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Dr. Espedito Reis do Amaral � Presidente
Drª Lenice Bodstein
Dr. Luiz Antonio Barry
Dr. Sérgio Luiz Patitucci
Dr. Luiz Carlos Xavier
- Sala �Des. Costa Barros�
- Sessões realizadas mediante convocação

2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Maria Aparecida Blanco de Lima � Presidente
Dr. Gamaliel Seme Scaff
Dr. Luiz Espíndola
Dr. Francisco Luiz Macedo Júnior
Dr. José Laurindo de Souza Netto
- Sala �Des. Lauro Lopes�
- Sessões realizadas mediante convocação

3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Roberto de Vicente � Presidente
Drª. Lélia S. M. Negrão Giacomet
Dr. Joatan Marcos de Carvalho
Dr. Dilmari Helena Kessler
Dr. D�Artagnan Serpa Sá
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Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Noeval de Quadros
Des. João Kopytowski
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Ernani Mendes Silva - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Celso Rotoli de Macedo � Presidente
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente

Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Sérgio Arenhart
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Rogério Kanayama
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Tufi Maron Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho

Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
Des. Guimarães da Costa
Des. Rabello Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

PORTARIA Nº 1121

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nº
596/2006, resolve DESIGNAR EM RECONDUÇÃO os indicados abai-
xo, para continuarem no exercício de suas funções junto às referidas Co-
marcas, pelo prazo de dois (02) anos, a contar do término do prazo da
portaria de suas respectivas designações, com o pagamento de valor pecu-
niário previsto nos artigos 62 do Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1122

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nº
596/2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 107098/2004,
resolve

D E R R O G A R

a Portaria nº 540/2004, na parte referente à designação de IRLANET ANACLETO
MARQUES, para exercer a função de Conciliador Remunerado junto ao Juizado Es-
pecial Cível e Criminal da Comarca de Matinhos.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1123

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nº
596/2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 191891/2006,

 

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PORTARIA - 
PUBLICAÇÃO 

PROTOCOLO 

SUZANE OLIVETE SÊGA 
CANHETE 
Juiz Leigo Remunerado 

Faxinal – Juizado Especial 
Cível e Criminal 

524/2004 – em 
15/7/2004 

212968/2006 

EDNA PEREIRA DOS 
SANTOS 
Conciliador Remunerado 

Faxinal – Juizado Especial 
Cível e Criminal 

530/2004 – em 
15/7/2004 

212968/2006 

ILZON PEREIRA REHBEIN 
Conciliador Remunerado 

Guarapuava – 1º Juizado 
Especial Cível  

816/2004 – em 
28/9/2004 

145913/2004 

RAFAEL LUCAS GARCIA 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 3º Juizado 
Especial Cível   

898/2004 – em 
25/10/2004 

207307/2006 

JOSÉ ANTÔNIO ANDRÉ 
Juiz Leigo Remunerado 

Londrina – 3º Juizado 
Especial Cível   

997/2004 – em 
22/11/2004 

209724/2006 

JOCELI ALVES JULIÃO 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
8º Juizado Especial Cível 

867/2004 – em 
14/10/2004 

204029/2006 

ELISABETE FERREIRA 
PUNDECK 
Juiz Leigo Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
2º Juizado Especial Cível 

903/2004 – em 
25/10/2004 

163501/2004 

FREDI HUMPHREYS 
Juiz Leigo Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
7º Juizado Especial C ível  

888/2004 – em 
25/10/2004 

214342/2006 

ARLINDO PEREIRA JUNIOR 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 3º Juizado 
Especial Cível  

898/2004 – em 
25/10/2004 

207304/2006 

ANDREA REGINA CALICCHIO 
Conciliador Remunerado 

Cascavel – Juizado 
Especial Criminal 

867/2004 – em 
14/10/2004 

156271/2004 

RODRIGO DI PIERO MENDES 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – 2º Juizado 
Especial Cível 

997/2004 – em 
22/11/2004 

219702/2006 

ADEMAR CASTELANI 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
8º Juizado Especial Cível 

927/2004 – em 
1º/11/2004 

204033/2006 

FERNANDO MARTIN RUIZ 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – 1º Juizado 
Especial Cível 

756/2004 – em 
10/9/2004 

216225/2006 

RAIMY CARRILHO 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – 1º Juizado 
Especial Cível 

756/2004 – em 
10/9/2004 

216226/2006 

ÂNGELA JUVELINA RAMOS 
CARNEIRO 
Conciliador Remunerado 

Maringá – 2º Juizado 
Especial Cível 

896/2004 – em 
30/7/2004 

177868/2006 

CÍNTIA CRISTINA DE 
ARAÚJO 
Conciliador Remunerado 

Maringá – 2º Juizado 
Especial Cível 

863/2004 – em 
14/10/2004 

177868/2006 

ELIANE SAYURI 
MATSUMOTO 
Conciliador Remunerado 

Maringá – 2º Juizado 
Especial Cível 

599/2004 – em 
30/7/2004 

177868/2006 

RODRIGO YABE 
Conciliador Remunerado 

Maringá – 2º Juizado 
Especial Cível 

600/2004 – em 
30/7/2004 

177868/2006 

CARLOS EDUARDO 
BUCHWEITZ 
Juiz Leigo Remunerado 

Maringá – 2º Juizado 
Especial Cível 

677/2004 – em 
18/8/2004 

177868/2006 

CARLOS LOMIR JANES DE 
SOUZA 
Juiz Leigo Remunerado 

Maringá – 2º Juizado 
Especial Cível 

592/2004 – em 
30/7/2004 

177868/2006 

PATRÍCIA ETHELVINA 
ESTEVES ROSA DOS 

Maringá – 2º Juizado 
Especial Cível 

591/2004 – em 
30/7/2004 

177868/2006 

resolve

I - D E R R O G A R

as Portarias nºs 817 e 937/2004, na parte referente à designação de CARLOS ALBER-
TO PASSOS FERREIRA, para exercer a função de Conciliador Remunerado junto ao
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pinhão.

II - D E S I G N A R

DOUGLAS JEAN DE OLIVEIRA, para exercer a função de Conciliador Remunerado
junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pinhão, pelo prazo de dois
(02) anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado e 8º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1124

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nº
596/2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 223799/2006,
resolve

I - D E R R O G A R

a Portaria nº 901/2004, na parte referente à designação de TAYNÁ CRISTYNE RI-
BAS MATZENBACHER SANTOS DA CRUZ, para exercer a função de Conciliador
Remunerado junto ao Juizado Especial Cível e Criminal do Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

II - D E S I G N A R

ADILSON JOSÉ WENDRYCHOSKI, para exercer a função de Conciliador Remune-
rado junto ao Juizado Especial Cível e Criminal do Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, pelo prazo de dois (02) anos, com o
pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado e 8º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
 2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1125

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nº
596/2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 214343/2006,
resolve

I - D E R R O G A R

a Portaria nº 961/2004, na parte referente à designação de WALMOR BUENO DE
FARIAS, para exercer a função de Conciliador Remunerado junto ao 7º Juizado Espe-
cial Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

II - D E S I G N A R

- JANE MARIA RONCATO, para exercer a função de Conciliador Remunerado junto
ao 7º Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, pelo prazo de dois (02) anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto
nos artigos 62 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e 8º da
Resolução nº 01/2004;
- WALMOR BUENO DE FARIAS, para exercer a função de Conciliador Voluntário
junto ao 7º Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, pelo prazo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º, § 1º da
Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA N.º 1126

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nº
596/2006, resolve DESIGNAR os indicados adiante relacionados, para
exercerem as funções abaixo, em caráter voluntário, junto às referidas
Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º, § 1º da
Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1127

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Judiciário nº
596/2006, resolve DESIGNAR os indicados adiante relacionados, para
exercerem as funções abaixo, junto às referidas Comarcas, pelo prazo de
dois (02) anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos
62 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e
8º da Resolução nº 01/2004:

SANTOS 
Juiz Leigo Remunerado 
ISABEL MARIA AROSI 
PEREIRA 
Conciliador Remunerado 

Cascavel – Juizado 
Especial Criminal 

867/2004 – em 
14/10/2004 

156272/2004 

INGRID GIACHINI ALTHAUS 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – 2º Juizado 
Especial Cível 

936/2004 – em 
8/11/2004 

176326/2004 

GLÁUCIA SEVERO DE 
CASTRO DINIZ 
Juiz Leigo Remunerado 

Castro – Juizado Especial 
Cível e Criminal 

817/2004 – em 
28/9/2004 

144009/2004 

HELENIZE CARNEIRO PINTO 
RIBAS DA COSTA 
Juiz Leigo Remunerado 

Ponta Grossa – 1º Juizado 
Especial Cível 

790/2004 – em 
16/9/2004 

216227/2006 

MARIA FERNANDA GOMES 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 3º Juizado 
Especial Cível 

898/2004 – em 
25/10/2004 

207302/2006 

ROXANA LÍGIA HAKIM 
ANGULSKI 
Juiz Leigo Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
4º Juizado Especial Cível 

883/2004 – em 
15/10/2004 

212976/2006 

SÉRGIO WAGNER DE 
OLIVEIRA 
Conciliador Remunerado 

Uraí – Juizado Especial 
Cível e Criminal 

768/2004 – em 
10/9/2004 

136910/2004 

PRISCILLA PEDROSO 
GARBELINI 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – 1º Juizado 
Especial Cível 

756/2004 – em 
10/9/2004 

223798/2006 

MILTON HIROSHI TAZIMA 
Juiz Leigo Remunerado 

Maringá – 1º Juizado 
Especial Cível 

586/2004 – em 
26/7/2004 

223794/2006 

NOME/FUNÇÃO COMARCA PROTOCOLO 
   
JULIANE APARECIDA KERKHOFF 
Conciliador 

Maringá – 1º Juizado Especial 
Cível 

 

223792/2006 

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 
Conciliador 

Londrina – 2º Juizado Especial 
Cível 

 

205708/2006 

JORGE AUGUSTO DERVICHE 
CASAGRANDE 
Conciliador 

Foro Central de Curitiba – 8º 
Juizado Especial Cível 

 

204031/2006 

KARINE KLOSTER 
VALÉRIA COLOMBO 
Conciliador 

Foro Central de Curitiba – 7º 
Juizado Especial Cível 

 

221446/2006 

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PROTOCOLO

LUCAS ALENCAR PRETO 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 3º Juizado 
Especial Cível  

  

209719/2006 

BRUNO MACIEL RIBAS 
Conciliador Remunerado 
 

Tibagi – Juizado Especial 
Cível e Criminal  

 

213837/2006 

MARIA APARECIDA QUACHIO 
Conciliador Remunerado 
 

Colorado – Juizado Especial 
Cível e Criminal  

 

221444/2006 

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 886

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nº 391/95,
que deu nova redação ao Regulamento da Secretaria do Tribunal de Justiça,
artigo 4º incisos XXII e XXVI, resolve

APROVAR

ainclusa escala de férias dos funcionários da Secretaria do Tribunal de Justiça, para o
exercício de 2007.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

CENTRO DE TRANSPORTE – CETRANS 
 

JANEIRO  

  

Ailton Carlos Niemietz 9576 

Aladio Fernando Henrique Filho 10665 

Alcidnei Cunha 11685 

Almerindo José Pereira  11476 

Anderson Araújo 12337 

Arlindo Jorge Pinheiro  9071 

Fabiano Schatzmann 12209 

Jaime Lauro Garcia 12001 

Jair Francisco Boaron 12185 

Jean Sidney Trevisan  11399 

Joelcio Jungles de Carvalho  8818 

Jose Homero Rodrigues da Silva 7198 

Julio Cesar Brassanini 9572 

Lea Margarida Cavanha 5120 

Leonel Bueno da Rocha Filho  12184 

Luis Antonio Rodrigues da Silva 11445 

Marco Antônio da Cunha 12336 

Mario Ferreira Barbosa 6049 

Neusa Maria Dantas 11880 

Nivaldo Nascimento 8820 

Paulo Roberto Roggenbaum 12193 

Rodrigo Dantas Ventura 12210 

    

FEVEREIRO   

    

Adalto Pedroso da Rocha 12189 

Aemar Antonio de Lima 11057 

Alessandro Miguel Cunha 12217 
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Anderson Froma Nunes 12182 

Edson Luis Schreiner 12190 

Emerson Roberto Guimarães Coimbra 9575 

Getúlio Lemos 12186 

Gilmar de Oliveira  5717 

Joel Vausuide de Siqueira 5727 

Jorge Manoel de Araújo  11401 

José A ntônio Arruda Macedo 11436 

José Luiz Miccelli  10866 

José Portela de Albuquerque 5111 

Luiz Edison Baldi  11592 

Luiz Fabiano Cortes 12188 

Valdenir Bueno de Freitas 11642 

CENTRO DE APOIO AO FUNDO DE REEQ. PODER  
JUDICIÁRIO –  FUNREJUS 
 

JANEIRO  

  

Cristina Avelar 5045 

Gilson Luiz da Silva 11363 

João Alberto Flizikowski 5093 

Maria Anita dos Anjos  9051 

Moacir Carneiro Junior 11018 

Rosi da Silva Stein  4344 

Stella Maris Fontana 6117 

Wlademir Antunes Ferreira  5818 

    

FEVEREIRO   

    

Donemary Terezinha de Oliveira  2276 

João Gustavo Duarte Nadal 10405 

Peterson David Laskoski 10455 

    

MARÇO    

    

Daniel dos Anjos Abrahão 10885 

Lincoln Rozario Marchini 12254 

    

JULHO   

    

Rosni José Bueno  10573 

    

DEZEMBRO   

    

Leonir Valmorbida 11031 

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL ÚNICA 

 

JANEIRO   

    

Altair Serafim de Souza 11425 

Danielle Câmara Delattre Peres 8452 

Luciana Carvalho D. Santos 10450 

Maria Amelia Correa Ditzel 10900 

Thais Maria Gebran Küster  5772 

    

FEVEREIRO   

    

Edna Paschoalina Souza Paula 4304 

MARÇO    

    

Bernardo Amaral Wolff Neto 11423 

    

JUNHO   

    

Erika Harumi Fugie  9711 

Rodrigo Otavio Rodas  10934 

    

JULHO   

    

Jucimara Bosshardt Conceição Pallar 4400 

    

AGOSTO   

    

Joséli Abelha Fuccio 9594 

    

SETEMBRO   

    

Andrea Cordeiro Pinto  10465 

    

OUTUBRO   

    

Lelaine do Rocio Brum Fernandes  6991 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS  
GERAIS 
 
JANEIRO  

  

Ademar de Barros  11548 

Alceu de Oliveira  8121 

Amantino Munhoz da Trindade 5009 

Antonio Francisco Gomes 7205 

Antonio Gonçalves de Carvalho  592  

Ariovaldo Albini 5730 

Cícero Francisco Gomes 11432 

Clarice Alexandra de B.Jurgens  7354 

Claudinei Nascimento  9900 

Cléia Regina Tulio  7701 

Cleonice Jasper 7675 

Débora Ciruelos Kinder 5051 

Deives Domingos Pinto  8114 

Diomedes de Jesus Bueno Da Silva 7459 

Durcilia de Matos Couto  6937 

Edemar Neris Moreira 5713 

Edwirges Cbur Marques Da Silva 6715 

Eliane Aparecida Bruneri 6387 

Eloina Amelia Candal Rocha 4372 

Emerson Leandro Salles 11838 

Florencio Purkote  6948 

Francisco Schuques Martins  5076 

Gelceni Lima Borges  9515 

Gézia Nogueira da Silva 3361 

Gilda Alves de Oliveira 9512 

Gilmar Carlos Imoski 7505 

Gilvaldo da Silva 5081 

Gracinha Doraci de Paula Fogaça 5356 

Hélio Augusto M. Roggenbaum 11595 

Ilda Ferreira 4166 

l d d h

Iolando da Rocha 245  

Iracema Rosa de Oliveira 11720 

Ivone Maria Susin 11487 

Jorge Lúcio Salomão  5099 

José Carlos Ramos da Silva 9508 

José Carlos Vaz 6057 

José Rocha 7814 

Josiel de Freitas 8117 

Juracy Messias da Silva 8595 

Kátia Aparecida Bina Ferreira 6708 

Leidi Claudia Imoski Soares  7938 

Lícia Padilha 2328 

Lindamil Alves Fagundes 6717 

Lorival Pedroso de Oliveira 7527 

Lucia Marilena Serrati  7700 

Luiz Carlos de Oliveira 7660 

Luzia Inês Serrati Zotto 7679 

Marcelo Ferreira 7461 

Marcos Antonio Costa 5843 

Margarida Souza 2272 

Mari Eugenia Drusz 4135 

Maria Aparecida Fial la 4418 

Maria de Lourdes Souza Bittencourt  8749 

Maria Helena Besler Barros  11462 

Maria Mariano de Amorim 4410 

Maria Ninita Bueno Ferreira 4416 

Marilda M. Marchiorato Souza 5362 

Marilis Batista de Oliveira 7245 

Nelson Joaquim Santos  5160 

Noel Rodrigues Vaz 5257 

Osvaldo Silveira Rodrigues  5170 

Paulo Cesar Vieira  5769 

Reinaldo Soares 7247 

Renato Antonio Dungonski  7336 

Rita Alves de Lima 11389 

Rogério Rincoski Baschta 5280 

Rose Mari Gaida 4393 

Rosemeri do Rocio da Silva 6764 

Rosicléia do Rocio Bazílio Rodrigues 4382 

Sirlene Grobe Ferreira 10061 

Valkíria Linhares Kaviatkoski  2268 

Valmira Linhares Michak 5275 

Vilmar Cavalheiro Pinto  5610 

Waldemar Camilo dos Santos  7816 

  

FEVEREIRO 

Adelaide do Rosário Grein Oractz  11722 

Anilsa Perissute Pepplow 7510 

Carlos Tadeu dos Santos Silva 7278 

Clara Ifigenia Antonio  4392 

Claudio Augusto Silva de Lima 11295 

Dirceu Resende Mariotto 11439 

Elio Antonio  5431 

Geni Costa Bicalho 4396 

Germano de Souza 6759 

Heitor de Souza 5739 

Ilda dos Santos  7258 

Inécia Luiza da Silva 6777 

Márcia Renata T.  Roussenq  9511 

Marilda Oliveira Michetti 6808 

Marildo Zadorosny 9901 

Moisés Barbosa de Oliveira 11836 

Neili Maria Santos 10158 

Olinda do Rocio Costa 9557 

Rodrigo Luiz Xavier 10283 

Rose Maschio 6498 

Senira Pacheco  5268 

  
ABRIL 

 

  
Claudia Maria B. Ramos Zimmermann 5043 

Eunice Schuviski  11816 

Ines Terezinha Pinto Maciel  8425 

Venício José Duarte 11837 

  
MAIO 

 

  
Gilberto Moura 7663 

José Raul Veiga Lourenço 7666 

Laurita Gomes Machado 4408 

Vilma Dias Ribeiro  6012 

  
JUNHO 

 

  
Luiz Assmé 8525 

Vilson Teodoro de Souza 5190 

  
JULHO 

 

  
Anadir de Lima  7693 

 Ivan Augusto Kaviatrowski  6477 

João Luis Neves de Lara 11556 

João Silveira Rodrigues 5098 

Julio César Krulikowski  6950 

Luci Maria Schner 7792 

Luiz Antonio de Souza 8120 

Luiz Fernando Madeira 10271 

Márcia Perpétua de M. Serena Vieira 6732 

 Marcos Eduardo Schepainski 8750 

Melania Andreola Vieira 11852 

Osvaldo Alves Bezerra  6773 

Pedro Edgar Padilha 6324 

Rosi Mari Matros  7696 

Sofia Cidral Moreira 11721 

Valdir de Paula 11843 

Vitório Braz F. Martins  11396 

  
MARÇO  

 

  
Bromilde Maria Caniça 2264 

Eli Boslooper 6424 

Filomena K. Stadler 7705 

Geny Leal Chaves  5286 

Ivone Rosemery P. de Almeida 10273 

João Carlos de Souza Vieira 5298 

João Krug Neto  8565 

José Messias  2400 

Juracy Calmo da Silva 7690 
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FEVEREIRO  

  

Celia Regina de Souza Busato  5855 

Helena Hideko Mizuta 9305 

Marcelo Gebran Dallegrave 7144 

Marcia Taques Marczynski  5611 

Marlene Castro dos Santos  5150 

Rafael Dallago Villas Boas 10944 

  

MARÇO   

  

Clarice Terezinha Walker 6380 

Elvira Pineda Lopes  5349 

  

JULHO  

  

Victor Eugen Von Roeder Pschera 10918 

  

Carlos Pszybylski  7268 

Rosana Aparecida Fagundes dos Santos  8424 

  

OUTUBRO  

  
Antonio Lemes da Costa 6271 

Laudemir Assmé 5842 

Maria Lenir Leal da Cruz 4395 

  
NOVEMBRO 

 

  
Valdemiro da Silva Pinto 4384 

  

DEZEMBRO  

  

Alcemir Marquetti 8124 

Aline Krefta França 8797 

Antonio Carlos Josefczak 7185 

Ary Francisco Wojcik  8752 

Dirce Lisabete Servienski 5212 

Edson Câmara 6411 

Elisete Ap. Mendes de Souza 5219 

João Batista Sudário da Silva 5737 

Lourdes Alves do Nascimento  6453 

Luiz Pereira 7307 

Marisete Kraevski Messias  9507 

Neuza Aparecida da Silva 10272 

Nilva Maria H. Lascoski 7403 

Roberto José Carvalho 8769 

Jorge Luiz Zaina de Macedo  5102 

José Carlos da Silva 7819 

Rosangela de Jesus da Rocha 4403 

Rosangela de Oliveira Costa 10155 

Vanice Regina Goulart  8186 

Vanilda M. da Silva dos Reis 10059 

  
AGOSTO 

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA 
 

JANEIRO  

  

Claudia Leitner Silva de Lemos  7898 

Darli Damares Hoffmann Stelfeld 8327 

Fernando Antonio Wyatt Maria Sobrinho 6160 

Gianna Maria Cruz Bove Pereira 8406 

Gisele Fernandes de Medeiros  7504 

Helio Jose Farias 6771 

Luciana de Souza Ferreira 8214 

Luciano Mader Stinglin  7117 

Luiz Alberto de Albuquerque 5128 

Marilene Meger 6658 

Miria Giovanaz dos Santos  7429 

Raquel Rodrigues de Moraes Saldanha 5771 

Salete Aparecida Alves de Athaydes  8203 

Valdevair Albini 2147 

CENTRO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 
 

JANEIRO  

  

Adriana Ceccatto Barbosa 8226 

Adriana Karen do Rocio Vidal Baron  7892 

Ana Luiza de Faria Arantes Cassou 4323 

Celso Luiz Xavier 5291 

Civan Lopes Filho  4327 

Cléia Gomes da Motta Pereira 2198 

Cristina Maria Fischer Sperandio Madureira 4305 

Edna de Jesus Imoski 8322 

Helena Arco Verde de Macedo 5085 

Judite Stolavski  5114 

Marilei do Rocio L. de Souza Santana 5558 

Marisa Atsuko Toyonaga 7049 

Marisa Dantur Helrighel  2345 

Nice Maria Franco Souza de Macedo  1263 

Nivair Maria Levisky  6610 

Patricia Azevedo Arima 5554 

Regiane Kuchenny de Freitas  6842 

Roberto Elias Curcio Salomão 2122 

Salete Alves de Oliveira 6152 

Vera Maria Molfi de Franco  7989 

Zilda Barbarine de Oliveira 10157 

    

FEVEREIRO   

    

Arlete Maria Campestrini Kubota 6563 

Belkys Bacilla Kowaleswski de Souza  8314 

Jose Portela de Albuquerque 5111 

Ledy Pereira da Silva Miguel  7670 

Leodolara Maria Miguel Ueda 6313 

Lieza Maria Coelho Carpeggiani 5236 

Marília Narloch 9637 

Shirley Schultz 5411 

Terezinha Vaccari 7402 

Vera Miyuki Fujimura Urano 6471 

    

MARÇO    

MAIO   

    

Elenita Soares 10881 

    

JULHO   

    

Isolina Olivei ra dos Santos 3360 

    

DEZEMBRO   

    

Suely Ferreira da Silva 11706 

ABRIL   

    

Ana Zeschotko 11799 

Wagner Oliveira dos Santos 7353 

Estarcilia Simoni  5845 

Isabella Trompczynski  8210 

Lourival de Oliveira Ducci  6576 

Sueli Prochmann Martins 4405 

    

MAIO   

    

Paulo César Andriguetto 6469 

    

JUNHO   

    

Silvana Ricci Salomoni 5270 

    

JULHO   

    

Denise Lopes de Oliveira 5819 

    

SETEMBRO   

    

Joana D`Arc Feres Kowalczuk 6867 

    

DEZEMBRO   

    

Carlos Roberto Facin  5555 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO 
 

JANEIRO  

  

Denise Antunes Ferreira 4279 

Denise Fleck Ribeiro  6742 

Fábio Lorenzon Bartmann 10883 

Flávio Batista de Almeida 7464 

Janete Vilma Silva Grijo  11441 

Maria da Graça Stavis  11669 

Maria de Lurdes Kruk  11891 

Maria do C armo da Silveira 5249 

Marioni Tomazi 7138 

Mirian dos Santos Siqueira  8013 

Patricia Altheia de Mattos Santos  5486 

Paulo Afonso Spessatto  6508 

Regina Barauna Duarte Medeiros  9019 

Rosalina Bittencourt 9018 

Selma Maria Buquera Righi 9097 

Vera de Fátima Fabricio 7703 

Vera Lucia Trompczynski 9519 

    

FEVEREIRO   

    

Darbi Wolf 9199 

Elenir Angela Correia 5501 

Maria das Graças Lemos de Campos  9587 

Nair Elizabeth Lopes dos Santos Loyola 6199 

Palmira Petronilha Zandavalli  7151 

Roseli Canizares Gimenez Kania 11716 

Sonia Maria de Oliveira Bertoldi  7261 

    

MARÇO    

    

Alcimara do Rocio de Oliveira 9750 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
 

JANEIRO  

  

Amarilis da Luz Soares 6733 

Ani Maria Cristina Wagner da Cruz 6735 

Cintia Barbato Bevilaqua de Paula 4273 

Dione Gluchowski de Messias 9522 

Dirce dos Santos 5505 

Idilva do Rocio Steenbook 7738 

Jandira Lima de Oliveira  7678 

Joana Julinda Blodzinski Borges  7875 

Jussara Pacheco dos Santos  9276 

Lenora Isabella de Souza Reichen  7045 

Ligia Aparecida Cemim 7891 

Maria Aparecida Piassa 5588 

Marilda Makuch de Albuquerque 10156 

Marina Yoko Kitaura 6480 

Moacir Aloir de Moraes  10667 

Regina Nunes Matuchewski 5261 

Rosely Conduta 9517 

Sandra Regina Moraes Temporal 6703 

Terezinha Ferreira 5586 

Zelia Aparecida Miranda 11850 
 

CENTRO DE PROTOCOLO JUDICIÁRIO ESTADUAL  
E ARQUIVO GERAL 
 

JANEIRO  

  

Adão José Stein 7694 

Antonio Carlos de Paula Savóia 2250 

Célis Santos de Góis  11570 

Claudio Lunardon  5742 

Cláudio Roberto da Silva 7091 

Delma Sanches 4326 

Dinei Pontarolo  11929 

Edilson Ferreira Marques 8066 

Elaine Santos França 12241 

Gilberto Gaida 2321 

Horácio Nelson de Oliveira Guimarães  6218 

James Pinto de Azevedo Portugal Neto 6164 

Jaudet Cury Filho  6228 

Jorge Luiz Ehlke 6496 

José Luiz Veiga de Macedo  5407 
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José Piekarski Junior 2282 

Júlio Cesar Lack 11422 

Keila Regina Gevaerd de Oliveira Roberto  5118 

Levindo José Dias  7347 

Luiz Carlos Sales  4173 

Luiz de Souza Silva 11515 

Maria Alice Werneck Sotto Maior 5667 

Neuza Maria Mattos Kmetiuk 10274 

Paulo Roberto Brunkow 8563 

Reginaldo Carneiro Dolato  5726 

Ricardo César Alzamora Gonçalves 9566 

Robert Nehls  11447 

Rosangela Aparecida Seregati Cortes  5524 

Sandra Regina Guimarães 10060 

Scheilla de Lara Marçal  11485 

Sérgio Luiz Ramon 11574 

    

FEVEREIRO   

    

Amauri da Silva 7441 

Aurelio Ubirajara Simoni 6721 

Carlos Roberto Beleti 8433 

Edgar Eloir Carli  7766 

Edson Ferraz da Silva 9109 

João Isidoro Ribeiro Filho 6694 

João Roberto Keik  11714 

Jorge Nivaldo Drusz 5232 

Zoraide Clotilde de Almeida Gabani  4380 

    

MARÇO    

    

Adriana Cristina Morel Cordeiro  12239 

Alexandre Correa Rodrigues 11294 

Antônio Felicio Martins 11438 

Daniel Del Lama de Unamuno  12785 

Elizabete de Oliveira Quintana Domingues  11715 

Hilário Itner 5743 

Jose Antonio Milano Giublin  2217 

Marilise Arlinda Guedes 5144 

Rita de Cássia Flor Ferreira Franco 6841 

Wilson de Souza Pereira  10905 

    

ABRIL   

    

Ivanildo José Lopes  6685 

José Floriano de Higino Andrade Anater 5823 

    

AGOSTO   

    

Elisabeth Reimer 10893 

    

NOVEMBRO   

    

Aroldo Lordani  7362 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
  

JANEIRO   

    

Adriana Ghelfi Semann 6293 

Ana Cristina Monteiro Ferreira 5010 

Antonieta Bogdanovicz Leites  7255 

Claudete de Souza 5404 

Cleide da Silva Teilor 5388 

Denise Malachini  6650 

Elaine Regina dos Santos Veiga 6132 

Eliane Simermann Mazzo 6801 

Ernani Gomy Benghi  5506 

Luciléa Trevisan Arruda 8401 

Maisa Baiersdorf 10913 

Marcelo Mader Stinglin  8397 

Marco Aurélio Bastos 12054 

Marco Aurélio Lopes Podgurski  5246 

Maria Helena Polak Furman  9586 

Marisol Mathias 11854 

Paulo Henrique Lopes de Paiva 8463 

Raquel Muhlenhoff 7085 

Reinaldo Pedro Nascimento  2316 

Renata Cristina Oliveira 6747 

Renato Alves da Luz 2440 

Ricardo Himoski 8524 

Rosane Stahlschmidt Pimentel Andraus 10894 

Rosemary Pinheiro Benfica  6746 

Rosilda Olivo 5182 

Salete Maria de Mattos Rissato  10503 

Sérgio Daniel Nievola 10940 

Sonia Maria Kaviatkoski 6800 

Vera Lucia Guidalli  5276 

Waldemar Heier Portugal 7439 

    

FEVEREIRO   

    

Darlei Muraski 6353 

Denilson Schimitt dos Santos  10945 

Evelize Mazanek 7466 

    

MARÇO    

    

Edimere Aparecida Mathias  5383 

José Alves Vieira Filho 2261 

Rissiano  Lopes dos Santos  10971 

    

ABRIL   

    

Maria Aparecida Levis Costa Custodio  9731 

    

MAIO   

    

Thais Françoise Gusso  10907 

    

JULHO   

    

Lorema de Almeida Freitas  6438 

Maria Joana  Vulchak Novak 13034 

Rosi Cavalcanti de A. Lakomy 11350 

    

SETEMBRO   

    

Luiz Francisco de Souza  10453 

    

NOVEMBRO   

    

Cláudia Regina Ferreira Silveira Rossetin  11111 

    

DEZEMBRO   

    

Andréia Karla Dorce 10443 

DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA-GERAL DA 
 JUSTIÇA  
 

JANEIRO  

  

Adahyr Lima Pimentel Machado  5340 

Agostinho Macedo Franco da Costa Junior 8390 

Alcy Fumagalli Werneck Filho  7426 

Ana Lúcia Nogueira Zamataro  8168 

Ana Maria Milleo  5353 

Angela Sofia D'Alcool  1133 

Beatriz Canziani 7483 

Carlos Henrique Bittencourt Lima 6766 

Carlos Roberto dos Santos 7428 

Claudete Rocha Kruger Rachadel  4320 

Cláudia Sabatowski  8020 

Clemilson Souza dos Santos 9555 

Cristina Cachuba 6782 

Denise Dalledone 7123 

Ênio Luiz Pereira 10864 

Esmerina de Fátima Medrado 7265 

Flávio Francisco Doneda 10666 

Generson Mariotto 8819 

José Alvacir Guimarães 5103 

Joseney T. Perusso Segundo 10496 

Jurema Chenpcik 6792 

Lourdevina C. Zaganski de Almeida 7999 

Luiz Fernando Semann 5242 

Luiz Nascimento da Silva 7667 

Maria Aparecida F. de Macedo Leão  2330 

Marilene Ferreira Nunes da Silva 9904 

Marlene Penter 5151 

Roberto José Pacheco  5180 

Rosana Locatelli Toedter 5292 

Rose Marie de Lourdes Mrosk  5181 

Rubens Wilson Saccenti 10424 

Rudimar Cristofolli  6775 

Silvana Souza do Amaral 7520 

Silvia Travaglia Basso 12795 

Simone Vianna 10911 

Sonia Mara de Oliveira 7810 

Sueli  Terezinha Franco  5287 

Tania Lucia Da Silva Araújo  9274 

Walquiria Mereb Calixto  5962 

Wania Calixto Machado 11354 

  

FEVEREIRO  

  

Altamiro Cesar Arruda 5199 

Aneti Jane Camargo Trompczynski 5393 

Aparecida Dolores de Araujo  8437 

Denise de Fátima Schiebel de Campos  6709 

Geraldo Augusto Staupo Filho  11098 

Gustavo Cordeiro Soares Miranda 12794 

João Sildo Marchiorato  6341 

Jorge Pflanzer Prokop  9443 

José Joaquim Ribeiro  7528 

José Umpierre Dos Santos 4225 

Marcos Rogério Ramina 10953 

Maura Regina V. Rastelli Munhoz 2450 

Selma Rainha Penteado  8337 

Siomara Piazetta 4351 

Suely de Souza Cavalcanti  5271 

  

MARÇO   

  

Cecília Barchiky Valenga 9556 

Celso Augusto de Oliveira Maciel  8111 

Eliseu de Jesus dos Santos Rocha 6358 

Fernanda Schiavinati Capellari  8082 

Graziela Pinto Maia 11626 

Mário Luiz Lopes dos S. Mercer 6263 

Patricia Terezinha da Silva 7348 

Sandra Christina Wagner de Souza 5532 

Sheila Henriette Gomes da Silva 6290 

Vanessa Pastorello Tavares  7158 

Yolita Serrati  2462 

  

ABRIL  

  

Angélica Elisa Gadens  12807 

Antonio Raul Macedo Loyola Filho 7391 

Geórgia Wendling Settani 12672 

  

MAIO  

  

Dalton Almeida de Oliveira 2344 

  

JUNHO  

  

Dafnin Frates Rohrich  11299 

  

JULHO  

  

Ana Tereza Bruel Wandembruck  7248 

Denise R. Santos 2484 

Luis Mendes de Souza 5243 

Maria Augusta Dalagassa 12546 

Maria Eshter Aguirra de Moraes 6382 

Rute de Oliveira Prado 5330 

Talita Peres Souza 12796 
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AGOSTO   

  

Alberto Koji Arasaki  12941 

Alex Walendowsky Horta 10767 

  

NOVEMBRO  

  

Ana Cristina da Costa Nascimento 9746 

Ivete Golin Ristow  9150 

  

DEZEMBRO  

  

Edno da Rocha 6689 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA  
 

JANEIRO   

    

Cinthia Regina Negri Amin 12262 

Georgia Frantz 11052 

Glauco de Jesus Costa Pinto  5082 

José Luiz Leite da Silva Filho 11347 

Liu Ping Iwersen 8192 

Magda Maria de Melo 11054 

Maria Cristina Tarachuk 12116 

Paulo Henrique Molinari 11056 

Renato Ribeiro Rosa 5176 

Sérgio Sozzi  6514 

    

FEVEREIRO   

    

Alessandro Botega 10984 

Célia Maria Muniz Reback  6972 

    

MARÇO    

    

Sandra Varela Rasteli 7436 

    

ABRIL   

    

Alessandro Odorizzi 11068 

    

JUNHO   

    

Regina Maria Castro Grein  7440 

Sally Rucinski 10423 

    

JULHO   

    

Leonice Klug  9299 

Paul Eduardo Teixeira Campos 10994 

    

NOVEMBRO   

    

Adilson Kronland Pinto  5856 

Rodrigo Valdeci Martins 11041 

    

DEZEMBRO   

    

Alexandre Arns Steiner 11055 

Deusedino Cunha 5054 

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 
 

JANEIRO   

  

Adilson Luís dos Santos Soares 6327 

Adriano Maidl  10642 

Alberto Heitor Molinari  10660 

Alec Sandra Oliveira Kreutzer 11598 

Carlos Gustavo de O. Marques  10650 

Edson Pereira Sales 10644 

Eloar Cavalheiro  5396 

Fabiano Fantini Vitale 10657 

Felipe Veronezi 11058 

Gabriel Henrique Gevaerd Kruger 5077 

Gilmar Mazur 5080 

José Erison de Melo 7182 

José Natálio de Oliveira 4390 

José Panisson  6645 

Laércio Toninello  5785 

Lucineli R. Saldanha Kuster Gonçalves  6695 

Luiz Alberto Lopes  11308 

Maria José de Souza Faria 9402 

Marina Beatriz Padilha 10646 

Mauricio Andrade Albuquerque 10651 

Paulo Cesar Penteado 6396 

Rejane Salomão de Góis Ferreira 9266 

Reynaldo Basso Filho 9735 

Rogério Ramos Aguirra 9580 

Rolf Mertens Junior 6760 

Rosangela Sarmento Gonçalves  11727 

Sidinei Aparecido de Castro  11466 

Wilson Oliveira Trindade 11460 

  

FEVEREIRO  

  

Ivo Farias Filho  11773 

Maicris Fernandes 10643 

Paulo Clotário Portugal 2194 

Paulo Pereira  5707 

Renato José Frason 11458 

Vandir Ribeiro de Souza 10896 

Washington Luiz de Souza  7306 

  

MARÇO   

  

José Jurandir Mazur 2233 

  

JULHO  

  

Aluizio Carlos Wanderley Grochocki 12998 

Andre de Souza Vieira 13003 

Angelo Bannack 13010 

Cassyus Pereira Lobo 12978 

Cideclei Machado  12993 

Daniel Rodrigues de Quadros 12086 

Denis Felipe Suzuki  13011 

Edivaldo Antonio Mendes Silva 12979 

Edson Kos 5391 

Henry Tanaka Baggio 13013 

SETEMBRO  

  

Claudio Manoel Bittencourt Pacheco  13001 

Claúdio Silva dos Santos  12554 

Danilo Kovalechyn 13002 

Fábio Luís Bruch 12999 

Fábio Toneti de Miranda 12980 

Juliana Schwartz 12991 

Luis Dias Pereira 13012 

Marcia Mieko M. Hirata Bogoni  12552 

Marcio Mortensen Wanderley  12985 

Marcos Kazuyoshi Sakamoto  10662 

  

OUTUBRO  

  

Fabio Roberto Gugel  13007 

Marcio Kuster Gonçalves 7182 

Thiago da Cunha Medeiros  10641 

  

NOVEMBRO  

  

Cleverton Mayer 10652 

Guilherme Striquer Bisotto  12990 

Helton Cordeiro 10658 

Rodrigo Daniel Campaner de Lira  13009 

  

DEZEMBRO  

  

Carlos José Johann Kolb  13005 

Fabio de Araujo 10645 

Gilberto Yoshikazu Ozawa 10692 

Igor de Bortolli Chiamolera 12987 

Jeferson Tuoto Benthien  10432 

Juliete Maria Correa Borges  11358 

Leonardo Luiz Ribeiro de Toledo 13004 

Sandro Schon 12983 

Sibele Heil dos Santos  10661 

Wendell Kuts  12984 

João Carlos Kluska 12988 

Johnatan Daniel Fromholz Lima  13008 

Lauro Andrey de Souza Bueno  10654 

Marcia Rovena Gomes da Cunha 11042 

Marcio de Souza dos Santos Passos 13015 

Marcio William Ebuchi  13000 

Rafael Correa Liberato  10655 

Roberto Takemura 12982 

Ronaldo Souza 12992 

Udo Leverentz Mayer 10659 

Wagner Paulo Martins  10656 

Wilson José Platner 11781 

  

AGOSTO  

  

Alexandre Sypniewski Sbalqueiro  10639 

Daniel Gomes Porrat  10653 

Eduardo de Mattos Kalinowski  12986 

Gustavo Milanez Benicio 12981 

Joselene Marques  13006 

Luiz Henrique Grossl  13014 

Rafael Roberto Kropzake Bichibichi  12989 

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO  
 

JANEIRO  

    

Adriane Cristina Franceschi  6375 

Alceu Leocádio Toninelo 2136 

Alvari Eloi Bertagnoli 5200 

Alvaro Manoel Vitti 5008 

Ana Maria Guimarães Guides 2308 

Aurélio Agostinho Silva Campos 6858 

Carmen Lucia Moreira  7214 

Cláudia Mann 6828 

Clayson do Nascimento Andrade 10882 

David de Oliveira  6214 

Eliege Cristina Sanvido 9739 

Eni Porto  2475 

Eron Cezar Stall 7390 

Fábio Rui Rodrigues Vaz 7239 

Gersi Pereira Betim 10874 

Helton de Albuquerque 5224 

Ingrid Rebello Berg mann Basso 5587 

Ivone Xavier de Andrade Sanvido  11413 

Janete de Fátima Tanaka 6368 

João Batista de Camargo 8248 

João Bosco Carneiro Xavier 7392 

Joao Claudio Teixeira Costa  5094 

Joao Gustavo Franca Scovino 12551 

José Geraldo Luciano 5107 

Julio Cezar de Souza 5738 

Laudiceia Rodrigues de Macedo 5516 

Lea Terezinha Gebran do Amaral 7143 

Luciano Alexandre Pérola 6835 

Lucídio Cordeiro Correia 5126 

Luis Carlos Sholochaski 5241 

Luís Fabiano da Silva 6894 

Luiz Carlos Knapki  8534 

Luiz Fernando da Veiga Crates 7379 

Marcia Loyola Rocha 8191 

Maria Aparecida Rocha de Souza 5138 

Olair José da Silva 6723 

Paulo Latki  8380 

Plinio Macedo Sotto Maior Filho  6863 

Reginaldo de Paula Messias 5262 

Renato Gomes Macedo Filho  5260 

Renato Lopes dos Santos  6992 

Ricardo Tristão Pietrangelo 8394 

Rogil Duda 6385 

Sandra Otilia Cardoso  5369 

Waldir Ramos Aguirra  6270 

Wilson Vieira 8118 

    

FEVEREIRO  

    

André Leonardo Meerholz 10500 

Antonio Cararo  5655 

Antonio Julio do Carmo E Silva 5019 

Eliseu José de Lucas  2187 

Maurício Tavares  7276 

Paulo Guilherme Soares  12089 

Soraia Cury  7577 

Walter Paiva Junior 6967 
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MARÇO   

   

Adenilson Lemes da Costa  8564 

Francisco Xavier 11536 

Jorge Luiz Sacerdote 5419 

Sandro Nascimento da Silva 10873 

Suzana Heofacker Marques da Penha 10966 

    

MAIO   

    

Francisco Carlos Roggenbaum 11406 

Mauricio Ferreira  8373 

    

JUNHO  

   

Denilson Caligaris do Nascimento  10470 

    

JULHO  

  
Josiane Klingenfus Antunes  2263 

  

DEZEMBRO  

  
Amarilis Vellozo Machado  7359 

Eunice Teruko Kitagawa Saito 13042 

Mariana E. C. Mattos Guedes  9434 

Jorge Gomes Machado  5734 

Marcel Francisco Lima e Silva 12520 

Rogerio Luiz Pavloski 9433 

Ronald Accioly R. da Costa Junior 5266 

    

AGOSTO   

    

Odila Ana Anater  12879 

    

SETEMBRO   

    

Celso Silveira Xavier Filho  7246 

Gilson Klingenfus  4364 

    

OUTUBRO   

    

Inês Tiemi Hirabayashi de Oliveira 12624 

    

NOVEMBRO  

    

Monique Costa 12876 

    

DEZEMBRO  

    

Djalma Nogueira de Assis 5609 

Eloise Eichholz 12670 

Jeronimo Augusto Barreto Baptista 10949 

Ricardo de Medeiros Mores  11164 

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
 

JANEIRO  

  
Ademar Antunes de Souza  9232 

Ana Prussak  7262 

Angela Regina de Bassi  5013 

Antonio Rodrigues da Silva 7135 

Carmem Lucia Bonetto  5036 

Diógenes Nunes de Souza 6146 

Edna T. Santos de Barros 7289 

Gilmar Eliécer Hort  12091 

AGOSTO 
 

  
Olga Ritter Lemos 7257 

  

SETEMBRO  

  
Olga do Rocio Lacerda 9101 

  

OUTUBRO  

Carlos Afonso Armstrong 6121 

Gabriel Cavassin Filho  9898 

Keila Mara Camargo 9107 

Luiz Alberto Vieira  10954 

Marcelo Contim Massa  12786 

Murilo Lima Pimentel Machado  6706 

Rosana Walquiria de Bassi Alexandrino  7699 

Sergio Luiz dos R eis 10946 

Wagner de Lima Fagundes  7356 

Waldomero Machado Caldas  11393 

Walter de Mello 82 

  
MAIO 

 
 

 
José Renato Mazzarotto  4153 

Lílian Kanayama 12090 

Margareth  Filippon  Martins  12511 

  
JUNHO 

 

  
Iara dos Reis Zim Cordeiro  9636 

Maria Beatriz Diedrich  7465 

  
JULHO 

 
 

 
Alan Rocha dos Santos 10449 

Celeste Santos Borges 5038 

Elisabeth Dora Von Zeska 5415 

Fernando Jun Hirama 11046 

Ione Rocha Justen Simões Grillo  5499 

Maria da Conceição H. de Almeida 7946 

Sérgio Vila 11020 

Jean Carlo Stanzyk da Maia 6232 

João Carlos Stec 11022 

João Francisco de Brito  9045 

José Fernandes Ferrari  2332 

Lucia Campos D. Bueno 5456 

Luiz Roberto de Souza 11619 

Marcelo Faria de Barros 9514 

Maria Aparecida Carneiro Ferrari 5581 

Mariney Santos 11798 

Mauri Adão Gonçalves Cassou 6173 

Miriam Carla Bittencourt Ramos  7456 

Natal dos Santos Gomes 6931 

Paulo Cezar de Barros 4152 

Rosária Lumi Kamogawa 10906 

  
FEVEREIRO 

 
 

 
Antonio Pinheiro  8116 

Conceição Aparecida Vitorello  9609 

Jermina R. da Silva Detsel  4342 

Jose Prestini 5556 

Luiz Roberto R. A. da Costa 4359 

Marco Henrique Nadolny 10886 

Rosana Mileke Dobrezanski  5378 

Rosangela Maria G. Pacheco  5267 

Solange dos Anjos  6761 

Tobias Pereira Molossi  10425 

Viviane Jazar 6122 

 
 

MARÇO  

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO 
 

JANEIRO  

  

Adilson Cardoso Pinto  11647 

Ana Maria Pereira Niklis  8224 

Ana Paula Muller  12255 

Anderson Domingos Calixto 11474 

Angela Mori Leck  6450 

Arlete de Brito Delmonego  2388 

Arnaldo Correa Neto 11414 

Asalia de Souza Matos Medeiros 8457 

Beatriz Araújo Rego 11726 

Benedito dos Santos 5030 

Cacilda Wolff Kampmann 9100 

Carla Simone Morlotti Cordeiro  11427 

Carla Yassim 11610 

Carmem Lúcia de Carvalho Padilha 11633 

Carmen Lucia da Silva 8426 

César Augusto Bredow 7273 

Cézar Ricardo Becker 11477 

Charles Roberto da Costa Barbosa  11421 

Daniel Martins  8126 

Danielle Cristina Domingues da Silva 10467 

Dênia Maria Lobato Flizikowski  11563 

Dinorá de Jesus Scheremetta 8654 

Dirceu Antônio Bollis  11440 

Dirceu Viana 8375 

Eduardo Munhoz Mattos Guedes 7481 

Elaine Rita Auerbach  11060 

Elda Cristina Von Knoblauch Lopes  10407 

Eldo de Siqueira 7308 

Elis Regina Leis Sartori  9513 

Ernani Bassani Filho 12229 

Fábio Luiz de Paula Espíndola  11444 

Fenelon Rhafael dos Santos  12627 

Fernando Cesar Zacharias 6720 

Francisco Adel Kugler Batista 7215 

Geraldo Cury Filho 11490 

Gildo Antônio de Souza 11841 

Gilmar Monteiro Lopes  11718 

Gisele Righi Assef 11452 

Gislaine Michelle Luciano de Oliveira  12275 

Gladis Liane Xavier 11431 

Gloria Aparecida Alves Correa Leite 8405 

Hamilton de Oliveira Mafuse 2496 

Hilda Maria da Silva Frason 11853 

Iara Cristina Reis da Silva Engelhardt  6448 

Iolanda Carrano Zanluti  7152 

Ivete Aparecida Bollis Pessoa 11407 

Jackson Alexander Klein  10915 

Jefferson Roberto Collaço de Meira 11390 

Jociane Fátima Pietrangelo  7659 

Jorge Luiz de Souza 8821 

Jorge Valentim Spinato  11514 

José Aparecido Teixeira 11483 

José Luiz Faria de Macedo Filho  6893 

José Luiz Stanski  6990 

José Rui Prestes Valim 6231 

Josué Neves  11530 

Joyce Margue Silva 9741 

Joyce Novaes Kirchner 6363 

Juan Carlos Freire Varela de Mares 12250 

Julia Maria da Silva 6507 

Julio Artur Pisante 6075 

Ligia Trindade Bittencourt Paulo  9368 

Lizabel Barcik  6804 

Lucielly Sella Claro de Oliveira 9103 

Lucilda Helena Gonçalves  6848 

Luiz Geraldo Altheia de Mello  6104 

Magali Leonidia Giacomassi  10895 

Marcelo Machado Camargo  12236 

Marcelo Spessato Ferreira 6702 

Marcia Teresa Ferreira dos Santos  10030 

Márcio Grachiki 11840 

Marco Aurélio Sá Fonseca  11101 

Maria Aparecida da Luz 5592 

Maria Aparecida Falavinha Régio 11576 

Maria Clair Lima de Miranda 11395 

Marilsa Mertens 2319 

Marina Vitorina do Prado 12234 

Marino da Silva Saldanha 11529 

Marisete Pacheco 10275 

Mayara Reif D'alcantara Maia 12258 

Nely Maciel Paixão Pereira 2411 

Neura Flor Celestino 5572 

Neuza Crispin de Souza 5162 

Nilce H. Schimidt  5335 

Norli do Rocio Vieira 7395 

Otilia de Almeida Coelho 11719 

Paulo Francisco Gomes 8115 

Regina Lúcia Neves  11571 

Ricardo Sarlo Keppen  6769 

Roberta Kreutz do Nascimento 10922 

Roberto Hundzinski Cenovicz 11564 

Roberto José Gaida 6572 

Rodrigo Genaro Marinho 6240 

Rogério Augusto Silva 12049 

Rosana Dias Vieira  11806 

Rosane Roth Heier Zendron  11457 

Sâmara Ayres Domit  11892 
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Eunice Rauber 12800 

Flávia Danielle Guerino Loureiro  12801 

Gerson Hiritani Braga 8201 

Gislaine Stella Bueno do Amaral 12232 

Hugo Cristiano Cruz de Miranda 5454 

Iodete Klass Medeiros  2461 

Isabela de Almeida Lima  5899 

João Ferreira Gomes Primo  9441 

Jordão Violin  10889 

Jorge Luiz da Silva  8378 

Joseano Maciel Cordeiro  10960 

Jussara Matheus dos Santos  7833 

Leocádio Antônio Paebano  11810 

Luciana Tosi Cruz 6738 

Mara Sandra da Rocha 7689 

Maria Conceição Negozzeki 7948 

Marilda Mertens Bellato Sadila 5377 

Nei Ramos 11470 

Odilon de Oliveira Carneiro Filho  6171 

Raquel Aparecida Correa 7941 

Rita Beatriz da Luz 5263 

Roberto Magnus Trotta Telles Filho 11473 

Rosana Cachuba 6371 

Rosangela do Rocio Stansky 2339 

Rosângela Pitella Meger 11417 

Roseneide Gomes Machado  6696 

Shirlei de Jesus Alves de Paula 6343 

Sylmara Marquarte Ribeiro Ribas  12046 

    

MARÇO    

    

Adriana Dantas de Agrela Correa 11037 

Adriana Ormond Zapp 12874 

Alessandra Cristiane Toledo Zulai  12871 

Bruno Felipe Toledo de Andrade 10880 

Eliane da Cunha Manfre 11100 

Janete Nunes Monteiro  2391 

Luis Henrique Leite da Silva 11107 

Manuela Abrahão Ribas 12530 

Marcia Valéria Masteck de Souza  7890 

Maria Aparecida Andrade Ribas  9102 

Santina Ferreira 4409 

Selma de Oliveira Maciel de Brito  7253 

Silvana Bubiniaki Araújo 11450 

Simone Maria Abrahão dos Santos 9902 

Sônia Mara Cordeiro da Silva 7755 

Stella Maris Maciel do Amaral  7501 

Sueli Mara de Paula Moreira 11449 

Suely Akemi Yamamoto Nabarro  7190 

Suely Terezinha Cardoso Konopka 7996 

Tania Mara Ricardo Campos 7760 

Vânia Rosa Cyrino do Nascimento 11544 

Viviane Junkert  12259 

Zelir Freitas Farkaz 5195 

Zenaide Vieira Soares  7872 

Zulmira Vieira Ribeiro  5197 

    

FEVEREIRO   

    

Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa Júnior 12253 

Cristiane Niemietz 11681 

Denise Rogéria Rosa 7420 

Desireé Ferreira do Amaral Panza 12263 

Eduardo Gomes da Silva 7309 

Osvaldo Luiz Vidal Ferraz  12872 

Rosangela Ribeiro Grabowski 12878 

Silvana Pinto Maia  11429 

    

ABRIL   

    

Analuiza Conceição Camargo 11044 

Deosceli de Fátima Carraro  4343 

Paula Bittencourt Fonseca 12880 

Paula Cristina Cavalcanti Pessoa 11293 

Simone Cristina Zwetsch 10898 

    

MAIO   

    

Diego Rodrigues Scuccuglia 12894 

Precir Kyuji Kawasaki  11292 

    

JUNHO   

    

Fabiana Rosso 12519 

Marilu Cruz Bove 11617 

    

JULHO   

    

Amanda Pauline Dala Barba 13032 

Antonia Gonçalves Paulino  3220 

Célia Regina da Silva 5290 

Elder Teodorovicz 13030 

Fabiana Viechineski  13031 

Felippe Cezar Miguel 12942 

Gilberto Ferreira do Nascimento  12058 

Neuza Teruko Nakashima Okazaki 5256 

Wellington Neves Salmazo  10921 

    

AGOSTO   

    

Alexandre Foti  13033 

Juliana Borim da Silva 10434 

Mariana Rosa 6790 

Rosicler Bina 5763 

SETEMBRO   

  

Sibele Cachuba 6357 

    

OUTUBRO   

    

Eliane Vendrametto de Medeiros 11384 

    

DEZEMBRO   

    

Bruno Olivo de Sales  12735 

Cristiane Ricco Maccagnan  12668 

Derrobson Trombetta 12769 

Desirée Becker Carneiro  8189 

Vivian Schmitt Mallmann Montero 7358 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

JANEIRO  

  

Josélia Marek  5433 

Mario Montanha Teixeira Filho  5430 

Simone Couto de Cristo 7201 

Stela Maris Maciel Ziliotto  5786 

    

FEVEREIRO   

    

Karine Santos Levek  10438 

Larissa Taís Leite Silva 10419 

    

ABRIL   

    

Carlos Roberto Durigan  6964 

    

JUNHO   

    

Luiz Fernando Moletta Alves  6395 

Margareth Conceição Baptista da Rocha 5352 

    

JULHO   

    

Débora Helena Becker 2470 

Leda Regina Dipp Spezia 5350 

Marcelo Campos Delavigne Bueno 9055 

Paulo Marcelo Wisnivski 11165 

    

AGOSTO   

    

Sergio Armando Tuoto  5408 

    

SETEMBRO   

    

Juliano Woellner Kintzel  10442 

    

DEZEMBRO   

    

Karina Miranda Ratton  6093 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO 
 

JANEIRO  

  

Wilson Lopes Ferreira 7524 

    

JULHO   

    

Maria Ines Levis Costa 5577 

    

AGOSTO   

    

Mouna Tacla 6044 

Departamento
Administrativo

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

124/11/2006ANTONIO FILHO DOS SANTOS110952/2005

224/11/2006DULCINEIA DO CARMO MARTINS BECKER125666/2004

224/11/2006ELIANE DA CUNHA MANFRE186845/2004

224/11/2006ISABEL CRISTINA BONETTI188814/2004

124/11/2006JOAO GUSTAVO DE FRANCA SCOVINO137245/2005

124/11/2006KASSIA MOLL137249/2005

124/11/2006LUCIANA MARQUEZ ASTUTI137246/2005

124/11/2006MARCEL REIS PIRES110959/2005

224/11/2006MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA186849/2004

224/11/2006MARIA NYDIA DA CRUZ MARQUETTI188816/2004

224/11/2006PATRICIA REIS KOCH BRANZIN217756/2004

124/11/2006RICARDO PUPO MENDES92435/2005

124/11/2006ROSANE MARIETA RIBAS110957/2005

124/11/2006VALDIR CELSO DA CRUZ92433/2005

Protocolo Nome Data do despacho Etapa

Curitiba, 24 de Novembro de 2006

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

224/11/2006CLARISSA WERNER LINHARES113540/2005

224/11/2006EDUARDO KRUGER COSTA113661/2005

Protocolo Nome Data do despacho Etapa

Curitiba, 24 de Novembro de 2006

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

124/11/2006JOSE RENATO DE MATOS161558/2005
Protocolo Nome Data do despacho Etapa

Curitiba, 24 de Novembro de 2006

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Nos termos do contido no art. 6º do Decreto Judiciário nº 484, publicado no Diário 
da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001, homologo a avaliação da servidora a 
seguir relacionada. 

Protocolo Nome Data do Despacho Etapa 
186841/2004 DANIELE KIVEL 24/11/2006 2 

    Curitiba, 24de novembro de 2006. 

    MAURO RIBEIRO BORGES 

                                                Secretário  

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 137.603/2004
CONCORRÊNCIA Nº 16/2006.
DESPACHO: I – ACOLHO o parecer da Comissão de Julga-
mento para CONHECER do recurso administrativo interposto
por Coenge – Construções e Empreendimentos Ltda para o fim
de DECLARAR a empresa recorrente habilitada no processo
do Edital de Concorrência nº 16/2006. II - Ao Departamento do
Patrimônio para a continuidade do processo, com a ciência dos
demais licitantes desta decisão, e o início do procedimento de
abertura de propostas; III - Publique-se e intime-se.

Em, 28 de novembro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 13.263/2005
CONCORRÊNCIA Nº 06/2006.
DESPACHO: I – ACOLHO PARCIALMENTE o parecer da
Comissão de Julgamento para CONHECER dos recursos admi-
nistrativos interpostos por Alerta Serviços de Vigilância Ltda.,
Proteção Vigilância Patrimonial e Industrial Ltda., Betron Tec-
nologia em Segurança Ltda., Servil Segurança e Vigilância Ltda.
e EBV – Empresa Brasileira de Vigilância Ltda., neste proces-
so de licitação com Protocolo nº 13.263/2005 e no mérito, DAR
PROVIMENTO aos recursos interpostos por Alerta Serviços
de Vigilância Ltda., Servil Segurança e Vigilância Ltda. e EBV
– Empresa Brasileira de Vigilância Ltda, habilitando-as a par-
ticipar do certame e para NEGAR PROVIMENTO aos recur-
sos interpostos por Proteção Vigilância Patrimonial e Industri-
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Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

al Ltda., e Betron Tecnologia em Segurança Ltda.; II - Ao De-
partamento do Patrimônio para a continuidade do processo; III
- Publique-se e intime-se.

Em, 27 de novembro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 365/2006

PROTOCOLO: 19.004/1993
INTERESSADO: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no expediente proto-
colado sob o nº19.004/1993, ACOLHO a negociação de suas
folhas 472 a 476, e AUTORIZO o reajuste do valor vigente de
R$23.498,21 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito
reais e vinte e um centavos) para R$24.154,47 (vinte e quatro
mil, cento e cinqüenta e quatro reais e quarenta e sete centa-
vos), de acordo com o índice 2,79271% (dois virgula setenta e
nove mil, duzentos e setenta e um por cento), conforme varia-
ção do INPC/IBGE, do contrato celebrado com a empresa MPS
Informática Ltda., cujo objeto é a prestação de serviços de
manutenção nos sistemas aplicativos:Sistemas Aplicativos, Fo-
lha de Pagamento, Histórico Funcional e Gestão Financeira,
utilizados por diversos Departamentos da Secretaria do Tribu-
nal do Estado do Paraná , pelos valores mensais reajustados,
respectivamente, de R$10.869,69 (dez mil, oitocentos e ses-
senta e nove reais e sessenta e nove centavos), R$5.556,08 (cinco
mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e oito centavos) e
R$7.728,70 (sete mil, setecentos e vinte e oito reais e setenta
centavos) pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de
01/07/2006, permanecendo o referido valor fixo e inalterado
até 30/06/2007; II – Ao Centro de Apoio ao Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário para empenho; III – Comunique-
se; IV – Publique-se; V – Ao Departamento do Patrimônio para
anotações cabíveis. Em, 23 de agosto de 2006. (Presidente)

PROTOCOLO Nº 3339/2002

Tendo em vista que o Relator do presente protocola-
do entrou em licença para tratamento de saúde, e considerando
que o julgamento não poderá sofrer solução de continuidade
sem flagrante prejuízo às partes e à realização do direito.

I – Designo, em substituição, para relatar o feito o
Bel. Wilson Lopes Ferreira, com a conseqüente e posterior com-
pensação.

II – Designo o dia 04 de dezembro vindouro para
apresentação do relatório, discussão final e votação da matéria.

III – Publique-se, intime-se.

Em 27 de novembro de 2006

Donemary T. Oliveira
Presidente da Comissão de Registro Cadastral e

Habilitação de Empresas

I Divisão de Processo Cível Emitido em 29/11/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10398

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Aparecido Arrias de Lima 001 0315712-4
Ana Claudia Neves Rennó 005 0387827-9
Ana Lúcia Bohmann 005 0387827-9
Antonio Augusto Grellert 007 0388369-6
Bernadete Gomes de Souza 003 0378030-7
Carlos Araúz Filho 006 0388200-2
Carlos Frederico Viana Reis 005 0387827-9
Celso Zamoner 008 0358674-3
Cibelle Diana Mapelli 002 0371261-4

003 0378030-7
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 006 0388200-2
Fellipe Cianca Fortes 002 0371261-4
Gerson Luiz Dechandt 007 0388369-6
Jefferson Lima Aguiar 004 0387023-1
José Lucas da Silva 001 0315712-4
Lucius Marcus Oliveira 003 0378030-7
Marcelo de Lima Castro Diniz 002 0371261-4
Marcia Regina dos Santos 007 0388369-6
Marcos Rogerio Lobo Colli 005 0387827-9
Maria Elizabeth Jacob 008 0358674-3
Mariana Kowalski Furlan 006 0388200-2
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 005 0387827-9
Ruy José Miranda Ratton 003 0378030-7
Vinicius da Silva Borba 005 0387827-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0315712-4 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2005/173124. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000627 Ação Civil Pública.
Autor: Jonas Eraldo de Lima. Advogado: José Lucas da Silva,
Adriano Aparecido Arrias de Lima. Réu: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Construtora Metropolitana Ltda,

Charles Robert de Castro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

1. Indefiro o pedido formulado à fl. 721, para que o feito trami-
te em segredo de justiça, uma vez que ausentes as hipóteses
previstas nos incisos I e II do artigo 155 do Código de Processo
Civil. 2. Intime-se o autor para que promova, no prazo de 10
(dez) dias, a citação dos litisconsortes passivos necessários, sob
pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 3.
Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
20 de novembro de 2006. ANTONIO LOPES DE NORONHA
R E L A T O R

0002 . Processo/Prot: 0371261-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/162911. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001657 Execução Fiscal. Agra-
vante: R. Honório e Honório Ltda. Advogado: Marcelo de Lima
Castro Diniz, Fellipe Cianca Fortes. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(fl. 73-TJ) que, em execução fiscal (ICMS), rejeitou a nomea-
ção de bens e determinou o bloqueio “on line” das contas ban-
cárias da ora agravante, até o limite do valor exeqüendo. 2. A
execução veio calcada em três CDAs relativas ICMS (e multa),
no importe de R$ 115.990,39, (em dez/2005). 3. Citada, a ora
agravante nomeou à penhora dois imóveis, situados em Primei-
ro de Maio (PR), estimados em R$ 20.000,00 cada lote (fls. 30/
31-TJ). A Fazenda exeqüente não aceitou a nomeação porque
(a) não obedeceu a gradação legal (art. 11, da LEF; (b) a agra-
vante não fez prova da propriedade do bem e, (c) os bens não
são suficientes para garantir a execução. Requereu, então, a
penhora por meio do sistema “Bacen-Jud”. Sobreveio então a r.
decisão agravada. 4. Em suas razões recursais, após defender o
cabimento do recurso em sua forma instrumentada, alega a agra-
vante, em suma, que: a) a decisão agravada é nula por ausência
de fundamentação (não diz a razão de rejeitar a nomeação e
deferir desde logo a penhora on-line); b) houve violação do
contraditório, eis que não foi intimada para se manifestar sobre
a impugnação da Fazenda à nomeação de bens; c) a decisão
agravada é ilegal, porque não observou o disposto no art. 620
do CPC e porque, no caso, não foram esgotados os meios para
eventual constrição em outros bens, sendo a penhora on-line
medida excepcional, cabível somente quando “o executado não
disponha de outros meios para solver o débito exeqüendo” (f.
09); d) a penhora on-line equivale à penhora do próprio fatura-
mento, e esta também é excepcional, além de limitar-se a per-
centuais que não prejudiquem o funcionamento da empresa, o
que não ocorre com a primeira. Pede a antecipação da tutela
recursal para suspensão da penhora e, ao final, o provimento
do recurso com a reforma da decisão “face sua manifesta nuli-
dade e ilegalidade, confirmando-se a liminar concedida, no sen-
tido se indeferir a penhora on-line dos valores ...” em suas con-
tas. 5. Preparo às fls. 76/77. Decido 1. Embora relevantes os
argumentos da agravante, entendo não ser o caso de conceder a
antecipação da tutela recursal ou o efeito suspensivo requeri-
do. Primeiro, porque, ao que consta, a penhora on-line já foi
determinada mesmo antes da interposição do recurso, mais pre-
cisamente em 03.08.2006 (f. 75-TJ), enquanto o recurso foi
protocolado no último dia 22 (f. 02). Se já concretizada a medi-
da, perece o periculum in mora. Segundo, porque, embora se
saiba que a penhora on-line é medida excepcional, certo é que
não há notícia de que a agravante possua bens suficientes para
garantir a execução (os nomeados não atingem nem a metade
do montante executado). 2. Deixo, por isso, de atribuir efeito
suspensivo ou conceder a antecipação recursal requerida. 3.
Oficie-se ao d. Juízo “a quo” solicitando o envio das informa-
ções que reputar pertinentes, inclusive quanto ao cumprimen-
to, pela agravante, do disposto no art. 526 do CPC. 4. Intime-se
a agravada para, querendo, oferecer resposta, no prazo legal. 5.
Após (itens 3 e 4), abra-se vista à d. Procuradoria Geral de
Justiça. 6. Autorizo o Chefe da Seção Cível competente a subs-
crever os expedientes necessários. Intimem-se. Curitiba, 25 de
agosto de 2006. Des. VALTER RESSEL Relator

0003 . Processo/Prot: 0378030-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/191233. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000011 Execução Fiscal. Agra-
vante: Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Roberfarma
Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ruy José Miranda
Ratton. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cibelle Diana Mapelli, Bernadete Gomes de Souza.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Insurge-se a
agravante contra decisão que, em sede de Execução Fiscal,
declarou ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pela exe-
cutada, deferindo o pedido de penhora “on line” na forma do
convênio Bacen-Jud. Afirmou a recorrente que nos termos do
art. 620 do CPC a execução deve se dar do modo menos gravo-
so para o devedor, bem como que a gradação legal do art. 11 da
Lei 6830/80 não é obrigatória, mas facultativa. Salientou que a
penhora de precatório atende aos interesses do credor, eis que
o crédito apresentado é dotado de poder liberatório, equiparan-
do-se a dinheiro. Aduziu que não se admitir o oferecimento de
precatório à penhora é negar aplicação à norma do art. 78 do
ADCT, infringindo o princípio da menor onerosidade. Alterna-
tivamente, alegou que diante de eventual declaração de inefi-
cácia da nomeação do precatório à penhora, tal decisão deveria
permitir à agravante indicar outros bens passíveis de constri-
ção, afigurando-se inadmissível o imediato deferimento do pe-
dido de penhora “on line” como ocorreu, mesmo porque o blo-
queio de contas bancárias só pode ocorrer na absoluta falta de
bens penhoráveis, pois traz imensos prejuízos à empresa. As-
sim, requereu seja o presente recurso recebido com a atribui-

ção de efeito suspensivo. Defiro o efeito suspensivo pleiteado,
a fim de que não se proceda à penhora “on line”, por vislum-
brar, na hipótese, a verossimilhança das alegações e o “pericu-
lum in mora”, consistente no bloqueio de numerário em eleva-
do valor em contas de titularidade da agravante. 3) - Intime-se
a agravada, na forma do artigo 527, V, do CPC, para que, ob-
servado o contido no dispositivo processual citado, apresente
resposta no prazo legal. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da
decisão agravada, informando-lhe acerca da concessão do efei-
to suspensivo e solicitando-lhe informações no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive quanto ao cumprimento, pela agravante, do arti-
go 526 do CPC. 5) - Deixo de determinar a remessa dos autos à
Procuradoria Geral de Justiça, tendo em vista o disposto na
Súmula 189 do STJ.2 6) - Autorizo a Chefia da Seção da Se-
gunda Câmara Cível a firmar os ofícios. Curitiba, 02 de outu-
bro de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator

0004 . Processo/Prot: 0387023-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/224105. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000640 Ordinária. Agra-
vante: Comércio de Tecidos Águas Claras Ltda. Advogado: Je-
fferson Lima Aguiar. Agravado: Companhia de Saneamento do
Paraná Sanepar de Goioerê -pr. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho:

I - Comércio de Tecidos Águas Claras Ltda agrava da decisão
que indeferiu a antecipação de tutela, postulada para impedir a
cobrança da taxa de esgoto. Em suas razões, destaca a existên-
cia de prova inequívoca de seu direito (ilegalidade da cobran-
ça), e do periculum in mora na eventual dificuldade de solicitar
a repetição do indébito. II - Em decorrência da celeridade no
trâmite desta espécie recursal, não vislumbro a possibilidade
de ocorrer dano grave e irreparável à parte agravante (aliás, o
recurso não é claro quanto à necessidade de antecipação dos
efeitos recursais pelo relator), podendo a questão ser decidida
com plena eficácia pela Câmara. Por tal motivo indefiro even-
tual pretensão de efeito suspensivo. III - Oficie-se ao Juízo de
origem, comunicando-lhe a respeito da presente decisão e soli-
citando as informações que julgar convenientes, em 10 dias. IV
- Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. V - Autorizo, à
Chefia da Divisão, a subscrição dos expedientes. VI - Intimem-
se. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Péricles B. de Batista
Pereira Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0387827-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/225034. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000390 Execução Fiscal. Agra-
vante: Marcelo Ulisses da Silva. Advogado: Vinicius da Silva
Borba, Carlos Frederico Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli.
Agravado: Município de Londrina. Advogado: Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Boh-
mann. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Marcelo Ulisses da Silva agrava da decisão proferida na
Exceção de Pré-executividade que move contra o Município de
Londrina, pela qual o Juízo de origem deixou de fixar honorá-
rios advocatícios, sob o entendimento de que tal incidente pro-
cessual não deu ensejo à extinção da Execução Fiscal, conclu-
indo, por conseguinte, pela ausência de sucumbência que justi-
fique a concessão da verba pretendida pelo Executado, ora
Agravante (fls. 22/33). Alega o Recorrente que a parcial proce-
dência dos pedidos contidos na Exceção de Pré-executividade
legitima a condenação do Agravado ao pagamento de honorári-
os advocatícios, enfatizando que a Execução Fiscal “consti-
tuía-se com irregularidades para o recebimento do crédito tri-
butário, sendo esta contraditória e de caráter contencioso....”
(fl. 12). Ampara sua pretensão em julgados oriundos do Supe-
rior Tribunal de Justiça (REsp nº 306962/SC, j. 02/02/2006;
AgRg no REsp nº 631478/MG, j. 26/08/2004; AgRg no Ag nº
482503/PB, j. 22/05/2003; AgRg no REsp nº 670.038/RS, j.
08/03/2005) bem como desta Corte (Agravo de Instrumento nº
327.341-6, j. 16/05/2006, 3ªCC; Agravo de Instrumento nº
327.406-2, j. 17/01/2006). Enfim, postula a procedência do
recurso mediante a fixação da verba honorária com lastro no
art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil (fls. 02/13). II - Não
há pedido expresso de efeito suspensivo. III - Oficie-se ao Juí-
zo de origem, solicitando as informações a respeito do cumpri-
mento do disposto no art. 526 do CPC e, especialmente, sobre
eventual retratação ou nova manifestação no caso. IV - Intime-
se a parte recorrida para apresentar resposta ao presente agra-
vo, em 10 dias. V - Após, vista à d. Procuradoria Geral de Jus-
tiça. VI - Autorizo, à Chefia da Divisão, a subscrição dos expe-
dientes. VII - Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006.
Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0388200-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229586. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000007 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Frigorífico Porcobello Ltda. Advogado:
Carlos Araúz Filho, Mariana Kowalski Furlan. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Rodri-
gues Garcia Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Valter Ressel. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(fl. 98-TJ) que, em execução fiscal (ICMS), deferiu o pedido
de penhora sobre o valor existente nas contas bancárias da ora
agravante. 2. A execução veio calcada em quatro CDAs relati-
vas a ICMS (e multa), no valor total de R$ 478.247,57, (em
março/2005 - fl. 43). 3. Citada, a ora agravante nomeou à pe-
nhora imóvel, objeto de hipoteca constituída por cédula de cré-
dito rural (fls. 39/40-TJ). A Fazenda exeqüente não concordou
com a nomeação porque (a) “o imóvel encontra-se excessiva-
mente onerado”; (b) “a constrição do bem encontra óbice pre-
visto na norma do artigo 69 do Decreto-lei 167/67”. Afastada a
nomeação da penhora do imóvel indicado pelo executado (fl.

53), a Fazenda Pública requereu a penhora sobre o valor exis-
tente na conta da empresa executada (fl. 92). Sobreveio então a
r. decisão agravada, a qual deferiu o pedido, sendo procedida a
penhora dos numerários existentes nas contas correntes indica-
das, no montante de R$ 7.144,07 (Sete mil, cento e quarenta e
quatro reais e sete centavos). 4. Em suas razões recursais, alega
a agravante, em suma, que: a) não foi intimada da decisão que
determinou a penhora do saldo existente em suas contas bancá-
rias, havendo violação ao princípio da publicidade dos atos
processuais, prejudicados o devido processo legal, o contradi-
tório e a ampla defesa; b) a decisão agravada é nula por ausên-
cia de fundamentação; c) não é possível a penhora de saldo
existente em contas bancárias porque existem outros bens pas-
síveis de penhora, capazes de garantir a dívida, deforma que a
execução seja promovida pelo modo menos gravoso para a de-
vedora nos termos do art. 620 do CPC; d) o bloqueio das contas
bancárias inviabilizou o exercício de suas atividades comerci-
ais, na medida que houve devolução de cheques, suspensão de
pagamentos de fornecedores e a impossibilidade de pagamento
da folha de salários. Pede a concessão do efeito suspensivo
para obstar o prosseguimento dos atos executórios até decisão
final e determinar a imediata liberação das contas bancárias,
bem como dos recursos bloqueados e ao final requer a declara-
ção de nulidade dos atos processuais realizados a partir da de-
cisão recorrida, sem sua intimação e sem fundamentação. 5.
Preparo às fls. 111. DECISÃO. 1. Embora relevantes os argu-
mentos da agravante, não visualizo, neste momento, os requisi-
tos para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, com vis-
tas à liberação dos valores penhorados nas contas bancárias.
Primeiro, porque, ao que consta, a penhora já foi efetivada
mesmo antes da interposição desse recurso, mais precisamente
em 08.11.2006 (f. 106/107-TJ), enquanto o recurso foi proto-
colado no último dia 20 (f. 03). Se já concretizada a medida,
perece o periculum in mora. Segundo, porque, em que pese o
argumento da Agravante no sentido de que existem outros bens
passíveis de penhora, é evidente que os bens noticiados nos
autos não estão livres e desembaraçados. Dessa forma, caberia
à Agravante, então, indicar dentre os seus bens, quais seriam
suficientes para suportar o valor da execução, além dos débitos
já garantidos pelos gravames existentes sobre eles. 2. Deixo,
por isso, de atribuir efeito suspensivo ao agravo. 3. Oficie-se
ao Juízo do processo, dando ciência desta decisão (anexar có-
pia) e solicitando as informações que entender pertinentes e,
em especial, sobre o cumprimento do art. 526 do CPC. 4. Inti-
me-se o agravado para, querendo, oferecer resposta, no prazo
legal. 5. Após (itens 3 e 4), abra-se vista à d. Procuradoria Ge-
ral de Justiça. 6. Autorizo o Chefe da Seção da 2ª Câmara Cível
deste Tribunal a subscrever os expedientes necessários Intimem-
se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. VALTER RESSEL Rela-
tor

0007 . Processo/Prot: 0388369-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229947. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000020 Execução Fiscal. Agra-
vante: Sgs Agricultura e Indústria Ltda. Advogado: Antonio
Augusto Grellert, Marcia Regina dos Santos. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechan-
dt. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Insurge-se a
agravante contra decisão que declarou ineficaz sua nomeação
de bens à penhora. Alega a recorrente que a recusa da nomea-
ção foi feita intempestivamente pela agravada; que perfeita-
mente possível a nomeação à penhora de direitos creditórios
oriundos de precatórios vencidos e não pagos pelo Estado do
Paraná; que a cessão de crédito efetuada em favor da agravante
está fundada em ação judicial que comprova a existência, li-
quidez e certeza do crédito; que há comprovação da homologa-
ção da cessão do crédito, o que torna legal a nomeação dos
precatórios. Requer seja o presente recurso recebido com efei-
to suspensivo. Havendo comprovação por Escritura Pública (fls.
65/66-TJ) da aquisição de crédito pela agravante, bem como
tendo sido a cessão devidamente homologada em juízo (certi-
dão de fls. 82-TJ), há fortes indícios quanto à titularidade e à
regularidade do crédito. Ainda, a penhora de outros bens impli-
cará em ônus processuais à agravante, razão pela qual entendo
possível a concessão do efeito ativo para suspender a Execu-
ção Fiscal até o julgamento final do presente Agravo de Instru-
mento. 3) - Intime-se a agravada, na forma do artigo 527, V, do
CPC, para que, observado o contido no dispositivo processual
citado, apresente resposta no prazo de dez (10) dias. 4) - Ofi-
cie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada, solicitando-
lhe informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao
cumprimento, pela agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Após,
abra-se vistas à d. Procuradoria de Justiça. 6) - Autorizo a Che-
fia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios. Cu-
ritiba, 24 de novembro de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fer-
nandes DIAS Relator

Vista a(s) Parte(s) - para se manifestarem acerca das informa-
ções prestadas pela Copel - Prazo : 5 dias

0008 . Processo/Prot: 0358674-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/90569. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001253 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner.
Apelado: João Carlos Pereira. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Motivo: para
se manifestarem acerca das informações prestadas pela Copel

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10393
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Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 002 0315049-6
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Altamiro Alves dos Santos 014 0383265-3
Ana Paula Duarte 004 0324412-8
Anderson de Azevedo 020 0385269-9
André Botti Montanha 008 0361632-0
Andreia Cristina Bagatin 009 0361986-3
Andressa Bolsi 016 0383754-5
Antonio Esteves da Silva 003 0330818-7
Antonio Guilherme de A. Portugal 020 0385269-9
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 017 0384571-0
Antonio Vogler 019 0385012-0
Antonio Zamir Daneluz Carneiro 010 0366248-8
Antonio de Jesus Filho 005 0338788-6
Aparecido Soares Andrade 027 0388106-9
Arildo Antonio de Campos 023 0386560-5
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 019 0385012-0

021 0386066-2
022 0386105-4
024 0386577-0
027 0388106-9

Carlos Roberto Scalassara 003 0330818-7
Carlos Roberto Sviatowski 012 0373686-9
Carmino Donato Junior 006 0342313-8
Celso Souza Guerra Júnior 010 0366248-8
Celso Zamoner 003 0330818-7
Clèmerson Merlin Clève 012 0373686-9
Daniele Cristina U. Bittencourt 008 0361632-0
Delvani Alves Leme 013 0375609-0
Diogo Brochard Menocin 007 0354431-2
Egon Bockmann Moreira 009 0361986-3
Elias Prestes Moreira Karam 026 0388075-9
Elizeu Mendes da Silva 022 0386105-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0308487-5/01

019 0385012-0
021 0386066-2
022 0386105-4
024 0386577-0
027 0388106-9

Fábio Soares Montenegro 007 0354431-2
Gianna Carla Andreatta Rossi 024 0386577-0
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 015 0383446-8
Inger Kalben Silva 015 0383446-8
Iolaine Kisner Teixeira 003 0330818-7
Jacinto Nelson de M. Coutinho 009 0361986-3
Jefferson Isaac João Scheer 004 0324412-8

017 0384571-0
João Roberto Santos Regnier 015 0383446-8
José Cid Campelo Filho 013 0375609-0
José Marcelo de Jesus 005 0338788-6
Jovi Vieira Barboza 006 0342313-8
Juliano Huck Murbach 010 0366248-8
Laercio Fondazzi 008 0361632-0
Lauro Fernando Pascoal 006 0342313-8
Lauro Fernando Zanetti 007 0354431-2
Leonardo de Almeida Zanetti 007 0354431-2
Lidson José Tomass 014 0383265-3
Luciano Soares Pereira 010 0366248-8
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 003 0330818-7
Luiz Alexandre Barbosa 005 0338788-6
Luiz Felipe Haj Mussi 018 0384983-0
Luiz Rodrigues Wambier 001 0308487-5/01
Marcelo Gandolfi Siqueira 026 0388075-9
Marcelo Stival 018 0384983-0
Marcos Cezar Kaimen 011 0370371-1
Marcus Vinícius Sposito 015 0383446-8
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 001 0308487-5/01
Marli Vogler Mauda 019 0385012-0
Marlon de Lima Canteri 005 0338788-6
Marta Botti Capellari 008 0361632-0
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 003 0330818-7
Miguel Ramos Campos 017 0384571-0
Patrícia Mattos Melle Tiburcio 011 0370371-1
Pedro Vogler Filho 019 0385012-0
Renato Tavares Yabe 028 0358630-1
Rita de Cassia Maistro 028 0358630-1
Rodavlas Lhamas Ferreira 002 0315049-6
Rodrigo Agustini 025 0387481-3
Ronaldo Martins 021 0386066-2
Roosevelt Arraes 025 0387481-3
Rosane Vida Canfield 010 0366248-8
Rui Ghellere 006 0342313-8
Sérgio Botto de Lacerda 004 0324412-8

009 0361986-3
013 0375609-0

Sandro Balduino Morais 015 0383446-8
Silvia da Graça Yung 003 0330818-7
Sueli Cristina Galleli 007 0354431-2
Suzane Christie Donato 006 0342313-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 021 0386066-2

022 0386105-4
Vera Grace Paranaguá Cunha 004 0324412-8
Wanderley Pavan 002 0315049-6
Wilton Vicente Paese 013 0375609-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0308487-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/113495. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 308487-5 Agravo de Instrumento.
Agravante: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medei-
ros, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Município
de Marialva. Embargante: Dow Agrosciences Industrial Ltda.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho:

Defiro o pedido de fls.719-720, tendo em vista que o recurso
especial foi interposto contra decisão proferida em sede de
mandado de segurança. O Superior Tribunal de Justiça já se
manifestou no sentido de que: “A regra do art. 542 do CPC é
inaplicável aos recursos especiais interpostos contra decisões

interlocutórias proferidas em mandado de segurança.” (EDcl
no REsp 270.080/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; 2ª
Turma; j. 19.08.03; DJU 28.10.03, p. 248). Dê-se imediato pro-
cessamento ao recurso de fls.719-747. Publique-se. Curitiba,
20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0315049-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/169731. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000404 Ação Civil Pública.
Agravante: Maira Aparecida de Souza Pavan. Advogado: Wan-
derley Pavan. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Interessado: Izabel Cristina Mesquita de Almeida Barros.
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Interessado: Maria Cristi-
na Campos, Odair Barbaresco. Advogado: Rodavlas Lhamas
Ferreira. Interessado: Adriana Vieira Maragno Guazzi, José
Antonio Tureta, José Tadeu Otenio Costa, M L Costa Restau-
rante - Buffet Eldorado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, porque foi in-
terposto contra acórdão que manteve a indisponibilidade de bens
da recorrente, deferida em sede de ação civil pública. Nesta
linha, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: “Medida
cautelar. Recurso especial. Retenção. Art. 542, § 3º, do Código
de Processo Civil. Tutela antecipada. Indisponibilidade total
de bens. 1. Na hipótese de requerimento de tutela antecipada, o
pedido de mérito pode ser deferido, ou não, prematuramente,
antes do resultado final da demanda. Nesse caso, o recurso es-
pecial interposto em decorrência do indeferimento, ou não, da
referida tutela deve ser apreciado de imediato, também anteci-
padamente. Não tem aplicação, no caso, a regra do art. 542, §
3º, do Código de Processo Civil, que disciplina a retenção de
recurso especial relativa à decisão interlocutória. ... 3. Medida
cautelar procedente em parte.” (MC 3638/SP; Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito; 3ª Turma; j. 28.08.01; DJU 08.10.01,
p. 209). Dê-se imediato processamento ao recurso de fls.210-
228. Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0330818-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/23162. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1993.00000449 Ordinária. Agravante:
Eleuzes do Prado de Oliveira. Advogado: Luis Henrique Fer-
nandes Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Carlos Roberto Sca-
lassara, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Agravado: Município
de Londrina. Advogado: Antonio Esteves da Silva, Celso Za-
moner, Silvia da Graça Yung. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

O recurso extraordinário não deve ficar retido, pois foi inter-
posto contra decisão proferida em processo de execução de tí-
tulo judicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º
do art. 542 do Código de Processo Civil. Dê-se imediato pro-
cessamento ao recurso de fls.76-82. Publique-se. Curitiba, 20
de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot: 0324412-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/213297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Município
de Agudos do Sul. Advogado: Ana Paula Duarte. Impetrado:
Diretor Geral da Secretaria de Estado da Educação do Paraná,
Secretário de Estado da Educação do Paraná. Litis: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson Isaac
João Scheer, Vera Grace Paranaguá Cunha. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Despacho:

É de se deferir o pedido de fls. 37/38 dos autos. Intime-se para
tanto. Ctba., 07/11/2006 Desª Anny Mary Kuss Relatora

0005 . Processo/Prot: 0338788-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/55822. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000100 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Creusa Alves. Advogado: José Marcelo de
Jesus, Antonio de Jesus Filho. Agravado: Chefe do Núcleo
Regional de Educação de Goioerê. Advogado: Luiz Alexandre
Barbosa, Marlon de Lima Canteri. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Intime-se a agravante para, querendo, manifestar-se, no prazo
de cinco dias, quanto ao fato novo alegado na contraminuta
apresentada pelo Estado do Paraná (f. 150) e ao documento
novo juntado aos autos (f. 156). Curitiba, 27 de novembro de
2006. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0006 . Processo/Prot: 0342313-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/66726. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000136 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Florival Peres de Marco. Advogado: Suza-
ne Christie Donato, Carmino Donato Junior, Rui Ghellere, Lauro
Fernando Pascoal. Agravado: Presidente da Comissão Proces-
sante da Câmara Municipal de Quinta do Sol, Orlando Monta-
nari, Francisco Marcos Maia Guerra, Arlete Correia de Almei-
da. Advogado: Jovi Vieira Barboza. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

1) A certidão de fl. 783 dá conta ter ocorrido a preclusão do
Ácórdão de fls. 744/752, restando prejudicado o pleito de fls.
770/773, deduzido em forma de agravo retido. 2) Certifique-se
e arquive-se os autos. 3) Int. Em 23/11/06 Juiz Xisto Pereira,
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0354431-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/103549. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000697 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina
Galleli, Lauro Fernando Zanetti, Leonardo de Almeida Zanetti.
Agravado: Maria Adélia Barreto, Mercedes Osachuk. Advoga-
do: Diogo Brochard Menocin, Fábio Soares Montenegro, Lau-
ro Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

Decisão agravada (fls. 31/TJ). Certidão de intimação (fl. 32/
TJ). Procuração dos advogados do agravante (fl. 12/TJ). Pro-
curação do advogado do agravado (fl. 13 e 14/TJ). 1. Trata-se
de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo,
contra a decisão do juiz singular que, em ação de execução de
título judicial oriundo de ação civil pública, rejeitou a exceção
de incompetência apresentada pelo agravante. Foi distribuído
o processo ao Des. Luiz Carlos Gabardo, que declinou de com-
petência para a 4ª ou 5ª Câmara Cível. Vindo conclusos, foi
suscitada dúvida de competência ao Órgão Especial, que reco-
nheceu a competência de uma das aludidas Câmaras. 2. O fei-
to, em verdade, deveria ser convertido em agravo retido, eis
que não se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave ou de difícil reparação. Sucede que a decisão que julga
exceção de incompetência é atacável somente por agravo de
instrumento, situação que não permite que se converta o pre-
sente agravo em retido, pois, poderá não haver um recurso de
apelação para, futuramente, trazê-lo a julgamento por essa Corte.
Portanto, considerando que a Lei 11.187/2005, que alterou o
processamento do agravo de instrumento, não apresenta solu-
ção adequada a casos como esse, não há outra forma senão
autorizar o processamento normal desse agravo de instrumen-
to. 3. O almejado efeito suspensivo não merece, por ora, ser
concedido, eis que a decisão recorrida mostra-se bem funda-
mentada e divorciada de qualquer efeito teratológico. 4. Pelo
que, indefiro o efeito suspensivo almejado. 5. Notifique-se a
autoridade coatora, dando ciência desse recurso e da presente
decisão, salientando que eventuais informações só deverão ser
prestadas se houver retratação. 6. Intime-se a agravada para se
manifestarem no prazo de 10 dias. 7. Ultimadas as providênci-
as ulteriores, abra-se vista à Douta Procuradoria de Justiça.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Marcos de Luca Fan-
chin Relator

0008 . Processo/Prot: 0361632-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/101838. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000438 Cobrança. Apelante:
Carlos Donizetti Rodrigues da Silva, João Voltolini Sobrinho,
Natalino Ferreira Pacheco. Advogado: Marta Botti Capellari,
André Botti Montanha. Apelado: Município de Maringá. Ad-
vogado: Daniele Cristina Ubiali Bittencourt, Laercio Fondaz-
zi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

I - Tendo em vista o teor dos fundamentos expostos no parecer
da douta Procuradoria Geral de Justiça às fls. 196/200, conver-
to o julgamento em diligência, a fim de que seja intimado pes-
soalmente o representante do Ministério Público de primeiro
grau para intervir no presente feito. II - Após, voltem os autos
conclusos. III - Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2006.
Des. Marcos de Luca Fanchin, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0361986-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/130012. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Associação
Brasileira de Concessionárias de Rodovias Abcr. Advogado:
Egon Bockmann Moreira, Andreia Cristina Bagatin. Impetra-
do: Procurador-Geral do Estado. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despa-
cho:

1) Diga a impetrante, em cinco dias, ante as manifestações de
fls. 500/502 e 505/507. 2) Após voltem conclusos. 3) Int. Em
20/11/06 Juiz Xisto Pereira, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0366248-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/145008. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Maanain Dis-
tribuidora de Carnes Ltda. Advogado: Juliano Huck Murbach,
Luciano Soares Pereira, Celso Souza Guerra Júnior. Impetra-
do: Presidente do Instituto de Desenvolvimento Educacional
do Paraná Fundepar, Secretário de Estado da Educação, Secre-
tário de Estado da Administração e da Previdência, Diretor do
Departamento de Administração de Materiais da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, Pregoeiro da Cen-
tral de Pregões do Departamento de Administração de Materi-
ais da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.
Advogado: Rosane Vida Canfield, Antonio Zamir Daneluz Car-
neiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

1. Manifeste-se o impetrante, no prazo de 5 dias, acerca da tese
de litispendência suscitada pelo Estado do Paraná às fls. 326.
Intime-se. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Des. Marcos de
Luca Fanchin, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0370371-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/140903. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000109 Ação
Monitória. Apelante: Município de Leópolis. Advogado: Mar-
cos Cezar Kaimen. Apelado: Sercel Comércio de Gêneros Ali-
mentícios Ltda. Advogado: Patrícia Mattos Melle Tiburcio.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

I - O apelado, em suas contra-razões, manifestou-se, em preli-
minar, pelo não conhecimento do recurso frente à irregularida-
de de representação do apelante (fls. 162/163). II - O subscritor
do recurso, de fato, não possui poderes para intervir nos autos.
Não obstante, por se tratar de questão de ordem pública e con-
siderando o teor do disposto no artigo 13 do CPC, vislumbra-se
que o defeito de representação é sanável nas instâncias ordiná-
rias. Neste sentido, leciona Theotonio Negrão: “A falta de ins-
trumento de mandato constitui defeito sanável nas instâncias
ordinárias, aplicando-se, para o fim da regularização da repre-
sentação postulatória, o disposto no art. 13 do CPC” (STJ -
Corte Especial: RSTJ 68/383); no mesmo sentido: RSTJ 128/
519, 137/626. (Código de Processo Civil e Legislação Proces-
sual em Vigor, 38ª ed., 2006, ed. Saraiva, p. 132) III - Pelo
exposto, determino a conversão do feito em diligência, a fim
de que o apelante providencie a regularização da representação
processual, no prazo impreterível de 10 (dez dias), sob pena de
não se conhecer do recurso. IV - Após, voltem os autos conclu-
sos. V - Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2006. Des.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0012 . Processo/Prot: 0373686-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/174478. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Rodrigo Paulo
Dias. Advogado: Carlos Roberto Sviatowski. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Justiça e da Cidadania. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Clèmerson Merlin Clève. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

1. Considerando que autoridade apontada como coatora infor-
mou que o nome do impetrante está sim incluído na lista dos
aprovados, ostentando a 61ª colocação, determino que se ma-
nifeste o impetrante, no prazo de 10 dias, acerca da referida
preliminar de ausência de interesse processual. Curitiba, 22 de
novembro de 2006. Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0013 . Processo/Prot: 0375609-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/178956. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00000613 Ressarcimento. Agravante: Carlos Abrão Ce-
lli. Advogado: José Cid Campelo Filho. Agravado: Companhia
Paranaense de Energia - Copel, Copel Distribuição Sa. Advo-
gado: Delvani Alves Leme. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Despacho:

Vistos e examinados... Para o reconhecimento da conexão não
é necessária a identidade das partes, bastando que exista entre
as causas de pedir ou os pedidos apenas um liame - e não uma
perfeita comunhão - que possa acarretar risco de decisões con-
traditórias (CPC, art. 103). A causa de pedir da ação ordinária
de ressarcimento de danos n.º 613/03, que tramita na 2.ª Vara
da Fazenda Pública, está alicerçada, em síntese, no fato de que
a edição do Decreto n.º 671/03, ao declarar nulos os despachos
exarados nos protocolos SID 5.430.123-5 e SID 5.430.228-2,
causou prejuízo às autoras, visto a necessidade de se estornar
os créditos de ICMS compensados (fls. 26/48). Na ação popu-
lar n.º 24.177/03, que tramita na 3.ª Vara da Fazenda Pública,
sustenta-se que o Decreto n.º 671/03 carece de motivação, plei-
teando-se, por conta disso, sua anulação (fls. 316/327). É de se
concluir, então, em cognição sumária, típica deste momento
processual, que se na ação popular, por hipótese, for declarado
nulo o Decreto n.º 671/03 e na ação ordinária de ressarcimento
de danos for julgado procedente o pleito indenizatório - o que
acarretará, em conseqüência, o reconhecimento da validade
desse Decreto -, teremos indiscutivelmente decisões contradi-
tórias, com descrédito à atividade jurisdicional, advindo daí o
risco na demora e a relevância da fundamentação recursal.
Nessas condições, antecipo a tutela recursal almejada (efeito
ativo) para determinar a remessa dos autos da ação ordinária de
ressarcimento de danos n.º 613/03 ao juízo prevento, da 3.ª
Vara da Fazenda Pública, para que, reunida com a ação popular
n.º 24.177/03, possam receber julgamento simultâneo. Comu-
nique-se, com urgência, e solicitem-se informações ao juiz da
causa, intimando-se, ainda, os agravados a responder, queren-
do, tudo para cumprimento em 10 (dez) dias. Vista, após, à
Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Int. Curitiba, 20.11.06
Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0014 . Processo/Prot: 0383265-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/200737. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00000621 Reintegração em Cargo Público. Apelante: João
Carlos Esperansseta. Advogado: Altamiro Alves dos Santos.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Lidson José To-
mass. Rec.Adesivo: Município de Curitiba. Advogado: Lidson
José Tomass. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss.
Despacho:

Intime-se o apelado para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos
autos o instrumento de mandato que confere poderes de repre-
sentação a seu procurador judicial, sob pena de não conheci-
mento do recurso adesivo interposto (f. 1074/1076). Curitiba,
20 de novembro de 2006. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator

0015 . Processo/Prot: 0383446-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/210322. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00001310 Manda-
do de Segurança. Agravante: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Marcus Vinícius Sposito, Inger Kalben Sil-
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va, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Agravado: Om Costa &
Cia Ltda. Advogado: Sandro Balduino Morais, João Roberto
Santos Regnier. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... Em cognição sumária, típica deste mo-
mento processual, não se afigura relevante a fundamentação
recursal, pois na linha do entendimento do ilustre juiz da causa
“o mais importante é que haja o oferecimento de garantia ne-
cessária, mormente tenha sido oferecida na mesma data da aber-
tura dos envelopes e não um dia antes, conforme teria sido exi-
gido” (fl. 26). Além disso, não há o mínimo risco na demora,
isto é, possibilidade de vir o agravante a sofrer danos graves,
de difícil ou incerta reparação, até o julgamento deste recurso
pelo colegiado. Nessas condições, indefiro o efeito suspensivo
almejado. Consigno, outrossim, que não é caso de se transfor-
mar este agravo de instrumento em retido (CPC, art. 522), haja
vista ter sido manejado contra decisão interlocutória que apre-
ciou tutela de urgência. Sua retenção não teria sentido porque,
em qualquer hipótese, não haveria como o Tribunal dele co-
nhecer, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apela-
ção (CPC, art. 523), ou seja, restaria prejudicado, vale dizer,
seria o mesmo que lhe negar seguimento sem a possibilidade
de se interpor o agravo interno (CPC, art. 557, § 1.º). E assim
ocorre porque não se confundem os pressupostos à concessão
da liminar pleiteada no feito de origem, em primeiro grau de
jurisdição, com aqueles para se atribuir efeito suspensivo ou
ativo ao agravo de instrumento, em segundo grau de jurisdição.
Comunique-se e solicitem-se informações ao juiz da causa, in-
timando-se ainda a agravada a responder, querendo, tudo para
cumprimento em 10 (dez) dias. Vista, após, à Douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Int. Curitiba, 14.11.06 Juiz Xisto Perei-
ra - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0016 . Processo/Prot: 0383754-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/211712. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000380 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Ibidec Instituto Brasileiro de Integração e De-
senvolvimento Pró-cidadão, Lilian de Oliveira Lisboa. Advo-
gado: Andressa Bolsi. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Interessado: Cláudio Dirceu Eberhard, Lisete Tei-
xeira Palma de Lima, Mário Eustáquio Alarcon, Claudemir
Molin, Argel Redivo, Ângelo Izé, Osli de Souza Machado,
Munícipio de Santa Terezinha de Itaipu. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... Consoante já decidido nos autos de agra-
vo de instrumento n.º 382.117-8, “em cognição sumária, típica
deste momento processual, não se apresenta plausível a tutela
recursal pretendida, já que as alegações expostas pelo agravan-
te não tem o condão de abalar a bem lançada decisão recorrida,
que examinou com proficiência a matéria, especialmente no
que toca à flagrante ofensa ao princípio da obrigatoriedade do
concurso público. Dessa forma, não contendo ela nenhuma
nulidade, já que devidamente fundamentada, nem tampouco
qualquer ilegalidade ou abusividade, sua reforma, em juízo pro-
visório, não se justifica. Demais disso, não há demonstração
concreta do perigo da demora, tendo em vista que os convênios
celebrados permanecem em vigor por 120 (cento e vinte) dias”.
Nessas condições, indefiro o efeito suspensivo almejado. Co-
munique-se e solicitem-se informações ao juiz da causa, inti-
mando-se ainda o agravado a responder, querendo, tudo para
cumprimento em 10 (dez) dias. Vista, após, à Douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 14.11.06 Juiz Xisto
Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0017 . Processo/Prot: 0384571-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214178. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002807 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João
Scheer. Agravado: Marta Lobo Teixeira dos Santos, Marlete
Maria Pereira dos Santos. Advogado: Antonio Sérgio Bernardi-
netti David Hernandes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... É relevante a fundamentação recursal.
Com efeito, não se há de negar que a jurisprudência tem pro-
clamado, em casos como o presente, que mesmo existindo pre-
visão legal para o exame psicológico, sua realização, mediante
parâmetros objetivos, deve constar do edital de abertura do
concurso, visando evitar reprovações arbitrárias, de cunho dis-
criminatório, afastando-se, tanto quanto possível, conclusões
subjetivas. No caso em pauta, ainda que se possa inquinar de
subjetivos os critérios estabelecidos no item 10 do edital n.º
01/04, que inaugurou o certame (fl. 53), as decisões adminis-
trativas que materializaram a reprovação das agravantes, se-
gundo consta da inicial deste recurso e das informações da au-
toridade impetrada, foram devidamente fundamentadas (fls. 13/
14 e 100/111). Além disso, tinham as agravantes a faculdade de
desconstituir essa reprovação mediante a interposição de re-
curso administrativo sob o crivo do contraditório, isto é, com a
participação de um seu psicólogo de confiança, consoante es-
tabeleceu o item 4 do edital n.º 69/06, que convocou os candi-
datos para a avaliação psicológica (fl. 72). Dessa prerrogativa,
ao que se vê dos autos, as agravantes não se valeram. Por isso,
não há como concluir, em sumária cognição, tenham sido suas
avaliações psicológicas pautadas em critérios subjetivos. Há
vários julgados desta Câmara que apontam nesse rumo, dentre
eles os seguintes: agravo de instrumento n.º 313.997-9, Rel.
Des. Ruy Fernando de Oliveira e agravo de instrumento n.º
314.479-0, Rel. Des. J. Vidal Coelho. Concreto é, por outro
lado, o risco na demora porque continuando as agravantes a
participar do certame poderão prejudicar outros candidatos que,
em classificação posterior, foram aprovados em todas as suas
etapas. Nessas condições, defiro o efeito suspensivo almejado.
Comunique-se, com urgência, e solicitem-se informações ao

juiz da causa, intimando-se ainda as agravadas a responder,
querendo, tudo para cumprimento em 10 (dez) dias. Vista, após,
à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
20.11.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

0018 . Processo/Prot: 0384983-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/215937. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000236 Reclamatória Trabalhista.
Agravante: Francelise do Rocio de Ramos, Giovane do Rocio
Ferreira, Joselis H. dos Santos, Luciane C. Araújo Nascimento,
Juliana C. C. Gonçalves, Maria das Graças Biscotto, Zélia Maria
Miranda Cassilha, Vera Lúcia Silvério Takassaki, Loriane Du-
arte Tomazi, Rosilene Cit de Miranda, Odenis Rios Prazeres
Cassilha. Advogado: Marcelo Stival, Luiz Felipe Haj Mussi.
Agravado: Município de Morretes. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... Para a concessão do efeito ativo almeja-
do, imprescindível a relevância da fundamentação, ou seja, a
forte plausibilidade de ser acolhida a tutela recursal pretendi-
da, bem como o perigo na demora, isto é, o justo receio de
virem os agravantes a suportar danos graves de difícil ou incer-
ta reparação até o julgamento deste recurso pelo colegiado (CPC,
art. 527, inc. III c/c o art. 558). Ainda que se possa entender
plausível, em cognição sumária, a tutela recursal pretendida,
não demonstraram os agravantes objetivamente, porque efeti-
vamente não há, o risco na demora. Nessas condições, indefiro
o efeito ativo almejado. Consigno, outrossim, que não é caso
de se transformar este agravo de instrumento em retido (CPC,
art. 522), haja vista ter sido manejado contra decisão interlocu-
tória que apreciou tutela de urgência. Sua retenção não teria
sentido porque, em qualquer hipótese, não haveria como o Tri-
bunal dele conhecer, preliminarmente, por ocasião do julga-
mento da apelação (CPC, art. 523), ou seja, restaria prejudica-
do, vale dizer, seria o mesmo que lhe negar seguimento sem a
possibilidade de se interpor o agravo interno (CPC, art. 557, §
1.º). E assim é, porque não se confundem os pressupostos à
concessão da liminar pleiteada no feito de origem, em primeiro
grau de jurisdição, com aqueles para se atribuir efeito suspen-
sivo ou ativo ao agravo de instrumento, em segundo grau de
jurisdição. Comunique-se e solicitem-se informações ao juiz
da causa, intimando-se ainda o agravado a responder, queren-
do, tudo para cumprimento em 10 (dez) dias. Vista, após, à
Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Int. Curitiba, 20.11.06
Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0019 . Processo/Prot: 0385012-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214826. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001813 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Pedro Vo-
gler Filho, Luiz Vogler, Silvana Aparecida Camargo, Marilene
do Rocio X. do Prado, Jorge Luiz do Prado, Fátima dos Santos.
Advogado: Marli Vogler Mauda, Pedro Vogler Filho, Antonio
Vogler. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... Os agravados promoveram execução
individual da sentença condenatória genérica prolatada nos autos
n.º 38.765 da ação civil pública coletiva ajuizada pela Associ-
ação Paranaense de Defesa do Consumidor (APADECO) em
face do agravante. O juiz da causa prolatou a seguinte decisão:
“...tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do Código de
Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.232, de 22/12/2005,
em vigor desde o último dia 23 de junho, em se tratando de
execução de sentença, não há mais que se cogitar de citação do
executado para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, im-
pondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previs-
tos no referido artigo; Intime-se, pois, o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento...”. Diz o agravante, em suas razões recursais,
que “a) a execução da sentença foi iniciada em dezembro de
2005. Portanto, meses antes da entrada em vigor do novo regi-
mento de ‘cumprimento da sentença’; b) mesmo adotando-se o
novo regime (o que se põe apenas como argumento), ainda as-
sim a r. decisão exige reforma, uma vez que o advogado não
pode ser intimado para cumprir obrigação que cabe exclusiva-
mente à parte (seu representado), ainda mais se o título judicial
que lastreia a execução é sentença proferida em ação coletiva.
Torna-se imprescindível, assim, no caso dos autos, a citação do
executado, na forma do art. 475-N, parágrafo único, do CPC”.
Pede efeito suspensivo e, ao final, o provimento deste recurso.
Relatei. Decido: Em cognição sumária, típica deste momento
processual, não reputo relevante a fundamentação recursal.
Embora iniciado o processo de execução, com a distribuição
da petição inicial, em 14 de junho de 2006, os autos somente
foram conclusos em julho de 2006, quando vigente a Lei n.º
11.232/05, sobrevindo a decisão recorrida. É sabido que a lei
processual nova tem aplicação imediata, não podendo atingir,
contudo, os atos praticados sob a égide da lei velha. Cada caso,
porém, deve ser analisado em vista de suas peculiaridades. Por
isso, em situação próxima à dos autos, o Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Sul proclamou que “A lei processual tem em-
prego imediato, aplicando-se, inclusive, aos processos em cur-
so, desde que não atinja os atos já exauridos quando iniciada a
sua vigência. Assim, não obstante tenha o credor ingressado
com a execução, mas não efetivada a citação do devedor, não
tendo, portanto, nascido o direito da ação de embargos, há de
se aplicar as disposições da nova lei que regulamenta o cum-
primento da sentença (Lei 11.232/05)”. É do voto da relatora,
para essa conclusão, ser “...princípio básico, em matéria de di-
reito intertemporal, que a lei processual nova tem emprego
imediato, aplicando-se, inclusive, aos processos em curso, não
podendo atingir, contudo, os atos já exauridos quando iniciada

a sua vigência. Respeitando tais diretrizes é que se deve exami-
nar a incidência das novas regras de cumprimento da sentença
trazidas pela Lei 11.232/05. Conforme ARAKEN DE ASSIS,
‘a liquidação e a execução ainda não iniciadas, sem embargo
de o provimento exeqüível ter sido proferido anteriormente à
sua vigência, podem e devem seguir os ditames da lei nova, ou
seja, assumir o caráter incidental, e, no caso da execução, dis-
pensando nova citação (com a ressalva do art. 475-N, parágra-
fo único) e subtraindo ao executado o direito de nomear bens’.
Aproximando-se mais do caso em tela, menciona o jurista, que
‘citado o executado para pagar ou nomear bens à penhora (arti-
go 652), na vigência da lei velha, não lhe pode ser subtraído tal
direito’. A contrariu sensu, ainda não citado o devedor, não se
lhe estará retirando qualquer direito. Isto porque, em tal caso, o
executado já adquiriu o direito de nomear bens à penhora, não
podendo a lei nova subtraí-lo. Na mesma linha referem SILVA
e XAVIER ‘se a lei nova entrar em vigor após a realização da
penhora, mas antes da intimação, a execução pendente passa a
reger-se de acordo com os artigos 475-J, §1º, 475-L e 475-M,
tendo em vista não ter nascido, ainda, o direito a propositura da
ação de embargos (possível na vigência da redação original do
CPC de 1973). Haverá aplicação imediata da lei nova’. No caso
vertente, não obstante tenha o credor ingressado com a execu-
ção, não houve a citação do devedor, de forma que não nasceu
o direito da ação de embargos. Assim, com mais razão há de se
aplicar as disposições da Lei 11.232/05". De outro lado, apesar
de a pretensão deduzida em juízo pelos agravados ter inaugura-
do um processo executivo, subseqüente e autônomo, porque
não participaram da relação processual cognitiva, isto é, do
processo de conhecimento, já que estão a executar individual-
mente uma sentença condenatória genérica prolatada em ação
civil pública coletiva, a regra do parágrafo único do art. 475-N
do CPC não se aplica à espécie, apenas à execução de sentença
penal condenatória transitada em julgado, de sentença arbitral
e de sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal
de Justiça. Esse, precisamente, o entendimento do juiz federal
Vicente de Paula Ataíde Júnior manifestado no trabalho intitu-
lado “Cumprindo a sentença de acordo com a Lei n.º 11.232/
2005”, verbis: “Execução individual de sentença coletiva. O
sistema de proteção judicial de direitos difusos, coletivos e in-
dividuais homogêneos se faz, fundamentalmente, pela conju-
gação das regras do Título III do Código de Defesa do Consu-
midor (CDC) e da Lei da Ação Civil Pública (LACP). Quando
se trate de ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos
individualmente sofridos (art. 91, CDC), a sentença condena-
tória de procedência será genérica, apenas fixando a responsa-
bilidade do réu pelos danos causados (art. 95, CDC). Nos ter-
mos do art. 97 do CDC, a liquidação e a execução da sentença
coletiva genérica poderão ser promovidas individualmente, pela
vítima e seus sucessores, no foro da liquidação da sentença ou
da ação condenatória (art. 98, § 2º, I, CDC), ou coletivamente,
pelo legitimados do art. 82 do CDC, abrangendo as vítimas
cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de li-
quidação, sem prejuízo de outras execuções, no foro da ação
condenatória (art. 98, CDC). Como se tratam de execuções de
sentença, sem que existam regras especiais a esse respeito, apli-
cam-se integralmente as novas medidas preconizadas pela Lei
n.º 11.232/2005. Assim, requerida a execução individual no juízo
competente, instruída com a memória atualizada e discrimina-
da do cálculo (além da certidão cartorária da sentença coleti-
va), o devedor será intimado para pagar em quinze dias, sob
pena de multa de 10% e execução forçada. Da intimação da
penhora começa a correr o prazo de quinze dias para impugna-
ção, que não ostenta efeito suspensivo automático. É possível
perceber que essas execuções individuais da sentença coletiva
fogem da dinâmica comum do cumprimento de sentença, pois
a vítima, em regra, não foi parte da ação condenatória coletiva.
Assim, precisará contratar advogado e requerer a execução in-
dividual, perante juízo que nem sempre é o juízo da causa cole-
tiva. Dessa forma, parece que também aqui restará preservada,
excepcionalmente, a autonomia do processo de execução de
sentença”. Por fim, no III Curso Regional de Atualização para
Magistrados, realizado pela Escola da Magistratura do Paraná,
dentre vários temas abordados, restou aprovado em sessão ple-
nária, por unanimidade de votos, o seguinte enunciado: “Para o
início do cumprimento da sentença não há necessidade de inti-
mação pessoal do devedor, bastando aquela realizada na pes-
soa de seu advogado acerca do teor da sentença, salvo revelia”.
Como no caso em exame, repita-se, iniciou-se um processo de
execução, que seguirá as regras do cumprimento da sentença,
determinou-se nova intimação do agravante na pessoa de seu
advogado, agora para cumprir a obrigação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, porque os agravados não participaram, como se disse
linhas atrás, da relação processual cognitiva. Nessas condições,
indefiro o efeito suspensivo almejado. Comunique-se e solici-
tem-se informações ao juiz da causa, intimando-se ainda os
agravados a responder, querendo, tudo para cumprimento em
10 (dez) dias. Vista, após, à Douta Procuradoria-Geral de Jus-
tiça. Intimem-se. Curitiba, 21.11.06 Juiz Xisto Pereira - Rela-
tor, Substituto em Segundo Grau.

0020 . Processo/Prot: 0385269-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214859. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000694 Obrigação de
Fazer. Agravante: Celina Teixeira de Lucca. Advogado: Ander-
son de Azevedo, Antonio Guilherme de Almeida Portugal. Agra-
vado: Município de Rolândia, Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Despacho:

Vistos e examinados... Em cognição sumária, típica deste mo-
mento processual, afigura-se relevante a fundamentação recur-
sal. É solidária entre os entes federados a responsabilidade pela
prestação do serviço único de saúde (SUS) à população, de
modo que se pode exigir de qualquer deles o cumprimento des-
sa obrigação (CF, arts. 196 e 198, § 1º). De acordo com os
documentos médicos de fls. 31/34, a agravante necessita, para
o tratamento das doenças de que é portadora (Diabete do tipo
02, hipertensão arterial e neuropatia diabética), dos seguintes
medicamentos: Aldomet 500mg, Trental 400mg (Pentoxifilina),
Amaryl 2 mg (Glimepinida), Tenadren 40mg (cloridrato de Pro-

panolol), Hidroclorotiagida 25mg, Ancora 200mg e Lumigan
(colírio - Bipetoprost). O fato desses medicamentos não faze-
rem parte daqueles considerados “excepcionais”, de acordo com
programa próprio (fl. 36), não afasta a responsabilidade dos
agravados, pois predominando em casos que tais o direito fun-
damental à vida e à saúde (CF, arts. 6.º e 196), o Superior Tri-
bunal de Justiça já proclamou que “Eventual ausência do cum-
primento de formalidade burocrática não pode obstaculizar o
fornecimento de medicação indispensável à cura e/ou a mino-
rar o sofrimento de portadores de moléstia grave que, além dis-
so, não dispõem dos meios necessários ao custeio do tratamen-
to” (2.ª Turma, ROMS n.º 11.129, Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins, j. em 02.10.01). No mesmo rumo, o seguinte jul-
gado da 3.ª Câmara Cível deste Tribunal: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA E LIMINAR.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FALTA DE REGIS-
TRO NA ANVISA QUE NÃO PREVALECE DIANTE DO DI-
REITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO
ESTADO. Tem o Estado o dever de fornecer medicamentos vi-
tais para a saúde do cidadão que não pode pagá-los” (AI n.º
180.829-1, Rel. Des. J. Vidal Coelho, j. em 30.08.05). A falta
de dotação orçamentária também não pode servir de justificati-
va para se recusar o fornecimento da medicação, bem assim a
ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes,
consoante acenou o ínclito juiz da causa na decisão recorrida
(fls. 40/41). Isso porque, segundo José Afonso da Silva, “a saú-
de, como direito público subjetivo, representa uma prerrogati-
va jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas
e é decorrência indissociável do direito fundamental à vida,
que constitui a fonte primária de todos os demais bens jurídi-
cos, devendo ser resguardada de modo concreto e efetivo, na
forma prevista pela Carta Constitucional, regendo-se pelos prin-
cípios da universalidade e da igualdade de acesso às ações e
serviços que a promovem, protegem e recuperam” (“Curso de
Direito Constitucional Positivo”, Ed. Malheiros, 19.ª edição,
2001, pág. 808). E essa perspectiva mais abrangente, do enfo-
que constitucional dos direitos e deveres envolvidos no caso
concreto, afasta a discricionariedade dos atos administrativos,
permitindo a chamada judiciabilidade das políticas públicas.
Rodolfo de Camargo Mancuso, a propósito do tema, leciona
que “no plano das políticas públicas, onde e quando a Consti-
tuição Federal estabelece um fazer, ou uma abstenção, automa-
ticamente fica assegurada a possibilidade de cobrança dessas
condutas comissiva ou omissiva, em face da autoridade e/ou
órgão competente, como, por exemplo, se dá em caso de des-
cumprimento das normas tuteladoras do meio ambiente...” (“A
ação civil pública como instrumento de controle judicial das
chamadas políticas públicas”, in “Ação civil pública”, obra
conjunta, coordenação de Édis Milaré, Ed. RT, 2.001, pág. 726).
Por isso, a 4.ª Câmara Cível deste Tribunal já decidiu que “Não
há dúvidas de que a Administração deve se acautelar no forne-
cimento de remédios, porém, isso não pode servir de amparo
para a prestação deficiente do serviço que lhe compete, em ra-
zão da suposta inviabilização do sistema. O direito à vida e, de
forma indissociável, o direito à saúde, são direitos fundamen-
tais garantidos constitucionalmente, nos arts. 5º e 6º, caput, da
Constituição Federal. Trata-se do direito primordial dos cida-
dãos, sem o qual de nada servem as demais garantias constitu-
cionais. Assim, não pode ser admitida, sob qualquer justificati-
va, a negativa de fornecimento de medicamento necessário a
preservá-la. A sua realização não se refere a um poder discrici-
onário, e sim atuação administrativa vinculada. Ausência de
violação ao princípio da separação de poderes. A inexistência
de previsão orçamentária também não justifica a recusa ao for-
necimento do remédio, posto que uma vez que existe o dever
do Estado, impõe-se a superação deste obstáculo através dos
mecanismos próprios disponíveis em nosso ordenamento jurí-
dico” (Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 311.119-7,
Rel. Juiz Conv. Luís Espíndola, j. em 30.05.06). Há, portanto,
verossimilhança das alegações. O risco na demora, por outro
lado, consiste no fundado receio de vir a ocorrer dano irrepará-
vel ou de difícil reparação à saúde da agravante, caso não lhe
sejam fornecidos os medicamentos de que necessita, haja vista
que “Assegurar-se o direito à vida a uma pessoa, propiciando-
lhe medicação específica que lhe alivia até mesmo sofrimentos
e a dor de uma moléstia ou enfermidade irreversível, não é an-
tecipar a tutela jurisdicional através de medida cautelar, mas
garantir-lhe o direito de sobrevivência” (RSTJ 106/109-113).
Nessas condições, antecipo a tutela recursal almejada (efeito
ativo) para deferir a liminar pleiteada, determinando aos agra-
vados que, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação
desta decisão, forneçam à agravante os medicamentos antes
nominados, nos moldes das prescrições de fls. 31/34, enquanto
for necessário ao tratamento das doenças de que é portadora,
sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais). Comu-
nique-se ao juiz da causa, solicitando-lhe informações, e inti-
mem-se os agravados a responder, querendo, tudo para cumpri-
mento no prazo de 10 (dez) dias. Vista, após, à Douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 20.11.06 Juiz Xisto
Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0021 . Processo/Prot: 0386066-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/218832. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001360 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Agravado: Elvis Luiz Rebeque, Arlindo Angelo Vol-
tolini. Advogado: Ronaldo Martins. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... Os agravados promoveram execução
individual da sentença condenatória genérica prolatada nos autos
n.º 38.765 da ação civil pública coletiva ajuizada pela Associ-
ação Paranaense de Defesa do Consumidor (APADECO) em
face do agravante. O juiz da causa prolatou a seguinte decisão:
“...tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do Código de
Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.232, de 22/12/2005,
em vigor desde o último dia 23 de junho, em se tratando de
execução de sentença, não há mais que se cogitar de citação do
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executado para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, im-
pondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previs-
tos no referido artigo; Intime-se, pois, o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento...”. Diz o agravante, em suas razões recursais,
que “a) a execução da sentença foi iniciada em dezembro de
2005. Portanto, meses antes da entrada em vigor do novo regi-
mento de ‘cumprimento da sentença’; b) mesmo adotando-se o
novo regime (o que se põe apenas como argumento), ainda as-
sim a r. decisão exige reforma, uma vez que o advogado não
pode ser intimado para cumprir obrigação que cabe exclusiva-
mente à parte (seu representado), ainda mais se o título judicial
que lastreia a execução é sentença proferida em ação coletiva.
Torna-se imprescindível, assim, no caso dos autos, a citação do
executado, na forma do art. 475-N, parágrafo único, do CPC”.
Pede efeito suspensivo e, ao final, o provimento deste recurso.
Relatei. Decido: Em cognição sumária, típica deste momento
processual, não reputo relevante a fundamentação recursal.
Embora iniciado o processo de execução, com a distribuição
da petição inicial, em maio de 2006, a decisão recorrida foi
prolatada em agosto de 2006, quando vigente a Lei n.º 11.232/
05. É sabido que a lei processual nova tem aplicação imediata,
não podendo atingir, contudo, os atos praticados sob a égide da
lei velha. Cada caso, porém, deve ser analisado em vista de
suas peculiaridades. Por isso, em situação próxima à dos autos,
o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul proclamou que “A
lei processual tem emprego imediato, aplicando-se, inclusive,
aos processos em curso, desde que não atinja os atos já exauri-
dos quando iniciada a sua vigência. Assim, não obstante tenha
o credor ingressado com a execução, mas não efetivada a cita-
ção do devedor, não tendo, portanto, nascido o direito da ação
de embargos, há de se aplicar as disposições da nova lei que
regulamenta o cumprimento da sentença (Lei 11.232/05)”. É
do voto da relatora, para essa conclusão, ser “...princípio bási-
co, em matéria de direito intertemporal, que a lei processual
nova tem emprego imediato, aplicando-se, inclusive, aos pro-
cessos em curso, não podendo atingir, contudo, os atos já exau-
ridos quando iniciada a sua vigência. Respeitando tais diretri-
zes é que se deve examinar a incidência das novas regras de
cumprimento da sentença trazidas pela Lei 11.232/05. Confor-
me ARAKEN DE ASSIS, ‘a liquidação e a execução ainda não
iniciadas, sem embargo de o provimento exeqüível ter sido pro-
ferido anteriormente à sua vigência, podem e devem seguir os
ditames da lei nova, ou seja, assumir o caráter incidental, e, no
caso da execução, dispensando nova citação (com a ressalva
do art. 475-N, parágrafo único) e subtraindo ao executado o
direito de nomear bens’. Aproximando-se mais do caso em tela,
menciona o jurista, que ‘citado o executado para pagar ou no-
mear bens à penhora (artigo 652), na vigência da lei velha, não
lhe pode ser subtraído tal direito’. A contrariu sensu, ainda não
citado o devedor, não se lhe estará retirando qualquer direito.
Isto porque, em tal caso, o executado já adquiriu o direito de
nomear bens à penhora, não podendo a lei nova subtraí-lo. Na
mesma linha referem SILVA e XAVIER ‘se a lei nova entrar em
vigor após a realização da penhora, mas antes da intimação, a
execução pendente passa a reger-se de acordo com os artigos
475-J, §1º, 475-L e 475-M, tendo em vista não ter nascido,
ainda, o direito a propositura da ação de embargos (possível na
vigência da redação original do CPC de 1973). Haverá aplica-
ção imediata da lei nova’. No caso vertente, não obstante tenha
o credor ingressado com a execução, não houve a citação do
devedor, de forma que não nasceu o direito da ação de embar-
gos. Assim, com mais razão há de se aplicar as disposições da
Lei 11.232/05". De outro lado, apesar de a pretensão deduzida
em juízo pelos agravados ter inaugurado um processo executi-
vo, subseqüente e autônomo, porque não participaram da rela-
ção processual cognitiva, isto é, do processo de conhecimento,
já que estão a executar individualmente uma sentença conde-
natória genérica prolatada em ação civil pública coletiva, a re-
gra do parágrafo único do art. 475-N do CPC não se aplica à
espécie, apenas à execução de sentença penal condenatória tran-
sitada em julgado, de sentença arbitral e de sentença estrangei-
ra homologada pelo Superior Tribunal de Justiça. Esse, preci-
samente, o entendimento do juiz federal Vicente de Paula Ata-
íde Júnior manifestado no trabalho intitulado “Cumprindo a
sentença de acordo com a Lei n.º 11.232/2005”, verbis: “Exe-
cução individual de sentença coletiva. O sistema de proteção
judicial de direitos difusos, coletivos e individuais homogêne-
os se faz, fundamentalmente, pela conjugação das regras do
Título III do Código de Defesa do Consumidor (CDC) e da Lei
da Ação Civil Pública (LACP). Quando se trate de ação civil
coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente so-
fridos (art. 91, CDC), a sentença condenatória de procedência
será genérica, apenas fixando a responsabilidade do réu pelos
danos causados (art. 95, CDC). Nos termos do art. 97 do CDC,
a liquidação e a execução da sentença coletiva genérica pode-
rão ser promovidas individualmente, pela vítima e seus suces-
sores, no foro da liquidação da sentença ou da ação condenató-
ria (art. 98, § 2º, I, CDC), ou coletivamente, pelo legitimados
do art. 82 do CDC, abrangendo as vítimas cujas indenizações
já tiverem sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuí-
zo de outras execuções, no foro da ação condenatória (art. 98,
CDC). Como se tratam de execuções de sentença, sem que exis-
tam regras especiais a esse respeito, aplicam-se integralmente
as novas medidas preconizadas pela Lei n.º 11.232/2005. As-
sim, requerida a execução individual no juízo competente, ins-
truída com a memória atualizada e discriminada do cálculo (além
da certidão cartorária da sentença coletiva), o devedor será in-
timado para pagar em quinze dias, sob pena de multa de 10% e
execução forçada. Da intimação da penhora começa a correr o
prazo de quinze dias para impugnação, que não ostenta efeito
suspensivo automático. É possível perceber que essas execu-
ções individuais da sentença coletiva fogem da dinâmica co-
mum do cumprimento de sentença, pois a vítima, em regra, não
foi parte da ação condenatória coletiva. Assim, precisará con-
tratar advogado e requerer a execução individual, perante juízo
que nem sempre é o juízo da causa coletiva. Dessa forma, pare-
ce que também aqui restará preservada, excepcionalmente, a
autonomia do processo de execução de sentença”. Por fim, no
III Curso Regional de Atualização para Magistrados, realizado
pela Escola da Magistratura do Paraná, dentre vários temas

abordados, restou aprovado em sessão plenária, por unanimi-
dade de votos, o seguinte enunciado: “Para o início do cumpri-
mento da sentença não há necessidade de intimação pessoal do
devedor, bastando aquela realizada na pessoa de seu advogado
acerca do teor da sentença, salvo revelia”. Como no caso em
exame, repita-se, iniciou-se um processo de execução, que se-
guirá as regras do cumprimento da sentença, determinou-se nova
intimação do agravante na pessoa de seu advogado, agora para
cumprir a obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, porque os
agravados não participaram, como se disse linhas atrás, da re-
lação processual cognitiva. Nessas condições, indefiro o efeito
suspensivo almejado. Comunique-se e solicitem-se informações
ao juiz da causa, intimando-se ainda os agravados a responder,
querendo, tudo para cumprimento em 10 (dez) dias. Vista, após,
à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
21.11.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

0022 . Processo/Prot: 0386105-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/218828. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000689 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Agravado: Emilia Dallagassa, Dirceu José Grzybo-
wski, Dirceu Furmam, Acyr Bornacin, Adão António Reis, Es-
pólio Adelia Motta Representado(a), Adelia Sindici Clemente,
Alessandro Marcatti, Alzamir José Rodrigues, Claudia Dagno-
ni Schmitt. Advogado: Elizeu Mendes da Silva. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despa-
cho:

Vistos e examinados... Os agravados promoveram execução
individual da sentença condenatória genérica prolatada nos autos
n.º 38.765 da ação civil pública coletiva ajuizada pela Associ-
ação Paranaense de Defesa do Consumidor (APADECO) em
face do agravante. O juiz da causa prolatou a seguinte decisão:
“...tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do Código de
Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.232, de 22/12/2005,
em vigor desde o último dia 23 de junho, em se tratando de
execução de sentença, não há mais que se cogitar de citação do
executado para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, im-
pondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previs-
tos no referido artigo; Intime-se, pois, o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento...” Diz o agravante, em suas razões recursais,
que “a) a execução da sentença foi iniciada em dezembro de
2005. Portanto, meses antes da entrada em vigor do novo regi-
mento de ‘cumprimento da sentença’; b) mesmo adotando-se o
novo regime (o que se põe apenas como argumento), ainda as-
sim a r. decisão exige reforma, uma vez que o advogado não
pode ser intimado para cumprir obrigação que cabe exclusiva-
mente à parte (seu representado), ainda mais se o título judicial
que lastreia a execução é sentença proferida em ação coletiva.
Torna-se imprescindível, assim, no caso dos autos, a citação do
executado, na forma do art. 475-N, parágrafo único, do CPC”.
Pede efeito suspensivo e, ao final, o provimento deste recurso.
Relatei. Decido: Em cognição sumária, típica deste momento
processual, não reputo relevante a fundamentação recursal.
Embora iniciado o processo de execução, com a distribuição
da petição inicial, em dezembro de 2005, os autos somente fo-
ram conclusos em agosto de 2006, quando vigente a Lei n.º
11.232/05, sobrevindo a decisão recorrida. É sabido que a lei
processual nova tem aplicação imediata, não podendo atingir,
contudo, os atos praticados sob a égide da lei velha. Cada caso,
porém, deve ser analisado em vista de suas peculiaridades. Por
isso, em situação próxima à dos autos, o Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Sul proclamou que “A lei processual tem em-
prego imediato, aplicando-se, inclusive, aos processos em cur-
so, desde que não atinja os atos já exauridos quando iniciada a
sua vigência. Assim, não obstante tenha o credor ingressado
com a execução, mas não efetivada a citação do devedor, não
tendo, portanto, nascido o direito da ação de embargos, há de
se aplicar as disposições da nova lei que regulamenta o cum-
primento da sentença (Lei 11.232/05)”. É do voto da relatora,
para essa conclusão, ser “...princípio básico, em matéria de di-
reito intertemporal, que a lei processual nova tem emprego
imediato, aplicando-se, inclusive, aos processos em curso, não
podendo atingir, contudo, os atos já exauridos quando iniciada
a sua vigência. Respeitando tais diretrizes é que se deve exami-
nar a incidência das novas regras de cumprimento da sentença
trazidas pela Lei 11.232/05. Conforme ARAKEN DE ASSIS,
‘a liquidação e a execução ainda não iniciadas, sem embargo
de o provimento exeqüível ter sido proferido anteriormente à
sua vigência, podem e devem seguir os ditames da lei nova, ou
seja, assumir o caráter incidental, e, no caso da execução, dis-
pensando nova citação (com a ressalva do art. 475-N, parágra-
fo único) e subtraindo ao executado o direito de nomear bens’.
Aproximando-se mais do caso em tela, menciona o jurista, que
‘citado o executado para pagar ou nomear bens à penhora (arti-
go 652), na vigência da lei velha, não lhe pode ser subtraído tal
direito’. A contrariu sensu, ainda não citado o devedor, não se
lhe estará retirando qualquer direito. Isto porque, em tal caso, o
executado já adquiriu o direito de nomear bens à penhora, não
podendo a lei nova subtraí-lo. Na mesma linha referem SILVA
e XAVIER ‘se a lei nova entrar em vigor após a realização da
penhora, mas antes da intimação, a execução pendente passa a
reger-se de acordo com os artigos 475-J, §1º, 475-L e 475-M,
tendo em vista não ter nascido, ainda, o direito a propositura da
ação de embargos (possível na vigência da redação original do
CPC de 1973). Haverá aplicação imediata da lei nova’. No caso
vertente, não obstante tenha o credor ingressado com a execu-
ção, não houve a citação do devedor, de forma que não nasceu
o direito da ação de embargos. Assim, com mais razão há de se
aplicar as disposições da Lei 11.232/05". De outro lado, apesar
de a pretensão deduzida em juízo pelos agravados ter inaugura-
do um processo executivo, subseqüente e autônomo, porque
não participaram da relação processual cognitiva, isto é, do

processo de conhecimento, já que estão a executar individual-
mente uma sentença condenatória genérica prolatada em ação
civil pública coletiva, a regra do parágrafo único do art. 475-N
do CPC não se aplica à espécie, apenas à execução de sentença
penal condenatória transitada em julgado, de sentença arbitral
e de sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal
de Justiça. Esse, precisamente, o entendimento do juiz federal
Vicente de Paula Ataíde Júnior manifestado no trabalho intitu-
lado “Cumprindo a sentença de acordo com a Lei n.º 11.232/
2005”, verbis: “Execução individual de sentença coletiva. O
sistema de proteção judicial de direitos difusos, coletivos e in-
dividuais homogêneos se faz, fundamentalmente, pela conju-
gação das regras do Título III do Código de Defesa do Consu-
midor (CDC) e da Lei da Ação Civil Pública (LACP). Quando
se trate de ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos
individualmente sofridos (art. 91, CDC), a sentença condena-
tória de procedência será genérica, apenas fixando a responsa-
bilidade do réu pelos danos causados (art. 95, CDC). Nos ter-
mos do art. 97 do CDC, a liquidação e a execução da sentença
coletiva genérica poderão ser promovidas individualmente, pela
vítima e seus sucessores, no foro da liquidação da sentença ou
da ação condenatória (art. 98, § 2º, I, CDC), ou coletivamente,
pelo legitimados do art. 82 do CDC, abrangendo as vítimas
cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de li-
quidação, sem prejuízo de outras execuções, no foro da ação
condenatória (art. 98, CDC). Como se tratam de execuções de
sentença, sem que existam regras especiais a esse respeito, apli-
cam-se integralmente as novas medidas preconizadas pela Lei
n.º 11.232/2005. Assim, requerida a execução individual no juízo
competente, instruída com a memória atualizada e discrimina-
da do cálculo (além da certidão cartorária da sentença coleti-
va), o devedor será intimado para pagar em quinze dias, sob
pena de multa de 10% e execução forçada. Da intimação da
penhora começa a correr o prazo de quinze dias para impugna-
ção, que não ostenta efeito suspensivo automático. É possível
perceber que essas execuções individuais da sentença coletiva
fogem da dinâmica comum do cumprimento de sentença, pois
a vítima, em regra, não foi parte da ação condenatória coletiva.
Assim, precisará contratar advogado e requerer a execução in-
dividual, perante juízo que nem sempre é o juízo da causa cole-
tiva. Dessa forma, parece que também aqui restará preservada,
excepcionalmente, a autonomia do processo de execução de
sentença”. Por fim, no III Curso Regional de Atualização para
Magistrados, realizado pela Escola da Magistratura do Paraná,
dentre vários temas abordados, restou aprovado em sessão ple-
nária, por unanimidade de votos, o seguinte enunciado: “Para o
início do cumprimento da sentença não há necessidade de inti-
mação pessoal do devedor, bastando aquela realizada na pes-
soa de seu advogado acerca do teor da sentença, salvo revelia”.
Como no caso em exame, repita-se, iniciou-se um processo de
execução, que seguirá as regras do cumprimento da sentença,
determinou-se nova intimação do agravante na pessoa de seu
advogado, agora para cumprir a obrigação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, porque os agravados não participaram, como se disse
linhas atrás, da relação processual cognitiva. Nessas condições,
indefiro o efeito suspensivo almejado. Comunique-se e solici-
tem-se informações ao juiz da causa, intimando-se ainda os
agravados a responder, querendo, tudo para cumprimento em
10 (dez) dias. Vista, após, à Douta Procuradoria-Geral de Jus-
tiça. Intimem-se. Curitiba, 21.11.06 Juiz Xisto Pereira - Rela-
tor, Substituto em Segundo Grau.

0023 . Processo/Prot: 0386560-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/224436. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Município
de Iporã. Advogado: Arildo Antonio de Campos. Impetrado:
Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... Apesar de entender que não é de se exi-
gir, em casos que tais, as certidões negativas aventadas, unifor-
me não é o posicionamento dos magistrados integrantes da 4.ª
Câmara Cível deste Tribunal. Temerário, portanto, em sede de
liminar, deferir comando para liberação de valores, notadamente
porque, a mais disso, não há demonstração objetiva do risco na
demora, ou seja, de que se tornará ineficaz a ordem se somente
for concedida em final julgamento deste writ. Nessas condi-
ções, resta indeferida a liminar. Comunique-se e solicitem-se
informações, a serem prestadas no prazo legal. Proceda-se a
intimação requerida no item “c” de fl. 14. Vista, após, à Douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 20.11.06
Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0024 . Processo/Prot: 0386577-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001904 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Neide Nata-
lia Rebelato Alcântara. Advogado: Gianna Carla Andreatta
Rossi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... A agravada promoveu execução indivi-
dual da sentença condenatória genérica prolatada nos autos n.º
38.765 da ação civil pública coletiva ajuizada pela Associação
Paranaense de Defesa do Consumidor (APADECO) em face do
agravante. O juiz da causa prolatou a seguinte decisão: “...ten-
do em vista o que dispõe o artigo 475-J, do Código de Processo
Civil, introduzido pela Lei n.º 11.232, de 22/12/2005, em vigor
desde o último dia 23 de junho, em se tratando de execução de
sentença, não há mais que se cogitar de citação do executado
para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se,
isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previstos no refe-
rido artigo; Intime-se, pois, o executado para que, no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo

reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da con-
denação acrescido de multa no percentual de dez por cento...”.
Diz o agravante, em suas razões recursais, que “a) a execução
da sentença foi iniciada em dezembro de 2005. Portanto, me-
ses antes da entrada em vigor do novo regimento de ‘cumpri-
mento da sentença’; b) mesmo adotando-se o novo regime (o
que se põe apenas como argumento), ainda assim a r. decisão
exige reforma, uma vez que o advogado não pode ser intimado
para cumprir obrigação que cabe exclusivamente à parte (seu
representado), ainda mais se o título judicial que lastreia a exe-
cução é sentença proferida em ação coletiva. Torna-se impres-
cindível, assim, no caso dos autos, a citação do executado, na
forma do art. 475-N, parágrafo único, do CPC”. Pede efeito
suspensivo e, ao final, o provimento deste recurso. Relatei.
Decido: Em cognição sumária, típica deste momento processu-
al, não reputo relevante a fundamentação recursal. Embora ini-
ciado o processo de execução, com a distribuição da petição
inicial, em 07 de junho de 2006, a decisão recorrida foi prola-
tada em agosto de 2006, quando vigente a Lei n.º 11.232/05. É
sabido que a lei processual nova tem aplicação imediata, não
podendo atingir, contudo, os atos praticados sob a égide da lei
velha. Cada caso, porém, deve ser analisado em vista de suas
peculiaridades. Por isso, em situação próxima à dos autos, o
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul proclamou que “A lei
processual tem emprego imediato, aplicando-se, inclusive, aos
processos em curso, desde que não atinja os atos já exauridos
quando iniciada a sua vigência. Assim, não obstante tenha o
credor ingressado com a execução, mas não efetivada a citação
do devedor, não tendo, portanto, nascido o direito da ação de
embargos, há de se aplicar as disposições da nova lei que regu-
lamenta o cumprimento da sentença (Lei 11.232/05)”. É do voto
da relatora, para essa conclusão, ser “...princípio básico, em
matéria de direito intertemporal, que a lei processual nova tem
emprego imediato, aplicando-se, inclusive, aos processos em
curso, não podendo atingir, contudo, os atos já exauridos quan-
do iniciada a sua vigência. Respeitando tais diretrizes é que se
deve examinar a incidência das novas regras de cumprimento
da sentença trazidas pela Lei 11.232/05. Conforme ARAKEN
DE ASSIS, ‘a liquidação e a execução ainda não iniciadas, sem
embargo de o provimento exeqüível ter sido proferido anterior-
mente à sua vigência, podem e devem seguir os ditames da lei
nova, ou seja, assumir o caráter incidental, e, no caso da execu-
ção, dispensando nova citação (com a ressalva do art. 475-N,
parágrafo único) e subtraindo ao executado o direito de nome-
ar bens’. Aproximando-se mais do caso em tela, menciona o
jurista, que ‘citado o executado para pagar ou nomear bens à
penhora (artigo 652), na vigência da lei velha, não lhe pode ser
subtraído tal direito’. A contrariu sensu, ainda não citado o de-
vedor, não se lhe estará retirando qualquer direito. Isto porque,
em tal caso, o executado já adquiriu o direito de nomear bens à
penhora, não podendo a lei nova subtraí-lo. Na mesma linha
referem SILVA e XAVIER ‘se a lei nova entrar em vigor após a
realização da penhora, mas antes da intimação, a execução pen-
dente passa a reger-se de acordo com os artigos 475-J, §1º,
475-L e 475-M, tendo em vista não ter nascido, ainda, o direito
a propositura da ação de embargos (possível na vigência da
redação original do CPC de 1973). Haverá aplicação imediata
da lei nova’. No caso vertente, não obstante tenha o credor
ingressado com a execução, não houve a citação do devedor,
de forma que não nasceu o direito da ação de embargos. Assim,
com mais razão há de se aplicar as disposições da Lei 11.232/
05". De outro lado, apesar de a pretensão deduzida em juízo
pelos agravados ter inaugurado um processo executivo, subse-
qüente e autônomo, porque não participaram da relação pro-
cessual cognitiva, isto é, do processo de conhecimento, já que
estão a executar individualmente uma sentença condenatória
genérica prolatada em ação civil pública coletiva, a regra do
parágrafo único do art. 475-N do CPC não se aplica à espécie,
apenas à execução de sentença penal condenatória transitada
em julgado, de sentença arbitral e de sentença estrangeira ho-
mologada pelo Superior Tribunal de Justiça. Esse, precisamen-
te, o entendimento do juiz federal Vicente de Paula Ataíde Jú-
nior manifestado no trabalho intitulado “Cumprindo a sentença
de acordo com a Lei n.º 11.232/2005”, verbis: “Execução indi-
vidual de sentença coletiva. O sistema de proteção judicial de
direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos se faz,
fundamentalmente, pela conjugação das regras do Título III do
Código de Defesa do Consumidor (CDC) e da Lei da Ação Ci-
vil Pública (LACP). Quando se trate de ação civil coletiva de
responsabilidade pelos danos individualmente sofridos (art. 91,
CDC), a sentença condenatória de procedência será genérica,
apenas fixando a responsabilidade do réu pelos danos causa-
dos (art. 95, CDC). Nos termos do art. 97 do CDC, a liquida-
ção e a execução da sentença coletiva genérica poderão ser
promovidas individualmente, pela vítima e seus sucessores, no
foro da liquidação da sentença ou da ação condenatória (art.
98, § 2º, I, CDC), ou coletivamente, pelo legitimados do art. 82
do CDC, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiverem
sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo de outras
execuções, no foro da ação condenatória (art. 98, CDC). Como
se tratam de execuções de sentença, sem que existam regras
especiais a esse respeito, aplicam-se integralmente as novas
medidas preconizadas pela Lei n.º 11.232/2005. Assim, reque-
rida a execução individual no juízo competente, instruída com
a memória atualizada e discriminada do cálculo (além da certi-
dão cartorária da sentença coletiva), o devedor será intimado
para pagar em quinze dias, sob pena de multa de 10% e execu-
ção forçada. Da intimação da penhora começa a correr o prazo
de quinze dias para impugnação, que não ostenta efeito sus-
pensivo automático. É possível perceber que essas execuções
individuais da sentença coletiva fogem da dinâmica comum do
cumprimento de sentença, pois a vítima, em regra, não foi par-
te da ação condenatória coletiva. Assim, precisará contratar
advogado e requerer a execução individual, perante juízo que
nem sempre é o juízo da causa coletiva. Dessa forma, parece
que também aqui restará preservada, excepcionalmente, a au-
tonomia do processo de execução de sentença”. Por fim, no III
Curso Regional de Atualização para Magistrados, realizado pela
Escola da Magistratura do Paraná, dentre vários temas aborda-
dos, restou aprovado em sessão plenária, por unanimidade de
votos, o seguinte enunciado: “Para o início do cumprimento da
sentença não há necessidade de intimação pessoal do devedor,
bastando aquela realizada na pessoa de seu advogado acerca
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do teor da sentença, salvo revelia”. Como no caso em exame,
repita-se, iniciou-se um processo de execução, que seguirá as
regras do cumprimento da sentença, determinou-se nova inti-
mação do agravante na pessoa de seu advogado, agora para
cumprir a obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, porque os
agravados não participaram, como se disse linhas atrás, da re-
lação processual cognitiva. Nessas condições, indefiro o efeito
suspensivo almejado. Comunique-se e solicitem-se informações
ao juiz da causa, intimando-se ainda os agravados a responder,
querendo, tudo para cumprimento em 10 (dez) dias. Vista, após,
à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
21.11.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

0025 . Processo/Prot: 0387481-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227525. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001420 Mandado de Segurança. Agravante: Lynx Vi-
gilância e Segurança Sc Ltda. Advogado: Rodrigo Agustini,
Roosevelt Arraes. Agravado: Diretor Geral do Departamento
de Administração de Materiais da Secretaria de Estado da Ad-
ministração e da Previdência, Embrasil Empresa Brasileira de
Segurança Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Trata-se de
agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a liminar
do mandado de segurança impetrado pela agravante em face do
agravado. A decisão agravada encontra-se devidamente funda-
mentada e não há, nas razões recursais, argumentos que autori-
zem, numa primeira análise, a concessão da pretendida limi-
nar. A exclusão da agravante do certame se deu de forma fun-
damentada e baseada em parecer técnico elaborado pela Ge-
rência de Informática e serviços, que é o departamento com
conhecimentos técnicos necessários à avaliação. O fato de a
decisão de exclusão basear-se em documento emanado de setor
especificamente competente não configura ilegalidade e tam-
pouco leva a crer que a adjudicação tenha se dado por quem
não estivesse habilitado. A capacidade financeira da empresa
agravante e a exeqüibilidade da proposta são questões não ve-
rificáveis de plano, e, portanto, não permitem a concessão de
liminar suspendendo a homologação do pregão. Deixo de con-
ceder o requerido efeito suspensivo, pela ausência do requisito
do fumus boni juris. 3. Intime-se o agravado na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da inter-
posição deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, soli-
citando-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça. Curitiba, 20 de novembro de 2006.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0026 . Processo/Prot: 0388075-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228749. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000763 Ação Civil
Pública. Agravante: Mineração Rio Pó Ltda. Advogado: Mar-
celo Gandolfi Siqueira, Elias Prestes Moreira Karam. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Deixo de
conceder o requerido efeito suspensivo. O despacho atacado
encontra-se devida e amplamente fundamentado, inclusive ba-
seado nos documentos constantes dos autos, não se vislumbran-
do motivo evidente para a sua modificação. Ainda que haja o
perigo na demora em caso de paralisação das atividades da
empresa no período noturno, verifica-se que a continuidade das
operações poderá causar transtornos à população. Ademais, o
laudo trazido pela agravante diz respeito somente ao nível dos
ruídos, sem se reportar ao outro argumento da inicial da ação
civil pública, qual seja, o da prejudicialidade da emissão de
poeira. Dessa forma, e ainda porque nem mesmo é possível se
aferir inteiramente a realidade dos fatos, dada a ausência de
contraditório, indefiro a liminar pleiteada. 3. Intime-se o agra-
vado na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC.
4. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao
magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com estas,
abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
22 de novembro de 2006. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator

0027 . Processo/Prot: 0388106-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226995. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002103 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Hilda Euri-
ch Garmater. Advogado: Aparecido Soares Andrade. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho:

Decisão agravada: fl. 48/TJ. Certidão de intimação: fl. 49/TJ.
Procuração dos advogados do agravante: fl. 16/TJ. Procuração
dos advogados do agravado: fl. 29/TJ. 1. Cuida-se de agravo,
na forma de instrumento e com pleito de antecipação da tutela
recursal, voltado contra a decisão da juíza singular que, em
Ação de Execução movida por HILDA EURICH GARMATER
contra o BANCO BANESTADO S/A, deu cumprimento à Lei
nº 11.232/05 para intimar o executado, na pessoa de seu advo-
gado, para efetuar o pagamento da quantia reclamada no prazo
de 15 dias, sob pena de multa 10%. Sustenta que a referida lei
não tem aplicabilidade ao caso concreto porque a execução se
iniciou muito antes de seu advento. Defende, ainda, que a deci-
são é nula, vez que a intimação se deu na pessoa do advogado,
e não do executado. 2. A despeito dos argumentos suscitados
pelo agravante, a decisão recorrida, em juízo de cognição su-

mária, não se mostra teratológica ou desproporcional, pois,
aparentemente, guarda consonância com a atual sistemática
processual civil. 3. Por tal motivo, indefiro a almejada anteci-
pação da tutela recursal. 4. Oficie-se o juiz da causa, dando
ciência desse recurso e da presente decisão, ressaltando que
eventuais informações só deverão ser prestadas em caso de re-
tratação. 5. Intimem-se os agravados para que se manifestem
no prazo de 10 dias. 6. Ultimadas providências ulteriores, abra-
se vista à Douta Procuradoria de Justiça. Intime-se. Curitiba,
23 de novembro de 2006. Des. Marcos de Luca Fanchin Rela-
tor

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0028 . Processo/Prot: 0358630-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87782. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000706 Indenização. Apelan-
te: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Apelado: Deycon Comércio e Representações Ltda. Advoga-
do: Renato Tavares Yabe. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Vista Advogado: Renato Tavares Yabe (PR017656)

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10397

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Clarice Zendron Dias 001 0368810-2
Italo Tanaka Junior 001 0368810-2
João Celso Martini 001 0368810-2
Maurício de Paula S. Guimarães 001 0368810-2
Roberto Roth 001 0368810-2

Vista ao(s) Advogado (s) - para manifestar-se a respeito da in-
formação contida às f. 77, comprovando desde logo a respecti-
va quitação, se for o caso - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0368810-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/154312. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2005.00001062 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: João Celso Martini. Advogado: Clarice Zendron Dias,
Maurício de Paula Soares Guimarães, Italo Tanaka Junior, João
Celso Martini. Agravado: Sílex Construções e Empreendimen-
tos Ltda. Advogado: Roberto Roth. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Motivo: para
manifestar-se a respeito da informação contida às f. 77, com-
provando desde logo a respectiva quitação, se for o caso. Vista
Advogado: Roberto Roth (PR017391)

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10401

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Torres Vedana 001 0332355-3/01
Ali Salami Comparsi Harbouki 006 0361819-7
Andrea Rejane de Araújo Goes 007 0375612-7
Anna Paula de Araújo Goes 007 0375612-7
Benila Corrêa Lima Sigwalt 006 0361819-7
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 004 0382373-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 008 0376467-6
Carmen das Graças Silva Marins 002 0366251-5
Cristiane de Oliveira Azim 008 0376467-6
Fernando Schiafino Souto 007 0375612-7
Fernando Wilson Rocha Maranhão 003 0381452-8/01
Guido Henrique Souto 007 0375612-7
Irineu Galeski Junior 001 0332355-3/01
João Joaquim Martinelli 007 0375612-7
João Marcelo Keretch 003 0381452-8/01
João Tavares de Lima 008 0376467-6
José Dantas Loureiro Neto 003 0381452-8/01
Katia Naomi Yamada 008 0376467-6
Kleber Veltrini Tozzi 008 0376467-6
Luciano Soares Pereira 008 0376467-6
Marly Aparecida Pereira Fagundes 002 0366251-5
Mauro Cury Filho 005 0387997-6
Mauro Sérgio Guedes Nastari 005 0387997-6
Melissa Telma 007 0375612-7
Odacyr Carlos Prigol 005 0387997-6
Paulo Sérgio Winckler 004 0382373-6
Ramon de Medeiros Nogueira 008 0376467-6
Roberto dos Santos 007 0375612-7
Ronald Roesner Junior 004 0382373-6
Samir Adel Salman 006 0361819-7
Tânia de Souza Soares 006 0361819-7
Tail Adel Salman 006 0361819-7
Vicente Paula Santos 001 0332355-3/01
Yoshihiro Miyamura 003 0381452-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0332355-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/212011. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 332355-3 Apelação Civel. Apelante: Carteira de
Previdência Complementar dos Escrivães, Notários e Registra-
dores. Advogado: Vicente Paula Santos, Irineu Galeski Junior.
Apelado: Luiz Marcelo Giovannetti. Advogado: Alexandre Tor-
res Vedana. Rec.Adesivo: Luiz Marcelo Giovannetti. Advoga-
do: Alexandre Torres Vedana. Embargante: Luiz Marcelo Gio-
vannetti. Advogado: Alexandre Torres Vedana. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

Diante da natureza deste feito, aguarde-se o retorno do Relator
original. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006.

0002 . Processo/Prot: 0366251-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142740. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000526 Repetição de Indébito.
Agravante: Maria Angela Fanckin Lopes, Maria Eunice Vas-
concelos Caviglione, Maria Eunice Milan Ursi, Maria de Lour-
des Biral Basso, Maria Sirlei Benini, Maria Valdete Violin
Delalibera, Maria Haruyo Iizuka, Maria Tereza Porcino Fajar-
do Cano, Maria Helena Tereza de Moraes, Marcolina N. Toma-
zini de Carvalho. Advogado: Marly Aparecida Pereira Fagun-
des, Carmen das Graças Silva Marins. Agravado: Paraná Previ-
dência, Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho: Vistos. Publique-se Para
Julgamento ao Primeiro Dia Desimpedido.

0003 . Processo/Prot: 0381452-8/01 Agravo

. Protocolo: 2006/218617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 381452-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Ma-
jara Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Fernando Wilson
Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto. Agravado: An-
des do Sul Alimentos Ltda. Advogado: Yoshihiro Miyamura,
João Marcelo Keretch. Agravante: Majara Gêneros Alimentíci-
os Ltda. Advogado: José Dantas Loureiro Neto. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

Diante da natureza deste feito, aguarde-se o retorno do Relator
original. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Juiz
Antonio Loyola Vieira - Relator Convocado

0004 . Processo/Prot: 0382373-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/206245. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000697 Revisão
de Contrato. Agravante: Lucinéia Rodrigues de Amorim. Ad-
vogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Olivei-
ra Franco, Ronald Roesner Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

Em que pese o entendimento da agravante, os argumentos de-
duzidos no pedido de reconsideração não têm o condão de alte-
rar o convencimento deste Julgador que comunga do posicio-
namento já adotado por esta Corte, no sentido de que a preten-
são de depósito judicial deve restringir-se às parcelas contro-
vertidas e, as incontroversas deverão ser honradas na forma
pactuada, diretamente ao credor. Esta é a expressa disposição
da Lei que invoca a recorrente. Desta forma, indefiro o pedido
de reconsideração. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de
2.006. Juiz Antonio Loyola Vieira - Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0387997-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001418 Revisão de Contrato. Agravante:
Elio Pires, Janete Medeiros Paulo. Advogado: Mauro Cury Fi-
lho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Alô Imóveis Ltda.
Advogado: Odacyr Carlos Prigol. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

I - A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, “prima facie”, os requisitos dos artigos
524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processa-
mento pela via de instrumento, vez que a decisão é passível de
causar à parte lesão de difícil reparação. II - Requisitem-se in-
formações ao MM. Juiz da causa, ficando, desde já, autorizado
o Diretor da Divisão Cível a assinar o expediente para maior
celeridade. III - Atribuo, excepcionalmente, efeito suspensivo
ao recurso, como requerido, sem que isto importe no final pro-
vimento do mesmo, a fim de evitar que, após o decurso do pra-
zo assinalado pelo Magistrado singular para o pagamento dos
honorários periciais, não se preclua o direito à referida prova
sem a apreciação das razões de inconformismo apresentadas a
esta Corte. IV - Comunique-se ao Doutor Juiz da causa, com
urgência, via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão. Fica
autorizado ao Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para
maior celeridade. V - Intime-se o agravado, na pessoa de seu
representante legal, para responderem ao presente recurso, no
prazo legal, juntando as peças que entenderem necessárias. VI
- Tendo em vista o mencionado às fls. 03 deste instrumento, “in
verbis”: “Por não possuírem os agravantes condições em arcar
com custas, despesas e honorários processuais, pugnaram, e
lhes foi deferido, os benefícios da assistência judiciária.”. Inti-
mem-se os agravantes para que, no prazo de 05 dias, junte có-
pia da decisão que deferiu o pedido de assistência judiciária
gratuita. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. JUIZ
ANTONIO LOYOLA VIEIRA Relator Convocado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Revisor

0006 . Processo/Prot: 0361819-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100972. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2004.00000158 Acidente do Trabalho. Apelante:
Neiva Silveira. Advogado: Tânia de Souza Soares. Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt. Apelado: Clenir Ramos Messina. Advo-
gado: Samir Adel Salman, Tail Adel Salman, Ali Salami Com-
parsi Harbouki. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Despacho:

Retifiquem-se a autuação e registros para que deles passe a

constar também como apelada Clenir Ramos Messina, obser-
vando-se a procuração de fls. 85. Após, voltem conclusos. Int.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MARCO ANTONIO
DE MORAES LEITE REVISOR

0007 . Processo/Prot: 0375612-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/166080. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001340 Ordinária. Apelante: Fundaçao Rede
Ferroviaria de Seguridade Social. Advogado: João Joaquim
Martinelli, Melissa Telma, Roberto dos Santos, Guido Henri-
que Souto, Fernando Schiafino Souto. Apelado: Joao Edmar de
Souza, Adilson Reis da Silva, Nicolau Kotviski. Advogado:
Andrea Rejane de Araújo Goes, Anna Paula de Araújo Goes.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Des-
pacho:

1. Retifiquem-se a autuação e registros para que deles seja ex-
cluído o nome do Dr. Ricardo Luiz Rios Brandão - OAB/PR-
011517, tendo em vista que os advogados constituídos através
do instrumento de fls. 83 têm inscrição na OAB do Rio Grande
do Sul, e a inscrição OAB/RS-011517 corresponde ao Dr. Gui-
do Henrique Souto, o qual, então, deverá constar do termo de
fls. 179. 2. Anote-se o substabelecimento de fls. 85, para que
não se alegue eventual nulidade. 3. Após, voltem conclusos.
Int. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MARCO ANTO-
NIO DE MORAES LEITE REVISOR

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0008 . Processo/Prot: 0376467-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/166605. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1994.00000111 Prestação de Con-
tas. Apelante: Renato Sebastião Artimonte. Advogado: Lucia-
no Soares Pereira, Kleber Veltrini Tozzi, Cristiane de Oliveira
Azim, Ramon de Medeiros Nogueira, Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, João Tavares de Lima. Apelado: Neyde Luiza Bon-
dioli Artimonte, Maria Luiza Artimonte, Maria Cecília Arti-
monte. Advogado: Katia Naomi Yamada. Rec.Adesivo: Neyde
Luiza Bondioli Artimonte, Maria Luiza Artimonte, Maria Ce-
cília Artimonte. Advogado: Katia Naomi Yamada. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar. Vista Advogado: Ramon
de Medeiros Nogueira (PR022909)

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2006
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10395

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Vieira de Araújo 036 0387352-7
Alessandra Gaspar Berger 023 0379438-7
Alessandro Kioshi Kishino 007 0169853-7
Alessandro Marcelo Moro Réboli 009 0350061-4
Alessandro Otavio Yokohama 023 0379438-7
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0305991-2

004 0351448-5
Aloisio de Camargo Fonseca 004 0351448-5
Altimar Pasin de Godoy 022 0379102-2
Álvaro Augusto Costa Nunes 003 0345979-8
Amaro Heitor Dantas 022 0379102-2
Amauri Roberto Balan 018 0376915-7
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 006 0371587-3
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 001 0305991-2
André Luiz Bernardi 038 0387671-7
Andréia Gandin 039 0387785-6
Annete Cristina de Andrade Gaio 023 0379438-7
Antônio Carlos Cordeiro 010 0356009-8
Aquile Anderle 016 0376584-2
Aristides Bernardi 038 0387671-7
Benila Corrêa Lima Sigwalt 010 0356009-8
Carlos Alberto Pereira 031 0386897-7
Carlos Alexandre Dias da Silva 038 0387671-7
Carlos José Fragoso 036 0387352-7
Carmela Manfroi Tissiani 041 0388033-1
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 005 0351774-0
Cristiana Helena Silveira Reis 013 0366368-5
Débora de Ferrante Ling Catani 018 0376915-7
Daiane Maria Bissani 039 0387785-6
Daniel Felippe Alvarenga 028 0386249-1
Elcio Luis Weckerlim Fernandes 019 0377031-0
Elias Ed Miskalo 021 0377325-7
Elisângela Sponholz de Souza 012 0362141-8
Emerson Fábio Cacela Ilto 030 0386562-9
Estevão Ruchinski 001 0305991-2
Fábio Marcelo Labatut Bini 027 0384050-6
Fábio Rodrigo Victorino 023 0379438-7
Fabiana Carolina Galeazzi 041 0388033-1

042 0388151-4
Fabio Napoli Martins 041 0388033-1
Fabrício Massi Salla 003 0345979-8
Francisco Carlos Melatti 028 0386249-1
Gabriella Ziccarelli R Mendes 025 0381722-5
Gastão Schefer Filho 009 0350061-4
Geraldo Francisco do N. Sobrinho 019 0377031-0
Gianny Carla Padovani Borges 001 0305991-2
Gilberto Nalon Gonzaga 001 0305991-2
Guilherme Jacques T. d. Freitas 038 0387671-7
Guilherme Kloss Neto 001 0305991-2

004 0351448-5
Hélio de Matos Venâncio 028 0386249-1
Henderson Vilas Boas Baraniuk 008 0345556-5
Henry Andersen Navarette 014 0366988-7
Iracele Galli de Souza 035 0387324-3
Isabelle Gionedis Gulin 023 0379438-7
João Augusto Martins Neto 035 0387324-3
João Carlos Martins 020 0377124-0/01
João Roberto Santos Regnier 006 0371587-3
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João Tavares de Lima Filho 003 0345979-8
João Xavier Simões 021 0377325-7
Jonas Borges 015 0370448-7

025 0381722-5
José Alberto Dietrich Filho 041 0388033-1

042 0388151-4
José Augusto Rodrigues Formigoni 003 0345979-8
José Gilmar dos Santos 037 0387489-9
Juliana Liczacowski Malvezzi 017 0376725-3
Juliana Sandoval Leal 005 0351774-0
Karlo Messa Vettorazzi 024 0379446-9
Kelli Caroline Pinto 012 0362141-8
Leandro Ambrósio Alfieri 003 0345979-8
Leandro Ricardo Zeni 033 0387045-7
Lincoln Taylor Ferreira 017 0376725-3
Lothar Katzwinkel Junior 027 0384050-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 013 0366368-5
Luiz Daniel Haj Mussi 001 0305991-2
Luiz Nicolau Mader Sunye 007 0169853-7
Márcia Cristina Jonson 040 0388011-5
Maçazumi Furtado Niwa 020 0377124-0/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 009 0350061-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0305991-2
Manoel Monteiro de Andrade 041 0388033-1

042 0388151-4
Marcello de Souza Taques 011 0358679-8
Marcelo Clemente Bastos 026 0382539-4
Marcelo Domicio S. d. Mello 020 0377124-0/01
Marcelo Gutervil 024 0379446-9
Marcia dos Santos Barão 014 0366988-7
Marcio Luis Piratelli 002 0341086-2
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 008 0345556-5
Maria Fernanda Simões Bellei 034 0387263-5
Maria Lúcia Ribeiro Morando 034 0387263-5
Maria Lucilda Santos 006 0371587-3
Mathieu Bertrand Struck 004 0351448-5

014 0366988-7
Mauro Cury Filho 011 0358679-8

032 0386993-4
034 0387263-5

Mauro Fonseca de Macedo 004 0351448-5
Mauro Sérgio Guedes Nastari 011 0358679-8

032 0386993-4
034 0387263-5

Michel Fegury Junior 028 0386249-1
Nelson Couto de Rezende Júnior 001 0305991-2
Nemo Eloy Vidal Neto 004 0351448-5

014 0366988-7
Nilton Rodrigues de Santana 028 0386249-1
Odacyr Carlos Prigol 005 0351774-0
Odercio João Trentini 025 0381722-5
Oseas Santos 029 0386352-3
Patricia Domingues Nymberg 021 0377325-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 023 0379438-7
Paulo Sergio Nied 001 0305991-2
Pedro Garcia Cândido 028 0386249-1
Priscila do Nascimento Sebastião 001 0305991-2
Renata Cristina Obici 002 0341086-2
Renata de Nadai Wrobel 016 0376584-2
Renato Cardoso de Almeida Andrade 003 0345979-8
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 030 0386562-9
Ricardo De Lucca Mecking 011 0358679-8
Ricardo Hildebrand Seyboth 001 0305991-2
Ricardo Laffranchi 006 0371587-3
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 013 0366368-5
Rogeria Dotti Dória 021 0377325-7
Rogerio Luiz Chamma Gomes 016 0376584-2
Rosemery Dessotti Silva 002 0341086-2
Samuel Martins 038 0387671-7
Sandro Balduino Morais 006 0371587-3
Shirley Rosana de Moraes 013 0366368-5
Solange Dias 028 0386249-1
Thiago Caversan Antunes 036 0387352-7
Tomaz da Conceição 008 0345556-5
Valdenice Amalia Furtado 031 0386897-7
Vinicius de Andrade Mendes 025 0381722-5
Washington Luiz Stelle Teixeira 035 0387324-3
Wilson Carlos Kuhn 001 0305991-2
Wilson Mafra Meiler Filho 011 0358679-8
Winicius Rubele Valenza 001 0305991-2

004 0351448-5
Zulmira Cristina Leonel 039 0387785-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0305991-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/121566. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000462 Rescisão de Contrato.
Agravante: Miguel de Paula Xavier Neto, Leonora Carmen de
Paula Xavier, Marcelo de Paula Xavier, Osny Oliveira, Marle-
ne Duarte Santos Oliveira, Agropastorial Tiarajú S/a. Advoga-
do: Manoel Caetano Ferreira Filho, Estevão Ruchinski, Ana
Luiza de Paula Xavier da Silva, Priscila do Nascimento Sebas-
tião. Agravado: Orlando José Padovani, Nelson Padovani, Cel-
so Fernandes Padovani. Advogado: Gilberto Nalon Gonzaga,
Wilson Carlos Kuhn, Gianny Carla Padovani Borges, Alfredo
de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius
Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior, Luiz Daniel
Haj Mussi, Ricardo Hildebrand Seyboth, Paulo Sergio Nied.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho:

O recurso especial (fls.1507-1540) e o recurso extraordinário
(fls. 1546-1566) não devem permanecer retidos, pois foram
interpostos contra acórdão deferiu a antecipação de tutela re-
querida em ação de rescisão contratual. Nesta linha, o Superior
Tribunal de Justiça recentemente manifestou-se: “Processo ci-
vil. Medida cautelar originária. Recurso especial retido. - A
jurisprudência deste STJ afasta, em regra, a retenção do recur-
so especial interposto contra acórdão que aprecia pedido de
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. Pedido liminar
deferido para se determinar o imediato processamento do re-

curso especial.” (MC 11.652; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJU
16.06.2006). Defiro, portanto, o pedido de fls. 1507. Dê-se
imediato processamento aos recursos. Publique-se. Curitiba, 20
de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0341086-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/61898. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000175 Ordinária. Agravante:
Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Marcio Luis Piratelli. Agravado: Gecel Ferreira.
Advogado: Rosemery Dessotti Silva, Renata Cristina Obici.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Despacho:

Intime-se o recorrente, Unimed Regional Maringá - Cooperati-
va de Trabalho Médico, para que no prazo de cinco dias, apre-
sente a guia utilizada para o recolhimento do Funrejus, uma
vez que o comprovante de pagamento de título (juntado na fl.
224) não permite a identificação (nome das partes ou número
dos autos) do recurso a que corresponde, ou, nos termos do art.
511, §2º do Código de Processo Civil, realize o pagamento da
referida taxa, sob pena de deserção. Curitiba, 21 de novembro
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0345979-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/75175. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000897 Anulação de Ato Jurí-
dico. Agravante: José Anésio Alves. Advogado: Renato Cardo-
so de Almeida Andrade, João Tavares de Lima Filho, Leandro
Ambrósio Alfieri, Fabrício Massi Salla. Agravado: Edvaldo de
Souza Strassmann. Advogado: Álvaro Augusto Costa Nunes,
José Augusto Rodrigues Formigoni. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
acórdão que manteve a liminar que decretara a indisponibilida-
de de bem imóvel, deferida em sede de ação de anulação de ato
jurídico. Nesta linha, a recente manifestação do Superior Tri-
bunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no
sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou ou-
tras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação
do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente,
antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recur-
so especial seja apreciado imediatamente.” (MC 11.684; rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa; DJU 30.06.2006). Dê-se imedia-
to processamento ao recurso de fls. 426-442. Publique-se. Cu-
ritiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES,
1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0351448-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/94149. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000877 Medida Cautelar. Agravante: Ema-
bra - Exportadora de Madeiras Brasília Ltda, Indústria e Co-
mércio de Erva Mate Maracanã Ltda, Repal - Refrigeração,
Peças e Acessórios Ltda. Advogado: Mathieu Bertrand Struck,
Mauro Fonseca de Macedo, Nemo Eloy Vidal Neto. Agravado:
Serrarias Campos de Palmas Sa. Advogado: Aloisio de Camar-
go Fonseca, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss
Neto, Winicius Rubele Valenza. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:

Defiro o pedido de fls.725-726, tendo em vista que o recurso
especial foi interposto contra acórdão que decidiu a forma de
execução de liminar de busca e apreensão, deferida em sede de
ação cautelar inominada. Nesta linha, a recente manifestação
do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte
é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a
mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que
o recurso especial seja apreciado imediatamente.” (MC 11.684;
rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa; DJU 30.06.2006). Dê-se ime-
diato processamento ao recurso de fls. 725-736. Publique-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0351774-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95366. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004.00000886 Revisi-
onal. Agravante: Imóveis Bassoli Ltda. Advogado: Odacyr Car-
los Prigol, Juliana Sandoval Leal. Agravado: Marco Antonio
Mesquita Pinheiro. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros
Molin. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Despacho:

1. O recurso especial deve ficar retido nos autos, pois foi inter-
posto contra acórdão em agravo de instrumento versando sobre
a inversão do ônus da prova, situação que está sujeita ao co-
mando previsto no § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
Veja-se: “Esta Corte tem admitido o manejo de agravo, com
vistas ao destrancamento de recurso especial, desde que pre-
sentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepci-
onal, hipótese não caracterizada na espécie, porquanto não se
vislumbra a possibilidade de que da retenção resulte dano de
difícil reparação, a par da inexistência de inviabilização do pro-
cesso principal, máxime em virtude de a inversão do ônus da
prova admitir correção, se for o caso, mesmo após o julgamen-
to do mérito.” (AgRg no Ag 548349 / RJ, Relator Ministro
FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJ

13.12.2004 p. 367). 2. Publique-se. Em, 20 de novembro de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0371587-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/163306. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000759 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda.
Advogado: Sandro Balduino Morais, João Roberto Santos Reg-
nier, Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi, Ricardo Laffran-
chi. Agravado: Eduardo Tolomeotti. Advogado: Maria Lucilda
Santos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois foi interposto
contra decisão que manteve a liminar concedida em sede de
mandado de segurança. O Superior Tribunal de Justiça já se
manifestou no sentido de que: “A regra do art. 542 do CPC é
inaplicável aos recursos especiais interpostos contra decisões
interlocutórias proferidas em mandado de segurança.” (EDcl
no REsp 270.080/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; 2ª
Turma; j. 19.08.03; DJU 28.10.03, p. 248). Dê-se imediato pro-
cessamento do recurso. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro
de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0007 . Processo/Prot: 0169853-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213100. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001430 Prestação de Contas. Apelante:
Marina Mader Sunyé de Guinart. Advogado: Luiz Nicolau
Mader Sunye. Apelado: Jayme Mader Sunyé, Cerise Sfair Sunyé.
Advogado: Alessandro Kioshi Kishino. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau. Despacho: Baixa em diligência.

Promova a intimação da apelante , para que, no prazo de 5
(cinco) dias, providencie-se querendo ao pedido de dilação do
prazo de 90 dias, que foi concedido, conforme despacho de fls.
299, face já ter decorrido tal prazo. Cumpra-se. Em, 20.11.2006.
Des. Luiz Antônio Barry.

0008 . Processo/Prot: 0345556-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/25126. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2000.00000764 Indeni-
zação. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Candida Pires
Vieira do Amaral Kroetz. Apelado: Mauri Coelho da Rocha.
Advogado: Tomaz da Conceição, Henderson Vilas Boas Bara-
niuk. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Des-
pacho:

I - Em observância ao princípio do contraditório, manifestem-
se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias, a respeito do
documento de fls. 262 a 269. II - Após, vista à douta Procura-
doria-Geral de Justiça. III - Intimem-se. Curitiba, 14 de no-
vembro de 2006. Juíza DILMARI HELENA KESSLER Rela-
tora Convocada 2 Apelação Cível n° 320.315-8

0009 . Processo/Prot: 0350061-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/55186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00026752 Declaratória. Apelante: João Eugênio Baptista
Filho. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão
Schefer Filho. Apelado: Município de Curitiba, Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba - Opmc.
Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PETI-
ÇÃO INICIAL DA AÇÃO ASSINADA POR ADVOGADO SEM
INSTRUMENTO DO MANDATO DA PARTE AUTORA. NÃO
ATENDIMENTO AO ARTIGO 37 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. AÇÃO INEXISTENTE. SENTENÇA DE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO CORRETAMENTE LANÇADA. RE-
DUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA PARA ADEQUÁ-LA AOS
PARÂMETROS DO ART. 20, § 3º, LETRAS “A” a “C” e § 4º,
DO CPC. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIAL-
MENTE EM DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR,
NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. VISTOS e analisados
estes autos de Apelação Cível nº 0350061-4, da 3ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é ape-
lante JOÃO EUGENIO BAPTISTA FILHO e apelados MUNI-
CÍPIO DE CURITIBA e INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
CURITIBA - IPMC. I - RELATÓRIO Trata-se de Apelação
Cível, interposta contra sentença (fls. 116 a 118), proferia pelo
Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falência e Concordatas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, nos autos nº 26.752 de Ação declaratória de inconstituci-
onalidade cumulada com repetição de indébito e cobrança,
movida por JOÃO EUGENIO BAPTISTA FILHO, em face de
MUNICÍPIO DE CURITIBA e INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA - IPMC. A decisão apelada julgou extinto o
processo sem o julgamento do mérito, com base no artigo 267,
inciso IV do Código de Processo Civil, por ausência de procu-
ração em nome do advogado, subscritor da peça inicial nos autos,
condenando-o, ainda, em custas e honorários advocatícios. In-
conformado com a decisão o autor/apelante interpôs o presente

recurso (fls. 120 a 123), no qual alega que não foi dada a opor-
tunidade nos autos, para que a representação processual fosse
regularizada no curso do processo e que, tal irregularidade não
dá ensejo à extinção do processo. O recorrente alega que, de
acordo com a regra do artigo 13 do Código de Processo Civil,
havendo irregularidade de representação, deveria ter sido sus-
penso o andamento do processo e assinalado prazo ao procura-
dor para regular a representação. Sustenta, ainda, que seria o
caso de se aplicar a regra do artigo 284 do Código de Processo
Civil, que prevê a hipótese de emenda à petição inicial, nos
casos em que não se verifiquem os requisitos exigidos pelos
artigos 282 e 283, ambos do Código de Processo Civil. Ao fi-
nal, o apelante requer o provimento do recurso para considerar
descabida a extinção do processo sem julgamento do mérito e a
condenação imposta ao procurador sendo, ao final, ordenado o
retorno dos autos à fase processual em que se encontrava no
Juízo a quo (fls. 123). O recurso foi recebido em seus duplos
efeitos (fls. 125). Os réus/apelados apresentaram contra-razões
(fls. 127 a 129) requerendo a manutenção da decisão proferida
pelo Juízo monocrático com base nos artigos 267, inciso IV e
37, ambos do Código de Processo Civil (fls. 118 a 119). Regu-
larmente processados, foram os autos distribuídos à Terceira
Câmara Cível deste Tribunal. Em despacho fundamentado o
Relator sorteado declinou a competência para o julgamento do
recurso a esta Sétima Câmara Cível. A douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça, em parecer (fls. 153 a 159) manifesta-se pelo
provimento da apelação e conseqüente reforma da sentença. É
O RELATÓRIO, EM RESUMO DO ESSENCIAL. II - FUN-
DAMENTAÇÃO E VOTO Preliminarmente, é de se consignar
que cabe no caso a aplicação do disposto no artigo 557 “ca-
put”, do Código de Processo Civil, ou seja: a apreciação recur-
sal por decisão monocrática do relator. Nesse desiderato, de
início, conheço da Apelação Cível, posto que observados os
requisitos para a sua admissão, além de que estão presentes o
interesse e a legitimação recursal das partes. Diante disso, pas-
sando-se ao enfoque da questão ora em exame, ressalte-se que,
ao contrário do sustentado pelo apelante, é inaplicável na espé-
cie em exame o que dispõe o artigo 13, do Código de Processo
Civil. No caso em tela tem aplicação o contido no artigo 37, do
Código de Processos Civil, como acertadamente consta da res-
peitável sentença apelada. Com efeito, a petição inicial foi subs-
crita por advogado, sem estar munido pelo respectivo instru-
mento procuratório, outorgado pelo autor da demanda. Diante
disso, nenhuma dúvida emerge de que a situação se amolda ao
que estabelece o artigo 37, do Código de Processo Civil. O
subscritor da exordial não juntou instrumento procuratório e
nem protestou pela sua juntada. Seria sua obrigação juntar o
respectivo mandato no prazo de 15 (quinze) dias, consoante
estabelecido no artigo 37 do Código de Processo Civil, inde-
pendentemente do despacho do juiz. Esse despacho só se tor-
naria necessário se o advogado postulasse pela prorrogação do
prazo, até outros 15 (quinze) dias, o que não é o caso dos autos,
pois nenhum requerimento existe nesse sentido. Em assim sen-
do, está correta a respeitável sentença apelada, pois foi lançada
de conformidade com o texto legal (artigo 37 do Código de
Processo Civil), restando inaplicável no caso o disposto no ar-
tigo 13 do referido Código. Desse jaez o entendimento pacífico
das Cortes Superiores: “Postulação sem mandato. É admissí-
vel, nas hipóteses do artigo 37 do CPC. Compete, todavia, ao
advogado exibir o instrumento de mandato no prazo de quinze
dias, independentemente de qualquer ato ou manifestação da
autoridade judiciária. Não o tendo exibido, nem requerido a
prorrogação por outros quinze dias (aí sim, exige-se a manifes-
tação do juiz), acertado o acórdão que, neste caso, não conhe-
ceu dos embargos de declaração.” (STJ, 3ª Turma, REsp 23.877-
1-PR, rel. Min. Nilson Naves, DJU de 3.11.92, p. 19.764)1
Complementando: “Este prazo de 15 dias “para que o advoga-
do exiba o instrumento de mandato outorgado pelo interessado
é automático, dispensando qualquer ato da autoridade judicial,
previsto apenas para a hipótese de prorrogação (RTJ 116/700)”
(JTA 123/89). No mesmo sentido: RTJ 172/981, RT 709/87,
JTJ 148/174)2 De outra sorte, o fato de que, com as presentes
razões recursais, o procurador do apelante, a quem foi outorga-
do o mandato (fls. 07), ter assinado a mesma conjuntamente,
passando substabelecimento ao advogado que assinou a peti-
ção inicial, não se convalidam os atos anteriormente pratica-
dos, ante a inaplicabilidade do artigo 13 do Código de Proces-
so Civil na espécie, como já definido em precedente do Superi-
or Tribunal de Justiça: “Os atos postulacionais praticados sem
mandato somente se convalidam no prazo do artigo 37 do CPC,
inaplicável o artigo 13, que versa sobre suprimento de irregula-
ridade da representação da própria parte.” (RSTJ 31/384). Des-
tarte, não assiste razão à postulação recursal, quanto ao decre-
to de extinção do processo sem julgamento de mérito, devendo
ser mantida a respeitável sentença de primeiro grau nesse pon-
to. Todavia, merece acolhimento parcial o pleito recursal do
apelante, no que concerne à condenação do causídico subscri-
tor da petição inicial. Embora haja legalidade na imposição do
ônus de sucumbência (parágrafo único, parte final, do artigo
37 do Código de Processo Civil), é de se atentar que o valor
arbitrado se configura elevado. Verifica-se, notadamente, que
não houve no caso qualquer má-fé, mas apenas imprudência,
motivo pelo qual, é de se reduzir o montante da verba honorá-
ria de sucumbência para a importância de R$ 350,00 (trezentos
e cinqüenta reais). Evidentemente, este novo valor mostra-se
mais compatível com o ocorrido e dentro dos parâmetros cons-
tantes do § 4º combinado com o § 3º, letras “a” a “c”, ambos do
artigo 20 do CPC. Diante do exposto, em decisão monocrática,
com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou
provimento parcial ao presente recurso de apelação, apenas para
reduzir os honorários advocatícios de sucumbência, mantendo
no restante a sentença, que julgou extinta a ação, sem julga-
mento de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do CPC.
Estes honorários ficam fixados no valor de R$ 350,00 (trezen-
tos e cinqüenta reais). Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro
de 2006. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada
Relatora

0010 . Processo/Prot: 0356009-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/78810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
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Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2003.00000046 Acidente do Trabalho. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Apelado: Neu-
za Maria Piovezan Araújo. Advogado: Antônio Carlos Cordei-
ro. Rec.Adesivo: Neuza Maria Piovezan Araújo. Advogado:
Antônio Carlos Cordeiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho: Decisão
em separado.

APELAÇÃO CÍVEL, RECURSO ADESIVO E REEXAME
NECESSÁRIO. DEMANDA ACIDENTÁRIA E PEDIDO DE
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. PEÇA RECURSAL
DESACOMPANHADA DO COMPROVANTE DE PAGA-
MENTO DAS CUSTAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESER-
ÇÃO. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA DEMANDA IN-
FERIOR A SESSENTA (60) SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO
475, § 2º, 1ª PARTE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
SENTENÇA NÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURIS-
DIÇÃO OBRIGATÓRIO. NÃO-CONHECIMENTO DO REE-
XAME NECESSÁRIO, DO APELO E CONSEQÜENTE NÃO-
CONHECIMENTO DO RECURSO ADESIVAMENTE INTER-
POSTO. 1.Nos casos em que a condenação arbitrada na sen-
tença se traduzir em obrigação ilíquida, o valor da causa deve
ser utilizado como critério para se verificar a aplicação da re-
gra inserta no artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Código de Processo
Civil. 2.Levando-se em linha de consideração que o valor atri-
buído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não
se conhece do reexame necessário. 3.”O INSS não goza de isen-
ção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações aciden-
tárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual” (Súmula
nº 178/STJ). 4.O conhecimento e apreciação do recurso adesi-
vo ficam condicionados ao conhecimento do apelo recursal in-
terposto pela parte contrária, nos termos do artigo 500 do Có-
digo de Processo Civil. I. Cuida-se de apelação cível interposta
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
e recurso adesivo interposto por NEUZA MARIA PIOVEZAN
ARAÚJO visando à reforma da r. sentença que, em feito aci-
dentário c.c. pedido de concessão de auxílio-acidente, julgou
parcialmente procedente o pedido inicial. Por fim, o Juízo mo-
nocrático determinou a remessa obrigatória da lide, para fins
de reexame necessário da r. sentença. Ambos os litigantes con-
tra-arrazoaram pugnando pelo desprovimento do apelo apre-
sentado pela parte contrária. Nesta instância, a ilustrada Procu-
radoria-Geral de Justiça, em r. parecer de fls. 303/308, mani-
festou-se pela remessa dos autos ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 9ª Região. Às fls. 311/312, esta Relatoria determinou
a intimação pessoal do INSS, ao fim de lhe oportunizar que
providenciasse o preparo do recurso, sob pena de deserção. A
entidade autárquica se manifestou às fls. 318/321 requerendo
pelo conhecimento e apreciação do pleito recursal sem a ne-
cessidade do pagamento de custas recursais, invocando, para
tanto, o disposto no artigo 1º-A da Lei nº 9.494/97. II. REMES-
SA OBRIGATÓRIA: Não se conhece do reexame necessário
em epígrafe. Com efeito, o artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Código
de Processo Civil assim dispõe: “Art. 475. Está sujeita ao du-
plo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de
confirmada pelo tribunal, a sentença: (...) § 2º Não se aplica o
disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos (...)”. Da detida leitura da norma acima trans-
crita, verifica-se que não estará sujeita ao reexame necessário a
demanda cuja condenação não seja superior a 60 (sessenta)
salários mínimos. Entretanto, nos casos em que a condenação
arbitrada na sentença se traduzir em obrigação ilíquida, o valor
da causa deve ser utilizado como critério para se verificar a
aplicação da regra inserta no artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Códi-
go de Processo Civil. Nessa linha de raciocínio, consignem-se
pronunciamentos do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA e deste Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA: PRO-
CESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO
REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART.
475 DO CPC. CAUSA DE VALOR CERTO NÃO EXCEDEN-
TE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. O “valor cer-
to” referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando
da prolação da sentença e, se não for líquida a obrigação, deve-
se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o
cotejamento com o parâmetro limitador do reexame necessá-
rio. Precedentes. 2.Agravo regimental desprovido. (AgRg no
Ag 721.784/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TUR-
MA, julgado em 04.04.2006, DJ 08.05.2006 p. 275). “AGRA-
VO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. JURISPRUDÊN-
CIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECES-
SÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 DO CPC. SENTENÇA ILÍ-
QUIDA. VALOR DA CAUSA. (...). Não é cabível o reexame
necessário quando a condenação, ou o direito controvertido,
for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-míni-
mos. Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do
reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, devi-
damente atualizado. Precedentes” - (STJ, 5ª Turma, AgRg no
REsp 572777/PR, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca. j.
04.10.2005). “O valor da causa é um dos parâmetros utilizados
pela lei para restringir o reexame necessário. E, sendo este con-
dição de eficácia da sentença, o momento processual adequado
para a verificação do valor limitante é justamente o da prolação
da sentença, porquanto é nessa oportunidade que se examina
se há ou não a incidência do regime disposto no art. 475 do
CPC. O ‘valor certo’ referido no § 2º do art. 475 do CPC deve
ser verificado, portanto, quando da prolação da sentença; se
não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, a
teor do art. 260 do CPC, devidamente atualizado, para o cote-
jamento do parâmetro limitador de sessenta salários mínimos”
(STJ-5ª Turma, REsp 572.681, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.8.04,
negaram provimento, v.u., DJU 6.9.04, p. 297 in Theotonio
Negrão. Código de Processo Civil. 37ª Edição. 2005. pág. 522).
“ACIDENTE DE TRABALHO - REEXAME NECESSÁRIO -
INSS - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍ-
NIMOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475, § 2º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FALTA
DE PREPARO - NÃO-CONHECIMENTO - SÚMULA 178, DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Sendo o valor atri-
buído à causa inferior a 60 salários mínimos, não se conhece
do reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 475, §
2º, do Código de Processo Civil. (...) 3. Reexame Necessário e
Apelação Cível não conhecidos”. (TJPR - 7ª Câm. Cível, Rel.
Des. GUILHERME LUIZ GOMES, ac. 5128, j. em 13/01/2006).
“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO. APELAÇÃO CÍVEL DO INSS.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO PREPARO DAS CUSTAS RECUR-
SAIS. RECURSO DESERTO. NÃO CONHECIDO (SÚMULA
178 DO STJ). REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍ-
QUIDA. VALOR DA CAUSA ATUALIZADO ATÉ A DATA
DA SENTENÇA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 475, § 2º DO CPC (...)”. (TJPR - 15ª Câm. Cível,
Rel. Des. PAULO HABBIT, ac. 3472, j. em 31/03/2006). As-
sim, porquanto a sentença objeto de análise não estabeleceu
obrigação líquida, é de ser utilizado como parâmetro o valor
dado à causa, ao fim de se verificar o cabimento do duplo grau
de jurisdição obrigatório ao caso em concreto. Isso posto, uma
vez que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, com fundamento no artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Códi-
go de Processo Civil, não se conhece do reexame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO: De igual sorte,
o apelo recursal não é passível de conhecimento e, via de con-
seqüência, o recurso adesivo também não é de ser conhecido,
nos termos do artigo 500 do Código de Processo Civil. Denota-
se dos autos a ausência do comprovante do pagamento das cus-
tas recursais na apelação interposta pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o que torna o recurso
deserto, importando no seu não-conhecimento. Não resta dúvi-
da de que o recorrente, em tese, estaria isenta do preparo, con-
forme regra do § 1º do artigo 511 do Código de Processo Civil.
Entretanto, a jurisprudência tem entendido, de forma correta,
que esse direito ao não-recolhimento do preparo não deve ser
estendido ao INSS nas lides acidentárias e de benefícios pro-
postos na Justiça Estadual. Outrossim, a referida questão já se
encontra sumulada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA, que assim dispõe: “O INSS não goza de isenção de paga-
mento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de
benefícios propostas na Justiça Estadual” (Súmula nº 178). Além
disso, a jurisprudência é pacífica neste entendimento: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. AUSÊNCIA DE PREPARO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA nº 178 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
DESERÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. - De acordo
com a Súmula 178 do Superior Tribunal de Justiça, o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS não está isento de preparo
nas ações acidentárias de competência da Justiça Estadual.”
(TJPR. 18ª Câm. Cível. Rel. Des. LUIZ MATEUS DE LIMA.
Ac. 1955. j. 19.10.05). “REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO
DE VALOR INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 475 § 2º DO CPC. MATÉRIA QUE
NÃO ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. AÇÃO ACIDEN-
TÁRIA. INSS. FALTA DE PREPARO DO RECURSO. NECES-
SIDADE. SÚMULA 178/STJ. RECURSO DESERTO. (...)”
(TJPR. 10ª Câm. Cível. Rel. Juiz Convocado JOATAN MAR-
COS DE CARVALHO. Ac. 1758. j. 07.10.2005). “DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. APELO DO INSS NÃO CONHECIDO.
DESERÇÃO. O INSS não goza de isenção do pagamento de
custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios
propostas na Justiça Estadual. Súm. 178/STJ. (...)” (TJPR. 10ª
Câm. Cível, Rel. Des. RONALD SCHULMAN. Ac. 1568. j.
02.09.2005). “PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUTAR-
QUIA FEDERAL. CUSTAS PROCESSUAIS. JUSTIÇA ESTA-
DUAL. ISENÇÃO. SÚMULA 178/STJ. RURÍCOLA. APOSEN-
TADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL. AJUIZAMENTO
DA AÇÃO. JUROS DE MORA À RAZÃO DE 1%. CITAÇÃO
VÁLIDA. - Não há irregularidades no acórdão, quando a maté-
ria que serviu de base à interposição do recurso foi analisada
no julgamento, com fundamentos claros, não restando, pois,
configurada a violação ao art. 535 do Código de Processo Ci-
vil. - A jurisprudência deste Egrégio Tribunal tem proclamado
o entendimento de que o INSS, autarquia federal, não é isenta
do pagamento de custas quando litiga perante a Justiça Estadu-
al, não se aplicando à hipótese a regra do art. 8º da Lei nº 8.620/
93. Súmula nº 178/STJ. (...)” (STJ. Sexta Turma. Rel. Min.
VICENTE LEAL. REsp 338.435-SP. j. 03.10.2002). Dessa for-
ma, o artigo 1º-A da Lei 9.494/97 aqui não se aplica, uma vez
que, considerando o princípio federativo e a autonomia estadu-
al, não pode lei federal isentar de custas o INSS e nem lhe
conceder quaisquer benefícios a respeito. Está-se, assim, dian-
te de recurso manifestamente inadmissível por falta do recolhi-
mento de custas recursais. Diante do exposto, não há como se
conhecer de ambos os recursos. III. Desse modo, com base no
art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, não se conhece
do reexame necessário, do recurso interposto pela autarquia-
ré, bem como do apelo adesivo, de acordo com a fundamenta-
ção antes expendida. Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de
2006. Des. José Maurício Pinto de Almeida, Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPATÓRIA PARA DEPÓSITOS JUDICI-
AIS NOS AUTOS, DAS PARCELAS MENSAIS, POR VALOR
INFERIOR AO DO CONTRATO. INDEFERIMENTO DA
TUTELA. AUSÊNCIA DA PLAUSIBILIDADE DO DIREITO
ALEGADO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DOS DANOS DE

DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA PARA COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 273 DO CPC. BRU-
TAL DIFERENÇA ENTRE O VALOR CONTRATUAL E
AQUELE QUE A PARTE PRETENDE CONSIGNAR EM JU-
ÍZO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE.
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E NEGADO SEGUIMENTO,
COM ESTEIO NO ART. 557 DO CPC, EM FACE DE ESTAR
EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBU-
NAL. 1. Se é certo que a consignação em pagamento, por con-
ter forte carga revisional da obrigação “sub judice”, não pode
obstar que o consignante deposite o valor que entende devido,
é inolvidável que não se pode autorizar a consignação de quan-
tias que não alcançam 1/3 dos valores contratualmente ajusta-
dos, ante a unilateral e temerária afirmação do Agravante de
que os mesmos seriam abusivos. 2. A tutela antecipatória, por
equivaler a antecipação de procedência da sentença de mérito,
só deve ser concedida desde que presente, de plano, prova ine-
quívoca da verossimilhança das alegações, além da comprova-
ção de que sua não concessão causará ao agravante lesão de
difícil ou incerta reparação. 3. Restando necessária dilação pro-
batória para comprovar os requisitos exigidos pelo artigo 273
do CPC e que a concessão da tutela antecipatória acarretaria a
irreversibilidade do provimento, mostra-se correto o indeferi-
mento da tutela antecipada para este pleito, da decisão de pri-
meiro grau, que é mantida com aplicação do art. 557 do CPC.
Trata-se de agravo de instrumento, onde o Agravante insurge-
se contra a respeitável decisão proferida pela eminente Juíza
de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, nos autos nº. 556/2006, de
Ação de Revisão de Contrato, proposta pelo agravante em face
dos Agravados. O Agravante pleiteou, em antecipação de tutela
dos efeitos da tutela, a autorização para consignar em juízo o
valor de R$ 55,23 (cinqüenta e cinco reais e vinte e três centa-
vos), a título de prestação mensal, relativa ao compromisso para
compra e venda de imóvel, entabulado entre os ora litigantes.
Ao exame da inicial, a ilustre magistrada de primeiro grau de-
negou a tutela antecipada pleiteada pelo agravante, afirmando
estarem ausentes os requisitos autorizadores da medida alme-
jada (fls. 22/23 - TJ). O Agravante sustenta o desacerto da de-
cisão objurgada, aduzindo que os valores relacionados as par-
celas mensais foram obtidas mediante aplicação de parâmetros
de mercado, sendo, pois, possível o depósito das prestações
incontroversas. Ainda, apontando a presença dos requisitos da
tutela antecipada, pugnou pela concessão da antecipação dos
efeitos da tutela recursal (efeito ativo) ao recurso, para autori-
zar a imediata consignação dos valores. Ao final, pleiteia a re-
forma da decisão hostilizada, autorizando-lhe a consignação
mensal dos valores incontroversos, até o julgamento final de
lide. O recurso foi recebido sem a concessão do efeito preten-
dido pelo agravante (fls. 96 a 98). Devidamente intimados, os
agravados apresentaram contra-razões (fls. 108 a 125), através
das quais, refutando os argumentos esposados pelo agravante,
pugnam pela mantença integral da sentença recorrida. Instada
a prestar informações, o juízo de primeiro grau afirmou que
manteve a decisão em seus próprios e jurídicos fundamentos,
bem como que o agravante cumpriu as formalidades do art. 526
do Código de Processo Civil (fls. 161). Relatado sucintamente,
DECIDO. Primeiramente, cumpre frisar que o recorrente já é
beneficiário da justiça gratuita, eis que o pedido de concessão
da benesse já foi deferido pelo juízo a quo (fls. 129 e 130 dos
autos originais - fls. 22 e 23 - TJ). Assim, não havendo impug-
nação da parte adversa, bem como indícios de que o postulante
alterou sua condição para arcar com custas do processo, os be-
nefícios da gratuidade da justiça se prolongam em todas as fa-
ses processuais, inclusive em sede recursal. Conheço do recur-
so, posto que observados os demais pressupostos para a sua
admissão, além de se acham presentes os demais requisitos,
quais sejam: a tempestividade, o interesse e legitimação recur-
sal dos litigantes. A nova redação dada ao artigo 557 do Código
de Processo Civil, pela Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado. A disposição legal mencionada
aplica-se ao caso em comento. O Agravante se mostra contrá-
rio à negativa da medida liminar, afirmando que estão presen-
tes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil,
para a concessão da almejada tutela antecipada. Todavia, sope-
sando o contido nestes autos, infiro que a decisão atacada deve
ser mantida, pois a julgadora de primeiro grau apreciou e deci-
diu a questão com precisão e acerto. Com efeito, consoante a
regra do artigo 273, seus incisos I e II e respectivos parágrafos,
do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da tute-
la, exigem, de plano, além da verossimilhança da alegação, o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Além
disso, sua concessão deve respeitar o perigo da irreversibilida-
de do provimento antecipado. Consoante doutrina processual
de respeito: “É indispensável a prova inequívoca, evidente,
manifesta da alegação do autor, com intensidade para conven-
cer o juiz de que a alegação ou alegações são verossímeis, isto
é, que pareçam verdadeiras. Acentuando a necessidade de pro-
va inequívoca, suscetível de convencer da verossimilhança, a
lei limita o arbítrio do juiz, que se haverá de guiar pela realida-
de objetivamente demonstrada no processo, tanto assim que o
§ 1º exige que, na decisão, o juiz indique as razões do seu con-
vencimento, “de modo claro e preciso. Urge que a providência
antecipada não produza resultados irreversíveis, isto é, resulta-
dos de tal ordem que tornem impossível a devolução da situa-
ção ao seu estado anterior. Assim dispõe o § 2º, que restringiu
o âmbito da tutela antecipada, só a admitindo sem risco de irre-
versibilidade. Diante desse dispositivo, assaz limitador, não se
admite a antecipação quando a irreversibilidade só puder ser
reparada em dinheiro. É preciso que o quadro fático, alterado
pela tutela, possa ser recomposto.” (Sérgio Bermudes, A Refor-
ma do Código de Processo Civil, Ed.Saraiva, p. 29 e 30). Con-
siderando que a antecipação da tutela não se confunde com
providência cautelar, por equivaler à decisão de mérito “initio
litis”, é necessário que os requisitos legais estejam presentes
de pronto, sem a mais tênue dúvida a respeito. Por isso, a ori-

entação jurisprudencial é no sentido de que: “Só a existência
de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das ale-
gações do autor, é que autoriza o provimento antecipatório da
tutela jurisdicional em processo de conhecimento”. (RJTJER-
GS 179/251). E no caso sob análise, entendo estarem ausentes
os requisitos legais acima invocados, porquanto o valor da pres-
tação, que o Agravante pretende consignar, ou seja, R$ 55,23
(cinqüenta e cinco reais e vinte e três centavos), foi unilateral-
mente modificado pelo mesmo. Neste sentido cabe destacar que
o Contrato de Compromisso de Compra e Venda, firmado pelas
partes em 07 de junho de 2003 (fls. 64 a 69 TJ), na claúsula
quinta, já previa, naquela época, o valor inicial das prestações
no importe de R$ 208,00 (duzentos e oito reais). Assim, haven-
do pacto contratual, aderido pelo Agravante, em determinado
valor, não pode este, sob o argumento de que há abuso e onero-
sidade, que levaria à ilegalidade do “quantum”, sem demons-
tração prévia do fato, calcular e baixar unilateralmente o valor
das parcelas mensais do pacto, para menos de 1/3 (um terço)
do valor inicialmente avençado, com o seu conseqüente depó-
sito judicial. Portanto, em que pesem as razões do Agravante,
bem andou o magistrado singular, porquanto, do exame da pro-
va dos autos, não restou comprovada, à saciedade, a alegada
verossimilhança das alegações. Na verdade, as razões de agra-
vo evidenciam matéria controversa, com necessidade de dila-
ção probatória para seu devido esclarecimento. E sendo, pois,
necessário instruir o processo, para que restem comprovados
os requisitos exigidos pelo artigo 273, seus incisos I e I e res-
pectivos parágrafos, do Código de Processo Civil, a concessão
da antecipação da tutela pretendida não tem cabimento, como
já delineado por este Tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA AMPARADA EM FATOS QUE DEMANDAM
DILAÇÃO PROBATÓRIA E DOCUMENTOS UNILATERAIS
A SEREM SUBMETIDOS AO CRIVO DO CONTRADITÓ-
RIO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA A CONVENCER
DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.” (TJPR, 10ª Câmara
Cível, AGI 307136900, acórdão 2174, Relator Desembargador
Luiz Lopes, j. em 03/11/2005). “ANTECIPAÇÃO DA TUTE-
LA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVO-
CA DA VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO ALEGADO.
PERIGO DE DANO NÃO DEMONSTRADO DE PLANO.
RECURSO DESPROVIDO.” (TJPR, 8ª Câmara Cível, AGI
311398800, acórdão 5674, Relator Desembargador Miguel
Kfouri Neto, j. em 03/11/2005). Cabe ressaltar que, além da
ausência de prova inequívoca, que induza verossimilhança da
alegação, tampouco há provas de que a não concessão da tutela
antecipada consignatória possa acarretar lesão, de difícil ou
incerta reparação, ao direito do recorrente. Portanto, também
por esta ótica, impõe-se a não concessão da pretendida anteci-
pação da tutela. Esta Corte tem sistematicamente reconhecido
o descabimento da concessão da tutela consignatória em casos
similares, como se extrai dos julgamentos abaixo transcritos:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO - COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RESIDEN-
CIAL - ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE NO PREÇO CON-
TRATADO - PRETENSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
PARA A CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO DAS PARCE-
LAS CALCULADAS PELA AGRAVANTE - IMPOSSIBILI-
DADE - APURAÇÃO UNILATERAL DO VALOR DO IMÓ-
VEL - NÃO CARACTERIZAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA
DAS ALEGAÇÕES, FUMUS BONI IURIS E PERICULUM
IN MORA. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.”
(TJ/PR - AGI 318600-1 - Rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira
- acórdão 2749 - DJ: 7062 - 17.02.2006) “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL. PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPATÓRIA PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS NOS AUTOS,
DAS PARCELAS MENSAIS, POR VALOR INFERIOR AO DO
CONTRATO. INDEFERIMENTO DA TUTELA. AUSÊNCIA,
DE PLANO, DE PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMI-
LHANÇA DA ALEGAÇÃO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO
DOS DANOS DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. NE-
CESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA PARA COMPRO-
VAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 273
DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DA PRETENDIDA CONCES-
SÃO DA TUTELA. PRECEDENTES DESTA CORTE. DECI-
SÃO DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO,
COM ESTEIO NO ART. 557 DO CPC, EM FACE DE ESTAR
EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBU-
NAL. 1. A tutela antecipatória, por equivaler a antecipação de
procedência da sentença de mérito, só deve ser concedida des-
de que presente, de plano, prova inequívoca da verossimilhan-
ça das alegações, além da comprovação de que sua não conces-
são causará aos agravantes lesão de difícil ou incerta repara-
ção. 2. Restando necessária a dilação probatória, para compro-
var os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC e que a con-
cessão da tutela antecipatória acarretaria a irreversibilidade do
provimento, mostra-se correto o indeferimento da tutela ante-
cipada para este pleito, da decisão de primeiro grau. 3. Agravo
conhecido e mantida a decisão de primeiro grau, com aplica-
ção do artigo 557 do CPC.” (TJ/PR - AGI 328143-4. Rel. Des.
Ruy Francisco Thomaz - DJ: 7050 de 01.02.2006) “EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO - COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RESIDEN-
CIAL - ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE NO PREÇO CON-
TRATADO - PRETENSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
PARA A CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO DAS PARCE-
LAS CALCULADAS PELA AGRAVANTE - IMPOSSIBILI-
DADE - APURAÇÃO UNILATERAL DO VALOR DO IMÓ-
VEL - NÃO CARACTERIZAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA
DAS ALEGAÇÕES, FUMUS BONI IURIS E PERICULUM
IN MORA. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDA-
DE.” (TJPR, 17ª Câmara Cível, acórdão 2032, AGI 0311969-7,
Relator Desembargador Fernando Vidal de Oliveira, DJ 02/12/
2005). Não cabe, portanto, a pretensão consignatória do Agra-
vante, eis que ausentes os requisitos autorizadores da medida.
Diante dessa fundamentação, por mostrar-se legal, em toda a
sua plenitude, o respeitável despacho agravado, o mesmo deve
ser mantido, não merecendo provimento o presente agravo de
instrumento. Diante do exposto, com fulcro no caput do artigo
557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao
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presente recurso de agravo de instrumento, eis que manifesta-
mente improcedente, diante dos inúmeros julgados desta Cor-
te, para manter, em todos os seus termos, a decisão monocráti-
ca atacada, em seus próprios e jurídicos fundamentos. Intimem-
se. Oficie-se ao juízo de origem, encaminhando-lhe cópia des-
ta decisão, ficando o Sr. Chefe da Secretaria autorizado a assi-
nar o expediente. Oportunamente, arquivem-se estes autos.
Curitiba, 17 de novembro de 2006. DILMARI HELENA KES-
SLER Juíza Convocada Relatora

0012 . Processo/Prot: 0362141-8 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/130822. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000409 Rescisão
Contr. Compra/Venda c/c Reint. Posse. Autor: Tânia Cristina
Borsato de Andrade. Advogado: Elisângela Sponholz de Sou-
za, Kelli Caroline Pinto. Réu: Helcin Participações e Empreen-
dimentos Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Despacho:

1. Insurge-se a autora contra a sentença de fls. 46/50-TJ, profe-
rida nos autos de “Ação Ordinária” n.º 409/2005, pelo Juízo de
Direito da Vara Cível e Anexos, do Foro Regional de Colombo,
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que julgou
parcialmente procedentes os pedidos formulados, com o fito de
decretar a rescisão do contrato particular de compromisso de
compra e venda imobiliária firmado entre as partes, condenan-
do o requerido, cônjuge da autora, ao pagamento de alugueres
de 2% (dois por cento) sobre o valor do bem, correspondentes
ao período em que permaneceu no bem sem a devida contra-
prestação, além do pagamento dos valores relativos ao IPTU,
água e luz, reintegrando, por fim, a autora (ora ré), na posse do
imóvel, com expedição de mandado. Requer a concessão de
tutela antecipada, para suspender a eficácia objetiva da senten-
ça, com a conseqüente suspensão do cumprimento e recolhi-
mento aos autos do mandado de reintegração de posse. 2. É
certo que a tutela antecipada é prevista pelo CPC, art. 273,
para os casos em que se demonstre prova inequívoca da veros-
similhança das alegações (fumus boni iuris), bem como o risco
de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito
de defesa (periculum in mora). Também é certo que, não obs-
tante o CPC, art. 489, negue expressamente a possibilidade de
a ação rescisória suspender a execução da sentença rescinden-
da, a jurisprudência tem admitido a concessão da medida, ex-
cepcionalmente, em havendo a demonstração irretorquível de
que a execução da sentença poderá causar ao autor dano irre-
parável ou de difícil reparação, desde que demonstrada, de pron-
to, a verossimilhança do fundamento da ação rescisória (MA-
RINONI e ARENHART, Luiz Guilherme e Sérgio Cruz. Manu-
al do Processo de Conhecimento. 3ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2004. p.p. 712). Não se pode olvidar, contudo, que o
instituto da Ação Rescisória é uma excepcionalidade do siste-
ma, com o fito de desconstituir a coisa julgada, prevista tão-
somente para corrigir eventuais injustiças gravemente ofensi-
vas aos princípios que norteiam o ordenamento jurídico e alta-
mente prejudiciais à prestação jurisdicional. Por isso, é preciso
que o julgador proceda com ainda mais cautela, quando da aná-
lise dos pressupostos autorizadores da antecipação dos efeitos
da tutela. Diante de tais considerações, denota-se dos termos
da petição inicial, que o pedido de antecipação de tutela for-
mulado pelo autor não teve seus requisitos plenamente demons-
trados. Segundo a autora, a prova inequívoca da verossimilhança
de suas alegações está representada pela própria cópia integral
dos autos, em que se verifica que a citação se deu apenas na
pessoa do seu cônjuge, Sr. José Aparecido de Andrade. De ou-
tro lado, a hipótese de cabimento invocada pelo autor é a do
CPC, art. 485, V, que prevê a violação de literal dispositivo de
lei. E aponta a falta de citação como fundamento principal,
acompanhado da tese de violação ao Código de Defesa do Con-
sumidor, que mitiga a aplicação dos artigos 302 e 319, do CPC,
e violação aos artigos 32 e 49, da Lei n.º 6.766/79, que prevê a
notificação do devedor, para a constituição em mora. Note-se,
contudo que, no que se refere à tese principal, de falta de cita-
ção, a autora não faz referência expressa aos dispositivos de lei
que tiveram a sua literalidade violada pela sentença rescinden-
da. Compreensível essa conduta da requerente, na medida em
que a referência expressa à norma aplicável ao caso concreto,
possivelmente, traria tese contrária à defendida na inicial. Note-
se que é o CPC, art. 10, §2º, que dispõe sobre a indispensabili-
dade da citação do cônjuge nas demandas possessórias, e diz o
seguinte: “Nas ações possessórias, a participação do cônjuge
do autor ou do réu somente é indispensável nos casos de com-
posse ou de ato por ambos praticado”. No caso, aparentemen-
te, a posse era exercida unicamente pelo Sr. José Aparecido de
Andrade, em virtude do contrato particular de compromisso de
compra e venda firmado apenas entre ele e Helcin Participa-
ções e Empreendimentos Ltda. (fls. 37/37v.º). Ou seja, não se
tratava de composse, nem de ato por ambos os cônjuges prati-
cado, sendo, portanto, dispensável, a participação da autora na
demanda possessória cuja sentença se pretende rescindir. No
que se refere à violação a dispositivos do Código de Defesa do
Consumidor, cita o artigo 1º, que declara que as normas desse
código são de ordem pública e interesse social, mas não funda-
menta, objetivamente, a violação literal a esse dispositivo. Ali-
ás, sequer confirma se é esse, efetivamente, o dispositivo su-
postamente violado. Na verdade, o que pretende é que este Tri-
bunal atribua interpretação diversa daquela atribuída pelo juiz
aos artigos 302 e 319, do CPC, em razão da incidência do CDC.
Todavia, não se admite a utilização da Ação Rescisória, quan-
do o caso é de divergência quanto à interpretação de dispositi-
vo de lei, como ressalta a Súmula n.º 343, do STF. No caso,
não salta aos olhos a pretensa violação da LITERALIDADE do
disposto no Código de Defesa do Consumidor. Aparentemente,
o caso é de equivocada interpretação dos dispositivos aponta-
dos, pelo julgador singular, segundo a ótica da autora. Quanto
aos artigos 32 e 49, da Lei n.º 6.766/79, que prevêem a notifi-
cação do devedor, para a constituição em mora nos compro-
missos de compra e venda de lotes urbanos, ao que parece, só
podem ser considerados violados em sua literalidade se for ad-
mitida a tese da indispensabilidade da participação da autora

no pólo passivo da demanda possessória que ensejou a senten-
ça rescindenda, visto que a notificação do Sr. José Aparecido
de Andrade foi comprovada às fls. 38/38v.º-TJ. Portanto, a ques-
tão exposta merece análise mais aprofundada, para que se con-
clua sobre a violação ou não de disposição literal dos referidos
artigos do CDC, não havendo, em sede de cognição não exau-
riente, um juízo de verossimilhança das alegações do autor, sob
nenhum aspecto. Assim, deve-se indeferir o pleito de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, para a suspensão da execução. 3. Di-
ante do exposto, indefiro a tutela antecipada requerida. 4. Ci-
tem-se os requeridos para, querendo, oferecer resposta, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, tendo em vista a singeleza da causa.
Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2006. DILMARI
HELENA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0013 . Processo/Prot: 0366368-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/144408. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00028302 Ordinária. Agravante: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli. Agravado: Alice Silva Marques, Alvimar Simões Santos,
Alzira Rodrigues Guazelli, Avani do Nascimento de Freitas,
Carmen Martini Muller, Dirce Silva Vieira, Edina Langer, Ei-
dit Turra Villa Nova, Hedwiges Wapenik Moreira, Inez Maria
da Silva, Leonora Werle Oppermann, Linda Assad Bremer, Lúcia
Nakatani, Mara Alcione da Silva Matos, Maria de Lima Simões,
Maria Zielonka Orreda, Rosy Myrian Espírito Santo, Tereza
Wierbilis Halicki, Teresinha Nazaré da Rocha Pombo, There-
zinha Telles Araújo. Advogado: Cristiana Helena Silveira Reis,
Shirley Rosana de Moraes. Interessado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Des-
pacho:

1. Por se tratar de documento essencial para melhor interpreta-
ção da decisão recorrida, providencie a parte agravante, em cinco
(5) dias, a juntada da peça mencionada no douto pronuncia-
mento da Procuradoria-Geral de Justiça. Int. 2. Cumprida a
determinação, dê-se nova vista à ilustrada Procuradoria-Geral
de Justiça, independentemente de nova conclusão. Em, 24.11.06.
Relator.

0014 . Processo/Prot: 0366988-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/147604. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000257 Declaratória. Agravante: José Cam-
pos de Andrade. Advogado: Henry Andersen Navarette, Mar-
cia dos Santos Barão. Agravado: Nemo Eloy Vidal Neto. Advo-
gado: Nemo Eloy Vidal Neto, Mathieu Bertrand Struck. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Despacho:

I. Pela decisão de fls. 66/68, negou-se seguimento ao agravo de
instrumento em virtude da ausência de peças essenciais, mais
precisamente: a sentença levada a protesto, bem assim a sen-
tença que julgou simultaneamente a cautelar e a declaratória,
uma vez que, concedido aos agravantes o prazo de 5 (cinco)
dias para providenciá-las, não o fez. Vêm, agora, os recorren-
tes pedir seja reconsiderada a aludida decisão, alegando, em
síntese, ter havido “uma falha no órgão que entrega publica-
ções, sendo que o procurador da agravante não teve ciência do
despacho de fls. 42, publicado dia 18/09/2006 e certificado nos
autos pela secretaria”, trazendo os documentos solicitados. Se
não conhecido o pleito de reconsideração, em homenagem à
fungibilidade recursal, pede seja a peça recebida como embar-
gos de declaração com efeito infringente. II. O pedido de re-
consideração não pode ser conhecido, e, da mesma forma, os
embargos de declaração com efeito infringente. Pela vez pri-
meira, o sistema processual civil brasileiro normatizou o pedi-
do de reconsideração, admitindo-o na hipótese de decisões li-
minares proferidas nos casos dos incs. II e III do “caput” do art.
527/CPC, consoante estatui o parágrafo único desse dispositi-
vo. E não é o caso dos autos. Quanto a receber a súplica como
embargos de declaração com efeito infringente, igualmente não
pode ser assim conhecida, porque não se alegou qualquer dos
requisitos do art. 535/CPC, para além de inexistir correção de
erro material que atenda à pretensão da agravante ou nulidade
absoluta a ser declarada de ofício. III. Assim sendo, não se co-
nhece da postulação do agravante como pedido de reconsidera-
ção e nem como embargos de declaração com efeito modifica-
tivo. Int. Curitiba, 22 de novembro de 2006. José Maurício Pinto
de Almeida Relator

0015 . Processo/Prot: 0370448-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/161699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Elpídio Fran-
cisco Lourenço (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:

Vistos, etc... Tendo em vista o pedido formulado pelo Impe-
trante, às fls. 30, julgo extinto o presente mandado de seguran-
ça, por indeferimento da inicial, com fulcro nos arts. 267, I, do
CPC, c/c art. 8º, da Lei 1.533/51, ante o manifesto desinteresse
no prosseguimento do feito. Curitiba, 23 de novembro de 2.006.
DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR, Relator. .

0016 . Processo/Prot: 0376584-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/184804. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000540 Anulação de Ato
Jurídico. Agravante: Sismufi - Sindicato dos Servidores Muni-
cipais de Foz do Iguaçú. Advogado: Renata de Nadai Wrobel,
Aquile Anderle. Agravado: Aldevir Hanke. Advogado: Rogerio
Luiz Chamma Gomes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-

tor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

Sobre a petição de fl. 237 e os documentos que a acompanham,
manifeste-se a agravante em cinco (5) dias. Int. Em, 23.11.06.
Relator.

0017 . Processo/Prot: 0376725-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/185335. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000182 Rescisão de Contrato. Agravante:
Ecora Sa - Empresa de Construção e Recuperação de Ativos.
Advogado: Lincoln Taylor Ferreira. Agravado: Carlos Maria
Soza, Eva Aparecida Druciak Soza. Advogado: Juliana Licza-
cowski Malvezzi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

Acerca do decisório do magistrado mantendo o interlocutório
agravado, é mister se pronuncie a agravante em cinco (5) dias.
Int. Em, 23.11.06. Relator.

0018 . Processo/Prot: 0376915-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/186143. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000417 Sequestro. Agravante:
Nelso Borges. Advogado: Amauri Roberto Balan. Agravado:
Manasa Madeireira Nacional Sa, Viking Global Brasil Investi-
mentos Florestais Ltda. Advogado: Débora de Ferrante Ling
Catani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

À manifestação do agravante sobre os documentos anexados à
resposta recursal. Prazo: dez (10) dias. Int. Des. José Mauricio
Pinto de Almeida Relator

0019 . Processo/Prot: 0377031-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/187374. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1996.00000485 Ação Monitória.
Agravante: Paulodir José Finger. Advogado: Geraldo Francis-
co do N. Sobrinho. Agravado: Cooperativa Agrícola Mista Vale
do Piquiri Ltda. Advogado: Elcio Luis Weckerlim Fernandes.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MONITÓRIA. EMBARGOS
OFERECIDOS PELO DEVEDOR NA FASE EXECUTIVA.
NÃO-CONHECIMENTO PELO JUIZ, POR CONFUNDI-LOS
COM EMBARGOS MONITÓRIOS. ENFRENTAMENTO
EQUIVOCADO DA MATÉRIA QUE SE TRADUZ EM DECI-
SÃO OMISSA ATINENTEMENTE AO EFEFTIVO PEDIDO.
DECISÃO “CITRA PETITA”. NULIDADE DECLARADA DE
OFÍCIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO PREJUDI-
CADO. I. Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de
tutela recursal antecipada, contra decisão que, nos autos nº 485/
1996, de monitória (em fase de execução), não conheceu dos
embargos tempestivamente opostos, deferindo a remoção dos
bens do agravante. Sustenta que, convertendo-se o mandado
injuntivo em mandado de execução, admite-se a interposição
de embargos depois de formalizada a penhora, sendo que a
matéria deverá ater-se às hipóteses arroladas no art. 741 do
CPC. Diz ainda que nada mais deve à agravada, porquanto qui-
tou seu débito com a entrega de bens, e que a decisão judicial
não está fundamentada. Tutela recursal antecipada indeferida
às fls. 114/115-TJ. Resposta da agravada às fls. 121/123, adu-
zindo, em preliminar, que o agravo não pode ser conhecido, eis
que não declaradas autênticas e nem autenticadas as cópias
anexadas à inicial; no mérito, pugnando pelo não-provimento
do recurso. Decisão mantida (v. fl. 148-TJ). II. Rejeita-se a pre-
facial de não-conhecimento do agravo de instrumento suscita-
da pelo agravado, pois, ao revés do que afirmou, as cópias vin-
das com a inicial foram declaradas autênticas pelo agravante à
fl. 12-TJ). A decisão recorrida, diante da apresentação de em-
bargos pelo devedor na fase executiva, considerou-os “absolu-
tamente intempestivos”, posto que “o mandado inicial já se
converteu em mandado executivo”, deles não conhecendo (v.
fl. 82-TJ). Percebe-se que o digno magistrado confundiu os
embargos monitórios com os anteriormente denominados em-
bargos do devedor na fase de execução do título executivo,
estes sim oferecidos pelo agravante. Não se trata de falta de
fundamentação, como quer o recorrente, mas sim de evidente
omissão atinente ao pedido efetivamente formulado em primeiro
grau, o que pode ser traduzido como decisão “citra petita”,
porquanto não examinou a súplica tal como posta, sem a míni-
ma análise quanto ao cabimento da medida ou seu aproveita-
mento, considerando-se as modificações sofridas pela execu-
ção monitória em decorrência da Lei 11.232/05. Essa lei alte-
rou o art. 1.102-C e § 3º do CPC, para que, uma vez convertido
o mandado inicial em mandado executivo (em caso de revelia
ou de rejeição dos embargos), a monitória prossiga na forma
prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC. Assim, o
cumprimento de decisão proferida em demanda monitória, tra-
tando-se de determinação de pagamento de soma em dinheiro,
observa o disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC. Tem-
se, então, que a execução, na monitória, não mais segue o pro-
cedimento previsto nos artigos 621 a 631 do CPC (execução
para entrega de coisa), quando a demanda versar sobre entrega
de coisa móvel fungível, e nos artigos 646 e seguintes do CPC
(execução para pagamento de quantia certa), na hipótese de
pagamento de soma em dinheiro. Conseqüentemente, já não
existem embargos à execução nessa fase, mas sim impugnação
à penhora e à avaliação (v. art. 475-J e art. 475-L), matéria que
deveria ter sido apreciada pelo magistrado “a quo”, mas que,
diante da confusão operada, não a enfrentou. Cuida-se, destar-
te, de decisão “citra petita”, já que não analisou o pedido de
embargos sob o prisma de impugnação na fase executória. A
decisão que não aprecia todos os requerimentos da parte, omi-
tindo ponto sobre o qual deveria manifestar-se, considera-se
“citra petita”, declarável “ex officio”, por vício “in proceden-
do” (arts. 128 e 460 do CPC). Nulo, então, o “decisum” agra-
vado, prejudicado o recurso. III. De conseguinte, por decisão
monocrática, declaro de ofício a nulidade da decisão recorrida,
para que outra seja proferida com exame da real situação dos

autos (defesa em fase de execução), o que se faz com fulcro na
ausência de prestação jurisdicional e de motivação inadequada
ao pedido, matérias de ordem pública previstas na Constituição
Federal (art. 5º, XXXV), utilizando-se por analogia o § 1º-A
do art. 557 do CPC, que permite ao Relator julgar sozinho um
recurso quando a decisão atacada estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal; com muito mais lógica, a declaração de
ofício de nulidade dessa mesma decisão, com base na CF, é
perfeitamente cabível, para além de atender ao princípio da
celeridade e da economia processuais. Int. Curitiba, 23 de no-
vembro de 2006. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0020 . Processo/Prot: 0377124-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/201278. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 377124-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Hos-
pital Nossa Senhora das Graças. Advogado: Maçazumi Furtado
Niwa, João Carlos Martins. Agravado: Luis Bohdan Dmytriw.
Advogado: Marcelo Domicio Scaramela de Mello. Agravante:
Hospital Nossa Senhora das Graças. Advogado: Maçazumi
Furtado Niwa, João Carlos Martins. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:

I - Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 75 a
78-TJ, mediante a qual se negou seguimento a recurso de agra-
vo de instrumento, sob o fundamento de ausência de peça es-
sencial, fl. 77-TJ. Alega o agravante que a peça encontra-se à
fl. 68-TJ, fls. 85/86. Aduz ainda sobre a necessidade de con-
cessão de efeito suspensivo requerido pelo agravante em face
da decisão monocrática exarada nos autos de exceção de in-
competência, fl. 87. Por fim, requereu conhecimento e provi-
mento do agravo interno, a fim de ser reformada a decisão que
negou seguimento ao Agravo de Instrumento. É o relatório. II -
Decido. Observa-se que o agravante pretende a modificação da
decisão de fls. 75 a 78-TJ, sob o argumento de que o agravo de
instrumento não poderia ter sido julgado prejudicado, pois os
documentos a que se referiu o r. Relator estariam presentes no
recurso. Da análise dos autos depreende-se que o Termo de
Confissão de Dívida, considerado necessário ao conhecimento
do Agravo de Instrumento se encontra presente aos autos à fl.68-
TJ. Com isso, sendo constatado equívoco na decisão que negou
seguimento ao recurso por ausência de peça necessária é, por-
tanto, merecedora de recurso por parte do ora agravante. Des-
tarte, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, reconsidero a decisão de fls. 75 a 78-TJ, para o fim
de conhecer do recurso de agravo de instrumento, passando a
analisar o pedido de efeito suspensivo feito pelo agravante, fl.
20-TJ. III - Do efeito suspensivo O agravo de instrumento foi
interposto contra a decisão cuja cópia encontra-se às fls. 64/
65-TJ, proferida pelo MM. Juiz de Direito 21ª Vara Cível de
Curitiba, na Exceção de Incompetência, autos sob n° 844/2006,
por meio da qual se julgou procedente a exceção, declinando
se a competência para o douto Juízo Cível da Comarca de União
da Vitória-Pr. Alega o agravante, em síntese, que: a) “deve a
decisão objurgada ser reformada no sentido de julgar improce-
dente o pedido de exceção de incompetência, diante de error in
judicando na fundamentação do d. juízo monocrático,fl.11; b)
“... não restou comprovado pelo Agravado qualquer dificulda-
de que possa vir a ter inerente a manutenção da competência
do d. juízo monocrático em processar e julgar os autos, fl. 14.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a revoga-
ção da decisão, fls. 19. IV - Decido. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, defiro o processamento do presente recur-
so. A atribuição de efeito suspensivo ao recurso - artigo 558, do
Código de Processo Civil - exige a demonstração da relevância
da fundamentação e de fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação. No caso em exame, não restou suficiente-
mente demonstrada a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve ou de difícil reparação em face da manutenção da decisão
até julgamento do presente agravo. Ademais, não houve de-
monstração por parte do agravante de quais seriam as lesões
patrimoniais e processuais decorrente da manutenção da deci-
são. III - Em face do exposto, por ausência dos requisitos do
artigo 558, do Código de Processo Civil, indefiro o requeri-
mento de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.
IV - Intime-se o agravado para apresentar resposta no prazo de
dez dias. Curitiba, 16 de novembro de 2006. Relator.

0021 . Processo/Prot: 0377325-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/188153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00079605 Embargos de Terceiro. Agravante:
Dimensão Assessoria e Planejamento Imobiliário Ltda. Advo-
gado: Elias Ed Miskalo, João Xavier Simões. Agravado: Nilton
Roberto Barbosa, Giovana Pascotto Amaral. Advogado: Roge-
ria Dotti Dória, Patricia Domingues Nymberg. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de tutela re-
cursal antecipada, contra decisão que, nos autos nº 79.605, de
embargos de terceiro, indeferiu o pedido liminar. Alega estar
sofrendo grave prejuízo com essa decisão, pois mantém a pos-
se no imóvel objeto da lide de boa-fé e há mais de um ano, daí
ser justificável a via instrumental do agravo e o pedido de ante-
cipação de tutela recursal. Acrescenta que, além de ter perdido
a posse do imóvel, os agravados, nessas condições, poderão
alugá-lo ou vendê-lo, o que significará irreparável prejuízo à
agravante. Em ressunta, aduz a agravante, que: a)-o digno ma-
gistrado prolator da decisão agravada levou em consideração a
questão da propriedade do imóvel para alicerçar o pedido de
manutenção de posse, tanto que um dos motivos que o levaram
a indeferir liminarmente o pedido foi a permuta que os agrava-
dos teriam realizado com um apartamento de Faisal Brahim
(contrato particular de permuta de imóveis com torna); b)-esse
contrato de permuta denota que, na realidade, o Sr. Faisal é
“proprietário” do bem através contrato particular de cessão de
direitos, inexistindo qualquer prova documental de que ele se-
ria ou é dono do imóvel; c)-o Dr. Juiz de Direito, ao frisar o
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bordão “quem não registra não é dono”, deveria levar em con-
sideração a relação jurídica posta na demanda de rescisão de
contrato, posto que os documentos que acompanham a inicial
demonstram perfeitamente que não se cuidava de aquisição de
domínio; d)-o r. interlocutório combatido dá a entender ter ocor-
rido rescisão contratual, sem antes haver julgamento final nes-
sa demanda; e)- se deixou de analisar o fato de que a agravante
mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta há mais de ano e
dia, o que se provou pelos documentos anexados à inicial dos
embargos de terceiro; f)-o “decisum” recorrido menciona que a
recorrente detém posse do imóvel e que as transações ocorre-
ram entre os litigantes, intermediadas pelo representante da
Imobiliária Dimensional, que é filho do proprietário da embar-
gante; g)-esse fato de ser filho da agravante é irrelevante, pois
ela própria traz documentos nesse sentido com a petição de
embargos, ao fito de evidenciar tratar-se de transação comple-
xa, em que foram envolvidos outros imóveis; i)-por mais que o
magistrado “a quo” mencione ter ocorrido a rescisão contratual
entre as partes no feito de rescisão contratual, esse fato não
pode sobrepor-se à posse da agravante que, comprovadamente,
data de mais de ano e dia; j)-a agravante desconhecia, até ser
surpreendida com a ordem de reintegração de posse nos autos
de rescisão de contrato, a existência de algum vício ou defeito
no negócio que deu origem ao contrato de permuta e que ocasi-
onou sua posse; l)-quem exerce a posse de boa-fé há mais de
um ano e dia deve nela ser mantida; m)-resta evidenciado e
provado que o imóvel já fazia e faz parte do patrimônio da
agravante, tanto que realizou nele benfeitorias, também com-
provadas, e o estava utilizando como sendo a sede de suas ati-
vidades comerciais; n)-consoante a Súmula 84 do STF, “é ad-
missível a oposição de embargos de terceiro fundados em ale-
gação de posse advinda de compromisso de compra e venda de
imóvel, ainda que desprovida de registro”, ainda que o decisó-
rio combatido tenha afirmado que “quem não registra não é
dono”; o)-claro restou com a documentação que acompanhou a
inaugural dos embargos que os litigantes da demanda rescisó-
ria realizaram outro negócio envolvendo o imóvel; p)-o juiz da
causa não analisou o contrato particular de compromisso de
compra e venda datado de 17 de agosto de 2005, em que são
partes Nilton e Faisal; q)-ninguém, em sã consciência, vende
imóvel de forma parcelada com quem está insatisfeito ou na
iminência de litigar, ficando provado que Nilton vendeu o imó-
vel parceladamente para Faisal; r)-a agravante não foi notifica-
da de que a aquisição do imóvel na Rua Engenheiros Rebou-
ças, n. 1.841, em Curitiba, estava sendo contestada. II. A tutela
recursal antecipada não merece ser concedida. À partida, é de
reputar elidida a boa-fé da agravante na celebração da permuta
que levou a efeito com Faisal Brahim sua esposa tendo como
objeto o imóvel objeto dos embargos de terceiro. E essa infe-
rência decorre exatamente do fato de ter a recorrente interme-
diado tanto o contrato cuja rescisão se pretende (com tutela
antecipada concedida) como o que apresenta em seu prol, para
fazer valer sua posse como de boa-fé. Apesar da exclamação da
agravante, em sua inicial recursal, diante dessa constatação (“E
daí?”), o fato é demasiadamente relevante ao caso concreto,
sendo inaceitável a escusa de que, “em nenhum momento a
agravante se negou que não tivesse conhecimento dos docu-
mentos entabulados pelos litigantes nos autos de rescisão de
contrato”, com a conclusão de se tratar de “transação complexa
e que envolveu outros imóveis” (v. fl. 08-TJ). A agravante-em-
bargante conhecia plenamente a situação do imóvel. Em 04 de
março de 2005, intermediou o contrato particular de permuta
de imóveis com torna celebrado entre Nilton Roberto Barbosa/
Giovana Pascotto Amaral e Faisal Magalhães Brahim (cuja res-
cisão se postula em Juízo pelos primeiros), nele constando como
testemunha Luís Augusto Angelis, sócio proprietário da Imobi-
liária Dimensional, e filho do proprietário da agravante (v. afir-
mação da recorrente nesse sentido à fl. 24-TJ, petição dos em-
bargos). De conseguinte, sabia bem de suas cláusulas, e, por
óbvio, da possibilidade de sua rescisão em virtude de seu inadim-
plemento. Ainda assim, em 06 de maio de 2005, dois meses
após a avença hoje discutida em sede de rescisão contratual, a
agravante celebrou permuta com Faisal Magalhães Brahim, nela
se incluindo o mesmo imóvel (Eng. Rebouças, Curitiba), obje-
to do contrato anterior com Nilton Roberto Barbosa/Giovana
Pascotto Amaral, que não havia, ainda, sido cumprido (suscetí-
vel, pois, de rescisão). Com um detalhe a mais: também nesse
contrato de permuta entre a agravante e Faisal e mulher, cons-
tam o nome e a firma de Luís Augusto Angelis, desta feita como
representante da primeira permutante (a recorrente). Simples a
conclusão: não pode ser considerada de boa-fé a posse da agra-
vante no imóvel, porquanto não ignorava sua situação, vez que
participou (intermediou) os dois contratos, podendo prever que
o inadimplemento da permuta entre Faisal/Andréa e Nilton/
Giovana ensejaria a rescisão contratual. Como bem salientado
pelo brilhante magistrado Dr. FERNANDO SWAIN GANEM
na decisão recorrida, “o único título que Faisal detinha em suas
mãos quando negociou com a embargante era o próprio contra-
to de permuta havido com os embargados, e que estava em vias
de cumprimento, daí se dessumindo também que a embargante,
ao negociar dito bem, assumiu os riscos a ele inerentes, inclu-
sive o de perdê-lo em caso de inadimplência de Faisal, com
quem negociou”. Ante todo o exposto, indefiro a tutela recur-
sal antecipada requerida pela agravante. III. Cientifique-se a
recorrente. Solicitem-se informações ao juiz da causa, a serem
prestadas em dez (10) dias. Intimem-se os agravados para, no
prazo legal, oferecer sua resposta recursal. Dil. Curitiba, 22 de
novembro de 2006. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0022 . Processo/Prot: 0379102-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/184242. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000333 Ação Monitória. Apelan-
te: Heron Anderson. Advogado: Altimar Pasin de Godoy. Ape-
lado: Auto Técnica Diesel Ltda. Advogado: Amaro Heitor Dan-
tas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme
Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

1. Vieram aos autos duas petições, via fac-simile, com um pe-
dido de “Relevação da Pena de Deserção”, tendo em vista que
a decisão de fls. 109/110 negou seguimento ao recurso de ape-
lação, por intempestividade, eis que interposta no dia 27/07/

2006, um dia depois do término do prazo recursal. Todavia,
sustenta, o apelante, que no dia 26/07/2006 havia feriado mu-
nicipal na Comarca de Cianorte. 2. Dada a impossibilidade de
análise de pedidos formulados apenas por fac-simile, sem a
juntada dos originais, intime-se o apelado para que, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, apresente os originais das peti-
ções de fls. 113/118 e 119/122, sob pena de serem reputadas
inexistentes. Intime-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
DILMARI HELANA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0023 . Processo/Prot: 0379438-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/195836. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029697 Mandado de Segurança. Agravante: Maria Lu-
iza de Carvalho Scremin. Advogado: Alessandro Otavio Yoko-
hama, Fábio Rodrigo Victorino. Agravado: Paraná Previdên-
cia. Advogado: Alessandra Gaspar Berger, Isabelle Gionedis
Gulin. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho:

1. Em cinco (5) dias, manifeste-se a agravante sobre o docu-
mento trazido aos autos com a resposta do Estado do Paraná. 2.
Certifique-se acerca da intimação do Paranaprevidência para
oferecer sua resposta. 3. Int. e dil. Em, 23.11.06. Relator.

0024 . Processo/Prot: 0379446-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/195856. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000948 Declarató-
ria. Agravante: Osmar José Glinski, Maria Filomena Glinski.
Advogado: Marcelo Gutervil. Agravado: Jaime Antonio Koro-
binski. Advogado: Karlo Messa Vettorazzi. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
NÃO CUMPRIMENTO PELOS AGRAVANTES DO DISPOS-
TO NO ARTIGO 526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.
AGRAVO NÃO CONHECIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA
DA RELATORA, COM BASE NO ART. 557, “CAPUT” DO
CPC. 1. A juntada nos autos principais da petição do agravo de
instrumento e do comprovante de sua interposição, juntamente
com a relação dos documentos que o instruíram, constitui pres-
suposto de admissibilidade do recurso, de acordo com o pará-
grafo único do artigo 526 do Código de Processo Civil, com a
redação que lhe foi dada pela Lei 10.352/01. 2. O descumpri-
mento desta regra, alegada pelo agravado e comprovada pela
informação prestada pelo Juízo a quo, resulta na falta de pres-
suposto recursal acarretando o não conhecimento do mesmo.
3. Agravo de Instrumento negado seguimento, eis que manifes-
tamente inadmissível, em decisão monocrática da Relatora, nos
termos do art. 557 do CPC. Trata-se de recurso de Agravo de
Instrumento, interposto por OSMAR JOSÉ GLINSKI e MA-
RIA FILOMENA GLINSKI, contra decisão proferida pelo Juí-
zo da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos nº
948/2005, de Ação Declaratória, Desconstitutiva de Contrato
com pedido de antecipação de tutela, intentada por JAIME
ANTÔNIO KOROBINSKI em face dos ora agravantes. O juí-
zo de primeiro, em despacho saneador, refutou a preliminar de
ilegitimidade ativa ad causam argüida pelos réus, ora recorren-
tes, fixando os pontos controvertidos e deferindo as provas a
serem produzidas (fls. 28 - TJ). Os agravantes interpuseram
recurso pleiteando o reconhecimento da ilegitimidade de parte
do autor para demandar, julgando-se extinto o processo em re-
solução de mérito (art. 267, inciso I e VI). Pleitearam o recebi-
mento do recurso, com a antecipação dos efeitos da tutela re-
cursal (efeito ativo). Os autos foram então distribuídos a esta
Sétima Câmara Cível. Em decisão de fls. 49 a 52, o presente
recurso foi recebido pelo então relator antecessor Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz, sem a concessão do almejado efei-
to. O juízo de primeiro grau prestou informações às fls. 58,
através das quais afirmou que manteve a decisão em seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, bem como que os agravantes
não cumpriram as formalidades previstas no art. 526 do Códi-
go de Processo Civil. Devidamente intimado, o agravado apre-
sentou contraminuta ao recurso (fls. 64 a 70). Em preliminar,
pugnou pelo não conhecimento do recurso, ante a não cumpri-
mento do art. 526 do CPC. No mérito, refutando os argumentos
esposados pelos agravantes, requer o não provimento do recur-
so interposto, com a mantença integral da sentença recorrida.
Sucintamente exposto, decido. O presente recurso não merece
ser conhecido, posto que não observado pressuposto obrigató-
rio para a sua admissão, qual seja: o cumprimento do disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil. A nova redação
dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil brasileiro, pela
Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que os recursos
manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou
em confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante
no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julga-
dos pelo Relator, dispensando a manifestação do órgão colegi-
ado. Este dispositivo legal se aplica ao caso em exame. Confor-
me alegado pelo agravado (fls. 67 e 68) e confirmado pela in-
formação prestada pelo Juízo a quo (fls. 58), os agravantes dei-
xaram de requerer a juntada aos autos originais da petição de
agravo e o protocolo de sua interposição, bem como da relação
de documentos que instruíram o recurso. O disposto no pará-
grafo único do artigo 526 do Código de Processo Civil, com a
redação que lhe foi dada pela Lei 10.352 de 26.12.2001, consi-
derou como pressuposto de admissibilidade do agravo de ins-
trumento a juntada nos autos principais da cópia do petição,
juntamente com o comprovante de sua interposição e a relação
de documentos que o instruíram. Desta forma, o descumpri-
mento de tal regra, havendo alegação do fato pela parte agrava-
da e comprovação pela informação prestada pelo Juízo de ori-

gem, acarreta a inadmissibilidade do recurso. Este tribunal fir-
mou entendimento neste sentido: “AGRAVO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM VIRTUDE DO NÃO CUMPRI-
MENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 526, DO CPC - DES-
CUMPRIMENTO DENUNCIADO PELO JUÍZO SINGULAR
- NORMA DE CARÁTER COGENTE - PRESSUPOSTO RE-
CURSAL INDISPENSÁVEL PARA A ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DESPROVI-
DO.” (Ag. Regimental n. 0318848-1/01 - Ac. 2768 - 9ª. Câm.
Cív. - Rel: Des. Edvino Bochnia - DJ 7161, 14.07.2006).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. DESCUMPRIMENTO PELOS AGRA-
VANTES DO ART. 526 DO CPC. FATO INFORMADO PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA E PELO AGRA-
VADO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Se os recorrentes dei-
xaram de observar o disposto no art. 526 do Código de Proces-
so Civil, fato este que foi denunciado pelo magistrado a quo e
pelo agravado, imperioso é o não conhecimento do recurso.”
(TJ/PR - Ag. de Instrumento n. 0324462-8 - Ac. 3382 - 15ª.
Câm. Cív. - Rel: Des. Silvio Dias - DJ 7080, 17.03.2006).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVANTE QUE DEI-
XA DE CUMPRIR O DISPOSTO NO CAPUT DO ARTIGO
526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCUMPRI-
MENTO QUE ACARRETA O NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. 1. O procedimento previsto no art. 526, do Código
de Processo Civil, com a alteração promovida pela Lei 10.352
de 26.12.2001, não representa uma faculdade, mas uma obri-
gação para o agravante, e seu descumprimento constitui moti-
vo legal para o não conhecimento do agravo de instrumento
(Precedentes do STJ). 2. Recurso não conhecido.” (TJ/PR - Ag.
de Instrumento n. 0306490-4 - Ac. 5163 - 7ª. Câm. Cív. - Rel:
Des. Guilherme Luiz Gomes - DJ 7052, 03.02.2006). Portanto,
tendo o agravado argüido o não cumprimento do disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil, sendo tal fato compro-
vado pela informação prestada pelo Juízo a quo nos autos, res-
ta caracterizado o não atendimento, pela parte agravante, de
um dos requisitos de admissibilidade do recurso, razão pela
qual não se conhece do mesmo. DIANTE DO EXPOSTO, com
base no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento, eis que mani-
festamente inadmissível consoante julgados mencionados. In-
timem-se. Dê-se ciência desta decisão ao Juízo da Vara Cível e
Anexos do Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, por ofício, anexando-se cópia desta
decisão, para as providências devidas. Autorizo o Ilustre Sr.
Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício. Oportunamente,
baixem estes autos ao juízo que deu origem ao presente recur-
so. Curitiba, 13 de novembro de 2006. DILMARI HELENA
KESSLER Juíza Convocada Relatora

0025 . Processo/Prot: 0381722-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202493. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2001.00001447 Medida Cau-
telar. Agravante: Maria José Pereira, João Martins de Oliveira
Filho, Rosalina Martins de Oliveira. Advogado: Jonas Borges.
Agravado: Dalva Santos, Francisco Luis de Abreu. Advogado:
Vinicius de Andrade Mendes, Gabriella Ziccarelli R Mendes,
Odercio João Trentini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

I. Primeiramente, junte-se aos autos os documentos grampea-
dos na contracapa do processo, numerando-os, posteriomente.
II. Os Agravantes peticionaram nos autos pugnando pela con-
cessão de efeito suspensivo, alegando que é eminente a ameaça
de desocupação forçada do imóvel. Ocorre que o pedido for-
mulado pelos Agravantes não merece prosperar, pelo que passo
a explicar as razões. Primeiramente, deve-se apontar que a pri-
meira Agravante, nos autos de reivindicatória, propostos pelos
Agravados, concretizou acordo (fls. 252/254, TJ), comprome-
tendo-se a permanecer no imóvel pelo período de 10 meses,
desocupando-o posteriormente, recebendo como contrapresta-
ção a quantia de R$ 1.000,00. Após a realização do acordo a
mesma ajuizou demanda anulatória do referido acordo, alegan-
do que não houve homologação na frente das partes, de tal for-
ma que a sua vontade não é a contida no acordo. Ainda ajuizou
uma demanda cautelar e outra de usucapião visando proteger
os seus interesses. Ainda foi ajuizado embargos de terceiro pe-
los outros Agravantes os quais também residem no imóvel, con-
juntamente com a Agravante. Ocorre que todas as ações em
questão foram julgadas extintas sem análise do mérito (caute-
lar, usucapião, anulatória e embargos de terceiro). Ainda cabe
esclarecer que, por decisão deste Egrégio Tribunal de Justiça,
o cumprimento do mandado de desocupação do imóvel estava
condicionada à concessão, ou não, da liminar nos autos de
medida cautelar, porém, a Juíza a quo julgou o processo extin-
to sem análise do mérito, em razão da demanda principal ter
sido julgada extinta, prejudicando o objeto que se visava prote-
ger na medida cautelar em questão. Já, no que se refere ao pra-
zo de 30 dias, requerido pelos Agravantes, para desocupação
voluntária do imóvel, cabe esclarecer que este prazo já foi con-
cedido (fls. 290/291, TJ) e já transcorreu sem a efetiva desocu-
pação voluntária. É pertinente apontar, desde já, que o fato de
não ter ocorrido a intimação pessoal da Agravante do despacho
que concedeu o referido prazo não justifica a nulidade do mes-
mo, motivo pelo qual não merece prosperar tal hipótese. No
que se refere aos filhos da primeira Agravante (os demais Agra-
vantes), cabe esclarecer que a decisão referente à desocupação
forçada também diz respeito aos mesmos, primeiro porque, ao
contrário do que foi alegado, os mesmos integram a relação
processual (embargos de terceiro por eles propostos), e segun-
do, porque a ocupação dos mesmos seria configurada como de
má-fé, e decorrente de esbulho, uma vez que não há fundamen-
to legal para que os mesmos permaneçam no imóvel. Nestes
termos, restou evidenciado a inexistência da prova inequívoca
da verossimilhança das alegações, requisito indispensável para
a concessão de tutela antecipada, motivo pelo nego o pedido de
efeito suspensivo. III. Concedo o pedido de justiça gratuita for-
mulado pelos Agravantes. IV. Intimem-se. Curitiba, 22 de no-
vembro de 2006. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR,
Relator.

0026 . Processo/Prot: 0382539-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/207159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000948 Rescisão de Contrato. Agravante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Marce-
lo Clemente Bastos. Agravado: Posto Atlantic Boneca do Igua-
çu Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se a ora Agravante, contra a douta De-
cisão de fls. 82 (TJ), dos autos nº 948/2006, de Ação de Resci-
são de Contrato c/c Reintegração de Posse de Equipamentos,
em trâmite perante a 11ª Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, que indeferiu o pedi-
do de tutela antecipada formulado pelo ora Agravante. II - Pre-
sentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrínsecos
(legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato im-
peditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regulari-
dade formal), conheço do recurso. III - Após breve análise, cons-
tata-se que o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação
de tutela entendendo que não restou evidenciado o perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão
da medida em relação à placa publicitária. IV - Mediante aná-
lise sumária, constata-se que é caso de ouvir a Agravada antes
de conceder ou negar o pedido em questão. Em que pese a Agra-
vante ter demonstrado o fornecimento dos equipamentos, pelas
referidas notas fiscais, constata-se que a concessão de tal me-
dida de urgência pode causar prejuízos de difícil reparação à
Agravada, em razão de tal medida acarretar em uma forma de
provável cessação das atividades da Agravada. Considerando
que não houve resposta à contra-notificação de fls. 56/57 (TJ);
e considerando ainda, que a Agravante apenas expôs uma tese
hipotética de possíveis danos de difícil reparação; entendo, por
bem, que é pertinente a ouvida da Agravada antes da concessão
da antecipação de tutela, uma vez que a concessão da mesma
“inaudita altera pars”, pode causar prejuízos irreparáveis à
mesma. V - Isto posto, deve-se proceder pela intimação da Agra-
vada, na forma do art. 527, V, do CPC, mediante Carta Regis-
trada (AR), ante a não citação da mesma nos autos originários,
para, após, analisar o pedido de antecipação de tutela pretendi-
do. Curitiba, 24 de outubro de 2.006. DES. ANTENOR DE-
METERCO JÚNIOR Relator

0027 . Processo/Prot: 0384050-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/212233. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000810 Busca e
Apreensão. Agravante: Simão Pasko. Advogado: Fábio Marce-
lo Labatut Bini. Agravado: João Paulo Negrelli. Advogado:
Lothar Katzwinkel Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, contra decisão que, nos autos nº 810/2006, de busca e
apreensão, determinou ao agravado que entregasse o bem (ca-
minhão) no prazo de dez (10) dias, “ou o equivalente em di-
nheiro, sob pena de prisão”. Alega o agravante ter requerido ao
magistrado, antes da devolução do bem, que o agravado efetu-
asse a transferência do financiamento, liberando-o dessa res-
ponsabilidade. Aduz, ainda, que a decisão recorrida impede a
eficácia completa da medida, visto que, se caso o agravado
inadimplir o contrato novamente, o agravante deverá efetuar
nova “via crucis” para ver o cumprimento da obrigação assu-
mida. Assim, pede seja modificada a decisão, para que seja
determinada a transferência do financiamento do bem antes de
sua entrega. II. A decisão recorrida menciona simplesmente:
“Intime-se o depositário para a entrega do bem no prazo de 10
dias, ou o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão, confor-
me requer às fls. 78/79” (v. fl. 12-TJ). Como não havia nos
autos cópia da petição aludida no interlocutório recorrido, de-
terminou-se sua juntada pelo agravante, para que se entendesse
o que foi pedido e o que foi deferido. Às fls. 48/49-TJ, fez o
recorrente juntar aos autos a petição referida, na qual se obser-
va que se postulou ao magistrado da causa exatamente o que
ele acolheu. A transferência do bem, pleiteada no agravo de
instrumento, pode ter sido postulada anteriormente ao “deci-
sum” impugnado (o que não restou claro), podendo-se reputar
essa súplica como uma inovação recursal. Em suma, nenhum
gravame a decisão agravada ocasionou ao recorrente, pois lhe
concedeu o que pedira, e se pretende outras providências que
precedam à deferida, deve o agravante postulá-la em primeiro
grau. O que não pode é recorrer de interlocutória proferida exa-
tamente como solicitado. Assim sendo, não pode ser conhecido
o presente agravo, uma vez que a decisão recorrida nenhum
prejuízo causou ao recorrente. III. Com base no art. 557, “ca-
put”, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presen-
te agravo de instrumento, porquanto inadmissível. Int. Curiti-
ba, 23 de novembro de 2006. José Maurício Pinto de Almeida
Relator

0028 . Processo/Prot: 0386249-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/222139. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2003.00000147 Previdenciária. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Agenor Vendrametto (maior de
60 anos). Advogado: Nilton Rodrigues de Santana, Francisco
Carlos Melatti, Pedro Garcia Cândido, Hélio de Matos Venân-
cio. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Daniel Felippe Alvarenga, Michel Fegury Junior, Solange
Dias. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 166 a
174, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, “con-
denando o réu a proceder a revisão do benefício previdenciário
do autor, observado a renda mensal inicial de Cr$ 332.844,00,
por conseqüência, a revisão do seu benefício desde 06/01/1985,
tendo direito de receber as diferenças das parcelas vencidas,
devidamente corrigidas, respeitada a prescrição qüinqüenal, ou
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seja, excluídas as diferenças abrangidas pelo período anterior a
cinco anos do ajuizamento da presente ação.”, fl. 173. É o rela-
tório. II - Em conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º,
do Código de Processo Civil: “Art. 475. Está sujeita ao duplo
grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de con-
firmada pelo tribunal, a sentença: § 2º Não se aplica o disposto
neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controverti-
do, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários
mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do
devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.” A juris-
prudência pacificou o entendimento de que, em se tratando de
sentença ilíquida, é incabível o reexame necessário quando o
valor atribuído à causa, atualizado até a data da sentença, seja
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. No presente caso, o
valor dado à causa foi de R$ 12.000,00, fl. 04, - que atualizado
até a data da sentença - 19 de janeiro de 2005 - é inferior a 60
salários mínimos, não sendo assim, caso de reexame necessá-
rio. Neste sentido já decidiu o egrégio Superior Tribunal de
Justiça: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LI-
MITAÇÃO AO REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO
DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01.
CAUSA DE VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR CONSIDERADO
NO VALOR DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA O valor da causa
é um dos parâmetros utilizados pela lei para restringir o reexa-
me necessário. E, sendo este condição de eficácia da sentença,
o momento processual adequado para a verificação do valor
limitante é justamente o da prolação da sentença, porquanto é
nessa oportunidade que se examina se há ou não a incidência
do regime disposto no art. 475 do Código de Processo Civil. O
“valor certo” referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser veri-
ficado, portanto, quando da prolação da sentença; se não for
líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, a teor do
art. 260 do CPC, devidamente atualizado, para o cotejamento
com o parâmetro limitador de sessenta salários mínimos”. (RESP
572681/PR - rel.ª Min. Laurita Vaz - Quinta Turma - DJ 06/09/
2004). No mesmo sentido esta Câmara assim decidiu: “REE-
XAME NECESSARIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFE-
RIOR A SESSENTA (60) SALÁRIOS MÍNIMOS. SUMULA
670 DO STF. ART. 475, § 2., DO CPC. REMESSA OBRIGA-
TÓRIA QUE NÃO TEM NATUREZA JURÍDICA DE RECUR-
SO. SENTENÇA NÃO-SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JU-
RISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. REEXAME NECESSÁRIO
NÃO-CONHECIDO. Levando-se em linha de consideração que
o valor atribuído a causa a 60 (sessenta) salários mínimos, com
fundamento no artigo 475, § 2., do Código de Processo Civil,
não se conhece do reexame necessário...” (Ac. 2112 - Apela-
ção Cível e Reexame Necessário nº 295.657-0, Rel. José Mau-
rício Pinto de Almeida, j. 06/03/2006). A respeito da possibili-
dade de aplicação do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, em reexame necessário, a Súmula 253, do egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça, enuncia: “O art. 557 do CPC, que au-
toriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessá-
rio”. Neste sentido também é a lição de Jorge Tosta, in Do Re-
exame Necessário, RT, pág. 241: “Não há óbice algum em se
aplicar o art. 557 e seu § 1º-A também ao reexame necessá-
rio.”. III - Em face do exposto, com fundamento nos artigos
475, § 2º e 557, caput, do Código de Processo Civil, não co-
nheço do reexame necessário. IV - Ao Departamento Judiciá-
rio para retificação da autuação, devendo constar apenas Ree-
xame Necessário, consoante petição de fls. 178 e despacho de
fl. 179. V - Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2006.
Des. GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0029 . Processo/Prot: 0386352-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/222461. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001026 Cautelar Inominada.
Agravante: Carolina Gealh Navarro Escobar. Advogado: Oseas
Santos. Agravado: Puc Pontificia Universidade Catolica do
Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Despacho:

1. Insurge-se a agravantes contra a decisão interlocutória de
fls. 21/22-TJ, proferida nos autos de “Medida Cautelar” n.º
1.026/2006, pelo ilustre Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, da
Comarca de Ponta Grossa, que indeferiu o pedido antecipató-
rio para que a instituição de ensino requerida, não podendo
transferir a data de realização das provas do concurso vestibu-
lar do Programa de Admissão Especial Seriada - PAES, realize
a prova em horário alternativo, a partir das 20hs, do dia 11/11/
2006, no mesmo local, para a autora e inscritos que requererem
tal providência, em decorrência de serem religiosos e guarda-
dores do Sábado, ficando os mesmos incomunicáveis desde o
horário previsto no Edital, até o horário alternativo, em local
previamente indicado pela Comissão Organizadora do certa-
me. Ao final, requer o deferimento da tutela antecipada recur-
sal. O recurso foi distribuído nesta data e concluso a esta Rela-
tora às 16 horas. 2. Em que pese não terem chegado aos presen-
tes autos as peças originais do agravo de instrumento interpos-
to via fac-simile, insta decidir quanto ao pedido de tutela ante-
cipada recursal, dada a iminência da realização do certame em
relação ao qual versa a demanda cautelar, para que a resposta
jurisdicional seja, efetivamente, tempestiva. Segundo o dispos-
to no CPC, art. 273, o deferimento da tutela antecipada depen-
de da prova inequívoca da verossimilhança das alegações, bem
como do fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração. Em sede recursal, exigem-se os mesmos requisitos, refe-
rindo-se, a prova inequívoca da verossimilhança, à probabili-
dade de reforma da decisão combatida e, o fundado receio de
dano, ao risco de ineficácia de eventual provimento final, caso
a medida não seja imediatamente deferida. Não obstante exista
uma aparência de periculum in mora, na situação concreta, não
se encontra presente o requisito da verossimilhança das alega-
ções, em sede recursal, eis que, considerando a publicidade
prévia que foi dada ao exame, inclusive com a previsão de da-
tas de realização das provas, não se afigura razoável o privilé-
gio requerido pela agravante, que redundaria em uma violação
ao princípio da isonomia, já que teria um tratamento diferenci-
ado em relação aos demais candidatos. A par do respeito que é
devido a todas as liturgias, previsto inclusive na Constituição
Federal, observe-se que a Comissão Organizadora do concurso

publicou, com antecedência, a data de realização das provas,
momento em que a agravante, sabendo da data em que se reali-
zariam as provas, teve a opção de se inscrever ou não no certa-
me e, optando pela inscrição, deveria ter se insurgido, de ime-
diato, com recurso administrativo eventualmente previsto em
Edital ou mesmo pela via do Mandado de Segurança, no entan-
to, não se insurgiu quanto ao Edital e somente ajuizou a de-
manda cautelar em data de 23/10/2006. As premissas utilizadas
pelo juiz, para indeferir o pedido liminar, destarte, não pare-
cem inadequadas, pelo que deve ser mantida, indeferindo-se a
antecipação de tutela recursal requerida. 3. Diante do exposto,
indefiro a tutela antecipada recursal requerida. 4. Determino a
juntada dos originais, se existentes. 5. Após a juntada dos ori-
ginais, oficie-se ao juízo a quo, para que preste, no prazo de 10
(dez) dias, as informações que entender necessárias. 6. Intime-
se a agravada para, querendo, responder ao recurso, no prazo
de 10 (dez) dias. 7. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assi-
nar os expedientes necessários. Intimem-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2006. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Con-
vocada Relatora

0030 . Processo/Prot: 0386562-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221757. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000416 Ação Monitória.
Agravante: Fundação de Apoio Ao Desenvolvimento Científi-
co e Tecnológico do Vale do Piquiri Fadct. Advogado: Ricardo
Amaral Gomes Fernandes, Emerson Fábio Cacela Ilto. Agrava-
do: Gilca do Carmo Hertzel Lima. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despa-
cho:

I. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos
autos nº 416/06, de demanda monitória, assim indeferiu o pedi-
do de concessão dos benefícios da assistência judiciária: “Por
tratar-se de pessoa jurídica, bem se conclui que a parte deman-
dante não tem o perfil daquele que faz jus à gratuidade proces-
sual, tanto mais na ausência da demonstração nos autos dos
requisitos exigidos da lei 1.060/50” (v.fl. 51-TJ). Aduz a agra-
vante, em suma, que: a)-cumpriu o art. 4º da Lei 1.060/50, afir-
mando, na inicial, que não se encontra em condições de pagar
as custas do processo e honorários de advogado; b)-tal benefí-
cio, desde que exerçam atividades sem fins lucrativos ou de
caráter beneficente, estende-se às pessoas jurídicas (v. cópia
da inicial, fl. 9); c)-se trata de uma entidade sem fins lucrati-
vos, mantida com recursos públicos e privados; d)-além de ser
entidade de utilidade pública, vem ao encontro das necessida-
des da sociedade, fazendo papel do Poder Público no interesse
de toda comunidade; e)-os documentos juntados expressam a
realidade dos fatos, comprovando que a entidade não tem fins
lucrativos, nem tampouco possui condições de arcar com os
custos do processo, já que não possui condições econômicas
financeiras para tal; f)-o douto magistrado singular não apon-
tou quais as condições exigidas pela lei mencionada, limitan-
do-se ao decisório mencionado, sem fundamentação, pelo qual
não justifica a não-concessão do benefício. II. Tratando-se de
pessoas jurídicas, independentemente de fins lucrativos ou não,
deve ser comprovada a necessidade da assistência judiciária
gratuita. Resta claro que a própria entidade que requer o bene-
fício tem o dever de trazer aos autos prova da sua impossibili-
dade de arcar com as custas do processo Nessa esteira, mesmo
em se cuidando de entidade que não visa ao lucro no exercício
de suas atividades, a comprovação da situação de miserabilida-
de jurídica há que ser realizada pela própria parte que a alega,
podendo se valer de declaração anual de rendimentos - de exi-
gência da receita federal -, livros contábeis, movimentação ban-
cária, ou seja, quaisquer documentos que consigam comprovar
a necessidade do benefício da assistência jurídica gratuita. Nesse
sentido, é o entendimento majoritário do C. SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA: “PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ENTI-
DADE FILANTRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS. ALEGA-
ÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVA-
DA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de
assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei
1.060/50, destina-se essencialmente a pessoas físicas. 2. A am-
pliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àque-
las que não perseguem fins lucrativos e se dedicam a atividades
beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às mi-
croempresas nitidamente familiares ou artesanais. Em todos as
hipóteses é indispensável a comprovação da situação de neces-
sidade. 3. Recurso especial a que se dá provimento.”(REs pnº
338.045/RS, Relator MINISTRO GILSON DIPP). “PROCES-
SUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA
SEM FINS LUCRATIVOS. POSSIBILIDADE. NECESSIDA-
DE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTE DA CORTE ES-
PECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM CON-
TEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 7 DESTE TRIBUNAL. 1. Tratam os autos de ação
ordinária (...), o Juízo monocrático indeferiu o pedido de assis-
tência jurídica gratuita pleiteado, determinando o recolhimen-
to das custas, sob pena de cancelamento da distribuição, ao
argumento de que a pessoa jurídica não se enquadra na permis-
sibilidade do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, além
de que: ‘não comprovou a parte autora, por outro
lado,”’insuficiência de recursos”, de modo que não parece in-
cidir, no presente feito, a regra da isenção prevista no art. 4º, II,
da Lei nº 9.289/96'. Desta decisão foi interposto agravo retido.
A ação, em primeiro grau, foi extinta, sem julgamento de méri-
to, ante a falta de interesse de agir sendo imputado à ora recor-
rente o pagamento dos ônus sucumbenciais. O TRF da 4ª Re-
gião negou provimento ao agravo retido por reconhecer a im-
possibilidade de concessão da assistência jurídica gratuita haja
vista não haver sido comprovada de forma inequívoca a debili-
dade econômica da autora.(...). 3. Esta Corte, por meio do seu
mais alto Colegiado, quando do julgamento do EREsp nº
321997/MG, entendeu ser possível a concessão do benefício da
justiça gratuita, instituído pela Lei nº 1.060/50, à pessoa jurídi-
ca quando exercerem atividades de fins tipicamente filantrópi-
cos ou de caráter beneficente, desde que comprovada a sua
impossibilidade financeira para arcar com as custas do proces-
so.(...).” (REsp nº 713.942/RS, REL. MINISTRO JOSÉ DEL-
GADO, DJ de 13/06/2005). grifou-se. No mesmo vértice já

decidiu a C. 7ª. CÂMARA CÍVEL DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA: “AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR NEGANDO
PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JU-
RÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS.
FUNDAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. PRECEDENTES DO STJ
E DESTE TRIBUNAL. DECISÃO INDEFERINDO O ALU-
DIDO PLEITO CORRETAMENTE LANÇADA ATRAVÉS DA
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. AGRAVO RE-
GIMENTAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Os prece-
dentes das Cortes Superiores, e de resto a orientação majoritá-
ria do Tribunal de Justiça do Paraná, são no sentido de que a
pessoa jurídica de direito privado, mesmo sem finalidade lu-
crativa, deve comprovar a insuficiência de recursos para ser
beneficiada pela gratuidade de justiça. 2. Mera afirmação da
necessidade, sem a necessária comprovação, induz no indefe-
rimento do benefício. 3. Agravo regimental conhecido e não
provido, mantendo-se a decisão monocrática agravada em todo
o seu teor. (TJ, 7ª. Câmara Cível, RELATOR RUY FRANS-
CISCO THOMAZ, AI nº. 366.207-01, DJ de 05/09/2006, DP
22/09/2006) . III. Desse modo, tendo em vista que a concessão
do benefício da justiça gratuita pode ser concedido a pessoa
jurídica, com ou sem fins lucrativos, cabendo-lhe a comprova-
ção da ausência de condições de arcar com as custas do proces-
so, não bastando a mera alegação, e que, no presente caso, não
houve comprovação, por parte da recorrente, de sua miserabili-
dade jurídica, e, ainda, o fato de que o douto juiz da causa
poderia ter oportunizado à parte a juntada de documentos para
comprovação da necessidade do benefício da justiça gratuita,
intime-se a parte recorrente, para que junte documentos com-
probatórios de seu estado de miserabilidade, comprovando sua
necessidade ao benefício da assistência judiciária gratuita, em
10 dias, sob pena de negativa de seguimento do presente agra-
vo. Após, voltem-se conclusos os presentes autos. Int., cientifi-
cando-se o juiz da causa. Curitiba, 23 de novembro de 2006.
José Maurício Pinto de Almeida Relator

0031 . Processo/Prot: 0386897-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/220983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1995.00020935 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito da 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Autor: Ge-
raldina Lima dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Réu: Município de Curitiba, Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores Municipais. Advogado:
Valdenice Amalia Furtado. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Decisão em separado.

REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR
DA DEMANDA INFERIOR A SESSENTA (60) SALÁRIOS
MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2º, 1ª PARTE, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA NÃO SUJEITA AO DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. REEXAME NE-
CESSÁRIO NÃO-CONHECIDO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1.Nos casos em que a condenação arbitrada na sentença se tra-
duzir em obrigação ilíquida, o valor da causa deve ser utilizado
como critério para se verificar a aplicação da regra inserta no
artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Código de Processo Civil. 2.Le-
vando-se em linha de consideração que o valor atribuído à cau-
sa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não se conhece
do reexame necessário. I. Cuida-se de reexame necessário ori-
ginado nos autos de revisão de pensão c.c. pagamento de valo-
res em atraso proposto por GERALDINA LIMA DOS SAN-
TOS em face do MUNICÍPIO DE CURITIBA e INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA-IPMC, em que se objetiva a rea-
preciação da sentença de fls. 99/108, que julgou procedente o
pedido da autora. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 2.000,00 (dois mil reais). Com fulcro no artigo 475 do Có-
digo de Processo Civil, o nobre Juízo monocrático remeteu a r.
sentença para o reexame necessário. Apesar de devidamente
intimadas, as partes não interpuseram recurso voluntário. II.
Não se conhece do reexame necessário em epígrafe. Com efei-
to, o artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Código de Processo Civil
assim dispõe: “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdi-
ção, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: (...) § 2º Não se aplica o disposto neste
artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos
(...)”. Da detida leitura da norma acima transcrita, verifica-se
que não estará sujeita ao reexame necessário a demanda cuja
condenação não seja superior a 60 (sessenta) salários mínimos.
Entretanto, nos casos em que a condenação arbitrada na sen-
tença se traduzir em obrigação ilíquida, o valor da causa deve
ser utilizado como critério para se verificar a aplicação da re-
gra inserta no artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Código de Processo
Civil. Nessa linha de raciocínio, consignem-se pronunciamen-
tos do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e deste
Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA: PROCESSUAL CIVIL.
ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO REEXAME NECES-
SÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC.
CAUSA DE VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. O “valor certo” referido
no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação
da sentença e, se não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o
valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com
o parâmetro limitador do reexame necessário. Precedentes.
2.Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 721.784/MS,
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
04.04.2006, DJ 08.05.2006 p. 275). “AGRAVO REGIMEN-
TAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGA-
MENTO MONOCRÁTICO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA
ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABI-
MENTO. ART. 475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VA-
LOR DA CAUSA. (...). Não é cabível o reexame necessário

quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor
certo não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. Tratan-
do-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame
necessário deve ser aferido pelo valor da causa, devidamente
atualizado. Precedentes” - (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp
572777/PR, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca. j. 04.10.2005).
“O valor da causa é um dos parâmetros utilizados pela lei para
restringir o reexame necessário. E, sendo este condição de efi-
cácia da sentença, o momento processual adequado para a veri-
ficação do valor limitante é justamente o da prolação da sen-
tença, porquanto é nessa oportunidade que se examina se há ou
não a incidência do regime disposto no art. 475 do CPC. O
‘valor certo’ referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser veri-
ficado, portanto, quando da prolação da sentença; se não for
líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, a teor do
art. 260 do CPC, devidamente atualizado, para o cotejamento
do parâmetro limitador de sessenta salários mínimos” (STJ-5ª
Turma, REsp 572.681, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.8.04, nega-
ram provimento, v.u., DJU 6.9.04, p. 297 in Theotonio Negrão.
Código de Processo Civil. 37ª Edição. 2005. pág. 522). “ACI-
DENTE DE TRABALHO - REEXAME NECESSÁRIO - INSS
- VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FALTA DE PRE-
PARO - NÃO-CONHECIMENTO - SÚMULA 178, DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Sendo o valor atribuí-
do à causa inferior a 60 salários mínimos, não se conhece do
reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 475, §
2º, do Código de Processo Civil. (...) 3. Reexame Necessário e
Apelação Cível não conhecidos”. (TJPR - 7ª Câm. Cível, Rel.
Des. GUILHERME LUIZ GOMES, ac. 5128, j. em 13/01/2006).
“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO. APELAÇÃO CÍVEL DO INSS.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO PREPARO DAS CUSTAS RECUR-
SAIS. RECURSO DESERTO. NÃO CONHECIDO (SÚMULA
178 DO STJ). REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍ-
QUIDA. VALOR DA CAUSA ATUALIZADO ATÉ A DATA
DA SENTENÇA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 475, § 2º DO CPC (...)”. (TJPR - 15ª Câm. Cível,
Rel. Des. PAULO HABBIT, ac. 3472, j. em 31/03/2006). As-
sim, porquanto a sentença objeto de análise não estabeleceu
obrigação líquida, é de ser utilizado como parâmetro o valor
dado à causa, ao fim de se verificar o cabimento do duplo grau
de jurisdição obrigatório ao caso em concreto. Isso posto, uma
vez que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, com fundamento no artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Códi-
go de Processo Civil, não se conhece do reexame necessário.
III. Diante disso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, é de se negar seguimento ao reexame necessá-
rio, porquanto manifestamente inadmissível. Intimem-se. Curi-
tiba, 21 de novembro de 2006. Des. José Maurício Pinto de
Almeida Relator

0032 . Processo/Prot: 0386993-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/222574. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001202 Revisão de Contrato. Agravante:
Áurea de Souza Prestes, Sueli Terezinha Grabas. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho. Agravado:
Piemonte Construções e Incorporações Ltda. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurgem-se as agravantes contra a decisão interlocutória de
fls. 10/11-TJ, proferida nos autos de “Revisão de Contrato e
Saldo Devedor com Pedido de Antecipação de Tutela para De-
pósito no Valor Integral das Prestações” n.º 1.202/2006, pelo
ilustre Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que indeferiu a
formação de litisconsórcio ativo, determinando o desmembra-
mento do processo. 2. De acordo com o disposto no art. 522,
do CPC (com a redação dada pela Lei n.º 11.187 de 19 de outu-
bro de 2005, que entrou em vigor em 18 de janeiro de 2006),
atinente ao recurso de agravo, a regra geral passa a ser a da
interposição de agravo retido, para a impugnação das decisões
interlocutórias, reservando-se a possibilidade de oferecimento
de agravo por instrumento somente em casos excepcionais,
quando a decisão for suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão de
apelação e nos relativos aos efeitos em que ela for recebida.
Não havendo qualquer demonstração ou fundamentação relati-
va a risco de lesão grave e de difícil reparação e não sendo o
caso de recurso contra decisão que não admitiu apelação ou
quanto aos efeitos em que ela foi recebida, não é de se conhe-
cer do recurso de agravo de instrumento, devendo-se proceder
a conversão do mesmo em agravo retido. No caso, as recorren-
tes não fazem qualquer demonstração de nenhuma das circuns-
tâncias que, segundo a nova lei, admitem a interposição de agra-
vo por instrumento, de maneira que o recurso se mostra mani-
festamente inadmissível, na modalidade por instrumento. Ade-
mais, a decisão que indefere a formação de litisconsórcio ati-
vo, determinando o desmembramento do processo, por óbvio,
não é capaz de causar qualquer gravame irreparável ou de difí-
cil reparação às recorrentes. Todas as garantias processuais
continuarão integralmente à disposição das mesmas, todavia,
incidindo individualmente, em cada um dos processos em que
o presente se desmembrar. É compreensível que os advogados
e procuradores judiciais em geral demorem um pouco a absor-
ver a necessidade e a finalidade das mudanças do Direito Pro-
cessual, eis que acostumados e, até mesmo, acomodados com a
facilidade de poder optar pelo agravo na modalidade de instru-
mento, sem perquirir se ele é, tecnicamente, a alternativa mais
adequada. Mas, com vistas à celeridade e à efetividade do pro-
cesso, é preciso que o operador do direito se amolde à nova
realidade no regramento do recurso de agravo, restringindo-se
ao máximo as exceções para a utilização do instrumento, sob
pena de se transformar a exceção em regra e fazer letra morta
da Lei n.º 11.187/05. Como não restaram demonstrados quais-
quer das hipóteses excepcionais de cabimento do agravo na
forma instrumental, e não havendo razão suficiente, no caso



2020202020 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

concreto, para que se excepcione a nova regra contida no CPC,
art. 522, o recurso deve ser convertido em agravo retido, ade-
quando-se ao novo sistema recursal. 3. Diante do exposto, não
conheço do presente recurso de agravo de instrumento, conver-
tendo-o em agravo retido, nos termos do CPC, art. 527, II, e do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
art. 140, XX, por inexistir risco de lesão grave ou de difícil
reparação, ou outra circunstância excepcional qualquer que
autorize o acolhimento de agravo por instrumento. Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2006. DILMARI HELENA KES-
SLER Juíza Convocada Relatora

0033 . Processo/Prot: 0387045-7 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/226382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4º Juizado Especi-
al Cível. Ação Originária: 2006.00005791-6 Habeas Corpus.
Impetrante: Leandro Ricardo Zeni (advogado). Paciente: Hel-
cio Kronberg. Aut.Coatora: Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. Em favor de HÉLCIO KRONBERG, o advogado Dr. Leandro
Ricardo Zeni impetra o presente “habeas corpus” cível, com
pleito de medida liminar, apontando constrangimento ilegal que
estaria sendo praticado pela Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, o que
faz com amparo no art. 5º, LXVIII, da Constituição Federal e
nos arts. 647 e seguintes do Código de Processo Penal. Alega o
impetrante, em síntese, que: a)-o paciente, na condição de lei-
loeiro público oficial, foi nomeado para exercer seu mister nos
autos n. 1.997.1026-0, em trâmite no 4º Juizado Especial Cível
desta Capital; b)-seqüentemente, providenciou a remoção, para
seu galpão, dos bens que, uma vez penhorados, seriam aliena-
dos judicialmente, quais sejam: quatro metros lineares de ar-
mários de cozinha em compensado e fórmica e uma bancada
para escritório em “L”, com cinco metros de comprimento,
quarenta e cinco centímetros de profundidade e oitenta centí-
metros de altura, em madeira de mogno, com tampo de fórmi-
ca, com quatro portas e quatro gavetas, lavrando-se o respecti-
vo termo; c)-para tanto, providenciou local próprio, protegido
por todo o aparato de segurança possível, tal como alarmes,
vigilância monitorada, dentre outros; d)-o local, ainda assim,
passou a ser algo de vários furtos, inclusive de sua fiação, o
que impossibilitou o acionamento de alarmes e da vigilância
monitorada; e)-por precaução, o paciente solicitou ao Juízo que
fosse providenciada a remoção dos bens penhorados, vez que
não mais possuía condições para guardá-los com segurança; f)-
a remoção foi determinada, mas não-efetivada pelos interessa-
dos; g)-apesar da sua insistente solicitação para a remoção dos
bens, acabaram eles sendo objeto de furto; h)-a pedido do exe-
qüente, a Dra. Juíza de Direito determinou que os bens furta-
dos fossem substituídos pelo seu equivalente valor; i)-por não
ser o culpado pelo evento-furto, o paciente solicitou à Dra. Ju-
íza de Direito que revogasse aquela decisão, o que se indefe-
riu; j)-muito embora a magistrada não tenha determinado sua
prisão como conseqüência do não-depósito do dinheiro, sen-
tiu-se constrangido ilegalmente, pois poderia daí decorrer a de-
terminação de sua prisão como depositário infiel; l)-diante dis-
so, o paciente impetrou “habeas corpus” preventivo perante a
Turma Recursal dos Juizados Especiais, o qual foi denegado;
m)-após, não substituídos os bens por dinheiro, a magistrada “
a quo” concedeu ao paciente novo prazo de vinte e quatro (24)
horas para fazê-lo, desta feita sob pena de sua prisão como
depositário infiel; n)-o paciente ainda não foi formalmente in-
timado dessa decisão, pois se encontrava viajando, tendo sido
a correspondência entregue a terceiros; o)-novo HC foi impe-
trado junto à Turma Recursal em razão de, agora, a decisão
singular referir-se expressamente à prisão do paciente; p)-limi-
nar foi concedida pelo Juiz Relator; porém, no julgamento do
mérito, a referida Turma não conheceu do HC, entendo-o repe-
tição do preventivo anteriormente impetrado, cassando-se a li-
minar concedida; q)-não se levou em linha de conta o fato novo:
a nova decisão da juíza, esta sim com expressa determinação
de prisão do paciente. II. Bem analisando as r. decisões da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, nota-se uma sutile-
za que poderia ensejar a concessão liminar da medida na espé-
cie: efetivamente, a primeira decisão da MM. Juíza de Direito
de primeiro grau não considerou o paciente “depositário infi-
el”, mas, ao determinar o depósito dos bens em Juízo, para
tanto acenou. Tanto é que, malgrado o impetrante não ter en-
cartado aos autos a petição inicial do primeiro “writ” preventi-
vo impetrado, infere-se ser a ilegalidade combatida em ambos
os HCs a mesma, posto que o fundamento é idêntico: prisão
por depositário infiel. E esse ponto se torna irrefragável ao de-
pois da atenta leitura do relatório do acórdão que julgou o pri-
meiro HC: “Trata-se de habeas corpus cível preventivo em fa-
vor do paciente Hélcio Kronberg, com pedido de liminar, para
evitar decretação de sua prisão civil, sob a alegação de que não
pode ser responsabilizado como depositário infiel, tendo em
vista que, apesar de ter sido nomeado leiloeiro ad hoc, os bens
que ficaram sob sua responsabilidade foram objeto de furto”
(v. fl. 47-TJ). Na realidade, o impetrante se antecipou à com-
plementação da decisão que determinara ao paciente o depósi-
to do valor dos bens, pois sabia exatamente das conseqüências
do descumprimento da ordem judicial. Ou seja, a magistrada
implicitamente reputou o paciente depositário infiel ao ordenar
o depósito em dinheiro, e, conseqüentemente, viria a decreta-
ção de sua prisão civil, caso não a cumprisse. E essa foi a nítida
fundamentação do primeiro HC. Agora, tendo a magistrada acla-
rado seu posicionamento anterior, fundamentou a “nova” deci-
são para considerar o paciente depositário infiel (o que não
significa “fato novo” e nem “nova decisão”), dando-lhe mais
uma chance para o depósito do valor, sob pena de prisão. Em
suma: essa decisão apenas tornou explícita o que já havia sido
entendido pelo impetrante. Por isso, é de se considerar, sim,
uma reiteração do HC anterior, daí não ter a Turma Recursal
conhecido a segunda impetração sob os mesmos fundamentos.
Ante todo o exposto, indefiro o pedido liminar. III. Tendo em
vista haver nos autos todos os elementos indispensáveis para o
exame deste HC, dispenso a solicitação de informações ao Ju-
ízo apontado como autoridade coatora. Dê-se vista à douta Pro-

curadoria-Geral de Justiça. Int. Curitiba, 22 de novembro de
2006. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0034 . Processo/Prot: 0387263-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/222533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000027 Revisão de Contrato. Agravante:
Mag Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Maria
Lúcia Ribeiro Morando. Agravado: Eliane Aparecida França
da Rocha, Iracema de Souza Santos, Luiz Carlos dos Santos,
Sueli dos Santos. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari,
Mauro Cury Filho, Maria Fernanda Simões Bellei. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se a agravante contra a decisão interlocutória de fls.
61-TJ, proferida em sede de embargos declaratórios, que escla-
receram a decisão de fls. 47-TJ, nos autos de “Ação de Revisão
de Contrato com Tutela Antecipada c/c Anulação e Nulidade
de Cláusulas” n.º 27/2006, pelo ilustre Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, que deferiu a produção de prova pericial, con-
forme requerimento da agravada e, segundo esta, deixou de
analisar o mesmo pedido formulado pelos agravados, acarre-
tando a inversão do ônus do custeio da prova, em inobservân-
cia aos preceitos do CPC, artigos 19 e 33. 2. De acordo com o
disposto no art. 522, do CPC (com a redação dada pela Lei n.º
11.187 de 19 de outubro de 2005, que entrou em vigor em 18
de janeiro de 2006), atinente ao recurso de agravo, a regra ge-
ral passa a ser a da interposição de agravo retido, para a impug-
nação das decisões interlocutórias, reservando-se a possibili-
dade de oferecimento de agravo por instrumento somente em
casos excepcionais, quando a decisão for suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão de apelação e nos relativos aos efeitos em que ela
for recebida. Não havendo qualquer demonstração ou funda-
mentação plausível, relativa a risco de lesão grave e de difícil
reparação e não sendo o caso de recurso contra decisão que
não admitiu apelação ou quanto aos efeitos em que ela foi rece-
bida, não é de se conhecer do recurso de agravo de instrumen-
to, devendo-se proceder a conversão do mesmo em agravo reti-
do. No caso, sustenta, a recorrente, o cabimento do recurso, na
modalidade por instrumento, eis que poderá sofrer prejuízo pro-
cessual, tendo em vista que, não sendo recebido e processado o
presente recurso, poderá perder o momento processual para a
produção da prova, ferindo-se-lhe o exercício da ampla defesa.
Não assiste razão, no entanto, à recorrente. Ocorre que, não
obstante seja pacificado neste Tribunal que a inversão do ônus
da prova não implica, necessariamente, na inversão do custeio
da prova, é preciso reconhecer que, na prática, com a inversão
do ônus da prova, o autor/consumidor perde o interesse em sua
realização, eis que não precisa comprovar os fatos constituti-
vos de seu direito, restando ao réu/fornecedor, o interesse em
realizá-la. E, se o autor não tem interesse em realizar a prova,
não poderá ser compelido a custeá-la em benefício do réu. Por
isso, entende-se que desmerecem razão os argumentos trazidos
pela agravante, visto que tal discussão afigura-se totalmente
desprovida de relevância prática e, por conseqüência, não é
passível de gerar lesão grave ou de difícil reparação, suficiente
para que o presente recurso venha a ser recebido na modalida-
de por instrumento. É compreensível que os advogados e pro-
curadores judiciais em geral demorem um pouco a absorver a
necessidade e a finalidade das mudanças do Direito Processu-
al, eis que acostumados e, até mesmo, acomodados com a faci-
lidade de poder optar pelo agravo na modalidade de instrumen-
to, sem perquirir se ele é, tecnicamente, a alternativa mais ade-
quada. Mas, com vistas à celeridade e à efetividade do proces-
so, é preciso que o operador do direito se amolde à nova reali-
dade no regramento do recurso de agravo, restringindo-se ao
máximo as exceções para a utilização do instrumento, sob pena
de se transformar a exceção em regra e fazer letra morta da Lei
n.º 11.187/05. Como não restaram demonstrados, objetivamen-
te, quaisquer das hipóteses excepcionais de cabimento do agra-
vo na forma instrumental, e não havendo razão suficiente, no
caso concreto, para que se excepcione a nova regra contida no
CPC, art. 522, o recurso deve ser convertido em agravo retido,
adequando-se ao novo sistema recursal. 3. Diante do exposto,
não conheço do presente recurso de agravo de instrumento,
convertendo-o em agravo retido, nos termos do CPC, art. 527,
II, e do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, art. 140, XX, por inexistir risco de lesão grave ou de
difícil reparação, ou outra circunstância excepcional qualquer
que autorize o acolhimento de agravo por instrumento. Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2006. DILMARI HELE-
NA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0035 . Processo/Prot: 0387324-3 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2006/223094. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000421 Cobrança. Susci-
tante: Celso Guisard Thaumaturgo - Juiz de Direito. Suscitado:
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu.
Interessado: Fundação de Saúde Itaiguapy. Advogado: Washing-
ton Luiz Stelle Teixeira, Iracele Galli de Souza. Interessado:
Valdemir Prates de Avila. Advogado: João Augusto Martins
Neto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Nos termos do disposto no Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, art. 233, parágrafo único, parte
final, designo o Juízo Suscitado para resolver, em caráter pro-
visório, as eventuais medidas urgentes decorrentes do litígio,
visto que é no Juízo Suscitado que tramitam os feitos cíveis da
Comarca, pelo que apresenta um contato mais próximo com a
matéria sobre a qual versa a lide. 2. Oficie-se ao Juízo Suscita-
do, para que preste as informações que entender necessárias,
no prazo de 10 (dez) dias. 3. Decorrido o prazo, com informa-
ções ou sem elas, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria

Geral de Justiça. 4. Após, voltem conclusos. 5. Fica autorizado
o Chefe da Divisão a assinar os expedientes necessários. Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DILMARI HELE-
NA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0036 . Processo/Prot: 0387352-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/225072. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000429 Ação Monitória.
Agravante: Silvio Roberto Real Prado. Advogado: Thiago Ca-
versan Antunes, Adilson Vieira de Araújo, Carlos José Frago-
so. Agravado: J.f. Denim Comércio e Serviços Ltda. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se o agravante contra a decisão interlocutória de fls.
18-TJ, proferida nos autos de “Ação Monitória” n.º 429/2006,
pelo ilustre Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos, da Comar-
ca de Ibiporã, que indeferiu o pedido de assistência judiciária
gratuita. Ao final, requer a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso. 2. O recurso merece provimento, de plano, nos termos
do disposto no Código de Processo Civil, art. 557, § 1º-A, uma
vez que a decisão combatida está em manifesto confronto com
jurisprudência dominante tanto dos Tribunais Superiores quan-
to deste Egrégio Tribunal. O princípio da assistência judiciária
foi amparado expressamente pela Constituição Federal, em seu
art. 5º, LXXIV (“o Estado prestará assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”),
como decorrência da obediência ao princípio geral do acesso à
justiça, inscrito no mesmo dispositivo, inciso XXXV (“a lei
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou amea-
ça a direito”). E a Lei n.º 1.060/50 regulamenta esse benefício,
estabelecendo, em seu art. 4º, que: “a parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família”. A afirmação, trazida aos presen-
tes autos na própria petição inicial (fls. 09-TJ, item ‘e’), cons-
titui uma presunção, que só pode ser ilidida com prova em con-
trário (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º), que forneça ao julgador
fundadas razões para o indeferimento do pedido (Lei n.º 1.060/
50, art. 5º, caput). É preciso que aquela declaração, que con-
tém presunção relativa de veracidade, seja confrontada por uma
motivação consistente, que demonstre, sem sombra de dúvi-
das, que a parte tem plenas condições de arcar com as custas e
despesas decorrentes da demanda judicial. Note-se que não é
razoável e carece de qualquer suporte legal a motivação do Ju-
ízo, segundo a qual se desconhecia o estado de “carência” da
autora, por residir em Comarca diversa, além de estar cobrando
valores incompatíveis com o pedido de assistência judiciária.
Ora, a lei não diz que o juiz deve conhecer o estado de carência
ou miserabilidade da parte que requer os benefícios da gratui-
dade da justiça, mesmo porque, em muitas Comarcas, esse co-
nhecimento é faticamente impossível, de modo que o legisla-
dor exigiu foi, apenas, o reconhecimento da presunção de vera-
cidade da afirmação feita pela parte, que só pode ser ilidida por
prova substancialmente razoável. E a mera dúvida do juiz, por
desconhecer o autor, já que este reside em outra Comarca, não
constitui fundamento razoável para suplantar aquela presun-
ção. Aliás, pelo contrário, tal motivação choca-se frontalmente
com tal presunção, na medida em que, na prática, o juiz admite
uma presunção de falsidade da declaração de miserabilidade.
De outro lado, o alto valor pecuniário do direito buscado pelo
requerente também não constitui razão suficiente para se afir-
mar que ele apresenta condições de arcar com as custas proces-
suais e honorários advocatícios. Ora, o autor não dispõe desse
montante enquanto não o receber por intermédio do Poder Ju-
diciário. E o Poder Judiciário cobra custas no momento da pro-
positura da demanda, quando o autor ainda não dispõe do di-
nheiro. Assim, é preciso que fique demonstrado que o reque-
rente detém condições atuais de arcar com as custas e honorá-
rios advocatícios, não condições eventuais. Ademais, é de se
observar que o autor deverá pagar honorários ao procurador da
parte contrária somente se a sua pretensão for inexitosa, caso
em que continuará sem dispor daquele montante. Nesse senti-
do: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA -
REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO ANTE A AFIR-
MAÇÃO FIRMADA NA PRÓRPIA PETIÇÃO INICIAL - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, DA LEI Nº 1.060/50. RECUR-
SO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.” TJPR - Acórdão n.º
4.048, da 17ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento n.º 344.297-
7. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Julg.: 04/08/2006).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PLEITO
REQUERENDO A REFORMA DA DECISÃO QUE INDEFE-
RIU O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA ARCAR
COM CUSTAS DA AÇÃO SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO
SUSTENTO - ACOLHIMENTO - DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ATÉ PROVA EM
CONTRÁRIO - DECISÃO MODIFICADA - RECURSO PRO-
VIDO. Basta a afirmação da parte, dando conta de sua impos-
sibilidade de pagar custas do processo sem prejuízo de seu pró-
prio sustento ou de sua família, para que se conceda o benefí-
cio da assistência judiciária.” (TJPR - Ac. n.º 2.644, da 9ª Câ-
mara Cível. Agravo de Instrumento n.º 342.023-9. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Julg. 08/06/2006). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE RESSARCIMENTO - INDEFERIMEN-
TO DO PLEITO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - IMPOSSIBILIDADE - ACESSO GRATUITO À JUSTIÇA
GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO NO ARTIGO 5º, LX-
XIV - DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - PRESUNÇÃO DA CONDI-
ÇÃO DE MISERABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 4º DA LEI 1.060/50 - PRECEDENTES DESSA C. CORTE
E DO STJ. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. 1. É sufici-
ente para a concessão da Assistência Judiciária a declaração de
pobreza prestada pelo requerente, a qual gera presunção júris
tantum da necessidade. 2. Trata-se de garantia fundamental pre-
vista na Constituição Federal que não exige que o eventual be-
neficiário seja pessoa miserável na exata acepção do termo.”
(TJPR - Ac. n.º 15.926, da 6ª Câmara Cível. Agravo de Instru-

mento n.º 312.162-2. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Julg. 04/04/2006). “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATI-
VO. RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILI-
DADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE
PROVA. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ES-
PECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Nos termos dos arts.
2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a assistência
judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde
que o requerente comprove sua condição de hipossuficiente,
bastando-lhe, para obtenção do benefício, sua simples afirma-
ção de que não está em condições de arcar com as custas do
processo e com os honorários advocatícios, sem prejuízo de
seu próprio sustento ou de sua família. 2. Tal direito, todavia,
não é absoluto, uma vez que a declaração de pobreza implica
simples presunção juris tantum, suscetível de ser elidida pelo
magistrado se tiver fundadas razões para crer que o requerente
não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (...) 4.
Recurso especial conhecido e improvido.” (STJ - Recurso Es-
pecial n.º 539.476/RS, da Quinta Turma. Relator: Ministro Ar-
naldo Esteves Lima. Julg.: 05/10/2006, DJ 23/10/2006, p. 348).
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO À CONCES-
SÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE
BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PELA PAR-
TE RÉ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO DO
ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50. IN-
TERPRETAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. (...)
3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar
que a necessidade do benefício de assistência judiciária gratui-
ta é auferida pela afirmação da própria parte. A negativa do
benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não
corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta
hipótese, o ônus é deste de provar que o autor não se encontra
em estado de miserabilidade jurídica. 4. No presente caso, não
tendo sido comprovado pelo réu a boa condição financeira dos
autores, nos termos exigidos pelo § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/
50, visualiza-se a violação deste preceito legal, merecendo re-
forma o acórdão recorrido. 5. Recurso especial parcialmente
conhecido e provido.” (STJ - Recurso Especial n.º 851.087/
PR, da Primeira Turma. Relator: Ministro José Delgado. Julg.:
05/09/2006, DJ 05/10/2006, p. 279). Demonstrado o manifesto
confronto da decisão agravada com os reiterados julgamentos
do Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal de
Justiça, merece aplicação o disposto no CPC, art. 557, § 1º-A,
que autoriza o Relator a dar provimento ao recurso, de plano.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Códi-
go de Processo Civil, e art. 140, XXII, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, dou provimento ao
recurso de agravo de instrumento, pelo manifesto confronto da
decisão agravada com entendimento jurisprudencial dominan-
te nos Tribunais Superiores e neste Egrégio Tribunal. Intimem-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DILMARI HELENA
KESSLER Juíza Convocada Relatora

0037 . Processo/Prot: 0387489-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/222560. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000605 Reintegração de
Posse. Agravante: Cooperativa Habitacional da Fronteira - Co-
hafonteira. Advogado: José Gilmar dos Santos. Agravado: Mar-
cos Paulo Vieira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Despacho:

1. Insurge-se a agravante contra a decisão interlocutória de fls.
49-TJ, proferida nos autos de “Ação de Rescisão de Contrato
c/c Ação de Reitegração de Posse” n.º 605/2006, pelo ilustre
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, da Comarca de Foz do Iguaçu,
que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. Ao
final, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 2.
Segundo o disposto no CPC, art. 273, o deferimento da tutela
antecipada depende da prova inequívoca da verossimilhança
das alegações, bem como do fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. Em sede recursal, exigem-se os
mesmos requisitos, referindo-se, a prova inequívoca da veros-
similhança, à probabilidade de reforma da decisão combatida
e, o fundado receio de dano, ao risco de ineficácia de eventual
provimento final, caso a medida não seja imediatamente defe-
rida. Compartilhamos do entendimento jurisprudencial e dou-
trinário segundo o qual se admite o deferimento da assistência
judiciária às pessoas jurídicas. Entretanto, é de se ressaltar que
tanto a doutrina quanto a jurisprudência, da mesma forma, têm
imposto maiores restrições para o deferimento do benefício.
Entende-se que a pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos,
deve demonstrar a sua impossibilidade financeira de arcar com
as despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuí-
zo à própria subsistência. Portanto, de acordo com o entendi-
mento predominante nesta Corte, não basta a mera declaração,
como bastaria para uma pessoa natural, ainda que a pessoa ju-
rídica não tenha fins lucrativos. E isso se dá pelo fato de que,
em se tratando de pessoa jurídica, a presunção de veracidade
do contido na declaração de miserabilidade não apresenta a
mesma força que a declaração firmada por uma pessoa natural.
A pessoa natural que firmar declaração falsa, incorre nas penas
relativas ao crime de falsidade ideológica, ao passo que a pes-
soa jurídica não pode ser sujeito ativo de delito, independente-
mente da finalidade de lucro. No caso, houve juntada de docu-
mentação que, segundo a autora/agravante, comprova a efetiva
necessidade do deferimento do benefício, motivo pelo qual afi-
gura-se presente a prova inequívoca da verossimilhança das
alegações que, aliada ao risco de lesão grave decorrente do
possível indeferimento da petição inicial, caso as custas não
sejam pagas imediatamente, são suficientes para o deferimento
do pedido de antecipação da tutela recursal, para que se admita
o prosseguimento do processo, em primeiro grau, com a gratui-
dade da justiça, ao menos até decisão final desta Corte quanto
às provas apresentadas pela recorrente. 3. Diante do exposto,
defiro a tutela antecipada recursal requerida, nos termos acima
consignados. 4. Oficie-se, com urgência, ao juízo a quo, para
que preste, no prazo de 10 (dez) dias, as informações que en-
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tender necessárias. 5. Deixo de determinar a intimação do agra-
vado, tendo em vista que ainda não integra a lide, sendo desne-
cessária a sua participação no presente recurso, eis que pode
impugnar o benefício da assistência judiciária a qualquer tem-
po, até cinco anos depois do trânsito em julgado da sentença
definitiva. 6. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os
expedientes necessários. Intimem-se. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2006. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada
Relatora

0038 . Processo/Prot: 0387671-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/225867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001038 Ordinária. Agravante: Posto do Nene
Ltda. Advogado: André Luiz Bernardi, Aristides Bernardi. Agra-
vado: Potencial Petróleo Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Dias
da Silva, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas, Samuel Mar-
tins. Interessado: Abs Comércio de Combustiveis Ltda. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, regularmente interposto por POSTO DO NENE, con-
tra a decisão proferida pelo Juízo da 16ª Vara Cível de Curitiba
(fls. 23/24-TJ), que, em demanda ordinária, deferiu a antecipa-
ção dos efeitos da tutela, sob o fundamento de que presente a
verossimilhança do direito alegado. Como razões de reforma
sustenta, em síntese, que o contrato de exclusividade inicial-
mente firmado entre a primeira ré e a agravada, o qual serviu
como fundamento à concessão da antecipação dos efeitos da
tutela, já teria sido rescindido. Alterca que sofrerá prejuízos de
grande monta se mantida a decisão como lançada, eis que esta-
rá obstada a continuidade de sua atividade comercial. Argu-
menta que a relação comercial mal acabada pelas partes (pri-
meira ré e agravada) não pode prejudicar a tratativa que enta-
bulou somente com a ré. Salienta estarem ausentes os requisi-
tos ensejadores da tutela antecipada e, discorrendo sobre ou-
tros fatores que entende alicerçarem sua pretensão, requer a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, seu pro-
vimento derradeiro. 2. Admito o processamento do Agravo por
estarem, prima facie, presentes os pressupostos de admissibili-
dade, eis que foi tempestivamente interposto, devidamente pre-
parado, além de conter todos os demais pressupostos processu-
ais. 3. Cuida-se de agravo, na modalidade de instrumento, em
face decisão interlocutória proferida em primeiro grau que,
considerando estarem presentes os requisitos para tanto, defe-
riu a antecipação dos efeitos da tutela à agravada a fim de de-
terminar que houvesse o escorreito cumprimento do contrato
de exclusividade entabulado entre esta e a primeira ré, tornan-
do, em conseqüência, inviável o cumprimento do pacto desta
com a agravante. Urge desde logo esclarecer que o art. 558, da
legislação adjetiva, autoriza a atribuição de efeito suspensivo
ao recurso de agravo de instrumento desde que restem demons-
trados os requisitos atinentes à relevância de fundamentação,
juntamente com o risco de lesão grave e de difícil reparação.
Vale transcrever o escólio de Teresa Arruda Alvim Wambier:
“(...) o critério para a concessão de efeito suspensivo ao agravo
de instrumento é o perigo de que da eficácia da decisão impug-
nada decorram danos graves e de difícil reparação para o recor-
rente, sendo, o fundamento do recurso, relevante. (...) no artigo
558, teve-se presente que, dando-se cumprimento à decisão
recorrida, tornar-se-ia inútil o provimento do agravo, pois pre-
juízo de difícil reparação já se teria produzido para a parte re-
corrente”. No caso em apreço, tendo em vista a análise per-
functória que a ocasião permite, certo é que a não atribuição do
almejado efeito suspensivo, tornará inútil eventual provimento
do recurso. É que, por óbvio, o cumprimento da decisão judici-
al, nos moldes como lançada, implicará em óbice a atividade
comercial desenvolvida pela agravante. Por estas razões, impe-
riosa a atribuição do efeito suspensivo ao recurso em exame. 4.
Ao Juiz da causa para as informações necessárias, no prazo de
10 dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 5. Intime-se a
Agravada para responder, querendo, nos termos do art. 527, V,
do CPC. 6. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os
expedientes necessários. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA Relator

0039 . Processo/Prot: 0387785-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227379. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00029709 Ordinária. Agravante: Cristian Aguiar Firman
Representado(a). Advogado: Zulmira Cristina Leonel, Andréia
Gandin. Agravado: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Ma-
ria Bissani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc. I - Insurge-se o Agravante, contra a douta Decisão
de fls. 107 TJ, proferida nos autos n. 29709, de Ação Ordiná-
ria, em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que indefe-
riu o pedido de antecipação formulado pelo Agravante. II- Pre-
sentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrínsecos
(legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato im-
peditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regulari-
dade formal), conheço do recurso. III- Inconformado com a r.
decisão, o Agravante formulou o presente Agravo de Instru-
mento, pugnando pela reforma da decisão alegando estarem
presentes os requisitos da verossimilhança das alegações e do
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. IV - Em que
pesem as alegações do Agravante a tese do mesmo não merece
prosperar. O Agravante não se enquadra na hipótese de depen-
dente do segurado, na forma disposta no art. 42 (tanto nos pa-
rágrafos como nos incisos), da Lei 12.398/98. Acontece que o
rol em questão, diferentemente do que alegou o Agravante não
se apresenta como um rol exemplificativo, mas sim, taxativo,
uma vez que discorre de forma minuciosa as pessoas aptas a se
enquadrarem como dependentes dos segurados. Ainda, resta
esclarecer que não cabe ao Judiciário prever novas hipóteses
de enquadramento de pessoas, uma vez que se estaria usurpan-

do função do Poder Legislativo, não cabendo ao Poder Judici-
ário legislar, (criando uma nova hipótese de enquadramento de
dependentes) mesmo se considerando que o Agravante recebia
pensão alimentícia de seu avô. Por estas razões, entendo não
estar presente a verossimilhança das alegações, requisito para
a concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273, do CPC.
V - Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a negar
o pedido de tutela antecipada, mantendo-se a r. decisão Agra-
vada, pelo menos por ora. VI - Comunique-se o Juízo da 3ª
Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, solicitando-lhe as informações
de praxe, em especial sobre a juntada de cópias e possível re-
forma da decisão. VII - Cumpra-se o disposto no inciso V, do
art. 527 do CPC. VIII - Intimem-se. IX - Após, vistas à Douta
Procuradoria Geral de Justiça Curitiba, 22 de novembro de 2006.
DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR, Relator.

0040 . Processo/Prot: 0388011-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/230373. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 373352-8 Agravo de Instrumento. Impetrante: Ana
Cristina Pinto Polydoro, Humberto da Silva Raia, Maurício José
Rodrigues de Oliveira. Advogado: Márcia Cristina Jonson. Im-
petrado: Desembargador Sérgio Arenhart - 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis: Alexsander de
Carlo Chiachello, Shirlei Xavier Firmino. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Despacho:

MANDADO DE SEGURANÇA N° 388.011-5 Vistos, etc. I -
Inconformados com a r. decisão proferida nos autos de Agravo
de Instrumento 373.352-8, em trâmite perante a 6ª Câmara Cí-
vel deste Egrégio Tribunal de Justiça, de lavra do Eminente
Des. Sérgio Arenhart, a qual negou o pedido de efeito suspen-
sivo da decisão de primeira instância, que concedeu o pedido
de tutela antecipada aos litisconsortes passivos, os Impetrantes
ajuizaram o presente Mandado de Segurança. Alegaram que os
Magistrados foram induzidos em erro, pois não há nenhuma
prova das dívidas mencionadas estando ausentes os requisitos
para a concessão de tutela antecipada (prova inequívoca). Sus-
tentaram que há ofensa ao contraditório, ante a concessão da
tutela antecipada sem a ouvida dos Impetrantes. Ainda alega-
ram que a empresa tinha um passivo de R$ 100.000,00 perante
o IAP, sendo que os devedores, de fato, são os Litisconsortes
passivos. Por fim, sustentaram que há litigância de má-fé por
parte dos Impetrados e que o valor da causa deveria ser de R$
150.000,00, e não de R$ 20.000,00. II - Acontece que as deci-
sões proferidas pelo Magistrado de Primeira Instância e pelo
Eminente Des Sérgio Arenhart não merecem reforma, pelo
menos pelo que se constata nos autos. Ao contrário do que ale-
gam os Impetrantes, a questão de fato é temerária. Observa-se
que diversos cheques foram devolvidos por existência de assi-
naturas divergentes, sendo que nenhum deles está sendo defi-
nitivamente compensado, conforme se verifica nos versos dos
cheques, às fls. 45/50, TJ, e pelos extratos bancários de fls. 51/
53, TJ. Constata-se, também, a existência de dívidas pelos do-
cumentos de fls. 144 a 146, TJ. Ainda cabe esclarecer que após
a oportunização do contraditório, os Impetrantes não trouxe-
ram aos autos nenhum elemento que justificasse a mudança das
conclusões apontadas pelo Juiz de Primeira Instância, bem como
o ato impugnado, pois não produziu, nem sequer indícios de
que a dívida devida aos Litisconsortes Passivos havia sido paga,
e nem de que os cheques devolvidos serão pagos. No que se
refere às dívidas devidas pelos Litisconsortes Passivos aos Im-
petrantes, cabe apontar que nem restou demonstrada a existên-
cia destas (nenhuma correspondência, certidão ou documento
referente à dívida existente em relação ao IAP), motivo pelo
qual, torna-se impossível manifestar-se acerca da mesma. É
importante esclarecer, também, que não houve ofensa ao prin-
cípio do contraditório, pois a concessão de antecipação de tu-
tela sem a ouvida da parte contrária é admitida pela doutrina e
pela jurisprudência, sendo concedida a oportunidade de res-
posta aos Impetrantes logo em seguida, o que não fere o princí-
pio do contraditório, mas sim, respeita o entendimento juris-
prudencial e doutrinário referente às tutelas de urgência. Neste
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓ-
RIA DE DÉBITO FISCAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA EM
FACE DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REQUI-
SITOS PRESENTES. DECISÃO REFORMADA. 1. A conces-
são de tutela antecipada ‘inaudita altera parte’ não caracteriza
ofensa ao princípio do contraditório porque, em tais casos, o
contraditório fica diferido para um momento posterior, em pres-
tígio à necessidade de se dar eficácia à medida concedida. 2. É
possível a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda
Pública desde que a relação jurídica discutida não se enquadre
nas restrições impostas por força do disposto no art. 1o da Lei
nº 9.494/97, ou seja, não diga respeito à reclassificação ou equi-
paração de servidores públicos, concessão de aumento ou ex-
tensão de vantagens. Interpretação em conformidade com a
decisão proferida pelo STF no julgamento da Medida Cautelar
na ADC nº 04. 3. Assim, como a quaestio posta na ação ordiná-
ria de declaração de nulidade de auto de infração não se enqua-
dra nas restrições impostas pelo art. 1o da Lei nº 9.494/97, e
considerando que se encontram presentes a prova inequívoca a
prestar verossimilhança às alegações da agravante, é de se con-
ceder a antecipação de tutela, suspendendo a exigibilidade do
crédito tributário, ‘ex vi’ do art. 151, V, do Código Tributário
Nacional. 4. Recurso provido. Decisão Reformada. (TJPR, 2ª
CCível, Ag. Instrumento 158.523-7. Rel. Des. Bonejus De-
mchuk, p. 01/11/2004, DJ 6737). Por fim, cabe esclarecer que
não há nenhuma decisão teratológica que justifique a impetra-
ção do presente remédio constitucional, pois somente é admis-
sível o cabimento de Mandado de Segurança contra decisões
judiciai, em caso de erro grosseiro, ou decisão manifestamente
ilegal. Nestes termos, resta evidenciado que não há direito lí-
quido e certo que justifique a impetração do presente Mandado
de Segurança pelos Impetrantes. III- Por estas razões deixo de
conhecer o presente mandato de segurança, extinguindo o mes-
mo sem análise do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, do CPC,
c/c art. 8º, da Lei 1.533/51, por entender que é caso de indefe-
rimento da petição inicial, uma vez que ausente o direito líqui-

do e certo que justifique a impetração do Mandado de Seguran-
ça. IV - Intimem-se V - Após, seja dado ciência à Douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 23 de novembro de 2006.
Des. Antenor Demeterco Júnior, Relator.

0041 . Processo/Prot: 0388033-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226241. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000206 Rescisão de Con-
trato. Agravante: Dietrich Advogados Associados, José Alberto
Dietrich Filho, Gustavo Henrique Dietrich, Paulo Giovane For-
nazari. Advogado: Carmela Manfroi Tissiani, Fabio Napoli
Martins, José Alberto Dietrich Filho. Agravado: D. Lourenço e
Cia. Ltda. Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Interessa-
do: Heloisa Maria Bayer Marder. Advogado: Fabiana Carolina
Galeazzi. Interessado: Marder Construções Civis Ltda, Mauro
Fontoura Marder, Sergio Fontoura Marder, Regina Moreira Pi-
res Correa Marder. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento regularmente interposto
por Dietrich Advogados Associados e outros contra a decisão
proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível de Foz do Iguaçu (fl. 84/
85-TJ), que reconhecendo a ilegitimidade passiva ad causam
de parte dos réus, extinguiu a lide com relação a estes, e fixou
honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sus-
tentando o cabimento da modalidade instrumental ao recurso
em exame, requerem a reforma da decisão objurgada para o
fim de ver majorada a verba honorária fixada. Diante de tais
considerações, pleiteiam o provimento do agravo. 2. Admito o
processamento do Agravo por estarem, prima facie, presentes
os pressupostos de admissibilidade, eis que foi tempestivamen-
te interposto, devidamente preparado, além de conter todos os
demais pressupostos processuais. 3. Inexistindo pleito de efei-
to suspensivo, deixo de apreciá-lo. 4. Ao Juiz da causa para as
informações necessárias, no prazo de 10 dias, nos termos do
art. 527, IV, do CPC. 5. Intime-se Agravada para responder,
querendo, nos termos do art. 527, V, do CPC. 6. Fica autoriza-
do o Chefe da Divisão a assinar os expedientes necessários.
Curitiba, 22 de novembro de 2006. DESEMBARGADOR LUIZ
SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0042 . Processo/Prot: 0388151-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227207. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000206 Rescisão de Con-
trato. Agravante: Fabiana Carolina Galeazzi. Advogado: Fabi-
ana Carolina Galeazzi. Agravado: D. Lourenço & Cia Ltda.
Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Interessado: Marder
Construções Civis Ltda, Mauro Fontoura Marder, Regina Mo-
reira Pires Correa Marder, Sérgio Fontoura Marder. Advogado:
José Alberto Dietrich Filho. Interessado: Heloisa Maria Bayer
Marder. Advogado: Fabiana Carolina Galeazzi. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento regularmente interposto
por Fabiana Carolina Galeazzi contra a decisão proferida pelo
Juízo da 3ª Vara Cível de Foz do Iguaçu (fl. 80/81-TJ), que
reconhecendo a ilegitimidade passiva ad causam de parte dos
réus, extinguiu a lide com relação a estes, e fixou honorários
advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sustentando o
cabimento da modalidade instrumental ao recurso em exame,
requer a reforma da decisão objurgada para o fim de ver majo-
rada a verba honorária fixada. Diante de tais considerações,
pleiteia o provimento do agravo. 2. Admito o processamento
do Agravo por estarem, prima facie, presentes os pressupostos
de admissibilidade, eis que foi tempestivamente interposto,
devidamente preparado, além de conter todos os demais pres-
supostos processuais. 3. Inexistindo pleito de efeito suspensi-
vo, deixo de apreciá-lo. 4. Ao Juiz da causa para as informa-
ções necessárias, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 527,
IV, do CPC. 5. Intime-se Agravada para responder, querendo,
nos termos do art. 527, V, do CPC. 6. Fica autorizado o Chefe
da Divisão a assinar os expedientes necessários. Curitiba, 22
de novembro de 2006. DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO
NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10377

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Nelson Ferraz 007 0388847-5
Anderson Douglas Gali Falleiros 003 0387756-5
Carlos Arnaldo Falbo Lara 005 0388306-9
Cristiano Augusto V. Calixto 003 0387756-5
Daniel Hachem 005 0388306-9
Denise Cerize Kolling 002 0387736-3
Edemar Fritz Junior 004 0387985-6
Fernanda Cristina Parzianello 006 0388520-9
Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0370817-2
Jaime Oliveira Penteado 001 0370817-2
Leandro Ricardo Zeni 007 0388847-5
Mauricio Monteiro de B. Vieira 006 0388520-9
Mauricio Piragibe Santiago 005 0388306-9
Neudi Fernandes 001 0370817-2
Nilce Regina Tomazeto Vieira 006 0388520-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0388306-9
Sayro Mark Martins Caetano 001 0370817-2
Silvio Siderlei Brauna 006 0388520-9
Tatiana Messias da Silva 003 0387756-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0370817-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/143953. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001236 Declaratória. Apelante: Banco San-
tander Brasil Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson

Vanzin Moura da Silva. Apelante: Luiz Juvêncio Azzolin. Ad-
vogado: Sayro Mark Martins Caetano, Neudi Fernandes. Ape-
lado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Jaime Oliveira
Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva. Apelado: Luiz Ju-
vêncio Azzolin. Advogado: Sayro Mark Martins Caetano, Neu-
di Fernandes. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho:

1. Em se considerando movimentação dada aos autos, a se evi-
tar qualquer cerceamento de defesa, RECONSIDERO o despa-
cho de fls. 327, determinando que as partes ofereçam contra
razões recursais. 2. E, ainda, concedo ao Banco apelante, 5
(cinco) dias para carga dos autos. 3. Intime-se, considerando-
se petição de fls.334. Curitiba,27 de novembro de 2006 VI-
CENTE DEL PRETE MISURELLI DESEMBARGADOR

0002 . Processo/Prot: 0387736-3 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/229372. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00001204 Interdito Proi-
bitório. Impetrante: Hospital Sagrado Coração de Jesus. Advo-
gado: Denise Cerize Kolling. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos do Foro Regional de Pinhais, Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Litis: Abn Amro Aymoré Fi-
nanciamentos Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho:

1. Face petitório retro, defiro-o, para os devidos fins. 2. Dili-
gências estilares. Em,27 /11/2006 VICENTE DEL PRETE MI-
SURELLI DESEMBARGADOR

0003 . Processo/Prot: 0387756-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226012. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000292 Reintegração de
Posse C/c Perdas e Danos. Agravante: Ronaldo Antônio Maciel
de Oliveira. Advogado: Tatiana Messias da Silva, Cristiano
Augusto Vasconcelos Calixto. Agravado: Usina de Açúcar e
Álcool Goioerê Ltda. Advogado: Anderson Douglas Gali Fal-
leiros. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Rena-
to Naves Barcellos. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por RONALDO ANTÔ-
NIO MACIEL DE OLIVEIRA contra decisão proferida nos
autos da ação de reintegração de posse ajuizada pela USINA
DE AÇÚCAR E ÁLCOOL GOIOERÊ LTDA. contra réus des-
conhecidos e incertos. A decisão agravada foi assim lançada
nos autos: “Autos 292/02 Em despacho de fls. 79 e verso, este
Juízo determinou a notificação do Sr. Secretário de Justiça e do
Sr. Comandante do 11º Batalhão de Polícia Militar para que,
em 10 dias, disponibilizassem força policial bastante para o
cumprimento do mandado de reintegração de posse, devendo
incidir sobre estes, no caso de descumprimento injustificado,
multa de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 14, V,
do CPC. Em petição de fls. 135/150, o Sr. Comandante do 11º
Batalhão da Polícia Militar pugnou pela reconsideração do des-
pacho de fls. 79, aduzindo violação do devido processo legal,
eis que sequer é parte da relação processual e que não foi inti-
mado da incidência da multa, a impenhorabilidade de seus ven-
cimentos e a inexigibilidade de conduta adversa [sic], eis que
se pautou na hierarquia militar a qual está adstrito, bem como
observou os trâmites legais, solicitando reforço ao Comandan-
te do Policiamento do Interior. Afirmou que, em homenagem
ao princípio da impessoalidade, a sanção em questão deve re-
cair sobre o Estado. No chamado ‘meritum causae’, afirma que
efetuou as diligências atinentes a seu cargo dentro do prazo
devido e que a ordem judicial ainda não restou cumprida ante a
inércia de seus superiores em disponibilizar a força policial
necessária. Afirma ainda que não houve descumprimento in-
justificado da ordem judicial, eis que o cumprimento da deci-
são é de complexidade tal que envolve consideráveis precau-
ções a serem realizadas. Juntou documentos. A parte autora
impugnou as argumentações aduzidas, solicitando a majoração
da multa. É a breve síntese do presente incidente. Decido. A
decisão liminar fora proferida em 23 de setembro de 2002, sen-
do cediço que as antecipações de tutela têm no bojo de seus
requisitos a urgência na produção dos efeitos de eventual tutela
final. Todavia, até o presente momento não foi dado cumpri-
mento a tal ordem judicial, o que motivou a aplicação da norma
do art. 14 do CPC, ante comportamento omissivo que obstou
execução de decisão judicial mandamental (dentre as quais
encontram-se as previstas no art. 273 do CPC). No que concer-
ne à alegação de não observância do devido processo legal,
ante o fato de que o Comandante do 11º Batalhão de Polícia
Militar não figura como parte dos autos não procede. A norma
do art. 14 do CPC não se aplica apenas às partes, mas a todas as
pessoas que, por omissão ou ação, obstam o cumprimento de
decisão judicial. (...) No que concerne à alegação de impenho-
rabilidade dos soldos, tenho que merece parcial procedência,
não ante a intangibilidade de tais verbas, mas sim pelo fato de
que o valor da multa deve ser exigido, nos termos do parágrafo
único do art. 14 do CPC, pessoalmente do representado às fls.
135/150, em via executiva, depois de inscrito o valor na dívida
ativa do Estado. Tal conclusão também afasta a alegação de
aplicação do princípio da impessoalidade, sob pena de ineficá-
cia da norma processual, eis que ilógica a confusão das figuras
de credor e devedor da multa. Tal inércia da força policial do
Estado em cumprir a decisão judicial motivou a aplicação da
norma do art. 14, V, do CPC. Ao contrário do alegado às fls.
135/150, o Sr. Comandante do 11º Batalhão da Polícia Militar,
fora regularmente notificado da determinação judicial (fls. 95),
estando ainda cientificado que em decorrência de ‘descumpri-
mento injustificado’ da ordem judicial incidiria a aplicação,
desde logo, da multa em questão, Ocorre, contudo, que a auto-
ridade em questão não informou suas atitudes, não justificou o
descumprimento da decisão, bem como deixou de mencionar
tempestivamente a suposta impossibilidade material de reali-
zar a reintegração de posse. Somente agora, às vésperas de se
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ver atingido pela multa, apresentou questão de alta indagação
relacionada à sua incompetência para o cumprimento da deci-
são judicial. Independentemente da apreciação do cerne da ale-
gação, cumpre observar que a demora em apresentar justifica-
tivas, por si só, constitui ato atentatório à dignidade da justiça,
sendo certo que há anos vem se tentando dar efetividade ao
comando judicial proferido em setembro de 2002. Não se mos-
tra pertinente a dilação probatória ou mesmo a discussão, nes-
tes autos, sobre matéria de alta indagação relacionada à neces-
sidade de reforço policial para o cumprimento da decisão de
reintegração de posse tal que extrapole a competência do Co-
mandante do Batalhão da Polícia Militar (nada obstante tais
alegações sejam apreciadas em via própria), tanto mais ao se
observar que as decisões de fls. 79 e a de fls. 120v (sendo que
esta última aplicou em efetivo a multa prevista na decisão de
fls. 79 encontram-se preclusas, estando ainda presentes seus
fundamentos. Deveria o Comandante do 11º Batalhão ter justi-
ficado tempestivamente as razões do descumprimento tempes-
tivo da decisão judicial, o que não fez, demonstrando desídia
com a ordem emanada pelo Poder Judiciário, de modo que se
mostra pertinente a imposição da multa. Assim, indefiro o pe-
dido de fls. 135/150, mantendo a decisão de fls. 79, pelos fun-
damentos ora mencionados e por seus próprios. Revogo, toda-
via, o item I do despacho de fls. 120, determinando, por conse-
qüência, a remessa de cópia da decisão de fls. 79, com certidão
de sua preclusão, cópia da presente decisão e do cálculo da
multa para a sua inscrição em dívida ativa pela Procuradoria da
Fazenda Estadual. Suspenda-se, por conseguinte a determina-
ção de desconto da multa em folha de pagamento do Coman-
dante do 11º Batalhão de Polícia. Reitere-se o cumprimento do
despacho de fls. 108 em relação ao Secretário de Segurança,
devendo constar expressamente a necessidade de sua intima-
ção pessoal por Oficial de Justiça. Int. Dil. nec. Goioerê, 13 de
setembro de 2006. Gustavo Germano Francisco Arguello Juiz
de Direito” (fls. 210/212 - TJPR) Sustenta o agravante, em aper-
tada síntese, que: a) na qualidade de Comandante do 11° Bata-
lhão da Polícia Militar apresentou suas escusas ao magistrado,
justificando as razões pelas quais estava impossibilidade de
atender à ordem judicial; b) não deu causa à omissão que lhe
está sendo imputada, sobretudo porque o Estado do Paraná,
poder público responsável, não lhe proporcionou meios para
executar a ordem emanada pelo Poder Judiciário; c) citando o
art. 932, III, do Código Civil, diz que a responsabilidade é do
ente público (o Estado do Paraná), razão pela qual não pode
ser transferida ao seu preposto; d) não agiu com culpa, não
tendo sido omisso ou negligente e, não obstante, sofre perigo
iminente com a possibilidade de expropriação de seus bens em
execução de dívida ativa; e) há violação ao princípio constitu-
cional do devido processo legal (art. 5°, LIV, CF), na medida
em que a aplicação da pena pecuniária não foi precedida de um
processo ou procedimento específico para a apuração de sua
responsabilidade; f) também há violação ao princípio constitu-
cional da ampla defesa e contraditório (art. 5°, LV, CF), porque
não houve instrução processual (administrativa ou judicial) em
que lhe tenha sido concedida a oportunidade de defesa, ainda
mais se considerado o fato de não ser parte na ação de reinte-
gração de posse n° 292/2002, de onde se origina a aplicação da
multa; g) de qualquer forma, não houve o descumprimento in-
justificado da ordem, lembrando que, por duas vezes, deu ex-
plicações ao juízo a quo, dando conta dos procedimentos ne-
cessários ao cumprimento da ordem judicial e da impossibili-
dade material de cumpri-la; h) na qualidade de Oficial Militar,
submete-se a limitações no exercício de suas atribuições em
razão das leis e regulamentos próprios da corporação, especial-
mente regras de hierarquia militar a que deve obediência, sob
pena de falta disciplinar, crime ou contravenção citando dispo-
sitivos da Lei n° 6.880/80 e do Código Penal Militar; i) assim,
em razão do vínculo de subordinação hierárquica ao Comando
Geral, tão logo recebeu a ordem judicial judicial, comunicou
ao seu superior para providências e, posteriormente, respondeu
ao próprio magistrado; j) quando novamente instado a esclare-
cer sobre o cumprimento do mandado de reintegração de pos-
se, em data de 27/05/2004, o agravante informou que para o
atendimento da ordem havia necessidade de reforço policial, a
cargo do escalão superior da Polícia Militar, nos termos da Di-
retriz n° 003/96; k) neste lapso de tempo, deixou de responder
pelo 11° BPM, reassumindo suas funções naquele Comando
em 22/04/2206; l) invocando o princípio da impessoalidade,
conclui que a multa aplicada contra si é ilegal. Ao final, requer
seja conhecido o recurso, “... concedendo-lhe o efeito suspen-
sivo - art. 527, inc. II c/c o art. 558, ambos do Código Formal -
, e dar-lhe integral provimento, reformando a decisão atacada
nos moldes aqui pleiteados, isentando-o de qualquer responsa-
bilidade pecuniária vez que não descumpriu ordem judicial,
sendo, portanto, indevida a multa processual aplicada, ...” (fls.
23). É o relatório. Destaco, preliminarmente, que o agravante,
apesar de não ser parte na ação de reintegração de posse n°
292/2002, de onde emana a decisão agravada, possui interesse
recursal na qualidade de terceiro interessado (CPC, art. 499).
Explico. É que a decisão agravada atinge sua esfera jurídica,
porque em virtude de tal decisão interlocutória houve a aplica-
ção de sanção pecuniária ao agravante com a conseqüente de-
terminação de inscrição de dívida ativa pela Procuradoria da
Fazenda Estadual. Pois bem. Como se viu da síntese dos fatos,
insurge-se o agravante contra a decisão que, em virtude do des-
cumprimento da requisição de reforço policial para viabilizar o
cumprimento do mandado de reintegração de posse, com base
no art. 14, V, e parágrafo único do CPC, aplicou-lhe multa equi-
valente a 10% do valor atualizado da causa. Acontece, que a
“pretérita decisão interlocutória” (fls. 10 - TJ/PR, segundo pa-
rágrafo) que fixou a multa é datada de 24/01/2003 (fls. 102 -
TJ/PR). O Major Ronaldo Maciel de Oliveira (aqui agravante)
foi cientificado do conteúdo daquela decisão em 10/12/2003,
conforme nota de ciência firmada pessoalmente por ele (fls.
117-v TJ/PR) e certidão do Oficial de Justiça (fls. 118 - TJ/PR).
Vale dizer, mesmo tendo ciência inequívoca acerca da delibe-
ração judicial de aplicação da multa para o caso de descumpri-
mento da ordem, que, ademais, seria “imputada às autoridades
destinatárias do ofício requisitório” (despacho de fls. 102-v TJ/
PR), a parte interessada, ora agravante, deixou de interpor o
recurso cabível no momento processual oportuno. Apenas em
27/05/2004 respondeu à requisição do juízo “a quo” (fls. 125 -
TJ/PR) e, quando já decorridos mais de dois anos daquela deci-

são sancionadora, após a determinação de expedição de ofício
para que se promovesse o desconto da multa em folha de paga-
mento do Policial Militar (cf. ofício de fls. 177 - TJ/PR) é que
formulou “pedido de reconsideração” (fls. 158/173 - TJ/PR).
Ora, é por demais sabido que o sistema processual brasileiro
não contempla o “pedido de reconsideração” e, por essa razão,
o pleito da parte não tem o condão de suspender ou interrom-
per o prazo para a interposição do recurso cabível que, de qual-
quer modo, já havia se expirado há longa data. Nesse passo, na
mesma linha da decisão agravada, dúvida não há que se operou
a preclusão temporal (“A preclusão é um dos efeitos da inércia
da parte, acarretando a perda da faculdade de praticar o ato
processual” - Egas Dirceu Moniz de Aragão, in Comentários
ao Código de Processo Civil, Forense, 9ª edição, 1998, pág.
97), sendo certo que o recurso agora interposto (14.11.06), via
de conseqüência, é manifestamente inadmissível. Diante do
exposto, nego seguimento ao presente recurso, o que faço com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. RENATO NA-
VES BARCELLOS Desembargador Relator

0004 . Processo/Prot: 0387985-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227528. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030820 Revisão de Contrato. Agravante:
Romão Palicz, Aparecido Bassete, Celia Aparecida Gaspar da
Costa. Advogado: Edemar Fritz Junior. Agravado: Bv Finan-
ceira Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Despacho:

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido liminar, interposto por ROMÃO PALICZ E OUTROS em
face de decisão que indeferiu tutela antecipatória pleiteada em
sede de ação revisional de contrato ajuizada contra BV FINAN-
CEIRA S/A. A decisão agravada foi assim lançada nos autos:
“Autos nº 30.820/06 Alega a parte requerente que firmou com
o banco requerido contrato de financiamento com alienação
fiduciária e, que os contratos são abusivos, pois autorizam a
cobrança de taxa de juros excessiva, anatocismo e cumulação
da correção monetária com comissão de permanência. Discor-
rem acerca da aplicação do CDC ao contrato firmado entre as
partes e das ilegalidades praticadas pela ré, requerendo, anteci-
padamente, que a ré se abstenha de inscrever seus nomes nos
cadastros de inadimplentes, o depósito das prestações nos va-
lores que entendem devidos e, ainda, a manutenção na posse
do bem. Juntaram cálculo do contador e contratos firmados com
a ré. Verifica-se, entretanto, nesta fase de cognição sumária,
que os cálculos trazidos aos autos alteraram a taxa de juros
pactuada, para 1%, sem qualquer embasamento legal, posto que
aos agentes financeiros não é aplicável a limitação dos juros
trazida no CC ou na Lei de Usura, matéria esta já exaustiva-
mente debatida e superada, encontrando-se, inclusive, Sumu-
lada pelo STF. Os cálculos contábil (sic) juntados não compro-
vam a alegada capitalização de juros e a parte autora não jun-
tou os pagamentos realizados para se verificar se houve exces-
so na cobrança da comissão de permanência, ou sua cumulação
com a correção monetária, posto que aquela somente é cobrada
em caso de mora. Dito isto e não verificando presentes nesta
fase a verossimilhança das alegações dos autores, INDEFIRO
o pedido de antecipação da tutela formulado nos autos, caben-
do aos autores a continuidade dos pagamentos, até final deci-
são. Cite-se o requerido, com as advertências legais. Curitiba,
18 de outubro de 2006. THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM
CORTES Juíza de Direito” (fls. 48/49 - TJ/PR). Sustentam os
agravantes, em apertada síntese, que: a) “... ingressaram com
ação de revisão de contrato, no intuito de revisar as cláusulas
do instrumento pactuado, apontar as irregularidades que ali in-
cidiram, restabelecer o equilíbrio da relação contratual e, com
a finalidade de evitar a inadimplência e seus efeitos, realiza-
rem o depósito da importância que consideram como devida,
sejam as parcelas vencidas e vincendas.” (fl. 04); b) se a deci-
são agravada for mantida poderão sofrer prejuízos de incerta e
difícil reparação, pois se não puderem depositar em juízo os
valores que entendem devidos arcarão com as conseqüências
da inadimplência, como a busca e apreensão dos bens aliena-
dos e inscrição de seus nomes nos registros dos inadimplentes;
c) a concessão da tutela antecipada pelo juízo a quo não con-
frontaria a legislação vigente d) “... deveria ser levado em con-
sideração no caso em tela é de que os agravantes ao ajuizarem
a presente revisão pretendem apontar as irregularidades inseri-
das nos contratos pactuados, apurar o real saldo devedor, con-
signar os valores que entendem como devido, afastar a inadim-
plência e seus efeitos, tudo isso, realizado em conformidade as
normas legais.” (fl. 06); e) esta finalidade está sendo desvirtu-
ada pelo Juízo a quo, pelo que merece ser reformada a decisão
impugnada. Pelo que, requerem seja liminarmente deferida a
reforma da decisão agravada para “autorizar a consignação da
importância pleiteada pelos agravantes, autorizando estes a re-
alizar o depósito no valor que entendem como devido, bem como
a manutenção da posse dos bens até decisão final da presente
lide; a expedição de ofícios aos órgãos de proteção ao crédito
para que se abstenham de inserir o nome dos autores ou promo-
vam o levantamento daqueles que porventura já inseridos” (fls.
07/08), com posterior confirmação em definitivo. É o relatório.
No tocante ao cabimento do agravo de instrumento, importante
trazer à colação os ensinamentos da Doutora Teresa Arruda
Alvim Wambier, ao salientar que “falta à parte interesse em
recorrer através de agravo retido contra decisão que concede
ou denega também outras liminares, como a cautelar (arts. 798
e 804), ou a que antecipa efeitos da tutela (art. 273). Ainda,
também pelas mesmas razões, entendemos que, neste caso, não
pode o relator converter o agravo de instrumento em agravo
retido.” (destaquei e sublinhei) (in Os Agravos no CPC Brasi-
leiro. 4ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p.
466). Diante de tal ensinamento, fácil concluir que o presente
agravo comporta processamento na forma instrumental. Pois
bem. Ensina o mestre Roberto Armelin, sob o título “Notas so-
bre a antecipação de tutela em segundo grau de jurisdição” que
“... a antecipação da tutela veiculada no agravo somente pode-
rá ser concedida se presentes os requisitos e ausentes as veda-
ções estabelecidas pelo art. 273 do CPC.” (in Aspectos Polêmi-
cos da Antecipação de Tutela, Editora Revista dos Tribunais,

1997, pág. 450). O ilustre processualista Humberto Theodoro
Junior, por sua vez, destaca que “... cabe ao relator, dentro do
poderes de antecipação de tutela, que se exercitam em qual-
quer fase do processo e em qualquer grau de jurisdição, tomar,
provisoriamente, a decisão que for compatível com a solução
final do agravo. Desde, é lógico, que este esteja apoiado em
relevante fundamentação e ocorra o efetivo perigo de dano gra-
ve e de difícil reparação, caso tenha que se aguardar o julga-
mento do recurso, como exige o art. 273 do CPC.” (destaquei)
(in O PROCESSO CIVIL BRASILEIRO NO LIMIAR DO
NOVO SÉCULO, Forense, 1999, pág. 190). Tendo tais ensina-
mentos em linha de conta, bem é de ver que os fundamentos
invocados pelos agravantes são relevantes e encontram respal-
do nos demonstrativos contábeis anexados às fls. 34, 40 e 46,
que apesar de unilaterais, apontam a cobrança pelo banco agra-
vado de juros capitalizados, através da utilização da Tabela Price
como sistema de amortização do saldo devedor, prática esta
repudiada pelos Tribunais pátrios. Outrossim, é patente a pos-
sibilidade da ocorrência de dano grave e de difícil reparação
aos agravantes se tiverem que aguardar o julgamento final do
recurso, uma vez que seus nomes podem ser inscritos (se é que
já não foram) em cadastros de restrição ao crédito. Também
não há que se falar em irreversibilidade da medida. Destarte,
por entender presentes os requisitos legais e diante do preen-
chimento pelos agravantes dos requisitos autorizadores da con-
cessão da liminar pleiteada (definidos pelo precedente da Se-
gunda Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça - REsp
527.618/RS, em que foi Relator o Ministro César Asfor Ro-
cha), defiro, em parte, o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal, para o fim de I) proibir, enquanto perdurar a
demanda, a inscrição dos nomes dos agravantes nos órgãos de
proteção ao crédito por dívida decorrente dos contratos sub ju-
dice, ou, se já inscritos, determinar sejam as anotações retira-
das, para o que fixo, em caso de descumprimento, multa de R$
3.000,00 (três mil Reais) e II) autorizar o depósito em Juízo da
integralidade das parcelas vencidas (corrigidas monetariamen-
te pela média dos índices INPC e IGP-DI e juros moratórios de
1% ao mês) e as vincendas, na medida de seus vencimentos,
conforme cálculos apresentados às fls. 34, 40 e 46. A par disso,
indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal no que con-
cerne à pretensão de manutenção dos agravantes na posse dos
bens alienados fiduciariamente, uma vez que não se pode obs-
taculizar o exercício pela parte credora do direito de ingressar
em Juízo para postular a busca e apreensão de tais bens, máxi-
me porque o depósito judicial de valores parciais do débito não
basta para afastar a mora. Em outras palavras, o deferimento
do pedido de manutenção de posse implicaria em afronta ao
princípio constitucional de acesso à tutela jurisdicional do Es-
tado, o que não é admissível. Comunique-se, com urgência, ao
juiz da causa, que também deverá prestar informações circuns-
tanciadas no prazo máximo de dez dias. Autorizo o chefe da
Divisão Cível a assinar o ofício. Intimem-se. Curitiba, 24 de
novembro de 2006. RENATO NAVES BARCELLOS Desem-
bargador Relator

0005 . Processo/Prot: 0388306-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228601. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.02153191 Ordinária. Agravante: Banestado Leasing S.a -
Arrendamento Mercantil. Advogado: Daniel Hachem, Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Agra-
vado: Comercial de Secos e Molhados Dal Pozzo Ltda. Advo-
gado: Mauricio Piragibe Santiago. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de efeito suspensivo - regularmente interposto por Banestado
Leasing S/A contra a decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara
Cível da Fazenda Pública, Falências e Concordata de Curitiba
às f. 1135 dos autos nº 17.797 (f. 88-TJ), de Ação Ordinária em
fase de execução de sentença que lhe move Comércio de Secos
e Molhados Dal Pozzo Ltda, que determinou ao requerido, aqui
agravante, que dê cumprimento ao artigo 475-J do Código de
Processo Civil. 2. Irresignado, aduz o agravante que: a) após o
trânsito e julgado da decisão que julgou parcialmente proce-
dente a ação, o agravado iniciou a execução de título judicial,
na forma do artigo 614, II do Código de Processo Civil; b) em
razão do abandono processual, a MM. Juíza a quo determinou
a intimação pessoal do agravado para que desse andamento ao
feito, sob pena de extinção; c) em resposta, o agravado reque-
reu a aplicação do artigo 475-J do Código de Processo Civil, o
que foi deferido pela decisão de f.1135, objeto do presente re-
curso; d) tal decisão fere o disposto no artigo 471 do estatuto
processual, pois modificou a decisão de f. 1009 para aplicar
nova regra ao processo; e) os efeitos da Lei 11.232/2005 decor-
rem das decisões prolatadas após a sua edição, já que não se
permite a irretroatividade da lei processual para atingir ato ju-
rídico perfeito e acabado; f) no caso dos autos, a sentença tran-
sitou em julgado em 30.08.2004, portanto, muito antes da lei
processual ter sido editada; g) a execução por título judicial já
foi deflagrada, por força do despacho de f. 1009, cumprindo ao
agravado dar regular seguimento ao feito, com a citação e pe-
nhora; h) em suma: o presente feito não se sujeita às novas
regras processuais, posto que o ato jurídico perfeito e acabado
(sentença) ocorreu antes da edição da nova lei, o que impõe
inclusive a concessão de efeito suspensivo-ativo ao presente
recurso, pois do contrário o agravante estará sendo compelido
a realizar o pagamento do valor de R$ 265.869,83, apurado
equivocadamente pelo agravado. 3. Presentes os requisitos pre-
vistos em lei, admito o recurso interposto e determino seu re-
gular processamento. 4. Analisando o conteúdo da decisão agra-
vada e seus reflexos de ordem processual, verifico ao menos
em sede de cognição sumária, a possibilidade de que o seu cum-
primento possa resultar ao agravante a lesão grave e de difícil
reparação a que alude o artigo 558 da lei processual. Observo
que o valor do ressarcimento fixado na sentença foi a princípio
alterado no Tribunal ao reconhecer que no pagamento das pres-
tações do arrendamento não foram cobrados juros de forma
capitalizada, fato esse a exigir prévia liquidação para apurar o
quantum do crédito. Diante do que, concedo o efeito suspensi-
vo pleiteado. 5. Comunique-se ao Juízo da 3ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, solicitando-lhe
as informações de praxe. 6. Cumpra-se o disposto no inciso V
do artigo 527 do Código de Processo Civil. 7. Intimem-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2007. DES. LAURI CAETANO DA
SILVA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0388520-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227038. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000239 Falência. Agra-
vante: Elizeu Antunes de Oliveira. Advogado: Silvio Siderlei
Brauna. Agravado: Massa Falida de Transportadora Alexandra
Ltda. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Nilce
Regina Tomazeto Vieira, Fernanda Cristina Parzianello. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - O presen-
te recurso volta-se contra a decisão proferida nos autos de fa-
lência da agravada, a qual entendeu que não há identidade en-
tre o bem arrematado pelo agravante1 e o bem arrecadado pela
massa falida, sobre o qual deverá recair a alienação antecipa-
da. Contra esta mesma decisão Sebastião Antunes de Oliveira
interpôs o Agravo de Instrumento nº 388.308-3, pretendendo a
concessão de tutela antecipada para suspender a venda da ma-
deira em questão. Este mesmo despacho foi, ainda, objeto do
Agravo de Instrumento nº 387.580-1, proposto pela empresa
falida contra a massa. Contudo, neste último recurso, o efeito
suspensivo pleiteado foi indeferido sob o fundamento de que o
julgamento final do recurso poderia ser aguardado sem impli-
car lesão grave e de difícil reparação, ante o tempo necessário
para o cumprimento das providências determinadas pelo julga-
dor. Agora, o recorrente relata a mesma situação narrada por
Sebastião de Oliveira: em decorrência de ação trabalhista ajui-
zada contra a empresa falida arrematou, em leilão judicial, em
22.03.2204, 77 m³ de madeira de peroba serrada, com o abati-
mento do preço do crédito trabalhista devido pela falida ao agra-
vante. Assim, conforme já exposto no despacho inicial do Agra-
vo de Instrumento nº 388.308-3, tenho por bem conceder o efeito
suspensivo ao despacho agravado, com o fim de suspender a
determinação da venda antecipada da madeira em questão até
que todos os processos possam ser reunidos, analisados e jul-
gados simultaneamente, sob pena de prolação de decisões con-
flitantes e prejuízo aos agravantes e agravados. III - Solicitem-
se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as preste em 10
(dez) dias. IV - Intime-se o administrador judicial da falência
para que, querendo, em 10 (dez) dias, apresente contraminuta,
esclarecendo acerca do objeto da decisão agravada. V - Intime-
se também a empresa falida interessada para, querendo, mani-
festar-se em 10 (dez) dias, principalmente, no que tange à ma-
deira objeto do presente agravo. VI - Apense-se aos Agravos de
Instrumento nº 388.308-3 e 387.580-1. VII - Após, vista ao
Ministério Público. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de
2006. Des.Fernando Vidal de Oliveira Relator

0007 . Processo/Prot: 0388847-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/231879. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00001632 Exce-
ção de Incompetência. Agravante: Claudia Maria Vassão. Ad-
vogado: Leandro Ricardo Zeni. Agravado: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Cláudia Maria Vassão, con-
tra a decisão proferida às f. 10 dos autos nº 1632/2006 de “Ex-
ceção de Incompetência”, pela qual o MM. Dr. Juiz a quo, in-
deferiu o pedido de gratuidade judiciária, analisando a nature-
za do contrato de financiamento firmado pelo consumidor, bem
como o seu valor. Aduz o agravante, em síntese, que a decisão
afronta princípio constitucional e a lei 1.060, de 1950. 2. O
benefício da justiça gratuita constitui garantia constitucional
prevista no artigo 5º, inciso LXXIV e compreende a assistência
jurídica integral e gratuita a todos aqueles que não possuem
recursos financeiros. Portanto, nesse mister, a Constituição
Federal não só recepcionou, como ampliou as diretrizes conti-
das na Lei nº 1060, de 05.02.1950. Dispõe o artigo 4º do refe-
rido diploma legal que a parte que atestar sua pobreza e, de
ilação, a impossibilidade de suportar o pagamento das custas
processuais e honorários de advogado, está isenta desse desi-
derato, até que se prove o contrário. A propósito, é da lavra dos
excelsos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Jus-
tiça, que: A garantia da CF 5º LXXIV - assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da L 1060,
de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, bas-
ta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua
situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de sua
manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional
põe-se ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja
que seja facilitado o acesso a todos à justiça (CF 5º XXXV)” -
(STF, 2ª Turma, RE 205746-1/RS, Rel. Min. Carlos Velloso,
DJU 28.02.1997. PROCESSUAL CIVIL - SIMPLES AFIRMA-
ÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA - POSSI-
BILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - ART. 4º,
DA LEI Nº 1.060/50 - ADMINISTRATIVO - LEI Nº 7.596/87
- DECRETO Nº 94.664/87 - PORTARIA MINISTERIAL Nº
475/87 - 1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gra-
tuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o
art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Cons-
tituição Federal. Precedentes da Corte. 2 - Ainda que assim não
fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e
gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência do STJ,
permite-se a sua concessão ex officio. 3 - (...). 4 - Recurso
especial conhecido e provido (STJ/RESP nº 320019/RS, 6ª T.,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 15.04.2002). Entendimento
esse seguido pelo extinto Tribunal de Alçada, a exemplo das
seguintes decisões: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. 1. DE-
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CISÃO AGRAVADA QUE EXIGE A COMPROVAÇÃO DA
INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA CONCESSÃO DA
JUSTIÇA GRATUITA. 2. A SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NE-
CESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA É SUFICIENTE PARA
O DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 3. GARANTIA CONS-
TITUCIONAL A ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E
GRATUITA. RECEPCIONAMENTO DO ARTIGO 4º, DA LEI
Nº 1.060/50 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO
REFORMADA. RECURSO PROVIDO (AI no 213.316-2, 8ª
CCiv, Rel. Juíza Maria A. Blanco de Lima, 29.11.02). ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA - AGRAVANTE QUE, NA INICIAL DA
AÇÃO MONITÓRIA, AFIRMA NÃO POSSUIR CONDIÇÕES
DE ARCAR COM AS CUSTAS DO PROCESSO - REQUERI-
MENTO DO BENEFÍCIO DE ACORDO COM A LEI 1.060/
50 - CONHECIMENTO DO JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE
BEM IMÓVEL EM NOME DA EMBARGANTE, QUE NÃO
É PROVA DA SUA CONDIÇÃO ECONÔMICA A POSSIBI-
LITAR A SATISFAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - LE-
GITIMIDADE PARA CONTESTAR O PEDIDO QUE COM-
PETE SOMENTE A PARTE ADVERSA - DEFERIMENTO DA
BENESSE QUE SE EXIGE - AGRAVO CONHECIDO E PRO-
VIDO. Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita
basta a declaração do beneficiado de que não pode arcar com
as despesas processuais, sem que isso prejudique o seu susten-
to ou o sustento de sua família, não havendo necessidade de
qualquer outra prova de sua impossibilidade (AI n. 201.831-3,
Rel. Juíza Anny Mary Kuss, 6ª. CC, 14.11.02). Assevere-se que
o deferimento da justiça gratuita não implica em exigir o esta-
do de penúria ou miséria absoluta da parte, resignando-se às
hipóteses em que o pagamento das verbas judiciárias compro-
meta o sustento próprio ou da família, consoante já decidiu a
10ª Câmara Cível em aresto assim ementado: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA SOB FUNDAMENTO DA POSTU-
LANTE EXERCER PROFISSÃO REMUNERADA. DECLA-
RAÇÃO DA AGRAVANTE DA IMPOSSIBILIDADE ECONÔ-
MICA DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS. AU-
SÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. POSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DO PEDIDO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PROVIDO COM AMPARO NO § 1º-a DO ART. 557/CPC.
O deferimento da gratuidade judiciária, não implica em exigir
o estado de penúria ou miséria absoluta da requerente, basta o
prejuízo do sustento próprio ou da família, sendo que a exis-
tência de mínima condição econômica não afasta o direito ao
benefício (AI nº 226.284-0, Rel. Juiz Guido Döbeli, 10ª CCiv,
j. 20.02.2003). Nesse contexto, vale registrar que o benefício
da assistência judiciária pode ser concedido às pessoas quando
se encontram em situação econômica precária. No caso em exa-
me o MM. Dr. Juiz analisou a natureza do contrato com garan-
tia fiduciária para concluir que a agravante não faz jus ao bene-
fício, desconsiderando a declaração feita pela parte interessa-
da. Não é razoável a afirmativa sem motivação adequada, uma
vez que o valor do contrato não reflete a condição financeira
ou a renda necessária para o sustento próprio e da família. Ade-
mais, não cabe ao juiz promover um incidente para investigar a
situação econômica da parte. Após a concessão do benefício,
somente a parte contrária pode impugná-lo, através de procedi-
mento próprio, com a indispensável produção de provas. 3.
Portanto, estamos diante de recurso contra decisão que está em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante de Tribu-
nal Superior e deste Tribunal. Assim, aplicando a regra do arti-
go 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento
ao presente agravo de instrumento para cassar a decisão de f.
10/11 dos autos nº 1632/2006 concedendo a autora, ora agra-
vante, o benefício da justiça gratuita outorgado pela Lei nº 1.060/
50. 4. Comunique-se o Doutor Juiz da Vara Cível do Foro Re-
gional de Piraquara, Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. 5. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES.
LAURI CAETANO DA SILVA, Relator.

Departamento Judiciário Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10388 e 2006.10387 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 8ª Câmara Cível
em Composição Integral e 8ª Câmara Cível a realizar-se em 07/
12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 008 0321809-9

009 0355932-8
012 0368434-2
013 0368676-0

Agno José da Silva 006 0346105-2
Ali Mustapha Ataya 002 0174806-1
Ana Paula Magalhães 008 0321809-9
Anderson Leff Paz 012 0368434-2
André Zacarias T. d. Queiroz 014 0370396-8
Ari Alves Pereira 007 0378380-2
Armando Ribeiro Goncalves Jr 003 0308378-1
Beatriz Schiebler 004 0309958-3
Cassia Aparecida Bernardelli 016 0176106-4/01
Daniel Lisboa 015 0172096-7/01
Daniella Leticia Broering 008 0321809-9

009 0355932-8
011 0367366-5
012 0368434-2
013 0368676-0

Djenane Fayad 001 0385733-4
Émerson Luiz Vello 014 0370396-8
Fernando Borges Porelo 006 0346105-2
Giovani de Oliveira Serafini 009 0355932-8

011 0367366-5
012 0368434-2
013 0368676-0

Graciella Baranoski 009 0355932-8
Ilmo Tristão Barbosa 003 0308378-1

Isadora Selig Ferraz 015 0172096-7/01
Jander Luis Catarin 004 0309958-3
Jonatas Fernandes Neves 005 0310351-1
José Antonio de Andrade Alcântara 008 0321809-9
José Carlos Vieira 003 0308378-1
Josué Corrêa Fernandes 002 0174806-1
Kleber Cazzaro 002 0174806-1
Leonardo Ditzel Mattioli 002 0174806-1
Luiz Fernando de Queiroz 014 0370396-8
Luiz Henrique de Andrade Nassar 006 0346105-2
Mônica Ferreira Mello Biora 006 0346105-2
Marcelo Baldassarre Cortez 010 0363803-7
Maria Luiza Baccaro 007 0378380-2
Maria Zelia Sandy 010 0363803-7
Mario Espedito Ostrovski 015 0172096-7/01
Milton Luiz Cleve Küster 006 0346105-2
Moacir de Melo 005 0310351-1
Nereida Galindo de Almeida Milreu 007 0378380-2
Osmael Lysenko 005 0310351-1
Rômulo de Souza Leitão Neto 016 0176106-4/01
Rodrigo Bettega Ressetti 005 0310351-1
Rogério Quaglia 007 0378380-2
Samir Naouaf Halabi 004 0309958-3
Silvio Roratto 012 0368434-2

013 0368676-0
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 015 0172096-7/01
Virgilio Cesar de Melo 005 0310351-1
Yoitiro Moroishi 003 0308378-1

Exceção de Suspeição Cível (Gr/CInt)

0001 . Processo: 0385733-4

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000463 Exceção de Suspeição. Excipiente:
Djenane Fayad . Advogado: Djenane Fayad . Excepto: Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de São Mateus do
Sul . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0002 . Processo: 0174806-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000108 Alvara. Apelante: Gezislane Inocência da Silva
Dobzinski . Advogado: Leonardo Ditzel Mattioli , Ali Musta-
pha Ataya. Apelado: Eliane de Fátima Ribas , Jocimar Dob-
zinski Júnior Representado(a), Daniel Dobzinski
Representado(a), Daiana Larissa Ribas Dobzinski
Representado(a). Advogado: Josué Corrêa Fernandes , Kleber
Cazzaro. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0308378-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000222 Obrigação de Fazer. Agravante: Metropolitan
Life Seguros e Previdência Privada SA . Advogado: José Car-
los Vieira , Armando Ribeiro Goncalves Jr. Agravado: Ilmo
Tristão Barbosa , yoitiro Moroishi. Advogado: Yoitiro Moroishi
, Ilmo Tristão Barbosa. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0309958-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001208
Indenização por Ato Ilicito. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA -
Banco Múltiplo . Advogado: Jander Luis Catarin , Beatriz Schi-
ebler, Samir Naouaf Halabi Representando Seu(s) Filho(s).
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná . Interessa-
do: Jussara Madalena Witkoski . Relator: Des. José Simões
Teixeira

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0310351-1

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000527 Indenização. Agravante: sebastião sérgio step-
tjuk . Advogado: Virgilio Cesar de Melo , Jonatas Fernandes
Neves, Moacir de Melo. Agravado: alcides dos santos . Advo-
gado: Rodrigo Bettega Ressetti , Osmael Lysenko. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0346105-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001414
Ordinária. Agravante: Luiz Antônio Pellegrino , Lusmara Nas-
sar Pellegrino. Advogado: Luiz Henrique de Andrade Nassar .
Agravado: Unibanco Aig Seguros Sa . Advogado: Agno José da
Silva , Fernando Borges Porelo, Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0378380-2

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000708 Execução de Sentença. Agravante: J. C. Polise-
li . Advogado: Maria Luiza Baccaro , Nereida Galindo de Al-
meida Milreu. Agravado: Vanderlei de Souza . Advogado: Ari
Alves Pereira , Rogério Quaglia. Relator: Des. José Simões

Teixeira

Apelação Cível

0008 . Processo: 0321809-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000856
Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a . Advogado: Ana
Paula Magalhães , Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia
Broering. Apelado: Dirceu Carvalho de Faria , Avelina do Ro-
cio Lopes, Leonir de Faria dos Santos, Dolores Gonçalves,
Domingos Carvalho de Faria, Jose Lirio de Faria, José Carva-
lho de Faria Neto, Tereza de Faria Garcia, João Antônio Carva-
lho de Faria, Maria Carvalo de Faria. Advogado: José Antonio
de Andrade Alcântara . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0009 . Processo: 0355932-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033836 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a .
Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia Broe-
ring. Apelado: Oride Stabelini . Advogado: Graciella Baranoski
, Giovani de Oliveira Serafini. Relator: Des. José Simões Tei-
xeira

Apelação Cível

0010 . Processo: 0363803-7

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000355 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora Sa .
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Geni Agrela
dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Maria Zelia Sandy .
Relator: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0011 . Processo: 0367366-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034406 Cobrança. Apelante: Santander Brasil Seguros
Sa . Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Odaria de
Moura Falcão . Advogado: Giovani de Oliveira Serafini . Rela-
tor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0012 . Processo: 0368434-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000200 Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora S/a .
Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: Neri Rambos , Lourdes Risson Bressiani (maior
de 60 anos), Maria Benta de Sousa. Advogado: Giovani de Oli-
veira Serafini , Silvio Roratto, Anderson Leff Paz. Relator: Des.
José Simões Teixeira

Apelação Cível

0013 . Processo: 0368676-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001534 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia Broe-
ring. Apelado: Marli de Fátima Vargas Bueno , Marcia Teresi-
nha Carneiro. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini , Silvio
Roratto. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0014 . Processo: 0370396-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001353 Cobrança. Apelante: Condomínio Iv Jardim das
Araucárias Lote 09 . Advogado: Émerson Luiz Vello , André
Zacarias Tallarek de Queiroz, Luiz Fernando de Queiroz. Ape-
lado: Ana Maria do Belém Santos . Relator: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da Silveira Filho).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Embargos de Declaração Cível

0015 . Processo: 0172096-7/01

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 1720967 Dissolução. Apelante: R. C. C. . Advoga-
do: Daniel Lisboa, Isadora Selig Ferraz, Ugo Ulisses Antunes
de Oliveira. Apelado: A. A. C. V. . Advogado: Mario Espedito
Ostrovski. Embargante: R. C. C. . Advogado: Daniel Lisboa ,
Isadora Selig Ferraz, Ugo Ulisses Antunes de Oliveira. Rela-
tor: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Celso Rotoli de
Macedo)

Embargos de Declaração Cível

0016 . Processo: 0176106-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária: 1761064
Dissolução. Apelante: L. A. C. S. . Advogado: Rômulo de Sou-
za Leitão Neto. Apelado: M. A. A. M. . Advogado: Cassia Apa-
recida Bernardelli. Embargante: L. A. C. S. . Advogado: Rô-
mulo de Souza Leitão Neto . Relator: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Celso Rotoli de Macedo)

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2006
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10245

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Duleba 011 0387916-1
Alfredo Leoncio Dias Neto 005 0384244-8
Altivo José Seniski 001 0156492-9
Anderson Leff Paz 008 0387367-8
Angela Estorilio Silva Franco 009 0387583-2
Antonio Carlos Cantoni 002 0310709-7/04
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 001 0156492-9
Arno Jung 007 0387254-6
Aurélio Alencar S. d. Oliveira 005 0384244-8
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 006 0387106-5
Brasilio Vicente de Castro Neto 004 0383207-1
Bruno Pedalino 012 0388267-7
Carlos Alberto Farion de Aguiar 004 0383207-1
Carlos Alexandre Rodrigues 003 0382405-3
Dania Maria Rizzo 002 0310709-7/04
Eros Belin de Moura Cordeiro 006 0387106-5
Fabrízio Nicolai Mancini 006 0387106-5
Geroldo Augusto Hauer 001 0156492-9
Giovani de Oliveira Serafini 008 0387367-8
Glauco Iwersen 003 0382405-3
Hélio de Oliveira Barbosa 011 0387916-1
Henrique Cunha Barbosa 011 0387916-1
Jonas Borges 010 0387649-5
José Augusto Araújo de Noronha 004 0383207-1
José Massucatti 009 0387583-2
Joubert Amaral de Almeida 004 0383207-1
Luciana de Campos Correia 006 0387106-5
Luiz Fernando Küster 011 0387916-1
Mário Augusto B. d. S. Júnior 007 0387254-6
Milton Luiz Cleve Küster 003 0382405-3
Nicole Pereira Lima Bettega 001 0156492-9
Noêmia Paula Santos Fontanela 006 0387106-5
Rodrigo Gaião 001 0156492-9
Valdir Lemos de Carvalho 011 0387916-1
Valdir Massucatti 009 0387583-2
Vanilton de Freitas Scoponi 002 0310709-7/04
Walter Borges Carneiro 011 0387916-1
Wilton Ferrari Jacomini 012 0388267-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0156492-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/53023. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1992.00000097 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Agravante: B Greca & Cia Ltda. Advogado: Antonio Glênio
Faria Marcondes de Albuquerque, Nicole Pereira Lima Bette-
ga. Agravado: Marcelo Costa Saraiva de Oliveira, Agro Flores-
tal Sulbrasil SA, Vespasiano Saraiva de Oliveira, Ledy Costa
Saraiva de Oliveira. Advogado: Geroldo Augusto Hauer, Altivo
José Seniski, Rodrigo Gaião. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

O recurso especial (fls.2254-2284) e o recurso extraordinário
(fls.2293-2308) não devem ficar retidos, pois foram interpos-
tos contra decisão proferida em processo de execução de título
judicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art.
542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “Cuidando-se de recurso espe-
cial proveniente de decisão interlocutória proferida no curso
de execução de título judicial, configura-se indevida a respec-
tiva retenção, porquanto não caracterizadas as hipóteses taxa-
tivas do art. 542, §3º, do Código de Processo Civil” (REsp
776.611/SP; rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 12.12.2005;
DJU 01.02.2006, p. 571). Dê-se imediato processamento aos
recursos. Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0310709-7/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/214706. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 310709-7 Apelação Civel. Apelante:
Vera Cruz Seguradora S/A. Advogado: Dania Maria Rizzo.
Apelante: José Nilton de Oliveira Junior. Advogado: Antonio
Carlos Cantoni. Apelado: Aparecida de Souza Massaroto. Ad-
vogado: Vanilton de Freitas Scoponi. Rec.Adesivo: Aparecida
de Souza Massaroto. Advogado: Vanilton de Freitas Scoponi.
Embargante: José Nilton de Oliveira Junior. Advogado: Anto-
nio Carlos Cantoni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Gui-
marães da Costa. Despacho:

Diante dos argumentos trazidos pelo embargante de omissão
quanto às verbas de sucumbência da lide secundária, que acar-
retará modificação do julgado e observando-se o princípio do
contraditório, intime-se o embargado para que apresente res-
posta, no prazo de 5 (cinco) dias. Curitiba, 17 de novembro de
2006. Guimarães da Costa. Desembargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0382405-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/204671. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000904 Ordinária. Agravante:
Sul América Seguros de Vida e Previdência Sa. Advogado: Glau-
co Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Adriano de
Brito Faria, Benedicto Faria, Creuza Aparecida de Brito Faria.
Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Versa a matéria sobre agravo de instrumento, interposto por
Sul América Seguros de Vida e Previdência S/A, objetivando a
reforma da r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 6ª
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Vara Cível da Comarca de Londrina que, nos autos de ação
ordinária com pedido liminar, movida por Adriano de Brito Faria
e outros em face da ora agravante, concedeu antecipação de
tutela determinando que a seguradora se abstivesse em suspen-
der ou cancelar os contratos de seguros dos autores, mantendo-
se as cláusulas durante o processamento da lide. (fl. 174-TJ)
Esclarece a agravante em sua minuta recursal, inicialmente, que
o recurso é tempestivo uma vez que o mandado de citação foi
juntado aos autos no dia 04/10/2006 e em 05/10/2006, os mes-
mos foram conclusos, não lhe sendo, por isso, oportunizado
vista motivo pelo qual o prazo que findaria em 14.10.06 (sába-
do), estendeu-se até 17.10.06 (terça-feira), em face da necessá-
ria e justa restituição do prazo em razão de sua indisponibilida-
de. Sustenta, em sede de preliminar, a nulidade da decisão ata-
cada tendo em vista a falta de fundamentação, o que fere, a seu
ver, o disposto no art. 273, § 1º, do Código de Processo Civil,
acrescentando que a nova regulamentação legal somada a ele-
vação do número de sinistros e ao risco de desequilíbrio técni-
co, fez com que a seguradora desenvolvesse um programa de
readequação da carteira de seguros de pessoas e que, de acordo
com referido programa, o atual contrato dos agravados seria
mantido até seu termo final, que ocorreu em 30 de setembro de
2006. Afirma ainda, que “a hipótese aqui é de não renovação
do seguro, após o decurso do seu prazo de vigência, plenamen-
te autorizada às partes contratantes pela referida cláusula XIX
da apólice dos agravados” (fl. 09), discorrendo sobre a necessi-
dade de adequação técnica e normativa da carteira de seguro de
pessoa em razão do desequilíbrio financeiro desta modalidade
securitária. Colaciona pareceres de estudos econômico-finan-
ceiros, auditorias e ata da assembléia geral ordinária e extraor-
dinária dos acionistas da seguradora corroborando o entendi-
mento defendido no presente recurso, que justificariam o pro-
grama aderido pela seguradora ante a necessidade de redução
do seu capital social. Enfatiza também que não existe cancela-
mento de contratos ou rescisão unilateral, sendo que a segura-
dora informou os agravados, por meio de notificação, que seus
contratos seriam mantidos até o final e que, todavia, não pode-
ria ser renovados nas mesmas bases, em razão da alteração fei-
ta pelo programa de readequação da carteira de seguros de pes-
soas. Colaciona jurisprudências que, sob sua ótica, defendem a
possibilidade de não renovação do contrato de seguro de pes-
soas, pois ninguém é obrigado a contratar contra sua vontade.
Discorre sobre a função social dos contratos de seguros e a
respeito da boa-fé negocial da seguradora que, diante da neces-
sidade de adequação técnica de seus produtos, revestiu-se das
medidas necessárias para evitar qualquer prejuízo aos seus se-
gurados, enfatizando ainda os princípios aplicáveis ao caso em
tela e a conseqüente inexistência de afronta ao Código de De-
fesa do Consumidor. Argumenta sobre a ausência dos requisi-
tos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela sendo
que a fundamentação da decisão quanto à existência de funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não con-
diz com a realidade, não preenchendo, desta forma, os requisi-
tos do art. 273, do Código de Processo Civil, uma vez que a
tutela concedida obriga a seguradora a manter contratos ruino-
sos com os agravados, em desconformidade com legislação vi-
gente. Pede, por isso, que se atribua efeito suspensivo à deci-
são que concedeu a antecipação de tutela pretendida para que a
seguradora se abstenha de suspender ou cancelar os contratos
de seguros dos autores, até final julgamento do presente recur-
so. 2. O presente agravo de instrumento não pode ser conheci-
do em virtude de sua intempestividade. Constata-se, no caso
em exame, que em data de 04/10/2006 (quarta-feira), foi junta-
do aos autos o aviso de recebimento da carta de intimação e
citação da ora agravante (fl. 176-TJ), e que em data de 17/10/
2006 (terça-feira), o recurso foi protocolado neste Tribunal.
Entretanto, observa-se que o presente agravo foi tardiamente
manejado, pois se o aviso de recebimento da citação foi junta-
do aos autos, em data de 04/10/2006 (quarta-feira), o prazo
para agravar que é de 10 (dez) dias, segundo o art. 522, do
Código de Processo Civil, escoou-se em 14/10/2006 (sábado),
razão pela qual o recurso deveria ter sido protocolado no pró-
ximo dia útil subseqüente, qual seja, 16/10/2006 (segunda-fei-
ra). Todavia o recurso somente foi interposto em data de 17/10/
2006 (terça-feira), ou seja, a destempo, não podendo desta for-
ma ter seguimento, posto que intempestivo. Ademais disso,
cumpre ressaltar que não merece acolhida a alegação da agra-
vante de que o recurso é tempestivo sob o fundamento de que
restou configurada a justa causa que obstaculizou a interposi-
ção do agravo no prazo legal, razão pela qual teria ele direito a
reabertura de prazo. O art. 183, § 1º, CPC, reputa justa causa
para descumprimento de prazo processual de que o ato não foi
praticado em razão da ocorrência de evento imprevisto, alheio
à vontade da parte, que ficou impedida de praticá-lo. A propó-
sito, importante ressaltar os ensinamentos de Humberto Theo-
doro Júnior: “Permite o Código, não obstante, que após a ex-
tinção do prazo, em caráter excepcional, possa a parte provar
que o ato não foi praticado em tempo útil em razão de justa
causa (art. 183). Nessa situação, o juiz, verificando a proce-
dência da alegação da parte, permitirá a prática do ato no prazo
que lhe assinar (art. 183, § 2º), que não será, obrigatoriamente,
igual ao anterior, mas que não deverá ser maior por motivos
óbvios”. (Curso de Direito processual civil, de Humberto The-
odoro Junior, 41ª ed., 2004, Rio de Janeiro: Forense, p. 230).
No caso em tela, apesar dos argumentos trazidos pela agravan-
te no sentido de que os autos foram conclusos ao juiz dia 05/
10/2006 (fl.183-TJ), razão pela qual o prazo findaria somente
no dia 17/10/2006 (terça-feira), entendo que tal fato não cons-
titui justa causa para restituir-se o prazo do agravo de instru-
mento, por não ser impedimento eficaz a prejudicar a interpo-
sição do recurso. A jurisprudência tem se manifestado no senti-
do de ser considerada justa causa, por exemplo, a paralisação
de serviços judiciais, moléstia grave do advogado, etc. Traz-se
a colação alguns precedentes que confortam este entendimen-
to: PROCESSUAL CIVIL - AUTOS CONCLUSOS - INEXIS-
TENCIA DE JUSTA CAUSA - PERDA DE PRAZO RCUR-
SAL - PRECLUSÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A fragili-
dade da alegação de que o prazo recursal transcorreu enquanto
os autos estavam conclusos não configura justa causa para res-
tituição do prazo. 2. Restou caracterizada a preclusão temporal
(art. 183, CPC). 3. Agravo Improvido (Agravo de Instrumento
nº 20040020097865, da 1ª Turma Cível do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, Relator Des. Hermenegildo Gonçalves,

julgada em 02/05/2005). (grifo nosso) E ainda: PROCESSUAL
CIVIL - REABERTURA DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO - JUSTA CAUSA EVIDENCIA-
DA - AUTOS QUE SE ENCONTRAVAM CONCLUSOS AO
JUIZ - LIMITE TEMPORAL PARA DENÚNCIA DO FATO
AO JUÍZO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 183 E 185, DO CPC
— INADMISSIBILIDADE DO PEDIDO REALIZADO APÓS
O DECURSO DE CINCO DIAS DO TERMO FINAL DO PRA-
ZO ORIGINÁRIO - QUESTÃO PRECLUSA - INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO QUE NÃO CARACTERIZA POR SI SÓ
MÁ-FÉ DA PARTE - AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO.
Não se olvida que o executado tem direito de se defender, im-
pugnando especificamente a inicial executiva, e que se os au-
tos não se encontram em cartório quando da abertura do prazo
legal para apresentação da defesa, porque foram conclusos ao
magistrado para despacho, tal se constitui em obstáculo à defe-
sa da parte. Todavia, não há como se reabrir ao executado o
prazo para ingressar com embargos à execução, quando este,
verificando que os autos não estavam a sua disposição, deixa
de comunicar ao juízo no interregno temporal e vem pleitear a
restituição do prazo passado prazo legal para os embargos e os
cinco dias para realização dos atos processuais, previsto no art.
185, do CPC. Não se afigura pertinente a apenação por litigân-
cia de má-fé pela simples interposição de recurso, salvo se evi-
denciado intuito manifestamente protelatório, que in casu está
ausente. (Agravo de Instrumento nº 228.203-3, da 6ª Câmara
Cível do Extinto Tribunal de Alçada do Paraná, Relatora a en-
tão Juíza e hoje eminente Des. Anny Mary Kuss, julgada em
12/0/2003). Diante de todo o exposto, com fulcro no caput do
art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso. Intimações necessárias. Curitiba, em 27 de no-
vembro de 2006. Macedo Pacheco Relator

0004 . Processo/Prot: 0383207-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/204557. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000843 Indenização. Apelante: Banco Ca-
cique Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Brasi-
lio Vicente de Castro Neto. Apelado: Marilene Schmitcka Gu-
bert. Advogado: Joubert Amaral de Almeida. Apelado: Aliança
Distribuidora de Produtos Eletrodomésticos Ltda. Advogado:
Carlos Alberto Farion de Aguiar. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Despacho:

Intime-se o apelante para, no prazo de 05 (cinco) dias, infor-
mar qual a relação jurídica existente entre a parte requerida
Cacique Promotora de Vendas Ltda, inscrita no CNPJ
54.292.578/0001-98 e o apelante Banco Cacique S/A., inscrito
no CNPJ 33.349.358/0001-83, regularizando-se formalmente a
representação processual, pois, no postulado às fls.221/223,
insere-se que o Banco Cacique encontra-se qualificado nestes
autos, quando, na realidade, tal não ocorre. Curitiba, 17 de
novembro de 2006. Guimarães da Costa. Desembargador Rela-
tor.

0005 . Processo/Prot: 0384244-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/212691. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000105 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Odílio Balbinotti. Advogado: Aurélio Alen-
car Soares de Oliveira. Agravado: Severino da Fonseca, Lúcia
Maria Guimarães da Fonseca. Advogado: Alfredo Leoncio Dias
Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido
de efeito suspensivo regularmente interposto por ODÍLIO BAL-
BINOTTI, contra a respeitável decisão de fls. 104/107, dos autos
nº 22/2006, de “Exceção de Incompetência em Razão da Maté-
ria e do Lugar”, promovida em desfavor de SEVEREINO DA
FONSECA e LÚCIA MARIA GUIMARÃES DA FONSECA,
que rejeitou a exceção de incompetência, fazendo assim com
que os autos da “Ação de Indenização por Danos Morais e
Materiais” tramitem perante a Justiça Estadual e não na Justiça
Especializada do Trabalho. 2. Observa-se, de imediato, que o
recurso interposto não merece seguimento. Analisando as pe-
ças transladadas ao presente instrumento, verifica-se que o
mesmo foi transmitido via fax no dia 26 de outubro de 2006,
sendo que a sua autuação, distribuição e conclusão ocorreu efe-
tivamente no dia 30 de outubro de 2006 sem contudo terem
sido juntadas as peças originais até o presente momento. Em-
bora a Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999 permita a utilização
de sistema de transmissão de dados e imagens para a prática de
atos processuais, a utilização desse sistema está condicionada
à entrega dos originais em juízo “até cinco dias da data de seu
término”, sob pena de não conhecimento do recurso (STF-RT
781/173). Neste sentido, o seguinte precedente: “A utilização
de fac-símile ou de outro sistema similar de transmissão de dados
ou imagens, para a veiculação de petições recursais, embora
permitida pela Lei nº 9.800, de 26.5.99, não exonera a parte
recorrente do dever de apresentar, dentro do prazo adicional a
que alude o diploma legislativo em questão (art. 2º, caput), os
originais que se referem às peças transmitidas por meio desse
sistema” (RTJ 173/695) O Código de Normas da Corregedoria
geral da Justiça (Provimento nº 60, de 05.01.2005) prescreve,
na seção 7 item 1.7.2, que a prática do ato deve ser desconside-
rada quando não for apresentado o original da transmissão no
prazo de cinco dias. “O prazo de cinco dias para a apresentação
da peça original não constitui um prazo novo, mas mera pror-
rogação do primeiro, o qual é contínuo, não se interrompendo-
nos feriados nem aos sábados e domingos (STJ-3ª Turma, AI
477.271-RS-AgRg, rel. Min. Menezes Direito, j. 15.5.01, ne-
garam provimento, v.u. DJU 23.6.03, p. 365). Diante do expos-
to, ausentes as peças originais, nos termos do art. 557 do CPC,
nego seguimento ao presente agravo de instrumento, por ser o
mesmo manifestamente inadmissível. 3. Dê-se baixa no regis-
tro de pendências do julgamento do presente feito. 4. Intime-
se. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Desembargador Carví-
lio da Silveira Filho Presidente e Relator

0006 . Processo/Prot: 0387106-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223740. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000240 Embargos a Execução. Agravante:
Liberty Paulista de Seguros Sa. Advogado: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Luciana de
Campos Correia, Noêmia Paula Santos Fontanela. Agravado:
Lauriberto da Silva Oliveira. Advogado: Fabrízio Nicolai Man-
cini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Despacho:

1. Versa a matéria sobre agravo de instrumento, interposto por
Liberty Paulista de Seguros S/A, objetivando a reforma da r.
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 17ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que, nos autos de embargos à execução movida pelo agra-
vante em face de Lauriberto da Silva Oliveira, determinou a
intimação do exeqüente para o preparo das custas à execução
da sentença. (fl.17-TJ) Esclarece em sua minuta recursal que
não há que se falar em pagamento de custas processuais no
caso em tela, visto que o procedimento de cumprimento de sen-
tença inicia-se por simples petição, conforme a sistemática tra-
zida pela Lei nº 11.232/2005, acrescentando que a decisão ora
vergastada contraria os arts. 475-J, 475-L e 475-M, do Código
de Processo Civil. Para corroborar seu entendimento, colacio-
na doutrina a respeito da matéria. Pede que se atribua efeito
suspensivo à decisão recorrida no que se refere ao pagamento
das custas de execução, até final julgamento do presente recur-
so. 2. Não tenho como relevantes os argumentos expendidos
pela agravante e tampouco vislumbro que da decisão hostiliza-
da possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Indefi-
ro, pois, o pretendido efeito suspensivo. Requisitem-se infor-
mações ao MM. Juiz da causa. Intime-se o agravado, na pessoa
de seu Dr. Advogado, para responder ao recurso. Comunica-
ções e intimações necessárias. Curitiba, 22 de novembro de
2006. Macedo Pacheco Relator

0007 . Processo/Prot: 0387254-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/224017. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1997.00000559 Execução de
Sentença. Agravante: Halim Makários. Advogado: Arno Jung.
Agravado: Associação Marina do Sol. Advogado: Mário Au-
gusto Beltramin da Silva Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho:

Vistos e examinados. I. Insurge-se o agravante em face da r.
decisão, proferida nos autos de execução de sentença, sob o n.º
559/1997, que determinou ao executado o pagamento do mon-
tante da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento), prevista no art.
475-J, acrescentado pela Lei n.º 11.232/2005. (fls. 23-TJ) In-
conformado, sustenta o agravante, em suas razões recursais, a
impossibilidade jurídica do pedido de cumprimento de senten-
ça, uma vez que, não obstante as inovações trazidas pela Lei
n.º 11.232/2005 serem de natureza processual e, por conseguinte,
de aplicação imediata, não se aplicam ao processo no qual já
houve a interposição de embargos a execução. Ambiciona, des-
de logo, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, com o
intuito de obstar o prosseguimento do cumprimento da senten-
ça, sob o fundamento de que existiria grave risco de prejuízo,
consubstanciado na possibilidade de início de um novo proce-
dimento executório, e relevante fundamento recursal, represen-
tado pela impossibilidade jurídica do pedido. É o breve relató-
rio. II. Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de ad-
missibilidade, conheço do recurso. III. É certo que, para con-
ceder o pretendido efeito suspensivo deve o magistrado exami-
nar se estão presentes os requisitos autorizadores desta medi-
da, quais sejam, o perigo de lesão grave ou de difícil reparação
e a relevante fundamentação do recurso. No exame da matéria,
em segundo grau de jurisdição, cumpre ao julgador, dentro do
poder discricionário que lhe é facultado por lei e no exercício
da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos
fatos e dos elementos probatórios constante nos autos sobre a
manutenção ou não da decisão recorrida. A par disso, entendo
ser cabível a atribuição do efeito suspensivo almejado, porquan-
to, em sede de juízo provisório, verifica-se a existência de pos-
sibilidade de lesão grave e de difícil reparação a respaldar o
almejado efeito suspensivo. Saliente-se que a decisão ora pro-
ferida é provisória e, por conseguinte, não implica em reconhe-
cimento antecipado aos fundamentos invocados pelo agravan-
te. Ademais, em razão do diminuto lapso temporal peculiar ao
agravo de instrumento, o deferimento do efeito suspensivo pre-
tendido não causará graves prejuízos ao agravado. IV. Destar-
te, com fulcro nos artigos 527, III e 558 do Código de Processo
Civil, determino a suspensão da decisão hostilizada, até julga-
mento do recurso por esta Câmara. V. Intimem-se os agravados
para que, no prazo de dez (10) dias, respondam, observando o
disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. VI. Dê-
se, pelo modo mais célere, ciência desta decisão ao MM. Juiz
da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste informa-
ções que julgar necessárias e, ao mesmo tempo, exercite, que-
rendo, o juízo de retratação, entendendo-o conveniente. V.
Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofí-
cio, com a máxima urgência que a medida se impõe. Ultimadas
as diligências, voltem. Curitiba, 17 de novembro de 2006. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator.

0008 . Processo/Prot: 0387367-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223956. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001277 Cobrança. Agravante: Maria Lucia
de Fátima Morelli, Maurilia Macedo de Paz, Carlos Ivanovich.
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini, Anderson Leff Paz.
Agravado: Centauro Seguradora Sa. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

MARIA LÚCIA DE FÁTIMA MORELLI e outros ajuizaram
AÇÃO INDENIZATÓRIA em relação à CENTAURO SEGU-
RADORA S/A, onde procuram receber diferenças do DPVAT.
Pediram pela gratuidade de justiça, o que foi indeferido. O re-
curso trata de tal tema. Eis o relato. Diante de fatos que infir-

mem a declaração de pobreza do agravante e presentes os re-
quisitos para tal, conheço do presente agravo de instrumento e,
diante da singularidade do tema, passo ao exame do mérito re-
cursal desde já, colacionando as judiciosas palavras do profes-
sor ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, in PODERES DO RELA-
TOR E AGRAVO INTERNO - ARTIGOS 557, 544 E 545 DO
CPC, da Revista Síntese de Direito Civil e Processual Civil n.º
06, de julho/agosto de 2000, página 05, que ensina: “Amplia-
ção dos poderes do relator - Esta ampliação dos poderes do
relator foi motivada, claro está, pela necessidade de limitar o
número de recursos a serem julgados “em sessão”, tendo-se em
vista o desmedido aumento do número de processos (fenôme-
no, aliás, de âmbito mundial), sem o correspondente aumento
no quantitativo de magistrados. No magistério de ADROAL-
DO FURTADO FABRÍCIO, “a evolução recente da legislação
processual civil brasileira caminha decididamente para uma
progressiva relativização do princípio da colegialidade no jul-
gamento dos recursos, mediante ampliação dos poderes do re-
lator, do que dá exemplo particularmente atual e notável o dis-
posto na Lei nº 9.756/98” (rev. AJURIS, 76/20). Para CÂNDI-
DO RANGEL DINAMARCO, “a crescente opção pela singu-
laridade do julgamento em diversas situações representa uma
legítima tentativa de inovar sistematicamente na luta contra a
lentidão do julgamento nos tribunais. Sabe-se que o aumento
do número de juízes não resolve o problema, como já não re-
solveu no passado remoto e próximo. É preciso inovar sistema-
ticamente. O que fez a Reforma e o que agora vem a fazer a lei
de 1998 representa uma escalada que vem da colegialidade quase
absoluta e aponta para a singularização dos julgamentos nos
tribunais, restrita a casos onde se prevê que os órgãos colegia-
dos julgariam segundo critérios objetivos e temperada pela ad-
missibilidade de agravo dirigido a eles. Por outro lado, a tam-
bém crescente valorização dos precedentes indica uma cami-
nhada que se endereça a passos firmes a um resultado inevitá-
vel - que é a adoção do sistema de súmulas vinculantes” (“O
relator, a jurisprudência e os recursos”, in colet. Aspectos Po-
lêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis de acordo com a Lei 9.756/
98. Coord. Teresa Arruda Alvim Wambier e Nelson Nery Jr.,
Ed. RT, 1999, p. 131).” Assim, passo ao exame do recurso.
Embora se creia que a “gratuidade de justiça” tem sido indevi-
damente utilizada, com desvirtuamento do real objetivo da lei
de regência (devendo-se dar cabo de tal situação, sob pena de
transigência com finalidades espúrias) é de se ressaltar que milita
no processo o princípio da boa fé. Nesse aspecto, quando a lei
(n.° 1.060/50, art. 4.°, caput) exige, para o aludido benefício, a
“simples afirmação” e que (já no art. 5.°) o juiz indeferirá o
pleito se tiver “fundadas razões” para tal, a melhor exegese (e
igualmente aceita pelos Tribunais pátrios) é de que tal declara-
ção gera presunção relativa que cede lugar aos fatos que estão
nos autos. O que não se pode, data venia, é condicionar aquele
pedido à comprovação do estado de pobreza ou pelo simples
fato de que a parte não buscou a Defensoria Pública. O colendo
Superior Tribunal de Justiça e este Colegiado já assentaram
que para a concessão da assistência judiciária gratuita basta a
declaração de que o postulante não pode arcar com o custo
processual: “I - A assistência judiciária gratuita pode ser pleite-
ada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de
hipossuficiente (Lei nº 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a
simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do
benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fun-
dadas razões”. (STJ - RESP 422140 - MG - 5ª T. - Rel. Min.
Felix Fischer - DJU 10.06.2002) “PROCESSO CIVIL - RE-
CURSO ESPECIAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - ESTADO DE POBREZA - PROVA - DESNECESSIDA-
DE. A concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do reque-
rente, mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo
irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição
inicial ou no curso do processo.” (STJ - REsp. nº 469.594/RS,
3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ. 30/06/03) No mesmo
passo o extinto Tribunal de Alçada do Paraná: “Para a conces-
são do benefício da gratuidade da justiça não se exige previa
demonstração da necessidade, bastando a simples afirmação
do estado de pobreza, que se presume até prova em contrário
(artigo 4º e seu 1, da Lei nº 1.060/50)”. (TAPR - AI 154641400
- (13111) - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Domingos Ramina -
DJPR 02.06.2000) Destarte e não havendo nada que infirme a
declaração de pobreza, nos exatos termos do art. 557, § 1º-A,
do Código de Processo civil, dou provimento ao recurso para
deferir a gratuidade de justiça. Determinações de praxe. Curiti-
ba, 21 de novembro de 2006 DES. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

0009 . Processo/Prot: 0387583-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227513. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1993.00000096 Indenização. Agravante: Blount
Industrial Ltda. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco. Agra-
vado: Limaq - Linhares Máquinas Ltda. Advogado: Valdir Mas-
sucatti, José Massucatti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

EMENTA: I. - Agravo de Instrumento. Ausência de juntada de
peça processual necessária. Precedentes. II. - Recurso a que se
nega seguimento. Aplicação da cabeça do art. 557 do CPC.
Vistos etc. Insurge-se a agravante frente a r. decisão que defe-
riu liquidação de sentença por arbitramento, contrariando, se-
gundo alega, coisa julgada no sentido de que a liquidação de-
veria ser por artigos, além de não estar fundamentada. O recur-
so é tempestivo e foi devidamente preparado, porém não mere-
ce seguimento porque a agravante alegou às fls. 5 que a agrava-
da requereu a liquidação por arbitramento sustentando a des-
necessidade da liquidação por artigos, porém não juntou cópia
do respectivo requerimento. Ora, conforme já decidiu o Colen-
do Superior Tribunal de Justiça “não ofende a coisa julgada
(...) a alteração da forma de liquidação, em hipóteses excepci-
onais, (...), devendo ser utilizado para a liquidação da sentença
o procedimento que melhor se adequar à espécie. ... Na hipóte-
se (...), ante às suas peculiaridades, o arbitramento se apresenta
como o meio mais adequado de liquidação da sentença (...).”1
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Sem a juntada do requerimento da agravada, onde se optou pela
liquidação por arbitramento, não é possível examinar-se a pos-
sibilidade ou não da opção. Neste sentido: “O agravo de instru-
mento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
com as necessárias ao exato conhecimento das questões discu-
tidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar segui-
mento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele”
(IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). A Corte Especial do STJ
decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do
art. 525, “ausência de peça essencial ou relevante para a com-
preensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, im-
pondo o seu não-conhecimento” (STJ - Corte Especial, ED no
REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram
os embs., cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, P. 155). “Na siste-
mática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças
obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essenci-
al ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito
entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso” (RSTJ
157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/
211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o
art. 525-II do CPC, “não é possível que o relator converta o
julgamento em diligência para facultar à parte a complementa-
ção do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no mo-
mento da interposição do recurso” (STJ - Corte Especial, ED
no REsp 509.394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.8.04, nega-
ram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05, p.157). Des-
se modo, ficou superada a jurisprudência pela qual, a respeito
das peças diferentes daquelas prevista no art. 525-I, mas que,
segundo o entendimento do órgão julgador, sejam necessárias
ao exame do agravo, “deve ele ou diligenciar para que ela seja
juntada, ou determinar que o agravante complemente a instru-
ção”, sendo “incabível o não conhecimento do agravo por au-
sência dos documentos não obrigatórios” (STJ-4ª T., REsp
489.453, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 1.4.03, deram provi-
mento, v.u., DJU 30.6.03, p. 263)2. Por estas razões, a teor da
cabeça do art. 557 do CPC, nego seguimento a este recurso,
por manifestamente inadmissível. Publique-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2006. Jorge de Oliveira Vargas Relator

0010 . Processo/Prot: 0387649-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226435. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00079619 Ordinária. Agravante: Eduardo Ri-
bas Wilt. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Sul América Se-
guros de Vida e Previdência Sa. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1.Trata a matéria de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, tirado dos autos de ação ordinária de cobrança de
indenização prevista em apólice de seguro ajuizada pelo agra-
vante Eduardo Ribas Wilt em face de Sul América Seguros e
Previdência S/A interposto contra a decisão do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba que indeferiu o pedido de Justiça
Gratuita postulado pelo autor, por entender que não restou com-
provado nos autos que o agravante é pessoa pobre na acepção
jurídica do termo. Com o objetivo de reformar referida deci-
são, esclarece o recorrente que o art. 4º, da Lei nº 1.060/50, é
incisivo no sentido de que basta a simples afirmação da impos-
sibilidade financeira para o pagamento das custas e honorários,
cujo dispositivo foi atendido pelo agravante. Assevera que, de
acordo com a Lei nº 1060/50, para o deferimento da benesse
basta simples afirmação de que não possui condições de supor-
tar as despesas do processo sem prejuízo de seu próprio susten-
to Assim, pleiteia o provimento do agravo de instrumento, no
sentido de ser reformada a decisão hostilizada, para o fim de
conceder-se o benefício da assistência judiciária gratuita, não
sem antes conferir efeito suspensivo ao presente recurso para
anular-se liminarmente os efeitos da decisão que ora se agrava.
2. A dicção do art. 4º da Lei nº 1060/50, é clara ao dispor que
“a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.
Portanto, entendo que o inconformismo do agravante tem pro-
cedência, posto que para a concessão da assistência judiciária
gratuita “basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até
prova em contrário” (STJ-1ª Turma, Resp 386.684-MG, rel. Min.
José Delgado, j.26.2.02, deram provimento, v.u., DJU 25.3.02,
p. 211). Neste sentido: RTJ 158/963, STF-RT 755/182, STF.
Bol.AASP 2.071/697j, RSTJ 7/414, STJ-RF 329/236, STJ-RF
344/322, RT 789/280, 808/311, JTJ260/379, Lex-JTA 169/15,
RJTJERGS 186/186, JTAERGS 91/194, Bol. AASP 1.622/19)
in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor,
de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 36ª edição,
Editora Saraiva, p. 1228, sendo esse o entendimento dominan-
te tanto da Excelsa Corte quanto no Superior Tribunal de Justi-
ça. Este também é o entendimento majoritário tanto deste Tri-
bunal de Justiça como era do extinto Tribunal de Alçada: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUI-
TA INDEFERIDO EM PRIMEIRO GRAU - DECISÃO QUE
MERECE REFORMA - RECURSO PROVIDO PARA A CON-
CESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA, BASTA A SIMPLES ALEGAÇÃO DA PAR-
TE NO SENTIDO DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE
ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS, CONFORME
ESTATUI O ART. 4., DA LEI 1.060/50" (Agravo de instrumen-
to nº 14612800, 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, Relator Desembargador Celso Rotoli de Macedo, julgada
em julgado em 17.09.03). “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DENEGADA. DE-
CLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO DE VERACIDA-
DE, ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO. CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO. PROVIMENTO DO RECURSO. (Agravo de instru-
mento nº 262.005-5, 1ª Câmara Cível do extinto Tribunal de
Alçada do Paraná, Relator o então Juiz e hoje eminente De-
sembargador Ronald Schulman, julgada em 09.11.04) Face ao
exposto e por comportar o presente procedimento recursal ime-
diato julgamento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil, dou-lhe provimento para, em reformando a de-
cisão atacada, deferir os benefícios da assistência judiciária

gratuita, presumindo-se como verdadeira a declaração de po-
breza do agravante, até prova em contrário. Dessa decisão co-
munique-se o r. Juízo da causa. Intimações necessárias. Curiti-
ba, em 27 de novembro de 2006. Macedo Pacheco Relator

0011 . Processo/Prot: 0387916-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226596. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 98.00001527 Ordinária. Agravante: Benvindo Cen-
tenaro & Cia Ltda. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho, Hé-
lio de Oliveira Barbosa, Henrique Cunha Barbosa, Luiz Fer-
nando Küster. Agravado: Companhia Sulina de Bebidas An-
tarctica. Advogado: Alessandro Duleba, Walter Borges Carnei-
ro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr. Despacho:

Vistos, etc. I. Em primeiro momento não se mostra recomendá-
vel o conferimento suspensivo sobre expedição do Alvará na
forma exposta aos itens “1” e “2”, em fls. 25, (art. 527, III,
CPC). Comunique-se. II. Em processamento devolutivo: a) In-
time-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, b) Sejam solicita-
das informações inclusive quanto a eventual retrato, instruin-
do-se o expediente do inteiro teor à inicial recursal; c) Autori-
zo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente. Intime-se.
Curitiba, 23.11.05. ARNO KNOERR Desembargador Relator

0012 . Processo/Prot: 0388267-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227118. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000977 Indenização. Agravan-
te: Grasiele Lopes Favoreto. Advogado: Wilton Ferrari Jacomi-
ni, Bruno Pedalino. Agravado: Organon do Brasil Indústria e
Comércio Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Vistos, etc. Em processamento devolutivo: a) Sejam solicitadas
informações, inclusive sobre eventual comparecimento da agra-
vada no feito subjacente nesta hipótese identificando-se nomi-
nalmente respectivo patrono e profissional endereço. b) Auto-
rizo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente. Intime-
se. Curitiba, 24.11.2006 ARNO KNOERR Desembargador
Relator

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10390 e 2006.10389 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 9ª Câmara Cível
em Composição Integral e 9ª Câmara Cível a realizar-se em 07/
12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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nha do Rocio Martins, Lúcia Mazur, Olga Mance Sniezko.
Advogado: Marcius Nadal Matos. Apelado: Sul América Cia
Nacional de Seguros Sa. Advogado: Paulo Cesar Braga Menes-
cal. Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros Sa. Advo-
gado: Paulo Cesar Braga Menescal. Apelado: Antônio Carlos
Martins, Teresinha do Rocio Martins, Lúcia Mazur, Olga Man-
ce Sniezko. Advogado: Marcius Nadal Matos. Embargante:
Antônio Carlos Martins , Teresinha do Rocio Martins, Lúcia
Mazur, Olga Mance Sniezko. Advogado: Marcius Nadal Matos
. Embargado: Sul América Cia Nacional de Seguros Sa . Advo-
gado: Paulo Cesar Braga Menescal . Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Embargos de Declaração Cível
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Lopes de Oliveira. Apelado: Neiva Maria Gerardi Pereira, Hen-
rique Gerardi Pereira. Advogado: Deisi Cardoso. Embargante:
Cia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná - Codapar .
Advogado: Jairo Lopes de Oliveira . Relator: Des. José Augus-
to Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0354255-2/01

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
354255200 Apelação Civel. Apelante: Isolde Maria Engler.
Advogado: Marco Antonio Farah. Apelado: Gasparzinho Imo-
biliaria e Construtora Ltda. Advogado: Mara do Rocio Simio-
ni, Ana Claudia da Silva. Apelante: Gasparzinho Imobiliaria e
Construtora Ltda. Advogado: Mara do Rocio Simioni, Ana Clau-
dia da Silva. Apelado: Isolde Maria Engler. Advogado: Marco
Antonio Farah. Embargante: Gasparzinho Imobiliaria e Cons-
trutora Ltda . Advogado: Mara do Rocio Simioni . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível
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Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
359286700 Agravo de Instrumento. Agravante: Idenilson Pe-
rin. Advogado: Israel Liutti, Oliveira Martins dos Reis. Agra-
vado: Condomínio Residencial Flamboyant. Advogado: Mara
Regina Porcelani. Advogado: Oliveira Martins dos Reis . Em-
bargante: Idenilson Perin . Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0362701-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 73608 Inde-
nização. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná .
Advogado: Joao Henrique V da Silveira . Agravado: Marmora-
ria Água Verde Ltda . Advogado: Adilson Lass , Marcius Fon-
toura Lass. Interessado: Terezinha Novacki Delgado , Alexan-
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dre Romero Delgado, Antonio Romero Delgado. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0364984-1

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000619 Ordinária. Agravante: Christiano Aparecido Stu-
chi . Advogado: Marcus Vinícius Cabulon . Agravado: Unimed
de Londrina - Cooperativa de Trabalho Médico . Advogado:
Armando Garcia Garcia . Relator: Des. Tufi Maron Filho

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0366335-6

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000413 Execução de Título Judicial. Agravante: Luiz
Martins . Advogado: Lourival Caetano , Silvio Silva. Agrava-
do: Companhia União de Seguros Gerais . Advogado: Dionizio
Lubave Dudek , Luis Carlos Migliavacca. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0372631-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000691 Execução de Sentença. Agravante: Fundição
Hübner Ltda . Advogado: Alexandre João Barbur Neto , João
Casillo, Patricia de Barros Correia Casillo. Agravado: José
Marcos Wiechinieski . Advogado: Luis Fernando Stolle Bis-
caia , Cleofas Viana de Moraes, Rosangela Lascosk Biscaia.
Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0374140-2

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000458 Embargos de Terceiro. Agravante: Nilson Ri-
cardo . Advogado: Everaldo Beraldo , Jeferson Cravol Barbo-
sa. Agravado: Devanir Gazzi . Advogado: Catanduva Serpa Sá
. Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0374643-8

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000654 Cobrança. Agravante: Terezinha Zilles Stuelp .
Advogado: Rosemar Angelo Melo . Agravado: Itaú Seguros Sa
. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0380086-0

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000760 Cobrança. Agravante: Nora Jensen Ross , Ze-
nildo Roos. Advogado: Rosemar Angelo Melo , Antonio Ca-
margo Junior. Agravado: Itaú Seguros Sa . Relator: Des. Edvi-
no Bochnia

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0380372-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000018 Execução Fiscal. Agravante: Magda Cristina
Urbaneja . Advogado: Carlos Frederico Viana Reis , Marcos
Rogerio Lobo Colli, Vinicius da Silva Borba. Agravado: Caixa
de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Muni-
cipais de Londrina - Caapsml . Advogado: Ronaldo Gusmão .
Relator: Des. Tufi Maron Filho

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0382338-7

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000815 Cobrança. Agravante: Maria da Graça Batolin ,
Irani Fioravante Batolin. Advogado: Rosemar Angelo Melo ,
Antonio Camargo Junior. Agravado: Liberty Paulista Seguros
Sa . Relator: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0014 . Processo: 0315370-6

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000111 Anulatória. Apelante: José Roberto Salva-
dori . Advogado: Leocir João Ródio . Apelado: Jabur Pneus Sa
. Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda . Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0015 . Processo: 0327856-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000030 Declaratória. Apelante: N. O. Lima & Compa-
nhia Ltda . Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes . Apela-
do: Dimed S/a - Distribuidora de Medicamentos . Advogado:
Carlos Fernando Uzelotto , Claudia Leila Escudeiro. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0016 . Processo: 0331968-6

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:

200200000968 Consignação em Pagamento. Apelante: Kazue
Mori . Advogado: Fabiane Mori , Lúcio Mauro Noffke. Apela-
do: Condomínio Edifício Ouro Preto . Advogado: Janete Maria
Claser Silva . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0017 . Processo: 0350043-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001835 Indenização. Apelante: Jose Alicio de Souza .
Advogado: Maurício Vieira . Apelado: Banco Itaú SA . Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0018 . Processo: 0350425-8

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000680 Indenização. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo . Advogado: Oldemar Mariano , Maria Cristi-
na Rudek, Josiane Godoy. Apelado: Marcos Aurélio Gonçalves
. Advogado: Silmara Paula Senhorini . Rec.Adesivo: Marcos
Aurélio Gonçalves . Advogado: Silmara Paula Senhorini . Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0019 . Processo: 0351831-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000411 Cautelar Inominada. Apelante: Ivonete Pereira
de Melo . Advogado: Diego Martins Caspary . Apelado: Pass-
associação de Assistencia A Saude . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Marcos Vinicio Raiser da Cruz. Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin). Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0020 . Processo: 0353453-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000457 Indenização. Apelante: Joselene de Fátima Souza
Rodrigues . Advogado: Rubens Cesar Teles Florenzano . Ape-
lado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. . Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha , Dante Manoel Proença Júni-
or, Paulo Roberto Anghinoni. Rec.Adesivo: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a. . Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha , Dante Manoel Proença Júnior, Paulo Roberto An-
ghinoni. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi
Maron Filho). Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0021 . Processo: 0353480-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000600 Indenização. Apelante: Adriano Cauhi de Oli-
veira . Advogado: Marcelo Rodrigues de Almeida , Nelson
Rodrigues de Almeida Junior. Apelado: Airton Rodrigues dos
Santos . Advogado: José Bento Vidal Filho , José Bento Vidal,
Ana Christina Tagliari Helbling. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0022 . Processo: 0356565-1

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000262 Indenização. Apelante: Heleno Quirino de Oli-
veira . Advogado: Carlos Eduardo Pinto . Apelante: Pedro Ba-
tista de Freitas . Advogado: Jesus Alves Soares , Henrique Wi-
liam Bego Soares, Rodrigo Augusto Bego Soares. Apelado:
Heleno Quirino de Oliveira . Advogado: Carlos Eduardo Pinto
. Apelado: Pedro Batista de Freitas . Advogado: Jesus Alves
Soares , Henrique Wiliam Bego Soares, Rodrigo Augusto Bego
Soares. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0023 . Processo: 0358894-5

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000348 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA .
Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg , Andre Diniz Affonso
da Costa. Apelado: Amadeu Bressan e Cia Ltda , Edigar Morei-
ra Nogueira. Advogado: Dely Dias das Neves . Rec.Adesivo:
Amadeu Bressan e Cia Ltda , Edigar Moreira Nogueira. Advo-
gado: Dely Dias das Neves . Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0024 . Processo: 0359165-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000195 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a .
Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Agnaldo José
dos Santos , Deise Neves de Lima, Lucia Tauscher Schafas-
chek, Maria Joceli Moreira. Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini . Relator: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0025 . Processo: 0359514-6

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000158 Indenização. Apelante: Distribuidora
Celta de Alimentos Ltda. . Advogado: Antonio Teodoro de Oli-
veira . Apelante: Ricardo Reck Peli . Advogado: Valdinei Apa-
recido Marcossi . Apelado: Distribuidora Celta de Alimentos
Ltda. . Advogado: Antonio Teodoro de Oliveira . Apelado: Ri-
cardo Reck Peli . Advogado: Valdinei Aparecido Marcossi .
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Cível

0026 . Processo: 0359570-4

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000180 Indenização. Apelante: Sara Pereira dos Santos
, Anderson Pereira dos Santos, Adriana Pereira dos Santos, Eli-
ane Pereira dos Santos. Advogado: Delvair Pavezi . Apelante:
Sul América Seguros Gerais . Advogado: José Carlos Vieira .
Apelado: Carrocerias Toia Ltda . Advogado: José Antonio Ri-
beiro . Apelado: Sul América Seguros Gerais . Advogado: José
Carlos Vieira . Apelado: Sara Pereira dos Santos , Anderson
Pereira dos Santos, Adriana Pereira dos Santos, Eliane Pereira
dos Santos. Advogado: Delvair Pavezi . Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0027 . Processo: 0359886-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000536 Ordinária. Apelante: Banco Bradesco SA . Ad-
vogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelante: Bradesco Seguros SA . Advogado: Rafael Nogueira
da Gama , Fernanda Willie Posniak. Apelado: Espólio de Luiz
Carlos Bianquetti Folador , Joezete Folador. Advogado: Carlos
Joaquim de Oliveira Franco , Ronald Roesner Junior. Relator:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti). Revisor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0028 . Processo: 0359926-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001435
Ordinária de Cobrança. Apelante: Renata Balduíno de Sá .
Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara . Apelante: Li-
berty Paulista Seguros Sa . Advogado: Daniella Leticia Broe-
ring . Apelado: Renata Balduíno de Sá . Advogado: José Anto-
nio de Andrade Alcântara . Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa . Advogado: Daniella Leticia Broering . Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0029 . Processo: 0360494-6

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000470 Indenização. Apelante: Hugo Kazuaki Nishi-
mori . Advogado: Márcio Antonio Luciano Pires Pereira , Luci-
ano Herkenhoff Carvalho Júnior. Apelado: João Teixeira Batis-
ta . Advogado: Sergio Wanderley Alves de Oliveira . Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bo-
chnia

Apelação Cível

0030 . Processo: 0361088-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000592 Responsabilidade Civil. Apelante: Maria Am-
brosio Ribeiro , Maria Aparecida Ramalho dos Santos, Maria
Augusta de Carvalho, Maria da Silva Seixas, Maria de Lourdes
de Castro, Maria Ferreira do Amaral, Maria de Lurdes Pereira.
Advogado: Marcius Nadal Matos . Apelado: Caixa Seguradora
S/a . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Márcio Alexandre
Cavenague. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0031 . Processo: 0361123-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000601 Responsabilidade Civil. Apelante: Maria do
Espirito Santo Freitas , Amelia Sueli dos Santos, Eginésio Mo-
reira, Henrique de Almeida Lopes, Sebastião Schroeder, Se-
bastião Cunha Pinto, Nilson Ricardo Alexandre. Advogado:
Marcius Nadal Matos . Apelado: Caixa Seguradora S/a . Advo-
gado: Milton Luiz Cleve Küster , Márcio Alexandre Cavena-
gue. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Cível

0032 . Processo: 0361319-2

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000037 Indenização. Apelante: Luiz Doni-
zeth Gomes . Advogado: Messias Queiroz Uchôa . Apelado:
Comercial Agrícola Gimenez Ltda Me . Advogado: Pedro Fran-
cisco Vicentin . Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0033 . Processo: 0361375-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000806
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a . Advogado:

Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Junior. Apelado:
Adão Ferreira de Andrade , Moacir Lourenço Silva, Luzia Mar-
colino Silva, Vinda Moro Santos, Marcelo Euclides Ribeiro
Batista, Emerson Fabiano Ribeiro Batista, Edson Leoclides
Ribeiro Batista. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini , Sil-
vio Roratto. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0034 . Processo: 0361815-9

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000363 Indenização. Apelante: Alexandre Gemi . Ad-
vogado: Nilton Luiz Pacheco Loures , Arlindo Ferreira Freitas.
Apelado: Elson Munaretto . Advogado: Cassio Lisandro Telles
. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0035 . Processo: 0362008-8

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000100 Indenização. Apelante: Santander Brasil Segu-
ros Sa . Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Gerson Vanzin
Moura da Silva. Apelado: Maria Gertrudes Soares Marcondes ,
Elenice Osadczuk Representado(a), Ademir Osadczuk, Adelio
Osadczuk, Margarida Osadczuk. Advogado: Melvis Muchiuti .
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0362500-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001299
Indenização. Apelante: Arildo Amorim , Cacilda Pereira Amo-
rim, Marilda Amorim Bilek. Advogado: Geraldo Mocellin .
Apelado: Valdeci José de Albuquerque . Advogado: Ricardo
Key Sakaguti Watanabe . Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

Apelação Cível

0037 . Processo: 0363402-0

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000816 Indenização. Apelante: Magazine Luiza S/a .
Advogado: Carlos Eduardo Martins Biazetto . Apelado: Matil-
de Nerci Carneiro Rodrigues . Advogado: Eduardo Torres Ma-
cedo . Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0038 . Processo: 0363588-5

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000461 Indenização. Apelante: Olindo Slonski e Cia
Ltda . Advogado: Augusto Renato Penteado Cardoso . Apela-
do: Seliria Hein . Advogado: Felipe Corona Menegassi . Ape-
lante: Seliria Hein . Advogado: Felipe Corona Menegassi . Ape-
lado: Olindo Slonski e Cia Ltda . Advogado: Augusto Renato
Penteado Cardoso . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0039 . Processo: 0365026-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000086 Indenização. Apelante: Royal Loteadora e In-
corporadora Sc Ltda . Advogado: Fabrício Massi Salla , João
Tavares de Lima Filho. Apelante: Rodrigo Luiz Panchenschy .
Advogado: Sílvia do Nascimento Cocco , Fábio Antonio da Silva
Martin. Apelado: Royal Loteadora e Incorporadora Sc Ltda .
Advogado: Fabrício Massi Salla , João Tavares de Lima Filho.
Apelado: Rodrigo Luiz Panchenschy . Advogado: Sílvia do
Nascimento Cocco , Fábio Antonio da Silva Martin. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0366442-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000424 Indenização. Apelante: Sonae Distribuição Bra-
sil Sa . Advogado: Fernanda Americo Duarte , Rafael Gonçal-
ves Rocha. Apelado: Gilmar Martins Pereira . Advogado: Mar-
cos Vinicius Affornalli . Apelado: St2 Music Ltda . Advogado:
Tatiana Cunha Moschetta Assef , Maria Luiza De Freitas Valle
Egea. Rec.Adesivo: Gilmar Martins Pereira . Advogado: Mar-
cos Vinicius Affornalli . Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci
(Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0041 . Processo: 0366478-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001410 Obrigação de Fazer. Apelante: Hussein Ahmad
Hamdar . Advogado: Hugo Martins Kosop . Apelado: Nhf Cons-
truções e Empreendimentos Ltda . Advogado: José Roberto
Dutra Hagebock . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível
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0042 . Processo: 0366548-3

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000198 Embargos a Execução. Apelante:
Nationwide Marítima Vida e Previdência S/a . Advogado: Clau-
dia Ramos da Silva , Karen Aparecida de Assis. Apelado: Vera
Marcia Tremesquim dos Santos . Advogado: Ivo Marchi . Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin

Apelação Cível

0043 . Processo: 0367522-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000717 Declaratória. Apelante: Unimed Guarapuava
Cooperativa de Trabalho Medico . Advogado: Waldir Figueire-
do Reccanello , Jorge Wadih Tahech. Apelado: Carlos Ernesto
Franciosi . Advogado: Mara do Rocio Simioni . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

Apelação Cível

0044 . Processo: 0368632-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001456
Consignação em Pagamento. Apelante: Condomínio Conjunto
Residencial Barigüi . Advogado: Flaviano Christian Pucci do
Nascimento . Apelado: Marcelo dos Santos . Advogado: Mari
Kakawa , Adriana de Aquino, Carla Regina Cortes Taborda.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0369013-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000525
Cobrança. Apelante: Doriane Aparecida Arend , Iloir Straub
(maior de 60 anos), Ari Silva de Oliveira (maior de 60 anos),
Elza Pereira dos Santos. Advogado: Giovani de Oliveira Sera-
fini . Apelante: Centauro Seguradora Sa . Advogado: Daniella
Leticia Broering , Adilson de Castro Junior. Apelado: Doriane
Aparecida Arend , Iloir Straub (maior de 60 anos), Ari Silva de
Oliveira (maior de 60 anos), Elza Pereira dos Santos. Advoga-
do: Giovani de Oliveira Serafini . Apelado: Centauro Segura-
dora Sa . Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson de
Castro Junior. Relator: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0046 . Processo: 0370161-5

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000591 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Sa . Advo-
gado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apelado: José Rober-
to da Silva . Advogado: Lecir Maria Scalassara . Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0047 . Processo: 0370380-0

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000492 Prestação de Contas. Apelante: Condominio
Edifício Del Michelis . Advogado: Jeferson Luiz Calderelli .
Apelado: Orlando Melchior Barth . Advogado: Oséias Martins
Barboza . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0048 . Processo: 0371161-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000497
Embargos de Terceiro. Apelante: Berenice Fonseca Nakad .
Advogado: Jamil Nakad . Apelado: Ruy Fernando de Oliveira .
Advogado: Fernão Justen de Oliveira , Alexandre Wagner Nes-
ter, Andreia Cristina Bagatin. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0049 . Processo: 0371308-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000792 Indenização. Apelante: Antonio Jurandir Nale-
vaico . Advogado: Thercius Antonio Gabriel Neiva Rezende .
Apelado: Marcos Fernando Bergamo , Margareth Damico Gra-
ciano. Advogado: José Luiz Loureiro Palota . Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0050 . Processo: 0371559-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027892 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora Sa .
Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia Broe-
ring. Apelado: Alaide Sonia da Silva Umbelino . Advogado:
Rafael Costa Contador , Wajih El Messane Junior. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0051 . Processo: 0373441-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000415 Declaratória. Apelante: Rita de Cássia Lima
Ribeiro . Advogado: Luiz Otávio Góes , Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Apelante: Maria C. V. de Souza & Cia Ltda (lua
Nova) . Advogado: Gilson João Goulart Júnior . Apelado: Rita
de Cássia Lima Ribeiro . Advogado: Luiz Otávio Góes , Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli. Apelado: Maria C. V. de Souza
& Cia Ltda (lua Nova) . Advogado: Gilson João Goulart Júnior
. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi Maron
Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0052 . Processo: 0375783-1

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000132 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil)
S/a . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Eliria Lazzaretti
. Advogado: Lúcio Clovis Pelanda . Relator: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0053 . Processo: 0376525-3

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000816 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros SA . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Sueli Silva Rocha ,
José Santos da Rocha. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha .
Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0054 . Processo: 0377234-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000175 Extincao/cumprimento de Obrigações. Apelan-
te: Hsbc Seguros (brasil) S/a . Advogado: Oldemar Mariano ,
Hellison Eduardo Alves, Roberto Antonio Busato. Apelado:
Pedro Barboza de Paula . Advogado: Mirian Aparecida dos
Santos , Olindo de Oliveira. Rec.Adesivo: Pedro Barboza de
Paula . Advogado: Mirian Aparecida dos Santos , Olindo de
Oliveira. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi
Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0055 . Processo: 0377975-7

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000155 Indenização. Apelante: José Pereira , Osnimahir
Cardoso Amorim, Samuel Ricardo Dutra, Simone Barbosa dos
Santos, Terezinha dos Santos Ribeiro. Advogado: Julio Anto-
nio Simão Ferreira , Bruna Angélica Ferreira. Apelado: Petró-
leo Brasileiro S/a - Petrobrás . Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0056 . Processo: 0378728-2

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000026 Reparação de Danos. Apelante: Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar . Advogado: Maurici Antonio
Ruy , Saulo Roberto de Andrade. Apelante: Corumbal Correto-
ra de Seguros Ltda . Advogado: Rosangela Khater , Pedro Ro-
drigo Khater Fontes. Apelado: Wilson Fae . Advogado: Idevar
Campaneruti . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0057 . Processo: 0379014-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000997 Embargos a Execução. Apelante: Roseli de Fá-
tima Galvão . Advogado: Wilis Antonio Martins de Menezes .
Apelado: Condominio Edifício Solar do Ipê . Advogado: Jefer-
son Weber . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revi-
sor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0058 . Processo: 0379756-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001351 Indenização. Apelante: Francisco Pereira da Luz
(maior de 60 anos), Vera de Oliveira da Luz (maior de 60 anos),
Valdemiro Miglioli, Otília Miglioli. Advogado: Daniel Gilber-
to Lemos Pereira . Apelante: Companhia União de Seguros
Gerais . Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg . Apelado: Fran-
cisco Pereira da Luz (maior de 60 anos), Vera de Oliveira da
Luz (maior de 60 anos), Valdemiro Miglioli, Otília Miglioli.
Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira . Apelado: Compa-
nhia União de Seguros Gerais . Advogado: Fabíola Rosa Fers-
temberg . Apelado: Justino Restelatto , Distribuidora de Bebi-
das Belga Ltda, Luiz Valderez Bragagnolo. Advogado: Carlos
Antonio Pellin , Maurício de Oliveira, Itacir Jose Grezzana,
Edson Hatsbach. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0059 . Processo: 0379837-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000948
Indenização. Apelante: Pepsico Brasil Ltda . Advogado: Va-
nessa Tavares . Apelante: Unibanco Seguros Sa . Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster , Michelle Caroline Stutz Toporoski,
Márcio Alexandre Cavenague. Apelante: Josias Samuel Cami-

llo , Carlos Camillo. Advogado: Acácio Corrêa Filho . Apela-
do: Pepsico Brasil Ltda . Advogado: Vanessa Tavares . Apela-
do: Unibanco Seguros Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter , Michelle Caroline Stutz Toporoski, Márcio Alexandre Ca-
venague. Apelado: Josias Samuel Camillo , Carlos Camillo.
Advogado: Acácio Corrêa Filho . Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti

Apelação Cível

0060 . Processo: 0379865-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000037 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA .
Advogado: Aldo Galicioli Júnior . Apelante: Vilma Akiko Izu-
mi . Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara , Bárbara
Letícia de Souza Spagnolo. Apelado: Vilma Akiko Izumi . Ad-
vogado: José Antonio de Andrade Alcântara , Bárbara Letícia
de Souza Spagnolo. Apelado: Bradesco Seguros SA . Advoga-
do: Aldo Galicioli Júnior . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pa-
titucci (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0061 . Processo: 0380645-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000654 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia Broe-
ring. Apelado: Jose Polidoro (maior de 60 anos). Advogado:
Giovani de Oliveira Serafini , Silvio Roratto. Relator: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Cível

0062 . Processo: 0381778-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000419 Indenização. Apelante: Kellner Calibradores de
Pneus Ltda . Advogado: Alexandre Postiglione Bührer . Apela-
do: Banco do Brasil Sa . Advogado: Maurício Elias Nastás As-
sad . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0063 . Processo: 0381850-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000365 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Josiane Borges . Apelado: Monica Mayre Correia .
Advogado: Leandro de Oliveira . Rec.Adesivo: Monica Mayre
Correia . Advogado: Leandro de Oliveira . Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

Apelação Cível

0064 . Processo: 0382175-0

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000669 Declaratória. Apelante: Nedito José da Silva
Filho . Advogado: Lilian Elizabeth Gruszka . Apelado: Banco
Bradesco S/a . Advogado: Luis Guilherme Pegoraro . Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0065 . Processo: 0382316-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000444 Cobrança. Apelante: Aparecida de Lima (maior
de 60 anos). Advogado: Lecir Maria Scalassara . Apelante:
Marítima Seguros S/a . Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fuji-
ta . Apelado: Aparecida de Lima (maior de 60 anos). Advoga-
do: Lecir Maria Scalassara . Apelado: Marítima Seguros S/a .
Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita . Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0066 . Processo: 0382511-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000781 Cobrança. Apelante: Paulo Massanobu Ueno .
Def.Público: Dulcinea de Souza Schmidlin (Curador Especi-
al). Apelado: Condomínio Horizontal Sierra Madre . Advoga-
do: Antonio Emerson Martins . Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

Apelação Cível

0067 . Processo: 0383462-2

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000518 Cobrança de Condominio. Apelante: Shizuyo
Sonoo , Christi Noriko Sonoo. Advogado: Celso Piratelli . Ape-
lado: Condomínio Residencial Edifício Pérola . Advogado: Alis-
son Silva Rosa . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0068 . Processo: 0383905-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000283 Cobrança. Apelante: Leonel Pedro Ferreira ,
Alice Ferreira, Carolina Galvão de Melo (maior de 60 anos),
Joel Galvão de Melo (maior de 60 anos), Ivone Ferreira de Oli-
veira, Edilson de Oliveira, Vera Lucia Ferreira Badluk, João
Badluk, Vicente Ferreira de Santana, Maria Ferreira Santana,

Augusto Ferreira, Maria Tereza Ferreira, Antonia Ferreira Pin-
to (maior de 60 anos), Iraci Ferreira Pinto, Lindaci Ferreira
Pinto. Advogado: Benjamim Manoel Zanatta , Maria de Fátima
Silveira Cesconetto, Ivo Dyniewicz. Apelado: Bradesco Segu-
ros S/a . Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg . Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0069 . Processo: 0385480-8

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000737 Cobrança. Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros Sa . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques .
Apelado: Nelma Aparecida Santos Haach . Advogado: Fabiano
Muriel Domingues . Relator: Des. José Augusto Gomes Anice-
to

Apelação Cível

0070 . Processo: 0386316-7

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000097 Cobrança. Apelante: Mapfre - Vera Cruz Segu-
radora S/a . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Ape-
lado: Cristina Yovanna Miranda Huanca . Advogado: Gregório
Arthur Thanes Montemor , Tharik de Tharso Thanes. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 10ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10381 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 10ª Câmara Cível a
realizar-se em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Ferreira 074 0379018-5
Adilson de Castro Junior 081 0380415-1

086 0384498-6
Adriana Christina de Castilho 047 0367091-3
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0273885-0/01
Adriano Anhe Moran 037 0355631-6
Adriano Daleffe 040 0358737-5
Adriano Minor Uema 012 0355039-2/01
Adriano Muniz Rebello 068 0378078-7
Agenor Domingos Lovato C. Junior 025 0207730-5
Airton Keiji Ueda 070 0378478-7
Alcione Luiz Parzianello 006 0260005-7/01
Alex Disarz 049 0368526-5
Alexandre Almeida Rocha 079 0380205-5
Alexandre Hellender de Quadros 006 0260005-7/01
Alexandre Marcel Namizaki 075 0379525-5
Alexandre da Silva Moraes 061 0376548-6
Alexandre de Salles Gonçalves 026 0222790-7
Amabilon Dalcomuni 042 0361268-0
Amanda Cremonesi 038 0357370-6
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 022 0375594-4
Ana Paula Andrade Lopes 016 0366706-5
Ana Paula Domingues dos Santos 075 0379525-5
Ana Paula Magalhães 081 0380415-1
Anderson Douglas Gali Falleiros 017 0368886-6
Anderson Luis Pereira Gonzalez 057 0375705-7
André Gustavo Salvador Kauffman 023 0375665-8
André Lopes Martins 015 0363364-5
André Luiz Calvo 013 0358229-8/01
André Luiz Gonçalves Salvador 053 0372912-0
Ângelo Alberto Menegati Boschi 068 0378078-7
Antonio Krokosz 043 0362419-1
Antonio Sergio Palu Filho 023 0375665-8
Arildo Antonio de Campos 031 0240208-2
Armando C. D. S. e. Guadanhini 072 0378766-2
Artur Gabriel Ferreira 050 0368862-6
Artur Humberto Piancastelli 033 0345904-1
Aureliano Pernetta Caron 004 0219721-7/01

009 0280579-8/01
Beatriz Schiebler 001 0215383-1
Bernardo Rücker 004 0219721-7/01
Bruno Andrade Soares 023 0375665-8
Bruno Moreira Alves 055 0374166-6
Cacius Alberto Schuh 052 0371652-5
Camylla do Rocio Kaled Camelo 075 0379525-5
Carlos Alberto Farracha de Castro 014 0362252-6/01
Carlos Alberto Grolli 008 0273885-0/01
Carlos Augusto Antunes 008 0273885-0/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 006 0260005-7/01
Carlos Roberto Lunardelli 025 0207730-5
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 003 0370402-1/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 027 0229999-8
Caroline Araújo Brunetto 006 0260005-7/01
Celso Vedolim Teixeira 013 0358229-8/01
Charles Miguel dos Santos Tavares 032 0243803-9
Claire Lemos de Camargo 016 0366706-5
Claudia Cristina S. Grolli 008 0273885-0/01
Claudinei Dombroski 009 0280579-8/01
Claudio Freitas Mallmann 086 0384498-6
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 036 0354249-4
Clea Mara Luvizotto 023 0375665-8
Clederbal Átila de Almeida 009 0280579-8/01
Clinio Leandro Lino Lyra 012 0355039-2/01
Cristiane Bientinez Sprada 030 0235086-3
Cristiane Pagnoncelli 066 0377676-9
Dalila Cristina Marcon 082 0380630-8
Daniel Andrade do Vale 022 0375594-4
Daniella Leticia Broering 049 0368526-5

078 0380038-4
081 0380415-1
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082 0380630-8
086 0384498-6

Danielle Anne Pamplona 050 0368862-6
Danielle Christianne da Rocha 045 0365081-9
Dely Dias das Neves 060 0376308-2
Denis Okamura 087 0386197-2

088 0386344-1
Dinamir Pruença Monteiro Machado 014 0362252-6/01
Diogo Matté Amaro 011 0349146-5/01

021 0374478-1
Dionei Schenfeld 030 0235086-3
Edgard Cortes de Figueiredo 020 0373858-5
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 019 0373267-4
Edilson Avelar Silva 057 0375705-7
Edilson Galdino Vilela de Souza 046 0366039-9
Edson Gonsalves Araújo 074 0379018-5
Eduardo Alberto Marques Virmond 069 0378231-4
Eduardo Sudaia Teixeira 023 0375665-8
Edvaldo Luiz da Rocha 062 0376813-8

083 0381686-4
Egídio Fernando Argüello Júnior 049 0368526-5
Elizete Regina Augusto 067 0377904-8
Eloísa Cristina de Oliveira 072 0378766-2
Eraldo Luiz Küster 069 0378231-4
Eric Rodrigues Moret 071 0378757-3
Ernani Ori Harlos Júnior 044 0364205-5
Ernesto Beltrami Filho 050 0368862-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0349146-5/01

021 0374478-1
Fábio Vilela Euzébio 057 0375705-7
Fabíola Paula Beê Alenski 030 0235086-3
Fabiana Zotelli de Mattos 081 0380415-1
Fabiana de Oliveira Cunha 056 0374962-8
Fabiola Sfaier 011 0349146-5/01
Fabiula Schmidt 072 0378766-2
Fabrício Massi Salla 071 0378757-3
Fabrício Rocha da Silva 069 0378231-4
Fernanda Coronado F. Marques 087 0386197-2

088 0386344-1
Fernanda Lopes Martins 024 0197939-3
Fernanda Mariano Souza 004 0219721-7/01
Fernanda Ribeirete de Souza 073 0378982-6
Fernando Sacco Neto 046 0366039-9
Francis Almeida Vessoni 059 0376278-9
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 042 0361268-0
Frederich Mark Rosa Santos 009 0280579-8/01
Gentil Guido de Marchi 070 0378478-7
Giles Santiago Junior 045 0365081-9
Gilvan Antonio Dal Pont 023 0375665-8
Giovani da Silva 063 0377323-3
Giovani de Oliveira Serafini 078 0380038-4

081 0380415-1
Gustavo Fasciano dos Santos 082 0380630-8
Heloísa Helena Benato 013 0358229-8/01
Henrique Lauriano de Souza 005 0247722-5/01
Herick Pavin 076 0379538-2
Ingo Hofmann Junior 034 0346468-4
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 080 0380289-1
Ivo Henrique Bairros 047 0367091-3
Izabela Cristina Rücker Curi 021 0374478-1
Júlio Cesar Dalmolin 076 0379538-2
Jaime Dias de Oliveira Júnior 068 0378078-7
Jair Antônio Wiebelling 076 0379538-2
Jairo Tadeo de Morais Filho 073 0378982-6
Jander Luís Catarin 001 0215383-1
Jean Anderson Albuquerque 004 0219721-7/01
Jean Carlo de Almeida 015 0363364-5
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 069 0378231-4
João Tavares de Lima Filho 033 0345904-1

071 0378757-3
Joaquim Lopes 003 0370402-1/01
Joelcio Santos Madureira 067 0377904-8
Jonny Jeferson Silva Madureira 067 0377904-8
José Armando Peletti 073 0378982-6
José Augusto Araújo de Noronha 073 0378982-6
José Carlos Busatto 071 0378757-3
José Fernando Vialle 058 0376219-0
José Francisco Cunico Bach 030 0235086-3
José G. Benatti Júnior 055 0374166-6
José Leocádio de Camargo 012 0355039-2/01
José Roberto dos Santos 025 0207730-5
José Valter Rodrigues 067 0377904-8
José de Castro Alves Ferreira 050 0368862-6
Jose Saif Neto 008 0273885-0/01
Josué Dyonisio Hecke 058 0376219-0
Juliana Derviche Guelfi 010 0282520-3/01
Juliana Ferreira Soares 036 0354249-4
Juliana Motter Araújo Tögel 027 0229999-8
Juliana Sandoval Leal 041 0361036-8
Jurandir Domingos Terra 055 0374166-6
Keiti Regina do Vale 065 0377502-4
Klaus Schnitzler 084 0383360-3
Leandro Ambrósio Alfieri 033 0345904-1

071 0378757-3
Leandro Luiz Kalinowski 077 0379817-8
Leandro Maurício Veloso Vianna 028 0232475-8
Leila Denise Velasque Cruz 025 0207730-5
Lenir Rosa Gobo 058 0376219-0
Liana Maria Gobo Nogueira 058 0376219-0
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 036 0354249-4
Lincoln Taylor Ferreira 013 0358229-8/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 027 0229999-8
Lucia de Fátima R. Matzenbacher 074 0379018-5
Ludovico Albino Savaris 048 0367575-4
Luir Ceschin 028 0232475-8
Luis Cesar Esmanhotto 030 0235086-3
Luiz Arinos Scaburi 002 0212835-8/01
Luiz Assi 020 0373858-5
Luiz Carlos Checozzi 074 0379018-5
Luiz Carlos Marques Arnaut 048 0367575-4
Luiz Celso Branco 004 0219721-7/01
Luiz Celso Dalprá 029 0233858-1
Luiz Fernando Dietrich 076 0379538-2

Luiz Fernando de Queiroz 029 0233858-1
Luiz Gustavo Marinoni 028 0232475-8
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 073 0378982-6
Luiz Lopes Barreto 039 0358642-1
Luiz Paulo Wille 044 0364205-5
Luiz Rodrigues Wambier 011 0349146-5/01

021 0374478-1
Luize Tallarek de Queiroz 029 0233858-1
Márcia Loreni Gund 076 0379538-2
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 043 0362419-1
Márcio Alexandre Cavenague 019 0373267-4

022 0375594-4
Mônica Ferreira Mello Biora 059 0376278-9
Magno Bayer Filho 034 0346468-4
Marcel Eduardo de Lima 028 0232475-8
Marcela Milczewski Batista 084 0383360-3
Marcelo Alexandre Lopes 069 0378231-4
Marcelo Baldassarre Cortez 062 0376813-8

083 0381686-4
Marcelo Constantino Malaguido 054 0373898-9
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 032 0243803-9
Marcelo Varaschin 085 0383505-2
Marcelo de Bortolo 077 0379817-8
Marcia Cristina de Paiva 063 0377323-3
Marcia R Oliveira Ambrosio 005 0247722-5/01
Marcia Zanin 027 0229999-8
Marcio Luis Piratelli 018 0372801-2
Marcio Luiz Ferreira da Silva 008 0273885-0/01
Marcius Nadal Matos 059 0376278-9
Marcos dos Santos Marinho 076 0379538-2
Maria Angela Barbosa da Silva 034 0346468-4
Mariana Noale Rebelato 069 0378231-4
Mariana Wernecke de Sotti Lopes 063 0377323-3
Mariane Yuri Shiohara 055 0374166-6
Marilei Lombardi Contador 007 0262105-0/01
Marion Aranha Pacheco Muggiati 067 0377904-8
Marlus da Silva Saldanha 080 0380289-1
Marta de Areco Pereira Paiva 024 0197939-3
Maurício Ghettino 035 0347469-5
Mauro Herzog 041 0361036-8
Mauro Roberto de Andrade Aguilera 053 0372912-0
Maxmillian Gomes Colhado 005 0247722-5/01
Maysa Rocco Stainsack 014 0362252-6/01
Melissa Loyola Mistrongue 074 0379018-5
Michelly Alberti 047 0367091-3
Miguel Fernando Rigoni 005 0247722-5/01
Milton Luiz Cleve Küster 019 0373267-4

022 0375594-4
038 0357370-6
044 0364205-5
051 0369322-1
059 0376278-9

Moacir Luiz Gusso 066 0377676-9
Murilo Cleve Machado 044 0364205-5
Nataniel Ricci 007 0262105-0/01
Neliton Pereira 039 0358642-1
Nelson Cardoso de Miranda 001 0215383-1
Nereu Vidal Cezar 070 0378478-7
Nilton Cezar Avila 055 0374166-6
Octamyr José Telles de A. Junior 062 0376813-8
Odacyr Carlos Prigol 041 0361036-8
Osmar Alves Guelfi 010 0282520-3/01
Oswaldo Carvalho da Silva 001 0215383-1
Patrícia de Fátima Lemes Bach 030 0235086-3
Patricia Schimidt 013 0358229-8/01
Paula Cristina Benatti 055 0374166-6
Paula Roberta Pires 056 0374962-8
Paulo Cesar Cruz 004 0219721-7/01
Paulo Elias Artigas 014 0362252-6/01
Paulo Luiz Stocco 026 0222790-7
Paulo Manuel de Sousa B. Valério 016 0366706-5
Paulo Maurício da Rocha Turra 011 0349146-5/01

021 0374478-1
Paulo Roberto Merlin Ribas 002 0212835-8/01
Pedro Marcio Grabicoski 059 0376278-9
Rafael Costa Contador 007 0262105-0/01
Rafael Nogueira da Gama 079 0380205-5
Rafael da Costa Contador 007 0262105-0/01
Rafaela Matos dos Passos 066 0377676-9
Ramon de Medeiros Nogueira 003 0370402-1/01
Raquel de Cordoue Lunardelli 025 0207730-5
Reinaldo Mirico Aronis 020 0373858-5
Renata Cristina Obici 018 0372801-2
Renato Serpa Silverio 041 0361036-8
Renato Vargas Guasque 043 0362419-1
Renato de Oliveira 053 0372912-0
Rita de Cássia Zucco 026 0222790-7
Roberto Laffranchi 025 0207730-5
Roberto Machado Filho 024 0197939-3
Roberto de Oliveira Guimarães 028 0232475-8

064 0377383-9
Rodrigo Colado Simão 020 0373858-5
Rodrigo Corona Menegassi 006 0260005-7/01
Rodrigo Longo 082 0380630-8
Rodrigo Silvestri Marcondes 038 0357370-6

044 0364205-5
051 0369322-1

Rodrigo de Morais Soares 036 0354249-4
Ronaldo Lima Machado 040 0358737-5
Rosalva Rossane Meneghini 004 0219721-7/01
Rosana Temporão Monteiro 010 0282520-3/01
Rosemery Dessotti Silva 018 0372801-2
Rossana do Nascimento 044 0364205-5
Sérgio Paulo França de Almeida 050 0368862-6
Sandra Maria Vicentin 034 0346468-4
Saul Bonifácio dos Santos Filho 055 0374166-6
Selma Cristina Bettão Rocha 062 0376813-8
Sergio Luiz Kukina 003 0370402-1/01
Sergio Wanderley A. d. Oliveira 048 0367575-4
Silvana Aparecida Cezar Ponte 064 0377383-9
Silvio Oliveira da Silva 047 0367091-3
Silvio Roratto 078 0380038-4
Simone Rocha de Cristo Leite 024 0197939-3

Solange Candida Wuicik 074 0379018-5
Tânia Valéria de Oliveira 039 0358642-1
Talita Maia Dal Lago 024 0197939-3
Tarcísio Araújo Kroetz 006 0260005-7/01
Tatyane Priscila Portes Stein 037 0355631-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 011 0349146-5/01

021 0374478-1
Tobias Fernando Madureira 036 0354249-4
Valdecy Schon 065 0377502-4
Valeria Silva Galdino 034 0346468-4
Valmir Brito de Moraes 061 0376548-6
Valter Salles do Nascimento 031 0240208-2
Vanessa Janke de Castro 064 0377383-9
Vania de Fatima Cesar Luiz 064 0377383-9
Verediana Bruschz Lombardi 084 0383360-3
Vinícius Benvenutti 085 0383505-2
Vinya Mara Anderes Dzievieski 052 0371652-5
Vitor Hugo Nachtygal 051 0369322-1
Viviane Menegazzo Dalla Líbera 035 0347469-5
Walderi Santos da Silva 060 0376308-2
Walter Espiga 054 0373898-9
Walter José Mathias Júnior 084 0383360-3
Wanderley Pavan 061 0376548-6
Wanderson Moreira Eliziário 017 0368886-6
Wiliam Mussak Monteiro 010 0282520-3/01

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0215383-1

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000052 Indenização. Autor: Assessoria Jurídica Silva
S/c Ltda . Advogado: Oswaldo Carvalho da Silva , Nelson Car-
doso de Miranda. Réu: Conjunto Residencial Moradias Tam-
baú - Condomínio L . Advogado: Jander Luís Catarin , Beatriz
Schiebler. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior
(Des. Paulo Roberto Hapner). Revisor Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo
Ribas)

Impugnação Ao Valor da Causa

0002 . Processo: 0212835-8/01

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9800000518 Reparação de Danos. Impugnante: Luiz Gon-
çalves . Advogado: Paulo Roberto Merlin Ribas . Réu: Luiz
Arinos Scaburi . Advogado: Luiz Arinos Scaburi . Relator: Jui-
za Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau
Araujo Ribas)

Agravo

0003 . Processo: 0370402-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 370402100
Agravo de Instrumento. Agravante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Agravado: Pedro Pereira de Azevedo Me. Ad-
vogado: Joaquim Lopes. Interessado: Spc Fazenda Experimen-
tal Gralha Azul. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola,
Ramon de Medeiros Nogueira. Agravante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Advogado: Sergio Luiz Kukina . Relator:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arque-
lau Araujo Ribas)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0219721-7/01

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
219721700 Apelação Civel. Apelante: Lc Branco Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. Advogado: Aureliano Pernetta Ca-
ron, Bernardo Rücker, Luiz Celso Branco. Apelado: Via Mundi
Comércio e Importação de Presentes Ltda, Valdemar Correia
Pardal, Valdenir Bueno Pardal. Advogado: Jean Anderson Al-
buquerque, Paulo Cesar Cruz, Fernanda Mariano Souza, Ro-
salva Rossane Meneghini. Embargante: Lc Branco Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda . Advogado: Aureliano Pernetta Ca-
ron . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho
(Des. Marcos de Luca Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0247722-5/01

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
247722500 Apelação Civel. Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Miguel Fernando Rigoni, Marcia R Oliveira Am-
brosio, Maxmillian Gomes Colhado. Apelado: Antônio Cali-
zotti Filho, Helena Monis Calizotti. Advogado: Henrique Lau-
riano de Souza. Embargante: Banco do Brasil S/a . Advogado:
Miguel Fernando Rigoni . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan
Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0260005-7/01

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
260005700 Apelação Civel. Apelante: Volnir do Pilar. Advoga-
do: Alcione Luiz Parzianello, Rodrigo Corona Menegassi. Ape-
lante: Daimlerchrysler do Brasil Ltca. Advogado: Alexandre
Hellender de Quadros, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcísio Araújo Kroetz. Apelado: Os Mesmos. Advogado: Ca-
roline Araújo Brunetto . Embargante: Daimlerchrysler do Bra-
sil Ltca . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Car-
valho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0262105-0/01

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 262105000 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Nataniel Ricci. Apelado: Luiz Carlos de Matos. Advoga-
do: Rafael da Costa Contador, Marilei Lombardi Contador.
Embargante: Luiz Carlos de Matos . Advogado: Rafael Costa
Contador . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de
Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0273885-0/01

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 273885000 Apelação Civel.
Apelante: Saturnino Disney Reche - Me. Advogado: Carlos
Alberto Grolli, Jose Saif Neto, Claudia Cristina Seibuchler
Grolli. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcio Luiz
Ferreira da Silva, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos
Augusto Antunes. Embargante: Saturnino Disney Reche - Me .
Advogado: Carlos Alberto Grolli . Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0280579-8/01

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
280579800 Apelação Civel. Apelante: Café e Bar Curitibano
Ltda., Antônio Pedro Sgobero. Advogado: Claudinei Dombroski,
Frederich Mark Rosa Santos, Clederbal Átila de Almeida.
Rec.Adesivo: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Aureliano Pernetta Caron. Apelado: Os Mesmos.
Embargante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda
. Advogado: Aureliano Pernetta Caron . Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca
Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0010 . Processo: 0282520-3/01

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
282520300 Apelação Civel. Apelante: Salatiel dos Passos. Ad-
vogado: Osmar Alves Guelfi, Juliana Derviche Guelfi. Apela-
do: Oscar Milani. Advogado: Rosana Temporão Monteiro, Wi-
liam Mussak Monteiro. Embargante: Salatiel dos Passos . Ad-
vogado: Osmar Alves Guelfi , Juliana Derviche Guelfi. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des.
Marcos de Luca Fanchin)

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo: 0349146-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 349146500
Agravo de Instrumento. Agravante: Phonesul - Comérciode
Equipamentos e Terminais Telefônicos Ltda, Mauro Fregone-
se. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Diogo Matté
Amaro, Fabiola Sfaier. Agravado: Brasil Telecom Sa, Sucesso-
ra da Telepar - Telecomunicação do Paraná. Advogado: Teresa
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Embargante: Brasil Telecom Sa,
Sucessora da Telepar - Telecomunicação do Paraná . Advoga-
do: Luiz Rodrigues Wambier . Relator: Juiza Conv. Astrid Ma-
ranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Embargos de Declaração Cível

0012 . Processo: 0355039-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 355039200
Apelação Civel. Apelante: Ovídio Zap. Advogado: José Leocá-
dio de Camargo, Adriano Minor Uema. Apelado: Augusto Ko-
walski. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Embargante:
Augusto Kowalski . Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra .
Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
Arquelau Araujo Ribas)

Embargos de Declaração Cível

0013 . Processo: 0358229-8/01

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 358229800 Apelação Civel. Apelante: Espólio de
Dilson Sanson, Rosemari Robassa Sanson (inventariante) (maior
de 60 anos), Douglas Sanson, Neuzeli da Graça Schultz San-
son, Diva Sanson Silveira, Luiz Fernando Silveira (maior de 60
anos), Dirce Luiza Galassini, Agenor Galassini (maior de 60
anos). Advogado: Lincoln Taylor Ferreira, Patricia Schimidt,
Celso Vedolim Teixeira, Heloísa Helena Benato. Apelante: Ci-
dadela Sa. Advogado: André Luiz Calvo. Apelado: Espólio de
Dilson Sanson, Rosemari Robassa Sanson (inventariante) (maior
de 60 anos), Douglas Sanson, Neuzeli da Graça Schultz San-
son, Diva Sanson Silveira, Luiz Fernando Silveira (maior de 60
anos), Dirce Luiza Galassini, Agenor Galassini (maior de 60
anos). Advogado: Patricia Schimidt, Celso Vedolim Teixeira,
Heloísa Helena Benato. Apelado: Cidadela Sa. Advogado: An-
dré Luiz Calvo. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira . Embar-
gante: Cidadela Sa , Claudionor Carvalho, Raul Pinheiro Ma-
chado, Gunther Algayer, Ursula Doris Muller Algayer. Relator:
Des. Nilson Mizuta

Embargos de Declaração Cível

0014 . Processo: 0362252-6/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 362252600
Agravo de Instrumento. Agravante: Carlos Newton Hatschba-
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ch de Aquino. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Maysa Rocco Stainsack. Agravado: Simone do Rocio dos San-
tos. Advogado: Paulo Elias Artigas, Dinamir Pruença Monteiro
Machado. Embargante: Carlos Newton Hatschbach de Aquino
. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro , Maysa Rocco
Stainsack. Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0363364-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027919 Indenização. Agravante: Escola Autuação Sc
Ltda . Advogado: Jean Carlo de Almeida . Agravado: Davi de
Oliveira , Alzira Joaquina de Oliveira. Advogado: André Lopes
Martins . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Arque-
lau Araujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0366706-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000324 Indenização. Agravante: Susan Graziela de Agui-
ar . Advogado: Ana Paula Andrade Lopes , Claire Lemos de
Camargo, Paulo Manuel de Sousa Baptista Valério. Agravado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa . Relator: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0368886-6

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000287 Execução de Sentença. Agravante: Manoel
Pereira Primo , Maikon Pereira Primo, Mônica Cristina Primo,
Magda Regina Primo. Advogado: Wanderson Moreira Eliziário
. Agravado: Cidineis Cavalieri . Advogado: Anderson Douglas
Gali Falleiros . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des.
Arquelau Araujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0372801-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000566 Declaratória. Agravante: Moacir Manetti . Ad-
vogado: Rosemery Dessotti Silva , Renata Cristina Obici. Agra-
vado: Unimed de Maringá Cooperativa de Trabalho Médico .
Advogado: Marcio Luis Piratelli . Relator: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0373267-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000886
Ordinária. Agravante: Sul América Seguros de Vida e Previ-
dência Sa . Advogado: Márcio Alexandre Cavenague , Milton
Luiz Cleve Küster. Agravado: Arildo Loper , Nestor Aparecido
Malvezzi, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Advogado:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque . Relator: Des. Nilson
Mizuta

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0373858-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000674 Cobrança. Agravante: Hsbc Seguros Brasil Sa .
Advogado: Luiz Assi , Reinaldo Mirico Aronis. Agravado: Nel-
son Chechelaki e Cia Ltda . Advogado: Rodrigo Colado Simão
, Edgard Cortes de Figueiredo. Relator: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0374478-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030538 Embargos a Execução. Agravante: Phonesul -
Comércio de Equipamentos e Terminais Telefônicos Ltda ,
Mauro Fregonese. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra ,
Diogo Matté Amaro. Agravado: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier , Izabela Cristina Rücker Curi, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0375594-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000887 Ordinária. Agravante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster ,
Márcio Alexandre Cavenague. Agravado: Rogério Macedo
Bório . Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos ,
Daniel Andrade do Vale. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0375665-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação

Originária: 200500000315 Indenização. Agravante: Aga Sa .
Advogado: Clea Mara Luvizotto , André Gustavo Salvador
Kauffman, Eduardo Sudaia Teixeira, Bruno Andrade Soares.
Agravado: Lufer Indústria Mecânica Sa . Advogado: Gilvan
Antonio Dal Pont , Antonio Sergio Palu Filho. Relator: Des.
Nilson Mizuta

Apelação Cível

0024 . Processo: 0197939-3

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000184 Embargos a Execução. Apelante: Lourival Pie-
ri , Neusa Ribali Pieri. Advogado: Fernanda Lopes Martins ,
Roberto Machado Filho, Marta de Areco Pereira Paiva.
Rec.Adesivo: Celso Luiz Girardello . Advogado: Talita Maia
Dal Lago , Simone Rocha de Cristo Leite. Apelado: Os Mes-
mos . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des.
Paulo Roberto Hapner). Revisor Convocado: Juiza Conv. As-
trid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ri-
bas)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0207730-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000448 Ação Monitória. Apelante: Tânia Cristina Lu-
nardelli . Advogado: Agenor Domingos Lovato Cogo Junior ,
Raquel de Cordoue Lunardelli, Carlos Roberto Lunardelli.
Apelado: Unopar - Universidade Norte do Paraná . Advogado:
José Roberto dos Santos , Leila Denise Velasque Cruz, Roberto
Laffranchi. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior
(Des. Paulo Roberto Hapner). Revisor: Des. Arquelau Araujo
Ribas

Apelação Cível

0026 . Processo: 0222790-7

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100025021 Ação de Despejo. Apelante: Arthur Zanoni .
Advogado: Rita de Cássia Zucco , Paulo Luiz Stocco. Apelado:
Pré-escola Sementinha Ltda . Advogado: Alexandre de Salles
Gonçalves . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior
(Des. Paulo Roberto Hapner)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0229999-8

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000980 Ação Monitória. Apelante: Roberto Tadeu Kle-
mes Bacco , Kmg - Indústria Metalúrgica Ltda. Advogado:
Marcia Zanin . Apelado: Palmital Serviços Técnicos e Partici-
pações Ltda . Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli ,
Louise Rainer Pereira Gionédis, Juliana Motter Araújo Tögel.
Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo
Roberto Hapner). Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0028 . Processo: 0232475-8

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000064 Reconhecimento de Sociedade. Apelante: Ma-
ria da Graça Silva . Advogado: Leandro Maurício Veloso Vian-
na , Roberto de Oliveira Guimarães. Apelante: Espólio de Lú-
cio de Oliveira Correa . Advogado: Luir Ceschin , Marcel Eduar-
do de Lima, Luiz Gustavo Marinoni. Apelado: Os Mesmos .
Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo
Roberto Hapner). Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0029 . Processo: 0233858-1

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000218 Embargos a Execução. Apelante: Jorge Luiz
Tobias , Maria da Graça Gorski Tobias. Advogado: Luiz Celso
Dalprá . Apelado: Ludwig Walter Hoffmann . Advogado: Luiz
Fernando de Queiroz , Luize Tallarek de Queiroz. Relator: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo Roberto Hap-
ner). Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Car-
valho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0235086-3

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000806 Indenização. Apelante: Sma Empreendimentos
e Participações S/a . Advogado: Fabíola Paula Beê Alenski ,
Luis Cesar Esmanhotto, Cristiane Bientinez Sprada. Apelado:
Paulo Cardoso da Rocha . Advogado: José Francisco Cunico
Bach , Dionei Schenfeld, Patrícia de Fátima Lemes Bach. Re-
lator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo
Roberto Hapner). Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0031 . Processo: 0240208-2

Comarca: Iporã.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000023 Cobrança. Apelante: Município de Francisco
Alves . Advogado: Valter Salles do Nascimento . Apelado: Gi-
roto & Gouveia Ltda. . Advogado: Arildo Antonio de Campos .
Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo
Roberto Hapner). Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0032 . Processo: 0243803-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200000030
Retifição de Registro Imobiliário. Apelante: Mbc Construção
Civil e Saneamento Ltda . Advogado: Charles Miguel dos San-
tos Tavares , Marcelo Ricardo de Souza Marcelino. Relator:
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo Roberto
Hapner)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0345904-1

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000262 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Telesp
Celular Sa . Advogado: Artur Humberto Piancastelli .
Rec.Adesivo: Maurício Ambrósio Alfieri . Advogado: Leandro
Ambrósio Alfieri , João Tavares de Lima Filho. Apelado: Mau-
rício Ambrósio Alfieri . Advogado: Leandro Ambrósio Alfieri ,
João Tavares de Lima Filho. Apelado: Telesp Celular Sa . Ad-
vogado: Artur Humberto Piancastelli . Relator: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo
Ribas). Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0034 . Processo: 0346468-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000645 Indenização. Apelante: Levi Julio . Advogado:
Maria Angela Barbosa da Silva , Sandra Maria Vicentin. Ape-
lado: Editora Setentrião Ltda . Advogado: Valeria Silva Galdi-
no , Ingo Hofmann Junior, Magno Bayer Filho. Relator: Juiza
Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau
Araujo Ribas). Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0035 . Processo: 0347469-5

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000425 Reparação de Danos. Apelante: Arli An-
tonio Cozer . Advogado: Maurício Ghettino . Apelado: Ary
Muller . Advogado: Viviane Menegazzo Dalla Líbera . Relator:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arque-
lau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0354249-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000793 Indenização. Apelante: Luiz Carlos Ruh . Ad-
vogado: Rodrigo de Morais Soares , Juliana Ferreira Soares.
Apelado: Adailton José Furtado . Advogado: Claudio Luiz Fur-
tado Correa Francisco , Tobias Fernando Madureira, Ligia Vo-
sgerau Ferreira Ribas. Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0355631-6

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000049 Indenização. Apelante: Espolio de
Francisco Jozwiak , Maria Hanoski Jozwiak (maior de 60 anos),
Maria Laura Jozviak Correa, Rosa Jozwiak Pinto, Ana Jozviak
Guimaraes, Miguel Jozviak, Francisco Josviak Filho. Advoga-
do: Tatyane Priscila Portes Stein . Apelado: Nelson Redivo ,
Roseli Justina Leonarde Redivo. Advogado: Adriano Anhe
Moran . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0357370-6

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000603 Cobrança. Apelante: Executivos Seguros Sa .
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Rodrigo Silvestri Mar-
condes. Apelado: Osmar Debona , Kelly Debona, Alcione De-
bona. Advogado: Amanda Cremonesi . Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva
(Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0358642-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000282 Indenização. Apelante: Chocolates Garoto SA .
Advogado: Neliton Pereira . Apelado: Marly de Rossi . Advo-
gado: Tânia Valéria de Oliveira , Luiz Lopes Barreto. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0358737-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000189
Indenização. Apelante: Valdir de Paula Furtado Junior . Advo-
gado: Ronaldo Lima Machado . Apelado: Auto Posto de Servi-
ços Colônia Nova Orleans Ltda , Auto Posto de Serviços Gêno-
va Ltda. Advogado: Adriano Daleffe . Relator: Des. Luiz Lo-
pes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0041 . Processo: 0361036-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000740
Indenização. Apelante: Transportadora de Cargas Lactiba Ltda
. Advogado: Juliana Sandoval Leal , Odacyr Carlos Prigol.
Apelante: Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste . Advo-
gado: Mauro Herzog . Apelado: Transportadora de Cargas Lac-
tiba Ltda . Advogado: Juliana Sandoval Leal , Odacyr Carlos
Prigol. Apelado: Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste .
Advogado: Renato Serpa Silverio . Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0361268-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000832 Reparação de Danos. Apelante: Paraná Guin-
dastes Ltda. . Advogado: Amabilon Dalcomuni . Apelado: Ja-
cyara Pacheco Fernandes . Advogado: Franz Hermann Nieu-
wenhoff Júnior . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Car-
valho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0043 . Processo: 0362419-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000093 Indenização. Apelante: Juliano Ribeiro Gomes
. Advogado: Antonio Krokosz . Apelado: Banco do Brasil SA .
Advogado: Renato Vargas Guasque , Márcia Regina Oliveira
Ambrosio. Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas). Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

Apelação Cível

0044 . Processo: 0364205-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000848 Cobrança. Apelante: Brasil Veículos Compa-
nhia de Seguros . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Rodri-
go Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior, Murilo Cle-
ve Machado. Apelado: Sedemar Belli . Advogado: Rossana do
Nascimento , Luiz Paulo Wille. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wil-
de de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0365081-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000911 Anulatória. Apelante: França Felippe Abrahão
Filho , Rose Mari Abagge Abrahão, Espólio de Virgínia Abrahão,
Felipe Abrahão Neto, Assunta Volpi Abrahão, João Maria Feli-
cidade, Maria Glaci Abrahão Felicidade, Guido Euclides Mom-
belli, Clari Abrahão Mombelli, Gluri Abrahão Wordell, Adria-
no Americo Wordell. Advogado: Danielle Christianne da Ro-
cha . Apelado: Giles Santiago Júnior , André Luiz Gutierrez,
Francisco José Muniz de Resende. Advogado: Giles Santiago
Junior . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0366039-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000109 Indenização. Apelante: Luiz Gonzaga Teixeira
. Advogado: Edilson Galdino Vilela de Souza . Apelado: Serasa
Centralizacao de Serviços dos Bancos SA . Advogado: Fernan-
do Sacco Neto . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pu-
gliese)

Apelação Cível

0047 . Processo: 0367091-3

Comarca: Capanema.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000143 Indenização. Apelante: Brasil Telecom
Sa . Advogado: Adriana Christina de Castilho , Michelly Alber-
ti, Ivo Henrique Bairros. Apelado: Joana Sueli Passaglia . Ad-
vogado: Silvio Oliveira da Silva . Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0048 . Processo: 0367575-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000064 Ordinária. Apelante: Radio Fm Esperança Ltda.
, Valderci José da Silva. Advogado: Sergio Wanderley Alves de
Oliveira , Luiz Carlos Marques Arnaut. Apelante: Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad . Advogado: Lu-
dovico Albino Savaris . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima
Pugliese)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0368526-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000389 Indenização. Apelante: Hsbc Seguros Sa . Ad-
vogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Jhonatan Bonfim
Representado(a), Weslei Bonfim Representado(a). Advogado:
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Egídio Fernando Argüello Júnior , Alex Disarz. Relator: Des.
Nilson Mizuta

Apelação Cível

0050 . Processo: 0368862-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001503 Indenização. Apelante: Gesiel dos Santos Pepe
. Advogado: Sérgio Paulo França de Almeida . Apelado: Pam-
cary Sistemas de Gerenciamento de Riscos Sc Ltda . Advoga-
do: Danielle Anne Pamplona , Ernesto Beltrami Filho. Interes-
sado: Tresul Transportadora Estrela do Sul Ltda . Advogado:
José de Castro Alves Ferreira , Artur Gabriel Ferreira. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0369322-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000455 Reparação de Danos. Apelante: Corino Pereira
da Silva . Advogado: Vitor Hugo Nachtygal . Apelado: Sul
Amércia Cia Nacional de Seguros Sa . Advogado: Rodrigo Sil-
vestri Marcondes , Milton Luiz Cleve Küster. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0371652-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000252 Embargos a Execução. Apelante: Alliance One
Brasil Exportadora de Tabacos Ltda . Advogado: Cacius Alber-
to Schuh . Apelado: Amadeu da Silva Mochenski . Advogado:
Vinya Mara Anderes Dzievieski . Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0053 . Processo: 0372912-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001097 Indenização. Apelante: Carlos Alberto Camar-
go . Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador . Apelante:
Marielli de Oliveira Nicolau . Advogado: Renato de Oliveira .
Apelante: Televisão Londrina Ltda . Advogado: Mauro Rober-
to de Andrade Aguilera . Apelado: Carlos Alberto Camargo .
Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador . Apelado: Marielli
de Oliveira Nicolau . Advogado: Renato de Oliveira . Apelado:
Televisão Londrina Ltda . Advogado: Mauro Roberto de An-
drade Aguilera . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Wilde de Lima Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0054 . Processo: 0373898-9

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000543 Indenização. Apelante: Banco Abn Amro Real
Sa . Advogado: Walter Espiga . Apelado: Dalva Rausch . Advo-
gado: Marcelo Constantino Malaguido . Rec.Adesivo: Dalva
Rausch . Advogado: Marcelo Constantino Malaguido . Relator:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0374166-6

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000482 Declaratória. Apelante: Canel - Dis-
tribuidora de Veículos Ltda. . Advogado: José G. Benatti Júnior
, Mariane Yuri Shiohara, Paula Cristina Benatti. Apelado: Clau-
dinei Voltarelli Lázaro . Advogado: Bruno Moreira Alves , Nil-
ton Cezar Avila, Jurandir Domingos Terra, Saul Bonifácio dos
Santos Filho. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Wilde de Lima Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0056 . Processo: 0374962-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030571 Indenização. Apelante: Centro Oeste Comerci-
al de Alimentos Ltda . Advogado: Paula Roberta Pires . Apela-
do: Celina Flor Navarro Sagardia de Oliveira . Advogado: Fa-
biana de Oliveira Cunha . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva (Des. Nilson Mizuta). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0057 . Processo: 0375705-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000225 Exibição de Documentos. Apelante: Rádio Pa-
ranavaí Ltda. . Advogado: Edilson Avelar Silva , Fábio Vilela
Euzébio. Apelado: Reinaldo Ferreira de Souza . Advogado:
Anderson Luis Pereira Gonzalez . Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0058 . Processo: 0376219-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000237 Reparação de Danos. Apelante: União Novo
Hamburgo Seguros S/a . Advogado: José Fernando Vialle .
Apelante: Marli Jerke Ergang , Lirio Vissoto. Advogado: Josué
Dyonisio Hecke . Apelado: Ivo Antonelli , Sandra Buryça Ra-

mos. Advogado: Lenir Rosa Gobo , Liana Maria Gobo Noguei-
ra. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Wilde de Lima
Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0059 . Processo: 0376278-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000610 Responsabilidade Obrigacional. Apelante: An-
derson Xavier Pedroso , Damião José dos Santos, Maria Ivone
Mendes Batista, Edson Carlos Rodrigues, Luiz Carlos Nasci-
mento, Luiz Antonio Batista da Silva, Miroslau Dias Rosas.
Advogado: Marcius Nadal Matos , Pedro Marcio Grabicoski.
Apelado: Caixa Seguradora S/a . Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster , Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vesso-
ni. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0376308-2

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000004321 Indenização. Apelante: Hsbc Seguros Brasil Sa
. Advogado: Dely Dias das Neves . Apelado: Alessandro Keve-
luki Moya , Edicleia Elaine de Oliveira Braz, Cleuza Maria
Moya. Advogado: Walderi Santos da Silva . Interessado: Trans-
portes Guzzo Ltda , Erondi Maciel. Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0061 . Processo: 0376548-6

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000781 Cobrança. Apelante: Paulo Cezar Davanço .
Advogado: Valmir Brito de Moraes , Alexandre da Silva Mora-
es. Apelado: Hdi Seguros Sa . Advogado: Wanderley Pavan .
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0062 . Processo: 0376813-8

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000798 Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros
Gralha Azul . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez , Octa-
myr José Telles de Andrade Junior. Apelado: Edlir Cordeiro
dos Anjos . Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha , Selma Cristina
Bettão Rocha. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugli-
ese)

Apelação Cível

0063 . Processo: 0377323-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000820 Indenização. Apelante: Abec - Associação Bra-
sileira de Educação e Cultura . Advogado: Giovani da Silva ,
Mariana Wernecke de Sotti Lopes. Apelado: Evandro Arhanits-
ch . Advogado: Marcia Cristina de Paiva . Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0064 . Processo: 0377383-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001579
Indenização. Apelante: Porto Seguro Administração de Con-
sórcios Ltda . Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz , Silvana
Aparecida Cezar Ponte. Apelante: Marli Maria dos Santos .
Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães , Vanessa Janke de
Castro. Apelado: Porto Seguro Administração de Consórcios
Ltda . Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz , Silvana Apare-
cida Cezar Ponte. Apelado: Marli Maria dos Santos . Advoga-
do: Roberto de Oliveira Guimarães , Vanessa Janke de Castro.
Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Wilde de Lima
Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0065 . Processo: 0377502-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027140 Indenização. Apelante: Diego Fernandes Dou-
rado . Advogado: Valdecy Schon . Apelado: Bc Card Adminis-
tradora de Cartões de Crédito Ltda . Advogado: Keiti Regina
do Vale . Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizu-
ta

Apelação Cível

0066 . Processo: 0377676-9

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000274 Embargos a Execução. Apelante: Cipla
Indústria de Materiais de Construção . Advogado: Rafaela Ma-
tos dos Passos . Apelado: Materiais de Construção e Transpor-
tes Olicelli Ltda . Advogado: Moacir Luiz Gusso , Cristiane
Pagnoncelli. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta

Apelação Cível

0067 . Processo: 0377904-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000056 Reparação de Danos. Apelante: Eugênio Pro-
civ . Advogado: Joelcio Santos Madureira , Jonny Jeferson Sil-

va Madureira. Apelante: Vanderlei Lemoni . Def.Público: Eli-
zete Regina Augusto . Apelado: Wilson Hornig , Ivone Terezi-
nha Bilek. Advogado: José Valter Rodrigues , Marion Aranha
Pacheco Muggiati. Rec.Adesivo: Wilson Hornig , Ivone Tere-
zinha Bilek. Advogado: José Valter Rodrigues , Marion Aranha
Pacheco Muggiati. Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0068 . Processo: 0378078-7

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000077 Indenização. Apelante: Banco Panamericano S/
a . Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júnior , Adriano Muniz
Rebello. Apelante: Rosane Luiza Menegati Covatti . Advoga-
do: Ângelo Alberto Menegati Boschi . Apelado: Banco Pana-
mericano S/a . Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júnior , Adri-
ano Muniz Rebello. Apelado: Rosane Luiza Menegati Covatti .
Advogado: Ângelo Alberto Menegati Boschi . Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0069 . Processo: 0378231-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000668
Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa . Advogado:
Marcelo Alexandre Lopes , Eduardo Alberto Marques Virmond,
Fabrício Rocha da Silva, Mariana Noale Rebelato. Apelado:
Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba Seb . Advoga-
do: Eraldo Luiz Küster , Jefferson Renato Rosolem Zaneti.
Apelante: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba Seb .
Advogado: Eraldo Luiz Küster , Jefferson Renato Rosolem
Zaneti. Apelado: Unibanco Aig Seguros Sa . Advogado: Mar-
celo Alexandre Lopes , Eduardo Alberto Marques Virmond,
Fabrício Rocha da Silva, Mariana Noale Rebelato. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0070 . Processo: 0378478-7

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000785 Reparação de Danos. Apelante: Elizandra Apa-
recida Bivanco Mendes , Cássio Rogério Mendes. Advogado:
Airton Keiji Ueda . Apelante: Nelson José Tapparo . Advoga-
do: Gentil Guido de Marchi , Nereu Vidal Cezar. Apelado: Eli-
zandra Aparecida Bivanco Mendes , Cássio Rogério Mendes.
Advogado: Airton Keiji Ueda . Apelado: Nelson José Tapparo .
Advogado: Gentil Guido de Marchi , Nereu Vidal Cezar. Rela-
tor: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Wilde de Lima Pugli-
ese)

Apelação Cível

0071 . Processo: 0378757-3

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000683 Indenização. Apelante: Cia Ultragaz S/a .
Advogado: José Carlos Busatto , Eric Rodrigues Moret. Apela-
do: Riesa Agropastoril e Participações Sociais Ltda. . Advoga-
do: João Tavares de Lima Filho , Fabrício Massi Salla, Leandro
Ambrósio Alfieri. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Wilde de Lima Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0072 . Processo: 0378766-2

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000286 Indenização. Apelante: João Nilceu Ribeiro de
Mello . Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Gua-
danhini . Apelado: Nokia do Brasil Tecnologia Ltda . Advoga-
do: Eloísa Cristina de Oliveira . Apelado: Tim Sul Sa . Advoga-
do: Fabiula Schmidt . Rec.Adesivo: Tim Sul Sa . Advogado:
Fabiula Schmidt . Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta

Apelação Cível

0073 . Processo: 0378982-6

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000877 Indenização. Apelante: Unibanco -união de
Bancos Brasileiros S/a . Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha , Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Jairo Tadeo de
Morais Filho, Fernanda Ribeirete de Souza. Apelado: Vander-
lize de Oliveira . Advogado: José Armando Peletti . Relator:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Wilde de Lima Pugliese).
Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0074 . Processo: 0379018-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000694 Indenização. Apelante: Hsbc Seguros (brasil)
Sa . Advogado: Edson Gonsalves Araújo , Luiz Carlos Checoz-
zi. Apelante: L.o. Pilato e Cia Ltda . Advogado: Lucia de Fáti-
ma Ribas Matzenbacher . Apelado: Maria Cristina Gimenes de
Dio . Advogado: Adilson Luiz Ferreira , Solange Candida Wui-
cik, Melissa Loyola Mistrongue. Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0075 . Processo: 0379525-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:

200500001364 Indenização. Apelante: Brasil Telcom Sa . Ad-
vogado: Camylla do Rocio Kaled Camelo , Ana Paula Domin-
gues dos Santos. Apelado: Santa Lucia Materiais de Constru-
ção Ltda . Advogado: Alexandre Marcel Namizaki . Relator:
Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0076 . Processo: 0379538-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000041 Indenização. Apelante: Maria Emília Meira Lima
. Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Abn Amro Real Sa . Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich , Herick Pavin, Marcos dos
Santos Marinho. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta

Apelação Cível

0077 . Processo: 0379817-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000877 Cobrança. Apelante: Condominio Conjunto
Residencial Malibu ii . Advogado: Leandro Luiz Kalinowski .
Apelado: Elza Aparecida Ianni Alberini . Advogado: Marcelo
de Bortolo . Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0078 . Processo: 0380038-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001500 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a .
Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelado: Therezinha de
Lurdes Grassi , Naura Luzia da Silva. Advogado: Giovani de
Oliveira Serafini , Silvio Roratto. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0079 . Processo: 0380205-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000725 Exibição de Documentos. Apelante: Bradesco
Saúde SA . Advogado: Rafael Nogueira da Gama . Apelado:
Arno Herbert Weiss . Advogado: Alexandre Almeida Rocha .
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0080 . Processo: 0380289-1

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001054 Reparação de Danos. Apelante: Auto
Viação São José dos Pinhais Ltda . Advogado: Marlus da Silva
Saldanha . Apelado: Leandro Enéas Fedalto . Advogado: Ivo
Cezario Gobbato de Carvalho . Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0081 . Processo: 0380415-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000593
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa . Advogado: Da-
niella Leticia Broering , Adilson de Castro Junior, Ana Paula
Magalhães. Apelado: Catia Lorena Peters . Advogado: Giovani
de Oliveira Serafini , Fabiana Zotelli de Mattos. Relator: Des.
Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0082 . Processo: 0380630-8

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000799 Cobrança. Apelante: Mifalina Jurewiezt
Gonçalves . Advogado: Rodrigo Longo , Dalila Cristina Mar-
con, Gustavo Fasciano dos Santos. Apelado: Sul Amércia Com-
panhia Nacional de Seguros . Advogado: Daniella Leticia Bro-
ering . Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas

Apelação Cível

0083 . Processo: 0381686-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000724 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a .
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Elizabete
Nunes Bessa Dutra , Francisco Alves Dutra. Advogado: Edval-
do Luiz da Rocha . Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor:
Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0084 . Processo: 0383360-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001851 Cobrança. Apelante: Condomínio Edifício Pas-
sadena . Advogado: Verediana Bruschz Lombardi . Apelado:
Banco Itaú Sa . Advogado: Walter José Mathias Júnior , Klaus
Schnitzler, Marcela Milczewski Batista. Relator: Des. Ronald
Schulman

Apelação Cível

0085 . Processo: 0383505-2
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Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000276 Ordinária. Apelante: Rodogalvan
Transportes Ltda . Advogado: Vinícius Benvenutti . Apelado:
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais . Advogado: Mar-
celo Varaschin . Rec.Adesivo: Porto Seguro Companhia de Se-
guros Gerais . Advogado: Marcelo Varaschin . Relator: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0086 . Processo: 0384498-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000701
Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros Sa . Advogado:
Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Junior. Apelado:
Célia Regina Spido . Advogado: Claudio Freitas Mallmann .
Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0087 . Processo: 0386197-2

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000196 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/a
. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Maria
de Oliveira Alecrim Aparicio (maior de 60 anos). Advogado:
Denis Okamura . Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0088 . Processo: 0386344-1

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000233 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/a
. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Maria
Ferreira Batista (maior de 60 anos). Advogado: Denis Okamu-
ra . Relator: Des. Nilson Mizuta

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2006
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10380

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Almir Rodrigues Sudan 017 0387384-9
Ana Célia Pires Curuca Lourenção 006 0240326-5
Ana Paula Andrade Lopes 014 0383920-9
Ana Paula Cavichioli 021 0388058-8
Arivaldo Moreira da Silva 013 0382063-5
Ary Bracarense Costa Junior 021 0388058-8
Célia Maria Iombriller 006 0240326-5
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 006 0240326-5
Carlos Eduardo Bleil 020 0387741-4
Cesar Ricardo Tuponi 008 0378596-0/01
Darci Heerdt 007 0378281-4/01
Eduardo Munaretto 019 0387615-9
Egidio Munareto 019 0387615-9
Élcio Luiz Kovalhuk 020 0387741-4

021 0388058-8
Eliete Aparecida Kovalhuk 010 0379068-5
Elvis Bittencourt 015 0385549-2
Enio Expedito Franzoni 009 0378815-0
Geraldo José do Amaral Gentile 018 0387511-6
Gerson Vanzin Moura da Silva 016 0386369-8
Gilberto Adriane da Silva 001 0349043-9
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 004 0369332-7
Ideraldo José Appi 020 0387741-4
Júlio Cesar Dalmolin 016 0386369-8
Jair Antônio Wiebelling 010 0379068-5

016 0386369-8
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 006 0240326-5
João Augusto de Almeida 015 0385549-2
João Tavares de Lima Filho 003 0369145-4
Johnson Sade 014 0383920-9
Jonas Adalberto Pereira 012 0380911-8
Jorge Luiz de Melo 009 0378815-0
José Albari Slompo de Lara 011 0379468-5/01
José Altevir Mereth B. d. Cunha 011 0379468-5/01
José Antônio Moreira 013 0382063-5
José Augusto Araújo de Noronha 022 0388139-8
José Tadeu de Almeida Brito 004 0369332-7
Juliano Luís Zanelato 015 0385549-2
Karina da Silva Beloto 013 0382063-5
Leandro Galli 005 0219474-3
Leonel Trevisan Júnior 001 0349043-9
Ligia Regina Spricido 006 0240326-5
Lizeu Nora Ribeiro 005 0219474-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 021 0388058-8
Luciano Anghinoni 016 0386369-8
Luis Oscar Six Botton 010 0379068-5

020 0387741-4
021 0388058-8

Luiz Carlos da Rocha 008 0378596-0/01
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 022 0388139-8
Márcia Loreni Gund 016 0386369-8
Márcia Simone Sakagami 006 0240326-5
Maria Regina Zárate Nissel 022 0388139-8
Marilina Pinheiro do A. Gentile 018 0387511-6
Nádia Mazurek 012 0380911-8
Oldemar Mariano 003 0369145-4

011 0379468-5/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 002 0355947-9

004 0369332-7
Rafael Wobeto de Araújo 005 0219474-3
Raimundo José Lima Mendes 018 0387511-6
Reginaldo Mazzetto Moron 008 0378596-0/01
Ricardo Canan 007 0378281-4/01
Roberto Antonio Busato 003 0369145-4
Roberto Laffranchi 017 0387384-9
Rosney Massarotto de Oliveira 002 0355947-9
Samantha de Mascarenhas Sade 014 0383920-9

Sandro Marcelo Kozikoski 008 0378596-0/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 008 0378596-0/01
Simone dos Santos Silva 009 0378815-0
Soraia Araújo Pinholato 013 0382063-5
Umberto Giotto Neto 005 0219474-3
Valdemar Morás 019 0387615-9
Vitorio Karan 014 0383920-9
William Moreira Castilho 022 0388139-8
Willians Franklin Lira dos Santos 005 0219474-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0349043-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/87055. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000366 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Agra-
vado: Tania Regina de Araújo Benato, Mário Sérgio Benato.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que de-
terminou o recebimento de embargos à execução hipotecária
sem suspensão do curso da ação executiva. Com fundamento
em recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, v.g. AgRG
no AG 717.815/DF; REsp 508.944/DF; REsp 191.124/PR; e,
ainda, na decisão monocrática proferida no Ag 338.432 - pro-
vido para destrancar e desde logo julgar o recurso especial, em
caso semelhante -, determino o imediato processamento do re-
curso. Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0355947-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/108238. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000284 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Agravante: Coamo Agroindustrial Cooperati-
va. Advogado: Rosney Massarotto de Oliveira. Agravado: Pau-
lo Sérgio Maciel, João Batista Maciel. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois foi interposto
contra decisão proferida nos autos de execução de título extra-
judicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art.
542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “Tratando-se de recurso espe-
cial proveniente de decisão interlocutória proferida no curso
de execução de título extrajudicial, configura-se indevida a res-
pectiva retenção, porquanto não caracterizadas as hipóteses
taxativas do art. 542, § 3º, do CPC.” (REsp 663.874/DF; Rel.
Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 02.08.05; DJU 22.08.05,
p. 295). Dê-se imediato processamento ao recurso de fls. 91-
107. Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0369145-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/155384. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000418 Embargos do Devedor.
Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato. Agravado: Ana
Maria Mayr de Araújo, João Tavares de Lima Filho. Advogado:
João Tavares de Lima Filho. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra decisão que não conheceu do Agravo de Instru-
mento. Conforme a orientação do Superior Tribunal de Justiça,
“o recurso especial interposto contra decisão interlocutória, cujo
objeto for restrito à possibilidade de conhecimento do agravo
de instrumento que visa a revê-la, deve ser julgado, não inci-
dindo o disposto no artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98.” (REsp 178.375/
MG; Rel. Min. Eduardo Ribeiro; 3ª Turma; j. 14.12.99; DJU
03.04.00, p. 146). Dê-se imediato processamento ao recurso de
fls.83-100. Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0369332-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/155101. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000448 Constitutiva Negati-
va. Agravante: Osmar Tadashi Okubo, Mutsumi Clara Takano
Okubo, André Marcos Takeshi Okubo, Tsutomu Massuda, Lau-
rinda Endo Massuda, Roberto Ryuiti Koike, Jacqueline Koike,
Rosário Osako, Dircéia Osako. Advogado: Péricles Landgraf
Araújo de Oliveira, José Tadeu de Almeida Brito, Henrique
Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa -
Banco Múltiplo. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 268-269, tendo em vista que o recurso
especial foi interposto contra acórdão que manteve o indeferi-
mento de antecipação de tutela requerida em ação constitutiva
e declaratória. Nesta linha, o Superior Tribunal de Justiça re-
centemente manifestou-se: “Processo civil. Medida cautelar
originária. Recurso especial retido. - A jurisprudência deste STJ
afasta, em regra, a retenção do recurso especial interposto con-
tra acórdão que aprecia pedido de antecipação dos efeitos da
tutela. Precedentes. Pedido liminar deferido para se determinar
o imediato processamento do recurso especial.” (MC 11.652;
Rel. Min. Nancy Andrighi; DJU 16.06.2006). Dê-se imediato
processamento ao recurso de fls.265-282. Publique-se. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0219474-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2002/161288. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 99.00000547 Ação de Despejo. Autor:
Climax Hotel Ltda.. Advogado: Lizeu Nora Ribeiro. Réu: Jus-
tina de Macedo Seiler, Marina de Macedo Seiler, Espólio de
José Gustavo de Macedo Seiler, Isabela Fanaya de Souza
Mayrhofer, Guilherme Fanaya de Souza, Leandro Galli. Advo-
gado: Leandro Galli. Réu: Willians Franklin Lira dos Santos.
Advogado: Willians Franklin Lira dos Santos. Réu: Espólio de
Eurico Bettega, Maria Bernadete Carneiro Bettega, Luis Fer-
nando Seiler Bettega, Laurinda Rosa Seiler Bettega, João Lydio
Seiler Bettega, Maria Helena Seiler Bettega, Newton Parodi,
Tereza Semiramis Bettega Parodi. Advogado: Rafael Wobeto
de Araújo, Umberto Giotto Neto. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

Digam os demais requeridos, quanta a pretensão de fls. 659/
660, que resultará no levantamento do saldo existente. Ctba,
22/11/2006 Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0240326-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/120103. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2001.00000185 Reintegração
de Posse. Agravante: Francisco de Oliveira Castro Júnior. Ad-
vogado: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza, Carla Afonso de
Oliveira Pedroza. Agravado: Izaíra dos Santos Magalhães, Sid-
nei de Almeida. Advogado: Ligia Regina Spricido, Márcia Si-
mone Sakagami, Célia Maria Iombriller. Agravado: Reginaldo
dos Santos Magalhães, Silvestre Panchuk, Natalino França Pe-
reira, Erasmo Setner. Advogado: Ana Célia Pires Curuca Lou-
renção. Agravado: Deoclécio Soares da Silva, Orlando Damas-
ceno de Santana, Devanir Palzeuk. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento
interposto em face da decisão prolatada às fls. 34/35, nos autos
nº 185/2001, de Ação de Reintegração de Posse, em trâmite
perante a 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais, que indeferiu
a liminar pleiteada. Requereu o agravante a reforma da r. deci-
são, afim de que seja expedida a competente liminar de reinte-
gração de posse. Entretanto, em sentença prolatada nos autos
nº 185/2001 (publicada em 03/05/2005), o MM. Juiz monocrá-
tico extinguiu o feito, prosseguindo a lide apenas em relação à
Izaíra dos Santos Magalhães e Reginaldo dos Santos Maga-
lhães. Estes, porém, em 30/11/2005, protocolaram petição in-
formando a ocorrência de composição entre as partes do pro-
cesso, e requerendo a suspensão do mesmo, até o cumprimento
total do acordo avençado. Diante de tais informações, deve ser
considerado prejudicado o presente recurso, ante a perda su-
perveniente de seu objeto. Ante o exposto, com fulcro no art.
557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumen-
to interposto por Francisco de Oliveira Castro Júnior, por jul-
gá-lo prejudicado. Publique-se e Intimem-se. Curitiba, 23 de
novembro de 2006. PAULO HABITH Des. Relator

0007 . Processo/Prot: 0378281-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/208780. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 378281-4 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Auto Posto 2n Ltda. Advogado: Ricardo Canan. Agrava-
do: Jorge Ramos Sutil, Lacy Loebens Sutil. Advogado: Darci
Heerdt. Embargante: Auto Posto 2n Ltda. Advogado: Ricardo
Canan. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO INADEQUA-
DO - TEMPESTIVIDADE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA - ANÁLISE QUE PODE SER FEITA - ALEGAÇÃO DE
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO TIDO COMO EXTEM-
PORÂNEO - DECISÃO SINGULAR DO RELATOR - REMES-
SA PELO CORREIO NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO - JUN-
TADA NO TRIBUNAL NO DIA SEGUINTE - RECURSO IN-
TEMPESTIVO, CONSOANTE PRECEDENTES DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EXISTÊNCIA DO PROTO-
COLO JUDICIAL INTEGRADO (CÓDIGO DE NORMAS,
CAPÍTULO 1, SEÇÃO 14), QUE NÃO MAIS JUSTIFICA A
REMESSA DE PETIÇÃO DE RECURSO PELO CORREIO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Embora
o recorrente não tenha se valido do recurso cabível contra deci-
são monocrática, sendo a questão trazida à baila matéria de
ordem pública, não existe óbice à sua análise. 2. Não pode ser
tido como tempestivo o recurso de agravo de instrumento re-
metido pelo correio no último dia do prazo e protocolado no
Tribunal no dia seguinte. 3. Consoante o Superior Tribunal de
Justiça, o recurso é intempestivo, pois “irrelevante que tenha
sido apresentado ao correio no prazo” (STJ - 3.ª Turma, Ag.
3.014-SP, AGRG, Rel. Min. Cláudio Santos, j. 8.5.90, não co-
nheceram, v.u., DJU 4.6.90, pág. 5.061). . Por outro lado, em
tempos de existência do protocolo judicial integrado (Código
de Normas, capítulo 1, seção 14), não mais se justifica a re-
messa de petições de recurso pelo correio, pois expressa dispo-
sição admite o envio de peças de recurso por aquele meio (Có-
digo de Normas 1.14.1.3, IV). 5. Embargos rejeitados. 1. RE-
LATÓRIO Vistos, relatados e discutidos estes autos de embar-
gos de declaração n.º 378.281-4/01, da 1.ª Vara Cível da Co-
marca de Toledo, em que figura como embargante AUTO POS-
TO 2N LTDA. AUTO POSTO 2N LTDA. interpôs embargos de
declaração em relação à decisão monocrática de fls. 151/153,
proferida pelo eminente Des. Jucimar Novochadlo. O embar-
gante alega, em resumo, que deve ser reformada a decisão, vez
que o recurso não é intempestivo. Salienta que houve erro ma-
terial na contagem do prazo, porquanto amparado pelo dispos-
to no artigo 525, § 2.º, do CPC, o recurso pode ser postado no
correio no prazo do recurso. Aduz que a decisão, de forma equi-
vocada, não considerou a data da postagem, apenas observan-
do a data do protocolo ao exercer o juízo de admissibilidade.
Ao final, requer o conhecimento, culminando, de conseqüên-
cia, com a procedência dos embargos. É o relatório. 2. FUN-

DAMENTAÇÃO Inicialmente, impende destacar que da deci-
são monocrática do relator com fulcro no artigo 557 do Código
de Processo Civil é cabível agravo inominado, devendo ser
manejado embargos declaratórios apenas para sanar omissões,
obscuridades e contradições, o que não é o caso. Entretanto,
levando-se em conta que “os pressupostos recursais, notada-
mente aquele concernente ao requisito da tempestividade, tra-
duzem matéria de ordem pública” (RTJ 133/475 e STF - RT
661/231). (In Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor, 32ª edição, Ed. Saraiva, p. 569),
há de ser apreciada a questão trazida no presente recurso. Com-
pulsando os autos, observa-se que o prazo final para interposi-
ção do recurso de agravo de instrumento (10 dias - artigo 522
do CPC) se deu em 27/9/2006, porquanto a decisão foi publi-
cada do Diário da Justiça em 12/9/2006, bem como conside-
rando que o prazo começou a fluir em 18/9/2006 (acórdão n.º
5540 do Conselho da Magistratura). Ainda, observa-se que o
recurso foi protocolado em 28/9/2006, tendo sido postado via
Sedex em 27/9/2006 (último dia do prazo). Em que pese os
argumentos lançados na peça recursal de embargos de declara-
ção, verifica-se que não há nenhuma razão para reforma da
decisão hostilizada. Com efeito, a leitura atenta e com vagar
das razões da decisão recorrida autoriza essa conclusão, por-
quanto, à época de sua prolação, o eminente Des. Relator en-
tendeu, com acerto, ser intempestivo o recurso, pois protocola-
do após o transcurso do prazo para recurso. Aliás, a existência
de prova da data de postagem não tem o condão de permitir
seja o agravo de instrumento tido como tempestivo, pois “o
recurso só se considera interposto quando protocolado em re-
partição judiciária (JTA 97/333)”, sendo “irrelevante que tenha
sido apresentado ao correio no prazo” (STJ - 3.ª Turma, Ag.
3.014-SP, AGRG, Rel. Min. Cláudio Santos, j. 8.5.90, não co-
nheceram, v.u., DJU 4.6.90, pág. 5.061). E mais, consoante,
ainda, o egrégio Superior Tribunal de Justiça: “não se conhece
do agravo remetido para esta Corte através do sistema SEDEX
dos correios, quando tardiamente apresentado no protocolo da
Secretaria. Agravo regimental não conhecido (STJ - Bol. AASP,
1.653/205)”, (nota n.º 13.ª, ao art. 508 do Código de Processo
Civil, por Theotonio Negrão, 21.ª edição, pág. 294). Não bas-
tasse isso, em tempos de existência do protocolo judicial inte-
grado (Código de Normas, capítulo 1, seção 14), não mais se
justifica a remessa de petições de recurso pelo correio, pois
expressa disposição admite o envio de peças de recurso por
aquele meio (Código de Normas 1.14.1.3, IV), o que ainda mais
reforça a decisão ora agravada. Portanto, deixando o recorren-
te de apresentar o recurso no prazo legal, o caso é de manuten-
ção da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumen-
to. Assim sendo, tendo em conta as razões expostas anterior-
mente, conhecem-se dos embargos de declaração e, no mérito,
consideram-se rejeitados. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
Fábio Haick Dalla Vecchia, Juiz de Direito Substituto em Se-
gundo Grau Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0378596-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/214998. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 378596-0
Agravo de Instrumento. Agravante: Rio Paraná Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Reginaldo
Mazzetto Moron, Silvana Aparecida Cezar Ponte. Agravado:
Eceplan Engenharia Civil Ltda, Idinê Opolski, Jorge Luiz Cal-
berg. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozi-
koski, Cesar Ricardo Tuponi. Agravante: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Silva-
na Aparecida Cezar Ponte. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Em razão das ponderações constantes de fls. 40/48, em juízo
de retratação, por entender, data vênia do entendimento do
Eminente Des. Relator originário, que a questão não alcança
decisão monocrática, reformo a decisão de fls. 34/36, nos ter-
mos da parte final do artigo 557, parágrafo primeiro, in fine, do
CPC. Por outro lado, defiro o processamento do agravo, inclu-
sive concedendo efeito suspensivo. Comunique-se o juízo a quo
e intime-se o agravado a responder. Em, 23 de novembro de
2006.

0009 . Processo/Prot: 0378815-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/181509. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000015 Ordinária. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado:
Darci Justi Cividini, Iria Cividini. Advogado: Simone dos San-
tos Silva, Enio Expedito Franzoni. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. RELATÓRIO Vistos estes autos de apelação cível n.º 378.815-
0, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palotina, em que é
apelante o BANCO ITAÚ S.A. e apelado DARCI JUSTI CIVI-
DINI E IRIA CIVIDINI. Cuida-se de apelação cível interposta
pelo BANCO ITAÚ S.A. em face da sentença prolatada nos
autos da ação declaratória e repetição do indébito n.º 15/2006,
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palotina, a qual julgou
parcialmente procedente o pedido, ao declarar a ilegalidade da
capitalização mensal dos juros, bem como condenar o réu a
restituírem o valor indevidamente cobrado e pago. Ainda, a
sentença condenou o réu, ora apelante, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que foram fixados
em R$ 1.500,00. Consta nas razões recursais, em resumo, que
a sentença merece ser reformada para que seja declarada a le-
galidade da capitalização de juros. Salienta que inexistem im-
pedimentos para que aplique a capitalização mensal, a qual foi
prevista no contrato firmado com os recorridos. Assevera que
“no caso em tela não ocorreu anatocismo, pois a capitalização
de juros está prevista contratualmente, o que faz lei entre as
partes, para que incidam os encargos financeiros pactuados”.
(fl. 474). Por fim, pugna que o apelo seja conhecido e provido,
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a fim de ser reformada a sentença. Em contra-razões, diz o re-
corrido, em síntese, que deve ser mantida a sentença, recha-
çando seus termos. (fls. 481/482) É o relatório. 2. FUNDA-
MENTAÇÃO O artigo 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil, dispõe que o relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Valendo-me de tal dispositivo, consigno, de plano,
que há de se negar seguimento ao presente recurso de apela-
ção, vez que manifestamente inadmissível, como se verá a se-
guir. Analisando o recurso de apelação verifica-se que, o méri-
to recursal é repetição dos argumentos expostos na contesta-
ção, sem qualquer ataque à decisão monocrática, o que não se
pode admitir, consoante o exposto no artigo 514, II, do Código
de Processo Civil, em atenção ao princípio da dialeticidade. Ao
comparar as razões de apelação com os argumentos expendi-
dos na contestação (item 5), observa-se que o apelante copia
ipsis literis estes termos, apenas alterando sua formatação. A
evidenciar o acima exposto, basta comparar o contido nas fls.
470/476 do apelo e fls. 59/62 da contestação que se observará
que apenas substituiu as expressões “autor” por “apelado”, “re-
querido” por “apelante”, e assim por diante. Destarte, a ausên-
cia de impugnação específica à decisão monocrática acarreta o
não-conhecimento de parte deste apelo. E tal ocorre porque
incumbe ao recorrente motivar suas considerações recursais,
inclusive informando, de forma clara, quais são os fatos e fun-
damentos jurídicos quanto à decisão de primeiro grau de juris-
dição. Ao agir assim, o apelante possibilita a revisão da deci-
são, bem como a resposta adequada dos recorridos e, ainda, a
delimitação da atividade jurisdicional do Tribunal. Portanto,
deixando o recorrente de declinar o porquê do seu pleito de
reanálise da decisão, impõe-se o reconhecimento do descum-
primento do princípio da dialeticidade. Os tribunais vêm repe-
lindo o comodismo inaceitável, no dizer do Ministro José Del-
gado do Superior Tribunal de Justiça, que foi o relator do RESP
359.080: “PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - REPETIÇÃO
DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL - COMODISMO INA-
CEITÁVEL - PRECEDENTES. 1 - Recurso Especial interpos-
to contra v. acórdão que considerou indispensável que na ape-
lação sejam declinadas as razões pelas quais a sentença seria
injusta ou ilegal. 2 - O Código de Processo Civil (arts. 514 e
515) impõem às partes a observância da forma segundo a qual
deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera
menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial,
contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os
quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do
ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em co-
modismo inaceitável, devendo ser afastado. 3 - O apelante deve
atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que dese-
ja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, tam-
bém, de argumentos já delineados em outras peças anteriores.
No entanto, só os já desvendados anteriormente não são por
demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sen-
tença. 4 - Procedendo dessa forma, o que o apelante submete
ao Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando a compe-
tência recursal originária do Tribunal. 5 - Precedentes da 1.ª,
2.ª, 5.ª e 6.ª Turmas desta Corte Superior. Recurso não provi-
do” (DJU de 4/3/2002). Aliás, em outras oportunidades já deci-
di no mesmo sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO C/C INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - REPETI-
ÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL - OFENSA AO PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE SE CONHE-
CER DE PARTE DO APELO - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - INOCORRÊNCIA - APELO CONHECIDO EM PARTE E
DESPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Não há que ser
conhecida parte do recurso de apelação em que não há impug-
nação aos pontos desfavoráveis da sentença, mas cópia literal
dos argumentos trazidos na peça inicial, bem como na impug-
nação. Assim, não tendo o recorrente explicitado, de forma es-
pecífica com os fundamentos de fato e de direito, os motivos
que justifiquem a reforma da sentença, o recurso não merece
conhecimento. Flagrante, portanto, a ofensa ao princípio da
dialeticidade. (...) (TJPR, Apelação Cível 369.211-3, 15ª Câ-
mara Cível, p. em 27/9/2006). APELAÇÃO CÍVEL E RECUR-
SO ADESIVO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS -
APELO QUE REPETE, EM PARTE, OS TERMOS DA INICI-
AL E DA IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO - INFRINGÊN-
CIA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - NÃO-CONHE-
CIMENTO DA APELAÇÃO - RECURSO ADESIVO QUE
TAMBÉM OFENDE O PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE -
VERBA DE SUCUMBÊNCIA - FIXAÇÃO ACERTADA. APE-
LO E RECURSO ADESIVO CONHECIDOS EM PARTE, E
NESSA PARTE DESPROVIDOS. Não há que ser conhecido
parte dos recursos de apelação e do recurso adesivo quando
não há impugnação aos pontos desfavoráveis da sentença. Não
tendo o recorrente explicitado, de forma específica com os fun-
damentos de fato e de direito, os motivos que justifiquem a
reforma da sentença, o recurso não merece conhecimento. Ain-
da mais, quando parte do apelo limita-se à reprodução literal
dos argumentos expendidos na exordial. Flagrante, portanto, a
ofensa ao princípio da dialeticidade. O mesmo se diga quanto
ao recurso adesivo. Não há de ser modificada a verba de su-
cumbência fixada de forma eqüitativa e atendendo os parâme-
tros legais do Diploma Processual Civil. (TJPR, Apelação Cí-
vel 331.986-4, 15ª Câmara Cível, j. em 26/7/2006) Assim sen-
do, o recurso de apelação não merece conhecimento em seu
mérito, vez que repete os termos da contestação. Por sua vez,
resta prejudicado o pleito em relação ao pedido de inversão do
ônus de sucumbência, porquanto o pedido assim foi formula-
do: “Protesta pela reforma do julgado que determinou o paga-
mento de verba honorária que fixou em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais) de honorários advocatícios para os procura-
dores dos Recorridos, para que em se reconhecendo a improce-
dência do pleito, arcarem os recorridos com 100% (cem por
cento) das custas processuais, bem como, com a sucumbência
dos honorários advocatícios”. Note-se, portanto, que, em não
sendo conhecido o mérito do recurso de apelação, não há como
inverter o ônus da sucumbência como pretendia a parte apelan-
te. Destarte, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de apela-
ção, vez que o recurso é manifestamente inadmissível. Proce-

dam-se às diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 23 de
novembro de 2006. Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0379068-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/182734. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000973 Impugnação aos Bene-
fícios de Assistência Judiciária. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Elie-
te Aparecida Kovalhuk. Apelado: E.f. Crispin & Cia Ltda. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de recurso de apelação cível,
autuado sob n.º 379.068-5, em face de sentença proferida em
“impugnação a pedido de assistência judiciária gratuita” for-
mulado incidentalmente em “ação de prestação de contas”, es-
tando apto a suportar decisão monocrática do Relator, confor-
me previsão do art. 557 do CPC. 1. Tratando-se de pessoa jurí-
dica de direito privado, o benefício da assistência judiciária,
com previsão na Lei 1.060/50, poderá ser concedido em haven-
do expressa declaração de necessidade aliada à comprovação
de indícios probatórios da necessidade. 2. No presente caso, o
pedido de justiça gratuita foi deferido em sede de tutela anteci-
pada por este eg. Tribunal de Justiça, em sede de agravo de
instrumento, na ação de prestação de contas em curso, enten-
dendo o juízo de 1º grau que o impugnante não se desimcum-
biu do ônus probatório capaz de afastar a pretensão ao benefí-
cio. 3. As pessoas jurídicas podem ser contempladas com o
benefício da Justiça Gratuita quando se encontrem em situação
econômica que as impeçam de custear as despesas processuais
e os honorários de advogado, sob pena de, em caso contrário,
serem impedidas de exercer a garantia constitucional do livre
acesso ao Judiciário. 4. Importa salientar que, nesse caso, ante
os indícios probatórios reconhecidos no recurso de agravo de
instrumento, cabe ao impugnante comprovar que a empresa
impugnada possui condições de arcar com as custas processu-
ais, sendo desnecessária a concessão do benefício. Não bastam
meras alegações. É mister demonstrar com consistência, por
meio de prova robusta, a favorável situação econômica do agra-
vante, não prestando para tanto o formulário de conta corrente
acostado aos autos (fls. 35/40), no qual a empresa declara seu
faturamento bruto obtido no ano de 2000, até mesmo porque é
sabido que a situação econômica de uma micro empresa pode
se alterar num lapso temporal relativamente curto. 5. A decla-
ração de pobreza apresentada nos autos de origem goza de pre-
sunção legal de veracidade, uma vez firmada sob as penalida-
des da lei, não podendo ser elidida por meras alegações em
contrário, sem lastro a justificá-las. Desse modo, para o fim de
obter a revogação do benefício concedido, deveria o impug-
nante insurgir-se contra a veracidade da declaração firmada nos
autos principais, forrando-se de outras provas, aptas a compro-
var sua pretensão. 6. O Agravo de Instrumento nº 184.140-1,
ao conceder a assistência judiciária ao impugnado, fundamen-
tou sua decisão, nos seguintes termos: “É assente no âmbito
dos tribunais que para a concessão do benefício da justiça gra-
tuita basta mera declaração da Parte postulante de que não te-
nha condições de arcar com as despesas do processo. Vale di-
zer, que não necessita de comprovação desse alegado, atenden-
do-se, também, que a hipossuficiência abrange inclusive as
pessoas jurídicas. Tudo porquê a Constituição Federal assegu-
ra a todos a possibilidade de bater às portas da justiça no recla-
mo ou defesa de direitos que entendam devidos, não sendo le-
gitimo obstar tal acesso quando o postulante não dispuser de
recursos econômicos para alcançar esse desiderato.”1 7. Além
disso, como bem asseverou o d. juiz a quo na sentença (fls. 25),
concedida a assistência judiciária por este eg. Tribunal via Agra-
vo de Instrumento, impossível desconstituir tal decisão sem que
haja prova em contrário. 8. A jurisprudência do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, adotando orientação do eg. Supe-
rior Tribunal de Justiça, é pacífica nesse sentido: APELAÇÃO
CÍVEL. IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO DE VERACI-
DADE ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO. RECURSO DESPRO-
VIDO. 1) Para a concessão do benefício da assistência judiciá-
ria, conforme o art. 4º, da Lei 1.060/50, basta a simples afirma-
ção da parte interessada de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários advocatícios, até prova
em contrário. 2) A lei não exige penúria absoluta, tampouco,
comprovação de extrema miserabilidade para alcançar o bene-
fício. 3) Para fazer jus a gratuidade a parte não está obrigada a
recorrer aos serviços da Defensoria Pública, nada obstando a
indicação de advogado particular para exercer esse “munus”.2
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMEN-
TO. IMPOSSIBILIDADE. ACESSO À JUSTIÇA GARANTI-
DO PELA CONSTITUIÇÃO (ART. 5º, LXXIV). DECLARA-
ÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CON-
TRÁRIO. RECURSO PROVIDO. “A Constituição Federal re-
cepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formu-
lada mediante simples declaração de pobreza, pelo requerente,
que tem presunção de veracidade, devendo, assim o benefício
ser deferido, salvo se houver nos autos prova em sentido con-
trário”.3 9. A jurisprudência do extinto Tribunal de Alçada do
Paraná, hoje substituído por esta eg. Corte, já mantinha esse
entendimento: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA JURÍ-
DICA EM PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO - POSSIBILIDA-
DE - COM FULCRO NA LEI 1.060/50 E ART. 5º, LXCIV, DA
MAGANA CARTA - DECISÃO REFORMADA - RECURSO
PROVIDO. “O acesso ao judiciário é uma garantia constituci-
onal, admitindo-se que a pessoa jurídica possa ser contempla-
da, uma vez caracterizado, a impossibilidade econômica em
arcar com as despesas do processo. Aplica-se a regra do pará-
grafo primeiro do artigo 4º da Lei 1.060/50, ou seja, de que a
presunção de pobreza existe a partir da afirmação dessa condi-
ção pelo interessado, prevalecendo até prova em contrário”.4
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA JURÍDICA - POSSI-
BILIDADE - PRESUNÇÃO DE POBREZA. 1. O acesso ao
judiciário é uma garantia que tem foro constitucional, admitin-
do-se que a pessoa jurídica possa ser contemplada com a assis-

tência judiciária, uma vez que a Constituição Federal não dis-
tingue a pessoa física da pessoa jurídica para a concessão do
benenfício. 2. Para a revogação do benefício é necessário que o
impugnante diligencie com o intuito de demonstrar que a con-
dição declarada pela empresa beneficiada não corresponderia à
realidade. Do contrário, apenas dizendo que a Agravada tem
fim lucrativo, não exigindo que a empresa apresentasse ele-
mentos que comprovariam a impossibilidade econômica de ar-
car com as despesas do processo e não lançando mão dos mei-
os de prova possíveis dentro do incidente de impugnação, é
aplicada a regra do parágrafo primeiro do artigo 4º da Lei 1.060/
50, ou seja, de que a presunção de pobreza existe a partir da
simples afirmação dessa condição pelo interessado, prevale-
cendo até prova em contrário. Agravo desprovido.5 10. Por todo
o exposto, considerando que o recurso veicula pretensão mani-
festamente inadmissível, e que a sentença recorrida se ampara
na jurisprudência já consolidada desta eg. Corte de Justiça e do
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no artigo 557,
“caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao re-
curso de apelação. Publique-se, registre-se e intimem-se. Curi-
tiba, 22 de novembro de 2006. Des. Jurandyr Souza Jr. Relator

0011 . Processo/Prot: 0379468-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/210579. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 379468-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Oldemar Mariano. Agra-
vado: Marcos Minoru Narita, Miho Narita. Advogado: José
Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbosa da Cunha.
Embargante: Marcos Minoru Narita, Miho Narita. Advogado:
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração contra decisão mono-
crática de fs. 149/150, que deu provimento ao agravo de instru-
mento nº 379.468-5 para o fim de reformar a decisão recorrida
ao considerá-la em manifesta discordância com a jurisprudên-
cia dominante, especialmente do STJ. Os embargantes alegam
que a decisão foi contraditória, eis que reformou a decisão agra-
vada possibilitando a inscrição e manutenção do nome dos agra-
vados, ora embargantes, em cadastros de restrição ao crédito
de forma ampla, sendo que no agravo de instrumento o banco
agravante, ora embargado, somente requereu a baixa dos regis-
tros dos nomes dos embargantes junto ao Sisbacen, uma vez
que os demais órgãos restritivos de crédito - Serasa, Banco
Central, Cadin, SPC - já foram objeto de concessão de liminar
quando do ajuizamento da ação revisonal, cuja liminar não foi
objeto de recurso por parte do Banco. Pede que seja retificado
o ponto contraditório da decisão embargada, possibilitando a
inscrição e manutenção dos nomes dos agravados, ora embar-
gantes, apenas junto ao Sisbacen. 2. A decisão embargada deu
provimento ao agravo de instrumento do banco embargado com
o fim de possibilitar a inscrição e manutenção do nome dos
agravados, ora embargantes, em cadastros de restrição ao cré-
dito. No entanto, o banco ao agravar o despacho de fs.139/140,
requereu a baixa dos nomes dos embargantes apenas junto ao
Sisbacen. Diante do exposto, acolho os embargos para declarar
que o provimento do agravo de instrumento se refere apenas à
possibilidade de inscrição e manutenção do nome dos agrava-
dos no Sisbacen e não da forma como constou na decisão em-
bargada de que a tal possibilidade se estende a “cadastros de
restrição ao crédito”. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des.
HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator. Embargos de Decla-
ração nº. 373.031-4/01 f. .2

0012 . Processo/Prot: 0380911-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201898. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000244 Dação
em Pagamento. Agravante: Servicentro Cacique Ltda e Outros.
Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek. Agrava-
do: Petrobrás Distribuidora Sa. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por SERVICENTRO CACIQUE
LTDA., ANTONIO KSZANI E MARIA LÍDIA SELSKI KSZA-
NI, contra a decisão reproduzida à fl. 139, a qual indeferiu o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos de Ação
de Dação em Pagamento, registrada sob o número 244/2005,
que movem em face da agravada. EXPOSTO, DECIDO. A nova
redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil brasi-
leiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, pre-
judicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores,
sejam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do
Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Postulam os agravantes,
nos autos de ação de dação em pagamento, a antecipação dos
efeitos da tutela para o fim de suspender (também objeto do
agravo) os atos da Carta Precatória n.º 36/97, extraída da Exe-
cução de Título Extrajudicial n.º 490/94, que lhes move a agra-
vada. De saída cumpre dizer que muito embora tenha o MM.
Juiz consignado em sua decisão que o pedido de antecipação
da tutela deve corresponder com a tutela definitiva, releva pon-
derar que tal entendimento, data venia, comporta singelo com-
plemento. Isto, pois, muito embora não se negue que o conteú-
do da antecipação da tutela deva guardar semelhança com o
provimento jurisdicional pleiteado na petição inicial, o referi-
do instituto visa trazer, antes do tempo próprio, os efeitos do
eventual provimento final favorável da demanda principal. Ou
seja, a referida tutela não antecipa simplesmente a sentença de
mérito, mas sim a própria execução dessa sentença. Sobre o
tema, o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSO CIVIL. TU-
TELA ANTECIPADA. SUBSEQÜENTE SENTENÇA DE
MÉRITO. SUBSISTÊNCIA DO AGRAVO QUE ATACA A
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. A sentença de mérito superve-
niente não prejudica o agravo de instrumento interposto contra
a tutela antecipada; a aludida tutela não antecipa simplesmente

a sentença de mérito - antecipa, sim, a própria execução dessa
sentença, que, por si só, não produziria os efeitos que irradiam
da tutela antecipada. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 765.105/TO, Min. ARI PARGENDLER, 3T, DJ
30.10.2006 p. 299). Processual civil. Recurso especial. Ação
de obrigação de fazer. Outorga de escritura definitiva de imó-
vel. Antecipação dos efeitos de tutela. Natureza do provimento
antecipado. Perigo de irreversibilidade do efeitos da tutela an-
tecipada. Juízo de probabilidade. Tutela específica. Requisi-
tos. Arts. 273 e 461 do CPC. (...) o objeto de antecipação não é
o próprio provimento jurisdicional, mas os efeitos desse provi-
mento. (REsp 737.047/SC. Min. NANCY ANDRIGHI, 3ªT. DJ
13.03.2006 p. 321). Assim, da leitura do pedido inicial dos agra-
vantes à fl. 20 emerge a possibilidade do pleito da antecipação
dos efeitos da tutela, pois, na medida em que, caso eventual-
mente o provimento final da ação aponte a possibilidade de
saldar a dívida executada nos autos 490/94, ou sucessivamen-
te, declare a compensação de créditos, com a extinção da obri-
gação, é inegável que os efeitos dessa decisão atingirão a exe-
cução mencionada, e demais atos dela decorrentes, como a Carta
Precatória. Deste modo, superada essa questão, passa-se à aná-
lise dos requisitos que autorizam o deferimento da medida pos-
tulada. Com efeito, para o deferimento da antecipação dos efei-
tos da tutela, e de acordo com a doutrina de Luiz Rodrigues
Wambier, na obra “Curso Avançado de Processo Civil” 5ª ed.,
editora RT, pág. 329", exige-se “uma veemente aparência do
bom direito, somada, no caso do art. 273, I, ao periculum in
mora, ou seja, ao perigo de que, não sendo concedida a medi-
da, venha a decisão final a ser ineficaz, ou haja grande risco de
isto ocorrer”. Entretanto, convém destacar que a decisão que
aprecia o pedido do referido instituto é proferida no âmbito da
cognição sumária, razão pela qual os requisitos que autorizam
o deferimento de tal medida precisam ser efetivamente demons-
trados. E no caso dos autos, infere-se dos elementos carreados
ao instrumento que a pretensão dos recorrentes não pode pros-
perar, ao menos no estreito âmbito da antecipação dos efeitos
da tutela. Como se viu, a concessão da medida postulada pelos
agravantes reclama prova robusta que demonstre a verossimi-
lhança de suas alegações, comprovando o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação. Nessa esteira, extrai-
se da hipótese em exame a inexistência de qualquer aparência
de robustez do alegado direito da postulante, muito pelo con-
trário, este aparenta enfraquecido, ao que indica o traslado. Veja-
se, por primeiro, que a dação em pagamento não é imposta,
mas sim efetuada com o consentimento do credor, (o que se
diga, não parece ser o caso), conforme dispõe o artigo 356, do
atual Código Civil, fato que afasta a verossimilhança das ale-
gações. Sobre o tema, assim já decidi: AÇÃO MONITÓRIA.
NOTAS PROMISSÓRIAS. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO
ATRAVÉS DAÇÃO EM PAGAMENTO. SENTENÇA QUE
AFASTA O ARGUMENTO POR FALTA DE PROVA. MANU-
TENÇÃO. A prova do pagamento pela forma de dação de bens
exige a demonstração de ter havido o consentimento do credor
no recebimento de coisa que não seja dinheiro, exigindo-se a
forma escrita, como prevê o artigo 940, do Código Civil vigen-
te à época dos fatos. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. (TJPR.
15ªCC. AC 337.879-9. DJ 7141, DE 16.06.2006). Ainda, ex-
trai-se neste exame superficial da controvérsia, que os títulos
ofertados parecem carecer de liquidez, o que sugere, em prin-
cípio, a não incidência do artigo 369, do Código Civil, fato que
afasta a verossimilhança das alegações quanto a eventual pos-
sibilidade de compensação, ao menos no estreito âmbito da
antecipação dos efeitos da tutela. A matéria é pacífica no âmbi-
to do STJ: “A decisão que antecipar a tutela haverá de mostrar
que, além de presente um dos requisitos dos itens I e II do art.
273, do CPC havia razões suficientes, baseadas em prova ine-
quívoca, capazes de convencer da verossimilhança da alega-
ção. O não atendimento a essa exigência conduz à nulidade”.
(STJ. 3ª Turma - Resp 162.700-MT, rel. Min. Eduardo Ribeiro,
in Theotonio Negrão, 35ª edição, p. 357). Por tais razões, não
há como deferir a medida pleiteada, eis que ausentes os requi-
sitos de lei. Desse modo, e forte nas razões acima, a manuten-
ção do r. interlocutório atacado é medida que se impõe, razão
pela qual com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso. Informe-se o Juízo de origem acerca do teor
desta decisão, primeiramente por fax e posteriormente por ofí-
cio. Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. HAYTON
LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0382063-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202802. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000260 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Maurício Reis Koch, Demóstenes Rocha
Fagotti, Cláudia de Oliveira Fagotti. Advogado: Soraia Araújo
Pinholato. Agravado: Bunge Fertilizantes Sa. Advogado: Ari-
valdo Moreira da Silva, Karina da Silva Beloto, José Antônio
Moreira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

Nada há a reconsiderar quanto ao pedido retro (fls. 83/84-TJ).
É equivocada a afirmação de que de acordo com o r. despacho
“não há no presente recurso procuração da Agravante, razão
pela que o Agravo de Instrumento não foi conhecido”, fl. 83-
TJ. Do que viu da referida decisão, bem claro ficou que “o
defeito na representação se revelou equivalente ao manejo do
recurso sem a procuração, peça obrigatória de que trata o arti-
go 525, I, do CPC, fato que impossibilita o conhecimento do
recurso” fl. 72-TJ. Ou seja, a procuração foi juntada à fl. 22-
TJ, contudo, outorgada a advogada sem capacidade postulató-
ria, emergindo daí o defeito de representação da parte agravan-
te, e a formação deficiente do instrumento, o que causou ofen-
sa ao artigo 525, I, do CPC, impondo a negativa de seguimento
do recurso. E se assim não fosse, como quer a parte agravante,
necessário seria a juntada de nova procuração e não de substa-
belecimento daquela que se diz nem existir, fl. 84. De todo
modo, vale destacar que “é firme o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido
de que constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo
de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu processa-
mento, sendo inviável a juntada posterior de qualquer docu-
mento, em face da revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto
original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autori-
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zava o Relator a converter em diligência o agravo insuficiente-
mente instruído.” (REsp 798.211/RS. Ministro TEORI ALBI-
NO ZAVASCKI, 1ª TURMA, DJ 03.04.2006 p. 284). Por der-
radeiro, pondere-se que o “esclarecimento” de que a advogada
retro mencionada “diante da urgência do caso e considerando o
prazo, não encontrou outro colega que pudesse assinar a peti-
ção” (fl. 84-TJ), é matéria nova, que em momento algum foi
levantada na peça inicial do agravo de instrumento, sendo sua
suspensão somente foi revelada através da informação de fl.
67-TJ, de modo que tal alegação em sede de “pedido de recon-
sideração” se traduz em pouca ou nenhuma relevância ao jul-
gamento. Pelo exposto, justificativa não há para a reconsidera-
ção pretendida, de modo que mantenho a decisão de fls. 71/73-
TJ. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. DES.
HAYTON LEE SWAIN FILHO, RELATOR.

0014 . Processo/Prot: 0383920-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/211692. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 96.00000021 Anulatória.
Agravante: Castro e Costa Curta Ltda. Advogado: Vitorio Ka-
ran, Ana Paula Andrade Lopes. Agravado: Caomé Distribuido-
ra de Combustíveis Ltda. Advogado: Johnson Sade, Samantha
de Mascarenhas Sade. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
383.920-9 do Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Juízo Único, em que é
agravante CASTRO E COSTA CURTA LTDA., e agravada
CAOMÉ DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA.. I -
Insurge-se a agravante contra a decisão de fl. 10/TJ, proferida
pelo Digno Magistrado do Juízo Único do Foro Regional de
Bocaiúva do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, nos autos de Ação de Anulação de Título de Crédito, sob
nº 21/1996, mediante a qual determinou que a empresa agra-
vante (depositária fiel) entregue os bens arrematados pela agra-
vada no prazo de 72 horas, sob pena de prisão. Alega a agra-
vante, em síntese, que “A agravada é, segundo informações for-
necidas pela Procuradoria Geral do Estado do Paraná, devedo-
ra de mais de trinta e três milhões de reais, a título de ICMS
(...).”, e, em razão da “... iminência de tão forte (...) prejuízo
aos cofres públicos, a Agravante requereu a suspensão do pro-
cesso originário, com a conseqüente manifestação do Ilustre
Representante do Ministério Público. Eis que sua pretensão não
é a de inadimplir sua dívida, mas sim efetuar o pagamento ao
verdadeiro credor, no caso, o Estado do Paraná (...).” (fl. 04 e
05 - TJ). Por fim, requer o efeito ativo para que, reformando-se
a decisão agravada, seja suspenso “... o feito até a manifesta-
ção do Ilustre Representante do Ministério Público e das auto-
ridades provocadas.” (fl. 08/TJ). É o breve relatório. Decido. II
- A sistemática processual vigente estabelece que pode o Rela-
tor negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível,
independentemente de manifestação de órgão colegiado (art.
557, caput, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos. Verifi-
ca-se, da decisão recorrida, que o magistrado faz remissão à
decisão anterior: “Determino a intimação do executado, e De-
positário Fiel, para que no prazo de 72 horas entregue os bens
arrematados/penhorados, ou equivalente em dinheiro, sob pena
de Prisão Civil imediata, vez que já foi determinada tal provi-
dência às fls. 379 dos autos.” Assim, resta claro que em deci-
são anterior (fl. 379 dos autos originários) o juiz de primeiro
grau já determinara a entregue dos bens arrematados. Todavia,
tal decisão não foi trazida com o presente instrumento, impe-
dindo, assim, de averiguar quais as razões de decidir que leva-
ram à determinação da entrega dos referidos bens, não se po-
dendo aferir a existência de eventual preclusão sobre a ques-
tão. Outrossim, como se vê da petição de fls. 17/18-TJ, o Esta-
do do Paraná requereu a suspensão do feito para que se efeti-
vasse a penhora no rosto dos autos, porém a agravante também
não acostou ao presente recurso a decisão sobre referido pedi-
do, o que impede se certificar se a Fazenda Pública já não esta-
ria com seu crédito garantido. Dessa forma, em que pese tais
peças não estarem arroladas como obrigatórias para instruir o
recurso de agravo de instrumento (art. 525, I, do CPC), são
imprescindíveis ao conhecimento da controvérsia, sendo docu-
mentos necessários ao exame da questão em debate. Como não
foram juntadas pela agravante, o recurso não comporta segui-
mento, sendo nesse sentido o entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AGRAVO REGIMENTAL - DISSÍDIO NÃO CONFIGU-
RADO - AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS NECESSÁ-
RIAS AO JULGAMENTO DO RECURSO. 1. No recurso es-
pecial interposto pela alínea ‘c’ do permissivo constitucional, a
configuração do dissídio depende da demonstração da existên-
cia de similitude fática entre o aresto recorrido e os paradig-
mas, o que inocorreu in casu. 2. As peças necessárias ao exato
entendimento da controvérsia devem acompanhar a inicial do
agravo de instrumento, sob pena do não conhecimento do re-
curso. 3. Agravo regimental improvido.” (AgRg no Ag 753.879/
SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j.:
20.06.2006, DJ: 29.06.2006, p. 183). “Agravo regimental.
Embargos de divergência em recurso especial. Agravo de Ins-
trumento. Formação. Ausência de peças essenciais. Recurso não
provido. 1. Não é cabível, nesta fase processual, alargar a dis-
cussão ‘de modo a se classificar a ‘essencialidade’ do docu-
mento tido como necessário pelo Tribunal a quo’. Quisessem
os ora agravantes questionar a essencialidade de outras peças
para o deslinde da controvérsia, deveriam tê-lo feito já no seu
recurso especial, o que não ocorreu. 2. A Corte Especial, por
maioria, em 2/6/04, no julgamento do EREsp nº 449.486/PR,
de minha relatoria, DJ de 6/9/04, pacificou o entendimento de
que a ausência de peça essencial ou relevante para a compreen-
são e solução da controvérsia impõe o não-conhecimento do
agravo de instrumento. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg
nos EREsp 638146/DF, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes
Direito, CORTE ESPECIAL, j.: 16.03.2005, DJ: 18.04.2005,
p. 202). “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECI-
AL. . AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEVIDAMENTE
INSTRUÍDO. JUNTADA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PARA
A FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. É firme a orienta-
ção deste Sodalício no sentido de que, a teor do disposto no
artigo 525 do Estatuto Processual Civil, o agravo de instrumen-
to deve ser instruído com as peças obrigatórias e com as neces-
sárias para a exata compreensão da controvérsia. A par disso, é
firme o entendimento no sentido da impossibilidade de conver-
são do julgamento em diligência para regularização do recurso,
pois cumpre à parte zelar pela adequada formação do instru-
mento (cf. EREsp 509.394/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
4.4.2005). Agravo regimental improvido.” (AgRg no REsp
736.831/RS, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma,
j.: 23.08.2005, DJ 13.02.2006, p. 766). Tal posicionamento tem
sido objeto de decisões monocráticas de Ministros da referida
Corte: “RECURSO ESPECIAL Nº 476.003 - RS (2002/
0139506-1) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHI-
DO (...). DECISÃO (...). Tudo visto e examinado, decido. É
esta a letra do artigo 525 do Código de Processo Civil: ‘Art.
525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (...) II -
facultativamente, com outras peças que o agravante entender
úteis.’ Ao que se tem, o inciso II do artigo 525 do Código de
Processo Civil faz ônus do agravante o traslado das cópias do
processo com as peças obrigatórias e também com as necessá-
rias à decisão das questões postas ao deslinde, uma vez que os
autos principais não sobem ao Tribunal com o agravo. E, peça
necessária, não é aquela que esteja submetida ao alvedrio do
julgador, mas, sim, a que é indispensável ao julgamento do fei-
to, daí porque, cumpre ao advogado integrá-la ao instrumento,
pena de tê-lo não conhecido. É, assim, repita-se, ônus do agra-
vante a adequada formação do instrumento com todos os ele-
mentos, para além dos legalmente obrigatórios, os necessários
ao conhecimento da espécie, sem o que, fica excluída a possi-
bilidade de decisão do agravo. Instaurou-se, contudo, diver-
gência relativamente à obrigatoriedade da instrução com as peças
facultativas, valendo conferir, nesse passo, a doutrina, em co-
mentário ao artigo 525, inciso II, do Código de Processo Civil:
‘Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças
facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe jun-
tar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão
objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não cons-
te dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível
ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça
de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido, por
irregularidade formal (Nery, Recursos, m.3.4.1.5, pp.329/332).
Não mais é dado ao tribunal a faculdade de converter o julga-
mento em diligência para melhor instruir o agravo, como se
previa na redação revogada do CPC 557. Alterado este disposi-
tivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência,
não mais se admite esse expediente.’ (Nelson Nery Júnior e
Rosa Maria de Andrade Nery in Código de Processo Civil Co-
mentado e Legislação Extravagante, 7ª ed., RT, 2003, p. 907).
Decerto, firmaram já o Supremo Tribunal Federal e este Supe-
rior Tribunal de Justiça sua jurisprudência no sentido de que
constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de ins-
trumento, fiscalizando a sua formação e o seu processamento.
E, em face da revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto origi-
nal do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava
o Relator a converter em diligência o agravo insuficientemente
instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos nos Tri-
bunais Superiores quanto nos demais Tribunais, resulta impos-
sível a juntada das peças necessárias a posteriori. Diante da
induvidosa preclusão consumativa, não é possível ao agravante
suprir a irregularidade decorrente da não adoção da providên-
cia em tempo apropriado, não havendo falar, por isso, em vio-
lação dos princípios da instrumentalidade, da finalidade e do
aproveitamento dos atos processuais. Não é outro o teor do
enunciado nº 288 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, tam-
bém aplicável aos agravos de instrumento interpostos nos Tri-
bunais, verbis: ‘Nega-se provimento a agravo para subida de
recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extraordi-
nário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia.’ (nossos os grifos). E tal entendimento restou consolidado
no Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julga-
mento do AGRAG 133.580/PR, ocasião em que foi rejeitada a
sugestão de revisão do verbete 288 da Súmula daquele Pre-
tório, cuja ementa restou assim sumariada: ‘RECURSO - AGRA-
VO - FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - INDICAÇÃO DE
PEÇAS - FISCALIZAÇÃO. Na dicção da ilustrada maioria,
em relação a qual guardo reservas, cumpre ao agravante não só
indicar as peças a serem trasladadas, como também fiscalizar a
formação do instrumento, sem que caiba a distinção entre pe-
ças obrigatórias - artigo 523, parágrafo único, do Código de
Processo Civil - e facultativas. O disposto no artigo 557 do
citado Código não guarda pertinência com os agravos da com-
petência do Supremo Tribunal Federal. Precedentes: agravo de
instrumento nº 137.645-7-DF, relatado pelo Ministro Sepúlve-
da Pertence (vencido, na companhia dos Ministros Ilmar Gal-
vão, Marco Aurélio e Carlos Velloso), em questão de ordem
visando à revisão do verbete de nº 288 da Súmula, perante o
Tribunal Pleno, na sessão de 02 de fevereiro de 1994, e recurso
extraordinário nº 105.484-1-MS, relatado pelo Ministro Néri
da Silveira, cujo acórdão foi publicado no Diário da Justiça de
20 de fevereiro de 1987.’’ (Relator Ministro Marco Aurélio,
Tribunal Pleno, in DJ 29/4/94 - nossos os grifos). Na oportuni-
dade, consignou o Ministro Celso de Mello: ‘O entendimento
consubstanciado na Súmula 288 desta Corte firmou-se no sen-
tido de que o agravo de instrumento deve ser suficiente e ne-
cessariamente instruído com as peças de traslado obrigatório
ou com qualquer outra que seja essencial à compreensão da
controvérsia. É do agravante - e do agravante, exclusivamente -
o ônus de fiscalizar a formação do instrumento (RTJ 87/855).
Compete-lhe, enquanto destinatário da norma pertinente à cor-
reta integração do instrumento de agravo, o dever de verificar
se todas as peças do traslado obrigatório - ou qualquer outra de
caráter essencial - constam, ou não, do instrumento. Esse dever
de vigilância, que incumbe à parte agravante, é de exercício
indeclinável. A omissão dessa obrigação processual só pode
conduzir ao improvimento do agravo de instrumento interposto
(RTJ 81/427 - RTJ 83/782 - RTJ 90/481 - RTJ 97/1129). (...) A
instrução deficiente do agravo de instrumento, ainda quando a
omissão das providências solicitadas seja imputável à Secreta-
ria do Tribunal a quo, há de induzir, pois, à denegação de pro-
vimento desse recurso, porque o eventual descuido do serven-

tuário deve constituir objeto de atenta e permanente fiscaliza-
ção do agravante. A este impõe-se o indeclinável dever jurídi-
co-processual de exercer a vigilância sobre a própria formação
do instrumento do agravo, cuide-se de peças de traslado obri-
gatório - cuja transcrição é compulsória independentemente de
pedido da parte - ou de traslado facultativo, porque referente a
documentos voluntariamente indicados pela parte recorrente.’
O traslado das peças essenciais à compreensão da controvérsia
suscitada no recurso extraordinário constitui atividade proces-
sual igualmente imputável à responsabilidade do agravante, de
cuja inobservância resultará, como efeito indeclinável, o não-
provimento do agravo de instrumento por ele interposto. (...).
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Intime-se. Brasília, 23 de junho de 2006. Ministro Ha-
milton Carvalhido, Relator” (in DJ: 30.06.2006) Depreende-
se, pois, que as peças relativas às decisões anteriormente pro-
feridas, quanto ao pedido efetuado pelo Estado do Paraná de
suspensão do feito para que se efetivasse a penhora no rosto
dos autos e à citada na decisão agravada como contida à fl. 379
dos autos principais, são documentos facultativos (art. 525, II,
do CPC), mas de traslado necessário, pois vinculados à decisão
ora recorrida e à questão em debate. III - Pelo exposto, com
fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao presente
agravo de instrumento, pois manifestamente inadmissível, em
razão da falta de documentos necessários ao julgamento do re-
curso. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa. Curitiba, 24 de novembro de 2006. Des.
LUIZ CARLOS GABARDO, Relator.
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Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob
n.º 385.549-2 de Corbélia - Juízo Único, em que são agravan-
tes ELIEZER JOSÉ FONTANA e OUTROS, e agravado SE-
MENTES STOCKER LTDA. I - Trata-se de agravo de instru-
mento contra a decisão de fls. 34/38 - TJ, proferida pela Digna
Magistrada do Juízo Único da Comarca de Corbélia, nos autos
de Embargos à Execução, sob n° 026/2006, mediante a qual
indeferiu, por ora, a produção de prova pericial e não acolheu o
pedido de inversão do ônus da prova, porém determinou ao
agravado que apresente “... todos os documentos que existirem
relacionados à origem da dívida.” (fl. 37/TJ). Alegam os agra-
vantes, em síntese, que “... a inversão do ônus da prova é ne-
cessária para a instrução do feito e estabelecer uma relação
eqüitativa entre as partes, eis que o Agravado é empresa expe-
riente no ramo agrícola e possui todos documentos que envol-
vem as partes.” (fl. 13/TJ), além de que “... determinar a exibi-
ção de documentos pelo Agravado sem o ônus da prova é uma
perfeita inutilidade da decisão, eis que o Agravado poderá se
abster de apresentar, não lhe incidindo qualquer sanção.” (fl.
17/TJ). Quanto à prova pericial, sustentam que “A prova peri-
cial no presente Embargo consiste em analisar as negociações
contratuais, averiguando a compatibilidade entre o pactuado e
o efetivamente exigido, não sendo possível a sua averiguação,
sem, ao menos, efetuar uma análise acurada dos documentos
que deram origem à confissão de dívida, mediante o auxílio da
perícia judicial.” (fl. 20/TJ). Requerem, assim, o efeito ativo
para que, reformando-se a decisão agravada, seja reconhecido
“... o direito dos Agravantes na inversão do ônus da prova pre-
tendido, bem como o deferimento de plano da perícia contábil
pretendida, (...).” (fl. 24/TJ). É o breve relatório. Decido. II - A
magistrada de primeiro grau, ao analisar o pedido de prova pe-
ricial, entendeu que “... tal prova somente se mostrará necessá-
ria ou útil, se na audiência de Instrução e Julgamento restar
evidenciado que houve sucessivas renegociações de dívidas e
que sobre elas foram cobrados juros acima do limite legal. Res-
salte-se que para a viabilidade da perícia é necessário que se
delimite a data de início e o valor originário da dívida, sem o
que a prova seria inócua (art. 130, do CPC).” (fl. 37/TJ). Em
relação ao pedido de inversão do ônus da prova, julgou que “...
não estão presentes os requisitos do art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/
90, quais sejam a verossimilhança das alegações dos embar-
gantes ou sua hipossuficiência técnica. Ao contrário do que tenta
fazer crer a parte embargante, o devedor principal, Sr. Eliezer
José Fontana, não se trata de ‘frágil agricultor’ (...) - o que
incute a idéia de hipossuficiência - vez que é público e notório
que se trata do atual prefeito desta cidade de Corbélia” (fl. 37/
38-TJ). Dessa decisão insurgem-se os agravantes. Primeiramen-
te, cabe salientar que as alterações introduzidas no art. 522 do
Código de Processo Civil pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro
de 2005, estabelecem que “Das decisões interlocutórias caberá
agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, quando será admitida a sua interposição por instrumento.”
Ao exame dos autos, não vislumbro a ocorrência de grave dano
aos recorrentes, de modo a ensejar, de forma excepcional, o
seguimento deste recurso na forma de agravo de instrumento.
No caso, não foi afastada completamente a possibilidade de
realização de prova pericial, e, quanto à inversão do ônus da
prova, a magistrada de primeiro grau, com fundamento no art.
355 do CPC, determinou que o agravado apresente “... todos os
documentos que existirem relacionados à origem da dívida.”
(fl. 37/TJ), o que vem facilitar ao agravante demonstrar suas
alegações, não se fazendo, a princípio, necessária a referida
inversão, pois o embargado poderá sofrer a sanção do art. 359,
I do CPC. Assim, o caso comporta a conversão em retido pre-
vista no artigo 527, inciso II do Código de Processo Civil, com
as alterações efetivadas pela referida lei, sendo de se observar
que as questões objeto do recurso - realização de prova pericial
e inversão do ônus da prova-, não precluirão, desde que os agra-
vantes requeiram, nas razões ou na resposta à apelação, que o

agravo seja apreciado pelo Tribunal. III - Em face do exposto,
com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, converto o presente agravo de instrumento em agravo
retido e determino sua remessa à vara de origem, a fim de que
seja apensado aos autos de Embargos à Execução, sob n° 026/
2006, do Juízo Único da Comarca de Corbélia, cumprindo-se,
no mais, o disposto no artigo 523, § 2°, do mesmo código. IV -
Dê-se baixa nos registros de pendência de julgamento deste
recurso. V - Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006.
DES. LUIZ CARLOS GABARDO, Relator.
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Vistos e examinados estes autos de recurso de apelação cível,
autuado sob n.º 386.369-8, em face de sentença proferida em
“ação de prestação de contas”, estando apto a suportar decisão
monocrática do Relator, conforme previsão do art. 557 do CPC.
Contra-razões - preliminar Ausência de questionamento da sen-
tença 1. A jurisprudência dominante do eg. Tribunal de Justiça
do Paraná posicionou-se no sentido de que, apesar de o apelan-
te, em sede recursal, repisar razões aduzidas na peça contesta-
tória, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que im-
pugna especificamente os termos da sentença e, expõe os fun-
damentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
1.2. Destaca-se da jurisprudência recente e dominante no eg.
Tribunal de Justiça do Paraná: “APELAÇÃO CÍVEL. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTRA CORRENTE. PRE-
LIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDA-
DE E ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ AFASTA-
MENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. DÚVIDAS DO CORREN-
TISTA QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS PELO
BANCO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM
PRESTAR CONTAS E ESCLARECER POSSÍVEIS IMPRE-
CISÕES. ALEGADO CUMPRIMENTO DO DEVER EM SEDE
DE CONTESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. RECURSO DO AUTOR CO-
NHECIDO E PROVIDO. APELO DO RÉU CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Apesar de o apelante, em sede recursal, ter
repisado razões aduzidas na peça contestatória, no caso verten-
te, não há ofensa ao princípio da dialeticidade, vez que impug-
na especificamente os termos da r. sentença e expõe os funda-
mentos de fato e de direito do pretendido pedido de reforma.
2... 3... 4... 5... 6...”1 2. Desse modo, não há que se falar em
ausência de questionamento da sentença, pois presentes os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal, conforme dis-
posto no art. 514, II, do Código de Processo Civil. Apelação -
Banco Santander Brasil S/A Interesse de agir 3. A jurisprudên-
cia do eg. Superior Tribunal de Justiça, pacificou-se no sentido
de que, independentemente do fornecimento de extratos de
movimentação financeira dos recursos vinculados a contrato
de crédito em conta-corrente, remanesce o interesse processual
do correntista para a ação de prestação de contas, em havendo
dúvida sobre os critérios aplicados pelo banco. 3.1. Entre os
inúmeros precedentes, destaca-se: - AgRg no Ag 526074/MA,
STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/12/2004. -
Resp 435332/MG, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior, DJ 25/08/2003. 3.2. Pacificando o tema o eg. Superior
Tribunal de Justiça editou a Súmula 259: “A ação de prestação
de contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente ban-
cária.” 3.3. Também no Tribunal de Justiça do Paraná, vigora
este entendimento: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO E
PEDIDO GENÉRICO NÃO CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA COM
ACEITAÇÃO DOS LANÇAMENTOS. IMPOSSIBLIDADE,
VEZ QUE NÃO HÁ COMO QUITAR TACITAMENTE O QUE
SE DESCONHECE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. EN-
TENDIMENTO DA SENTENÇA MONOCRÁTICA PELA
APLICAÇÃO DO ARTIGO 205 DO CC 2002. PRAZO PARA
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. 48 HORAS. INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 915, §2º E 177 DO CPC. MANUTEN-
ÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE VERBA HONO-
RÁRIA, NOS MOLDES DO ART. 20, §4º, CPC. RECURSO
DESPROVIDO POR UNANIMIDADE.”2 Cite-se ainda, no
mesmo sentido: - Ac. 12819, TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Des.
Ângelo Zattar, DJ 20/09/2004. 4. Nesse enfoque, correto o pro-
cedimento adotado pelo correntista, ora apelado, pois na quali-
dade de depositária e administradora de bens alheios, a insti-
tuição financeira tem estrita obrigação de prestar contas aos
interessados, consoante exegese dos art. 1.300 do CC/1.916 e
art. 667 do CC/2.002. Pedido genérico - inocorrência 5. Unís-
sona a jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que na ação de prestação contas, inexiste pedido
genérico se o autor indica o período e os lançamentos de débito
efetuados pela instituição financeira a serem esclarecidos. Ain-
da, exigir que o autor descreva na petição inicial datas, itens e
lançamentos realizados em sua conta corrente em desconfor-
midade com o contrato celebrado entre as partes, e junte prova
documental do que alega, significa na verdade negar o direito
ao exercício da ação de prestação de contas, fundado exata-
mente na falta de suficientes informações. 5.1. Nesse sentido,
a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. LANÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE. PE-
DIDO GENÉRICO. INEXISTÊNCIA. INDICAÇÃO DO PE-
RÍODO E DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM
ESCLARECIDOS. 1.Na ação de prestação contas, inexiste pe-
dido genérico se o autor indica o período e os lançamentos de
débito efetuados pela instituição financeira a serem esclareci-
dos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no sentido da ne-
gativa do direito ao exercício da ação em exame na hipótese de
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se exigir do autor detalhada descrição, na petição inicial, de
datas, itens e lançamentos realizados em sua conta-corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes.
Ademais, é direito do correntista solicitar informações acerca
dos lançamentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2.Pre-
cedentes (REsp nº 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC, e
AgRg no AgRg no Ag 402.420/SE). 3. Recurso não conheci-
do.”3 5.2. O eg. Tribunal de Justiça do Paraná, assim tem se
manifestado: -Ap. Cível 169.136-1, TJPR, Rel. Des. Milani de
Moura, j. 13/07/2005. -Ap. Cível 162.265-9, TJPR, Rel. Juíza
Convocada Lílian Romero, j. 07/12/2004. Prescrição 6. No que
se refere ao prazo para impugnação dos lançamentos realiza-
dos na conta corrente do apelado, melhor sorte não está reser-
vada ao recurso. A ação de prestação de contas tem caráter pes-
soal sendo regida pelo prazo prescricional geral, que pelo art.
177, do Código Civil de 1916 era vintenário e, pela nova legis-
lação civil passou a ser de dez anos (art. 205), devendo se ob-
servar o disposto no art 2028 das Disposições Finais e Transi-
tórias. 6.1. Destaca-se da jurisprudência recente e dominante
no egrégio Tribunal de Justiça do Paraná: “PRESTAÇÃO DE
CONTAS. ILEGITIMIDADE PASSIVA, IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO E FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
INEXISTÊNCIA DE CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊN-
CIA DE PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA. PEDIDO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL. RECONHE-
CIMENTO DO DEVER DO BANCO EM PRESTAR CON-
TAS E DIREITO DO CORRENTISTA EM EXIGI-LAS. VER-
BA HONORÁRIA. REDUÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO. 1. ... 2. A ação de prestação de contas tem caráter
pessoal, sendo regida pelo prazo prescricional geral, que pelo
Código Civil de 1916 era vintenário e pela nova legislação ci-
vil passou a ser de dez anos, devendo se observar o disposto no
artigo 2.028 das Disposições Finais e Transitórias. 3. ...4. ...5.
...”4 Pretensão de revisão de cláusulas contratuais - inocorrên-
cia 7. Sustenta o apelante que a ação de prestação de contas
não se presta a revisar ou anular cláusulas contratuais. O pro-
cedimento especial da ação de prestação de contas, desdobra-
se em duas fases distintas: na primeira discute-se a existência
ou não da obrigação do requerido em prestar contas, enquanto
a segunda fase se assenta no conteúdo das contas e na apuração
do saldo. Desse modo, infere-se que a simples menção acerca
dos encargos contratuais, na primeira fase do procedimento da
ação de prestação de contas, não configura pedido de revisão
ou anulação contratual, mas apenas tem como escopo demons-
trar o inconformismo do correntista no que tange aos lança-
mentos efetuados pela instituição financeira em sua conta cor-
rente. 7.1. Destaca-se da jurisprudência dominante no eg. Tri-
bunal de Justiça do Paraná: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
(PESSOA JURÍDICA). PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE
AÇÃO, FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL E INÉPCIA
DA INICIAL AFASTADAS. DEVER DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA DE PRESTAR CONTAS QUANDO O CORREN-
TISTA AS EXIGE. DESNECESSIDADE DE APONTAR OS
LANÇAMENTOS DOS QUAIS DISCORDA. MATÉRIA PER-
TINENTE À SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. No caso dos au-
tos, não há inadequação da via processual eleita, uma vez que o
autor indicou com precisão o que pretende, isto é, a prestação
de contas de todos os lançamentos, movimentação e operações
efetuadas entre as partes, desde a abertura até o encerramento
da conta, por entendê-los indevidos ou não pertinentes, e não,
a revisão de cláusulas contratuais. 2... 3... 4...5 Cite-se ainda:
Ap. Cível 171.557-7, TJPR, Rel. Des. Domingos Ramina. 8.
De outro prisma, válido ressaltar que a ação de prestação de
contas tem o seu objeto restrito àquilo que está previsto no
contrato entabulado entre os litigantes. Em outras palavras, o
procedimento especial da prestação de contas é nitidamente
inapropriado para o processamento de pedido de revisão de clá-
usulas contratuais, o qual deve ficar relegado para apreciação
em sede apropriada. Da parcial ausência do interesse de agir -
decadência (art. 26, “caput” e inc. II do Código de Defesa do
Consumidor) 9. A contagem dos juros remuneratórios nos con-
tratos de crédito em conta corrente normalmente pressupõe cál-
culo de taxas “pro-rata” sobre os saldos devedores diários, atra-
vés de fórmulas que não são facilmente acessíveis ao homem
médio, o que torna difícil para o correntista a verificação de
sua regularidade a cada lançamento. Diferente, todavia, é o que
ocorre com os lançamentos de tarifas bancárias e serviços vari-
ados. Cada tarifa lançada na conta corrente corresponde a um
específico serviço prestado pela instituição financeira, cujo valor
se encontra previamente tabelado nas agências bancárias; as
rubricas relativas a serviços (seguro, água, luz, telefone, finan-
ciamentos, etc.), por sua vez, dizem respeito ao pagamento de
contas variadas do correntista. Acaso um desses lançamentos
seja realizado de maneira fraudulenta e/ou equivocada, o vício
do serviço prestado pela instituição financeira é aparente e de
fácil constatação, porquanto o correntista não reconhecerá a
respectiva rubrica por ocasião da checagem do extrato mensal
de sua conta corrente. Nesse cenário, é muito difícil crer que o
correntista tolere a reiterada incidência de tarifas indevidas sobre
a sua conta durante toda a longa duração da relação contratual,
sem ao menos interpelar a instituição financeira após a confe-
rência do extrato, ou impugnar o lançamento supostamente in-
devido. 9.1. A propósito, considerando essas circunstâncias, em
que o consumidor potencialmente busca benefício indevido com
o amparo da legislação protetiva, o legislador inseriu no códi-
go consumerista um mecanismo de proteção aos agentes eco-
nômicos; estipulou o prazo decadencial de 90 dias para que o
consumidor reclame de vícios aparentes e de fácil constatação
no produto ou serviço (art. 26, inc. II, do Código de Defesa do
Consumidor). Por tudo isso, é certo que a correntista já decaiu
do direito de impugnar essas tarifas lançadas sobre sua conta
corrente. 10. Evidentemente, não se pode deixar de reconhecer
que a decadência atinge unicamente o direito do correntista de
reclamar de eventuais vícios nos lançamentos das tarifas. Como
se sabe, o direito de exercer uma pretensão, isto é, de exigir a
satisfação de uma obrigação jurídica, não se submete a prazo
decadencial, o que é inerente aos direitos potestativos; ao con-
trário, encontra-se suscetível apenas de prescrição, cujo prazo,
até o momento não se encontra exaurido. Nessa perspectiva,

em um primeiro momento, o reconhecimento da caducidade do
direito de reclamar jamais poderia prejudicar a integridade da
pretensão da autora de ver as contas prestadas. 10.1. Entretan-
to, no que se refere à especificação das rubricas dos lançamen-
tos realizados no decorrer da relação contratual, neste específi-
co aspecto, todavia, é de se notar que se esvazia de qualquer
utilidade para a autora a obtenção dessas informações, mesmo
porque já decaiu do direito de opor qualquer tipo de reclama-
ção contra a sua validade. 10.2. Posta essa premissa, cabe men-
cionar que a condição da ação relativa ao interesse processual
consiste na concreta verificação do trinômio necessidade, ade-
quação e utilidade; vale dizer, não se permite ao juiz distribuir
tutela, se dela o autor não necessitar, se ela for solicitada por
meio inadequado, ou se ela já não for mais útil para o postulan-
te. No caso em análise, reconhecida a decadência do direito de
reclamar dos lançamentos de tarifas e serviços, é de se notar
que, especificamente quanto à demonstração da origem dessas
rubricas, já não é mais juridicamente útil para a autora a tutela
de prestação de contas, permanecendo o seu interesse unica-
mente em relação à demonstração dos valores e da forma de
cálculo dos juros que incidiram no contrato. 11. De todo o ex-
posto, é certo que a autora falece de interesse processual para
postular a prestação de contas referente à origem dos lança-
mentos de tarifas bancárias e serviços variados, face ao decai-
mento do seu direito de impugná-los na segunda fase. Nesse
cenário, declara-se o processo, em parte, extinto sem resolução
do mérito - carência de ação por falta de interesse de agir, na
forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
unicamente quanto a pedido de prestação de contas referente a
origem dos lançamentos relativos a tarifas bancárias e serviços
variados, sob os quais já tenha se aperfeiçoado o prazo deca-
dencial de 90 (noventa) dias previsto no artigo 26, “caput” e
inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, observada a
ressalva do inciso I do §2º do mesmo dispositivo legal. Princí-
pio da sucumbência 12. Extrai-se dos ensinamentos do emérito
magistrado e jurista Yussef Said Cahali - Honorários Advocatí-
cios, 3ª edição, Ed. RT- , quando cita o incomparável processu-
alista Pontes de Miranda: a sucumbência deve se sopesada tan-
to pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em que cada
parte decai de suas pretensões e resistências, respectivamente
impostas. Corroborado na noção de equidade destacada no §4º
do art. 20 do CPC, e guardado o exame dos requisitos que com-
põe as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do citado artigo, e, em
conformidade com os precedentes desta Câmara, é de ser redu-
zida a verba honorária arbitrada para o quantum de R$ 500,00
(quinhentos reais). 13. Com fincas no art. 557, §1º-A, do CPC,
conclui-se em dar parcial provimento ao recurso de apelação,
apenas para reduzir a verba honorária; e de ofício declarar a
decadência de parte do pedido; observados os fundamentos do
voto do Relator. Publique-se, registre-se e intimem-se. Curiti-
ba, 23 de novembro de 2006. Des. Jurandyr Souza Jr. Relator.

0017 . Processo/Prot: 0387384-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223190. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000517 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Juliana Batistuti Sudan. Advogado:
Almir Rodrigues Sudan. Agravado: Unopar -união Norte do
Paraná de Ensino Ltda. Advogado: Roberto Laffranchi. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por JULIANA BATISTUTI SUDAN em face
do despacho reproduzido à fl. 103-verso/TJ, o qual indeferiu o
pedido da agravante de prescrição, nos autos Execução de Tí-
tulo Extrajudicial sob o número 517/2006, que lhe move a agra-
vada. EXPOSTO, DECIDO. A nova redação dada ao artigo 557
do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, obje-
tivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que os recursos manifestamente
inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante no próprio Tri-
bunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Rela-
tor, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado. É o caso
dos autos. Pois bem, alega a recorrente, em apertada síntese, a
ocorrência da prescrição, tendo em vista que os títulos execu-
tados pela credora carecem de autonomia, eis que são relativos
à cobrança de mensalidades escolares, que estão sujeitas ao
disposto no artigo 178, parágrafo 6º, “VII”, do código civil de
1916 (prescrição ânua). Sem razão, contudo. É que no caso dos
autos ocorreu a renegociação da dívida, (conforme informado
pela agravante à fl. 50-TJ), de modo que a dívida primitiva
(mensalidade) extinguiu-se, dando lugar ao montante renego-
ciado, representado pelos títulos executados, fato que afasta a
aplicação da norma atinente à prescrição do Código Civil, ado-
tando-se ao caso, o prazo prescricional relativo aos títulos de
crédito, tal qual decidiu o douto Juiz. É nesse sentido a orienta-
ção desta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -
CHEQUE PRESCRITO - MENSALIDADE ESCOLAR - ALE-
GADA PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - INAPLICABILI-
DADE DO ART. 178, PARÁGRAFO 6, VII DO CC - NOVA-
ÇÃO DA DÍVIDA - COBRANÇA REALIZADA COM BASE
EM TÍTULO DE CRÉDITO - RECURSO DESPROVIDO.
“Objetivando a ação monitória recebimento de dívida decor-
rente de novação entre as partes quanto a mensalidades escola-
res em atraso, não têm a incidência o artigo 178, § 6º, VII do
CC”. (AC 106.208-2. 3ªCC. DESª REGINA AFONSO POR-
TES. DJ 5935, de 06.08.2001). E do corpo do v. Acórdão, vale
citar o seguinte trecho das razões da eminente desembargado-
ra, assim vazadas: “Denota-se que não se está diante de uma
simples cobrança de uma mensalidade não paga, onde a insti-
tuição de ensino, deixou transcorrer mais de um ano para in-
gressar com a medida cabível. Mas sim, diante de uma novação
de dívida, onde a própria apelante, afirmou que houve um acordo
entre as partes, no tocante ao valor da mensalidade em atraso,
sendo os cheques, ora em discussão originários desta novação.
Portanto, o caso dos autos, não se enquadra, no artigo 178 § 6º,
VII do C.C., pelo que não restou caracterizada a prescrição.
Portanto, ao ser realizado acordo entre as partes, houve uma
novação da dívida. Isto quer dizer, a dívida primitiva, referente
às mensalidades não pagas extinguiu-se, dando lugar a uma nova
dívida, surgida e materializada através dos cheques, ora em dis-

cussão. Tal fato, repita-se, é inconteste nos autos, por afirma-
ção da própria recorrente. O professor ALVARO VILLAÇA
AZEVEDO emite um bom conceito do instituto da novação,
em sua obra Teoria Geral das Obrigações, 8ª ed., RT, pág. 177,
no seguinte teor: A novação é um meio de execução obrigacio-
nal, que importa a extinção da obrigação primitiva, pelo nasci-
mento da nova. É, em síntese, a extinção da obrigação originá-
ria por uma nova. Conclui-se, deste modo, que são efeitos da
novação a extinção de uma obrigação e o surgimento de outra.
No caso em tela, a ora apelada possuía uma dívida em relação
à apelante, proveniente do não pagamento das mensalidades
escolares de seus filhos. Ao realizarem a transação, as partes
estipularam o valor ainda devido e combinaram a forma do pa-
gamento deste. A partir deste momento, a dívida primitiva dei-
xou de existir, dando lugar àquela transacionada. Desse modo,
não cabe mais qualquer discussão a respeito da primeira dívi-
da, incabível por igual a alegação de prescrição, uma vez que a
ação está fundamentada em títulos de crédito e não em contrato
de prestação de serviços. A respeito já decidiu está Câmara
Cível: Movida a ação monitória para o recebimento de dívida
representada por cheque prescrito, que fora dado em pagamen-
to de serviços educacionais a estabelecimento de ensino, não
incide a norma do art. 178, § 6º, VII, do Código Civil, que
estabelece em um ano o prazo de prescrição da ação de cobran-
ça de dívida proveniente de contrato de prestação de serviços
dessa natureza. A prescrição da ação só ocorre quando tem por
base o próprio contrato. (acórdão nº 17.172, rel. Des. Sarrão).”.
No mesmo sentido é a jurisprudência consultada: AÇÃO MO-
NITÓRIA - APELAÇÃO CÍVEL - NOTA PROMISSÓRIA -
MENSALIDADES ESCOLARES - CARACTERÍSTICA DA
ABSTRAÇÃO DOS TÍTULOS DE CRÉDITO - NÃO SE DIS-
CUTE A CAUSA QUE DEU ORIGEM AO TÍTULO - PRES-
CRIÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA AFASTADA - PROVA
ESCRITA DA DÍVIDA - SUFICIENTE - RECURSO IMPRO-
VIDO. A característica da abstração faz com que a causa que
deu origem ao título se desvincule deste, uma vez que
Emitido o próprio título. Assim, em face de tal característica
prevista nas notas promissárias, objeto da ação monitória, não
há falar na ocorrência de prescrição prevista no art. 178, §6º,
VII do Código Civil, já que a causa que deu origem ao título de
crédito em questão (mensalidades escolares) se desvinculou
deste. É desnecessária a indicação da causa debendi em ação
monitória fundada em título de crédito que perdeu a eficácia
executiva, sendo suficiente a juntada de documento escrito que
traga em si um crédito que não se revista mais de eficácia exe-
cutiva. (TJMS. Processo 2005.018558-5. Des. Hamilton Carli
Publicação: 31/03/2006 Nº Diário: 1). ENSINO PARTICULAR.
DÉBITO PAGO COM CHEQUES. CONTRA-ORDEM DO
EMITENTE. AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA NOS CHE-
QUES VENCIDOS. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DO DI-
REITO DE AÇÃO. A ação de cobrança de mensalidade escolar
prescreve em um ano a contar do vencimento da prestação (art.
178, § 6º, VII, do Código Civil de 1916), regra aplicável até 11/
01/03, data de sua revogação com a entrada em vigor do novo
código civil, não revogada pela Lei nº 9.870/99. Se, no entan-
to, o débito foi pago com cheques sem fundos - títulos autôno-
mos que valem pelos valores neles insertos, caracteriza-se a
novação, não se inserindo na regra do art. 178, § 6º, VII do
Código Civil de 1916. Entendimento diverso importaria em
admitir-se a burla, o engodo ou o logro. APELO PROVIDO.
(TJRS. 5ªCC. AC 70007195399. DESEMBARGADORA ANA
MARIA NEDEL SCALZILLI. J. 26.08.2004). Por tais razões,
mantenho na íntegra o r. interlocutório atacado e com fulcro no
art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. Intimem-
se. Curitiba, 22 de novembro de 2006. HAYTON LEE SWAIN
FILHO DESEMBARGADOR RELATOR 2 Agravo de Instru-
mento n.º 387.384-9

0018 . Processo/Prot: 0387511-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/225053. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1996.00000426 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Silvia Letícia Ferreira. Advo-
gado: Geraldo José do Amaral Gentile, Marilina Pinheiro do
Amaral Gentile. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado:
Raimundo José Lima Mendes. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que, na
execução de cédula de crédito comercial promovida pelo ban-
co agravado, deferiu a expedição de carta de arrematação e
mandado de imissão de posse do imóvel de propriedade da agra-
vante, na condição de co-executada. Justificou o doutor Juiz
que “muito embora tenha sido reconhecida a nulidade pela au-
sência de intimação da devedora da penhora, em nenhum mo-
mento, na ação anulatória, determinou-se expressamente, a re-
petição de todos os atos a partir da constrição, mas apenas se
salvaguardou a possibilidade da devedora oferecer defesa por
meio do instrumento dos embargos, o que foi regularmente cum-
prido com a prestação de devida tutela jurisdicional”. A agra-
vante alega, para pedir a nulidade da arrematação realizada antes
do deferimento do seu pedido de anulação dos “atos jurídicos
realizados sem a observância do artigo 669 da Lei Adjetiva Civil”
(falta de intimação da penhora), que os atos anulados pela de-
cisão proferida na ação anulatória e mantida por este Tribunal,
referem-se a todos aqueles que se seguiram à penhora, sem que
seja possível convalidar a arrematação que já havia sido reali-
zada quando a nulidade foi reconhecida. Pede efeito suspensi-
vo. 2. Defiro o efeito suspensivo ante a possibilidade de dano
grave e de difícil reparação a direito da agravante diante da
expedição da carta de arrematação e mandado de imissão na
posse do imóvel penhorado. 3. Comunique-se ao Juízo da cau-
sa, a quem deve ser solicitadas informações no prazo de dez
dias. 4. Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.
Curitiba, 21 de novembro de 2.006. Des. HAMILTON MUSSI
CORRÊA - Relator.

0019 . Processo/Prot: 0387615-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/225137. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2001.00000263 Prestação de Con-
tas. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil Sa. Advogado:
Egidio Munareto, Eduardo Munaretto. Agravado: Indústria de

Madeiras Manchester Ltda. Advogado: Valdemar Morás. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob
n.º 387.615-9 de Palmas - Vara Cível e Anexos, em que é agra-
vante BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, e agravada
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS MANCHESTER
LTDA. I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão
de fls. 132/133 - TJ, proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Palmas, nos autos de Ação de Prestação
de Contas, sob n° 263/2001, mediante a qual indeferiu o pedi-
do formulado pelo agravante para que a exibição dos docu-
mentos relativos à ação de prestação de contas se limite aos
cincos anos que antecederam ao ajuizamento da referida ação.
Alega, em síntese, que “... é impossível ao agravante apresen-
tar toda a documentação envolvendo o período contratual entre
as partes, eis que os extratos ficam em poder do Arquivo Naci-
onal do Banco Central, sendo que após um lapso temporal os
mesmos são destruídos pela Autarquia, (...).”, e, portanto, “... a
exibição de documentos (...), deve ficar limitada aos 05 (cinco)
últimos anos, (...).” (fl. 11/TJ). Requer, assim, o efeito suspen-
sivo para que, reformando-se a decisão agravada, não seja com-
pelido “... a exibir documentos os quais não possui e já foram
enviados aos arquivos do BACEN.” (fl. 12/TJ). É o breve rela-
tório. Decido. II - O magistrado de primeiro grau entendeu que,
“Com relação à limitação de exibição dos documentos relati-
vos apenas aos cinco anos que antecederam ao ajuizamento da
ação de prestação de contas, o pedido não merece acolhimen-
to.” (fl. 132/TJ), já que “... tal fato ofenderia a coisa julgada,
vez que o banco foi condenado a apresentar as contas solicita-
das pelo Requerente, o que inclui documentos anteriores ao
prazo mencionado.”, e,”Ademais, o prazo prescricional da ação
de prestação de contas é vintenário, (...).” (fl. 133/TJ). Dessa
decisão insurge-se o agravante. Primeiramente, cabe salientar
que as alterações introduzidas no art. 522 do Código de Pro-
cesso Civil pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, esta-
belecem que “Das decisões interlocutórias caberá agravo, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando
será admitida a sua interposição por instrumento.” Ao exame
dos autos, não vislumbro a ocorrência de grave dano ao recor-
rente, de modo a ensejar, de forma excepcional, o seguimento
deste recurso na forma de agravo de instrumento. Assim, o caso
comporta a conversão em retido prevista no artigo 527, inciso
II do Código de Processo Civil, com as alterações efetivadas
pela referida lei, sendo de se observar que a questão objeto do
recurso - a não obrigação do agravante apresentar documentos
anteriores a cinco anos da data do ajuizamento da ação -, não
precluirá, desde que o agravante requeira, nas razões ou na res-
posta à apelação, que o agravo seja apreciado pelo Tribunal. III
- Em face do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II,
do Código de Processo Civil, converto o presente agravo de
instrumento em agravo retido e determino sua remessa à vara
de origem, a fim de que seja apensado aos autos de Ação de
Prestação de Contas, sob n° 263/2001, da Vara Cível e Anexos
da Comarca de Palmas, cumprindo-se, no mais, o disposto no
artigo 523, § 2°, do mesmo código. IV - Dê-se baixa nos regis-
tros de pendência de julgamento deste recurso. V - Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. LUIZ CARLOS GABAR-
DO Relator

0020 . Processo/Prot: 0387741-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227391. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000969 Declaratória. Agravante: Uniban-
co União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Carlos Eduardo Bleil. Agravado:
Luiz Urias. Advogado: Ideraldo José Appi. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida
em ação de revisão de contrato de abertura de conta corrente e
pedido de tutela, movida pelo agravado contra o banco agra-
vante, que deferiu a tutela requerida com o intuito de impedir
que o nome do agravado seja inscrito nos órgãos de proteção
ao crédito. Alega o banco agravante que está a sofrer prejuízo
processual pela impossibilidade da inscrição. Aduz serem as
razões do agravado que justificaram a concessão da liminar
genéricas, não observando os requisitos do artigo 273 do CPC,
posto que não há prova inequívoca para respaldar a verossimi-
lhança das suas alegações. 2. Ajuizou o agravado ação de revi-
são de contrato de abertura de conta corrente, alegando que em
razão das altas taxas de juros, encargos e correção monetária
não suporta mais os ônus decorrentes, em especial os das cláu-
sulas abusivas firmadas em contrato de adesão. Em sede de
antecipação de tutela requereu a não inscrição de seu nome
junto aos órgãos restritivos de crédito. Esta Câmara, com res-
paldo em corrente jurisprudencial hoje dominante no STJ, tem
reiteradamente proclamado que não se concede a tutela anteci-
patória com o intuito de impedir que o nome do devedor seja
inscrito nos órgão de proteção ao crédito e afastar a mora, se
não é feito o depósito, em função da demanda, do valor incon-
troverso admitido pelo devedor. Não há na peça inicial da revi-
sional nenhum dado objetivo para se conceder a pretendida tu-
tela, além de não ter sido apresentado demonstrativo capaz de
tornar evidente que o agravado nada mais deve. Não há que se
falar em verossimilhança ou mesmo “fumus boni iuris” sem o
demonstrativo da evolução da dívida, com sua existência limi-
tada apenas às palavras do agravado, pois o agravado não fica
dispensado de demonstrar os fatos que alega existir para fim de
provimento de tutela antecipada simplesmente porque se trata
de relação de consumo onde existe o instituto da inversão do
ônus da prova. Portanto, para evitar a mora e cumprir com o
quesito da verossimilhança, deveria o agravado identificar, por
demonstrativos, o que entende como indevido dentro do mon-
tante cobrado e efetuar o seu depósito ou tornar verossímil que
a dívida toda é indevida. Muito embora tais exigências não se-
jam objetos da Portaria da SDE nº. 3, de 15/3/2001, do Minis-
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tério da Justiça, a qual, entre as disposições contratuais que
elenca como abusivas, reputa como nula (item 7) aquela que
“autorize o envio do nome do consumidor e/ou seus garantes a
cadastros de consumidores (SPC, SERASA, etc.), enquanto
houver discussão em juízo relativa à relação de consumo”, o
ato ministerial não responde, e também não faz nenhuma res-
salva, em relação ao fato do devedor não negar a dívida, mas
apenas pretender reduzi-la na discussão em juízo, conforme
tudo indica ser o caso. O critério indicado pela Portaria, se
aplicado de forma generalizada de que basta a existência de
uma ação judicial discutindo o débito para evitar os efeitos da
mora, acabaria se tornando iníquo para o credor, pois gera o
desequilíbrio contratual ao permitir que o devedor não só deixe
de efetuar o pagamento da diferença controvertida, mas tam-
bém de toda a dívida, aí incluída a parte incontroversa, ou pelo
menos revestida de verossimilhança em ser indevida. E, tam-
bém, como fonte de abuso de maus pagadores que vêem no
referido critério um meio de se livrarem das conseqüências da
mora. Melhor solução é interpretar que as conseqüências da
mora a ser obstadas em função da demanda judicial fiquem
restritas à parte dos encargos da dívida que estão sendo discu-
tidos, obrigando o devedor a apresentar perfeita separação en-
tre aquilo que entende como devido e aquilo contra o que se
opõe. Sensível à questão, o Ministro César Asfor Rocha do STJ,
evocado pelo despacho agravado, assim se pronunciou no REsp
527.618-RS: “... A recente orientação da Segunda Seção desta
Corte acerta dos juros remuneratórios e da comissão de perma-
nência e a relativa freqüência com que devedores de quantias
elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus no-
mes em cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajui-
zado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depo-
sitar, recomenda que esse impedimento deva ser aplicado com
cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às
peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária
e concomitantemente, a presença de três elementos: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; c)
que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite,
ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o
valor referente à parte tida por incontroversa. O CDC veio
amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não
servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.
Precedentes citados...”. Nestes termos, e de acordo a jurispru-
dência hoje preponderante tanto neste Tribunal como no STJ,
com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento
ao recurso a fim de cassar a parte do despacho agravado que
concedeu liminar no sentido de impedir que o nome do agrava-
do seja inscrito nos organismos de proteção ao crédito. Curiti-
ba, 23 de novembro de 2.006. Des. HAMILTON MUSSI COR-
RÊA, Relator.

0021 . Processo/Prot: 0388058-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226407. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000342 Declaratória. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Ana Paula Cavichioli.
Agravado: R.h. Materiais de Construção Ltda Me. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escar-
manhani. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por UNIBANCO
- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS SA, contra a decisão
reproduzida às fls. 166/168-TJ, a qual, nos autos de Ação De-
claratória que lhe move a agravada, sob o n.º 342/2006, enten-
deu aplicável o Código de Defesa do Consumidor ao caso dos
autos, e deferiu o pedido da agravada (fl. 32-TJ) de inversão do
ônus da prova. EXPOSTO, DECIDO. A nova redação dada ao
artigo 557 do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/
98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celerida-
de da prestação jurisdicional, permite que os recursos manifes-
tamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante no pró-
prio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo
Relator, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado. Visa
o agravante a reforma da decisão de primeiro grau para que não
seja invertido o ônus probatório, arcando a agravada com as
despesas da produção de prova pericial. Pois bem, a pretensão
recursal do agravante não merece provimento. De início, dúvi-
da não há quanto à aplicação do CDC à hipótese em exame.
Segundo a doutrina de Cláudia Lima Marques o Código de
Defesa do Consumidor utiliza-se de “técnica multiplicadora do
seu campo de aplicação, qual seja a de dividir os indivíduos
entre consumidores (artigo 2º, caput) e pessoas equiparadas a
consumidor” (Contratos no Código de Defesa do Consumidor,
3ª ed. rev., atual. e ampl., São Paulo, Revista dos Tribunais, p.
146). O conceito de consumidor descrito no caput do artigo 2º
abrange, em princípio, “os contratos firmados entre o fornece-
dor e o consumidor não-profissional, e entre o fornecedor e o
consumidor, o qual pode ser um profissional, mas que, no con-
trato em questão, não visa lucro, pois o contrato não se relaci-
ona com sua atividade profissional, seja este consumidor pes-
soa física ou jurídica” (op. cit., p. 150). Já os consumidores
equiparados foram conceituados pela legislação consumerista
em três dispositivos: art. 2º, parágrafo único, artigo 17 e artigo
29. Interessa para o caso ater-se à análise do artigo 29. Segun-
do os ensinamentos da renomada doutrinadora, incluem-se na
proteção deste artigo “aqueles profissionais ou ‘leigos’ que,
vulneráveis, comprovam sua vulnerabilidade fática, econômi-
ca, jurídica ou técnica” (op. cit., p. 161). Antonyo Dall’Agnol
Júnior, citado por Cláudia Marques em sua obra (p. 162), leci-
ona, a respeito desse dispositivo legal, que “este é o sentido
que se há de extrair: evidenciando o desequilíbrio entre os fi-
gurantes do negócio, qualquer que seja ele, portanto, inclusive
os que não se enquadrem como de ‘consumo’, incidem os dis-
positivos dos capítulos referidos (V e VI) (...)”. Disso se con-
clui que havendo desequilíbrio entre as partes, incide a legisla-
ção consumerista. Em relação aos contratos pactuados com ins-
tituições financeiras, há presunção de desequilíbrio entre as

partes, pois, como alerta Cláudia Marques, “a maioria dos con-
tratos bancários é concluída através da utilização de condições
gerais dos contratos e de contratos de adesão. Estes métodos de
contratação de massa (...) servem de indício da vulnerabilidade
do co-contratante” (op. cit., p. 201). Essa idéia aplica-se ao
caso concreto, na medida em que na ação se analisa um contra-
to bancário, onde a correntista não teve oportunidade de discu-
tir suas cláusulas ou o seu conteúdo, o que revela, de forma
inequívoca, sua vulnerabilidade fática frente ao poderio eco-
nômico do agente financeiro, justificando-se a aplicação da le-
gislação consumerista. Não bastassem esses argumentos, a apli-
cabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos
firmados com instituições financeiras tornou-se indiscutível após
a edição da súmula 297 pelo Superior Tribunal de Justiça, as-
sim redigida: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras.” O extinto Tribunal de Alçada acom-
panhava esse entendimento: “As instituições financeiras, como
prestadoras de serviços, especialmente contempladas no art. 3º,
§ 2º, estão submetidas às disposições do Código de Defesa do
Consumidor.” (enunciado n.º 05 do CEDEPE). Por essas ra-
zões, aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor. De
outro lado, como reforço de argumento, veja-se que não há efe-
tiva demonstração se o empréstimo concedido à correntista foi
empregado para o fomento da empresa, ou para ampliação/ma-
nutenção de sua estrutura. Daí que é de se presumir ser a cor-
rentista, na sua condição de hipossuficiente em relação ao con-
trato, destinatária final do capital emprestado. No que tange à
inversão do ônus da prova, uma vez presente a relação de con-
sumo e configurada a hipótese legal, fica a critério do juiz a
facilitação dos direitos do consumidor. Na hipótese examina-
da, como se viu, restou evidenciada a hipossuficiência da agra-
vada, corroboradas, ainda, pelas razões citadas acima. Vai daí
que a inversão do ônus da prova há de ocorrer em duas hipóte-
ses: na presença da verossimilhança da alegação ou no caso de
hipossuficiência do consumidor” (AGI 255.778-2, de minha
relatoria, DJ 6616, de 07/05/2004). Assim, e uma vez presente
a hipótese legal, foi deferida a aplicação de tal instituto, norma
de natureza processual civil e que se traduz como o próprio
nome diz, em “ônus”, que revela necessidade de provar, cujo
desatendimento pode trazer conseqüências processuais (perda
da causa), e não como obrigatoriedade na produção da prova, o
que inclusive foi consignado na decisão agravada, fl. 167-TJ.
Por tal razão, é que entendo que carece ao agravante interesse
recursal em discutir a questão atinente aos custos da produção
da prova, na medida em que, muito embora compartilhe o MM.
Juiz do entendimento de que a inversão do ônus da prova se
torne inócua sem a transferência do ônus financeiro de seu cus-
teio ao fornecedor, bem claro deixou que a aplicação do insti-
tuto em tela no caso dos autos, não implicou em tal transferên-
cia, ciente, porém, o fornecedor, das conseqüências processu-
ais que lhe recaem pela sua não produção. Ou seja, a transfe-
rência ao fornecedor é apenas da obrigação de provar o seu
direito “para elidir a presunção que vige em favor do consumi-
dor”. (REsp 583.142/RS, Min. CESAR ASFOR ROCHA, Rel.
p/ Acórdão Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA
SEÇÃO, DJ 06.03.2006 p. 148). De modo que caso a consumi-
dora não abra mão da realização da prova, cabe a ela antecipar
seus custos, na forma da Lei (art. 33, do CPC), como é assente
no Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. RE-
VISÃO CONTRATUAL. PROVA PERICIAL REQUERIDA
PELO AUTOR. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO
PERITO PELO RÉU. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
DESCABIMENTO 1. As regras do ônus da prova não se con-
fundem com as regras do seu custeio. Assim, desde que o autor
considere necessária a realização da prova pericial, cabe-lhe
antecipar a remuneração do perito, na forma da lei (art. 33,
caput, do CPC). Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag
634.444/SP. Ministro BARROS MONTEIRO, 4ªT. DJ
12.12.2005 p. 391). Assim, e considerando que a matéria trata-
da neste recurso confronta entendimento firmado tanto na ins-
tância superior, quanto nesta Corte, nego seguimento ao recur-
so, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. Inti-
mem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. Curitiba, 24
de novembro de 2006. DES. HAYTON LEE SWAIN FILHO,
RELATOR.

0022 . Processo/Prot: 0388139-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228954. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000800 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto, Maria Regina Zárate Nissel. Agravado: Francisco de Assis
Ribeiro Junior. Advogado: William Moreira Castilho. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O presente agravo de instrumento se dirige contra despacho
que, em medida cautelar de exibição de documentos cumulada
com pedido de exclusão do nome do autor dos cadastros de
devedores, deferiu liminar concedendo as duas postulações. A
decisão foi proferida no dia 18 de julho passado, antes que a
citação do réu, ora agravante, tivesse sido formalizada. Para
comprovar a tempestividade do recurso, apresentou-se a certi-
dão de fls. 32/33, onde consta apenas o teor do despacho agra-
vado, e a data de sua publicação no D. J. (em 27/7/2006), sem
fazer alusão alguma ao momento em que o agravante dele to-
mou conhecimento, ou seja, a data em que a citação restou for-
malizada ou se pendente de formalização. O inciso I do art.
525 do CPC indica ser obrigatória a juntada da certidão de in-
timação no momento da interposição do recurso, como ônus do
recorrente. A finalidade de tal exigência reside na verificação
da tempestividade do feito. A propósito, anotam Theotonio
Negrão e José Roberto Gouvêa ao referido dispositivo, na 37ª
edição de seu Código de Processo Civil e Legislação Processu-
al em Vigor: “Art. 525: 1a. A juntada das peças obrigatórias do
agravo é atribuição do agravante (mesmo no caso de beneficiá-
rio da justiça gratuita, cf. art. 544, nota 11). Não se admite a
apresentação das peças obrigatórias à instrução do agravo após
a protocolização deste, ressalvada a hipótese de justo impedi-
mento (JTJ 202/248) (...) ‘É ônus do agravante a formação do
instrumento. Estando este incompleto, por ausência de alguma

das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento
(art. 557 do CPC), descabida diligência para anexação de algu-
ma de tais peças’ (1ª conclusão do CETARS)” Estando incom-
pleta a formação do instrumento, o agravo é manifestamente
inadmissível, de modo que a ele nego seguimento, com base no
caput do art. 557 do CPC. Curitiba, 23 de novembro de 2006.
Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA , Relator.

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 29/11/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10400

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Chemim 004 0388482-4
Antonia Maria da Costa 001 0385339-6
Antonio Carlos Bonet 003 0386689-5
Caroline Thon 001 0385339-6
Denise Sampaio Coelho Ferraz 005 0388849-9
Erlon de Faria Pilati 003 0386689-5
João Carlos Flor Júnior 003 0386689-5
Leonardo Santos B. Nogueira 001 0385339-6
Luiz Alberto Leschkau 005 0388849-9
Luiz Alberto de Oliveira Lima 002 0386549-6
Marcelino Francisco A. Trucillo 001 0385339-6
Marcos Luciano de Araújo 002 0386549-6
Paulo Roberto Barbieri 005 0388849-9
Simone de Oliveira Pereira 001 0385339-6
Wilson Gomes da Silva 001 0385339-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0385339-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/214322. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001284 Declaratória. Apelan-
te: Banco do Estado de São Paulo Sa Banespa. Advogado: Leo-
nardo Santos Bomediano Nogueira, Caroline Thon. Apelado:
Sonia Alves de Carvalho Lelis Sorveteria Ltda Me. Advogado:
Antonia Maria da Costa. Interessado: Banco Brdesco Sa. Ad-
vogado: Simone de Oliveira Pereira, Wilson Gomes da Silva,
Marcelino Francisco Alonso Trucillo. Interessado: Werklec
Comércio e Indústria Ltda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA.JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
AUSÊNCIA DE PROVAS DE ENTREGA DAS MERCADO-
RIAS. NULIDADE DAS DUPLICADAS EMITIDAS PELO
RÉU. APELAÇÃO: NÃO CONHECIDA. A tempestividade é
uma das condições de admissibilidade do recurso. O recurso de
Apelação protocolado após o decurso do prazo recursal é ma-
nifestamente inadmissível, devendo ser negado de ofício o seu
seguimento. Vistos estes autos de Apelação Cível n. º 0385339-
6, da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em que é apelan-
te o BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
e apelado SONIA ALVES DE CARVALHO LELIS SORVETE-
RIA LTDA ME. Pretende o recorrente a reforma de decisão
proferida nos autos de Ação Declaratória de nº 1284/2004, que
julgou procedente o pedido inical, decretando a extinção do
processo para declarar a ineficácia das duplicadas emitidas pelo
réu. Relatei. Trata-se de recurso inadmissível, porque intem-
pestivo. Do teor da decisão recorrida o apelante tomou ciência
em 10/05/2006 (quarta-feira útil), conforme certidão de fls. 72,
destarte, o início da contagem do prazo recursal deu-se em 16/
05/2006 - inclusive (terça-feira útil), como se depreende da
Certidão de Publicação de Prazo de fls. 72. Considerando-se
que o prazo para a apelação é de 15 (quinze) dias, consoante o
art. 508 caput, do CPC, o prazo para a formalização deste re-
curso expirou-se em 30/05/2006 (terça-feira útil), nos termos
do caput do art. 184 do citado Código. Não obstante, o apelan-
te somente protocolou este recurso em 09/06/2006 (fls.73),
portanto, intempestivamente, o que o torna manifestamente inad-
missível e cujo seguimento deve ser negado, nos termos do art.
557 caput do CPC, que a seguir se transcreve: “Art. 557. O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribuna, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Por opor-
tuno, e sobre o dispositivo legal por último invocado, reporto-
me à seguinte nota de THEOTONIO NEGRÃO1: “É legítima,
sob o ponto de vista constitucional, a atribuição conferida ao
relator para arquivar ou negar seguimento a pedido ou recurso
intempestivo, incabível ou improcedente e, ainda, quando con-
trariar a jurisprudência predominante do tribunal ou for evi-
dente a sua incompetência (RISTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/
90, art. 38), desde que, mediante recurso - agravo regimental -
possam as decisões ser submetidas ao controle do colegiado”
(STF-Pleno: RTJ 139/53). Por tais motivos, nego seguimento
ao presente recurso de apelação. Intime-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2006. Des. SHIROSHI YENDO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0386549-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221384. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000366 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Haroldo Gorte. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima,
Marcos Luciano de Araújo. Agravado: Sicredi Campos Gerais -
Cooperativa de Crédito Rural Campos Gerais. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Despacho:

VISTOS e etc. Presentes os pressupostos recursais de admissi-
bilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tem-
pestividade - fls. 03 e 19 - e regularidade formal), defiro o pro-
cessamento do agravo. Trata-se o presente agravo contra deci-
são que indeferiu o pedido para que o agravado se abstenha de
efetuar o desconto do débito na conta corrente do agravante
(fls. 102 à 105). O agravante - HAROLDO GORTE - alega que

estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação
de tutela. Afirma que a verossimilhança das alegações reside
na relação contratual entre as partes e na notória abusividade
cometidas pelas instituições financeiras, assim como está ca-
racterizado o perigo de dano de difícil reparação, pois o des-
conto do débito seria sobre o soldo, restando comprometida a
sua subsistência. Alega, ainda, que não juntou laudo pericial
por que não possui todos os extratos bancários. Pugnou pela
atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final,
que seja reformada a decisão atacada. Cumpre-me, pois, anali-
sar esse pedido, de acordo com a prova dos autos e a realidade
fática do caso. Primeiramente, há que se ressaltar que o presen-
te recurso merece ser admitido na forma de Agravo de Instru-
mento, uma vez que poderá causar ao agravante lesão grave e
de difícil reparação, conforme a nova redação do art. 522 do
Código de Processo Civil. “Art. 522. Das decisões interlocutó-
rias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida, quando será admitida a sua interposição por
instrumento.” (grifei) O fato de o agravante ter proposto a pre-
sente ação revisional não garante que seja credor do agravado,
pois tal situação só poderá ser comprovada através da realiza-
ção da prova pericial. Entretanto, é notório que as instituições
financeiras capitalizam juros e cumulam comissão de perma-
nência com juros moratórios e atualização monetária, como bem
salientou o juiz a quo no despacho agravado (fls. 102). Sendo
assim, a princípio, pode-se concluir que o agravante terá o va-
lor de sua dívida minorado quando descontado as cobranças
ilegais, quiçá poderá até ser realmente credor do agravado. O
desconto da dívida em conta-corrente, acarretará ao agravante
grande prejuízo, pois se trata de uma soma expressiva e que
será debitada de uma só vez. Contudo, a suspensão temporária
do débito até que seja definido valor legítimo da dívida, não
causará grande prejuízo ao agravado, uma vez que a instituição
financeira é empresa de renome e patrimônio sólido. Ressalte-
se, ainda, que os agravantes ofereceram em caução os bens dados
em garantia no Contrato de Crédito Bancário (fls. 62). Sendo
assim, restou garantido qualquer prejuízo que o agravado pos-
sa vir a sofrer. Portanto, entendo estar configurado os requisi-
tos essenciais para a concessão da antecipação de tutela, quais
sejam: verossimilhança das alegações, consubstanciado nos
documentos juntados aos autos; e receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, uma vez que o desconto do valor da dívi-
da, como contratado, acarretará em relevante prejuízo ao agra-
vante, ante a cobrança de encargos ilegais. “Art. 273. O juiz
poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcial-
mente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde
que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança
da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação; ou (...)” Veja: PROCESSUAL CIVIL. TU-
TELA ANTECIPADA. MERCADORIA EXTRAVIADA. DE-
PÓSITO DA IMPORTÂNCIA DESPENDIDA. MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA. VEROSSIMILHAN-
ÇA DAS ALEGAÇÕES. PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL.
AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. “Presentes os
requisitos legais exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimi-
lhança das alegações e perigo de dano irreparável, impõe-se
manter a decisão concessiva de antecipação dos efeitos da tute-
la.” (TJPR - 10ª C. Cível - Rel. Des. Vitor Roberto Silva - Agravo
de Instrumento - 359985-5 (5211) - j. 26/10/2006 - DJ. 17/11/
2006); AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - TER-
MO DE CESSÃO DE DIREITOS DOS PACIENTES À ASSO-
CIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA, MANTENEDORA
DO HOSPITAL CAJURU - CONCESSÃO DA TUTELA AN-
TECIPADA PELO JUÍZO MONOCRÁTICO - PRESENÇA
DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 273 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - AGRA-
VO DESPROVIDO. “Presentes os requisitos autorizadores para
a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a verossimi-
lhança da alegação do autor, em face de prova inequívoca jun-
tada aos autos e o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, deve ser mantida a decisão concessiva da an-
tecipação. ( Ag nº 271.066-7 - 9ª Câmara Cível do extinto Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná - Juiz Wilde Pugliese)”
(TJPR - 15ª C. Cível - Rel. Des. Carvilio da Silveira Filho -
Agravo de Instrumento - 292540-8 (5827) - j. 18/10/2006 - DJ.
24/11/2006); PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - CONTRATO DE
MÚTUO HIPOTECÁRIO - DEPÓSITO PARCIAL DE PRES-
TAÇÕES VINCENDAS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IN-
CLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - LONGA INADIMPLÊNCIA “I-
O deferimento do pedido de antecipação dos efeitos jurídicos
da tutela jurisdicional está condicionado ao cumprimento dos
requisitos previstos no art. 273 do CPC, quais sejam, a prova
inequívoca que configure verossimilhança das alegações e o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. II-
a decisão agravada já afastou o gravame imediato, na medida
em que impediu a prática de quaisquer atos jurídicos tendentes
à execução extrajudicial do imóvel, além de determinar o de-
pósito dos valores referentes unicamente às parcelas vincen-
das, calculados unilateralmente pela agravante, sendo certo que
não haverá maiores prejuízos a ela. III- não há motivo para
impedir a inclusão do nome da mutuária nos cadastros de pro-
teção ao crédito, eis que não é lógico que se imponha total
inércia ao credor quando a inadimplência é clara e inatacada
pelo devedor há 4 (quatro) anos. IV- agravo interno improvi-
do.” (TRF 2ª R. - AGInt 2005.02.01.010166-9 - 7ª T.Esp. - Rel.
Des. Fed. Sergio Schwaitzer - DJU 30.03.2006 - p. 139) (gri-
fei). Sendo assim, confiro o efeito suspensivo pretendido pelo
agravante, modificando a decisão atacada, para que o agravado
se abstenha de proceder ao desconto em conta-corrente do va-
lor da dívida, ante a caução dos bens descritos às fls. 62. Co-
munique-se o juízo processante acerca deste decisório, requisi-
tando-se as informações necessárias, em 10 (dez dias), bem
como as relativas ao cumprimento do disposto no art. 526 do
Código de Processo Civil. Intime-se o agravado para que res-
ponda, querendo, em igual prazo, facultando-lhe a juntada de
cópias que entender convenientes e conforme disposto no art.
527, inciso V, do Código de Processo Civil. Autorizo o Chefe
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da Seção da 16a Câmara Cível a assinar os ofícios necessários.
Diligências necessárias. Curitiba, 24 de novembro de 2006. SÁ
RAVAGNANI Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0386689-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221537. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001061 Ação Monitória. Agravante: Banco
Bamerindus do Brasil Sa Em Liquidação Extrajudicial. Advo-
gado: Erlon de Faria Pilati. Agravado: Júlio Francisco Borges,
Carlos Alexandre Borges. Advogado: Antonio Carlos Bonet,
João Carlos Flor Júnior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

VISTOS e etc. Presentes os pressupostos recursais de admissi-
bilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tem-
pestividade - fls. 09 e 179 - e regularidade formal), defiro o
processamento do agravo. Trata-se o presente agravo contra
decisão que indeferiu o pedido de bloqueio do veículo perten-
cente aos agravados (fls. 178). O agravante - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S. A. EM LIQUIDAÇÃO JUDICIAL -
alega que, apesar de eventual transferência do veículo poder
ser matéria de fraude à execução, esta retardaria ainda mais o
processo. Afirma que o juiz pode ordenar providências caute-
lares urgentes destinadas a evitar o perecimento de direito,
mesmo estando o processo suspenso. Pugnou pela atribuição
de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, que seja
reformada a decisão atacada. Cumpre-me, pois, analisar esse
pedido, de acordo com a prova dos autos e a realidade fática do
caso. Primeiramente, há que se ressaltar que o presente recurso
merece ser admitido na forma de Agravo de Instrumento, uma
vez que poderá causar ao agravante lesão grave e de difícil
reparação, conforme a nova redação do art. 522 do Código de
Processo Civil. “Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá
agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, quando será admitida a sua interposição por instrumento.”
(grifei) Apesar de a Execução estar suspensa em razão da opo-
sição de Embargos, não é vedado ao juiz promover atos proces-
suais, desde que sejam medidas acauteladoras, como dispõe os
artigos 266 e 793 do Código de Processo Civil: “Art. 266. Du-
rante a suspensão é defeso praticar qualquer ato processual;
poderá o juiz, todavia, determinar a realização de atos urgen-
tes, a fim de evitar dano irreparável. Art. 793. Suspensa a exe-
cução, é defeso praticar quaisquer atos processuais. O juiz po-
derá, entretanto, ordenar providências cautelares urgentes.” No
caso sub judice, há discussão acerca da impenhorabilidade do
imóvel constritado, como se depreende da leitura do despacho
saneador (fls. 251 a 254). Caso o imóvel venha a ser considera-
do impenhorável, a constrição deverá recair sobre outro bem,
possivelmente o veículo a qual foi requerido o bloqueio. A pri-
ori nada obsta que seja deferido o bloqueio do veículo, uma
vez que tal medida não acarretará em prejuízos aos agravados e
será uma segurança para o agravante, pois, assim, terá seu cré-
dito garantido caso seja declarada a impenhorabilidade do imó-
vel. A magistrada singular entende que, caso haja a transferên-
cia do veículo, pode ser suscitada fraude à execução, contudo,
seria imprudente deixar que isto acontecesse, pois retardaria
ainda mais a satisfação do crédito do exeqüente, objetivo pri-
meiro da Ação de Execução. Veja: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS NO EFEITO SUSPENSIVO - POS-
SIBILIDADE DE DETERMIANÇÃO PELO JUIZ DE PRO-
VIDÊNCIAS ACAUTELATÓRIAS DOS DIREITOS DO CRE-
DOR EM EXECUÇÃO SUSPENSA - PODER GERAL DE
CAUTELA DO JUIZ - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 266, 793
E 798, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO
DESPROVIDO. (TJPR - 9ª C. Cível - Rel. Des. Roberto de
Vicente - Agravo de Instrumento - 307093-9 (2374) - j. 17/04/
2006 - DJ. 19/05/2006); PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. DEPOSITÁRIO
JUDICIAL. ÔNUS DE FIEL DEPOSITÁRIO. ORDEM DE
APRESENTAÇÃO DOS BENS OU EQUIVALENTE EM DI-
NHEIRO. PENA DE PRISÃO CIVIL. PREVISÃO CONSTI-
TUCIONAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR.
SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. PRÁTICA DE
ATOS PROCESSUAIS. PROVIDÊNCIAS CAUTELARES
URGENTES. MEDIDAS ASSECURATÓRIAS. PODER DO
MAGISTRADO. GARANTIA DO PROCESSO. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. RECURSO COM INTUITO
MERAMENTE PROTELATÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ART.
17,INC. VII, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. “1. Execu-
ção suspensa - atos urgentes. Em caráter excepcional, pode o
juiz determinar medidas cautelares de urgência, como a aliena-
ção de bens avariados, ou perecíveis, a remoção de bens, a pres-
tação de caução etc., medidas essas adotáveis “ex officio” ou
por provocação da parte. 2. Prisão Civil. A Constituição da
República prevê a possibilidade da prisão civil nos casos de
depositário infiel (art. 5º, LXVII). Sendo nomeado como depo-
sitário de bens penhorados em execução o próprio executado, e
se, tendo este sido intimado para apresentar o produto, deixar
de fazê-lo, configurada está a má-fé por parte do mesmo, sendo
admissível a prisão civil. 3. Litigância de má-fé. Em razão da
ilegalidade patente no espírito protelatório, na utilização inde-
vida desta via recursal, deve incidir a penalidade processual de
litigância de má-fé, nos termos do art. 17, inc. VII, do CPC.”
(TJPR - 12ª C. Cível - Rel. Des. Jurandyr Souza Junior - Agra-
vo de Instrumento - 264929-8 (264) - j. 05/04/2005 - DJ. 15/
04/2005) (grifei). Sendo assim, uma vez que não é vedado ao
juízo determinar a realização de medidas cautelares urgentes
quando a Execução está suspensa, bem como deve-se procurar
a satisfação do credor, buscando sempre causar a menor onero-
sidade ao devedor, entendo ser possível o bloqueio judicial do
veículo, evitando, assim, maiores transtornos futuramente, in-
clusive com a possibilidade de Embargos de Terceiro. Ante o
exposto, confiro o efeito suspensivo ao presente recurso, mo-
dificando a decisão atacada, autorizando o bloqueio judicial do
veículo, como requerido pelo agravante. Comunique-se o juízo
processante acerca deste decisório, requisitando-se as informa-

ções necessárias, em 10 (dez dias), bem como as relativas ao
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil. Intimem-se os agravados para que respondam, querendo,
em igual prazo, facultando-lhe a juntada de cópias que enten-
der convenientes e conforme disposto no art. 527, inciso V, do
Código de Processo Civil. Autorizo o Chefe da Seção da 16a
Câmara Cível a assinar os ofícios necessários. Diligências ne-
cessárias. Curitiba, 24 de novembro de 2006. SÁ RAVAGNA-
NI Des. Relator

0004 . Processo/Prot: 0388482-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229704. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000419 Revisão de Contrato. Agravante:
Team Robótica Industria de Tecnologia Elétrica, Automazione,
Meccanica Ltda. Advogado: Alexandre Chemim. Agravado:
Banco Bradesco Sa. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. TEAM ROBÓTICA INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA
ELÉTRICA, AUTOMAZIONE, MECCANICA LTDA.interpôs
o presente recurso de agravo de instrumento, objetivando a re-
forma da r. decisão de fls.86-TJ que, nos autos de ação revisio-
nal de contrato (n.336/06), entre outras determinações, indefe-
riu o pedido de retirada das anotações negativas em nome da
autora nos cadastros de proteção ao crédito, sob o entendimen-
to que esta deve proceder o depósito do valor entendido como
devido, “visto que não se discute a existência do débito, mas o
montante devido” - fls.86/verso-TJ. Sustenta a agravante que é
credora do agravado e com a demanda objetiva receber a im-
portância de R$ 474.418.26 (quatrocentos e setenta e quatro
mil, quatrocentos e dezoito reais e vinte e seis centavos). Sua
manutenção na lista dos maus pagadores implicará em restri-
ção ao seu crédito e, em conseqüência, na demissão de seus
funcionários. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao
final, o provimento do recurso. É o relatório, decido: O presen-
te recurso de agravo de instrumento permite a aplicação da sis-
temática de julgamento dos recursos introduzida pela Lei nº
9.756/98, a qual alterou a redação do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Trata-se da possibilidade de julgamento singu-
lar do recurso, sem manifestação do Órgão Colegiado, no caso
do recurso ser “manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior”. Tal disposição legal objeti-
va desobstruir a pauta dos tribunais e promover a celeridade da
prestação jurisdicional; entendimento consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça e inserido no Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça (art.140, inc.XX, RITJ). No presente caso,
a decisão recorrida está em compasso com jurisprudência do-
minante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. De iní-
cio, bom frisar que apenas a discussão judicial do débito não
obsta a anotação negativa do nome do devedor em cadastros de
inadimplência (SPC, SERASA, como exemplos). Aliás, este
entendimento se encontra superado, haja vista a moderna juris-
prudência sobre o tema. Nestes casos, o Superior Tribunal de
Justiça tem decidido que o levantamento da restrição só é pos-
sível se houver, concomitantemente, a presença de três elemen-
tos: “a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. (REsp n.
527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César Asfor Rocha,
DJ de 24.11.2003). Ainda, à guisa de ilustração, confira-se: (STJ,
4ª Turma, AgRg no REsp 552956/PE, Rel. Min. Jorge Scartez-
zini, DJ: 07/11/2005) e (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 504621/
RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ: 08/11/2004). Este
Tribunal de Justiça acolheu e vem seguindo esta orientação,
como é possível conferir nos seguintes julgados: “Em sede de
tutela antecipatória requerida em ação judicial que questiona a
existência e a legalidade da dívida, uma vez presentes os requi-
sitos autorizativos do art. 273 do CPC, deve ser deferida a pro-
visória retirada dos nomes dos devedores dos cadastros de
inadimplentes, conquanto se trata de típico cadastro de deve-
dores e, como tal, restritivo de crédito. 3. Muito embora tenha
sido deferida tutela antecipatória a fim de que os nomes dos
agravantes não sejam incluídos nos Cadastros de Serviço de
Restrição ao Crédito, deve ser observado que os devedores de-
vem depositar ou, no mínimo prestar caução, ao menos do va-
lor incontroverso, providência esta que deve ser determinada
pelo Juízo monocrático. Recurso conhecido em parte e provi-
do.” (TJPR, 16ª Câm. Cív., Ac. 1974, Rel. Des. Shiroshi Yen-
do, DJ: 13/01/2006) “Conforme a recente orientação firmada
na Segunda Seção do col. Superior Tribunal de Justiça, a ex-
clusão do devedor incluído em serviço de proteção ao crédito
depende de se demonstrar, cumulativamente, a existência de a)
depósito ou prestação de caução no valor da quantia incontro-
versa e b) verossimilhança do direito alegado, requisitos estes
que não se encontram presentes no caso em questão.” (TJPR,
5ª Câm. Cív., Ac. 14973, Rel. Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo, DJ: 02/12/2005) No caso em exame, a agravante se opõem
a existência do débito, apontando sua origem - contratos de
financiamento bancário. Contudo, defende sua posição de cre-
dora, inclusive, pugna pela repetição de valores, sob o argu-
mento de que pagou mais do que o devido (inicial da revisional
- fls.06/79-TJ). Ou seja, a agravante nega a totalidade da dívida
e não objetiva apenas discutir seu montante. Por exclusão, já
que não é caso de contestação parcial do débito, caberia à pos-
tulante demonstrar que a alegada cobrança indevida se funda
na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada
do STF ou do STJ. Ao caso, faltam elementos suficientes à
conclusão de que os valores exigidos pelo banco são irregula-
res. A recorrente alega que os juros são extorsivos, as taxas
bancárias e a multa contratual indevidas, sem minimamente,
demonstrar a irregularidade destes encargos. Sem elementos
outros a demonstrar a verossimilhança do alegado, impossível
conferir-lhe exclusão da anotação restritiva, como quer a agra-

vante. Nestas condições, pelos fundamentos expostos e na for-
ma facultada pelo supracitado artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo de
instrumento, mantendo a decisão agravada na forma em que foi
proferida. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro
de 2006. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0388849-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/231818. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001426 Execução. Agravante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Alberto de
Oliveira Albergaria. Advogado: Denise Sampaio Coelho Fer-
raz, Luiz Alberto Leschkau. Agravado: Altair Paese, Mirian
Fanini Paese. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Segue des-
pacho em separado.

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco
Itaú S/A contra a decisão que nos autos de Execução Hipotecá-
ria nº 1426/2005, acolheu exceção de pré-executividade inter-
posta pelo agravado, para determinar o levantamento do arres-
to efetuado sobre o bem imóvel objeto da hipoteca. Isto por-
que, referida hipoteca havia sido liberada antes do pagamento
da dívida, e o bem alienado ao agravado. Pretende o agravante
a reforma parcial da decisão, tão somente na parte em que fi-
xou honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil re-
ais) ao patrono do excipiente. Afirma que a decisão não pôs
fim ao feito executivo, não sendo possível a fixação de honorá-
rios advocatícios. Aduz também que houve concordância com
o pedido do excipiente. Não havendo pedido de efeito suspen-
sivo ao presente recurso, determino a intimação do agravado
para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias. Deter-
mino ainda o encaminhamento de ofício à Vara de Origem, para
prestação das informações necessárias. Após, voltem conclu-
sos. Curitiba, 28 de novembro de 2006. HÉLIO HENRIQUE
LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator 2 Agravo de Instru-
mento nº 388.849-9

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10353 e 2006.10350 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 1ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 1ª Câmara Criminal a realizar-se
em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 042 0343584-1
Alberto Alves Rocha 026 0324541-4
Alex Wilson Duarte Ferreira 018 0315311-7
Alexandre Polita 045 0319694-7
Alexandre da Silva Magalhães 019 0326346-7
Amalia Regina Donega Sarrão 021 0149809-3/03
Ana Paula Garcia Marchante 010 0355077-2

011 0361421-7
Andréia Cristina Marques Campana 044 0323814-8
Andrey Herget 018 0315311-7
Andrey Pinheiro Lisbõa 014 0337777-9
Angelo Pilatti Junior 035 0368729-6
Antonio Henrique Marsaro Junior 005 0331984-0
Caio Graco de Araújo Quadros 014 0337777-9
Carlefe Moraes de Jesus 028 0370859-0
Carlos Moraes de Jesus 028 0370859-0
Carlos Roberto Ribeiro 014 0337777-9
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0171947-5

002 0183708-9
Cláudio Michelin Biasuz 041 0326620-8
Cristiano de Assis Niz 014 0337777-9
Diogo Antonio Maciel Bello 036 0370611-0
Dionéia Hayashi Higuchi 030 0348480-8
Eleni Ribas Freire 033 0365096-0
Eliane Bonetti Gomes 018 0315311-7
Elio Gril Guarezi 036 0370611-0
Emerson Azevedo Calixto 022 0308941-4/01
Enzo Aleixo 030 0348480-8
Evandro Limongi Marques de Abreu 046 0150982-4/01
Flávio José de Oliveira Chueire 039 0337638-7
Francisco Affonso de C. Beltrao 046 0150982-4/01
Francisco Lirio de O. Portes 014 0337777-9
Gessimar Ferreira Soares 037 0372069-4
Gilberto Gomes do Amaral 043 0353673-6
Gisele Cristiane Felipe Gomes 016 0369752-9
Graziela Mascarello 046 0150982-4/01
Jés Carlete Júnior 020 0371978-4
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 003 0332756-0
Jorge Augusto Martins Szczypior 006 0344123-2

031 0354676-1
José Jaime Ruivo 014 0337777-9
Juliana Góes Militão da Silva 046 0150982-4/01
Julio Goes Militão da Silva 046 0150982-4/01
Kelyn Cristina Trento de Moura 008 0338288-1
Leandro Zanetti 009 0327254-8
Lilian Angela Tremarin 008 0338288-1

025 0321325-8
Lisandro Telles de Camargo 027 0368386-1
Ludmila Defaci 018 0315311-7
Luiz Claudio Nunes Lourenço 012 0148600-6
Marco Antonio Busto de Souza 017 0182014-8
Maria Laurete de Souza Chagas 013 0315348-4

Neida Peil de Oliveira 032 0361810-4
Omar Yassim 004 0328260-0
Osni de Jesus Taborda Ribas 007 0310455-4
Patrícia Borba Taras 038 0150980-0
Paulo Francisco Oliveira 048 0335870-7
Rafael Luis Nadaline 015 0342463-3
Raquel Cristina S Neves Mozer 047 0334182-8
Ricardo C. Baggio 036 0370611-0
Rodolfo de Jesus Fermino 023 0363646-2
Rogério Oscar Botelho 022 0308941-4/01
Ronaldo Antonio Botelho 012 0148600-6

022 0308941-4/01
Sandra Regina Smaniotto 029 0324957-2
Sheila Maria de carlos Boton 024 0313424-1
Silvio Oliveira da Silva 040 0325702-1
Wilson André Neres 010 0355077-2

011 0361421-7
Wilton Silva Longo 034 0366346-9

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0171947-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
199900000071 Ação Penal. Requerente: Everton Heleno de
Oliveira (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes (Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles)). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotá-
rio Portugal Neto)

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo: 0183708-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 200371680610 Ação Penal. Requerente: Cleverson
de Souza Alves (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen . Relator: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Campos
Marques)

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0003 . Processo: 0332756-0

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000000711 Ação Penal. Recorrente: Valdeci Lima (Réu
Preso). Def.Dativo: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah . Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo: 0328260-0

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000039 Ação Penal. Recorrente: Jessé Coelho
Faria . Def.Dativo: Omar Yassim . Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyo-
la Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0005 . Processo: 0331984-0

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2004000000175 Ação Penal. Apelante: Elio Mauri
Hastchel . Advogado: Antonio Henrique Marsaro Junior . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0344123-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000000858 Ação Penal. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Recorrido: Luiz Carlos Pereira (Réu
Preso). Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior . Recor-
rente: Luiz Carlos Pereira (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge Au-
gusto Martins Szczypior . Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0007 . Processo: 0310455-4

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199900000050 Ação Penal. Apelante: Charles Eloy
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Osni de Jesus Taborda Ri-
bas . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal
Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0338288-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2000000009965 Ação Penal. Recorrente: Alfredo Cezar do
Nascimento . Def.Dativo: Kelyn Cristina Trento de Moura ,
Lilian Angela Tremarin. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Divisão de
Processo Crime
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Apelação Crime (det)

0009 . Processo: 0327254-8

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2003000000289 Ação Penal. Apelante: Eliel João
Dalprá . Def.Dativo: Leandro Zanetti . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0355077-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000747
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Jacir Heilmann (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso de Agravo

0011 . Processo: 0361421-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000089
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Ivande dos Anjos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza
(Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0148600-6

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000022 Ação Penal. Recorrente: João Adão Sampaio
Schisler (Réu Preso). Advogado: Ronaldo Antonio Botelho ,
Luiz Claudio Nunes Lourenço. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Antônio
Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles)

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0315348-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000002 Ação Penal. Recorrente: Fernando Gonçalves
Moreira (Réu Preso). Def.Dativo: Maria Laurete de Souza Cha-
gas . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portu-
gal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo: 0337777-9

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200500000012 Ação Penal. Recorrente: Eduar-
do Oroski Griten (Réu Preso). Advogado: Cristiano de Assis
Niz . Recorrente: Adalton de Lima Wenglarek (Réu Preso).
Advogado: José Jaime Ruivo , Carlos Roberto Ribeiro. Recor-
rente: Oséas Franco Tarakowski (Réu Preso). Advogado: An-
drey Pinheiro Lisbõa . Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná . Recorrido: Eduardo Oroski Griten (Réu Preso). Advo-
gado: Cristiano de Assis Niz . Recorrido: Adalton de Lima
Wenglarek (Réu Preso). Advogado: José Jaime Ruivo , Carlos
Roberto Ribeiro. Recorrido: Oséas Franco Tarakowski (Réu
Preso). Advogado: Andrey Pinheiro Lisbõa . Recorrido: Joil-
son Ferraz (Réu Preso). Def.Dativo: Caio Graco de Araújo
Quadros . Recorrido: Fábio Luiz Portes (Réu Preso). Advoga-
do: Francisco Lirio de Oliveira Portes . Relator: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0015 . Processo: 0342463-3

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2004000008583 Ação Penal. Recor-
rente: Irivan Jeferson de Assis (Réu Preso). Def.Dativo: Rafael
Luis Nadaline . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clo-
tário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo: 0369752-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000033385 Ação Penal. Recorrente: Nilson Aristides de
Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Gisele Cristiane Felipe Go-
mes . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Campos
Marques)

Apelação Crime

0017 . Processo: 0182014-8

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000005078 Ação Penal. Apelante: Phabulo Renato Santos
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Marco Antonio Busto de Souza
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles). Re-
visor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0018 . Processo: 0315311-7

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199600000117 Ação Penal. Apelante: Osmar Cordeiro (Réu
Preso). Def.Dativo: Andrey Herget , Ludmila Defaci, Alex
Wilson Duarte Ferreira, Eliane Bonetti Gomes. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Des. Gil Trotta Telles). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0326346-7

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000236 Ação Penal. Apelante: Elaine
de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Alexandre da Silva Ma-
galhães . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Te-
lles). Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0020 . Processo: 0371978-4

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000072 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Gomes da Silva
(Réu Preso). Def.Dativo: Jés Carlete Júnior . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Des. Campos Marques). Revisor: Des.
Oto Luiz Sponholz

Embargos de Declaração Crime

0021 . Processo: 0149809-3/03

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1498093 Apelação Crime. Apelante: Admilson Cardoso (Réu
Preso). Def.Dativo: Amalia Regina Donega Sarrão. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles)

Embargos de Declaração Crime

0022 . Processo: 0308941-4/01

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 308941400 Apelação Crime. Apelante: Reja-
ne Gauer Navarrete. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Rogério Oscar Botelho. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Ass.Acusação: Edson Luis Lucas, Ana Maria
Correia Lucas. Advogado: Emerson Azevedo Calixto. Embar-
gante: Rejane Gauer Navarrete . Advogado: Rogério Oscar
Botelho . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles))

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0023 . Processo: 0363646-2

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000010 Ação Penal. Recorrente: Antônio Sérgio Perei-
ra dos Santos (Medida de Segurança). Advogado: Rodolfo de
Jesus Fermino . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0024 . Processo: 0313424-1

Comarca: Barbosa Ferraz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000002 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz . Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná . Réu: Vanda Aparecida Ferreira
da Rocha (Medida de Segurança). Def.Dativo: Sheila Maria de
carlos Boton . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0025 . Processo: 0321325-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 1991000000113 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito .
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Adair
Sutil de Oliveira . Def.Dativo: Lilian Angela Tremarin . Rela-
tor: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal
Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0026 . Processo: 0324541-4

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000013 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Ivanildo Mauri-
cio Assunção . Advogado: Alberto Alves Rocha . Relator: Des.
Telmo Cherem

Recurso de Agravo

0027 . Processo: 0368386-1

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000332 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Donevir de Ramos Alves . Advo-

gado: Lisandro Telles de Camargo . Relator: Des. Telmo Che-
rem

Recurso de Agravo

0028 . Processo: 0370859-0

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000610 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Juvenilio Cordeiro da Silva .
Advogado: Carlefe Moraes de Jesus , Carlos Moraes de Jesus.
Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0029 . Processo: 0324957-2

Comarca: Loanda.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 199900000037 Ação Penal. Recorrente: Jose Carlos dos
Santos . Advogado: Sandra Regina Smaniotto . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo
Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0030 . Processo: 0348480-8

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1996000000015 Ação Penal. Recorrente: Sa-
til Baldoino Neto . Advogado: Enzo Aleixo . Recorrente: Elson
Pereira dos Santos , João José Morato. Def.Dativo: Dionéia
Hayashi Higuchi . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clo-
tário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0031 . Processo: 0354676-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199900000314 Ação Penal. Recorrente: Pedro Rodrigues .
Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. An-
tônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0032 . Processo: 0361810-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000045288 Ação Penal. Recorrente: Aguinaldo Pedroso .
Def.Público: Neida Peil de Oliveira . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0033 . Processo: 0365096-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 1994000000089 Ação Penal. Recorrente: José Ro-
berto Idalino . Def.Dativo: Eleni Ribas Freire . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Des. Campos Marques)

Recurso em Sentido Estrito

0034 . Processo: 0366346-9

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000070 Ação Penal. Recorrente: Miguel Angelo Cero-
zino . Def.Dativo: Wilton Silva Longo . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0035 . Processo: 0368729-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000019730 Ação Penal. Recorrente: Maria Casturina
Homenhuk . Advogado: Angelo Pilatti Junior . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo
Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0036 . Processo: 0370611-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000502642 Ação Penal. Recorrente: Dionilso José Dias
da Silva . Advogado: Elio Gril Guarezi , Ricardo C. Baggio,
Diogo Antonio Maciel Bello. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0037 . Processo: 0372069-4

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000037 Ação Penal. Recorrente: Sivirino Fernandes da
Silva . Advogado: Gessimar Ferreira Soares . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo
Cherem

Apelação Crime

0038 . Processo: 0150980-0

Comarca: Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar.

Ação Originária: 200200000028 Ação Penal. Apelante: Djal-
ma Roberto da Silva , Cristiano Barbosa Soares, Geraldo Pa-
lanchuk, Marcelo Licheski. Advogado: Patrícia Borba Taras .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles). Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des.
Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0039 . Processo: 0337638-7

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000045 Ação Penal. Apelante: Adelino dos Santos Fi-
lho . Def.Dativo: Flávio José de Oliveira Chueire . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto). Revisor:
Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0040 . Processo: 0325702-1

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000051 Ação Penal. Apelante: Sérgio José Stum-
pf . Advogado: Silvio Oliveira da Silva . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0041 . Processo: 0326620-8

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000030 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Apelado: Almerindo Nery
de Oliveira . Advogado: Cláudio Michelin Biasuz . Relator:
Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0042 . Processo: 0343584-1

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 2001000000226 Ação Penal. Apelante: Nelson da Motta
Oliveira . Def.Dativo: Adalgir Carlos Comunello . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0043 . Processo: 0353673-6

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2001000000226 Ação Penal. Apelante: Maria Eliana Albergo-
ni . Advogado: Gilberto Gomes do Amaral . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0044 . Processo: 0323814-8

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000093 Apuração de Ato Infracional. Apelan-
te: A. H. F. (Interno). Def.Dativo: Andréia Cristina Marques
Campana . Apelado: M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles)

Recurso de Apelação - ECA

0045 . Processo: 0319694-7

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000089 Apuração de Ato Infracional. Apelante:
A. A. S. (Adolescente). Def.Dativo: Alexandre Polita . Apela-
do: M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Embargos de Declaração Crime

0046 . Processo: 0150982-4/01

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 1509824 Apelação Crime. Apelante: E. R. S.
. Advogado: Evandro Limongi Marques de Abreu, Francisco
Affonso de Camargo Beltrao. Apelante: M. F. M. F. . Advoga-
do: Julio Goes Militão da Silva, Juliana Góes Militão da Silva,
Graziela Mascarello. Apelado: M. P. E. P. . Embargante: E. R.
S. . Advogado: Evandro Limongi Marques de Abreu , Francis-
co Affonso de Camargo Beltrao. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Antônio Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles)

Recurso de Apelação - ECA

0047 . Processo: 0334182-8

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000108 Representação. Apelante: M. P. E. P. .
Apelado: A. M. . Def.Dativo: Raquel Cristina S Neves Mozer .
Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Recurso de Apelação - ECA

0048 . Processo: 0335870-7

Comarca: Londrina.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200500000919 Representação. Apelante: A. L. S.
(Interno). Def.Público: Paulo Francisco Oliveira . Apelado: M.
P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clo-
tário Portugal Neto)
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Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10353 e 2006.10350 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 1ª Câmara Criminal a realizar-se
em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello 042 0343584-1
Alberto Alves Rocha 026 0324541-4
Alex Wilson Duarte Ferreira 018 0315311-7
Alexandre Polita 045 0319694-7
Alexandre da Silva Magalhães 019 0326346-7
Amalia Regina Donega Sarrão 021 0149809-3/03
Ana Paula Garcia Marchante 010 0355077-2

011 0361421-7
Andréia Cristina Marques Campana 044 0323814-8
Andrey Herget 018 0315311-7
Andrey Pinheiro Lisbõa 014 0337777-9
Angelo Pilatti Junior 035 0368729-6
Antonio Henrique Marsaro Junior 005 0331984-0
Caio Graco de Araújo Quadros 014 0337777-9
Carlefe Moraes de Jesus 028 0370859-0
Carlos Moraes de Jesus 028 0370859-0
Carlos Roberto Ribeiro 014 0337777-9
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0171947-5

002 0183708-9
Cláudio Michelin Biasuz 041 0326620-8
Cristiano de Assis Niz 014 0337777-9
Diogo Antonio Maciel Bello 036 0370611-0
Dionéia Hayashi Higuchi 030 0348480-8
Eleni Ribas Freire 033 0365096-0
Eliane Bonetti Gomes 018 0315311-7
Elio Gril Guarezi 036 0370611-0
Emerson Azevedo Calixto 022 0308941-4/01
Enzo Aleixo 030 0348480-8
Evandro Limongi Marques de Abreu 046 0150982-4/01
Flávio José de Oliveira Chueire 039 0337638-7
Francisco Affonso de C. Beltrao 046 0150982-4/01
Francisco Lirio de O. Portes 014 0337777-9
Gessimar Ferreira Soares 037 0372069-4
Gilberto Gomes do Amaral 043 0353673-6
Gisele Cristiane Felipe Gomes 016 0369752-9
Graziela Mascarello 046 0150982-4/01
Jés Carlete Júnior 020 0371978-4
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 003 0332756-0
Jorge Augusto Martins Szczypior 006 0344123-2

031 0354676-1
José Jaime Ruivo 014 0337777-9
Juliana Góes Militão da Silva 046 0150982-4/01
Julio Goes Militão da Silva 046 0150982-4/01
Kelyn Cristina Trento de Moura 008 0338288-1
Leandro Zanetti 009 0327254-8
Lilian Angela Tremarin 008 0338288-1

025 0321325-8
Lisandro Telles de Camargo 027 0368386-1
Ludmila Defaci 018 0315311-7
Luiz Claudio Nunes Lourenço 012 0148600-6
Marco Antonio Busto de Souza 017 0182014-8
Maria Laurete de Souza Chagas 013 0315348-4
Neida Peil de Oliveira 032 0361810-4
Omar Yassim 004 0328260-0
Osni de Jesus Taborda Ribas 007 0310455-4
Patrícia Borba Taras 038 0150980-0
Paulo Francisco Oliveira 048 0335870-7
Rafael Luis Nadaline 015 0342463-3
Raquel Cristina S Neves Mozer 047 0334182-8
Ricardo C. Baggio 036 0370611-0
Rodolfo de Jesus Fermino 023 0363646-2
Rogério Oscar Botelho 022 0308941-4/01
Ronaldo Antonio Botelho 012 0148600-6

022 0308941-4/01
Sandra Regina Smaniotto 029 0324957-2
Sheila Maria de carlos Boton 024 0313424-1
Silvio Oliveira da Silva 040 0325702-1
Wilson André Neres 010 0355077-2

011 0361421-7
Wilton Silva Longo 034 0366346-9

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0171947-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
199900000071 Ação Penal. Requerente: Everton Heleno de
Oliveira (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes (Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles)). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotá-
rio Portugal Neto)

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo: 0183708-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 200371680610 Ação Penal. Requerente: Cleverson
de Souza Alves (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen . Relator: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Campos
Marques)

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0003 . Processo: 0332756-0

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000000711 Ação Penal. Recorrente: Valdeci Lima (Réu
Preso). Def.Dativo: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah . Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo: 0328260-0

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000039 Ação Penal. Recorrente: Jessé Coelho
Faria . Def.Dativo: Omar Yassim . Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyo-
la Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0005 . Processo: 0331984-0

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2004000000175 Ação Penal. Apelante: Elio Mauri
Hastchel . Advogado: Antonio Henrique Marsaro Junior . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0344123-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000000858 Ação Penal. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Recorrido: Luiz Carlos Pereira (Réu
Preso). Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior . Recor-
rente: Luiz Carlos Pereira (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge Au-
gusto Martins Szczypior . Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0007 . Processo: 0310455-4

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199900000050 Ação Penal. Apelante: Charles Eloy
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Osni de Jesus Taborda Ri-
bas . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal
Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0338288-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2000000009965 Ação Penal. Recorrente: Alfredo Cezar do
Nascimento . Def.Dativo: Kelyn Cristina Trento de Moura ,
Lilian Angela Tremarin. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0009 . Processo: 0327254-8

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2003000000289 Ação Penal. Apelante: Eliel João
Dalprá . Def.Dativo: Leandro Zanetti . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0355077-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000747
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Jacir Heilmann (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso de Agravo

0011 . Processo: 0361421-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000089
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Ivande dos Anjos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza
(Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0148600-6

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000022 Ação Penal. Recorrente: João Adão Sampaio
Schisler (Réu Preso). Advogado: Ronaldo Antonio Botelho ,
Luiz Claudio Nunes Lourenço. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Antônio
Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles)

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0315348-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000002 Ação Penal. Recorrente: Fernando Gonçalves
Moreira (Réu Preso). Def.Dativo: Maria Laurete de Souza Cha-
gas . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portu-
gal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo: 0337777-9

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200500000012 Ação Penal. Recorrente: Eduar-
do Oroski Griten (Réu Preso). Advogado: Cristiano de Assis
Niz . Recorrente: Adalton de Lima Wenglarek (Réu Preso).
Advogado: José Jaime Ruivo , Carlos Roberto Ribeiro. Recor-
rente: Oséas Franco Tarakowski (Réu Preso). Advogado: An-
drey Pinheiro Lisbõa . Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná . Recorrido: Eduardo Oroski Griten (Réu Preso). Advo-
gado: Cristiano de Assis Niz . Recorrido: Adalton de Lima
Wenglarek (Réu Preso). Advogado: José Jaime Ruivo , Carlos
Roberto Ribeiro. Recorrido: Oséas Franco Tarakowski (Réu
Preso). Advogado: Andrey Pinheiro Lisbõa . Recorrido: Joil-
son Ferraz (Réu Preso). Def.Dativo: Caio Graco de Araújo
Quadros . Recorrido: Fábio Luiz Portes (Réu Preso). Advoga-
do: Francisco Lirio de Oliveira Portes . Relator: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0015 . Processo: 0342463-3

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2004000008583 Ação Penal. Recor-
rente: Irivan Jeferson de Assis (Réu Preso). Def.Dativo: Rafael
Luis Nadaline . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clo-
tário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo: 0369752-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000033385 Ação Penal. Recorrente: Nilson Aristides de
Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Gisele Cristiane Felipe Go-
mes . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Campos
Marques)

Apelação Crime

0017 . Processo: 0182014-8

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000005078 Ação Penal. Apelante: Phabulo Renato Santos
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Marco Antonio Busto de Souza
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles). Re-
visor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0018 . Processo: 0315311-7

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199600000117 Ação Penal. Apelante: Osmar Cordeiro (Réu
Preso). Def.Dativo: Andrey Herget , Ludmila Defaci, Alex
Wilson Duarte Ferreira, Eliane Bonetti Gomes. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Des. Gil Trotta Telles). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0326346-7

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000236 Ação Penal. Apelante: Elaine
de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Alexandre da Silva Ma-
galhães . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Te-
lles). Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0020 . Processo: 0371978-4

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000072 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Gomes da Silva
(Réu Preso). Def.Dativo: Jés Carlete Júnior . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Des. Campos Marques). Revisor: Des.
Oto Luiz Sponholz

Embargos de Declaração Crime

0021 . Processo: 0149809-3/03

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1498093 Apelação Crime. Apelante: Admilson Cardoso (Réu
Preso). Def.Dativo: Amalia Regina Donega Sarrão. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles)

Embargos de Declaração Crime

0022 . Processo: 0308941-4/01

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 308941400 Apelação Crime. Apelante: Reja-
ne Gauer Navarrete. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Rogério Oscar Botelho. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Ass.Acusação: Edson Luis Lucas, Ana Maria
Correia Lucas. Advogado: Emerson Azevedo Calixto. Embar-
gante: Rejane Gauer Navarrete . Advogado: Rogério Oscar
Botelho . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles))

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0023 . Processo: 0363646-2

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000010 Ação Penal. Recorrente: Antônio Sérgio Perei-
ra dos Santos (Medida de Segurança). Advogado: Rodolfo de
Jesus Fermino . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0024 . Processo: 0313424-1

Comarca: Barbosa Ferraz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000002 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz . Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná . Réu: Vanda Aparecida Ferreira
da Rocha (Medida de Segurança). Def.Dativo: Sheila Maria de
carlos Boton . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0025 . Processo: 0321325-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 1991000000113 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito .
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Adair
Sutil de Oliveira . Def.Dativo: Lilian Angela Tremarin . Rela-
tor: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal
Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0026 . Processo: 0324541-4

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000013 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Ivanildo Mauri-
cio Assunção . Advogado: Alberto Alves Rocha . Relator: Des.
Telmo Cherem

Recurso de Agravo

0027 . Processo: 0368386-1

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000332 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Donevir de Ramos Alves . Advo-
gado: Lisandro Telles de Camargo . Relator: Des. Telmo Che-
rem

Recurso de Agravo

0028 . Processo: 0370859-0

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000610 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Juvenilio Cordeiro da Silva .
Advogado: Carlefe Moraes de Jesus , Carlos Moraes de Jesus.
Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0029 . Processo: 0324957-2

Comarca: Loanda.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 199900000037 Ação Penal. Recorrente: Jose Carlos dos
Santos . Advogado: Sandra Regina Smaniotto . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo
Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0030 . Processo: 0348480-8

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1996000000015 Ação Penal. Recorrente: Sa-
til Baldoino Neto . Advogado: Enzo Aleixo . Recorrente: Elson
Pereira dos Santos , João José Morato. Def.Dativo: Dionéia
Hayashi Higuchi . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clo-
tário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0031 . Processo: 0354676-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199900000314 Ação Penal. Recorrente: Pedro Rodrigues .
Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. An-
tônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)
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Recurso em Sentido Estrito

0032 . Processo: 0361810-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000045288 Ação Penal. Recorrente: Aguinaldo Pedroso .
Def.Público: Neida Peil de Oliveira . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0033 . Processo: 0365096-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 1994000000089 Ação Penal. Recorrente: José Ro-
berto Idalino . Def.Dativo: Eleni Ribas Freire . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Des. Campos Marques)

Recurso em Sentido Estrito

0034 . Processo: 0366346-9

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000070 Ação Penal. Recorrente: Miguel Angelo Cero-
zino . Def.Dativo: Wilton Silva Longo . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0035 . Processo: 0368729-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000019730 Ação Penal. Recorrente: Maria Casturina
Homenhuk . Advogado: Angelo Pilatti Junior . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo
Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0036 . Processo: 0370611-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000502642 Ação Penal. Recorrente: Dionilso José Dias
da Silva . Advogado: Elio Gril Guarezi , Ricardo C. Baggio,
Diogo Antonio Maciel Bello. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0037 . Processo: 0372069-4

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000037 Ação Penal. Recorrente: Sivirino Fernandes da
Silva . Advogado: Gessimar Ferreira Soares . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo
Cherem

Apelação Crime

0038 . Processo: 0150980-0

Comarca: Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar.
Ação Originária: 200200000028 Ação Penal. Apelante: Djal-
ma Roberto da Silva , Cristiano Barbosa Soares, Geraldo Pa-
lanchuk, Marcelo Licheski. Advogado: Patrícia Borba Taras .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles). Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des.
Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0039 . Processo: 0337638-7

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000045 Ação Penal. Apelante: Adelino dos Santos Fi-
lho . Def.Dativo: Flávio José de Oliveira Chueire . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto). Revisor:
Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0040 . Processo: 0325702-1

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000051 Ação Penal. Apelante: Sérgio José Stum-
pf . Advogado: Silvio Oliveira da Silva . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0041 . Processo: 0326620-8

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000030 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Apelado: Almerindo Nery
de Oliveira . Advogado: Cláudio Michelin Biasuz . Relator:
Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0042 . Processo: 0343584-1

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 2001000000226 Ação Penal. Apelante: Nelson da Motta
Oliveira . Def.Dativo: Adalgir Carlos Comunello . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.

Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime (det)

0043 . Processo: 0353673-6

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2001000000226 Ação Penal. Apelante: Maria Eliana Albergo-
ni . Advogado: Gilberto Gomes do Amaral . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0044 . Processo: 0323814-8

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000093 Apuração de Ato Infracional. Apelan-
te: A. H. F. (Interno). Def.Dativo: Andréia Cristina Marques
Campana . Apelado: M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles)

Recurso de Apelação - ECA

0045 . Processo: 0319694-7

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000089 Apuração de Ato Infracional. Apelante:
A. A. S. (Adolescente). Def.Dativo: Alexandre Polita . Apela-
do: M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Clotário Portugal Neto)

Embargos de Declaração Crime

0046 . Processo: 0150982-4/01

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 1509824 Apelação Crime. Apelante: E. R. S.
. Advogado: Evandro Limongi Marques de Abreu, Francisco
Affonso de Camargo Beltrao. Apelante: M. F. M. F. . Advoga-
do: Julio Goes Militão da Silva, Juliana Góes Militão da Silva,
Graziela Mascarello. Apelado: M. P. E. P. . Embargante: E. R.
S. . Advogado: Evandro Limongi Marques de Abreu , Francis-
co Affonso de Camargo Beltrao. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Antônio Loyola Vieira (Des. Gil Trotta Telles)

Recurso de Apelação - ECA

0047 . Processo: 0334182-8

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000108 Representação. Apelante: M. P. E. P. .
Apelado: A. M. . Def.Dativo: Raquel Cristina S Neves Mozer .
Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Recurso de Apelação - ECA

0048 . Processo: 0335870-7

Comarca: Londrina.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200500000919 Representação. Apelante: A. L. S.
(Interno). Def.Público: Paulo Francisco Oliveira . Apelado: M.
P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Clo-
tário Portugal Neto)

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10272 e 2006.10271 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexsandra Marilac Belnoski 003 0368462-6
Antônio Carlos Cordeiro 020 0376342-4
Antonio Guilherme de A. Portugal 023 0374817-8
Antonio Henrique Marsaro Junior 010 0322277-1
Carlos Mazza Filho 022 0359812-7
Denise da Silva Guerrart 014 0345834-4
Edeval Bueno 005 0303086-8
Everaldo Carlos dos Santos 006 0349226-8
Felipe de Oliveira Kersten 001 0367846-8
Gláucio Miaki 019 0367646-8
Hermeto Botelho Junior 021 0378824-9
Hudson Ferreira D‘angelo 005 0303086-8
João Gilberto Carrijo 003 0368462-6
João Ricardo Kepes Noronha 001 0367846-8
José Basilio Guerrart 014 0345834-4
José Feldhaus 013 0336116-2
Leda Regina Gambetta 008 0374030-1
Leoni José Galli 028 0374320-0
Luiz Alberto Machado 001 0367846-8
Luiz Alberto Valério 017 0358634-9
Luiz Carlos Ricatto 018 0363218-8
Luiz Knob 007 0354694-9
Luiz Venicius Compagnoni 026 0363915-2
Marcelo Moço Corrêa 004 0375586-2
Maria Christina dos Santos 027 0369648-0
Michele Suckow 028 0374320-0
Miriam Beluco 025 0345238-2
Mozarte de Quadros 007 0354694-9
Nelson Ferreira D’angelo 005 0303086-8
Neri Mazzochin 005 0303086-8

Nestor Valdo Visintin 011 0324618-0
Ney Salles 015 0352945-3
Nivaldo Lucas Filho 012 0325728-5
Olavo David Junior 026 0363915-2
Paulo Reneu Simões dos Santos 004 0375586-2
Pedro Carneiro Lobo Júnior 016 0358346-4
Regina Eugenia Araújo Garcia 027 0369648-0
Ricardo Reimann 009 0319341-1
Samuel Ricardo Rangel Silveira 017 0358634-9
Sergio Bond Reis 026 0363915-2
Simon Gustavo Caldas de Quadros 007 0354694-9
Victor Eugen Von Roeder Pschera 020 0376342-4
Viviane Amorim Castilho 009 0319341-1
Vlamir Emerson Ferreira 008 0374030-1

Exceção de Suspeição Crime (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0367846-8

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006000004875 Exceção de Suspeição. Excipien-
te: Vinicius José Borges Martins . Advogado: Luiz Alberto
Machado , João Ricardo Kepes Noronha, Felipe de Oliveira
Kersten. Excepto: Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - Juiz
de Direito. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Waldomiro Namur

Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)

0002 . Processo: 0331373-7

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000012450 Ação Penal. Suscitante: Juíza de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cascavel . Suscita-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cascavel .
Interessado: Gerson Xavier dos Reis , Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0003 . Processo: 0368462-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000081680 Ação Penal. Apelante: Victor Basso Alves (Réu
Preso). Advogado: João Gilberto Carrijo , Alexsandra Marilac
Belnoski. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Ro-
toli de Macedo

Apelação Crime

0004 . Processo: 0375586-2

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000001809 Ação Penal. Apelante: Jackson Alex Vitorino
(Réu Preso). Advogado: Marcelo Moço Corrêa , Paulo Reneu
Simões dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Ko-
pytowski). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0005 . Processo: 0303086-8

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000015 Pedido de Extinção de Pena. Recorrente: Nel-
son Ferreira D´angelo , Hudson Ferreira D´angelo, Neri Ma-
zzochim, Silvia Mattei. Advogado: Nelson Ferreira D’angelo ,
Hudson Ferreira D‘angelo, Neri Mazzochin. Recorrido: Gena-
ro Moacir Prates . Advogado: Edeval Bueno . Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0349226-8

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000064 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Etelvino Narlock . Ad-
vogado: Everaldo Carlos dos Santos . Relator: Des. João Ko-
pytowski

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0354694-9

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000004502 Queixa Crime. Recorrente: Alba-
nor José Ferreira Gomes . Advogado: Luiz Knob . Recorrido:
Genildo Pereira Carvalho , Hino Dirlei Falat de Souza, Robson
Furman. Advogado: Mozarte de Quadros , Simon Gustavo Cal-
das de Quadros. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. João Kopytowski

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0374030-1

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1999000000126 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Valdonei
Mantovanello . Advogado: Vlamir Emerson Ferreira , Leda
Regina Gambetta. Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des.
João Kopytowski)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0319341-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000051460 Ação Penal. Apelante: Paulo Alves Gonçalves
(Assistente de Acusação). Advogado: Viviane Amorim Casti-
lho . Apelado: Neviton Pretti Caetano . Advogado: Ricardo
Reimann . Interessado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Jui-
za Conv. Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0322277-1

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000008 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: Ivo de Melo . Def.Dativo:
Antonio Henrique Marsaro Junior . Relator: Des. Waldomiro
Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0011 . Processo: 0324618-0

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000064 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Jhonatan Cardoso Menezes .
Def.Dativo: Nestor Valdo Visintin . Relator: Juiza Conv. Lilian
Romero (Des. Waldomiro Namur). Revisor: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0012 . Processo: 0325728-5

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000034 Ação Penal. Apelante: Sandro Salgado de Oli-
veira . Advogado: Nivaldo Lucas Filho . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0013 . Processo: 0336116-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000099805 Ação Penal. Apelante: José Feldhaus . Advo-
gado: José Feldhaus . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João
Kopytowski). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0014 . Processo: 0345834-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000064707 Ação Penal. Apelante: Dircezar de Souza San-
tos . Advogado: José Basilio Guerrart , Denise da Silva Guer-
rart. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo

Apelação Crime

0015 . Processo: 0352945-3

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000019 Ação Penal. Apelante: Vitor José da Silva . Ad-
vogado: Ney Salles . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0016 . Processo: 0358346-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000104294 Ação Penal. Apelante: Rupélio Colferai , Ma-
rilda Silva de Souza. Advogado: Pedro Carneiro Lobo Júnior .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopytowski). Revisor:
Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0017 . Processo: 0358634-9

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000002379 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Wilson Afonso Enes . Advogado:
Samuel Ricardo Rangel Silveira . Apelado: Nilo Noriho Wako .
Advogado: Luiz Alberto Valério . Relator: Des. João Kopyto-
wski. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0018 . Processo: 0363218-8

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000019 Ação Penal. Apelante: Noel Gonçalves .
Advogado: Luiz Carlos Ricatto . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des.
João Kopytowski). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0019 . Processo: 0367646-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000004288 Ação Penal. Apelante: Arsitides da Costa Fa-
dinho , Eder Serrato Corsi. Advogado: Gláucio Miaki . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
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Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0020 . Processo: 0376342-4

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2000000000402 Ação Penal. Apelante: Marcelo Reis
da Silva . Advogado: Antônio Carlos Cordeiro , Victor Eugen
Von Roeder Pschera. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Mi-
guel Kfouri Neto

Apelação Crime

0021 . Processo: 0378824-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000147 Ação Penal. Apelante: Rafael Gonçalves da Silva
. Advogado: Hermeto Botelho Junior . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime (det)

0022 . Processo: 0359812-7

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000025 Ação Penal. Apelante: Hamilton Dias Correa ,
Antonio da Cruz Correa. Advogado: Carlos Mazza Filho . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza
Conv. Lilian Romero (Des. João Kopytowski)

Apelação Crime (det)

0023 . Processo: 0374817-8

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000242 Ação Penal. Apelante: Alex Antunes dos
Santos . Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Denúncia Crime (Cam)

0024 . Processo: 0318261-4

Comarca: Wenceslau Braz. Ação Originária: 200500014791
Protocolo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Denunciado: Cristóvam Andraus Júnior . Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0025 . Processo: 0345238-2

Comarca: Londrina.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200500000950 Representação. Apelante: W. T. P.
A. (Interno). Def.Público: Miriam Beluco . Apelado: M. P. E.
P. . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso de Apelação - ECA

0026 . Processo: 0363915-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200600000184 Medida Sócio-Educativa. Apelan-
te: A. L. D. (Interno). Advogado: Sergio Bond Reis . Apelante:
M. S. (Interno). Advogado: Luiz Venicius Compagnoni , Olavo
David Junior. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. João Kopyto-
wski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Recurso de Apelação - ECA

0027 . Processo: 0369648-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200600000166 Representação. Apelante: L. H. L. (Inter-
no). Def.Público: Regina Eugenia Araújo Garcia . Advogado:
Maria Christina dos Santos . Apelado: M. P. E. P. . Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso de Apelação - ECA

0028 . Processo: 0374320-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200600000006 Representação. Apelante: F. J. T. (Inter-
no), J. W. P. (Interno). Advogado: Michele Suckow , Leoni José
Galli. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. João Kopytowski

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10272 e 2006.10271 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexsandra Marilac Belnoski 003 0368462-6
Antônio Carlos Cordeiro 020 0376342-4

Antonio Guilherme de A. Portugal 023 0374817-8
Antonio Henrique Marsaro Junior 010 0322277-1
Carlos Mazza Filho 022 0359812-7
Denise da Silva Guerrart 014 0345834-4
Edeval Bueno 005 0303086-8
Everaldo Carlos dos Santos 006 0349226-8
Felipe de Oliveira Kersten 001 0367846-8
Gláucio Miaki 019 0367646-8
Hermeto Botelho Junior 021 0378824-9
Hudson Ferreira D‘angelo 005 0303086-8
João Gilberto Carrijo 003 0368462-6
João Ricardo Kepes Noronha 001 0367846-8
José Basilio Guerrart 014 0345834-4
José Feldhaus 013 0336116-2
Leda Regina Gambetta 008 0374030-1
Leoni José Galli 028 0374320-0
Luiz Alberto Machado 001 0367846-8
Luiz Alberto Valério 017 0358634-9
Luiz Carlos Ricatto 018 0363218-8
Luiz Knob 007 0354694-9
Luiz Venicius Compagnoni 026 0363915-2
Marcelo Moço Corrêa 004 0375586-2
Maria Christina dos Santos 027 0369648-0
Michele Suckow 028 0374320-0
Miriam Beluco 025 0345238-2
Mozarte de Quadros 007 0354694-9
Nelson Ferreira D’angelo 005 0303086-8
Neri Mazzochin 005 0303086-8
Nestor Valdo Visintin 011 0324618-0
Ney Salles 015 0352945-3
Nivaldo Lucas Filho 012 0325728-5
Olavo David Junior 026 0363915-2
Paulo Reneu Simões dos Santos 004 0375586-2
Pedro Carneiro Lobo Júnior 016 0358346-4
Regina Eugenia Araújo Garcia 027 0369648-0
Ricardo Reimann 009 0319341-1
Samuel Ricardo Rangel Silveira 017 0358634-9
Sergio Bond Reis 026 0363915-2
Simon Gustavo Caldas de Quadros 007 0354694-9
Victor Eugen Von Roeder Pschera 020 0376342-4
Viviane Amorim Castilho 009 0319341-1
Vlamir Emerson Ferreira 008 0374030-1

Exceção de Suspeição Crime (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0367846-8

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006000004875 Exceção de Suspeição. Excipien-
te: Vinicius José Borges Martins . Advogado: Luiz Alberto
Machado , João Ricardo Kepes Noronha, Felipe de Oliveira
Kersten. Excepto: Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - Juiz
de Direito. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Waldomiro Namur

Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)

0002 . Processo: 0331373-7

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000012450 Ação Penal. Suscitante: Juíza de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Cascavel . Suscita-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cascavel .
Interessado: Gerson Xavier dos Reis , Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0003 . Processo: 0368462-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000081680 Ação Penal. Apelante: Victor Basso Alves (Réu
Preso). Advogado: João Gilberto Carrijo , Alexsandra Marilac
Belnoski. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Ro-
toli de Macedo

Apelação Crime

0004 . Processo: 0375586-2

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000001809 Ação Penal. Apelante: Jackson Alex Vitorino
(Réu Preso). Advogado: Marcelo Moço Corrêa , Paulo Reneu
Simões dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Ko-
pytowski). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0005 . Processo: 0303086-8

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000015 Pedido de Extinção de Pena. Recorrente: Nel-
son Ferreira D´angelo , Hudson Ferreira D´angelo, Neri Ma-
zzochim, Silvia Mattei. Advogado: Nelson Ferreira D’angelo ,
Hudson Ferreira D‘angelo, Neri Mazzochin. Recorrido: Gena-
ro Moacir Prates . Advogado: Edeval Bueno . Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0349226-8

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000064 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Etelvino Narlock . Ad-
vogado: Everaldo Carlos dos Santos . Relator: Des. João Ko-
pytowski

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0354694-9

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000004502 Queixa Crime. Recorrente: Alba-
nor José Ferreira Gomes . Advogado: Luiz Knob . Recorrido:
Genildo Pereira Carvalho , Hino Dirlei Falat de Souza, Robson
Furman. Advogado: Mozarte de Quadros , Simon Gustavo Cal-
das de Quadros. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. João Kopytowski

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0374030-1

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1999000000126 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Valdonei
Mantovanello . Advogado: Vlamir Emerson Ferreira , Leda
Regina Gambetta. Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des.
João Kopytowski)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0319341-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000051460 Ação Penal. Apelante: Paulo Alves Gonçalves
(Assistente de Acusação). Advogado: Viviane Amorim Casti-
lho . Apelado: Neviton Pretti Caetano . Advogado: Ricardo
Reimann . Interessado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Jui-
za Conv. Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0322277-1

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000008 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: Ivo de Melo . Def.Dativo:
Antonio Henrique Marsaro Junior . Relator: Des. Waldomiro
Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0011 . Processo: 0324618-0

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000064 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Jhonatan Cardoso Menezes .
Def.Dativo: Nestor Valdo Visintin . Relator: Juiza Conv. Lilian
Romero (Des. Waldomiro Namur). Revisor: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0012 . Processo: 0325728-5

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000034 Ação Penal. Apelante: Sandro Salgado de Oli-
veira . Advogado: Nivaldo Lucas Filho . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0013 . Processo: 0336116-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000099805 Ação Penal. Apelante: José Feldhaus . Advo-
gado: José Feldhaus . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João
Kopytowski). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0014 . Processo: 0345834-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000064707 Ação Penal. Apelante: Dircezar de Souza San-
tos . Advogado: José Basilio Guerrart , Denise da Silva Guer-
rart. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo

Apelação Crime

0015 . Processo: 0352945-3

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000019 Ação Penal. Apelante: Vitor José da Silva . Ad-
vogado: Ney Salles . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0016 . Processo: 0358346-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000104294 Ação Penal. Apelante: Rupélio Colferai , Ma-
rilda Silva de Souza. Advogado: Pedro Carneiro Lobo Júnior .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopytowski). Revisor:
Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0017 . Processo: 0358634-9

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000002379 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Wilson Afonso Enes . Advogado:
Samuel Ricardo Rangel Silveira . Apelado: Nilo Noriho Wako .
Advogado: Luiz Alberto Valério . Relator: Des. João Kopyto-
wski. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0018 . Processo: 0363218-8

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000019 Ação Penal. Apelante: Noel Gonçalves .
Advogado: Luiz Carlos Ricatto . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des.
João Kopytowski). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0019 . Processo: 0367646-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000004288 Ação Penal. Apelante: Arsitides da Costa Fa-
dinho , Eder Serrato Corsi. Advogado: Gláucio Miaki . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0020 . Processo: 0376342-4

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2000000000402 Ação Penal. Apelante: Marcelo Reis
da Silva . Advogado: Antônio Carlos Cordeiro , Victor Eugen
Von Roeder Pschera. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Mi-
guel Kfouri Neto

Apelação Crime

0021 . Processo: 0378824-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000147 Ação Penal. Apelante: Rafael Gonçalves da Silva
. Advogado: Hermeto Botelho Junior . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime (det)

0022 . Processo: 0359812-7

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000025 Ação Penal. Apelante: Hamilton Dias Correa ,
Antonio da Cruz Correa. Advogado: Carlos Mazza Filho . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza
Conv. Lilian Romero (Des. João Kopytowski)

Apelação Crime (det)

0023 . Processo: 0374817-8

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000242 Ação Penal. Apelante: Alex Antunes dos
Santos . Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Denúncia Crime (Cam)

0024 . Processo: 0318261-4

Comarca: Wenceslau Braz. Ação Originária: 200500014791
Protocolo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Denunciado: Cristóvam Andraus Júnior . Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0025 . Processo: 0345238-2

Comarca: Londrina.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200500000950 Representação. Apelante: W. T. P.
A. (Interno). Def.Público: Miriam Beluco . Apelado: M. P. E.
P. . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso de Apelação - ECA

0026 . Processo: 0363915-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200600000184 Medida Sócio-Educativa. Apelan-
te: A. L. D. (Interno). Advogado: Sergio Bond Reis . Apelante:
M. S. (Interno). Advogado: Luiz Venicius Compagnoni , Olavo
David Junior. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. João Kopyto-
wski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Recurso de Apelação - ECA

0027 . Processo: 0369648-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200600000166 Representação. Apelante: L. H. L. (Inter-
no). Def.Público: Regina Eugenia Araújo Garcia . Advogado:
Maria Christina dos Santos . Apelado: M. P. E. P. . Relator:
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Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso de Apelação - ECA

0028 . Processo: 0374320-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200600000006 Representação. Apelante: F. J. T. (Inter-
no), J. W. P. (Interno). Advogado: Michele Suckow , Leoni José
Galli. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. João Kopytowski

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10392 e 2006.10391 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Eduardo Queiroz 032 0356048-5
Andréa Aparecida Pinto 030 0354108-8
Antônio Neiva de Macedo Filho 031 0354808-3
Ari Borges Monteiro 008 0360505-4
Armando Ricardo de Souza 020 0372260-1
Bruna Maria Piga 021 0372537-7
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann 007 0360420-6
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0288543-0

002 0296850-5
003 0297806-1

Celso Cruz 026 0263704-7
Dalmy Margarete Milleo 004 0367283-1
Davi Pontarolo 004 0367283-1
Edson Pinheiro Gomes 011 0363494-8
Elcio José Melhem 027 0328477-5
Elza Aparecida Lopes Trento 008 0360505-4
Francisco Affonso de C. Beltrao 029 0352654-7
Francisco Carlos Melatti 005 0372289-6
Geovanei Leal Bandeira 006 0301451-7
João Alberto Bugno da Cruz 035 0365689-5
João Carlos Adalberto Zolandeck 031 0354808-3
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 005 0372289-6
José Carlos Portella Júnior 009 0361907-2
José Oscar da Silva Junior 028 0351611-8
Juarez José da Silva 012 0365164-3
Juliana Perelles 003 0297806-1
Luci Raymundo Damázio 007 0360420-6
Luis Carlos Peralta 010 0362055-7
Luis Fernando Lopes de Oliveira 037 0368987-8
Luiz Claudio Nunes Lourenço 022 0375392-0
Luiz Fernando Cachoeira 017 0367533-6
Manrique Manoel Neiva Negrão 018 0368918-3
Marcelo Navarro de Morais 013 0366420-0
Maria Goretti Basílio 023 0292496-5/01
Maria Thereza Araújo Cordts 008 0360505-4
Marli Regina Renoste Vieli 033 0359785-5
Marlon César Doin Carneiro 016 0367523-0
Melissa Gonçales dos Santos 003 0297806-1
Osni Batista Padilha 014 0367367-2
Paulo Sérgio Trento 008 0360505-4
Regina Aparecida Campos 030 0354108-8
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 025 0364644-2
Sandra Regina de Souza Takahashi 024 0362089-3
Sebastião Miguel Morales 010 0362055-7
Sergio Frassatti 011 0363494-8
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 004 0367283-1
Tadeu Teixeira Neto 034 0364418-2
Vitor Hugo Scartezini 036 0366775-0
Wagner de Jesus Magrini 019 0369242-8
Yara Flores Lopes Stroppa 015 0367374-7

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0001 . Processo: 0288543-0

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
9700000083 Ação Penal. Requerente: Luciano André Ferro (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo: 0296850-5

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
9100000155 Ação Penal. Requerente: Romildo do Espírito Santo
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0003 . Processo: 0297806-1

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000071 Ação Penal. Requerente: Clodoaldo Nogueira
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Juliana Perelles , Caroline Lo-
pes dos Santos Coen, Melissa Gonçales dos Santos. Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Rogério Coelho. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0367283-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500000905 Comutação de Penas. Recorrente: Emanoel
José França (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn
Bespalhok , Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Marques Cury

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0372289-6

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000500 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Fabrício de Oliveira Moraes (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc
Ferraz do Prado Martins. Relator: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0006 . Processo: 0301451-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200002794 Ação Penal. Apelante: Hemerson Barbosa de
Lima Filho (Réu Preso). Advogado: Geovanei Leal Bandeira .
Apelado: Ministério Público . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0007 . Processo: 0360420-6

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000003567 Ação Penal. Apelante: Cleverson
de Campos Freire (Réu Preso). Advogado: Carlos Roberto Gon-
çalves Ekermann , Luci Raymundo Damázio. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0008 . Processo: 0360505-4

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000180 Ação Penal. Apelante: Carlos Cornélio Simal
(Assistente de Acusação), Solange Clécia de Oliveira Simal
(Assistente de Acusação). Advogado: Ari Borges Monteiro .
Apelado: José Carlos dos Santos (Réu Preso). Advogado: Pau-
lo Sérgio Trento , Elza Aparecida Lopes Trento, Maria Thereza
Araújo Cordts. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina
de Castro

Apelação Crime

0009 . Processo: 0361907-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000071688 Ação Penal. Apelante: Paulo Henrique de Lima
(Réu Preso). Advogado: José Carlos Portella Júnior . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0362055-7

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000021729 Ação Penal. Apelante: Alex Giesbrecht Fran-
ça (Réu Preso), Rogério Amaral (Réu Preso). Advogado: Se-
bastião Miguel Morales , Luis Carlos Peralta. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0363494-8

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000000586 Ação Penal. Apelante: Silvio Aparecido
Alves Paulino (Réu Preso). Advogado: Edson Pinheiro Gomes
, Sergio Frassatti. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bone-
jos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0012 . Processo: 0365164-3

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000062 Ação Penal. Apelante: Leonir Weiss
Gomes (Réu Preso). Advogado: Juarez José da Silva . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Sil-
va)

Apelação Crime

0013 . Processo: 0366420-0

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000009940 Ação Penal. Apelante: Claudemir Paulino (Réu
Preso). Def.Dativo: Marcelo Navarro de Morais . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.

Laertes Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos
Demchuk)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0367367-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000022960 Ação Penal. Apelante: Eduardo Costa Mara-
valha (Réu Preso). Def.Público: Osni Batista Padilha . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0015 . Processo: 0367374-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000064741 Ação Penal. Apelante: Ivo de Oliveira Lima
(Réu Preso). Def.Público: Yara Flores Lopes Stroppa . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos
Demchuk)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0367523-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000002287 Ação Penal. Apelante: Clai Ander-
le dos Santos (Réu Preso). Advogado: Marlon César Doin Car-
neiro . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos De-
mchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gue-
rios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0017 . Processo: 0367533-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000023222 Ação Penal. Apelante: Valdemar Novais da
Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz Fernando Cachoeira . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques
Cury)

Apelação Crime

0018 . Processo: 0368918-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000001337 Ação Penal. Apelante: Sérgio Viana Costa (Réu
Preso). Advogado: Manrique Manoel Neiva Negrão . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos
Demchuk)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0369242-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003866 Ação Penal. Apelante: Carlos Alexandre dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Wagner de Jesus Magrini . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor:
Des. Marques Cury

Apelação Crime

0020 . Processo: 0372260-1

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000009958 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Maicon Patrick Rodrigues (Réu
Preso). Def.Dativo: Armando Ricardo de Souza . Relator: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bo-
nejos Demchuk)

Apelação Crime

0021 . Processo: 0372537-7

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000035 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Adriano Batis-
ta , Milton Pedroso de Oliveira (Réu Preso), Leomar Dias França
(Réu Preso). Def.Dativo: Bruna Maria Piga . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0022 . Processo: 0375392-0

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000046 Ação Penal. Apelante: Marileide Maria
Azevedo Macedo (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio Nunes
Lourenço . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .

Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Embargos de Declaração Crime

0023 . Processo: 0292496-5/01

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
292496500 Apelação Crime. Apelante: Ministério Público.
Apelado: Marcio Cordeiro. Def.Público: Maria Goretti Basí-
lio. Embargante: Ministério Público . Relator: Juiza Conv. Lili-
an Romero (Des. Noeval de Quadros)

Recurso de Agravo

0024 . Processo: 0362089-3

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000642 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Antonio do Carmo Juvêncio . Advogado: Sandra Regina de
Souza Takahashi . Relator: Des. Rogério Kanayama

Recurso de Agravo

0025 . Processo: 0364644-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000403 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Ivan Delfino de Paula . Advoga-
do: Reginaldo Luiz Sampaio Schisler , Reginaldo Luiz Sam-
paio Schisler. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des.
Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0026 . Processo: 0263704-7

Comarca: Cambará.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000011 Ação Penal. Apelante: Ministério Público , Luiz
Carlos Machado Schneider, Odete Aparecida Zucco Schneider.
Advogado: Celso Cruz . Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz
Conv. Roberto de Vicente (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0027 . Processo: 0328477-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200000000172 Ação Penal. Apelante: Leandro Martinez
Valentin . Advogado: Elcio José Melhem . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0028 . Processo: 0351611-8

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000027 Ação Penal. Apelante: Márcio Aparecido Do-
mingues . Def.Dativo: José Oscar da Silva Junior . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula
(Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0029 . Processo: 0352654-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000075685 Ação Penal. Apelante: Ederaldo Santo da Sil-
va . Def.Dativo: Francisco Affonso de Camargo Beltrao . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Ne-
rio Spessato)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0030 . Processo: 0354108-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000038706 Ação Penal. Apelante: Fábio dos Santos de
Oliveira , Cleverson Barbosa Campos. Advogado: Regina Apa-
recida Campos , Andréa Aparecida Pinto. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0031 . Processo: 0354808-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000076170 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Daniel da Silva Bueno . Advoga-
do: Antônio Neiva de Macedo Filho , João Carlos Adalberto
Zolandeck. Relator: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho (Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato)). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0032 . Processo: 0356048-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000041180 Ação Penal. Apelante: Márcio Roberto
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Pereira . Def.Dativo: André Eduardo Queiroz . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessa-
to)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des.
Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0033 . Processo: 0359785-5

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000078 Ação Penal. Apelante: Fhagner Dimer Podero-
so Guedes . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor: Des.
Marques Cury

Apelação Crime

0034 . Processo: 0364418-2

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000027369 Ação Penal. Apelante: Aparecido José de Oli-
veira . Advogado: Tadeu Teixeira Neto . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0035 . Processo: 0365689-5

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000022 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Inácio Preussler . Def.Dativo: João
Alberto Bugno da Cruz . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0036 . Processo: 0366775-0

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000013335 Ação Penal. Apelante: M. P. E. P. . Apelado:
A. B. (Réu Preso), A. B. G. (Réu Preso). Def.Dativo: Vitor Hugo
Scartezini . Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des.
Rogério Kanayama). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0037 . Processo: 0368987-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000018521 Ação Penal. Apelante: M. P. (Réu Preso).
Advogado: Luis Fernando Lopes de Oliveira . Apelado: M. P.
E. P. . Relator: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos
Demchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva)

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10392 e 2006.10391 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Eduardo Queiroz 032 0356048-5
Andréa Aparecida Pinto 030 0354108-8
Antônio Neiva de Macedo Filho 031 0354808-3
Ari Borges Monteiro 008 0360505-4
Armando Ricardo de Souza 020 0372260-1
Bruna Maria Piga 021 0372537-7
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann 007 0360420-6
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0288543-0

002 0296850-5
003 0297806-1

Celso Cruz 026 0263704-7
Dalmy Margarete Milleo 004 0367283-1
Davi Pontarolo 004 0367283-1
Edson Pinheiro Gomes 011 0363494-8
Elcio José Melhem 027 0328477-5
Elza Aparecida Lopes Trento 008 0360505-4
Francisco Affonso de C. Beltrao 029 0352654-7
Francisco Carlos Melatti 005 0372289-6
Geovanei Leal Bandeira 006 0301451-7
João Alberto Bugno da Cruz 035 0365689-5
João Carlos Adalberto Zolandeck 031 0354808-3
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 005 0372289-6
José Carlos Portella Júnior 009 0361907-2
José Oscar da Silva Junior 028 0351611-8
Juarez José da Silva 012 0365164-3
Juliana Perelles 003 0297806-1
Luci Raymundo Damázio 007 0360420-6
Luis Carlos Peralta 010 0362055-7
Luis Fernando Lopes de Oliveira 037 0368987-8
Luiz Claudio Nunes Lourenço 022 0375392-0
Luiz Fernando Cachoeira 017 0367533-6
Manrique Manoel Neiva Negrão 018 0368918-3

Marcelo Navarro de Morais 013 0366420-0
Maria Goretti Basílio 023 0292496-5/01
Maria Thereza Araújo Cordts 008 0360505-4
Marli Regina Renoste Vieli 033 0359785-5
Marlon César Doin Carneiro 016 0367523-0
Melissa Gonçales dos Santos 003 0297806-1
Osni Batista Padilha 014 0367367-2
Paulo Sérgio Trento 008 0360505-4
Regina Aparecida Campos 030 0354108-8
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 025 0364644-2
Sandra Regina de Souza Takahashi 024 0362089-3
Sebastião Miguel Morales 010 0362055-7
Sergio Frassatti 011 0363494-8
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 004 0367283-1
Tadeu Teixeira Neto 034 0364418-2
Vitor Hugo Scartezini 036 0366775-0
Wagner de Jesus Magrini 019 0369242-8
Yara Flores Lopes Stroppa 015 0367374-7

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0001 . Processo: 0288543-0

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
9700000083 Ação Penal. Requerente: Luciano André Ferro (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo: 0296850-5

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
9100000155 Ação Penal. Requerente: Romildo do Espírito Santo
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0003 . Processo: 0297806-1

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000071 Ação Penal. Requerente: Clodoaldo Nogueira
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Juliana Perelles , Caroline Lo-
pes dos Santos Coen, Melissa Gonçales dos Santos. Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Rogério Coelho. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0367283-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500000905 Comutação de Penas. Recorrente: Emanoel
José França (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn
Bespalhok , Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Marques Cury

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0372289-6

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000500 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Fabrício de Oliveira Moraes (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc
Ferraz do Prado Martins. Relator: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0006 . Processo: 0301451-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200002794 Ação Penal. Apelante: Hemerson Barbosa de
Lima Filho (Réu Preso). Advogado: Geovanei Leal Bandeira .
Apelado: Ministério Público . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0007 . Processo: 0360420-6

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000003567 Ação Penal. Apelante: Cleverson
de Campos Freire (Réu Preso). Advogado: Carlos Roberto Gon-
çalves Ekermann , Luci Raymundo Damázio. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0008 . Processo: 0360505-4

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000180 Ação Penal. Apelante: Carlos Cornélio Simal
(Assistente de Acusação), Solange Clécia de Oliveira Simal
(Assistente de Acusação). Advogado: Ari Borges Monteiro .
Apelado: José Carlos dos Santos (Réu Preso). Advogado: Pau-
lo Sérgio Trento , Elza Aparecida Lopes Trento, Maria Thereza
Araújo Cordts. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina
de Castro

Apelação Crime

0009 . Processo: 0361907-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000071688 Ação Penal. Apelante: Paulo Henrique de Lima
(Réu Preso). Advogado: José Carlos Portella Júnior . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0362055-7

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000021729 Ação Penal. Apelante: Alex Giesbrecht Fran-
ça (Réu Preso), Rogério Amaral (Réu Preso). Advogado: Se-
bastião Miguel Morales , Luis Carlos Peralta. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0363494-8

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000000586 Ação Penal. Apelante: Silvio Aparecido
Alves Paulino (Réu Preso). Advogado: Edson Pinheiro Gomes
, Sergio Frassatti. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bone-
jos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0012 . Processo: 0365164-3

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000062 Ação Penal. Apelante: Leonir Weiss
Gomes (Réu Preso). Advogado: Juarez José da Silva . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Sil-
va)

Apelação Crime

0013 . Processo: 0366420-0

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000009940 Ação Penal. Apelante: Claudemir Paulino (Réu
Preso). Def.Dativo: Marcelo Navarro de Morais . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos
Demchuk)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0367367-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000022960 Ação Penal. Apelante: Eduardo Costa Mara-
valha (Réu Preso). Def.Público: Osni Batista Padilha . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0015 . Processo: 0367374-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000064741 Ação Penal. Apelante: Ivo de Oliveira Lima
(Réu Preso). Def.Público: Yara Flores Lopes Stroppa . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos
Demchuk)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0367523-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000002287 Ação Penal. Apelante: Clai Ander-
le dos Santos (Réu Preso). Advogado: Marlon César Doin Car-
neiro . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos De-
mchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gue-
rios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0017 . Processo: 0367533-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000023222 Ação Penal. Apelante: Valdemar Novais da
Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz Fernando Cachoeira . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques
Cury)

Apelação Crime

0018 . Processo: 0368918-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:

2006000001337 Ação Penal. Apelante: Sérgio Viana Costa (Réu
Preso). Advogado: Manrique Manoel Neiva Negrão . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos
Demchuk)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0369242-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003866 Ação Penal. Apelante: Carlos Alexandre dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Wagner de Jesus Magrini . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor:
Des. Marques Cury

Apelação Crime

0020 . Processo: 0372260-1

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000009958 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Maicon Patrick Rodrigues (Réu
Preso). Def.Dativo: Armando Ricardo de Souza . Relator: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bo-
nejos Demchuk)

Apelação Crime

0021 . Processo: 0372537-7

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000035 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Adriano Batis-
ta , Milton Pedroso de Oliveira (Réu Preso), Leomar Dias França
(Réu Preso). Def.Dativo: Bruna Maria Piga . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Rogério Kanayama). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0022 . Processo: 0375392-0

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000046 Ação Penal. Apelante: Marileide Maria
Azevedo Macedo (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio Nunes
Lourenço . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Embargos de Declaração Crime

0023 . Processo: 0292496-5/01

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
292496500 Apelação Crime. Apelante: Ministério Público.
Apelado: Marcio Cordeiro. Def.Público: Maria Goretti Basí-
lio. Embargante: Ministério Público . Relator: Juiza Conv. Lili-
an Romero (Des. Noeval de Quadros)

Recurso de Agravo

0024 . Processo: 0362089-3

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000642 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Antonio do Carmo Juvêncio . Advogado: Sandra Regina de
Souza Takahashi . Relator: Des. Rogério Kanayama

Recurso de Agravo

0025 . Processo: 0364644-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000403 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Ivan Delfino de Paula . Advoga-
do: Reginaldo Luiz Sampaio Schisler , Reginaldo Luiz Sam-
paio Schisler. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des.
Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0026 . Processo: 0263704-7

Comarca: Cambará.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000011 Ação Penal. Apelante: Ministério Público , Luiz
Carlos Machado Schneider, Odete Aparecida Zucco Schneider.
Advogado: Celso Cruz . Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz
Conv. Roberto de Vicente (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0027 . Processo: 0328477-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200000000172 Ação Penal. Apelante: Leandro Martinez
Valentin . Advogado: Elcio José Melhem . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0028 . Processo: 0351611-8

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000027 Ação Penal. Apelante: Márcio Aparecido Do-
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mingues . Def.Dativo: José Oscar da Silva Junior . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula
(Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0029 . Processo: 0352654-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000075685 Ação Penal. Apelante: Ederaldo Santo da Sil-
va . Def.Dativo: Francisco Affonso de Camargo Beltrao . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Ne-
rio Spessato)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0030 . Processo: 0354108-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000038706 Ação Penal. Apelante: Fábio dos Santos de
Oliveira , Cleverson Barbosa Campos. Advogado: Regina Apa-
recida Campos , Andréa Aparecida Pinto. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0031 . Processo: 0354808-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000076170 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Daniel da Silva Bueno . Advoga-
do: Antônio Neiva de Macedo Filho , João Carlos Adalberto
Zolandeck. Relator: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho (Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato)). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0032 . Processo: 0356048-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000041180 Ação Penal. Apelante: Márcio Roberto
Pereira . Def.Dativo: André Eduardo Queiroz . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessa-
to)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des.
Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0033 . Processo: 0359785-5

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000078 Ação Penal. Apelante: Fhagner Dimer Podero-
so Guedes . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor: Des.
Marques Cury

Apelação Crime

0034 . Processo: 0364418-2

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000027369 Ação Penal. Apelante: Aparecido José de Oli-
veira . Advogado: Tadeu Teixeira Neto . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0035 . Processo: 0365689-5

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000022 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Inácio Preussler . Def.Dativo: João
Alberto Bugno da Cruz . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0036 . Processo: 0366775-0

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000013335 Ação Penal. Apelante: M. P. E. P. . Apelado:
A. B. (Réu Preso), A. B. G. (Réu Preso). Def.Dativo: Vitor Hugo
Scartezini . Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des.
Rogério Kanayama). Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0037 . Processo: 0368987-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000018521 Ação Penal. Apelante: M. P. (Réu Preso).
Advogado: Luis Fernando Lopes de Oliveira . Apelado: M. P.
E. P. . Relator: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos
Demchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva)

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10312 e 2006.10228 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se
em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Martins Vieira 037 0253534-2
Ademilson dos Reis 028 0355444-3

031 0361329-8
Alberto Alves Rocha 044 0339181-1
Alexandre Knopfholz 052 0356775-7
Aline Micheli de Freitas 022 0339073-4
Ana Paula Garcia Marchante 004 0355225-8

006 0359329-7
008 0359593-7
009 0361610-4
011 0361682-0
012 0362216-0
013 0362362-7
014 0362381-2
015 0362431-7

Anderson D’Áquila Gonçalves 046 0345362-3
Antonio Franca 042 0275643-0
Antonio Krokosz 045 0342297-9
Antonio Leal do Monte 040 0264495-7
Antonio Rodrigues Simões 021 0336934-0
Arão dos Santos 052 0356775-7
Ari Bernardi 026 0352810-5
Benedicto Carlos de Siqueira 048 0347828-4
Beno Fraga Brandão 052 0356775-7
Cezar Paulo Lazzarotto 010 0361662-8
Cristine Meire Welter 020 0333664-1
Dalmy Margarete Milleo 018 0381303-0
Daniel de Carvalho 029 0355836-1
Davi Pontarolo 018 0381303-0
Delfer Dalque de Freitas 022 0339073-4
Douglas Bean Bernardo 027 0355099-8
Douglas Haquim Filho 052 0356775-7
Eduardo Suplitz 020 0333664-1
Elaine Samira Pope da Silva 025 0350599-3
Emilson Schafron 018 0381303-0
Ewton Einar Bazanini 049 0350374-6
Fabiano Alberti de Brito 035 0361982-5
Francisco Affonso de C. Beltrao 053 0356822-1
Francisco Osório Porto 034 0369930-3
Francismara Tumiate 038 0254028-3
Isabela Christine Dal Bó Lima 007 0359503-3
Janaina Theulen Zagonel 025 0350599-3
Jonas Borges 002 0351560-6

054 0332092-1
José Carlos Portella Júnior 050 0354111-5
José Geraldo Cândido 023 0341044-4
Jossimar Ioris 005 0359231-2
Lourenco Pereira Borges 024 0348373-8
Luciano João Teixeira Xavier 046 0345362-3
Luiz Antonio Martins B. Junior 001 0285259-1
Márcia Regina Duarte Fajardo 047 0347236-6
Maeli dos Santos P. d. Silva 036 0232248-1
Michael Liromi Zampronio Miyazaki 017 0373889-0
Natalino Bariviera 039 0262899-7
Nelson Tavares 032 0361883-7
Niversino Bueno 041 0265898-2
PRISCILLA MEZZADRI BASSANI 019 0292213-6
Renato Cruz de Oliveira 024 0348373-8
Roosevelt Arraes 050 0354111-5
Sérgio Zippin Filho 033 0369237-7
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 030 0356806-7
Sandra Regina de Souza Takahashi 051 0355412-1
Teresa Cristina Brito Vojcik 016 0367122-3
Valmor Antonio Padilha Filho 050 0354111-5
Vitor Hugo Scartezini 003 0297611-2/03
Washington Yamane 043 0326054-4
William Stremel Biscaia da Silva 045 0342297-9
Wilson André Neres 004 0355225-8

006 0359329-7
012 0362216-0
013 0362362-7
014 0362381-2
015 0362431-7

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0285259-1

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9700000019 Ação Penal. Requerente: Amarildo Campos Costa
(Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Antonio Martins Barbosa Junior
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro).
Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Exceção de Suspeição Crime (Gr/C.Int)

0002 . Processo: 0351560-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000008096 Exceção de Suspeição. Excipiente: Emerson
Bernardo Machado . Advogado: Jonas Borges . Excepto: Anto-
nio Carlos Choma - Juiz de Direito. Relator: Juiz Conv. Rober-
to de Vicente (Des. Antônio Martelozzo)

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0003 . Processo: 0297611-2/03

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2976112 Apelação Crime. Apelante: Ministério
Público. Apelado: Roberto Cezar Ogregon. Advogado: Vitor
Hugo Scartezini. Embargante: Roberto Cezar Ogregon . Advo-
gado: Vitor Hugo Scartezini . Embargado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0355225-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000844
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Celso da Conceição
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante ,
Wilson André Neres. Relator: Des. Luiz Zarpelon

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0359231-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000442
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Adilson Bueno (Réu
Preso). Advogado: Jossimar Ioris . Relator: Des. Luiz Zarpelon

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0359329-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000985
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Hilário Pereira Leite
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante ,
Wilson André Neres. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Rogério Coelho)

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0359503-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001053
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Faustina Laranjeira de
Villalba (Réu Preso). Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima
. Relator: Des. Luiz Zarpelon

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0359593-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000383
Execução. Recorrente: Paulo Roberto Vargas (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho)

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0361610-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 2005000024796
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Anderson Kordel (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante . Rela-
tor: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0361662-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000061
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Humberto Siqueira Fi-
lho (Réu Preso). Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto . Relator:
Des. Miguel Pessoa

Recurso de Agravo

0011 . Processo: 0361682-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000074
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Paulo Cesar Gomes dos
Santos (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Mar-
chante . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz
Zarpelon)

Recurso de Agravo

0012 . Processo: 0362216-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001352
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Daniel Camargo (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz
Zarpelon)

Recurso de Agravo

0013 . Processo: 0362362-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001229
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Nardel Pereira (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Wilson André Neres , Ana Paula Gar-
cia Marchante. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0014 . Processo: 0362381-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001154
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Noreli Tavares Seiber
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Wilson André Neres , Ana Paula
Garcia Marchante. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0015 . Processo: 0362431-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001433
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Islim Rodrigo Inocen-
cio (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante
, Wilson André Neres. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0016 . Processo: 0367122-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200400000262 Remição de Pena. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná . Recorrido: Marcos Vieira Ma-
noel (Réu Preso). Repre.AssistJud: Teresa Cristina Brito Voj-
cik . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpe-
lon)

Recurso de Agravo

0017 . Processo: 0373889-0

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000445 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Alexandre Antunes (Réu Preso).
Advogado: Michael Liromi Zampronio Miyazaki . Relator: Des.
Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0018 . Processo: 0381303-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600000239 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Luiz Carlos Alves Machado (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Emilson Schafron , Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontarolo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0292213-6

Comarca: Jaguapitã.Vara: . Ação Originária: 200400000039
Ação Penal. Apelante: Edson Reis (Réu Preso). Advogado:
PRISCILLA MEZZADRI BASSANI . Apelado: Ministério Pú-
blico . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0020 . Processo: 0333664-1

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000135 Ação Penal. Apelante: Jonas Colman Perei-
ra (Réu Preso), Adriano José de Oliveira (Réu Preso). Advoga-
do: Eduardo Suplitz , Cristine Meire Welter. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald Jua-
rez Moro

Apelação Crime

0021 . Processo: 0336934-0

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000019 Ação Penal. Apelante: Jefferson Vieira Dutra
Mendonça (Réu Preso). Advogado: Antonio Rodrigues Simões
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0022 . Processo: 0339073-4

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000147 Ação Penal. Apelante: Lucimara Dias Bortone
(Réu Preso), Cláudia Daiane dos Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Delfer Dalque de Freitas , Aline Micheli de Freitas. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Antônio Martelozzo)
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Apelação Crime

0023 . Processo: 0341044-4

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000009719 Ação Penal. Apelante: Francisco Carlos Cor-
rea (Réu Preso), Sergio de Souza Viana (Réu Preso). Def.Dativo:
José Geraldo Cândido . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel
Pessoa

Apelação Crime

0024 . Processo: 0348373-8

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000092 Ação Penal. Apelante: Lourival Soares Barbosa
(Réu Preso). Def.Dativo: Renato Cruz de Oliveira . Apelante:
Clóvis Antenor de Souza (Réu Preso). Advogado: Lourenco
Pereira Borges . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa

Apelação Crime

0025 . Processo: 0350599-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000079056 Ação Penal. Apelante: Juarez Ferreira Pinto
(Réu Preso). Advogado: Janaina Theulen Zagonel , Elaine Sa-
mira Pope da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz
Zarpelon). Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0026 . Processo: 0352810-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000009638 Ação Penal. Apelante: Juliano Sandaka
(Réu Preso). Def.Dativo: Ari Bernardi . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0027 . Processo: 0355099-8

Comarca: Cândido de Abreu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 2005000001440 Ação Penal. Apelante: Irineu Lopes Alves
(Réu Preso). Advogado: Douglas Bean Bernardo . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0028 . Processo: 0355444-3

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000165 Ação Penal. Apelante: Edimar Verones (Réu
Preso). Advogado: Ademilson dos Reis . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro

Apelação Crime

0029 . Processo: 0355836-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000017851 Ação Penal. Apelante: Ed-
son Luis Cruz (Réu Preso). Advogado: Daniel de Carvalho .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revi-
sor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0030 . Processo: 0356806-7

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000002 Ação Penal. Apelante: Araldo Tadeu Pedroso
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Salustiano Roosevelt Ri-
beiro Pacheco . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa

Apelação Crime

0031 . Processo: 0361329-8

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000171 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Lucimar Marçal de Souza (Réu
Preso). Advogado: Ademilson dos Reis . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Apelação Crime

0032 . Processo: 0361883-7

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000082 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Ewerson Luiz Arruda (Réu Pre-
so), Paulo Alexandre Bastos de Oliveira (Réu Preso), Tatiana
da Fonseca. Advogado: Nelson Tavares . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpelon). Revisor: Des. Mi-
guel Pessoa

Apelação Crime

0033 . Processo: 0369237-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000124159 Ação Penal. Apelante: Fernando Cézar Ma-
chado (Réu Preso). Advogado: Sérgio Zippin Filho . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz
Zarpelon)

Apelação Crime

0034 . Processo: 0369930-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000072558 Ação Penal. Apelante: Jadir de Souza (Réu
Preso). Advogado: Francisco Osório Porto . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Correicao Parcial (Cam-Cr)

0035 . Processo: 0361982-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000004123 Ação Penal. Requerente: Eli-
siane Pinheiro (Réu Preso). Advogado: Fabiano Alberti de Bri-
to . Requerido: Juiz de Direito da Comarca de São José dos
Pinhais 2ª Vara Criminal . Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0036 . Processo: 0232248-1

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: . Ação Originária:
200200000030 Ação Penal. Apelante: Ministério Público . Ape-
lado: Mauro Carneiro . Advogado: Maeli dos Santos Parussolo
da Silva . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0037 . Processo: 0253534-2

Comarca: Assaí.Vara: . Ação Originária: 200200000068 Ação
Penal. Apelante: José Fernando Diniz , Rogerio Lucio da Silva.
Def.Dativo: Ademar Martins Vieira . Apelado: Ministério Pú-
blico . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0038 . Processo: 0254028-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000250 Ação Penal. Apelante: Fábio Marquionato Fer-
nandes . Advogado: Francismara Tumiate . Apelado: Ministé-
rio Público . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0039 . Processo: 0262899-7

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 9700000057 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
. Apelado: Arildo dos Santos Alvarenga . Advogado: Natalino
Bariviera . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz
Zarpelon)

Apelação Crime

0040 . Processo: 0264495-7

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000122 Ação Penal. Apelante: Antonio Leal do Monte .
Advogado: Antonio Leal do Monte . Apelado: Ministério Pú-
blico . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0041 . Processo: 0265898-2

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 9800000041 Ação Penal. Apelante: Luiz Ribeiro . Advo-
gado: Niversino Bueno . Apelado: Ministério Público . Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0042 . Processo: 0275643-0

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400084481 Ação Penal. Apelante: Paulo César Batista Meira
. Advogado: Antonio Franca . Apelado: Ministério Público .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0043 . Processo: 0326054-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:

1998000078320 Ação Penal. Apelante: José Pedro de Queiroz
da Costa . Advogado: Washington Yamane . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald Jua-
rez Moro

Apelação Crime

0044 . Processo: 0339181-1

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000090 Ação Penal. Apelante: José Roberto Ponci Fi-
lho . Advogado: Alberto Alves Rocha . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0045 . Processo: 0342297-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 1998000002380 Ação Penal. Apelante: William Stremel
Biscaia da Silva . Advogado: William Stremel Biscaia da Silva
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Ass.Acusação: Antonio Prado de Souza . Advogado: Antonio
Krokosz . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0046 . Processo: 0345362-3

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000055 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Ribeiro dos San-
tos . Advogado: Luciano João Teixeira Xavier . Apelante: João
Carlos Martiniano da Silva . Advogado: Anderson D’Áquila
Gonçalves . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0047 . Processo: 0347236-6

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000041 Ação Penal. Apelante: Wemerson Runaldo Al-
cides . Advogado: Márcia Regina Duarte Fajardo . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0048 . Processo: 0347828-4

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000010827 Ação Penal. Apelante: Luiz Fernando Passos .
Advogado: Benedicto Carlos de Siqueira . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0049 . Processo: 0350374-6

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000001 Ação Penal. Apelante: Marcelo Lourenço Go-
mes . Def.Dativo: Ewton Einar Bazanini . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0050 . Processo: 0354111-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000099014 Ação Penal. Apelante: Luiz Antonio Marce-
neiro . Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior , Valmor Anto-
nio Padilha Filho, Roosevelt Arraes. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revi-
sor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0051 . Processo: 0355412-1

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000008 Ação Penal. Apelante: Paulo Alves da Silva
. Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0052 . Processo: 0356775-7

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000101 Ação Penal. Apelante: Márcia Aparecida To-
melin Paslauski , Estevão Paslauski Filho. Advogado: Arão dos
Santos . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Ass.Acusação: Tafisa Brasil S/a . Advogado: Alexandre Kno-
pfholz , Beno Fraga Brandão, Douglas Haquim Filho. Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revi-
sor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0053 . Processo: 0356822-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000047339 Ação Penal. Apelante: Diclei Furquim Lopes .
Def.Dativo: Francisco Affonso de Camargo Beltrao . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz

Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Correicao Parcial (Cam-Cr)

0054 . Processo: 0332092-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000008096 Exceção de Suspeição. Requerente: Emerson
Bernardo Machado . Advogado: Jonas Borges . Requerido: Juiz
de Direito da Oitava Vara Criminal do Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba . Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Antônio Martelozzo)

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10312 e 2006.10228 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se
em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Martins Vieira 037 0253534-2
Ademilson dos Reis 028 0355444-3

031 0361329-8
Alberto Alves Rocha 044 0339181-1
Alexandre Knopfholz 052 0356775-7
Aline Micheli de Freitas 022 0339073-4
Ana Paula Garcia Marchante 004 0355225-8

006 0359329-7
008 0359593-7
009 0361610-4
011 0361682-0
012 0362216-0
013 0362362-7
014 0362381-2
015 0362431-7

Anderson D’Áquila Gonçalves 046 0345362-3
Antonio Franca 042 0275643-0
Antonio Krokosz 045 0342297-9
Antonio Leal do Monte 040 0264495-7
Antonio Rodrigues Simões 021 0336934-0
Arão dos Santos 052 0356775-7
Ari Bernardi 026 0352810-5
Benedicto Carlos de Siqueira 048 0347828-4
Beno Fraga Brandão 052 0356775-7
Cezar Paulo Lazzarotto 010 0361662-8
Cristine Meire Welter 020 0333664-1
Dalmy Margarete Milleo 018 0381303-0
Daniel de Carvalho 029 0355836-1
Davi Pontarolo 018 0381303-0
Delfer Dalque de Freitas 022 0339073-4
Douglas Bean Bernardo 027 0355099-8
Douglas Haquim Filho 052 0356775-7
Eduardo Suplitz 020 0333664-1
Elaine Samira Pope da Silva 025 0350599-3
Emilson Schafron 018 0381303-0
Ewton Einar Bazanini 049 0350374-6
Fabiano Alberti de Brito 035 0361982-5
Francisco Affonso de C. Beltrao 053 0356822-1
Francisco Osório Porto 034 0369930-3
Francismara Tumiate 038 0254028-3
Isabela Christine Dal Bó Lima 007 0359503-3
Janaina Theulen Zagonel 025 0350599-3
Jonas Borges 002 0351560-6

054 0332092-1
José Carlos Portella Júnior 050 0354111-5
José Geraldo Cândido 023 0341044-4
Jossimar Ioris 005 0359231-2
Lourenco Pereira Borges 024 0348373-8
Luciano João Teixeira Xavier 046 0345362-3
Luiz Antonio Martins B. Junior 001 0285259-1
Márcia Regina Duarte Fajardo 047 0347236-6
Maeli dos Santos P. d. Silva 036 0232248-1
Michael Liromi Zampronio Miyazaki 017 0373889-0
Natalino Bariviera 039 0262899-7
Nelson Tavares 032 0361883-7
Niversino Bueno 041 0265898-2
PRISCILLA MEZZADRI BASSANI 019 0292213-6
Renato Cruz de Oliveira 024 0348373-8
Roosevelt Arraes 050 0354111-5
Sérgio Zippin Filho 033 0369237-7
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 030 0356806-7
Sandra Regina de Souza Takahashi 051 0355412-1
Teresa Cristina Brito Vojcik 016 0367122-3
Valmor Antonio Padilha Filho 050 0354111-5
Vitor Hugo Scartezini 003 0297611-2/03
Washington Yamane 043 0326054-4
William Stremel Biscaia da Silva 045 0342297-9
Wilson André Neres 004 0355225-8

006 0359329-7
012 0362216-0
013 0362362-7
014 0362381-2
015 0362431-7

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0285259-1

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9700000019 Ação Penal. Requerente: Amarildo Campos Costa
(Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Antonio Martins Barbosa Junior
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro).
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Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Exceção de Suspeição Crime (Gr/C.Int)

0002 . Processo: 0351560-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000008096 Exceção de Suspeição. Excipiente: Emerson
Bernardo Machado . Advogado: Jonas Borges . Excepto: Anto-
nio Carlos Choma - Juiz de Direito. Relator: Juiz Conv. Rober-
to de Vicente (Des. Antônio Martelozzo)

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0003 . Processo: 0297611-2/03

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2976112 Apelação Crime. Apelante: Ministério
Público. Apelado: Roberto Cezar Ogregon. Advogado: Vitor
Hugo Scartezini. Embargante: Roberto Cezar Ogregon . Advo-
gado: Vitor Hugo Scartezini . Embargado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0355225-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000844
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Celso da Conceição
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante ,
Wilson André Neres. Relator: Des. Luiz Zarpelon

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0359231-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000442
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Adilson Bueno (Réu
Preso). Advogado: Jossimar Ioris . Relator: Des. Luiz Zarpelon

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0359329-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000985
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Hilário Pereira Leite
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante ,
Wilson André Neres. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Rogério Coelho)

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0359503-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001053
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Faustina Laranjeira de
Villalba (Réu Preso). Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima
. Relator: Des. Luiz Zarpelon

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0359593-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000383
Execução. Recorrente: Paulo Roberto Vargas (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho)

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0361610-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 2005000024796
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Anderson Kordel (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante . Rela-
tor: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0361662-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000061
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Humberto Siqueira Fi-
lho (Réu Preso). Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto . Relator:
Des. Miguel Pessoa

Recurso de Agravo

0011 . Processo: 0361682-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000074
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Paulo Cesar Gomes dos
Santos (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Mar-
chante . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz

Zarpelon)

Recurso de Agravo

0012 . Processo: 0362216-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001352
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Daniel Camargo (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante , Wilson
André Neres. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz
Zarpelon)

Recurso de Agravo

0013 . Processo: 0362362-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001229
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Nardel Pereira (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Wilson André Neres , Ana Paula Gar-
cia Marchante. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0014 . Processo: 0362381-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001154
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Noreli Tavares Seiber
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Wilson André Neres , Ana Paula
Garcia Marchante. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0015 . Processo: 0362431-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001433
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Islim Rodrigo Inocen-
cio (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante
, Wilson André Neres. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0016 . Processo: 0367122-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200400000262 Remição de Pena. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná . Recorrido: Marcos Vieira Ma-
noel (Réu Preso). Repre.AssistJud: Teresa Cristina Brito Voj-
cik . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpe-
lon)

Recurso de Agravo

0017 . Processo: 0373889-0

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000445 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Alexandre Antunes (Réu Preso).
Advogado: Michael Liromi Zampronio Miyazaki . Relator: Des.
Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0018 . Processo: 0381303-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600000239 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Luiz Carlos Alves Machado (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Emilson Schafron , Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontarolo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0292213-6

Comarca: Jaguapitã.Vara: . Ação Originária: 200400000039
Ação Penal. Apelante: Edson Reis (Réu Preso). Advogado:
PRISCILLA MEZZADRI BASSANI . Apelado: Ministério Pú-
blico . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0020 . Processo: 0333664-1

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000135 Ação Penal. Apelante: Jonas Colman Perei-
ra (Réu Preso), Adriano José de Oliveira (Réu Preso). Advoga-
do: Eduardo Suplitz , Cristine Meire Welter. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald Jua-
rez Moro

Apelação Crime

0021 . Processo: 0336934-0

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000019 Ação Penal. Apelante: Jefferson Vieira Dutra

Mendonça (Réu Preso). Advogado: Antonio Rodrigues Simões
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0022 . Processo: 0339073-4

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000147 Ação Penal. Apelante: Lucimara Dias Bortone
(Réu Preso), Cláudia Daiane dos Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Delfer Dalque de Freitas , Aline Micheli de Freitas. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0023 . Processo: 0341044-4

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000009719 Ação Penal. Apelante: Francisco Carlos Cor-
rea (Réu Preso), Sergio de Souza Viana (Réu Preso). Def.Dativo:
José Geraldo Cândido . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel
Pessoa

Apelação Crime

0024 . Processo: 0348373-8

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000092 Ação Penal. Apelante: Lourival Soares Barbosa
(Réu Preso). Def.Dativo: Renato Cruz de Oliveira . Apelante:
Clóvis Antenor de Souza (Réu Preso). Advogado: Lourenco
Pereira Borges . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa

Apelação Crime

0025 . Processo: 0350599-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000079056 Ação Penal. Apelante: Juarez Ferreira Pinto
(Réu Preso). Advogado: Janaina Theulen Zagonel , Elaine Sa-
mira Pope da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz
Zarpelon). Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0026 . Processo: 0352810-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000009638 Ação Penal. Apelante: Juliano Sandaka
(Réu Preso). Def.Dativo: Ari Bernardi . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0027 . Processo: 0355099-8

Comarca: Cândido de Abreu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 2005000001440 Ação Penal. Apelante: Irineu Lopes Alves
(Réu Preso). Advogado: Douglas Bean Bernardo . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0028 . Processo: 0355444-3

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000165 Ação Penal. Apelante: Edimar Verones (Réu
Preso). Advogado: Ademilson dos Reis . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro

Apelação Crime

0029 . Processo: 0355836-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000017851 Ação Penal. Apelante: Ed-
son Luis Cruz (Réu Preso). Advogado: Daniel de Carvalho .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revi-
sor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0030 . Processo: 0356806-7

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000002 Ação Penal. Apelante: Araldo Tadeu Pedroso
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Salustiano Roosevelt Ri-
beiro Pacheco . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa

Apelação Crime

0031 . Processo: 0361329-8

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000171 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Lucimar Marçal de Souza (Réu

Preso). Advogado: Ademilson dos Reis . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Apelação Crime

0032 . Processo: 0361883-7

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000082 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Ewerson Luiz Arruda (Réu Pre-
so), Paulo Alexandre Bastos de Oliveira (Réu Preso), Tatiana
da Fonseca. Advogado: Nelson Tavares . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpelon). Revisor: Des. Mi-
guel Pessoa

Apelação Crime

0033 . Processo: 0369237-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000124159 Ação Penal. Apelante: Fernando Cézar Ma-
chado (Réu Preso). Advogado: Sérgio Zippin Filho . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz
Zarpelon)

Apelação Crime

0034 . Processo: 0369930-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000072558 Ação Penal. Apelante: Jadir de Souza (Réu
Preso). Advogado: Francisco Osório Porto . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Correicao Parcial (Cam-Cr)

0035 . Processo: 0361982-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000004123 Ação Penal. Requerente: Eli-
siane Pinheiro (Réu Preso). Advogado: Fabiano Alberti de Bri-
to . Requerido: Juiz de Direito da Comarca de São José dos
Pinhais 2ª Vara Criminal . Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0036 . Processo: 0232248-1

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: . Ação Originária:
200200000030 Ação Penal. Apelante: Ministério Público . Ape-
lado: Mauro Carneiro . Advogado: Maeli dos Santos Parussolo
da Silva . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0037 . Processo: 0253534-2

Comarca: Assaí.Vara: . Ação Originária: 200200000068 Ação
Penal. Apelante: José Fernando Diniz , Rogerio Lucio da Silva.
Def.Dativo: Ademar Martins Vieira . Apelado: Ministério Pú-
blico . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0038 . Processo: 0254028-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000250 Ação Penal. Apelante: Fábio Marquionato Fer-
nandes . Advogado: Francismara Tumiate . Apelado: Ministé-
rio Público . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0039 . Processo: 0262899-7

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 9700000057 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
. Apelado: Arildo dos Santos Alvarenga . Advogado: Natalino
Bariviera . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz
Zarpelon)

Apelação Crime

0040 . Processo: 0264495-7

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000122 Ação Penal. Apelante: Antonio Leal do Monte .
Advogado: Antonio Leal do Monte . Apelado: Ministério Pú-
blico . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0041 . Processo: 0265898-2

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 9800000041 Ação Penal. Apelante: Luiz Ribeiro . Advo-
gado: Niversino Bueno . Apelado: Ministério Público . Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz Conv.
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Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0042 . Processo: 0275643-0

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400084481 Ação Penal. Apelante: Paulo César Batista Meira
. Advogado: Antonio Franca . Apelado: Ministério Público .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0043 . Processo: 0326054-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000078320 Ação Penal. Apelante: José Pedro de Queiroz
da Costa . Advogado: Washington Yamane . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Ronald Jua-
rez Moro

Apelação Crime

0044 . Processo: 0339181-1

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000090 Ação Penal. Apelante: José Roberto Ponci Fi-
lho . Advogado: Alberto Alves Rocha . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0045 . Processo: 0342297-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 1998000002380 Ação Penal. Apelante: William Stremel
Biscaia da Silva . Advogado: William Stremel Biscaia da Silva
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Ass.Acusação: Antonio Prado de Souza . Advogado: Antonio
Krokosz . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0046 . Processo: 0345362-3

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000055 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Ribeiro dos San-
tos . Advogado: Luciano João Teixeira Xavier . Apelante: João
Carlos Martiniano da Silva . Advogado: Anderson D’Áquila
Gonçalves . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0047 . Processo: 0347236-6

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000041 Ação Penal. Apelante: Wemerson Runaldo Al-
cides . Advogado: Márcia Regina Duarte Fajardo . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0048 . Processo: 0347828-4

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000010827 Ação Penal. Apelante: Luiz Fernando Passos .
Advogado: Benedicto Carlos de Siqueira . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0049 . Processo: 0350374-6

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000001 Ação Penal. Apelante: Marcelo Lourenço Go-
mes . Def.Dativo: Ewton Einar Bazanini . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0050 . Processo: 0354111-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000099014 Ação Penal. Apelante: Luiz Antonio Marce-
neiro . Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior , Valmor Anto-
nio Padilha Filho, Roosevelt Arraes. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revi-
sor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0051 . Processo: 0355412-1

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000008 Ação Penal. Apelante: Paulo Alves da Silva
. Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0052 . Processo: 0356775-7

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000101 Ação Penal. Apelante: Márcia Aparecida To-
melin Paslauski , Estevão Paslauski Filho. Advogado: Arão dos
Santos . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Ass.Acusação: Tafisa Brasil S/a . Advogado: Alexandre Kno-
pfholz , Beno Fraga Brandão, Douglas Haquim Filho. Relator:
Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revi-
sor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0053 . Processo: 0356822-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000047339 Ação Penal. Apelante: Diclei Furquim Lopes .
Def.Dativo: Francisco Affonso de Camargo Beltrao . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Correicao Parcial (Cam-Cr)

0054 . Processo: 0332092-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000008096 Exceção de Suspeição. Requerente: Emerson
Bernardo Machado . Advogado: Jonas Borges . Requerido: Juiz
de Direito da Oitava Vara Criminal do Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba . Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Antônio Martelozzo)

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10303 e 2006.10304 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se
em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 027 0370766-0
Adilson Juarez Sala Jahn 005 0317495-6
Almir Santos 014 0352088-3
Ana Paula Garcia Marchante 003 0362678-0
Antonio Carlos Amaral Schroeder 036 0360058-0
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 006 0327200-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0288534-1
Caroline Louize da Fonseca Silva 012 0346204-0
Cintia Fernanda Lanzarin 013 0348638-4
Cleyton Igor Moro 013 0348638-4
Delmar Marino Hoffmann 020 0362448-2
Diogo Sangalli 012 0346204-0
Dirceu Luiz Bertolim Precoma 010 0334615-2
Douglas Bean Bernardo 021 0363861-9
Edenan Martinez Bastos 015 0352162-4
Edson Gonçalves 038 0366145-2
Eliane Regina dos Santos 035 0358774-8
Elizabeth Nadalim 027 0370766-0
Emma Aparecida Guazzelli 009 0328208-0
Ernani Bortolini 022 0365610-0
Francisco Canhetti 039 0332404-1
Francisco Carlos Melatti 029 0367790-1
Jacir Furtado de Souza Guerra 007 0327509-8
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 029 0367790-1
José Carlos Portella Júnior 016 0353439-4
José Feldhaus 002 0316888-7/01
José Luiz Fornagieri 032 0347638-0
Karina Salete Martini 004 0378584-0
Luciana do Carmo Neves Pellegrine 027 0370766-0
Marcelo Paes 008 0327796-1
Marcio Nunes da Silva 034 0356090-9
Marcos Antonio Germano 011 0342265-7
Maria Goretti Basilio 025 0368945-0
Maria Laurete de Souza Chagas 033 0355268-3

037 0360309-2
Michael Liromi Zampronio Miyazaki 028 0364325-2
Nelson Tavares 024 0368666-4
Peter Andreas Ferenczy 019 0361918-5
Renata Montenegro Balan Xavier 031 0317906-4
Ricardo Alberto Escher 023 0365705-4
Sueli Antunes Caetano 032 0347638-0
Vânia Maria Forlin 026 0369191-6
Vitor Hugo Scartezini 018 0361397-6

040 0366443-3
Wanderley Stevanelli 017 0360840-8
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 038 0366145-2
Wilson André Neres 003 0362678-0

030 0378511-7

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0288534-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
257234300 Ação Penal. Requerente: Claudeir da Silva (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanaya-
ma

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0002 . Processo: 0316888-7/01

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 3168887 Apelação Crime. Apelante: Nélson Lopes
da Silva. Advogado: José Feldhaus. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Embargante: Nélson Lopes da Silva .
Advogado: José Feldhaus . Embargado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0362678-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001026
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Elkelle Rodrigues Xa-
vier da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Wilson André Ne-
res , Ana Paula Garcia Marchante. Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0378584-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000845
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Alessandro Juarez An-
tunes Rodrigues (Réu Preso). Repre.AssistJud: Karina Salete
Martini . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira

Apelação Crime

0005 . Processo: 0317495-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000070114 Ação Penal. Apelante: Joilson Fernando Mel-
quiades (Réu Preso). Advogado: Adilson Juarez Sala Jahn .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0006 . Processo: 0327200-0

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000058 Ação Penal. Apelante: Aldemir Dias dos Santos
(Réu Preso). Def.Dativo: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wa-
gih Massad). Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0327509-8

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Criminal e Ane-
xos. Ação Originária: 200200000036 Ação Penal. Apelante:
Wagner Carlos Duarte (Réu Preso). Def.Dativo: Jacir Furtado
de Souza Guerra . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho
(Des. Jorge Wagih Massad). Revisor: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo

Apelação Crime

0008 . Processo: 0327796-1

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000002625 Ação Penal. Apelante: Abraão Petzold de Souza
(Réu Preso). Def.Dativo: Marcelo Paes . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad). Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0009 . Processo: 0328208-0

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000096 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Félix de Oli-
veira (Réu Preso). Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wa-
gih Massad). Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0010 . Processo: 0334615-2

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000017932 Ação Penal. Apelante: Ser-
gio Muller Portugal (Réu Preso). Def.Dativo: Dirceu Luiz Ber-
tolim Precoma . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0011 . Processo: 0342265-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000063174 Ação Penal. Apelante: Adelar Cetnaroski (Réu
Preso). Advogado: Marcos Antonio Germano . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0012 . Processo: 0346204-0

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000058 Ação Penal. Apelante: Vanderléia Vieira (Réu
Preso). Advogado: Diogo Sangalli , Caroline Louize da Fonse-
ca Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0013 . Processo: 0348638-4

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000010 Ação Penal. Apelante: Hermeilio
Pedrinho Galvão (Réu Preso). Def.Dativo: Cintia Fernanda
Lanzarin . Apelante: Luiz Plazido dos Santos (Réu Preso).
Def.Dativo: Cleyton Igor Moro . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0014 . Processo: 0352088-3

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200500000225 Ação Penal. Apelante: Cleonice Cardoso de Sá
(Réu Preso), Eliana Nunes da Silva (Réu Preso). Advogado:
Almir Santos . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná . Apela-
do: Cleonice Cardoso de Sá (Réu Preso), Eliana Nunes da Sil-
va (Réu Preso). Advogado: Almir Santos . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0015 . Processo: 0352162-4

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000010466 Ação Penal. Apelante: Eve-
raldo dos Santos (Réu Preso). Advogado: Edenan Martinez
Bastos . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado:
Everaldo dos Santos (Réu Preso). Advogado: Edenan Martinez
Bastos . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lau-
ro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0016 . Processo: 0353439-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000113785 Ação Penal. Apelante: Luís Antônio Ramos
(Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0017 . Processo: 0360840-8

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000027 Ação Penal. Apelante: Ricardo Sobradiel de
Souza (Réu Preso). Def.Dativo: Wanderley Stevanelli . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0018 . Processo: 0361397-6

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018793 Ação Penal. Apelante: Otaviano dos Reis Lima
(Réu Preso). Advogado: Vitor Hugo Scartezini . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0019 . Processo: 0361918-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000113106 Ação Penal. Apelante: Leonilson Fagundes
(Réu Preso). Def.Público: Peter Andreas Ferenczy . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0020 . Processo: 0362448-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000002644 Ação Penal. Apelante: Evandir Roque Ferraz
Junior (Réu Preso). Advogado: Delmar Marino Hoffmann .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0021 . Processo: 0363861-9

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000009 Ação Penal. Apelante: Paulo Men-
des Andrade (Réu Preso). Advogado: Douglas Bean Bernardo .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime
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0022 . Processo: 0365610-0

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000010547 Ação Penal. Apelante: João Lauro Miski-
ewicz (Réu Preso). Advogado: Ernani Bortolini . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0023 . Processo: 0365705-4

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2002000000694 Ação Penal. Apelante: Jonas da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Ricardo Alberto Escher . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime

0024 . Processo: 0368666-4

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000000240 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: José Arsemio Dornelles (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Nelson Tavares . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0025 . Processo: 0368945-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000106258 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Gonçalves dos
Santos (Réu Preso). Def.Público: Maria Goretti Basilio . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime

0026 . Processo: 0369191-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000099189 Ação Penal. Apelante: Rodrigo de Lara (Réu
Preso). Def.Público: Vânia Maria Forlin . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0027 . Processo: 0370766-0

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000051766 Ação Penal. Apelante: Fabiano Aparecido de
Almeida (Réu Preso). Advogado: Luciana do Carmo Neves
Pellegrine , Elizabeth Nadalim, Ademir Simões. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Recurso de Agravo

0028 . Processo: 0364325-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000417 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Eder Oliveira dos Santos . Ad-
vogado: Michael Liromi Zampronio Miyazaki . Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0029 . Processo: 0367790-1

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001013 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Marcelo da Silva .
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc Fer-
raz do Prado Martins. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

Recurso de Agravo

0030 . Processo: 0378511-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001367
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Nelson Soares .
Repre.AssistJud: Wilson André Neres . Relator: Des. Eduardo
Fagundes

Apelação Crime

0031 . Processo: 0317906-4

Comarca: Nova Fátima.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000012 Ação Penal. Apelante: Marcia de Oliveira .
Def.Dativo: Renata Montenegro Balan Xavier . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad).
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0032 . Processo: 0347638-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000045 Ação Penal. Apelante: Aparecido Barros da Sil-
va . Advogado: Sueli Antunes Caetano , José Luiz Fornagieri.

Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes

Apelação Crime

0033 . Processo: 0355268-3

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000004 Ação Penal. Apelante: Leandro do Nascimento
. Def.Dativo: Maria Laurete de Souza Chagas . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0034 . Processo: 0356090-9

Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000012 Ação Penal. Apelante: Aguinaldo Oliveira dos
Santos . Def.Dativo: Marcio Nunes da Silva . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosa-
na Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad). Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0035 . Processo: 0358774-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000002600 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Adauto Aparecido dos Santos .
Advogado: Eliane Regina dos Santos . Relator: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad).
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0036 . Processo: 0360058-0

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000062 Ação Penal. Apelante: Leandro Batista Mendes
. Def.Dativo: Antonio Carlos Amaral Schroeder . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0037 . Processo: 0360309-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000163 Ação Penal. Apelante: Eliane Aparecida dos
Santos . Def.Dativo: Maria Laurete de Souza Chagas . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Mas-
sad). Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0038 . Processo: 0366145-2

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000001702 Ação Penal. Apelante: Edir-
lei Cardoso dos Santos . Def.Dativo: Edson Gonçalves . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação:
Rosilene Aparecida Oliveira de Lana . Advogado: Wilmar Alo-
isio Pereira dos Santos . Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Apelação Crime (det)

0039 . Processo: 0332404-1

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000028 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Devaildo Rodrigues de Souza .
Def.Dativo: Francisco Canhetti . Apelante: Devaildo Rodrigues
de Souza . Def.Dativo: Francisco Canhetti . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0040 . Processo: 0366443-3

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000011162 Ação Penal. Apelante: M. P. E. P. . Apelado:
B. L. S. (Réu Preso). Def.Dativo: Vitor Hugo Scartezini . Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo

Departamento Judiciário           Emetido em 29/11/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 07/12/2006 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10303 e 2006.10304 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se
em 07/12/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 027 0370766-0
Adilson Juarez Sala Jahn 005 0317495-6

Almir Santos 014 0352088-3
Ana Paula Garcia Marchante 003 0362678-0
Antonio Carlos Amaral Schroeder 036 0360058-0
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 006 0327200-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0288534-1
Caroline Louize da Fonseca Silva 012 0346204-0
Cintia Fernanda Lanzarin 013 0348638-4
Cleyton Igor Moro 013 0348638-4
Delmar Marino Hoffmann 020 0362448-2
Diogo Sangalli 012 0346204-0
Dirceu Luiz Bertolim Precoma 010 0334615-2
Douglas Bean Bernardo 021 0363861-9
Edenan Martinez Bastos 015 0352162-4
Edson Gonçalves 038 0366145-2
Eliane Regina dos Santos 035 0358774-8
Elizabeth Nadalim 027 0370766-0
Emma Aparecida Guazzelli 009 0328208-0
Ernani Bortolini 022 0365610-0
Francisco Canhetti 039 0332404-1
Francisco Carlos Melatti 029 0367790-1
Jacir Furtado de Souza Guerra 007 0327509-8
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 029 0367790-1
José Carlos Portella Júnior 016 0353439-4
José Feldhaus 002 0316888-7/01
José Luiz Fornagieri 032 0347638-0
Karina Salete Martini 004 0378584-0
Luciana do Carmo Neves Pellegrine 027 0370766-0
Marcelo Paes 008 0327796-1
Marcio Nunes da Silva 034 0356090-9
Marcos Antonio Germano 011 0342265-7
Maria Goretti Basilio 025 0368945-0
Maria Laurete de Souza Chagas 033 0355268-3

037 0360309-2
Michael Liromi Zampronio Miyazaki 028 0364325-2
Nelson Tavares 024 0368666-4
Peter Andreas Ferenczy 019 0361918-5
Renata Montenegro Balan Xavier 031 0317906-4
Ricardo Alberto Escher 023 0365705-4
Sueli Antunes Caetano 032 0347638-0
Vânia Maria Forlin 026 0369191-6
Vitor Hugo Scartezini 018 0361397-6

040 0366443-3
Wanderley Stevanelli 017 0360840-8
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 038 0366145-2
Wilson André Neres 003 0362678-0

030 0378511-7

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0288534-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
257234300 Ação Penal. Requerente: Claudeir da Silva (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanaya-
ma

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0002 . Processo: 0316888-7/01

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 3168887 Apelação Crime. Apelante: Nélson Lopes
da Silva. Advogado: José Feldhaus. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Embargante: Nélson Lopes da Silva .
Advogado: José Feldhaus . Embargado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0362678-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001026
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Elkelle Rodrigues Xa-
vier da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Wilson André Ne-
res , Ana Paula Garcia Marchante. Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0378584-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000845
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Alessandro Juarez An-
tunes Rodrigues (Réu Preso). Repre.AssistJud: Karina Salete
Martini . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira

Apelação Crime

0005 . Processo: 0317495-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000070114 Ação Penal. Apelante: Joilson Fernando Mel-
quiades (Réu Preso). Advogado: Adilson Juarez Sala Jahn .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0006 . Processo: 0327200-0

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000058 Ação Penal. Apelante: Aldemir Dias dos Santos
(Réu Preso). Def.Dativo: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro .

Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wa-
gih Massad). Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0327509-8

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Criminal e Ane-
xos. Ação Originária: 200200000036 Ação Penal. Apelante:
Wagner Carlos Duarte (Réu Preso). Def.Dativo: Jacir Furtado
de Souza Guerra . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho
(Des. Jorge Wagih Massad). Revisor: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo

Apelação Crime

0008 . Processo: 0327796-1

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000002625 Ação Penal. Apelante: Abraão Petzold de Souza
(Réu Preso). Def.Dativo: Marcelo Paes . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad). Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0009 . Processo: 0328208-0

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000096 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Félix de Oli-
veira (Réu Preso). Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wa-
gih Massad). Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0010 . Processo: 0334615-2

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000017932 Ação Penal. Apelante: Ser-
gio Muller Portugal (Réu Preso). Def.Dativo: Dirceu Luiz Ber-
tolim Precoma . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0011 . Processo: 0342265-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000063174 Ação Penal. Apelante: Adelar Cetnaroski (Réu
Preso). Advogado: Marcos Antonio Germano . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0012 . Processo: 0346204-0

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000058 Ação Penal. Apelante: Vanderléia Vieira (Réu
Preso). Advogado: Diogo Sangalli , Caroline Louize da Fonse-
ca Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0013 . Processo: 0348638-4

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000010 Ação Penal. Apelante: Hermeilio
Pedrinho Galvão (Réu Preso). Def.Dativo: Cintia Fernanda
Lanzarin . Apelante: Luiz Plazido dos Santos (Réu Preso).
Def.Dativo: Cleyton Igor Moro . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0014 . Processo: 0352088-3

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200500000225 Ação Penal. Apelante: Cleonice Cardoso de Sá
(Réu Preso), Eliana Nunes da Silva (Réu Preso). Advogado:
Almir Santos . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná . Apela-
do: Cleonice Cardoso de Sá (Réu Preso), Eliana Nunes da Sil-
va (Réu Preso). Advogado: Almir Santos . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0015 . Processo: 0352162-4

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000010466 Ação Penal. Apelante: Eve-
raldo dos Santos (Réu Preso). Advogado: Edenan Martinez
Bastos . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado:
Everaldo dos Santos (Réu Preso). Advogado: Edenan Martinez
Bastos . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lau-
ro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0016 . Processo: 0353439-4



4848484848 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000113785 Ação Penal. Apelante: Luís Antônio Ramos
(Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0017 . Processo: 0360840-8

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000027 Ação Penal. Apelante: Ricardo Sobradiel de
Souza (Réu Preso). Def.Dativo: Wanderley Stevanelli . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0018 . Processo: 0361397-6

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018793 Ação Penal. Apelante: Otaviano dos Reis Lima
(Réu Preso). Advogado: Vitor Hugo Scartezini . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0019 . Processo: 0361918-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000113106 Ação Penal. Apelante: Leonilson Fagundes
(Réu Preso). Def.Público: Peter Andreas Ferenczy . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0020 . Processo: 0362448-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000002644 Ação Penal. Apelante: Evandir Roque Ferraz
Junior (Réu Preso). Advogado: Delmar Marino Hoffmann .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0021 . Processo: 0363861-9

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000009 Ação Penal. Apelante: Paulo Men-
des Andrade (Réu Preso). Advogado: Douglas Bean Bernardo .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0022 . Processo: 0365610-0

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000010547 Ação Penal. Apelante: João Lauro Miski-
ewicz (Réu Preso). Advogado: Ernani Bortolini . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0023 . Processo: 0365705-4

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2002000000694 Ação Penal. Apelante: Jonas da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Ricardo Alberto Escher . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime

0024 . Processo: 0368666-4

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000000240 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: José Arsemio Dornelles (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Nelson Tavares . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0025 . Processo: 0368945-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000106258 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Gonçalves dos
Santos (Réu Preso). Def.Público: Maria Goretti Basilio . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime

0026 . Processo: 0369191-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:

2005000099189 Ação Penal. Apelante: Rodrigo de Lara (Réu
Preso). Def.Público: Vânia Maria Forlin . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0027 . Processo: 0370766-0

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000051766 Ação Penal. Apelante: Fabiano Aparecido de
Almeida (Réu Preso). Advogado: Luciana do Carmo Neves
Pellegrine , Elizabeth Nadalim, Ademir Simões. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Recurso de Agravo

0028 . Processo: 0364325-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000417 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Eder Oliveira dos Santos . Ad-
vogado: Michael Liromi Zampronio Miyazaki . Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0029 . Processo: 0367790-1

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001013 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Marcelo da Silva .
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc Fer-
raz do Prado Martins. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

Recurso de Agravo

0030 . Processo: 0378511-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001367
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Nelson Soares .
Repre.AssistJud: Wilson André Neres . Relator: Des. Eduardo
Fagundes

Apelação Crime

0031 . Processo: 0317906-4

Comarca: Nova Fátima.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000012 Ação Penal. Apelante: Marcia de Oliveira .
Def.Dativo: Renata Montenegro Balan Xavier . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad).
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0032 . Processo: 0347638-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000045 Ação Penal. Apelante: Aparecido Barros da Sil-
va . Advogado: Sueli Antunes Caetano , José Luiz Fornagieri.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes

Apelação Crime

0033 . Processo: 0355268-3

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000004 Ação Penal. Apelante: Leandro do Nascimento
. Def.Dativo: Maria Laurete de Souza Chagas . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0034 . Processo: 0356090-9

Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000012 Ação Penal. Apelante: Aguinaldo Oliveira dos
Santos . Def.Dativo: Marcio Nunes da Silva . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosa-
na Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad). Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0035 . Processo: 0358774-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000002600 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Adauto Aparecido dos Santos .
Advogado: Eliane Regina dos Santos . Relator: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad).
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0036 . Processo: 0360058-0

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000062 Ação Penal. Apelante: Leandro Batista Mendes
. Def.Dativo: Antonio Carlos Amaral Schroeder . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0037 . Processo: 0360309-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000163 Ação Penal. Apelante: Eliane Aparecida dos
Santos . Def.Dativo: Maria Laurete de Souza Chagas . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Mas-
sad). Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0038 . Processo: 0366145-2

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000001702 Ação Penal. Apelante: Edir-
lei Cardoso dos Santos . Def.Dativo: Edson Gonçalves . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação:
Rosilene Aparecida Oliveira de Lana . Advogado: Wilmar Alo-
isio Pereira dos Santos . Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Apelação Crime (det)

0039 . Processo: 0332404-1

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000028 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Devaildo Rodrigues de Souza .
Def.Dativo: Francisco Canhetti . Apelante: Devaildo Rodrigues
de Souza . Def.Dativo: Francisco Canhetti . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0040 . Processo: 0366443-3

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000011162 Ação Penal. Apelante: M. P. E. P. . Apelado:
B. L. S. (Réu Preso). Def.Dativo: Vitor Hugo Scartezini . Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Carlos Gabriel 014 0299307-1/01
Antonio Ferreira França 020 0332638-7/01
Antonio Sbano Junior 003 0170135-1/06
Aurélio Câncio Peluso 011 0289756-1/02

012 0289756-1/03
Carlos Alberto Senkiv 013 0297735-7/01
Carlos Alberto Vargas Batista 019 0329912-3/01
Carlos Henrique Schiefer 004 0208053-7/03
Carlos Thadeu B. M. d. Lacerda 017 0323543-4/02

018 0323543-4/03
Cláudio Xavier Petryk 010 0275353-1/01
Cristina Polli Bitencourt 022 0333155-7/03

023 0333155-7/04
Débora Franco de Godoy 001 0169893-1/02

002 0169893-1/03
Daniel Henrique Antunes Santos 013 0297735-7/01
Daniel Krüger Montoya 017 0323543-4/02

018 0323543-4/03
Denise Krohling 020 0332638-7/01
Djalma Sigwalt 020 0332638-7/01
Edgar Lenzi 001 0169893-1/02

002 0169893-1/03
Edson Aparecido da Silva 003 0170135-1/06
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0259816-3/02

016 0318622-7/02
Fábio Aurélio da Silva Alcure 015 0309633-1/02
Fernando Silva Gonçalves 004 0208053-7/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0169893-1/02

002 0169893-1/03
Francine Ricardo 021 0332695-2/01
Guilherme Linhares V. d. Silva 022 0333155-7/03

023 0333155-7/04
Irapuan Caesar da Costa 013 0297735-7/01
Izabela Cristina Rücker Curi 016 0318622-7/02
Jayme Barbosa Lima Netto 011 0289756-1/02

012 0289756-1/03
João Carlos Poletto 021 0332695-2/01
José Abel do Amaral França 014 0299307-1/01
José Cid Campelo 019 0329912-3/01
José Eli Salamacha 013 0297735-7/01
José Maurício do Rego Barros 022 0333155-7/03

023 0333155-7/04
José Roberto Balan Nassif 004 0208053-7/03
Leandro Cezar Ataides 009 0259816-3/02
Leandro Roher Nesello 011 0289756-1/02

012 0289756-1/03
Leonel Trevisan Júnior 014 0299307-1/01
Luís Eduardo Mikowski 009 0259816-3/02
Luciana Hernandes Quintana 016 0318622-7/02
Luiz Alberto Giombelli Simoni 001 0169893-1/02

002 0169893-1/03
Luiz Alberto Rego Barros 022 0333155-7/03

023 0333155-7/04
Luiz Rodrigues Wambier 016 0318622-7/02
Marcelo Dalanhol 011 0289756-1/02

012 0289756-1/03
Marcelo Mussi Corrêa 016 0318622-7/02
Marcia Regina Rodacoski 005 0242066-2/04

006 0242066-2/05
007 0243251-5/01
008 0243251-5/02
020 0332638-7/01

Martim Canever 005 0242066-2/04
006 0242066-2/05

Mauricio Mussi Correa 016 0318622-7/02
Miguel Antonio Slowik 010 0275353-1/01
Munir Abagge 015 0309633-1/02
Nicanor Bueno Teixeira 007 0243251-5/01

008 0243251-5/02
Oksandro Osdival Gonçalves 022 0333155-7/03

023 0333155-7/04
Orlando Anzoategui Junior 009 0259816-3/02

010 0275353-1/01
Oscar Estanislau Nasihgil 020 0332638-7/01
Paulo Roberto Barbieri 014 0299307-1/01
Paulo Sergio Romão da Cunha 014 0299307-1/01
Pedro Henrique Xavier 017 0323543-4/02

018 0323543-4/03
Rodrigo Ferreira 010 0275353-1/01
Rogério Dante de Oliveira Junior 016 0318622-7/02
Ruy Fonsatti Júnior 011 0289756-1/02

012 0289756-1/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0169893-1/02

002 0169893-1/03
Sidnei Machado 015 0309633-1/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 016 0318622-7/02
Valdecy Schon 007 0243251-5/01

008 0243251-5/02
Walter José Mathias Júnior 009 0259816-3/02
Willian Marcondes Santana 011 0289756-1/02

012 0289756-1/03
Zeidan Marcelo Faraj 005 0242066-2/04

006 0242066-2/05

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0169893-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/224583. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 169893-1
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Piovesan e
Enumo Ltda, Auto Posto Turini Ltda, Posto Canal Belém Ltda.
Advogado: Luiz Alberto Giombelli Simoni, Edgar Lenzi. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Go-
doy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda. Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Es-
tado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 21
de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0169893-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/224584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 169893-1
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Piovesan e
Enumo Ltda, Auto Posto Turini Ltda, Posto Canal Belém Ltda.
Advogado: Luiz Alberto Giombelli Simoni, Edgar Lenzi. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Go-
doy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda. Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Es-
tado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 21
de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0170135-1/06 (Ext. TA) Recurso Especi-
al Cível

. Protocolo: 2006/58209. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 170135-1 Apelação Civel. Re-
corrente: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil - Grupo
Itaú. Advogado: Antonio Sbano Junior. Recorrido: Edson Apa-
recido da Silva, Eliane do Rocio Kozoski da Silva. Advogado:
Edson Aparecido da Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0208053-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/34527. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 208053-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Neire Bonádia. Advogado: Fernando Silva Gonçalves. Re-
corrido: Antonio Augusto Cordeiro. Advogado: Carlos Henri-
que Schiefer, José Roberto Balan Nassif. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0242066-2/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/171122. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 242066-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Confederação Nacional da Agricultura -cna, Federação
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da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
União da Vitória. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Zei-
dan Marcelo Faraj. Recorrido: Íris Antonio Andrade. Advoga-
do: Martim Canever. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0006 . Processo/Prot: 0242066-2/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/171123. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 242066-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Confederação Nacional da Agricultura -cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
União da Vitória. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Zei-
dan Marcelo Faraj. Recorrido: Íris Antonio Andrade. Advoga-
do: Martim Canever. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0007 . Processo/Prot: 0243251-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/165465. Comarca: Pitanga. Ação Originária:
243251-5 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pitanga, Valdecy Schön.
Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Valdecy Schon. Recor-
rido: Antonio Conrado Sobrinho. Advogado: Nicanor Bueno
Teixeira. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0008 . Processo/Prot: 0243251-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/165464. Comarca: Pitanga. Ação Originária:
243251-5 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pitanga, Valdecy Schön.
Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Valdecy Schon. Recor-
rido: Antonio Conrado Sobrinho. Advogado: Nicanor Bueno
Teixeira. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0009 . Processo/Prot: 0259816-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110397. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 259816-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís
Eduardo Mikowski, Leandro Cezar Ataides, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Recorrido: Maurício Bacila, Karin Inez
Ljungberger Bacila. Advogado: Orlando Anzoategui Junior.
Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o recurso especial manejado, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmula 528 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0275353-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89647. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 275353-1 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Cláu-
dio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira, Miguel Antonio Slowik.
Recorrido: Stênio Sales Jacob, Fátima de Lourdes Cassoli Ja-
cob. Advogado: Orlando Anzoategui Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0289756-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86904. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 289756-1 Apelação Civel. Recorrente:
Telecomunicações de São Paulo S/a - Telesp. Advogado: Auré-
lio Câncio Peluso, Jayme Barbosa Lima Netto, Leandro Roher
Nesello, Willian Marcondes Santana. Recorrido: Dirceu Luiz
do Nascimento. Advogado: Ruy Fonsatti Júnior, Marcelo Da-
lanhol. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos especial e extra-
ordinário. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0289756-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/86901. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 289756-1 Apelação Civel. Recorrente:
Telecomunicações de São Paulo S/a - Telesp. Advogado: Auré-
lio Câncio Peluso, Jayme Barbosa Lima Netto, Leandro Roher
Nesello, Willian Marcondes Santana. Recorrido: Dirceu Luiz
do Nascimento. Advogado: Ruy Fonsatti Júnior, Marcelo Da-
lanhol. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos especial e extra-

ordinário. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0297735-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/113819. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 297735-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco do Brasil S/a. Advogado: José Eli Salamacha,
Daniel Henrique Antunes Santos. Recorrido: Paulo Roberto
Trevisol. Advogado: Carlos Alberto Senkiv, Irapuan Caesar da
Costa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0299307-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68842. Comarca: Alto Piquiri. Ação Originá-
ria: 299307-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado
S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júni-
or, Antonio Carlos Gabriel. Recorrido: João Zanella Barros de
Souza, Angelo Zanella Barros de Souza. Advogado: José Abel
do Amaral França, Paulo Sergio Romão da Cunha. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0309633-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30068. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 309633-1 Apelação Civel. Recorrente: Telecomu-
nicações do Paraná SA - Telepar. Advogado: Munir Abagge.
Recorrido: Ana Helena Brasil Soares. Advogado: Sidnei Ma-
chado, Fábio Aurélio da Silva Alcure. Despacho:

Por tais razões, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, ante a per-
da do objeto. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º VICE-PRESIDENTE

0016 . Processo/Prot: 0318622-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/134888. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 318622-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luciana Hernandes Quintana, Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Re-
corrido: Gilmar Antônio Pavolak. Advogado: Rogério Dante de
Oliveira Junior, Mauricio Mussi Correa, Marcelo Mussi Cor-
rêa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0323543-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/112089. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância
e da Juventude. Ação Originária: 323543-4 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Recorrente: A. F. E. S. B. J.. Advogado:
Pedro Henrique Xavier, Daniel Krüger Montoya. Recorrido:
Â. L. Representado(a). Advogado: Carlos Thadeu Bentin Mon-
tes de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0323543-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/112087. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância
e da Juventude. Ação Originária: 323543-4 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Recorrente: A. F. E. S. B. J.. Advogado:
Pedro Henrique Xavier, Daniel Krüger Montoya. Recorrido:
Â. L. Representado(a). Advogado: Carlos Thadeu Bentin Mon-
tes de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0329912-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/177912. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 329912-3 Apelação Civel. Re-
corrente: Fabiano Saporiti Campelo (maior de 60 anos), Tere-
sinha Niclewicz Campelo (maior de 60 anos). Advogado: José
Cid Campelo. Recorrido: Maria Lúcia Tagliari, Israel Tagliari.
Advogado: Carlos Alberto Vargas Batista. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0332638-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/133890. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 332638-7
Apelação Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura M- Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep, Sindicato Rural de Marechal Cândido Rondon, Sindi-
cato Rural de Toledo. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Denise Krohling. Recorrido: Espólio de Leo-

nardo Euclides Coppetti. Advogado: Oscar Estanislau Nasih-
gil, Antonio Ferreira França. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0021 . Processo/Prot: 0332695-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/83075. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 332695-2 Apelação Civel. Recorrente: José
de Souza Santos, Laudice de Souza Valentin, Vanderlei da Sil-
va, José Pereira, Lucia Mara Schlindwein Tavares, Maria de
Lourdes dos Santos, Maria de Lourdes dos Santos, Oscar Mi-
guel Forster, Silvana Ferreira da Silva. Advogado: Francine
Ricardo. Recorrido: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso es-
pecial. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0333155-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104359. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 333155-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Al-
tevir José Jarosczynski, Lidia Assaka Taniguchi Jarosczynski.
Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves. Recorrido: Nox Par-
ticipações Ltda. Advogado: Luiz Alberto Rego Barros, Cristina
Polli Bitencourt, José Maurício do Rego Barros. Interessado:
Hotel Marina Vale do Sol Ltda. Advogado: Guilherme Linha-
res Valério da Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0333155-7/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/104361. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 333155-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Al-
tevir José Jarosczynski, Lidia Assaka Taniguchi Jarosczynski.
Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves. Recorrido: Nox Par-
ticipações Ltda. Advogado: Luiz Alberto Rego Barros, Cristina
Polli Bitencourt, José Maurício do Rego Barros. Interessado:
Hotel Marina Vale do Sol Ltda. Advogado: Guilherme Linha-
res Valério da Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 29/11/2006
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Silva Gomes 019 0315244-1/01
Aldo de Mattos Sabino Junior 004 0153075-6/04

005 0153075-6/05
Almir Tadeu Botelho 016 0303339-4/02

017 0303339-4/03
Armando Luiz Marcon 020 0316116-6/01
Aurélio Ferreira Galvão 020 0316116-6/01
César Augusto Gularte de Carvalho 020 0316116-6/01
Carla Margot Machado Seleme 001 0138704-6/02

002 0138704-6/03
003 0138704-6/04
006 0153075-6/06

Carlos Antônio Lesskiu 010 0217945-9/02
Carlos Antonio Lesskiu 011 0217945-9/03

012 0217945-9/04
Carlos Augusto M. V. d. Costa 010 0217945-9/02

011 0217945-9/03
012 0217945-9/04

Carlos José Dal Piva 007 0165012-0/03
008 0165012-0/04
009 0165012-0/05

Carmencita Aparecida S. Oliveira 024 0341100-7/01
025 0341100-7/02

Caroline Thon 014 0296609-8/03
015 0296609-8/04

Cláudia Soto Rodriguez 019 0315244-1/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0138704-6/02

002 0138704-6/03
003 0138704-6/04

Clodoaldo de Meira Azevedo 024 0341100-7/01
025 0341100-7/02

Clovis Roberto de Paula 016 0303339-4/02
017 0303339-4/03

Daniel Henrique Antunes Santos 013 0282975-8/01
Eugênio Iwankiw 016 0303339-4/02

017 0303339-4/03
Eugenio Iwankiw 016 0303339-4/02

017 0303339-4/03
Fábio Girolla 001 0138704-6/02

002 0138704-6/03
003 0138704-6/04

Fernando Augusto Ogura 021 0318759-9/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0165012-0/03

018 0307773-2/02
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 001 0138704-6/02

002 0138704-6/03
003 0138704-6/04

Gerson Vanzin Moura da Silva 023 0332733-7/02
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 011 0217945-9/03

012 0217945-9/04
Júlio Cesar Dalmolin 023 0332733-7/02

Jaime Oliveira Penteado 023 0332733-7/02
Jair Antônio Wiebelling 023 0332733-7/02
Jamil Ibrahim Tawil Filho 006 0153075-6/06
João Joaquim Martinelli 001 0138704-6/02

002 0138704-6/03
003 0138704-6/04

Joe Tennyson Velo 001 0138704-6/02
002 0138704-6/03
003 0138704-6/04
008 0165012-0/04
009 0165012-0/05
018 0307773-2/02

José Augusto Araújo de Noronha 019 0315244-1/01
021 0318759-9/03

José Eli Salamacha 013 0282975-8/01
José Pedro de Paula Soares 010 0217945-9/02
Leonardo Santos B. Nogueira 014 0296609-8/03

015 0296609-8/04
Leonardo Sperb de Paola 010 0217945-9/02

011 0217945-9/03
012 0217945-9/04

Luis Eduardo Mikowski 022 0320056-4/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 019 0315244-1/01
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 019 0315244-1/01
Márcia Loreni Gund 023 0332733-7/02
Márcio Antonio Sasso 020 0316116-6/01
Marcel Dimitrow Grácia Pereira 018 0307773-2/02
Marcia Regina Rodacoski 024 0341100-7/01

025 0341100-7/02
Marco Antônio Fagundes Cunha 022 0320056-4/02
Marco Antônio de A. Campanelli 015 0296609-8/04
Marco Antonio de A. Campanelli 014 0296609-8/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 007 0165012-0/03

008 0165012-0/04
009 0165012-0/05

Maria Ivone Scheifer Ribeiro 013 0282975-8/01
Maria Regina Zárate Nissel 019 0315244-1/01

021 0318759-9/03
Melissa Telma 001 0138704-6/02

002 0138704-6/03
003 0138704-6/04

Neimar Batista 004 0153075-6/04
005 0153075-6/05
006 0153075-6/06

Nikolaus Hec 016 0303339-4/02
017 0303339-4/03

Oséas Aguiar 001 0138704-6/02
002 0138704-6/03
003 0138704-6/04

Paulo Vinicio Fortes Filho 010 0217945-9/02
011 0217945-9/03
012 0217945-9/04

Reinaldo Chaves Rivera 010 0217945-9/02
011 0217945-9/03
012 0217945-9/04

Roberto Alexandre Hayami Miranda 004 0153075-6/04
005 0153075-6/05

Rogério Distefano 006 0153075-6/06
Rosangela do Socorro Alves 001 0138704-6/02

002 0138704-6/03
003 0138704-6/04

Sérgio Botto de Lacerda 006 0153075-6/06
007 0165012-0/03
018 0307773-2/02

Suzinaira de Oliveira Villela 013 0282975-8/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0138704-6/02

002 0138704-6/03
003 0138704-6/04
008 0165012-0/04
009 0165012-0/05

Valdecir Carlos Trindade 019 0315244-1/01
Vanessa Jamus Marchi 014 0296609-8/03

015 0296609-8/04
Walter José Mathias Júnior 022 0320056-4/02
Werner Aumann 020 0316116-6/01
Zenaide Carpanez 021 0318759-9/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0138704-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/81005. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
138704-6 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Rosan-
gela do Socorro Alves. Recorrido: Divesa Distribuidora Curiti-
bana de Veículos Ltda, Cipasa Comércio de Veículos Ltda,
Zacarias Veículos de Maringá Ltda. Advogado: Melissa Telma,
Oséas Aguiar, João Joaquim Martinelli, Geraldo Carnasciali
Cavichiolo, Fábio Girolla. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário do Estado
do Paraná. Publique-se e prossiga-se. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presiden-
te.

0002 . Processo/Prot: 0138704-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156929. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
138704-6 Apelação Civel. Recorrente: Divesa Distribuidora
Curitibana de Veículos Ltda, Cipasa Comércio de Veículos Ltda,
Zacarias Veículos de Maringá Ltda. Advogado: Melissa Telma,
Oséas Aguiar, João Joaquim Martinelli, Geraldo Carnasciali
Cavichiolo, Fábio Girolla. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Rosan-
gela do Socorro Alves. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário intentados por Divesa Distribuidora Curitibana
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de Veículos Ltda. e outros. Publique-se. Curitiba, 21 de no-
vembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Pre-
sidente.

0003 . Processo/Prot: 0138704-6/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/156922. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
138704-6 Apelação Civel. Recorrente: Divesa Distribuidora
Curitibana de Veículos Ltda, Cipasa Comércio de Veículos Ltda,
Zacarias Veículos de Maringá Ltda. Advogado: Melissa Telma,
Oséas Aguiar, João Joaquim Martinelli, Geraldo Carnasciali
Cavichiolo, Fábio Girolla. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Rosan-
gela do Socorro Alves. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário intentados por Divesa Distribuidora Curitibana
de Veículos Ltda. e outros. Publique-se. Curitiba, 21 de no-
vembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Pre-
sidente.

0004 . Processo/Prot: 0153075-6/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/198436. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 153075-6 Apelação Civel. Recorrente:
Irmãos Felippe Ltda. Advogado: Neimar Batista, Aldo de Mat-
tos Sabino Junior. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006 Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0153075-6/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/163517. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 153075-6 Apelação Civel. Recorrente:
Irmãos Felippe Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior,
Neimar Batista. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006 Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0153075-6/06 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/198434. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0153075-6/02 Embargos Infringentes.
Recorrente: Irmãos Felippe Ltda. Advogado: Neimar Batista,
Jamil Ibrahim Tawil Filho. Recorrido: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso extra-
ordinário. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006 Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0165012-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26519. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 165012-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Interlagos
Veículos Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda.
Despacho:

Diante do exposto e assim fundamentado, denego seguimento
ao recurso especial examinado. Publique-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-
Presidente.

0008 . Processo/Prot: 0165012-0/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/36711. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 165012-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Ubirajara Ayres
Gasparin, Joe Tennyson Velo. Recorrido: Interlagos Veículos
Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva. Despacho:

Diante do exposto e com lastro nas Súmulas 282 e 356-STF,
denego seguimento aos recursos especial e extraordinário exa-
minados. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0009 . Processo/Prot: 0165012-0/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/36712. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 165012-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Ubirajara Ayres
Gasparin, Joe Tennyson Velo. Recorrido: Interlagos Veículos
Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva. Despacho:

Diante do exposto e com lastro nas Súmulas 282 e 356-STF,
denego seguimento aos recursos especial e extraordinário exa-
minados. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0010 . Processo/Prot: 0217945-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/222425. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
217945-9 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Construtora Incorporadora e Administradora Concorde Ltda,
Itaúba Comercial Exportadora de Manufaturados Ltda, Agro
Pastoril Novo Horizonte S/a, Participações e Administração Rio
Seruiny Ltda, Participações e Administração Rio Anapu Ltda,
José Rappaport, Clara Regina Rappaport, Ari Zugman, Noemia
Wies Zugman, Isac Chami Zugman, Julio Zugman, Thales Zug-
man, Jacob Reicher, Fany Reicher, Sergio Mazer, Thelma Zug-
man Mazer, Sabetai Calderoni, Sila Zugman Calderoni. Advo-
gado: Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola, José
Pedro de Paula Soares. Recorrido: Prefeitura de Curitiba. Ad-
vogado: Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa, Carlos Antônio Lesskiu. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0217945-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/215159. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
217945-9 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Municipio de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu. Recorrido: Construtora Incorporadora e Administra-
dora Concorde Ltda, Itaúba Comercial Exportadora de Manu-
faturados Ltda, Agro Pastoril Novo Horizonte S/a, Participa-
ções e Administração Rio Seruiny Ltda, Participações e Admi-
nistração Rio Anapu Ltda, José Rappaport, Clara Regina Ra-
ppaport, Ari Zugman, Noemia Wies Zugman, Isac Chami Zug-
man, Julio Zugman, Thales Zugman, Jacob Reicher, Fany Rei-
cher, Sergio Mazer, Thelma Zugman Mazer, Sabetai Caldero-
ni, Sila Zugman Calderoni. Advogado: Reinaldo Chaves Rive-
ra, Leonardo Sperb de Paola, JOSE PEDRO DE PAULA SOA-
RES. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0217945-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/215162. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
217945-9 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Municipio de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu. Recorrido: Construtora Incorporadora e Administra-
dora Concorde Ltda, Itaúba Comercial Exportadora de Manu-
faturados Ltda, Agro Pastoril Novo Horizonte S/a, Participa-
ções e Administração Rio Seruiny Ltda, Participações e Admi-
nistração Rio Anapu Ltda, José Rappaport, Clara Regina Ra-
ppaport, Ari Zugman, Noemia Wies Zugman, Isac Chami Zug-
man, Julio Zugman, Thales Zugman, Jacob Reicher, Fany Rei-
cher, Sergio Mazer, Thelma Zugman Mazer, Sabetai Caldero-
ni, Sila Zugman Calderoni. Advogado: Reinaldo Chaves Rive-
ra, Leonardo Sperb de Paola, JOSE PEDRO DE PAULA SOA-
RES. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0282975-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72660. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 282975-8 Apelação Civel. Recorrente: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Villela,
Daniel Henrique Antunes Santos. Recorrido: Luiz Fernando
Scheifer, João Alvaro Scheifer. Advogado: Maria Ivone Schei-
fer Ribeiro. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 24 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0296609-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55144. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 296609-8 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Alberto de Barros. Advogado: Vanessa Jamus Marchi,
Marco Antonio de Andrade Campanelli. Recorrido: Banco do
Estado de São Paulo S/a - Banespa. Advogado: Caroline Thon,
Leonardo Santos Bomediano Nogueira. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial do autor e
nego seguimento ao recurso especial do recorrido. Publique-se
e oportunamente encaminhem-se os autos à Corte Superior.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0296609-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89599. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 296609-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa. Advogado: Caro-
line Thon, Leonardo Santos Bomediano Nogueira. Recorrido:
Carlos Alberto de Barros. Advogado: Vanessa Jamus Marchi,
Marco Antônio de Andrade Campanelli. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial do autor e
nego seguimento ao recurso especial do recorrido. Publique-se
e oportunamente encaminhem-se os autos à Corte Superior.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0303339-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40390. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 303339-4 Apelação Civel. Recorrente: Espó-
lio de Taufik Tauil. Advogado: Nikolaus Hec, Almir Tadeu
Botelho. Recorrido: Eugênio Iwankiw, Ruthe Ferreira dos San-
tos Iwankiw. Advogado: Eugenio Iwankiw. Recorrido: Antônio
Morais Kulcheski, Inês Fagan Kulcheski. Advogado: Clovis
Roberto de Paula. Recorrido: João Maria Mandovi. Advogado:
Eugênio Iwankiw. Recorrido: Nair Ribeiro, Espólio de José
Cassemiro da Silva, Espólio de Paulino Lins da Silva, Valter
Martins, Ofélia Stivan Martins. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0303339-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/40386. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 303339-4 Apelação Civel. Recorrente: Espó-
lio de Taufik Tauil. Advogado: Almir Tadeu Botelho, Nikolaus
Hec. Recorrido: Eugênio Iwankiw, Ruthe Ferreira dos Santos
Iwankiw. Advogado: Eugenio Iwankiw. Recorrido: Antônio
Morais Kulcheski, Inês Fagan Kulcheski. Advogado: Clovis
Roberto de Paula. Recorrido: João Maria Mandovi. Advogado:
Eugênio Iwankiw. Recorrido: Nair Ribeiro, Espólio de José
Cassemiro da Silva, Espólio de Paulino Lins da Silva, Valter
Martins, Ofélia Stivan Martins. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0307773-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/93498. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 307773-2
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Leonel
Cunha. Advogado: Marcel Dimitrow Grácia Pereira. Despacho:

Diante do exposto, acolho pela letra “c”, o recurso especial
intentado, sem prejuízo do alegado sob a letra “a”, conforme
faculta a Súmula 292-STJ. Publique-se e prossiga-se. Curitiba,
21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0315244-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/119864. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 315244-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Varda-
nega Vidal Pinto, Cláudia Soto Rodriguez, Luiz Gonzaga Mo-
reira Correia, Alberto Silva Gomes. Recorrido: Antonio Formi-
goni. Advogado: Valdecir Carlos Trindade. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0316116-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99676. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 316116-6 Apelação Civel. Recorrente:
Agroibema Agricultura e Pecuária Ltda, Rene Dias Nápoli.
Advogado: César Augusto Gularte de Carvalho. Recorrido:
Banco do Brasil SA. Advogado: Armando Luiz Marcon, Auré-
lio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sasso, Werner Aumann.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0318759-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99720. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 318759-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Uni-
card S/a Banco Múltiplo. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Fernando Augusto Ogu-
ra. Recorrido: Ana Maria Barcheky, Ademir Barcheky. Advo-
gado: Zenaide Carpanez. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Intimem-
se. Oportunamente, encaminhem-se os autos à Corte Superior.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0320056-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/119514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 320056-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias
Júnior. Recorrido: Renato Luiz Olsemann, Denise do Rocio
Olsemann. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Des-
pacho:

Ante o exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões neste suscitadas (súmula nº 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0332733-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114994. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 332733-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Jaime Oliveira Pentea-
do, Gerson Vanzin Moura da Silva. Recorrido: Sd Londrina
Distribuidora de Produtos Eletrônicos Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso especial ora
interposto. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0341100-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/128980. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 341100-7 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Clodoaldo de Meira Azevedo. Recorrido:
Hélio Barbosa. Advogado: Carmencita Aparecida Silva Olivei-
ra. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0025 . Processo/Prot: 0341100-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/128981. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 341100-7 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Clodoaldo de Meira Azevedo. Recorrido:
Hélio Barbosa. Advogado: Carmencita Aparecida Silva Olivei-
ra. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 29/11/2006

Relação No. 2006.10382

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adroaldo José Gonçalves 007 0286250-2/02

008 0286250-2/03
Anders Frank Schattenberg 014 0306863-7/01
Angela Maria Sanchez e Silva 004 0175748-8/02
Antonio Francisco Correa Athayde 014 0306863-7/01
Antonio Henrique Marsaro Junior 004 0175748-8/02
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0304522-3/02

013 0304522-3/03
Carlos Augusto Azevedo Silva 017 0322908-1/01
Carlos Augusto J. D. E. Júnior 006 0180255-1/02
Carlos Augusto M. V. d. Costa 009 0286981-2/01
Cristina Hatschbach Maciel 009 0286981-2/01
Dirceu Galdino Cardin 003 0172064-5/04
Donizetti de Oliveira 012 0304522-3/02

013 0304522-3/03
Edigardo Maranhão Soares 001 0149148-5/02
Edson Pereira Cardoso 014 0306863-7/01
Eduardo Munaretto 015 0317866-5/02
Eduardo Rocha Virmond 014 0306863-7/01
Egidio Munareto 015 0317866-5/02

016 0321667-1/02
Fernando Gustavo Knoerr 004 0175748-8/02
Fernando de Souza Leal 001 0149148-5/02
Flávia Balsan Pozzobon 006 0180255-1/02
Frank Yokio Yamanaka 002 0172064-5/03

003 0172064-5/04
George Bueno Gomm 014 0306863-7/01
Giovana Christie Favoretto 012 0304522-3/02

013 0304522-3/03
Glenda Gonçalves Gondim 010 0302606-6/02
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 009 0286981-2/01
Henrique Wiliam Bego Soares 003 0172064-5/04
Herilo Bartholo de Britto 010 0302606-6/02
Júnior de Faveri 004 0175748-8/02
Jaqueline Lobo da Rosa 010 0302606-6/02
Jayter Cortez 001 0149148-5/02
João Alci Oliveira Padilha 014 0306863-7/01
João Domingos Tonello 012 0304522-3/02

013 0304522-3/03
Joao Carlos Flor 011 0304454-0/01
José Basilio Guerrart 007 0286250-2/02

008 0286250-2/03
José Cicero Celestino 001 0149148-5/02
José Francisco M. d. Oliveira 009 0286981-2/01
José do Carmo Badaró 011 0304454-0/01
Julio Assis Gehlen 014 0306863-7/01
Laura Isabel Nogarolli 010 0302606-6/02
Leonardo da Costa 004 0175748-8/02
Luciano Fernandes Motta 004 0175748-8/02
Luis Eduardo Mikowski 012 0304522-3/02

013 0304522-3/03
Luiz Carlos Sanches 002 0172064-5/03
Luiz Gastão Lopes Bório 014 0306863-7/01
Márcia Severina Badaró 011 0304454-0/01
Márcio Clementino Soares 010 0302606-6/02
Márcio Rogério Depolli 012 0304522-3/02

013 0304522-3/03
Maira Tito 005 0176053-8/01
Marcelo Dominicali Rigoti 002 0172064-5/03

003 0172064-5/04
Margarete Inês Biazus Leal 001 0149148-5/02
Maria Marcia Ferreira Lopes 003 0172064-5/04
Marina Bastos da Porciuncula 004 0175748-8/02
Mario Cezar Tomazoni 017 0322908-1/01
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Paulo Sérgio Winckler 018 0323662-4/01
Rúbia Roncolato da Silva 002 0172064-5/03
Rafael Wobeto de Araújo 006 0180255-1/02
Renata C. M. d. O. Dluhosch 009 0286981-2/01
Roberto Carlos Bossoni Moura 011 0304454-0/01
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 002 0172064-5/03
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 005 0176053-8/01
Ruth Coatti 011 0304454-0/01
Sadi Meine 004 0175748-8/02
Umberto Giotto Neto 006 0180255-1/02
Valdemar Morás 015 0317866-5/02

016 0321667-1/02
Valeria Silva Galdino 002 0172064-5/03
Valmir Schreiner Maran 014 0306863-7/01
Wadson Nicanor Peres Gualda 005 0176053-8/01
Walter José Mathias Júnior 012 0304522-3/02

013 0304522-3/03
Wilson José Andersen Ballão 014 0306863-7/01
Wilson Roberto Vieira Lopes 009 0286981-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0149148-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/119855. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 149148-5 Apelação Civel. Recorrente:
Cleto José Heiss, Vânia Maria Pequito, Dionísia Leocádia Ro-
hde Heiss, Eli Luiz de Oliveira, Euclides Antônio Heiss. Advo-
gado: Edigardo Maranhão Soares, José Cicero Celestino, Jayter
Cortez. Recorrido: Margarete Inês Biazus Leal. Advogado:
Margarete Inês Biazus Leal. Recorrido: Cláudio Gilberto
Berwanger. Advogado: Fernando de Souza Leal. Recorrido:
Egon Kolling, Valeska Kolling. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0172064-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40778. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 172064-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasag Brasil Serviço Aeroagrícola Ltda. Ad-
vogado: Rúbia Roncolato da Silva, Roberto Kazuo Rigoni Fu-
jita, Luiz Carlos Sanches, Valeria Silva Galdino. Recorrido:
Adão Vieira de Lima. Advogado: Marcelo Dominicali Rigoti,
Frank Yokio Yamanaka. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0172064-5/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40777. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 172064-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda. Advo-
gado: Dirceu Galdino Cardin, Henrique Wiliam Bego Soares,
Maria Marcia Ferreira Lopes. Recorrido: Adão Vieira de Lima.
Advogado: Marcelo Dominicali Rigoti, Frank Yokio Yamanaka.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0175748-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/58674. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 175748-8 Apelação Civel. Recorrente:
Caribe Turismo Ltda, John Sampracos. Advogado: Sadi Meine,
Antonio Henrique Marsaro Junior, Luciano Fernandes Motta,
Fernando Gustavo Knoerr, Leonardo da Costa, Marina Bastos
da Porciuncula. Recorrido: Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga. Advogado: Angela Maria Sanchez e Silva, Júnior de
Faveri. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0176053-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26291. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 176053-8 Apelação Civel. Recorrente:
Edna de Lourdes Machado. Advogado: Maira Tito. Recorrido:
Meyre Eiras de Barros Pinto. Advogado: Wadson Nicanor Pe-
res Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda. Despa-
cho:

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente de-
cretada. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0006 . Processo/Prot: 0180255-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/130461. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 180255-1 Apelação Civel. Recorrente: Maria Ma-
nuela Pais Ribeiro de Souza. Advogado: Umberto Giotto Neto,
Rafael Wobeto de Araújo. Recorrido: Deise Mari Ronchi, Car-
los Augusto Jatahy Duque Estrada Junior. Advogado: Flávia
Balsan Pozzobon, Carlos Augusto Jatahy Duque Estrada Júni-
or. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0286250-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89775. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 286250-2 Apelação Civel. Recorrente:

Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves. Recorrido: Pedro Biora de Brito. Advogado: José
Basilio Guerrart. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 21
de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0286250-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/89774. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 286250-2 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves. Recorrido: Pedro Biora de Brito. Advogado: José
Basilio Guerrart. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 21
de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0286981-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17733. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
286981-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bamerindus do
Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: José Fran-
cisco Machado de Oliveira, Renata Christina Machado de Oli-
veira Dluhosch, Wilson Roberto Vieira Lopes. Recorrido: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel,
Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello, Carlos Augus-
to Martinelli Vieira da Costa. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial em epí-
grafe, com fundamento na alínea c do autorizador constitucio-
nal. Publique-se. Depois de cumpridas as formalidades legais,
subam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curiti-
ba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0302606-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/91727. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 302606-6 Apelação Civel. Recorrente:
Bear Administração de Bens Próprios Ltda.. Advogado: Laura
Isabel Nogarolli, Jaqueline Lobo da Rosa, Glenda Gonçalves
Gondim. Recorrido: Marisa Lojas Varejistas Ltda.. Advogado:
Márcio Clementino Soares, Herilo Bartholo de Britto. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0304454-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/214183. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 304454-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda.
Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró,
Ruth Coatti. Recorrido: Vilma Lucia Luciano Gulart. Advoga-
do: Joao Carlos Flor, Roberto Carlos Bossoni Moura. Despa-
cho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0304522-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/82409. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 304522-3 Apelação Civel. Recorrente:
Donizetti de Oliveira, Maria Inês Menin de Oliveira. Advoga-
do: João Domingos Tonello, Donizetti de Oliveira. Recorrido:
Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto, Luis
Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006 Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0304522-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/134152. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 304522-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto. Recorrido:
Donizetti de Oliveira, Maria Inês Menin de Oliveira. Advoga-
do: João Domingos Tonello, Donizetti de Oliveira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0306863-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/197151. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 306863-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: AN-
TÔNIO DE PAULI S/A. Advogado: Edson Pereira Cardoso.
Recorrido: ESPÓLIO DE AURÉLIO FONTANA DE PAULI.
Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde. Interessado:
ONIVALDO FONTANA DE PAULI, JOSÉ FONTANA DE
PAULI. Advogado: Edson Pereira Cardoso, George Bueno
Gomm. Interessado: ESPÓLIO DE JACOB BAPTISTA DE
PAULI. Advogado: Luiz Gastão Lopes Bório, Wilson José An-
dersen Ballão. Interessado: ODETE NAZARENA DE PAULI
BETTEGA. Advogado: Eduardo Rocha Virmond. Interessado:
ONIVALDO FONTANA DE PAULI, THEREZA DE JESUS

BETTEGA DE PAULI. Advogado: Valmir Schreiner Maran,
Julio Assis Gehlen. Interessado: Antonio Eloi Fontana de Pau-
li. Advogado: Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João
Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de
2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0317866-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/68344. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 317866-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Eduardo Muna-
retto, Egidio Munareto. Recorrido: Jacir Bombonato Machado.
Advogado: Valdemar Morás. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0321667-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/92534. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 321667-1 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Bamerindus Sa Participações - Empreendimentos.
Advogado: Egidio Munareto. Recorrido: Aldoir Gessi. Advo-
gado: Valdemar Morás. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0322908-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/109909. Comarca: Santo Antônio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 322908-1 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Rocha @ Stuani Ltda, Sedezir da
Rocha Stuani, Vilson Caresini, Celia Caristini. Advogado: Ma-
rio Cezar Tomazoni. Recorrido: Cooperativa de Crédito Rural
do Extremo Sudoeste do Paraná - Sicredi Fronteira. Advogado:
Carlos Augusto Azevedo Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0323662-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104899. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 323662-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Jua-
rez Gonçalves Costa, Eugênio Gonçalves Costa. Advogado:
Paulo Sérgio Winckler. Recorrido: Areal Beira Rio Ltda, Alô
Imóveis Ltda. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 29/11/2006

Relação No. 2006.10396

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 005 0257866-5/02
Alexandre José de Pauli Santana 009 0288404-8/02

010 0288404-8/03
011 0288404-8/04

Alexandre Nelson Ferraz 017 0327232-2/01
Alexandre Torres Vedana 004 0180191-2/01
Alvaro Pereira Porto Júnior 003 0176654-5/02
Ana Carolina Rohr 022 0340769-2/01
Antonio Moris Cury 001 0172150-6/01
Armando Garcia Garcia 023 0342346-7/01
Carlos Antônio Lesskiu 015 0313655-6/01
Carlos Roberto Scalassara 009 0288404-8/02

010 0288404-8/03
011 0288404-8/04

Carmela Manfroi Tissiani 005 0257866-5/02
Carolina Pimentel 001 0172150-6/01
Claudia Aparecida Colla 017 0327232-2/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 021 0337212-3/01
Cristiane de Aragão Domingues 002 0174964-8/02
Daniel Müller Martins 015 0313655-6/01
Danielle Christianne da Rocha 004 0180191-2/01
Dirceu Veroneze 019 0332008-9/01

020 0332008-9/02
Djalma Antonio Muller Garcia 001 0172150-6/01
Djalma Sigwalt 019 0332008-9/01

020 0332008-9/02
Enrico Rodrigues de Freitas 009 0288404-8/02

010 0288404-8/03
011 0288404-8/04

Estevam Capriotti Filho 001 0172150-6/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0312903-3/03

014 0312903-3/04
Fábio Antonio Garcia Fabiani 007 0280720-5/01
Fábio Henrique Ribeiro 009 0288404-8/02

010 0288404-8/03
011 0288404-8/04

Fabio Adalberto Cardoso de Morais 001 0172150-6/01
Felipe Araújo Vidal 016 0326619-5/01
Giovan Vendruscolo 006 0274023-4/01
Haroldo Rodrigues Fernandes 007 0280720-5/01
Harri Klais 013 0312903-3/03

014 0312903-3/04
Italo Tanaka Junior 001 0172150-6/01
Ivan Lelis Bonilha 015 0313655-6/01
Ivens dos Reis Fernandes 007 0280720-5/01

Jerônimo Francisco Neto 016 0326619-5/01
João Casillo 001 0172150-6/01
Joel Macedo Soares Pereira Neto 001 0172150-6/01
Johnson Sade 006 0274023-4/01
José Carlos Cal Garcia Filho 015 0313655-6/01
José Carlos Dias Neto 018 0327799-2/01
Jose Lucas da Silva 008 0286260-8/02
Kleber de Oliveira 005 0257866-5/02
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 012 0311266-1/02
Lauro Fernando Zanetti 018 0327799-2/01
Leandro Isaias Campi de Almeida 007 0280720-5/01
Leonardo de Almeida Zanetti 018 0327799-2/01
Louriberto Vieira Gonçalves 024 0347985-4/01
Lourival Pereira dos Santos 019 0332008-9/01

020 0332008-9/02
Luiz Antonio Gralike 018 0327799-2/01
Luiz Fernando Brusamolin 016 0326619-5/01
Luiz Fernando Küster 002 0174964-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 013 0312903-3/03

014 0312903-3/04
Mafuz Antonio Abrão 002 0174964-8/02
Maisa Goreti Lopes Sant’ana 013 0312903-3/03

014 0312903-3/04
Manoel Caetano Ferreira Filho 005 0257866-5/02
Marcelo Vardânega Ribeiro 002 0174964-8/02
Marcia Regina Rodacoski 019 0332008-9/01

020 0332008-9/02
Marcos Aurélio Comunello 006 0274023-4/01
Maria Christina de F. R. Pugsley 009 0288404-8/02

010 0288404-8/03
011 0288404-8/04

Maria Regina Vizioli 019 0332008-9/01
020 0332008-9/02

Marta Patricia Bonk 024 0347985-4/01
Mathieu Bertrand Struck 003 0176654-5/02
Mauricio Antonio P. Adamowski 012 0311266-1/02
Mauricio Kavinski 016 0326619-5/01
Miguel Antonio Slowik 012 0311266-1/02
Nelso Rodrigues 015 0313655-6/01
Nemo Eloy Vidal Neto 003 0176654-5/02
Nicole Cristina Abrão Caron 002 0174964-8/02
Patricia de Barros C. Casillo 001 0172150-6/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 009 0288404-8/02

010 0288404-8/03
011 0288404-8/04

Paulo Sant’Anna 001 0172150-6/01
Renata Antunes Garcia 023 0342346-7/01
Renata Cristina Obici 008 0286260-8/02
Rodrigo Ferreira 012 0311266-1/02
Romeu Saccani 009 0288404-8/02

010 0288404-8/03
011 0288404-8/04

Ronaldo Gomes Neves 023 0342346-7/01
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 021 0337212-3/01
Sérgio Renato Dalla Costa 021 0337212-3/01
Samantha de Mascarenhas Sade 006 0274023-4/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 018 0327799-2/01
Sidinei Cândido de Almeida 007 0280720-5/01
Sueli Cristina Galleli 018 0327799-2/01
Sylvia Helena Ferreira Campos 004 0180191-2/01
Tatiana Alessandra Espíndola 015 0313655-6/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 013 0312903-3/03

014 0312903-3/04
Thiago Cantarin Moretti Pacheco 003 0176654-5/02
Valéria Caramuru Cicarelli 017 0327232-2/01
Valdir Lemos de Carvalho 002 0174964-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0172150-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156378. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 172150-6
Agravo de Instrumento. Recorrente: Lee Quen Fan, Lan Lo Choi,
Li Shu Zhen Su. Advogado: Carolina Pimentel, João Casillo,
Fabio Adalberto Cardoso de Morais, Paulo Sant’Anna, Patricia
de Barros Correia Casillo. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia, Antonio Moris Cury,
Estevam Capriotti Filho, Italo Tanaka Junior, Joel Macedo So-
ares Pereira Neto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0174964-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104342. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 174964-8 Apelação Civel. Recorrente: G. A.
F.. Advogado: Nicole Cristina Abrão Caron, Mafuz Antonio
Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro. Recorrido: T. S.. Advoga-
do: Luiz Fernando Küster, Valdir Lemos de Carvalho, Cristia-
ne de Aragão Domingues. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0176654-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/218901. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 176654-5 Apelação Civel. Recorrente: Dueville In-
corporações Ltda. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto, Mathieu
Bertrand Struck, Thiago Cantarin Moretti Pacheco. Recorrido:
Marcos Roberto dos Santos. Advogado: Alvaro Pereira Porto
Júnior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente
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0004 . Processo/Prot: 0180191-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/193899. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 180191-2 Apelação Civel. Recorrente: M.M.C. -
Engenharia Civil Ltda. Advogado: Alexandre Torres Vedana.
Recorrido: Rosemary de Azevedo Martins. Advogado: Daniel-
le Christianne da Rocha, Sylvia Helena Ferreira Campos. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0257866-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21637. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 257866-5 Apelação Civel. Recorrente:
Hospital José Acácio Hanatuw. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Adelino Marcon, Kleber de Oliveira. Recorri-
do: Ricardo Krohling de Araújo, Gisele Mattei Krohling de
Araújo, Luis Felipe Mattei de Araújo. Advogado: Carmela
Manfroi Tissiani. Despacho:

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente de-
cretada. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0006 . Processo/Prot: 0274023-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/6085. Comarca: Guaíra. Ação Originária:
274023-4 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Escritório Lex Contabilidade e Representações S/c Ltda.. Ad-
vogado: Giovan Vendruscolo, Johnson Sade, Samantha de Mas-
carenhas Sade. Recorrido: Município de Guaíra. Advogado:
Marcos Aurélio Comunello. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente pleito consti-
tucional. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0280720-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39523. Comarca: Porecatu. Ação Originária:
280720-5 Apelação Civel. Recorrente: Usina Central do Para-
ná S/a - Agricultura, Indústria e Comércio. Advogado: Haroldo
Rodrigues Fernandes, Fábio Antonio Garcia Fabiani. Recorri-
do: Djalma Edgar Soares. Advogado: Ivens dos Reis Fernan-
des, Leandro Isaias Campi de Almeida, Sidinei Cândido de Al-
meida. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0286260-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65566. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 286260-8 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Celso de Azevedo. Advogado: Renata Cristina Obici.
Recorrido: Rubens Florêncio da Silva. Advogado: Jose Lucas
da Silva. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0288404-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21006. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 288404-8 Apelação Civel. Recorrente:
A. Yoshii Engenharia e Construções Ltda.. Advogado: Romeu
Saccani, Alexandre José de Pauli Santana, Fábio Henrique Ri-
beiro, Enrico Rodrigues de Freitas. Recorrido: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Carlos Roberto
Scalassara, Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0288404-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/21004. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 288404-8 Apelação Civel. Recorrente:
A. Yoshii Engenharia e Construções Ltda.. Advogado: Romeu
Saccani, Alexandre José de Pauli Santana, Fábio Henrique Ri-
beiro, Enrico Rodrigues de Freitas. Recorrido: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Carlos Roberto
Scalassara, Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0288404-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/128293. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 288404-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Carlos Roberto Scalassara, Maria Christina de Freitas Ramos
Pugsley. Recorrido: A. Yoshii Engenharia e Construções Ltda..
Advogado: Romeu Saccani, Fábio Henrique Ribeiro, Alexan-
dre José de Pauli Santana, Enrico Rodrigues de Freitas. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0311266-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 311266-1 Apelação Civel. Recorrente: Rural Segu-
radora SA. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferrei-
ra. Recorrido: Marcus Vinicius dos Santos Coimbra, Yuri Vini-
cius Diniz Coimbra. Advogado: Lauro Arthur Guimarães de Sá
Ribeiro, Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski. Despacho:

Diante do exposto nego seguimento, de plano, ao presente re-
curso especial. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0312903-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39537. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 312903-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Iguaçu Celulose, Papel Sa. Advogado: Harri Klais,
Maisa Goreti Lopes Sant’ana. Recorrido: Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú. Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa
Arruda Alvim Wambier. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0312903-3/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39810. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 312903-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo
Itaú. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier. Recorrido:
Iguaçu Celulose, Papel Sa. Advogado: Harri Klais, Maisa Go-
reti Lopes Sant’ana. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0313655-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/38093. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 313655-6
Agravo de Instrumento. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Antônio Lesskiu, Ivan Lelis Bonilha. Recor-
rido: Pedro Sansana. Advogado: José Carlos Cal Garcia Filho,
Daniel Müller Martins, Nelso Rodrigues, Tatiana Alessandra
Espíndola. Despacho:

Diante do exposto e com apoio na súmula 83 do STJ, para am-
bos os permissivos constitucionais invocados, nego seguimen-
to ao recurso especial ora interposto. Publique-se. Curitiba, 21
de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-
Presidente.

0016 . Processo/Prot: 0326619-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107047. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 326619-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Lidervidros Comércio de Vidros Ltda. - Me. Advoga-
do: Jerônimo Francisco Neto. Recorrido: Banco Abn Amro Real
S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski,
Felipe Araújo Vidal. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0327232-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/90421. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 327232-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco General Motors Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cica-
relli, Alexandre Nelson Ferraz. Recorrido: Achiles Bordalho
Real. Advogado: Claudia Aparecida Colla (Curador Especial).
Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0327799-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104348. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 327799-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S. A.. Advogado: Lauro Fernando Zanetti,
Sueli Cristina Galleli, José Carlos Dias Neto, Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti. Recorrido:
Paula Cristina Ribeiro Lissi, Esdras Leão dos Anjos Ribeiro,
Mary Jovita dos Anjos Ribeiro, Diana Leão dos Anjos Ribeiro.
Advogado: Luiz Antonio Gralike. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 08 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0332008-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86379. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 332008-9 Apelação Civel. Recorrente:
Confederaçao Nacional da Agricultura - Cna, Federaçao da
Agricultura do Estado do Parana - Faep, Sindicato Rural de
Astorga, Sindicato Rural de Maringa. Advogado: Lourival Pe-
reira dos Santos, Dirceu Veroneze, Djalma Sigwalt, Marcia
Regina Rodacoski. Recorrido: Valter Marcon de Souza. Advo-
gado: Maria Regina Vizioli. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-

TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0020 . Processo/Prot: 0332008-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/86371. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 332008-9 Apelação Civel. Recorrente:
Confederaçao Nacional da Agricultura - Cna, Federaçao da
Agricultura do Estado do Parana - Faep, Sindicato Rural de
Astorga, Sindicato Rural de Maringa. Advogado: Lourival Pe-
reira dos Santos, Dirceu Veroneze, Djalma Sigwalt, Marcia
Regina Rodacoski. Recorrido: Valter Marcon de Souza. Advo-
gado: Maria Regina Vizioli. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0021 . Processo/Prot: 0337212-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/108644. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 337212-3 Apelação Civel. Recorrente:
Y A Z Comércio de Confecções Ltda (descontão). Advogado:
Clovis Pinheiro de Souza Junior, Sávio Ithamar de Queiroz
Turra. Recorrido: Adriano Geraldo Ferreira. Advogado: Sérgio
Renato Dalla Costa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0340769-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/106668. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 340769-2 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Dizzem Confecções Ltda Epp. Advogado: Ana Carolina
Rohr. Recorrido: Banco do Brasil SA. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0342346-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/129921. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 342346-7 Apelação Civel. Recorrente:
José Isper. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Recorrido: Uni-
med de Londrina Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado:
Armando Garcia Garcia, Renata Antunes Garcia. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 21 novembro de 2006. DES. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0347985-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199378. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 347985-4 Apelação Civel. Recorrente:
Cipasa Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Marta Patricia
Bonk. Recorrido: Luzia Aparecida Crespilho de Araujo. Advo-
gado: Louriberto Vieira Gonçalves. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 29/11/2006

Relação No. 2006.10402

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Buchini 061 0309412-2/03
Adilson Gabardo 041 0295715-7/02
Adriana Francisca Souza Pena 001 0156856-3/03
Adyr Sebastião Ferreira 021 0263623-7/03
Airton Peasson 007 0171000-7/06

008 0171000-7/07
Alberto Silva Gomes 035 0286574-7/02

067 0319517-5/03
Alcindo de Souza Franco 030 0280112-3/02
Aldo Henrique Faggion 010 0175769-7/05
Alencar Leite Agner 015 0184041-3/04
Alessandro Moreira do Sacramento 040 0293396-4/03

049 0300485-9/05
050 0300485-9/06

Alexandre Augusto Loper 017 0232461-4/05
Ana Paula Furiatti de Oliveira 041 0295715-7/02
Anderson Hataqueiama 055 0303303-4/03
Anderson Lovato 042 0295987-3/03
André Ricardo Franco 030 0280112-3/02
Antonio Alves Pereira Neto 067 0319517-5/03
Antonio Joelcio Stolte 029 0279801-8/03
Antonio Martin Gonçales Soares 025 0274842-9/03
Aparecido Alves de Araújo 025 0274842-9/03
Arinaldo Bittencourt 058 0305634-2/03
Arivaldir Gaspar 055 0303303-4/03
Beatriz Ferreira Dias Ferraz 010 0175769-7/05
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 007 0171000-7/06

008 0171000-7/07
Braulio Belinati Garcia Perez 057 0305571-0/02
Cássio Lisandro Telles 018 0234925-1/03
César Eduardo Botelho Palma 014 0183441-9/03
César Yukio Yokoyama 058 0305634-2/03
Carla Margot Machado Seleme 002 0161001-1/05

003 0161001-1/06
011 0176255-2/02

Carlos Alberto Araújo Rovel 076 0346041-3/02
Carlos Alberto Paoliello Azevedo 053 0302292-2/03
Carlos Alberto Stoppa 045 0298487-0/05

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0162209-1/04
006 0162209-1/05
035 0286574-7/02
067 0319517-5/03

Carmen Beatriz da Maia C. Poloni 010 0175769-7/05
Carolina Antunes Villanova 004 0161331-4/04
Carolina Pimentel 068 0319580-8/03
Caroline Garcete 035 0286574-7/02

067 0319517-5/03
Celso Aldinucci 019 0240165-2/02
Celso Augusto Milani Cardoso 051 0301380-3/03
Christiane Maria Ramos Giannini 007 0171000-7/06

008 0171000-7/07
066 0319319-9/05

Clarice Amélia M. C. Teixeira 045 0298487-0/05
Cleber de Paula Balzaneli 035 0286574-7/02
Cleibe de Morais Palone 021 0263623-7/03
Cleide Rosecler Kazmierski 011 0176255-2/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 019 0240165-2/02

025 0274842-9/03
036 0288678-8/02
048 0300172-7/02
058 0305634-2/03

Crestiane Andréia Zanrosso 011 0176255-2/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 071 0322047-3/04
Cristina Polli Bitencourt 032 0280529-8/05
Cristina Polli Bittencourt 031 0280529-8/04
Daniel Hachem 012 0176553-3/02

014 0183441-9/03
072 0326303-2/02

Daniele Araújo Agner 015 0184041-3/04
Dante Manoel Proença Júnior 009 0174250-9/03
Davi Deutscher Filho 028 0278417-2/03
Denio Leite Novaes Junior 012 0176553-3/02

020 0252257-6/02
Divaldo Espiga 019 0240165-2/02
Djalma Sigwalt 018 0234925-1/03
Dulce Esther Kairalla 011 0176255-2/02
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 019 0240165-2/02
Edison José Penteado de Carvalho 059 0307655-9/05

060 0307655-9/06
Edumar Macedo Gusmao dos Anjos 058 0305634-2/03
Elaine Conceição Andretta 063 0317783-1/03

064 0317783-1/04
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 016 0227872-4/04
Elisabeth Maria Spengler 022 0270989-1/03
Elmer da Silva Marques 071 0322047-3/04
Emerson Lautenschlager Santana 071 0322047-3/04
Erasmo Felipe Arruda Junior 046 0299866-5/04

047 0299866-5/05
Eridan Martins de Oliveira 021 0263623-7/03
Estevão Ruchinski 011 0176255-2/02
Eugenio Luiz Lacerda B. d. Macedo 059 0307655-9/05

060 0307655-9/06
Evaristo Aragão F. d. Santos 037 0291829-0/03

062 0317617-2/04
063 0317783-1/03
064 0317783-1/04
073 0327828-8/03

Fábio Silveira Rocha 013 0181295-9/04
Fabiano Lopes 040 0293396-4/03
Fabio Artigas Grillo 005 0162209-1/04

006 0162209-1/05
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 067 0319517-5/03
Fabricio Padilha Klotz 011 0176255-2/02
Felipe Claudino Cannarella 070 0321013-3/03
Fernanda Maria Koerich 043 0297707-3/03
Fernando José Bonatto 053 0302292-2/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0161001-1/05

003 0161001-1/06
Flaviano Belinati Garcia Perez 071 0322047-3/04
Francisco Carlos M. d. Silva 054 0302969-8/03
Francisco Machado de Jesus 029 0279801-8/03
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 043 0297707-3/03
Giovana Christie Favoretto 057 0305571-0/02
Giuliana Guimarães Conte Cardoso 030 0280112-3/02
Gladimir Adriani Poletto 007 0171000-7/06

008 0171000-7/07
Gustavo Ribeiro Langowiski 007 0171000-7/06

008 0171000-7/07
066 0319319-9/05

Hélio Martinez 025 0274842-9/03
Hélio Martinez Júnior 025 0274842-9/03
Hamilton Schmidt Costa Filho 046 0299866-5/04

047 0299866-5/05
Heitor Otávio de Jesus Lopes 059 0307655-9/05

060 0307655-9/06
Helessandro Luis Trintinalio 016 0227872-4/04
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 030 0280112-3/02
Hiran José Denes Vidal 009 0174250-9/03
Hudson Baglioni Espósito 036 0288678-8/02
Hyran Getulio Cesar Patzsch 012 0176553-3/02
Indianara Farias de Camargo 044 0298477-4/03
Ivan Xavier Vianna Filho 015 0184041-3/04
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 069 0320268-4/04
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 073 0327828-8/03
Izidoro Flumignan 001 0156856-3/03
Júlio Barbosa Lemes Filho 031 0280529-8/04
Júlio Cesar Dalmolin 014 0183441-9/03

072 0326303-2/02
Jair Antônio Wiebelling 014 0183441-9/03

072 0326303-2/02
Jean Mauricio de Silva Lobo 074 0329436-8/02
Jeferson José Muracami 044 0298477-4/03
Jeferson Weber 042 0295987-3/03
João Batista Valim 038 0291876-9/04

039 0291876-9/05
João Caetano Saliba Oliveira 046 0299866-5/04

047 0299866-5/05
João Maria Corrêa 036 0288678-8/02
João Pinto Ribeiro Neto 022 0270989-1/03
José Alves de Oliveira 051 0301380-3/03
José Augusto Araújo de Noronha 009 0174250-9/03
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José Bento Vidal 009 0174250-9/03
José Bento Vidal Filho 009 0174250-9/03
José Domingues 034 0286511-0/02
José Fernando Marucci 023 0274478-9/04

024 0274478-9/05
José Ivan Guimarães Pereira 072 0326303-2/02
José Olinto Nercolini 068 0319580-8/03
José Roberto Dutra Hagebock 059 0307655-9/05

060 0307655-9/06
José Tadeu de Almeida Brito 030 0280112-3/02
José Virgílio Castelo B. R. Neto 033 0286013-9/03
José do Carmo Badaró 074 0329436-8/02

075 0335833-4/02
Juarez Xavier Kuster 059 0307655-9/05

060 0307655-9/06
Juliana Gonçalves Pupo 028 0278417-2/03
Juliara Aparecida G. Calixto 010 0175769-7/05
Julio Barbosa Lemes Filho 032 0280529-8/05
Julio Cesar Abreu das Neves 054 0302969-8/03
Kátia Schlenker Rovaris 027 0276369-3/03
Karin Cristina Borio Mancia 068 0319580-8/03
Laercion Antônio Wrubel 023 0274478-9/04

024 0274478-9/05
Laura Isabel Nogarolli 035 0286574-7/02

067 0319517-5/03
Lauredson dos Santos 055 0303303-4/03
Laurindete Correa da Silva 036 0288678-8/02
Lawana D. d. S. P. d. Campos 027 0276369-3/03
Leocimary Toledo Staut 059 0307655-9/05

060 0307655-9/06
Leonel Stevam Filho 066 0319319-9/05
Leonel Trevisan Júnior 052 0301410-6/03
Luís Carlos Schmidt de C. Filho 043 0297707-3/03
Luís Eduardo Mikowski 038 0291876-9/04

039 0291876-9/05
Luciana Cwikla 037 0291829-0/03
Luciane Castilhos Arnold 037 0291829-0/03
Luis Eduardo Mikowski 038 0291876-9/04

039 0291876-9/05
057 0305571-0/02

Luis Miguel de Carcova Gutierrez 017 0232461-4/05
026 0275153-1/02

Luiz Fernando Montagnieri Serafim 073 0327828-8/03
Luiz Gonzaga Moreira Correia 035 0286574-7/02

067 0319517-5/03
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 009 0174250-9/03
Luiz Laerte de Araújo 048 0300172-7/02
Luiz Rodrigues Wambier 062 0317617-2/04

063 0317783-1/03
064 0317783-1/04
073 0327828-8/03

Lygia Maria Erthal 043 0297707-3/03
Márcia Loreni Gund 014 0183441-9/03

072 0326303-2/02
Márcia Regina Rodacoski 016 0227872-4/04
Márcia Severina Badaró 074 0329436-8/02

075 0335833-4/02
Márcio Antônio Sasso 045 0298487-0/05
Márcio Massaharu Taguchi 025 0274842-9/03
Márcio Rogério Depolli 057 0305571-0/02
Márcio Tadeu Brunetta 059 0307655-9/05

060 0307655-9/06
Mário Henrique Corral Bóia 018 0234925-1/03
Mário Krieger Neto 037 0291829-0/03
Mamoru Fukuyama 030 0280112-3/02
Marcelo Avancini Neto 005 0162209-1/04

006 0162209-1/05
Marcelo Barzotto 076 0346041-3/02
Marcelo Luiz Dreher 075 0335833-4/02
Marcelo Pacheco Pirolo 073 0327828-8/03
Marcelo Sérgio Pereira 045 0298487-0/05
Marcelo Tesheiner Cavassani 040 0293396-4/03

049 0300485-9/05
050 0300485-9/06

Marcia Cristina dos Santos 051 0301380-3/03
Marcia Montalto 069 0320268-4/04
Marcia R Oliveira Ambrosio 030 0280112-3/02
Marcia Regina Rodacoski 018 0234925-1/03

022 0270989-1/03
Marco Aurelio Ratacheski 056 0303661-1/03
Marco Denilson Meulam 049 0300485-9/05

050 0300485-9/06
Marcos Augusto Malucelli 028 0278417-2/03
Margarete Cristina Verona 014 0183441-9/03
Maria Aparecida Alves da Silva 065 0319099-2/03
Maria Luiza Baccaro 071 0322047-3/04
Maria Regina Zárate Nissel 009 0174250-9/03
Mariana Carvalho Pozena 065 0319099-2/03
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 026 0275153-1/02
Marly Borges Domingues 034 0286511-0/02
Michel Luiz Padilha 069 0320268-4/04
Miguel Horst Bompeixe Kohler 058 0305634-2/03
Milton Luiz Cleve Küster 055 0303303-4/03
Nelson Cordeiro Justus 033 0286013-9/03
Nelson Schiavon Rachinski 059 0307655-9/05

060 0307655-9/06
Nereida Galindo de Almeida Milreu 057 0305571-0/02
Ney Pinto Varella Neto 052 0301410-6/03
Nilson Urquiza Monteiro 056 0303661-1/03
Nilto Carias de Oliveira 019 0240165-2/02
Orandi Aparecido de Almeida 051 0301380-3/03
Orlando Anzoategui Júnior 012 0176553-3/02

032 0280529-8/05
063 0317783-1/03
064 0317783-1/04

Orlando Anzoategui Junior 031 0280529-8/04
Oscar Ivan Prux 056 0303661-1/03
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 030 0280112-3/02
Pablo José de Barros Lopes 056 0303661-1/03
Patricia Domingues Nymberg 013 0181295-9/04
Patricia de Barros C. Casillo 068 0319580-8/03
Paula Cristina Dias 010 0175769-7/05
Paulo Roberto Barbieri 052 0301410-6/03

Paulo Roberto Vidal 074 0329436-8/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 017 0232461-4/05
Paulo Vinicius de B. M. Junior 065 0319099-2/03
Pedro Carlos Palma 014 0183441-9/03
Pedro Ivo Melo de Oliveira 033 0286013-9/03
Rafael Machado Alves 053 0302292-2/03
Reginaldo Ticianel 054 0302969-8/03
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 014 0183441-9/03
René Ariel Dotti 013 0181295-9/04
Renato Antunes Villanova 004 0161331-4/04
Renato Borges de Macedo Junior 059 0307655-9/05

060 0307655-9/06
Renato Cordeiro Justus 033 0286013-9/03
Ricardo Zapala Wetter 061 0309412-2/03
Ricardo da Silva Gama 065 0319099-2/03
Rita de Cássia Emmerich Jaeger 004 0161331-4/04
Roberto Coutinho Mendes 070 0321013-3/03
Rodrigo Arruda Sanchez 017 0232461-4/05
Rodrigo Campos Zequim 016 0227872-4/04
Rodrigo Gaspar Teixeira 062 0317617-2/04
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 009 0174250-9/03
Rosa Daum Machado 026 0275153-1/02
Rosiane Aparecida Martinez 076 0346041-3/02
Rubens Carlos Bittencourt 045 0298487-0/05
Rui Scucato dos Santos 034 0286511-0/02
Sérgio Botto de Lacerda 002 0161001-1/05

003 0161001-1/06
Sérgio wilson Maldonado 020 0252257-6/02
Sílvia Fátima Soares 033 0286013-9/03

044 0298477-4/03
Sadi Bonatto 053 0302292-2/03
Sandro Marcelo Kozikoski 005 0162209-1/04

006 0162209-1/05
Sandro Pinheiro de Campos 027 0276369-3/03
Sandro Schauffert P. Gonçalves 011 0176255-2/02
Santino Ruchinski 011 0176255-2/02
Sebastião da Silva Ferreira 056 0303661-1/03
Sebastiao Ferreira do Prado 048 0300172-7/02
Sidney Martins 041 0295715-7/02
Silvio Andre Brambila Rodrigues 027 0276369-3/03
TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 025 0274842-9/03
Tarcísio Araújo Kroetz 035 0286574-7/02
Thaís Amoroso Paschoal 037 0291829-0/03

063 0317783-1/03
064 0317783-1/04

Ubirajara Ayres Gasparin 011 0176255-2/02
Valéria Gasparin 052 0301410-6/03
Valdomiro Santin 025 0274842-9/03
Vanda Lucia Tavares 032 0280529-8/05
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 013 0181295-9/04
Vivian Caroline Castellano 009 0174250-9/03
Viviana Bianconi 033 0286013-9/03
Walmor Júnior da Silva 045 0298487-0/05
Walter Biagi 020 0252257-6/02
Walter Espiga 019 0240165-2/02
Walter José Mathias Júnior 038 0291876-9/04

039 0291876-9/05
057 0305571-0/02

Wilson Antonio Xavier Kuster 059 0307655-9/05
060 0307655-9/06

Yuri John Forselini 018 0234925-1/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0156856-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/229665. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0156856-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Albertina Barbosa Lima. Advogado: Izidoro Flu-
mignan. Agravado: Regina Barbosa Ferreira Soares, Espólio de
Walter Barreto Barbosa. Advogado: Adriana Francisca Souza
Pena

0002 . Processo/Prot: 0161001-1/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/224874. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0161001-1/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda

0003 . Processo/Prot: 0161001-1/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/224873. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0161001-1/04 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Macha-
do Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto
de Lacerda

0004 . Processo/Prot: 0161331-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218626. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 0161331-4/02 Recurso Es-
pecial Civel. Agravante: J. K. N.. Advogado: Renato Antunes
Villanova, Carolina Antunes Villanova. Agravado: M. A. V..
Advogado: Rita de Cássia Emmerich Jaeger

0005 . Processo/Prot: 0162209-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218521. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 0162209-1/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Inepar SA Indústria e Construções. Advogado: San-
dro Marcelo Kozikoski. Agravado: LLoyds TSB Bank PLC.

Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas
Grillo, Marcelo Avancini Neto

0006 . Processo/Prot: 0162209-1/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219165. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 0162209-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: LLoyds TSB Bank PLC. Advogado: Fabio Artigas
Grillo, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Marcelo Avancini
Neto. Agravado: Inepar SA Indústria e Construções. Advoga-
do: Sandro Marcelo Kozikoski

0007 . Processo/Prot: 0171000-7/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/226856. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 0171000-7/04 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Gustavo Ribeiro Langowiski. Advogado: Gustavo Ri-
beiro Langowiski, Christiane Maria Ramos Giannini. Agrava-
do: Donald Almeida da Fonseca. Advogado: Bernardo Duarte
Almeida Fonseca, Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson

0008 . Processo/Prot: 0171000-7/07 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/226854. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 0171000-7/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Gustavo Ribeiro Langowiski. Advogado: Gustavo Ribeiro Lan-
gowiski, Christiane Maria Ramos Giannini. Agravado: Donald
Almeida da Fonseca. Advogado: Bernardo Duarte Almeida
Fonseca, Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson

0009 . Processo/Prot: 0174250-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227346. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 0174250-9/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Unibanco União de Bancos Brasileiros Sa.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Dante Manoel
Proença Júnior, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Vivian
Caroline Castellano, Maria Regina Zárate Nissel. Agravado:
Aldeci Fernandes de Queiroz, Antonia Fernandes de Queiroz.
Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Hiran José
Denes Vidal, José Bento Vidal Filho, José Bento Vidal

0010 . Processo/Prot: 0175769-7/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/222591. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0175769-7/04 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Rubia Cândida Vieira de Arruda. Advogado: Paula Cris-
tina Dias, Aldo Henrique Faggion, Beatriz Ferreira Dias Fer-
raz. Agravante: José Arruda Filho. Advogado: Juliara Apareci-
da Gonçalves Calixto. Agravado: Maria de Lourdes Vieira (mai-
or de 60 anos). Advogado: Carmen Beatriz da Maia Cardoso
Poloni

0011 . Processo/Prot: 0176255-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/225837. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0176255-2/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cleide Rosecler Kazmierski, Carla Margot Machado Seleme,
Ubirajara Ayres Gasparin, Dulce Esther Kairalla. Agravado:
Rimmaza Supermercados Ltda. Advogado: Santino Ruchinski,
Estevão Ruchinski, Crestiane Andréia Zanrosso, Sandro Schau-
ffert Portela Gonçalves, Fabricio Padilha Klotz

0012 . Processo/Prot: 0176553-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227051. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0176553-3/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch. Agra-
vado: Jorge Tacla Filho. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior

0013 . Processo/Prot: 0181295-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227599. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0181295-9/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Deraldo Daminelli. Advogado: Fábio Silveira Rocha. Agrava-
do: Editora O Estado do Paraná SA. Advogado: Patricia Do-
mingues Nymberg, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, René
Ariel Dotti

0014 . Processo/Prot: 0183441-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221277. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 0183441-9/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Ha-
chem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Pedro Carlos Palma,
César Eduardo Botelho Palma, Margarete Cristina Verona. Agra-
vado: Norberto Pareja. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin

0015 . Processo/Prot: 0184041-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221775. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 0184041-3/03 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: S. F. R. D.. Advogado: Daniele Araújo Agner, Alencar

Leite Agner. Agravado: E. P. D. Representado(a). Advogado:
Ivan Xavier Vianna Filho

0016 . Processo/Prot: 0227872-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221408. Comarca: Mandaguari. Ação Origi-
nária: 0227872-4/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Manda-
guari. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Eliana Ferrari Fe-
lipe Galbiatti. Agravado: Mondair Cesarino Men. Advogado:
Helessandro Luis Trintinalio, Rodrigo Campos Zequim

0017 . Processo/Prot: 0232461-4/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/225581. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0232461-4/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Guti-
errez, Paulo Vinicio Fortes Filho. Agravado: Mase Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda, Maria Cecilia Bonetto Raimundo,
Maria Augusta Bonetto Raimundo, Marlova Raimundo. Advo-
gado: Rodrigo Arruda Sanchez, Alexandre Augusto Loper

0018 . Processo/Prot: 0234925-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221404. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0234925-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Quedas do Iguaçu, Sindicato Rural de São Jorge do
Ivaí, Sindicato Rural de São Jorge D´oeste, Sindicato Rural de
Vitorino. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Yuri John For-
selini, Djalma Sigwalt. Agravado: Igino Arthur Arnoldo. Advo-
gado: Cássio Lisandro Telles, Mário Henrique Corral Bóia

0019 . Processo/Prot: 0240165-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227390. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0240165-2/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Édio Crispim da Silva. Advogado: Clovis Pinheiro
de Souza Junior, Walter Espiga, Divaldo Espiga. Agravado:
Rainha Victória Assistência Médica e Social À Mulher S/a..
Advogado: Celso Aldinucci, Edgard Luiz Cavalcanti de Albu-
querque, Nilto Carias de Oliveira

0020 . Processo/Prot: 0252257-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/224824. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0252257-6/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Denio Leite Nova-
es Junior, Sérgio wilson Maldonado. Agravado: Massa Falída
de Irmãos Sala Ltda. Advogado: Walter Biagi

0021 . Processo/Prot: 0263623-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227039. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0263623-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Telecel Assistencia Técnica Indústria e Comércio
Ltda. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Agravado: Alfa Fil-
ter Comércio de Filtros Ltda. Advogado: Cleibe de Morais Pa-
lone, Eridan Martins de Oliveira

0022 . Processo/Prot: 0270989-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/211902. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0270989-1/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
Patronal de Pinhão. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Eli-
sabeth Maria Spengler. Agravado: Brasilio Caldas Rocha. Ad-
vogado: João Pinto Ribeiro Neto

0023 . Processo/Prot: 0274478-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/218750. Comarca: Corbélia. Ação Originá-
ria: 0274478-9/03 Recurso Extraordinário Civel. Agravante:
José Fontana. Advogado: Laercion Antônio Wrubel. Agravado:
Grão Fértil Comércio, Importação e Exportação Ltda. Advoga-
do: José Fernando Marucci

0024 . Processo/Prot: 0274478-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218699. Comarca: Corbélia. Ação Originá-
ria: 0274478-9/02 Recurso Especial Civel. Agravante: José
Fontana. Advogado: Laercion Antônio Wrubel. Agravado: Grão
Fértil Comércio, Importação e Exportação Ltda. Advogado: José
Fernando Marucci

0025 . Processo/Prot: 0274842-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/226000. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0274842-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Tadashi Aso. Advogado: Márcio Massaharu Tagu-
chi, TERUO TAGUCHI MIYASHIRO, Valdomiro Santin, Hé-
lio Martinez, Hélio Martinez Júnior. Agravado: Erno Inácio de
Almeida. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Apare-
cido Alves de Araújo, Antonio Martin Gonçales Soares

0026 . Processo/Prot: 0275153-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/222848. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
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Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0275153-1/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila, Luis
Miguel de Carcova Gutierrez. Agravado: Luiz Celso Branco.
Advogado: Rosa Daum Machado

0027 . Processo/Prot: 0276369-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220381. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 0276369-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda, L&m
Paraíso Cobrança e Consultoria S/c Ltda. Advogado: Silvio
Andre Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris. Agrava-
do: Atemir Nogueira, Sirléia Nogueira. Advogado: Sandro Pi-
nheiro de Campos, Lawana Damasceno da Silva Pinheiro de
Campos

0028 . Processo/Prot: 0278417-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227479. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0278417-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Escritório Davi Deutscher Advogados Associados
S/c Pr. Advogado: Juliana Gonçalves Pupo, Davi Deutscher
Filho. Agravado: Nabi Kemmel Mellem. Advogado: Marcos
Augusto Malucelli

0029 . Processo/Prot: 0279801-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/224521. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 0279801-8/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Armando José Orsatto. Advogado: Antonio Joelcio
Stolte. Agravado: N.p.m. Contabilidade Marcas e Patentes S/c
Ltda. Advogado: Francisco Machado de Jesus

0030 . Processo/Prot: 0280112-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/226429. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0280112-3/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Sérgio Antônio Mendes - Me, Sérgio Antônio Men-
des, Nelson Carlos Gongora de Lucca, Tânia Barth de Lucca.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Giuliana
Guimarães Conte Cardoso, José Tadeu de Almeida Brito, Hen-
rique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco do Brasil S/
a. Advogado: Marcia R Oliveira Ambrosio, André Ricardo Fran-
co, Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama

0031 . Processo/Prot: 0280529-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/219384. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 0280529-8/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: José Nuncio Montingelli, Ana Maria Gon-
dim Montingelli. Advogado: Orlando Anzoategui Junior. Agra-
vado: Banco Abn Amro S/a. Advogado: Júlio Barbosa Lemes
Filho, Cristina Polli Bittencourt

0032 . Processo/Prot: 0280529-8/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218363. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 0280529-8/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Abn Amro S/a. Advogado: Julio Barbosa
Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares, Cristina Polli Bitencourt.
Agravado: José Nuncio Montingelli, Ana Maria Gondim Mon-
tingelli. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior

0033 . Processo/Prot: 0286013-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218213. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0286013-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fazenda Pública do Município de Cascavel. Advo-
gado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Renato Cor-
deiro Justus, Nelson Cordeiro Justus, Pedro Ivo Melo de Oli-
veira, Viviana Bianconi. Agravado: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares

0034 . Processo/Prot: 0286511-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/214570. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0286511-0/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Espólio de Bortolo Scucato. Advogado: Rui Scuca-
to dos Santos. Agravado: Felipe Evencio Duran Martinez. Ad-
vogado: Marly Borges Domingues, José Domingues

0035 . Processo/Prot: 0286574-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/223379. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 0286574-7/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Santander do Brasil S/a. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Caroline Gar-
cete, Laura Isabel Nogarolli, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcísio Araújo Kroetz. Agravado: Lindamir Fabro. Advo-
gado: Cleber de Paula Balzaneli

0036 . Processo/Prot: 0288678-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221626. Comarca: Assis Chateaubriand. Ação
Originária: 0288678-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Roberto Oliveira Santos, Silvio Oliveira Santos, Silvia Apare-
cida de Oliveira Santos. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior, Laurindete Correa da Silva. Agravado: Pedro Olmo Tal-
ga, Maria Vilas Boas Talga. Advogado: João Maria Corrêa. In-
teressado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Hudson Baglioni Espósito

0037 . Processo/Prot: 0291829-0/03 Agravo de Instrumento

Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/228164. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0291829-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Luciane Castilhos Arnold, Thaís Amoroso Pas-
choal. Agravado: Agro Comercial Girardi Ltda. Advogado:
Luciana Cwikla, Mário Krieger Neto

0038 . Processo/Prot: 0291876-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218552. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 0291876-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior,
Luís Eduardo Mikowski. Agravado: Roman Prust, Katya Apa-
recida de Carvalho Prust. Advogado: João Batista Valim

0039 . Processo/Prot: 0291876-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/218543. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 0291876-9/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Ma-
thias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Jú-
nior, Luís Eduardo Mikowski. Agravado: Roman Prust, Katya
Aparecida de Carvalho Prust. Advogado: João Batista Valim

0040 . Processo/Prot: 0293396-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221494. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0293396-4/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Volkswagen S/a. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado:
Danira Assunção Lopes. Advogado: Fabiano Lopes

0041 . Processo/Prot: 0295715-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/216986. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0295715-7/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Urbs - Ur-
banização de Curitiba S/a. Advogado: Sidney Martins, Ana
Paula Furiatti de Oliveira. Agravado: José Taborda Santos, Paulo
Ricardo Taborda Santos. Advogado: Adilson Gabardo

0042 . Processo/Prot: 0295987-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/225875. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0295987-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: C. P. Construtora e Incorporadora Ltda.. Advoga-
do: Anderson Lovato. Agravado: Condomínio Edifício Golden
Lyon. Advogado: Jeferson Weber

0043 . Processo/Prot: 0297707-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227446. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0297707-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Servopa Administradora de Consórcios Ltda. Ad-
vogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Lygia
Maria Erthal. Agravado: Jean Rudiberto Krüeger. Advogado:
Luís Carlos Schmidt de Carvalho Filho, Fernanda Maria Koe-
rich

0044 . Processo/Prot: 0298477-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/222851. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0298477-4/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar.
Advogado: Indianara Farias de Camargo, Sílvia Fátima Soares.
Agravado: Moacir Norio Takehara. Advogado: Jeferson José
Muracami

0045 . Processo/Prot: 0298487-0/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218365. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 0298487-0/04 Recurso Especial
Civel. Agravante: Romeu Valentin Maggioni. Advogado: Wal-
mor Júnior da Silva, Rubens Carlos Bittencourt. Agravado:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Clarice Amélia Martins Co-
trim Teixeira, Márcio Antônio Sasso, Marcelo Sérgio Pereira,
Carlos Alberto Stoppa

0046 . Processo/Prot: 0299866-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/219328. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0299866-5/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Rb Academia de Ginástica e Musculação Ltda.
Advogado: Erasmo Felipe Arruda Junior, João Caetano Saliba
Oliveira. Agravado: Carlos Pereira de Andrade. Advogado:
Hamilton Schmidt Costa Filho

0047 . Processo/Prot: 0299866-5/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219331. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0299866-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Rb Academia de Ginástica e Musculação Ltda. Ad-
vogado: Erasmo Felipe Arruda Junior, João Caetano Saliba
Oliveira. Agravado: Carlos Pereira de Andrade. Advogado:
Hamilton Schmidt Costa Filho

0048 . Processo/Prot: 0300172-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227388. Comarca: Arapongas. Vara: Vara

Cível e Anexos. Ação Originária: 0300172-7/01 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Júlio da Cunha Cabeiro. Advogado: Clo-
vis Pinheiro de Souza Junior. Agravado: Samuel Cortez Filho,
Aiti Nascimento Paiva Cortez. Advogado: Luiz Laerte de Ara-
újo, Sebastiao Ferreira do Prado

0049 . Processo/Prot: 0300485-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/223500. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0300485-9/04 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Banco Autolatina S/a - Atualmento Banco
Volkswagen S/a. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento. Agravado: Simone Brauner
Machado. Advogado: Marco Denilson Meulam

0050 . Processo/Prot: 0300485-9/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/223502. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0300485-9/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Autolatina S/a - Atualmento Banco Volkswa-
gen S/a. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento. Agravado: Simone Brauner Machado.
Advogado: Marco Denilson Meulam

0051 . Processo/Prot: 0301380-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/223946. Comarca: Siqueira Campos. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 0301380-3/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Abel de Freitas Rodrigues. Advogado: Oran-
di Aparecido de Almeida, Celso Augusto Milani Cardoso. Agra-
vado: Ernesto das Neves Barbosa, Dejaira Francisca Bento
Barbosa. Advogado: José Alves de Oliveira, Marcia Cristina
dos Santos

0052 . Processo/Prot: 0301410-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/218559. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 0301410-6/02 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Agravado: Rogério Cavichio-
lli. Advogado: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin

0053 . Processo/Prot: 0302292-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227511. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0302292-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: José Garcia de Moraes. Advogado: Carlos Alberto
Paoliello Azevedo. Agravado: Banco Bba Creditanstalt S/a.
Advogado: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto, Rafael Ma-
chado Alves

0054 . Processo/Prot: 0302969-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219085. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0302969-8/02
Recurso Especial Civel. Agravante: Tecla Santos Giovannetti.
Advogado: Julio Cesar Abreu das Neves. Agravado: Célio Mar-
ques Luciano Gomes. Advogado: Francisco Carlos Mainardes
da Silva, Reginaldo Ticianel

0055 . Processo/Prot: 0303303-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218588. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 0303303-4/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Lúcia Betezeki. Advogado: Arivaldir Gaspar, Lau-
redson dos Santos. Agravado: Caixa Seguradora S.a.. Advoga-
do: Anderson Hataqueiama, Milton Luiz Cleve Küster

0056 . Processo/Prot: 0303661-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227971. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0303661-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Marchesan - Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu
S/a. Advogado: Marco Aurelio Ratacheski, Oscar Ivan Prux,
Pablo José de Barros Lopes. Agravado: Christoph Ludwig Fri-
edrich Wilhelm Shultz, Marta Aurélia Campisteguy Shultz.
Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Mon-
teiro

0057 . Processo/Prot: 0305571-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227283. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0305571-0/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior, Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto. Agrava-
do: Heitor Borges, Ana Célia Lopes Borges. Advogado: Nerei-
da Galindo de Almeida Milreu

0058 . Processo/Prot: 0305634-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221638. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 0305634-2/02 Recurso Especi-
al Civel. Agravante: Adelar Brinkmann. Advogado: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior, Edumar Macedo Gusmao dos Anjos.
Agravado: Banco do Brasil S/a. Advogado: César Yukio Yokoya-
ma, Arinaldo Bittencourt, Miguel Horst Bompeixe Kohler

0059 . Processo/Prot: 0307655-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/226358. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:

Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0307655-9/03 Recurso
Especial Civel. Agravante: Luiz Andreassa, Rosi Anita Gabar-
do Andreassa, João Andreassa, Angela Stroparo Andreassa,
Marino Carlos Andreassa, Agostinho Xavier Andreassa, Albi-
no Andreassa. Advogado: Juarez Xavier Kuster, Wilson Anto-
nio Xavier Kuster, Edison José Penteado de Carvalho, Heitor
Otávio de Jesus Lopes. Agravado: Ruth Andreassa Berton, Cân-
dido Berton, Renê Berton, Florentina Poletto Berton, Rachel
Andreassa Leal, Valdomiro Vidal Leal, João Gequelin Sobri-
nho, Aurea Catarina Silva, Espólio de Epaminondas Silva, Es-
pólio de Ruy Silva. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski.
Agravado: Espólio de Domingos Marques Batista Neto, Julieta
de Miranda Batista, Campolino Batista Neto, Bernadete de Je-
sus Norberto Batista, Ciro Policarpo Batista, Eliane Maria Ge-
quelin Batista, Acir Antonio Batista, Ana Regina Zanetti Batis-
ta, Iracema Batista Ribeiro, Eliseu Grittes Ribeiro, Maria de
Jesus Batista Kupka, Luiz Ezequiel Kupka, Diva Batista Ku-
tka, José Osni Campa Kutka, Leniro Batista, Julivier Magatão,
Eugênia Batista Magatão. Advogado: Renato Borges de Mace-
do Junior, Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo, José Ro-
berto Dutra Hagebock, Leocimary Toledo Staut. Agravado: João
Marques Batista, Vitória Wenski Batista. Advogado: Márcio
Tadeu Brunetta. Agravado: Ernesto Renato Zanetti, Havair Pe-
drina Silva Zanetti

0060 . Processo/Prot: 0307655-9/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/226359. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0307655-9/04 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Luiz Andreassa, Rosi Anita
Gabardo Andreassa, João Andreassa, Angela Stroparo Andre-
assa, Marino Carlos Andreassa, Agostinho Xavier Andreassa,
Albino Andreassa. Advogado: Juarez Xavier Kuster, Wilson
Antonio Xavier Kuster, Edison José Penteado de Carvalho,
Heitor Otávio de Jesus Lopes. Agravado: Ruth Andreassa Ber-
ton, Cândido Berton, Renê Berton, Florentina Poletto Berton,
Rachel Andreassa Leal, Valdomiro Vidal Leal, João Gequelin
Sobrinho, Aurea Catarina Silva, Espólio de Epaminondas Sil-
va, Espólio de Ruy Silva. Advogado: Nelson Schiavon Ra-
chinski. Agravado: Espólio de Domingos Marques Batista Neto,
Julieta de Miranda Batista, Campolino Batista Neto, Bernadete
de Jesus Norberto Batista, Ciro Policarpo Batista, Eliane Ma-
ria Gequelin Batista, Acir Antonio Batista, Ana Regina Zanetti
Batista, Iracema Batista Ribeiro, Eliseu Grittes Ribeiro, Maria
de Jesus Batista Kupka, Luiz Ezequiel Kupka, Diva Batista
Kutka, José Osni Campa Kutka, Leniro Batista, Julivier Maga-
tão, Eugênia Batista Magatão. Advogado: Renato Borges de
Macedo Junior, Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo, José
Roberto Dutra Hagebock, Leocimary Toledo Staut. Agravado:
João Marques Batista, Vitória Wenski Batista. Advogado: Már-
cio Tadeu Brunetta. Agravado: Ernesto Renato Zanetti, Havair
Pedrina Silva Zanetti

0061 . Processo/Prot: 0309412-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227101. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 0309412-2/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
DM Indústria Farmacêutica Ltda, Monange Indústria e Comér-
cio Importação e Exportação de Cosméticos Ltda. Advogado:
Adilson Buchini. Agravado: Claudinete Sena Conceição. Ad-
vogado: Ricardo Zapala Wetter

0062 . Processo/Prot: 0317617-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/228617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 0317617-2/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Estefânia Klock. Advogado: Rodrigo Gaspar Teixeira. Agrava-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier

0063 . Processo/Prot: 0317783-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/228506. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 0317783-1/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Thaís Amoroso Paschoal, Luiz Rodrigues Wambier. Agra-
vado: Mirian Conceição. Advogado: Elaine Conceição Andret-
ta, Orlando Anzoategui Júnior

0064 . Processo/Prot: 0317783-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/228165. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 0317783-1/02 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Thaís Amoroso Paschoal, Luiz Rodrigues Wambier.
Agravado: Mirian Conceição. Advogado: Elaine Conceição
Andretta, Orlando Anzoategui Júnior

0065 . Processo/Prot: 0319099-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/225896. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0319099-2/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Clevelândia Industrial e Territorial Ltda. Advogado: Paulo Vi-
nicius de Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama, Mari-
ana Carvalho Pozena. Agravado: Odorico Tomasoni, Paulo
Augusto Amaral de Araújo. Advogado: Maria Aparecida Alves
da Silva

0066 . Processo/Prot: 0319319-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF
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. Protocolo: 2006/226852. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 0319319-9/04 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Gustavo Ribeiro Langowiski. Advogado: Gustavo Ri-
beiro Langowiski, Christiane Maria Ramos Giannini. Agrava-
do: Luiz Cláudio Surugi Guimarães, Clio Virmond Guimarães.
Advogado: Leonel Stevam Filho

0067 . Processo/Prot: 0319517-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227100. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0319517-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Caroline Gar-
cete, Laura Isabel Nogarolli, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Agravado: Maria
Elena Batista Pereira. Advogado: Antonio Alves Pereira Neto

0068 . Processo/Prot: 0319580-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/227015. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 0319580-8/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Incorporadora e Administradora de Imóveis Amavisca Ltda.
Advogado: Carolina Pimentel, Karin Cristina Borio Mancia,
Patricia de Barros Correia Casillo. Agravado: Companhia de
Seguros Gralha Azul. Advogado: José Olinto Nercolini

0069 . Processo/Prot: 0320268-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/225153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 0320268-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Transportes Rossato Sa. Advogado: Michel Luiz Padilha, Mar-
cia Montalto. Agravado: Petrobrás Distribuidora Sa. Advoga-
do: Iverly Antiqueira Dias Ferreira

0070 . Processo/Prot: 0321013-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/218564. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0321013-3/02 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Monte Sinai S/c Ltda.. Advogado: Felipe
Claudino Cannarella. Agravante: Márcia Regina Paladino Pe-
pilasco. Agravado: Oficial Titular do 1º Ofício de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Londri-
na. Advogado: Roberto Coutinho Mendes

0071 . Processo/Prot: 0322047-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/224900. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0322047-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Nélio Sanches Gonzales. Advogado: Maria Luiza
Baccaro, Elmer da Silva Marques. Agravado: Bv Financeira S/
a Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez, Emer-
son Lautenschlager Santana

0072 . Processo/Prot: 0326303-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221278. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0326303-2/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
José Ivan Guimarães Pereira. Agravado: Lucimar dos Santos
Niero Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin

0073 . Processo/Prot: 0327828-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/223487. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 0327828-8/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Izabelle Margaretta S L Turkiewicz, Luiz Rodrigues Wam-
bier. Agravado: Rafael de Araujo Cordeiro. Advogado: Marce-
lo Pacheco Pirolo, Luiz Fernando Montagnieri Serafim

0074 . Processo/Prot: 0329436-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/225211. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 0329436-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Romano Antonio Zambom, Bavarium Park Restaurante e Cho-
paria Ltda.. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severi-
na Badaró. Agravado: Valdenir Forcato. Advogado: Jean Mau-
ricio de Silva Lobo, Paulo Roberto Vidal

0075 . Processo/Prot: 0335833-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/228593. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 0335833-4/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda. Advogado:
Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaró. Agravado:
Edcleia Saraiva Lopes. Advogado: Marcelo Luiz Dreher

0076 . Processo/Prot: 0346041-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/222996. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 0346041-3/01 Recurso
Especial Civel. Agravante: Bv Financeira Sa. Advogado: Car-
los Alberto Araújo Rovel, Rosiane Aparecida Martinez. Agra-
vado: Osmair de Jesus Nunes. Advogado: Marcelo Barzotto

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 39/2006

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

1 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLI-
NAR Nº 2003.0000299-8/1
RECORRENTE : F. G. A C.
ADVOGADO : VITÓRIO KARAN
RELATOR : DES. MILANI MOURA
ACÓRDÃO: 10.429
LIVRO: CM-120
FLS.: 084-091
DATA DO JULGAMENTO: 07.11.2006
DECISÃO: ACORDAM OS SENHORES DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, À UNANIMIDADE DE VOTOS, EM EXTINGUIR O
PROCESSO, SEM O JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS
TERMOS DO VOTO.

2 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2005.0139515-6/0
ACUSADO : A.C.M
ADVOGADOS : JOÃO ROBERTO SANTOS REGNIER

SANDRO BALDUINO MORAIS
LEONARDO MEDEIROS REGNIER
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ACÓRDÃO: 10.430
LIVRO: CM-120
FLS.: 092-121
DATA DO JULGAMENTO: 21.11.2006
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DO CONSE-
LHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM JULGAR PROCEDENTE A IMPUTAÇÃO INICIAL
E APLICAR A (...) A PENALIDADE DE PERDA DA DELE-
GAÇÃO, COM FULCRO NOS DISPOSITIVOS LEGAIS E
REGULAMENTARES MENCIONADOS NO CORPO DES-
TE ACÓRDÃO, DETERMINANDO, AINDA, O IMEDIATO
AFASTAMENTO (...) DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DELE-
GADA, ATÉ A DECISÃO FINAL (TRÂNSITO EM JULGA-
DO) EM EVENTUAL SEDE RECURSAL, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 35, §1º, DA LEI Nº 8.935/94, FICANDO A
CARGO DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA A DE-
SIGNAÇÃO DE INTERVENTOR.

3 – PROPOSIÇÃO Nº 2006.0074972-0/0
INTERESSADO : BANCO DO BRASIL
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN
ACÓRDÃO: 10.431
LIVRO: CM-120
FLS.:122-127
DATA DO JULGAMENTO: 21.11.2006
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM OS ARTIGOS
13, § 2º, DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JU-
DICIÁRIAS DO ESTADO E 94, XXII, DO REGIMENTO IN-
TERNO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, À UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM APROVAR A PRESENTE RE-
SOLUÇÃO (...).

4 – AGRAVO REGIMENTAL Nº 2006.0079338-9/1
AGRAVANTE : O  S.
ADVOGADOS : TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO
INTERESSADA : L. A.
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.432
LIVRO: CM-120
FLS.: 128-135
DATA DO JULGAMENTO: 21.11.2006
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DO CONSE-
LHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMEN-
TAL.

5 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2004.000002-4/0
ACUSADO : E. L. S.
ADVOGADO : ANTONIO BASSI
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.433
LIVRO: CM-120
FLS.:136-148
DATA DO JULGAMENTO: 21.11.2006
DECISÃO: , ACORDAM OS INTEGRANTES DO CONSE-
LHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, JULGAR PROCEDENTE A IMPUTAÇÃO INICIAL E
APLICAR A (...) A PENALIDADE DE PERDA DA DELEGA-
ÇÃO, COM FULCRO NOS DISPOSITIVOS LEGAIS E RE-
GULAMENTARES MENCIONADOS NO CORPO DESTE
ACÓRDÃO.

6 – PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO Nº
2004.206981-1/0
JUIZ FORMADOR : ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
JUIZ VITALICIANDO:MATHEUS ORLANDI MENDES
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.434
LIVRO: CM-120
FLS.149-152
DATA DO JULGAMENTO: 21.11.2006
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUIZ EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO. PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO.
COMPORTAMENTO E CONDUTA FUNCIONAL E SOCIAL

ADEQUADAS. PRESTEZA E SEGURANÇA, DEMONS-
TRANDO COMPATÍVEL CAPACIDADE DE TRABALHO.
MAGISTRADO APTO AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DECLARAR O DOUTOR
MATHEUS ORLANDI MENDES APTO AO EXERCÍCIO DA
MAGISTRATURA E, DE CONSEQÜÊNCIA, APTO A AQUI-
SIÇÃO DE SUA VITALICIEDADE AO TÉRMINO DO BIÊ-
NIO (ART. 19, § 1º, DO ACÓRDÃO 7555 DESTE CONSE-
LHO).

7 – COMUNICAÇÃO Nº 2006.0173362-2/0
COMUNICANTE JUÍZA DE DIREITO DIRETORA do fóru-
mINTERESSADO : DANIEL PEREIRA DE LIMA. RELA-
TOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.435
LIVRO:
CM-120FLS.153-156
DATA DO JULGAMENTO: 21.11.2006
EMENTA: FORO JUDICIAL. ESCRIVANIA CRIMINAL.
VACÂNCIA. REMOÇÃO DO TITULAR. DESIGNAÇÃO DE
AUXILAR DE CARTÓRIO PARA RESPONDER PELA ES-
CRIVANIA. PORTARIA DO DESEMBARGADOR PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA REFERENDADA
PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA, ATÉ REGULAR
PREENCHIMENTO DO CARGO.DECISÃO: ACORDAM OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO CONSELHO
DA MAGISTRATURA, UNANIMIDADE, EM REFERENDAR
A DESIGNAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA Nº 816 DO
DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DO SR.
DANIEL PEREIRA DE LIMA, AUXILIAR DE CARTÓRIO
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA, PARA EXERCER, EXCEPCIO-
NALMENTE E ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO, AS FUN-
ÇÕES DE ESCRIVÃO CRIMINAL DO FORO REGIONAL
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ.

8 – SOLICITAÇÃO Nº 2006.0196599-0/0
SOLICITANTE : REGINA MARY GIRARDELLO
RELATOR : DES. DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.436
LIVRO: CM-120
FLS.:157-171
DATA DO JULGAMENTO: 21.11.2006
EMENTA: PEDIDO DE EFETIVAÇÃO, DESIGNAÇÃO E/
OU RETORNO À CONDIÇÃO DE ESCREVENTE SUBSTI-
TUTA DO SERVIÇO DE PROTESTOS E REGISTRO DE TÍ-
TULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE UNIÃO DA
VITÓRIA – ANTIGA ESCREVENTE – FILHA DA ANTIGA
TITULAR QUE PERDEU A DESIGNAÇÃO – PORTARIAS
REVOGADAS – AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO OU
PRETENSÃO DE QUALQUER ORDEM CONTRA A ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA – ANTIGO VÍNCULO DA REQUE-
RENTE SOMENTE COM A ANTIGA TITULAR DA SERVEN-
TIA – AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, ART. 20, CAPUT, LEI Nº 8935/94 – PREFERÊN-
CIA LEGAL DE DESIGNAÇÃO DE TITULAR DE SERVIÇO
DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA EM RAZÃO
DA PERDA DA DELEGAÇÃO DA ANTIGA TITULAR –
CONSEQÜENTE ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO DA REQUERENTE COM A ANTIGA TITULAR DA
SERVENTIA EM FACE DESTA TER PERDIDO A DELEGA-
ÇÃO – EXCEPCIONALIDADE DE DESIGNAÇÕES A TÍTU-
LO PRECÁRIO DE ESCREVENTES SUBSTITUTOS NO
CASO DE VACÂNCIA – DISCRICIONARIEDADE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TAIS DESIGNAÇÕES – NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 207 DA CF/
67 E IMPOSSIBILIDADE DE SUA APLICAÇÃO – VACÂN-
CIA OCORRIDA SOB A ÉGIDE DA CONSTITUIÇÃO DE
1988 – PRECEDENTES DO STJ – INDEFERIMENTO DOS
PEDIDOS.
DECISÃO: ASSIM, ACORDAM OS INTEGRANTES DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, EM INDEFERIR O PEDIDO FORMULADO
REGINA MARY GIRARDELLO.

Comissão Interna de
Concursos e Promoções

Banca Examinadora dos Concursos para Médico, Dentista
e Auxiliar de Enfermagem

Edital nº 13/2006

O Desembargador PAULO ROBERTO HAPNER, Presidente
da Banca Examinadora do Concurso Público para provimento
do cargo de MÉDICO, do Quadro de Servidores do Poder Ju-
diciário vinculado à Secretaria do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, nos termos dos Capítulos VI e VII do Edital nº 2/
2006; considerando, ainda, a reunião da Banca Examinadora
realizada em 23/11/2006, e considerando, finalmente, o julga-
mento dos recursos interpostos contra o gabarito provisório,
I – Torna público o gabarito definitivo da prova realizada no
dia 24/9/2006:

II – Torna público o resultado final do concurso e a relação dos

1 - D 11 – A 21 – C  31 – D 41 - B 51 – E 

2 - E 12 - D 22 – D  32 – E 42 – ANULADA 52 – B 

3 - E 13 – A 23 – D 33 – B 43 – A 53 – A 

4 - C 14 – ANULADA 24 – D  34 – D  44 – ANULADA 54 – C 

5 - C 15 – C 25 – B 35 – B 45 – E 55 – C 

6 - E 16 – B 26 – E  36 - D 46 – D 56 – C 

7 - A 17 – A 27 – C 37 – B 47 – B 57 – C 

8 - C 18 – D 28 – B  38 – E  48 – C 58 – A  

9 - D 19 – ANULADA 29 – D 39 – A 49 – B 59 – B 

10 - D 20 – E  30 - A 40 - A 50 - B 60 - D 

candidatos classificados, considerado o disposto no item 4,
Capítulo VI, e observados os critérios de desempate previstos
no item 2, Capítulo VII, ambos do Edital nº 02/2006:

Inscrição Nome do candidato Classificação Pontuação

825115 JOSE KNOPFHOLZ 1 7,350

823788 MARCELO ABREU DUCROQUET 2 7,230

824889 SIVONEI JOSE DE OLIVEIRA 3 7,020

823810 MIRELLA ESMANHOTTO FACIN 4 6,900

823912 LUANA ALVES TANNOUS 5 6,810

824130 GIUSEPPE ESMANHOTTO FACIN 6 6,750

825004 SONIA CRISTINA CORDERO TIME 7 6,660

822931 CECILIA NEVES DE VASCONCELOS 8 6,300

824767 FLAVIA BERNARDES MORAIS 9 6,270

824185 RODRIGO SFREDO KRUGER 10 6,180

823204 FABIANA MIRANDA RODRIGUES

ESPOSITO 11 6,180

824312 FERNANDA TELES CECCON 12 6,150

822571 DANIELLE BRUGINSKI 13 6,150

III - As avaliações das questões que foram objeto de
recursos, e que fundamentaram as decisões proferidas pela
Banca Examinadora, constam da ata da reunião realizada em
23/11/2006, divulgada no sítio www.tj.pr.gov.br/concurso,
estando também à disposição dos candidatos recorrentes na
Secretaria da Banca, situada à rua Mateus Leme 1470, 1º an-
dar, Centro Cívico, Curitiba-PR, ou pelo endereço eletrônico
concursosaude@tj.pr.gov.br.

IV - A relação completa do desempenho de todos os
candidatos do concurso encontra-se à disposição dos interessa-
dos na Secretaria da Banca, no endereço mencionado no item
anterior.

V - Homologado este resultado final pelo Presidente
do Tribunal de Justiça (Capítulo VIII do Edital nº 2/2006), as
nomeações ficarão condicionadas à existência de previsão or-
çamentária e disponibilidade financeira, observados os limites
previstos pela Lei Complementar nº 101/2000, ao interesse da
justiça e às prioridades estabelecidas pela administração do
Poder Judiciário, conforme divulgação feita no edital de con-
vocação (Capítulo IX do Edital nº 2/2006).

Curitiba, 24 de novembro de 2006.

PAULO ROBERTO HAPNER
Presidente da Banca

ADILENE HAVRO FERRARI
Secretária

Banca Examinadora dos Concursos para Médico, Dentista
e Auxiliar de Enfermagem

Edital nº 14/2006

O Desembargador PAULO ROBERTO HAPNER,
Presidente da Banca Examinadora do Concurso Público para
provimento do cargo de DENTISTA, do Quadro de Servidores
do Poder Judiciário vinculado à Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, nos termos dos Capítulos VI e VII do
Edital nº 2/2006; considerando, ainda, a reunião da Banca Exa-
minadora realizada em 23/11/2006, e considerando finalmente
o julgamento dos recursos interpostos contra o gabarito provi-
sório,

I - TORNA PÚBLICO o gabarito definitivo da pro-
va realizada no dia 24/9/2006:

II – Torna público o resultado final do concurso e a
relação dos candidatos classificados, considerado o disposto
no item 4, Capítulo VI, e observados os critérios de desempa-
te previstos no item 2, Capítulo VII, ambos do Edital nº 02/
2006:

Inscrição Nome do candidato Classificação Pontuação

824392 FERNANDA MOREIRA CAMILO 1 8,340

824108 CRISTIANO MENEZES VEIGA 2 8,220

823217 VALERIA PEREIRA PAZIM 3 8,190

823090 MARIO SERGIO RODRIGUES ITIMURA 4 8,160

823258 ISABEL MUNHOZ DA CUNHA 5 8,160

823172 OLIVIA DELLAGIUSTINA 6 8,160

822822 TATIANA RESENDE LOPES 7 8,160

824250 ANA PAULA LAZZARI MARQUES 8 8,070

823228 CHRISTIANE LUIZA SANTOS 9 8,040

823418 KARLLA ASSAD DA SILVA 10 8,040

823615 KATIA REGINA DE MOURA VIEIRA 11 8,040

824139 SILVIA RIBEIRO BRANCO DE ALMEIDA 12 8,010

822649 VERONICA BELTRAN CLAVIJO 13 8,010

824307 ANA ROSA MENON DE ARAUJO 14 8,010

824140 ANIBAL SOLEY ABBATE FILHO 15 7,980

824125 MARIANE MOREIRA POLETTO 16 7,950

823917 KARINA TAKAKI 17 7,860

1 - D 11 – A 21 – A 31 – C 41 – E 51 – A 

2 - E 12 -  D 22 – B 32 – B  42 – C  52 – D 

3 - E 13 – A 23 – C 33 – B 43 – B  53 – C (alterado) 

4 - C 14 – ANULADA 24 – B 34 – D  44 – D  54 – B  

5 - C 15 – C 25 – B 35 – E 45 – A 55 – E 

6 - E 16 – B 26 – B  36 – B  46 – C  56 – C 

7 - A 17 – A 27 – C 37 – D 47 – C 57 – D 

8 - C 18 – D 28 – C 38 – D  48 – D  58 – B (alterado) 

9 - D 19 – ANULADA 29 – A 39 – A 49 – C 59 – E 

10 - D 20 – E  30 – B 40 – B  50 – E  60 – E 
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823564 VALDERINO PAES DE CASTRO 18 7,830

824147 VANESSA ORMENI FRANCO 17 7,830

825329 NUBIA BRESSAN FORNACCIARI 18 7,800

823658 DANIELLE DE SOUZA 19 7,800

824818 CINTIA OKIMOTO SAKUMA 20 7,800

824380 MARISLEY REGINA FERREIRA 21 7,740

823872 RENATA MACHADO PIVA 22 7,740

824795 MILENE CRISTINE CORDEIRO

SKRZEPSZAK 23 7,710

824289 JOSEANE BORTOLUZZI BIANCHIN 24 7,710

823416 ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA 25 7,710

822979 DANIELA ATHANASIO 26 7,710

823023 DANIELA PAULA TIMM 27 7,680

822871 FERNANDA DE CARVALHO GHETTI 28 7,680

824967 JOSE CARLOS DAVILA BORDONI 29 7,680

825045 JOAO MARQUETTI NETO 30 7,620

824132 ELIZANGELA MARCANZONI 31 7,590

823443 JOAO GILBERTO DUDA 32 7,560

824162 VANESSA DE SA BRITO

STRAMANDINOLI 33 7,530

824868 TATIANE RIBATSKI 34 7,500

824596 PAULO GUSTAVO LANGE DE LARA 35 7,500

824224 THAIS HIROMI MATSUBARA 36 7,470

824877 CAMILA TEIXEIRA BOIATI 37 7,470

824024 GUSTAVO NEUMANN 38 7,470

822660 EDUARDO ZANON ROSA 39 7,410

824225 ANABELLE ANTONIASSI 40 7,380

822812 PATRICIA DO NASCIMENTO PEREIRA 41 7,380

823327 DANIELLE SANTOS RODRIGUES 42 7,350

823270 RENATA LIMA LORUSSO 43 7,350

825056 CARLA EMILENE DE MATOS VEIGA 44 7,350

824465 SAMANTA VIDOLIN ALPENDRE NIGRO 45 7,350

822728 ADRIANE SOUSA DE SIQUEIRA 46 7,350

823395 TATIANA MORENO MACHADO 47 7,350

824742 ANDREA REZENDE GOMIDE 48 7,320

824065 ANA PAULA FRANCO CZARNECKI 49 7,320

824017 ANDREA CARLESSO LOZER 50 7,320

824610 LUCIO DA SILVA REIS 51 7,320

824602 GLORIA MARIA BODANESE 52 7,320

822599 EMILY TIEMY ITO 53 7,320

824599 TATIANA ESPINDULA BERTOLIN 54 7,320

824920 CARLOS ALBERTO MARIA 55 7,320

822624 MARCIO MASSAYUKI FUJIYAMA 56 7,320

822658 FERNANDA AIMONE SANTOS

PEIXOTO 57 7,290

824756 ROBERTA MENEZES GUIMARAES 58 7,290

824500 FRANCIANE AURELIA DIAS COELHO 59 7,290

824714 MARIO AUGUSTO GORI GOMES 60 7,260

823661 CANDICE BOPPRE BESEN 61 7,260

823232 PRISCILLA ALGARTE DA SILVA 62 7,260

822630 ALIANA CIRINO SIMON 63 7,260

823947 MAYRA XAVIER E SILVA 64 7,260

824763 LEILA DANIELA SAVEGNAGO 65 7,230

823563 EDENY APARECIDA TERRA LOYOLA 66 7,230

824578 RENATE GUNTHER 67 7,230

823437 LARISSA PEREIRA BRUNETTO 68 7,230

823385 ROBERTO EDUARDO BUENO 69 7,200

824822 MARCOS FABIO TURRA 70 7,200

823002 DAIANE DE BIASI 71 7,200

823715 ALINE SAYURI SHIMIZU 72 7,200

823759 CARLOS HIDEKI SHIRATORI 73 7,170

824831 TIEMI PEDROSO NISHI 74 7,170

823444 ANA CAROLINA DE MATTOS

PESSOA REICHMANN 75 7,170

823368 DANIEL GUSTAVO GIARETTA

FANGUEIRO 76 7,170

822910 SUZANA BEATRIZ PORTUGAL

DE FUCIO 77 7,170

823076 ISABELLE REZENDE BAADE 78 7,170

822965 SABRINA DE CARVALHO SAKANE 79 7,170

824497 SILVIA INES SOLIGO PIZETTA 80 7,110

824523 LUCIO BITTENCOURT MORAES 81 7,110

822735 TATIANA HAYAMI 82 7,110

824122 JOCYMARA FLAVIO SIMOES 83 7,080

824286 HELLEN RIBEIRO GIRARDELLO 84 7,080

823433 LOUISE SCHEFFER BURGOS

LA FORCADA 85 7,050

822591 KARINA DAHER VIANNA 86 7,050

822663 HUGO EDUARDO DE MIRANDA

PEIXOTO 87 7,050

822754 DENISE MARIA CADENA FONSECA 88 7,050

825029 CAMILA BIGOLIN BORGES DOS REIS 89 7,050

822673 BEATRIZ GINESTE TREYSSE 90 7,020

823183 ALESSANDRO GAVAZZONI 91 7,020

823865 PEDRO ALEXANDRE 92 7,020

824378 IARA PRISCILA CORDEIRO 93 6,990

824362 ADRIANE ALBINI DE OLIVEIRA 94 6,990

823703 PATRICIA MACEDO 95 6,990

823018 TATIANA SALLES DE SOUZA 96 6,990

822923 JAIRO PASQUAL ANZOLIN 97 6,990

824506 JOELCIO SANTOS MADUREIRA

JUNIOR 98 6,990

824141 MARIA BEATRIZ FERREIRA CORAL 99 6,990

822997 PRISCILA ALINE LAPEZAK 100 6,990

822970 LOUISE GIAGIO FABRICIO 101 6,990

824136 DANIELA DE AZEREDO MONTEIRO 102 6,960

824240 NEUDY JULIANO QUADROS 103 6,960

823234 GREICE CRISTINE FERNANDES 104 6,960

824034 INGRID ARAUJO SANTOS 105 6,960

824590 ERICO COLOGNESI DE SA 106 6,960

824111 ALESSANDRA MARIA DE ARAUJO 107 6,930

823290 DANIELA MITI SASSAKI 108 6,930

825277 ANA CAROLINA CABRAL

DOS SANTOS 109 6,900

824354 MICHELE ELISABETE MASSOCHIN 110 6,900

824751 ALINE FERNANDA DE OLIVEIRA 111 6,900

824851 LUCAS BALDAN 112 6,900

823926 SIMONE RIBEIRO BRANCO 113 6,900

823758 LUIZ FERNANDO MAZUR 114 6,870

823398 KARLA FRANCYERI CASAS

MESQUITA 115 6,870

822670 LUCIANA VILELA REUS NOVAKOSKI 116 6,870

825353 PATRICIA LIMA ZENDRINI 117 6,870

822907 MARCELE MENDES SCALET 118 6,870

824330 ADRIANE BASTOS POMPERMAYER 119 6,870

825289 FABIANA MARQUES STAUT 120 6,870

824213 MARCEL EDUARDO KLAPOUCH 121 6,840

824160 GIOVANA TREVISANI 122 6,840

822758 LUIZ EDUARDO CORREA RODRIGUEZ 123 6,840

824832 SANDRA OKLOPCIC 124 6,840

824548 CHRISTIANE FRIEDRICHI 125 6,840

823520 CAROLINA OBERG 126 6,840

824556 CRISTIANE PORTES PINHEIRO

CARRIJO 127 6,840

824261 PAULA ROLIM DE MOURA 128 6,840

823356 ELIS CRISTIANE ALMEIDA MARINI 129 6,840

824212 GILIAN KUSTER PREVEDELLO 130 6,840

822964 ANGELA PAULA VIEIRA 131 6,840

824811 PATRICIA BONILHA BRONDANI 132 6,840

825154 LETICIA HUBSCHER 133 6,840

824319 JEANINE MARIA CATTINI

DUARTE SCHNEIDER 134 6,810

825119 CARLOS AUGUSTO ROCHA

LOURES DEMCHUK 135 6,810

824732 MARINA LEITE SOUZA 136 6,810

823676 MARCELA DUARTE VERNIZI 137 6,810

823200 ALINE MARIA DE CARVALHO 138 6,780

822682 ISABELLA TROMPCZYNSKI 139 6,780

824050 JULIANA VALERIA GONDRO 140 6,780

823890 GISELE FERNANDES DIAS 141 6,750

824587 LUCIA HELENA DIONYSIO 142 6,750

823378 SIANI SERAFIM 143 6,720

824133 ANA CRISTINA MESSAGGI GOMES

VENDRAMINI 144 6,720

823779 TERESA CRISTINA GABARDO CARON 145 6,720

822969 DANIELE COSTA BOCHEKO 146 6,720

824483 MONIQUE FIEDLER VICENTINI 147 6,720

824966 ANDREYA CRISTINA MORETTI 148 6,720

823581 FRANCISCO JOSE SILVEIRA JUNIOR 149 6,720

823062 KARINA REGALIO 150 6,720

824007 ANDRESSA TREVISAN DA ROSA 151 6,720

824492 JULIANA GIRALDI DA CONCEICAO 152 6,690

824985 LIGIA MARA PEREIRA MARQUES 153 6,690

823567 FABIO VALE DE OLIVEIRA 154 6,690

824056 DANIELLE FIGUEIRA FERRAZ

DE OLIVIO 155 6,690

824524 SUZANA RODRIGUES DOS SANTOS 156 6,690

823621 LUCIANA RIBASKI 157 6,690

824561 VALERIA COSTA GALBIATTI 158 6,690

823900 DANIELE PIOTROWICZ DE CAMARGO 159 6,690

824734 STELA MARUNO 160 6,690

824904 TAISIANE POSSAMAI 161 6,690

822789 THAIS DE ALMEIDA LANZONI 162 6,690

824242 ELIAS TORRES ROSA 163 6,660

823728 VANESSA RODRIGUES CHAVES 164 6,660

823548 ANA KARLA MURARA 165 6,660

823663 VIVIANE SCHMIDT SOLYOM 166 6,660

823847 ANDREA RENATA BORGES MONTEIRO 167 6,660

823239 MARCELO MORATO 168 6,660

824150 GEISLA MARY SILVA SOARES 169 6,660

824986 LEANDRO CARLOS DA SILVA 170 6,630

822832 LUZIA APARECIDA KIOKO FUGIYAMA 171 6,630

824493 MARCIA LEMOS GARCIA 172 6,630

823859 PAULA GRACIELE OLSEN 173 6,630

823744 RENATA PEREIRA LIMA PACCINI 174 6,630

824100 DANIEL RIZZO TROTTA 175 6,630

825323 KATIA BOSSO 176 6,600

823943 DIEGO CANAVESE DE OLIVEIRA 177 6,600

822938 KAROLINE DE SOUZA CHINASSO 178 6,600

823575 DAGOBERT MUHLBACH 179 6,600

823560 MICHELLE FERREIRA DA SILVA 180 6,570

824859 JORGE LUIZ REKSIEDLER 181 6,570

824511 FERNANDA YANAZE 182 6,570

823136 RODRIGO MACEDO GOMES RIBEIRO 183 6,570

822683 VERA MIYUKI FUJIMURA URANO 184 6,540

825048 VIVIAN CLAVIJO BELTRAN KUMMER 185 6,540

824976 ELISE SAITO SZAMEITAT 186 6,540

823998 DANIELA KUBIAK 187 6,540

824284 DANIELA SENS NUNES 188 6,540

824503 FLAVIA MARIA FERREIRA MENDES 189 6,540

824722 PATRICIA GUARIZA GANZ 190 6,540

823808 VIVIANE DE SOUZA GUBERT FRUET 191 6,510

824575 PAULO ROBERTO SIERAKOWSKI 192 6,510

824364 CLAUDIA LETICIA LIMA ALBANEZE 193 6,510

823552 PAULA FERREIRA GARCIA GONZALEZ 194 6,510

824085 ROSALY ROSANGELA LEONARDI

CERDEIRA GUMIE 195 6,510

824165 KESIA PETRY 196 6,510

825043 CRISTIAN LUCRECIO 197 6,510

822854 JULIANA NEVES DE MACEDO 198 6,510

823223 FLAVIA BARBOZA 199 6,510

824588 ROSIANE DA SILVA VIEIRA

PARADELAS MARTIN 200 6,510

823095 HELIA PALMYRA DE FATIMA

PEIXOTO DE OLIVE 201 6,510

823896 GUSTAVO SILVA DE LACERDA 202 6,510

823582 CARLOS LEOPOLDO GODOY ILHA 203 6,480

822998 MIRIAM CRISTINA DE SOUZA

GOMEZ MENDES 204 6,480

824338 EDUARDO AUGUSTO COSTA

FERREIRA 205 6,480

824055 CAROLINE NEMETZ BRONFMAN 206 6,480

823318 EDLA TEREZINHA MARQUES

BARRETO 207 6,480

822827 JAYNNE MARA DA COSTA

THEOTONIO 208 6,480

824597 RICARDO LEANDRO SIMETTE 209 6,480

823267 FLAVIA VETTER 210 6,480

824276 FELIPE RYCHUV SANTOS 211 6,480

823957 RENATO CHALBAUD MISURELLI JR 212 6,480

824955 LEA ROSA CHIOCA 213 6,450

823630 SILMARA CARLA MOSSON VIEIRA 214 6,450

823863 ANA ZELIA DE OLIVEIRA 215 6,450

824358 ROSALBA VAZ SCHULLI DOS ANJOS 216 6,450

824660 LEISE CARLA DZIECINNY FERREIRA 217 6,420

823907 SARA SAYURI PUCCI 218 6,420

823168 MAURICIO LUIZ BOMFIM 219 6,420

824813 CLAUDIA MARIA SIGWALT 220 6,420

824072 GIOVANNA IWERSEN PUCCI 221 6,420

823839 MARISA KRAPP BENNER PRESENDO 222 6,390

824617 MARIA DE FATIMA POSSOLI 223 6,390

823322 GUILHERME GUIMARAES DORTA 224 6,390

822667 ELISA CAMARGO COUTINHO

DOS SANTOS 225 6,390

824237 BIANCA AREA LEAO DE 226 6,390

823514 GUSTAVO LOPES JOAQUIM 227 6,390

823712 VANESSA MACEDO 228 6,390

824923 KARIN YOKO YANAGA 229 6,390

823618 LUCIANA STADLER 230 6,390

825118 REILA TAINA MENDES 231 6,390

825060 ALEXANDRE JORGE DE OLIVEIRA 232 6,390

824509 DEBORA PACHECO NOVICKI 233 6,390

822828 ADRIANA MARIA SOUZA DE

SOUZA FERNANDES 234 6,360

823287 TATIANA SANTOS ASSUMPCAO 235 6,360

823158 PAULO ALEXANDRE GUIMARAES

MARTINS 236 6,360

823735 GABRIELA VASQUES 237 6,360

823858 BRUNO OLLIVIER CHIMINAZZO 238 6,360

823329 ESTELA THORMANN TONETTO

RODRIGUES 239 6,360

824786 CAMILE YARA MOREIRA DE

OLIVEIRA 240 6,330

822625 PEDRO ANTONIO DE ARAUJO

AGUIAR 241 6,330

823731 LEOCADIO JOSE CORREA DE

FREITAS 242 6,330

822859 JOEL DOS SANTOS JUNIOR 243 6,330

823087 ANDREA PETERMANN CHATAGNIER

SPERANDIO 244 6,330

823291 AUREA NOGUEIRA DA ROCHA 245 6,330

822577 MARCIA REGINA MARTINS 246 6,330

824030 WANDERLEY CARLOS PERDONCINI

JUNIOR 247 6,330

824791 GIOVANA RESMER 248 6,330

822948 DAYANE CRISTINA BECKER 249 6,330

823716 MARCOS LOURENCO DE SOUZA 250 6,330

824199 ALESSANDRA DE SOUZA MARTINS 251 6,330

824558 LUCIANA POLO 252 6,300

823929 CATHLEEN KOJO RODRIGUES 253 6,300

823225 ROBSON DE OLIVEIRA 254 6,300

823822 LILIAN GODKE DIAS 255 6,300

823789 CLAUDIO ROBERTO STROPARO 256 6,300

824118 RAFAELA BRUGGEMANN 257 6,300

823669 KARIN ANTONIUTTI PASSOS 258 6,300

824491 MARCIO GOMES DA SILVA 259 6,300

824805 PRISCIANE GISELE COUTINHO 260 6,270

824071 ANA CAROLINA ARANTES 261 6,270

824393 PATRICIA MARIA GABARDO 262 6,270

824843 FABIOLA LUCIA STENCEL 263 6,270

822937 ADRIANA DO ROCIO GARBUIO

JASINSKI 264 6,270

823591 LUIS FILIPE BOROS 265 6,270

824944 JANICE DE CASTRO QUILES 266 6,270

824908 SIMONE CRISTIANE CADORIN 267 6,240

823351 MOACIR DIDONE JUNIOR 268 6,240

825164 ZEINAB ALI EL CHAB 269 6,240

824340 ANDREA FERNANDES MASSON

JACQUES 270 6,240

823411 GERUSA MARIA JORDAO 271 6,240

823697 ALHETHEA RATTI 272 6,240

824256 TATIANE LUMI JIYO 273 6,240

824735 HELENA REGINA OLIVEIRA KEIL 274 6,240

823509 TAISA ZANETTI LEAL 275 6,240

824541 CRISTINA YANG YOUNG 276 6,240

825160 CARLOS ALBERTO TOSIN 277 6,240

823085 CESAR FRANCESCHI 278 6,240

823153 CAROLINA JOUKOSKI GARCIA 279 6,240

822966 CAROLINE RAICHERT 280 6,240

824396 JACKELINE DELITSCH 281 6,240

824180 FABIANO DE OLIVEIRA ARAUJO 282 6,210

824949 CLAUDE MARCIO MACARI 283 6,210

823124 BEATRICE CRISTINE DE TOLEDO 284 6,210

824113 JEAN CARLO COMNISKEY 285 6,210

824695 JOAO NASCIMENTO 286 6,210

823751 IARA UCHA ANTON 287 6,210

824127 FABIO ALESSANDRO KURODA 288 6,210

824887 MONALISA EXTER KOSLOVSKI 289 6,210

822794 WANESSA BUENO OTTO 290 6,210

824609 GISELA AMARAL FERRAZ 291 6,210

825202 JESSICA MARQUES VIEIRA PASSOS 292 6,210

825345 MURYEL FONTOURA 293 6,210

824749 KARIMI MINUZZI TOOKUNI 294 6,210

824205 LUCIANE ZANCANARO ZOTI 295 6,210

823909 FERNANDA CHRISTINA DE

OLIVEIRA GUIMARAES 296 6,210

823531 TAIS CRISTINA DA ROSA 297 6,180

825270 BARBARA MUNHOZ DA CUNHA 298 6,180

823179 GISELE DO PRADO E SILVA SECKLER 299 6,180

823832 RAFAELA BARATIERI PADILHA

DOS SANTOS 300 6,180

823825 KEILA RODRIGUES CORREIA 301 6,180

823776 ANA CAROLINA CAMPELO PRESTES 302 6,180

823469 ROGERSON PORELI MOURA BUENO 303 6,180

823515 JULIANA MARIA HABITH MARTIN 304 6,180

825137 PRISCILLA RODRIGUES DE ASSUNCAO305 6,180

823846 AMANDA FINGER STADLER 306 6,180

824882 PATRICIA SARAM PROGIANTE 307 6,150

824128 FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

 PEREIRA 308 6,150

823373 ACHILLES NICIDA SOARES 309 6,150

822562 MARCIA MIEKO MIRANDA HIRATA

BOGONI 310 6,150

824019 ANA CRISTINA ESPIRIDIAO

GARCIA PINTO 311 6,150

823799 AILTON YUJI MAKI 312 6,150

823019 ODIRLEI ARRUDA MALASPINA 313 6,150

825355 CESAR AUGUSTO CORREA PRESTES 314 6,150

824958 DANIELLE ALMEIDA DO AMARAL

CECYN 315 6,150

823845 ANA LUCIA INOUE KIM MICHALOSKI 316 6,150

825152 RODRIGO PIROLO 317 6,150

824600 TATIANE CRISTINA RIGO 318 6,120

822628 JULIANA MARCHIORO SOUZA 319 6,120

825173 JULIANA YASSUE BARBOSA DA SILVA 320 6,120

825350 PRISCILLA LAIS SOARES GONCALVES 321 6,090

824399 JOSE ALEXANDRE DE LIMA DA ROS 322 6,090

822797 KARLA LUANNA DE SOUZA FORTES 323 6,090

823201 VINICIUS OKANO 324 6,090

824726 ANA LUCIA OLIVEIRA KEIL 325 6,090

823891 ANA PAULA CORREIA PINHEIRO

DA CRUZ 326 6,090
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823690 GILVAN ROBSON SPADA 327 6,060

824121 VIVIAN YUMI INOUE KURODA 328 6,060

823387 CRISTIANE MATSUO DE OLIVEIRA 329 6,060

824646 LILIAN YUMI KINNO PAINO 330 6,060

823694 ANDREI CORREA GUANDALINI 331 6,060

824258 SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA 332 6,060

824384 ANDREIA CLARA NAZARIO 333 6,060

822803 TIAGO BERTINATO MARON 334 6,060

824303 EDUARDO FERRUCIO 335 6,060

824070 RODRIGO GASPARELO LIMA 336 6,060

825342 ANALIGIA FERNANDES DE

OLIVEIRA BATTINI 337 6,030

824394 DANIELA MYASAVA 338 6,030

824842 SERGIO RICARDO PALLU OLIVEIRA 339 6,030

822755 FABIO RAMOS PONTONI 340 6,030

824069 MELISSA PORTUGAL PINTO CANDIAN 341 6,000

822881 JULIANA BENATTO MANCIO DA SILVA 342 6,000

824138 RAFAEL DE CASTRO KANTOR 343 6,000

824984 LEONARDO SAQUETTA QUILES 344 6,000

823388 CIBELE CANDIDA DE ALMEIDA 345 6,000

823429 FABIO MARZULLO ZARONI 346 6,000

823166 LUCIMARA RIBASKI 347 6,000

822650 MARCELO JOSE DE OLIVEIRA

VASCONCELLOS 348 6,000

824919 FABIANA MOLINARI MONTANARI 349 6,000

824348 RICARDO HEINZ KNAPPMANN 350 6,000

822880 ALYSSON AUGUSTO DE CASTRO 351 6,000

823377 VINICIUS MENEZES MACHADO 352 6,000

823737 GREICE MARIA DE SOUZA 353 6,000

823073 CLARISSA HORST 354 6,000

825062 ACIR JOSE DIRSCHNABEL 355 6,000

III - As avaliações das questões que foram objeto de
recursos, e que fundamentaram as decisões proferidas pela
Banca Examinadora, constam da ata da reunião realizada em
23/11/2006, divulgada no sítio www.tj.pr.gov.br/concurso,
estando também à disposição dos candidatos recorrentes na
Secretaria da Banca, situada à rua Mateus Leme 1470, 1º an-
dar, Centro Cívico, Curitiba-PR, ou pelo endereço eletrônico
concursosaude@tj.pr.gov.br.

IV - A relação completa do desempenho de todos os
candidatos do concurso encontra-se à disposição dos interessa-
dos na Secretaria da Banca, no endereço mencionado no item
anterior.

V - Homologado este resultado final pelo Presidente
do Tribunal de Justiça (Capítulo VIII do Edital nº 2/2006), as
nomeações ficarão condicionadas à existência de previsão or-
çamentária e disponibilidade financeira, observados os limites
previstos pela Lei Complementar nº 101/2000, ao interesse da
justiça e às prioridades estabelecidas pela administração do
Poder Judiciário, conforme divulgação feita no edital de con-
vocação (Capítulo IX do Edital nº 2/2006).

Curitiba, 24 de novembro de 2006.

PAULO ROBERTO HAPNER
Presidente da Banca

ADILENE HAVRO FERRARI
Secretária

Banca Examinadora dos Concursos para Médico, Dentista
e Auxiliar de Enfermagem

Edital nº 15/2006

O Desembargador PAULO ROBERTO HAPNER,
Presidente da Banca Examinadora do Concurso Público para
provimento do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
do Quadro de Servidores do Poder Judiciário vinculado à Se-
cretaria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nos termos
dos Capítulos VI e VII do Edital nº 2/2006; considerando, ain-
da, a reunião da Banca Examinadora realizada em 23/11/2006,
e considerando finalmente o julgamento dos recursos interpos-
tos contra o gabarito provisório,

I - TORNA PÚBLICO o gabarito definitivo da pro-
va realizada no dia 24/9/2006:

II – Torna público o resultado final do concurso e a
relação dos candidatos classificados, considerado o disposto
no item 4, Capítulo VI, e observados os critérios de desempate
previstos no item 2, Capítulo VII, ambos do Edital nº 02/2006:

Inscrição Nome do candidato Classificação Pontuação

823596 DEISY CRISTINA MARTINS MACIANO 1 8,340

823028 EVERSON ROGERIO DA SILVA 2 8,040

824586 MARIA DE LURDES SAJEVEZ 3 7,800

825326 VANESSA CASAGRANDE DE BRITO 4 7,770

823795 ANA PAULA HERMANN 5 7,740

823337 ANDRESSA MAXIMO 6 7,590

825171 LILIAN APARECIDA DA SILVA 7 7,590

825295 GISELE APARECIDA RIBEIRO

CHERPINSKI DE C 8 7,590

825307 MYRIAM REGINA ZAPATERRA

MENDES 9 7,590

823970 JEANETE MARIA KULIK 10 7,470

824000 PAULO CESAR NISZCZAK 11 7,470

823265 ELIANE BARBOSA DA SILVA

SCHNEIDER 12 7,440

822985 VALDETE APARECIDA CORREA 13 7,440

824591 ADRIANA PAGNO GERALDO 14 7,410

823294 MICHELLE CRISTINA REGULA 15 7,410

823852 IWANA CEZAR SANTANNA 16 7,380

825245 CRISTINA GARCIA BECKERT 17 7,380

825306 KELLI CRISTINA TRAVINSKI 18 7,380

824182 GISELE ESTER MIGUEL 19 7,380

824560 ROSENEI SCHUINKA BASILIO 20 7,350

823705 EDILAINE DE OLIVEIRA 21 7,260

823880 CAROLINE OLIVEIRA DA COSTA 22 7,230

823977 CELIA REGINA ANDRADE LEMES 23 7,230

824266 ROSICLER LEVISKI 24 7,230

824339 FABIO VALSECCHI 25 7,230

824745 CLAUDIO ROGERIO ALVES DA SILVA 26 7,200

823147 ROSELI BERNARDI BESTEL 27 7,200

822942 ELIZANA HELENA BOZZA 28 7,200

824719 ROSELIS DILONE REWAI PARANA

E SILVA 29 7,200

823884 LUIZ WAGNER DOS ANJOS 30 7,170

823309 MARCIANA LUZIA CAZAVECKIA 31 7,170

824552 LUCINEIA CORREIA PALHANO 32 7,170

823528 LINCOLN TADEU MARCONCIN 33 7,140

823492 ELISABETE POMBEIRO 34 7,110

823431 GIZELDA MARIA MARQUES DE

OLIVEIRA 35 7,110

823578 ANA PAULA MENDONCA SOARES 36 7,110

824658 MARACI CRISTINA CAMARGO

DE LIMA 37 7,110

823882 VANESSA FRANCA DE CAMPOS

MELLO 38 7,110

824998 DANIELE ARASZEWSKI 39 7,080

824855 DEJANIRA REIS PALACIO MESSAGGI 40 7,080

823843 LUCELIA RIBEIRO 41 7,080

824517 EVERTON LUIZ LOPES 42 7,080

824295 SIDNEY RODRIGUES FLORIANO 43 7,080

824948 ANTONIO OSMILTON LOPES DA

COSTA 44 7,050

824968 NIDIA DO ROCIO CARVALHO DE

MEIRA 45 7,050

824097 ANA LUCIA DE SIQUEIRA MELLO 46 7,050

825122 VALI PEIKER 47 7,050

824161 REGINA ALVES DE ALMEIDA 48 7,050

825212 MARIANE TAFFAREL CHAGAS 49 7,050

823336 MARCOS LUIZ RIBEIRO DA SILVA 50 6,960

822725 ANDREA REGINA ARCENIO 51 6,960

824542 DAYANE MARGARETH SCHONROCK

DE SOUZA 52 6,960

822688 FERNANDA FRANSOZI 53 6,960

824728 VANESSA SANTANA DA COSTA 54 6,960

824623 TATIANE AMARANTE DE CASTRO 55 6,930

824259 RONALDO MADEIRA 56 6,930

824371 MARCELA BOCHNIA 57 6,930

824565 ROSANA APARECIDA DA SILVA 58 6,930

823681 ROSANGELA FATIMA DE ABREU

TERNOSKI 59 6,930

824102 ELIZEU ELOI GIOVANELLA 60 6,900

823782 EVILASIO NUNES 61 6,900

823428 IVAN SOARES DOS SANTOS 62 6,900

823440 DIVONETE PORTELA DOS PASSOS

LAZZARIN 63 6,900

824594 CLEVERSON MENDES 64 6,900

823922 MARCELO DOS SANTOS PESKE 65 6,870

824200 TATIANA QUEIROZ RIBEIRO DE

ALMEIDA 66 6,870

824547 MARIA DA GRACA REIS MAHLMANN 67 6,840

825024 LUCELI BUFFALO PAULINO TONI 68 6,810

823800 SUSANA SANTOS DO NASCIMENTO 69 6,810

823453 JULIANA GUIMARAES FERREIRA 70 6,810

824634 LAUREN MACHADO POLACK 71 6,810

823300 EDILEUZA NUNES DA SILVA 72 6,810

824655 GASPAR PEREIRA MOREIRA 73 6,810

824186 FABIANA MACIEL CORDEIRO 74 6,810

822870 SUZIANE MELLO KOSLINSKI 75 6,780

823366 IVANIRA MARIA DE BRITO 76 6,780

823436 SALOMEA ROBASZKIEWICZ 77 6,780

825036 ALINE ROCHA 78 6,780

824934 CLEUMARA CARNEIRO 79 6,780

824048 LILIAN DE ABREU CERQUEIRA 80 6,750

824553 PAMMELLA ANNY GOBI 81 6,750

822664 ADILA ELIETE DO NASCIMENTO

DE POLI 82 6,750

823112 HELLEN WESTELEY DE LIMA 83 6,720

823644 ELCIA THUILLER MAFTUM 84 6,720

825165 ELIDE BUENO 85 6,720

824325 CARLOS ALBERTO LIMA SFORCA 86 6,720

823649 SOLANGE APARECIDA DE

CARVALHO SICILIANO 87 6,720

825276 IARA DA APARECIDA DITZEL 88 6,690

825250 MARIA DENISE SILVEIRA DA SILVA 89 6,630

823736 ROSEMERI APARECIDA ROZZA

SCHAMBECK 90 6,630

822679 ILCE TEREZA TARTAS 91 6,630

825042 MARCIA FERREIRA DE MELLO 92 6,600

823096 KARIN KAROLINA DIRCKSEN

NOBREGA 93 6,600

824015 ANDREA MOREIRA PERUZZO 94 6,600

824296 JULIANE REAL DA SILVA 95 6,600

825242 EVELYN LIBER RAMOS 96 6,600

825033 BELIRTE CAVALLI MEDINA 97 6,570

825180 ANNY LOUISE SCHEIFER FERREIRA

JALESKI 98 6,570

823142 LEANDER PEREIRA DOS SANTOS 99 6,570

823335 MARISANGELA GONCALVES

MACHADO 100 6,570

824504 ELIANE GURESKI GIRARDI 101 6,540

824275 DENISE DE QUADROS 102 6,540

823660 ROSANGELA COELHO AZEVEDO

DOS SANTOS 103 6,540

824107 WALTER RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR 104 6,540

823623 CINTHIA MARIA ALVARINNO 105 6,510

824288 CIRENE MARIA DA COSTA

GONCALVES 106 6,510

825063 ELISABETH CESTARO DE OLIVEIRA 107 6,510

823774 MARIA CONCEICAO DE FREITAS

PEREIRA 108 6,480

822911 SAMIRA RADUAN DOS SANTOS 109 6,480

824939 CLAUDETE APARECIDA ALVES

CARDOSO 110 6,450

825146 MARIA NEIDE FERREIRA DIAS 111 6,450

824633 LIDIANA IZABEL BATISTA PALOSKI 112 6,450

824853 VANINA DE OLIVEIRA MUNIZ 113 6,420

823981 RUTH EDIVANGELA VIEIRA

COLACO TEODORO 114 6,420

824921 GESIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA 115 6,420

823680 ANDREIA LOPES DA SILVA 116 6,420

823821 PERCIDA SANTOS BORGO 117 6,390

823927 TEREZINHA TORTELLI BORDIN 118 6,390

824666 ALINE MENEZES ARAUJO 119 6,390

824570 ELZA FUKUE KAWANAMI 120 6,390

823637 LUIZ CARLOS GABRIEL 121 6,390

823850 ZILDA BARBARINE DE OLIVEIRA 122 6,390

823746 LUCIMARA HORNING MARQUES 123 6,390

823146 DEISE CRISTINA DE MENDONCA

FRASON 124 6,390

822868 SUZANA BEATRIZ BORSATO 125 6,360

824016 ELIANE SILVA ESSER SANT´ANA 126 6,360

824189 SOELI APARECIDA DE OLIVEIRA 127 6,360

824022 KEILA CRISTINA DA SILVA 128 6,360

825337 NAIR APARECIDA TOTE 129 6,360

823879 SIDINEI   ALVES ROMUALDO 130 6,360

823365 QUEILA REGINA LINO MEIRELLES 131 6,360

824540 DIVA DO ROCIO GONCALVES

MOREIRA PLISKEVI 132 6,330

823910 LUCIANA DE PAULA LEGNAGHI 133 6,330

824644 MARILENE DA SILVA 135 6,300

825238 RAQUEL DE CAMARGO BARBOSA 136 6,300

822665 CAUE DE POLI 137 6,300

824456 LUIZ AUGUSTO PEREIRA FELIX 138 6,270

823741 MATILDE OLIVEIRA RODRIGUES

DA COSTA 139 6,270

824329 SIMONE MASTEI 140 6,270

824654 GILDETE NALVA DA SILVA 141 6,240

823148 CINTIA DO ROCIO COSTA 142 6,240

824318 ELIZANGELA GONCALVES DE PAULA 143 6,240

823831 MARIA SIMONE ROMANIO 144 6,240

823141 CELANIR VIEIRA DA SILVA 145 6,240

825197 JUSEMAR GONCALVES 146 6,210

825032 LUCIANA LOPES DE AQUINO SILVA 147 6,210

824229 GRAZIELA BANNACK 148 6,210

824278 KATIA NELLY KIM DO NASCIMENTO 149 6,210

823965 JANETE DE FATIMA ESPAK 150 6,210

825188 AZIOMAR MARIA DA SILVA 151 6,210

824192 MARLI BATISTA 152 6,180

823849 RITA DE CASSIA CORDEIRO DE

OLIVEIRA BORG 153 6,180
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823971 NALVA SANCHES TABATA 154 6,150

823039 CYNTHIA VIANA RAMOS 155 6,150

824068 SILMARA ROSANA GATTO 156 6,150

824863 JOSIANE DE FATIMA ZANUNCINI 157 6,120

824501 HELEN ALEXANDRA MORMITO

GUSMAO 158 6,120

824197 NEUSA APARECIDA PIANO 158 6,090

824455 CLEUSA VITORIA LAFUENTE 159 6,090

823838 ELENIZE GONCALVES CAVALHEIRO 160 6,090

825296 MARIA ALICE CATARINA FERREIRA

DE OLIVEIR 161 6,090

824268 DANIELLE MIRMANN 162 6,060

823600 JAMILE SULTANE 163 6,060

824027 SANDRA REGINA FERREIRA DO

NASCIMENTO 164 6,060

824430 IVANILDA RIBEIRO DE ALMEIDAS 165 6,060

825083 NERCI TEREZINHA SANTOS ANTUNES 166 6,060

825334 FATIMA MARIA DE SOUZA AUGUSTO 167 6,060

824458 SILMARA GARCIA MOLINA 168 6,060

823344 JOEL ALBARI RODRIGUES GARCIA 169 6,060

824390 ELISABETE CRISTINA LANDARIN 170 6,030

825223 ELENICE CARATCHUK 171 6,030

823445 MARTA DIOLETE DE ALBUQUERQUE

RODRIGUES 172 6,030

824723 VERONICE DE SOUZA ARMSTRONG 173 6,030

825039 CLEIDE ANTONIO DA SILVA 174 6,030

824159 JACIRA ALVES TEIXEIRA 175 6,030

824568 IRAJA DE POLI 176 6,030

823140 REGINA BECKHAUSER 177 6,030

825112 CARMEN RUVIARO 178 6,000

825272 DIOVANIA APARECIDA STOCCO 179 6,000

825150 JULIANA KRAMER MENEGOL

GAZZANA 180 6,000

823727 DAGMAR MARTINS DE FARIA 181 6,000

III - As avaliações das questões que foram objeto de
recursos, e que fundamentaram as decisões proferidas pela
Banca Examinadora, constam da ata da reunião realizada em
23/11/2006, divulgada no sítio www.tj.pr.gov.br/concurso,
estando também à disposição dos candidatos recorrentes na
Secretaria da Banca, situada à rua Mateus Leme 1470, 1º an-
dar, Centro Cívico, Curitiba-PR, ou pelo endereço eletrônico
concursosaude@tj.pr.gov.br.

IV - A relação completa do desempenho de todos os
candidatos do concurso encontra-se à disposição dos interessa-
dos na Secretaria da Banca, no endereço mencionado no item
anterior.

V - Homologado este resultado final pelo Presidente
do Tribunal de Justiça (Capítulo VIII do Edital nº 2/2006), as
nomeações ficarão condicionadas à existência de previsão or-
çamentária e disponibilidade financeira, observados os limites
previstos pela Lei Complementar nº 101/2000, ao interesse da
justiça e às prioridades estabelecidas pela administração do
Poder Judiciário, conforme divulgação feita no edital de con-
vocação (Capítulo IX do Edital nº 2/2006).

Curitiba, 24 de novembro de 2006.

PAULO ROBERTO HAPNER
Presidente da Banca

ADILENE HAVRO FERRARI
Secretária

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

SISTEMA DE JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E
CRIMINAIS

Turma Recursal Única

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O PRESIDENTE, DA TURMA RECURSAL ÚNI-
CA DO SISTEMA DE JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRIMINAIS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve,

C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da TURMA RECURSAL
ÚNICA, a ser realizada no dia sete de dezembro do ano em
curso (07/12/2006), quinta-feira, às nove horas (09h), na sala
de sessões Des. Isaias Bevilaquá, 2º Andar do Prédio anexo ao
Palácio da Justiça, para julgamento dos feitos constantes da
Pauta.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

José Sebastião Fagundes Cunha
Juiz Presidente da Turma Recursal Única

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 040/2006
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........:2005.0002430-6/0 - Ação Originária -
0000.2004549-8/6
COMARCA.............:  Londrina
RECORRENTE..........:BANCO ABN AMRO REAL S/A
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ADVOGADO............:VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
RECORRIDO...........:ANTONIO CARLOS CAPATO
ADVOGADO............:MARCELLO PEREIRA COSTA
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. TEMPESTIVIDADE.
NÃO INTIMA-ÇÃO DE ADVOGADO PRÉVIA E EXPRES-
SAMENTE DE-SIGNADO. NULIDADE. DANOS MORAIS.
COMPENSAÇÃO DE CHEQUE. PRAZO. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREI-
TO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.“Havendo desig-
nação prévia e expressa do advogado que receberá as intima-
ções, o nome desse deverá constar das publicações, sob pena
de nulidade e cerceamento do direito de defesa, ainda que exis-
tam outros patronos constituídos” (RSTJ 132/230).O prazo de
compensação de cheque depende da praça em que localizada a
agência bancária sacada e a agência bancária de depósito do
título.A ilicitude da conduta danosa do réu, em regra, deve ser
demonstrada pelo autor, nos termos do art. 333, inciso I do
CPC. Desta forma, imperioso o reconhecimento da improce-
dência da ação na qual este alega intempestividade na compen-
sação de cheque depositado em sua conta, porém deixa de pres-
tar informações indispensáveis, plenamente ao seu alcance, para
que se chegue ao prazo normativo correto para a realização da
operação.  Decisão: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Júnior - Vogal e
Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a Presidência de J.
S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVI-
MENTO ao recurso, por unanimidade de votos, de acordo com
o Voto do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18173 Livro..: 389 Páginas..: 1 a 8

002 RECURSO.........: 2005.0005797-1/0 - Ação Originária -
0000.2005186-0/8
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: JUCIMERY CÓRDOVA
ADVOGADO............: MARCOS ANTONIO BETTEGA
MARCOS SUNG IL JO
RECORRIDO...........: JOSELITO VALENTIN WEBER
ADVOGADO............: PEDRO CORNELSEN CALDAS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUES IMPAGOS.
REVELIA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RE-
CURSO DA RÉ ALEGANDO NULIDADE DA CITAÇÃO.
CITAÇÃO EFETIVADA MEDIANTE CARTA CITATÓRIA
(AR) RECEBIDA PELO PORTEIRO DO EDICÍCIO ONDE
RESIDE A RÉ. RECURSO INSTRUÍDO COM DECLARA-
ÇÃO SUBSCRITA PELO PORTEIRO DO EDIFÍCIO ATES-
TANDO QUE A CARTA CITATÓRIA EXTRAVIOU-SE E QUE
NÃO FORA ENTREGUE À RÉ. CONTRA-RAZÕES DE RE-
CURSO QUE SE FAZ ACOMPANHAR DE OUTRA DECLA-
RAÇÃO DO MESMO PORTEIRO DO EDIFÍCIO EM SENTI-
DO CONTRÁRIO À DECLARAÇÃO JUNTADA COM A
PEÇA DE RECURSO. NULIDADE PROCESSUAL NÃO RE-
CONHECIDA. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIRMA-
DA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS.O autor moveu ação de cobrança de che-
ques emitidos pela ré, até então impagos.A ré foi citada via
postal, não tendo comparecido à audiência conciliatória, o que
deu ensejo ao decreto de revelia e procedência integral da
ação.Recorre a ré alegando, exclusivamente, que a citação é
nula, pois efetivada na pessoa do porteiro do prédio onde resi-
de, o qual declarou, mediante documento juntado com o recur-
so, que por equívoco não procedeu a entrega da carta citatória
à ré, pois a mesma extraviou-se.Contra arrazoando o apelo, o
recorrido juntou outra declaração prestada pelo mesmo portei-
ro do edifício onde reside a ré, negando o teor das declarações
lançadas no documento juntado com a peça de recurso.Nestas
condições, o apelo não merece guarida. A uma, porque, “É vá-
lida a citação da pessoa física, quando a respectiva carta é en-
tregue no seu endereço, ainda que não seja por ela recebida”,
consoante o Enunciado nº 07 da TRU/PR. A duas, porque de-
claração do porteiro do edifício acostada pela recorrente com
sua peça de recurso, no sentido de que extraviou a carta citató-
ria, foi integralmente refutada pelo próprio declarante através
de outra declaração por ele firmada em data posterior àquela, a
qual foi juntada com as contra-razões recursais, sendo certo
que, oportunizada a manifestação da recorrente sobre esta últi-
ma declaração, não logrou ela suficientemente desconstituí-
lo.Propõe-se, pois, que seja rejeitado o apelo, confirmando-se
a r. sentença recursada, por seus próprios e judiciosos funda-
mentos, como previsto no art. 46, parte final, da LJE.RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.Decisão: Acordam os Juizes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator, condenando-se a recorrente no pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador da recorrida, fixados estes em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenação (art. 55, LJE).
Acórdão..: 18237 Livro..: 390 Páginas..: 18 a 20

003 RECURSO.........: 2006.0001048-8/1 - Ação Originária -
0000.0020052-1/8
COMARCA.............: Paranavaí
EMBARGANTE..........: VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ANTONIO NUNES NETO
INTERESSADO.........: EDJAIR ROBERTO ROMERA PLA-
ZA
ADVOGADO............: IARA CUSTODIO DOS SANTOS
YONEYAMA
SANDRA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. CONTRATO
DE SEGURO. PANE EM VEÍCULO. FALHA DA SEGURA-
DORA EM PROMOVER O TRANSPORTE DO SEGURADO

E DE SUA FAMÍLIA EM LAPSO DE TEMPO RAZOÁVEL.
DEMORA INJUSTIFICADA E RECONHECIDA PELA PRÓ-
PRIA SEGURADORA EM SEDE DE PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO INTERNO. PROVA CONSENTÂNEA COM
O FUNDAMENTOS DA CONDENAÇÃO. ARBITRAMEN-
TO AJUSTADO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CON-
CRETO E ÀS QUALIDADES PESSOAIS DAS PARTES. SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA CONFIRMADA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
ALEGAÇÃO DE QUE O ACÓRDÃO FUNDOU-SE EM PRE-
MISSA EQUIVOCADA, A SABER, QUE A DEMORA NO
ATENDIMENTO DO SEGURADO FOI INFERIOR À ALE-
GADA. TESE REJEITADA, PORQUE NÃO ESPECIFICA-
MENTE DESENVOLVIDA NO RECURSO, MAS SOMENTE
NA PETIÇÃO DE EMBARGOS, E PORQUE A PROVA DO-
CUMENTAL ASSEGURA QUE HOUVE FALHA NO ATEN-
DIMENTO AO SEGURADO E QUE ESSA FALTA LHE CAU-
SOU DANO MORAL QUE NÃO PODE SER CONSIDERA-
DO MERO DISSABOR.  EMBARGOS DECLARATÓRIOS
REJEITADOS.Não merecem acolhimento os embargos decla-
ratórios que se limitam a argumentar que o acórdão fundamen-
tou-se em premissa errônea, quando esta contingência não se
verificou no caso concreto. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONHECIDOS E REJEITADOS. DECISÃO: Face ao expos-
to, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e rejeitar os embargos declaratórios, nos
termos do voto do relator.
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004 RECURSO.........: 2006.0001189-3/0 - Ação Originária -
0000.0020056-3/1
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........: MARCOS TIAGO DE MELO
ADVOGADO............: OSVALDO MARQUES DE SOUZA
RECORRIDO...........: FRANCISCO NUERNBERG
BERNARDETE GNOATTO NUERNBERG
ADVOGADO............: RICARDO J. CARNIELETTO
CLAUDIA TEREZINHA DEL CARPIO LORENZETTI
OSWALDO TELLES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS EMERGEN-
TES. ACIDENTE DE TRÃNSITO. VEÍCULOS QUE ERAM
CONDUZIDOS EM PISTA DE MÃO DUPLA DE DIREÇÃO.
CHOQUE DE UMA CARRETA QUE ESTAVA ACOPLADA
AO VEÍCULO DO RÉU E QUE, DESPRENDENDO-SE, VEIO
A SE CHOCAR COM O VEÍCULO DOS AUTORES. CON-
DENAÇÃO DO RÉU NO RESSARCIMENTO DAS DESPE-
SAS COM O REPARO DO VEÍCULO DOS AUTORES COM
FUNDAMENTO NA REVELIA, DECRETADA PELO FATO
DO NÃO COMPARECIMENTO DO RÉU À AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA, EMBORA REGULARMENTE INTIMA-
DO PARA TANTO. (1) A APRESENTAÇÃO DE CONTESTA-
ÇÃO ESCRITA POSTERIORMENTE À AUDIÊNCIA CON-
CILIATÓRIA NÃO ELIDE O DECRETO DE REVELIA, IN-
CLUSIVE À VISTA DA PROVA DOCUMENTAL COLIGIDA
COM A INICIAL. VALORAÇÃO DA PROVA EFETUADA
PELO JUIZ DA CAUSA CORROBORADA. (2) A EXCEÇÃO
DE INCOMPETENCIA DO JUÍZO MANIFESTADA VIA FAX,
AINDA QUE RECEBIDA ANTES DA AUDIÊNCIA CONCI-
LIATÓRIA, NÃO TEM O CONDÃO DE INIBIR A APLICA-
ÇÃO DA PENA DE REVELIA QUANDO A AUSÊNCIA DO
DEMANDADO NÃO FOI JUSTIFICADA NA PRIMEIRA
OPORTUNIDADE QUE TINHA PARA FALAR NOS AUTOS.
(3) POSSÍVEL O JULGAMENTO DA EXCEÇÃO NO BOJO
DOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL, DESDE QUE OPOR-
TUNIZADO O CONTRADITÓRIO, COMO VERIFICADO NO
CASO CONCRETO, NOTADAMENTE QUANDO NÃO SE
VISLUMBRA PREJUÍZO PARA A PARTE ADVERSA É INE-
QUÍVOCA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO PERANTE O QUAL
FOI AFORADA A AÇÃO. PRINCÍPIOS INFORMADORES
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. (5) LITIGÃNCIA DE MÁ-FÉ
NÃO RECONHECIDA. (6) SENTENÇA QUE JULGA IMPRO-
CEDENTE A EXCEÇÃO E PROCEDENTE A AÇÃO CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Trata-
se de ação indenizatória fundada em acidente de trânsito.A tese
autoral é a de que o veículo dos autores foi chocado por uma
carreta que se encontrava acoplada ao veículo do réu, a qual
desprendeu-se ao transpor uma lombada; daí porque, devem
ser ressarcidos com as despesas atinentes ao conserto de seu
veículo.Com fundamento na revelia, reconhecida ante a falta
de comparecimento do réu à audiência de conciliação, a pre-
tensão inicial foi acolhida, condenando-se o réu no ressarci-
mento do valor das despesas comprovadas pelos autores
(R$2.033,17). O recurso é do réu, e não merece provimento.É
que, considerando-se a revelia do demandado, há que se corro-
borar a valoração da prova efetuada pelo insigne juiz togado
prolator da sentença, confirmando-se a responsabilidade do réu
pelo acidente em questão, notadamente à vista da prova docu-
mental coligida pelos autores, que emprestam segurança para o
decreto de procedência da ação, figurando irrelevante que te-
nha sido protocolada contestação escrita dias após a audiência
conciliatória.Outrossim, inviável o acatamento da tese do re-
corrente de que não era cabível o decreto de revelia - porque
deixou ele de comparecer à audiência de conciliação - na me-
dida em que, malgrado tivesse o réu manifestado exceção de
incompetência jurisdicional, tal providência não tem o condão
de inibir a aplicação dos efeitos da revelia quando a ausência
do demandado não foi justificada na primeira oportunidade que
teve para falar nos autos.De qualquer sorte, possível é o julga-
mento da exceção de incompetência no bojo dos autos da ação
principal, desde que oportunizado o contraditório, como verifi-
cado no caso concreto, notadamente quando não se vislumbra
prejuízo para a parte adversa e é inequívoca a competência do
juízo perante o qual foi aforada a ação, qual seja, o domicílio
dos autores (LJE, art.4º, inciso III). Tal é que reclamam os prin-
cípios informadores dos Juizados Especiais, o que faz inaco-
lhível a tese de que a exceção implicava em suspensão do pro-
cesso principal. Nestas condições, o voto que se apresenta é
pelo desprovimento do apelo, confirmando-se a r. sentença re-
corrida por seus próprios e judiciosos fundamentos (LJE, art.
46, parte final).No entanto, não é caso de aplicação da pena de
litigância de má-fé em desfavor do recorrente, como preten-

dem os recorridos, eis que não se vislumbra a configuração
dessa sorte de postulação por parte do demandado.RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.Decisão: Acordam os Juizes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator, condenando-se o recorrente no pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios do patrono
dos recorridos, estes, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação (LJE, art. 55).
Acórdão..: 18238 Livro..: 390 Páginas..: 21 a 23

005 RECURSO.........: 2006.0001250-4/0 - Ação Originária -
0000.0200211-8/0
COMARCA.............: Colombo
RECORRENTE..........: VANDERLEI DE JESUS ANDRADE
ADVOGADO............: MARIA APARECIDA CACCER
RECORRIDO...........: CLEVERSON LEANDRO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM PE-
DIDO COMINATÓRIO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. COM-
PRA E VENDA DE VEÍCULO FINANCIADO. ALEGAÇÃO
DE QUE O RÉU ESTÁ DEVENDO AO AUTOR EM DECOR-
RÊNCIA DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO E QUE ESTE
DEVE SUBSCREVER O RECIBO PARA FINS DE TRANS-
FERÊNCIA JUNTO AO DETRAN. REVELIA. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA QUE SE LIMITA A CONDENAR O RÉU
AO PAGAMENTO DO MONTANTE COBRADO ATRAVÉS
DA AÇÃO. OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO COMINATÓ-
RIO. PROVA DOS AUTOS QUE NÃO AUTORIZA A PRE-
SUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS
PELO AUTOR E, POIS, O DECRETO CONDENATÓRIO.
SENTENÇA ANULADA.O autor moveu a ação visando com-
pelir o réu ao pagamento de importância que faria jus em virtu-
de da compra e venda de um veículo, o qual encontra-se regis-
trado no nome do réu junto ao Detran, e sobre o qual incide
alienação fiduciária em favor de FINASA S/A - CFI.Citado, o
réu não compareceu à audiência conciliatória, ensejando sen-
tença que, reconhecendo a revelia, condenou o réu no paga-
mento da verba pleiteada pelo autor, a saber, R$1.332,06 e en-
cargos acessórios de estilo.Recorre o réu alegando nulidade da
citação e da sentença, cujo recurso foi contra arrazoado.Procede
em parte o apelo.Não há nulidade na citação, eis que regular-
mente efetuada por oficial de justiça, consoante mandado de f.
09-v.No entanto, nula é a sentença. Primeiro, a sentença é nula
porque citra petita, pois deixou ela de apreciar o segundo pedi-
do lançado na reclamação, pertinente à cominação de obriga-
ção de fazer (“o reclamante pede ao reclamado fazer a transfe-
rência do recibo do referido veículo para efetuar o pagamento
onde se encontra financiado pelo banco ...” - f. 02). Segundo, a
sentença é nula porque, a despeito da revelia do réu, a prova
dos autos não autoriza a aplicação da pena de presunção de
veracidade das alegações do autor. Explica-se: o autor (CLE-
VERSON) alega que o réu (VANDERLEI) lhe deve certa im-
portância decorrente da venda de um veículo. Ocorre que o
veículo está no nome do réu, consoante documento de f. 05, o
qual ainda encontra-se alienado fiduciariamente à FINASA S/
A - CFI, como pode ser conferido pelo site do Detran/PR. O
autor não ofereceu qualquer prova de que tenha adquirido o
veículo do réu, malgrado existam indícios de que detém a sua
posse. Ao que tudo indica, o veículo foi negociado entre o réu
(VANDERLEI) e o pai do autor (RUDIMAR IVAN DE OLI-
VEIRA - cf. documentos de f. 03, 05 e 24). No entanto, - frise-
se - os autos não indicam qualquer relação jurídica entre o au-
tor e o réu, não sendo demasiado lembrar que o “instrumento
particular de compra e venda” de f. 03 foi subscrito apenas
pelo réu, não contém o preço ajustado e refere-se à uma venda
feita em favor de RUDIMAR, e não em favor de VANDERLEI,
autor da ação. Nestas condições, deve ser considerada a parte
final do art. 20 da LJE, segundo a qual, os fatos alegados na
inicial se presumirão verdadeiros - “salvo se o contrário resul-
tar da convicção do juiz”. No caso dos autos, segundo a prova
até aqui coligida, nada indica que mereça procedência o pedi-
do inicial.Propõe-se, pois, que seja anulada a sentença e auto-
rizada a produção de provas pelas partes, de forma que outra
decisão venha a ser proferida para o deslinde da causa, inclusi-
ve no que tange à pretensão cominatória.RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.Decisão: Acordam os
Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do relator.
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006 RECURSO.........: 2006.0001740-3/0 - Ação Originária -
0000.0002005-8/1
COMARCA.............: Nova Fátima
RECORRENTE..........: ANTONIO CARDOSO
ANTONIO CARVALHO
APARECIDO CARVALHO
JOSÉ CARVALHO
ADVOGADO............: RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER
ANTONIO FURQUIM XAVIER
RECORRIDO...........: CARLOS EDUARDO ROSS
ADVOGADO............: MARIA ALICE ROSS
ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI
KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS EMERGEN-
TES E LUCROS CESSANTES. ARRENDAMENTO RURAL
PÁRA FINS DE PLANTAÇÃO DE ARROZ. CONTRATO
VERBAL CONFIRMADO. PRAZO DE TRÊS ANOS, POR
PRESSUPOSTO LEGAL. INTERRUPÇÃO DO CONTRATO
POR INICIATIVA DO ARRENDANTE MOTIVO DE FORÇA
MAIOR. AUTUAÇÃO DO INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ PORQUE A ÁREA ARRENDADA PERPASSA TER-
RENO DE VÁRZEA E SOBRE O QUAL NÃO PODE HAVER
APLICAÇÃO DE VENENO. INSUFICIÊNCIA DE PROVA
DAS ALEGAÇÕES DOS AUTORES. SENTENÇA QUE JUL-
GA IMPROCEDENTE A AÇÃO CONFIRMADA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Os autores arrendaram área de
terras de propriedade do réu para o plantio de arroz. O prazo -
por pressuposto legal (Lei 4.504/64, Estatuto da Terra) - deve
ser considerado de três anos, sendo certo que ajustaram os con-
tratantes o repasse de 20% da produção ao arrendante, a título
de compensação pela cessão do uso do terreno.Realizada a co-
lheita da primeira safra, e efetuado o devido pagamento da par-
cela a cargo do arrendante, foi suspenso o arrendamento. Se-
gundo os autores, sofrerem eles prejuízos, pois não puderam
continuar a exploração da terra no prazo remanescente previs-
to, além de perderem com a limpeza do terreno e emprego de
sementes.Alegam os autores que a área foi arrendada pelo réu
para terceiros, enquanto que este nega esse fato e aduz que
cessou o arrendamento em virtude de autuação efetuada pelo
IAP, eis que a área arrendada é terreno de várzea, e sobre ele
estava impedida a aplicação de veneno.O réu ofertou farta pro-
va documental de sua alegação, e a prova oral atesta que os
autores trabalharam em terreno de várzea e utilizaram-se de
veneno para o plantio, ensejando sentença de improcedência
da ação.Recorrem os autores. No entanto, a sentença deve ser
confirmada, por seus próprios e judiciosos fundamentos (LJE,
art. 46, parte final), pois a prova dos autos não conduz a enten-
dimento diverso, cabendo registrar que os autores não se desin-
cumbiram do ônus da prova do fato constitutivo do direito que
alegaram (ex: não há qualquer demonstração de valores que
alegam terem gasto com sementes ou outros insumos e que não
tenham sido recuperados com a colheita que realizaram). Em
contrapartida, o réu ofertou prova satisfatória de suas razões de
defesa, vale dizer, provou fato modificativo, impeditivo ou ex-
tintivo do direito invocado pelos autores - CPC, art. 333, inci-
sos I e II.O voto que se propõe é, pois, pelo desprovimento do
apelo.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Decisão:
Acordam os Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator, condenando-se os recor-
rentes no pagamento das despesas processuais e dos honorári-
os advocatícios do patrono do recorrido, estes, fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa (LJE, art. 55), cuja
execução, no entanto, fica condicionada à satisfação dos requi-
sitos do art. 12 da Lei da Assistência Judiciária, da qual os
recorrentes são beneficiários.
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007 RECURSO.........: 2006.0002172-9/0 - Ação Originária -
0000.0020046-8/5
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FABIANA CANCIO TAVARES
ADYR MAZER DE CARVALHO
RECORRIDO...........: EULÁLIA SANCHES FENATO
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO INDENIZATÓRIA. SEGURO OBRIGATÓ-
RIO. DPVAT. MORTE. VÍTIMA SOLTEIRA E SEM DESCEN-
DENTES. PROCEDENCIA. (1) AÇÃO PROPOSTA PELA
GENITORA DA VÍTIMA. HABILITAÇÃO POSTERIOR DO
GENITOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADO-
RES DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECONHECIDA A LEGI-
TIMIDADE ATIVA DE AMBOS OS GENITORES. CORRE-
ÇÃO EX OFFICIO DA SENTENÇA PARA QUE FIQUE CON-
SIGNADO QUE AMBOS OS GENITORES DA VÍTIMA SE-
RÃO OS BENEFICIÁRIOS DA INDENIZAÇÃO E A PARTI-
LHARÃO EM PROPORÇÕES IGUAIS. (2) A QUITAÇÃO
PASSADA ADMINISTRATIVAMENTE PELOS BENEFICIÁ-
RIOS NÃO INVIABILIZA A PRETENSÃO À PERCEPÇÃO
DA DIFERENÇA IMPAGA. ENUNCIADO 19 DA TRU/PR.
(3) INDENIZAÇÃO FIXADA NO VALOR CORRESPONDEN-
TE AO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À DATA DA LIQUI-
DAÇÃO DO SINISTRO. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO 17
DA TRU/PR. (4) INDENIZAÇÃO POR MORTE. 40 SALÁRI-
OS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO DO
SINISTRO. ENUNCIADO 18 DA TRU/PR. (5) CORREÇÃO
MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A CONTAR DA DATA DA LI-
QUIDAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. 1) Tratando-
se de ação proposta pela genitora da vítima (EULÁLIA SAN-
CHES FENATO), mas ocorrendo a habilitação do genitor no
curso do processo (ALCIDES FENATO), admissível, ante os
princípios norteadores dos Juizados Especiais, seja reconheci-
da a legitimidade ativa de ambos os genitores, devendo ser con-
siderado o pai integrado à lide para o fim de que possa receber
a sua cota parte do valor da indenização que deverá ser paga
pela seguradora. Nestas condições, procede-se a correção ex
officio da sentença para que fique consignado que ambos os
genitores da vítima serão os beneficiários da indenização e a
partilharão em proporções iguais e, como tal, estarão aptos a
firmar respectivo o recibo de quitação da indenização perante a
seguradora. Princípios da simplicidade e informalidade.2) Enun-
ciado 19:“O Recibo de quitação passado pelo beneficiário à
seguradora não impede o ajuizamento de ação para recebimen-
to de diferença do valor da cobertura.”3) Enunciado 17:“Não é
inconstitucional a fixação da indenização do valor do seguro
obrigatório em salários mínimos.”4) Enunciado 18:“Nas inde-
nizações por morte o valor devido do seguro obrigatório é de
quarenta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por
Resolução do CNSP e/ou SUSEP.” 5) A correção monetária
incide a contar da data da liquidação do valor da indenização.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Decisão:Acordam
os Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, proce-
dendo, porém, a modificação ex officio da sentença, nos ter-
mos do voto do relator e, de conseqüência, condenando-se o
recorrente no pagamento das despesas processuais e dos hono-
rários advocatícios de sucumbência fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação (LJE, art. 55).
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008 RECURSO.........: 2006.0002541-4/0 - Ação Originária -
0000.0002005-8/4
COMARCA.............: Pérola
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RECORRENTE..........: ANTONIO BERNARDINELI
ADVOGADO............: ANTONIO BATISTA DE ASSIS
RECORRIDO...........: VALDECIR SIQUEIRA FEITOZA
ADVOGADO............: CLAUDECIR APARECIDO DE OLI-
VEIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA :AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS EMERGEN-
TES. ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULOS QUE ERAM
CONDUZIDOS EM PISTA DE MÃO DUPLA DE DIREÇÃO.
CONVERSÃO IMPRUDENTE DO VEÍCULO DO RÉU, OBS-
TRUINDO A PASSAGEM DO VEÍCULO DO AUTOR. CON-
DENAÇÃO DO RÉU NO RESSARCIMENTO DAS DESPE-
SAS COM O REPARO DO VEÍCULO DO AUTOR COM
FUNDAMENTO NA REVELIA, DECRETADA PELO FATO
DO NÃO COMPARECIMENTO DO RÉU À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. CORROBORADA A VALO-
RAÇÃO DA PROVA EFETUADA PELO JUIZ DA CAUSA,
INCLUSIVE CONSIDERANDO-SE O BOLETIM DE ACI-
DENTE ELABORADO PELA AUTORIDADE POLICIAL E
O RESULTADO DO JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO
ACIDENTE, QUE CONCLUIU PELA RESPONSABILIDA-
DE DO DEMANDADO. SENTENÇA QUE JULGA PROCE-
DENTE A AÇÃO CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. Trata-se de ação indenizatória fundada em
acidente de trânsito.O autor, conduzindo um automóvel, envol-
veu-se em acidente de trânsito com veículo do réu, o qual era
conduzido pela mesma via, porém, em sentido contrário, sendo
que, segundo a inicial, este último obstruiu a passagem do au-
tomóvel do autor, causando o sinistro. Com fundamento na fal-
ta de comparecimento do réu e de seu advogado à audiência de
instrução e julgamento, a pretensão inicial foi acolhida, conde-
nando-se o réu no ressarcimento do valor das despesas com-
provadas pelo autor com o reparo de seu veículo (R$3.470,00).
O recurso é do réu, e não merece provimento.É que, conside-
rando-se a revelia do demandado, há que se corroborar a valo-
ração da prova efetuada pela insigne juíza não togada prolatora
da sentença, confirmando-se a responsabilidade do réu pelo
acidente em questão, cujas conclusões mostram-se consentâ-
neas com a prova documental coligida, sobretudo, as informa-
ções registradas pela digna autoridade de trânsito (f. 10-15),
que em julgamento administrativo considerou o réu como o
responsável pelo acidente.Outrossim, inviável o acatamento da
tese do recorrente, de nulidade da sentença porque não teria
ocorrido a sua regular intimação para a audiência de instrução
e julgamento, na medida em que tal intimação foi efetivada na
pessoa de seu advogado, ainda que o tenha sido por meio de
telefone (cf. certidão à f. 39), cujo procedimento é compatível
com o sistema dos Juizados Especiais (LJE, art. 19). Ademais,
não é demasiado lembrar que tampouco o advogado do réu com-
pareceu à audiência, como certificado à f. 42.Nestas condições,
o voto que se apresenta é pelo desprovimento do apelo, confir-
mando-se a r. sentença recorrida por seus próprios e judiciosos
fundamentos (LJE, art. 46, parte final).RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.Decisão: Acordam os Juizes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor, condenando-se o recorrente no pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do recor-
rido, estes, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação (LJE, art. 55).
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009 RECURSO.........: 2006.0002598-1/0 - Ação Originária -
0000.2005262-7/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ATDL TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA.
ADVOGADO............: CELSO PIRATELLI
VERA LUCIA LOPES FARINHA PIRATELLI
RICARDO HIDALGO PIRATELLI
RECORRIDO...........: EOLO BRASILICO VIEIRA MAGA-
LHÃES
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS EMERGEN-
TES. ACIDENTE DE TRÃNSITO. VEÍCULOS QUE ERAM
CONDUZIDOS PELA MESMA VIA E MÃO DE DIREÇÃO.
VEÍCULO DA EMPRESA RÉ QUE, FRENANDO BRUSCA-
MENTE PARA EVITAR O ATROPELAMENTO DE UMA
PESSOA QUE APARENTAVA ESTAR MENTALMENTE DE-
SEQUILIBRADA, OBSTRUIU A PASSAGEM DO VEÍCULO
DO AUTOR, QUE VEIO A SE CHOCAR COM A PARTE
TRASEIRA DO VEÍCULO DA RÉ. CONDENAÇÃO DA RÉ
NO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS COM O REPARO
DO VEÍCULO DO AUTOR. FATO DE TERCEIRO QUE NÃO
SE CONSTITUI DE CASO FORTÚITO OU FORÇA MAIOR
E, POIS, NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE CIVIL DA
DEMANDADA. CORROBORADA A VALORAÇÃO DA PRO-
VA EFETUADA PELO JUIZ DA CAUSA. SENTENÇA QUE
JULGA PROCEDENTE A AÇÃO E QUE RESSALVA O DI-
REITO DE REGRESSO DA RÉ JUNTO AO TERCEIRO OU
SEUS RESPONSÁVEIS CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS. Trata-se de ação indenizatória fundada
em acidente de trânsito.O autor, conduzindo um automóvel,
envolveu-se em acidente de trânsito com um caminhão de pro-
priedade da ré. Ambos os veículos eram conduzidos pela mes-
ma via e mão de direção, sendo que o motorista do caminhão
da ré, então posicionado à frente do veículo do autor, e para
evitar o atropelamento de uma pessoa que aparentava desequi-
líbrio mental e subitamente se posicionou à frente do cami-
nhão, frenou bruscamente, obstruindo a passagem do automó-
vel do autor, que acabou por se chocar com a parte traseira do
caminhão. Com esteio na prova documental e oral, a pretensão
inicial foi acolhida, condenando-se a ré no ressarcimento do
valor das despesas do autor com o reparo do seu automóvel,
além de despesas com documentação e tratamento médico-fisi-
oterápico, totalizando R$3.975,00. O recurso é da empresa ré,
e não merece provimento.Há que se corroborar a valoração da
prova efetuada pelo insigne magistrado prolator da sentença (f.
61-64), que também foi o presidente da audiência de instrução
e julgamento (f. 50-52), confirmando-se a responsabilidade

exclusiva da ré pelo ressarcimento das despesas suportadas pelo
autor em face do acidente em questão, inclusive a ressalva feita
na sentença no sentido de que a demandada tem o direito re-
gressivo contra o pedestre (ou seus responsáveis) que induziu o
motorista da ré a frenar bruscamente o caminhão, propiciando
a colisão deste com o veículo do autor, consoante previsto no
art. 930 do Código Civil, não sendo caso, portanto, de culpa
concorrente, como aduzido no recurso.Salienta-se que o autor
provou ter suportado R$3.975,00 a título de despesas decor-
rentes do acidente, consoante os comprovantes de f. 18, 23, 24,
26 e 30, e nesse valor é que recaiu a condenação da ré. Nestas
condições, o voto que se apresenta é pelo desprovimento do
apelo, confirmando-se a r. sentença recursada, por seus própri-
os e judiciosos fundamentos (LJE, art. 46, parte
final).RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO:
Acordam os Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator, condenando-se a recor-
rente no pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono do recorrido, estes, fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação (LJE, art. 55).
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010 RECURSO.........: 2006.0002625-0/0 - Ação Originária -
0000.2005270-5/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: DAYSE PIACENTINI GONÇALVES
ADVOGADO............: GLAUCO SALVATI PINTO
RECORRIDO...........: ARQUILAU ATALIBIO GRAEFF
ADVOGADO............: CINTIA REGINA BRITO AGUIAR
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.
CONDÔMINOS QUE NOTIFICAM O SÍNDICO DO CON-
DOMÍNIO, DO QUAL A AUTORA É SUB-SÍNDICA, PARA
PRESTAR CONTAS QUANTO ÀS DESPESAS EFETIVADAS
PARA A REFORMA DE SHOPPING CENTER. EXERCÍCIO
REGULAR DE DIREITO POR PARTE DOS CONDÔMINOS.
ATO LÍCITO E MOTIVADO PELA DEMORA NA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS AOS CONDÔMINOS. SENTENÇA QUE
JULGA IMPROCEDENTE A AÇÃO CONFIRMADA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. A autora atuou como sub-
síndica de um condomínio (shopping) e, por essa condição, está
a reclamar indenização por danos morais contra o réu e diver-
sos outros condôminos (através de ações autônomas) sob o fun-
damento de que o demandado estaria injustamente suspeitando
de seu procedimento no trato de uma reforma que foi imple-
mentada no shopping, pois notificou o síndico para prestar con-
tas das obras.A ação foi contestada e, inexitosa a conciliação,
efetuou-se o julgamento antecipado da lide, quando decidiu-se
pela improcedência da ação, ao fundamento de que os condô-
minos, ao notificarem o síndico para prestar esclarecimentos
sobre os gastos com a obra, exercitaram um direito que legiti-
mamente detinham (CC, art. 1.348, inciso VIII).Recorre a au-
tora; no entanto, seu apelo não merece guarida, devendo a r.
sentença recursada ser confirmada por seus judiciosos funda-
mentos (LJE, art. 46, parte final), eis que se mostrava o proces-
so suficientemente instruído para o julgamento antecipado e
sem olvidar que foi inequívoca a demora do síndico em prestar
contas das despesas efetivas com a obra em questão, fato esse
que deu azo ao pedido de esclarecimentos manejado pelos con-
dôminos do shopping através de notificação
extrajudicial.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor, condenando-se a recorrente no pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do recor-
rido, estes, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa (LJE, art. 55).
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011 RECURSO.........: 2006.0002641-4/0 - Ação Originária -
0000.2005247-8/2
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: VIAÇÃO SANTANA IAPÓ LTDA
REINALDO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO............: JULIO CESAR DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: DIVONZIR DE SOUZA
ADVOGADO............: SILVIA BAUMEL
LUCIA HEROCO HERAI
DONIZETE GELINSKI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS EMERGEN-
TES. ACIDENTE DE TRÃNSITO. VEÍCULOS QUE ERAM
CONDUZIDOS EM PISTA DE MÃO DUPLA DE DIREÇÃO.
CONDUÇÃO IMPRUDENTE DO VEÍCULO DA RÉ, QUE
DESENVOLVENDO VELOCIDADE INCOMPATÍVEL COM
O LOCAL, COLIDIU COM O VEÍCULO DO AUTOR. CON-
DENAÇÃO DA RÉ NO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS
COM O REPARO DO VEÍCULO DO AUTOR COM FUNDA-
MENTO NA REVELIA, DECRETADA PELO FATO DO NÃO
COMPARECIMENTO DO RÉU E DE SEU ADVOGADO À
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, EMBO-
RA REGULARMENTE INTIMADOS PARA TANTO, MAL-
GRADO A PRÉVIA APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO
ESCRITA. VALORAÇÃO DA PROVA EFETUADA PELO
JUIZ DA CAUSA CORROBORADA. SENTENÇA QUE JUL-
GA PROCEDENTE A AÇÃO CONFIRMADA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Trata-se de ação indenizatória
fundada em acidente de trânsito.O autor, conduzindo um auto-
móvel, envolveu-se em acidente de trânsito com veículo da
empresa ré, o qual era conduzido pela mesma via, sendo que,
segundo a reclamação, este último chocou-se com o automóvel
do autor porque desenvolvia velocidade incompatível com o
local. Com fundamento na revelia, reconhecida ante a falta de
comparecimento do réu e de seu advogado à audiência de ins-
trução e julgamento, a pretensão inicial foi acolhida, conde-
nando-se a ré no ressarcimento do valor das despesas compro-
vadas pelo autor com o reparo de seu veículo (R$980,00). O
recurso é do réu, e não merece provimento.É que, consideran-

do-se a revelia do demandado, há que se corroborar a valora-
ção da prova efetuada pelo insigne juiz togada prolator da sen-
tença, confirmando-se a responsabilidade da ré pelo acidente
em questão.Outrossim, inviável o acatamento da tese da recor-
rente de que não possível o decreto de revelia tão somente por-
que deixou ela de comparecer à audiência de instrução e julga-
mento. É que a intimação para tanto foi efetivada regularmente
e a sentença nada mais fez do que aplicar o que está disposto
no art. 20 da LJE, não sendo demasiado lembrar que tampouco
o advogado da ré compareceu à audiência, como certificado à
f. 49. Neste caso, irrelevante que a ré tenha previamente ofere-
cido contestação escrita, pois tal circunstância não ilide a apli-
cação da pena de revelia prevista na legislação dos Juizados
Especiais.Da mesma sorte, também não prospera a alegação da
ré de que seria caso de admitir a denunciação da lide em rela-
ção à seguradora por ela contratada; Tal é o que se deduz, à
vista da expressa vedação do art. 10 da LJE.Nestas condições,
o voto que se apresenta é pelo desprovimento do apelo, confir-
mando-se a r. sentença recorrida por seus próprios e judiciosos
fundamentos (LJE, art. 46, parte final).RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.Decisão:Acordam os Juizes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor, condenando-se a recorrente no pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do recor-
rido, estes, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação (LJE, art. 55).
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012 RECURSO.........: 2006.0002793-2/0 - Ação Originária -
0000.2005212-7/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ASSOCIAÇAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING ARMAZEM DA MODA
ADVOGADO............: DARIO BECKER PAIVA
JULIO CEZAR NALIN SALINET
ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS
RECORRIDO...........: LUCIA SILENE
ADVOGADO............: CARLOS JOSE FRAGOSO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERI-
AIS E MORAIS. FURTO DA PARTE FRONTAL E DE CDS
EM ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM ESTABELE-
CIMENTO COMERCIAL. DANIFICAÇÃO DA PORTA E DO
VIDRO DO VEÍCULO. TRANSTORNOS DECORRENTES
DO INEFICIENTE ATENDIMENTO À VÍTIMA POR PARTE
DO ESTABELECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA
REFORMADA APENAS PARA O FIM DE AFASTAR A IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.A autora estacionou o
seu veículo no pátio de estacionamento privativo da Associa-
ção ré, que na ocasião promovia evento de cunho comercial,
quando sofreu o arrombamento do seu veículo, do interior do
qual foram furtados a frente de um aparelho de CD e 20 CDs,
sendo certo que o veículo recebeu avarias na janela de vidro do
lado do motorista e na respectiva porta.Além do ressarcimento
dos danos materiais, a autora busca indenização por danos
morais, ao fundamento de que não foi devidamente atendida
pela ré no incidente.Contestado e instruído o feito, sobreveio a
sentença que julgou parcialmente procedente a ação e conde-
nou a ré no pagamento de indenização por danos materiais na
ordem de R$842,00 e danos morais arbitrados em R$2.158,00,
totalizando a indenização em R$3.000,00.Recorre a ré visando
a reforma da sentença alegando, para tanto, que houve culpa
exclusiva ou ao menos concorrente de parte da autora, pois não
diligenciou para evitar o furto do aparelho de CD (exemplifi-
cando: ao estacionar o veículo, não retirou a parte removível
do aparelho), e aduzindo que não se justifica a condenação por
danos morais no caso.O apelo foi contra-arrazoado.Procede em
parte o recurso.Na esteira da orientação de nossa jurisprudên-
cia, cristalina a responsabilidade civil e integral da ré pelos
danos materiais suportados pela autora, seja no que concerne
ao furto da parte frontal do aparelho de CD e dos CDs, seja no
que respeita aos reparos que se fizeram necessários no veículo,
na porta e janela, cujas despesas foram comprovadas nos autos
e criteriosamente aferidas na sentença, totalizando R$842,00.
Inaceitável, portanto, a alegação da recorrente no sentido de
que a autora deveria remover a parte frontal do aparelho de
CD, pois tal não se enquadra como procedimento exigível do
usuário do veículo.No entanto, não é caso de indenização por
danos morais.Evidentemente que o incidente em questão trou-
xe transtornos à autora, e a ré não provou ter sido atenciosa
com a autora, como seria desejável, pois não colocou funcio-
nários à sua disposição para dar-lhe ao menos um apoio nas
tratativas do problema, seja quanto à limpeza do veículo, seja
junto à autoridade policial que atendeu a ocorrência. No entan-
to, tal contingência não acarreta abalo moral e dever indeniza-
tório por parte da Associação ré. Trata-se de lamentável trans-
torno do cotidiano que, no entanto, não pode ser catalogado
como evento suscetível de causar dano moral indenizável.Por
estas condições, o voto é pelo provimento parcial do apelo, no
caso, para que seja afastada a condenação da Associação ré em
danos morais, mantendo-se, outrossim, a condenação por da-
nos materiais, que foram fixados em R$842,00.RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
Acordam os Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, nos termos do voto do relator.
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013 RECURSO.........: 2006.0002814-7/0 - Ação Originária -
0000.0020035-9/2
COMARCA.............: Marialva
RECORRENTE..........: WILSON PEDROSA DE BRITO
ADVOGADO............: CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
BARBATTO
CAROLINA BAPTISTA BENATTO
RECORRIDO...........: VALDECIR BRUN GARCIA
ADVOGADO............: ANTONIO GONCALVES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÕES QUE NÃO TÊM

PERTINÊNCIA COM O PREVISTO NO ART. 52, INCISO IX,
DA LJE. EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES. SEN-
TENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS E JUDICIO-
SOS FUNDAMENTOS.Trata-se de execução de duas notas
promissórias que foram emitidas pelo executado ao exeqüente
em decorrência da venda de um veículo.Efetuou-se a penhora
do próprio veículo objeto da venda, o qual acabou sendo remo-
vido para a residência do exeqüente, que assumiu a condição
de depositário, após assim deliberar o juízo da execução.  O
executado ofertou embargos à execução (f. 47-51), quando li-
mitou-se a alegar que o veículo sofrera depreciação por conta
de sua má conservação por parte do depositário/exeqüente. Por
esse motivo, pediu fosse indenizado pelo valor da depreciação
do veículo - em decorrência da infidelidade do depósito -, as-
sim como fosse decretada a prisão civil do depositário e recal-
culada a dívida, considerando-se a redução a ser feita em de-
corrência da depreciação do veículo por culpa do exeqüente.A
sentença julgou integralmente improcedentes os embargos, en-
sejando o apelo do executado, que repete - no recurso - as mes-
mas teses desenvolvidas nos embargos à execução.O apelo não
merece guarida, devendo ser confirmada, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, a r. sentença recursada, o que se faz
com esteio no art. 46, parte final, da LJE.RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juizes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator, condenando-se o recorrente no pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios em favor do pro-
curador do recorrido, fixados estes em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da execução (art. 55, LJE).
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014 RECURSO.........: 2006.0003143-7/0 - Ação Originária -
0000.2005103-1/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: COTRANS - COMERCIO, TRANS-
PORTE E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA
RECORRIDO...........: RENATO THEODOROVY
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS EMERGEN-
TES. ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULOS QUE ERAM
CONDUZIDOS EM PISTA DE MÃO DUPLA DE DIREÇÃO.
CONVERSÃO IMPRUDENTE DO VEÍCULO DA EMPRE-
SA RÉ, OBSTRUINDO A PASSAGEM DO VEÍCULO DO
AUTOR. CONDENAÇÃO DO RÉU NO RESSARCIMENTO
DAS DESPESAS COM O REPARO DO VEÍCULO DO AU-
TOR. PROVA ORAL LIMITADA AO DEPOIMENTO DAS
PARTES. CORROBORADA A VALORAÇÃO DA PROVA
EFETUADA PELO JUIZ DA CAUSA. SENTENÇA QUE JUL-
GA PROCEDENTE A AÇÃO CONFIRMADA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Trata-se de ação indenizatória
fundada em acidente de trânsito.Segundo a sentença, o autor,
conduzindo um automóvel, envolveu-se em acidente de trânsi-
to com veículo da empresa ré, uma ambulância, a qual era con-
duzida pela mesma via, porém, em sentido contrário, sendo que,
segundo a sentença, esta última obstruiu a passagem do auto-
móvel do autor, causando o sinistro. Com esteio sobretudo no
boletim de ocorrência elaborado pela autoridade de trânsito, a
pretensão inicial foi acolhida, condenando-se a ré no ressarci-
mento do valor das despesas comprovadas pelo autor com o
reparo de seu veículo (R$1.418,00). O recurso é da ré, e não
merece provimento.A prova oral limitou-se aos depoimentos
pessoais das partes, os quais não esclarecem completamente de
que modo o acidente ocorreu. Outrossim, a ré não provou sua
tese de que a ambulância estava com toda a sinalização, inclu-
sive a sonora, ativada, de modo a indicar que realizava diligên-
cia para atendimento de uma emergência.Logo, há que se cor-
roborar a valoração da prova efetuada pela insigne juíza não
togada prolatora da sentença, que também presidiu a audiência
de instrução e julgamento (f. 34), confirmando-se a responsa-
bilidade da empresa ré pelo acidente em questão, cujas conclu-
sões mostram-se consentâneas com a prova coligida, sobretu-
do, as informações registradas pela digna autoridade de
trânsito.Nestas condições, o voto que se apresenta é pelo des-
provimento do apelo, confirmando-se a sentença por seus pró-
prios e judiciosos fundamentos (LJE, art. 46, parte
final).RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Decisão:Acordam os Juizes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator,
condenando-se a recorrente no pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do patrono do recorri-
do, estes, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação (LJE, art. 55).
Acórdão..: 18233 Livro..: 390 Páginas..: 5 a 6

015 RECURSO.........: 2006.0003262-7/0 - Ação Originária -
0000.2005262-7/6
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: DAYSE PIACENTINI GONÇALVES
ADVOGADO............: GLAUCO SALVATI PINTO
RECORRIDO...........: SUELI CARMELINDA ZINI VICEN-
TIN
ADVOGADO............: CINTIA REGINA BRITO AGUIAR
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.
CONDÔMINOS QUE NOTIFICAM O SÍNDICO DO CON-
DOMÍNIO, DO QUAL A AUTORA É SUB-SÍNDICA, PARA
PRESTAR CONTAS QUANTO ÀS DESPESAS EFETIVADAS
PARA A REFORMA DE SHOPPING CENTER. EXERCÍCIO
REGULAR DE DIREITO POR PARTE DOS CONDÔMINOS.
ATO LÍCITO E MOTIVADO PELA DEMORA NA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS AOS CONDÔMINOS. SENTENÇA QUE
JULGA IMPROCEDENTE A AÇÃO CONFIRMADA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. A autora atuou como sub-
síndica de um condomínio (shopping) e, por essa condição, está
a reclamar indenização por danos morais contra o réu e diver-
sos outros condôminos (através de ações autônomas) sob o fun-
damento de que o demandado estaria injustamente suspeitando
de seu procedimento no trato de uma reforma que foi imple-
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mentada no shopping, pois notificou o síndico para prestar con-
tas das obras.A ação foi contestada e, inexitosa a conciliação,
efetuou-se o julgamento antecipado da lide, quando decidiu-se
pela improcedência da ação, ao fundamento de que os condô-
minos, ao notificarem o síndico para prestar esclarecimentos
sobre os gastos com a obra, exercitaram um direito que legiti-
mamente detinham (CC, art. 1.348, inciso VIII).Recorre a au-
tora; no entanto, seu apelo não merece guarida, devendo a r.
sentença recursada ser confirmada por seus judiciosos funda-
mentos (LJE, art. 46, parte final), eis que se mostrava o proces-
so suficientemente instruído para o julgamento antecipado e
sem olvidar que foi inequívoca a demora do síndico em prestar
contas das despesas efetivas com a obra em questão, fato esse
que deu azo ao pedido de esclarecimentos manejado pelos con-
dôminos do shopping através de notificação
extrajudicial.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Decisão: Acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor, condenando-se a recorrente no pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do recor-
rido, estes, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa (LJE, art. 55).
Acórdão..: 18244 Livro..: 390 Páginas..: 38 a 39

016 RECURSO.........: 2006.0003350-2/0 - Ação Originária -
0000.0020002-2/6
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: MARIA INES DA SILVA DOTTO
CLEMENCIO TEODORO DOTTO
ADVOGADO............: CARLOS FERNANDES DA VEIGA
RECORRIDO...........: ROSA MARIA TRINTIN
ADVOGADO............: IDEVAR CAMPANERUTI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA. ENCARGOS LOCATÍ-
CIOS. ALUGUERES E IPTU. SENTENÇA CONDENATÓRIA.
RECURSO DOS RÉUS ALEGANDO ILEGITIMIDADE ATI-
VA, PAGAMENTO DOS ALUGUERES RECLAMADOS E
INEXIGIBILIDADE DO IPTU. DESACOLHIMENTO. SEN-
TENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS E JUDICIO-
SOS FUNDAMENTOS.Trata-se de ação de cobrança de en-
cargos locatícios (alugueres e IPTU).A ação foi contestada,
quando aduziu-se ilegitimidade ativa, pagamento dos alugue-
res reclamados e inexigibilidade do IPTU, cujas teses foram
rejeitadas em primeiro grau, eis que o juízo julgou integral-
mente procedente a pretensão autoralRecorrem os réus. Porém,
o apelo não merece guarida, devendo ser confirmada, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, a r. sentença recursada, o
que se faz com esteio no art. 46, parte final, da LJE.RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.Decisão: Acordam os Juizes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator, condenando-se os recorrentes no pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios em favor
do procurador da recorrida, fixados estes em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação (art. 55, LJE), cuja execu-
ção, no entanto, fica condicionada aos requisitos do art. 12 da
Lei da Assistência Judiciária, da qual é beneficiária a recorren-
te.
Acórdão..: 18243 Livro..: 390 Páginas..: 36 a 37

017 RECURSO.........: 2006.0003645-0/0 - Ação Originária -
0000.2005274-7/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: FRANCISCO ALVES DA SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO NUNES NETO
CAROLINA BAPTISTA BENATTO
CYNTHIA ELENA DE CAMPOS BARBATTO
RECORRIDO...........: CLARICE GONÇALVES DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: DIONISIO PEDRO DE ALCANTARA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS EMERGEN-
TES. ACIDENTE DE TRÃNSITO. VEÍCULOS QUE ERAM
CONDUZIDOS PELA MESMA MÃO DE DIREÇÃO. CON-
VERSÃO IMPRUDENTE DO VEÍCULO DO RÉU, OBSTRU-
INDO A PASSAGEM DO VEÍCULO DA AUTORA. CONDE-
NAÇÃO DO RÉU NO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS
COM O REPARO DO VEÍCULO DA AUTORA E COM A
COMPRA DE MEDICAMENTOS. PROVA ORAL COLETA-
DA VIA GRAVAÇÃO. DEGRAVAÇÃO NÃO REQUERIDA
PELO RECORRENTE. CORROBORADA A VALORAÇÃO
DA PROVA EFETUADA PELO JUIZ DA CAUSA. SENTEN-
ÇA QUE JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO
CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Trata-se de ação indenizatória fundada em acidente de
trânsito.Segundo a sentença, a autora, conduzindo uma moto-
cicleta, envolveu-se em acidente de trânsito com o réu, que
conduzia um automóvel pela mesma via, sendo que, segundo
uma das testemunhas ouvidas, este último obstruiu a passagem
da motocicleta, causando o sinistro. Com esteio sobretudo nes-
ta prova oral, a pretensão inicial foi acolhida em parte, conde-
nando-se o réu no ressarcimento - tão só - do valor comprova-
damente pago pela autora com o reparo da motocicleta
(R$593,04), além de despesas com a compra de medicamentos
(R$106,80). Rejeitou-se, pois, a pretensão ao recebimento do
valor do que a autora chamou de “perda do seguro”, que em
verdade abarcava despesas pagas por seguradora diretamente
ao hospital que lhe atendeu após o acidente. Tal indeferimento
ocorreu porque se concluiu que a autora não fazia jus a tal
recebimento.O recurso é do réu, e não merece provimento.O
teor dos depoimentos tomados foi gravado, como previsto no
art. 13 da LJE; porém o recorrente não providenciou a sua de-
gravação. Logo, há que se corroborar a valoração da prova efe-
tuada pelo insigne magistrado prolator da sentença, que tam-
bém foi o presidente da audiência de instrução e julgamento (f.
29-30), confirmando-se a responsabilidade do réu pelo aciden-
te em questão.O recurso aduz ainda que a decisão é extra peti-
ta, pois a inicial não abarcou pedido de ressarcimento das des-
pesas com remédio. Ocorre que a autora, na inicial, claramente
reivindica o ressarcimento de todas as despesas que suportou

com o acidente, e dentre estas, listou despesas com medica-
mentos, as quais incluiu no que chamou de “perda do seguro”.
Resultou incontroverso que a autora sofreu lesões corporais em
decorrência do acidente; logo, justo que recupere os valores
que despendeu com a compra de medicamentos. Portanto, sem
razão o recorrente, não sendo caso de decisão extra
petita.Outrossim, pequeno equívoco assinalou-se na sentença.
A autora provou ter despendido R$592,00 a título de despesas
com o conserto de sua motocicleta; no entanto, a sentença re-
gistrou essa despesa como sendo R$593,04. Nestas condições,
há que se retificar o dispositivo da sentença aclarando-se que o
valor das despesas com o conserto da motocicleta é de R$592,00.
Não obstante, esse mínimo equívoco não tem o condão de nu-
lificar a decisão recorrida, como aduz o apelante, pois refere-
se a mero erro material.Nestas condições, o voto que se apre-
senta é pelo desprovimento do apelo, confirmando-se a senten-
ça por seus próprios e judiciosos fundamentos (LJE, art. 46,
parte final).RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor, condenando-se o recorrente no pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono da recor-
rida, estes, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação (LJE, art. 55).
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018 RECURSO.........: 2006.0004172-7/0 - Ação Originária -
0000.2005465-8/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: TANIA MARA GAMEIRO RODRI-
GUES
ADVOGADO............: TIRSILEY DEBORA FORMIGONI
CORREIA
VALDIR PIGNATA
ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE
RECORRENTE..........: TANIA MARA GAMEIRO RODRI-
GUES
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS S/A
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.  INDE-
NIZAÇÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DO PAGAMENTO PARA A LEGAL BENEFICIÁRIA.
DEMONSTRAÇÃO DE PAGAMENTO EFETUADO À TER-
CEIRA PESSOA - SENTENÇA REFORMADA - VALOR DE-
VIDO - QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - RECURSOS
CONHECIDOS. RECURSO DA AUTORA PROVIDO E JUL-
GADO PREJUDICADO O RECURSO DA SEGURADORA
.DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos recursos interpostos para, dar provimento ao recur-
so de Tânia Mara Gameiro Rodrigues e julgar prejudicado o
recurso do Itaú Seguros S/A.Condena-se o recorrente Itaú Se-
guro S/A ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios em favor do procurador da recorrida na razão de
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação e como o
recurso da recorrente Tânia Mara Gameiro Rodrigues foi pro-
vido faculto o levantamento dos valores recolhidos a título de
preparo na forma do art.55 da Lei 9.099/1995 e do art. 26 da
Resolução 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná - CSJE.
Acórdão..: 18212 Livro..: 389 Páginas..: 180 a
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019 RECURSO.........: 2006.0004314-5/0 - Ação Originária -
0000.2004191-6/9
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: ADALBERTO GASTAO VOSGERAU
ADVOGADO............: ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT
CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
RECORRIDO...........: EVERALDO ANTONIO ANTON
ADVOGADO............: MICHAEL RAFAEL TORMES
JOEL SIQUEIRA BUENO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.  CONTRADI-
ÇÃO NO DEPOIMENTO DE TESTEMUNHAS - ÚNICA PRO-
VA PRODUZIDA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DA
CAUSA PRIMÁRIA DO SINISTRO. IMPOSSIBILIDADE DE
PROFERIR DECRETO CONDENATÓRIO EXISTINDO DÚ-
VIDAS SOBRE A CULPA. ÔNUS IMPOSTO AO AUTOR
(ART. 333, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). CULPA
CONCORRENTE AFASTADA. RECURSO
PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do conti-
do no voto do relator.Vencedor o recorrente deixa-se de profe-
rir condenação em verbas de sucumbência (art. 55 da Lei 9.099/
1995).
Acórdão..: 18214 Livro..: 389 Páginas..: 187 a
191

020 RECURSO.........: 2006.0004542-4/2 - Ação Originária -
0000.0020047-3/0
COMARCA.............: Cambé
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA
ADVOGADO............: CARLOS JOSE FRAGOSO
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de

Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18099 Livro..: 387 Páginas..: 157 a
159

021 RECURSO.........: 2006.0004697-8/0 - Ação Originária -
0002.0053205-8/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TIM SUL S.A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO...........: LECI MARIA PIAZZA SCHENKEL
ADVOGADO............: BRASIL PARANA DE CRISTO SE-
GUNDO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA RECURSO INOMINADO - DANO MATERIAL -
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PEDIDO QUE PROCEDE -
DANO  MORAL QUE INDEPENDE DE PROVA - ENUNCI-
ADO 8 DA T. R. U. - PR - VALOR CONSENTÂNEO COM A
ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESSA
COLENDA CORTE - PAGAMENTO QUE FOI REMETIDO
POR FAX E NÃO LOCALIZADO PELA RECORRENTE -
INTERRUPÇÃO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - RESPON-
SABILIDADE DA MESMA - DEVER DE
INDENIZAR.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.Não há qualquer pedido de reparação de dano ma-
terial no formulário de pedido subscrito pela Reclamante, ra-
zão pela qual razão assiste à Recorrente quanto ao julgamento
extra petita.Não procede a alegação de dano moral por ausên-
cia de prova, posto que é assente na jurisprudência que o dano
moral independe de prova que o defeito na prestação do servi-
ço, com a interrupção imotivada, implica em dano
moral.Reparação do dano moral cujo valor foi fixado em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) corrigido monetariamente
a partir da citação. Valor consentâneo com a iterativa jurispru-
dência dessa Colenda Corte.Correção monetária que deve ocor-
rer a partir da data da prolação do julgado em 1ª
Instância.Decisão:ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JUNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.Condenar a Recorrente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação,
nos termos da Lei 9.099/95, art. 55.
Acórdão..: 18159 Livro..: 388 Páginas..: 135 a
141

022 RECURSO.........: 2006.0004707-0/0 - Ação Originária -
0000.2004231-1/9
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........: MARLI XAVIER DE OLIVEIRA
JAIR BARBOSA MENDES
ADVOGADO............: REGIS LUIS JACQUES BOHRER
ANA CARLA DA COSTA MENDONCA
IMPETRADO...........: JUIZ DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL DE LONDRINA
INTERESSADO.........: MICHELE DE SOUZA GARCIA
ADVOGADO............: JOSSAN BATISTUTE
PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
MANDADO DE SEGURANÇA.  RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOS-
SIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGU-
RANÇA. ORDEM DENEGADA. “Segundo o entendimento
exposto nas Súmulas do Supremo Tribunal Federal: “Não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso
ou correição” (enunciado 267) e “Não cabe mandado de segu-
rança contra decisão judicial com trânsito em julgado” (enun-
ciado 268).Ordem denegadaDECISÃO: Assim, como salienta-
do pelo ilustre representante do Ministério Público, não há como
vislumbrar qualquer ato violador de um hipotético direito lí-
quido e certo dos impetrantes. Proponho, portanto, a denega-
ção da ordem.
Acórdão..: 18280 Livro..: 390 Páginas..: 228 a
231

023 RECURSO.........: 2006.0004757-4/1 - Ação Originária -
0000.2004313-1/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
AGRAVANTE...........: RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............: RAFAEL JAZAR ALBERGE
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
PAULO ROGERIO PONTES
AGRAVADO............: TIAGO IANZEN
ADVOGADO............: JOSE LUIZ TELEGINSKI
LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE
DANO MATERIAL - OBJETO SOBRE A PISTA DE RODO-
VIA PEDAGIADA. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

TESE AFASTADA. É OBJETIVA A RESPONSABILIDADE
DA CONCESSIONÁRIA. ART. 37, § 6º DA CF/88 E ENUN-
CIADO 28 DA TRU/PR.AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REALI-
ZADAS AS VISTORIAS DA RODOVIA. FATO DE TERCEI-
RO. TESE REJEITADA. OBJETO NA PISTA. FALTA DE
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DA PISTA.EXCLUDENTE DE
RESPONSABILIDADE. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.
TESE IMPROCEDENTE. OMISSÃO DA RECLAMADA.I -
Enunciado nº 28 desta TRU/PR: “Nas relações de consumo, a
responsabilidade dos concessionários de serviço público é ob-
jetiva, mesmo quando fundada em ato omissivo (CDC, artigo
22, parágrafo único)”.II - Restando incontroverso que ocorreu
o sinistro na rodovia pedagiada, sendo a causa deste um animal
na pista, mediante declaração da testemunha da recorrente,
boletim de ocorrência e recibo do pedágio, cabe a administra-
dora da rodovia - empresa concessionária de serviço público -
indenizar os prejuízos advindos com o referido acidente, mes-
mo porque tal somente ocorreu por negligência desta que não
vistoriou, adequadamente, a rodovia concedida. III - A omissão
da concessionária quanto à obrigação de manter a pista de rola-
mento livre de animais e objetos enseja o seu dever de indeni-
zar o prejuízo causado por esse fato, como se verifica no caso
dos autos, o que impõe a rejeição da alegação de fato de tercei-
ro por parte da concessionária. Ademais, “A exclusão dessa
responsabilidade só tem lugar no caso de culpa exclusiva da
vítima, de terceiro ou força maior, situação não vislumbrada no
caso em estudo.” Precedente: Recurso inominado nº 2005.6146-
4 - rel. Juiz Jederson Suzin - julgado em 20/01/2006.RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  DECISÃO : ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S.  FAGUNDES CUNHA - Re-
lator, Jurandyr Reis Júnior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi
Keppen - Vogal,  sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
por  unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator,
conforme consta na Ata do  julgamento.De conseqüência, ha-
vendo sucumbência da Recorrente, condeno-a ao pagamento
das custas e despesas processuais, assim como ao pagamento
de honorários advocatícios ao patrono do recorrido, os quais
fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), face o pequeno valor da
condenação, considerando o trabalho realizado, nos termos do
art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 18160 Livro..: 388 Páginas..: 142 a
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024 RECURSO.........: 2006.0004826-0/1 - Ação Originária -
0000.2005596-4/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: IRACEMA ANTUNES IN-
DIO DO BRASIL
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : DIREITO ACIONÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIO-
NAMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL. ART. 5º, INCS. XXXV E ART. 170,
AMBOS DA CF/88. OMISSÃO INEXISTENTE.Superior Tri-
bunal de Justiça: “Os embargos de declaração não têm por ob-
jetivo assegurar o requisito do prequestionamento dos recursos
excepcionais, mas apenas de sanar omissões, contradições ou
obscuridades no acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros
materiais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no
Ag no AI n.º 244.627-SP, rel. Min. Sálvio de
Figueiredo).Ademais, tendo a decisão objurgada confirmado a
sentença que afirmou a incompetência dos Juizados Especiais,
“(...) em face do litisconsórcio passivo necessário de pessoa
jurídica de direito público, no caso, o Município de Londrina,
assim como pela necessidade de prova complexa para a liqui-
dação da pretendida restituição de valores intentada pelo autor
(...)”, inviável a análise das questões de mérito do recurso, como
aquela que versa sobre o suscitado direito de propriedade do
autor que estaria representado pelas ações da empresa de tele-
fonia ré, cuja restituição é o próprio objeto da ação. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.Decisão: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 18234 Livro..: 390 Páginas..: 7 a 11

025 RECURSO.........: 2006.0004861-4/0 - Ação Originária -
0000.2003918-1/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MANOEL FERREIRA PULTER
MARCELLO JASKIW PULTER
ADVOGADO............: ROBERTO KUGLER
RECORRIDO...........: GLOBAL TELECOM S/A.
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEITE
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AQUI-
SIÇÃO DE APARELHO CELULAR. LANÇAMENTOS DE
DÉBITO AUTOMÁTICO NA CONTA-CORRENTE DE TER-
CEIRO. PEDIDOS E FATOS NARRADOS NA INICIAL A
IMPOSSIBILITAREM CONCLUSÃO QUANTO AS PRETEN-
SÕES DEDUZIDAS. PEDIDO DE REPETIÇÃO E DECLA-
RAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO AFASTADAS
POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO FÁTICO. DANOS
MATERIAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DESACO-
LHIMENTO. CORREÇÃO NA FORMA DE PAGAMENTO.
DESNECESSIDADE. RESTABELECIMENTO DOS SERVI-
ÇOS TELEFÔNICOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO
POR INADIMPLÊNCIA CONFESSA. SENTENÇA MANTI-
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DA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Consideran-
do o desprovimento do recurso, devem ser condenados os re-
correntes ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais), nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, con-
siderando o zelo, o trabalho profissional e o tempo despendido
pelo causídico. Decisão: Resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18261 Livro..: 390 Páginas..: 110 a
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026 RECURSO.........: 2006.0004958-6/1 - Ação Originária -
0000.2005636-8/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: CLEONICE APARECIDA TIVIROLI
DE GODOY
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18120 Livro..: 387 Páginas..: 222 a
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027 RECURSO.........: 2006.0005003-1/0 - Ação Originária -
0000.2005391-9/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
VIVIANE LOSPALLUTO PRIORE
RECORRIDO...........: TEREZA QUEROIS DA ROZA
ADVOGADO............: ANTONIO ELSON SABAINI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
DPVAT. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - PRELIMI-
NAR REJEITADA. DÍVIDA PARCIALMENTE PAGA. QUI-
TAÇÃO PELA IMPORTÂNCIA RECEBIDA - RECIBO DE
QUITAÇÃO NÃO OBSTA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO
PARA PERCEPÇÃO DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT.
VALOR DEVIDO. INDENIZAÇÃO POR MORTE - QUAREN-
TA SALÁRIOS MÍNIMOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DEVI-
DAMENTE COMPROVADA - RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso inominado e dar provimento parci-
al ao recurso interposto e, condenar a recorrida Tereza Querois
da Roza em litigância de má-fé conforme exposto no voto.Pelo
exposto, condeno a recorrida Tereza Querois da Roza como
litigante de má-fé, o que faço com base nos arts. 17, II e 18,
ambos do Código de Processo Civil, à multa de 1% (um por
cento) sobre o valor atribuído por ela à causa e condeno-a ain-
da em honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre
esse mesmo valor.
Acórdão..: 18216 Livro..: 389 Páginas..: 195 a
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028 RECURSO.........: 2006.0005030-9/1 - Ação Originária -
0000.2005658-5/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........: IZABEL DE OLIVEIRA ESPINDOLA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.

Acórdão..: 18121 Livro..: 387 Páginas..: 225 a
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029 RECURSO.........: 2006.0005056-1/0 - Ação Originária -
0000.2005160-8/7
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS SIZANOSKI
ADVOGADO............: RALPH DURVAL MOREIRA DE
SOUZA
FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: PAULO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA
CLEBER GIOVANI PIACENTINI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA RECURSO INOMINADO. TESTEMUNHAS AR-
ROLADAS QUE NÃO FORAM INTIMADAS  CARACTERI-
ZAM CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SEN-
TENÇA.                                        RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO  RELATÓRIO. DECISÃO : Acordam os integran-
tes da TURMA RECURSAL ÚNICA dos Juizados  Especiais
Cíveis e Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA -  Relator, JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vo-
gal, sob a presidência  de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e DAR PROVIMENTO ao Recurso, por unanimida-
de, de  acordo com o Voto do Relator e a Ata do Julgamento.
Acórdão..: 18157 Livro..: 388 Páginas..: 125 a
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030 RECURSO.........: 2006.0005057-3/1 - Ação Originária -
0000.0020066-7/7
COMARCA.............: Nova Esperança
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: DENILSON APARECIDO DE PAULA
ARNALDO QUEZINI
ANGELITA TORRES MILAN
ALBER ANTONIO RUFFO
MARLENE ORTEGA CAMPIOLO
ADVOGADO............: NELSON AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18122 Livro..: 387 Páginas..: 228 a
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031 RECURSO.........: 2006.0005086-4/1 - Ação Originária -
0000.2005575-6/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MARTINHO GONÇALVES MAR-
QUES
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18123 Livro..: 387 Páginas..: 231 a
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032 RECURSO.........: 2006.0005088-8/0 - Ação Originária -
0000.2005295-2/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: JOEL DA SILVA
ADVOGADO............: WANDERSON FONTINI DE SOUZA
PLÍNIO LOPES DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FRANCELISE ALVES MORKING
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. TELEFONIA. PA-

GAMENTO EM LOJA CONVENIADA EM UM DIA E PRO-
CESSAMENTO NO SEGUINTE. DESCABIMENTO DE ALE-
GAÇÃO DE IMPONTUALIDADE. INTERPRETAÇÃO FA-
VORÁVEL AO CONSUMIDOR. SENTENÇA
REFORMADA.DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito,  dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18322 Livro..: 391 Páginas..: 136 a
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033 RECURSO.........: 2006.0005092-8/1 - Ação Originária -
0000.2004341-7/9
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
INTERESSADO.........: LUCIA FATIMA DE MATTOS
ADVOGADO............: MICHELLE VAN WILPE HOFF-
MANN
LEVI MARTINS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. 1) OMISSÃO QUANTO AO LITISCONSÓR-
CIO COM A ANATEL, QUANTO À INCOMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL E QUANTO À IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. TESE REFUTA-
DA EM PRIMEIRO GRAU. 2) OMISSÃO REFERENTE À
REGULARIDADE DA COBRANÇA DA TARIFA DE ASSI-
NATURA BÁSICA. VÍCIO INEXISTENTE. TESE AMPLA-
MENTE REFUTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 3)
OMISSÃO NO QUE TANGE À QUEBRA DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO-VERI-
FICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IURIA NOVIT CURIA. IRRELE-
VÂNCIA DO ARGUMENTO. SUPREMACIA DA LEGALI-
DADE. 4) VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO E AO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. INEXISTÊNCIA. 1. Tendo a
sentença de primeiro grau refutado as teses de litisconsórcio
necessário com a Anatel, de incompetência do Juizado Especi-
al e de impossibilidade jurídica do pedido formuladas em con-
testação, não há que se falar em omissão.2. Considerando que
a questão acerca da cobrança da tarifa de assinatura básica foi
amplamente debatida no acórdão objurgada, não há que se fa-
lar em omissão.3. O juiz não está obrigado a analisar uma a
uma as alegações das partes quando já tenha encontrado funda-
mentos suficientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri
novit curia. Por conseguinte, despiciendas maiores digressões
acerca da tese de quebra do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato de concessão deduzida pela embargante, na medi-
da em que, consoante o já exposto no acórdão embargado, tal
garantia vincula apenas a Administração Pública e o particular,
não sendo causa impeditiva para que o Judiciário venha a de-
clarar a ilegalidade da cobrança de determinada tarifa.4. De-
clarada a ilegalidade da exigência da assinatura básica resta
fulminada a existência de tal direito, considerando que o vício
a permeia desde sua origem, de sorte que não se pode cogitar
de um direito adquirido. Tampouco a declaração do direito do
consumidor à restituição simples dos valores pagos a título de
assinatura básica a partir da citação constitui ofensa ao princí-
pio do devido processo legal, por não se tratar de sentença con-
denatória ilíquida, cuja prolação é vedada pelo art. 38, § 1º, da
Lei n.º 9.099/95, mas de sentença meramente declaratória. E
como já afirmado no acórdão recorrido, a restituição de tais
valores dependerá de novo processo de conhecimento, isto é,
do ajuizamento de nova ação, que, se proposta no âmbito dos
Juizados Especiais, deverá respeitar o valor de sua alçada, sob
pena de se presumir a renúncia ao crédito excedente ao limite
correspondente a quarenta salários mínimos (art. 3º, § 3º, da
Lei n.º 9.099/95).EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHE-
CIDOS E REJEITADOS. DECISÃO: Face ao exposto, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-
los, nos termos do voto do relator.
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034 RECURSO.........: 2006.0005112-0/1 - Ação Originária -
0000.2005562-7/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MAURO SILVESTRE
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18124 Livro..: 387 Páginas..: 234 a
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035 RECURSO.........: 2006.0005130-9/1 - Ação Originária -
0000.0020051-7/5
COMARCA.............: Ivaiporã

EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: NILSON ROCHA
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18125 Livro..: 387 Páginas..: 237 a
239

036 RECURSO.........: 2006.0005131-0/1 - Ação Originária -
0000.0020051-6/8
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: NEUSA ROCHA MARTINS
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18126 Livro..: 387 Páginas..: 240 a
242

037 RECURSO.........: 2006.0005137-1/1 - Ação Originária -
0000.0020053-5/3
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: DAVID FERNANDES
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18127 Livro..: 387 Páginas..: 243 a
245

038 RECURSO.........: 2006.0005158-5/1 - Ação Originária -
0000.0020066-5/3
COMARCA.............: Nova Esperança
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MAURO LUIZ MATHEUS
SEBASTIAO VALDEMAR BOSSO
NILTON JULIAO
ELIZABETH MARTINS ABELHA E FUCCIO
MARIA PIEDADE BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO............: NELSON AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
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tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18138 Livro..: 388 Páginas..: 25 a 27

039 RECURSO.........: 2006.0005197-7/1 - Ação Originária -
0000.2005206-6/8
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
INTERESSADO.........: ACIR HASS
ADVOGADO............: FLAVYANNO LAIDANE FERNAN-
DES
FABIELLY LAIDANE FERNANDES D‘AGOSTINI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. 1) OMISSÃO QUANTO AO LITISCONSÓR-
CIO COM A ANATEL, QUANTO À INCOMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL E QUANTO À IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. TESE REFUTA-
DA EM PRIMEIRO GRAU. 2) OMISSÃO REFERENTE À
REGULARIDADE DA COBRANÇA DA TARIFA DE ASSI-
NATURA BÁSICA. VÍCIO INEXISTENTE. TESE AMPLA-
MENTE REFUTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 3)
OMISSÃO NO QUE TANGE À QUEBRA DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO-VERI-
FICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IURIA NOVIT CURIA. IRRELE-
VÂNCIA DO ARGUMENTO. SUPREMACIA DA LEGALI-
DADE. 4) VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO E AO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. INEXISTÊNCIA. 1. Tendo a
sentença de primeiro grau refutado as teses de litisconsórcio
necessário com a Anatel, de incompetência do Juizado Especi-
al e de impossibilidade jurídica do pedido formuladas em con-
testação, não há que se falar em omissão.2. Considerando que
a questão acerca da cobrança da tarifa de assinatura básica foi
amplamente debatida no acórdão objurgada, não há que se fa-
lar em omissão.3. O juiz não está obrigado a analisar uma a
uma as alegações das partes quando já tenha encontrado funda-
mentos suficientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri
novit curia. Por conseguinte, despiciendas maiores digressões
acerca da tese de quebra do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato de concessão deduzida pela embargante, na medi-
da em que, consoante o já exposto no acórdão embargado, tal
garantia vincula apenas a Administração Pública e o particular,
não sendo causa impeditiva para que o Judiciário venha a de-
clarar a ilegalidade da cobrança de determinada tarifa.4. De-
clarada a ilegalidade da exigência da assinatura básica resta
fulminada a existência de tal direito, considerando que o vício
a permeia desde sua origem, de sorte que não se pode cogitar
de um direito adquirido. Tampouco a declaração do direito do
consumidor à restituição simples dos valores pagos a título de
assinatura básica a partir da citação constitui ofensa ao princí-
pio do devido processo legal, por não se tratar de sentença con-
denatória ilíquida, cuja prolação é vedada pelo art. 38, § 1º, da
Lei n.º 9.099/95, mas de sentença meramente declaratória. E
como já afirmado no acórdão recorrido, a restituição de tais
valores dependerá de novo processo de conhecimento, isto é,
do ajuizamento de nova ação, que, se proposta no âmbito dos
Juizados Especiais, deverá respeitar o valor de sua alçada, sob
pena de se presumir a renúncia ao crédito excedente ao limite
correspondente a quarenta salários mínimos (art. 3º, § 3º, da
Lei n.º 9.099/95).EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHE-
CIDOS E REJEITADOS. DECISÃO: Face ao exposto, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-
los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18178 Livro..: 389 Páginas..: 59 a 66

040 RECURSO.........: 2006.0005208-0/1 - Ação Originária -
0000.2005550-1/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........: MARINALVA LEAL DOS SANTOS
DO AMORIM
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18139 Livro..: 388 Páginas..: 28 a 30

041 RECURSO.........: 2006.0005221-0/1 - Ação Originária -
0000.2005606-5/2

COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: OSVALDO TOSHIYUKI HIGASHI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18140 Livro..: 388 Páginas..: 31 a 33

042 RECURSO.........: 2006.0005228-2/1 - Ação Originária -
0000.0020061-0/1
COMARCA.............: Marialva
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ARLETE APARECIDA BORNIA
LUCI FERREIRA
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18117 Livro..: 387 Páginas..: 213 a
215

043 RECURSO.........: 2006.0005247-2/1 - Ação Originária -
0000.2005654-1/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: OSVALDO LIBORIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18118 Livro..: 387 Páginas..: 216 a
218

044 RECURSO.........: 2006.0005252-4/1 - Ação Originária -
0000.2005600-2/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: JONAS JOSE DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18119 Livro..: 387 Páginas..: 219 a
221

045 RECURSO.........: 2006.0005280-3/1 - Ação Originária -
0002.0052580-3/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: ROSA MARIZIA REIS
ADVOGADO............: WILSON KLAPOUCH
DARCI DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 18194 Livro..: 389 Páginas..: 119 a
120

046 RECURSO.........: 2006.0005283-9/1 - Ação Originária -
0000.2005636-5/2
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: INEZ DE SOUZA DIAS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18132 Livro..: 388 Páginas..: 7 a 9

047 RECURSO.........: 2006.0005284-0/1 - Ação Originária -
0002.0042565-9/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: MINA MARIA BARBOSA MAINAR-
DI
ADVOGADO............: ELAINE MARTINS DE PAIVA TA-
BORDA NASSAR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18133 Livro..: 388 Páginas..: 10 a 12

048 RECURSO.........: 2006.0005299-0/1 - Ação Originária -
0000.0200551-1/6
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: SIDNEI JOSE JANNUZZI
ADVOGADO............: BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
IVO DYNIEWICZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18134 Livro..: 388 Páginas..: 13 a 15

049 RECURSO.........: 2006.0005307-9/1 - Ação Originária -
0000.2005566-5/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........: ELCIO AMBROSIO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18135 Livro..: 388 Páginas..: 16 a 18

050 RECURSO.........: 2006.0005316-8/1 - Ação Originária -
0000.2005612-1/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: PATRICIA DE ALMEIDA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18136 Livro..: 388 Páginas..: 19 a 21

051 RECURSO.........: 2006.0005319-3/1 - Ação Originária -
0000.2005601-1/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
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INTERESSADO.........: ERMINIA SEBASTIANA DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO QUANTO A
APLICAÇÃO DO ART. 6º DA LEI Nº 9.099/95 - PRINCÍPIO
DA UNIVERSALIZAÇÃO E MODICIDADE. DISCUSSÃO
QUANTO A POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DA ASSINA-
TURA BÁSICA. DESACOLHIMENTO. INCOMPETÊNCIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS POR AUSÊNCIA DE ANÁLISE
DA MATÉRIA ATINENTE AO LITISCONSORTE NECESSÁ-
RIO COM A ANATEL. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANA-
LISADA NO ACÓRDÃO. DISCUSSÃO QUE PRETENDE
DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO. IMPOSSIBI-
LIDADE. VIA PROCEDIMENTAL INADEQUADA. INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR
PORMENORIZADAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS
INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS
ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUES-
TIONAMENTO. Não obstante o argüido pela embargante em
suas razões, inexiste omissão, obscuridade e contradição quan-
to à análise da competência dos Juizados Especiais, bem como
o litisconsorte passivo com a Anatel, que foram expressamente
abordados no acórdão. Demais argumentos que se referem ao
entendimento jurídico sustentado na decisão, sendo a via pro-
cedimental inadequada à pretensão de modificação do resulta-
do do julgamento. O julgador não está obrigado a analisar por-
menorizadamente todos os argumentos tecidos pelas partes em
suas razões, quando já detenha motivação suficiente à funda-
mentação de sua decisão consoante a posição jurídica adotada,
não havendo necessidade de expressa menção aos dispositivos
legais invocados. Os embargos visam prequestionamento de
matéria constitucional a ensejar apreciação da lide em sede de
recurso extraordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CO-
NHECIDOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os integran-
tes desta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratóri-
os e rejeitá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18193 Livro..: 389 Páginas..: 117 a
118

052 RECURSO.........: 2006.0005325-7/1 - Ação Originária -
0000.2005499-7/0
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: ESPEDITO LEITE DA SILVA
ADVOGADO............: VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO
CLAUDIA CALDEIRA LEITE
AMANDA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18137 Livro..: 388 Páginas..: 22 a 24

053 RECURSO.........: 2006.0005331-0/1 - Ação Originária -
0000.2005576-2/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: JOSE FRANCISCO MARÇAL
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18128 Livro..: 387 Páginas..: 246 a
248

054 RECURSO.........: 2006.0005406-7/1 - Ação Originária -
0000.2004355-8/4
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM

INTERESSADO.........: PRISCILA RECHETZKI
ADVOGADO............: VINYA MARA ANDERES DZIEVI-
ESKI OLIVEIRA
MAURICIO JOSE MATRAS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. 1) OMISSÃO QUANTO AO LITISCONSÓR-
CIO COM A ANATEL, QUANTO À INCOMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL E QUANTO À IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. TESE REFUTA-
DA EM PRIMEIRO GRAU. 2) OMISSÃO REFERENTE À
REGULARIDADE DA COBRANÇA DA TARIFA DE ASSI-
NATURA BÁSICA. VÍCIO INEXISTENTE. TESE AMPLA-
MENTE REFUTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 3)
OMISSÃO NO QUE TANGE À QUEBRA DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO-VERI-
FICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IURIA NOVIT CURIA. IRRELE-
VÂNCIA DO ARGUMENTO. SUPREMACIA DA LEGALI-
DADE. 4) VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO E AO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. INEXISTÊNCIA. 1. Tendo a
sentença de primeiro grau refutado as teses de litisconsórcio
necessário com a Anatel, de incompetência do Juizado Especi-
al e de impossibilidade jurídica do pedido formuladas em con-
testação, não há que se falar em omissão.2. Considerando que
a questão acerca da cobrança da tarifa de assinatura básica foi
amplamente debatida no acórdão objurgada, não há que se fa-
lar em omissão.3. O juiz não está obrigado a analisar uma a
uma as alegações das partes quando já tenha encontrado funda-
mentos suficientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri
novit curia. Por conseguinte, despiciendas maiores digressões
acerca da tese de quebra do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato de concessão deduzida pela embargante, na medi-
da em que, consoante o já exposto no acórdão embargado, tal
garantia vincula apenas a Administração Pública e o particular,
não sendo causa impeditiva para que o Judiciário venha a de-
clarar a ilegalidade da cobrança de determinada tarifa.4. De-
clarada a ilegalidade da exigência da assinatura básica resta
fulminada a existência de tal direito, considerando que o vício
a permeia desde sua origem, de sorte que não se pode cogitar
de um direito adquirido. Tampouco a declaração do direito do
consumidor à restituição simples dos valores pagos a título de
assinatura básica a partir da citação constitui ofensa ao princí-
pio do devido processo legal, por não se tratar de sentença con-
denatória ilíquida, cuja prolação é vedada pelo art. 38, § 1º, da
Lei n.º 9.099/95, mas de sentença meramente declaratória. E
como já afirmado no acórdão recorrido, a restituição de tais
valores dependerá de novo processo de conhecimento, isto é,
do ajuizamento de nova ação, que, se proposta no âmbito dos
Juizados Especiais, deverá respeitar o valor de sua alçada, sob
pena de se presumir a renúncia ao crédito excedente ao limite
correspondente a quarenta salários mínimos (art. 3º, § 3º, da
Lei n.º 9.099/95).EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHE-
CIDOS E REJEITADOS. DECISÃO: Face ao exposto, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-
los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18191 Livro..: 389 Páginas..: 107 a
114

055 RECURSO.........: 2006.0005413-2/1 - Ação Originária -
0000.2005587-7/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: VALDOMIRO FERREIRA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18129 Livro..: 387 Páginas..: 249 a
251

056 RECURSO.........: 2006.0005422-1/1 - Ação Originária -
0000.0005430-9/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: JOÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os

Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18130 Livro..: 388 Páginas..: 1 a 3

057 RECURSO.........: 2006.0005430-9/1 - Ação Originária -
0000.0020053-3/9
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: KUNIO OKUMA
ADVOGADO............: RENATA SATIE TOMINAGA SU-
GAHARA
JEFERSON CRAVOL BARBOSA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18131 Livro..: 388 Páginas..: 4 a 6

058 RECURSO.........: 2006.0005432-2/0 - Ação Originária -
0000.2006170-9/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
DENIS OKAMURA
RECORRIDO...........: CACILDA SIQUEIRA VIZACARO
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DPVAT. MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1) REVELIA
CORRETAMENTE APLICADA. 2) ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. INOCORRÊNCIA. 3) CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE EM AGIR. TESE IMPROCEDENTE. 4)
PARCIAL PAGAMENTO. TESE NÃO LEVANTADA OPOR-
TUNAMENTE. PRECLUSÃO RECONHECIDA.  5) VALOR
DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACI-
ONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DIS-
POSIÇÃO DE LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERAR-
QUIA DAS NORMAS. 6) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO
AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 7) JUROS
DE MORA. PERCENTUAL. 1 % AO MÊS. INTELIGÊNCIA
DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161 DO CTN. ENUNCI-
ADO 27 DA TRU/PR.1. Enunciado 26 da TRU/PR: “O benefi-
ciário do seguro obrigatório (DPVAT) pode postular de qual-
quer seguradora integrante do convênio (resolução SUSEP -
CNSP nº 56/2001) o complemento da indenização paga a me-
nor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuado por
seguradora diversa”. 2. Enunciado 19 da TRU/PR: “O recibo
de quitação passado pelo beneficiário à seguradora não impede
o ajuizamento de ação para recebimento de diferença do valor
da cobertura”. “O recibo dado pelo beneficiário do seguro em
relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar,
em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de
conformidade com a lei que rege a espécie”. (Resp 296675/SP,
relator Min. Aldir Passarinho, Dj 23/09/2002). 3. Enunciado
18 da TRU/PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.4.
Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação
do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor
de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).5. Súmula 43 do STJ:
“Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir
da data do efetivo prejuízo”. No caso em tela, verificou-se ilí-
cito contratual praticado pela seguradora quando do não adim-
plemento integral da obrigação de pagamento à beneficiária em
02/01/2004, daí porque perfeitamente aplicável o invocado pre-
ceito da jurisprudência.6. Enunciado 27 da TRU/PR: “Os juros
de mora da indenização do seguro obrigatório (DPVAT) inci-
dem a contar da citação à razão de 1% ao mês”RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Presiden-
te, Telmo Zaions Zainko (relator) e Jurandyr Reis Junior, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por
unanimidade de votos, de acordo com o voto do relator, con-
forme consta na Ata do julgamento.De conseqüência, tendo-se
em vista o desprovimento do recurso, há que se condenar a

recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios devidos ao patrono do recorrido, estes no per-
centual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55 da LJE.
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059 RECURSO.........: 2006.0005439-5/1 - Ação Originária -
0002.0042535-3/0
COMARCA.............:
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JESIANE CHYLA PERAZZOLI
ADVOGADO............: BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
IVO DYNIEWICZ
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
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060 RECURSO.........: 2006.0005442-3/1 - Ação Originária -
0002.0042551-7/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JESUINO RIBEIRO
ADVOGADO............: MARILU CRUZ GARCIA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18100 Livro..: 387 Páginas..: 160 a
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061 RECURSO.........: 2006.0005447-2/0 - Ação Originária -
0000.0200521-1/6
COMARCA.............: Almirante Tamandaré
RECORRENTE..........: FRANCISCO CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO............: GENEROSO VIDAL DE ANDRADE
UBIRAJARA GOUVEA
RECORRIDO...........: EDUARDO ROCHA CORREA
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO FERLA COR-
REA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DE VIZINHANÇA.  PASSAGEM.  SU-
PRESSÃO. QUANDO A PASSAGEM PODE SER  CONTOR-
NADA E A CONTROVERTIDA MAIS CAUSA  PROBLEMAS
DO QUE SOLUCIONA A VIDA DE VIZINHOS,  CORRETA
A DECISÃO QUE A MANTÉM FECHADA.  SENTENÇA
CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMEN-
TO  DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. A DINÂMICA DO PRO-
CEDIMENTO ESPECIAL DOS  JUIZADOS IMPÕE ORALI-
DADE E EVENTUAL CERCEIO DE  DEFESA OCORRIDO
EM AUDIÊNCIA DEVE SER ALEGADO  NA MESMA OPOR-
TUNIDADE. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
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tor.
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062 RECURSO.........: 2006.0005449-6/1 - Ação Originária -
0002.0041973-0/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: RODRIGO DE MAURO
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18101 Livro..: 387 Páginas..: 163 a
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063 RECURSO.........: 2006.0005452-4/1 - Ação Originária -
0002.0042592-2/5
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LUIZ RECH DA SILVEIRA
ADVOGADO............: BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
IVO DYNIEWICZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18102 Livro..: 387 Páginas..: 166 a
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064 RECURSO.........: 2006.0005453-6/1 - Ação Originária -
0002.0052624-2/1
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: ABEL KUSMA
ADVOGADO............: MIGUEL ANGELO RASBOLD
ANTONIO OCKNER
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18103 Livro..: 387 Páginas..: 169 a
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065 RECURSO.........: 2006.0005457-3/1 - Ação Originária -
0000.0200562-2/9
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: JOSE LUIZ MERETKA
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-

RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
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066 RECURSO.........: 2006.0005464-9/1 - Ação Originária -
0000.0200414-5/0
COMARCA.............: Medianeira
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: LEONIRA FRANCISCA MARTELO
FIOREZE
JULIO CESAR CALLEGARI
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
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067 RECURSO.........: 2006.0005465-0/1 - Ação Originária -
0000.0200513-5/6
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: MIGUEL DE BAIRROS
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
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068 RECURSO.........: 2006.0005480-3/1 - Ação Originária -
0000.0200510-5/0
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: MARIA JOAQUINA BRIGMANN
FRAGOSO
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI

JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 18153 Livro..: 388 Páginas..: 104 a
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069 RECURSO.........: 2006.0005484-0/1 - Ação Originária -
0000.0020056-9/7
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: GRACIANA JACIRA BRASILINO
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18095 Livro..: 387 Páginas..: 145 a
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070 RECURSO.........: 2006.0005490-4/1 - Ação Originária -
0000.0020061-8/0
COMARCA.............: Palotina
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JOSE AURELIO CORREA MAR-
CONDES
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18096 Livro..: 387 Páginas..: 148 a
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071 RECURSO.........: 2006.0005522-1/0 - Ação Originária -
0000.2004231-1/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MICHELE DE SOUZA GARCIA
ADVOGADO............: JOSSAN BATISTUTE
PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA
RECORRIDO...........: MARLI XAVIER DE BARROS
JAIR BARBOSA MENDES
ADVOGADO............: REGIS LUIS JACQUES BOHRER

ANA CARLA DA COSTA MENDONCA
DANIELA REGINA NERY DE LIMA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL GERADO POR
PALAVRAS DE BAIXO CALÃO E PEDIDO DE AFASTA-
MENTO DA RECORRENTE DE SUAS FUNÇÕES JUNTO A
FUNDAÇÃO PROJETO FUTURO. PEDIDO ACOLHIDO.
VALOR FIXADO PROPORCIONAL AO ABALO. SENTEN-
ÇA MANTIDA. Para a fixação do dano moral, necessário to-
mar como critério de aferição, além da gravidade do fato, tam-
bém a situação financeiro-econômica dos litigantes, sempre com
o cuidado de não proporcionar, por um lado, um valor que para
o autor se torne inexpressivo e, por outro, que seja uma causa
de enriquecimento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efei-
to inibitório que deverá desempenhar a sanção pecuniária pe-
rante o agente ofensor. Mantém-se o valor da indenização quan-
do fixado de forma razoável e proporcional ao abalo.Recurso
conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exa-
tos termos do voto. Assim, mantida a sentença, com base no
art. 55 da Lei n. 9.099/95 deve ser o recorrente condenado ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atu-
alizado da condenação, condenação esta a ser suspensa em ra-
zão do que dispõe o art. 12 da Lei 1060/50. É este o voto que
proponho.
Acórdão..: 18281 Livro..: 390 Páginas..: 232 a
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072 RECURSO.........: 2006.0005530-9/1 - Ação Originária -
0000.0020056-7/8
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ANA MARIA DIAS
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 18154 Livro..: 388 Páginas..: 106 a
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073 RECURSO.........: 2006.0005533-4/1 - Ação Originária -
0000.0020055-8/7
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARIA ROSA ARALDI
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
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obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 18196 Livro..: 389 Páginas..: 123 a
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074 RECURSO.........: 2006.0005555-0/1 - Ação Originária -
0002.0042621-5/9
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: CLEVERSON  FRANK TOMAZ
ADVOGADO............: GERALDO DE CASSIO ZETOLA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18097 Livro..: 387 Páginas..: 151 a
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075 RECURSO.........: 2006.0005568-6/1 - Ação Originária -
0000.2005113-8/0
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: MIGUEL CANDIDO
ADVOGADO............: ANDREZA CRISTINA MANTOVANI
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 18192 Livro..: 389 Páginas..: 115 a
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076 RECURSO.........: 2006.0005587-6/1 - Ação Originária -
0002.0042309-2/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LELIA DA SILVA DE CAMARGO
ADVOGADO............: JOSE VICENTE DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-

bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18098 Livro..: 387 Páginas..: 154 a
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077 RECURSO.........: 2006.0005589-0/1 - Ação Originária -
0000.0200525-1/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: VILSON FRANCISCO BONACIN
ADVOGADO............: JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS
IARA NAOMI HONDA PADILHA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18113 Livro..: 387 Páginas..: 201 a
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078 RECURSO.........: 2006.0005601-8/1 - Ação Originária -
0002.0042088-8/6
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: BENJAMIM MANOEL ZANATTA
ADVOGADO............: BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
IVO DYNIEWICZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18114 Livro..: 387 Páginas..: 204 a
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079 RECURSO.........: 2006.0005603-1/1 - Ação Originária -
0002.0052730-0/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: NORMA SCHAIA RIBEIRO BRAN-
CO
ADVOGADO............: GISELE VENZO
NILTO SALES VIEIRA
AMARILDO LUCIMAR LOPES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18115 Livro..: 387 Páginas..: 207 a
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080 RECURSO.........: 2006.0005626-9/1 - Ação Originária -
0000.2005134-2/0

COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: EDSON LUIZ DOS ANJOS
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18116 Livro..: 387 Páginas..: 210 a
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081 RECURSO.........: 2006.0005683-9/1 - Ação Originária -
0000.0020042-3/2
COMARCA.............: Santo Antonio do Sudoeste
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: CARLOS ALBERTO PAGANI
ADVOGADO............: PAULO CESAR GNOATTO
CLEYTON ADRIANO MORESCO
NILTO SALES VIEIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18093 Livro..: 387 Páginas..: 139 a
141

082 RECURSO.........: 2006.0005709-2/1 - Ação Originária -
0000.0200510-4/7
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LUCIANE KAVA
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 18198 Livro..: 389 Páginas..: 127 a
128

083 RECURSO.........: 2006.0005713-2/1 - Ação Originária -

0000.0200510-3/1
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: OLANDA DOS SANTOS
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18105 Livro..: 387 Páginas..: 175 a
177

084 RECURSO.........: 2006.0005716-8/1 - Ação Originária -
0000.0020052-0/7
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ALCINO MARIA DA COSTA
ADVOGADO............: CLAUDIOMIRO PRIOR
JOANES EVERALDO DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18106 Livro..: 387 Páginas..: 178 a
180

085 RECURSO.........: 2006.0005750-0/1 - Ação Originária -
0000.0200615-2/7
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARIA TREVIZOLLI TURCI
ADVOGADO............: EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
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Acórdão..: 18200 Livro..: 389 Páginas..: 131 a
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086 RECURSO.........: 2006.0005751-2/1 - Ação Originária -
0000.0200638-5/5
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: GILBERTO VENANCIO DOS PAS-
SOS
ADVOGADO............: EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18107 Livro..: 387 Páginas..: 181 a
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087 RECURSO.........: 2006.0005761-3/1 - Ação Originária -
0000.0200586-8/3
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: VALDIVO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18108 Livro..: 387 Páginas..: 184 a
186

088 RECURSO.........: 2006.0005766-2/1 - Ação Originária -
0000.0200421-0/9
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ISABEL CRISTINA TOTORO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer

dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 18199 Livro..: 389 Páginas..: 129 a
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089 RECURSO.........: 2006.0005777-5/1 - Ação Originária -
0000.0020042-9/9
COMARCA.............: Paranacity
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ELIANE DA SILVA MOREIRA
ADVOGADO............: REGINALDO MAZZETTO MORON
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 18201 Livro..: 389 Páginas..: 133 a
134

090 RECURSO.........: 2006.0005785-2/1 - Ação Originária -
0000.2005245-2/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: CLAUDINEI DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18109 Livro..: 387 Páginas..: 187 a
189

091 RECURSO.........: 2006.0005817-0/1 - Ação Originária -
0000.0020052-7/8
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: SOLANGE MARIA CAMURCI
ADVOGADO............: RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o

Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18110 Livro..: 387 Páginas..: 190 a
192

092 RECURSO.........: 2006.0005831-0/1 - Ação Originária -
0000.0200598-8/5
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: OFELIA PAVANELLI SCAPIM
ADVOGADO............: DIRCEU VENANCIO DE PAULA
SIMONE COSTA MEISTER
UYEDA NOGUEIRA LEAO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18111 Livro..: 387 Páginas..: 193 a
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093 RECURSO.........: 2006.0005849-6/0 - Ação Originária -
0000.2005216-1/9
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO............: CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA
JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR
GLEICE ELY RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO...........: MARIZA ALMEIDA DOS SANTOS
DE JESUS
ADVOGADO............: CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. INCLUSÃO INDE-
VIDA  EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL  CARACTERIZADO. ENUNCIADO Nº 8 DA
TURMA RECURSAL  ÚNICA DO ESTADO DO PARANÁ.
SENTENÇA MANTIDA POR  SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais, e
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação.
Acórdão..: 18292 Livro..: 391 Páginas..: 39 a 41

094 RECURSO.........: 2006.0005879-9/0 - Ação Originária -
0000.0200510-2/7
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........: FUNERARIA SANTA MARIA LTDA
ADVOGADO............: EZILIO HENRIQUE MANCHINI
RECORRIDO...........: FUNERARIA BOM JOSE
ADVOGADO............: EDEVALDO HATAMURA
MOHAMED ALLI ANCAO SOBRINHO
JOAO DA SILVA ANCAO NETO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO CIVIL E COMERCIAL. SERVIÇO  FU-
NERÁRIO. CONCORRÊNCIA DESLEAL. DEVER DE  IN-
DENIZAR CARACTERIZADO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS  PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO : Acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito,  negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator. Condeno a recorrente ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre
o valor da condenação.
Acórdão..: 18318 Livro..: 391 Páginas..: 121 a
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095 RECURSO.........: 2006.0005923-3/0 - Ação Originária -
0000.0200411-4/6
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: DONIZETE PIRES CONSTANTINO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. DISCRI-
MINAÇÃO DAS CHAMADAS LOCAIS NA CONTA TELE-
FÔNICA. COMPLEXIDADE DA CAUSA. INOCORRÊNCIA.
DIREITO À INFORMAÇÃO DESATENDIDO. RECURSO
CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.Tratando-se de
simples pedido de detalhamento das chamadas locais efetuadas
na fatura telefônica, não há complexidade de causa a ensejar a
incompetência dos Juizados Especiais, pois a questão resume-
se à decisão sobre a legalidade da conduta da fornecedora, cons-
tituindo-se matéria estritamente de direito (Enunciado 54 do
Fonaje).O consumidor tem direito à discriminação das chama-
das locais efetuadas, como corolário do direito à informação
consignado no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do Con-
sumidor.   Decisão:ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-

nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Júnior - Vogal e
Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a Presidência de J.
S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, por maioria de votos, vencido o Dr. LUIZ
FERNANDO TOMASI KEPPEN, de acordo com o Voto do
Relator, conforme consta na Ata do julgamento.Havendo su-
cumbência da Recorrente, condeno-a ao pagamento das custas
e despesas processuais, nos termos do art. 55, segunda parte,
da Lei 9.099/95, deixando de proferir condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, dada a ausência de assistência jurí-
dica da parte contrária por profissional habilitado.
Acórdão..: 18161 Livro..: 388 Páginas..: 151 a
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096 RECURSO.........: 2006.0005967-4/0 - Ação Originária -
0000.0020054-1/3
COMARCA.............: Mandaguaçu
RECORRENTE..........: LUZIA ALVAREZ BRAGA
ADVOGADO............: NELSON MERLINI
RECORRIDO...........: FENASEG - FED. NAC. EMPRESAS
SEG. PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO.
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
FENASEG. ENTIDADE SINDICAL QUE NÃO INTEGRA O
CONVÊNIO DE SEGURADORAS. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA.A FENASEG
não é seguradora, mas tão somente entidade sindical, com per-
sonalidade própria e distinta das seguradoras que a congregam,
não integrando dita federação, pois, o consórcio criado por lei
para responder pelo pagamento do referido seguro
DPVAT.Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos do voto. O voto é, portanto, pela
manutenção da sentença, cujas razões também devem ser invo-
cadas como fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46
da Lei Federal nº 9.099/95, devendo, outrossim, com base no
art. 55 da mesma Lei, ser o recorrente condenado ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, condenação esta suspensa em razão do que dispõe o art.
12 da Lei nº1060/50.
Acórdão..: 18290 Livro..: 391 Páginas..: 26 a 30

097 RECURSO.........: 2006.0005975-1/0 - Ação Originária -
0000.0020067-4/2
COMARCA.............: Porecatu
RECORRENTE..........: KALLAS MOTO LTDA
ADVOGADO............: DAPHNIS LELEX PACHECO JUNI-
OR
INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO
RECORRENTE..........: BANCO DIBENS S.A.
ADVOGADO............: JULIANO MIQUELETTI SONCIN
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
LIA DIAS GREGORIO
RECORRIDO...........: RENATA CRISTIANE GUIDO
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL.
AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA. FINANCIAMENTO BAN-
CÁRIO. USO DE DOCUMENTAÇÃO DA RECLAMANTE
POR TERCEIRO SEM SUA AUTORIZAÇÃO. DANO MO-
RAL. EXAME PERICIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SU-
FICIENTE A COMPROVAR OS DANOS SOFRIDOS. CUL-
PA DE TERCEIRO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELO
FATO DO SERVIÇO. LEGITIMIDADE PASSIVA. NULIDA-
DE DA SENTENÇA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU. A prova pericial requerida pelo banco re-
corrente é dispensável, posto que incontroverso que não foi a
reclamante quem assinou a documentação de aquisição de mo-
tocicleta e financiamento bancário, segundo apurado pelo tes-
temunho de preposto da empresa vendedora. Descuidaram em
verificar a autenticidade da assinatura aposta nos aludidos do-
cumentos. As provas carreadas aos autos são suficientes para
convencimento do julgador e comprovar a ocorrência do dano
moral. Caracterização de fraude nos contratos de aquisição de
veículo e financiamento bancário firmado em nome da recorri-
da, culpa de terceiro. Existência de inscrição negativa indevida
em órgão restritivo de crédito. Desnecessária comprovação do
dano moral sofrido pela autora. Tanto a empresa revendedora
como a instituição bancária é parte legítima para responder pelos
danos causados ao consumidor. Valor da indenização não se
mostra excessivo e, além disso, não se postula a sua redução.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Considerando o
desprovimento do recurso, devem ser condenadas as recorren-
tes ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, a serem arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº
9.099/95, considerando o zelo, o trabalho profissional e o tem-
po despendido pelo causídico. Decisão: Resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18265 Livro..: 390 Páginas..: 131 a
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098 RECURSO.........: 2006.0005991-6/0 - Ação Originária -
0000.2005467-7/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: RODRIGO FERNANDES DIAS PIT-
TARELLI
ROBERTA FERNANDES DIAS PITTARELLI MARTINS
ADVOGADO............: WALTER POPPI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. PLANO VERÃO
E  BRESSER. SUCESSÃO DE EMPRESA. LEGITIMIDADE
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PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. HAVENDO SUCESSÃO DE EMPRESAS
E NÃO SENDO  COMPRAVADA A LIMITAÇÃO DA RES-
PONSABILIDADE,  IMPÕE-SE O RECONHECIMENTO DA
LEGITIMIDADE DA  SUCESSORA EM RESPONDER PELO
PASSIVO JURÍDICO. DECISÃO : Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator. Condeno o recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da conde-
nação.
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099 RECURSO.........: 2006.0006008-0/0 - Ação Originária -
0000.0002006-3/7
COMARCA.............: Ribeirão Claro
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: NELCIO ZANSAVIO
ANA LUCIA AMADEU
CARLA MINGHINI DE CAMPOS
ADVOGADO............: ELINTON BORGES ZANSAVIO DA
SILVA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. PLANO VERÃO
E  BRESSER. SUCESSÃO DE EMPRESA. LEGITIMIDADE
PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. HAVENDO SUCESSÃO DE EMPRESAS,
IMPÕE-SE O  RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DA
SUCESSORA EM  RESPONDER PELO PASSIVO JURÍDI-
CO DA SUCEDIDA. DECISÃO : Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator. Condeno o recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da conde-
nação.
Acórdão..: 18299 Livro..: 391 Páginas..: 63 a 64

100 RECURSO.........: 2006.0006018-0/0 - Ação Originária -
0000.0200618-7/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: RENATO PEDRO DE SOUSA
ROSALDO JORGE DE ANDRADE
MARCUS VENÍCIO CAVASSIN
RECORRIDO...........: ELIAS CHALITO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. SERVI-
ÇO  REALIZADO A PEDIDO DO CONSUMIDOR E QUE
NÃO ATENDEU  À TÉCNICA. REFAZIMENTO. CUSTOS
PELO FORNECEDOR.  SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO : Acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito,  negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator.
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101 RECURSO.........: 2006.0006027-0/0 - Ação Originária -
0000.0200657-2/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRA-
DE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RODRIGO LINNE NETO
RECORRIDO...........: ANGELINA BIN KNIESS
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHAN-
TE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. TELEFONIA. PLA-
NO DE  PULSOS NÃO SOLICITADO PELO CONSUMIDOR.
ILEGALIDADE. CONDENAÇÃO AO RETORNO DA SITU-
AÇÃO  ANTERIOR, COM COMPENSAÇÃO EM FUTUROS
SERVIÇOS.  SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor. Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da
condenação.
Acórdão..: 18300 Livro..: 391 Páginas..: 65 a 67

102 RECURSO.........: 2006.0006039-4/0 - Ação Originária -
0000.0002003-7/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA.
ADVOGADO............: VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO
MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ
PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA
RECORRIDO...........: JAIRO SAMPAIO
ADVOGADO............: JAQUELINE BATISTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROTESTO INDEVIDO.
VALOR ARBITRADO DESPROPORCIONAL AO ABALO.
VERBA ATENUADA.  RECURSO PROVIDO. 1. “É presumi-
da a existência de dano moral, nos casos de protesto de título e
inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito,
quando indevidos” (Enunciado nº08). 2. Para a fixação do dano

moral, necessário e justo tomar como critério de aferição, além
da gravidade do fato, também a situação financeiro-econômica
dos litigantes, sempre com o cuidado de não proporcionar, por
uma lado, um valor que para o autor se torne inexpressivo e,
por outro, que seja uma causa de enriquecimento injusto, nun-
ca se olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá desem-
penhar a sanção pecuniária perante o agente ofensor. O exage-
rado valor arbitrado justifica a minoração, em respeito aos cri-
térios retro expostos. Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo para fixar, a título de
danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), nos exa-
tos termos do voto. Nos termos da recente Súmula 326 do Su-
perior Tribunal de Justiça, a redução do valor arbitrado a título
de reparação do dano moral não implica em ônus da sucum-
bência. Sendo certo que o recorrente não obteve êxito em seu
pleito de reforma do comando condenatório, há que condená-
lo ao pagamento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios devidos ao patrono do recorrido, estes no percentual
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55 da LJE
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103 RECURSO.........: 2006.0006046-0/0 - Ação Originária -
0000.0020051-3/6
COMARCA.............: Morretes
RECORRENTE..........: ADEMIR JOSE SALOME
ADVOGADO............: PEDRO SERGIO LOPES JUCA
GRANJA
RECORRIDO...........: LOURDES TULIO NADOLNY
ADVOGADO............: MIRIANE MALUCELLI ROYER
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: RECURSO INOMINADO. ESBULHO.  INDENI-
ZAÇÃO. MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO  COGNITIVA.
SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS  PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa,
ressalvada a circunstância de litigar sob o pálio de justiça gra-
tuita.
Acórdão..: 18312 Livro..: 391 Páginas..: 104 a
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104 RECURSO.........: 2006.0006053-5/0 - Ação Originária -
0000.0200639-6/8
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE
ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: NELSON DEL VECCHIO
ADVOGADO............: BRANDIZIO DARIO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - DIFE-
RENÇA ENTRE O ÍNDICE CREDITADO NO MÊS DE JA-
NEIRO DE 1989 E O IPC - LEGITIMIDADE PASSIVA DO
RECORRENTE NA CONDIÇÃO DE SUCESSOR DO BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Vencido o recorrente, impõe-se sua
condenação ao pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios em favor do advogado do recorrido, os quais
fixo em 20% (vinte por centos) do valor da condenação, com
base no art. 55 da Lei 9.099/1995. DECISÃO: ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer para, negar provimento ao
recurso interposto.
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105 RECURSO.........: 2006.0006059-6/0 - Ação Originária -
0000.2005198-7/2
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: ROSA MARIA AVELANEDA KAZI-
AL
ADVOGADO............: MARIA CRISTINA FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO EM GRAU RECUR-
SAL MESMO SEM PEDIDO EXPRESSO DO RECORREN-
TE. ASSINATURA BÁSICA. COMPETÊNCIA DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS CÍVEIS ESTADUAIS. ILEGALIDADE.
ENUNCIADO 32 DA TURMA RECURSAL. DISCRIMINA-
ÇÃO DAS CHAMADAS LOCAIS NA CONTA TELEFÔNI-
CA. POSSIBILIDADE. DIREITO À INFORMAÇÃO DESA-
TENDIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.Extinto
o processo sem julgamento de mérito, é possível à Turma Re-
cursal julgar desde logo o feito, nos termos do art. 515, §3º do
CPC, ainda que ausente pedido expresso da parte, pois os prin-
cípios inspiradores do dispositivo (celeridade, economia e efe-
tividade processual) são de ordem pública. Nos termos do Enun-
ciado 32 da Turma Recursal, os Juizados Especiais Cíveis Es-
taduais são competentes para o julgamento das ações que ver-
sam sobre a legalidade da cobrança da ‘assinatura básica
mensal”.Nas questões processuais e materiais diretamente re-
lacionadas à legalidade da cobrança dos valores referentes à
assinatura básica de serviços de telefonia, aplicam-se os enun-
ciados 32.a, b e c da Turma Recursal.O consumidor tem direito
à discriminação das chamadas locais efetuadas, como corolá-

rio do direito à informação consignado no art. 6º, inciso III, do
Código de Defesa do Consumidor.Recurso parcialmente
provido.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Júnior - Vogal e
Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a Presidência de J.
S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, por maioria de votos, de acor-
do com o Voto do Relator, ressalvado o entendimento do Dr.
Luiz Fernando Tomasi Keppen.
Acórdão..: 18329 Livro..: 391 Páginas..: 165 a
185

106 RECURSO.........: 2006.0006061-2/0 - Ação Originária -
0002.0051374-0/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............: ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
FABRICIO SOARES NUNES
RECORRIDO...........: ROSANA PEIXOTO CURY
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO CORTES FERRA-
REZI POTIER
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. DANO MORAL.
MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CONSUMIDOR
EM  CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ENUNCI-
ADO Nº 8 DA  TRU-PR. DEVER DE INDENIZAR. SENTEN-
ÇA MANTIDA POR  SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por  unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,  dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do relator. Condeno o
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, já
que a parte recorrida decaiu de parcela ínfima do pedido.
Acórdão..: 18298 Livro..: 391 Páginas..: 59 a 62

107 RECURSO.........: 2006.0006069-7/0 - Ação Originária -
0000.2005327-4/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO............: LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
RECORRIDO...........: ZENAIDE MADEIRA ANDRÉ
ADVOGADO............: EVANGELISTA DA SILVA SANTOS
MARCOS GLUCK
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO. RESTITUIÇÃO
IMEDIATA DAS PARCELAS PAGAS. APLICAÇÃO DO CDC.
SÚMULA 35 DO STJ. ENUNCIADOS  2 E 3 DESTA CORTE.
Apesar do disposto no Enunciado nº 1 desta Corte, por se tratar
o caso em tela de consórcio imobiliário de longa duração (120
meses), a imposição da devolução dos valores pagos pelo re-
corrente apenas no encerramento do grupo seria medida muito
onerosa ao consumidor, pelo que se impõe a devolução imedi-
ata dos valores correspondentes as parcelas quitadas com os
devidos encargos legais. RECURSO CONHECIDO E NEGA-
DO PROVIMENTO.Decisão: ACORDAM os Magistrados in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. Fagundes Cunha - Relator, Jurandyr Reis Junior -
Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a Presidên-
cia de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o voto do relator, ressalvado o entendimento do
Dr. LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN que a devolução
deveria ocorrer depois de trinta dias, conforme consta na Ata
do julgamento.Deste modo, o Voto que proponho é para CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado,
condenado a Recorrente no pagamento das custas e honorários
advocatícios no valor de 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, nos termos do art. 55 da Lei dos Juizados Especi-
ais Cíveis.
Acórdão..: 18162 Livro..: 388 Páginas..: 161 a
168

108 RECURSO.........: 2006.0006071-3/0 - Ação Originária -
0000.2005665-7/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: DÉCIO FERNANDES DE JESUS
ADVOGADO............: LUIZ LOPES BARRETO
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES
RECORRIDO...........: COM TOUR EMPREENDIMENTOS
CONDOMINIAIS E TURÍSTICOS S/C LTDA
ADVOGADO............: JULIARA APARECIDA GONCAL-
VES
FRANCISCO LEITE CHAVES
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. ESTACIONAMEN-
TO.  SOLICITAÇÕES DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE
OFENSA  OU CONSTRANGIMENTO. SENTENÇA MAN-
TIDA POS SEUS  PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO :
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por  unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito,  negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator. Condeno o recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa.
Acórdão..: 18305 Livro..: 391 Páginas..: 81 a 83

109 RECURSO.........: 2006.0006076-2/0 - Ação Originária -
0002.0051285-9/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MEDICOS DE CURITIBA E REGI

ADVOGADO............: LIZETE RODRIGUES FEITOSA
RECORRIDO...........: BENEDICTA LUVINIA LIBARDI DE
CAMPOS
DEFENSOR PÚBLICO....: DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CARLOS ALBERTO FRANK
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA : EMENTA: DIREITO CIVIL. PLANO DE SAÚDE.
MAJORAÇÃO DE 45,57% INDEVIDA. FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO DE DADOS A JUSTIFICAR A MAJORAÇÃO. SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Con-
deno a recorrente ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18323 Livro..: 391 Páginas..: 139 a
141

110 RECURSO.........: 2006.0006087-5/0 - Ação Originária -
0000.2005114-7/9
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S.A.
ADVOGADO............: MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ
RECORRIDO...........: HEDY ALMEIDA
ADVOGADO............: MARINEIDE SPALUTO
RAFAEL MENDES BATISTA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO EM RODO-
VIA PEDAGIADA PROVOCADO POR OBJETO NA PISTA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO PÚBLICO - ART. 37, § 6º DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA E ART. 22 DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - ENUNCIADO N.º 28 DA TURMA RE-
CURSAL. RECURSO DESPROVIDO. Sentença mantida por
seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/1995), conde-
nando-se o recorrente vencido ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do procurador
do recorrido, na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação.  DECISÃO:ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento nos ter-
mos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 18220 Livro..: 389 Páginas..: 211 a
213

111 RECURSO.........: 2006.0006089-9/0 - Ação Originária -
0000.0200517-3/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: CAETANO VALMOR CORA
ADVOGADO............: DENER PAULO MARTINI
RECORRIDO...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA : EMENTA: COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓ-
RIO (DPVAT). EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM O CONHE-
CIMENTO DO MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO.ENUNCIADO 26 DA
TRU PR. DECISÃO :  Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to,  dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18297 Livro..: 391 Páginas..: 55 a 58

112 RECURSO.........: 2006.0006108-0/0 - Ação Originária -
0000.0200584-6/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: THIAGO DE OLIVEIRA KURAOKA
PEREIRA
ADVOGADO............: CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA
PATRICIA LISE
RECORRIDO...........: CLAUDINEI VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO............: DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
CARLOS ALBERTO FRANK
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS. DEVER DE CAUTELA DE AMBAS AS PAR-
TES - CULPA CONCORRENTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO
COERENTE AOS ORÇAMENTOS APRESENTADOS. RE-
CURSO DESPROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento
nos termos do contido no voto do relator.Ao recorrente venci-
do impõe-se a condenação ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios devido ao patrono do recorrido,
os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da sua
condenação (art. 55 da lei 9.099/1995).
Acórdão..: 18206 Livro..: 389 Páginas..: 154 a
157

113 RECURSO.........: 2006.0006120-7/0 - Ação Originária -
0000.0200637-8/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: WELINGTON EDUARDO LUDKE
OSLI DE SOUZA MACHADO
POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS
RECORRIDO...........: JAIR APARECIDO TIBAES
ADVOGADO............: JOAO VLADIMIR VILAND POLICE-
NO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
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PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. REVELIA PELO
NÃO  COMPARECIMENTO DO PREPOSTO Á AUDIÊNCIA
DE  INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. PRESUNÇÃO RELA-
TIVA NÃO  ELIDIDA POR OUTROS ELEMENTOS DE PRO-
VA. CAIXA  ELETRÔNICO OPERANDO FORA DO PA-
DRÃO. SERVIÇO  DEFEITUOSO. DANO MATERIAL E
MORAL CARACTERIZADO.  SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO : Acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito,  negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator. Condeno o recorrente ao pagamento
das custas processuais, e honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18324 Livro..: 391 Páginas..: 142 a
145

114 RECURSO.........: 2006.0006130-8/0 - Ação Originária -
0000.0020066-6/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CELESTINO RORATTO
ADVOGADO............: SILVIO RORATO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - COBRANÇA INDEVIDA DE
SERVIÇOS NÃO CONTRATADOS - ÔNUS DA OPERADO-
RA DE DEMONSTRAR A ANUÊNCIA DO CONSUMIDOR
COM A CONTRATAÇÃO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. AUSÊNCIA DE NULIDADE DE SENTENÇA E JUL-
GAMENTO ULTRA PETITA. SENTENÇA ILÍQUIDA. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  Sendo mínimo o êxito
recursal, impõe-se a condenação da recorrente ao pagamento
integral das custas processuais e de honorários advocatícios ao
patrono do recorrido na razão de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação. DECISÃO: ACORDAM os Senhores Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento
nos termos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 18202 Livro..: 389 Páginas..: 135 a
139

115 RECURSO.........: 2006.0006141-0/0 - Ação Originária -
0002.0041851-6/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: EVANDIR DE CASTRO SANTANA
ADVOGADO............: JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
DORINA WU HONG RONG
RECORRIDO...........: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO............: ELLIS ERNANI CECHELERO
GUILHERME HENRIQUE TRAUB
ADILSON MARÓSTICA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COMPRA DE VE-
ÍCULO NOVO COM DEFEITO. RESPONSABILIDADE DO
FORNECEDOR EM RESSARCIR OS PREJUÍZOS ADVIN-
DOS DE SUA CONDUTA. DANOS MATERIAIS PARCIAL-
MENTE COMPROVADOS - VALOR DA INDENIZAÇÃO
FIXADO NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI 9.099/1995 -
LIVRE APRECIAÇÃO DAS PROVAS PELO JUIZ SENTEN-
CIANTE. FRUSTRAÇÃO DE NÃO PODER UTILIZAR VEÍ-
CULO NOVO - CONFIGURAÇÃO DE DANOS MORAIS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná em,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parci-
al provimento nos termos do contido no voto do relator.Ao re-
corrente vencedor deixa-se de proferir condenação em honorá-
rios advocatícios e custas (art. 55 da Lei 9.099/1995).
Acórdão..: 18208 Livro..: 389 Páginas..: 162 a
169

116 RECURSO.........: 2006.0006145-8/0 - Ação Originária -
0000.0020063-2/5
COMARCA.............: Assis Chateaubriand
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: GESIELE ESTAVAS
ADVOGADO............: SIOMAR CAIRES FERREIRA DE
SOUZA
CARLOS ALBERTO NICIOLI
VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. DIFE-
RENÇA - PRELIMINAR SOBRE A FALTA DE INTERESSE
REJEITADA. QUITAÇÃO PELA IMPORTÂNCIA RECEBI-
DA - RECIBO DE QUITAÇÃO NÃO OBSTA O AJUIZAMEN-
TO DE AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE DIFERENÇA DE SE-
GURO DPVAT. VALOR DEVIDO. INDENIZAÇÃO POR
MORTE - QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. CORREÇÃO
MONETÁRIA - TERMO INICIAL É O DO PAGAMENTO
PARCIAL ANTERIORMENTE EFETUADO SOBRE O VA-
LOR A SER PAGO. JUROS MORATÓRIOS. INCIDEM DA
CITAÇÃO À RAZÃO DE 1% AO MÊS - RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Recurso inominado
contra sentença de procedência de pedido de percepção de di-
ferença do seguro obrigatório DPVAT. 2. Preliminar falta de
interesse processual em virtude do pagamento já efetuado - re-
jeitada. A quitação parcial pelo valor recebido não impede ajui-
zamento de ação para cobrança da diferença. Questão já con-
solidada pelo enunciado nº 19: “O recibo de quitação passado
pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de
ação para recebimento de diferença do valor da cobertura”. 3.
Vinculação da indenização DPVAT ao salário mínimo - possi-
bilidade. Assuntos definidos, conforme enunciado 17 e 18 res-

pectivamente: “Nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.
“Não é inconstitucional a fixação da indenização do valor do
seguro obrigatório em salários mínimos”. 4. Correção monetá-
ria sobre a diferença deve coincidir com a data pagamento par-
cial anteriormente efetuado e incidir sobre o valor a ser pago.
Princípio da reposição integral. 5. Juros de mora. Adequação
ao enunciado nº. 27: “Os juros de mora da indenização de se-
guro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à razão
de 1% ao mês”. 6. Reforma da sentença para adequar o termo
inicial dos juros de mora incidentes sobre a condenação. 7. Êxito
recursal mínimo - custas processuais e honorários advocatícios
pelo recorrente.  Sendo mínimo o êxito recursal, condena-se a
recorrente ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios em favor do procurador da recorrida na razão
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. DECI-
SÃO: ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso interposto para rejeitar a preliminar e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial.
Acórdão..: 18231 Livro..: 389 Páginas..: 247 a
250

117 RECURSO.........: 2006.0006149-5/0 - Ação Originária -
0000.0020061-1/0
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: JOZELHIA CABRIANA FAJARDO
ADVOGADO............: CLAUDINEIA APARECIDA DE MI-
RANDA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. GRADUA-
ÇÃO DA INVALIDEZ. PROVA. INVIABILIDADE NOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA QUE SE RECO-
NHECE. Inexistindo prova hábil capaz de demonstrar o grau
de invalidez da vítima do acidente automobilístico, e tendo em
vista que a produção desta prova não é compatível com os limi-
tes do art. 35 da Lei 9.099/95, porquanto há a necessidade de
se realizar perícia médica no autor, deve o presente processo
ser extinto, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 51, inci-
so II da aludida Lei, eis que reclama prova complexa, cuja pro-
dução é, como se disse, inviabilizada no sistema dos Juizados
Especiais. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juizes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e provê-lo, para
o fim de extinguir o presente processo, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 18274 Livro..: 390 Páginas..: 201 a
204

118 RECURSO.........: 2006.0006158-4/0 - Ação Originária -
0000.2005143-2/9
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: AUTO VIAÇÃO SANJOTUR LTDA
ADVOGADO............: JOSE CARLOS ALVES SILVA
RECORRIDO...........: LUIZ APARECIDO DE PAULA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.  PESSOA PORTADO-
RA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA VISÍVEL. ISENÇÃO NO PA-
GAMENTO DE PASSAGEM EM COLETIVO - NECESSIDA-
DE DE CREDENCIAMENTO NA PREFEITURA MUNICI-
PAL. EXIGÊNCIA DO DOCUMENTO DE MANEIRA RUDE
E CONSTRANGEDORA.  QUANTUM INDENIZATÓRIO
ARBITRADO DE FORMA COERENTE AS CIRCUNSTÂN-
CIAS DO CASO CONCRETO. RECURSO DESPROVIDO.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos (art. 46 da
Lei 9.099/1995), condenando-se o recorrente vencido ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do procurador do recorrido, na razão de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação.  DECISÃO: ACORDAM
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná em, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provi-
mento nos termos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 18232 Livro..: 390 Páginas..: 1 a 4

119 RECURSO.........: 2006.0006162-4/0 - Ação Originária -
0000.2005323-8/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: JOSE DOS SANTOS CAETANO
ADVOGADO............: JOSE DOS SANTOS CAETANO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. TELEFONIA. SER-
VIÇO  OFERECIDO SEM SEGURANÇA DE QUEM O CON-
TRATAVA. DANO  MORAL CARACTERIZADO PELA INS-
CRIÇÃO INDEVIDA DO  NOME DO CONSUMIDOR EM
CADASTRO DE PROTEÇÃO AO  CRÉDITO. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. DE-
CISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por  unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,  negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator. Condeno a re-
corrente ao pagamento das custas processuais, condenando a
recorrente ao pagamento de 20% de honorários advocatícios,
sobre o valor da condenação, inclusive pela constatação de ter
recorrido com provável consciência de que não tinha razão, em
razão de que situações como essas ocorreram aos milhares, tendo
sempre idêntico desfecho judicial.
Acórdão..: 18315 Livro..: 391 Páginas..: 112 a
114

120 RECURSO.........: 2006.0006165-0/0 - Ação Originária -
0000.0020052-3/0

COMARCA.............: Barracão
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: CLAUDINO DILL
ADVOGADO............: FABIANE TERESINHA SAVOLDI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. TELEFONIA.
COBRANÇA INDEVIDA DE LIGAÇÕES. DANO MATERI-
AL E  MORAL ALEGADO. LIMITAÇÃO COGNITIVA EM
RELAÇÃO  À MATÉRIA DE FATO. SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS  PRÓPRIOS FUNDAMENTOS EM RELAÇÃO
AOS DANOS  MATERIAS. REFORMA PARA EXCLUIR A
CONDENAÇÃO EM  DANOS MORAIS. DECISÃO : Acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito,  dar-lhe provimento par-
cial, para afastar a condenação de  danos morais, nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 18325 Livro..: 391 Páginas..: 146 a
149

121 RECURSO.........: 2006.0006204-2/0 - Ação Originária -
0000.0020062-0/5
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: TERESINHA ELIDA BARBOSA DOS
SANTOS
ADVOGADO............: DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI
DÉBORA CÂNDIDO VENCESLAU
RECORRIDO...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: PATRICIA DITTRICH FERREIRA
MARI KAKAWA
CARLOS FREIRE FARIA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA : EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. COR-
TE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. POS-
SIBILIDADE QUANDO NÃO OCORRE O PAGAMENTO.
DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DE-
CISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por  unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,  negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator. Condeno a re-
corrente ao pagamento das custas processuais, e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalva-
da a circunstância da mesma estar litigando sob o pálio de jus-
tiça gratuita.
Acórdão..: 18316 Livro..: 391 Páginas..: 115 a
117

122 RECURSO.........: 2006.0006225-6/1 - Ação Originária -
0002.0052653-9/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: ROMUALDO CHIMIE-
LENSKI
ADVOGADO............: VALDIR NUNES PALMEIRA
ANA PAULA UEMURA PALMEIRA
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
INTERESSADO.........: ROMUALDO CHIMIELENSKI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal , sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por unanimidade de votos, de acordo com o
Voto do Relator, conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 18112 Livro..: 387 Páginas..: 196 a
200

123 RECURSO.........: 2006.0006240-9/0 - Ação Originária -
0000.2005845-1/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............: ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
RECORRIDO...........: OSMAIR DACZKOSKI
ADVOGADO............: MARCOS ANTONIO GERMANO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO CIVIL. FURTO DE OBJETOS DO  IN-
TERIOR DE VEÍCULO EM PÁTIO DE ESTABELECIMEN-
TO  COMERCIAL. DANO MATERIAL E MORAL ALEGA-
DO.  PROVIMENTO PARCIAL PARA AFASTAR A OCOR-
RÊNCIA DE  DANOS MORAIS EM RELAÇÃO À HIPÓTE-
SE EM ESTUDO. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito,  dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 18310 Livro..: 391 Páginas..:97 a 100

124 RECURSO.........: 2006.0006242-2/0 - Ação Originária -

0000.2004344-8/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: KATIA KELY DA SILVA
ADVOGADO............: VILMA CARLA LIMA DE SOUZA
RIBEIRO
RECORRIDO...........: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
ELVIS BITTENCOURT
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA : RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO. DANO MORAL. RECUSA EM RECEBER CHEQUE
DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE TEM O COMERCIANTE
E QUE NÃO CARACTERIZA DANO MORAL. VOTO EMEN-
TA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Face ao exposto, conheço o presente recurso, e no mérito nego-
lhe provimento. Condeno a recorrente ao pagamento das custas
e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, res-
salvada a circunstância da recorrente ser beneficiária de justiça
gratuita.
Acórdão..: 18314 Livro..: 391 Páginas..:110 a 111

125 RECURSO.........: 2006.0006243-4/0 - Ação Originária -
0000.2005511-1/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: MIL COMERCIO DE CONFECÇOES
E CALÇADOS LTDA - EPP
ADVOGADO............: ALISSON SILVA ROSA
RECORRIDO...........: REGINALDO JEFERSON ABREU
TOMASI
ADVOGADO............: MAGDA ROCHA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. INCLUSÃO INDE-
VIDA  EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL  CARACTERIZADO. ENUNCIADO Nº 8 DA
TURMA RECURSAL  ÚNICA DO ESTADO DO PARANÁ.
SENTENÇA MANTIDA POR  SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais, e
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 18303 Livro..: 391 Páginas..: 74 a 76

126 RECURSO.........: 2006.0006245-8/0 - Ação Originária -
0000.2005264-4/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ALEX JULIO VALENTE
ADVOGADO............: ALEX JULIO VALENTE
RECORRIDO...........: RAPHAEL PERLATO RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
ACIDENTE DE TRÂNSITO. FATO CONSTITUTIVO DO
DIREITO DO AUTOR. PROVA ROBUSTA. INEXISTÊNCIA.
CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA QUE BEM ANALISA  AS
PROVAS PRODUZIDAS NOS AUTOS.1. O Juiz é o destina-
tário da prova, incumbindo a ele sopesá-las, valorá-las e, à par-
tir delas, formar seu convencimento sobre conflito de versões
travada nos autos, não merecendo reforma a decisão quando na
análise feita, descrita pormenorizadamente nos seus fundamen-
tos, é evidenciado um exame detido dos fatos e provas carrea-
das, disto tudo decorrendo logicamente a conclusão2. Não ha-
vendo prova robusta da conduta culposa, descabido se mostra
o acolhimento do pleito condenatório. Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhece do recurso e, no méri-
to, nega provimento ao mesmo, para manter na íntegra a r. sen-
tença recorrida, nos exatos termos do voto. Desta forma, con-
serva-se, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as razões
contidas na r. sentença, que ficam adotadas, também, como
fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Fede-
ral n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base no art. 55 da
citada, ser o recorrente condenado ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa.
Acórdão..: 18271 Livro..: 390 Páginas..: 189 a
193

127 RECURSO.........: 2006.0006248-3/0 - Ação Originária -
0000.2006121-3/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: INSTITUTO CULTURAL DE INTER-
CAMBIO
ADVOGADO............: SERGIO RICARDO RIBEIRO DE
NOVAIS
GISELE CRISTIANE FELIPE GOMES
RECORRIDO...........: ANA LUIZA NOVAES DA COSTA
ADVOGADO............: CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE
OLIVEIRA
ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI
DONIZETTE SIMOES
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. SER-
VIÇO. FALTA DE INFORMAÇÃO. DANO MORAL. OCOR-
RÊNCIA. DEVER DE INDENIZAR. SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. O fornecedor de
produtos e serviços tem o dever de prestar toda a informação a
respeito do serviço oferecido. Havendo descumprimento desse
dever, que acarrete dano moral, a indenização é conseqüência
de rigor. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Con-
deno o recorrente ao pagamento das custas processuais, e ho-
norários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da conde-
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nação.
Acórdão..: 18302 Livro..: 391 Páginas..: 71 a 73

128 RECURSO.........: 2006.0006250-0/0 - Ação Originária -
0000.2003272-4/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA.
PEDRO GUERRA
ADVOGADO............: SONIA MARIA CHALO
RECORRIDO...........: MARIA ZÉLIA RAPOSO
MARCOS APARECIDO RAPOSO
ALTAIR RAPOSO
MARIA CONCEIÇAO RAPOSO SANTOS
MARIA NECI RAPOSO DIAS
ADVOGADO............: MARIA DORA MYSZKOWSKI AR-
RUDA
MALVER GERMANO DE PAULA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA -
APLICABILIDADE DOS ARTS. 1º, § 1º e 69 DO CÓDIGO
DE TRÂNSITO BRASILEIRO - EXAME DE ALCOOLEMIA
COM RESULTADO MUITO SUPERIOR AO MÁXIMO AD-
MITIDO - EMBRIAGUEZ - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTI-
MA. RECURSO PROVIDO.1) As regras dispostas no Código
de Trânsito Brasileiro são aplicáveis aos pedestres que transi-
tam sobre as vias públicas, considerando o disposto no art. 1º,
§ 1º do CTB.2) Responsabilidade objetiva da concessionária
de serviço público afastada pela conduta negligente do pedes-
tre que embriagado cruza a via pública e é responsável pelo
evento. Laudo de exame de alcoolemia com resultado 2,6 gra-
mas por litro.3) Vítima que embriagada e com reduzida capaci-
dade de percepção não tomou as precauções de segurança para
cruzar a pista de rolamento.DECISÃO: ACORDAM os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe provimento
nos termos do contido no voto do relator.Vencedores os recor-
rentes deixa-se de proferir condenação ao pagamento das ver-
bas de sucumbência, na forma do art. 55 da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 18205 Livro..: 389 Páginas..: 147 a
153

129 RECURSO.........: 2006.0006259-6/0 - Ação Originária -
0000.0200640-6/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO...........: LAURINDO TEDARDI
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: CADERNETA DE POUPANÇA. AÇÃO DE CO-
BRANÇA DE  DIFERENÇAS RELATIVAS AOS PLANOS
BRESSER E VERÃO.  DIREITO ADQUIRIDO DO POUPA-
DOR. IRRETROATIVIDADE DA  NORMA QUE ALTERA
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.  LEGITIMIDADE
PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA. PRELIMINARES DEVIDAMENTE  AFASTA-
DAS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS  FUN-
DAMENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor. Condeno o recorrente ao pagamento das custas processu-
ais, e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da
condenação.
Acórdão..: 18307 Livro..: 391 Páginas..: 89 a 90

130 RECURSO.........: 2006.0006260-0/0 - Ação Originária -
0000.0200424-2/5
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/
A - CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO............: ELIZEO ARAMIS PEPI
SIMONE KOHLER
RONNIE KOHLER
RECORRIDO...........: ARILDO CARVALHO VIDAL
ERIANA TEODORO CARVALHO VIDAL
ADVOGADO............: PEDRO CARLOS MARTELLO
EVANDRO MARIO LAZZARI
CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
INDENIZAÇÃO. 1) ABORDAGEM (REVISTA) EM VIA PÚ-
BLICA FEITA POR POLICIAIS. PARTICIPAÇÃO DECISIVA
DO RÉU EVIDENCIADA. 2) SITUAÇÃO VEXATÓRIA,
CONSTRANGEDORA E HUMILHANTE. DANO MORAL
CARACTERIZADO. 3) VALOR. REDUÇÃO. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.1) Os elementos de prova
dos autos indicam que o réu contribuiu para a vexatória ação
dos policiais, máxime porque, seus seguranças indicaram aos
policiais que o produtor do furto estaria no interior do carro
conduzido pelo recorrido, esposo da recorrida, que havia regu-
larmente efetuado compras no estabelecimento reclamado.2)
O excessivo valor arbitrado à título de danos morais justifica a
sua minoração. Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto. Assim, proponho somente seja minorado o valor da
indenização por danos morais para a ordem de R$ 5.000,00
(Cinco mil reais), corrigidos e acrescidos de juros demora de
1% ao mês, contados da data desta sessão de julgamento (17/
11/2006), mantendo-se, no restante a sentença tal como posta
Nos termos da recente Súmula 326 do Superior Tribunal de
Justiça, a redução do valor arbitrado a título de reparação do
dano moral não implica em ônus da sucumbência. Sendo certo

que o recorrente não obteve êxito em seu pleito de reforma do
comando condenatório, há que condená-lo ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao
patrono do recorrido, estes no percentual de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
LJE.
Acórdão..: 18279 Livro..: 390 Páginas..: 224 a
227

131 RECURSO.........: 2006.0006263-6/0 - Ação Originária -
0000.0200590-9/0
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........: SCHWASS MOTO-SERRAS E RO-
ÇADEIRAS LTDA
ADVOGADO............: MARCIUS FONTOURA LASS
PEDRO LILITO FRANCESCHI
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: JULIANA CRISTINA TORRES
JOSE ELI SALAMACHA
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A.
RECORRIDO...........: SCHWASS MOTO-SERRAS E RO-
ÇADEIRAS LTDA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - IN-
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO INTERPOSTO PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. INDENIZAÇÃO DANOS MATERIAIS E MORAIS. RE-
VELIA - PRESUNÇÃO DOS FATOS E NÃO DO DIREITO.
DESCABIDA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO
DO DIREITO DO AUTOR. RECURSO
DESPROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná em, por unanimidade de
votos, não conhecer o recurso interposto pelo Banco Itaú S/A e
conhecer do recurso inominado interposto por Schwass Moto-
Serras e Roçadeiras Ltda. e negar-lhe provimento, nos termos
do contido no voto do relator.Voto, portanto, pela manutenção
da sentença por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/
1995). Vencida a recorrente, impõe-se sua condenação ao pa-
gamento integral das custas processuais e de honorários advo-
catícios ao patrono do recorrido na razão de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18204 Livro..: 389 Páginas..: 143 a
146

132 RECURSO.........: 2006.0006269-7/0 - Ação Originária -
0000.0020049-6/3
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: SOLANGE FERNANDES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL - PRELIMINAR REJEITADA. QUITAÇÃO
PELA IMPORTÂNCIA RECEBIDA - RECIBO DE QUITAÇÃO
NÃO OBSTA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO PARA PERCEP-
ÇÃO DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. VALOR DEVI-
DO. INDENIZAÇÃO POR MORTE - QUARENTA SALÁRI-
OS MÍNIMOS - RECEBIMENTO DA DIFERENÇA. POSSI-
BILIDADE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso inominado e negar provimento,
conforme exposto no voto, mantendo-se a sentença.Condeno a
recorrente ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios em favor do patrono da recorrida, estes fixados
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55 da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 18203 Livro..: 389 Páginas..: 140 a
142

133 RECURSO.........: 2006.0006276-2/0 - Ação Originária -
0000.0020052-0/5
COMARCA.............: Prudentópolis
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............: SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
OLDEMAR MARIANO
MARIA CRISTINA RUDEK
RECORRIDO...........: NADIA MAHMUD TARRAS
ADVOGADO............: MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CHEQUE SEM AS-
SINATURA DEVOLVIDO POR ALÍNEA ERRADA - CON-
DUTA QUE RESULTOU NA INSCRIÇÃO INDEVIDA EM
ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL
QUE SE PRESUME - ENUNCIADO Nº 08 DESTA TURMA
RECURSAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO
DE FORMA COERENTE COM AS PARTICULARIDADES
DO CASO CONCRETO. RECURSO DESPROVIDO. Conde-
na-se o recorrente vencido ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios em favor do procurador do
recorrido, na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.  DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e negar-lhe provimento nos termos do con-
tido no voto do relator.
Acórdão..: 18228 Livro..: 389 Páginas..: 237 a
240

134 RECURSO.........: 2006.0006277-4/0 - Ação Originária -
0000.0200570-4/0
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: TATUO YAMAGUTI

ADVOGADO............: MARLY BORGES DOMINGUES
JOSE DOMINGUES
RECORRIDO...........: MARCOS CORDEIRO NUNES
ADVOGADO............: GERALDO HASSAN
LEOCADIO JOSE FERNANDES SILVA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXTINÇÃO DE
COMODATO CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. VALOR  DO IMÓVEL QUE SUPERA 40 SALÁRIOS
MÍNIMOS. EXTINÇÃO  SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
SENTENÇA MANTIDA POR  SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS . DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da ação.
Acórdão..: 18327 Livro..: 391 Páginas..: 153 a
155

135 RECURSO.........: 2006.0006283-8/0 - Ação Originária -
0000.2006161-1/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: CONDOMINIO RESIDENCIAL XIN-
GU
ADVOGADO............: JOSSAN BATISTUTE
RECORRIDO...........: JOAO FRANCISCO ZARPELLON
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: EMENTA: DIREITO DO CIVIL. COBRANÇA DE
CONDOMINIO. AÇÃO AJUIZADA POR CONDOMINIO EM
EDIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO 22 DA TRU/
PR E 9 DO FONAJE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por  unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,  dar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18296 Livro..: 391 Páginas..: 52 a 54

136 RECURSO.........: 2006.0006295-2/0 - Ação Originária -
0000.0020035-3/7
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: SERV TRONIC SISTEMAS DE SE-
GURANÇA LTDA.
ADVOGADO............: FABRICIA KUTNE REDER
BARBARA GONZALES LUCAS
MAURICIO KENJI YONEMOTO
RECORRIDO...........: D. CRAPOSKI SEGURANÇA ELE-
TRONICA ME
ADVOGADO............: JEFERSON PELISER
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO COMERCIAL. DÚVIDA SOBRE A EN-
TREGA  DA MERCADORIA. ANULAÇÃO DAS DUPLICA-
TAS DECRETADA.  SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO : Acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito,  negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 18309 Livro..: 391 Páginas..: 94 a 96

137 RECURSO.........: 2006.0006303-0/0 - Ação Originária -
0000.0020046-4/9
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: NILSON OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS
ESTADUAIS. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO A RECUR-
SO INOMINADO POR JUIZ MONOCRÁTICO. MANDADO
DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. CASO DE MERA
RECLAMAÇÃO À TURMA RECURSAL. Tratando-se de de-
cisão de juiz monocrático que denega seguimento a recurso
inominado, havendo insurgência, correto é requerer-se ao juiz
o processamento e a remessa dos autos à turma recursal, a quem
compete o juízo de admissibilidade recursal. Se tal não for de-
ferido e o recurso não for processado, caberá reclamação à
Turma Recursal, por meio de mero requerimento, descabendo
o mandado de segurança. Exegese baseada no princípio da orali-
dade, celeridade e informalidade. Sem custas. DECISÃO: Acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por maioria de votos, em
não conhecer do mandado de segurança, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 18286 Livro..: 391 Páginas..: 1 a 4

138 RECURSO.........: 2006.0006307-8/0 - Ação Originária -
0000.0020045-4/6
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: MAURICIO RUIZ LESSA
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS
ESTADUAIS. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO A RECUR-
SO INOMINADO POR JUIZ MONOCRÁTICO. MANDADO
DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. CASO DE MERA

RECLAMAÇÃO À TURMA RECURSAL. Tratando-se de de-
cisão de juiz monocrático que denega seguimento a recurso
inominado, havendo insurgência, correto é requerer-se ao juiz
o processamento e a remessa dos autos à turma recursal, a quem
compete o juízo de admissibilidade recursal. Se tal não for de-
ferido e o recurso não for processado, caberá reclamação à
Turma Recursal, por meio de mero requerimento, descabendo
o mandado de segurança. Exegese baseada no princípio da ora-
lidade, celeridade e informalidade. Sem custas. DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em não conhecer do mandado de segurança, nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 18285 Livro..: 390 Páginas..: 247 a
250

139 RECURSO.........: 2006.0006312-0/0 - Ação Originária -
0000.0020048-4/1
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: WALDEMAR BANNWART
SOLANGE DO NASCIMENTO
APARECIDA DE JESUS MATIELI
LUIZ ROBERTO DE ANDRADE
REINALDO SOARES SCOMPARI
YARA APARECIDA LUCA
APARECIDO GILSON GARDENAL
APARECIDA RAFAEL
GENESIO SOUZA GOMES
MANOEL PINHA
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS
ESTADUAIS. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO A RECUR-
SO INOMINADO POR JUIZ MONOCRÁTICO. MANDADO
DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. CASO DE MERA
RECLAMAÇÃO À TURMA RECURSAL. Tratando-se de de-
cisão de juiz monocrático que denega seguimento a recurso
inominado, havendo insurgência, correto é requerer-se ao juiz
o processamento e a remessa dos autos à turma recursal, a quem
compete o juízo de admissibilidade recursal. Se tal não for de-
ferido e o recurso não for processado, caberá reclamação à
Turma Recursal, por meio de mero requerimento, descabendo
o mandado de segurança. Exegese baseada no princípio da ora-
lidade, celeridade e informalidade. Sem custas.
DECISÃO:Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em não conhecer do mandado de segurança, nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 18283 Livro..: 390 Páginas..: 239 a
242

140 RECURSO.........: 2006.0006313-1/0 - Ação Originária -
0000.2005449-8/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: IZAIAS DE ALMEIDA DANTAS
REGINALDO DE ALMEIDA DANTAS
ADVOGADO............: JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR
RECORRIDO...........: ROSANGELA CAROLINO
ADVOGADO............: ANA PAULA LIMA BRAGA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - TESTEMUNHA ARROLADA  TEMPESTIVAMEN-
TE PARA SER INTIMADA - NÃO COMPARECIMENTO À
AUDIÊNCIA DE  INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊN-
CIA DE PROVA DA INTIMAÇÃO - RECLAMANTE  ASSIS-
TIDA POR ADVOGADO - AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
POR ADVOGADO DOS  RECLAMADOS OU DE OFERECI-
MENTO DE ASSISTÊNCIA POR ADVOGADO AOS RECLA-
MADOS -  CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO
- NULIDADE DO PROCESSO A PARTIR DA  AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. DECISÃO : ACORDAM os integrantes da
TURMA RECURSAL ÚNICA do Tribunal de  Justiça do Esta-
do do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Presidente e Rela-
tor, JURANDYR REIS JUNIOR  Vogal e LUIZ FERNANDO
TOMASI KEPPEN - Vogal, em CONHECER e DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO,  por maioria de votos, vencido o Dr.
LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN, de acordo com o Voto
do  Relator e a Ata de Julgamento.
Acórdão..: 18163 Livro..: 388 Páginas..: 169 a
174

141 RECURSO.........: 2006.0006319-2/0 - Ação Originária -
0000.0200510-0/0
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: DELCI GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO............: IZAEL SKOWRONSKI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL - PRELIMINAR REJEITADA. QUITAÇÃO
PELA IMPORTÂNCIA RECEBIDA - RECIBO DE QUITAÇÃO
NÃO OBSTA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO PARA PERCEP-
ÇÃO DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. VALOR DEVI-
DO. INDENIZAÇÃO POR MORTE - QUARENTA SALÁRI-
OS MÍNIMOS - CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICI-
AL A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL JÁ EFETUADO.
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CRITÉRIO DE REPOSIÇÃO INTEGRAL DO CAPITAL DE-
VIDO - RECEBIMENTO DA DIFERENÇA. POSSIBILIDA-
DE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios em favor do patrono da recorrida,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995. DECISÃO:
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, conforme exposto no voto, mantendo-se a
sentença.
Acórdão..: 18229 Livro..: 389 Páginas..: 241 a
243

142 RECURSO.........: 2006.0006327-0/0 - Ação Originária -
0000.0200531-8/9
COMARCA.............: Ibaiti
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
CESAR DE BRITO CORREA
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: ANA DA GLORIA SANTOS FERREI-
RA
ADVOGADO............: VANOIL ALVES DE ALMEIDA
ISELA FABIOLA DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT.  DECISÃO ULTRA PETI-
TA. RECONHECIMENTO - FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL. PRELIMINAR REJEITADA - QUITAÇÃO PELA
IMPORTÂNCIA RECEBIDA - RECIBO DE QUITAÇÃO NÃO
OBSTA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO PARA PERCEPÇÃO
DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. VALOR DEVIDO.
INDENIZAÇÃO POR MORTE - QUARENTA SALÁRIOS
MÍNIMOS - JUROS DE MORA. DEVIDAMENTE APLICA-
DO - CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL A PAR-
TIR DO PAGAMENTO PARCIAL JÁ EFETUADO. CRITÉ-
RIO DE REPOSIÇÃO INTEGRAL DO CAPITAL DEVIDO -
RECEBIMENTO DA DIFERENÇA. POSSIBILIDADE - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. Levando-se em conta o provimento parcial, condeno a re-
corrente ao pagamento das custas processuais em 50% (cin-
qüenta por centos) e de honorários advocatícios em favor do
patrono da recorrida, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o novo valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei
9.099/1995. DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, confor-
me exposto no voto.
Acórdão..: 18230 Livro..: 389 Páginas..: 244 a
246

143 RECURSO.........: 2006.0006332-1/0 - Ação Originária -
0000.0200536-3/4
COMARCA.............: Colorado
RECORRENTE..........: MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO............: ANTONIO CARDIN
MARTA LAWSON CIRNE LIMA
MARCELO SOARES VIANNA
RECORRIDO...........: ANA LUCIA PENHALBEL MORAES
NILTON SERGIO DUARTE
ADVOGADO............: SONIA MARIA DE MENEZES
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. PRODUTO DEFEI-
TUOSO.  DEMORA SUPERIOR A 30 DIAS NO REPARO.
DEVOLUÇÃO DO  VALOR PAGO DETERMINADO. DANO
MORAL.  CARACTERIZAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA. VALOR DO  DIA-MULTA DEVE SER FIXADO PRU-
DENTEMENTE PARA NÃO  SER INSUFICIENTE E NEM
EXCESSIVO. REDUÇÃO  DETERMINADA. SENTENÇA
PARCIALMENTE MANTIDA POR  SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito,  dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 18306 Livro..: 391 Páginas..: 84 a 88

144 RECURSO.........: 2006.0006342-2/0 - Ação Originária -
0000.2005168-5/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS
BORBA
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES
RECORRIDO...........: ANA MARIA MADALENA FERREI-
RA FARIAS
ADVOGADO............: LUIZ EDUARDO VOLPATO
FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO
SANDRA REGINA VOLPATO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXIS-
TENTE - MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA - SOBREVIDA DO
SEGURADO RAZOÁVEL APÓS A CONTRATAÇÃO DO
SEGURO. AUSÊNCIA DE EXAMES PRÉVIOS - OMISSÃO
DO SEGURADO - RECURSO DESPROVIDO.  Condena-se a
recorrente ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios em favor do procurador da recorrida na razão
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. DECI-
SÃO: ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer ne-
gar provimento ao recurso inominado.
Acórdão..: 18227 Livro..: 389 Páginas..: 234 a
236

145 RECURSO.........: 2006.0006353-5/0 - Ação Originária -
0000.0200410-9/3

COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: WILSON ALEXANDRE DA COSTA
RICARDO TALIERI
PAULO ANTUNES PEREIRA
NEY LOPES DE SOUZA
MARTINS ARNAL HERNANDES
OSKAR FRUEH
ATAIDE ZACHIA
GEORGE JERONIMO DA SILVA
JONAS TERUMI NAGASHIMA
SUELI BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO............: WEDSON JOSE PIEROBON
LAZARO VALTER MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS
ESTADUAIS. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO A RECUR-
SO INOMINADO POR JUIZ MONOCRÁTICO. MANDADO
DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. CASO DE MERA
RECLAMAÇÃO À TURMA RECURSAL. Tratando-se de de-
cisão de juiz monocrático que denega seguimento a recurso
inominado, havendo insurgência, correto é requerer-se ao juiz
o processamento e a remessa dos autos à turma recursal, a quem
compete o juízo de admissibilidade recursal. Se tal não for de-
ferido e o recurso não for processado, caberá reclamação à
Turma Recursal, por meio de mero requerimento, descabendo
o mandado de segurança. Exegese baseada no princípio da ora-
lidade, celeridade e informalidade. Sem custas. DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em não conhecer do mandado de segurança, nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 18284 Livro..: 390 Páginas..: 243 a
246

146 RECURSO.........: 2006.0006356-0/0 - Ação Originária -
0000.0020048-4/9
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: INES FERREIRA
NAIDE R. DA SILVA BARAUNA
NISEIAS SILVA NAVARRO
JOSE RIBEIRO MARQUES
OLIMPIO PEDRO FIGUEIREDO
AUGUSTA FREIRE DE SOUZA
MARIA DOMINGUES FREIRE
EMILIA DOMINGUES FREIRE
VALDIR BORTOLOTTI
ARLINDO YOSHICHIRO
ADVOGADO............: WEDSON JOSE PIEROBON
LAZARO VALTER MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ES-
PECIAIS ESTADUAIS. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO A
RECURSO INOMINADO POR JUIZ MONOCRÁTICO.
MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. CASO
DE MERA RECLAMAÇÃO À TURMA RECURSAL. Tratan-
do-se de decisão de juiz monocrático que denega seguimento a
recurso inominado, havendo insurgência, correto é requerer-se
ao juiz o processamento e a remessa dos autos à turma recursal,
a quem compete o juízo de admissibilidade recursal. Se tal não
for deferido e o recurso não for processado, caberá reclamação
à Turma Recursal, por meio de mero requerimento, descaben-
do o mandado de segurança. Exegese baseada no princípio da
oralidade, celeridade e informalidade.Decisão: Acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por maioria de votos, em não co-
nhecer do mandado de segurança, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 18343 Livro..: 392 Páginas..: 50 a 53

147 RECURSO.........: 2006.0006364-8/0 - Ação Originária -
0000.0002006-4/3
COMARCA.............: Marilândia do Sul
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
RECORRIDO...........: SIMONE FERNANDES MENDON-
ÇA
ADVOGADO............: CIRINEU DIAS
CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL - PRELIMINAR REJEITADA. QUITAÇÃO
PELA IMPORTÂNCIA RECEBIDA - RECIBO DE QUITAÇÃO
NÃO OBSTA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO PARA PERCEP-
ÇÃO DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. VALOR DEVI-
DO. INDENIZAÇÃO POR MORTE - QUARENTA SALÁRI-
OS MÍNIMOS - RECEBIMENTO DA DIFERENÇA. POSSI-
BILIDADE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. Condeno a recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios em favor do patrono da re-
corrida, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995. DE-
CISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso inominado e negar provimento, conforme exposto no
voto, mantendo-se a sentença.

Acórdão..: 18226 Livro..: 389 Páginas..: 231 a
233

148 RECURSO.........: 2006.0006367-3/0 - Ação Originária -
0000.2004311-7/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: CLAUDIA CECILIA CAMACHO RO-
JAS
RECORRIDO...........: VANDIR MATIAS PINHEIRO
ADVOGADO............: MARIA ELIZABETH JACOB
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. ENER-
GIA ELÉTRICA. RELÓGIO MEDIDOR. MANUTENÇÃO.
RESPONSABILIDADE DO CONSUMIDOR. FRAUDE.
CONSTATAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA CON-
CLUSÃO DE INQUÉRITO POLICIAL. SENTENÇA
REFORMADA.É de responsabilidade do consumidor manter a
adequação técnica e a segurança das instalações internas da
unidade consumidora, após o ponto de entrega, considerado
esse o limite da via pública com o imóvel.Exorbita a razoabili-
dade, exigir-se a conclusão de inquérito policial para a consta-
tação de violação de relógio medidor de energia elétrica, bas-
tando as provas produzidas segundo resolução da ANEEL, sem-
pre passíveis de discussão extrajudicial ou judicialmente. DE-
CISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por  unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,  negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18319 Livro..: 391 Páginas..: 124 a
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149 RECURSO.........: 2006.0006368-5/0 - Ação Originária -
0000.0200662-6/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO...........: RODRIGO CORREIA BIM
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
DPVAT. VEÍCULO COLETIVO DE TRANSPORTE - COBER-
TURA PELO CONVÊNIO - FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL - NÃO DEMONSTRADA. CARÊNCIA DA AÇÃO
- REJEITADA -VALOR DEVIDO. INDENIZAÇÃO POR
MORTE - QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - JUROS DE
MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEVIDAMENTE
APLICADOS. SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. Condeno a recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios em favor do patrono da re-
corrida, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995. DE-
CISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18225 Livro..: 389 Páginas..: 227 a
230

150 RECURSO.........: 2006.0006370-1/0 - Ação Originária -
0000.0020052-0/4
COMARCA.............: Realeza
RECORRENTE..........: CONVENTO & CARDIA LTDA.
(MULTICOLOR)
ADVOGADO............: ARY DELAZARI CRUZ
ARY PRUDENTE CRUZ
GILSON JAIR VELLINI
RECORRIDO...........: VERA LUZIA DIAS
ADVOGADO............: VINICIUS DO VALE ASSIS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DE-
FEITO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PRAZO PRESCRI-
CIONAL DE CINCO ANOS DO ART. 27 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - PREJUDICIAL DE MÉRITO
AFASTADA. DANO MORAL CARACTERIZADO. QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO MINORADO A FIM DE ADEQUAR
AS PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. Nos termos da Súmula 326
do STJ, impõe-se a condenação do recorrente ao pagamento da
integralidade das custas processuais e de honorários advocatí-
cios em favor do procurador do autor, os quais fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação ora
modificado. DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos termos
do contido no voto do relator.
Acórdão..: 18223 Livro..: 389 Páginas..: 220 a
223

151 RECURSO.........: 2006.0006375-0/0 - Ação Originária -
0000.0020057-1/8
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAMILLE GUILHERME MIRANDA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: PASCOAL FRANCISCO BORGES
ADVOGADO............: JOSÉ MACIAS NOGUEIRA JÚNIOR
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
INDENIZAÇÃO. SERVIÇO DE TELEFONIA. NECESSIDA-
DE DE PROVA COMPLEXA. INEXISTÊNCIA. MUDANÇA
DE PLANO QUE JUSTIFICARIA O BLOQUEIO E A SUS-
PENSÃO DO SERVIÇO. PROVA DA CONTRATAÇÃO. AU-
SÊNCIA. DANO MORAL. RECONHECIMENTO. VALOR.

REDUÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA.1.
Não provando o réu o fato impeditivo/modificativo do direito
do autor, consistente na contratação de modalidade de serviço
diverso do usualmente empregado pelos usuários (plano bási-
co), razão não possui em pretender bloquear e suspender os
seus serviços, mormente estando o consumidor em dia com o
pagamento das fatura. 2. Os transtornos e incômodos de, por
sessenta dias, ficar o autor sem o serviço de telefonia, justifi-
cam, frente à particularidade do caso, a indenização por danos
morais. 3. Para a fixação do dano moral, necessário tomar como
critério de aferição, além da gravidade do fato, também a situ-
ação financeiro-econômica dos litigantes, sempre com o cuida-
do de não proporcionar, por um lado, um valor que para o autor
se torne inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enri-
quecimento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibi-
tório que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o
agente ofensor. O elevado valor arbitrado justifica a minora-
ção, em respeito aos critérios retro expostos. Recurso conheci-
do e parcialmente provido.DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, prover parcialmente o mesmo, nos
exatos termos do voto. Considerando o contido na Súmula 326
do E. Superior Tribunal de Justiça, condeno o recorrente a in-
tegralidade das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. É este o voto que proponho.
Acórdão..: 18289 Livro..: 391 Páginas..: 19 a 25

152 RECURSO.........: 2006.0006384-0/0 - Ação Originária -
0000.0200686-8/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: BENEDITO CARLOS PEREIRA DA
SILVA
CAROLINE ROSA FRANÇA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........: LAURENICE MARQUES DE OLI-
VEIRA SOUZA
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. PRELIMINA-
RES REJEITADAS - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO VA-
LOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO EM SALÁRIOS MÍNI-
MOS - JUROS DE MORA. DEVIDAMENTE APLICADO -
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL A PARTIR DO
PAGAMENTO PARCIAL JÁ EFETUADO. CRITÉRIO DE
REPOSIÇÃO INTEGRAL DO CAPITAL DEVIDO - RECEBI-
MENTO DA DIFERENÇA. POSSIBILIDADE - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. Condeno a recorren-
te ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios em favor do patrono da recorrida, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 55 da Lei 9.099/1995. DECISÃO: ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18224 Livro..: 389 Páginas..: 224 a
226

153 RECURSO.........: 2006.0006388-7/0 - Ação Originária -
0000.2004121-0/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: JAIME LUIZ ENZ
ADVOGADO............: INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER
RECORRIDO...........: LAÉRCIO NORA RIBEIRO FILHO
ADVOGADO............: LAERCIO NORA RIBEIRO
RAMADIS MIRANDA LUIZ
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: RECURSO INOMINADO. CHEQUE. AÇÃO
ANULATÓRIA E DE EXECUÇÃO. PARTES DISTINTAS.
CONEXÃO INEXISTENTE. EXCEÇÕES PESSOAIS.  IM-
POSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO EM FACE DE  TERCEI-
RO DE BOA-FÉ. CONEXÃO. POSSIBILIDADE QUE  TEM
O MAGISTRADO DE REUNIR AS AÇÕES.  INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO DESSA REUNIÃO.  SENTENÇA
MANTIDA POS SEUS PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. DE-
CISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por  unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,  negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator. Condeno o re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado
à causa.
Acórdão..: 18311 Livro..: 391 Páginas..: 101 a
103

154 RECURSO.........: 2006.0006390-3/0 - Ação Originária -
0000.0020061-9/0
COMARCA.............: Palotina
IMPETRANTE..........: TELET S.A.
ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS
CRISTIANE SCHMITT
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PALOTINA
INTERESSADO.........: TANAKA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA
ADVOGADO............: LEOCIR JOAO RODIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE
RECEBIMENTO DE RECURSO INOMINADO POR DESER-
ÇÃO. CUSTAS. CONTADOR. DESNECESSIDADE. AUSÊN-
CIA DE ATO A ENSEJAR NECESSIDADE DE DEPÓSITO.
DISTRIBUIDOR. CUSTAS DEVIDAS. AUSÊNCIA DE RE-
COLHIMENTO. ORDEM DENEGADA. Não há necessidade
de recolhimento dos valores do contador judicial quando ine-
xiste nos autos ato por este praticado que ensejasse à sua per-
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cepção. Por outro lado, é necessário o recolhimento das custas
de distribuição quando do ajuizamento do recurso. No presente
caso, não tendo demonstrado nos autos que houve regular re-
colhimento de todos os valores devidos, inclusive no que se
referem as custas ao distribuidor, ausente direito líquido e cer-
to da impetrante a possibilitar a concessão da segurança. SE-
GURANÇA DENEGADA. DECISÃO: Acordam os integran-
tes desta Turma Recursal Única, por unanimidade de votos, em
denegar a segurança, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18155 Livro..: 388 Páginas..: 108 a
113

155 RECURSO.........: 2006.0006404-2/0 - Ação Originária -
0000.2005683-3/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: PEDRO GUGLIELMI JUNIOR
ADVOGADO............: JEOVAH BARNABE
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO
RECORRIDO...........: FRANCISCO CARLOS VIANA
ADVOGADO............: RAQUEL SANTOS CHAMPE
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO PRESIDIDA POR JUIZ LEIGO - AUTORIZAÇÃO LE-
GAL - QUE NÃO SE CONFUNDE COM A ARBITRAGEM
SÓ INSTAURADA POR VONTADE DAS PARTES - INEXIS-
TÊNCIA DE NULIDADE. INDEFERIMENTO DE PEDIDO
DE PROVA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA. AÇÃO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE PAGAMEN-
TO PARCIAL - AUSÊNCIA DE PROVA - PRESUNÇÃO DE
PERSISTÊNCIA DO DÉBITO EM RAZÃO DO CHEQUE
ESTAR EM MÃOS DO CREDOR. JUROS LEGAIS. RECUR-
SO DESPROVIDO. Não é possível se opor a que a instrução
seja dirigida por juiz leigo, o que é completamente diferente da
opção (ou aceitação) pela arbitragem que só se instaura por
vontade das partes. O árbitro retira seu poder de julgar da sub-
missão à vontade das partes. O juiz leigo retira seu poder de
decidir da submissão à da vontade da Lei e autorização do juiz
togado a quem sua decisão (parecer) será submetida à aprova-
ção, revisão, reforma com ampla liberdade (por parte do juiz
togado) de intervenção no seu conteúdo de mérito. Aceita e
instaurada a arbitragem, ao juiz togado não cabe intervir no
mérito da sentença arbitral na medida em que essa aceitação ou
manifestação de vontades implica em renúncia à decisão juris-
dicional pelo Poder Judiciário.DECISÃO :  ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do  Jui-
zado Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná em, por
unanimidade de votos, conhecer  do recurso e negar-lhe provi-
mento nos termos do contido no voto do relator.Sentença man-
tida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/1995),
condenando-se o recorrente vencido ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do procura-
dor do recorrido, na razão de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação. Tal condenação fica suspensa nos termos
da Lei 1.060/1950, que trata dos benefícios da justiça gratuita
(fl. 31).
Acórdão..: 18180 Livro..: 389 Páginas..: 69 a 74

156 RECURSO.........: 2006.0006422-0/0 - Ação Originária -
0000.0200410-9/6
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: ANTONIO DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA
RODOLFO BORGES DA CUNHA
JALVINO AMERICO DE OLIVEIRA
MARILENE GIACOMINI VIGNOLI
JOSE GUSTAVO MINGUETTO
OLAVO DE PAULA SOARES
ELISIA LIA NUNES DA SILVA
ROSALVO CARDOSO DE OLIVEIRA
LUCIANO LOPES DA SILVA
WANDERLEY BATISTA DE GODOY
ADVOGADO............: WEDSON JOSE PIEROBON
LAZARO VALTER MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS
ESTADUAIS. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO A RECUR-
SO INOMINADO POR JUIZ MONOCRÁTICO. MANDADO
DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. CASO DE MERA
RECLAMAÇÃO À TURMA RECURSAL. Tratando-se de de-
cisão de juiz monocrático que denega seguimento a recurso
inominado, havendo insurgência, correto é requerer-se ao juiz
o processamento e a remessa dos autos à turma recursal, a quem
compete o juízo de admissibilidade recursal. Se tal não for de-
ferido e o recurso não for processado, caberá reclamação à
Turma Recursal, por meio de mero requerimento, descabendo
o mandado de segurança. Exegese baseada no princípio da ora-
lidade, celeridade e informalidade. Sem custas. DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em não conhecer do mandado de segurança, nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 18287 Livro..: 391 Páginas..: 5 a 8

157 RECURSO.........: 2006.0006424-4/0 - Ação Originária -
0000.0020047-8/6
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: FABIANO LOPES SOARES
ALCIDES MELLO
GERALDO MARQUES
IDENIR MACHADO MONTEIRO

JOAQUIM DE OLIVEIRA
MADALENA NOLASSI
LOURIVAL DOS SANTOS
PEDRO JULIO DOMINGOS
ANTONIO TEIXEIRA VELOSO NETO
JOSE WELTON MENEZES DE NOVAIS
ADVOGADO............: WEDSON JOSE PIEROBON
LAZARO VALTER MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS
ESTADUAIS. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO A RECUR-
SO INOMINADO POR JUIZ MONOCRÁTICO. MANDADO
DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. CASO DE MERA
RECLAMAÇÃO À TURMA RECURSAL. Tratando-se de de-
cisão de juiz monocrático que denega seguimento a recurso
inominado, havendo insurgência, correto é requerer-se ao juiz
o processamento e a remessa dos autos à turma recursal, a quem
compete o juízo de admissibilidade recursal. Se tal não for de-
ferido e o recurso não for processado, caberá reclamação à
Turma Recursal, por meio de mero requerimento, descabendo
o mandado de segurança. Exegese baseada no princípio da ora-
lidade, celeridade e informalidade. Sem custas. DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em não conhecer do mandado de segurança, nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 18282 Livro..: 390 Páginas..: 235 a
238

158 RECURSO.........: 2006.0006432-1/0 - Ação Originária -
0000.2004208-7/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
IMPETRANTE..........: AGÊNCIA DE VIAGENS CVC TUR.
LTDA
ADVOGADO............: LINCOLN TAYLOR FERREIRA
ADOLFO ALFONSO GARCIA
ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ GARCIA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO.........: HELOISA SCALISE TAQUES FON-
SECA
ADVOGADO............: MELISSA ANDREA SMANIOTTO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO INOMINADO.
PREPARO. INCLUSÃO DE CUSTAS DISPENSADAS NO
PRIMEIRO GRAU. TAXA JUDICIÁRIA. PORTES DE RE-
MESSA E DE RETORNO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMEN-
TO INTEGRAL. RECOLHIMENTO QUE DEVE CORRES-
PONDER AO NÚMERO DE FOLHAS DOS AUTOS DE
ACORDO COM TABELA DOS CORREIOS, INCLUSIVE O
NÚMERO DE FOLHAS DO RECURSO INTERPOSTO. INE-
XISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
AUSÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO. ORDEM
DENEGADA. DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única, por unanimidade de votos, em denegar a
segurança, nos exatos termos do voto.Transitado em julgado,
oficie-se à autoridade impetrada, informando o conteúdo deste
acórdão.
Acórdão..: 18141 Livro..: 388 Páginas..: 34 a 40

159 RECURSO.........: 2006.0006438-2/0 - Ação Originária -
0000.0200516-8/3
COMARCA.............: Jacarezinho
RECORRENTE..........: PATRICIA DOS SANTOS
ADVOGADO............: CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE
JAZIEL GODINHO DE MORAIS
FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: DAROM MÓVEIS LTDA
ADVOGADO............: ALESSANDRA HARUMI MATSU-
BARA COUTINHO TAKAHASHI
WALTER LUIS CARNELOSSI
FABRICIO LUIS AKASAKA TORII
INTERESSADO.........: HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............: MARIA CRISTINA RUDEK
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. PROTESTO INDE-
VIDO DE TÍTULO DE CRÉDITO. DANO MORAL. DISCUS-
SÃO SOBRE O VALOR ARBITRADO. LIMITAÇÃO COG-
NITIVA EM RELAÇÃO À MATÉRIA DE FATO. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DE-
CISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por  unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,  negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator. Condeno a re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação, res-
salvada a condição da recorrente ser beneficiária de assistência
judiciária gratuita.
Acórdão..: 18326 Livro..: 391 Páginas..: 150 a
152

160 RECURSO.........: 2006.0006446-0/0 - Ação Originária -
0000.2006127-0/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO............: MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREI-
RA
LUANA CORINA MEDÉA ANTONIOLI
ROSILENE PRÓSPERO
RECORRIDO...........: CLARICE MARTINS LIMA MAEBA-
RA
ADVOGADO............: RICARDO DONALD PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
INDENIZAÇÃO. CANCELAMENTO DE VÔO. RELAÇÃO
DE CONSUMO - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. DANO MORAL CARACTERIZA-
DO. CONTRATO DE TRANSPORTES - INCIDÊNCIA DOS
ARTIGOS 730 E 737 DO CÓDIGO CIVIL. QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO COERENTE AS CIRCUNSTANCIAS DO
CASO CONCRETO. RECURSO DESPROVIDO.DECISÃO:

ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e
negar-lhe provimento nos termos do contido no voto do
relator.Vencida a recorrente, impõe-se sua condenação ao pa-
gamento integral das custas processuais e de honorários advo-
catícios ao patrono do recorrido na razão de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18210 Livro..: 389 Páginas..: 173 a
176

161 RECURSO.........: 2006.0006468-5/0 - Ação Originária -
0000.0200680-6/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RECORRIDO...........: MARIA ISABEL GUIMARÃES AM-
BROSIO
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
ELIANA ALVES DE MORAES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. DPVAT. MORTE. 1)
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. 2)  CARÊN-
CIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM AGIR. TESE
IMPROCEDENTE. 3) VALOR  DA INDENIZAÇÃO. RESO-
LUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRI-
VADOS QUE  CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. IMPOS-
SIBILIDADE FACE À HIERARQUIA DAS NORMAS. 4)
INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE  OFENSA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. 5) CORREÇÃO MONETÁRIA. IN-
CIDÊNCIA A  PARTIR DO EVENTO DANOSO. 6) JUROS
DE MORA. PERCENTUAL DE 1 % AO MÊS.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161 DO CTN.
ENUNCIADO 27 DA  TRU/PR. COMPANHEIRA. PROVA
SUFICIENTE. FILHOS DA UNIÃO. POSSIBILIDADE DE
RECEBER APENAS 50%.  RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO EM PARTE. DECISÃO : ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados  Especiais
Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J.
S. FAGUNDES CUNHA -  Relator, JURANDYR REIS JUNI-
OR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal,
sob a Presidência  de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme Ata do julgamento. Condenar a Recorrente a pagar 50%
das custas processuais e 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, a título
de honorários.
Acórdão..: 18164 Livro..: 388 Páginas..: 175 a
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162 RECURSO.........: 2006.0006471-3/0 - Ação Originária -
0000.0002005-8/7
COMARCA.............: Realeza
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MERCIA RIBEIRO
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: GISLAINE DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO............: EDERSON LANZARINI MARAN
ENELIO BAGGIO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES.
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT.  FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL - PRELIMINAR REJEITADA. FIXAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS - POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO
PELO VALOR RECEBIDO. RECEBIMENTO DA DIFEREN-
ÇA - POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. DEVIDAMEN-
TE APLICADO - CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INI-
CIAL A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL JÁ EFETUA-
DO. CRITÉRIO DE REPOSIÇÃO INTEGRAL DO CAPITAL
DEVIDO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. Condeno a recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios em favor do patrono da re-
corrida, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995. DE-
CISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18221 Livro..: 389 Páginas..: 214 a
216

163 RECURSO.........: 2006.0006479-8/0 - Ação Originária -
0000.2005619-8/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: NAIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
DPVAT. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO QUE COMPROVE
O ACIDENTE - CERTIDÃO DE ÓBITO - NEXO DE CAU-
SAL ENTRE A MORTE E O ACIDENTE. PRELIMINAR RE-
JEITADA. INEXISTÊNCIA DE COMPROVANTE DO RECO-
LHIMENTO DO PRÊMIO - A FALTA DE PAGAMENTO DO
PRÊMIO NÃO OBSTA A INDENIZAÇÃO DO SEGURO
(ENUNCIADO 25, DESTA TURMA). INDENIZAÇÃO POR
MORTE - QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Condeno a recorren-

te ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios em favor do patrono da recorrida, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 55 da Lei 9.099/1995. DECISÃO: ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18222 Livro..: 389 Páginas..: 217 a
219

164 RECURSO.........: 2006.0006488-7/0 - Ação Originária -
0000.2005459-2/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: MACIEL BEZERRA DO AMARAN-
TE
ADVOGADO............: FABIO GIULIANO BORDIN
MARCELO DAL PONT GAZOLA
RECORRIDO...........: ANTONIO DOMINGUES NETO
EVA DAS GRAÇAS DA SILVA
ADVOGADO............: AMANDA DA SILVA
VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO
CLAUDIA CALDEIRA LEITE
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
ACIDENTE DE TRÂNSITO - MANOBRA IMPRUDENTE DE
CONVERSÃO À ESQUERDA - CAUSA PRIMÁRIA DO ACI-
DENTE. CULPA DOS RECORRIDOS COMPROVADA.
DANO MATERIAL PARCIALMENTE COMPROVADO -
COBRANÇA DE DIFERENÇA DO AUXÍLIO DOENÇA DO
INSS. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO DO SEGURO
DPVAT - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.Ante o re-
sultado do julgamento reputa-se vencedor o recorrente e deixa-
se de proferir condenação nas verbas de sucumbência na forma
do art. 55 da Lei 9.099/1995. DECISÃO: ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18217 Livro..: 389 Páginas..: 199 a
204

165 RECURSO.........: 2006.0006503-0/0 - Ação Originária -
0000.0200688-9/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO...........: TEREZA PEREIRA PORTO
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT.  FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL. PRELIMINAR REJEITADA - QUITAÇÃO
PELA IMPORTÂNCIA RECEBIDA - RECIBO DE QUITAÇÃO
NÃO OBSTA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO PARA PERCEP-
ÇÃO DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. VALOR DEVI-
DO. INDENIZAÇÃO POR MORTE - QUARENTA SALÁRI-
OS MÍNIMOS - JUROS DE MORA. DEVIDAMENTE APLI-
CADO - CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL A
PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL JÁ EFETUADO. CRI-
TÉRIO DE REPOSIÇÃO INTEGRAL DO CAPITAL DEVI-
DO - RECEBIMENTO DA DIFERENÇA. POSSIBILIDADE -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.Condeno
a recorrente ao pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios em favor do patrono da recorrida, estes fixa-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55 da Lei 9.099/1995. DECISÃO: ACORDAM
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18219 Livro..: 389 Páginas..: 208 a
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166 RECURSO.........: 2006.0006516-7/0 - Ação Originária -
0000.0020055-3/6
COMARCA.............: Antonina
RECORRENTE..........: SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MEDICOS DE CURITIBA E REGI
ADVOGADO............: LIZETE RODRIGUES FEITOSA
RAFAEL BAGGIO BERBICZ
RECORRIDO...........: AUDREY ZAMILLE ALVES
KRENKE PLASMANN
ADVOGADO............: MANOEL ESTEVAM DE CAMAR-
GO NETO
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR DE
NULIDADE DE INTIMAÇÃO. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO
PREPOSTO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INSTITUTO DA
REVELIA CORRETAMENTE APLICADO. REPARAÇÃO DE
DANO DEVIDA. VALOR DO DANO MORAL FIXADO DE
ACORDO COM OS PARÂMETROS CONSENTÂNEOS COM
A JURISPRUDÊNCIA DESSA COLENDA CORTE.1. Por oca-
sião da sessão de conciliação a Recorrente não havia constitu-
ído advogado, comparecendo apenas a preposta, que é advoga-
da, com conhecimento técnico, que foi intimada do prazo de 15
(quinze) dias para apresentação de contestação. Decorrido o
prazo não foi apresentada contestação.2. A intimação da Re-
clamada através da preposta é ato regular, ressaltando-se que a
preposta é funcionária da Reclamada, com endereço no mesmo
local.3. Nenhum prejuízo ocorreu em relação a intimação, até
porque não havia qualquer advogado constituído até então para
defender os interesses da Reclamada.4. Aplicação correta do
instituto da revelia, ressaltando o Juiz de Direito Supervisor
que os documentos de fls. 07, 09, 11, 13, 15 e 19 demonstram
que foram realizados os pagamentos das mensalidades, inclusi-



7272727272 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

ve daquelas que deram origem à suspensão do plano de saú-
de.5. Da análise das provas e dos fatos a conclusão é que a
suspensão ocorreu por culpa exclusiva da Reclamada que não
processou regularmente as informações recebidas.6. O valor
de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) fixado é de acordo
com os parâmetros fixados nessa Colenda Corte para casos
assemelhados.RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Decisão:ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S. FA-
GUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JUNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de
votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata do jul-
gamento. O voto é no sentido de CONHECER e NEGAR PRO-
VIMENTO ao Recurso Inominado; condenar a Recorrente no
pagamento do valor das custas e honorários, esses fixados em
20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos termos do
art. 55 da Lei dos Juizados Especiais.
Acórdão..: 18165 Livro..: 388 Páginas..: 183 a
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167 RECURSO.........: 2006.0006525-6/0 - Ação Originária -
0000.2005499-7/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ROSELIE RUVIARO DALPASQUA-
LE
GREICE ADRIANA SIMÕES
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........: ADENILSON GUIRARDELLI
HELENA BOEIRA DUARTE
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES.
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT.  ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - PRELIMI-
NARES REJEITADAS. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO
VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO EM SALÁRIOS MÍ-
NIMOS - POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO PELO VALOR RE-
CEBIDO. RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - POSSIBILI-
DADE. JUROS DE MORA. DEVIDAMENTE APLICADO -
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL A PARTIR DO
PAGAMENTO PARCIAL JÁ EFETUADO. CRITÉRIO DE
REPOSIÇÃO INTEGRAL DO CAPITAL DEVIDO. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Condeno a recor-
rente ao pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da recorrida, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 55 da Lei 9.099/1995. DECISÃO: ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18215 Livro..: 389 Páginas..: 192 a
194

168 RECURSO.........: 2006.0006529-3/0 - Ação Originária -
0000.0200610-4/6
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: AMAUCAR COM. IMP E EXP DE
PRODUTOS DE INFORMATICA
ADVOGADO............: VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS
TODT
ELSO POSSATTI
CÉSAR LUIZ DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ALEXANDRE JOSE SCHUMACHER
ADVOGADO............: DONIZETI DE JESUS STORTI
MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : RESCISÃO DE CONTRATO. PERDAS E DANOS.
CONCESSÃO DE USO DE  LOJA VIRTUAL E SITE INSTI-
TUCIONAL.  APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE  DEFESA DO
CONSUMIDOR. RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA
COM DEVOLUÇÃO DE VALORES - PRELIMINAR DE IN-
COMPETÊNCIA  DO JUIZADO ESPECIAL AFASTADA -
DESCUMPRIMENTO DO DEVER  DE INFORMAÇÃO -
PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA - PRECEDENTES  DA
TURMA - RECURSO DESPROVIDO.  I. DECISÃO : Vencido
o recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios ao patrono do re-
corrido na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995.ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná em,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar provi-
mento nos termos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 18181 Livro..: 389 Páginas..: 75 a 81

169 RECURSO.........: 2006.0006543-4/0 - Ação Originária -
0000.2005240-4/9
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: ARINALDO BITTENCOURT
MARCIO ANTONIO SASSO
JOSE ELI SALAMACHA
RECORRIDO...........: CELSO TONETTI LEMOS
ADVOGADO............: ROSANGELA LASCOSK BISCAIA
LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA
JOAO MARIA DE GOES JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. DEPÓSI-
TO  BANCÁRIO. DESFALQUE EM CONTA-CORRENTE.
CHEQUES  DEVOLVIDOS. DANO MORAL CARACTERI-
ZADO. SENTENÇA  MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,

no mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor. Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da
condenação, atendendo as especificidades de o recurso ter sido
manejado com a provável consciência de que não se tinha ra-
zão.
Acórdão..: 18301 Livro..: 391 Páginas..: 68 a 70

170 RECURSO.........: 2006.0006549-5/0 - Ação Originária -
0000.2001295-4/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JOSE ROBERTO GALHARDI
ADVOGADO............: PAULO WAGNER CASTANHO
MOYSES CARDEAL DA COSTA
RECORRIDO...........: ROGERIO PUSCH GARCIA
ADVOGADO............: WILLIAM PEIXOTO FERREIRA
DOS REIS
FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
INTERESSADO.........: AGÊNCIA DE TURISMO ILHA
BELA LTDA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA    RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR. NULI-
DADE DE INTIMAÇÃO. INTIMAÇÃO REALIZADA NO
ENDEREÇO QUE CONSTA NOS AUTOS. REGULARIDA-
DE. INTIMAÇÃO REGULAR DO ADVOGADO. AUSÊNCIA
EM AMBOS. APLICAÇÃO DA REVELIA. TÍTULO EXECU-
TIVO EXTRAJUDICIAL. PRESUNÇÃO EM FAVOR DO
EXEQUENTE. ÔNUS DA PROVA DO EXECUTADO. INS-
TITUTO DA REVELIA QUE NÃO PODE SER APLICADO.
NULIDADE AFASTADA DIANTE DA PROVA QUE VEIO
AOS AUTOS.1. Nos termos da Lei 9.099/95 as intimações de-
verão ser feitas no endereço que consta nos autos, sendo de
responsabilidade da parte a comunicação de eventuais altera-
ções.2. Reputa-se eficaz a intimação realizada no endereço da
parte ainda que recebido por terceiro, máximo quando consta
no aviso de recebimento que recebida por José Galhardi, sendo
a parte José Roberto Galhardi. Cita precedente. Enunciado 07
da Turma Recursal Única do Poder Judiciário do Estado do
Paraná: É válida a citação da pessoa física, quando a respectiva
carta é entregue no seu endereço, ainda que não seja por ela
recebida.3. Versando a respeito de embargos à execução, o não
comparecimento da parte e de seu advogado à audiência de
instrução e julgamento não induz a aplicação do instituto da
revelia.4. O fato de os embargos do devedor constituírem-se
em um processo de conhecimento não implica adoção de todas
as regras ao mesmo pertinentes, eis que o devedor se opõe a um
título que a lei empresta a presunção juris tantum de liquidez,
de certeza e de exigibilidade quanto à dívida nele representada.
Desse modo, para o sucesso dos embargos, impõe-se ao embar-
gante o mesmo ônus do réu quanto a fatos modificativos, extin-
tivos ou impeditivos do direito do autor. Irrelevante, portanto,
um eventual silêncio ou omissão do embargado, haja vista que
o fato constitutivo de seu direito revela-se na apresentação do
próprio título com força executiva.5. Prova que veio aos autos
que demonstra de forma necessária e suficiente que ocorreu a
transferência dos títulos após a devolução pela câmara de com-
pensação e, portanto, com a ciência acerca dos incidentes havi-
dos entre o Embargante e a empresa de turismo
endossante.RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Decisão: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S. FA-
GUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JUNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao Recurso, por unanimidade de vo-
tos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata do
julgamento.O voto é no sentido de CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao Recurso Inominado, condenando o Recor-
rente no pagamento das custas e honorários advocatícios em
20% (vinte por cento) do valor da execução.
Acórdão..: 18166 Livro..: 388 Páginas..: 190 a
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171 RECURSO.........: 2006.0006552-3/0 - Ação Originária -
0000.0020048-0/5
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........: CLEVERSON LUIS RIBEIRO
ADVOGADO............: FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE
RECORRIDO...........: MARTA HELENA CAMILOTTI
ADVOGADO............: ALDINA PAGANI
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
INDENIZAÇÃO. AGRESSÕES VERBAIS. DANO MORAL -
OCORRÊNCIA - VALOR MANTIDO. Mantém-se o valor ar-
bitrado a título de dano moral  quando condizente está com a
extensão do abalo e com o grau de culpa do agente causador.
Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
para manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos ter-
mos do voto. Com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95 deve ser o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18272 Livro..: 390 Páginas..: 194 a
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172 RECURSO.........: 2006.0006553-5/0 - Ação Originária -
0000.2006340-2/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: OSVALDO ALVES DA SILVA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........: ANA ROCHA
ADVOGADO............: DENIS OKAMURA
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR

EMENTA : COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DA-
NOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMO-
TORES. PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT.  ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - PRE-
LIMINARES REJEITADAS. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
DO VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO EM SALÁRIOS
MÍNIMOS - POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO PELO VALOR
RECEBIDO. RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - POSSIBI-
LIDADE. JUROS DE MORA. DEVIDAMENTE APLICADO
- CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL A PARTIR
DO PAGAMENTO PARCIAL JÁ EFETUADO. CRITÉRIO DE
REPOSIÇÃO INTEGRAL DO CAPITAL DEVIDO. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.DECISÃO :
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, por unanimidade  de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18268 Livro..: 390 Páginas..: 161 a
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173 RECURSO.........: 2006.0006619-2/0 - Ação Originária -
0000.0000200-3/5
COMARCA.............: Reserva
APELANTE............: MARCOS EZEQUIEL XAVIER
ADVOGADO............: CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : PROCESSO PENAL. LEI DOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS CRIMINAIS. APELAÇÃO. AS RAZÕES  DEVEM VIR
CONCOMITANTEMENTE COM SUA INTERPOSIÇÃO. IN-
TELIGÊNCIA DO §  1º DO ART. 82 DA LEI 9099/95. LEX
ESPECIALI DEROGAT LEX GENERALI.   RECURSO NÃO
CONHECIDO.  ACÓRDÃO. DECISÃO : ACORDAM os Ma-
gistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, J. S.  FAGUNDES CUNHA - Relator desig-
nado, JURANDYR REIS JUNIOR - Vogal e LUIZ FERNAN-
DO  TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em NÃO CONHECER  o Recurso de
Apelação, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto do
Relator,  conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18167 Livro..: 388 Páginas..: 208 a
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174 RECURSO.........: 2006.0006620-7/0 - Ação Originária -
0000.0200416-6/4
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: MARIO CONCENTINI NETO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
DANUSA FELIZ
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA DE TELE-
FONIA MÓVEL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, sobrestar o julgamento do presente recurso, nos exatos
termos da decisão.
Acórdão..: 18263 Livro..: 390 Páginas..: 120 a
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175 RECURSO.........: 2006.0006624-4/0 - Ação Originária -
0000.2005108-3/5
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: PEDRO DE CESARO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4. Ou-
trossim, a exigência de tarifa independentemente da utilização
ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor (arts. 39, I e 51, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade

de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. Tendo em vista o substancial provimento
do recurso, deixa-se de condenar o recorrente ao pagamento
das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE. É o voto.  DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer do
recurso e por maioria de votos, dar parcial provimento, nos
termos do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz Telmo Zaions
Zainko manifestou voto divergente, por entender que a cobran-
ça da tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
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176 RECURSO.........: 2006.0006625-6/0 - Ação Originária -
0000.0020026-5/1
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO
ADVOGADO............: JOSE BOLIVAR BRETAS
RECORRIDO...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO DECLARA-
DA INTEMPESTIVA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.
NÃO RECEBIDO.  CARTA TESTEMUNHÁVEL. DESNE-
CESSIDADE. FALTA DE INTERESSE. DENEGAÇÃO DE
SEGUIMENTO A RECURSO POR JUIZ EM PRIMEIRA INS-
TÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CABE À TURMA RECUR-
SAL O JUIZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EM
CARÁTER DEFINITIVO. NÃO CONHECIMENTO. Não há
necessidade de que se interponham recursos para viabilizar a
subida de recurso à Turma Recursal. Após o juízo provisório de
admissibilidade do recurso, caso a parte não concorde com ele,
cabe ao juiz de primeira instância remeter os autos à Turma
Recursal a quem caberá de maneira definitiva apreciar os re-
quisitos de admissibilidade. Não vislumbra-se interesse no co-
nhecimento do recurso.DECISÃO : ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em  não conhecer da Carta Testemunhável e
determinar, após as providências  necessárias, a subida do re-
curso interposto.
Acórdão..: 18267 Livro..: 390 Páginas..: 159 a
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177 RECURSO.........: 2006.0006630-8/0 - Ação Originária -
0000.0200414-8/6
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: ANTONIO DE LIMA NEVES
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCES-
SIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARA-
ÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES
E A PARTIR DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM
DEBEATUR A SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em
que pese a existência de diversos critérios utilizados pela dou-
trina e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatu-
ra básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.3.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.4. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 51, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na
cobrança da “assinatura básica mensal”, e tendo em vista o con-
tido no art. 6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único,
do CDC, a repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal
rubrica deve ocorrer de forma simples e somente a partir da
data da citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o
direito de repetição do indigitado encargo, a sua cobrança de-
verá ser feita em processo de conhecimento autônomo, tendo
em vista a proibição de prolação de sentença ilíquida dos Jui-
zados Especiais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a
necessidade de se averiguar a ocorrência do pagamento da tari-
fa de assinatura mês a mês e, eventualmente, a vigência do con-
trato de prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO : Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Jui-
zado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade, em co-
nhecer do recurso e por maioria de votos, dar parcial provi-
mento, nos termos do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz
Telmo Zaions Zainko manifestou voto divergente, por entender
que a cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se de le-
galidade.
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178 RECURSO.........: 2006.0006634-5/0 - Ação Originária -
0002.0051623-0/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO CITIBANK S.A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
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JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
ADRIANO NERY KUSTER
ANA CRISTINA MANTONELLI
RECORRIDO...........: IVANILCE MANICA
ADVOGADO............: ANDERSON DANIEL MOSER
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. INCLUSÃO INDE-
VIDA  EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL  CARACTERIZADO. ENUNCIADO Nº 8 DA
TURMA RECURSAL  ÚNICA DO ESTADO DO PARANÁ.
SENTENÇA MANTIDA POR  SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais, e
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação.
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179 RECURSO.........: 2006.0006638-2/0 - Ação Originária -
0000.0200549-7/4
COMARCA.............: Medianeira
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: DILETA LOURDES BORELLA
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. COMPE-
TÊNCIA JURISDICIONAL. NATUREZA DA PROVA. JUS-
TIÇA ESTADUAL. JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE REJEITADA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCES-
SIONÁRIAS. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.1. Nas ações
individualmente propostas contra empresa de telefonia - visan-
do à declaração da ilegalidade da cobrança da assinatura bási-
ca mensal e a repetição dos valores pagos àquele título pelo
consumidor -, incogitável o afastamento da competência juris-
dicional dos Juizados Especiais em face da natureza das provas
a serem produzidas, pois não podem estas serem consideradas
complexas, eis que cingem-se a uma questão de direito (legali-
dade da cobrança da tarifa) e à eventual repetição de indébito,
este, documentalmente aferível.2. Constituem-se juridicamen-
te possíveis os pedidos de declaração de ilegalidade da cobran-
ça da assinatura básica e de repetição dos valores despendidos
a tal guisa, na medida em que o ordenamento jurídico brasilei-
ro admite que o Poder Judiciário decida acerca da legalidade
de determinada cobrança, ainda que perpetrada com espeque
em ato normativo expedido por agência reguladora, sem que
isso signifique ingerência na Administração Pública.3. Em que
pese a existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea.4. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corres-
ponder a uma efetiva prestação do serviço telefônico, não se
justificando a sua exigência pelo simples direito conferido ao
usuário de fruir continuamente do serviço, até porque os servi-
ços públicos são norteados pelo princípio da continuidade.5.
Ademais, o ônus de manutenção do sistema de telefonia cabe
às próprias concessionárias, haja vista o princípio da livre ini-
ciativa e a regra contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º
9.472/97.6. Outrossim, a exigência de tarifa independentemente
da utilização ou não do serviço é prática vedada pelo Código
de Defesa do Consumidor (arts. 39, I e 51, IV e § 1º), sendo
certo também que o valor atual da tarifa de assinatura viola os
princípios da modicidade das tarifas e da universalização dos
serviços públicos.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Tendo em vista o desprovimento do apelo, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, ex vi do art. 55, segunda parte, da LJE.Decisão:Face ao
exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator. Ressalve-se que o Juiz
Telmo Zaions Zainko manifestou voto divergente, por entender
que a cobrança da tarifa de assinatura básica reveste-se de le-
galidade.
Acórdão..: 18269 Livro..: 390 Páginas..: 164 a
183

180 RECURSO.........: 2006.0006639-4/0 - Ação Originária -
0002.0041905-5/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: WAL-MART BRASIL LTDA
ADVOGADO............: FERNANDA COSTA E SILVA
CRISTIANA  LACERDA DE OLIVEIRA FRANCO
MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL
RECORRIDO...........: MARIA NILDA GOMES DE OLIVEI-
RA CELESTINO
ADVOGADO............: SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
INDENIZAÇÃO. ABORDAGEM EM SUPERMERCADO
PARA CONFERÊNCIA DE MERCADORIAS. SITUAÇÃO
VEXATÓRIA, CONSTRANGEDORA E HUMILHANTE.
DANO MORAL CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO DEVI-
DA. RAZOABILIDADE DO VALOR. SENTENÇA MANTI-
DA.1) Inegável é o constrangimento de uma pessoa que, tendo
regulamente passado suas compras pelo caixa, é submetida à

exposição de todos em razão do indevido disparado de alarme
de segurança em supermercado. 2) Conquanto reconhecido o
direito dos comerciantes em tomar as medidas acautelatórias
para evitar furtos, não podem eles negligenciar no correto em-
prego destas medidas. Tal negligência, expondo o consumidor
à vexatória e humilhante situação, é causadora de dano moral
reparável.3) Impõe-se a manutenção do valor fixado à título de
indenização por danos morais quando fixada ele de forma pon-
derada e prudente, não tendo sido causa de enriquecimento ilí-
cito, ao contrário, bem atendeu as particularidades do caso, a
situação financeira dos envolvidos e, ainda, não olvidou da fi-
nalidade preventiva que também assume referida
condenação.Recurso conhecido e desprovido. Dessarte, propo-
nho a mantença da sentença devendo, ainda, com base no art.
55 da Lei nº9099/95, ser o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos do voto.
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181 RECURSO.........: 2006.0006640-9/0 - Ação Originária -
0000.2006151-1/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JOSINEI MACIEL VIEIRA
ADVOGADO............: ADOLPHO FONSECA PARANA-
GUA
KATIA CRISTINA MIRANDA
RECORRIDO...........: MARCOS AURORA
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA RECURSO INOMINADO - PRELIMINAR DE
NULIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - REQUERI-
MENTO TEMPESTIVO DE INQUIRIÇÃO DE POLICIAL
MILITAR - OFÍCIO EXPEDIDO - AUSÊNCIA -NECESSIDA-
DE DE NOVA REQUISIÇÃO - NULIDADE.RECURSO INO-
MINADO CONHECIDO E PROVIDO.A Lei 9.099/95 dispõe
que a parte poderá requerer a intimação de testemunha para ser
inquirida em audiência de instrução e julgamento.Reclamado
que arrolou policial militar tempestivamente, expedido ofício a
testemunha não comparece. Julgamento sem reiteração da re-
quisição do policial militar.Cerceamento de defesa
configurado.Decisão: ACORDAM os Magistrados integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J.
S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JUNI-
OR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e DAR PROVIMENTO AO RECURSO, para decretar a
nulidade do processo a partir da audiência de instrução e julga-
mento, por maioria de votos, vencido o Dr. LUIZ FERNANDO
TOMASI KEPPEN, de acordo com o voto do relator, conforme
consta na Ata do julgamento.
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182 RECURSO.........: 2006.0006646-0/0 - Ação Originária -
0000.2004167-2/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO............: VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: EVELYN DA COSTA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDA-
DE CONTRATUAL. PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. VALOR DAS PRESTAÇÕES. ERRO DE CÁLCULO.
VALOR CORRETO AFERÍVEL MEDIANTE SIMPLES CÁL-
CULO. IMPUGNAÇÃO APÓS O CUMPRIMENTO DA AVEN-
ÇA. INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO. PRINCÍPIO DA
BOA-FÉ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Tratando-
se de consignação errônea do valor das prestações no instru-
mento contratual, o qual, no entanto, pode ser facilmente aferi-
do por simples cálculo aritmético considerando-se o valor total
da avença e o número de prestações, é de se aplicar o princípio
da boa-fé em sua interpretação, a fim de fazer prevalecer o
valor correto das parcelas e a efetiva vontade das partes mani-
festada no momento da contratação, nos termos dos arts. 4º,
inciso III do CDC e 112 e 113 do Código Civil. Caso, ademais,
em que a contratante concordou com o valor cobrado durante
toda a execução do contrato.Recurso conhecido e
provido.Decisão: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Júnior - Vogal e
Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a Presidência de J.
S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVI-
MENTO ao recurso, por unanimidade de votos, de acordo com
o Voto do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
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183 RECURSO.........: 2006.0006648-3/0 - Ação Originária -
0000.2005103-8/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: CICERO DIONIZIO DA SILVA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO SIS-

TEMA DE TELEFONIA. ÔNUS DAS CONCESSIONÁRIAS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DECLARAÇÃO DO DI-
REITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES E A PARTIR
DA CITAÇÃO. COBRANÇA DO QUANTUM DEBEATUR A
SER FEITA EM AÇÃO AUTÔNOMA.1. Em que pese a exis-
tência de diversos critérios utilizados pela doutrina e jurispru-
dência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica men-
sal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda evidência,
possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de um servi-
ço público secundário (comercial), delegado a particulares e de
utilização espontânea.2. Por se tratar a aludida “assinatura bá-
sica” de uma tarifa, a sua cobrança deve corresponder a uma
efetiva prestação do serviço telefônico, não se justificando a
sua exigência pelo simples direito conferido ao usuário de fruir
continuamente do serviço, até porque os serviços públicos são
norteados pelo princípio da continuidade.3. Ademais, o ônus
de manutenção do sistema de telefonia cabe às próprias con-
cessionárias, haja vista o princípio da livre iniciativa e a regra
contida no art. 83, parágrafo único, da Lei n.º 9.472/97.4.
Outrossim, a exigência de tarifa independentemente da utiliza-
ção ou não do serviço é prática vedada pelo Código de Defesa
do Consumidor (arts. 39, I e 51, IV e § 1º), sendo certo também
que o valor atual da tarifa de assinatura viola os princípios da
modicidade das tarifas e da universalização dos serviços públi-
cos.5. Considerando-se a ausência de má-fé na cobrança da
“assinatura básica mensal”, e tendo em vista o contido no art.
6º da Lei n.º 9.099/95 e no art. 42, parágrafo único, do CDC, a
repetição dos valores pagos pelo consumidor sob tal rubrica
deve ocorrer de forma simples e somente a partir da data da
citação da ré.6. Malgrado reconhecido e declarado o direito de
repetição do indigitado encargo, a sua cobrança deverá ser fei-
ta em processo de conhecimento autônomo, tendo em vista a
proibição de prolação de sentença ilíquida dos Juizados Espe-
ciais (art. 38, parágrafo único, LJE), bem como a necessidade
de se averiguar a ocorrência do pagamento da tarifa de assina-
tura mês a mês e, eventualmente, a vigência do contrato de
prestação de serviço. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. Tendo em vista o substancial provimento
do recurso, deixa-se de condenar o recorrente ao pagamento
das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda parte, da
LJE. É o voto.  DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por maioria de votos em conhecer do recur-
so e por maioria de votos, dar parcial provimento, nos termos
do voto do Juiz Relator. Ressalve-se que o Juiz Telmo Zaions
Zainko manifestou voto divergente, por entender que a cobran-
ça da tarifa de assinatura básica reveste-se de legalidade.
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184 RECURSO.........: 2006.0006670-1/0 - Ação Originária -
0000.2005827-1/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SMA EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES S/A - HOSPITAL VITA
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........: CICERO VICENTE FERREIRA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITO DO
CONSUMIDOR. SERVIÇO HOSPITALAR DEFEITUOSO.
DANO MORAL CARACTERIZADO. OCORRÊNCIA. SEN-
TENÇA  MANTIDA POS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Con-
deno o recorrente ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa.
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185 RECURSO.........: 2006.0006680-2/0 - Ação Originária -
0000.2005176-1/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
ADYR MAZER DE CARVALHO
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: MARIA ALVES MARTINS
AUDIR ALVES MARTINS
ALDO APARECIDO MARTINS
MATILDE ALVES MARTINS
APARECIDA BENEDITA MARTINS COSTA
ADVOGADO............: GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES.
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT.  ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA E ATIVA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -
PRELIMINARES REJEITADAS. FIXAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO DO VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO EM SALÁ-
RIOS MÍNIMOS - POSSIBILIDADE. MÃE DA VÍTIMA - 50%
DA INDENIZAÇÃO. QUITAÇÃO PELO VALOR RECEBI-
DO. PAI DA VÍTIMA RECEBEU PARTE DA FRAÇÃO A QUE
TINHA DIREITO - FALECIDO - RECEBIMENTO DA DIFE-
RENÇA POR SEUS HERDEIROS - POSSIBILIDADE. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL A PARTIR DO PA-
GAMENTO PARCIAL JÁ EFETUADO. CRITÉRIO DE RE-
POSIÇÃO INTEGRAL DO CAPITAL DEVIDO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Condeno a recorren-
te ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios em favor do patrono dos recorridos, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 55 da Lei 9.099/1995. DECISÃO: ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-

dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, conforme exposto no voto.
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186 RECURSO.........: 2006.0006684-0/0 - Ação Originária -
0000.0002006-9/6
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA BAHIA
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: JOSE CASSEMIRO LAVAL
LEONILDA LINHARES LAVAL
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES.
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT.  ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA E ATIVA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -
PRELIMINARES REJEITADAS. QUITAÇÃO PELA IMPOR-
TÂNCIA RECEBIDA - RECIBO DE QUITAÇÃO NÃO OBS-
TA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. VALOR DEVIDO. IN-
DENIZAÇÃO POR MORTE - QUARENTA SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. RECURSO DESPROVIDO. Condeno a recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do patrono dos recorridos, estes fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55
da Lei 9.099/1995. DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, confor-
me exposto no voto.
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187 RECURSO.........: 2006.0006701-7/0 - Ação Originária -
0000.0002003-2/4
COMARCA.............: Carlópolis
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: JOSE ADRIANO BRAZ DIAS
DEFENSOR DATIVO.....: ALBERTO MERHI MAN-
SUR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : VENDA DE BEBIDA ALCOÓLICA A ADOLES-
CENTE. CONTRAVENÇÃO PENAL. ESTATUDO DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE. PROVA INSUFICIENTE PARA
EMBASAR UM DECRETO CONDENATÓRIO. ABSOLVI-
ÇÃO MANTIDA.1. A venda de bebida alcoólica a criança ou
adolescente, posto que proibida pela Lei nº 8.069/90 (art. 81,
II), não tipifica o delito previsto no seu art. 243, mas a contra-
venção do art. 63, inciso I, do Decreto-Lei nº 3.688/41.2. Tes-
temunha que afirma que o Apelado perguntou se era menor de
idade, pois o Conselho Tutelar havia orientado a vender bebida
a menor, respondeu que era maior de idade, além de contar 17
(dezessete) anos de idade.3. RECURSO CONHECIDO E NE-
GADO PROVIMENTO.Decisão: Acordam os integrantes da
TURMA RECURSAL ÚNICA dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal, LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, por unanimidade,
em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de
Apelação, de acordo com o Voto do Relator e a Ata do Julga-
mento.
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188 RECURSO.........: 2006.0006712-0/0 - Ação Originária -
0000.2005472-2/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: MARIA LORENA GRANCKE
ALEXANDRE GRANCKE
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
RECORRIDO...........: DARCI JOAO ALBIERO
FABIO ALBIERO
ADVOGADO............: DORALICE FAGUNDES DOS SAN-
TOS MARCHIORO
EDUARDO OLEINIK
LUCILEI ORIBKA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL EM RELAÇÃO À
MATÉRIA DE FATO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO : Acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito,  negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. Condeno o recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação.
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189 RECURSO.........: 2006.0006716-7/0 - Ação Originária -
0000.0200516-4/6
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS PROVIN
ADRIANA TONET
JOSE FERNANDO VIALLE
RECORRIDO...........: CELSO JOSE BANDIERA
ADVOGADO............: LUIZ PAULO WILLE
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : CONSUMIDOR. CONTRATO DE SEGURO. DE-
MORA NA AUTORIZAÇÃO DO CONSERTO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS
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MOTIVOS DA DEMORA. ÔNUS DO FORNECEDOR. DE-
VER DE INDENIZAR OS LUCROS CESSANTES. PROVA
DO RENDIMENTO BRUTO. AUSÊNCIA DE PROVA DAS
DESPESAS. VALOR ACEITO PELA RECLAMADA COMO
A SER ADOTADO. 1 - Havendo contrato de seguro, é obriga-
ção do fornecedor providenciar a autorização do conserto do
automóvel no menor tempo possível, sendo que a demora oriun-
da da negativa de autorização por motivos não  devidamente
comprovados pelo fornecedor, ensejam o dever de reparar os
lucros cessantes oriundos da falta de utilização do veículo.2 -
Considerando que demonstrado nos autos o valor bruto recebi-
do, diante da não existência de provas das despesas decorren-
tes do transporte, de se aceitar a dedução do valor, conforme
sugerido pela parte Reclamada.RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.Decisão: ACORDAM os Magis-
trados integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JU-
RANDYR REIS JUNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TO-
MASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em CONHECER e DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo
com o voto do relator, conforme consta na Ata do julgamento.
O Voto é no sentido de CONHECER e DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO ao Recurso para manter a condenação, o valor em
relação ao dano material e os critérios de correção monetária e
de cálculo de juro, reduzindo o valor da condenação em lucros
cessantes para R$ 7.608,54 (sete mil e seiscentos e oito reais e
cinqüenta e quatro centavos); condenando o Recorrente no pa-
gamento de 80% (oitenta por cento) das custas e despesas pro-
cessuais e honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei 9.099/95.
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190 RECURSO.........: 2006.0006725-6/0 - Ação Originária -
0000.2005335-5/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: AMARO SALU
ADVOGADO............: THEREZINHA MODANESE BOL-
DORI
RECORRIDO...........: DANIELA FERRI DUTRA DA SILVA
HEITOR DUTRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO............: CAROLINA FERRI DUTRA DA SIL-
VA
JOSE OSVALDO MOROTI
PAULO SHIRO YAMASHITA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA : EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO. CUSTO FINAN-
CEIRO DO BEM NÃO INTEGRA O VALOR INDENIZÁVEL.
SENTENÇA MANTIDA POS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Con-
deno o recorrente ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, ressal-
vada a circunstância do reclamante estar pleiteando sob o pálio
da justiça gratuita.
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191 RECURSO.........: 2006.0006727-0/0 - Ação Originária -
0000.0020056-3/4
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: JOAO LOPES LIMA
ADVOGADO............: JOSE MARCELO DE JESUS
RECORRIDO...........: JUCIEL SUNA DA SILVA
ADVOGADO............: MARCELA MENDES STICANELLA
GLAUCIO MIAKI
INTERESSADO.........: SELMA LOPES LIMA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA RECURSO INOMINADO - PRELIMINAR DE
NULIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - DESCUMPRI-
MENTO DO DISPOSTO NO ART. 9º, DA LEI 9.099/95 -
AUSÊNCIA DE ADVOGADO DESIGNADO PELO JUIZO -
NULIDADE.RECURSO INOMINADO CONHECIDO E
PROVIDO.A Lei 9.099/95, art. 9º, em seu parágrafo primeiro
dispõe que quando uma das partes comparecer assistida por
advogado, a outra parte terá assistência jurídica prestada por
órgão instituído junto ao Juizado Especial.Ausência de assis-
tência jurídica integral e gratuita, na forma da Constituição
Federal, implantada pelo Governo do Estado do Paraná, impli-
ca na necessidade de nomeação de advogado pelo Juiz de Di-
reito Supervisor.Não obstante advertida a parte que deveria
comparecer assistida de advogado, deixou o Poder Público de
cumprir disposição expressa de lei, razão pela qual de se reco-
nhecer que deveria ocorrer a nomeação de advogado pelo Po-
der Judiciário.Princípio constitucional do contraditório à luz
da princípio da paridade de armas, isto é, identidade de conhe-
cimento técnico para se opor.Cerceamento de defesa
configurado.Decisão: ACORDAM os Magistrados integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J.
S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JUNI-
OR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e DAR PROVIMENTO AO RECURSO, para decretar a
nulidade do processo a partir da audiência de instrução e julga-
mento, por maioria de votos, vencido o Dr. LUIZ FERNANDO
TOMASI KEPPEN, de acordo com o voto do relator, conforme
consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18172 Livro..: 388 Páginas..: 244 a
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192 RECURSO.........: 2006.0006729-3/0 - Ação Originária -
0000.0020053-2/5
COMARCA.............: Marilândia do Sul
RECORRENTE..........: ALVARO PEREIRA SALES
DEFENSOR DATIVO.....: ADMARA MARIA BUENO
RECORRIDO...........: ADILSON EDUARDO VAZ

ADVOGADO............: ALCIRENE ADRIANA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA :PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-
VEIS - ASSISTÊNCIA FACULTATIVA POR ADVOGADO EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA NÃO SE CONFUNDE COM REPRE-
SENTAÇÃO POR ADVOGADO NECESSÁRIA SEMPRE EM
2ª INSTÂNCIA.  INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. ART. 41,
§ 2º, DA LEI 9.099/1995 - OBRIGATORIEDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO POR ADVOGADO. AUSÊNCIA DE CAPACI-
DADE POSTULATÓRIA - POSTERIOR REPRESENTAÇÃO
POR ADVOGADO NOMEADO PELO JUÍZO - INTEMPES-
TIVIDADE CONFIGURADA - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. Assistência por advogado é facultativa nas causas de até
20 (vinte) salários mínimos e obrigatória nos de valor superior
a esse limite. Em primeira instância a Lei dos Juizados Especi-
ais trata da assistência, em segunda instância não se trata de
assistência, mas de representação técnica por advogado sempre
obrigatória e imprescindível. É requisito fundamental para in-
terpor recurso, no âmbito dos Juizados Especiais a representa-
ção por advogado sem a qual o recurso não pode ser
conhecido.DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, em não conhecer do re-
curso por  intempestivo.
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193 RECURSO.........: 2006.0006746-0/0 - Ação Originária -
0000.2006327-8/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA LORENÇO VI-
LELA
ADVOGADO............: ODAIR MARTINS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
DPVAT. INTERESSE PROCESSUAL - NÃO HÁ NECESSI-
DADE DO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.
CARÊNCIA DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA - O BENEFICIÁ-
RIO, NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO, É O CÔNJUGE
SOBREVIVENTE. PRELIMINARES REJEITADAS. INDENI-
ZAÇÃO POR MORTE - QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDAMENTE APLICADA.
JUROS MORATÓRIOS - INCIDEM DA CITAÇÃO À RAZÃO
DE 1% AO MÊS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. Condeno a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do patrono da
recorrida, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995. DE-
CISÃO :ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18211 Livro..: 389 Páginas..: 177 a
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194 RECURSO.........: 2006.0006758-4/0 - Ação Originária -
0000.2006109-6/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ERCILIA APARECIDA FERNANDES
ZANLUCKI
ADVOGADO............: LUANA DE SOUSA COSTA ZANAT-
TA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. PRELIMINA-
RES REJEITADAS - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO VA-
LOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO EM SALÁRIOS MÍNI-
MOS - POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO PELO VALOR RECE-
BIDO. RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - POSSIBILIDA-
DE. JUROS DE MORA. DEVIDAMENTE APLICADO - COR-
REÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL A PARTIR DO PA-
GAMENTO PARCIAL JÁ EFETUADO. CRITÉRIO DE RE-
POSIÇÃO INTEGRAL DO CAPITAL DEVIDO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Condeno a recorren-
te ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios em favor do patrono da recorrida, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 55 da Lei 9.099/1995. DECISÃO: ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18213 Livro..: 389 Páginas..: 184 a
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195 RECURSO.........: 2006.0006766-1/0 - Ação Originária -
0000.0200639-1/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRA-
DE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
RECORRIDO...........: CLAUDETE MEDEIROS DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS E
MATERIAIS. CRÉDITOS DE TELEFONE CELULAR AD-
QUIRIDOS PELO CONSUMIDOR E NÃO DISPONIBILIZA-
DOS PARA SEU APARELHO. INSERÇÃO EM APARELHO
DESCONHECIDO. GRAU DE INSATISFAÇÃO E ANGÚS-
TIA DA CONSUMIDORA QUE LEVA À CONFIGURAÇÃO

DA OFENSA MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.Trata-se de caso no qual a consumidora
adquiriu cartão de recarga de telefone celular pré-pago e, não
conseguindo inserí-los em seu aparelho, contatou a fornecedo-
ra, que comprometeu-se a fazê-lo, vindo posteriormente a cons-
tatar-se que os créditos restaram disponibilizados para apare-
lho de usuário desconhecido.Neste caso, restando os fatos aci-
ma incontroversos no processo, o fornecedor responde pela falta
de segurança que razoavelmente se pode esperar do serviço
prestado, nos termos do art. 14, ‘caput’ e parágrafo único do
CDC. Tendo a consumidora incontroversamente buscado a re-
solução do problema inúmeras vezes junto à fornecedora, re-
corrido ao Procon, e culminando por ingressar em juízo em
razão da não observância de seu direito, evidente mostra-se a
irritação, a angústia e o sentimento de inconformismo que aco-
meteram a consumidora. Hipótese em que, não obstante deva o
dano moral ser considerado leve, imprescindível seu reconhe-
cimento pelo Judiciário, nos termos dos arts. 5º, incisos X e
XXXV da Constituição Federal, a exemplo do que ocorre com
o pequeno dano material.Sendo o valor da indenização por da-
nos morais fixado de forma razoável, levando-se em conta cri-
térios consagrados pela jurisprudência, resultando num valor
de R$1.000,00 para o caso, imperiosa mostra-se a manutenção
da sentença neste ponto.Havendo sucumbência da Recorrente,
imprescindível sua condenação ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, assim como ao pagamento de honorários
advocatícios ao patrono do Recorrido, os quais são fixados, no
presente caso, em 20% do valor da condenação, nos termos do
art. 55, segunda parte da Lei 9.099/95.Recurso conhecido e
não provido.   Decisão: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Júnior -
Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a Presidên-
cia de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade de votos, man-
tendo-se a sentença por seus próprios fundamentos, servindo a
súmula desta decisão como acórdão, nos termos do art. 46 da
Lei 9.099/95.
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196 RECURSO.........: 2006.0006775-0/0 - Ação Originária -
0000.0200623-7/4
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: EDUARDO CARNEIRO
ADVOGADO............: CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO
ANNIE OZGA RICARDO
RECORRIDO...........: DIVINOCAR VEICULOS LTDA
ADVOGADO............: MARIO ELIAS SOLTOSKI JUNIOR
SAIONARA STADLER DE FREITAS
PAULO GROTT FILHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL.
CONSUMIDOR. VENDA DE VEÍCULO USADO. VÍCIOS
OCULTOS. PROVA DO DANO. ORÇAMENTO. CARACTE-
RIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.O orçamento é pro-
va plenamente aceitável para a quantificação dos danos havi-
dos, não havendo dispositivo legal que vede sua produção.
Ademais, o sopesamento do valor da prova cabe, pelo princí-
pio da livre convencimento, ao juiz da causa.A empresa vende-
dora de veículos usados responde pelos vícios ocultos do pro-
duto que não se mostrem como problemas inerentes à sua
condição.Recurso parcialmente provido.Decisão: ACORDAM
os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Jurandyr Reis Júnior - Vogal, e Luiz Fernando Tomasi Keppen
- Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, con-
forme consta na Ata do julgamento.
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197 RECURSO.........: 2006.0006813-1/0 - Ação Originária -
0000.0200414-5/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: CLAUDECIR CHIRATO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
DANUSA FELIZ
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. ENUNCIADO 32 DA TURMA RECURSAL.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.Nas questões pro-
cessuais e materiais diretamente relacionadas à legalidade da
cobrança dos valores referentes à assinatura básica de serviços
de telefonia, aplica-se o enunciado 32 da Turma
Recursal.Recurso parcialmente provido.Decisão: ACORDAM
os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Jurandyr Reis Júnior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen -
Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do Relator,
ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr  Reis Júnior que, no
mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura básica” no
contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 18089 Livro..: 387 Páginas..: 107 a
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198 RECURSO.........: 2006.0006814-3/0 - Ação Originária -
0000.0002006-7/8
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: MARCUS VENÍCIO CAVASSIN
ROSALDO JORGE DE ANDRADE

MARIELZA FORNACIARI BLOOT
RECORRIDO...........: HUMBERTO FALEIRO
ADVOGADO............: FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA :RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS. OBRAS EM PISTA DE
ROLAMENTO DE VEÍCULOS. SANEPAR. RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA. INSUFICIÊNCIA DE SINALIZAÇÃO.
CULPA CONCORRENTE DO CONDUTOR DO VEÍCULO.
AUSÊNCIA DE USO DE ÓCULOS POR OCASIÃO DO
EVENTO. PROVA DOS DANOS. RECURSO CONHECIDO
E NEGADO PROVIMENTO.Os arts. 80, § 1º, 88, parágrafo
único e 95, § 1º da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito) preconi-
zam que, havendo obras nas vias de rolamento de veículos, cabe
ao responsável pela execução da obra o dever de sinalizá-la de
forma específica, visível e adequada, a fim de garantir a plena
segurança daqueles que por ela trafegam.Neste contexto, afi-
gura-se inconteste a responsabilidade objetiva de empresa pú-
blica (art. 37, § 6º da CF) que, conforme fartamente demons-
trado pela prova testemunhal, ao realizar obras em via pública
de circulação de veículos, apenas utiliza-se de cones posicio-
nados a poucos metros de distância vultosa obra, em dia chu-
voso e em período noturno, vindo a ocasionar acidente envol-
vendo veículo de terceiro.Havendo flagrante omissão da em-
presa pública ao não utilizar-se da devida sinalização por oca-
sião da realização de obra em via pública, não há que se falar
em culpa exclusiva da vítima que dirige veículo automotor sem
o devido uso de óculos, havendo, sim concorrência de condu-
tas ilícitas.Não havendo comprovação efetiva de infringência
do limite de velocidade da pista por parte do condutor do veí-
culo, impõe-se seu não reconhecimento, pois o ônus da prova
de fato extintivo do direito do autor é da ré (art. 333, inciso II
do CPC).A apresentação de diversos orçamentos, consonantes
quanto aos danos,  é prova suficiente para comprovação dos
mesmos.Havendo sucumbência da Recorrente, imprescindível
sua condenação ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, assim como ao pagamento de honorários advocatícios ao
patrono do Recorrido, os quais são fixados, no presente caso,
em 15% do valor da condenação, nos termos do art. 55, segun-
da parte da Lei 9.099/95.   Decisão: ACORDAM os Magistra-
dos integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr
Reis Júnior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade
de votos, mantendo-se a sentença por seus próprios fundamen-
tos, servindo a súmula desta decisão como acórdão, nos termos
do art. 46 da Lei 9.099/95.
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199 RECURSO.........: 2006.0006832-1/0 - Ação Originária -
0000.0020042-2/1
COMARCA.............: Arapongas
APELANTE............: MARCOS ROBERTO DA SILVA
CARVALHO
DEFENSOR DATIVO.....: ANDREIA CRISTINA
MARQUES CAMPANA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CON-
DUZIR VEÍCULO SEM HABILITAÇÃO - PERSEGUIÇÃO E
FUGA - PERIGO CONCRETO CONFIGURADO. ESTADO
DE NECESSIDADE NÃO DEMONSTRADO. DECISÃO DE-
VIDAMENTE FUNDAMENTADA - CONFISSÃO EM SIN-
TONIA COM AS DEMAIS PROVAS - RECONHECIMENTO
DA INFRAÇÃO. DECISÃO MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. DECISÃO : ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e negar provimento ao recurso.
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200 RECURSO.........: 2006.0006842-2/0 - Ação Originária -
0000.2004122-5/8
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: CLEON MONTEIRO DA COSTA
ADVOGADO............: LUIZ EDUARDO MARTINS BER-
GER
RENATO CORDEIRO
GILMAR KUHN
RECORRIDO...........: REGINA HELENA AZEVEDO PINA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PRACEAMEN-
TO NEGATIVO. DESPACHO QUE DETERMINA O SOBRES-
TAMENTO DO FEITO POR 30 DIAS NO AGUARDO DE
MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA. SENTENÇA DE
EXTINÇÃO. INAPLICABILIDADE DO § 1º, DO ART. 267.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO. REFORMA DA SEN-
TENÇA QUE SE IMPÕE FACE O IMPULSO PROCESSUAL
TOCAR AO JUIZ E NÃO À PARTE. SENTENÇA ANULA-
DA. Nos Juizados Especiais é desnecessária a promoção de
intimação para andamento do feito, nos termos do § 1º do art.
51 da Lei nº 9.099/95, todavia, a aplicação do art. 267, inciso
III do CPC, exige que o impulso seja necessariamente da parte.
Havendo possibilidade de impulso oficial pelo magistrado, im-
possível a aplicação de referida norma, o que incide na espé-
cie, resultando na anulação da decisão atacada. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Diante de todo o ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 18146 Livro..: 388 Páginas..: 70 a 75

201 RECURSO.........: 2006.0006889-9/0 - Ação Originária -
0000.0000200-5/6
COMARCA.............: Realeza
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: OCTAMYR JOSÉ TELLES DE AN-
DRADE JR.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
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RECORRIDO...........: JOSIANE MACARINI CAVANI
ADVOGADO............: NEIMAR JOSE POMPERMAIER
LEONILDO DE JESUS FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS  CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - PAGAMENTO PARCIAL -  DPVAT - ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. FALTA DE INTERESSE  PROCESSU-
AL. PRELIMINARES REJEITADAS - FIXAÇÃO DA  INDE-
NIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO EM
SALÁRIOS  MÍNIMOS - POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO
PELO VALOR RECEBIDO.  RECEBIMENTO DA DIFEREN-
ÇA - POSSIBILIDADE. CORREÇÃO  MONETÁRIA. TER-
MO INICIAL A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL JÁ
EFETUADO. CRITÉRIO DE REPOSIÇÃO INTEGRAL DO
CAPITAL  DEVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade  de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
conforme exposto no voto.Condeno a recorrente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios em favor
do patrono da recorrida, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei
9.099/1995.
Acórdão..: 18184 Livro..: 389 Páginas..: 87 a 89

202 RECURSO.........: 2006.0006893-9/0 - Ação Originária -
0000.0020035-7/0
COMARCA.............: Assis Chateaubriand
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
FRANCELISE ALVES MORKING
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA FERTONANO
RADDATZ
ADVOGADO............: ADILSON DE ANDRADE AMARAL
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS.
INSCRIÇÃO INDEVIDA DOS DADOS DA AUTORA EM
ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. EMPRESA DE
TELEFONIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL. CON-
FIGURAÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. RECURSO CO-
NHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.É legítimo para figu-
rar no pólo passivo da relação processual o sujeito de direito
que figura como causador do dano, e portanto, como devedor,
na relação de direito material. Sendo o agente infrator conces-
sionária de serviço público, sua responsabilidade é objetiva,
nos termos do art. 37, § 6º da Constituição Federal.A atividade
da empresa telefônica ao contratar serviços por telefone, gera
para a mesma agilidade e economia, constituindo-se em verda-
deiro diferencial mercadológico. No entanto, gera também ris-
cos aos direitos de clientes e terceiros.Destarte, tratando-se de
caso em que terceiro contrata prestação de serviços por telefo-
ne, utilizando-se de dados falsos para tanto, é de se aplicar o
Enunciado 23 da TRU/PR, que preconiza: “Nos contratos de
prestação de serviço celebrados por telefone, a empresa telefô-
nica responde por danos causados a terceiros”.A utilização de
dados cadastrais de operadora local confere agilidade e econo-
mias, mas também gera riscos decorrentes de defeitos na capta-
ção originária, pelos quais esta deve responder. “É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos” (Enunciado 8 da TRU/PR).O valor da indenização
por danos morais tem finalidade compensatória e punitiva, de-
vendo ser fixado levando-se em consideração o sofrimento oca-
sionado à vítima, sua função de inibição da conduta ilícita, o
nível econômico das partes e o grau de culpa do agente infra-
tor, sempre obedecendo ao princípio da proporcionalidade.
Decisão: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUN-
DES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e
LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a Presi-
dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade de votos,
de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do
julgamento.Assim, voto no sentido de CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao Recurso, condenando a Recorrente no pa-
gamento das custas e honorários advocatícios no valor de 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, nos termos do art.
55, segunda parte da Lei 9.099/95.
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203 RECURSO.........: 2006.0006895-2/0 - Ação Originária -
0000.0200515-1/0
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: EDSON LUIZ RODRIGUES
ADVOGADO............: JOSE SERGIO FRANCO
SANDRO ROGERIO HUBNER
RECORRIDO...........: FABIANO RENATO VOSGERAU
DANIELLI LUCIANE BRIDI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA  CIVIL. PROCESSO CIVIL. COLISÃO DE VEÍ-
CULOS. DEVER INDENIZATÓRIO CONFIGURADO. TRA-
FEGO NA CONTRA MÃO DIRECIONAL. CAUSA PRIMÁ-
RIA. CULPA RECONHECIDA. 01. O contido em ocorrência
policial registrada pelas partes, assegurando terem as mesmas
esclarecido a dinâmica do acidente, emanando da versão sua
culpa pelo evento, posto que reconhecido que trafegava na con-
tra-mão de direção, deve prevalecer como sustentáculo do de-
creto condenatório. 02. O condutor que refuta a versão trazida
por funcionário público, no exercício de suas funções, atrai
para si o ônus de afastar a idoneidade oriunda da presunção
legal de veracidade. Assim, incumbia ao apelante roborar em
juízo a assertiva de não ter informado ao policial a dinâmica do
acidente, tal qual constante da ocorrência, onde se assegura
haver, perante o servidor público, assentado ter o fato ocorri-
do, nada esclarecendo quanto ao outro veículo estar trafegando
em excesso de velocidade; além do que, como dito, não negou

que se encontrava na contra-mão de direção, nem mesmo na
contestação.03. Tendo-se como certa essa assertiva, não se pode
discutir que, de fato, o evento lesivo é atribuível ao Recorren-
te, pois a causa primária do evento foi ele trafegar na contra-
mão de direção, o que, inclusive, além de não impugnado, se
encontra demonstrado com fotografias que foram acostadas aos
autos e não foram impugnadas.04. As declarações constantes
da ocorrência policial, onde restou consignado que o Reclama-
do trafegava na contra-mão de direção, nada constando quanto
ao excesso de velocidade, goza de presunção de veracidade,
porquanto se trata de documento confeccionado por agente do
Estado, detentor de fé pública. Para elidir o valor probatório de
tal peça, incumbia ao particular, repita-se, fazer forte prova em
sentido contrário, assim não procedendo, cai no vazio a versão
defensiva. 05. Em suma, conclui-se que, não sendo produzida
prova inibidora da culpa reconhecida extrajudicialmente, não
merece reparos o decisum que condenou o apelante a compor
os danos materiais por ele provocados. Ao contrário, o édito
singular merece ser confirmado pelos seus próprios e bem lan-
çados fundamentos.06. Condeno o recorrente ao pagamento das
custas processuais. Sem honorários, em face da ausência de
contra-razões.07. Recurso CONHECIDO e NEGADO PROVI-
MENTO, legitimando a lavratura do acórdão nos moldes auto-
rizados pelo artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Decisão: Acordam os
integrantes da TURMA RECURSAL ÚNICA dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS
JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN -
Vogal, sob a presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso. UNÂNI-
ME, de acordo com o Voto do Relator e a Ata do Julgamento.
Acórdão..: 18085 Livro..: 387 Páginas..: 67 a 68

204 RECURSO.........: 2006.0006904-2/0 - Ação Originária -
0000.0200686-1/6
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
ADVOGADO............: CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA
LUCIANO SOARES PEREIRA
RECORRIDO...........: ARLINDO WEBER
ADVOGADO............: VILSON FERREIRA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CHEQUE INDEVI-
DAMENTE DEVOLVIDO. SALDO SUFICIENTE EM CON-
TA CORRENTE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE
A COMPROVAR OS DANOS SOFRIDOS. VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO CONDIZENTE COM O ENTENDIMENTO DA
TURMA RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA. 1) Ação de
Indenização por danos morais decorrentes da devolução de che-
que emitido pelo requerente, quando este possuía fundo sufici-
ente em sua Conta Corrente.2) O recorrente não impugnou os
fatos alegados pelo autor, restringindo-se a argüir a inexistên-
cia de dano moral indenizável na situação fática dos autos, plei-
teando o afastamento da condenação em danos morais ou a
minoração do quantum indenizatório arbitrado. 3) A sentença
monocrática decidiu escorreitamente a lide, elucidando que
segundo o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de danos
morais em situações de abalo de crédito é presumida, e, conse-
quentemente independe da apresentação de provas do prejuízo
concreto, máxime o abalo psicológico decorrente do evento
igualmente ter de ser reparado. Ressaltando-se que no caso dos
autos o recorrente teve de deslocar-se até o estabelecimento
para resgatar o cheque em virtude da ação negligente do banco
recorrente, sendo evidente a ocorrência dos danos morais ale-
gados. 3) A respeito do quantum indenizatório, é de bom alvi-
tre asseverar que tomando-se como critérios para sua aferição,
a gravidade do fato e a situação econômico-financeira das par-
tes, objetivando-se sempre a reparação do dano, sem proporci-
onar-se inexpressividade a quem o pleiteia, além de onerosida-
de excessiva que cause enriquecimento à parte, e sem olvidar o
efeito inibitório que a medida trará junto ao ofensor para a ini-
bição de outras práticas desse jaez, vislumbra-se que o mon-
tante fixado se mostra adequado, especialmente diante de pre-
cedentes desta Turma Recursal Única.RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. Considerando o desprovimento do re-
curso, é de se condenar a recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, a serem arbitrados
em 20% (vinte por cento) do valor atualizado da condenação,
nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o
zelo, o trabalho profissional e o tempo despendido pelo causí-
dico. DECISÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
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205 RECURSO.........: 2006.0006906-6/0 - Ação Originária -
0000.0020056-8/4
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: WALDENIR FREIRIA AMORIM
ADVOGADO............: MARIANGELA CUNHA
JOSE LUIZ GURGEL
IZALVI BARRETO DA SILVA
RECORRIDO...........: RCR ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA S/C LTDA
ADVOGADO............: ALLAN RODRIGUES SANTOS
LUCIMAR MARIA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. DÉBITO. INEXIGIBILIDA-
DE. CONSÓRCIO. ARTIGO 43 DO CDC. PRESCRIÇÃO.
PRAZO QÜINQÜENAL DE MANUTENÇÃO DO REGISTRO
NO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PRAZO VIN-
TENÁRIO PARA EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA FACE A
APLICAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. SENTENÇA
MANTIDA. Detendo a dívida prazo prescricional vintenário
pela aplicação do Código Civil de 1916 conjugado com artigo
2.028 do novo Código Civil e não tendo fluído o prazo qüin-
qüenal estabelecido pelo artigo 43 do Código de Defesa do
Consumidor, impossível declaração de inexigibilidade do dé-
bito com conseqüente retirada do nome do devedor de cadastro
restritivo de crédito. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Re-

cursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18142 Livro..: 388 Páginas..: 41 a 46

206 RECURSO.........: 2006.0006908-0/0 - Ação Originária -
0002.0042002-4/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ICATU HARTFORD SEGUROS S/A
ADVOGADO............: IGOR FILUS LUDKEVITCH
VANIA REGINA MAMESSO
RECORRIDO...........: NELLY SUZANA ROCHA ARESTA
ADVOGADO............: GABRIEL BRAGA FARHAT
LILIANA ORTH DIEHL
JULIANE C. C. DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : EMBARGOS À EXECUÇÃO. SEGURO DE VIDA.
AÇÃO QUE POSTULA COBERTURA POR MORTE DE SE-
GURADO. DECLARAÇÃO DO SEGURADO ACERCA DE
SEU ESTADO DE SAÚDE. INFORMAÇÕES. OMISSÃO.
INDENIZAÇÃO INDEVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
Patenteada a deliberada omissão do segurado quanto à grande
precariedade de seu estado de saúde quando da contratação do
seguro. Influindo diretamente na contratação do seguro os even-
tuais riscos decorrentes das declarações prestadas pelo segura-
do quanto a seu estado de saúde, a ausência de expressa men-
ção a doenças pré-existentes exclui a responsabilidade de a
seguradora efetuar o pagamento da indenização devida, nos
termos do artigo 766 do Código Civil. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. Decisão: Resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18264 Livro..: 390 Páginas..: 123 a
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207 RECURSO.........: 2006.0006911-8/0 - Ação Originária -
0000.2005681-4/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERASA S/A
ADVOGADO............: MARIANGELA PERNOMIAN DE
ARAUJO MEDEIROS
DELY DIAS DAS NEVES
IVO PEGORETTI ROSA
RECORRIDO...........: CLAUDIO CILIAO TORRES
PULCHERIA MARIA DE AZEVEDO TORRES
LUIZ CARLOS DE AZEVEDO E TORRES
ADVOGADO............: MARCIA CRISTINA MILESKI MAR-
TINS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. 1) INSCRIÇÃO NO SERASA DECOR-
RENTE DE INFORMAÇÃO PRESTADA PELO CARTÓRIO
DISTRIBUIDOR. LEGALIDADE DA INFORMAÇÃO NOS
TERMOS DO ART. 29 DA LEI Nº 9.492/97. 2) DESNECES-
SIDADE DE COMUNICAÇÃO PRÉVIA AO DEVEDOR.
EXISTÊNCIA DE AÇÃO DE EXECUÇÃO. INFORMAÇÃO
DE DOMÍNIO PÚBLICO. 3) MANUTENÇÃO INDEVIDA NO
ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO. DESACOLHIMENTO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO SOBRESTADO DEMONS-
TRANDO EXISTÊNCIA DE DÉBITO PASSÍVEL DE INSCRI-
ÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AU-
SÊNCIA DE DOLO OU CULPA DA SERASA. 4) SENTENÇA
REFORMADA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O FEITO.
1) Há possibilidade de inscrição automática do nome do deve-
dor em cadastro de inadimplentes com fulcro em informação
prestada pelo Cartório Distribuidor independente de manifes-
tação expressa de vontade por parte do credor. 2) A existência
de ação de execução torna despicienda a prévia informação ao
devedor de inscrição de seu nome no banco de dados, face a
publicidade decorrente das informações existentes no cartório
distribuidor do Juízo. 3) Estando a execução sobrestada, aguar-
dando-se a nomeação de bens penhoráveis, possível é a conti-
nuidade da inscrição do nome dos devedores no órgão de pro-
teção ao crédito, eis que o feito não foi baixado no cartório
distribuidor. Manutenção da inscrição que não evidencia dolo
ou culpa por parte da entidade restritiva de crédito. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exa-
tos termos do voto.
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208 RECURSO.........: 2006.0006916-7/0 - Ação Originária -
0000.0000200-6/6
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FRANCELISE ALVES MORKING
RECORRIDO...........: JOSE ANTUNES TEIXEIRA
ADVOGADO............: CAETANO EDUARDO OTAVIANO
JOSE ANTUNES TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. CONTESTA-
ÇÃO. REVELIA.  INSCRIÇÃO / MANUTENÇÃO INDEVI-
DA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. MANUTENÇÃO. MODIFICAÇÃO DO
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS
JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE A CONDENAÇÃO.-
Tratando-se de questão de direito, não sendo necessária a ins-
trução probatória, é válido a estipulação de prazo de 15 dias
para a apresentação da contestação, desde que devidamente
intimadas as partes.     - “É presumida a existência de dano
moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manu-
tenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”
(enunciado  nº 8 da TRU/PR).- Deve-se, contudo, modificar o
termo inicial da correção monetária e dos juros de mora inci-
dentes sobre o valor da condenação para a data do arbitramento
(data da sentença), com intuito de adequá-lo à orientação desta
Corte. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.O voto é no sentido de CONHECER e DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO ao recurso, alterando somente o termo
inicial da correção monetária e dos juros de mora para a da

sentença.  Aplicando a Súmula 326 do STJ, impõe-se a conde-
nação da recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador da autora, os
quais são fixados, no presente caso, em 20% do valor da con-
denação, nos termos do art. 55, segunda parte da Lei 9.099/
95.04 . DECISÃOACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S. FAGUN-
DES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JUNIOR - Vogal e
LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a Presi-
dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e  DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso, por unanimidade de
votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 18158 Livro..: 388 Páginas..: 128 a
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209 RECURSO.........: 2006.0006917-9/0 - Ação Originária -
0000.0200693-7/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: COOPERATIVA DE CREDITO DOS
EMPRESARIO DE CASCAVEL - SICOOB C
ADVOGADO............: LUCIANO BRAGA CORTES
RECORRIDO...........: ROCHINSKI COSTA & CIA LTDA -
ME
ADVOGADO............: SABRINA MARIA MARTINS
FABIANA RUBIA MORESCO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. ALEGAÇÃO DE POSSIBILIDADE COM ESPEQUE
NA MP 2.70-36. DESACOLHIMENTO. NECESSIDADE DE
PRESENÇA DO REQUISITO REFERENTE À EXPRESSA
MENÇÃO DE CAPITALIZAÇÃO NO CONTRATO. SENTEN-
ÇA MANTIDA. De acordo com a MP 2.170-36, é possível a
capitalização de juros nas operações bancárias. Todavia, mis-
ter que o contrato faço expressa menção à referida possibilida-
de, sendo do contrário, vedada. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. Considerando o desprovimento do recurso,
deve ser condenada a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor dado à inicial, nos termos do
artigo 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o trabalho
profissional e o tempo despendido pelo causídico. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 18150 Livro..: 388 Páginas..: 88 a 92

210 RECURSO.........: 2006.0006918-0/0 - Ação Originária -
0000.0200415-6/3
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: JEFFERSON GARBUGGIO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
DANUSA FELIZ
FABIANA MARIA NUNES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. ENUNCIADO 32 DA TURMA RECURSAL.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.Nas questões pro-
cessuais e materiais diretamente relacionadas à legalidade da
cobrança dos valores referentes à assinatura básica de serviços
de telefonia, aplica-se o enunciado 32 da Turma
Recursal.Recurso parcialmente provido.Decisão: ACORDAM
os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Jurandyr Reis Júnior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen -
Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO, por maioria de votos, de acordo com o Voto do Relator,
ressalvado o entendimento do Dr. Jurandyr  Reis Júnior que, no
mérito, entende ser legal a cobrança da “assinatura básica” no
contrato de prestação de serviço telefônico.
Acórdão..: 18156 Livro..: 388 Páginas..: 114 a
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211 RECURSO.........: 2006.0006920-7/0 - Ação Originária -
0000.2005999-8/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
FABIULA SCHMIDT
FABIANA MARIA NUNES
RECORRIDO...........: RUI BOCCHINO DE MACEDO
ADVOGADO............: FABIANO FREITAS MINARDI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. TE-
LEFONIA. FATO DO PRODUTO. VÍCIO DO PRODUTO.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO COMERCIANTE. DANOS
MORAIS. COBRANÇAS INDEVIDAS. BLOQUEIO DO SER-
VIÇO. CONFIGURAÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
CRITÉRIOS DE MENSURAÇÃO. COMPRA DE NOVO BEM
DA MESMA ESPÉCIE. ENTREGA DO DEFEITUOSO POR
VALOR MENOR. DANOS MATERIAIS. DIREITO À RESTI-
TUIÇÃO DA QUANTIA PAGA. RECURSO NÃO
PROVIDO.Diferencia-se, no regime consumerista, a responsa-
bilidade pelo fato do produto da responsabilidade por vício do
produto na medida em que, naquela, o dever do fornecedor
baseia-se na exigência de qualidade-segurança, é extracontra-
tual, e não alcança o fornecedor direto, enquanto nesta, o dever
baseia-se na exigência de qualidade-adequação, é contratual, e
alcança o fornecedor direto. Logo, tratando-se o caso de vício
do produto, em sede contratual, legítimo afigura-se o fornece-
dor direto para figurar no pólo passivo da relação
processual.Tratando-se de caso no qual os serviços de telefo-
nia celular prestados a cliente que profissionalmente dele ne-
cessitava foram diversas vezes suspensos, em razão de cobran-
ças indevidas, com permanência da situação que gerou as sus-
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pensões por mais de um ano, período no qual teve o consumi-
dor de diligenciar junto à fornecedora inúmeras vezes, restam
evidentes a angústia e a indignação sofridas pelo usuário do
serviço, pelo que os danos morais mostram-se configurados.O
valor da indenização por danos morais tem finalidade compen-
satória e punitiva, devendo ser fixado levando-se em conside-
ração o sofrimento ocasionado à vítima, sua função de inibição
da conduta ilícita, o nível econômico das partes e o grau de
culpa do agente infrator, sempre obedecendo ao princípio da
proporcionalidade.Tendo o consumidor direito à restituição da
quantia paga por vício do produto adquirido, e recebendo o
fornecedor o bem defeituoso por valor exageradamente menor
na compra de outro da mesma espécie, nula mostra-se a opera-
ção, nos termos dos arts. 18, §1º, inciso II e 51, inciso IV do
CDC, cabendo a devolução da diferença entre o preço pago
pelo produto defeituoso e aquele que lhe foi restituído em ra-
zão da entrega do mesmo quando da realização do novo
negócio.Recurso não provido.   Decisão: ACORDAM os Ma-
gistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Juran-
dyr Reis Júnior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.Havendo sucumbência da Recor-
rente, condeno-a ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, assim como ao pagamento de honorários advocatícios ao
patrono da recorrida, os quais fixo em 20% do valor da conde-
nação, nos termos do art. 55, segunda parte da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 18086 Livro..: 387 Páginas..: 69 a 83

212 RECURSO.........: 2006.0006925-6/0 - Ação Originária -
0000.0200470-0/8
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: IZABEL PANARO CAVICHIOLI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIANA MARIA NUNES
FABIULA SCHMIDT
DANUSA FELIZ
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA DE TELE-
FONIA MÓVEL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, sobrestar o julgamento do presente recurso, nos exatos
termos da decisão.
Acórdão..: 18262 Livro..: 390 Páginas..: 117 a
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213 RECURSO.........: 2006.0006936-9/0 - Ação Originária -
0000.2005505-2/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: JEFFERSON DE FREITAS PETTA
ADVOGADO............: MICHELLE MENEGUETI GOMES
AIRTON KEIJI UEDA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DPVAT. INVALIDEZ. 1) INCOMPETÊNCIA MATERIAL DOS
JUIZADOS ESPECIAS. NECESSIDADE DE PROVA PERI-
CIAL COMPLEXA. INOCORRÊNCIA. LAUDO DO IML
ACOSTADO AOS AUTOS. PROVA SUFICIENTE A DE-
MONSTRAR A INVALIDEZ DO AUTOR. 2) LAUDO EXPE-
DIDO PELO IML. CONCLUSÃO PELA DEBILIDADE VI-
SUAL GLOBAL PERMANENTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA
EM SUA INTEGRALIDADE. 3) VALOR DA INDENIZAÇÃO.
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. IM-
POSSIBILIDADE FACE À HIERARQUIA DAS NORMAS. 4)
INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. 5) CORREÇÃO MONETÁRIA. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 6) JUROS DE MORA.
PERCENTUAL. 1% AO MÊS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.
ENUNCIADO 27 DA TRU/PR. 1. Segundo o art. 130 do CPC
e art. 5º da Lei 9.099/95, o magistrado é livre para determinar a
produção de provas, bem como para indeferir as que entender
meramente protelatórias ou desnecessárias para o deslinde da
causa. Logo, carreado aos autos, laudo exarado pelo Instituto
Médico Legal de Maringá comprovando a invalidez do autor/
recorrido, faz-se desnecessária a produção de prova pericial
complexa com o mesmo desiderato e, de conseqüência, a aven-
tada incompetência dos Juizados Especiais para julgar a  de-
manda.2. Atestado pelo laudo do IML a invalidez permanente
do autor/recorrido, passa este a possuir o direito a receber a
indenização do seguro obrigatório, no patamar de 40 salários
mínimos, conforme disciplinado no art. 3º, b, da Lei 6.194/
74.3. Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações por morte
o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários
mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do
CNSP e/ou SUSEP”.4.  Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é in-
constitucional a fixação do valor do seguro obrigatório em sa-
lários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório
de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de
quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério le-
gal específico, não se confundindo com índice de reajuste e,
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especi-
al da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/
RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/
2004).5. Enunciado 26: Os juros de mora da indenização de
seguro obrigatório (DPVAT) incidem a citação à razão de 1%
ao mês.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDODECISÃO:
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA, Telmo Zaions Zainko -
relator e Jurandyr Reis Junior em CONHECER e NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do relator, por

unanimidade de votos.De conseqüência, tendo-se em vista o
desprovimento do recurso, há que se condenar a recorrente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os devidos ao patrono do recorrido, estes no percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da LJE.
Acórdão..: 18288 Livro..: 391 Páginas..: 9 a 18

214 RECURSO.........: 2006.0006946-0/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/3
COMARCA.............: Santa Helena
APELANTE............: LIDIOMAR WEIZENMANN
ADVOGADO............: JOEL ROBERTO HAUENSTEIN
OSMAR CODOLO FRANCO
CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
PROCESSO PENAL. APELO. RAZÕES APRESENTADAS
EM MOMENTO POSTERIOR. REQUISITO ESSENCIAL.
NÃO CONHECIMENTO. “As razões de apelação no Juizado
Especial Criminal devem ser apresentadas no ato de interposi-
ção do recurso” (Enunciado nº. 12 da Turma Recursal Única).
Recurso não conhecido.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, não conhece do
recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18276 Livro..: 390 Páginas..: 209 a
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215 RECURSO.........: 2006.0006973-7/0 - Ação Originária -
0000.0200611-1/1
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
CLICERIA CERBARO
RECORRIDO...........: KELVI KRAUSPENHAR
ADVOGADO............: PAULO JOSE GIARETTA
ACACIO PERIN
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
PROCESSO CIVIL. CONTESTAÇÃO. TEMPESTIVIDADE.
EXTRAVIO PELA SECRETARIA. REVELIA INEXISTENTE.
NULIDADE DA SENTENÇA. Restando comprovado que a
recorrente apresentou tempestivamente a contestação, nula a
sentença proferida com base em suposta revelia, porquanto ofen-
didos os princípios constitucionais da ampla defesa e contradi-
tório. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO:
Acordam os integrantes desta colenda Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18145 Livro..: 388 Páginas..: 66 a 69

216 RECURSO.........: 2006.0006982-6/0 - Ação Originária -
0000.0200630-6/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: ADNILSON DO CARMO
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
RECORRIDO...........: BERNADETE PADILHA
ADVOGADO............: IRAN NEGRAO FERREIRA
ANTONIO CARLOS GOMES
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : DANOS MORAIS - TRATAMENTO CAPILAR -
RESULTADO  INSATISFATÓRIO - PEDIDO DE MAJORA-
ÇÃO DO VALOR DA  INDENIZAÇÃO - DESENTRANHA-
MENTO DE DOCUMENTOS NOVOS  JUNTADOS EM RA-
ZÕES DE RECURSO - NÃO CABIMENTO DIANTE DA
ANÁLISE DOS AUTOS. SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO.    DECISÃO :  ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade  de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso
inominado, determinando o  desentranhamento dos documen-
tos de fls. 31/34 dos autos. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Juiz José Sebastião  Fagundes Cunha, com voto, e dele
participaram os Senhores Juízes Telmo Zaions  Zainko e Ro-
berto Portugal Bacellar.Condenando-se o recorrente vencido
ao pagamento das custas e de honorários advocatícios em favor
do procurador da recorrida, na razão de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, tal condenação fica suspensa nos
termos do art. 12 da Lei 1.060/1950.
Acórdão..: 18183 Livro..: 389 Páginas..: 84 a 86

217 RECURSO.........: 2006.0006987-5/0 - Ação Originária -
0000.0020057-0/3
COMARCA.............: Ibaiti
APELANTE............: FLAVIO BORGES NETO
ADVOGADO............: CLAUDINEY ALESSANDRO GON-
CALVES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CONTRAVENÇÃO PENAL - PERTURBAÇÃO
DO SOSSEGO ALHEIO -  ABUSO NO VOLUME DE SOM
DO CARRO. TESTEMUNHO POLICIAL -  VALIDADE CON-
DENAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.  NEGA-
TIVA DE AUTORIA - ÁLIBI NÃO COMPROVADO. CON-
JUNTO  PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL - CAIXAS ACÚS-
TICAS NA  CARROCERIA. CORRETA A CONDENAÇÃO -
DECISÃO MANTIDA -  RECURSO DESPROVIDO. . DECI-
SÃO : ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única  dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de  votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso.
Acórdão..: 18182 Livro..: 389 Páginas..: 82 a 83

218 RECURSO.........: 2006.0006992-7/0 - Ação Originária -
0000.0200684-9/9
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS
RANGEL
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: LUCIANA NUNES DE SANTANA
COSTA
ADVOGADO............: DONIZETTI DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT. DIFERENÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA. FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL - PRELIMINARES REJEI-
TADAS. QUITAÇÃO PELA IMPORTÂNCIA RECEBIDA -
RECIBO DE QUITAÇÃO NÃO OBSTA O AJUIZAMENTO
DE AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE DIFERENÇA DE SEGU-
RO DPVAT. VALOR DEVIDO. INDENIZAÇÃO POR MOR-
TE - QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - TERMO INICIAL É O DO PAGAMENTO PAR-
CIAL ANTERIORMENTE EFETUADO SOBRE O VALOR A
SER PAGO.  RECURSO DESPROVIDO.DECISÃO :  ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em conhecer e negar provimen-
to ao recurso interposto, conforme exposto  no voto.Condeno,
por fim, a recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono da recorrida, es-
tes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 18190 Livro..: 389 Páginas..: 104 a
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219 RECURSO.........: 2006.0006994-0/0 - Ação Originária -
0000.2005423-0/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
APELANTE............: SUELY SQUISATTI
ADVOGADO............: ANDRE EDUARDO DE QUEIROZ
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: DOLFINA NUNES RISSARDO
ADVOGADO............: HIRAN JOSE DENES VIDAL
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : PROCESSO PENAL. LEI DOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS CRIMINAIS. APELAÇÃO. AS RAZÕES DEVEM VIR
CONCOMITANTEMENTE COM SUA INTERPOSIÇÃO. IN-
TELIGÊNCIA DO § 1º DO ART. 82 DA LEI 9099/95.  LEX
ESPECIALI DEROGAT LEX GENERALI.   RECURSO NÃO
CONHECIDO.  DECISÃO : ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados  Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S.  FAGUNDES CUNHA - Relator designado, JU-
RANDYR REIS JUNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO  TO-
MASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em NÃO CONHECER  o Recurso de Apelação,
por unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator,
conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18328 Livro..: 391 Páginas..: 156 a
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220 RECURSO.........: 2006.0007004-1/0 - Ação Originária -
0002.0051340-2/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SET - SOCIEDADE  EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA.
ADVOGADO............: JOSE ROBERTO SPERANDIO
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO
ISABELA MANSUR SPERANDIO
RECORRIDO...........: GISELLE SOUZA LUZ
ADVOGADO............: GETHE XAVIER PRUDENCIO
GAMA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : INSTITUIÇÃO DE ENSINO. REALIZAÇÃO DE
PROVA POR ALUNO. IMPOSSIBILDADE POR SUPOSTO
DÉBITO PERANTE A FACULDADE. SITUAÇÃO PRESEN-
CIADA POR COLEGAS DE CLASSE. DANO MORAL CON-
FIGURARDO. DEVER DE INDENIZAR.O fato de impossibi-
litar a autora/recorrida de realizar prova em decorrência de su-
posta pendência financeira, situação que foi exposta perante
seus colegas de Turma, configura-se como vexatória e passível
de ensejar danos morais passíveis de indenização.RECURSO
CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.DECISÃO :
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.  Fagundes Cunha
- Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Edgard Fernando Bar-
bosa - Vogal, sob a  Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA,
em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
por  unanimidade de votos, de acordo com o voto do relator,
conforme consta na Ata do julgamento. De conseqüência, ten-
do-se em o desprovimento do recurso, condena-se o recorrente
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios ao procurador judicial do recorrido, estes fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da LJE.
Acórdão..: 18334 Livro..: 391 Páginas..: 225 a
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221 RECURSO.........: 2006.0007008-9/0 - Ação Originária -
0002.0051436-0/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: AGÊNCIA DE VIAGENS CVC TUR.
LTDA
ADVOGADO............: ANDRE OTAVIO LUZ
MARCOS OTAVIO LUZ
ANA PAULA LUZ
RECORRIDO...........: SANDRA REGINA FEDALTO
ADVOGADO............: GIOVANNA MAGGI MAIA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO. AGÊNCIA DE TURISMO. LEGITIMIDADE. EX-
TRAVIO DE BAGAGEM. DANO MATERIAL. COMPROVA-
ÇÃO. DANO MORAL. PRESUNÇÃO. 1 - No caso em tela a
relação contratual foi estabelecida entre o consumidor e a agên-
cia de viagem, portanto, essa última é parte legítima para res-
ponder quanto aos vícios na prestação dos serviços que ofere-
ceu por meio do pacote turístico.2 - A responsabilidade impu-

tada à agência de turismo é decorrente da inobservância do dever
de informação disposto no art. 6ª, III do CDC, cabia a recor-
rente informar o consumidor de todos os procedimentos que
envolviam o serviço contratado, isso inclui por óbvio as instru-
ções quanto ao que poderia ser despachado na bagagem, justa-
mente para se evitar complicações na hora do embarque, na
forma do. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.Decisão: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S. FA-
GUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JUNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de
votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata do
julgamento.De conseqüência, tendo-se em vista o não provi-
mento do recurso, há que se condenar a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios
devidos ao patrono do recorrido, estes no percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da LJE.
Acórdão..: 18090 Livro..: 387 Páginas..: 119 a
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222 RECURSO.........: 2006.0007025-5/0 - Ação Originária -
0000.0002006-2/3
COMARCA.............: Terra Rica
RECORRENTE..........: ALCEBIADES DEFENDI
ADVOGADO............: OSVALDO CHIGHERO OGSUKO
CHUI
RECORRIDO...........: SUELI GONÇALVES
ADVOGADO............: ELOI DIAS DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
ARRENDAMENTO RURAL. AÇÃO DE COBRANÇA. CON-
TRATO COM PRAZO INFERIOR A 03 (TRÊS) ANOS. POS-
SIBILIDADE. QUITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA. È juridicamente possível às partes estabelecerem,
em contrato de arrendamento rural, prazo inferior a três anos.
A lei nº 4.504/64 não exige o prazo mínimo de um triênio para
validade dos contratos de arrendamento rural, a não ser quando
se tratar de prazo indeterminado. Depreende-se dos artigos 95,
II e 96, I, da lei 4.504/64, que o prazo mínimo deve ser obser-
vado somente nos casos de parceria agrícola e arrendamento
rural em que o ajuste não tem tempo determinado, além daque-
les cuja natureza ou ciclo de cultura não permita prazo inferior
ao presumido. Alegação de quitação que não deve ser acolhida,
eis que o recibo se refere somente a obrigação específica do
contrato e não a período posterior. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Considerando que foi negado provimento
ao recurso, deve ser condenado o recorrente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, a serem arbi-
trados em 20% (vinte por cento) do valor do débito, nos termos
do art. 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o trabalho
profissional e o tempo despendido pelo causídico. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18144 Livro..: 388 Páginas..: 57 a 65

223 RECURSO.........: 2006.0007038-1/0 - Ação Originária -
0000.0200597-3/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MAGDA ALVES
ADVOGADO............: OLAVO ALEXANDRE GOMES
JULIANO TOMANAGA
JOSE AUGUSTO DUARTE
RECORRIDO...........: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO............: JONES MARCIANO DE SOUZA JÚ-
NIOR
MONICA MOLINARI
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO/
MANUTENÇÃO  INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORA-
ÇÃO. POSSIBILIDADE. A fixação do valor da indenização a
título de danos morais, deve ser efetuada de maneira cautelosa,
atentando-se às condições socioeconômicas das partes, o grau
de culpa do agente causador do ato ilícito, observando-se, ain-
da, as peculiaridades do caso concreto e as orientações juris-
prudenciais em situações análogas. Seguindo essas premissas,
no caso em tela, a autora, sendo profissional autônoma, a ré,
empresa de grande porte no ramo de venda de eletroeletrôni-
cos, o registro efetuado após dois meses da quitação da dívida,
permanecendo o nome da autora indevidamente por período
superior a seis meses, tem-se que efetivamente deve ser majo-
rado o quantum indenizatório para o valor de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), eis que melhor atende aos objetivos deste feito e
ao entendimento desta Turma Recursal em casos semelhantes,
como se verifica dos seguintes precedentes: RI´s  2006.6214-3/
0, de minha relatoria, julgado em 29/09/2006; 2006.5008-0/0,
de minha relatoria, julgado em 22/09/2006. RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDODECISÃO : ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados  Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. Fagundes  Cunha - Relator,
Jurandyr Reis Junior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen-
Vogal, sob a  Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO,  por unanimidade de votos, de acordo com o voto do rela-
tor, conforme consta na Ata do  julgamento.
Acórdão..: 18091 Livro..: 387 Páginas..: 128 a
131

224 RECURSO.........: 2006.0007043-3/0 - Ação Originária -
0000.0200562-7/8
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: DEONIR TRENTIN
ADVOGADO............: SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA
RECORRIDO...........: ARG ELETRONICA GIACOMEL
COM. DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTD
ADVOGADO............: MARTA DIAS DE FRANCA
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OSCAR JOAO MUGNOL
RECORRIDO...........: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMA-
ZÔNIA LTDA.
ADVOGADO............: MARCIO JOSE TAVARES DE MES-
QUITA
MARCOS OSMAR MION
LEANDRO ONESTI PEIXOTO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : CONSUMIDOR. MONITOR. VÍCIO DO PRODU-
TO. 1) VÍCIO. RECLAMAÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORR-
RÊNCIA. GARANTIA LEGAL. 3 MESES. FABRICANTE
QUE, ATRAVÉS DE CONTRATO, CONCEDE MAIS 33 ME-
SES DE GARANTIA. RECLAMAÇÃO FEITA DENTRO DES-
SE PERÍODO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DO FORNECE-
DOR E DO FABRICANTE EM EFETUAR A SUBSTITUIÇÃO
DO PRODUTO POR OUTRO DA MESMA ESPÉCIE E EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO. 2) DANO MORAL. PRO-
DUTO DEFEITUOSO. DISSABORES QUE NÃO FOGEM À
ESFERA DA NORMALIDADE. DANO INEXISTENTE.  1.
Efetuada pelo consumidor a reclamação do vício existente no
produto no prazo de vigência da garantia contratual, o fabri-
cante e o fornecedor devem, de maneira solidária, providenciar
a sua substituição por outro da mesma espécie e em perfeitas
condições de uso, não incidindo, portanto, a decadência do seu
direito.(PROVIDO)2. Dissabores que todos podem estar sujei-
tos a sofrer por viverem em sociedade e que não ultrapassam a
normalidade das relações sociais não caracterizam dano moral
passível de indenização.RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO DECISÃO : ACORDAM os Magistra-
dos integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, J. S.  Fagundes Cunha - Relator, Jurandyr Reis
Junior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen- Vogal, sob  a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,  por unani-
midade de votos, de acordo com o voto do relator, conforme
consta na Ata do  julgamento.
Acórdão..: 18092 Livro..: 387 Páginas..: 132 a
138

225 RECURSO.........: 2006.0007045-7/0 - Ação Originária -
0000.0020047-3/9
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: VALDIVIA MARQUES DA SILVA
MARIZA DE MACEDO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
DOUGLAS SFORSIN CALVO
RECORRIDO...........: ELIAS NARCIZO GOMES
ADVOGADO............: CARLOS ROBERTO JAKIMIU
ROSANA FAVORIN MARTINS
INTERESSADO.........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: PLACIDIO BASILIO MARCAL
NETO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO/
MANUTENÇÃO  INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊN-
CIA. 2) CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TELEFÔNICOS. NÃO COMPROVAÇÃO. REVELIA EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CONFI-
GURADA. DANO MORAL PRESUMIDO. DEVER DE IN-
DENIZAR. 1. É parte legítima para figurar no pólo passivo da
demandada, a empresa que foi responsável pela inscrição do
recorrido em órgão de proteção ao crédito.2. A inexistência de
provas aptas a desconstituir a tese do autor de que nunca con-
tratou qualquer serviço com a empresa telefônica leva, de con-
seqüência, a conclusão de que a inscrição em órgão de prote-
ção ao crédito foi indevida, o que, segundo entendimento desta
Turma Recursal Única, torna presumível o dano moral passível
de indenização.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO-
DECISÃO : De conseqüência, tendo-se em vista o desprovi-
mento do recurso, há de condenar a recorrente ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fi-
xados no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, ex vi do art. 55 da LJE. ACORDAM os Magistra-
dos integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, J. S. Fagundes Cunha - Relator, Jurandyr Reis
Junior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen- Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de
votos, de acordo com o voto do relator, conforme consta na Ata
do julgamento.
Acórdão..: 18076 Livro..: 387 Páginas..: 3 a 12

226 RECURSO.........: 2006.0007054-6/0 - Ação Originária -
0000.0002006-1/0
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: ADRIANA DE PAULA BARATTO
CARLOS FREIRE FARIA
VIVIAN QUIMELLI ROSA
RECORRIDO...........: JADIEL ONOFRE GONÇALVES
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DETERMI-
NAÇÃO PARA QUE A CONCESSIONÁRIA SE ABSTENHA
DE EFETUAR CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA
POR DETER MEIOS LEGAIS DE COBRANÇA. PEDIDO
NÃO VENTILADO NA INICIAL. DETERMINAÇÃO NULA.
SENTENÇA EXTRA PETITA. TRECHO FINAL DA DECI-
SÃO SINGULAR ANULADO. IMPOSSIBILIDADE DE DE-
CLARAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO DE INTERRUP-
ÇÃO. DISCUSSÃO A SER EFETUADA EM VIA PROCES-
SUAL ADEQUADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-

MENTE PROVIDO. Não obstante o parcial provimento do re-
curso verifica-se que houve sucumbência mínima da recorrente
em sua pretensão, pelo que não há de se falar em condenação
aos ônus da sucumbência. DECISÃO: Diante de todo o expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18148 Livro..: 388 Páginas..: 79 a 82

227 RECURSO.........: 2006.0007056-0/0 - Ação Originária -
0000.2006243-2/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MARIA DO SOCORRO GOMES
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. DIREI-
TO ACIONÁRIO.  INTERESSE DO MUNICÍPIO. ACIONIS-
TA MAJORITÁRIO.  LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - INCOMPETÊNCIA DO  JUIZADO ESPECIAL -
PRECEDENTES DA TURMA - SENTENÇA  CONFIRMADA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO  DESPRO-
VIDO.   DECISÃO : ACORDAM os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em
conhecer, em parte, do recurso e negar-lhe provimento nos ter-
mos do  contido no voto do relator.Vencida a recorrente, im-
põe-se sua condenação ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios ao patrono do recorrido
na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa,
ressalvadas as disposições do art. 12 da Lei 1.060/1950.
Acórdão..: 18189 Livro..: 389 Páginas..: 102 a
103

228 RECURSO.........: 2006.0007060-0/1 - Ação Originária -
0002.0022795-8/7
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: CARLOS RIBINSKI ISLA
ADVOGADO............: SAYRO MARK MARTINS CAETA-
NO
AGRAVADO............: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI
AGRAVADO............: SEGURADORA ROMA S/A
ADVOGADO............: MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
CRISTINA WATFE
ISADORA LEITE DANTAS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : AGRAVO. ART. 557. RECURSO INOMINADO A
QUE SE NEGOU SEGUIMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
ALEGAÇÃO DE CONTAGEM EQUIVOCADA DO PRAZO
RECURSAL FACE A NECESSIDADE DE INTERRUPÇÃO
DO PRAZO RECURSAL COM A INTERPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. DESACOLHIMENTO. EM-
BARGOS PROMOVIDOS EM FACE DA SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU QUE SOMENTE SUSPENDE O PRAZO
(ARTIGO 50 DA LEI Nº 9.099/95). AGRAVO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Propõe-se o conhecimento e o desprovimento
do presente agravo cível, mantendo-se a decisão agravada, com
a condenação do agravante pro litigância de má-fé (artigo 17,
inciso VII), ao pagamento de multa de 1% do valor da causa.
CONCLUSÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do agravo cível e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator.
Acórdão..: 18252 Livro..: 390 Páginas..: 65 a 68

229 RECURSO.........: 2006.0007062-3/0 - Ação Originária -
0000.2004582-1/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: KLEBER ROGERIO OBLADEN FO-
GGIATO
ADVOGADO............: DARIO BORGES DE LIZ NETO
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ
CESAR LINHARES WALLBACH
RECORRIDO...........: CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE
ADVOGADO............: MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
EDUARDO MALUCELLI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO
MORAL PURO. LESÕES CORPORAIS NO ESTÁDIO DE
FUTEBOL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DIANTE DA
AUSÊNCIA DE PROVAS QUE CORROBORASSEM A VER-
SÃO APRESENTADA NA INICIAL. ALEGAÇÃO DE QUE O
INGRESSO ACOSTADO AOS AUTOS SERIA PROVA INE-
QUÍVOCA DO ACESSO DO RECLAMANTE ÀS DEPEN-
DÊNCIAS DO ESTÁDIO DO RECLAMADO. DESACOLHI-
MENTO. SENTENÇA MANTIDA. O conjunto probatório pro-
duzido nos autos não é suficiente para caracterizar a responsa-
bilidade do recorrido em indenizar eventual abalo moral supor-
tado pelo recorrente ao sofrer lesões corporais, ainda que com-
provadas através de Laudo de Lesões Corporais. A simples apre-
sentação de bilhete de acesso não pode ser considerada como
prova robusta da presença do recorrente nas dependências do
estádio do recorrido, especialmente quando resta controversos
o local e a autoria das agressões suportadas pelo recorrente.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Considerando o
desprovimento do recurso, deve ser condenado o recorrente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, estes em arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à
causa, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, consideran-
do o zelo, o trabalho profissional e o tempo despendido pelo
causídico. DECISÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer e ne-

gar provimento ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18149 Livro..: 388 Páginas..: 83 a 87

230 RECURSO.........: 2006.0007068-4/0 - Ação Originária -
0000.2005441-7/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: PORTO SEGURO - CIA DE SEGU-
ROS GERAIS
ADVOGADO............: JACELIO DUMAS COUTINHO
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: ALICIA XAVIER PERES
JOSE PERES
ADVOGADO............: ALESSANDRO DE GASPARO PIN-
TO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT. DIFERENÇA -  ILEGITIMIDADE PASSIVA. FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL -  PRELIMINARES REJEI-
TADAS. QUITAÇÃO PELA IMPORTÂNCIA  RECEBIDA -
RECIBO DE QUITAÇÃO NÃO OBSTA O AJUIZAMENTO
DE  AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE DIFERENÇA DE SEGU-
RO DPVAT. VALOR  DEVIDO. INDENIZAÇÃO POR MOR-
TE - QUARENTA SALÁRIOS  MÍNIMOS. CORREÇÃO
MONETÁRIA - TERMO INICIAL É O DO  PAGAMENTO
PARCIAL ANTERIORMENTE EFETUADO SOBRE O  VA-
LOR A SER PAGO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DEVIDAMEN-
TE  COMPROVADA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -
RECURSO  DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade  de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so interposto e, condenar os  recorridos em litigância de má-fé
conforme exposto no voto.Condeno, por fim, a recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do patrono da recorrida, estes fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55
da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 18188 Livro..: 389 Páginas..:97 a 101

231 RECURSO.........: 2006.0007071-2/0 - Ação Originária -
0000.2005458-7/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............: MARIA CRISTINA RUDEK
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: JOSE ERASMO LEITE
ADVOGADO............: SAMARA WALKIRIA CRUZ
MARCIO ANTONIO MIAZZO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: CADERNETA DE POUPANÇA. AÇÃO DE CO-
BRANÇA DE  DIFERENÇAS RELATIVAS AOS PLANOS
BRESSER E VERÃO.  DIREITO ADQUIRIDO DO POUPA-
DOR. IRRETROATIVIDADE DA  NORMA QUE ALTERA
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.  LEGITIMIDADE
PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  PRELIMINAR
DEVIDAMENTE AFASTADA. SENTENÇA MANTIDA  POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO : Acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito,  dar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do relator. Condeno o recorrente ao pagamento
das custas processuais, e honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18320 Livro..: 391 Páginas..: 129 a
132

232 RECURSO.........: 2006.0007086-2/0 - Ação Originária -
0000.2004202-0/6
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............: OSMAR DE OLIVEIRA CAMPOS
ADVOGADO............: HELIO CAMILO DE ALMEIDA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. NOVA
LEI SOBRE DROGAS - USO PESSOAL -  TESTEMUNHO
POLICIAL - VALIDADE. CONDENAÇÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE
PELA DEPENDÊNCIA  QUÍMICA - IMPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO NO CASO.  DECISÃO  MANTIDA -
LEI NOVA QUE BENEFICIA O CONDENADO - NECESSI-
DADE DE  SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LI-
BERDADE POR UMA DAS PENAS OU  MEDIDAS PRE-
VISTAS NO ART. 28 DA NOVA LEI SOBRE DROGAS (LEI
11.343/2006).  RETROATIVIDADE DA LEI PENAL NOVA
MAIS BENÉFICA. RECURSO DESPROVIDO. . DECISÃO :
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única  dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, por unanimidade de  votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso.
Acórdão..: 18187 Livro..: 389 Páginas..: 95 a 96

233 RECURSO.........: 2006.0007096-3/0 - Ação Originária -
0000.0020043-2/9
COMARCA.............: Assis Chateaubriand
AGRAVANTE...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO............: JOSUEL PEDRO DA SILVA
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO LULU
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : TRANSAÇÃO PENAL - MEDIDA DESPENALI-
ZADORA SUBSTITUTIVA DO  PROCESSO PENAL - NA-
TUREZA JURÍDICA. DESCUMPRIMENTO DA  TRANSA-
ÇÃO PENAL - DESCOSTITUIÇÃO DO ACORDO E  POSSI-
BILIDADE DO OFERECIMENTO DE DENÚNCIA.  IMPOS-
SIBILIDADE DE CONVERSÃO DA MEDIDA ACEITA PELO
AUTOR  DO FATO EM PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
APÓS  HOMOLOGAÇÃO A PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA
PODE SER EXECUTADA.  RECURSO DESPROVIDO. DE-
CISÃO : ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única  dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de  votos, em conhecer do

recurso e negar provimento, mantendo a decisão do  magistra-
do Fabiano Rodrigo de Souza.
Acórdão..: 18186 Livro..: 389 Páginas..: 92 a 94

234 RECURSO.........: 2006.0007135-6/0 - Ação Originária -
0002.0031780-5/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: EDENIR APARECIDA DA SILVEIRA
COELHO
ADVOGADO............: JONAS GOULART
JONAS CARVALHO GOULART
HELIO KENNEDY G. VARGAS
RECORRIDO...........: GRUPO JURIDICO L. F. QUEIROZ
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
ADVOGADO............: PATRICIA PIEKARCZYK
RECORRIDO...........: CONDOMINIO CONJUNTO MORA-
DIAS COTOLENGO I
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. SUBSCRIÇÃO
DE PENHORA EM REGISTRO DE IMÓVEL EM DECOR-
RENTE DE PROCESSO DE EXECUÇÃO EM VARA CÍVEL.
CANCELAMENTO. INCUMBÊNCIA DA PARTE INTERES-
SADA FACE À AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL.
SITUAÇÃO A ENSEJAR DANO MORAL. IMPOSSIBILIDA-
DE DE ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. NÃO COMPROVAÇÃO.
DEVER DE INDENIZAR INEXISTENTE. Segundo o art. 5º,
II, da Constituição da República, ninguém será obrigado a fa-
zer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de Lei.
Dessarte, não subsistindo norma legal a  obrigar os recorridos
em requerer a baixa da penhora da matrícula do imóvel da re-
corrente, esta passa a ser da parte interessada em sua exclusão,
no caso, da recorrente, o que elide a responsabilidade daque-
les. Como se isso não bastasse, a autora não provou que deixou
de alienar o seu imóvel em virtude de citada inscrição, não se
desincumbindo, pois, de seu ônus probatório, nos termos do
art. 333, I, do CPC, que afasta, mais uma vez, eventual respon-
sabilidade dos recorridos. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDODECISÃO : ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S.  Fagundes Cunha - Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e
Luiz Fernando Tomasi Keppen- Vogal, sob  a Presidência de J.
S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, por  unanimidade de votos, de acor-
do com o voto do relator, conforme consta na Ata do
julgamento.De conseqüência, tendo-se em vista o desprovimento
do recurso, há de condenar a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ex
vi do art. 55 da LJE, ressalvando que eventual execução das
verbas de sucumbência deverão observar o disposto nos artigos
12 e 13 da Lei 1.060/50, eis que a recorrente peticiona alberga-
da pelos benefícios da justiça gratuita.
Acórdão..: 18077 Livro..: 387 Páginas..: 13 a 19

235 RECURSO.........: 2006.0007136-8/0 - Ação Originária -
0000.0200685-2/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: FININVEST S.A. ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO............: LUIS OSCAR SIX BOTTON
ELCIO LUIZ KOVALHUK
CAROLINE MARTINS PITON
WALTER JOSÉ MATHIAS JÚNIOR
LUIS EDUARDO MIKOWSKI
RECORRENTE..........: WMS SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL
ADVOGADO............: FERNANDA AMERICO DUARTE
CHARLES EMMANUEL PARCHEN
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
RECORRIDO...........: RODRIGO DA SILVA MENDES
ADVOGADO............: BRUNO FERNANDO MARTINS MI-
GLIOZZI
ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO - Re-
curso (2) WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL - 1) SEN-
TENÇA A QUO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. DECISÃO
QUE POSSUI TODOS OS RESQUISITOS DO ARTIGO 458
DO CPC. AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO MAGISTRADO
MANIFESTAR-SE ESPECIFICAMENTE E DE MANEIRA
EXAUSTIVA SOBRE CADA PONTO QUESTIONADO PELA
PARTES. 2) ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.
CARTÃO DE CRÉDITO COM A BANDEIRA DE HIPERMER-
CADO. TEORIA DA APARÊNCIA. PRINCÍPIO DA TRANS-
PARÊNCIA E DA BOA-FÉ. RESPONSABILDIADE SOLIDÁ-
RIA COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 3) DANOS MO-
RAIS. CONCESSÃO DE CRÉDITO. COMPRAS. PAGAMEN-
TO EM HIPERMERCADO COM CARTÃO DE CRÉDITO
RECUSADO PELO  CAIXA POR AUSÊNCIA DE CRÉDITO,
O QUAL FOI ANTERIOREMENTE CONCEDIDO. FATO
QUE NÃO FOI IMPUGNADO PELAS PARTES DEMANDA-
DAS. SITUAÇÃO QUE DESTOA DA NORMALIDADE.
DANO MORAL CONFIGURADO. - Recurso (1) FININVEST
S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO - 4)
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO CDC. SÚ-
MULA 297 DO STJ. POSSIBILIDADE.1. Não há que se falar
em nulidade da sentença a quo quando respeitados todos os
quesitos insculpidos no artigo 458 do CPC. Ademais, não in-
corre em nulidade a decisão que, mesmo sucintamente, trata de
todas as questões necessárias para o correto deslinde da de-
mandada, não estando o magistrado obrigado a manifestar-se
nas que entender impertinentes.2. Seguindo os princípios da
transparência e da boa-fé juntamente com a teoria da aparên-
cia, responde, de maneira solidária com a financeira, a empre-
sa de comércio varejista que possui cartão de crédito com a sua
logomarca.3. Súmula 297 do STJ : “O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras!.4. Não im-
pugnadas pelos réus as questões de fato suscitadas pelo autor,
este passa a ter a presunção de veracidade, ante o disposto no
art. 302 do CPC. Assim, não refutado pelos recorrentes o fato
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que ocasionou os danos morais, tem-se que o mesmo aconte-
ceu, passando os seus culpados a terem obrigação de ressarcir
os danos impingidos.RECURSO (1) - FININVEST S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO - CONHECI-
DO E DESPROVIDORECURSO (2) - WMS SUPERMERCA-
DOS BRASIL - CONHECIDO E DESPROVIDODECISÃO :
ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.  Fagundes Cunha
- Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi
Keppen - Vogal, sob  a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AOS RE-
CURSOS DE  WMS SUPERMRECADOS BRASIL e FININ-
VEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDI-
TO, por  unanimidade de votos, de acordo com o voto do rela-
tor, conforme consta na Ata do julgamento. De conseqüência,
tendo-se em vista o provimento do recurso, há de se condenar
cada recorrente ao pagamento de 50% das custas processuais,
bem como dos honorários advocatícios, estes no importe de
10% sobre o valor da condenação para cada recorrente, nos
termos do art. 55 da LJE.
Acórdão..: 18333 Livro..: 391 Páginas..: 212 a
224

236 RECURSO.........: 2006.0007146-9/0 - Ação Originária -
0002.0051135-6/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............: CHARLES EMMANUEL PARCHEN
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
FERNANDA AMERICO DUARTE
RECORRIDO...........: DALVA MACIEL
ADVOGADO............: JORGE NASSER MACEDO
DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MATERIAIS. FUR-
TO DE OBJETOS DO INTERIOR DE VEÍCULO. ESTACIO-
NAMENTO DE SUPERMERCADO. INDENIZAÇÃO. CON-
JUNTO PROBATÓRIO A COMPROVAR A VEROSSIMI-
LHANÇA DAS ALEGAÇÕES DA VITIMA E OS PREJUÍZOS
DECORRENTES DO SINISTRO. FATOS CONSTITUTIVOS
DO DIREITO DA AUTORA. RESPONSABILIDADE OBJE-
TIVA. ARTIGO 14 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. ALEGAÇÃO DE QUE O PÁTIO PARA ESTACIO-
NAMENTO FOI INSTALADO OBEDECENDO A DETERMI-
NAÇÃO DE LEI MUNICIPAL. CONTRATO DE DEPÓSITO
CARACTERIZADO. DEVER DE GUARDA. SUMULA 130
DO STJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO PELO RECOR-
RENTE DE FATOS MODIFICATIVOS, EXTINTIVOS OU
IMPEDITIVOS DO DIREITO DA AUTORA. BOLETIM DE
OCORRÊNCIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. COMPROVA-
ÇÃO ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DE NOTAS FISCAIS.
PROVA ROBUSTA. MANUTENÇÃO. SENTENÇA MANTI-
DA. O conjunto probatório dos autos é suficiente a comprovar
a verossimilhança das alegações da autora quanto ao evento
danoso ocorrido no estacionamento do recorrente. O valor do
prejuízo foi devidamente observado com base em nota fiscal. A
reclamante demonstrou cabal e robustamente os fatos constitu-
tivos de seu direito. Na espécie aplica-se à responsabilidade
objetiva (artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor), ten-
do em vista que o local era inquestionavelmente destinado ao
uso de clientes do estabelecimento. Aplicável a Súmula 130 do
STJ, a qual consolidou a obrigação de reparar o dano em caso
de furto ocorrido em estacionamento, tendo em vista que nes-
tas situações está caracterizado juridicamente um contrato de
depósito (entendimento já pacificado nesta TRU) em que há
dever de guarda e vigilância, seja a título gratuito ou não. Há
que se afastar a alegação de inaplicabilidade desta súmula na
cidade de Curitiba, em virtude da existência de lei municipal
que obriga a construção de estacionamentos em determinados
estabelecimentos comerciais, porquanto referida alegação não
detém o fito de descaracterizar a responsabilidade civil do re-
corrente. Não restam dúvidas que o cliente é inquestionavel-
mente atraído a efetuar compras em estabelecimento provido
de estacionamento, restando demonstrado o objetivo de angari-
ar consumidores. O Boletim de Ocorrências, em casos desta
natureza, possui presunção de veracidade juris tantum, especi-
almente quando as demais provas existentes nos autos corrobo-
ram com os fatos nele relatados, ressaltando que a recorrida
diligentemente solicitou que os policiais comparecessem pes-
soalmente ao local dos fatos para lavratura do termo, dirigin-
do-se posteriormente à Delegacia para lavratura do BO. Além
disso, não há qualquer indício em contrário nos autos a ser
considerado, caracterizando a ausência de comprovação pelo
recorrente de fatos modificativos, extintivos ou impeditivos do
direito da reclamante. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Diante do desprovimento, há que se condenar o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, com fulcro no artigo 55 da Lei dos Juizados Espe-
ciais, atentando-se ao zelo, trabalho profissional e tempo des-
pendido pelo causídico no acompanhamento do feito. DECI-
SÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18152 Livro..: 388 Páginas..: 100 a
103

237 RECURSO.........: 2006.0007154-6/0 - Ação Originária -
0000.0200314-9/8
COMARCA.............: Almirante Tamandaré
APELANTE............: MURILO DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO............: MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEI-
RA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: OSCAR STEENBOCK
ADELINA FROGUEL PINHEIRO
ADVOGADO............: JOSEANE ARAUJO GOUVEA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. CONDENAÇÃO A
PENA DE TRÊS MESES DE DETENÇÃO. PRAZO SUPERI-

OR A DOIS ANOS ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚN-
CIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.
MATÉRIA QUE DEVE SER CONHECIDA DE
OFÍCIO.RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DE-
CRETADA, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO.O Réu foi conde-
nado a pena privativa de liberdade de três meses de detenção.
Entre a data do recebimento da denúncia - 29 de abril de 2003
- marco interruptivo da prescrição, e a publicação da sentença
- 10 de março de 2006 - decorreram mais de 2 (dois)
anos.Prescrição é matéria que deve ser conhecida de ofício, no
caso, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso VI,
110, § 1º e 117, inciso IV, todos do Código Penal, ocorreu a
prescrição.Prescrito, resta prejudicado o exame do mérito do
Recurso de Apelação, face a decretação da extinção da punibi-
lidade do Réu.DECISÃO : ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais  Cí-
veis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator,  JURANDYR REIS JÚNIOR
- Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J.
Acórdão..: 18332 Livro..: 391 Páginas..: 208 a
211

238 RECURSO.........: 2006.0007163-5/0 - Ação Originária -
0002.0051268-9/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............: RAFAEL GONÇALVES ROCHA
CHARLES EMMANUEL PARCHEN
DANIELA MACHADO
RECORRIDO...........: CARLOS EDUARDO RODRIGUES
DE LIMA
CLEVERSON DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO....: DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CARLOS ALBERTO FRANK
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE
DANO - FURTO DE VEÍCULO DE FUNCIONÁRIO - ESTA-
CIONAMENTO - PROVA SUFICIENTE - OBRIGAÇÃO DE
INDENIZAR.O documento de propriedade da motocicleta, ali-
ado ao boletim de ocorrência e aos depoimentos dos autores e
do segurança do estacionamento formam conjunto probatório
suficientemente apto a demonstrar o efetivo furto do bem nas
dependências do estacionamento do Recorrente.“A empresa que
permite aos seus empregados utilizarem-se do seu estaciona-
mento, aparentemente seguro e dotado de vigilância, assume
dever de guarda, tornando-se civilmente responsável por furtos
de veículos a eles pertencentes ali ocorridos. Conclusão que se
impõe diante da evidência de que a empresa, ao assim proce-
der, aufere, como contrapartida ao comodismo e segurança pro-
porcionados, maior e melhor produtividade dos funcionários,
notadamente por lhes retirar, na hora do trabalho, qualquer pre-
ocupação quanto à incolumidade de seus veículos” (STJ REsp
195.664/SP).No caso de furto de veículo de empregado, o de-
ver de indenizar decorre do dever de guarda assumido pela
empresa, e não da Súmula 130 do STJ, por não haver, neste
caso, atração de clientela pela conveniência do serviço
prestado.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DE-
CISÃO : ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUN-
DES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Júnior - Vogal e Luiz
Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a Presidência de J. S.
FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo
com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do
julgamento.Havendo sucumbência do Recorrente, condeno-o
ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como
em honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 55, da Lei
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.
Acórdão..: 18078 Livro..: 387 Páginas..: 20 a 29

239 RECURSO.........: 2006.0007166-0/0 - Ação Originária -
0002.0021527-2/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: WMS SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL
ADVOGADO............: FERNANDA AMERICO DUARTE
CHARLES EMMANUEL PARCHEN
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
RECORRIDO...........: MARCELO ALESSI
ADVOGADO............: LEONARDO CASAGRANDE
VICTOR BENGHI DEL CLARO
ALBERTO AUGUSTO DE POLI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN
EMENTA: DIREITO CIVIL. FURTO DE OBJETOS DO  IN-
TERIOR DE VEÍCULO EM PÁTIO DE ESTABELECIMEN-
TO  COMERCIAL. DANO MATERIAL. OCORRÊNCIA. SEN-
TENÇA  MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por  unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to,  negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Con-
deno o recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18295 Livro..: 391 Páginas..: 49 a 51

240 RECURSO.........: 2006.0007169-6/0 - Ação Originária -
0000.0200371-0/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CONDOMINIO DE CHACARAS
DOM RODRIGO
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS EFING
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA
JAMES JOSE MARINS DE SOUZA
RECORRIDO...........: SERGIO MURILO LUVIZOTTO
ADVOGADO............: CLEA MARA LUVIZOTTO

JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO. CONDOMÍNIO. DANO MORAL NÃO CONFIGU-
RADO. DANO MATERIAL. COMPROVAÇÃO. CONVEN-
ÇÃO DE CONDOMINIO. RESPONSABILIDADE DO CON-
DOMÍNO EM REPARAR OS DANOS CAUSADOS POR
VENDAVAL EM MURO DE DIVISA. Segundo o art. 3º da
escritura pública de constituição e convenção de condomínio
as “as cercas que fecham o perímetro da área loteada” fazem
parte da área comum, pouco importando se posteriormente fo-
ram substituídas por muros, que possuem a mesma função, qual
seja, a de delimitar a área do condomínio e garantir a segurança
dos condôminos. Nessa esteira, observa-se no art. 12 da referi-
da convenção que “os reparos de danos nas partes comuns de-
verão ser imediatamente sanados, pelo condômino responsá-
vel, por sua conta e risco e, à falta dessa providência a adminis-
tradora ou o síndico mandará reparar as obras de reparação,
por conta do condômino, incluindo a despesa na quota do con-
domínio do responsável ”.Não havendo condômino responsá-
vel, já que o dano foi causado por vendaval, é dever do condo-
mínio reparar o dano, rateando essa despesa extraordinária na
forma do art. 13 da referida convenção, tendo em vista que o
objeto danificado pertence a parte comum do condomínio.
Ademais, é dever do síndico ou administrador, conforme prevê
a convenção (art. 19, g), “ordenar obras de caráter urgente ou
adquirir o que se fizer necessário para conservação e manuten-
ção das partes comuns, extra-orçamento, até o máximo de 10%
sobre o montante orçado, devendo solicitar a autorização da
Assembléia quando a despesa exceder aquele
percentual”.Portanto, restou plenamente configurada a respon-
sabilidade do condomínio pelos danos causados, em decorrên-
cia da inércia em tomar uma atitude para a reparação do dano
no muro de divisa.          São passíveis de indenização apenas os
despesas  comprovados  para o concerto da residência, excluí-
da aquelas  que dizem respeito a refeições e gasolina.  Havendo
sucumbência da Recorrente, imprescindível sua condenação ao
pagamento das custas e despesas processuais, assim como ao
pagamento de honorários advocatícios ao patrono do Recorri-
do, os quais são fixados, no presente caso, em 20% do valor da
condenação, nos termos do art. 55, segunda parte da Lei 9.099/
95.Recurso conhecido e não provido.Decisão: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Jurandyr Reis Júnior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen -
Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por una-
nimidade de votos, mantendo-se a sentença por seus próprios
fundamentos, servindo a súmula desta decisão como acórdão,
nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 18079 Livro..: 387 Páginas..: 30 a 32

241 RECURSO.........: 2006.0007181-3/0 - Ação Originária -
0000.2005118-3/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: ELOA MARIA KRONBAUER
ADVOGADO............: ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR
JULIANE BUBLITZ FERREIRA
RECORRIDO...........: EMPRESA SUL AMERICANA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA.
ADVOGADO............: JOAO BATISTA PIO VIEIRA
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO
MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA :RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. ÔNIBUS. LESÕES CORPORAIS OCASIONADAS EM
PASSAGEIRO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO. MENSURAÇÃO. RECURSO
PROVIDO.Estando devidamente caracterizada a responsabili-
dade da empresa de transporte pelo evento danoso, e sofrendo
o passageiro do ônibus lesões corporais, configura-se o dano
moral, caracterizado, no caso, pela dor física advinda, pelo
desconforto decorrente do necessário tratamento médico, e ainda
pela angústia decorrente da impossibilidade de realização de
suas atividades habituais por razoável período de tempo (cerca
de três meses). O valor da indenização por danos morais tem
finalidade compensatória e punitiva, devendo ser fixado levan-
do-se em consideração o sofrimento ocasionado à vítima, sua
função de inibição da conduta ilícita, o nível econômico das
partes e o grau de culpa do agente infrator, sempre obedecendo
ao princípio da proporcionalidade.Recurso conhecido e
provido.DECISÃO : ACORDAM os Magistrados integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J.
S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Júnior - Vo-
gal e Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a Presidência
de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PRO-
VIMENTO ao recurso, por unanimidade de votos, de acordo
com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18080 Livro..: 387 Páginas..: 33 a 39

242 RECURSO.........: 2006.0007193-8/0 - Ação Originária -
0002.0051387-2/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
RECORRIDO...........: JOSEMAR RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO............: HELIO LUIS DRESSENO
PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOTTO
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS.
DÍVIDA EM ATRASO. PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO
DOS DADOS DO CONSUMIDOR EM ÓRGÃO DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE. BOA-FÉ OBJETIVA.
OBRIGAÇÃO DE PROCEDER À EXCLUSÃO QUE CABE

AO CREDOR. PROVA DOS DANOS MORAIS. DESNECES-
SIDADE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. MENSURAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.O
princípio da boa-fé objetiva, ínsito ao contrato de consumo,
exige que as partes contratuais, antes, durante e depois da exe-
cução do contrato mantenham entre si um relacionamento har-
monioso, requerendo delas uma atuação refletida, um agir com
respeito e lealdade, sempre com a finalidade de não lesionar ou
deixar em desvantagem o outro contratante. Trata-se, assim, de
comportamento ético, obtido a partir do padrão de conduta do
homem honrado, leal e honesto.Nestes termos, contraria os
postulados da boa-fé objetiva, mostrando-se ilícita, a conduta
do fornecedor/credor que vê substancialmente reforçada sua
expectativa de recebimento do crédito, mediante o parcelamento
da dívida em atraso, mas, no entanto, frustra a justa expectativa
do consumidor/devedor de se ver livre de inscrição em órgão
de proteção ao crédito durante o prazo do parcelamento.A obri-
gação de proceder à exclusão do consumidor dos cadastros de
restrição ao crédito é do credor. Inteligência dos arts. 43, §3º e
73 do CDC. “É presumida a existência de dano moral, nos ca-
sos de protesto de título e inscrição e/ou manutenção em órgão
de proteção ao crédito, quando indevidos” (Enunciado 8 da
TRU/PR).O valor da indenização por danos morais tem finali-
dade compensatória e punitiva, devendo ser fixado levando-se
em consideração o sofrimento ocasionado à vítima, sua função
de inibição da conduta ilícita, o nível econômico das partes e o
grau de culpa do agente infrator, sempre obedecendo ao princí-
pio da proporcionalidade.Recurso conhecido e negado
provimento.DECISÃO : ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S.  FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Júnior -
Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal,  sob a Presi-
dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso, por  unanimidade de votos,
de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do
julgamento. Havendo sucumbência da Recorrente, condeno-a
ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como
ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da Recor-
rida, os quais fixo em 20% do valor da condenação, nos termos
do art. 55, segunda parte da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 18331 Livro..: 391 Páginas..: 193 a
207

243 RECURSO.........: 2006.0007195-1/0 - Ação Originária -
0000.0200528-8/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO............: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
RECORRIDO...........: MARCIO GUIMARÃES DE MEIRA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - FURTO EM ESTACIONAMEN-
TO DE SUPERMERCADO - BOLETIM DE OCORRÊNCIA
E NOTA FISCAL DE COMPRA CONSTITUEM PROVA SU-
FICIENTE PARA DEMONSTRAR O FATO CONSTITUTIVO
DO DIREITO DO AUTOR - PROVA DE EVENTUAL MÁ-FÉ
QUE INCUMBE AO REQUERIDO (ART. 333, I DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL) - LEI MUNICIPAL QUE NÃO
EXCLUI A CONTRAPRESTAÇÃO AUFERIDA PELO RE-
QUERIDO AO OFERECER ESTACIONAMENTO AOS CLI-
ENTES - CONTRATO DE DEPÓSITO E TRANSFERÊNCIA
DE GUARDA CARACTERIZADOS - SÚMULA Nº 130 DO
E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PRECEDENTES
DA TURMA RECURSAL - RECURSO IMPROVIDO. DECI-
SÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento.Diante disso, o voto é pelo improvimento do recur-
so interposto, condenando-se a empresa recorrente vencida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18277 Livro..: 390 Páginas..: 213 a
218

244 RECURSO.........: 2006.0007199-9/0 - Ação Originária -
0000.0002004-5/9
COMARCA.............: Capitão Leônidas Marques
RECORRENTE..........: MARCIO ROBERTO DEMARCHI
ADVOGADO............: SALETE ZANON PERIN
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
RECORRIDO...........: PNEUCAP RENOVADORA DE
PNEUS LTDA
DIRCEU FRES DE MOURA
ADVOGADO............: AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE
VEÍCULOS. COLISÃO LONGITUDINAL. DANOS MATE-
RIAIS. INDENIZAÇÃO. RECURSO INOMINADO. ALEGA-
ÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DO RECORRIDO FACE A
EXISTÊNCIA DE BURACO NA PISTA DE ROLAMENTO.
DESACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. FUNDAMEN-
TAÇÃO PROFERIDA PELO JUÍZO SINGULAR EM OBSER-
VÂNCIA AS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. SEN-
TENÇA MANTIDA. O conjunto probatório coligido ao pro-
cesso não se fez suficiente a comprovar a culpabilidade da par-
te recorrida para a ocorrência do evento danoso, havendo de se
considerar que o boletim de ocorrências pouco elucidou a res-
peito das condições do local do sinistro, restando controverso
até mesmo o provável ponto de impacto entre os veículos. A
existência de buraco na pista de rolamento não cria presunção
de que a culpa pelo acidente resultou de manobra perigosa
empreendida pelo segundo recorrido que teria avançado sobre
pista contrária de rolamento. Valorização das provas testemu-
nhais pelo juízo singular a demonstrar inconsistência dos de-
poimentos prestados, não servindo de embasamento a conde-
nação pelo evento danoso. Inexistência de provas robustas que
corroborem a versão do recorrente, impossibilitando reforma
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na decisão recorrida. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Diante do desprovimento, deve ser condenado o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cin-
qüenta reais), com fulcro no artigo 55 da Lei dos Juizados Es-
peciais, atentando-se ao zelo, trabalho profissional e tempo
despendido pelo causídico no acompanhamento do feito, ob-
servando-se o pedido de assistência judiciária. CONCLUSÃO:
Resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 18251 Livro..: 390 Páginas..: 62 a 64

245 RECURSO.........: 2006.0007201-6/0 - Ação Originária -
0000.2005937-9/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: HOTELEIRA IGUAÇU LTDA
WILSON SOARES DA FONSECA
ADVOGADO............: OSMAR MEDEIROS
RECORRIDO...........: TEREZINHA INACIA DA COSTA
RAPCINSKI
ADVOGADO............: MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA
ROLAND HASSON
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INDI-
CAÇÃO DO NOME DA AUTORA PARA FIGURAR EM IN-
FRAÇÕES DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL
DOS PROPRIETÁRIOS NA MEDIDA EM QUE CONTRA-
TARAM O DESPACHANTE QUE PROMOVEU AS DEFE-
SAS PRÉVIAS. CULPA IN VIGILANDO E IN ELIGENDO.
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. É responsável civil-
mente por danos morais quem contrata despachante para pro-
moção de defesa prévia junto ao Detran, mesmo desconhecen-
do que este indica indevidamente nome de terceiro para figurar
como condutor do automóvel que ocasionou as infrações, eis
que presente na espécie a culpa in vigilando e in eligendo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.Considerando o des-
provimento do recurso, é de se condenar os recorrentes ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
a serem arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da con-
denação, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, consideran-
do o zelo, o trabalho profissional e o tempo despendido pelo
causídico.
Acórdão..: 18270 Livro..: 390 Páginas..: 184 a
188

246 RECURSO.........: 2006.0007204-1/0 - Ação Originária -
0000.0200498-7/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: PARANA CLINICAS LTDA
ADVOGADO............: AMILTON FERREIRA DA SILVA
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
RECORRIDO...........: CARLOS MARIA SOSA
ADVOGADO............: NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL
GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES
MARCIA VALENTE
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO.
DANOS MATERIAIS. FURTO DE OBJETOS DO INTERIOR
DE VEÍCULO NO ESTACIONAMENTO DE CLUBE DU-
RANTE FESTIVIDADE DE EMPRESA. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA FACE À RESPONSABILIDADE
EXCLUSIVA DO CLUBE ARRENDADOR DO LOCAL DO
EVENTO. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 130 DO STJ DIANTE DA AUSÊNCIA
DE RELAÇÃO DE CONSUMO ENTRE AS PARTES. INO-
VAÇÃO RECURSAL. NO CASO CONCRETO, ASSUMIN-
DO A ARRENDATÁRIA (PARANÁ CLINICAS) EXPRESSA-
MENTE NO CONTRATO O DEVER DE GUARDA E VIGI-
LÂNCIA, INCLUSIVE DO ESTACIONAMENTO DO CLU-
BE ARRENDADO, FICA RESPONSÁVEL POR EVENTUAIS
DANOS CAUSADOS AOS SEUS CONVIDADOS DURAN-
TE O EVENTO. IMPUGNAÇÃO DO VALOR APRESENTA-
DO RELACIONADO AO APARELHO DE CD FURTADO.
NOTA FISCAL DA AQUISIÇÃO. PROVA ROBUSTA. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Diante do desprovimento, deve ser condenada a recor-
rente ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios arbitrados em 20% (quinze por cento) do valor da
condenação, com fulcro no artigo 55 da Lei dos Juizados Espe-
ciais, atentando-se ao zelo, trabalho profissional e tempo des-
pendido pelo causídico no acompanhamento do feito. CON-
CLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18250 Livro..: 390 Páginas..: 57 a 61

247 RECURSO.........: 2006.0007214-2/0 - Ação Originária -
0000.2005977-3/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ELIANE GOLUMBIOSKI
ADVOGADO............: ANTONIO ROBERTO MONTEIRO
DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: WALTERLEY DAL VITT
ADVOGADO............: RONALDO DOS SANTOS COSTA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. FORMULAÇÃO DE PEDIDO CONTRAPOSTO. DESIS-
TÊNCIA DA RECLAMAÇÃO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO
QUE JULGA PREJUDICADA ANÁLISE DO PEDIDO CON-
TRAPOSTO. ALEGAÇÃO DE DESVINCULAÇÃO À AÇÃO
PRINCIPAL. DESACOLHIMENTO. PEDIDO DEPENDEN-
TE DO PROCESSAMENTO DO FEITO. NATUREZA JURÍ-
DICA DISTINTA DA RECONVENÇÃO. SENTENÇA MAN-
TIDA. A desistência da reclamação requerida pela parte recla-
mante impede o juiz de se pronunciar sobre o pedido contra-

posto, máxime sua natureza jurídica ser distinta da reconven-
ção. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Consideran-
do o desprovimento do recurso, é de se condenar a recorrente
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, a serem arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais), nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, consideran-
do o zelo, o trabalho profissional e o tempo despendido pelo
causídico, observado o pedido de assistência judiciária. CON-
CLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18249 Livro..: 390 Páginas..: 50 a 56

248 RECURSO.........: 2006.0007221-8/0 - Ação Originária -
0000.0200663-2/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ARLINDO DE CESARO E CIA LTDA
LUIZ HENRIQUE BRUNELLI
ADVOGADO............: ANTONIO FERNANDO LEME TA-
BARELLI COCICOV
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR
ARTHUR MACHADO YAMAMURA
RECORRIDO...........: HUGO ALENCAR DE ARAUJO
ADVOGADO............: MARCIO DE VASCONCELOS MAR-
TINS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA RECURSO INOMINADO - COLISÃO. BR 376.
RODOVIA DE TRÂNSITO RÁPIDO. CAMINHÃO QUE RE-
ALIZA ULTRAPASSAGEM E É ATINGIDO NO RODADO
TRASEIRO POR CARRO. CAMINHÃO QUE DEMANDA
CUIDADO REDOBRADO NAS MANOBRAS. ALEGAÇÃO
NÃO DEMONSTRADA DE EXCESSO DE VELOCIDADE
DO CARRO. CAUSA PRIMÁRIA A ULTRAPASSAGEM
INADVERTIDA REALIZADA PELO CAMINHÃO. DEVER
DE INDENIZAR. PROVA DA LOCAÇÃO DE VEÍCULO.
DANO MORAL DEMONSTRADO. INJUSTA RECUSA DE
PAGAMENTO POR TEMPO EXCESSIVO, ENCAMINHAN-
DO O VEÍCULO PELA SEGURADORA A REPARO E NÃO
PAGAMENTO.RECURSO INOMINADO CONHECIDO E
NEGADO PROVIMENTO.Considerando que o Reclamado
dirigia um caminhão e foi realizar a ultrapassagem de um bi
trem, em rodovia de alto tráfego e velocidade, deveria ter o
cuidado objetivo de verificar se no mesmo sentido se aproxi-
mava o veículo.Alegado o excesso de velocidade do veículo do
Reclamante, entretanto, não existe qualquer início de prova em
tal sentido.Prova documental da locação de veículo durante o
período em que o carro permaneceu na oficina e do pagamento
de franquia, suficientes para embasar o decreto condenatório.O
encaminhamento do Reclamante a corretor de seguro, com en-
caminhamento do veículo a reparo, recusando-se a realizar o
pagamento posteriormente, com prazo superior a sessenta dias,
ultrapassa o dissabor normal do quotidiano e implica na obri-
gação de reparação de dano. DECISÃO : ACORDAM os Ma-
gistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, J. S.  FAGUNDES CUNHA - Relator, JU-
RANDYR REIS JUNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TO-
MASI  KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em CONHECER e NEGAR  PROVIMENTO
AO RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo com o
voto do relator,  conforme consta na Ata do julgamento. Deste
modo, o Voto é no sentido de CONHECER e NEGAR PROVI-
MENTO ao Recurso, condenando os Recorrentes no pagamen-
to das custas e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte
por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 55, da
Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.
Acórdão..: 18330 Livro..: 391 Páginas..: 186 a
192

249 RECURSO.........: 2006.0007234-4/0 - Ação Originária -
0000.2006143-3/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
OLDEMAR MARIANO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: GERALDO CALSAVARA
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS POMIN
LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
AÇÃO DE COBRANÇA. POUPANÇA. PLANOS BRESSER
E VERÃO. DIFERENÇA DAS CORREÇÕES MONETÁRI-
AS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO DOS CRÉDI-
TOS E DÉBITOS. ENUNCIADO Nº 20 DESTA TRU. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: Acordam os
integrante da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator.Diante do desprovimen-
to do recurso, é de ser condenar o recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, a serem arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o
trabalho profissional e o tempo despendido pelo causídico no
acompanhamento do feito.
Acórdão..: 18151 Livro..: 388 Páginas..: 93 a 99

250 RECURSO.........: 2006.0007239-3/0 - Ação Originária -
0000.0020068-1/8
COMARCA.............: Barracão
RECORRENTE..........: MITSUO NAKANDAKARI
FABRICA DE PAPEL E PAPELAO  NOSSA SENHORA DA
PENHA
ADVOGADO............: VALTER MUNARETTO
EGIDIO MUNARETTO
EDUARDO MUNARETTO
RECORRIDO...........: CARLOS FRANCISCO ZANATTA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO GUARESCHI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE
VEÍCULOS. DANOS MATERIAIS. COLISÃO TRASEIRA.
INDENIZAÇÃO. RECONHECIMENTO DE CULPA DO RE-

CLAMADO POR COLIDIR NA TRASEIRA DO VEÍCULO
DO RECLAMANTE, NÃO MANTENDO DISTÂNCIA MÍNI-
MA DE SEGURANÇA. 1) ALEGAÇÃO DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA POR AUSÊNCIA DE EXPEDIÇÃO DE CAR-
TA PRECATÓRIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHA CON-
SISTENTE EM POLICIAL MILITAR QUE LAVROU O BO-
LETIM DE OCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33
DA LEI 9.099/95. 2) ALEGAÇÃO DE QUE O VEÍCULO DO
RECLAMANTE FREOU ATÉ PARAR NA PISTA DE ROLA-
MENTO OCASIONANDO O CHOQUE ENTRE OS VEÍCU-
LOS. 3) AUSÊNCIA DE PROVA DE FATO MODIFICATIVO,
EXTINTIVO OU IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR.
4) CONJUNTO PROBATÓRIO A CORROBORAR A FUNDA-
MENTAÇÃO PROFERIDA PELO JUÍZO SINGULAR. SEN-
TENÇA MANTIDA. 1) No tocante ao cerceamento de defesa
alegado, conforme disposto no artigo 33 da lei dos Juizados
Especiais é permitido ao julgador excluir as testemunhas que
considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. Diante
disso, não deve prosperar tal alegação, especialmente o magis-
trado ser o destinatário das provas coligidas aos autos, verifi-
cando a necessidade de oitiva da testemunha arrolada, poden-
do rejeitar a prova quando entendê-la como impertinente ou
protelatória. Outrossim, os demais testemunhos produzidos aos
autos se mostram suficientes à formação da convicção do jul-
gador. 2) As provas carreadas ao processo são suficientes para
comprovar que o recorrente, por não manter distância segura
do veículo à sua frente, teve culpa exclusiva pela colisão ocor-
rida, devendo responder pela totalidade dos prejuízos, respei-
tando-se os valores apresentados em orçamento, ressaltando que
o juízo monocrático corretamente optou por aquele que contin-
ha o menor valor, consoante pacífico entendimento jurispru-
dencial. 3) Ademais, há que se valorizar a decisão de primeiro
grau, máxime por estar o julgador estar mais próximo aos fa-
tos, além de manter contato direto com as partes, o que por
certo lhe permitiu formar com clareza sua convicção quanto à
tutela jurisdicional a ser prestada. 4) Finalmente, demonstrado
que os danos decorreram da conduta ilícita do recorrente, há
que se manter a decisão hostilizada. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Diante do desprovimento, é de ser condenar
o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do
valor da condenação, com fulcro no artigo 55 da Lei dos Juiza-
dos Especiais, atentando-se ao zelo, trabalho profissional e tem-
po despendido pelo causídico no acompanhamento do feito.
CONCLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18253 Livro..: 390 Páginas..: 69 a 71

251 RECURSO.........: 2006.0007251-0/0 - Ação Originária -
0000.2005425-8/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: IRANICE ROSA DA FE
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: IRANICE ROSA DA FE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. ASSINATURA BÁSI-
CA. SERVIÇO DE TELEFONIA. COMPETÊNCIA DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS CÍVEIS ESTADUAIS. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. ILEGALIDADE DA “TARIFA DE ASSINA-
TURA BÁSICA”.Nos termos do Enunciado 32 da Turma Re-
cursal, os Juizados Especiais Cíveis Estaduais são competentes
para o julgamento das ações que versam sobre a legalidade da
cobrança da ‘assinatura básica mensal”.O prazo decadencial
do art. 26, inciso II da Lei 8.078/90 somente se aplica em caso
de vício em produto ou serviço, o que não se verifica no caso.O
prazo prescricional aplicável em sede de reconhecimento da
pretensão condenatória de devolução de valores cobrados a tí-
tulo de assinatura básica é de dez anos, nos termos do art. 205
do novo diploma civil.Nas questões processuais e materiais
diretamente relacionadas à legalidade da cobrança dos valores
referentes à assinatura básica de serviços de telefonia, aplicam-
se os enunciados 32.a, b e c da Turma Recursal.Recurso inter-
posto por Iranice Rosa da Fé parcialmente provido, e recurso
interposto por Sercomtel S.A. não
provido.DECISÃOACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Júnior - Vogal e
Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a Presidência de J.
S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso interposto por Iranice Rosa da Fé e
em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso inter-
posto por Sercomtel S.A. - Telecomunicações, por maioria de
votos, de acordo com o Voto do Relator, ressalvado o entendi-
mento do Dr. Jurandyr Reis Júnior que, no mérito, entende ser
legal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de presta-
ção de serviço telefônico.Já em relação à Sercomtel S/A, mos-
trando-se sucumbente no recurso interposto, condeno-a ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, assim como ao pa-
gamento de honorários advocatícios ao patrono da parte con-
trária, os quais fixo em 20% do valor da causa, nos termos do
mesmo dispositivo recém citado.
Acórdão..: 18087 Livro..: 387 Páginas..: 84 a 92

252 RECURSO.........: 2006.0007258-3/0 - Ação Originária -
0000.0002006-4/6
COMARCA.............: Arapoti
RECORRENTE..........: DANIELA DOS SANTOS PRESTES
ADVOGADO............: NELSON LUIZ BONARDI
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: RENATO VARGAS GUASQUE
CONSUELO GUASQUE
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS.
INDENIZAÇÃO. PROTESTO. MANUTENÇÃO INDEVIDA.

REVELIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS
QUE NÃO DETERMINA A AUTOMÁTICA PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO INICIAL. DISCUSSÃO QUE SE RESTRINGE
A OCORRÊNCIA DE DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE
PEDIDO DE INEXIGIBILIDADE DE EMPRÉSTIMO PES-
SOAL. DÍVIDA INADIMPLIDA QUE AUTORIZA INSCRI-
ÇÃO NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IN-
CIDÊNCIA DE TARIFA DE MANUTENÇÃO DA CONTA
QUE IMPLICARIA CONSEQÜENTE INSCRIÇÃO INDE-
PENDENTE DE INEXIGIBILIDADE DO EMPRÉSTIMO.
SENTENÇA MANTIDA. A presunção de veracidade dos fatos
decorrentes da revelia é relativa, não implicando a procedência
automática do pedido inicial formulado. Restringindo-se o fei-
to ao reconhecimento de ocorrência de dano moral, não é de se
perquirir quanto à inexigibilidade de empréstimo pessoal, de-
monstrando que a inscrição pelo débito ocorreu licitamente. A
discussão relativa a empréstimo pessoal não guarda a relevân-
cia pretendida pela parte, máxime quando a inscrição inevita-
velmente ocorreria pela inadimplência da tarifa de manutenção
da conta-corrente. Ausência de ato ilegal a possibilitar reco-
nhecimento de reparação por dano moral. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Considerando o desprovimento do
recurso, há que se condenar a recorrente ao pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), face o trabalho desen-
volvido, o tempo exigidos, a natureza e a importância da de-
manda, observando-se que a reclamante é beneficiária da as-
sistência judiciária. CONCLUSÃO: Resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18254 Livro..: 390 Páginas..: 72 a 78

253 RECURSO.........: 2006.0007262-3/0 - Ação Originária -
0002.0051359-0/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: HDI SEGUROS S.A. (HANNOVER
INTERNATIONAL SEGUROS S/A)
ADVOGADO............: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
MARCELO JOSE PERALTA
MARCIELE ANDRÉA HENNIG
RECORRIDO...........: MELQUIADES ARGEMIRO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: ANA PAULA WOLLSTEIN
LAURO CAVERSAN JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE
SEGURO. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA. POS-
SIBILIDADE DE AJUIZAMENTO POR ADQUIRENTE DO
VEÍCULO. NEGATIVA NO PAGAMENTO DO SEGURO SOB
ARGUMENTO DE QUE O BEM ESTAVA SENDO CONDU-
ZIDO POR TERCEIRA PESSOA QUE NÃO CONSTA NA
APÓLICE, ALÉM DE NÃO TER SIDO COMUNICADA DA
ALIENAÇÃO. CLÁUSULA NULA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. O novo proprietário de veículo segurado furtado
é parte legítima para integrar o pólo ativo da lide em face de ser
o principal prejudicado diante da negativa da empresa segura-
dora em proceder à indenização pleiteada. A tese da segurado-
ra, no sentido de que necessária a informação da alienação efe-
tuada e de que pessoa distinta conduzia o bem, fere o próprio
objeto do seguro, que é a garantia de eventuais prejuízos, ha-
vendo, portanto de ser declarada nula a cláusula contratual por
aplicação do Código de Defesa do Consumidor. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. Considerando o desprovimen-
to do recurso, há que se condenar a recorrente ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, a serem
arbitrados 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito,
nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo,
o trabalho profissional e o tempo despendido pelo causídico.
CONCLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18255 Livro..: 390 Páginas..: 79 a 85

254 RECURSO.........: 2006.0007281-3/0 - Ação Originária -
0000.2005172-1/6
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: IVONETE LUCHT
ADVOGADO............: JOSE VALTER RODRIGUES
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI
RECORRIDO...........: SALVADOR JEREMIAS FONTOURA
ADVOGADO............: GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO
JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO
JOAO PINTO RIBEIRO NETO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO.  COLISÃO LATERAL. CAUSA PRIMÁRIA EVIDEN-
CIADA. DESRESPEITO AO SEMÁFORO COMPROVADA.
CULPA DO RECORRIDO PELO EVENTO. SENTENÇA
REFORMADA.Existindo prova a evidenciar que o responsá-
vel pelo acidente foi o condutor que adentrou na via pela qual
transitava a recorrente, com sinal luminoso desfavorável, não
merece ser acolhido o pleito indenizatório formulado pelo au-
tor, acolhendo-se o pedido contraposto.Recurso conhecido e
provido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso para,
no mérito, dar provimento ao mesmo, nos termos do voto.
Destarte, proponho seja reformada a sentença para o fim de,
julgar improcedente o pedido principal e procedente o pedido
contraposto, condenando o recorrido ao pagamento da impor-
tância de R$ 680,00, valor este que deverá ser devidamente
corrigido monetariamente pela média do IGPM/INPC a partir
da data de 25.04.2005 e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês contados da citação, arcando ainda com as custas proces-
suais e honorários advocatícios estes arbitrados em 20% sobre
o montante da condenação. (art.55 da Lei 9099/95). É este o
voto que proponho.
Acórdão..: 18278 Livro..: 390 Páginas..: 219 a
223

255 RECURSO.........: 2006.0007308-9/0 - Ação Originária -
0000.0002005-5/3
COMARCA.............: Santa Izabel do Ivaí
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A



8080808080 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

ADVOGADO............: JOSE CORDEIRO DOS SANTOS
VANESSA ALVES COTA
ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOSE EUSTAQUIO GUIMARAES
ADVOGADO............: VLADIMIR CASTRO JORDAO
AMILTON LUIZ AUGUSTI
RECORRENTE..........: JOSE EUSTAQUIO GUIMARAES
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : REVISÃO. CONTRATO BANCÁRIO. RECUR-
SO (1) - BANCO ITAÚ S/A. 1) JUÍZO SINGULAR. DETER-
MINAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO. NÃO
ATENDIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. PRE-
SUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS QUE S EPRETEN-
DIA PROVAR. 2) COBRANÇA CUMULATIVA DA COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA, CORREÇÃO MONETÁRIA, JU-
ROS DE MORA E JUROS REMUNERATÓRIOS. IMPOSSI-
BLIDADE. NULIDADE DE CLÁSULA QUE CONDECEDE
TAL PERMISSÃO. - RECURSO (2) JOSÉ EUSTÁQUIO GUI-
MARÃES - 3) SENTENÇA A QUO. OMISSÃO QUANTO AO
CANCELAMENTO DOS DÉBITOS QUESTIONADOS. INE-
XISTÊNCIA. PEDIDO QUE NÃO FOI EFETUADO NA PE-
TIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUA CONCES-
SÃO. 4) DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA.  CONTA COR-
RENTE DEFICITÁRIA. BANCO QUE EMITE LETRA DE
CÂMBIO NO INTUITO DE VIABILIZAR O RECEBIMEN-
TO DE DÍVIDA. NÃO ACEITE DA CÁRTULA. PROTESTO.
EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO. ATO ILÍCITO
NÃO CONFIGURADO. 5) PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA
INCIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA PELA
CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. INFRINGÊNCIA AO ART. 514, II, DO CPC. IMPOS-
SIBILIDADE DE SEU CONHECIMENTO.1. O não atendimen-
to de requisição do magistrado singular concernente à apresen-
tação de documento no prazo de cinco dias, enseja a aplicação
da sanção do art. 359 do CPC.2. Seguindo a esteira da jurispru-
dência pátria, notadamente do STJ, resta impossibilitada a cu-
mulação da cobrança da comissão de permanência com corre-
ção monetária, juros remuneratórios e moratórios, sob pena de
bis in idem.3. A inexistência de pedido, na petição inicial, da
exclusão de débitos supostamente ilícitos, inviabiliza o seu
deferimento pelo magistrado em razão do princípio da inércia
da jurisdição.4. A emissão de letra de câmbio no intuito de efe-
tivar a cobrança de dívida pelo banco réu, cujo aceite não foi
concretizado por vontade do autor, e, por conseqüência, foi
levada a protesto, não se constitui em ato ilícito, por se confi-
gurar em exercício regular de um direito, nos termos do art.
188, I, do CC/2002.5. O pedido de revisão, através do recurso
inominado,  de determinado tópico da sentença a quo, deve,
para ser conhecido, preencher os seus requisitos formais, os
quais se encontram no art. 514 do CPC. O mero pedido de revi-
são da sentença, sem, contudo, estar escorada em fundamentos
de fato e de direito, leva ao seu não conhecimento.RECURSO
(1) - BANCO ITAÚ- CONHECIDO E NÃO PROVIDORECUR-
SO (2) - JOSÉ EUSTÁQUIO GUIMARÃES - CONHECIDO E
NÃO PROVIDODe conseqüência, tendo-se em vista o despro-
vimento de ambos os recursos, há de se condenar cada recor-
rente ao pagamento de 50% das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios, estes fixados no percentual de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da causa, igualmente para ambos os
recorrentes, ex vi do art. 55 da LJE.   DECISÃOACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. Fagundes Cunha - Relator, Juran-
dyr Reis Junior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen- Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO AMBOS OS RECUR-
SOS, por unanimidade de votos, de acordo com o voto do rela-
tor, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18088 Livro..: 387 Páginas..:93 a 106

256 RECURSO.........: 2006.0007322-0/0 - Ação Originária -
0000.0200511-4/9
COMARCA.............: Colorado
APELANTE............: IRANI DE SOUZA SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS MENEGASSI
APELADO.............: REBECA DA SILVA
ADVOGADO............: ANDERSON SOARES DE CER-
QUEIRA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : CRIMINAL. RECURSO DE APELAÇÃO. QUEI-
XA-CRIME. DESERÇÃO. ENUNCIADO Nº 13 DA TRU.
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES RECUR-
SAIS NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. ENUN-
CIADO Nº 12 DA TRU. RECURSO NÃO CONHECIDO. De-
cisão: Resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
em não conhecer do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18256 Livro..: 390 Páginas..: 86 a 91

257 RECURSO.........: 2006.0007333-2/0 - Ação Originária -
0002.0031025-9/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ARION DE ARAUJO FIGUEIREDO
ROSEMARY CRISTINA KUHR FIGUEIREDO
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCA DA SILVA
RECORRIDO...........: VALDENIR TEREZA SCHUNEMAN
ADVOGADO............: JOAO SERGIO RAUSIS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. DESERÇÃO. JUS-
TIÇA GRATUITA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS, MA-
TERIAIS E ESTÉTICOS. ATROPELAMENTO DE PEDES-
TRE. VIA DE FLUXO INTENSO DE VEÍCULOS. CAUTE-
LAS NECESSÁRIAS. MOTORISTA QUE AO OBSERVAR
PEDESTRE EMPREENDENDO CRUZAMENTO DA VIA
NÃO DETÉM SEU VEÍCULO. PEDIDO INICIAL JULGADO
PARCIALMENTE PROCEDENTE COM RECONHECIMEN-
TO DE CULPA CONCORRENTE, CONDENANDO APENAS
AO PAGAMENTO SOLIDÁRIO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, TENDO EM VISTA À AUSÊNCIA DE
PROVAS QUE CORROBOREM COM A OCORRÊNCIA DE
DANOS MATERIAIS E ESTÉTICOS. RECURSO FUNDA-

MENTADO NA ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FRENTE À COMPLEXIDADE DA
CAUSA, AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS E NECESSIDA-
DE DE INDENIZAÇÃO QUANTO AOS DANOS MATERI-
AIS OCORRIDOS NO VEÍCULO DECORRENTES DO
ATROPELAMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. SENTENÇA
MANTIDA. Inicialmente cumpre examinar a questão relativa
ao pedido de assistência judiciária feito pela parte recorrente e
eventual deserção. Em que pese à insurgência da parte recorri-
da quanto ao pleito de concessão dos benefícios da assistência
judiciária em favor da parte recorrente, o pleito deve ser conce-
dido, especialmente quando a parte impugnante não logrou êxito
demonstrar que os impugnados não façam jus ao benefício pos-
tulado, cujo ônus lhe competia. Assim sendo, impõe-se a con-
cessão do benefício da Justiça Gratuita aos recorrentes até pro-
va em contrário e, em conseqüência, não há que se falar em
deserção do recurso. No mérito recursal, não obstante as alega-
ções da parte recorrente, verifica-se dos autos que referidas
matérias não foram suscitadas em sede de contestação, impos-
sibilitando seu exame em sede recursal por evidente inovação
recursal e supressão de apreciação por instância inferior, inad-
missível nos termos do artigo 517 do Código de Processo Civil,
pois do contrário se estaria ferindo os princípios constitucio-
nais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório.
No mais, o valor indenizatório deve ser mantido no patamar
fixado pelo juízo singular na decisão atacada. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Diante do desprovimento, deve
ser condenado os recorrentes ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze
por cento) do valor da condenação, com fulcro no artigo 55 da
Lei dos Juizados Especiais, atentando-se ao zelo, trabalho pro-
fissional e tempo despendido pelo causídico no acompanha-
mento do feito, observando-se o pedido de Assistência Judiciá-
ria. CONCLUSÃO: Resolve esta Turma Recursal, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18257 Livro..: 390 Páginas..: 92 a 94

258 RECURSO.........: 2006.0007340-8/0 - Ação Originária -
0000.0200610-8/6
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
APELANTE............: ODAIR JOSE GONÇALVES
ADVOGADO............: FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: DIANA DE SOUZA MEN-
DES
REPR. LEGAL.........: MARIA APARECIDA DE SOUZA NE-
VES MENDES
ADVOGADO............: CARLITO RAIMUNDO SOUZA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : CRIMINAL. LESÃO CORPORAL DOLOSA DE
NATUREZA LEVE. RECURSO DE APELAÇÃO. 1) ALEGA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA DO DELI-
TO. DESACOLHIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO SU-
FICIENTE A POSSIBILITAR O DECRETO CONDENATÓ-
RIO. 2) PEDIDO PARA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVA-
TIVA DE LIBERDADE PRO RESTRITIVA DE DIREITOS.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRO-
PORCIONALIDADE. 1) É de se manter o decreto condenató-
rio quando o conjunto probatório dos autos é uníssono quanto
à comprovação da autoria e materialidade do delito. 2) É possí-
vel a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos, em confronto à norma do inciso I, do artigo 44 do
Código Penal, que prevê a impossibilidade no caso de cometi-
mento do crime com violência, face à necessária aplicação do
princípio da proporcionalidade, máxime em sede de Juizados
Especiais, onde é possível nos crimes de menor potencial ofen-
sivo a transação penal, a composição civil e a suspensão condi-
cional do processo. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. Decisão: Resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe parcial provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18258 Livro..: 390 Páginas..:95 a 101

259 RECURSO.........: 2006.0007371-2/0 - Ação Originária -
0002.0051133-7/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ANA PAULA MACEDO PREHS
ADVOGADO............: ANA CAROLINA COELHO BARRO-
SO
VANESSA DE MATTOS MORENO
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI
RECORRIDO...........: TECON- TECNICA DE CONSTRU-
ÇOES LTDA
ADVOGADO............: CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS
SAMUEL MARTINS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO. NECES-
SIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA COMPLEXA. REFOR-
MA. SUPORTE PROBATÓRIO SUFICIENTE.  RESPONSA-
BILI-DADE CIVIL OBJETIVA. CONSTRUTORA. ROMPI-
MENTO DE CANO. DANO MATERIAL. ART. 12 DO CDC.1
- Havendo conjunto probatório suficiente é desnecessária a pro-
dução de perícia técnica, impondo-se a reforma da decisão que
decretou a extinção com o conseqüente julgamento do mérito.
2 - Diante da ausência de comprovação das hipóteses previstas
no § 3º do art. 12 do CDC a responsabilidade imputada à cons-
trutora é objetiva e independente de culpa. 3 - Recurso conhe-
cido e provido.DECISÃO : ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais  Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA -  Relator, Jurandyr Reis
Júnior - Vogal, e Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a
Presidência de J.
Acórdão..: 18342 Livro..: 392 Páginas..: 41 a 49

260 RECURSO.........: 2006.0007387-4/0 - Ação Originária -
0000.2006122-7/2
COMARCA.............: Maringá

RECORRENTE..........: CREDICARD BANCO S/A
ADVOGADO............: CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON
GYSELE VIEIRA SILVA
KEITY SUTO TROMBELI
RECORRIDO...........: JOHANN MOISES MOURA PEIXO-
TO
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS POMIN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA. RECURSO INOMINADO. CAUSA DE MENOR
COMPLEXIDADE.  DESNECESSIDADE DE PROVA PERI-
CIAL. PEDIDO EM RELAÇÃO A  CLÁUSULAS ABUSIVAS
DO CONTRATO. PRECEDENTES. NULIDADE DAS  CLÁ-
USULAS DO CONTRATO DE ADESÃO. ARTS. 46 A 54 DO
CDC.  ENUNCIADO 94 DO FONAJE. SENTENÇA MANTI-
DA PELOS SEUS PRÓPRIOS  E JURÍDICOS FUNDAMEN-
TOS. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.
ACÓRDÃO. DECISÃO : ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados  Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S. FA-
GUNDES  CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN -  Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR  PROVIMENTO ao Recurso, por unanimidade de vo-
tos, de acordo com o Voto do Relator,  conforme consta na Ata
do julgamento.           O Voto é no sentido de CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, condenando
a Recorrente no pagamento das custas e honorários advocatíci-
os, esses fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos
do art. 55, da Lei dos Juizado Especiais Cíveis e Criminais.
Acórdão..: 18335 Livro..: 391 Páginas..: 231 a
241

261 RECURSO.........: 2006.0007399-9/0 - Ação Originária -
0000.2005183-2/9
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: AIDIL RIBEIRO DAINELLI
DEFENSOR DATIVO.....: PAULO HENRIQUE CA-
MARGO VIVEIROS
RECORRIDO...........: MARIA DE LOURDES SILVA DE
LIMA
ADVOGADO............: MATHUSALEM ROSTECK GAIA
MARCELO GAIA
JOSE CARLOS DO CARMO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA - PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - DANOS MATERIAIS - VALOR DA DÍVIDA - ÔNUS
DA RECORRENTE.Na ação de cobrança, cumpre ao autor o
ônus de provar suficientemente a existência do fato constituti-
vo do seu direito, no caso, o valor da dívida, nos termos do art.
333, inciso I, do CPC. Recurso conhecido e negado
provimento.DECISÃO : ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados  Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S. FA-
GUNDES CUNHA -  Relator, JURANDYR REIS JUNIOR -
Vogal e LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por  unanimidade de
votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata do jul-
gamento. Considerando o não provimento do recurso, há que
condenar a recorrente ao pagamento das custas processuais,
bem como dos honorários advocatícios em favor do patrono da
parte adversa, estes a serem fixados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da causa, nos termos do artigo 55, segunda parte,
da LJE.
Acórdão..: 18336 Livro..: 391 Páginas..: 242 a
247

262 RECURSO.........: 2006.0007421-8/0 - Ação Originária -
0002.0041004-2/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: UNIBANCO SEGUROS S.A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ANDRIELE KARINE PEDRALLI
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RECORRIDO...........: LINDACIR DE SOUZA LEAL
ADVOGADO............: ARDEMIO DORIVAL MUCKE
LEIRSON DE MORAES MUCKE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : SEGURO. DANO MORAL. REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA. CONSULTA NÃO REALIZADA EM DATA E HO-
RÁRIO MARCADO. RECONSULTA. SITUAÇÃO QUE NÃO
ENSEJA DANOS MORAIS. CONDENAÇÃO AFASTADAEm-
bora não se possa deixar de reconhecer que a necessidade de
dirigir-se duas vezes ao centro médico para realizar perícia,
solicitada pela seguradora, para recebimento de indenização
do seguro possa trazer dissabores e transtornos, mormente quan-
do o segurado encontra-se em período pós-operatório, tal situ-
ação não possui o condão de afetar seus atributos de personali-
dade (a dignidade, honra subjetiva, a respeitabilidade, a liber-
dade ...), vale dizer, não é passível de ocasionar dano moral
indenizável.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.DECISÃO
: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal
Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.  Fagundes Cunha
- Relator, Jurandyr Reis Junior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi
Keppen - Vogal, sob  a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, por  unanimidade de votos, de acordo com o voto do rela-
tor, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18337 Livro..: 391 Páginas..: 248 a
253

263 RECURSO.........: 2006.0007427-9/0 - Ação Originária -
0002.0041612-6/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ROGERIO RIBEIRO SANTANA
ADVOGADO............: IDEVAN CESAR RAUEN LOPES
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER
TRICIANA CUNHA PIZZATTO

RECORRIDO...........: DIVA COSMETICOS E PERFUMA-
RIA LTDA
ADVOGADO............: CLEITON SILVIO BASSO
MABEL FLORIO REAL
DANIELA BRUM DA SILVA
RECORRIDO...........: INDUBRASCOM - INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE COSMÉTICOS LTDA
ADVOGADO............: LUCIO PAULO SANTOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. LESÕES PROVOCADAS NO COURO CABELUDO
EM DECORRÊNCIA DA  APLICAÇÃO DE COSMÉTICO. 1)
LEGITIMIDADE PASSIVA. VENDA DE PRODUTOS COS-
MÉTICOS. RESPONSABILIDADE DO COMERCIANTE.
DEVER DE VIGILÂNCIA E INFORMAÇÃO AO CONSUMI-
DOR. DESRESPEITO. DEVER DE ARCAR COM OS DA-
NOS DECORRENTES DE SUA OMISSÃO. 2) PRODUTO
COSMÉTICO. APLICAÇÃO. REAÇÃO ALÉRGICA OCASI-
ONANDO LESÃO AO COURO CABELUDO DO CONSU-
MIDOR. QUEDA DE CABELO. NEXO DE CAUSALIDADE
COMPROVADO. INEXISTÊNCIA DE EXCLUDENTES DE
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR E DO FABRI-
CANTE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DEVER DE
INDENIZAR.O comerciante, em razão de seu dever de vigi-
lância e informação, é responsável pelos produtos que coloca à
venda e que causem danos ao consumidor, notadamente, quan-
do desrespeita o dever acima delineado.Comprovada de ma-
neira satisfatória que o produto adquirido pelo autor no estabe-
lecimento comercial da segunda demandada e produzido pela
primeira reclamada, causou  danos ao consumidor, estas possu-
em o dever de ressarci-los, nos termos do artigo 186 c/c 927,
ambos do Código Civil de 2002.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDODECISÃO : ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S.  FAGUNDES CUNHA - Relator, Jurandyr Reis Junior -
Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen -  Vogal, sob a Presi-
dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR
PROVIMENTO  AO RECURSO, por unanimidade de votos,
de acordo com o voto do relator, por maioria,  reconhecer a
legitimidade passiva, vencido o Dr. Luiz Fernando Tomasi Ke-
ppen, conforme  consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18338 Livro..: 392 Páginas..: 1 a 14

264 RECURSO.........: 2006.0007472-4/0 - Ação Originária -
0002.0041379-0/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS
SANTOS
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM
DANIEL HACHEM
RECORRIDO...........: JANAINA PAULA DE CASTRO
ADVOGADO............: GABRIEL BARDAL
THAIS GOCHI PINTO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO - PROTESTO DE TÍ-
TULO - PAGAMENTO - OBRIGAÇÃO DE EFETUAR A
BAIXA QUE CABE, EM TESE, AO FORNECEDOR/CREDOR
- INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 43 DO CDC E 26 DA LEI
9.492/97 - ANÁLISE DO CASO CONCRETO A FIM DE VE-
RIFICAR-SE A BOA-FÉ OBJETIVA DAS PARTES - PRÁTI-
CA DE ATO ILÍCITO - DANO MORAL - VALORAÇÃO. RE-
CURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. “1. O
artigo 26 da Lei 9.492/97 permite a qualquer interessado soli-
citar o cancelamento do registro de protesto mediante apresen-
tação do documento protestado ou de carta de anuência do cre-
dor. Há que se ressaltar que o dispositivo não exclui o credor
da possibilidade de solicitar o cancelamento. Por outro lado, o
artigo 43, § 3.º do Código de Defesa do Consumidor vem sen-
do interpretado de forma a considerar-se existir um dever legal
do credor corrigir os dados e cadastros do consumidor em caso
de modificação da situação jurídica das partes, ou seja, há obri-
gação do credor de comunicar aos cadastros o eventual paga-
mento de débito. 2. A obrigação do credor de efetuar a baixa de
anotações em serviços de proteção ao crédito é pacífica na ju-
risprudência. Já com relação à extensão do artigo 43, § 3.º do
CDC também aos protestos, há muita controvérsia. Importante
é ressaltar que o artigo 26 da Lei 9.492/97 apenas faz referên-
cia à forma pela qual se permite o cancelamento, não indican-
do se haveria uma obrigação para alguma das partes.3. Impos-
sível negar que de nada adianta o credor apenas comunicar ao
serviço de proteção ao crédito, cuja anotação tenha sido feita a
seu pedido, sobre o pagamento, pois os notários fornecem rela-
ção dos protestos às entidades representativas de indústria e
comércio e outras vinculas à proteção ao crédito. 4. Recentes
decisões do STJ, embora não se manifestem claramente sobre a
obrigatoriedade do credor efetuar o cancelamento do título após
o pagamento, estão a reformar os acórdãos que consideram que
há obrigação para o devedor. O argumento é de que há obriga-
toriedade de retirada do nome do consumidor dos cadastros de
proteção ao crédito. Ao que parece, o STJ entendeu que manter
o nome do devedor no Cartório de Protesto corresponde, na
prática, a manter a restrição, na medida que as informações dos
Cartórios são repassadas aos órgãos de proteção ao crédito.5. A
obrigatoriedade, em tese, da instituição financeira em levantar
as restrições não exclui a necessidade de observar-se cada caso
em concreto, com especial ótica sobre a boa-fé objetiva das
partes, pois se estas acordam determinadas práticas para o pe-
ríodo pós-negocial, devem agir de forma a não frustrar a leal
expectativa da outra parte. Se o devedor cria junto ao credor
uma real confiança e expectativa de que efetuará o cancela-
mento, não há como se exigir que o credor realize tal baixa, na
medida em que qualquer interessado pode promovê-la. Tal si-
tuação deve ficar devidamente comprovada pelo réu, pois se
trata de fato extintivo do direito do autor. 6. Inexistindo prova
de que havia uma legítima expectativa de que o devedor faria o
cancelamento, não se demonstrando sequer a entrega de carta
de anuência, é ilícita a omissão do credor em relação à baixa
do protesto.7. O dano moral deve se fixado também levando
em consideração a situação em concreto, especialmente que o
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devedor também tinha a possibilidade legal de efetuar o cance-
lamento.” (Recurso Inominado 2006.2048-7, Rel. Dr. Tito Cam-
pos de Paula, julgado em 21/07/2006) DECISÃO : ACORDAM
os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Jurandyr Reis Júnior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen -
Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por una-
nimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento. Havendo sucumbência da Recor-
rente, condeno-a ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, assim como ao pagamento de honorários advocatícios ao
patrono da Recorrida, os quais fixo em 20% do valor da conde-
nação, nos termos do art. 55, segunda parte da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 18339 Livro..: 392 Páginas..: 15 a 28

265 RECURSO.........: 2006.0007487-4/0 - Ação Originária -
0000.2005391-6/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
AFONSO MARIA BUENO
RECORRIDO...........: MARIA CRISTINA DE MOURA
ADVOGADO............: VANESSA MARIA RAMOS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL
PURO. INDENIZAÇÃO. EMPRÉSTIMO PESSOAL. PAGA-
MENTO COM ATRASO DE PARCELA. INSCRIÇÃO INDE-
VIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO APÓS O PAGAMEN-
TO. DANO MORAL PRESUMIDO. (ENUNCIADO Nº 08
DESTA TURMA RECURSAL ÚNICA). QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO COMPATÍVEL COM OS PREJUÍZOS SUPOR-
TADOS PELA RECLAMANTE. SENTENÇA MANTIDA. O
conjunto probatório dos autos é suficiente para comprovar a
verossimilhança das alegações da reclamante quanto ao evento
danoso ocorrido, havendo de se considerar que demonstrou
cabal e robustamente os fatos constitutivos de seu direito, res-
tando incontroversa a atitude ilícita do reclamado ao inscrever
o nome da cliente no cadastro de inadimplentes após o paga-
mento da parcela do empréstimo. O argumento de atraso no
pagamento não serve para dirimir a responsabilidade do recla-
mado, especialmente quando os comprovantes acostados aos
autos demonstrarem o pagamento anterior à inscrição no SE-
RASA. Diante do disposto no Enunciado Nº 08 desta Turma
Recursal Única, pacífico é o entendimento a respeito da ocor-
rência de danos morais em situações análogas à dos autos, não
devendo prosperar alegação de licitude da inscrição, eis que
ocorrida quando o pagamento já havia sido realizado. A respei-
to do quantum indenizatório, deve-se considerar que foi valo-
rado pela julgadora singular adequadamente os critérios para
sua fixação, em especial o caráter punitivo e educativo, máxi-
me o valor da indenização encontrar-se compatível com o en-
tendimento desta Turma Recursal, devendo ser mantido. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Diante do desprovi-
mento, deve o recorrente ser condenada ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, com fulcro no artigo
55 da Lei dos Juizados Especiais, atentando-se ao zelo, traba-
lho profissional e tempo despendido pelo causídico no acom-
panhamento do feito. CONCLUSÃO: Resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18259 Livro..: 390 Páginas..: 102 a
104

266 RECURSO.........: 2006.0007490-2/0 - Ação Originária -
0000.0200337-1/9
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: BANCO FININVEST S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
AMAURI MANSANO
RECORRIDO...........: LORENZO DA COSTA
ADVOGADO............: LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS.
MANUTENÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CONFIGURAÇÃO. PROVA
DOS DANOS MORAIS. DESNECESSIDADE. VALOR DA
INDENIZAÇÃO. MENSURAÇÃO. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.“É presumida a existência de
dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou
manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevi-
dos” (Enunciado 8 da TRU/PR).O valor da indenização por
danos morais tem finalidade compensatória e punitiva, deven-
do ser fixado levando-se em consideração o sofrimento ocasio-
nado à vítima, sua função de inibição da conduta ilícita, o nível
econômico das partes e o grau de culpa do agente infrator, sem-
pre obedecendo ao princípio da proporcionalidade.Recurso
conhecido e parcialmente provido.DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
Jurandyr Reis Júnior - Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen -
Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o voto do relator, con-
forme consta na Ata de Julgamento.
Acórdão..: 18340 Livro..: 392 Páginas..: 29 a 34

267 RECURSO.........: 2006.0007581-3/0 - Ação Originária -
0000.2005194-9/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: APARECIDO MACEDO
ADVOGADO............: ELIZEU DE CARVALHO
MICHEL ROGÉRIO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: AUTO POSTO TISSALEÁ LTDA
(POSTO NOVA MARINGÁ)
ADVOGADO............: RICARDO BARROS DE ASSIS
EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER

PAULO ROBERTO LUVISETI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL. DANOS MORAIS. SENTENÇA QUE JULGA PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL. PRETENSÃO DO RECLA-
MANTE VISANDO A REFORMA DA SENTENÇA PARA
MAJORAÇÃO DO VALOR. VALOR ARBITRADO SEGUN-
DO O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JULGADOR DE PRIMEI-
RO GRAU, QUE VALOROU BEM A SITUAÇÃO, ARBI-
TRANDO VALOR CONDIZENTE COM OS DANOS SOFRI-
DOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. Considerando o desprovimento do recurso,
deve ser condenado o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e em honorários advocatícios, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 55 da Lei nº 9.099/95, observando-se o pedido de assis-
tência judiciária. Decisão: Resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18260 Livro..: 390 Páginas..: 105 a
109

268 RECURSO.........: 2006.0007766-0/0 - Ação Originária -
0000.0020068-3/1
COMARCA.............: Barracão
RECORRENTE..........: COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE SAO MIGUEL DO OESTE- SICOOB/
ADVOGADO............: JOSE LUIZ FAVERO
RAFAEL NIENOW
RECORRIDO...........: GILMAR DE BORTOLI
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO GUARESCHI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : CONSUMIDOR. COOPERATIVA DE CRÉDITO.
1) COOPERATIVA DE CRÉDITO. APLICAÇÃO DO CDC.
POSSIBILIDADE. 2) CONCESSÃO DE CRÉDITO. CONTRA-
TO COM PRAZO DETERMINADO. TERMO FINAL. DEVO-
LUÇÃO DE CHEQUE EM DECORRÊNCIA DE AUSÊNCIA
DE SALDO EM CONTA CORRENTE EM FACE DA EXTIN-
ÇÃO DO “LIMITE” DA CONTA. RESPONSABILIDADE
EXCLUSIVA DO CORRENTISTA. INEXISTÊNCIA DE ATO
ILÍCITO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DEVER DE
INDENIZAR AUSENTE.1) As cooperativas de crédito, por
caracterizarem-se como instituições financeiras, estão sob a
égide do Código de Defesa do Consumidor em suas relações
com seus correntistas. 2) Acordado entre as partes que a con-
cessão de crédito pela cooperativa dar-se-ia em data futura e
certa, não subsiste a responsabilidade desta na devolução de
cheque do correntista em data posterior ao fim do contrato por
insuficiência de saldo na conta corrente.RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO.Decisão: ACORDAM os Magistrados in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. Fagundes Cunha - Relator, Jurandyr Reis Junior -
Vogal e Luiz Fernando Tomasi Keppen - Vogal, sob a Presidên-
cia de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, por MAIORIA de votos, ven-
cido o Dr. Luiz Fernando Tomasi Keppen, de acordo com o
voto do relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 18341 Livro..: 392 Páginas..: 35 a 40

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ACACIO PERIN 215 2006.0006973-7/0

ADELINO GARBÚGGIO 088 2006.0005766-2/1

ADELINO GARBÚGGIO 174 2006.0006620-7/0

ADELINO GARBÚGGIO 177 2006.0006630-8/0

ADELINO GARBÚGGIO 197 2006.0006813-1/0

ADELINO GARBÚGGIO 210 2006.0006918-0/0

ADELINO GARBÚGGIO 212 2006.0006925-6/0

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 140 2006.0006313-1/0

ADILSON DE ANDRADE AMARAL 202 2006.0006893-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 132 2006.0006269-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 225 2006.0007045-7/0

ADILSON MARÓSTICA 115 2006.0006141-0/0

ADMARA MARIA BUENO 192 2006.0006729-3/0

ADOLFO ALFONSO GARCIA 158 2006.0006432-1/0

ADOLPHO FONSECA PARANAGUA 181 2006.0006640-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 066 2006.0005464-9/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 081 2006.0005683-9/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 090 2006.0005785-2/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 101 2006.0006027-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 114 2006.0006130-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 119 2006.0006162-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 120 2006.0006165-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 179 2006.0006638-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 195 2006.0006766-1/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 226 2006.0007054-6/0

ADRIANA TONET 189 2006.0006716-7/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 265 2006.0007487-4/0

ADRIANO NERY KUSTER 178 2006.0006634-5/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 007 2006.0002172-9/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 185 2006.0006680-2/0

AFONSO MARIA BUENO 265 2006.0007487-4/0

AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR 140 2006.0006313-1/0

AIRTON KEIJI UEDA 213 2006.0006936-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 080 2006.0005626-9/1

ALBERTO AUGUSTO DE POLI 239 2006.0007166-0/0

ALBERTO MERHI MANSUR 187 2006.0006701-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2006.0005057-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2006.0005088-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2006.0005130-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 036 2006.0005131-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2006.0005137-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2006.0005158-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 042 2006.0005228-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 045 2006.0005280-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 047 2006.0005284-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2006.0005299-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2006.0005325-7/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2006.0005430-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2006.0005439-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2006.0005442-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 062 2006.0005449-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2006.0005452-4/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2006.0005453-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2006.0005457-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2006.0005465-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 068 2006.0005480-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2006.0005484-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 070 2006.0005490-4/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 072 2006.0005530-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2006.0005533-4/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 074 2006.0005555-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 075 2006.0005568-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2006.0005587-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 077 2006.0005589-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 078 2006.0005601-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2006.0005603-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2006.0005626-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 082 2006.0005709-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2006.0005713-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 084 2006.0005716-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2006.0005750-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 086 2006.0005751-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 087 2006.0005761-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 088 2006.0005766-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 089 2006.0005777-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 091 2006.0005817-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2006.0005831-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 095 2006.0005923-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 105 2006.0006059-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 122 2006.0006225-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 137 2006.0006303-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 138 2006.0006307-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 139 2006.0006312-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 145 2006.0006353-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 146 2006.0006356-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 151 2006.0006375-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 156 2006.0006422-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 157 2006.0006424-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 175 2006.0006624-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 177 2006.0006630-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 183 2006.0006648-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 202 2006.0006893-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 208 2006.0006916-7/0

ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 192 2006.0006729-3/0

ALDINA PAGANI 171 2006.0006552-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 024 2006.0004826-0/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 026 2006.0004958-6/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 028 2006.0005030-9/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 031 2006.0005086-4/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 034 2006.0005112-0/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 040 2006.0005208-0/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 041 2006.0005221-0/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 043 2006.0005247-2/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 044 2006.0005252-4/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 046 2006.0005283-9/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 049 2006.0005307-9/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 050 2006.0005316-8/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 051 2006.0005319-3/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 053 2006.0005331-0/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 055 2006.0005413-2/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 056 2006.0005422-1/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 227 2006.0007056-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 251 2006.0007251-0/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 106 2006.0006061-2/0

ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA

COUTINHO TAKAHASHI 159 2006.0006438-2/0

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 230 2006.0007068-4/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 006 2006.0001740-3/0

ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI 127 2006.0006248-3/0

ALEX JULIO VALENTE 126 2006.0006245-8/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 001 2005.0002430-6/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 182 2006.0006646-0/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 179 2006.0006638-2/0

ALISSON SILVA ROSA 125 2006.0006243-4/0

ALLAN RODRIGUES SANTOS 205 2006.0006906-6/0

AMANDA DA SILVA 052 2006.0005325-7/1

AMANDA DA SILVA 164 2006.0006488-7/0

AMARILDO LUCIMAR LOPES 079 2006.0005603-1/1

AMAURI MANSANO 266 2006.0007490-2/0

AMILTON FERREIRA DA SILVA 246 2006.0007204-1/0

AMILTON LUIZ AUGUSTI 255 2006.0007308-9/0

ANA CARLA DA COSTA MENDONCA 022 2006.0004707-0/0

ANA CARLA DA COSTA MENDONCA 071 2006.0005522-1/0

ANA CAROLINA COELHO BARROSO 259 2006.0007371-2/0

ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA 240 2006.0007169-6/0

ANA CRISTINA MANTONELLI 178 2006.0006634-5/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 253 2006.0007262-3/0

ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 255 2006.0007308-9/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 095 2006.0005923-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 137 2006.0006303-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 138 2006.0006307-8/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 139 2006.0006312-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 145 2006.0006353-5/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 146 2006.0006356-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 156 2006.0006422-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 157 2006.0006424-4/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 101 2006.0006027-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 095 2006.0005923-3/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 101 2006.0006027-0/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 140 2006.0006313-1/0

ANA PAULA LUZ 221 2006.0007008-9/0

ANA PAULA UEMURA PALMEIRA 122 2006.0006225-6/1

ANA PAULA WOLLSTEIN 253 2006.0007262-3/0

ANDERSON DANIEL MOSER 178 2006.0006634-5/0

ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA 256 2006.0007322-0/0

ANDRE EDUARDO DE QUEIROZ 219 2006.0006994-0/0

ANDRE OTAVIO LUZ 221 2006.0007008-9/0

ANDREIA CRISTINA MARQUES CAMPANA 199 2006.0006832-1/0

ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 075 2006.0005568-6/1

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 262 2006.0007421-8/0

ANELISE CHAIBEN 129 2006.0006259-6/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 106 2006.0006061-2/0

ANNIE OZGA RICARDO 196 2006.0006775-0/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 109 2006.0006076-2/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 238 2006.0007163-5/0

ANTONIO BATISTA DE ASSIS 008 2006.0002541-4/0

ANTONIO CARDIN 143 2006.0006332-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 058 2006.0005432-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 149 2006.0006368-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 152 2006.0006384-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 161 2006.0006468-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 165 2006.0006503-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 167 2006.0006525-6/0

ANTONIO CARLOS EFING 240 2006.0007169-6/0

ANTONIO CARLOS GOMES 216 2006.0006982-6/0

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 256 2006.0007322-0/0

ANTONIO CARLOS POMIN 249 2006.0007234-4/0

ANTONIO CARLOS POMIN 260 2006.0007387-4/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 007 2006.0002172-9/0

ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 020 2006.0004542-4/2

ANTONIO ELSON SABAINI 027 2006.0005003-1/0

ANTONIO FERNANDO LEME TABARELLI

COCICOV 248 2006.0007221-8/0

ANTONIO FURQUIM XAVIER 006 2006.0001740-3/0

ANTONIO GONCALVES 013 2006.0002814-7/0

ANTONIO NUNES NETO 003 2006.0001048-8/1

ANTONIO NUNES NETO 017 2006.0003645-0/0

ANTONIO OCKNER 064 2006.0005453-6/1

ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA 247 2006.0007214-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 181 2006.0006640-9/0

ARDEMIO DORIVAL MUCKE 262 2006.0007421-8/0

ARINALDO BITTENCOURT 169 2006.0006543-4/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 186 2006.0006684-0/0

ARTHUR MACHADO YAMAMURA 248 2006.0007221-8/0

ARY DELAZARI CRUZ 150 2006.0006370-1/0

ARY PRUDENTE CRUZ 150 2006.0006370-1/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 123 2006.0006240-9/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 124 2006.0006242-2/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 244 2006.0007199-9/0

BARBARA GONZALES LUCAS 136 2006.0006295-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 149 2006.0006368-5/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 152 2006.0006384-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 165 2006.0006503-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 172 2006.0006553-5/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 193 2006.0006746-0/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 048 2006.0005299-0/1

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 059 2006.0005439-5/1

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 063 2006.0005452-4/1

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 065 2006.0005457-3/1

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 078 2006.0005601-8/1

BRANDIZIO DARIO 104 2006.0006053-5/0

BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO 021 2006.0004697-8/0

BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO 242 2006.0007193-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 129 2006.0006259-6/0

BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 235 2006.0007136-8/0

BYARA D’TASSIS PIRES 033 2006.0005092-8/1

BYARA D’TASSIS PIRES 039 2006.0005197-7/1

BYARA D’TASSIS PIRES 054 2006.0005406-7/1

CAETANO EDUARDO OTAVIANO 208 2006.0006916-7/0

CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES 147 2006.0006364-8/0

CARLITO RAIMUNDO SOUZA 258 2006.0007340-8/0

CARLOS ALBERTO FRANK 109 2006.0006076-2/0

CARLOS ALBERTO FRANK 112 2006.0006108-0/0

CARLOS ALBERTO FRANK 238 2006.0007163-5/0

CARLOS ALBERTO NICIOLI 116 2006.0006145-8/0

CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 093 2006.0005849-6/0

CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 259 2006.0007371-2/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 021 2006.0004697-8/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 174 2006.0006620-7/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 197 2006.0006813-1/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 211 2006.0006920-7/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 212 2006.0006925-6/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 215 2006.0006973-7/0

CARLOS EDUARDO FERLA CORREA 061 2006.0005447-2/0

CARLOS EDUARDO LULU 233 2006.0007096-3/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 178 2006.0006634-5/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 184 2006.0006670-1/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 029 2006.0005056-1/0

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 016 2006.0003350-2/0

CARLOS FREIRE FARIA 121 2006.0006204-2/0

CARLOS FREIRE FARIA 226 2006.0007054-6/0

CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO

TROMPOWSKY HECK 218 2006.0006992-7/0

CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI 228 2006.0007060-0/1

CARLOS HENRIQUE ROCHA 101 2006.0006027-0/0

CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 173 2006.0006619-2/0

CARLOS JOSE FRAGOSO 012 2006.0002793-2/0

CARLOS JOSE FRAGOSO 020 2006.0004542-4/2

CARLOS ROBERTO JAKIMIU 225 2006.0007045-7/0

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 155 2006.0006404-2/0

CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT 019 2006.0004314-5/0

CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA 204 2006.0006904-2/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 025 2006.0004861-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 228 2006.0007060-0/1

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 260 2006.0007387-4/0

CAROLINA BAPTISTA BENATTO 013 2006.0002814-7/0

CAROLINA BAPTISTA BENATTO 017 2006.0003645-0/0

CAROLINA FERRI DUTRA DA SILVA 190 2006.0006725-6/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 243 2006.0007195-1/0

CAROLINE MARTINS PITON 235 2006.0007136-8/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 058 2006.0005432-2/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 149 2006.0006368-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 152 2006.0006384-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 165 2006.0006503-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 193 2006.0006746-0/0

CELIA MAZZAGARDI 067 2006.0005465-0/1

CELIA MAZZAGARDI 068 2006.0005480-3/1

CELIA MAZZAGARDI 069 2006.0005484-0/1

CELIA MAZZAGARDI 072 2006.0005530-9/1

CELIA MAZZAGARDI 073 2006.0005533-4/1

CELIA MAZZAGARDI 082 2006.0005709-2/1

CELIA MAZZAGARDI 083 2006.0005713-2/1

CELSO PIRATELLI 009 2006.0002598-1/0

CESAR DE BRITO CORREA 142 2006.0006327-0/0

CESAR LINHARES WALLBACH 229 2006.0007062-3/0

CÉSAR LUIZ DOS SANTOS 168 2006.0006529-3/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 235 2006.0007136-8/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 236 2006.0007146-9/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 238 2006.0007163-5/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 239 2006.0007166-0/0

CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 010 2006.0002625-0/0

CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 015 2006.0003262-7/0

CIRINEU DIAS 147 2006.0006364-8/0

CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA 008 2006.0002541-4/0

CLAUDIA CALDEIRA LEITE 052 2006.0005325-7/1

CLAUDIA CALDEIRA LEITE 164 2006.0006488-7/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 148 2006.0006367-3/0

CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN 130 2006.0006260-0/0

CLAUDIA REGINA LIMA 163 2006.0006479-8/0

CLAUDIA TEREZINHA DEL CARPIO

LORENZETTI 004 2006.0001189-3/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 108 2006.0006071-3/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 117 2006.0006149-5/0

CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES 217 2006.0006987-5/0

CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO 196 2006.0006775-0/0
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CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 093 2006.0005849-6/0

CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE OLIVEIRA 127 2006.0006248-3/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 084 2006.0005716-8/1

CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE 159 2006.0006438-2/0

CLEA MARA LUVIZOTTO 240 2006.0007169-6/0

CLEBER GIOVANI PIACENTINI 029 2006.0005056-1/0

CLEITON SILVIO BASSO 263 2006.0007427-9/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 243 2006.0007195-1/0

CLEYTON ADRIANO MORESCO 081 2006.0005683-9/1

CLICERIA CERBARO 215 2006.0006973-7/0

CONSUELO GUASQUE 252 2006.0007258-3/0

CRISTIANA  LACERDA DE OLIVEIRA FRANCO 180 2006.0006639-4/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 184 2006.0006670-1/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA 204 2006.0006904-2/0

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA 214 2006.0006946-0/0

CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA 112 2006.0006108-0/0

CRISTIANE SCHMITT 154 2006.0006390-3/0

CRISTINA WATFE 228 2006.0007060-0/1

CYNTHIA ELENA DE CAMPOS BARBATTO 013 2006.0002814-7/0

CYNTHIA ELENA DE CAMPOS BARBATTO 017 2006.0003645-0/0

DAISY ROSA MALACARIO 175 2006.0006624-4/0

DANIEL HACHEM 264 2006.0007472-4/0

DANIELA BRUM DA SILVA 263 2006.0007427-9/0

DANIELA MACHADO 238 2006.0007163-5/0

DANIELA REGINA NERY DE LIMA 071 2006.0005522-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 033 2006.0005092-8/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 039 2006.0005197-7/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 054 2006.0005406-7/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 066 2006.0005464-9/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 081 2006.0005683-9/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 090 2006.0005785-2/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 179 2006.0006638-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 225 2006.0007045-7/0

DANUSA FELIZ 174 2006.0006620-7/0

DANUSA FELIZ 197 2006.0006813-1/0

DANUSA FELIZ 210 2006.0006918-0/0

DANUSA FELIZ 212 2006.0006925-6/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 097 2006.0005975-1/0

DARCI DA ROCHA 045 2006.0005280-3/1

DARIO BECKER PAIVA 012 2006.0002793-2/0

DARIO BORGES DE LIZ NETO 229 2006.0007062-3/0

DÉBORA CÂNDIDO VENCESLAU 121 2006.0006204-2/0

DELY DIAS DAS NEVES 207 2006.0006911-8/0

DENER PAULO MARTINI 111 2006.0006089-9/0

DENIS OKAMURA 058 2006.0005432-2/0

DENIS OKAMURA 172 2006.0006553-5/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 109 2006.0006076-2/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 112 2006.0006108-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 238 2006.0007163-5/0

DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL 236 2006.0007146-9/0

DIONISIO PEDRO DE ALCANTARA 017 2006.0003645-0/0

DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI 121 2006.0006204-2/0

DIRCEU VENANCIO DE PAULA 092 2006.0005831-0/1

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 137 2006.0006303-0/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 138 2006.0006307-8/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 139 2006.0006312-0/0

DONIZETE GELINSKI 011 2006.0002641-4/0

DONIZETI DE JESUS STORTI 168 2006.0006529-3/0

DONIZETTE SIMOES 127 2006.0006248-3/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 218 2006.0006992-7/0

DORALICE FAGUNDES DOS SANTOS

MARCHIORO 188 2006.0006712-0/0

DORINA WU HONG RONG 115 2006.0006141-0/0

DOUGLAS SFORSIN CALVO 225 2006.0007045-7/0

EDERSON LANZARINI MARAN 162 2006.0006471-3/0

EDEVALDO HATAMURA 094 2006.0005879-9/0

EDUARDO MALUCELLI 229 2006.0007062-3/0

EDUARDO MUNARETTO 250 2006.0007239-3/0

EDUARDO OLEINIK 188 2006.0006712-0/0

EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER 267 2006.0007581-3/0

EGIDIO MUNARETTO 250 2006.0007239-3/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 047 2006.0005284-0/1

ELCIO LUIZ KOVALHUK 235 2006.0007136-8/0

ELIANA ALVES DE MORAES 161 2006.0006468-5/0

ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ GARCIA 158 2006.0006432-1/0

ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA 099 2006.0006008-0/0

ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 178 2006.0006634-5/0

ELIZEO ARAMIS PEPI 130 2006.0006260-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 087 2006.0005761-3/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 183 2006.0006648-3/0

ELIZEU DE CARVALHO 267 2006.0007581-3/0

ELLIS ERNANI CECHELERO 115 2006.0006141-0/0

ELOI DIAS DA SILVA 222 2006.0007025-5/0

ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR 195 2006.0006766-1/0

ELSO POSSATTI 168 2006.0006529-3/0

ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 019 2006.0004314-5/0

ELVIS BITTENCOURT 123 2006.0006240-9/0

ELVIS BITTENCOURT 124 2006.0006242-2/0

ELVIS BITTENCOURT 244 2006.0007199-9/0

EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 010 2006.0002625-0/0

EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 015 2006.0003262-7/0

ENELIO BAGGIO 162 2006.0006471-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 202 2006.0006893-9/0

EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 085 2006.0005750-0/1

EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 086 2006.0005751-2/1

EVANDRO MARIO LAZZARI 130 2006.0006260-0/0

EVANGELISTA DA SILVA SANTOS 107 2006.0006069-7/0

EZILIO HENRIQUE MANCHINI 094 2006.0005879-9/0

FABIANA CANCIO TAVARES 007 2006.0002172-9/0

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 198 2006.0006814-3/0

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 258 2006.0007340-8/0

FABIANA MARIA NUNES 210 2006.0006918-0/0

FABIANA MARIA NUNES 211 2006.0006920-7/0

FABIANA MARIA NUNES 212 2006.0006925-6/0

FABIANA RUBIA MORESCO 209 2006.0006917-9/0

FABIANE TERESINHA SAVOLDI 120 2006.0006165-0/0

FABIANO FREITAS MINARDI 211 2006.0006920-7/0

FABIELLY LAIDANE FERNANDES D‘AGOSTINI 039 2006.0005197-7/1

FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA 159 2006.0006438-2/0

FABIO GIULIANO BORDIN 164 2006.0006488-7/0

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 171 2006.0006552-3/0

FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER 023 2006.0004757-4/1

FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER 184 2006.0006670-1/0

FABIULA SCHMIDT 021 2006.0004697-8/0

FABIULA SCHMIDT 174 2006.0006620-7/0

FABIULA SCHMIDT 197 2006.0006813-1/0

FABIULA SCHMIDT 210 2006.0006918-0/0

FABIULA SCHMIDT 211 2006.0006920-7/0

FABIULA SCHMIDT 212 2006.0006925-6/0

FABIULA SCHMIDT 215 2006.0006973-7/0

FABRICIA KUTNE REDER 136 2006.0006295-2/0

FABRICIO LUIS AKASAKA TORII 159 2006.0006438-2/0

FABRICIO SOARES NUNES 106 2006.0006061-2/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 018 2006.0004172-7/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 141 2006.0006319-2/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 185 2006.0006680-2/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 218 2006.0006992-7/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 235 2006.0007136-8/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 236 2006.0007146-9/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 239 2006.0007166-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 058 2006.0005432-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 149 2006.0006368-5/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 152 2006.0006384-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 161 2006.0006468-5/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 165 2006.0006503-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 167 2006.0006525-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 172 2006.0006553-5/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 193 2006.0006746-0/0

FERNANDA COSTA E SILVA 180 2006.0006639-4/0

FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 266 2006.0007490-2/0

FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS 029 2006.0005056-1/0

FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 171 2006.0006552-3/0

FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 170 2006.0006549-5/0

FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO 144 2006.0006342-2/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 039 2006.0005197-7/1

FRANCELISE ALVES MORKING 032 2006.0005088-8/0

FRANCELISE ALVES MORKING 202 2006.0006893-9/0

FRANCELISE ALVES MORKING 208 2006.0006916-7/0

FRANCISCO LEITE CHAVES 108 2006.0006071-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 024 2006.0004826-0/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 026 2006.0004958-6/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 028 2006.0005030-9/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 031 2006.0005086-4/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 034 2006.0005112-0/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 040 2006.0005208-0/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 041 2006.0005221-0/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 043 2006.0005247-2/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 044 2006.0005252-4/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 046 2006.0005283-9/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 049 2006.0005307-9/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 050 2006.0005316-8/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2006.0005319-3/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 053 2006.0005331-0/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 055 2006.0005413-2/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 056 2006.0005422-1/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 227 2006.0007056-0/0

FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR 173 2006.0006619-2/0

GABRIEL BARDAL 264 2006.0007472-4/0

GABRIEL BRAGA FARHAT 206 2006.0006908-0/0

GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES 246 2006.0007204-1/0

GELSON JOAO SAROLLI 066 2006.0005464-9/1

GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 061 2006.0005447-2/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 074 2006.0005555-0/1

GERALDO HASSAN 134 2006.0006277-4/0

GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA 220 2006.0007004-1/0

GILMAR KUHN 200 2006.0006842-2/0

GILSON JAIR VELLINI 150 2006.0006370-1/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 098 2006.0005991-6/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 099 2006.0006008-0/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 104 2006.0006053-5/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 249 2006.0007234-4/0

GIOVANNA MAGGI MAIA 221 2006.0007008-9/0

GISELE CRISTIANE FELIPE GOMES 127 2006.0006248-3/0

GISELE VENZO 079 2006.0005603-1/1

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 231 2006.0007071-2/0

GLAUCIO MIAKI 191 2006.0006727-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 024 2006.0004826-0/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 026 2006.0004958-6/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 028 2006.0005030-9/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 031 2006.0005086-4/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 034 2006.0005112-0/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 040 2006.0005208-0/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 041 2006.0005221-0/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 043 2006.0005247-2/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 044 2006.0005252-4/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 046 2006.0005283-9/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 049 2006.0005307-9/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 050 2006.0005316-8/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 051 2006.0005319-3/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 053 2006.0005331-0/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 055 2006.0005413-2/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 056 2006.0005422-1/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 227 2006.0007056-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 251 2006.0007251-0/0

GLAUCO SALVATI PINTO 010 2006.0002625-0/0

GLAUCO SALVATI PINTO 015 2006.0003262-7/0

GLEICE ELY RIBEIRO DA SILVA 093 2006.0005849-6/0

GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO 254 2006.0007281-3/0

GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA 144 2006.0006342-2/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 185 2006.0006680-2/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 167 2006.0006525-6/0

GUILHERME HENRIQUE TRAUB 115 2006.0006141-0/0

GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS 259 2006.0007371-2/0

GYSELE VIEIRA SILVA 260 2006.0007387-4/0

HELDER MASQUETE CALIXTI 085 2006.0005750-0/1

HELDER MASQUETE CALIXTI 086 2006.0005751-2/1

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 232 2006.0007086-2/0

HELIO KENNEDY G. VARGAS 234 2006.0007135-6/0

HELIO LUIS DRESSENO 242 2006.0007193-8/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 171 2006.0006552-3/0

HIRAN JOSE DENES VIDAL 219 2006.0006994-0/0

IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA 003 2006.0001048-8/1

IARA NAOMI HONDA PADILHA 077 2006.0005589-0/1

IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 263 2006.0007427-9/0

IDEVAR CAMPANERUTI 016 2006.0003350-2/0

IGOR FILUS LUDKEVITCH 206 2006.0006908-0/0

INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER 153 2006.0006388-7/0

INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 097 2006.0005975-1/0

IRAN NEGRAO FERREIRA 216 2006.0006982-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 033 2006.0005092-8/1

ISABEL APARECIDA HOLM 039 2006.0005197-7/1

ISABEL APARECIDA HOLM 054 2006.0005406-7/1

ISABELA MANSUR SPERANDIO 220 2006.0007004-1/0

ISADORA LEITE DANTAS 228 2006.0007060-0/1

ISELA FABIOLA DE ALMEIDA 142 2006.0006327-0/0

IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ 229 2006.0007062-3/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 062 2006.0005449-6/1

IVO DYNIEWICZ 048 2006.0005299-0/1

IVO DYNIEWICZ 059 2006.0005439-5/1

IVO DYNIEWICZ 063 2006.0005452-4/1

IVO DYNIEWICZ 065 2006.0005457-3/1

IVO DYNIEWICZ 078 2006.0005601-8/1

IVO PEGORETTI ROSA 207 2006.0006911-8/0

IZAEL SKOWRONSKI 141 2006.0006319-2/0

IZALVI BARRETO DA SILVA 205 2006.0006906-6/0

JACELIO DUMAS COUTINHO 230 2006.0007068-4/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 265 2006.0007487-4/0

JAMES JOSE MARINS DE SOUZA 240 2006.0007169-6/0

JAMILLE GUILHERME MIRANDA 151 2006.0006375-0/0

JAQUELINE BATISTA PEREIRA 102 2006.0006039-4/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 070 2006.0005490-4/1

JAZIEL GODINHO DE MORAIS 159 2006.0006438-2/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 057 2006.0005430-9/1

JEFERSON PELISER 136 2006.0006295-2/0

JEOVAH BARNABE 155 2006.0006404-2/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 084 2006.0005716-8/1

JOAO BATISTA PIO VIEIRA 241 2006.0007181-3/0

JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 248 2006.0007221-8/0

JOAO DA SILVA ANCAO NETO 094 2006.0005879-9/0

JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS 077 2006.0005589-0/1

JOAO MARIA DE GOES JUNIOR 169 2006.0006543-4/0

JOAO PINTO RIBEIRO NETO 254 2006.0007281-3/0

JOAO SERGIO RAUSIS 257 2006.0007333-2/0

JOAO VLADIMIR VILAND POLICENO 113 2006.0006120-7/0

JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 214 2006.0006946-0/0

JOEL SIQUEIRA BUENO 019 2006.0004314-5/0

JONAS CARVALHO GOULART 234 2006.0007135-6/0

JONAS GOULART 234 2006.0007135-6/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR 093 2006.0005849-6/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR 223 2006.0007038-1/0

JORGE NASSER MACEDO 236 2006.0007146-9/0

JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 254 2006.0007281-3/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 005 2006.0001250-4/0

JOSE ANTUNES TEIXEIRA 208 2006.0006916-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 242 2006.0007193-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 266 2006.0007490-2/0

JOSE AUGUSTO DUARTE 223 2006.0007038-1/0

JOSE BOLIVAR BRETAS 176 2006.0006625-6/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 118 2006.0006158-4/0

JOSE CARLOS DO CARMO 261 2006.0007399-9/0

JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS 264 2006.0007472-4/0

JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 255 2006.0007308-9/0

JOSE DOMINGUES 134 2006.0006277-4/0

JOSE DOS SANTOS CAETANO 119 2006.0006162-4/0

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 178 2006.0006634-5/0

JOSE ELI SALAMACHA 131 2006.0006263-6/0

JOSE ELI SALAMACHA 169 2006.0006543-4/0

JOSE FERNANDO VIALLE 189 2006.0006716-7/0

JOSE LUIZ FAVERO 268 2006.0007766-0/0

JOSE LUIZ GURGEL 205 2006.0006906-6/0

JOSE LUIZ TELEGINSKI 023 2006.0004757-4/1

JOSÉ MACIAS NOGUEIRA JÚNIOR 151 2006.0006375-0/0

JOSE MARCELO DE JESUS 191 2006.0006727-0/0

JOSE OSVALDO MOROTI 190 2006.0006725-6/0

JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 115 2006.0006141-0/0

JOSE ROBERTO SPERANDIO 220 2006.0007004-1/0

JOSE SERGIO FRANCO 203 2006.0006895-2/0

JOSE VALTER RODRIGUES 254 2006.0007281-3/0

JOSE VICENTE DA SILVA 076 2006.0005587-6/1

JOSEANE ARAUJO GOUVEA 237 2006.0007154-6/0

JOSIANE BORGES 066 2006.0005464-9/1

JOSIANE BORGES 081 2006.0005683-9/1

JOSIANE BORGES 090 2006.0005785-2/1

JOSIANE BORGES 114 2006.0006130-8/0

JOSIANE BORGES 119 2006.0006162-4/0

JOSIANE BORGES 120 2006.0006165-0/0

JOSSAN BATISTUTE 022 2006.0004707-0/0

JOSSAN BATISTUTE 071 2006.0005522-1/0

JOSSAN BATISTUTE 135 2006.0006283-8/0

JULIANA CRISTINA TORRES 131 2006.0006263-6/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 241 2006.0007181-3/0

JULIANE C. C. DA SILVA 206 2006.0006908-0/0

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 097 2006.0005975-1/0

JULIANO TOMANAGA 223 2006.0007038-1/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 108 2006.0006071-3/0

JULIO CESAR DE OLIVEIRA 011 2006.0002641-4/0

JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA 140 2006.0006313-1/0

JULIO CEZAR NALIN SALINET 012 2006.0002793-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 096 2006.0005967-4/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 116 2006.0006145-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 117 2006.0006149-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 132 2006.0006269-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 186 2006.0006684-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 194 2006.0006758-4/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 213 2006.0006936-9/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 262 2006.0007421-8/0

KARINE PEREIRA 030 2006.0005057-3/1

KARINE PEREIRA 035 2006.0005130-9/1

KARINE PEREIRA 036 2006.0005131-0/1

KARINE PEREIRA 037 2006.0005137-1/1

KARINE PEREIRA 038 2006.0005158-5/1

KARINE PEREIRA 042 2006.0005228-2/1

KARINE PEREIRA 045 2006.0005280-3/1

KARINE PEREIRA 047 2006.0005284-0/1

KARINE PEREIRA 048 2006.0005299-0/1

KARINE PEREIRA 052 2006.0005325-7/1

KARINE PEREIRA 057 2006.0005430-9/1

KARINE PEREIRA 059 2006.0005439-5/1

KARINE PEREIRA 060 2006.0005442-3/1

KARINE PEREIRA 062 2006.0005449-6/1

KARINE PEREIRA 063 2006.0005452-4/1

KARINE PEREIRA 064 2006.0005453-6/1

KARINE PEREIRA 065 2006.0005457-3/1

KARINE PEREIRA 067 2006.0005465-0/1

KARINE PEREIRA 068 2006.0005480-3/1

KARINE PEREIRA 069 2006.0005484-0/1

KARINE PEREIRA 070 2006.0005490-4/1

KARINE PEREIRA 072 2006.0005530-9/1

KARINE PEREIRA 073 2006.0005533-4/1

KARINE PEREIRA 074 2006.0005555-0/1

KARINE PEREIRA 076 2006.0005587-6/1

KARINE PEREIRA 077 2006.0005589-0/1

KARINE PEREIRA 078 2006.0005601-8/1

KARINE PEREIRA 079 2006.0005603-1/1

KARINE PEREIRA 080 2006.0005626-9/1

KARINE PEREIRA 082 2006.0005709-2/1

KARINE PEREIRA 083 2006.0005713-2/1

KARINE PEREIRA 084 2006.0005716-8/1

KARINE PEREIRA 085 2006.0005750-0/1

KARINE PEREIRA 086 2006.0005751-2/1

KARINE PEREIRA 087 2006.0005761-3/1

KARINE PEREIRA 088 2006.0005766-2/1

KARINE PEREIRA 089 2006.0005777-5/1

KARINE PEREIRA 091 2006.0005817-0/1

KARINE PEREIRA 092 2006.0005831-0/1

KARINE PEREIRA 105 2006.0006059-6/0

KARINE PEREIRA 122 2006.0006225-6/1

KARINE PEREIRA 175 2006.0006624-4/0

KARINE PEREIRA 177 2006.0006630-8/0

KARINE PEREIRA 183 2006.0006648-3/0

KATIA CRISTINA MIRANDA 181 2006.0006640-9/0

KEITY SUTO TROMBELI 260 2006.0007387-4/0

KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES 006 2006.0001740-3/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 153 2006.0006388-7/0

LARA BEATRICE BIEZUS 070 2006.0005490-4/1

LAURO CAVERSAN JUNIOR 253 2006.0007262-3/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 145 2006.0006353-5/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 146 2006.0006356-0/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 156 2006.0006422-0/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 157 2006.0006424-4/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 129 2006.0006259-6/0

LEANDRO ONESTI PEIXOTO 224 2006.0007043-3/0

LEIRSON DE MORAES MUCKE 262 2006.0007421-8/0

LEOCADIO JOSE FERNANDES SILVA 134 2006.0006277-4/0

LEOCIR JOAO RODIO 154 2006.0006390-3/0

LEONARDO AUGUSTO GENARI 042 2006.0005228-2/1

LEONARDO CASAGRANDE 239 2006.0007166-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 129 2006.0006259-6/0

LEONILDO DE JESUS FERREIRA 201 2006.0006889-9/0

LEVI MARTINS 033 2006.0005092-8/1

LIA DIAS GREGORIO 097 2006.0005975-1/0

LILIANA ORTH DIEHL 206 2006.0006908-0/0

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 158 2006.0006432-1/0

LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEITE 025 2006.0004861-4/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 109 2006.0006076-2/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 166 2006.0006516-7/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 025 2006.0004861-4/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 228 2006.0007060-0/1

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 266 2006.0007490-2/0

LUANA CORINA MEDÉA ANTONIOLI 160 2006.0006446-0/0

LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA 194 2006.0006758-4/0

LUCIA HEROCO HERAI 011 2006.0002641-4/0

LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO 249 2006.0007234-4/0

LUCIANO BRAGA CORTES 209 2006.0006917-9/0

LUCIANO SOARES PEREIRA 204 2006.0006904-2/0

LUCILEI ORIBKA 188 2006.0006712-0/0

LUCIMAR MARIA DA SILVA 205 2006.0006906-6/0

LUCIO PAULO SANTOS 263 2006.0007427-9/0

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 235 2006.0007136-8/0

LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 023 2006.0004757-4/1

LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 169 2006.0006543-4/0

LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ 110 2006.0006087-5/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 235 2006.0007136-8/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 107 2006.0006069-7/0

LUIZ CARLOS PROVIN 189 2006.0006716-7/0

LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER 200 2006.0006842-2/0

LUIZ EDUARDO VOLPATO 144 2006.0006342-2/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 188 2006.0006712-0/0

LUIZ FERNANDO CORTES FERRAREZI POTIER 106 2006.0006061-2/0

LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO 241 2006.0007181-3/0

LUIZ FERNANDO GUARESCHI 250 2006.0007239-3/0

LUIZ FERNANDO GUARESCHI 268 2006.0007766-0/0

LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES 243 2006.0007195-1/0

LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 166 2006.0006516-7/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 242 2006.0007193-8/0

LUIZ LOPES BARRETO 108 2006.0006071-3/0

LUIZ PAULO WILLE 189 2006.0006716-7/0

MABEL FLORIO REAL 263 2006.0007427-9/0

MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI 133 2006.0006276-2/0

MAGDA ROCHA 125 2006.0006243-4/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 001 2005.0002430-6/0

MALVER GERMANO DE PAULA 128 2006.0006250-0/0

MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO 166 2006.0006516-7/0

MARCELA MENDES STICANELLA 191 2006.0006727-0/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 042 2006.0005228-2/1

MARCELLO PEREIRA COSTA 001 2005.0002430-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 007 2006.0002172-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 018 2006.0004172-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 027 2006.0005003-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 111 2006.0006089-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 141 2006.0006319-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 142 2006.0006327-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 147 2006.0006364-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 162 2006.0006471-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 163 2006.0006479-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 185 2006.0006680-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 201 2006.0006889-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 218 2006.0006992-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 230 2006.0007068-4/0

MARCELO COELHO DA SILVA 097 2006.0005975-1/0

MARCELO DAL PONT GAZOLA 164 2006.0006488-7/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 243 2006.0007195-1/0

MARCELO GAIA 261 2006.0007399-9/0

MARCELO JOSE PERALTA 253 2006.0007262-3/0

MARCELO SOARES VIANNA 143 2006.0006332-1/0

MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS 207 2006.0006911-8/0

MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA 168 2006.0006529-3/0

MARCIA VALENTE 246 2006.0007204-1/0

MARCIELE ANDRÉA HENNIG 253 2006.0007262-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 231 2006.0007071-2/0

MARCIO ANTONIO SASSO 169 2006.0006543-4/0

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 228 2006.0007060-0/1

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 097 2006.0005975-1/0

MARCIO DE VASCONCELOS MARTINS 248 2006.0007221-8/0

MARCIO JOSE TAVARES DE MESQUITA 224 2006.0007043-3/0

MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA 246 2006.0007204-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 129 2006.0006259-6/0

MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA 160 2006.0006446-0/0

MARCIUS FONTOURA LASS 131 2006.0006263-6/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 058 2006.0005432-2/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 149 2006.0006368-5/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 172 2006.0006553-5/0

MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA 245 2006.0007201-6/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 002 2005.0005797-1/0

MARCOS ANTONIO GERMANO 123 2006.0006240-9/0

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 229 2006.0007062-3/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 068 2006.0005480-3/1

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 069 2006.0005484-0/1

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 072 2006.0005530-9/1

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 073 2006.0005533-4/1

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 082 2006.0005709-2/1

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 083 2006.0005713-2/1

MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ 102 2006.0006039-4/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 110 2006.0006087-5/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 001 2005.0002430-6/0

MARCOS GLUCK 107 2006.0006069-7/0

MARCOS OSMAR MION 224 2006.0007043-3/0

MARCOS OTAVIO LUZ 221 2006.0007008-9/0
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MARCOS RIBERTO VOLPATO 091 2006.0005817-0/1

MARCOS SUNG IL JO 002 2005.0005797-1/0

MARCUS VENÍCIO CAVASSIN 100 2006.0006018-0/0

MARCUS VENÍCIO CAVASSIN 198 2006.0006814-3/0

MARI KAKAWA 121 2006.0006204-2/0

MARIA ALICE ROSS 006 2006.0001740-3/0

MARIA APARECIDA CACCER 005 2006.0001250-4/0

MARIA CRISTINA BARETTA MORAES 242 2006.0007193-8/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 105 2006.0006059-6/0

MARIA CRISTINA RUDEK 133 2006.0006276-2/0

MARIA CRISTINA RUDEK 159 2006.0006438-2/0

MARIA CRISTINA RUDEK 231 2006.0007071-2/0

MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO 048 2006.0005299-0/1

MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO 059 2006.0005439-5/1

MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO 063 2006.0005452-4/1

MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO 065 2006.0005457-3/1

MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO 078 2006.0005601-8/1

MARIA DORA MYSZKOWSKI ARRUDA 128 2006.0006250-0/0

MARIA ELIZABETH JACOB 148 2006.0006367-3/0

MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA 241 2006.0007181-3/0

MARIANGELA CUNHA 205 2006.0006906-6/0

MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAUJO

MEDEIROS 207 2006.0006911-8/0

MARIELZA FORNACIARI BLOOT 198 2006.0006814-3/0

MARILU CRUZ GARCIA 060 2006.0005442-3/1

MARINEIDE SPALUTO 110 2006.0006087-5/0

MARIO ELIAS SOLTOSKI JUNIOR 196 2006.0006775-0/0

MARIO SENHORINI 009 2006.0002598-1/0

MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI 254 2006.0007281-3/0

MARIZA DE MACEDO 225 2006.0007045-7/0

MARLY BORGES DOMINGUES 134 2006.0006277-4/0

MARTA DIAS DE FRANCA 224 2006.0007043-3/0

MARTA LAWSON CIRNE LIMA 143 2006.0006332-1/0

MATHUSALEM ROSTECK GAIA 261 2006.0007399-9/0

MAURICIO JOSE MATRAS 054 2006.0005406-7/1

MAURICIO KENJI YONEMOTO 136 2006.0006295-2/0

MELISSA ANDREA SMANIOTTO 158 2006.0006432-1/0

MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL 180 2006.0006639-4/0

MERCIA RIBEIRO 162 2006.0006471-3/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 019 2006.0004314-5/0

MICHEL ROGÉRIO DOS SANTOS 267 2006.0007581-3/0

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA 237 2006.0007154-6/0

MICHELLE MENEGUETI GOMES 213 2006.0006936-9/0

MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 033 2006.0005092-8/1

MICHELLY ALBERTI 114 2006.0006130-8/0

MICHELLY ALBERTI 119 2006.0006162-4/0

MICHELLY ALBERTI 120 2006.0006165-0/0

MICHELLY ALBERTI 179 2006.0006638-2/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 064 2006.0005453-6/1

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 262 2006.0007421-8/0

MIRIANE MALUCELLI ROYER 103 2006.0006046-0/0

MOHAMED ALLI ANCAO SOBRINHO 094 2006.0005879-9/0

MONICA MOLINARI 223 2006.0007038-1/0

MOYSES CARDEAL DA COSTA 170 2006.0006549-5/0

NEIMAR JOSE POMPERMAIER 201 2006.0006889-9/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 030 2006.0005057-3/1

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 038 2006.0005158-5/1

NELSON LUIZ BONARDI 252 2006.0007258-3/0

NELSON MERLINI 096 2006.0005967-4/0

NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 246 2006.0007204-1/0

NEUSA ROCHA MARTINS 035 2006.0005130-9/1

NEUSA ROCHA MARTINS 036 2006.0005131-0/1

NEUSA ROCHA MARTINS 037 2006.0005137-1/1

NEUZA TEBINKA SENHORINI 009 2006.0002598-1/0

NILTO SALES VIEIRA 079 2006.0005603-1/1

NILTO SALES VIEIRA 081 2006.0005683-9/1

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 018 2006.0004172-7/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 027 2006.0005003-1/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 111 2006.0006089-9/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 162 2006.0006471-3/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 163 2006.0006479-8/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 201 2006.0006889-9/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 230 2006.0007068-4/0

ODAIR MARTINS 193 2006.0006746-0/0

OLAVO ALEXANDRE GOMES 223 2006.0007038-1/0

OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 246 2006.0007204-1/0

OLDEMAR MARIANO 098 2006.0005991-6/0

OLDEMAR MARIANO 099 2006.0006008-0/0

OLDEMAR MARIANO 104 2006.0006053-5/0

OLDEMAR MARIANO 133 2006.0006276-2/0

OLDEMAR MARIANO 231 2006.0007071-2/0

OLDEMAR MARIANO 249 2006.0007234-4/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 241 2006.0007181-3/0

ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR 244 2006.0007199-9/0

ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 018 2006.0004172-7/0

OSCAR JOAO MUGNOL 224 2006.0007043-3/0

OSLI DE SOUZA MACHADO 113 2006.0006120-7/0

OSMAR CODOLO FRANCO 214 2006.0006946-0/0

OSMAR MEDEIROS 245 2006.0007201-6/0

OSVALDO ALVES DA SILVA 172 2006.0006553-5/0

OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI 222 2006.0007025-5/0

OSVALDO MARQUES DE SOUZA 004 2006.0001189-3/0

OSWALDO TELLES 004 2006.0001189-3/0

PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOTTO 242 2006.0007193-8/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 121 2006.0006204-2/0

PATRICIA FRANCA DA SILVA 257 2006.0007333-2/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 123 2006.0006240-9/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 124 2006.0006242-2/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 244 2006.0007199-9/0

PATRICIA LISE 112 2006.0006108-0/0

PATRICIA PIEKARCZYK 234 2006.0007135-6/0

PAULO CESAR GNOATTO 081 2006.0005683-9/1

PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA 022 2006.0004707-0/0

PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA 071 2006.0005522-1/0

PAULO GROTT FILHO 196 2006.0006775-0/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 261 2006.0007399-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 024 2006.0004826-0/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 026 2006.0004958-6/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 028 2006.0005030-9/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 031 2006.0005086-4/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 034 2006.0005112-0/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 040 2006.0005208-0/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 041 2006.0005221-0/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 043 2006.0005247-2/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 044 2006.0005252-4/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 046 2006.0005283-9/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 049 2006.0005307-9/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 050 2006.0005316-8/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 051 2006.0005319-3/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 053 2006.0005331-0/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 055 2006.0005413-2/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 056 2006.0005422-1/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 227 2006.0007056-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 251 2006.0007251-0/0

PAULO JOSE GIARETTA 215 2006.0006973-7/0

PAULO ROBERTO LUVISETI 267 2006.0007581-3/0

PAULO ROGERIO PONTES 023 2006.0004757-4/1

PAULO SERGIO MECCHI 024 2006.0004826-0/1

PAULO SHIRO YAMASHITA 190 2006.0006725-6/0

PAULO WAGNER CASTANHO 170 2006.0006549-5/0

PEDRO CARLOS MARTELLO 130 2006.0006260-0/0

PEDRO CORNELSEN CALDAS 002 2005.0005797-1/0

PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA 102 2006.0006039-4/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 131 2006.0006263-6/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 111 2006.0006089-9/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 141 2006.0006319-2/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 142 2006.0006327-0/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 163 2006.0006479-8/0

PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA 103 2006.0006046-0/0

PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO 225 2006.0007045-7/0

PLÍNIO LOPES DA SILVA 032 2006.0005088-8/0

POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS 113 2006.0006120-7/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 166 2006.0006516-7/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 235 2006.0007136-8/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 236 2006.0007146-9/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 238 2006.0007163-5/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 239 2006.0007166-0/0

RAFAEL JAZAR ALBERGE 023 2006.0004757-4/1

RAFAEL MENDES BATISTA 110 2006.0006087-5/0

RAFAEL NIENOW 268 2006.0007766-0/0

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 029 2006.0005056-1/0

RAMADIS MIRANDA LUIZ 153 2006.0006388-7/0

RAQUEL SANTOS CHAMPE 155 2006.0006404-2/0

REGINALDO MAZZETTO MORON 089 2006.0005777-5/1

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 022 2006.0004707-0/0

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 071 2006.0005522-1/0

REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 264 2006.0007472-4/0

REINALDO MIRICO ARONIS 154 2006.0006390-3/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 101 2006.0006027-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 195 2006.0006766-1/0

RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER 006 2006.0001740-3/0

RENATA SATIE TOMINAGA SUGAHARA 057 2006.0005430-9/1

RENATO CORDEIRO 200 2006.0006842-2/0

RENATO PEDRO DE SOUSA 100 2006.0006018-0/0

RENATO VARGAS GUASQUE 252 2006.0007258-3/0

RICARDO BARROS DE ASSIS 267 2006.0007581-3/0

RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER 263 2006.0007427-9/0

RICARDO DONALD PEREIRA 160 2006.0006446-0/0

RICARDO HIDALGO PIRATELLI 009 2006.0002598-1/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 091 2006.0005817-0/1

RICARDO J. CARNIELETTO 004 2006.0001189-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 098 2006.0005991-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 099 2006.0006008-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 104 2006.0006053-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 159 2006.0006438-2/0

ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 245 2006.0007201-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 096 2006.0005967-4/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 116 2006.0006145-8/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 117 2006.0006149-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 132 2006.0006269-7/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 186 2006.0006684-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 194 2006.0006758-4/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 213 2006.0006936-9/0

ROBERTO KUGLER 025 2006.0004861-4/0

ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 182 2006.0006646-0/0

ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS 012 2006.0002793-2/0

RODRIGO LINNE NETO 101 2006.0006027-0/0

ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 235 2006.0007136-8/0

ROLAND HASSON 245 2006.0007201-6/0

RONALDO DOS SANTOS COSTA 247 2006.0007214-2/0

RONNIE KOHLER 130 2006.0006260-0/0

ROSALDO JORGE DE ANDRADE 100 2006.0006018-0/0

ROSALDO JORGE DE ANDRADE 198 2006.0006814-3/0

ROSANA FAVORIN MARTINS 225 2006.0007045-7/0

ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 169 2006.0006543-4/0

ROSELIE RUVIARO DALPASQUALE 167 2006.0006525-6/0

ROSILENE PRÓSPERO 160 2006.0006446-0/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 189 2006.0006716-7/0

RUBENS DE OLIVEIRA 132 2006.0006269-7/0

SABRINA MARIA MARTINS 209 2006.0006917-9/0

SAIONARA STADLER DE FREITAS 196 2006.0006775-0/0

SALETE ZANON PERIN 244 2006.0007199-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ 231 2006.0007071-2/0

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 180 2006.0006639-4/0

SAMUEL MARTINS 259 2006.0007371-2/0

SANDRA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS 003 2006.0001048-8/1

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 087 2006.0005761-3/1

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 183 2006.0006648-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2006.0004542-4/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2006.0005057-3/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2006.0005088-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 035 2006.0005130-9/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2006.0005131-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2006.0005137-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2006.0005158-5/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2006.0005228-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2006.0005280-3/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 047 2006.0005284-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 048 2006.0005299-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2006.0005325-7/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2006.0005430-9/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2006.0005439-5/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 060 2006.0005442-3/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 062 2006.0005449-6/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2006.0005452-4/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2006.0005453-6/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2006.0005457-3/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 067 2006.0005465-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2006.0005480-3/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2006.0005484-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 070 2006.0005490-4/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 072 2006.0005530-9/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 073 2006.0005533-4/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 074 2006.0005555-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 075 2006.0005568-6/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 076 2006.0005587-6/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 077 2006.0005589-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 078 2006.0005601-8/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 079 2006.0005603-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2006.0005626-9/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 082 2006.0005709-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 083 2006.0005713-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 084 2006.0005716-8/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 085 2006.0005750-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 086 2006.0005751-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 087 2006.0005761-3/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 088 2006.0005766-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 089 2006.0005777-5/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 091 2006.0005817-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 092 2006.0005831-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 105 2006.0006059-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 122 2006.0006225-6/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 137 2006.0006303-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 138 2006.0006307-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 139 2006.0006312-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 145 2006.0006353-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 146 2006.0006356-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 151 2006.0006375-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 156 2006.0006422-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 157 2006.0006424-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 175 2006.0006624-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 177 2006.0006630-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 183 2006.0006648-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 202 2006.0006893-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 208 2006.0006916-7/0

SANDRA REGINA VOLPATO 144 2006.0006342-2/0

SANDRO ROGERIO HUBNER 203 2006.0006895-2/0

SAYRO MARK MARTINS CAETANO 228 2006.0007060-0/1

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 133 2006.0006276-2/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 249 2006.0007234-4/0

SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS 127 2006.0006248-3/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 091 2006.0005817-0/1

SHEYLA GRACAS DE SOUSA 216 2006.0006982-6/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 129 2006.0006259-6/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 216 2006.0006982-6/0

SILVIA BAUMEL 011 2006.0002641-4/0

SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER 112 2006.0006108-0/0

SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 075 2006.0005568-6/1

SILVIO RORATO 114 2006.0006130-8/0

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 001 2005.0002430-6/0

SIMONE COSTA MEISTER 092 2006.0005831-0/1

SIMONE KOHLER 130 2006.0006260-0/0

SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA 116 2006.0006145-8/0

SONIA MARIA CHALO 128 2006.0006250-0/0

SONIA MARIA DE MENEZES 143 2006.0006332-1/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 019 2006.0004314-5/0

SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES 144 2006.0006342-2/0

SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 224 2006.0007043-3/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER 108 2006.0006071-3/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 178 2006.0006634-5/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 184 2006.0006670-1/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES 021 2006.0004697-8/0

TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 259 2006.0007371-2/0

TATIANE ABDALLA NEME 184 2006.0006670-1/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 087 2006.0005761-3/1

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 183 2006.0006648-3/0

THAIS GOCHI PINTO 264 2006.0007472-4/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 058 2006.0005432-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 149 2006.0006368-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 152 2006.0006384-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 161 2006.0006468-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 165 2006.0006503-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 167 2006.0006525-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 172 2006.0006553-5/0

THEREZINHA MODANESE BOLDORI 190 2006.0006725-6/0

TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA 018 2006.0004172-7/0

TRICIANA CUNHA PIZZATTO 263 2006.0007427-9/0

UBIRAJARA GOUVEA 061 2006.0005447-2/0

UYEDA NOGUEIRA LEAO 092 2006.0005831-0/1

VALDIR NUNES PALMEIRA 122 2006.0006225-6/1

VALDIR PIGNATA 018 2006.0004172-7/0

VALDIVIA MARQUES DA SILVA 225 2006.0007045-7/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 001 2005.0002430-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 182 2006.0006646-0/0

VALTER MUNARETTO 250 2006.0007239-3/0

VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 052 2006.0005325-7/1

VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 164 2006.0006488-7/0

VANESSA ALVES COTA 255 2006.0007308-9/0

VANESSA DE MATTOS MORENO 259 2006.0007371-2/0

VANESSA MARIA RAMOS 265 2006.0007487-4/0

VANIA REGINA MAMESSO 206 2006.0006908-0/0

VANOIL ALVES DE ALMEIDA 142 2006.0006327-0/0

VERA LUCIA LOPES FARINHA PIRATELLI 009 2006.0002598-1/0

VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI 116 2006.0006145-8/0

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 102 2006.0006039-4/0

VICTOR BENGHI DEL CLARO 239 2006.0007166-0/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 124 2006.0006242-2/0

VILSON FERREIRA 204 2006.0006904-2/0

VINICIUS DO VALE ASSIS 150 2006.0006370-1/0

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA 054 2006.0005406-7/1

VIVIAN QUIMELLI ROSA 226 2006.0007054-6/0

VIVIANE LOSPALLUTO PRIORE 027 2006.0005003-1/0

VLADIMIR CASTRO JORDAO 255 2006.0007308-9/0

VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS TODT 168 2006.0006529-3/0

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 223 2006.0007038-1/0

WALTER JOSÉ MATHIAS JÚNIOR 235 2006.0007136-8/0

WALTER LUIS CARNELOSSI 159 2006.0006438-2/0

WALTER POPPI 098 2006.0005991-6/0

WANDERSON FONTINI DE SOUZA 032 2006.0005088-8/0

WASHINGTON MANSUR SPERANDIO 220 2006.0007004-1/0

WEDSON JOSE PIEROBON 145 2006.0006353-5/0

WEDSON JOSE PIEROBON 146 2006.0006356-0/0

WEDSON JOSE PIEROBON 156 2006.0006422-0/0

WEDSON JOSE PIEROBON 157 2006.0006424-4/0

WELINGTON EDUARDO LUDKE 113 2006.0006120-7/0

WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS REIS 170 2006.0006549-5/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 225 2006.0007045-7/0

WILSON KLAPOUCH 045 2006.0005280-3/1

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
PRÉDIO ANEXO 2º ANDAR - CURITIBA - TURMA RE-
CURSAL ÚNICA
Relação Nº 2006.043

Pauta da sessão extraordinária da TURMA RECURSAL
ÚNICA, do dia 07/12/2006 às 09:00 horas ou sessões subse-
qüentes, no 2º Andar do Prédio Anexo ao PALÁCIO DA
JUSTIÇA, Sala de sessão Des. Isaias Bevilaquá, nº 201,
CENTRO CIVICO, Curitiba, PR

001 Recurso Inominado 2006.0002095-6/0
Ação Originária 2005836 do JECl de Fazenda rio grande
RECORRENTE...........:BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO.............:MARCELO LUIZ DREHER
ARINALDO BITTENCOURT
MARCIO ANTONIO SASSO
RECORRIDO............:MARIO JORGE HUINKA
ADVOGADO.............:CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

002 Recurso Inominado 2006.0005756-1/0
Ação Originária 2003142007 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VALE VERDE II
ADVOGADO.............:ARDEMIO DORIVAL MUCKE
LEIRSON DE MORAES MUCKE
RECORRIDO............:ROSANGELA BUENO DE GODOI
ADVOGADO.............:ADEMAR NITSCHKE JUNIOR
DANIEL BARRETO GELBECKE
CELINA GALEB NITSCHKE
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

003 Mandado de Segurança Cível 2006.0005799-0/0
Ação Originária 20052155 do JECl de Apucarana
IMPETRANTE...........:JOSE CARLOS VERONA
ADVOGADO.............:EDISON CANESIN JUNIOR
VALERIA CRISTINA CANESIN
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE APUCARANA
INTERESSADO..........:LILIAN BELUCO DA SILVA
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

004 Recurso Inominado 2006.0005927-0/0
Ação Originária 20037269 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA.
IDALINA VALERIO PEREIRA
ADVOGADO.............:IDALINA VALERIO PEREIRA
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI
RECORRIDO............:SALOMAO GARCIA DE LIMA
ADVOGADO.............:SULLY ADONAY FERRER DA ROSA
VILARINHO
GIULIANO SADDAY VILARINHO REINERT
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

005 Recurso Inominado 2006.0005955-0/0
Ação Originária 200545969 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:LUCELIA VALIANT
ADVOGADO.............:ALMERI PEDRO DE CARVALHO
RECORRIDO............: TERCIO PALMA
EDERALDO PALMA
ADVOGADO.............: LEVI PALMA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

006 Recurso de Apelação 2006.0005999-0/0
Ação Originária 2005282 do JECri de Cruzeiro do oeste
APELANTE.............:JOAO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO.............:CARLOS SEQUEIRA MARTINS
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

007 Recurso Inominado 2006.0006067-3/0
Ação Originária 2002463 do JECl de Cruzeiro do oeste
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:LUIS GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:INDUSTRIA DE MADEIRAS E
AGROPECUARIA ROCHA LTDA
ADVOGADO.............:ADRIANA MARY ROCHA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

008 Recurso Inominado 2006.0006216-7/0
Ação Originária 200512 do JECl de Cornélio procópio
RECORRENTE...........:JOSE LUCIO RABELO
ADVOGADO.............:MARCUS VINICIUS ALI AMIN
RAMEZ AMIM
RECORRIDO............:JOSE TADEU LEMES
ADVOGADO.............:CLAUDIA VANESSA CARDOSO
CAMACHO
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

009 Recurso Inominado 2006.0006226-8/0
Ação Originária 2005342 do JECl de Marilândia do sul
RECORRENTE...........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO.............:ROMEU BELIGNI FILHO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
MARLOS LUIZ BERTONI
RECORRIDO............:ANTONIO CAROBA BISPO
ADVOGADO.............:GIOVANKA ASTETE DA SILVA DE
PAULA
PABLO JOSE DE BARROS LOPES
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

010 Mandado de Segurança Cível 2006.0006506-6/0
Ação Originária 200424120 do 2º JEC de Maringá
IMPETRANTE...........:MARIZE CARDOZO BRITTO
ADVOGADO.............:RICARDO CECCON BARREIROS
IMPETRADO............:JUIZ RELATOR DA TURMA RECUR-
SAL ÚNICA
INTERESSADO..........:CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA.
ADVOGADO.............:MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

011 Recurso Inominado 2006.0006608-0/0
Ação Originária 20044627 do JECl de União da vitória
RECORRENTE...........:OTICA E RELOJOARIA
RAINHA(GUEDIN E DOARTE-ME)
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ADVOGADO.............: VALDECY SCHÖN
JULIANO DE ANDRADE
MARCUS VINÍCIUS NASCIMENTO BURKO
RECORRIDO............:MARIA DA LUZ PEREIRA
ADVOGADO.............:FABRICIO SCHEWINSKI
ANDERSON DOUGLAS MOLERI
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

012 Recurso de Apelação 2006.0006614-3/0
Ação Originária 20051513 do JECri de Ibaiti
APELANTE.............:MIGUEL DA ROCHA MOUTINHO
ADVOGADO.............:CLAUDINEY ALESSANDRO GON-
CALVES
CRISTIANE VITORIO GONCALVES
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO..........:VALDELINO DE JESUS ROCHA
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

013 Recurso Inominado 2006.0006753-5/0
Ação Originária 20069892 do 2º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........: YUNG JA WOO
ADVOGADO.............:ADELINO VENTURI JUNIOR
FERNANDA PALUDO
RECORRIDO............:DENISE ROCIO RIBAS KUSS
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

014 Recurso Inominado 2006.0006777-4/0
Ação Originária 200560296 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............:LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
LAURO FERNANDO ZANETTI
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
RECORRIDO............:NEUTHONINA BAPTISTA
ADVOGADO.............:RENATA SILVA CASSIANO
HELEN KATIA SILVA CASSIANO
PAULO CESAR GUIJARRA
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

015 Mandado de Segurança Cível 2006.0006871-3/0
Ação Originária 2006451 do 4º JEC de Londrina
IMPETRANTE...........:JOAQUIM ALBETASSI
ADVOGADO.............:SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ
TURRA
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA
INTERESSADO..........:MANOEL DE OLIVEIRA NETO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

016 Recurso Inominado 2006.0006876-2/0
Ação Originária 200542666 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
FRANCELISE ALVES MORKING
RECORRIDO............:OLIVIO LUNARDELI
ADVOGADO.............:AMANDA DA SILVA
VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO
CLAUDIA CALDEIRA LEITE
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

017 Recurso Inominado 2006.0006897-6/0
Ação Originária 20065414 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:ESPÓLIO DE HILDEGAR OSCAR
KOSSATZ
REPR. LEGAL..........:CLYCE MACEDO KOSSATZ
ADVOGADO.............: BRASIL BORBA
RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............:JOSE ELI SALAMACHA
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
CARLOS WERZEL
JULIANA CRISTINA TORRES
SUZINAIRA DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

018 Recurso Inominado 2006.0007055-8/0
Ação Originária 20034115 do JECl de Colombo
RECORRENTE...........:ANTONIO PEREIRA ALBINO
ADVOGADO.............:DANIELA DE ASSIS PEREIRA
ANTONIO PEREIRA ALBINO
RECORRIDO............:SONIA MARIA ROCHA
ADVOGADO.............:JIOMAR JOSE TURIN FILHO
JIOMAR JOSE TURIN
CESAR AUGUSTO TURIN
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

019 Recurso Inominado 2006.0007150-9/0
Ação Originária 2006148 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........: JOAO CAMARGO
ADVOGADO.............:ERLON FERNANDO CENI DE OLI-
VEIRA
FERNANDO SAGGIN
CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO
RECORRIDO............: RAIMUNDO LUIZ
ADVOGADO.............:ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

020 Recurso de Apelação 2006.0007156-0/0
Ação Originária 20064 do JECri de Congonhinhas
APELANTE.............: CELSO DE AVELAR
ADVOGADO.............:PAULO GIOVANI FERRI
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

021 Recurso Inominado 2006.0007161-1/0
Ação Originária 20059 do JECl de Santa helena
RECORRENTE...........:GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO.............:PEDRO PAULO MUANIS
CARLA ANDREA FURTADO COELHO
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR
RECORRIDO............:JAIME LUIZ REMOR
ADVOGADO.............: EDEVAL BUENO
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

022 Recurso Inominado 2006.0007184-9/0
Ação Originária 200615146 do 1º JEC de Ponta grossa

RECORRENTE...........:BENQ ELETRONICA LTDA
ADVOGADO.............:JAYME BARBOSA LIMA
WILLIAN MARCONDES SANTANA
GRAZIELA GOMES
RECORRIDO............:EDISON MAURICIO MARQUES
ADVOGADO.............:JILLIAN ROBERTO SERVAT
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

023 Recurso Inominado 2006.0007186-2/0
Ação Originária 20049094 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:IVETH SANTOS AGARI JORGEN-
SEN
KNUD JORGENSEN
ADVOGADO.............:IVETH SANTOS AGARI JORGEN-
SEN
RECORRIDO............:CLEIDINEIA DE PAIVA CHAVES DA
SILVA
GILMAR ALVES
ADVOGADO.............:CARLOS PEREIRA GONCALVES
HELIO KRAWCZUK
REGINA SAYURI NAKAMORI
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

024 Recurso Inominado 2006.0007213-0/0
Ação Originária 20034383 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:MARCO ANTONIO BERLIM
MARCELLE GODOY DE CAMPOS
ADVOGADO.............:MARINEIDE SPALUTO
TIAGO FONTES CESAR LEAL
RECORRIDO............:GLOBAL TELECOM S.A
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

025 Recurso Inominado 2006.0007247-0/0
Ação Originária 200481 do JECl de Catanduvas
RECORRENTE...........: ROMEU HENGES
ADVOGADO.............:ROBERTO ANTONIO BUSATO
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............:FABIO ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO.............:FLAVIO GONDIM BORGES
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

026 Recurso Inominado 2006.0007250-9/0
Ação Originária 200522114 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:PULCINELLI E CIA LTDA
ADVOGADO.............: JOSIMAR DINIZ
RECORRIDO............:ARGEMIRO RIBEIRO
ADVOGADO.............:JOAO VLADIMIR VILAND POLICE-
NO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

027 Recurso Inominado 2006.0007259-5/0
Ação Originária 200597042 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA
GUEZZI
ADVOGADO.............:NEY PINTO VARELLA NETO
VALERIA GASPARIN
RECORRIDO............:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............:JOANES EVERALDO DE SOUSA
MARCIO ANTONIO SASSO
WERNER AUMANN
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

028 Recurso Inominado 2006.0007269-6/0
Ação Originária 20063095 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:ANDRE LUIZ ASTRIGI DOMINGOS
ADVOGADO.............:MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
RECORRIDO............:EDUARDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO.............:JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA
INTERESSADO..........:ADEJAIR RODRIGUES
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

029 Recurso Inominado 2006.0007282-5/0
Ação Originária 2004198 do JECl de Santa helena
RECORRENTE...........: ARNO HEISLER
ADVOGADO.............:NEUSA MARIA ISRAEL
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER
ANA CRISTINA ZIMERMAN
RECORRIDO............:LEOPOLDO JOSE NEISS
ADVOGADO.............:CENI LANG DE MARCO
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

030 Recurso Inominado 2006.0007287-4/0
Ação Originária 200515795 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:DORALICE FIM DIAS
ADVOGADO.............:CARLA LILIANE WALDOW PELE-
GRINI
LAURICI PELEGRINI JUNIOR
RECORRIDO............:WMS SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL
ADVOGADO.............:FERNANDA AMERICO DUARTE
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
DANIELA MACHADO
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

031 Recurso Inominado 2006.0007291-4/0
Ação Originária 2004386 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........:LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO.............: LUCILENE SMITH
FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA
JOAO PAULO STRAUB
RECORRIDO............: TIM SUL S/A
ADVOGADO.............:RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR
FABIULA SCHMIDT
MYCHELLE FORTUNATO
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

032 Recurso Inominado 2006.0007299-9/0
Ação Originária 20068576 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:APARECIDA EDNA COIMBRA

ADVOGADO.............:JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR
EZAUDE APARECIDO PEDROSO
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA
RECORRIDO............:JOAQUIM DE BARROS SILVA NETO
ADVOGADO.............:JOAQUIM DE BARROS SILVA NETO
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

033 Recurso de Apelação 2006.0007306-5/0
Ação Originária 2005673 do JECri de Cruzeiro do oeste
APELANTE.............:MARIA DE LOURDES GOMES FREI-
TAS
ADVOGADO.............:MARISVALDA APARECIDA PEREI-
RA GUIMARAES
APELADO..............:MARIA LUIZA FERREIRA DE PAULA
ADVOGADO.............:FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO
MARCIO LUIZ BONADIO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

034 Recurso Inominado 2006.0007316-6/0
Ação Originária 200660 do JECl de Fazenda rio grande
RECORRENTE...........:CLAUDINEI SOARES
ADVOGADO.............:SOFIA SCHUTZENBERGER MA-
CHADO
RECORRIDO............:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............:VIVIAN QUIMELLI ROSA
ADRIANA DE PAULA BARATTO
ADRIANE PIECHNIK BARROS
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

035 Recurso de Apelação 2006.0007318-0/0
Ação Originária 20052650 do JECri de Colorado
APELANTE.............:IRANI DE SOUZA SILVA
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS MENEGASSI
APELADO..............: REBECA DA SILVA
ADVOGADO.............:ANDERSON SOARES DE CERQUEI-
RA
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

036 Recurso Inominado 2006.0007331-9/0
Ação Originária 2004187919 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ANA MARIA PITOSCIA
ADVOGADO.............: GABRIEL BARDAL
RECORRIDO............:ANDERSON FIDELIX
ADVOGADO.............:SERGIO ZATTAR DE LIMA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

037 Recurso Inominado 2006.0007338-1/0
Ação Originária 200693 do JECl de Guaíra
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
RECORRIDO............: JOSE PADOVANI
ADVOGADO.............:JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA
MAURILIA BONALUMI SANTOS
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

038 Recurso Inominado 2006.0007347-0/0
Ação Originária 20065009 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:LUIZ CARLOS SCALONI NAVARRO
ADVOGADO.............:ALEXANDER VIEIRA
RECORRIDO............:COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL ROLANDIA LTDA - CREDICOROL
ADVOGADO.............:MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR
SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

039 Recurso Inominado 2006.0007352-2/0
Ação Originária 20054510 do JECl de Cornélio procópio
RECORRENTE...........:COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DO BRASIL
ADVOGADO.............:ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI
WAGNER SELENE POSSEBON
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI
RECORRIDO............:LUIZ ANTONIO AGUIAR
NORMA CONCEIÇAO GUILLEN AGUIAR
PAULO CELSO AGUIAR
SANTINA MARIA PETRUS AGUIAR
ROSINEIDE LOPES TAMBORIM
ALCINDO TAMBORIM
ADVOGADO.............:LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

040 Recurso Inominado 2006.0007368-4/0
Ação Originária 200617021 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: DIVALDO ESPIGA
ADVOGADO.............: DIVALDO ESPIGA
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

041 Recurso Inominado 2006.0007372-4/0
Ação Originária 2005251547 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:CRISTIAN GETULIO PROST
ADVOGADO.............:LUIZ FERNANDO CORTES FERRA-
REZI POTIER
RECORRIDO............:MARCOS FERNANDES SODRE
ADVOGADO.............:JOAO CARLOS DALEFFE
CLAUDIANA MARIA CANTU DALEFFE
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

042 Recurso Inominado 2006.0007406-5/0
Ação Originária 20063604 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:GILMAR GUEDES DA SILVA
DEFENSOR DATIVO......:EVERSON MANJINSKI
RECORRIDO............:CARLOS ANTONIO CIARKOVSKI
ADVOGADO.............:GARDENIA MASCARELO

Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

043 Recurso Inominado 2006.0007444-5/0
Ação Originária 200693 do JECl de Cruzeiro do oeste
RECORRENTE...........:AMAUCAR COM. IMP E EXP DE
PRODUTOS DE INFORMATICA
ADVOGADO.............: ELSO POSSATTI
VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS TODT
CÉSAR LUIZ DOS SANTOS
RECORRIDO............:APARECIDA BENTA BOFI
ADVOGADO.............:WILTON SILVA LONGO
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

044 Recurso Inominado 2006.0007445-7/0
Ação Originária 2004581 do JECl de São miguel do iguaçu
RECORRENTE...........:PAULO ROGERIO ALAMINI
ADVOGADO.............: IVO PALUDO
RECORRIDO............:MARCOS VANDERLEI FERNANDES
ADVOGADO.............:EDSON SILVA DA COSTA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

045 Recurso Inominado 2006.0007453-4/0
Ação Originária 200611235 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:CONDOMINIO LAS HADAS
ADVOGADO.............:ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA
RECORRIDO............:ANTONIO ALMEIDA MARTINS
ADVOGADO.............:BRUNO FERNANDO MARTINS MI-
GLIOZZI
ADEMAR MARTINS MONTORO
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

046 Recurso Inominado 2006.0007483-7/0
Ação Originária 2005470 do JECl de Formosa do oeste
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO.............:MARCIO ROGERIO DEPOLLI
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
RECORRIDO............:DE PIERI & DE PINHO LTDA
ADVOGADO.............:MOISES CANDIDO BERNARTT
MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

047 Recurso Inominado 2006.0007519-1/0
Ação Originária 20061172 do JECl de Barracão
RECORRENTE...........:AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............:FELIPE CORONA MENEGASSI
RODRIGO CORONA MENEGASSI
RECORRIDO............:JEFFERSON DANELUZ
ADVOGADO.............:LUIZ FERNANDO GUARESCHI
JUCILEINE KREUTZ
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

048 Recurso Inominado 2006.0007527-9/0
Ação Originária 200264750 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA.
ADVOGADO.............:CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO
AUREO VINHOTI
FILIPE ALVES DA MOTA
RECORRIDO............:CIBELE FATIMA SALMAZO FANE-
GO
ADVOGADO.............: ACYR DE GERONE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

049 Recurso Inominado 2006.0007531-9/0
Ação Originária 20056950 do 2º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
HEITOR HENRIQUE PEDROSO
RECORRIDO............:CARLOS RODRIGO DA SILVA SAN-
TOS
MARLI TEREZINHA FERNANDES
ADVOGADO.............:ISABEL DE FATIMA SZARY HER-
BER
RENATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK
CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

050 Recurso Inominado 2006.0007550-9/0
Ação Originária 20068717 do 2º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:NACIONAL EXPRESSO LTDA
ADVOGADO.............:RONALDO NEVES DE MOURA FI-
LHO
WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA
ALEXSANDRO NASCIMENTO
RECORRIDO............:FABIO HENRIQUE FERREIRA
ADVOGADO.............:FABIO HENRIQUE FERREIRA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

051 Recurso Inominado 2006.0007553-4/0
Ação Originária 200418133 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SAÚDE PLUS ASSITENCIA MÉDI-
CA S/C LTDA
ADVOGADO.............: CIRLEI RABONI
RECORRIDO............:JOSE CARLOS CORREIA DA ROCHA
ADVOGADO.............:ELIAS RONCHINI MONTALVAO
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

052 Recurso Inominado 2006.0007557-1/0
Ação Originária 200417412 do 2º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA
ADVOGADO.............:MIGUEL ANTONIO SLOWIK
CLAUDIO XAVIER PETRYK
JOAO CANDIDO MICHALSKI
RECORRIDO............:ROSANGELA PRESTES DAS NEVES
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

053 Recurso Inominado 2006.0007564-7/0
Ação Originária 200514127 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:TRANSPORTADORA TURISTICA
QUIRON LTDA
ADVOGADO.............:CASEMIRO MILANI JUNIOR
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LETICIA MARTINS GUIMARAES
RECORRIDO............:RODOVIA DAS CATARATAS S.A.
ADVOGADO.............:KLEBER DE OLIVEIRA
RECORRENTE...........:RODOVIA DAS CATARATAS S.A.
RECORRIDO............:TRANSPORTADORA TURISTICA
QUIRON LTDA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

054 Recurso Inominado 2006.0007579-7/0
Ação Originária 200582400 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:JOSE NAZARENO POSSOLI
ADVOGADO.............:JOSUÉ DYONISIO HECKE
RECORRIDO............:GISELE APARECIDA VITSCKI
ADVOGADO.............:JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

055 Recurso Inominado 2006.0007670-0/0
Ação Originária 2005230412 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
FERNANDA WILLE POSNIAK
GERUSA LINHARES LAMORTE
RECORRIDO............:ESPOLIO DE INGRID ROBERT SIL-
VA
REPR. LEGAL..........:URIAS BUENO DA SILVA
ADVOGADO.............:FILIPE ALVES DA MOTA
AUREO VINHOTI
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

056 Recurso Inominado 2006.0007728-0/0
Ação Originária 20045906 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:WAL-MART BRASIL LTDA
ADVOGADO.............:EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA
FRANCISCO BRAZ NETO
RECORRIDO............: JORGE PONCE
ADVOGADO.............:DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN
ELENI MORAES BARROS
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

057 Recurso Inominado 2006.0007764-7/0
Ação Originária 200530995 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:VALDIVINO RIBEIRO
ADVOGADO.............:VALDEMIRO FACIN LANZARIN
RECORRIDO............:EUNICE AKEMI NOZAKI NAZIMA
PEDRO ISSAMU YAMAZAKI
ADVOGADO.............:MARCOS LUCIANO DE ARAUJO
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
MARCELO JOSE PERALTA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

058 Recurso Inominado 2006.0007771-2/0
Ação Originária 20064273 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........: TIM SUL S.A
ADVOGADO.............: ROMEU FELCHAK
MYCHELLE FORTUNATO
IZABEL CRISTINA KRAVETZ
RECORRIDO............:EVANDRO PORTUGAL
ADVOGADO.............:CLAUDIO ROTUNNO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

059 Recurso Inominado 2006.0007775-0/0
Ação Originária 200635067 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO.............:MAURICI ANTONIO RUY
ROSALDO JORGE DE ANDRADE
MARCUS VENÍCIO CAVASSIN
RECORRIDO............: ROSANGELA DIAS
ADVOGADO.............:VANTUIR AMILSON GUIMARAES
NESTOR FRESCHI FERREIRA
FABRICIO RESENDE CAMARGO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

060 Recurso Inominado 2006.0007783-7/0
Ação Originária 2005163031 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ARNALDO JOSE HUDZINSKI JUNI-
OR
ADVOGADO.............:ALTEMAR BARREIROS HARTIN
LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRACIA
ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR
RECORRIDO............:ALEXANDRE DA SILVA FERRI
ADVOGADO.............:ANTONIO LINARES FILHO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

061 Recurso Inominado 2006.0007790-2/0
Ação Originária 2004128 do JECl de Uraí
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ANA CAROLINA DE MORAES AL-
VES
CLAUDIA REGINA LIMA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO............: CELIA ALVES
ADVOGADO.............:RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

062 Recurso Inominado 2006.0007814-2/0
Ação Originária 200619211 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: TELET S.A.
ADVOGADO.............:REINALDO MIRICO ARONIS
CRISTIANE SCHMITT
RECORRIDO............:CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO.............:MARCELO MOÇO CORREA
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

063 Recurso Inominado 2006.0007820-6/0
Ação Originária 20057064 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........: BANCO BVA S/A
ADVOGADO.............:LUIS OSCAR SIX BOTTON
ELCIO LUIZ KOVALHUK
RECORRIDO............:AMAURI PAULO DA VEIGA
ADVOGADO.............:EDMILSON PETROSKI DOS SAN-

TOS
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

064 Recurso Inominado 2006.0007833-2/0
Ação Originária 2005949 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........:CARREFOUR ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO COMÉRCIO E PA
ADVOGADO.............:CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO............:ROSELI APARECIDA BUGANSSA
ADVOGADO.............: OSWALDO TELLES
RICARDO J. CARNIELETTO
CLAUDIA TEREZINHA DEL CARPIO LORENZETTI
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

065 Recurso Inominado 2006.0007846-9/0
Ação Originária 200614350 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............:MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO
LUIS GUILHERME PEGORARO
SERGIO WILSON MALDONADO
RECORRIDO............:RICARDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO.............:ESTER ALVES DE LIMA
PAULO EDSON FRANCO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

066 Recurso Inominado 2006.0007886-2/0
Ação Originária 200619348 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:DEOSDETE PEREIRA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

067 Recurso Inominado 2006.0007893-8/0
Ação Originária 20069212 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:NELCI APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:LUCIA HEROCO HERAI
RECORRIDO............: CIDADELA S.A
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

068 Recurso Inominado 2006.0007897-5/0
Ação Originária 200633156 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE GODOY
ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............:LODOVICO CECILIO FERREIRA
ADVOGADO.............:LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

069 Recurso Inominado 2006.0007919-1/0
Ação Originária 2005113720 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/
A
ADVOGADO.............:KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO............:JOSE DANIEL LIVISKI
ADVOGADO.............:MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI
Juiz Relator.........:TELMO ZAIONS ZAINKO

070 Recurso Inominado 2006.0007955-8/0
Ação Originária 20061337 do JECl de Cianorte
RECORRENTE...........:PRISCILA DE OLIVEIRA ZAGHINI
ADVOGADO.............:MONIQUE BORGES TORRES
RECORRIDO............:CIATELEINFORMATICA - LTDA. EPP
ADVOGADO.............:JAYME FRANCISCO DE LIMA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

071 Recurso Inominado 2006.0007982-5/0
Ação Originária 200583787 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:CAMILA DE OLIVEIRA ANDRADE
ADVOGADO.............:JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ANA PAULA MACIEL COSTA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ACYR DE GERONE 048 2006.0007527-9/0

ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA 019 2006.0007150-9/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 013 2006.0006753-5/0
ADEMAR MARTINS MONTORO 045 2006.0007453-4/0

ADEMAR NITSCHKE JUNIOR 002 2006.0005756-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 037 2006.0007338-1/0
ADRIANA DE PAULA BARATTO 034 2006.0007316-6/0

ADRIANA MARY ROCHA 007 2006.0006067-3/0

ADRIANE PIECHNIK BARROS 034 2006.0007316-6/0
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 045 2006.0007453-4/0

ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA 028 2006.0007269-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 007 2006.0006067-3/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2006.0006876-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2006.0007531-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 071 2006.0007982-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 066 2006.0007886-2/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 010 2006.0006506-6/0

ALEXANDER VIEIRA 038 2006.0007347-0/0
ALEXSANDRO NASCIMENTO 050 2006.0007550-9/0

ALMERI PEDRO DE CARVALHO 005 2006.0005955-0/0

ALTEMAR BARREIROS HARTIN 060 2006.0007783-7/0
ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR 060 2006.0007783-7/0

AMANDA DA SILVA 016 2006.0006876-2/0

AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI 004 2006.0005927-0/0
ANA CAROLINA DE MORAES ALVES 061 2006.0007790-2/0

ANA CRISTINA ZIMERMAN 029 2006.0007282-5/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 057 2006.0007764-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 007 2006.0006067-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 049 2006.0007531-9/0

ANA PAULA MACIEL COSTA 071 2006.0007982-5/0

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 011 2006.0006608-0/0

ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA 035 2006.0007318-0/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 039 2006.0007352-2/0

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 035 2006.0007318-0/0

ANTONIO LINARES FILHO 060 2006.0007783-7/0

ANTONIO PEREIRA ALBINO 018 2006.0007055-8/0

ARDEMIO DORIVAL MUCKE 002 2006.0005756-1/0

ARINALDO BITTENCOURT 001 2006.0002095-6/0

AUREO VINHOTI 048 2006.0007527-9/0

AUREO VINHOTI 055 2006.0007670-0/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 032 2006.0007299-9/0

BRASIL BORBA 017 2006.0006897-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 046 2006.0007483-7/0

BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 045 2006.0007453-4/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 064 2006.0007833-2/0

CARLA ANDREA FURTADO COELHO 021 2006.0007161-1/0

CARLA LILIANE WALDOW PELEGRINI 030 2006.0007287-4/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 064 2006.0007833-2/0

CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 048 2006.0007527-9/0

CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 055 2006.0007670-0/0

CARLOS PEREIRA GONCALVES 023 2006.0007186-2/0

CARLOS SEQUEIRA MARTINS 006 2006.0005999-0/0

CARLOS WERZEL 017 2006.0006897-6/0

CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER 029 2006.0007282-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 024 2006.0007213-0/0

CASEMIRO MILANI JUNIOR 053 2006.0007564-7/0

CELIA MAZZAGARDI 001 2006.0002095-6/0

CELINA GALEB NITSCHKE 002 2006.0005756-1/0

CENI LANG DE MARCO 029 2006.0007282-5/0

CESAR AUGUSTO TURIN 018 2006.0007055-8/0

CÉSAR LUIZ DOS SANTOS 043 2006.0007444-5/0

CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK 049 2006.0007531-9/0

CIRLEI RABONI 051 2006.0007553-4/0

CLAUDIA CALDEIRA LEITE 016 2006.0006876-2/0

CLAUDIA REGINA LIMA 061 2006.0007790-2/0

CLAUDIA TEREZINHA DEL CARPIO LORENZETTI064 2006.0007833-2/0

CLAUDIA VANESSA CARDOSO CAMACHO 008 2006.0006216-7/0

CLAUDIANA MARIA CANTU DALEFFE 041 2006.0007372-4/0

CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES 012 2006.0006614-3/0

CLAUDIO ROTUNNO 058 2006.0007771-2/0

CLAUDIO XAVIER PETRYK 052 2006.0007557-1/0

CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO 019 2006.0007150-9/0

CRISTIANE SCHMITT 062 2006.0007814-2/0

CRISTIANE VITORIO GONCALVES 012 2006.0006614-3/0

DANIEL BARRETO GELBECKE 002 2006.0005756-1/0

DANIELA DE ASSIS PEREIRA 018 2006.0007055-8/0

DANIELA MACHADO 030 2006.0007287-4/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 056 2006.0007728-0/0

DIVALDO ESPIGA 040 2006.0007368-4/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 056 2006.0007728-0/0

EDEVAL BUENO 021 2006.0007161-1/0

EDISON CANESIN JUNIOR 003 2006.0005799-0/0

EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 025 2006.0007247-0/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 063 2006.0007820-6/0

EDSON SILVA DA COSTA 044 2006.0007445-7/0

EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO 056 2006.0007728-0/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 063 2006.0007820-6/0

ELENI MORAES BARROS 056 2006.0007728-0/0

ELIAS RONCHINI MONTALVAO 051 2006.0007553-4/0

ELSO POSSATTI 043 2006.0007444-5/0

ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA 019 2006.0007150-9/0

ESTER ALVES DE LIMA 065 2006.0007846-9/0

EZAUDE APARECIDO PEDROSO 032 2006.0007299-9/0

FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA 031 2006.0007291-4/0

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 033 2006.0007306-5/0

FABIO HENRIQUE FERREIRA 050 2006.0007550-9/0

FABIULA SCHMIDT 031 2006.0007291-4/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 059 2006.0007775-0/0

FABRICIO SCHEWINSKI 011 2006.0006608-0/0

FELIPE CORONA MENEGASSI 047 2006.0007519-1/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 030 2006.0007287-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 061 2006.0007790-2/0

FERNANDA PALUDO 013 2006.0006753-5/0

FERNANDA WILLE POSNIAK 055 2006.0007670-0/0

FERNANDO SAGGIN 019 2006.0007150-9/0

FILIPE ALVES DA MOTA 048 2006.0007527-9/0

FILIPE ALVES DA MOTA 055 2006.0007670-0/0

FLAVIO GONDIM BORGES 025 2006.0007247-0/0

FRANCELISE ALVES MORKING 016 2006.0006876-2/0

FRANCISCO BRAZ NETO 056 2006.0007728-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 040 2006.0007368-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 066 2006.0007886-2/0

GABRIEL BARDAL 036 2006.0007331-9/0

GARDENIA MASCARELO 042 2006.0007406-5/0

GERUSA LINHARES LAMORTE 055 2006.0007670-0/0

GIOVANKA ASTETE DA SILVA DE PAULA 009 2006.0006226-8/0

GIULIANO SADDAY VILARINHO REINERT 004 2006.0005927-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 066 2006.0007886-2/0

GRAZIELA GOMES 022 2006.0007184-9/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 049 2006.0007531-9/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 014 2006.0006777-4/0

HELIO KRAWCZUK 023 2006.0007186-2/0

IDALINA VALERIO PEREIRA 004 2006.0005927-0/0

ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER 049 2006.0007531-9/0

IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN 023 2006.0007186-2/0

IVO PALUDO 044 2006.0007445-7/0

IZABEL CRISTINA KRAVETZ 058 2006.0007771-2/0

JAYME BARBOSA LIMA 022 2006.0007184-9/0

JAYME FRANCISCO DE LIMA 070 2006.0007955-8/0

JILLIAN ROBERTO SERVAT 022 2006.0007184-9/0

JIOMAR JOSE TURIN 018 2006.0007055-8/0

JIOMAR JOSE TURIN FILHO 018 2006.0007055-8/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 027 2006.0007259-5/0

JOAO CANDIDO MICHALSKI 052 2006.0007557-1/0

JOAO CARLOS DALEFFE 041 2006.0007372-4/0

JOAO PAULO STRAUB 031 2006.0007291-4/0

JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 028 2006.0007269-6/0

JOAO VLADIMIR VILAND POLICENO 026 2006.0007250-9/0

JOAQUIM DE BARROS SILVA NETO 032 2006.0007299-9/0

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 032 2006.0007299-9/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 071 2006.0007982-5/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 037 2006.0007338-1/0

JOSE ELI SALAMACHA 017 2006.0006897-6/0

JOSIANE GODOY 068 2006.0007897-5/0

JOSIMAR DINIZ 026 2006.0007250-9/0

JOSUÉ DYONISIO HECKE 054 2006.0007579-7/0

JUCILEINE KREUTZ 047 2006.0007519-1/0

JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA 054 2006.0007579-7/0

JULIANA CRISTINA TORRES 017 2006.0006897-6/0

JULIANO DE ANDRADE 011 2006.0006608-0/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 069 2006.0007919-1/0

KLEBER DE OLIVEIRA 053 2006.0007564-7/0

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 030 2006.0007287-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 014 2006.0006777-4/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 068 2006.0007897-5/0

LEIRSON DE MORAES MUCKE 002 2006.0005756-1/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 039 2006.0007352-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 014 2006.0006777-4/0

LETICIA MARTINS GUIMARAES 053 2006.0007564-7/0

LEVI PALMA 005 2006.0005955-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 024 2006.0007213-0/0

LUCIA HEROCO HERAI 067 2006.0007893-8/0

LUCILENE SMITH 031 2006.0007291-4/0

LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 007 2006.0006067-3/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 065 2006.0007846-9/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 063 2006.0007820-6/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 004 2006.0005927-0/0

LUIZ FERNANDO CORTES FERRAREZI POTIER 041 2006.0007372-4/0

LUIZ FERNANDO GUARESCHI 047 2006.0007519-1/0

LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRACIA 060 2006.0007783-7/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 017 2006.0006897-6/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 065 2006.0007846-9/0

MARCELO JOSE PERALTA 057 2006.0007764-7/0

MARCELO LUIZ DREHER 001 2006.0002095-6/0

MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA 046 2006.0007483-7/0

MARCELO MOÇO CORREA 062 2006.0007814-2/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 010 2006.0006506-6/0

MARCIO ANTONIO SASSO 001 2006.0002095-6/0

MARCIO ANTONIO SASSO 027 2006.0007259-5/0

MARCIO LUIZ BONADIO 033 2006.0007306-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 046 2006.0007483-7/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 001 2006.0002095-6/0

MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 057 2006.0007764-7/0

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA 028 2006.0007269-6/0

MARCUS VENÍCIO CAVASSIN 059 2006.0007775-0/0

MARCUS VINICIUS ALI AMIN 008 2006.0006216-7/0

MARCUS VINÍCIUS NASCIMENTO BURKO 011 2006.0006608-0/0

MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA

VIANNA 024 2006.0007213-0/0

MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 056 2006.0007728-0/0

MARINEIDE SPALUTO 024 2006.0007213-0/0

MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR 038 2006.0007347-0/0

MARISVALDA APARECIDA PEREIRA

GUIMARAES 033 2006.0007306-5/0

MARLOS LUIZ BERTONI 009 2006.0006226-8/0

MAURICI ANTONIO RUY 059 2006.0007775-0/0

MAURILIA BONALUMI SANTOS 037 2006.0007338-1/0

MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 069 2006.0007919-1/0

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 052 2006.0007557-1/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 068 2006.0007897-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 069 2006.0007919-1/0

MOISES CANDIDO BERNARTT 046 2006.0007483-7/0

MONIQUE BORGES TORRES 070 2006.0007955-8/0

MYCHELLE FORTUNATO 031 2006.0007291-4/0

MYCHELLE FORTUNATO 058 2006.0007771-2/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 037 2006.0007338-1/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 059 2006.0007775-0/0

NEUSA MARIA ISRAEL 029 2006.0007282-5/0

NEY PINTO VARELLA NETO 027 2006.0007259-5/0

OLDEMAR MARIANO 025 2006.0007247-0/0

OLDEMAR MARIANO 068 2006.0007897-5/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 021 2006.0007161-1/0

OSWALDO TELLES 064 2006.0007833-2/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 009 2006.0006226-8/0

PAULO CESAR GUIJARRA 014 2006.0006777-4/0

PAULO EDSON FRANCO 065 2006.0007846-9/0

PAULO GIOVANI FERRI 020 2006.0007156-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 040 2006.0007368-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 066 2006.0007886-2/0

PEDRO PAULO MUANIS 021 2006.0007161-1/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 030 2006.0007287-4/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 055 2006.0007670-0/0

RAMEZ AMIM 008 2006.0006216-7/0

RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI 039 2006.0007352-2/0

REGINA SAYURI NAKAMORI 023 2006.0007186-2/0

REINALDO MIRICO ARONIS 062 2006.0007814-2/0

RENATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK 049 2006.0007531-9/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 037 2006.0007338-1/0

RENATA SILVA CASSIANO 014 2006.0006777-4/0

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 061 2006.0007790-2/0

RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR 031 2006.0007291-4/0

RICARDO CECCON BARREIROS 010 2006.0006506-6/0

RICARDO J. CARNIELETTO 064 2006.0007833-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 025 2006.0007247-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 068 2006.0007897-5/0

RODRIGO CORONA MENEGASSI 047 2006.0007519-1/0

ROMEU BELIGNI FILHO 009 2006.0006226-8/0

ROMEU FELCHAK 058 2006.0007771-2/0

RONALDO NEVES DE MOURA FILHO 050 2006.0007550-9/0

ROSALDO JORGE DE ANDRADE 059 2006.0007775-0/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 039 2006.0007352-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2006.0006067-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2006.0006876-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 049 2006.0007531-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 071 2006.0007982-5/0

SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA 015 2006.0006871-3/0

SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES 038 2006.0007347-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 037 2006.0007338-1/0

SERGIO WILSON MALDONADO 065 2006.0007846-9/0

SERGIO ZATTAR DE LIMA 036 2006.0007331-9/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 014 2006.0006777-4/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 068 2006.0007897-5/0

SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO 034 2006.0007316-6/0

SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILARINHO 004 2006.0005927-0/0

SUZINAIRA DE OLIVEIRA 017 2006.0006897-6/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 064 2006.0007833-2/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 024 2006.0007213-0/0

VALDECY SCHÖN 011 2006.0006608-0/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 057 2006.0007764-7/0

VALERIA CRISTINA CANESIN 003 2006.0005799-0/0

VALERIA GASPARIN 027 2006.0007259-5/0

VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 016 2006.0006876-2/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 059 2006.0007775-0/0

VIVIAN QUIMELLI ROSA 034 2006.0007316-6/0

VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS TODT 043 2006.0007444-5/0

WAGNER SELENE POSSEBON 039 2006.0007352-2/0

WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA 050 2006.0007550-9/0

WERNER AUMANN 027 2006.0007259-5/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 009 2006.0006226-8/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 022 2006.0007184-9/0

WILTON SILVA LONGO 043 2006.0007444-5/0

YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA 043 2006.0007444-5/0
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JUIZ TITULAR: RENATO BRAGA BETTEGA
JUIZ SUBSTITUTO: FERNANDO SWAIN GANEM
ESCRIVA DESIGNADA: MILENA LORY DE OLIVEIRA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0025 072408/2002

ADILSON LUIS FERREIRA 0008 066634/1998
ADRIANA DE FRANÇA 0004 062366/1995
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0001 050570/1982
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0021 071498/2001
ADRIANO MINOR UEMA 0068 078920/2006
ALESSANDRA Z.Z. DA SILVA 0041 075878/2004
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0014 069666/2000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0050 077048/2005

0056 077644/2005
ALOYR MARIO SABBAG NETO 0048 076874/2004
AMANDO BARBOSA LEMES 0036 075112/2003
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0011 067958/1998
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0013 069142/1999
ANDRE LOPES MARTINS 0054 077512/2005
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0011 067958/1998
ANDREA GOMES 0054 077512/2005
ANDREIA DA ROSA RACHE 0053 077332/2005
ANGELICA DUARTE MARTINSKI 0016 070554/2000
ANTENOR DEMETERCO NETO 0034 074302/2003
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0008 066634/1998
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0038 075412/2003
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0006 063242/1995
ANTONIO CLAUDIO DE F. DEM 0034 074302/2003
ANTONIO FONSECA HORTMANN 0006 063242/1995
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0001 050570/1982
ANTONIO SILVA DE PAULO 0009 067684/1998
APARECIDO JOSE DA SILVA 0045 076390/2004
ASSIS CORREA 0001 050570/1982
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0010 067724/1998
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0025 072408/2002
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0058 077762/2005
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0066 078668/2006
CARMEN ROBERTA FRANCO 0008 066634/1998
CELSO FERREIRA GONCALVES 0044 076312/2004
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 0040 075746/2004
CELSO MOZART SALDANHA JUN 0026 072498/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0020 071442/2001
CESAR RICARDO TUPONI 0004 062366/1995
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0054 077512/2005
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0046 076528/2004
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0025 072408/2002
CLAUDINEIA VELOSO DA SILV 0013 069142/1999
CLAUDIO DE FRAGA 0013 069142/1999
CLAUDIO FULLE 0027 072652/2002
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0047 076770/2004
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0028 072664/2002
CLEUSA DE JESUS JERONIMO 0019 071336/2001
CONCEICAO ANGELICA R. CON 0065 078510/2005
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0032 073532/2002
DANIEL EITH SATO 0052 077306/2005
DANIEL HACHEM 0045 076390/2004

0049 076886/2004
DANIELA RACHE GERBRAN 0053 077332/2005
DANIELLE WARDOWSKI CINTRA 0053 077332/2005
DENISE KUNG BRUEL 0025 072408/2002
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZO 0007 063328/1995
DIOGO MATTE AMARO 0009 067684/1998
DIRCE YUKARI SUGUI A. SIL 0017 070558/2000
DJALMA PORCIUNCULA 0060 077924/2005
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0066 078668/2006
EDER TOKIO ASATO 0052 077306/2005
ELEINE PRIMI CORREA LIMA 0052 077306/2005
ELISANDRE MARIA BEIRA 0039 075442/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0065 078510/2005
ESTEFANO ULANDOWSKI 0053 077332/2005
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0065 078510/2005
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0061 078176/2005
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 0067 078890/2006
FABIANA SIGOLI 0031 073392/2002
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0008 066634/1998
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0021 071498/2001
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0062 078260/2005
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0054 077512/2005
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0025 072408/2002
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0001 050570/1982
GABRIEL PLACHA 0054 077512/2005
GEORGE LUIZ MORESCHI 0064 078324/2005
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0065 078510/2005
GLAUCIA DA SILVA ALBERT 0012 068112/1999
GLENDA GONCALVES GONDIM 0054 077512/2005
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0069 078990/2006
HARRI KLAIS 0007 063328/1995
HELENA CRISTINA FERREIRA 0058 077762/2005
HELOISA DO ROCIO ULANDOWS 0053 077332/2005

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0039 075442/2003
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0015 069894/2000
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 0069 078990/2006
IVAN SERGIO BONFIM 0055 077574/2005
IVO BRUGNOLO MACEDO 0018 070758/2000
JACKSON HAAS GOMES 0022 072118/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0054 077512/2005
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0032 073532/2002
JEFFERSON OSCAR HECKE 0030 073256/2002
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0065 078510/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0020 071442/2001
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0004 062366/1995
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0068 078920/2006
JOSE ARI MATOS 0003 062210/1994
JOSE CARLOS BUSATTO 0032 073532/2002
JOSE LINO MENEGASSI 0012 068112/1999
JOSE MARCOS DE CASTRO 0002 061638/1994
JOSE MARIA GONCALVES JUNI 0030 073256/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0030 073256/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0030 073256/2002
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0003 062210/1994
JULIANO LAGO SEBBEN 0069 078990/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0036 075112/2003
JULIO CESAR MELO LOPES 0003 062210/1994
JURGEN JAKOBS PULS 0024 072370/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0039 075442/2003
LACIR GUARENGHI 0059 077916/2005
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0065 078510/2005
LENIR GONCALVES DA SILVA 0039 075442/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0029 072916/2002

0051 077060/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0043 076228/2004
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0052 077306/2005
LUCIANA BREDA MERLIN 0008 066634/1998
LUCIANA VILHENA MORAIS S 0009 067684/1998
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0010 067724/1998
LUCIMAR DE PAULA 0055 077574/2005
LUIS GUSTAVO VARDANEGA VI 0025 072408/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0002 061638/1994
LUIZ ADAO DE CARLI 0002 061638/1994
LUIZ ADRIANO ALMEIDA PRAD 0057 077734/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0022 072118/2001
LUIZ CARLOS MARINONI 0058 077762/2005
LUIZ CARLOS ROCHA 0004 062366/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0008 066634/1998

0013 069142/1999
0023 072278/2001
0070 079132/2006

LUIZ GUSTAVO MARINONI 0058 077762/2005
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0024 072370/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0005 062902/1995
MAISA GORETI LOPES SANT A 0007 063328/1995
MARCELA MILCAEWSKI BATIST 0047 076770/2004
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0007 063328/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 069666/2000
MARCIA REGINA MORSELLI 0058 077762/2005
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0012 068112/1999
MARCO ANTONIO TILLVITZ 0068 078920/2006
MARCOS ANTONIO SILIO 0019 071336/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0006 063242/1995
MARCOS RENAN SALVATI 0012 068112/1999
MARCUS AURELIO LIOGI 0024 072370/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0030 073256/2002
MARIA DARC DE SOUZA 0025 072408/2002
MARIA ILMA CARUSO 0042 075956/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0025 072408/2002
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0045 076390/2004
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0044 076312/2004
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0005 062902/1995
MARIOGOLD LICKFELD 0041 075878/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0038 075412/2003
MAURICIO KAVINSKI 0008 066634/1998
MAURO CURY FILHO 0059 077916/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0028 072664/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0055 077574/2005
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0067 078890/2006
MUNIR ABAGGE 0017 070558/2000
NAOTO YAMASAKI 0053 077332/2005
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0035 074772/2003
NILTON JOSÉ DO NASCIMENTO 0017 070558/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0022 072118/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0059 077916/2005
OILSON ANTONIO TODESCHI 0004 062366/1995
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0059 077916/2005
OMAR RODRIGUES CHAVES 0027 072652/2002
OMIR MIRANDA 0046 076528/2004
PAULO MACARINI 0011 067958/1998
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0009 067684/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0029 072916/2002

0051 077060/2005
PAULO ROBERTO FADEL 0022 072118/2001
PAULO SEJO SATO 0052 077306/2005
PAULO SERGIO GUEDES 0069 078990/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0011 067958/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 0011 067958/1998
RAFAELA STALL LEITE 0052 077306/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0045 076390/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0022 072118/2001
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 0045 076390/2004
ROBERTA ONISHI 0005 062902/1995
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0011 067958/1998

0037 075282/2003
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0022 072118/2001
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0019 071336/2001
RODRIGO FERREIRA 0028 072664/2002
ROMERO SANTOS LIMA JR 0001 050570/1982
RONALDO SCHUBERT 0025 072408/2002
ROSA MARIA BENTO BRANDAO 0031 073392/2002
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0013 069142/1999
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0033 074292/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0035 074772/2003
SANTIAGO LOSSO 0046 076528/2004
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0055 077574/2005

SERGIO ALEXANDRE DEMMER 0041 075878/2004
SERGIO CLAUDIO DA SILVA 0023 072278/2001
SIDNEY ADILSON GMACH 0062 078260/2005
SIGISFREDO HOEPERS 0026 072498/2002
SILVIO NAGAMINE 0004 062366/1995
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0022 072118/2001
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0063 078278/2005
TARCISIO GEROLETI DA SILV 0041 075878/2004
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0008 066634/1998
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0050 077048/2005

0056 077644/2005
0062 078260/2005

VAINER RICARDO PRATO 0024 072370/2001
VALDERZ ARCHEGAS FERREIRA 0007 063328/1995
VANDA LUCIA TAVARRES DE B 0036 075112/2003
VILSON STALL 0052 077306/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0025 072408/2002
WALTER DOS ANJOS 0010 067724/1998
WILLIAMS FRANKLIN LIRA DO 0061 078176/2005

1. ORDINARIA-50570/1982-CLAUDIO ANTONIO BINATI
x BATESTAL ESTAQUEAMENTO CATARINENSE LTDA-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termo
da certidão supra -Advs. ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE, ASSIS CORREA, ADRIANA ESPINDOLA COR-
REA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA e ROMERO SANTOS
LIMA JR-.

2. SUP DE MANIF DE VONTADE ORD.-61638/1994-ASSIS
CELZO ZANI x PARTIMED PARTICIPACOES S/A-Intime-se
a parte exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo de
05 dias -Advs. JOSE MARCOS DE CASTRO, LUIZ ADAO
DE CARLI e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62210/1994-
EURO IMPORT VEICULOS LTDA x CESAR LUIS MEDEI-
ROS BORBA-Intime-se a parte requerente para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco dias. -Advs. JOSE ARI MA-
TOS, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e JULIO CESAR
MELO LOPES-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62366/1995-
BANFORT BANCO FORTALEZA S/A x DAVID SALIM GUE-
RIOS e outro-Intime-se a parte exequente para manifestar-se
ante os termos da certidao supra -Advs. OILSON ANTONIO
TODESCHI, JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, LUIZ
CARLOS ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, ADRIANA
DE FRANÇA e SILVIO NAGAMINE-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62902/1995-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CAR-
LOS EDUARDO TRAMUJAS E SERGIO FILLA - Intime-se a
parte exequente para manifestar-se ante os termos da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, (segundo executado - fls. 71 v.). -
Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISHI-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63242/1995-
BANCO ARAUCARIA S/A x EDSON EDUARDO SGUARIO
- Intime-se a parte exequente para manifestar-se ante os termos
da certidao supra -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ANTONIO FONSECA HORTMANN e ANTONIO CARLOS
TAQUES DE MACEDO-.

7. COBRANCA (ORDINARIO)-63328/1995-LUIZ GERSON
ALBUQUERQUE x IRINEU CELSO ZAIONC e outro - Inti-
me-se a parte exequente para manifestar-se ante os termos da
certidao supra. -Advs. MARCELO RIBEIRO LOSSO, DENI-
SE RIBEIRO LOSSO LAZOF, HARRI KLAIS, MAISA GO-
RETI LOPES SANT ANA e VALDERZ ARCHEGAS FERREI-
RA-.

8. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-66634/1998-CELSO AN-
TONIO BERNATZKI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA.-Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termos da certidao supra -Advs. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO, ADILSON LUIS FERREIRA, LUCIANA
BREDA MERLIN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, MAU-
RICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER DIAS,
CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LE-
MOS GERHARD-.

9. ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-67684/1998-
WALKIRIA MARIA BINI x TORREBLANCA CONSTRUCO-
ES INCORPORACOES LTDA-Intime-se a parte exequente para
dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias -Advs. ANTO-
NIO SILVA DE PAULO, LUCIANA VILHENA MORAIS S
FONTOLAN, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e
DIOGO MATTE AMARO-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67724/1998-
JOSE MARIO HAUARI x DAVI ROBERTO MORONA e ou-
tros-Intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao
feito no prazo de cinco dias. -Advs. BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE, WALTER DOS ANJOS e LUCIANE MAI-
NARDES PINHEIRO-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67958/1998-
BANCO CIDADE S/A x FERNANDO DE OLIVEIRA DE
SOUZA e outro-Intime-se a parte exequente para manifestar-se
ante os termo da certidão supra -Advs. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PAULO MA-
CARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE
BECKER MACARINI KOEHLER e ROBERTO BRAGA FI-
GUEIREDO-.

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO-68112/1999-ANDREA
FRANCISCO DE CAMPOS x MOLENA & FERRARI LTDA-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da certidao supra. - Advs. GLAUCIA DA SILVA ALBERT,
MARCOS RENAN SALVATI, MARCO ANTONIO MAIA
CORREA e JOSE LINO MENEGASSI.

13. ORDINARIA-69142/1999-EVANDRO SANTOS DALPU-
PO DE LARA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA.-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da certidao supra -Advs. CLAUDIO DE FRAGA, RU-
BENS XAVIER DE FRAGA, CLAUDINEIA VELOSO DA
SILVA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e ANDERSON
MANIQUE BARRETO-.

14. ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-69666/2000-
FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
T D M ELETRICIDADE LTDA-Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da certidao supra -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69894/2000-
ENGEOMEC ENGENHARIA E OBRAS ELETROMECANI-
CAS LTDA x CONSTRUTORA VILLARC-Intime-se a parte
exequente para manifestar-se ante os termo da certidão supra -
Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70554/2000-
CONSTRUTORA PINA LTDA x DEMILSON DE SOUZA e
outro-Intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao
feito no prazo de cinco dias. -Adv. ANGELICA DUARTE
MARTINSKI-.

17. ORDINARIA DE INDENIZACAO-70558/2000-BEATRIZ
BLASKIEVICZ x TELECOMUNICACOES DO PARANA -
TELEPAR - BRASIL SUL- Tendo em vista o termino da reali-
zação de prova pericial, designo data para a audiencia de ins-
trução e julgamento nos termos do artigo 278 paragrafo 2º do
CPC a se realizar em 18 de abril de 2007 as 14.00 horas, con-
forme a disponibilidade em pauta. Proceda a Escrivania as de-
vidas intimações inclusive das partes para depoimento pessoal
pena de confesso. Aguardando pagamento de custas referente a
expedição audiencia. - Advs. NILTON JOSÉ DO NASCIMEN-
TO, DIRCE YUKARI SUGUI A. SILVEIRA e MUNIR ABA-
GGE.

18. ARROLAMENTO-70758/2000-HELENA ALVES COR-
DEIRO x ACACIA ALVES CORDEIRO- Intime-se a parte in-
ventariante para manifestar-se ante os termos da certidão su-
pra. - Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71336/2001-
LUCI STELLE e outro x DIRCE MARIA CORREIA e outro-
Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito
no prazo de 05 dias -Advs. MARCOS ANTONIO SILIO, CLEU-
SA DE JESUS JERONIMO SILIO e ROBERTO ZANDAVALI
CARNASCIALI-.

20. ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71442/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DAVID
MARTINS DE AGUIAR- Intime-se a parte requerente para pro-
mover querendo o cumprimento do julgado. - Advs. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA.

21. ORDINARIA DE INDENIZACAO-71498/2001-LUIZ AN-
TONIO AVELINO DE BARROS x MARCEL BOIRON-Inti-
me-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito no
prazo de cinco dias. -Advs. ADRIANA TEIXEIRA DE FREI-
TAS NASSAR e FABIO MARCELO LABATUT BINI-.

22. RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-72118/2001-HSBC -
SEGUROS (BRASIL) S/A x DANIEL MARCONDES e outro -
Trata-se de ação de ressarcimento. Presentes os pressupostos
processuais e e condições da ação desde ja dou o processo por
saneado. Do deferimento probatorio. Defiro a prova testemu-
nhal. Defiro o depoimento pessoal das partes pena de confesso.
Defiro a prova documental. Fixo como ponto convertido os fa-
tos relativos ao acidente em questão. Para a colheita da prova
oral designo audiencia a ser realizada no dia 17 de abril de
2007 as 14.00 horas. As partes para que depositem o rol de
testemunhas com antecedencia minima de 30 dias, devendo
antecipar o pagamento das custas das respectivas diligencias. -
Advs. REINALDO JOSE ANDREATTA, PAULO ROBERTO
FADEL, LUIZ CARLOS CHECOZZI, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, JACKSON
HAAS GOMES e ROBERTO CARLOS GOLDMAN-.

23. EXECUCAO-72278/2001-CONCREBRAS S/A x AGUA
VERDE COMERCIO DE FERRAGENS LTDA-Intime-se a
parte requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo de
cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e SER-
GIO CLAUDIO DA SILVA-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72370/2001-
MOINHO GLOBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ADE-
MAR RODRIGUES-Intime-se a parte exequente para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de cinco dias. -Advs. JURGEN
JAKOBS PULS, LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AU-
RELIO LIOGI e VAINER RICARDO PRATO-.

25. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-72408/2002-
DORIVAL ALVES CORDEIRO x CACIQUE PROMOTORA
DE VENDAS LTDA-Intime-se a parte devedora na pessoa de
seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova
o cumprimento da sentença, sob pena de incidir multa, nos ter-
mos do artigo 475-J, do CPC (acrescido pela Lei 11.232/2005).
Deorrido o prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cum-
primento da sentença. -Advs. MARIA DARC DE SOUZA,
RONALDO SCHUBERT, , CLAUDIA BEATRIZ VALERIO
NISSEL, LUIS GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO e CAMILE SANTOS DE SOUZA-.

26. EXECUCAO-72498/2002-HOEPERS RECUPERADORA
DE CREDITO LTDA x CLAUBER JOE NEVES FRAZ-Inti-
me-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito no
prazo de cinco dias. -Advs. SIGISFREDO HOEPERS e CEL-
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SO MOZART SALDANHA JUNIOR-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72652/2002-IR-
MAOS ABAGE CIA LTDA x COSEGSUL CORRETORA DE
SEGUROS LTDA-Intime-se a parte requerente para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de cinco dias. -Advs. OMAR
RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO FULLE-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72664/2002-
BBC - LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
AGROASTEL COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA e outros-Intime-se a parte exequente para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de 05 dias -Advs. CLAUDIO XAVIER
PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FER-
REIRA-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72916/2002-
BANCO BANESTADO S/A x CASEMIRO EMILIO HAIDUK
- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos da certidao supra -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

30. DECLARATORIA (SUMARIO)-73256/2002-ELIZALDO
LUIZ GONCALVES x EDICAO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - Converto o feito em diligencia. Considerando as ver-
sões de fato divergentes entre os litigantes com fulcro nos arts.
130,342 e 418 I do CPC, considero de bom alvitre determinar a
oitiva da testemunha Ana Maria Barcelos de Freitas e o depoi-
mento pessoal do autor. Ressalte-se que o endereço dessa tes-
temunha encontra-se no documento de fls. 37 o que não foi
observado pelos litigantes. Determino tambem a oitiva do re-
presentante legal da empresa A. Hauer e Cia Ltda., endossante
da cartula em discussão fls. 17 autos da cautelar. Ao autor para
que indique o seu endereço para a respectiva intimação no pra-
zo de 10 dias. Designo o dia 14 de março de 2007, as 14.00
horas, para a realização da audiencia de instrução. Proceda-se
as devidas intimações, ressalvando que o endereço da testemu-
nha Ana Maria Barcelos de Freitas situa-se as fls. 37 dos autos
principais. Aguardando pagamento de custas referente a expe-
dição de audiencia. - Advs. JOSE MARIA GONCALVES JU-
NIOR, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIA-
DES DA ROCHA e JEFFERSON OSCAR HECKE.

31. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73392/2002-BAR-
SA PLANETA INTERNACIONAL LTDA x DALVA REGINA
RATMANN DE SOUZA-Intime-se a parte exequente para ma-
nifestar-se ante os termo da certidão supra -Advs. ROSA MA-
RIA BENTO BRANDAO BICKER e FABIANA SIGOLI-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73532/2002-
AMILCAR NEVES RIBAS x EDIFICA ENGENHARIA LTDA
e outros-Conta de Custas R$ 21,00 - Advs. JOSE CARLOS
BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA e JAQUELI-
NE TODESCO BARBOSA DE AMORIM-.

33. MONITORIA-74292/2003-GEOGRAN - COM. DE GRA-
NITOS LTDA x PATRICIA DE ANDRADE MENDES-Intime-
se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo
de cinco dias. -Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-
.

34. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74302/2003-CASSIO
TANIGUCHI x TEREZA NACLI-Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da certidao supra -Advs.
ANTENOR DEMETERCO NETO e ANTONIO CLAUDIO DE
F. DEMETERCO-.

35. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74772/2003-HELENA
ALVES DA SILVA x DANNY ANDERSON RAMOS COR-
REA-Intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao
feito no prazo de cinco dias. -Advs. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS e NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75112/2003-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA e outros-Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
certidao supra - Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA TAVARRES
DE BARROS.

37. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75282/2003-DOUGLAS
DE ANDRADE PINTO x STARMOTO LTDA-Intime-se a par-
te requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo de cin-
co dias. -Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75412/2003-
INSTITUTO SUPERIOR DE ADMIN.E ECON.DO MERCO-
SUL x FABIANO OLIVEIRA FERREIRA-Intime-se a parte
exequente para manifestar-se ante os termo da certidão supra -
Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA e MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS-.

39. REPETICAO DE INDEBITO (ORD)-75442/2003-ALEX-
SANDRA FABIANA EVARISTO x ITAUCARD - BANCO
ITAU S/A e outro-Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termo da certidão supra -Advs. LENIR GON-
CALVES DA SILVA FILHO, KEITY SUTO TROMBELI, HE-
NOCH GREGORIO BUSCARIOL e ELISANDRE MARIA
BEIRA-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75746/2004-
DIPALCOOL - DISTR. DE ALCOOL LTDA x DIMAS AMA-
RANTE MAFRA-Intime-se a parte exequente para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de 05 dias -Adv. CELSO LOU-
RENCO DOS SANTOS-.

41. EXECUCAO-75878/2004-SUPERMIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA x ADRIANE VEIGA-Inti-
me-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito no
prazo de 05 dias -Advs. SERGIO ALEXANDRE DEMMER,
MARIOGOLD LICKFELD, TARCISIO GEROLETI DA SIL-

VA e ALESSANDRA Z.Z. DA SILVA-.

42. EXECUCAO-75956/2004-JOSE ZENITO COAN x DEBO-
RA CRISTINA DA CRUZ e outro-Intime-se a parte exequente
para manifestar-se ante os termo da certidão supra -Adv. MA-
RIA ILMA CARUSO-.

43. DEPOSITO-76228/2004-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
MIGUEL DUARTE PRONTL-Intime-se a parte requerente para
dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias. -Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76312/2004-
LINS AUTOMOVEIS LTDA - ME x BRUNO WATANABE -
Intime-se a parte exequente para manifestar-se ante os termos
da certidao supra - Advs. CELSO FERREIRA GONCALVES e
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76390/2004-
BANCO BRADESCO S/A x CLIMAFARMA DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros-Intime-se a
parte exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo de
05 dias -Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM, APARECIDO JOSE DA SILVA, RICAR-
DO HENRIQUE FERREIRA JENTSZCH e MARIANA SILVA
MARQUEZANI-.

46. OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-76528/2004-
LEONARDO DE ARAUJO MIRANDA x PIRAMIDE CEN-
TRO DE ENSINOS - SIGMA CURSOS - Trata-se de obriga-
ção de fazer. A transação penal realizada no procedimento do
Juizado Especial Criminal não induz a litispendencia ou a coi-
sa julgada na esfera civel. Indefiro portanto a alegação de que
o pedido do autor encontra-se prejudicado. Presentes os pres-
supostos e condições da ação desde ja dou o processo por sane-
do. Do deferimento probatório. Defiro a prova testemunhal.
Defiro o depoimento pessoal das partes pena de confesso. De-
firo a prova documental. Fixo como ponto controvertido a su-
cessão de fatos relativos a expedição do certificado de conclu-
são, bem como a existencia e a quantificação do dano moral.
Para a colheita da prova oral designo audiencia a ser realizada
no dia 04 de abril de 2007 as 14.00 horas. As partes para que
depositem o rol de testemunhas com antecedencia minima de
30 dias devendo antecipar o pagamento de custas das respecti-
vas diligencias. -Advs. OMIR MIRANDA, SANTIAGO LOS-
SO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76770/2004-
AUTOVESA VEICULOS LTDA x AUTOGRAN AUTO PE-
CAS GRANDE LTDA-Intime-se a parte exequente para dar
prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias. -Advs. MAR-
CELA MILCAEWSKI BATISTA e CLAUDIO ROBERTO
MAGALHAES BATISTA-.

48. REESC CONT C/C REINT DE POSSE-76874/2004-IRIO-
WALDO DOS SANTOS x MARCELO MENDES NIEBUHR-
Intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito
no prazo de cinco dias. -Adv. ALOYR MARIO SABBAG
NETO-.

49. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-76886/2004-
BANCO BRADESCO S.A x ELCY KNOPF-Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidao supra
-Adv. DANIEL HACHEM-.

50. EXECUCAO HIPOTECARIA-77048/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANDREI GONDA e outro-Intime-se a parte
exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias
-Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA
KALKO TURQUETI C. BARRETO-.

51. EXECUCAO-77060/2005-BANCO BANESTADO S/A x
FREDOLINO HENRIQUE PFEIFFER e outro-Intime-se a par-
te exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05
dias -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77306/2005-
REAL STAR SRL MACCINE LAVA SECCO/DRV CLEANING
MACH x DRY BRASIL IMPORTACAO E LOGISTICA LTDA-
Intime-se a parte exequente para manifestar-se ante os termo
da certidão supra -Advs. LUCIA HELENA FERNANDES
STALL, VILSON STALL, RAFAELA STALL LEITE, PAULO
SEJO SATO, EDER TOKIO ASATO, ELEINE PRIMI COR-
REA LIMA e DANIEL EITH SATO-.

53. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-77332/2005-OMIR
ZANELO (ESPOLIO DE) e outros x DEDION AUTO ELE-
TRICA LTDA e outros - A fim de perquirir a existencia de ben-
feitorias no imovel a parte re para que junte fotos do local e dos
respectivos bens acessórios. Informe tambem sobre eventual
concessão de autorização por parte do locador. Prazo de 10
dias. Com os documentos nos autos diga a parte adversa em
cinco dias. Após voltem conclusos para saneamento do feito ou
o julgamento antecipado sendo o caso. - Advs. ESTEFANO
ULANDOWSKI, HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI,
DANIELA RACHE GERBRAN, ANDREIA DA ROSA RA-
CHE, DANIELLE WARDOWSKI CINTRA e NAOTO YAMA-
SAKI.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77512/2005 -
SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x
SOCIEDADE BENEFICIENTE PROTETORA DOS
OPER[ARIOS e outro - Intime-se a parte requerente para ma-
nifestar-se ante os termos da certidao supra - Advs. JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, ANDRE
LOPES MARTINS, GABRIEL PLACHA, GLENDA GONCAL-
VES GONDIM e ANDREA GOMES.

55. EMBARGOS DE TERCEIRO-77574/2005-ADILSON
MOURA e outro x IRIO DAS CHAGAS LIMA - Defiro o pedi-
do retro. Intime-se a parte embargada conforme requerido. -

Advs. IVAN SERGIO BONFIM, LUCIMAR DE PAULA, MI-
GUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO.

56. EXECUCAO HIPOTECARIA-77644/2005-BANCO ITAU
S/A x CARLOS RENATO DAVILA e outro-Intime-se a parte
exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias
-Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77734/2005-FEP
FERRAMENTAS PARA EXTRUSAO LTDA x ALUMINIOS
CURITIBA IND.E COM.DE EXTRUDADOS LTDA-Intime-
se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo
de 05 dias -Adv. LUIZ ADRIANO ALMEIDA PRADO CES-
TARI-.

58. OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-77762/2005-
ANTONIO RIBEIRO MACHADO e outro x FEZA - CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- Tendo
em vista a certidão de fls. 98, designo nova data para a audien-
cia de conciliação a se realizar no dia 20 de março de 2007, as
16.10 horas, conforme a disponibilidade na pauta. - Advs.
MARCIA REGINA MORSELLI, HELENA CRISTINA FER-
REIRA CARNEIRO, LUIZ CARLOS MARINONI, CARLOS
AUGUSTO MARINONI e LUIZ GUSTAVO MARINONI.

59. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77916/2005-EDGAR
CARVALHO DE SOUZA e outro x IMOVEIS BASSOLI LTDA-
Tendo em vista a certidão de fls. 98, designo nova data para a
audiencia de conciliação a se realizar no dia 21 de março de
2007, as 16.10 horas, conforme a disponibilidade na pauta. -
Advs. MAURO CURY FILHO, OKSANA PALUDZYSZYN
MEISTER, ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUAREN-
GHI.

60. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-77924/2005-ALDRI
DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x
ALMA MATER AGROPECUARIA LTDA e outros-Intime-se a
parte exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo de
05 dias -Adv. DJALMA PORCIUNCULA-.

61. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-78176/2005-HEZIR
MIGUEL TAVARES JR. x FABIOLA ABUJAMRA BERNA-
DELLI SILVESTRE-Intime-se a parte exequente para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de 05 dias -Advs. WILLIAMS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS e EUCLIDES DE LIMA
JUNIOR-.

62. REVISAO DO SALDO DEV (ORD)-78260/2005-LUIZ
PEREIRA DE CRISTO e outro x BANCO ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO-Para audiencia preliminar prevista no arti-
go 331 do CPC, designo o dia 13 de março de 2.007, as 16 h 20
min. Intimem-se, esclarecendo que naquele ato, as partes deve-
rao especificar as provas que pretendem produzir sob pena de
preclusao caso nao comparecam ou se comparecerem nada for
requerido. Se entretanto, estiverem satisfeitas com as provas
ate aqui produzidas que se manifestem antes mesmo da data
aqui designada caso em que o feito sera julgado. -Advs. SID-
NEY ADILSON GMACH, FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA e TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO-.

63. ALVARA JUDICIAL.-78278/2005-JOAO LUIZ DE OLI-
VEIRA x -Intime-se a parte requerente para retirar o ofício no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. TAISSA MARIA SCHUARTZ-
.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78324/2005-
DEMETRIO ROCHA & CIA. LTDA x FEG ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA-Intime-se a parte exequente para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de 05 dias -Adv. GEORGE LUIZ
MORESCHI-.

65. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-78510/2005-JURACI
ALVES DA SILVA e outro x HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVANGELICO DE CURITIBA-Para audiencia preliminar pre-
vista no artigo 331 do CPC, designo o dia 20 de março de 2.007,
as 15 h 50 min. Intimem-se, esclarecendo que naquele ato, as
partes deverao especificar as provas que pretendem produzir
sob pena de preclusao caso nao comparecam ou se comparece-
rem nada for requerido. Se entretanto, estiverem satisfeitas com
as provas ate aqui produzidas que se manifestem antes mesmo
da data aqui designada caso em que o feito sera julgado. -Advs.
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, ETIANE CALDAS GO-
MES KUSTER, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RE-
NATO ROSOLEM ZANETI, CONCEICAO ANGELICA R.
CONTE e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

66. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-78668/2006-WILSON
CASTURINO DALSSOTTO x KONRAD CURITIBA COMER-
CIO DE CAMINHOES LTDA-Para audiencia preliminar pre-
vista no artigo 331 do CPC, designo o dia 04 de abril de 2.007,
as 15 h 50 min. Intimem-se, esclarecendo que naquele ato, as
partes deverao especificar as provas que pretendem produzir
sob pena de preclusao caso nao comparecam ou se comparece-
rem nada for requerido. Se entretanto, estiverem satisfeitas com
as provas ate aqui produzidas que se manifestem antes mesmo
da data aqui designada caso em que o feito sera julgado. -Advs.
EDDY CLEBBER DALSSOTO e CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78890/2006-
KAROLINA KASHIMA x JOENI MEMEH-Intime-se a parte
exequente para manifestar-se ante os termo da certidão supra -
Advs. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA e MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA-.

68. ORDINARIA-78920/2006-ANDREIA DA SILVA ROSA x
NET CURITIBA - CABO-Para audiencia preliminar prevista
no artigo 331 do CPC, designo o dia 21 de março de 2.007, as
16 h 10 min. Intimem-se, esclarecendo que naquele ato, as par-
tes deverao especificar as provas que pretendem produzir sob
pena de preclusao caso nao comparecam ou se comparecerem

nada for requerido. Se entretanto, estiverem satisfeitas com as
provas ate aqui produzidas que se manifestem antes mesmo da
data aqui designada caso em que o feito sera julgado. -Advs.
ADRIANO MINOR UEMA, JOSE ANTONIO CORDEIRO
CALVO e MARCO ANTONIO TILLVITZ-.

69. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-78990/2006-LUIS CAR-
MO WINTER e outro x ECOENGE CONSTRUTORA LTDA-
Para audiencia preliminar prevista no artigo 331 do CPC, de-
signo o dia 13 de março de 2.007, as 15 h 50 min. Intimem-se,
esclarecendo que naquele ato, as partes deverao especificar as
provas que pretendem produzir sob pena de preclusao caso nao
comparecam ou se comparecerem nada for requerido. Se entre-
tanto, estiverem satisfeitas com as provas ate aqui produzidas
que se manifestem antes mesmo da data aqui designada caso
em que o feito sera julgado. -Advs. ILDEFONSO JACINTO
CESCHIN, JULIANO LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO
GUEDES e GUILHERME DALOCE CASTANHO-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79132/2006-
BANCO ABN MARO REAL S/A x DEBORA DONIAK - Inti-
me-se a parte exequente para manifestar-se ante os termos da
certidão supra. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79518/2006-
BANCO BRADESCO S/A x LUIZ LEITE - Intime-se a parte
exequente para manifestar-se ante os termos da certidao supra.
-Adv - MURILO CELSO FERRI.

 Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:
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1-Monitória – BANCO BRADESCO S/A X MAXIMA SISTE-
MA DE SEGURANÇA LTDA – Valor R$ 616,00 – Adv. Muri-
lo Celso Ferri
2-Indenização – LINEU RIBEIRO MARQUES X TRANSDA-
TA CONSULTORA E INFORMÁTICA S/C LTDA E OUTRO
– Valor R$ 616,00 – Adv. Gercino Bett Jr.
3-Busca e Apreensão – OMNI S/A X LUIZ RIBEIRO – Valor
R$ 269,50 – Adv. Liliam A. de Jesus Del Santo
4-Execução de Título Extrajudicial – GOLDENFAC COBRAN-
ÇAS LTDA X DLC PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA –
Valor R$ 574,00 – Adv. Kalil Jorge Abboud

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 227/2006 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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1. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO-592/1991-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x CARLOS ALBERTO DA SILVA
CARNEIRO-Homologo, por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, ao acordo anunciado as fls. 691/692
destes autos sob o nº 592/91de Execução de Título Judicial
proposta por Bradesco Seguros S/A contra Carlos Alberto da
Silva Carneiro, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. Considerando que o
devedor cumpriu suas obrigações quitando o principal e aces-
sórios, julgo extinta a presente execução, nos termos do art.
794, I do CPC. Custas pagas. Oficie-se na forma requerida as
fls. 730. -Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA CARNEIRO, SILVIA MARIA DE
MELO ROSA e JULIO RICARDO A. DE MELO ROSA-.

2. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO I-292/1994-O MI-
NISTERIO PUBLICO x THOR EQUIPAMENTOS P/LIMPE-
ZA LTDA- Intime-se a ré, na pessoa de sua sócia, pessoalmen-
te, para que cumpra espontaneamente a sentença no prazo de
quinze dias, promovendo o pagamento da condenação na for-
ma requerida as fls. 312/331, sob pena de incidir em multa de
10% sobre o valor da condenação, nos termos do disposto no
art. 475-J do CPC. Caso não seja feito o pagamento e havendo
requerimento do credor, inclusive a indicação de bens a serem
penhorados, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do
auto de penhora e de avaliação, intime-se a executada na pes-
soa de seu advogado, ou na falta deste, o devedor pessoalmente
por mandado ou correio, cientificando-a de que poderá ofere-
cer impugnação no prazo de quinze dias. Expeça-se carta de
intimação AR/MP no endereço de Fls. 409. Aguarda-se retira-
da de carta de intimação expedida. -Advs. ERNANI DE SOU-
ZA CUBAS JUNIOR, MARIO BELTRAMIN JUNIOR, ELAI-
NE SANCHES (PROMOTORA), ITALO TANAKA JUNIOR,
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e VALMIR TEIXEI-
RA-.

3. EXECUCAO DE SENTENÇA-776/1996-CITIBANK S/A x
TRANSPORTADORA RODOBECK LTDA e outros- Sobre o
regular prosseguimento da presente execução, diga a parte cre-
dora, em cinco dias. -Advs. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, GIZEL-
LE AMBONI PETRI, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA-.

4. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-57/1997-CON-
JUNTO MORADIAS ATENAS II x ELIZABETH PERIN-
Aguarda-se retirada de edital expedido. -Advs. ANGELITA
GRACIELA L. DE M. SATRIANO, TONY AUGUSTO PARAN
DA SILVA E SENE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MO-
EMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e CESAR AUGUSTO DE LARA KRI-
EGER-.

5. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-674/1997-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
DERLI MARTIM SOUZA- Remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto, com
nossas homenagens. -Advs. FABIANA SILVEIRA e PAULO
GUILHERME PFAU-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-721/1997-ACOSERGIO COM
RCIO E REPRESENTAÇ ES DE FERRO LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Defiro o requeri-
mento retro, paa o fim de restituir ao autor o prazo para inter-
posição de recurso, na forma pleiteada. -Advs. MARCELO
DELLA GIUSTINA, LEONARDO SOUZA e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-.

7. INVENTÁRIO-216/1998-ARLETE FARIA SLOBODA x
ESP. DE NELSON SLOBODA- Renove-se a intimação da in-
ventariante para o preparo das custas processuais, no prazo de
cinco dias. -Advs. NEWTON JOSE DE SISTI, ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS e ADILSON PEREIRA LOPES-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-469/1998-ARI-
OLENE TEREZINHA TODESCO x JOAO NORBERTO KO-
ROLL- Sobre o regular prosseguimento da presente execução,
manifeste-se o credor em cinco dias. -Advs. DAORVAL MA-
CEDO SIMOES, DORVAL A. CURY SIMOES, MARCIA J
VIEIRA SIMOES, LUIZ ALBERTO MACHADO, SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO PEREIRA e
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

9. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1149/1998-
CONSORCIO SOCOFER-STC-OAS x COTEL COMERCIAL
E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA-A parte interessada,
para que se manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no
prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Advs. BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM, SANDRO HENRIQUE TROVAO, EDER
FABRILO ROSA e TATIANA RICHETTI-.

10. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-131/1999-LA-
ZIO APARECIDO x GUAIRA PNEUS LTDA- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias.
-Advs. EDUARDO C. POTTUMATI, DANIELE ZANINI GRA-
ÇA e DJANIR PEDRO PALMEIRA-.

11. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO I-701/1999-ISAU-
RA MARGOLIN SCHNEKENBERG x AMARILIS SCHIA-
VON PASCHOAL e outro- A pretensão de extinção do proces-
so não tem razão de ser, uma vez que a dívida ainda não foi
quitada, além do que o processo encontra-se suspenso para lo-
calização de bens dos devedores conforme despacho de fls. 408.
No que toca a expedição de certidão, ela deverá ser requerida
diretamente perante a escrivania. -Advs. ROGERIO BUENO
DA SILVA, MAURICIO RICARDO PINHEIRO DA COSTA,
PAULO CESAR HERTT GRANDE, AMANDA SAWAYA
NOVAK, ALTAIR TROVA DE OLIVIERA, CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS e ELAINE DE FATIMA COSTA-.

12. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-758/1999-SAN-
DOVAL TURISMO LTDA x RENAULT DO BRASIL S/A-
Aguarde-se pelo prazo de quinze dias, na forma requerida as
fls. 267. -Advs. RAFAEL JUSTUS DE BRITO, GABRIEL A.
H. NEIVA DE LIMA FILHO, CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA-.

13. EXECUCAO DE SENTENÇA-783/1999-IRIS ERICA
KOEHLER BIGARELLA x REI DOS CALÇADOS LTDA e
outros- Expeça-se edital de citação com o prazo de vinte dias,
na forma requerida as fls. 178. A parte para que antecipe as
custas para posterior expedição de edital. -Advs. LUIZ FER-
NANDO QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, PETRUS TYBUR JUNIOR e NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-.

14. EXECUCAO DE SENTENÇA-797/1999-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x MARKE PONTO COM. DE RELOGI-
OS E MAQ. ESCRITORIO e outros- Oficie-se na forma reque-
rida as fls. 161/162. A parte para que antecipe as custas para
posterior expedição de oficio. -Advs. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e FERNANDA LIHMANN LOUREI-
RO-.

15. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-866/1999-FIBRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
GOMES DA SILVA- indefiro o requerimento de fls. 379/380,
uma vez que a conta indicada as fls. 345 não pertence a esta
Comarca. Depreque-se na forma determinada. A parte interes-
sada para que antecipe as custas pra posterior expedição de
carta precatória. -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, MAURI-
CIO EDUARDO FIORANELI e LUIZ FERNANDO C. FER-
RAREZI POTIER-.

16. EXECUCAO DE SENTENÇA-1249/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x ALAMO IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA
e outro- Aguarde-se o retorno da carta precatória pelo prazo de
90 dias. -Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, ISABELLA SANTIAGO DE JESUS e
MARCIA CRISTINA JONSON-.

17. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1529/1999-
SILAS NEGRAO SERRA e outro x BANCO BRADESCO S/
A- O ofício ao Banco Itaú já se encontra expedido, bastandoi
que o interessado promova a retirada e encaminhamento. Defi-
ro o requerimento de suspensão pelo prazo de 10 dias. -Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BU-
ENO DE CAMARGO, SELMA CRISTINA SAITO AZEVE-
DO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT, DANIEL HACHEM e REINALDO EM LIO AMA-
DEU HACHEM-.

18. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1547/1999-LUIZ
MARCELO PEREIRA x UNIBANCO SEGUROS S/A- Ao pro-
curador do credor para que compareça perante o juizo e pro-
mova o pagamento das custas processuais, no prazo de cinco
dias. -Advs. HAROLDO WILSON BERTRAND e RENE MA-
RIO PACHE-.

19. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-125/2000-LICI-
NEO CLAUDIO x LABORE IMOVEIS LTDA- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o credor no prazo de cinco
dias. -Advs. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, ADAIL
TELLES FILHO e MARCELO SOUZA LOPES-.

20. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-245/2000-ARLET-
TE CORREIA ROSS x CRISTIANE APARECIDA SALIBA-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a credora, no
prazo de cinco dias. -Advs. MARCIA ALVES FERREIRA LI-
PORI, ANA CAROLINA A. DA SILVA SAMWAYS, LUIS
GUILHERME DA VEIGA, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, TALITA MAIA DAL LAGO e MAURICIO DAL POZ
MOLINA-.
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21. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-256/2000-
CONJUNTO EDIFICIO FREDERICO RIEDEL x EDYLSON
CESAR RIBEIRO- Considerando que o devedor Edylson Ce-
sar Ribeiro cumpriu sua obrigação, liquidando o principal e
acessórios destes auos 256/2000 de Excução de Título Judicial
requerida por Cond. Ed. Frederico Riedel, conforme petição de
fls. 208, julgo extinto o presente processo, o que faço com ful-
cro no art. 794, inciso I, do CPC. Após, arquivem-se os autos
com as anotações de estilo, inclusive, na distribuição. Custas
pagas. -Advs. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ROGERIO
PINHEIRO VIEIRA, JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI e CLAUDIA RENATA SANSON CORAT-.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-265/2000-SE-
LIO GABRIEL e outro x SWIMMER COM. DE PISCINA
LTDA- Reporto-me ao despacho de fls. 603. Para tanto, renovo
ao devedor o prazo de cinco dias para que deposite o valor em
juizo. -Advs. SERGIO LUIZ PEIXER e JACKSON GLADS-
TON NICOLODI-.

23. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-316/2001-PE-
DREIRAS JAGUARAPIRA LTDA x CONSTRUTORA SUL-
TEPA S/A e outro- Arquivem-se os autos com as anotações de
estilo, inclusive na distribuição. -Advs. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, MARIA CRISTINA LINS PORTE-
LLA NUNES, AUGUSTO SOARES DA SILVA, EDUARDO
CUNHA MULLER, SHEILA MARAVIESKI, SERGIO POR-
TINHO GALVAO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-.

24. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-1314/2001-LI-
DIA SPEZIA x CLAUDECI VENANCIO GODOI e outro- So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor no prazo
de cinco dias. -Advs. FLORESBA PAIM VIEIRA e PEDRO
VIEIRA CESAR-.

25. AÇÃO MONITÓRIA-74/2002-BANCO ITAU S/A. x SER-
RALHERIA MARINGA LTDA e outros- Defiro o requerimen-
to de suspensão do feito pelo prazo de 60 dias. Aguarde-se em
arquivo. -Advs. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO R. BARBIERI,
VANETE STEIL VILLATORI, CHRISTIANE SEIDEL, AMA-
DEU ALICE NETTO e MIRIAM MARCLAY VOLPATO LE-
MOS MELO-.

26. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-917/2002-JOSE
RICHA x GRUPO DE COMUNICACAO TRES S/A- A ré para
que atenda aos atos necessários para a regular realização da
audiencia designada, em cinco dias. -Advs. JOAO CASILLO,
PEDRO NEVES MARX, CAROLINA PIMENTEL, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO e CLAUDIO RIBEIRO MAR-
TINS-.

27. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1431/2002-RO-
SEMARY DE CARVALHO SEBASTIAO e outro x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- Remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto,
com nossas homenagens. -Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA, RENATO GALVAO CARRILLO, EVARISTO ARAG O
FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-220/2003-DA-
NIEL GONCALVES CARDOSO x BANCO DO BRASIL S.A.-
Sobre o depósito realizado anteriormente, bem como acerca da
possibilidade de extinção da presente, manifeste-se o credor,
em cinco dias. -Advs. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-.

29. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-397/2003-UNT
TINTAS E ACESSORIOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
Cumpra-se o V. Acórdão. -Advs. MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PI-
CINATO RIBEIRO, GEVERSON ANSELMO PILATI e LEON-
DINA ALICE MION PILATI-.

30. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-398/2003-UNT
TINTAS E ACESSORIOS LTDA x HSBC BAMERINDUS
BANK S/A-Sobre a proposta de honorarios periciais, que im-
portam em R$ 1.300,00, manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias. -Advs. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEI-
RO, THAIS HELENA ALVES ROSSA e BEATRIZ SCHIE-
BLER-.

31. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-736/2003-NEL-
SON MAITO & CIA LTDA x GIANNINI S/A- Ciente do agra-
vo de instrumento interposto. Aguarde-se pedido de informa-
ções do órgão jurisdicional superior. -Advs. ABEL ANTONIO
REBELLO, RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ e RENA-
TA ALVES SILVA HERNANDEZ-.

32. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-755/2003-ER-
NESTO CARLBERG NETO x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e outro- Intime-se o autor, na pessoa
de seu ilustre procurador, para que efetue o pdepósito dos ho-
norários, em cinco dias, sob pena de prosseguimento do feito,
independentemente da produção da prova tecnica. -Advs. HE-
LIN TEOLOGIDES ROCHA, LUIZ GONZAGA M. CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GUSTAVO FRAXINO e
JOSE AUGUSTO ARA JO DE NORONHA-.

33. AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁ-804/2003-ARE-
AL COSTA LTDA x - Aguarda-se retirada de mandado de re-
gistro expedido. -Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-
.

34. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-994/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x OSMAR ALCHAPAR- Sobre seu interesse no cum-
primento da sentença no que toca as verbas de sucumbencia,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo

sem manifestação, arquivem-se os autos com as anotações de
estilo, inclusive na distribuição. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, FATIMA PEREI-
RA BETTEGA DOS SANTOS e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-.

35. INVENTÁRIO-1189/2003-MARIA ENEIDA FABIAN
HOLZMANN e outros x EDISON HOLZMANN- Homologo,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o termo de re-retificação de fls. 92, destes autos 1189/2003
de inventário dos bens deixados por falecimento de Edison
Holzmann determinando que se cumpra o que nele se contem e
declara, ressalvando-se erros e omissões e bem assim eventuais
direitos de terceiros. Expeça-se certidão para aditamento do
formal de partilha independentemente do transito em julgado.
Após, retornem os autos ao arquivo. -Advs. CARMEN LUCIA
SILVEIRA RAMOS e BRUNO PEDALINO-.

36. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1362/2003-
PORTAS E JANELAS ELARCA LTDA x CREDISA FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro- Intimem-se
os réus, na pessoa de seu advogado, pelo Diário da Justiça,
para que cumpram espontaneamente a sentença no prazo de
quinze dias, promovendo o pagamento da condenação na for-
ma requerida as fls. 144/146, sob pena de incididr em multa de
10% sobre o valor da condenação, nos termos do disposto noa
rt. 475-J do CPC. -Advs. CAROLINE SAID DIAS, VLADI-
MIR DE MARCK, SIDINEI JOAO STRAUS, ALFREDO
MARIN JUNIOR e MICHEL LUCIANO CASAGRANDE-.

37. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1477/2003-BENER
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA x JAIR FRANCIS-
CO ALVES- Indefiro o requerimento de expeição de oficio a
Receita Fedral, uma vez que não há prova nos autos, de que a
exequente empreendeu todas as diligencias que estavam ao seu
alcance no sentido de localizar bens passiveis de serem excuti-
dos, não se podendo olvidar que a requisição de informes a
Receita Federal é providencia a ser adotada somente em ultimo
caso. -Adv. JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA
S-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1581/2003-
DALMIR WOLLMANN x LENERI DE AZEVEDO DAROS-
mantenho a decisão agravada pelos seus proprios fundamen-
tos. Cumpra-se o contido no item 2 , do despacho de fls. 202. -
Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, KA-
RINE KLOSTER, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-.

39. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-6/2004-NELISON
SILVEIRA x ERICLEIA APARECIDA DE OLIVEIRA DAS
NEVES e outro- Sobre o interesse no regular prosseguimento
da presente, manifeste-se o credor, em cinco dias. -Advs. GER-
SON LUIZ DE OLIVEIRA, MIRIAM LUCI G. ROSSO, AMA-
DEU ALICE NETTO e FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER-
.

40. AÇÃO DECLARATÓRIA DE PROTESTO-233/2004-ELI-
DIA RAPHAELLA QUADROS x BERMAN S/A ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES e outros- Recebo os recursos de ape-
lação de fls. 370/387 e 388/403 em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intimem-se os apelados para, querendo, apresen-
tem contra-razões no prazo de quinze dias. -Advs. GIOVAN-
NA MAGGI MAIA, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE
CANDIDA WUICIK FERREIRA e JOSE DO CARMO BA-
DARO-.

41. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-600/2004-DEBO-
RA BORGES DE ANDRADE e outros x ADEMILAR ADMI-
NISTRACAO DE CONSORCIOS S/A e outros- Renovo o pra-
zo de cinco dias para que as rés se manifetem sobre o pedido de
levantamento e extinção de fls. 760. -Advs. PAULO SERGIO
WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, DEBORA
CECHET FALCONE, REINALDO WOELLNER e DIONISIO
OLICSHEVIS-.

42. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-742/2004-OLSEN VEICU-
LOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A.- As partes
para que se manifestem no prazo de dez dias acerca dos escla-
recimentos prestados pelo perito. -Advs. PERICLES ARAUJO
GRACINDO DE OLIV. e MURILO CELSO FERRI-.

43. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-842/2004-
ALCEU FERNANDES PEREIRA e outro x BANCO BRADES-
CO S.A.- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, na forma reque-
rida as fls. 152. -Advs. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL e DA-
NIEL HACHEM-.

44. AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO C/C-940/2004-CI-
ASHOP - SOLUCOES PARA COMERCIO ELETRONICO
LTDA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A- Intime-se a ré,
na pessoa de seu advogado, pelo Diário da Justiça, para que
cumpra espontaneamente a sentença no prazo de quinze dias,
promovendo o pagamento da condenação na forma requerida
as fls. 158/159, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o
valor da condenação, nos termos do disposto no art. 475-J do
CPC. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEIS-
CHFRESSER, GIOVANI ZILLI e CAMYLLA R. K. CAME-
LO-.

45. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-997/2004-PONT
HALL FACTORING LTDA x LUCIANO AUGUSTO SANTI-
AGO- Defiro o requerimento de susbstituição do depositário,
na forma requerida as fls. 58. Intime-se o novo depositário para
que compareça emjuizo, no prazo de cinco dias, a fim de firmar
o respectivo termo. -Advs. JULIANA LIMA PETRI, FABIO
HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e ANGELO PAU-
LO PEDROSO-.

46. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1070/2004-FA-
TIMA HERNADES DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A -
TELEPAR-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 114/115. -Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO, ANA

PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA R. K.
CAMELO-.

47. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1308/2004-BRA-
SOLETE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x SIGMAR
MATTES e outro- A autora para que se manifeste sobre a pro-
posta apresentada as fls. 132/134, no prazo de cinco dias. -
Advs. SANTINO SAGAIS e MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1421/2004-
PONTHAL FACTORING LTDA x LUCIANO AUGUSTO
SANTIAGO- Expeça-se oficio na forma requerida asd fls. 44.
A parte para que antecipe as custas para posterior expedição de
oficio. -Advs. JULIANA LIMA PETRI e FABIO HENRIQUE
NEGRAO FERREIRA DIAS-.

49. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-126/2005-DI-
CLEI HENRIQUE DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO- Sobre o laudo pericial apre-
sentado anteriormente, manifestem-se as partes no prazo co-
mum de dez dias. -Advs. MOYSES GRINBERG e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

50. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-153/2005-GIU-
LIANO GEVARD x BANCO ITAU S/A CIA.- Sobre o depósi-
to efetuado, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs.
PAULO JOSE GOZZO, EVARISTO ARAGAO SANTOS e
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-.

51. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-238/2005-MARIA
OLGA MATTAR x WALKIRIA GALASTRI DEL AMO GAR-
CIA M.E.- Homologo, por sentença, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o acordo anunciado as flçs. 107/110
dos autos 238/2005 de Despejo por Falta de pagamento movida
por Maria Olga Mattar em face de Walkiria Galastri Del Amo
Garcia ME cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisão, o que faço com fulcro no art. 269, III do CPC. Custas
pagas. -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e JOAO
ADEMIR R. PONTES-.

52. AÇÃO DE USUCAPIÃO-285/2005-BERNADETE JUN-
GLES x - Defiro o requerimento de fls. 246, para o fim de
incluir o novo confrontante, determinando que seja expedida
carta de citação desta. Concedo o prazo de dez dias para que a
autora junte os documentos na forma requerida no item 3 de
fls. 246. Anote-se o nome do procurador para as futuras intima-
ções. Intime-se a autora para que atenda o contido no item 1,
de fls. 238, no prazo de dez dias. -Advs. ANTONIO BASSI,
SERGIO LUIZ PILOTO WYATT, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA e PAULO ROBERTO NAREZI-.

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-342/2005-ELI-
SEU PRADO VEICULOS LTDA. x ALZAMIR FERREIRA-
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 152/153.
-Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA e ANTONIO ERNES-
TO DE LIMA-.

54. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-353/2005-
ROBERTO BLASZKOWSKI x AUBRAS - COMERCIO E
REPRES. DE AUTO PECAS LTDA- defiro o requerimento de
suspensão do feito pelo prazo de 90 dias. -Advs. FERNANDO
BLASZKOWSKI e ELEVIR DIONYSIO NETO-.

55. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-515/2005-YLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE LIMITADA x
JOAO PEREIRA FILHO e outro- Ciencia ao autor do contido
na petição e documentos de fls. 249/259. No mais, aguarde-se
a decisão do agravo de instrumento interposto. -Advs. MAR-
COS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, WALDEMAR LO-
PEZ HEREK, ADRIANA B. P. LOPES HEREK, JACKSON
GLADSTON NICOLODI e CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI-.

56. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-756/2005-LU-
CIA BONHEMBERGER x AZ IMOVEIS LTDA- Sobre a ma-
nifestação retro, diga a aprte autora, em cinco dias. -Advs.
DANIEL ALCANTARA SOARES, BREEZY MIYAZATO VI-
ZEU FERREIRA, RODRIGO PARREIRA, NEUSA MIRET-
ZKI BORUCH, LUIS FERNANDO DIETRICH, RODRIGO
PARREIRA, NEUSA MIRETZKI BORUCH, H RICK PAVIN
e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

57. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-846/2005-LIDI-
ANY FRANCINI BOSI x ANDRE OCTAVIO BROTTO CRUZ-
Sobre a proposta apresentada pelo réu, manifeste-se a autora,
no prazo de cinco dias. -Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS, EROS GRADOWSKI JUNIOR e DENIS GRADOWSKI
RODRIGUES-.

58. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1001/2005-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU
x GISELE CRISTINA DE SOUZA- Comprovado o recolhimento
das custas devidas ao oficial de justiça, desentranhe-se o man-
dado de fls. 22/24, na forma requerida as fls. 77. -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-.

59. ALVARA JUDICIAL-1002/2005-WILLIAN THOMAS DE
SOUZA x - Expeça-se nova carta de citação, na forma requeri-
da as fls. 53. A parte para que antecipe as custas para posterior
citação. -Adv. CARLOS DELAI-.

60. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1143/2005-
CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA E S/M x PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-Ciência ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 2064. -Advs. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, LEONARDO DA COSTA, CIBELE
FERNANDES DIAS, MARINA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA, JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES e ROS-
SANA MOREIRA GOMES-.

61. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-1221/
2005-BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/

A x NATANAEL RODRIGUES LIMA-Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls. 50/53. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

62. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍD-1226/2005-NIL-
DA MARIA SALDANHA SENRA x ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO e outro- Aguarda-se retirada de carta de citação
expedida. -Adv. ANTONIO CARLOS FERREIRA-.

63. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-1293/2005-LUIZ
SERGIO DE PAULA KNOPKI x CELSO PRATES JUNIOR-
recebo o recurso de apelação de fls. 126/133, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo,
apresente contra-razões, no prazo de quinze dias. -Advs. GUS-
TAVO DE ARAUJO LIMA, HENRIQUE MARNHAO DE
LOYOLA REZLER, RENATA REBELO LIMA, SILVIA RO-
BERTA COSTA SEQUINEL e JULIANA GEMIM LOEPER-.

64. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1325/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x
ROSANGELA APARECIDA AFFORNALLI- Aguarde-se o re-
torno da carta precatória pelo prazo de trinta dias. -Advs. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e JOSE TELLES DO PI-
LAR-.

65. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1357/2005-CAR-
LOS ALBERTO GLINSKI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-CARTEIRA DE CRED. I.- recebo o recurso de ape-
lação de fls. 149/161 somente no seu efeito devolutivo. Intime-
se o apelado para, querendo, apresente contra-razões, no prazo
de quinze dias. -Advs. OSNI DA SILVA e TATIANA KALKO
T. CUNHA BARRETO-.

66. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR-1374/2005-
ANTENOR ROEDER e outros x MARTHA MINNA ROGGE
e outro- Aguiarda-se retirada de carta de citação expedida. -
Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA-.

67. AÇÃO DE USUCAPIÃO-1423/2005-TEREZA LEANDRO
DA SILVA LOPES x - A autora para que cumpra o contido no r.
parecer ministerial de fls. 123 e verso, no prazo de vinte dias. -
Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e ANTONIO
GABRIEL SACHSIDA-.

68. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-48/2006-BANCO
FINASA S/A x JACSON CRISTIANO COUTINHO- Renovo o
prazo de cinco dias para que o réu regularize sua representação
processual. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALTA-
IR DE OLIVEIRA-.

69. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-80/2006-MA-
RIA ISABEL DAS CHAGAS LIMA x BANCO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL S/A BANRISUL- Oficie-se na
forma requerida no item 3.3 de fls. 58. A parte ré para que
antecipe as custas para posterior expedição de oficio. -Advs.
FERNANDO LUIZ DE SOUZA e MIRIAM BORGES LOCH-
.

70. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-129/2006-MAR-
COS ALVES PONTES x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR-
Oficie-se na forma requerida asd fls. 97. A parte para que ante-
cipe as custas para posterior expedição de oficio. -Advs. AL-
DAIR TROVA DE OLIVEIRA, FABIANA CARRASCO RI-
BEIRO QUADROS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

71. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-148/2006-
DINO JOSE BRONZE DE ALMEIDA JUNIOR x CITIBANK
BRASIL, AGENCIA CURITIBA (0010)- Sobre o contido na
petição de fls. 284/287, manifeste-se o réu, no prazo de cinco
dias. -Advs. RODRIGO ROCKENBACH, FERNANDO DE
BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO-.

72. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-225/2006-BANCO
BMG S.A. x CLEVERSON JOSE DOS SANTOS-Ciencia ao
interessado face o retorno negativo do AR de fls. 49. -Advs.
MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

73. EMBARGOS À EXECUÇÃO-441/2006-VILMAR JOSE
CUNHA e outro x CONDOMINIO EDIFICIO POR DO SOL-
diante da certidão de fls. 30, defiro o requerimento de restitui-
ção de prazo, na forma requerida as fls. 27. -Advs. ELIZETE
REGINA AUGUSTO e HAMILTON SCHIMIDT COSTA FI-
LHO-.

74. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-522/2006-RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA. x RJT
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA.-A parte interessada, para
que se manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no prazo
de cinco dias (CN 5.7.7). -Advs. VITOR CESAR BONVINO e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

75. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-534/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARLI IOLANDA COELHO
NETTO-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
38. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

76. ALVARÁ JUDICIAL-611/2006-OSVALDO PEREIRA x -
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 57.-Adv.
LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO-.

77. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-622/2006-CYN-
THIA SAROTI DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A- Aguar-
da-se retirada de carta de citação expedida. -Advs. JAIR APA-
RECIDO AVANSI e MARIANE KOEFENDER-.

78. AÇÃO ORDINÁRIA-635/2006-ANA CLAUDIA KANIA x
WERK CONSTRUÇ O CIVIL LTDA. e outro- Renovo o prazo
de cinco dias para que as partes apresentem proposta concreta
de acordo. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
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ARANHA PACHECO MUGGIATI, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-
.

79. ALVARÁ JUDICIAL-668/2006-ROSANGELA GONÇAL-
VES DE ASSIS e outros x - Considerando o contido na cota
ministerial, aliada a circunstancia de que o presente alvará não
versa acerca de levantamento de FGTS e PIS, bem como diante
do valor a ser levantado, é necessária a abertura de inventário
para o recebimento dos créditos pelos requerentes. Assim, com-
pete aos requerentes promoverem a abertura de inventário, no
prazo de cinco dias. Após, voltem-me conclusos. -Advs. ADAU-
TO RIVAELTE DA FONSECA e ANA CAROLINA MOREI-
RA ZARPELLON-.

80. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-728/2006-HR PI-
SOS LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR S.A.- Indefiro o
requerimento de fls. 102/103, umz vez que a partir do despa-
cho de fls. 78, a autora não promoveu aintimação da ré para
cientificá-la das decisões, não havendo que se falr em inciden-
cia de multa. Assim, concedo o prazo de cinco dias para que o
autor promova a citação do réu, sob pena de revogação da limi-
nar. -Adv. ADRIANA WENK DE CAMARGO-.

81. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
736/2006-MARIA FERNANDA CAMPELO MARANH O x
ELIANE BATISTELA-Homologo por sentenca, para que que
produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desisten-
cia formulado pelo autor as fls. 32 destes autos sob nº 736/
2006 movida por Maria Fernanda Campelo Maranhão contra
Eliane Batistela, e, de consequencia, julgo extinto o presente
processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
determinando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo.
Custas pagas. -Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-
.

82. AÇÃO DE CUMPRIMENTO CONTRATUA-759/2006-
GLOBAL TELECOM S.A. x GRADIENTE TELECOM S/A-
Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls.
129.-Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA RIBEIRO
DE SOUZA MARCON-.

83. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-812/2006-ED-
SON GIL HENNEQUIN e outro x PORTO SEGURO ADMI-
NISTRAÇAO DE CONSORCIOS LTDA- Sobre a proposta de
acordo apresentada pela parte autora, diga a ré em cinco dias.
No mesmo prazo, deverá se manifestar acerca dos docuemtnso
apresentados pela autora. -Advs. DIOGO SALDANHA MA-
CORATI, VALDECIR FERREIRA DA SILVA, ROQUE SER-
GIO D ANDREA R. DA SILVA e LUIZ ALEXANDRE ZAI-
DAN MACHADO-.

84. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-872/2006-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
JOSE DE SOUSA MACHADO- Sobre o interesse no regular
prosseguimento da presente, manifeste-se o autor, em cinco dias.
-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

85. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-883/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x ADEMAR RAMOS DA SIL-
VA-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. EDUAR-
DO MALUCELLI-.

86. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-885/2006-MUS-
TAFA ABDALLA x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a impug-
nacao a contestação e documentos manifeste-se o réu, em dez
dias. -Advs. SANDRO FABIANO SANTOS, SAMIR BRAZ
ABDALLA e RODRIGO PARREIRA-.

87. AÇÃO MONITÓRIA-900/2006-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA. x MARIA LUCIA DE OLI-
VEIRA- Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -
Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

88. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-928/2006-OS-
MARINO RODRIGUES DE SOUZA x ISAQUE DE JESUS
PINHEIRO BONFIM- Aguarda-se retirada de carta de citação
expedida. -Adv. MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-.

89. AÇÃO DE DESPEJO-957/2006-LEONOR LAFFITE
MORO x LUPS REPRESENTAÇ ES COMERCIAIS LTDA.-
Inicialmente compete a autora dar atendimento ao contido no
despacho de fls. 15. -Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU-
.

90. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-980/2006-ZENEI-
DE LOPES SABINO DE LIMA e outro x BRASLOTES LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA.-Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se invi-
avel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na
presuncao de desinteresse na conciliacao), venham os autos
conclusos para deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos e sobre
os quais deverão incidir as provas eventualmente requeridas. -
Advs. MAURO CURY FILHO, SANTINO SAGAIS e -.

91. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1016/2006-WAP DO BRA-
SIL LTDA. e outros x BUY CASH FOMENTO MERCANTIL
S.A.- Sobre a proposta de acordo apresentada pela embargante,
diga a parte embargada, em cinco dias. -Advs. ADELCIO CE-
RUTI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

92. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1163/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x IRMÃOS MALINOSKI LTDA - EPP-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham os autos conclusos para deliberacoes. No mesmo

prazo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que reputam
controvertidos e sobre os quais deverão incidir as provas even-
tualmente requeridas. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ELIZEU ANTONIO MACIEL e THAIS ELLIJOSY SILVA
MACIEL-.

93. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1175/2006-BAN-
CO HONDA S.A. x ANDRÉ MUNHÕES DA SILVA- Assim,
detrmino que seja deprecada a busca e apreensão, restando in-
deferido o requerimento de fls. 29/30. -Adv. MARIO SERGIO
SPERETTA-.

94. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1204/2006-MER-
CEARIA CAFÉ DA MANHÃ LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A.- Admito a emenda da petição inicial de fls. 775/
778. Cumpra-se o despacho de fls. 773/774. O requerimento de
inversão do onus da prova será analisado por ocasião do sane-
amento do feito. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e SILVIO
NAGAMINE-.

95. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1214/2006-ANÉ-
SIO XAVIER DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A e outro-
Homologo por sentenca, para que que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo
autor as fls. 64 destes autos sob nº 1214/2006 de Declaratória
de Cancelamento de Protesto movida por Anesio xavier da Sil-
va contra Banco Bradesco S/A, e, de consequencia, julgo ex-
tinto o presente processo com fundamento no artigo 267, inci-
so VIII, do CPC, determinando o seu arquivamento com as ano-
tacoes de estilo. Defiro o desentranhamento dos documentos
que instruiram a inicial desde que substituidos por fotocópias,
a exceção da procuração que deverá permanecer nos autos. -
Adv. JOSE XAVIER SILVA-.

96. SOBREPARTILHA-1317/2006-MARCO ANTONIO DU-
ARTE LOBO x -Homologo, por sentença, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, o Plano de Partilha de fls. 02/05,
destes autos 1317/2006 de Arrolamento dos bens deixados por
falecimento de Nelita Costa Lobo, nomeando como inventari-
ante Marco Antonio Duarte Lobo, independentemente de com-
promisso, determinado que se cumpra o que nele se contem e
declara, ressalvando-se erros e omissões e bem assim eventuais
direitos de terceiros. Transitado em julgado e comprovado o
recolhimento dos impostos devidos, expeca-se o competente
formal de Partilha. Apos, arquivem-se os autos. -Advs. ROSA-
NE VIDA CANFIELD e DENISE LUNELLI MARCONDES
LOBO-.

97. AÇÃO MONITÓRIA-1325/2006-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x JOSE APARECIDO BAR-
BOSA- Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Adv.
MARCELO LUIZ DREHER-.

98. ALVARA JUDICIAL-1340/2006-JOAO GERALDO
EWERT x - Junte o inventariante certidão da matrícula do imó-
vel nº 22.536 para fins de verificação de onus sobre o imóvel,
eis que o carimbro constante no referido documento data de
mais de ano. -Adv. SERGIO TERNUS-.

99. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1462/2006-
MARCO ANTONIO MICHAELSEN CONTE x CIBRASEC -
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO- Sobre o
regular prosseguimento da presente demanda, manifestem-se
as partes no prazo comum de cinco dias. -Advs. LUIS ROBER-
TO AHRENS e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER-.

100. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1463/2006-LUIZ
CARLOS NEGRELLO x VALMIR ANTONIO NEGRELLO e
outro- Diante do requerimento retro, determino ao autor que
traga aos autos documento que comprove o alegado valor venal
do imóvel, o que poderá ser feito mediante a juntada de decla-
rações de imobiliárias que atuam na região, bem como a certi-
dão do fisco municipal que declare o valor venal do imóvel
para efeitos de tributação. Após, voltem-me conclusos. -Adv.
ADILSON CORREIA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
- TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.
RELACAO N. 211/2006
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GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0101 000572/2004

0103 000722/2004
0117 001543/2004
0245 001374/2006

GIOVANI ZILLI 0093 000329/2004
GIOVANKA ASTETE SILVA DE PA 0077 001348/2003
GISELE CRISTINA MENDONÇA 0222 001317/2006
GISELE SOLER CONSALTER 0208 001047/2006
GISELLE LOPES DE SOUZA 0101 000572/2004

0117 001543/2004
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0108 001141/2004

0168 000439/2006
GIZELLE AMBONI PETRI 0162 000314/2006
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0225 001336/2006

0247 001379/2006
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FIL 0225 001336/2006

0247 001379/2006
GLAUCO IWERSEN 0066 000313/2003

0125 000333/2005
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0052 000245/2002
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0055 000627/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0080 001506/2003
GUILHERME DE SALLES GONCALV 0057 000712/2002
GUILHERME FERRAZ LEWIN 0156 000034/2006
GUILHERME KLOSS NETO 0078 001445/2003

0079 001451/2003
0079 001451/2003
0079 001451/2003

GUILHERME MANNA ROCHA 0141 001157/2005
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA0206 001031/2006
GUSTAVO FAUSTO MIELE 0095 000446/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0169 000442/2006

0195 000890/2006
GYSELE VIEIRA SILVA 0090 000158/2004

0165 000367/2006
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILH 0086 001577/2003
HARRI KLAIS 0038 001347/2000
HELAINE EUCLIDES GALERANI 0036 001326/2000
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 0090 000158/2004
HELOYSE CONTADOR ROCHA 0171 000449/2006
HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL 0090 000158/2004
HENRIQUE DOS SANTOS ALVES 0235 001357/2006
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 0093 000329/2004
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI 0054 000286/2002
HUGO LEONARDO BALBINO SILVA 0151 001468/2005

0152 001478/2005
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 0049 001461/2001
HUMBERTO RINCOSKI CONSTANTI 0011 000243/1997
IDALINA VALERIO PEREIRA 0059 000980/2002

0064 001462/2002
0068 000426/2003

IDELANIR ERNESTI 0076 001295/2003
IDERALDO JOSE APPI 0244 001372/2006
IGOR FABRICIO MENEGUELLO 0186 000756/2006
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0019 000477/1999
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 0120 000012/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0075 001016/2003
INGRID DE SORDI 0206 001031/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0138 000904/2005

0164 000357/2006
IRAE CRISTINA HOLETZ 0191 000826/2006
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0172 000453/2006
ISABELLA ILKIU CARNEIRO 0189 000811/2006
ISADORA SELIG FERRAZ 0106 001029/2004
IVAIR JUNGLOS 0066 000313/2003
IVAN AZEVEDO GUBERT 0118 001561/2004
IVAN GUERIOS CURI 0005 000383/1993
IVAN RIBAS 0140 001067/2005
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0106 001029/2004
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERR 0015 000905/1997
IVO BERNARDINO CARDOSO 0025 000063/2000
IVO BRUGNOLO MACEDO 0032 000905/2000

0061 001310/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0053 000269/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0067 000315/2003
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 0065 000178/2003
IZABELLA CRISPILIO 0088 000101/2004

IZAEL COGO 0151 001468/2005
0152 001478/2005

JAIME PACIFICO URDIALES 0008 000256/1996
JAMES ANDREI ZUCCO 0018 000319/1998
JAMES THOMPSON LEMER 0033 000994/2000
JAMIL NABUR CALEFFI 0132 000673/2005
JANAINA GIOZZA AVILA 0169 000442/2006
JANAINA RAVARIS 0031 000677/2000
JANDER LUIS CATARIN 0049 001461/2001
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO 0013 000538/1997

0028 000377/2000
0220 001305/2006

JEANE BURDA NICOLA 0124 000296/2005
0197 000931/2006

JEFERSON WEBER 0203 000963/2006
JEFFERSON COMELI 0181 000644/2006
JEFFERSON OSCAR HECKE 0029 000645/2000

0129 000571/2005
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0239 001361/2006
JENIFER LIZ WEBER CASAGRAND 0162 000314/2006
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0109 001176/2004
JOAO BOSCO LEE 0101 000572/2004

0117 001543/2004
JOAO CARLOS LORUSSO 0004 000774/1992
JOAO CASILLO 0181 000644/2006
JOAO CESARIO MOTA 0064 001462/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0105 000916/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0016 001242/1997

0021 000626/1999
0033 000994/2000
0112 001348/2004
0253 001387/2006

JOAO OTAVIO DE NORONHA 0023 000834/1999
JOAQUIM MIRO 0073 000937/2003
JOAQUIM MIRO NETO 0073 000937/2003
JOCI MARY BENATO 0003 000125/1992

0010 001366/1996
JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0124 000296/2005

0197 000931/2006
JOECE KELI QUINTEIRO 0129 000571/2005
JOEL HENRIQUE MELNIK 0007 001096/1995
JONAS BORGES 0219 001296/2006
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0165 000367/2006
JORGE CLARO BADARO 0100 000571/2004

0120 000012/2005
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0153 001486/2005
JOSE ANTONIO CETRARO 0151 001468/2005

0152 001478/2005
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0144 001261/2005
JOSE ANTONIO DIANA MAPELLI 0114 001413/2004
JOSE APARECIDO BORGES DOS S 0129 000571/2005
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI 0146 001381/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0039 000162/2001
JOSE CARLOS DA ROCHA 0242 001368/2006
JOSE CARLOS SILVEIRA BELINT 0251 001384/2006

0251 001384/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0065 000178/2003

0089 000120/2004
0145 001290/2005
0222 001317/2006

JOSE DEVANIR FRITOLA 0047 001054/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0100 000571/2004

0120 000012/2005
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALC 0144 001261/2005
JOSE DOUGLAS PINILHA MONTAY 0028 000377/2000
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 0143 001252/2005
JOSE MARIA MARTINS DO NASCI 0136 000897/2005
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR 0129 000571/2005
JOSE MUHI MAGO 0151 001468/2005

0152 001478/2005
JOSE OLINTO NERCOLINI 0053 000269/2002

0073 000937/2003
0080 001506/2003

JOSE ROBERTO CAMPOS JR 0011 000243/1997
JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JU 0151 001468/2005

0152 001478/2005
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TR 0127 000488/2005
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 0200 000941/2006
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0025 000063/2000
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION 0008 000256/1996

0010 001366/1996
0018 000319/1998
0046 000988/2001
0077 001348/2003
0082 001518/2003
0124 000296/2005
0197 000931/2006

JOSIANE ROLIM DE MOURA 0033 000994/2000
JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA 0029 000645/2000
JULIANA COIMBRA FERRAZ 0162 000314/2006
JULIANA CRISTINA TORRES 0137 000903/2005
JULIANA DE BRITTO FERNANDES 0151 001468/2005

0152 001478/2005
JULIANA LIMA PETRI 0170 000446/2006

0170 000446/2006
JULIANA LISTA 0151 001468/2005

0152 001478/2005
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL 0110 001180/2004
JULIANA NOGUEIRA 0124 000296/2005
JULIANA WERKHAUSER 0066 000313/2003

0125 000333/2005
JULIANO FRANÇA TETTO 0121 000084/2005
JULIANO REBONATO BONA 0165 000367/2006
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIR 0014 000566/1997
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIR 0003 000125/1992
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0072 000841/2003
JULIO CESAR BROTTO 0127 000488/2005
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 0097 000488/2004

0211 001079/2006
JULIO CEZAR KAY 0078 001445/2003
JULIO FARAH NETO 0118 001561/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0065 000178/2003

0085 001540/2003
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0089 000120/2004
0145 001290/2005
0222 001317/2006

JUNIA TAGUCHI 0154 001505/2005
JURACY ROSA GOIVINHO 0112 001348/2004
JUSSARA DE BARROS AMORIN AR 0093 000329/2004
JUSSARA LEFFE MARTINS 0066 000313/2003
JUVENIL FLORA DE JESUS 0210 001073/2006
KAREN VIVIANE CASADO VALESI 0022 000773/1999
KARIME MONASTIER FARAH 0118 001561/2004
KARIN HASSE 0124 000296/2005

0197 000931/2006
KARINA S.DE OLIVEIRA 0082 001518/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0188 000799/2006

0217 001195/2006
0236 001358/2006
0238 001360/2006

KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0020 000618/1999
0235 001357/2006

KATIA MORAES JARMENDIA 0151 001468/2005
0152 001478/2005

KATIA REGINA NASC.BARLAVENT 0235 001357/2006
KEITY SUTO TROMBELI 0090 000158/2004

0165 000367/2006
KELLY CRISTINA WORM 0113 001370/2004

0153 001486/2005
LAERTES DE FREITAS VELOSA 0124 000296/2005
LAERTES NARDELLI 0018 000319/1998
LANDULFO DE OLIVEIRA FERREI 0134 000781/2005
LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ 0090 000158/2004

0165 000367/2006
LARISSA OLIVEIRA MARANHAO 0093 000329/2004
LAURA GARBACCIO VIANNA OAB- 0101 000572/2004

0117 001543/2004
LAURA JANE PIVATO CARNEIRO 0090 000158/2004
LAUREDSON DOS SANTOS 0243 001371/2006
LAURI JOAO ZANBONI 0175 000499/2006
LAURY LUCIR GEREMIA 0104 000797/2004
LEANDRA DIEGA WAGNER 0101 000572/2004
LEANDRO GALLI 0139 000957/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0082 001518/2003
LEANDRO ZAMBONI 0175 000499/2006
LENINE MATHEUS ALBERNAZ 0011 000243/1997
LEO EVANDRO FIGUEIREDO DOS 0095 000446/2004
LEONARDO DA COSTA 0095 000446/2004
LEONARDO MOURA LORENZETTI 0107 001079/2004
LEONARDO WEMER PEREIRA DA S 0188 000799/2006

0217 001195/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0006 000132/1994
LEONDINA ALICE MION PILATI 0132 000673/2005
LEONEL STEVAM FILHO 0062 001378/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0075 001016/2003

0087 000054/2004
0130 000615/2005
0162 000314/2006
0193 000882/2006

LEONEL VINICIUS JAEGER BETT 0154 001505/2005
LIA DIAS GREGORIO 0188 000799/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0214 001103/2006

0229 001341/2006
0229 001341/2006

LILIANA ORTH DIEHL 0134 000781/2005
LILLIANA MARIA CERITI LASS 0104 000797/2004
LINEU ROQUE STERTZ 0052 000245/2002
LISIAS CONNOR SILVA 0035 001176/2000

0231 001349/2006
LIZ DANIELLE PERES DE OLIVE 0029 000645/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0057 000712/2002
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0003 000125/1992
LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA P 0055 000627/2002

0167 000403/2006
LUCIANA FERRO AFONSO 0084 001535/2003
LUCIANA MONTESANTI 0228 001340/2006
LUCIANA OLICSHEVIS 0063 001425/2002

0111 001211/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARES DA C 0146 001381/2005
LUCIANA SCHMIDT AMARAL 0134 000781/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0141 001157/2005

0199 000935/2006
LUCIANA SILVA SAMARTINI 0151 001468/2005

0152 001478/2005
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0081 001509/2003
LUCIANE CRISTINA BORGES DA 0085 001540/2003
LUCIANO CESAR VERNALHA GUIM 0165 000367/2006
LUCIANO GOMES SANTANA 0151 001468/2005

0152 001478/2005
LUCIANO SANTOS FERREIRA 0210 001073/2006
LUCIO FLAVIO DE ARAUJO 0134 000781/2005
LUCIO OTAVIO SIFFERT PEREIR 0134 000781/2005
LUIS CARLOS GERMANO 0151 001468/2005

0152 001478/2005
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0014 000566/1997
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0044 000756/2001

0120 000012/2005
0150 001431/2005
0150 001431/2005

LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHE 0066 000313/2003
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOL 0106 001029/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0031 000677/2000

0124 000296/2005
0208 001047/2006

LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0008 000256/1996
LUIZ AFONSO MIGUEL 0023 000834/1999

0035 001176/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0059 000980/2002

0064 001462/2002
0068 000426/2003
0116 001508/2004
0147 001387/2005

LUIZ ALFREDO RIBEIRO 0088 000101/2004
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0040 000190/2001
LUIZ CARLOS BRNACO 0095 000446/2004
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA 0009 000290/1996

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0191 000826/2006
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILH 0033 000994/2000
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0024 000891/1999

0063 001425/2002
0173 000455/2006
0176 000523/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0008 000256/1996
0012 000519/1997
0178 000607/2006
0192 000834/2006
0196 000923/2006

LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI S 0091 000211/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0165 000367/2006
LUIZ FERNANDO TRIVINO 0228 001340/2006
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORR 0023 000834/1999

0035 001176/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0039 000162/2001
LUIZ RENATO PEDROSO 0036 001326/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0169 000442/2006

0195 000890/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0063 001425/2002

0067 000315/2003
0081 001509/2003
0137 000903/2005

LUZIA ADRIANA COSTA 0133 000769/2005
LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI 0104 000797/2004
MADELON RAZAZZI HEYLMANN 0033 000994/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0027 000232/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0026 000222/2000

0088 000101/2004
MAISA GORETI LOPES SANT ANA 0038 001347/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0080 001506/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0099 000538/2004

0202 000949/2006
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIR 0001 000660/1980
MANOEL LISBOA DO NASCIMENTO 0149 001418/2005
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0035 001176/2000
MARA SILVIA ALVES FERNANDES 0012 000519/1997
MARCEL A. HAMMOUD 0007 001096/1995
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0075 001016/2003
MARCELINO CAMPOS - SINDICO 0018 000319/1998
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0235 001357/2006
MARCELO BRAGA ANTUNES 0065 000178/2003
MARCELO DE BORTOLO 0086 001577/2003

0156 000034/2006
MARCELO DE OLIVEIRA 0135 000848/2005
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO 0039 000162/2001
MARCELO GARZERSI ASSELTA 0228 001340/2006
MARCELO MARTINS 0223 001321/2006
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0071 000649/2003
MARCELO PACHECO PIROLO 0091 000211/2004
MARCELO TABORDA RIBAS 0194 000885/2006

0221 001307/2006
MARCIA DOS SANTOS FERREIRA 0125 000333/2005
MARCIA MALLMANN LIPPERT 0114 001413/2004
MARCIA MUNHOZ OAB 59555-E/P 0021 000626/1999
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0035 001176/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 0100 000571/2004

0120 000012/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 0066 000313/2003

0125 000333/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0035 001176/2000

0172 000453/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0115 001481/2004
MARCIO HENRIQUE MONTEIRO 0134 000781/2005
MARCIO PASCHENDA NEVES 0224 001327/2006
MARCIO RIBEIRIO PIRES 0035 001176/2000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0002 000114/1982
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNH0031 000677/2000
MARCOS ANTONIO SILIO 0248 001380/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0042 000548/2001
MARCOS AURELIO ALVES TEIXEI 0186 000756/2006
MARCOS AURELIO DOS SANTOS 0125 000333/2005
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0154 001505/2005
MARCOS BUENO GOMES 0005 000383/1993

0212 001087/2006
MARCOS CESAR VINHOTI 0086 001577/2003

0156 000034/2006
MARCOS GRUTZMACHER 0018 000319/1998
MARCOS MATTIOLI 0104 000797/2004
MARCUS AURELIO COELHO 0015 000905/1997
MARGARETH ZANARDINI 0177 000549/2006
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIG 0211 001079/2006
MARIA AMELIA C. MASTROROSA 0137 000903/2005
MARIA CRISTINA MELQUIADES D 0129 000571/2005
MARIA CRISTINA PONZETTO ZAB 0176 000523/2006
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE 0141 001157/2005

0199 000935/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0092 000317/2004

0161 000297/2006
MARIA INES ROXADELLI 0014 000566/1997
MARIA JULIANA SCHENKEL 0133 000769/2005
MARIA LUCILIA GOMES 0141 001157/2005

0199 000935/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0039 000162/2001
MARIA SILVIA TADDEI 0073 000937/2003
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0117 001543/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0027 000232/2000

0160 000231/2006
0232 001354/2006
0233 001355/2006
0234 001356/2006

MARILI RIBEIRO TABORDA 0026 000222/2000
0088 000101/2004

MARILIA ZAMONER 0043 000624/2001
MARILZA MATIOSKI 0201 000943/2006
MARILZA TAVARES MARTINELLI 0003 000125/1992

0036 001326/2000
MARINA BASTOS DA PORCIUNCUL 0095 000446/2004
MARIO SERGIO SPERETTA 0124 000296/2005
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0124 000296/2005

0197 000931/2006
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0059 000980/2002

MARLUS RAIMUNDO DAMAZIO 0003 000125/1992
MARQUEZ HUDSON CORES 0227 001339/2006

0227 001339/2006
MARTA HARUME OSHIRO 0051 001510/2001
MAURI JOSE ROIKA 0004 000774/1992
MAURICIO A.SELEME 0058 000780/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0153 001486/2005
MAURICIO BELESKI DE CARVALH 0058 000780/2002

0190 000823/2006
MAURICIO CAINELLI 0251 001384/2006

0251 001384/2006
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO 0140 001067/2005
MAURICIO DE JESUS TOZETTI O 0148 001393/2005
MAURICIO EDUARDO FIORANELLI 0022 000773/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0126 000377/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0118 001561/2004
MAURICIO KAVINSKI 0024 000891/1999

0063 001425/2002
0176 000523/2006
0180 000640/2006

MAURICIO MACHADO SANTOS 0058 000780/2002
0190 000823/2006

MAURICIO PIOLI 0223 001321/2006
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO 0205 001029/2006
MAURO CEZAR ABATI 0180 000640/2006
MAURO CURY FILHO 0092 000317/2004

0127 000488/2005
0161 000297/2006

MAURO SERAPHIM 0014 000566/1997
MAURO SERGIO DO CARMO MARQU0187 000797/2006

0204 000991/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0092 000317/2004

0161 000297/2006
MAYRA MARIA F.PASCOTTO MOZI 0108 001141/2004

0168 000439/2006
MELVIS MICHIUTTI 0184 000705/2006
MICHELE DE SOUZA SELEME 0058 000780/2002
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0101 000572/2004
MICHELLE CAROLINE S. TOPORO 0066 000313/2003
MIEKO ITO 0022 000773/1999

0098 000519/2004
0249 001381/2006

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0035 001176/2000
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0035 001176/2000

0172 000453/2006
MIGUEL LUIZ CONTE 0073 000937/2003
MILENA MARTINS 0111 001211/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0066 000313/2003

0125 000333/2005
MIRIAM NASCIMENTO 0093 000329/2004

0154 001505/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0125 000333/2005
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0066 000313/2003
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0215 001155/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0188 000799/2006

0217 001195/2006
0236 001358/2006
0238 001360/2006

MONICA CARRARO BREMER 0033 000994/2000
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 0066 000313/2003

0125 000333/2005
MONICA MINE YAO OAB 32.545 0058 000780/2002
MOYSES GRINBERG OAB 29.228 0157 000074/2006
MURILLO ESPINDOLA OLIVEIRA 0162 000314/2006
MURILO CELSO FERRI 0060 001033/2002

0252 001386/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0066 000313/2003

0125 000333/2005
MYCHELLE FORTUNATO 0133 000769/2005
NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN 0176 000523/2006
NAOTO YAMASAKI 0068 000426/2003
NARCIZO LIPKA 0004 000774/1992
NATACHA MACHADO FERREIRA 0106 001029/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0108 001141/2004
NELSON COUTO DE REZENDE JUN 0078 001445/2003

0079 001451/2003
0079 001451/2003
0079 001451/2003

NELSON JULIAO GONCALVES JUN 0036 001326/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0096 000475/2004

0142 001221/2005
0151 001468/2005
0152 001478/2005

NELTO LUIZ RENZETTI OAB/PR 0153 001486/2005
NERI DEODORO DE CARVALHO 0024 000891/1999
NEUSA MARIA CANDIDO 0214 001103/2006

0229 001341/2006
NEUSA MARIA GARANTESKI AOB 0037 001344/2000
NEUZA MARIA GATI FERREIRA 0125 000333/2005
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE 0006 000132/1994
NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO 0027 000232/2000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0124 000296/2005

0197 000931/2006
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0096 000475/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0023 000834/1999
Não Cadastrado 0101 000572/2004
ODUVALDO LARA JUNIOR 0235 001357/2006
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0186 000756/2006
OKSANDRO O. GONCALVES 0029 000645/2000

0056 000633/2002
0096 000475/2004

OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0049 001461/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 0057 000712/2002

0174 000461/2006
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0162 000314/2006
OSCAR FLEISCHFRESSER 0093 000329/2004
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0061 001310/2002
OTAVIA BORTOTI DALEEFFE OAB 0133 000769/2005
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0041 000448/2001
PABLO JOSE DE BARROS LOPES 0077 001348/2003
PABLO PUGLIESE CASTELLANI 0121 000084/2005
PAOLA FERNANDES SIMOES 0113 001370/2004
PATRICIA CASILLO 0181 000644/2006

PATRICIA DE FATIMA LEMES BA 0143 001252/2005
PATRICIA MARIN BATISTA 0210 001073/2006
PATRICIA MORETO HERMANN 0195 000890/2006
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0188 000799/2006

0217 001195/2006
0236 001358/2006
0238 001360/2006

PATRICIA NYMBERG 0127 000488/2005
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES 0053 000269/2002
PAULO AFONSO FAGUNDES 0134 000781/2005
PAULO CESAR CASTREQUINI GAL 0211 001079/2006
PAULO DONATO MARINHO GONCAL0225 001336/2006

0247 001379/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0020 000618/1999
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. 0001 000660/1980

0078 001445/2003
0079 001451/2003
0079 001451/2003
0079 001451/2003

PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0069 000466/2003
PAULO RENATO DE OLIVEIRA SC 0151 001468/2005

0152 001478/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0029 000645/2000

0087 000054/2004
0130 000615/2005
0193 000882/2006

PAULO ROBERTO HOFFMANN 0055 000627/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0080 001506/2003
PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLI 0055 000627/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0078 001445/2003

0079 001451/2003
0079 001451/2003
0079 001451/2003

PEDRO CASTELLI NETO 0107 001079/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0021 000626/1999

0054 000286/2002
0179 000624/2006

PEDRO RODERJAN REZENDE 0086 001577/2003
0156 000034/2006

PERCY ARAUJO 0209 001071/2006
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0125 000333/2005
PETERSON ZZNCANELLA 0095 000446/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0239 001361/2006
RAFAEL FURTADO MADI 0085 001540/2003

0206 001031/2006
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0121 000084/2005
RAFAEL GONCALVES NUNES 0114 001413/2004
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0065 000178/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0043 000624/2001

0155 000022/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0124 000296/2005

0197 000931/2006
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 0087 000054/2004
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0125 000333/2005
REGINA CELI DE LIMA PEREIRA 0188 000799/2006

0195 000890/2006
REGINA DE MELO SILVA 0213 001097/2006
REGINA EUGENIA ARAUJO GARCI 0124 000296/2005

0197 000931/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0124 000296/2005

0197 000931/2006
REGINALDO BALAO 0151 001468/2005

0152 001478/2005
REINALDALDO ZEQUINAO NETO 0204 000991/2006
REINALDO ZEQUINAO NETO 0187 000797/2006
RENATA CRISTINA PALOAN TOES 0089 000120/2004
RENATA GUERREIRO BASTOS DE 0081 001509/2003
RENATA PORCIUNCULA RAMOS OL 0049 001461/2001
RENATA SILVA CASSIANO 0090 000158/2004
RENATA STRAPASSON 0131 000672/2005
RENATO JOSE BORGERT 0128 000528/2005
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0005 000383/1993

0030 000669/2000
RENATO RODRIGUES FILHO 0074 000994/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0006 000132/1994
RENE ARIEL DOTTI 0127 000488/2005
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 0081 001509/2003

0225 001336/2006
0247 001379/2006

REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7.9 0009 000290/1996
RICARDO GARCIA CATOIA DE OL 0186 000756/2006
RICARDO GUIMARAES SÓ DE CAS 0084 001535/2003
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0078 001445/2003

0079 001451/2003
0079 001451/2003
0079 001451/2003

RICARDO MAGNO QUADROS 0008 000256/1996
0008 000256/1996

RIZZA MARIA MOREIRRA HAUER 0190 000823/2006
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RI 0128 000528/2005
ROBERTA ONICHI 0026 000222/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO FE 0154 001505/2005

0184 000705/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA 0163 000332/2006
ROBERTO EDUARDO TAFARI 0211 001079/2006
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0035 001176/2000
ROBERTO MOROZOWSKI 0156 000034/2006
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0055 000627/2002

0167 000403/2006
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0093 000329/2004

0093 000329/2004
ROBISON LEON DE AGUERO 0180 000640/2006
ROBISON MARANHAO 0013 000538/1997
ROBSON ZANETTI 0216 001184/2006
RODRIGO BEVILAQUA 0121 000084/2005
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0101 000572/2004
RODRIGO CESAR CALDAS DE SA 0093 000329/2004
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0080 001506/2003
RODRIGO CESAR SALUSTIANO 0151 001468/2005

0152 001478/2005
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0055 000627/2002

0167 000403/2006
RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE 0084 001535/2003
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RODRIGO GHESTI 0026 000222/2000
0088 000101/2004

RODRIGO OTAVIO ACCETE BELIN 0251 001384/2006
0251 001384/2006

RODRIGO OTAVIO MOURA BOSSI 0134 000781/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0066 000313/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0127 000488/2005
ROGERIO GONCALVES THOME 0042 000548/2001
ROGERIO XAVIER RIVA 0112 001348/2004
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0141 001157/2005

0199 000935/2006
ROMUALDO PAESE 0034 001096/2000
RONALDO LEAL ROLANSKI OAB.3 0121 000084/2005
RONALDO MARECA OAB Nº 26748 0130 000615/2005
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG0035 001176/2000
RONNI FRATT 0163 000332/2006
ROSALBA MARIA BARROS PEREZ 0095 000446/2004
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO 0095 000446/2004
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0066 000313/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0027 000232/2000

0160 000231/2006
0232 001354/2006
0233 001355/2006
0234 001356/2006

ROSANGELA MARIA FONSECA 0088 000101/2004
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0026 000222/2000
ROSANGELA WOLF DE QUADROS M0125 000333/2005

0241 001367/2006
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0124 000296/2005

0197 000931/2006
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0185 000733/2006

0230 001344/2006
0237 001359/2006

ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0108 001141/2004
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0124 000296/2005

0197 000931/2006
ROSIMAR DELLA PASQUIA OAB/P 0108 001141/2004

0168 000439/2006
ROSSANA MARGOT CAVACIOCCHI 0011 000243/1997
ROSSANA MARIA W.KENSKI MATT 0203 000963/2006
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0073 000937/2003
RUBENS ROBERTI 0003 000125/1992

0010 001366/1996
RUY ASCHE TELLES GUIMARAES 0151 001468/2005

0152 001478/2005
RUY RIBEIRO 0159 000123/2006
SADI BONATTO 0023 000834/1999
SAMIR THOME 0042 000548/2001
SAMUEL AMOROSO DAMIANI 0228 001340/2006
SAMUEL GELSON CARDOSO 0207 001033/2006
SANDRA AMARA PEREIRA 0014 000566/1997
SANDRA REGINA DE MATTOS BER 0223 001321/2006
SANDRO MANSUR GIBRAN 0154 001505/2005

0184 000705/2006
SANTINO SAGAIS 0161 000297/2006
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA 0174 000461/2006
SEBASTIAO MARIA MARTINS NET 0073 000937/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0214 001103/2006

0229 001341/2006
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0154 001505/2005
SELMA SALMERON 0228 001340/2006
SERGIO CABRAL 0193 000882/2006
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0065 000178/2003

0145 001290/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0027 000232/2000

0160 000231/2006
0232 001354/2006
0233 001355/2006
0234 001356/2006

SERGIO LUIZ CHAVES 0128 000528/2005
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 1 0085 001540/2003
SERGIO SCHULZE 0235 001357/2006
SERGIO SELEME 0015 000905/1997
SERGIO STABELINI MINHOTO 0032 000905/2000

0050 001475/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA S 0125 000333/2005
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0065 000178/2003
SILVANA TORMEM 0088 000101/2004
SILVIA APARECIDA VERRESCHI 0022 000773/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER 0124 000296/2005

0197 000931/2006
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUIN 0101 000572/2004
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0016 001242/1997

0021 000626/1999
0044 000756/2001
0072 000841/2003
0151 001468/2005
0152 001478/2005

SILVIO BATISTA 0210 001073/2006
SILVIO BRAMBILA OAB 21305 0043 000624/2001

0155 000022/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0137 000903/2005
SILVIO NAGAMINE 0191 000826/2006
SILVIO RORATO 0101 000572/2004

0103 000722/2004
0117 001543/2004

SIMONE MARQUES SZESZ 0022 000773/1999
0098 000519/2004
0249 001381/2006

SIMONE MATTOS DA FONSECA 0014 000566/1997
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA 0181 000644/2006
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0053 000269/2002

0073 000937/2003
0080 001506/2003

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0181 000644/2006
SONIA APARECIDA GORCHINSKY 0001 000660/1980
SONIA ITAJARA FERNANDES 0124 000296/2005

0197 000931/2006
SONIA MENDES DE SOUZA 0151 001468/2005

0152 001478/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0006 000132/1994
SONNY STEFANI 0035 001176/2000

0231 001349/2006

SUELI APARECIDA ANDRADE FER 0126 000377/2005
SUSANA DE FATIMA KALED JOVT 0010 001366/1996

0035 001176/2000
SUZANE CHRISTIE DONATO BARR 0113 001370/2004
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS 0017 000060/1998
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0124 000296/2005

0197 000931/2006
TANIA MARA GARCIA COSTA 0092 000317/2004
TARCISIO QUEIROZ CERQUEIRA 0114 001413/2004
TATIANA BURIGO 0034 001096/2000
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0119 001579/2004

0162 000314/2006
0171 000449/2006

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0235 001357/2006
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0075 001016/2003
TELMA ROSANA DE LIMA PREISS 0104 000797/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0081 001509/2003
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0063 001425/2002

0067 000315/2003
THAIS GOCHI PINTO 0088 000101/2004

0165 000367/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0120 000012/2005
THAYNA KARIM POZZOBON 0181 000644/2006
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0213 001097/2006
THIAGO TAGLIAFERRO LOPES 0211 001079/2006
THOMIRES ELIZABETH PAULIV B 0120 000012/2005
TOBIAS DE MACEDO 0113 001370/2004

0153 001486/2005
TONY ALVES 0043 000624/2001
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0066 000313/2003

0125 000333/2005
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0041 000448/2001
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIV 0106 001029/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0080 001506/2003
VALDEMAR MORAS 0112 001348/2004
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0124 000296/2005

0197 000931/2006
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0083 001520/2003
VALERIA OLSZEVSKI OAB/PR.19 0140 001067/2005
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHER 0127 000488/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0188 000799/2006

0236 001358/2006
0238 001360/2006

VANESSA NOGUEIRA CALDAS SIL 0181 000644/2006
VANESSA PEDROLLO CANI 0074 000994/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 0026 000222/2000
VANIA REGINA MAMESSO 0019 000477/1999
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0124 000296/2005

0197 000931/2006
VERA LUCIA INES AMALFI VITO 0231 001349/2006
VERA REGINA MAURER 0095 000446/2004
VICTORIA ESPINHEIRA FAINSTE 0093 000329/2004
VITOR CESAR BONVINO 0097 000488/2004

0211 001079/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0039 000162/2001
VIVIANE MIYATA 0228 001340/2006
WAGNER LUIZ PELLEGRINO 0022 000773/1999
WALDIR LESKE 0089 000120/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0044 000756/2001

0120 000012/2005
0150 001431/2005
0150 001431/2005

WALTER LUIS CARNELOSSI 0186 000756/2006
WALTER SPENA DE MACEDO 0078 001445/2003
WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO 0129 000571/2005
WASHINGTON YAMANE 0137 000903/2005
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR 0026 000222/2000
WELLINGTON JOSE DE MELO VIE 0228 001340/2006
WERNER AUMANN 0023 000834/1999

0231 001349/2006
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0155 000022/2006
WINICIUS RUBELE VALENZA 0078 001445/2003

0079 001451/2003
0079 001451/2003
0079 001451/2003

ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0036 001326/2000
ZENAIDE APARECIDA MARIA BER 0124 000296/2005

1.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-660/1980-ISIDORO
BUDZIAK X DAVID ANTONIO CARNEIRO - Desp. de fl.
720: “ Ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior
Instancia. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o in-
teressado, no prazo de cinco dias. - Adv(s).SONIA APARECI-
DA GORCHINSKY, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L.
DEMCHUK e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO.

2.-INTERDICAO-114/1982-AGATHA KASDORF REINKE X
ERNA KASDORF - Desp. de fl. 371: “ Intime-se a Curadora
nomeada para dar atendimento ao parecer do Ministério Públi-
co de fls. 367/370. Intimem-se.” - Adv(s).MARCO ANTONIO
DE SOUZA, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES e .

3.-INVENTARIO-125/1992-ADJAHYR BASSETTI X PERO-
LA JACOMINA MANFREDINI BASSETTI (ESPOLIO) - Desp.
de fl. 306: “ Abra-se vista à Dra. Curadora Especial, conforme
determinado no item “4” do despacho de fls. 297. -
Adv(s).RUBENS ROBERTI, MARILZA TAVARES MARTINE-
LLI, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, MARLUS RAIMUN-
DO DAMAZIO, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, CAR-
LOS ALBERTO MORO, JOCI MARY BENATO e .

4.-PRESTACAO DE CONTAS-774/1992-DAVI DEUTSCHER
X ADELAIDE LIPKA e Outros - Desp. de fl. 625: “ Conside-
rando o advento da Lei 11.232/2005 o feito deverá prosseguir
nos termos do art. 475-J do CPC. Assim, intime-se o peticioná-
rio de fls. 623/624, para que promova a juntada de planilha nos
termos do art. 475-B do CPC. Intimem-se. - Adv(s).MAURI
JOSE ROIKA e JOAO CARLOS LORUSSO,NARCIZO LI-
PKA.

5.-RESOLUCAO-383/1993-CONFEITARIA REQUINTE
LTDA. X FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA. - Desp. de fl.
483: “ Sobre a petição de fl. 482 manifeste-se a credora. Inti-

me-se.” - Adv(s).AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, IVAN GUERIOS CURI, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e
RENATO RIBEIRO SCHMIDT,MARCOS BUENO GOMES.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-132/1994-
BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A X DEL OLMO
COM.MAT.CONSTRUCAO LTDA. e Outro - Desp. de fl. 138:
“ Sobre a petição e documentos juntados às fls. 133/137, mani-
feste-se o exequente. Intime-se.” - Adv(s).SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, RENATO SERPA SILVERIO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR
PORTELA MARCONDES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ e ABEL ANTONIO REBELLO.

7.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1096/1995-MAGIC
INFORMATICA LTDA e Outros X BANCO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO S/A - Fica o autor intimado a recolher as
custas de fls. 92 no valor de R$328,81. - Adv(s).JOEL HENRI-
QUE MELNIK, MARCEL A. HAMMOUD e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-256/1996-
FRANCIS GIULIANO TUMEO X AILTON LUIZ CAMPES-
TRINI - GERALDO DZIERVA - Deve o exequente recolher as
custas do Contador no valor de R$353,66. - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, JAIME PACIFICO URDIALES, LU-
ISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ e JOSIANE FRUET BETTIN
LUPION,RICARDO MAGNO QUADROS.

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-290/1996-
ANTONIO WADI DEBES X CONCORDE-
IND.AERONAUTICA DE MODIF.MANUTENCAO LTDA -
Desp. de fl. 85: “ Intime-se o exequente, na pessoa de seu pro-
curador, para que informe o atual endereço de seu constituinte.
Intimem-se.” - Adv(s).LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA,
REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7.948 e .

10.-INVENTARIO-1366/1996-MARIA DE LOURDES MAN-
FREDINI X ALEXANDRE MANFREDINI - Desp. de fl. 242:
“ Acerca do cálculo de fls. 239/241, manifestem-se os interes-
sados, no prazo de cinco dias. - Adv(s).RUBENS ROBERTI,
SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI, CARLOS ALBER-
TO MORO, JOCI MARY BENATO e JOSIANE FRUET BET-
TIN LUPION.

11.-USUCAPIÃO-243/1997-IRACEMA GUTIERREZ e Outro
X GEORGE TOUMA EL SKAF e Outro - Desp. de fl. 991:
“Nos termos do disposto no art. 475-J do CPC, intime-se o de-
vedor para que efetue o pagamento da quantia fixada na sen-
tença, conforme planilha de fls. 977, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de sobre este ser acrescido multa no percentual
de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de
penhora e avaliação. Intimem-se.” - Adv(s).HUMBERTO RIN-
COSKI CONSTANTINO, LENINE MATHEUS ALBERNAZ,
JOSE ROBERTO CAMPOS JR, ARNALDO FERREIRA, AN-
DREZA CRISTINA STONOGA e ROSSANA MARGOT CA-
VACIOCCHI CORREA.

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-519/1997-
ROBERTO ALCAR SUS X ROSSINI BARBOSA LIMA e Ou-
tro - Desp. de fl. 113: “ Oficie-se em cumprimento ao item
5.8.8.2 do CN. Após, voltem para realização de nova avalia-
ção, posto que a última data de mais de ano. Deve a parte auto-
ra dar cumprimento ao item 5.8.8.2 do Código de Normas, re-
colhendo as custas para expedição dos seis ofícios no valor de
R$42,00. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARA
SILVIA ALVES FERNANDES e .

13.-ACAO MONITORIA-538/1997-AILTON ANTONIO BRE-
DA X JOSIAS MARQUESI JUNIOR - Desp. de fl. 198: “ I-
Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 191. II-Intime-se o
executado, ainda, para regularizar sua representação os autos
em 10 dias, tendo em vista a renúncia de fls. 194/197. >><<
Conta de fls. 199/200 no valor de R$39.892,08. - Adv(s).JEAN
MAURICIO DA SILVA LOBO e ROBISON MARANHAO.

14.-COBRANCA - ORDINARIO-566/1997-HUGO ANTONIO
MAZOCHI X FIBRA FUNDACAO ITAIPU-
BR,PREVIDENCIA ASSIST.SOCIAL - Desp. de fl. 444: “ Es-
clareça o credor, a petição de fls. 438, tendo em vista que já
houve depósito e levantamento dos valores anteriormente. -
Adv(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, AFONSO CEL-
SO NUNES, MARIA INES ROXADELLI, SANDRA AMARA
PEREIRA e LUIS CESAR ESMANHOTTO,CRISTIANE BI-
ENTINEZ SPRADA,SIMONE MATTOS DA
FONSECA,MAURO SERAPHIM,FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI,JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA.

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-905/1997-AUTO POSTO
REDENTOR LTDA X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
Sent. de fl. 678: “ Homologo, por sentença, para que surtam os
legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas panes às fis.
674/675, nestes autos de Embargos do Devedor (n° 905/97),
movido por AUTO POSTO REDENTOR LTDA. em face de
PETROI3RAS DISTRIBUIDORA 5/A. De conseqüência, ten-
do em vista que o acordo abrange também o processo de Exe-
cução n° 137/97, em apenso, julgo extinto os processos nos
termos do art. 269, III, e 794, II, do Código de Processo Civil.
Dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal
forense e arquive-se. Custas na forma da lei. Publique-se. Re-
gistre. Intime-se. - Adv(s).CARLOS AUGUSTO BOHMANN
e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA,SERGIO
SELEME,EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,MARCUS AU-
RELIO COELHO.

16.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1242/1997-JOAO
LUIZ KESIKOWSKI e Outro X BANCO ITAU S.A. (BOA
VISTA /SP) - Desp. de fl. 185: “ Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartório pelo prazo de cinco dias. -
Adv(s).AFONSO CELSO NUNES e SILVIA SORAIA CA-
VALLINI GERAZO,CESAR AUGUSTO TERRA,JOAO

LEONELHO GABARDO FILHO,GILBERTO STINGLIN
LOTH.

17.-ACAO MONITORIA-60/1998-PAULO CESAR BORAZO
X MESQUITA CONSULTORIA E ENGENHARIA S/C LTDA
- Desp. de fl. 203: “ I-Indefiro o pleito de arresto do bem indi-
cado (fls. 179/181), vez que pertencente a terceira que não com-
põe a lide. II-Igualmente, indefiro a quebra de sigilo bancário
dos devedores nesta oportunidade, vez que, conforme item I do
despacho de fls. 182, trata-se de medida extrema, cumprindo
ao credor diligenciar no sentido de localizar bens passíveis de
constrição. Intime-se.” - Adv(s).SUZEL CRISTIANE KOIA-
LANSKAS HAMAMOT, ANTONIO CARLOS MENDES AL-
CANTARA e ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI.

18.-ACAO MONITORIA-319/1998-MASSA FALIDA DE
SPOT COMERCIO LTDA X PATRICIA LEMISZKA RIBAS -
“ Deve o autor efetuar o preparo das custas do Sr. Distribuidor,
no valor de R$1,84, no prazo de cinco dias” - Adv(s).JAMES
ANDREI ZUCCO, MARCOS GRUTZMACHER, LAERTES
NARDELLI, ALICE VIVIEN ZADROZNY, MARCELINO
CAMPOS - SINDICO, ALBERTO PIERO FURLANI e JOSI-
ANE FRUET BETTIN LUPION.

19.-COBRANCA - ORDINARIO-477/1999-REGINA TOLE-
DO BARROS GASPAR e Outro X ICATU SEGUROS S.A -
Desp. de fl. 455: “ Contados e preparados remetam-se ao ar-
quivo. “Deve a parte autora antecipar o preparo das custas do
Sr. Contador no valor de R$7,51, para elaboração do cálculo.”
- Adv(s).ASSIS CORREA, ADRIANA ESPINDOLA CORREA
e IGOR FILUS LUDKEVITCH,VANIA REGINA MAMESSO.

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-618/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X FORMA AD-
MINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - Parte dispositiva da
sentença de fls. 189/191: “ ... Diante do exposto julgo proce-
dente a presente ação promovida por COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL, contra FORMA ADMINIS-
TRADORA DE IMÓVEIS LTDA para o fim de declarar a res-
cisão do contrato de arrendamento mercantil e determinar a
reintegração do autor na posse do bem arrendado, qual seja,
um microcomputador IBM Aptiva Mod J 66 Pentium 200 Mhz,
16 MD HD 2.1 GB CD 16 X impressora matrical Epson LX
300, no Break sem 1500 A,5 KVA condenando o ré ao paga-
mento das csutas processuais e honorários advocatícios que ora
arbitro em R$600,00, o que faço com fundamento no artigo 20,
§ 4º do CPC. P.R.I. - Adv(s).PAULO GUILHERME PFAU,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABIANA SILVEIRA
e .

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-626/1999-MARIA
ELIZA GIUSTI X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp. de fl.
694: “ Aguarde-se o decurso o prazo concedido ao Banco Itau
S/;A para vista dos autos fora do cartório, conforme despacho
de fls. 677. APós, voltem conclusos para análise do pedido de
vista formulado às fls. 692. - Adv(s).PEDRO HENRIQUE
XAVIER, MARCIA MUNHOZ OAB 59555-E/PR, DANIEL
KRUGER MONTOYA e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR,CESAR AUGUSTO TERRA,JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO,SILVIA SORAIA CAVALLINI
GERAZO,GILBERTO STINGLIN LOTH.

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-773/1999-FIBRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL X LORENA
ALBERTON DINIZ RAMOS - Desp. de fl. 295: “ Consideran-
do que a devedora efetuou o pagamento do valor conforme con-
denação de fls. 162/171, devidamente atualizada através da pla-
nilha de fls. 235/236, outorgo a quitação do débito. Expeça-se
o alvará em nome da credora, para levantamento do valor de-
positado em juízo. APós, arquive-se com as baixas necessárias.
Deve a credora recolher as custas de expedição no valor de
R$7,00. - Adv(s).CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, KAREN VIVIA-
NE CASADO VALESI, FELIPE SA FERREIRA, MAURICIO
EDUARDO FIORANELLI, WAGNER LUIZ PELLEGRINO,
SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA e MIEKO
ITO,SIMONE MARQUES SZESZ.

23.-ORDINARIA-834/1999-JOSE EDUARDO BLUM e Ou-
tro X BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/
PR) - Manifestem-se as partes acerca do contido às fls. 841. -
Adv(s).NORBERTO TREVISAN BUENO e JOAO OTAVIO
DE NORONHA,SADI BONATTO,ADALBERTO
MUSSI,EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,ADROALDO
JOSE GONCALVES,ARLINDO MENEZES
MOLINA,AUDERI LUIZ DE MARCO,CARLOS ALBERTO
STOPPA,DOUGLAS VITORIANO LOCATELI,LUIZ AFON-
SO MIGUEL,WERNER AUMANN,LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES.

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-891/1999-
BANCO ABN AMRO S/A X BEN HUR COMERCIO E RE-
PRESENTACOES ARMARINHOS LTDA e Outro - Desp. de
fl. 187: “ Considerando que o exequente não aceitou a proposta
de acordo apresentada às fls. 176/178, intime-se o executado
para que nos termos do art. 904 do CPC proceda à entrega do
bem ou o seu equivalente em dinheiro no prazo de 24 horas.
Caso não efetue dentro do prazo estipulado, expeça-se manda-
do de prisão conforme determina o art. 904, parágrafo único do
CPC. Deve o exequente recolher as custas do Oficial de Justi-
ça. - Adv(s).ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, BLAS
GOMM FILHO, LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI e NERI DEODORO DE CARVALHO.

25.-DECLARATORIA-63/2000-APARECIDA SOARES SAL-
DANHA X MIRIAN DENISE RACHID - Desp. de fl. 274: O
convenio mencionado pelo credor faculta ao magistrado sua
utilizaçao. Entretanto, conquanto possa parecer um avanço, por
absoluta falta de condiçoes materiais, de estrutura de pessoal e
acúmulo de processos em tramite, os quais aguardam pronun-
ciamentos judiciais bem mais complexos, resta inviável a utili-
zaçao do sistema, notadamente pelo tempo necessário para efe-
tivar a operaçao. Intimem-se. - Adv(s).JOSELIA APARECIDA
KUCHLER e IVO BERNARDINO CARDOSO.
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26.-DEPOSITO-222/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A X
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR - Desp. de fl. 287: “ In-
defiro, por ora, a quebra de sigilo fiscal do executado, devendo
o exequente inicialmente investigar acerca da existência de
outros bens passíveis de constrição. - Adv(s).VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONICHI,
ROSANGELA MARTINS FONSECA, RODRIGO GHESTI e
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR.

27.-RESCISAO DE CONTRATO-232/2000-BANCO FINASA
S/A (BRIG.FARIA LIMA/SP) X ROSICLER BOCHI SCHLE-
DER - Desp. de fl. 202: “ Procedam-se as anotações necessári-
as ante a notícia da sucessão pelo Banco Finasa S/A da empre-
sa Pontual Leasing S/A Arrendamento Mercantil Intime-se a
parte autora para dar prosseguimento ao feito, no rpazo de cin-
co dias, sob pena de extinção. “ Deve o autor efetuar o preparo
das custas do Sr. Distribuidor, no valor de R$1,84, no prazo de
cinco dias” - Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, ANDRE LUIZ BAUML TESSER
e MAFUZ ANTONIO ABRAO,NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO.

28.-CIVIL PUBLICA-377/2000-HABITAT-ASSOCIACAO DE
DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL X KUALA INDUS-
TRIA COMERCIO BEBIDAS LTDA - Desp. de fl. 190: “ I-
Renovo o prazo de cinco dias para que o exequente dê integral
cumprimento ao despacho de fls. 182 ( deve apresentar memó-
ria discriminada e atualizada da dívida). II-Transcorrido o pra-
zo in albis, intime-se pessoalmente o exequente para, no prazo
de 48 horas, dar regular andamento ao feito, sob pena de extin-
ção (art. 267 III e Í 1º c/c art. 598 do CPC.). - Adv(s).JEAN
MAURICIO DA SILVA LOBO e JOSE DOUGLAS PINILHA
MONTAYA.

29.-ACAO MONITORIA-645/2000-BANCO ITAU S/A - (SP/
PÇA) X PLANOBRE PROJETO E PLANEJAMENTOS LTDA
S/C - Desp. de fl. 133: “ Ante a complexidade e especificidade
da prov a ser realizada e levando-se em conta os quesitos for-
mulados pelas partes, mantenho a verba honorária no patamar
proposto às lfs. 118 ou seja R$1.650,00. Ademais, o referido
valor condiz com o valor praticado nos demais feitos, sendo
ainda facultado o parcelamento em três parcelas (fls. 129). In-
time-se o embargante para efetuar o depósito dos honorários
periciais no prazo de cinco dias. Intimem-se.” -
Adv(s).GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LIZ
DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e JEFFERSON OSCAR HECKE,JOSÉ MELQUIADES
DA ROCHA.

30.-REPARACAO POR DANO MORAL-669/2000-EGYPCIA
GRACZYK e Outros X VIACAO CIDADE SORRISO LTDA e
Outro - Manifeste-se o credor acerca do depósito de fls. 309 no
prazo de cinco dias. - Adv(s).ADRIANE CURI e RENATO
RIBEIRO SCHMIDT,ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE,AFONSO PROENCO BRANCO FILHO.

31.-ORDINARIA-677/2000-MARIA VALERIA PEREIRA DA
ROSA HAGGE X UNIBANCO -UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Desp. de fl. 258: “ Considerando que não hou-
ve o depósito da verba honorária pericial, conforme determina-
do no despacho de fls. 241 dispenso a produção de prova peri-
cial por falta de interesse das partes. Contados e preparados
voltem conclusos para sentença. Deve o autor recolher as cus-
tas de fls. 259 no valor de R$43,84. - Adv(s).MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA e GIOVANA GOLDMAN
BORUCHOWSKI,LUIS OSCAR SIX BOTTON,ELCIO LUIZ
KOVALHUK,ANDRE ABREU DE SOUZA,CICERO JOSE
ALBANO,ELIETE APARECIDA KOVALHUK,JANAINA
RAVARIS,ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO.

32.-INDENIZACAO - SUM.-905/2000-RUBIA MARA MAT-
TOS X VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Ficam as partes
intimadas a prepararem as custas de fls. 302/305 no prazo le-
gal. - Adv(s).IVO BRUGNOLO MACEDO e SERGIO STA-
BELINI MINHOTO,CHRISTIANE RICHTER MINHOTO.

33.-ORDINARIA-994/2000-HELIO CHAVES DE OLIVEIRA
e Outro X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp. de fl. 1011: “
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 1004)
pelo prazo de cinco dias. Após, dê-se vista ao Sr. Perito confor-
me despacho de fl. 997. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,JAMES
THOMPSON LEMER,FABIO RENATO SANT’ANA,LUIZ
CARLOS J.ARBUGERI FILHO,MADELON RAZAZZI
HEYLMANN,MONICA CARRARO BREMER,ANNE CAR-
LA GABRIEL,CESAR AUGUSTO TERRA,DANIELA
VELTRI,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,GILBERTO
STINGLIN LOTH.

34.-INVENTARIO-1096/2000-ANTONIO XAVIER DOS SAN-
TOS X GEORGINA XAVIER DOS SANTOS (ESPOLIO) - Fica
o inventariante intimado a retirar ofícios bem como pagar as
custas de xerox no valor de R$2,70. - Adv(s).ROMUALDO
PAESE, TATIANA BURIGO e .

35.-ORDINARIA-1176/2000-CONDOMINIO EDIFICIO BO-
AVENTURA X BANCO DO BRASIL S.A. e Outro - Desp. de
fls. 175: “Nos termos do disposto no art. 475-J, do CPC, inti-
me-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu procurador judicial
(Via Imprensa Oficial), para que no prazo de 15 (quinze) dias
efetue(em) o pagamento da quantia fixada na sentença de fls.
129/134, devidamente atualizada através da planilha de fls. 173/
174 no valor de R$ 3.401,83, caso não efetue no prazo estipu-
lado, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido
mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.” -
Adv(s).BIRATAN DE OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES,ARLINDO MENEZES MOLINA,CARLOS
ALBERTO STOPPA,MARCIO ANTONIO SASSO,ANA FLO-
RA BOUCAS RIBEIRO,AUDERI LUIZ DE
MARCO,AURELIO FERREIRA GALVAO,BEATRIZ F. DA

COSTA HAUARE,CARLOS MURILO PAIVA,EDSON SHOI-
TI FUGIE,EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ,LISIAS CONNOR SILVA,LUIZ AFON-
SO MIGUEL,MARA ELOA RAMOS BASSAN,MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO,MARCIO RIBEIRIO
PIRES,MIGUEL FERNANDO RIGONI,ROBERTO LUIZ
PEDROTTI,RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI,SONNY STEFANI,SUSANA DE FATIMA KALED
JOVTEI,CLAUDIO XAVIER PETRYK,MIGUEL ANTONIO
SLOWIK.

36.-ALVARA JUDICIAL-1326/2000-ESPOLIO DE LEONIL-
DA ELIZABETH BUDZINSKY X - Desp. de fl. 130: “ Sobre a
petição de fl. 127 manifeste-se a inventariante. Intimem-se.” -
Adv(s).ANTONIO GERALDO SCUPINARI, LUIZ RENATO
PEDROSO, HELAINE EUCLIDES GALERANI, MARILZA
TAVARES MARTINELLI, NELSON JULIAO GONCALVES
JUNIOR, ZELIA MEIRELES ESCOUTO e .

37.-ARROLAMENTO-1344/2000-ZULMIRA AUGUSTA FA-
BRIS e Outros X ESPOLIO DE DIVAL FABRIS - Desp. de fl.
127: “ Defiro (fl. 126). Aguarde-se por 30 dias para que a in-
ventariante dê integral cumprimento ao despacho de fls. 124.
Decorrido o prazo supra, manifeste-se a inventariante sobre o
prosseguimento do feito. Intime-se. - Adv(s).NEUSA MARIA
GARANTESKI AOB 25668 e .

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1347/2000-IMARIBO S/A
INDUSTRIA E COMERCIO e Outros X BANCO BOA VISTA
S/A - Desp. de fl. 785: “ Acerca do contido no pleito de fls.
783/784, manifestem-se os embargantes, no prazo de cinco dias.
Intime-se.” - Adv(s).MAISA GORETI LOPES SANT ANA,
HARRI KLAIS e DANIEL HACHEM.

39.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-162/2001-WILLIAM
JURJUS YOUSEF X BANCO BANDEIRANTES S/A - Sen-
tença de fl. 456: “ 1 - Ante o pagamento efetuado pelo devedor,
conforme depósitos de fis. 413/414 e fis. 452, e a concordância
do credor com os valores depositados (fis. 455), na presente
ação de REPARAÇÃO DE DANOS movida por W1LLIAM
JURJLJS YOUSEF em face de BANCO BANDEIRANTES S/
A, julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, 1, do Códi-
go de Processo Civil.Ii Expeça-se alvará judicial em favor da
credora, para levantamento do valor remanescente que se en-
contra depositado às fis. 452. III - Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e no boletim de movimento mensal forense e
arquive-se. IV - Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre.
Intime-se. >><< Deve a credora recolher as custas de expedi-
ção no valor de R$7,00. - Adv(s).ARNALDO FAIVRO BUSA-
TO FILHO, MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO,LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO,MARIA REGINA ZARATE NISSEL,FLAVIA VE-
LLARDO KOUYOMDJIAN.

40.-COBRANÇA - SUMÁRIA-190/2001-MARIO BIERNASKI
E OUTRO X CHARLOTTE CIELUCH - Manifeste-se o autor
acerca das respostas dos ofícios. - Adv(s).LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, FRANCOIS JUNIOR GNOATTO e EMERSON LUIZ
VELLO.

41.-INVENTARIO-448/2001-MARIA GUERREIRO X ESPO-
LIO DE PATRICIO RODRIGUES NETTO - Deve o autor reti-
rar carta precatória bem como pagar as custas no valor de
R$6,30. - Adv(s).OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, FABIO
KADI, CARLOS LEITE CESAR NETO, UBIRAJARA COS-
TODIO FILHO e .

42.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-548/2001-SAFRA
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL X ANNE
REGUEIRA SANTESTEBAN - Desp. de fl. 267: “ Suspendo o
processo por 180 dias, conforme requerido à fl. 266. Aguarde-
se no arquivo provisório até ulterior manifestação da parte in-
teressada. Intimem-se.” - Adv(s).MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI, ANA PAULA S.DE VASCONCELLOS LARA e
SAMIR THOME,ROGERIO GONCALVES THOME.

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-624/2001-CLAU-
DIO LUIZ CUROTTO e Outros X CONDOMINIO POUSA-
DA QUATRO BARRAS - Sentença de fl. 626: “ I- Consideran-
do o contido na certidão supra, procedam-se as anotações ne-
cessárias com relação ao substabelecimento de lfs. 552, deven-
do ser republicada a sentença de fls. 624. II- HOMOLOGO o
acordo celebrado entre as partes Condomínio Pousada Quatro
Barras e Antonio Carlos dos Santos LIma (fls. 559/562) e , via
de conseqüência, julgo extinto o processo com relação a Anto-
nio Carlos dos Santos Lima. III-Expeça-se alvará para levanta-
mento dos valores depositados em juízo, conforme requerido
(fls. 559). P.R.I. >>><< Sent. de fl. 624: “ Homologo o acordo
celebrado entre as partes Condomínio Pousada Quatro Barras e
Guilherme Zamoner Neto (fls. 620/623) e julgo extinto o pro-
cesso com relação ao executado Guilherme Zamoner Neto Ex-
peça-se alvara para levantamento dos valores depositados em
juízo conforme requerido (fl. 620). >>><<< Deve o autor reco-
lher as custas para expedição do alvara.- Adv(s). TONY AL-
VES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI,SILVIO BRAMBI-
LA OAB 21305, DIDIO MAURO MARCHESINI.

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA-756/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A (M.DEODORO/CTBA) X ANTO-
NIO DA SILVA OLIVEIRA e Outro - Desp. de fl. 103: ‘ Defiro
o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 30 dias. Decorri-
do este prazo in albis, retornem à conclusão. Intimem-se.” -
Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, SIL-
VIA SORAIA CAVALLINI GERAZO, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e .

45.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-953/2001-BBV-
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A X
EDILSON ERNESTO PRESTES - Fica o autor intimado a re-
colher as custas finais de fl. 82 no valor de R$28,00. -
Adv(s).FABRICIO STADLER CORREA e .

46.-USUCAPIÃO-988/2001-HANS PETER WALTER HOCH
e Outro X - Deve o requerente recolher as custas no valor de
R$31,50 referente ao mandado de averbação no prazo legal. -
Adv(s).EROS SCWINSKI e JOSIANE FRUET BETTIN LU-
PION.

47.-COBRANCA - ORDINARIO-1054/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BATEL PROFESSIONAL CENTER X JOSE WAN-
DERLEY DIAS JUNIOR e Outro - Desp. de fl. 448: “ Defiro o
pedido de suspensão do processo em face da notícia do faleci-
mento do devedor já anunciado pelo Oficial de Justiça. Mani-
feste-se o credor. Habilitem-se. - Adv(s).JOSE DEVANIR FRI-
TOLA e DIDIO MAURO MARCHESINI.

48.-INVENTARIO-1391/2001-PATRICIA PEREIRA LUCAS X
ESPOLIO DE NEY MULLER DE LUCAS - Desp. de fl. 46: “
Citem-se os herdeiros nominados às fls. 44/45, bem como abra-
se vista dos autos à Fazenda Pública e Ministério Público con-
forme item “4” do despacho de fls. 12. - Adv(s).GILBERTO
LOURENCO OZELAME e .

49.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1461/2001-SA-
MUEL OTAVIO SZGZYGIEL X HSBC-LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL(BRASIL) S/A - Desp. de fl. 176: “
Manifeste-se o réu sobre o expediente de fl. 166 e documentos
juntados pelo autor (fls. 167/175), no prazo de cinco dias. Após,
contados e preparados, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, RENATA PORCIUN-
CULA RAMOS OLIVEIRA e OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ,JANDER LUIS CATARIN.

50.-ORDINARIA-1475/2001-ANTONIO CARLOS TAQUES
DE MACEDO X VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Desp.
de fl. 348: “ Manifeste-se o autor sobre a petição e depósitos de
fls. 342/347. - Adv(s).ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO, ALCEU TAQUES DE MACEDO e SERGIO STA-
BELINI MINHOTO.

51.-INVENTARIO-1510/2001-MARLENE DOBIS PRODOS-
SIMO X ESPOLIO DE PAULO ROBERTO CORDEIRO PRO-
DOSSIMO - Desp. de fl. 120: “ Acerca do cálculo de fls. 118/
119, manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).MARTA HARUME OSHIRO e .

52.-COBRANÇA - SUMÁRIA-245/2002-
COND.EDIF.MONTERREY X ANA CAROLINA SPINELLO
e Outros - Desp. de fl. 269: “ Intimem-se os requeridos para
darem atendimento ao item I do parecer do Ministério Público
(fl. 268) >><< Devem os requeridos juntar aos autos cópia da
certidão de nascimento ou casamento de RAFAEL MICHELET-
TO SPINELLO para que doravante se esclareça em definitivo
sobre a necessidade de intervenção do Ministério Público.>><<
. Oficie-se à 5ª Vara Criminal de Curitiba, conforme requerido
no item 2 do parecer retro. Intimem-se.” - Adv(s).LINEU RO-
QUE STERTZ e GRACINDA MARINHO DA ROCHA.

53.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-269/2002-JOSE
ROBERTO DE PAULA e Outro X MARLI HITOMI HAGI e
Outro - Desp. de fl. 342: “ Ante a complexidade e especificida-
de da prova a ser realizada e levando-se em conta os quesitos
formulados, mantenho a verba honorária no patamar proposto
às fls. 337, ou seja R$3.000,00. Ademais o referido valor con-
diz com o valor praticado nos demais feitos. Intimem-se os réus
para efetuem o depósito dos honorários periciais no prazo de
cinco dias. Intimem-se. - Adv(s).PAULINO DE SIQUEIRA
CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NETO e CIRO
BRUNING,IVONE TEREZINHA RANZOLIN,ELIANI GAR-
CIES CHOTI,JOSE OLINTO NERCOLINI,SIMONE STOIA-
NI NERCOLINI.

54.-DECLARATORIA-286/2002-MARILAN NOVAKOSKI
NUNES DA SULVEIRA X UNIMED-SOC COOP.DE
SERV.MED E HOSP DE CURITIBA PR - Desp. de fl. 247: “
Remetam-se os presentes autos ao E. tribunal de Justiça, con-
forme solicitado através do ofício nº 763/2006 - DRTS, datado
de 19/10/2006. - Adv(s).HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI
e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

55.-ORDINARIA-627/2002-UBIRAJA TAVARES e Outros X
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURID.SOCIAL-
REFER - Desp. de fl. 539: “ Defiro o pedido de penhora sobre
os bens indicados pelo credor às fls. 537/538. Lavre-se termo
de penhora, expeça-se certidão para os fins do § 4º do art. 659
do CPC e depreque-se a intimação da devedora para os fins do
§ 5º do aludido dispositivo legal. Intime-se. >><< Deve o cre-
dor atender ao art. 19 do CPC. (s).PAULO SERGIO TRIGO
RONCAGLIO, PAULO ROBERTO HOFFMANN e GUIDO
HENRIQUE SOUTO,ENEIDA AMENY SCHIAFINO SOUTO.

56.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-633/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A X ALMIR MARIA - Fica o autor intima-
do a retirar edital no prazo de cinco dias. - Adv(s).OKSANDRO
O. GONCALVES e .

57.-INDENIZACAO - ORDINARIA-712/2002-TERRA -TER-
RAPLANAGEN PAVIMENTACAO IND E COM LTDA X
GLOBAL TELECOM S.A e Outro - Deve o autor retirar ofício
para postagem, bem como alvará no prazo de cinco dias. -
Adv(s).OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e
GUILHERME DE SALLES GONCALVES/21989,ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES,LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS,CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI.

58.-DESPEJO-780/2002-MASE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X ROBERTO SAKAE YAO e Outros - Desp.
de fl. Manifeste-se a autora sobre a petição de fls. 186/187. -
Adv(s).MAURICIO A.SELEME, MICHELE DE SOUZA SE-
LEME e MONICA MINE YAO OAB 32.545,EDISON DE
MELLO SANTOS,MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO,MAURICIO MACHADO SANTOS.

59.-COBRANCA - ORDINARIO-980/2002-ARAUCARIA

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA X ADRI-
ANO DUCATI e Outro - Desp. de fl. 203: “ Contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentença. Deve o credor preparar
as custas de fls. 204 no valor de R$25,20. - Adv(s).LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
GABRIEL ANGELO LUVISON OAB/PR 35228, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI, CLELIA MARIA
G.B.S.BETTEGA e DARLON CARMELITO DE
OLIVEIRA,MARLON JOSE DE OLIVEIRA.

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1033/2002-
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A X REDGOL AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA e Outros - Desp. de fl. 100: “
Cite-se por edital, conforme requerido requerido à fl. 99. Deve
o exequente apresentar minuta bem como recolher as custas de
expedição no valor de R$7,00, conforme contido no item 5.4.3.1
do CN. - Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e .

61.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1310/2002-LO-
PLAST DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA X CO-
MERCIO DE APARAS DE PAPEL BRASIL LTDA e Outro -
Desp. de fl. 128: “ À ré citada por edital nomeio Curador Espe-
cial a Dra. Josiane Fruet Bettin Lupion. Intime-se para apre-
sentar resposta no prazo legal. - Adv(s).OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e IVO BRUGNOLO
MACEDO.

62.-RESCISAO DE CONTRATO-1378/2002-AGUA VIVA
TECNOLOGIA LTDA X LGM- ENGENHARIA E TECNO-
LOGIA D AGUA LTDA - Desp. de fl. 619: “ Defiro (fl. 618).
Aguarde-se por 15 dias a manifestação da ré, conforme reque-
rido. - Adv(s).LEONEL STEVAM FILHO e ENRICO
CARUSO,ARNALDO FERREIRA.

63.-EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER-1425/2002-HILDA
SCHNEIDER X BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMO-
VEIS LTDA e Outro - Fica a exequente intimada a retirar alva-
rá no prazo de cinco dias. - Adv(s).LUCIANA OLICSHEVIS e
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN,MAURICIO
KAVINSKI,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER.

64.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1462/2002-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA X LUIZ BO-
NAVIGO - Parte dispositiva da sentença de fls. 208/211: “ Di-
ante do exposto julgo procedente a presente ação de cobrança
pan o fim de condenar o réu Luiz Bonavigo ao pagamento em
favor de Araucária Administradora de Consórcios S/C Ltda. da
importância de RS 11.272,01 (onze mil e duzentos e setenta e
dois reais e um centavo), a ser atualizada até a data do paga-
mento pela média INPC/[GP-D1 e com juros de mora de 1% ao
mês a partir de 20 de julho de 2.006. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que ora
arbitro em 15% sobre o valor da condenação, o que faço com
fundamento no artigo 20, § 3° do CPC. P.R.I. - Adv(s).LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, GABRIEL ANGE-
LO LUVISON OAB/PR 35228 e JOAO CESARIO MOTA.

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-178/2003-AUTO
POSTO BM PETRO I LTDA X PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A - Manifeste-se o autor acerca da contestação, no prazo
de dez dias. - Adv(s).SIDNEY MARCOS MIRANDA, MAR-
CELO BRAGA ANTUNES e FERNANDO REIS VIANNA
FILHO,FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO,JULIO JACOB
JUNIOR,BRUNO LUIS MARQUES HAPNER,RAFAEL
KNORR LIPPMANN,ANDREA CAROLINE
MARCONATTO,IZABELA DE CASTRO
MARTINEZ,SERGIO EDUARDO DA SILVA.

66.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-313/2003-MARIA
BENEDITA CORDEIRO X REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A* - Desp. de fl. 180: “ Dê-se ciência às partes sobre a
baixa dos autos da Instancia Superior. Manifestem-se as partes
sobre o interesse no cumprimento da sentença. Intimem-se.” -
Adv(s).IVAIR JUNGLOS e EDUARDO EGG BORGES
RESENDE,DANIELLA GUARNIERI,FERNANDO AUGUS-
TO FERREIRA DE AMORIM,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER*,MURILO CLEVE MACHADO,MIRIAN PERSIA
DE SOUZA,JUSSARA LEFFE MARTINS,GLAUCO
IWERSEN,ROSANEA ELIZABETH FERREIRA,TRAJANO
BASTOS OLIV.NETO FRIEDRICH,JULIANA
WERKHAUSER,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,ERNANI ORI HARLOS JUNIOR,MONICA
FERREIRA MELLO BIORA,MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE,LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES,MICHELLE CAROLINE S.
TOPOROSKI,DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA CLEVE
MACHADO,DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS.

67.-DECLARATORIA-315/2003-WILSON PEREIRA e Outros
X FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
- desp. de fl. 1015: “ Nos termos do que dispõe o artigo 475-A
do CPC, determino a intimação do réu para que se manifeste a
respeito da presente liquidação de sentença. Após, será desig-
nado perito pelo juízo. - Adv(s).DJONATHAN DEBUS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,TEREZA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

68.-COBRANÇA - SUMÁRIA-426/2003-MARCELO EDUAR-
DO DA SILVA X ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - Fica a requerida intimada a reco-
lher as custas remanescentes no valor de R$52,15. -
Adv(s).NAOTO YAMASAKI e LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA,IDALINA VALERIO PEREIRA,AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI.

69.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-466/2003-
COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO X MORO
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CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Desp. de fl. 138: “ Indefiro o
pleito de fls. 130, vez que se trata de diligência que compete ao
interessado. Intime-se.” - Adv(s).EDIVALDO MERCER GON-
CALVES e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA,DIOGO
MATTE AMARO.

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-626/2003-TADEU RADO-
MIL CELINSKI X MAXICRED FACTORING MERCANTIL
LTDA e Outro - Desp. de fl. 173: “ I-Oficie-se ao cartório de
protesto, em cumprimento ao decisum. Após, manifeste-se o
autor, ora credor, no prazo de cinco dias, acerca do seu interes-
se no cumprimento da sentença, devendo apresentar memória
discriminada e atualizada do débito, nos termos do art. 475-B
do CPC. III-Transcorrido o prazo, sem manifestação arquive-
se com as baixas necessárias. - Deve o autor recolher as custas
de expedição do ofício de fls. 7,00. Adv(s).ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER e CLARICE MARIA DAL
COMUNE,AMABILON DALCOMUNI.

71.-ORDINARIA-649/2003-ANDERSON NEKEL PACHECO
DA SILVA X POLICLINICA SAUDE PLUS S/C LTDA - Desp.
de fls.91: I-Recebo o recurso de apelação (fls. 78/90) nos efei-
tos suspensivo e devolutivo (art. 520, do CPC). II- Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar as contra-razões no
prazo de 15 dias. III_Oportunamente subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intime-se.” - Adv(s).GEORGIA SABBAG
MALUCELLI, ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA,
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS, GILBERTO LOURENCO OZELAME,
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e .

72.--841/2003-BANCO BANESTADO S/A (M.CELSO/CTBA)
X ADILSON CHYCZY - Desp. de fl. 99: “ Preparadas eventu-
ais custas remanescentes, sejam entregues os presentes autos à
parte requerente. Intimem-se.” - Adv(s).SILVIA SORAIA CA-
VALLINI GERAZO, AMANDO BARBOZA LEMES, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e .

73.-COBRANCA-937/2003-JOSE FRANCISCO RABELO
SOBRINHO X CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS -
Desp. de fl. 174: “ I-Intimem-se as partes para que promovam a
juntada dos documentos solicitados pelo Sr. Perito. Oficie-se
ao INSS, solicitando o envio de cópia de processos administra-
tivos requeridos pelo autor, mormente aquele em que culminou
com a concessão de sua aposentadoria por invalidez. Deve o -
Adv(s).CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PEREI-
RA DOS SANTOS e JOSE OLINTO NERCOLINI,AYRTON
PIMENTEL,SIMONE STOIANI NERCOLINI,ARMANDO
RIBEIRO GONÇALVES JÚNIOR,ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO,JOAQUIM MIRO NETO,RUBENS EDMUNDO
REQUIAO,MIGUEL LUIZ CONTE,JOAQUIM
MIRO,SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,MARIA SIL-
VIA TADDEI.

74.-ACAO MONITORIA-994/2003-MAXI GRAFICA E EDI-
TORA LTDA e Outro X ECOSHOW EMPRESA DE EVEN-
TOS LTDA - Desp. de fl. 178: “ Expeça-se mandado de penho-
ra e avaliação conforme requerido à fl. 176. Deve o credor re-
colher as custas do Oficial de Justiça (CPC, art. 19). -
Adv(s).ALTAIR SANTANA DA SILVA, VANESSA PEDRO-
LLO CANI e RENATO RODRIGUES FILHO,DANIELLE
TETU RODRIGUES CALOMENO.

75.-RESILICAO CONTRATUAL-1016/2003-LEICO MARIA
KAYASHIMA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
CRED.IMOBILIARIO - Desp. de fl. 500: “ Faculto às partes o
prazo sucessivo de dez dias para apresentarem suas alegações
finais, em forma de memoriais, iniciando-se pela parte autora.
- Adv(s).MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON
VON LINSINGEN e TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS,INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

76.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1295/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A X VALTEMIR MORZELE GAL-
VANI - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 111, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI e .

77.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1348/2003-
ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA. X RO-
SALVO PEREIRA ROSA LTDA. - Sent. de fl. 96: “ Homologo
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo formulado pelas partes às fls. 94/95, nestes autos de
Ação Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Armari-
nhos PAraná Santa Catarina Ltda em face de Rosalvo Pereira
Rosa Ltda, e julgo extinto o processo com fulcro no art. 794 II
do CPC. P.R. I. - Adv(s).GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAU-
LA, PABLO JOSE DE BARROS LOPES e JOSIANE FRUET
BETTIN LUPION.

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1445/2003-KIYOSSI
KANAYAMA X ALARMSAT SISTEMA INTEGRADO DE
SEGURANCA S/C LTDA. e Outro - Parte dispositiva da sen-
tença de fls. 153/156: “ Diante do exposto declaro efetuado o
depósito realizado por Kiyossi Kanayama, declarando extinta
a obrigação objeto do pagamento em cosignação e determinan-
do o prosseguimento do feito em relação aos credores. Arbitro
honorários em favor do autor da ordem de R$400,00 cujo paga-
mento deverá ser efetuado pelo réu que sucumbir ao final da
ação, bem como as custas processuais. P.R.I. - Adv(s).WALTER
SPENA DE MACEDO, JULIO CEZAR KAY e PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR,ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO,GUILHERME KLOSS NETO,PAULO HEN-
RIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK,WINICIUS RUBELE
VALENZA,NELSON COUTO DE REZENDE
JUNIOR,RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH.

79.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1451/2003-SEN-
TINELA VIGILANCIA S/C LTDA e Outros X NOVA TIROL
FOMENTO MERCANTIL LTDA e Outros - Desp. de fl.: Sen-
tinela Vigilância S/C Ltda., Alarmsat Sistema Integrado de Segu-

rança S/C Ltda. e Sentinela Serviços Especiais Ltda. ingressa-
ram com a presente ação revisional de contrato contra Nova
Tirol Fomento Mercantil Ltda., Créd-Risk Serviços Financei-
ros Ltda. e Credicob Assessoria em Cobrança Ltda. alegando
serem empresas prestadoras de serviço de vigilância. Dada di-
ficuldades financeiras buscaram financiamento de suas ativi-
dades no mercado. A Sentinela, em face de tais problemas fir-
mou seu primeiro contrato de factoring com a ré Nova Tirol em
21 de maio de 2001, no qual anuíram as demais rés. O prazo do
ajuste era de um ano tendo havido vários aditamentos. Salien-
tam que as rés cometeram inúmeras ilegalidades, contudo, di-
ante do estado de necessidade que acometia as autoras outros
ajustes foram celebrados sucessivamente de forma a antecipar
recebimentos futuros. Com a renovação dos financiamentos a
dificuldade financeira se agravou e o faturamento mensal das
empresas restou comprometido. Em sede de ação cautelar foi
proferida decisão para que os réus se abstivessem de inscrever
o nome da autora em cadastros restritivos de crédito, mas o E.
Tribunal de Justiça estendeu a liminar para que as rés se absti-
vessem de efetuar a cobrança e realizar contatos com os clien-
tes das autoras. Dentre as ilegalidades havidas aponta a estipu-
lação da obrigação de as autoras faturizadas recomprar os cré-
ditos que não foram pagos pelos terceiros devedores, a exigên-
cia de taxas de juros excessivas, oscilando entre 4,3% a 5% ao
mês, obrigação de as autoras pagarem as despesas e comissões
referentes às cobranças dos créditos e exigência de garantias
excessivas como fianças pessoais dos sócios, emissão de notas
promissórias e aval dos sócios, tudo incompatível com o fo-
mento mercantil. Com tais cláusulas abusivas o faturizador não
assume o risco sobre o recebimento do crédito cedido. Também
pela cobrança de juros mensais o contrato foi desvirtuado, ten-
do agido as rés como instituições financeiras. Não sendo insti-
tuições financeiras os juros não poderiam ir além de 12% ao
ano. São abusivos os contratos porque impõe às autoras todo o
risco da operação, em que pesem os encargos altíssimos já co-
brados. Que além da revisão pugnam pela repetição do indébi-
to em face do que a maior foi cobrado. Requerem a declaração
de nulidade das cláusulas 7ª, §§ 1º e 2º, 8ª, § 2º, 11ª, §§ 1º, 2º e
4º, e cláusulas 12, 13 e 15, bem como a declaração de nulidade
das garantias exigidas pela Nova Tirol, a descaracterização dos
contratos de fomento para mútuo, o afastamento da obrigação
de recompra dos títulos, da incidência do fator de compra em
percentuais abusivos, afastando-se, ainda, a obrigação de pa-
gamento das despesas com serviços de cobrança dos títulos.
Requerem igualmente a declaração de extinção dos créditos
que a ré Nova Tirol teria a cobrar dos clientes das autoras por
compensação do indébito, bem como a repetição do indébito.
As rés apresentaram resposta às fls. 542/563 alegando que a
Nova Tirol ajuizou ação ordinária com o objetivo de cobrar as
autoras ao pagamento dos créditos decorrentes dos contratos
objeto desta ação revisional, havendo continência entre as ações.
No mérito confirmam a existência dos contratos tendo a Nova
Tirol adquirido o faturamento futuro da Sentinela e Alarmsat
mediante o regular pagamento do preço nas operações de fo-
mento e em que pesem as considerações das autoras estas não
devolvem o dinheiro que recebera antecipadamente. Por outro
lado são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da ação
as rés Credicob e Créd-Risk, na medida em que a primeira so-
mente firmou contrato de assessoria em cobrança com as auto-
ras e quanto a Créd-Risk, a ralação com as autoras tinha por
objetivo tão apenas a viabilização das operações de fomento
com a empresa Nova Tirol, prestando serviços de consultoria,
assessoria técnica, administrativa e financeira, visando efetivar
as operações de fomento com a empresa Nova Tirol, tendo fir-
mado os contratos como mera anuente. Por outro lado a autora
Sentinela Serviços Especiais Ltda. seria parte ilegítima para
figurar no pólo ativo desta ação na medida em que não figura
nos contratos objeto da ação revisional. No mérito alega não
ter havido qualquer ilegalidade nos contratos e que não houve
cobrança de juros, mas tão apenas de “fator de compra”, o qual
é a exata remuneração da faturizadora. Que a obrigação de re-
compra de títulos são apenas em referência àqueles que têm
vício de origem, ou seja, títulos descontados, mas que foram
emitidos de forma ilegal e não decorrentes da inadimplência.
Com a recompra as autoras receberam os títulos em devolução,
configurando a pretensão das autoras em verdadeira tentativa
de locupletamento ilícito, devendo incidir nas penas do artigo
940 do CC. Não haveria ilegalidades na cobrança dos custos da
cobrança e nem das garantias. Confirmam que os contratos não
representam um mútuo disfarçado, nada havendo a ser declara-
do ilegal, a compensar ou restituir. Assim requerem no mérito a
improcedência da ação. Após impugnação à contestação e es-
pecificação de provas pelas partes, vieram os autos conclusos
para saneamento. O despacho que a este antecedeu pretendia
que as rés regularizassem sua representação, o que ocorreu con-
forme solicitado, estando as partes bem representadas nos au-
tos e sendo capazes. Foram três as preliminares invocadas, quais
seja: de ilegitimidade passiva da ré Credicob; de ilegitimidade
passiva da ré Créd-risk e de ilegitimidade ativa da autora Sen-
tinela Serviços Especiais Ltda. Como já se viu do breve relató-
rio as autoras pretendem ampla revisão do que foi denominado
contrato de fomento mercantil, daí que somente aqueles que
participaram dos ajustes têm legitimidade para figurar no pólo
ativo ou passivo. Não vejo razão em relação às alegações de
ilegitimidade passiva de ambas a rés na medida em que elas
compareceram nos ajustes e tinham participação no recebimento
de parte dos créditos. É bom lembrar que um dos pedidos dos
autores é de repetição do indébito. Nos contratos firmados a ré
e anuente Credicob teria participação de 40% do percentual do
Fator, enquanto que a Créd-Risk 25% do percentual do Fator,
decorrendo deste ajuste a legitimidade passiva para a causa, já
que se julgada procedente a ação certamente terão afetados in-
teresses contratados. Já a Sentinela Serviços Especiais igual-
mente firmou contratos de faturização, dentre eles o nº 175
(fls. 373) e o nº 181 (fls. 404) e que são expressamente objetos
da ação revisional pelo que deve continuar compondo o pólo
ativo da ação. A divergência posta entre os litigantes diz respei-
to, sobretudo, a descaracterização do contrato de fomento mer-
cantil, já que teria sido cobrados juros e não apenas um fator de
arrendamento, com as conseqüências daí advindas, como por
exemplo, a impossibilidade de cobrança de taxas superiores a
1% ao mês por não serem as empresas de faturização vincula-
das aos Sistema Financeiro Nacional. Portanto, a prova a ser

realizada deve ser calcada na verificação e desdobramentos
havidos em relação aos contratos firmados, em especial com
indicação do que efetivamente foi cobrado, pago, se possível,
indicando ou não a presença de juros, mesmo que disfarçados.
Para tanto defiro a produção da prova pericial contábil, nome-
ando como perito deste juízo o Dr. Nelson Imoto. Faculto às
partes a indicação de assistentes técnicos e formulação de que-
sitos no prazo de cinco dias. Após, intime-se o perito para esti-
mar o valor de seus honorários. Embora ambos os litigantes
tenham pretendido a produção de prova testemunhal e depoi-
mentos pessoais, os indefiro, na medida em que a análise técni-
ca/pericial-contábil dos contratos é que poderá assegurar o cor-
reto deslinde da questão, sendo desnecessária a produção de
prova oral. Pelas mesmas razões elencadas pelas autoras nos
autos nº 1451/03 Sentinela Vigilância S/C Ltda. e Sentinela
Serviços Especiais Ltda, agora nos autos nº 1453/03, requerem
a revisão dos contratos que firmaram com Financialpar Empre-
sa de Fomento Ltda, querendo que os contratos sejam tratados
como de mútuo, com repetição do indébito e declaração de
nulidade de diversas cláusulas incompatíveis com o contrato
de mútuo ou mesmo de faturização. Em resposta a ré afirma ter
ajuizado ação de cobrança, a esta conexa e nega qualquer ile-
galidade nos ajustes, taxando de má-fé a pretensão das autoras
por querer receber o mesmo crédito duas vezes. Nos referidos
autos as partes são capazes e estão devidamente representadas
nos autos. A divergência aqui posta é a mesma da dos autos nº
1.451/03, logo, se deferem as mesmas provas, inclusive com a
atuação do mesmo perito contábil, cabendo aos interessados a
indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos no
prazo de cinco. Já nos autos nº 1455/03 o litígio envolve Senti-
nela Vigilância S/C Ltda e Prospecta Factoring Ltda, não des-
toando o pedido e a causa de pedir dos demais, salvo que os
contratos são diversos. Igualmente a ré alega continência em
relação à ação de cobrança que já promove e nega qualquer
ilegalidade no contrato. Sendo a mesma divergência a prova
que se defere é a mesma das demais ações revisionais, já que as
partes são capazes, estão regularmente representadas, não ha-
vendo nulidades ou irregularidades a declarar neste momento.
Cabe aos interessados a indicação de seus assistentes e formu-
lação de quesitos no prazo de cinco dias. Nos autos da ação nº
1457/03 contendem no pólo ativo Sentinela vigilância S/C Ltda,
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda. e Sentine-
la Serviços Especiais Ltda. contra ICL Factoring e Fomento
Mercantil Ltda. Como nos demais, sem argüição de prelimina-
res, a ré aponta inexistir ilegalidades no ajuste e aponta que os
contratos revisandos são de fomento mercantil. Sendo os mes-
mos os pontos de divergência, a prova que se defere são idênti-
cas (pericial contábil e oral), cabendo às partes a indicação de
assistentes técnicos, querendo, e formulação de quesitos. Se-
guem em apenso os autos nº 003/2004, na qual Financialpar
pretende a cobrança dos créditos advindos do contrato de fo-
mento mercantil contra Sentinela Vigilância e José Antonio Si-
mões. Em referida ação o réu José Antonio Simões discorre em
especial sobre a nulidade da fiança prestada já que os riscos do
negócio são da empresa faturizada, que a fiança deve ser inter-
pretada restritivamente, não podendo figurar no pólo passivo
da ação. Salienta da existência da ação revisional, prejudicial a
esta. Já a Sentinela, sem apresentar preliminares, confirma as
assertivas havidas na ação revisional. Todos os litigantes estão
bem representados. A questão da validade ou não da fiança pres-
tada, sua extensão, é matéria a ser decidida conjuntamente com
o mérito de todas as ações, nas quais serão analisados um a um
os contratos havidos e verificadas eventuais nulidades, abusi-
vidades e se houve descaracterização dos ajustes para mero
contrato de mútuo. Logo, postergo a análise da legitimidade do
réu José Antonio por se confundir com o mérito e determino a
realização das provas já acima determinadas. As ações nº 047/
2004 e 049/2004 são também de cobrança das empresas de fac-
toring contra os faturizados e seus fiadores, pelo que a mesma
divergência é posta a deslinde, devendo seus julgamentos, in-
clusive a análise da eventual ilegitimidade dos fiadores se dar
após a instrução processual, com a produção das provas já de-
feridas. Em referidas ações as partes estão devidamente repre-
sentadas e são capazes. Ainda em apenso os autos da ação cau-
telar nº 1263/03, proposta por Sentinela Vigilância S/C Ltda. e
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança promovem contra
Prospecta Factoring, Financialpar Empresa de Fomento e ICL
Factoring e Fomento Mercantil Ltda. cujo objetivo era de im-
pedir aos credores (rés) a cobrança das dívidas contratadas e de
impedir que seus nomes fossem lançados em cadastros de res-
trição de crédito. Este juízo monocrático deferiu apenas o pe-
dido de não inclusão das autoras em cadastros restritivos, mas
o E. Tribunal de Alçada, hoje Tribunal de Justiça, deferiu a
ordem como pretendida pelos autores. As contestações havidas
foram nos moldes daquelas apresentadas nas ações revisionais,
com as alterações necessárias em relação à impugnação do “fu-
mus boni iuris” e “periculum in mora”. O último despacho pro-
ferido na ação cautelar foi para determinar que a ação fosse
instruída conjuntamente com a ação principal, o que ora se re-
afirma. Logo, saneados os feitos, determino seu prosseguimen-
to com a realização da prova pericial contábil Certifique a es-
crivania sobre a decisão em todos os processos, trasladando-a.
Int. - Adv(s).ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
WINICIUS RUBELE VALENZA, GUILHERME KLOSS
NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK,
NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HIL-
DEBRAND SEYBOTH e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR.

80.-INDENIZACAO POR DANOS-1506/2003-PEDRO FELI-
PE SILVA ANTUNES X HANNOVER INTERNATIONAL
SEGUROS S/A - Desp. de fl. 298: “ Subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas home-
nagens. Intimem-se.” - Adv(s).CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS AN-
TUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RO-
DRIGO CESAR NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RA-
MOS, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e JOSE OLINTO
NERCOLINI,SIMONE STOIANI NERCOLINI,EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN.

81.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1509/2003-MA-

RIO RICHTER X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp. de fl.
360: “ Quanto ao requerimento de intimação do autor para de-
pósito do valor da verba honorária, formulado pelo Sr. Perito
às fls. 359, esclareço que esta já foi devidamente depositada
conforme petição e comprovantes de fls. 246/248. Manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias, acerca dos esclarecimen-
tos prestados pelo Sr. Perito às fls. 357/359. - Adv(s).ELIANA
MEIRA NOGUEIRA, RENATA GUERREIRO BASTOS DE
OLIVEIRA, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUCIANE CASTILHOS
ARNOLD,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

82.-COBRANCA-1518/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA HELENA X PAULO GILBERTO PIN-
TO DE ALMEIDA - Desp. de fl. 128: “ Desentranhe-se o man-
dado de citação de fls. 124 para integral cumprimento, deven-
do o Senhor Oficial de Justiça, observar a regra estatuída no
art. 227 do CPC,. ou seja, após diligenciado por três vezes e tão
ter encontrado o citando em dias e horários diversos e havendo
efetiva suspeita de ocultação, poderá efetuar a citação no dia e
horário que designar. Deve o credor recolher as custas do Ofi-
cial de Justiça. - Adv(s).KARINA S.DE OLIVEIRA, ANTO-
NIO EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI
e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

83.-ACAO MONITORIA-1520/2003-BANCO NOSSA CAIXA
S/A X VEST E ART LTDA e Outros - Deve o credor comple-
mentar as custas do Oficial de Justiça no valor de R$40,00. -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e .

84.-COBRANCA-1535/2003-EDENIL OSMAR MARQUES e
Outros X FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL - Desp. de fl. 679: “Nos termos do disposto no art.
475-J do CPC, intime-se o devedor para que efetue o pagamen-
to da quantia fixada na sentença, conforme planilha de fls. 672/
678 (R$5.196,52) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
sobre este ser acrescido multa no percentual de 10% e, a reque-
rimento do credor, ser expedido mandado de penhora e avalia-
ção. Intimem-se.” - Adv(s).DIEGO MARTINS CASPARY, FA-
BIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SÓ
DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MAR-
TINS, RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE e LUCIANA
FERRO AFONSO,ADROALDO JOSE GONCALVES.

85.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1540/2003-ICS-
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE X BARIGUI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Deve o re-
querido recolher as custas remanescentes no valor de R$184,80.
- Adv(s).SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 17944/PR,
JULIO JACOB JUNIOR, RAFAEL FURTADO MADI e CAN-
DICE CARINA SOUTO MAIOR DA SILVA,ARNOLDO
AFONSO DE OLIVEIRA PINTO,ELIZABETE SILVA OLIVEI-
RA PINTO,LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ.

86.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1577/2003-
MANOFACTO FOMENTO MERCANTIL X VALE VERDE
PAPEL E CELULOSE LTDA e Outros - Fica o exequente inti-
mado a apresentar a planilha atualizada do débito no prazo de
cinco dias. Advs).HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e
FILIPE ALVES DA MOTA,AUREO VINHOTI,MARCELO DE
BORTOLO,MARCOS CESAR VINHOTI,PEDRO RODER-
JAN REZENDE,CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

87.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-54/2004-ANTO-
NIO ARILDO DE CARVALHO e Outro X BANESTADO-BAN-
CO DO EST.DO PR S/A - CART.CRED.IMOB. - Desp. de
fl.235: “ 1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cin-
co) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3. Se inviável a transação, nos termos do item
1 supra, venham concluso os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-
se.” - Adv(s).RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, FATI-
MA MARIA DE MEDEIROS DITTRICH e ANA CARLA PAI-
VA VICENCIO,PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

88.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-101/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A X JACI CARLOS DE FREITAS - Desp.
de fl. 134: “ Defiro (fl. 130). Expeça-se ofício a Receita Fede-
ral do Estado de Santa Catarina para que informe o atual ende-
reço do reu, bem como ao DETRAN - SC para que anote a
existência da presente demanda em seus cadastros. - Deve o
autor recolher as custas de expedição no valor de R$14,00. -
Adv(s).MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI RI-
BEIRO TABORDA, ROSANGELA MARIA FONSECA, FA-
BIOLA MESQUITA, IZABELLA CRISPILIO, RODRIGO
GHESTI, DENISE REGINA FERRARINI, SILVANA TOR-
MEM, THAIS GOCHI PINTO e LUIZ ALFREDO RIBEIRO.

89.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-120/2004-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A X AUTO POSTO DE
SERVIÇOS GENOVA LTDA. e Outros - Desp. de fl. 232: “
Indefiro, por ora, a quebra de sigilo fiscal do devedor, devendo
o credor inicialmente investigar acerca da existência de outros
bens passíveis de constrição. Intimem-se.” -
Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e
WALDIR LESKE,RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA.

90.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-158/2004-LUCI-
ANE PANSOLIN X CREDICARD VISA ADMINISTRADO-
RA - CARTOES DE CREDITO - Desp. de fl. 256: “ Contados
e preparados, voltem conclusos para sentença. (custas de fl.
257 no valor de R$732,67) - Adv(s).FERNANDO FERNAN-
DES e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,KEITY SUTO
TROMBELI,HENOCH GREGORIO
BUSCHARIOL,ELISANDRE MARIA BEIRA,GYSELE VIEI-
RA SILVA,ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA
SILVA,CALUDIA REGINA BERTUOL,LARISSA KARLA DE
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PAULA E SÁ,LAURA JANE PIVATO CARNEIRO,EDSON DE
SOUZA CARNEIRO,HELEN KATIA SILVA
CASSIANO,RENATA SILVA CASSIANO.

91.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-211/2004-
RECAPADORA KRAMES FREITAS LTDA. X THIAGO HEN-
RIQUE FERREIRA PANICHI - Desp. de fl. 66: “ Expeça-se
edital de citação Deve o exequente apresentar minuta bem como
recolher as custas de expedição no valor de R$7,00, conforme
item 5.4.3.1 do CN. - Adv(s).MARCELO PACHECO PIRO-
LO, LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI SERAFIM e .

92.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-317/2004-ELCIO
BALSEMAR CANHA X CARMEN VICTOR DA SILVA e
Outro - Desp. de fl. 282: “ O réu não juntou qualquer docu-
mento que justifique sua impugnação ao documento de fl. 53
(declaração de pobreza do autor). Sendo assim, aguarde-se a
audiência já designada. - Adv(s).MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e TANIA
MARA GARCIA COSTA,CARLOS CELSO ROSSI.

93.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-329/2004-JULIO
CEZAR MEDEIROS DE SOUZA X BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A - Desp. de fl. 595: “ defiro o prazo de mais 30
dias para que o Perito apresente o laudo. Intimem-se.”! -
Adv(s).OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRES-
SER, GIOVANI ZILLI e ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES,GERMANO DE SORDI BATISTA,DANIELA RUTH
CABRAL ESPINHEIRA,RODRIGO CESAR CALDAS DE
SA,VICTORIA ESPINHEIRA FAINSTEIN,HENRIQUE SIL-
VA DE OLIVEIRA,JUSSARA DE BARROS AMORIN
ARAUJO,ELIANA TRIGUEIRO FONTES,ROBERTO TRI-
GUEIRO FONTES,LARISSA OLIVEIRA
MARANHAO,FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA,GILBERTO
STINGLIN LOTH,ANA CAROLINA LAGO
BAHIENSE,MIRIAM NASCIMENTO.

94.-DISSOL.PARCIAL SOCIEDADE-370/2004-ALAERCIO
APARECIDO DE OLIVEIRA X VERA LUCIA DA VEIGA -
Desp. de fl. 609: “ O pagamento dos honorários periciais será
compartilhado pelos litigantes conforme determinado no des-
pacho saneador de fls. 501/507, assim, intimem-se as partes
para que depositem os honorários no prazo de cinco dias. Ad-
virto que os interessados não promovam o depósito da verba
honorária, a produção de prova pericial restará prejudicada. -
Adv(s).CARLEDES ELIAS DO CARMO e FRANCISCO CU-
NHA SOUZA FILHO.

95.-DECL. NULIDADE DE TITULO-446/2004-DOUBLE
PORT EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA. X TRANS-
PORTES TRANSLOVATO LTDA. - Desp. de fls. 140: I-Rece-
bo o recurso de apelação (fls. 127/139) no efeito suspensivo e
devolutivo (art. 520, do CPC). II- Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar as contra-razões no prazo de 15 dias.
III_Oportunamente subam os presentes ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Inti-
me-se.” - Adv(s).LEONARDO DA COSTA, MARINA BAS-
TOS DA PORCIUNCULA e GUSTAVO FAUSTO MIELE,LUIZ
CARLOS BRNACO,LEO EVANDRO FIGUEIREDO DOS
SANTOS,VERA REGINA MAURER,ALEXANDRE CAETA-
NO NODARI,ROSALBA MARIA BARROS PEREZ,CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO,ROSANA JARDIM RI-
ELLA PEDRÃO,ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,PETERSON
ZZNCANELLA.

96.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-475/2004-FLEXI-
COTTON IND.E COM. DE HASTES FLEXIVEIS LTDA. X
LARIBECA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA. e Outros
- Tendo em vista o contido na certidão de fls. 124, redesigno a
audiência de conciliação e apresentação de defesa para o dia
26 de janeiro de 2007, às 16:20 horas. Cite-se a ré Laribeca
Logística e Transportes Ltda, em conformidade com o despa-
cho de fls. 29/30. - Adv(s).APARECIDO JOSE DA SILVA,
ADEMAR SERAFIM JUNIOR e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR,OKSANDRO O. GONCALVES,ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA,NELSON PASCHOALOTTO,ERIC
GARMES DE OLIVEIRA.

97.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-488/2004-BANCO
DIBENS S/A X GISELA GASPARIN - Desp. de fl. 106: “ De-
firo a expedição de ofício ao DETRAN para que anote em seus
cadastros a existencia da presente demanda. Intimem-se.” Deve
o autor recolher as custas de expedição no valor de R$7,00. -
Adv(s).VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e .

98.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-519/2004-BANCO
BMG S/A X ANGELA ROBERTA AUGUSTO - Desp. de fl.
49: “ Para fins de conversão da ação de busca e apreensão em
depósito, indique o credor o valor atualizado da dívida e o va-
lor estimado do bem alienado fiduciariamente, para apuração
do valor indicado para depósito. Intimem-se. - Adv(s).MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES
SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA e .

99.-COBRANÇA - SUMÁRIA-538/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS X CRISTIANI SEN-
TONE NISIO e Outro - Desp. de fl. 123: “ Manifeste-se o cre-
dor sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias. Intimem-se.” -
Adv(s).MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e .

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2004-ILDA DELOUR-
DES XAVIER X ZENILDA MARIA FONSECA - Desp. de fl.
211:” Proceda-se o levantamento da penhora conforme senten-
ça de fls. 83/87 e confirmada através do acórdão de fls. 146/
161. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo
prazo de cinco dias. - Adv(s).CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR
e JOSE DO CARMO BADARO,MARCIA SEVERINA
BADARO,JORGE CLARO BADARO.

101.-COBRANÇA - SUMÁRIA-572/2004-ANTONIO GER-
MANO ALVES e Outros X CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS
- Fica o requerido intimado a preparar as custas finais de fls.
138 no valor de R$320,40. - Adv(s).SILVIO RORATO, GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI e LEANDRA DIEGA
WAGNER,Não Cadastrado,RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA,SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL,MICHELE
PATRICIA ROVARIS,ANA ELISA VIEIRA NAVARRO,FABIO
DIAS VIEIRA,ADILSON DE CASTRO JUNIOR,ANA PAU-
LA MAGALHAES,LAURA GARBACCIO VIANNA OAB-
34674,DANIELLA LETICIA BROERING,JOAO BOSCO
LEE,ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,DANIELLE MARIA
AMORIM BENJAMIM,GISELLE LOPES DE SOUZA.

102.-RESCISAO DE CONTRATO-SUM.-688/2004-JUVENIR
LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS X LAUDELINO BORGES
DOS SANTOS - Desp. de fl. 79: “ Manifeste-se o autor/credor
sobre o interesse no prosseguimento da execução de sentença,
quanto aos valores cobrados requerendo o que entender de di-
reito. Intimem-se.” - Adv(s).ALVARO NEY MACHADO e .

103.-COBRANÇA - SUMÁRIA-722/2004-LAURA DA LUZ
SPECHT e Outros X CENTAURO SEGURADORA S/A - Desp.
de fl. 142: “ Ante os recibos de fls. 130/136 feito pela requerida
como forma de cumprimento da sentença de fls. 70/76, declaro
cumprida a obrigação. Oportunamente, arquive-se com as bai-
xas necessárias. Intimem-se.” - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, SILVIO RORATO e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR,ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,ANA PAULA
MAGALHAES.

104.--797/2004-CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLAGE
CABRAL X CASA CONSTR.SAUIPE PARTICIP.E EMPRE-
ENDIMENTOS S/A e Outro - Desp. de fls.752: I-Recebo o
recurso de apelação (fls. 741/751) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo (art. 520, do CPC). II- Intime-se a parte apelada para,
querendo, apresentar as contra-razões no prazo de 15 dias.
III_Oportunamente subam os presentes ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Inti-
me-se.” - Adv(s).ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA
CERITI LASS e MARCOS MATTIOLI,LYCIA MARIA AMA-
RAL MATTIOLI,LAURY LUCIR GEREMIA,TELMA ROSA-
NA DE LIMA PREISS SANTOS.

105.-ACAO MONITORIA-916/2004-CRISTALIA PRODUTOS
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. X HOSPITAL MA-
TERNIDADE NSA.SENHORA DO CARMO/PR - Desp. de fl.
108: “ Aguarde-se por mais cinco dias. Intimem-se.” -
Adv(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI e .

106.-OBRIGACAO DE FAZER-1029/2004-KARINA FOLLA-
DOR X CONTROL ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES
S/C LTDA e Outro - Sentença de fl. 110: “ 1 - HOMOLOGO,
por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo entabulado pelas partes, conforme petição de fis. 91/
96, o qual restou devidamente cumprido, conforme informado
pela autora às fis. 108/109 e, via de conseqüência, julgo extin-
to o processo de ação de OBRIGAÇÃO DE FAZER sob n°
1029/2004 em que KARINA FOLLADOR move em face de
CONTROL AMJJNISTRAÇÃO E PARTIC[PAÇÕES S/C LTDA
e AIDE CNESORIN ISFER, nos termos do disposto no art. 269,
III, do Código de Processo Civil. II - Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal foren-
se e arquivem-se. III - Custas na forma da lei. Publique-se.
Registre. Intime-se. - Adv(s).UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA, ISADORA SELIG FERRAZ e LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA,IVANISE NEIVA
KORNELHUK,NATACHA MACHADO FERREIRA.

107.-INTERDICAO-1079/2004-MARILENA BURAK X MAR-
CIA BURAK - Desp. de fl. 65: “ Intime-se a curadora (Marile-
na Burak) para prestar contas no prazo de cinco dias. Intimem-
se. - Adv(s).LEONARDO MOURA LORENZETTI, PEDRO
CASTELLI NETO e LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO.

108.-COBRANCA - ORDINARIO-1141/2004-CYROBA
CECY, BRAGA OLIVEIRA RITZMANN X AXA SEGUROS
BRASIL S/A - Desp. de fl.158: “ 1. Manifestem-se as partes no
prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviável a transação,
nos termos do item 1 supra, venham concluso os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. Intime-se.” - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e CIRO
BRUNING,ELIANI GARCIES CHOTI,EDUARDO
BRUNING,GISLAINE RUIZ GUILHEN,CECILIA MARCON-
DES CARNEIRO,ROSIMAR DELLA PASQUIA OAB/PR
32645,MAYRA MARIA F.PASCOTTO MOZINI.

109.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1176/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR) X
BELMIRO MILVO TESSER - Fica a parte autora intimada a se
manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
82, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ACACIO CORREA FI-
LHO, ESTEVÃO LOURENCO CORREA e JOAO BELMIRO
DOS SANTOS.

110.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1180/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO HANNOVER X EDILSON WRONSKI e Outro -
Desp. de fl. 54: “ Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo
prazo de 15 dias. Decorrido este prazo in albis, retornem à con-
clusão. Intimem-se.” - Adv(s).ANISIO DOS SANTOS, JULIA-
NA MOTTER ARAUJO TOGEL e .

111.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1211/2004-LABORATORIO
DE PROTESE DENTARIA SELEGUINSKI LTDA X BENHUR
BORGONOVO - Desp. de fls.112: I-Recebo o recurso de ape-
lação (fls. 105/111) nos efeitos suspensivo e devolutivo (art.
520, do CPC). II- Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar as contra-razões no prazo de 15 dias.
III_Oportunamente subam os presentes ao egrégio Tribunal de

Justiça com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Inti-
me-se.” - Adv(s).DIONISIO OLICSHEVIS, LUCIANA OLIC-
SHEVIS e MILENA MARTINS,EMANUEL FERNANDO
CASTELLI RIBAS.

112.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1348/2004-DIR-
CEU VIEIRA DE LIMA JUNIOR X BANCO ABN AMRO
REAL S/A - AYMORE FINANCIAMENTOS - Desp. de fl. 206/
207: “ Em sede de agravo retido o agravante pugna pela refor-
ma da decisão que deferiu o pedido de inversão do ônus da
prova, já que ausente verossimilhança das alegações, não sen-
do, ainda, hipossuficiente o autor. Em que pesem as alegações
do embargante não vejo motivo para alterar a decisão, já que a
hipossuficiência do consumidor decorre até mesmo do fato do
contrato ser de adesão, elaborado pela instituição financeira,
sobretudo, em relação aos cálculos de juros e prestações ca-
bendo aquele que elaborou os cálculos confirmá-los em juízo.
Diante do exposto mantenho o despacho agravado Intimem-
se.Não tendo havido interesse na produção da prova pericial,
voltem após conclusos para sentença. - Adv(s).ROGERIO
XAVIER RIVA, JURACY ROSA GOIVINHO, VALDEMAR
MORAS e CESAR AUGUSTO TERRA,JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO.

113.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1370/2004-NEL-
SON DOS SANTOS CATHALA FILHO X CESTA PLENA
LTDA e Outros - Desp. de fl. 46: “ Intime-se o autor acerca do
despacho proferido em audiência (fl. 35), visto que não foi
publicado e o autor não estava presente. >><< Tendo em vista
que conforme certidão de fls. 27, a ré Cesta Plena não foi cita-
da, redesigno a realização deste ato para o dia 30 de março de
2007, às 14:00 horas. Concedo aos autores o prazo de dez dias
para declinarem o endereço da ré, deveno em igual prazo, reco-
lher as custas necessárias para sua citação. Ficam as partes in-
timadas da nova designação. - Adv(s).PAOLA FERNANDES
SIMOES e SUZANE CHRISTIE DONATO
BARRETO,CARMINO DONATO JUNIOR,TOBIAS DE
MACEDO,KELLY CRISTINA WORM.

114.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1413/2004-
M.L. X T.e.O. - . - Desp. de fl. 736: “ Sobre as petições de fls.
727/729 e 731/734 manifeste-se o Sr. Perito. Intimem-se.” -
Adv(s).MARCIA MALLMANN LIPPERT, RAFAEL GONCAL-
VES NUNES e TARCISIO QUEIROZ CERQUEIRA OAB/
RJ,JOSE ANTONIO DIANA MAPELLI,EMERSON LOPES
MIRANDA.

115.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1481/2004-BAN-
CO DIBENS S/A X RODRIGO CORREIA CAMARGO - Desp.
de fl. 82: I) - Defiro o requerimento de conversão (fls. 35/39),
manifestado pelo autor com fundamento no art. 4 do Decreto-
Lei n. 911/69, com a redação da Lei n. 6.071/74 e converto a
ação de busca e apreensão em deposito. Efetuem-se as neces-
sárias anotações, inclusive no Distribuidor, e retifiquem-se a
autuação e registros cartorários. II) - Cite-se o devedor na for-
ma do art. 902 do C.P.C., para, em cinco dias entregar a coisa,
deposita-la em Juizo ou consignar o valor do debito; ou, que-
rendo, contestar a ação, no mesmo prazo. III) - Consigne-se no
mandado as advertências dos arts. 285 e 319 do CPC, bem como
que ja foi requerida pelo credor, a prisão do devedor como de-
positário infiel, ate um ano, na forma do parag. 1 do art. 902 do
CPC. >><< Deve o autor recolher as custas para citação do
requerido.- Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e .

116.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1508/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. X APARE-
CIDO ALMEIDA SILVA - Diante do pleito de fls. 63/64, rede-
signo a audiência de conciliação e apresentação de defesa para
o dia 19 de janeiro de 2007, às 15:00 horas. Cite-se, conforme
despacho de fls. 41. ***Fica a autora intimada a pagar o valor
de R$ 7,15, bem como retirar a Carta Precatoria ***-
Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI e .

117.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1543/2004-TANAGILDO
ALVES VIEIRA e Outro X SULINA SEGURADORA S/A -
Fica a parte requerida intimada a recolher as custas do Conta-
dor no valor de R$7,51. - Adv(s).SILVIO RORATO, GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR,ARISTIDES ATHAYDE
BISNETO,ANA PAULA MAGALHAES,LAURA GARBAC-
CIO VIANNA OAB-34674,DANIELLA LETICIA
BROERING,DANIELLE MARIA AMORIM
BENJAMIM,GISELLE LOPES DE SOUZA,JOAO BOSCO
LEE,FABIO DIAS VIEIRA,MARIANA GIACOMAZZO
MEYER.

118.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1561/2004-PAULO
GUERTZENSTEIN X CONDOMINIO EDIFICIO CASTA-
NHEIRA - Desp. de fls.69: I-Recebo o recurso de apelação
(fls. 57/68) apenas no efeito devolutivo (art. 520, V do CPC).
II- Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo de 15 dias. III_Oportunamente subam os
presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intime-se.” - Adv(s).MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN AZEVEDO GUBERT, KARIME MO-
NASTIER FARAH, JULIO FARAH NETO e ANTONIO
EMERSON MARTINS.

119.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1579/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X GILMAR VOIDELA e
Outro - Desp. de fl. 184: “ Depreende-se dos autos ter a ré
ajuizado ação revisional de contrato (autos n° 1298/2003), em
trâmite perante a 11 Vara Cível de Curitiba, referente ao con-
trato de mútuo objeto desta ação. A decisão proferida pela su-
perior instância nos autos de Agravo de Instrumento n° 322.654-
8, determinou o trâmite da ação de execução até garantia do
juízo, ocasião em que a ação revisional passará a ter mesmo
efeito dos embargos. Desta forma, tendo sido efetivada a pe-
nhora, conforme auto de fis. 56, determino a suspensão da pre-
sente execução até ulterior julgamento da ação revisional de
contrato sob n° 1298/2003, em trâmite perante a 11º Vara Cível

desta Capital, Intimem-se. - Adv(s).TATIANA KALKO T. CU-
NHA BARRETO, FERNANDA FORTUNATO M. P. E SILVA
e ADRIANO BARBOSA,ANDRE FELIPE BAGATIN.

120.-INDENIZACAO POR DANOS-12/2005-BANCO ITAU
S/A - (SP/PÇA) X HEDI MARTHA SOEDER - Desp. de fl.
120: “ Intime-se a devedora para que, no prazo de cinco dias,
apresente cópia da sentença proferida nos autos nº 701/2003,
junto a 11ª Vara Cível, bem como certidão dando conta da atual
fase do recurso de apelação interposto. Intime-se.” -
Adv(s).LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e JOSE DO CARMO BADARO,MARCIA
SEVERINA BADARO,JORGE CLARO BADARO,ILZE RE-
GINA APARECIDA PINTO,THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI,THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADA-
RO.

121.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-84/2005-
FIBRATUR TURISMO E VIAGENS LTDA X PAULO CAM-
POS - Desp. de fl. 71: “ Defiro o pedido de suspensão do feito,
pelo prazo de 60 dias. Decorrido este prazo in albis, retornem à
conclusão. Intimem-se.” - Adv(s).RODRIGO BEVILAQUA,
BRUNO TORTORELLI WINCHE, DANIELA MACHADO,
JULIANO FRANÇA TETTO, RONALDO LEAL ROLANSKI
OAB.33681, PABLO PUGLIESE CASTELLANI, RAFAEL
GONÇALVES ROCHA e .

122.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-108/2005-BAN-
CO ITAU S.A (ITAU) X LOURIVAL DE LIMA GOMES - Fica
a parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 116, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

123.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-117/2005-
RAVATO DIESEL LTDA X JOAO MARIA BORGES e Outro -
Desp. de fl. 55: “ Defiro a expedição de ofícios aos órgãos
indicados à fl. 51. Oficie-se como requer. Sobre o ofício de fls.
53/54 manifeste-se a exequente. Deve o exequente recolher as
custas de expedição no valor de R$42,00. - Adv(s).EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO e .

124.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-296/2005-BANCO
HONDA S/A X DANIEL PEREIRA - Desp. de fl.99: “ 1. Ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca
da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo prazo, es-
pecifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3.
Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, venham
concluso os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” - Adv(s).MARIO
SERGIO SPERETTA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JULIANA NOGUEI-
RA, LAERTES DE FREITAS VELOSA, ZENAIDE APARE-
CIDA MARIA BERTO e RAFAEL TADEU MACHADO,ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO
AIROLDI,ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA,CARLOS ALBERTO FRANK,CLAIRE
LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO,DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA,DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN,ELENI MORAES BARROS,ELIANE TESSARI
RIBAS,ELIZETE REGINA AUGUSTO,FRANCISCO CAR-
LOS PINEDA LOPES,JEANE BURDA NICOLA,JODETE DE
SENA M SOBRINHO DE CAMPOS,JOSIANE FRUET BET-
TIN LUPION,KARIN HASSE,MARISTELA RODRIGUES
OAB.18501,NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,REGINA
EUGENIA ARAUJO GARCIA,REGINA YURICO
TAKAHASHI,ROSE MARY BASTOS IACOMINI,ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG,SILVIA CRISTINA
XAVIER,SONIA ITAJARA FERNANDES,SUZETE DE FATI-
MA BRANCO,VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES.

125.-COBRANÇA - SUMÁRIA-333/2005-PEDRO HENRI-
QUE IGINO BORGES X REAL SEGUROS S/A - PArte dispo-
sitiva da sentença de fls. 253/260: ‘ Diante do exposto, julgo
procedente a presente ação de indenização para o fim de con-
denar SEGUROS SIA ao pagamento em favor de PEDRO HEN-
RIQUE IGINO BORGES das seguintes importâncias: R$
19.389,51 (dezenove mil e trezentos e oitenta e nove reais e
cinqüenta e um centavo) referente aos reparos no veículo segu-
rado e no denominado V3 (automóvel Santana) envolvido no
sinistro, corrigido parcialmente pelo INPC a partir do desem-
bolso e com juros de mora de 1% ao mês contados da citação
do réu. R$ 120,00 (cento e vinte reais) relativos ao dos veícu-
los (guincho), igualmente corrigido pelo INPC a partir da e
com juros de mora de 1% ao mês contados da citação do réu;
R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais) igualmente corri-
gido pelo INPC a partir da data do 1% ao mês contados da
citação do réu; Determinar ao réu REAL Seguros que arque
com as despesas de recuperação ou do valor integral do veículo
(em caso de perta total) GM Corsa, placa DEC 1828 envolvido
no sinistro, nos limites dos valores segurados e que constam da
apólice. Do valor da condenação devem ser descontados R$ 1
.000,00 (um mil reais) referentes ao valor da franquia. Haven-
do recíproca sucumbência, em maior grau ao réu, condeno-o
ao pagamento de 75% das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em 15% sobre o valor da condenação.
Arcará o autor com 25% das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 900,00 permita a compensação
a teor do que dispõe o artigo 21 do CPC. P.R.I. -
Adv(s).ALEXANDRE LASKA DOMINGUES e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER*,MURILO CLEVE MACHADO,MIRIAM
PERSIA DE SOUZA,GLAUCO IWERSEN,ANDERSON
HATAQUEIAMA,ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI,SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA,FLAVIO
MENDES BENINCASA,MONICA FERREIRA MELLO
BIORA,MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,REGIANE
BANDEIRA RASTELLI,JULIANA
WERKHAUSER,TRAJANO BASTOS OLIV.NETO
FRIEDRICH,PETERSON MUZIOL MOROSKO,FERNANDO
CISCATO BASTOS,MARCOS AURELIO DOS
SANTOS,NEUZA MARIA GATI FERREIRA,DANIELLA R.
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GUARNIERI DE OLIVEIRA,FERNANDO AUGUSTO FER-
REIRA DE AMORIM,MARCIA DOS SANTOS FERREIRA.

126.-NOTIFICACAO JUDICIAL-377/2005-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A X VANESSA DA MATTA - Desp. de fl.
72: “ Contados e preparados, voltem para extinção (fl. 71). ><
Conta de fl. 73 no valor de R$14,70. - Adv(s).BLAS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS, SUELI
APARECIDA ANDRADE FERREIRA, CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN e .

127.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-488/2005-EVA
SALANIRA RAMOS ESCOLARO X EDITORA O ESTADO
DO PARANA S/A - Sent. de fl. 150: “ Homologo, por senten-
ça, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o acordo cele-
brado pelas partes às fls. 148/149, nestes autos de ação de In-
denização por Dano Moral, movida por EVA SALANIRA RA-
MOS ESCOLARO em face de EDITORA O ESTADO DO PA-
RANÁ S/A De conseqüência, julgo extinto o processo nos ter-
mos do art. 269 III do CPC. Dê-se baixa na distribuição e no
boletim de movimento mensal forense e arquive-se. Adv. MAU-
RO CURY FILHO e RENE ARIEL DOTTI,ROGERIA DOTTI
DORIA,BENO FRAGA BRANDAO,ANDREA BAHR
GOMES,JULIO CESAR BROTTO,PATRICIA
NYMBERG,ALEXANDRE KNOPFHOLZ,FERNANDA BAR-
BOSA PEDERNEIRAS,FLAVIA REIS PAGNOZZI,VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA,FERNANDO ALOYSIO
MACIEL WELTER,FRANCISCO AUGUSTO ZARDO
GUEDES,JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN.

128.--528/2005-COOHABIF COOPERATIVA HABITACIO-
NAL DO FUNCIONALISMO X MARCIANA DA CUNHA
BASTOS - Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls.
74/85 no prazo de dez dias. - Adv(s).RENATO JOSE BOR-
GERT, ROBERTA B.BITTENCOURT T. RIBAS e SERGIO
LUIZ CHAVES.

129.-COBRANCA - ORDINARIO-571/2005-DAVIFAR - CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA X DROGATORRES
COMERCIO MEDICAMENTOS LTDA - “Deve a parte autora
antecipar o preparo das custas do Sr. Contador no valor de
R$7,51, para elaboração do cálculo.” - Adv(s).JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JR., MARIA CRISTINA MELQUIADES
DA ROCHA, JOECE KELI QUINTEIRO, JEFFERSON OS-
CAR HECKE e JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS,WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO.

130.-EXECUCAO HIPOTECARIA-615/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X VANDERLEI SIMAO
DE SOUZA e Outros - Desp. de fl. 101: “ Regularizada a repre-
sentação de todos os devedores, defiro o pedido de vista dos
autos, pelo prazo de dez dias, conforme pleito de fls. 98. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e RONALDO MARECA OAB Nº 26748.

131.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-672/2005-
FRISCHMANN‘S MAGAZIN S/A X GLOBAL VILLAGE
TELECOM EMP. DE TELEFONIA FIXA LTDA - Desp. de
fls.233: I-Verificada a tempestividade, recebo a apelação no
efeito suspensivo e devolutivo. II- Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar as contra-razões no prazo de 15 dias.
III_Oportunamente subam os presentes ao egrégio Tribunal de
Justiça Intime-se.” - Adv(s).RENATA STRAPASSON e CHRIS-
TIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,ANNE ELIZE PUPPI
STANISLAWCZUK,ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
ANDRETTA,FABIO ANDRE CICERO DE SA,FABRICIO
SOARES NUNES,GILBERTO JOSE ROMERO LOPES.

132.-ORDINARIA-673/2005-BENEDITO SERGIO PATRON
e Outros X PREVI-CAIXA DE PREVID.DOS FUNCION.DO
BCO.DO BRASIL - Contados e preparados venham conclusos
para sentença. Deve o autor preparar as custas de fls. 426 no
valor de R$24,50. - Adv(s).JAMIL NABUR CALEFFI, ALE-
XANDRE STADLER CORREA e FABIANO FREITAS
MINARDI,LEONDINA ALICE MION PILATI,GEVERSON
ANSELMO PILATI,ANA CAROLINA MION PILATI DO
VALE.

133.-DECL.C/INDENIZ.C/TUT.ANTECIP.-769/2005-MAU-
RICIO PALMEIRA CHECCHIA X TIM SUL S/A - Desp. de
fls.193: I-Recebo o recurso de apelação (fls. 182/189) nos efei-
tos suspensivo e devolutivo (art. 520, do CPC). II- Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar as contra-razões no
prazo de 15 dias. III_Oportunamente subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intime-se.” - Adv(s).LUZIA ADRIANA COS-
TA e MARIA JULIANA SCHENKEL,FABIULA
SCHMIDT,MYCHELLE FORTUNATO,OTAVIA BORTOTI
DALEEFFE OAB-30.005,FABIANA MARIA NUNES.

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-781/2005-COMPANHIA
DE SEGUROS MINAS BRASIL X CIRLEI PIRES MEIRA -
Desp. de fl. 94: “ Sobre a certidão de fl. 93, manifeste-se a
embargante. Intimem-se.” - Adv(s).EDGARD C. DE ALBU-
QUERQUE NETO, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, PAULO AFON-
SO FAGUNDES, LANDULFO DE OLIVEIRA FERREIRA JR.,
LUCIO FLAVIO DE ARAUJO, LUCIANA SCHMIDT AMA-
RAL, LUCIO OTAVIO SIFFERT PEREIRA DINIZ, RODRI-
GO OTAVIO MOURA BOSSI, MARCIO HENRIQUE MON-
TEIRO e GABRIEL BRAGA FARHAT,LILIANA ORTH DI-
EHL.

135.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-848/2005-
EDISON TORRES X ROSEMAR DA COSTA - Fica a parte
autora intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 66, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCELO DE OLIVEI-
RA e .

136.-SOBREPARTILHA-897/2005-ARGENTINA NICZ RODA
X VICTORIO JOSE RODA (ESPOLIO) - Desp. de fl. 75: “
Defiro a dispensa do prazo recursal, conforme requerido (fl.

74). Expeça-se desde logo o formal de partilha, nos termos da
sentença de fl. 72. Deve o inventariante recolher as custas de
expedição no valor de R$105,00. Custas de xerox e autentica-
ção serão cobradas na retirada do formal. - Adv(s).JOSE MA-
RIA MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO e .

137.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-903/2005-GE-
RALDO DALCANELE X BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A - Parte dispositiva da sentença de fls. 203/213: Ante
ao exposto, julgo procedente a presente ação promovida por
Gemido Dalcanale contra BankBoston Banco Múltiplo S/A, para
o fim de declarar a inexistência da divida em discussão, qual
seja, a referente ao cartão Golden Visa a° 5426.2200.0866.2008,
no valor de R$ 949,30 na data de 18/06/2004, determinar a
definitiva baixa do nome do autor dos cadastros restritivos de
crédito e para condenar o réu ao pagamento em favor do autor
da importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos
morais, a qual deverá ser corrigida pela média entre o INPC e o
IGP-D1 e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir
desta data (20/10/2006) até a data do efetivo pagamento. Ou-
trossim, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que ora arbitro em 15% sobre o valor
da condenação, o que faço com fundamento no artigo 20, § 30
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se - - Adv(s).SILVIO
MARTINS VIANNA, WASHINGTON YAMANE e MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA,JULIANA CRISTINA
TORRES,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

138.-REINTEGRACAO DE POSSE-904/2005-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X CELIO DRI-
ESSEN - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 44, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LI-
NHARES e .

139.-ACAO MONITORIA-957/2005-SOUTH GLASS CO-
MERCIO DE VIDROS LTDA X ROSICLEIDE VILA ROSA -
Desp. de fl. 47: “ Cite-se como requer, observando o endereço
indicado pelo autor às fls. 46. Deve recolher as custas do Ofici-
al de Justiça no valor de R$40,00. - Adv(s).LEANDRO GALLI
e .

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-1067/2005-IVAN RIBAS e
Outro X CONCORDE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
- Deve o embargante preparar as custas de fls. 47 no valor de
R$16,80. - Adv(s).IVAN RIBAS, MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS e VALERIA OLSZEVSKI OAB/PR.19789.

141.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1157/2005-BRA-
DESCO CONSORCIOS LTDA X GILBERTO DE MOURA
SANCHEZ - Desp. de fl. 70: “ Tendo em vista que já houve
prolação de sentença (fls. 61/66), resta prejudicado o pedido
formulado à fl. 68/69. Intimem-se.” - Adv(s).MARIA DAS
GRACAS RIBEIRO DE MELO MONTEIRO., MARIA LUCI-
LIA GOMES, LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, RO-
MARA COSTA BORGES DA SILVA e GUILHERME MAN-
NA ROCHA.

142.--1221/2005-BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A X GILBERTO FRANK BUENO e Outro - Desp.
de fl. 34: “ Defiro a expedição de ofícios aos órgãos indicados
à fl. 33, para que informem o atual endereço do réu. Intime-
se.” Deve o autor recolher as custas de expedição no valor de
R$49,00. - Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, ELISANGELA FERNANDES e .

143.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1252/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO DR. ALFREDO STOLZ TORRE X JOAO FERREI-
RA NEVES JUNIOR - Desp. de fls.320: I-Verificada a tempes-
tividade, recebo a apelação de fls. 297/310 nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo (art. 520, do CPC). II- Intime-se a parte ape-
lada para, querendo, apresentar as contra-razões no prazo de
15 dias. III_Oportunamente subam os presentes ao egrégio Tri-
bunal de Justiça. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO BAIAK e
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,DIONEI
SCHENFELD,PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH.

144.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1261/2005-EDI-
VAL JANTSCH e Outro X SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS - Desp. de fl. 197: “ Subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as nossas homenagens. Intimem-se.” - Adv(s).JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRA-
DE ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

145.-DESPEJO-1290/2005-DELTEC ADM., PARTICIPACO-
ES E EMPREENDS. S/C LTDA X PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A - Desp. de fl. 258: “ Sobre a petição de fls. 256/
257, manifeste-se a autora. Intimem-se.” - Adv(s).AFONSO
CELSO NUNES e FERNANDO REIS VIANNA
FILHO,FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO,JULIO JACOB
JUNIOR,SERGIO EDUARDO DA SILVA,ANDREA CARO-
LINE MARCONATTO.

146.-ACAO MONITORIA-1381/2005-RIO S.FRANCISCO
CIA.SECURITIZ.DE CREDITOS FINANC. X A. VON DER
OSTEN PLATNER & CIA LTDA. - Desp. de fl. 53: “ Intime-se
a requerida para que no prazo de cinco dias proceda ao recolhi-
mento das custas remanescentes. Intimem-se.” -
Adv(s).LUCIANA PEREZ GUIMARES DA COSTA e JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI.

147.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1387/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. X SILVIO
ADRIANO GODINHO - Para a realização da audiência de con-
ciliação e apresentação de defesa, redesigno o dia 26 de janeiro
de 2007, às 15:00 horas. Considerando que o réu já foi citado,
conforme certidão de fls. 61-v, intime-se-o, com as advertênci-
as constantes do despacho de fls. 35. ***Fica a autora intimada
a pagar o valor de R$ 17,15 referente à Carta de Intimação do

Réu *** - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI e .

148.-INVENTARIO-1393/2005-DOMINGOS TIMOTEO DA
CRUZ X JOSE LOURIVAL DA CRUZ (ESPOLIO) - Sent. de
fl. 59: “ 1 - Considerando que o herdeiro necessário compare-
ceu aos autos, estando devidamente representado (fls 45), con-
verto o presente inventário em arrolamento. Mote-se. II - HO-
MOLOGO, por sentença, para que surtam os legais e jurídicos
efeitos, a PARTILHA dos bens do espólio de JOSÉ LOURI-
VAL DA CRUZ, adjudicando em favor do único herdeiro VIL-
SONIR HENRIQUE DA CRUZ, a totalidade dos bens do espó-
lio, descritos no termo de fis. 55/56, ressalvados erros e omis-
sões ou eventuais direitos de terceiros. III - Após, transitado
em julgado, e comprovado o recolhimento dos tributos, nos ter-
mos do § 2 do art. 1 .03 1 do CPC, expeça-se a competente
carta de adjudicação em favor de VILSONIR HENRIQUE DA
CRUZ. Publique-se. Registre. Intime-se. - Adv(s).MAURICIO
DE JESUS TOZETTI OAB 38229 e .

149.-INVENTARIO-1418/2005-NADIA MENDES BOBATO X
OVIDIO AGNER MENDES FILHO (ESPOLIO) e Outro - Desp.
de fl. 65, item III: Citem-se todos os interessados, nos termos
do contido no ar.t 999 do CPC; Deve o autor atender ao art. 19
do CPC. - Adv(s).MANOEL LISBOA DO NASCIMENTO,
BEATRIZ PEREIRA LISBOA NASCIMENTO. e .

150.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1431/2005-
ARNALDO FERREIRA MULLER X BANCO ITAU S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO - BANESTADO - Desp. de fls.282: I-
Recebo o recurso de apelação (Fls. 253/281)no efeito suspen-
sivo e devolutivo (art. 520, do CPC). II- Intime-se a parte ape-
lada para, querendo, apresentar as contra-razões no prazo de
15 dias. III_Oportunamente subam os presentes ao egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homena-
gens. Intime-se.” - Adv(s).ARNALDO FERREIRA MULLER
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR.

151.--1468/2005-BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A X GILBERTO DE CARLLI FAQUINELLO -
Desp. de fl. 40: “ Oficie-se a Receita Federal, Brasil Telecom,
Tim Celular, Vivo, Claro, Brasil Telecom Celular e Copel, como
requerido, para que indiquem, caso constem em seus cadas-
tros, os endereços do réu GILBERTO DE CARLII FAQUINE-
LLO, inscrito no CPF/MF nº 322.281.839-04 assinalando-lhes
o prazo de 30 dias para resposta. Recolhidas as custas (R$49,00)
expeçam-se os ofícios. - Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, SILVIA SORAIA CAVALLI-
NI GERAZO, SONIA MENDES DE SOUZA, ADRIANA DO
ROSARIO LOPES FERNANDES, ALBERTO CARNEIRO
MARQUES, DANIELA VELTRI, IZAEL COGO, JOSE AN-
TONIO CETRARO, JOSE MUHI MAGO, PAULO RENATO
DE OLIVEIRA SCHCAIRA, RUY ASCHE TELLES GUIMA-
RAES, ADRIANA DE FATIMA FELTRIM, ANA CARLA PAI-
VA VICENCIO, CARLA DAUD DE O. NASCIMENTO, ERI-
KA CRISTINA BALADI RUFINO RAPOSO, HUGO LEO-
NARDO BALBINO SILVA, JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR, JULIANA DE BRITTO FERNANDES, JULIANA
LISTA, KATIA MORAES JARMENDIA, LUCIANA SILVA
SAMARTINI, LUCIANO GOMES SANTANA, LUIS CARLOS
GERMANO, REGINALDO BALAO, RODRIGO CESAR SA-
LUSTIANO e .

152.--1478/2005-BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) X JAMES
WARREN KEMP e Outro - Desp. de fl. 31: “ Defiro (fl. 30).
Expeça-se carta precatória para cumprimento no endereço in-
dicado pelo autor. Deve o autor recolher as custas de expedi-
ção no valor de R$7,00. - Adv(s).NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, SILVIA SORAIA CA-
VALLINI GERAZO, ADRIANA DO ROSARIO LOPES FER-
NANDES, JOSE MUHI MAGO, PAULO RENATO DE OLI-
VEIRA SCHCAIRA, ALBERTO CARNEIRO MARQUES,
DANIELA VELTRI, IZAEL COGO, JOSE ANTONIO CETRA-
RO, RUY ASCHE TELLES GUIMARAES, SONIA MENDES
DE SOUZA, ADRIANA DE FATIMA FELTRIM, ANA CAR-
LA PAIVA VICENCIO, CARLA DAUD DE O. NASCIMEN-
TO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO RAPOSO, HUGO
LEONARDO BALBINO SILVA, JOSE ROBERTO DE OLI-
VEIRA JUNIOR, JULIANA DE BRITTO FERNANDES, JU-
LIANA LISTA, KATIA MORAES JARMENDIA, LUCIANA
SILVA SAMARTINI, LUCIANO GOMES SANTANA, LUIS
CARLOS GERMANO, REGINALDO BALAO, RODRIGO
CESAR SALUSTIANO e .

153.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1486/2005-AL-
DAMERI DE FRANÇA e Outro X HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELO) - Desp. de fl. 867/
870: 1.1Aldameri de França e Ruy Orlando Mereniuk, ajuiza-
ram ação ordinária com pedido de tutela antecipada contra
HSBC BANK BRASIL S.A. Alegam os autores mantêm as se-
guintes contas correntes junto à Instituição ré: a) conta nº. 0054-
45005-14 de titularidade da autora; b) conta nº. 0038-08392-
37 e nº. 0038-09373-28 de titularidade do autor. Observam que
em todas as contas correntes foram concedidos limites de cré-
dito, decorrentes dos encargos denominados “cheque especi-
al”. Informam que os referidos limites de crédito foram utiliza-
dos algumas vezes, sendo que periodicamente as quantias rela-
tivas aos juros eram apropriada das contas correntes dos auto-
res. Alegam que é marcante nesta relação contratual, a postura
abusiva e ilegal do banco no que se refere à forma de computo
e de incidência dos juros apropriados, comportando-se sua co-
brança na forma capitalizada. Afirmam que em conseqüência
dos abusos cometidos pela ré, não conseguiram quitar os sal-
dos devedores das contas correntes. Informam que ao longo da
relação foram firmados diversos empréstimos, de naturezas di-
versas, sendo que todos eles vinculados às contas correntes,
porém observam que todos os empréstimos realizados foram
quitados.Afirmam que os encargos exigidos pela ré são abusi-
vos e inadequados, contrariando a legislação. Assim, requer
que a revisão do contrato para o fim de comprovar as ilegalida-
des promovidas pela ré, no que se refere à cobrança de juros,
encargos, correções, comissões e taxas. Pugna pela aplicação

do CDC, requer a inversão do ônus da prova e a produção de
todos os meios de prova admitidos em direito. 1.2 O réu HSBC
BANK BRASIL S.A contestou (fls.729/793) aduzindo prelimi-
narmente inépcia da inicial, alegando que os autores não apre-
sentaram quais seriam as cláusulas contratuais que almejam
revisar. No mérito, afirma que todos os valores cobrados estão
previstos no Contrato firmado entre as partes. Rechaça a apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor e pugna pela pro-
dução de todos os meios de provas admitidas em direito. 2.1
Não é inepta a petição inicial porque os autores indicaram quais
as cláusulas e as situações que entendem serem abusivas e que
pretendem revisar. Ademais, a fundamentação jurídica da pre-
sente demanda é a suposta onerosidade excessiva e aplicação
do Código de Defesa do Consumidor, lei com dispositivos de
natureza cogente, que dispensam maiores considerações. Re-
jeito a preliminar argüida. Os autores requerem a aplicação da
lei 8.078/90 e a inversão do ônus da prova. A questão está sob
a égide da Lei 8.078/90, por força do parágrafo 2º do art. 3º da
mencionada Lei, sendo direito do consumidor a facilitação de
sua defesa pela inversão do ônus da prova quando, a critério do
juiz, “for verossímil a alegação ou quando ele for hipossufici-
ente, segundo as regras ordinárias de experiência”. A hipossu-
ficiência dos autores pode ser reconhecida pela sua vulnerabi-
lidade diante de uma situação que não dominam, qual seja com-
preensão dos cálculos efetuados pela ré para apuração do saldo
devedor e encargos aplicados. Assim, determino a inversão do
ônus da prova, determinando a ré que desconstitua as alega-
ções dos autores, cabendo a cada uma das partes custearem as
despesas para a produção das provas que forem de seus interes-
ses, não havendo justificativa nos autos para dispor de modo
contrário, até porque ninguém pode ser compelido a produzir
prova contra si próprio. 3.1As partes estão devidamente repre-
sentadas e concorrem os pressupostos processuais e condições
da ação. 4.1 Discute-se nos autos o montante do débito oriun-
do da utilização do contrato de abertura de limite de crédito em
contas correntes, havendo divergências quanto a evolução do
saldo devedor pelos encargos aplicados. Considerando a com-
plexidade dos cálculos necessários para a verificação do débito
real, defiro somente a prova pericial contábil, nomeando-se
perita deste Juízo a Sra. Licínia Gonçalves Schneider (3224-
1031), independentemente de termo. 5.1 Como quesitos para
nortear a perícia, este Juízo apresenta os seguintes: a) verifica-
ção da prática de capitalização dos juros; b) quais os encargos
que, efetivamente incidiram sobre os débitos, quais os índices
e forma de aplicação; c) tais encargos estão previstos contratu-
almente? 6.1 Intimem-se as partes para apresentarem quesitos
e indicarem assistentes técnicos, em 5(cinco) dias. Intime-se a
Sra. Perita para que apresente proposta de honorários, em 05
(cinco) dias, dizendo sobre ela as partes em igual prazo.7.1
Apresentada a proposta, intimem-se os autores para que efetu-
em o depósito dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco)
dias. 8.1 Efetuado o depósito, intimem-se a Perita, dando-lhe
ciência de que terá prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do
laudo pericial. 9.1 Intimem-se. - Adv(s).AMARILIO HERMES
L. DE VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE,
DANIEL ANDRADE DO VALE e TOBIAS DE
MACEDO,KELLY CRISTINA WORM,FERNANDO JOSE
GONCALVES,JORGE JOSE JUSTI WASZAK,DIOGO FADEL
BRAZ,NELTO LUIZ RENZETTI OAB/PR 15750.

154.--1505/2005-SHOPPING ESTAÇAO LIMITADA X SIMO-
NE ABREU COMERCIO DE ROUPAS LIMITADA - Fica o
requerente intimado a recolher as custas remanescentes no va-
lor de R$15,70. - Adv(s).FABIANA DE FREITAS, FERNAN-
DO MAGALHAES MODE, GELCI RUSSO ANDRETTA
MARINHO, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
MIRIAM NASCIMENTO, ROBERTO CATALANO BOTE-
LHO FERRAZ, SELMA DOS SANTOS FERRAZ, SANDRO
MANSUR GIBRAN, MARCOS BECHARA SANCHEZ, LEO-
NEL VINICIUS JAEGER BETTI JR. e JUNIA TAGUCHI.

155.-RESOLUCAO DE CONT C/C COBRANÇ-22/2006-IMP-
SAT COMUNICACOES LTDA X REDE ROCK COMUNICA-
COES LTDA e Outro - Desp. de fl. 229: “ I-Sobre a proposta de
honorários periciais, manifestem-se as partes. II-Quanto ao
pedido dos réus de realização de perícia grafotécnica, note-se
que a questão relativa às provas a serem produzidas já foi diri-
mida no despacho saneador (fls. 213/214.). - Adv(s).RAFAEL
MARQUES GANDOLFI, SILVIO BRAMBILA OAB 21305,
ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER, WILSON MAFRA MEILER FILHO e FREDERICH
MARK ROSA SANTOS.

156.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-34/2006-JONATAN
VITOR LEMOS X OSMAR SHINJI KANO - Muito embora
tenha o autor impugnado o pedido de denunciação à lide, é
certo que o réu firmou contrato de seguro do veículo sinistrado
com Hannover International Seguros S/A. O pedido encontra
fundamento legal no art. 70, III e 280 do CPC. Diante do ex-
posto, defiro o pedido de denunciação à lide. Cite-se a litisde-
nunciada. Para a realização da audiência de conciliação e apre-
sentação de defesa, designo o dia 19 de janeiro de 2007, às
15:20 horas. ***Fica o réu intimado a pagar o valor de R$ 19,55
referente à Carta de Citação da Litisdenunciada *** -
Adv(s).ROBERTO MOROZOWSKI, GUILHERME FERRAZ
LEWIN e AUREO VINHOTI,CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO,FILIPE ALVES DA MOTA,MARCELO DE
BORTOLO,MARCOS CESAR VINHOTI,PEDRO RODER-
JAN REZENDE,BRENO MERLIN.

157.-COBRANÇA - SUMÁRIA-74/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO FIRENZE X RODRIGO SAPORITI - Desp. de fl. 95: “
Cite-se conforme requer. Deve o credor recolher as custas de
expedição da carta no valor de R$7,00. - Adv(s).MOYSES
GRINBERG OAB 29.228 e .

158.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-90/2006-IDILSON
VIEIRA DA SILVA e Outros X TRANSPORTES BIROLLO
LTDA - ME. e Outro - Redesigno a audiência de conciliação e
apresentação de defesa para o dia 19 de janeiro de 2007, às
14:20 horas. Citem-se os réus, na forma determinada no despa-
cho de fls. 74. ***Fica o autor intimado a pagar o valor de R$
14,30 referente à expedição de 02 Cartas de Citação *** -
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Adv(s).FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, CARLOS
ALBERTO DA SILVA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
e .

159.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-123/2006-
EDITORA GLOBO S.A. X SCREEN PLUS EDITORA CO-
MERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA - Fica a parte autora
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 96, no prazo de cinco dias. - Adv(s).RUY RIBEI-
RO e .

160.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-231/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X JOHN
EMANUEL MARTINS MORALES - Desp. de fl. 31: “ Defiro
a expedição de ofícios aos órgãos indicados à fl. 30, para que
informem o atual endereço do réu. Oficie-se ainda ao DETRAN
- PR para que anote em seus cadastros a existência da presente
demanda. Deve o autor recolher as custas de expedição no va-
lor de R$56,00. - Adv(s).SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA e .

161.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-297/2006-JOSE
JORGE DA LUZ e Outro X BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA - Desp. de fl. 210: “ Tendo em vista a
inversão do ônus da prova operada, bem como a petição de fls.
206/209, manifeste-se a requerida. Intimem-se.” -
Adv(s).MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIE-
LE NEVES POPIKA e SANTINO SAGAIS.

162.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-314/2006-PAULO
RICARDO TRENTO e Outro X BANCO BANESTADO S/A -
Desp. de fl. 302: “ Defiro o pedido de levantamento dos valo-
res depositados em juízo com fulcro no art. 899 § 1º do CPC.
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo
de dez dias. - Adv(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
MURILLO ESPINDOLA OLIVEIRA LIMA,LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR,ARNALDO JOSE DA SILVA,ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS,FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER,JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE,JULIANA COIMBRA FERRAZ,DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO,ALEXANDRE TORRES
VEDANA,GIZELLE AMBONI PETRI,TATIANA KALKO T.
CUNHA BARRETO,FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

163.-CIVIL PUBLICA-332/2006-ANADEC - ASSOC. NACI-
ONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR
X SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA - Manifeste-se o autor acerca da contestação e docu-
mentos de fls. 97/179 no prazo de dez dias. - Adv(s).RONNI
FRATT, ANA LUCIA BIANCO e ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES.

164.-REINTEGRACAO DE POSSE-357/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL (AL.PEDRO CALIL/
POA/SP X OLESIA ALVES - Desp. de fl. 49: “ Autorizo o
bloqueio do bem junto ao Departamento de Trânsito. Oficie-se.
Deve o autor antecipar o recolhimento das custas de expedição
no valor de R$7,00. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IO-
NEIA ILDA VERONEZE, ANA CECILIA PEREIRA e .

165.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-367/2006-ANNA
CAROLINA BEYER DO NASCIMENTO X CREDICARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A -
Desp. de fl. 249: “ Sobre a petição de fls. 243/248, manfieste-
se a ré. Intimem-se.” - Adv(s).FERNANDO VERNALHA GUI-
MARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, LUCIANO CESAR
VERNALHA GUIMARAES e ADILSON CORREIA,CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON,KEITY SUTO
TROMBELI,ELISANDRE MARIA BEIRA,GYSELE VIEIRA
SILVA,EDUARDO GARCIA BRANCO,THAIS GOCHI
PINTO,JULIANO REBONATO BONA,LARISSA KARLA DE
PAULA E SÁ,ANTONIO CAMARGO JUNIOR,JORGE AU-
GUSTO DE MATOS,CLAUDIA REGINA BERTUOL.

166.-INVENTARIO-385/2006-GIAMPIERO FALVO X PIE-
TROFALVO (ESPOLIO) - Desp. de fl. 59: “ Manifeste-se o
inventariante sobre o interesse na conversão do feito para o rito
de arrolamento, tendo em vista que todas as partes são capazes
e concordam com os termos do inventário. Para tanto, deverá
apresentar plano de partilha, nos termos dos arts. 1032 e se-
guintes do CPC. Intimem-se.” - Adv(s).AJOCIR VICARI e .

167.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-403/2006-REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS VENDA FORTE LTDA X SA-
MAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA. -
Desp. de fls. 710: I-Recebo o recurso de apelação (fls. 704/
709) nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520, do CPC). II-
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar as contra-
razões no prazo de 15 dias. III_Oportunamente subam os pre-
sentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo
e as nossas homenagens. Intime-se.” - Adv(s).ROBERTO RO-
CHA WENCESLAU e CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
SCHILD,LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA PEDROSO DE
ALBUQUERQUE,RODRIGO DA ROCHA ROSA,CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA.

168.-INDENIZACAO - ORDINARIA-439/2006-MARGARE-
TE DO ROCIO CARDOSO e Outros X REAL PREVIDENCIA
E SEGUROS S/A* - Desp. de fl.115: “ 1. Manifestem-se as
partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação. 2. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviá-
vel a transação, nos termos do item 1 supra, venham concluso
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intime-se.” - Adv(s).GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA - OAB 32085-A e CIRO
BRUNING,EDUARDO BRUNING,FERNANDO AUGUSTO
FERREIRA DE AMORIM,ELIANI GARCIES
CHOTI,GISLAINE RUIZ GUILHEN,MAYRA MARIA
F.PASCOTTO MOZINI,CECILIA MARCONDES

CARNEIRO,ROSIMAR DELLA PASQUIA OAB/PR 32645.

169.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-442/2006-BAN-
CO ITAU S/A - (SP/PÇA) X VALDECI FERREIRA NETO -
Desp. de fl. 29: I) - Com fundamento no art. 4º do Decreto-Lei
n. 911/69, converto a presente Ação de busca e apreensão em
Ação de Deposito. Anotações necessárias. II) - Cite-se o deve-
dor na forma do art. 902 do C.P.C., para, em cinco dias entre-
gar a coisa, deposita-la em Juízo ou consignar o valor do debi-
to; ou, querendo, contestar a ação, no mesmo prazo. III) - Con-
signe-se no mandado as advertências dos arts. 285 e 319 do
CPC, bem como que ja foi requerida pelo credor, a prisão do
devedor como depositário infiel, ate um ano, na forma do pa-
rag. 1 do art. 902 do CPC. Expeça-se ofício ao DETRAN-PR
para que anote em seus registros a existência da presente de-
manda, conforme requerido. Deve o autor recolher as custas de
expedição do ofício bem como as custas para citação do deve-
dor.- Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA,
CRISTIANO BAGGIO e .

170.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-446/2006-ANA
VALERIA LAU DE SOUZA ROLIM X HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO e Outro - Desp. de fls. 25/26: “ 1 -
Através da presente ação revisional promovida por ANA VA-
LERIA LAU DE SOUZA ROLIM em face de HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO e LOSANGO PROMO-
ÇÕES DE VENDAS LTDA, pretende sejam revistas diversas
ilegalidades promovidas pelo réu, dentre as quais a existência
de cláusulas abusivas, comissão de permanência, entre outras.
Requer, a titulo de antecipação de tutela, que o réu se abstenha
de promover a inscrição de seu nome junto aos cadastros restri-
tivos de crédito. 11 - Para o deferimento da antecipação da
tutela, mister que exista prova inequívoca e verossimilhança da
alegação, findado receio de danos irreparáveis ou de dificil re-
paração, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou
manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, incisos 1 e II
do CPC). No caso em comento, não reputo presentes os requi-
sitos autorizadores da tutela pretendida, vez que os documen-
tos acostados à inicial não prestam como prova inequívoca para
comprovar a verossimilhança das alegações. Assim, indefiro o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ressalte-se que a
tutela pretendida também não poderia ser apreciada a teor do
art. 273, § 7°, vez que as alegações não conferem a plausibili-
dade do direito, pois o autor sequer se propôs a depositar o
valor que entendia ser o correto. IV Cite-se o réu para, em quinze
dias, resposta, consignando-se as advertências dos arts. 285 e
319, do CPC. intime-se._ Deve o autor recolher as custas para
citação do requerido. - Adv(s).FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS, JULIANA LIMA PETRI e .

171.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-449/2006-RO-
GERS WILLYAN DE SIQUEIRA X BANCO ITAU S/A (
CTBA/MARECHAL D.) - Manifeste-se o autor acerca da con-
testação e documentos no prazo de dez dias. - Adv(s).AMAURY
CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR e TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO,CELSO
COSER JR,ANA CARLA PAIVA VICENCIO,FERNANDA
FORTUNATO MAFRA,HELOYSE CONTADOR ROCHA.

172.-EXECUCAO PROVISORIA-453/2006-JOEL RIBEIRO
DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A
(PÇA.TIRADENTES/CTBA) - Desp. de fl. 100: “ Sobre a pe-
tição e documentos juntados às fls. 95/99, manifeste-se o cre-
dor. Intimem-se.” - Adv(s).DANIEL PRATES, ANDRE GUS-
THAVO MARTINS GOMES FARIAS e IRINA MOREIRA DA
FONSECA,FABRICIO ZILOTTI,BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE,CARLOS ALBERTO STOPPA,CARLOS
MURILO PAIVA,MIGUEL FERNANDO RIGONI,MARCIO
ANTONIO SASSO.

173.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-455/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A (AV.PAULISTA/SP) X AN-
TONIO LUIS NOLL - Fica a parte autora intimada a se mani-
festar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 36, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSSA-
MOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e .

174.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-461/2006-
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA X LAN TECNOLOGIA COM.
MANUTENÇAO E INSTALAÇOES DE MATERIAIS ELE-
TROELETRONICOS LTDA - Desp. de fl. 92: “ Manifeste-se a
ré sobre a petição de fls. 91/91. Intime-se.” - Adv(s).OMAR
RODRIGUES CHAVES, SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU-
ZA e ALEXANDRE FURTADO SILVA.

175.-ACAO MONITORIA-499/2006-ENIO JOSE PERACCHI
X RESERVA MERCANTIL FINANCEIRA LTDA. e Outro -
Desp. de fl. 49: “ Desentranhe-se o mandado de citação para
integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justiça obser-
var a regra estatuída no art. 227 do CPC, ou seja, após diligen-
ciado por três vezes e não ter encontrado o citando em dias e
horários diversos e havendo efetiva suspeita de ocultação, po-
derá efetuar a citação no dia e horário que designar. Intime-se.”
Deve o credor recolher as custas do Oficial de Justiça. (CPC,
art. 19). - Adv(s).LAURI JOAO ZANBONI, LEANDRO ZAM-
BONI e .

176.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-523/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A (AV.PAULISTA/SP) X BE-
LLOTTO & ROCHA LTDA - Fica a parte autora intimada a se
manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
38, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI, MARIA CRISTINA PONZETTO ZABEU,
NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN - e .

177.-INVENTARIO-549/2006-IVETE TEREZINHA DURAU
DE ALMEIDA X NILTON DE ALMEIDA (ESPOLIO) - Desp.
de fl. 35: “ Aguarde-se o cumprimento integral do despacho de
fl. 26. - Adv(s).MARGARETH ZANARDINI e .

178.-COBRANÇA - SUMÁRIA-607/2006-CONDOMINIO

CONJUNTO MORADIAS MALIBU X CELIA PEREIRA DE
MELLO - Admito a emenda de fls. 23/24. 1.Para audiência de
conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 26 de ja-
neiro de 2007, às 14:40horas. 2.Cite-se na forma requerida, no
caso de omissão observando o que dispõe o artigo 222, alínea
“f”, do CPC. 3.Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º
e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiên-
cia, ciente o réu que não comparecendo ou não apresentando
defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advogado, in-
cidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial. 4.Nos termos da Portaria
nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de
MANDADO DE CITAÇÃO. Intime(m)-se. ***Fica o autor in-
timado a recolher as custas de oficial de justiça, no valor de R$
40,00 para citação da ré *** - Adv(s).FERNANDA PIRES
ALVES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e .

179.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-624/2006-MAU-
REEN LOUISE DE OLIVEIRA X SOCIEDADE COOP.DE
SERV.MEDICOS DE CTBA E REGIAO METROP.- UNIMED
CURITIBA - Desp. de fl.237: “ 1. Manifestem-se as partes no
prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviável a transação,
nos termos do item 1 supra, venham concluso os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. Intime-se.” - Adv(s).EDUARDO DUARTE FER-
REIRA, BEATRIZ GROSSI e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

180.-ACAO MONITORIA-640/2006-UNIMED DO ESTADO
DO PARANA - FEDERACAO ESTADUDAL DAS COOPE-
RATIVAS MEDICAS X INEPAR S.A INDUSTRIA E CONS-
TRUCOES - Desp. de fl. 105: Suspendo o processo por 60 dias,
conforme requerido à fl. 104. Decorrido o prazo supra, mani-
feste-se a autora sobre o interesse no prosseguimentos do feito.
Intimem-se.” - Adv(s).MAURO CEZAR ABATI, MAURICIO
KAVINSKI, ROBISON LEON DE AGUERO e .

181.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-644/2006-MEA-
DOW PROPAGANDA E PARTICIPACOES LTDA X MERCE-
ARIA NOSSO LAR LTDA - ME - 1.Para audiência de concili-
ação e apresentação de defesa, designo o dia 19 de janeiro de
2007, às 14:00 horas. 2.Cite-se na forma requerida, no caso de
omissão observando o que dispõe o artigo 222, alínea “f”, do
CPC. 3.Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º,
outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ci-
ente o réu que não comparecendo ou não apresentando defesa,
inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial. 4.Nos termos da Portaria nº 01/
2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de MAN-
DADO DE CITAÇÃO. Intime(m)-se. ***Fica a autora intima-
da a pagar o valor de R$ 17,15 referente à Carta de Citação da
Ré ***- Adv(s).JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, VANESSA
NOGUEIRA CALDAS SILV.MOTA, THAYNA KARIM PO-
ZZOBON, JEFFERSON COMELI e .

182.-REPARACAO DE DANOS-677/2006-TECELAGEM
SANTO ANTONIO LTDA. X TELEPAR BRASIL TELECOM
- Desp. de fl. 62: “ Diante do contido na certidão de fls. 61,
estando o procurador da parte devidamente intimado pela Via
Oficial (Diário da Justiça) da única decisão proferida, não é o
caso de renovação de intimações. Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, devendo
promover o recolhimento das custas atinentes à expedição de
ofício e carta de citação. - Adv(s).FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO e .

183.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-693/2006-DENIS
ANGELO ANDREOLI X LUIZ SERGIO KEMPNER - Admito
a emenda de fls. 31/32. 1.Para audiência de conciliação e apre-
sentação de defesa, designo o dia 29 de janeiro de 2007, às
16:30 horas. 2.Cite-se na forma requerida, no caso de omissão
observando o que dispõe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Ob-
serve-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu
que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive,
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 4.Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Ju-
ízo, a segunda via deste poderá servir de MANDADO DE CI-
TAÇÃO. Intime(m)-se. - Adv(s).GILBERTO GAESKI e .

184.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-705/2006-RO-
BERTO FERRAZ - ADVOGADOS S/C X CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA - Desp. de fl. 190: “ Ciência às partes
acerca dos expedientes e documentos de fls. 169/187. Oficie-
se conforme se requer às lfs. 189. Deve o autor recolher as
custas de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GI-
BRAN e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA,MELVIS MICHIUTTI.

185.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-733/2006-
DORA FAINEICH GUELMANN X CRISTIANE DAS GRA-
CAS DE SOUZA e Outro - Fica a parte autora intimada a se
manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
44, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ROSEMAR SOARES DE
ABREU e .

186.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-756/2006-
BAPTISTA PNEUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X
CARLOS NUNES - Deve o exequente recolher as custas do
Oficial de Justiça (CPC, art. 19). - Adv(s).ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO, WALTER LUIS CARNELOSSI, FABRI-
CIO LUIS AKASAKA TORII, ALESSANDRA HARUM MAT-
SUBARA COUTINHO TAKAHASHI, MARCOS AURELIO
ALVES TEIXEIRA, IGOR FABRICIO MENEGUELLO, RI-
CARDO GARCIA CATOIA DE OLIVEIRA e .

187.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-797/2006-JAIR
CELIO MASSUCHIN X THIAGO FELIPE COSTA - Desp. de
fl. 39: “ Indefiro, por ora, a citação do réu por edital, devendo
inicialmente a requerente esgotar todos os meios possíveis de
localização do réu. Intime-se.” - Adv(s).REINALDO ZEQUI-
NAO NETO, MAURO SERGIO DO CARMO MARQUES RI-
BEIRO BESSA FILHO e .

188.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-799/2006-BAN-
CO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) X MARCOS SILVA DE OLI-
VEIRA - 1. Provada documentalmente a alienação fiduciária
em garantia, bem como a mora da parte devedora através noti-
ficação específica, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado
no contrato, e constante de: VEÍCULO VOLKSWAGENS GOL
GTS 1.8 G2C - 1990/1990 - PRATA PLACA CDD 3739 - CHAS-
SI 9BWZZZ30ZLT026919. 2.Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (obser-
vadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte deve-
dora de que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efeti-
vação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívi-
da pedente, segundo os valores apresentados pelo credor fidu-
ciário, hipótese em que o bem lhe será restituído, independen-
temente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer
resposta no prazo de 15 dias, também contados da data da efe-
tivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E
CITAÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu MAR-
COS SILVA DE OLIVEIRA, deverá ser citado no endereço
declinado na inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar
contestação ou requerer a purgação da mora, no prazo de cinco
dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elen-
cados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios
do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as
custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art.
19) Intime-se. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, AN-
DERSON DANILO OCHIUCCI, ANA CECILIA PEREIRA,
ARTHUR QUEIROZ DE SOUZA MENDES, DANIELA CAS-
SIA GARBULHO BACARO, LIA DIAS GREGORIO, REGI-
NA CELI DE LIMA PEREIRA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES MAR-
CONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA, ANA PAULA VIA-
NA BARMANN, LEONARDO WEMER PEREIRA DA SIL-
VA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e .

189.-COBRANÇA - SUMÁRIA-811/2006-EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA X GILDA AMARAL CASSILHA -
1.Para audiência de conciliação e apresentação de defesa, de-
signo o dia 26 de janeiro de 2007, às 14:00 horas. 2.Cite-se na
forma requerida, no caso de omissão observando o que dispõe
o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o contido no art.
277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser ofe-
recida em audiência, ciente o réu que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 4.Nos
termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste
poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Intime(m)-se.
***Fica o autor intimado a pagar o valor de R$ 17,15 referente
à Carta de Citação *** - Adv(s).FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO, CARLOS ALBERTO DA SILVA, ISABELLA
ILKIU CARNEIRO e .

190.--823/2006-HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA X ROBERTO RAMOS SOARES - Manifeste-se o
autor acerca da contestação e documentos no prazo de dez dias.
- Adv(s).RIZZA MARIA MOREIRRA HAUER e MAURICIO
BELESKI DE CARVALHO,MAURICIO MACHADO SAN-
TOS.

191.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-826/2006-MAU-
RO MARQUES DOS SANTOS e Outro X NOSSA SAUDE
OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTENCIA
A SAUDE LTDA - Manifeste-se o autor acerca da contestação
e documentos de fls. 62/89 no prazo de dez dias. - Adv(s).EROS
GRADOWSKI JUNIOR, DENIS GRADOWSKI RODRIGUES
e LUIZ CARLOS DA ROCHA,ADRIANA DE
FRANCA,SILVIO NAGAMINE,ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA.,DULCE MARIA GAWLOSKI,IRAE CRISTINA
HOLETZ.

192.-COBRANÇA - SUMÁRIA-834/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DA MIRENE X ADILSON SOU-
ZA TEIXEIRA - 1.Para audiência de conciliação e apresenta-
ção de defesa, designo o dia 19 de janeiro de 2007, às 14:40
horas. 2.Cite-se na forma requerida, no caso de omissão obser-
vando o que dispõe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Obser-
ve-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 4.Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a se-
gunda via deste poderá servir de MANDADO DE
CITAÇÃO.Intime(m)-se. - Adv(s).EMERSON LUIZ VELLO,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e .

193.-EMBARGOS A EXECUCAO-882/2006-ALCIONE GUI-
MARAES RODRIGUES X BANCO BANESTADO S/A
(M.CELSO/CTBA) - Desp. de fl. 209: “ Ante ao contido na
decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento nº
374.684-9 aguarde-se o julgamento da ação ordinária em trâ-
mite junto à Justiça Federal. - Adv(s).ALOISIO CANSIAN,
SERGIO CABRAL e PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

194.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-885/2006-JOAO
COLAÇO NUNES X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - 1 - Defiro em favor do autor os
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benefícios da assistência judiciária gratuita.11 — João Colaço
Nunes ajuizou a presente ação em face de Brasü Telecom S/A,
visando seja declarada a inexigibilidade da cobrança da assina-
tura básica residencial pela telefônica e condenada a ré â devo-
lução, em dobro, dos valores cobrados a este titulo nos últimos
cinco anos. Em sede de tutela antecipada requer seja determi-
nado a suspensão da cobrança da assinatura básica mensal. 111
- Para deferimento da antecipação da tutela, mister que exista
prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique ca-
racterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório do réu (artigo 273, incisos 1 e 11 do CPC); ou que
sendo relevante o fundamento da demanda decorra justificado
receio de ineficácia do provimento se for concedida a final (pa-
rágrafo 3°, do artigo 461 doCPC). No caso em comento, não
reputo presentes os requisitos autorizadores da tutela pretendi-
da, consubstanciados na verossimilhança das alegações e o fin-
dado receio de dano irreparável. A Lei 9.472/97, que dispõe
sobre a organização dos serviços de telecomunicações, prevê
que cabe a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
- “controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos
serviços prestados no regime público, podendo fixá-las nas
condições previstas nesta lei” (art. 19). Ainda, o art. 93 da mes-
ma lei prevê que no contrato de concessão constará “as tarifas
a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e
revisão” e, finalmente, o art. 103 dispõe sobre a competência
da ANATEL em estabelecer a estrutura tarifária para cada mo-
dalidade de serviço, apontando, ainda, que cumpre à concessi-
onária fixar no contrato de concessão a natureza e valor das
tarifas cobrados (parágrafo terceiro, art. 103). Extrai-se dai,
que a ANATEL exerce controle sobre os contratos de conces-
são e, por conseguinte, o que transparece, a princípio, é que a
cobrança da assinatura básica residencial tem respaldo legal.
Inexiste, pois, a alegada verossimilhança da alegação. Também
não vislumbro dano irreparável ou de difícil reparação, já que
nada há nos autos que aponte que a empresa ré, no caso de
eventual condenação, careça de condições econômicas para
reembolsar os referidos valores das assinaturas básicas. IV -
Nesse passo, indefiro, o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela. V - Para a realização da audiência de conciliação e apre-
sentação de defesa, designo o dia 26 de janeiro de 2007, às
15:40 horas. VI - Cite-se a ré para comparecer à audiência con-
ciliatória, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cien-
tificando-a de que não comparecendo, ou não apresentando
defesa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, inci-
dirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial. Intime-se. - Adv(s).ERALDO
LACERDA JUNIOR, MARCELO TABORDA RIBAS e .

195.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-890/2006-BAN-
CO ITAU S/A - (SP/PÇA) X ELIANE COSTA - Fica a parte
autora intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 20, no prazo de cinco dias. - Adv(s).LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, ANDERSON DANILO
OCHIUCCI, ANA CECILIA PEREIRA, ARTHUR QUEIROZ
DE SOUZA MENDES, DANIELA CASSIA GARBULHO
BACARO, PATRICIA MORETO HERMANN, REGINA CELI
DE LIMA PEREIRA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e .

196.-COBRANÇA - SUMÁRIA-923/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ECO PARK II X NELSON PESCUMA - 1.Para
audiência de conciliação e apresentação de defesa, designo o
dia 29 de janeiro de 2007, às 14:00 horas. 2.Cite-se na forma
requerida, no caso de omissão observando o que dispõe o arti-
go 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o contido no art. 277,
parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, ciente o réu que não comparecendo ou não apre-
sentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de ad-
vogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 4.Nos termos
da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá
servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Intime(m)-se. ***Fica o
autor intimado a recolher as custas de oficial de justiça, no
valor de R$ 40,00 para citação do réu ***- Adv(s).FERNANDA
PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ
SANTI e .

197.-INTERDICAO-931/2006-TEREZA CEZARIA DE CAM-
POS X KARINA THAIS FERNANDES - Defiro os benefícios
da assistencia judiciária gratuita. Designo o dia 29 de janeiro
de 2007, às 15:00 horas. para realização do interrogatório da
interditanda Karina Thais Fernandes, de que trata o art. 1.181
do CPC, a ser realizado na sala de audiências deste juízo. Ci-
tem-se e intimem-se ela, seu procurador e o representante do
Ministério Público. - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO
AIROLDI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
CARLOS ALBERTO FRANK, CLAIRE LOTTICE, CLEUZA
KEIKO HIGACHI REGINATO, DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ELENI
MORAES BARROS, ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE
REGINA AUGUSTO, FRANCISCO CARLOS PINEDA LO-
PES, JEANE BURDA NICOLA, JODETE DE SENA M SO-
BRINHO DE CAMPOS, JOSIANE FRUET BETTIN LUPION,
KARIN HASSE, MARISTELA RODRIGUES OAB.18501,
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, RAFAEL TADEU MA-
CHADO, REGINA EUGENIA ARAUJO GARCIA, REGINA
YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI,
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG, SILVIA CRISTINA
XAVIER, SONIA ITAJARA FERNANDES, SUZETE DE FA-
TIMA BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO,
VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e .

198.-COBRANÇA - SUMÁRIA-933/2006-ANCELMO DUAR-
TE RIBEIRO X HSBC SEGUROS S/A (VL.HAUER/CTBA/
PR) - Defiro em favor do autor os benefícios da justiça gratuita
1.Para audiência de conciliação e apresentação de defesa, de-
signo o dia 29 de janeiro de 2007, às 15:30 horas. 2.Cite-se na
forma requerida, no caso de omissão observando o que dispõe
o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o contido no art.
277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser ofe-
recida em audiência, ciente o réu que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado

de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 4.Nos
termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste
poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Intime(m)-se. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS CORDEIRO e .

199.-BUSCA E APREENSAO-935/2006-BANCO BRADESCO
S.A (SP.) X RIPKA & CRISTO COMERCIO DE MOVEIS E
ARTIGOS DE DECORAÇAO LTDA - Fica a parte autora inti-
mada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 22, no prazo de cinco dias. - Adv(s).LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO, MARIA LUCILIA GOMES, MA-
RIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO MONTEIRO., RO-
MARA COSTA BORGES DA SILVA e .

200.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-941/2006-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL X LORE-
TE GEHA - 1.Para audiência de conciliação e apresentação de
defesa, designo o dia 29 de janeiro de 2007, às 14:20 horas.
2.Cite-se na forma requerida, no caso de omissão observando o
que dispõe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o
contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar de-
sacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 4.Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a se-
gunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO.
Intime(m)-se.***Fica o autor intimado a recolher as custas de
oficial de justiça, no valor de R$ 40,00 para citação da ré *** -
Adv(s).JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e .

201.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-943/2006-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL TERRA I X CELIZE CRISTINA OGG
NASCIMENTO DOMINGOS - 1.Para audiência de concilia-
ção e apresentação de defesa, designo o dia 29 de janeiro de
2007, às 15:50 horas. 2.Cite-se na forma requerida, no caso de
omissão observando o que dispõe o artigo 222, alínea “f”, do
CPC. 3.Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º,
outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ci-
ente o réu que não comparecendo ou não apresentando defesa,
inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial. 4.Nos termos da Portaria nº 01/
2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de MAN-
DADO DE CITAÇÃO. Intime(m)-se. ***Fica o autor intimado
a pagar o valor de R$ 17,15 referente à Carta de Citação da Ré
***- Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

202.-COBRANÇA - SUMÁRIA-949/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSA X ARLETE SCHVARZ
POZZO - 1.Para audiência de conciliação e apresentação de
defesa, designo o dia 29 de janeiro de 2007, às 16:10 horas.
2.Cite-se na forma requerida, no caso de omissão observando o
que dispõe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o
contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar de-
sacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 4.Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a se-
gunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO.
***Fica o autor intimado a pagar o valor de R$ 10,15 referente
à postagem da Carta de Citação, ou retirá-la *** Intime(m)-se.
- Adv(s).MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e .

203.-COBRANÇA - SUMÁRIA-963/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTRESSOR X ATHAYDE AYRES AGUIRRE
FILHO e Outro - 1.Para audiência de conciliação e apresenta-
ção de defesa, designo o dia 29 de janeiro de 2007, às 16:30
horas. 2.Cite-se na forma requerida, no caso de omissão obser-
vando o que dispõe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Obser-
ve-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 4.Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a se-
gunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO.
Intime(m)-se. ***Fica o autor intimado a recolher as custas de
oficial de justiça, no valor de R$ 60,00 para citação dos réus
*** - Adv(s).JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA
W.KENSKI MATTA e .

204.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-991/2006-JAIR
CELIO MASSUCHIN X THIAGO FELIPE COSTA - Desp. de
fl. 32: “ Indefiro, por ora, a citação do réu por edital, devendo
inicialmente a requerente esgotar todos os meios possíveis de
localização do réu. Intime-se.” - Adv(s).REINALDALDO ZE-
QUINAO NETO, MAURO SERGIO DO CARMO MARQUES
RIBEIRO BESSA FILHO e .

205.-ARROLAMENTO-1029/2006-LEDA CAMARGO IWA-
MURA X ASSIS CAMARGO (ESPOLIO) e Outro - Desp. de
fl. 126: “ Defiro (fls. 124/125). Desentranhem-se os documen-
tos solicitados. Após voltem para despacho inicial. Intimem-
se.” - Adv(s).MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO, FELIPE
D’ALBERTO RAMOS e .

206.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-1031/2006-KVA
- COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
(“KVA”) X BRASIL & MOVIMENTO S/A - Desp. de fl. 367:
“ Diante da documentação apresentada pela autora, que com-
provam estar em dificuldades financeiras, não possuindo con-
dições para custeio das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, defiro, por ora, em seu favor, os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Cite-se
na forma da lei e mediante as advertências de estilo (CPC, art.
285 e 319). - Adv(s).EROULTHS CORTIANO JUNIOR, GER-
MANO DE SORDI, RAFAEL FURTADO MADI, GUILHER-
MO PARANAGUA E CUNHA, INGRID DE SORDI e .

207.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-1033/2006-

LEAO CZIZYK X ELOACIR BELLETTI e Outros - Desp. de
fl. 46: “ Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a
contestação de fls. 37/39 e documentos juntados. -
Adv(s).ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA
e SAMUEL GELSON CARDOSO.

208.-EXEC.DE CED.R/PIGNORATICIA-1047/2006-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQUIDACAO EXTRA-
JUDICIAL X ARISTEU BERTOLIN e Outros - Desp. de fl. 38:
“ Diante do contido no art. 71 do Decreto Lei 167/67 e cláusula
sexta do contrato encartado às fls. 12/15, fixo multa de 10%
sobre o principal e acessórios em débito, devida a partir de 30/
08/2006, data esta em que foi proferido o despacho de fls. 34.
No mais, cumpra-se integralmente o contido no despacho de fl.
34. Intimem-se. Deve o exequente recolher as custas de expe-
dição da carta precatória no valor de R$7,00. - Adv(s).LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, GISELE
SOLER CONSALTER, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, DANIELA SILVA VIEIRA, FABIANE CAROL WEN-
DLER e .

209.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1071/2006-
LENI ASME SIMIONATO X NADIA CECILIA ROSSI TO-
SIM - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).PERCY ARAUJO e .

210.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-1073/2006-
INTERBOX INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA X
FRANCISCO LAERCIO DA SILVA - Desp. de fl. 37: “ Desen-
tranhe-se o mandado de fls. 34 para integral cumprimento, ob-
servando que a penhora deverá recair sobre os bens indicados
às fls. 37. Deve o exequente recolher as custas do Oficial de
Justiça no valor de R$80,00. - Adv(s).JUVENIL FLORA DE
JESUS, SILVIO BATISTA, BRUNO MARTIN BATISTA, LU-
CIANO SANTOS FERREIRA, DENISE DE OLIVEIRA FER-
NANDES, PATRICIA MARIN BATISTA e .

211.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1079/2006-
TARGO DO PILAR ALVES DE MENDENÇA MEROS X
RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA (
S.J.DO RIO PRETO/SP) - Manifeste-se o autor acerca da con-
testação e documentos no prazo de dez dias. - Adv(s).ANTONIO
RUDOLFO HANAUER, MARIA ALICE CARNEIRO DE FI-
GUEIREDO e VITOR CESAR BONVINO,FLAVIO LOPES
FERRAZ,THIAGO TAGLIAFERRO LOPES,ROBERTO
EDUARDO TAFARI,ELIANA DE FATIMA P.A.LOPES DA
SILVA,PAULO CESAR CASTREQUINI GALHARDO,JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO.

212.-ACAO MONITORIA-1087/2006-COPAVA VEICULOS S/
A X EURO SPORT CAR PARTS SERVIÇOS E CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA - Fica a parte autora intimada a se ma-
nifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 23,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARCOS BUENO GOMES e
.

213.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1097/2006-IRACE-
MA RODRIGUES DA SILVA X BANCO VOTORANTIM S/A
( BATEL/PR) - Desp. de fl. 33: “ 1 - Admito a emenda de fis.
29/32. Anote-se. II - Para que se possa aquilatar acerca da ve-
rossimilhança das alegações expostas na petição inicial, con-
sistente na capitalização de juros, cumulatividade de cobrança
de encargos e cláusulas abusivas, necessário se faz a análise do
contrato firmado entre as partes. III - Requer a autora a intima-
ção do réu para que apresente o contrato. IV - Considerando
que sem o contrato que se pretende revisar, é defeso ao juiz
admitir a demanda ou mesmo determinar sua exibição posteri-
or, hipótese que somente seria admitida caso houvesse com-
provação de tentativa de obtenção sem sucesso, o que não é o
caso dos autos e, dispondo a autora de meios judiciais próprios
para tal desiderato, concedo o prazo de dez dias para a emenda,
sob pena de indeferimento da petição inicial. V - No mesmo
prazo, ante o valor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes
o salário mínimo, faculto a emenda da inicial, a fim de adequar
o feito ao rito próprio. Intime-se. - Adv(s).GABRIELA COR-
TES LEAO DE OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI,
REGINA DE MELO SILVA e .

214.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1103/2006-
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO X CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS - Fica a parte auto-
ra intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 22, no prazo de cinco dias. - Adv(s).LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, NEU-
SA MARIA CANDIDO e .

215.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-1155/2006-JU-
LIANA DOTTI X CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI (RJ) - Deve o
autor retirar carta para postagem. - Adv(s).MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA, DANIELA CRAVO JACOBOVICZ e .

216.-BUSCA E APREENSAO-1184/2006-OZIAS FELIPE
TOSTA X APARECIDO JENUARIO DA SILVA - Sentença de
fls. 27: “ 1. Homologo, por sentença, para que surtam os legais
e jurídicos efeitos, o pedido de desistência formulado às fis.
26, nestes autos de ação de Busca e Apreensão movida por Ozias
Felipe Tosta em face de Aparecido Jenuário da Silva, em con-
seqüência, julgo extinto o processo nos termos do art, 267, VIII,
do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e no boletim de movimento mensal forense e
arquive-se. 3. Desentranhem-se os documentos como requer,
mediante substituição por fotocópias, exceto os atinentes a re-
presentação processual. 4. Custas, na forma da lei. 5. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. - Adv(s).ROBSON ZANETTI e
.

217.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1195/2006-BAN-
CO FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X MARISA SFAIER -
1. Provada documentalmente a alienação fiduciária em garan-
tia, bem como a mora da parte devedora através notificação

específica, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/69, de-
firo liminarmente a busca e apreensão do bem versado no con-
trato, e constante de: VEÍCULO MERCEDES BENZ - A190 -
MODELO ELEGANCE ANO/MODELO 2003/2003, CHASSI
9BMMF32E93A048670 - PLACA AMS 8111 - PRETO - À
GASOLINA”. 2.Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.
3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as dispo-
sições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que
poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pedente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído, independentemente de
quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 dias, também contados da data da efetivação da
medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade
prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos da porta-
ria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITA-
ÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu MARISA
SFAIER, deverá ser citado no endereço declinado na inicial
para, no prazo de quinze dias, apresentar contestação ou reque-
rer a purgação da mora, no prazo de cinco dias, sob pena de
presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor
(CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do parágrafo 2º
do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as custas do Oficial
de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-se. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIA-
NA BARMANN, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNAN-
DO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO
AMARAL TOLEDO PIZA, LEONARDO WEMER PEREIRA
DA SILVA e .

218.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1199/2006-JE-
FERSON VIEIRA X BANCO ITAU S/A (AV.JOAO GUAL-
BERTO/CTBA-PR) - 1 - Reconsidero a decisão proferida às
fis. 37, vez que não vislumbro a necessidade autenticação dos
documentos acostados à inicial, devendo, sendo o caso, ser
objeto de impugnação pela parte contrária em momento opor-
tuno. Oficie-se ao emitente relator informando acerca da re-
consideração do despacho agravado. II - Através da presente
ação de rescisão de contrato promovida por Jeferson Vieira em
face de Banco Itaú S/A, requer a título de antecipação de tutela
a suspensão do pagamento das parcelas vincendas do contrato
de crediário automático de R$ 1.840,00. Afirma que foi surpre-
endido com a realização de um crediário automático no valor
de R$ 1.840,00 em 24 parcelas de R$ 162,18, assim como com
o pagamento de um boleto de licenciamento de veículo rena-
vam 658191748, no valor de R$ 2.229,58, veículo este regis-
trado no Município de Santo André-SP, de propriedade de Be-
nedito Ribeiro, terceiro, com o qual jamais manteve qualquer
relação. Inconformado, encaminhou e-mail para o réu solici-
tando esclarecimentos, tendo recebido ligação de preposto deste,
afirmando que o problema técnico teria sido do usuário, tendo
recebido carta atribuindo a culpa ao autor, vez que teria insta-
lado em seu computador programa de forma desautorizada e
que a partir da digitação indevida dos dados pessoais e sigilo-
sos pelo Bankline, permitiu-se o acesso e utilização de suas
informações a terceiros, concluindo ausência de sua responsa-
bilidade e do dever de ressarcimento. 111 - A alteração legisla-
tiva que acrescentou o § 70, do art. 273, autoriza o juiz conhe-
cer como cautelar o pedido feito em sede de antecipação dos
efeitos da tutela, uma vez preenchidos os requisitos e for efeti-
vamente a providência perseguida de cunho cautelar. Ao meu
ver, o pedido de suspensão do pagamento das parcelas vincen-
das do contrato de credito automático é providência cautelar,
logo, pode ser concedida a teor do art. 273, § 7°, do CPC. A
alegação do autor de que o crédito foi solicitado por terceiro
desconhecido em sua conta corrente, com o qual jamais mante-
ve qualquer relação, visando o pagamento de licenciamento de
veículo registrado em outro Estado, aliado à prova documental
carreada aos autos, confere a plausibilidade do direito invoca-
do, enquanto que o periculum in mora resta evidenciado pelo
fato de que, com o desconto do valor das parcelas em sua con-
ta, ficará impossibilitado de arcar com demais despesas, po-
dendo vir a sofrer restrições de crédito, mediante a anotação de
seu nome em cadastros de restrição ao crédito. Assim, com fun-
damento no artigo 273, § 7° do CPC, defiro o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela, a fim determinar a imediata sus-
pensão das parcelas vincendas do contrato de crediário auto-
mático cuja exigibilidade se discute através da presente deman-
da. W - Para a realização da audiência de conciliação e apre-
sentação de defesa, designo o dia 11 de maio de 2007, às 16:20
horas. V - Cite-se o réu para comparecer á audiência concilia-
tória, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cientifi-
cando-o de que não comparecendo, ou não apresentando defe-
sa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, incidirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na petição inicial, bem como intime-se-o da con-
cessão da antecipação dos efeitos da tutela. ***Fica o autor
intimado a apresentar contra-fé da inicial, bem como RETI-
RAR a Carta de Citação, no prazo de 05 dias *** -
Adv(s).FABIO ABEL MANFRIN NONATO, EDER MANFRIN
NONATO e .

219.-ACAO MONITORIA-1296/2006-RODRIGO MUSSAK
PASTUCH X GERSON MIGUEL DE GOUVEIA - Fica o cre-
dor intimado a retirar ofícios para postagem - Adv(s).JONAS
BORGES e .

220.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1305/2006-VERA CRIS-
TINA SILVA DE ARAUJO MARTINSKI X JAMIL MAR-
TINSKI (ESPOLIO) - Manifeste-se o autor acerca da certidão
de fl. 11. - Adv(s).JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO e .

221.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1307/2006-VIL-
MA VASCO X BRASIL TELECOM S/A (TRAVT.FREITAS/
CTBA) - Deve o autor retirar carta para postagem -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO TABOR-
DA RIBAS e .

222.-EMBARGOS A EXECUCAO-1317/2006-ESTACAO DE
SERVICOS HJC LTDA e Outros X PETROBRAS DISTRIBUI-
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DORA S/A - Desp. de fl. 17: “ Recebo os presentes embargos à
execução, suspendendo, de conseqüência, o curso da execu-
ção. Certifique-se. Intime-se a embargada para, querendo, im-
pugnar no prazo de dez dias. Intime-se.” - Adv(s).GISELE
CRISTINA MENDONÇA, EVIO MARCOS CILIAO e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO,JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO,JULIO JACOB JUNIOR.

223.-INVENTARIO-1321/2006-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CAIXA X HOLANDO ALVES (ESPOLIO) - Desp. de
fl. 29: “ 1 - Considerando que a Caixa Econômica Federal re-
presenta a Fazenda Pública na cobrança de créditos do FGTS,
estando isenta de despesas de cobrança destes, nos termos do
art.2° da Lei 8.844/94, com redação dada pela Lei no 9.467/94,
relego o pagamento das custas processuais por ocasião do final
da partilha dos bens de Holando Alves. II - Nomeio HENRI-
QUETA HAGEN A.LVES inventariante dos bens do espólio de
HOLANDO ALVES que deverá ser intimada pessoalmente para,
no prazo de cinco dias, prestar o compromisso legal. III - Após,
intime-se a inventariante para que preste as primeiras declara-
ções, no prazo de vinte dias. [V - Após, citem-se os herdeiros
para os termos do presente inventário e partilha, nos termos do
art. 999 do CPC, bem como abra-se vista à Fazenda Pública.
intimem-se. - Adv(s).MARCELO MARTINS, ANESIO ROSSI
JUNIOR, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, MAURI-
CIO PIOLI, SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLLETI,
GILBERTO GEMIN DA SILVA e .

224.-IND.P/DANO MORAL E PATRIMONIA-1327/2006-
KATIA MULLER PEREIRA X AMERICAN EXPRESS DO
BRASIL TEMPO LTDA (UBERLANDIA) e Outro - Desp. de
fl. 110: “ I-Para análise do requerimento de justiça gratuita,
deverá o autor apresentar declaração de pobreza firmada, nos
termos do art. 4º da Lei 1060/50, ou ser outorgado poderes
específicos ao mandatário para em seu nome declarar. II-As-
sim, determino a emenda, no prazo de dez dias. III-No mesmo
prazo, ante o valor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes
o salário mínimo, faculto a emenda da inicial, a fim de adequar
o feito ao rito próprio. - Adv(s).ANDREIA KOCHANNY DE
FREITAS NEVES, MARCIO PASCHENDA NEVES e .

225.-DECLARATORIA-ORDINARIA-1336/2006-ALCEU
JOSE DA SILVA e Outros X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Desp. de fl. 64: “ Admitindo-se o
litisconsórcio ativo, tem-se que num rateio, as custas não che-
gam a R$100,00 para cada um, motivo pelo qual concedo aos
autores o prazo de dez dias para que comprovem documental-
mente nos autos a insuficiência de recursos para o custeio da
demanda, vez que a simples declaração não comprova a real
situação econômica. Ademais, denota-se que vários autores são
autônomos e comerciantes e várias contas encartadas superam
a importância de R$100,00 a exemplo aquela encartada às fls.
62, no valor de R$185,67. Intimem-se.” - Adv(s).PAULO DO-
NATO MARINHO GONCALVES, GLAUCIO ANTONIO PE-
REIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO, RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES, CLAUDIO CINTO e .

226.-ACAO MONITORIA-1338/2006-GILMAR BUENO DE
GODOY X VANESSA ESTELA KOTOVICZ ROLON - Desp.
de fl. 14: “ 1 Considerando o princípio da livre persuasão raci-
onal, em que pode juiz determinar as provas que entende ne-
cessárias para formar livremente seu convencimento acerca dos
requerimentos formulados, concedo ao autor o prazo de dez
dias para que comprove documentalmente nos autos a insufici-
ência de recursos para o custeio da demanda, vez que sequer
informou sua qualificação profissional, nem apresentou decla-
ração de pobreza. Ademais, depreende-se dos autos que plei-
teia o recebimento de créditos consideráveis, o que, em primei-
ra análise, é incompatível com a assertiva de hipossuficiência
econômica. Intimem-se. - Adv(s).CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JU-
NIOR e .

227.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1339/2006-JOSE
LUIZ FERREIRA DE ANDRADE X SERVIÇOS PRO-CON-
DÔMINO S/C LTDA - Desp. de fl. 16: “ Intime-se o autor para
que, no prazo de cinco dias efetue os depósitos propugnados na
inicial. Após, cite-se o réu, de conformidade com o artigo 893
II do CPC. Deve o autor atender ao art. 19 do CPC. Intime-se.”
- Adv(s).MARQUEZ HUDSON CORES e .

228.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1340/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR BUENO/SP) X
CATTALINI TRANSPORTES LTDA. - 1. Provada documen-
talmente a alienação fiduciária em garantia, bem como a mora
da parte devedora através notificação específica, nos termos do
artigo 3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem versado no contrato, e constante de: 01 CA-
MINHÃO TRATOR MARCA SCANIA ELO P-94 - GA 4X2 -
NZ 310 - ANO 2006 MODELO 2006 BRANCO A SIESEL
CHASSI 9BSP4X2A063580826 - PLACA ANM 8759 - RE-
NAVAM 87.762.455-0. 2.Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observa-
das as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedo-
ra de que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetiva-
ção da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida
pedente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciá-
rio, hipótese em que o bem lhe será restituído, independente-
mente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer
resposta no prazo de 15 dias, também contados da data da efe-
tivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E
CITAÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu CAT-
TALINI TRANSPORTES LTDA, deverá ser citado no endere-
ço declinado na inicial para, no prazo de quinze dias, apresen-
tar contestação ou requerer a purgação da mora, no prazo de
cinco dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos
elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os bene-
fícios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o credor
pagar as custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00.

(CPC, art. 19) Intime-se. - Adv(s).ADRIANA DAL SECCO
CORDEIRO, AINA FRANCO DE ANDRADE, ALAN SOLER
MARQUES, ALCEU MALOSSI JUNIOR, ALESSANDRA
BAEZA MAGRO, ALEXANDRE DE TOLEDO, ALEXAN-
DRE ROBERTO CASTELANO, ANA BEATRIZ CESARINO
JUNQUEIRA, ANA BEATRIZ NONES SIQUEIRA, ANA BE-
ATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS, ANNA CAROLI-
NA FURTUNATO E OTAVIANI, ANDREA BORBA ZAIDAN
SANTOS, ANDREA COUTO SOARES ROLIM LOPES, ADRI-
ANA DE SIXTO, ANTONIA LOPES DA SILVA, ARISTIDES
JOSE CAVICCHIOLI FILHO, ARNALDO BONOLDI DUTRA,
CARLOS PELA, CIBELE RAPIS, CINTIA CRISTINA CAME-
RIN, CLEIDE ESTHER MARIA CAMPOS DO AMARAL,
CRISTIANE LEITE CALIXTO, LUIZ FERNANDO TRIVINO,
LUCIANA MONTESANTI, MARCELO GARZERSI ASSEL-
TA, SAMUEL AMOROSO DAMIANI, SELMA SALMERON,
VIVIANE MIYATA, WELLINGTON JOSE DE MELO VIEI-
RA e .

229.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1341/2006-
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO X JOSE VALDEVINO DE ALMEIDA ARAUJO - 1. Pro-
vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem
como a mora da parte devedora através notificação específica,
nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato, e cons-
tante de: VEICULO MARCA MODELO FIAT UNO S 1.5 GAS
2P (BÁSICO) - TIPO AUTOMÓVEIS - ANO 1987 PRETO
PLACA CJX 5655 - CHASSI Nº 9BD146000H3211799. 2.Efe-
tivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º parágrafos 2º, 3º
e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de cin-
co dias, contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamen-
to da integralidade da dívida pedente, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ain-
da, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 dias, também
contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo que
tenha se utilizado da faculdade prevista no parágrafo 2º (depó-
sito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a
maior. 3. Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a có-
pia autenticada deste poderá servir de MANDADO DE BUS-
CA E APREENSÃO E CITAÇÃO sendo que após a efetivação
da medida o réu JOSE VALDEVINO DE ALMEIDA, deverá
ser citado no endereço declinado na inicial para, no prazo de
quinze dias, apresentar contestação ou requerer a purgação da
mora, no prazo de cinco dias, sob pena de presumir-se como
verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319).
4. Defiro os benefícios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.
Deve o credor pagar as custas do Oficial de Justiça no valor de
R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-se. - Adv(s).LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA MARIA CANDI-
DO e .

230.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1344/2006-
CLICEU ANTUNES PEREIRA X JAQUELINE FELDE - Desp.
de fl. 20: “ à emenda, no prazo de dez dias, devendo ser escla-
recido o nome correto do credor, vez que na inicial consta como
sendo Cliceu Antunes e nos documentos consta como sendo
Cliceu Antunes Pereira. - Adv(s).ROSEMAR SOARES DE
ABREU e .

231.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1349/2006-
BANCO DO BRASIL S/A (BRASILIA) X MEGA PARANA
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA e Outros - Desp. de fls.176:” I - Cite-
se. Fixo a verba honorária em R$5.000,00, com fundamento no
art. 20 § 4º do CPC. II - Nos termos da portaria nº 01/2003,
deste Juízo, a cópia autenticada deste servirá de MANDADO
DE CITAÇÃO, PENHORA E INTIMAÇÃO, sendo que o(s)
Executado(s) deverá(ão) ser citado(s) para, no prazo de 24:00
horas, pagar(em) a dívida no valor acima mencionada de R$
138.049,85 e demais acréscimos legais, consoante indicado na
petição inicial que acompanha por cópia o presente, acrescidas
das custas processuais, ou, no mesmo prazo, garantir(em) a
execução. III-Decorrido o prazo legal sem o pagamento, ou sem
manifestação, proceda o Sr. Oficial de Justiça a penhora ou
arresto em bens do(s) Executado(s), tantos quantos bastem para
a garantia da execução. Deverá ainda o Sr. Oficial de Justiça
cientificar o(s) Executado(s) de que poderá(ão), no prazo de 10
(dez) dias, opor(em) embargos à Execução, sob pena de se pros-
seguir com a execução em seus ulteriores termos. IV - Defiro
os benefícios do § 2º do art. 172 do CPC. Deve o credor reco-
lher as custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 100,00. (CPC,
art. 19). Intime-se.” - Adv(s).FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, ANA FLORA
BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTEN-
COURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUA-
RE, SONNY STEFANI, WERNER AUMANN, LISIAS CON-
NOR SILVA, FABIO SPAGNOLLI e .

232.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1354/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
(AV.EUSEBIO MATOSO/SP) X AIRTON DOS SANTOS - 1.
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia,
bem como a mora da parte devedora através notificação especí-
fica, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/69, defiro li-
minarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato, e
constante de: AUTOMÓVEL VW GOL ESPECIAL CHASSI
Nº 9BWZZZ377YPO56306 - ANO DE FRAB 1999 AZUL
PLACA CTA 7432. 2.Efetivada a medida, cite-se nos termos
do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida peden-
te, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hi-
pótese em que o bem lhe será restituído, independentemente de
quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 dias, também contados da data da efetivação da
medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade

prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos da porta-
ria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITA-
ÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu AIRTON
DOS SANTOS, deverá ser citado no endereço declinado na
inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar contestação ou
requerer a purgação da mora, no prazo de cinco dias, sob pena
de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor
(CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do parágrafo 2º
do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as custas do Oficial
de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-se. -
Adv(s).SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA e .

233.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1355/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
(AV.EUSEBIO MATOSO/SP) X DORACI KOPSCH - 1. Pro-
vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem
como a mora da parte devedora através notificação específica,
nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato, e cons-
tante de: AUTOMOVEL FORD TAURUS LX CHASSI
1FALP53U2RG194142 - ANO FABRIC 1994 - VERDE PLA-
CA KJT 2210. 2.Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.
3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as dispo-
sições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que
poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pedente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído, independentemente de
quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 dias, também contados da data da efetivação da
medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade
prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos da porta-
ria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITA-
ÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu DORACI
KOPSCH, deverá ser citado no endereço declinado na inicial
para, no prazo de quinze dias, apresentar contestação ou reque-
rer a purgação da mora, no prazo de cinco dias, sob pena de
presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor
(CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do parágrafo 2º
do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as custas do Oficial
de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-se. -
Adv(s).SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA e .

234.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1356/2006-BAN-
CO FINASA S/A X JACK COUTO VIEIRA - 1. Provada docu-
mentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem como a
mora da parte devedora através notificação específica, nos ter-
mos do artigo 3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem versado no contrato, e constante de:
AUTOMOVEL PEUGEOT 206 SOLEIL - CHASSI
8AD2ANFZ9YW031339 - ANO DE FAB 2000 - CINZA PLA-
CA 3113. 2.Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º
parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposi-
ções da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que pode-
rá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da liminar,
efetuar o pagamento da integralidade da dívida pedente, segun-
do os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em
que o bem lhe será restituído, independentemente de quaisquer
ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de
15 dias, também contados da data da efetivação da medida li-
minar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo 2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter
havido pagamento a maior. 3. Nos termos da portaria nº 01/
2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir de
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO sendo
que após a efetivação da medida o réu JACK COUTO VIEIRA,
deverá ser citado no endereço declinado na inicial para, no pra-
zo de quinze dias, apresentar contestação ou requerer a purga-
ção da mora, no prazo de cinco dias, sob pena de presumir-se
como verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285
e 319). 4. Defiro os benefícios do parágrafo 2º do artigo 172 do
CPC. Deve o credor pagar as custas do Oficial de Justiça no
valor de R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-se. - Adv(s).SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e .

235.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1357/2006-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO (SP.ROQUE PETRONI) X GEOVANI DE JESUS
VIOLA - 1. Provada documentalmente a alienação fiduciária
em garantia, bem como a mora da parte devedora através noti-
ficação específica, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado
no contrato, e constante de: AUTOMOVEL MARCA MODE-
LO GM VECTRA GLS GASOLINA GAS N VEICULAR - ANO
1997/1997 CHASSI 9BGJK19BWVB513308 - BRANCO PLA-
CA CGR 7428. 2.Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.
3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as dispo-
sições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que
poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pedente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído, independentemente de
quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 dias, também contados da data da efetivação da
medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade
prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos da porta-
ria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITA-
ÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu GEOVANI
DE JESUS VIOLA, deverá ser citado no endereço declinado
na inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar contestação
ou requerer a purgação da mora, no prazo de cinco dias, sob
pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo

autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do parágra-
fo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as custas do
Oficial de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-
se. - Adv(s).CELI GABRIEL FERREIRA, HENRIQUE DOS
SANTOS ALVES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, ODU-
VALDO LARA JUNIOR, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KATIA REGINA NASC.BARLAVENTO SALES
e .

236.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1358/2006-BAN-
CO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) X JOSELITO ZEQUINAO -
1. Provada documentalmente a alienação fiduciária em garan-
tia, bem como a mora da parte devedora através notificação
específica, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/69, de-
firo liminarmente a busca e apreensão do bem versado no con-
trato, e constante de: VEICULO CHEVROLET KADETT GL
2.0 MPFI G - 1997/1997, PRATA PLACA LYP 3542 - CHASSI
9BGKZ08BVVB419517. 2.Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observa-
das as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedo-
ra de que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetiva-
ção da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida
pedente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciá-
rio, hipótese em que o bem lhe será restituído, independente-
mente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer
resposta no prazo de 15 dias, também contados da data da efe-
tivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E
CITAÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu JOSE-
LITO ZEQUINÃO, deverá ser citado no endereço declinado
na inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar contestação
ou requerer a purgação da mora, no prazo de cinco dias, sob
pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo
autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do parágra-
fo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as custas do
Oficial de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-
se. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES BA-
TISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA
NANTES MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e .

237.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1359/2006-
LELIA MARIA PIOLI F. BATISTUS X CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA. e Outro - Desp. de fls.49:” I - Cite-se. Fixo a
verba honorária em 10% do débito. II - Nos termos da portaria
nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste servirá de
MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E INTIMAÇÃO, sen-
do que o(s) Executado(s) deverá(ão) ser citado(s) para, no pra-
zo de 24:00 horas, pagar(em) a dívida no valor acima mencio-
nada de R$ 17.473,34 e demais acréscimos legais, consoante
indicado na petição inicial que acompanha por cópia o presen-
te, acrescidas das custas processuais, ou, no mesmo prazo,
garantir(em) a execução. III-Decorrido o prazo legal sem o pa-
gamento, ou sem manifestação, proceda o Sr. Oficial de Justiça
a penhora ou arresto em bens do(s) Executado(s), tantos quan-
tos bastem para a garantia da execução. Deverá ainda o Sr.
Oficial de Justiça cientificar o(s) Executado(s) de que
poderá(ão), no prazo de 10 (dez) dias, opor(em) embargos à
Execução, sob pena de se prosseguir com a execução em seus
ulteriores termos. IV - Defiro os benefícios do § 2º do art. 172
do CPC. Deve o credor recolher as custas do Oficial de Justiça
no valor de R$60,00. (CPC, art. 19). Intime-se.” “ -
Adv(s).ROSEMAR SOARES DE ABREU e .

238.-REINTEGRACAO DE POSSE-1360/2006-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X
MARIA DOS REIS SOARES - - Provado documentalmente o
arrendamento do bem, assim como a mora do(a) devedor(a),
através notificação específica, nos termos do artigo 926 do CPC,
defiro liminarmente a REINTEGRÀÇAO da autora na posse
do bem versado no contrato, a saber: “VEÍCULO FIA T - PÁ-
LIO tIRE 1.0 FLEX - 200512006 - VERMELHO - PLACA ANK
6661 - CEIA SSI N°9BDI 7103G62 705187”. 2 - Efetivada a
medida, proceda-se a CITAÇÃO para que o réu apresente defe-
sa no prazo de QUINZE dias, ficando advertido que, não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. 3 - Nos termos da portaria n° 01/
2003, deste Juízo, a segunda via deste servirá de MANDADO
DE REINTEGRAÇAO DE POSSE E CITAÇÃO, 4-Defiro os
benefícios do artigo 172, § 2° do CPC. >><< Deve o autor
recolher as custas do Oficial de Justiça no valor de R$80,00.-
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA
DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NAN-
TES MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA, DANIE-
LE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e .

239.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1361/2006-
PINHEIRO & TYBUR JR. ADVOGADOS ASSOCIADOS X
ZALDAR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e Ou-
tros - Desp. de fls.25:” I - Cite-se. Fixo a verba honorária em
10% do débito. II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste
Juízo, a cópia autenticada deste servirá de MANDADO DE
CITAÇÃO, PENHORA E INTIMAÇÃO, sendo que o(s)
Executado(s) deverá(ão) ser citado(s) para, no prazo de 24:00
horas, pagar(em) a dívida no valor acima mencionada de R$
6.856,27 e demais acréscimos legais, consoante indicado na
petição inicial que acompanha por cópia o presente, acrescidas
das custas processuais, ou, no mesmo prazo, garantir(em) a
execução. III-Decorrido o prazo legal sem o pagamento, ou sem
manifestação, proceda o Sr. Oficial de Justiça a penhora ou
arresto em bens do(s) Executado(s), tantos quantos bastem para
a garantia da execução. Deverá ainda o Sr. Oficial de Justiça
cientificar o(s) Executado(s) de que poderá(ão), no prazo de 10
(dez) dias, opor(em) embargos à Execução, sob pena de se pros-
seguir com a execução em seus ulteriores termos. IV - Defiro
os benefícios do § 2º do art. 172 do CPC. Deve o credor reco-
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lher as custas do Oficial de Justiça no valor de R$120,00. (CPC,
art. 19). Intime-se.” Curitiba, de de 2.006" -
Adv(s).JEFFERSON SAKAI PINHEIRO, PETRUS TYBUR
JUNIOR e .

240.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1364/2006-
ADEMIR DE OLIVEIRA MARTINEZ X BANCO BRADES-
CO S/A (ANITA GARIBALDI/CTBA-PR) - Desp. de fls. 90/
91: “ 1 - Diante da declaração apresentada pelo autor, dando
conta de que não dispõe de condições para custeio das despe-
sas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sus-
tento próprio e de sua família, defiro em seu favor os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, nos termos do ali. 50 da
Lei 1.060/50. lI - Através da presente ação revisional promovi-
da por ADEMIR DE OLIVEIRA MARTINEZ em face de BAN-
CO BRADESCO 5/A, pretende sejam revistas diversas ilegal
idades promovidas pelo réu, dentre as quais a existência de
capitalização de juros, comissão de permanência, entre outras.
Requer, a título de antecipação de tutela, que o réu se abstenha
de promover a inscrição de seu nome junto aos cadastros restri-
tivos de crédito, bem como a suspensão da exigibilidade das
prestações vincendas, III - Para o deferimento da antecipação
da tutela, mister que exista prova inequívoca e verossimilhança
da alegação, fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil
reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório do réu (ali. 273, incisos 1 e
II do CPC). No caso em comento, não reputo presentes os re-
quisitos autorizadores da tutela pretendida, vez que os docu-
mentos acostados à inicial não prestam como prova inequívoca
para comprovar a verossimilhança das alegações. Assim, inde-
firo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ressalte-se
que a tutela pretendida também não poderia ser apreciada a
teor do art. 273, § 7°, vez que as alegações não conferem a
plausibilidade do direito, pois o autor sequer se propôs a depo-
sitar o valor que entendia ser o correto, não apresentando ne-
nhum cálculo neste sentido. IV - Cite-se o réu para, em quinze
dias, apresentar resposta, consignando-se as advertências dos
arts. 285 e 319, do CPC. - Adv(s).ALEXANDRE FURTADO
SILVA e .

241.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-1367/2006-RO-
BERVAL RIBEIRO X CARRARA VEICULOS - Desp. de fl.
40: “ Considerando que são conflitantes os pedidos de obriga-
ção de fazer e de reintegração de posse, faculto ao autor e emen-
da da petição inicial, no prazo de dez dias. Intime-se.” -
Adv(s).ROSANGELA WOLF DE QUADROS MORO, ANDRE
DIAS ANDRADE e .

242.-COBRANCA - ORDINARIO-1368/2006-SERGIO FER-
NANDES MENDES X OSVALDO THOMÉ - Desp. de fl. 12;
“ Cite-se na forma da lei e mediante as advertências de estilo
(CPC, art. 285 e 319). Intime-se.” Deve o credor recolher as
custas de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).JOSE CAR-
LOS DA ROCHA e .

243.-INVENTARIO-1371/2006-ANA RIBEIRO DE GOU-
LART X ELIZAMAS DOS SANTOS CAMARGO DE GOU-
LART (ESPOLIO) - Desp. de fl. 15: “ I-Nomeio ANA RIBEI-
RO DE GOULART inventariante dos bens do espólio de ELI-
ZAMAS DOS SANTOS CAMARGO GOULART que deverá
no prazo de cinco dias prestar o compromisso legal. II-Após,
intime-se a inventariante para que preste as primeiras declara-
ções no prazo de vinte dias. III-Em seguida, abra-se vista dos
autos ao representante legal do Ministério Público e à Fazenda
Públcia. Intime-se. - Adv(s).LAUREDSON DOS SANTOS e .

244.-ARROLAMENTO-1372/2006-CESAR LUIZ THOMAZ
X OLINDAMYR MARQUES THOMAZ (ESPOLIO) - Desp.
de fl. 32: “ 1 - Considerando o princípio da livre persuasão
racional, em que pode juiz determinar as provas que entende
necessárias para formar livremente seu convencimento acerca
dos requerimentos formulados, concedo aos requerentes o pra-
zo de dez dias para que comprovem documentalmente nos au-
tos a insuficiência de recursos para o custeio da demanda, uma
vez que a simples alegação não é o suficiente para demonstrar
sua real situação econômica. Ademais, sequer acostaram aos
autos declaração de pobreza, nos termos do ml. 4° da Lei 1.060/
50. Intimem-se. - Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e .

245.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1374/2006-JAYR BITEN-
COURT DA SILVA e Outros X CENTAURO SEGURADORA
S/A - Desp. de fl. 37: “ Para análise do requerimento de justiça
gratuita, deverão os autores apresentar declaração de pobreza
firmada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, ou ser outorgado
poderes específicos ao mandatário para em seu nome declarar.
Assim, determino a emenda, no prazo de dez dias. Intime-se. -
Adv(s).ANDERSON LEFF PAZ, GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e .

246.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-1378/2006-LAERCIO
ALFREDO THOME X GONÇALVES & ADAMATTI LTDA -
Desp de fl. 15/16: “ Diante da declaração apresentada pelo au-
tor, dando conta de que não dispõe de condições para custeio
das despesas processuais e honorários advocatícios sem preju-
ízo do sustento próprio e de sua família, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art.
5° daLei 1,060/50. LAERCIO ALFREDO TIIOME ingressou
com a presente ação CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO em face de CONÇALVES & ADANIATTI LTDA, adu-
zindo, em síntese, que foi surpreendido em 07/12/2005, com a
intimação do 2° Tabelionato de Protesto de Títulos desta Capi-
tal, para que promovesse o pagamento da quantia de R$ 327,53,
relativo à duplicata por indicação distribuída sob n° 1660, títu-
lo n° 41441, com vencimento em 31/10/2005 e, posteriormen-
te, com a intimação do 4° Tabelionato de Protesto de Títulos
desta Capital, para que promovesse o pagamento da quantia de
RS 1.042,67, relativo à duplicata por indicação distribuída sob
n° 106287, título n° 4364, com vencimento em 3 1/12/2005.
Alega que nunca realizou qualquer transação comercial com a
ré, que desse ensejo às duplicatas referidas. Requereu a con-
cessão da liminar a fim de que sejam suspensos os efeitos do
protesto dos títulos acieridos A alegação de inexistência de re-
lação comercial confere a plausibilidade do direito invocado,

enquanto que o periculum in mora resta evidenciado pelo fato
de que o protesto em nome do autor acarreta a perda de seu
crédito na praça. Diante do exposto, defiro a liminar propugna-
da, para o a suspensão dos efeitos do protesto dos títulos acima
discriminados. Oficiem-se aos respectivos Tabelionatos de Pro-
testo. No prazo de cinco dias, deverá o autor prestar caução.
Cite-se a ré para apresentar defesa, no prazo de cinco dias, sob
pena de presumir-se como verdadeiros os fatos narrados pelo
autor. Intime-se.>><< Deve o autor retirar ofícios para posta-
gem. - Adv(s).ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN e .

247.-DECLARATORIA-ORDINARIA-1379/2006-ANTONIO
ALVES DE LIMA e Outros X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Desp. de fl. 68: “ 1 - Admitindo-
se o litisconsórcio ativo, tem-se que num rateio, as custas não
chegam a R$ 80,00 para cada um, motivo pelo qual concedo
aos autores o prazo de dez dias para que comprovem documen-
talmente nos autos a insuficiência de recursos para o custeio da
demanda, vez que a simples declaração não comprova a real
situação econômica. Ademais, denota-se que vários autores
exercem profissão incompatível com a assertiva de bipossufi-
ciência econômica e várias contas encartadas superam a impor-
tância média de R$ 80,00. Intimem-se, - Adv(s).PAULO DO-
NATO MARINHO GONCALVES, GLAUCIO ANTONIO PE-
REIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO, RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES, CLAUDIO CINTO e .

248.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1380/2006-
ADALBERTO JUSTINO SILVA MARINS X MARCOS
EDUARDO TORNESI e Outros - Desp. de fls.17:” I - Cite-se.
Fixo a verba honorária em 10% do débito. II - Nos termos da
portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste ser-
virá de MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E INTIMA-
ÇÃO, sendo que o(s) Executado(s) deverá(ão) ser citado(s) para,
no prazo de 24:00 horas, pagar(em) a dívida no valor acima
mencionada de R$ 3.229,02 e demais acréscimos legais, con-
soante indicado na petição inicial que acompanha por cópia o
presente, acrescidas das custas processuais, ou, no mesmo pra-
zo, garantir(em) a execução. III-Decorrido o prazo legal sem o
pagamento, ou sem manifestação, proceda o Sr. Oficial de Jus-
tiça a penhora ou arresto em bens do(s) Executado(s), tantos
quantos bastem para a garantia da execução. Deverá ainda o Sr.
Oficial de Justiça cientificar o(s) Executado(s) de que
poderá(ão), no prazo de 10 (dez) dias, opor(em) embargos à
Execução, sob pena de se prosseguir com a execução em seus
ulteriores termos. IV - Defiro os benefícios do § 2º do art. 172
do CPC. Deve o credor recolher as custas do Oficial de Justiça
no valor de R$80,00. (CPC, art. 19). Intime-se.” -
Adv(s).MARCOS ANTONIO SILIO e .

249.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1381/2006-BAN-
CO BMG S/A (BH) X NEUSA FELICIANO MATIAS - 1. Pro-
vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem
como a mora da parte devedora através notificação específica,
nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato, e cons-
tante de: AUTOMOVEL MARCA GM MODELO CORSA
WIND - ANO FAB 2000 - ANO MODELO 2001 - BRANCO -
PLACA AJP 9107 - CHASSI 9BGSC68Z01B145156 - RENA-
VAM 74.852613-7. 2.Efetivada a medida, cite-se nos termos
do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de 15 dias, também contados da data da efetivação da
medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade
prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos da porta-
ria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITA-
ÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu NEUSA
FELICIANO MATIAS, deverá ser citado no endereço declina-
do na inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar contes-
tação ou requerer a purgação da mora, no prazo de cinco dias,
sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados
pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do
parágrafo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as
custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art.
19) Intime-se. - Adv(s).MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ, ANGELO ITAMAR
DE SOUZA e .

250.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1382/2006-JAQUELINE JA-
NIRA BEWIAHN DO NASCIMENTO e Outros X CENTAU-
RO SEGURADORA S/A - Desp. de fl. 32: “ Para análise do
requerimento de justiça gratuita, deverão os autores apresentar
declaração de pobreza firmada, nos termos do art. 4º da Lei
1060/50, ou ser outorgado poderes específicos ao mandatário
para em seu nome declarar. Assim, determino a emenda, no
prazo de dez dias. Intime-se. - Adv(s).ANDERSON LEFF PAZ
e .

251.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1384/2006-ANA
MARIA BOHM X BANCO BANESTADO S/A (AV.SETE DE
SETEMBRO/CTBA/PR) e Outro - Desp. de fls.46:” I - Cite-
se. Fixo a verba honorária em 10% do débito. II - Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
servirá de MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E INTIMA-
ÇÃO, sendo que o(s) Executado(s) deverá(ão) ser citado(s) para,
no prazo de 24:00 horas, pagar(em) a dívida no valor acima
mencionada de R$ 6.438,79 e demais acréscimos legais, con-
soante indicado na petição inicial que acompanha por cópia o
presente, acrescidas das custas processuais, ou, no mesmo pra-
zo, garantir(em) a execução. III-Decorrido o prazo legal sem o
pagamento, ou sem manifestação, proceda o Sr. Oficial de Jus-
tiça a penhora ou arresto em bens do(s) Executado(s), tantos
quantos bastem para a garantia da execução. Deverá ainda o Sr.
Oficial de Justiça cientificar o(s) Executado(s) de que
poderá(ão), no prazo de 10 (dez) dias, opor(em) embargos à

Execução, sob pena de se prosseguir com a execução em seus
ulteriores termos. IV - Defiro os benefícios do § 2º do art. 172
do CPC. Intime-se.” - Adv(s).JOSE CARLOS SILVEIRA BE-
LINTANI, RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI, MAU-
RICIO CAINELLI e .

252.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1386/2006-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X PLAST BAG
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e Outros
- Desp. de fls.13:” I - Cite-se. Fixo a verba honorária em 10%
do débito. II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a
cópia autenticada deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO,
PENHORA E INTIMAÇÃO, sendo que o(s) Executado(s)
deverá(ão) ser citado(s) para, no prazo de 24:00 horas, pagar(em)
a dívida no valor acima mencionada de R$ 16.772,80 e demais
acréscimos legais, consoante indicado na petição inicial que
acompanha por cópia o presente, acrescidas das custas proces-
suais, ou, no mesmo prazo, garantir(em) a execução. III-De-
corrido o prazo legal sem o pagamento, ou sem manifestação,
proceda o Sr. Oficial de Justiça a penhora ou arresto em bens
do(s) Executado(s), tantos quantos bastem para a garantia da
execução. Deverá ainda o Sr. Oficial de Justiça cientificar o(s)
Executado(s) de que poderá(ão), no prazo de 10 (dez) dias,
opor(em) embargos à Execução, sob pena de se prosseguir com
a execução em seus ulteriores termos. IV - Defiro os benefícios
do § 2º do art. 172 do CPC. Deve o credor recolher as custas do
Oficial de Justiça no valor de R$80,00 (CPC, art. 19). Intime-
se.” - Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e .

253.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1387/2006-FI-
NANCEIRA ALFA S/A (MAL.DEODORO/CTBA/PR) X REI-
NALDO JOSE ANDREATTA - 1. Provada documentalmente a
alienação fiduciária em garantia, bem como a mora da parte
devedora através notificação específica, nos termos do artigo
3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apre-
ensão do bem versado no contrato, e constante de: AUTOMO-
VEL MARCA CITROEN - MODELO XSARA BK GLX - ANO
2000/2001 - GASOLINA - PRATA - PLACA AJP 4025 - CHAS-
SI Nº VF7N2LFYY1J002084 - RENAVAM 748384375. 2.Efe-
tivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º parágrafos 2º, 3º
e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de cin-
co dias, contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamen-
to da integralidade da dívida pedente, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ain-
da, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 dias, também
contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo que
tenha se utilizado da faculdade prevista no parágrafo 2º (depó-
sito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a
maior. 3. Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a có-
pia autenticada deste poderá servir de MANDADO DE BUS-
CA E APREENSÃO E CITAÇÃO sendo que após a efetivação
da medida o réu REINALDO JOSE ANDREATTA, deverá ser
citado no endereço declinado na inicial para, no prazo de quin-
ze dias, apresentar contestação ou requerer a purgação da mora,
no prazo de cinco dias, sob pena de presumir-se como verda-
deiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4.
Defiro os benefícios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.
Deve o credor pagar as custas do Oficial de Justiça no valor de
R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-se. - Adv(s).CESAR AUGUS-
TO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e .

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
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JUIZ DE DIREITO: DRA.ELIZABETH DE FÁTIMA NO-
GUEIRA CALMON DE PASSOS
JUIZ DE DIREITO: DRA.RENATA E. BAGANHA MAR-
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ROGERIO BUENO DA SILVA 0026 000664/2001
ROGERIO COSTA 0018 000721/2000
ROLAND HASSON 0033 001438/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 0001 000103/1989
ROOSEVELT ARRAES 0090 000994/2006
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0081 000510/2006
ROSELEINE LO RE SAPIA 0050 000335/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0023 000265/2001
ROSIMAR DELLA PASQUA 0008 000820/1999
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0031 001239/2001
RUI EDUARDO VIDAL FALCAO 0014 001377/1999
SADI BONATTO 0018 000721/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0022 000132/2001
SANDRA CALABRESE SIMAO 0033 001438/2001
SANDRA MARA PFEIFFER 0003 000195/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0094 001085/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0017 000088/2000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0086 000645/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0021 000115/2001
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 0080 000506/2006
SILVIO CESAR MICHELETTI 0013 001367/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0042 000310/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0090 000994/2006
SIMONE MARI WATANABE 0093 001058/2006
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0079 000400/2006
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0080 000506/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0079 000400/2006
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0006 000723/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0094 001085/2006
SUELI CRISTINA FRANCO DOS 0076 000152/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0037 001162/2002
TATIANA KALKO 0065 000654/2005

0106 001364/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0122 000936/0006

0123 000937/0006
THAYNA KARIM POZZOBON 0079 000400/2006
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0033 001438/2001
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0086 000645/2006
VALTER ADRIANO F CARRETAS 0082 000513/2006
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0025 000445/2001
VANESSA NOGUEIRA C.S. MOT 0079 000400/2006
VANESSA TAVARES 0104 001304/2006
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0096 001108/2006
VITOR KUNDZIN JUNIOR 0107 001379/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0058 000671/2004
WILSON BENINI 0015 001397/1999

1. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
103/1989 - ALTEVIR RIESEMBERG FILHO e outro x ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO -Manifeste-se o Embargante
sobre o depósito de fl. 729. -Advs. PAULO MORAIS LOPES,
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, RONILDO GON-
CALVES DA SILVA, LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO,
LENIRA GONCALVES DA SILVA e LENIR GONCALVES DA
SILVA.

2. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 39/1999 - CONDOMI-

NIO EDIFICIO SAO GABRIEL x MOUTIH OBRAHIM -Deve
a parte exequente diligenciar para obtenção dos valores menci-
onados na certidão de fl. 242. -Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO.

3. ACAO DE USUCAPIAO - 195/1999 - ZENO SOARES
CROCETTI e outro x MONTEVAN PREVIDENCIA PRIVA-
DA -Defiro (fl. 231). Aguarde-se pelo por mais 30 (trinta) dias.
-Advs. MARIA RITA SANTIAGO, SANDRA MARA PFEI-
FFER, FABIANO LOPES e PAULO ROBERTO JENSEN.

4. ACAO REIVINDICATORIA - 367/1999 - ESPOLIO DE
FREDERICO JULIO REGINATO e outros x JOAO CARLOS
DALDEGAN E S/M -Manifeste-se o autor sobre a informação
de fl. 587. -Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON e MARCELO
CESAR CORDEIRO.

5. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 372/1999 - ARY TEO-
DORO CORREIA e outro x CITIBANK N A -Vistos e exami-
nados, etc ... É o sucinto Relatório. Passo, destarte, a DECI-
DIR. ... Face ao exposto e ao mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedentes os pedidos, no sentido de declarar
legítima a cobrança de correção monetária pela Taxa Referen-
cial. Por outro lado, declaro ilegal a cobrança de juros capitali-
zados, bem como dos juros em montante superior a 12% ao
ano, devendo as prestações, bem como o saldo devedor, ser
recalculados mediante a aplicação de juros simples. Em caso
de pagamento a maior do que o efetivamente devido, aplicar-
se-á o disposto no artigo 42 da Lei 8.078/90, reconhecido o
direito dos autora à repetição do indébito, na forma acima pres-
crita. Havendo sucumbência recíproca, as partes deverão arcar
com as custas processuais na proporção de 60% (sessenta por
cento) para os autores e de 40% (quarenta por cento) para o
requerido, bem como com o pagamento dos honorários advo-
catícios de sucumbência, na mesma proporção, a ser calcula-
dos sobre o percentual de 10% (dez por cento) do valor da
causa, tendo em vista o disposto no artigo 20, § 3.°, alíneas “a”
a “c” e artigo 21 do Código de Processo Civil. Oportunamente,
feitas as anotações e comunicações de estilo, arquivem-se os
autos de processos, operando-se as respectivas baixas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Advs. MARCOS
ANTONIO BARBOSA, NATANOEL ZAHORCAK, ADRIA-
NO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES, GI-
OVANA PISANI DE O. FRANCO BOZZI e MONICA CRIS-
TINA HENRIQUES.

6. ACAO ORDINARIA - 723/1999 - WASHINGTON LUIZ
BITTENCOURT x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS -Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Aguarde-se a requisição de informações. -
Advs. CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, ADILSON
LUIZ FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK, MARCIA
HELENA DALCOL, KARIN CRISTINA BORIO MANCIA e
MARCELO ADRIANO TABORDA.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 743/1999 -
GE DAKO S/A x JOSE ADEMIR PEREGO e outro -O blo-
queio pretendido em fl. 271 só poderá ser realizado após a efe-
tivação da penhora e desde que não seja conta-salário. -Advs.
GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA e RITA
PASINATO.

8. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO - RES DOM - 820/
1999 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO
SAN DIEGO LTDA e outro -A decisão de fls. 90/91 transitou
em julgado em 20.02.04 (fl. 92), antecedendo-a o despacho
que ordenou o preparo das custas, em novembro de 2003 (fl.
87), quando deixaram os autos o arquivo provisório, remanes-
cendo os requeridos revéis, sem habilitar-se nos autos, eis que
os prazos peremptórios, com efeito, não se suspendem, sendo
inalteráveis e improrrogáveis por convenção das partes ou qual-
quer outro motivo. (art. 182, “caput” do CPC). Assim, são ab-
solutamente intempestivas a Contestação e a Apelação de fls.
158/214 e 215/256, de sorte que devem ser oportunamente de-
sentranhadas e devolvidas à parte, com todos os documentos
que as instruem, assim como a taxa recolhida à fl. 257, a tanto
oficiando-se. Isso porque contra o revel que não tenha patrono
nos autos, correrão os prazos independentemente de intima-
ção, a partir da publicação de cada ato decisório. E ainda que
possa intervir no processo em qualquer fase, recebe-o no esta-
do em que se encontra (art. 322 e § ún. do CPC). Logo, em fase
de cumprimento da Sentença, nesta fase recebe o processo os
revéis, admitindo-se a exceção de pré-executividade de fls. 122
a 154, sobre a qual já se manifestou a excepta às fls. 259/268.
A medida, por outro lado, não pode ser acolhida, não porque
deixou o excipiente de deduzi-la na forma de impugnação, ou
apenas porque não houve garantia apta a assegurar o resultado
útil do processo, mas, essencialmente, porque a validade da
citação dos requeridos não está em pauta e a sua condição de
revéis não pode ser questionada, tanto mais pela via eleita, em
transitando em julgado a Sentença. Nem há que se falar em
prescrição intercorrente na espécie, à vista da suspensão do
processo a pedido do autor, até que requereu o seu prossegui-
mento, porque as partes não entraram em acordo. Diante da
revelia dos requeridos, destarte, e de sua falta de cautela, a
demora em promover a execução do julgado só à autora preju-
dicou. Assim deve o processo prosseguir, com a expedição de
Mandado de Penhora e Avaliação, na forma da Lei, agregando-
se ao valor da condenação a multa de 10% sobre o crédito (art.
475-J, CPC), bem como o valor das custas processuais, em não
possuindo a “exceção”, tanto mais à falta de garantias (art. 415-
L, § 2.° do CPC), efeito suspensivo. Antecipar custas custas
para expedição de mandado de penhora e avaliação (custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, CIRO
BRUNING, ELIANI GARCIEIS CHOTI, EDUARDO BRU-
NING, MAYRA MARIA FERRI PASCOTO MOZINI, CECI-
LIA MARCONDES CARNEIRO e ROSIMAR DELLA PAS-
QUA.

9. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 869/1999 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL PARQUE BARIGUI x ERNANI LOIS
GUIDOLIN -Aguarde-se no arquivo provisório, com baixa so-

mente no boletim mensal. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS.

10. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1069/1999 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I COND XII x ITA-
MAR LUIZ DOS SANTOS VIEIRA - XII x ITAMAR LUIZ
DOS SANTOS VIEIRA -Intime-se o exequente para que provi-
dencie pelo andamento do feito. -Adv. JEFFERSON WEBER.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1207/1999
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA x MEDICAMENTOS FARMALAF LTDA e outro -So-
bre a exceção de pré-executividade proposta (fls. 184-187),
manifeste-se a parte Exequente, querendo, em dez (10) dias. -
Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

12. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1257/1999 - EDIFICIO
BRASILINO MOURA x AUTAMIRO RIBEIRO e outro -Ante
os documentos juntados (fls. 279-280) verifico que o imóvel
que se pretende executar não é de propriedade do ora Executa-
do e também não consta dos autos documento que comprove a
venda ao Executado. Manifeste-se o Exequente. -Advs. LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e MANOEL ALEXANDRE S RIBAS.

13. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1367/
1999 - GILSON LUIZ DA SILVA e outro x A Z IMOVEIS LTDA
-Manifeste-se sobre a certidão de fl. 311vº, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI.

14. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1377/1999 - NEL-
SON LEAL e outro x TRANSPORTES BRAGHINI LTDA e
outro -Manifeste-se o autor sobre o depósito de fl. 541. Deve o
Requerido preparar, conforme sentença, as custas no valor de
R$474,15 (quatrocentos e setenta e quatro reais e quinze cen-
tavos), bem como complementar as custas do Funrejus. -Advs.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VI-
DAL, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, JAIRO DE LACERDA, RUI EDUARDO
VIDAL FALCAO, JOSUE DYONISIO HECKE, MIRZA FAL-
CAO, JOANA TEREZINHA NOBRE, CHRISTOPHER FAL-
CAO, ANGELA MARIA PIEDADE e DAYA MATA CHALE-
GRE DOS SANTOS.

15. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1397/1999 - SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x GRA-
ZIELA ALESSIO -Intime-se a devedora para que cumpra vo-
luntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese
em que não incidirão novos honorários, além dos já estabeleci-
dos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de
Processo Civil, no valor de R$2.711,35. -Advs. WILSON BE-
NINI e NEREU CARLOS MASSIGNAN.

16. ARROLAMENTO SUMARIO - 49/2000 - NAIR SALETE
FERNANDES DE LIMA x CRISTOVAO COLOMBO FER-
NANDES DE LIMA -Intime-se a Inventariante na forma soli-
citada na cota ministerial de fl. 126. -Adv. CLAUDINEI DOM-
BROSKI.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 88/2000 -
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x AROGAS
COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA e outros -Manifeste-
se a parte interessada sobre o teor da certidão de fl. 58. -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALEXANDER DE PAULA SIL-
VA, GUILHERME PEZZI NETO e SERGIO BATISTA HEN-
RICHS.

18. ACAO DE DEPOSITO - 721/2000 - FIAT ALLIS LATINO
AMERICANA LTDA x RUBI A FAGUNDES & CIA LTDA -
Aguarde-se no arquivo provisório, com baixa somente no bole-
tim mensal. -Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO, GUERINO PISONI NETTO, ROGERIO COSTA
e ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI.

19. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 808/2000 - CONJUNTO
RESIDENCIAL JATOBA x BERNADETE DOS REIS XAVI-
ER DOS SANTOS e outro -Assinar Termo de Adjudicação (sal-
vo). -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON
LUIZ VELLO.

20. ARROLAMENTO SUMARIO - 1086/2000 - VICTOR
AUGUSTO GUGISCH e outro x MARIO ILDEFONSO GU-
GISCH (ESPOLIO) -Defiro (fl. 174). Aguarde-se pelo prazo
de 90 (noventa) dias. -Advs. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ e MARIA LUCIA DE QUEIROZ.

21. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 115/2001 - ALB COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA e
outros x BANCO BRADESCO S/A -Renove-se a intimação para
que as partes esclareçam quanto ao prosseguimento do feito. -
Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, FABRICIO
ZIPPERER e SERGIO LUIZ FERNANDES.

22. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
132/2001 - L R J COMERCIO DE PUBLICACOES E INFOR-
MATICA LTDA x AGENDAS POMBO LEDIBERG LTDA -
Defiro (fl. 84). Abra-se vista dos autos na forma pretendida. -
Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU.

23. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 265/
2001 - BANCO BMC S/A x OSMAR RISSETO -Desentranhe-
se o mandado de fl. 32/33 para integral cumprimento, obser-
vando o endereço mencionado no ofício de fl. 39. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ.

24. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 309/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAO PAULO x WILSON DE MELLO RIBAS
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-Intime-se o exequente para que providencie pelo andamento
do feito. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 445/2001
- VICTORS INCORPORADORA E ADM DE BENS E SERV
LTDA x MARCELO LEOCADIO SILVA CAVALLINI -Mani-
feste-se a Exequente. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e VANESSA ABUJAMRA FARRACHA DE
CASTRO.

26. INTERDITO PROIBITORIO - 664/2001 - FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMERCIO x AS-
SOCIACAO DE MORADORES JARDIM ICARAY e outros -
Ao preparo das custas para expedição de ofícios no valor de
R$14,00 (quatorze reais). -Adv. ROGERIO BUENO DA SIL-
VA.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 679/2001
- GERSON DIAS AGIBERT (ESPOLIO) x ANA MARIA DE
SOUZA CRAMER SCHMIDLIN e outro -Defiro (fl. 132).
Desentranhe-se e adite-se o mandado de avaliação de fls. 98-
101, para integral cumprimento, observando-se o endereço re-
tro indicado. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Advs. DELOA MULLER e CEZAR RODRIGO MOREI-
RA.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 779/2001
- BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x ALCIDES
NERI BATISTA DO NASCIMENTO e outro -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fl. 161. -Advs. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FER-
REIRA, OTTO STEINER JUNIOR e ELDO JEAN JESUS DA
SILVA.

29. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 817/2001
- ADRIANA GONCALVES COMANDULLI x BANCO ITAU
S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Advs. NEY PIN-
TO VARELLA NETO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, FABIO RE-
NATO SANT‘ANA, LUIZ CARLOS J ARBIGERI FILHO,
MADELON RAVAZZI HEYLMANN, MONICA CARRARO
BREMER, RODRIGO MARTINS TAKASHIMA e ANNE
CARLA GABRIEL.

30. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1139/2001 - LENIR FA-
RIAS DOS SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A -1. Con-
siderando a efetivação do depósito pela Ré (fls. 327) e a con-
cordância da autora com o respectivo valor, defiro o pedido de
levantamento do valor depositado. 2. Expeça-se alvará para
levantamento do valor total depositado por BRADESCO SE-
GUROS S.A., em favor de LENIR FARIAS DOS SANTOS. Ao
preparo das custas e alvará no valor de R$28,90 (vinte e oito
reais e noventa centavos). -Adv. ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO.

31. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 1239/
2001 - VERA LUCIA URBANO DE FARIA x AEROGAS
COMERCIO E TRANSPORTES DE GAS LTDA -Intime-se a
Exequente para que providencie pelo andamento do feito. -Adv.
RUBENS SUNDIN PEREIRA.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1285/2001
- BANCO DO BRASIL S/A x CLASSICPEL COMERCIO DE
PAPEL LTDA e outros -Desentranhe-se o ofício de fl. 181, in-
timando-se os Executados para que providenciem a retirada e o
seu protocolo junto ao cartório competente. -Advs. FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO e JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI.

33. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1438/
2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOEL MURICI
CORDEIRO DE SOUZA -Deve o Requerido retirar o docu-
mento desentranhado de fl. 18. -Advs. ROLAND HASSON,
SANDRA CALABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B
BISTAFA, ELIZABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI,
MARCO AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, UGO ULIS-
SES ANTUNES DE OLIVEIRA e ISADORA SELIG FERRAZ.

34. ACAO DE DEPOSITO - 1520/2001 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL
PRONCHNO -Defiro (fl. 248). Abra-se vista dos autos pelo
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JONAS BORGES.

35. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1009/2002 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL FIRENZE x CLAUDETE ISSA NADER -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 179. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FER-
REIRA e PATRICIA PIEKARCZYK.

36. ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES - 1068/2002 -
NACIM CHEDE (ESPOLIO) e outro x JOSE OAMYR D AMA-
RAL -Apresente o exequente memória atualizada e discrimina-
da do débito, a ser acrescido do valor das custas e demais des-
pesas processuais. Com isso expeça-se Mandado de Penhora
do bem indicado às fls. 186 e 194, observandos os §§ do art.
659 e demais aplicáveis do CPC. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTE-
FANO.

37. ACAO DECLARAT. NUL. ATO JURIDICO (ORD) - 1162/
2002 - HOTEL BOURDON DE FOZ DO IGUACU LTDA x
PLAENGE ENGENHARIA LTDA -Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. -Advs. CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, KLEBER
VELTRINI TOZZI, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NO-
GUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA, CARLOS EDUAR-

DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
ALEXANDRE DITZEL FARACO, ALEXANDRE HELLEN-
DER DE QUADROS e RODRIGO COSTENARO CAVALI.

38. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1446/2002 - BANCO
DO BRASIL S/A x ANGELA MARIA PAULO RIBEIRO DA
CRUZ -Intime-se pessoalmente a requerida, para que promova
o pagamento das custas do Sr. Perito, sob pena da produção da
prova pleiteada ser indeferida. -Adv. BRUNA ANGELICA
FERREIRA SALVATICO.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1449/2002
- CONSTRUTORA ARCONSIL LTDA x FARUK EL KTHA-
TIB II e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a infor-
mação de fl. 176. -Advs. FABIANO ROESNER e ERLON DE
FARIA PILATI.

40. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 16/2003 - CONJ RESID
JARDIM DAS ARAUCARIAS CONDOMINIO - VI x GILMAR
PEGORARO -Intime-se o requerente para providenciar pelo
andamento do feito. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e EMERSON LUIZ VELLO.

41. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 277/2003 - COMPLE-
XO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x BRUNO SERRA
DE MEDEIROS -Retirar ofício de fl. 97. -Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK.

42. ACAO MONITORIA - 310/2003 - BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x PAPELARIA SCHELELA LTDA e outro -
Defiro (fl. 112). Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl.
110, para integral cumprimento na forma pretendida. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 339/2003
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x MORO S/A CONSTRU-
COES CIVIS e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a
juntada da carta precatória de fls. 238-285. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

44. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 384/2003 - COMPLE-
XO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x MARCELO MEN-
DONCA -Retirar ofício de fl. 123. -Adv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK.

45. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 862/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x MARI-
NETE SIMAO DE SOUZA - Intime-se o Exequente para que
providencie pelo andamento do feito. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e RICARDO MAGNO QUADROS.

46. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1018/2003 - ROBERTO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e
outro x AUTOVESA VEICULOS LTDA -Confirme a embarga-
da e credora, o seu interesse no seguimento do(s) processo(s)
executivo(s), sob pena de arquivamento, haja vista o seu reite-
rado silêncio. -Adv. JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNI-
OR.

47. ACAO MONITORIA - 1046/2003 - ESCOLA INTERATI-
VA EDUCACAO E ENSINO FUNDAMENTAL x LUIS CAR-
LOS HENRIQUES -Aguarde-se, no arquivo provisório, a ma-
nifestação da parte interessada. -Adv. GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1559/2003
- SIRONI ANTONIO CAVAGNOLI x OSLIM TRANSPOR-
TES LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls.
92-97. -Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS e ANALICE
CASTOR DE MATTOS.

49. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 112/2004 - GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ALEXANDER PALERMO -Retirar a Carta de fl. 131. -Adv.
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS.

50. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 335/2004 - JEFFERSON
DAVID WESTELY x SUL AMERICA SEGURADORA S/A -
Providenciem-se, perante o Sr. Distribuidor e autuação, as ano-
tações com relação à execução de sentença. Ao preparo das
custas e execução no valor de R$619,70 (seiscentos e dezeno-
ve reais e setenta centavos). -Advs. ADRIANO FERNANDES
FERREIRA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, PEDRO
PAULO OSORIO NEGRINI, ROSELEINE LO RE SAPIA,
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA, GUILHER-
ME MANNA ROCHA e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

51. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 368/2004 - EDIFICIO
CONDOMINIO COLINA DO GUAI-ACU x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outro -Ao preparo das custas e al-
vará no valor de R$25,90 (vinte e cinco reais e noventa centa-
vos), bem como, manifeste-se sobre o depósito de fl. 277. -
Advs. JONAS BORGES e KATIE FRANCIELLE CARLESSE.

52. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 466/2004 - ANGELITA
GONCALVES LOPES e outros x SULINA SEGURADORA S/
A -Ao preparo das custas no valor de R$433,10 (quatrocentos e
trinta e três reais e dez centavos), mais custas do 2º Distribui-
dor de fl. 02vº e Funrejus. -Advs. GREICE ADRIANA SIMO-
ES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAY-
DE BISNETO, ANA PAULA MAGALHÃES, LAURA GAR-
BACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BROERING, DA-
NIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, GISELLE LOPES
DE SOUZA e JOAO BOSCO LEE.

53. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 498/
2004 - BANCO VOLKSWAGEN S.A x AGUINALDO QUIRI-
NO DO AMARAL -Manifeste-se a parte interessada sobre a
juntada do ofício de fls. 97-98, bem como da carta precatória

de fls. 99-106. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI.

54. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 525/2004 -
UNITED LUMBER COMPANY-IMPORT E EXPORTACAO
LTDA e outro x BANCO ALVORADA S/A e outro -Defiro (fl.
403). Cite-se na forma pretendida. Antecipar custas para expe-
dição de citação. Manifeste-se sobre a juntada do ofício de fl.
405. -Advs. GUILHERME TOMIZAWA e JOAO MARTINS.

55. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 585/
2004 - FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANC
E INVEST x OSIAS FLES -Intime-se a requerente para que
providencie pelo andamento do feito. -Advs. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

56. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 622/
2004 - ADAO BATISTA GONCALVES x LOJAS COLOMBO
S.A COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICA -A instru-
ção da demanda se encontra encerrada. iniciando-se pelo au-
tor, para a apresentação de Memoriais. Após, voltem conclusos
para prolação de sentença. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA,
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA, DAMARIS LECH GUERREIRO,
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e JACKSON RENE AN-
DRADE GOMES.

57. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 670/
2004 - UNIAO DOS REMADORES VETERANOS DE CTBA
URVEC x FEDERACAO PARANAENSE DE REMO -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a petição de fls. 385-397 e
depósito de fl. 398. -Advs. CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA
COSTA, FABIOLA FERREIRA DELAZARI, IERI DO AMA-
RAL SCHROEDER PORTELA, JOCLER JEFERSON PRO-
COPIO e MARLENE ZANNIN.

58. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 671/2004
- IRANI DIAS x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIA-
RIO -I - Diante do r. despacho lançado à fl. 180-TJ, confirme-
se se os Autos ainda se encontram perante o e. TJPR, ou se já
foram encaminhados à Justiça Federal, encaminhando-se o ex-
pediente à r. autoridade competente a ordenar no presente a
juntada do expediente em anexo. -Advs. GLAUCE VIANNA,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR.

59. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 762/2004 - LUIZ CARLOS SANTOS e outro x SHOPPING
METROPOLITANO LTDA -Manifestem-se as partes sobre a
proposta dos honorários periciais de fls. 195-196. -Advs. JOAO
CARLOS DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE e
MARCELO NASSIF MALUF.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 779/2004
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x LAERZIO FIDENCIO -
Retirar ofício de fl. 71. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

61. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 845/2004 - JOAO FRAN-
CISCO DE PASQUALE x BIRIA MIRANDA DO NASCIMEN-
TO -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 296, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. JOAO FRANCISCO DE PASQUALE.

62. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 90/2005 - A.E. PARK
OFICINA MECANICA LTDA x FIEL - TIGER SERV DE
MONITORAMENTO DE ALARME LTDA -Intime-se a reque-
rente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv. OSNI
DE JESUS TABORDA RIBAS.

63. INVENTARIO E PARTILHA - 314/2005 - LIDIA MUSSI
SZABO e outro x BARQUET DA VEIGA QUEIROZ (ESPO-
LIO) -Intime-se o inventariante, pessoalmente, para que cum-
pra a decisão de fl. 49, sob pena de ser destituído da função. -
Advs. JULIO CEZAR KAY, ANA LUISA MUSSI CARLINI e
PASQUALINO LAMORTE.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 346/2005
- BANCO BRADESCO S.A x MJW COMERCIO DE METE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -Uma vez que a Executa-
da não comprovou nos autos a propriedade dos bens indicados
à penhora e ante a não observância da ordem legal, declaro,
pois, ineficaz a nomeação e devolvo ao Exeqüente o direito de
indicar bens. -Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI e JULIO
CESAR DALMOLIN.

65. EXECUCAO HIPOTECARIA - 654/2005 - BANCO ITAU
S/A x CARLOS JUAREZ DE OLIVEIRA -Retirar ofícios de
fls. 107-108. -Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA, TA-
TIANA KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

66. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 940/2005
- EDSON MATEUS e outro x BALIZA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA -Ante os termos do despacho
à fl. 120, diga a Agravante. -Adv. PAULO ROBERTO FER-
REIRA SILVEIRA.

67. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1038/2005 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL D PEDRO I x SOELI CASTRO TREFFLIS
-Ao preparo das custas no valor de R$15,60 (quinze reais e
sessenta centavos). -Advs. JEFFERSON WEBER e EWERTON
LUIZ RIBEIRO MATOSO.

68. ACAO ORDINARIA - 1258/2005 - FRANCISCA BATIS-
TA DA SILVA PESSATI x MARIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS e outro -Sobre a contestação apresentada em fls. 111-117,
manifeste-se a Requerente, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS.

69. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1308/2005 -
GUNTHER NEVES PINHEIRO e outro x MARCIO MARAG-
NO ZAMBRAIM e outro -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos
ofícios de fls. 146-148. -Advs. JOSE JORGE TOBIAS DE
SANTANA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

70. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1318/
2005 - LUCIANO BELLINI NETO x CONDOMINIO EDIFI-
CIO DOLORES DURAN -Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, bem como
sobre os documentos juntados às fls. 147 a 150. -Adv. GIL-
BERTO GAESKI.

71. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1478/2005 - HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A x LOURDES
DE SOUZA OLIVEIRA -Manifestem-se as partes. -Advs. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, GUILHERME HENRIQUE K PEREI-
RA, FREDERICO AUGUSTO K PEREIRA e FERNANDA DA
SILVA M DE NORONHA.

72. ACAO MONITORIA - 7/2006 - BANCO BRADESCO S/A
x MARCOS EDENIR POLICARPO - ME e outros -Retirar ofí-
cio de fl. 40. -Adv. DANIEL HACHEM.

73. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 72/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SABRINA x SERGIO AMBROSIO -Intimem-
se as partes para informar a quem recairá a responsabilidade
pelo pagamento das custas processuais, eis que inexistente na
proposta de acordo, deliberação sobre o tema. Após, voltem
conclusos para análise de expedição do alvará pleiteado à fl.
86 e homologação do acordo celebrado. -Advs. GERSON
MASSIGNAN MANSANI, BRUNO HENRIQUE BALECHE,
OSNILDO PACHECO JUNIOR, ALEXANDRE GOMES DE
SOUZA LUZ e GUILHERME MANNA ROCHA.

74. INVENTARIO E PARTILHA - 103/2006 - PEDRO PERON
DELAZARI x MARIO DELAZARI (ESPOLIO) -Retirar ofíci-
os de fls. 75-77. -Advs. LUZIA CRISTINA XAVIER, ANDREA
REGINA MARTIRE e BENVINDA L BRENNEISEN.

75. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 136/2006 - KSN CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x CLAUDIO RUI
LUGOKENSKI e outro -1 Trata-se de ação declaratória de res-
cisão de compromisso de compra e venda de bem imóvel, cu-
mulada com pedido de reintegração de posse e indenização por
danos emergentes e lucros cessantes, ajuizada por KSN Cons-
trutora e incorporadora Ltda. em face de Cláudio Rui Lu-
gokenski e Alba Maria Lugokenski, qualificados às fls. 02, em
razão da celebração de compromisso de compra e venda de
bem imóvel. 2 Intimadas para manifestação sobre o interesse
em conciliação e para especificação de provas, a autora-recon-
vinda informou não possuir interesse na audiência de concilia-
ção. Entretanto, os réus-reconvintes manifestaram interesse na
audiência de conciliação e efetivaram depósito judicial no va-
lor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), referente à
parcela de financiamento. 3 Assim, ante o depósito efetivado e
a intenção dos réus- reconvintes, manifeste-se a autora-recon-
vinda. -Advs. LEANDRO GALLI e MARIA ILMA CARUSO.

76. ARROLAMENTO SUMARIO - 152/2006 - CELESTINO
FRANCO e outros x SUELI TERESINHA FRANCO (ESPO-
LIO) -Intime-se o inventariante para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Adv. SUELI CRISTINA FRANCO DOS SAN-
TOS.

77. HABILITACAO DE CREDITO - 192/2006 - EDUARDO
HAJ MUSSI FILHO x BARQUETH DA VEIGA QUEIROZ
(ESPOLIO) -DESPACHO DE FL. 29: Intime-se o autor para
que apresente os originais ou fotocópias autenticadas dos do-
cumentos que acompanham a inicial. Renove-se a intimação
dos herdeiros, por intermédio de seus procuradores (constantes
nos autos de inventário), eis que na publicação à fl. 28 somente
os procuradores do autor foram intimados. DESPACHO DE
FL. 27: Renove-se a intimação para a manifestação dos herdei-
ros. -Advs. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS,
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, FABIANA CRISTINA
VIOLATO MARTINS, MARCELO STIVAL, PASQUALINO
LAMORTE, GERUSA LINHARES, JULIO CEZAR KAY e
ANA LUISA MUSSI CARLINI.

78. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 278/
2006 - BANCO FINASA S/A x JOSE BEZERRA DA SILVA -
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). Retirar ofícios de fls. 41-47. -Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN
e LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA.

79. ACAO MONITORIA - 400/2006 - AGRO JET DO BRA-
SIL LTDA x AGROARA COMERCIO E REPRESENTACOES
DE MAQUINAS LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fls. 53-54. -Advs. REGIS TOCACH, JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CA-
SILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PA-
TRICIA CASILLO, VANESSA NOGUEIRA C.S. MOTA e
THAYNA KARIM POZZOBON.

80. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 506/2006 - DAVID
APARECIDO EGIDIO x MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/
A -Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir,
justificando-as. -Advs. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, JOSE
OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI,
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e SERGIO NEY DE
OLIVEIRA CASTRO KROET.

81. ACAO MONITORIA - 510/2006 - MACROVISTA SERVI-
COS EM COMUNICACAO LTDA EPP x WISDOM BRASIL
COMERCIO DE LIVROS LTDA -Retirar ofícios de fls. 33-41.
-Advs. ANDRE DIAS ANDRADE e ROSANGELA WOLFF
DE QUADROS.

82. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 513/2006
- O FORMULARIO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
x MARCOS ROBERTO PELEGRINI DUARTE -1. Trata-se de
demanda rescisória proposta por O Formulário — Farmácia de
Manipulação Ltda em face de Marcos Roberto Pelegrini Duar-
te, na qual afirma a parte autora que firmou contrato de arren-
damento de estabelecimento comercial com o réu, fundo de
comércio, licença para uso da marca e outras avenças e que
este não cumpriu com o contrato, inclusive com o fechamento



104104104104104 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

do estabelecimento comercial consoante fotografias juntadas
às fls. 243- 244. Disse que há necessidade de concessão da
medida antecipatória vez que já houve notificação do réu e que
o mesmo busca a conservação principalmente das matérias pri-
mas constantes do estoque da farmácia arrendada. Assim, afir-
mou que busca apenas a preservação dos bens existentes na
farmácia bem como evitar mais condutas danosas pela ré. Fez
pedido, requerimentos e atribuiu valor à causa (fls. 2-24) jun-
tou documentos (fls. 25-250). Reiterou o requerimento de an-
tecipação dos efeitos da tutela às fls. 273-302. 2. Passo a aná-
lise da antecipação de tutela requerida, nos moldes do artigo
273 do Código de Processo Civil, observando que o requisito
fundamental ao seu requerimento, trata-se da coincidência dos
efeitos da tutela antecipada ente requer da cm aquela que ao
final poderá ser concedida pelo Estado-Juiz. 3. Pois bem, de-
mandou o reclamante, dentre outras pretensões deduzidas, es-
sencialmente a rescisão contratual com a retomada de seu co-
mércio, bem como a reparação de danos daí decorrentes. 4.
Agora neste momento processual verifica-se que de fato o co-
mércio arrendado está fechado, causando, por certo, diversos
prejuízos às partes e indicando a necessidade de medida a acau-
telar e assegurar o direito de ambas as partes. 5. Observa-se
que há verossimilhança da alegação do autor no que diz respei-
to ao descumprimento do contrato, especialmente quanto à uti-
lização da marca, visto que o comércio encontra-se fechado. E
neste caminho há que se seguir no sentido de indicar que a
matéria-prima existente no imóvel é de controle rigoroso e não
pode ser submetida àquele que aparentemente dela licita e re-
gularmente não a está utilizando, pois é certo que através do
estabelecimento comercial objeto do contrato não o faz. 6.
Outrossim, verifica-se que há possibilidade de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação se de forma irregular for utilizada a
matéria-prima objeto do contrato em questão, pois são substân-
cias químicas que podem causar riscos à saúde pública. 7. Pelo
exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela ao final
pretendida para o fim de conceder à parte autora a administra-
ção do fundo de comércio, em gestão provisória, sob compro-
misso de apresentação mensal de resultados financeiros, afas-
tando-se, pois, Marcos Roberto Pelegrini Duarte da adminis-
tração do referido fundo de comércio, até ulterior deliberação
deste Juízo. -Advs. OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI, VAL-
TER ADRIANO F CARRETAS e JULIO CESAR CARDOSO.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 578/2006
- CHRISTIANE PACHOLOK x INGRID SIBENEICHLER
WAIDZIK -Intime-se a exequente para providenciar pelo an-
damento do feito. -Advs. MARIO PIETROSKI JUNIOR e
MARIA PAULA PULNER PIETROSKI.

84. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 579/2006 - MARIO
ARTUR GARRET MACIEL PINTO x FRANCOVIG E CIA
LTDA -A carta de citação não poderá ser desentranhada pois
nela consta endereço onde já foi tentada a citação. Assim, deve
o Requerente indicar o endereço para que nova seja expedida.
-Advs. LUCIANO DE LIMA e EDLE TATIANA LESSNAU
DE FIGUEIREDO NEVES.

85. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 608/2006 - ANDRE
MOURA ROCHA COUTINHO x ASSOCIACAO COMERCI-
AL DO PARANA e outro -O processo se encontra preparado
para o julgamento, tendo em vista que a matéria é de direito,
conforme previsto no artigo 330, inciso I do Código de Proces-
so Civil. À conta e preparo. Após, voltem conclusos para prola-
ção de sentença. -Advs. ROBINSON MARÇAL KAMINSKI e
LEONARDO ROBERTO URIOSTE.

86. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 645/2006 - CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x LUIZ
CHACAROSKI e outro -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fl. 35. -Advs. , SERGIO DE ARAGON FERREIRA,
BARBARA MEINGAST PIVA e VALERIA HATSCHBACH
FERREIRA.

87. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 646/2006 - ES-
POLIO DE FRANCOIS CUNEO x DISTRIBUIDORA PINHEI-
ROS LTDA e outro -Para a audiência preliminar (CPC, art. 331),
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou por pro-
curadores habilitados a transigir, designo o dia 26 de março de
2007, às 13h30. -Advs. ANA BACILLA MUNHOZ DA RO-
CHA, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e MARIO BRA-
SILIO ESMANHOTO FILHO.

88. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 756/2006 - COND PAR-
QUE RESIDENCIAL VERDESPACO x JUSSARA DOS REIS
PETRA -Retirar a Carta de fl. 58. -Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

89. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 940/2006 - CUSTODIO
WILTON CHARNESKI x CLISELDES MARIA MACHADO
KIEFFER -SENTENÇA. ... É o relatório. Passo, destarte, a
decidir. ... Posto isso, com base nas razões expostas no campo
da fundamentação desta decisão, hei por julgar procedentes os
pedidos formulados pelo autor, para confirmar a liminar con-
cedida, de imissão na posse do imóvel objeto desta lide, conde-
nando, ainda, a requerida ao pagamento de todas as despesas
decorrentes do uso do imóvel, nos termos da fundamentação.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, outrossim, que arbitro em R$800,00
(oitocentos reais), nos termos do disposto no artigo 20, § 3.°,
alíneas a a c do Código de Processo Civil, tendo em conta o
grau de zelo dos profissionais, a natureza e a importância da
causa, bem como o tempo e o trabalho exigidos. Oportunamen-
te, feitas as anotações e comunicações de estilo, transitando
em julgado a decisão, intime-se o autor para dar andamento no
feito, visando o cumprimento da sentença. -Advs. DANIELA
RACHE GEBRAN e ANDREIA DA ROSA RACHE.

90. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 994/2006 - GERAL-
DO JOSE DA CRUZ x SIDGLEY ANTONIO CLAUDINO -
Conforme previsto no artigo 282, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, é requisito essencial da petição inicial a indicação
do endereço do réu. Essa obrigação é da parte e não do Poder
Judiciário. Assim, emende o autor a inicial, no prazo de 10

(dez) dias, indicando o endereço para a citação do requerido. -
Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA
TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO RAMOS
GOUVEA, FORTUNATO SANTORO, ROOSEVELT ARRA-
ES, ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAULO CESAR BU-
LOTAS, JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR, PAULO YVES
TEMPORAL e CLAUDIO DE FRAGA.

91. INVENTARIO E PARTILHA - 1010/2006 - RICARDO
SABOIA KHURY FILHO e outros x RICARDO SABOIA
KHURY (ESPOLIO) -Defiro (fl. 36). Intime-se na forma pre-
tendida. Antecipar custas para expedição de intimação pessoal.
-Advs. EDGAR KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO
BETTEGA DE A. MARANHAO.

92. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1037/2006 - ANA PAULA
DE SOUZA CORDEIRO e outros x OSMARINA PEREIRA
DE SOUZA -Manifeste-se sobre a contestação e documentos
de fls. 73-94. -Adv. MARIA ILMA CARUSO.

93. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1058/2006 - GENIRA
DE ALMEIDA DA SILVA x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS -Retirar a Carta de fl. 34. -Advs. SIMONE MARI
WATANABE e JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1085/2006
- BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x ENGEMASTER
ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA e outros -
Manifeste-se o Exequente sobre a nomeação de bens à penhora
de fls. 28-47. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CA-
MARGO COELHO TOSIN.

95. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1104/2006 - LARA
SAMANTHA LOPES ZILLI x JOSE ROBERTO GARCIA
LOPES e outro -Ante os termos da informação retro, intime-se
a Requerente para que efetue o pagamento do depósito inicial
em 3 vezes na forma contida na informação da Sra. Escrivã (fl.
44). -Advs. HERMANN SCHAICH IV e ASBRA MICHEL
MATEUS IZAR.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1108/2006
- SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x WAP
DO BRASIL LTDA e outro -Manifeste-se a Exequente sobre a
nomeação de bens à bens de fls.
206-207. -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

97. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1113/2006 - ANA VALESKA SCHLAPAK x SEBASTIAO
VICENTE DE CASTRO -Recebo os embargos para discussão.
Observe-se a assistência judiciária. Intime-se para impugnar,
no prazo legal. -Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOS-
CARDIN e PERCY ARAUJO.

98. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1129/2006 -
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV x
ALEXANDRO DE ALMEIDA LARA -Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Advs. AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e ALESSAN-
DRO DULEBA.

99. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1204/
2006 - TAKESHI ITAMI e outro x TAMINORI IWAKAMI
BELTRAO e outros -Retirar as Cartas de fls. 21-23. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. ACACIO COR-
REA FILHO e ESTEVAO LOURENCO CORREA.

100. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1207/2006 - CONDO-
MINIO RES IRACEMA IX x IZAIRA DA SILVA -Retirar a
Carta de fl. 52. -Adv. MARILZA MATIOSKI.

101. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1267/
2006 - DONILIA DE SANTANA TEIXEIRA x O C BITTEN-
COURT EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA -1. Trata-se de
demanda revisional na qual pretende o autor a declaração de
abusividade de cláusulas de contrato de compromisso de com-
pra e venda de um lote de terreno que descreveu. Afirmou que
diante das abusividade apontadas o caso é de concessão da an-
tecipação dos efeitos da tutela para o depósito em Juízo das
parcelas no valor de R$ 65,52, tanto vencidas quanto vincen-
das, em acordo com a planilha que juntou, com a correta apli-
cação de encargos contratados. Fez pedido, requerimentos e
atribuiu valor à causa (fls. 2-19). Juntou documentos (fls. 20-
157) 2. Passo a análise da antecipação de tutela requerida, nos
moldes do artigo 273 do Código de Processo Civil, observando
que o requisito fundamental ao seu requerimento, trata-se da
coincidência dos efeitos da tutela antecipadamente requerida
com aquela que ao final poderá ser concedida pelo Estado-Juiz.
3. Pois bem, da análise dos documentos juntados à petição ini-
cial verifica-se que a parte autora juntou aos autos planilha que
demonstra o pagamento de parte do contrato e que há, por ora,
probabilidade de ser reconhecido, ao final, a existência de clá-
usulas abusivas, tais como a que prevê a capitalização de juros.
4. Desta forma, plausível é o direito alegado pela parte autora
(prova inequívoca e verossimilhança da alegação) a justificar a
autorização para que deposite em Juízo os valores os quais en-
tende devidos. 5. Outrossim, não há perigo de prejuízo à parte
ré que ao final, se vencedora, poderá desde logo receber os
valores incontroversos, restando eventual saldo, sendo o caso.
6. Assim, o caso é de se antecipar os efeitos da tutela ao final
pretendida para o fim de possibilitar o depósito do valor men-
sal de R$ 65,52, referente ao contrato em discussão, com rela-
ção às parcelas vencidas e não pagas e aquelas a vencerem no
curso da ação. 7. No mais, cite-se, com as advertências legais.
8. Por cautela (CPC, art. 320, inc. II), fique a parte ré advertida
de que a falta de contestação implicará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora

(CPC, arts. 285 e 319). Antecipar custas para expedição de ci-
tação. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI
e DANIELE NEVES POPIKA.

102. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1285/
2006 - VILSON JOSE DE OLIVEIRA x BANCO HSBC S.A -
1. Trata-se de demanda ajuizada por Vilson Jose de Oliveira
em face de HSBC Bank Brasil SIA, visando à revisão de con-
trato de financiamento. Alegou que firmou contrato de financi-
amento para aquisição de veículo no valor de R$ 5.500,00, no
prazo de 36 meses, com valor de prestação de R$ 291,02, com
início de pagamento em 02/07/2004. Justificou que o contrato
é de adesão e que diversas cláusulas devem ser revisadas, ca-
bendo à parte ré o ônus de demonstrar que não houve abusivi-
dade na contratação. Requereu em sede de concessão de medi-
da antecipatória o depósito dos valores os quais entende devi-
do e a determinação à instituição bancária para que se abstenha
de inscrever o nome da autora nos serviços de proteção ao cré-
dito. Fez pedido, requerimentos e atribuiu valor à causa (fls. 2-
18). Juntou documentos (fls. 19-24). Emendou a petição inicial
às fls. 30-31. 2. Passo a apreciação do requerimento de anteci-
pação de tutela requerida, aos moldes do artigo 273 do Código
de Processo Civil, analisando seu requisito fundamental, qual
seja, a coincidência dos efeitos da tutela antecipadamente re-
querida com aquela que ao final poderá ser concedida pelo
Estado-Juiz. 3. Pois bem, demandou o reclamante no sentido
de ver declarada a revisão do contrato de mútuo que firmou
com a ré. Para tanto juntou os cálculos do que entende ainda
devido. 4. Asseverou que a verossimilhança da alegação está
consubstanciada no fato de que é vedada a capitalização de
juros e que os juros contratados são abusivos. 5. Ocorre, no
entanto, que a alegação da autora é própria da demanda e não
prova inequívoca de que muito provavelmente a vencerá, o que
poderia gerar, então, a viabilidade da antecipação dos efeitos
da tutela ao final pretendida. Assim, não há que se falar em
verossimilhança, nem prova inequívoca da alegação. 6. Outros-
sim, o perigo da demora, no sentido de se constatar a inadim-
plência também não restou demonstrado até porque a autora
afirma que é devedora e pelos documentos juntados aos autos,
ainda que tenha direito a revisão contratual, continuaria deve-
dora da parte ré. 7. Desta forma, não é o caso aqui de deferi-
mento da antecipação dos efeitos da tutela ao final requerida.
8. Pelo exposto, deixo de conceder a antecipação da tutela pre-
tendida. 9. Para a audiência, a que deverão comparecer as par-
tes, designo a data 13/03/07, às 14:00 horas (CPC, art. 277).
10. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não
obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput) o faça por
intermédio e acompanhada de advogado. 11. Não se obtendo
conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC,
art. 278, § 2°). 12. Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela
ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou sua pre-
sença sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), na presun-
ção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). Antecipar custas
para expedição de citação. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

103. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1297/2006 - JOSE
PEDRO DE SOUZA x PEDRO PERON DELAZARI e outros -
Retirar as Cartas Precatórias de fls. 89-92. -Adv. BENVINDA
L BRENNEISEN.

104. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1304/2006
- PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA x CEDI JOSE DALBERTO e outros -Manifeste-se sobre
a certidão de fls. 31-32, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. AN-
TONIO CARLOS EFING, JAMES J MARINS DE SOUZA,
MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FI-
LHO, VANESSA TAVARES e ANA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO.

105. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1322/2006 - CONDO-
MINIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x ALFRE-
DO FREITAS DA SILVA e outro -Retirar as Carta de fls. 66-
67. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.

106. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 1364/2006 - JORCELI COSTA DIAS x BANCO ITAU S/
A -Aguarde-se a segurança do Juízo nos autos de Execução
Hipotecária. -Advs. ALCIO MANOEL S. FIGUEIREDO, ADIL-
SON SIQUEIRA DA SILVA, FRANCISCO UBIRAJARA CA-
MARGO FADEL, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO,
LUIZ GUSTAVO THADEU BRAGA, OSNI DE JESUS TA-
BORDA RIBAS, ALEXANDRE TORRES VEDANA, TATIA-
NA KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

107. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1379/2006 - ADROAL-
DO PEREIRA ANTUNES e outros x J MALUCELLI SEGU-
RADORA S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece
que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por
simples afirmação, No entanto, esta disposição colide em ter-
mos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, a qual exige para a prestação da Assistência jurídica
gratuita, a comprovação da insuficiência de recursos. Entendo
que a Constituição Federal, através do princípio da receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, po-
rém, revogou com relação ao deferimento mediante simples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processu-
ais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo
de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar declaração
do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Advs.
BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO, ANTONIO CARLOS
BONET, CLAUDIO FREITAS MALLMANN, JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR e VITOR KUNDZIN JUNIOR.

108. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1404/2006
- DIONISIO DE MIRANDA MELO JUNIOR x ATIVOS SA
CIA SECURITIZACAO CRED E FINANCIAMENTO -I - Cite-
se a requerida por carta com AR, na forma da Lei, em providos
meios à Escrivania. II - Decorrido o prazo à resposta, aprecia-
rei a liminar almejada, à luz de maiores elementos de convic-
ção acerca do fumus boni iuris e do periculum in mora alega-
dos, porquanto o extrato atualizado de sua conta bancária e da
documentação relativa ao financiamento que pretende obter, o
próprio autor poderia haver apresentado ab initio, para com-
provar que nada, efetivamente, deve, que justifique a sua in-
clusão em cadastro restritivo de créditos. Antecipar custa para
expedição de carta de citação. -Advs. ARIVALDIR GASPAR e
LAUREDSON DOS SANTOS.

109. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1406/2006
- CIA DE CIMENTO ITAMBE x IVANKIO & CIA LTDA -
Cite(m)-se. Para o caso de pronto pagamento, arbitro os hono-
rários em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Defiro
os benefícios do artigo 172 do Cóidigo de Processo Civil. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6. do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. JOAO RI-
CARDO CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN V. HOLLAN-
DA, MICHELLE HORLE e ANDREA DE PAULA XAVIER
DE ALMEIDA.

110. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 760/6 - MAPUAM
TRANSPORTES LTDA ME x DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL LTDA -Retirar a petição inicial cancelada, no prazo de quin-
ze (15) dias, após será encaminhada ao arquivo. -Adv. JOSE
CARLOS DE ALMEIDA.

111. ALVARA JUDICIAL - 766/6 - PEDRO PERON DELA-
ZARI e outros x MARIO DELAZARI (ESPOLIO) -Retirar a
petição inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após
será encaminhada ao arquivo. -Advs. ANDREA REGINA MAR-
TIRE e LUZIA CRISTINA XAVIER.

112. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 781/6 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO CORDILHEIRAS x MARCELO DEL NEGRI
MACEDO -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor
de R$164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO.

113. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 926/
6 - BANCO ITAÚ S/A x POSITONER SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA LTDA -Efetuar o depósito inicial mais autua-
ção no valor de R$532,00 (quinhentos e trinta e dois reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. -Advs. NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA.

114. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 928/
6 - ARAUCARIA ADM DE CONSORCIOS LTDA x JORGE
PEDROSO DA CRUZ -Efetuar o depósito inicial mais autua-
ção no valor de R$269,50 (duzentos e sessenta e nove reais e
cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

115. INVENTARIO E PARTILHA - 929/6 - LYZ EGLE NAS-
CIMENTO PEREIRA x JULIETA PEREIRA (ESPOLIO) -Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. LEANDRO GALLI.

116. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 930/
6 - BANCO ITAU S/A x VANDERLEI APARECIDO BOR-
GES DE PONTE -Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$469,00 (quatrocentos e sessenta e nove reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. -Advs. CRYSTIANE LI-
NHARES e IONEIA ILDA VERONEZE.

117. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 931/6 -
ITALIA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME x BANCO DO
BRASIL S/A -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor
de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. -Adv. FREDY YURK.

118. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 932/
6 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARCOS JOSE NU-
NES PEREIRA -Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH.

119. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 933/
6 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x HELDER ADRIANO
PENA -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

120. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 934/
6 - BANCO SAFRA S.A x CRISTIANE LEITE STRUZIK -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH.

121. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 935/6 - MARLI
HAUER HACHEM x CARMEM SILVIA CARDOSO -Efetuar
o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. DANIEL HACHEM.

122. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 936/
6 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ROBERTO
DOS SANTOS -Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
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sob pena de cancelamento. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE
BORGES LEAL.

123. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 937/
6 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x ZILMAR DO ROCIO
CASTILHO -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor
de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE
BORGES LEAL.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0018 001068/2001
CLAUDIA LOPES BORIO 0050 001278/2005
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0008 001043/1998
DANIEL HACHEM 0071 000972/2006
DAVI DEUTSCHER 0003 000271/1997
DAVI DEUTSCHER FILHO 0003 000271/1997
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0079 001388/2006
DILANI MAIORANI 0033 000130/2004
DILETE DE FATIMA DE NEZ 0033 000130/2004
DIOGO MATTE AMARO 0046 000916/2005
DIOVANA BARBIERI 0028 000379/2003
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0006 000729/1997
EDGARD C.DE ALBUQUERQUE N 0032 000107/2004
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0032 000107/2004
EDSON PEREIRA DA SILVA JU 0043 000266/2005
ELAINE CRISTINA STRELOW 0035 000768/2004
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0008 001043/1998

0009 001238/1998
0025 000636/2002

ELCIO LUIZ KOVALHUK 0044 000558/2005
ELISANA CARNEIRO CREMA 0054 001441/2005
ELISANGELA FERNANDES 0054 001441/2005
ELIZABETH CORREA PADILHA 0043 000266/2005
ELOI WALFRIDO ZANIN 0003 000271/1997
ELTON SCHEIDT PUPO 0051 001344/2005
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0007 001446/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0054 001441/2005
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0002 000030/1997
EVANDRA ROSO 0071 000972/2006
FABIANA ZOTELI DE MATTOS 0056 000006/2006
FABIANO BINHARA 0043 000266/2005
FABIO REIMANN 0058 000168/2006

0075 001258/2006
FABIULA SCHMIDT 0070 000946/2006
FARAM BOUQUEZAM NETO 0011 000134/1999
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0056 000006/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0039 000975/2004
FERNANDA PIRES ALVES 0020 001182/2001

FERNANDA TROIAM 0040 001018/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0022 001546/2001

0064 000702/2006
0065 000704/2006
0066 000706/2006

FLAVIA SANTIN VAZ 0026 000970/2002
FLAVIO MENDES BANICASA 0028 000379/2003
FRANCINE FREDERICO 0035 000768/2004
GEORGIA BORDIN JACOB 0046 000916/2005
GEORGIJ SEREDA 0003 000271/1997
GERSON MASSIGNAN MANSINI 0059 000281/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0062 000420/2006
GIOVANA B. LOCATELLI 0046 000916/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0056 000006/2006

0057 000029/2006
GLAUCO IWERSEN 0028 000379/2003
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0054 001441/2005
IDERALDO JOSE APPI 0023 000082/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0001 019839/1983
INES SADDOCK E SILVA 0001 019839/1983
IRIS D AGOSTINI 0010 001409/1998
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0038 000906/2004
JAIR RIBEIRO 0012 000751/1999
JOAO ADEMIR R. PONTES 0003 000271/1997
JOAO CARLOS DE MACEDO 0006 000729/1997
JOAO PAULO DO CARMO BARB 0007 001446/1997
JOEL MACEDO PEREIRA NETO 0033 000130/2004
JOICE KORMANN BERALDI 0081 001430/2006
JONAS BORGES 0032 000107/2004
JORGE CLARO BADARO 0042 000048/2005
JORGE DURVAL DA SILVA 0038 000906/2004
JOSE ALZAMORA NETO 0019 001100/2001
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0060 000359/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0064 000702/2006

0065 000704/2006
0066 000706/2006

JOSE DO CARMO BADARO 0042 000048/2005
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0005 000716/1997
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0001 019839/1983
JOSE LOUREIRO NETO 0022 001546/2001
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0038 000906/2004
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0039 000975/2004
JULIANA WERKHAUSER 0028 000379/2003
JULIANO LAGO SEBBEN 0019 001100/2001
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0024 000529/2002
JULIO CESAR DALMOLIM 0078 001320/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0029 000545/2003
JULIO JACOB JUNIOR 0022 001546/2001
JUSSARA OSIK 0055 001460/2005
KARIN HASSE 0015 001153/2000
KELLY CRISTINA WORM 0055 001460/2005
KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 0004 000342/1997

0005 000716/1997
KLEBER FARIA MASCARENHAS 0067 000761/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 000902/2004

0081 001430/2006
LORENA MARTINS SCHWARTZ 0033 000130/2004
LUCIANA DE CAMPOS CORREIA 0072 000978/2006
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0049 001215/2005
LUCILENA OLIVEIRA 0061 000381/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0021 001201/2001
LUIA ANTONIO C.DE JULIO 0069 000935/2006
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0035 000768/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0044 000558/2005
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0082 001433/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0008 001043/1998

0009 001238/1998
0025 000636/2002

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0020 001182/2001
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0001 019839/1983
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0013 000103/2000
LUIZ RENATO P.SANTA RITTA 0080 001416/2006
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0035 000768/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0052 001380/2005
MAGDA REJANE CRUZ 0001 019839/1983
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0052 001380/2005
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0045 000635/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0018 001068/2001
MARCIA S. BADARO 0042 000048/2005
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0037 000902/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0028 000379/2003
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 0014 000996/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0019 001100/2001
MARIA CRISTINA FERNANDES 0040 001018/2004
MARIA ILMA CARUSO 0014 000996/2000
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0015 001153/2000
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0053 001394/2005
MARIO SERGIO SPERETTA 0044 000558/2005
MARKLEA DA CUNHA FERST 0036 000815/2004
MARQUEZ HUDSON CORES 0010 001409/1998
MAURICIO KAVINSKI 0008 001043/1998

0009 001238/1998
0026 000970/2002

MAURICIO SPRENGER NATIVID 0069 000935/2006
MAX FERREIRA 0046 000916/2005
MEIRE GARCIA Y TARRUFI 0054 001441/2005
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0067 000761/2006
MIEKO ITO 0002 000030/1997

0031 000057/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0028 000379/2003
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0028 000379/2003
MONICA DALMOLIN 0078 001320/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0028 000379/2003
MONICA LIMA DE NORONHA 0014 000996/2000
MOZARA COAS THOME 0055 001460/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0073 001060/2006
NELSON JULIAO GONÇALVES J 0010 001409/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0048 001210/2005

0054 001441/2005
ONIEL EMMENDOERFER 0015 001153/2000
OSCAR GUISS 0006 000729/1997
OSCAR SCHMIDT 0010 001409/1998
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0037 000902/2004

OSNILDO PACHECO JUNIOR 0059 000281/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0068 000898/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0046 000916/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0037 000902/2004
RAFAEL D’ AGOSTINHO SCHMI 0010 001409/1998
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0030 001608/2003
RAUL DE CASSIUS M. B. RAN 0072 000978/2006
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0028 000379/2003
REGINA DA COSTA SALGUEIRI 0071 000972/2006
RICARDO ALEX LAMB 0042 000048/2005
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0016 000015/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0025 000636/2002
RODRIGO AGUSTINI 0047 001146/2005
RONALDO ALBIZU D. DE CARV 0051 001344/2005
RONY CESAR CENTENARO VALE 0077 001272/2006
RONY MARCOS DE LIMA 0007 001446/1997
RUY CARDOSO FERREIRA 0028 000379/2003
SAMIR EL HAJJAR 0032 000107/2004
SANTINO SAGAIS 0076 001265/2006
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0022 001546/2001
SERGIO PAULO BARBOSA 0070 000946/2006
SERGIO SAYAO LOBATO 0041 001233/2004
SERGIO SILVA GUIMARAES 0050 001278/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0028 000379/2003
SILVIO BINHARA 0043 000266/2005
SILVIO RORATO 0057 000029/2006
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0007 001446/1997
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0004 000342/1997

0005 000716/1997
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0017 000774/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 0034 000181/2004
TANIA MARA GARCIA COSTA 0049 001215/2005
TASSIANA MARA CASTILHO 0037 000902/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0074 001067/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0031 000057/2004
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0043 000266/2005
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0058 000168/2006

0075 001258/2006
VERGILIO EMILIO FLORIANI 0003 000271/1997
VINICIUS HIROSHI TSURU 0047 001146/2005
VITOR CESAR BONVINO 0029 000545/2003
WANDERLEY DE PAIVA GUIMAR 0049 001215/2005
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0038 000906/2004
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0071 000972/2006
ZANDAIRA DA SILVA 0042 000048/2005

1. INTERDICAO-19839/1983-REGINA LACERDA ROCHA
x ODILON CLARO DE LACERDA-Desp. de fls. 723... De-
sentranhe-se a petição de fls.713/715 e devolva-se ao seu subs-
critor, tendo em vista que o mesmo não é parte neste processo.
Desentranhe-se, igualmente, a petição de fls.718/719 e junte-
se aos autos de alvará nº 963/05, e intime-se a requerente para
que preste as informações solicitadas pela ilustre representante
do Ministério. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, MAGDA
REJANE CRUZ, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, INES SA-
DDOCK E SILVA, ANDREY FERNANDO KLODZINSKI e
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-.

2. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-30/1997-BANCO
BMG S/A. x ARMANDO RODRIGUES DA SILVA- Ao autor,
para se manifestar sobre a certidão de fls. 152. -Advs. MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e ANTONIO FRANCISCO
SEGA-.

3. INDENIZACAO SUM.-271/1997-ESP. MARCOS KNO-
PFHOLZ x CELSO LIDNER-Desp. de fls. 374... Intime-se
pessoalmente o exeqüente para se manifestar sobre o pedido de
remição do bem arrematado. Int. Ao executado para pagamento
das custas para intimação do exeqüente no valor de R$40,00. -
Advs. ELOI WALFRIDO ZANIN, ALEXSANDRA MARILAC
BELNOSKI, DAVI DEUTSCHER, DAVI DEUTSCHER FI-
LHO, CAMILE S. NOBREGA, GEORGIJ SEREDA, VERGI-
LIO EMILIO FLORIANI JUNIOR e JOAO ADEMIR R. PON-
TES-.

4. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-342/1997-BAN-
CO BMD S/A. x CASA DO CAMBARA MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA. e outro-Desp. de fls. 29... Anote-se a
procuração de f. 28. Defiro ao exeqüente o benefício da assis-
tência judiciária gratuita. Aguarde-se manifestação do interes-
sado. Int. -Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e
KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM-.

5. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-716/1997-BAN-
CO BMD S/A. x PITTAKION COMERCIO E REPRESENTA-
ÇOES LTDA. e outros-Desp. de fls. 21... Anote-se a procura-
ção de f. 20. Defiro ao exeqüente o benefício da assistência
judiciária gratuita. Aguarde-se manifestação do interessado. Int.
-Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA e KLAYTON MUNEHIRO FURU-
GUEM-.

6. EXECUCAO DE TITULO-729/1997-EVELASIO JOSE
MOLENTO x JAN STRUIVING e outro-Desp. de fls. 309...
Expeça-se mandado de verificação, conforme requerido à fl.
307/308. Int. Ao exeqüente para pagamento das custas referen-
tes à expedição do mandado no valor de R$ 60,00. -Advs. JOAO
CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACE-
DO e OSCAR GUISS-.

7. ORDINARIA DE REP. DE DANOS-1446/1997-GUIA VEI-
CULOS LTDA x GABRIEL GERMANO DA SILVA e outro-
Desp. de fls. 236... Quanto à penhora do veículo, assiste razão
ao credor, houve reconhecimento por parte do devedor que tem
a posse, e, conseqüentemente a propriedade do bem (a propri-
edade de bens móveis se dá pela tradição). Desentranhe-se o
mandado para penhora do automóvel, anotando-se no DETRAN,
intimando-se o devedor para oferecer embargos no prazo de 10
dias, sendo que ficará como depositária a pessoa que estiver
usando o referido bem. Quanto à habilitação dos sucessores do
falecido, intime-se o ilustre advogado mencionado a fls.234
para informar se foi aberto inventário e, em caso positivo, quem

é o inventariante. Quanto à fixação dos honorários, a questão
já foi decidida. Int. Ao credor para pagamento das custas para
penhora e intimação da penhora no valor de R$ 80,00. -Advs.
CARLOS AUGUSTO MARINONI, JOAO PAULO DO CAR-
MO BARBOSA LIMA, RONY MARCOS DE LIMA, EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN e SIMONE STOIANI NER-
COLINI-.

8. EXECUCAO DE TITULO-1043/1998-BANCO REAL S.A
x ODILON ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR e outro-Desp.
de fls. 97... Anote-se como requer a fl. 92. Defiro o pedido de
vista dos autos por 05 (cinco) dias. Int. -Advs. ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS, ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-.

9. EXECUCAO DE TITULO-1238/1998-BANCO REAL S.A
x OVIDIA DE LARA-Desp. de fls. 52... Anote-se o substabe-
lecimento de f. 48/49. Defiro o pedido de vista pelo prazo de
05 (cinco) dias, conforme solicitado. Int. -Advs. ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS, ANDREIA CRISTINE GRABO-
VSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-.

10. ORDINARIA-1409/1998-SERGIO ARNO HOFSTAETTER
x OSCAR SCHMIDT-Ao exeqüente, para se manifestar sobre
a resposta do ofício de fls.130/132. -Advs. MARQUEZ HUD-
SON CORES, NELSON JULIAO GONÇALVES JUNIOR,
OSCAR SCHMIDT, IRIS D AGOSTINI e RAFAEL D’ AGOS-
TINHO SCHMIDT-.

11. INDENIZACAO SUM.-134/1999-ANTONIO FERREIRA
DA SILVA e outro x EGIDIO ANTONIO GROSBELLI e outro-
Desp. de fls. 282... Deve o credor indicar bens passíveis de
penhora para posterior expedição do mandado. Int. -Advs. FA-
RAM BOUQUEZAM NETO, ALARICO FRANCISCO RO-
DRIGUES DE OLIV e CLAIRE LOTTICI-.

12. EXECUCAO DE TITULO-751/1999-CIA METROPOLI-
TANA DE AUTOMOVEIS x HELOISA ANDERSEN ESPINO-
LA-Desp. de fls. 160... Intime-se como requer. Int. Ao exe-
qüente para pagamento das custas para intimação no valor de
R$ 60,00. -Adv. JAIR RIBEIRO-.

13. ORDINARIA DE COBRANCA-103/2000-COOP. DE ECO-
NOMIA E CRED. MUTUO DOS MED. DE CTBA x OSCAR
CASTILHO VENANCIO e outro-Ao autor, para se manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 176-verso. -
Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e AIMORE OD
ROCHA-.

14. REPARACAO DE DANOS-996/2000-ALZIRA MARIA DE
FATIMA SCHROEDER x ALEXANDRE GUIMARAES PE-
REIRA-Desp. de fl.237... 01. Pela atual sistemática da execu-
ção de sentença, ou cumprimento da sentença, que determina o
pagamento de soma em dinheiro, decorrente da reforma intro-
duzida no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.232/05, não
há mais espaço para a instauração de processo executivo, moti-
vo pelo qual defiro o pedido de fls. 236, a fim de que a presente
demanda seja enquadrada na referida lei. 02. Intime-se o deve-
dor, via DJ/PR, para promover o pagamento da quantia devida
pela sucumbência, no prazo de 15 (quinze) dias. 03. Caso o
devedor, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante
da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%
(dez por cento), no termos do artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil. 04. Decorrido o referido prazo, em caso de não
pagamento, voltem para análise do pedido de ‘penhora online’.
05. Int. Ao credor para pagamento das custas no valor de R$
609,00. -Advs. MONICA LIMA DE NORONHA, MARIA
ILMA CARUSO, MARCOS CEZAR BERNEGOSSI e CELIA
MAZZAGARDI-.

15. ORDINARIA DE REP. DE DANOS-1153/2000-MARIA
LUCIA ARAUJO NOGUEIRA e outros x HOSPITAL NOSSA
SENHORA DO CARMO e outro-Despacho de fl. 512... Inti-
me-se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito. Int. Desp. de fls. 519... Cumpra-se o despacho de fl.
512. Int. -Advs. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA, ONI-
EL EMMENDOERFER, KARIN HASSE, ALEXANDRE FI-
DALSKI e CHRISTIAN BORTOLOTTO-.

16. SUMARIA DE COBRANÇA-15/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MOZART x ALVARO NEY MACHADO-Diga
o autor ante o trânsito em julgado da sentença de fls.59/61 no
prazo de 05 dias. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

17. MONITORIA-774/2001-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A. x ROBERTO LUIZ FERREI-
RA LISSA-Desp. de fls. 271... Reitere-se a intimação determi-
nada à f. 260 (desp. de fls. 260: ‘Intime-se o executado para
apresentar certidão de Matrícula atualizada, referente ao imó-
vel indicado à penhora, conforme solicitado às fls. 259. Int’).
Aguarde-se por 60 (sessenta) dias respostas de outras institui-
ções financeiras acerca da existência de aplicações de titulari-
dade do executado. Após, manifeste-se o credor. Int. -Advs.
ADYR RAITANI JUNIOR, CLAIRE LOTICE, SORAYA DOS
SANTOS PEREIRA e CESAR HENRIQUE MENDES COR-
DEIRO-.

18. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1068/2001-BAN-
CO FORD S.A x EDUARDO HEITOR BERBEGIER-Senten-
ça de fls. 144: Vistos e examinados estes autos de Ação de
Busca e Apreensão, em que é autor Banco Ford S/A e réu Eduar-
do Heitor Berbegier. Homologo, por sentença, para que produ-
za seus efeitos juridicos e legais, o pedido de desistência de fls.
141. Em consequência, julgo extinto o processo, sem recolu-
ção de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo CIvil, revogando a liminar anteriormente concedi-
da. Contados e preparados, lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZI e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-.
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19. REGRESSIVA-1100/2001-VERA CRUZ SEGURADORA
S A x MERCEDES CHUQUELE e outro-Desp. de fls. 147...
Determino ao Escrevente Juramentado devidamente autoriza-
do que proceda à solicitação de transferência dos valores blo-
queados à f. 145, a uma conta judicial vinculada ao Juízo desta
Vara, certificando-se. Confirmada a transferência pela institui-
ção financeira, lavre-se termo de penhora nos autos e intime-se
o devedor pelo Diário da Justiça, nos termos do § 1º do artigo
475-J do Código de Processo Civil. Após, aguarde-se o decur-
so do prazo de 15 dias para apresentação de impugnação pelo
devedor. Decorrido o prazo sem manifestação do executado,
certifique-se e diga o credor. Int. Ciência ao credor sobre a
certidão de fls. 148/149. -Advs. MARIA ADRIANA PEREI-
RA, JULIANO LAGO SEBBEN e JOSE ALZAMORA NETO-
.

20. SUMARIA DE COBRANÇA-1182/2001-CONJUNTO
MORADIAS MALIBU x CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA-
Ao exeqüente para se manifestar sobre a certidão de fls. 94. -
Advs. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-.

21. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1201/2001-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
x MARIA DE FATIMA FRAGOSO METRING-Desp. de fls.
149... Intime-se o depositário dos bens constritados para em 48
horas apresentá-los em juízo sob pena de decretação de sua
prisão. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do depo-
sitário, diga o exeqüente. Ao exeqüente para pagamento das
custas para intimação no valor de R$ 40,00. -Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS-.

22. RESCISAO CONTRATUAL-1546/2001-AUTO POSTO
FERROVIARIOS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUITORA
S.A-Desp. de fls. 456... Notifique-se o Sr. Perito, nomeado às
fls. 380, para apresentar sua proposta de honorários periciais.
Apresentada a proposta de honorários periciais, manifestem-se
as partes. Int. Digam as partes sobre a proposta de honorários
periciais de fls. 457/458. -Advs. AFONSO CELSO NUNES,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE LOU-
REIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e SERGIO EDUAR-
DO DA SILVA-.

23. SUMARIA DE COBRANÇA-82/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ROBERT KENNEDY x ALCIDES RIBEIRO DOS
SANTOS e outro-Desp. de fl.203: Intime-se o devedor para
promover o pagamento da quantia devida pela sucumbência,
conforme solicitado às fls. 198/202. Caso o devedor não o efe-
tue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento),
no termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. Ao
credor, para pagamento de custas referentes ao incidente pro-
cessual no valor de R$609,00. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-
.

24. EXECUCAO DE TITULO-529/2002-MACAFERRI DO
BRASIL LTDA x COCEP COMISSAO DE CONSTRUCAO
DE ESTADIO PARANA e outro-Desp. de fls. 261... Defiro o
pedido do exeqüente determinando a intimação dos Clubes cons-
tantes da petição retro, para que não repassem à Federação
Paranaense de Futebol as verbas referentes ao repasse assegu-
rado pelo artigo 57, alínea ‘g’ do Regulamento Geral de Com-
petições da CBF, devendo promover o depósito judicial das
referidas verbas. Deverá constar da intimação a advertência
contida no artigo 672, §2º do Código de Processo Civil. Int. Ao
exeqüente para se manifestar sobre a certidão de fls. 262. -
Advs. BENEDITO FERRAZ e JULIANO SIQUEIRA DE OLI-
VEIRA-.

25. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-636/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CITROMAQ COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro-Desp. de fls.
319... Anote-se o substabelecimento de f. 315. Defiro o pedido
de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme solicitado. Int.
-Advs. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ROBERTO ROCHA WENCESLAU-.

26. ANULATORIA-970/2002-WALDEMAR TESTONI x MA-
RIA EDINIR AFONSO VIEIRA-Desp. de fl. 212: Ciência às
partes sobre a baixa dos autos. Cumpra-se o venerando acór-
dao. Int . -Advs. FLAVIA SANTIN VAZ e MAURICIO KA-
VINSKI-.

27. ORDINARIA-1440/2002-RACHEL CORDEIRO DE OLI-
VEIRA x A W EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C
LTDA-Desp. de fls. 216... A numeração dos autos já foi corri-
gida, conforme certidão de f. 215 verso. Deve a requerida de-
positar a 2ª parcela dos honorários do Sr. Perito. -Advs. AN-
DREA CORDEIRO DOS SANTOS e AIRTON SAVIO VAR-
GAS-.

28. EMBARGOS DE TERCEIROS-379/2003-NEIVA MARIA
SOARES FERREIRA x MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
outro-Desp. de fls. 85... Expeça-se alvará conforme requerido
às fls. 84, mediante termo de quitação. Intime-se o exeqüente a
se manifestar sobre eventual interesse do prosseguimento do
feito. Int. Ao exeqüentes para retirar o alvará de fls. 86, medi-
ante pagamento de custas para expedição no valor de R$ 7,00.
-Advs. RUY CARDOSO FERREIRA, GLAUCO IWERSEN,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MIRIAN PERSIA DE SOU-
ZA, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, DIOVANA BARBIERI, REGIANE BAN-
DEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER, ALINE AL-
VES DOS SANTOS, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, FLAVIO MENDES
BANICASA e SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA-.

29. BUSCA E APREENSAO-545/2003-BANCO DIBENS S/A
x ARTUR ALVES BONFIM- Desp. de fls. 84... Anote-se como
requer as fls. 71/72. Defiro o pedido de vista dos autos, por
prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Advs. VITOR CESAR BONVI-
NO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

30. EXECUCAO DE TITULO-1608/2003-WILSON ANTONIO
WEINSSCHUTZ x W.SITE INFORMATICA E SISTEMAS
LTDA-Desp. de fls. 111... Defiro o pedido de substituição dos
bens anteriormente penhorados. Proceda-se o levantamento da
penhora de fls. 44. Proceda-se à constrição dos bens indicados
pelo exeqüente às fls. 108/109, ficando em depósito, mediante
termo, com o devedor. Após, aguarde-se o decurso do prazo
dos embargos. Decorrido o prazo ‘in albis’ à conta, à avaliação
e digam. Caso as partes não se manifestem ou se o fazendo,
concordem com os valores da conta e avaliação, agende-se em
Cartório, em 48 (quarenta e oito) horas, datas para leilão do
bem penhorado com a observância das formalidades legais per-
tinentes, em especial a expedição e comprovação da publica-
ção dos editais, bem como a intimação pessoal do executado) e
de eventuais credores hipotecários (artigo 698 do Código de
Processo Civil. Na hipótese de praças negativas, diga o exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito. Caso não haja concor-
dância com os valores da conta e avaliação, diga o contador ou
avaliador, e voltem conclusos. Int. e diligências necessárias.
Ao exeqüente para pagamento das custas para cumprimento da
decisão interlocutória no valor de R$ 120,00. -Advs. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE e RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA-.

31. BUSCA E APREENSAO-57/2004-HSBS BANK BRASIL
S/A x ELIZANGELA ESTEVES-Diga o autor ante o trânsito
em julgado da sentença de fls.98/100 no prazo de 05 dias. -
Advs. MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA e CLAI-
RE LOTTICI-.

32. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-107/2004-EVERAL-
DO ENGELS x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA
CARON LTDA e outro-Desp. de fls. 240... Expeça-se alvará
conforme requerido à fl. 238. Int. -Advs. JONAS BORGES,
ANTONIO CELSO CAVALCANTI ALBUQUERQU, ED-
GARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, EDGARD C.DE AL-
BUQUERQUE NETO e SAMIR EL HAJJAR-.

33. USUCAPIAO-130/2004-MARIA APARECIDA DA SILVA
FREITAS x ALFREDO SANTANA CHAVES FLS. 114 e ou-
tro-Desp. de fls. 140... Cite-se como solicitado à f. 138/139,
com as advertências de f. 25. Int. À parte autora para pagamen-
to das custas para citação dos confrontantes no valor de R$
34,00. -Advs. DILANI MAIORANI, LORENA MARTINS
SCHWARTZ, DILETE DE FATIMA DE NEZ, JOEL MACE-
DO PEREIRA NETO e CLAIRE LOTTICI-.

34. ARROLAMENTO-181/2004-AGENOR ANTONIO MAR-
COLINO e outros x ESP.ERODI RITA MARCOLINO—Sen-
tença de fls. 87: Vistos, etc... Julgo por sentença, para que pro-
duza os seus devidos e legais efeitos, o presente inventário, rito
de Arrolamento nº 181/2004 dos bens deixados pelo falecimento
de ERODI RITA MARCOLINO, em que é inventariante Age-
nor Antonio Marcolino, e homologo o a partilha amigável apre-
sentada às fls. 85/86, para que se cumpra e guarde como nela se
contém e declara. Decorrido o prazo legal, e observado o dis-
posto no artigo 1.031, parágrafo 2º do Código de Processo Ci-
vil, expeça-se o Formal de Partilha. Custas pagas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-
.

35. MONITORIA-768/2004-VAVE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x MARLI APARECIDA PISTORE
MADEIRA-Desp. de fls. 160... Aguarde-se a resposta ao ofí-
cio. Observe a Escrivania o contido à f. 159. Int. -Advs. LUIS
FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO, ALEXANDRE WAS-
CH GURDON, ELAINE CRISTINA STRELOW, FRANCINE
FREDERICO e LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA-.

36. EXECUCAO DE TITULO-815/2004-WILSON MARTINS
x VICTOR MERCAUTO-Desp. de fls. 47... Reitere-se o ofí-
cio, conforme solicitado à f. 45. Int. Ao exeqüente, para retirar
ofícios de fls. 49/50 , mediante pagamento de custas para expe-
dição no valor de R$ 14,00. -Advs. MARKLEA DA CUNHA
FERST e CAROLINA MARIA G. DE SA RIBEIRO REFATTI-
.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-902/2004-ARYON DE
LARA e outro x BANCO ITAU S/A-Desp. de fls. 288... Apen-
sado aos presentes autos o de nº 1430/06. Indefiro o pedido de
‘destituição do perito’ solicitada pelos autores. O trecho men-
cionado na petição de fls. 280 não é do perito, mas, como se
conclui pela leitura mais atenta do laudo, referência ao que
disse um economista. Quanto mais economistas forem citados
num laudo, melhor o juízo analisar todas as tendências existen-
tes. Têm razão os autores quanto à alegada omissão na resposta
dos quesitos 10.2, 14, 15, 17, 18 e 19, 22, 23, 24 e 25, mesmo
discordando-se da forma de correção, conforme explicação dada
- o que era necessário que o perito fizesse a fim de informar o
juízo - necessário, no entanto, que tente simular qual o valor
que resultaria aplicando-se o sistema indicado nos quesitos,
respondendo as indagações feitas. Quanto aos quesitos 16 e 20
sem razão os autores de reclamar uma vez que como informou
o perito não forneceu a documentação necessária para que pu-
desse respondê-los, Quanto ao quesito 21, informe o perito se
depois de responder os indicados na presente decisão, poderá
enfrentá-lo, quando, então, analisarei se também deve respon-
dê-lo. Intimem-se da presente decisão. Ao Sr. Perito para que
no prazo de 30 dias responda os quesitos indicados na presente
decisão. -Advs. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR,
MARCIA SIMONE SAKAGAMI, TASSIANA MARA CASTI-
LHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

38. EXECUCAO DE TITULO-906/2004-SET - SOCIED.
EDUC. TUIUTI LTDA x JANDIR LUIZ DEVENS- Ao exe-
qüente para pagamento das custas para intimação do executado
no valor de R$ 40,00.-Advs. JOSE ROBERTO SPERANDIO,
ISABELA MANSUR SPERANDIO, WASHINGTON MAN-
SUR SPERANDIO e JORGE DURVAL DA SILVA-.

39. REVISAO DE PRESTACAO-975/2004-CARLOS RENA-
TO D‘AVILA e outro x BANCO ITAU S.A-Desp. de fls. 246...

Anote-se como requer a fl. 245. Intime-se o autor a se manifes-
tar sobre a petição de fl. 245, bem como sobre o item ‘3’ do
despacho de fl. 242 (item ‘3’ do despacho de fl 242? ‘Intimem-
se as partes a se manifestarem acerca da possibilidade de par-
celar os honorários periciais, conforme petição do Sr. Perito às
fl. 237/241’). Int. -Advs. ANDRESSA RABELLO FERREIRA,
JOSIANE ROLIM DE MOURA e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA PARUCKER-.

40. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1018/2004-BEN-
JAMIM MOSCALESKI x LUCIANE REGINA BONATO-Desp.
de fls. 88... Sobre o contido na petição de f. 87, manifeste-se o
autor. Int. -Advs. MARIA CRISTINA FERNANDES e FER-
NANDA TROIAM-.

41. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1233/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANEXIO GUSMAO-Desp. de
fls. 66... Cumpra-se o despacho de fl. 62 atentando para a mi-
nuta de fl. 65. Int. Ao autor para retirar o edital de citação de fl.
67. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO SAYAO
LOBATO-.

42. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-48/2005-ROSA
CORDOVA XAVIER x REGINA NOVAES EUGENIO DA SIL-
VA-Ao autor, para se manifestar sobre a certidão de fls. 143. -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO, ZANDAIRA DA SILVA e RICAR-
DO ALEX LAMB-.

43. ORDINARIA-266/2005-TATICA LTDA FLS. 507 x TELE
REDES E TELECOMUNICACOES LTDA e outros-Desp. de
fls. 802... Necessário decidir se realmente houve revelia por
parte da ré, como solicitado pela autora. Na citação de pessoa
jurídica pelo correio tenho exigido que se comprove que a pes-
soa que assinou a carta de citação tinha poderes para represen-
tá-la, a fim de não se infringir o princípio contitucional do co-
traditório. Uma dessas decisões já foi mantida pelo extinto TA/
PR, cujo trecho da ementa é bastante esclarecedor a respeito;
‘...’. Em conformidade com esse entendimento, determino que
a autora comprove, com a juntada de cópia do contrato social
da ré, que a pessoa que assinou a carta de fls. 796 tinha poderes
para representá-la. Caso contrário, requeira citação através de
oficial de justiça. Int. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO,
SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, ELIZABETH
CORREA PADILHA COELHO e EDSON PEREIRA DA SIL-
VA JUNIOR-.

44. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-558/2005-BAN-
CO HONDA S/A x LEANDRO SOUZA MARTINS-Desp. de
fls. 85... Defiro a expedição de ofício ao DETRAN-PR para
bloqueio do veículo, conforme solicitado às fls. 82. Defiro a
expedição de ofício à Delegacia de Receita Federal, Telefôni-
ca, Telesp Celular, Claro, Tim Telecomunicações e Copel, para
fins de endereço somente. Indefiro a expedição de ofício ao
Tribunal Regional Eleitoral haja vista ser impertinente para o
fornecimento de endereço. Detemino que o Escrevente Jura-
mentado devidamente autorizado efetue solicitação sistema
BACENJUD de que este Juízo seja informado acerca do ende-
reço do requerido, certificando-se. Após, intime-se o exeqüen-
te para que se manifeste. Ao exeqüente, para pagamento das
custas referentes à expedição de ofícios no valor de R$ 42,00.
Ao exeqüente, para se manifestar sobre as certidões de fls. 86 e
87. -Advs. MARIO SERGIO SPERETTA, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

45. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-635/2005-ELI-
SANA GAZDA KUHN x REGINA DZIERWA e outro-Desp.
de fls. 98... Intime-se o réu conforme já determinado à fl. 94,
observando que a intimação deve ser pessoal. Indefiro, por ora,
o pedido de penhora, pois ainda não foi dado início ao cumpri-
mento da sentença. Int. À parte autora para pagamento das cus-
tas para intimação dos requeridos no valor de R$ 60,00. -Adv.
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-.

46. SUMARIA DE COBRANÇA-916/2005-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LAUDELINA x MORO S/A - CONSTRUCO-
ES CIVIS-Desp. de fls. 296... Cumpra-se o item 02 de f. 282,
devendo os honorários do Sr. Perito ser depositados em 03 par-
celas iguais, no valor de R$2.136,00 cada, conforme já deter-
minado (item 02 de f. 282: ‘Deve a ré, quem requereu a prova
pericial, efetuar o depósito da primeira parcela dos honorários
periciais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de restar preju-
dicada sua produção’). Int.-Advs. MAX FERREIRA, GEOR-
GIA BORDIN JACOB, GIOVANA B. LOCATELLI, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

47. EXECUCAO DE TITULO-1146/2005-TOTAL FOMENTO
MERCANTIL LTDA x TROPICAL IND.COM. DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS LTDA-Desp. de fl.46... Defiro a penhora
‘on line’ em relação ao executado já citado, porque o devedor
não indicou bens à penhora, bem como o exeqüente não locali-
zou bens passíveis de constrição em nome do executado. De-
termino ao Escrevente Juramentado devidamente autorizado que
efetive o bloqueio no sítio do Banco Central do Brasil, até o
limite da execução, certificando-se. Cumpra-se o item 2 de f.
42 (item 2 de f. 42: ‘Cite-se o segundo executado, conforme
solicitado às fls. 40, com as advertências do despacho de fls.
14’). Int. Ciência ao exeqüente sobre a certidão de fls. 47. -
Advs. RODRIGO AGUSTINI, VINICIUS HIROSHI TSURU e
ALINE ALVES DOS SANTOS-.

48. -1210/2005-BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x DELSON MARCONDES DE OLIVEIRA-Ao
autor, para se manifestar sobre as respostas dos ofícios de fls.
41/44.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

49. INDENIZACAO SUM.-1215/2005-WORK OUT EQUIP.
DE AUT. E TELECOMUNICACOES LTDA x HID DO BRA-
SIL COM. IMPOR. E EXP. DE EQUI. ELET. LT-Parte disposi-
tiva da sentença de fls.126/134: ... Ex positis e tudo mais que
dos autos consta julgo procedente o pedido e condeno a ré,

HID do Brasil Comércio, Importação e Exportação de Equipa-
mentos Eletrônicos Ltda., a pagar à autora, Work Out Equipa-
mentos de Automoção e Telecomunicações Ltda., o valor R$
4.000,00 (quatro mil reais) a título de indenização por danos
morais, esclarecendo que sobre referida verba incidirá corre-
ção monetária nos termos do Dec.Lei 1.544/95, desde a data da
prolação da sentença e juros de mora desde a data da citação,
nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil combinado
com o artigo 161 § 1º do Código Tributário Nacional. Pela apli-
cação do principio da sucumbência, condeno a ré ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios os quais,
nos termos da artigo 20 § 3º do Código de Processo Civil, fixo
10% do valor da condenação devidamente atualizada. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. TANIA MARA GAR-
CIA COSTA, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e
WANDERLEY DE PAIVA GUIMARAES FERREI-.

50. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1278/2005-ALCIDES
COREDIRO PEIXOTO FILHO e outro x PAULO ROBERTO
CARCERERI e outro-Desp. de fls. 213... Considerando a emen-
da da reconvenção e impugnação da contestação, não foi ainda
o autor reconvindo intimado expressamente para fins do pre-
ceituado no art. 316 dp CPC. Intime-se, assim, o autor para
oferecimento de contestação à reconvenção no prazo de 15 dias.
-Advs. SERGIO SILVA GUIMARAES, ALEXANDRE F. BOR-
DIGNON SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-1344/2005-GEO MARQUES
FILHO e outro x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.A
LTDA-Desp. de f. 266: Recebo o agravo de fls. 262/263 como
Agravo Retido, o qual deverá permanecer nos autos. Intime-se
o agravado para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez)
dias. Após, voltem conclusos para a manutenção ou reconside-
ração da decisão agravada. Int. -Advs. RONALDO ALBIZU
D. DE CARVALHO, ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BOR-
BA BITTENCOURT-.

52. EXECUCAO DE TITULO-1380/2005-INST. SINODAL DE
ASSIST. EDUCACAO E CULTURA-ISAEC x KATIA REGI-
NA SCHMEISKE- Ciência ao autor sobre a certidão de fls. 74.
-Advs. LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA-.

53. MONITORIA-1394/2005-AKZO NOBEL LTDA x UNT
COMERCIO DE TINTAS E ACESSORIOS LTDA-Ao autor,
para se manifestar sobre as respostas dos ofícios de fls. 88/90 e
92. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e MARIANA KOWAL-
SKI FURLAN-.

54. -1441/2005-BANESTADO S/A - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A x JULIO CESAR DE SOUZA e outro-Ao
autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls. 62. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, MEIRE GARCIA Y TARRUFI, ELISANGELA FER-
NANDES, GRACIENNE DE FATIMA GOES e ELISANA
CARNEIRO CREMA-.

55. ORDINARIA DE COBRANCA-1460/2005-
ESP.ARTORIGES ZANELLO x HSBC BANK BRASIL S.A-
Desp. de fls. 179... Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, recebo o recurso de apelação de fls.171/178, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para apresentar
contra-razões. Int -Advs. JUSSARA OSIK, KELLY CRISTINA
WORM e MOZARA COAS THOME-.

56. SUMARIA DE COBRANÇA-6/2006-ROSELI DA SILVA
CORDEIRO x CENTAURO SEGURADORA S.A-Desp. de fls.
41... Anote-se o substabelecimento. O feito já foi julgado ex-
tinto à f. 23. Pagas as custas, arquivem-se com baixa na distri-
buição. Int. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FA-
BIANA ZOTELI DE MATTOS, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, ALESSANDRA MIZUTA e FELIPE VOLLBRECHT
SPERANDIO-.

57. SUMARIA DE COBRANÇA-29/2006-DIVA BOCK AN-
DRADE e outros x NOBRE SEGURADORA S.A-Diga o autor
ante o trânsito em julgado da sentença de fls.28 no prazo de 05
dias. -Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI-.

58. BUSCA E APREENSAO-168/2006-FAIXA BRANCA CO-
MERCIO DE PECAS LTDA x ELZITA APARECIDA VELO-
ZO-Desp. de fls. 120... Sobre a documentação juntada nas últi-
mas petições pela autora, manifeste-se a ré. Concedo o prazo
de 05 dias para a ré cumprir o que determinado a fls. 87 sob
pena de revogação da decisão que a deixou como depositária
do bem. Int. -Advs. VANESSA FALAVINHA FROHLICH e
FABIO REIMANN-.

59. EXECUCAO DE SENTENCA-281/2006-MARCIA ME-
LLO MALUCELLI x ELVA SCHNEIDER-Desp. de fls. 89...
Defiro o pedido de suspensão do processo por 90 (noventa)
dias. Após, intime-se o exeqüente a se manifestar. Int. -Advs.
GERSON MASSIGNAN MANSINI e OSNILDO PACHECO
JUNIOR-.

60. SUMARIA DE COBRANÇA-359/2006-AUGUSTO BER-
NARDO MUCHAU e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-
Sentença de fls. 154: VISTOS e examinados estes autos de Ação
Sumária de Cobrança sob o nº 359/06, em que é autor Augusto
Bernardo Muchau e Inês da Cruz Muchau e réu HSBC Seguros
Brasil S/A. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls. 146/148),
nestes autos. Em consequência, tendo o referido acordo efeito
de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o processo, com
resolução de mérito, na forma do art. 269, III do Código de
Processo CIvil, já distribuídas entre as partes, na referida tran-
sação, custas e honorários advocatícios. Homologo a renúncia
ao prazo recursal. Pagas as custas remanescentes, conforme
acordo, arquivem-se com baixas na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ANCANTARA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.
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61. RESSARCIMENTO-381/2006-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S.C LTDA x OSNALDO ROQUE GONCALVES DE
ANDRADE-Desp. de fls. 147... Deve a Escrivania expedir os
ofícios requeridos às fls. 129, observando o petitório de fls.
145/146, e ainda, sem cobrança de novas custas. Deve também
a Escrivania proceder as devidas anotações referentes a substi-
tuição do pólo passivo, conforme há determinado na decisão
de fl. 130. Int. Ao autor, para retirar ofícios de fls. 149/151. -
Adv. LUCILENA OLIVEIRA-.

62. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-420/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JACI RODRIGUES GARCIA-
Desp. de fls. 183... Defiro a conversão da Ação de Busca e
Apreensão em Ação de Deposito. Proceda-se as devidas anota-
ções, inclusive na capa e registro. Cite-se o requerido, em con-
formidade com o disposto no artigo 902 do Código de Processo
Civil. Intime-se. Deve a parte autora antecipar o pagamento
das custas para citação no valor de R$40,00. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

63. EXECUCAO DE TITULO-605/2006-COOPERATIVA DE
CRED. MUTUO DOS COMER. VEICULOS PEC x OSMAIR
DACZKOSKI- Ao exeqüente, para pagamento de custas regi-
mentais complementares relativas às diligências do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00. -Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR-.

64. EXECUCAO DE TITULO-702/2006-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO FERROVIARIOS LTDA
e outros-Desp. de fls. 72... Antes de determinar o prossegui-
mento da presente demanda, é necessário se saber se o acordo
noticiado nos autos n.º 1546/01 desta 5ª Vara Cível foi realiza-
do ou não. Deve-se, portanto, aguardar a resposta do ofício
enviado naqueles autos ou informação das partes no sentido de
ter sido realizado acordo ou não. Despachei nos autos n.º 1546/
01 desta 5ª Vara Cível. Intimem-se. -Advs. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO e AFONSO CELSO NUNES-.

65. EXECUCAO DE TITULO-704/2006-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO FERROVIARIOS LTDA
e outros-Desp. de fls. 145... Oficie-se solicitando-se a suspen-
são da carta precatória até posterior comunicação do Juízo. -
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e AFONSO CELSO NUNES-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-706/2006-AUTO POSTO
FERROVIARIOS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A-Desp. de fls. 104... Oficie-se ao Juízo da Serventia Cível e
Anexos da Comarca de Matinhos, em resposta ao Ofício n.º
056/06, datado de 19.01.06, prestando as informações solicita-
das às fls. 103. -Advs. AFONSO CELSO NUNES, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-.

67. REINTEGRACAO DE POSSE-761/2006-CHEVRON
BRASIL LTDA x LIVINO GOBBI- Ao autor para pagamento
das custas referentes à expedição da carta precatória no valor
de R$ 49,75. -Advs. KLEBER FARIA MASCARENHAS e
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-.

68. SUMARIA DE COBRANÇA-898/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x CACIO JOSE DE
ARAUJO e outro- Ao autor para retirar ofícios de fls. 68/75,
mediante pagamento de custas para expedição no valor de R$
56,00. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

69. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-935/2006-HIL-
DA MARIA BITTENCOURT MARTINS e outro x AUTO POS-
TO PETRO XV LTDA-Desp. de fls. 107... Defiro a prioridade
de tramitação processual, nos termos do artigo 71 da Lei nº
10.741/03. Expeça-se mandado de verificação de abandono e
imissão de posse. Após, contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença. Int. -Advs. MAURICIO SPRENGER NATI-
VIDADE e LUIA ANTONIO C.DE JULIO-.

70. INDENIZACAO ORD.-946/2006-CLAUDIO JOSE MA-
TEUS x TIM SUL S/A e outro-Desp. de fls.184... Sobre as con-
testações e documentos apresentados pelos réus, manifeste-se
o autor em 10 (dez) dias. Int. -Advs. SERGIO PAULO BAR-
BOSA, FABIULA SCHMIDT e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

71. REVISIONAL DE CONTRATO-972/2006-ARABIAN
DISTRIB.E TRANSPORTADORA DE PETROLEO LTDA x
BANCO BRADESCO S.A-Desp. de fls. 112... Tratando-se de
bem imóvel, somente com o registro da caução no álbum imo-
biliário haverá efetiva garantia. Em obediência ao princípio da
continuidade, próprio dos registros imobiliários, diante da par-
tilha dos bens do casal, necessário que seja registrada a separa-
ção judicial, destinado que foi o imóvel somente a um dos côn-
juges e, depois, registrada a caução, caso contrário será impos-
sível o registro da última. Proceda a autora dessa maneira. Anote-
se como solicitado a fls. 100. -Advs. EVANDRA ROSO, RE-
GINA DA COSTA SALGUEIRINHO, WILLIAM MOREIRA
CASTILHO e DANIEL HACHEM-.

72. MONITORIA-978/2006-CARLOS CORREA DA SILVA x
JANEIDE SILVEIRA-Desp. de fls. 36... Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do sua finalidade e pertinência. Int. -Advs. LUCIANA DE
CAMPOS CORREIA e RAUL DE CASSIUS M. B. RANGEL-
.

73. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1060/2006-DEI-
SE MARIA GOMES BALIEIRO x CLACELUX COMUNICA-
ÇAO VISUAL LTDA ME-Desp. de fls. 61... Acolho a petição
de fls. 29/32 como emenda à inicial. Proceda-se à alteração na
capa e registros, bem como intime-se o autor a comprovar a
complementação das custas e FUNREJUS, haja vista o valor
ora atribuído à causa. Cite-se para contestar em 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, observando-se o contido no artigo
285 do Código de Processo Civil. Int. Ao autor, para pagamen-

to das custas para citação no valor de R$ 40,00. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

74. BUSCA E APREENSAO-1067/2006-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FIN.INVESTIMENTO x MIRIAN GRACIELE
SALVADOR- Ao autor, para se manifestar sobre a certidão de
fls. 24. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

75. RESCISAO CONTRATUAL-1258/2006-FAIXA BRANCA
COMERCIO DE PECAS E VEICULOS x ELZITA APARECI-
DA VELOZO- Ao autor para pagamento das custas para cita-
ção da requerida no valor de R$ 17,00. -Advs. VANESSA FA-
LAVINHA FROHLICH e FABIO REIMANN-.

76. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1265/2006-NELSON
JOAQUIM DA SILVA x ESPOLIO ALBANO WENDLER-
Desp. de fls. 25... O despacho de fl. 21 verso, diz respeito à
matrícula do imóvel, e não certidão. Assim, deve o autor dar
cumprimento. Int. -Adv. SANTINO SAGAIS-.

77. EXECUCAO DE TITULO-1272/2006-ALICE MAZARRO
VALENZA x EDUARDO MUSSI SZABO-Desp. de
fls.28...Acolho a emenda da inicial. Registre-se como execu-
ção de título extrajudicial. Cite-se a devedora para em 24 horas
pagar ou nomear bens à penhora. Em caso de pronto pagamen-
to ou não sendo oferecidos embargos arbitro os honorários em
10% sobre o valor da execução. Int. -Adv. RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-1320/2006-LUIZA BRU-
NATI DA SILVA x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO S/A-Desp. de fls. 30... Defiro ao au-
tor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cumpra-se
o item 03 de fls. 19/24 (item 03 de fls. 19/24: ‘Modifique o
valor da causa, que deve corresponder ao saldo devedor.’). -
Advs. JULIO CESAR DALMOLIM e MONICA DALMOLIN-
.

79. INDENIZACAO SUM.-1388/2006-CENTRO DE IMA-
GENS MEDICAS CURITIBA x SANTANDER / BANESPA-
Desp. de fls.275/278... Necessário que a autora emende a inici-
al. Deve sempre se evitar a apuração de valores mediante liqui-
dação de sentença já que se trata de procedimento bastante
moroso e complexo. Atento a isso, recentemente o legislador
proibiu-a em relação ao rito sumário em certas hipóteses (475-
A, §3º, do CPC). Não há razão para autora requerer indeniza-
ção pelos danos materiais em valor que se arbitrar mediante
liquidação de sentença já que basta descrever quais cheques
teriam sido pagos indevidamente pela ré; assim, se julgado pro-
cedente o pedido, basta mencionar os respectivos valores da
sentença condenatória, sem necessidade de liquidação. O valor
da causa deve corresponder à soma dos danos materiais (soma
dos cheques) com o dano moral, sendo que deve indicar na
inicial quanto pretende receber a esse título. Na ação de repa-
ração de dano moral na qual cabe ao juiz arbitrar o valor da
indenização, a parte autora deve ao menos indicar qual o valor
pretendido a título de danos morais. Como sabido, caso se con-
ceda na sentença valor menor do que aquele pretendido nem
por isso haverá sucumbência recíproca em conformidade com
o disposto na Súmula 326;’...’. Agora na inicial é preciso que
pelo menos a parte Autora indique quanto pretende receber,
pelos seguintes motivos. a) para que o juiz não fixe valor supe-
rior ao que a parte pretende; b) para que o juiz tenha pelo me-
nos a indicação de algum valor ou critério no qual se basear; c)
para que em todas causas de indenização por dano moral não
se adote o rito sumário em razão do valor dado à causa (inferior
a 60 salários mínimos), com prejuízo à pauta de audiências e
ao Estado com recolhimento de FUNREJUS a menor do que
aquele que seria devido; d) porque não se trata de hipótese de
permissão pedido genérico (art.286 do CPC); e) porque a esco-
lha do procedimento é questão de ordem pública que não fica
ao alvedrio da parte; f) a escolha do procedimento sumário é
sempre prejudicial ao réu, há limitação de defesa, como pedido
de intervenção de terceiros no processo, assim somente pode
ser adotado quando patente e manifesto que o autor persegue
benefício econômico inferior a 60 salários mínimos. Por causa
disso sábia a orientação do STJ no sentido de que o magistrado
pode modificar de ofício o valor dado à causa quando se tratar
de artimanha empregada pelo autor para desviar o rito procedi-
mental adequado. Dentre inúmeras decisões nesse sentido pro-
feridas pela Corte, cito a relatada pelo Min Ruy Rosado de
Aguiar, que sublinhou no voto proferido por ocasião do julga-
mento do Resp 120363-GO;’...’. Possibilidade também exis-
tente quando há gravame ao erário público (no Paraná quanto à
arrecadação do FUNREJUS), de ‘...’ (REsp 168292/GO e REsp
158015). E; ‘...’(AgRg no Agravo de Instrumento nº 512.956-
SP). Há ainda um outro argumento para tanto, que foi o utiliza-
do pela 8ª Câmara de Direito Privado do TJSP, maioria de vo-
tos, de que o contraditório ficará prejudicado caso o autor da
demanda deixe de indicar desde logo na inicial o valor preten-
dido a título de indenização. A ementa do julgado, inserto na
RT 781/232, é a seguinte; ‘...’. Ainda sobre a necessidade de
constar a quantia pretendida a título de dano moral na ação de
indenização por dano moral, decidiu o TJMG; ‘...’. Também
esse ponto é sublinhado JOEL DIAS FIGUEIRA JUNIOR, ao
discorrer sobre a indicação correta do valor da causa no rito
sumário - inclusive proclamando a possibilidade de correção
judicial de ofício;’...’. Intime-se a autora para emendar a inici-
al, descrevendo desde já os cheques pagos indevidamente e in-
dicando o valor correto da causa nos termos da presente deci-
são, com recolhimento de custas e FUNREJUS pelo valor cor-
reto. Int. -Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOBO-.

80. BUSCA E APREENSAO-1416/2006-BANCO ITAU S.A x
LUCIANO DANIEL-Desp. de fls. 15... Para comprovação da
mora é necessário que o devedor seja devidamente notificado.
Deve o autor, portanto, providenciar a notificação do requerido
no endereço indicado no contrato. Int. -Adv. LUIZ RENATO
P.SANTA RITTA-.

81. INDENIZACAO SUM.-1430/2006-ARYON DE LARA e
outro x BANCO ITAU S.A-Desp. de fls. 297... Digam as partes

se pretendem produzir provas, justificando a necessidade. Int. -
Advs. JOICE KORMANN BERALDI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

82. EXECUCAO DE TITULO-1433/2006-BANCO DO BRA-
SIL SA/ x 2 GO INFORMATICA LTDA e outros-Desp. de
fls.28... Cite-se para em 24 horas pagar ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de constrição de bens suficientes à garantia da
execução. Em caso de penhora sobre bens imóveis deverá o Sr.
Oficial de Justiça promover a intimação do cônjuge do execu-
tado. Defiro os benefícios do artigo 172, §2º do Código de Pro-
cesso Civil no cumprimento das diligências pelo Oficial de Jus-
tiça. Caso não haja pagamento e sejam nomeados bens à pe-
nhora , diga o exequente. Em havendo concordância com a
nomeação, aterme-se a mesma e após aguarde-se o decurso do
prazo dos embargos. Decorrido o prazo ‘in albis’, diga o exe-
quente. Para o caso de pronto pagamento ou não oferecimento
de embargos, fixo os honorários advocatícios em R$5.000,00
(cinco mil reais). Intimações e diligências necessárias. Ao exe-
quente para antecipar as custas para citação no valor de R$
120,00. -Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES-.

83. INDENIZACAO SUM.-1462/2006-RIBAS MINEIRAÇAO
LTDA x GLOBAL TELECOM LTDA-Desp. de fls. 40... Pelo
menos em sede de tutela antecipada, não há prova de que a ré
tenha concordado com a exclusão da multa, conforme indicado
na inicial. Naturalmente, em instrução processual, será dada
oportunidade para que a autora prove o alegado, sob pena de
ser condenada como litigante de má-fé. Em princípio, não pa-
rece inválida a cobrança de multa pela desistência do serviço,
incidindo o disposto na cláusula 7 do contrato celebrado entre
as partes. Necessário, então, que a autora emende a inicial a
fim de expor argumentos (causa de pedir) para anulação da re-
ferida cláusula ou sua não aplicação, juntando, na oportunida-
de, o contrato indicado na supracitada cláusula. Int. -Advs.
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e ALEXANDRA VALE-
ZA ROCHA VALEZA ROCHA-.

84. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Cobrança c/c Ação por Danos Morais - LUCIACYR
LOPES NALMEIDA E SILVA e outro X CAIXA SEGURA-
DORA SA, no valor de R$ 609,00 + R$ 17,00 (AR) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler;
2) Rescisão de Compromisso de Compra e Venda cc Reintegra-
ção de Posse e Perdas e Danos - SOUZA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILÁRIOS LTDA X COMUNIDADE EVANGÉLI-
CA LUTERANA CRISTO REDENTOR ARAUCÁRIA e ou-
tro, no valor de R$ 609,00 + R$14,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Odacyr Carlos Prigol;
3) Execução de Título Extrajudicial - BANCO BRADESCO S/
A X PEDROSO E FILHOS PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros, no valor de R$ 609,00 + R$ 100,00
(OJ) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Murilo Celso Ferri;
4) Ação de Busca e Apreensão - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA X PAULO SERGIO LAPE-
RA, no valor de R$ 157,50 + R$ 200,00 (OJ) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: José Hipólito Xavier da Silva;
5) Ação de Cobrança pelo Rito Sumário - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO TERRANOVA X YOSHINORI TOSA e outro, no
valor de R$ 157,50 + R$ 34,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.: Ideraldo José Appi;
6) Ação de Indenização - LUIZ ÁUREO DE ARAÚJO PERPÉ-
TUO X HOSPITAL DA CRUZ VERMELHA, no valor de R$
609,00 + R$ 17,00 (AR) + R$21,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Paulo
Dequêch;
7) Ação Ordinária de Cobrança de Comissão - MG AUTOMÓ-
VEIS LTDA X ABN AMRO BANK, no valor de R$ 609,00 +
R$ 17,00 (AR) + R$21,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Irecê Nasci-
mento Trein.
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0104 001027/2006
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0021 001333/2000
JOSE RENATO ALVES DE ALME 0050 000965/2003
JOSE ROBERTO SPINA 0057 000274/2004
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0003 001151/1996
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0040 001511/2002

0046 000377/2003
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0062 001287/2004
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0036 000933/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0015 000413/2000

0026 000930/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0074 000354/2006
KARIN HASSE 0023 000359/2001
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KARINE CRISTINA DA COSTA 0089 001483/2006
KARLA SCHONEWEG WOLF 0037 001183/2002
KLAUS PETER KLEIN 0002 000732/1996
LACIR GUARENGHI 0019 001225/2000
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0061 001224/2004
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0022 000204/2001
LEONDINA ALICE MION PILAT 0072 000303/2006
LEONEL VINICIUS BETTI JUN 0037 001183/2002
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0071 000235/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0010 001446/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0062 001287/2004
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0100 001023/2006
LUCIANA DRIMEL DIAS 0039 001440/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0010 001446/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0015 000413/2000
LUIZ ANTONIO CUNHA 0019 001225/2000
LUIZ ANTONIO MARIANO 0046 000377/2003
LUIZ ASSI 0087 001420/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0010 001446/1998
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0072 000303/2006
LUIZ ROBERTO LAINES KRACI 0077 000503/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0037 001183/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0069 001429/2005

0070 000079/2006
MAGDA REJANE CRUZ R. SANT 0071 000235/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0055 000138/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0049 000960/2003
MARCIA CALDAS VELLOZO MAC 0031 001445/2001
MARCIA CORDEIRO RODRIGUES 0056 000230/2004
MARCIA CRISTINA JONSON 0003 001151/1996
MARCIA S. BADARO 0054 001743/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0086 001413/2006
MARCIO EDUARDO MORO 0027 001161/2001
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0058 000418/2004
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0014 000400/2000
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0074 000354/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0082 001032/2006
MARIA ADRIANA PEREIRA 0069 001429/2005

0070 000079/2006
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0062 001287/2004
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0010 001446/1998
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0067 000506/2005
MARIA LUCIA LINS CONCEICA 0069 001429/2005

0070 000079/2006
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0062 001287/2004
MARIO SERGIO SPERETTA 0102 001025/2006
MAURICIO GAVANSKI 0017 000617/2000
MAURICIO VIEIRA 0002 000732/1996
MAURO CURY FILHO 0067 000506/2005
MIEKO ITO 0045 000337/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0028 001170/2001

0043 000060/2003
0051 001136/2003

MUNIR BAKKAR 0096 001019/2006
MURILO CELSO FERRI 0083 001321/2006
NATAN BARIL 0039 001440/2002
NATANAEL GORTE CAMARGO 0105 001028/2006
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0029 001352/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0063 001310/2004

0097 001020/2006
NEREU DE OLIVEIRA 0013 001332/1999
ODACYR CARLOS PRIGOL 0019 001225/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0044 000071/2003
ORLANDO JOSE FERRACINI 0039 001440/2002
OSMAR CARDOSO ROLIM 0092 001015/2006
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0042 000045/2003
PATRICIA BINDER 0044 000071/2003
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0098 001021/2006
PAULA ROBERTA PIRES 0078 000650/2006
PAULO CEZAR PINHEIRO CARN 0080 000904/2006
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0047 000471/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 000500/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0066 000407/2005
PAULO SERGIO IVANOSKI 0047 000471/2003
PAULO SERGIO PIASECKI 0030 001365/2001
PERSIO THOMAZ FERREIRA RO 0047 000471/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0067 000506/2005
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0012 000544/1999
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0081 000993/2006
REGINA DE BARBARA DA SILV 0008 001216/1998
REINALDO MIRICO ARONIS 0035 000808/2002

0080 000904/2006
RENATA STRAPASSON 0039 001440/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0038 001332/2002
RICARDO PREZUTTI 0025 000874/2001
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0058 000418/2004
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0037 001183/2002
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0036 000933/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0088 001476/2006
ROMARIO SELBMANN 0054 001743/2003
RONALD ROESNER JUNIOR 0059 000509/2004
RONE MARCOS BRANDALIZE 0068 000621/2005
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0068 000621/2005
RONILDO GONCALVES DA SILV 0085 001405/2006
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0023 000359/2001
RUBENS ROBERTI 0017 000617/2000
RUY ZOCH RODRIGUES 0080 000904/2006
SAMUEL CESAR OLIVEIRA NET 0064 000203/2005

0065 000204/2005
0075 000385/2006

SANDRA BRANDÃO DE ABREU 0039 001440/2002
SANDRA MARA ABIL RUSS 0031 001445/2001
SANDRO MANSUR GIBRAN 0037 001183/2002
SCHEILA MACEDO 0034 000514/2002
SELMA PACIORNIK 0037 001183/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0030 001365/2001
SERGIO MACHADO TERRA 0080 000904/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0094 001017/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0067 000506/2005
SILVIO BINHARA 0080 000904/2006
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0062 001287/2004
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0012 000544/1999
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0068 000621/2005

THAIS AMOROSO PASCHOAL 0056 000230/2004
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0045 000337/2003
TONY ALVES 0051 001136/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0026 000930/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0015 000413/2000
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0006 000184/1998
VIVIANE PATRICIA PIELAK 0025 000874/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0010 001446/1998
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0006 000184/1998

1. COBRANCA-764/1986-CONDOMINIO CONJ.RES. BURI-
TI x MARIA NATALICIA DA SILVA e outro- Manifeste-se
acerca da certidão de fl. 265. Int. -Adv. JOSE EDUARDO
GRITES MANZOCHI-.

2. ORD. CUMULADA COM SUSTACAO-732/1996-ITAMA-
RATY INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA x
AGOSTINHO SEVEGNANI- Defiro fl. 336. Cite-se como pre-
tendido desde que antecipadas as custas para tanto. Int. -Advs.
MAURICIO VIEIRA e KLAUS PETER KLEIN-.

3. COBRANCA-1151/1996-PAULO CESAR LANGER x
ROYAL CLASS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO-
Aguardando a retirada da carta precatória. Int. -Advs. CREU-
ZA CARVALHO SADDI, JOSE RONALDO CARVALHO SA-
DDI, MARCIA CRISTINA JONSON e ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-85/1997-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S.A. x VALMOR SANTOS e ou-
tro- Aguardando a assinatura da peça prossesual de fls. 170/
171. Int. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

5. RESTAURACAO DE AUTOS-230/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. COTOLENGO I-AMERICA DO SU x HE-
RIBERTO BASSO-Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo por-
taria interna . -Advs. FERNANDA PIRES ALVES e BEATRIZ
SANTI-.

6. MONITORIA-FASE EXECUCAO-184/1998-ADVEL IMO-
VEIS E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x COSTA COMU-
NICACAO S/C LTDA-Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo
portaria interna . -Advs. WILLIAM MOREIRA CASTILHO,
VIVIANE GIRARDI PROSPERO e CHRISTIANE CORTES
IWERSEN-.

7. COBRANCA-700/1998-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x GETULIO JEREMIAS PRESTES e outro- Aguar-
dando a retirada da carta precatória. Int. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-.

8. RESCISAO DE CONTRATO/EXECUCAO-1216/1998-
BELA VISTA INCORPORACOES LTDA x WILLIAM DOS
PASSOS e outro- Manifestem-se as partes acerca do laudo pe-
ricial de fls. 447 e seguintes, no prazo legal. Int. -Advs. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM e REGINA DE BAR-
BARA DA SILVA-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1329/1998-MAS-
SA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A x PAULO RO-
BERTO FOGACA- Aguardando a retirada da carta precatória.
Int. -Adv. JAIR RIBEIRO-.

10. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-1446/1998-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO SILVERTOWN x CIDADELA S.A.-
Postas em prática as cautelas de estilo, expeça-se alvará em
favor da parte Exeqüente como postulado à fl. 612, com a con-
seqüente destruição da guia azul que se encontra anexada na
contracapa destes autos. Defiro, ainda, o pleito de desentra-
nhamento da guia de fl. 610, mediante certidão nos autos. No
mais, manifeste-se a parte Exeqüente, em prosseguimento. In-
timem-se Aguardando a retirada do alvará de levantamento. Int.
-Advs. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JO-
ECE KELI QUINTEIRO, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-PROIBIDO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

11. ORDINARIA C/ TUTELA-1560/1998-BELA VISTA IN-
CORPORACOES LTDA x ELENIR TEREZINHA MANFRIM-
À vista da certidão de fl. 413 vº, expeça-se mandado de penho-
ra e avaliação como pretendido à fl. 415, desde que antecipa-
das as custas do Sr. oficial de Justiça. A questão relativa à com-
pensação será apreciada oportunamente. Int. -Advs. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM e CLAUDINEI BELAFRON-
TE-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-544/1999-HYO
JIN KANG x JOSE EUDES MONTEIRO e outro- Aguardando
a retirada da carta Precatória. Int. -Advs. TANIA MARIA DAS
NEVES GAPSKI e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1332/1999-MARIA
ANGELA DE OLIVEIRA x FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A IND. E COM.- À parte Exequente para manifestação, à
vista do alegado na petição de fls. 371 a 373. Int. -Advs. NE-
REU DE OLIVEIRA, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-400/2000-AL-
BERTO DUREK NETO x CAROLINA DE JESUS AFONSO
GONCALVES e outros-Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo
portaria interna . -Advs. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA
SILVA e DEBORAH BARTOLOMEI SELEME-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-413/2000-RONNY ROGERS
MARTINS e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Manifeste-se a parte Requerente acerca
da petição e documentos juntados. Int. -Advs. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, LUIS OS-

CAR SIX BOTTON e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

16. PERDAS E DANOS-509/2000-COMERCIO DE MATE-
RIAIS CONSTRUCAO NEW DAYS LTDA x CIPLA INDUS-
TRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO S/A- Aguardando
a retirada da carta precatória e ofício. Int. -Advs. JOAO AN-
TONIO GASPAR e ANA PAULA SCHMIDT ASTONI-.

17. PAULIANA-617/2000-JORGE PEDRO MICZEWSKI x
WILSON NOBRE FELIPE e outros- Inicialmente, à parte Exe-
quente para manifestação, à vista do alegado na petição de fl.
501 que, se comprovada a alegação, por certo terá reflexos no
prosseguimento da execução. Int. -Advs. RUBENS ROBERTI,
MAURICIO GAVANSKI, CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY e DINAMIR PRUENCA MONTEIRO-.

18. MONITORIA-1152/2000-RANULFO ANTONIO DE ARA-
UJO x BEATRIZ DO BELEM SABATOVITCH DA SILVA- À
vista das modificações trazidas com a Lei nº11.232/05, à parte
Exequente, inicialmente, para adequações necessárias. Int. -
Advs. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA e
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

19. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO-1225/2000-ANA
MARIA GERHARDT x NHO QUIM LTDA- À vista da certi-
dão de fl. 340 vº, arquivem-se como determinado à fl. 339. Int.
-Advs. LUIZ ANTONIO CUNHA, LACIR GUARENGHI e
ODACYR CARLOS PRIGOL-.

20. COBRANCA-1248/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL TERRA x GIZELE APARECIDA CAE-
TANO-Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

21. DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-1333/2000-ESP. LAURO
PASTRE x AURELIO FURTADO- Manifeste-se acerca da res-
posta dos ofícios. Int. -Adv. JOSE LUIZ TORQUATO TILLO-
.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-204/2001-ODI-
LA MARIA DIEGOLI MILANO x EMILIO BATTISTELLA-
Por cautela, deve a parte Exequente comprovar o trânsito em
julgado do recurso, porquanto os documentos de fls. 581 a 584
não se prestam para tanto. Int. -Advs. LEOBERTO LUIS BA-
ZZANEZE, CARLOS EUGENIO CUNHA LIGOCKI e ITA-
LO VAMPO GIORA-.

23. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-359/2001-JAIR
ROSA PEREIRA x HOSPITAL E MATERNIDADE N. SENHO-
RA DO CARMO LTDA e outro- Manifeste-se acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de justiça. Int. -Advs. ELIAS ED MISKA-
LO, ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG, KARIN HASSE,
ALEXANDRE FIDALSKI e CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-
.

24. EXECUCAO HIPOTECARIA-500/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x WILIAMARA BARRETO SANT
ANNA e outro- Defiro fl. 176. expeça-se mandado de verifica-
ção como pretendido. Após, ao Sr. Avaliador para responder os
questionamentos formulados pela parte exequene à fl. 179.
Aguardando o preparo de custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-874/2001-TELE-
PAR CELULAR S/A x CARLOS JOSE MARTINS- Defiro pleito
formulado pela parte exequente à fl. 240, mediante substitui-
ção por cópias autênticas. Após, voltem ao arquivo em razão
da decisão de fl. 93, modificada em grau de recurso, como se
infere das cópias de fl. 237 a 243. Int. -Advs. VIVIANE PA-
TRICIA PIELAK e RICARDO PREZUTTI-.

26. CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL-930/2001-WAG-
NO ROGERIO PEREIRA DE SOUZA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Defiro pleito de vista formulado à fl.
648, sendo ceto que a parte Requerente deverá esclarecer se
houve modificação no polo ativo em razão da cisão do Banco
do estado do Paraná S/A, como tem se verificado em casos
análogos. Se positivo, deve a parte trazer aos autos documenta-
ção pertinente. Int. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-1161/2001-ENVASES PA-
RAGUAYOS - SOCIEDAD ANONIMA x STEVENS & STE-
VENS LTDA- Digam as partes sobre a conta no valor de R$
369,60. Int. -Advs. JOAO CASILLO, MARCIO EDUARDO
MORO e BORIS ANTONIO BAITALA-.

28. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1170/2001-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAU-
LO BORGES DE FREITAS- Ciência do retorno dos Ofícios.
Int. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-.

29. MONITORIA-1352/2001-I.N. DA SILVA CONSTRUCO-
ES x ASTROGILDO PEDRO DOMINGUES- Defiro fl. 306.
Honorários de 10% sobre o valor do débito, para o caso de
pronto pagamento. Tendo em vista as modificações introduzi-
das no Código de Processo Civil pela Lei n.° 11.232/05, inti-
me-se a parte Devedora, para cumprimento voluntário da sen-
tença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da
multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J, do Código de
Processo Civil. No que respeita à pretensão de restituição do
valor antecipado (303), reputo prudente aguardar o adimple-
mento voluntário da obrigação, posto que, havendo necessida-
de de expedição de mandado de avaliação e penhora, a parte
Exeqüente poderá promover, apenas, a complementação de
eventual diferença. Intimem-se. -Advs. CARLOS ROBERTO
DE MATOS e NELSON CARDOSO DE MIRANDA-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1365/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRIK CANINES COM. DE PEÇAS

LTDA e outro- Aguardando a retirada do ofício. Int. -Advs.
SERGIO LUIZ FERNANDES e PAULO SERGIO PIASECKI-
.

31. ORDINARIA C/ TUTELA-1445/2001-GPM EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro x JOSE VIEIRA
CARDOSO-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao. -Advs. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, AL-
CEU MACHADO NETO, MARCIA CALDAS VELLOZO
MACHADO e SANDRA MARA ABIL RUSS-.

32. REVISIONAL DE CONTRATO-10/2002-IVAYR SCHMI-
DT x BANCO DO BRASIL S/A e outros- Ciência da resposta
do ofício. Int. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA, JAQUELINE LOBO DA ROSA e
ACACIO CORREA FILHO-.

33. REVISIONAL DE CONTRATO-264/2002-VITOR DE
SOUZA FRANÇA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.-
Ciência da manifestação do Sr. Perito. Int. -Advs. FABIANO
NEVES, FABIANO NEVES MACIEIWSKI, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

34. PERDAS E DANOS-514/2002-BENVINDO DIAS DE
OLIVEIRA x ALFREDO MARQUES e outro- Aguardando a
retirada do alvará de levantamento. Int. -Advs. JOSE CLAU-
DIO SIQUEIRA, CLOVIS MOTTIN, SCHEILA MACEDO,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-.

35. PERDAS E DANOS-808/2002-ANTONIO BOLDI LO-
RENZATTO x LOJAS RENNER S/A- O Exeqüente, ainda em
maio de 2006, apresentou inicial de Execução de título judici-
al, com planilha onde detalhou os valores que entendia devidos
(fis. 311/312). Expedido mandado executivo (fl. 315), ainda
sob a égide da anterior legislação (para pagamento ou oferta de
bem à penhora e, se verificada constrição, possibilidade de in-
terposição de Embargos), a Renner foi citada (fl. 316). Compa-
receu aos autos através da petição protocolada em 15.08.2006,
pedindo tão somente a atualização dos valores (fl. 318); com
isto, aquiesceu com os valores objeto da planilha apresentada
pelo Exeqüente. Este Juízo determinou a remessa dos autos ao
Contador para atualização (fl. 326), sendo realizado cálculo às
fis. 327/328. Ocorre que, deste cálculo, não foi a Executada
intimada para se manifestar e, concordando com ele, efetuar o
pagamento. Em sendo assim, não é pertinente impor qualquer
multa à Executada, eis que não poderia efetuar o pagamento de
valor que desconhecia. Face ao exposto e considerando-se ° a
modificação da lei processual no que tange à execução, com o
advento da Lei 11.232/05 (que tem incidência nos feitos em
curso), determino que os autos sejam remetidos, com urgência,
ao Contador, para que elabore nova conta; procedida, intime-
se a devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento do valor devido, sob pena de incidir multa de 10%
sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil. Em caso de não pagamento no
prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Inti-
mem-se. -Advs. ALIDO LORENZATTO e REINALDO MIRI-
CO ARONIS-.

36. INDENIZACAO-933/2002-SUELY CORDEIRO CORREA
e outros x MARLUS COELHO e outros-Defiro fls. 425/426.
Tendo em vista as modificações introduzidas no Código de Pro-
cesso Civil pela Lei 11.232/05, intime-se a parte devedora para
cumprimento voluntário da sentença, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de incidência de multa de 10% prevista no artigo
475, inciso J, do Código de Processo Civil. Int.Defiro ainda, o
pleito de expedição de alvará postulado às fls. 422/423, obser-
vadas as cautelas de estilo. Int. -Advs. BENVINDA L. BREN-
NEISEN, JULIENNE PEROZIN GAROFANI, FABIOLA COR-
DEIRO FLERSCHFRESSER, RODRIGO COSTENARO CA-
VALI, ISABELLA MANITA CANNELL, CAROLINA PIMEN-
TEL, ANDRE MELLO SOUZA e GUILHERME FRAZAO
NADALIN-.

37. REPETICAO DE INDEBITO-1183/2002-JOERG WILMER
x KADIMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES e
outro-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -
Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, FRANCISCO BRAZ
NETO, DEBORAH GUIMARAES, SELMA PACIORNIK,
KARLA SCHONEWEG WOLF, ROBERTO CATALANO BO-
TELHO FERRAZ, LEONEL VINICIUS BETTI JUNIOR e
SANDRO MANSUR GIBRAN-.

38. SUBSTITUICAO DE CURADOR-1332/2002-EUCLIDES
INACIO DA SILVA e outro x LEONORA DA SILVA- Expeça-
se precatória como requerido pelo Ministério Público para sin-
dicância, com prazo de 120 dias para cumprimento. Aguardan-
do a retirada da carta precatória. Int. -Adv. RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO-.

39. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1440/2002-
W.I.L. x A.I.L.-No que tange aos quesitos ofertados por Luiz
Carlos Vieira, a decisão de fis. 520/521 declarou preclusa a
oportunidade de serem respondidos; mencionada decisão foi
referendada pela Superior Instância, conforme se vê das cópias
da decisão do Al 305.985-4, juntadas às fis. 587 a 605. Quanto
aos quesitos de esclarecimento formulados pela Apolar, tam-
bém deve ser declarada preclusa a oportunidade para serem
respondidos. Veja-se que em 13.09.2006 este Juízo proferiu
decisão determinando que fossem respondidos os quesitos de
esclarecimento formulados por esta Requerida às fis. 436 a 441,
bem como a sua intimação para efetuar o pagamento dos hono-
rários penciais no prazo de cinco dias (fl. 607). Observa-se da
certidão de fl. 608 que os autos foram retirados em carga pelo
procurador da Requerida, Dr. José do Carmo Badaró, em
02.10.2006; por duas vezes houve solicitação por telefone para
devolução, a última em 26.10.2006; os autos foram devolvi-
dos, tão somente, em 27.10.2006, conforme certidão de fl. 608
verso. Evidentemente que o mencionado procurador da Reque-
rida (substabeleceu para outros procuradores, sem reserva, so-
mente em 30.10.2006, fl. 612), ao retirar os autos em carga,
tomou conhecimento do teor do despacho; cabia-lhe providen-
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ciar o recolhimento dos honorários do perito, conforme deter-
minado; não o fez tempestivamente, limitando-se a devolver os
autos após retê-los por grande lapso temporal. Declaro, pois,
precluso o direito da Apolar de ver respondidos os quesitos de
esclarecimento. Com relação à petição de fl. 615, como já refe-
rido, preclusa a oportunidade de Luiz Carlos Vieira de Melo
ofertar quesitos; assim, totalmente despropositado o depósito
do valor de R$ 1.000,00 feito à fl. 617; expeça-se alvará para
devolução da importância ao Requerido. Preclusa tanto a opor-
tunidade de resposta aos quesitos de Luiz Carlos quanto dos
quesitos de esclarecimento da Apolar, este feito, finalmente,
comporta decisão. Após publicado o presente despacho, retor-
nem imediatamenteconclusos. Intimem-se. -Advs. LUCIANA
DRIMEL DIAS, RENATA STRAPASSON, ANDRE LUIZ
DRIMEL DIAS, ORLANDO JOSE FERRACINI, ANDRE
CORNELSEN BROFMAN, SANDRA BRANDÃO DE ABREU
e NATAN BARIL-.

40. ALVARA JUDICIAL-1511/2002-APARECIDA DE FATI-
MA DE PAULA e outro x ESP. PEDRO CARLOS DE PAULA-
Aguardando a retirada do Alvará. Int. -Advs. JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION e JODETE DE SENA MARIA SOBRI-
NHO CAMPO-.

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1641/2002-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BRAVO CONS-
TRUCOES LTDA- Acolho requerimento formulado à fl. 194,
para deferir a dilação pretendida pelo Sr. Oficial de Justiça,
para cumprimento do mandado que lhe fora confiado em carga.
Int. -Advs. FERNANDO BLASZKOWSKI e ERICA MARTA
GAVETTI-.

42. DECLARATORIA-45/2003-FIOMATEL MATERIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA x NORCABOS CABOS DE
TELEMATICA E FORCA LTDA e outro- Aguardando a retira-
da do Ofício. Int. -Advs. OSNILDO PACHECO JUNIOR e
GERSON MASSIGNAN MANSANI-.

43. BUSCA E APREENSAO-60/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x CEZAR MACCARI- Aguardan-
do a retirada dos Ofícios. Int. -Advs. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

44. COBRANCA-71/2003-UBIRAJARA TADEU DE OLIVEI-
RA BICUDO e outro x AGOSTINHO SCHICOWSKI e outro-
Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO, PATRICIA BINDER, ADRIANA DE
FRANCA e IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC-.

45. BUSCA E APREENSAO-337/2003-BANCO LLOYDS TSB
S/A x DERLY RODRIGUES DA SILVA- Indefiro o pedido de
suspensão formulado à fl. 96, porquanto o processo não pode
ficar paralisado à mercê dos interesses da parte. Ora, se não
consegue apreender o veículo, deverá postular pela conversão
em ação de depósito. A parte Requerente, pois, para as provi-
dencias necessárias à continuidade do processo, sob pena de
extinção e arquivamento por abandono da causa. Int. -Advs.
MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-.

46. COBRANCA-377/2003-CONDOMINIO EDIFICIO GUA-
RUJA x JAEL MUNHOZ- Defiro pleito de vista de fl. 205,
com as cautelas de praxe. Int. -Advs. LUIZ ANTONIO MARI-
ANO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

47. REVISIONAL DE ALUGUEL-471/2003-COTIA TRA-
DING S/A x ANCORA AUTO VEICULOS LTDA- Manifeste-
se a Requerente acerca da petição e documentos juntados. Int.
-Advs. PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO
RENATO LOPES RAPOSO-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-655/2003-EDENO APARE-
CIDO PAMPLONA x FIACAO E TECELAGEM GAUCHA
LTDA-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.
-Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK CASTRO-PROIB,
CLAUDIO MARIANI BERTI e JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES-.

49. DECLARATORIA C/TUTELA-960/2003-EMERSON
CORDEIRO REIS x VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A- Ma-
nifeste-se a parte Requerente acerca da petição e documentos
juntados. Int. -Advs. ELVIO RENATO SEVERO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

50. DECLARATORIA-965/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
ANA KARENINA x CIA ULTRAGAZ S/A- Cumpra-se o con-
tido no primeiro parágrafo de fl. 259. Após, voltem para deci-
dir o incidente de execução de pré-executividade articulado.
Aguardando a retirada do Alvará de levantamento. Int. -Advs.
JAIR APARECIDO AVANSI, JOSE RENATO ALVES DE AL-
MEIDA, ERIC RODRIGUES MORET e JOSE CARLOS BU-
SATTO-.

51. BUSCA E APREENSAO-1136/2003-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WILLIAM LUIZ
MARCELINO-Manifeste o autor sobre a resposta da Receita
Federal. -Advs. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e TONY AL-
VES-.

52. INDENIZACAO-1396/2003-LAHNA NATACHA WINTER
x SHOP EXPRESS LTDA-Ciência da remessa dos autos. Cum-
pra-se o V.Acordao. -Advs. CAROLINA B. MAIA e FRAN-
CISCO FERRAZ BATISTA-.

53. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1729/2003-ALVA-
RO CECILIO DIB x YTOSHI KANAYAMA NAKAMURA-
Intime-se a parte Requerente, pessoalmente por carta com AR,
para que no prazo de 48 horas dê andamento no processo, sob
pena de extinção e arquivamento por abandono da causa. Int. -
Adv. JOEL FERREIRA LIMA-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-1743/2003-ROMILDA MA-
RIA VASCONCELOS GODOI x EUGENIO CARLOS GLU-
GOKENSKI- Sobre o contido na petição de fl. 235, manifeste-
se a parte Embargante no prazo de cinco dias, sob pena de se
presumir que não se opõe ao pleito de suspensão formulado
pela parte Embargada. Int. -Advs. ROMARIO SELBMANN,
MARCIA S. BADARO e ILZA REGINA AP. PINTO-.

55. COBRANCA-138/2004-ROSENIR SCHULTZ DE GO-
VEIA x SINSEG-SINISTROS DE SEGUROS S/C LTDA- inti-
me-se a parte Requerente, pessoalmente por carta com AR, para
que no prazo de 48 horas dê andamento noprocesso, sob pena
de extinção e arquivamento por abandono da causa. Int. -Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

56. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-230/2004-IVAN
DOMINGOS CARVALHO SANTOS x BANCO ITAU S/A-
Postas em práticas as cautelas de estilo, expeça-se alvará dos
honorários periciais já depositados, observando, no que respei-
ta ao remanescente, o contido no despacho de fl. 259. Após, às
partes para manifestação sobre o laudo pericial de fls. 419 e
seguintes, no prazo legal. Int. -Advs. MARCIA CORDEIRO
RODRIGUES LIMA, CAMILE SILVA NOBREGA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THAIS AMORO-
SO PASCHOAL-.

57. ORDINARIA-274/2004-SULBATS COMERCIO DE BA-
TERIAS LTDA x ZUCAM INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA e outros- Aguardando a retirada do
ofício. Int. -Advs. JOSE ROBERTO SPINA, ANDREY HER-
GET e ERLON MEDEIROS-.

58. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-418/2004-CARTO-
SUL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA x
DUPLO-AR S/A - IND E COM DE AR CONDICICONADO-
À vista do decidido à fl. 180 e do contido na petição de fl. 182,
desentranhe-se o mandado para continuidade da avaliação. Int.
-Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANCA e MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA-.

59. COBRANCA-509/2004-M2 LTDA x CAFE ALVORADA
S/A- Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
para análise dos reursos articulados. Int. -Advs. GUILHERME
DE SALLES GONCALVES, CARLOS HENRIQUE FERNAN-
DES E SILVA, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

60. DECLARATORIA-1075/2004-AMANDA VALIM KAMPA
e outros x DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DO MO-
VIMENTO DEMOC.- Manifeste-se acerca da certidão do Sr.
oficial de Justiça. Int. -Advs. IVAN LELIS BONILHA e CAR-
LOS RUBENS MOLLI JUNIOR-.

61. COBRANCA-1224/2004-SERVICOS PRO-CONDOMINIO
S/C LTDA x JOAO CARLOS WOINAROSKI- Por cautela, deve
a parte Requerida, em dez dias, diligenciar para a resposta do
ofício a que se refere o termo de fl. 296, comprovado, paratan-
to, que o expediente foi recebido pelo destinatário. Int. -Advs.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, BERENICE APARECIDA
GOMES RIBEIRO e CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-.

62. INDENIZACAO C/ TUTELA-1287/2004-PAIVA & BEDIN
LTDA x GLOBAL TELECOM S/A- certificado o preparo de
eventuais custas remanescentes, voltem para extinção, à vista
da transação de fls. 143/145. Int. -Advs. MARIO BRASILIO
ESMANHOTTO FILHO, SORAYA COSTA ESMANHOTTO,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA VI e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON-.

63. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1310/2004-AN-
DREIA APARECIDA SILVA DE PAIVA DE LARA x BANCO
ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A- Manifestem-se acerca
da juntada do laudo pericial. Int. -Advs. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

64. ALVARA JUDICIAL-203/2005-DOROTEA HOEPPERS x
ESP. CARLOS ROBERTO LIMA DE TOLEDO- Acolho r. pro-
nunciamento ministerial de fl. 34, para dispensar a Requerente
da prestação de contas nestes autos. Int. -Adv. SAMUEL CE-
SAR OLIVEIRA NETO-.

65. ALVARA JUDICIAL-204/2005-DOROTEA HOEPPERS x
ESP. CARLOS ROBERTO LIMA DE TOLEDO- Concedo pra-
zo de cinco dias para que a Inventariante preste contas do valor
que recebeu, sob pena de responder pelas consequencias de
sua inércia, inclusive na esfera penal, acaso configuradas as
hipóteses de crime de desobediência e apropriação indébita.
Int. -Adv. SAMUEL CESAR OLIVEIRA NETO-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-407/2005-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ZOLLER x RICARDO
HERRERA e outro- Ciência da resposta dos ofícios. Int. -Advs.
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO
e CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COST-.

67. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-506/2005-JOAO
STRESSER DO NASCIMENTO e outros x MM INCORPO-
RACOES S/C LTDA- Manifeste-se a requerida acerca da im-
pugnação juntada. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI, SILVIO ANDRE BRAM-
BILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e ERALDO LUIZ
KUSTER-.

68. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-621/2005-ROSE-
MARI DO ROCIO BENVENUTTI x BANCO BANESTADO
S/A e outro- Inicialmente e, a bem do contraditório, dê-se ciên-
cia à parte requerente do contido nos documentos de fls. 280 e
seguintes, que implica na alyeração do pólo passivo. também,

dev manifestar-se sobre a pretensão contida na petição de fls.
278/279. Int. -Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE, RONI-
CI MALU VEIGA BRANDALIZE e TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARETO-.

69. COBRANCA-1429/2005-ONELIA EYER SCHUMACHER
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Ciência da manifestação do Sr. Perito. Int. -Advs. MARIA
ADRIANA PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MA-
RIA LUCIA LINS CONCEICAO MEDEIROS-.

70. COBRANCA-79/2006-ONELIA EYER SCHUMACHER e
outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Ciência da manifestação do Sr. Perito. Int. -Advs. MARIA
ADRIANA PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MA-
RIA LUCIA LINS CONCEICAO MEDEIROS-.

71. COBRANCA-235/2006-MOACIR VALOES x ITAU SE-
GUROS S/A e outro- Manifeste-se o Reqerido acerca da im-
pugnação juntada aos autos. Int. -Advs. MAGDA REJANE
CRUZ R. SANTOS, LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POM-
BO e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

72. REVISAO DE CONTRATO-303/2006-AUGUSTO CAR-
LOS BATISTA DE OLIVEIRA x PREVI-CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONA. DO BCO BR- Ciência da propos-
ta de honorários do Sr. perito no valor de R$2.000,00. Int. -
Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
FABIANO FREITAS MINARDI, GEVERSON ANSELMO PI-
LATI e LEONDINA ALICE MION PILATI-.

73. DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-325/2006-JOAO LUIZ
DAVINO x ESP. YOSHIMASSA MARUISHI- Considerando
que houve a entrega das chaves do imóvel locado, entendo des-
necessária a produção de outras provas além daquelas constan-
tes dos autos, inclusive para a ação de manutenção de posse
que tramita sob o n.° 36/04, em apenso. Todavia, para evitar
futura argüição de nulidade, devem as partes informar se con-
cordam com o julgamento de ambos os processos, no estado
em que se encontram, sendo certo que, escoado o prazo sem
manifestação, os feitos serão julgados, simultaneamente, inde-
pendentemente da produção de outras provas além daquelas
constantes nas demandas. Intimem-se -Advs. CARLOS ALBER-
TO BARBOSA e FLAVIO WARUMBY LINS-.

74. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-354/2006-AIR-
TON DE AVILA ERIG x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Manifeste-se o requerido acerca da impugnação juntada aos
autos. Int. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e MARCOS
DOS SANTOS MARINHO-.

75. HABILITACAO-385/2006-SANDRO DAEMME x ESP.
CARLOS ROBERTO LIMA DE TOLEDO- À parte Requeren-
te para atendimento da r. cota ministerial de fl. 32. Int. -Advs.
ERENI INES CASARIN e SAMUEL CESAR OLIVEIRA
NETO-.

76. INDENIZACAO-461/2006-HELIO RETKA x SANTA
MARGARIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- Antes
de proferir decisão saneadora defiro a denunciação da lide, nos
termos do artigo 70, III do CPC. Cite-se-o para contestar, no
prazo de 15 dias, com as advertências legais. Expeça-se man-
dado ou carta desde que comprovado o recolhimento das cus-
tas de correio ou diligência do Oficial de Justiça. Apresentada
contestação, intime-se as partes para impugnação, em 10 dias.
Int. -Advs. ANA LUISA STELLFELD CAVALCANTI DE AL-
BUQU, GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET, CAROLI-
NE AGIBERT CAVET e EDUARDO RESSETTI PINHEIRO
MARQUES VIANNA-.

77. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-503/2006-MA-
RIA ODETE DE LIMA x ANTONIO NILSON WEIBER- De-
firo fl. 52. Cite-se como requerido, desde que antecipadas as
custas para tanto, inclusive daquelas decorrentes da retenção
indevida dos autos. Int. -Adv. LUIZ ROBERTO LAINES KRA-
CIK-PROIBIDO-.

78. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-650/2006-BOVI-
CARNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x MINI MER-
CADO PELLE LTDA- Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça. -Adv. PAULA ROBERTA
PIRES-.

79. COBRANCA-764/2006-EMPOEL ENGENHARIA LTDA
x CALLIARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino
que as partes e, Curadora Especial, em seguida, sejam intima-
das para que em 05 dias esclareçam sobre a possibilidade de
transação. Não havendo a possibilidade questionada, no prazo
de 05 dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais as pro-
vas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Int. -
Adv. ALEXANDRE ARSENO-.

80. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-904/2006-14 BRASIL
TELECOM CELULAR S/A x PAMPAPAR S/A - SERV. DE
TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIC- Manifeste-se o Reque-
rido acerca da petição e documentos juntados. Int. -Advs. PAU-
LO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO, SERGIO MACHADO
TERRA, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, RUY
ZOCH RODRIGUES e REINALDO MIRICO ARONIS-.

81. DECLARATORIA-993/2006-RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE x BRASIL TELECOM S/A- Reporto-me ao despa-
cho de fl. 84, porquanto poderá a parte comprovar seus rendi-
mentos, mediante simples untada de sua declaração de Imposto
de renda. Int. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-.

82. OBRIGACAO DE FAZER-1032/2006-PETROPAR PE-
TROLEO E PARTICIPACOES LTDA e outro x BANCO BRA-
DESCO S.A- Mantenho a decisão de fis. 196/197, atacada pelo
agravo retido de fls. 236 a 241, pelos próprios fundamentos
contidos na decisão combatida. Tendo em vista o contido no
artigo 331, do CPC, determino que as partes e, Curadora Espe-

cial, em seguida, sejam intimadas para que em 05 dias esclare-
çam sobre a possibilidade de transação. Não havendo a possi-
bilidade questionada, no prazo de 05 dias, esclareçam de forma
pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1321/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A x SCHEMBERGER & SCHEM BER-
GER LTDA e outro- Manifeste-se acerca da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. MURILO CELSO FERRI-
.

84. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1369/2006-CRIS-
TINA MARTINS x JOAO LUIS PAGLIONE- Aguardando a
retirada da carta precatória. Int. -Adv. JAIR APARECIDO
AVANSI-.

85. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1405/2006-
C.J.P.A. PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO TDA x ESP.
EDGARD FARIA DO AMARAL SOUZA- Tratando-se de exe-
cução provisória necessária a distribuição e pagamento das
custas iniciais e Funrejus. Assim, intime-se o exeqente para as
providências necessárias bem como para cumprimento do con-
tido no art. 475, O, §3º do CPC, pena de cancelamento da autu-
ação. Int. -Advs. BARBARA SUTTER e RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA-.

86. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1413/2006-CIBELE
KOEHLER x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Atendam as partes o quanto solicitado pelo Ministé-
rio Público. Int. -Advs. EMERSON LUIS DE MELO e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

87. ORDINARIA DE NULIDADE-1420/2006-LOJAS REN-
NER S/A x ANTONIO BOLDI LORENZATTO- Admito a emen-
da de fl. 19. Retifique-se autuação e registros. A Requerente
alega que os títulos protestados pelos Requeridos junto ao 1° e
3* Tabelionatos de Protestos de Títulos desta cidade não se
revestem das características exigidas, porquanto não ostentam
liqüidez, ante o fato de que, nos autos de indenização, em fase
de execução, em apenso, havia sido deferido pedido para que o
feito fosse encaminhado ao Contador para atualização do valor
devido, com o intuito de quitar sua obrigação e não havia ainda
sido intimada do cálculo, de sorte que não teve ensejo de efetu-
ar o pagamento voluntário da condenação. Pediu tutela anteci-
pada para suspensão dos efeitos do protesto, pugnando ainda,
ao final, pela declaração de inexigibilidade do titulo. Entendo
que encontram-se presentes os requisitos ensejadores da con-
cessão de liminar (aplicando-se aqui o § 7° do artigo 273, do
CPC); ainda que seja possivel o protesto de título judicial, no
caso em tela tal medida revela-se precipitada, eis que, confor-
me admitido em decisão proferida nos autos em apenso, assiste
à Renner, devedora, o direito de, após ter ciência acerca da
atualização da conta, conforme fora deferido pelo Juízo, efetu-
ar o pagamento de forma voluntária. Os protestos efetivados
sem dúvida ensejam danos à Requerente, porquanto propicia
que seu crédito seja abalado junto a instituições financeiras e
fomecedores. Entendo, assim, ser possível a concessão de limi-
nar, para determinar a suspensão dos efeitos dos protestos. Di-
ante do exposto, nos termos do artigo 273, § 7°, do Código de
Processo Civil, concedo à Requerente LIMINAR, para o efeito
de sustar os efeitos dos protestos, mediante a expedição de ofi-
cio aos Tabelionatos respectivos. Após o cumprimento da me-
dida, citem-se os Requeridos para, querendo, apresentar con-
testação, advertidos dos efeitos da revelia. Intimem-se. -Adv.
LUIZ ASSI-.

88. REPARACAO DE DANOS-1476/2006-GILDA DORACI
DE CASTRO x CIA ITAULEASING DE ARRDAMENTO
MERCANTIL- Defiro os enefícios da gratuidade. Todavia, deixo
para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de-
pois de estabelecido o contraditório, inclusive porque a restri-
ção ocorreu em 09.11.2004, portanto, há mais de dois anos,
como se pode ver do docmento de fl. 15. Cite-se nos temos dos
artigos 285 e 297, ambos do CPC. Int. -Adv. ROGERIO BUE-
NO DA SILVA-.

89. BUSCA E APREENSAO-1483/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUIZ FERREIRA DA SILVA-Considerando que
em muitos casos de Busca e Apreensao fundada em contrato
garantido por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a limi-
nar, o devedor comparece aos autos e comprova estar discutin-
do o contrato em açao revisional anteriormente proposta, muita
vezes obtido liminar de manutençao de posse e que, nestes ca-
sos, e inegavel a conexao entre Açao Revisional e a de Busca e
Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos com revogaçao
da liminar concedida, determino: Que a autora traga aos autos
certidao do distribuidor comprovando que nesta Comarca ine-
xiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato
objeto deste feito. Ainda, deve a autora trazer aos autos docu-
mentos comprobatorio de que a restriçao encontra-se anotada
junto ao Detran. Int. - -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-
.

90. COBRANCA-1013/2006-JOSE ABILIO ALVES x MA-
PFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-***AGUARDAN-
DO ASSINATURA NA PETIÇÃO INICIAL ****Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - CASO TENHA EFETUADO O PRE-
PARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -
Adv. HOMERO MATIAS-.

91. BUSCA E APREENSAO-1014/2006-BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA-Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. GUSTAVO SALDANHA
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SUCHY-.

92. INVENTARIO-1015/2006-GISELLE MUNHOZ RIZZOT-
TO x ESP. LINO JOSE RIZZOTO-Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. OSMAR
CARDOSO ROLIM-.

93. REINTEGRACAO DE POSSE-1016/2006-SAFRA LEA-
SING S.A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIGUEL
FAGAN-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

94. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1017/2006-MA-
RIA CRISTINA PADILHA MENDES x BMG LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Feito que entrou em Car-
tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-.

95. BUSCA E APREENSAO-1018/2006-BANCO DIBENS S/
A x GILSON RODRIGUES DE PAULA-Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
ALINE BORGES LEAL-.

96. DECLARATORIA-1019/2006-ALYANNA ACESSORIOS
PARA AUDIO E VÍDEO LTDA-ME x BANCO ABN AMARO
REAL S/A-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. -Adv. MUNIR BAKKAR-.

97. BUSCA E APREENSAO-1020/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x ARI LEU FRAZON-Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

98. ARROLAMENTO-1021/2006-LISIANE SANSON PASET-
TI BORDIN e outro x ESP. SILVESTRE PASSETI-Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA-.

99. COBRANCA-1022/2006-CONDOMINIO EDIFICIO GUA-
RARAPES x ADOLFO NOBUHAKI OUTA e outro-Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - CASO TENHA EFETUADO O PRE-
PARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -
Advs. INGRID KUNTZE e -.

100. EMBARGOS DO DEVEDOR-1023/2006-HELIO BATIS-
TA DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A-**** AGUAR-
DANDO DISTRIBUIÇAO E PREPARO INICIAL DE CUS-
TAS *****Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. -Adv. LUCIA HELENA FERNANDES
STALL-.

101. BUSCA E APREENSAO-1024/2006-BANCO ITAU S/A
x SONIA FATIMA RODRIGUES BIAZZON-Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

102. BUSCA E APREENSAO-1025/2006-BANCO HONDA S/
A x GARDEL SILVEIRA DA LUZ-Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. MARIO
SERGIO SPERETTA-.

103. BUSCA E APREENSAO-1026/2006-ARAUCARIA ADM
CONSORCIOS LTDA x GILSON RODRIGUES-Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

104. COBRANCA-1027/2006-ARAUCARIA ADM CONSOR-
CIOS LTDA x ELMIR SERGIO ZILLE-Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int — CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

105. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1028/2006-FRANCIS-
CO ROBERTO BALDASANI e outro x CLINICA SALUTE -
MEDICINA ESTETICA e outro-Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. NATANAEL
GORTE CAMARGO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA E JUIZ DE DIREITO
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OKSANDRO GONCALVES 0025 000833/2002
OLDEMAR MARIANO 0003 000458/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0018 000698/2001
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0071 000842/2006
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0017 000697/2001
PAULO ERNESTO VALE 0050 001124/2005
PAULO LUIZ DURIGAN 0045 000866/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0088 003469/2006
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0037 001087/2004
PAULO SERGIO PIASECKI 0070 000640/2006
Paulo Sergio Winckler 0061 000082/2006
Pedro Henrique Xavier 0063 000206/2006
PEDRO PAULO VITOLA 0021 001472/2001
REGINA A. CAMPOS 0001 001120/1976
REINALDO CHAVES RIVERA 0033 001346/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0085 003466/2006
Ricardo Costa Maguetas 0024 000326/2002
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0033 001346/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0067 000473/2006
ROBERTO A BUSATO 0003 000458/1996
ROBERTO MACHADO FILHO 0014 001195/2000
RODRIGO GHESTI 0034 000086/2004
ROGER DOS SANTOS FERREIRA 0005 000450/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 0045 000866/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0044 000827/2005
Rosane Pabst Caldeira 0019 000991/2001
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0083 003181/2006
Rosiane Follador Rocha Eg 0036 000724/2004
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0018 000698/2001
RUY CARDOSO FERREIRA 0003 000458/1996
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0044 000827/2005
SAMIRA VOLPATO RAMOS COUT 0081 003100/2006
Sandro Wilson Pereira dos 0004 000182/1997

0005 000450/1997
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0015 000134/2001
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0075 001431/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0047 000978/2005
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0006 001090/1997
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0024 000326/2002
Sergio Shulze 0081 003100/2006
SILVANO COVAS 0030 000018/2003
SOLANGE ROMANINI 0001 001120/1976
SONIA APARECIDA RIBEIRO S 0011 000267/2000
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0081 003100/2006
Sonny Brasil de Campos Gu 0015 000134/2001
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0012 000355/2000
SUZANA SCHWANSEE MOLLI 0051 001214/2005
TANABI REGINA PIVA PERIN 0008 000200/1999
Tarcisio Araujo Kroetz 0062 000168/2006
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0081 003100/2006
Tatiana Valesca Vroblewsk 0081 003100/2006
TELMA ROSANA DE LIMA 0017 000697/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 0011 000267/2000
VALTER LUIS DE ANDRADE RI 0011 000267/2000
VANESSA ARLEI RIBEIRO SON 0031 000286/2003
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0065 000310/2006
VICENTE PAULA DOS SANTOS 0008 000200/1999
VItor Hugo Paes Loureiro 0043 000704/2005

7ª Vara Cível
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Walter Jose Mathias Junio 0054 001451/2005
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 0048 000994/2005
WILMAR ALVINO DA SILVA 0051 001214/2005
ZORAIDE SANT ANA LIMA 0023 000222/2002

1. INTERDICAO-1120/1976-MARIA CHEMIN ROPELATO
x AROLDI ROPELATO- 1- Defiro o pedido de vista de fls.
398, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs. MARIA APA-
RECIDA TABORDA FRANCA, SOLANGE ROMANINI,
Moises de Jesus Teixeira Junior e REGINA A. CAMPOS-.

2. RESCISAO DE CONTRATO-43/1994-GALLERY SISTE-
MAS ELETRONICOS LTDA x NEW COPIAS REPRODUCO-
ES DE IMPRESSOS LTDA- 1- Esclareça a parte exeqüente o
pedido de fls. 278, tendo em vista que o cumprimento de man-
dado de prisão é restrito as delegacias de polícia. 2- Int. -Advs.
CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI, ALINE FER-
NANDA PESSOA DIAS DA SILVA, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, Maria Amelia Cassiana Mastrorosa Vian-
na, HAROLDO CESAR NATER e HUGO ANTONIO DE BAR-
ROS NETO-.

3. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-458/1996-COOPERA-
TIVA AGRO-PECUARIA ARAPOTI LTDA x FEDERAÇÃO
DOS TRAB. NA IND. DE ALIM. DO ESTADO PR. e outros-
DESPACHO PROFERIDO: 1- Defiro o pedido de fls. 599; ofi-
cie-se à Caixa Econômica Federal solicitando o bloqueio de
eventuais contribuições sindicais devidas ao ora executado, li-
mitado ao valor do crédito. 2- Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção as custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$
7,00). -Advs. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO,
ROBERTO A BUSATO, OLDEMAR MARIANO, Milton Luiz
Cleve Kuster, RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, MIRIAN
APARECIDA DOS SANTOS e IRACI DA SILVA BORGES-.

4. EMBARGOS DE DEVEDOR-182/1997-SAGEL IMPORT.E
EXPORT.LTDA. E OUTRO x BANCO BRADESCO S/A- 1-
Defiro o pedido de vista de fls. 360, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Int. -Advs. Sandro Wilson Pereira dos Santos, Denio
Leite Novaes junior e Daniel Hachem-.

5. RESCISAO DE CONTRATO-450/1997-DARIO FERDI-
NANDO FANTIN E OUTRA x ANDERSON FUMAGALLI E
OUTROS- 1- Considerando que a matrícula de fls. 207/207v
evidencia a existência de constrições sobre o imóvel, manifes-
te-se a parte exeqüente sobre o interesse na penhora.-Advs.
AFONSO CELSO NUNES, ROGER DOS SANTOS FERREI-
RA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e Sandro Wilson
Pereira dos Santos-.

6. INTERDICAO-1090/1997-CHARLIE RADI TAYER x LISA
DIONE TAYER- 1- Aguarde-se a prestação de contas confor-
me cota ministeral retro. 2- Int. -Advs. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ, SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA e
BENEDITO GOMES BARBOSA-.

7. BUSCA E APREENSÃO-461/1998-BANCO BRADESCO
S/A x PHILADELPHIA ENGENHARIA E INDUSTRIA LTDA-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.265. (Nao
houve devolução da carta precatória).” -Advs. Daniel Hachem
e JOSE FRANCISCO ASSIS-.

8. Execução de Título Extrajudicial-200/1999-UNICO COM-
BUSTIVEIS LTDA x MARIA JULIA MEISSNER e outro- Tra-
ta o pedido de fls. 252/253 de embargos de declaração opostos
pela parte exeqüente sob a alegação de que a decisão de fls.
248/249 é omissa por não ter observado do disposto no acór-
dão nº 2101, prolatado pela 14ª Câmara Cível do e. Tribunal de
Justiça. É o relatório. Decido. Os embargos de declaração não
merecem acolhida, uma vez que inexistente a alegada omissão.
Conforme se observa da decisão objurgada, há expressa men-
ção sobre o acórdão prolatado em sede de apelação, inclusive
quanto aos fundamentos utilizados pelo excelentíssimo desem-
bargador relator. O embargante busca, na verdade, a modifica-
ção da decisão, o que deve ser ventilado por meio de recurso
próprio. Em face do exposto, conheço dos embargos para jul-
ga-los improcedentes. Intimem-se. -Advs. VICENTE PAULA
DOS SANTOS, JULIANA PUPO, CARLOS ZUCOLLOTO
JUNIOR, CARLOS ARAUJO FILHO, ALEXANDRE DALLA
VECCHIA, TANABI REGINA PIVA PERIN, Armin Roberto
Hermann, CARLOS JUAREZ WEBER, ARARINAN KOSOP,
JOSE HOTZ e MARIANO TAGLIANETTI-.

9. ARROLAMENTO SUMARIO-294/1999-DELZIRA IRMA
HERZ GRYCAJUK x VICTOR GRYCAJUK- 1- Não é possí-
vel a homologação da partilha na forma posta. 2- Em primeiro
lugar, consta do item “9” que o lote de terreno nº 5, da quadra
192, passaria pertencer integralmente ao herdeiro Marcelo
Eduardo Herz Grycajuk, quando referido imóvel foi objeto de
escritura pública de cessão de direitos hereditários em favor da
herdeira Marcely Carolina Herz Grycajuk (fls. 38/39). 3- Num
segundo momento, a partilha não resguarda os direitos de me-
ação da Sra. Delzira, atribuindo-lhe bens que somam pouco
mais de R$ 10.000,00. 4- Ainda, não foi objeto de partilha o
valor auferido com a venda do conjunto comercial 704, tipo
“c”, matrícula sob nº 48.392, da 4ª Circunscrição de Registro
Imobiliário. 5- Por fim, cabe ressaltar que a divisão dos bens
do espólio deve atender a maior igualdade possível entre os
herdeiros, de acordo com o disposto no art. 2.017 do CCB. 6-
Em face do exposto, faculto aos interessados que apresentem,
no prazo de 20 (vinte) dias, novo plano de partilha amigável,
observando os parâmetros estabelecidos pelos art. 1025 do CPC.
7- Int. -Adv. MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK-.

10. -1412/1999-EDISON MAURO ZENI x EVINE KEASKI e
outros- ...Ante todo o exposto e considerando o que mais dos
autos consta, julgo procedente o pedido contido nesta ação de
indenização ajuizada por Edison Mauro Zeni contra César Os-
mar Briski e Antonio França dos Santos, com o efeito de con-
denar os réus, solidariamente, no pagamento de R$ 4.345,38, a
título de indenização por danos emergentes, e de R$ 6.544,72,

referente à reparação pelos lucros cessantes. Os valores deve-
rão ser corrigidos monetariamente desde o ajuizamento da ação,
e acrescidos de juros de mora à razão legal (0,5% ao mês, até a
entrada em vigor do novo Código Civil; a partir daí, sendo de
1% ao mês nos termos do seu art. 406 c/c art. 161, §1º, do
CTN), desde a citação. Condeno os réus, ainda, no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que, nos mol-
des do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, fixo em 15%
sobre o valor da condenação, devidamente corrigido, levando
em consideração a natureza singela da causa, a desnecessidade
de instrução, o pouco trabalho exigido, e o grau de zelo profis-
sional. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. DENISE DA
SILVA GUERRART e JOSE BASILIO GUERRART-.

11. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO-267/
2000-RUBENS FERNANDO RIBAS x PANEXPRESS VIA-
GENS E TURISMO LTDA-... 2- Decorrido o prazo, com ou
sem atendimento, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhe for de direito.-Advs. UMBERTO
GIOTTO NETO, VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO,
SONIA APARECIDA RIBEIRO SOARES, MARCIA FERREI-
RA e CARLOS HENRIQUE TERÇARIOL BERGONSO-.

12. Execução de Título Extrajudicial-355/2000-CLAUDIA
MARIAN NICKEL e outro x ROBERTO JOSE CAVALCANTI
e outro- ...2- Decorrido o prazo, com ou sem atendimento,
manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o
que lhe for de direito.-Advs. Luiz Fernando de Queiroz, JOSE-
LIA APARECIDA KUCHLER, SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT, Carlos Humberto Fernandes Silva, Franz Hermann Nieu-
wenhoff Junior e JOAO GERALDO NASCIMENTO-.

13. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-558/2000-CHEQUE
PLENO - SERVICOS DE ALIMENTACAO S/C LTDA x AL-
CEU GOTTSCHILD e outro-Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls.194. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
LUIZ VITORIO TAVARNARO, BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO e JOAO PAULO BETTEGA DE A. MA-
RANHAO-.

14. MONITÓRIA-1195/2000-POSTO PALMIRO LTDA. x
JOAO FRANCISCO MILAN-Manifeste-se a parte exequente
quanto a certidão de fls.228. (Decorreu o prazo de suspensão)
-Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, Fernanda Lopes Mar-
tins e Enilson Luiz Wille-.

15. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-134/2001-Banco Itau
S/A x ANTONIA VIEIRA DE SOUSA E S/M- 1- Defiro o pedi-
do de vista de fls. 105, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. -
Advs. Sonny Brasil de Campos Guimaraes e SEBASTIAO
MENDES DA SILVA-.

16. COBRANÇA - SUMÁRIA-676/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x SANDRA
MEOTTI- 1- Primeiramente, em face da nova sistemática im-
plantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006,
manifeste-se a parte exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int. -Adv. Marilza Matioski-.

17. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-697/2001-ADALJOR
DLUGONSKI LEMOS x RODERJAN BUSATO- 1- Intime-se
o requerido, através de seu advogado, para que tome conheci-
mento do pedido de liquidação de sentença, nos termos do art.
475-A, § 1º do CPC.-Advs. TELMA ROSANA DE LIMA,
LAURY LUCIR GEREMIA e PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE-.

18. ORDINÁRIA-698/2001-JEFFERSON DE OLIVEIRA e
outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- 1- Sobre
os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito (fls. 651/656),
manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. 2-
Int. -Advs. ISIMAR VALVERDE PEREIRA, RUBERT ANTO-
NIO RECCANELLO LISBOA, LEUREMAR ANDERSON
TALAMINI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
ANESIO ROSSI JUNIOR, JANDER LUIS CATARIN, BEA-
TRIZ SCHIEBLER e EDGAR LUIZ DIAS-.

19. ALVARÁ JUDICIAL-991/2001-ARMERINDA CAMILLI
x LINEU JOAO CAMILLI-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve foi regularizada a
representação processual). -Advs. Rosane Pabst Caldeira e
ANNA CHRISTINA GONCALVES DE POLI-.

20. ANULATORIA-1281/2001-SUPERMERCADOS HONY
LTDA x STRAFIT INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD.
ALIMEN. LTDA e outros- 1- Em face da nova sistemática im-
plantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006,
determino a intimação da parte autora, na forma do art. 475-J
do CPC, para que pague a importância apontada às fls. 318, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do débito.-Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, MARINA MIRANDA STRAFITE DE
OLIVEIRA, HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, EGYDIO
JOAO CLIVATI JUNIOR, MUNIR ABAGGE e ISIS EMMA-
NUELLE S. MOREIRA LIMA-.

21. COBRANCA - ORDINARIA-1472/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x IGLAIR TEREZINHA MARQUETTO CHIA-
MULERA- 1- Defiro o pedido de vista de fls. 346, pelo prazo
de 05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs. PEDRO PAULO VITOLA,
Flavia Cristiane Machado e Helio Gomes de Oliveira-.

22. SUMARIA - COBRANCA-8/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PARQUE VERDE x JULDICEU CAMPOS TRINDA-
DE- 1- Em face do contido na certidão retro, re-designo a audi-
ência de conciliação e entrega de defesa para o dia 02/03/2007
as 16h30minutos. 2- Proceda-se as intimações e diligências que
se fizerem necessárias. (Retirar a carta precatória).” -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

23. INDENIZACAO - ORDINARIA-222/2002-ALISSON VI-
NICIUS DE PAIVA CORDEIRO e outros x CLOVIS PURCA-
CI CERNEU- “...2-Decorrido o prazo, com ou sem atendimen-

to, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo
o que lhe for de direito.”-Advs. JOSE LUIS ALMIRAO, DIR-
CEU CASAGRANDE, ZORAIDE SANT ANA LIMA, LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI e MAURICIO VIEIRA-.

24. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-326/2002-ARISTI-
DES LUIZ MOTTA x -DESPACHO PROFERIDO: 1- Defiro o
pedido de fls. 188/189; expeça-se mandado e edital de citação
com prazo de 30 (trinta) dias. 2- Int. (Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias). -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA, SERGIO RICARDI
DE OLIVEIRA, Ricardo Costa Maguetas e Luiz Guilherme
Muller Prado-.

25. DEPOSITO-833/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
FRANCISCO DUTRA MORENO-Manifeste-se a parte autora
quanto ao retorno do Ar de fls.183/184 , no prazo de 5 (cinco)
dias. -Advs. GISELE SOLER CONSALTER, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-.

26. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1022/2002-ADALBER-
TO TEOGENES TAVARES x JOSE ALVIM FERENCZ e ou-
tros- 1- Informe a parte autora se foi firmado o termo de inven-
tariante conforme determinado pelo despacho proferido pelo
juiz da 20ª Vara Cível (fls. 39), juntando fotocópia, a fim de
que se possa aferir a representatividade do espólio. 2- Int. -
Advs. HERMES CAPPI JUNIOR e GECE SOARES CHAISE-
.

27. Execução de Título Extrajudicial-1158/2002-FABIANO
MACHADO DA SILVA x VALDIR GOMES- Indefiro o pedido
de fls. 78 tendo em vista que a não localização do executado
não se enquadra nas hipóteses que autorizam a suspensão do
processo por prazo indeterminado.-Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-.

28. SUMARIA - COBRANCA-1255/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MOR. V. NOVAS - IV x OSMAR
VIEIRA BARBOZA- 1- Diante do contido às fls. 186, suspen-
do a eficácia do despacho de fls. 185. 2- Intime-se o Sr. Oficial
de Justiça para que retifique o auto de penhora e depósito, re-
novando a intimação do executado para que tão somente tome
ciência da penhora. 3- Após, cumpra-se o despacho de fls. 185.
4- Int. - Despacho de fls.185 - 1- Considerando que os atos
executórios se perfizeram na vigência da lei anterior, o proce-
dimento deve seguir o rito anteriormente previsto, inclusive pelo
fato do devedor ter sido intimado para oposição de embargos.
2- Assim, em observância o principio da segurança jurídica,
revogo o despacho de fls. 178. 3- Certifique a escrivania sobre
a interposição de embargos. 4- Em caso negativo, proceda-se a
avaliação e atualização da conta geral, dizendo, após, as partes
no prazo de 05 dias. 5- Int. (Retirar ofício).-Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS e FERNANDA MACHADO DE NO-
RONHA-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-1458/2002-CIDADELA S/
A x JOSE PAULO DA SILVA e outros- 1- Indefiro o pedido de
fls. 237 reportando-me aos termos do despacho de fls. 235. 2-
Int. -Advs. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ, ANELISE
NOGUEIRA REGINATO e HENRIQUE GAEDE-.

30. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-18/2003-DI-
NALBERTO CARDOSO MOREIRA e outros x RACLIMA
ULTIMA DE LUCCA MOREIRA- “1-Aguarde-se por mais 30
(trinta) dias a manifestação dos interessados. 2-Int.”-Advs. DI-
NALBERTO CARDOSO MOREIRA e SILVANO COVAS-.

31. RESCISAO DE CONTRATO-286/2003-COBALTO
REPR.COM.PROD.FARMAC.MEDICOS E HOSP. LTDA e
outro x IBRAS - CBO INDUSTRIAS CIRURGICAS E OPTI-
CAS S.A.- Intime-se a parte ré para que apresente os documen-
tos solicitados pelo Sr. Perito (fls. 515/516), no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de aplicação do disposto no art. 359 do
CPC.-Advs. ERNANI ANTONIO PIGATTO, ELIANA VIDO,
VANESSA ARLEI RIBEIRO SONA e ANA KARINA BLOCK
BUSO-.

32. RESCISAO DE CONTRATO-1068/2003-COMERCIO E
INCORPORACOES DE IMOV.S.FRANCISCO LTDA x MAU-
RO ANTONIO PINHEIRO- ...Ante ao exposto e considerando
o que mais dos autos consta, pronuncio a prescrição da ação,
nos moldes do art. 177 do Código Civil de 1916 c/c art. 2028
do Código Civil de 2002, e, por conseqüência, julgo extinto o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a requerente
no pagamento das custas do processo e honorários advocatíci-
os que, em vista dos elementos norteadores contidos no art. 20,
§4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 800,00, para
tanto, considerando a natureza singela da causa, a desnecessi-
dade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. -Adv. LENIR GONCALVES DA SIL-
VA FILHO-.

33. INDENIZACAO - ORDINARIA-1346/2003-LUIZ VALEN-
TINO TOZETTO e outro x BERNARDO PERICAS NETO e
outros- 1- Defiro o pedido de fls. 216, item “a”; aguarde-se
pelo prazo de 20 (vinte) dias. 2- Int. -Advs. REINALDO CHA-
VES RIVERA, LEONARDO SPERB DE PAOLA, JOSE PE-
DRO DE PAULA SOARES, RICARDO DE OLIVEIRA CAM-
PELO e Aureliano Pernetta Caron-.

34. BUSCA E APREENSÃO-86/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x ALCEMIR CARLOS DOS SANTOS-
DESPACHO PROFERIDO:1- Desentranhe-se o mandado para
que seja procedida nova diligência no endereço indicado às fls.
152. 2- Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. MAR-

CELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GI-
ACOMAZI, Marili da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Ri-
godanzo Egger, RODRIGO GHESTI e FABIOLA BORGES
MESQUITA-.

35. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-96/2004-PAU-
LO HENRIQUE MION GUARIZA e outro x CREDICARD S/
A ADM. DE CARTOES DE CREDITO- 1- Sobre os esclareci-
mentos prestados pelo Sr. Perito (fls. 722/724), manifestem-se
as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs.
ALEXANDRE ARSENO, LEONTINA MION GUARIZA, Car-
los Alberto Farracha de Castro, ELISANDRE MARIA BEIRA,
GYSELE VIEIRA SILVA, KEITY SUTO TROMBELI, Heno-
ch Gregorio Buscariol e Debora Cristina Boff Zortea Garcia-.

36. INDENIZACAO - ORDINARIA-724/2004-JOSÉ ALBER-
TO GONZAGA SIMÃO x JOÃO CARLOS SIMÕES e outro-
1- Recebo o recurso de apelação, fls. 463/472, em ambos os
efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar,
querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int. -
Advs. MARIA TEREZINHA MEES, LINDAURIA I.M.DE
SOUZA, ERALDO LUIS KÜSTER, JEFFERSON RENATO
R. ZANETI, CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE,
ANA BARBARA GROSS, Rosiane Follador Rocha Egg e LA-
RISSA ALCANTARA PEREIRA-.

37. ANULATORIA-1087/2004-ANGELS BRASIL DESEN-
VOLVIMENTO E PARTICIPACAO LTDA x AFG REPRESEN-
TACOES COMER. DE ALEXSANDRO F. GODOY- 1- Diante
do contido na certidão de fls. 95; redesigno a audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 16/03/2007 as 14
horas. 2- Intimem-se. -Advs. LAERCIO RICARDO MATTA-
NA CAROLLO, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FI-
LHO, ELEVIR DIONYSIO NETO e GIL DUARTE SILVA-.

38. SUMARIA - COBRANCA-1276/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO RIMINI x SIRLEI APARECIDA DA CRUZ- 1- Em
face da nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em
vigor desde 23/06/2006, com apoio no art. 475-J, do Código de
Processo Civil, determino a intimação da parte ré para que pa-
gue a importância apontada às fls. 149, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito.-Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
LEIRSON DE MORAES MUCKE, Alexandre de Salles Gon-
calves e ALINE COLETO-.

39. COBRANCA - ORDINARIA-175/2005-REGINA FRAN-
CO DE JESUS x CARLOS ALBERTO PEREIRA-Manifeste-
se a parte autora quanto ao retorno do Ar de fls.2399/2400, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. JOSE RIBEIRO, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, Leonardo da Costa, Juliana de Carvalho
Antunes e MARIANA BASTOS PORCIUNCULA-.

40. SUMARIA - COBRANCA-292/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO PARQUE DOS PRINCIPES x ZAM EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA-... Ante o exposto e considerando
o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido
nesta ação de cobrança ajuizada movida por Condomínio Edi-
fício Parque dos Príncipes contra Zam Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, condenando a ré no pagamento das taxas condo-
miniais impagas do período de 05 de junho de 1998 a 05 de
janeiro de 2005, corrigidas monetariamente desde os respecti-
vos vencimentos, e devidamente acrescidas de juros de mora
de 1% ao mês e multa de 20% para as taxas vencidas até entra-
da em vigor do novo Código Civil; a partir daí, sendo de 2%
(dois por cento), nos termos do art. 1.336, §1º, do Código Civil
de 2002. Condeno a requerida, ainda, no pagamento da inte-
gralidade das custas do processo e honorários advocatícios que,
em vista do que dispõe o art. 20, §3º, do Código de Processo
Civil, fixo em 10% sobre o valor da condenação, levando em
conta, principalmente, a natureza singela da causa, a desneces-
sidade de instrução, o trabalho efetivamente exigido e o grau
de zelo profissional. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

41. INDENIZACAO - ORDINARIA-468/2005-FABIO MU-
ZEKA x FRANCISCO JOAO BOEING- 1- Recebo o recurso
de apelação, fls. 107/114, em ambos os efeitos. 2- Em face das
contra-razões já apresentadas às fls. 116/124, cumpra-se o Có-
digo de Normas (5.12.5) e remeta-se os autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste
Juízo. 3- Int. -Advs. LUIZ TRYBUS, DAMIANA TRYBUS e
EDUARDO VICTOR ABRAHAM-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-542/2005-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x ED-
SON LINDENBERG CORDEIRO-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.89. (...decorreu o prazo de suspensão)
-Advs. CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze-.

43. INVENTARIO-704/2005-ROBERTO ANTONIO CARNI-
ERI x EDI CHYLA DE BRITO CARNIERI-DESPACHO PRO-
FERIDO:1- Defiro o pedido de fls. 89, item “c”; oficie-se. 2-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Adv. VItor Hugo Paes
Loureiro Filho-.

44. MONITÓRIA-827/2005-FANAPEL - FABRICA NACIO-
NAL DE PAPEL S/A x INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
SERENA LTDA.- 1- Diante do contido na certidão de fls. 727;
redesigno a audiência de conciliação e saneamento para o dia
14/02/2007 as 13h30minutos. 2- Cientifique-se o Ministério
Público. 3- Int. -Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR, Mauricio Mussi Correa, JOHNSON SADE, SAMAN-
THA DE MASCARENHAS SADE e ODILON DE QUEIROZ
JUCA FILHO-.

45. INDENIZACAO - ORDINARIA-866/2005-GRAMOPHO-
NE PRODUTORA DE AUDIO x VELAS PRODUCOES AR-
TISTICAS MUSICAIS E COMERCIO LTD e outro- 1- Em face



112112112112112 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

da ausência de manifestação da primeira ré evidenciando a dis-
tribuição da carta precatória expedida, declaro precluso o di-
reito de produzir a prova. 2- Como conseqüência, dou por en-
cerrada a instrução do feito. 3- Fixo o prazo comum de 20 (vin-
te) dias para apresentação de memoriais, que deverão ser entre-
gues em cartório no último dia do prazo. 4- Após, contados e
preparados todos os processos, voltem conclusos para decisão.
5- Int. -Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN,
ANDRESSA CALDAS, PAULO LUIZ DURIGAN, ROGERIA
DOTTI DORIA e CAMILA MORAIS CAJAIBA-.

46. INVENTARIO-964/2005-BORIS MUSIALOWSKI e outro
x JACY MUSIALOWSKI- 1- Sobre o contido na petição de
fls. 43/45 manifeste-se o inventariante no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Int. -Advs. ESTEFANO ULANDOWSKI, HELOISA
DO ROCIO ULANDOWSKI e KATIE FRANCIELLE CAR-
LESE-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-978/2005-SA-
MIRA ABDALLA x CONDOMINIO EDIFICIO VIRGINIA
AUGUSTA- 1- Considerando que decorreu o prazo para cum-
primento do acordo, conforme certificado às fls. 73, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. 2- Int. -
Advs. SERGIO LUIZ FERNANDES, Adilson Correia e ELI-
SON LUIZ CALEGARI-.

48. RESCISAO DE CONTRATO-994/2005-ASSIS ARTUR
ADADA x EDSON LESKO- 1- Recebo o agravo retido inter-
posto às fls. 90/94. 2- Intime-se a parte agravada para que apre-
sente suas razões em 10 dias. 3- Int. -Advs. ARIVALDIR GAS-
PAR, LAUREDSON DOS SANTOS, ETIENNE SABINO DE
ANDRADE e WILLIAM ESPERIDIAO DAVID-.

49. INDENIZACAO - ORDINARIA-1007/2005-EDENILSON
PORTUGAL e outro x CLUBE ATLETICO PARANAENSE-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.197-v. (Nao
houve resposta ao oficio).” -Advs. ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK e Marcos Augusto Malucelli-.

50. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1124/2005-EDEVIL-
SON DA SILVA SANTOS x SUPERMERCADO BONI- “1-O
feito comporta julgamento antecipado. 2-Providencie-se a con-
clusão para sentença.”-Advs. MARCIO CARDOSO MAR-
QUES, Jose Antonio Vale, Alessandro Donizethe Souza Vale,
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE, Adriano Carlos
Souza Vale, ANDRE LUIZ SOUZA VALE, PAULO ERNES-
TO VALE e Adriana Murara Dias-.

51. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1214/2005-ANA
MARIA MOREIRA x MARCOS GUTTIERREZ ZIMMER-
MANN e outro-DESPACHO PROFERIDO: 1- Defiro o pedido
de fls. 68; expeça-se mandado de notificação para desocupa-
ção voluntária do imóvel, conforme determinado na sentença.
2- Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Có-
digo de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. WILMAR
ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO,
SUZANA SCHWANSEE MOLLI e KARINA KUSTER-.

52. Execução de Título Extrajudicial-1332/2005-MEINCOL
DISTRIBUIDORA DE AÇOS LTDA x A G A TELEINFOR-
MATICA LTDA-DESPACHO PROFERIDO: 1- Desentranhe-
se e adite-se o mandado para cumprimento no seguinte endere-
ço: Rua Randolfo Serzedelo, nº 58, Vila Fany. 2- Int. (Intime-
se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias). -Adv. DAISY LONGARAY SIMAS-
.

53. ALVARÁ JUDICIAL-1394/2005-CAMILA FERNANDES
BOSO-REPR. P/EVANGELA A.FERNANDES x LUIZ VAN-
DERLEI BOSO- 1- Defiro o pedido de fls. 86; aguarde-se a
prestação de contas pelo prazo de 20 (vinte) dias. 2- Int. -Adv.
MIGUEL ANGELO RASBOLD-.

54. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1451/2005-
FABIANO LUIZ BRASIL x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Manifestem-se as partes quanto a petição e docu-
mentos de fls.157/158.”-Advs. Moyses Grinberg, Luis Eduar-
do MIkowski e Walter Jose Mathias Junior-.

55. CAUTELAR INOMINADA-1470/2005-ANNA ODETHE
IURK SCHEN e outros x ANSELMO JOSE INACIO- 1- Escla-
reça a parte autora se tem ou não interesse no cumprimento da
liminar. 2- Em caso negativo, informe o Sr. Oficial de Justiça o
valor da diligência realizada (fls. 142), restituindo a diferença.
3- Após, voltem. 4- Int. -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELAT-
TO-.

56. Execução de Título Extrajudicial-1480/2005-CWB CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA x RES-
TAURANTE E CHURRASCARIA BEGNINI (E.GAUCHA
GRIL)- 1- Considerando que a irregularidade da representação
processual obsta a homologação do acordo, manifeste-se a par-
te exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs. ALE-
XANDRE DALLA VECCHIA, DANIEL JOSE BERNZ, DENI
CRISPIN CORREA JR. e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

57. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-10/2006-MOBILIARIA
REAL LTDA x VERTICALLE COMERCIO E DECORACAO
LTDA e outro-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de
fls.104. (...não houve até a presente data a resposta ao oficio
expedido a Cemig).” -Advs. GUILHERME LUIZ SANDRI,
EDUARDO BIACCHI GOMES, Cesar Augusto Terra, Joao
Leonelho Gabardo Filho e Gilberto Stinglin Loth-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-18/2006-MARIA THERE-
ZA JORGE BUSO x FACULDADES INTEGRADAS CURI-
TIBA- 1- Recebo o recurso de apelação, fls. 353/360, em am-
bos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra - arra-
zoar, querendo, no prazo legal. 3- Após, abra-se vista ao Re-
presentante do Ministério Público. 4- Por fim, cumpra-se o
Código de Normas (5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio

Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 5- Int. -Advs. MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-72/2006-FINAN-
CA S/A - FOMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL x SU-
PERMERCADOS COLETAO LTDA- 1- Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. 2- Intime-se e voltem
os autos conclusos para sentença. -Advs. Ana Claudia Davila
Baruffaldi, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA e ANA CRIS-
TINA COLETO-.

60. SUMARIA - COBRANCA-74/2006-Serviços Pró - Condô-
mino S/C Ltda. x ROSA MARIA DE PAULA-Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.101,
no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. Marilza Matioski-.

61. RESCISAO DE CONTRATO-82/2006-OSVALDO DE
BARROS e outro x DAEBES RICARDO ROSA e outro- 1-
Dê-se ciência à parte ré das informações contidas na petição de
fls. 163. 2- Int. -Advs. Paulo Sergio Winckler e Eugenio de
Lima Braga-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-168/2006-ES-
TEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A x
MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO- 1- Recebo o recur-
so de apelação, fls. 86/97, no seu efeito devolutivo. 2- Intime-
se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5) e remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int. -Advs. Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, GUILHERME FRAZAO NADA-
LIN e Daniel Hachem-.

63. RESTAURACAO DE AUTOS-206/2006-ALBARI GON-
CALVES DA SILVA e outro x ARAMIS KAMPA- Intime-se
novamente o procurador da parte autora, Dr. Pedro Henrique
Xavier, para que firme o termo de restauração de autos, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Advs. Pedro Henrique Xavier e DIDIO
MAURO MARCHESINI-.

64. ORDINARIA C/C TUTELA-278/2006-T.E.A.M. ROBO-
TICA INDUSTRIA DI TECNOLOGIA ELETRICA x FESTO
AUTOMOCAO LTDA.- 1- Diante do contido no ofício de fls.
370, em que há menção ao cumprimento integral da liminar,
indefiro o pedido de fls. 371 em face da ausência de comprova-
ção de que ainda permanece inscrição do nome da parte autora
junto ao SERASA. 2- Aguarde-se conforme determinado no item
“4” do despacho de fls. 238. 3- Int. -Advs. ALEXANDRE
CHEMIM e JOAO CARLOS PASTRO-.

65. DEPOSITO-310/2006-B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x HIL-
DA FERNANDES VIEIRA-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da par-
te autora). -Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES BATIS-
TA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, JOSE TELLES
DE PILAR, LEANDRO CABRERA GALBIATI, Vanessa Ma-
ria Ribeiro Batalha, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERIKA EHARA
e Diego Rubens Gottardi-.

66. MONITÓRIA-358/2006-REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A x RENE ALVES DA ROCHA-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.216. (Decorreu o prazo de suspensão)
-Advs. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI e ANNA PAOLA
SOARES SOARES QUADROS-.

67. EMBARGOS DE TERCEIRO-473/2006-ANDERSON
GASPAR x REINALDO GLIR- “1-Defiro o pedido de vista
pelo prazo de 24? horas e, advirto, que caso o signatário de
fls.360 não proceder a devolução dos autos no prazo estipula-
do, retardando injustificadamente o feito, sofrerá as sanções
legais cabíveis. 2-Int.”-Advs. ANDERSON GASPAR, JEAN
CARLO DE ALMEIDA e RICARDO DOS SANTOS ABREU-
.

68. ARROLAMENTO SUMARIO-604/2006-Emerson Fancher
Castro x Adir Fancher Castro- 1- A tramitação do inventário
pelo rito de arrolamento pressupõe a existência de partilha
amigável (at. 1031 do CPC). 2- Em relação ao herdeiro Ander-
son, na forma do art. 7º, § 4º, da Lei de Introdução ao Código
Civil, o regime de bens, legal ou convencional, que rege o ma-
trimônio é aquele do país em que os nubentes tiverem domici-
lio no momento da celebração. 3- De outro ponto, há possibili-
dade de que o casamento tenha sido averbado junto à autorida-
des consulares, com a adoção de algum dos regimes adotados
pelo Código Civil brasileiro. 4- Assim, manifestem-se as par-
tes, no prazo 10 (dez) dias, apresentando plano de partilha
amigável, com observância dos parâmetros fixados no art. 1025
do CPC, bem como esclarecendo sobre o regime de bens que
rege o matrimônio do herdeiro Anderson. 5- Int. -Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-.

69. COBRANÇA - SUMÁRIA-628/2006-Condomínio Edifício
Ricardo Kirk x Anderson Portugal de Oliveira- 1- Dê-se ciên-
cia à parte ré da planilha acostada às fls. 58. 2- Após, conside-
rando que o processo comporta julgamento no estado em que
se encontra, contado e preparado volte. 3- Int. -Advs. CRISTI-
ANE REGINA C MELLUSO, Carlos Augusto do Nascimento
Benkendorf e Elias Carmelo Portugal de Lara-.

70. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-640/2006-Motripar -
Moinhos do Paraná Ltda. x Granja Econômica Avícola Ltda- 1-
Dê-se ciência à parte autora dos documentos acostados às fls.
66/70. 2- Int. -Advs. NELSON BELZAC JUNIOR e PAULO
SERGIO PIASECKI-.

71. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO-842/
2006-ABIAZAR JULIO DA SILVA x LOGPAR SERVICOS DE
CREDITOS LTDA.- 1- Em 05 (cinco) dias, esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade

e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2- No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composição e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, § 3.º do CPC. 3-
Int. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI
SCHENFELD, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH, LO-
RENA MARINS SCHWARTZ e DILANI MAIORANI-.

72. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-972/2006-JUDI-
TE CARDOSO x SERGIO AUGUSTO VILLEROY SCHNEI-
DER FILHO e outro-1- Defiro o pedido de fls. 44; expeça-se
carta de citação. 2- Int. (Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -Advs.
ELIANE MARIA MARQUES e Arcindo Trentin-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1126/2006-
AUTO POSTO COPA OURO LTDA x CARLOS GUILHER-
ME LEITE FIORI- ...2- Em 05 (cinco) dias, esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 3- No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composição e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, § 3.º do CPC. 4-
Int. -Advs. EDSON CENTANINI FILHO e ADEL EL TASSE-
.

74. SUMARIA - COBRANCA-1232/2006-CONDOMINIO
GALERIA SANTA FÉ - EDIFICIO CORDOBA x LUIZ CAR-
LOS MARTINS ARAUJO-Manifestacao no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. Luiz Fernando de Queiroz e Beatriz
Santi-.

75. ORDINÁRIA-1431/2006-Rene Heusi e outros x Bradesco
Seguros S/A-”1.Cite-se na forma requerida, para no prazo de
15 (quinze) dias apresentar defesa,observadas as advertências
legais, contidas nos artigos 285 e 319, bem como o que dispõe
o art.222, alínea “f” todos do CPC. Int.(Intime-se a parte auto-
ra para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04). -Advs. ERNANI JOSE DE CASTRO GAMBORGI, MA-
NOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO CAMI-
SAO, SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABIO-
LA CAMISAO SCOZ e JUAN DIEGO DE LEON-.

76. COBRANCA DE AUTOS-10/2005-JUIZO DE DIREITO
DA SETIMA VARA CIVEL x GUI ANTONIO DE ANDRADE
MOREIRA-”Deve o requerido depositar antecipadamente as
custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -
Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-.

77. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3006/2006-SUE-
LI DE FREITAS x CLARICE DO ROCIO MACHADO-Proce-
der a retirada da petição inicial cancelada. -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

78. PRESTACAO DE CONTAS-3054/2006-CARLOS ALBER-
TO SANTOS CASTANHEIRO x Banco Itau S/A-Proceder a
retirada da petição inicial cancelada. -Adv. Edemar Fritz Juni-
or-.

79. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-3060/2006-ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA x Banco Itau S/A-Proceder a
retirada da petição inicial cancelada. -Adv. Edemar Fritz Juni-
or-.

80. EMBARGOS À EXECUÇÃO-3061/2006-ECORA S/A -
EMPRESA DE CONSTRUCAO E REC. DE ATIVOS x WAL-
DEREZ CAVALHEIRI DE OLIVEIRA-Proceder a retirada da
petição inicial cancelada. -Adv. Lincoln Taylor Ferreira-.

81. BUSCA E APREENSÃO-3100/2006-B.V. FInanceira S/A -
C.F.I. x ADNILSON SOARES DA ROCHA-Proceder a retira-
da da petição inicial cancelada. -Advs. Tatiana Valesca Vro-
blewski, ALINE BORGES LEAL, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, MICHELE GEISER
JACOB, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MEL-
LER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MIL-
TON BAIRROS DA ROSA, Sergio Shulze, TATIANA KARIN
DE MIRANDA, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNI-
OR, DARIANE MARQUES MARTINELLI, CRISTIANE
DANI, SAMIRA VOLPATO RAMOS COUTINHO, EVANDRO
AFONSO RATHUNDE, KATIA REGINA NASCIMENTO B.
SALES, MARIZA HELSDINGEN e SONIA REGINA CUNHA
BREIDE-.

82. SUMARIA - COBRANCA-3101/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANTONIETA GUSSO x JOSE LUIZ ROSA e
outro-Proceder a retirada da petição inicial cancelada. -Advs.
Luiz Fernando de Queiroz e Beatriz Santi-.

83. DESPEJO C/C COBRANÇA-3181/2006-MASTER HOME
INCORP. DE IMOVEIS LTDA. x NEY DE CASTRO-Proce-
der a retirada da petição inicial cancelada. -Adv. ROSEMAR
SOARES DE ABREU-.

84. BUSCA E APREENSÃO-3465/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA LUCIA CONSTANTE ESCUDERO-Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. -Advs. Luiz Fernando Brusamolin e Mauricio Kavinski-
.

85. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-3466/2006-Banco
Itau S/A x VOLNI JOSE VIEIRA ME e outro-Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,

pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
Daniel Hachem e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-
.

86. BUSCA E APREENSÃO-3467/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOELY LUIZ ROSA-Petição Inicial aguar-
da preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
Blas Gomm Filho e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

87. BUSCA E APREENSÃO-3468/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x REGINALDO DA
SILVA RAYMUNDO-Petição Inicial aguarda preparo, no valor
de R$ 504,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA-.

88. Execução de Título Extrajudicial-3469/2006-BANCO ITAU
S.A. x ARABIAN DISTRIBUIDORA E TRANSP. DE PETRO-
LEO LTDA e outro-Petição Inicial aguarda preparo, no valor
de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. -Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

89. BUSCA E APREENSÃO-3472/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARILU LEONILDA DURAN-Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
Luiz Fernando Brusamolin e Mauricio Kavinski-.
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1. INVENTARIO-3640/1972-FELIKS TRAWISKI x GENO-
WEFA TRAWINSKI- Providenciar o solicitado as fls. 77.-Adv.
HERMES CAPPI JUNIOR-.

2. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1085/1987-RICAR-
DO COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outro x BANCO
AMERICA DO SUL S/A e outro- Manifestem-se as partes acerca
do v. acórdão.-Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

3. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1134/1987-PIRATI-
NI ADM.E AGROPECUARIA LTDA e outro x CIA REFLO-
RESTAMENTO PARANA-Preparadas as custas dos presentes
e dos autos em apenso, voltem conclusos. -Advs. MARILDA
H.G. SALLES, FILIPE ALVES DA MOTA, EDUARDO BOS-

CHETTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, AS-
SIS CORREA, ROMERO CESAR SANTOS DE LIMA JUNI-
OR, GISAH M. MAYSONNAVE e ADRIANA E. CORREA-.

4. SUMARIA-978/1991-ASTOLPHO MACEDO SOUZA
NETO x ALL NEW COM DE RELOGIOS E JOIAS LTD e
outros-Manifeste-se a parte autora acerca do contido as fls. 205
e seguintes. -Advs. JAMES J. MARINS DE SOUZA, GLAU-
CIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO
BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO e LEANDRO
MARINS DE SOUZA-.

5. COBRANCA (ORDINARIA)-458/1994-IEDA MARIA MA-
THOZO DA SILVA x FERNANDO C.A.REIS ENGENHARIA-
Aos interessados acerca do contido as fls. 373.-Advs. JISLAI-
NE PRUDENTE, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS, ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, CASSIANA
DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES, RACHEL DO ROCIO
SAMPAIO ROSSI e LUCIA DALAZOANA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1355/1996-MAR-
CELO DA ROCHA VIEIRA x LUIZ HENRIQUE ROSA e ou-
tro- Manifeste-se o exequente em prosseguimento.-Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, JOAO
NELSON KINAL e BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAU-
ARE-.

7. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-747/1997-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A x JOSE DE JESUS MAINAR-
DES GUERREIRO- Indefiro o pedido de dispensa do prazo
recursal da deisão de fls. 383, eis que deveria ter sido efetuado
por ambas as partes.-Advs. SHEILA MARIA TAKAHASHI DA
SILVA, JOAQUIM ALVES DE MATTOS, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, ARNALDO APARECIDO CORACAO, LU-
CIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD, CELIA MAZZAGADI e MARCOS CEZAR BERNE-
GOSSI-.

8. USUCAPIAO-1475/1998-ESPOLIO DE LEONI GRONKE
KIEL x ESPÓLIO DE ANTONIO TULIO e outros-Preparadas
as custas, voltem conclusos. -Advs. FERNANDA ANDREA-
ZZA e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-.

9. NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1540/1998-ES-
POLIO DE LIU LOP KEE e outro x BANCO BRADESCO S/
A-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. VICTOR A.
A. BOMFIM MARINS, RICARDO KEY SAKAGUTI WATA-
NABE, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-420/1999-ALFAQUIMICA
COMERCIAL IMPORTADORA LTDA e outro x BANCO
AMERICA DO SUL S.A-Tendo em vista o grande volume de
expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedi-
dos e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desne-
cessários, solicito que a parte interessada seja intimada a pro-
videnciar a antecipação das custas relativas a expedição de car-
ta precatória(s) no valor de R$ 7,00. -Advs. APARECIDO JOSE
DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-.

11. ORDINARIA-748/1999-MANOEL ANTONIO PINTO PE-
REIRA x ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO e outros-Prepa-
radas as custas, voltem conclusos. -Advs. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO-885/1999-CLEUZA GUI-
LARDI ZONARI x TERPLAN S/A EMPRE. FLOREST. AGR.
E SINESIO ZONARI- Retirar alvará de levantamento.-Advs.
LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE e MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-.

13. COBRANCA (SUMARISS)-1408/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL STA CANDIDA II COND. III x AMILTO MOLE-
TA e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleite-
ado as fls. 310.-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS e ALCEU DALABONA-.

14. COBRANCA (SUMARISS)-300/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MONT FLORES x ANTONIO SANT ANA e outro-
Designados os dias 05 e 15 de fevereiro de 2007 as 14:30 horas
para realização de 1ª e 2ª praças, respectivamente... retirar edi-
tal.-Advs. JEFERSON WEBER e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-.

15. RESCISAO DE CONTRATO-597/2000-NEIDELINA RI-
NALDI x INDUSTRIA ALIMENTICIA DE CHOCOLATES
CASEIROS e outros-De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar
negativa, ou em razão da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho. -Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR e
IVAN RIBAS-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-685/2000-GLAIR MARIA
FRESSATO x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A- Vistos,
etc... julgo procedente em parte a ação de revisão de contrato,
determinando o recalculo da obrigação, mediante adoção siste-
ma de amortização que adote lançamento de juros na forma
simples, julgando improcedentes os demais pedidos de revisão
e julgo procedente em parte os embargos opostos à execução,
para determinar o regular prosseguimento da execução, após o
recálculo da obrigação, determinando no item a da parte dispo-
sitiva desta decisão.Condeno a autora embargante no pagamento
de metade das despesas processuais de ambos os feitos e hono-
rários de sucumbência ao procurador do requerido embargado,
os quais fixo em R$ 1.200,00 nos termos do artigo 20, .... Con-
deno o requerido embargado no pagamento das despesa pro-
cessuais restantes de ambos os feitos e honorários de sucum-

bencia ao procurador da autora embargante, os quais fixo em
R$ 1.200,00...-Advs. HERMES CAPPI JUNIOR, RENATO
GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ELI-
ANE MARCIA LASS STANKVICZ, ADRIANA FATIMA DOS
SANTOS, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOU-
AF HALABI-.

17. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-240/2001-
SARKIS PADILHA e outro x MARIA DO CARMO LINDNER-
Aguarde-se por mais cento e vinte dias o cumprimento da carta
precatória.-Advs. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCON-
DES, IRACEMA ELIS DE FARIA, IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA, ALCIDES BARBOSA JUNIOR, ROMY
CARRARO e SELMA GONCALVES HERAKI-.

18. PRESTACAO DE CONTAS-1140/2001-LACOSMO LA-
BORATORIO DE COSMETOLOGIA MODERNA LTDA x
BANCO ITAU S/A- Retirar alvará de levantamentyo.-Advs.
WALTER TOFFOLI, GASTAO FERNANDO P.DE BARROS
JUNIOR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, FABIO RE-
NATO SANT ANA e LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI FILHO-
.

19. INVENTARIO-1482/2001-RENATO ZAIDOVICZ x ES-
POLIO DE MARIA YONE ZAIDOWICZ- Antes de cumprir o
art. 996 do CPC, reputo necessário ouvir o inventariante que,
se concordar com a nomeação, poderá evitar a procrastinação
do feito com a tramitação incidental do pedido de fls. 329 e
seguints. Caso discorde dele, registre-se e autue-se em aparta-
do, renovando-se a intimação para se defender e indicar provas
cuja produção pretende.-Advs. ANDRE CARPE NEVES, RO-
SANGELA URIARTE RIERA e ROSANGELA URIARTE RI-
ERA SUREDA-.

20. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-29/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x SEBASTIAO PE-
REIRA DA SILVA- Manifete-se a parte autora acerca do conti-
do as fls.325 e seguintes.-Advs. FABIANO ROESNER e MI-
EKO ITO-.

21. COBRANCA (SUMARISS)-53/2002-PINEFIELDS CON-
DOMINIO RESIDENCIAL x GERALDO CARLOS DA SIL-
VA- Em cinco dias, apresente a credora dos alimentos, prova
do montante de seu crédito.,-Advs. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO, GERALDO CARLOS DA SILVA, CLINIO
LEANDRO LINO LYRA, HEULER DE OLIVEIRA REIS GI-
OVANNETTI e MARCELO NASSIF MALUF-.

22. COBRANCA (SUMARISS)-203/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JACQUELINE DELISIEE x DARCY JARBAS PE-
DROSO DE ALMEIDA e outros- ... Aguarde-se a prazo de jun-
tada dos originais, ficando suspensa a praça. Após ao exequen-
te.-Advs. SALIMAR VALENTE GASPARIN, JOSE MARIA
BEZERRA VALENTE e JOSMAR DE SOUZA - OAB/SC 8942-
.

23. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1128/2002-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SAU-
LO DUBENA- Requeiram as partes o que entender de direito
em cinco dias.-Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA e SILVENEI DE CAMPOS-
.

24. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1238/2002-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x SIDINIR JOSE AAL-
Aguarde-se por cento e oitenta dias conforme pleiteado.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1327/2002-LEO-
VANIL GASPARIM x JEFFERSON FRANCISCO GRABO-
VSKI e outro- Manifestem-se as partes acerca do contido as
fls. 201/202.-Advs. SANTINO SAGAIS e PEDRO CARNEI-
RO LOBO JUNIOR-.

26. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-57/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VALDINEIA DE SOUZA
DE SA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-.

27. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-58/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. C. F. I x LISLAINE CAMARGO- Aguarde-
se por trinta dias conforme pleiteado.-Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DA-
NIELE DE BONA-.

28. RESCISAO DE CONTRATO-552/2003-SIGN CRIACOES
E ARTES LTDA x HELMATEC COMPUTACAO GRAFICA
LTDA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. MAR-
COS WENGERKIEWICZ, FERNANDO MARQUES FAUS-
TINO, MOACYR RAYMUNDO DE SOUZA, SIVONEI MAU-
RO HASS, MARCELO OLIVA MURARA e LUIZ CARLOS
FRANCO-.

29. CAUTELAR INOMINADA-726/2003-2º OFICIO DE
PROT. DE TIT.DA COMARCA DE UMUARAMA x FUNAR-
PEN FUNDO DE AP.AO REG. CIVIL DE PESSOAS NAT.-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. VALDECIR
PAGANI, JOSE RIBEIRO e ELIANE MAZZUCCO-.

30. ORDINARIA DE INDENIZACAO-737/2003-NELCI DA
SILVA LOPES x ANGRA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
Para continuação da instrução quando será tão somente toma-
do o depoimento pessoal do representante legal da requerida,
designo o dia 22.03.07 às 13:30 horas. providenciar o solicita-
do as fls. 884 (parte autora). Conforme certidão lançada às fls.
886, a audiência será realizada no dia 22.03.07 às 15:00 horas
e não às 13:30 horas como constou.-Advs. SANDRO MARCE-
LO KOZIKOSKI, CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO
RICARDO SCHIER, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE
LUIZ KOSOP NETO-.

31. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-977/2003-CLAUDIO
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LUIS SOUZA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Retirar al-
vará de levantamento.-Advs. TANIA MARA FERREIRA, MU-
NIR ABAGGE, JERDAL ALOISIO B. DE CARVALHO, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, WERNER AUMANN e LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES-.

32. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1024/2003-JOAO CAR-
LOS ALFREDO x BANCO ITAU S/A- Renove-se a intimação
do réu, a vista da nova planilha apresentada.-Advs. ALEXAN-
DRE CHEMIM, SERGIO GOMES e JOSE OLINTO NERCO-
LINI-.

33. PROTESTO JUDICIAL-1475/2003-HAMBURG SUDA-
MERIKANISCHE DAMPFSCHIFFFAHRTS - GESEL x FLO-
RIDA S/A IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO-
Aguarde-se por vinte dias conforme pleiteado.-Adv. MAURO
VIGNOTTI-.

34. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1502/2003-DOUGLAS
DOS SANTOS x LOJA MACONICA LUZ INVISIVEL Nº 33-
Retirar alvará de levantamento.-Advs. DOUGLAS DOS SAN-
TOS, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e FILIPE ALVES DA MOTA-.

35. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-331/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x JOAO ALBERTO COELHO
Q NETO- Intime-se a parte requerida diante do contido as fls.
163.-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH, DANIELE DE BONA e GUARACI
DE MELO MACIEL-.

36. RESPONSABILIDADE CIVEL-431/2004-JAIME NUNES
DA SILVEIRA - CICLES JAIME x DANIEL MIRANDA-De
acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação
da parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da
juntada da carta precatória. -Advs. LEONARDO ZICARELLI
RODRIGUES e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-.

37. ORDINARIA DE INDENIZACAO-503/2004-ROZINEI
BUENO x JOSE ADILSON SCHARAS e outros- Vistos, etc...
julgo improcedente a ação. Condeno a autora no pagamento
das despesas processuais e honorários de sucumbência aos pro-
curadores dos requeridos, os quais fixo em R$ 4.500,00 para
cada parte, nos termos do artigo 20...., ficando a exigibilidade
condicionada ao que dispõe o artigo 12 da Lei 1060/50.-Advs.
JOAO APARECIDO VENANCIO, MAICON GUEDES, AL-
VARO PEREIRA PORTO JUNIOR, ANGELIANE M.DO
C.FALCAO, OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA e AMILTON
FERREIRA DA SILVA-.

38. COBRANCA (SUMARIA)-1188/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO REINO II x WANILDA PREDIS GERVASONI- vis-
tos, etc... julgo procedente a presente aão.... condeno a reque-
rida ao pagamento das taxas correspondentes aos meses de ju-
nho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2005,
bem como, julho agosto e setembro de 2005. o cálculo do mon-
tante deverá ser realizado em sede de liquidação de sentença,
incidindo ainda sobre tal valor multa no importa de 2% e juros
de mora correspondentes a 1% e correção monetaria. A reque-
rida deverá arcar ainda com as custas processuais e honorários
advocatícios, que a luz do que preconiza o art. 20,... fixo em
10% sobre o valor da causa.-Advs. PEDRO MACENTE e
MARA REGINA MACENTE-.

39. DECLARATORIA DE NULIDADE-1392/2004-NEIDE
ALVES DE MORAIS DA SILVA x JOSE VITURINO DA SIL-
VA e outro- Aguarde-se conforme determinado as fls. 73 - aguar-
de-se por mais cento e vinte dias o cumprimento da carta pre-
catória.-Advs. NELSON WALTER DA SILVA, JOSE VIRGI-
NIO MARCHETE e RICARDO PUSSOLI MARCHETTE-.

40. SUMARIA-1444/2004-IVO ZAGONEL x CREDICARD S/
A ADM. DE CARTOES DE CREDITO- Recebo os embargos
declaratórios para discussão. O autor reclama que a decisão
que entendeu lícita a cláusula mandato foi omissa uma vez que,
segundo o laudo pericial, a ré não comprovou a condição ne-
cessária para que pudesse exigir os juros pactuados e exigidos.
Equivoca-se entretanto, uma vez que a cláusula mandato não é
a única forma de captação dos recursos entregues a ele. Seu
raciocínio é canhestro, já que pretende sustentar o descabimento
dos juros já que não comprovada sua captação. O contrato é
claro ao prever a incidência dos encargos e a coexistencia de-
les com a cláusula mandato não é absurda. Ademais, a jurispru-
dencia pátria já se consolidou ao considerar as administradoras
de cartão de crédito similares às instituições financeiras, o que
lhes possibilita a cobrar e exigir juros pelo uso do saldo deve-
dor oriundo do crédito rotativo. Em razão do exposto, rejeito
os embargos declaratórios. Subam os autos á superior instân-
cia, com nossas homenagens.-Advs. ALEXANDRE TORRES
VEDANA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, IZA-
BELLA CRISPILIO, DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA e
GYSELE VIEIRA SILVA-.

41. COBRANCA (SUMARIA)-83/2005-IRENE DE JESUS DE
CAMARGO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

42. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-226/2005-SIDNEI
CORDEIRO x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA- Em face da proposta retro, manifestem-se as
partes. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA
SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS, SAMUEL
MARTINS e CHRISTINA GOUVEA PEREIRA-.

43. BUSCA E APREENSAO-229/2005-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x ROBERTO DO ESPIRITO
SANTO TRINDADE- Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado as fls.107.-Adv. CARLA FABIANA
EVERS-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-428/2005-MUL-
TILIT FIBROCIMENTO LTDA x PERFIL INDUSTRIA DE
PRE MOLDADOS LTDA- Aguarde-se por mais cento e vinte
dias o cumprimento da carta precatória.-Advs. ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e ANDRESSA CARO-
LINA NIGG-.

45. INVENTARIO-473/2005-EVERSONG PAULO ZUBA x
ESPOLIO DE LUCY WAINER DE FREITAS-Vistos ... Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, apartilha
lançada nestes autos de ......., atribuindo aos contemplados os-
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados os
direitos deterceiro. Com o trânsito em julgado, recolhido o im-
postos devido e pagaseventuais custas, expeça-se o competente
formal de partilha, atentando-se aosrequisitos constantes no art.
1.027, do Código de Processo Civil. Após,cientifique-se o re-
presententa da Fazenda Pública Estadual e, procedidas asano-
taç es e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. ... -Advs.
ANTONIO DOS SANTOS JR., LUIZ GUSTAVO PUJOL e
KARIN KASSMAYER-.

46. REVISIONAL DE CONTRATO-618/2005-JOEL DE ARA-
UJO e outro x A.Z. IMOVEIS LTDA- Mantenho a decisão agra-
vada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às razões
do recurso... Sendo assim, indefiro o pedido de perícia para
avaliação do imóvel. ... remanescendo apenas questões de di-
reito, e considerando que os fatos importantes ao desenlace da
questão já forma exaustivamente deduzidos pelas partes, vol-
tem conclusos para sentença, sem o preparo das custas, eis que
se trata de beneficiário da gratuidade da justiça.-Advs. JOA-
QUIM JOSE PEREIRA FILHO, DANIEL FERREIRA DE
FREITAS e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

47. COBRANCA (ORDINARIA)-626/2005-POLISERVICE
SEGURANCA ELETRONICA S/C LTDA x HSBC SEGUROS-
Vistos, etc... julgo procedente o pedido inicial para condenar o
réu ao pagamento da indenização contratada, de R$ 60.000,00
acrescida de juros moratórios desde a data em que o débito
deveria ter sido quitado e correção monetária. Condeno-o ain-
da ao pagamento das custas do processo e honorários advocatí-
cios ao patrono da autora, que a vista do art. 20, arbitro em
20% sobre o valor da condenação, corrigido. -Advs. LEOBER-
TO LUIS BAZZANEZE, NEIDE BARBADO, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER e ED-
SON GONSALVES ARAUJO-.

48. COBRANCA DE HONORARIOS (SUMA)-804/2005-
ERICSSON PEREIRA PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
x BANCO BANESTADO S.A- Vistos, etc... julgo improceden-
te a presente ação de cobranç proposta por ... condeno o autor
ao pagamento das custas do processo e dos honorários advoca-
tícios do patrono do réu, que a luz do art. 20, ... arbitro em 10%
sobre o valor da causa, corrigido. Suspendo a exigibilidade da
sucumbência, em face da gratuidade da justiça deferida ao re-
querente, conforme dispõe a Lei 1060/50.-Advs. JOAO CAR-
LOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

49. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-822/2005-EDWIRG-
NES THEREZA KULIK NADOLNY x MARIA JOSEFINA
TEIXEIRA- Vistos, etc... homologo por sentença e em conse-
quencia, julgo extinta a presente ação nos termos do artigo 269,
III do CPC...-Advs. JAIME LUIZ SCHLUGA e ABEL ANTO-
NIO REBELLO-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-913/2005-CO-
TRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x SERVENTENCO TRANSPORTES LTDA-Preparadas
as custas, voltem conclusos. -Advs. SILVIO BATISTA e PA-
TRICIA MARIN DA ROCHA-.

51. ALVARA JUDICIAL-918/2005-JOSEFA LUCIANO DA
SILVA e outros x -Vistos ... Assim, nos termos do art. 267, inc.
III e § 2º, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
ação. Custas pelo requerente . -Adv. SONIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA-.

52. COBRANCA (SUMARIA)-1036/2005-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x TANIA MARA BI-
LOUWS SPULDARO-De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, re-
sultar negativa, ou em razão da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

53. ALVARA JUDICIAL-1037/2005-ESPOLIO DE PEDRO
BUIAR e outro x - Preliminarmente, promova-se o registro do
testamento do de cujus.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-.

54. EMBARGOS DO DEVEDOR-1073/2005-GUIDO SCHA-
EFER x WALBER PYDD- Aguardando preparo das custas.-
Advs. FRANCISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS, EU-
GENIA JUNQUEIRA VICTORELLI e WALBER PYDD-.

55. COBRANCA (SUMARIA)-1178/2005-JOSE APARECIDO
DE CAMPOS e outros x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS
S.A- vistos, etc... julgo procedente a presente ação... condeno
a seguradora ao pagamento da complementação da quantia de-
vida a cada um dos requerientes, equivalente a R$ 3.400,00.So-
bre tal valor, incidirão ainda correção monetária nos termos do
Dec. 1544/95 e juros de mora desde a citação. Por fim, deverá
a requerida arcar com as custas processuais e honorários advo-
catícios que aluz do disposto pelo artigo 20, ... fixo em 20%
sobre o valor da causa.-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS-.

56. BUSCA E APREENSAO-1291/2005-BANCO FINASA S.A
x MARIA CLAUDIO SALES-De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça,

resultar negativa, ou em razão da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-.

57. DECLARATORIA C/C COBRANCA-1338/2005-MARIA
MADALENA ROMANICHEN x LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada, e em consequencia, JULGO EXTINTA a
presente ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. ... -Advs. IDERALDO JOSE APPI e MA-
RIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-.

58. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33/2006-FRANCIS-
CA OLGA PEREIRA FARIA x BANCO ITAU S.A - CREDITO
IMOBILIARIO-Em cinco dias, especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam
se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas
concretas, com valores atualizados e discriminados, se for o
caso. -Advs. FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA, LIA ELIZA-
BETH FARIA FRANCESCHI, MARCELO CESAR PADILHA,
ALEXANDRE DE AZEVEDO, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRE-
TO-.

59. BUSCA E APREENSAO-37/2006-BANCO FINASA S.A x
LINDOMAR DE OLIVEIRA-De acordo com o item 09 da por-
taria 01/2000, procedo a intimação da parte para se manifestar,
no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precatória. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

60. MONITORIA-82/2006-BANCO CITIBANK S.A x FER-
NANDO DEL CARPIO e outro-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de-
Justiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Adv. ADRIANA D AVI-
LA OLIVEIRA-.

61. ALIENACAO JUDICIAL-248/2006-CAETANA DESA-
NOSKI MIKOVSKI x MARCIA MIKOVSKI- Aos interessa-
dos acerca do laudo de avaliação.-Advs. JOSE VALTER RO-
DRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
PAULO CESAR BULOTAS-.

62. INVENTARIO-301/2006-MAURICIO HOEFLICH e outros
x ESPOLIO DE JOAO RENATO HOEFLICH-Vistos, etc...
homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a adju-
dicação dos bens deixados por João Renato Hoeflich em favor
de seu herdeiro Maurício Hoeflich, o que faço com fundamen-
to no artigo 1031 caput do CPC.... -Advs. ELINOR JOUKOSKI
e EDSON LUIZ GABRIEL-.

63. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-537/2006-ROBERTO
ALVES CORREIA x BANCO FININVEST S/A-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Adv. ALEXANDRE ARSENO-.

64. INDENIZACAO-585/2006-F.R. BARROS REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA-Vistos ... Desta forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JUL-
GO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inci-
so III do Código de Processo Civil. ... -Advs. JANE PEREZ
KAPAZI e ARMANDO LUIZ MARCON-.

65. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-600/2006-ITAU
SEGUROS S.A x FABIANO MOREIRA ALVES e outro-Pre-
paradas as custas dos presentes e dos autos em apenso, voltem
conclusos. -Adv. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

66. BUSCA E APREENSAO-641/2006-BANCO DO BRASIL
S.A x EDEMIR DA COSTA-Vistos ... Ante o exposto, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença
o pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio no arti-
go 267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na forma da
lei. -Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-.

67. ORDINARIA-684/2006-JORGE LUIZ DA SILVA x BV
FINANCEIRA S.A.- Manifeste-se a ré, em face do depósito
efetuado.-Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-.

68. BUSCA E APREENSAO-686/2006-BANCO ITAU S/A x
ENIO BIGUINATTI- recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado as fls. 44.-Adv. DANIEL HACHEM-.

69. BUSCA E APREENSAO-819/2006-BANCO BRADESCO
S.A x SANDRO LUIS TEIXEIRA-Vistos ... Ante o exposto,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por
sentença o pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio
no artigo 267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na for-
ma da lei. com o transito em julgado, desentranhem-se os do-
cumentos que instruíram a inicial, mediante fotocópia autenti-
cada, que deverá ser providenciada pela parte e arquivem-se.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

70. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-840/2006-MARELY
THERESINHA MORTENSEN WANDERELEY x DIVALMI-
RO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA- Primeiramente,manifeste-
se a parte requerida diante do contido as fls. 74/77.-Advs. SÉR-
GIO J. LOPES DOS SANTOS FILHO e JORGE EVENCIO
DE CARVALHO-.

71. NOTIFICACAO JUDICIAL-859/2006-VERA LUCI DE
FÁTIMA FESTA LUCCA e outro x ANDERSON
SZCYMCSZYN e outro-De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, re-
sultar negativa, ou em razão da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho. -Adv. LUCIANE APARECIDA DE
ABREU MANFRON-.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-888/2006-SO-
CIEDADE COOP DE SERV. MED E HOSP DE CTBA UNI-
MED x FERREIRA MALUCELLI E CIA LTDA-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. RAFAEL
BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRIGUES FEITOSA-.

73. BUSCA E APREENSAO-916/2006-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x AMERILOG LOGÍS-
TICA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS-Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso. -Advs. FLAVIO LAURI
BECHER GIL, MARIANA CARNEIRO, ORLANDO JOSÉ
CORSO, ROBERTA HORN TROIAN, CLAUDIO GUILHER-
ME TESHEINER, VALDEMAR BERNARDO JORGE e AN-
DRE LUIS PONTAROLLI-.

74. ALVARA JUDICIAL-955/2006-ELCIONIR C. LOPES e
outros x - .... defiro o pedido e determino a expedição de alvará
autorizando os requerentes.... defiro o pedido de assistencia
judiciária gratuita aos requerentes... com o transito em julgado,
expeça-se o competente alvara...-Adv. SILVANA DENISE LO-
BATO-.

75. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1015/2006-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC. E DIST. - ECAD x RÁDIO
RAINHA OESTE DE ALTÔNIA LTDA e outro-Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Ha-
vendo, apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso. -Advs. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS e JANAINA CLAUDIA FELICIANO-.

76. COBRANCA (SUMARIA)-1031/2006-ALEXANDRE
RODRIGUES FERREIRA e outro x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S.A-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
PEDRO GIROLAMO MACARINI, GREICY KEROL PATRI-
ZZI e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-.

77. ALVARA JUDICIAL-1086/2006-DOROTÉA TRENTINI x
- Manifeste-se a parte autora acerca do contido as fls. 34 e
seguintes.-Advs. DELAIR ROSEMARI TRENTINI e CESAR
AUGUSTO DE LARA KRIEGER-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-1130/2006-SIDNEY LUIZ
FERREIRA PINTO e outro x BANCO BANESTADO S/A-
Manifeste-se o embargante acerca do pedido de fls. 89.-Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, ROGERIO
VERAS e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

79. REVISAO DE CONTRATO-1151/2006-EDGAR FRAN-
CISCO DE PAULA x BANCO FINASA S/A-Ciente da interpo-
sição do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Com a solicitação de informações, oficie-
se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da cópia do
agravo de instrumento. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

80. BUSCA E APREENSAO-1171/2006-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x HELIO KRI-
GER-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

81. DESPEJO-1188/2006-JESSI SILVA ESPEZIM x OSCAR
JULIANO PACHER-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001,
que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte interes-
sada para manifestar-se sobre a contestação,independentemente
de despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte interessada. -Advs. MARCELLO VICTOR HERZ GRY-
CAJUK, ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO, VINICIUS TE-
ODORO DE OLIVEIRA e MARCELO MENEZES FERNAN-
DES CAIRES CASTAGI-.

82. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1195/2006-DINO BRAS-
SAC FILHO x BV FINANCEIRA S.A-Em cinco dias, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. VANDERLEY FARIAS e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

83. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1204/2006-HELIO
FABRO x SANDRA MARA DA SILVA- Intime-se o autor para
que em cinco dias, apresente a planilha do débito, devendo a
multa de mora ser calculada na base de 10% sobre o total do
débito e não da forma pretendida.-Advs. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, OSCAR GUISS e GUSTAV LANGNER-.

84. ORDINARIA-1213/2006-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA x SIDNEI CORDEIRO e outro- O
presente processo será julgado juntamente com a ação revisio-
nal e a consignatória.-Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA e MAURO CURY FILHO-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-1258/2006-OSMAR JOAO
MARCHESE x ADUBOS BOUTIN LTDA- Vistos, etc... julgo
improcedentes os embargos opostos, determinando o prosse-
guimento da execução, pelo que revogo a medida liminar con-
cedida, em antecipação de tutela. Condeno o embargante no
pagamento das despesas do processo e honorários de sucum-
bência ao procurador da embargada os quais fixo em R$
850,00...-Advs. ALEXANDRE VETTORELLO, THOMAS
FRANCISCO DA ROSA e LUIZ ROBERTO RECH-.
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86. ARROLAMENTO-1359/2006-ESTER PROVELLER e ou-
tros x ESPÓLIO DE ANTONIO CARLOS MENDES VIEIRA-
Nomeio a Sra. Ester Proveller para o cargo de inventariante, a
quem tenho por compromissada. Homologo para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls 05, o que faço com
fundamento no artigo 1031 caput do CPC... -Adv. ELISANGE-
LA PEREIRA-.

87. OBRIGACAO DE FAZER-1378/2006-MARIA DE LUR-
DES PETRINI x NOSSA SAÚDE LTDA- Cumpra-se a decisão
de fls. 31/32, após o atendimento pela parte autora, acerca do
solicitado as fls. 33.-Adv. OLGA CALHEIRO DONEDA-.

88. REVISIONAL DE CONTRATO-1416/2006-ANDERSON
ROBERTO DE SOUZA NAVARRO x BV FINANCEIRA S.A -
C.F.I.- ... sendo assim, defiro a antecipação almejada, para proi-
bir o requerido de negativar o nome do autor com base no con-
trato objeto da ação e admitir o depósito mensal das parcelas,
pelo valor proposto, na data contratualmente estabelecida, im-
portância que poderá ser desde logo levantada pelo requerido.
Intime-se o réu para que, desejando, proponha a ação de busca
e apreensão neste juízo, distribuindo-a por dependencia a pre-
sente, ocasião em que será apreciado o pedido de depósito do
bem, feito pelo ora autora. Retirar carta de citação.-Adv. RU-
BEN MADINI-.

89. ARROLAMENTO-1433/2006-EDDY ARAÚJO LIMA e
outros x ESPÓLIO DE LEVY MESQUITA DE ARAÚJO LIMA-
Vistos ... Nomeio inventariante Eddy Araújo Lima, a quem te-
nho por compromissada. Homologo, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, apartilha lançada nestes autos de .......,
atribuindo aos contemplados osrespectivos quinhões, salvo erro
ou omissão e ressalvados os direitos de terceiro. Com o trânsito
em julgado, recolhido o impostos devido e pagaseventuais cus-
tas, expeça-se o competente formal de partilha, atentando-se
aosrequisitos constantes no art. 1.027, do Código de Processo
Civil. Após,cientifique-se o represententa da Fazenda Pública
Estadual e, procedidas asanotações e comunicações de praxe,
arquivem-se os autos. ... Expeçam-se os competentes alvarás,
conforme pleiteado as fls. 09.-Adv. ANA CRISTINA COLE-
TO-.

90. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1434/2006-ANGE-
LO ALBERTO BATISTELA e outro x CITIBANK S.A- ... sen-
do assim, defiro a antecipação almejada para vedar a referida
inscrição e, caso ela já tenha sido feita, determinar sua suspen-
são. Quanto ao pedido de exibição, sendo provável a apresen-
tação dos documentos pretendidos com a defesa, aguarde-se o
decurso do prazo legal, assegurada sua reapreciação, caso tal
não ocorra.Retirar carta de citação e intimação.-Advs. RODRI-
GO PORTES BORNEMANN E CORRÊA e GUSTAVO LUIS
BALABUCH-.

91. BUSCA E APREENSAO-1439/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIO ANDRÉ DE BARROS- ... defiro a busca e
apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se...-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

92. ORDINARIA-1441/2006-CLAUDECIR ZAMPOLO x
BANCO ITAU S/A-Ante o valor a ela atribuido, deverá a causa
seguir o rito sumário, razao pela qual concedo à autora o prazo
de dez dias para que emende a petção inicial, afim de adequá-
la ao disposto no artigo 276 do Código de Processo civil, sob
pena de preclusão. No mesmo prazo, apresente cópia das últi-
mas declarações de imposto de renda, possibilitando a aprecia-
ção do pedido de assistência judiciária . -Adv. VALNEI PI-
NHEIRO DA VEIGA-.

93. BUSCA E APREENSAO-1201/2006-e outro x CARLOS
GUILHERME DIETER MUSSIAT-Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. MARTA P. BONK RIZZO-.

94. BUSCA E APREENSAO-1202/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x IVANIR PAULO TOMAZI-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609.00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-.

95. BUSCA E APREENSAO-1203/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x SIMONE DELA JUSTINA
KLACK-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY-.

96. COBRANCA (SUMARIA)-1204/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM FLORENCA x HELIO
VIANNA GENOFRE-Petição inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 220,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. ALCEU BOLLIS-.

97. RESCISAO DE CONTRATO-1205/2006-CONDOLCAR
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x CECÍLIA MARLEY
GORSKI-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609.00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. FER-
NANDO RIBEIRO TROVÃO-.

98. BUSCA E APREENSAO-1206/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IVETE DO ROCIO DOS SANTOS-Petição inici-
al aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-

SAMOLIN-.

99. ANULATORIA DE PROTESTO-1207/2006-MERCADO
SELMA LTDA x CREDITUBA COMERCIAL LTDA-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 157,50 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Advs. e CARLOS DELAI-.

100. INVENTARIO-1208/2006-LUCILA LOURDES VIER
ENGERS e outros x ESPÓLIO DE IVO CARLITO ENGERS-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. HELCIO
CHIAMULERA MONTEIRO e CRISTIANE BRAGA NOCE-
RA-.

101. MONITORIA-1209/2006-SIDERLEY JOSÉ NEGO-
ZZEKY x EUFRÁSIO APARECIDO LORBIETE-Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. MARCELO MAZUR-.

102. EXECUCAO-1210/2006-COPAVA VEICULOS LTDA x
JAIME HENRIQUE DE LARA QUEVEDO-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS-.
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FREDERICO A. LOPES DE OLI 0017 001002/2000
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0011 001161/1999
GENESIO TAVARES 0006 000338/1998
GERALDO DECIO LEITE DE MA 0098 001224/2006
GERALDO MOCELIN 0005 000716/1997

0031 000934/2003
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0084 001028/2006
GERCINO BETT JR. 0070 000665/2006
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0015 000581/2000
GILMARA FERNANDES MACHADO 0084 001028/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0105 001374/2006
GIOVANI GIONEDIS 0029 000197/2003

0033 001059/2003
GORGON NOBREGA 0034 000133/2004
HELOISA HELENA VIRMOND 0021 001051/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 0021 001051/2001
IGUACIMIR G. FRANCO 0051 000634/2005
IRAE CRISTINA HOLETZ 0095 001135/2006
IRINEU GALESKI JUNIOR 0097 001184/2006
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0048 000306/2005
ISADORA SELIG FERRAZ 0012 001223/1999
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0033 001059/2003
IVONE TERESINHA JUNG 0004 000045/1997
JAIR RIBEIRO 0054 001134/2005
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0103 001363/2006
JANDER LUIS CATARIN 0034 000133/2004
JAQUELINE T. SANTOS LISOT 0051 000634/2005
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0055 001145/2005
JEFFERSON COMELI 0014 000209/2000
JOAMIR CASAGRANDE 0074 000813/2006
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0107 001381/2006
JOAO CASILLO 0014 000209/2000
JOEL BERTO 0012 001223/1999
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0042 001312/2004
JOSE BECK LOUREGA - OAB/P 0065 000473/2006
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0108 001383/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0068 000640/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0033 001059/2003

0056 001180/2005
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 0101 001339/2006
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0036 000469/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0076 000839/2006
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0069 000647/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0061 000118/2006
JOSE OSCAR KLUPPER TEIXEI 0093 001107/2006
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0056 001180/2005
JOSE ROBERTO SPINA 0061 000118/2006
JOSE VIRGINIO MARCHETE 0044 001392/2004
JOSEMAR PERUSSOLO 0064 000418/2006
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0102 001362/2006
JUAN DIEGO DE LEON 0084 001028/2006
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0036 000469/2004
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0022 001432/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0083 000978/2006

0087 001054/2006
KARENINE POPP 0101 001339/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0059 000037/2006
KATIUSCIA HIRATA COELHO 0028 000073/2003
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0078 000873/2006
LEANDRO CESAR ATAIDES 0009 001430/1998
LEANDRO GALLI 0096 001179/2006
LEANDRO ZANETTI 0015 000581/2000
LEODOLINDO LUIZ DE HOLEBE 0075 000826/2006
LEONARDO DA COSTA 0022 001432/2001
LEONARDO SOUZA 0036 000469/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0006 000338/1998

0087 001054/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0027 000749/2002
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0009 001430/1998

0024 000082/2002
LOLINNA CHAN 0047 000245/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0029 000197/2003

0033 001059/2003
0091 001103/2006

LOURIVAL FAVORETTO 0100 001299/2006
LUCIANA REGINA DOS REIS 0033 001059/2003
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0019 001046/2000

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0012 001223/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0009 001430/1998
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0029 000197/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0021 001051/2001

0042 001312/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0095 001135/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0009 001430/1998

0016 000731/2000
0060 000060/2006
0111 001189/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0019 001046/2000
0032 000942/2003

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0048 000306/2005
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0040 001178/2004
MARCELA VILLATORE 0011 001161/1999
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0018 001008/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN 0025 000091/2002
MARCELO JOSE CISCATO 0050 000435/2005
MARCELO RAMON 0021 001051/2001

0072 000759/2006
MARCIA S. BADARO 0033 001059/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0039 000788/2004
MARCO AURELIO GUIMARAES 0012 001223/1999
MARCOS ALVES DA SILVA 0027 000749/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 0072 000759/2006
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0013 001258/1999
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0029 000197/2003

0033 001059/2003
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0020 000351/2001
MARIA ILMA CARUSO 0031 000934/2003
MARIA INES DE CARVALHO BE 0030 000658/2003
MARIA INES DIAS 0066 000492/2006
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0008 001139/1998
MARILZA MATIOSKI 0058 001470/2005

0081 000925/2006
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0022 001432/2001
MARIZ MENDES MAY 0005 000716/1997
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0088 001078/2006
MAURICIO DE PAULA SOARES 0024 000082/2002
MAURICIO KAVINSKI 0009 001430/1998

0016 000731/2000
0061 000118/2006

MAURO CEZAR ABATI 0061 000118/2006
MAURO FONSECA DE MACEDO 0082 000973/2006
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0034 000133/2004
MIEKO ITO 0025 000091/2002
MILENA MASLOWOSKY 0091 001103/2006
MOACYR DA COSTA 0008 001139/1998
MONICA DALMOLIN 0083 000978/2006
MONICA VANESSA MERLIN JUS 0021 001051/2001
MURILO CELSO FERRI 0092 001104/2006

0098 001224/2006
MURILO RAMON 0072 000759/2006
NEIMAR BATISTA 0070 000665/2006
NELSON RAMOS KUSTER 0046 000082/2005
NELSON WALTER DA SILVA 0044 001392/2004
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0006 000338/1998
NILSON RAMON 0072 000759/2006
OLGA CALHEIRO DONEDA 0106 001378/2006
OSCAR FLEISCHFRESSER 0053 001021/2005
OSCAR RAMON ABADIE 0022 001432/2001
OSMAR ANDRADE ZOTTO 0010 000573/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0077 000849/2006
PATRICY MILENA SANCHES CA 0022 001432/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0027 000749/2002
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0003 001340/1995
PEDRO RODERJAN REZENDE - 0009 001430/1998
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0084 001028/2006
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0051 000634/2005
REGIS TOCACH 0014 000209/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0034 000133/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0052 000799/2005
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER 0028 000073/2003
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0021 001051/2001
RENE MARIO PACHE 0046 000082/2005
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0044 001392/2004
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0033 001059/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0018 001008/2000
ROBERTO VARELA GEWEHR 0048 000306/2005
ROBINSON LEON DE AGUERO 0061 000118/2006
ROBSON FARI NASSIN 0043 001381/2004
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0095 001135/2006
RODRIGO SHIRAI 0093 001107/2006
ROLAND HASSON 0012 001223/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 0006 000338/1998
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0113 001191/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0077 000849/2006
RUBENI ANTONIO DE ASSUMPC 0010 000573/1999
RUTH APARECIDA FALCOMER D 0014 000209/2000
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0093 001107/2006
RUY VILELLA GUIGUER 0049 000351/2005
SAMIR THOME 0037 000511/2004
SAMIRA KARAM SEMAAN 0057 001367/2005
SANDRA CALABRESE SIMAO 0012 001223/1999
SANDRO RAFAEL BONATTO 0033 001059/2003
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0084 001028/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0071 000724/2006
SERGIO LUIZ M. DOS SANTOS 0057 001367/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0036 000469/2004
SHENIA SAMIRA NASSIN 0043 001381/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0060 000060/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0104 001370/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0014 000209/2000
SILVIO BINHARA 0012 001223/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0030 000658/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0014 000209/2000
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0062 000205/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0001 000546/1995

0002 001023/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0006 000338/1998

0087 001054/2006
SORAYA FALTIN 0032 000942/2003
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0009 001430/1998
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TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0023 001590/2001
TATIANE PARZIANELLO 0070 000665/2006
TEOFILO L. SANTOS NETO 0026 000291/2002
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0083 000978/2006
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0019 001046/2000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0012 001223/1999
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0047 000245/2005
VALERIA CRISTINA DE OLIVE 0020 000351/2001
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0075 000826/2006
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0012 001223/1999
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0033 001059/2003

0091 001103/2006
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0104 001370/2006
VANISE MELGAR TALAVERA 0038 000606/2004
VICTOR LOBO NETO 0017 001002/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0004 000045/1997
WASHINGTON YAMANE 0030 000658/2003
WILLIAM OZORIO 0038 000606/2004
ZANDAIRA DA SILVA 0030 000658/2003
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0101 001339/2006

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-546/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A x GILSON JOSE
ALVES E JORGE ALFREDO RATTMANN- recolhida a taxa
devida ao desarquivamento e satisfeitas as custas, defiro o pe-
dido de vista dos autos.-Adv. SOLANGE TAKAHASHI MAT-
SUKA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A x MONICA VALE-
RIA BERTANI DE ANDRADE F.I. E OUTROS- Recolhida a
taxa devida ao desqarquivamento, satisfeitas as custas, defiro o
pedido de vista dos autos.-Adv. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA-.

3. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1340/1995-ELBIO
FERREIRA DA SILVA x INDUSTRIA E COMERCIO BW
LTDA. e outro- Retirar alvarás de levantamento.-Advs. ELIR
APª DA SILVA GUGELMIN, ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS, DIONISIO SABATOSKI e PEDRO LUIZ BEZERRA
DE BARROS-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1997-CREDI-
MASTER FACTORING LTDA. x ASPEN REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA. e outros- Aguarde-se por cento e oi-
tenta dias conforme pleiteado.-Advs. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e ALTAIR
ROBERTO RUSCHEL-.

5. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-716/1997-ANTONIO
GURGEL DE MEDEIROS x ADM. DO CONDOMINIO VI-
LAS NOVAS VI e outros- Providenciar o solicitado as fls. 395.-
Advs. GERALDO MOCELIN, MARIZ MENDES MAY e BE-
ATRIZ SANTI-.

6. MONITORIA-338/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x SANDRA MARA SEMANN ACERBI e outro- Esclaerçam
as partes acerca do integral cumprimento do acordo, quando o
feito será extinto.-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
EDIMAR PORTELA MARCONDES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, ROSANA MARIA FECCHIO e GENESIO TA-
VARES-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1003/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO x EXXOWELD
IND.E COMERCIO DE MAT. ELETRICOS LTDA- Recolhida
a taxa devida ao desarquivamento defiro o pedido de vista dos
autos.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

8. ORDINARIA-1139/1998-JOAO URIAS FERREIRA DA SIL-
VA e outro x NILTON MARTINS D AVILA e outro-Preparadas
as custas, voltem conclusos. -Advs. MOACYR DA COSTA,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO
e MARIA MADALENA REGO B.W.DE ALMEIDA-.

9. RESCISAO DE CONTRATO-1430/1998-ODINEI ROGE-
RIO MIRA x CIDADELA S.A- A desconsideração da persona-
lidade jurídica não prescinde do contraditório. Assim sendo,
citem-se os sócios para que em quinze dias se defendam, sob
pena de revelia e confissão. providenciar o solicitado as fls.
1036.-Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FI-
LIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LEANDRO CESAR
ATAIDES, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, PEDRO RODER-
JAN REZENDE - OAB 36792, TATIANA KALKO TURQUE-
TI CUNHA BARRETO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

10. MONITORIA-573/1999-ESTACIONAMENTO DE AUTO-
MOVEIS ALFA LTDA x GILBERTO CARLOS SCHIBEL-
BEIN- Retornem ao arquivo, ressalvada a cobrança de custas
pela escrivania, oportunamente.-Advs. RUBENI ANTONIO DE
ASSUMPCAO e OSMAR ANDRADE ZOTTO-.

11. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1161/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e
outro x LAURO OLEINIK- Aguarde-se por mais vinte dias o
retorno do aviso de recebimento.-Advs. MARCELA VILLA-
TORE e GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-.

12. ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-1223/1999-TENG
LI CHEUNG x ROBERTO FERREIRA-Intime-se o devedor,
na pessoa de seu advogado, através de Diário da Justiça, para
satisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos ter-
mos do artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob
pena de, havendo requerimento do credor, incidir a multa de
10% lá prevista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de pe-
nhora e avaliação e, realizada esta intime-se o executado, na
forma do parágrafo primeiro do citado artigo para, querendo,
oferecer impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. SILVIO
BINHARA, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ALESSAN-

DRA SCHUTA, ROLAND HASSON, SANDRA CALABRE-
SE SIMAO, ELIZABETH REGINA VENANCIO, MARCO
AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA, VANESSA KARAM DE CHUEI-
RI SANCHES e ISADORA SELIG FERRAZ-.

13. RESCISAO DE CONTRATO-1258/1999-MARCIA REGI-
NA ALVES RIBEIRO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA- Indefiro a penhora na forma como pleiteada
as fls. 387. Recolhida a taxa devida,proceda-se a consulta atra-
vés do sistema bacen jud.-Advs. MARGARETH BARBOSA
DE AMORIM MACEDO, ANNE JAQUELINE MOSCA e ES-
TEVAO RUCHINSKI-.

14. MONITORIA-209/2000-IBEMA-COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL x KEIZO KANEKO e outro- Providenciar
o solicitado às fls. 359.-Advs. DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, SILVANA ELEU-
TERIO RIBEIRO, ANDREYA DE BORTOLI, REGIS TOCA-
CH, JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, ANDRE MELLO
SOUZA, CAROLINA PIMENTEL, JEFFERSON COMELI e
RUTH APARECIDA FALCOMER DA SILVA-.

15. RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-581/2000-OR-
LANDO FRANCO x JOAO DALPRA- Primeiramente, mani-
feste-se a parte requerida, diante do contido as fls. 277 e se-
guintes.-Advs. GILBERTO BRUNATTO DALABONA, BIHL
ELERIAN ZANETTI, BIHL ELERIAN ZANETTI e LEAN-
DRO ZANETTI-.

16. MED.CAUT.DE SEQUESTRO DE BENS-731/2000-ZU-
LEIKA FERREIRA DE MELLO x LEONEIA DE LIMA-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CA-
ROL WENDLER e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

17. RESCISAO DE CONTRATO-1002/2000-ZULEIKA FER-
REIRA DE MELLO x LEONEIA DE LIMA-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. -Advs. FREDERICO A. LOPES DE
OLIVEIRA e VICTOR LOBO NETO-.

18. BUSCA E APREENSAO-1008/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIO AU-
REO DO PRADO GARCIA- Recolhida a taxa devida, proce-
da-se a anotação junto aos registros do veículo junto ao Detran.
Indefiro o pedido de ofício aos Batalhões de Polícias Rodoviá-
rias, na forma como pretendida, em razão de que tais departa-
mentos não têm competência para tanto.-Advs. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA-.

19. COBRANCA (SUMARISS)-1046/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PIQUIRI I x EL-
SON VENANCIO DE ALMEIDA- Retirar ofícios.-Advs. TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, CRISTIANE AL-
VES FERREIRA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANGE-
LITA GRACIELA L. DE M. SATRIANO e LUCILENA DA
SILVA OLIVEIRA-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-351/2001-CATHARINA NA-
TEL ESMANHOTTO e outros x ZEQUIEL DIAS DE AMEI-
DA- Retirar alvará de levantamento.-Advs. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG, DEOLINDO ESTURILIO e VALERIA
CRISTINA DE OLIVEIRA-.

21. COBRANCA (ORDINARIA)-1051/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADAO
QUEVEDO- Aguarde-se por noventa dias conforme pleitea-
do.-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VA-
LERIO PEREIRA, CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO
LUSTOSA, RENATO CORDEIRO DA SILVA, ELVIO RENA-
TO SEVERO, HELOISA HELENA VIRMOND, MONICA
VANESSA MERLIN JUSTINO e MARCELO RAMON-.

22. REPARACAO POR DANOS MORAIS-1432/2001-LEO-
NICE KELLER ABADIE x BRASIL TELECOM S.A.- Não há
preliminares que reclamem enfrentamento nem irregularidades
que demandem suprimento, razão pela qual declaro saneado o
processo.A relação comercial existente entre as partes, eviden-
temente é de consumo, razão pela qual incide a legislação do
CDC. Isto não obstante, não deve ser deferida a inversão do
ônus da prova, eis que ele já pertence à ré, a quem incumbirá
comprovar, de forma convincente, a contratação. O autor não
poderá, jamais, demonstrar fato negativo: não ter contratado a
prestação dos serviços. Defiro a produção de prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas arroladas. Designo audiência de isntrução e julgamento
para o dia 18.07.07 às 15:00 horas. providenciar o solicitado as
lfs. 125. -Advs. OSCAR RAMON ABADIE, LEONARDO DA
COSTA, JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES,
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, MARINA BAS-
TOS DA PORCIUNCULA e FERNANDA REIS ROSSATO-.

23. RESCISAO DE CONTRATO-1590/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALDO
FERREIRA DE LIZ- Retirar ofícios.-Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

24. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-82/2002-CARLOS
CECY e outro x CONSTRUTORA CIDADELA S.A- aguar-
dando preparo das custas 65,05.-Advs. MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES e LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA-.

25. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-91/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x JOSE ROBER-
TO BARBOSA- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
pleiteado as fls. 260.-Advs. MARCELO ANTONIO OHRENN,
FABIANO ROESNER, MIEKO ITO e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

26. ALVARA JUDICIAL-291/2002-EGON ANTONIO KOSER

e outro x - Deverá a parte providenciar a juntada do alvará
original.-Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO-.

27. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-749/2002-SILVE-
RIO EDGARD SCHNEIDER x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outro-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Advs. MARCOS ALVES DA SILVA, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

28. COBRANCA (SUMARIA)-73/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO PLAZA ANCHIETA x MARIA SILVIA BACILA-Inti-
me-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas
vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 17,00. -Advs. RENA-
TA RAPOSO SCHAPHAUSER, KATIUSCIA HIRATA COE-
LHO e ANTONIO ROBERTO MONT. DE OLIVEIRA-.

29. EXECUCAO-197/2003-WIEST S/A x EUROSTEEL TU-
BOS E ACOS LTDA. e outro- Retirar ofícios.-Advs. LUIS
FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO, CRISTIAN RODOL-
FO WACKERHAGEN, GIOVANI GIONEDIS, CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA e LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS-.

30. INVENTARIO-658/2003-ADRIANO LOPES OLKOVICZ
x ESPOLIO DE EUDOZIO OLKOVICZ- Aguarde-se a com-
provação do recolhimento do imposto.-Advs. ZANDAIRA DA
SILVA, MARIA INES DE CARVALHO BERNARDI, SILVIO
MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e
WASHINGTON YAMANE-.

31. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-934/2003-
CESAR DE LOS SANTOS GALLEGO x NEI BECKER e ou-
tros- Indefiro o pedido de penhora, na forma como requerida as
fls. 167. Deverá a parte exequente indicar bens passíveis de
penhora.-Advs. MARIA ILMA CARUSO e GERALDO MO-
CELIN-.

32. COBRANCA (SUMARIA)-942/2003-EDIFICIO MINER-
VA BARAO x ANA ANTONIA LIMHARES DA COSTA e ou-
tro- Manifeste-se a parte executada acerca do contido as fls.
150 e seguintes.-Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e SORAYA FALTIN-.

33. DECLARATORIA C/C COBRANCA-1059/2003-RAVENA
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x SIMO-
NE MYRIAM BELIN e outros-De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral daJustica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do
Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 140,00. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
GIOVANI GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS,
EMILIANA SILVA SPERANCETTA, ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS, SANDRO RAFAEL BONATTO, MARIA AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, IVAN CE-
SAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, CESAR LINHARES
WALLBACH, DARIO BORGES DE LIZ NETO e DAURIA-
NE LOUREIRO-.

34. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-133/2004-CELSO KU-
JODE SUNAGA x BANCO BRADESCO S/A- Retirar alvarás
de levantamento.-Advs. GORGON NOBREGA, MAXIMILI-
ANO GOMES MENS WOELLNER, JANDER LUIS CATA-
RIN, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.

35. COBRANCA (ORDINARIA)-275/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE RAMATIS DA SILVA- Aguarde-se por noven-
ta dias conforme pleiteado.-Adv. EDGARD KINDERMANN
SPECK-.

36. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-469/2004-AGIP DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA-Expeça-
se mandado de verificação a ser cumprido por dois oficiais de
justiça, para investiguar o alegado abandono do imóvel. Opor-
tunamente será deliberado acerca da imissão de posse. Em ex-
tensão à verficiação, defiro a vistoria da autora, nos moldes
requeridos no inciso letra b de fls. 338. De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral daJustica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00. -Advs. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO SOUZA, SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETO e JUAREZ RIBAS TEI-
XEIRA JUNIOR-.

37. REGISTRO TESTAMENTO-511/2004-ROSILDA MARIA
BARRETO e outros x ESPOLIO DE MARGARIDA OCZKO-
WSKI SALOMON e outro- Aguardando preparo das custas.-
Advs. SAMIR THOME e ANTONIO KROKOSZ-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-606/2004-
SERV.NAC.DE APREND.COM.ADM.REG. DO EST.PR-SE-
NAC/PR x MARIA CONCEIÇÃO ALVES DO NASCIMEN-
TO-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. VANISE
MELGAR TALAVERA e WILLIAM OZORIO-.

39. BUSCA E APREENSAO-788/2004-BANCO ITAU S.A x
BRUNO HENSCHEL FILHO- aguardando preparo das custas
R$ 55,15.-Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

40. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1178/2004-ARI-
OVALDO LOPES x MANOEL MOREIRA DE GODOY e ou-
tros- Retirar cartas de intimação e providenciar o solicitado as
fls. 181.-Advs. ARIOVALDO LOPES, MANOEL MOREIRA
DE GODOY e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-1309/2004-LUIZ ANTONIO
LIPINSKI x AMERICO IWANKIW-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Advs. AIRTON MIRANDA BOZZA e ANTO-
NIO DE SOUZA NETTO-OAB/PR 18917-.

42. COBRANCA (SUMARIA)-1312/2004-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RENATO DOS
SANTOS- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme plei-
teado as fls. 97.-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-.

43. BUSCA E APREENSAO-1381/2004-MANOEL ANTONIO
FORMOSO x DIVERSOS COMERCIO DE VEICULOS e ou-
tros- Manifeste-se a parte autora acerca do pedido de fls. 145.-
Advs. ROBSON FARI NASSIN, SHENIA SAMIRA NASSIN e
EDSON F. R. ZANETTI-.

44. DECLARATORIA DE NULIDADE-1392/2004-NEIDE
ALVES DE MORAIS DA SILVA x JOSE VITURINO DA SIL-
VA e outro- Aguarde-se por mais cento e vinte dias o cumpri-
mento da carta precatória.-Advs. NELSON WALTER DA SIL-
VA, JOSE VIRGINIO MARCHETE e RICARDO PUSSOLI
MARCHETTE-.

45. INVENTARIO-63/2005-KIMIKO ISHIKAWA x ESPOLIO
DE HITOSHI ISHIKAWA- Deverá a parte providenciar mani-
festação da Fazenda Pública Estadual, acerca do imposto reco-
lhido.-Adv. EDUARDO ZANONCINI MILEO-.

46. COBRANCA (SUMARIA)-82/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL ITALIA x CELSO GABRIEL ZULATO e outro-
... foi determinada a manifestação da autora, que deverá indi-
car a pessoa em face de quem o processo deverá prosseguir,
possibilitando, destarte, sua citação.-Advs. RENE MARIO
PACHE, NELSON RAMOS KUSTER e ELISETE MARY SAL-
LES STEFANI-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-245/2005-VALDEMIR DO
CARMO DA SILVA x IMOBILIARIA CONTINENTAL- Re-
colhida a taxa devida, proceda-se a consulta através do sistema
bacen jud.-Advs. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA e LO-
LINNA CHAN-.

48. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-306/2005-VALDIR
MARTINS e outro x ABACO INCORPORACOES LTDA- Re-
tire-se da pauta a audiencia designada e após o preparo das
custas, voltem conclusos.-Advs. ROBERTO VARELA
GEWEHR, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-
.

49. ARROLAMENTO-351/2005-RUY VILELLA GUIGUER x
ESPOLIO DE IOLANDA VILELA CAMARGO- Assinar ter-
mo de retificação.-Advs. RUY VILELLA GUIGUER e EDNA
VASCONCELOS ZILLI-.

50. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-435/2005-LUIZ
FERNANDO WICHNESKI x ESPOLIO DE SUELI MARIA
DO VALE WICHNESKI- Retirar formal de partilha.-Advs.
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA e ALI-
NE CELLI MARTINS-.

51. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-634/2005-MIL-
TON BRAGA x SHOPPING CENTER MARUMBY- retirar
carta de intimação.-Advs. DALVA MARLI MENARIM, JA-
QUELINE T. SANTOS LISOTTI, REGIANE LUSTOSA S.
FRANCA e IGUACIMIR G. FRANCO-.

52. ANULATORIA TITULO CAMBIAL-799/2005-BRASLIFT
EQUIPAMENTOS E LOGISTICA LTDA x PROLIMAQ MA-
QUINAS- Retirar cartas de intimação.-Advs. ARTHUR VIR-
MOND DE LACERDA NETO e REINALDO MIRICO ARO-
NIS-.

53. INVENTARIO-1021/2005-CEVELI HELENA MULLER e
outros x ESPOLIO DE LENISIO ERNANI MULLER- Acolho
os embargos opostos e defiro o pedido de fls. 75. Proceda-se a
intimação do locatário, para os devidos fins.-Advs. OSCAR
FLEISCHFRESSER e CARLA FLEISCHFRESSER-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1134/2005-
MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S.A x HERMI-
NIO CARLOS VARESQUI PEREIRA e outro-Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Adv. JAIR RIBEIRO-.

55. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1145/2005-IVETE
FINATO LINZMAYER x SHURTZ REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA-Aguarde-se por trinta dias manifestacao
acerca do interesse na execucao do julgado. Nada sendo reque-
rido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e FABIO HENRIQUE
RIBEIRO-.

56. COBRANCA (SUMARIA)-1180/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SURAIN x ADAO ROTH NETO e outro- Defiro o
pedido de vista dos autos por cinco dias cofnorme pleiteado as
fls. 174.-Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e JOSE
DO CARMO BADARO-.

57. INVENTARIO-1367/2005-IZABEL THOME SAKHR x
ESPOLIO DE MOHSEN ALI SAKHR- Dê-se atendimento à
cota ministerial retro.-Advs. AILDO CATENACCI, SERGIO
LUIZ M. DOS SANTOS DAL LIN e SAMIRA KARAM SE-
MAAN-.

58. COBRANCA (SUMARIA)-1470/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x SILVANA MARIA PEREIRA-
Designo nova data para realização da audiencia para o dia
24.08.07 às 14:20 horas. De acordo com o item 9.4.1 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral daJustica, providencie a
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parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial
de Justica, no valor de R$ 40,00 . -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-.

59. BUSCA E APREENSAO-37/2006-BANCO FINASA S.A x
LINDOMAR DE OLIVEIRA-Intime-se a parte autora para com-
provar em cinco dias, o tramite da carta precatória, mediante
certidão expedida pelo juizo deprecado. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-.

60. BUSCA E APREENSAO-60/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x PAULO SERGIO MARTINS- Retirar carta preca-
tória.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e SIDNEY
MARCOS MIRANDA-.

61. ORDINARIA-118/2006-FENNER CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA x GRALHA AZUL SAUDE S.A e outro- Reti-
rar cartas de intimação.-Advs. JOSE ROBERTO SPINA, JOSE
OLINTO NERCOLINI, MAURO CEZAR ABATI, MAURICIO
KAVINSKI e ROBINSON LEON DE AGUERO-.

62. USUCAPIAO-205/2006-JOANA TREVISAN DE LIMA x
- Para realização da audiencia de instrução e julgamento, de-
signo o dia 23.07.07 às 15:00 horas.-Adv. SIMPLICIO ANTU-
NES ACOSTA-.

63. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-230/2006-INTRAL
S.A INDUSTRIA DE MATERIAIS ELETRICOS x ILUMINI-
TEC SISTEMAS ILUMINACAO LTDA- Indefiro o pedido de
fls. 87, visto que inexiste a figura do bloqueio no ordenamento
jurídico. Querendo, poderá ser efetuada primeiramente consul-
ta acerca de ativos financeiros, após o recolhimento da taxa
devida.-Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

64. INDENIZACAO - ORDINARIA-418/2006-LECLAIR IND.
COM. DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA x EMPRESA
DE TRANSPORTES ATLAS LTDA-Tendo em vista o grande
volume de expedientes como ofícios, cartas, precatórias e edi-
tais, expedidos e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos
desnecessários, solicito que a parte interessada seja intimada a
providenciar a antecipação das custas relativas a expedição de
carta precatória e carta com ar (s) no valor de R$ 14,00. -Advs.
CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO e JOSEMAR PE-
RUSSOLO-.

65. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-473/2006-LEIA CIRA
MENEZES LOUREGA x MANOEL PEDRO CASTILHOS-
Observe a parte autora, que não houve notificação para deso-
cupação, conforme certidão do sr. oficial de justiça. -Adv. JOSE
BECK LOUREGA - OAB/PR 17868-.

66. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-492/2006-VIA-
CAO CIDADE SORRISO LTDA x MARIA ISALINE MAR-
TINS-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 40,00. -Adv. MARIA INES DIAS-.

67. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-545/2006-VINICIUS
CORREIA ZANELATTO x BV FINANCEIRA S.A. C.F.I.-Em
cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em tran-
sigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com valores
atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. ALEXAN-
DRE SUTKUS DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-.

68. COBRANCA (SUMARIA)-640/2006-CONDOMINIO
CENTRO HPOLICLINIO MACSAUDE DE CURITIBA x
DANIELE MONTECHI DOS SANTOS ROSA- Nos termos do
Decreto 794/06 da Presidencia do E. Tribunal de Justiça, rede-
signo o ato para o dia 16 de fevereiro de 2007 às 16:00 horas.-
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-.

69. ARROLAMENTO-647/2006-MARCELO SNIECIKOSKI x
ESPOLIO DE LIGIA REIS TIETJEN-Tendo em vista o grande
volume de expedientes como ofícios, cartas, precatórias e edi-
tais, expedidos e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos
desnecessários, solicito que a parte interessada seja intimada a
providenciar a antecipação das custas relativas a expedição de
ofício (s) no valor de R$ 21,00. -Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA-.

70. EMBARGOS DE TERCEIRO-665/2006-JULIO CESAR
SCHMIDT x ISAAC FADEL FILHO e outro- Primeiramente,
manifeste-se a parte embarganda acerca do contido as fls. 212.-
Advs. GERCINO BETT JR., TATIANE PARZIANELLO e
NEIMAR BATISTA-.

71. REINTEGRACAO DE POSSE-724/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MARCELO
SOUZA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de di-
reito em cinco dias. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

72. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-759/2006-AUTO
VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x RODRIGO
BORGES COELHO- O atraso noticiado no termo de audiência
é irrelevante, eis que não houve qualquer prejuízo efetivo à
parte autora, já que não só o transito como a circulação no
interior do prédio do fórum justificam a postergação do ato em
apenas sete minutos. Não há preliminares que reclamem en-
frentamento nem irregularidades que demandem suprimento,
razão pela qual declaro saneado o processo. Defiro a produção
de prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e
oitiva de testemunhas arroladas. Designo audiencia de instru-
ção e julgamento, para o dia 20.03.07 às 13:30 horas. provi-
denciar o solicitado as fls. 73.-Advs. MARCOS WENGERKI-
EWICZ, MURILO RAMON, MARCELO RAMON e NILSON
RAMON-.

73. RESTAURACAO DE AUTOS-785/2006-FIAT LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVETE PRAZERES
DE ALBUQUERQUE- Requeira a parte autora, o que entender
de direito em cinco dias.-Adv. DANIEL NUNES ROMERO-.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/2006-
AMANZOR LEAL DE MEIRA x OUROFACTO TÍTULOS E
CAMBIAIS LTDA e outro- Recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se conforme pleiteado as fls. 34.-Advs. JOAMIR CASA-
GRANDE e CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE-.

75. OBRIGACAO DE FAZER-826/2006-GEORGE MENDE
LUIZ x FRANCELIS GARCIA-Renove-se a intimacao da par-
te autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando
o que entender de direito em cinco dias. -Advs. LEODOLIN-
DO LUIZ DE HOLEBEN FILHO e VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA-.

76. BUSCA E APREENSAO-839/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSÉ APARECI-
DO MARCOLINO-Intime-se a parte autora para comprovar em
cinco dias, o tramite da carta precatória, mediante certidão ex-
pedida pelo juizo deprecado. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-.

77. COBRANCA (SUMARIA)-849/2006-CONDOMÍNIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x JANETE RAQUEL
RODRIGUES- Retirar carta de citação e intimação.-Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMANN-.

78. COBRANCA (SUMARIA)-873/2006-GEOCONTROL
LTDA x ANGELS-BRASIL DESENVOLVIMENTO E PARTI-
CIPAÇÃO LTDA- Processo em ordem, não remanescendo ques-
tões processuais pendentes. Fixo como ponto controvertido: se
o serviço fornecido pela autora, no período que embasa o pedi-
do de cobrança foi ou não adequadamente prestado à requeri-
da. Defiro a produção de provas orais, consubstanciada no de-
poimento pessoal das partes, pena de confissão e inquirição de
testemunhas arroladas com a defesa. Para audiência de instru-
ção e julgamento designo o dia 15.03.07 às 15:00 horas. provi-
denciar o solicitado as fls. 115.-Advs. DANIELLE ZANOLI
GONÇALVES, CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, LA-
ERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO e CLAUDIO MAR-
CEL TREVISAN FERREIRA-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-896/2006-ME-
TALCORTE METALURGIA LTDA x REFRIBOM COMÉR-
CIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA- Aguarde-se por trinta dias
conforme pleiteado. -Adv. CLÁUDIA DE Q.FOCHESATO
TRONCA-.

80. COBRANCA (SUMARIA)-918/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO CIDADE LUZ x OSMAR ANTONIO MACHADO DE
SOUZA e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-.

81. COBRANCA (SUMARIA)-925/2006-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL DA TERRA I x JOSÉ CARLOS DE CAMPOS-
Designo nova data para realização da audiência, para o dia
16.03.07 às 15:00 horas. De acordo com o item 9.4.1 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral daJustica, providencie a
parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial
de Justica, no valor de R$ 40,00 . -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-.

82. RESCISAO DE CONTRATO-973/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x DA-
ZEL IND. DE ALIMENTOS CONGELADOS LTDA-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. -Adv. MAURO FONSECA DE
MACEDO-.

83. PRESTACAO DE CONTAS-978/2006-MARLENE THE-
REZINHA FERREIRA x BANCO ITAU S.A- Primeiramente,
manifeste-se a parte requerida, diante do pedido de fls. 69.-
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THAIS
AMOROSO PASCHOAL-.

84. ORDINARIA-1028/2006-MARIA APARECIDA DONIZET-
TI DOS SANTOS e outros x BRADESCO SEGUROS S.A-Nos
termos do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo au-
diência preliminar de tentativa de conciliação para o dia
24.08.07 , às 14:40 horas. Intimem-se as partes através de seus
procuradores, caso habilitados a transigir. Em caso contrário,
intimem-se as pessoalmente. providenciar o solicitado as fls.
564.-Advs. SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL,
JUAN DIEGO DE LEON, GILMARA FERNANDES MACHA-
DO HEIL, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA-.

85. BUSCA E APREENSAO-1051/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x PATRYCK FERREIRA-Manifeste-se a
parte autora. Após, Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Adv. BLAS GOMM FILHO-.

86. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1053/2006-ANTO-
NIO LEONARDO MARTINS x LEIR DE OLIVEIRA QUEI-
ROZ-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. e ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS-.

87. ORDINARIA-1054/2006-VALTER JOSÉ BENELLI x
BANCO ITAU S.A-Em cinco dias, especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam
se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas
concretas, com valores atualizados e discriminados, se for o
caso. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-.

88. COBRANCA (ORDINARIA)-1078/2006-TADEU WIGINI-
ESKI x AURÉLIO FERREIRA DOS SANTOS- Primeiramen-
te, diante do contido as fls. 71/74, manifeste-se a parte autora.-
Advs. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO e FABIO FORTI-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-1090/2006-RC REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS E EXP. LTDA x BANCO DO BRA-
SIL SA- Retirar carta de intimação.-Advs. ANNE MARIE
KUTNE e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

90. BUSCA E APREENSAO-1092/2006-SIND. DOS ESTAB.
DE SERV. FUNERÁRIOS -SESFEPAR x RÁDIO COLOMBO
DO PARANÁ LTDA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Adv. FERNANDA CAPRIOTTI-.

91. CARTA DE SENTENCA-1103/2006-LAISY TAVARES x
VICENTE CICCARINO NETO- Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. FERNANDO
O’REILLY CABRAL BARRIONUEVO, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PA-
LACIOS, MILENA MASLOWOSKY e ANA PAULA LARA
PAGANINI-.

92. BUSCA E APREENSAO-1104/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x LUCIANE MARA CORDEIRO ME-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. MURILO
CELSO FERRI-.

93. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1107/2006-INÁCIO
PROCÓPIO NETO x EDSON PROCÓPIO-Em cinco dias, es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No
mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Haven-
do, apresentem propostas concretas, com valores atualizados e
discriminados, se for o caso. -Advs. RODRIGO SHIRAI, BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, RUY CARNEIRO TEIXEIRA e
JOSE OSCAR KLUPPER TEIXEIRA-.

94. COBRANCA (SUMARIA)-1134/2006-CONDOMÍNIO ED.
INTERCONTINENTAL x ROBERTO XAVIER BORBA e ou-
tro- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as
fls. 51.-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-.

95. OBRIGACAO DE FAZER-1135/2006-MARIO JANCZYK
x NOSSA SAÚDE- OPERADORA DE PLAN. PRIV. ASSIST.
LTDA-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza
a escrivania a proceder intimação da parte interessada para
manifestar-se sobre a contestação,independentemente de des-
pacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada. -Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER,
RODRIGO MENDES DOS SANTOS, DANIEL HENNING,
IRAE CRISTINA HOLETZ e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

96. CAUTELAR INOMINADA-1179/2006-OTILIA PEDRO x
ANTONIO LAZZAROTTO- Aguarde-se por sessenta dias, di-
ante do pedido de fls. 599.-Advs. ALEXANDRE ARSENO e
LEANDRO GALLI-.

97. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1184/2006-LAURO
OSÓRIO D’AVILA MOTTA x BANCO ITAU S.A- Retirar car-
ta de citação e intimação.-Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR-.

98. OBRIGACAO DE FAZER-1224/2006-FERNANDA PE-
REIRA DA SILVA x BANCO BRADESCO S.A-Conforme item
02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

99. SUMARIA-1268/2006-UDO SIEBERT x SOCIEDADE
COOP. SERV. MED. DE CURITIBA E REGIÃO- O documen-
to de fls. 64, assinado por profissional médico, revela que a
paciente é portadora de mal causador de dores frequentes e
diárias, de natureza ainda não diagnosticada, razão pela qual
reputo presente a urgência na manutenção do tratamento, ainda
mais se considerarmos que o contrato foi celebrado em ocasião
anterior à vigencia da legislação regulamentadora dos planos
de saúde e atualmente a especialidade de acupuntura é oficial-
mente reconhecida. Sendo assim, reconsidero a decisão de fls.
59 e determino à ré que em prazo razoável, libere a referido
tratamento. Retirar carta de citação e intimação.-Adv. ERAS-
MO FELIPE ARRUDA JUNIOR-.

100. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1299/2006-
MARCO ANTONIO CARNEIRO e outro x FERNANDO
PENKAL e outro- ... intime-se o impugnado para responder,
querendo, no prazo legal.-Advs. AROLDO ANTONIO GLOMB
e LOURIVAL FAVORETTO-.

101. COBRANCA (SUMARIA)-1339/2006-PERCIVAL COR-
REA DE CAMARGO x BANCO ITAU S A-Defiro os benefici-
os da assistencia judiciária gratuita, bem como, prioridade na
tramitação.Ante o valor a ela atribuido, deverá a causa seguir o
rito sumário, razao pela qual concedo à autora o prazo de dez
dias para que emende a petção inicial, afim de adequá-la ao
disposto no artigo 276 do Código de Processo civil, sob pena
de preclusão . -Advs. JOSE EDUARDO QUINTAS DE ME-
LLO, ZENIMARA RUTHES CARDOSO e KARENINE POPP-
.

102. INDENIZACAO-1362/2006-GALVÃO VENDAS DE
IMÓVEIS LTDA x EMPÓRIO COMÉRCIO DE ARTIGOS
ÓTICOS LTDA-Designo audiência de tentativa de conciliação,
apresentação de defesa e saneamento, para o dia 24.08.07 às
13:40 horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no
artigo 277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a
parte autora através de seu procurador judicial, via diário da
justiça para comparecer à audiência. Providenciar o solicitado

as fls. 37.-Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES-.

103. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1363/2006-MIRIAN
DAITHCMANN DALDEGAN x BANCO BRADESCO S.A-
Recebo os embargos declaratórios de fls. 167 e seguintes eis
que adequados e tempestivos. Sem razão a irresignação da
embargante já que o juízo foi suficientemente claro ao proibir a
execução extrajudicial, calcada no Decreto 70/66 de reconhe-
cida inconstitucionalidade. Perceba a embargante que a execu-
ção especial hipotecária de título extrajudicial é direito do cre-
dor que não poderá ser privado do acesso à justiça, constituci-
onalmente assegurado a todos. Caso tal aconteça, a ação revisi-
onal, proposta antes da executiva, terá o condão de suspender a
tramitaão desta última, tão logo realizada a penhora do bem
dado em garantia hipotecária, posição sufragada de forma unís-
sona pela jurisprudência.-Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FI-
LHO-.

104. COBRANCA (SUMARIA)-1370/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO IPANEMA x MARCOS DE LARA RAMOS-Desig-
no audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defe-
sa e saneamento, para o dia 24.08.07 às 13:00 horas. Cite-se o
réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do
Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de
seu procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. providenciar o solicitado as fls. 53.-Advs. VANIA
DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-.

105. COBRANCA (SUMARIA)-1374/2006-IRACI GROH-
MANN e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Defiro
por ora, os benefícios da assistencia judiciária gratuita. Desig-
no audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defe-
sa e saneamento, para o dia 24.08.07 às 14:00horas. Cite-se o
réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do
Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de
seu procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. Retirar carta de citação e intimação.-Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

106. OBRIGACAO DE FAZER-1378/2006-MARIA DE LUR-
DES PETRINI x NOSSA SAÚDE LTDA- ... sendo assim, defi-
ro a liminar almejada para determinar ao réu que realize o pro-
cedimento descrito no atestado de fls. 14 em prazo razoável.
Designo audiencia de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento para o dia 24.08.07 às 13:20 horas. provi-
denciar o solicitado às fls. 33.-Adv. OLGA CALHEIRO DO-
NEDA-.

107. COBRANCA (SUMARIA)-1381/2006-GILSON AFFON-
SO e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A-defiro por
ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo
audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento, para o dia 16.03.07 às 15:40 horas. Cite-se o réu,
com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. -Advs. ANTONIO CARLOS BONET, CLÁUDIO
FREITAS MALLMANN e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-.

108. COBRANCA (SUMARIA)-1383/2006-ALESSANDRA
PATRICIA MULLER e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A-Defiro por ora, os benefícios da assistencia judiciária gra-
tuita. Designo audiência de tentativa de conciliação, apresen-
tação de defesa e saneamento, para o dia 16.03.07 às 15:20
horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no artigo
277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
autora através de seu procurador judicial, via diário da justiça
para comparecer à audiência. Retirar carta de citação e intima-
ção.-Adv. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA-.

109. INVENTARIO-1422/2006-ILÁRIO GALVAN e outros x
ESPÓLIO DE ZEFERINO GALVAN e outro- Primeiramente,
deverá se processar o registro de testamento.-Adv. EMIDIO
BUENO MARQUES-.

110. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1426/2006-FABI-
ANA FARHAT CORAT e outro x BANCO ITAU S/A- Haven-
do prova escrita que dá conta da verossimilhança das alega-
ções... e fundado receio de ineficácia da medida, caso venha a
ser deferida apenas ao final, concedo a antecipação de tutela
almejada para impedir ao réu que inscreva o nome dos autores
nos órgãos de proteção ao crédito e suspender, até ulterior de-
liberação, a exigibilidade do aludido crédito. à saciedade de-
monstrado que a utilização do método frances de amortização
resulta em capitalização de juros, relevante é a fundamentação
da exordial em tal sentido. Uma vez que os próprios autores
reocnhecem que pode haver algum tipo de resíduo, impossível
a imediata liberação do ônus hipotecário. Da mesma forma,
desnecessária a prestação de caução, já que há a hipoteca a
assegurar o cumprimento integral da obrigação. Retirar carta
de citação e intimação.-Adv. CLAUDIA RENATA S. CORAT
RIBEIRO-.

111. BUSCA E APREENSAO-1189/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIO ANDRÉ DE BARROS-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-.

112. EXECUCAO-1190/2006-BANCO SAFRA S.A. x ANDER
COMÉRCIO LTDA ME e outro-Petição inicial aguarda depó-
sito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

113. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1191/2006-
OLINDA SMANIOTTO x MARIA DO ROCIO BELEM DA
SILVA e outro-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
567,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
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me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
ROSEMAR SOARES DE ABREU-.
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MARISTELA BUSETTI 0028 000509/2000
MARTA P.BONK RIZZO 0026 000139/2000
MAURICIO VIEIRA 0001 000089/1990

0117 000295/2006
MAURO CURY FILHO 0047 000241/2005
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0104 000123/2006
MIEKO ITO 0021 000856/1999

0140 000563/2006
0172 000860/2006

MONICA MINE YAO 0199 001329/2006
MURILO CEZAR SOARES E SIL 0114 000260/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0186 001100/2006
NICOLE CRISTINA ABRÃO CAR 0041 000178/2004
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0178 001010/2006
ODILON MENDES JUNIOR 0170 000831/2006
OKSANDRO GONCALVES 0032 001196/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0024 001247/1999

0028 000509/2000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0042 000383/2004
PATRICIA KREMPEL GOULART 0038 001491/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0088 001255/2005
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0163 000787/2006
PAULO CESAR DAROS 0001 000089/1990
PAULO CEZAR P.GRUBER 0001 000089/1990
PAULO J. O. NADAI 0116 000281/2006
PAULO MACARINI 0011 000848/1997
PAULO R. B. KALEF 0019 000681/1999
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0012 000953/1997
PAULO ROBERTO GOMES 0190 001177/2006
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0060 000536/2005
PEDRO G. MACARINI 0011 000848/1997
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0190 001177/2006
PEDRO SCALCO 0127 000412/2006
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0030 000859/2000
RAFAEL SCHIER GUERRA 0008 000715/1995
RAFAEL TADEU MACHADO 0179 001011/2006
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0068 000777/2005
RENATO DACILIO FLORES 0031 001000/2000
RENE ARIEL DOTTI 0126 000389/2006
RICARDO DELLA GIUSTINA 0160 000764/2006
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 0036 000284/2002
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0085 001197/2005
RODRIGO REIS 0135 000516/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0126 000389/2006
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0008 000715/1995
ROMãO CANDIDO DA SILVA 0002 000718/1990
ROMARA COSTA BORGES 0157 000747/2006
ROSE PAULA MARZINEK 0041 000178/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0095 000042/2006

0118 000309/2006
0180 001014/2006

SANDRA CARRILHO FERREIRA 0133 000488/2006
SERGIO A. FERREIRA 0097 000048/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0037 001177/2002

0093 000017/2006
0122 000350/2006
0147 000669/2006
0193 001272/2006

SILVIA CRISTINA XAVIER 0156 000741/2006
SILVIO BATISTA 0071 000877/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0022 001089/1999
SIMARA ZONTA 0019 000681/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0008 000715/1995

0010 001172/1996
0027 000202/2000
0031 001000/2000

SIMONE ZONARI LETECHACOSK 0024 001247/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0038 001491/2002
SORAYA LOPES GONÇALVES 0073 000902/2005
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0017 000338/1999
TADEU LUKA 0121 000340/2006
TATIANA KALKO TURQUETI C 0062 000599/2005

0080 001081/2005
0158 000761/2006

TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI 0033 001260/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0069 000820/2005

0108 000154/2006
0111 000252/2006
0131 000482/2006

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0143 000591/2006
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0081 001089/2005
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0030 000859/2000
TONI M. DE OLIVEIRA 0140 000563/2006
VALDEMAR B. JORGE 0036 000284/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0016 000221/1999
VALERIA CASSIA LOPES 0043 000055/2005
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0155 000736/2006
VANESSA DE MATTOS MORENO 0033 001260/2000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0079 001073/2005

0124 000369/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0054 000379/2005

0128 000427/2006

VIVIANE BERNARDO JORGE 0016 000221/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0107 000135/2006
WALTER TOFFOLI 0022 001089/1999
WANDERSON ROCHA DE ALMEID 0050 000257/2005
WASHINGTON YAMANE 0022 001089/1999
WILLIAN SERGIO DE MELLO 0153 000727/2006
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0057 000485/2005

1. ANUL.ATO JUR.C/C PRE.COMIN.po-89/1990-MARTA
LIGIA RIBEIRO x ANTONIO CARLOS DA SILVA BARRE-
TO e outro-Da juntada de petiçao do Sr. Perito, fls.497/500 ,
que apresenta proposta de honorarios periciais, no valor de
R$8.000,00, manifestem-se as partes e em havendo concordan-
cia, no prazo legal. -Advs. MAURICIO VIEIRA, PAULO CE-
SAR DAROS, PAULO CEZAR P.GRUBER, IRECE NASCI-
MENTO TREIN e LUIZ ANTONIO DAROS-.

2. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-718/1990-BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A x WASHINGTON FIUZA
PROJETOS E HOTEIS e outro- Da juntada do Cálculo Judici-
al de fls. 1104/1105, no valor total de R$ 461.254,42, manifes-
tem-se os interessados, no prazo legal. -Advs. IDELANIR ER-
NESTI, MARIA GORETE P. G. CAMARA, ROMãO CANDI-
DO DA SILVA, JOSE ALZAMORA NETO e HANELORE
MORBIS OZORIO-.

3. ARROLAMENTO-255/1993-ZENY GENOL BUENO x
CELSO BUENO- manifeste-se sobre o Parecer Técnico da
P.G.E. fls. 111, no prazo legal. -Advs. LUIS FERNANDO
LOYOLA, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA e ALEXAN-
DRE FIDALSKI-.

4. ACAO DE COBRANCA-ps-408/1993-BONAFIDE-FIAN-
CAS LOCATICIAS S.C.LDA x JOSE ERNESTO RODRI-
GUES-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o con-
tido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

5. RESTAURACAO DE AUTOS-446/1994-ALDO DE ALMEI-
DA JUNIOR x ALDAMIRA ARTIGAS DE ALMEIDA- Do
contido na certidão de fls. 115, acerca de que esta Serventia
deixou de lavrar o termo de retificação, tendo em vista a diver-
gência quanto à metragem total do imóvel descrito na petição
de f. 112/113, manifeste-se, no prazo legal. -Advs. EDUARDO
ALBERTO M. VIRMOND, FLAVIO R. BETTEGA, MARCOS
MOREIRA e GUILHERME MOREIRA RODRIGUES-.

6. INVENTARIO-737/1994-IRACEMA DE SOUZA LEMOS
x RUTH DE SOUZA- Aguarde-se pelo prazo de 180 dias...-
Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO e BENEDITO CAR-
DOSO SILVEIRA JUNIOR-.

7. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1995-BANCO
BRADESCO S/A x TEODORO IMOVEIS LTDA- Do contido
na certidão de fls. 102, acerca de que, a data designada nesta
data, não se realizou tendo em vista que a parte interessada,
não retirou o edital, e tampouco prividenciou as custas do Sr.
Oficial de Justiça. diga no prazo legal. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

8. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-715/1995-ALBERTO
FINKEL x FLAVIO ERNANI BARBIZAN- Defiro o pedido de
fl. 184 e como fulcro no artigo 792, do Código de Processo
Civil, suspendo a lide enquanto perdurar os termos do acordo
de fls. 174/177, ou até que haja nova manifestação dos interes-
sados. -Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID, MARCELO CONCEICAO AN-
DRETTA e RAFAEL SCHIER GUERRA-.

9. ACAO DE COBRANCA-po-484/1996-ELOI JOSE WAG-
NER x ORLI DE FERREIRA- Vistas dos autos, pelo prazo le-
gal. -Adv. EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI-.

10. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1172/1996-RYSKA
KIRSZEMBAUN x RUI LEOPOLDO CROVADOR e outro-
Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. ANTONIO CARLOS
DA VEIGA, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MARI-
ANA GASPAREINI-.

11. ACAO DE INDENIZACAO-po-848/1997-J.H. DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x PLUS VITA
S/A- Cumpra a parte credora o contido no artigo 475-J, do CPC,
no prazo de dez dias. Após, voltem conclusos. -Advs. ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PEDRO G. MA-
CARINI e PAULO MACARINI-.

12. RESCISAO DE CONTRATO-po-953/1997-B.S EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ESP. DE LUIZ FER-
NANDO SICA QUADRADO e outros-Ao interessado para
manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal. -Advs. PAULO R. RIBEIRO NALIN e CARLYLE POPP-
.

13. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-767/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x FREDERICO WIGNER- Do re-
torno da carta precatoria devidamente juntada nos autos, mani-
feste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

14. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-827/1998-TARABAY
ALUMINIO LTDA x LUIZ CESAR PEREIRA e outro- Intime-
se a parte exequente, para que se manifeste acerca da proposta
de acordo de fls. 356/357... -Adv. ADONIRAN PEDROSO DE
OLIVEIRA-.

15. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1089/1998-GUA-
RARAPES ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x TANIA
MARA ALVES DOS SANTOS-Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos au-
tos. -Adv. FERNANDA TROIAN-.

16. ACAO DE COBRANCA-ps-221/1999-SENAI SERVICOS
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NAC. DE APREND. INDL. DEP. NACIONAL x CIKEL CO-
MERCIO E INDUSTRIA KEILA S/A- Promova a antecipação
das custas de citação, no prazo legal. -Advs. VALDEMAR
BERNARDO JORGE e VIVIANE BERNARDO JORGE-.

17. ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-338/1999-HER-
TON LUIS POMPEO MADEIRA e outro x VIACAO ITAPE-
MIRIM S/A- Sobre o contido às fls. 1234/1252, diga a parte ré,
no prazo de cinco dias. -Advs. SUNAMITA LINDSAY COE-
LHO e JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-498/1999-BB LEASING
S.A - ARREND. MERCANTIL x GACEL IND. E COM. DE
ABRASIVOS LTDA e outros- Indefiro, nesta oportunidade, a
citação por edital dos executados, porquanto não foram esgota-
das todas as diligências necessárias no sentido de localizá-los.
Desta forma, diligencie o exequente neste sentido, ou requeira
o que entender necessário. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO-.

19. ACAO DE COBRANCA-po-681/1999-INOCENCIO MI-
CHELS x WILSON DA COSTA CIDRAL-Fica ciente a parte
interessada da suspensao do processo pelo prazo requerido na
peticao de fls. 177/178, (60 dias ou inferior a esse prazo), e
logo apos o decurso do prazo dar impulsionamento ao feito no
prazo de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/2004. -Advs. PAU-
LO R. B. KALEF, EDGARD L. C. ALBUQUERQUE, IGUA-
CEMIR G. FRANCO, EDELOS FRUSHSTUCK e SIMARA
ZONTA-.

20. DECLARATORIA-po-818/1999-ROSELI DE MOURA
BALDO x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDI- Concedo o prazo de quinze dias, conforme
requrido às fls. 520. -Adv. CAROLINE AUGUSTA MACHA-
DO DE SOUZA-.

21. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-856/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LTDA- Manifeste-se a exequente, no prazo de cin-
co dias. Após, voltem conclusos. -Adv. MIEKO ITO-.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR-1089/1999-NORDICA VEI-
CULOS S/A e outros x BANCO AMÉRICA DO SUL- Recebo
o recurso de apelação (fls. 998/1015 e 1029/1056), ambos nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do CPC). No
entanto, intime-se apenas a parte embargada para responder o
recurso dos embargantes, haja vista que o recurso de fls. 998/
1015 foi devidamente contra-arrazoado, no prazo de 15 dias. -
Advs. WALTER TOFFOLI, ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR, WASHINGTON YAMANE e SILVIO MARTINS VIAN-
NA-.

23. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1164/1999-INSTI-
TUTO BRASILEIRO MUSEU DO FUTURO - IBMF x PJ
OLIVEIRA & CIA. LTDA- Intime-se a parte devedora, por seu
advogado, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze)
dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento do débito, o
montante da condenação é acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento), na forma do artigo 475-J, do CPC. Fina-
lizado o prazo sem pagamento, a parte credora poderá, median-
te simples petição, requerer a expedição de mandado de penho-
ra a avaliação (não de citação), indicando bens à penhora (art.
475-J, § 3°) e juntando demonstrativo do débito atualizado (art.
475-J, c/c 514, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -Advs.
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, MARISA BORBA FERREI-
RA e HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS-.

24. ORDINARIA-1247/1999-IOSIYUKI NAKAMURA e ou-
tros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA e outros- 1. Intime-se a parte exeqüente, para que se
manifeste acerca do contido na petição de fls. 611/612. 2. Inti-
me-se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o paga-
mento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efe-
tuado o pagamento do débito, o montante da condenação é acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento), na forma
do art. 475-J, CPC (fls. 614/615). Finalizado o prazo sem pa-
gamento, a parte credora poderá, mediante simples petição, re-
querer a expedição de mandado de penhora e avaliação (não de
citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3°) e juntando
demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c art. 614,
inc. II) — se já não o fez anteriormente. -Advs. JISLAINE
PRUDENTE, MARCY H. VIDOLIN, SIMONE ZONARI LE-
TECHACOSKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
ELIANE MARCIA L. STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER
e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-1301/1999-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE ARILDO CAR-
VALHO DA COSTA- Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa)
dias...-Advs. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA,
KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

26. DEPOSITO-139/2000-CIPASA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x JOSE WILMAR STRAPASSON-
Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal. -
Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARTA P.BONK RIZZO
e MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA-.

27. ACAO DE DESPEJO-202/2000-ARLETTE CORREIA
ROSS x CRISTIANE APARECIDA SALIBA-Ao interessado
para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal. -Advs. ANA CAROLINA ABELARDINO,
EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL, ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CA-
ROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIANA DOMINGUES
DA SILVA e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

28. OBRIGACAO DE FAZER-po-509/2000-FRANCISCO
XAVIER GONZALES e outro x MERCANTIL DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA- Manifeste-se os interessados,
em termos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Advs.
MARISTELA BUSETTI, JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA,

OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JOAO CASI-
LLO-.

29. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-530/2000-LOJAS
DARIO VELOSO x RUI FERNANDO DA ROSA- Reitere-se
a intimação retro e se nada manifestar a parte exequente em 30
(trinta) dias, ao arquivo provisório. (...acerca de que não ha
noticia do cumprimento da carta precatória, manifeste-se o in-
teressado).-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-.

30. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-859/2000-CONS.
NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C x
ENIO COLLET- Retro: defiro, decorrido o prazo de 30 (trinta)
dias deverá a parte autora se manifestar independente de nova
intimação. -Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA, GENI
WERKA e THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-.

31. ACAO DE COBRANCA-ps-1000/2000-MARIA EDE-
LWAISS SIMAS x IVO NEUBARTH- Nada mais sendo reque-
rido ou alegado, no prazo de cinco dias, arquivem-se os pre-
sentes autos. -Advs. RENATO DACILIO FLORES e SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-.

32. DEPOSITO-1196/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ALIDOR BRANDL-Manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv.
OKSANDRO GONCALVES-.

33. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1260/2000-BANDEI-
RANTES EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA x PEDRO
FERRAZ DE OLIVEIRA e outro-Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos
autos. -Advs. TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI e VANES-
SA DE MATTOS MORENO-.

34. ACAO DE DESPEJO-242/2001-ELONIR ANDRETTA x
TCHERLY FRANCINE TORMES-Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos
autos. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

35. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-899/2001-COTRASA
COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA- Estando os embar-
gos conclusos p/ sentença, não se pode conceder vistas dos autos.
-Advs. ALESSANDRO D. SOUZA VALE e JOSE ANTONIO
VALE-.

36. ACAO DE COBRANCA-po-284/2002-HOSPITAL SAN-
TA CRUZ S/A x MARCIO AURELIO VIEIRA COSTA- Do
contido na certidão de fls. 565, acerca de que nes a data, deixei
de expedir o ofício para o Banco Central, tendo em vista que o
confido de fls.546, trata-se de uma solicitaçâo de bloqueio, com
dados extraídos das fls.543/544, e não de uma informação do
referido banco. Certifico ainda e finalmente, que reporto-me
ao contido nas fls.557, (ofício Banco Bradesco). (A parte inte-
ressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligen-
ciando no respectivo cumprimento.) -Advs. VALDEMAR B.
JORGE e ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-1177/2002-FABIO BIT-
TENCOURT x BANCO LLOYDES TSB S/A- Para o cumpri-
mento do despacho de fls. 169, concedo o prazo improrrogável
de 10 (dez) dias...-Advs. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKA-
LO, ELIAS ED MISKALO, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

38. ORDINARIA-1491/2002-AIR PORT CARGAS AEREAS
LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS S/A- Recebo o recur-
so de apelação no seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada
para responder, em 15 (quinze) dias. -Advs. PATRICIA KREM-
PEL GOULART MEDEIROS, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

39. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-594/2003-LUCIA
BARBISAN LOPES x GENRUDRIFE MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA- ...Diante do exposto, defiro o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da executada Gen-
rudrife Materiais de Construção Ltda, para o fim de determinar
que a execução se inicie contra os sócios Rute Anselmo Morais
dos Santos e Genuíno Morais dos Santos. No entanto, antes de
ser expedido novo mandado em face dos (novos) executados,
oficie-se a Receita Federal, conforme requerido às fls. 111, mas
tão somente para informar o endereço dos devedores. Anota-
ções e comunicações necessárias. (A parte interessada para re-
tirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. ).-Advs. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-.

40. REVISIONAL DE CONTRATO-1337/2003-BRUNO
QUERCI x BANCO ITAU S/A- Do contido na certidão de fls.
135(verso), acerca de que, esta Serventia deixou de expedir o
presente ofício conforme determinado ás fls. 135, tendo em
vista que não existe nenhum depósito, manifeste-se o(a)
interessado(a), no prazo legal. -Advs. ALEXANDRE TORRES
VEDANA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

41. DECLARATORIA-po-178/2004-SELENA MARIA DELLE
DIAS PIMPAO SANCHES e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- 1. Intime-se a parte devedora, por seu advogado,
para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, adver-
tindo-a que não efetuado o pagamento do débito, o montante
da condenação é acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), na forma do artigo 475-J, do CPC. Finalizado o
prazo sem pagamento, a parte credora poderá, mediante sim-
ples petição, requerer a expedição de mandado de penhora a
avaliação (não de citação), indicando bens à penhora (art. 475-
3, § 3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado (art.
475-J, c/c 514, inc. II) — se já não o fez anteriormente. 2.
Ainda, oficie-se, conforme requerido às fls. 104, item 01. (Pro-
videncie a parte autora antecipação das custas do ofício(s) a
ser(em) expedido(s), no prazo legal). -Advs. MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO, NICOLE CRISTINA ABRÃO CARON, JULIO

BARBOSA LEMES FILHO e ROSE PAULA MARZINEK-.

42. ACAO DE COBRANCA-ps-383/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO JASSIMA x LAERTES SIDNEI RAMOS-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Adv. OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO GODOY-.

43. OBRIG.FAZER C/C COBRANCA-po-55/2005-YARUSYA
ROHRICH DA FONSECA x UNIMED COOP. SER. MED.DE
CURITIBA- Em face do agravo retido de fls. 291/293, intime-
se o (a, os, as) agravado (a, os , as) para contra-minutar o recur-
so em 10 (dez) dias. Após, retornem para eventual juízo de
retratação. -Adv. VALERIA CASSIA LOPES-.

44. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-105/2005-BANCO
RURAL S/A x CENTRO-SUL COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA- Primeiramente, intime-se a parte exe-
quente, para que se manifeste acerca do coantido na petição de
fls. 101/102. -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO-.

45. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-149/2005-LIDERSUL
COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS LTDA x CLAUDIO
RAIMUNDO DOS REIS- Intime-se a exequente, para que dê
prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. Se nada
manifestar, ao arquivo. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-.

46. ACAO DE INDENIZACAO-po-239/2005-LAZARO MA-
NOEL MARTINS x BANCO PANAMERICANO S/A- Promo-
va a retirada da carta de citação, bem como os ofícios a dispo-
sição em Cartório, diligenciando nos seus respectivos cumpri-
mento, no prazo legal. -Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL-.

47. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-241/2005-MARIA
APARECIDA DE RESENDE e outros x EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA- Intime-se a parte au-
tora para que se manifeste, no prazo de 05(cinco) dias sobre a
proposta de acordo formulada na petição de fls. 479/480. -Adv.
MAURO CURY FILHO-.

48. ORDINARIA-242/2005-D.GUARIZA E FILHOS LTDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o Banco no
prazo legal. -Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA-.

49. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-247/2005-BV FIN-
BANCEIRA S/A CREDITO S/A FINANCIAMENTO E INV x
OCTAVIO BIESEMEYER D AVILA- Recebo o recurso de ape-
lação em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Dê-se vista
a parte apelada para apresentar as contra-razões (artigo 518,
CPC), no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 508, CPC). -Advs.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL e FRANCOIS JUNIOR GNOATTO-.

50. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-257/2005-COMPA-
NHIA INDUSTRIAL DE ROUPAS ARACATU x NAMER
ASSAD- Intime-se a parte exequente, para que dê prossegui-
mento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. Se nada manifestar,
ao arquivo. -Adv. WANDERSON ROCHA DE ALMEIDA-.

51. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-277/2005-MUL-
CHING SIX DO BRASIL-COM.CORRETIVOS LTDA x LIMA
E SEKULA LTDA-Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-294/2005-FORD LEASING
S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCELO GAS-
TON DELMENICO- Ainda que a execução prossiga na forma
definitiva, quando penda de julgamento em superior instância
recurso oposto pelo devedor, à decisão que rejeitou embargos
opostos, no presente caso impossível o deferimento da preten-
são deduzida pela parte credora, que leva à irreversibilidade do
provimento, já que o Juízo da execução acha-se garantido por
dinheiro. Posto isso, eventual levantamento precoce de valores
depositados, necessita de prestação de caução real, pelo cre-
dor, ficando por ora, indeferido o pedido de levantamento. -
Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e JOSE ANTO-
NIO FARIA DE BRITO-.

53. ACAO DE COBRANCA-po-333/2005-MARCO ANTONIO
WOLSKI e outro x ARLINDO ZENKNER- Promovam as par-
tes antecipação das custas para fins de intimação de testemu-
nhas e também intimação pessoal das partes, no prazo legal. -
Advs. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e MA-
RIO CIDADE-.

54. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-379/2005-TELELIS-
TA REGIAO 2 LIMITADA x PAVIMENTACOES BLOCO
CERTO LTDA- Intime-se a parte exequente, para que dê pros-
seguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. Se nada man-
festar, ao arquivo. -Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK-.

55. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-441/2005-VOTO-
RANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x STUDIO A2 PUBLI-
CACAO E PRODUCAO GRAFICA LTDA- ...Intime-se o cre-
dor fiduciário, na pessoa de seu procurador, para que preste as
informações solicitadas às fls. 161/162. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

56. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-471/2005-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S.A. x BOIFRIO COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA-ME e outros- Intime-se a parte exequente,
para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias. Se nada manifestar, ao arquivo. -Adv.
ANDRE DIAS ANDRADE-.

57. ACAO MONITORIA-485/2005-WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA x INDUSTRIAS LANGER LTDA- 1.
Considerando que ainda não se deu início à execução, pois a
empresa devedora não foi citada, admite-se a aplicação da Lei
n° 11.232. 2. Quanto à ação monitória, a L. 11.232/2005 alte-

rou também o art. 1.102-C e § 3°, do CPC, para que, uma vez
convertido o mandado inicial em mandado executivo (em caso
de revelia ou de rejeição dos embargos), a ação monitória pros-
siga na forma prevista no Livro I, Título VIll, Capítulo X, do
CPC. Assim, o cumprimento da sentença proferida em ação
monitória, tratando-se de condenação para pagamento de soma
em dinheiro, observa o disposto nos artigos 475-1 e seguintes.
3. Contudo, a parte autora não pode pretender, nesse momento,
a penhora de bens (fls. 77/79), mormente porque para a aplica-
ção da mutta de 10% há de se conceder o prazo de quinze dias
para pagamento espontâneo, na forma do art. 475-J. Daí sim, e
finalizado o prazo sem pagamento, a parte credora poderá,
mediante simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora e avaliação (não de citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, § 3°) e juntando demonstrativo do débito atualiza-
do (art. 475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o fez anterior-
mente. 4. Por sua vez, e considerando que a empresa devedora
não possui advogado constituído nos autos, este Juízo entende
ser necessária a intimação pessoal do representante da ré acer-
ca do contido no item supra. Assim, expeça-se mandado para
intimar o representante da empresa devedora, para efetuar o
pagamento espontâneo da quantia indicada retro, em quinze
dias, sob pena de aplicação de mutta de 10%. (Providencie a
antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça, para fins de
intimação, no prazo legal). -Adv. WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN-.

58. DEPOSITO-492/2005-BANCO ITAU S/A x CEZAR AU-
GUSTO NASCHKE- Revoga-se o despacho de fls. 35, de modo
que acolho o pedido de fls. 30/33, através do qual converto o
presente feito em AÇÃO DE DEPOSITO (art. 4° do DL. 911/
69). Re-ratifique-se a autuação, registro e distribuição. Junte o
requerente demonstrativo analítico do débito, no prazo de cin-
co dias. Após, adiantadas as custas do Oficial de Justiça, cite-
se o requerido para, em 05 (cinco) dias: (I) entregar a coisa,
depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinhei-
ro; (II) apresentar contestação. Fique o requerido advertido de
que se não apresentar contestação, serão admitidos como ver-
dadeiros os fatos alegados pela requerentq (CPC, art. 319). (Pro-
mova-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8. )-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

59. OBRIGACAO DE NAO FAZER-501/2005-ABACO PAR-
TICIPACOES LTDA x MARCIA CRISTINA SARTORI- Aguar-
de-se, conforme determinado na decisão de fls. 296/297. -Advs.
MARINA MICHEL DE MACEDO, EDSON LUIZ DA ROCHA
e GERSON LUIZ WENZEL-.

60. ACAO DE INDENIZACAO-po-536/2005-MIRIAN APA-
RECIDA GONCALVES x ZIELONKA E CIA LTDA- Recebo
o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do CPC). Intime-se a parte apelada para respon-
der, em 15 dias. -Advs. PAULO ROBERTO RAZZOLINI e
CESAR TADEU DIAS JUNIOR-.

61. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-558/2005-BANCO
ITAU S/A x DJAMILA DE LIMA RAGEL-A parte interessada
para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no
respectivo cumprimento. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-.

62. EXECUCAO HIPOTECARIA-599/2005-BANCO ITAU S/
A x JOSEFA ALVES DE AMORIM- Retifique-se o registro e a
autuação do feito, para que deles passe a constar, do pólo ativo,
como exequente, o Banco Itaú S/A. Comunique-se o Distribui-
dor. Defiro o pedido constante no último parágrafo de fls. 59. -
Adv. TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO-.

63. DEPOSITO-622/2005-BANCO ITAU S/A x ISABEL STE-
VANI MANGOLI CORREIA- 1. Admite-se a conexão deste
feito com a ação em apenso (busca e apreensão - autos n° 622/
2005), observando que agora se percebe que a presente ação é
também proposta contra o banco lá autor, e isso se diz, a fim de
justificar o que foi dito pelo Juízo as fls. 63, item 2, dos autos
n° 622/05 quando não admitiu a conexão. Inclusive, certifique-
se o contido supra nos autos em apenso. 2. Por sua vez, inti-
mem-se aqui os litigantes para que digam sobre o prossegui-
mento deste feito. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e
ALEXANDRE OTAVIO RAAD-.

64. ORDINARIA-659/2005-MARCO AURELIO FIGUEROA
e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Da juntada da
manifestação do Sr. Perito fls. 160/162, em que vem apresen-
tando propósta de honorários no valor de R$ 1.750,00, mani-
festem-se os interessados, no prazo legal. -Advs. ALCIO MA-
NOEL DE S. FIGUEIREDO e DOUGLAS DOS SANTOS-.

65. ACAO DE COBRANCA-ps-685/2005-CELIA APARECI-
DA MARIANO x CENTAURO SEGURADORA- Defiro o pe-
dido de fls. 151. -Adv. CLAUDIO FREITAS MALLMANN-.

66. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-697/2005-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GP.ITAU x GUIDO MARTINS FETTER-A parte interessada
para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no
respectivo cumprimento. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-.

67. ACAO DE COBRANCA-ps-751/2005-CREDICARD BAN-
CO S/A. x MARCO AURELIO FRANCO- Diante da preclusão
na produção da prova pericial, e mormente quando o réu disse
as fls. 344 que não pode arcar com os honorários, faculta-se a
apresentação das alegações finais. Assim, concede-se o prazo
sucessivo de cinco dias para tal intento. Após, contados e pre-
parados, retorem conclusos para sentença. -Advs. MAGDA R.
EGGER e ANA PAULA LARA-.

68. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-777/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x SYLVIO GOMES DE OLIVEIRA- Intime-
se a parte autora, para que junte aos autos planilha atualizada
de seu crédito, conforme requerido às fls. 87. -Adv. REGIANE
ANTUNES DEQUECHE-.
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69. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-820/2005-BANCO
PANAMERICANO SA x CLEBER GERALDO FERREIRA
DOS SANTOS- Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

70. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-847/2005-MASISA
DO BRASIL LTDA x CONSTANTINO ALVES MORESCA &
CIA LTDA e outros- Com fulcro no artigo 792 do Código de
Processo Civil, suspendo a lide enquanto perdurar os termos
do acordo de fls. 85/87, ou até que haja nova manifestação dos
interessados. -Advs. MARCIO AUGUSTO VERBOSKI e BE-
NEDITO LEPRI-.

71. EMBARGOS DE TERCEIRO-877/2005-LEONIDAS PI-
NHEIRO DE BRITO e outro x BCN LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A- 1. Embora a parte ré tenha afir-
mado na petição de fl. 116 que não possui proposta de acordo,
diante na manifestação da parte autora de fl. 118, intime-se a
parte ré para que diga se tal situação, a impossibilidade de efe-
tuar acordo ainda persiste, ressaltando que tal fato pode ser
feito extra-autos, para tanto, designo o prazo de 10 (dez) dias
para a manifestação das partes sobre tal fato. 2. Caso os autos
retornem com a confirmação da impossibilidade de transação
retornem os autos conclusos para a apreciação dos pedidos de
provas solicitados pelas partes. -Advs. MARCIO MESSIAS
CUNHA, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e SILVIO BA-
TISTA-.

72. ARROLAMENTO-899/2005-SILVANA DE CAMPOS SIL-
VA x ESP. DE ALCEU DA SILVA- Promova a retirada da carta
de adjudicação a disposição em Cartório, no prazo legal. -Adv.
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-.

73. ACAO DE COBRANCA-po-902/2005-RENATO MONTEI-
RO NEVES x SEGURADORA HANNOVER INTERNACIO-
NAL SEGUROS e outro- Antes de dar seguimento ao feito,
concedo a parte autora um prazo suplementar de quinze dias
para juntar os documentos necessários. -Advs. DIEGO MAR-
TINS CASPARI e SORAYA LOPES GONÇALVES-.

74. INVENTARIO-909/2005-ELIZANGELA MARTINELI x
ESP. DE PEDRO ENIO DE SOUZA SILVA- Intime-se a inven-
tariante, para prestar as últimas declarações, no prazo de 05
(cinco) dias, das quais deverá ser lavarado o termo respecti-
vo... -Adv. CLOVIS GALVAO PATRIOTA-.

75. ACAO MONITORIA-916/2005-JANISKI RETIFICA DE
MOTORES DIESEL LTDA x ACQUA BRASIL LTDA-Promo-
va-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. (Hora certa, valor de R$ 120,00). -Adv. JOAO E. P.DE
LEMOS-.

76. ACAO DE COBRANCA-po-931/2005-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL KOSOP x OSORIO CALIXTO FILHO E ESPO-
SA e outro- Já apresentada contestação ao feito, o pedido de
fls. 118 deve vir acompanhado da anuência dos réus. Providen-
cie-se, pois, em cinco dias. -Advs. INGRID KUNTZE e FER-
NANDA PIRES ALVES-.

77. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-935/2005-DINAMAR
IMOVEIS SC LTDA x JANJAO ART. ESPORTIVOS LTDA-
Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. DIRCEU PAGANI-.

78. ACAO DE INDENIZACAO-ps-1047/2005-LEURA DE-
LOURDES WOLFF x AVON INDUSTRIAL LTDA- Promova
a parte autora a retirada da carta de citação a disposição em
Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal. -Adv. MARIA NOELI FAE-.

79. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1073/2005-BAN-
CO BMC S/A x MIRATAN DO ROCIO CORREIA- Anote-se
que estando falecido o réu, impõe-se sua substituição proces-
sual; Assim, esclareça-se o aqui contido, em dez dias, como
emenda, sobpena de indeferimento da inicial. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA e LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA-.

80. EXECUCAO HIPOTECARIA-1081/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x EDSON BITTAR DE SOUZA- Intime-se a
parte exequentem, para que se manifeste acerca do contido na
certidão de fls. 52. -Adv. TATIANA KALKO TURQUETI C
BARRETO-.

81. ACAO DE COBRANCA-po-1089/2005-ANA OVINSKI DE
MORAIS x VERA CRUZ-MAPFRE VIDA E PREVIDENCIA
S/A- Recebo o agravo, na sua forma retida, para que dele co-
nheça a Instância Superior, em sendo o caso. Sobre ele diga o
agravado, em 10 dias. Após, voltem. -Advs. MARCIA REGI-
NA NUNES DE S.VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO NETO,
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e THAIS MEN-
DES DE AZEVEDO SILVA-.

82. ORDINARIA-1157/2005-ATICO ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS e outro- Realizada audiência na forma do art.
331 do CPC as fls. 101, impõe-se sanear o feito, como lá cons-
tou. Da Prescrição: ...Assim, impõe-se afastar o pedido de re-
conhecimento da prescrição. Do pedido de inversão do ônus da
prova formulado pela ré: ...Assim, entende-se como prejudica-
da a análise referente ao pedido de inversão do ônus da prova.
3. Não existindo outras questões processuais pendentes, en-
contra-se o feito saneado. 4. Não obstante, observa-se que só
houve manifestação da ré acerca da produção de provas como
se vê de fis. 104/105. Portanto, deve-se colher a manifestação
das autoras a fim de: (a) fixarem os pontos controvertidos; (b)
e se pretendem produzir provas (justificando eventual pedido
de provas, especificando de forma clara sobre qual ponto re-
cairá a pretendida prova), mormente em face do contido no
item 2 supra (ônus da prova). -Advs. ETIENNE SABINO DE
ANDRADE, GISELE CRISTINE STEMPNIAK, LAUREDSON

DOS SANTOS, MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CAR-
LOS MARTINS-.

83. ACAO DE COBRANCA-po-1185/2005-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS RIO JORDAO LTDA e outros- Fls. 1302: 1.
O feito está para ser saneado, em face da existência de algumas
questões de ordem preliminar. 2. Contudo, dentre ditas ques-
tões se encontra ainda para ser definida a argüição quanto à
conexão de causas e prevenção do Juízo. Anote-se que existe
Ação de Despejo por infração contratual promovida pela re-
querente contra a parte ré e, segundo consta, envolve o mesmo
contrato aqui cogitado...Fls. 1321: ...Intime-se a parte autora,
para que se manifeste acerca do contido às fls. 1317... -Advs.
MARCELO CLEMENTE BASTOS e EUCLIDES F. FACCHI-
.

84. ACAO REGRESSIVA-ps-1189/2005-AGF BRASIL CIA DE
SEGUROS GERAIS x JAIME GAUDEDA MACHULEK- Do
contido na certidão de fls. 189, acerca de que, até a presente
data, os interessados não se manifestaram sobre o contido na
contestação e documentos da litisdenunciada, diga o interessa-
do, no prazo legal. -Adv. CIRO BRUNING-.

85. ARROLAMENTO-1197/2005-ALVARINA JULIA SOUZA
KRUGER x ESP. DE SYLVIO PAULO KRUGER- Do contido
na manifestação da P.G.E. fls. 86,manifeste-se o interessado,
no prazo legal. (que narra o seguinte “...em relação ao valor
atribuído ao único bem que integra o espólio, a inventariante
deverá renovar seu pedido de isenção tributária perante o Dele-
gado Regional da Receita, eis que a Instrução SEFA-ITCMD nº
01/89 estabelece em seu artigo 3º, competência exclusiva da-
quela autoridade fazendária, apreciar pedio desta natureza.”). -
Adv. RODRIGO FONTOURA DA SILVA-.

86. ACAO INDENIZACAO-1238/2005-ANDRE FERNANDO
POLZL x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA- Digam as partes expressamente sobre a eventualida-
de de acordo, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos.
-Advs. AMARILIS VAZ CORTESI e AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA-.

87. ACAO MONITORIA-1246/2005-IRMAOS MADALOSSO
LTDA x NEIDE APARARECIDA BITENCOURT DE OLIVEI-
RA- Diante do acordo efetuado ás fls. 27/28, e depois de adim-
plidas eventuais custas remanescentes, suspendo o curso do
feito, pelo prazo de sete meses. Decorrido este prazo sem ma-
nifestação, intime-se a parte para este fim, em 48 horas. Ainda,
por oportuno, intime-se o autor para reconhecer firma da ré
para que o acordo possa ser homologado oportunamente. -Adv.
DANIELA BRUM DA SILVA-.

88. RESSARCIMENTO-ps-1255/2005-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA x RAIMUNDO SILVA SOUZA- Expe-
ça-se alvará de levantamento, conforme requerido às fls. 144.
Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao arqui-
vo. (Promova a retirada do ofício a disposição em Cartório, no
prazo legal)-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

89. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1257/2005-SYDNEY
DITCHFIELD x KILDER DANJAS e outros-Ao interessado
para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal. -Adv. LEONARDO SOUZA-.

90. ACAO DE DESPEJO-1269/2005-GRACIETE CABRAL
CHAVES x D. CAMARGO RECURSOS HUMANOS LTDA-
1. A advogada do petitório de fls. 76/77 não comprovou, nos
autos, ter cientificado a sua constituinte D. Camargo Recurso
Humanos Ltda. da renúncia ao mandato que esta Ihe outorgou,
razão pela qual reputa-se inoperante a sua declaração sobre
essa renuncia, devendo a escrivania continuar intimando a re-
ferida causídica dos atos processuais que forem praticados nes-
tes autos. 2. O feito comporta julgamento antecipado, assim,
contados e preparados, retornem os autos conclusos para sen-
tença. (Promova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 492,10 , do contador no valor de
R$ 7,51, e Distribuidor/Funrejus no valor de R$ 47,96, cfe,
calculo de fls. 82, no prazo legal.). -Advs. MARIO GURA,
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e JULIANA PETCHEVIST-
.

91. RESSARCIMENTO-ps-1337/2005-GARANTE SERVICO
DE APOIO S/C LTDA x LAURA PINHEIRO-A parte interes-
sada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligencian-
do no respectivo cumprimento. -Adv. LUCILENA OLIVEIRA-
.

92. DEPOSITO-1460/2005-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x RUBENS HENRIQUE GONCALVES OLIVEIRA- do
contido na certidão de fls. 44, acerca de que decorreu o prazo
legal, sem que o requerido, apresentasse contestação, ou entre-
gasse o veículo e, ou consignasse em Cartório o valor do débito
atualizado, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

93. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-17/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x JOSE CALDAS-
A parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do pra-
zo de suspensão dos autos, no prazo legal. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

94. DECLARATORIA-po-19/2006-SEGNEWS - LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x VOLKSWAGEN LEASING S.A ARE-
END MERCANTIL- Constatada a inércia da parte requeida
diante do despacho de fl. 110, intime-a para que se manifeste
sobre a proposta de acordo apresentada pela requerente às fls.
112/115, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-.

95. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-42/2006-BANCO
FINASA S.A e outros x MARCOS ROBERTO CABRERA- Do
retorno da carta precatória devidamente juntada nos autos, em
que se encontra negativa quanto a citação do requerido, mani-

feste-se a interessada no prazo legal. -Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-.

96. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-44/2006-BARIGUI
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
VLG- ADMINIST.E CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA
LTDA e outro-A parte interessada para retirar ofício(s) a dispo-
sição em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -
Adv. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-.

97. ACAO DE COBRANCA-ps-48/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x MARCIA
TEREZINHA DAMBROZ PEIXER e outro- Tendo em vista o
pedido de fls. 28, retire-se da pauta a audiência que seria reali-
zada. Oficie-se, conforme requerido às fls. 28, com exceção da
Sanepar, haja vista que nesta empresa não consta o nome do
cliente em seu cadastro...(Providencie a antecipação das custas
dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal). -Adv. SERGIO
A. FERREIRA-.

98. ACAO DE COBRANCA-ps-52/2006-SERVICOS PRO -
CONDOMINO S.C LTDA x ANDRE CARLOS TESTA- Do
contido na certidão de fls. 65, acerca de que, até a presente
data, não houve o prepara das custas de citação, manifeste-se a
interessada, no prazo legal. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

99. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-84/2006-COOPER-
PAKI COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO AGRI-
CO x HORTIFRUTIGRANJEIRO EDICO CARVALHO LTDA-
Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
7,51 valor sujeito a atualização. -Adv. JOAO MARCELO KE-
RETCH-.

100. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-110/2006-BAN-
CO VOLVO - BRASIL S.A x MADECAL MADEIRAS DA
AMAZ NIA LTDA- Do contido na certidão de fls. 128, acerca
de que, até a presente data, não houve o preparo das custas
processuais, conforme cálculo de fls. 126, (custa do cartório
no valor de R$ 21,95, e funrejus no valor de R$ 5,00). -Adv.
GIOVANA CARLA A NICOLETTI-.

101. ACAO DE COBRANCA-po-116/2006-BANCO SAFRA
S.A x CENTRO SUL COM. PRODUTOS ALIMENTICIOS e
outros-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição
em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

102. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-117/2006-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARREC E DISTRIB - ECAD x REDE
FENNIX DE COMUNICACAO LTDA e outros-Revogo o des-
pacho de fl. 40. Intimem-se os executados, pessoalmente, para
pagamento em 15(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez
por cento), sob o valor do título. (Promova-se o depósito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS-.

103. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-120/2006-BAN-
CO ITAU S.A x MARIA JOANA DE FREITAS- Oficie-se (fls.
34), com exceçao do SPC e Serasa. Promova-se o bloqueio on
line. (Providencie antecipação das custas dos oficios a serem
expedidos, no prazo legal). -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

104. REVISIONAL DE CONTRATO-123/2006-SOLANGE
KALCKMANN x BANCO DO ESTADO DO PARANA/BAN-
CO ITAU S.A- Intime-se as partes, para que no prazo comum
de 10 (dez) dais, digam se tem alguma proposta a apresentar e
seus respectivos termos, para fins de acordo. Não havendo pos-
sibilidade de transação, manifestem-se sobre quais provas pre-
tendem produzir, especificando-as e justificando a respectiva
finalidade e pertinência. -Advs. JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA, FERNANDO FORTUNATO MAFRA e MAURO JUNI-
OR SERAPHIM-.

105. ACAO MONITORIA-130/2006-BANCO ITAU S.A x
STUDIO AMPLIFOTO LTDA e outros-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Adv. DANIEL HACHEM-.

106. INVENTARIO-133/2006-MAURICIO LIMA e outro x
ESPOLIO DE DENISE SAN ROMAN ALBERTON- Intime-se
o inventariante para prestar as últimas declarações, no prazo de
5 (cinco) dias, das quais deverá se lavrado o termo respectivo.
A seguir, manifestem-se todos os interessados a respeito, no
prazo comum de 10 (dez) dias. -Adv. CLOVIS SUPLICY WIE-
DMER FILHO-.

107. EXECUCAO HIPOTECARIA-135/2006-BANCO BA-
NESTADO S.A x FRANCISCA VALDIVIA SOARES- Da jun-
tada da informação do Sr. Avaliador fls. 47, em que apresenta o
valor das custas em R$ 205,00, manifeste-se o interessado, no
prazo legal. -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
KLAUS SCHNITZLER e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

108. DEPOSITO-154/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x DANIEL RIBEIRO- Acolho o pedido
de fls. 30/36, através do qual converto o presente feito em Acão
de depósito (art. 4º do DL. 911/69). Re-ratifique-se a autuação,
registro e distribuição...cite-se...Providencie a antecipação das
custas de citação, no prazo legal. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

109. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-174/2006-JOSE AR-
NALDO SPITZ x REGINALDO FERMINO ROTH JUNIOR-
Ao interessado para manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls. 23-verso e 24, no prazo legal. -Adv. ANDREIA
DAMASCENO-.

110. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-227/2006-BANCO
ITAU S.A x DB COPY COMERCIO COPIADORAS E SU-
PRIMENTOS LTDA e outro- Do contido na certidão de fls. 40,
acerca de que, até a presente data, não houve resposta do ofício

expedido, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-
.

111. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-252/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ROGERIO
ELIAS DO VALLE-Ao interessado para manifestar sobre a cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VA-
RASCHIN-.

112. OUTORGA JUDICIAL-255/2006-POLYNDIA EVENTOS
E PROMOCOES LTDA x COMISSAO DE FORMATURA DE
ODONTOLOGIA DA UFPR 2005-A parte interessada para re-
tirar edital a disposicao em cartorio diligenciandona respectiva
publicacao. -Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES-.

113. ARROLAMENTO-256/2006-DEZENIR DE JEJUS FARIA
e outros x ESPOLIO DE JOSE ALVES FARIA- Promova a re-
tirada dos autos a disposição em Cartório, para encaminhamento
ao Juiízo Cível da Comarca de Campo Largo. - PR.-Adv. GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES-.

114. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-260/2006-FABI-
ANO SIMOES x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA
DO PARANA-PUCPR-Defiro o pedido de fls. 40, item I, para
o fi mde que seja cancelado provisoriamente o protesto menci-
onado às fls. 42. No mais, cumpra-se o despacho inicial. (A
parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório
diligenciando no respectivo cumprimento.) -Advs. FERNAN-
DA SILVERIO e MURILO CEZAR SOARES E SILVA-.

115. ACAO MONITORIA-275/2006-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S.A x PATHWAY TELEINFORMATICA LTDA-
Diante da certidão de fl. 99 vê-se que a parte autora-embargada
ainda não se manifestou conforme o determinado no despacho
de fl. 95, assim sendo, intime-se, novamente, para que se mani-
feste no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. BLAS GOMM FILHO-
.

116. ACAO MONITORIA-281/2006-GISELE APARECIDA
MARTINES CORREA x DOMENI GIORDANNI ALBERTI
DANGUI- Promova a retirada da carta de citação a disposição
em cartorio, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no
prazo legal. -Adv. PAULO J. O. NADAI-.

117. ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-295/2006-GUS-
TAVO CHAGAS SALVADORI x ANDRE SOUZA DE ALBU-
QUERQUE MARANHAO e outro- Indefiro a expedição de
ofício de fls. 69-71, uma vez que não restou comprovado o
prévio e infrutífero esforço da parte exequente na obtenção da
informação desejada, injustificado, portanto, a intervenção do
poder judicante. -Adv. MAURICIO VIEIRA-.

118. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-309/2006-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x WILLIAM ROGERIO ESPINOSA- Do contido na certi-
dão de fls. 29, acerca de que, até a presente data, não há notícia
do cumprimento da carta precatória expedida, manifeste-se o
interessado, no prazo legal. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-.

119. ACAO NEGATORIA DE RENOVACAO-312/2006-JAI-
RO MUSSE x ADRIANA SEZOSKI DUBIELLA e outros- Pro-
videncie a antecipação das custas dos ofícios a serem expedi-
dos, no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA-.

120. ACAO DECL. DE INEXISTENCIA DE-328/2006-INDUS-
TRIA METALURGICA GOUDARD LTDA x TIM SUL S.A-
Esclareça a parte re o que pretende com o depoimento pessoal
do representante legal da autora, haja vista que este nada infor-
mará, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Adv.
FABIULA SCHMIDT-.

121. DECL.INEXIS.REL.JURID.-ps-340/2006-ESPOLIO DE
JAN LUKA e outro x WILMA ALVES GOVEIA e outros-Ao
autor para manifestar-se sobre a contestaçao e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal. -Advs. TADEU LUKA e IVA-
NI FLORIANO FRARE ASSIS-.

122. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-350/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x LE-
ANDRO RUFINO DA SILVA- Do contido na certidão de fls.
27, acerca de que, até a presente data, não houve o depósito
das custas do oficial de justiça, manifeste-se o interessado, no
prazo legal. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-.

123. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-351/2006-PORTO-
FINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e ou-
tro x LUIZ FERNANDO MADUREIRA DE OLIVEIRA e ou-
tro-A parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do
prazo de suspensão dos autos, no prazo legal. -Adv. GIOVANA
B. LOCATELLI PEREIRA-.

124. BUSCA E APREENSAO-cautelar-369/2006-BANCO
BMC S.A x SUELI MACARO DA SILVA-A parte interessada
para retirar ofício(s) a disposição em cartório. -Advs. ...Após,
ao arquivo. KARINE CRISTINA DA COSTA e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA-.

125. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-381/2006-SET-
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x CAIO
ALEXANDRE JEHRING-A parte interessada para manifestar-
se sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos, no prazo
legal. -Adv. MARCIA FERREIRA DOS SANTOS-.

126. EXECUCAO-389/2006-KATIA PACHECO ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO- 1. Apresentada exceção de pré-executividade, a
partir de fls. 697, o banco executado argumenta, em suma, o
seguinte: (a) o pagamento de honorários contratados decorre
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da efetiva recuperação de crédito e não da quantidade de medi-
das ingressadas em juízo; (b) diz que o contrato em que se fun-
da a execução não é líquido, pois o quantum decorre unica-
mente de interpretação dada pela exeqüente ao contrato firma-
do; (c) que já efetuou o pagamento dos honorários contratados
em 31/01/2003 e como o levantamento do valor, a exeqüente
deu plena quitação de seus honorários; (d) diante da iliquidez,
pede a tutela antecipada para que não se proceda a penhora. A
exeqüente se manifestou acerca da exceção de pré-executivi-
dade. DECIDE-SE. A rigor, o objetivo da exceção de pré-exe-
cutividade visa em trazer à tona a falta de requisitos necessári-
os à formação e desenvolvimento válido do processo, e pode
dar-se por simples petição nos autos do processo. Notadamen-
te, a argüição da ausência dos requisitos da execução envolve
também matérias de ordem pública às quais deverá estar adstri-
ta a exceção de pré-executividade. No presente caso, as maté-
rias articuladas na exceçao sao passíveis de ser alegadas em
sede de embargos à execução, pois todos os pontos abordados
dizem respeito à eventual constatação de excesso de execução:
seja em virtude da cogitada interpretação contratual, seja em
virtude de valor já recebido pela exeqüente. Quanto a este últi-
mo ponto, apenas se esclareça que, sem uma análise mais pro-
funda acerca dos termos do contrato, não se pode afirmar que o
levantamento do valor pago em 31/01/03, por si só, enseja o
reconhecimento da “quitação” dos valores devidos em face do
contrato a fim de culminar no reconhecimento da iliquidez da
dívida aqui em apreço. Por sua vez, nem se diga que se trata de
formalismo exarcebado, pois há de se garantir àquele que quer
ver garantido seu crédito a possibilidade de ante a penhora re-
gular, e só admitindo a exceção de pré-executividade, mormente
quando pleiteada antes da penhora, quando se observar que a
questão denunciada impede, com efeito, a regular continuida-
de do processo executivo. Enfim, não se olvide que o contrato
de honorários, celebrado entre um cliente e o advogado por ele
escolhido, tem natureza privada e, conforme previsto no art.
24, da Lei no 8.906/94, é considerado título executivo extraju-
dicial, tanto que, em caso de não pagamento voluntário do quan-
tum avençado, é possível ao advogado prejudicado requerer a
quitação compulsória desse valor através dos meios legais dis-
poníveis, i. e., a ação de execução. Portanto, pelos motivos
acima elencados, NÃO CONHEÇO DA EXCEÇAO DE PRE-
EXECUTIVIDADE ADUZIDA NOS AUTOS. 2. Para a conti-
nuidade do processo de execução, anote-se que a exeqüente
pretende a penhora em espécie (dinheiro - art. 655 - fls. 741,
letra ‘c’), e, diante da soma considerável, deverá indicar qual
agência bancária deverá o Oficial de Justiça diligenciar, a fim
de efetuar a transferência de numerário para conta vinculada a
este Juízo à título de penhora. -Advs. KATIA PACHECO, RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA e BENO FRAGA
BRANDAO-.

127. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-412/2006-CONS-
TRUCEL CONSTRUCOES DE OBRAS ELETRICAS LTDA x
ARNILDO JACINTO FRONZA- Do contido na certidão de fls.
30, acerca de que, até a presente data, não há notícia do cum-
primento da carta precatória expedida, manifeste-se o interes-
sado, no prazo legal. -Advs. PEDRO SCALCO e ANELIZE
CHRISTINE FORSTER-.

128. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-427/2006-TELELIS-
TA REGIA 2 LIMITADA x CETROTOMINDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CADEIRAS E COMPESA- O pedido de penhora
on line dos saldos bancários e/ou aplicações financeiras do
devedor não comporta deferimento, na espécie, porquanto este
magistrado, não descartando o risto de falhas na segurança desse
tipo de operação informatizada, deixou de aderir ao convêncio
BACENJUD, perante o qual, portanto, não se encontra cadas-
trado, sendo de observar que a adesão ao referido convênio é
facultativa e não obrigatória. Assim, intime-se a parte exequente,
para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito. -Advs.
AFFONSO PERNET e VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK-.

129. ACAO DE COBRANCA-ps-429/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO ROYAL LIGHT x MARINA FATIMA DE SOUZA-
Defiro a petição retro, decorrido o prazo deverá a parte autora
se manifestar sobre o prosseguimento do feito independente de
nova intimação. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

130. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-455/2006-LEONI
MENDES DA SILVA x ESPOLIO DE JOSE JANDIR PAZ- In-
time-se a parte requerente, para que cumpra a promoção minis-
terial de fls. 53. (Promova a citação por edital de terceiros inte-
ressados, providencie a entrega da minuta do edital a ser expe-
dido, no prazo legal). -Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIO-
LI-.

131. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-482/2006-BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO
x ANGELA BATISTA DA SANTANA-Ao interessado para
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE BORGES LEAL-.

132. ACAO DE COBRANCA-ps-483/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL NOSSA SENHORA DA FATIMA x ROBERTO
MIGUEL CELEZINSKI e outro- Dê-se ciência a parte requeri-
da, dos documentos acostados às fls. 60/61. -Adv. CLAUDIA
R. NODARI-.

133. INTERDICAO-488/2006-CAROLINA ESCOBAR SALA-
MANCA x RICARDO JOSE ESCOBAR SALAMANCA- Para
a realização da pericia médica nomeio como perita a Dra Iolan-
da de Assis Galvão, independentemente de termo de compro-
misso (CPC, art. 422). Intime-se a parte requerente para, que-
rendo, formular seus quesitos, no prazo de cinco dias. A vista
dos quesitos, intime-se a Sra. Perita para dizer se aceita a no-
meação e formular sua proposta de honorários. Após, manifes-
te-se a parte requerente sobre ela, no prazo de cinco dias, pro-
movendo ao seu respectivo depósito, na hipótese de concor-
dância. -Advs. SANDRA CARRILHO FERREIRA e ESTELA
MARI DE MIRANDA-.

134. ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-515/2006-
LUIZA BRUNATI DA SILVA x BANCO ITAU S.A- Intimem-
se as partes, para que no prazo comum de 10(dez) dias, digam
se tem alguma proposta a apresentar e seus respectivos termos,
para fins de acordo. Não havendo possibilidade de transação,
manifestem-se sobre quais provas pretendem produzir, especi-
ficando-as e justificando a respectiva finalidade e pertinência.
-Adv. EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

135. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-516/2006-LUIZ
CARLOS DA SILVA DANTAS x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO- Providencie as cópias dos documentos a
serem desentranhados, no prazo legal. -Adv. RODRIGO REIS-
.

136. RESCISAO DE CONTRATO-ps-523/2006-VIVIAN BELZ
e outro x JOANA OKARENSKI-In Intime-se a parte autora
para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulada às
fls. 70/73, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JOAO INACIO
CORDEIRO-.

137. ACAO ANULATORIA-po-525/2006-ANDIRA ELISABE-
TE TAVARES TEIXEIRA x BANCO DO BRASIL S.A-Ao au-
tor para manifestar-se sobre a contestaçao e documentos junta-
dos aos autos, no prazo legal. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-.

138. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-546/2006-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x JOSE NELSON NEGRE-
LLI e outro- Do contido na certidão de fls. 44, acerca de que,
até a presente data, não há notícia do cumprimento da carta
precatória expedida, manifeste-se o(a) interessado(a) , no pra-
zo legal-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK e GISELE SOLER CONSOALTER-.

139. ACAO DE INDENIZACAO-po-553/2006-MARIA DO
SOCORRO FERREIRA x BANCO FININVEST S.A-Intime-
se a parte requerida para que exiba o contrato de crédito cele-
brado com a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Transcor-
rido o prazo, sem a juntada deste documento ou manifestação
da ré retornem os autos conclusos para eventual deferimento
das provas pleiteadas pela requerente e designação da audiên-
cia de instrução e julgamento. -Adv. JOSE AUGUSTO DE
ARAUJO NORONHA-.

140. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-563/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x CMG COMER-
CIO DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA e outro-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Advs. MIEKO ITO,
TONI M. DE OLIVEIRA e GENI REGINA DA SILVA PROPST-
.

141. ACAO DE DESPEJO-565/2006-ANA MARIA MOSER x
CLOVES ANTONIO CANDAL CONTERNO JUNIOR-A par-
te interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de
suspensão dos autos, no prazo legal. -Adv. MARCIO PERCI-
VAL PAIVA LINHARES-.

142. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-584/2006-CDA
AGRICOLA CENTO DISTRIBUIDOR AGRONOMICO LTDA
x JOAO CARLOS BORTOLOZO- Não restou comprovado o
prévio e infrutífero esforço do credor na localização de bens do
executado, injustificando, portanto, a intervenção do Poder
Judicante. Assim, nesta oportunidade, indefiro o pedido, de fls.
33/34, no tocante ao BACEN-JUD, e determino que o exequente
diligencie na busca de bens e/ou valores constritáveis. Defiro,
por outro lado, a expedição de ofício a Receita Federal, con-
forme requerido às fls. 34. (A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento.) -Advs. ANA CAROLINA ROHR e DULCIO-
MAR CESAR FUKUSHIMA-.

143. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-591/2006-ANA
CLAUDIA DA SILVA x BANCO HSBC-Antecipar a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito
a atualização. -Adv. THAIS HELENA ALVES ROSSA-.

144. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-625/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x JOSIANE MARQUES INA-
CIO- Intime-se, novamente, a parte interessada para que se
manifeste sobre o despacho de fls. 25, (A certidão tem que dar
conta da aqui ré na posição de requerente). -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

145. REVISIONAL DE CONTRATO-643/2006-OSMAR ME-
DEIROS JUNIOR x FININVEST S.A e outro- Intime-se, pes-
soalmente, a parte autora para que se manifeste sobre o r. des-
pacho de fl. 102/103 item 02, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
JONAS BORGES-.

146. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-658/2006-BRA-
DESCO CONSORCIO LTDA x FABRICIO LANCONI-Promo-
va-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

147. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-669/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x LAERTES
COSTA JUNIOR- Intime-se, novamente e pessoalmente, a par-
te autora para que se manifeste sobre o r. despacho de fl. 23, no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

148. ACAO DE DESPEJO-675/2006-ROQUE CREPLIVE e
outro x GASOL COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA- Intime-se, pessoalmente, a parte interessada para que
no prazo de 05 (cinco) dias efetue o preparo das custas do con-
tador judicial. -Adv. CAMILA MARIA ANCANTARA-.

149. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-688/2006-PONTU-
AL BRASIL PETROLEO LTDA x AUTO POSTO SANCHES
LTDA-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negati-

va do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA-.

150. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-713/2006-GE-
RALDO DA ROCHA LOURES x DINA MOREIRA DE ME-
LLO- Intime-se a parte interessada para que efetue, em 05 (cin-
co) dias, o preparo das custas do oficial de justiça. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-.

151. ACAO DE COBRANCA-po-720/2006-LUCIANE COS-
TA DE SOUZA x SEBASTIÃO EUCIO CORREA DE AGUI-
AR- Providencie a antecipação das custas dos ofícios a serem
expedidos, no prazo legal. -Adv. LAERSO DA ROSA VIEIRA-
.

152. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-721/2006-BAN-
CO ITAU S/A x VALDINEI JOÃO DE OLIVEIRA- Diante do
contido na certidão de fl. 17, intime-se a parte autora para que
se manifeste sobre o cumprimento do acordo de fl. 14. -Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

153. MEDIDA CAUTELAR-727/2006-DCP - DISTRIBUIDO-
RA E COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA x COMPACTA
COMBUSTIVEIS LTDA- Diante da cerdidão de fls. 51, inti-
me-se a parte interessada para que efetue o preparo das custas
de citação da ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição e desistência da ação. -Adv. WILLIAN
SERGIO DE MELLO-.

154. ACAO DE INDENIZACAO-po-729/2006-VALMIR JOSE
ESTEVÃO x BS COLWAY PNEUS LTDA- Diante da certidão
de fl. 35, intime-se, novamente e pessoalmente, a parte autora
para que se manifeste sobre o despacho de fl. 33, no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GENEZI GONCALVES NEHER-.

155. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-736/2006-CONSTRU-
TORA EDESP LTDA x BANCO ITAU S/A e outros- Promova
a parte autora, a retirada da carta de citação a disposição em
Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal. -Adv. VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-.

156. INVENTARIO-741/2006-CLAUDINO FONGARO e ou-
tros x ESP[OLIO DE CACILDA VARELLA FONGARO- Aguar-
de-se pelo prazo de 30(trinta) dias... -Adv. SILVIA CRISTINA
XAVIER-.

157. ACAO REVISIONAL-747/2006-NILTON CESAR PE-
DROSO VAZ x BANCO FINASA S/A- Tendo em vista a deci-
são de fls. 64, bem como o expediente de fls. 116, encami-
nhem-se os presentes autos ao Juízo de Direito da 20ª Vara
Civel de Curitiba, com as cautelas de estilo. -Advs. IVONE
STRUCK e ROMARA COSTA BORGES-.

158. EXECUCAO HIPOTECARIA-761/2006-BANCO BA-
NESTADO S. A. x CLAUDIA MARA ZANDONA- Do conti-
do na certidão de fls. 45, acerca de que, até a presente data, a
parte exequente não se manifestou em prosseguimento do fei-
to, diga no prazo legal. -Advs. TATIANA KALKO TURQUETI
C BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

159. ACAO DE COBRANCA-ps-763/2006-CONDOMINIO
DO EDIFICIO NEW CASTLE x FARMACIA E DROGARIA
NISSEI LTDA- Do contido na certidão de fls. 47-verso, acerca
de que, as custas depositadas ao oficial de justiça às fls. 41 não
foram utilizadas, manifeste a este respeito, no prazo legal. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

160. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-764/2006-ASIA
DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS x LUIZ
CARLOS FEREIRA TAPESTES- Do contido na certidão de
fls. 57, acerca de que, até a presente data, a parte exequente
não se manifestou sobre a certidão do oficial de justiça, diga no
prazo legal. -Adv. RICARDO DELLA GIUSTINA-.

161. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-765/2006-OMNI
S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANTONIO JOSE DOS SANTOS- Oficie-se, para os fins re-
queridos no item “a” de fls. 23. Após, aguarde-se pelo prazo de
60 (sessenta) dias...(A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to.) -Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

162. INVENTARIO-778/2006-EDUARDA MARIA GOMES
DAS NEVES OLIVEIRA x ESPOLIO DE AMILCAR DOS
SANTOS OLIVEIRA- Defiro por ora, os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. Nomeio inventariante a requerente
EDUARDA MARIA GOMES DAS NEVES OLIVEIRA, sob
compromisso, a ser prestado em 5 dias. Após, no prazo de 20
dias, preste as primeiras declarações (arts. 990 e 993 do Códi-
go de Processo Civil). Juntem-se as certidões negativas fiscais
quanto aos tributos relativos aos bens do espólio e às suas ren-
das. Citem-se os interessados, a Fazenda Publica e o Ministé-
rio Público dos termos do inventário e partilha. Após, abra-se
vista às partes, em cartório, pelo prazo de 10 dias, para dizerem
sobre as declarações iniciais. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-
.

163. RESSARCIMENTO-po-787/2006-BRADESCO SEGU-
ROS S.A x GREEN REEFERS ASA E AW LTDA e outro- Os
argumentos da autora para justificar e validar a citação da parte
ré não merecem guarida, assim, reitero o contido no despacho
de fl. 81. Manifeste-se o autor para que seja providenciada a
válida e eficaz citação da requerida, no prazo de 10 (dez) dias.
-Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

164. ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-801/2006-OME-
GA - DESENV. DE SISTEMAS E INTEL. ARTIFICIAL LT x
TELESAT S.A-Ao autor para manifestar-se sobre a contesta-
çao e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv.
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA-.

165. ACAO DE DESPEJO-803/2006-PEDRA AMARELA
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACOES LTDA e outros x SÃO

BENTINHO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA e outros- Do contido na certidão de fls. 26, acerca de
que, até a presente data, os requeridos não apresentaram con-
testação bem como não requereram a emenda da mora, mani-
feste-se o autor, em termos do prosseguimento do feito, no pra-
zo legal. -Adv. EUSTÁQUIO REIS DE MENDONÇA-.

166. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-810/2006-AW EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOEL ADRIA-
NE LINTZMAIA-Ao autor para manifestar-se sobre a contes-
taçao e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-.

167. ACAO DE DESPEJO-819/2006-TANIA LEAL PINKUSS
x MIRIAN APARECIDA GONCALVES- Do contido na certi-
dão de fls. 47, acerca de que, até a presente data, a parte reque-
rida não apresentou contestação ou requeresse a emenda da
mora, manifeste-se o autor, em termos do prosseguimento do
feito, no prazo legal. -Adv. IVANISE N. KORNELHUK-.

168. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-821/2006-NOR-
CONSIL - CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro x JOSÉ
ANTONIO DE CAMARGO- Não se pode efetuar o bloqueio
judicial em veículo alienada fiduciariamente. Ainda, anote-se
que o veículo mencionado as fls. 33 já foi vendido. Diga, pois,
a exequente. -Adv. GISELE MIRANDA RATTON SILVA-.

169. ACAO DE INDENIZACAO-po-829/2006-BENONI MA-
OSKI x NELSON WALTER DA SILVA-Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestaçao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal. -Adv. DANIELE ALBANIS J. DE CARVALHO-
.

170. INVENTARIO-831/2006-ZILDA BATISTA MENDES e
outros x ESPÓLIO DE ANGELITA BATISTA MENDES- Inti-
me-se a inventariante para apresentar as primeiras declarações,
no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentadas as declarações preli-
minares, citem-se as pessoas a que se refere o artigo 999 do
CPC, a fim de que se manifestem a respeito. -Adv. ODILON
MENDES JUNIOR-.

171. ACAO REVISIONAL-837/2006-FRANZOI ELETRIFI-
CACOES LTDA e outro x BANCO UNIBANCO S.A e outro-
Intime-se a parte autora para que efetue, no prazo de 05 (cinco)
dias, o preparo das custas para a citação da parte requeirda. -
Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-.

172. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-860/2006-BAN-
CO BMG S.A x GENI MACANEIRO AUGUSTO- Do contido
na certidão de fls. 29, acerca de que, até a presente data, a parte
requerida não efetuou o pagamento da dívida ou apresentasse
coantestação nos autos, manifeste-se a interessada, em termos
do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. MIEKO ITO-
.

173. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-882/2006-BAN-
CO ITAU S/A x GILBERTO CLAUDINO-Promova-se o depó-
sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

174. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-883/2006-BAN-
CO ITAU S/A x BRUNO FERNANDO LONGO-Promova-se o
depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

175. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-949/2006-BAN-
CO FINASA S/A x SILVANA PIZZATO- Defiro o pleiteado à
folha retro, decorrido o prazo solicitado, deverá a parte interes-
sada manifestar-se independente de nova intimação. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

176. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-971/2006-BRA-
DESCO LEASING S.A ARREND MERCANTIL x PORFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ...Assim, faculta-se à ré a
manifestação sobre a última petição apresentada pelo autor, e
inclusive para que junte certidão detalhada da 12ª Vara Civel
dando conta dos valores dos depósitos lá procedidos, e sua to-
talidade, em cinco dias. -Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN-
.

177. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-988/2006-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x GERALDO TAPAROSKI- Do contido na certidão de fls. 37,
acerca de que, até a presente data, não houve o depósito das
custas do oficial de justiça, manifeste-se a interessada, no pra-
zo legal. -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-.

178. MANUTENCAO DE POSSE-1010/2006-ROZIMARI
DOS SANTOS x CARLOS BRASIL DOS SANTOS-A parte
interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos, no prazo legal. -Adv. ODAIR SABOIA COR-
DEIRO-.

179. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1011/2006-ANA-
IR DOS SANTOS e outros x IGNACIO BARBOZA DOS SAN-
TOS- De acordo com o disposto na Lei n. 6.858/80, o chamado
alvará independente só se aplica quando não há outros bens
sujeitos a inventário. Tendo em vista que no petitório de fls.
49, a parte requerente informa a existência de imóvel a ser in-
ventariado, deverá ser ajuzado o respectivo inventário, confor-
me determinado no item “2” do despacho de fls. 48. Cabe res-
saltar, que a declaração de próprio punho que faz menção o
item “3” do referido despacho, só se presta quando não há ou-
tros bens a serem inventariados. -Adv. RAFAEL TADEU MA-
CHADO-.

180. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1014/2006-BAN-
CO FINASA S/A x EDUARDO PEREIRA DO NASCIMEN-
TO- Do contido na certidão de fls. 31, acerca de que as custas
depositadas ao oficial de justiça às fls. 22 não foram utilizadas,
manifeste-se o interessado. -Advs. CARLOS ALBERTO ARA-
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UJO ROVEL e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

181. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1015/2006-
ARAUCARIA - ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x ADERICO
BOBATO- Acolho a emenda de fls. 23...(Promova-se o depósi-
to das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e CLELIA MARIA G. B. S.
BETTEGA-.

182. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1017/2006-CRE-
MILSON FIGUEIREDO x BANCO DIBENS S/A-Ao autor para
manifestar-se sobre a contestaçao e documentos juntados aos
autos, no prazo legal. -Adv. GABRIELA CORTES LEAO DE
OLIVEIRA-.

183. ACAO DE DESPEJO-1031/2006-S.P.L. PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS LTDA x ADRIANO KASPCHAK e outro-
Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requeri-
do às fls. 29...-Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JU-
NIOR-.

184. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1051/2006-GRE-
ENCRED COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO
MUTUO x ADRIANA CASSELI DE ABREU e outros-Ao in-
teressado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo legal. -Adv. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

185. -1089/2006-ANDREA BALASSA DA SILVA x EDSON
DA SILVA PRACZYK- Admite-se a menda,...cite-
se...Providencie a antecipação das custas de citação, no prazo
legal. (A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição
em cartório diligenciando no respectivo cumprimento.). -Adv.
JOSE NAZARENO GOULART-.

186. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1100/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOSE GUILHERME DA SILVA DE
SOUZA- Do contido na certidão de fls. 23, acerca de que, de-
correu o prazo legal, sem que a requerida efetuasse o pagamen-
to da dívida ou apresentasse contestação nos autos, manifeste-
se a parte autora, em termos do prosseguimento do feito, no
prazo legal. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

187. ACAO DE DIVISAO-1130/2006-ANDRÉIA OGATA x
CIBELE PETRUY SANCGES- ...Posto isso, concedese a limi-
nar para o fim de decretar o despejo da ré do imóvel referido no
contrato de locação, devendo desocupar o imóvel no prazo de
quinze dias, sob pena de ser retirada do imóvel de forma coer-
citiva; inclusive, cite-se a ré para, querendo, apresentar contes-
tação ao feito em quinze dias, sob as cominações
legais...(Promova-se o depósito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.) -Adv. EVERSON HIROMU HASE-
GAWA-.

188. -1145/2006-NAIFI FARAH MOSSA x BALAROTI COM.
DE MAT.DE CONSTR.LTDA- Os documetnos juntados não
atendem integralmente ao despacho de fls, 27 devendo a autora
dar atendimento ao item “2” do ali contido. -Adv. CESAR RI-
CARDO TUPONI-.

189. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-1147/2006-
ROBERTO ATHAYDE DE HOLLANDA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A- Em face do agravo retido de fls. 97/102,
intime-se o (a, os, as) agravado (a, os, as) para contra-minutar
o recurso em 10 (dez) dias. Após, retornem para eventual juízo
de retratação. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-.

190. ACAO DE COBRANCA-ps-1177/2006-JACIRA ARBI-
GAUS DE SOUZA x ITAU SEGUROS S.A- Consta que o fale-
cido tinha filho e este é, pois, herdeiro necessário. Assim, o
filho deve integrar o polo ativo da lide, com a regularização da
representação e juntada de documentos. Emende-se, em dez
dias, sob pena de indeferimento da exordial. -Advs. PAULO
ROBERTO GOMES e PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GO-
MES-.

191. ACAO DE INDENIZACAO-po-1191/2006-INGO HEN-
RIQUE HUBERT x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SIL-
VA-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. JOSE CID CAM-
PELO FILHO-.

192. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1267/2006-
ARAUCARIA - ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x RODRI-
GO DERKOSKI DE SOUZA-Promova-se o depósito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-.

193. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1272/2006-BAN-
CO FINASA S.A x SORRAB COMERCIO DE PAPEL E EM-
BALAGENS LTDA e outro-Promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

194. EXECUCAO-1281/2006-HUGO AUGUSTO RUIS DIAS
x MARIA DE LOURDES DIAS CHAVES-Promova-se o depó-
sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv.
MARIO DUARTE PRATES-.

195. ACAO DE INDENIZACAO-po-1285/2006-CLAUDEMIR
FERREIRA x CLUBE ATLETICO PARANAENSE- Do conti-
do na certidão de fls. 72, acerca de que, até a presente data, não
houve o preparo das custas de citação, diga no prazo legal. -
Adv. ADRIANO ALVES KLEIN-.

196. ACAO DE REVISAO DE ENCARGOS-1315/2006-LUIZ
CARLOS DA SILVA x PREVI - CAIXA DE PREV. DOS FUNC.
DO BANCO DO BRASI- Defiro, provisoriamente, os benefí-

cios da assistência judiciária. À emenda da inicial, pois atribu-
indo-se ao feito valor inferior a sessenta salários mínimos, de-
verá o mesmo seguir pelo rito sumário, devendo a parte dar
atendimento ao disposto no artigo 276, do Código de Processo
Civil, pena de preclusão. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARI-
.

197. MEDIDA CAUTELAR-1323/2006-ALIANÇA FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x JOÃO CARLOS ROSA SEIXAS-
...indefiro o pedido de liminar , sem embargo de futuro reexa-
me do pedido, no decorrer da instrução do processo principal,
conforme autoriza o artigo 807, do Código de Processi Civil.
Cite-se com as advertências legais. (Providencie a antecipação
das custas de citação, no prazo legal). -Adv. CICERO JOSE
ZANETTI DE OLIVEIRA-.

198. ACAO DE COBRANCA-po-1325/2006-SOCIEDADE
RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A x SONOSUL CO-
MÉRCIO DE COLCHÕES LTDA- Promova o deposito das
custas de citação, no prazo legal. -Adv. CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO-.

199. CARTA PRECATÓRIA-1329/2006-BANCO SAFRA S.A
x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA-Promova-se o
depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -
Advs. EVARISTO ARAGAO SANTOS e MONICA MINE
YAO-.

200. ARROLAMENTO-1331/2006-JOÃO PEDRO ALVES e
outros x ROSALINA RODRIGUES ALVES- Defiro, provisóri-
amente, os benefícios da assistência judiciária. Nomeio o Sr.
João Pedro Alves para o cargo de inventariante, a quem tenho
por compromissado. Junte o inventariante plano de partilha e
certidões negativas relativas à de cujus, expedidas pelas Fa-
zendas Públicas Municipal, Estadual e Federal. Após conclu-
sos para homologação. -Adv. JOSE MARTINS DE SA NETO-
.

201. OUTORGA JUDICIAL-1332/2006-ASSOCIACAO RELI-
GIOSA PIO XII e outro x AGUINALDO FERNANDES RO-
DRIGUES DE LIMA- Emenda da inicial, pois atribuindo-se à
causa valor inferior a sessenta salários mínimos, deverá o feito
seguir o rito sumário, devendo a parte dar atendimento ao dis-
posto no artigo 276, pena de preclusão. -Adv. CLEVERSON
GOMES DA SILVA-.

202. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-1333/2006-ASSOCI-
ACAO RELIGIOSA PIO XII e outro x JOSE GERALDO NO-
VAES- Emenda da inicial, pois atribuindo-se à causa valor in-
ferior a sessenta salários mínimos, deverá ofeito seguir o rito
sumário, devendo a parte dar atendimento ao disposto no arti-
go 276, pena de preclusão. -Adv. CLEVERSON GOMES DA
SILVA-.

203. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1335/2006-BAN-
CO ITAU S/A x JOAO BARBOSA DOS SANTOS-Promova-se
o depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpri-
das pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.
-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.
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1. ARROLAMENTO/INVENTARIO-13754/1974-MARIA
NAZARETH CHAVES x ARISTIDES ATHAYDE JUNIOR-
1.Atenda-se a promoção ministerial de fls. 211. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. CESAR A. DA CUNHA-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79/1987-TEE
CONST.CIVIL E EMPRREND.LTD x JULIO CESAR BAS-
TOS RIBAS-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do
art. 196 do CPC. -Advs. JIOMAR JOSE TURIN

3. INEXISTENCIA DE DEBITO-505/1992-JOSE JERONIMO
FILHO x PROCONSULT PROJ. CONSULT. CONSTRUCAO-
Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre
as partes e consubstanciado na petição de fls. 995/998, para
que produza seus efeitos legais e com fundamento nos artigos
269 inciso 111, clc 794 inciso 11, ambos do Código de Proces-
so Civil, declaro por sentença, extinta a presente execução.
Custas e honorários na forma acordada. Façam-se as baixas,
anotações e comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se
os autos (item 5.13.1, C.N.). Publique-se. Registre-se. Intime-
se. -Advs. OSVALDIR NODARI e JOE TENNYSON VELO-.

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-788/1994-AC-
QUACEM SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA. x FEDE-
RACAO PARANAENSE DE FUTEBOL- Manifestem-se os
interessados quanto a conta de fls. 2365/2366 no valor de R$
1.381.867,08, em cinco dias. -Advs. JOSE CARLOS BUSAT-
TO-5116, MAGDA GUIMARAES DE PINHO SELENGUE e
FERNANDO ZENATO NEGRELE-OAB.27082-.
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5. DEPOSITO-356/1996-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
x BREFON EMBALAGENS & SISTEMAS LTDA- A conta e
preparo R$ 193,20, após voltem para a homologação. Diligen-
cias necessárias. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARÃES, EDSON LUIZ GABRIEL 7960 e FERNANDO JOSE
STOCCO-.

6. ORDINARIA-1338/1996-DAGRANJA AGROINDUSTRIAL
LTDA x TRANSPORTES LARA LTDA- 1. Instada a apresen-
tar bens passíveis livre de ônus a fim de garantir o cumprimen-
to da presente execução o devedor indicou o bem objeto da
matrícula n° 55.795 do 2° Registro de Imóveis da Comarca de
São José dos Pinhais. 2. Contundo, analisando-se referida ma-
trícula infere-se que o imóvel está penhorado em garantia a
execução fiscal n° 2002.70.0.061739-7 em trâmite perante a
38 Vara Federal de Execuções Fiscais. 3. Deste modo, tendo
em vista, o descumprimento do disposto no despacho de fls.
431, onde inclusive houve a ressalva que a sua não observação
acarretaria a incidência da multa prevista no art. 601 do CPC,
com fundamento nos termos do art. 600, IV do CPC condeno o
devedor ao pagamento de multa no índice de 10 % sobre o
valor da condenação. 4. Intime-se a credora para no prazo de
10 (dez) indicar bens passíveis de penhora para garantia do
juízo. 5. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ISABEL
CRISTINA CADAMURO DE MOURA, FLANTELOR SOU-
ZA OLIVEIRA-PERITO, ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ, VERA LUCIA DE PAULI, JOSE HIPOLITO X.SILVA-
OAB- 6236, PATRICIA MACUCH - OAB 34.638/PR, ENEI-
DA AMENY SCHIAFINO SOUTO e CARLYLE POPP-15.356-
.

7. INEXISTENCIA DE DEBITO-446/1997-H.S.ROCHA
REPRES.COMERCIAIS LTDA x PIRELLI CABOS S/A- Con-
siderando que o exeqüente noticiou o pagamento do débito pelo
executado (fls. 1.162), com fundamento nos artigos 794, inciso
I e 795, do Código de Processo Civil, declaro por sentença,
extinta a presente execução. Autorizo o levantamento do crédi-
to pelo interessado, e do bem penhorado, se for o caso. Autori-
zo o desentranhamento dos documentos que instruíram a inici-
al, devendo o título executivo ser substituído por cópia autenti-
cada. Custas e honorários na forma acordada. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se (Item 5.13.1,
C.N.). Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, RU-
BENS A.FILIPPETTI V.OAB.106683/SP, LUCIANA PERUS-
SETO PORTO OAB.132.888 e NATAN SCHWARTZMAN -
OAB 34555-.

8. REPARACAO DE DANOS-1370/1997-JOSETH CRISTIA-
NE DOS SANTOS LOPES x TRANSPORTE COLETIVO
GLORIA LTDA- 1.Tendo em vista o pedido de fls. 635 e con-
siderando que ainda nao findou o cumprimento da sentença
referente a lide principal, defiro o requerimento de desentra-
nhamento da petição e documentos de fls. 628/696 e atuação
em apartado como cumprimento de sentença da lide secunda-
rio. 2.Intime-se o devedor para depositar o valor apresentado
pelo credor, no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-2.822, MARCO AURELIO N.MACHADO-
OAB.20721, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, ELOISA FON-
TES TAVARES e NILTON CESAR M. MENEZES-.

9. BUSCA E APREENSAO-264/1998-BANCO ITAU S/A x
ANDRE CAMARGO GRACIANO-A parte requerente, para
complementar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$
120,00, conforme certidão de fls. 191, em cinco dias. -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e CAMILA MARIA ALCAN-
TARA-.

10. REVISIONAL DE ALUGUEL-86/1999-LUIZ CLAUDIO
MAHL x PANIFICADORA & LANCHONETE BUSCHMANN
S LTDA e outros- 1. Compulsando os autos observa-se que a
memória de cálculo apresentada pelo exeqüente às tis. 104 foi
o parâmetro utilizado por este juízo quando determinado a ex-
pedição do ofício de fls. 286, contudo, insta salientar-se que
referidos cálculos estavam atualizados até julho de 2.000. 2.
Posteriormente às tis. 301/306 o exeqüente colacionou aos au-
tos memória de cálculo atualizada até 31/08/2006 que perfazia
o total de R$ 57.416,41. Através da petição de tis. 364/365 o
exeqüente apresenta nova memória de cálculo (tis. 366/372)
atualizada até a presente data que apresentada como devido o
montante de R$ 58.922,69. 3. Após estes esclarecimentos pas-
sa-se a análise do pedido feito através do petitório de tis. 364/
365. 4. Está evidente que os valores até o momento penhorados
neste processo para garantia do juízo mostram-se insuficientes,
pois baseada em memória de cálculo apresentada pelo próprio
exeqüente no ano de 2.000 (tis. 104), encontrando-se defasada
pelo decurso do tempo. 5. Cumpre ainda consignar que por um
equivoco do cartório os ofícios foram liberados anteriormente
à publicação do despacho de tis. 349, este passível de recuso.
Portanto, deve-se reconhecer o erro para o fim de revogar o
despacho de fls. 351, tornando sem efeito os atos posterior-
mente praticados, uma vez que o juízo não se encontra total-
mente seguro. 6.Diante do exposto, defiro o pedido de manu-
tenção de bloqueio das contas determinando a expedição de
oficios as instituições financeiras indicadas as fls. 343, como
solicitado as fls. 364/365. 7.Manifestem-se os executados no
prazo de dez dias sobre os calculos atualizados de fls. 366/372.
8.intimem-se. Diligencias necessárias. “A parte autora para re-
tirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs.
JOSE ABRAO ALUX SOBRINHO, AMAURY CHAGAS COU-
TINHO JUNIOR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, FLA-
VIA DUTRA INFANTE VIEIRA, ELOI WALFRIDO ZANIN-
OAB.23908, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL-OAB.14451, OKSANA P. MEISTER e JULIANA SAN-
DOVAL LEAL DE SOUZA-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-858/1999-ANGELO RO-
BERTO VALERIO e outros x BANCO ITAU S/A-A parte inte-
ressada, para efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador
no valor de R$ 7,51, em cinco dias. -Advs. MARCELO TA-
BORDA RIBAS OAB.20643, EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, TATIANA KALKO-OAB.27803 e ALE-
XANDRE T.VEDANA -OAB.31410-.

12. MONITORIA-106/2000-DALLAS ASSES.EM COBRAN-
CA S/C LTDA x COM.VAREJISTA DE CARVAO DANNYS
LTDA e outro-Indefiro o pedido de penhora on-line, conside-
rando que esta magistrada nao se encontra regularmente cadas-
trado no sistema, alem disso, a constrição judicial perseguida é
ato exclusivo do oficial de justiça. Sendo assim, defiro pedido
de expedido de oficio ao Banco Central do brasil, como pleite-
ado as fls. 143. Diligencias necessárias. “A parte autora para
retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs.
AUREO VINHOTI e JOAO APARECIDO VENANCIO-.

13. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-136/2000-BANCO
BMD S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x ALTA-
MIR OSORIO LEMOS e outro- 1.Esclareça a parte exequente
o pedido de citação dos executados, uma vez que o processo
encontra-se em fase de avaliação do bem penhorado. 2.Sem
pejuizo do item supra, proceda o sr. Avaliador a diligencia no
endereço indicado as fls. 134 para se proceder a avaliação do
bem penhorado. 3.Intimem-se. -Advs. SOLANGE
T.MATSUKA-OAB/SP.152999 e DOUGLAS A.RODERJAN
FILHO-OAB.33791-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-231/2000-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDENCIA x RONILDA
DE PAULA NEVES- 1.Manifeste-se a autora no prazo de 05
(cinco) dias sobre a petição de fls. 399/400. 2.Intimem-se. Di-
ligencias necessárias. -Advs. JOSE ROBERTO D.HAGEBOCK-
OAB.12664 e FERNANDO JOSE CURI STABEN-.

15. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-302/2000-DOR-
LI PEDRO BERTE e outro x ERENE DAROS e outro- 1.Re-
porto-me a determinação de fls. 179. 2.Ao preparo das custas
do contador de fls. 179 verso R$ 7,51. intimem-se. Diligencias
necessárias. “A conta e preparo, após voltem para homologa-
ção do acordo. Intimações e diligencias necessárias”. -Advs.
LUIS FERNANDO MOSCARDI, LEANDRO GALLI e LE-
NIR GONçALVES DA S.FILHO-25647-.

16. ORDINARIA-581/2000-STAYER COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
e outro- Defiro o pedido de vista dos autos, por quinze dias.
Intimações e diligencias necessárias. -Advs. NELIO ANTONIO
UZEYKA JR, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, ARIONE
PEREIRA, MARCIO RIBEIRO PIRES, AURELIO FERREI-
RA GALVAO 32310-B/PR, VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-.

17. COBRANCA-1203/2000-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGGIO SAN PIETRO x ALVARO ALMEIDA MILREU- -
Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco dias. Intimações e
diligencias necessárias. Advs. MARILZA MATIOSKI-OAB-
16897 e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

18. DEPOSITO-2/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO SC LTDA x MARIA MADALENA C.
BLASZCYK-Defiro pedido de fls. 156, oficie-se como pleite-
ado. Intimem-se. Diligencias necessárias. “A parte autora para
retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs.
GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378 e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-OAB.18712-.

19. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-569/2001-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x RODOLFO WEISS NETO
e outro- Sobre o oficio acompanhado das decisões do juizo
Deprecado, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. Inti-
mações e diligencias necessárias. -Advs. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO 4093, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-14243, JULIO JACOB JUNIOR 27080 e MARCO
ANTONIO CACHEL-.

20. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1355/2001-JOSE RO-
BERTO ZAINA x MARIA DE LOURDES VARGAS CAL-
BERG- Defiro o pedido de vista dos autos, por 10 dez dias.
intimações e diligencias necessárias. -Advs. VALDEREZ AR-
CHEGAS FERREIRA, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-26718-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-68/2002-EULISSES ZA-
GONEL MACHADO x BANCO ABN AMRO REAL S.A- 1.De-
firo pedido de vista pelo prazo legal. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO-OAB-29206
e LUIZ FERNANDO DIETRICH-20899-.

22. COBRANCA-835/2002-CLARINDA DA SILVA x PANA-
MERICANA SEGUROS S/A-A parte interessada, para efetuar
o pagamento das custas do Sr. Contador no valor de R$ 7,51,
em cinco dias. -Advs. CLARINDA MARQUES DE ANDRA-
DE, LUIS CARLOS HIGASI NARVION, ADRIANO MUNIZ
REBELLO 24730/PR e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
24629-.

23. ORDINARIA-1084/2002-TERESINHA DE JESUS NACLI
x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A- 1.Tendo em vis-
ta o contido retro, aguarde-se por 30 (trinta) dias o pagamento
das custas do contador, como pleiteado as fls. 540. Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-OAB.23159, RICARDO RUSSO 31666, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA e GYSELE
VIEIRA SILVA-.

24. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1195/2002-DIBENS
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELENI-
CE NOVAES- Antecipadas as custas do oficial de justiça, ex-
peça-se mandado, no endereço indicado pelo autor. Intimações
e diligencias necessárias. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-OAB-32.504, VITOR CESAR BONVINO 34357/SP e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

25. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1324/2002-CESAR
AUGUSTO TEIXEIRA x BANCO REAL S A- 1.Tendo em vis-
ta o contido retro, aguarde-se a decisão do agravo de instru-

mento interposto no Excelso Superior Tribunal. Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. JONAS GOULART 27489/PR
e LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777-.

26. COBRANCA-44/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS PIRINEUS II -COND.II e outro x DENISE PONTA-
ROLLI DOS SANTOS-1. . Audiência de conciliação e apre-
sentação de defesa dia 02 de março de 2007, às 14:00 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-se e intime-se a parte
ré, com antecedência mínima de dez dias para nela comparecer
pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessaria-
mente através de advogado, resposta escrita ou oral, documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formular quesi-
tos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar do
mandado a advertência de que não comparecendo sem justifi-
cativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (art. 285 e 319 do CPC), salvo se o contrário
resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no mes-
mo ato. 4. Intimem-se. Diligências necessárias -Advs. CRISTI-
NA KAKAWA 23.300, LUIZ FERNANDO QUEIROZ e RI-
CARDO MAGNO QUADROS-.

27. RESCISAO DE CONTRATO-588/2003-WALTER BE-
CKERT x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA
e outro-Manifeste-se a parte requerida sobre a devolucao do
AR negativo, em cinco dias -Advs. EMIDIO BUENO MAR-
QUES, PAULO SERGIO S.CACHOEIRA-OAB.25567 e FER-
NANDO PREVEDI MOTTA-.

28. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-794/2003-LUIZ FER-
NANDO BUSNARDO x FATIMA DE NICE BACIL DE SOU-
ZA e outro- 1. Com todo o respeito a tese esposada pelo causi-
dico da parte autora a mesma não deve ser acolhida nos exatos
termos em que este pretende sob pena de se estar cerceando o
direito de defesa da executada. 2. Deste modo, defiro o pedido
de expedição de ofício ao Banco Itaú localizado neste Fórum
para que este solicite à agência de Adrianópolis para que pro-
ceda ao bloqueio dos valores depositados na conta de titulari-
dade da Sra. Fátima de Nice Bacil de Souza, até o limite da
execução.
3. Determino ainda seja expedida carta precatória ao juizo de
Adrianóplois par que seja lavrado termo de penhora dos valo-
res bloqueados e intimada a executada para querendo oferecer
embargos no prazo legal.
4. Intimem-se. Diligências necessárias. “A parte interessada para
retirar o oficio”. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-21.773-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-935/2003-MARCO AN-
TONIO MOREIRA DA CRUZ COSTA x CREDICARD ADM.
DE CARTÕES S/A- ....Em face do exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos na inicial, a fim
de tornar definitiva a tutela antecipada, determinando o afasta-
mento de qualquer apontamento em nome do autor e afastar a
capitalização de juros, devendo os valores cobrados a maior
serem devolvidos em sua forma simples ou se menores que o
saldo devedor, serem compensados com o mesmo. Como am-
bas as partes sucumbiram em seus pedidos condeno cada uma
ao pagamento de 50% das custas processuais, cada uma arcan-
do com os honorários de seus patronos, com fulcro no art. 2 I
do Cpc. Publique-se, Registre-se e Intime-se. -Advs. NEY PIN-
TO VARELLA NETO-OAB-29206, ELISANDRE MARIA
BEIRA e GYSELE VIEIRA SILVA-.

30. COBRANCA-1438/2003-DAGOBERTO MACHADO
FLORES x FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO- 1.A conta e preparo R$ 290,91, após registre-se o
feito para sentença e voltem conclusos. 2.Intimem-se. Diligen-
cias necessárias. -Advs. DIEGO MARTINS CASPARY-33924-
A, JOELMA AMORIM OAB 129563/SP e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-.

31. DECLARATORIA DE NULIDADE-340/2004-MAGALI
TIEPO ROBAINA x GORETTI BROTTO SIMONETTO e ou-
tro-Sobre a baixa dos autos a esta Vara Civel, manifestem-se as
partes. Nada sendo requerido, arquivem-se. Intimações e dili-
gencias necessárias. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO-
OAB.14.471, CELSO ARAUJO GUIMARAES e OLIVAR
CONEGLIAN-OAB.20891-.

32. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-633/2004-POLI-
MIX CONCRETO LTDA. x REGINA CARDOSO HASSEL-
MANN MOTTER-A parte interessada, para efetuar o pagamento
das custas do Sr. Contador no valor de R$ 7,51, em cinco dias.
-Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ERNANI ANTO-
NIO PIGATTO-7052-.

33. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-691/2004-FOLHA
GRAFICA E EDITORTA LTDA x GRAFICA EDITORA PA-
PELARIA OLIVIERI LTDA-A parte autora para se manifestar
quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs.
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, THIAGO TO-
BIAS BEZERRA, MARIA ALICE ROSS OAB.22737B/PR,
FRANK RICHARD FAST, FRANZ NORBERT WIELER e ELY
NASCIMENTO DA ROCHA-.

34. MONITORIA-746/2004-HESTIA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. x JOSE CARLOS EVANGE-
LISTA MISURELI e outro- 1.Contados e preparados R$ 29,40,
registre-se o feito para sentença e após voltem conclusos. 2.In-
timem-se. Diligencias necessárias. -Advs. JOSE DO CARMO
BADARO-OAB.14.471, MANIF ANTONIO TORRES JULIO-
8989 e NELSON KUHN DENES 3.871-.

35. REVISAO CONTRATUAL-771/2004-MARIA LUCIA DOS
SANTOS e outro x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA- Primeiramente intime-se a ré-reconvinte, para
juntar aos autos o comprovante de recolhimento da taxa do
FUNREJUS, em 05 (cinco) dias. Intimações e diligencias ne-
cessárias. -Advs. MAURO CURY FILHO-OAB.18436/PR e

AIRTON SAVIO VARGAS-.

36. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-789/2004-ELE-
VADORES ATLAS SCHINDLER S/A x MADESHOPPING
INVEST.E PART.LTDA.- Diante da decisão do agravo de ins-
trumento, intime-se o exequente para cumprir a decisão do ilus-
tre relator. intimações e diligencias necessárias. -Advs. JULIA-
NA WERKHAUSER OAB.29273/PR, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASI-
LLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT e LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO-.

37. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1131/2004-PIO-
NEIRA ADMINISTRADORA DE COZINHAS LTDA. x SA-
FRA LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL.-1.Di-
ante do decurso do prazo para o executado impugnar a execu-
ção de sentença, defiro o levantamento do valor cosntante no
deposito de fls. 155. 2.manifeste-se a parte credora se esta sa-
tisfeita com os valore depositados, nao havendo manifestação
da mesma no prazo de 05 (cinco) dias, anote-se no distribuidor
e arquive-se. Intimações e diligencias necessárias. “A parte in-
teressada para retirar o alvará em cinco(05) dias”. -Advs. CE-
SAR AUGUSTO TURIN 13444, ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-25976-B, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e JULIO CESAR ABREU DAS
NEVES-.

38. ORDINARIA-1305/2004-VINICIUS GOBBO LOPES x
VIDRAO COM.DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA e outros-
Defiro a dispensa do prazo recursal, expeça-se oficio de levan-
tamento determinado na sentença. Intimações e diligencias ne-
cessárias. “A parte interessada para retirar o alvará em cinco(05)
dias”. -Advs. JULIANO MARCONDES DA SILVA 34082,
ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA, JAMES H.CASTRO
DE SOUZA-OAB.34372 e JULIANA MAIA BENATO-.

39. MED.INCI.PRESTACAO DE CONTAS-1372/2004-IRM-
GARD BOTKE WIEDEMANN x BANCO BANESTADO S.A-
Intime-se a requerida para proceder ao pagamento dos valores
descritos na certidão R$ 157,00 sob pena de azuizamento da
devida ação de execução. 3.Intimem-se. Diligencias necessári-
as. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN 25162 e EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

40. COBRANCA-1489/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x ALEX SILORSKI- ...POS-
TO ISSO, julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais a
fim de: a) rescindir o contrato de locação existente entre as
partes e, confirmando a liminar de fls. 70, determinar o despejo
definitivo do requerido. Saliento que deixo de fixar prazo para
a desocupação do imóvel porque, conforme já mencionado di-
versas vezes nesta decisão, a desocupação do imóvel ocorreu
antes mesmo de ser ajuizada a presente demanda; b) condenar,
solidariamente (cláusula 14 de fls. 18), os réus Jair Boraes Clau-
mann e Paulo César Claumann ao pagamento dos aluguéis re-
ferentes aos meses de julho, agosto, setembro e novembro/2005,
cada um no valor principal (conforme acima estabelecido) cor-
rigido pela média entre o INPC e o IGP-DI e acrescido de juros
moratório de 1 % ao mês, ambos desde a data do respectivo
vencimento, bem como de multa de 2%. O valor do mês de
novembro/2005 deverá ser calculado proporcionalmente até seu
décimo sétimo dia, anteriormente. conforme limitação feita
c) condenar, solidariamente, os réus Jair BorQes Claumann e
Paulo César Claumann ao pagamento dos IPTU’s do imóvel
locado referentes aos anos de 2001,2002,2003,2004 e 2005; d)
condenar, solidariamente, os réus Jair BorQes Claumann e Paulo
César Claumann ao pagamento dos condomínios referentes aos
meses de maio, junho, agosto, setembro, novembro e dezembro
de 2001, janeiro à agosto de 2002, abril à julho de 2005, acres-
cidas de correção monetária pela média entre o INPC e o IGP-
DI, juros de mora de 1 % ao mês e multa de 2% (cláusula se-
gunda parágrafo segundo). Face à sucumbência mínima pela
autora condeno os réus ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios do patrono da requerente, que fixo
em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com supedâ-
neo nos arts. 20, § 30 e 21, todos do Código de Processo Civil,
tendo em consideração o labor efetuado, o tempo despendido
para o trabalho, e a complexidade da causa. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA-12804-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-224/2005-HSBC BANK
BRASIL S/A - BCO MULTIPLO x CIRLEI PIRES MEIRA-
1.A conta e preparo R$ 694,50 e R$ 23,10. 2.Defiro pedido de
fls. 186, junte-se copia do acordo nos autos de execução em
apenso. 3.Após voltem para homologação do acordo. Intimem-
se. Diligencias necessárias. -Advs. LUIZ ASSI-36159 e GA-
BRIEL BRAGA FARHAT-19661-.ap.1222/2004

42. CONSIGNACAO DE CHAVES-741/2005-EDSON LUIZ
DE FARIAS x SULINA SEGURADORA S/A-A parte interes-
sada, para efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador no
valor de R$ 7,51 , em cinco dias. -Advs. FABIAN MARCELO
GARCIA-OAB.30223 e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

43. INDENIZACAO P/DANO MORAL-757/2005-THOMAZ
WILLIAN MADRUGA PINTO x TAM LINHAS AEREAS-A
parte requerida para se manifestar quanto o(s) oficio(s), no prazo
de cinco dias. -Advs. ROBERTO DE SOUZA PEREIRA, MAR-
CO AURÉLIO SCHETINO DE LIMA, WILSON C. WENCES-
LAU JUNIOR, SANDRA MARA PEREIRA- e JULIANE ZAN-
CANARO-.

44. COBRANCA-826/2005-PAULO SERVIENSKI x HSBC
BANK BRASIL S/A - BCO MULTIPLO-A parte interessada,
para efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador no valor
de R$ 7,51, em cinco dias. -Advs. JOSE A.ANDRADE AL-
CANTARA-OAB.26313 e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

45. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1183/2005-CLAUDINE
ADAMOWICZ REBELLO x JAIR BORGES CLAUMANN e
outro- ...POSTO ISSO, julgo parcialmente procedentes os pe-
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didos iniciais a fim de:
a) rescindir o contrato de locação existente entre as partes e,
confirmando a liminar de fls. 70, determinar o despejo definiti-
vo do requerido. Saliento que deixo de fixar prazo para a deso-
cupação do imóvel porque, conforme já mencionado diversas
vezes nesta decisão, a desocupação d o imóvel ocorreu antes
mesmo de ser ajuizada a presente demanda; b) condenar, soli-
dariamente (cláusula 14 de fls. 18), os réus Jair Boraes Clau-
mann e Paulo César Claumann ao pagamento dos aluguéis re-
ferentes aos meses de julho, agosto, setembro e novembro/2005,
cada um no valor principal (conforme acima estabelecido) cor-
rigido pela média entre o INPC e o IGP-DI e acrescido de juros
moratório de 1 % ao mês, ambos desde a data do respectivo
vencimento, bem como de multa de 2%. O valor do mês de
novembro/2005 deverá ser calculado proporcionalmente até seu
décimo sétimo dia, anteriormente. conforme limitação feita
c) condenar, solidariamente, os réus Jair BorQes Claumann e
Paulo César Claumann ao pagamento dos IPTU’s do imóvel
locado referentes aos anos de 2001,2002,2003,2004 e 2005; d)
condenar, solidariamente, os réus Jair BorQes Claumann e Paulo
César Claumann ao pagamento dos condomínios referentes aos
meses de maio, junho, agosto, setembro, novembro e dezembro
de 2001, janeiro à agosto de 2002, abril à julho de 2005, acres-
cidas de correção monetária pela média entre o INPC e o IGP-
DI, juros de mora de 1 % ao mês e multa de 2% (cláusula se-
gunda parágrafo segundo). Face à sucumbência mínima pela
autora condeno os réus ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios do patrono da requerente, que fixo
em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com supedâ-
neo nos arts. 20, § 30 e 21, todos do Código de Processo Civil,
tendo em consideração o labor efetuado, o tempo despendido
para o trabalho, e a complexidade da causa. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. SILVIO NAGAMINE-
OAB.23621, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832 e VAL-
DYNEI LUIZ TREVISAN 10664/PR-.

46. INVENTARIO-1208/2005-ESMAEL MANDU GAIA e
outros x AMERICA MANDU GAIA e outro-Atenda-se a pro-
moção ministerial de fls. 205/206. Intimações e diligencias ne-
cessárias. “A parte autora para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), bem como providenciar as copias necessárias
para instrui-la no prazo de cinco dias”. -Advs. ACNIUS PAES
e AMAURI MARTINI SEBASTIAO-322-2939-.

47. USUCAPIAO-1273/2005-ALVARO JOAO DA COSTA
FERREIRA e outros x ESTE JUIZO- Intimem-se os requeren-
tes, para atender o parecer ministerial. Intimações e diligencias
necessárias. -Adv. MARILENE TREVISAN-OAB.6620-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-1438/2005-BANESTADO S/
A x SANTO DAMIAO- Sobre a baixa dos autos a esta vara
Civel, manifestem-se as partes. nada sendo requerido, arqui-
vem-se. Intimações e diligencias necessárias. -Advs. EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO CESAR
DALMOLIN-OAB-25.162 e MONICA DALMOLIN-
OAB.38230-.ap.744/2004

49. IMISSAO DE POSSE-81/2006-ADEMILAR ADM. DE
CONSORCIOS S/A x VALTER JOSE DOS SANTOS e outro-
Intime-se o requerente para complementar as custas do sr. ofi-
cial de justiça no valor de R$ 20,00, bem como, providenciar
fotocopias da petição inicial para acompanhar o mandado de
citação. -Advs. CLAUDIA PICOLO, FABIANA BASSETTI DE
S. LIMA 34031 e MARINO RENEU DRESCH-.ap.19/2004

50. MONITORIA-90/2006-CLINICA DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM PACIORNIK LTDA x SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICIENTE DE CURITIBA- 1.Contados e prepara-
dos R4 16,80 registre-se para sentença. 2.Após retornem con-
clusos. 3.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-OAB-13832, LARISSA A. PEREIRA-
OAB.38299 e ERALDO LUIZ KUSTER-OAB.10704-.

51. REVISIONAL DE CONTRATO-222/2006-RUBENS AL-
BERTO FERREIRA x BV FINACEIRA S.A-C.F.I.- 1. O autor
ajuizou a pressente ação de revisão contratual ele pedido de
indenização por danos morais sustentando em síntese que cele-
brou com a ré contrato de financiamento com garantia fiduciá-
ria, no entanto, este estaria eivado de nulidades tais como, co-
brança de juros abusivos, comissão de permanência cumulada
com juros moratórios. Afirma que mesmo após a entrega do
veículo a ré está insiste em cobrar valores indevidos. 2. Citada
a requerida apresentou contestação argüindo preliminarmente:
1) nulidade de citação; 2) inépcia da inicial. 3. Das prelimina-
res: 3.1 Da nulidade de citacão: Afirma a requerida que sua
citação não foi válida posto que recebida por preposto sem po-
deres para tanto. Consoante disposto no art. 214 do CPC é in-
dispensável a citação inicial para a validade do processo, con-
tudo, o parágrafo 1° do referido dispositivo lega estipula QP13
o comparecimento espontâneo do réu supre eventuais nulida-
des, é o caso dos autos.Assim, não há que se falar em nulidade
de citação razão pela qual afasto a prejudicial aventada. 3.2 Da
inépcia da inicial: A requerida argüiu a preliminar de inépcia
da inicial por falta de causa de pedir, de pedido certo ou deter-
minado e impossibilidade jurídica do pedido, no entanto, tal
preliminar também não merece prosperar. Diferentemente do
que afirma a requerida, a partir do exposto na inicial, foi possí-
vel formular extensa defesa rebatendo todas as alegações do
autor. Insta ainda deixar consignado que o fato do requerente
não ter esgotado as vias administrativas para buscar a revisão
do contrato objeto destes autos, nao é empecilho ao ajuizamen-
to da presente demanda, posto que não existe a exigência legal
de que a via administrativa deva ser esgotada antes de se bus-
car o judiciário para dirimir eventuais conflitos de interesse. 4.
Não havendo mais preliminares a serem analisadas, presentes
as condições da ação e pressuposto processuais, dou o feito por
saneado. 5. Fixo como ponto controvertido saber se houve ou
não as alegadas irregularidades no contrato entre as partes fir-
mado. Para tanto, defiro a produção de prova pericial contábil,
nomeando como perito o Sr. Antonio Fernando de Azevedo (f:
3253-0975/9976-3880) que deverá apresentar o laudo no prazo
de 20 (vinte) dias a contar da data do depósito de seus honorá-
rios, devendo atentar para o disposto no artigo 431-A do Códi-

go de Processo Civil, devendo dar ciência às partes da data e
local da realização dos trabalhos. 5.1. Com o fim de facilitar a
formulação da proposta de honorários periciais determino que
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias apresentem seus quesitos
e, querendo, nomeiem assistente técnico; -Advs. JONAS BOR-
GES, FLAVIANO B.GARCIA PEREZ-OAB.24102-B, CRIS-
TIANE BELINATTI GARCIA LOPES, ROSIANE
A.MARTINEZ-OAB.29945 e CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-.

52. REIVINDICATORIA-225/2006-ENILCE NAIR DITZEL x
ZONATTO VILLA & CIA LTDA-1 Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 369/380, em seu duplo efeito, uma vez que nao se
enquadram em uma das exceções legais (art. 520, IV, do Codi-
go de Processo civil), posto que tempestivo. 2.Intime-se o ape-
lado para oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em
seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs.
MARIA NOELI FAE-OAB.9511, RODRIGO SHIRAI e LUIZ
PAULO RIBEIRO DA COSTA-.

53. MED.CAUT.PROD.ANTEC.PROVAS-421/2006-NIVAL-
DO CORDEIRO x CESAR PACHECCO GUEDES e outros-
Diante do contido na certidão retro, intime-se o autor para de-
positar os honorários do perito em 05 (cinco) dias, sob pena de
preclusão da prova. Intimações e diligencias necessárias. -Advs.
GABRIEL JOCK GRANADO-OAB.30330, FORTUNATO
JOSE GUEDES, FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO, MAURICIO ANTÔNIO PELLEGRI-
NO ADAMOWSKI, FRANÇOIS GNOATTO JUNIOR, JOSE
H.MICHELETO-OAB.15383, ELISABETH NASS ANDERLE
e PAULO MARCELO SEIXAS-OAB.38077-.

54. INDENIZACAO P/DANO MORAL-475/2006-SONIA
SOFFIATTI WEIGANG x
SOC.COOP.SERV.MED.CTBA.REG.METROPOLITANA-
UNIMED.- 5. Em não havendo questões prejudiciais a serem
decididas determino, desde já, no prazo de 05 (cinco) dias, que
as partes se manifestem se há a possibilidade de conciliação,
bem como, quais as provas que desejam produzir, justificando
a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferimento. 6.
Posteriormente, voltem os autos conclusos para que seja toma-
da uma das seguintes medidas: a) designação de audiência pre-
liminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no
estado em que se encontra. 7. Manifestando-se as partes pelo
julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida,
à conclusão para sentença.8. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. -Advs. CORINE WEIGANG DE CAMPOS-OAB.36373 e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-.

55. COBRANÇA (SUMµRIA)-490/2006-CONDOMINIO
EDIF. JANAINA x JOAQUIM LOPES e outro- 1.Nos termos
do art. 330, I do CPC o feito comporta julgamento no estado
em que se encontra. 2.Deste modo, após, contados e prepara-
dos R$ 31,80 registre-se para sentença. 3.Intimem-se. Diligen-
cias necessárias. -Advs. ELISON LUIZ CALEGARI-
OAB.22.142 e JOAQUIM LOPES-.

56. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-874/2006-KATIA FLEM-
MING BAGATINI x FABIOLA SFAIER e outro-Manifeste-se
a parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.- -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-21.773-.

57. TUTELA-940/2006-ELISANGELA DE LIMA CORREIA
x DAVI ALEXANDRE CORREIA- Atenda a promoção minis-
terial de fls. 24. Intimações e diligencias necessárias. -Adv.
RAFAEL TADEU MACHADO-DEF.PUBLICO-.

58. COBRANCA-971/2006-ANASTÁCIA GRISHKOWEZ x
PAULO DEQUECH- 1. Tendo em vista a impossibilidade de
conciliação entre as partes, passa-se ao saneamento do feito. 2.
A autora ajuizou apresente ação de cobrança alegando
em síntese que celebrou com o requerido contrato para apres-
tação de serviços advocatícios, contudo, apesar de haver a qui-
tação dos valores devidos pela requerente o réu não praticou os
atos que lhe competia, sendo, portanto, indevida a retenção das
quantias pagas visto que o serviço não foi prestado. 2. O reque-
rido apresentou contestação onde argüiu as seguintes prejudi-
ciais de mérito: 1) carência de ação: a) impossibilidade jurídica
do pedido; b)falta de interesse de agir; 2) inépcia da inicial. No
mérito sustenta que prestou os serviços para os quais fora con-
tratado, com o zelo e probidade que a função lhe exigia. Antes
de se analisar as preliminares suscitadas insta deixar consigna-
do que eventual reconhecimento de existência de litigância de
má-fé deve ser analisado tão somente em sede de sentença. 3.
Das preliminares: 3.1) Da carência de ação: a) Da impossibili-
dade jurídica do pedido: Nenhuma razão assiste ao requerido
quanto a existência de impossibilidade jurídica do pedido, pos-
to que, conforme comprovado e não contestado pelo réu as par-
tes celebraram entre si o contrato de prestação de serVIços,
portanto, se ao final da demanda restar comprovado que não
houve o cumprimento do contrato na forma prevista, tem a au-
tora o direito ao seu ressarcimento pleiteado na inicial. Deste
modo, deve-se afastar a prejudicial argüida. Oportuno ressaltar
que referida preliminar confunde-se com o mérito da demanda
e será melhor analisada em sede de sentença. b) Da falta de
interesse de agir: Assim, como afirmado aCIma referida preli-
minar confunde-se com o mérito da ação, pois, não há que se
falar em inexistência de provimento jurídico desnecessário haja
vista, que segundo aduz em sua inicial, o réu contratado para a
prestação de serviços advocatícios, rece beu os valores fixados
para a remuneração dos servIços acordados, contudo, não dei-
xou de realizá-l os, negando-se a restituir os valores recebidos.
Deste modo, resta evidente o interesse de agir da autora pois,
se ao final da demanda ficar comprovado o descumprimento
contratual terá a autora o direito de ser ressarcida como preten-
de na inicial. 3.2) Da inépcia da inicial: Melhor razão não as-
siste ao requerido em relação a referida preliminar, visto que a
autora juntou com a inicial prova de que o contrato de presta-
ção de serviços foi celebrado e que os pagamentos foram reali-
zados. Cabe ressalvar que o réu em sua defesa não contesta a
existência do contrato tam pouco dos pagamentos. prejudicial.

Deste modo, deve ser rejeitada referida 4. Não havendo mais
preliminares a serem analisadas, presentes as condições da ação
e os pressupostos processuais, JULGO o feito saneado. 5. Pri-
meiramente deve-se deixar assinalado que referida ação obser-
va o rito sumário tendo em vista, o valor dado a causa. Assim,
preclusa está a oportunidade para as partes apresentarem que-
sitos para a realização de eventual prova pericial bem como,
para oferecer rol de testemunhas, consoante os termos dos arts.
276 e 278 do CPC. 6. Por derradeiro deve-se analisar as preli-
minares apontadas pela autora em sua impugnação. 6.1) Da ir-
regularidade da seqüência de numeração: Neste ponto assiste
razão a autora, pois, dá análise dos autos denota-se que real-
mente houve um equIvoco do cartório que acidentalmente dei-
xou de registrar a folha 38. Deste modo, determino ao cartório
que proceda a renumeração dos autos a partir das fIs. 37. 6.2)
Da intempestividade da contestação: Totalmente infundada a
alegação de intempestividade da contestação haja vista que
conforme disposto no art. 278 do diploma processual, o réu
deve apresentar na própria audiência de conciliação a sua res-
posta. Diante do exposto, não há que se falar em intempestivi-
dade da contestação, tampouco da aplicação da pena de reve-
lia. 7. Devidamente afastadas as preju d iciais suscitadas pela
autora, antes de se passar a fixação dos pontos controvertidos
determino a intimação da autora para que no prazo de .5 (cin-
co) dias informe se mantém interesse na produção de prova
oral consistente no depoimento pessoal do réu, visto estar pre-
clusa a oportunidade para o requerimento de outras provas, como
acima mencionado. 8. Intime-se. Diligências necessárias. -Advs.
JAQUELINE T.S.LISOTTI-OAB.30456 e PAULO DEQUECH-
OAB- 3043-PR-.

59. BUSCA E APREENSAO-1120/2006-UNIBANCO -UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CICE MARA LEAL DE
MEIRELLES-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na
certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-OAB.31408-.

60. INDENIZACAO-1154/2006-MARCIA RIBAS DA CRUZ
x INDIANA SEGUROS S/A-1. Manifestem-se as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de conciliação,
bem como, quais as provas que desejam produzir, justificando
a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferimento. 2.
Posteriormente, voltem os autos conclusos para que seja toma-
da uma das seguintes medidas: a) designação de audiência pre-
liminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no
estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as partes pelo
julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida,
à conclusão para sentença. Intimem-se. Diligências necessári-
as. -Advs. WELLINGTON SILVEIRA 14292, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-OAB.7919PR e MONICA FERREIRA
M.BIORA 33.111/PR-.

61. DANOS MORAIS-1171/2006-MARTINS BIANCO LTDA
x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A-Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus. -Advs. ROBERLEI
ALDO QUEIROZ-27616, SERGIO VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO e JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO-.

62. COBRANCA-1223/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MONTE REY x SANDRO PEREIRA DOS SANTOS e outro-
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: Aberta a audiência, pro-
posta a conciliação a mesma resultou prejudicada em face do
não comparecimento do autor e de sua advogada, embora devi-
damente intimada. Pela ordem, a douta Defensora Pública foi
apresentada a contestação escrita e juntou documentos. Reque-
reu ainda, a emenda do pedido constante da contestação para
que conste o item “6” do mérito no pedido, qual seja, a conces-
são de liminar para deferir os depósitos judiciais das parcelas
vincendas, obstando doravante a mora e restringindo o débito,
ou, determine ao condomínio autor a expedição de boletos em
favor dos requeridos das parcelas vincendas. Requer ainda, o
pedido constante na alínea “c” do pedido, para que seja feita a
instrução probatória consoante pedidos elencados na alínea “c”.
Em seguida pela MM. Juíza foi proferido o seguinte despacho:
“ Sobre a contestação, diga a parte autora em dez dias. Deter-
mino que o autor expeça-se os boletos para os respectivos pa-
gamentos por parte dos réus, uma vez que ainda que haja débi-
to pendente não há justificativa legal para que o condomínio
deixe de emitir os boletos referentes as parcelas vincendas.
Determino ainda, que no prazo de impugnação, o autor junte
aos autos os documentos requeridos pelos réus na alínea “c” do
item 3 da contestação, sob as penas descritas no art. 359 do
CPC. Após, voltem conclusos para ulteriores deliberações. Fi-
cam as partes presentes intimadas. Nada mais. Do que para
constar. Eu,Anizio Vieira dos Santos, Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevo. -Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA
OAB28258-.

63. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1230/2006-VICENTE
ANTOSZ x LUCIA KOTOVICZ ANTOSZ-Defiro pedido de
dispensa do prazo recursal, expeça-se o formal de partilha. In-
timações e diligencias necessárias. “A parte inventariante para
retirar o formal de partilha no valor de R$ 105,00, em 05 dias”.
-Advs. ARNOLDO HORST PREHS e ANDERSON HENRI-
QUE PREHS-.

64. COBRANÇA CUMULADA C/IND.P/DANOS MORAIS-
1244/2006-GERSON LUIZ SMANHOTTO x ROMEU FER-
REIRA RIBAS-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus. -Advs. IVO DYNIEWICZ 18.347 e MARCIO KRUS-
SEWSKI-.ap.461/2004

65. REVISIONAL CUMUL.REP.INDEBITO-1282/2006-
AVANT COMERCIO DE PROD. ALIMETÍCIOS LTDA x
BANCO ITAU S/A- 1. Acolho a emenda a inicial. 2. Trata-se
de autos de ação revisional c/c pedido de antecipação de tutela
ajuizada por Avant Comércio de Produtos Alimentícios em face
de Banco Itaú S/A.
Em sua inicial o autor requereu a antecipação dos efeitos da
tutela, pleiteando a retirada ou a exclusão do seu nome nos
serviços de proteção ao crédito, por entender que o débito co-

brado pelo requerido supera em muito o valor que considera
devido, face à cobrança ilegal de abusivos juros e encargos de
mora. Afirma que este fato lhe trará prejuízos de ordem profis-
sional tendo em vista a sua condição de microempresa. Susten-
ta que, em razão das abusividades praticadas pela empresa ré
não lhe é possível honrar com os compromissos outrora assu-
midos, afirmando ainda que somente através da concessão da
tutela de urgência poderá tentar superar as adversidades cria-
das a partir das exigências ilegais praticadas pela requerida. É,
em síntese, o relatório. 3. Com todo o respeito que merecem as
opiniões em sentido contrário, tenho para mim que a simples
afirmação de que o contrato ou o título que deu base à inscri-
ção do devedor em quaisquer dos serviços de proteção ao cré-
dito está sendo discutido em juízo não basta, por si só, para dar
ensejo à concessão de um provimento satisfativo, tal como a
antecipação dos efeitos da tutela, no caso, consistente na reti-
rada ou não inclusão do nome do autor do SERASA, SCPC ou
suspensão dos efeitos do protesto das duplicatas colacionadas
às fls. 146/150. Entendo que cada caso deve ser analisado de
acordo com as suas peculiaridades próprias, de uma realidade
concreta, de atos e fatos que se praticam por decorrência, de
acordo ou desacordo com o contrato ou com a Iei. É da analise
desses fatos, da verossimilhança deles, que se encontram de
algum modo suficientemente provados, que deve formar-se um
juízo específico, amoldado à realidade de uma relação jurídica.
O autor é microempresa e como tal buscou os serviços da em-
presa ré a fim de lhe proporcionar maior dinamismo no desen-
volvimento de sua atividade mercantil. Como empresa, devem
seus representantes buscar a solução mais viável ao bom de-
sempenho da prática da mercancia, não se podendo admitir que
estes simplesmente não tinham capacidade para compreender a
exata extensão dos atos praticados com intuito de melhorar o
desempenho de sua atividade comercial. O fato do contrato estar
sendo discutido não gera, por si só, a verossimilhança exigida
para a formação do convencimento do juiz, requisito este es-
sencial para a concessão da tutela antecipada. Com isso, cons-
tata-se que faltam elementos capazes de autorizar a formação
de juízo de plausibilidade hábil a convencer da verossimilhan-
ça da alegação. Insta ainda deixar consignado que em sua inici-
al o autor afirma existirem débitos o que é corroborado através
dos diversos extratos juntados aos autos. Por último, é bem de
ver que os cadastros de devedores em mora, que contam com
previsão legal, têm inegável caráter público e social. Reúnem e
divulgam dados de suma importância para todos que de algum
modo concedem ou tomam empréstimos (por via reflexa a toda
sociedade). Sem elementos plausíveis e suficientemente demons-
trados, não se afigura - data venia - atitude responsável sim-
plesmente sonegar a informação de que determinada pessoa está
em dificuldades financeiras para expor a risco toda a comuni-
dade financeira, que poderá conceder novo crédito a quem não
poderá solvê-Io, porque vem acumulando dívidas, disso resul-
tando, inexoravelmente, no aumento da taxa de juros para os
solventes que também necessitam de crédito, mas para investir
na cadeia produtiva e não para eventualmente solver mútuo
vencido. Diante do exposto, indefiro a providência liminar an-
tecipatória. Admito, se desejar e requerer a parte autora, a ano-
tação, no cadastro, de que a dívida está sendo objeto de discus-
são judicial. 4.Determino a citação do reu para, querendo, ofe-
recer resposta em 15 dias, com as advertencias dos arts. 319 e
285, do Codigo de Processo Civil. -Adv. RENATA CERCI P.
RUSCHEL-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-1298/2006-AIG BRASIL CIA
DE SEGUROS x RONALDO MARTINS DA SILVA- 4. Mani-
festem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possi-
bilidade de conciliação, bem como, quais as provas que dese-
jam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. 5. Posteriormente, voltem os autos con-
clusos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) de-
signação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c)
julgamento da lide no estado em que se encontra. 6. Manifes-
tando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta
e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. intimações
e diligencias necessárias. -Advs. ANGELINO LUIZ
R.TAGLIARI e FELIPE ALVES DA MOTTA-OAB-22.945-
.AP.121/2006

67. RETIFICACAO-1320/2006-HAMILTON JAIR BINATTI x
LUIZ CARLOS CANTOS GONÇALVES-Manifeste-se a parte
autora sobre a devolucao do AR negativo, em cinco dias -Advs.
ROBSON OCHIAI PADILHA-OAB- 34642 e SERGIO HEN-
RIQUE TEDESCHI-.

68. ALVARA-1334/2006-DANIELI FABRI x ESTE JUIZO-A
parte interessada para retirar o alvará em cinco(05) dias. -Adv.
SONIA MARA INGLAT CASTILHO-.

69. BUSCA E APREENSAO-1369/2006-BANCO ITAU S/A x
IVANETE RODRIGUES P.PUCHALSKI-1. Alega o autor, em
sintese, que as partes celebraram contrato de crédito direto ao
consumidor garantido por alienação fiduciária. Disse, ainda,
que a(o) ré(u) se comprometeu a pagar a quantia de R$
10.783,44, na forma, prazo e condições estipuladas no contra-
to. Como garantia o réu alienou o veiculo mencionado na inici-
al em favor do autor. Ocorre que a(o) ré(u), conforme aduz o
autor, não vem cumprindo com a sua obrigação, estando, pois,
em mora a partir de 04/06/2006, dai porque pugnou pela con-
cessão de liminar de busca e apreensão e, pela consolidação da
propriedade da(o) requerente sobre o bem a ser apreendido.
Formulou os demais requerimentos de praxe e juntou os docu-
mentos de fls. 08/15. É em sintese o relatório. A prova docu-
mental acostada pelo requerente comprova, em um juizo de
cognição sumério, os fatos constitutivos de seu direito. Com
efeito, há prova do contrato e de que a requerida não o cum-
priu, estando, pois, em mora, conforme documentos de fis. 09.
2. Expeça-se o mandado de busca e apreensão, citando-se após
a(o) ré(u) para, no prazo cinco dias, a contar da execução da
liminar, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese
em que o bem lhe será restituído livre de ônus; e/ou, no prazo
de quinze dias, a contar da execução desta liminar, apresentar
resposta. (art. 3°, §§ 2° e 3° do Dec.Lei 911/69 com redação
dada pela Lei 10.931/04 3. Concedo ao Sr. Oficial de Justiça os
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beneficios previsto no artigo 172 § 2° do Código de Processo
Civil. 4. Caso não seja localizado o veículo objeto da liminar,
oficie-se o DETRAN para que bloquele o licenciamento ou
qualquer transferência do bem para que se impeça a emissão de
certificado de propriedade. “Ao autor para recolher as custas
do oficial de justiça no valor de R$ 200,00, em cinco dias”. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-OAB-PR 21.425-.

70. ALVARA-1376/2006-OZÉLIA DOS SANTOS RIBEIRO x
ESTE JUIZO-Defiro pedido de dispensa do prazo recursal,
expeça-se alvará. Nada sendo requerido, arquivem-se. Intima-
ções e diligencias necessárias.”A parte interessada para retirar
o alvará em cinco(05) dias”. -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN-OAB-25.162-.

71. DECLARATORIA DE NULIDADE-1385/2006-MARIA
HELENA RODRIGUES ANTONIO e outros x BRASIL TE-
LECOM S.A-TELEPAR BRASIL TELECOM- 1.Diante do con-
tido na petição retro, entregue-se ao procurador da parte auto-
ra, os documentos referente aos demais aautores que serão ex-
cluidos do processo, ficando apenas aqueles referente a pri-
meira autora. 2.Proceda-se o cartorio as devidas anotações in-
clusive junto ao cartorio do distribuidor. Intimações e diligen-
cias necessárias. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-
.

72. BUSCA E APREENSAO-1407/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BCO MULTIPLO x VILSON JOSE DE OLIVEIRA-
1. Alega o autor, em sintese, que as partes celebraram contrato
de crédito direto ao consumidor garantido por alienação fidu-
ciária. Disse, ainda, que a(o) ré(u) se comprometeu a pagar a
quantia de R$ 5.500,00 na forma, prazo e condições estipula-
das no contrato. Como garantia o réu alienou o veiculo menci-
onado na inicial em favor do autor. Ocorre que a(o) ré(u), con-
forme aduz o autor, não vem cumprindo com a sua obrigação,
estando, pois, em mora a partir de 03/04/2006, dai porque pug-
nou pela concessão de liminar de busca e apreensão e, pela
consolidação da propriedade da(o) requerente sobre o bem a
ser apreendido. Formulou os demais requerimentos de praxe e
juntou os documentos de fls. 05/23. É em sintese o relatório. A
prova documental acostada pelo requerente comprova, em um
juizo de cognição sumério, os fatos constitutivos de seu direi-
to. Com efeito, há prova do contrato e de que a requerida não o
cumpriu, estando, pois, em mora, conforme documentos de fis.
32 2. Expeça-se o mandado de busca e apreensão, citando-se
após a(o) ré(u) para, no prazo cinco dias, a contar da execução
da liminar, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído livre de ônus; e/ou, no
prazo de quinze dias, a contar da execução desta liminar, apre-
sentar resposta. (art. 3°, §§ 2° e 3° do Dec.Lei 911/69 com
redação dada pela Lei 10.931/04 3.Caso não seja localizado o
veículo objeto da liminar, oficie-se o DETRAN para que blo-
quele o licenciamento ou qualquer transferência do bem para
que se impeça a emissão de certificado de propriedade. “Ao
autor para recolher as custas do oficial de justiça no valor de
R$ 200,00, em cinco dias”. -Adv. TONI M. DE OLIVEIRA-.

73. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-1463/
2006-COMERCIO DE AVES “Q FRANGO” LTDA x BANCO
SANTANDER BANESPA S/A- A parte autora ajuizou a pre-
sente ação, objetivando a revisão do contrato de conta corren-
te, com repetição de indébito c/ c indenização por danos mo-
rais e materiais em face da indevida inscrição nos órgãos de
restrição ao crédito. Sustenta que unilateralmente e sem aviso
prévio houve o cancelamento do limite do cheque especial,
pegando o autor desprevenido que acabou por emitir cheques
em cima do limite e em razão do seu cancelamento teve che-
ques devolvidos sem provisão de fundos. Pugna, preliminar-
mente, pela não inclusão do nome do autor junto aos órgãos de
restrição ao crédito, sob pena de multa diária, bem como, a
inversão do ônus da prova e exibição de documentos.
Em sede de cognição sumária, denota-se que a parte autora sus-
tenta que a inscrição de seu nome nos órgãos de restrição ao
crédito se deu de forma indevida, pelo fato de que não teria
sido notificada da intenção do banco em não prorrogar o con-
trato de cheque especial. Em que pese tratar de matéria de mé-
rito, a questão quanto a obrigação ou não do banco notificar
previamente o cliente, certo é que deva ser deferida a liminar
pelo simples fato de que as conseqüências ao autor são muito
maiores do que a requerida. Caso mantida a inscrição a parte
autora terá seu crédito prejudicado, o que, nesta época de final
de ano possa ser fatal. De outro turno, nenhum prejuízo sofrerá
a re querida ao ser deferida a liminar. Assim sendo, CONCE-
DO a liminar no sentido da parte requerida abster-se de inscre-
ver o nome do autor nos órgãos de restrição ao crédito, ou reti-
rá-Io, se o tiver feito, sob pena de multa diária de R$ 500,00
(quinhentos reais).Oportuno, desde já, analisar o pedido de in-
versão do ônus da prova, sendo que, para isto, primeiramente
deve-se tecer comentários quanto à aplicabilidade do CDC no
contrato em revisão.
A jurisprudência brasileira atual tem entendido que as opera-
ções bancárias devem ser submetidas às normas e ao novo espí-
rito do Diploma Consumeirista, de boa fé obrigatória e equilí-
brio contratual.Conforme o Prof. Nelson Nery Jr., “ainda que
ad argumentandum se diga que as operações bancárias
não senam ontologicamente destinadas ao consumo, são elas
consideradas ex lege, como serviços para os efêitos de sua ca-
racterização como relação de consumo. Haveria, por assim di-
zer- uma ficção jurídica conce1tuando as atividades bancárias
como sendo objeto das relações de consumo” (NELSON NER
Y
JR. CDC Comentado pelos autores do anteprojeto, p. 3 I I, n. I
I, Forense Universitária, 1991, r Ed.).
Desta forma, diante da interpretação do artigo 2° e do § r, do
artigo 3°, do CDC, não há como não incluir as relações bancá-
rias entre as relações tuteladas por este Códex. Devidamente
admitida a aplicação do CDC ao presente caso, resta verificar
sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo 60 inciso VIII
da lei Consumeirista, que é direito do consumidor a facilitação
da defesa de seus direitos, inclusive, com a inversão do ônus da
prova. A norma protetiva mencionada foi editada como corolá-
rio lógico do comando Constitucional que elevou à categoria

de Direitos Fundamentais do cidadão, a defesa do consumidor
pelo Estado (art.5°, XXXII da CF). É direito básico do consu-
midor a facilitação da defesa de seus direitos e esta, como vis-
to, deve ser garantida pelo Estado, por expressa determinação
constitucional, tratando-se de direito fundamental ao exercício
pleno da cidadania. Como não poderia deixar de ser, a lei esta-
beleceu critérios mínimos para a facilitação desta defesa, per-
mitindo a inversão do ônus, desde que, a critério do juiz, a
alegação for verossímil ou quando o consumidor for hipossufi-
ciente, segundo as regras ordinárias de experiência. Em suma:
a lei se contenta, para a inversão do ônus da prova, ou com a
verossimilhança das alegações ou com a verificação do estado
de hipossuficiência do consumidor. No caso sob exame, é evi-
dente a hipossuficiência do autor em relação à Instituição Ban-
cária, sendo que esta detém todas as
informações necessárias para o deslinde da questão. Outros-
sim, a parte autora trouxe documentos que trazem indícios de
seu direito, no que refere a possibilidade de existência de en-
cargos abusivos.Assim sendo, estando presente a plausibilida-
de do direito do autor, bem como sua hipossuficiência, INVER-
TO o ônus da prova. Por fim, quanto ao pedido de exibição de
documentos. Deve o mesmo ser deferido para se saber os exa-
tos termos do contrato pactuado entre as partes, bem como toda
a evolução da dívida do autor. Ante o exposto, determino que o
requerido apresente, no prazo para contestar, todos os contra-
tos objeto do litígio assim como planilha demonstrativa das dí-
vidas cobradas do autor. Para a audiência, a que deverão com-
parecer as partes, designo o dia 22/02/07 as 14:00 horas (CPC,
art. 277). Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré,
não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o faça por intermédio e acompanhada de advogado. Não se
obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necessário for.
Cite-se a parte re, ficando ela ciente de que seu nao compareci-
mento a audiencia, ou a sua presença sem oferta de defesa, por
intermedio e acompanhada de advogado, implicara, sendo o
caso, na presenção de que admitiu como verdadeiro os fatos
afirmados pela parte autora. A patrre autora, intime-se na pes-
soa de seu advogado. Diligencias necessárias. -Adv. FABIOLA
PAVONI J.PEDRO-OAB.36768-.

74. MANUTENÇÃO DE CONT.DE SEG.DE VIDA-1484/2006-
JOAO MINE x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-1. Em
sua inicial, o autor alegou que em meados de outubro de 2001
celebrou com a ré contrato de seguro de vida sendo expedida a
apólice n° 91-16-105.099, tendo pago “em dia o prêmio estipu-
lado. Afirmou que no ano de 2005 foi aumentado o capital bá-
sico segurado, bem como o valor do prêmio, sendo emitida a
apólice n° 93-16-402.502. Sustentou que em 25/08/2006 rece-
beu correspondência da ré dando a notícia de que o produto
contratado não seria mais comercializado a partir de 01/07/2006,
sendo disponibilizado novo seguro com o mesmo capital bási-
co segurado mas com o valor do prêmio quase 50% maior. De-
clarou que diante do disposto no Código de Defesa do Consu-
midor a ré agiu de forma abusiva. Diante dos fatos narrados, o
autor requereu a antecipação dos efeitos da tutela para que a
parte ré seja compelida a manter vigente o contrato de seguro
anteriormente celebrado, bem como, autorizar o depósito judi-
cial do prêmio no valor contratado. É, em síntese, o relatório.
2. O artigo 273 do Código de Processo Civil permite que diante
de certas situações especiais o magistrado venha a antecipar os
efeitos da tutela jurisdicional que, a princípio, deveriam ser
concedidos apenas após a cognição exauriente dos fatos.
De acordo com o mencionado artigo, para que determinado
provimento venha a ser antecipado, total ou parcialmente, faz-
se necessária? 1) a existência de prova inequívoca, que permita
ao magistrado se convencer da verossimilhança das alegações;
2) “fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação”
ou abuso do direito de defesa por parte do réu. No caso em
análise todos esses pressupostos se fazem presentes. Vejamos.
Os documentos juntados aos autos permitem concluir pela exis-
tência da verossimilhança uma vez que, num juízo sumário de
cognição, se faz possível afirmar que houve um aumento consi-
derável no valor do premio sem que houvesse a justificativa de
respectiva alteração na contraprestação. A presença do “receio
de dano irreparável ou de difícil reparação” caso deixe de ser
concedida a medida liminar inaudita altera parte se mostra evi-
dente face à natureza do bem jurídico segurado. Outrossim,
não poderá a ré alegar irreversibilidade do ptovimento, uma
vez que caso seja declarado, em sentença, improcedente os
pedidos formulados pelo autor deixará a ré de estar obrigada a
indenizar o segurado, devendo possíveis beneficiários devol-
ver eventuais valores recebidos a maior.
3. POSTO ISSO, concedo a tutela antecipatória em favor do
autor, devendo a ré seja compelida a manter vigente o contrato
de seguro anteriormente celebrado. Autorizo ainda o depósito
judicial (mensal) do prêmio no valor contratado. Com fulcro
no artigo 273, § 6° do Código de Processo Civil, fixo multa
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), no caso de
descumprimento da medida. 4. Determino a citação do réu para,
querendo, oferecer resposta em 15 dias, com as advertências
dos arts. 319 e 285, do Código de Processo Civil. “A parte au-
tora para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem
como providenciar as copias necessárias para instrui-la no pra-
zo de cinco dias”. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES-OAB-
17.624 e MICHEL LAUREANTI-.

75. -1501/2006-VANETE APARECIDA PEREIRA CAMAR-
GO x CREDICARD ADM. DE CARTÕES S/A-
A parte autora ajuizou a presente ação, sustentando que nunca
teria contratado com a administradora de cartão de crédito re-
querida, pugnando pela indenização por danos morais, em face
da indevida inscrição do nome da autora nos órgãos de restri-
ção ao crédito. Requer liminarmente a sua retirada das listas de
restrição ao crédito, bem como, a inversão do ônus da prova e
a exibição de documentos. Primeiramente, tendo em vista que
a alegação da autora consiste na inexistência de relação comer-
cial entre as partes, deve, por ora, ser concedida a liminar, no
sentido de que a parte ré abstenha-se de inscrever ou manter o
nome da autora nos órgãos de restrição ao crédito, visto que, o
mesmo está causando sérias conseqüências a autora, enquanto,
a concessão da liminar, não causará nenhum prejuízo ao reque-

rido.
Assim, CONCEDO a liminar no sentido dedeterminar que a
parte ré retire e abstenha-se de inscrever o nome da autora nos
órgãos de restrição ao crédito, bem como, suspender os efeitos
do protesto realizado, sob pena de multa diária que fixo em R$
300,00.Defiro a justiça gratuita. Oportuno, desde já analisar o
pedido de inversão do ônus da prova, sendo que, para isto, pri-
meiramente deve-se tecer comentários
quanto a aplicabilidade do CDC no contrato em revisão. . A
jurisprudência brasileira atual, tem entendido que as operações
bancarias devem ser submetidas as normas e ao novo espirito
do CDC, de boa fé obrigatória e equilíbrio contratual. Confor-
me o Prof. Nelson Nery Jr., “ainda que ad argumentandum
se diga que as operações bancárias não seriam ontologicamen-
te destinadas ao consumo, são elas consideradas ex lege, como
serviços para os efeitos de sua caracterização como relação de
consumo.
Haveria, por assim dizer, uma ficção jurídica conceituando as
atividades bancárias como sendo objeto das relações de
consumo”(NELSON NERY JR. CDC Comentado pelos auto-
res do anteprojeto, p. 3II, n.II, Forense Universitária, 1991, r
Ed.). Desta forma, diante da interpretação do artigo 2" e do § r,
do artigo 3°, do CDC, não há como não incluir as relações
bancárias entre as relações tuteladas por este Códex, e como,
no presente caso, discute-se a validade de contrato bancário,
deve-se ser admitida a aplicação do código consumensta. De-
vidamente admitida a aplicação do CDC ao presente caso, res-
ta verificar sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo 6°
inciso VIII da lei Consumerista que é direito do consumidor a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive, com a inversão
do ônus da prova. A norma protetiva mencionada foi editada
como corolário lógico do comando constitucional que elevou à
categoria de direitos
fundamentais do cidadão, a defesa do consumidor pelo Estado
(art. 5°, XXXII da CF). É direito básico do consumidor a faci-
litação da defesa de seus direitos e esta, como visto, deve ser
garantida pelo Estado, por expressa determinação constitucio-
nal por se tratar de direito fundamental ao exercício pleno da
cidadania.
Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu critérios mí-
nimos para a facilitação desta defesa, permitindo a inversão do
ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for verossímil ou
quando o
consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias
de experiência. Em suma? a lei se contenta, para a inversão do
ônus da prova, ou com a verossimilhança das alegações ou com
a verificação do estado de hipossuficiência do consumidor. No
caso sob exame, é evidente a hipossuficiência da autora em
relação à instituição financeira, sendo que este detém todas as
informações necessárias para o deslinde da questão. Assim sen-
do, estando presente a plausibilidade do direito da autora, bem
como sua hipossuficiência, INVERTO o ônus da prova. De outro
lado, descabida e sem sentido a discussão a
respeito de quem deve arcar com os honorários do perito. O
que se inverte é o ônus da prova, isto é, cabe ao requerido pro-
var a inexistência das ilegalidades apresentadas. Ônus não é
obrigação. Ônus é uma imposição legal que, não atendida, per-
mite ao destinatário da prova concluir pela existência ou ine-
xistência do fato probando. Deste modo, uma vez invertido o
ônus das provas que originariamente competia à autora - cabe
ao requerido exercer ou não, a prerrogativa que lhe é dada para
propiciar a produção de prova pericial, inclusive apresentando
contratos e extratos, bem como, adiantando os honorários do
perito.
A produção de prova pericial é um ônus, podendo assim, dei-
xar de ser exercido. As conseqüências, em caso de inatividade,
são bem conhecidas ( art. 333 do CPC). Pouco importa, tam-
bém, o disposto no artigo 33 do Cpc. Quem tem o ônus de
provar, tem o corolário lógico, o ônus de propiciar os meios
necessários para a produção da prova. Não se desincurnbindo
dos ônus, a prova não é produzida e os fatos alegados pela
autora serão considerados como verdadeiros. Neste sentido já
decidiu o STJ? “A regra probatória, quando a demanda versa
sobre relação de consumo, é a inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorári-
os do perito; efétivamente não está, mas, se não o fizer, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos afinnados pelo autor. Recurso
especial conheCIdo e parcialmente provIdo” (Respo n.O
466604-RJ - ReI. Min. Ari Pargendler - DJ 02.06.2003) Quan-
to ao pedido de exibição de documentos, demonstrasse razoá-
vel que seja juntado pela requerida os comprovantes de com-
pra, bem como as faturas emitidas, no mesmo prazo da defesa.
Expeçam-se ofícios, no sentido de cumprir a liminar. Cite-se a
parte ré para, querendo, contestar no prazo de quinze dias. “Ao
autor para retirar o oficio e carta de citação” -Adv. ANGELITA
ACOSTA-.

76. BUSCA E APREENSAO-1507/2006-BANCO ITAU S/A x
GERALDO HOMANN-1. Alega o autor, em sintese, que as
partes celebraram contrato de crédito direto ao consumidor
garantido por alienação fiduciária. Disse, ainda, que a(o) ré(u)
se comprometeu a pagar a quantia de R$ 20.820,48 na forma,
prazo e condições estipuladas no contrato. Como garantia o réu
alienou o veiculo mencionado na inicial em favor do autor.
Ocorre que a(o) ré(u), conforme aduz o autor, não vem cum-
prindo com a sua obrigação, estando, pois, em mora a partir de
03/04/2006, dai porque pugnou pela concessão de liminar de
busca e apreensão e, pela consolidação da propriedade da(o)
requerente sobre o bem a ser apreendido. Formulou os demais
requerimentos de praxe e juntou os documentos de fls. 10/14.
É em sintese o relatório. A prova documental acostada pelo
requerente comprova, em um juizo de cognição sumério, os
fatos constitutivos de seu direito. Com efeito, há prova do con-
trato e de que a requerida não o cumpriu, estando, pois, em
mora, conforme documentos de fis. 14. 2. Expeça-se o manda-
do de busca e apreensão, citando-se após a(o) ré(u) para, no
prazo cinco dias, a contar da execução da liminar, pagar a inte-
gralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe
será restituído livre de ônus; e/ou, no prazo de quinze dias, a
contar da execução desta liminar, apresentar resposta. (art. 3°,
§§ 2° e 3° do Dec.Lei 911/69 com redação dada pela Lei 10.931/
04 3. Caso não seja localizado o veículo objeto da liminar, ofi-

cie-se o DETRAN para que bloquele o licenciamento ou qual-
quer transferência do bem para que se impeça a emissão de
certificado de propriedade. “Ao autor para recolher as custas
do oficial de justiça no valor de R$ 200,00, em cinco dias”. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

77. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1509/2006-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x IMP S/A (UNIPAR
S/A) e outros-1. Citem-se, na forma requerida, para pagamento
em 24 (vinte e quatro), sob pena de penhora, que nos termos do
artigo 659, do Codigo de Processo Civil. 2.Para o caso de pron-
to pagamento, fixo os honorarios do advogado da parte credora
no equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do debito. “A parte requerente, para antecipar as custas do Sr.
oficial de justiça no valor de R$ 80,00, conforme certidão de
fls.15, em cinco dias”. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA T.DE
BARROS-OAB.20254-.

78. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1510/2006-ROSI MARY
DO ROCIO TOLEDO x FABIO HENRIQUE SILVA e outros-
1.Cite-se, na forma requerida, para apresentação de resposta
no prazo de quinze dias (Lei n° 8.245/91, art. 59, caput, c/c
CPC, art. 297). 2. Fique a parte ré advertida de que a falta de
contestação implicará na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285 e
319). 3. Dê-se ciência a eventuais sublocatários (Lei n° 8.245/
91, art. 59, § 2°). 4. Fique a parte ré ciente de que poderá, no
prazo da contestação (de 15 dias), evitar a rescisão do contrato
de locação, efetuando o pagamento do débito, independente-
mente de elaboração de cálculo pelo contador judicial (Lei cit.,
art. 62, inc. II). 4.1. Nesse caso, o depósito, que efetuará dire-
tamente em Cartório, deverá incluir, com correção monetária:
a) os aluguéis e acessórios da locação (p. ex.: tributos, encar-
gos de condomínio etc.) que se vencerem até a data do depósi-
to; b) a multa contratual, calculada sobre o valor dos aluguéis
(corrigidos monetariamente), desde que ela (a multa) tenha sido
prevista no contrato e requerida expressamente pela parte au-
tora; c) os juros de mora, calculados a partir da data da citação,
no percentual de 1% (um por cento) ao mês. d) as despesas do
processo; e) os honorários do advogado da parte autora, de dez
por cento (ou de 20%, se assim ajustado expressamente no con-
trato) sobre o total do débito corrigido monetariamente, exclu-
ídas as despesas do processo. 5. Fique a parte ré ciente, outros-
sim, de que se for instalada discussão, por discordância relati-
va ao depósito (inclusive quanto à complementação), deverá
ela (a parte re) depositar em juizo os alugueis que se forem
vencendo durante o curso do processo, ate o julgamento (Lei
cit., art. 62, inc. V). “ A parte autora para retirar a CARTA de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como recolher as custas do
oficial de justiça e providenciar as copias necessárias para ins-
trui-la no prazo de cinco dias”. -Adv. MARCIO PERCIVAL
P.LINHARES-22801-.

79. DESPEJO-1511/2006-YUKIO SUGMOTO x AURELIA
BENKENDORFF e outros-1.Cite-se, na forma requerida, para
apresentação de resposta no prazo de quinze dias (Lei n° 8.245/
91, art. 59, caput, c/c CPC, art. 297). 2. Fique a parte ré adver-
tida de que a falta de contestação implicará na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts. 285 e 319). 3. Dê-se ciência a eventuais su-
blocatários (Lei n° 8.245/91, art. 59, § 2°). 4. Fique a parte ré
ciente de que poderá, no prazo da contestação (de 15 dias),
evitar a rescisão do contrato de locação, efetuando o pagamen-
to do débito, independentemente de elaboração de cálculo pelo
contador judicial (Lei cit., art. 62, inc. II). 4.1. Nesse caso, o
depósito, que efetuará diretamente em Cartório, deverá incluir,
com correção monetária: a) os aluguéis e acessórios da locação
(p. ex.: tributos, encargos de condomínio etc.) que se vencerem
até a data do depósito; b) a multa contratual, calculada sobre o
valor dos aluguéis (corrigidos monetariamente), desde que ela
(a multa) tenha sido prevista no contrato e requerida expressa-
mente pela parte autora; c) os juros de mora, calculados a partir
da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês.
d) as despesas do processo; e) os honorários do advogado da
parte autora, de dez por cento (ou de 20%, se assim ajustado
expressamente no contrato) sobre o total do débito corrigido
monetariamente, excluídas as despesas do processo. 5. Fique a
parte ré ciente, outrossim, de que se for instalada discussão,
por discordância relativa ao depósito (inclusive quanto à com-
plementação), deverá ela (a parte re) depositar em juizo os alu-
gueis que se forem vencendo durante o curso do processo, ate o
julgamento (Lei cit., art. 62, inc. V). “ A parte autora para reti-
rar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO) e retirar a guia do
oficial de justiça, bem como providenciar as copias necessárias
para instrui-la no prazo de cinco dias”. -Adv. CESAR RODRI-
GO MOREIRA-OAB.31087-.

80. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-983/0-MARIA ELENA
PIRES x ADONIRAN BAIL e outro-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 227,50 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
OSMAR ALVES GUELFI-OAB-4218-.

81. BUSCA E APREENSAO-984/0-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x lupercio fernando gusso-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

82. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-985/0-BANCO
ITAU S/A x ANTONIO ADAIR CABREIRA FILHO - COCO-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

83. BUSCA E APREENSAO-986/0-BANCO ITAU S/A x CON-
GARGO TRANSPORTES LOGÍTICA LTDA-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.



126126126126126 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

257 do CPC, R$ 427,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

84. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-987/0-BANCO
ITAU S/A x MINI MERCADO ESTIANO LTDA-ME e outros-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

85. COBRANÇA (SUMµRIA)-988/0-ILOIDE DE FATIMA
DOS SANTOS x GM LEASING S/A-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 532,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-OAB-25.162-.

86. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-989/0-PAULO
ADRIANO FINZETTO x CONDOMINIO EDIF. CARLOS
ANDRÉ-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. DANILO FABIANO FIN-
ZETTO-.

87. BUSCA E APREENSAO-990/0-BANCO DIBENS S/A x
MARIA APARECIDA JUSTUS-ME-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
ALINE BORGES LEAL-.

88. BUSCA E APREENSAO-991/0-HSBC BANK BRASIL S/
A - BCO MULTIPLO x JEFFERSON RABELO-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 164,50 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

89. COBRANÇA (SUMµRIA)-992/0-HILTON ARI SCHU-
MANN e outros x JOAO CARLOS DOS SANTOS e outro-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 532,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA
OAB.38037/PR e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-OAB-13355-.
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34960/1987-
KURTEN MADEIRAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA x
CLAYTON SCHULI- Oficie-se aos bancos indicados na peti-
çao retro. solicitando informaçoes acerca de conta e/ou aplica-
çoes em nome da parte executada. Oficie-se a Receita Federal
na Forma requerida. Sobre o oficio de fls.213, manifeste-se a
Exequente. Retirar oficios. Intime-se. -Advs. PAULO MAU-
RICIO ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

2. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-469/1989-NADIA KRIE-
GER x CONSTRUTORA SERRA VERDE LTDA- Indefiro o
pedido retro formulado, eis que este Juizo nao dispoe dos ser-
viçoes relativos ao sistema Bacen-Jud. Suspendo o curso do
processo executivo, nos termos do artigo 791, inciso III do CPC.
Remetam-se os autos ao arquivo provisorio. De-se baixa no
boletim do movimento forense (CN, item 5.8.12). Intime-se. -
Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI C. W. H.
VASCONCELOS, VERA LUCIA SCHREINER e ANTONIO
ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA-.

3. ARROLAMENTO-230/1990-APARECIDA ARIAS QUAES-
NER x ESP LUCIO QUAESNER- Reporto-me ao contido na
deliberaçao de fls.218. Intimem-se. -Advs. MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER e CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI-.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-81/1992-IVONE AMA-
TUZZI x POSTO MIGNON LTDA- Manifestem-se as partes
sobre os esclarecimentos do perito, no prazo de dez dias. Int. -
Advs. FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA, JOAO CARLOS
DARCANCHY, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO,
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO e SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-630/1993-
BANCO BRADESCO S/A x CARLOS OSCAR VALADAO DE
MIRANDA- Designo nova data a hasta publica 12/12/2006 as
14h00, devendo ser observado o contido nos arts.6 e 7 da lei
5741/71. Retirar edital. Intime-se. -Advs. DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUIZ HENRI-
QUE BONA TURRA e MARCIO HOFMEISTER-.

6. ORDINARIA-708/1993-ROBERTO DE PAULA FONSECA
SOARES Fº x MEDCLIN CLINICA DA MULHER E CRIAN-
CA LTDA e outro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. ROSE
MARY BASTOS IACOMINI, JURANDIR XAVIER GONZA-
GA, JOSE VIRGINIO MARCHETTE, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN e MARCIO AUGUSTO DE FREITAS-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1248/1997-
JOSE MIGUEL DEL CARPIO PEREZ x RAMIREZ MOACIR
POZZA JUNIOR- Sobre petiçao (fls.297), manifeste-se o Au-
tor. Intime-se. -Advs. ORESTE BASEM e GEORGIJ SERE-
DA-.

8. INVENTARIO-288/1998-JOAO CARVALHO x ANTENOR
CARVALHO e outro-lavre-se o termo de ultimas declaraçoes e
ouçam-se as partes e o MInisterio Publico, no prazo de dez
dias (art.1012 do CPC). Fica o(a) inventariante devidamente
intimado(a) na pessoa de seu advogado constituido nos autos,
para, em cinco dias, firmar o termo de ultimas declaraçoes.
Intimem-se. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-453/1998-
BANCO REAL S/A x RAMOS E GERVASONI S/C LTDA e
outros- Manifestem-se as partes sobre a conta geral apresenta-
da as fls.214/215. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, EMERSON J. DA SIL-
VA, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, ILDE HELENA
GURKEWICZ, ALTAIR DE OLIVEIRA e JOAO BATISTA
LOPES COUTINHO-.

10. ORDINARIA-45/1999-HENRIETE HASSE x PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA PUC PR-Diga os
exequentes Ricardo e Angela, quanto a continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Advs. RICARDO MARCELO FON-
SECA, ANGELA COUTO MACHADO DA SILVA, MAURI-
CIO GALEB e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-.

11. INDENIZACAO-191/1999-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA x SAVANA VEICULOS S A- Defiro o pedido
retro. Int. (Suspensao dos autos pelo prazo de 90 dias). -Advs.
ROBSON MARANHAO, ROGERIO BUENO DA SILVA,
DIVA RIBEIRO LIMA, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI,
MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR-.

12. COBRANCA-438/1999-MAURO CESAR DE CARVALHO
GOMES. x L MOS DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA
LTDA.- Ficam as partes devidamente intimadas para que depo-
sitem as custas remanesfentes no valor de R$60,85 (a escriva-
nia) e R$80,00 (ao Oficial de Justiça), 70% a re e 30% ao au-
tor. Intime-se. -Advs. CICERO BRAZ PORTUGAL, OSWAL-
DO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO-.

13. REPARACAO DE DANOS-252/2000-MARCOS TUCHSZ-
NAJDER x JOAO CARLOS MENDES- Com fundamento no
art.475-P, paragrafo unico, determino a remessa dos autos ao
Juizo da Comarca de Campina Grande do Sul, conforme reque-
rido as fls.324/325. Lancem-se as baixas, inclusive na distri-
buiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessarias. In-
timem-se. -Advs. MARILENE TREVISAN, MARCELO TRE-
VISAN TAMBOSI, AIRTON PASSOS DE SOUZA e DULCI-
NEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

14. NULIDADE DE CLAUSULA-381/2000-JOCELENE
MARCAL MARIOTTO e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e outros- Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias, a começar pela requerente. Intime-se. -
Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS BA-
TISTA, DANIEL RODRIGUES TEODORO DA SILVA, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER LUIS CA-
TARIN, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, BEATRIZ
SCHIEBLER, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR
NAOUAF HALABI-.

15. INDENIZACAO-479/2000-JOZIAS NONATTO AMARAL
x BANCO VOLKSWAGEN S/A- De ciencia as partes da baixa
dos autos. Cumpra-se o v acordao. Intime-se. -Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
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VA, SILVIO NAGAMINE, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, ADRIANA HELLER RAMOS e NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-748/2000-FINAUSTRIA
ARREND MERCANTIL S/A x OBV FOTO OPTICA LTDA-
Fica o requerido novamente intimado para que, em cinco dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o
calculo de custas remanescentes. Intimem-se. -Advs. DURVA-
LINO RENE RAMOS, ROBSON GONCALVES OTHERO,
EDUARDO HILARIO BONADIMAN, SAULO ROBERTO DE
ANDRADE, PAULO JOSE GOZZO e IRINEU N. DE M. GO-
ZZO-.

17. INVENTARIO-1186/2000-MARIA ALEXANDRINA CA-
NESTRARO LESNIOWSLI e outro x ESP FLORIANO LES-
NIOWSKI- Expeça-se alvara como requerido as fls.379/380.
Retirar alvara. Intime-se. -Advs. FABIANO BINHARA, SIL-
VIO BINHARA, ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-.

18. SUMARIA DE COBRANCA-1311/2000-COND EDIF NI-
COLE I x LUCIA HELENA DE MIRANDA- Defiro o pedido
retro. Retirar oficios. Int. -Advs. MARILZA MATIOSKI, LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI e CHRISTIANE SUMIE KUBA
- CURADORA-.

19. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-361/2001-GIL-
BERTO GOMES DA SILVEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A CARTEIRA CRED IMOB- Retirar alvara. Inti-
me-se. -Advs. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, CARLOS
ALEXANDRE LORGA, TATIANA KALKO TURQUETI C
BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

20. EMBARGOS DE TERCEIROS-618/2001(apenso aos au-
tos 1248/1997-CIDADE NOVA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e outro x JOSE MIGUEL DEL CARPIO
PEREZ- Sobre a oetiçao e documentos juntados (fls.294/299),
manifeste-se o autor. Intime-se. -Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, MARCIA S. BA-
DARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, ORESTE
BASEM e GEORGIJ SEREDA-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-718/2001-JOSE MATIAS
DE OLIVEIRA x ANGELO CAUDURO e outro- Sobre a certi-
dao de fs.452, manifeste-se o credor. Intimem-se. -Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION A. P. MUGGIATI, FER-
NANDA NAVARRO, IVAN RIBAS e MAURICIO DALBA-
RAM DE CASTRO RIBAS-.

22. DECL. NULIDADE DE TITULO-881/2001-SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA e outro x KOBOLD FACTORING LTDA
e outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$128,30 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. WALKYRIA LA-
CERDA ARLANT, JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA,
ARTUR GABRIEL FERREIRA, HAMILTON MARTINS RI-
BEIRO, RAFAEL DE PAULA C. RIBEIRO, FRANCISCO J.
ZAMPOL, SANDRA M. MAZAIA e BARBARA ROCHELLE
CRESTANI-.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-1010/2001-OSVALDO
LAURETH AVILA e outro x CIDADELA S/A-Fica o(a) reque-
rida devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, apre-
sente a apolice de seguro. Intimem-se. -Advs. SANDRA SOTO
NATER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE LUIZ
CALVO, ESTEVAO RUCHINSKI e LINCOLN TAYLOR FER-
REIRA-.

24. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1233/2001-
AUTO POSTO NILO CAIRO LTDA x BANCO INDL E CO-
MERCIAL S/A BIC BANCO-Fica o(a) requerente devidamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes no valor de R$105,70 (a Escrivania). Intimem-se
-Advs. EDSON CENTANINI FILHO, EVIO MARCOS SILI-
AO, GISELE CRISTINA MENDONCA e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

25. INDENIZACAO-450/2002-UBIRAJARA MORGADO x
CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV LTDA e outro-
Fica o requeente intimado apra que retire as cartas de intima-
çoes expedidas as fls.277 a 280. Intime-se. -Advs. SILVIA
ARRUDA GOMM, GEORGE BUENO GOMM, ROGERIA
DOTTI DORIA, ANDREA BAHR GOMES, JOSE ROBERTO
TRAUTWEIN, MARTA SUZY WAGNER e ELISANGELA
SOARES-.

26. INDENIZACAO-451/2002-INCAVEL COMERCIAL EX-
PORTADORA DE AUTO PECAS LTDA x GAZETA MER-
CANTIL S/A e outro- Intime-se o devedor para que promova o
pagamento do debito no prazo de 15 dias, sob pena de aplica-
ção de multa de 10% sobre o valor da divida bem como a expe-
diçao de mandado de penhora e avaliaçao. Intime-se. -Advs.
FABIANO LOPES e GIOVANI DA SILVA-.

27. DECL. NULIDADE DE TITULO-676/2002-ANDERSON
ADALTON DA SILVA x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A- Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, ob-
servadas as formalidades de estilo. Int. -Advs. ANDERSON
ADALTON DA SILVA, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES, LOUISE RAINER P. GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA SIMIONATO GOMES,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e EDUARDO GAR-
CIA BRANCO-.

28. DECLARATORIA-886/2002-LEGIAO DA BOA VONTA-
DE LBV x ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E
DIST ECAD- Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça,
observadas as formalidades de estilo. Intime-se. -Advs. MAR-
CIO S. POLLET, FELIPE RICETTI MARQUES, JOSE AN-
TONIO VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-1012/2002-JOSE RODRI-
GUES NETO x FUNCEF FUNDAÇAO DOS ECONOMIARI-
OS FEDERAIS- l. Desentranhe-se a petição de f1s. 453/456,
juntando-a nos autos em apenso (1184/2006). 2. Após, naque-
les autos, intimem-se as partes para que se manifestem sobre as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apon-
tando a necessidade e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. 3. Tratando-se a discussão de direi-
to disponível, em igual prazo, deverão dizer sobre a possibili-
dade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designa-
ção da audiência prevista no art.331 do CPC 4. Sobre o pedido
de levantamento dos valores incontroversos, manifeste-se a
embargante. 5. Int. -Advs. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, AD-
SON GABINO MORAES JUNIOR, NELSON OLIVAS, MAR-
CELO STIVAL, ANTONIO DILSON PEREIRA, DARIO AL-
MEIDA PASSOS DE FREITAS, ALI CHAIM FILHO, DAL-
TON JOSE BORBA e MARISTELA BUSETTI-.

30. SUMARIA DE COBRANCA-1294/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VIDA NOVA x PAULO CELSO
NEVES DA ROCHA- Oficie-se, conforme disposiçoes do Co-
digo de Normas. Apresente o exequente, demonstrativo atuali-
zado do debito. Retirar oficios. Intime-se. -Advs. DANIELA
BRUM DA SILVA e LUCIANE MOMBACH ITO-.

31. EMBARGOS DE TERCEIROS-1337/2002(apenso aos au-
tos 1421/2001)-LUSMARINA DE SALES CASOTTI x OLIM-
PIO FRANCISCO PETRY-Fica a embargante novamente inti-
mado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador
no valor de R$7,51, para o calculo de custas remanescentes.
Intimem-se. -Advs. MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEI-
RA, ANISIO DOS SANTOS e VILMA S. LENARTOVICZ-.

32. REVISIONAL DE CONTRATO-1387/2002-SILAS AL-
BERTO FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Concedo o
prazo sucessivo de dez dias para manifestaçao sobre o laudo, a
começar pelo autor. Intime-se. -Advs. ANGELITA ACOSTA,
SOLANGE DE PAULA, CARLOS MURILO PAIVA, MARIS-
SOL J FILLA e WERNER AUMANN-.

33. BUSCA E APREENSAO-35/2003-BANCO PANAMERI-
CANO SA x ANTONIO REGINALDO LANCHESKI-Defiro o
pedido de fls.90/91, em virtude de que converto a demanda de
busca e apreensao em DEPOSITO (Decreto-lei nº911/69, art.4º).
Na autuaçao, em todos os assentamentos e no distribuidor, fa-
çam-se as anotaçoes necessarias.Empos, cite-se o reu, por edi-
tal, na forma requerida, em ate em cinco dias: a)entregar o bem,
deposita-lo em Juizo ou consignar o valor do debito, apontan-
do as fls.31. b) apresentar contestaçao (art.902, I e II, do CPC).
Fique o reu cineyte de que se nao for apresentada contestaçao
havera presunçao de que ele admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela autora (arts.285 e 319, do CPC). Autorizo o Sr.
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessario, de acordo
com o que preve o art.172, paragrafo 2º, do CPC. Por finm,
defiro a expediçao de oficio ao DETRAN para que registre so-
bre a existencia da presente demanda bem como o deferimento
do pedido liminar. Retirar oficio e edital. Intime-se. -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e
ALINE FAGUNDES-.

34. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-102/2003-AS-
TRON TRANSPORTES LTDA x JOAO FERNANDES DE
CARVALHO-Diga a parte autora quanto a continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL,
LACIR GUARENGHI, OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER
e RONNI FRATTI-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-208/2003-
RAINHA TURISMO LTDA x SANDRA STURARO- Sobre a
certidao de fls.84, manifestem-se a parte exequente. Intimem-
se. -Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA, RODRIGO VINI-
CIUS S. CARDOSO e ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-
.

36. DESPEJO-692/2003-LAVINIA DA SILVA CARVALHO x
IVAN EVSEEV e outros- Defrio o requerimento retro. Expeça-
ee editaçl de citaçao, com prazo de trinta dias. Retirar edital.
Int. -Advs. LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLI-
NA ELAINE DOS SANTOS, MARIANA DOMINGUES DA
SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN-.

37. INVENTARIO-796/2003-FELIPE SFAIR KLEINKE x
MARCELLO URBAN KLEINKE- Retirar alvara. Intime-se. -
Advs. CARLOS ALEXANDRE PERIN, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS e ANA CAROLINA ROHR-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1276/2003-
JACI MARIA SOUZA SILVA x WILMA TIBES-Recebo o re-
curso de apelaçao (fls.138/146) no seu duplo efeito. Intime-se
a parte apelada para oferecer as contra razoes no prazo de 15
dias. Certifique-se, conforme disposiçao do Codigo de Normas
(5.12.5). Intime-se. -Advs. ENIO ROBERTO MURARA e FER-
NANDO CHIN FEI-.

39. RESTAURACAO DE AUTOS-1513/2003-IRACI MAR-
QUES DA SILVA x JOAQUIM MARQUES DOS SANTOS e
outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$187,35 (a Escrivania), R$40,00 (ao Oficial de Justiça) e
R$3,00 (ao Ministerio Publico). Intimem-se -Adv. DINOR DA
SILVA LIMA-.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR-200/2004(apenso aos autos
1501/2003)-OELINTON SIDNEI RAPELLI e outro x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Com as cau-
telas de estilo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça.
Intime-se. -Advs. CELIO LUCAS MILANO, ERLON DE FA-
RIA PILATI e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-.

41. DECLARAT. INEX. DE DEB.-832/2004-ROZALINA
SAAD DONDALSKI x BANCO ITAU S/A- l. O recurso de
apelação ainda não foi recebido, dai porque, smj, não é cabível

agravo de instrumento contra a sentença. E a norma do art. 522
do CPC tem cabimento apenas quando se trata de decisão que
recebe o recurso. Comunique-se a MM Juíza relatora. 2. Rece-
bo o recurso de apelação (fis. 157/165) no seu duplo efeito.
Intime-se o réu para oferecer as contra razões no prazo de 15
dias. Certifique-se, conforme disposição do Código de Normas
(5.12.5). 3. Intimem-se. -Advs. ANDRE LUIZ CALVO e NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

42. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-856/2004-MART AR
CONDICIONADO LTDA x ZENITH ENGENHARIA LTDA-
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Int. -Advs. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e GENESIO SELLA-
.

43. SUMARIA DE COBRANCA-1114/2004-CELIA MARIA
CHEPILOSKI x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A e outro- Remetam-se os autos ao arquivo. Inti-
me-se. -Advs. STELLA M F BITTENCOURT, CID FRANCIS
GUEBERT HUGEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ER-
NANI HARLOS JUNIOR e RODRIGO SILVETRI MARCON-
DES-.

44. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1120/2004-ILSO
JOSE NUNES e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA-I. Trata-
se de ação de revisão de contrato e ação de consignaçao e paga-
mento propostas por ILSO JOSÉ NUNES e outros contra IMÓ-
VEIS BASSOLI LTDA. e VIGAFORTE INCORPORADORA
DE IMÓVEIS LTDA. II. Com as contestações foram argüidas
diversas preliminares. a) Rejeito a preliminar de decadência
visto que não se discute, no caso, a anulação de negócio jurídi-
co. Os que os Autores buscam é a revisão de contrato, não ten-
do incidência e regra prevista no art. 178 do Código Civil. b)
No que se refere ã ilegitimidade passiva argüida pela Ré IMÓ-
VEIS BASSOLI - contrato firmado com NEDI RODRIGUES
DE LIMA -, a anãlise da preliminar serã feita com a sentença
final haja vista a controvérsia que envolve o assunto, não se
olvidando que a ausência de decisão neste momento não preju-
dica a Ré porque a arguiçao é apenas parcial eo processo con-
tinuará por causa da presente de outras pessoas no pólo ativo.
c) Rejeito, também, a preliminar de carência de ação. Isto por-
que os Autores estão pleiteando a revisão de contrato. Como
não se discute a rescisão ou o cumprimento da obrigação, e
nem perdas e danos, é inoportuna a invocação da excpetio non
adimpleti contratus. E nada obsta que a parte ajuize ação con-
signatória a par da ação revisional. Não se vislumbra, por outro
lado, a impossibilidade juridica da pretensão revisional, cum-
prindo observar que análise do direito à revisão diz respeito ao
mérito do pedido e como tal serã apreciada. Quanto à possibi-
lidade de fixação de novo preço ao imóvel, é matéria de mérito,
que não pode ser apreciada neste momento processual. d) Por
fim, não há óbice à formação de litisconsórcio ativo no caso
dos autos e nem se vislumbra qualquer espécie de prejuízo para
as Rés com a inclusão, no pólo ativo, de diversas pessoas. E a
fase adiantada dos processos recomenda a continuidade do fei-
to tal como foi posto. II. No mais, estando as partes devida-
mente representadas, declaro saneado o feito e defiro a produ-
ção das seguintes provas: a) documental, observado o disposto
no art. 397 do CPC; c) pericial, com o objetivo de avaliar o
preço do imóvel, e contäbil. Para a avalia ão do imóvel nomeio
perito na pessoa do engenheiro civi NELSON KHUN DENS
FILHO e para a pericia contábil, o contador ROBERTO CE-
SAR RODRIGUES. Intimem-se as partes para que apresentem
os quesitos e indiquem assistentes, querendo, no prazo de 5(cin-
co) dias. Na seqüëncia, manifestem-se os Srs. Peritos quanto
ao valo dos honorãrios e, depois, intimem-se as partes. Deve
ser observad , p los Peritos, o disposto no art. 431-A, do CPC.
Fixo o prazo de 30(tr° ta) ias para a entrega do laudo. III. No
que se refere ao pedido de inversão do õnus da prova, verifica-
se que a relação jurídica existente entre as partes é de consumo
e, como tal, deve ser interpretada ã luz do Código de Defesa do
Consumidor. Isto porque os Autores são consumidores finais
(art. 2°, do CDC) de um produto (imóvel) negociado pelas Rés,
sendo que estas são fornecedoras desse produto (art. 3°, do
CDC). Incabivel, todavia, a pretensão de inversão do ônus da
prova. Isto porque as alegações dos Autores, na sua maioria,
nao sao verossimeis. Além disso, o simples fato de serem bene-
ficiãrios da Justiça Gratuita, não lhes outorga o direito de obter
a inversão do ônus da prova, até porque a mversao nao implica
na transferência do ônus de custear a pericia para a parte con-
trária. No mais, não se verifica hipossuficiência dos Autores no
aspecto relativo ao acesso às informaçöes relativas à contrata-
ção, tanto que eles juntaram o contrato e indicaram as cláusu-
las que consideram abusivas. IV. A controvérsia gira em torno
da aplicação do CDC e possibilidade de revisão judicial do
preço do imóvel, além da cobrança de encargos, ou seja, so
seriam ou não ilegais e abusivos. Int. e dil. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DA-
NIELE NEVES POPIKA, ODACYR CARLOS PRIGOL e
LACIR GUARENGHI-.

45. COBRANCA-1200/2004-CELESTINO MARTINHO LEI-
TE x ITAU SEGUROS S/A e outros- Recebo o recurso adesivo
de fls.238/253, no seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada
para responder (CPC, art.518), no prazo de quinze dias (CPC,
art.508). Intimem-se. -Advs. MARTINHO CARLOS DE SOU-
ZA, SUSAN EMELY IANCOSKI SOEIRO, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ADRIANA ESTIGARA, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GAR-
CEZ FRANÇA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-.

46. ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-1328/2004-CONCEI-
TO CONTRIBUINTES E CONSULTORES ASSOCIADOS x
BRASIL TELECOM FILIAL PARANA-Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA
C. ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

47. INEXIGIBILICADE DE DEBITO-1334/2004-SILESA
SANEAMENTO LTDA x DEFESA FLORESTAL LTDA- Inti-

me-se como requerido (fls.82/83). Fica o requerido devidamente
intimado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15
dias, pague o valor da condenação apontado pela petição de
fls., sob pena de incidência de multa no valor de 10% sobre o
valor total, nos termos do art.475-J do CPC. Intime-se. -Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO ULBRICH,
LUIZ ANTONIO FONSECA DE SOUZA, JOSE TEIXEIRA
DE SOUZA e ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-.

48. MONITORIA-1357/2004-BIMBO DO BRASIL LTDA e
outros x MARCIA DE LAZARI- Manifeste-se o requerente in-
dicando bens passiveis de constriçao, no prazo de dez dias.
Intime-se. -Advs. POLYANA MOTTA ZELLER, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA,
CLAUDIA ANDERMAN, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA
SILVA, EDGAR LENZI e ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL-
VA-.

49. REPETICAO DE INDEBITO-1448/2004-SANDRA MA-
RIA WERNECK DE CARVALHO ESTRELLA x COMPANHIA
CREDITO FINANC INVEST RENAULT DO BRASIL-Dou por
encerrada a instruçao processual e faculto as partes oportuni-
dade para apresentar suas razoes finais, por memorias, a serem
oferecidos no prazo sucesssivo de 05 dias, a começar pela Au-
tora. Intime-se. -Advs. RODRIGO AGUSTINI, FABIANO
ROESNER e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-.

50. REVISIONAL DE CONTRATO-170/2005-EDSON STRES-
SER DE JESUS x CREDICARD S/A ADM CARTOES DE
CREDITO- Intime-se o autor apra que cumpra o contido no
primeiro paragrafo da deliberaçao de fls.73. Oportunamente,
retornem os autos conclusos para analise do pedido de assis-
tencia judiciaria gratuita. Intimem-se. -Advs. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, EDUARDO GARCIA BRANCO, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA e DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA
GARCIA-.

51. RENOVATORIA DE LOCACAO-338/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JATOBA AGRICULTURA PECUARIA
INDUSTRIA S/A- Digam as partes, no przo comu de cinco dias,
se ha efetivo interesse na produçao de prova oral. Em sendo
negativo a manifestaçao, intime-se-as para que, no prazo su-
cessivo e autnomo de dez dias, apresentem suas alegaçoes fi-
nais em forma de memoriais. Oportunamente, contados e pre-
parados, venham conclusos para julgamento. Intime-se. -Advs.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE
DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e AMILTON FERREIRA
DA SILVA-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-440/2005-
TELELISTAS REGIAO 2 LIMITADA x ARCONCLIMA CO-
MERCIO MANUT AR CONDICIONADO LTDA- Indefiro o
requerimento retro, vez que este juizo nao dispoe do sistema da
penhora on line. Contudo, oficie-se ao BACEN, solicitando
informaçoes acerca da existencia de contas em nome do execu-
tada. Retirar oficio. INtime-se. -Advs. AFONSO PERNET,
CAROLINA MATIA GUIMARAES DE SA RIBE, ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI e VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
CZUK-.

53. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-506/2005-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x ODILA GANZER
STREY e outro- Avoquei os autos. Considerando a proximida-
de do ato designado, bem como a impossibilidade de cumpri-
mento da dilogencia em tempo habi, redesigno a audiencia con-
ciliatoria para o dia 13/02/2007 as 09h30min. Renovem-se as
diligencias. Retirar precatoria. Intime-se. -Adv. CIRO BRU-
NING-.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-710/2005-
JAIMIR CARLOS GONÇALVES x ROSIVAL RODRIGUES
DA SILVA e outro- Sobre petiçao de fls.102/104, manifeste-se
o exequente. Int. -Advs. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI,
PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO e AGNALDO
ALVES GODOI-.

55. REPARACAO DE DANOS-1152/2005-SALIM YARED
FILHO x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CFI-Recebo o recur-
so de apelaçao (fls.104/123) no seu duplo efeito. Intime-se a
parte apelada para oferecer as contra razoes no prazo de 15
dias. Certifique-se, conforme disposiçao do Codigo de Normas
(5.12.5). Intime-se. -Advs. SALIM YARED FILHO e CLAU-
DIA BUENO GOMES-.

56. ALVARA-62/2006-HILDA SCHNEIDER x ASELMO SCH-
NEIDER- I- Manifeste-se a autora sobre a resposta da Caixa
Econômica Federal (fis. 25/26), a qual informa que não foi lo-
calizada nenhuma conta em nome do falecido. 2- Reitere-se o
oficio ao Banco do Brasil, vez que em sua resposta não foi
anexado o extrato mencionado (fis. 32). 3- Tendo em vista que
da certidão de óbito consta a existência de outros herdeiros,
deve a autora promover a inclusão destes no pólo ativo do feito
ou a citação deles. Retirar oficio. 4- Int. -Adv. JONAS BOR-
GES-.

57. REINTEGRACAO DE POSSE-136/2006-NAIR MAURI-
CIO DE SOUZA x MM INCORPORACOES S/C LTDA- Sus-
pendo o preocesso pelo prazo de 90 dias. Decorrido o mesmo,
manifeste-se o autor, independentemente de nova conclusao.
Int. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

58. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-394/2006-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO ATALAIA x BARRADAS IMOVEIS
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA- Intime-se o exe-
quente para que apresente memoria discriminada e atualizada
do debito. Apos, a avaliaçao. Intimem-se. -Adv. LEANDRO
GALLI-.

59. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-487/2006-CHIME-
LLO IND DE MAQ E EQUIP IND E ESPORTIVOS LTDA e
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outro x CAMPINAUTO VEICULOS LTDA- Mantenho a deci-
são hostilizada por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao e.
Tribunal de Justiça, comunicando sobre a manutenção da deci-
são de tls. 19. Ciente do efeito suspensivo concedido pelo e.
Tribunal (fls. 74/75). Compulsando os autos, verifica-se que
não houve prolação do despacho citatório por este Juizo, entre-
tanto, mesmo sem o necessario comando, houve citação da par-
te ré, conforme se vê do mandado de fls. 61, de modo que, não
cabendo à escrivania tal providência, deverá ela se atentar às
próximas determinações judiciais. Designo a audiência conci-
liatória para o dia12 e março de 2007 as 14h00min (CPC, art.
331). Intime-se-Advs. CLOVIS CAETANO SOARES MAIA,
JOANES EVERALDO DE SOUSA, ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-602/2006-
TRANSPORTES DIAMANTE LTDA x ALLGYENIX INDUS-
TRIA DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA- Intime-se o au-
tor para juntar certidao atualizada do registro de propriuedade
de veiculo. Intime-se. -Advs. TRICIANA CUNHA PIZZATTO
e LUCIANA KISHINO-.

61. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-728/2006-CAR-
LOS MONARO x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- De-se ciencia a re acerca dos docu-
mentos juntados pelo Autor (art.398 do CPC). manifestem-se
as partes acerca do interesse na produçao de porvas, no prazo
comum de 05 dias. Intime-se. -Advs. MAURO CURY FILHO e
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

62. ORDINARIA DE COBRANCA-751/2006-PAULO LUIZ
ZATONI e outros x BANCO ITAU S/A- ANote-se a alteraçao
do valor da causa de fls.198. Acolho a emenda de fls.224/244.
Cite-se o banco reu, conforme requerido, constando da ordem
as advertencias legais. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Advs.
JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI e ELÓI GONÇAL-
VES DE SOUZA JUNIOR-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-940/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ALESON
COM DE EDUIP PARA AUDIO E VIDEO-I. Desentranhe-se o
mandado para o cumprimento do pedido do item a de fis. 30. II.
Oficie-se, conforme item b. III. Tendo em vista que este juizo
não detém acesso ao sistema de BACEN-JUD, indefiro o pedi-
do de bloqueio (fls. 30, item c). Contudo, oficie-se aquele ór-
gão solicitando-se informações acerca de eventuais contas exis-
tentes nome dos executados. Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-.

64. INVENTARIO-996/2006-HAOULA SADEL CHARBAOUI
e outros x ESPOLIO DE SADEK HASSAN GHARBAOUI- 1-
Nomeio inventariante Haoula Sadel Charbaqui, independente-
mente de termo. 2- Cumpra-se integralmente a deliberação de
fls. 43, vez que somente parte dos documentos que instruíram a
inicial foram autenticados. 3- Ainda, promova a inventariante,
no prazo de dez dias, a habilitação dos cessionários, sob as
penas da lei. 4- Int -Adv. CLAUDOMIRO VIEIRA JUNIOR-.

65. BUSCA E APREENSAO-1078/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x LUCIA SCHLLEMER FRAN-
CA-1-Estando suficientemente comprovado inadimplemento
(mora) do devedor, concedo a LIMINAR DE BUSCA E APRE-
ENSAO do bem alienado fiduciariamente, determinando a ex-
pediçao de mandado. Cientifique-se o devedor que, apos cinco
dias da execuçao da liminar, consolidar-se-ao a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem no patrimonio do credor fidu-
ciario, cabendo as repartiçoes competentes, se for o caso, ex-
pedir novo certificado de registro de propriedade em nome do
credor, ou de terceiro, por ele indicado, livre de onus da propri-
edade fiduciaria. Cientifique-se, ainda, que nesse mesmo pra-
zo, podera pagar a integralidade da divida pendente, segundos
os valores apresentados pelo credor fiduciario na inicial, hipo-
tese na qual o bem sera restituido livre de onus. 2-Efetivada a
liminar, cite-se paa oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze)
dias, que serao contados a partir da execuçao da liminar, inclu-
sive esclarecendo que ela podera ser ofertada caso a devedora
se valha da faculdade de pagar a divida ja mencionada, enten-
dendo ter havido pagamento a maoir e desejar restituiçao. 3-
Retirar deprecata. 4-Intimem-se -Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-.

66. ALVARA-1099/2006(apenso aos autos 1241/2004-ERICA
FERREIRA ROCHA x ESPOLIO DE OLGA KUBRUSLY DE
ALMEIDA- Intime-se a parte autora para, em cinco dias, apres-
netar a Certidao Negativa de Dependentes do INSS. em segui-
da, façam-se contados e preparados os autos, voltando conclu-
sos para julgamento. Intime-se. -Adv. LUCIANA CWIKLA-.

67. ARROLAMENTO-1289/2006(apenso aos autos 525/2005)-
ARTHUR BENTO DE MACEDO e outros x ESPOLIO DE
THEREZA MARIA ZAINA DE MACEDO- Embora a sobre-
partilha tenha o seu tramite nos mesmos autos de inventario
(CPC, art.1041, § unico), defiro o seu processamento, na for-
ma como proposta, mantendo no cargo de inventariante Arthur
Bento de Macedo (conf. fls.54 - autos nº 525/2005). Intime-se
a inventariante para, em dez dias, apresentar a certidao negati-
va de debito tributario municipal e voltem para homologaçao.
Intime-se. -Adv. FRANCISCO BRAZ NETO-.

68. ORDINARIA-1296/2006-JOAO MARIA MACHADO e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A- Cite-se o reu, conforme
requerido, para, em 15 dias, ofertar resposta, sob pena de reve-
lia (artigos 285 e 319 do CPC). Retirar carta de citaçao. Int. -
Advs. LUIZ ARMANDO CAMISAO, SERGIO AUGUSTO
URBANO FELIPE HEIL e GILMARA FERNANDES MACHA-
DO HEIL-.

69. BUSCA E APREENSAO-1304/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x LUIZ ALBERTO GONÇALVES SALVA- Intime-se
o Autor para informar quais os encargos e percentuais conside-
rados no calculo que instruiu a divida. Intime-se. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

70. DECL. NULIDADE DE TITULO-1306/2006-APARECI-
DO RODRIGUES DE SOUZA e outros x BRASIL TELECOM
S/A- Intime-se os autores para observaqr o disposto no art.276
do CPC, sob pena de preclusao. Intime-se. -Adv. RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES-.

71. SUMARIA DE COBRANCA-1333/2006-COND MORA-
DIAS AUGUSTA XVII x GUIOMAR SILVA DO NASCIMEN-
TO- Faculto ao autor a emenda da inicial, no prazo de dez dias,
apra o fim de regularizar a representaçaoa processual, eis que a
administraçao do condominio e anual (conf. Regime Interno,
art.24 - fls.27) e a ata da assembrelia data de junho de 2005
(fls.10). Intime-se. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

72. ORDINARIA DE DESPEJO-1412/2006-DALVA MARIA
BUDEL x MARCELO LUIZ MARONEZ-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$269,50. In-
timem-se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JR-.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1413/2006-
BANCO CITIBANK S/A x LUIS FABRICIANO MACHADO
e outro-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs. ADRIANA
D AVILA OLIVEIRA e ALINE FERNANDA PEREIRA-.

74. BUSCA E APREENSAO-1414/2006-BANCO SANTAN-
DER S/A x FABIO LUIZ PEREIRA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$427,00. In-
timem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1416/2006-
SERVOPA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA x SILVIO NO-
GUEIRA BERNARDE-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. JE-
FFERSON OSCAR HECKE-.

76. BUSCA E APREENSAO-1417/2006-BANCO VOLVO S/
A x P E B TRANSPORTES E AGENCIAMENTO LTDA-PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO-.

77. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1418/2006-SERASA
S/A x ANTONIO CARLOS ZUCOLOTO MENDONÇA-PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$70,00. Intimem-se. -Adv. FERNANDO SACCO
NETO-.

78. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1419/2006-SE-
RASA S/A x ANTONIO CARLOS ZUCOLOTO MENDON-
ÇA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. FERNANDO SAC-
CO NETO-.

79. INVENTARIO-1420/2006-ALESSANDRA RAMOS ME-
NEGALI e outros x ESPOLIO DE ELIZEU MENEGALI-PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00 + FORMAL. Intimem-se. -Advs. ARIVAL-
DIR GASPAR e VALMIR LEAL GRITEN-.

80. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1421/2006-
FABIOLA FINZETTO x -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$196,00. Intimem-se. -Adv.
-.

81. ALVARA-1422/2006-MARIA MADALENA NUNES e ou-
tro x -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$311,50. Intimem-se. -Adv. JUAREZ BORTOLI-
.

82. INVENTARIO-1424/2006-CLEIMA COLTRI BITTEL-
BRUNN x ESPOLIO DE CATHARINA BITTELBRUNN-PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00 + FORMAL. Intimem-se. -Adv. ROBERTO
FERNANDES BORDIN-.

83. BUSCA E APREENSAO-1426/2006-BANCO FINASA S/
A x EVANDRO TEIXEIRA DE ANDRADE-PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.
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CELSO ALVES FERREIRA FILH 0021 023580/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0037 026674/2003

0068 029998/2006
CESAR SORIA DE ANUNCIAÇAO 0012 019756/1998
CIRO BRUNING 0027 024159/2002

0034 026496/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0024 023800/2002
CLOVIS MOTTIN 0052 028732/2005
DANIEL HACHEM 0032 025309/2003
DANIELE DE BONA 0066 029845/2006
DANTE MANOEL PROENÇA JUNI 0036 026660/2003
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0004 014567/1995
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0040 026984/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0074 030361/2006
DENISE REGINA FERRARINI 0013 020176/1999
DENIZE MACIEL DE CAMARGO 0006 015440/1995
DIEGO MARTINS CASPARY 0123 000403/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0066 029845/2006

0069 030111/2006
DIOGO FADEL BRAZ 0085 030593/2006
DIOGO GUEDERT 0023 023648/2001
DIRCEU A.ANDERSEN JUNIOR 0067 029891/2006
DIVA RIBEIRO LIMA 0071 030204/2006
DOUGLAS DOS SANTOS 0078 030448/2006
EDUARDO BRUNING 0027 024159/2002
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0022 023594/2001
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0044 027509/2004
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0067 029891/2006
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0039 026775/2004
ELEIZA CAMARGO COELHO 0109 030994/2006
ELIANI GARCIES CHOTI 0027 024159/2002

0034 026496/2003
ELISANA CARNEIRO CREMA 0083 030571/2006
ELISANGELA FERNANDES 0083 030571/2006
ELIZABETH M.DA ROSA C.DE 0015 022261/2000
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0106 030989/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0105 030988/2006
ENELMO ZAGO 0029 024546/2002
ERALDO LACERDA JUNIOR 0110 030996/2006

ÉRICO HACK 0078 030448/2006
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0026 024038/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0035 026609/2003
FABIANA SILVEIRA 0011 019567/1998
FABIANA ZOTELLI DE MATOS 0055 028966/2005
FABIANE MULLER BONETTO 0023 023648/2001
FABIO AUGUSTO ZANLORENCI 0072 030254/2006
FERNANDA DA SILVA MACHADO 0042 027155/2004
FERNANDA PEDERNEIRAS 0076 030386/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0031 024600/2002

0090 030724/2006
FLAVIO W.LINS 0044 027509/2004
FLORIANO TERRA FILHO 0085 030593/2006
FLORISVAL SILVA JARDIM CR 0098 030841/2006
FRANCINE FREDERICO 0029 024546/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 0080 030520/2006
FREDERICO AUGUSTO K.PEREI 0042 027155/2004
GENESIO TAVARES 0021 023580/2001
GENI WERKA 0065 029829/2006

0070 030175/2006
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0038 026701/2003
GILES SANTIAGO JUNIOR 0039 026775/2004
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCH 0036 026660/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0055 028966/2005
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 0057 029045/2005
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0126 000406/2006
GUILHERME BORBA VIANNA 0096 030821/2006
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0119 000399/2006
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0026 024038/2002
HERICK PAVIN 0080 030520/2006
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0049 028541/2005
HILÉIA MARIA SARLI DE CAM 0111 000391/2006
HOMERO VIEIRA NETO 0029 024546/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0020 023133/2001
IDELANIR ERNESTI 0099 030852/2006
IDERALDO JOSE APPI 0048 028460/2005
INGRID KUNTZE 0063 029706/2006
IOLANDA INES OSTROWSKI 0038 026701/2003
IRINEU PALMA PEREIRA 0052 028732/2005
IVAN SERGIO BONFIM 0065 029829/2006
IVONE STRUCK 0077 030408/2006

0107 030990/2006
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0027 024159/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0034 026496/2003

0076 030386/2006
JEANE BURDA NICOLA 0016 022414/2001
JEANE KARLA BAHR 0036 026660/2003
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0004 014567/1995
JOAO CASILLO 0038 026701/2003
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0050 028637/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0068 029998/2006
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0072 030254/2006
JONATHAN RIBEIRO CILIAO 0008 017358/1997
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0036 026660/2003
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0051 028720/2005
JOSE MADSON DOS REIS 0109 030994/2006
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0074 030361/2006
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0100 030883/2006
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0076 030386/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0005 015358/1995
JOSE VICENTE DA SILVA 0007 016291/1996
JOSLAI SILVA RUTKOSKI 0100 030883/2006
JULIO CESAR DALMOLIM 0052 028732/2005
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0083 030571/2006

0084 030584/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0031 024600/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0066 029845/2006

0069 030111/2006
0115 000395/2006

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0080 030520/2006
KELLY CRISTINA WORM 0085 030593/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0075 030379/2006
LEONARDO MECENI 0074 030361/2006
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0032 025309/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0121 000401/2006
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0054 028780/2005
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0032 025309/2003
LUCIANA GRANDO PADILHA 0079 030465/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0029 024546/2002
LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ 0098 030841/2006
LUCIOLA LOPES CORREA 0042 027155/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 014567/1995
LUIR CESCHIN 0101 030893/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0080 030520/2006
LUIS HENRIQUE FAVRET 0053 028749/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0009 018048/1997

0039 026775/2004
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0044 027509/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0020 023133/2001

0047 027812/2004
LUIZ ANTONIO MORES 0097 030825/2006
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0056 028976/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0104 030986/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0082 030551/2006
LUIZ FERNANDO Z.TORRES 0044 027509/2004
LUIZ GABRIEL GUIMARAES SA 0057 029045/2005
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0043 027494/2004
LUIZ GUSTAVO MURARA 0044 027509/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0036 026660/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0122 000402/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0103 030947/2006
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0065 029829/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0035 026609/2003
LUIZ SANT-CLAIR MANZANI 0087 030654/2006
MAGDA LUIZA R.EGGER 0013 020176/1999
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0082 030551/2006
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0103 030947/2006
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0101 030893/2006
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0050 028637/2005
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0081 030549/2006
MARCELO REUS DARIN DE ARA 0023 023648/2001
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0043 027494/2004
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0018 022997/2001
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MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0065 029829/2006
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0007 016291/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0022 023594/2001

0045 027535/2004
MARCIO BRITTO COSTA 0053 028749/2005
MARCIO HOFMEISTER 0004 014567/1995
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0080 030520/2006
MARCOS OTAVIO LUZ 0025 024021/2002
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0073 030354/2006
MARIA ANARDINA PASCHOAL 0095 030808/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0086 030637/2006
MARIANE RIBAS DE SOUZA SB 0015 022261/2000

0097 030825/2006
MARIANNE SARAIVA LIMA 0053 028749/2005
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0013 020176/1999
MARILZA MATIOSKI 0060 029622/2005

0094 030799/2006
MARINO GALVAO 0008 017358/1997
MARIO CELSO BILEK 0007 016291/1996
MARIO SERGIO SPERETTA 0054 028780/2005

0089 030719/2006
MARION ARANHA PACHECO MUG 0005 015358/1995
MARLIZE IZUTA DE LIMA 0049 028541/2005
MAURICIO KAVINSKI 0104 030986/2006
MAURICIO SCHNEIDER 0088 030667/2006
MAURO NOBREGA PEREIRA 0007 016291/1996
MAYLIN MAFFINI 0069 030111/2006
MELISSA CONCEICAO DE OLIV 0065 029829/2006
MELISSA TELMA 0050 028637/2005
MICHELI TORRES DE ASSUNÇA 0046 027774/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0119 000399/2006
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0018 022997/2001
MURILO CELSO FERRI 0105 030988/2006
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0085 030593/2006
NATALIA BITENCOURT GASPAR 0062 029665/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0059 029576/2005

0064 029745/2006
0083 030571/2006

NESTOR TEODORO DA SILVA 0092 030771/2006
0093 030773/2006

NEUDI FERNANDES 0041 027027/2004
0053 028749/2005
0114 000394/2006

NILTON BUSSI 0004 014567/1995
OLINTO ROBERTO TERRA 0002 013504/1993

0085 030593/2006
ORLANDO MARCELO VIEIRA 0013 020176/1999
PAULO AMBROSIO 0015 022261/2000
PAULO CESAR CASTREQUINI G 0124 000404/2006
PAULO GUILHERME DE MENDON 0125 000405/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0019 023111/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0106 030989/2006
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0096 030821/2006
PAULO ROBERTO VIDAL 0034 026496/2003
PAULO ROBERTO VIEIRA NEGR 0070 030175/2006
PAULO SERGIO PIASECKI 0027 024159/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0034 026496/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0081 030549/2006
PEDRO RIBEIRO FILHO 0046 027774/2004
PLINIO ALOISIO BACH 0021 023580/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0056 028976/2005
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0090 030724/2006
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0007 016291/1996
REGIS TOCACH 0038 026701/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0008 017358/1997
RENATO JOSE BORGERT 0006 015440/1995
RENE ARIEL DOTTI 0076 030386/2006
RICARDO DE LUCCA MECKING 0008 017358/1997

0050 028637/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0012 019756/1998
RICARDO TOSTO DE O.CARVAL 0125 000405/2006
ROBERTA B.BITTENCOURT T.R 0006 015440/1995
ROBERTO C.MORESCHI 0002 013504/1993
ROBERTO EDUARDO TÁFARI 0124 000404/2006
ROBERTO FERREIRA FILHO 0043 027494/2004
ROBERTO POLYDORO FILHO 0006 015440/1995
ROBERVAL KUGLER MENDES 0010 018101/1997
ROBSON ZANETTI 0058 029237/2005
RODOLFO LINCOLN HEY 0004 014567/1995
RODRIGO GHESTI 0013 020176/1999

0029 024546/2002
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0026 024038/2002
RONALD SANTOS LEITE 0007 016291/1996
RONALDO CAMILO 0020 023133/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 0046 027774/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREIA 0086 030637/2006
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0118 000398/2006
RUBENS BUENO 0108 030992/2006
RUBENS MADINI 0107 030990/2006
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0039 026775/2004
SEBASTIAO VERGO POLAN 0022 023594/2001
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0086 030637/2006
SERGIO SCHULZE 0080 030520/2006
SERGIO TERNUS 0079 030465/2006
SHEILA CAROL CHRIST 0079 030465/2006
SILVANA TORMEM 0013 020176/1999
SILVIA ELISABETH NAIME 0053 028749/2005
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0071 030204/2006
SILVIO RORATO 0055 028966/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0016 022414/2001
SIMONE THEVENET KOEHLER 0033 026068/2003
SIRLEIDE HASENAUER 0112 000392/2006
STELA MARLENE SCHWERZ 0053 028749/2005
TALEL YOUSSEF HAMUD 0007 016291/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0017 022729/2001

0061 029625/2005
0080 030520/2006

THAIS BRAGA BERTASSONI 0053 028749/2005
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0070 030175/2006
THIAGO PRATES MADRUGA 0033 026068/2003
TOBIAS DE MACEDO 0085 030593/2006
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0116 000396/2006
VALMIR DE OLIVEIRA 0012 019756/1998

VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0066 029845/2006
0069 030111/2006

VICTOR FEIJO FILHO 0006 015440/1995
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0010 018101/1997
VITAL CASSOL DA ROCHA 0052 028732/2005
VITORIO KARAN 0014 021516/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0036 026660/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0006 015440/1995
WAGNER ANDRE JOHANSSON 0001 013158/1993
WALTER GONÇALVES LOPES 0024 023800/2002
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0026 024038/2002
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0073 030354/2006
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0050 028637/2005

1. ARROLAMENTO-13158/1993-WALDEMAR ANDRE JO-
HANSSON FILHO x ESPOLIO DE WALDEMAR ANDRE
JOHNSSON- Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a retificação perpetrada. No amis, cumpra-se às
determinações constantes da sentença anteriormente prolatada.
Int. -Advs. ANTONIO CARLOS GOMES DO AMARAL e
WAGNER ANDRE JOHANSSON-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13504/1993-FLO-
RISVAL MARQUES x NANCI R.DA SILVA e outro-Diga a
parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -
Advs. ROBERTO C.MORESCHI e OLINTO ROBERTO TER-
RA-.

3. SUMARIA DE COBRANÇA-14496/1994-
COND.CONJ.RES.MORADIAS ATENAS I E VI x LUIZ CAR-
LOS DOS SANTOS-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

4. ORDINARIA DECLARATORIA-14567/1995-
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB.ECAD x RADIO
CULTURA DE CURITIBA LTDA. e outros-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, MARCIO HOFMEISTER,
RODOLFO LINCOLN HEY, DELIVAR TADEU DE MATTOS,
NILTON BUSSI e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15358/1995-JAIR
CAMILO PEREIRA x PEDRO MALFATI-Ao pagamento das
custas do Sr. Contador no valor de R$ 150,61. -Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15440/1995-NAI-
RA TATSU AOKI x CHARLES ROBERTO RAUEN e outro-
Diga o autor acreca do prosseguimento do feito. -Advs. VIVI-
ANE GIRARDI PROSPERO, ROBERTA B.BITTENCOURT
T.RIBAS, RENATO JOSE BORGERT, DENIZE MACIEL DE
CAMARGO, VICTOR FEIJO FILHO, ROBERTO POLYDO-
RO FILHO, ANA CAROLINA ROHR e ANA CAROLINA
DALCANALE-.

7. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outro x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a retificação perpetrada. No amis,
cumpra-se às determinações constantes da sentença anterior-
mente prolatada. Int. -Advs. CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, MARIO CELSO BILEK, JOSE VICENTE DA
SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO, TALEL YOUSSEF HA-
MUD, ANTONIO MANSUR, ALBERTO AUGUSTO DE POLI,
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, MAURO NOBREGA PEREIRA e
RONALD SANTOS LEITE-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17358/1997-ES-
POLIO DE JUAREZ MOREIRA MACEDO x MULCHING SIX
DO BRASIL IND.COM.CORRETIVOS LTDA-Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -Advs.
JONATHAN RIBEIRO CILIAO, RICARDO DE LUCCA ME-
CKING, CAROLINE SAID DIAS, RENATA TEIXEIRA DE
FREITAS FOLTRAN e MARINO GALVAO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18048/1997-
BANCO BANDEIRANTES S/A x ALCEU MENTTA e outro-
Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justi-
ça. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18101/1997-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
MAURICIO CARDOSO e outro-Diga o autor sobre o ofício de
fl.165/166. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, ROBER-
VAL KUGLER MENDES e VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES-.

11. NULIDADE-19567/1998-CIA.REAL DE
ARREND.MERCANTIL x AIRTON PIRES DOS SANTOS-
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. -Adv. FABIANA SILVEIRA-.

12. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-19756/1998-EZE-
QUIEL LOPES DE PAULA x RIQUINHO TRANSPORTE
COM FLORES LTDA- Ante a não oposição de embargos pelo
executado (certidão de fl. 196), defiro o levantamento dos va-
lores penhorados à fl. 193. Expeça-se alvará. Int. -Advs. AL-
CEU BODOT, CESAR SORIA DE ANUNCIAÇAO, RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA e VALMIR DE OLIVEIRA-.

13. BUSCA E APREENSAO-20176/1999-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CLEMENTE FERENS-1) Recebo a apela-
ção nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2)
Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508
e 518). -Advs. MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA R.EGGER, RODRIGO GHESTI, DENISE REGI-
NA FERRARINI, SILVANA TORMEM e ORLANDO MAR-
CELO VIEIRA-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21516/2000-
FAISAL IASSIN x ALP FACTORING LTDA e outros-Intime-
se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 60,00. -Adv. VITORIO KARAN-.

15. ORDINARIA-22261/2000-MARIA ELIZABETH NICKEL
HARO x IMOBILIARIA JUVEVE LTDA- Intime-se a autora,
na pessoa de seu procurador, para no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 1.545,15, sob
pena de multa de 10%. -Advs. ELIZABETH M.DA ROSA C.DE
L.SILVA, PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOU-
ZA SBALQUEIRO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22414/2001-
SZNITER ADM.E PARTIC.LTDA x VERA LUCIA RIBAS e
outro- Consta do amndado de intimação anteriormente expedi-
do e cumprido a determinação expressa para apresentação das
roupas penhoradas nos autos (fl. 178). Aguarde-se o leilão de-
signado. Intimem-se. -Advs. ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e JEANE
BURDA NICOLA-.

17. BUSCA E APREENSAO-22729/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x GISLAN CLEALDO LITZ-Diga o autor sobre
o ofício de fl.91. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
.

18. DECLARATORIA-22997/2001-VIP TRANSPORTES
LTDA x ANTELA IND.E COM. DE MOVEIS LTDA- Proceda
o autor a adequação de seu pedido ao disposto no art. 475-J, do
CPC. -Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO, MOZART
ALBUQUERQUE BRITES e ALESSANDRO KIOSHI KISHI-
NO-.

19. REGRESSIVA-23111/2001-GENERALI DO BRASIL
CIA.NACIONAL DE SEGUROS x ALLAN FERREIRA DA
COSTA e outro-Diga o autor sobre o ofício de fl.69. -Advs.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e ALMERINDA
RAFFO RODRIGUES-.

20. BUSCA E APREENSAO-23133/2001-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLONE IND.DE MO-
VEIS LTDA-Diga o autor sobre o ofício de fl.114. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA
e RONALDO CAMILO-.

21. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23580/2001-DIOGO
LINHARES DE CAMARGO e outros x ADEMIR GONÇAL-
VES DE SOUZA e outro-Subam os autos ao Egregio Tribunal
de Justiça. -Advs. GENESIO TAVARES, CELSO ALVES FER-
REIRA FILHO e PLINIO ALOISIO BACH-.

22. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23594/2001-CIA ITAU-
LEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x JOSE RU-
BIK-Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. -Advs. ANNE CRISTINE RODRIGUES, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e SEBASTIAO VERGO POLAN-.

23. DECLARATORIA-23648/2001-ELIANE APARECIDA
VIEIRA x CASSOL MAT.DE CONSTR.LTDA- efiro o levan-
tamento dos valores depositados. Declaro satisfeita a obriga-
ção e determino o arquivamento do feito. Intimem-se. -Advs.
FABIANE MULLER BONETTO, ALEXANDRE MARTINS,
MARCELO REUS DARIN DE ARAUJO e DIOGO GUEDERT-
.

24. INDENIZACAO-23800/2002-WALDIR SCHRITKE x
WALTER GONÇALVES LOPES-Intime-se a parte autora para
retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e WALTER
GONÇALVES LOPES-.

25. ARROLAMENTO-24021/2002-JURACY DACOL e outros
x ESPOLIO DE WALDIR DACOL-Homologo, por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a sobrepartilha
de fls. 61/66, adjudicando o bem à cessionária Juracy Dacol,
salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. Com-
provado o pagamento de todos os tributos, cuja verificação in-
cumbe à Fazenda Pública, expeça-se carta de adjudicação. P.R.I.
- -Adv. MARCOS OTAVIO LUZ-.

26. DECLARATORIA-24038/2002-COND.ED.MONDRIAN
RESIDENCE x FIBREK SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA-
Esclareçam as partes a necessidade da prova oral requerida e o
que pretendem comprovar com ela, ez que a matéria posta a
preciação é de direito. Intimem-se. -Advs. ROMEU MACEDO
CRUZ JUNIOR, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS e HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL-.

27. COBRANCA (ORD)-24159/2002-LAERCIO XAVIER x
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -
Advs. CASSANDRA SZUBERSKI, PAULO SERGIO PIASE-
CKI, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
ELIANI GARCIES CHOTI e EDUARDO BRUNING-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24214/2002-
GRANJINHA REPRES.COMS.LTDA x ALFREDO BER-
THOLDO KLAS FILHO- Acerca do laudo de avaliação de fls.
84/85, manifestem-se os interessados. -Adv. ANDRE LUIZ
AMANCIO PINTO-.

29. BUSCA E APREENSAO-24546/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x V M DE ALMEIDA & ALMEIDA LTDA- Diga o
autor sobre fls. 165/167. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO GHES-
TI, HOMERO VIEIRA NETO e ENELMO ZAGO-.

30. SUMARIA DE COBRANÇA-24552/2002-
COND.RES.SAN SEBASTIAN x RONEI DE AZEVEDO

SANT ANA- Indefiro a nomeação à penhora de fls. 136/137,
atento a que ela se opôs o exequente, por razões que acolho
(fls. 145/146). Penhore-se o bem indicado pelo exequente. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24600/2002-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO PRAIANO
LTDA e outros-Diga o autor sobre o ofício de fl.184/185. -
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO
JACOB JUNIOR e AMARILIS VAZ CORTESI-.

32. ORDINµRIA DE NULIDADE-25309/2003-SUELEN KA-
MINSKI x BANCO BRADESCO S/A- Acerca do laudo perici-
al apresentadom, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.
Defiro o levantamento dos honorários do Sr. Perito. -Advs.
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, LISEMAR VALVER-
DE PEREIRA e DANIEL HACHEM-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26068/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PEDRO IVO DE MOU-
RA- Acerca dacarta precatória devolvida às fls. 45/59, mani-
festem-se os interessados. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, SIMONE THEVENET KOEHLER e THIAGO PRA-
TES MADRUGA-.

34. INDENIZACAO-26496/2003-MAURICIO TADEU FAR-
BIN x CIC DO BRASIL CIA INTERNACIONAL DE CAR-
GAS e outros-Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça. -
Advs. PAULO ROBERTO VIDAL, JEAN MAURICIO DE SIL-
VA LOBO, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
CIRO BRUNING e ELIANI GARCIES CHOTI-.

35. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26609/2003-MIL-
DRED IVONNE TERRONES CACERES x BANCO DO ES-
TADO S/A e outros- Acerca dos documentos juntados, mani-
feste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

36. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26660/2003-MARCIA
SCHIER BROCK x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A-Su-
bam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça. -Advs. JEANE
KARLA BAHR, GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK,
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR e
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

37. BUSCA E APREENSAO-26674/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO DE OLIVEIRA-Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

38. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-26701/2003-
CIA COML.DE MAQUINAS CCM LTDA x ARAG SRL e ou-
tro-Quanto ao agravo de instrumento, fls. 728/735, mantenho a
decisao agravada, por seus proprios fundamentos. Quanto hou-
ver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a parte
agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC e que a
decisão agravada foi mantida. Int. -Advs. GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI, REGIS
TOCACH, JOAO CASILLO e ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO-.

39. DECLARATORIA-26775/2004-CASSIA FERNANDA DE
LIMA VILLEN e outro x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

40. DESPEJO-26984/2004-JOAO FELIPE OTTO JUNIOR e
outro x NAVARRO LIMA ROSA e outros- Não havendo re-
núncia nos autos e, ainda que comunicada esta apenas em Juí-
zo, responde o procurador da parte pelos interesses dos seus
clientes, ainda por 10 dias. Desta feita, expeça-se mandado de
penhora sobre o bem indicado pelo credor. Intimem-se. -Advs.
BRASIL PARANA DE CRISTO II e DEMETRIO MARUCH
NUNES DA SILVA-.

41. MEDIDA CAUTELAR-27027/2004-MINI MERCADO
BENATO LTDA x RIO TEJO COM.DE GENEROS
ALIM.LTDA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Adv. NEUDI FERNANDES-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-27155/2004-DENIZE APA-
RECIDA DE LIMA x A.W.EMPREENDIMENTOS S/C LTDA-
Ante a informação de fl. 237, diga a autora. -Advs. FREDERI-
CO AUGUSTO K.PEREIRA, FERNANDA DA SILVA MA-
CHADO DE NORONH, LUCIOLA LOPES CORREA e AIR-
TON SAVIO VARGAS-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-27494/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x JORGE ALMEIDA FILHO e ou-
tros-Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça. -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASANI, LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e ROBERTO FERREIRA FILHO-.

44. MANDADO DE SEGURANCA-27509/2004-NATIVIDA-
DE E GONCALVES SOCIDADE DE ADVOGADOS x MAR-
CIO ANTONIO SASSO e outro- Remetam-se os autos ao Juiz
prolator da sentença para apreciação dos embargos de declara-
ção. -Advs. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, FLAVIO W.LINS,
LUIZ GUSTAVO MURARA, LUIZ FERNANDO Z.TORRES
e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-.

45. BUSCA E APREENSAO-27535/2004-BANCO ITAU S/A
x EMERSON LEAO MENSEN-Diga a parte autora sobre a úl-
tima certidão do Oficial de Justiça. -Advs. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

46. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-27774/2004-MARIA
AMELIA ALVES DE ARAUJO x EDIMARA ALEXANDRA
ESTEVO DOS SANTOS e outro-Os presentes autos retorna-
ram do Tribunal de Justiça. -Advs. ANNA CHRISTINA GON-
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CALVES DE POLI, RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA, PEDRO RIBEIRO FILHO e MICHELI TORRES DE AS-
SUNÇAO-.

47. COBRANCA (SUM)-27812/2004-ARAUCARIA ADM.DE
CONSORCIOS LTDA x AUGUSTINHO PIRES DA SILVA-
Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento
das custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-.

48. SUMARIA DE COBRANÇA-28460/2005-
COND.RES.ARUANDA x OSCAR MARTINS e outro- Consi-
derado que o imóvel a ser penhorado é de outra Comarca, de-
verá ser feita a penhora através de carta precatória. Atenda o
exequente a solicitação de fl. 108. -Adv. IDERALDO JOSE
APPI-.

49. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-28541/2005-ES-
POLIO DE GUILHERME GODKE FILHO x ENESTOR BE-
NETTI & CIA LTDA- Ante a desistência da parte ré na produ-
ção da prova oral, intimem-se as partes para apresentação de
alegações finais, pelo prazo sucessivo de dez dias. -Advs. ARA-
RIPE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABIANA CAMPOS
PEREIRA, MARLIZE IZUTA DE LIMA e HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER-.

50. RESTITUICAO-28637/2005-LUIZ CARLOS COSTA e
outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL- Acercada carta precatória devolvida às fls.
139/154, manifestem-se os interessados. -Advs. WILSON
MAFRA MEILER FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES,
RICARDO DE LUCCA MECKING, ADELAR ANZILIERO
FILHO, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TEL-
MA-.

51. ARROLAMENTO-28720/2005-MARCIA REGINA DE
NORONHA MACHADO e outros x ESPOLIO DE ANTONIA
BISPO SOBRINHA DE NORONHA- Ante o contido na peti-
ção de fls. 129/132, manifeste-se a herdeira Maria Regina e
Noronha Iankauskas, no prazo de cinco dias. -Advs. ADRIA-
NO MORO BITTENCOURT e JOSE CARLOS LEITE JUNI-
OR-.

52. SUMARIA-28732/2005-ROUT 83 TRANSPORTES LTDA
x MBR INFORMATICA LTDA e outros- Conforme despacho
de fls. 91, tem que ser esgotadas todas as tentativas cabíveis
para localização do endereço do réu, para posterior citação por
edital. Ainda não foi oficiado às entidades públicas como Co-
pel, Sanepar, Telepar, etc. Diga o autor, em cinco dias. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIM, VITAL CASSOL DA ROCHA,
CLOVIS MOTTIN e IRINEU PALMA PEREIRA-.

53. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-28749/2005-HE-
MERSON BERTASSONI ALVES x CETELEM BRASIL S/A-
CRED.FINANC.E INVEST. e outro-Intime-se o autor e o réu
para retirar a carta de citação/intimação. -Advs. NEUDI FER-
NANDES, THAIS BRAGA BERTASSONI, LUIS HENRIQUE
FAVRET, MARCIO BRITTO COSTA, MARIANNE SARAI-
VA LIMA, STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELISA-
BETH NAIME, ADILSON DE CASTRO JÚNIOR e ANDRÉ
LUIS AGNER MACHADO MARTINS-.

54. BUSCA E APREENSAO-28780/2005-BANCO HONDA S/
A x ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA- O feito
comporta julgamento antecipado no estado em que se encon-
tra. Voltem os autos conclusos para sentença. -Advs. MARIO
SERGIO SPERETTA, ADELCIO CERUTI e LILLIANA MA-
RIA CERUTI LASS-.

55. COBRANCA (ORD)-28966/2005-PAULO ROBERTO
RODRIGUES e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS S/A-1) O processo de conhecimento foi extinto pela
sentença definitiva de fls. 51/57 (CPC, artigo 269, I), findan-
do-se o ofício jurisdicional deste Juízo (CPC, artigo 463). O
processo de execuçÔo sequer chegou a se iniciar. 2) O acordo
de fls. 101/103, já reconhecido o direito por intermédio da re-
ferida sentença, serve para os fins dos artigos 1030 do CC e
584, inciso III do CPC, ficando, por isso homologado. 3) Ao
arquivo, dando-se ciência às partes. 4) Intime-se. -Advs. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, FABIA-
NA ZOTELLI DE MATOS e ADILSON DE CASTRO JÚNI-
OR-.

56. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-28976/2005-GRA-
ZIELI SELZLER x CONSORCIO NACIONAL EMBRACON
LTDA- Acerca dos documentos juntados (fls. 112/116), mani-
feste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ ANTO-
NIO TEIXEIRA e PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

57. INVENTARIO-29045/2005-LIVINO GRUBER e outros x
ESPOLIO DE JORACI DE LOURDES GRUBER- Intimem-se
os herdeiros renunciantes para aomparecerem pessoalmente em
Juízo para assinarem o termo de renúncia. -Advs. GISELE
TURSEN DE OLIVEIRA VIVAN e LUIZ GABRIEL GUIMA-
RAES SAY-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29237/2005-
ECORA S/A-EMPRESA DE CONSTR.E RECUPER.DE ATI-
VOS x SONIA MARIA FERRAZ DE OLIVEIRA e outro-Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. ROBSON ZANETTI-.

59. PROTESTO INTERRUPTIVO-29576/2005-BANESTADO
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUBENS CAR-
LIN e outro- Intime-se o notificante para recebimento dos au-
tos conforme determinado às fls. 36, item 2. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

60. SUMARIA DE COBRANÇA-29622/2005-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA x VALDEMIR MAURICIO DA
VEIGA- Para o ato postergado designo o dia 15/01/07, às 14:00
horas. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

61. BUSCA E APREENSAO-29625/2005-BANCO DIBENS S/
A x REINALDO IVO PINTO-Diga o autor sobre o ofício de
fl.66. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMI-
LA PREIS VARASCHIN-.

62. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-29665/2006-SA-
MUEL RODRIGUES OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A-
Diga o réu sobre o ofício de fl.96. -Advs. NATALIA BITEN-
COURT GASPARIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-29706/2006-JOSE CARLOS
DOS SANTOS x ED.MARIA EUGENIA BLOCO B- O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra. Voltem os
autos conclusos para sentença. Intimem-se. -Advs. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS e INGRID KUNTZE-.

64. PROTESTO INTERRUPTIVO-29745/2006-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RICARDO COE-
LHO MOREIRA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

65. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-29829/2006-RENATA
MANTOVANI NISIZAKI x ASSOCIAÇAO PARANENSE DE
CULTURA - APC-Ante o contido na petição e documentos jun-
tados (fls. 321/323), manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -Advs. MARCIO ADRIANO PINHEIRO, MELISSA CON-
CEICAO DE OLIVEIRA DIAZ, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA, ANA PAULA LORENZONI, GENI WERKA e IVAN
SERGIO BONFIM-.

66. BUSCA E APREENSAO-29845/2006-BV FINANCEIRA
S/A x RICARDO DOS SANTOS-Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-.

67. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-29891/2006-LAUDECIA
NECO DE GOES x REINHOLD STEPHANES JUNIOR- Es-
pecifiquem a spartes as provas que pretendem produzir, decli-
nando a pertinência e utilidade. Esclareça, ainda, sobre even-
tual possibilidade de composição. Int. -Advs. ELAINE DE
FATIMA COSTA GUERIOS e DIRCEU A.ANDERSEN JUNI-
OR-.

68. REPARACAO DE DANOS (SUM)-29998/2006-ACYR
ROGERIO CALCADO x ABN AMRO BANK - BANCO REAL
S/A-Diga o autor sobre o ofício de fl.62/63. -Advs. ACYR
ROGERIO CALCADO, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

69. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30111/2006-SERGIO
ANTONIO FERREIRA x BANCO FINASA S/A-Esclareçam
as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando pro-
posta nos autos, para verificação da necessidade de designação
de audiência de tentativa de conciliação. -Advs. MAYLIN
MAFFINI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

70. BUSCA E APREENSAO-30175/2006-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x D VALK JÚNIOR INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA-Quanto ao agravo de instrumento, fls. 43/55, man-
tenho a decisao agravada, por seus proprios fundamentos. Quan-
to houver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a
parte agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC e
que a decisão agravada foi mantida. Ante o depósito de fl. 58,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. GENI
WERKA, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO e PAULO
ROBERTO VIEIRA NEGRÃO-.

71. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-30204/2006-JOSE
CARLOS DA SILVA x THAINÁ COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA-1) Para audiência de tentativa de conciliação (art. 331,
CPC), designo a data de 05/02/07, as 13:30 horas. 2) Intimem-
se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente ou re-
presentadas por procurador com poderes específicos para tran-
sigir. 3) Não havendo conciliação, sendo o caso, será o feito
saneado e, se superadas as preliminares, fixados os pontos con-
trovertidos e deferidas as provas pertinentes. 4) Int. -Advs. DIVA
RIBEIRO LIMA, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA-.

72. INTERDICAO-30254/2006-CELIA GUSMAO NEME e
outro x EUNICE DE ANDRADE GUSMAO-Quanto ao agravo
de instrumento, fls. 202/213, mantenho a decisao agravada, por
seus proprios fundamentos. Quanto houver requisição, informe
o Sr. Relator do recurso que a parte agravante cumpriu com o
disposto no artigo 526 do CPC e que a decisão agravada foi
mantida. Int. -Advs. CAROLINE AUGUSTA DE SOUZA, FA-
BIO AUGUSTO ZANLORENCI e JOAQUIM MUNHOZ DE
MELLO-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30354/2006-
WHITE MARTINS GASES IND. LTDA x J G CORDOVA
SERVIÇOS LTDA-Diga o autor sobre o ofício de fl.264. -Advs.
WILLY CARLOS ALTENHOFEN e MARCUS VINICIUS
CRAMER MEYER-.

74. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-30361/2006-DE-
BORA JEANE DANTAS x BANCO BRADESCO S/A-Escla-
reçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentan-
do proposta nos autos, para verificação da necessidade de de-
signação de audiência de tentativa de conciliação. -Advs. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, LEONARDO MECENI e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

75. SUMARIA DE COBRANÇA-30379/2006-
COND.CONJ.HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROPA I
E II x ODINIR EDSON LUIZ CASTRO-Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e ANTONIO EMERSON

MARTINS-.

76. DESPEJO-30386/2006-SÉRGIO LEANDRO LOURENÇO
e outro x GIULLY INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
LTDA- Comprove o requerido, em cnco dias, o pagamento das
taxas condominiais e demais encargos moratórios, no prazo de
cinco dias, para fins de reconhecimento da alegada purgação
da mora. Intimem-se. -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO, RENE ARIEL DOTTI, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN
e FERNANDA PEDERNEIRAS-.

77. SUMARIA-30408/2006-JOSÉ MESSIAS DA SILVA x
BANCO ITAU S/A-Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Adv. IVONE STRUCK-.

78. COBRANCA (ORD)-30448/2006-BALTAZAR CORREA
e outros x HSBC BANCK BRASIL-BANCO MULTIPLO S/A-
Ante o contido na petição de fl. 100, manifestem-se os autores,
no prazo de cinco dias. -Advs. AIRTON HACK, ÉRICO HACK
e DOUGLAS DOS SANTOS-.

79. MEDIDA CAUT.PROD.ANT.PROVAS-30465/2006-L.C.
SILVEIRA & CIA LTDA x CSM COMPONENTES SIST. E
MAQUINAS PARA CONST. LTDA-Homologo, por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transação
(fls. 24/26) celebrada nos autos de MEDIDACAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO N.º 30.465/06 e dos autos de
AÇÃO DECLARATÓRIA DE TÍTULOS DE CRÉDITO E
DANOS MAORAIS. Em consequência, tendo a transação efei-
to de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com
julgamento de merito, na forma do art. 269,III do CPC, ja dis-
tribuídas entre as partes, na transação, custas, despesas proces-
suais e honorários advocatícios.P.R.I. Oficie-se na forma re-
querida no item “b” de fl. 26. Oportunamente, arquive-se e dê-
se baixa na distribuição. -Advs. SHEILA CAROL CHRIST,
SERGIO TERNUS e LUCIANA GRANDO PADILHA-.

80. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30520/2006-ISABEL
CRISTINA PERALTA DE MACEDO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Homologo, por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transação (fls. 41/42) celebrada nos
presentes autos. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com julga-
mento de merito, na forma do art. 269,III do CPC, ja distribuí-
das entre as partes, na transação, custas, despesas processuais
e honorários advocatícios.P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do
trânsito em julgado. Expeça-se alvará na forma requerida no
item “a” de fl. 41. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição. -Advs. FRANCISCO BRAZ NETO, LUIS FER-
NANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO, SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

81. COBRANCA (ORD)-30549/2006-ASSOCIAÇÃO DA ES-
COLA INTERNACIONAL DE CURITIBA x ALEXANDRE DE
OLIVEIRA PRADERA e outro-Acerca da contestação apresen-
tada, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. -Advs.
PEDRO HENRIQUE XAVIER, MARCELO ARTHUR M. FER-
NANDES e ANE GONÇALVES DE RESENDE FERNANDES-
.

82. SUMARIA DE COBRANÇA-30551/2006-COND. EDIFÍ-
CIO PARRESH RESIDENCE x ADEMAR GONÇALVES DA
SILVA e outro-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. BEATRIZ SANTI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-.

83. BUSCA E APREENSAO-30571/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x PORFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Acer-
ca dos documentos juntados (fls. 48/66), manifeste-se o réu, no
prazo de cinco dias. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ELI-
SANGELA FERNANDES, ELISANA CARNEIRO CREMA e
JULIO CESAR SCOTA STEIN-.

84. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30584/2006-POR-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro x BANCO
BRADESCO S/A e outro-Acerca da contestação apresentada e
documentos juntados, manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias. -Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN-.

85. ORDINµRIA DE COBRANÇA-30593/2006-FELICIO
STRAPASSON e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, declinando a pertinência e utilidade. Esclareçam, ain-
da, sobre eventual possibilidade de composição. Int. -Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM,
FLORIANO TERRA FILHO, KELLY CRISTINA WORM,
TOBIAS DE MACEDO e DIOGO FADEL BRAZ-.

86. BUSCA E APREENSAO-30637/2006-BANCO FINASA S/
A x ODILON ROJO DA ROSA-Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. -Advs. SÉRGIO EDUAR-
DO GOMES SAYÃO LOBATO, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH e ROSANGELA DA ROSA CORREIA-.

87. RESSARCIMENTO-30654/2006-CONFIANÇA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x CARLOS EDUARDO DURIA DEL
RIO- Oficie-se na forma requerida à fl. 54, exceto ao Detran,
diligência da parte. -Adv. LUIZ SANT-CLAIR MANZANI-.

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30667/2006-
HERIBERTO CESAR VIEIRA x JOSE CARLOS BARUTA-
Diga o autor sobre o ofício de fl.28. -Adv. MAURICIO SCH-
NEIDER-.

89. BUSCA E APREENSAO-30719/2006-BANCO HONDA S/
A x WAGNER FRANCISCO COSTA-Diga a parte autora so-
bre a última certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARIO SER-
GIO SPERETTA-.

90. REVISIONAL DE ALUGUERES-30724/2006-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x ARNALDO PAULUS JUNI-

OR e outro-Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para
pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00. -Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e RAFAEL
KNORR LIPPMANN-.

91. ARROLAMENTO-30739/2006-PAULA IURK e outros x
ESPÓLIO DE DARCI IURK-1.Homologo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados em
virtude do falecimento de DARCI IURK NOS TERMOS DA
PARTILHA DE FL. 04, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. 2.Apos o transito em julgado, abra-se vista dos autos a
Fazenda Publica Estadual (C.N. 5.10.4). 3.Oportunamente (ou
seja, apos a comprovacao, verificada pela Fazenda Publica do
pagamento de todos os tributos, art. 1.031, paragrafo 2o. do
CPC), e pagamento das custas processuais, expeca-se o formal
de partilha. P.R.I.- -Adv. AMITHYS SAMPAIO JOFFILY-.

92. ORDINµRIA DE COBRANÇA-30771/2006-PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x IN CONCERT
ESCOLA DE MÚSICA LTDA-Intime-se a parte autora para
retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-.

93. ORDINµRIA DE COBRANÇA-30773/2006-PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x LUCIANO PI-
GURSKI-Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para pa-
gamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00. -Adv. NES-
TOR TEODORO DA SILVA-.

94. SUMARIA DE COBRANÇA-30799/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL IRACEMA I x JUÇARA DO ROCIO DE PAU-
LA-Sobre a correspondência devolvida, fls. 27, diga o autor. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-.

95. REVISIONAL DE CONTRATO-30808/2006-SIDNEI CAN-
TU x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 413, com a inti-
mação do requerido para que se abstenha deinscrever ou retire
o nome do autor de todo e qualquer cadastros de inadimplen-
tes, e sua citação para contestar o feito. Intime-se. -Adv. MA-
RIA ANARDINA PASCHOAL-.

96. DECLARATORIA-30821/2006-BANAKON DISTRIBUI-
DORA DE BANANAS CLIMATIZADAS LTDA x RENATO
CORREA DE OLIVEIRA RAMOS e outro- Acolho a emenda
de fls. 29/30. Designo audiência de conciliação para o dia 04
de maio de 2007, às 15:00 horas. Int.-se. -Advs. GUILHERME
BORBA VIANNA, CARLYLE POPP e PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN-.

97. REPARACAO DE DANOS (SUM)-30825/2006-CEZAR
MADRUGA x POLO CAR REVENDA DE VEÍCULOS- Defi-
ro o pagamento das custas processuais ao final. -Advs. LUIZ
ANTONIO MORES e MARIANE RIBAS DE SOUZA SBAL-
QUEIRO-.

98. ALVARA JUDICIAL-30841/2006-AMÉLIA RENY LA-
CERDA BARDDAL e outros x ESPÓLIO DE DIMAS FREI-
TAS BARDDAL- Cumpra-se, integralmente, a deliberação de
fls. 24, juntando-se aos autos os comprovantes de renda de to-
dos os requerentes, sob pena de indeferimento do pleito de jus-
tiça gratuita. Int.-se. -Advs. FLORISVAL SILVA JARDIM
CRUZ e LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30852/2006-
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A x ADILSON SILVA
GUIMARÃES-Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

100. INDENIZACAO-30883/2006-SANLAI SILVA RU-
TKOSKI x MULTIPLA FOMENTO MERCANTIL LTDA- Ini-
cialmente, cumpra o autor o despacho de fl. 70, dos autos em
apenso. Após, voltem. -Advs. JOSLAI SILVA RUTKOSKI e
JOSE ROBERTO RUTKOSKI-.

101. DESPEJO-30893/2006-ESPÓLIO DE JOSIF KALMAN
e outro x FERNANDO AUGUSTO ALVES-Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -Advs. LUIR
CESCHIN, ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO JR e
MARCEL EDUARDO DE LIMA-.

102. INDENIZACAO-30918/2006-DOUGLAS DE LIMA
HENNING x CAHUE FERREIRA DO AMARAL CARVALHO-
Sobre a correspondência devolvida, fls. 50, diga o autor. -Adv.
CASSIUS ANTONIO LOPES-.

103. ORDINARIA-30947/2006-IRMAOS SCHELETER LTDA
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento
das custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00. -Advs. LUIZ RO-
BERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-.

104. COBRANCA (ORD)-30986/2006-BRASIL TELECOM S/
A x DICESAR WASHINGTON PEREIRA LTDA-Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

105. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30988/2006-
BANCO BRADESCO S/A x ARRIMO EMPREEND. IMOBI-
LIÁRIOS e outros-Intime-se a parte autora para retirar a GRC,
para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00. -
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-.

106. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30989/2006-
LUCIANA DE MACEDO SPRICIGO e outro x JRD EXPRESS
MULTIMODAL LTDA-Intime-se a parte autora para retirar a
GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.
-Advs. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, PAU-
LO ROBERTO JENSEN e ADRIANO PICCOLI CELISNKI-.

107. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-30990/2006-MAR-
COS AURELIO DE SOUZA x BANCO BMC S/A-Conside-
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rando o pedido de gratuidade processual, comprove a parte
autora a impossibilidade de pagamento das custas processuais,
juntando comprovante de renda, e manifestar-se ainda acerca
da certidão de fl. 47. Int. -Advs. IVONE STRUCK e RUBENS
MADINI-.

108. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-30992/2006-VANDA
DEISE VIDAL LEME x BRASIL TELECOM S/A- Ante a cer-
tidão de fl. 16, manifeste-se a autora. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO-.

109. COBRANCA (SUM)-30994/2006-ALEXSANDRA REIS
e outros x UNIMED SEGURADORA S/A- Designo audiência
de conciliação para o dia 15 de janeiro de 2007, às 14:30 horas.
Int. -Advs. JOSE MADSON DOS REIS e ELEIZA CAMAR-
GO COELHO-.

110. ORDINARIA-30996/2006-ANTONINA WENGLAREK
MAYEWSKI x ITAU SEGUROS S/A- Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita. Considerando o avlor dado a causa, emende a
autora a inicial, adequando o presente feito ao rito sumário. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

111. DECLARAÇAO DE AUSENCIA-391/2006-IRMA MO-
RAES E OUTROS x MOISES RODRIGUES DE MORAES-
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. HI-
LÉIA MARIA SARLI DE CAMPOS MARTINS-.

112. DESPEJO-392/2006-RACHEL MEIRELLES HIDALGO
x ELIANE NAZARETH OLIVEIRA-Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
427,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-.

113. ARROLAMENTO-393/2006-ANTONIO THOMAZ E
OUTROS x ESP. DE LOURDES DE MEDEIROS THOMAZ-
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ALE-
XSANDRA MARILAC BELNOSKI-.

114. MONITORIA-394/2006-ALCIDES FAUSTINO DA COS-
TA x NILTON JOSÉ CARNEIRO E OUTRA-Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. NEUDI FERNANDES-
.

115. BUSCA E APREENSAO-395/2006-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x MARCELO EDUARDO MAIA-Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 427,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

116. MONITORIA-396/2006-COOPERATIVA CRÉDITO
MUTUO DOS ESCRIVÃES, NOTARIOS x MARIA APARE-
CIDA MUNHOZ PIMPÃO-Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 574,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE-.

117. REINTEGRACAO DE POSSE-397/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRED.MERC.GRUPO ITAU x JACIR DE AL-
CANTARA-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/2006-ED-
GARD HOFFMANN GOES x JOSE ANTONIO SIMÕES-Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 448,00), sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ROSE-
MAR SOARES DE ABREU-.

119. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-399/2006-
GONVARRI BRASIL - PRODUTOS SIDERURGICOS S.A. x
FOCKINK INDÚSTRIAS ELETRICAS LTDA E OUTROS-
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Advs.
GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

120. NOTIFICACAO-400/2006-IVAN GONÇALVES REGA-
DO E S/M. x CYNTIA CAROLINA FRONZA REGADO-Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 70,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANSELMO
ERNESTO RUOSO-.

121. BUSCA E APREENSAO-401/2006-OMNI
CRED.FINANC.E INVEST. x CLODOALDO CABRAL-Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 311,50), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

122. SUMARIA DE COBRANÇA-402/2006-SUCESSO LO-
CADORA DE VEÍCULOS LTDA x LUNELLI & STRAPAS-
SON LOCAÇÕES LTDA-Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 385,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

123. COLETIVA-403/2006-SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ESTAB. BANCARIOS DE CT x BRASIL TELECOM S/A
e outros-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 630,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -

Advs. DIEGO MARTINS CASPARY e BIANCA HAMMER-
LE AVELAR-.

124. BUSCA E APREENSAO-404/2006-CNF - CONSORCIO
NACIONAL LTDA x REYNALDO AMADEU DAL’LIN JU-
NIOR-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardan-
do depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Advs.
PAULO CESAR CASTREQUINI GALHARDO e ROBERTO
EDUARDO TÁFARI-.

125. EXECUCAO-405/2006-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A x FOOD LAND COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA E OUTROS-Feitos que deram entrada em Cartório e es-
tão aguardando depósito inicial das custas (R$ 630,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Advs. RICARDO TOSTO DE O.CARVALHO e PAU-
LO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES-.

126. MANDADO DE SEGURANCA-406/2006-CARLOS AL-
BERTO KRAMER E OUTROS x PRESIDENTE DA ANATEL
E OUTRO-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO-.
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1. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 486/1991 - ANA VIR-
GINIA UBIALI JACINTO x MERCADINHO BATEL LTDA e
outros - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a informação
do Sr. avaliador. 2- Intime-se. Advs. HUMBERTO R. CON-
STANTINO e LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA.

2. DEPÓSITO - 935/1995 - AGIPLIQUIGÁS S/A x SUPER-
MERCADO TRAJANO LTDA -ME - …Diante do pedido refe-
rido, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo
Civil, homologo o pedido de desistência da ação, e, por via de
conseqüência, julgo extinto o processo, para que surtam os de-
vidos efeitos. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposi-
ções do Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do
Paraná. Custas pelo desistente. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO.

3. MEDIDA CAUTELAR - 491/1996 - MARIO DE SOUZA
MARTINS FILHO e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -EM LIQUIDAÇÃO - Manifeste-se o credor quan-
to às alegações de fls. 356/357. 3- Intime-se. Advs. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS e VICTOR FEIJÓ FILHO.

4. ORDINÁRIA - 553/1997 - SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S/C LTDA x CLUBE ATLÉTICO PARANAEN-
SE - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl.
414), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do
CPC. 2- Intime-se. Advs. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
JOÃO CASILLO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, OZI-
AS PAESE NEVES e VANISE MELGAR TALAVERA.

5. IMISSÃO DE POSSE - 454/1999 - SÉRGIO BENASSI e
outros x QUERINO CANDATTEN - DO PROCESSO. Duas
sentenças prolatas, por dois magistrados distintos, as duas sen-
do favorável aos Autores, porém ambas anuladas, e assim, 7
anos se passaram. Sem dúvida algo deve ser repensado no sis-
tema processual nacional. Contudo, vencido a reflexão supra, a
nulidade incidiu a partir da contestação, desta forma tenho que
houve refutação a fls. 263/264. Certifique a Serventia se está
formada a relação processual e como ela se apresenta nos Au-
tos, para após vir conclusos, especialmente em face da substi-
tuição processual. Após, certificado, não havendo incidentes,
determino que sejam as partes intimadas para apresentarem,
querendo, proposta de acordo, ou os pontos controversos, e
finalmente, as provas justificando-as. Em seguida conclusos,
para eventual sentença. Diligências necessárias. Advs. CARISI
MARA ARPINI MIGUEL e MÁRCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMÕES.

6. REPARAÇÃO DE DANOS - 1197/1999 - FERNANDO
WELINSKI DE OLIVEIRA e outro x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro - …Assim se pas-
sando os fatos e o direito, JULGO PROCEDENTE A PRETEN-
SÃO DO AUTOR, para, nos termos da fundamentação, CON-
DENAR o réu a pagar à parte autora a importância de
R$10.000,00 (dez mil reais), a título de danos morais, valor
esse atualizável monetariamente a partir da data desta sentença
pelo INPC/IBGE, e a ser acrescido de juros legais desde
16.9.1996 (data do protesto indevido), consoante Súmula 54
do ST), à taxa simples de 0,5° o ao mês até 10 de janeiro de
2003 (CC/1916, art. 1062), e de 1°/o (um por cento) ao mês a
partir de 11 de janeiro de 2003, conforme art. 406 do Código
Civil c/c art. 161, §1°, do CTN. Confirmo e torno definitiva a
antecipação de tutela. Comunique-se. O arbitramento do quan-
tum indenizatório é exclusiva tarefa do magistrado, não haven-
do decaimento pelo montante em que fixado, nem ensejando
sucumbência recíproca (Súmula 326/STJ). Destarte, condeno o
réu a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios
ao patrono do autor, os quais, considerando em especial o zelo
do causídico e a atenção à instrução da causa, sem olvidar o
tempo de duração do feito (que, todavia, não é imputável ao
réu, porque a demora se deu para concretizar sua citação), so-
pesado, por outro lado, a simplicidade da questão eo julgamen-
to antecipado (CPC, art. 20, §3°), ficam arbitrados em 15°/o
(quinze por cento) do valor da condenação. Publique-se, regis-
tre-se. Intimem-se. Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e ALE-
XEY GASTÃO CONSELVAN.

7. DEPÓSITO - 1301/2000 - FIAT ALLIS LATINO AMERI-
CANA LTDA x TRANS-TERRA E TRANSPORTES LTDA -
Deve a parte autora fornecer cópia da petição inicial e das fls.
134/136 para instruir a carta de citação. Adv. FERNANDO JOSÉ
BONATTO.

8. BUSCA E APREENSÃO - 546/2001 - BANCO BRADES-
CO S/A x ANTONIO FIRSTR - …Diante do pedido referido,
com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Ci-
vil, homologo o pedido de desistência da ação, e, por via de
conseqüência, julgo extinto o processo, para que surtam os de-
vidos efeitos. Custas na forma da lei. Defiro a dispensa do pra-

zo recursal, vez que a relação processual não foi formada. Opor-
tunamente, cumpra-se no que couber o CN e arquivem-se. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.

9. MONITÓRIA - 1082/2001 - ESPAÇO DO TALENTO LTDA
e outros x PMP COMUNICAÇÃO LTDA e outro - Deve a parte
autora fornecer cópia da petição inicial para instruir a carta de
citação. Intime-se. Adv. TÂNIA REGINA DA SILVA.

10. REPARAÇÃO DE DANOS - 238/2002 - COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x CONCESSIONÁRIA ECOVIA
CAMINHOS DO MAR S/A e outro - ...Intime-se a parte para
apresentação das alegações derradeiras a fim de que não se
configure o chamado cerceamento de defesa. 5- Por fim, sejam
contadas e preparadas as custas processuais. 6- Intime-se. Advs.
EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO, MAR-
COS MOREIRA e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JUNIOR.

11. INVENTÁRIO - 1063/2002 - SANDRA ELIZA LASS VI-
ANA e outros x ESP. DE MARTHA ROSENGARTH LASS - O
pedido de remoção foi apreciado à fl. 378, item 1, a que me
reporto. Outrossim, relativamente ao objeto da execução men-
cionada, percebe-se que respectivos valores incumbem ao es-
pólio e, de toda forma, é o respectivo juízo que deve decidir a
seu respeito. Prossiga-se conforme despacho de fl. 378, reite-
rando-se as intimações. Advs. IGO IWANT LOSSO, LAURIA-
NE LOURENÇO LEAL e DAMASCENO MAURÍCIO DA
ROCHA JUNIOR.

12. INDENIZAÇÃO - 22/2003 - SIMÃO RIBAS DE SOUSA e
outro x SINDIMOC-SIND. MOT. E COB. DAS EMP. TRAS.
CTBA. e outros - …Assim se passando os fatos e o direito,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO
DOS AUTORES, para, com fundamento no art. 186 do Código
Civil (CC/1916, art. 159; e L. 5250/67, art. 49), condenar ex-
clusivamente o réu Diário Popular a pagar-lhes a importância
de R$16.000 (dezesseis mil reais), sendo R$8.000,00 (oito mil
reais) para cada autor, a título de danos morais, a qual deverá
ser atualizada monetariamente a partir da publicação desta sen-
tença pelo INPC/IBGE, a ser acrescido de juros legais desde a
data da prática do ato ilÍcito (CC/1916, art. 962; CC/2002, art.
398, e Súmula 54 STJ), isto é, desde 09.04.1997, à taxa sim-
ples de 6% ao ano até 10 de janeiro de 2003 (CC/1916, art.
1062), e de 12% ao ano a partir de 11 de janeiro de 2003, con-
forme art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1°, do CTN. Julgo
o pedido improcedente em face dos demais réus, conforme fun-
damentação supra, restando assim resolvido o mérito da causa,
nos os do . 269, I, do Código de Processo Civil. Destarte, con-
deno o réu sucumbente a pagar as custas processuais e os hono-
rários advocatícios ao patrono do autor, os quais, considerando
em especial o zelo do causídico e a atenção à instrução da cau-
sa, bem como o tempo de duração do feito (CPC, art. 20, §3°),
ficam arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da conde-
nação, observada a natureza da causa, sua duração, a trabalho-
sa instrução, com duas audiências instrutórias. Em contraparti-
da, condeno os autores a pagarem aos demais réus honorários
que arbitro em R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais), nos
termos do art. 20, §4°, do Código de Processo Civil, sopesados
os mesmo elementos acima declinados, devendo a verba ser
distribuída entre os ilustres procuradores. Mantenho, por outro
lado, os benefícios aos demandantes da assistência judiciária
gratuita, à falta de impugnação pela parte contrária, com a res-
salva do art. 12 da Lei n.° 1060/50. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Advs. PAULO CESAR GRADELA FILHO, LÚCIA
MARIA BELONI CORRÊA DIAS, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO, ANDRÉ FELIPE BAGATIN e PATRÍCIA DOMIN-
GUES NYMBERG.

13. INDENIZAÇÃO - 492/2003 - SOFHAR TECNOLOGIA
EM TELEMÁTICA LTDA x EDITORA JORNAL STICA PA-
RANÁ EM PÁGINAS LTDA - ...Assim se passando os fatos e
o direito, JULGA-SE IMPROCEDENTE A PRETENSÃO DA
AUTORA, resolvendo-se o processo com exame de mérito, nos
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Porque su-
cumbente, resta a autora condenada nas custas e nas despesas
processuais, bem como nos honorários advocatícios ao patrono
da parte adversa, estes fixados em R$3.000,00 (três mil reais),
fixados por eqüidade, nos termos do art. 20, §4°, do CPC, con-
siderando o zelo do causídico, a competente instrução da defe-
sa e a complexidade dos fatos em deslinde e sua natureza jurí-
dica e, ainda, aquilo que possivelmente ganharia o patrono ad-
verso, em caso de condenação. Publique-se, registre-se. Inti-
mem-se. Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALÁCIOS
e JULIO BROTTO.

14. ORDINÁRIA - 513/2003 - JOÃO ROBERTO ARMELIN x
LUIZ AFONSO NASSIFE MUCHINSKI - ...Diante do expos-
to, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a execução movida por JOÃO ROBERTO AR-
MELIN em face de LUIZ AFONSO NASSIFE MUCHINSKI,
já qualificados nos autos, para que surtam os jurídicos e legais
efeitos. Custas ex lege. Ainda, para os fins contidos nos itens
3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr. Distribuidor. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos. Advs. SÉRGIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOÃO
ZAMBONI e GILES SANTIAGO JÚNIOR.

15. COBRANÇA - 606/2003 - DANIEL FIGUEIRA GONÇAL-
VES x MORO S/A CONSTRUÇÕES CIVIS - 1- Diga a reque-
rida. 2- Intime-se. Advs. JOSÉ LUIZ RICETTI e PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA.

16. REVISÃO DE CONTRATO - 1007/2003 - REGINALDO
VONSOVICZ x PANAMERICANO ADM. DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/C LTDA. - Tendo em vista o pagamento efetuado
pelo devedor, com finalidade de extinguir o feito (fl. 201) e a
concordância do credor (fl. 210), julgo extinto o processo em
sua fase executiva conforme art. 794, I, do Código de Processo
Civil, declarando-o por sentença para produção dos seus efei-
tos jurídicos e legais. Expeça-se imediatamente o alvará. Pre-
parados os autos, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
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me-se. - Deve a parte interessada retirar o alvará expedido para
os devidos fins. Advs. CASSIANA CAVAZZANI, MARCELO
CÉSAR CORRÊA DE MELO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JÚNIOR.

17. REVISÃO DE CONTRATO - 1147/2003 - FRANCISCO
STEILEN x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A - …DIS-
POSITIVO Ante ao exposto, com respaldo na fundamentação
acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PE-
DIDOS DA AÇÃO REVISIONAL, para os fins únicos de: A)
declarar nula a imputação de capitalização de juros, determi-
nando sua exclusão do contrato, desde o início, devendo ser
refeito o cálculo de toda a operação considerando-se a taxa
mensal, computada de forma simples, afastada a utilização de
taxa efetiva diversa e afastada a utilização da tabela price para
o cálculo; B) determinar, nos períodos de mora, a utilização
isolada da comissão de permanência, à taxa média de mercado,
não superior à taxa contratual estabelecida, não cumulada com
juros, de qualquer natureza (moratórios ou remuneratórios),
correção monetária ou multa, consoante precedentes e súmulas
citados na fundamentação; C) determinar que seja feito o cál-
culo do débito, compensando-se no saldo devedor os pagamen-
tos feitos a maior (compensação de forma simples, e não em
dobro); D) declarar a irregularidade da cobrança feita sob ru-
brica “GCA”, consoante recibos constantes dos autos, determi-
nando a devolução em dobro das respectivas quantias (isto é,
exclusivamente dos valores a título de “GCA”), conforme6 art.
42, parágrafo único, do CDC. Rejeito os demais pedidos. Em
relação ao processo movido pela instituição financeira, DE-
CLARO O DIREITO DO FINANCIADO EM PURGAR A
MORA, EM DEZ DIAS, APÓS O CÁLCULO DEFINITIVO
DO SALDO DEVEDOR, OBSERVADOS OS TERMOS DES-
TA SENTENÇA, conforme art. 3°, §3°, do Decreto-lei 911/69
com a redação vigente ao tempo do ajuizamento do feito. Não
realizada a purgação da mora, deverá ser renovada a busca e a
apreensão, entregando-se o veículo descrito no contrato em mãos
da credora, por força do art. 2° do Decreto-lei n° 911/69, con-
solidando-se em seu favor o domínio e a posse plenos e exclu-
sivos do bem. Quanto à sucumbência, como definido supra,
condeno o réu dos autos n.° 573/2004 ao pagamento das custas
de tal processo e de honorários advocatícios, que arbitro, na
forma do art. 20, §4°, do Código de Processo Civil, em R$600,00
(seiscentos reais), tendo em vista a simplicidade da matéria ali
envolvida, mas, em contrapartida, o zelo do causídico na defe-
sa dos interesses da autora, sem olvidar o valor dado àquela
causa. Quanto às verbas decorrentes da demanda revisional,
distribuo-as entre ambos os litigantes, em igual proporção, tan-
to nas custas quanto nos honorários respectivos, conforme art.
21, caput, do Código de Processo Civil, estes que, por se com-
pensarem, não sobejando saldo para a revisional, deixo de fi-
xar (Súmula 306/STJ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. ALCEU BODOT, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1164/2003
- BANCO RURAL S/A x MAINHOUSE CONSTRUÇÕES CI-
VIS LTDA e outro - Foi procedida a liberação do bloqueio do
veículo placas ABU-3450 conforme decisão de fl. 616. - Deve
a parte interessada retirar os ofícios expedidos para os devidos
fins. Advs. IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO, LUCIANO
HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES.

19. BUSCA E APREENSÃO - 1259/2003 - SERVOPA ADM.
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x HAMILTON MARTINS DE
FREITAS JUNIOR - Deve a parte interessada retirar a carta
precatória expedida para os devidos fins. Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARÃES.

20. CONDENATÓRIA - 254/2004 - RICARDO GERHART x
CLÍNICA STA. MARGARIDA ASS. MÉD. S/C LTDA-CLI-
SAMA - Deve a parte interessada retirar o edital expedido para
os devidos fins. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

21. COBRANÇA - 386/2004 - OSMARY JOSÉ DE LIMA DIAS
x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - 1- Intimem-se as partes
para que esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Advs. LOURIVAL BARÃO MARQUES, REINALDO MIRI-
CO ARONIS e PAULO ROBERTO FADEL.

22. INDENIZAÇÃO - 683/2004 - TRANSJOI TRANSPOR-
TES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - …Por todo o expos-
to, considerando que a indenização por danos materiais se vol-
ta para a recomposição do patrimônio lesado, e já houve ressar-
cimento parcial, após ajuizamento do feito, com o depósito do
valor nominal correspondente ao montante da obrigação prin-
cipal, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a
ré a pagar as verbas acessórias, conforme art. 404 do Código
Civil, e fundamentação supra, correspondentes à correção mo-
netária desde a ocorrência do evento danoso e, incidindo sobre
essa diferença, os juros legais (taxa de 1% ao mês, cf. art. 406
do CC, c/c art. 161, §1° do CTN), estes contados a partir da
citação, conforme arts. 405 do CC e 219 do CPC. Com base
nas razões externadas na fundamentação, no próprio art. 404
do CC, forte no princípio da causalidade e com observância ao
que dispõe o art. 21, parágrafo único, do CPC, condeno a ré
nas custas e nos honorários advocatícios decorrentes deste pro-
cesso, os quais arbitro, em atenção ao §3° do art. 20 do CPC,
levando em conta a simplicidade da causa, o tempo da deman-
da e o trabalho desenvolvido pela i. advogada, em 10% (dez
por cento) do valor dos acessórios mais a importância principal
já restituída. Publique. Registre-se. Intimem-se. Advs. FLÁVIA
BALSAN POZZOBON e MARCELO LUIZ DREHER.

23. INDENIZAÇÃO - 1294/2004 - ARLENE ELIANE LUZ
NIEVOLA x FARMA LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA e outro - Intime-se a requerida FAR-
MA LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA para que complemente o valor da perícia. Intime-se. Advs.
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, AMILTON FER-
REIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e
MÁRCIO DA SILVA MUIÑOS.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO - 181/2005 - ROSI MARIA
BENETOLO e outros x ADJALMO JOSÉ BERNARDI e outro
- …Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS DE TERCEIRO, com fundamento no art.
1.046, §1°, do Código de Processo Civil, decretando a ineficá-
cia da penhora realizada nos autos da execução, sobre os imó-
veis discriminados na inicial e relatório destes autos, ordenan-
do, por conseqüência, a desconstituição do ato e levantamento
do respectivo auto, mantendo-se os bens em posse e proprieda-
de das embargantes, cancelando-se também a praça já realiza-
da, sem prejuízo, por outro lado, a que prossiga a execução
sobre bens outros em nome do devedor. Nos termos da funda-
mentação, condeno os embargados nas custas processuais e
honorários advocatícios destes embargos, fixados em
R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, §4°, do Có-
digo de Processo Civil, examinada, por um lado, a boa-fé de
ambas as partes, a simplicidade do caso e da resolução do fei-
to, o julgamento antecipado e, de outro, o zelo e competência
dos ilustres procuradores das embargantes. Transitando em jul-
gado, levante-se a penhora. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. ÉRLON DE FARIA PILATI e PAULO FERNANDO
PAZ ALARCÓN.

25. REVISIONAL - 201/2005 - MARCELO SILVA e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - …III - Dispositivo
Assim se passando PARCIALMENTE PROCEDENTE TOTAL-
MENTE PROCEDENTE INOMINADA, para revisar os valo-
res os fatos e o direito, JULGO A AÇÃO REVISIONAL E A
AÇAO CAUTELAR do contrato celebrado com o Banco réu,
ordenando que: A) no cálculo dos índices de reajuste, atualiza-
ção e juros sejam excluídos os sistemas utilizados que impor-
tem em capitalização, excluindo-se a tabela price e o uso de
diferentes taxas nominais e efetivas (utilizando-se apenas a
menor delas), refazendo-se o cálculo com base no Sistema de
Amortização Crescente (SAC) desde o início do contrato origi-
nal celebrado em 27/02/1998, eis que declaro nulas as cláusu-
las que fixaram o uso daqueles métodos, nos termos do art. 51,
IV, §1°, do CDC; B) promova-se primeiro a amortização, para
depois se efetuar o reajuste do saldo que sobejar; C) seja pro-
cedido ao recálculo das prestações ab initio do contrato, apu-
rando-se seu correto valor, com expurgo de anatocismo e/ou
capitalização de juros e, em relação aos valores eventualmente
pagos a maior pela mutuária, sua compensação, através de re-
dução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes,
na forma do art. 23 da Lei n.° 8004/90; D) seja anulado todo o
procedimento extrajudicial efetuado pelo Banco; E) não sejam
incluídos ou, se já incluídos, sejam retirados os nomes dos re-
querentes dos cadastros de restrição ao crédito; autorizo, para
tanto, a expedição de oficio aos órgãos competentes. Julgo im-
procedentes demais pedidos, ficando assim resolvidos os fei-
tos, com exame de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Conforme fundamentação supra,
quanto à ação revisional condeno o réu a pagar 2/3 das despe-
sas processuais e dos honorários relativos à demanda, enquan-
to os autores responderão por 1/3 de tais verbas, e os honorári-
os ficam arbitrados em 15% do saldo devedor do contrato, im-
portâncias a serem distribuídas e compensadas entre as partes
na proporção supra, conforme art. 21 do Código de Processo
Civil e Súmula 306 do STJ. Quanto à ação cautelar, o réu deve
arcar com o pagamento integral das respectivas custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 15%
(quinze por cento) do respectivo valor de causa, conforme art.
20, §4°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
MOYSES GRINBERG, WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR e
KLAUS SCHNITZLER.

26. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 509/2005 - MARGARI-
DA DO ROCIO DE OLIVEIRA CARMONA x ANTONIO
MATIAS DE CAMARGO e outros - …Diante do exposto, jul-
go extinto o processo relativamente a Antonio Matias de Ca-
margo e Marta Chaves Sobrinho, por ilegitimidade passiva,
conforme art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e, em rela-
ção ao réu Osvaldo “de Tal” (Osvaldo Antunes da Silva, 11.
63), JULGO O PEDIDO IMPROCEDENTE, por não atendi-
mento ao art. 926, I, do Código de Processo Civil, resolvendo o
processo nos termos do art. 269, I, do mesmo código. Condeno
a autora nas custas do processo e em honorários advocatícios
ao i. advogado dos requeridos contestantes, fixados em
R$600,00 (seiscentos reais), por eqüidade (CPC, art. 20, §4°),
face julgamento antecipado e singeleza da solução, sendo trâ-
mite processual compatível à espécie. Ainda, condeno a pró-
pria autora, conforme supra fundamentado, por litigância ma-
fé perante os dois primeiros requeridos, por violação do art.
14, III e V, e nos termos do art. 17, I, V, e VI, do Código de
Processo Civil, impondo-lhe multa de 1% (um por cento) do
valor da causa. Isento- a, porém, do recolhimento de tais ver-
bas, em razão da concessão de assistência judiciária gratuita,
com a ressalva do art. 12 da Lei n.° 1060/50. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Advs. ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO e VERA MARCIA BENZI.

27. ARROLAMENTO - 995/2005 - LEONI BARBOSA MAR-
TINS e outros x ESPOLIO DE JOÃO DE DEUS MARTINS -
Ciente da decisão de S. Instância. 2- Prossiga-se nos termos do
item 2 do despacho de fl. 64. 3- Intime-se. Adv. FERNANDO
SCHLIEPER.

28. BUSCA E APREENSÃO - 1100/2005 - B.V. FINANCEI-
RA S.A. C.F.I. x JOSÉ ROBERTO DO AMARAL - Foi proce-
dido o bloqueio do veículo placas JYZ-0632 conforme decisão
de fl. 27. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA.

29. BUSCA E APREENSÃO - 1151/2005 - BANCO BRADES-
CO S/A x AGA TELEINFORMÁTICA LTDA - …HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos, o pedido de extinção por perda do objeto manifestado
pela parte autora, considerando que a ré quitou a dívida.. De-
claro, pois, extinto o processo nos termos do art. 267, VI, do
Código de Processo Civil. Custas já pagas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente, arqui , -se. Dê-se baixa in-
clusive na Distribuição. Adv. DANIEL HACHEM.

30. MONITÓRIA - 69/2006 - AGRO-JET DO BRASIL LTDA
x AMIRA JOSÉ GHOSN ZAPATERRA e outro - 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a devolução da carta precatória. 2- Inti-
me-se. Adv. REGIS TOCACH.

31. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 220/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERC. GRUPO ITAÚ x PAULO
EDUARDO PASSOS DE PAULA - Deve a parte autora retirar
os ofícios expedidos para a respectiva remessa. - Foi procedido
o bloqueio do veículo placas AIY-5767 conforme decisão de fl.
29. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 236/2006 - MAINHOUSE
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e outro x BANCO RURAL S/
A - ...DO DISPOSITIVO. Assim sendo, com fulcro no art. 269,
inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido do Embargante, para reconhecer o título de crédito
como sendo Título Executivo Extrajudicial, no valor nominal
de R$ 1.580.000,00, em 12/06/03, acrescido dos encargos de
índice oficial de correção monetária representado pelo IGP/
INPC, devendo ser aplicado a Taxa Referencial (TR) se o índi-
ce for menor que o oficial de correção monetária, excluindo-se
a capitalização dos juros, limitando os juros em 12% ao ano,
excluindo-se a comissão de permanência, limitando-se a multa
em 2%, sendo que reconhece haver relação de consumo, po-
rém, os valores cobrados a maior não deverão ser devolvidos
em dobro, mas de forma simples, devendo ser utilizado para o
pagamento do título executivo. Prossiga-se na execução nos
termos acima mencionados. Condeno o Embargado ao paga-
mento das custas processuais e honorários de advogado, já que
a sucumbência do Embargante foi em parte mínima do pedido,
sendo que este se arbitra em R$ 10.000,00 (dez mil reais), con-
forme preceitua o art. 20, parágrafo 4°, do CPC. Prossiga-se na
Execução, observando o determinado nestes Autos. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Advs. LUCIANO HINZ MARAN,
ALCEU RODRIGUES CHAVES e IGUACIMIR GONÇALVES
FRANCO.

33. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 368/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERC. GRUPO ITAÚ x JOSÉ FER-
NANDES FURMAN - Deve a parte autora retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. - Foi procedido o blo-
queio do veículo placas IGJ-1952 conforme decisão de fl. 27.
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

34. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 420/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LILIAN
REGINA WAGNER - Deve a parte autora retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. - Foi procedido o blo-
queio do veículo placas ALA-8727 conforme decisão de fl. 22.
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

35. REVISIONAL - 468/2006 - AMÁLIA SATO x PREVIMIL
S.A. - 1- Intimem-se as partes para que esclareçam sobre a pos-
sibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS
e ALMIR TADEU BOTELHO.

36. BUSCA E APREENSÃO - 670/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
ADRIANA SOARES - Deve a parte autora retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA.

37. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - 745/2006 -
REPRESENTAÇÕES COM. WJG LTDA - ME x BRUMAR
COM. E IMP. DE ALIMENTOS LTDA. - ...Diante do exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para produção dos seus efeitos
jurídicos e legais, a prova pericial colhida neste processo cau-
telar, porque produzida sob contraditório e ampla defesa, ob-
servados os requisitos de lei, na forma dos arts. 846, 848 e 850,
todos também do Código de Processo CiviL Transitada em jul-
gado esta sentença, como já fundamentado, a parte autora de-
verá arcar com as custas e despesas processuais, não cabendo
ao caso, a arbitração de honorários advocatícios, vez que não
houve lide. Os autos deverão permanecer em Cartório, faculta-
da aos interessados a extração de certidões. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Advs. MARCOS AURÉLIO NEGRÃO MACHADO e MARIA
CAROLINA CAMARGO DA SILVA.

38. BUSCA E APREENSÃO - 882/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x TANIA MARA DE ANDRADE - …DO
DISPOSITIVO Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I,
do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
do Autor, para em definitivo imitir na posse do veículo, garan-
tindo-lhe a posse e a propriedade do bem, contudo, em relação
ao contrato, para fins de liquidação, o qual se revê de oficio,
em face do interesse público nele contido, já que versa sobre
relação de consumo, afeto a ordem pública, nos seguintes ter-
mos: O índice oficial de correção monetária representado pelo
IGP/INPC, devendo ser aplicado a Taxa Referencial (TR) se o
índice for menor que o oficial de correção monetária; Deverá
ser excluída a capitalização dos juros, limitando os juros em
12% ao ano; Deverá ser excluída a comissão de permanência,
Os valores cobrados a maior não deverão ser devolvidos em
dobro, mas de forma simples, devendo ser utilizado para o pa-
gamento do contrato. Faculto a venda extrajudicial, mediante
oportuna prestação de contas a requerimento da Ré. Condeno o
Réu ao pagamento das custas processuais e honorários de ad-

vogado, já que a sucumbência do Autor foi em parte mínima do
pedido, isto considerando que o principal é a posse e a propri-
edade do bem, sendo que este se arbitra em R$ 1.000,00 (mil
reais), conforme preceitua o art. 20, parágrafo 4°, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que cou-
ber o CN. Adv. IDELANIR ERNESTI.

39. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1038/2006
- LEONILDA ESTEVAN DA ROSA VIANA e outros x ICATU
HARTFORD SEGUROS S.A. e outro - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se. Adv.
ANTÔNIO BUENO.

40. ARROLAMENTO - 1064/2006 - TEREZINHA FESTA RI-
BEIRO DOS SANTOS e outros x ESPÓLIO DE ANTÔNIO
RIBEIRO DOS SANTOS - 1) Em fl.21, alega-se que a Senhora
Jucelma Silveira Martinatto é divorciada. No entanto, na pro-
curação do Sr. Sandro José Ribeiro, fl 11, diz o mesmo, ser
casado com a Senhora Jucelma, tal como se encontra expresso
na fl.2. 2) Esclareça, parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,
quanto ao estado civil do Sr. Sandro e da Sra. Jucelma. 3) De-
termino que a inventariante se quiser que seja lavrado o termo
de renuncia do artigo 1.581 do Código Civil, traga novas pro-
curações ad judicia de todos os herdeiros ou compareçam pes-
soalmente todos os herdeiros perante mim, posto que aquelas
(procurações) que estão acostadas aos autos não estão com fir-
mas reconhecidas. Se preferir, também pode trazer a escritura
pública de renuncia. Para que a renúncia se concretize é neces-
sário o instrumento público ou lavratura de termo nos autos
(com as procurações devidamente com firmas reconhecidas ou
comparecimento pessoal de todos os herdeiros perante o juiz).
4) Se a inventariante optar pela juntada de todas as procura-
ções (com poderes especiais e firmas reconhecidas), lavre-se o
TERMO DE RENÚNCIA TRANSLATIVA DA HERANÇA em
favor da viúva meeira - Sra. TEREZINHA FESTA RIBEIRO
DOS SANTOS, conforme postulado à fl.6, tudo de acordo com
o artigo 1.581 do Código Civil. 5)Intime-se. Adv. DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA.

41. BUSCA E APREENSÃO - 1080/2006 - OMNI S/A - C. F. I.
x ROSE MARI DANTAS BRAGA - …DO DISPOSITIVO.
Assim sendo, com fundamento no art. 269, inciso I, do C.P.C.,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de BUS-
CA E APREENSÃO, com ANALISE DE MÉRITO, para deter-
minar, em definitivo a posse e a propriedade do bem apreendi-
do em favor do autor, tudo na forma do Decreto 911, porém em
relação ao contrato deverá seguir as seguintes condições revis-
tas de oficio, em face do interesse público que norteia, por for-
ça do disposto no Código Civil e Código de Defesa do Consu-
midor, OUTROSSIM, para fins da liquidação do contrato, o
qual se dará com a venda do veículo, ou com a execução por
quantia certa, deverá a parte Autora ater-se aos critérios de re-
visão estabelecidos por este Juízo, quais sejam: a) os juros re-
muneratórios e compensatórios de 1% ao mês, e não nos pata-
mares que praticou, aplicar o IGP/INPC, como índice de Cor-
reção Monetária, excluir do cálculo contratual a capitalização
dos juros, exceto a que decorrer de aniversário anual, manter a
multa contratual em 2%., excluir do cálculo a incidência da
Comissão de Permanência por via de conseqüência, promover
a compensação dos valores, se pago a maior. Tudo se determi-
na, repita-se, por força da Revisão de Oficio do contrato em
questão, já que advém de relação de consumo, portanto, por
força do interesse público pode o juiz apreciá-lo na totalidade
como o fez. Como houve vencedor e vencido, condeno a parte
Ré ao pagamento das custas processuais, na forma pro rata,
sendo que em relação aos honorários de advogado fixo-os em
R$ 500,00 em favor do Autor, já que não constituiu defensor
para si o Réu, sendo que foi levado em consideração a natureza
da lide, sua complexidade, o grau de resistência demonstrado,
o trabalho de pesquisa efetuado e o local da prestação da ativi-
dade jurisdicional em relação as partes e seus defensores. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente Arquivem-
se. Diligências necessárias. Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO.

42. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1141/2006 - RAPIDÃO COMETA S/A x FERRAGENS NE-
GRÃO COMERCIAL LTDA. - Deve a parte interessada retirar
a carta de citação expedida para a respectiva remessa. Adv.
SUZEL HAMAMOTO.

43. REVISIONAL - 1165/2006 - CLÁUDIO MARCOS LO-
PES DE SOUZA DOS SANTOS x BANCO ITAÚ S/A - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Advs. LAURO BARROS BOCCACIO e DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

44. CIVIL PÚBLICA - 1201/2006 - ASBRACIDE x BANCO
DO BRASIL S/A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Advs. NEREU DE PAULA
PEREIRA JÚNIOR e MIGUEL FERNANDO RIGONI.

45. REVISÃO CONTRATUAL - 1216/2006 - CARLOS AL-
BERTO DE ARAÚJO x BANCO ABN AMRO REAL BANK
S/A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Advs. MAYLIN MAFFINI e MAURÍ-
CIO KAVINSKI.

46. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1236/2006 - SAFRA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA x PROS-
PECÇÃO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - …Diante do
pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil, homologo o pedido de desistência da ação,
e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para que
surtam os devidos efeitos. Custas ex leges. Oportunamente,
cumpra-se no que couber o CN e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR.

47. ALVARÁ JUDICIAL - 1259/2006 - ELIANE FANI BAILO
x ESPÓLIO DE JANDYRA BAILO - …Diante do exposto, é
que DEFIRO, o pedido de expedição de alvará judicial para
autorizar Eliane Fani Emilo, portadora do RG sob n° 782.749-
PR e inscrita no CPF sob n° 033.209,369-72 e FERNANDO
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JOSE DE OLIVEIRA portador do RG sob n° 770.341-PR e
inscrito no CPF sob n° 322.805.138-20 a promover o levanta-
mento das importâncias depositadas junto ao Programa Inte-
gração Social - PIS, sendo 50% para cada requerente do mon-
tante total., devendo os valores estarem corrigidos monetaria-
mente. Expeça-se o competente alvará, com prazo de 30 dias.
Dispenso a prestação de contas. Cumpram-se, no que for apli-
cável, as regras do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Adv. MARINO RENEU DRESCH.

48. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1286/2006 - NEDIZAR ARRIOLA x JOÃO SÍLVIO GRALHA
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JÚNIOR.

49. DESPEJO - 1305/2006 - EDNA MARIA TORRES GAL-
VÃO PARANÁ x KELLY CRISTINA ATHAYDE - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Inti-
me-se. Advs. PERCY ARAÚJO e KELLY CRISTINA ATHAY-
DE.

50. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1419/2006 - SHEEP BUSI-
NESS COM. PROD. E ASSIS. A PECUÁRIA LTDA x LUCI-
MARA DO ROCIO ZILIOTTO e outros - 1- Deposite a parte
autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevê-
em o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$
160,00). 2- Intime-se. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 360/2006
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VALTER FERRER COSTA 0019 000006/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0043 000477/2006
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0014 000429/2002
WILSON NALDO GRUBE 0010 000226/2001

1. COBRANÇA - 65/1992 - COND. CONJ. RES. BAIRRO
ALTO I x JOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO - 1- Defiro
o pedido de fl. 266. Suspendo o curso processual pelo prazo de
90 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente. 3- Intime-se. Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, STEEVE BELONI CORRÊA DIELLE
DIAS e LÚCIA MARIA BELONI CORRÊA DIAS.

2. COBRANÇA - 428/1993 - TRANS-PIZZATO TRANSP. DE
CARGAS RODOV. LTDA x MARIA DO CARMO COUTINHO
- À conta e preparo. R$ 57,91 (mais acréscimos legais). Advs.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, FABIANE CRISTINA T.
B. DIÓGENES e CLODIVALDO COUTINHO DIÓGENES.

3. COBRANÇA - 1083/1996 - KUGLER VEÍCULOS LTDA x
PRONTO SOCORRO S/C CIDADE LTDA - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Advs. LÚCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e
DANILO P. SCHRUTT.

4. ORDINÁRIA - 1217/1996 - SULFAPAR SULFATOS DO
PARANÁ LTDA x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Manifeste-se o devedor. Intime-se. Advs.
HARRY FRANÇÓIA, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUI-
LHERME PFAU.

5. BUSCA E APREENSÃO - 55/1997 - BANCO DE CRÉDI-
TO DE SÃO PAULO S/A x MARCOS ROBERTO RIBEIRO
BAPTISTA - À conta e preparo. R$ 120,26 (mais acréscimos
legais). Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 359/1998
- DIPAVE VEÍCULOS S/A x ANDERSON DE CARVALHO -
…Diante do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o proces-
so, para que surtam os devidos efeitos. Cumpram-se, no que
for aplicável, as disposições do Código de Normas da E. Cor-
regedoria de Justiça do Paraná. Custas pelo desistente. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se.
Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

7. INDENIZAÇÃO - 24/2000 - ARLINDO VECHI CLÁUDIO
e outro x TÚLIO MARCELO DENIG BANDEIRA e outro - 1-
Ciência às partes acerca da data e local designados para reali-
zação da audiência - (Ponta Grossa, PR, 3ª Vara Cível, às 14
horas). 2- Intime-se. Advs. NELSON SCARPIM JÚNIOR,
TÚLIO MARCELO DENIG BANDEIRA e IOLANDO MU-
NHOZ JÚNIOR.

8. INDENIZAÇÃO - 754/2000 - JACILDO LARA MARTINS
x PONTUAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL e outro - Diante do depósito efetuado diga o exequente.
Intime-se. Advs. ANA LÚCIA DE FIGUEIREDO DEMETER-
CO, ANTENOR DEMETERCO NETO e ANDRÉ LUIZ
BAÜML TESSER.

9. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 1205/
2000 - SINDICAM-SIND. DOS TRANSP. ROD. AUT. DE
BENS NO PR x RESTAURANTE E LANCHONETE T. J.
LTDA e outro - HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes,
apresentado às fls. 290/291, baseado no art. 57 da lei 9.099, de
26 de setembro de 2002. Consequentemente, julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, fulcrado no art. 269, III,
do Código de Processo Civil. Dê-se baixa inclusive junto à
Distribuição. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Advs. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO, SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA e ROSÂNGELA MARTINS FONSECA.

10. MONITÓRIA - 226/2001 - ORUAL ADMINISTRADORA
DE BENS E EMPREEND. LTDA x IVAN FADEL e outro - 1-
Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do perito. 2-

Intime-se. Advs. ROLF KOERNER JUNIOR, SUZANA GREIN
DEL SANTORO, ARARINAN KOSOP e WILSON NALDO
GRUBE.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 469/2001
- CAOMÉ DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA x
MEGA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - …Nestas
condições, julgo por sentença extinto o processo e determino o
arquivamento destes autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, in-
ciso III, e § 1º do Código de Processo Civil, e por via de conse-
quência, JULGO EXTINTO os autos de medida cautelar de
arresto. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais
na forma da lei. Traslade-se cópia desta decisão para os autos
em apenso. Condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente, arquivem-se. Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI.

12. INDENIZAÇÃO - 1145/2001 - SANDRA LETÍCIA LO-
PES PEREIRA e outro x HOSPITAL E MATERNIDADE NOS-
SA SENHORA DO CARMO e outro - 1- Manifeste-se a parte
interessada sobre as correspondências devolvidas. 2- Intime-
se. Advs. KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA, DA-
NIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA, KARIN HASSE,
EDGAR LENZI e CHRISTIAN BORTOLOTTO.

13. BUSCA E APREENSÃO - 1232/2001 - FINASA S/A CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LEONIDAS
SANTI - Designo o dia 14/12/06, às 10:30 horas, na sala de
audiências deste juízo, para que sejam colhidos os padrões grá-
ficos. Intime-se. Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI.

14. ORDINÁRIA - 429/2002 - WALDEMAR GAVA e outro x
BANCO BANESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO -
…DISPOSITIVO. Assim se passando os fatos e o direito, co-
nheço do mérito da lide em foco e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRETENSÃO deduzida pela parte autora,
na consignatória e nos embargos, para revisar o contrato cele-
brado com o banco réu, ordenando: A) a exclusão do sistema
que importe em capitalização de juros, excluindo-se a tabela
price e não permitindo que nas hipóteses de amortização nega-
tiva ocorra nova incidência de juros sobre o valor impago, refa-
zendo-se o cálculo desde a primeira prestação do contrato, de
forma linear, pelo SAC — sistema de amortização constante,
limitada a taxa de juros efetiva a 10% ao ano, como previsto no
contrato e art. 6°, ‘e’, da Lei n.° 4380/64; B) promova-se pri-
meiro a amortização, para depois efetuar-se o reajuste do saldo
que sobejar, cuidando-se que os valores pagos pelos mutuários
sejam destinados, prioritariamente, à quitação dos acessórios,
parcela de amortização e, por último, dos juros, nesta ordem,
observando-se, ainda, a formação de um saldo à parte compos-
to, exclusivamente, por valores devidos e não pagos a título de
juros, conforme fundamentação; C) a compensação dos valo-
res pagos a maior pelo mutuário, através de redução nas presta-
ções vincendas imediatamente subseqüentes, na forma do art.
23 da Lei n.° 8004/90. Confirmo a antecipação de tutela, no
que vedou o réu de incluir os demandantes em órgãos de restri-
ção ao crédito, bem como quanto à proibição de execução ex-
trajudicial, conforme fundamentação supra e, em especial, di-
ante da necessidade de recalcular toda a importância da dívida
contratual. Julgo improcedentes demais pedidos, na forma da
fundamentação anterior, restando assim resolvido o mérito das
causas, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.
Passo à distribuição das verbas de sucumbência, para o que
entendo por considerar não somente o proveito econômico ob-
tido e a quantidade de questões debatidas, mas também a rele-
vância jurídica das matérias. Sendo assim, condeno o réu a pa-
gar 2/3 (dois terços) das custas e dos honorários advocatícios,
enquanto os autores ficam condenados em 1/3 (um terço) de
tais encargos processuais. Os honorários, que deverão compen-
sar-se entre as partes na proporção ora definida, conforme art.
21, caput, do CPC e Súmula 306/STJ, ficam arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor da causa (atualizados conforme Sú-
mula 14 do STJ), nos termos do art. 20, §4°, do CPC, conside-
rando, em especial, o zelo e competência dos ilustres causídi-
cos e a extensão das matérias debatidas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. JOSAPHAT PORTO LONA CLETO,
PAULO ROBERTO SILVA LARA, WALTER JOSÉ MATHIAS
JUNIOR e LUÍS EDUARDO MIKOWSKI.

15. ALVARÁ JUDICIAL - 1046/2002 - LUCIA DE APARECI-
DA PEREIRA DA SILVA x - …Nestas condições, julgo por
sentença extinto o processo e determino o arquivamento destes
autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e § 1º do Có-
digo de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. FA-
BIANO CORREA DE MEDEIROS.

16. COBRANÇA - 1269/2003 - COND. ED. MAISON NO-
BLESSE x ADVILLE ADMINISTRADORA DE CONDOMÍ-
NIOS S/C LTDA - 1- Intimem-se ambas as partes para que no
prazo de dez dias manifestem-se quanto à proposta de honorá-
rios periciais apresentada. 2- Não tendo nada a opor, os hono-
rários devem ser arcados pela parte autora, que deverá deposi-
tá-los no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. DANIELA
BRUM DA SILVA e CLEITON SILVIO BASSO.

17. BUSCA E APREENSÃO - 1447/2003 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x DALDINEIA DE ANDRADE - 1- Suspen-
do o feito por 60 dias, para as diligências necessárias. 2- Após
decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 3- Intime-se.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

18. ORDINÁRIA - 1507/2003 - ALTEVIR JOSÉ JAROS-
CZYNSKI e outro x NOX PARTICIPAÇÕES LTDA e outro -
1. Proferi nesta data decisão na impugnação ao valor da causa
em apenso. 2. Certifique-se quanto aos processos n. 1016/99 e
534/02, principalmente em que fases processuais estão. 3. Em
seguida, dê-se vista aos requeridos para que se manifestem so-
bre os documentos juntados às fls. 221-227 e 230 (CPC, art.
398). 4. Na mesma oportunidade, intimem-se as partes para
que especifiquem, circunstanciadamente, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, indicando o que pretendem com-

provar com cada meio probatório escolhido, sob pena de pre-
clusão, em caso de inércia, e de indeferimento em caso de pro-
vas que não se afigurem necessárias go julgamento do proces-
so. 4.1 Deverão, ainda, manifestar desde logo acerca de inte-
resse e possibilidade efetiva de transação, pois em caso contrá-
rio será dispensada a audiência preliminar, de acordo com o
disposto no art. 331, parágrafo 3°, do Código de Processo Ci-
vil. 4.2 Se caso, manifestem-se desde logo pelo julgamento
antecipado do feito. INT. Advs. OKSANDRO GONÇALVES e
LUIZ ALBERTO RÊGO BARROS.

19. INDENIZAÇÃO - 6/2004 - ISAIAS AUGUSTO DOS SAN-
TOS x PROMOVEL SERVIÇOS LTDA - Total da conta geral -
R$ 24.408,06 (mais acréscimos legais) Advs. VALTER FER-
RER COSTA e GIZELLE DE ASSIS.

20. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 732/
2004 - IVO ANTONIO BATISTA x MARIA LUCIANA F.
FRANÇA - À conta e preparo. R$ 34,30 (mais acréscimos le-
gais). Adv. SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES P. DE SOUZA.

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1191/2004
- V.S. SUPRIMENTOS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA. x A.T.M.PUBLICIDADE LTDA. e outro - Deve a parte
autora retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa.
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

22. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1250/2004 - CLA-
RISSA JANIE KOVALSKI e outro x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS PARAÍSO LTDA - 1- Manifestem-se as par-
tes sobre a proposta de honorários periciais apresentada. 2- In-
time-se. Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SÉRGIO
GUEDES NASTARI e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SIL-
VA.

23. BUSCA E APREENSÃO - 1387/2004 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x GILSON JOSÉ DA SILVA - Deve a
parte autora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv.
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA.

24. COBRANÇA - 1416/2004 - FÁTIMA DE OLIVEIRA MA-
RIA DOS SANTOS x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL - …Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls.
304/305, e, consequentemente, JULGO extinto o presente fei-
to, de conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. Oportunamente, arquive-se. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. ROBSON FARI NAS-
SIN e IOLANDO MUNHOZ JÚNIOR.

25. ARROLAMENTO - 47/2005 - TEREZA CRISTINA QUIN-
TILIANO LOPES x ROSALVA QUINTILIANO LOPES - 1-
Tendo em vista o falecimento do herdeiro José Fernando Lopes
Filho, intimem-se, para que promovam a habilitação nos autos,
os herdeiros do de cujus. 2- Intime-se. Adv. TEREZA CRISTI-
NA QUINTILIANO LOPES.

26. DECLARATÓRIA - 214/2005 - NAJLA KORNY x BRA-
SIL TELECOM S/A - …Homologo, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, no-
ticiado às fls. 73, e, consequentemente, JULGO extinto o pre-
sente feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil, ressalvados eventuais direitos de terceiros. De-
firo a expedição de alvará conforme pleiteado. Custas confor-
me acordado e na omissão conforme a lei. Cumpra-se no que
couber o CN. Oportunamente, arquive-se. Diligências necessá-
rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI e MARCELLA S. DA COSTA PINTO.

27. REVISÃO CONTRATUAL - 266/2005 - ALCEMIRO DE
MOURA e outros x RG ADMINISTRADORA E INCORPO-
RADORA DE BENS LTDA. - 1- Intimem-se as partes para que
esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a maté-
ria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
MAURO CURY FILHO e MARIA LÚCIA RIBEIRO MORAN-
DO.

28. BUSCA E APREENSÃO - 324/2005 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x MARIA DE LOURDES OLIVEIRA - À conta e
preparo. R$ 267,45 (mais acréscimos legais). Advs. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL.

29. ORDINÁRIA - 444/2005 - MARIA DE OLIVEIRA BAR-
ROS x FORD LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - 1- Intime-se a parte requerida para preparo das custas
contadas à fl. 87, em cinco dias, possibilitando a homologação
do acordo celebrado entre as partes. 2- Intime-se. Advs. JÚLIO
CÉSAR DALMOLIN e NELSON PASCHOALOTTO.

30. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 605/2005 -
ITAMAR MARTINS x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - 1-
Deposite a parte ré os honorários periciais no prazo de cinco
dias. 2- Intimem-se as parets quanto à data da realização da
perícia (16/01/07, às 08:30 horas, na Rua Cândido de Abreu,
526, cj. 405/406). Advs. VALÉRIA HATSCHBACH FERREI-
RA e LUIZ ASSI.

31. REIVINDICATÓRIA - 691/2005 - ERNESTO WYLER e
outros x NOELI TEREZINHA STRIKER e outros - 1. Esclare-
ça a parte autora os pedidos de fls. 33/34, tendo em vista que a
primeira petição requer a citação dos demais moradores do
imóvel, sendo datada de 18 de outubro de 2006, enquanto o
petitório de fl. 34 pede a desistência da ação com relação aos
réus que não foram citados, datada de 10 de agosto de 2005. 2.
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Intimem-se. Adv. CLEVERSON JOSÉ GUSSO.

32. INTERDITO PROIBITÓRIO - 692/2005 - LYDIA RABE
KREMER e outro x LUIZ CARLOS KREMER - À conta e
preparo. R$ 27,05 (mais acréscimos legais). Advs. JORGE
GOMES ROSA NETO e RENATO NÉLSON MÜLLER.

33. DECLARATÓRIA - 804/2005 - AUTOCELLIS COM. E
INST. DE ACES. P/ AUTOS LTDA-ME x JOÃO SIQUEIRA
LOPES TRANS. E COM. e outro - 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se. Adv.
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA.

34. DEPÓSITO - 924/2005 - BANCO ABN AMRO REAL
BANK S/A x ADÃO CORREIA - …DO DISPOSITIVO. Assim
sendo, com fundamento no art. 269, inciso I, do C.P.C., JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de DEPÓSI-
TO, com ANÁLISE DE MÉRITO, para determinar, em defini-
tivo a posse e a propriedade do bem se apreendido em favor do
autor, facultando a parte ré proceder a entrega do bem ou o
equivalente em dinheiro, se ainda não entregue, tudo na forma
do Decreto 911, porém em relação ao contrato deverá seguir as
seguintes condições revistas de ofício, em face do interesse
público que norteia, por força do disposto no Código Civil e
Código de Defesa do Consumidor, OUTROSSIM, para fins da
liquidação do contrato, o qual se dará com a venda do veículo,
ou com a execução por quantia certa, deverá a parte Autora
ater-se aos critérios de revisão estabelecidos por este Juízo,
quais sejam: a) os juros remuneratórios e compensatórios de
1% ao mês, e não nos patamares que praticou., aplicar o IGP/
INPC, como índice de Correção Monetária., excluir do cálculo
contratual a capitalização dos juros, exceto a que decorrer de
aniversário anual., manter a multa contratual em 2%., excluir
do cálculo a incidência da Comissão de Permanência por via
de conseqüência, promover a compensação dos valores, se pago
a maior. Tudo se determina, repita-se, por força da Revisão de
Oficio do contrato em questão, já que advém de relação de
consumo, portanto, por força do interesse público pode o juiz
apreciá-lo na totalidade como o fez. Como houve vencedor e
vencido, condeno a parte Ré ao pagamento das custas proces-
suais, na forma pro rata, sendo que em relação aos honorários
de advogado fixo-os em R$ 500,00 em favor do Autor, já que
não constituiu defensor para si o Réu, sendo que foi levado em
consideração a natureza da lide, sua complexidade, o grau de
resistência demonstrado, o trabalho de pesquisa efetuado e o
local da prestação da atividade jurisdicional em relação as par-
tes e seus defensores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente Arquivem-se. Diligências necessárias. Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH.

35. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 963/2005 - NOX
PARTICIPAÇÕES LTDA e outro x ALTEVIR JOSÉ JARO-
CZYNSKI e outro - Aguarde-se, relativamente a este inciden-
te, decisão final pelo E. TJPR. Quanto aos autos principais,
prossiga-se conforme último despacho já proferido. Intime-se.
Advs. LUIZ ALBERTO RÊGO BARROS, JOSÉ MAURÍCIO
DO REGO BARROS e OKSANDRO GONÇALVES.

36. DECLARATÓRIA - 1002/2005 - ESP. DE WADIR RUPO-
LLO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO -
…Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls. 125/126, e,
consequentemente, JULGO extinto o presente feito, de confor-
midade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil, res-
salvados eventuais direitos de terceiros. Custas conforme acor-
dado. Cumpra-se no que couber o CN. Oportunamente, arqui-
ve-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. PAULO VI-
NICIUS DE LIMA, BEATRIZ SCHIEBLER e THAÍS HELE-
NA ALVES ROSSA.

37. CARTA DE SENTENÇA - 1020/2005 - FETRANSPAR-
FED. DAS EMPR. DE TRANSP. DE CARGAS PR x SETCPAR
- SIND. DAS EMP. DE TRANSP. DE CARGAS - 1- Recebo a
exceção de pré-executividade, sem suspender o curso da exe-
cução. 2- Manifeste-se, por causa do princípio do contraditório
o exeqüente/excepto, no prazo de dez dias, para, querendo,
apresentar impugnação. 3- Anote-se na capa dos autos o pedi-
do de exceção de pré-executividade. 4- Intime-se. Advs. EDI-
GARDO MARANHÃO SOARES e MÁRCIA MONTALTO
ROSSATO.

38. ABATIMENTO DE PREÇO - 1208/2005 - MOINHO CAR-
LOS GUTH S/A x BUNGE ALIMENTOS S/A - …Ante ao ex-
posto, resolvo ambos os processos com exame de mérito, nos
termos do 269, IV, do Código de Processo Civil, pronunciando
a decadência do direito a abatimento de preço, com fundamen-
to do art. 445 do Código Civil. Por conseqüência, revogo a
liminar concedida no processo cautelar, porque ausente fumus
boni iuris. Condeno o autor nas custas processuais de ambos os
feitos e honorários advocatícios a serem pagos ao patrono da
parte adverso, os quais fixo em R$15.000,00 (quinze mil re-
ais), com fulcro no art. 20, §4°, do Código de Processo Civil,
considerando em especial o zelo do causídico e, em contrapar-
tida, a simplicidade da solução da causa e o julgamento anteci-
pado da lide. Oportunamente, oficie-se ao 3° Tabelionato de
Títulos e Protesto, desta capital, comunicando a revogação da
liminar. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ANA LU-
IZA DE PAULA XAVIER e HUMBERTO RODACKI GOMES.

39. ORDINÁRIA - 12/2006 - GISLAINE DE LIMA e outros x
BANCO ABN AMRO BANK S/A - 1- Expeça-se ofício, por
ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agravo de Instru-
mento interposto, prestando as informações requisitadas, noti-
ciando que o agravante cumpriu as disposições do art. 526 do
CPC e que a decisão atacada não foi reformada. 2- Diante da
contestação apresentada, diga a parte autora. 4- Intime-se. Advs.
ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO e VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI.

40. DECLARATÓRIA - 279/2006 - OLÍCIO PINHEIRO x
AYRTON AUTOMÓVEIS LTDA - Diante da proposta de acor-
do (fl. 78) manifeste-se a ré. Intime-se. Advs. JAIR APARECI-
DO AVANSI, FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS e

PAULO CESAR COELHO.

41. COBRANÇA - 336/2006 - COND. RES. NOVA ATLANTA
III x SONIA REGINA RODRIGUES DA CRUZ VOIDELA e
outro - …Nestas condições, julgo por sentença extinto o pro-
cesso e determino o arquivamento destes autos, com fulcro nos
arts. 598 e 267, inciso III, e § 1º do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se. Adv. BEATRIZ SANTI.

42. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 341/2006 - FRAN-
CISCO LUIZ GOMIDE MAFRA MAGALHÃES x COND.
CONJ. COSTA ESMERALDA - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. LISANE
CRISTINA CONTE e CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO.

43. MANDADO DE SEGURANÇA - 477/2006 - FABIANO
BARRETO FEITUZA x CENTRO UNIVERSITÁRIO CAM-
POS DE ANDRADE - …4. Isso posto, DECLARO A INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA PARA A CAUSA, EM RAZÃO DA
PESSOA, nos termos do art. 113 do Código de Processo Civil,
determinando a remessa destes autos à serventia de distribui-
ção das Varas Federais, da Capital. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e
MARCIA DOS SANTOS BARÃO.

44. INDENIZAÇÃO - 481/2006 - MARIA DA CONCEIÇÃO
MACHADO CICCARINO x AIR FRANCE - Designo audiên-
cia de conciliação e saneamento para 15/8/07, às 14 horas. In-
timem-se as partes, a autora, inclusive sobre a proposta de fls.
128 e ss. e documentos apresentados pela ré. Advs. MILENA
MASLOWSKY, FELIPE SCRIPES WLADECK e MARÇAL
JUSTEN NETO.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 499/2006 - IRACEMA
POSTIGLIONI x BANCO DO BRASIL S/A - …DO DISPOSI-
TIVO Assim sendo, com fulcro no art. 261 inciso I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido do presentes Embargos a
Execução, para declarar a inexistência de título liquido, certo e
exigível, nos apensos Autos de Execução de Titulo Extrajudici-
al, quer considerando a ausência de definição do quantum dos
juros cobrados e lançados no título, como pela incidência de
capitalização, o que é vedado pela Súmula 121 do STF, como
também, pela falta de precisão do valor originário efetivamen-
te devido pelo Embargante ao Embargado. Condeno a Embar-
gada, ao pagamento das custas processuais e honorários de ad-
vogado, sendo que estes, com fulcro no art. 20, parágrafo 3°,
do CPC, arbitro em 15% sobre o valor da pretensão executória,
devidamente corrigido pela média do IGP/INPC. Extinto, por
conseqüência o processo de execução por falta de título execu-
tivo. PRI. Oportunamente, arquivem-se. Aplique-se no que cou-
ber o CN. Advs. SÉRGIO MANOEL MASTECK RAMOS,
MARIANA LOBATO SILVA MATIDA, MÔNICA REGINA
RAMOS BACELLAR e DANIEL HACHEM.

46. BUSCA E APREENSÃO - 742/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSÉ CARLOS LUNARDI - …DO DIS-
POSITIVO. Assim sendo, com fundamento no art. 269, inciso
I, do C.P.C., JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido de BUSCA E APREENSÃO, com ANÁLISE DE MÉRI-
TO, para determinar, em definitivo a posse e a propriedade do
bem apreendido em favor do autor, tudo na forma do Decreto
911, porém em relação ao contrato deverá seguir as seguintes
condições revistas de oficio, em face do interesse público que
norteia, por força do disposto no Código Civil e Código de
Defesa do Consumidor, OUTROSSIM, para fins da liquidação
do contrato, o qual se dará com a venda do veículo, ou com a
execução por quantia certa, deverá a parte Autora ater-se aos
critérios de revisão estabelecidos por este Juízo, quais sejam:
a) os juros remuneratórios e compensatórios de 1% ao mês, e
não nos patamares que praticou., aplicar o IGP/INPC, como
índice de Correção Monetária., excluir do cálculo contratual a
capitalização dos juros, exceto a que decorrer de aniversário
anual., manter a multa contratual em 2%., excluir do cálculo a
incidência da Comissão de Permanência por via de conseqüên-
cia, promover a compensação dos valores, se pago a maior.
Tudo se determina, repita-se, por força da Revisão de Oficio
do contrato em questão, já que advém de relação de consumo,
portanto, por força do interesse público pode o juiz apreciá-lo
na totalidade como o fez. Como houve vencedor e vencido,
condeno a parte Ré ao pagamento das custas processuais, na
forma pro rata, sendo que em relação aos honorários de advo-
gado fixo-os em R$ 500,00 em favor do Autor, já que não cons-
tituiu defensor para si o Réu, sendo que foi levado em conside-
ração a natureza da lide, sua complexidade, o grau de resistên-
cia demonstrado, o trabalho de pesquisa efetuado e o local da
prestação da atividade jurisdicional em relação as partes e seus
defensores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te Arquivem-se. Diligências necessárias. Adv. IDELANIR ER-
NESTI.

47. EXECUÇÃO - 777/2006 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -EM LIQUIDAÇÃO x LUIZ FERNANDO RE-
BELO BIAVA e outro - À conta e risco do credor defiro a emenda
da inicial. Prossiga-se conforme despacho inaugural, observa-
do seu novo valor. Adv. LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

48. CARTA DE SENTENÇA - 959/2006 - CORUJÃO COMÉR-
CIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x ASSOCIAÇÃO DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANESTADO e outro - 1- Intime-se a parte
devedora, através de seu advogado, para, querendo, oferecer
impugnação no prazo de quinze dias. Intime-se. Advs. CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, JOSÉ CARLOS
BUSATTO e LUCIANA OLICSHEVIS.

49. REVISÃO DE CONTRATO - 1207/2006 - OFF PRICE
COM. , EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A. - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. PAULO
PETROCINI e DOUGLAS DOS SANTOS.

50. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1266/2006 - ARMDO

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x SILVIO TADEU DA
SILVA - 1- Em homenagem ao princípio do contraditório, inti-
me-se a embargante para, querendo, manifestar-se sobre os
documentos juntados pela embargada, no prazo de cinco dias.
2- Intime-se. Advs. PAULO SÉRGIO IVANOSKI, PAULO
RENATO LOPES RAPOSO e ELCI BOZZA.
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1. COBRANÇA - 3204/0 - COND. RES. PINHEIROS x DAN
DAVI RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias
(art. 257 do CPC) - R$ 269,50. Adv. INGRID KUNTZE.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3205/0 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x SANDRA
MARA MARTINS DA ROCHA LUZ - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 427,00. Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES.

3. DECLARATÓRIA - 3206/0 - JOSE RODRIGUES NAVAR-
RO x BRASIL TELECOM S.A. - Deve a parte interessada ma-
nifestar interesse na autuação da petição inicial para seu regu-
lar prosseguimento. Adv. SHIRLEY TEREZINHA BONFIM.

4. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 3207/0 - LUZIA DEL
ANGELO TORRES x BRASIL TELECOM S/A - Deve a parte
interessada manifestar interesse na autuação da petição inicial
para seu regular prosseguimento. Adv. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA.

5. DECLARATÓRIA - 3209/0 - ROALCAR CENTRO AUTO-
MOTIVO LTDA. x SHARK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDO-
RA DE PEÇAS LTDA. - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. JORGE LUIZ MAZETO.

6. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 3210/0 - ROGÉRIO THIAGO
IURAS x VITROTEC VIDROS DE SEGURANÇA LTDA e
outro - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
OMIR MIRANDA.

7. COBRANÇA - 3211/0 - ANA LUCIA DOS SANTOS x ITAÚ
SEGUROS S/A - Deve a parte interessada manifestar interesse
na autuação da petição inicial para seu regular prosseguimen-
to. Adv. ERALDO LACERDA JÚNIOR.

8. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 3212/0 - LIDIA DE SOU-
ZA DO NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S/A - Deve a
parte interessada manifestar interesse na autuação da petição
inicial para seu regular prosseguimento. Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

9. ANULATÓRIA - 3213/0 - EDUILTON PULCIDES x FUN-
DAÇÃO SANEPAR DE PREV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
Deve a parte interessada manifestar interesse na autuação da
petição inicial para seu regular prosseguimento. Adv. ARARI-
PE SERPA GOMES PEREIRA.

10. INVENTÁRIO - 3214/0 - EDICLEIA SALVADOR CAR-
DOSO e outros x ESPÓLIO DE STELA DE JESUS FERREI-
RA SALVADOR - Deve a parte interessada manifestar interes-
se na autuação da petição inicial para seu regular prossegui-
mento. Adv. KARINA MARIA MEHL.
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1. REPARAÇÃO DE DANOS - 302/1995 - ANESIA EDITH
KOWALSKI x ALGACI TÚLIO - 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs.
RAFAEL MARQUES GANDOLFI e JÚLIO GÓES MILITÃO
DA SILVA.

2. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 363/
1995 - DEBORAH DEMENECK x MARCO CESAR CAR-
DOSO e outro - À conta e preparo. R$ 95,47 (mais acréscimos
legais). Advs. LUCI RAIMUNDO DAMAZIO e PAULA RO-
BERTA PIRES.

3. NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO - 774/1996 - JA-
NETE PALMAS x DOMENICO CALZOLAIO E CIA LTDA -
Manifeste-se a parte autora sobre a indicação de bens à penho-
ra. Intime-se. Advs. RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE
TOMAZ, VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e ADEL
EL TASSE.

4. MONITÓRIA - 287/1997 - ALEOAR TOLEDO MELO e
outro x PAULO RICARDO BRUM - 1- Suspendo o feito por
180 dias, para as diligências necessárias. 2- Após decorrido o
prazo, manifeste-se a parte autora. 3- Intime-se. Advs. NELTI
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GONÇALVES DE SOUZA e JULIANO MARQUES DE SOU-
ZA.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 318/1997
- CLEVERSON LUIZ NASCIMENTO ANTUNES DA SILVA
x DIVA MARIA PACHECO CASSOU - 1- Defiro o pedido de
fl. 156. Suspendo o curso processual pelo prazo de 90 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. 3- Intime-se. Advs. GENI WERKA e ANDRÉ LUIZ NU-
NES DA SILVA.

6. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 682/1999 - JOÃO BOAVEN-
TURA DE CRITO e outro x SÉRGIO ALVES DE AGUIAR - 1.
Proceda-se a penhora em tantos bens quantos bastem para sa-
tisfazer a execução. 2. Após, efetuada a penhora, intime-se o
executado, por mandado, para, querendo, embargar a execução
(art. 669, parágrafo único do CPC). 3. Deposite, a parte autora,
as custas do Sr. Oficial de Justiça. 4. Intime-se. Advs. JOÃO
BOAVENTURA DE CRISTO e IVANISE NEIVA D. KORNE-
LHUK.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1278/1999
- BANCO SANTANDER BRASIL S/A x NACIONAL INDÚS-
TRIA QUÍMICA LTDA e outros - 1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de cartório (fl. 258), pelo prazo de cinco dias,
nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Anote-se (fl. 259). 3-
Intime-se. Advs. IDELANIR ERNESTI e ALESSANDRA
SCHUTA.

8. MONITÓRIA - 1358/1999 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x VERA LÚCIA DE QUEIROZ
JUCA e outro - Defiro (fl. 252). Anote-se o substabelecimento.
2- Concedo vista dos autos na forma pretendida. 3- Após, vol-
tem para a extinção devida. 4- Intime-se. Advs. LUÍS OSCAR
SIX BOTTON, CÉLIA INÊS DA SILVA e PEDRO PAULO
PAMPLONA.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 25/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x LINDREZ IND. E COM. DE AR-
TIGOS DE VESTUÁRIO LTDA e outro - Indefiro (fl. 112), eis
que a diligência pleiteada pode ser realizada administrativa-
mente. Advs. WASHINGTON YAMANE, MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA e LUIZ ALBERTO GLASER JU-
NIOR.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 840/2000 - ESP. DE OS-
VALDO TETSUO HIKISHIMA e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Manifeste-se o embargante. Intime-se. Advs. AIMO-
RÉ OD ROCHA e VICTOR GERALDO JORGE.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 822/2001
- ASSISTANCE - ADM. DE SERV. DE SAÚDE LTDA x FUN-
DO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS CONTAB. DO PR. -
1. Nada a prover em relação aos embargos declaratórios. O sis-
tema BACEN-JUD foi instituído por convênio. O Juiz não é
obrigado a conveniar-se. Convênio não é lei. Não se lhe impõe,
não o obriga. A habilitação é facultativa, ao alvedrio de cada
Magistrado e conforme estrutura de que disponha. 2. Mante-
nho o indeferimento. Adv. IVANISE MARIA TRATZ MAR-
TINS.

12. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1266/2001 - CLO-
VIS AUGUSTO MACIEL LEME e outro x BANCO ITAÚ S/A
- CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Acerca do pedido de fl. 358,
manifeste-se a parte autora. 2- Não havendo oposição, defiro o
levantamento pretendido pelo banco requerido. Oficie-se. 3-
Intime-se. Advs. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES,
CARLOS HENRIQUE DE MATOS SABINO e PAULO RO-
BERTO BARBIERI.

13. INDENIZAÇÃO - 173/2002 - VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A x FLAVIO IZE JUNIOR-ME - ESTACIONAMENTO
CAR PAR - 1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-
se a parte interessada. 2- Nada sendo requerido em seis meses,
arquivem-se os autos. 3- Intime-se. Adv. ORMILO H. PORTI-
LHO BENTES.

14. EXECUÇÃO - 698/2002 - ELEUTÉRIO TORTATO x JOSÉ
CARLOS FELICIANO MOREIRA - Deve a parte autora reti-
rar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. CLAUDIO
ROBERTO PADILHA.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 882/2002
- BANCO BRADESCO S/A x PRE JUMP CONST.E INST. DE
REDES TELEF. LTDA e outros - Deve a parte autora retirar o
ofício expedido para os devidos fins. Advs. MURILO CELSO
FERRI, CARINA PESCAROLO, LEONARDO MECENI e
ALTAMIRANO PEREIRA NETO.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 954/2002
- AVÍCOLA CORÉ-ETUBA LTDA x FRIOMELZ COMÉRCIO
DE FRIOS LTDA e outro - 1- Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do ofício - fl. 126. 2- Intime-se. Adv. CAR-
MEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

17. COBRANÇA - 1505/2003 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO x ARTHUR RASEI-
RA FILHO - 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
ARTHUR RASEIRA FILHO (fl. 243) e que se encontra acom-
panhado das razões (fls. 244/267), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO para, que-
rendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3-
Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do
Código de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, IZABELLA CRISPILIO,
MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO e EDISON DE ME-
LLO SANTOS.

18. ORDINÁRIA - 164/2004 - SOARES & SAUTCHUK LTDA

x XEROX DO BRASIL LTDA. - 1- Intime-se o executado, atra-
vés de seus advogados, para que pague o débito exeqüendo,
sob as penas do art. 475-j, da lei nº 11.232/05. 2- Intime-se.
Advs. AFONSO CELSO NUNES, PABLO PUGLIESE CAS-
TELLARIN e DANIELA MACHADO.

19. INTERDIÇÃO - 509/2004 - MOACIR RODRIGUES x
TEREZINHA RODRIGUES - 1- Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a resposta do ofício - fl. 174. 2- Intime-se. Advs.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e ISABELA QUELHAS
MOREIRA.

20. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 543/2004
- IRENA MATIOSKI x MARCOS VENICIUS RINALDIN e
outro - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, mani-
festar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para os
fins acima determinados, sob pena de extinção por abandono.
3- Intime-se. Adv. PERCY ARAÚJO.

21. AUTOS COMPLEMENTARES - 599/2004 - VANDERLEI
CELUPPI E FILHOS S/C LTDA x AUTO POSTO SPEKDAKA
LTDA - Deve a parte requerida retirar o ofício expedido para
os devidos fins. Advs. MUNIR GUÉRIOS FILHO, LEONAR-
DO ANTONIO FRANCO e JOSÉ HOTZ.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1190/2004 - MARCELO
VIEIRA DA SILVA e outro x ADEMILAR ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/A - 1- Nos termos do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. ORIMAR CROCETTI DE FREI-
TAS, PAULO SÉRGIO WINCKLER e CLAUDIA PICOLO.

23. COBRANÇA - 1241/2004 - CLAUDIO RESMER e outros
x IVONEZIO RODE - 1- Ciente da decisão de S. Instância,
cumpra-se o venerando acórdão. 2- Cumpra-se o item 2 do des-
pacho de fl. 220 (Intime-se o autor/reconvindo para impugna-
ção à contestação apresentada (Fls. 122-137; documentos jun-
tados às fls. 138/175, bem como para contestar a reconvenção).
Intime-se. Advs. MARCOS ALVES DA SILVA, JOSÉ VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI.

24. REVISÃO CONTRATUAL - 1355/2004 - TEREZINHA
MELUCH e outro x 5000 EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA - Sobre a devolução dos autos, digam as partes.
Intime-se. Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SÉRGIO
GUEDES NASTARI e ÊNIO TADEU DE LUCENA.

25. CAUTELAR - 292/2005 - TEREZINHA MELUCH e outro
x 5000 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Rei-
tere-se a intimação, em ambos os processos apensados, a fim
de que as partes se manifestem sobre a devolução dos feitos
pela Câmara de Arbitragem e a respeito do laudo arbitral e a
respeito do laudo arbitral. Intime-se. Advs. MAURO SÉRGIO
GUEDES NASTARI, MAURO CURY FILHO e ÊNIO TADEU
DE LUCENA.

26. BUSCA E APREENSÃO - 682/2005 - BANCO OURIN-
VEST S/A x EDNALDO ANTONIO DOS SANTOS DELMON-
DES - Defiro (fl. 53). Aguarde-se a manifestação da parte re-
querente por 60 dias. Intime-se. Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO.

27. BUSCA E APREENSÃO - 962/2005 - OMNI S/A - C. F. I.
x DOUGLAS RAMOS MOREIRA - 1- Defiro o pedido de fl.
38. Suspendo o curso processual pelo prazo de 60 dias, confor-
me requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a
requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. TATIANE ACHCAR.

28. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1116/
2005 - DEOCLÉCIO ADÃO PAZ x TRIÂNGULO PISOS E
PAINÉIS LTDA - 1- Exercendo o chamado juízo de retratação,
mantenho a decisão interlocutória de fls. 178, vez que as ra-
zões do agravo de instrumento interposto (v. fls. 182/184) não
têm o condão de abalá-la. 2- Diante da proposta de acordo apre-
sentada à fl. 179/180, manifeste-se a parte requerida. 3- Inti-
me-se. Advs. LUIZ CARLOS KRANZ, MANOEL DINIZ PAZ
NETO e JOÃO BATISTA DOS ANJOS.

29. INDENIZAÇÃO - 1337/2005 - CARLOS EDUARDO DE
CASTRO x ERIVELTON HERRERA e outro - 1. Há impasse
na realização de prova pericial. O autor, beneficiário de assis-
tência judiciária gratuita, alega não ter condições de preparar
as despesas administrativas que o perito diz indispensáveis à
realização da prova (R$310,00). Não se trata, propriamente, de
honorários, que são em maior valor (R$1.324,00). A ré se recu-
sa a fazê-lo, a pretexto de que a prova foi solicitada pelo autor
(CPC, art. 33). 2. Deve ser apreciada neste momento o ônus
probatório. A prova técnica destina-se a apurar se o contrato
apresentado pelo réu, como justificador da inscrição em nome
do autor (por este alega indevida, porque nada contratou), foi
por ele assinado. O réu diz que foi; o autor nega. Em suma,
trata-se de hipótese em que se nega a assinatura lançada em
documento (fls. 89 e ss.). O ônus da prova - de acordo com as
regras próprias do Código de Processo Civil relativamente à
força probante dos documentos - resolve-se de acordo com o
disposto no art. 389, II: “Art. 389. If ônus prova quando? I - se
tratar de falsidade de documento, à parte que a argüir; II - se
tratar de contestação de assinatura, à parte que produziu o do-
cumento.” Em suma, é ônus do réu comprovar a autenticidade
da assinatura no documento supostamente autorizador da dívi-
da, pena de ver rejeitada a alegação. Não é sequer preciso dizer
de inversão do ônus da prova por aplicação do Código de Defe-

sa do Consumidor, porque o fato é que o ônus, originariamen-
te, já é por si si do réu, que produziu o documento. De toda
sorte, verifica-se, sim, relação de consumo, pois o réu afirma,
justamente, ter sido contratado para prestação de serviços de
publicidade ao autor. Claro o enquadramento das partes, mes-
mo a vingar a tese do réu, no disposto no art. 2° e 3° do Código
de Defesa do Consumidor. De resto, ainda que não haja relação
direta de consumo entre as partes, como afirma o autor (que
nega relação jurídica com o réu), equipara-se ele a consumidor
para os fins do art. 17, porque lesado pela ré no exercício de
sua atividade de prestação de serviços. Nesses termos, define-
se ser ônus do réu a prova de que, efetivamente, o autor firmou
o contrato alegado. 3. Cientes da definição do ônus probatório
quanto a este aspecto, intimem-se ambas as partes a fim de que
o interessado efetue o devido preparo, em quinze dias, pena de
entender-se pela desistência da produção da prova técnica, com
as conseqüências daí decorrentes. INT. Advs. SÉRGIO PAU-
LO FRANÇA DE ALMEIDA e RAFAEL GONÇALVES RO-
CHA.

30. INDENIZAÇÃO - 32/2006 - MARIA DE LOURDES MAS-
SIER ANGELO e outros x A.M. MONDEQUI CONSTRUÇÕES
CIVIS e outro - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino
que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER.

31. MONITÓRIA - 620/2006 - IMPULSO EMPRESARIAL E
FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANTONIO MARQUES DA
SILVA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

32. COBRANÇA - 623/2006 - ASSOC. CUL. SÃO JOSÉ - MAT.
NOSSA SRA. DE FÁTIMA x MUNICÍPIO DE ANTÔNIO
OLINTO - Deve a parte requerida retirar as cartas precatórias
expedidas para os devidos fins. Advs. MARCELO FERNAN-
DES POLAK, ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS e
ARGOS FAYAD.

33. REVISÃO DE CONTRATO - 716/2006 - ROBERTO
ATHAYDE DE HOLLANDA e outro x BANK BOSTON BAN-
CO MÚLTIPLO S/A - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, deter-
mino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibi-
lidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA, ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE e JUSSA-
RA DE BARROS AMORIM ARAÚJO.

34. CAUTELAR INOMINADA - 892/2006 - RODRIGO DE-
LANO SANTOS RODRIGUES x SERASA S.A e outro - 1-
Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão
interlocutória de fls. 88/89, vez que as razões do agravo de
instrumento interposto não têm o condão de abalá-la. 2- Expe-
ça-se ofício, por ocasião de solicitação da digna Relatoria do
Agravo de Instrumento interposto, prestando as informações
requisitadas, noticiando que o agravante cumpriu as disposi-
ções do art. 526 do CPC e que a decisão atacada não foi refor-
mada. 3- Diante dos documentos juntados pelo requerido ma-
nifeste-se o autor. 4- Intime-se. Advs. EDILSON GALDINO
VILELA DE SOUZA, CÉSAR AUGUSTO TERRA e CARO-
LINA VIANNA FERREIRA DA COSTA.

35. MONITÓRIA - 898/2006 - GAPNET VIAGENS E TURIS-
MO LTDA x INTERGLOBAL PASSAGENS E TURISMO
LTDA - 1) Não cumprido o mandado monitório pela Ré e não
oferecidos os respectivos embargos, constitui-se, ex vi legis, o
título executivo judicial. 2) Convertido, também, ex vi legis, o
mandado inicial em mandado executivo (CPC, art. 1.102.c, 22
parte), prossiga-se, no mesmo mandado, na forma prevista na
Lei ( CPC, art. 1.102.c). Diante do exposto, cite-se a executada
INTERGLOBAL PASSAGENS E TURISMO LTDA, na forma
do artigo 652 do Código de Processo Civil, para pagar a quan-
tia executada, no prazo de 24 horas, ou nomear bens à penhora.
3) Para pronto pagamento, arbitro em 10% (por cento) os ho-
norários advocatícios provisório, cuja verba deverá incidir so-
bre o valor total do débito executado. 4) Anote-se na autuação
que o mandado monitório fora convertido em mandado execu-
tivo. 5) Intimem-se. - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv.
VANESSA MASSARO.

36. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 914/
2006 - SHARY GROSZEWICZ e outro x MARIA DE JESUS
ELISIO DE LARA e outros - …DO DISPOSITIVO. Assim sen-
do, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCE-
DENTE o pedido de despejo dos Réus SHARY GROSZEWI-
CZ e ELIZABETH BRAGA GROSZEWICZ, em face do con-
trato de locação comercial, vez que estão inadimplentes em
relação aos alugueres, vencidos a partir do dia 28.02.06, até a
efetiva entrega das chaves. Outrossim, condeno os Réus SHA-
RY GROSZEWICZ e ELIZABETH BRAGA GROSZEWICZ
ao pagamento dos alugueres no valor de R$ 1.800,00, com as
devidas correções previstas no contrato, acrescidos de juros de

1% ao mês e correção monetária do montante devido, calcula-
dos pela média do IGP/INPC, incidentes ambos a partir da data
do vencimento da obrigação. Finalmente, condeno os Réus ao
pagamento das custas processuais e honorários de advogados,
sendo que estes se arbitram em 15% sobre o valor total da con-
denação, conforme preceitua o art. 20, parágrafo 4°, do CPC.
Tendo em vista que o contrato foi celebrado entre pessoas físi-
cas, mas havendo noticia de que no local efetivamente é ocupa-
do por uma escola, aspecto não contestado nestes Autos, é que
determino a desocupação até o dia 31/12/2006, portanto, com
prazo suficiente para atender questões afetas aos alunos e novo
ano letivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. JOÃO
HENRIQUE DA SILVA e JORGE DERBLI.

37. MONITÓRIA - 931/2006 - FUND. EST. DOEN. DO FÍ-
GADO KOUTOULAS RIBEIRO-FUNEF x LUCIANA CHE-
DID SILVESTRE e outro - REPUBLICADO POR INCORRE-
ÇÃO: 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório,
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Adv. EDSON ISFER.

38. ORDINÁRIA - 978/2006 - VIRGINIA KUMMER e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e DOUGLAS
DOS SANTOS.

39. MONITÓRIA - 1134/2006 - WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA x MEDIKA UNEMEDIKA HOME
CARE E ASSESSORIA LTDA. - 1- Recebo os embargos, jun-
tando aos autos e processando-se pelo procedimento ordinário,
nos moldes do art. 1.102c, § 2o do CPC. 2- Ao autor, para
impugnação, no prazo de quinze dias, estabelecido para o pro-
cedimento ordinário (art. 297, CPC), advertindo-o que, não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319, do CPC). 3- Inti-
me-se. Advs. WILLY CARLOS ALTENHOFEN e PENELOPY
TULLER OLIVEIRA FREITAS.

40. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1297/2006 -
RODRIGO DELANO SANTOS RODRIGUES x SERASA S.A
e outro - 1- O autor possui renda definida, bem como não jun-
tou a declaração de pobreza, razão pela qual indefiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. 3- Faculto a emenda no
prazo de dez dias sob pena de indeferimento. 4- Intime-se. Advs.
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, CÉSAR AUGUS-
TO TERRA e CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA.

41. BUSCA E APREENSÃO - 1330/2006 - BANCO BRADES-
CO S/A x CELSO MENDES FERREIRA FILHO - 1- Defiro o
pedido de fls. 21. 2- Desentranhe-se o mandado e cumpra-se
no endereço indicado. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código
de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

42. ORDINÁRIA - 1382/2006 - BRHENA COM. DE TOLDOS
LTDA. x VACILOTTO & CIA LTDA. - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs.
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI e CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF.

43. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 1415/2006 - FRAN-
CISCO CARLOS ALBONETTI x HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS - 1- Recebo a exceção de incompetência e
determino o processamento. 2- Suspendo o processo, art. 265,
III, do CPC, até que seja definitivamente julgado. 3- Manifes-
te-se o excepto, no prazo de dez dias (art. 308, do CPC). - Deve
a parte autora fornecer cópia da petição inicial para instruir a
carta de citação. Intime-se. Advs. MARCOS TEIXEIRA CAR-
NEIRO e MAÇAZUMI FURTADO NIWA.

44. MONITÓRIA - 1441/2006 - NATAN JÓIAS LTDA. x RO-
BERTO PAULO FIEDLER - ...Diante do exposto, emende-se a
petição inicial, em dez dias, com a indicação do negócio subja-
cente, deduzindo a causa debendi em todos os seus termos, pena
de indeferimento da inicial. Intime-se. Adv. JÚLIO CÉSAR DE
LIZ.

45. BUSCA E APREENSÃO - 1447/2006 - BANCO FINASA
S/A x SILMARA COSTA RODRIGUES - 1- Recebe-se a peti-
ção inicial. 2- Apresentado o instrumento de constituição da
alienação fiduciária e documentalmente comprovada como está
a mora, por notificação através do Cartório de Registro de Tí-
tulos e Documentos, defiro, liminarmente, a medida postulada.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em mãos do autor (Decreto-lei 911/69, art. 3o, caput). 3-
Uma vez executada a liminar, cite-se o réu para, em cinco dias,
querendo, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipó-
tese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (DL 911/69,
art. 3o, § 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No prazo de quinze dias,
a contar da citação, poderá, querendo, oferecer resposta, ainda
que tenha se utilizado da faculdade da purga da mora, caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (DL
911/69, art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004). 3.2. Fique ciente,
ainda, que, em cinco dias após executada a liminar, consolidar-
se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patri-
mônio do credor fiduciário, caso não haja o pagamento (DL
911/69, art. 3º, § 1º cf. L. 10931/2004). 3.3. Anote-se no man-
dado a advertência quanto à presunção de veracidade dos fatos
alegados pelo autor, em não havendo contestação (CPC, art.
285 e 319). 4. Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Quanto ao pedido de
citação na forma do § 2º do art. 172 do CPC, indefiro-o, por
ora, pois se trata de hipótese prevista para os casos de excepci-
onalidade, como decorre do próprio dispositivo, não tendo o
autor demonstrado em que se funda a excepcionalidade da sua
situação ou urgência da medida. 6- Intime-se. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO.
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46. REVISÃO DE CONTRATO - 1454/2006 - IVAIR ARMIN-
DO AGAZZI x BANCO BMC S/A - Cientifique-se as partes da
remessa destes, assim como do apensamento dos autos princi-
pais sob n. 972/02. Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VA-
LÉRIA GASPARIN e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

47. COBRANÇA - 1460/2006 - COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL LTDA x CLEVERSON URBANO
MENDES - A petição inicial está apócrifa. Regularize a parte
autora no prazo de cinco dias. Intime-se. Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK.

48. BUSCA E APREENSÃO - 1462/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x MARIA EMILIA PERRULAS - 1- Recebe-se a petição inici-
al. 2- Apresentado o instrumento de constituição da alienação
fiduciária e documentalmente comprovada como está a mora,
por notificação através do Cartório de Registro de Títulos e
Documentos, defiro, liminarmente, a medida postulada. Expe-
ça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em
mãos do autor (Decreto-lei 911/69, art. 3o, caput). 3- Uma vez
executada a liminar, cite-se o réu para, em cinco dias, queren-
do, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valo-
res apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre do ônus (DL 911/69, art. 3o,
§ 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No prazo de quinze dias, a contar
da citação, poderá, querendo, oferecer resposta, ainda que te-
nha se utilizado da faculdade da purga da mora, caso entenda
ter havido pagamento a maior e desejar restituição (DL 911/69,
art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004). 3.2. Fique ciente, ainda, que,
em cinco dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a pro-
priedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário, caso não haja o pagamento (DL 911/69, art.
3o, § 1o cf. L. 10931/2004). 3.3. Anote-se no mandado a ad-
vertência quanto à presunção de veracidade dos fatos alegados
pelo autor, em não havendo contestação (CPC, art. 285 e 319).
4. Defiro os benefícios previstos no art. 172 do CPC. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

49. DECLARATÓRIA - 1467/2006 - LUIZ ALBERTO MAR-
TINS DE OLIVEIRA FILHO x CENTERPLAS COM. DE
PLÁSTICOS E ESPUMAS AUTOMOTIVAS e outro - …3. Pelo
exposto. DEFIRO initio litis a medida liminar pleiteada, para o
fim de ordenar a sustação do protesto indicado na inicial, bem
como a exclusão do nome da autora dos órgãos de restrição es
astral indicados na inicial e outros em que porventura incluída.
Expeçam-se os competentes ofícios, imediatamente. CONDI-
CIONO, porém, a MANUTENÇÃO da medida à prestação de
caução real ou mediante depósito em dinheiro vinculado ao
processo, dentro de três dias, pena de imediata revogação (e
independentemente de novo despacho). Em seguida, citem-se
os réus para contestarem em quinze dias, sob pena de revelia e
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor. Intime-
se. Adv. PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1474/
2006 - MARLI DOS SANTOS x STEFANO NEBES JUNIOR -
1- Trata-se de execução de título extrajudicial. 2- Citem-se os
devedores para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüen-
do, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de
Processo Civil. 3- Para pronto pagamento, arbitro em R$
1.000,00 a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 4- Efetuada a penhora, intime-se para apresenta-
ção de embargos, no prazo de dez dias. 5- Defiro os benefícios
previstos no § 2o do art. 172 do Código de Processo Civil. 6-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 7- Intime-se. Adv. ELOI TAMBOSI.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 207/2006
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
 LETICIA MARINA CONTE

  Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0011 000881/2002
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 0050 000873/2006
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0005 000756/2000

0019 000722/2004
0049 000856/2006

ALTIVO JOSE SENISKI 0027 001434/2004
ALVARO CARNEIRO DE AZEVED 0021 000899/2004
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0035 000905/2005
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0002 000087/1993
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 0003 000578/1996
AUREO VINHOTI 0005 000756/2000
CELSO FERNANDO GUTMANN 0031 000635/2005
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0036 001137/2005
CLAITON FERREIRA BORCATH 0012 001188/2002
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0038 001204/2005
ESTEVAO RUCHINSKI 0049 000856/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0025 001039/2004
FABIANO TOMAZELI 0029 000493/2005
FELIPE CAZUO AZUMA 0025 001039/2004
FERNANDO C.AZEVEDO PENTEA 0008 001285/2001
FERNANDO LUIS BUZARELLO 0009 000422/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0041 001412/2005
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0015 001584/2003
ILSON NEY BEMBEN 0001 000734/1986
IVAN JOSE SILVEIRA 0022 000963/2004
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0053 001094/2006
JONAS BORGES 0040 001291/2005

0044 000265/2006
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0008 001285/2001
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0009 000422/2002
JULIANA MARTINS PEREIRA 0033 000765/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0023 000969/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0020 000779/2004
KARYME GUERIOS 0047 000501/2006
LEANDRO GALLI 0026 001372/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 000061/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0004 001112/1999
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0045 000310/2006

0051 000907/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0033 000765/2005

0048 000610/2006
LUIS FERNANDO P.DE Q.LOVI 0024 000982/2004
LUIZ ANTONIO SILVA 0030 000494/2005
LUIZ ASSI 0046 000374/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 000087/1993
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0037 001162/2005
MARCELO SOWINSKI 0010 000821/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0018 000681/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0034 000890/2005
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0039 001274/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0013 000285/2003
MARCOS OTAVIO LUZ 0014 000626/2003
MAURICIO VIEIRA 0007 000799/2001
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0012 001188/2002
MOISES EDUARDO BOGGO 0032 000748/2005
MOYSES GRINBERG 0028 000061/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0006 000749/2001
OSVALDO CICERO WRONSKI 0008 001285/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0053 001094/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0049 000856/2006
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0052 001001/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0043 000249/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 000881/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0026 001372/2004
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0042 000132/2006
VINICIUS MORO CONQUE 0017 000292/2004
WALTER BORGES CARNEIRO 0016 000242/2004

1. DECLARATORIA - 734/1986 - RICARDO MARTINS e
outros x ADEMAR PAES DE ALMEIDA - “Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório (f. 653), pelo prazo de dez dias.
Int.” - Adv. ILSON NEY BEMBEN.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 87/1993 - CLA-
RICE RODERJAN MANFRONI x JOALDO ANTONIO DOS
ANJOS - “Manifeste-se a parte exequente. Int.” - Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 578/1996 -
BANCO DO BRASIL S/A x PAIOL GRANDE HOTEL S/A -
“Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (f. 64),
pelo prazo de dez dias. Int.” - Adv. ANTONIO GLENIO F.M.DE
ALBUQUERQUE.

4. RESCISAO DE CONTRATO - 1112/1999 - ACIR BRITO e
outro x CLAUDIONOR CARVALHO e outros - “Defiro o pe-
dido de vista dos autos fora de cartório (f. 613), pelo prazo de
cinco dias. Int.” - Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

5. REVISAO CONTRATUAL - 756/2000 - JOSE CESAR RO-
CHA MOREIRA x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - “Informem as partes, em cinco dias, se houve o
integral cumprimento do acordo, a fim de possibilitar a extin-
ção do processo. Int.” - Advs. AUREO VINHOTI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 749/2001 - PAU-
LO SERGIO SADEK CHAHIN e outro x KLEBER ROBSON
DOS SANTOS SOUZA e outros - “Intime-se a parte exequente
para manifestação quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extinção...” - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

7. PRESTACAO DE CONTAS - 799/2001 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL HENRY FORD x DIONE SEARA BAPTISTA
- “À parte agravada para responder em dez dias, na forma do
art. 523, §2º do CPC. Int.” - Adv. MAURICIO VIEIRA.

8. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1285/2001 - ANTE-
NOR BLITZKOW JUNIOR e outro x WILSON PINHEIRO e
outro - “Indefiro o pedido de f. 209/210 porque? a) o procura-
dor requerente não protestou quando da designação de audiên-
cia na data de 05/12/2006 (f. 205), mesmo já tendo ciência de
audiência em outro juízo designada para a mesma data; b) os
atos serão realizados no mesmo prédio e não foram marcados
para o mesmo horário e c) a audiência que antecede àquela
designada nestes autos é de conciliação do rito sumário. 2.
Ademais, as partes e testemunhas já foram regularmente inti-
madas...” - Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FER-
NANDO C.AZEVEDO PENTEADO/SINDICO e OSVALDO
CICERO WRONSKI.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 422/2002 - JOSE
CANDIDO MURICY e outros x SANDRO CARLOS DA SIL-
VA - (Manifestar-se sobre a carta precatória juntada aos autos)
- Advs. JOSE HERIBERTO MICHELETO e FERNANDO LUIS
BUZARELLO.

10. INVENTARIO - 821/2002 - HILDEGARD MARIA LUIZA
SOVINSKI x ESPOLIO DE ROMAO SOVINSKI - “À autora,
por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extin-
ção do processo...” - Adv. MARCELO SOWINSKI.

11. DEPOSITO - 881/2002 - BANCO PANAMERICANO S/A
x ALEX RODRIGUES DA SILVA - (Manifestar-se sobre os
ofícios juntados aos autos) - Advs. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

12. ALVARA - 1188/2002 - ESTELINHA FRANCA RATZKE -
“Sobre o documento apresentado pela Seguradora à f. 456,

manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias. Int.” - Advs.
CLAITON FERREIRA BORCATH e MIRIAM CRISTINA
ARTUR.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 285/2003 -
MARIA MARGARIDA OLIVEIRA SIQUEIRA MOSCI-
BROSKI x ARESIO FIRMO DE OLIVEIRA e outro - (Mani-
festar-se sobre a carta precatória juntada aos autos) - Adv.
MARCO ANTONIO LANGER.

14. INVENTARIO NEGATIVO - 626/2003 - NILDO CAVA-
LHEIRO - “Providencie a inventariante o recolhimento do im-
posto. Int.” - Adv. MARCOS OTAVIO LUZ.

15. DECLARATORIA - 1584/2003 - FONTE DE EQUILIBRIO
COM. DE ARTIGOS E EQUIP. LTDA. x O PONTO DO ES-
PORTE LTDA. e outro - “Intime-se a parte autora, para que,
em quinze dias, realize o pagamento espontâneo da quantia
demonstrada pela planilha de f. 326/327, sob pena de incidir
multa de dez por cento sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC).
Int.” Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO.

16. DESPEJO - 242/2004 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x POSTO DE GASOLINA CHICO
REI LTDA. - “Esclareça a autora se a petição de f. 206/207 diz
respeito a estes autos, pois faz referência a processo distinto.
(...) determino o desapensamento e arquivamento dos autos
1346/2002...” - Adv. WALTER BORGES CARNEIRO.

17. REPARACAO DE DANOS - 292/2004 - JONAS MORET-
TO x MONIQUE BUTURE CRUZ - “Intime-se a parte reque-
rida, por meio de seu advogado, para que, em quinze dias, rea-
lize o pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela pla-
nilha de f. 326/327, sob pena de incidir multa de dez por cento
sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC). Int.” Adv. VINICIUS
MORO CONQUE.

18. BUSCA E APREENSAO - 681/2004 - BANCO BMC S/A x
JOSE DA CRUZ MARTINS - “Considerando que o requerido,
devidamente citado por edital, não ofereceu contestação, de-
claro sua revelia e, com fundamento no art. 9º, II do CPC, de-
termino que os autos sejam encaminhados à Curadoria para
oferecimento de resposta nos moldes do despacho de f. 18. Int.”
- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

19. ORDINARIA DE COBRANCA - 722/2004 - BANCO SA-
FRA S/A x AQUATERRA COM.CAL CAE LTDA. e outro -
“Defiro o pedido de suspensão do processo, pelo prazo de 180
dias, como requerido à f. 88. Int.” - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ.

20. DEPOSITO - 779/2004 - BANCO FINASA S/A x SAN-
DRO LUIZ BRUNETTI - (Manifestar-se sobre o ofício da Sa-
nepar juntado aos autos) - Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA.

21. MONITORIA - 899/2004 - CRUZ VERMELHA BRASI-
LEIRA-FILIAL PARANA x RAFAEL BARROS MARCON -
“... Deverá o exequente diligenciar acerca da existência de bens
(Detran e ofícios imobiliários) ou dar indicadores da sua exis-
tência e localização. Int.” - Adv. ALVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO.

22. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 963/2004 - JOEL PAU-
LINO GONCALVES x VIP SERVICOS GERAIS S/C LTDA. e
outro - (Manifestar-se sobre a contestação juntada aos autos) -
Adv. IVAN JOSE SILVEIRA.

23. ORDINARIA - 969/2004 - LEO FERNANDO DA SILVA
DITZEL e outro x BANCO BANDEIRANTES S/A - “... inti-
me-se a parte exequente para manifestação quanto ao prosse-
guimento do feito.” - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

24. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 982/2004 -
SIGNA INDUSTRIAL LTDA. x SENTINELA SERVICOS ES-
PECIAIS S/C LTDA. - (Efetuar o depósito da quantia de R$
7,00, referente às despesas de expedição e postagem do(s)
ofício(s) a ser(em) expedido(s)) Adv. LUIS FERNANDO P.DE
Q.LOVIAT.

25. MONITORIA - 1039/2004 - BANCO ITAU S/A x QUEI-
JOS IRENE LTDA.-ME - “A inércia da embargante quanto ao
cumprimento do despacho de f. 119, devidamente advertida da
preclusão, acarreta desistência da prova pericial requerida. Ine-
xistindo outros requerimentos de produção probatória, o feito
comporta julgamento antecipado... razão pela qual, após a inti-
mação das partes desta decisão, determino a conclusão dos au-
tos para sentença. Int.” - Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e FELIPE CAZUO AZUMA.

26. SUMARIA DE COBRANCA - 1372/2004 - CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO PLACE DA LA CONCORDE x DARIO
KNOPFHOLZ e outro - “Dê-se ciência às partes sobre a baixa
dos autos a este juízo, a fim de que, querendo, formulem seus
requerimentos. Int.” - Advs. LEANDRO GALLI e URSULLA
ANDREA RAMOS.

27. DESPEJO - 1434/2004 - LACA IMOVEIS LTDA. x FIORI
NATURALLIS OBJETO PARA DECORACAO LTDA - “Inti-
me-se a parte autora, por seu procurador, a dar prosseguimento
ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Int.” - Adv. ALTIVO JOSE SENISKI.

28. RESCISAO DE CONTRATO - 61/2005 - MARIA DO RO-
CIO CASCAO FRANGELLA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO - (Manifestar-se a parte in-
teressada sobre a proposta de honorários do Sr. Perito) - Advs.
MOYSES GRINBERG e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

29. REINTEGRACAO DE POSSE - 493/2005 - HAFIL EM-
PREENDIMENTOS LTDA. x TEREZA REGINA VERISSIMO
DE MATTOS - “Defiro a suspensão do processo por trinta dias.
Após, especifique o autor se requer a desistência da demanda

ou sua extinção... oportunidade em que deverá trazer o instru-
mento de acordo. Int.” - Adv. FABIANO TOMAZELI.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO - 494/2005 - ELIANE CRIS-
TINA GRUNHAGEN SPREA x OSVALDO DOS SANTOS -
(Manifestar-se sobre a contestação juntada aos autos) Adv. LUIZ
ANTONIO SILVA.

31. DESPEJO - 635/2005 - THELMA OLIVEIRA LIMA MO-
LETTA x LUIZ HENRIQUE BOSLOOPER e outros - “Intime-
se a parte autora para manifestação quanto ao prosseguimento
do feito, sob pena de extinção...” - Adv. CELSO FERNANDO
GUTMANN.

32. USUCAPIAO - 748/2005 - MARILZA PAZELLI DA SIL-
VA FURQUIM - “Intime-se a parte autora, por seu procurador,
a dar prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob pena de ex-
tinção e arquivamento. Int.” - Adv. MOISES EDUARDO BO-
GGO.

33. EXECUCAO HIPOTECARIA - 765/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x CRISTIANE LESNIOVIES e outro - “Man-
tenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de f. 110...” -
Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e JULIANA MARTINS
PEREIRA.

34. DESPEJO - 890/2005 - HELENA LUIZA PERDONSIN
OELLER x LEVY CORREA DE OLIVEIRA - “O instrumento
de mandato mencionado na petição de f. 29/30 não o acompa-
nhou. Regularizem, no prazo de cinco dias. Int.” - Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

35. BUSCA E APREENSAO - 905/2005 - BANCO DIBENS S/
A x RICARDO DOS SANTOS LIMA - “Ao credor, por cinco
dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extinção do pro-
cesso...” - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

36. IMISSAO DE POSSE - 1137/2005 - CARLOS LAERTES
SYSOCKI x JOSE CARLOS SIMIONATO - “Especifique o
autor, em cinco dias, se com o pedido de f. 31, pretende a de-
sistência do feito. Int.” - Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA.

37. ALVARA - 1162/2005 - IONE INES LOPES e outro - “Re-
nove-se a intimação da parte autora, para que dê regular pros-
seguimento ao feito...” - Adv. LUIZ GONZAGA DIAS JUNI-
OR.

38. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1204/2005 -
CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x NOR-
DER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - “Defiro (f.
60). Aguarde-se pelo prazo de noventa dias. Int.” - Adv. CRIS-
TINA MARIA SILVA FONSECA.

39. RESOLUCAO DE CONTRATO - 1274/2005 - GILCELIA
APARECIDA BILESKI x JOELCIO SANTOS MADUREIRA
e outro - (Manifestar-se sobre a contestação juntada aos autos)
Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS.

40. ORDINARIA - 1291/2005 - ARISTIDES MOREIRA x
HSBC S/A - “Ao autor, para que, em cinco dias, cumpra o des-
pacho de f. 32, tendo em vista que os benefícios da justiça gra-
tuita não lhe foram concedidos. Int.” - Adv. JONAS BORGES.

41. SUMARIA DE COBRANCA - 1412/2005 - RONALDO
DOS SANTOS ROSA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - “Manifestem-se os autores, on prazo de cinco dias.
Int.” - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

42. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 132/2006 - JA-
IRSON BARROS GARCIA x BANCO FINASA S/A - “Sobre o
agravo retido (f. 73/93), e sobre a contestação e documentos (f.
94/104), manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Int.” - Adv.
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA.

43. BUSCA E APREENSAO - 249/2006 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULINO PEREIRA
LEAL - “Ao credor, por cinco dias, para dar andamento ao fei-
to, sob pena de extinção do processo...” - Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

44. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 265/2006 -
ROGERIO LUCIANO MARTINS x ALZEMIRO JOSE DOS
SANTOS e outro - “... Deverá o exequente diligenciar acerca
da existência de bens (Detran e ofícios imobiliários) ou dar
indicadores da sua existência e localização. Int.” - Adv. JO-
NAS BORGES.

45. BUSCA E APREENSAO - 310/2006 - BANCO FINASA S/
A x EVERTON AMARAL DE MELO - “Pagas eventuais cus-
tas pendentes, anote-se e arquivem-se. Int.” - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO.

46. EMBARGOS A EXECUCAO - 374/2006 - HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x LEONARDO GOES KASINSKI e outro
- “Intime-se o embargante para que dê atendimento ao contido
no parecer ministerial retro (último parágrafo - f. 139), no pra-
zo de cinco dias. Int.” - Adv. LUIZ ASSI.

47. SUMARIA DE INDENIZACAO - 501/2006 - ELENIZE
DE FATIMA MENDES x CONJUNTO RESIDENCIAL PARA-
NA - “Redesigno a audiência inicial para o dia 15 de março de
2007, às 14h30min. Antecipadas as custas, cite-se o requerido
por mandado.” - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40,00) Adv. KARYME GUERIOS.

48. EXECUCAO HIPOTECARIA - 610/2006 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE LUIZ DE ALMEIDA e outro - “Na
forma do art. 792 do CPC, defiro a suspensão do processo, até
o integral cumprimento do acordo (setembro de 2008). Int.” -
Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

15ª Vara Cível
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49. EMBARGOS A EXECUCAO - 856/2006 - MOINHO CAR-
LOS GUTH LTDA. e outros x BANCO SAFRA S/A - “No pra-
zo comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e vi-
sando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos conten-
dores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que a pau-
ta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual as providências contidasacima não lhes causarão
prejuízos. Int.” Advs. ESTEVAO RUCHINSKI, PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

50. CAUTELAR - 873/2006 - DISCAP COM. MAT. ELÉTRI-
CO HIDRÁULICO E FERRAMENTAS x W CARMONA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO MAT. ELÉTRICO LTDA. - (Mani-
festar-se sobre a contestação juntada aos autos) Adv. ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE.

51. BUSCA E APREENSAO - 907/2006 - BANCO FINASA S/
A x VALTER PEDROSO DOS SANTOS - “Defiro a suspensão
do processo por trinta dias. Int.” - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO.

52. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1001/2006 - RONALDO
TEDESKI x SILVER FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA. - “Intime-se para devolução dos autos em 48 horas...” -
Adv. RUBENS BORTOLI JUNIOR.

53. BUSCA E APREENSAO - 1094/2006 - CONSEG SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
LUCIANO STANCCZYK DE SOUZA - “... Mantenho, por isso,
a liminar tal como concedida à f. 74/78. 2. No prazo comum de
cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rá-
pida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam
os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido
o prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de
ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausên-
cia de manifestação, voltem-me para serem decididas eventu-
ais questões processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, em substituição à audiência prevista no
art.331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra
bastante extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tem-
po pode o Magistrado tentar conciliar as partes,conforme pre-
ceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual as pro-
vidências contidasacima não lhes causarão prejuízos. Int.” Advs.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e JAQUELINE ANGELA MI-
RANDA.
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1. DECLARATORIA (Proc.Sumar.) - 1002/1987 - TRANSPOR-
TADORA ADRIANE LTDA x AGRAL-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA e outros - Oficie-se, como
requerido... Manifeste-se a credora... em cinco dias. - À parte
interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, dili-
genciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs.
TAMAR CHRISTMANN, JOSE CID CAMPELO e LUIS
EDUARDO GRASSANI.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 111/1992 - OS-
VALDO PANTAROLO VAZ x OSMAR AUGUSTO DA CU-
NHA - Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça
(R$ 82,00). Advs. ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ e JEFFERSON LUIZ TRYBUS.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 533/1994 - PA-
RANÁ BANCO S/A. x ADELINO MARQUES NETO e outro -
O exequente deverá informar o valor atualizado de seu crédito.
Com o atendimento, deverá a Escrivania cumprir o determina-
do no item 3 do despacho de f. 331. Advs. CAMILA MALU-
CELLI, MARIA CRISTINA MELQU ADES DA ROCHA e
IRINEU PETERS.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 952/1995 - MAS-
SA FALIDA DE MEGACRED FOMENTO MERCANTIL
LTDA x M. C. M. BROTTO INT. DE MÓVEIS E MADEIRAS
LTDA. e outro - Manifeste-se a exequente, em cinco dias. Advs.
MOZART PIZZATTO ANDREOLI, PAULINO ANDREOLI,
JOÃO BATISTA DOS ANJOS e ARNO JUNG.

5. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER - 243/1996 - MÁRCIA
VELLOZO DE BURGOS x CHM CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA. e outro - Ao contador, como requerido... Conhecido o
valor atualizado do crédito em execução, reduza-se a termo a
penhora do imóvel indicado à f. 487 (certidão da matrícula às
fls. 489/491), intimando-se, a seguir, o devedor para, queren-
do, interpor embargos, e por este ato constituído como deposi-
tário do bem penhorado... A exequente deverá providenciar o
registro da penhora... Para todos os efeitos, atente-se ao fatro
de que a exequente goza dos benefícios da gratuidade proces-
sual. - Ciência do cálculo da contadoria judicial de fl. 495.Advs.
JOCÉLIA APARECIDA LULEK, LUIZ FERNANDO KUSTER,
VALDIR LEMOS DE CARVALHO, CRISTIANE DE ARAGÃO
DOMINGUES e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA.

6. ARROLAMENTO - 1238/1996 - MARCIA REGINA PE-
REIRA DA ROCHA x PAULO VICENTE BERLESI - Defiro a
suspensão requerida... Aguarde-se, como requerido, ciente a
inventariante do teor do r. parecer de f. 161. Advs. ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES e FABRICIO MEYER
MARTINS.

7. DESPEJO - 338/1998 - ADIR MOHAMAD HILLANI x
ELIANA DAS GRAÇAS DOS SANTOS KANAK - Aguarda
preparo das custas do Avaliador Judicial, no prazo legal. Valor:
R$ 452,00.Advs. ANTONIO PEDRO TASCHNER JÚNIOR,
MAURO WEGRZYN, ROBERTO ROCHA WENCESLAU e
ENELMO ZAGO.

8. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1142/1998 -
MASSA FALIDA DE CENTER COUROS COMERCIO DE
COURO LT x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A - Aguar-
da preparo de custas (regimentais/atos processuais) no valor de
R$ 277,89.Advs. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RI-
BEIRO, KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES e JOSE
MADSON DOS REIS.

9. SUMARIA DE COBRANÇA - 1262/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS VLLL x ERO-
NIDES JUNGLES GONCALEVS - Aguarde-se, no arquivo, a
manifestação da parte interessada... Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS.

10. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 149/1999 - VE-
PASA VE CULOS S/A x NEURY MARCO MARIN - Aguarda
manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. MILTON DE LUCA e RI-
CARDO ANDRAUS.

11. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 228/1999 - FER-
NANDO CARVALHO RIBEIRO x IVANILDE APARECIDA
VARGAS - Apresente o exequente demonstrativo atualizado
do débito. Adv. LUCIA ANA LAZOF.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 453/1999 - PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO
PEREIRA DOS SANTOS - Observe a escrivania... promoven-
do nova intimação (f. 149) na pessoa da ilustre subscritora da
petição de f. 147. - O processo há foi extinto há mais de quatro
anos... Informe, pois, a razão da provocação do juizo por meio
da petição de f. 147, declinando qual o interesse da massa fali-

da no processo. Adv. THAIS PORTUGAL.

13. MONITORIA - 1141/1999 - BB FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x ALI SALIM JEZ-
ZINI - Defiro o pedido de vista... mediante carga, pelo prazo
de cinco dias. - (ao requerido). Advs. ADYR RAITANI JUNI-
OR e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM.

14. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 17/2000 - EDWY
LUIZ GARANZZI ARAUJO x UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre o laudo... manifestem-
se as partes, no prazo comum de dez dias. Advs. JOAO BATIS-
TA VALIM e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

15. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 500/2000 -
TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA x LIBERATO DE
SOUZA SANTOS - Intime-se, conforme requerido às fls. 228.
- A fim de evitar maiores gastos para as partes, antes de deter-
minar o prosseguimento da execução, determino seja intimado
o executado através de seu procurador para, querendo, efetuar
o pagamento espontâneo da quantia objeto do pedido (fls. 220/
222)*, acrescidas das custas e despesas do processo eventual-
mente pendentes, no prazo de 48 horas, inclusive financeiros,
disso decorrentes. (*mais honorários de 5 por cento) - Valor:
R$ 623,43, cálculo de fl. 221.Advs. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES, ALESSANDRA SCHUTA, CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER, FABIANO DA ROSA, LIBERATO
DE SOUZA SANTOS e LUIZ CARLOS CHECOZZI.

16. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 1000/2000 -
VERSÁTIL COMÉRCIO DE MATERIAIS TÉCNICOS LTDA
x PAN AMERICA COMÉRCIO MATERIAIS PARA DESENHO
LTDA - Mesmo com a modificação da sentença, a autora não
foi condenanda a pagar à ré o valor descrito na duplicata, mes-
mo porque este título, por si só, tem força executiva. Portanto,
a cobrança dos valores que a ré entende devidos deve ser feita
pelas vias legais próprias. Indefiro o que se pede às fls. 227/
228. Arquivem-se os autos. Advs. IZAQUE GOES, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e BIRATAN DE OLI-
VEIRA.

17. ORDINARIA - 522/2001 - EDINA MARA DE SOUZA x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Sobre a nova proposta
de honorários periciais... manifestem-se as partes, em cinco dias.
Advs. MARIA DE FÁTIMA NAVARRO SOARES, BLAS
GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO.

18. - 680/2001 - JAIME LERNER x CENTRAL ÚNICA DOS
TRABALHADORES - CUT e outro - Aguarda preparo de cus-
tas (regimentais/atos processuais) no valor de R$ 397,76.Advs.
JOSE RODRIGO SADE, JOSE CID CAMPELO, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e LUCIANE MARIA MEZAROB-
BA.

19. EMBARGOS A EXECUÇAO - 730/2001 - GETÚLIO
MONTEGUTTE CARDOSO (EXECUTADO) e outro x MO-
ACIR TOSIN - Aguarda manifestação sobre o laudo de avalia-
ção de fl. 214. Advs. WILLIAM ANTONIO NEURED P. DE
SOUZA e WILMAR ALVINO DA SILVA.

20. DECLARATORIA - 1433/2001 - REVESTIC PRODUTOS
DESCARTÁVEIS DE HIGIENE LTDA x COMPANHIA PRO-
VIDENCIA INDÚSTRIA E COMERCIO - A executada nomeou
bens à penhora... Incabível, então, a quebra de seu sigilo fis-
cal... ou mesmo penhora sobre faturamento, medida extrema a
ser tomada apenas em última análise, já que importa em afastar
os administradores da empresa, nomeando administrador judi-
cial, providência que, no mais das vezes, diz a prática, se pres-
ta apenas a inviabilizar por completo a execução. Advs. AN-
DRESSA CAROLINA NIGG, TATIANA MARQUES DEFFEN-
TE e EDAISI KELLY GONCHOROWSKI.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1530/2001 - BAN-
CO ITAÚ S.A x MILTON AVILA DA SILVA - Aguarda mani-
festação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal (fl. ). Adv. DANIEL HACHEM.

22. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 2/2002 - TANIA RE-
GINA PEREIRA ALVES e outro x EXPRESSO MERCÚRIO
S.A e outros - Às partes, por dez dias (prazo comum, salvo
consenso), sem que os autos saiam de cartório, para se pronun-
ciarem sobre o laudo pericial. Advs. ROGERIO COSTA, VI-
CENTE HIGINO NETO, ZELIA FAGUNDES UBAL, CAR-
LOS EM LIO JUNG, MARCIA MONTALTO ROSSATO,
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS, JOSE
OLINTO NERCOLINI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
ROGERIO COSTA, HENRIQUE SCHNEIDER NETO e WAG-
NER ROBERTO PEREIRA DE LIMA.

23. RESCISÃO CONTRATUAL - 117/2002 - MARIO TADEU
DA SILVA (EXECUTADO) x CIDADELA S/A - Aguarda ma-
nifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal (fl. ). Advs. GLADIMIR DE LARA FRAN-
CESCHI, IRECÊ NASCIMENTO TREIN, LINCOLN TAYLOR
FERREIRA, ANDRÉ LUIZ CALVO e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

24. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 663/2002 - LUIZ
CARLOS PINTO MAIA x UNIMED SEGURADORA S/A -
Informe o exequente o valor atualizado de seu crédito.... Com
o atendimento, voltem. Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR e
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIÃO.

25. INDENIZAÇÃO - 818/2002 - ENIRIO BREMM x COMER-
CIAL NUNES SÃO PAULO LTDA - Certifique-se acerca da
manifestação da parte ré sobre o contido no último parágrafo
do despacho de fls. 296. Sobre o contido às fls. 300/629, mani-
feste-se a parte ré, em cinco dias. Advs. ALTIVIL ALVES
MACHADO, MARIA ISABEL FARIA DE A. BARBOSA e
JANETE LOPES.

26. CAUTELAR INOMINADA - 1057/2002 - ANDREA DIE-
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GUES x LUIZ CARLOS DIEGUES - Vindo o original... pro-
mova-se a substituição e intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre o pedido, em cinco dias. - Aguarda preparo de cus-
tas (regimentais/atos processuais) no valor de R$ 1.874,53.Advs.
GILMAR F.GIOVANNONI SLOSASKI, RENATO VOTTO
BRAGA e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO.

27. DEPOSITO - 1125/2002 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S.A. x WALDEMIRO ROMANOSKI JUNIOR - Satisfei-
tas eventuais custas, com baixa somente no boletim mensal de
movimento forense, aguarde-se no arquivo a manifestação da
parte interessada, cmo requerido... - Aguarda preparo de custas
(regimentais/atos processuais) no valor de R$ 354,30. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

28. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 1249/2002 - AN-
DREA DIEGUES x LUIZ CARLOS DIEGUES - Às partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista
a baixa dos autos. Certifique-se acerca de eventual execução
provisória, eis que extraída carta de sentença... Em caso positi-
vo, oportunamente voltem apensados ao presente feito. Advs.
GILMAR FERNANDO GIOVANNONI SLOSASKI, ALCIDES
SOARES DE OLIVEIRA NETO e RENATO VOTTO BRA-
GA.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 31/2003 - VANDER-
LEIA ALVES DA VEIGA x BANCO BANESTADO S/A e ou-
tro - Manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, voltem.
Advs. STELLA MARIS DE FIG.BITTENCOURT, CID FRAN-
CIS GUEBERT HUGEN e ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO.

30. DECLARATORIA - 436/2003 - MODELPLAST PRODU-
TOS PLASTICOS LTDA. x BANCO UNIBANCO S/A - ... In-
time-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, via Diá-
rio da Justiça, para efetuar o pagametno do débito espontanea-
mente, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 475-J,
caput, do CPC, sob pena de incidir multa de 10 por cento sobre
o valor da obrigação. Sem pagamento, antecipadas as custas,
expeça-se mandado de penhora e avaliação. Efetuada a penho-
ra, intime-se o executado, na pessoa de seu procurador, via
Diário da Justiça, para oferecer impugnação no prazo de 15
dias. - Valor: R$ 157.345,29.Advs. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

31. ORDINARIA - 491/2003 - ARNALDO JOSE DA SILVA x
BANCO ITAÚ S/A CREDITO IMOBILIARIO - Indefiro (fl.
440). O prazo para manifestação acerca do laudo de esclareci-
mentos é comum (f. 439), correu em Cartório e não se vê qual-
quer fundamento a ensejar, no momento, vista dos autos a uma
das partes, mediante carga. Deve a Sra. Escrivã certificar sobre
eventual manifestação das partes... Advs. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

32. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 687/2003 - MÔNICA RI-
BAS TEIXEIRA x SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA. - Manifestem-se as partes... no prazo de cinco dias. Advs.
CHARLES ERVIN DREHMER, SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO e WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO.

33. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 869/2003 - LEAN-
DRO RAMOS GOUVEA x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A - Informe o exequente o valor atualizado de seu crédito.
Com o atendimento, expeça-se nova precatória, como requeri-
do... consignando tratar-se de segunda via. Adv. LEANDRO
RAMOS GOUVEA.

34. EMBARGOSDO DEVEDOR - 979/2003 - JAIRO LUIZ
RASTELLI x SIDNEY MULLER - Manifestem-se as partes...
no prazo (comum) de cinco dias. Advs. JOSIANE RIBEIRO,
TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS
MORENO.

35. INTERDICAO - 1278/2003 - VANIA VEIGA GUIMARÃES
e outros x LYRA VEIGA GUIMARÃES - Diante da concor-
dância do iliustre representante do Ministério Público... julgo
correta a prestação de contas apresentada por meo da petição
de f. 100. ... Aguarde-se a próxima prestação de contas. Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA.

36. MONITORIA - 8/2004 - MOINHO CARLOS GUTH S/A x
VILSON FRIES - A intimação da penhora deve ser feita pesso-
almente ao executado. Portanto, incumbe ao exequente dili-
genciar ou formular requerimentos tendentes à localização do
executado. Prazo: 5 dias. Adv. MARCUS AURELIO LIOGI.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO - 123/2004 - PAULO ORES-
TES BINATTI x ELIANA SALETE KAVA - Considerando que
a sentença transitou em julgado sem que houvesse qualquer
requerimento relativo a eventual execução ou medida tendente
ao cumprimento da decisão, com as baixas necessárias, arqui-
vem-se. Advs. DEISE CORREA M. DE BARROS HINZ e
JOÃO PAULO BETTEGA DE A. MARANHÃO.

38. SUMARIA DE COBRANCA - 388/2004 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO PLAZA BARIGUI x ALEXANDRE DE OLI-
VEIRA ALMEIDA e outro - Aguarda antecipação das custas do
Oficial de Justiça (R$ ). Advs. JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA, JEFFERSON OSCAR HECKE e CHRISTIAN DA SIL-
VA BORTOLOTTO.

39. EMBARGOS A EXECUÇAO - 576/2004 - BANCO ITAU
S/A x DILCEU JOÃO SPERAFICO e outro - A matéria foi su-
ficientemente esclarecida, não se alegou errou ou omissão, por-
tanto indefiro a realização de nova perícia. As partes então de-
vem em dez dias apresentar memoriais, daí contados e prepara-
dos voltem conclusos para sentença. Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, RUY
FONSATTI JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA.

40. INDENIZAÇÃO - 590/2004 - ARI SEVERINO MARCON-
DES x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA. e outro -

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo. Advs.
CILENE MARIA SKORA, MARIA ELZI M.T. BANZATTO,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT e ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO.

41. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO - 600/2004 - RODO
MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA. x FELIPE CIZINO
DO PRADO e outro - Sobre as contestações com preliminar e
documentos... manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.
Advs. SILVIO BATISTA, PATRICIA MARIN DA ROCHA,
ANDERSON NATAL PIO e FLAVIA REIS PAGNOZZI.

42. OBRIGAÇAO DE FAZER - 633/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO MONTE CABRAL. x CONSTRUTORA GIACO-
MAZZI LTDA. - Ouça-se a parte agravada, no prazo de lei.
Após, voltem. Advs. ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO e ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA.

43. USUCAPIAO - 675/2004 - EDSON PEREIRA DE LIMA e
outro x ESP. DE LUIZ SPERANDIO SOBRINHO e outros -
Aguarde-se por mais 30 dias. Permanecendo o silêncio, inti-
mem-se os autores, pessoalmente, para dar andamento ao fieto,
em 48 horas, sob pena de extinção do processo e arquivamento
dos autos... Adv. HENRY HASSE.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 699/2004 - BAN-
CO FIAT S/A x TONY ANDERSON PAIFFER - Intime-se o
autor pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48 horas,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos...
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA.

45. INVENTARIO - 828/2004 - THEREZA DE LOURDES
KOHLER COELHO x ESP. DE ARIDES TEIXEIRA COELHO
- Aguarda comparecimento em Cartório para subscrever termo
de últimas declarações. Advs. FABIO CIUFFI, HOMERO
FLESCH e AMARILIS ROCHA NUNES JORGE.

46. INTERDICAO - 123/2005 - CARLOS ALBERTO SCHE-
FFER PEREIRA x ENITTE SCHEFFER PEREIRA - Intime-se
o Curador para dar atendimento (f. 254), em cinco dias. Adv.
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI.

47. REVIS.CONTRATO - 178/2005 - JOAO HONORIO DE
SANTANA e outros x MM INCORPORAÇÕES S/C LTDA. -
Intime-se o advogado da ré para subscrever a petição retro...
Advs. MAURO CURY FILHO, WILSON MAFRA MEILER
FILHO e RICARDO DE LUCCA MECKING.

48. EMBARGOS A EXECUÇAO - 900/2005 - ATILA IMO-
VEIS LTDA - EPP (SUCESSORA DE MORO CONSTR x
FRANCISCO SOVIERZOSKI e outro - ... Em vista do expos-
to, julgo totalmente improcedentes os embargos. Condeno a
embargante ao pagamento das custas e honorários advocatíci-
os, estes na ordem de R$ 10.000,00... Proceda a escrivania às
alterações necessárias quanto aos novos patronos da embar-
gante, fls. 154. Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA, DIOGO MATTÉ AMARO, ADILSON MENAS FIDELIS
e MARCELO JOSE CISCATO.

49. REVISIONAL DE CONTRATO - 1358/2005 - FLORA
CAPITAL COM. DE FLORES LTDA x BANCO ITAU S/A -
Prosseguem os demais procuradores da autora nos interesses
de sua constituinte... Diante do silêncio das partes, presume-se
que ainda não houve solução do outro processo ajuizado pela
autora... Aguarde-se, por mais 60 dias, a manifestação das par-
tes. Advs. MIRYAN SIQUEIRA GONCALVES e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

50. PROTESTO INTERRUPT.PRESCRIÇÃO - 1501/2005 -
BANCO ITAU S/A x MARLENE WENZEL - Aguarda anteci-
pação das custas do Oficial de Justiça (R$ 80,00). Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO.

51. SUMARIA DE COBRANCA - 1517/2005 - CONDOMI-
NIO ED. ILHA DE CRETA x GERSON LUIS DIETER e ou-
tros - Defiro a substituição requerida... com exclusão dos réus
originários e inclusão dos cessionários mencionados pelo au-
tor. ... Designo audiência para o dia 14 DE FEVEREIRO DE
2007, ÀS 15:00 HORAS. Citem-se os réus... - À parte interes-
sada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. Adv. JEFERSON WEBER.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 18/2006 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MIGUEL VICENTE CABECAS
- Intime-se o autor pessoalmente para, em 48 horas, dar anda-
mento ao processo, sob pena de extinção do processo por aban-
dono, arcando o intimando com as custas desta diligência...
Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

53. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 32/2006 -
NECI MACHADO RIBEIRO e outros x NOBRE SEGURA-
DORA DO BRASIL S/A - Intime-se o autor pessoalmente para,
em 48 horas, dar andamento ao processo, so bpena de extinção
do processo por abandono... Adv. SILVIO RORATO.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 208/2006 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCIO LO-
PES - Intime-se o autor pessoalmente para, em 48 horas, dar
andamento ao processo, sob pena de extinção do processo por
abandono, arcando o intimando com as custas desta diligên-
cia... Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

55. COBRANÇA - 217/2006 - EUGENIO LUIZ MELLA e ou-
tro x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - Mani-
festem-se as partes... no prazo comum de cinco dias. Advs.
LEANDRO LUIZ ZANGARI e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ.

56. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 336/2006 - AN-

TONIO MARTINELLI x ELPIDIO BAZAN - Por mera libera-
lidade, faculto ao autor, por mais esta vez, promover a emenda
da inicial nos termos do r. despacho de fls. 13, no prazo im-
prorrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento. Adv. ADRI-
ANO JAMUSSE.

57. COBRANÇA - 346/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
BARIGUI VILLAGE x AUDEVIR BENEDITO RIBEIRO -
Permanece sem atendimento o item 1 do despacho de fls. 58.
Cumpra-se-o, integralmente. Adv. ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN.

58. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 348/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRAN-
COIS JUNIOR GNOATTO - Homologo, por sentença, o pedi-
do de desistência formulado às fls. 33 e, com fundamento no
art. 267, inc. VIII, do CPC, julgo extinto o pro- cesso, impondo
ao desistente o pagamento das custas processuais (CPC, art.
26). Revogo a liminar anteriormente deferida. Anote-se à mar-
gem da distribuição, solicitando especial atenção ao CN, 3.1.15.
e a compensação observando a classe eo valor da causa. Feitas
as anotações, comumcaçoes e baixas necessárias, arquive-se.
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

59. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 398/2006 - CRE-
FISA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x EUMARI TEREZINHA CAJUEIRO - À parte exequente
para que, em cinco dias, dê andamento ao feito, sob pena de...
extinguir-se o processo por abandono. Adv. LEILA CECILIA
VIDAL.

60. EMBARGOS A EXECUÇAO - 408/2006 - ELETROFRIO
REFRIGERACAO LTDA x NEIDE PIERINA DE SOUZA -
Reativem-se ambas as distribuições. Recebo os embargos para
processamento e discussão, suspendendo a execução. Certifi-
que-se nos respectivos autos. Intime-se o embargado para imp-
guná-los, querendo, em 10 dias. Advs. MARCIA ALVES DE
OLIVEIRA, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e
RAFAEL EDUARDO BERNARTT.

61. SUMARIA DE COBRANCA - 429/2006 - ADAO ANTU-
NES e outros x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A -
Houve determinação de emenda à inicial, nos termos do despa-
cho de fl. 26, do qual os autores foram intimados por duas ve-
zes (f. 26, verso e f. 30). Também foram intimados a efetuar o
pagamento das custas, na proporção de 50% (f. 30), deixando
transcorrer in albis o prazo, tudo conforme certificado à f. 30,
verso e f. 33. Além disso, foram intimados a dar andamento ao
feito (f. 32) e permaneceram silentes (f. 33). Não se trata de
intimar pessoalmente os autores para dar prosseguimento ao
feito, nos termos do estatuído pelo art. 267, § 1° do CPC. O
que houve foi a determinação de emenda que, se não atendida,
acarrete o indeferimento da inicial, conforme expressamente
prevê o art. 284, parág. único, do CPC. E como emenda não
houve, apesar de decorrido o prazo legal, indefiro liminarmen-
te a inicial, o que faço com fulcro no art. 295, inc. VI do CPC,
julgando extinto o processo conforme o estatuído pelo art. 267,
inc. I do mesmo Código, impondo aos autores o pagamento das
custas processuais, eis que não concedidos os benefícios da
gratuidade processual. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI.

62. ALVARA - 462/2006 - IDA MARIA TEREZA MASSARA-
NI x - Aguarda manifestação das partes sobre a devolução da
carta de citação (f. ). Adv. JACK FERNANDO RIBEIRO DE
LUNA.

63. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 505/2006 - ALAN
CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS x BANCO UNIBAN-
CO S/A - Houve determinação de emenda à inicial, nos termos
do despacho de fl. 18, do qual o autor foi intimado na pessoa
de seu procurador (f. 19) - não se trata, evidentemente, de ato
que exija intimação pessoal da parte. Todavia, a despeito da
referida intimação, deixou transcorrer in albis o prazo sem qual-
quer manifestação, conforme certificado à f. 20. Não se trata
de intimar pessoalmente o autor para dar prosseguimento ao
feito, nos termos do estatuído pelo art. 267, § 1° do CPC. O
que houve foi a determinação de emenda que, se não atendida,
acarrete o indeferimento da inicial, conforme expressamente
prevê o art. 284, parág. único, do CPC. E como emenda não
houve, apesar de decorrido o prazo legal, indefiro liminarmen-
te a inicial, o que faço com fulcro no art. 295, inc. VI do CPC,
julgando extinto o processo conforme o estatuído pelo art. 267,
inc. I do mesmo Código, impondo ao autor o pagamento das
custas processuais, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/
50. Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

64. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 555/2006 - V.M.A
COMERCIO DE MASSAS ALIMENTOS LTDA x FOOD MAX
INDUSTRIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outro -
Houve determinação de emenda à inicial, inclusive para fins de
regularização da representação processual, conforme despacho
de fl. 18, do qual a parte autora foi intimada na pessoa de seu
procurador (f. 19) — não se trata, evidentemente, de ato que
exija intimação pessoal da parte. Todavia, a despeito da referi-
da intimação, deixou transcorrer in albis o prazo sem qualquer
manifestação, conforme certificado à f. 20. Não se trata de in-
timar pessoalmente o autor para dar prosseguimento ao feito,
nos termos do estatuído pelo art. 267, § 1° do CPC. O que
houve foi a determinação de emenda que, se não atendida, acar-
reta o indeferimento da inicial, conforme expressamente prevê
o art. 284, parág. único, do CPC. E como emenda não houve,
apesar de decorrido o prazo legal, indefiro liminarmente a ini-
cial, o que faço com fulcro no art. 295, inc. VI do CPC, julgan-
do extinto o processo conforme o estatuído pelo art. 267, inc. I
do mesmo Código, impondo ao autor o pagamento das custas
processuais, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.
Adv. GUILHERME GEHLEN.

65. DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID - 644/2006 - CON-
DOMINIO EDIFICIO DAVID GULIN x BANCO DO BRASIL
S/A - Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça (R$
). Adv. IDERALDO JOSÉ APPI.

66. MONITORIA - 664/2006 - ORGANIZAÇÃO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LDTA. x MARIO FERNANDES BINS -
À autora para que, em cinco dias, dê andamento ao feito, sob
pena de... extinguir-se o processo por abandono. Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER.

67. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 711/2006 -
CRISTIANE CALDAS BELZ x BANCO PANAMERICANO
S/A - Sobre a contestação... manifeste-se a autora, querendo,
em dez dias. Audiência preliminar - art. 331 do CPC - à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV)
e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo
de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação em 07 DE MAIO DE 2007, ÀS 15:00 HO-
RAS. Sem êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas
partes da suma de sua pretensões e respectivas causas de pedir,
com base nelas e à vista do que consta nos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipótese, especifi-
carão as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedi-
do de suspensão do processo na audiência não será deferido,
exceto por motivo fundado, relevante e devidamente
comprovado.Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARIA CANDAL
e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

68. REVIS.CONTRATO - 724/2006 - HELENA TEREZINHA
SIDONAL ROCHA x BV FINANCEIRA S.A. - Por mera libe-
ralidade, faculto à autora, por mais esta vez, promover a emen-
da da inicial nos termos do despacho de fls. 63, no prazo im-
prorrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento. Adv. ANA
CRISTINA ANGULSKI.

69. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 801/2006 - CAR-
LOS EDUARDO DE OLIVEIRA BUENO e outro x JOSE DE
LIMA - Houve determinação de emenda à inicial, conforme
despacho de fl. 25, do qual os autores foram intimados na pes-
soa de seu procurador (f. 26) - não se trata, evidentemente, de
ato que exija intimação pessoal da parte. Todavia, a despeito
da referida intimação, deixaram transcorrer in albis o prazo sem
qualquer manifestação, conforme certificado à f. 27, apesar de
decorridos praticamente dois meses. Não se trata de intimar
pessoalmente os autores para dar prosseguimento ao feito, nos
termos do estatuído pelo art. 267, § 1° do CPC. O que houve
foi a determinação de emenda que, se não atendida, acarreta o
indeferimento da inicial, conforme expressamente prevê o art.
284, parág. único, do CPC. E como emenda não houve, apesar
de decorrido o prazo legal, indefiro liminarmente a inicial, o
que faço com fulcro no art. 295, inc. VI do CPC, julgando ex-
tinto o processo conforme o estatuído pelo art. 267, inc. I do
mesmo Código, impondo aos autores o pagamento das custas
processuais eventualmente pendentes. Adv. ANDREA REGI-
NA CARVALHO DE FREITAS.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 813/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x ALTAIR CLAUDIO BATISTA - Sobre a
contestação... manifeste-se o autor, querendo, em 10 dias. Au-
diência preliminar - art. 331 do CPC - à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transa-
ção em 07 DE MAIO DE 2007, ÀS 14:30 HORAS. Sem êxito a
conciliação, depois de exposição oral pelas partes da suma de
sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e
à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou de-
cisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão
indicar modalidade, alcance e objetivo. Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e EDEMAR FRITZ JUNIOR.

71. DESPEJO - 904/2006 - JABER ISSA MAKHOUL x MOU-
NIR MICHEL ELIAS NASSER - Sobre o contido às fls. 23/33,
manifeste-se o réu, em cinco dias. Advs. LEANDRO GALLI,
ZALNIR CAETANO JUNIOR, SERGIO DA CRUZ e ZAL-
NIR CAETANO.

72. COBRANÇA - 1246/2006 - BRASIL TELECOM S/A x
PROVOPAR ACAO SOCIAL DE NOVA AMERICA DA CO-
LINA - À parte interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO
à disposição em cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 238/06
DR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
DR. JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FI-
LHO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA 0006 000536/1998
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0055 001266/2006
AIMORE OD ROCHA 0022 001321/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0054 001246/2006
ALINE BORGES LEAL 0062 001310/2006
AMARILIS VAZ CORTESI 0031 000730/2005
ANA LUCIA DE F. DEMETERCO 0050 001046/2006
ANDERSON HATAQUEIAMA 0010 000117/2000
ANDREA RICETTI BUENO FASC 0056 001272/2006
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0032 001103/2005
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0019 000876/2002
ANTONIO ROBERTO M. FERRO 0018 000316/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0017 001324/2001

17ª Vara Cível



Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006 139139139139139

BLAS GOMM FILHO 0057 001299/2006
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0013 000692/2001
CARLOS MURILO PAIVA 0019 000876/2002
CLAIR DA FLORA MARTINS 0004 000806/1996
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0043 000578/2006
CLAUDIO VIEIRA DE MELO 0066 001331/2006
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0002 000865/1995
DANIEL HACHEM 0003 000441/1996
DENISE J. FERREIRA 0001 000062/1992
DIVA RIBEIRO LIMA 0059 001305/2006
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0013 000692/2001
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0035 000011/2006
EDUARDO RESSETTI PINHEIRO 0020 000211/2003
ELIANE MARIA MARQUES 0058 001301/2006
ELOI TAMBOSI 0065 001329/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0033 001216/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0008 000449/1999
ERLON DE FARIA PILATI 0042 000556/2006
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0007 000845/1998
FABIANA PEDROZO 0041 000546/2006
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0044 000600/2006
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0051 001090/2006
GEISON MELZER CHINCOSKI 0042 000556/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0034 001418/2005

0044 000600/2006
GUILHERME KLOSS NETO 0010 000117/2000
HANY KELLY GUSSO 0049 000910/2006
IZABELLA CRISPILIO 0042 000556/2006
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0047 000720/2006
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0020 000211/2003
JOAO HORTMANN 0021 000281/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0069 001339/2006
JOSE ARI MATOS 0024 000439/2004

0048 000900/2006
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0038 000156/2006
JOSE CARLOS BUSATTO 0036 000048/2006
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0016 001295/2001
JOSE CID CAMPELO 0001 000062/1992
JOSE ERNANI DE CARVALHO P 0012 000101/2001
JOSE OSWALDO HORNUNG 0011 000232/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 0007 000845/1998
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0023 000184/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0068 001338/2006
LEANDRO GALLI 0016 001295/2001
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0037 000126/2006

0045 000616/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0063 001311/2006
LOLINNA CHAN 0021 000281/2003
LUIR CESCHIN 0064 001318/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 001408/1997
LUIZ CELSO DALPRA 0035 000011/2006
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0007 000845/1998
LUIZ SERGIO P. DE SOUZA 0036 000048/2006
MACAZUMI FURTADO NIWA 0047 000720/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0046 000661/2006
MARCELA Z. DE OLIVEIRA MI 0015 001076/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0052 001121/2006
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0035 000011/2006
MARCIUS FONTOURA LASS 0015 001076/2001
MARCO ANTONIO PEIXOTO 0067 001337/2006
MARCOS ANTONIO SILIO 0070 001340/2006
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0014 000794/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0019 000876/2002
MARCY HELEN VIDOLIN 0024 000439/2004
MARGARETH ZANARDINI 0029 000250/2005
MARINA ALVES DE MIRANDA 0053 001212/2006
MAURICIO MARQUES CANTO 0012 000101/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0027 000240/2005
MUNIR ABAGGE 0019 000876/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0022 001321/2003

0027 000240/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0050 001046/2006
NELSON BELTZAC JUNIOR 0029 000250/2005

0049 000910/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0061 001309/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0004 000806/1996
PAULO MARCIO M. DE MOURA 0018 000316/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 000860/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0018 000316/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0008 000449/1999
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0038 000156/2006
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0019 000876/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0048 000900/2006
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0060 001308/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0040 000506/2006
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0011 000232/2000
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALV 0033 001216/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0033 001216/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0017 001324/2001
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0019 000876/2002
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0030 000311/2005
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0008 000449/1999
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0039 000175/2006
VALMIR BERNARDO PARISI 0025 000170/2005

0026 000206/2005
0028 000241/2005

VALTER HENRIQUE GUNDLACH 0025 000170/2005
0026 000206/2005
0028 000241/2005

VITOR CESAR BONVINO 0023 000184/2004

1. EXECUCAO DE TITULOS-62/1992-JOSE LAFFITE MI-
NETO JUNIOR x ARY EDEVINO FERREIRA MENDES-De-
firo o pedido de fls. 238. Quanto a suspensão por 180 dias. -
Advs. JOSE CID CAMPELO e DENISE J. FERREIRA-.

2. ALVARA-865/1995-DILAH SANSON E SOUZA x EMILI-
ANO ALVES MARINHO-Defiro o pedido de fls. 141. Quanto
a suspensão por 180 dias. -Adv. CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA-.

3. ORDINARIA DE COBRANCA-441/1996-BANCO BOA-
VISTA S.A. x MOSCALESKI COM. E CONF. DE MALHAS

E TECIDOS LTDA-I- Antes da determinação de expedição de
mandado de penhora e avaliação, com fixação de multa de dez
por cento da condenação, além da fixação de honorários advo-
catícios para a fase de execução, intime-se o devedor, pelo dá-
rio e através de seu procurador, para em quinze dias pagar es-
pontaneamente o total do valor da condenação no título judici-
al. Decorrido o prazo voltem conclusos para as determinações
do artigo 475 - J e seguintes do Código de Processo Civil. II-
Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

4. SUMARIA DE COBRANCA-806/1996-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA FORMOSA x TEREZINHA STARON-Diga
o interessado quanto a retirada do(s) oficios . No prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK -.

5. EXECUCAO DE TITULOS-1408/1997-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x MADMED-COM. E REP. DE PRODUTOS
MED. E HOSP. LTDA e outros-Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

6. DESPEJO-536/1998-BERMAN S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES x ANTONIOLI COMERCIO E REP. DE
ARTIGOS DO VESTUARIO e outro-Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA-.

7. -845/1998-FORAMEC AUTO PECAS LTDA x CLINIMO-
TOR RECUPERACAO DE MOTORES LTDA-Defiro o pedi-
do de fls. 323. Quanto a suspensão por 90 dias. -Advs. LUIZ
FERNANDO MARTINS ALVES, EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS e JULIO CESAR DALMOLIN-.

8. -449/1999-PAULINA RUTELLA x NELSON MESQUITA
JUNIOR e outro-Pelo contido as fls. 243/275, faculto que
diga(m) as partes em 10 dias. Int. Sobre a petição do Sr. Perito.
-Advs. VALDEMIRO FACIN LANZARIN, ERALDO LUIZ
KUSTER e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

9. -860/1999-BANCO ITAU S.A x NYL CLER INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA e outros- I- Defiro no
pedido de vista, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
as fls. 148/149. II- Apos, manifeste-se o requerente. III- Inti-
mem-se-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

10. EXECUCAO DE TITULOS-117/2000-NORBERTO RE-
NAUX e outro x FORRO LANCAMENTOS DE MODA LTDA.
e outros-Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. GUILHERME KLOSS NETO
e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

11. DESPEJO-232/2000-R.SPRENGEL - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. x APARECIDO BORGES e
outro-Defiro o pedido de fls. 132. Quanto a suspensão por 180
dias. -Advs. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e JOSE
OSWALDO HORNUNG-.

12. COBRANCA-101/2001-SUPER OTICA SAO JOSE - IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x ANNA MARIA TABOR-
DA-Ciencia ao interessado sobre a promoçao do Sra. Contado-
ra. R$ 99,33.-Advs. MAURICIO MARQUES CANTO e JOSE
ERNANI DE CARVALHO PACHECO-.

13. INVENTARIO-692/2001-JANDERSON BALOTIN x JO-
RANDI LUIZ BALOTIN-Pelo contido as fls. 127, faculto que
diga(m) o requerente em 5 dias. Int. sobre a certidão. -Advs.
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON
PINTO VIEIRA-.

14. REPARACAO DE DANOS-794/2001-JANE MARA
SCHANTZ x MACROPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LT-Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO-.

15. ANULATORIA-1076/2001-CONSTRUTORA ELEVACAO
LTDA x ANTONIA CARMEM LEME BARRACO- ME- Deste
modo, indefiro o pedido de constrição on line. Deve o exe-
quente indicar as contas banmcarias de titularidade do execu-
tado, a fim de possibilitar a penhora. II- Intimem-se.-Advs.
MARCIUS FONTOURA LASS e MARCELA Z. DE OLIVEI-
RA MINCOFF-.

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1295/2001-ROGERIO
TADEU PEREIRA JACOBS e outro x CLINICA DE FRATU-
RAS NOVO MUNDO-I- Antes da determinação de expedição
de mandado de penhora e avaliação, com fixação de multa de
dez por cento da condenação, além da fixação de honorários
advocatícios para a fase de execução, intime-se o devedor, pelo
dário e através de seu procurador, para em quinze dias pagar
espontaneamente o total do valor da condenação no título judi-
cial. Decorrido o prazo voltem conclusos para as determina-
ções do artigo 475 - J e seguintes do Código de Processo Civil.
II- Intimem-se. -Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO e LE-
ANDRO GALLI-.

17. EXECUCAO DE TITULOS-1324/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x LUIZ HENRIQUE
ATHAYDE DALCANALE-Ciencia ao interessado sobre a pro-
moçao do Sra. Contadora. R$ 26,21-Advs. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e SILVIO MARTINS VIANNA-.

18. INDENIZACAO-316/2002-MORGANA NESI x CONSOR-
CIO NACIONAL P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C-
Parte final... deste modo, indefiro o pedido de constrição on
line. Devem os exequentes indicarem as contas bancarias de
titularidade do executado, a fim de possibilitar a penhora. II-
Intimem-se.-Advs. ANTONIO ROBERTO M. FERRO JUNI-
OR, PAULO MARCIO M. DE MOURA FERRO e PLINIO
ROBERTO DA SILVA-.

19. ORDINARIA-876/2002-AIMARA RIVA DE ALMEIDA x
BANCO DO BRASIL S/A e outro- I- Defiro a reabertura do

prazo conforme requerido as fls. 422. II- Intimem-se.-Advs.
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, RAQUEL CRISTI-
NA DAS NEVES GAPSKI, CARLOS MURILO PAIVA, MU-
NIR ABAGGE, TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI e AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

20. REPARACAO DE DANOS-211/2003-MURILO VALLA-
DARES DOMINGUES x VILMAR POLATI DA SILVA-I- An-
tes da determinação de expedição de mandado de penhora e
avaliação, com fixação de multa de dez por cento da condena-
ção, além da fixação de honorários advocatícios para a fase de
execução, intime-se o devedor, pelo dário e através de seu pro-
curador, para em quinze dias pagar espontaneamente o total do
valor da condenação no título judicial. Decorrido o prazo vol-
tem conclusos para as determinações do artigo 475 - J e seguin-
tes do Código de Processo Civil. II- Intimem-se. -Advs.
EDUARDO RESSETTI PINHEIRO M. VIANNA e JOAO
HENRIQUE DA SILVA-.

21. EXECUCAO DE TITULOS-281/2003-SEVERINO CER-
VELIN x ELIETE JOANA OHLSEN e outro- I- Manifeste-se o
credor ante o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
II- Intimem-se. -Advs. LOLINNA CHAN e JOAO HORT-
MANN-.

22. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1321/2003-MARCO
AURELIO DOS SANTOS e outro x JOAO NABOSNE-Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. AIMORE OD ROCHA e MURILO CLEVE
MACHADO-.

23. BUSCA E APREENSAO-184/2004-UNIBANCO RODO-
BENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOSLTDA x DA-
NIELA CARNEIRO KHOURI- I- Custas remanescentes pelo
autor. II- Apos, arquive-se dando as baixas e procedendo-se as
anotações necessarias. III- Observe-se o contido quanto a futu-
ras publicações. IV - Intimem-se.-Advs. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

24. DECLARATORIA-439/2004-ARY NUNES x ALEX SAN-
DER CARLOS LOPES e outro- II- Apos, voltem conclusos para
sentença. III- Intimem-se. Ap. 1198/97-Advs. MARCY HELEN
VIDOLIN e JOSE ARI MATOS-.

25. SUSTACAO DE PROTESTO-170/2005-ARGENTERA
COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. x LAMINADOS
UNIAO LTDA EPP-I- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, dizendo da pertinência das mesmas, bem
como do interesse em audiência de conciliação, consoante arti-
go 331 do Código de Processo Civil, trazendo aos autos pro-
posta, tudo no prazo de 10 (dez) dias. II- Intimem-se. Ap. 90/
05-Advs. VALMIR BERNARDO PARISI e VALTER HENRI-
QUE GUNDLACH-.

26. ORDINARIA-206/2005-ARGENTERA COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA. x LAMINADOS UNIAO LTDA EPP-
I- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
dizendo da pertinência das mesmas, bem como do interesse em
audiência de conciliação, consoante artigo 331 do Código de
Processo Civil, trazendo aos autos proposta, tudo no prazo de
10 (dez) dias. II- Intimem-se. Ap. 90/05-Advs. VALMIR BER-
NARDO PARISI e VALTER HENRIQUE GUNDLACH-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-240/2005-ROSA CRISTI-
NE DE SOUZA FERREIRA x REAL SEGUROS S/A-I- Rece-
bo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensi-
vo (art. 520 caput do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a
parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta
no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal
de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. -
Advs. MURILO CLEVE MACHADO e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

28. MEDIDA CAUTELAR-241/2005-ARGENTERA COMER-
CIO INTERNACIONAL LTDA. x LAMINADOS UNIAO
LTDA EPP-I- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, dizendo da pertinência das mesmas, bem como do
interesse em audiência de conciliação, consoante artigo 331 do
Código de Processo Civil, trazendo aos autos proposta, tudo no
prazo de 10 (dez) dias. II- Intimem-se. Ap. 90/05-Advs. VAL-
MIR BERNARDO PARISI e VALTER HENRIQUE GUNDLA-
CH-.

29. INVENTARIO-250/2005-JOARCE MIGUEL FEDOROWI-
CZ x ALDA FEDEROWICZ- I- Defiro o pleito de fls. 339. II -
Intimem-se os herdeiros indicados na r. petição. III- Intimem-
se. Ap.220/05 -Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR e MAR-
GARETH ZANARDINI-.

30. ORDINARIA DE NULIDADE-311/2005-LUIS MARIO
LUCHETTA e outro x BANCO ITAU S/A- CREDITO IMOBI-
LIARIO-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Processo Ci-
vil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. -Adv. TATIANA KALKO T. CUNHA BARRE-
TO-.

31. MEDIDA CAUTELAR-730/2005-AUTO POSTO E.J.K.
LTDA. x SHELL DO BRASIL LTDA.-I- Recebo o recurso de
apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput
do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-1103/2005-GISLAINE MA-
RIA DAL LIN NIGRO x LIDIA ANTONIETA MOTTIN AN-
DRADE CUNHA-Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv.
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-.

33. DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1216/2005-MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES x BRASIL TELECOM
S/A- Diante do exposto, não havendo contradição, obscurida-
de ou omissão na decisão embargada rejeito os presentes em-
bargos de declaração opostos, para o fim de manter a sentença
embargada. Publique-se e intimem-se.-Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARONE e SILVIA
ASSUNÇAO DAVET ALVES-.

34. ARROLAMENTO-1418/2005-DURVALINA RIBEIRO
SANTOS x ADYR JOSE TRAVISANI- I- Devera a inventari-
ante apresentar novo plano de partilha, incluindo as ações refe-
ridas as fls. 114, para futura homologação. No mai8s, aguarde-
se suspenso ante a tramitação da ação declaratoria de união
estavel. II- Intimem-se.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA-.

35. CARTA DE SENTENCA-11/2006-HIRIDEU CIPRIANO
PIRES x ANTONIO DIAS DOS SANTOS e outro- I- Ciente do
recurso de agravo de instrumento interposto. Mantenho a deci-
são assim como proferida. II- Aguarde-se a chegada de oficio
do Tribunal de Justiça do Parana. III- Indefiro o requerimento
quanto a expedição de oficio ao Banco Central a fim de que
este orgão preste informações quanto a contas e aplicações do
executado, eis que considero tal pedido quebra de sigilo banca-
rio. IV- Defiro os demais requerimentos de fls. 1367/1369.
Expeça-se mandado de penhora e avaliação, devendo constar
no mesmo que sobre o valor executado deve ser acrescido o
montante de 10% a titulo de honorarios de advogado, confor-
me artigo 475 - J do Codigo de Processo Civil. V- Intimem-se.-
Advs. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e LUIZ CELSO DALPRA-.

36. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-48/2006-IVON CRIS-
TINO DE FREITAS-ME e outro x CIA. ULTRAGAZ S/A- I-
Deixo de receber o recurso de fls. 90/96, a uma porque o recur-
so cabivel contra sentença proferida em exceção de incompe-
tencia e o de agravo de instrumento e não de apelação. A duas
porque mesmo diante do principio da fungibilidade, que pode-
ria ser aplicada ao caso recebendo-se um recurso por outro, o
recurso encontra-se intempestivo de qualquer forma. II- Note-
se que houve intimação das partes no dia 17.10.2006, com o
que o prazo para a interposição do agravo de instrumento en-
cerraria em 27.10.2006, uma sexta feira. No entanto, a parte
somente ajuizou o mesmo em 07.11.2006. II- Sendo assim, não
recebo o recurso apresentado pelas razões acima expostas. IV-
Intimem-se. Ap. 1078/02-Advs. LUIZ SERGIO P. DE SOUZA
e JOSE CARLOS BUSATTO-.

37. ARROLAMENTO-126/2006-MARILISA RODRIGUES DA
SILVA e outros x LOURDES SAMPAIO ZICARELLI- I- Opor-
tunamente, tendo em vista a certidão de fl. 34/verso, oficie-se a
baixa na distribuição e arquive-se. II- Intimem-se.-Adv. LEO-
NARDO ZICARELLI RODRIGUES-.

38. ORDINARIA DE COBRANCA-156/2006-ODESSA IRE-
NE JURKEVITCH PEREIRA x BRADESCO VIDA E PREVI-
DENCIA-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Processo Ci-
vil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. -Advs. JOSE AUGUSTO PEREIRA e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA-.

39. ALVARA-175/2006-NADIR SE SOUZA MIRANDA e ou-
tros x OSMARIO MIRANDA-Diga o interessado quanto a re-
tirada do(a) ALVARA. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. VAL-
DEREZ DE MACEDO PACHECO-.

40. BUSCA E APREENSAO-506/2006-BANCO FINASA S/A
(CONTINENTAL BANCO S/A) e outros x KLEBER BRAZ
DE OLIVEIRA-Parte final... Ante o exposto, observando os
sigilos fiscal e bancario decorrentes dos principios inscritos nos
incisos X e XII do arigo 5º da Constituiçao Federal indefiro o
pedido de expediçao de oficios tanto para o Banco Central e
demais instituições financeiras, quanto para a Receita Federal,
assim como a penhora on-line. II- Defiro, por outro lado, se
requerido, a expediçao dos demais oficios (companhias telefo-
nicas, de energia, etc...) visando encontrar o domicilio atual e
bens penhoraveis dos executados, apesar de que essas diligen-
cias deveriam ser promovidas diretamente pela parte exequen-
te, sem necessidade de intervençao jurisdicional. III- Intimem-
se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-546/2006-WATTSOM- ACES-
SORIOS PARA VEICULOS LTDA. x BANCO HSBC BANK
BRASIL S.A.- I- Intime-se a requerente para se manifestar ante
o interesse no prosseguimento do feito, pelo prazo de cinco
dias. II- Intimem-se-Adv. FABIANA PEDROZO-.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO-556/2006-M.M. ARRUDA
& CIA LTDA. x MARIA APARECIDA EVARISTO-I- Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinência das mesmas, bem como do interesse em audiência
de conciliação, consoante artigo 331 do Código de Processo
Civil, trazendo aos autos proposta, tudo no prazo de 10 (dez)
dias. II- Intimem-se. -Advs. ERLON DE FARIA PILATI, IZA-
BELLA CRISPILIO e GEISON MELZER CHINCOSKI-.

43. ALVARA-578/2006-MARIO ALVES DE CARVALHO e
outro x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON-.

44. OBRIGACAO DE FAZER-600/2006-JOAO ORIVALDO
PIRES x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA- I- Concedo
prazo de cinco dias para que as partes se manifestem quanto a
designação de audienca conciliatoria, conforme o contido no
art. 331, paragrafo 3, do CPC. II- Para o caso de produção de
provas, as partes poderão especifica-las no mesmo prazo de
cinco dias. No silencio das partes, sera proferido julgamento
no estado em que se encontra o processo. III- Intimem-se.-Advs.
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GILBERTO ADRIANE DA SILVA e FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG-.

45. ALVARA-616/2006-MARILISA RODRIGUES DA SILVA
E OUTROS x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alva-
ra. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 126/06-Adv. LEONARDO
ZICARELLI RODRIGUES-.

46. SUSTACAO DE PROTESTO-661/2006-AMERICAN EX-
PRESS BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A x ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI-Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -
Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

47. INTERDITO PROIBITORIO-720/2006-CLINICA PARA-
NAENSE DE TUMORES S/C x HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS-Defiro o pedido de fls. 165. Quanto a su-
pensão por 90 dias . -Advs. JAIR LIMA GEVAERD FILHO e
MACAZUMI FURTADO NIWA-.

48. INDENIZACAO-900/2006-ANGELA MARIA DE LIMA x
ESPÓLIO DE GUIDO DO NASCIMENTO CECCATTO-I-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, di-
zendo da pertinência das mesmas, bem como do interesse em
audiência de conciliação, consoante artigo 331 do Código de
Processo Civil, trazendo aos autos proposta, tudo no prazo de
10 (dez) dias. II- Intimem-se. -Advs. JOSE ARI MATOS e RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-.

49. -910/2006-NILTON CESAR PEREIRA DE BRITTO x SEN-
FF PARATI INCORPORAÇOES E EMPREEND. IMOB.
LTDA-I- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, dizendo da pertinência das mesmas, bem como do inte-
resse em audiência de conciliação, consoante artigo 331 do
Código de Processo Civil, trazendo aos autos proposta, tudo no
prazo de 10 (dez) dias. II- Intimem-se. -Advs. HANY KELLY
GUSSO e NELSON BELTZAC JUNIOR-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-1046/2006-DAMINA PRO-
COPIO x IMOVEIS EXCLUSIVOS LTDA- I- Concedo o pra-
zo de cinco dias para que as partes se manifestem quanto a
designação de audiencia conciliatoria, conforme o contido no
art. 331, paragrafo 3, do CPC. II- Para o caso de produção de
provas, as partes poderão especifica-las no mesmo prazo de
cinco dias. No silencio das partes, sera proferido julgamento
no estado em que se encontra o processo. III- Intimem-se.-Advs.
ANA LUCIA DE F. DEMETERCO AIROLDI e NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-1090/2006-BRENDA ISA-
BEL YE ROCHA x UNIMED SEGURADORA-Atenda o(a)
requerente a promoçao retro (fls. 25). -Adv. FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA-.

52. ALVARA-1121/2006-NESTOR JOAO DE MEDEIROS x -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de
05 (cinco) dias. Ap. 695/06 -Adv. MARCELO JOSE CISCA-
TO-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-1212/2006-FERNANDA
OLIVA CARRASCO e outro x MARIA NIEVES CARRASCO
OLIBA E OUTRAS-Atenda o(a) requerente a promoçao retro
(fls. 55). Ap. 968/98. -Adv. MARINA ALVES DE MIRANDA-
.

54. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1246/2006-COMPA-
NHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO-COSESP
x MARIA DURCELIA DA SILVA-Processos aguardando ante-
cipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

55. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1266/2006-HELIO
IVAN BERTOLIN x BRASIL TELECOM S.A.-A carta de cita-
çao encontra-se disponivel para retirada. -Adv. ADONIRAN
PEDROSO DE OLIVEIRA-.

56. REINTEGRACAO DE POSSE-1272/2006-SAFRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCAMITIL x ERALDO
FRAWZOI-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FAS-
CULIM-.

57. -1299/2006-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x NIL-
TON JOSE DIOGO-Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-.

58. DESPEJO-1301/2006-CECI APARECIDA VARGAS RIVA-
BEM x EDUARDO MARCIO TEIXEIRA NOGUEIRA e ou-
tros-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-.

59. ARROLAMENTO-1305/2006-MERCEDES ESTORILLIO
PINTO e outros x MIGUEL VIEIRA PINTO- Assim sendo, com
fundamento no art. 1031 do CPC, homologo, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, a partilha dos bens, na forma
legal, deixados por Miguel Vieira Pinto, em favor dos herdei-
ros e/ou cessionarios, ressalvado eventual direito de terceiros.
Depois de cumprido o disposto no item 5.10.4 do Codigo de
Normas, intimando-se, para tanto, a Fazenda Publica, expeça-
se o formal de partilha e/ou carta de adjudicação. P.R.I. Opor-
tunamente arquivem,-se. Aplique-se no que couber o Codigo
de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do Parana.-
Adv. DIVA RIBEIRO LIMA-.

60. DESPEJO-1308/2006-JOCELI SOKOLSKI x ANTONIO
APOLONIO MENEZES-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. Aguardando o pagamento ou
retirada da carta de notificação.-Adv. ROSEMAR SOARES DE
ABREU-.

61. BUSCA E APREENSAO-1309/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x EVANDRO CHRIS DO NASCIMENTO-Processos

aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

62. BUSCA E APREENSAO-1310/2006-BV FINANCEIRA
S.A- CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CARLOS
ALBERTO ZATTAR-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALINE BORGES LEAL-
.

63. BUSCA E APREENSAO-1311/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE GOMES
DOS SANTOS FILHO-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-.

64. REVISIONAL DE ALUGUEL-1318/2006-VITOR LUIZ DE
OLIVEIRA FONSECA e outro x BANCO ITAU S/A-Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao
ou retirada da mesma. -Adv. LUIR CESCHIN-.

65. EXECUCAO DE TITULOS-1329/2006-MARLI DOS SAN-
TOS x STEFANO NEBES JUNIOR-Processos aguardando an-
tecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ELOI TAM-
BOSI-.

66. COBRANCA DE HONORARIOS-1331/2006-CLAUDIO
VIEIRA DE MELO x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
S.C. LTDA.-Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. CLAU-
DIO VIEIRA DE MELO-.

67. EXECUCAO DE TITULOS-1337/2006-FABRIS COMER-
CIO DE PNEUS LTDA x TRANSPORTES NSA MOTTIN
LTDA-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARCO ANTONIO PEIXOTO-.

68. BUSCA E APREENSAO-1338/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ARLINDO AUGUSTO OLIVEIRA-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

69. EXECUCAO DE TITULOS-1339/2006-BANCO BRADES-
CO S.A. x DIVELUX INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA e outro-Processos aguardando antecipaçao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.

70. EXECUCAO DE TITULOS-1340/2006-VALDEMIR OLI-
VEIRA COSTA x SILVIA REGINA PEREIRA e outro-Proces-
sos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. MARCOS ANTONIO SILIO-.
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1. INVENTÁRIO-38/1982-ALFREDO RAEDER x ESP.DE
CARL HEINRICH ALBERT RAEDER e outro- Homologado
por sentença a sobrepartilha apresentada às fls. 116/117. -Advs.
ALTIVO JOSE SENISKI, SERGIO ANTONIO CAVET e LUIZ
ANTONIO DAROS-.

2. ORDINÁRIA-494/1989-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA. x COM.DER.PETROLEO OURO NEGRO LTDA.
e outros- (f. 556) 1. Defiro, em termos, os pedidos formulados
pela credora às fs. 548/549. 2. Expeça-se certidão de inteiro
teor do ato de penhora, para a credora providenciar a averba-
ção junto à 6ª Circunscrição Imobiliária da Capital. 3. Intime-
se. 0 Retirar a respectiva certidão (R$ 7,00). -Advs. ILDEFON-
SO J. CESCHIN e AMARILIS VAZ CORTESI-.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-377/1991-COMER-
CIO DE CARNES JRA LTDA x ALFEU DE MELLO- Defiro o
pedido de f. 176. Int. - Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agên-
cia 3984, conta nº 11.210-9 - R$ 60,00), para expedição do
competente mandado. -Advs. VERA LUCIA SCHREINER,
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI e CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA-.

4. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-88/1995-COMPANHIA
DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO e outro x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A (DEVEDOR) e outro-Provi-
denciar remessa e cumprimento da Carta Precatória desentra-
nhada (R$ 7,50). -Advs. JOSE CARLOS BUSATO, VIVIANE
STADLER FAGUNDES e MARTINS GATI CAMACHO-.

5. ORDINÁRIA-207/1995-ERICO MORBIS x ESP. DE ISME-
NIA Z.GARMATTER- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE
o pedido do autor em sede de liquidação de sentença, com re-
solução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o
fim de condenar o réu ao pagamento de R$ 3.271,10 (três mil,
duzentos e setenta e um reais e dez centavos), em favor do
requerente, atualizados monetariamente com juros de 0,5% ao
mês desde a citação válida e, após a entrada em vigor do Novo
Código Civil, ou seja, janeiro de 2003, 1 ao mês, mais correção
monetária pelo INPC até a data do efetivo pagamento. Conde-
no ainda ao réu a pena de litigância de má-fé, e o condeno ao
pagamento de multa, em favor do requerente, na quantia de 1%
(um por cento) do valor da causa atualizado (art. 18 do CPC),
bem como, fica condenado o réu, em indenização (§ 2º, do art.
18 do CPC), em favor do requerente, que fixo em 20% sobre o
valor da causa. Diante da sucumbência, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas processuais, assim como em hono-
rários advocatícios no montante de 20% sobre o valor da con-
denação, atendendo-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo
do profissional e ao tempo da causa, conforme art. 20, § 3º e 4º
do CPC. P.R.I.” -Advs. LUIZ CARLOS NOBRE DOS SAN-
TOS, PAULO ANGELIN RAMOS, SERGIO SELEME e RA-
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FAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI-.

6. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-491/1997-
WANDA EDITH WASILEWSKI x WILSON RODRIGUES
SANTOS e outros-Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agên-
cia 3984, conta nº 11.214-1), para expedição do competente
mandado de penhora. -Advs. NELSON GONZI MORGADO e
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-.

7. SUMÁRIA DE COBRANÇA-569/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PIRINEUS II-COND.III x LUIZ CAR-
LOS OLIVEIRA SILVA e outro-Retirar o ofício dirigido à Re-
ceita Federal (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA A.KUCHLER-.

8. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-735/1998-LUCIANA
LEITE REGINATO x REGINATO PEREIRA & CIA LTDA e
outros- (f. 228) Primeiramente, intime-se a subscritora da peti-
ção de f. 225 para que regularize a representação do herdeiro
Bruno Raphael Hugo, esclarecento se houve ou não a abertura
de inventário da Sra. vera Beatriz Mecina Hugo. Após, ao Mi-
nistério Público e voltem-me conclusos os autos. Intime-se. -
Advs. MONICA DE MORAES ZANELATTO, AQUILES
MORAES, MARILDA HELENA SALLES, LUIR CESCHIN,
DEBORA REGINA FERREIRA, ELCELY TERESINHA
FRANKLIN e DEBORA CECHET FALCONE-.

9. COBRANCA-673/2000-EDIFICIO TIVOLI x LIHAIL MAR-
LENI DE OLIVEIRA LAROCA e outro- (f. 252) 1. Para reali-
zaçao da primeira praça e venda do bem, designo o dia 01/02/
2007, às 14h20, oportunidade em que o bem será alienado por
preço igual ou superior ao da avaliaçao. 2. Na hipótese de nao
haver licitantes ou nao ser alcançado o patamar fixado, fica
designada a data de 15/02/2007, às 14h20, para alienaçao a
quem mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 3. Expeça-se
e afixe-se edital, com prazo de 10 (dez) dias, observando-se o
disposto no parágrafo único do artigo 6º da Lei nº 5.741/71. 4.
Intime-se. -Advs. JEFERSON WEBER e MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS-.

10. RESCISÃO DE CONTRATO-801/2000-GRAPE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro x CIDADELA
S/A- (f. 213) Manifeste-se a credora sobre o prosseguimento
do feito. Intime-se. -Advs. MARCOS MATTIOLI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

11. ORDINÁRIA-1279/2000-ASTA OLTMANN x SUL AME-
RICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A-Processo
extinto por sentença, na forma do art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Determinado a expedição de alvará em favor
da autora, para levantamento da quantia depositada em f. 287.
Caso for requerido a dispensa do do prazo recursal, este Juízo
já defere nesta oportunidade. -Advs. OSVALDO BECKER
CORDEIRO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON
HATAQUEIAMA-.

12. ALIENAÇÃO DE COISA COMUM-816/2001-IVONE
DAHER PEDROSO e outro x IVANITA DAHER LOPES e
outros- Retirar os ofícios de levantamento (R$ 7,00 cada ofí-
cio), os Drs. TERESINHA DE JESUS HASS, LEONI DE OLI-
VEIRA MOTA e JOSE EDUARDO GUEDES.-Advs. JOAO
DE BARROS TORRES, JAQUELINE MARIA MOSER, LEO-
NI DE OLIVEIRA MOTA, MARIA LUIZA GALIOTTO, TE-
RESINHA DE JESUS HASS e JOSE EDUARDO GUEDES-.

13. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-837/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x ELOX INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outro-Processo extinto por sentença, na
forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Indeferido
o pedido de arbitramento de honorários, por falta de previsão
legal. - Providenciar o pagamento das custas. -Advs. JOSAFA
ANTONIO LEMES, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA
COSTA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR
BATISTA, CURADORA ESPECIAL, CLAIRE LOTICI e JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

14. BUSCA E APREENSÃO-1023/2001-BANCO DIBENS S/
A x PAULO ROBERTO RODRIGUES-(fls.122) Contados e
preparados, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-
se. - Preparar: R$ 343,00.-Advs. VITOR CESAR BONVINO e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

15. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-164/2002-ORTEGA & LO-
PES IMOVEIS LTDA x PEDRO MARTYNHAK-(fls.177) 1.
À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, retor-
nem-me os autos conclusos. 3. Intime-se. - Preparar R$ 22,25.-
Advs. DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO, BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA, JEAN MARCELO DE ALMEI-
DA e ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG-.

16. SUMÁRIA DE COBRANÇA-233/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x MARCELO LEONEL DA COSTA e
outro- (f. 135) 1. Para realização da primeira praça e venda do
bem, designo o dia 01/02/2007, às 14h15, oportunidade em que
o bem será alienado por preço igual ou superior ao da avalia-
çao. 2. Na hipótese de nao haver licitantes ou nao ser alcança-
do o patamar fixado, fica designada a data de 15/02/2007, às
14h15, para alienaçao a quem mais der, ressalvada a hipótese
de preço vil. 3. Expeça-se e afixe-se edital, com prazo de 10
(dez) dias, observando-se o disposto no parágrafo único do ar-
tigo 6º da Lei nº 5.741/71. 4. Intime-se. - Retirar os ofícios
expedidos (fs. 110/113 - R$ 28,00) e providenciar remessa. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-
9), para expedição do competente mandado. -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS-.

17. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-535/2002-ALTAIR
JOSE DAS NEVES x SERGIO PAULO TUPAN- (f. 323) Defi-

ro o desentranhamento requerido, consignando que os docu-
mentos deverão ser substituídos por cópias, às custas da parte
interessada. Intime-se.
-Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, ANDRE LUIZ PEN-
TEADO BUENO e IDERALDO JOSE APPI-.

18. COBRANÇA-817/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x LISIMAR VALVERDE PEREIRA- (f.
1.304) 1. Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. perito
(fs. 1.299/1.303), manifestem-se as partes no prazo de 20 (vin-
te) dias, ficando os autos com o autor nos primeiros dez dias e
o restante do prazo com a parte requerida. 2. Intime-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-907/2002-LAUVIR DE
MELLO e outro x WALTER LAUERTI e outro- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTES os embargos de terceiro, con-
firmando a liminar de manutenção de posse anteriormente de-
ferida e ratificando os atos constantes do registro nº 11 da ma-
trícula nº 8.910, da 5ª Circunscrição de Registro de Imóveis em
nome dos embargantes, excluindo, por conseqüência, o imóvel
de propriedade destes de qualquer constrição judicial advinda
dos autos nº 279/98. Expeça-se ofício à 5ª Circunscrição de
Registro de Imóveis , para que efetuem o levantamento da pe-
nhora sobre o imóvel dos embargantes, com urgência. Pelo prin-
cípio da sucumbência, condeno os embargados ao pagamento
das custas e despesas processuais, mais honorários advocatíci-
os ao patrono dos embargantes, que arbitro em R$ 1.8700,00
(mil e setecentos reais), devidamente corrigido pelo índice do
INPC, a partir do trânsito em julgado desta sentença, o que
faço com base no art. 20, § 4º, observando-se os parâmetros
contidos nas alíneas do § 3º do mesmo artigo, previsto no CPC.
Extraia-se cópia desta sentença para os autos de execução apen-
sos. P.R.I.” -Advs. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ
e PAULO AMBROSIO-.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1511/2002-BANCO ITAÚ
S.A. x JUACIR DEVENS- (f. 103) 1. Diante da decisão profe-
rida em fs. 96/98, já transitada em julgado, defiro o pedido
formulado pelo embargante em f. 102. Levante-se o valor de-
positado conforme f. 355 do processo de Execução. 2. Intime-
se. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., LUIZ CARLOS J. AR-
BUGERI FILHO, JAMES THOMPSON LEMER e KIYOSHI
ISHITANI-.

21. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-140/2003-PAMPA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA x EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E COMERCIAIS ... e outro-
(fls.280) 1. À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após,
retornem-me os autos conclusos para homologação do acordo
de fs. 275/279. 3. Intime-se. Preparar R$ 685,25.-Advs. LUCI-
ANE REGINA R. FARTH, CARLOS AFONSO BORTOOTO,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, JULIANE ZANCANA-
RO e ALTIVO JOSE SENISKI-.

22. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-355/2003-PAU-
LO AMBRÓSIO x LAUVIR DE MELLO e outro- “Vistos,
etc...REJEITO a impugnação. Condeno o impugnante ao paga-
mento das despesas processuais, certificando-se o desfecho nos
autos principais. Deixo de condená-lo em honorários advocatí-
cios por tal verba é pronunciada na sentença final (1º TACivSP,
AI nº 0426612-8, rel. Célio Filócomo, MF 524/168). P.R.I.” -
Advs. PAULO AMBROSIO e OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ-.

23. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-357/2003-WAL-
TER LAUERTI x LAUVIR DE MELLO e outro- “Vistos,
etc...REJEITO a impugnação. Condeno o impugnante ao paga-
mento das despesas processuais, certificando-se o desfecho nos
autos principais. Deixo de condená-lo em honorários advocatí-
cios por tal verba é pronunciada na sentença final (1º TACivSP,
AI nº 0426612-8, rel. Célio Filócomo, MF 524/168). P.R.I.”-
Advs. PAULO AMBROSIO e OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ-.

24. MONITÓRIA-477/2003-IBIZA LABORATÓRIO FOTO-
GRÁFICO LTDA x JOÃO ANTONIO ADRIANO SILVA-
(fls.139) Preparar: R$ 71,85.-Advs. LUIZ MARCELO DE S.
ROCHA, ANDREYA DE BORTOLI, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, REGIS TOCACH e CURADORA ESPECIAL-.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-512/2003-ISABEL
GUTIERREZ WACHELKE x KÁTIA MARINA MOURA-Pro-
cesso extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. único,
598, 795 e 269, III, do Código de Processo Civil. -Advs. JOAO
CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACE-
DO, MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS MELO e CA-
LIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA-.

26. DEPÓSITO-545/2003-UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. x MARCOS ANDRÉ CZARNIK-(fls.174)
Contados e preparados, venham os autos conlcusos para sen-
tença. Intime-se. - Preparar: R$ 20,30.-Advs. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, SU-
ZANA DANHONI ELISIO e CURADORA ESPECIAL-.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-674/2003-BANCO
SAFRA S/A x CLÁUDIO ROSSI-(fls.115) 1. Defiro o pedido
formulado pela credora à f. 114. Expeça-se carta de adjudica-
ção. 2. Intime-se. - Preparar: R$ 66,70.-Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, DUILIO SANTOS SOARES e MARCIO
DAROS SWENSSON-.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-968/2003-LUIZ
ROBERTO SANTOS x DIAMANTINA FOSSANESE S.A.-
INDUSTRIAL E ... e outro- (f. 98) 1. Defiro o pedido formula-
do pelo credor às fs. 90/91. Expeça-se a certidão de habilitação
de crédito, como requerido. 2. Intime-se. - Retirar a respectiva
certidão (R$ 7,00).-Adv. NIVALDO MIGLIOZZI-.

29. ORDINÁRIA-992/2003-MILTON CARLOS CENOVICZ

e outro x COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO-
(f. 710) “Embargos de Declaração...Decido. A interposição é
tempestiva. No mérito, abstraídas as aleivosias constantes da
petição de fs. 707/709 (o processo tem prioridade de tramita-
ção nos termos da Lei 10.173/2001) e considerando que a sus-
peição de parcialidade do juiz do de serventuário da justiça
deve ser argüida por meio de exceção, inexiste omissão, obscu-
ridade ou contradição a ser declarada. O comando dispositivo
da decisão embargada (declaração de quitação do financiamento
e liberação da hipoteca), fundou-se essencialmente na ausên-
cia de interposição de recurso de decisão de fs. 676/678, cir-
cunstância que efetivamente acarreta preclusão do pedido de
novo encaminhamento dos autos ao perito (fs. 694/695), até
porque, consoante bem registra o próprio embargante, a deci-
são que homologou os cálculos de liquidação determinou que,
para cálculo da sucumbência, os autos fossem encaminhados
ao contador (e não ao perito). Observando-se a necessária vin-
culação entre o dispositivo e os fundamentos do decisum em-
bargado, a preclusão nele referida, portanto, cinge-se ao reque-
rimento acima sublinhado e não ao valor da sucumbência, os
autos fossem encaminhados ao contador (e não ao perito), Ob-
servando-se a necessária vinculação entre o dispositivo e os
fundamentos do decisum embargado, a preclusão nele referida,
portanto, cinge-se no requerimento acima sublinhado e não ao
valor da sucumbência, que ainda comporta reexame, iniciada a
execução, na via processual adequada. Mantenho, assim, a de-
cisão recorrida tal como foi lançada. Intimem-se.” -Advs. JOAO
HENRIQUE KALABAIDE, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-.

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1175/2003-ROBERTO MIT-
SUO SUETUGO e outro x LUIZ MANUEL DA CUNHA PI-
MENTEL DE MEIRA e outros- “Vistos, etc...JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para? a) declarar que a responsabili-
dade dos embargantes, na condição de fiadores, é tão somente
durante o período de 01 ano, previsto para a vigência do con-
trato, excluindo, de sua responsabilidade, os débitos dos alu-
guéis vencidos após a data de 09 de novembro de 1999; b) re-
conhecer indevida a cobrança, dos embargantes, dos valores
referentes às custas e despesas processuais e honorários advo-
catícios referente à ação de despejo sob nº 251/02, proposta
pelos embargados, juntoi ao Juízo da 16ª Vara Cível, contra a
empresa locatária; c) reconhecer como devido o valor do alu-
guel na quantia contratada, ou seja, R$ 1.300,00 (mil e trezen-
tos reais), durante todo o período de vigência do contrato. Pelo
princípio da sucumbência, condeno os embargados ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais honorários ad-
vocatícios ao patrono dos embargantes, que arbitro em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), devidamente corrigidos pelo
índice do INPC, a partir do trânsito em julgado desta sentença,
o que faço com base no art. 20, § 4º, observando-se os parâme-
tros contidos nas alíneas do § 3º do art. 20, ambos do CPC.
P.R.I.” -Advs. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, ALEXAN-
DRA VALENZA ROCHA e ARY PAIVA DE FERREIRA BAN-
DEIRA-.

31. -1410/2003-PAULO HENRIQUE FALSSBINDER x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A-(fls.202) 1. À conta e preparo
das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos con-
clusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 59,00.-Advs. JACKSON FER-
NANDO DA S. CARVALHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e JOANI-
TA FARYNIAK-.

32. USUCAPIÃO-1466/2003-RICARDO TEODORO BECK x
RICARDO ISIDORO PEREIRA-(fls.115) Preparar: R$ 55,37.-
Advs. MARCELO KINTZEL GRACIANO, CAMILA KOCHA-
NOWSKI SIMÃO e CLAIRE LOTICI-.

33. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1537/2003-FAB
OLA DE FREITAS x CASSI (CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS ... e outro-Manifeste-se a parte interessada,
quanto a devolução do A.R. -Advs. CARMEM LÚCIA CRO-
ZETTA, OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE JANSEN DE M.
NODARI-.

34. ORDINÁRIA-1571/2003-ELVIS OMAR BIERNASKI RIS-
SETO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-(fls.140) Preparar:
R$ 45,25.-Advs. FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS,
ANDREY FERNANDO KLODZINSKI, MAURICIO KA-
VINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

35. VENDA JUDICIAL DE BEM IMOVEL-149/2004-REI-
NALDO SABÓIA MENDES x ALBERTO R. Z. RODRIGUES
e outro- (f. 75) As questões levantadas em fs. 73/74 serão diri-
midas em fase própria (art. 1.113 e seguintes do CPC), caso
seja deferida a venda judicial do imóvel. Contados e prepara-
dos, voltem. Intime-se. - Preparar: R$ 34,87.-Advs. ADRIANO
NOGUEIRA, RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO e JE-
FERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-.

36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 292522-0/03 - Refe-
rente aos autos nº 247/2004 de EXECUÇÃO POR TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - BANCO BANESTADO S/A x PEDREI-
RA DUARTE LTDA e outros- Pela presente fica a parte inte-
ressada intimada a encaminhar os presentes autos de Agravo de
Instrumento à Comarca de Campina Grande do Sul-PR, tendo
em vista os autos principais (nº 247/2004), encontrarem-se na-
quela Comarca (conforme certidão de f. 156). -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA-.

37. BUSCA E APREENSÃO-335/2004-BANCO DIBENS S/A
x ANDERSON SANTANA- (f. 103) Vistos e examinados estes
autos. Frente à existência de erro material na sentença prolata-
da em f. 94, onde constou o nome da parte ré de forma errônea,
com fulcro no art. 463 do CPC, retifico o erro, fazendo constar
que o nome da parte ré e ANDERSON SANTANA, ao invés de
LORAINE DE LURDES SALOMÃO, como constou. P.R.I. -
Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR
BONVINO-.

38. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-351/2004-BANCO DO

BRASIL S.A. x RESTAURANTE E LANCHONETE VITTI-
ALI LTDA e outros-Manifeste-se o autor, quanto a devolução
do A.R., caso queira que a intimação seja efetivada através de
Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o
pagamento das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv.
VICTOR GERALDO JORGE-.

39. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-493/2004-ARINOS
QUÍMICA LTDA x GILFLEX COMÉRCIO DE ESPUMAS
LTDA e outros- (f. 73) Defiro o pedido de f. 70. Expeça-se o
respectivo mandado. Int. - Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte exequente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Be-
llo - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expedição do
competente mandado. -Advs. JOAO CARLOS GOULART R.
DA SILVA, MARCIO CLODOALDO SILVA DOS SANTOS e
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA-.

40. AÇÃO DE DESPEJO-643/2004-CÉSAR IANHEZ DE
MORAES BARBOZA CALDAS e outros x ESSO BRASILEI-
RA DE PETRÓLEO- (F. 474) Mantido o r. despacho agravado,
determinando a expedição de mandado, com prazo de trinta
dias para desocupação voluntária do imóvel, sob pena de des-
pejo. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, con-
ta nº 11.210-9), para expedição do competente mandado. -Advs.
ANDREIA DAMASCENO, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-.

41. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-660/2004-AL-
BERTO RODOLFO ZACHAR RODRIGUEZ e outro x REI-
NALDO SABÓIA MENDES-(fls.13) Preparar: R$ 29,21.-Advs.
JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE e ADRIANO NOGUEI-
RA-.

42. BUSCA E APREENSÃO-999/2004-ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x JOSÉ APARECI-
DO CLESIO-(fls.51) Pagas eventuais custas remanescentes,
arquivem-se. Int. - Preparar: R$ 16,80.-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-.

43. BUSCA E APREENSÃO-1221/2004-BANCO DIBENS S/
A x ADILSON DE SOUZA BELLO-Processo extinto por sen-
tença, na forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII, do Código
de Processo Civil. Revogada a liminar anteriormente concedi-
da.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1257/2004-ALDA
TEREZINHA PAULOVSKI MARTINS x DALVA HONORA-
TO DA SILVA-Com base no art. 19 do CPC, providencie a par-
te exequente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

45. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATER.-1297/2004-CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO SOREL CONDOMINIUM x PAULO
ROGÉRIO SALVADORI- (f. 336) 1. Defiro o requerimento
formulado pela parte requerida na petição de f. 334, com rela-
ção a substituição da testemunha CLÁUDIO FRANCISCO DA
SILVA, por VINICIUS MEYER, uma vez que encontram-se
presentes os requisitos existentes no art. 408, inc. I (...que fale-
cer...) do CPC. 2. Intimem-se as partes, bem como a testemu-
nha acima nominada, ficando observado que a parte deverá re-
colher as custas referentes a sua diligência. - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerida o pagamento das cus-
tas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -
Advs. PAULO SERGIO GUEDES, MARIA CRISTINA MEL-
QUIADES DA ROCHA e JOSE MELQUIADES DA ROCHA-
.

46. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-1440/2004-AN-
DREA APARECIDA DALLAZEM HANSEL x LEOCI RAY-
MUNDO DAMAZIO e outro- Processo extinto por sentença,
na forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII, do Código de
Processo Civil. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

47. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1441/2004-ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x PAULO
SERGIO RODRIGUES-Retirar o ofício dirigido à Receita Fe-
deral (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-.

48. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-132/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x SILDO PEDRON e outro-(fls.129) 1. À conta e
preparo das custas remanescentes. 2. Após, anotando-se no li-
vro próprio para decisão do incidente, tornem-me conclusos. 3.
Intime-se. Preparar R$ 81,68.-Advs. TATIANA KALKO TUR-
QUETI C. BARRETO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e
CINTHYA PEDRON-.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-171/2005-BANCO
ITAÚ S/A x JULIU S CAR. COMÉRCIO DE VE CULOS LTDA
e outro-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Bello - CEF, agência
3984, conta nº 11.212-5), para expedição do competente man-
dado. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e FABRICIO KAVA-.

50. REPARAÇÃO DE DANOS-247/2005-OSNI ALVES FRA-
IZ JÚNIOR x SILEZE CRISTINA BOM KURTE-Manifeste-se
a parte interessada, quanto a devolução do A.R. -Advs. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e ANTONIO LEAL
DE AZEVEDO JUNIOR-.

51. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-490/2005-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x GILBERTO PEREIRA DO
AMARAL e outro-(fls.67) “...2. Preparados, retornem-me para
decisão, anotando-se no livro carga. 3. Intime-se.” - Preparar:
R$ 19,80.-Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA e SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-.
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52. BUSCA E APREENSÃO-813/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLEOMARA ZIEMBICK-Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos
Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-9), para expedição
do competente mandado. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-.

53. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-821/2005-J.A. BA-
GGIO CONSTRUÇÕES LTDA e outro x EDSON AUTOMÓ-
VEIS LTDA e outros- (f. 160) Comprovado o recolhimento das
diligências do Meirinho, cumpra-se o requerimento contido em
f. 159. Intime-se. -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-.

54. COBRANÇA-890/2005-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LAN-
CASTER x CYRENE SOLANO FRAGA BRANDÃO e outro-
(fls.207) 1. À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após,
contados e preparados, anote-se no livro próprio para decisão.
3. Intime-se. Preparar R$ 21,30.-Advs. ERNANI KAVALKIE-
VICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER, CLAUDIA
WORMSBECKER BARUZZO e GUSTAVO PAES RABELLO-
.

55. BUSCA E APREENSÃO-1004/2005-BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO ... e outro x ALINE VIEI-
RA DE ANDRADE MATTAR-Processo extinto por sentença,
na forma dos arts. 158, par. único e 269, III, do Código de
Processo Civil. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL e ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEI-
RA-.

56. -1017/2005-DIRCEU DA SILVA PINTO x BANCO FINA-
SA-(fls.110) Contados e preparados, retornem-me para homo-
logação do acordo. Int. - Preparar: R$ 242,06.-Adv. JOAO
ANTONIO DABROWSKI-.

57. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-1111/2005-VÁ-
LERE PARTICIPAÇÃO LTDA x ANDREIA DAMASCENO-
Processo extinto por sentença, na forma do art. 269, III, do
Código de Processo Civil. -Advs. SONIA MARINA DE S.
DOMINGUES e ANDREIA DAMASCENO-.

58. BUSCA E APREENSÃO-1251/2005-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x DEJANIRA JÚLIO-(fls.32) Contados e
preparados, retornem-me para sentença. Int. - Preparar: R$ 8,61.-
Adv. MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-.

59. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1277/2005-MARIA APA-
RECIDA DA SILVA x AUTO VIAÇÃO REDENTOR e outro-
(fls.123) Contados e preparados, voltem os autos conclusos para
homologação do acordo e extinção da ação. Intime-se. - Prepa-
rar: R$ 366,02 (conta de fs. 124) e R$ 291,01 (conta de fs. 125
- denunciação à lide).-Advs. FERNANDO LUIZ DE SOUZA,
FERNANDO ZENATO NEGRELE, FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

60. DECLARATÓRIA DE INEX. OBRIG.-1391/2005-WALTER
MARIANO DE CAMARGO x ABN-AMRO BANK- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar inexigível
o débito aqui discutido e condenar o réu ao pagamento de da-
nos morais ao autor pela inclusão indevida no Cadastro do Se-
rasa, equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme con-
signado no corpo desta decisão, devendo tal valor ser corrigido
monetariamente pelo índice oficial do INPC, a partir da data da
sentença, incidindo os juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, a partir desta data. Pelo princípio da sucumbência, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono do autor, que arbitro em 20% (vinte
por cento) do valor da condenação, o que faço com base no art.
20, § 3º, do CPC, tendo em vista o zelo do profissional, o tem-
po e a duração da demanda e seu grau de dificuldade. P.R.I.” -
Advs. FABIO PACHECO GUEDES, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

61. COBRANÇA-147/2006-AUTO PEÇAS RODAPIÃO LTDA
x ALCIDES SANTO SABADIM- Designada audiência de con-
ciliação para o dia 26 de fevereiro de 2007 às 13h30. -Advs.
CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF e REGINA YURI-
CO TAKAHASHI-.

62. BUSCA E APREENSÃO-161/2006-BANCO BMC S/A x
VIVIANE AVELINA ALVES-Sentença: “Vistos, etc... JULGO
PROCEDENTE o pedido e declaro consolidada em mão do
proprietário fiduciário a posse e a propriedade do veículo auto-
móvel marca/modelo FIAT/UNO MILLE IE, ano de fabricação
1995, modelo 1996, cor verde, placa BZP 4223, chassi nº
9BD146067S5649083, valendo a presente sentença como títu-
lo hábil para a transferência de eventual certificado de propri-
edade. Condeno a ré no pagamento das custas deste processo,
bem como no pagamento de honorários ao patrono da autora
que, com base no art. 20 § 4º do CPC, fixo em R$ 700,00 (se-
tecentos reais). P.R.I..” -Advs. VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-.

63. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-167/2006-VILSON KA-
MINNKI JUNIOR x EUCLIDES ANTONIO GIRARDELLO-
(fls.49) Contados e preparados, voltem-me conclusos os autos
para sentença. Intime-se. - Preparar: R$ 25,50.-Adv. DELOA
MULLER-.

64. ORDINÁRIA-185/2006-DI MANCINI CALÇADOS E
CONFECÇÕES LTDA e outros x BANCO ITAÚ S/A-”Vistos,
etc...ANTE O EXPOSTO, rejeito os presentes embargos, por
falta de amparo legal. P.R.I.” -Advs. GERCINO BETT JUNI-
OR e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

65. SUMÁRIA DE COBRANÇA-269/2006-AALTEM DE OLI-
VEIRA WISCHRAL x BANCO ITAÚ S/A- (f. 28) 1. Tendo em
vista a informação supra, designo nova data para audiência de
conciliação (art. 277 do CPC, para o dia 02/02/2007, às 13h30,

mantidas, no mais, as determinações contidas no ordinatório
de f. 26. 2. Diligências necessárias para realização do ato. 3.
Expeça-se mandado de citação e intimação. 4. Cite-se e inti-
mem-se as partes. -Adv. GERSON REQUIAO-.

66. IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-279/2006-ELTON
DRESCH e outro x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ- (f. 35) Primeiramente deve o autor dar atendimento
ao comando contido no despacho de f. 32, ciente da consequ-
ência de sua inércia. Aguarde-se, pois, por 30 dias (CPC, 257).
Intime-se. -Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIC-.

67. INTERDIÇÃO-292/2006-PATR CIA MAYUMI OCHIAI x
MAURICIO MASSAO OCHIAI- (fs. 53/54) “...Ante o expos-
to, resolvo dispensar, também, o exame pericial do interditan-
do. Dou a fase probatória por encerrada. 3. Registre-se no livro
próprio, para decisão, tornando-me concluso o processo. 4. In-
time-se; o insigne promotor de Justiça pessoalmente.” -Adv.
ARIADENE DE A. SELLA-.

68. BUSCA E APREENSÃO-305/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO ... e outro x ARNALDO
MARTINS DA CRUZ-Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF,
agência 3984, conta nº 11.214-1), para expedição do compe-
tente mandado. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

69. CARTA DE SENTENÇA-452/2006-CECILIA ROSE BLA-
SI x CLAUDIENI DA SILVA-Processo extinto por sentença,
na forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII, do Código de
Processo Civil. -Advs. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e
GILBERTO MARCHIORO-.

70. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-485/2006-JOÃO THA-
DEU CHARNESKI x BANCO FINASA S/A-(fls.91) Contados
e preparados, retornem-me para decisão. Intime-se. - Preparar:
R$ 27,11.-Advs. ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA e
MARIA LUCILIA GOMES-.

71. SOBREPARTILHA-493/2006-MARIA REGINA VINHO-
LES MERHY x ESPÓLIO DE ARISTIDES MERHY FILHO-
Manifeste-se a inventariante quanto ao parecer da Fazenda Es-
tadual. -Adv. JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT-.

72. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-513/2006-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x NIL-
TON DA ROCHA MAURICIO- (f. 49) Processo extinto por
sentença, na forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Revogada a liminar anteriormente
concedida. Deferida a dispensa do prazo recursal. -Adv. Sergio
Eduardo G. Sayão Lobato-.

73. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-556/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x CELSO BUENO DOS SANTOS-
Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. úni-
co e 267, VIII, do Código de Processo Civil. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-
.

74. REVISIONAL DE CONTRATO-717/2006-JVN IMPORT
& EXPORT LTDA - ME x HSBC BANK BRASIL S.A. BAN-
CO MÚLTIPLO-Processo extinto por sentença, na forma do
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. -Adv. VERA LU-
CIA SCHREINER-.

75. SUMÁRIA DE COBRANÇA-759/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SAN RAFAEL x ANTONIO BASSO- Manifeste-se
o autor quanto o ofício da Receita Federal.-Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-.

76. CURATELA-807/2006-SONIA REGINA SANTOS DAMA-
ZIO x VANESSA OLIVEIRA SANTOS- Retirar: Mandado,
certidão ao INSS e firmar Termo de Curatela Provisória.-Advs.
ALVARO EIJI NAKASHIMA e GRAZIELA MASCARELLO-
.

77. DECLARATÓRIA-847/2006-JOSÉ CARLOS DE MIRAN-
DA x GLOBAL TELECOM S/A-1. A matéria discutida no pre-
sente feito é, na sua essência, somente de direito, sendo o que
já foi produzido nos autos é suficiente para decisão (CPC, 330,
I e 130, combinados). Assim, manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias e, havendo concordância pelo julga-
mento do feito no estado em que se encontra, conte-se e prepa-
re-se, retornando-me conclusos. 3. Intimem-se. -Advs. FABIO
UILI COELHO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI e VINICIUS KOBNER-.

78. IMPUGNAÇÃO GRAT. PROCESSUAL-863/2006-MI-
GUEL JUAREZ RAUEN PASTUCH e outro x MERCEDES
RIBEIRO VIANA e outro- “Vistos, etc...JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido de impugnação a assistência judiciária nº 863/
2006, na forma acima fundamentada. Transitada em julgado,
arquive-se. P.R.I.” -Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT e
ADERLAN ANGELO CAMARGO-.

79. REPARAÇÃO DE DANOS-1037/2006-CLIMATIZAÇÃO
E HORTIFRUTIGRANJEIRA BANAMARQUES LTD x BAN-
CO ITAÚ S.A- (f. 54) Intime-se a autora para que efetue a com-
plementação das custas iniciais e da taxa do FUNREJUS. Ou-
trossim, a emenda à inicial apresentada em fs. 52/53 não aten-
de ao comando contido em f. 49, porque o valor atribuído à
causa ainda está abaixo dos 60 salários mínimos (CPC, 275,I),
além do que não corresponde ao proveito econômico pretendi-
do pela parte na demanda. Intime-se. -Adv. ANA PAULA WO-
LLSTEIN-.

80. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1101/2006-VITÓRIA CI-
NEMATOGRÁFICA LTDA x GRUPO INTERNACIONAL
CINEMATOGRÁFICO S/A- (f. 110) Ante a certidão retro,
manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE
MEDEIROS REGNIER-.

81. ALVARÁ-1103/2006-DURVALINA ROSA DE ALENCAR
e outros - Deferido por sentença o pedido de expedição de al-
vará. Caso seja requerido, fica desde já, deferido dispensa do
prazo recursal. -Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-.

82. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1116/2006-CLARI
ABRAHÃO MOMBELLI e outros x ESPÓLIO DE GUIDO
EUCLIDES MOMBELLI-Homologado por sentença o presen-
te processo e partilha apresentada às fs. 10/14. Oportunamen-
te, comprove a inventariante o recolhimento dos impostos. -
Advs. ADRIANA ANTUNES MACIEL A. HAPNER e PATRI-
CIA MOMBELLI NOVAIS-.

83. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1139/2006-OMNI
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CIRSSO DA SILVA JÚNIOR- Recebida a petição de f. 18 e
documento que a acompanha como emenda da inicial. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

84. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1266/2006-BAN-
CO FINASA S/A x SORRAB COMÉRCIO DE PAPEL E EM-
BALAGENS LTDA e outro- Recebida a petição e documentos
de fs. 21/27 como emenda da inicial. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. Sergio Eduardo G. Sayão
Lobato-.

85. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1351/2006-ADRIANO
CHAMBO MARTINEZ e outros x BRASIL TELECOM S/A-
“Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INI-
CIAIS, na forma acima fundamentada , e em consequência,
condeno os autores ao pagamento das custas, e considerando
que os autores são beneficiários da justiça gratuita, as custas
serão exigidas no prazo de cinco anos a contar do trânsito em
julgado, e demonstrada a solvabilidade dos requerentes. P.R.I.”
-Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

86. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1360/2006-EDI
VILLATORE WERNER x RIZALVA PEDRO CUSTÓDIO e
outro-1.Citem-se os devedores, para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pagarem a dívida, ou nomearem bens à constri-
ção, sob pena de penhora de tantos quantos bastem à garantia
do juízo da execução. 2.Expeça-se mandado, nos termos do
artigo 652 do Código de Processo Civil. 3.Na hipótese de pron-
to pagamento, ficam os honorários advocatícios, desde logo,
arbitrados em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito
exeqüendo. 4.Realizada a penhora, intimem-se os devedores
para oposição de embargos, no prazo de 10 (dez) dias, queren-
do. 5.Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências do seu
múnus público, excepcionalmente, na forma que prevê o § 2º
do artigo 172 do Código de Processo Civil. 6.Cumpra a Ser-
ventia, no que couber, o disposto no Código de Normas da egré-
gia Corregedoria - Geral da Justiça do Estado. 7.Intime-se. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Advs. SAN-
TIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-.

87. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1361/2006-CON-
SÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x JOSIEL ALE-
XANDRE DO NASCIMENTO e outros-1.Citem-se os devedo-
res, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagarem a dívi-
da, ou nomearem bens à constrição, sob pena de penhora de
tantos quantos bastem à garantia do juízo da execução. 2.Expe-
ça-se mandado, nos termos do artigo 652 do Código de Proces-
so Civil. 3.Na hipótese de pronto pagamento, ficam os honorá-
rios advocatícios, desde logo, arbitrados em 10% (dez por cen-
to), sobre o valor do débito exeqüendo. 4.Realizada a penhora,
intimem-se os devedores para oposição de embargos, no prazo
de 10 (dez) dias, querendo. 5.Autorizo o Sr. meirinho a realizar
as diligências do seu múnus público, excepcionalmente, na for-
ma que prevê o § 2º do artigo 172 do Código de Processo Civil.
6.Cumpra a Serventia, no que couber, o disposto no Código de
Normas da egrégia Corregedoria - Geral da Justiça do Estado.
7.Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
exequente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-.

88. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1362/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x POSTO 200
MILHAS LTDA e outros-1.Citem-se os devedores (se pessoa
jurídica, na pessoa de seu representante legal), para, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, pagarem a dívida, ou nomearem
bens à constrição, sob pena de penhora de tantos quantos bas-
tem à garantia do juízo da execução. 2.Expeça-se mandado,
nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. 3.Na
hipótese de pronto pagamento, ficam os honorários advocatíci-
os, desde logo, arbitrados em 10% (dez por cento), sobre o
valor do débito exeqüendo. 4.Realizada a penhora, intimem-se
os devedores para oposição de embargos, no prazo de 10 (dez)
dias, querendo. 5.Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligên-
cias do seu múnus público, excepcionalmente, na forma que
prevê o § 2º do artigo 172 do Código de Processo Civil. 6.Cum-
pra a Serventia, no que couber, o disposto no Código de Nor-
mas da egrégia Corregedoria - Geral da Justiça do Estado. 7.In-
time-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
exequente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

89. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1373/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x MARIA APARECIDA MAZE-
TO MIGUEL-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

90. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1375/2006-UNI-

BANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x OSI-
AS BATISTA PINTO-Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competen-
te mandado. -Adv. Sergio Eduardo G. Sayão Lobato-.

91. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-1388/2006-PE-
DRO ROLON NETO e outros x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A-1.Diante do número elevado de figurantes no pólo
ativo desta ação, devem os autores proceder ao rateio das cus-
tas processuais iniciais, tendo em vista que as mesmas se re-
vestem de caráter alimentar, não só do Sr. Escrivão, mas, tam-
bém, dos empregados, já que a arrecadação correspondente é
destinada ao pagamento dos seus salários. A propósito do tema
vale transcrever a ementa do seguinte acórdão: AGRAVO DE
INSTRUMENTO 0186122-1-CURITIBA-Ac15318- LUIZ
ZARPELON-TERCEIRA CÂMARA CÍVEL-JUL:26/02/02
DJ:15/03/02. Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA
SUA CONCESSÃO. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. POSSI-
BILIDADE. INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DAS NOR-
MAS CONSUBSTANCIADAS NA LEI 1.060/50 QUE SE
SOBREPÕE A LITERALIDADE DOS PRECEITOS NELA
CONTIDOS. INEXISTÊNCIA NOS AUTOS DE ELEMENTOS
QUE PERMITAM AFERIR A REAL NECESSIDADE DA
GRATUIDADE REQUERIDA. DECISÃO MANTIDA. AGRA-
VO DESPROVIDO. Assim, determino o recolhimento das cus-
tas e da taxa judiciária, em favor do FUNREJUS, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial ou do
automático cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). 2.In-
time-se. -Advs. JOSE BRUNO DE A. OLIVEIRA e CLAUDIO
DE FREITAS MALLMANN-.

92. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1406/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROSICLEY STIVAL e outro-1.Citem-se
os devedores, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, paga-
rem a dívida, ou nomearem bens à constrição, sob pena de pe-
nhora de tantos quantos bastem à garantia do juízo da execução.
2.Expeça-se mandado, nos termos do artigo 652 do Código de
Processo Civil. 3.Na hipótese de pronto pagamento, ficam os
honorários advocatícios, desde logo, arbitrados em 10% (dez por
cento), sobre o valor do débito exeqüendo. 4.Realizada a penho-
ra, intimem-se os devedores para oposição de embargos, no pra-
zo de 10 (dez) dias, querendo. 5.Autorizo o Sr. meirinho a reali-
zar as diligências do seu múnus público, excepcionalmente, na
forma que prevê o § 2º do artigo 172 do Código de Processo
Civil. 6.Cumpra a Serventia, no que couber, o disposto no Códi-
go de Normas da egrégia Corregedoria - Geral da Justiça do Es-
tado. 7.Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligências
do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente manda-
do. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 365/2006
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. INVENTARIO - 665/1988 - MARILU MARIA ALVES x
ESPOLIO DE JOAO PAULO PATRICIO CARREIRA ALVES
- 1. Não há nos autos comprovação de que Emilia Nanci Mar-
tins Nery é a mesma pessoa que Emilia Nanci Martins Borges,
ex-companheira do falecido. 2. Assim, junte-se documento com-
probatório e após voltem conclusos. 3. Int. Advs. RIVADAVIA
ANTENOR PROSDOCIMO e EMILIA NANCY MARTINS
NERY.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 243/1992
- KMK FOMENTO MERCANTIL LTDA. x MAURO RESSE-
TI DOS SANTOS - Ao arquivo provisório. Intimem-se. Adv.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR.

3. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 156/1996 -
ESPOLIO DE MARILDA AJUZ x CLAUDIA MARA SAN-
TOS DE SOUZA BIATO - 1. A ausência de atualização do dé-
bito não obsta o cumprimento da decisão que determinou a
penhora, razão pela qual não merece êxito as alegações tecidas
pela Executada às fls. 186/187. 2. Sem prejuízo, cumpra-se a
determinação de fl. 185. 3. Intimem-se. Advs. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS, IRIA EMILIA EVANGELIS-
TA BEZERRA, MARILU CRISTINA DOS SANTOS, PLINIO
LUIZ BONANCA, GELSON BARBIERI, JOEL HENRIQUE
MELNIK, MARCEL A.HAMMOUD e GISAH M. MAYSON-
NAVE.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 578/1996
- MARIO DE MARI ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA x
CARLOS ALBERTO ZANONI E MARIA CECILIA SOUZA -
Ao arquivo provisório. Intimem-se. Adv. NEVIA DIONE DOS-
SI.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1143/1996
- BANCO ITAÚ S.A. x TANIA DE OLIVEIRA ME e outros -
Carta Precatória expedida à disposição da parte para seu devi-
do cumprimento. Advs. DANIEL HACHEM, MARCIA PEREI-
RA REIS, PAULO SERGIO IVANOSKI, VALDEMAR REI-
NERT e BRANDIZIO DARIO.

6. MONITÓRIA - 106/1997 - BANCO GERAL DO COMER-
CIO S/A x NAHIR MATTIOLI TEIXEIRA M.E.-FIRMA IN-
DIVIDUAL - 1. Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de
180 dias, como requerido. Decorrido este prazo sem manifes-
tação, intime-se para dar prosseguimento ao feito. 2. Intimem-
se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

7. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER - 268/1997 - LUIS
MARCOS BONASOLI x ADOBE-ADMINISTRACAO DE
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OBRAS E EMPREEND. LTDA - Defiro a suspensão do pro-
cesso, pelo prazo de 60 dias, como requerido. Decorrido este
prazo sem manifestação, intime-se para dar prosseguimento ao
feito. Intimem-se. Advs. ELCI BOZZA e DIONISIO OLICSHE-
VIS.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 380/1997
- BANCO BMD S/A. x MIRANDELA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS e outros - 1. Defiro o desentranhamento dos
documentos originais, mediante cópia nos autos. 2. Após, ar-
quivem-se com as cautelas de estilo. 3. Intimem-se. Advs. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 166/1998
- BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A. x NELI JA-
COBSEN - M.E. e outro - Defiro vista dos autos, pelo prazo de
5 dias, nos termos do artigo 40, II, do CPC. Intimem-se. Adv.
LEONARDO MECENI.

10. - 978/1998 - CLAUDIA MARA SANTOS DE SOUZA BI-
ATO x ESPOLIO DE MARILDA AJUZ - Á contadoria judici-
al, como requerido, cabendo à Executada o pagamento da dili-
gência pleiteada, no prazo de 5 dias. Intimem-se. Advs. GEL-
SON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA,
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS, ANTONIO DE
OLIVEIRA TAVARES e PLINIO LUIZ BONANCA.

11. - 1174/1998 - MARIA CRISTINA PICOLOTTO x LOSAN-
GO FINANCIADORA E ACAO FACTORING LTDA - 1. Ano-
te-se o substabelecimento de fl. 130, devendo as futuras publi-
cações ser realizadas em nome do advogado substabelecido. 2.
Intime-se a parte autora, uma vez mais, para atendimento da
determinação de fl. 126. Em 5 dias. 3. Intimem-se. Advs. CAR-
LOS ALBERTO FARION DE AGUIAR, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e
MARCO AURELIO MICHELS MANFRIN.

12. - 1542/1998 - SEGURANCA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x OLI LUIZ TROMBETTA - Ar-
quivem-se com as cautelas de estilo. Intimem-se. Advs. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA e ARMANDO LUIZ MARCON.

13. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 400/1999 - GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e
outro x PAULO CESAR MORATELLI - Intime-se a parte inte-
ressada para que manifeste interesse no prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. Advs. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS, IZABEL AMALIA GOSCINSCKI e LETICIA CAS-
SIANO KATANIWA.

14. - 527/1999 - MITSUI MARINE & KYOEI FIRE SEGU-
ROS S/A x CLAUDIO SIMOES LAGES - CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 158,20, A
SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs.
DANILO MACHADO PERILLO, EDSON PINHEIRO DA SIL-
VA, LUIS EDUARDO REZENDE, MARIA HELENA GUR-
GEL PRADO, ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA e SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA.

15. ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL - 212/2000 - IRE-
NE DUVOISIN DALLICANI x CINI CONSTRUCOES LTDA
e outro - Anote-se renúncia de fl. 224. Intimem-se os Executa-
dos para, no prazo de 10 dias, promoverem a regularização de
sua representação processual. Intimem-se. Advs. MARIA ILMA
CARUSO, ADBA CRISTINA HANNUCH e SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO.

16. PRESTACAO DE CONTAS - 476/2000 - SEME RAAD e
outro x FAISSAL ASSAD RAAD e outro - 1. Faculto a mani-
festação do Autor sobre os documentos juntados às fls. 1699/
1711, no prazo de 5 dias, nos termos do artigo 398 do CPC. 2.
Após, voltem para demais deliberações. 3. Intimem-se. Advs.
VICTOR A.A. BONFIM MARINS, GRACIELA I. MARINS,
RENATO BELTRAMI, MARIA TALAMINI ZILLI e CELSO
ANTONIO LUCINO.

17. - 634/2000 - SANDRA REGINA SANTOS OLIVEIRA x
HSBC - Diante da sucumbência da parte autora, intime-se o
Réu para manifestar interesse em sua execução. Em 5 dias. Não
atendida a determinação supra, ao arquivo provisório. Intimem-
se. Advs. JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO, DA-
NIELE ALESSANDRA GRANDO, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, FRANK RICHARD FAST e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR.

18. - 968/2000 - MARIO TADEU DA SILVA x GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Ciência ao Sr. Perito
sobre os documentos juntados pelo Réu (fls. 220/225). Sem
prejuízo, certifique a Escrivania se houve a juntada dos docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito pelo Autor. Em caso negati-
vo, intime-se-o para tal desiderato, no prazo derradeiro de 5
dias. Ressalte-se que, no caso de inércia deste, os quesitos por
ele formulados restarão prejudicados. Atendida a determinação
supra, cumpra-se o disposto no despacho de fl. 210 (Diante do
depósito pela Ré da integralidade dos honorários periciais, in-
time-se o Sr. Perito para dar início aos trabalhos, com a entrega
do laudo no prazo de 30 dias devendo informar ao juízo, com
antecedência, local e a data da realização da respectiva prova,
a fim de que as partes deles tomem ciência, nos moldes do
artigo 431-a do Código de Processo Civil). Desde já é deferido
o levantamento dos honorários periciais: metade no início dos
trabalhos e o restante ao final com a entrega do respectivo lau-
do. Intimem-se. Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN, GLA-
DIMIR L. FRANCESCHI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, MARIA LUCIA LINS CONC. DE MEDEIROS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

19. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1153/2000 -
CMB COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outro x CONSI-

LUX CONSULT CONST ELETRICAS LTDA. - Contadas e
preparadas as custas, voltem conclusos. CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 19,60, A
SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Adv.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO.

20. REPARACAO DE DANOS - 1251/2000 - MARIA ALVES
BORGES x VIACAO TAMANDARE LTDA. - Ficam as partes
intimadas da data designada pelo perito para início dos traba-
lhos: DIA 13/12/2006 ÀS 16:30 HORAS, sito à Rua Voluntári-
os da Pátria, nº 400, 6º andar, conjunto 602, centro (próx. Pça
Osório). Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA
COLETO e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO.

21. DEPOSITO - 1281/2000 - CIPASA - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. S/C e outro x JULIANO LUZ ROSA
- 1. No que se refere ao bloqueio on-line, não obstante a exis-
tência de convenio Bacen-Jud, não é obrigatória a sua adesão
pelos magistrados, de modo que não está implementado nesta
19ª Vara CÍvel. Destaca-se sobre o último tema a seguinte emen-
ta: “...AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE.
SISTEMA BACEN-JUD. ADESÃO PELO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA A CONVENIO COM O BACEN. PROCEDIMEN-
TO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA E NÃO PROCES-
SUAL. CADASTRAMENTO FACULTATIVO PELOS MAGIS-
TRADOS, SUJEITO A SEU PRUDENTE CRITÉRIO DE DIS-
CRICIONARIEDADE E CONVENIENCIA. PROCEDIMEN-
TO QUE NÃO PODE SER IMPOSTO À AUSENCIA DE DE-
TERMINAÇÃO LEGAL. AGRAVO DESPROVIDO.” (Agra-
vo de Instrumento nº 300.400-6/01, 12ª Câmara Cível do TJ/
PR, Rel. Juiz Augusto Côrtes, julgamento em 03/agosto/2005)
2.Oficie-se a Delegacia da Receita Federal. 3.Intimem-se. Deve
a parte interessada promover o recolhimento das custas no va-
lor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs.
MARTA PATRICIA BONK RIZZO e FERNANDO MADUREI-
RA.

22. SUMARIA DE COBRANCA - 238/2001 - COND. ED.
MANHATTAN e outro x SERGIO JOSE DA SILVA CRUZ - A
alteração das regras processuais gerada pela Lei 11.232/2006
vem provocando discussões no meio jurídico, sobretudo quan-
to à sua aplicação aos processos em curso. Por entender que a
nova lei não é aplicável às situações consolidadas na vigência
da lei anterior, indefiro o pedido retroformulado. Assim, mes-
mo que a execução da sentença não se tenha iniciado pela au-
sência de citação do executado ou algum outro motivo, a Lei
11.232/2006 não deve incidir nos processos cuja sentença exe-
qüenda passou em julgado antes de sua entrada em vigor, sob
pena de violação à coisa julgada. A propósito, percuciente a
seguinte ementa que abordou essa questão do direito intertem-
poral: “As normas de direito processual, dada sua natureza de
ordem pública, têm aplicação imediata, atingindo, inclusive,
os processos pendentes de julgamento, impondo-se, no entan-
to, respeitar as situações jurídicas já consolidadas sob a vigên-
cia da lei anterior. O parágrafo único do art. 741 do Código de
Processo Civil não deve incidir nos processos cuja sentença
exeqüenda passou em julgado antes de sua entrada em vigor,
sob pena de violação à coisa julgada.” (6ª Turma do STJ, AgRg
no REsp 626801/RN, Rel. Ministro Paulo Medina, j. 28/3/2006,
DJU 8/5/2006, p. 304). Assim, considerando que a data do trân-
sito em julgado da sentença que homologou o acordo realizado
entre as partes ocorreu em 07/10/2002, deve o Exeqüente ade-
quar seu pedido nos moldes estabelecidos pelo artigo 652 e
seguintes do CPC. Em 10 dias. Intimem-se. Advs. CLAUDIO
MARCELO BAIAK e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.

23. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 296/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x TEODORO LUIZ
DE LIMA - 1. Anotações necessárias quanto aos novos procu-
radores do Exequente, conforme petições de fl. 116. 2. Anote-
se o substabelecimento de fl. 118. 3. Intimem-se. Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e JOSE DA COSTA VA-
LIM FILHO.

24. - 505/2001 - ALMIR TADEU PISCHERA x LAERTE RO-
DRIGUES DOS SANTOS - Ofícios à disposição da parte inte-
ressada. Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e DENIS NORTON
RABY.

25. DEPOSITO - 545/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
MOACIR BUENO DA SILVA - CUSTAS PROCESSUAIS A
CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 72,70, A SEREM
PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR.

26. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 565/2001 - ISRA-
EL DE LIMA SANTOS x BANCO ITAÚ S/A - Deve a parte
interessada promover o recolhimento das custas no valor de R$
10,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA.

27. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1033/2001 -
LUZMARI KAESEMODEL x MILTON DE MIRANDA SAN-
TORO - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta dos
oficios. Advs. MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA CUSTO-
DIO FILHO e MARCELO CARON BAPTISTA.

28. DEPOSITO - 1218/2001 - BANCO BMG S.A. x SONITO
BONFIM SANTANA - Manifeste-se a parte interessada sobre
a resposta dos oficios. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ.

29. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 1384/2001 -
LOURDES XAVIER DE SIQUEIRA e outros x BBVA LEA-
SING BRASIL S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - 1.
Diante das inovações trazidas pela Lei 11. 232/2005, necessá-

rio que as Exequentes promovam a adequação do pedido de fls.
356, nos moldes da aludida legislação. Em 10 dias. 2. Diante
da determinação supra, o pedido de vista fora do cartório (fl.
360) resta ora indefirido, podendo a parte ter acesso aos pre-
sentes autos em cartório. 3. Intimem-se. Advs. ADRIANA
MURARA DIAS e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

30. DEPOSITO - 1538/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x JOSSEMAR DE MENEZES - CUSTAS PROCESSUAIS A
CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 65,50, A SEREM
PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs. MAURI-
CIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

31. SUMARIA DE COBRANCA - 32/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D‘ORO x JOVENICE MILANEZI - Di-
ante da certidão supra, o edital de arrematação deverá conter a
intimação do credor hipotecário, com antecedência mínima de
10 (dez) dias da data designada para a realização da praça, sob
pena de ineficácia de eventual alienação, conforme disposição
do artigo 619, do Código de Processo Civil. O aludido edital
deverá, ainda, conter a existência de débitos fiscais (IPTU).
Sanadas as respectivas omissões, publique-se o despacho de fl.
339 (Para arrematação do bem penhorado, designo a data de 06
de março de 2007, às 13? horas, no átrio do Fórum local. Não
sendo alcançado lanço superior ao valor da avaliação, marco a
data de 20 de março de 2007, no mesmo horário e local, para a
sua venda a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.
Expeça-se edital, com prazo antecedente mínimo de 5 dias,
observando-se o disposto no artigo 686 e 687 do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte devedora, na forma do dis-
posto no artigo 687, § 5º, do Código de Processo Civil, inclusi-
ve a propósito do contido no artigo 651 do Código de Processo
Civil, ficando ela intimada no próprio edital, se não for encon-
trada. Intime-se a parte credora e dê-se ciência ao porteiro dos
auditórios. Afixe-se.), bem como, expeça-se edital com as in-
formações acima indicadas. Intimem-se. Advs. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, MARIA DE LOURDES C. REI-
NHARDT e RICARDO LUCAS CALDERON.

32. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 264/2002 - BE-
TUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x LEMOS DA-
NOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. -
Aguarde-se para análise após vista dos autos concedida a autra
parte. Int. Advs. MARIA APARECIDA K.CAETANO e LUIZ
CARLOS DA ROCHA.

33. - 265/2002 - LEMOS DA NOVA ENGENHAIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. x BETUNEL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. - A compensação de valores ante à sucumbência
recíproca já foi determinada na sentença, daí por que desneces-
sária nova determinação judicial neste sentido. Intimem-se.
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, DULCE MARIA GA-
WLOSKI e MARIA APARECIDA K.CAETANO.

34. MONITÓRIA - 534/2002 - BANCO ABM AMRO REAL S/
A. x BENETTI & CHAMAN LTDA. e outros - Considerando
que o trânsito em julgado da sentença ocorreu na data de 16/11/
2006, aguarde-se o decurso do prazo para pagamento espontâ-
neo, nos termos do artigo 475-J do CPC. Intimem-se. Advs.
LUIZ FERNANDO DIETRICH e NIVALDO MORAN.

35. RESCISAO DE CONTRATO - 655/2002 - NORUEGA
ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA. x WSITE INFORMATI-
CA E SISTEMAS LTDA. - Manifeste-se o réu-credor sobre o
termo de depósito de fls. 318. Intimem-se. Advs. BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II, LUCIANA DRIMEL DIAS, ANDRE
LUIZ DRIMEL DIAS e RENATA STRAPASSON.

36. INVENTARIO - 696/2002 - YOLANDA BRANCO BE-
LENDA x ESPOLIO DE ALFREDO JOSE BELENDA - Alva-
rá expedido, à disposição da parte interessada. Advs. PRISCI-
LLA C. BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA e FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

37. MEDIDA CAUTELAR - 700/2002 - ESPOLIO DE JOAO
ALBERTI e outro x BANCO BRADESCO S/A - CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DA PARTE INTERESSADA, NO VA-
LOR DE R$ 50,90, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEI-
RA FONTOURA e DANIEL HACHEM.

38. CONVERTIDO P/ EXECUCAO - 787/2002 - CONSOR-
CIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA. x FRANCISCO ALBER-
TO LIMA DE SOUZA e outro - Carta Precatória expedida à
disposição da parte para seu devido cumprimento. Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA.

39. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 962/2002 - LUZ-
MARI KAESEMODEL x MILTON DE MIRANDA SANTO-
RO - Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em
julgado da r. sentença de fls. 123/125. Advs. UBIRAJARA
CUSTODIO FILHO, MIGUEL HILU NETO, MARCELO CA-
RON BAPTISTA e KARIN HASSE.

40. ORDINARIA DECLARATORIA - 1016/2002 - AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO e outros x FUNCEF -
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - Intime-se
a ré para que manifeste-se acerca do petitório de fls. 683/685,
devendo na mesma oportunidade carrear aos autos os docu-
mentos solicitados, em estrita consonância ao que foi determi-
nado às fls. 530. Intime-se. Advs. FABIANO LOPES, EMA-
NUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES e ANTONIO DIL-
SON PEREIRA.

41. INDENIZACAO - 1032/2002 - MICROLAB COM. DE
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA. x LUCIANA
GAVA DE CAMARGO - EPP e outro - Preliminarmente, ofi-
cie-se o Banco do Brasil, como requerido. Intimem-se. Deve a
parte interessada promover o recolhimento das custas no valor
de R$ 10,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs.
OTTO J. LYRA NETO, ANTONIO FRANCISCO CORREA

ATHAYDE, CLOVIS EDUARDO DE OLIVEIRA GARCIA e
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

42. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 1162/2002 - CAR-
MEM MARI FLEITER DA COSTA x BANCO COMERCIAL
URUGUAY S/A. - A alteração das regras processuais gerada
pela Lei 11.232/2006 vem provocando discussões no meio jurí-
dico, sobretudo quanto à sua aplicação aos processos em curso.
Por entender que a nova lei não é aplicável às situações conso-
lidadas na vigência da lei anterior, revogo o contido no despa-
cho de fl. 124 e, indefiro o pedido retroformulado, daí por que
determino a expedição de mandado para citação do Executado.
Assim, mesmo que a execução da sentença não se tenha inicia-
do pela ausência de citação do executado ou algum outro moti-
vo, a Lei 11.232/2006 não deve incidir nos processos cuja sen-
tença exeqüenda passou em julgado antes de sua entrada em
vigor, sob pena de violação à coisa julgada. A propósito, percu-
ciente a seguinte ementa que abordou essa questão do direito
intertemporal: “As normas de direito processual, dada sua na-
tureza de ordem pública, têm aplicação imediata, atingindo,
inclusive, os processos pendentes de julgamento, impondo-se,
no entanto, respeitar as situações jurídicas já consolidadas sob
a vigência da lei anterior. O parágrafo único do art. 741 do
Código de Processo Civil não deve incidir nos processos cuja
sentença exeqüenda passou em julgado antes de sua entrada
em vigor, sob pena de violação à coisa julgada.” (6ª Turma do
STJ, AgRg no REsp 626801/RN, Rel. Ministro Paulo Medina,
j. 28/3/2006, DJU 8/5/2006, p. 304). Assim, considerando que
a data do trânsito em julgado da sentença ocorreu em 26/04/
2006, deve a Exeqüente adequar seu pedido nos moldes esta-
belecidos pelo artigo 652 e seguintes do CPC. Em 10 dias. In-
timem-se. Advs. GISELE VENZO e GUSTAVO PAIM VAS-
QUES.

43. - 1451/2002 - FLORIZA DE AQUINO MORAIS x DUCK
IMOVEIS LTDA. - Manifeste-se o autor sobre a certidão de
fls. 108 (que até a presente data não foi procedido o depósito
judicial dos honorários periciais) . Intimem-se. Advs. HUD-
SON CAMILO DE SOUZA, RAFAEL MARQUARDT e JOAO
PAULO BOMFIM.

44. ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA - 299/2003 - MAU-
RO FREGONESE x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Manifestem-se as partes sobre a proposta
de honorários periciais de fls. 395/396. Intimem-se. Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, DULCE MARIA GAWLOSKI, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA e JANAINA ROVARIS.

45. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 344/2003 - JOSE
GERALDO CESARIO x BANCO ITAU/BANESTADO - Ante
à notícia de que os autos de agravo de instrumento baixaram do
Superior Tribunal de Justiça ao Tribunal de Justiça, cabe à par-
te interessada solicitar os documentos que entender necessári-
os perante essa Corte, ou aguardar remessa dos aludidos autos
a este Juízo, o que não ocorreu até a presente data. Intimem-se.
Advs. ALEXANDRE O. RAAD, CLAUDIA REJANE NODA-
RI e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS.

46. - 361/2003 - AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS
LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO -
Intime-se a parte interessada para que manifeste interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Advs. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEI-
TEIRA, OLIVIO H. R. FERRAZ e THAIS HELENA ALVES
ROSSA.

47. - 659/2003 - TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA. x JEQUI-
TIBA MOBILE LTDA. - Manifeste-se a parte interessada so-
bre a resposta dos oficios. Advs. ALEXANDRE DE SOUZA
GONTIJO, LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA, CAROLI-
NA MARIA G. DE S. R. REFATTI, ALETHEIA CRISTINA
BIANCOLINI e VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

48. PRESTACAO DE CONTAS - 900/2003 - ROSE MERI DE
CASTRO SPELTZ e outro x NORBERTO SPELTZ - A altera-
ção das regras processuais gerada pela Lei 11.232/2006 vem
provocando discussões no meio jurídico, sobretudo quanto à
sua aplicação aos processos em curso. Por entender que a nova
lei não é aplicável às situações consolidadas na vigência da lei
anterior, revogo o contido no despacho de fl. 83 e, indefiro o
pedido retroformulado, daí por que determino a expedição de
mandado, como anteriormente determinado à fl. 79. Assim,
mesmo que a execução da sentença não se tenha iniciado pela
ausência de citação do executado ou algum outro motivo, a Lei
11.232/2006 não deve incidir nos processos cuja sentença exe-
qüenda passou em julgado antes de sua entrada em vigor, sob
pena de violação à coisa julgada. A propósito, percuciente a
seguinte ementa que abordou essa questão do direito intertem-
poral: “As normas de direito processual, dada sua natureza de
ordem pública, têm aplicação imediata, atingindo, inclusive,
os processos pendentes de julgamento, impondo-se, no entan-
to, respeitar as situações jurídicas já consolidadas sob a vigên-
cia da lei anterior. O parágrafo único do art. 741 do Código de
Processo Civil não deve incidir nos processos cuja sentença
exeqüenda passou em julgado antes de sua entrada em vigor,
sob pena de violação à coisa julgada.” (6ª Turma do STJ, AgRg
no REsp 626801/RN, Rel. Ministro Paulo Medina, j. 28/3/2006,
DJU 8/5/2006, p. 304). Assim, considerando que a data do trân-
sito em julgado da sentença ocorreu em 10/08/2005, deve o
Exeqüente adequar seu pedido nos moldes estabelecidos pelo
artigo 652 e seguintes do CPC. Em 10 dias. Intimem-se. Advs.
ARNO ALEXANDRE BARONI, MARCO AURELIO DALLE-
DONE, VALTER PIOLOGO e DARCI JOSE FINGER.

49. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC - 1056/2003 - LUIS
CARLOS DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A - Facul-
to a manifestação do Exequente sobre o contido no petitório de
fls. 125. Em 5 dias. Intimem-se. Advs. MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, GIZELLE DE AS-
SIS e LEONARDO MECENI.
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50. BUSCA E APREENSÃO - 1203/2003 - BV FINANCEIRA
S.A. - CRED.FINANCIAM.E INVESTIMENTO x SAMUEL
AUGUSTO - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AU-
TOR, NO VALOR DE R$ 48,00 reais, A SEREM PAGOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE COBRANÇA. Advs. JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
e PAULO CESAR CRUZ.

51. - 1212/2003 - OSEIAS AIRES MATOZO e outro x CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C - Manifestem-se os
Embargantes, no prazo de 5 dias, a respeito da produção de
prova pericial. Intimem-se. Advs. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA
BITTENCOURT e ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI.

52. REINTEGRACAO DE POSSE - 1214/2003 - LUCIA HE-
LENA TAVARES x FERNANDO NUNES GONCALVES -
Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de 30 dias, como
requerido. Decorrido este prazo sem manifestação, intime-se
para dar prosseguimento ao feito. Intimem-se. Adv. RENATO
COSTA LUIZ P. HORA.

53. INDENIZACAO - 1268/2003 - MARLISE HEINEN x
MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A. e outro - 1. Defiro o
requerimento de fls. 313/314. 2. Faculto a manifestação das
partes sobre o laudo pericial juntados às fls. 316/389, no prazo
comum de 10 dias. 3. Defiro o levantamento dos honorários
periciais, como requerido à fl. 315. 4. Intimem-se. Advs. OS-
VALDO CICERO WRONSKI, ALEXANDRE H. DE QUA-
DROS, MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR.

54. DEPOSITO - 1565/2003 - BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x IVONETE CARDOSO DE LIMA FREITAS - Intime-se
o procurador da ré sobre o contido as fls. 95. Intimem-se. Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e PAULO SER-
GIO SENA.

55. REPACTUACAO DE CLAUS.CONTRAT. - 141/2004 -
DULCE APARECIDA NADALIN x ABN AMRO BANK S.A.
e outro - 1.Diante do fato do petitório de fls.298/301 permane-
cer apócrifo, intimem-se os patronos do réu para regularização
em 48h. 2.Intimem-se. Advs. CLECI TEREZINHA MUXFEL-
DT, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e JOEL OLIVEIRA SANTOS.

56. DEPOSITO - 167/2004 - BANCO ABM AMRO REAL S/
A. x ANTONIO IVANOVITCH JORGE - Carta Precatória ex-
pedida à disposição da parte para seu devido cumprimento.
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e CLAIRE LOTICI.

57. EMBARGOS DE TERCEIRO - 572/2004 - LEONICE TE-
REZINHA ALVES DA ROCHA VIEIRA x ROMULO COAS e
outro - Para deferimento do requerimento retroformulado, ne-
cessário que os Exequentes demonstrem que a penhora recaiu
sobre o bem de propriedade dos ora Embargos e que seu valor
supera o débito na execução (autos nº 918/1997). Em 5 dias.
intimem-se. Advs. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e OSCAR LUIZ FARINA.

58. - 1076/2004 - BALDUINA MARIA DE LIMA OLIVEIRA
x JOAO DE DEUS BRAGA e outro - Apresentada a memória
atualizada do débito, necessário que a parte deduza o pedido
para início da fase executiva. Em 10 dias. Intimem-se. Adv.
PERCIO ALVES DE SOUZA.

59. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 1261/2004 - AN-
DERSON CRISTIANO ALVES x FACULDADES PITAGO-
RAS DE CURITIBA SOCIEDADE LTDA. - Carta Precatória
expedida à disposição da parte para seu devido cumprimento.
Advs. GILVAN ANTONIO DAL PONT e ANDRE PEIXOTO
DE SOUZA.

60. REPARACAO DE DANOS - 91/2005 - MAURO LUIS
DORNELES x TIM SUL S/A. - Manifeste-se o autor sobre o
contido as fls. 184/185. Intimem-se. Advs. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS, CAMILA MARANHO RIBAS, RODRIGO
XAVIER LEONARDO e ADRIANO BARBOSA.

61. SUMARIA DE COBRANCA - 105/2005 - GERMANO
FERREIRA DOS SANTOS e outro x SUL AMERICA AETNA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/ - 1.Intime-se a ré-
devedora na pessoa de seu procurador - via diário oficial - para
que no prazo de 15 dias promova o pagamento dos valores a
que foi condenada, sob pena de prosseguimento do feito nos
termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC. 2.Intimem-se. Advs.
LEANDRA DIEGA WAGNER, GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS.

62. - 311/2005 - NIVEA MARGARIDA DA SILVA x ESPO-
LIO DE WALDEMAR LOURENCO - Arquivem-se os presen-
tes autos, bem como os autos em apenso, com as cautelas de
estilo. Advs. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO.

63. CONVERTIDO EM DEPÓSITO - 503/2005 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ANA
PAULA G. OLIVEIRA - Carta Precatória expedida à disposi-
ção da parte para seu devido cumprimento. Advs. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI.

64. MED.CAUTEL.PROD.ANTEC.PROVAS - 512/2005 -
SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANCA AUTOMOTIVA S/
A. x OPENSOFT IMFORMATICA LTDA. - Faculto a manifes-
tação das partes sobre a contraproposta apresentada pelo Sr.
Perito às fls. 180/184, no prazo comum de 10 dias. Intimem-se.
Advs. LUIZ FERNANDO R. PINTO e ROBERTO BENGHI
DEL CLARO.

65. MONITÓRIA - 522/2005 - JOAO ALBERTO DA SILVA
JANECZKO x INVASARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
e outros - Cite-se a sócia gerente da Ré Invasare, na forma re-
querida, observando-se o endereço indicado à f. 475. Intimem-
se. A parte autora deve recolher a importância de R$ 17,00
referente ao(s) AR(s) de citação. Advs. GERCINO BETT JU-
NIOR, PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN e FUAD SALIM NAJI.

66. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 690/2005 - MARCE-
LO JOSE DE SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Recebo o recurso de apelação (fls. 198/206)
em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária para, no prazo
de 15 dias, apresentar suas contra-razões. Intimem-se. Advs.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

67. SUMARIA DE DESCONSTITUICAO - 691/2005 - ESTER
RODRIGUES DA SILVA x JOAO MARIA CAMARGO FER-
REIRA e outro - Deve a parte autora acompanhar a expedicao
da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem.
(obs. A correpondencia devera ser enviada pelo correio com
aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o
nome das partes e numero dos autos). Intimem-se. 1.Para a au-
diência a que se refere o art.277 do CPC designo o dia 19 de
março de 2007, às 16:20 horas. 2.Citem-se os réus conforme
requerido as fls.180. 3.Intimem-se. Advs. NIVALDO MIGLI-
OZZI, PERCIO ALVES DA SILVA e BEATRIZ SEIDEL CA-
SAGRANDE.

68. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 755/2005 -
SAO PAULUS ADMINISTRACAO E PRATICIPACOES
LTDA. x MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI e outros -
1.Nota-se que a carta de intimação antes expedida não restou
entregue ante a ausência do destinatário.Assim, cabe a parte
interessada deduzir outro meio para a intimação, acrescentan-
do-se que ainda não foi requerida qualquer diligência junto ao
imóvel locado. 2.Intimem-se. Adv. ANTENOR DEMETERCO
NETO.

69. - 797/2005 - BANCO BANESTADO S/A x EDVALDO
CASTELIANO PEREIRA e outro - Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta dos oficios. Advs. TATIANA KALKO
TURQUETI C. BARRETO e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA.

70. - 907/2005 - ROMILDO CHELIGA x BRASIL TELECOM
S/A - 1. Não foram argüidas preliminares, presentes as condi-
ções da ação e os pressupostos de existência, validade e regula-
ridade do processo, declaro-o saneado. 2. Compulsando os au-
tos constato que a única controvérsia existente diz respeito à
titularidade da linha telefônica instalada no Município de São
José dos Pinhais / Pr. 3. Desta sorte, defiro a expedição de
ofício à COPEL na forma requerida à fl. 58 item “c”, para res-
posta em dez dias. 4. Vindo, manifestem-se as partes em cinco
dias. 5. Após, será deliberado quanto à necessidade de produ-
ção de outras provas. 6. Intime-se. Deve a parte interessada
promover o recolhimento das custas no valor de R$ 10,00 re-
ais, para posterior expedição de ofícios. Advs. IDERALDO
JOSE APPI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO.

71. MONITÓRIA - 959/2005 - LUIZ FERNANDO DE OLI-
VEIRA RIBAS x ALVARO VIEIRA MOURA e outros - Vistos
em saneador... 1. Deixo de designar audiência de conciliação,
haja vista as circunstâncias da causa evidenciarem a sua im-
possibilidade (CPC, art. 331, § 3º). Outrossim, poderão as par-
tes, se assim desejarem, diligenciar extrajudicialmente para
buscar uma composição, apresentando eventual acordo por es-
crito nos autos. 2. Ao contrário do afirmado pelo réu/embar-
gante, a decisão de fls. 48/51 não está equivocada, tanto que
por ele não foi interposto o recurso previsto (agravo de instru-
mento). Isso porque, a sentença de fls. 29/33, que havia indefe-
rido a petição inicial pela inadequação da via eleita, foi prola-
tada nesse sentido tão-somente porque a ação monitória não se
mostra cabível se intentada diretamente em face dos sócios da
pessoa jurídica por dívida contraída por esta. Ocorre que, como
se reconheceu na decisão que julgou os embargos de declara-
ção e que lhes atribuiu efeito modificativo, a ação foi proposta
também em face da pessoa jurídica e esta é que deve ser manti-
da no pólo passivo da demanda. Esse fato não havia sido perce-
bido pelo juízo quando da sentença extintiva. É claro que a via
seria inadequada se intentada em face dos sócios, mas é ade-
quada quando ajuizada em face da sociedade empresária. Daí
porque, reconhecido que o autor/embargado indicou no pólo
passivo a pessoa jurídica, até mesmo do que se pode inferir dos
termos da sentença de fls. 29/33, é adequada a via. 3. De outro
lado, não há que se falar em ausência de prova escrita a emba-
sar o procedimento monitório sob o fundamento de que não é
possível verificar como se alcançou a importância indicada.
Novamente, ao contrário do afirmado pelo embargante/réu, o
documento de fls. 09/11 é prova escrita suficiente para emba-
sar o procedimento monitório. O art. 1.102, “a”, do CPC, dis-
põe que “A ação monitória compete a quem pretender, com
base em prova escrita sem eficácia de título executivo, paga-
mento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de
determinado bem móvel”. 4. Nesse passo, “a ação monitória
tem base em prova escrita sem eficácia de título executivo. Tal
prova consiste em documento que, mesmo não provando dire-
tamente o fato constitutivo do direito, possibilite ao juiz presu-
mir a existência do direito alegado. Em regra, a incidência da
aludida norma legal há de se limitar aos casos em que a prova
escrita da dívida comprove, de forma indiscutível, a existência
da obrigação de entregar ou pagar, que é estabelecida pela von-
tade do devedor. A obrigação deve ser extraída de documento
escrito, esteja expressamente nele a manifestação da vontade,
ou deduzida dele por um juízo da experiência. 4. A lei, ao não
distinguir e exigir apenas a prova escrita, autoriza a utilização
de qualquer documento, passível de impulsionar a ação moni-
tória, cuja validade, no entanto, estaria presa à eficácia do mes-
mo. A documentação que deve acompanhar a petição inicial
não precisa refletir apenas a posição do devedor, que emane
verdadeira confissão da dívida ou da relação obrigacional. Tal

documento, quando oriundo do credor, é também válido - ao
ajuizamento da monitória - como qualquer outro, desde que
sustentado por obrigação entre as partes e guarde os requisitos
indispensáveis” (Ag.Rg no REsp 655013/SP; Agravo Regimental
no Recurso Especial 204*/0050177-6 - Rel. Francisco Falcão -
1ª T. - DJ 2.5.2005, p. 198). 5. Assim, não merecem guarida as
insurgências do embargante, ditas preliminares, por ser a via
escolhida a adequada para deduzir a pretensão. 6. No mérito,
constato que, além das questões jurídicas divergentes entre as
partes, controvertem elas, no que diz respeito à matéria de fato,
quanto à qualidade ou não de sócio do embargante/réu. 7. Nes-
se passo, com fundamento no artigo 355 do Código de Proces-
so Civil, determino ao embargante/réu que junte o original do
documento de fls. 72/76, em cinco dias, sob pena de aplicação
das sanções previstas no artigo 359 do CPC. 8. Vindo o docu-
mento, manifeste-se a parte embargada/autora em cinco dias.
9. Após, será deliberado sobre a necessidade de realização de
outras provas, inclusive, oral. 10. Intime-se. Advs. JOAO BA-
TISTA ATHANASIO, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEI-
DA.

72. RESCISAO CONTRATUAL - 1000/2005 - AZ IMOVEIS
LTDA. e outro x LUIS CARLOS OLIVEIRA e outro - 1. Defiro
o benefício da assistência judiciária aos réus/reconvintes. 2.
Cumpra-se a norma 5.2.5, III do CN, anotando-se na autuação
o oferecimento de reconvenção fazendo breve referência à fo-
lha dos autos, comunicando-se ao Distribuidor para a devida
averbação, consoante disciplinam as normas 5.2.5.1, 3.3.3 e
3.3.3.1, todas do CN, que determinam inclusive a abertura de
nova distribuição. 3. Faculto a manifestação da Autora sobre a
contestação, reconvenção e demais documentos juntados às fls.
49/180. Em 15 dias (nos termos do artigo 316 do CPC). 4. Inti-
mem-se. Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH e DANIELE
NEVES POPIKA.

73. EMBARGOS A EXECUCAO - 1008/2005 - TNG COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA. e outro x MEKIM COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. - Concedo o prazo de 20
dias para atendimento da determinação de fl. 65. Atendida a
determinação supra, dê-se vista ao Ministério Público. Intimem-
se. Advs. PAULO GABRIEL e LUIZ ROBERTO ROMANO.

74. BUSCA E APREENSÃO - 1060/2005 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A - CURITIBA x JOAO RENATO BRANDAO
BANCK - Oficie-se para localização do endereço do réu. Deve
a parte interessada promover o recolhimento das custas no va-
lor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição de
ofícios.Intimem-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI.

75. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1156/2005 - PAULO
HENRINQUE MION GUARIZA x BANCO BRADESCO S/A
- Converto o feito em diligência e determino ao Banco Réu que
traga aos autos planilha referente ao contrato em questão (nº
0641-0331-4-5-9600026191), indicando o valor das parcelas
pagas pelo Autor e a data do respectivo pagamento, com decli-
nação precisa de quais encargos moratório incidiram sobre as
parcelas pagas após o vencimento, tendo em vista o indicativo
de que mais de um contrato foi firmado entre as partes (f. 68).
Em 10 dias. Intimem-se. Advs. ALEXANDRE ARSENO, GI-
ZELLE DE ASSIS, MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA
e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA.

76. BUSCA E APREENSÃO - 1191/2005 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A -BANCO MULTIPLO x JANETE ELIAS DOS SAN-
TOS - 1. Oficie-se conforme requerido, exceto no que diz res-
peito à Sanepar que não possui cadastro por nome do usuário e
ao Tribunal Regional Eleitoral, porquanto somente presta in-
formações em processos de natureza criminal, conforme dis-
põe a Resolução 19.783 de 04.02.1997, do Tribunal Superior
Eleitoral. 2. Intimem-se. Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

77. PRESTACAO DE CONTAS - 1453/2005 - ANA CARME-
LA DE OLIVEIRA x JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNI-
OR - Vistos em saneador... 1. Conclusos os autos para sentença
da primeira fase do procedimento de prestação de contas, veri-
fico que a hipótese ocorrente nos autos é a do artigo 915, pará-
grafo 1º, do Código de Processo Civil, eis que o réu apresentou
as contas exigidas pela autora, contudo, a controvérsia perma-
nece, motivo pelo qual promovo o saneamento do processo. 2.
O réu sustentou em sua contestação preliminar de carência da
ação, porquanto as contas que ora lhe são exigidas já foram
devidamente prestadas à autora em meados do ano de 2005
como se pode ver às fls. 24. Razão não lhe assiste. A falta de
interesse de agir caracteriza-se pelo binômio utilidade / ade-
quação, isto é, para que a parte posso pleitear em juízo deve lhe
ser útil o provimento jurisdicional almejado, porque de outra
forma não poderá ter seu direito reconhecido, e a via escolhida
deve ser adequada, ou seja, o meio processual deve ser o pre-
visto em lei. Desta sorte, se a autora entende que foi lesada em
seus direitos, é inequívoca a conclusão de que não havia outra
forma de se ver ressarcida, que não mediante a m tutela jurisdi-
cional. É que o interesse de agir “..assenta-se na premissa de
que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da
jurisdição(função indispensável para manter a paz e a ordem
na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem
que dessa atividdae se possa extrair algum resultado útil. É pre-
ciso, pois, sob esse prisma, que, em cada atividade se possa
extrair algum resultado útil. É preciso. Pois. Sob esse prisma,
que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicita-
da seja necessária e adequada. Adequação é a relação existente
entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provi-
mento jurisdicional concretamente solicitado. O provimento,
evidentemente, dever ser apto a corrigir o mal de que se quei-
xa, sob pena de não ter razão de ser” (“Teoria Geral do Proces-
so”, Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover,
Cândido R. Dinamarco, Ed. Malheiros, 10ª edição, 1994, pág.
256). Assim, entendendo a autora que o réu promoveu uma le-
são em sua esfera de direitos, forçosa a conclusão de que a
demanda lhe é útil e necessária, independentemente de qual-
quer vinculo à eventual procedência ou não da lide. Ademais,
acolher a pretensão do réu seria afrontar o principio constituci-

onal da inafastabilidade da jurisdição. Nesses termos rejeito a
preliminar. 3. Presentes as condições da ação e pressupostos de
existência, validade e regularidade do processo, declaro-o sa-
neado. 4. Pontos controvertidos: afora as questões jurídicas
sobre as quais divergem as partes, controvertem acerca do ex-
cesso de mandato (exercício de poderes não outorgados) e da
existência e do pagamento dos débitos relacionados pelo réu
na contestação.5. Defiro a expedição de ofício ao Banco Bra-
desco S/A, na forma requerida à fl. 82. 6. Defiro, igualmente, a
produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal da
autora e réu, sob pena de confesso, e testemunhal, cujo rol de-
verá ser depositado em Cartório no prazo de trinta dias antece-
dentes à realização da audiência, e documental nos limites da
legislação processual. 7. Para a audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 04 de abril de 2007, às 14:00 hrs. 8. Inti-
mem-se. Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT, JULIANE C. C.
DA SILVA, MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA
SPREA.

78. REPARATORIA DE DANOS - 8/2006 - JACIRLEI SOA-
RES SANTOS x JOAO JAIRNEY MANIGLIA - Diante do cum-
primento da determinação contida no item “1” de fl. 333, aguar-
de-se o julgamento do agravo de instrumento interposto pelo
autor. Intimem-se. Advs. EDISON DE MELLO SANTOS, FER-
NANDO AUGUSTO SPERB e ALCEU MACHADO NETO.

79. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS - 43/2006 - IRA-
CELI VAZ x PROCLIN PROTECAO CLINICA LTDA - Cite-
se conforme requerido as fls. 47. Mandado de intimação à dis-
posição da parte interessada. Intimem-se. Adv. AIRTON PE-
DRO DOS SANTOS.

80. REPARACAO DE DANOS - 59/2006 - RODRIGO HOFF-
MANN x BANCO ITAÚ S.A. - Manifeste-se o réu sobre o con-
tido as fls. 122/123. Intimem-se. Advs. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD, PATRICIA DE FA-
TIMA LEMES BACH, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CAROLINE RUPEL.

81. BUSCA E APREENSÃO - 244/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JORGE ADAO MARKIW - 1. Para apreciação do
pedido retro, mister a indicação do número do RENAVAM do
veículo. 2. Quanto ao pedido contido na alínea “b”, indefiro-o,
por ser tal ato de competência do Sr. Oficial de Justiça. 3. Inti-
mem-se. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

82. DECLARATORIA DE INEF.DE HIPOT - 308/2006 - LUIZ
CELSO CORDEIRO KERN x BANCO BRADESCO S/A e
outro - Diante do contido no § 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.444, de 07
de maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco dias, a possi-
bilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos
autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especifiquem as
partes se pretendem produzir provas outras, além daquelas exis-
tentes nos autos, devendo, em caso positivo, apontar objetiva-
mente a respectiva finalidade, para que o juízo possa aferir sua
necessidade. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á à
análise quanto às preliminares e aos pedidos de provas. Inti-
mem-se. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, RONALD ROESNER JUNIOR, MICHELLE APARECI-
DA GANHO, DANIEL HACHEM e SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO.

83. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 314/2006 - FER-
NANDO MONTEIRO DE OLIVEIRA x BANCO HSBC BRA-
SIL S/A - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU, NO
VALOR DE R$ 645,60, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO
DE COBRANÇA. Após, voltem conclusos. Advs. EVERTON
FELIZARDO e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI.

84. DECLARATORIA DE INEXIGIBILID. - 318/2006 - PI-
XEL SYSTEMS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
x C K A RESTARACOES LTDA - ME - Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls. Advs. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI.

85. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS - 335/2006 - MAU-
RO BERBERIAN x GM - GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA - Vistos em saneador... 1. Não foram argüidas prelimina-
res, presentes as condições da ação e pressupostos de existên-
cia, validade e regularidade do processo, declaro-o saneado. 2.
Ponto controvertido: a)origem dos defeitos apresentados pelo
veículo adquirido pelo autor e fabricado pela ré. 3. Defiro a
produção de prova técnica de engenharia, para a qual nomeio
como perito o Eng.º José Eduardo de Paula (3023-8421 -
91190987). Intime-se o expert para dizer se aceita o encargo
devendo na mesma oportunidade formular sua proposta de ho-
norários. 4. Sobrevindo a proposta, intimem-se as partes para
que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias. Havendo
concordância, nos termos do artigo 33 do Código de Processo
Civil intime-se o autor para que promova o pagamento das res-
pectivas verbas. 5. Após a prova técnica será analisada a neces-
sidade de produção de outras provas. 6. Intimem-se. Advs.
KATIUSCIA GIRARDI, ALVARO E. NAKASHIMA e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

86. SUMARIA DE COBRANCA - 436/2006 - COND. PAR-
QUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x ALBERICO BONIN
NETO - Preliminarmente, manifeste-se o autor interesse no
prosseguimento do feito. Ressalto, que com relação à citação
do réu, o aviso de recebimento expedido não foi juntado aos
autos até a presente data, razão pela qual, em impulsionando o
processo, será redesignada nova data para audiência que alude
o artigo 277 do Código de Processo Civil. Precuciente nesse
sentido o seguinte julgado: “Citação por hora certa. A remessa
de comunicação, pelo escrivão ao citando, dando-lhe ciência
da ação, é obrigatória e deve ser efetivada no prazo para res-
posta. Se não feita a comunicação ou feita quando já esgotado
o prazo para contestação, a citação é nula” (STJ - 5ª Turma,
Resp 280.215-SP, rel. Mins. José Arnaldo, j. 17.05.01, não co-
nheceram, v.u., DJU 13.08.01, p 221). Intime-se. Adv. MA-
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RILZA MATIOSKI.

87. - 439/2006 - SINVAL AFONSO HRUSCHKA x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A - Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se o autor em 10 dias. Intimem-se. Advs. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e BRUNO
MAY MARTINS.

88. - 469/2006 - COND. EDÍFICIO MAÍRA x ARY SEBASTI-
ÃO DA CRUZ - Frente aos documentos juntados a impugna-
ção, faculto a manifestação ao réu em 5 dias. Intimem-se. Advs.
LOLINNA CHAN e PATRICIA DUTRA DA SILVA.

89. OBRIGACAO DE NAO FAZER - 629/2006 - CLOVIS
FRETTA e outro x VITOR SIMONASSI OLIVEIRA e outro -
Expeça-se a carta precatória conforme requerido. Int. Deve a
parte interessada antecipar as custas no valor de R$ 60,25, para
posterior expedição de carta precatória. Advs. JORGE DUR-
VAL DA SILVA e PATRICIA ROHN.

90. EMBARGOS A EXECUCAO - 662/2006 - CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x AGENOR LEITE MA-
CHADO - Intime-se a Embargada para manifestação. Advs.
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES e JOSE ANTO-
NIO MARCAL CAONETTO.

91. ORDINARIA DECLARATORIA - 679/2006 - LAURI ZA-
NETTI x NOSSA SAÚDE OPERADORA DE PLANO PRIV.
DE ASSIST. - 1. Diante do contido no § 3º do artigo 331 do
Código de Processo Civil, esclareçam as partes, em cinco dias,
a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo
aos autos a respectiva proposta. 2. Em igual prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento. (CPC, art. 130). 3. Havendo requeri-
mento de produção de prova pericial, no prazo assinalado de-
vem as partes declinar sua importância, alcance e finalidade
para o deslinde da causa, pois “descabe confundir o protesto
pela produção de prova com o requerimento específico, quan-
do a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min.
Marco Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03). 4.
Intimem-se. Advs. DANIELLE NASCIMENTO, GLAUCE VI-
ANNA, IRAE CRISTINA HOLETZ e LUIZ CARLOS DA
ROCHA.

92. REPARACAO DE DANOS - 700/2006 - SINIRA VIEIRA
RENÓ OLIVEIRA e outro x C.R. ALMEIDA S/A. - ENGE-
NHARIA DE OBRAS e outro - Cite-se na forma requerida.
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 reais, para
posterior expedição do mandado. Advs. ALEXANDRE O.
RAAD e FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT.

93. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 724/2006 - TRANS-
CAPER - TRANSPORTE DE CARGAS PERUZZO LTDA x
BANCO REAL - Faculto a manifestação da parte autora acerca
da contestação às fls. 306/321. Em 10 dias. Intimem-se. Advs.
ELISON LUIZ CALEGARI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

94. USUCAPIAO ESPECIAL URBANO - 781/2006 - ZICLÉIA
DO CARMO GONÇALVES e outro x NILSA SCHIER DÓRIA
e outros - Carta de Cientificação e Edital expedidos, à disposi-
ção da parte interessada. Adv. LUCIOLA LOPES CORREA.

95. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 850/2006 - 14 BRA-
SIL TELECOM CELULAR S/A x TELENGE TELECOMUNI-
CAÇÕES E ENGENHARIA LTDA - Ciente da concessão do
efeito suspensivo. Oficie-se ao Ilustre Relator do Agravo de
Instrumento informando a manutenção da decisão atacada e
sobre o cumprimento do artigo 526, do Código de Processo
Civil, mediante petição protocolada no dia 07/Novembro/2.006.
Intimem-se. Ofício à disposição da parte interessada. Advs.
PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO, SERGIO MACHA-
DO TERRA, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA,
FAURLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, ROBSON JOSE
EVANGELISTA e GUILHERME MUSSI.

96. COBRANCA - RITO SUMARIO - 938/2006 - COMPA-
NHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV x DISTU-
PAL DISTR. TUBOS PORTO ALEGRE LTDA - Deve a parte
interessada proceder ao depósito das custas do Sr. Distribuidor
no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e quatro centavos).
Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK.

97. BUSCA E APREENSÃO - 1005/2006 - BV FINANCEIRA
S.A. x JOSE MORAES - Carta Precatória expedida à disposi-
ção da parte para seu devido cumprimento. Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e KARI-
NE SIMONE POFAHL.

98. - 1018/2006 - AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO e outros x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDE-
RAIS - FUNCEF - 1. Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. 2. Aguarde-se o pedido de informações
oriundo do E. Tribunal de Justiça. 3. Sem prejuízo faculto a
manifestação da ré acerca do documento acostado às fls. 284
nos termos do artigo 398 do CPC. 4. Intime-se. Advs. FABIA-
NO LOPES, EMANUEL BASÍLICO VIEIRA MAGALHÃES,
ANTONIO DILSON PEREIRA, ALI CHAIM FILHO e DAL-
TON JOSÉ BORBA.

99. COBRANCA C/C DANOS MORAIS - 1062/2006 - H. DIAS
- INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP e ou-
tro x CENTRO SHOP e outro - Manifeste-se a parte acerca da
correspondência devolvida às fls. Adv. FERNANDA SCHOS-
SLAND.

100. COBRANCA (EXE) - 1100/2006 - BANCO DO BRASIL
S/A. x ELERSUL ELETROELETRONICA LTDA e outros -

Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida às
fls. Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

101. REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL - 1105/2006 -
VANDIR PERIGO x BANCO UNIBANCO S/A - 1. Primeira-
mente, intime-se o réu para que promova a regularização de
sua peça contestatória sabidamente às fls. 83. 2. Após retornem
os autos para saneamento ou julgamento antecipado da lide. 3.
Intime-se. Advs. GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA,
REGINA DE MELO SILVA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e LUCIANE LOPES ALVES.

102. IMISSAO DE POSSE - 1106/2006 - CLÁUDIO ANTÔ-
NIO PASTRO e outro x JOSÉ MÁRIO BUTENES - 1. Diante
das informações prestadas pelo Sr. Oficial de Justiça oficie-se
ao Comando da Policia Militar solicitando reforço policial para
o cumprimento da ordem já emanada. Dê-se ciência ao Sr. Ofi-
cial de Justiça. 2. Sem prejuízo, defiro a ordem de arromba-
mento bem como a utilização dos serviços especializados de
chaveiro, ressalvando-se, contudo, a utilização destes meios se
restar constatado a efetiva necessidade das medidas. 3. Sem
prejuízo, cumpra-se a ordem. 4. Intime-se. — No petitório de f.
32/33, regularizado na presente data, o Réu apresenta “Exce-
ção de competência”, alegando, em síntese, que “o imóvel ar-
rematado era hipotecado em favor do Banestado ... e por esta
razão o processo deve seguir na Justiça federal, uma vez que o
agente financeiro denunciado, deve responder a denunciação
efetivada na contestação na Justiça federal, ... Tendo em vista
que o banco arrematante deve ser denunciado a lide, requer
seja recebida a presente exceção, uma vez que de forma indire-
ta o excepto adquiriu o imóvel de contrato originário do SFH”.
A despeito da denominação dada pelo Réu e do meio processu-
al escolhido, sua argüição é de incompetência absoluta do juí-
zo para apreciar a presente demanda, apontando como juízo
competente o da Justiça Federal. Em que pesem as sucintas
razões por ele sustentadas, não é objeto de discussão neste pro-
cesso o contrato de financiamento, em cuja execução o credor
hipotecário arrematou o respectivo imóvel em 11/novembro/
2005 e posteriormente vendeu aos ora Autores; de modo que
inócua a ementa colacionada pelo Réu a respeito da previsão
de FCVS nos contratos de financiamento hipotecário. Além
disso, embora o mencionado contrato de financiamento tenha
sido firmado entre o mutuário e o Banestado, essa instituição
financeira não se enquadrava como ente federal, daí porque a
competência não é da Justiça Federal. De qualquer forma, veri-
fico à f. 51 que não foi atribuído efeito suspensivo ao agravo
interposto pelo Réu contra a liminar concedida, restando con-
signado pelo juízo ad quem que “o agravante faz simples e su-
perficiais alegações ... sem , no entanto, trazer qualquer início
de prova para demonstrar a esse Juízo a plausibilidade de suas
alegações, capaz de afastar os fundamentos invocados pela jul-
gadora a quo para deferir a tutela antecipada”. Assim, rejeito a
“exceção” oposta pelo Réu. No mais, aguarde-se o cumprimento
do mandado de imissão de posse em favor dos Autores. Inti-
mem-se. Advs. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e
ALEXANDRE CHEMIM.

103. ANULATÓRIA DE CAMBIAL - 1114/2006 - OMICROM
ROLAMENTOS LTDA x AVESUI INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA - Diante do novo valor atríbuido à causa devem os
autores proceder a complementação das custas processuais de
R$ 94,50, sob pena de indeferimento, é custas do FUNREJUS.
Adv. ALTAMIRO A. DOS SANTOS.

104. - 1168/2006 - PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELE-
FÔNICAS LTDA x SEBASTIÃO BRANDINA - Defiro o prazo
de 30 dias para cumprimento da determinação de f. 29. Inti-
mem-se. Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA e ALBERTO
DENIS AOKI.

105. REINTEGRACAO DE POSSE - 1227/2006 - PANAME-
RICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOÃO
CARLOS ANTUNES - Defiro o prazo de 90 dias conforme
requerido. Intimem-se. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO.

106. REINTEGRACAO DE POSSE - 1383/2006 - DIBENS
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTA-
IR REIS ARTIGAS - Pretende a Autora ser liminarmente rein-
tegrada na posse do veículo, objeto do contrato de arrendamen-
to mercantil celebrado entre as partes, ao argumento de que a
parte ré deixou de cumprir as obrigações. Entretanto, na espé-
cie, verifica-se que o Réu não foi regularmente constituído em
mora já que sua notificação por edital não alcança os efeitos
esperados, providência necessária para o ajuizamento da ação
conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “... Quanto
à purgação da mora em contrato de arrendamento mercantil,
nos termos da jurisprudência assente em ambas as turmas da
Seção de Direito Privado, afigura-se admissível a purga da mora
nos contratos de arrendamento mercantil, sendo imprescindí-
vel a notificação do arrendatário que supostamente estiver em
atraso, com a especificação dos valores devidos atualizados
monetariamente, para se configurar a sua constituição em mora,
sob pena de inviabilizar-se o ajuizamento da ação possessória
por parte da arrendadora...” (STJ - 3ª T - REsp. 228.625-SP -
Rel. Min. Castro Filho - j. 16/12/2003 - DJU 16/02/2004). As-
sim, em emenda da inicial, faculto à Autora que comprove a
mora do devedor para prosseguimento do feito, em dez dias;
além de regularizar sua representação processual, juntando aos
autos o instrumento de procuração original ou fotocópia devi-
damente autenticada. Intimem-se. Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO.

107. - 1403/2006 - RODOLFO GERMANO WERNER x BAN-
CO ITAÚ S.A. - 1. Defiro ao Autor os benefícios da assistência
judiciária. 2. Narra o Autor que desde 1987 até 2002 foi cor-
rentista do banco Réu, inicialmente com a conta corrente nº
1490-1, agência 096-5 a qual, depois da privatização pelo Ban-
co Itaú, passou a ter a seguinte numeração: 01862-7, agência
4031/Itaú. Sob a enunciativa de que utilizou o limite do cheque
especial durante toda a relação contratual, assevera que o ban-
co Réu lhe cobrou vários encargos ilegais, além de juros capi-
talizados cujas taxas não foram contratadas previamente entre

as partes. Por isso, requer a revisão desse contrato e dos valo-
res lançados em sua conta corrente, requerendo a liminar exi-
bição pelo Réu “dos contratos de abertura das contas correntes
n. 1490-1, Agência nº 096-5 do Banco do Estado do Paraná
S.A. e n. 01862-7, Agência 4031 do Banco Itaú S.A. e seus
respectivos aditivos; b) dos extratos da movimentação finan-
ceira havida entre o mês de janeiro de 1997 e dezembro de
2002”. 3. O requerimento do Autor para a liminar exibição de
documentos não é cabível como medida cautelar. As cautelares
dispostas no parágrafo 7º do artigo 273 do Código de Processo
Civil objetivam assegurar o provimento principal, situação não
verificada com a exibição documental pretendida. Isso porque
o aproveitamento da exibição de tal documentação para julga-
mento do pedido revisional somente poderá ser apreciado após
o contraditório, motivo pelo qual é indeferido esse pedido limi-
nar. 4. Cite-se o Réu para contestar em 15 dias, sob as adver-
tências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da
carta de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs.
A correpondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de
recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome
das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. LUIZ CAR-
LOS SLONIK.

108. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1404/
2006 - ARAMIS CHAIM - FIRMA INDIVIDUAL x LÁZARA
CAMPOS DE ANDRADE - Tratando-se de cheque prescrito,
faculto a emenda da inicial no prazo de 10 dias (Súmula 299/
STJ). Ainda, determino ao Autor que traga aos autos a cédula
original do título em questão, o qual será guardado no cofre da
Escrivania oportunamente. Intimem-se. Adv. ANDRE GUS-
THAVO MARTINS G. FARIAS.

109. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 1405/2006 -
DORIS NANCY FAN x ESPÓLIO DE SHU YAO FAN - No-
meio Inventariante Doris Nancy Fan, independentemente de
compromisso. Para a expedição de carta de adjudicação em favor
da herdeira universal (Doris), faz-se necessária a apresentação
de certidão negativa da Fazenda Pública Municipal referente
ao de cujus. Sem prejuízo, oficie-se ao Banco do Brasil, solici-
tando informações sobre os valores existentes na conta corren-
te nº 3333-6, agência 1244-0, de titularidade do de cujus (CPF
nº 033.185.599-20), ou sobre a existência de qualquer outro
ativo financeiro de sua titularidade. Deve a parte interessada
promover o recolhimento das custas no valor de R$ 10,00 re-
ais, para posterior expedição de ofícios. Intimem-se. Adv. ZU-
LEIKA LOUREIRO GIOTTO.

110. CUMPRIMENTO DE OBRIG. CONTRAT - 1438/2006 -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO JARDIM GUARANY LTDA. - 1. A Autora dis-
corre ter celebrado com a Ré a sublocação do imóvel onde esta
exerce a atividade de revenda de combustíveis, além do contra-
to de cessão de marca, fornecimento de produtos e outros pac-
tos, “instrumentalizando a relação de exclusividade envolven-
do o fornecimento de produtos combustíveis e o comodato de
equipamentos entre as partes”. Relata que “já a partir do final
do ano de 2005, a quantidade de produtos adquiridos pelo pos-
to de serviços diminuiu consideravelmente”, o que “se agravou
a partir de julho de 2006, quando as aquisições dos produtos
combustíveis álcool e gasolina ... simplesmente cessaram” pela
Ré. Acrescenta que “notificou tanto a empresa ré como os ga-
rantidores hipotecários da situação de ilicitude contratual na
qual se encontravam, justamente por estar configurado o des-
respeito à principal obrigação assumida na avença”. Sustenta
que “a intervenção jurisdicional mostra-se imprescindível para
fazer cessar os abusos cometidos”, com a revenda de produtos
não fornecidos pela Autora. Conclui que as atitudes da Ré ca-
racterizam “descumprimento de obrigações de fazer e de não
fazer”: obrigação de abster-se à comercialização de produtos
fornecidos ou produzidos por terceiros, sob a marca Ipiranga e
com a utilização dos equipamentos cedidos pela Autora; obri-
gação de adquirir produtos exclusivamente da Ipiranga. Postu-
la a concessão de liminar para que a Ré “se abstenha de adqui-
rir produtos combustíveis que não os fornecidos exclusivamen-
te pela requerente Ipiranga, nos volumes previstos no contra-
to”, com a busca e apreensão dos produtos combustíveis adqui-
ridos de outras distribuidoras, além de autorização para “medi-
ção dos estoques contidos nos tanques de armazenamento” e
instalação de travas eletrônicas nesses tanques e de lacres nas
bombas de abastecimento, para garantir “o comércio exclusivo
de produtos fornecidos pela IPIRANGA”. 2. A relação contra-
tual estabelecida pelas partes exterioriza um ato jurídico com-
plexo, configurando um pacto de promessa de compra e venda
mercantil em que a Autora se obriga a fornecer e a Ré a adqui-
rir, com exclusividade, produtos da Ipiranga; para tanto, a Ré
exibe tal bandeira (layout, logotipo, imagem e cores) e utiliza
os equipamentos cedidos pela Autora (cláusulas do capítulo 2,
f. 59/60). A narrativa de que a Ré vem descumprindo a cláusula
de exclusividade tem verossimilhança na assertiva de que não
são adquiridos produtos da Autora desde julho/2006, como tam-
bém na documentação de f. 104/105, os quais dão conta de em
2/outubro/2006 ocorreu o descarregamento no estabelecimen-
to da Ré de quantidade de álcool por ela adquirida de distribui-
dora diversa da Autora. Se revendidos pela Ré produtos não
adquiridos da Ipiranga, com a ostentação dessa marca, o con-
sumidor pode ser induzido em erro no tocante à origem do pro-
duto que lhe está sendo vendido, o que vem a evidenciar o re-
ceio de dano à Autora. Frente aos indicativos de licitude da
cláusula de exclusividade (Portaria 116/2000 da Agência Naci-
onal de Petróleo e Lei Estadual 12.420/1999), impositivo o
acolhimento da pretensão inibitória deduzida pela Autora, a fim
de obstar a Ré de adquirir produtos de terceiros para revender
em seu estabelecimento comercial, de forma a proteger o inte-
resse do consumidor e, sobretudo, a integridade do que foi con-
tratado entre as partes, mais precisamente a exclusividade pac-
tuada. Vale salientar que a própria Autora admite não ser viável
a fixação de pena pecuniária à Ré pelo descumprimento do
contrato, considerando que a pendência atual entre as partes
ultrapassa a quantia de dois milhões de reais. Por isso, ao cum-
primento da pretensão inibitória salutar a medida postulada para
instalação de dispositivos nos tanques de armazenamento. No
entanto, são indeferidos os pedidos de fixação de lacres nas

bombas e de busca e apreensão dos combustíveis armazenados
pela Ré. Como tais medidas são demasiadamente drásticas, o
seu deferimento dependeria da efetiva comprovação de que to-
dos os produtos armazenados nos tanques não foram adquiri-
dos pela Ré junto à Autora, como também a comprovação de
que a marca Ipiranga continua a ser ostentada na atividade da
Ré. Na ausência da comprovação desses fatos, somente é defe-
rida a instalação de dispositivo nos tanques, de modo que os
produtos que neles venham a ser armazenados sejam forneci-
dos pela Autora. De conseguinte, em acolhimento parcial dos
pedidos de liminar deduzidos na petição inicial, determino que
a Ré somente adquira produtos fornecidos pela Autora, fican-
do, portanto, obstada de comprar para revenda produtos de
outras distribuidoras que não a Ipiranga; ademais, autorizo que
às suas expensas a Autora instale travas eletrônicas nos tan-
ques de combustíveis localizados no imóvel onde a Ré exerce
sua atividade, de forma que somente os produtos daquela pos-
sam ser ali armazenados depois de adquiridos por esta. Cite-se
e intime-se a Ré pessoalmente da presente decisão, bem como
para oferecimento de contestação no prazo de 15 dias, sob pena
de presunção de veracidade dos fatos contra si alegados. Inti-
mem-se. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00, para
posterior expedição do mandado. Advs. GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 366/2006
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. - 560/2005 - BANCO BANESTADO S/A x EUNICE CELI
GOMES DE MEIRA e outro - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196
( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após con-
clusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

2. EMBARGOS A EXECUCAO - 446/2006 - EUNICE CELI
GOMES DE MEIRA e outro x BANCO BANESTADO S/A -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

3. INVENTARIO - 936/2006 - IARA MARIA FERREIRA e
outro x ESPOLIO DE ANTONIO PAULINO FERREIRA - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 367/2006
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 33218/2006
- BANCO BRADESCO S/A x PEDROSO E FILHOS PARTIC.
E EMPREND. IMOB. LTDA e outros - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº 223/2006
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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REGIS TOCACH 0077 000444/2006
RENATO GOLBA 0072 000375/2006
RENE MARIO PACHE 0100 001123/2006
RICARDO LUCAS CALDERON 0081 000541/2006
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0051 000487/2005
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0109 001367/2006
RONALDO GUILHERME KUMMER 0070 000307/2006
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0016 000538/2000
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0002 000925/1995
RUTH COATTI 0023 001243/2001
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0010 000832/1998
SERGIO DE ARRUDA 0001 000768/1989
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0092 000817/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0046 000261/2005
SIDNEY JOSE MATIOTTI 0013 000134/1999
SILVIO ESPINDOLA 0086 000667/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0019 000104/2001
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0055 000782/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0084 000588/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0064 001482/2005
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0018 001148/2000
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0044 000039/2005

1. ARROLAMENTO - 768/1989 - GERTRUDES KACHIMAR-
CK x FELICIO KACHIMARCK (ESPOLIO) - Defiro o pedido
retro, no sentido de determinar a expedição de 2a via do formal
de partilha, no qual deve constar que se trata da 2a via. Fica
intimada a parte interessada a retirar o formal de partilha, em
cinco dias. - - Adv. SERGIO DE ARRUDA.

2. INDENIZACAO - 925/1995 - CONDOMINIO EDIFICIO
PALOMAS x ALTO VALE ENGENHARIA LTDA e outros -
Preliminarmente, o docuemtn ode fls. 657 deverá ser regulari-
zado. Se houver interesse na execução da sentença, deverá o
credor adequar pedido de acordo com a lei 11232/2005. - Advs.
RUI SCUCATO DOS SANTOS, RAMON ANTONIO CACLE-
NA CUENCA e JOEL KRAVTCHENKO.

3. COBRANCA - 984/1995 - BANCO NACIONAL S/A. x
JOAO VITORINO FRANCO - Manifeste-se o credor em ciin-
co dias. - Advs. NATANOEL ZAHORCAK e ARI DE SOUZA
FREIRE.

4. MONITORIA - 454/1996 - CITIBANK N.A. x GOLDEN
HORIZON COM.IMP.EXP.E PROD.DE ELETRO-EL.LT. e
outros - Designada audiência para tentativa de conciliação, não
foi possível obter êxito. O processo encontra-se bastante tu-
multuado e de difícil manuseio, devendo ser revisto e chamado
à ordem. A partir do momento em que foi acolhida a exceção
de pré-executividade (fis. 1236/1246) toda a questão foi dissi-
pada, sendo muito bem fembrado a existência de três contratos
que deram origem a ações distintas, duas das quais tramitam na
3a e 8a Varas Cíveis. Toda a confusão foi gerada a partir dos
cálculos periciais, que englobaram todos os contratos, levan-
do-se em consideraçäo os documentos carreados ao processo.
Portanto, apesar dos processos nos 1220/96 e 454/96 terem sido
julgados simultaneamente, cabe a execução, pelo Banco Citi-
bank dos valores decorrentes do contrato 98848232, de acordo
com a sentença de fis. 494/504 e provimento parcial conferido
na decisão de fis. 621/635, nestes. Dessa forma, concedo ao
credor o prazo de cinco dias para apresentação de nova piani-
fha, após, recolhidas as custas devidas, defiro a expediçäo de
mandado de verificaçäo e descriçäo dos bens que guarnecem a
residência dos requeridos. Conforme consulta via sistema foi
efetuada a soficitaçäo de busca de informaçöes da qual adveio
a resposta de fls. 1299 e a resposta de fis. 1302. Sendo a pe-
nhora ato formal necessário, a partir do qual flui o prazo para
eventual impugnaçäo, mediante recolhimento devido, expeça-
se mandado de penhora, intimando-se os executados da mes-
ma, na forma disposta no artigo 475-J, §1° do CPC. Efetivada a
penhora, oficiem-se aos Bancos informando da efetivação da
constrição, requisitando a remessa dos valores para uma conta
judicial, em nome das partes e à disposiçäo deste Juízo, a ser
aberta junto ao Banco do Brasil, posto do Fórum, cabendo ao
autor o ônus do porte de remessa dos respectivos ofícios. Quanto
a execução por parte da Golden e outros, determino o desentra-
nhamento da petição de ffs. 1354/1362 e entranhamento nos
autos 1220/96, devendo prosseguir naqueles autos. Da mesma
sorte, os cálculos deverão incidir somente sobre o contrato
98848232, de acordo com a sentença de fís. 494/504 e decisão
de fis. 652/661 (dos autos 454/96 que serão trasladas para os
autos 1220/96),concedendo, também, o prazo de cinco dias,
para apresentaçâo de nova pianitha, pelos credores, voltando
conclusos. Para evitar maiores tumultos e dificuldades de ma-
nuseio, determino o desapensamento, devendo serem traslada-
das para os autos 1220/96 cópias das decisöes de fís. 494/504;

621/635; 652/861; 823/826 e deste despacho. Da mesma for-
ma, traslade cópia da decisäo do recurso 70596-2/02 para estes
autos, procedendo o seu desapensamento e arquivamento. Lem-
brando que, em ambos os processos, tal como estão, deverão se
adequar aos ditames da nova lei 11.232/05, porém, sem a inci-
dência da muita, que, instituída pelo novo Diploma legal, näo
pode retroagir a situaçäo processual pretárita. Int. Advs. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, LUIZ ROBERTO ROMANO e
LEONARDO ANTONIO FRANCO.

5. INVENTARIO - 501/1996 - MARCIA MELLO MALUCE-
LLI x MARCO AURELIO MALUCELLI - Preparar as custas
processuais em cinco dias no valor de R$ 171,31, em cinco
dias. 0Advs. MAURICIO SOUZA BOCCHNIA, EDUARDO
MELO e EDISON DE MELLO SANTOS.

6. EXECUCAO - 783/1996 - BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A. x CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA. e outros -
Estes autos estäo conclusos para sentença, por equivoco. Con-
cluidos os trabalhos de avaliação, dada sua extensão, enten-
deu-se como se fosse prova pericial, advindo o despacho de fis.
835, como processo de conhecimento, que nao eo caso concre-
to. Então, revogo o despacho de fls. 835. Recaindo a penhora
sobre as quotas sociais pertencentes ao devedor, é certo que
estas exatamente não serão alienadas, mas eventuais haveres e/
ou créditos correspondentes, que venham a ser apurados em
oportuna dissolução parcial da sociedade, pois que a inclusão
de novo sócio, na condição de arrematante, não poderá ser im-
posta. O problema, no entanto, fica na apuração de haveres ou
mesmo créditos. Para efeito de alienação desses possíveis cré-
ditos, todavia, adoto o valor atualizado do capital social. Con-
siderando que o devedor detém cerca de 40% do capital social
integralizado, a venda judicial será efetivado por valor igual ou
superior a R$7.029,00 (sete mil e vinte e nove reais), que cor-
responde a 40% do valor atualizado do capital social encontra-
do às fis. 812/814. Então, visando alienar possíveis haveres e/
ou créditos, decorrentes das quotas que o devedor Jorge Theo-
docio Atherino, possui na empresa KRISSO ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA., 9.400.000 quotas, aproximadamente
40% do Capital Social, com valor atual de R$7.029,00 (sete
mil e vinte e nove reais), designo hasta pública para o dia 06 de
fevereiro de 2007, às 13:30 horas, por reço não inferior ao va-
lor supra. As intimações de mist seräo efetivadas mediante o
preparo das despesas específicas. Expeçam-se os editais de pra-
xe. Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, NELSO RODRI-
GUES e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

7. EXECUCAO - 130/1997 - PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x CRISTUR-CRISTO REI AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO e outros - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Advs. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO.

8. REVISIONAL DE CONTRATO - 803/1997 - CORTINA D
AMPEZZO BAR E RESTAURANTE LTDA e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. e outro - conceda-se
carga dos autos pelo prazo de 5 dias. - Advs. LAURI JOAO
ZAMBONI, IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS e MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA.

9. EMBARGOS A EXECUCAO - 125/1998 - CRISTUR CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A. - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR.

10. DECLARATORIA - 832/1998 - EDUARDO DE ASSIS
CABRAL e outros x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
S/C LTDA - Deve a parte interessada providenciar o pagamen-
to das custas solicitadas pela contadoria as fls. 437 verso dire-
tamente naquela serventia. - Advs. SEBASTIAO CARLOS DA
COSTA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

11. DESPEJO - 1519/1998 - ALEXANDRE FRASQUETTE x
NARCISO TEZA - Retirar o oficio e providenciar o deposito
de R$ 7,00 referentes ao mesmo. - Advs. GENEZI GONCAL-
VES NEHER e DELIO DE JESUS SOUZA.

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 109/1999 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOSE CASTANHO
- DESPACHO DE FLS. 393: Reoficie-se, como requer. DES-
PACHO DE FLS. 394 VERSO: Retirar o oficio expedido. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

13. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 134/1999 - GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ODELIR SANTIN - Aguarde-se em arquivo a iniciati-
va da aparte credora. - Advs. JOSIANY ALVES PEREIRA,
FERNANDA TROIAN e SIDNEY JOSE MATIOTTI.

14. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 710/1999 - MA-
RIA LEONI ARRUDA x ITAU S/A. - CREDITO IMOBILIA-
RIO - Aguarde-se a manifestação do credor, por mais quinze
dias. - Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

15. COBRANCA - 239/2000 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I COND. IV x COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB-CT - Defiro a
substituição do polo passivo da demanda retirando-se o nome
do requerido, Francisco Joven Pereira, pasando a constas em
seu lugar companhia habitacional popular de Ctba - Cohab.
Proceda-se as anotações devias, inclusice no distribuidor, re-
metam-se os autos a uma das varas da fazenda publicas, falen-
cias e concordatas de desta Capital. , Advs. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA.

16. COBRANCA - 538/2000 - CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA II COND. II x WILNEY ALBINI AYRES
DA ROCHA - Processo suspenso por noventa dias. - Advs.

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, ROSANGELA URIAR-
TE RIERA SUREDA e MONICA SCULTETUS KRAUSS.

17. EMBARGOS A EXECUCAO - 1047/2000 - VERA MA-
RIA NAUMANN ROSAS e outros x EDSON LUIZ NUNES -
Esclareca a peticionaria de fls. 206, o pedido retro, consideran-
do que o processo encontra-se arquivado desde 01 de setembro
de 2006, e a petição data de 20 de setembro de 2003. Aguarde-
se o pronunciameno por cinco dias, daso decorra “ in Albis”
Retornem ao arquivo. - Advs. CLODOALDO NAUMANN FI-
LHO e EDSON LUIZ NUNES.

18. EXECUCAO - 1148/2000 - TIM SUL S/A x ADILSON SIL-
VA DOS SANTOS - Deve a aprte interessada providenciar o
pagamento das custas solicitadas pela contadoria as fls. 124
verso diretamente naquela serventia. - Advs. VIVIANNE PA-
TRICIA PIELAK e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA.

19. DECLARATORIA - 104/2001 - RESGATE MEDICO LTDA
x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. - con-
cedo o pedido de vista dos autos, fora de cartorio, por quinze
dias, 0 Advs. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

20. COBRANCA - 302/2001 - FATIMA NUNES x SANTAN-
DER BRASIL SEGUROS S/A. - A execução é provisória, pois
pende de julgamento recurso de agravo de instrumento inter-
posto contra decisão que inadmitiu o Recurso Especial. Para
cumprimento da comando condenatório de pagamento de quan-
tia certa, descabida a intimação pretendida pela credora, “para
pagamento espontâneo do débito sob pena de multa”. A multa
tem incidência automática (prescindindo de intimação) e so-
mente nos casos em que a decisão se tornou exeqüível a partir
da vigência da lei que a instituiu. In casu, a decisão se tornou
exeqüível a partir da data da publicação do acórdão de fls. 264/
266, que se deu em 24.02.2006 (fls. 269), em cuja data ainda
não vigia a Lei n. 11.232/2005 que instituiu a nova sistemática
de cumprimento da sentença e a multa para a hipótese de não
pagamento espontâneo do débito. Destarte, incabível a intima-
ção para cumprimento da sentença, tampouco a incidência da
multa. Eo caso de se proceder a penhora e demais atos executi-
vos previstos no art. 475 e seguintes do CPC. Intime-se, pois, o
credor para, no prazo de cinco dias, podendo, indicar bens sus-
cetíveis de penhora. Intime-se. Advs. EDSON LUIZ NUNES,
CIRO BRUNING e ODECIO LUIZ PERALTA.

21. COBRANCA - 792/2001 - BANCO DO BRASIL S/A. x M
SAVI - FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e
outros - Intime-se a parte autora par apromover deposito dos
honorários periciais, no prazo de 48 horas. - Advs. FERNAN-
DO JOSE BONATTO, DESIRÉE PASSOS DIAS e GUILHER-
ME PEZZI NETO.

22. INDENIZACAO - 859/2001 - I.S. SOUSA COMBUSTI-
VEIS LTDA x BANCO VOLVO (BRASIL) S/A. - Vistos etc.
(...) III. DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos
acima, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
por I.S. SOUSA COMBUSTÍVEIS LTDA. em face de BANCO
VOLVO (BRASIL) S.A., para: - condenar a ré ao pagamento
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), referente aos danos
morais causados à autora, devidamente atualizado pelo índice
INPC/IGP, nos termos do Decreto 1544/95 e artigo 1°, §2° da
Lei 6899/81 e acrescido de juros de 1% ao mês, contados a
partir da publicação desta, conforme o art. 406 do NCC c/c art.
161, § 1° do CTN; - condenar a ré ao pagamento no valor de R$
957,69 (novecentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e nove
centavos), devidamente atualizado pelo índice INPC/IGP, nos
termos do Decreto 1544/95 e artigo 1°, §2° da Lei 6899/81,
acrescido de juros de 1% ao mês, contados a partir de 11 de
fevereiro de 2000 (data da autuação) em observância à Súmula
54 do STJ, segundo o que dispõe o art. 406 do NCC c/c art.
161, § 1° do CTN, referente aos gastos com a autuação pela
Polícia Rodoviária Federal (fis. 168); - condenar a ré ao paga-
mento de R$ 1.280,00 (um mil, duzentos e oitenta reais), devi-
damente atualizado pelo índice INPC/IGP, nos termos do De-
creto 1544/95 e artigo 1°, §2° da Lei 6899/81, acrescido de
juros de 1% ao mês, contados a partir de 01 de junho de 2000,
segundo o que dispõe o art. 406 do NCC c/c art. 161, § 1° do
CTN, referente aos gastos com a aquisição de um pneu diantei-
ro esquerdo (fls.207) e duas baterias (fis.208); Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes em favor do Procurador da parte autora, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atu-
alizado, com base no artigo 21, parágrafo único do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a ré logrou êxito em parte
mínima do pedido. Observe a parte vencida que o não paga-
mento espontâneo do débito no prazo de 15(quinze) dias con-
tados do trânsito em julgado desta decisão, caso não haja re-
curso, ou da data da publicação do acórdão, em havendo recur-
so, ensejará a automática incidência da multa prevista pelo art.
475j do CPC. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código
de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Esta-
do. Advs. IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA e PAULO ARMAN-
DO CAETANO DE OLIVEIRA.

23. MONITORIA - 1243/2001 - RUDEGON-REPRESENTA-
COES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x DALVA CO-
ATTI - A incidência da multa prevista no artigo 475-J do Códi-
go de Processo Civil é automática e independe de intimação,
sequer havendo previsão legal do ato intimatório. O ato intima-
tório, assim como a nomeação de bens à penhora por sua vez,
foram suprimidos pela Lei nº 11.232/2005, razão pela qual in-
defiro a sua efetivação. Uma vez que o prazo quinzenal já de-
correu, sem o pagamento espontâneo do débito, intime-se a parte
autora para aditar a memória de cálculo do débito, acrescendo
o valor da multa, bem como indicando, se possível, bens susce-
tíveis de penhora (artigo 475-J, § 3º do Código de Processo
Civil). Cumprida tais providencias e recolhidas as despesas das
diligências, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Advs.
CLAUDIO POLZIN, ELIANE SORAY S. POLZIN e RUTH
COATTI.
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24. MONITORIA - 644/2002 - WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS S/A. x INSTITUTO GERAL ASSIST. SOC.
EVANGELICA - IGASE - A decisão cujo cumprimento se re-
quer, transitou em julgado anteriormente à vigência da Lei n.
11.232/2005, que instituiu a nova sistemática de cumprimento
da sentença e a multa para a hipótese de não pagamento espon-
tâneo no prazo quinzenal (art. 475-J). As regras procedimen-
tais disciplinadas pela referida Lei são de natureza processual
e, por isso, de aplicação imediata (art. 1211, CPC), inclusive
nos processos em curso, não podendo retroagir, contudo, aos
atos já exauridos quando do início da sua vigência. Nesse as-
pecto, dado o caráter penalizador que a multa prevista no art.
475-J encerra, não pode a norma que a instituiu retroagir para
incidir em situações pretéritas e então regidas pela lei que pre-
via outro procedimento para o cumprimento da sentença. A res-
peito, leciona ARAKEN DE ASSIS, in “Cumprimento de Sen-
tença”, Rio de Janeiro, Forense, 2006: “( ..) Tal se deve ao fato
de o vitorioso exercer a ‘actio iudicati’ na vigência da lei nova,
não se concebendo a aplicação para o que se sucederá no pre-
sente das disposições já abolidas. E evidente que näo se aplica-
rá, todavia, a multa do art. 475-1 O prazo de quinze dias so-
mente flui para as sentenças já proferidas na vigência da lei
nova. Sem tal interregno, não há como penalizar o condenado”
(grifei). Indefiro a incidência da multa prevista no art. 475-J,
determinando que os credores promovam a exclusão dos valo-
res a que ela se refere nos cálculos de fls. 415 e 419. Prepara-
das as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação, ob-
servando as informações fornecidas pelos credores. Advs. CAR-
LA PONS DI LEONE e JORGE LUIS RIBEIRO DE AMO-
RIM.

25. EXECUCAO - 121/2003 - LUCI PREISS DOS SANTOS x
SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Advs. CIRO BRUNING e ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI.

26. INDENIZACAO - 265/2003 - RITA CASSIA DE MATOS
x PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA -
Despacho de fls. 262: Preliminarmente, registre-se o depósito,
após, contadas e preparadas eventuais custas processuais, ex-
peça-se alvará do valor depositado, em favor da parte credora.
Em seguida, intime-se a credora para dizer se existe algum va-
lor remanescente a ser cobrado ou se o valor depositado da
total quitaçãodo débito, no rpazo de 5 dias. Despacho de fls.
266: O intrumento de fls. 1 nãon contem reconhecimento de
firma, necessário aos poderes especiais. Então, para a expedi-
ção pleiteada as fls. 265, deverá ser regularizada a procuração.
Aguarde-se por mais 5 dias, não havendo atendimento, expeça-
se em nome da própria parte. Advs. GIANNA CARLA ANDRE-
ATTA ROSSI e CLEUZA MARIA GIARETTA.

27. MONITORIA - 705/2003 - BANCO ITAU S/A x EDSON
AYRES e outro - Considerando que no caso o transito em jul-
gado ocorrreu antes da vigencia da lei 11232/2005, a inciden-
cia da multa não procede, posto que, instituida pelo novo Di-
ploma Legal, não pode retroagir a situação processual pretéria,
nem tmapouco há previsão legal para intimação da parte reque-
rida. Sendo assim, ao credor para aditar o pedido, indicando
bens passiveis a penhora, em atendimento ao contido no art.
475-J do CPC. Após, cumprido o item acima e recolhidas as
custas, poderá ser expedido o o mandado de penhora e avalia-
ção. - Advs. DANIEL HACHEM e ANDREZZA MARIA BEL-
TONI.

28. RESCISAO DE CONTRATO - 935/2003 - IRMAOS ALA-
DIO & CIA LTDA x FATIMA DE ALMEIDA MORAES DA
CUNHA - Vistos etc. (...).III DISPOSITIVO Pelos fatos e fun-
damentos jurídicos acima, julgo procedente os pedidos apre-
sentados nesta ação de rescisão de contrato c/c reintegração de
posse e indenização para declarar rescindido o “Termo de ces-
são de uso de solo” entabulado entre as partes e, por conse-
quencia: a) reintegrar a autora na posse do imóvel; b) condenar
a requerida ao pagamento de aluguel mensal pela ocupação do
terreno, que será apurado em liquidação de sentença, devido
até a data da desocupação do imóvel, corrigidos monetariamente
pelos índices legais; c) condenar a requerida ao pagamento de
indenização a título de perdas e danos pelo desfazimento do
contrato firmado entre as partes, que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais); d) determinar que seja realizada a compensação
dos valores devidos pela requerida à autora, com as prestações
pagas, inclusive o valor pago a título de arras. A liquidação da
sentença dever-se-á processar na forma de arbitramento, nos
termos do art 475-C do Código de Processo Civil. Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, com base no artigo 20, § 3°, do Código
de Processo Civil, devidamente corrigido. Atenda-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedo-
ria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e LUIZ CARLOS PILOTO.

29. ANULACAO DE TITULO - 975/2003 - EXPOMOBILE -
EXPORTACAO DE MOVEIS LTDA x DOSUL MOVEIS e
outros - Intime-se a aprte autora para tomar ciencia do contido
as fls. 119/120, no rpazo de 5 dias, bem como requerendo o
que é de direito, no mesmo prazao fixado. - Advs. HELDER
EDUARDO VICENTINI, KELLY CRISTINA WORM e EGON
BRUGGEMANN.

30. ARROLAMENTO - 1151/2003 - DINAH APARECIDA
SCARPA MORENTE REMEZ x PAULO CESAR REMEZ -
concedo o prazo de cinco dias, ao postulante de fls. 168, para
eventual manifestação . - Adv. ALEXANDRE CHEMIM.

31. EMBARGOS DE RETENCAO - 1243/2003 - UILSON
FERNANDES VIEIRA x BANCO BANESTADO S/A. - Rece-
bo o recurso de apelação , em ambos os efeitos. ao apelado
para suas contra-razões. Após, subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de justiça, com as nossas homenagens. - Advs. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA e PAULO ROBERTO BARBIERI.

32. EXECUCAO - 1253/2003 - ABELARDO MODESTO SIL-

VA x EDIVALDO DE ARAUJO - Intime-se o credor para dar
regular prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias, requeren-
do o que de direito. - Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPE-
LON.

33. INTERDICAO - 1499/2003 - IRACI APARECIDA MAR-
TINS LEITE x NAGIB CARNEIRO LEITE JUNIOR - à auto-
ra, para providenciar o registro, com a devida averbação, con-
forme parecer ministerial retro. Após, cumprimento, de-se nova
vista ao Ministerio Publico. - Adv. LINCOLN TADEU
CERKUNVIS.

34. COBRANCA - 213/2004 - CARLOS ARTUR SANTOS
FILHO E CIA. LTDA x MARITIMA SEGUROS S/A - Vistos
etc. (...). III DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídi-
cos acima, julgo parcialmente procedente o pedido formulado
por Carlos Artur Santos Filho e Cia. LTDA. nesta presente ação
de cobrança para: - condenar a requerida Marítima Seguros S/
A. ao pagamento de indenização pelos danos materiais no va-
lor de R$74.318,39 (setenta e quatro mil, trezentos e dezoito
reais e trinta e nove centavos), atualizado pelo índice INPCII-
GP, nos termos do Decreto 1544/95 e artigo 1°, §2° da Lei
6899/81 acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, conforme previsto no art. 406 do Código Civil, a con-
tar da data da citação. - condenar a requerida Marítima Seguros
S/A ao pagamento de 3 meses de alugueres referente as perdas
e danos, atualizado pelo índice INPC/lGP, nos termos do De-
creto 1544/95 e artigo 1°, §2° da Lei 6899/81 e acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, conforme pre-
visto no art. 406 do Código Civil. Tendo em vista que a parte-
autora decaira em parte mínima do pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à
parte adversa, estes que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, com fundamento no artigo 20, §3° com-
binado com artigo 21, parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil, apontando-se para o tempo despendido, a natu-
reza da lide eo grau de zelo do profissional. Observe a parte
vencida que o não pagamento espontâneo do débito no prazo
de 15(quinze) dias contados do trânsito em julgado desta deci-
são, caso não haja recurso, ou da data da publicação do acór-
dão, em havendo recurso, ensejará a automática incidência da
multa prevista pelo art. 475j do CPC. Atenda-se, no que cou-
ber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-
Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. MOZART PIZZAT-
TO ANDREOLI e LUIZ CARLOS CHECOZZI.

35. COBRANCA - 257/2004 - CENTRO HABITACIONAL
VISCONDE DE MAUA I x CLEONICE DA GRACA REIS -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. MARILZA MATIOSKI.

36. DEPOSITO - 319/2004 - HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO x SANDRO ANTONIO WANES SAN-
TOS - Recolhidas as custas devidas, expeça-se mandado de
acordo com a senteça. - Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e
LUIZ GONZAGA STREHL.

37. ARROLAMENTO - 447/2004 - MALVINA APPEL SCHI-
AVON e outros x REDEMIS SCHIAVON - Em se tratando de
pedido de alvarájudicial para alienaçãode bem imovel, deverá
ser processado em autos distitntos do alvará. Por outro lado
verifica-se que oo bjeto do pedido de fls. 116 e seguintes já se
encontram tramitando nos autos de alvará sob nº 159/2005 em
apenso, sentido pelo qual determino o desentranhamento da
petição e documentos de fls. 116/241, devendo ser encartados
nos autos em apendo. Após, faça-se conclusao daqueles autos.
- Adv. EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND.

38. REVISIONAL DE CONTRATO - 646/2004 - JOAO GRA-
CIANO DE CAMPOS e outros x IMOBILIARIA PRECISAO
LTDA e outro - Considerando que houve deferimento da prova
pericial contabil, (fls. 258), determino a intimação das partes
para dizerem se pretendem ver realizada tal prova, no prazo de
5 dias, sob pena de preclusao da mesma. Advs. MAURO CURY
FILHO e ODACYR CARLOS PRIGOL.

39. REVISIONAL DE CONTRATO - 760/2004 - JANETE DE
FATIMA TEIXEIRA x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - Preparar as custas proces-
suais em cinco dias no valor de R$ 44,80, em cinco dias - Advs.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e CARMEN LU-
CIA VILLACA DE VERON.

40. COBRANCA - 1143/2004 - SERVICOS PRO-CONDOMI-
NOS S/C LTDA x PATRICIA VALENTIM - Reporto-me ao
despacho de fls. 128, posto que já nao houve intimação. - Adv.
BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO.

41. ALVARA - 1299/2004 - REGINA MARIA BLANC PIERRI
x - Desapcho de fls. 90: Expeça-se novo alvará, após, retornem
ao arquivo. Depacho de fls. 91: Determine qpreliminarmente
que a aparte indique o numero da conta vinculada em sua peti-
ção. Depois, Expeça-se novo alvará. - Advs. MAYLIN MAFFI-
NI e LUIS RENATO SINDERSKI.

42. ARROLAMENTO - 1391/2004 - SILMARA DE ROCIO
CARVALHO e outros x MARIA JOANA DO NASCIMENTO -
Manifeste-se o inventariante em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. GIOVANI SCHLICKMANN.

43. ANULATORIA - 1491/2004 - FASTTEL ENGENHARIA
LTDA x SOLOTECNICA ENGENHARIA DE OBRA - Reco-
lhidas as custas devidas, desentranhe-se o mandado par acum-
pimento, conforme pedid oretro, citando a requerida, na pessoa
dos socios indicados. - Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DIS-
TEFANO.

44. MONITORIA - 39/2005 - SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA x MARINA LUIZA BELACHE RANGEL
SANTOS - Reporto-me ao despacho de fls. 58. posto que, ha-
vendo interesse do autor na expedição di alvará deverá efetuar
o devido preparo das csutas, com psoterior manifestação quan-
to a quitação, possibilitando a extinção do feito pelo adimple-

mento da obrigação. - Advs. MARCELO LUIZ DREHER e
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO.

45. COBRANCA - 229/2005 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I x THEREZINHA TEIXEI-
RA MARTINS (ESPÓLIO) - Tendo em vista io contido na re-
solução 12/2006 advinda do orgao especial do Egregio Tribu-
nal de justiça, que determinou a sferias coletivas para os mem-
bros do Tribunal de Justiça e os juizes de primeiro Grau no
periodo de 02 a 31 de janeiro de 2007, redesigno a audiencia
conciliatória /interrogatorio para o dia 13 de março de 2007, as
13:30 horas. diligencias necessárias, conforme contido no des-
paco anterios. Reitire-se da pauta a data anteriormente desig-
nada. - Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

46. INVENTARIO - 261/2005 - ESMERALDA JANETE GAIO
x MOACIR RIBAS DE MACEDO - Acolho a promoção minis-
terial de fls. 127. Aguarde-se o julgamento da ação de recolhi-
mento de Unão Estavel. - Advs. JOSE ANTONIO VALE e SID-
NEI GILSON DOCKHORN.

47. REVISIONAL DE CONTRATO - 339/2005 - ARIANE
MARIA BRACIAK x RAFFAELE MURICY MARIGLIANO -
Antes de designar nova audiencia, manifeste-se as partes em
cinco dias se inssitem na oitiva de testemunha e, caso haja dis-
pensa, da possibilidade de julgamento antecipado, de acordo
com as provas já carreadas aos autos. - Advs. ADBA CRISTI-
NA HANNUCH TOALDO e JOSE HERIBERTO MICHELE-
TO.

48. CAUTELAR INOMINADA - 391/2005 - ANTONIO SIL-
VEIRA ROSASSE NETO x BANCO ITAU S/A - Contados e
preparadosm observando que devem ser cotadas as custas ini-
ciais, diane da condenação do requerido e, no que pertinente,
as da execução, após, voltem voltem para decisao da impugna-
ção. Preparar as custas processuais no valor de R$ 883,08, em
cinco dias. - Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

49. USUCAPIAO - 413/2005 - GERALDO ALVES DOS SAN-
TOS e outro x - Defiro a reabertura de prazo para o autor. -
Advs. LUCIOLA LOPES CORREA e MARIA CRISTINA JO-
BIM C.DE MATTOS.

50. DECLARATORIA - 452/2005 - POTATO EXPRESS RES-
TAURANTE LTDA - EPP x MY DELYVERY (PAULO ACRAS
ME) - Fica intimada a parte interessada para se manifestar acerca
do expediente de fls. 104/109, em cinco dias.- Adv. MAURI-
CIO JULIO FARAH.

51. COBRANCA - 487/2005 - CREVES DE OLIVEIRA AL-
MEIDA x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -
Sobre o laudo pericial, digam as partes, em dez dias. Ressalto a
necessidade de serem arroladas testemunhas, no prazo fixado,
com a necessaria antecipação deas despesas visando a regular
intimação, sob pena de restar precluso o direito processual de
produzir prova oral. No mais, aguarde-se a a audiencia. - Advs.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA.

52. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 503/2005 - BAN-
CO ITAU S/A x AUGUSTO LUIZ HOFFMANN - Manifeste-
se o autor em cinco dias sobre o documento retro. - Advs. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e CARLOS HENRIQUE SO-
BIERY GNOATTO.

53. EXECUCAO - 568/2005 - IPIRANGA ASFALTOS S/A x
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA - Fica intimada a parte inte-
ressada para se manifestar acerca do expediente de fls. 151/
171, em cinco dias.- Advs. MARCELO CLEMENTE BASTOS
e FERNANDO AUGUSTO SPERB.

54. MONITORIA - 717/2005 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x DELTEC ADMINISTRACAO PARTIC. EMPREEND. E.
S. LTDA e outros - Buscando melhor adequação da pauta, re-
designo a audiencia de instruçã oe julgamento para o dia 09 de
maio de 2007 as 14:30 horas. Diligencias necessárias, confor-
me contido no despacho anterios saneador. (fls. 96/97). retire-
se da pauta a data anteriormente designada. No mais, intime-se
os requeridos para em 48 horas, efetuarem ao deposito dos ho-
norários periciais, sob pena de preclusão. - Advs. LUIS FER-
NANDO DIETRICH e AFONSO CELSO NUNES.

55. EXECUCAO HIPOTECARIA - 782/2005 - BANCO ITAÚ
S/A x ELIANE PEREZ RIBEIRO e outro - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO.

56. DECLARATORIA - 905/2005 - EMERSON RASSOLIM
BATISTA x EVERALDO SILVA - Redesigno a audiencia con-
ciliatoria para o dia 09 de julho de 20007, as 14:00 horas. De-
firo a citação por hora certa, mediante recolhimento das custas
devidas. - Adv. ANDERSON DANIEL MOSER.

57. EXECUCAO - 1121/2005 - TILIBRA PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA. x A. DE ATAIDE FILHO E CIA. LTDA. -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Advs. LUIZ FERNANDO MAIA e ANTONIO MAR-
COS TEIXEIRA SILVA.

58. REPARACAO DE DANOS - 1214/2005 - GILLIANI BUR-
DA GUERRA x STILLE COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros - Reexaminando a decisão agravada, concluo deva ser
mantida por seus próprios fundamentos. Sobrevindo pedido de
informações, oficie-se ao i. Relator do agravo de instrumento,
informando que a decisão agravada restou mantida e que os
agravantes deram cumprimento ao contido no art. 526, do CPC.
Diante da documentação trazida pela Autora às fis. 279/284,
defiro-lhe os benefícios da Justiça gratuita.Averbe-se na autua-
ção. Defiro, outrossim, o pedido de fis. 289/291, atentando que
o patrono originariamente constituído pelos Réus Stile Comér-
cio de Veículos e José Acélio da Siqueira não foi intimado do
despacho de fls. 135, muito embora já havia ofertado contesta-

ção, cuja peça, no entanto, somente foi juntada aos autos em
09.0.2005 (fis. 138 e seguintes). Defiro, então, a produção das
provas orais requeridas, consistente no depoimento pessoal da
Autora e de testemunhas, prova pericial e documental. Intime-
se o perito nomeado nos termos determinados no despacho de
fls. 261, cientificando-o que a Autora, a quem incumbe a ante-
cipação de sua remuneração (art. 33, CPC), é beneficiária da
Justiça gratuita. Intimem-se. Advs. LUIZ CELSO DALPRA,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS e CARLOS PZEBEOWSKI.

59. REVISIONAL DE CONTRATO - 1277/2005 - VALDECIR
GERVINSKI x BANCO BANESTADO S/A e outro - O contro-
verso recai sobre a revisão contratual de cheque especial, ex-
purgando-se a capitalização abusiva de juros e estabelecendo-
se o INPC como indice de correção. A petição de fl. 62 deverá
ser firmada. As partes são legítimas e devidamente representa-
das. Dou por saneado o feito. A preliminar argüida confunde-se
com o mérito, razão pela qual serà apreciada em momento opor-
tuno. Defiro a produção da prova pericial, nomeando perito
Nestor Bafzer Sobrinho, o qual deverá ser intimado para apre-
sentar proposta de honorários após conhecimento dos quesitos,
cientificando-o da assistência judiciária concedida ao autor. No
que se refere à inversão do ônus da prova, esta se mostra possí-
vel e até recomendável, nas lides que envolvem contratos ban-
cários, como no presente caso, determinando ao Banco juntar
os contratos e documentos relativos as operaçöes celebradas
entre as partes conforme intefigència do art. 6°, inc. Viff, da
Lei n° 8078/90. Onde se questionam juros, encargos e lança-
mentos contábels, o Juiz pode determinar que o Banco junte
documentos importantes para a decisäo da causa. Neste senti-
do, inverto o onus da prova para fins de determinar ao requeri-
do que apresente todos os contratos e demais documentos es-
senciais a realização da pericia. Int. Advs. MARI NEUZA
GERWINSKI e DANIEL HACHEM.

60. INDENIZACAO - 1279/2005 - SANTA BARBARA DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outro x BANCO REAL
ABN AMRO - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Advs. HELIO PEREIRA CURY FI-
LHO e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

61. INDENIZACAO - 1311/2005 - LUIS GUILHERME MIO-
LA x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Recebo a apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado, para as contra-razões, após,
subam os autos aoaEgregio Tribunal de Justiça, com nossas
homenagens. - Advs. JOCI MARY BENATTO e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO.

62. EXECUCAO - 1316/2005 - EDUARDO FENIANOS e ou-
tro x ORLANDO MANUEL MONTEIRO DE AZEVEDO - As
circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a obtenção
de transação entre as partes, de modo que, com fulcro nas dis-
posições do § 3°, do art. 331/CPC, deixo de designar audiência
de conciliação A preliminar de argüida em sede de contestação
à reconvenção - descabimento da ação reconvencional por di-
versidade da causa de pedir, não merece acolhida. Nos termos
do art. 315 do CPC, a reconvenção deve ser conexa com a cau-
sa principal ou a defesa do réu-reconvinte,conexão essa que a
jurisprudencia e doutrina tem interpretado com mais largueza
do que aquela de que trata o art. 103 do CPC. In casu, não há
como negar que a pretensão indenizatória deduzida na via re-
convencional guarda relação com os mesmos fatos que enseja-
ram o aforamento da ação mandamental cumulada com indeni-
zação por danos materiais e morais: o plágio do projeto de ex-
pedição pelo Estado do Paraná, da designação “Expedição Pa-
raná” e da imitação do personagem através de suas vestimentas
e comportamento. Há vínculo entre as duas demandas e, espe-
cialmente entre a defesa do réu e os fundamentos da reconven-
ção, que impõe a admissibilidade desta. Considerando a ausên-
cia de outras questões processuais, dou o feito por saneado,
registrando que a controvérsia cinge-se aos seguintes pontos
controvertidos: a) aferir se o projeto desenvolvido pelo Réu se
identifica em todos os seus tomos com o projeto desenvolvido
pelos Autores e se houve por parte do Réu a utilização indevida
da obra “Expedição Paraná” de autoria do demandante; b) afe-
rir a extensão da utilização da expressão “Expedição Paraná”.
Defiro a produção de prova 003.1., consistente no depoimento
pessoal das partes, sob pena de confesso (art. 343, § 2°/CPC),
que a tanto deverão ser pessoalmente intimadas com as adver-
tências legais contidas (§ 1°, art. 343/CPC), oitiva de testemu-
nhas, que deverão ser arroladas no prazo de 60 (sessenta) dias
antecedentes à realização do ato e prova documental, consis-
tente na juntada de novos documentos, assim como dos contra-
tos celebrados entre o Réu com terceiros que envolvam a utili-
zação da expressão “Expedição Paraná”, (item a1, petição ini-
cial) assinalando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para a junta-
da. Indefiro a produção da prova pericial requerida pelos Auto-
res, por antever sua inutilidade para a solução do litigio. Desig-
no o dia 12/11/2007, às 14:30 horas, para audiência de instru-
ção e julgamento. Intimem-se. Advs. JULIO BROTTO e NEL-
SON COUTO DE REZENDE JUNIOR.

63. CURATELA - 1422/2005 - OTILIO ANGELO GONCAL-
VES x DEBORA LEA GONCALVES - Deve a curadora nome-
ada comparecer pessoalmente em cartorio para prestar compri-
misso legal em cinco dias. - Adv. KARINA MIQUELETTO
VIDAL.

64. EXECUCAO - 1482/2005 - TELELISTAS (REGIAO 2)
LIMITADA x REGINA CELIA BENETTI ME - (...) Indefiro,
pois, o pedido de desconsideração de pessoa juridica. - Adv.
VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

65. COBRANCA - 10/2006 - JOSE DOS SANTOS x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A. - Manifeste-se o requerido em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR.

66. EXECUCAO - 24/2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x GIULIANO CESAR MEDEIROS DE ANDRADE - Admito a
conversão da presente ação em execução de título extrajudici-
al, considerando que sequer foi expedido mandado de busca e
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apreensão, conseqüentemente não tendo a parte requerida co-
nhecimento dos termos da ação. Procedam-se as anotações ne-
cessárias. Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça,
expeça-se mandado de citação para pagamento ou nomeação
de bens em 24 horas, sob pena de não o fazendo ser efetivada a
penhora de bens tantos quantos suficientes. Não encontrada a
parte devedora, deverá ser efetivado o arresto. Na constrição,
em qualquer modo, observar-se-á a ordem do artigo 655 do
Código de Processo Civil. Para o caso de pronto pagamento,
fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), com
fundamento no artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil.
Intime-se. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

67. ACAO ORDINARIA - 64/2006 - EDIBRAN - EDITORA
BRASIL NATUREZA LTDA x TRANS-GUAIRA LTDA - Sor-
bre a contestação da denunciada, manifeste-se as partes em dez
dias. - Advs. JULIO CESAR KAY, MARCIUS FONTOURA
LASS e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR.

68. COBRANCA - 104/2006 - IDALINA MEIRA MARQUES
e outros x NOBRE SEGURADORA S/A. - Preparar as custas
processuais em cinco dias no valor de R$ 378,37 e recolher a
GRC no valor de R$ 40,00 em cinco dias. - Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI e JEFFERSON BUENO MACHA-
DO.

69. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 126/2006 - BAN-
CO FINASA S/A. x SIMONE JORGE CARDOSO - Fica inti-
mada a parte interessada para se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 43, em cinco dias.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

70. REVISIONAL DE CONTRATO - 307/2006 - MOACIR
RODRIGUES FILHO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A
- Redesigno audiencia conciliatoria para o dia 01 de fevereiro
de 2007, ás 14:00 horas. Renovem-se as diligencias necessári-
as, mediante previso recohimento das custas pertinentes. - Adv.
RONALDO GUILHERME KUMMER.

71. DECLARATORIA - 369/2006 - LUIZ CELSO DALPRA x
ARISTARCHO HENRIQUE CAVALCANTI DE A. POMPEU
e outros - Indefiro o aditamento da inicial, pois parte das cita-
ções já foram efetivadas. Mediante o preparo das custas do Sr.
Meirinho, intime-se o réu acerca do contido no acórdao de fls.
324 e 325, - Adv. LUIZ CELSO DALPRA.

72. REVISIONAL DE CONTRATO - 375/2006 - DARCLER
POGIAN MACHADO x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se
o peticionário de fls. 200 e segs., para que firme a impugnação
à contestação, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de desen-
tranhamento da peça. - ponto controvertido - O controverso
recai sobre a existência de cláusulas abusivas no contrato fir-
mado entre as partes, bem como de seu cumprimento. - inver-
säo do ônus da prova - O Código de Defesa do Consumidor, ao
delimitar o conceito de serviço em seu art. 30, parágrafo 20,
não ressalva qualquer espécie de serviço ou operação bancária
de sua área de incidência, constando: “qualquer atividade for-
necida no mercado de consumo, mediante remuneraçäo, inclu-
sive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitá-
ria, salvo as decorrentes das relações de carater trabalhista”.
Percebe-se que a atividade bancária está expressamente con-
templada no Código de Defesa do Consumidor, como sendo
por ele regulada, inclusive o Superior Tribunal de Justiça paci-
ficou-se sobre o assunto, ao editar a súmula n° 297 que dispõe:
“O código de defesa do consumidor é aplicável às instituições-
finanœiras” Assim, aplica-se a relação obrigacional em tela as
normas inseridas no Código de Defesa do Consumidor, em con-
sequencia, com base no art. 60, inciso VIII do CDC, defiro a
inversão do ônus da prova em favor do autor, para os fins pug-
nados na peça exordial, assim o fazendo com os seguintes fun-
damentos. A vulnerabilidade do autor, na condição de usuário
dos serviços prestados pela instituição ré é patente, e a sua pro-
teção como uma garantia é uma conseqüência da evolução jurí-
dica pela qual passamos. A inversão do ônus da prova como um
direito básico do autor, e as demais normas que o protege, não
ofendem de maneira alguma a isonomia das partes. Ao, contrá-
rio, é um instrumento processual com vistas a impedir o dese-
quilíbrio da relação jurídica. Denota-se a verossimilhança da
alegação do autor, quanto a abusividade na cobrança dos débi-
tos pelo réu, eis que em quase todos os contratos analisados
por peritos judiciais, firmados com instituição financeira, se
depreende algum tipo de irregularidade, excepcionado-se ape-
nas algumas ações que tramitaram por este Juízo. A hipossufi-
ciencia da parte autora também encontra-se presente e, sobre
este requisito para a declaração da inversão do ônus da prova,
destaca-se que não se trata de insuficiência acentuadamente
econômica, mas também a nível de conhecimento e preparo
técnico. Sobre o tema, relembro que na inversão do ônus da
prova, segundo leciona Watanabe , a intenção do legislador não
foi de interpretar restritivamente a hipossuficiência no sentido
econômico, mas sim que está ligada ao domínio de conheci-
mento técnico especializado que desequilibra a relação de con-
sumo e manifesta a posição de superioridade do fornecedor em
relação ao consumidor demonstrando a hipossuficiência do
consumidor. O mesmo entendimento tem Rizzatto2, para quem
o conceito de vulnerabilidade é que abrange a fragilidade eco-
nômica e técnica do consumidor. A hipossuficiência para fins
da possibilidade de inversão do ônus da prova, “... tem sentido
de desconhecimento técnico e informativo do produto e do ser-
viço, de suas popriedades, de seu funcionamento vital e/ou in-
trínseco, dos modos especiais de controle, dos aspectos que
podem ter gerado o acidente de consumo eo dano, das caracte-
rísticas do vício etc”. Ainda, Rizzato assevera que o reconheci-
mento da hipossuficiência não pode ser visto como forma de
proteção ao mais “pobre”, porque a questão da produção de
prova é processual, e a condição econômica do consumidor diz
respeito ao direito material. E que pode acontecer a inversão
do ônus da prova em favor de consumidores economicamente
poderosos caso seja feita a constatação de sua hipossuficiência
técnica e de informação. O requerido está em condição muito
mais favorecida que o autor, estando ele de posse de todos os
contratos firmados e também com a evolução detalhada dos
valores relativos a créditos e débitos existentes entre as partes,
o que poderá facilitar uma eventual perícia contábil, a qual ali-

ás poderá vir a ser produzida até mesmo em seu favor. Pelas
razões acima expostas, defiro a inversão do ônus da prova, de-
vendo assim o réu exibir documentos que possam ser solicita-
dos pelo Perito Judicial, possibilitando assim uma plena reali-
zação de prova pericial, ficando ciente das conseqüências ad-
vindas do não oferecimento do material pugnado
(p.ex.insuficiência de produção de provas). Declaro saneado o
presente feito Passo ao deferimento de provas, quais sejam,
prova documental carreada aos autos, bem como posteriormente
juntadas; prova testemunhal; depoimento pessoal das partes e
prova pericial contábil. Nomeio desde já, perito contábil Joil-
son Vaz da Silva. Intime-se o Expert para apresentar o valor
dos honorários, após o oferecimento de quesitos. Intimem-se
as partes para apresentarem quesitos, no prazo legal. Oportu-
namente, designarei audiencia de instrução e Julgamento. Advs.
RENATO GOLBA e ADYR RAITANI JUNIOR.

73. INVENTARIO - 383/2006 - MARIA SALUTE TAVERNA
MALACRIDA e outro x JOAO BATISTA MALACRIDA - Aten-
da-se a promoção ministerial retro, na integra. - Advs. JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF e MAGNUS VICTOR KAMINSKI.

74. EXECUCAO - 420/2006 - CREFISA S/A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARLENE XAVI-
ER - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. - Adv. LEILA MEJDALANI PEREIRA.

75. DEPOSITO - 438/2006 - BANCO FINASA S/A x MARI-
LLAINE DAS GRACAS PEREIRA - Manifeste-se o requeren-
te em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.

76. ANULATORIA - 442/2006 - ORAH COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE
CARTOES LTDA - DESPACHO DE FLS. 252/254: SANEA-
DOR: Preliminares: 1) Inépcia da inicial pela ausência de de-
corrência lógica entre a narração dos fatos e sua conclusão: No
que tange à pretensão de anulação da escritura de confissão de
dívida, a peça vestibular contém exposição suficiente dos fatos
que lhe rendem ensejo a postular em juízo a anulação, não dei-
xando dúvida quanto ao desiderato do postulante, qual seja, de
obter a declaração de nulidade daquela avença por vício de
consentimento na exteriorização da sua vontade, na medida em
que teria sido coagido a firmá-lo e confessar o débito, assim
como porque o representante legal da confitente não teria po-
deres para assumir, sozinho, a dívida em nome da empresa. Os
fundamentos fáticos e jurídicos do pedido eo próprio pedido
estão devidamente esboçados na inicial, permitindo ao deman-
dado o pleno exercício de sua defesa. Já no que tange ao pedi-
do de inexigibilidade das duplicatas e cheques relacionados na
inicial, assiste razão à Ré. A par da exordial expor os fatos e
fundamentos jurídicos que justificam a pretendida anulação da
escritura pública de confissão de dívida, nenhum fundamento
fático e jurídico apresentou para justificar a declaração de ine-
xigibilidade dos títulos de crédito que relacionou no capítulo
do pedido correlato. Nada se mencionou no sentido de que tais
títulos teriam sido emitidos mediante coação ou outro vício de
consentimento, tampouco se alegou qualquer outro fato que
pudesse ensejar a inexigibilidade dos valores neles contidos.
Também, em momento algum a Autora nega a existência do
débito representado pelos títulos de crédito. Ao contrário, da
petição inicial extrai-se que a Autora admite que as partes man-
tinham relações comerciais de forma costumeira, consistente
na compra e venda de papel “in natura” e manufaturados e que
na data da assinatura da escritura pública tida por nula, existi-
am pendências. Atente-se, ainda, que a somatória dos títulos de
créditos, representam o débito que foi confessado na escritura
pública inquinada, que, aliás, a eles faz expressa referência,
tendo ocorrido verdadeira novação, extinguido as operações
anteriores em substituição à nova, conforme expressamente ali
previsto (fis. 23), de sorte que, na hipótese de procedência da
pretensão anulatória dessa escritura pública, desaparecem seus
efeitos, inclusive os da novação, e as obrigações representadas
nos títulos subsistirão. Significa dizer que, ainda que proce-
dente o pedido anulatório da confissão de dívida, disso não
decorre a pretensão declaratória de inexigibilidade dos títulos
de crédito. Na verdade, as pretensões são contraditórias Nessas
circunstâncias, pela ausência de fundamentos fáticos e jurídi-
cos do pedido, declaratório de inexigibilidade dos títulos de
crédito relacionados na inicial, e, também pela ausência de
decorrência lógica entre a narração dos fatos e sua conclusão
especificamente em relação àquela pretensão, que, seguramen-
te impossibilitou a defesa da Ré, resta positivada a inépcia par-
cial da petição inicial, nos moldes do art. 295, parágrafo único,
I e II, do CPC, que, nesses termos, deve ser indeferida. I o
posto, indefiro parcialmente a petição inicial, na parte concer-
nente ao pedido de declaração de inexigibilidade dos títulos de
crédito ali relacionados (idem d) de fls. 08/11, com fundamen-
to no artigo 295, parágrafo único, I e II, do Código de Processo
Civil. As verbas sucumbenciais serão fixadas em decisão final.
2) Da legitimidade ativa eo litisconsórcio necessário: Inexiste
o alegado litisconsórcio necessário ativo entre a empresa Auto-
ra e seu sócio Braz Haro, porquanto a escritura pública de con-
fissão de dívida inquinada foi firmada em nome da empresa
Orah Comércio e Representações Ltda, pessoa jurídica, e não
em nome do sócio, pessoa física que não se confunde com aque-
la. Ainda, porque o sócio figurou na escritura pública de con-
fissão de dívida como mero representante legal da pessoa jurí-
dica confitente, não prestando qualquer garantia pessoal, pois
da leitura da escritura pública se constata que o penhor mer-
cantil foi prestado pela “outorgante devedora”, que é justamen-
te a pessoa jurídica Autora. O representante legal apenas ficou
constituído depositário fiel dos bens objeto da garantia. Tal
condição não lhe confere a qualidade de litisconsorte necessá-
rio. Recorde-se que o litisconsórcio necessário ocorre quando,
por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o
magistrado tiver de decidir a lide de modo uniforme para todos
as partes. Estabelecida tal premissa, tem-se que é dispensável a
intervenção do representante legal da Autora na demanda, tal
como posta em juizo, porquanto não é titular da relação jurídi-
co- material e eventual procedência do pedido de anulação do
negócio jurídico envolvendo as empresas não lhe acarretará
qualquer obrigação direta e nem repercutirá em sua esfera jurí-

dica, senão a desoneração do encargo de depositário fiel dos
bens ofertados em garantia. Vale dizer, a decisão de procedên-
cia ou improcedencia dos pedidos não afeta diretamente o só-
cio. A jurisprudência já assentou entendimento de que o litis-
consórcio necessário ou unitário somente se verifica quando “a
decisão da causa propende a acarretar obrigação direta para o
terceiro, a prejudicá-lo ou a afetar seu direito subjetivo” (RT
594/248). Dessa forma, basta que a empresa Autora figure no
pólo ativo da relação jurídica processual para que ela esteja
completa e isenta de vícios. A alegação feita pela Ré da neces-
sidade de que os efeitos da decisão atinjam o sócio é, igual-
mente, impertinente, pelo idêntico motivo acima exposto, ou
seja, a distinção da pessoa jurídica e das pessoas físicas. Não
há, enfim, necessidade de que o sócio que firmou a escritura
pública na qualidade de mero representante legal da confitente
e depositário dos bens dados em garantia esteja a figurar com
parte no processo como tampouco existirá decisão que atinja
de modo uniforme. 3) Da impossibilidade da extensão dos efei-
tos da sentença a terceiro não integrantes da lide e da Autora
pleitear direito aiheio em nome próprio - nulidade do processo:
Igualmente, não procedem tais argüições. Como já ressaltado,
o sócio da empresa Autora não figura como garante no instru-
mento de confissão de dívida inquinada, tendo ali comparecido
tão somente como representante legal da confitente e assumido
a condição de fiel depositário das mercadorias dadas em pe-
nhor mercantil, sendo certo que a assunção do depósito não lhe
confere a qualidade de garante. A eventual declaração de nuli-
dade da confissão de dívida acarretará, irre ediavelmente, a
extinção do encargo. Não se mostra necessária a presença do
depositário na lide para que seja atingido por esse efeito da
sentença, tampouco importa na situação da Autora estar pleite-
ando direito alheio em nome proprio. 4) Do indeferimento da
inicial por descumprimento da determinação de emenda para
törrë;ão do valor da causa: Não merece guarida a preludicial. E
certo que a determinação da emenda para correção do valor da
causa não foi atendida a contento peia Autora, pois, intimada
para elevar o valor da causa ao correspondente ao do contrato,
que importaria no montante de R$ 524.614,44 (quinhentos e
vinte e quatro mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta e qua-
tro centavos) compareceu nos autos cossigindo o valor para R$
101.720,61 (cento e um mit, setecentos e vinte seats e sessenta
e um centavos) (fls. 185). Todavia, o então juízo processante
implicitamente acatou a estimativa, pois, recebida a petição,
deu regular processamento ao feito sem qualquer pronuncia-
mento acerca do valor atribuído, o que impede que se indefira
a inicial pelo não atendimento satisfatório da determinação de
emenda. Era caso de se conferir nova oportunidade à Autora
para atribuir o correto valor da causa, especialmente porque
ela se amolda a um dos casos previstos no art. 259, do CPC.
Sem tal providência, inadmissível processualmente o indeferi-
mento da inicial. Não bastasse, a Ré impugnou o valor atribuí-
do à causa em incidente apartado, o que suprirá qualquer defi-
ciência na petição inicial respeitante a esse ponto, oportuni-
zando ao juízo a correta fixação. Da tutela antecipada: Pediu a
Autora, na inicial, a concessão de tutela antecipada, consubs-
tanciada na ordem de sustação de eventuais protestos dos títu-
los objeto da demanda. Uma vez que foi reconhecida acima a
inépcia da petição inicial em relação ao pedido declaratório de
inexigibilidade dos títulos de crédito e que, até que se procla-
me a anulação da escritura pública de confissão de dívida ela
produz o efeito de extinção das obrigações contidas nas cártu-
las, nada justifica a tutela pretendida. Considerando a ausência
de outras questões processuais, dou o feito por saneado e defi-
ro a produção da prova oral indicada pelas partes, consistente
nos depoimentos pessoais mútuos e de testemunhas. Defiro,
ainda, a produção da prova documental. Indefiro a produção da
prova pericial requerida pela Ré, considerando a sua inutilida-
de para o deslinde do ponto fático controvertido. Designo o dia
12 de setembro de 2007, às 14:30 horas, para audiência de ins-
trução e julgamento. Intimem-se as partes, pess almente, com
as advertências do art. 343, parágrafo 1°. do Código de Proces-
so Civil, e as testemunhas que forem arroladas, via postal, ob-
servando-se as normas do art. 412/CPC . Rol testemunhal de-
verá ser juntado aos autos no prazo de 90 (noventa) dias, ante-
cedentes à realização da audiëncia. Inclua-se no cadastro com-
putacional da Serventia o nome do advogado da Ré, indicado
às fls. 245. DESPACHO DE FLS. 257 VERSO: Ficam intima-
das as partes para providenciarem o depósito de R$10,00, cada
uma, referentes ao porte de correio. Advs. EDVALDO DE SA-
LES MOZZONE e JOAO CASILLO.

77. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 444/2006 -
SANTA CLARA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x ORAH
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Preparar as cus-
tas processuais no valor de R$30,00, em cinco dias. Advs. RE-
GIS TOCACH e EDVALDO DE SALES MOZZONE.

78. REVISIONAL DE CONTRATO - 451/2006 - MARIO
BRANDALIZE FILHO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. - 1. Partes legítimas e devidamente repre-
sentadas. 2. No que se refere a antecipação da tutela, materia-
lizada pela decisão interlocutória de fis. 46, mantenho-a, não
olvidando que houve interposição de recurso de agravo de ins-
trumento, portanto, pendente de apreciação no Tribunal ad
quem. 3. Provas: Defiro a produção das provas documentais.
Permito, ainda, às partes produzirem a prova pericial em finan-
ças. Para proceder a pericia, nomeio o contador Nestor Balzer
Sobrinho, independentemente de compromisso (art. 422, do
Código de Processo Civil), que deverá ser intimado a apresen-
tar proposta de honorários em 5 (cinco) dias, os quais deverão
ser antecipados pelos Autores, na forma do art. 33 do CPC.
Faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de as-
sistente técnico (de sua confiança não sujeitos a impedimentos
ou suspeição - art. 422), no prazo de cinco dias. Intime-se o réu
para que, até a data da instalação dos trabalhos, junte aos autos
o contrato originário firmado entre as partes, além dos extratos
da conta-corrente faltantes, conforme regra do artigo 6°, inciso
VIII, do CDC. Intimem-se. Advs. ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

79. COBRANCA - 509/2006 - CONDOMINIO MORADIAS
COTOLENGO I - PORTAL DA CIDADE x JUARES MARTI-
NI e outro - Designo a audiencia conciliatoria para o dia 19 de

março de 2007, as 13:30 horas. Mediante o preparo devido ,
citem-se, com as advertencias legais. - Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK.

80. EXECUCAO - 539/2006 - MARCOS ROBERTO PELE-
GRINI DUARTE x O FORMULARIO FARMACIA DE MA-
NIPULACAO LTDA e outros - Fica intimada a parte interessa-
da a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv.
ANDRE DIAS ANDRADE.

81. ANULATORIA - 541/2006 - LUIZ CARLOS BARROS
CAMPBELL e outro x HSBC BANCO BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Dê-se ciencia as partes sobre o oficio retro, após
procedidas as anotações devidas, remetam-se os autos ao Juizo
da 17a VaraCivel, conforme solicitado. - Advs. RICARDO
LUCAS CALDERON e MIEKO ITO.

82. EXECUCAO HIPOTECARIA - 545/2006 - B.I. x J.M.B.C.
e outro - Manifeste-se o exequente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. - Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUER-
QUE.

83. DESPEJO - 564/2006 - TEREZA SHIME PARIZOTO x
HELIO CARDOSO DE SOUZA - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. JOSE
DO CARMO BADARO.

84. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 588/2006 - BV
FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x EDENILSON GORCHACOSKI BANDELOW - Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.
- Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

85. COBRANCA - 621/2006 - LUCIANO ASSUNCAO MON-
TANARIN e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Cer-
tifique-se o transito em julgado. contados e reparados, libere-
se a importancia em favor da parte autora. Preparar as custas
pno valor de R$ 214,51, em cinco dias. Advs. JOSE BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA, CLAUDIO FREITAS MALL-
MANN e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

86. DESPEJO - 667/2006 - MATHEUS BELTRAME DE SA x
ROBERTO APARECIDO DE CASTRO - Atenda-se a prmoção
ministerial retro, na integra. - Advs. SILVIO ESPINDOLA e
ABILIO VIEIRA NETO.

87. ARROLAMENTO - 700/2006 - JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA x JOSIAS MARQUESI e outro - Manifeste-
se o inventariante em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA.

88. DECLARATORIA - 749/2006 - NILTON JOVITO DIETRI-
CH e outro x BANCO ITAU S/A. - Assinalando a complexa
questao apresentada na exordial, denota-se que o requerente
está buscando o cancelamento de hipoteca sobre o contrato que
já esta em discussao peranto a 12a Vara civel desta comarca,
nos autos nº 21359/00, o que, indubitivamente noticia a exis-
tencia de conexção entre as ações. Assim com base no art. 103
e 106 do CPC, remetam-se os autos a 12a Vara Civel, proce-
dendo-se as devidas baixas e anotações necessárias. - Adv. JO-
AQUIM A. CIRINO DOS SANTOS.

89. EXECUCAO PROVISORIA - 800/2006 - ALESSADNRO
MARCELO CONTE x B.V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO E
FINANCIAMENTO - A documentação trazida pela Ré, especi-
almente o atestado médico de fls. 55 e a fotografia de fis. 57
provam que o primeiro Réu, vítima de acidente vascular cere-
bral no mês se setembro/2005 que evoluiu para hemiplagia (se-
qüela neurológica), atualmente se encontra acamado e subme-
tido a alimentação enteral, assim como totalmente dependente
de cuidados dos familiares. Tais circunstâncias deixam sérias
dúvidas quanto a possibilidade do Réu receber a citação, em
face de possível comprometimento da capacidade de discemi-
mento e compreensão do ato. Destarte, sem prejuízo, por ora,
da citação efetivada via carta com AR, com fundamento no art.
218, parágrafo 1°. do CPC, nomeio médico para examinar o
citando na pessoa do Dr. Paulo R. A. Brito. Intime-se-o para
dizer, no prazo de cinco dias, se aceita o encargo e, nesse caso,
apresentar proposta de honorários, anotando que o exame cin-
ge-se a aferir o estado mental do examinado, mais precisamen-
te se detém capacidade mental para compreender os efeitos do
ato citatório. Sobrevindo a proposta, manifestem-se as partes,
em cinco dias. Intime-se. Adv. ANTONIO ALVARO GARCIA
DE OLIVEIRA.

90. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 814/2006 - BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x JO-
NES LOPES MOREIRA - Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. ALINE BORGES
LEAL.

91. EXECUCAO - 815/2006 - BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x FERNANDA CAVALLI - ME e outros - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

92. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 817/2006 - BAN-
CO DIBENS S/A x JUAREZ FERNANDES JUNIOR - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

93. ARROLAMENTO - 896/2006 - MARIA DIRCE MIKOSKI
e outros x JOAO MIKOSKI e outro - Comprovar o recolhimen-
to dos tributos para expedição do formal de partilha. - Adv.
MARCEL KESSELRING FERREIRA DA COSTA.

94. INDENIZACAO - 899/2006 - FUNDACAO INSTITUTO
TECNOLOGICO INDUSTRIAL x ROGÉRIO RIBAS AUGUS-
TO - Tendo em vista o contido na resolução 12/2006 advinda
do orgao especial do Egregio Tribunal de Justiça deste estado,
que determinou as ferias coletivas para os membros do tribunal
de justiça e juizes de primeiro grau n operiodo de 02 a 31 de



Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006 149149149149149

janeiro de 2007, redesigno a audiencia conciliatoria para o dia
31 de fevereiro de 2007, as 14:00 horas. Diligencias necessari-
as, conforme contido no despacho anterior. Retire-se da pauta
a data anteriormente dsignada. - Adv. FRANCISCO FERRAZ
BATISTA.

95. COBRANCA - 938/2006 - ADALBERTO EBERLE e outro
x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Aguarde-se a realização da
audiencia conciliatória. - Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

96. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1023/2006 - FAR-
ROUPILHA - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
x RONIE FONTANA FERREIRA SANTANA - Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. LAUDIR GÜLDEN.

97. EMBARGOS A EXECUCAO - 1025/2006 - RUTH GO-
MES PEREIRA x MARI ADELIA GOMES PEREIRA ROCHA
- Sobre o contido de fls. 94/103, manifeste-se o autor em dez
dias. - Advs. MIEKO ITO e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO.

98. INDENIZACAO - 1057/2006 - MAURICIO SIQUEIRA
NEVES x ALVARO LUIZ DOS SANTOS - Mantenho o despa-
cho de fls. 43, acrescentado o entendimento jurisprudencional,
que assinala: “ NAs ações de indenização por danos morais e
materiaiis, o montante estimado pelo autor a titulo de indeniza-
ção na exordial serve como paramentro para fixação do valor
da causa, nos termos do art. 258 CPC,” Assim, se o auto pede
Um valor minimo como indenização por danos morais, não pode
atribuir a causa valor menor” (stj-RT780/198) - Adv. ARLETE
APARECIDA DE SOUZA.

99. SUSTACAO DE PROTESTO - 1118/2006 - NUTRILAB
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x LOTUSCORP COM.
IMPORTAÇÃO E EXP. DE CEREAIS LTDA - Deferida a or-
dem cautelar liminar em data de 22.09.2006, de sustação de
quatro duplicatas mercantis sacadas pela Ré contra a Autora,
supostamente sem causa subjacente, mediante a prestação de
caução ofertada (fls. 18), a Autora até a presente data não com-
pareceu em juízo para firmar o respectivo termo. Agora, petici-
ona a Ré nos autos, noticiando e comprovando documental-
mente que os bens ofertados em caução são objeto de locação
por intermédio de contrato firmado entre a dita “parceira co-
mercial” da Autora e a empresa Lonigo Projetos e Montagens
Ltda (fls. 149/151 e 135). Também demonstra que esses mes-
mos bens foram oferecidos em caução pela empresa “parceira”
na ação cautelar de sustação de protesto que move em face da
Ré perante o juizo da 12a. Vara Civel (fls. 160/162). Requereu,
então, a revogação da liminar. Com efeito, além de não ter for-
malizado a caução no prazo que lhe foi assinalado, a Autora
ainda ofertou bens que sequer pertencem à alegada “parceira
comercial” Montripar, sendo objeto de locação e também ofer-
tados em caução por ela em outro processo judicial, onde já foi
aceita. Em tais circunstâncias, resta inafastável que a cauçao e
inidónea e não se presta aos fins a que se destina. Nesses ter-
mos, rejeito a caução ofertada e determino ao Autor que, no
prazo de 48:00 horas, preste caução idónea, acompanhada da
prova da respectiva propriedade dos bens ofertados, sob pena
de revogação imediata da ordem liminar. Intimem-se. Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA e ARNO JUNG.

100. REPARACAO DE DANOS - 1123/2006 - ANILDO DE
SOUZA CABRAL x ORESTES AVANÇO - Fica intimada a
parte interessada a se manifestar acerca da certidao do Oficial
de Justica. Adv. RENE MARIO PACHE.

101. ARROLAMENTO - 1185/2006 - CYRO BONETTO e
outros x ROSI CALONASSI BONETTO - DESPAHCO DE
FLS. 35: Nomeio inventariante o requerente Cyro Bonetto, a
quem tenho por compromissado. Quanto ao pedido de assis-
tência judiciária gratuita, considerando as profissões dos re-
querentes, incluindo funcionários públicos e aposentados, ten-
do em conta que todos auferem renda e as custas serão rateadas
entre 6, determino seja efetivado o preparo respectivo, inclusi-
ve da taxa judiciária. No mais, determino seja acostada instru-
mento de partilha, nos termos do artigo 1025 do Código de
Processo Civil. Quanto as negativas fiscais, sendo o caso de
arrolamento, devem ser juntadas com a partilha, não olvidando
de que devem ser em nome da inventariada. Defiro a expedição
de ofício, requintando o saldo da aplicação junto ao Banco
Banespa Santander. A liberação por ofício não é possível. De-
pois de obtida informação quanto ao saldo, incluída na parti-
lha, será apreciado. Se valor pequeno, poderá ser liberado por
alvará nos próprios autos. Do contrário, o pedido deverá ser
formulado, para autuação em separado. Int. DESPACHO DE
FLS. 36 VERSO: Retirar o oficio, bem como providenciar o
pagamento no valor de R$7,00 (sete reais), referente ao mes-
mo. Adv. GILBERTO ADRIANO DA SILVA.

102. NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 1270/2006 - CELSO
SANCHES PLÁCIDO e outro x CLAUDIO CESAR SALLES -
Pedem os réus a revogação da ordem liminar de fls. 115/116,
que determinou o embargo da construção do muro divisório
dos sub-lotes 20 e 21, afirmando, em essência, que o muro di-
visório existente entre os dois terrenos fora construido com al-
tura de 1,65 m, considerando a cumeeira de proteção, em desa-
cordo com a altura minima prevista na Convenção Condomini-
al, o que restou constatado pela Empreendedora, que se com-
prometeu a custear a elevação dos muros. Feita a edificação, os
Autores teriam destruído a parcela de muro elevada, culminan-
do com a opção do Réu em construir um muro paralelo ao en-
tão existente, que é objeto do embargo. Apontou a existência
de desnível nos terrenos correspondente a uma elevação de 0,80
m do sub-lote dos Autores. A seu tumo, os Autores pleiteiam a
extensão dos efeitos da liminar a uma edificação (possivelmen-
te ampliação da garagem) realizada pelo Réu, que supera e se
eleva próxima e paralelamente ao muro divisório entre os sub-
lotes n. 20 e 21, apresentando as fotografias de fls. 160/164.
Embora reste plausível o direito do réu em promover a eleva-
ção do muro existente entre os sub-lotes ao nível mínimo dita-
do pela Convenção condominial (1,80 m), certo é que a obra

embargada não está contemplada pela mera elevação do muro
divisório, mas de novo muro a ser construido paralelamente ao
existente, não previsto pela convenção condominial. Além dis-
so, a prova documental carreada pelo Autor demonstra a inten-
ção do Réu de elevá-lo a 3,20 m e, ainda que se refira a altura
medida de seu terreno, não hå nenhum elemento de prova ca-
paz de desconstituir as evidências trazidas pelos Autores no
sentido de que a elevação não compromete a incidência de sol
e ventilação da moradia deles. Por isso, mantenho o embargo
da obra de construção do muro paralelo e, conseqüentemente,
indefiro a revogação pleiteada, anotando que nada impede que
o Réu promova a elevação do muro divisório existente, visando
o alcance da altura mínima prevista na Convenção do condo-
minio, conforme já autorizado pela Empreendedora, e lance
mão das medidas judiciais cabíveis, na hipótese do Autor ofe-
recer resistência a essa elevação. No tocante ao pleito formula-
do pelo Autor, indefiro-o, pois as fotografias carreadas não
convencem da afirmação de que a edificação supera e se eleva
próxima e paralelamente ao muro divisório entre os sub-lotes
e, mesmo que viole as regras estatuídas na convenção condo-
minial. Intimem-se, os Autores, inclusive, para, no prazo de 05
(cinco) dias replicar a contestação. Advs. MARCIO GOBBO
COSTA e LUIR CESCHIN.

103. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1279/2006 - GUSTAVO
HOFSTAETTER TRAMUJAS x JOAQUIM LORGA e outro -
A questão, relativa a propriedade do bem, deverá ser dirimida
ao final. E certo que a venda, se deu depois da citação formali-
zada na execução. Então, inexistindo outros bens que possam
garantir a dívida, restari materializada a fraude à execução, fato
que levará o veículo objeto desta demanda ser alienado em hasta
pública para o adimplemento. Contudo, enquanto isso, consi-
derando que a tradição se concretizou com a entrega, defiro a
manutenção da posse em favor do embargante, que deverá as-
sumir o encargo de fiel depositário judicial. Mediante o prepa-
ro devido, expeça-se mandado de manutenção de posse e ci-
tem-se os embargados. Int. Adv. ERNANI HARLOS JUNIOR.

104. ARRESTO - 1311/2006 - PNEUBOX COMERCIO E
RECAPAGEM DE PNEUS LTDA-ME x TRANSRENAMAR
COMERCIO E TRANSPORTE INTERNACIONAL L - Pelos
documentos acostados, restou demonstrado o risco da reque-
rente não ser ressarcida do crédito que possui junto à ré. Então,
presentes os requisitos necessários, a saber: fumus boni júrís
caracterizado pelas duplicatas, levadas a protestos e inadimpli-
das; periculum in mora, visível na demonstração documental
da dificuldade financeira, que poderá levar à insolvência. Em
face disso, defiro o arresto pleiteado às fis. 17, letra “a”. Ano-
te-se, no DETRAN e, mediante antecipação das custas especi-
ficas, expeça-se mandado. A eficácia da liminar se guardará no
prazo legal de 30 dias e na pendência da execução a ser pro-
posta em igual prazo. Admito a caução ofertada, devendo o
representante legal da autora firmar o termo respectivo, em 5
dias. ortunamente, cite-se. Int. Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT.

105. EXECUCAO - 1329/2006 - ASR TRANSPORTES LTDA
x BIO CARB INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA - Expeça-se man-
dado de citação para pagamentoou nomeação de bens em 24
horas, sob pena de não o fazendo ser efetivada apenhora de
bens tantos quantos suficientes. Não encontrada a parte
devedora,deverá ser efetivo o arresto. Na constrição, em qual-
quer modo, observar-se-á aordem do artigo 655 do Código de
Processo Civil. Para o caso de pronto pagamento, fixo os hono-
rários advocatícios em R$ 2.000,00, com fundamento no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil. Adv. IVO BERNARDINO
CARDOSO.

106. EXECUCAO - 1343/2006 - REDE FAROL DO ATLÂN-
TICO DE COMBUSTÍVEL LTDA x TRÓPICO TRANSPOR-
TES E COMÉRCIO LTDA - Preliminarmente, determino seja
efetivado o preparo das custas processuais, em 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos au-
tos. - Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER.

107. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1353/2006 -
BANCO OMNI S/A - CREDITO, FINANCIMENTO E INVES-
TIM. x VERA LUCIA KERSCHER SOUZA - Defiro a busca e
apreensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos
termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.Mediante o preparo
das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado.Efetivada
a medida, cite-se, observando a redação dada pela lei 10.931/
2004. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

108. REVISIONAL DE CONTRATO - 1358/2006 - DANIEL
DE ANDRADE RIBEIRO x CREDICARD S/A - ADM. DE
CARTOES DE CREDITO - Trata-se de ação revisional de con-
trato de cartdo de crédito, onde o Autor questiona a legalidade
das cláusulas que prevêem as taxas de juros remuneratórios e
sua cobrança capitalizada, além da cobrança de valores a título
de anuidade. Pretendendo a discussão do contrato, pugna pela
concessão de liminar visando a retirada de seu nome dos ca-
dastros de restrição de crédito, argumentando que a manuten-
ção da anotação está a causar-lhes sérios prejuízos. O posicio-
namento mais recente da jurisprudência é o de que a ordem
obstativa de inclusão ou de exclusão do nome dos devedores
nos cadastros restritivos de crédito, deve estar calcada na ob-
servância dos requisitos seguintes: a) pendência de ação pro-
posta contestando integral ou parcialmente, a existência do
débito; b) a negativa do débito se funda em bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c) que sendo a con-
testação apenas sobre parte do débito, deposite, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, do valor refe-
rente à parte tida como incontroversa. Em sumária cognição,
não há plausibilidade da alegação de excesso e/ou abuso em
relação às taxas de juros praticadas, que, segundo a jurispru-
dência hodierna dominante, somente se verifica se for compro-
vado que elas extrapolaram as regras usuais do mercado finan-
ceiro, passíveis, então, de adequação aos limites do razoável.
In casu, não há demonstração alguma de que as taxas aplicadas
são superiores às taxas praticadas pelo mercado no período de
vigência do contrato. A única plausibilidade que se extrai das
alegações articuladas na inicial e da documentação colaciona-

da é da ocorrência da capitalização de juros, cujo expurgo, por
presunçao, nao ensejara o desaparecimento do débito, conside-
rando o valor que está sendo exigido Não se dispós, porém, a
consignar em juizo esse valor incontroverso. Por tais razões,
indefiro a tutela antecipada pleiteada. Designo o dia / Of/2007,
às /13 : horas para audiência onde será tentada conciliação,
saneamento e deliberações preliminares, inclusive sobre pro-
vas. Cite-se, via postal, por todo o conteúdo da inicial e, inti-
mem-se os Réu para comparecer, pessoalmente ou por prepos-
to regularmente credenciado (§ 3°, art. 277/CPC) à audiência
designada no item anterior, na sala própria deste Juízo, e aí
ofereça(m), querendo, resposta que tiver(em), escrita ou oral,
através de advogado, acompanhada de documentos e indicação
de demais provas, inclusive rol de testemunhas, se for o caso,
observando-se as normas contidas nos arts. 278 e seus § §, bem
como arts. 300 e 301, todos do Código de Processo Civil, pre-
sumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC),
ciente de que, deixando injustificadamente de comparecer à
audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos, sendo então proferida sentença desde logo (§ 2°, art.
277/CPC). Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS SLONIK.

109. EXECUCAO - 1367/2006 - MARNE ELOI KLEIN x SE-
BASTIÃO PAIVA - Expeça-se mandado de citação para paga-
mento ou nomeação de bens em 24 horas, sob pena de não o
fazendo ser efetivada apenhora de bens tantos quantos sufici-
entes. Não encontrada a parte devedora,deverá ser efetivo o
arresto. Na constrição, em qualquer modo, observar-se-á aor-
dem do artigo 655 do Código de Processo Civil. Para o caso de
prontopagamento, fixo os honorários advocatícios em R$
2.000,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA.

110. ANULATORIA - 1381/2006 - CAMEN LUCIA VARELA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CART. DE CRED.
IMOB. - A requerente se qualifica como “gerente administrati-
va”, entäo deverá produzir prova de rendimento e justiçar a
necessidade da concessão da assistência judiciária gratuita, nos
termos do artigo 5°, inciso LXXIV, da Constituição Federal -
in verbis: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuñciência de recursos” Tal as-
sertiva foi objeto de julgamento pela Instância Superior, a sa-
ber: “ASSISTÉNCIA JUDICLARIA GRATUITA - INDEFERI-
MENTO - Para a concessõo do beneficio da assistência judici-
ária gratuita não basta a parte fundamentá-la na Lei 1.060/50,
nem a simples apresentaçõo de declamção de pobreza, também
deve ser feito o exame do caso concreto, que, na hipótese ver-
tente, nõo pressupõe necessidade. Agravo desprovido.” (TIRS
- AGI 70003577582 - 15a C. Cív. - Rel. Des. Ricardo Raupp
Ruschel - J. 20.02.2002). “Ressalta-se que o päncípio do aces-
so à justiça garantido pela carta magna, não autonza o defen-
mento da gratuidade de justiça, quando ausente o pressuposto
de hipossuficiência da parte. A análise, pelo Magistrado, da
afirmação de pobreza, deve levar em conta cnténos obietivos.
A natureza da ação movida pela agmvada demonstra que pos-
sui porte económico apto a suportar as despesas do processo.
Tendo fundadas e motivadas mzões, a pretensão pode ser inde-
fenda pelo Magistrado. Decisão mantida. Recurso improvido.”
(IllU - AI 16593/2000 - laC. Cív. - Rel. Des. José Pimentel
Marques - J. 12.09.2001). No que se refere a concessão da an-
tecipação da tutela, mister seja observado três fundamentos: 1)
existência da demanda, em que se busca o equilíbrio contratu-
al, em face de alegações de onerosidade; 2) demonstração do
excesso, por planilha firmada por profissional de finanças (eco-
nomista, contador ou administrador); 3) efetiva disposição de
depositar em Juízo o valor incontroverso. Sem a observação
desses pontos, resta indeferida a antecipação da tutela. No mais,
em face do valor conferido à causa, o rito processual indicado
é o sumário, em observância do artigo 275, I, do Código de
Processo Civil, descabida, portanto, a nomenclatura adotada
de “ação ordinária”. E, nesse caso, as provas são licitadas dne-
sedde logo nos termos do artigo 276 do mesmo Codex. Conce-
do 10 dias para as emendas necessárias sob pena de indeferi-
mento da inicial. Int. Adv. LUIZ GASTAO MENDES LIMA
FILHO.

111. COBRANCA - 1399/2006 - CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VENUS x DALTON SAID HENRIQUES
e outro - Designo a audiencia conciliatoria para o dia 11 de
junho de 2007, as 13:30 horas. Mediante o preparo especifico,
em tempo hábil, citem-se observadas as formalidades legais. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE/WOLFGANG WERNER
JAHNKE
RELAÇAO Nº 213/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0016 000214/2000
ADEL EL TASSE 0061 001340/2004
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 0002 000933/1994

0003 000032/1995
ADRIANA BITTENCOURT P. LO 0013 000752/1999
ADRIANA DE FRANCA 0006 001298/1996
ADRIANA DE PAULA EDUARDO 0026 001560/2001
ADRIANA WENK 0082 000433/2006
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0016 000214/2000
ADROALDO JOSE GONCALVES 0037 000339/2003
AFONSO CELSO NUNES 0005 001154/1996
AIRTON SAVIO VARGAS 0030 000734/2002
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0049 000109/2004
ALBERTO SILVA GOMES 0081 000382/2006
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0010 000555/1998
ALCYONE CAMPOS FRANCA 0017 000448/2000

ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0071 001056/2005
ALESSANDRA LILIAN DE OLIV 0050 000216/2004
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0033 001125/2002
ALESSANDRO RAVAZZANI 0030 000734/2002

0104 001332/2006
ALEX LUNARDELI VALENTE 0017 000448/2000
ALEXANDRE ALMEIDA DA SILV 0028 000447/2002

0075 000138/2006
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0036 000281/2003
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0001 000166/1994
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0024 001262/2001
ALEXANDRE LAGANA 0030 000734/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0081 000382/2006
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0040 000904/2003
ALEXANDRE VETTORELLO 0084 000565/2006
ALMIR TADEU BOTELHO 0004 000250/1995
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA 0097 001183/2006
ALTAIR DE OLIVEIRA 0078 000237/2006
ALTAIR MARENDA PEREIRA 0058 001025/2004
ALVARO PEDRO JUNIOR 0001 000166/1994
AMANDO BARBOSA LEMES 0013 000752/1999

0021 001319/2000
AMARILIS VAZ CORTESI 0007 001354/1996

0070 000728/2005
0094 001076/2006

AMAURI CARLOS ERZINGER 0084 000565/2006
AMORY RIBEIRO PIRES 0035 000251/2003
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0019 000973/2000
ANA CAROLINA LAGO BAHIENS 0025 001378/2001
ANA CAROLINNE LIMA DA SIL 0025 001378/2001
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0035 000251/2003

0068 000417/2005
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO 0053 000434/2004
ANA LIRIA AMBONATTI 0074 000056/2006
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0049 000109/2004
ANA LUISA ABSY 0017 000448/2000
ANA PAULA CAVICHIOLI 0027 000438/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0049 000109/2004
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 0017 000448/2000

0028 000447/2002
ANA PAULA ZANATTA 0013 000752/1999
ANA RENATA MACHADO 0099 001212/2006
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0008 000308/1997
ANDERSON CROZARIOLLI TAVA 0108 001469/2006
ANDRE ABREU DE SOUZA 0027 000438/2002
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 0091 001015/2006
ANDRE GOMES SILVESTRE 0026 001560/2001
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0082 000433/2006
ANDRE LUIZ CALVO 0052 000296/2004
ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO 0099 001212/2006
ANDREA BAHR GOMES 0031 000743/2002
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0045 001287/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0058 001025/2004
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0119 001536/2006

0122 001544/2006
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 0084 000565/2006
ANDREIA TOMAZ 0050 000216/2004
ANDRESSA JARLETTI G DE OL 0006 001298/1996
ANDREZZA MARIA BELTONI 0045 001287/2003
ANE GONCALVES DE RESENDE 0047 001492/2003
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0088 000867/2006
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0038 000700/2003
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0069 000428/2005

0082 000433/2006
ANTONIO BUENO 0002 000933/1994

0003 000032/1995
ANTONIO CARLOS BONET 0121 001542/2006
ANTONIO CARLOS BOTINO DOU 0025 001378/2001
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIR 0118 001534/2006
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 0024 001262/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 0023 000145/2001

0055 000742/2004
0123 001546/2006

ANTONIO NEIVA DE MACEDO F 0089 000882/2006
ANTONIO VICENTE DA FONTOU 0037 000339/2003
AQUILES MORAES 0005 001154/1996
ARLINDO MENEZES MOLINA 0053 000434/2004
ARMANDO BARBOSA LEMES 0027 000438/2002
ARMSTRONG TAVARES DE LIND 0013 000752/1999
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0096 001153/2006
AUGUSTO PROLIK 0084 000565/2006
AURELIO FERREIRA GALVAO 0053 000434/2004
AUREO SIMOES JUNIOR 0005 001154/1996
AUREO VINHOTI 0056 000864/2004

0067 000285/2005
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0018 000486/2000

0053 000434/2004
BEATRIZ SCHIEBLER 0096 001153/2006
BEATRIZ URIARTE RIERA SUR 0057 000871/2004
BENO FRAGA BRANDAO 0031 000743/2002
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0025 001378/2001
BLAS GOMM FILHO 0017 000448/2000
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0020 001260/2000
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0108 001469/2006
BRUNO MARTIN BATISTA 0098 001196/2006
BRUNO MAY MARTINS 0013 000752/1999
CAMILA GBUR HALUCH 0013 000752/1999
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0055 000742/2004
CAMILLA MARANHO RIBAS 0070 000728/2005
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0049 000109/2004
CARINA PESCAROLO 0054 000445/2004
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0008 000308/1997
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0101 001230/2006
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0002 000933/1994
CARLOS ALBERTO STOPPA 0053 000434/2004
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0027 000438/2002
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0074 000056/2006

0115 001529/2006
0116 001530/2006

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0017 000448/2000
0028 000447/2002

CARLOS FERNANDO CORREA DE 0008 000308/1997
CARLOS FREDERICO REINA CO 0056 000864/2004

21ª Vara Cível
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0067 000285/2005
CARLOS HENRIQUE DE COIMBR 0017 000448/2000
CARLOS MURILO PAIVA 0053 000434/2004
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0066 000280/2005
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0048 000041/2004
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0056 000864/2004
CARMEN IRIS PARELLADA NIC 0067 000285/2005
CARMEN LUCIA VILLACA VERO 0025 001378/2001
CAROLINA CORREIA GARCIA C 0025 001378/2001
CAROLINE GARCETE RAMOS 0017 000448/2000

0028 000447/2002
CELIO DALCANALE 0081 000382/2006
CELSO LODOVICO REGINATO F 0042 001182/2003
CESAR AUGUSTO BROTTO 0017 000448/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0045 001287/2003
CHARLES ERVIN DREHMER 0046 001329/2003
CHRISTIANE MARIA RAMOS GI 0125 000867/0000
CHRISTIANE MIRANDA 0031 000743/2002
CHRISTOPHER MARCANTONI 0077 000188/2006
CICERO JOSE ALBANO 0027 000438/2002
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0084 000565/2006
CLARICE AMELIA M.C. TEIXE 0053 000434/2004
CLAUDIA BUENO GOMES 0025 001378/2001
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 0032 000878/2002
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0084 000565/2006
CLAUDINEI BELAFRONTE 0056 000864/2004

0067 000285/2005
CLAUDINEI DOMBROSKI 0054 000445/2004
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0121 001542/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0095 001092/2006
CLAUDIO MELCHIORETTO 0093 001058/2006
CLAUDIO MELO COLACO 0074 000056/2006
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0053 000434/2004
CLEIDE DE OLIVEIRA 0076 000143/2006
CLEUSA MARIA GIARETTA 0045 001287/2003
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0042 001182/2003

0051 000217/2004
CLOVIS APARECIDO MARTINS 0004 000250/1995
CLOVIS MOTTIN 0068 000417/2005
CLOVIS TEIXEIRA 0024 001262/2001
CONCEICAO ANGELICA RAMALH 0077 000188/2006
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0066 000280/2005
CRISTINA PREISSLER DE ALM 0059 001223/2004
CYNTHIA REGINA HOEPFNER 0010 000555/1998
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0040 000904/2003
DALTRO MARCELO MARONEZI 0031 000743/2002
DALVA MARLI MENARIM 0091 001015/2006
DANIEL HACHEM 0039 000765/2003

0041 001014/2003
0043 001213/2003
0102 001274/2006

DANIELA CRAVO JACOBOVICZ 0117 001531/2006
DANIELA RUTH CABRAL ESPIN 0025 001378/2001
DANIELA RUTH CABRAL ESPIN 0025 001378/2001
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0017 000448/2000

0028 000447/2002
DANIELE DE BONA 0097 001183/2006

0120 001538/2006
DANIELE NEVES POPIKA 0060 001253/2004

0062 001695/2004
0073 001418/2005
0076 000143/2006
0086 000770/2006

DANIELLE ANNE PAMPLONA 0108 001469/2006
DANIELLE LENZI 0057 000871/2004
DANILO EMILIO BERNARTT 0090 000959/2006
DARCY CAETANO COSTA 0084 000565/2006
DAYANA SANDRI DALLABRIDA 0074 000056/2006
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0080 000369/2006
DELMAR MARINO HOFFMANN 0079 000242/2006
DENISE LUNELLI MARCONDES 0100 001222/2006
DIEGO MARTINS CASPARY 0037 000339/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0097 001183/2006

0120 001538/2006
DIOGO MATTE AMARO 0072 001133/2005
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0077 000188/2006
DIVONZIR VALESI 0006 001298/1996
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0049 000109/2004
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0039 000765/2003
EDSON LUIZ DA ROCHA 0074 000056/2006
EDSON SHOITI FUGIE 0053 000434/2004
EDUARDO GARCIA BRANCO 0025 001378/2001
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0053 000434/2004
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0047 001492/2003
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0010 000555/1998
EDUARDO PIERRI 0031 000743/2002
EDUARDO SZAZI 0111 001504/2006
EDULA WILLE POSNIAK 0081 000382/2006
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0036 000281/2003
ELAINE SANCHES 0006 001298/1996
ELCIO KOVALHUK 0027 000438/2002
ELCY SANTOS RIBEIRO 0037 000339/2003
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0027 000438/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0025 001378/2001
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 0085 000615/2006
ELIZABETH REGINA VENANCIO 0032 000878/2002
ELOY CAMARA VENTURA 0032 000878/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0101 001230/2006
ENIO LUIZ COSTA 0066 000280/2005
ENRICO LUIZ PEREIRA O. SO 0111 001504/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0077 000188/2006
ERICA FERNANDA RAMOS 0049 000109/2004
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0047 001492/2003
ERIKA BECHARA 0111 001504/2006
ERIKA EHARA 0097 001183/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0088 000867/2006
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUN 0006 001298/1996
ESTEFANO ULANDOWSKI 0035 000251/2003
EVANDRO LUIS PEZOTI 0054 000445/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0013 000752/1999

0081 000382/2006
0086 000770/2006

EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0084 000565/2006

EWERTON ZEYDIR GONZALES 0053 000434/2004
FABIANO HALUCH MAOSKI 0108 001469/2006
FABIO DE POSSIDIO EGASHIR 0025 001378/2001
FABIO HENRIQUE CATAO DE O 0025 001378/2001
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0029 000600/2002
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0037 000339/2003
FABIO MOURA DE VICENTE 0054 000445/2004
FABIO SPAGNOLLI 0053 000434/2004
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0017 000448/2000

0028 000447/2002
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0061 001340/2004
FAURLLIM NAREZI 0084 000565/2006
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO 0013 000752/1999
FERNANDA PIRES ALVES 0029 000600/2002

0124 000866/0000
FERNANDA WILLE POSNIAK 0057 000871/2004

0081 000382/2006
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0010 000555/1998
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0101 001230/2006
FERNANDO O REILLY C.BARRI 0048 000041/2004
FERNANDO RICARDO PISKE 0092 001046/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0064 000122/2005
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0020 001260/2000

0038 000700/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0056 000864/2004

0067 000285/2005
FLAVIA BARREIROS ROSALEM 0025 001378/2001
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0090 000959/2006
FLORIANO GALEB 0084 000565/2006
FRANCISCO OCTAVIO DE O. E 0020 001260/2000
FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR 0013 000752/1999
FRANCISCO SOUZA JR 0071 001056/2005
FRANK RICHARD FAST 0017 000448/2000
FREDERICO CARLOS BARNI HU 0081 000382/2006
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0001 000166/1994
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0106 001413/2006
GENI WERKA 0011 000125/1999
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0033 001125/2002

0057 000871/2004
GERMANO DE SORDI 0025 001378/2001
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0012 000500/1999
GERSON LUIZ WENZEL 0074 000056/2006
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0028 000447/2002

0075 000138/2006
GERUSA LINHARES LAMORTE 0057 000871/2004

0112 001525/2006
GISELLE ZAMBONI 0091 001015/2006
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 0016 000214/2000
GRACIELA GONCALVES 0013 000752/1999
GRACIELA IURK MARINS 0008 000308/1997
GUARACI DE MELO MACIEL 0075 000138/2006
GUATAÇARA SCHENFELDER SAL 0053 000434/2004
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0025 001378/2001
GUILHERME KIRTSCHIG 0004 000250/1995
GUSTAV LANGNER 0092 001046/2006
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0125 000867/0000
GYSELE VIEIRA SILVA 0025 001378/2001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0007 001354/1996
HELEN ANDRICH DA MOTA 0040 000904/2003
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0046 001329/2003
HELOISA DO ROCIO ULANDOWS 0035 000251/2003
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0025 001378/2001
HENRIQUE SILVA DE OLIVEIR 0025 001378/2001
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 0007 001354/1996
IRECE NASCIMENTO TREIN 0016 000214/2000
IRINEU BIANCHI 0081 000382/2006
IRINEU PALMA PEREIRA 0068 000417/2005
ISABELLA ILKIU CARNEIRO 0101 001230/2006
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0064 000122/2005
ISADORA SELIG FERRAZ 0032 000878/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 0082 000433/2006
IVO PADILHA POSNIAK 0081 000382/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0013 000752/1999

0086 000770/2006
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0063 001826/2004
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0056 000864/2004

0067 000285/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0016 000214/2000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0028 000447/2002

0075 000138/2006
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0013 000752/1999
JAKSON HOHARA MENDES 0022 000009/2001
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 0059 001223/2004
JAMIL ROSSETTO SCHELELA 0034 001435/2002
JANAINA ROVARIS 0027 000438/2002
JANDER LUIS CATARIN 0096 001153/2006
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0043 001213/2003
JAQUELINE T SANTOS LISOTT 0091 001015/2006
JEFERSON WEBER 0022 000009/2001
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0077 000188/2006
JOANITA FARYNIAK 0013 000752/1999
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0008 000308/1997
JOAO AMADEU GUISS 0092 001046/2006
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0089 000882/2006
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0121 001542/2006
JOAO CARLOS LICHS NETO 0093 001058/2006
JOAO CARLOS MARTINS 0044 001273/2003
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0083 000442/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0054 000445/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0045 001287/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0049 000109/2004
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0063 001826/2004
JOÃO TAVARES DE LIMA 0101 001230/2006
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0020 001260/2000
JOAO ZAIONS JUNIOR 0006 001298/1996
JOCI MARY BENATTO 0103 001277/2006
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0021 001319/2000
JOEL BERTO 0032 000878/2002
JONES MARCIANO DE SOUZA J 0091 001015/2006
JORGE ALBERTO CASTRO 0034 001435/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0104 001332/2006
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0107 001459/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 0079 000242/2006

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0028 000447/2002
JOSE CARLOS DA ROCHA 0012 000500/1999
JOSE CID CAMPELO 0030 000734/2002
JOSE FERNANDO WISTUBA 0059 001223/2004
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0071 001056/2005
JOSE LAGANA 0030 000734/2002
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0080 000369/2006
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0015 001135/1999
JOSE OLINTO NERCOLINI 0042 001182/2003

0050 000216/2004
0051 000217/2004

JOSE VICENTE DA SILVA 0004 000250/1995
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0046 001329/2003
JOVINO TERRIN 0053 000434/2004
JOYCE MARIA VINHAS VILLAN 0055 000742/2004
JUAREZ BORTOLI 0068 000417/2005
JUCIMAR ROBERTO DAGOSTIN 0034 001435/2002
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0008 000308/1997
JULIANA IMTHON ZWEIFEL 0049 000109/2004
JULIANA KURIU 0006 001298/1996
JULIANA LIMA PETRI 0029 000600/2002
JULIANA MARCAL ARAUJO MAL 0063 001826/2004
JULIANA SANDOVAL LEAL DE 0073 001418/2005
JULIANO CAMPELO PRESTES 0108 001469/2006
JULIANO FRANCA TETTO 0017 000448/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 0008 000308/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0010 000555/1998

0013 000752/1999
0021 001319/2000
0027 000438/2002

JULIO CESAR BROTTO 0031 000743/2002
JULIO CESAR HENRICHS 0059 001223/2004
JURACY ROSA GOIVINHO 0045 001287/2003
JUSSARA DE BARROS AMORIN 0025 001378/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0097 001183/2006

0120 001538/2006
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0075 000138/2006
KATIA REGINA GROCHENTZ FE 0030 000734/2002
KATY BRAUN DO PRADO 0012 000500/1999
KEITY SUTO TROMBELI 0025 001378/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 0066 000280/2005
LACIR GUARENGHI 0073 001418/2005
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0045 001287/2003
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0077 000188/2006
LAURA I NOGAROLLI 0017 000448/2000
LAURI JOAO ZAMBONI 0059 001223/2004

0104 001332/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0097 001183/2006
LEANDRO INACIO LEITE 0012 000500/1999
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0114 001528/2006

0123 001546/2006
LEANDRO ZAMBONI 0059 001223/2004

0104 001332/2006
LEIR TADEU DE OLIVEIRA 0031 000743/2002
LEONARDO GONCALVES TESSLE 0049 000109/2004
LEONARDO SOUZA 0071 001056/2005
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0097 001183/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0013 000752/1999
LEONEL STEVAM FILHO 0085 000615/2006
LEONI JOSE GALLI 0004 000250/1995
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0049 000109/2004
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0082 000433/2006
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN 0079 000242/2006
LISIAS CONNOR SILVA 0053 000434/2004
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 0050 000216/2004
LIZ HELENA RAPOSO 0081 000382/2006
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0065 000274/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0048 000041/2004
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0008 000308/1997
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0096 001153/2006
LUCIANA FERRO AFONSO 0037 000339/2003
LUCIANA RIBEIRO 0008 000308/1997
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0081 000382/2006
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0032 000878/2002
LUCIANE MACHADO 0032 000878/2002
LUCIANO ANGHINONI 0028 000447/2002

0075 000138/2006
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0043 001213/2003
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0006 001298/1996
LUCIANO RODRIGO DUARTE 0006 001298/1996
LUCIANO SOARES 0066 000280/2005
LUIS EDUARDO GRASSANI 0006 001298/1996
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0019 000973/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0027 000438/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 0053 000434/2004
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0015 001135/1999
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0084 000565/2006
LUIZ BRESOLIN 0002 000933/1994
LUIZ CARLOS CACERES 0053 000434/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0006 001298/1996
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0076 000143/2006
LUIZ CELSO DALPRA 0015 001135/1999
LUIZ CESAR SILVA FRANCO D 0008 000308/1997
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0036 000281/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0052 000296/2004
LUIZ FERNANDO C PEREIRA 0064 000122/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0029 000600/2002

0124 000866/0000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0060 001253/2004

0062 001695/2004
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0053 000434/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0081 000382/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0028 000447/2002
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0010 000555/1998
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0110 001489/2006
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0009 000605/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0013 000752/1999

0081 000382/2006
0086 000770/2006

MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0044 001273/2003
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0109 001473/2006
MANUELLA PRANDINI PEREIRA 0070 000728/2005

0094 001076/2006

MARA ELOA RAMOS BASSAN 0053 000434/2004
MARCELINO F.ALONSO TRUCIL 0054 000445/2004
MARCELO A GOMES OSTI 0019 000973/2000
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0047 001492/2003
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0070 000728/2005

0094 001076/2006
MARCELO DE BORTOLO 0056 000864/2004

0067 000285/2005
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0054 000445/2004
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0036 000281/2003
MARCELO MUSSI CORREA 0023 000145/2001
MARCELO RIBEIRO MENDES 0008 000308/1997
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0015 001135/1999
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0053 000434/2004
MARCIO ANDREY NEGRAO MACH 0052 000296/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0053 000434/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0058 001025/2004
MARCIO KRUSSEWSKI 0008 000308/1997
MARCIO MIATTO 0054 000445/2004
MARCIO RIBEIRO PIRES 0053 000434/2004
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 0108 001469/2006
MARCO AURELIO GUIMARAES 0032 000878/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0052 000296/2004
MARCOS BUENO GOMES 0025 001378/2001
MARCOS CESAR VINHOTI 0056 000864/2004

0067 000285/2005
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0013 000752/1999
MARCOS VENDRAMINI 0060 001253/2004

0062 001695/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0090 000959/2006
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 0079 000242/2006
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0081 000382/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0060 001253/2004

0062 001695/2004
0073 001418/2005
0076 000143/2006
0086 000770/2006

MARIA FLAVIA DO AMARAL 0025 001378/2001
MARIA HELENA FADEL 0037 000339/2003
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0081 000382/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0028 000447/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 0027 000438/2002
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0019 000973/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0078 000237/2006
MARIANE RIBAS DE S SBALQU 0069 000428/2005
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0088 000867/2006
MARILDA H.G. SALLES 0005 001154/1996
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 0033 001125/2002
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0010 000555/1998
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0019 000973/2000
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0017 000448/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 0023 000145/2001
MAURICIO VIEIRA 0028 000447/2002
MAURO CURY FILHO 0060 001253/2004

0062 001695/2004
0073 001418/2005
0076 000143/2006
0086 000770/2006

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0060 001253/2004
0062 001695/2004
0073 001418/2005
0076 000143/2006
0086 000770/2006

MAYLIN MAFFINI 0058 001025/2004
MICHEL LAUREANTI 0079 000242/2006
MICHELE SUCKOW 0004 000250/1995
MICHELLI D ESTEFANI 0020 001260/2000
MIEKO ITO 0014 000932/1999

0088 000867/2006
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0053 000434/2004
MIKAEL MARTINS DE LIMA 0100 001222/2006
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0054 000445/2004
MIRIAM NASCIMENTO 0025 001378/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0117 001531/2006
MOLOTOV PASSOS 0016 000214/2000
MÔNICA MOLINARI 0091 001015/2006
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0098 001196/2006
NADIA JEZZINI 0081 000382/2006
NAIM NASIHGIL FILHO 0053 000434/2004
NEMO ELOY VIDAL NETO 0010 000555/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0047 001492/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0073 001418/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0047 001492/2003
OGIER ALBERGE BUCHI 0006 001298/1996
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0008 000308/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0014 000932/1999
OSCAR GUISS 0092 001046/2006
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0081 000382/2006
OTTO CARLOS POHL 0065 000274/2005
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0084 000565/2006
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0098 001196/2006
PATRICIA NYMBERG 0031 000743/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 0002 000933/1994

0003 000032/1995
PATRICIA ROHN 0030 000734/2002

0104 001332/2006
PAULO AMBROSIO 0069 000428/2005

0082 000433/2006
PAULO LUIZ DA SILVA MATTO 0081 000382/2006
PAULO MACARINI 0035 000251/2003

0068 000417/2005
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0072 001133/2005
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0065 000274/2005
PAULO ROBERTO JENSEN 0122 001544/2006
PAULO ROBERTO LOPES 0030 000734/2002

0104 001332/2006
PAULO ROBERTO LUVISETI 0104 001332/2006
PAULO ROBERTO NAREZI 0084 000565/2006
PAULO SERGIO GUEDES 0025 001378/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0084 000565/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0064 000122/2005
PEDRO ARTHUR SAMPAIO 0036 000281/2003
PEDRO DE BORTOLI 0001 000166/1994
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PEDRO GIROLAMO MACARINI 0035 000251/2003
0068 000417/2005

PEDRO HENRIQUE SOUZA 0104 001332/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0098 001196/2006
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0024 001262/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0108 001469/2006
PEDRO RODERJAN REZENDE 0056 000864/2004

0067 000285/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0010 000555/1998
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0090 000959/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0108 001469/2006
RAFAEL GUSTAVO REINER 0104 001332/2006
RAFAEL LAYNES BASSIL 0072 001133/2005
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0063 001826/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0087 000859/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0033 001125/2002

0057 000871/2004
0112 001525/2006

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0066 000280/2005
REGIANE LUSTOSA S FRANCA 0091 001015/2006
REGINA DE MELO SILVA 0106 001413/2006
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0011 000125/1999
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0049 000109/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0039 000765/2003

0043 001213/2003
0102 001274/2006

RENATA REBELO LIMA 0054 000445/2004
RENATO BELTRAMI 0010 000555/1998
RENE ARIEL DOTTI 0031 000743/2002
RICARDO ARAUJO ROCHA 0025 001378/2001
RICARDO BARROS DE ASSIS 0104 001332/2006
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0037 000339/2003
RICARDO LUIS MAYER 0081 000382/2006
RICARDO RODOLFO BORN 0063 001826/2004
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0030 000734/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0025 001378/2001
ROBERTO VARELLA GEWEHR 0064 000122/2005
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0084 000565/2006
ROBSON IVAN STIVAL 0008 000308/1997
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0084 000565/2006
ROCHELI SILVEIRA 0013 000752/1999
RODRIGO BEVILAQUA 0017 000448/2000
RODRIGO DOLFINI 0058 001025/2004
RODRIGO FERREIRA 0053 000434/2004
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0105 001385/2006
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0104 001332/2006
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0054 000445/2004
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0017 000448/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0031 000743/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0023 000145/2001
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0049 000109/2004
ROGERIO VERAS 0036 000281/2003
ROLAND HASSON 0032 000878/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0032 000878/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0053 000434/2004
RONIVON SILVA DA ROCHA 0054 000445/2004
ROSANE VIDA CANFIELD 0100 001222/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0078 000237/2006
ROSE PAULA MARZINEK 0010 000555/1998

0027 000438/2002
RUBENS BUENO II 0115 001529/2006

0116 001530/2006
RUY ANTONIO LOPES 0013 000752/1999
SANDRA BERTIPAGLIA 0102 001274/2006
SANDRA CALABRESE SIMAO 0032 000878/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0054 000445/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0049 000109/2004
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0005 001154/1996
SANDRO RAFAEL BONATTO 0065 000274/2005
SARAH MARIA LINHARES DE A 0074 000056/2006
SCHEILA MACEDO 0017 000448/2000
SCHEILA MARIA CIELLO 0011 000125/1999
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0047 001492/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0059 001223/2004

0104 001332/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0078 000237/2006

0113 001527/2006
SHEILA CAMARGO COELHO TOS 0013 000752/1999
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0031 000743/2002
SILVANA DE FATIMA MACHADO 0030 000734/2002
SILVIANE SCLIAR SASSON 0010 000555/1998
SILVIANI IWERSON BARONE 0049 000109/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0087 000859/2006
SILVIO BATISTA 0098 001196/2006
SILVIO NAGAMINE 0006 001298/1996
SIMONE BEAL 0053 000434/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0014 000932/1999

0088 000867/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0015 001135/1999

0019 000973/2000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0075 000138/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0013 000752/1999
SONNY STEFANI 0053 000434/2004
TANIA ELIZA GARDINI 0022 000009/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0017 000448/2000

0028 000447/2002
TATIANA KALKO 0013 000752/1999
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0049 000109/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0013 000752/1999

0086 000770/2006
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0081 000382/2006
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0086 000770/2006
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0096 001153/2006
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0106 001413/2006
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0032 000878/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0084 000565/2006
VALERIA BENEDITA DOS SANT 0049 000109/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0081 000382/2006
VALMIR SCHREINER MARAN 0008 000308/1997
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0010 000555/1998

0027 000438/2002
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0032 000878/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0097 001183/2006

0120 001538/2006
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0048 000041/2004
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 0033 001125/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 0084 000565/2006
VICTOR ADAM 0059 001223/2004
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0008 000308/1997
VITAL CASSOL DA ROCHA 0068 000417/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0040 000904/2003
VITOR KUNDZIN JUNIOR 0121 001542/2006
VITORIO KARAN 0089 000882/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0028 000447/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0004 000250/1995
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0100 001222/2006
WALBER PYDD 0034 001435/2002
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0013 000752/1999
WALTER MATHIAS JUNIOR 0013 000752/1999
WELINGTON TORRES COSENZA 0066 000280/2005
WERNER AUMANN 0053 000434/2004

1. ARROLAMENTO-166/1994-ARISTEU ANTONIO DA SIL-
VA e outros x JOSE FRANCISCO DA SILVA- Sobre a petição
e documentos de fls. 184/190 e depósito de fls. 191/192, mani-
festem-se os herdeiros ALCEU e MARIA, no prazo de dez dias.
Int .-Advs. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO, ALVARO
PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e PEDRO
DE BORTOLI-.

2. ARRESTO-933/1994-ROBERTO LEME PRAXEDES x
MARCO ANTONIO SOARES PEREIRA- Intime a parte inte-
ressada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 515,90-
Advs. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, PATRICIA PIAZZA-
ROLI, LUIZ BRESOLIN, CARLOS ALBERTO PEREIRA e
ANTONIO BUENO-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1995-ROBER-
TO LEME PRAXEDES x MARCO ANTONIO SOARES PE-
REIRA-Considerando que o exequente devidamente intimado,
não atende aos comandos judiciais desde 12/2005, julgo extin-
to o feito com fulcro no art. 267, inciso III do CPC, ante o
abandono do feito por parte do credor. Condeno o autor ao
pagamento das custas processuais até aqui devidas, facultando
a escrivã sua cobrança. PRI. Custas remanescentes no valor de
R$ 387,20 -Advs. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, PATRICIA
PIAZZAROLI e ANTONIO BUENO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1995-OSE-
AS FORSTER x LUIZ CLAUDIO CAPOTE- Diante do conti-
do na certidão de fls. 285, diga o exequente sobre o prossegui-
mento do feito, observando, ainda, o comando de fls. 283. Int.
-Advs. JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTE-
LHO, CLOVIS APARECIDO MARTINS, VIVIANE STADLER
FAGUNDES, GUILHERME KIRTSCHIG, LEONI JOSE
GALLI e MICHELE SUCKOW-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1154/1996-AUTO
PECAS IPE LTDA x AUTO RED LINE IMP DE MANUF
LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o
contido na petição apresentada pelo executado MARCOS FE-
LIPE DE MOURA GAMA. -Advs. AQUILES MORAES, MA-
RILDA H.G. SALLES, AUREO SIMOES JUNIOR, SANDRO
MARCOS OGRYSKO e AFONSO CELSO NUNES-.

6. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1298/1996-JOAO
MARIA DA SILVA x CIOM CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES OM LTDA- Indefiro o pedido formulado pela deve-
dora para depósito mensal a título de garantia do Juízo, tendo
em vista a discordância do exequente e por falta de amparo
legal. Considerando que a presente execução decorre de título
judicial e, diante do advento da Lei n° 11.232/2005 a qual alte-
ra o procedimento do que antes era tido como Execução de
Sentença, tenho por bem em readequar o seguimento do feito,
devendo o exequente apresentar cálculo atualizado do débito.
Feito isso, intime-se a devedora, na pessoa de seu procurador
judicial para que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o paga-
mento espontâneo do débito a ser indicado, sob pena da inci-
dência da multa de 10% sobre referido valor, conforme precei-
tua o art. 475-J do CPC. Decorrido o prazo sem o atendimento
voltem os autos conclusos para apreciação dos pedidos formu-
lados em fls. 584/585. Int. -Advs. JOAO ZAIONS JUNIOR,
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR, DIVONZIR VALESI,
ELAINE SANCHES, OGIER ALBERGE BUCHI, LUIS
EDUARDO GRASSANI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JAR-
LETTI G DE OLIVEIRA, JULIANA KURIU, LUCIANO DELL
AGNOLO KUHN e LUCIANO RODRIGO DUARTE-.

7. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1354/1996-POSTO
DE GASOLINA TAN TAN LTDA x ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA- Os presentes autos encontravam-se sus-
pensos no aguardo de decisão a ser proferida nos autos que
tramitavam na 2a Vara Cível. Conforme se verifica de fls. 526/
542 e 545/547, as partes requerem o prosseguimento do feito,
pois já houve sentença e decisão de recursos nos referidos au-
tos. Portanto, o presente feito deverá ter seguimento do ponto
onde foi suspenso, conforme despacho de fls. 327/329, sendo
que para a audiência prevista no item “4” da aludida decisão
(CPC, 331), designo o dia 26/03/07 às 13:45 horas. Int. -Advs.
AMARILIS VAZ CORTESI, HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR e ILDEFONSO JACINTO CESCHIN-.

8. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-308/1997-DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS AQUARIUS LTDA x
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA- Dê-se ciência às
partes acerca do cumprimento do mandado de imissão de pos-
se. Após, atenda-se o terceiro parágrafo do despacho de fls.
612. Int. -Advs. VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO AS-
SIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, MARCELO RIBEI-
RO MENDES, VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS,
GRACIELA IURK MARINS, LUIZ CESAR SILVA FRANCO

DA ROSA, LUCIANA RIBEIRO, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES
AUST, JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, MARCIO
KRUSSEWSKI e LOURILDO FRANKLIN AUST NETO-.

9. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-605/1997-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SIL-
VIO LUIZ CANCILIERI- A despeito do alegado pela parte em
fl. 159, a conta de custas remanescentes gerada pelo serventia
esta correta. Observe a parte que em que pese constar na se-
gunda coluna da conta de fl. 157, os valores unitários dos itens
da primeira coluna, não quer dizer que todos foram incluídos
na quarta coluna, basta verificar a numeração zero para tais
itens na coluna três, portanto, trata-se de tabela geral, a qual é
utilizada para qualquer procedimento, mas que apenas aqueles
itens que não se encontram zerados é que são computados ao
final da conta. Int. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-555/1998-XINGU CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A.- Manifestem -se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca dos cálculos de fls. 931/933.-Advs. ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI,
SILVIANE SCLIAR SASSON, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, NEMO ELOY VIDAL NETO, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, FERNANDO AUGUSTO SPERB,
MATHIEU BERTRAND STRUCK, LUIZ HENRIQUE DE
ANDRADE NASSAR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
CYNTHIA REGINA HOEPFNER, ROSE PAULA MARZINEK
e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1999-MU-
RILO DA ROCHA x NARDIN FILHO E CIA LTDA.-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar a executada para proce-
der o pagamento das custas remanescentes, para posterior ho-
mologação do acordo. Custas remanescentes no valor de R$
131,65. -Advs. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRAN-
CA, GENI WERKA e SCHEILA MARIA CIELLO-.

12. REPARACAO DE DANOS-500/1999-FRATELLI MICHE-
LATO IND E COM DE ALIMENTOS LTDA x TAGLAUBE
COM E REPR DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.- Diga a
exequente, no prazo de 10 (dez) dias sobre o contido na peti-
ção apresentada pela executada em fls. 869, bem como sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 867), ade-
quando, ainda, seu pedido de execução aos ditames do art. 475-
J do CPC. Int. -k-Advs. KATY BRAUN DO PRADO, LEAN-
DRO INACIO LEITE, GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e JOSE
CARLOS DA ROCHA-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-752/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO DAS PALMEIRAS x ARMANDO ARISTOTOLES
MARTINS BEDE- Sobre o contido na petição e documentos
apresentados em fls. 603/605, manifestem-se as partes, no pra-
zo de dez dias. Int. -Advs. RUY ANTONIO LOPES, ARMS-
TRONG TAVARES DE LINDBERG, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, TATIANA KALKO, ANA PAULA ZA-
NATTA, WALTER MATHIAS JUNIOR, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, MARCOS
HENRIQUE MACHADO PEREIRA, WALDEMAR LOPEZ
HEREK, ADRIANA BITTENCOURT P. LOPEZ HEREK,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, SHEILA CAMARGO COELHO TOS-
SIN, BRUNO MAY MARTINS, CAMILA GBUR HALUCH,
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO, JOANITA FARYNIAK,
FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR, JAIRO LOPES DE OLI-
VEIRA, ROCHELI SILVEIRA e GRACIELA GONCALVES-.

14. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-932/1999-ROSSI
FREITAS BRANCO e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A.- Manifeste-se o requerido, no prazo de dez dias,
sobre o contido na petição apresentada pelos autores em fls.
353. Int. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MIEKO
ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-.

15. DECLARATORIA-1135/1999-BEGONA GONZALES
MACHADO e outro x YVETTE ALVES CAMARGO REGO-
Ciência às partes da decisao proferida no AI - 765.720 do STJ
de fls. 1.068/74, intimando-as para requerer o que for de seu
interesse, no prazo de cinco dias. Int. -k -Advs. LUIZ CELSO
DALPRA, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI-.

16. ORDINARIA-214/2000-MARCELO WENZEL BONDE-
SAN x ANTONIO FERREIRA DA SILVA- Considerando que
a presente execução decorre de título judicial e, diante do ad-
vento da Lei n° 11.232/2005 a qual altera o procedimento do
que antes era tido como Execução de Sentença, tenho por bem
em readequar o seguimento do feito, devendo o exequente apre-
sentar cálculo atualizado do débito e, em seguida, proceda a
intimação do executado, na pessoa de seu procurador judicial,
para que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o pagamento es-
pontâneo do débito a ser indicado, sob pena da incidência da
multa de 10% sobre referido valor, conforme preceitua o art.
475-J do CPC. Em seguida, e não havendo pagamento, voltem
os autos conclusos. Intime-se. Custas remanescentes no valor
de R$ 467,75-Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL
ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA
FRANCESCHI e MOLOTOV PASSOS-.

17. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-448/2000-EDSON
TETTO e outro x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Pagas
as custas (fls. 616), oficie-se para levantamento do valor depo-
sitado em fls. 623/624. Após, no prazo de até 10 (dez) dias,
requeira a parte autora o que for de seu interesse quanto ao
prosseguimento do feito. Int. -k-Advs. CARLOS HENRIQUE
DE COIMBRA C.FRANCA, ALCYONE CAMPOS FRANCA,

CESAR AUGUSTO BROTTO, JULIANO FRANCA TETTO,
RODRIGO BEVILAQUA, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, FRANK
RICHARD FAST, LAURA I NOGAROLLI, CAROLINE GAR-
CETE RAMOS, BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY,
ALEX LUNARDELI VALENTE, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e
SCHEILA MACEDO-.

18. SUMARIA DE COBRANCA-486/2000-EDIFICIO GOL-
DEN LYON x ACCACIO MARIANO FERNANDES- Intime a
Dra. BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE para que,
no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartório, sob pena
de expedição de mandado de cobrança de autos. Int. -Adv.
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-973/2000-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x WAL-
TER CESAR VIEIRA DE SOUZA e outro- Defiro o pedido
retro. Intimem-se os herdeiros como requer. Int .Despesas pos-
tais no valor de R$ 75,00. Tomar ciência dos ofícios de fls.
241/243.-Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MAU-
RICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS,
MARIANA DOMINGUES DA SILVA e MARCELO A GOMES
OSTI-.

20. RESP.CIVIL C/C ALIM.E PERDAS-1260/2000-VICTOR
HUGO DE SIQUEIRA (REPRES.POR) e outro x EVANDRO
JOSE MARCAO e outro- Manifestem-se os exequentes, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido na petição apresentada
pelos devedores em fls. 546/553. Após, dê-se nova vista dos
autos ao ilustre representante do Ministério Público. Int. -k-
Advs. FERNANDO ZENATO NEGRELE, JOAO THEODO-
RO DA SILVA JUNIOR, BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIM, FRANCISCO OCTAVIO DE O. ESCORSIM e MICHE-
LLI D ESTEFANI-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1319/2000-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS SANTA BRANCA e outros- Face a devolução
dos autos em cartório, defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias, como requerido em fls. 162. Após, voltem
os autos para deliberar sobre o contido em fls. 171/172. Int. -
Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES e JOCLER JEFERSON PROCOPIO-.

22. SUMARIA DE COBRANCA-9/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x DOLORES SA-
MWAYS BARRETO-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar a ré para que tome ciência de que os autos estão à
disposição para carga, pelo prazo de até dez dias, conforme
requerido às fls. 94-Advs. JAKSON HOHARA MENDES, JE-
FERSON WEBER e TANIA ELIZA GARDINI-.

23. SUMARIA DE COBRANCA-145/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MADRID RESIDENCE x MARIO VALMOR DO
COUTO e outro- Preliminarmente, remetam-se os autos ao con-
tador judicial para elaboração da conta geral, devendo ser ob-
servado os valores depositados. Sobrevindo o cálculo, mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias, requerendo o que
for de seu interesse. Após, voltem para as deliberações neces-
sárias. Int. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI
CORREA e MARCELO MUSSI CORREA-.

24. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1262/2001-
LEOPOLDO GONCALVES x BRAZ ALVES CORREIA AU-
TOMOVEIS M.E.- Diante do contido na petição apresentada
pelo exequente em fls. 271/274, diga o exequente se pretende a
desconsideração da personalidade jurídica da parte devedora,
tendo em vista que o Sr. Braz Alves não é parte no feito. Ainda,
e tendo em vista o advento da Lei n° 11.232/2005, observe o
exequente os ditames do art. 475-J do CPC, querendo. Int. -
Advs. CLOVIS TEIXEIRA, PEDRO LUIZ BEZERRA DE
BARROS, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK-.

25. ORDINARIA-1378/2001-MARIA DA CONCEICAO APA-
RECIDA MARQUETI MOREIRA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A- Considerando que a parte autora devidamen-
te intimada, retirou os autos em carga em 20.11.06, devolven-
do-os em 24.11.06, sem manifestação, intime-se o requerido
para dizer sobre seu interesse no prosseguimento do feito re-
querendo o que for de seu interesse, no prazo de cinco dias. Int.
Custas remanescentes no valor de R$ 69,10. -k-Advs. BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, ANTONIO
CARLOS BOTINO DOURADO, FLAVIA BARREIROS RO-
SALEM, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, MARIA FLAVIA
DO AMARAL, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA,
RICARDO ARAUJO ROCHA, GERMANO DE SORDI, FA-
BIO HENRIQUE CATAO DE OLIVEIRA, HENRIQUE SIL-
VA DE OLIVEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA SIL-
VA, EDUARDO GARCIA BRANCO, CAROLINA CORREIA
GARCIA CARON, CLAUDIA BUENO GOMES, PAULO SER-
GIO GUEDES, GUILHERME DALOCE CASTANHO, MAR-
COS BUENO GOMES, ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA,
DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA, JUSSARA DE
BARROS AMORIN ARAUJO, FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA, ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE e MIRI-
AM NASCIMENTO-.

26. TUTELA-1560/2001-CRICI ALVES DA ROSA OLIVEI-
RA x ADEIR OLIVEIRA REIS FILHO e outro-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedicao de novo mandado, conforme requerido às
fls. 343. -k-Advs. ANDRE GOMES SILVESTRE e ADRIANA
DE PAULA EDUARDO-.
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27. PRESTACAO DE CONTAS-438/2002-FIANI PROPAGAN-
DA E MARKETING LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Frente à quantidade de documentos
anexados e à perícia realizada, faculto às partes alegações fi-
nais por memoriais no prazo de 20 dias, ficando os autos à
disposição da parte autora nos primeiros 10 dias e o prazo res-
tante
à disposição da parte requerida. Após, contados e preparados,
voltem para sentança. Int. Custas remanescentes no valor de
R$ 93,15. -K -Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, MARIA WROBEL SCHATZ,
ARMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES
DE BARROS, ROSE PAULA MARZINEK, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVA-
RIS, CICERO JOSE ALBANO e ANA PAULA CAVICHIOLI-
.

28. PRESTACAO DE CONTAS-447/2002-CRISTINA APARE-
CIDA DE CRISTO x BANCO SANTANDER MERIDIONAL-
Anote-se o substabelecimento de fls. 203/208. Defiro o pedido
de carga dos autos pelo prazo de cinco dias. Int. -Advs. MAU-
RICIO VIEIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCE-
TE RAMOS, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, ALEXANDRE ALMEIDA DA SIL-
VA e LUCIANO ANGHINONI-.

29. SUMARIA DE COBRANCA-600/2002-CONDOMINIO
MORADIAS IGUACU II x CRISTIANO GILDO BUENO-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para pro-
ceder o pagamento das custas remanescentes, para posterior
homologação do acordo. Custas remanescentes no valor de R$
182,20. -k-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNAN-
DA PIRES ALVES, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREI-
RA DIAS e JULIANA LIMA PETRI-.

30. COMINATORIA-734/2002-BERNARDINA DOS SANTOS
e outros x HELIO GAMBARO e outro- Sobre o prosseguimen-
to do feito, diga a parte autora, no prazo de dez dias, requeren-
do o que entender de direito. Int. -Advs. JOSE CID CAMPE-
LO, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, JOSE LA-
GANA, KATIA REGINA GROCHENTZ FERNANDES, SIL-
VANA DE FATIMA MACHADO BURDA, ALEXANDRE
LAGANA, AIRTON SAVIO VARGAS, ALESSANDRO RA-
VAZZANI, PAULO ROBERTO LOPES e PATRICIA ROHN-.

31. SUMARIA DE COBRANCA-743/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS x JOAO MI-
RANDA JUNIOR (MENOR-REPRES.POR) e outros- Prelimi-
narmente, dê-se visa dos autos ao Ministério Público. Int. -k-
Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA,
EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG, CHRISTIANE
MIRANDA, DALTRO MARCELO MARONEZI e LEIR TA-
DEU DE OLIVEIRA-.

32. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-878/2002-CAR-
LOS DECKER NETO x FIAT LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Diante do contido na petição apresentada
pela requerida em fls. 394, concedo-lhe o derradeiro prazo de
cinco dias para cumprimento do despacho de fls. 389, parte
final. Decorrido o prazo sem atendimento, voltem, os autos
conclusos para apreciar o pedido formulado pelo autor em fls
.395/397. Int. -Advs. ROLAND HASSON, SANDRA CALA-
BRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA, ELI-
ZABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI, MARCO AU-
RELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, UGO ULISSES ANTU-
NES DE OLIVEIRA, VANESSA KARAM DE CHUEIRI SAN-
CHES, CLAUDIA CRISTINA TOESCA E. PACHECO, ISA-
DORA SELIG FERRAZ, RONALDO LIMA MACHADO,
LUCIANE MACHADO e ELOY CAMARA VENTURA-.

33. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1125/2002-JORGE
GOMES DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A- Intime a
parte interessada para pagar custas de oficial de justiça no va-
lor de R$ 160,00-Advs. VASCO FLANDOLI SOBRINHO,
MARINA AUGUSTO FLANDOLI, GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALESSAN-
DRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-.

34. INVENTARIO-1435/2002-HILDA CORDEIRO CANTU x
ANGELIM CANTU- Aguarde-se o cumprimento do despacho
de fl. 263, exarado nos autos em apenso (1442/06). Após, vol-
tem ambos os processos para as deliberações necessárias. Int.-
Advs. JAMIL ROSSETTO SCHELELA, JORGE ALBERTO
CASTRO, JUCIMAR ROBERTO DAGOSTIN e WALBER
PYDD-.

35. EMBARGOS DE TERCEIRO-251/2003-LUIZ CARLOS
JAKUBOWSKI x MARIO ALBERTO VETTORI e outros-
Versando a demanda sobre direito disponível e tendo em vista
o disposto no art. 331 do CPC, designo o próximo dia 30/03/
07, às 14:00 horas, na qual não havendo conciliação, serão fi-
xados os pontos controvertidos e determinadas as provas, de-
vendo comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a
transigir. Int. -Advs. ESTEFANO ULANDOWSKI, HELOISA
DO ROCIO ULANDOWSKI, PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER e AMORY RIBEIRO PIRES-.

36. CAUTELAR INOMINADA-281/2003-NETGUIL SUPRI-
MENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA x ALICE
DE LOURDES TRACZINSKI- Intime-se o Dr. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, patrono do autor, para que,
no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartório, sob pena

de expedição de mandado de cobrança de autos. Int.-Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

37. ORDINARIA DE COBRANCA-339/2003-DILSON LUIZ
PERICO x SISTEL - FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL- Ante o contido na certidão supra, intime-se a parte
autora para dizer sobre seu interesse na execução do julgado,
no prazo de cinco dias. Int. -Advs. DIEGO MARTINS CASPA-
RY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARA-
ES SO DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS, ADROALDO JOSE GONCALVES, ELCY SAN-
TOS RIBEIRO, MARIA HELENA FADEL e LUCIANA FER-
RO AFONSO-.

38. REINTEGRACAO DE POSSE-700/2003-GABRIELA PE-
TRA CLAUDIA BRIGITTE RUST TIGGES x IVALDO MA-
THOS DE SOUZA e outro- Considerando que a presente exe-
cução decorre de título judicial e, diante do advento da Lei n°
11.232/2005 a qual altera o procedimento do que antes era tido
como Execução de Sentença, tenho por bem em readequar o
seguimento do feito, devendo o autor apresentar cálculo atuali-
zado do débito. Feito isso, intime-se a pessoa do Sr. Edson
Luis Rytchynski na forma requerida pelos autores em fls. 116,
sendo que após apresentado o novo endereço da requerida, ex-
peça-se mandado visando sua intimação, para que, no prazo de
15(quinze) dias, efetue o pagamento espontâneo do débito a
ser indicado, sob pena da incidência da multa de 10% sobre
referido valor, conforme preceitua o art. 475-J do CPC. Int. -
Advs. FERNANDO ZENATO NEGRELE e ANGELO VIDAL
DOS SANTOS MARQUES-.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-765/2003-BANCO
BRADESCO S/A x TRANSPORTES A. SILVA LTDA- Assiste
razão ao autor no petitório retro. Eventuais diferenças e ou cré-
ditos advindos com a venda do veículo denunciado em fl. 115,
deverá ser questäo a ser dirimida em tempo e pedido oportuno.
Destarte, intime-se a parte devedora para o pagamento, sob pena
de prosseguir a execução com a expedição de mandado. Int. -
Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM e EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI-.

40. ORD REINT. POSSE C/TUTELA ANT-904/2003-VICEN-
TE POLAK e outro x VAIDENI ONANIR TAVELLA e outro-
Intime a parte interessada para pagar custas remanescentes no
valor de R$ 116,10, bem como custas de ofício no valor de R$
3,00-Advs. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO e HELEN ANDRICH DA MOTA-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1014/2003-
BANCO BRADESCO S.A x EDITORA E REPRESENTACAO
COMERCIAL VIDA NOVA LTDA e outros- Intime a parte in-
teressada para pagar custas de ofício no valor de R$ 10,00-
Adv. DANIEL HACHEM-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1182/2003-
YARA GHELFI MAGALHAES x ITAU PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A- Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der de direito. Int. Custas remanescentes no valor de R$ 41,60.
-K-Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, CELSO
LODOVICO REGINATO FILHO e JOSE OLINTO NERCO-
LINI-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1213/2003-
BANCO BRADESCO S.A x IMAGE SISTEMAS PARA IM-
PRESSAO LTDA e outro- Intime a parte interessada para pagar
despesas postais no valor de R$ 15,00, bem como retirar cerdi-
dão para averbação do arresto e pagar custas de sua expedição
no valor de R$ 7,00-Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM, LUCIANO CHIZINI CHEMIN
e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI LOIK-.

44. ACAO MONITORIA-1273/2003-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x MARILENE WOJSLAW PEREIRA
DIAS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para proceder o pagamento das custas remanescentes,
para posterior encaminhamento dos autos ao arquivo provisó-
rio. Custas remanescentes no valor de R$ 45,70. -k-Advs.
MAÇAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-
.

45. SUMARIA DE REVISAO C/ TUTELA-1287/2003-WILLI-
AM VAZ DO NASCIMENTO x BANCO ZOGBI S/A- Ciência
as partes da baixa dos autos da Superior Instância. No
mais,aguarde-se o decurso do prazo para o cumprimento do
julgado pela parte vencida, a teor do disposto no art. 475J do
CPC. Int. Custas remanescentes no valor de R$ 339,10-Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, JURACY ROSA GOIVINHO, CLEUSA MARIA
GIARETTA, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1329/2003-IO-
LANDA CELEGHIN KAEFER x ERNESTO VILLARROEL
CARRIZALES- Intime a parte interessada para pagar custas de
oficial de justiça no valor de R$ 40,00-Advs. CHARLES ER-
VIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH e JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA-.

47. DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1492/2003-JOSE SIKO-
RA x OMNI LOCAL S/A CRED. FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO- Diante do advento da Lei n° 11.232/05, mais
especificamente a norma contida no art. 475-J, intime-se a par-
te vencida, na pessoa de seu procurador judicial para, no prazo
de 15 dias, efetuar o pagamento espontâneo do débito aponta-
do em fis. 285/287, sob pena da incidência de multa de 10%
sobre o montange devido. Int. -Advs. MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CAN-

DIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-.

48. ARROLAMENTO-41/2004-ANNA KLOSTER x ANTO-
NIO KLOSTER SOBRINHO- Face a concordância da parte
com a avaliação realizada, intime-se a inventariante para pres-
tar as últimas declarações, no prazo de cinco dias. Após, conta-
dos e preparados, voltem para homologação. Int. Custas rema-
nescentes no valor de R$ 310,80. -k-Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PA-
LACIOS, FERNANDO O REILLY C.BARRIONUEVO e CAR-
MEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

49. INDENIZACAO C/C TUTELA ANTEC.-109/2004-ARY
CAVALCANTI x BRASIL TELECOM S.A- Sobre os depósitos
realizados em fls .262/263 a título de pagamento do débito,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. Int. -Advs. LINCOLN LOURENCO
MACUCH, JULIANA IMTHON ZWEIFEL, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI, VALERIA BENEDITA DOS SANTOS,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, EDILAMAR TEREZI-
NHA PEREIRA SERRA, REGIS GRITTEM ZULTANSKI,
ROGERIO STEINEMANN DUMKE, ERICA FERNANDA
RAMOS, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e LEO-
NARDO GONCALVES TESSLER-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-216/2004-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x CLARA PEREIRA FONTENE-
LI- Dê-se ciência à embargada do contido às fls. 115/124.Int. -
Advs. JOSE OLINTO NERCOLINI, LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL GARCIA, ALESSANDRA LILIAN DE OLI-
VEIRA e ANDREIA TOMAZ-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-217/2004-ITAU PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S.A. x YARA GHELFI MAGALHAES- Dê-
se ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.
No mais, aguarde-se o decurso do prazo para cumprimento es-
pontâneo do julgado, pela parte vencida. Int. Custas remanes-
centes no valor de R$ 52,10. -k-Advs. JOSE OLINTO NER-
COLINI e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-.

52. ORDINARIA DE COBRANCA-296/2004-GUILHERME
SERGIO GONCALVES e outro x CIDADELA S/A- Diante do
advento da Lei n° 11.232/05, mais especificamente a norma
contida no art. 475-J, intime-se a parte vencida/requerida, na
pessoa de seu procurador judicial para, no prazo de 15 dias,
efetuar o pagamento espontâneo do débito, sob pena da inci-
dência de multa de 10% sobre o montante devido. Int. Custas
remanescentes no valor de R$ 12,60 -Advs. MARCOS AURE-
LIO NEGRAO MACHADO, MARCIO ANDREY NEGRAO
MACHADO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE
LUIZ CALVO-.

53. ORDINARIA DE COBRANCA-434/2004-BANCO DO
BRASIL S.A x A.C. RIBEIRO COM.DE MAT.HIDRAULICOS
E FERRAG. LTDA e outros- Defiro a produçäo da prova re-
querida em fl. 240. Para a produção da prova pericial nomeio a
profissional VILMA B. DRAPOYNSKI. Faculto às partes a
apresentação de quesitos pertinentes a elaboração do laudo sob
pena de indeferimento (art. 426, I do CPC) e assistentes técni-
cos, no prazo comum de 10 dias. Após, intime-se a perita para
aceitação do encargo e apresentação de proposta de honorári-
os, devidamente justificada e com a discriminação das possí-
veis formas de pagamento. Com a concordância das partes, in-
time-se a parte ré para que efetue o depósito do valor proposto
e a seguir, intime-se a perita para que dê inicio aos trabalhos,
com prazo de 40 dias para entrega do laudo. Em caso de discor-
dância, desde que devidamente justificada, manifeste-se a pe-
rita e voltem para análise. Int. -Advs. EWERTON ZEYDIR
GONZALES, MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA
BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA M.C. TEIXEI-
RA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES, FABIO SPAGNOLLI, JOVINO TERRIN, LISIAS
CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS
CACERES, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO GUER-
REIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI,
WERNER AUMANN, CLAUDIO XAVIER PETRYK, RODRI-
GO FERREIRA e GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES-.

54. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-445/2004-VERA LUCIA
FERRERO DE ABREU x BANCO BCN S/A- Intime-se a parte
vencida na pessoa do seu procurador para cumprir o julgado no
prazo de 15 dias, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
valor da condenação (art. 475-J, do CPC). Int. Custas remanes-
centes no valor de R$ 32,20. -k-Advs. FABIO MOURA DE
VICENTE, CLAUDINEI DOMBROSKI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, EVANDRO LUIS
PEZOTI, MARCELINO F.ALONSO TRUCILLO, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, MARCIO MIATTO, MIRIAM APA-
RECIDA GLERIA GNANN, RENATA REBELO LIMA, RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR, RONIVON SILVA DA
ROCHA e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-.

55. SUMARIA DE COBRANCA-742/2004-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x CECILIA BREGITE DA
SILVA MARTINS- Sobre o pedido de julgamento antecipado o
feito, formulado pelo autor em fls. 180, diga a requerida, no
prazo de 10 (dez) dias, mormente em face do contido no despa-
cho de fls. 139. Int. -k-Advs. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS, CAMILE SANTOS DE SOUZA e JOYCE MARIA VI-
NHAS VILLANUEVA-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-864/2004-JOAO
MILTON NERES x HANNOVER INTERNACIONAL SEGU-

ROS- Intime a parte interessada para pagar custas remanescen-
tes no valor de R$ 628,60-Advs. FILIPE ALVES DA MOTA,
MARCOS CESAR VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, AUREO VINHOTI, MARCELO DE BORTOLO,
PEDRO RODERJAN REZENDE, CLAUDINEI BELAFRON-
TE, JACKSON GLADSTON NICOLODI e CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI-.

57. ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-871/2004-OCLE-
SIO NICOLIO x BRADESCO SEGUROS S/A e outro- Consi-
derando a entrega do laudo pelo expert, libere-se seus honorá-
rios. Expeça-se alvará. Sobre o laudo pericial de fls. 206/207,
manifeste-se as partes, no prazo de 20 dias, ficando os autos a
disposição da parte autora nos dez primeiros dias e o restante
do prazo a disposição da parte ré. Int. -Advs. BEATRIZ URI-
ARTE RIERA SUREDA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES
LAMORTE, FERNANDA WILLE POSNIAK e DANIELLE
LENZI-.

58. REV.CONT.C/C TUT.E CONSIG.PAG-1025/2004-DIONE
SALETE CARLETTO x BANCO ITAU S/A- Após reiterados
comandos as partes não manifestaram efetivo interesse na pro-
dução da prova pericial ,inclusive já tendo sido determinado
por este Juízo a conclusão dos autos para decisão (fl. 323),
portanto, resta prejudicada tal prova. Intimem-se e voltem para
decisão. Dê-se ciência ao expert. Int .-Advs. MAYLIN MA-
FFINI, ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e RODRIGO
DOLFINI-.

59. PRESTACAO DE CONTAS-1223/2004-APOLO SERVI-
COS DE ESTETICA LTDA x KHOL MEDICA S/C LTDA e
outro- Diante das justificativas apresentadas pela Sra. Perita
em fls. 836/839, mantenho o valor da verba pericial estimada.
Considerando que a e×pert concordou com o parcelamento,
acolho a manifestação da autora (fls. 866/867) para depósito
em três parcelas, sendo a primeira no início dos trabalhos; a
segunda, trinta dias após e, a última, quando da entrega do lau-
do pericial. Antes de dar início aos trabalhos, manifestem-se as
partes, no prazo comum de 10(dez) dias, sobre os ofícios rece-
bidos (fls. 842 em diante), oportunidade em que deverá a auto-
ra efetuar o depósito da primeira parcela dos honorários perici-
ais e, nada sendo requerido, dê-se vista dos autos à ilustre peri-
ta. Int. -Advs. JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA,
JOSE FERNANDO WISTUBA, VICTOR ADAM, CRISTINA
PREISSLER DE ALMEIDA, LAURI JOAO ZAMBONI, SER-
GIO BATISTA HENRICHS, LEANDRO ZAMBONI e JULIO
CESAR HENRICHS-.

60. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1253/2004-ADIR
ROSA DO NASCIMENTO x AZ IMOVEIS LTDA- Não cabe
aqui a condenação da parte autora nas custas processuais e ho-
norários advocatícios, como quer a parte ré, mormente porque
o feito restou julgado procedente e, em sede de recurso adesi-
vo, condenou a ré ao pagamento de tais verbas sucumbênciais.
Destarte, intime-se o autor para se manifestar nos autos, dizen-
do se não tem interesse na execução do julgado. Não havendo
interesse, após, contados e preparados os autos pela ré (posto
que sucumbiu tal verba), arquive-se com as baixas devidas.
Int.Custas remanescentes no valor de R$ 55,05 -Advs. MAR-
COS VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-.

61. DISSOLUCAO DE SOC.C/C ANT.TUT-1340/2004-NEL-
SON ALVES DE PAULA FILHO x EDUARDO MARTINS e
outro- Manifestem-se os requeridos, no prazo de dez dias, so-
bre o contido na petição apresentada pelo autor em fls. 89. Int.
-Advs. ADEL EL TASSE e FABRICIO LUIZ WESCHENFEL-
DER-.

62. HABILITACAO-1695/2004-GILMAR RODRIGUES GON-
CALVES x AZ IMOVEIS LTDA- Preliminarmente, certifique
a serventia se houve o preparo das custas processuais e, em
caso negativo, intime-se o autor para o preparo no prazo de
cinco dias, com as advertências legais. Int. Custas iniciais R$
100,00-Advs. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRA-
MINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

63. SUM. INDENIZACAO DANO MATERIA-1826/2004-GIL-
BERTO KISPERGUE x HAVAN LOJAS DE DEPARTAMEN-
TOS LTDA- Diante do cumprimento da obrigação pela reque-
rida, arquivem-se os presentes autos com as respectivas baixas.
Int. -Advs. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L RIBAS,
RICARDO RODOLFO BORN, JOAO MARIA DE JESUS
CAMPOS ARAUJO, JULIANA MARCAL ARAUJO MALHA-
DAS e RAFAEL MARCAL ARAUJO-.

64. REVISAO CONTRATO COM LIMINAR-122/2005-LUZIA
RIBEIRO DA SILVA e outro x ABACO INCORPORAÇÕES
LTDA.- Despacho de fls. 847: Oficie-se ao Relator do Agravo
de Instrumento informando que os autos sob nº 122/2005 en-
contram-se em carga ao procurador do autor desde 08/11/2006,
e tão logo retornem, serão prestadas as informações solicitadas
através do ofício nº 507/2006 (6ªCCv). Int. Despacho de fls.
849: Considerando que a sequência dos autos quanto às provas
poderá sofrer alteração conforme futura decisão do agravo de
instrumento, tenho por bem em determinar que se aguarde a
decisão do aludido recurso. Int. -Advs. PAULO SERGIO WIN-
CKLER, ROBERTO VARELLA GEWEHR, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO C PEREIRA
e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

65. ORDINARIA DE COBRANCA-274/2005-INSTITUTO
CURITIBA DE INFORMATICA x WORKTIME COOPERA-
TIVA PROF. LIBERAIS ESPECIALIZADOS- Tenho por bem
designar audiência de conciliação (art. 331 do Código de Pro-
cesso Civil), para dia 28/03/07, às 14:00 horas, oportunidade
em que, em não havendo transação e superadas eventuais preli-
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minares ou questões processuais pendentes, deliberar-se-á so-
bre a necessidade de produção de provas e ou julgamento do
feito no estado em que se encontrar. Intimem-se. -k-Advs. LOUI-
SE R. PEREIRA GIONEDIS, SANDRO RAFAEL BONATTO,
PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA e OTTO CARLOS
POHL-.

66. PRESTACAO DE CONTAS-280/2005-ADEMAR JORDAN
RIBAS x BANCO REAL - ABN AMRO BANK- Sobre o con-
tido na petição apresentada pelo autor em fls. 134/135, diga o
requerido no prazo de dez dias. Int. -Advs. WELINGTON TOR-
RES COSENZA, ENIO LUIZ COSTA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA, CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-285/2005-HANNOVER IN-
TERNATIONAL SEGUROS x JOAO MILTON NERES- Con-
cedo às partes o prazo de vinte dias para a apresentação das
alegações finais, devendo os autos ficar à disposição da embar-
gante nos dez primeiros dias e o restante do prazo com o em-
bargado. Após, pagas as custas remanescentes, voltem os autos
conclusos para sentença. Int. Custas remanescentes no valor de
R$ 49,30-Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, CAR-
MEN IRIS PARELLADA NICOLODI, FILIPE ALVES DA
MOTA, MARCOS CESAR VINHOTI, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, MARCELO DE
BORTOLO, PEDRO RODERJAN REZENDE e CLAUDINEI
BELAFRONTE-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-417/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO CASILLI x DECORADORA ROMA LTDA- Intime
a parte interessada para pagar custas remanescentes no valor
de R$ 369,90 -Advs. VITAL CASSOL DA ROCHA, CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI,
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-428/2005-JOSE ORLANDO
DOS SANTOS e outro x MARIA GANZ LUCIO- Sobre o con-
tido na petição apresentada pelos embargantes, diga a embar-
gada no prazo de 10 (dez) dias. Em nada mais sendo requerido,
pagas as custas remanescentes, voltem os autos conclusos para
sentença. Int. Custas remanescentes no valor de R$ 482,70. -k-
Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, PAU-
LO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE S SBALQUEIRO-.

70. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-728/2005-AUTO
POSTO DELELLIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA- Conforme se verifica do despacho
de fls. 542, os honorários periciais deverão ser rateados entre
os litigantes. Portanto, e diante do pedido formulado pelo autor
em fls. 555, dê-se vista dos autos ao Sr. Perito para que se ma-
nifeste acerca do pedido de parcelamento. Para a perícia de
engenharia, as partes não apresentaram quesitos, sendo que para
tanto reabro o prazo comum de 10(dez) dias e, em seguida, dê-
se vista dos autos ao expert Nivaldo para os fins previstos no
item III do despacho de fis. 542. Int. -Advs. AMARILIS VAZ
CORTESI, MANUELLA PRANDINI PEREIRA SALOMAO,
CAMILLA MARANHO RIBAS e MARCELO CLEMENTE
BASTOS-.

71. EMBARGOS DE TERCEIRO-1056/2005-MADENIL
GONCALINA PEREIRA FALKEMBACH x SHELL BRASIL
S/A- Mantenho integralmente o despacho de fls. 497 por seus
próprios fundamentos e, ainda, tendo em vista que a insurgên-
cia apresentada pela embargada foi feita a destempo, conside-
rando que a mencionada decisão foi publicada no mês de se-
tembro. Aguarde-se, pois, a audiência designada. Int. -k-Advs.
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE, LEONARDO SOUZA e FRANCISCO
SOUZA JR-.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/2005-
HASHIMOTO & CIA. LTDA x ÁTILA CONSTRUÇÕES
LTDA- Intime a parte interessada para pagar custas de oficial
de justiça no valor de R$ 80,00-Advs. RAFAEL LAYNES BAS-
SIL, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO
MATTE AMARO-.

73. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1418/2005-ELIO
PAULO e outro x ALO IMOVEIS LTDA e outro- Mantenho a
decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Aguarde-se
notícia de decisão a ser proferida no Agravo. Int. -k-Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS
PRIGOL e JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA-.

74. SUM.RESC.CONT.C/C REINT.POSSE-56/2006-JOEL
FERREIRA DA SILVA e outro x JOSE DILSON RODRIGUES
e outro- Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca
dos documentos referidos de fls. 163/165 e 171/185, bem como
sobre a petição de fls. 186197 e 198/201.-Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, SARAH MARIA LINHA-
RES DE ARAUJO, DAYANA SANDRI DALLABRIDA, ED-
SON LUIZ DA ROCHA, GERSON LUIZ WENZEL, CLAU-
DIO MELO COLACO e ANA LIRIA AMBONATTI-.

75. SUM.REV.CONT.C/ ANT.DE TUTELA-138/2006-DANI-
ELA STIVAL-ME x BANCO SANTANDER S/A- Despacho
de fls. 191: Diga a autora, no prazo de dez dias, sobre o contido
na petição apresentada pelo requerido em fls .189/190. Int.
Despacho de fls. 196: Diante do agravo retido apresentado pelo
requerido em fls. 192/195, diga a parte agravada/autora no pra-
zo de dez dias, voltando em seguida para o exercício do juízo
de retratação. Int. -Advs. GUARACI DE MELO MACIEL,
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, SIRLENE ELI-
AS RIBEIRO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, ALEXANDRE ALMEIDA DA
SILVA e LUCIANO ANGHINONI-.

76. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-143/2006-ALCE-

NOR COELHO RODRIGUES e outro x IRMAOS ALADIO E
CIA LTDA e outro- Diante do contido na petição apresentada
pela Sra. Perita (fls. 303), tenho por bem em determinar a rea-
lização da perícia de corretagem antes da perícia contábil. Dê-
se vista dos autos ao expert Dirceu Fonseca, conforme despa-
cho de fls. 296. Int. -k-Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-.

77. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-188/2006-DU-
CELSA DOS SANTOS KALIBERDA x SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB)- Para realiza-
ção da perícia, nomeio o profissional Brasil Vianna Neto. No-
tifique-se-o para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo
apresente proposta de honorários, manifestando-se as partes,
em seguida, no prazo comum de dez dias, e, não havendo obje-
ção quanto ao valor proposto, deve a requerida efetuar o depó-
sito, no mesmo prazo. Int. -Advs. DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA, CHRISTOPHER MARCANTONI, ERAL-
DO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZA-
NETI, CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE e LA-
RISSA ALCANTARA PEREIRA-.

78. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-237/2006-BANCO
FINASA S/A x RUTH NICOLELLI RAMOS- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação no prazo legal. -Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e
ALTAIR DE OLIVEIRA-.

79. EMBARGOS DE TERCEIRO-242/2006-WINFRIED MOS-
SINGER x ANTONIO CHEDE e outro- Para fins de readequa-
ção de pauta, ante a Resolução nº 12/2006 do Órgão Especial
do TJPR, redesigno a data de 06/02/07, às 09:00 horas para
realização do ato anteriormente designado. Int. Despesas pos-
tais no valor de R$ 45,00. -k-Advs. DELMAR MARINO HO-
FFMANN, JOSAFA ANTONIO LEMES, MARIA AMELIA
CAMARGO TAQUES, LISANDRA FAGUNDES FELTRAN e
MICHEL LAUREANTI-.

80. INVENTARIO-369/2006-EDSON ELOI GURMINI x ES-
TER GURMINI DA SILVA- Sobre o contido nos ofícios rece-
bidos de fls. 135/139, manifeste-se o inventariante, no prazo
de dez dias. Int. -k-Advs. JOSE MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO e DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-.

81. SUM.DECL.C/ PED. TUT. ANTEC.-382/2006-AGROPE-
CUARIA RIO VERDE LTDA (REPRESENTADO) e outro x
MAXIGUNZ RACOES LTDA e outros- Sobre o documento
juntado em fls. 245/246, manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias. Após, decorrido o prazo, com ou sem manifesta-
ção e, contados e preparados, voltem os autos para decisão. Int.
Custas remanescentes no valor de R$ 28,70. -k-Advs. OSCAR
MASSIMILIANO M. GODOY, EDULA WILLE POSNIAK,
NADIA JEZZINI, FERNANDA WILLE POSNIAK, IVO PA-
DILHA POSNIAK, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, LUCIANE CASTILHOS ARNOLD,
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, RICARDO LUIS MAYER,
PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS, IRINEU BIANCHI, CE-
LIO DALCANALE, FREDERICO CARLOS BARNI HUL-
BERT, MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, LIZ HELENA RAPOSO e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

82. EMBARGOS DO DEVEDOR-433/2006-VALDERECO
FERREIRA MAIER e outro x ARY MYLLA- Recebo a apela-
ção de fls. 63/73, apenas no efeito devolutivo. Vista ao apelado
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-ra-
zões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justiça com as caute-
las de estilo. Int. -Advs. IVO BRUGNOLO MACEDO, ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, ADRIANA WENK,
ANDRE JULIANO BORNANCIM, LINEU ACRISIO DALAR-
MI JUNIOR e PAULO AMBROSIO-.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2006-EDE-
MIR MARIO HOCHULI x MARCOS ANDRE BENEDETTI
RABELLO e outro- Antes de se apreciar o pedido de citação
dos devedores por edital, diga o exequente sobre o endereço
informado em fls. 56. Int. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-.

84. RESTAURACAO DE AUTOS-565/2006-MPS INFORMA-
TICA S/C LTDA x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA- Defiro o prazo de até vinte dias para que a parte reque-
rida cumpra o comando judicial de fl .224. Int. -Advs. ROB-
SON JOSE EVANGELISTA, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIM
NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE
OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA,
DARCY CAETANO COSTA, OTTO LUIZ SPONHOLZ JU-
NIOR, PAULO ROBERTO NAREZI, VERGINIA BERNAR-
DO JORGE, PAULO SERGIO IVANOSKI, VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AU-
GUSTO BROETTO, AMAURI CARLOS ERZINGER, ALE-
XANDRE VETTORELLO, EVILASIO DE CARVALHO JU-
NIOR e ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS-.

85. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-615/2006-
JACIRA ALVES MARINHO BORGES x JOEL SCARIN e ou-
tros- Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo
legal. -Advs. ELIUD JOSE BORGES JUNIOR e LEONEL
STEVAM FILHO-.

86. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-770/2006-ANA
PAULA RIBEIRO x BANCO ITAU S.A- Diante do agravo re-
tido apresentado pelo requerido em fls. 236/243, diga a parte
agravada, no prazo de 10 (dez) dias, voltando em seguida para
o exercício do juízo de retratação. Ainda, defiro o pedido for-
mulado pelo requerido em fls. 244, e concedo-lhe o prazo de
10 (dez) dias para juntada da planilha, bem como para regula-
rização de sua representação processual. Int. -k-Advs. MAU-

RO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e THAIS
AMOROSO PASCHOAL-.

87. SUMARIA DE COBRANCA-859/2006-CONDOMINIO
POUSADA QUATRO BARRAS x SERGIO DUARTE PIGNA-
NELLI- Ao contrário do alegado pelo autor em seus tempesti-
vos embargos de declaração de fls. 49/52, não houve omissão
na sentença de fls. 45/47 para os fins do art. 535, inciso II, do
CPC. Até a data da audiencia de fls. 42 deveria o autor juntar
aos autos prova de que após o ajuizamento da ação houve o
vencimento de encargos condominlais relativos aos meses pos-
teriores ao ajuizamento da ação. Era ônus do autor fazer tal
demonstração, não sendo esta a primeira oportunidade para tal
finalidade, pois os documentos de fls. 53/55 e 57 poderiam ter
sido juntados até a audiência realizada em 09.10.2006 (fls. 42).
Mesmo com a revelia do réu, não estava o autor desobrigado de
comprovar o vencimento de obrigações posteriores ao ajuiza-
mento da ação. Ressaltar que a sentença de fls. 49/52 foi profe-
rida com base no que constava nos autos na oportunidade. Re-
jeito assim os embargos de declaração de fls. 49/52. Int. -Advs.
RAFAEL MARQUES GANDOLFI e SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES-.

88. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-867/2006-MAR-
COS PEREIRA GOMES x BANCO BMG S.A- 1. Indefiro o
pedido de antecipação de tutela formulado às fls. 19, item “3”,
eis que o parecer de fls. 28/34 e as planilhas de fls. 37/39 con-
sideraram o valor financiado como sendo de R$ 20.000,00, ao
passo que o valor financiado, conforme se verifica às fls. 121,
é de R$ 25.460,62. Ou seja, há incorreção no cálculo apresen-
tado pelo autor, pois a base de cálculo é inferior à real, não se
afigurando como verossímeis ou plausíveis as alegações do autor
para os fins do art. 273 do CPC. 2. Informe o requerido se tem
ou não interesse na realização de audiência de conciliação para
os fins do art. 331 do CPC, pois nada esclareceu a respeito às
fls. 164. 3. Após, decidirei quanto às provas a serem produzi-
das. Int. -Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA,
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-882/2006-JAIR FRANCIS-
CO MANFRON x VITORIO KARAN- Sobre o contido em fl.
79, manifeste-se o embargante, no prazo de cinco dias. Após,
voltem os autos conclusos para deliberar sobre a pertinência do
pedido retro. Int. -k-Advs. JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO e
VITORIO KARAN-.

90. SUMARIA DE COBRANCA-959/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VALE VERDE II x DORLANDE VIEIRA BAR-
ROS- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo for-
malizado pelas partes às fls. 45/46, nestes autos de AÇÄO DE
COBRANÇA, sob n.° 959/2006, proposta por CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE II contra DORLANDE VIEI-
RA BARROS, e em conseqüência extingo o feito com resolu-
ção do mérito na forma do art. 269, III do Código de Processo
Civil. Retire-se da pauta a audiência designada. Se requerido
for, desde já, defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as
baixas necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Cus-
tas de lei. P.R.I. -Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

91. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1015/2006-LINDO-
MAR CARDOSO e outro x CASAS BAHIA COMERCIO LTDA
e outro- Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Int. -Advs.
DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE T SANTOS LISOT-
TI, REGIANE LUSTOSA S FRANCA, ANDRE DE AZEVE-
DO NOGUEIRA, JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR,
MÔNICA MOLINARI e GISELLE ZAMBONI-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-1046/2006-ESPOLIO DE
CARL RODERICH RAEDER (REPRESENTADO) e outros x
FERNANDO PISKE- Versando a demanda sobre direito dispo-
nivel e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo o
proximo dia 28/03/2007, às 14:30 horas, na qual não havendo
conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e determi-
nadas as provas, devendo comparecer as partes ou seus procu-
radores habilitados a transigir. Dê-se ciência ao embargante
acerca do contido na petição e documentos apresentados pelo
embargado em fls. 191/200. Int. -Advs. OSCAR GUISS, JOAO
AMADEU GUISS, GUSTAV LANGNER e FERNANDO RI-
CARDO PISKE-.

93. EMBARGOS DE TERCEIRO-1058/2006-HELIO WEBER
e outro x PERCI ANTONIO PERETTI- Defiro o pedido retro.
Cite-se o embargado na pessoa do seu procurador como anteri-
ormente determinado (fl. 22) pelo diário oficial, para contestar
os embargos no prazo de dez dias. Int. -Advs. CLAUDIO MEL-
CHIORETTO e JOAO CARLOS LICHS NETO-.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1076/2006-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO DELELLIS LTDA e outros- Dê-se vista dos
autos ao Sr. Oficial de Justiça para que informe acerca do cum-
primento do mandado expedido em fls. 31. Int. -Advs. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS, AMARILIS VAZ CORTESI e
MANUELLA PRANDINI PEREIRA SALOMAO-.

95. SUMARIA DE COBRANCA-1092/2006-CONDOMINIO
EDIFÍCIO NORMANDO BAÚ x CÉLIA REGINA ALVES
MAIA- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sen-
tença, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos, o acordo
formalizado pelas partes e informado em fls. 44/45, nestes au-
tos de SUMARIA DE COBRANÇA, proposta por CONDOMI-
NIO EDIFICIO NORMANDO BAU contra CELIA REGINA
ALVES MAIA, e em conseqüência, julgo extinto o processo eo
faço na forma do art. 269, III do Código de Processo Civil.

Defiro a dispensa do prazo recursal, devendo desde logo ser
oficiado para as respectivas baixas. Custas de lei. P.R.I. -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

96. ORD.REV.CONT.C/REPET. INDEBIT-1153/2006-HOTEL
ELO LTDA x BANCO HSBC S/A-No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de tran-
sacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de
producao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -g -
Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, BEATRIZ SCHI-
EBLER, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES
ROSSA e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO-.

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1183/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x SILVIO HENRIQUE DA SILVA-
1. A Requerente demonstra ser credor fiduciário da parte Ré,
tendo recebido o bem que menciona em garantia do mútuo con-
trato, nos moldes do art. 1.361, do Código Civil e alt. 66 e 66-
B, da Lei 4.728, de 14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/
69 e pela Lei 10.931, de 02/08/2004. A mora do devedor resta
devidamente comprovada pelos documentos de fls. 11/13 e com-
plementado pelo documento de fl. 25 - (§2º, art. 2º, D.L. 911/
96), estando a credora autorizada a promover a busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente, tal como preconizado no
art. 3°, do texto legal mencionado. 2. Concedo, assim, liminar-
mente a busca apreensão requerida, devendo a coisa ser entre-
gue em mãos da Autora, em favor de quem se consolidará a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem, cinco dias
após executada a liminar, cabendo às repartições competentes,
em especial ao DETRAN, expedir novo certificado de registro
de propriedade em nome da credora, ou de terceiro por ela in-
dicado, livre de ônus da propriedade fiduciária, nos termos do
§ 1º, do art. 3º, do Dec-lei 911/69 (redação da Lei 10.931/04).
3. Após, cite-se a parte Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias,
apresentar contestação, dando-lhe ciência de que, no prazo re-
ferido no item anterior (05 dias), conforme § 1º, do art. 3º, do
Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre do ônus (§ 2º, do mesmo dispositivo legal). Expeça-se
mandado.Custas de oficial de justiça no valor de R$ 200,00 -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, DANIELE DE BONA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA, ERIKA EHARA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

98. SUM.OBRIG.FAZER C/C TUTELA-1196/2006-MARIA DE
LOURDES GASPAR x UNIMED-SOC.COOP.SERVICOS
MEDICOS HOSP.DE CURITIBA-Mantenho o despacho agra-
vado de forma retida, por seus próprios fundamentos. No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possi-
bilidade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a
necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. Int. -k -Advs. SILVIO BATISTA, PATRICIA
MARIN DA ROCHA, BRUNO MARTIN BATISTA, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONCALVES MAR-
TYNYCHEN-.

99. ALVARA JUDICIAL-1212/2006-TANIA MARA DA CON-
CEICAO MACHADO SHIMIZU x - Sentença de fls. 22:Vistos
e examinados estes autos de pedido de alvará judicial, formula-
do por TANIA MARA DA CONCEIÇAO MACHADO SHIMI-
ZU, onde requer autorização para venda dos veículos: automó-
vel Corsa Super, 1997/1997, 5 portas, 60 CV, cor prata, chassi
no 9BGSD68ZVVC789983, placa AHE 8482, RENAVAM
67.981182-6, e automóvel Gol 16V, 1999/2000, 5 portas, 70
CV, cor preta, chassi n° 9BWZZZ373YTO79529, placa BEL
6633, RENAVAM 72.535300-7, deixados pelo “de cujus” PAU-
LO SHIMIZU, para quem de direito. Considerando que resta-
ram satisfeitas as formalidades exigidas para o presente pedi-
do, e diante do parecer favorável do Ministério Público (fls.
17/19), defiro a expedição de alvará, com prazo de trintas (30)
dias, autorizando TÂNIA MARA DA CONCEIÇÃO MACHA-
DO SHIMIZU a praticar todos os atos necessários para a reali-
zação da venda dos bens objetos do presente, por valor não
inferior à avaliação de fls. 135 dos autos de Inventário, com a
qual concordou a requerente, ou seja, o veículo Corsa pelo va-
lor de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), eo veículo
Gol, pelo valor de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais),
sendo que o produto das vendas deverá ser depositado em Juí-
zo. Ainda, e diante do aludido parecer ministerial, tenho que
merece total acolhida, mormente no que diz respeito à prática
somente da venda dos veículos, sem, contudo, realizar a com-
pra de outros automóveis, até para que não tumultue o prosse-
guimento do inventário. Custas de lei. Transitada em julgado,
dê-se baixa inclusive junto ao Distribuidor. Dê-se ciência ao
ilustre representante do Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se. Registre-se. Intime-se. Despacho de fls. 28:Dê-
se vista dos autos ao ilustre representante do Ministério Públi-
co. Int. -Advs. ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO e ANA
RENATA MACHADO-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-1222/2006-JUDITH SAN-
TOS x ALAOR PINTO DA ROCHA-No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de tran-
sacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de
producao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int.
-k -Advs. WAGNER DE JESUS MAGRINI, MIKAEL MAR-
TINS DE LIMA, DENISE LUNELLI MARCONDES LOBO e
ROSANE VIDA CANFIELD-.

101. ORDINARIA DECLARATORIA-1230/2006-JABUR
PNEUS S/A x HEDGE CRED FOMENTO MERCANTIL
LTDA- Dê-se ciência à requerida acerca da petição e docu-
mentos apresentados pela autora em fls. 180/210. No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possi-
bilidade de transação em audiência e, alternativamente, sobre a
necessidade de produção de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvedido que se
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pretende elucidar.Int. -Advs. JOÃO TAVARES DE LIMA,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA
PALMA ANTONIO, CARLOS ALBERTO DA SILVA e ISA-
BELLA ILKIU CARNEIRO-.

102. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-1274/2006-
BANCO BRADESCO S/A x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS KENNEDY LTDA e outros- Declaro ineficaz a no-
meação de bens feita pelos executados pelos motivos expostos
pelo exequente em seu petitório de fls. 59/60, os quais acolho.
Concedo ao exequente o prazo de dez dias para indicação de
bem para penhora. Int. -Advs. DANIEL HACHEM, REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM e SANDRA BERTIPA-
GLIA-.

103. ADOCAO SIMPLES-1277/2006-OSVALDO BENATTO
e outro x EDUARDO ANDRADE MOREIRA- 1. Juntem os
requerentes certidão de inexistência de protestos em nome de
Eduardo, bem como certidão de inexistência de ações perante a
Justiça do Trabalho nas quais Eduardo figure como reclamado
ou executado. 2. Para evitar a realização de audiência, deverá
Eduardo Andrade Moreira juntar aos autos declaração por es-
crito, com firma reconhecida, manifestando seu consentimento
expresso com o presente pedido de adoção. Int. -Adv. JOCI
MARY BENATTO-.

104. ORD. ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO-1332/
2006-AMAURI KENDI IAMADA x PAULO ROBERTO DE
CAMPOS- Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias
acerca da contestação e documentos juntados. -Advs. RICAR-
DO BARROS DE ASSIS, PAULO ROBERTO LUVISETI,
PEDRO HENRIQUE SOUZA, RAFAEL GUSTAVO REINER,
JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI,
PATRICIA ROHN, PAULO ROBERTO LOPES, RODRIGO
OTAVIO DE B DRUSZCZ, SERGIO BATISTA HENRICHS,
LAURI JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI-.

105. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1385/2006-SATCO
TRADING S/A x SAFE FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL LTDA- Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo o
pedido de informações, oficie-se ao relator do agravo de ins-
trumento, informando que este Juízo manteve o despacho agra-
vado, bem como que a agravante cumpriu o disposto no artigo
526 do CPC. Int. Despesas postais no valor de R$ 15,00-Adv.
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-.

106. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1413/2006-GI-
DALTI ANDOLFALTO x BANCO PANAMERICANO S/A- O
autor demonstrou que cumpriu com a primeira parte do despa-
cho de fls. 34, sendo que o feito seguirá pelo rito sumário. Com
relação a segunda parte do despacho supra mencionado, deve a
parte dar à cauda o valor do contrato em discussão, mormente
por ser este o título a ser discutido na lide. Int. -Advs. GABRI-
ELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL
ZEPPONI e REGINA DE MELO SILVA-.

107. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1459/2006-
GILBERTO JOEL DE VITO x BANCO DO BRASIL S.A. e
outro- O próprio autor confirma que sua expectativa econômi-
ca com o feito é de R$130.000,00, não importando para os efei-
tos fiscais se tal valor será menor ou maior, sendo tal risco de
responsabilidade apenas da parte. O que não se pode aceitar é
que se de valor a causa, muito a quem do valor que se busca
com o presente pedido. Destarte, indefiro o pedido retro, man-
tendo o entendimento exarado no despacho de fl. 34. Int. -Adv.
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-.

108. SUM.DECL.NULIDADE DE CREDITO-1469/2006-RO-
MILDO DE ALMEIDA JARES x FABIO DE OLIVEIRA
HORST F.I. e outro- Designo audiência de conciliação e ou
entrega de contestação para o dia 03/04/07, às 13:30 horas.
Cite-se com as advertências legais e observância do prazo de
antecedência. Int. Despesas postais no valor de R$ 30,00-Advs.
JULIANO CAMPELO PRESTES, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL
BRAZ, FABIANO HALUCH MAOSKI, ANDERSON CRO-
ZARIOLLI TAVARES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI-.

109. MONITORIA-1473/2006-MAXXICREDITO ATIVOS E
SERVIÇOS S/C LTDA x ISSAM ISA- Expeça-se mandado para
pagamento em 15 dias, prazo durante o qual poderá o requeri-
do efetuar o pagamento, caso em que ficará isento de custas e
honorários, ou embargar. -Adv. MANIF ANTONIO TORRES
JULIO-.

110. MONITORIA-1489/2006-EWERTON CLEBER PEREI-
RA x JOSE KOEHLER e outro- Expeça-se mandado para pa-
gamento em 15 dias, prazo durante o qual poderão os requeri-
dos efetuar o pagamento, caso em que ficarão isentos de custas
e honorários, ou embargar. Custas do Oficial de Justiça no va-
lor de R$ 60,00. -k-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEI-
RO-.

111. MONITORIA-1504/2006-GLS ENGENHEIROS ASSO-
CIADOS S/C LTDA x ENGEMASTER ENGENHARIA DE AR
CONDICIONADO LTDA- Despacho de fls. 26: Expeça-se
mandado para pagamento em 15 dias, prazo durante o qual
poderá a requerida efetuar o pagamento, caso em que ficará
isenta de custas e honorários, ou embargar. Despacho de fls.
27: Antes de dar cumprimento ao despacho retro, esclareça a
autora acerca do pólo passivo da demanda, tendo em vista que
nos pedidos (fls. 06), requer também a citação da pessoa de
Alexandre Silveira Moraes, que não constou como requerido
no início do feito. Prazo de dez dias. Int. -Advs. ENRICO LUIZ
PEREIRA O. SOFFIATTI, ERIKA BECHARA e EDUARDO
SZAZI-.

112. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1525/2006-WAL-
MART SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A x BOUTIQUE
DO CAFÉ LTDA-ME e outro- I - Intime-se a exeqüente para
juntar aos autos, procuraçäo, contrato social e ou última altera-
ção, bem como documento que comprove que a exeqüente de-

tém a atual denominação informada na inicial, a fim de regula-
rizar sua representação processual. II - Tratando-se de crédito
advindo de contrato de locação, promova a parte a juntada da
cópia dos autos de despejo denunciado no pedido inicial. Pra-
zo: 10(dez) dias. Int. -Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
e GERUSA LINHARES LAMORTE-.

113. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1527/2006-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSNEI
DOS SANTOS DE OLIVEIRA- A certidão de fls. 12 não atesta
o recebimento da notificação no seu destino, mas tão somente
a expedição. Comprove-se, pois, a efetivação do ato, juntando
o respectivo AR ou regularizando a certidão, pena de indeferi-
mento. Prazo de dez dias. Int. -Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

114. SUMARIA DECLARATORIA-1528/2006-IZABELA
WERUS ANDRETTA x BANCO ITAU S.A- Em permanecen-
do o interesse na isenção de custas e taxa, e para melhor apre-
ciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça a requerente a
respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com documento
atual, bem como esclareça o respectivo causídico se patrocina
a causa de forma gratuita, e, caso contrário, se já recebeu ho-
norários advocatícios e ou qualquer numerário do autor. Caso
contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da
taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. Int. -Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

115. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1529/2006-GI-
OVANI APARECIDO GARCIA x BRASIL TELECOM S/A-
Face a documentação juntada na inicial, defiro o pedido de
justiça gratuita em favor da parte autora. Cite-se a requerida,
com prazo de 05 dias para exibição dos documentos e ou con-
testação. Decorrido o prazo, com ou sem resposta da requeri-
da, manifeste-se a autora no prazo de 05 dias. Intime-se. Des-
pesas postais no valor de R$ 15,00. -K-Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO II-.

116. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1530/2006-ANA
JULIA TEIXEIRA PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A- Con-
cedo à autora os benefícios da gratuidade processual. Cite-se a
requerida, com prazo de 05 dias para exibição dos documentos
e ou contestação. Decorrido o prazo, com ou sem resposta do
requerido, manifeste-se a autora no prazo de 05 dias. Intime-
se. Despesas postais no valor de R$ 15,00. -K-Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO II-.

117. ORDINARIA DE NULIDADE-1531/2006-JAIR FIORI
BETTEZ e outro x CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL-PREVI- Em permanecendo o interesse na isen-
ção de custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratui-
dade de justiça, esclareçam os requerentes a respectiva fonte
atual de renda, comprovando-se com documento atual e, se for
o caso, junte cópia do seu imposto de renda, bem como escla-
reça o respectivo procurador se patrocina a causa deforma gra-
tuita, e, caso contrário, se já recebeu honorários advocatícios e
ou qualquer numerário do autor. Caso contrário, e no prazo de
10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e paga-
mento das custas processuais. Int. -Advs. MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA e DANIELA CRAVO JACOBOVICZ-.

118. SUM.INDENIZACAO DANO MORAL-1534/2006-STE-
LA MARIS DA SILVA x LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA- Emende-se a exordial, adequando-se o pedido para
o rito sumário, face o valor dado à causa, ou alterando-se o
valor da causa em patamar que comporte o rito ordinário, de
forma justificada. Prazo de 10 dias. Int. -k-Adv. ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA DIAS FILHO-.

119. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1536/2006-BAN-
CO SAFRA S.A. x ANTONIO LUIZ GONÇALVES- O contra-
to entabulado entre as partes é tipicamente de adesão, bem como
a relação havida subsume-se ao Código de Defesa do Consu-
midor. Diante disso, com fulcro no artigo 112, parágrafo único
do Código de Processo Civil, com nova redação trazida pela
Lei 11.280/2006, declaro nula a cláusula de eleição de foro, e
declino da competência para o douto Juízo do domicílio do
requerido, qual seja, Cidade de Imbaú - PR. Int. -k -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

120. BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1538/2006-BAN-
CO ITAU S.A x TRANSPORTADORA CABER LTDA- O con-
trato não especifica o endereço de requerida. Destarte, esclare-
ça o autor com base em que dado contratual ou cadastral tem
conhecimento do endereço da requerida, emendando-se a exor-
dial. Prazo de até 30 dias. -k-Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

121. SUMARIA DE COBRANCA-1542/2006-JULIO CEZAR
DE JESUS e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S.A.-
Diante do número elevado de figurantes no pólo ativo desta
ação, devem os requerentes proceder ao rateio das custas pro-
cessuais iniciais. Portanto, promovam o recolhimento das cus-
tas iniciais, e taxas devidas, em até 5 (cinco) dias. Intime-se.
Custas processuais no valor de R$ 616,00. -K -Advs. ANTO-
NIO CARLOS BONET, CLAUDIO FREITAS MALLMANN,
VITOR KUNDZIN JUNIOR e JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-1544/2006-BELA VISTA
INCORPORAÇOES LTDA x GLOECIR BIANCO- Preliminar-
mente, intime-se a parte embargante para o preparo das custas
processuais e recolhimento da taxa do FUNREJUS. Prazo de
dez dias. Atendida tal providencia, voltem conclusos. Int. Cus-
tas processuais no valor de R$ 616,00. -k-Advs. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM e PAULO ROBERTO JENSEN-.

123. SUMARIA DE COBRANCA-1546/2006-CONDOMINIO
ANTONIO RODRIGUES DE GODOY x VALDEMIR BATIS-
TA DA SILVA- No prazo de dez dias, deve o autor regularizar a
exordial, tendo em vista que os documentos de fls. 08/59, salvo
melhor juízo, não dizem respeito ao condomínio postulante.

Int. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-.

124. SUMARIA DE COBRANCA-866/0-CONDOMINIO
MORADIAS MALIBU x INAURA DE ALENCAR-Intime-se
para o preparo das custas processuais no valor de R$ 157,50
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-.

125. SUMARIA DE COBRANCA-867/0-PAULO KEMPA e
outros x BANCO ITAU S.A-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Advs. CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNI-
NI e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 181/2006 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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0057 001129/2005
0089 000336/2006

APARECIDO JOSE DA SILVA 0011 000465/2004
ARARINAN KOSOP 0103 000599/2006
ARLYVAN PROBST 0102 000592/2006

0123 001119/2006
BLAS GOMM FILHO 0010 000347/2004

0053 001042/2005
0059 001207/2005
0090 000348/2006
0091 000416/2006

CERES EMILIA GUBERT DEMOGAL 0070 001328/2005
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0038 000264/2005
CHARLES ERVIN DREHMER 0061 001221/2005
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS T 0005 000119/2004
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNI 0016 000541/2004
DANTE PARISI 0097 000529/2006
DEISE CORREA MONTEIRO DE BA 0120 001068/2006
DIOGO SALDANHA MACORATI 0054 001076/2005
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PER 0111 000801/2006
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0052 001039/2005
EMERSON LUIZ VELLO 0060 001214/2005
ERNANI MANCIA 0124 001160/2006
FABIANO NEVES 0085 000176/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MARAN0002 000033/2004
FÁBIO LUIZ AGNOLETTO 0101 000586/2006
GILBERTO VILELA FIGUEIREDO 0078 001399/2005
GIOVANI SERAFINI 0034 000182/2005
HANELORE MORBIS OZORIO 0095 000453/2006
IDELANIR ERNESTI 0014 000516/2004
IDERALDO JOSE APPI 0013 000487/2004

0020 000618/2004
0083 000081/2006

IVONE STRUCK 0056 001086/2005
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0074 001368/2005
JOELCIO S. MADUREIRA 0003 000056/2004
JONAS BORGES 0015 000535/2004

0031 000073/2005
0055 001078/2005
0107 000645/2006

JOSE DE SOUZA DIAS JUNIOR 0121 001072/2006
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 0064 001268/2005
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0001 000018/2004

0021 000656/2004
0039 000290/2005
0051 001035/2005
0062 001226/2005
0082 000077/2006
0116 000875/2006
0117 000881/2006

KARINE CRISTINA DA COSTA 0087 000230/2006
LAERCIO DA ROSA VIEIRA 0018 000573/2004
LEONARDO DA COSTA 0094 000432/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0040 000348/2005

0068 001308/2005
0076 001389/2005
0081 000052/2006

LILLIANA MARIA CERUTI LASS 0098 000540/2006
LUCIOLA LOPES CORREA 0109 000765/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0075 001373/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0104 000616/2006
LUIZ CARLOS SOBANIA 0045 000698/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0012 000471/2004
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0050 001008/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0022 000679/2004

0077 001394/2005
MANUELA PEDROSA DA SILVA 0100 000585/2006
MARCELLO TABORDA RIBAS 0125 001166/2006
MARCELO LOPES SALOMAO 0099 000575/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0035 000211/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0008 000291/2004

0017 000565/2004
0023 000690/2004
0049 000988/2005

MARCO ANTONIO ANDRAUS 0009 000315/2004
MARIA CRISTINA MELQUIADES D 0092 000419/2006

MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0071 001331/2005
MARILEA CUELBAS SOUTO 0072 001339/2005
MARIZA SOUZA HILBERT 0106 000631/2006
MARLOS ALEXANDRE COUTO COST0007 000238/2004
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0086 000228/2006
MOISES EDUARDO BOGO 0088 000322/2006
MURILO CELSO FERRI 0026 000887/2004

0027 000888/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0073 001353/2005
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0037 000232/2005
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI 0108 000704/2006
PAULO CESAR CRUZ 0115 000872/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0028 000933/2004

0029 000934/2004
0080 000042/2006

PEDRO ROBERTO NETO 0019 000596/2004
RAFFAEL SILVA CAPOTE 0044 000601/2005
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0112 000834/2006
RENE MARIO PACHE 0025 000834/2004
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 0118 000939/2006
RITA DE CASSIA VICENTIN ANJ 0066 001301/2005
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0065 001269/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0084 000158/2006
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0096 000489/2006
RONY DREGER 0126 001236/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0043 000590/2005
SERGIO MELLO ARAUJO 0114 000856/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0048 000914/2005
TANIA MARA GARCIA COSTA 0047 000798/2005
TATIANA KALKO TURQUETI CUNH 0041 000533/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0042 000572/2005

0069 001323/2005
0093 000420/2006
0113 000843/2006
0119 000959/2006

URSULLA ANDREA RAMOS 0024 000807/2004
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA 0046 000772/2005
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0006 000227/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0067 001307/2005

0079 000003/2006

1.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-18/2004-S.D.S.A.e.O. X
H.D.S.A. - Ao procurador para que devolva os autos em carto-
rio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION

2.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-33/2004-BANCO
DO BRASIL S/A (AG. 1522-9) X ALEXANDRE DA SILVA
TEMOTEO - Ao procurador para que devolva os autos em car-
torio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

3.-REPARACAO DE DANOS SUMARIA-56/2004-ELIZEO
FERRAZ FURQUIM X MAYCON RIBEIRO MACEDO - Ao
procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). JOELCIO S. MA-
DUREIRA

4.-ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-61/2004-ZOFIA
FLAKSBERG X EUGENIO DOMINGO FLORIANI - Ao pro-
curador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). ALESSANDRA SPREA

5.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-119/2004-MARCOS
TAKIMURA X BANCO ABN AMRO REAL S.A - Ao procura-
dor para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 ho-
ras, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES

6.-DEPOSITO-227/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A X
ARMANDO JOSE PEREIRA - Ao procurador para que devol-
va os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da
Lei. Int. - Adv(s). VALERIA CARAMURU CICARELLI

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-238/2004-JOSE
CARLOS PAULINO X ERIVALDO SANTOS LIMA e Outros
- Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). MARLOS
ALEXANDRE COUTO COSTA

8.-BUSCA E APREENSAO-291/2004-BANCO DIBENS S.A
X JOSE DOS SANTOS ALMEIDA - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s). MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

9.-ABERTURA INVENTARIO-315/2004-MARLI TEREZI-
NHA CAMARGO ZARUR e Outros X ESPOLIO DE FLORI-
ANO FABRIS ZARUR - Ao procurador para que devolva os
autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS

10.-NOTIFICACAO JUDICIAL-347/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X MARIA GORETY DA SILVA GUIMA-
RAES - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). BLAS
GOMM FILHO

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-465/2004-APA-
RECIDO JOSE DA SILVA X GIANFRANCO CESARE ZAM-
BON e Outros - Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
APARECIDO JOSE DA SILVA

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-471/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X SUPERFORTE SUPERMER-
CADO LTDA e Outro - Ao procurador para que devolva os
autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

13.-COBRANCA-487/2004-CONDOMINIO EDIFICIO SAINT
TROPEZ X LARTHI CONSTRUTORA E INCORPORACO-
ES LTDA - Ao procurador para que devolva os autos em carto-
rio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).

22ª Vara Cível
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IDERALDO JOSE APPI

14.-DEPOSITO-516/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A X CRISTIANO ANTUNES DOS SANTOS - Ao procura-
dor para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 ho-
ras, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). IDELANIR ERNESTI

15.-INTERDICAO JUDICIAL-535/2004-ELZA BARAN X
PEDRO MELUCH - Ao procurador para que devolva os autos
em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. -
Adv(s). JONAS BORGES

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-541/2004-PON-
TUAL COBRANCAS S.C LTDA X LUIZ FIOR - Ao procura-
dor para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 ho-
ras, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). CLAUDOMIRO BLEY
VIEIRA JUNIOR

17.-BUSCA E APREENSAO-565/2004-BANCO DIBENS S.A
X ADRIANO CHAGAS ROCHA - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s). MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

18.-INVENTARIO E PARTILHA BENS-573/2004-MAXIMI-
ANO PEREIRA DA SILVA X ESPOLIO DANIEL JACKOW -
Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo
de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). LAERCIO DA
ROSA VIEIRA

19.-INVENTARIO-596/2004-MARIZIA TEIXEIRA ERCOLE
e Outros X ESPOLIO MURILO ANTONIO ERCOLE - Ao pro-
curador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). PEDRO ROBERTO
NETO

20.-COBRANCA - SUMARIA-618/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO AN PABLO X IRANI DE SOUZA POTILHO e Outro -
Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo
de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). IDERALDO
JOSE APPI

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-656/2004-BANCO ECO-
NOMICO S.A X LUIS CESAR BERNARDES DA SILVA - Ao
procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION

22.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-679/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRU-
PO IT X REJANE DOS SANTOS LIMA - Ao procurador para
que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as
penas da Lei. Int. - Adv(s). LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA

23.-BUSCA E APREENSAO-690/2004-BANCO DIBENS S.A
X SEBASTIAO DA SILVA BENTO - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s). MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

24.-CAUTELAR DE ARRESTO-807/2004-ALMIR PARIGOT
DE SOUZA FILHO X NHTP ASSESSORIA ADUANEIRA
LTDA e Outros - Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
URSULLA ANDREA RAMOS

25.-COBRANCA-834/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ITALIA X ADRIANA VERISSIMO FIRMEZA - Ao procura-
dor para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 ho-
ras, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). RENE MARIO PACHE

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-887/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A X FOX DOOR PRODUTORA DE OU-
TDOR LTDA e Outros - Ao procurador para que devolva os
autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). MURILO CELSO FERRI

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-888/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A X M B DOS SANTOS & CIA LTDA e
Outros - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). MURI-
LO CELSO FERRI

28.-EXECUCAO-933/2004-BANCO BANESTADO S.A X
ROMILDA BITENCOURT SAVICKI - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s). PAULO ROBERTO BARBIERI

29.-EXECUCAO-934/2004-BANCO BANESTADO S.A X
DENISE MOURA BRIDON - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). PAULO ROBERTO BARBIERI

30.-DEPOSITO-34/2005-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A X APARECIDO VIEIRA DA SILVA - Ao
procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). ANDREA HER-
TEL MALUCELLI

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-73/2005-WALTER JOSE
RIBEIRO X ARI AMEL DE MORAES - Ao procurador para
que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as
penas da Lei. Int. - Adv(s). JONAS BORGES

32.-DEPOSITO-122/2005-BV FINANCEIRA S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM e Outro X SANDRA MARA
DE FATIMA ALVES DE SOUZA - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s).

33.-DESPEJO P/FALTA PAGAMENTO-133/2005-NELI MA-
RIA VIEIRA X MARILEI DE OLIVEIRA DIAS DE FARIA -
Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo
de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).

34.-EXECUCAO-182/2005-ANDREIA NOE e Outros X CEN-
TAURO SEGURADORA S/A - Ao procurador para que devol-
va os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da
Lei. Int. - Adv(s). GIOVANI SERAFINI

35.-MONITORIA-211/2005-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA X LINDOMAR GONCALVES DOS
SANTOS - Ao procurador para que devolva os autos em carto-
rio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
MARCELO LUIZ DREHER

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-228/2005-FA-
BIO AZEVEDO MASSELLI X HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS - Ao procurador para que devolva os autos
em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. -
Adv(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

37.-MEDIDA CAUTELAR EX.DOCUMENTOS-232/2005-
DANIELE APARECIDA ZEFERINO X GILBERTO CRUZ
RAUTT e Outros - Ao procurador para que devolva os autos
em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. -
Adv(s). ODAIR SABOIA CORDEIRO

38.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-264/2005-MARIA
LUCIA NASCIMENTO DE CAMARGO e Outro X DAILY DE
CASTRO BERGO e Outros - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). CEZAR RODRIGO MOREIRA

39.-INTERDICAO C/ PED. LIMINAR-290/2005-
O.M.P.D.E.D.P.e.O. X C.M. - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). JOSIANE FRUET BETTINI LUPION

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-348/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO IT X
FILOSOFART EDITORA BRINQUEDOS E SOFTWARES
EDUCATIV e Outro - Ao procurador para que devolva os autos
em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. -
Adv(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR

41.-EXECUCAO HIPOTECARIA-533/2005-BANCO BANES-
TADO S.A X VENERANDA ERMELINO DOS SANTOS - Ao
procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO

42.-DEPOSITO-572/2005-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS .SA X CARLA DANIELA NISSOLA - Ao pro-
curador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI

43.-DECLARATORIA-590/2005-FADALEAL SUPERMER-
CADOS LTDA X JOSE BARBOSA ALMIRANTE TAMAN-
DARE - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). SER-
GIO LUIZ FERNANDES

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-601/2005-
OPET-ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TEC-
NICO LTDA X JEFFERSON CARLOS PEREIRA - Ao procu-
rador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). RAFFAEL SILVA
CAPOTE

45.-OBRIGACAO DE FAZER-698/2005-GERSON CORAIO-
LA X SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDI-
COS UNIMED- Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
LUIZ CARLOS SOBANIA

46.-ARROLAMENTO-772/2005-JOB POMPILIO DE FRAN-
CA FILHO X ESPOLIO TEREZA SANTANA DE FRANCA -
Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo
de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). VALDEMIR
DO CARMO DA SILVA

47.-COMINATORIA C/ PERDAS E DANOS-798/2005-REJA-
NE SOUZA MENEZES BARRAGAN e Outro X SIMONE
APARECIDA DOMINGUES PAPLOOW e Outro - Ao procu-
rador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). TANIA MARA GAR-
CIA COSTA

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-914/2005-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A X SERVENTECO S.C
LTDA e Outro - Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
SILVIO MARTINS VIANNA

49.-DEPOSITO-988/2005-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A X ADEMIR JOSE BETTINE JUNIOR -
Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo
de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1008/2005-
MUNIR CALLUF e Outros X JOSE CAMPOS DE ANDRADE
e Outro - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). LUIZ
GUSTAVO MARINONI

51.-ALVARA JUDICIAL-1035/2005-VALDELEI GONCAL-
VES DE MEDEIROS X ESPOLIO DE VICENTE JOSE DE
MEDEIROS - Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1039/2005-
MARGARITA AQUILINA CADENAS X ROYEMERSON
LUIZ AMORIM e Outros - Ao procurador para que devolva os
autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.

Int. - Adv(s). EDIVALDO MERCER GONCALVES

53.-BUSCA E APREENSAO-1042/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X SANDRA MARA SANTORO LUTZ - Ao
procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). BLAS GOMM
FILHO

54.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1076/2005-LUIZ
CARLOS ANDRADE ROCHA X NICOLAU VIANNA OS-
TERNACK e Outros - Ao procurador para que devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int.
- Adv(s). DIOGO SALDANHA MACORATI

55.-ORDINARIA-1078/2005-ANSELMO SCHNEIDER X
BANCO BESC BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA S/A - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). JO-
NAS BORGES

56.-ADJUDICACAO JUDICIAL-1086/2005-VALDECIR SIG-
NAROTTI e Outro X AUGUSTO SENEGAGLIA e Outros -
Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo
de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). IVONE STRU-
CK

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-1129/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e
Outro X WILIAM CLAITON GOMES DA SILVA - Ao procu-
rador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). ANDREA HERTEL
MALUCELLI

58.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1184/2005-CLINI-
CA HOMEOPATICA WALDEMIRO PEREIRA LTDA X UNI-
MED CURITIBA - Ao procurador para que devolva os autos
em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. -
Adv(s). ALEXANDRE FIDALSKI

59.-BUSCA E APREENSAO-1207/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X MARIO JORGE MINETTO - Ao procu-
rador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). BLAS GOMM FILHO

60.-COBRANCA - SUMARIA-1214/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JATOBA X MARCIO ROBERTO BRAZAO e
Outro - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). EMER-
SON LUIZ VELLO

61.-SUMARIA DE COBRANCA-1221/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO ATLANTICO X GILBERTO LARSEN
- Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). CHARLES
ERVIN DREHMER

62.-INTERDICAO-1226/2005-SANTA ROSANGELA PIRES
DE OLIVEIRA X ROGERS PIRES BITENCOURT - Ao pro-
curador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1256/2005-
ANTONIO CARLOS SCHOLTZ VEIGA X AGOSTINHO
ARMETANO NETO - Ao procurador para que devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int.
- Adv(s). AMADEU ALICE NETTO

64.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-1268/2005-
ROSE MARIE DE PAULA SOARES e Outros X ESPOLIO DE
MARIO DE PAULA SOARES - Ao procurador para que devol-
va os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da
Lei. Int. - Adv(s). JOSE PEDRO DE PAULA SOARES

65.-DECLARATORIA-1269/2005-ALFREDO BRUNETTI
NETO X BANCO ITAU S/A - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). ROBERTO ROCHA WENCESLAU

66.-ALVARA JUDICIAL-1301/2005-NISI BERNARDI CERU-
TI X ESPOLIO DE AMBROSIO BERNARDI - Ao procurador
para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas,
sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). RITA DE CASSIA VICEN-
TIN ANJOS

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1307/2005-
BANCO BANESTADO S/A X MARCELO CAMARGO RISSI
e Outro - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR

68.-EXECUCAO-1308/2005-BANCO BANESTADO S/A X
SERGIO ROBERTO DA CUNHA FERREIRA BELLO e Ou-
tro - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no
prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). LEONEL
TREVISAN JUNIOR

69.-DEPOSITO-1323/2005-BANCO DIBENS S/A X PETER-
SON GILIERT RIBEIRO DOS SANTOS - Ao procurador para
que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as
penas da Lei. Int. - Adv(s). TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI

70.-COBRANCA - SUMARIA-1328/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ROSA ANGELA PERRONE X MANOEL ROBER-
TO MACHADO - Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI

71.-ABERTURA INVENTARIO-1331/2005-SIMONE DE
LIMA FREITAS ANTONIO e Outros X ESPOLIO DE ARNAL-

DO BUENO DE FREITAS - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO

72.-ARROLAMENTO-1339/2005-ALBINO GREBOGE X
ESPOLIO DE MATILDE DE FRANCA GREBOGE - Ao pro-
curador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). MARILEA CUEL-
BAS SOUTO

73.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1353/2005-BAN-
CO ITAU S/A X JOSE ONEUDES CARNEIRO MAIA e Outro
- Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). NELSON
PASCHOALOTTO

74.-RESCISAO CONTRATO-1368/2005-HOTEL PROMENA-
DE LTDA X MILTEC TECNOLOGIA TECNOLOGIA DE
ELETRICIDADE e Outros - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). JOANES EVERALDO DE SOUSA

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1373/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A X CONSTRUTORA MTM LTDA e
Outros - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). LUIS
EDUARDO MIKOWSKI

76.-EXECUCAO-1389/2005-BANCO BANESTADO S/A X
AURORA GIRARDI - Ao procurador para que devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int.
- Adv(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR

77.-BUSCA E APREENSAO-1394/2005-BANCO ITAU S/A X
CELIA REGINA SCHWANKI HORACIO - Ao procurador para
que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as
penas da Lei. Int. - Adv(s). LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA

78.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-1399/2005-ALES-
SANDRA BRITES CORREA X HOSPITAL E MATERNIDA-
DE ANGELINA CARON e Outro - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s). GILBERTO VILELA FIGUEIREDO
FILHO

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-3/2006-BAN-
CO BANESTADO S/A X MARIO CESAR KARPINSKI e Ou-
tro - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no
prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR

80.-EXECUCAO-42/2006-BANCO BANESTADO S/A X JOSE
FERREIRA DOS SANTOS e Outro - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s). PAULO ROBERTO BARBIERI

81.-EXECUCAO-52/2006-BANCO BANESTADO S/A X PA-
TRICIA APARECIDA VIDAL - Ao procurador para que devol-
va os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da
Lei. Int. - Adv(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR

82.-USUCAPIAO-77/2006-JORGE NIVALDO DRUSZ e Ou-
tro X JOSE VAZ FARIA e Outros - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s). JOSIANE FRUET BETTINI LUPION

83.-COBRANCA-81/2006-CONDOMINIO EDIFICIO PETU-
NIAS X MILTON KYOSHI MATSUNAGA e Outro - Ao pro-
curador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). IDERALDO JOSE
APPI

84.-ARROLAMENTO-158/2006-ODETE TULLIO PEREIRA
e Outros X ESPOLIO DE ARLINDO PEREIRA - Ao procura-
dor para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 ho-
ras, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). ROBSON IVAN STI-
VAL

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-176/2006-JO-
DECIO DE FREITAS X BANCO ITAU S/A - Ao procurador
para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas,
sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). FABIANO NEVES

86.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-228/2006-NA-
DIR MONCINELI RIBAS X ESPOLIO DE DOMINGOS VI-
EIRA RIBAS - Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
MARTIM FRANCISCO RIBAS

87.-RESCISAO CONTRATO-230/2006-ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL X NEIDE MARIA BALLA
SAMPAIO - Ao procurador para que devolva os autos em car-
torio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
KARINE CRISTINA DA COSTA

88.-SUSTACAO PROTESTO-322/2006-RAQUEL REGINA
DOS SANTOS X MILANI RATUSZNEI E COMPANHIA
LTDA - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). MOI-
SES EDUARDO BOGO

89.-BUSCA E APREENSAO-336/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X ROBERTO ALVES TA-
VARES - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). AN-
DREA HERTEL MALUCELLI
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90.-BUSCA E APREENSAO-348/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A X FABIO JOAB DE MATTOS - Ao procurador
para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas,
sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). BLAS GOMM FILHO

91.-EXECUCAO HIPOTECARIA-416/2006-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA X MARCELO BI-
CHELS LEITAO e Outro - Ao procurador para que devolva os
autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). BLAS GOMM FILHO

92.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-419/2006-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO TORRE ALTA X IVAN ROQUE
GONZALES GRAZIA - Ao procurador para que devolva os
autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA

93.-BUSCA E APREENSAO-420/2006-BANCO DIBENS S/A
X LUIS RICARDO DE PAULA SIQUEIRA - Ao procurador
para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas,
sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI

94.-INVENTARIO-432/2006-EDISON BARROZO ANTUNES
e Outro X ESPOLIO DE MARIO SIQUEIRA ANTUNES e
Outro - Ao procurador para que devolva os autos em cartorio,
no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). LEO-
NARDO DA COSTA

95.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-453/2006-MARIA
DAS GRACAS CARACCIOLO X UNIMED DO ESTADO DO
PARANA - FEDERACAO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS
MEDICAS - Ao procurador para que devolva os autos em car-
torio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
HANELORE MORBIS OZORIO

96.-INDENIZACAO ORDINARIA-489/2006-SONIA ELOI
DOS SANTOS X CELIA REGINA DA CUNHA ALVES BOR-
GES e Outro - Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
RODRIGO GARCIA ANTUNES

97.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-529/2006-ELI-
ZABETH REGINA ABRAHAO X ESPOLIO DE FARID
ABRAHAO e Outro - Ao procurador para que devolva os autos
em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. -
Adv(s). DANTE PARISI

98.-ALVARA JUDICIAL-540/2006-ANTONIO ROMARIO
RIOS e Outro X ESPOLIO DE CARLOS EDUARDO VELO-
SO RIOS - Ao procurador para que devolva os autos em carto-
rio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
LILLIANA MARIA CERUTI LASS

99.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-575/2006-RUTE
VON KRUGER DE SOUZA X ESPOLIO DE MARIA DOLO-
RES TEDESCHI KRUGER - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). MARCELO LOPES SALOMAO

100.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-585/2006-AR-
MANDO MACHADO DA SILVA e Outros X ESPOLIO DE
NIVEA MARIA MACHADO DA SILVA - Ao procurador para
que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as
penas da Lei. Int. - Adv(s). MANUELA PEDROSA DA SILVA

101.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-586/2006-
YARA REIS DALLEDONE e Outros X ESPÓLIO DE JOÃO
DALVINO DALLEDONE - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). FÁBIO LUIZ AGNOLETTO

102.-INDENIZACAO P/ PERDAS DANOS-592/2006-CO-
PYTEL COPIADORA LTDA X ALMAQ EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). ARLYVAN PROBST

103.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATUAL-599/2006-
MARIA JOANA NASSAR MACHADO - ME - LINHA BASI-
CA X TELEPAR CELULAR S/A - TIM - Ao procurador para
que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as
penas da Lei. Int. - Adv(s). ARARINAN KOSOP

104.-BUSCA E APREENSAO-616/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X JOSE FIRMINO
DOS REIS - Ao procurador para que devolva os autos em car-
torio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-622/2006-
SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL X LAURO
AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS HOLZMANN e Outro -
Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo
de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). ALEXANDRE
CHEMIM

106.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-631/2006-DE-
JANIRA MARTINS DE SIQUEIRA e Outro X ESPOLIO DE
ODILON JOAQUIM DE SIQUEIRA - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s). MARIZA SOUZA HILBERT

107.-REVISAO CONTRATUAL-645/2006-ALEXANDRE
GRACIA ARAUJO X BANCO REAL - Ao procurador para
que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as
penas da Lei. Int. - Adv(s). JONAS BORGES

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-704/2006-

PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO X MULTIPOX -
INDUSTRIA E COMERCIO DE CIMENTOS LTDA e Outro -
Ao procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo
de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). PAULO AFON-
SO DA MOTTA RIBEIRO

109.-USUCAPIAO ESPECIAL-765/2006-MANSUETO JOSE
DE OLIVEIRA e Outro X - Ao procurador para que devolva os
autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). LUCIOLA LOPES CORREA

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-792/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A X VCS COMERCIO DE
BRINDES LTDA e Outro - Ao procurador para que devolva os
autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI

111.-COBRANCA-801/2006-MEIBLA IVETE GUIMARAES
X SUL AMERICA SEGUROS S/A - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s). DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA

112.-RESOLUCAO CONTRATUAL-834/2006-DATAGEO
LTDA X CATTEX PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA - Ao procurador para que devolva os autos em car-
torio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
RAUL DE ARAUJO SANTOS

113.-BUSCA E APREENSAO-843/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A X VALTEIR ALVES DE SOUZA - Ao procura-
dor para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 ho-
ras, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI

114.-REVISAO CONTRATUAL-856/2006-ALMIR XAVIER X
ABN AMRO BANK - AYMORE FINANCIAMENTOS - Ao
procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). SERGIO MELLO
ARAUJO

115.-ARROLAMENTO-872/2006-MARIA CREUZA FRANCA
e Outros X ESPOLIO DE LUIZ HENRIQUE FRANCA - Ao
procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). PAULO CESAR
CRUZ

116.-ALVARA JUDICIAL-875/2006-SOLANGE ALVES PIRES
X CLEBER PIRES DE LIZ - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). JOSIANE FRUET BETTINI LUPION

117.-OBRIGACAO DE FAZER-881/2006-MARCOS DEN-
LESCHI FONSECA X CATARINA VEICULOS - Ao procura-
dor para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 ho-
ras, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). JOSIANE FRUET BET-
TINI LUPION

118.-ARROLAMENTO E PARTILHA-939/2006-SEBASTIAO
ALVES DE SOUZA e Outros X ESPOLIO DE MARIA ROSA-
LINA DE SOUZA - Ao procurador para que devolva os autos
em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. -
Adv(s). RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

119.-RESCISAO CONTRARO C-TUTELA-959/2006-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X ELIA-
NO ROCHA - Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI

120.-INVENTARIO-1068/2006-ROZILDA FERREIRA DOS
SANTOS EVERS e Outros X ESPOLIO DE NADIR FERREI-
RA DOS SANTOS e Outro - Ao procurador para que devolva
os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei.
Int. - Adv(s). DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS
HINZ

121.-ARROLAMENTO-1072/2006-ROSENWALD RIBEIRO
X ESPOLIO DE YI HWA CHU RIBEIRO - Ao procurador para
que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as
penas da Lei. Int. - Adv(s). JOSE DE SOUZA DIAS JUNIOR

122.-INVENTARIO-1080/2006-ATALIBA PAIVA e Outros X
ESPOLIO DE MARIA APARECIDA ALVES PAIVA - Ao pro-
curador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48
horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). AJOCIR VICARI

123.-ARROLAMENTO-1119/2006-TEREZINHA DE JESUS
SOARES DOS ANJOS VENTURA X ESPOLIO DE VICEN-
TE VENTURA - Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
ARLYVAN PROBST

124.-ARROLAMENTO-1160/2006-RAUL ANTONIO DOS
SANTOS JUNIOR e Outro X ESPOLIO DE EVA RAFFO DOS
SANTOS - Ao procurador para que devolva os autos em carto-
rio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
ERNANI MANCIA

125.-COBRANCA - SUMARIA-1166/2006-GILCELY MARA
BORGES LEMES X ITAU SEGUROS S/A - Ao procurador
para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas,
sob as penas da Lei. Int. - Adv(s). MARCELLO TABORDA
RIBAS

126.-ARROLAMENTO-1236/2006-WALDIR ROBERTO GO-
MES MATTOS e Outros X ESPOLIO DE HERMES MACHA-
DO MATTOS - Ao procurador para que devolva os autos em
cartorio, no prazo de 48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).
RONY DREGER

Crime

COMARCA DE CURITIBA
SEXTA VARA CRIMINAL
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 036/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005537-0
REU: ELI ELISABETE KOJIKOSKI.
ADV: DRA. PATRICIA MARINS PEIXOTO.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais  nos termos do art. 500 do CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005429-3
REU: CARLOS AUGUSTO SANTINI CANTO,ISAMARA
MORGADO SANTINI  CANTO,DARCI FOLADOR.
ADV: DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA e DR. CARLYLE
POPP.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHA DE DEN'UNCIA
E DE DEFESA 12 DE  DEZEMBRO DE 2006 AS 13:30

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007594-2
REU: HILDEBRANDO SUHR.
ADV: BENO BRANDAO.
OBJETO: VISTAS DOS AUTOS PARA APRESENTACAO
DOS QUESITOS EM  COMPLEMENTACAO DAS DA DE-
FESA E DO MINISTERIO PUBLICO

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002484-5
REU: ALESSANDRO CONSTANTINO DE SOUZA.
ADV: DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: Fica ciente para manifestar nos termos do art. 499
do CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002086-8
REU: JORGE LUIZ RODRIGUES FLORIANO .
ADV: DR. ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO.
OBJETO: Fica ciente da r. sentenca que condenou a pena de de
03  anos, 12 dias de reclusao e 78 dias-multa no regime fechado

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008028-3
REU: SERGIO DA SILVA,ELAINE CRISTINA RAICHERI.
ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE
E MARCELO AUGUSTO  PEREIRA DE CAMARGO.
OBJETO: Ficam cientes, da r. senten,ca que condenou Sergio a
pena de 07 anos, 11 meses e 04 dias e 121 dias-multa regime
fechado e Cristina 06 anos, 10 meses e 29 dias-multa regime
semi-aberto

07 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005861-1
REU: LEANDRO SIQUEIRA DA SILVA,SIOMAR BRAZ DE
SOUZA.
ADV: DR. EMILIANO GOMES DE BRITO - OAB/PR 2385.
OBJETO: Fica ciente do indeferimento da Liberdade Proviso-
ria dos reus

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008869-3
REU: ANDERSON VALDENI RIBEIRO LOPES,DIOGO
EVANDRO DE LIMA
VEIGA,MAURO DA SILVA,PRISCILA FERNANDA RODRI-
GUES DOS SANTOS.
ADV: DR BRUNO THIELE DE ARAUJO, LUIZ CLAUDIO
FALARZ.
OBJETO: CIENCIA DO INDEFERIMENTO DA LIB.
PROVIS'ORIA E AUDIENCIA TESTEMUNHA DE DENUN-
CIA 24 DE JANEIRO DE 2006 AS 13:30

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

BENO BRANDAO 03 2002.0007594-2
DR BRUNO THIELE DE ARAUJO 08 2006.0008869-3
DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA e
DR. CARLYLE POPP 02 2001.0005429-3
DR. ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELLO 05 2005.0002086-8
DR. EMILIANO GOMES DE BRITO -
OAB/PR 2385 07 2006.0005861-1
DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 04  2004.0002484-5
DRA. DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE E MARC 06 2005.0008028-3
DRA. PATRICIA MARINS PEIXOTO 01 1997.0005537-0
LUIZ CLAUDIO FALARZ 08 2006.0008869-3

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MARCELO WALLBACH SILVA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 048/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005523-9
REU: CARLITO LACERDA DA SILVA.
ADV: DRA. MARCIA LEARDINI OAB/PR 34.819.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
22/11/2006 QUE DECRETOU A EXTINCAO DA PUNIBILI-
DADE DO REU PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009855-8
REU: REINALDO RIBEIRO,CRISTIANO BRANDES,PABLO
LUIZ DROBINHESKI.
ADV: DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID OAB/PR 13.357,

DR. FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR 17.582, DR. FREDERICO OTTO LEODEGAR KI-
GLAN OAB/PR 12.332.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
22/11/2006 QUE DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE
DOS REUS PELA OCORRENCIA DA PRECSRICAO.

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004304-6
REU: PAULO ROBERTO BUENO.
ADV: DR. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ OAB/PR 18.443.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
22/11/2006 QUE DECRETOU A EXTINCAO DA PUNIBILI-
DADE DO REU PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010098-8
REU: ANDERSON DE LIMA TEIXEIRA.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO DE LINO MOCE-
LIN OAB/PR 18.463.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
22/11/2006 QUE PRONUNCIOU O REU.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003693-9
REU: DENIS DE SOUZA LIMA.
ADV: DR. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
22/11/2006 QUE DECRETOU A EXTINCAO DA PUNIBILI-
DADE DO REU PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011436-2
REU: MARLON ZANELLA.
ADV: DR. DARCI JOSE FINGER OAB/PR 24.412.
OBJETO: MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE TRES DIAS,
SOBRE AS MUNHAS DE DEFESA NAO ENCONTRADAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002593-0
REU: OSMAIR FERREIRA DA SILVA,RODRIGO FABIANO
LUCCA.
ADV: DR. RAFAEL AUGUSTO PEREIRA OAB/PR 27.532,
DR. EMILIANO GOMES DE BRITO OAB/PR 2385.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 06/02/2007 AS 15:00 HORAS. A
DEFESA DEVERA TRAZER OS REUS, UMA VEZ QUE ES-
TES NAO FORAM LOCALIZADOS NOS ENDERECOS
CONSTANTES NOS AUTOS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004657-3
REU: SIRO FERNANDO CASTELAN.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO SERENATO OAB/PR 16.319.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO
C.P.P.

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006073-8
REU: WAGNER KUS.
ADV: DRA. MAYSA MENDES, OAB/SP 117.554.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO PARA O DIA 30.01.2007 AS 13:30 HO-
RAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006302-8
REU: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA,MARIO HEN-
RIQUE FURTADO ANDRADE,JOAO LAZARO
SIMOSO,JOAQUIM ELEUTERIO MEDEIROS,DANIEL PIN-
TO GONTIJO,ENIO CUNHA JUNIOR,SERGIO FONTOURA
MARDER,GILSON JOAO DE AMORIM,LUIZ ANTONIO DA
CRUZ,EMERSON GAVA,FERNANDO AFONSO GAISLLER
MOREIRA,CARLOS HENRIQUE MACHADO,LUCIDIO
NANDEIRA ROCHA NETO,BENEDICTO WILSON DO NAS-
CIMENTO JUNIOR,WILSON PIOVESAN,FLAVIO AZAM-
BUJA MADER,MAURO FONTOURA MADER,INACIO
COLOMBELLI,GILBERTO LUIZ CAVIGLIA,CARLOS DE
LOYOLA E SILVA,ADIR DA LUZ CUNHA,IVERSON AN-
TONIO DA CRUZ,DAGOBERTO AZEVEDO BUENO
FILHO,IVO J ADV: DR. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO OAB/PR 3.121, DR. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO OAB/PR 20.812, DR. ROBERTO BRZE-
ZINSKI NETO OAB/PR 25.777, DR. MARCELO KINTZEL
OAB/PR 21.457, DR. DELIVAR TADEU DE MATTOS OAB/
PR 5.658, DR. ITALO TANAKA JUNIOR OAB/PR 14.099,
DR. ALEXANDRE KNOPFHOLZ OAB/PR 35.220, DR.
BENO BRANDAO OAB/PR 20.920, DR. LUIS GUSTAVO
RODRIGUES FLORES OAB/PR 27.865, DR. ARY BERGHER
OAB/RJ 81.142, DR. RAPHAL MATTOS OSB/RJ 91.172,
DRA. EDNA APARECIDA DA ROCHA TESHIMA OAB/PR
33.339, DR. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO
OAB/PR 16.950,.
OBJETO: SUSPENSA A AUDIENCIA DO DIA 15/12/2006 ATE
O RETORNO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA PARA
CUIABA/MT PARA CITACAO E INTERROGATORIO DOS
REUS BENEDICTO WILSON DO NASCIMENTO JUNIOR
E WILSON PIOVESAN.

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009841-7
REU: JAIR RODRIGUES DE AZEVEDO.
ADV: DR. ANTONIO FRANCA OAB/PR 13.747.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010951-6
REU: ISMAEL ROSA MACHADO.
ADV: DRA. MARY HELENA VARASCHIN OAB/RS 35.292.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011082-4
REU: SIONEI BARBOSA.
ADV: DR. NIVALDO MARTINS OAB/PR 4.583.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
21/11/2006, QUE CONDENOU O REU NO REGIME ABER-
TO.

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000012-5
REU: ITOR SCHEURMAN.
ADV: DR. MARCO AURELIO CARNEIRO OAB/PR 5.776.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO C.P.P.
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15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000569-0
REU: MARILVA APARECIDA RODRIGUES,CLEONICE DE
LIMA WANKE,OSCAR MOREIRA,JULIO CESAR
TIBES,ANDRE RODRIGUES PINHEIRO
KRAINSKI,ALEXANDRE DE MACEDO CARVALHO.
ADV: DR.LUCIO DE MATTOS JUNIOR, OAB/PR 21836,
DRA. DARCI CANDIDO DE MATTOS OAB/PR 17.780 E DR.
RICARDO DE LUCCA MECKING, OAB/PR 26.755.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA
07.12.2006 AS 16:00 HORAS

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001271-9
REU: ANDERSON RIBEIRO DESENTINIK.
ADV: DR. FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA OAB/
PR 17.518.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002224-2
REU: MARCELO FARIA,MARCOS AURELIO MARTINS DA
SILVA.
ADV: DRA. GISELE MARIA REIS OAB/PR 30.642, DR. NI-
VALDO MORAN, OAB/PR 7.808.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA PARA O DIA
17.01.2007 AS 16:30 HORAS

18 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002717-1
REU: JOAO MARCOS DE MORAES,ROSEMBERG
CANDIDO,ABEDESON DA SILVA
SOUZA ,BRUNO BYGUNAS.
ADV: DR. ADYR TACLA FILHO, OAB/PR 18.688.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA
08.01.2007 AS 14:00 HORAS

19 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003760-6
REU: ALEX DE SOUZA E SILVA,JACKSON XAVIER FRAN-
CA.
ADV: DR. CESAR ZERBINI DE ARAUJO OAB/PR 14.179,
DR. NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR OAB/PR 34.636.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
13/11/2006 QUE CONDENOU O REU ALEX NO REGIME
SEMI-ABERTO E ABSOLVEU O REU JACKSON.

20 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004609-5
REU: TIAGO FORTUNATO MORAES.
ADV: DR. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO OAB/
PR 10.871.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA
17.01.2007 AS 13:30 HORAS

21 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005407-1
REU: RONALDO BATISTA DA FONSECA,EDINALDO
MENDES BORGES.
ADV: DR. MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMAR-
GO OAB/PR 35.491 E DR. AMIR KRACHINSKI OAB/PR
32.378.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DEFESA PARA O DIA 03.01.2007
AS 13:30 HORAS

22 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005813-1
REU: VANESSA DE FATIMA MONTEIRO CAMARGO.
ADV: DR. ILLIO BOSCHI DEUS OAB/PR 11.703.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO PARA O DIA 15.01.2007 AS 13:30 HO-
RAS, SENDO QUE AS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DEFESA DEVERAO COMPARECER
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO, UMA VEZ QUE
FORAM INTIMADAS E NAO COMPARECERAM

23 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006021-7
REU: ADRIANO DALLAGRANA PEREIRA,CRISTIANO
SAMPAIO GOMES.
ADV: DRA. ELIANE SAMIRA POPE DA SILVA OAB/PR
31.106 E DR.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, OAB/PR
33.124.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA
17.01.2007 AS 15:30 HORAS

24 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006243-0
REU: ADRIANA ALVES DA ROSA.
ADV: DR. EDUARDO ZANONCINI MILEO OAB/PR 34.662.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO DE CINCO
DIAS JUNTE AOS AUTOS COMPROVANTE DE RESIDEN-
CIA E INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA 11.12.2006
AS 13:15 HORAS

25 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006400-0
REU: PATRICK BARTOCHEK COIMBA.
ADV: DR. MARCIO JOSE DE SOUZA OAB/PR 32.635.
OBJETO: APRESENTAR QUESITOS PARA EXAME DE
DEPENDENCIA TOXICOLOGICA, NO PRAZO DE TRES
DIAS.

26 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008940-1
REU: IZAIAS ALVES FONSECA.
ADV: DR. LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL OAB/PR
32.675.
OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISORIA EM 21/11/2006

27 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012009-0
REU: CLAYTON VICENTE VALDERA.
ADV: DR. EMILIANO GOMES DE BRITO OAB/PR 2385.
OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISORIA EM 24/11/2006, E INTIMA-LO PARA AUDIENCIA
PARA O DIA 14/12/2006 AS 13:15 HORAS PARA INTERRO-
GATORIO DOS RESUS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. ADYR TACLA FILHO 18 2006.0002717-1
DR. ALEXANDRE KNOPFHOLZ
OAB/PR 35.220 10 2005.0006302-8
DR. ANTONIO AUGUSTO

FIGUEIREDO BASTO OAB/PR 1 10 2005.0006302-8
DR. ANTONIO FRANCA OAB/PR13.747 11 2005.0009841-7
DR. ARY BERGHER OAB/RJ 81.142 10 2005.0006302-8
DR. BENO BRANDAO OAB/PR 20.920 10 2005.0006302-8
DR. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO OAB/PR 10 2005.0006302-8
DR. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO OAB/PR 3 10 2005.0006302-8
DR. CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS 05 2002.0003693-9
DR. CESAR ZERBINI DE ARAUJO
OAB/PR 14.179 19 2006.0003760-6
DR. DARCI JOSE FINGER
OAB/PR 24.412 06 2003.0011436-2
DR. DELIVAR TADEU DE MATTOS
OAB/PR 5.658 10 2005.0006302-8
DR. EDUARDO ZANONCINI MILEO
OAB/PR 34.662 24 2006.0006243-0
DR. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ
OAB/PR 18.443 03 2001.0004304-6
DR. EMILIANO GOMES DE BRITO
OAB/PR 2385 07 2004.0002593-0
DR. EMILIANO GOMES DE BRITO
OAB/PR 2385 27 2006.0012009-0
DR. FERNANDO CESAR DA COSTA
FERREIRA OAB/PR 1 16 2006.0001271-9
DR. FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO OAB/ 02 2000.0009855-8
DR. FREDERICO OTTO LEODEGAR
KIGLAN OAB/PR 12. 02 2000.0009855-8
DR. GILBERTO GAESKI OAB/PR 21.838 10 2005.0006302-8
DR. ILLIO BOSCHI DEUS OAB/PR 11.703 22 2006.0005813-1
DR. ITALO TANAKA JUNIOR
OAB/PR 14.099 10 2005.0006302-8
DR. LUIS GUSTAVO RODRIGUES
FLORES OAB/PR 27.8 10 2005.0006302-8
DR. LUIZ ANTONIO SERENATO
OAB/PR 16.319 08 2005.0004657-3
DR. LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL
OAB/PR 32.675 26 2006.0008940-1
DR. MARCELO AUGUSTO PEREIRA
DE CAMARGO OAB/PR 21 2006.0005407-1
DR. MARCELO KINTZEL OAB/PR 21.457 10 2005.0006302-8
DR. MARCIO JOSE DE SOUZA
OAB/PR 32.635 25 2006.0006400-0
DR. MARCO AURELIO CARNEIRO
OAB/PR 5.776 14 2006.0000012-5
DR. NEY MENDES RODRIGUES
JUNIOR OAB/PR 34.636 19 2006.0003760-6
DR. NIVALDO MARTINS OAB/PR 4.583 13 2005.0011082-4
DR. NIVALDO MORAN 17 2006.0002224-2
DR. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES
NETO OAB/PR 10 20 2006.0004609-5
DR. RAFAEL AUGUSTO PEREIRA
OAB/PR 27.532 07 2004.0002593-0
DR. RALF KOERNER JUNIOR
OAB/PR 6.247 10 2005.0006302-8
DR. RAPHAL MATTOS OSB/RJ 91.172 10 2005.0006302-8
DR. ROBERTO BRZEZINSKI NETO
OAB/PR 25.777 10 2005.0006302-8
DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
OAB/PR 13.357 02 2000.0009855-8
DR.LUCIO DE MATTOS JUNIOR 15 2006.0000569-0
DRA. ANA PAULA DE MACEDO DE
LINO MOCELIN OAB/ 04 2001.0010098-8
DRA. DARCI CANDIDO DE MATTOS
OAB/PR 17.780 E 15 2006.0000569-0
DRA. EDNA APARECIDA DA ROCHA
TESHIMA OAB/PR 3 10 2005.0006302-8
DRA. ELIANE SAMIRA POPE DA SILVA
OAB/PR 31.10 23 2006.0006021-7
DRA. GISELE MARIA REIS
OAB/PR 30.642 17 2006.0002224-2
DRA. MARCIA LEARDINI OAB/PR 34.819 01 2000.0005523-9
DRA. MARY HELENA VARASCHIN
OAB/RS 35.292 12 2005.0010951-6
DRA. MAYSA MENDES 09 2005.0006073-8
DRA. SILVIA RODRIGUES PEREIRA
PACHIKOSKI OAB/ 10 2005.0006302-8
OAB/PR 18.688 18 2006.0002717-1
OAB/PR 21836 15 2006.0000569-0
OAB/PR 26.755 15 2006.0000569-0
OAB/PR 33.124 23 2006.0006021-7
OAB/PR 7.808 17 2006.0002224-2
OAB/SP 117.554 09 2005.0006073-8

1ª Vara da Fazenda
Pública

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 149/2006
JUIZA DE DIREITO: DRA. FABIANA PASSOS DE MELO
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO

1. ORDINARIA DE COBRANCA-29659/1993-MIRIAN MAR-
CAL CARNEIRO LEAL E O. x IPE- Reporto-me, integralmen-
te, à decisão de fls. 1165/1167.Intime-se o procurador das au-
toras para que integral cumprimento ao lá determinado.-Advs.
GIL CESAR DANTAS BRUEL, CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, PAULO GOMES JUNIOR, LUIS FERNANDO S. TAM-
BELLINI, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763-.

2. -31879/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDI-
TOS FINANCEIROS x EQUIPAMENTOS E SIST DE COM-
PUTACAO KOMPLETA LTDA e outros-Retirar Carta A.R.,
bem como providenciar pgto no valor de R$ 7,00 -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-.

3. DECLARATORIA-32081/1995-SIND. DOS SERV DO PO-
DER JUDICIARIO DO PARANA x ESTADO DO PARANA-
TOPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 364/375:Posto isso e,
por tudo mais que dos autos consta, julgo procedentes os pedi-

dos iniciais para o fim de: a)-declarar o direito dos servidores
do Poder Judiciária ao reajuste anual de vencimentos isonômi-
co e paritário, em relação ao concedido aos servidores do Po-
der Executivo, por tratar-se de reajuste geral que visa a atuali-
zação monetária dos vencimentos em função da perda do valor
aquisitio da moeda e, nos moldes do artigo 37, inciso X, da
Constituição Federal e artigo 27, inciso X da Constituição ES-
tadual, deve obedecer aos mesmos índices e ser feito na mesma
data para todos os servidores públicos, indistintamente, com a
consequente percepção das verbas que seriam devidas desde a
vigência do texto legal concessivo do reajuste. b)- condenar o
Estado do PAraná a promover o realinhamento das Tabelas de
Vencimentos dos servidores do Poder Judiciário e do POder
Executivo, concedendo aos servidores do Poder Judiciário o
reajuste de 64,58% ( sessenta e quatro ponto cinquenta e oito
por cento) referente ao período de janeiro de 1992 a setembro
de 1993, com efeitos retroativos a 1º de abril de 1994, incidin-
do sobre os vencimentos de março de 1994, convertendo-se em
URVs a partir daí e, em REAL, a partir de julho de 1994, se-
guindo-se em conformidade com a Lei Estadual que converteu
os salários dos servidores do Poder Judiciário em URVs, apli-
cando-se em sua integralidade desde então, sobre as verbas
vencidas e vincendas, no prazo de 90 ( noventa) dias, sob pena
de incidir em multa diária de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ).
c)- condenar o Estado do PAraná ao pagamento e incorporação
aos vencimentos dos servidores do Poder Judiciário, mês a mês,
da diferença entre os percentuais de reajuste aplicados aos ser-
vidores do POder Executivo, e os aplicados aos servidores do
Poder Judiciário, bem como dos valores à estes corresponden-
tes, aplicando-se o percentual acima especificado ( 64,58%) no
período de janeiro de 1992 a setembro de 1993, recompondo-
se os vencimentos e seus reflexos, a ser apurado em liquidação
de sentença, por cálculo do contador.Sucumbente, arcará o Es-
tado do PAraná com o pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios que arbitro em R$ 15.000,00 ( quinze
mil reais ),tendo em conta a natureza da demanda, os reflexos
economicos, o longo tempo despendido e a qualidade do traba-
lho desenvolvido pelo patrono do autor, o que faço com funda-
mento no par. 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Nos
termos do artigo 475, inciso I do Código de Processo Civil,
decorrido o prazo de recurso voluntário e, independentemente
de sua interposição, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do PAraná,para reexame necessário.-Advs.
ABNER PEREIRA DA SILVA, DANIEL GODOY JUNIOR,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS-.

4. DECLARATORIA-32330/1995-COMERCIAL DE BEBI-
DAS BOBATO LTDA. x ESTADO DO PARANA- VIsta ao
EStado do PAraná.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO-.

5. DECLARATORIA-32707/1995-DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS TOLEMAR LTDA x ESTADO DO PARANA-Conta-
dos e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 51.10-
Advs. MERIANE DA GRACA SANDER 3333512 e LILIAN
ACRAS FANCHIN 2218719-.

6. CONSTITUTIVA COMINATORIA-34283/1996-REGINA
LUCIA PINTO CORSO x INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANA - IAP-Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca e copias para instruir o mandado - R$80.00 - PENHORA E
INTIMAÇÃO DA PENHORA-Advs. ELTON LUIZ BRASIL
RUTKOWSKI e ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-
.

7. -34488/1996-DETRAN x VALMOR JOSE GONCALVES-
Tendo em vista o levantamento do alvará e a satisfação da exe-
cução, conforme petição de fls. 77, julgo extinto o processo
com base no art. 794,I< do CPC.-Adv.MARCIA JOKOWISKI,
ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS-.

8. ORDINARIA DE COBRANCA-34545/1996-REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outro x DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA- DESPA-
CHO DE FLS. 688: Tendo em vista a formalização da compen-
sação efetuada entre a empresa requerente e a Agência de Fo-
mento do Paraná S/A, como noticiado às fls. 634/635, pela qual
foi cedida a esta a importÂncia indicada às fls. 634, defiro a
substituição processual, nos termos do art. 41, do CPC, no li-
mite do quantum adquirido pela cessionária.Oficie-se como
requerido às fls. 530. Procedam-se as necessárias anotações.
Cientifiquem-se as partes.DESPACHO DE FLS.692: Em aten-
dimento ao expediente de fls. 689-691, oficie-se ao Presidente
do Tribunal de Justiça, informando a decisão proferida nos au-
tos de agravo de instrumento nº 306.397-8 a qual manteve a
natureza alimentar do precatório requisitório 69.530/00, fazen-
do-se acompanhar de cópia de referida decisão.-Advs. VANE-
TE STEIL VILLATORE, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e EDSON
LUIZ AMARAL-.

9. -36097/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDI-
TOS FINANCEIROS x ASTECA IND E COM DE CERAMI-
CA LTDA.-Retirar Carta A.R., bem como providenciar pgro no
valor de R$ 7,00 -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37049/1997-
BANCO BANESTADO S/A. x GERSON LUIZ VALENTE e
outro-Retirar Carta A.R., bem como providenciar cópias e pag-
to no valor de R$ 7,00-Adv. -.VANIA DE FÁTIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37227/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x REI DOS PORTOES SISTEMAS DE SEG.IND.E
COM.LTDA. e outros- VIsta ao exequente sobre as informa-
ções prestadas pela Receita FEderal.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37337/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GETULIO MONTEGUETTE CARDOSO e outro-Retirar
Carta A.R., bem como providenciar pagto no valor de R$ 7,00

-Advs. LUCIANA BERRO, PATRICIA CORREA GOBBI BA-
TISTELA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, MOZARTE DE
QUADROS e RENATO SERPA SILVÉRIO-.

13. REPARACAO DE DANOS-37501/1997-ESTADO DO
PARANA x CARLOS ROBERTO RIBEIRO MEIRELLES e
outro- MAnifeste-se o requerente para dizer se está satisfeito
com o valor levantado.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38787/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x IVO PUGNALONI SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRI-
CA LTDA e outro- VIsta ao exequente sobre as informações
prestadas pela Receita FEderal.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-.

15. DESAPROPRIACAO-39914/1998-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x GPM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A.-
Vista as partes sobre os cálculos de fls. 584/586.-Advs. SIL-
VIO BRAMBILA, SAULO DE MEIRA ALBACH, ALCEU
MACHADO FILHO e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40330/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO SANT
ANA- Vista ao exequente sobre o expediente de fls. 11 do
sr.avaliador judicial.-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI
3389922 e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

17. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42520/2000-YARA
MARIA NONO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e copias para
instruir o mandado - R$40.00 - -Advs. ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42621/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LIGIA APARECI-
DA CEMIM e outro- Ao exequente sobre a parte final da certi-
dão do sr. oficial de justiça, onde o mesmo informa que o imó-
vel em questão encontra-se desocupado.-Advs. ALEXANDRE
TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI, TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARRET e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA-.

19. ANULATORIA-43148/2000-ADIR GOMES DA SILVA e
outros x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA-
NA e outro-Como requer às fls.172.Intime-se.( Intimação dos
executados, na pessoa de seu advogado,a fazer o pagamento,
no prazo de quinze dias, do valor correspondente à verba hono-
rária advocatícia sucumbencial a que foram condenados.) -Adv.
FLAVIO JOSE BRONDANI-.

20. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-43687/2000-PI-
ERRE ALVES DE LIMA x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO- MAnifeste-se o requerente sobre a proposta
de honorários apresentada pelo sr. Perito.HAvendo concordÂn-
cia, efetue o depósito, no prazo legal.-Advs. FLAVIA SANTIN
e EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA-.

21. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-29/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x VERA LU-
CIA STORI e outros-providenciar copia autenticada da peticao
inicial, matricula do imovel, memorial descritivo completo,
planta, laudo de avaliacao, sentenca e peticao que requereu a
expedicao do mandado, para instruir o mandado de registro. -
Adv. MILTON FERREIRA-.

22. ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-549/2001-SENFF-
ADMINISTRACOES, PART. E PUBLICIDADE LTDA. x
MUNICIPIO DE CURITIBA-Vista às partes da baixa dos au-
tos. -Advs. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIANE
CORTES IWERSEN e HELOISA HELENA DE O.SOARES
CORVELLO-.

23. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-87/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ARNALDO
SZINKE e outros-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de
justica - R$100.00 -INTIMAÇÃO REQUERIDOS -Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA-.

24. ANULATORIA-192/2002-IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE CTBA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- TOPICO FINAL DESPACHO DE FLS. 1484/1485:
Em sendo assim, conheço dos embargos de declaração, posto
que tempestivose no mérito,REJEITO-OS eis que inexistente a
omissão ou contradição invocada, persistindo a decisão tal como
está lançada.-Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA e CLAU-
DINE CAMARGO-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-400/2002-MATCON FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Vista às partes da baixa dos autos. -Advs. REINALDO CHA-
VES RIVERA, PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011 e
MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-626/2002-D.P. LESSNAU
HOTEIS LTDA. e outros x BRDE BANCO REGIONAL DE-
SENVOLVIMENTO EXTREMO SUL-1.Recebo os recursos de
apelação de fls. 439/451 e 452/461 em ambos os efeitos. 2.Vis-
ta aos recorridos (as) para responder, no prazo legal. -Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS,
JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD A.C. LESSNAU-.

27. SUMARISSIMA-741/2003-JOSE BRAZ BRILHANTE x
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA e ou-
tro- Em face do exposto,na forma do artigo 269,I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na
inicial para DECLARAR NULA a decisão administrativa que
não conheceu do Recurso de Revista nº 40234-0/02-, a fim de
que o mesmo seja recebido pelo Tribunal de Contas do Estado
do PAraná.Pela sucumbência, condeno o Estado do PAraná ao
pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00 ( quinhentos reais
) a teor do disposto no artigo 20, par. 4º do CPC. Advs. ER-
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NESTO ALESSANDRO TAVARES, AFONSO CELSO BAR-
REIROS e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-.

28. -2249/2003-CELIA DOS SANTOS x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro-Vista às partes da baixa dos autos. -Advs. LUIZ
BRESOLIN, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
ESTEFANIA Mª DE QUEIROZ BARBOZA-.

29. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-2819/2003-ES-
TADO DO PARANA x AMANDIKA MODA INFANTO JU-
VENIL LTDA- Ao requerente.-Advs. LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM e KAREM OLIVEIRA-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-1224/2004-DILSEU DEL-
FES DOS SANTOS e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- O pedido de justiça gratuita já foi devidamente
analisado na r. sentença.Diante da inconformidade com a con-
denação ao pagamento de custas e honorários, o embargante
poderia manifestar-se,porém,por meio da via adequada.Observe-
se, entretanto, que já transitou em julgado a decisão retro.-
Advs.FERNANDA FORTUNATO MAFRA, JOELCIO FLAVI-
ANO NIELS, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BAR-
RET e ALEXANDRE TORRES VEDANA-.

31. INDENIZACAO-1248/2004-NELSON DA SILVA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA e outro- Recebo o agravo retido de
fls. 157/159.Intime-se o agravado para,querendo, responder no
prazo legal.-Advs. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, ACA-
CIO CORREA FILHO, ANTONIO MORIS CURY, FERNAN-
DO MAURICIO ALVES ATIE e SIMONE RINALDI-.

32. -1535/2004-ANA ZELIA LUZ BERLEZE e outros x INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO MINIC.DE CTBA -IPMC- e
outro-Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justica e co-
pias para instruir o mandado - R$80.00 - -Adv. LUDIMAR
RAFANHIM-.

33. MANDADO DE SEGURANCA-2854/2004-PHOTO STA-
TION LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x SECRETA-
RIA DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE CTBA/PR- O impe-
trante foi intimado para retirar ofícios (fls. 41) deixando de se
manifestar por mais de trinta dias, sendo assim, julgo extinta a
ação por abandono de causa, conforme artigo 267,III uma vez
que o impetrante não promoveu os atos e diligências que lhe
competiam.-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-.

34. REPARATORIA DE DANOS MORAIS-2937/2004-SO-
FHAR INFORMATICA E ELETRONICA LTDA e outros x
BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL e ou-
tro-Contados e preparados, voltem-me conclusos para senten-
ça. R$ 775,70-Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEU-
CIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, SILVIA LOURDES SOU-
ZA DE BUENO GIZZI, MARIANA SILVA MARQUEZANI,
THALES MORAIS DA COSTA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ GUILHERME BITTENCOURT
MARINONI-.

35. INDENIZACAO-3331/2004-PEDRO DYBAS x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-Recolha-se as
diligencias do Sr. Oficial de Justica e copias para instruir o
mandado - R$180.00 -INTIMAÇÃO DE 03(TRÊS) TESTEMU-
NHAS EM COMARCA CONTÍGUA -Adv. IRA NEVES JAR-
DIM-.

36. ACAO DE COBRANCA-1/2005-GENI BOMFIM SALES
x PARANAPREVIDENCIA e outro-Manifeste-se, querendo, o
autor sobre a contestação apresentada pelo Estado do PAraná..
-Advs. PASQUALINO LAMORTE e GERUSA LINHARES
LAMORTE-.

37. MANDADO DE SEGURANCA-169/2005-ROBERTO JU-
NIOR PREBIANCA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO PARANA e outro-Preparadas as custas, voltem.
R$ 18,40-Advs. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, LEO-
NARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO
MORAIS, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER e EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-.

38. EMBARGOS DO DEVEDOR-254/2005-IVANKIO & CIA.
LTDA. x GERDAU S/A.- Intime-se o embargante para dizer se
possui interesse na execução do julgado.-Advs. SERGIO TER-
NUS, LUCIANA GRANDO PADILHA, IVAIR CARLOS DA
SILVA, PEDRO PAULO GONCALES DE A. RIBEIRO, SHEI-
LA CAROL CHRIST e PABLO FRIZZO-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-593/2005-ADEMIR
PETREK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introdu-
zindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último
dia 23 de junho, em se tratando de execução de sentença não
há mais que se cogitar de citação do executado para pagar a
dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a inti-
mação do devedor, nos moldes previstos nos referido artigo.
2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condena-
ção acrescido de multa no percentual de dez por cento; Decor-
rido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efetuado o
pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo
requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu requeri-
mento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput
e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de
avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa dos
seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no pra-
zo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre al-
guma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos

quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Adv.EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, GELSON LUIS CHAICOSKI-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-817/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x HENRIQUE KULECVICZ e outro-Recebo o re-
curso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e JOSE VICENTE DA SILVA-.

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1541/2005-CARLOS
EDUARDO DE OLIVEIRA BRASIL e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outro-Manifeste-se a exequente
sobre a certidão retro do sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ
FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA e HUMBERTO
RINKOSKI CONSTANTINO-.

42. MANDADO DE SEGURANCA-1702/2005-RAQUEL
MERCEDES ALVES DOS SANTOS x ESTADO DO PARA-
NA-Preparadas as custas, voltem. R$ 255,81-Advs. RENE PE-
LEPIU, GISELE SOARES 30269822, LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA, FATIMA MIRIAN BORTOT e GENEROSO
HORNING MARTINS-.

43. ORDINARIA-2240/2005-JANINA RIBAS WILT x ESTA-
DO DO PARANA e outro-1.Recebo os recursos de apelação
em ambos os efeitos. 2.Vista aos recorridos (as) para respon-
der, no prazo legal. -Advs. JONAS BORGES, ROGER OLI-
VEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

44. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3684/2005-SINDI-
FAZCRE/PR SIND. SERVS. SEC. FAZ. COORD. REC. x ES-
TADO DO PARANA-Contados e preparados, voltem-me con-
clusos para sentença. R$ 6,30-Advs. ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO e ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-3953/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x CELIO ROBERTO TORRENS e outros- Isto
posto, julgo os embargos parcialmente procedentes tão somen-
te para determinar a exclusão das cadernetas de poupança nºs
935.023.433-1, 935.023.431-5, e 935.023.432-3, dos cálculos
da execução.Por serem reciprocamente sucumbentes, deverão
as partes arcar com os ônus processuais na proporção dos gan-
hos que obtiveram e das derrotas que sofreram na causa.PAgará
o embargante, assim, 70% das custas e despesas processuais,
ficando os 30% remanescentes a cargo do embargado. Nessa
mesma proporção, ficam distribuidos os honorários advocatí-
cios, os quais arbitro em 5% sobre o valor da causa,por equida-
de, levando em conta, para tanto, o grau de zelo dos causídi-
cos, o tempo despendido com a causa e a natureza da matéria
em discussão ( artigo 20, par. 4º do CPC).-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO, RENATO SERPA SILVÉRIO, AIR-
TON CESAR HINTZ, MARIA IVANIR DA LUZ SERPA SIL-
VERIO e HENRY PADILHA SILVERIO-.

46. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-4083/2005-PEN-
NACHI & CIA. LTDA. x ANTONIO ROBERTO TOSATO e
outro-1. A cessão de crédito é negócio jurídico de conotação
estritamente contratual no qual o credor tranfere a terceito seu
direito, enstando disciplinado no Código Civil (arts. 286 a 298),
que se aplica ao caso por não haver legislação federal específi-
ca para a cessão de precatórios. Dentre os requisitos de valida-
de do negócio, alí estabelecidos, não se tem a homologação
judicial, bastando, no caso em apreço, que se dê ciência ao
devedor, para que pague a quem de direito. O Decreto Estadual
nº5.003/2001 (bem como o artigo 1º do Decreto 5.154/01), prevê
que a cessão de crédito consubstanciado em precatório só tem
validade depois que homologada judicialmente e comunicada a
entidade devedora pela presidência do Tribunal de Justiça. En-
tretanto, a competência para legislar é exclusiva da União, ex
vi do disposto no art. 22, I, da Constituição Federal, de forma
que não pode o decreto estadual criar outro requisito para a
validade de determinado negócio jurídico que não aqueles cons-
tantes do Código Civil, como já dito. A cessão de crédito foi
feita entre particulares, não se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade3, liquidez e exigibiliade do ato. Em nada altera a situ-
ação o fato de se trer vista a cessão (aquisição) de um precató-
riop para compensação com tributos devidos. Eventualmente,
o que se pode ter é a substituição das partes, pura simples como
estampada nos arts. 41 e 42 do CPC. Portanto, mudando enten-
dimento anteriormente adotado, tenho como desnecessária a
homologação judicial da cessão de crédito como requisito de
validade do ato para a finalidade de compensação com tributos
devidos pelo cessionário, ficando prejudiciados os pedidos nes-
tes, termos, nestes autos. 2.Intime-se as partes e o representan-
te do ministério Público. -Advs. LUCIUS MARCUS DE OLI-
VEIRA, ALCEU SCHWEGLER, LUCIANO TINOCO MAR-
CHESINI, LUIZ CARLOS PUPIM, ELTON LUIZ BRASIL
RUTKOWSKI, RAFAEL COSTA CONTADOR, CALIXTO
DOMINGOS DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO RIBAS,
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e ALCEU SCHWEGLER-
.

47. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-4084/2005-STEIN
TELECOM LTDA. x ANTONIO ROBERTO TOSATO e outro-
1. A cessão de crédito é negócio jurídico de conotação estrita-
mente contratual no qual o credor tranfere a terceito seu direi-
to, enstando disciplinado no Código Civil (arts. 286 a 298),
que se aplica ao caso por não haver legislação federal específi-
ca para a cessão de precatórios. Dentre os requisitos de valida-
de do negócio, alí estabelecidos, não se tem a homologação
judicial, bastando, no caso em apreço, que se dê ciência ao
devedor, para que pague a quem de direito. O Decreto Estadual
nº5.003/2001 (bem como o artigo 1º do Decreto 5.154/01), prevê
que a cessão de crédito consubstanciado em precatório só tem
validade depois que homologada judicialmente e comunicada a
entidade devedora pela presidência do Tribunal de Justiça. En-
tretanto, a competência para legislar é exclusiva da União, ex
vi do disposto no art. 22, I, da Constituição Federal, de forma
que não pode o decreto estadual criar outro requisito para a

validade de determinado negócio jurídico que não aqueles cons-
tantes do Código Civil, como já dito. A cessão de crédito foi
feita entre particulares, não se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade3, liquidez e exigibiliade do ato. Em nada altera a situ-
ação o fato de se trer vista a cessão (aquisição) de um precató-
riop para compensação com tributos devidos. Eventualmente,
o que se pode ter é a substituição das partes, pura simples como
estampada nos arts. 41 e 42 do CPC. Portanto, mudando enten-
dimento anteriormente adotado, tenho como desnecessária a
homologação judicial da cessão de crédito como requisito de
validade do ato para a finalidade de compensação com tributos
devidos pelo cessionário, ficando prejudiciados os pedidos nes-
tes, termos, nestes autos. 2.Intime-se as partes e o representan-
te do ministério Público. -Advs. LUCIUS MARCUS DE OLI-
VEIRA, ALCEU SCHWEGLER, LUCIANO TINOCO MAR-
CHESINI, LUIZ CARLOS PUPIM, ELTON LUIZ BRASIL
RUTKOWSKI, RAFAEL COSTA CONTADOR, CALIXTO
DOMINGOS DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO RIBAS,
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e ALCEU SCHWEGLER-
.

48. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-4106/2005-MOI-
NHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA. x ANTONIO ROBER-
TO TOSATO e outros-1. A cessão de crédito é negócio jurídico
de conotação estritamente contratual no qual o credor tranfere
a terceito seu direito, enstando disciplinado no Código Civil
(arts. 286 a 298), que se aplica ao caso por não haver legislação
federal específica para a cessão de precatórios. Dentre os re-
quisitos de validade do negócio, alí estabelecidos, não se tem a
homologação judicial, bastando, no caso em apreço, que se dê
ciência ao devedor, para que pague a quem de direito. O Decre-
to Estadual nº5.003/2001 (bem como o artigo 1º do Decreto
5.154/01), prevê que a cessão de crédito consubstanciado em
precatório só tem validade depois que homologada judicialmente
e comunicada a entidade devedora pela presidência do Tribu-
nal de Justiça. Entretanto, a competência para legislar é exclu-
siva da União, ex vi do disposto no art. 22, I, da Constituição
Federal, de forma que não pode o decreto estadual criar outro
requisito para a validade de determinado negócio jurídico que
não aqueles constantes do Código Civil, como já dito. A cessão
de crédito foi feita entre particulares, não se tendo dúvida a
respeito da titularidade3, liquidez e exigibiliade do ato. Em nada
altera a situação o fato de se trer vista a cessão (aquisição) de
um precatóriop para compensação com tributos devidos. Even-
tualmente, o que se pode ter é a substituição das partes, pura
simples como estampada nos arts. 41 e 42 do CPC. Portanto,
mudando entendimento anteriormente adotado, tenho como
desnecessária a homologação judicial da cessão de crédito como
requisito de validade do ato para a finalidade de compensação
com tributos devidos pelo cessionário, ficando prejudiciados
os pedidos nestes, termos, nestes autos. 2.Intime-se as partes e
o representante do ministério Público. -Advs. LUCIUS MAR-
CUS DE OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER, LUCIANO TI-
NOCO MARCHESINI, LUIZ CARLOS PUPIM, ELTON LUIZ
BRASIL RUTKOWSKI, RAFAEL COSTA CONTADOR, CA-
LIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO
RIBAS, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e ALCEU
SCHWEGLER-.

49. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-4107/2005-PRO-
COPIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x ANTONIO
ROBERTO TOSATO e outros-1. A cessão de crédito é negócio
jurídico de conotação estritamente contratual no qual o credor
tranfere a terceito seu direito, enstando disciplinado no Código
Civil (arts. 286 a 298), que se aplica ao caso por não haver
legislação federal específica para a cessão de precatórios. Den-
tre os requisitos de validade do negócio, alí estabelecidos, não
se tem a homologação judicial, bastando, no caso em apreço,
que se dê ciência ao devedor, para que pague a quem de direito.
O Decreto Estadual nº5.003/2001 (bem como o artigo 1º do
Decreto 5.154/01), prevê que a cessão de crédito consubstanci-
ado em precatório só tem validade depois que homologada ju-
dicialmente e comunicada a entidade devedora pela presidên-
cia do Tribunal de Justiça. Entretanto, a competência para le-
gislar é exclusiva da União, ex vi do disposto no art. 22, I, da
Constituição Federal, de forma que não pode o decreto estadu-
al criar outro requisito para a validade de determinado negócio
jurídico que não aqueles constantes do Código Civil, como já
dito. A cessão de crédito foi feita entre particulares, não se ten-
do dúvida a respeito da titularidade3, liquidez e exigibiliade do
ato. Em nada altera a situação o fato de se trer vista a cessão
(aquisição) de um precatóriop para compensação com tributos
devidos. Eventualmente, o que se pode ter é a substituição das
partes, pura simples como estampada nos arts. 41 e 42 do CPC.
Portanto, mudando entendimento anteriormente adotado, tenho
como desnecessária a homologação judicial da cessão de cré-
dito como requisito de validade do ato para a finalidade de
compensação com tributos devidos pelo cessionário, ficando
prejudiciados os pedidos nestes, termos, nestes autos. 2.Inti-
me-se as partes e o representante do ministério Público. -Advs.
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER,
LUCIANO TINOCO MARCHESINI, LUIZ CARLOS PUPIM,
ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI, RAFAEL COSTA CON-
TADOR, CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA, MARCO
ANTONIO RIBAS, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e
ALCEU SCHWEGLER-.

50. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-4108/2005-CASA
VISCARDI S/A. x ANTONIO ROBERTO TOSATO e outros-
1. A cessão de crédito é negócio jurídico de conotação estrita-
mente contratual no qual o credor tranfere a terceito seu direi-
to, enstando disciplinado no Código Civil (arts. 286 a 298),
que se aplica ao caso por não haver legislação federal específi-
ca para a cessão de precatórios. Dentre os requisitos de valida-
de do negócio, alí estabelecidos, não se tem a homologação
judicial, bastando, no caso em apreço, que se dê ciência ao
devedor, para que pague a quem de direito. O Decreto Estadual
nº5.003/2001 (bem como o artigo 1º do Decreto 5.154/01), prevê
que a cessão de crédito consubstanciado em precatório só tem
validade depois que homologada judicialmente e comunicada a
entidade devedora pela presidência do Tribunal de Justiça. En-
tretanto, a competência para legislar é exclusiva da União, ex
vi do disposto no art. 22, I, da Constituição Federal, de forma

que não pode o decreto estadual criar outro requisito para a
validade de determinado negócio jurídico que não aqueles cons-
tantes do Código Civil, como já dito. A cessão de crédito foi
feita entre particulares, não se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade3, liquidez e exigibiliade do ato. Em nada altera a situ-
ação o fato de se trer vista a cessão (aquisição) de um precató-
riop para compensação com tributos devidos. Eventualmente,
o que se pode ter é a substituição das partes, pura simples como
estampada nos arts. 41 e 42 do CPC. Portanto, mudando enten-
dimento anteriormente adotado, tenho como desnecessária a
homologação judicial da cessão de crédito como requisito de
validade do ato para a finalidade de compensação com tributos
devidos pelo cessionário, ficando prejudiciados os pedidos nes-
tes, termos, nestes autos. 2.Intime-se as partes e o representan-
te do ministério Público. -Advs. LUCIUS MARCUS DE OLI-
VEIRA, ALCEU SCHWEGLER, LUCIANO TINOCO MAR-
CHESINI, LUIZ CARLOS PUPIM, ELTON LUIZ BRASIL
RUTKOWSKI, RAFAEL COSTA CONTADOR, CALIXTO
DOMINGOS DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO RIBAS,
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e ALCEU SCHWEGLER-
.

51. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-4109/2005-EVO-
RA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x
ANTONIO ROBERTO TOSATO e outros- Manifeste-se o Es-
tado do PAraná sobre os embargos de declaração de fls.25/26.-
Advs. ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, LUCIUS MAR-
CUS DE OLIVEIRA, LUCIANO TINOCO MARCHESINI,
LUIZ CARLOS PUPIM, ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI,
RAFAEL COSTA CONTADOR, CALIXTO DOMINGOS DE
OLIVEIRA, MARCO ANTONIO RIBAS, ROMERO SANTOS
LIMA JUNIOR, ALCEU SCHWEGLER e LUCIUS MARCUS
DE OLIVEIRA-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-4304/2005-A JERUSALEM
TECIDOS E ARMARINHOS LTDA. x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinência de cada uma.
-Advs. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, SIMONE KOHLER e PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-382/2006-ORBENK AD-
MINISTRACAO E SERVICOS LTDA x FUNDACAO DE
ACAO SOCIAL DA PREF. MUNICIPAL CTBA. e outro-Con-
tados e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$
25,20-Adv. RUBIAN GASTAO ZIMMER-.

54. ACAO CIVIL PUBLICA-405/2006-SINDICATO DOS
ENGENHEIROS NO EST.DO PR - SENGE/PR x COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR- Sobre
o pedido de fls. 145, colha-se manifestação da parte contrária.-
Adv.CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI -.

55. REINT. POSSE C/C PERD. DANOS-541/2006-COHAB-
CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MA-
RILIA ELIZABETE TONIOLO DE SOUZA e outro-Manifes-
te-se, querendo, o autor sobre a contestação. -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e HASSAN SOHN-.

56. ANULATORIA C/C PED. TUTELA AN-590/2006-MAR-
CIA LOPES MIECZNIKOWSKI x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de
justica - R$40.00 - -Adv. RUI DALTON MIECZNIKOWSKI-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-762/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ODAIR AIRTON GANHO-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 45,19-Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e ALVARO DIAS HENRI-
QUE-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-775/2006-CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA-Recebo os embargos para discussão e suspendo o cur-
so da execução. Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. FABIO ARTIGAS
GRILLO e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-.

59. -1048/2006-VILMA LESSA ROQUETI x ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FLS. 83: Os argumentos expendi-
dos no recurso de agravo de instrumento, data vênia, não me
convencem que houve desacerto na decisão atacada, razão pela
qual mantenho tal decisão agravada por seus próprios funda-
mentos, informe-se ao relator sobre o cumprimento do artigo
526 do Código de Processo Civil.DESPACHO DE FLS.104:
Considerando a tutela antecipada na instância recursal, oficie-
se ao requerido, com cópia da r. decisão para imediato cumpri-
mento da r. ordem judicial.Encaminhe-se ofício com as infor-
mações solicitadas. Cite-se para contestar no prazo legal, como
já determinado.-Adv.VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN,
RENE PELEPIU-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-1211/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x CARLOS ROBERTO GIPIELA e outro-Recebo
os embargos para discussão e suspendo o curso da execução (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e DANI LEONAR-
DO GIACOMINI-.

61. COBRANCA DE AUTOS-1298/2006-PEDRO ZAMBON
e outros x ESTADO DO PARANA-Caso seja arguida alguma
preliminar ou matéria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-
se a parte autora em dez dias. -Advs. BEATRIZ ADRIANA DE
ALMEIDA.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1373/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x TEREZINHA DA SILVA ROCHA e outros-Re-
cebo os embargos para discussão e suspendo o curso da execu-



Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255 -  2ª feira | 04/Dez/2006 159159159159159

ção ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se
a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e EUGENIO DE
LIMA BRAGA-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-1374/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ESPOLIO DE DANIEL DOS SANTOS VIAES e
outros-Contados e preparados, voltem-me conclusos para sen-
tença. R$ 2,10-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-1381/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x CLEOCIR LOPACINSKI e outros-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 2,10-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-1385/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x LUIZ RICARDO STOCO e outros-O feioto com-
porta julgamento antecipadoContados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. R$ 2,10-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e GERALDO JASINSKI-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-1407/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOAO ERNESTO BRAIN e outros- Primeira-
mente, formalize-se a penhora nos autos principais.-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e VANESSA TEIXEIRA
DOS SANTOS-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-1457/2006-RICARDO
GUIDINI SONNI x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-SEAP- Observando-se os rendimen-
tos que o impetrante aufere ( fls.75/76) conclui-se ser possível
a ele adiantar o pagamento das custas processuais sem privar-
se dos recursos indispensáveis à sua manutenção própria ou da
sua família.Em razão disso,indefiro o pedido de Justiça GRa-
tuita e concedo o prazo de 10 dias para que o impetrante efetue
o recolhimento das custas processuais, juntamente com a taxa
devida ao Funrejus, sob pena de ser cancelada a distribuição
do feito.-Advs. CARLOS FREDERICO VIANA REIS 22975 e
VINICIUS DA SILVA BORBA OABPR 31296-.

68. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-1496/2006-PRO-
COPIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x METER E SIL-
VA CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA. e outros-1. A
cessão de crédito é negócio jurídico de conotação estritamente
contratual no qual o credor tranfere a terceito seu direito, ens-
tando disciplinado no Código Civil (arts. 286 a 298), que se
aplica ao caso por não haver legislação federal específica para
a cessão de precatórios. Dentre os requisitos de validade do
negócio, alí estabelecidos, não se tem a homologação judicial,
bastando, no caso em apreço, que se dê ciência ao devedor,
para que pague a quem de direito. O Decreto Estadual nº5.003/
2001 (bem como o artigo 1º do Decreto 5.154/01), prevê que a
cessão de crédito consubstanciado em precatório só tem vali-
dade depois que homologada judicialmente e comunicada a
entidade devedora pela presidência do Tribunal de Justiça. En-
tretanto, a competência para legislar é exclusiva da União, ex
vi do disposto no art. 22, I, da Constituição Federal, de forma
que não pode o decreto estadual criar outro requisito para a
validade de determinado negócio jurídico que não aqueles cons-
tantes do Código Civil, como já dito. A cessão de crédito foi
feita entre particulares, não se tendo dúvida a respeito da titu-
laridade3, liquidez e exigibiliade do ato. Em nada altera a situ-
ação o fato de se ter vista a cessão (aquisição) de um precatóri-
op para compensação com tributos devidos. Eventualmente, o
que se pode ter é a substituição das partes, pura simples como
estampada nos arts. 41 e 42 do CPC. Portanto, mudando enten-
dimento anteriormente adotado, tenho como desnecessária a
homologação judicial da cessão de crédito como requisito de
validade do ato para a finalidade de compensação com tributos
devidos pelo cessionário, ficando prejudiciados os pedidos nes-
tes, termos, nestes autos. 2.Intime-se as partes e o representan-
te do ministério Público. -Advs. ALCEU SCHWEGLER, LU-
CIANO TINOCO MARCHESINI, LUIZ CARLOS PUPIM,
ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI, RAFAEL COSTA CON-
TADOR, CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA, MARCO
ANTONIO RIBAS, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e
ALCEU SCHWEGLER-.

69. DECLATAT COM PEDIDO LIMINAR-1509/2006-MARIA
REGINA DE SOUZA CARBONIERI x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- À especificação de provas, querendo..-Advs. LUDI-
MAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEI-
LER e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-1550/2006-FLAVIO
GRINBERG x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RE-
CURSOS HUMANOS-SEAP- Tendo em vista a petição de fls.
84/85, homologo a desistência do autor,para que surta os seus
devidos e legais efeitos e julgo extinto o presente feito com
base no art. 267,VIII do CPC.-Advs. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e VIVIANE BURGER BALAROTTI-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-1554/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ONOFRE CASSIMIRO DA SILVA e outros-Con-
tados e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$
2,10-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, FABIO DOS
REIS RUIZ e EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1559/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x AVANI DA SILVA MAINARDES e outros-Con-
tados e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$
2,10-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e LUCIANE
MAINARDES PINHEIRO-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-1571/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x TADEO GONCALVES LEMES e outro-O feito
comporta julgamento antecipado.Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 2,10-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO, ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
LUIS GUILHERME DA VEIGA e ANA CAROLINA ELAINE
DOS SANTOS-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-1572/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x VICTOR UMBRIA-O feito comporta julgamen-
to antecipado.Contados e preparados, voltem-me conclusos para
sentença. R$ 2,10 -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1582/2006-MASSA FALIDA
DA ENCOL S/A ENG. COM. E IND. x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA-Recebo os embargos para discussão e suspendo o cur-
so da execução. Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. LOURDES HELE-
NA ROCHA DOS SANTOS, ROBERTO SANTOS SILVERIO
OAB/RS64119 e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-
.

76. EXECUCAO DE SENTENCA-1705/2006-CECILIA CHU-
LA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em vista o
que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela Lei 11.232,
de 22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de junho, em se
tratando de execução de sentença não há mais que se cogitar de
citação do executado para pagar a dívida ou nomear bens à
penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos
moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se, pois, os exe-
cutados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no
percentual de dez por cento; Decorrido o prazo previsto no item
anterior, sem que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se
ciência ao exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-
se mandado de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor in-
dicar desde logo, em seu requerimento, os bens que pretende
ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez
lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo
os executados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo
oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual so-
mente poderá versar sobre alguma das matérias arroladas nos
incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do
CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá
ser a mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que
se possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observan-
do-se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse
efeito, deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada
em autos apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M,
caput e par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -
Advs.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GER-
MANO LAERTES NEVES e VILMOR PICCOLOTTO-.

77. EMBARGOS DE TERCEIRO-1713/2006-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA - A.P.C. x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Recebo os embargos para discussão e suspendo o
curso da execução.. Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Adv. MAURO JUNIOR
SERAPHIM, PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-1752/2006-PANFLOR
EMPREENDIMENTOS LTDA. x CHEFE DO DEPARTAMEN-
TO DE ADM. DE MATS. DA S.E.A.P.-Como requer pelo pra-
zo de 10 dias. -Advs.PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA, ANDRE LEMOS PAPINI OAB/MG 62999 e IVAN CÉ-
SAR AZEVEDO BORGES DE LIZ-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-1762/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANTONIA BENSI MOREIRA-Recebo os em-
bargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, JACO IRINEU DA PAU-
LI JUNIOR e MARIA DE LURDES MACELINO DA SILVA-.

80. EXECUCAO DE SENTENCA-1815/2006-ESPOLIO DE
LUIZ BRUN e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Tendo
em vista o v. acórdão retro, cumpra-se o despacho de fls.67.-
Advs. DANIELLE GRAUMAN PUCCI e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-1885/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x PAULO DE SOUZA MEDEIROS e outros-Rece-
bo os embargos para discussão e suspendo o curso da execução
( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, FABIO DOS REIS
RUIZ e EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-1930/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x LAURO ARAUJO PIMENTEL e outros-Recebo
os embargos para discussão e suspendo o curso da execução (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e EWALDINO PIN-
TO MACEDO-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-2035/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Rece-
bo os embargos para discussão e suspendo o curso da execução
. Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo
legal. -Advs. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA e SIMO-
NE KOHLER-.

84. MANDADO DE SEGURANCA-2052/2006-MILTON BE-
LLATO x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECUR-

SOS HUMANOS-SEAP-Contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. R$ 7,00-Advs. OSCARINA SANTA-
NA DA SILVA e TEREZA CRISTINA B. MARINONI-.

85. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2058/2006-ADRI-
ANA NASCIMENTO MALACHINI e outros x ESTADO DO
PARANA e outro-Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e real pertinência de
cada uma. -Advs.IURI FERRARI COCICOV, FABIO ROBER-
TO MOTTA VIEIRA, LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

86. EMBARGOS DO DEVEDOR-2071/2006-JOAO FRAN-
CISCO PENTEADO DE LARA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo os embargos para discus-
são e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741, ambos
do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. RAFAEL GUSTA-
VO CAVACHIOLO e PAULO VINICIUS FORTE FILHO
3508011-.

87. EMBARGOS DO DEVEDOR-2261/2006-R.E.R. MECA-
NICA DE CARROS IMPORTADOS LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A.- Emende-se a inicial, em dez dias,
com o fito de atribuir valor À causa, forte no artigo 282, inciso
V do CPC.-Adv. ANA LUCIA DE F. DEMETERCO AIROL-
DI-.

88. EMBARGOS DO DEVEDOR-2262/2006-CLODOALDO
DOS SANTOS OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Emende-se a inicial, em dez dias, com o fito de
atribuir valor à causa, forte no artigo 282, inciso V, do CPC.-
Adv. ANA LUCIA DE F. DEMETERCO AIROLDI-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-2264/2006-JEFFERSON
ANTONIO SANTANA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Emende-se a inicial, em dez dias,copm o fito de atribuir
valor À causa, forte no artigo 282, inciso V do CPC.-Adv. ANA
LUCIA DE F. DEMETERCO AIROLDI-.

90. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2491/2006-SALE-
TE TEREZINHA FREGONESI CANTU e outro x BANCO
BANESTADO S/A.- Intime-se a parte exequente para que,no
prazo de 10 dias, traga as cópias dos documentos de identifica-
ção de SALETE TEREZINHA FREGONESI e JOSÉ CANTU-
Advs. MAGALI FUERBRINGER e EDNA DE FREITAS D.
SILVA-.

91. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2493/2006-AUGUS-
TO HAJIME WATANABE e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro- Intime-se, o Banco do Estado do PAraná-Banes-
tado para que,no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da
quantia que está sendo reclamada.-Advs. YOITIRO MO-
ROISHI, ILMO TRISTAO BARBOSA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

92. EXECUCAO DE SENTENCA-2497/2006-OTACILIO
BATISTA DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, tra-
ga as cópias dos documentos de identificação de CLARA EVAN-
GELSTA DE LIMA, ANA PAULA FELIPE ARCOVERDE e
CARLOS HENRIQUE DE PAULA.-Adv. MARIA DOLORES
MORALES SANCHES-.

93. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2566/2006-JORGE
LUIZ KULIK x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em vista o
que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela Lei 11.232,
de 22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de junho, em se
tratando de execução de sentença não há mais que se cogitar de
citação do executado para pagar a dívida ou nomear bens à
penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos
moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se, pois, os exe-
cutados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no
percentual de dez por cento; Decorrido o prazo previsto no item
anterior, sem que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se
ciência ao exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-
se mandado de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor in-
dicar desde logo, em seu requerimento, os bens que pretende
ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez
lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo
os executados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo
oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual so-
mente poderá versar sobre alguma das matérias arroladas nos
incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do
CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá
ser a mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que
se possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observan-
do-se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse
efeito, deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada
em autos apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M,
caput e par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Advs.
ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA FERRO e
ROGER BEGGIATO-.

94. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2568/2006-EMILIO
SBRISSIA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- In-
time-se a parte requerente para que,no prazo de dez dias,traga
documentos que comprovem a sua situação economica a fim de
justificar o pedido de JUstiça GRatuita, indicando, inclusive,
se hã gratuidade nos serviços advocatícios prestados por seu
patrono, por força do disposto no art. 4º da Lei 1060/50, sob
pena de indeferimento do referido pedido-Advs. VANESSA DA
COSTA PEREIRA RAMOS..

95. EXECUCAO DE SENTENCA-2569/2006-DELIO ANTO-
NIO DA CONCEICAO e outros x BANCO BANESTADO S/
A.- Intime-se a parte requerente para que, no prazo de dez dias,
traga declaração de pobreza, de próprio punho, bem como do-
cumentos que comprovem a sua situação economica a fim de
justificar o pedido de justiça gratuita indicando,inclusive, se

há gratuidade nos serviços advocatícios prestados por seus pa-
tronos, por força do disposto do art. 4º da Lei nº 1060/50 sob
pena de indeferimento do referido pedido.-Adv. JULIANA
LOPES CORTEZ KCZAM-.

96. MANDADO DE SEGURANCA-2577/2006-LAISE SALA-
ZAR ABUD x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RE-
CURSOS HUMANOS-SEAP- TOPICO FINAL DO DESPA-
CHO DE FLS.60/63: Daí não resulta, portanto,que não houve
ofensa alguma ao direito do impetrante, por estarem ausentes
os pressupostos necessários ao deferimento da liminar almeja-
da. Ante o exposto, com fundamento no artigo 8º da lei 1533/
51, indefiro a liminar pleiteada.-Advs. FRANCISCO FERRAZ
BATISTA e LUIZ GUILHERME MARINONI-.

97. EXECUCAO DE SENTENCA-2596/2006-MARIA MAR-
GARIDA LAZZAROTTO COSTACURTA e outro x BANCO
BANESTADO S/A.-Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-
J, do CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em
vigor desde o último dia 23 de junho, em se tratando de execu-
ção de sentença não há mais que se cogitar de citação do exe-
cutado para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impon-
do-se, isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previstos
nos referido artigo. 2.Intime-se, pois, os executados para que
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao
exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o
auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo os execu-
tados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo oferecer
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual somente po-
derá versar sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a
VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC);
5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá ser a
mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que se
possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observando-
se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse efeito,
deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada em autos
apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par
2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

98. EXECUCAO DE SENTENCA-2598/2006-GISELA AN-
DREIA DE SOUZA BROGIAN RODRIGUES x BANCO BA-
NESTADO S/A.-Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J,
do CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vi-
gor desde o último dia 23 de junho, em se tratando de execução
de sentença não há mais que se cogitar de citação do executado
para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se,
isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previstos nos re-
ferido artigo. 2.Intime-se, pois, os executados para que no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o mon-
tante da condenação acrescido de multa no percentual de dez
por cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao
exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o
auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo os execu-
tados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo oferecer
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual somente po-
derá versar sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a
VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC);
5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá ser a
mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que se
possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observando-
se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse efeito,
deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada em autos
apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par
2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

99. EXECUCAO DE SENTENCA-2600/2006-ESPOLIO DE
NILSON PEREIRA NEVES e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC,
introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o
último dia 23 de junho, em se tratando de execução de senten-
ça não há mais que se cogitar de citação do executado para
pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim,
a intimação do devedor, nos moldes previstos nos referido arti-
go. 2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15
(quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da con-
denação acrescido de multa no percentual de dez por cento;
Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efe-
tuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e,
havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J,
caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora
e de avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa
dos seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no
prazo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre
alguma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.
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100. EXECUCAO DE SENTENCA-2602/2006-FERNANDO
ALBERTI e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em
vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela
Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de
junho, em se tratando de execução de sentença não há mais que
se cogitar de citação do executado para pagar a dívida ou no-
mear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do de-
vedor, nos moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se,
pois, os executados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuem o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acresci-
do de multa no percentual de dez por cento; Decorrido o prazo
previsto no item anterior, sem que seja efetuado o pagamento
da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo requerimen-
to deste, expeça-se mandado de penhora e avaliação, sendo lí-
cito ao credor indicar desde logo, em seu requerimento, os bens
que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC);
4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se
do mesmo os executados, na pessoa dos seus advogados, para,
querendo oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a
qual somente poderá versar sobre alguma das matérias arrola-
das nos incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art.
475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo deve-
dor, deverá ser a mesma, em princípio, encartada nestes autos,
a fim de que se possa analisar o cabimento do efeito suspensi-
vo, observando-se que, na hipótese de a impugnação ser rece-
bida sem esse efeito, deverá ser ele desentranhada, a fim de ser
processada em autos apartados, nos quais será decidida (artigo
475 - M, caput e par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

101. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2603/2006-AN-
DREA KRAWUTSCHKE e outros x BANCO BANESTADO
S/A.-Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, in-
troduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o
último dia 23 de junho, em se tratando de execução de senten-
ça não há mais que se cogitar de citação do executado para
pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim,
a intimação do devedor, nos moldes previstos nos referido arti-
go. 2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15
(quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da con-
denação acrescido de multa no percentual de dez por cento;
Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efe-
tuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e,
havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J,
caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora
e de avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa
dos seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no
prazo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre
alguma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs. PATRICIA ROHN, ALES-
SANDRO RAVAZZANI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

102. MANDADO DE SEGURANCA-2810/2006-MARCELO
LUIZ SARTORI x PRES. COMIS. EXEC. AVALIAC. PROC.
SEL. SIMPL. e outro- Tendo em vista a competência deste ju-
ízo para análise dos presentes autos, ratifico a liminar concedi-
da às fls. 66, mantendo-a pelos seus próprios fundamentos.Como
já houve apresentação de informações pela autoridade coatora,
remetam-se os autos ao Ministério Público,para emissão de
parecer.-Advs. FABIO JANASIEVICZ GOMES PINHEIRO,
RAFAEL LUIS NADALINE e FERNANDO BORGES MANI-
CA-.

103. ORDINARIA-2950/2006-ELPIDIO FRANCISCO LOU-
RENCO x ESTADO DO PARANA e outro- Providenciar con-
tra-fe para instruir o mandado-Adv. JONAS BORGES-.

104. MANDADO DE SEGURANCA-2972/2006-SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA e outros x CONSE-
LHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO PARANA- TOPICO
FINAL:Assim, preenchidos os requisitos do art. 7º, II da Lei
1533/51, defiro a liminar pleiteada para autorizar as impetran-
tes a matricularem no primeiro ano do ensino fundamental de
nove anos de duração, as crianças que tenham cinco anos com-
pletos e que estão concluindo em 2006 o atual JArdim II,
afastando,quanto a elas, a aplicação do disposto no artigo 12
da Deliberação nº 03/2006 do CEE.Oficie-se ao CEE dando
conta da liminar.Notifique-se para prestar informações em dez
dias.-Advs. LUIS CESAR ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA
COSTA, IVANA VIARO PADILHA e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-.

105. ANULATORIA ATO ADMINISTRATIVO-3083/2006-
PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Recolha-se as diligen-
cias do Sr. oficial de justica - R$40.00 - -Advs. ARNO APOLI-
NARIO JR. e PAULO ROBERTO CHIQUITA-.

106. MANDADO DE SEGURANCA-3128/2006-GILSON
ALVES DE OLIVEIRA e outros x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO EST. PARANA- TOPICO FINAL:
Assim, preenchidos os requisitos do art. 7º, II da Lei 1533/51,
defiro liminar nos termos postulados no item 1 de fls. 13. Ofi-
cie-se para cumprimento.-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS
RIBEIRO-.

107. INDENIZACAO-3232/2006-ESTADO DO PARANA x
APOLINARIO CORDEIRO JEZ- Designo audiência de conci-

liação e apresentação de defesa ( art. 277 do CPC) para o dia
22 de fevereiro de 2007, às 14:00 horas.Cite-se.-Adv. MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

108. MANDADO DE SEGURANCA-3322/2006-DIMEBRAS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA x
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
EST.PR e outro- Considerando-se as ponderações acerca de li-
tisconsórcio passivo necessário, constante das informações da
autoridade municipal impetrada, faculto manifestação à impe-
trante, no prazo de dez dias.-Advs. ODSON CARDOSO, RO-
DRIGO LUIZ MENEZES, VINICIUS GOMES DE AMORIM
e SAULO DE MEIRA ALBACH-.

109. MANDADO DE SEGURANCA-3347/2006-IRACEM
PANKIEVICZ x COMANDANTE GERAL DA POL.MILITAR
DO ESTADO DO PR- TOPICO FINAL: POrtanto, preenchi-
dos os requisitos o art. 7º, II da Lei 1533/51, defiro liminar
para afastar o indeferimento da inscrição de Iracem Pankievi-
cz, permitindo-lhe participar das demais fases do
certame.Oficie-se para cumprimento.-Advs. RENATO JOSE
MENDES e ROBERTO RIBAS TAVARNARO-.

110. MANDADO DE SEGURANCA-3351/2006-HOSPITAL
CARDIOLOGICO CONSTANTINI S/A. x DELEGADO DA 1
DELEG. REG. DA REC. ESTADUAL DE CTBA- TOPICO FI-
NAL; Assim, preenchidos os requisitos do art. 7º, II da Lei 1533/
51, defiro liminar para afastar a exigência do recolhimento do
ICMS para o desembaraço dos bens descritos na prefacial, até
final julgamento deste feito.Oficie-se para cumprimento.-Advs.
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e JOAO BATISTA PIO
VIEIRA-.

111. MANDADO DE SEGURANCA-3354/2006-PRIMO
SCHINCARIOL IND. CERVEJAS E REFRIGERANTES LT x
DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTA-
DO DO PR.- TOPICO FINAL DO DESPACHO DE FLS.99/
101:Portanto,com facilidade se percebe que a Lei EStadual nº
11.580/96 previu no par. 3º do art. 11, os critérios para estabe-
lecer a pauta fiscal referida na inicial, de forma suficiente, cum-
prindo a exigência do art. 8º, par. 6º da LC 87/96. Via de
consequência,não há vício a ser reconhecido no tocante a Nor-
ma de Procedimento Fiscal nº 073/2006 ( fls.64) pois que tabe-
la de valores que a acompanha foi elaborada com base em pes-
quisas de preços nela referidas.O fato de a impetrante não con-
cordar com os valores apurados não revela, por si só, a rele-
vÂncia da demanda, primeiro dos requisitos do art. 7º, II da Lei
nº 1533/51, razão pela qual,não verificando, a princípio, ilega-
lidade ou arbitrariedade no proceder da autoridade impetrada,
indefiro liminar.Não me escapa, por outro lado,, que a senten-
ça não será ineficaz caso não seja concedida a liminar, porque
a situação é reversível, quando menos por compensação.-Adv.
GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA (SP-.

112. MANDADO DE SEGURANCA-3355/2006-IRINEU PI-
CININI CONSULTORIA TRABALHISTA x COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR- Os documentos
copiados ( parcialmente) às fls. 215/217 evidenciam a revoga-
ção do procedimento licitatório objeto do P. P. nº 1043/2006
por perda do objeto ( em verdade alteração do objeto, no inte-
resse da administração pública). Entretanto, o porquê da revo-
gação não se tem nos autos, e certamente está de alguma forma
materializado naquele caderno.Esta circunstência impede a
análise judicial da apontada ilegalidade, qual seja, a violação
do procedimento legal previsto para revogação/anulação de
licitação.Aliás, cumpre-me consignar que o mínimo de cautela
exigia do impetrante que apresentasse, com a inicial da impe-
tração, cópia integral e autenticada do procedimento licitató-
rio, possibilitando ao juízo o cotejo dos atos na sequência em
que realizados.Entretanto, não o fez.Por outro lado,analisando
as cópias do editais dos pregões nº 1043 ( fls. 37) e 1359 ( fls.
222), percebo que a identidade que neles há se restringe ao tipo
do serviço ( limpezza) havendo flagrante diversidade na espe-
cificação dos lotes e demais dimensões, dado que afasta, a prin-
cípio, a alegada repetição do objeto dos dois
procedimentos.Portanto, pela falta de comprovação da relevÂn-
cia do fundamento da demanda, já o primeito dos requisitos do
art. 7º, II da Lei 1533/51, indefiro concessão de liminar.-Adv.
RAFAEL BOGO-.

113. MANDADO DE SEGURANCA-3410/2006-SINEIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA RECCO x DIRETOR PRESIDENTE
DA SEC. DE EST. DE ADM. E PREV. e outro- A princípio, o
que se extrai dos autos é que havia possibilidade de lotar a
impetrante em vários órgãos da administração direta e autár-
quica, sempre consultando-a sobre sua concordÂncia, chegan-
do-se a fazer menção acerca de um Programa de Realocação.
Portanto, não há como ver, em sede de cognição sumária, vio-
lação de direito líquido e certo da impetrante em ser lotada
num órgão definido, sob pena de o Poder Judiciário intrometer-
se na seara da discricionariedade da administração pública,
norteada, na realocação de servidores, segundo o critério de
conveniência.Quando muito, poderia se reconhecer falta de
motivação, mas dai o provimento excederia do que é pleiteado
como provimento liminar.Assim, entendo não demonstrada a
relevÂncia da demanda, já o primeiro dos requisitos do art. 7º,
II da Lei 1533/51, e indefiro o pedido de liminar.-Advs. CLA-
RICE IGNACIO CAMARGO e FUAD SALIM NAJI-.

114. MANDADO DE SEGURANCA-3413/2006-KONRAD
COMERCIO DE CAMINHOES LTDA. x DIRETOR GERAL
DA RECEITA ESTADUAL DO PARANA- Do pedido de com-
pensação protocolizado sob nº 9.124.255-9 ( fls. 22) extrai-se
a existência de seis inscrições em dívida ativa, mas não se tem
notícia do valor total do débito, dado indispensável para análi-
se do pedido de suspensão de exigibilidade de crédito
tributário.Outrossim, no juízo em que expedido o precatório
não foram homologadas as cessões, conforme entendimento
novo dos juízes destas VAras da FAzenda Pública.Interposto
agravo de instrumento, determinou o sr. Relator a continuidade
do processamento do pedido de homologação.Portanto,intime-
se a impetrante para que no prazo de dez dias junte extrato
atualizado de todas as pendências tributárias indicadas no pe-

dido de compensação, e que comprove, por certidão ou com as
cópias necessárias, que houve homologação das cessões de cré-
dito.-Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIRA-.

115. MANDADO DE SEGURANCA-3414/2006-ADEI LOU-
ZADA DE MOURA x DELEGADO REGIONAL CHEFE DO
CIRETRAN DE CURITIBA- DA cópia da petição inicial da
ação declaratória nº 44.319 da 4ª VAra da Fazenda Pública ex-
trai-se que o ora autor lá pediu antecipação de tutela que deter-
minasse ao órgão de trânsito se abster de recolher sua CNH até
final sentença,para tanto impugnando os autos de infração.Além
de o autor não esclarecer a fase atual daquele feito,por certi-
dão, dando conta de seu trâmite, se foi deferida a antecipação
de tutela, circunstância que por si só já comprometeria a análi-
se da relevÂncia da demanda,porque se vislumbra ai que já
pode ter sido proferida decisão judicial rechaçando seus argu-
mentos, não vejo, nesta impetração, qualquer fundamento jurí-
dico para alterar este entendimento, afinal não há um só indí-
cio de irregularidade nas autuações questionadas, e, vencidas
as instâncias administrativas sem sucesso, a consequência ló-
gica é a cobrança das multas, condicionando-se o licenciamen-
to ao seu recolhimento, na forma do art. 131, par. 2º, CNT,
inclusive com a penalidade de suspensão da
CNH.Portanto,porque não evidenciada a relevÂncia da deman-
da, já o primeiro dos requisitos do art. 7º,II, da Lei 1533/51,
indefiro a postulada liminar.-Advs. ANTONIO CARLOS DE
MORAIS GOTTARDI e ANDRE RICARDO STINGHEN GOT-
TARDI-.

116. MANDADO DE SEGURANCA-3415/2006-EFAS MO-
VEIS E ESTRUTURAS INDUSTRIAL S/A. x DIRETOR GE-
RAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARANA- Do pedido de
compensação protocolizado sob nº 9.124.313-0 ( fls. 22) ex-
trai-se a existência de oito inscrições em dívida ativa, mas não
se tem notícia do valor total do débito, dado indispensável para
análise do pedido de suspensão de exigibilidade de crédito
tributário.Portanto,intime-se a impetrante para que no prazo de
dez dias junte extrato atualizado de todas as pendÊncias tribu-
tárias indicadas no pedido de compensação.-Adv. SIRIANE
GEMI FOGACA DE ALMEIRA-.

117. FALENCIA DECRETADA-31075/1994-IRMAOS KNO-
PFHOLZ S/A IND E COM x - DESPACHO DE FLS. 5510:
Preliminarmente esclareço aos procuradores Rone MArcos
Brandalize e Ronici MAlu Veiga Brandalize que este juízo as-
sumiu a titularidade da 1ª VAra da Fazenda Pública há poucos
meses, sendo que o presente processo esta sendo despachado
por este magistrado pela primeira vez, ou seja, quando da con-
clusão datada de 09.10.2006. Atualmente a 1ª VAra da FAzen-
da Pública conta com mais de 93.000 processos em andamen-
to, sendo que se o aludido petitório não fora apreciado por ou-
tros magistrados, com certeza foi pelo excesso de serviço. Deve
o aludido procurador comunicar sua repulsa a quem de direito
entender.Vista ao Ministério Público sobre os petitórios de fls.
5486, 5490/5494 e 5506.-Adv.RONE MARCOS BRANDALI-
ZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE,NILTON HIRT
MARIANO, MARINA BORIO,VILMA GONÇALVES DE
CASTILHO -.

118. FALENCIA-37024/1997-MADEIREIRA TIMBO LTDA e
outro x GRAMARCOS - COMERCIO DE MADEIRA E CAR-
PINTARIA-Como requer às fls.130 -Adv.RAQUEL CORTAT
PIO GARCIA. -.

119. FALENCIA DECRETADA-566/2001-LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA. x - DESPACHO DE FLS. 9192: Ano-
te-se a penhora no rosto dos autos ( fls. 8973, 8988, 8991, 8993,
9090,9146 e 9178). Oficie-se conforme requerido no item 2 do
petitório do sr. Síndico de fls. 8976. Sobre os pedidos de fls.
8977/8978, 8995/9001, 9085/9086, 9087/9088, 9119, 9129,
9141/9143 e 9152, colha-se manifestação do sr.
Síndico.MAnifeste-se a FAlida e o Ministério Pùblico sobre os
pedidos de fls. 9009/9010, 9120/9121 e 9158. Atenda-se o so-
licitado pelo ofício de fls. 9148.-Advs. PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

120. IMPUGNACAO-277/2002-ALZIRA DA VEIGA x MEGA
CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA-
Renove-se a intimação de fls. 92 ( Contados e preparados, vol-
tem). R$ 46,01-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA 2237386-.

121. FALENCIA-730/2004-GILMAR MORESCO x SHIMIZU
& SHIMIZU LTDA-Retirar Carta A.R., bem como providenci-
ar cópias e pagto no valor R$ 7,00-Adv. TELMO DORNEL-
LES-.

122. HABILITACAO DE CREDITO-3338/2004-T.H.I. BOBI-
NAS E ETIQUETAS LTDA x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA.-Como requer às fls.81. -Adv.
JONNY J.S. MADUREIRA-.

123. HABILITACAO DE CREDITO-415/2005-GONZALINA
NARCISO DA SILVA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA.-Tendo em vista os documentos
juntados aos autos, o parecer favorável da falida, do síndico e o
pronunciamento do Ministério Público, julgo procedente o pe-
dido, homologando a presente habilitação de crédito no valor
de R$ 5.571,70 em favor da autora contra a massa falida de
Lembrasul Supermercados Ltda.,valor este a ser corrigido mo-
netariamente consoante a Súmula nº 08 do STJ e Lei 6.899/81,
e com juros de mora até a data da quebra, depois, tão só se
suportáveis pela massa,após o pagamento de todos os
credores,conforme disposto no artigo 26 da Lei de Falências.Ao
Síndico, para inclusão do crédito no Quadro Geral de Credores
como de natureza privilegiada. -Advs. MARINEIDE SPALU-
TO, ANILIZA DE ARAUJO DIRIENZO, PAULO VINICIUS
B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

124. HABILITACAO DE CREDITO-2494/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE TIP TOP ALIMENTOS LTDA- Manifestem-se a Falida
e o Síndico no prazo legal.-Advs. MARCOS ALBERTO PICO-
LI, BRAZILIO BACELLAR NETO e RODRIGO SHIRAI-.

125. HABILITACAO DE CREDITO-2495/2006-ARCENDINO
PEREIRA DA FONSECA x OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO S/C LTDA.-Manifestem-se a falida e o sín-
dico no prazo legal. -Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-
.

126. HABILITACAO DE CREDITO-2496/2006-PEDRO PE-
REIRA DE SOUZA x OBJETIVA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA.-Manifestem-se a falida e o síndico
no prazo legal. -Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

127. HABILITACAO DE CREDITO-2502/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FAL.DE
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTD-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. AYSLAN
CUNHA ROCHA e ALCIR SPERANDIO-.

128. HABILITACAO DE CREDITO-2507/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FAL.DE
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTD-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. AYSLAN
CUNHA ROCHA e ALCIR SPERANDIO-.

129. HABILITACAO DE CREDITO-2508/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

130. HABILITACAO DE CREDITO-2509/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

131. HABILITACAO DE CREDITO-2510/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. LUIZ GUI-
LHERME C.M. SUNYE, PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

132. HABILITACAO DE CREDITO-2511/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

133. HABILITACAO DE CREDITO-2515/2006-V. TRAB.
COLOMBO - MELRI COSTA DE MEDEIROS x MASSA FA-
LIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Mani-
festem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

134. HABILITACAO DE CREDITO-2517/2006-V. TRAB.
COLOMBO - CLEVERSON DOS SANTOS x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

135. HABILITACAO DE CREDITO-2518/2006-V. TRAB.
COLOMBO - CLEVERSON DOS SANTOS x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

136. HABILITACAO DE CREDITO-2519/2006-V. TRAB.
COLOMBO - CLEVERSON DOS SANTOS x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

137. HABILITACAO DE CREDITO-2521/2006-MELRI DA
COSTA MEDEIROS x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA.-Manifestem-se a falida e o síndi-
co no prazo legal. -Advs.PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

138. HABILITACAO DE CREDITO-2532/2006-MARCIO
ROBERTO SANTOS x MASSA FALIDA DE VOLPI JUNIOR
-ENGENH.AVAL.DE OBRAS-Manifestem-se a falida e o sín-
dico no prazo legal. -Advs. ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA e MARCOS ALBERTO PICOLI-.

139. HABILITACAO DE CREDITO-2534/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A.-Manifestem-se a falida e o
síndico no prazo legal. -Advs. EDUARDO MELLO,NILTON
HIRT MARIANO, MARINA BORIO 3223220, VILMA GON-
CALVES DE CASTILHO e RENATO BELTRAMI-.

140. HABILITACAO DE CREDITO-2540/2006-4 V. TRAB.
CTBA. - EMERSON PETER ORGEGA PEREZ x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Ma-
nifestem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

141. HABILITACAO DE CREDITO-2542/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. ELIEZER
MENDES FONSECA, PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

142. HABILITACAO DE CREDITO-2544/2006-CLEVERSON
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DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA.-Manifestem-se a falida e o síndico no
prazo legal. -Advs. ANA CLAUDIA RHODEN, PAULO VINI-
CIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI GO-
DOY-.

143. HABILITACAO DE CREDITO-2546/2006-ELISABETE
MARIA PINHEIRO DA CUNHA CADAVAL x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI
GODOY-.

144. HABILITACAO DE CREDITO-2548/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE MEGA CRED ADM. BENS E PARTS. LTDA.-Mani-
festem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. ARNO
JUNG, CIRO HELIO KESSEL e JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO-.

145. HABILITACAO DE CREDITO-2550/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE AUTO POSTO RADAR LTDA-Manifestem-se a falida
e o síndico no prazo legal. -Advs. LUIZ MARCELO DE SOU-
ZA ROCHA e PAULO SERGIO PIASECKI-.

146. HABILITACAO DE CREDITO-2552/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE MACH TOOLS FERRAM.MAQ.USINAG.LTDA-Ma-
nifestem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. MERIA-
NE DA GRACA SANDER 3333512 e LEOFRIDES L. DA SIL-
VA-.

147. HABILITACAO DE CREDITO-2554/2006-PAULO GI-
RARDI FERREIRA x MASSA FALIDA DE NEW LIFE QUI-
MICA LTDA-Manifestem-se a falida e o síndico no prazo le-
gal. -Advs. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

148. HABILITACAO DE CREDITO-2556/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE NEW LIFE QUIMICA LTDA-Manifestem-se a falida e
o síndico no prazo legal. -Advs. JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

149. HABILITACAO DE CREDITO-2557/2006-15 V. TRAB.
CTBA. - PAULO GIRALDI FERREIRA x MASSA FALIDA
DE NEW LIFE QUIMICA LTDA-Manifestem-se a falida e o
síndico no prazo legal. -Advs. JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

150. HABILITACAO DE CREDITO-2558/2006-8 V. TRAB.
CTBA. - ANA GRACI CORDEIRO DOS SANTOS x MASSA
FALIDA DE NEW LIFE QUIMICA LTDA-Manifestem-se a
falida e o síndico no prazo legal. -Advs. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

151. HABILITACAO DE CREDITO-2560/2006-TERESA FER-
REIRA DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE TIP TOP ALI-
MENTOS LTDA-Manifestem-se a falida e o síndico no prazo
legal. -Advs. MARCOS PICOLI e BRAZILIO BACELLAR
NETO-.

152. HABILITACAO DE CREDITO-2561/2006-FABIOLA
CRISTINA DE MELO COSTA x MASSA FAL.DE HOSPITAL
E MATERNIDADE SAO CARLOS LTD-Manifestem-se a fali-
da e o síndico no prazo legal. -Advs. AYSLAN CUNHA RO-
CHA e ALCIR SPERANDIO-.

153. HABILITACAO DE CREDITO-2562/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FAL.DE
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTD-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. AYSLAN
CUNHA ROCHA e ALCIR SPERANDIO-.

154. HABILITACAO DE CREDITO-2564/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FAL.
DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-Manifes-
tem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Advs. AYSLAN
CUNHA ROCHA e ALCIR SPERANDIO-.

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , FA-
LENCIAS E
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE
DIREITO
ANGELA MARIA MACHADO COSTA
EDUARDO NOVACKI
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ANA BEATRIZ BALAN VILLELA 0095 000924/2003

0203 000538/1998
0204 000194/1999

ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0069 000217/2001
0079 000781/2001

ANA MARIA MALQUEVICZ 0028 001186/1998
ANA PAULA FERNANDES 0131 000480/2005
ANA PAULA GUGELMIN DE ALM 0058 000975/2000
ANA PAULA WOLLSTEIN 0174 001368/2006

0195 000541/2003
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0023 001063/1998

0049 001108/1999
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0099 000168/2004
ANDRE LUIZ SOARES DA SILV 0175 001419/2006
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0016 001396/1997
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0035 000397/1999
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0048 001100/1999
ANDRESSA ROSA 0158 000947/2006
ANDREZZA MARIA BELTONI 0090 000435/2003
ANGELA CORREA 0085 000563/2002
ANGELA RAFAELA KNOPF 0065 000106/2001
ANITA CARUSO PUCHTA 0110 000643/2004
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0102 000193/2004
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0153 000232/2006
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0011 000075/1996
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0071 000339/2001

0107 000366/2004
0112 000840/2004
0114 000882/2004
0134 000897/2005

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0180 001471/2006
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0014 000314/1997
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0013 001695/1996
ANTONIO IVANIR GONCALVES 0029 001225/1998
ANTONIO KROKOSZ 0096 000981/2003
ANTONIO MORIS CURY 0001 000114/1990

0017 000743/1998
ANTONIO RUDOLFO HANAUER 0057 000926/2000
ANTONIO SBANO 0135 000908/2005
APARECIDO JOSE DA SILVA 0056 000836/2000

0105 000321/2004
0123 001069/2004
0124 001075/2004

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0020 000833/1998
0021 000856/1998
0022 001053/1998
0031 001567/1998

ARLINDO MENDES DE SOUZA 0152 000129/2006
ARNO JUNG 0195 000541/2003
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0183 000163/2000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0048 001100/1999
AURELIANO PERNETTA CARON 0128 000179/2005
BEATRIZ A DE ALMEIDA 0217 044095/2001
BERENICE MULLER DA SILVA 0129 000332/2005
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0002 000049/1993
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0192 000544/2002
BRAZILIO BACELAR NETO 0183 000163/2000

0187 000062/2002
0188 000105/2002
0189 000193/2002
0191 000410/2002
0201 000243/2005

CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0048 001100/1999
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0093 000501/2003
CARLA BIGOLIN AMARAL 0076 000693/2001
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0060 001277/2000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0185 000655/2001

0186 000674/2001
0190 000199/2002
0196 000559/2003

CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0194 000853/2002
0197 000576/2003

CARLOS ALBERTO PEREIRA 0003 000750/1993
0004 000380/1994
0012 000356/1996
0015 000469/1997
0039 000657/1999

CARLOS ANTONIO LESSKIU 0060 001277/2000
0076 000693/2001
0100 000172/2004

CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0067 000157/2001

0129 000332/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0203 000538/1998

0204 000194/1999
0205 000430/1999
0206 000566/1999
0208 000724/2000
0209 000816/2000

CARLOS FREDERICO MARES DE 0002 000049/1993
0003 000750/1993

CARLOS ROBERTO CLARO 0113 000843/2004
CARLOS ROBERTO PREVIDELLI 0005 000492/1994
CARLOS ROSA JUNIOR 0173 001343/2006
CASSIANA MARIA MEDEIROS F 0179 001468/2006
CASSIANO LUIZ IURK 0153 000232/2006
CELIA REGINA MACHADO DA C 0008 000850/1994
CHRISTIAN MARCELLO MANAS 0074 000589/2001

0075 000685/2001
CHRISTIANE SEIDEL 0183 000163/2000
CHRISTIANNE R. L. POSFALD 0202  120790/1992

0203 000538/1998
0206 000566/1999
0208 000724/2000
0209 000816/2000
0210 001072/2001
0215 000676/2006
0216 000760/2006

CLAUDIA ANDERMAN 0130 000338/2005
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0063 001355/2000
CLAUDIOMIR VINCENSI 0140 001411/2005
CLAUDIOMIRO PRIOR 0156 000799/2006
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0082 000043/2002
CLEMENCEU MERHERB CALIXTO 0113 000843/2004

0184 000386/2001
CLEMERSON MERLIM CLEVE 0002 000049/1993
CLEVERSON JOSE GUSSO 0064 000045/2001

0088 000376/2003
0089 000403/2003

CLOVIS CAETANO S. MAIA 0032 001572/1998
CLOVIS TEIXEIRA 0055 000680/2000
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0199 000070/2005
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0141 001413/2005
DAIANE MARIA BISSANI 0153 000232/2006
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0072 000469/2001
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0091 000488/2003
DANIELE SCARANTE 0030 001273/1998
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0016 001396/1997
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0003 000750/1993
DEBORA DE FERRANTE LING C 0152 000129/2006
DEBORA STADLER ROSA 0027 001180/1998
DEISE ALMIRA BORBA 0018 000768/1998

0032 001572/1998
DENISE ROSAS NUNES 0167 001283/2006

0168 001284/2006
DJALMA A. MULLER GARCIA 0152 000129/2006
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0032 001572/1998
DOUGLAS BONALDI MARANHAO 0136 000912/2005
DOUGLAS MARCEL PERES 0058 000975/2000

0081 000954/2001
EDEGARD A.C.LESSNAU 0028 001186/1998
EDIO CHAVAREN 0194 000853/2002
EDSON LUIZ AMARAL 0107 000366/2004

0112 000840/2004
0114 000882/2004
0134 000897/2005
0180 001471/2006

EDSON LUIZ DA ROCHA 0127 000090/2005
EDUARDO CHAMECKI 0074 000589/2001

0075 000685/2001
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0110 000643/2004
EDUARDO JOSE DA SILVA BRA 0194 000853/2002
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0152 000129/2006
EDWIL CALIANI 0034 000369/1999
ELAINE SANCHES 0143 000004/2006
ELENI JULIATO PIOVESAN 0151 000119/2006
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0042 000854/1999
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0042 000854/1999
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0093 000501/2003
ELINOR JOUKOSKI 0002 000049/1993
ELIR APARECIDA DA SILVA G 0058 000975/2000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0160 000969/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0149 000020/2006
ERENI INES CASARIN 0023 001063/1998
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0083 000281/2002
ERIC RODRIGUES MORET 0191 000410/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0038 000476/1999

0044 001078/1999
ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA 0014 000314/1997
EROS SOWINSKI 0061 001335/2000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0096 000981/2003

0104 000270/2004
0122 001057/2004

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0075 000685/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0023 001063/1998

0025 001100/1998
0036 000436/1999
0053 000343/2000
0062 001350/2000

FABIO ARTIGAS GRILLO 0203 000538/1998
0204 000194/1999
0205 000430/1999
0206 000566/1999
0208 000724/2000
0210 001072/2001

FABIO MARCELO LABATUT BIN 0066 000123/2001
FABIOLA BARROSO MASCARENH 0024 001087/1998
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0194 000853/2002
FERNANDA FRANCO 0027 001180/1998

0033 001594/1998
FERNANDA FUMAGALI 0094 000513/2003
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0076 000693/2001
FERNANDO BORGES MANICA 0080 000783/2001
FERNANDO CEZAR AZEVEDO PE 0108 000549/2004
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0127 000090/2005

FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0018 000768/1998
FLAVIO BUENO 0155 000535/2006
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0128 000179/2005
FRANCISCO JURACI BONATTO 0050 001213/1999
GABRIEL ANTONIO H NEIVA L 0084 000320/2002
GABRIELA AGOSTINELLI 0048 001100/1999
GASTAO SCHEFER FILHO 0116 000899/2004

0120 001043/2004
GENEROSO HORNING MARTINS 0122 001057/2004
GERALDO AUGUSTO HAUER 0084 000320/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0058 000975/2000

0081 000954/2001
GERSON ARAUJO GUIMARAES 0041 000853/1999
GERSON LUIZ WENZEL 0127 000090/2005
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0086 000872/2002
GILBERTO GOMES DE LIMA 0011 000075/1996
GISELE PASCUAL PONCE 0070 000244/2001
GISELE SOARES 0072 000469/2001
GISSELY CARLA BIUHNA 0161 001094/2006
GIZELLE AMBONI PETRI 0040 000713/1999
GUILHERME KLOSS NETO 0026 001136/1998
HASSAN SOHN 0178 001465/2006
HELIO EDUARDO RICHTER 0087 000147/2003

0095 000924/2003
0197 000576/2003

HELIO PEREIRA CURY FILHO 0148 000019/2006
0154 000273/2006

HERMINIO DUARTE FILHO 0037 000475/1999
HERON ARZUA 0010 000132/1995
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0040 000713/1999
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0023 001063/1998

0030 001273/1998
INACIO HIDEO SANO 0064 000045/2001

0078 000725/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0055 000680/2000
IRINEU PETERS 0188 000105/2002
IVAN SERGIO TASCA 0002 000049/1993
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0042 000854/1999
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0004 000380/1994
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0068 000163/2001
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0065 000106/2001

0130 000338/2005
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0157 000928/2006
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0091 000488/2003
JEFERSON DE AMORIN 0201 000243/2005
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0146 000012/2006
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 0034 000369/1999
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0049 001108/1999
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0077 000712/2001
JOAO BATISTA VALIM 0041 000853/1999
JOAO CARLOS DALEFFE 0216 000760/2006
JOAO CASILLO 0187 000062/2002

0189 000193/2002
0191 000410/2002
0201 000243/2005

JOAO EGIDIO DA SILVA 0121 001054/2004
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0067 000157/2001
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0101 000182/2004
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 0035 000397/1999
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0187 000062/2002

0189 000193/2002
JOEL GERALDO COIMBRA 0002 000049/1993

0003 000750/1993
0012 000356/1996
0013 001695/1996
0015 000469/1997
0029 001225/1998
0034 000369/1999
0035 000397/1999

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0137 001075/2005
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0073 000551/2001
JONAS BORGES 0090 000435/2003

0104 000270/2004
0142 001419/2005

JOREL SALOMAO KHURY 0185 000655/2001
0186 000674/2001
0190 000199/2002

JORGE DERBLI 0034 000369/1999
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0148 000019/2006

0154 000273/2006
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0037 000475/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0062 001350/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 0191 000410/2002
JOSE CARLOS DE MORAES 0193 000556/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0207 001380/1999

0213 000650/2004
0214 000786/2004

JOSE HAMILTON DIAS 0103 000205/2004
JOSE LAGANA 0194 000853/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0182 001510/2006
JOSE MARIA DE PAULA CORRE 0153 000232/2006
JOSE PAIS SOBRINHO 0194 000853/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0006 000502/1994

0069 000217/2001
0079 000781/2001
0103 000205/2004
0151 000119/2006
0178 001465/2006

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0048 001100/1999
0113 000843/2004

JULIA RIBEIRO ANUNCIACAO 0176 001434/2006
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0077 000712/2001
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0093 000501/2003
JULIANNA BEZRUTCHKA BULGA 0076 000693/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 0099 000168/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0024 001087/1998
JULIO CESAR CAPRONI 0069 000217/2001

0079 000781/2001
JULIO CESAR HENRICHS 0111 000680/2004
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0205 000430/1999

0207 001380/1999
0211 002829/2003
0212 002850/2003
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0213 000650/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0116 000899/2004
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0063 001355/2000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0193 000556/2002
KAREN DALA ROSA 0090 000435/2003
KATIA KLEY SCHEER 0199 000070/2005
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0198 000690/2003
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0007 000834/1994

0009 000065/1995
LARISSA RAMOS PONTONI 0138 001355/2005
LAURI JOAO ZAMBONI 0200 000139/2005
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0195 000541/2003
LEILA CUELLAR 0140 001411/2005
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0169 001296/2006

0170 001312/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0036 000436/1999

0049 001108/1999
0050 001213/1999
0054 000439/2000
0055 000680/2000
0062 001350/2000
0082 000043/2002
0194 000853/2002

LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0070 000244/2001
LIGIA SOCREPPA 0010 000132/1995
LILIAN MICHELLE MICHELIN 0171 001339/2006
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0193 000556/2002
LINCOLN E. ALBUQUERQUE CA 0219 046884/2001
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0032 001572/1998
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0105 000321/2004

   0202 120790/1992
0203 000538/1998
0204 000194/1999
0205 000430/1999
0206 000566/1999
0207 001380/1999
0208 000724/2000
0209 000816/2000
0210 001072/2001
0211 002829/2003
0212 002850/2003
0213 000650/2004
0215 000676/2006
0216 000760/2006

LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0040 000713/1999
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0186 000674/2001
LUCIANO MAIA BASTOS 0051 001244/1999
LUCIANO MARCHESINI 0145 000009/2006
LUDIMAR RAFANHIM 0083 000281/2002
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0072 000469/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0068 000163/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0164 001218/2006
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0075 000685/2001
LUIS FERNANDO S. TAMBELLI 0074 000589/2001
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIB 0166 001268/2006
LUIZ ALEXANDRE MORINAGA N 0162 001141/2006
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0131 000480/2005

0132 000540/2005
0133 000550/2005
0193 000556/2002
0194 000853/2002
0195 000541/2003

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0069 000217/2001
0079 000781/2001
0103 000205/2004
0115 000888/2004
0147 000014/2006
0151 000119/2006
0178 001465/2006

LUIZ BRESOLIN 0004 000380/1994
LUIZ CARLOS CALDAS 0066 000123/2001
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0014 000314/1997
LUIZ CARLOS PROENCA 0194 000853/2002
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0036 000436/1999
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0194 000853/2002
LUIZ FERNANDO DA SILVA TA 0003 000750/1993
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0182 001510/2006
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0084 000320/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0127 000090/2005
LUIZ GUILHERME MARINONI 0013 001695/1996
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0062 001350/2000
LUIZ OTAVIO GOES 0100 000172/2004
LUIZ ROBERTO ELIAS 0048 001100/1999
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0139 001391/2005
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0109 000620/2004
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0177 001439/2006
MANOEL MARTINS JUNIOR 0058 000975/2000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0005 000492/1994

0012 000356/1996
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0194 000853/2002
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0196 000559/2003

0197 000576/2003
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0081 000954/2001
MARCELO CARON BAPTISTA 0181 001488/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0143 000004/2006
MARCELO EDUARDO DA SILVA 0083 000281/2002
MARCELO JOSE CISCATO 0018 000768/1998
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 0125 001122/2004
MARCIA ADRIANA MANSANO 0202 120790/1992
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0003 000750/1993

0005 000492/1994
0007 000834/1994
0013 001695/1996
0034 000369/1999
0035 000397/1999
0048 001100/1999
0067 000157/2001
0072 000469/2001
0074 000589/2001
0077 000712/2001

MARCIA LIANE SCOPEL 0094 000513/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0214 000786/2004
MARCIO PASCHENDA NEVES 0185 000655/2001

MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0024 001087/1998
MARCO ANTONIO MICHNA 0059 001052/2000
MARCONI HOLANDA MENDES 0199 000070/2005
MARCOS TON RAMOS 0029 001225/1998
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0046 001083/1999
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0057 000926/2000
MARIA DE LOURDES DE O. AB 0031 001567/1998
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0087 000147/2003
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0116 000899/2004

0158 000947/2006
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0163 001210/2006
MARIA MARTA RENNER WEBER 0005 000492/1994
MARIANE DA GRACA SANDER 0007 000834/1994
MARIO JORGE SOBRINHO 0003 000750/1993

0004 000380/1994
MARLI LANZONI 0167 001283/2006

0168 001284/2006
MARLI T. FERREIRA D AVILA 0066 000123/2001
MARLUS ROBERTO SABER 0200 000139/2005
MAURICIO GOTARDO GERUM 0003 000750/1993
MAURO CRISTIANO MORAIS 0194 000853/2002
MAURO CURY FILHO 0087 000147/2003
MERIANE DA GRACA SANDER 0009 000065/1995
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0004 000380/1994

0012 000356/1996
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0131 000480/2005

0132 000540/2005
0133 000550/2005

MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0205 000430/1999
MIEKO ITO 0038 000476/1999

0044 001078/1999
MIGUEL HILU NETO 0181 001488/2006
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0004 000380/1994
MILTON FERREIRA 0064 000045/2001

0085 000563/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0030 001273/1998
MIRIAN ANGELA CAVALHEIRO 0151 000119/2006
MOACIR DE CASTRO FARIA 0006 000502/1994
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0016 001396/1997
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0172 001340/2006
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0062 001350/2000
NEIMAR BATISTA 0157 000928/2006
NELSON ANTONIO SGUAREZI 0109 000620/2004
NEUSA GRUBER 0050 001213/1999
NILSO ROMEU SGUAREZI 0109 000620/2004
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0011 000075/1996
ODILA VOIDELO 0188 000105/2002
ODILON REINHARDT 0194 000853/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 0021 000856/1998

0031 001567/1998
0046 001083/1999

OMAR SFAIR 0094 000513/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0093 000501/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0054 000439/2000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0027 001180/1998
OSCAR RAMON ABADIE 0085 000563/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0034 000369/1999

0070 000244/2001
OSMAR ALFREDO KOHLER 0014 000314/1997

0051 001244/1999
OSMAR ALVES GUELFI 0152 000129/2006
PATRICIA C. GOBBI BATISTE 0030 001273/1998
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0211 002829/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0146 000012/2006

0147 000014/2006
PAULO BATISTA FERREIRA 0087 000147/2003

0095 000924/2003
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0070 000244/2001
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 0126 001439/2004
PAULO GOMES JUNIOR 0142 001419/2005

0150 000075/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0054 000439/2000

0055 000680/2000
0058 000975/2000

PAULO ROBERTO JENSEN 0144 000005/2006
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0003 000750/1993

0096 000981/2003
0104 000270/2004
0122 001057/2004

PAULO V. DE B. MARTINS JU 0016 001396/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 0051 001244/1999

0061 001335/2000
0086 000872/2002
0102 000193/2004
0106 000353/2004
0117 000926/2004
0217 044095/2001
0218 046378/2001
0219 046884/2001
0220 046924/2001
0221 047262/2001
0222 047278/2001
0223 047616/2001
0224 047644/2001
0225 057870/2004

PAULO VINICIUS DE BARROS 0200 000139/2005
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0048 001100/1999

0061 001335/2000
0063 001355/2000
0066 000123/2001

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0098 000167/2004
0105 000321/2004
0204 000194/1999
0214 000786/2004

PEDRO PAULO PAMPLONA 0016 001396/1997
PEDRO PAULO VITOLA 0018 000768/1998
PIRATAN ARAUJO FILHO 0187 000062/2002
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0040 000713/1999
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0158 000947/2006
RAUL JOSE PROLO 0140 001411/2005
RENATA MARIA CANDIDO 0182 001510/2006
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0018 000768/1998
RENATO FRANCO TREVISAN 0016 001396/1997

RENATO JOSE BORGERI 0119 000976/2004
RENATO SEIDELER 0001 000114/1990
RENATO SOARES DIAS 0155 000535/2006
RENE PELEPIU 0122 001057/2004

0176 001434/2006
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0026 001136/1998
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0153 000232/2006
ROALD AMUNDSEN GOMES 0033 001594/1998
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0075 000685/2001

0119 000976/2004
ROBERTO GREJO 0194 000853/2002
ROBERTO VARELLA GEWEHR 0127 000090/2005
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0106 000353/2004
RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN 0159 000965/2006
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0142 001419/2005
RODRIGO SHIRAI 0061 001335/2000
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0153 000232/2006
ROMEU RITTER DOS REIS 0152 000129/2006
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0144 000005/2006
RONILDO GONÇALVES DA SILV 0007 000834/1994

0009 000065/1995
0010 000132/1995
0105 000321/2004
0124 001075/2004
0202 120790/1992
0203 000538/1998
0205 000430/1999
0206 000566/1999
0207 001380/1999
0208 000724/2000
0209 000816/2000
0210 001072/2001
0211 002829/2003
0212 002850/2003
0213 000650/2004
0214 000786/2004
0215 000676/2006
0216 000760/2006

RONNIE KOHLER 0051 001244/1999
RONY DREGER 0098 000167/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0019 000772/1998

0033 001594/1998
0056 000836/2000

ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0160 000969/2006
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0008 000850/1994
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0027 001180/1998

0033 001594/1998
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0026 001136/1998
RUTH PASSOS DE SOUZA 0152 000129/2006
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0071 000339/2001

0162 001141/2006
0169 001296/2006
0170 001312/2006

SAMUEL TORQUATO 0012 000356/1996
0015 000469/1997

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0043 001021/1999
0047 001086/1999

SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0098 000167/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0111 000680/2004
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0002 000049/1993

0003 000750/1993
0004 000380/1994
0005 000492/1994
0007 000834/1994
0009 000065/1995
0012 000356/1996
0013 001695/1996
0026 001136/1998
0029 001225/1998
0034 000369/1999
0035 000397/1999
0065 000106/2001
0067 000157/2001
0070 000244/2001
0074 000589/2001
0075 000685/2001
0077 000712/2001
0080 000783/2001
0096 000981/2003
0098 000167/2004
0104 000270/2004
0109 000620/2004
0110 000643/2004
0122 001057/2004
0124 001075/2004
0129 000332/2005
0130 000338/2005
0135 000908/2005
0138 001355/2005
0140 001411/2005
0141 001413/2005
0153 000232/2006
0167 001283/2006
0168 001284/2006

SERGIO LUIZ CHAVES 0097 000134/2004
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0150 000075/2006
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0199 000070/2005
SIDNEI MACHADO 0074 000589/2001

0075 000685/2001
SILMARA BONATTO CURUCHET 0029 001225/1998
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0018 000768/1998

0045 001080/1999
SILVIO BRAMBILA 0165 001232/2006
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0195 000541/2003
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 0194 000853/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0187 000062/2002
SOMIA MARIA FEDRI SCHOBER 0136 000912/2005
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0192 000544/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0037 000475/1999
STELLA MARIS MACHADO NATA 0117 000926/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0095 000924/2003

0203 000538/1998
0208 000724/2000

0209 000816/2000
TATIANA KALKO 0036 000436/1999

0082 000043/2002
TEODORO METCHKO FILHO 0059 001052/2000
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0181 001488/2006
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0212 002850/2003
VANETE STEIL VILLATORI 0183 000163/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0018 000768/1998

0045 001080/1999
0084 000320/2002

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0016 001396/1997
0018 000768/1998

VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0023 001063/1998
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0130 000338/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0183 000163/2000

0190 000199/2002
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0064 000045/2001

0092 000494/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0048 001100/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 001100/1998

0164 001218/2006
WALTER TOFFOLI 0118 000974/2004
WANIA MARIA BARBOSA 0129 000332/2005
WESLEI VENDRUSCOLO 0057 000926/2000
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0194 000853/2002
WILTON VICENTE PAESE 0013 001695/1996

0035 000397/1999
0135 000908/2005

1. INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-114/1990-WAL-
DOMIRO MARTINHAK E S/M x IPMC - INSTITUTO PRE-
VIDENCIA SERV MUNICIPAL CTBA- Expeça-se precatório
de natureza alimentar. Cumpra-se. Intime-se. Dil. Nec.—Advs.
RENATO SEIDELER e ANTONIO MORIS CURY-.

2. ORDINARIA-49/1993-MARIA CARMELINA DA ROCHA
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO-Mani-
festem-se as partes.- -Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II,
IVAN SERGIO TASCA, ELINOR JOUKOSKI, CLEMERSON
MERLIM CLEVE, CARLOS FREDERICO MARES DE SOU-
ZA F., JOEL GERALDO COIMBRA e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

3. ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-750/1993-LEONY
DOS SANTOS REGNIER E OUTROS x IPE - INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO- 1.Defiro pedido de fls.
621.
2.À Escrivania para que retifique a numeração dos autos, vez
que estão repetidas às fls. 486 e 487, bem como efetue as devi-
das anotações acerca da revogação do mandato (fls. 618).
3.Outrossim, manifeste-se a autora sobre o pedido de fls. 622.
Prazo de cinco dias.
4.Cumpra-se. Intime-se.
5.Dil. necessárias.
-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA, MARIO JORGE SOBRINHO, MAU-
RICIO GOTARDO GERUM, CARLOS FREDERICO MARES
DE SOUZA F., JOEL GERALDO COIMBRA, LUIZ FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

4. ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-380/1994-LEONOR
SIEDELISKI E OUTRA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO-Defiro a petiçÔo de fls. 212-Advs. LUIZ
BRESOLIN, CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS AL-
VES DE ASSIS, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO, MARIO JORGE SOBRINHO, MIGUEL RAMOS CAM-
POS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-492/1994-LANCHES PINGO
DE OURO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Ciencia as partes da baixa dos autos para que requei-
ram o que for de direito, no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestacao, aguarde-se no arquivo eventual execu-
cao do julgado. Int. -Advs. CARLOS ROBERTO PREVIDELLI,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, MARIA MAR-
TA RENNER WEBER LUNARDON, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

6. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-502/1994-ERASMO
ROCHA x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA- 1.Defiro pedido de fls. 134, devendo a
Escrivania efetuar as anotações devidas.
2.Após, cite-se o executado, por meio de Mandado para, no
prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do débito ou
nomear bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475 - J
do Código de Processo Civil.
3.Decorrido o prazo, sem o pagamento do débito ou nomeação
de bens, deverá a penhora recair sobre bens de propriedade da
executada, ressalvando aqueles impenhoráveis por força de lei.
4.No mandado de intimação da penhora deverá constar o prazo
de 10 dias para apresentação de embargos, contados da data da
juntada do mandado aos autos.
5.Defiro os benefícios do # 20., do artigo 172, do Código de
Processo Civil para realização das diligências, desde que re-
querido.
6.Para pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor do débito.
7.Expeça-se mandado.
8.Intimem-se.
-Advs. MOACIR DE CASTRO FARIA e JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-.

7. CAUTELAR INOMINADA-834/1994-DIBEBIDAS DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS S/A x ESTADO DO PARANA-Em
conformidade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência as partes
do depósito efetuado. R$ 2.988,65.-Advs. MARIANE DA GRA-
CA SANDER, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, LAER-
DIO PAVESI ESTEVES, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.
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8. DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-850/1994-ABEL
FELIX RODRIGUES x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se
o requerente, em cinco dias.—Advs. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI e CELIA REGINA MACHADO DA COSTA-.

9. DECLARATORIA CONSTITUTIVA-65/1995-DIBEBIDAS
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S.A. x ESTADO DO PARA-
NA-Em conformidade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência as
partes do depósito efetuado. R$ 5.239.73-Advs. LAERDIO
PAVESI ESTEVES, MERIANE DA GRACA SANDER, RO-
NILDO GONÇALVES DA SILVA e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

10. ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-132/1995-IMPRES-
SORA PARANAENSE S.A. x ESTADO DO PARANA-Defiro
a petiçÔo de fls. 163-Advs. HERON ARZUA, LIGIA SOCRE-
PPA e RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

11. MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-75/1996-DISA-
PEL ELETRO DOMESTICOS LTDA x SELVAMAR COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE UTIL DOMEST e outro- 1.
Preliminarmente, intime-se a autora para, no prazo legal, mani-
festar-se acerca da contestação apresentada às fls. 67/72.
2.Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 57.
3.Cumpra-se.
4.Dil. necessárias.
-Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, GIL-
BERTO GOMES DE LIMA e OCTAVIO FERREIRA DO AMA-
RAL NETO-.

12. ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-356/1996-ADELI-
NA BATISTA DE SOUZA PINTO e outros x IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO-Defiro a petiçÔo de fls.
348-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES
DE ASSIS, SAMUEL TORQUATO, JOEL GERALDO COIM-
BRA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1695/1996-CIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x ESTADO DO PARANA-

Autos nº 1695/96

Vistos em saneador.

Depreende-se dos autos que as preliminares já foram supridas.
Ressalte-se, ainda, a intempestividade da contestação de fls.
181/188, haja vista o conteúdo da certidão de fl. 166 (verso) -
que, inclusive, detém fé pública -, bem como não terem os re-
feridos contestantes comprovado as alegações de fls. 173/174.
Em razão disso, desentranhe-se referida peça contestatória.
Concorrem os pressupostos processuais e as condições da ação,
pelo que declaro saneado o feito.
Os pontos controvertidos baseiam-se na apuração de os agen-
tes militares estarem no exercício de suas funções no momento
do furto e na conseqüente responsabilidade objetiva do Estado
perante o dano sofrido pela autora.
Destarte, para uma melhor valoração do mérito, há a necessida-
de de dilação probatória, pelo que defiro a produção de prova
testemunhal e depoimento dos litisdenunciados, tão somente.
Indefiro os depoimentos pessoais das partes, eis que nada acres-
centarão ao julgamento da lide, bem como a produção de prova
pericial, haja vista sua inutilidade para resolução da presente
lide.
Acerca da produção de prova documental requerida pelo Esta-
do do Paraná, tem-se que a mesma também restou indeferida
uma vez que findo o momento processual adequado para tal
ato. Ou seja, todo e qualquer documento que a parte julgar ser
imprescindível ao julgamento da ação, deverá passar pelo crivo
do magistrado, o qual decidirá acerca de sua pertinência ou
não. Ressalte-se, inclusive, que o réu nem se quer trouxe docu-
mentos novos ou especificou os que pretende juntar a estes autos.
Designo a data de 14/03/2007 às 14:00 horas para audiência de
instrução e julgamento.
Deverão as partes arrolar as testemunhas dentro do prazo esta-
belecido pelo art. 407 do CPC.

Intimem-se.
-Advs. ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO, LUIZ GUILHERME MA-
RINONI, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO, WILTON VICENTE PAESE e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

14. DECLARATORIA-314/1997-AUDASCON ASSESSORIA
CONTABIL S/C LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-Em conformidade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência as
partes do depósito efetuado. R$ 690.55-Advs. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, LUIZ CARLOS GUIMARAES
TAQUES, ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO e OS-
MAR ALFREDO KOHLER-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-469/1997-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x EUNICE WAGER
SOSNOVSKI- Diga o credor.—Advs. SAMUEL TORQUATO,
JOEL GERALDO COIMBRA e CARLOS ALBERTO PEREI-
RA-.

16. DECLARAT. CUM. C/ ANT. DA TUT-1396/1997-WAR-
RANTY EXPRESS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Defiro a petiçÔo
de fls.338 -Advs. PAULO V. DE B. MARTINS JUNIOR, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, RENATO FRANCO TREVISAN,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA e MOACYR ALVARO DE SOUZA-.

17. ORDINARIA-743/1998-MOACIR MACHADO DO NAS-
CIMENTO e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-Manifeste-
se o requerido.- -Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA e AN-
TONIO MORIS CURY-.

18. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-768/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x LUIZ CARLOS CANDIDO CARVALHO FILHO e ou-
tros-Defiro a petiçÔo de fls. 65-Advs. PEDRO PAULO VITO-
LA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA, DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, MARCE-
LO JOSE CISCATO e RENATO CORDEIRO DA SILVA-.

19. EXECUCAO-772/1998-DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO - DETRAN x ARLINDO ANTONIO DE OLIVEIRA-Ma-
nifeste-se o requerente.- -Adv. RONY MARCOS DE LIMA-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-833/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LD CAR-
MO AUTOMOVEIS LTDA-Manifeste-se o requerente.- -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-856/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONS-
TRUTORA HALLEY LTDA-Manifestem-se as partes.- -Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-.

22. REINTEGRACAO DE POSSE-1053/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOTA
ENGENHARIA TERMICA LTDA-Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1063/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIAN DO
ROCIO TEIXEIRA e outro-Defiro a petiçÔo de fls. 104-Advs.
IDAMARA ROCHA FERREIRA, VERA LUCIA TAQUES
ZATTAR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e ERENI INES CASARIN-.

24. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1087/1998-CILMA-
RA DO ROCIO MENDES LOURENCO x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO-Em conformidade a Portaria nº 02/
2006, tomem ciência as partes do depósito efetuado. R$ 242.09-
Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e FABIOLA BARROSO MASCA-
RENHAS-.

25. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1100/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADELAR LUIS
BELO e outro-Manifeste-se o requerente.- -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-.

26. BUSCA E APREENSAO-1136/1998-ESTADO DO PARA-
NA x BADOTTI AGROINDUSTRIAL DO PARANA LTDA-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS, SERGIO BOTTO DE LACERDA, RI-
CARDO HILDEBRAND SEYBOTH, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO e GUILHERME KLOSS NETO-.

27. EXECUCAO-1180/1998-DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO - DETRAN x GILSON LUIZ MARTINS-Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. FERNANDA
FRANCO, ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, OS-
CAR FLEISCHFRESSER e DEBORA STADLER ROSA-.

28. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1186/1998-
BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO
SUL x ABATEDOURO DE AVES PALADAR LTDA e outros-
Defiro a petiçÔo de fls. 245-Advs. ANA MARIA MALQUE-
VICZ, ADRIANO M C RANCIARO e EDEGARD
A.C.LESSNAU-.

29. ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-1225/1998-SANTA
MARIA CIA DE PAPEL E CELULOSE x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerente.- -
Advs. ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO,
MARCOS TON RAMOS, JOEL GERALDO COIMBRA, SIL-
MARA BONATTO CURUCHET e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

30. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1273/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x FEIJO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e ou-
tros-Manifeste-se o requerente.- -Advs. PATRICIA C. GOBBI
BATISTELA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JR. e DANIELE SCARANTE-.

31. REINTEGR.POSSE CUM.C/PERD.DAN-1567/1998-BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x MARCELO DIODI ISHII-FI-Manifeste-se o requerente.- -
Advs. MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA, OKSAN-
DRO O. GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

32. BUSCA E APREENSAO-1572/1998-RIO PARANA COM-
PANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x JOSE
NICODEMOS SOARES NETO-Defiro a petiçÔo de fls. 55-
Advs. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROS-
SETTO THEODORO, DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI e CLOVIS CAETANO S. MAIA-.

33. EXECUCAO-1594/1998-DETRAN - DEPARTAMENTO
DE TRANSITO x LA CHAUSSETE COM DE ROUPAS LTDA-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. FERNANDA FRANCO,
ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, ROALD AMUN-
DSEN GOMES e RONY MARCOS DE LIMA-.

34. ORDINARIA DECLARATORIA-369/1999-WALDIR
HORST x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.-
-Advs. JORGE DERBLI, EDWIL CALIANI, JEFFERSON IS-
SAC JOAO SCHEER, JOEL GERALDO COIMBRA, OS-

MANN DE OLIVEIRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

35. REPARACAO DANOS-RITO SUMARIS.-397/1999-ESTA-
DO DO PARANA x JOAO MARIA BUENO e outro-Em con-
formidade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência as partes do
depósito efetuado. R$ 124.83-Advs. WILTON VICENTE PA-
ESE, JOEL GERALDO COIMBRA, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e JOAO MIGUEL RAFFAELLI-.

36. REVISAO DE CONTRATO-436/1999-IRAN RIBAS e ou-
tro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Em conformi-
dade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência as partes do depósi-
to efetuado. R$ 650.00-Advs. LUIZ CARLOS QUEIROZ, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-.

37. REINTEGRACAO DE POSSE-475/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONS-
DON ENGENHARIA E COMERCIO LTDA-Manifeste-se o
requerente.- -Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
HERMINIO DUARTE FILHO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-.

38. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-476/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ROBERTO JOSE DOS SANTOS-Manifeste-se o reque-
rente.- -Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-657/1999-ESTADO DO PA-
RANA x NASMIN ZENEDIN CERAVOLO-Manifeste-se o
requerido.- -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-.

40. ORDINARIA-713/1999-MARIA FRANCISCA TEREZA
CERVEIRA VALOIS BOFFI e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Em conformidade a Portaria nº 02/2006,
tomem ciência as partes do depósito efetuado. R$ 310.00-Advs.
PRISCILA SANTOS ARTIGAS, LUCIANE FREITAS OLIVEI-
RA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, GIZELLE AMBO-
NI PETRI e ALEXANDRE TORRES VEDANA-.

41. ORDINARIA-853/1999-NELSON ANTONIO ECHER x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Em conformidade a
Portaria nº 02/2006, tomem ciência as partes do depósito efetu-
ado. R$ 210.00-Advs. JOAO BATISTA VALIM, GERSON
ARAUJO GUIMARAES e ALEXANDRE TORRES VEDANA-
.

42. MONITORIA-854/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALMIR COELHO-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ELIANA MEIRA NOGUEIRA
e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-.

43. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1021/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x QUALIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA e outros-Manifeste-se o requerente.- -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-.

44. MONITORIA-1078/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x HORTENCIA RO-
DRIGUES FIDALGO-Manifeste-se o requerente.- -Advs. MI-
EKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

45. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1080/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x COMERCIO DE TINTAS NEGRELLI LTDA e outro-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

46. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1083/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALTA VOLTAGEM
COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outro-Manifeste-se o re-
querente.- -Advs. OKSANDRO O. GONCALVES e MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA-.

47. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1086/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x SEBASTIAO DA SILVA LISBOA e outros-Manifeste-
se o requerente.- -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-1100/1999-COMPANHIA
CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL JACAREI x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Defiro a petiçÔo de
fls. 240-Advs. LUIZ ROBERTO ELIAS, WALTER BORGES
CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AU-
GUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, GABRI-
ELA AGOSTINELLI, PAULO VINICIUS FORTES FILHO,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-.

49. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1108/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GENTIL COR-
DEIRO DE CASTRO e outro-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-.

50. ORDINARIA-1213/1999-CELSO MENDES DA ROSA e ou-
tro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-Em confor-
midade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência as partes do depósito
efetuado. R$ 374.56-Advs. FRANCISCO JURACI BONATTO,
NEUSA GRUBER e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

51. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1244/1999-CEN-
TRO DE DIAGNOSTICO AGUA VERDE S/C LTDA e outros
x DIRETOR DO DEP DE RENDAS MOBIL MUNIC DE CTBA
- PR-Em conformidade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência
as partes do depósito efetuado. R$ 1.801.59-Advs. LUCIANO
MAIA BASTOS, OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE
KOHLER e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

52. ORDINARIA DECLARATORIA-1385/1999-AMELIA MI-
KOS FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
CREDITO IMOBILIARIO-Manifeste-se o requerente.- -Adv.
ACYR ROGERIO CALCADO-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-343/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x REINALDO ROBSON HONORA-
TO DOS SANTOS E OUTRO-Defiro a petiçÔo de fls. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

54. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-439/2000-ARI JOAO
DA SILVA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Em conformidade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência as par-
tes do depósito efetuado. R$ 95,00-Advs. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

55. ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-680/2000-CARLOS
ALDIR LOSS e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO-Em conformidade a Portaria nº 02/2006, tomem ciên-
cia as partes do depósito efetuado. R$ 613.24-Advs. CLOVIS
TEIXEIRA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-
.

56. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-836/2000-
ESCOLA DE FORM DE MOT DE TRANS SENTIDO OBRIG
LTDA x DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO - DETRAN-Em conformidade a Portaria nº 02/2006, to-
mem ciência as partes do depósito efetuado. R$ 746.45-Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA e RONY MARCOS DE LIMA-
.

57. DECLARATORIA-926/2000-AGUINALDO NEGRELLO
e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-Mani-
feste-se o requerente.- -Advs. WESLEI VENDRUSCOLO,
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO
RUDOLFO HANAUER-.

58. REVISAO DE CONTRATO-975/2000-ALICE LACERDA
CRONJE x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-Em
conformidade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência as partes
do depósito efetuado. R$ 349.00-Advs. ELIR APARECIDA DA
SILVA GUGELMIN, ANA PAULA GUGELMIN DE ALMEI-
DA, MANOEL MARTINS JUNIOR, DOUGLAS MARCEL
PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

59. ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-1052/2000-CO-
HAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x
MUNICIPIO DE RONCADOR-Defiro a petiçÔo de fls. 79-
Advs. MARCO ANTONIO MICHNA e TEODORO ME-
TCHKO FILHO-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-1277/2000-PROMENA-
DE IMOVEIS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE FI-
NANCAS e outro- Manifeste-se o impetrante. Int. -Advs. CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA e CARLOS ANTONIO LES-
SKIU-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1335/2000-MAS-
SA FALIDA DE SUPRESUL ATACADISTA DIST ALIM LTDA
x MUNICIPIO DE CURITIBA- Defiro o pedido de fls. 162.
Int.—Advs. RODRIGO SHIRAI, PAULO VINICIUS FORTES
FILHO, EROS SOWINSKI e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1350/2000-GILMAR PA-
LENSKE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Recebo
o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para
contra-arrazoar, querendo.- -Advs. JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPINO-
LA DE OLIVEIRA LIMA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-1355/2000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A - RFFSA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- Defiro a peti;’ao de fls. 58/59. Int.—Advs. JUSSARA
OLIVEIRA LIMA KADRI, PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-.

64. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-45/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x EDISON
CARLOS GUIMARAES E S/M- Certificado o depósito às fls.
116, defiro o requerimento de fls. 114.
Manifeste-se a Requerente, no prazo de cinco dias.

Int.
-Advs. WALDIR COELHO DE LOIOLA, MILTON FERREI-
RA, CLEVERSON JOSE GUSSO e INACIO HIDEO SANO-.

65. INDENIZACAO-106/2001-AGENOR FELIX FILHO x
ESTADO DO PARANA-Recebo o recurso de apelação inter-
posto, às fls. 227/249, em ambos os efeitos. Vista ao apelado
para responder no prazo legal.- -Advs. ANGELA RAFAELA
KNOPF, SERGIO BOTTO DE LACERDA, ALESSANDRA
PANCERA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-123/2001-CEREALISTA
PALMEIRA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Recebo o
recurso de apelação de fls. 163/182, em seus efeitos suspensi-
vo e devolutivo, pois tempestivo e atendidos os requisitos do
artigo 514, do Código de Processo Civil.
Ao recorrido, para que, querendo, apresente contra-razões, no
prazo legal.
Após, ao Ministério Público.
Int.
-Advs. FABIO MARCELO LABATUT BINI, PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO, MARLI T. FERREIRA D AVILA e
LUIZ CARLOS CALDAS-.

67. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-157/2001-
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ISOGAMA INDUSTRIA QUIMICA LTDA x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA- Diga a parte adver-
sa.—Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

68. RESSARCIMENTO-163/2001-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x ESTADO DO PARANA-Manifeste-
se o requerente, no prtazo de cinco dias..- -Advs. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS BARRETO-.

69. RESOLUCAO CONTRATO-217/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CELIA
CRISTINA DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de fls. 76.-Advs.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-.

70. DECLARATORIA-244/2001-MARIA CONSTANTINA
GONCALVES e outro x INSTITUTO DE SAUDE DO PARA-
NA e outro- 1.Manifeste-se a autora sobre o petitório de fls.
399/400, bem como sobre os documentos em anexo ao mesmo.
Prazo de cinco dias.
2.Intime-se.
3.Dil. necessárias.
-Advs. LIANA MARIA TABORDA RAMOS, PAULO BENE-
DITO PANTOJA LOPES, GISELE PASCUAL PONCE, OS-
MANN DE OLIVEIRA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

71. EXECUCAO FISCAL-339/2001-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x ANDRE LUIZ
AMARAL SCHROEDER-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-.

72. ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-469/2001-AURO-
RA TAYAMA KOHATSU e outros x ESTADO DO PARANA-
Defiro o pedido de fls. 446.-Advs. LUIS ANSELMO ARRU-
DA GARCIA, GISELE SOARES, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-.

73. ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-551/2001-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x FLAVIANO RODRIGUES PINHEI-
RO e outro- Se não foi aberto o inventario deve o requerente
qualificar os herdeiros do falecido e a viuva, para que a ação
prossiga contra os mesmos.—Adv. JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO-.

74. ORDINARIA DE COBRANCA-589/2001-LAURA CRIS-
TINA CHAVES ROMERO e outros x ESTADO DO PARANA-
Vista aos apelados para responderem no prazo legal.- -Advs.
SIDNEI MACHADO, CHRISTIAN MARCELLO MANAS,
EDUARDO CHAMECKI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO, LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-.

75. ORDINARIA DE COBRANCA-685/2001-EROSANIA LIS-
BOA e outros x ESTADO DO PARANA- Recebo os recursos
de apelação de fls. 347/357 e 358/364, em seus efeitos suspen-
sivo e devolutivo, pois tempestivos e atendidos os requisitos do
artigo 514, do Código de Processo Civil.
Ao Recorrido, para que, querendo, apresente contra-razões, no
prazo legal.
Após, ao Ministério Público.
Int.
-Advs. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, SIDNEI MACHA-
DO, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, CHRISTIAN
MARCELLO MANAS, EDUARDO CHAMECKI, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELINI e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

76. DECL INEXIST REL JURIDICA-693/2001-FOX ANDAI-
MES TUBULARES LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. CARLA BIGO-
LIN AMARAL, JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-712/2001-ESTADO DO PA-
RANA x NEUZA LOUZADA DOMINGUES-Manifeste-se o
requerente.- -Advs. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e JOAO ANTONIO DA CRUZ-.

78. DESAPROPRIACAO-725/2001-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x GIL MARCOS
CERCAL PUPPI e outro- Homologo a proposta de honorários
formulada pelo Senhor Perito, eis que condizente com o traba-
lho a ser realizado, e defiro o pedido de substituição de assis-
tente técnico na forma retro mencionada.

Deve a parte interessada efetuar o depósito dos honorários no
prazo de dez dias.

Intimem-se.
-Adv. INACIO HIDEO SANO-.

79. RESOLUCAO CONTRATO-781/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ELISEU
POLICIANO ALVES e outro-Defiro a petiçÔo de fls. -Advs.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-.

80. SUMARISSIMA DE COBRANCA-783/2001-JUSSARA
GOTTARDI DE CARVALHO x ESTADO DO PARANA-Defi-
ro a petiçÔo de fls. -Advs. SERGIO BOTTO DE LACERDA e
FERNANDO BORGES MANICA-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-954/2001-JOAO BROTO e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Manifestem-

se as partes.- -Advs. ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO,
MARCELO ALESSANDRO BERTO, DOUGLAS MARCEL
PERES e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-.

82. CAUTELAR INCIDENTAL-43/2002-EDUARDO ALBER-
TO MARCACINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outro-Defiro a petiçÔo de fls. 141-Advs. CLAUDOMIRO
BLEY VIEIRA JUNIOR, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
TATIANA KALKO-.

83. DECLARATORIA-281/2002-ANADEJE SILVEIRA x
IPMC - INSTITUTO PREVIDENCIA SERV MUNICIPAL
CTBA-Recebo o recurso de apelação interposto, às fls.204/213
, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no pra-
zo legal.- -Advs. MARCELO EDUARDO DA SILVA XAVI-
ER, LUDIMAR RAFANHIM e ERENISE DO ROCIO BOR-
TOLINI-.

84. ORDINARIA DECLARATORIA-320/2002-ESSENE CO-
MERCIO INTERNACIONAL LTDA x RIO PARANA COM-
PANHIA DE SECURIT DE CRED FINANC LTD- 1.
Manifeste-se o requerente sobre o pedido de fls. 131/133. Pra-
zo de cinco dias.
2.Outrossim, deve o requerido manifestar-se sobre o petitório
de fls. 140/142. Prazo de cinco dias.
3.Intimem-se.
4.Dil. necessárias.
-Advs. GABRIEL ANTONIO H NEIVA LIMA FILHO, LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS, GERALDO AUGUSTO HAU-
ER e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

85. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-563/2002-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MARIO
GERALDO SKORA e outros-Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. MILTON FERREIRA, AN-
GELA CORREA e OSCAR RAMON ABADIE-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-872/2002-NELSON
DO VALE FORTES x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

87. CIVIL PUBLICA-147/2003-INSTITUTO DE PROT E DEF
DOS CONS E CIDADAO - IPDC x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-Em conformidade a Portaria nº
02/2006, tomem ciência as partes do depósito efetuado. R$
1.500,00-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, PAULO BATISTA FERREIRA e HE-
LIO EDUARDO RICHTER-.

88. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-376/2003-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x GABRI-
EL TAUFIK NAME-Em conformidade a Portaria nº 02/2006,
tomem ciência as partes do depósito efetuado. R$ 1.500,00-
Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-.

89. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-403/2003-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOSE
DARU e outro-Manifestem-se as partes.- -Adv. CLEVERSON
JOSE GUSSO-.

90. ORD.DE REVISAO DE VENCIMENTOS-435/2003-EDI-
TE ALVES DOS SANTOS x COHAPAR - COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA-Defiro a petiçÔo de fls. -Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI, KAREN DALA ROSA e JO-
NAS BORGES-.

91. ORD. REV. CLAUSULA CONTRATUA;-488/2003-REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- 1.Intime-se a autora para mani-
festar-se acerca do petitório de fls. 276/277, bem como para
indicar as provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco
dias.
2.Cumpra-se.
3.Dil. necessárias.
-Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, ALEXANDRE
TORRES VEDANA e DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO-.

92. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-494/2003-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOAO
ALBANO DA SILVA- 1.Considerando o noticiado às fls. 90/
verso, intime-se a autora para juntar aos presentes autos a cer-
tidão de óbito do requerido. Prazo de cinco dias.
2.Cumpra-se.
3.Dil. necessárias.
-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-.

93. ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-501/2003-IRENE
ALVES MUNHOZ e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Recebo o recurso de apelação interposto, às fls.170/177, em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.- -Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CAR-
LA ANGELICA HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA
VELINCAS e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

94. ORDINARIA DE COBRANCA-513/2003-JOSE DESIDE-
RIO DOS SANTOS NETO e outros x DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM- Ante o recolhimento
das custas, digam os autores se persiste o teor da peticao de fls.
318.—Advs. OMAR SFAIR, MARCIA LIANE SCOPEL e FER-
NANDA FUMAGALI-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-924/2003-COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA x IGUA-
CU CELULOSE PAPEL S/A-Recebo o recurso em seu efeito
somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, queren-
do.- -Advs. PAULO BATISTA FERREIRA, HELIO EDUAR-
DO RICHTER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ANA BEA-
TRIZ BALAN VILLELA-.

96. ORDINARIA DE COBRANCA-981/2003-GLACI TERE-

ZINHA STREMEL e outro x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tro-Ciencia as partes da baixa dos autos para que requeiram o
que for de direito, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. ANTO-
NIO KROKOSZ, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-.

97. DECLARATORIA DE NULIDADE-134/2004-MUNICIPIO
DE MORRETES x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO e outro-Contados pelo valor da inicial devidamente atua-
lizado e preparados voltem. R$ 256,51.- -Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-.

98. DECLARATORIA-167/2004-SMA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Em conformidade a Portaria nº 02/2006,
tomem ciência as partes do depósito efetuado. R$ 5.778.81-
Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, RONY DRE-
GER, PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-168/2004-EMPRE-
SA SUL AMERICANA DE TRANSP EM ONIBUS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
tem. R$ 11,20.- -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY-.

100. DECLARATORIA-172/2004-EVALDIR LOPES BARBO-
SA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Contados pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 251,61.-
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

101. NOTIFICACAO JUDICIAL-182/2004-SOLAR MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA-Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem. R$ 11,20.- -Adv. JOAO MANOEL
RIBAS DE CASTRO-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-193/2004-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA-EM LIQUIDACAO
x MUNICIPIO DE CURITIBA- A especificação de provas.—
Advs. ANNA PAOLA SOARES QUADROS e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

103. REINTEGRACAO DE POSSE-205/2004-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x RO-
SEMARY FERREIRA TUNALA NOGUEIRA e outro-Conta-
dos pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados
voltem. R$ 9,10.- -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE HAMILTON
DIAS-.

104. ORDINARIA-270/2004-ANGELA ALVES MOCELLIN
AURIQUIO x ESTADO DO PARANA e outro-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 806,34.- -Advs. JONAS BORGES, ESTEFANIA MARIA
DE QUEIROZ BARBOZA, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-321/2004-TAPA-
JOS COM DE GENEROS ALIMENTICIOS E REPR COML
LT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$ 17,50.- -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA,
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, PEDRO DE
NORONHA DA COSTA BISPO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO e RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-353/2004-FAIS-
SAL ASSAD RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA-Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
tem. R$ .11,20- -Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

107. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-366/2004-
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
x LOURIVALDO APARECIDO DE MORAES-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 221,51.- -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

108. MANDADO DE SEGURANCA-549/2004-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES SIENNA S/C LTDA x DI-
RETOR GERAL DO DETRAN-Em conformidade a Portaria
nº 02/2006, tomem ciência as partes do depósito efetuado. R$
317.81-Advs. ALI FERES MESSMAR FILHO, FERNANDO
CEZAR AZEVEDO PENTEADO e ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA-.

109. ORDINARIA-620/2004-ADIVALTER FERNANDES DA
SILVA e outros x ESTADO DO PARANA-Contados e prepara-
das as custas, voltem. R$ 15,40.- -Advs. NILSO ROMEU
SGUAREZI, NELSON ANTONIO SGUAREZI, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

110. ANULATORIA-643/2004-TEODORO MARQUES DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 22,40.-
-Advs. EDUARDO DUARTE FERREIRA, ANITA CARUSO
PUCHTA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

111. DESCONSTITUTIVA DE ATO ADMINI-680/2004-SU-
SUMO ITIMURA x ESTADO DO PARANA-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 501,12.- -Advs. SERGIO BATISTA HENRICHS e JULIO
CESAR HENRICHS-.

112. EXECUCAO FISCAL-840/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x FLAVIO AUGUS-

TO DE ANDRADE E CIA LTDA - ME-Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 347,51.-
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-843/2004-MAS-
SA FALIDA DE CERAMICA SANTANA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a embar-
gada, o prazo de cinco dias. Int.—Advs. CARLOS ROBERTO
CLARO, CLEMENCEU MERHERB CALIXTO, ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI-.

114. EXECUCAO FISCAL-882/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x KAOMA TURIS-
MO LTDA- Homologo por sentença, para que surta todos os
efeitos legais, a transação efetuada entre as partes, conforme
noticiado às fls. 28/30 e, em conseqüência determino a suspen-
são do processo até o final do cumprimento do avençado.

 Aguarde-se pelo prazo estabelecido entre as partes.

 Após, manifeste-se o exeqüente acerca do efetivo cumprimen-
to do acordo. Prazo de cinco dias.
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

115. REINTEGRACAO DE POSSE-888/2004-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x LUIZ
VIRGILIO DA COSTA e outro-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-.

116. DECLARATORIA-899/2004-ANTONIO KRANSNHAK
x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outro- Recebo o
recurso adesivo de fls. 346/351, em seus efeitos suspensivo e
devolutivo, pois tempestivo e atendidos os requisitos do artigo
500, do Código de Processo Civil.
Ao Recorrido, para que, querendo, apresente contra-razões, no
prazo legal.
Após, ao Ministério Público.
Int.
-Advs. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, JULIO JACOB JUNIOR e MARIA
FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-926/2004-IASP -
INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- Sobre a impugnação aos embargos opos-
tos, manifeste-se a embargante, em cinco dias.—Advs. STE-
LLA MARIS MACHADO NATAL e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

118. MANDADO DE SEGURANCA-974/2004-RUBENS
KLOPFFLEISH JUNIOR x DIRETOR DO DETRAN - DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO-Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 15,40.- -Adv.
WALTER TOFFOLI-.

119. INDENIZACAO POR DANO MORAL-976/2004-ROSE-
LY GOMES KAZAKEVITCH x FUNDACAO TEATRO GUAI-
RA- Sobre a contestação de fls. 81/91 e documentos, manifes-
te-se a autora, no prazo legal. Int.—Advs. ROBERTA BOTE-
LHO BITTENCOURT e RENATO JOSE BORGERI-.

120. REPETICAO DE INDEBITO-1043/2004-ALCIDIO FER-
REIRA DE LARA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- Inti-
me-se o autor para se manifestar-se sobre as preliminares ar-
guidas e documentos juntdos, no prazo de dez dias.—Advs.
GASTAO SCHEFER FILHO e ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-.

121. ORDINARIA DE COBRANCA-1054/2004-ELDIS CLAU-
DECIL PEREIRA e outros x SUDERSHA-SUPERINT DE DES
DE REC HIDR E SANEAM AMBI- Intime-se a parte autora
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção por abandono.—Adv. JOAO EGIDIO DA SIL-
VA-.

122. DECLARATORIA-1057/2004-BERNADETE MALME-
GRINN ELIAS x ESTADO DO PARANA e outro-Especefi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
de forma concreta e especifica sua necessidade e pertinencia
sob pena de indeferimento. Outrossim, esclareçam se preten-
dem realizar audiencia prevista no art 331 do CPC, consignan-
do-se que no silencia o feito será saneado ou será procedido o
julgamento antecipado da lide, conforme o caso. Int. -Advs.
RENE PELEPIU, GENEROSO HORNING MARTINS, PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA-.

123. EMBARGOS A EXECUCAO-1069/2004-TAPAJOS COM
DE GENEROS ALIMENTICIOS E REPR COML LT x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Contados pelo va-
lor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
17,50.- -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-.

124. EMBARGOS A EXECUCAO-1075/2004-TAPAJOS COM
DE GENEROS ALIMENTICIOS E REPR COML LT x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Contados pelo va-
lor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$
17,50 .- -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

125. MANDADO DE SEGURANCA-1122/2004-ESCOLA DE
FORMACAO DE MOTORISTAS DE TRANSITO SENTI e
outro x DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO - DETRAN-Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 9,10.- -Adv. MARCELO
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KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA-.

126. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1439/2004-NOEMIA
EUZEBIA BARNABE DO NASCIMENTO x ASSOCIACAO
HOSPITALAR DE PROTECAO A INFANCIA- E
especificac’ao de prova esclarecendo as partes, a despeito de
preliminares e de pretendida denunciacao da lide, se e possivel
a conciliacao. Int.—Adv. PAULO FERNANDO BOTTO CAR-
VALHO-.

127. ANULATORIA-90/2005-GENEZIO GARCIA DO NAS-
CIMENTO e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA e ou-
tros- Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 688.—Advs.
EDSON LUIZ DA ROCHA, GERSON LUIZ WENZEL, RO-
BERTO VARELLA GEWEHR, LUIZ FERNANDO PEREIRA
e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

128. MONITORIA-179/2005-ESTADO DO PARANA x LC
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
outros-Recebo os presentes Emabrgos a Monitoria, e em con-
formidade ao art 1102 - c do CPC, suspendendo a eficacia do
mandado de pagamento inicial, formulado as fls 37. Outros-
sim, intimem-se o embargado, para querendo, oferecer impu-
gancao. Int. -Advs. FRANCISCO CARLOS DUARTE e AU-
RELIANO PERNETTA CARON-.

129. MANDADO DE SEGURANCA-332/2005-CUTIVELLE
HOTEIS LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO
PARANA e outro- Defiro pedido de fls. 149.—Advs. WANIA
MARIA BARBOSA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e BERENICE MULLER DA SILVA-.

130. INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-338/2005-
ADILSON RABELO e outro x SENAGRO SENSORIAMEN-
TO REMOTO LTDA e outro- 1.Intime-se a autora para mani-
festar-se acerca da certidão de fls. 171, na qual consta a ausên-
cia de citação da primeira ré, SENAGRO SENSORIAMENTO
REMOTO LTDA. Prazo de cinco dias.
2.Cumpra-se.
3.Dil. necessárias.
-Advs. CLAUDIA ANDERMAN, VINICIUS MOREIRA ZU-
LIAN, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

131. MONITORIA-480/2005-MASSA FALIDA KIMALHAS
COMERCIO DE TECIDOS LTDA x JULIO CEZAR SCHMI-
DT- Manifeste-se o autor.—Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA e ANA
PAULA FERNANDES-.

132. MONITORIA-540/2005-MASSA FALIDA KIMALHAS
COMERCIO DE TECIDOS LTDA x JUDITE CARMOZIO DE
OLIVEIRA- Manifeste-se o autor.—Advs. LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TA e AMANDA DE LIMA GODOI-.

133. MONITORIA-550/2005-MASSA FALIDA KIMALHAS
COMERCIO DE TECIDOS LTDA x CLARINDA F DOS SAN-
TOS- Manifeste-se o autor.—Advs. LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA e
AMANDA DE LIMA GODOI-.

134. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-897/2005-
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
x IGUATURISMO LTDA- Defiro o pedido de fls. 33. Int.—
Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

135. REPARACAO DE DANOS-908/2005-JOAO VALDIR
COSTACURTA x ESTADO DO PARANA-Especefiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando de forma
concreta e especifica sua necessidade e pertinencia sob pena
de indeferimento. Outrossim, esclareçam se pretendem reali-
zar audiencia prevista no art 331 do CPC, consignando-se que
no silencia o feito será saneado ou será procedido o julgamento
antecipado da lide, conforme o caso. Int. -Advs. ANTONIO
SBANO, WILTON VICENTE PAESE e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

136. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-912/2005-
ALEXANDRA ALVES SILVEIRA e outro x DIRETORA DO
DEP DE REC HUM SEC DE EST DA ADM E PRE- Intime-se
para efetuar o preparo das mesmas, em cinco dias—Advs.
DOUGLAS BONALDI MARANHAO e SOMIA MARIA FE-
DRI SCHOBER-.

137. HABILITACAO-1075/2005-FRIGORIFICO PORCOBE-
LLO LTDA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM-Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de dez dias. Int. -Adv. JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA JUNIOR-.

138. MANDADO DE SEGURANCA-1355/2005-HENRIQUE
DIEGO ALMEIDA x DIRETOR DO COLEGIO ESTADUAL
PRESIDENTE LAMENHA LIN- Manifeste-se a impetrante, em
cinco dias. Int. -Advs. LARISSA RAMOS PONTONI e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

139. REPETICAO DE INDEBITO-1391/2005-DELCY ARA-
UJO DE FREITAS x IPMC - INSTITUTO PREVIDENCIA
SERV MUNICIPAL CTBA e outro-Manifeste-se o requerido.-
-Adv. MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

140. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1411/2005-
JOSE CLARINDO DE SOUZA x DIRETOR GERAL DO CE-
MEPAR-Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo.
Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs. CLAU-
DIOMIR VINCENSI, RAUL JOSE PROLO, LEILA CUELLAR
e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

141. CAUTELAR INOMINADA-1413/2005-ZOZIMO
ORACTZ NETO x ESTADO DO PARANA e outro- 1. Mani-
festem-se os requeridos sobre o petitório de fls. 91/92. Prazo

de cinco dias.
2.Intimem-se.
3.Dil. necessárias.

-Advs. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

142. ORDINARIA-1419/2005-ANTONIO HUMENHUK x
ESTADO DO PARANA e outro-Especefiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando de forma concreta e
especifica sua necessidade e pertinencia sob pena de indeferi-
mento. Outrossim, esclareçam se pretendem realizar audiencia
prevista no art 331 do CPC, consignando-se que no silencia o
feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipado
da lide, conforme o caso. Int. -Advs. JONAS BORGES, PAU-
LO GOMES JUNIOR e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-.

143. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-4/2006-HAURINO
RIBEIRO DO PRADO x FAGUNDES INSTALACOES IN-
DUSTRIAIS E TRANSPORTES LT e outro- 1. Indiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir. Prazo
comum de cinco dias.
2.Intimem-se.
3.Dil. necessárias.
-Advs. ELAINE SANCHES, ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-.

144. REIVINDICATORIA-5/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JESUS ARTIGAS-Especefiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando de forma concreta e especifi-
ca sua necessidade e pertinencia sob pena de indeferimento.
Outrossim, esclareçam se pretendem realizar audiencia previs-
ta no art 331 do CPC, consignando-se que no silencia o feito
será saneado ou será procedido o julgamento antecipado da lide,
conforme o caso. Int. -Advs. PAULO ROBERTO JENSEN e
ROMULO FERREIRA DA SILVA-.

145. EXECUCAO FISCAL-9/2006-IAP - INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA x MADESIL - MADEIRAS LAMINA-
DOS LTDA-Vista ao requerente -Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI-.

146. SUMARIA-12/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MONTE VERDI I x COHAB - COMPANHIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA- 1.Indiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Prazo comum de cinco
dias.
2.Após, abram-se vistas ao Ministério Público.
3.Intimem-se. Cumpra-se.
4.Dil. necessárias.
-Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e JEFERSON LUIZ LU-
CASKI-.

147. SUMARIA-14/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MONTE VERDI I x COHAB - COMPANHIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA-Manifeste-se o requerido.- -
Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-.

148. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-19/2006-EDENIL-
SON MARCOS VERNICK x ESTADO DO PARANA-No pra-
zo legal indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
especificando, bem como esclareçam desde logo, interesse na
conciliaçÔo em audiência.- -Advs. HELIO PEREIRA CURY
FILHO e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-.

149. REPETICAO DE INDEBITO-20/2006-JORGE ANGELO
WACHELKE x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA-Defiro a juntado de cópia do recurso
de agravo de instrumento nos termos do art. 526, CPC, manten-
do, contudo, a r. decisão atacada, que se esgota pelos seus pró-
prios fundamentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr.
Relator, informe-lhe que a r. decisão foi mantida e que o agra-
vante cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada ha-
vendo, no momento, para ser alterado. Por fim, caso tenha sido
concedido efeito suspensivo ou ativo em grau de recurso paa a
decisão aqui proferida, cumpra-se aquela, com os atos neces-
sários. Int.- -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

150. ORDINARIA-75/2006-GONSALO CORDEIRO DE PAU-
LA e outros x ESTADO DO PARANA-Especefiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando de forma con-
creta e especifica sua necessidade e pertinencia sob pena de
indeferimento. Outrossim, esclareçam se pretendem realizar
audiencia prevista no art 331 do CPC, consignando-se que no
silencia o feito será saneado ou será procedido o julgamento
antecipado da lide, conforme o caso. Int. -Advs. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS e PAULO GOMES JUNIOR-.

151. REVISIONAL-119/2006-VALDIR LEAL DOS SANTOS
x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA- Indefiro o pedido de fls 82, visto que a parte auto-
ra já havia se dado por intimado, quando da juntada da Impug-
nacao a Contestacao, as fls 78, na data de 07/04/2006. Int. -
Advs. ELENI JULIATO PIOVESAN, MIRIAN ANGELA CA-
VALHEIRO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

152. EMBARGOS A EXECUCAO-129/2006-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SERGIO ALBERTO NEUMANN e outro- O fei-
to comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
inciso I do CPC, eis que a controvérsia existente somente é
passível de ser dirimida por prova documental, não havendo
necessidade e sendo impertinente a produção de prova oral em
audiência e a realização de perícia.

Intimem-se
-Advs. DJALMA A. MULLER GARCIA, OSMAR ALVES
GUELFI, EDUARDO ROCHA VIRMOND, ARLINDO MEN-
DES DE SOUZA, RUTH PASSOS DE SOUZA, ROMEU RIT-
TER DOS REIS e DEBORA DE FERRANTE LING CATANI-

153. MANDADO DE SEGURANCA-232/2006-JOAO LIRO
DE ALBUQUERQUE x DIRETOR PRESIDENTE DO PARA-
NAPREVIDENCIA e outro-Contados e preparadas as custas,
voltem. R$ 11,20.- -Advs. RODRIGO TAGLIARI HELBLING,
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA, JOSE MARIA DE PAULA CORREIA,
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, CASSIANO LUIZ IURK
e DAIANE MARIA BISSANI-.

154. ORDINARIA-273/2006-EDENILSON MARCOS VERNI-
CK x ESTADO DO PARANA-No prazo legal indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, especificando, bem como
esclareçam desde logo, interesse na conciliaçÔo em audiên-
cia.- -Advs. HELIO PEREIRA CURY FILHO e JOSE ANA-
CLETO ABDUCH SANTOS-.

155. REPARACAO DE DANOS-535/2006-ESTADO DO PA-
RANA x JOAO HENRIQUE DURKS VANDERLEI DIAS-Em
conformidade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência as partes
do depósito efetuado. R$ 83.55-Advs. FLAVIO BUENO e
RENATO SOARES DIAS-.

156. INDENIZACAO-799/2006-ANTONIA ALVES DIAS x
MUNICIPIO DE CURITBA e outro- Vistos.
Defiro a emenda à inicial.
Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.
Designo audiência de conciliação para o dia 08/03/2007, às
13:30 hs (art. 277, caput, do CPC).
Citem-se os réus, com a antecedência mínima de 10 dias e com
a advertência de que, deixando injustificadamente de compare-
cer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial (art. 319 do CPC), salvo se o contrário resultar da prova
dos autos.
Ambas as partes deverão comparecer pessoalmente à audiên-
cia, podendo fazer-se representar por prepostos com poderes
para transigir.
Observe-se, doravante, a condição legal de idade para prefe-
rência na tramitação, de acordo com o artigo 1211-A do CPC.
Intimem-se.
-Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR-.

157. MANDADO DE SEGURANCA-928/2006-ADRAM S/A.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA e outro-Manifeste-se o requeri-
do.- -Advs. NEIMAR BATISTA e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

158. DECLARATORIA-947/2006-JOAO MOACIR PADILHA
x MUNICIPIO DE CURITIBA-Especefiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando de forma concreta e
especifica sua necessidade e pertinencia sob pena de indeferi-
mento. Outrossim, esclareçam se pretendem realizar audiencia
prevista no art 331 do CPC, consignando-se que no silencia o
feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipado
da lide, conforme o caso. Int. -Advs. ANDRESSA ROSA, RA-
QUEL COSTA DE SOUZA e MARIA FRANCISCA DE AL-
MEIDA MOHR-.

159. ORDINARIA DECLARATORIA-965/2006-ANTONIO
BRESSIANI x ESTADO DO PARANA- Sobre a Defesa e do-
cumentos apresentados, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. Int. -Advs. RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN e ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER-.

160. ORDINARIA-969/2006-ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES DA CAMARA MUN DE CTBA x MUNICIPIO DE CU-
RITBA-Especefiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando de forma concreta e especifica sua necessi-
dade e pertinencia sob pena de indeferimento. Outrossim, es-
clareçam se pretendem realizar audiencia prevista no art 331
do CPC, consignando-se que no silencia o feito será saneado
ou será procedido o julgamento antecipado da lide, conforme o
caso. Int. -Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER-.

161. MANDADO DE SEGURANCA-1094/2006-HENRIQUE
GABARDO ALVES FAGUNDES x DIRETORA DO DEP DE
REC HUM DA SEC EST ADM - SEAP-Contados e preparadas
as custas, voltem. R$ 261,51.- -Adv. GISSELY CARLA BIUH-
NA-.

162. EMBARGOS A EXECUCAO-1141/2006-GABRIELLA
MACULAN FORATTINI PELIZER e outro x AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA S/A-No prazo legal indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, especificando, bem
como esclareçam desde logo, interesse na conciliaçÔo em au-
diência.- -Advs. ALDO HENRIQUE FAGGION, LUIZ ALE-
XANDRE MORINAGA NAGIMA e SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-.

163. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1210/2006-RENA-
TO SALDANHA SCHIBELBEIN e outro x COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIB-Em con-
formidade a Portaria nº 02/2006, tomem ciência as partes do
depósito efetuado. R$ 200.00-Adv. MARIA ILMA CARUSO
GOULART-.

164. EXECUCAO HIPOTECARIA-1218/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x REGIANE ATALLAH- 1.Intime-se o exe-
qüente para providenciar o depósito das diligências a serem
realizadas pelo Sr. Avaliador Judicial conforme GRC acostada
às fls. 86. Prazo de cinco dias.
2.Cumpra-se.
3.Dil. necessárias.
-Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-.

165. DESAPROPRIACAO-1232/2006-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x VERA LUCIA DOS SANTOS e outro- Preparadas as
custas, voltem. .- -Adv. SILVIO BRAMBILA-.

166. DECLARATORIA-1268/2006-ARILDO BRITO SIMOES
x ESTADO DO PARANA-Defiro a juntado de cópia do recur-

so de agravo de instrumento nos termos do art. 526, CPC, man-
tendo, contudo, a r. decisão atacada, que se esgota pelos seus
próprios fundamentos. No mais, com a chegada do ofício do
Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisão foi mantida e que o
agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada
havendo, no momento, para ser alterado. Por fim, caso tenha
sido concedido efeito suspensivo ou ativo em grau de recurso
paa a decisão aqui proferida, cumpra-se aquela, com os atos
necessários. Int.- -Adv. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEI-
RO LOPES-.

167. HABILITACAO-1283/2006-RONCONI LTDA e outros x
DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. DENISE ROSAS NUNES,
MARLI LANZONI e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

168. HABILITACAO-1284/2006-TRAJANO E CIA LTDA e
outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GEM-Manifeste-se o requerente.- -Advs. DENISE ROSAS NU-
NES, MARLI LANZONI e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

169. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1296/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x LEONARDO
& LEONARDO LTDA-Intime-se a parte interessada para ante-
cipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).- -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

170. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1312/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARCELI-
NO BERLARMINO DA SILVA e outro-Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e LEONARDO VINICIUS TO-
LEDO DE ANDRADE-.

171. EXECUCAO DE HONORARIOS-1339/2006-LILIAN MI-
CHELLE MICHELIN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de
Processo Civil.- -Adv. LILIAN MICHELLE MICHELIN-.

172. EXECUCAO-1340/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO - DETRAN x SUELI POLAK-Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

173. DECLARATORIA-1343/2006-REGINA DO ROCIO
BROTTO BASTOS e outros x MUNICIPIO DE CURITBA-
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Adv. CARLOS ROSA JUNIOR-.

174. SUMARIA-1368/2006-CRISTIANO FERNANDES DA
SILVA x ESTADO DO PARANA- Diante do exposto, indefiro
o pedido do autor. Cumpra-se o despacho de fls 61. -Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN-.

175. ORDINARIA-1419/2006-SAO GABRIEL PAPEIS LTDA
x COPEL DISTRIBUICAO S.A. e outros-Intime-se a parte in-
teressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. ADILSON JOSE
DE GUSMAO TEIXEIRA, ALBERTO CARLOS DIAS e AN-
DRE LUIZ SOARES DA SILVA-.

176. EMBARGOS A EXECUCAO-1434/2006-ESTADO DO
PARANA x EDI TEREZINHA HISTER- Recebo os embargos
para discussao. Intime-se o embargado para impugna-los, que-
rendo. -Advs. JULIA RIBEIRO ANUNCIACAO e RENE PE-
LEPIU-.

177. INDENIZACAO-1439/2006-ESTADO DO PARANA x
MAURICIO SHERVINSKI AMADO- 1.Cite-se o réu para au-
diência de conciliação que designo para o próximo dia 08/02/
2007 às 13:30 hs, observados os requisitos do art. 277 e seu
§2o do CPC.
2.Intimações e diligências. necessárias.

-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

178. REINTEGRACAO DE POSSE-1465/2006-COHAB -
COMPANHIA DE HABILITACAO POPULAR DE CTBA x
ADAO RODRIGUES DOS SANTOS-Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA
e HASSAN SOHN-.

179. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1468/2006-SIND DAS
IND QUIMICAS E FARMACEUTICAS DO EST PR x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-Intime-se a parte interessada para ante-
cipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).- -Adv. CASSIANA MARIA MEDEIROS
FRAZAO-.

180. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1471/2006-
DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM x
EVALDO MOREIRA PINTO-Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

181. ORDINARIA-1488/2006-DE MILLUS S/A IND COM x
ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interessada para ante-
cipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).- -Advs. MIGUEL HILU NETO, UBIRAJA-
RA COSTODIO FILHO e MARCELO CARON BAPTISTA-.

182. INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-1510/2006-
PAULO SERGIO PEREIRA DA SILVA x ESTADO DO PARA-
NA- Intime-se o autor para emendar a petição inicial, no prazo
de 10 dias, atribuindo a causa valor que corresponda ao benefi-
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cio economico pleiteado.—Advs. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e RE-
NATA MARIA CANDIDO-.

183. RESTITUICAO DE BENS-163/2000-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x S/A CORTUME CURITIBA-Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.- -Advs. AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, VIVIANE STADLER FAGUNDES,
BRAZILIO BACELAR NETO, VANETE STEIL VILLATORI
e CHRISTIANE SEIDEL-.

184. FALENCIA-386/2001-QUEARIS DE ALMEIDA E CIA
LTDA x A MESMA- Intime-se o Síndico para manifestar-se
acerca do pedido de fls. 637. Prazo de cinco dias.—Adv. CLE-
MENCEU MERHERB CALIXTO-.

185. HABILITACAO DE CREDITO-655/2001-GASTAO CHA-
VES x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA-
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 27,11.- -Advs. MARCIO PASCHENDA NE-
VES, JOREL SALOMAO KHURY e CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO-.

186. HABILITACAO DE CREDITO-674/2001-LIDIA COR-
REA MERCER x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/
C LTDA-Contados pelo valor da inicial devidamente atualiza-
do e preparados voltem. R$ 25,01 .- -Advs. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI, JOREL SALOMAO KHURY e CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO-.

187. DECLARACAO DE CREDITO-62/2002-DECORPRINT
DECORATIVOS DO PARANA IND E COM LTDA x BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A
LT-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem. R$ 31,31.- -Advs. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, PIRATAN ARAUJO FILHO, JOAO
CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO e SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI-.

188. HABILITACAO DE CREDITO-105/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA-Conta-
dos pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados
voltem. R$ 116,36.- -Advs. ODILA VOIDELO, IRINEU PE-
TERS e BRAZILIO BACELAR NETO-.

189. DECLARACAO DE CREDITO-193/2002-RODAROS
INDUSTRIA DE RODAS E AROS LTDA x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT-Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
tem. R$ 22,91 .- -Advs. JOAO CASILLO, BRAZILIO BACE-
LAR NETO e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

190. DECLARACAO DE CREDITO-199/2002-CLAUDEMI-
RO DA CRUZ x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado
e preparados voltem. R$ 31,31.- -Advs. VIVIANE STADLER
FAGUNDES, JOREL SALOMAO KHURY e CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO-.

191. RESTITUICAO DE BENS-410/2002-CIA ULTRAGAZ S/
A x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS
MAQ A LT-Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem. R$ 15,40.- -Advs. JOSE CARLOS
BUSATTO, ERIC RODRIGUES MORET, JOAO CASILLO e
BRAZILIO BACELAR NETO-.

192. FALENCIA-544/2002-GERDAU S/A x SUPERONDA
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-
Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 15,40.- -Advs.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e SONIA MARIA SCHRO-
EDER VIEIRA-.

193. PRESTACAO DE CONTAS-556/2002-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE CARDEALL COM.MAT.CONST. x A
MESMA- Intimem-se as partes para que se manifestem. Prazo
comum de cinco dias.—Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, JOSE CAR-
LOS DE MORAES e LILIANA MARIA CERUTI LASS-.

194. FALENCIA-853/2002-ABS INDUSTRIA DE BOMBAS
CENTRIFUGAS LTDA x GEA*ENGENHARIA*E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA **- Manifeste-se o Sindico sobre o con-
tido as fls. 2290/2303. (fls. 2307)...
Defiro a expedicao dos alvaras pleiteados a fls. 2308, a exce-
cao do requerido em favor do auxiliar do sindico, eis que ine-
xiste previsao legal a massa suportar mais este encargo. Se o
Sindico desejar contratar um auxiliar, as despesas referentes ao
pagamento deste profissional devem ser por sua conta. Desta
forma, revogo a parte final do item 3 do despacho de fls. 2098.
Observe-se, nao se expedindo mais qualquer alvara sob esta
rubrica. (fls. 2309)...
1. Mantenho a decisão de fl. 2309, por seus próprios funda-
mentos, acrescentando-se que o artigo 67, inciso VII da antiga
LF trata de auxiliares para trabalhos específicos, como peritos
contábeis, advogados, etc, e não gerais, como pretendido pelo
Sr. Síndico.

2. Cumpra a Escrivania o item “3” do despacho de fl. 2309.

3. Atenda-se, com urgência, o expediente de fl. 2312.

4. Manifeste-se o Sr. Síndico sobre os apontamentos de fls.
1478//1481 a respeito da empresa ABSA CONSTRUÇÕES CI-
VIS LTDA., bem como sobre a noticiada situação dos imóveis
da massa, e, ainda, sobre a perícia contábil.

5. Manifeste-se o Ministério Público sobre a avaliação juntada
pelo Sr. Síndico referente aos tratores especificados.

6. Avaliem-se os demais bens especificados à fl. 2275.

7. Incabível o arbitramento de honorários mensais arbitrados
ao Sr. Síndico, eis que a remuneração pelo seu trabalho deve

ocorrer ao final do processo falimentar, após a aprovação de
suas contas.

A respeito, observe-se o entendimento do e. Tribunal de Justiça
do Paraná:

EMENTA: AÇÃO DE FALÊNCIA - REMUNERAÇÃO DO
SÍNDICO - INVIABILIDADE DE FIXAÇÃO DE REMUNE-
RAÇÃO MENSAL - ART. 67, §3º, DO DL 7.661/45 - CON-
TRATAÇÃO DE AUXILIARES - NECESSIDADE DE ESPE-
CIFICAÇÃO DE SUA ATUAÇÃO, BEM COMO DE CLARA
JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO - DECISÃO ANU-
LADA. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE. (Pro-
cesso: 0173010-1; Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível; Agravo
de Instrumento; Relator Designado: Fernando Vidal de Olivei-
ra; Julgamento: 28/06/2005)

Consta do voto do eminente Relator o seguinte trecho:

“No campo meritório, o recurso guarda solução simples. De
um lado, a fixação de remuneração mensal atenta de forma di-
reta contra a norma constante do art. 67, §3º, do Decreto-lei
7.661/45.
A remuneração do Síndico deve ser fixada percentualmente,
tomando-se como base o valor da massa falida objetiva, e seu
pagamento somente pode ocorrer após a aprovação de suas con-
tas. Assim, não se mostra viável a fixação de remuneração men-
sal.”

Desta forma, revogo a decisão anterior que arbitrou honorários
mensais em favor do Sr. Síndico, indeferindo a expedição de
qualquer alvará sob esta rubrica.

Intimem-se. (fls. 2323/2325)...

1.- Atendam-se os itens 1 e 3 da cota ministerial.Avaliem-se os
bens relacionados as fls. 2152e 5163. Ante a concordancia mi-
nisterial reputao rgualr a alienacao dos bens avaliados a fls.
2276. Observe-se o oficio de fls. 2338. Defiro o pedido de fls.
2334. Esclareca o Sindico o pedido de fls. 2331/2332, eis que
25 demandas a R$ 350,00 cada importam em R$ 5.750,00 e
nao R$ 6.250,00. Int. (fls. 2344)...

Defiro a peticao de fls. 2349. (fls. 2350)...
-Advs. ROBERTO GREJO, JOSE PAIS SOBRINHO, EDUAR-
DO JOSE DA SILVA BRANDI, ALBERTO XAVIER PEDRO,
MAURO CRISTIANO MORAIS, JOSE LAGANA, SIMONE
BUENO DE MIRANDA LAGANA, LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, EDIO CHAVAREN, LUIZ FER-
NANDO C. F. POTIER, WILLIAM MOREIRA CASTILHO,
LUIZ CARLOS PROENCA, ODILON REINHARDT e MAR-
CELLO DE SOUZA TAQUES-.

195. HABILITACAO DE CREDITO-541/2003-EDITORA LE-
TRA VIVA LTDA x RGS COMERCIAL LTDA-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 27,11.- -Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACIN-
THO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR, ARNO
JUNG e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

196. HABILITACAO DE CREDITO-559/2003-LUXZED IN-
FORMATICA LTDA x GEA GEOLOGIA E ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA-Contados pelo valor da inicial devidamen-
te atualizado e preparados voltem. R$ 18,71.- -Advs. CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO e MARCELLO DE SOUZA TA-
QUES-.

197. HABILITACAO DE CREDITO-576/2003-COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A x GEA GEOLOGIA E ENGENHARIA AM-
BIENTAL LTDA-Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 22,91.- -Advs. HELIO
EDUARDO RICHTER, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e MARCELLO DE SOUZA TAQUES-.

198. FALENCIA-690/2003-GRENDENE CALCADOS S/A x
ADRIANA RIBEIRO TOLEDO TEIXEIRA AZONE-Contados
e preparadas as custas, voltem. R$ 11,20.- -Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA-.

199. FALENCIA-70/2005-GUTENBERG MAQUINAS E
MATERIAIS GRAFICOS LTDA x NEOPRINTE REPRODU-
CAO DE IMPRESSOS LTDA- PELO EXPOSTO, nos termos
do art. 99 e seus incisos da Lei nº 11.101/05, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de declarar a falência da
pessoa jurídica de direito privado NEOPRINTE REPRODU-
ÇÃO DE IMPRESSOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.
77.506.442/0001-39, com sede e foro nesta capital na Rua Con-
selheiro Laurindo, 45, Centro, e filial na Rua XV de Novem-
bro, 556, loja 6, Centro, Curitiba-PR.
Tem como objeto social a prestação de serviços de reprodução,
redução e ampliação de papéis em geral por cópias xerográfi-
cas, sistema “off-set”, cópias heliográficas, fotocópias, grava-
ção de stencil e mimeografia, serviços de encadernação, datilo-
grafia, plastificação, microfilmagem, impressões a laser colo-
rida e preto e branco, colagem a quente, plotagens, digitação
de originais preto e branco e colorido, editoração e composi-
ção gráfica, e comércio de materiais para processamento de
dados, de papéis, produtos audiovisuais e xerográficos, além
da importação e exportação de máquinas e equipamentos para
reprodução de impressos, edição e impressão de livros e mate-
riais didáticos de apoio.

Tem como sócios o Sr. Nelson Vicente Rothen, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG nº 1.462.638-PR, inscrito no CPF/
MF sob o nº 233.362.429-91, residente e domiciliado nesta cidade
na Rua Jerônimo Durski, 1385, ap. 05, Campina do Siqueira, e o
Sr. César Augusto Brunetto, brasileiro, casado, empresário, porta-
dor do RG nº 576.079-PR, inscrito no CPF/MF sob o n.
008.723.189-15, residente e domiciliado nesta capital na Rua Cel.
Joaquim Inácio Taborda Ribas, 942, Bigorrilho, ambos com a fun-
ção de administrador, conforme Contrato Social.

Fixo o termo legal da falência em 90 (noventa) dias contados a
partir do primeiro protesto por falta de pagamento, excluindo-
se eventuais protestos que tenham sido cancelados.
Determino que o falido apresente, no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias, relação nominal dos credores, indicando endereço,
importância, natureza e classificação dos respectivos créditos,
se esta já não se encontrar nos autos, sob pena de caracteriza-
ção de crime de desobediência.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, estes contados da respectiva
publicação em edital desta sentença, para que os credores apre-
sentem as suas habilitações de crédito.
Também ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções
contra o falido, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e
2º do art. 6º da Lei n. 11.101/05.
Na seqüência, proíbo a prática de qualquer ato de disposição
ou oneração de bens do falido, submetendo-os preliminarmen-
te à autorização judicial e do Comitê, se houver, ressalvados os
bens cuja venda faça parte das atividades normais do devedor,
somente na hipótese de continuidade dos negócios.
Ordeno ao Registro Público de Empresas (Junta Comercial) que
proceda à anotação da falência no registro do devedor, para
que conste a expressão “Falida”, a data da decretação da falên-
cia e a inabilitação para exercer qualquer atividade empresarial
a partir desta data até a sentença de extinção das obrigações,
conforme art. 102 da Lei n. 11.101/05.
Nomeio como administrador judicial o Dr. Ayrton Correia Rosa,
que desempenhará suas funções nos exatos termos do art. 22,
III, desta nova Lei, devendo ser intimado para a assinatura do
termo de compromisso no prazo de quarenta e oito horas, con-
forme art. 33 da mesma Norma.
Oficie-se ao Banco Central, Registros Imobiliários, DETRAN
e Receita Federal para que informem sobre a existência de bens
e direitos do falido.
Determino de momento, a lacração do estabelecimento comer-
cial, como forma de segurança, até que o administrador promo-
va a arrecadação de bens, onde, após, deliberarei sobre eventu-
al continuidade dos negócios.
A assembléia-geral de credores será oportunamente convocada.
Intime-se o Ministério Público pessoalmente, além de comuni-
cação por carta às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Mu-
nicipal, para que tomem conhecimento da falência.
Oficie-se, também, à Justiça do Trabalho, através da sua dire-
ção, informando sobre a decretação da falência do presente
devedor.
Expeça-se edital contendo a íntegra desta decisão que decretou
a sua falência, além da relação dos credores, assim que houver,
conforme art. 99, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. MARCONI HOLANDA MENDES, CRISTIANA HE-
LENA SILVEIRA REIS, SHIRLEY ROSANA DE MORAES e
KATIA KLEY SCHEER-.

200. HABILITACAO TRABALHISTA-139/2005-ALINE MI-
CHELE DE ALMEIDA x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA-
AVISO.FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA
DO ARTIGO 98, PAR GRAFO 2º DA LEI DEFALENCIAS,
QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HA-
BILITACAO DE CREDITOSENDO CONCEDIDO AOS MES-
MOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PA-
RAAPRESENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDE-
REM. -Advs. MARLUS ROBERTO SABER, LAURI JOAO
ZAMBONI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-
.

201. HABILITACAO DE CREDITO-243/2005-KARRETAO
COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA x
BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ
A LT-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem. R$ 22,91.- -Advs. JEFERSON DE AMO-
RIN, JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

202. EXECUCAO FISCAL-120790/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x GRONAU S/A IND TEXTEIS- Defiro os
requerimentos de fls. 74 e 76, devendo ser feitas as devidas
anotações.

Ademais, informe o Sr. Oficial de Justiça em 48hs, os motivos
da demora no cumprimento do mandado que lhe foi conferido,
devolvendo-o devidamente cumprido.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e MAR-
CIA ADRIANA MANSANO-.

203. EXECUCAO FISCAL-538/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
Ainda, defiro a juntada de cópia do recurso de agravo de ins-
trumento, nos termos do art. 526 do CPC, mantendo, contudo,
a r. decisão atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos.

Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIO ARTIGAS GRILLO e ANA BEATRIZ BA-
LAN VILLELA-.

204. EXECUCAO FISCAL-194/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
Ainda, defiro a juntada de cópia do recurso de agravo de ins-
trumento, nos termos do art. 526 do CPC, mantendo, contudo,
a r. decisão atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos.

Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, LUCIA-
NE CAMARGO KUJO MONTEIRO, PEDRO DE NORONHA
DA COSTA BISPO, ANA BEATRIZ BALAN VILLELA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FABIO ARTI-

GAS GRILLO-.

205. EXECUCAO FISCAL-430/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
Defiro o pedido de fls. 291.

Ainda, defiro a juntada de cópia do recurso de agravo de ins-
trumento, nos termos do art. 526 do CPC, mantendo, contudo,
a r. decisão atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos.

Manifeste-se a Exeqüente, acerca do petitório de fls. 293/294,
no prazo legal.

Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, LUCIA-
NE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇAL-
VES DA SILVA, JULIO CESAR RIBAS BOENG, MICHELLE
LEBARBENCHON MASSIGNAN, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e FABIO ARTIGAS GRILLO-.

206. EXECUCAO FISCAL-566/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
Defiro o pedido de fls. 251.

Ainda, defiro a juntada de cópia do recurso de agravo de ins-
trumento, nos termos do art. 526 do CPC, mantendo, contudo,
a r. decisão atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos.

Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, FABIO
ARTIGAS GRILLO e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-.

207. EXECUCAO FISCAL-1380/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BAVARIUM PARK RESTAU-
RANTE E CHOPARIA LTDA- Os argumentos trazidos pela
executada (fls. 26/30) não têm o condão de ilidir a decisão de
fl. 24, posto que a penhora de 10% sobre o faturamento da
empresa não compromete a continuidade das atividades da
mesma, conforme reiteradamente têm decidido os Tribunais
Pátrios.

Ademais, cabia à executada indicar bens à penhora, o que dei-
xou de fazer no momento oportuno.

Em razão disso, mantenho a decisão acima aludida e ratifico a
determinação da penhora de 10% do faturamento, com o inte-
gral cumprimento do mandado expedido.

Intime-se e cumpra-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, RONIL-
DO GONÇALVES DA SILVA, JULIO CESAR RIBAS BOENG,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e JOSE DO CAR-
MO BADARO-.

208. EXECUCAO FISCAL-724/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
Defiro o pedido de fls. 250.

Ainda, defiro a juntada de cópia do recurso de agravo de ins-
trumento, nos termos do art. 526 do CPC, mantendo, contudo,
a r. decisão atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos.

Manifeste-se a Exeqüente, acerca do petitório de fls. 252/253,
no prazo legal.

Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER e FABIO ARTIGAS GRILLO-.

209. EXECUCAO FISCAL-816/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
Defiro o pedido de fls. 191.

Ainda, defiro a juntada de cópia do recurso de agravo de ins-
trumento, nos termos do art. 526 do CPC, mantendo, contudo,
a r. decisão atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos.

Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-.

210. EXECUCAO FISCAL-1072/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
Defiro o pedido de fls. 142. Ainda, defiro a juntada de cópia do
recurso de agravo de instrumento, nos termos do art. 526 do
CPC, mantendo, contudo, a r. decisão atacada, que se esgota
pelos seus próprios fundamentos.

Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, RONILDO GONÇALVES DA
SILVA, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e FABIO
ARTIGAS GRILLO-.

211. EXECUCAO FISCAL-2829/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BAVARIUM PARK RESTAU-
RANTE E CHOPARIA LTDA- Manifestem-se as partes sobre
o petitório de fls. 38/41, bem como sobre os documentos em
anexo ao mesmo. Prazo comum de cinco dias. Int.—Advs.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, LUCIANE CA-
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MARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA
SILVA, JULIO CESAR RIBAS BOENG e PATRICIA DUTRA
DA SILVA-.

212. EXECUCAO FISCAL-2850/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LOPEL EQUIPAMENTOS E
UTENSILIOS PARA GASTRONOMIA L- A parte executada,
às fls. 25/26, requereu a extinção da presente execução, haja
vista esta ter sido interposta em data posterior àquela em que
foi protocolado pedido administrativo de compensação do dé-
bito exeqüendo desta. Aduziu a inveracidade da informação
trazida pela procuradora do Estado, no que tange ao indeferi-
mento de tal pleito em sede administrativa. Postulou, ainda,
pela condenação da exeqüente em custas e honorários advoca-
tícios.
A exeqüente, em fls. 29/30 manifestou-se no sentido de indefe-
rimento do pedido, uma vez que verídica a informação acima
aludida, bem como ter sido regularmente proposta esta execu-
ção. Requereu o prosseguimento normal desta execução.
Acerca do que alegou a executada, ressalta-se que as possibili-
dades de suspensão de exigibilidade de crédito tributário estão
previstas, taxativamente, no artigo 151 do Código Tributário
Nacional. Sendo assim, não se inclui mero pedido de compen-
sação na esfera administrativa, senão vejamos:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário?
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis regulado-
ras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de ação judicial;

VI - o parcelamento.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cum-
primento das obrigações assessórios dependentes da obrigação
principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes”.

Quando do deferimento de pedido de compensação de débito
tributário, na esfera administrativa, admite-se tão somente a
sua extinção , posto que configura idéia de quitação da dívida
fiscal. No entanto, conforme se pôde verificar nestes autos, de
fato foi indeferido o pleito administrativo de compensação do
débito. Desta forma, não há que se falar em suspensão da exi-
gibilidade do crédito, do processo, ou mesmo da extinção desta
execução.
Ressalte-se que a protocolização de tal pleito anteriormente à
distribuição de qualquer ação executiva, configura mera ex-
pectativa de direito, mas não tem o condão de suspendê-la ou
mesmo obstar sua interposição.
Pelo exposto, indefiro o requerimento de fls. 25/26, dando nor-
mal prosseguimento à execução.
Outrossim, incabível a condenação da exeqüente às custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, haja vista não ter sido ex-
tinta a presente execução fiscal.
Acerca disso, a jurisprudência ratifica:

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO - A condenação ao paga-
mento de verba honorária somente é cabível no caso em que a
exceção de pré-executividade é julgada procedente, com a con-
seqüente extinção da execução. Logo, se vencido o excipiente-
devedor, prosseguindo a execução, descabe a sua condenação
em verba honorária (RESP 576.119/SP, Min. Laurita vaz). (TJSC
- AI 2005.012466-6 - Blumenau - 2ª CDPúb. - Rel. Des. Luiz
Cézar Medeiros - J. 28.06.2005)

Expeça-se novo mandado, conforme requerido.
Cumpra-se.
Int.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, LUCIA-
NE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇAL-
VES DA SILVA, JULIO CESAR RIBAS BOENG e VANESSA
FALAVINHA FROHLICH-.

213. EXECUCAO FISCAL-650/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BAVARIUM PARK RESTAU-
RANTE E CHOPARIA LTDA- Os argumentos trazidos pela
executada (fls. 14/18) não têm o condão de ilidir a decisão de
fl. 11, posto que a penhora de 10% sobre o faturamento da
empresa não compromete a continuidade das atividades da
mesma, conforme reiteradamente têm decidido os Tribunais
Pátrios.

Ademais, cabia à executada indicar bens à penhora, o que dei-
xou de fazer no momento oportuno.

Em razão disso, mantenho a decisão acima aludida e ratifico a
determinação da penhora de 10% do faturamento, com o inte-
gral cumprimento do mandado expedido.

Intime-se e cumpra-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, LUCIA-
NE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GONÇAL-
VES DA SILVA, JULIO CESAR RIBAS BOENG e JOSE DO
CARMO BADARO-.

214. EXECUCAO FISCAL-786/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BAVARIUM PARK RESTAU-
RANTE E CHOPARIA LTDA- Os argumentos trazidos pela
executada (fls. 14/18) não têm o condão de ilidir a decisão de
fl. 11, posto que a penhora de 10% sobre o faturamento da
empresa não compromete a continuidade das atividades da
mesma, conforme reiteradamente têm decidido os Tribunais
Pátrios.

Ademais, cabia à executada indicar bens à penhora, o que dei-
xou de fazer no momento oportuno.

Em razão disso, mantenho a decisão acima aludida e ratifico a
determinação da penhora de 10% do faturamento, com o inte-
gral cumprimento do mandado expedido.

Intime-se e cumpra-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e JOSE
DO CARMO BADARO-.

215. EXECUCAO FISCAL-676/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IMPORTADORA DE FRUTAS
LA VIOLETERA LTDA- A executada, ora excipiente, ingres-
sou com o pedido de exceção de pré-executividade em fls. 04/
13, alegando, basicamente, ter pleiteado a compensação, por
precatórios, do débito fiscal constante da CDA objeto da pre-
sente execução, na esfera administrativa, pelo que afirmou es-
tar suspensa a exigibilidade de referido débito tributário.
Requereu pela declaração de nulidade da CDA que embasa a
presente ação com a conseqüente extinção desta e, alternativa-
mente, pela suspensão da mesma. Nomeou títulos da dívida
pública como bens a serem penhorados, em caso de indeferi-
mento do pedido em sede de exceção. Juntou documentos de
fls. 14 a 72.
A exeqüente, ora excepta, em fls. 78/82 manifestou-se no sen-
tido de indeferimento do pedido, haja vista não ser esta a medi-
da cabível, posto que o pleito acima mencionado não configura
motivo de suspensão da exigibilidade de qualquer crédito tri-
butário, quanto mais sua extinção, conforme requerido pela
excipiente. Aduziu ainda ser da executada a responsabilidade
pela morosidade do processo administrativo de compensação,
bem como o dever de a mesma comprovar a homologação das
cessões ocorridas.
Requereu o indeferimento da exceção e prosseguimento nor-
mal desta execução e ainda discordou da nomeação à penhora.
Alternativamente, requereu penhora sobre o faturamento da
empresa para o caso de não serem encontrados bens passíveis
de garantir o valor desta.
No que tange à exceção de pré-executividade, nesta poderão
ser discutidas somente as matérias de ordem pública que ata-
quem tão somente a legitimidade do título exeqüendo e não
demandem dilação probatória.
Acerca do que alegou a excipiente, cumpre ressaltar que as
possibilidades de suspensão de exigibilidade de crédito tribu-
tário estão previstas, taxativamente, no artigo 151 do Código
Tributário Nacional. Sendo assim, não se inclui mero pedido
de compensação na esfera administrativa, senão vejamos:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário?
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis regulado-
ras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de ação judicial;
VI - o parcelamento.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cum-
primento das obrigações assessórios dependentes da obrigação
principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes”.

Ademais, lembre-se que o Código de Processo Civil, em seus
artigos 265, I ao III e 791, diz das possibilidades de suspensão
do processo executivo. Conquanto isso, a presente lide não se
encaixa em nenhuma dessas hipóteses legais.
Quando do deferimento de pedido de compensação de débito
tributário, na esfera administrativa, admite-se tão somente a
sua extinção (art. 156, II, CTN), posto que configura idéia de
quitação da dívida fiscal. No entanto, conforme se pode verifi-
car nestes autos, no caso em tela não houve decisão de referido
pleito, o que não suspende e muito menos extingue o crédito
exeqüendo, ainda que tenha sido efetuado antes da distribuição
da presente ação executiva. Admite-se, sim, que tal requeri-
mento configura mera expectativa de direito, mas não enseja
causa de suspensão nem tão pouco extinção desta.
Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade proposta,
dando normal prosseguimento à execução.
Quanto à nomeação de bens trazida pela executada, por certo
seria o seu deferimento ante sua condição de credora da exe-
qüente desta e ainda por ser dispensável a homologação judici-
al argüida pela Fazenda Púbica do Estado do Paraná. Contudo,
não detém tais créditos valor capaz de garantir este juízo; supe-
rior ao reclamado pela exeqüente, pelo que indefiro a nomea-
ção.
Acerca do requerimento de penhora sobre faturamento mensal
da empresa executada, entendem os Tribunais:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
PENHORA -INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA
EMPRESA (10%) - OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES
LEGAIS-MATÉRIA PROBATÓRIA - LEI 6.830/80, ART. 11,
§ 1º - CPC, ARTS. 678, § ÚNICO, 719, 720 E 728 - SÚMULA
07/STJ - PRECEDENTES.
- A jurisprudência admite a penhora, em dinheiro, do fatura-
mento mensal da empresa devedora executada, desde que cum-
pridas as formalidades ditadas pela Lei Processual Civil, como
a nomeação de administrador, com apresentação da forma de
administração e do esquema de pagamento.
- Impossível, em sede de recurso especial, a revisão da matéria
fática que embasou a fundamentação de parte da decisão recor-
rida, a teor da jurisprudência sumulada desta Corte (Súmula
07/STJ).
- Recurso conhecido e parcialmente provido”. (STJ REsp
258290 / SP. Des. Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins.
Segunda Turma. Unan. Publ. 23/09/2002)

Isto posto, e tendo em vista que a própria executada não no-
meou outros bens passíveis de serem penhorados além dos cré-
ditos de precatório, determino que a penhora recaia sobre 10%
do faturamento mensal da empresa.
Dando prosseguimento ao feito, defiro a nomeação do repre-
sentante legal da executada como administrador da penhora
sobre o faturamento, devendo o mesmo ser intimado para, no
prazo de 05 dias, dizer se aceita o encargo e apresentar o plano
de pagamento.
Outrossim, faz-se indevida a condenação da excipiente ao pa-
gamento de custas e honorários advocatícios, em razão de que

esse tema já está pacificado nos Tribunais no sentido de que os
honorários somente serão devidos em caso de extinção do pro-
cesso.
Acerca disso, a jurisprudência ratifica?

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO - A condenação ao paga-
mento de verba honorária somente é cabível no caso em que a
exceção de pré-executividade é julgada procedente, com a con-
seqüente extinção da execução. Logo, se vencido o excipiente-
devedor, prosseguindo a execução, descabe a sua condenação
em verba honorária (RESP 576.119/SP, Min. Laurita vaz). (TJSC
- AI 2005.012466-6 - Blumenau - 2ª CDPúb. - Rel. Des. Luiz
Cézar Medeiros - J. 28.06.2005)

Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

216. EXECUCAO FISCAL-760/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CENTENARIO ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA- A executada, ora excipiente, ingressou com
o pedido de exceção de pré-executividade em fls. 06/14, ale-
gando, basicamente, ter pleiteado a compensação, por precató-
rios, do débito fiscal constante da CDA objeto da presente exe-
cução, na esfera administrativa, pelo que afirmou estar suspen-
sa a exigibilidade de referido débito tributário.
Requereu a extinção da presente execução e, alternativamente,
nomeou títulos da dívida pública como bens a serem penhora-
dos, em caso de indeferimento do pedido em sede de exceção.
Juntou documentos de fls. 15 a 46.
A exeqüente, ora excepta, em fls. 50/53 manifestou-se no sen-
tido de indeferimento do pedido, haja vista não ser esta a medi-
da cabível, posto que o pleito acima mencionado não configura
motivo de suspensão da exigibilidade de qualquer crédito tri-
butário, quanto mais sua extinção, conforme requerido pela
excipiente. Aduziu ainda o dever de a executada comprovar a
homologação das cessões ocorridas nos processos administra-
tivos de compensação, para obter o deferimento de seus pedi-
dos e só assim poder pleitear pela extinção deste feito.
Requereu o indeferimento da exceção e prosseguimento nor-
mal desta execução e ainda discordou da nomeação à penhora.
Alternativamente, requereu penhora sobre o faturamento da
empresa para o caso de não serem encontrados bens passíveis
de garantir o valor desta.
No que tange à exceção de pré-executividade, nesta poderão
ser discutidas somente as matérias de ordem pública que ata-
quem tão somente a legitimidade do título exeqüendo e não
demandem dilação probatória.
Acerca do que alegou a excipiente, cumpre ressaltar que as
possibilidades de suspensão de exigibilidade de crédito tribu-
tário estão previstas, taxativamente, no artigo 151 do Código
Tributário Nacional. Sendo assim, não se inclui mero pedido
de compensação na esfera administrativa, senão vejamos:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário?
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis regulado-
ras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de ação judicial;
VI - o parcelamento.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cum-
primento das obrigações assessórios dependentes da obrigação
principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes”.

Ademais, lembre-se que o Código de Processo Civil, em seus
artigos 265, I ao III e 791, diz das possibilidades de suspensão
do processo executivo. Conquanto isso, a presente lide não se
encaixa em nenhuma dessas hipóteses legais.
Quando do deferimento de pedido de compensação de débito
tributário, na esfera administrativa, admite-se tão somente a
sua extinção (art. 156, II, CTN), posto que configura idéia de
quitação da dívida fiscal. No entanto, e conforme se pode veri-
ficar nestes autos, no caso em tela não houve decisão de referi-
do pleito, o que não suspende e muito menos extingue o crédito
exeqüendo, ainda que tenha sido efetuado antes da distribuição
da presente ação executiva. Admite-se, sim, que tal requeri-
mento configura mera expectativa de direito, mas não enseja
causa de suspensão nem tão pouco extinção desta.
Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade proposta,
dando normal prosseguimento à execução.
Quanto à nomeação de bens trazida pela executada, por certo
seria o seu deferimento ante sua condição de credora da exe-
qüente desta e ainda por ser dispensável a homologação judici-
al argüida pela Fazenda Púbica do Estado do Paraná. Contudo,
não restou demonstrado, com clareza, deterem tais créditos valor
superior ao reclamado pela exeqüente, pelo que indefiro a no-
meação.
Acerca do requerimento de penhora sobre faturamento mensal
da empresa executada, entendem os Tribunais:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
PENHORA -INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA
EMPRESA (10%) - OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES
LEGAIS-MATÉRIA PROBATÓRIA - LEI 6.830/80, ART. 11,
§ 1º - CPC, ARTS. 678, § ÚNICO, 719, 720 E 728 - SÚMULA
07/STJ - PRECEDENTES.
- A jurisprudência admite a penhora, em dinheiro, do fatura-
mento mensal da empresa devedora executada, desde que cum-
pridas as formalidades ditadas pela Lei Processual Civil, como
a nomeação de administrador, com apresentação da forma de
administração e do esquema de pagamento.
- Impossível, em sede de recurso especial, a revisão da matéria
fática que embasou a fundamentação de parte da decisão recor-
rida, a teor da jurisprudência sumulada desta Corte (Súmula
07/STJ).
- Recurso conhecido e parcialmente provido”. (STJ REsp
258290 / SP. Des. Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins.

Segunda Turma. Unan. Publ. 23/09/2002)

Isto posto, e tendo em vista que a própria executada não no-
meou outros bens passíveis de serem penhorados além dos cré-
ditos de precatório, determino que a penhora recaia sobre 10%
do faturamento mensal da empresa.
Dando prosseguimento ao feito, defiro a nomeação do repre-
sentante legal da executada como administrador da penhora
sobre o faturamento, devendo o mesmo ser intimado para, no
prazo de 05 dias, dizer se aceita o encargo e apresentar o plano
de pagamento.
Outrossim, faz-se indevida a condenação da excipiente ao pa-
gamento de custas e honorários advocatícios, em razão de que
esse tema já está pacificado nos Tribunais no sentido de que os
honorários somente serão devidos em caso de extinção do pro-
cesso.
Acerca disso, a jurisprudência ratifica?

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO - A condenação ao paga-
mento de verba honorária somente é cabível no caso em que a
exceção de pré-executividade é julgada procedente, com a con-
seqüente extinção da execução. Logo, se vencido o excipiente-
devedor, prosseguindo a execução, descabe a sua condenação
em verba honorária (RESP 576.119/SP, Min. Laurita vaz). (TJSC
- AI 2005.012466-6 - Blumenau - 2ª CDPúb. - Rel. Des. Luiz
Cézar Medeiros - J. 28.06.2005)

Intimem-se.
-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e JOAO
CARLOS DALEFFE-.

217. EXECUCAO FISCAL-44095/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PETER AIZESCU- Defiro a peti-
cao de fls.22.—Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
BEATRIZ A DE ALMEIDA-.

218. EXECUCAO FISCAL-46378/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOELY LUIZ ROSA- Consideran-
do o requerimento formulado às fls. 11, julgo extinto o presen-
te executivo em relação aos débitos ISF/1999(72393-3) e ISF/
2000(80820-1) nos termos do art. 26 da Lei 6830/1980, e de-
termino que se prossiga com os demais.

P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

219. EXECUCAO FISCAL-46884/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOLOTECNICA ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA.- Intime-se a Executada para que cumpra o
despacho de fls. 09, e faça prova de propriedade do bem nome-
ado e do valor atribuído, no prazo de 10 dias.
Intime-se
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e LINCOLN E.
ALBUQUERQUE CAMARGO Fº-.

220. EXECUCAO FISCAL-46924/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LILIAN DE BRUNS GUENTHER-
Considerando o requerimento formulado às fls. 011, julgo ex-
tinto o presente executivo em relação aos débitos ISF/1995
(55004-1), ISF/1997 (60359-1), ISF/1998 (70553-1) e ISF/1999
(68511-1), nos termos do art. 26 da Lei 6830/1980, e determi-
no que se prossiga com os demais.

P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

221. EXECUCAO FISCAL-47262/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RENATA DEL FRATE MARTINS-
Tendo em vista o cancelamento da dívida ativa, em conformi-
dade com o art. 26 da Lei 6830/1980, julgo extinta a presente
execução fiscal, sem qualquer ônus para as partes.

P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

222. EXECUCAO FISCAL-47278/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GUILHERME BATISTA DE SOU-
ZA- Considerando o requerimento formulado às fls. 05, julgo
extinto o presente executivo em relação aos débitos ISF/
1995(57729-0), ISF/1996(65916-0) e ISF/1997(61959-0), nos
termos do art. 26 da Lei 6830/1980, e determino que se prossi-
ga com os demais.

P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

223. EXECUCAO FISCAL-47616/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NEUSA TEREZINHA SALGADO
DE OLIVEI- Considerando o requerimento formulado às fls.
05, julgo extinto o presente executivo em relação aos débitos
ISF/1996(68549-0), ISF/1997(63527-0) e ISF/1998(73585-0)
nos termos do art. 26 da Lei 6830/1980, e determino que se
prossiga com os demais.

P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

224. EXECUCAO FISCAL-47644/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IZABEL CHRISTINA DE M BRI-
TO- Considerando o requerimento formulado às fls. 05, julgo
extinto o presente executivo em relação aos débitos ISF/
1997(63652-1), ISF/1998(73720-1) e ISF/1999(71475-1), nos
termos do art. 26 da Lei 6830/1980, e determino que se prossi-
ga com os demais.
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P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

225. EXECUCAO FISCAL-57870/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCOS ANTONIO COELHO
BERTON-Assim sendo, com fundamento no artigo 26, da lei
nº 6830/80, julgo extinto este processo. P.R.I.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.
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0050 028936/0000
0052 029015/0000
0053 029039/0000
0056 029082/0000
0057 029089/0000
0058 029113/0000
0059 029115/0000
0060 029119/0000
0061 029121/0000
0063 029253/0000
0064 029258/0000
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0065 029263/0000
0068 029381/0000
0069 029390/0000
0070 029403/0000
0071 029404/0000
0072 029478/0000
0073 029479/0000
0074 029480/0000
0075 029483/0000
0076 029506/0000
0080 029659/0000
0081 029671/0000
0082 029685/0000
0088 030024/0000
0089 030046/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0005 011179/0000
0008 014331/0000
0010 016919/0000
0013 020551/0000
0016 021653/0000
0017 021820/0000
0030 025663/0000
0039 027956/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0021 022783/0000
0078 029609/0000

LUIZ BRESOLIN 0095 030278/0000
LUIZ FERNANDO M SERAFIM 0098 030341/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0021 022783/0000
LUIZ FERNANDO TAMBELINI 0054 029066/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0014 020715/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0036 027512/0000
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0056 029082/0000
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0065 029263/0000
0068 029381/0000
0069 029390/0000
0070 029403/0000
0071 029404/0000
0072 029478/0000
0073 029479/0000
0074 029480/0000
0075 029483/0000
0076 029506/0000
0082 029685/0000
0088 030024/0000
0089 030046/0000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0029 025623/0000
MANOEL DAHER 0024 023083/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0037 027597/0000

0042 028451/0000
0044 028503/0000
0045 028529/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0034 027139/0000
MANOEL PINTO DE MELLO 0002 005800/0000
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0024 023083/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0008 014331/0000

0010 016919/0000
0013 020551/0000
0025 023785/0000

MARCIA JOKOWISKI 0012 017909/0000
0019 022043/0000

MARCIO RODRIGO FRIZZO 0065 029263/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0005 011179/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0002 005800/0000
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0113 000241/2006

0114 000242/2006
0115 000243/2006
0116 000244/2006

MARCOS AURELIO DE LIMA 0013 020551/0000
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 0015 020918/0000
MARCOS GRABOSKI 0087 029951/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0040 028353/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0087 029951/0000
MARIA CLARINDA MENDES FER 0054 029066/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0033 026447/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0038 027753/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0031 025673/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 0110 018552/0000
MARIA LUIZA BACCARO 0081 029671/0000
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0030 025663/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0101 030571/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0002 005800/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0031 025673/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0008 014331/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0110 018552/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0014 020715/0000
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0030 025663/0000
MOACIR TADEU FURTADO 0054 029066/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0012 017909/0000

0019 022043/0000
NELSON LUIZ FILHO 0055 029073/0000
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0011 017215/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0011 017215/0000
ODILON REINHARDT 0028 025233/0000
OLGA MACHADO KAISER 0030 025663/0000
OMAR ELIAS GEHA 0112 125829/0000
ORIBES MUSSI CORREA 0108 016804/0000
ORLANDO SILVESTRE NUNES 0020 022603/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0005 011179/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0022 022851/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0012 017909/0000

PAULO JULIANO SANTOS CARN 0041 028371/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0002 005800/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0014 020715/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0002 005800/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0085 029921/0000

0090 030093/0000
PEDRO DONAISKI 0026 024729/0000

0096 030279/0000
0112 125829/0000

RAFAEL FURTADO MADI 0031 025673/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0084 029823/0000
RAQUEL DE SOUZA COSTA 0029 025623/0000
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0019 022043/0000
REGINALDO ANTONIO KOGA 0067 029323/0000
RICARDO HEGENBERG NETO 0002 005800/0000
RICARDO MARCELO FONSECA 0025 023785/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0002 005800/0000

0018 022003/0000
0026 024729/0000
0096 030279/0000
0112 125829/0000

ROBERTO PONTES CARDOSO JU 0030 025663/0000
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0083 029693/0000
RODRIGO CIPRIANO DOS SANT 0041 028371/0000
RODRIGO GUIMARAES 0035 027161/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0013 020551/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0037 027597/0000

0042 028451/0000
0043 028501/0000
0044 028503/0000
0045 028529/0000
0062 029169/0000

RODRIGO SHIRAI 0018 022003/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0039 027956/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0102 030582/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0063 029253/0000

0080 029659/0000
RONALD LEITE SCHULMAN 0004 008953/0000
RONNIE KOHLER 0022 022851/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0035 027161/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 0017 021820/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0111 020452/0000
ROSSELIO MARCUS S. DE OLI 0023 022957/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0110 018552/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0032 026005/0000

0088 030024/0000
0103 030592/0000

SAMUEL TORQUATO 0008 014331/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0007 013562/0000

0011 017215/0000
SERGIO ANTONIO MEDA 0004 008953/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0004 008953/0000

0041 028371/0000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0028 025233/0000
SIMONE KOHLER 0020 022603/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0108 016804/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0110 018552/0000
SOLANGE C. WUILIK 0002 005800/0000
SYLVIA MOREIRA PINTO 0002 005800/0000
TAMAR CHRISTMANN 0091 030205/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0031 025673/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0041 028371/0000

0067 029323/0000
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0106 030617/0000
TSUNEO YASSUMOTO 0002 005800/0000
URSULA R. DE OLIVEIRA ALV 0030 025663/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0079 029649/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0028 025233/0000

0083 029693/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0091 030205/0000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0034 027139/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0047 028812/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0012 017909/0000

0019 022043/0000
WALTER CLAUDIUS ROTHENBUR 0001 001605/0000
WALTER HELIO DE LIMA MART 0111 020452/0000
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0090 030093/0000
WILSON MEYER DE ASSIS 0001 001605/0000
WOLNEY BAGGIO 0016 021653/0000

1. REPARACAO DE DANOS-1605/0-VERA LUCIA SOMER
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 482: Conside-
rando-se que o crédito é decorrente de indenização por aciden-
te de veículo, o precatório tem natureza comum. -Advs. AU-
GUSTO KOWALSKI, ANTONIO CARLOS SUPLICY DE
LACERDA, WILSON MEYER DE ASSIS, WALTER CLAU-
DIUS ROTHENBURG, DALCY ANTONIO GUGELMIN,
LUIR CESCHIN e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.

2. DESAPROPRIACAO-5800/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MANOEL FONTOURA FALAVINHA e outros- DESPACHO
DE FL. 1575: No caso, em se tratando de indenização pela
perda do direito de propriedade, não incide imposto de renda.
Expeça-se alvará em nome da parte para levantamento da im-
portância relativa ao referido imposto. O alvará deverá ser ex-
pedido em nome da parte (Armand Salomon Drai), uma vez
que a procuração de fl. 1488 não tem firma reconhecida. -Advs.
PAULO ROBERTO F. PEREIRA, EDGAR DAVID GUSSO,
ROBERTO MACHADO FILHO, TSUNEO YASSUMOTO,
GERSON FOLTRAN, MANOEL PINTO DE MELLO, CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO, LETICIA PELLEGRINO DA
ROCHA ROSSI, ELIZABETH HAISI, RICARDO HEGEN-
BERG NETO, ALCEU BOLLIS, LAERTES DE CASTRO,
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, ROBERTO MACHA-
DO FILHO, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C.
WUILIK, SYLVIA MOREIRA PINTO, PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA, BLAS GOMM FILHO e MARCO JULI-
ANO FELIZARDO-.

3. INTERDITO PROIBITORIO-7957/0-AMORC ANT MIST
ORDEM ROSA CRUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA-DES-
PACHO DE FLS. 355: Tendo em vista o contido no ofício nº
864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04),

através do qual houve solicitação expressa de providências, pela
Procuradoria de Previdência Funcional deste Estado do Para-
ná, a respeito de irregularidades no levantamento de valores
oriundos de precatórios requisitórios, tais como a existência de
beneficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal en-
tre a propositura destas ações e o pagamento dos valores, deter-
mino a juntada de procuração atualizada com poderes específi-
cos para o levantamento, devendo constar neste a indicação do
valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser
expedido em nome desta. -Advs. BENEDITO NICOLAU DOS
SANTOS NETO e DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-8953/0-NEWTON DE
CAMARGO BRAGA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 695: A execução deverá ser requerida nos termos do
artigo 604 do CPC. -Advs. SERGIO ANTONIO MEDA, CA-
MILA G. ABRÃO DE OLIVEIRA, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e RONALD LEITE SCHULMAN-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-11179/0-NAIR BRITO DE
OLIVEIRA x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 212: HOMO-
LOGO a habilitação dos herdeiros de Nair de Brito Oliveira,
na forma do art. 1060, I do CPC. -Advs. MARCO ANTONIO
DE SOUZA, IRINEU TONINELLO, OSMANN DE OLIVEI-
RA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

6. MANDADO DE SEGURANCA-11353/0-JOAO FRANCIS-
CO POLLI x SUPERINTENDENTE DO IPE- DESPACHO DE
FL. 163: Aguarde-se. -Advs. JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, IRINEU TONINELLO e ARNALDO ALVES
DE CAMARGO NETO-.

7. SUMARISSIMA-13562/0-COMPANHIA UNIAO DE SEGU-
ROS GERAIS x MUNICIPIO DE CURITIBA-Em conformida-
de com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para
adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da Lei. -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-.

8. ORDINARIA-14331/0-DEJANIRA FERREIRA PINTO e
outros x IPE -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 453: Sobre a impugnação
de fls. 442/450, diga a exeqüente, no prazo legal. Após, cum-
pra-se o despacho de fl. 451.-Advs. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, SAMUEL TORQUA-
TO, LILIAN DIDONE, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLI-
VEIRA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO-.

9. REPARACAO DE DANOS-14618/0-LAVA JATO CRISTI-
NA LTDA x JUAREZ MEDEIROS e outro-Em conformidade
com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para
adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da Lei. -Adv. DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-16919/0-IPE INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x ABIGAIL
LIMA DA CRUZ E OUTROS- DESPACHO DE FL. 134: De-
sentranhem-se as peças às fls. 134 a 149, para juntada aos au-
tos principais, com cópia deste despacho, renumerando-se as
fls. de ambos os Autos. O Espólio é representado nos Autos
pelo(a) Inventariante. Prove, destarte, a requerente, esta condi-
ção, ou promova a habilitação de todos os sucessores da “de
cujus”, na forma da Lei, para fins de regular substituição pro-
cessual. -Advs. LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI, DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS e JOAO
ANTONIO DA CRUZ-.

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO-17215/0-JOHANN
GROSS e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 144: Manifestem-se as partes. -Advs. NELSON LUIZ
VELLOSO FILHO, SAULO DE MEIRA ALBACH, NORBER-
TO TREVISAN BUENO e DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17909/0-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x EDSON AFONSO VIEIRA LOPES- DESPACHO DE FL. 128:
Cumpra-se o despacho de fl. 104, no endereço fornecido à fl.
127. Recolha o exeqüente as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal .-Advs. FERNANDA FRANCO, CAR-
LOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, VIVIANE CONSO-
LIN SMARZARO, DEBORA STADLER ROSA, MARCIA
JOKOWISKI, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, PATRICIA
STROBEL PIAZZETTA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

13. ORDINARIA-20551/0-LUIZ AUGUSTO AIRES e outro x
ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Aos exequentes para que se manifestem sobre a exceção de
pré-executividade de fls. 465/492. -Advs. EDILANIO ROGE-
RIO DE ABREU, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, IURI
FERRARI COCICOV, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA, MARCOS AURELIO DE LIMA, ELIANE TES-
SARI RIBAS, CASSIANO LUIZ IURK, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI, JOE TENNYSON VELO e FABIANO JORGE STAIN-
ZACK-.

14. DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-20715/0-MARIA
SUSANA LEDESMA BLANCO x BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO- DESPACHO DE FL. 325: Concedo vista
dos autos ao requerido, por cinco dias. -Advs. LEVI ROCHA,
CARLOS ALBERTO M DE MELO, LUIZ GIL DE ALMEI-
DA, ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

15. ORDINARIA DECLARATORIA-20918/0-ANTONIO RU-
BENS PRIMAO x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Às partes para
que tomem ciência dos leilões designados para os dias 06 e 20
de dezembro de 2006, no Juízo Deprecado. -Advs. MARCOS
CEZAR BERNEGOSSI, CELIA MAZZAGARDI, ANTONIO
DE JESUS FILHO, JOSE MARCELO DE JESUS, LILIAN
DIDONE, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO
e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.

16. ORDINARIA-21653/0-ABGAIL GRACA FATTORI e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 905: So-
bre os cálculos apresentados diga a autora. Após, ao MP. -Advs.
JORGE DERBLI, WOLNEY BAGGIO, EDWIL CALIANI,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

17. ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-21820/0-ACYR
CAVALI DA LUZ e outros x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 817: Cumpra-se a decisão retro. -Advs. JORGE
DERBLI, EDWIL CALIANI, EUNICE FUMAGALLI M E
SCHEER, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, ROSANGE-
LA DO SOCORRO ALVES, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-22003/0-MADEFLEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
556: Aguarde-se até ulterior deliberação. -Advs. RODRIGO
SHIRAI, JULIANA KURIU, ROBERTO MACHADO FILHO
e DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22043/0-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x PAULO VALDECI GONÇALVES DOS SANTOS-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Intime-se o Autor para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO, JOSE CORREA NETO,
DEBORA STADLER ROSA, ALDAIR TROVA DE OLIVEI-
RA, REGINA GUTIERREZ ARBALLO, MARCIA JOKO-
WISKI e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

20. MANDADO DE SEGURANCA-22603/0-CARLITOS SER-
GIO FERREIRA x DIRETOR DO DEPTO. DE RENDAS IMO-
BILIARIAS MUNIC.CTB-CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Intimem-se as partes para que tomem ciência da decisão
progerida em Agravo de Instrumento, pelo Superior Tribunal
de Justiça. . -Advs. ORLANDO SILVESTRE NUNES, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU, SIMONE KOHLER e CRISTINA
H. MACIEL-.

21. INTERPELACAO JUDICIAL-22783/0-COHAB CT COM-
PANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x LUIZ MIGUEL e
outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À parte autora
para que se manifeste sobre a diligência negativa de interpela-
ção. -Advs. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, CASSIANO ROBERTO LANGER e HASSAN SOHN-.

22. DECLARATORIA-22851/0-RAIO LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 267. Informe o procurador da autora o endereço atuali-
zado de sua constituinte, em 48 horas. -Advs. ANA FABIA RI-
BAS DE OLIVEIRA, RONNIE KOHLER e OSMAR ALFRE-
DO KOHLER-.

23. -22957/0-OLSEN VEICULOS S/A x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 106: Cumpra a autora o disposto no
art. 475-J do CPC, no prazo de quinze dias. -Advs. ROSSELIO
MARCUS S. DE OLIVEIRA, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE-.

24. DECLARATORIA-23083/0-CELSO SEIXAS SYRING x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 157: Com
efeito, ao Município para que deposite os honorários periciais.
Dez dias. -Advs. MANOEL DAHER, MANOELLA DOS SAN-
TOS DAHER e ITALO TANAKA JUNIOR-.

25. ORDINARIA DE COBRANCA-23785/0-ANA ABIGAIR
VIEIRA AMBROSIO e outros x ESTADO DO PARANA-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À parte interessada para
que se manifeste sobre a informação retro. -Advs. DENISE
MARTINS AGOSTINI, RICARDO MARCELO FONSECA,
ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-24729/0-DECORFAST CO-
MERCIO DE DIVISORIAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: À parte interessada para que promova a execução do
julgado.. -Advs. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e PEDRO
DONAISKI-.

27. EXECUCAO FISCAL-24867/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. DO EST. PR. - DER x CURITIBA PRO-
MOCOES E TURISMO LTDA.-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À Exeqüente para que se manifeste sobre a devolu-
ção da correspondência retro. . -Advs. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ, DARIANE PAMPLONA, EDSON



170170170170170 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

LUIZ AMARAL e EURICO ORTIS DE LARA FILHO-.

28. ORDINARIA-25233/0-PAVIBRAS PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA x SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 165: Suspendo o pro-
cesso por trinta dias. -Advs. FERNAO JUSTEN DE OLIVEI-
RA, ALEXANDRE WAGNER NESTER, EDIO CHAVAREN,
ODILON REINHARDT, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

29. DECLARATORIA-25623/0-AFFONSO BARP e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 333:
Tendo em vista o disposto no Decreto Municipal 1288, de 09
de novembro de 2006, que dispõe sobre o pagamento em par-
cela única aos aposentados e pensionistas do valor correspon-
dente à contribuição previdenciária, intime-se o Município, para
que informe eventual composição administrativa do litígio.-
Advs. ANDRESSA ROSA, RAQUEL DE SOUZA COSTA,
CLOVIS GALVAO PATRIOTA e MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY-.

30. REVISAO DE PROVENTOS-25663/0-TEREZA LEMES
x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 119:
Cite-se a Paranaprevidência. A autora deverá depositar as cus-
tas da diligência, eis que teve seu pedido de justiça gratuita
indeferido. -Advs. OLGA MACHADO KAISER, MARIA ZE-
LIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, URSULA R. DE OLIVEI-
RA ALVES DE LIMA, ROBERTO PONTES CARDOSO JU-
NIOR, MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

31. DECLARATORIA-25673/0-ARCANGELO GAVA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO DE FL. 269: I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 212/251 e 252/268,
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. III- Após, ao Ministério Público. Int. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, JULIO
JACOB JUNIOR, RAFAEL FURTADO MADI, MELISSA DE
CASSIA KANDA DIETRICH, MARIA FRANCISCA DE AL-
MEIDA MOHR, HYPERIDES ZANELLO NETO e TERCIO
AMARAL DE CAMARGO-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26005/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x VALERIA PEREIRA
RAMOS e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Porta-
ria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Inti-
me-se a parte autora para que tome ciência da devolução da
Carta Precatória (fls. 50/66). . -Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA-.

33. COMINATORIA-26447/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ADORIDES DE JESUS CRUZ- DESPACHO DE FL. 55: Sus-
pendo o processo por trinta dias, findo os quais deverá o autor
se manifestar. -Advs. MARIA CRISTINA JOBIM C DE MA-
TOS e ANTONIO MORIS CURY-.

34. INDENIZACAO-27139/0-RENATO GAVLAK x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 106: Com efeito, a citação
deve ser repetida. Cite-se o réu para que compareça à audiên-
cia designada para o dia 23/03/07, às 14:30 horas. -Advs. VI-
TAL CASSOL DA ROCHA, JUAREZ BORTOLI, IRINEU
PALMA PEREIRA e MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO-.

35. ORDINARIA-27161/0-SILMARA REGINA LENZ x FAS
FUNDACAO DE ACAO SOCIAL- DESPACHO DE FL. 219:
Defiro a produção de prova testemunhal, sendo que após a oi-
tiva das testemunhas avaliarei a necessidade da produção da
prova documental requerida pela autora. Para audiência de ins-
trução designo o dia 16/03/07, às 14:30 horas. -Advs. CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO, RODRIGO GUIMARAES e ROSA
MARIA ALVES PEDROSO XAVIER-.

36. CESSAO DE CREDITO-27512/0-ANDERSON DOMIN-
GOS CALIXTO e outros x RUBENS ACCORSI-DESPACHO
DE FL. 55: Reconsidero o entendimento que vinha sendo ado-
tado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologa-
ção de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido con-
trário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da maté-
ria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das de-
cisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I.
369.658-6), determino a intimação do requerente para apresen-
tar certidão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-.

37. MANDADO DE SEGURANCA-27597/0-CATARATAS DO
IGUACU LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA REGIO-
NAL DA RECEITA EST.- DECISÃO DE FLS. 93/105:... Ante
o exposto, atento ao artigo 269, I, do CPC, mais o que dispõe a
Lei nº 1533/51 (LMS) JULGO PROCEDENTE o pedido inau-
gural, por vislumbrar ofensa a direito líquido e certo da impe-
trante, de modo que CONCEDO a segurança almejada, confir-
mando a liminar deferida, à fl. 52. Condeno o impetrado ao
pagamento das custas e despesas processuais, deixando de con-
dená-la em verba honorária, tendo em vista a vedação contida
na Súmula 105 do STJ. Ciência ao Ministério Público e ao Es-
tado do Paraná, este como litisconsorte passivo necessário no
caso. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

38. ANULATORIA-27753/0-JOAO ROBERTO FERREIRA x
ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Intime-se o Autor para que providencie o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e ARNALDO MORO FILHO-.

39. SUMARISSIMA-27956/0-LEOMIR MURBACH x ESTA-
DO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 109: Reabro o
prazo ao Estado do Paraná. -Advs. JORGE LUIZ GARRET,
ROGER OLIVEIRA LOPES e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.

40. CESSAO DE CREDITO-28353/0-ANTONIO CARLOS
MACHADO x LUIS RICARDO ZIMERMANN-DESPACHO
DE FL. 58: Reconsidero o entendimento que vinha sendo ado-
tado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologa-
ção de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido con-
trário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da maté-
ria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das de-
cisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I.
369.658-6), determino a intimação do requerente para apresen-
tar certidão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs.
MARCOS WENGERKIEWICZ, DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE-.

41. ACAO POPULAR-28371/0-CARLOS ABRAO CELLI x
ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL. 147:
Defiro a produção da prova testemunhal e documental requeri-
da pelas partes. Antes de designar audiência de instrução e jul-
gamento, contudo, entendo deva ser produzida toda prova do-
cumental requerida. Assim, defiro desde já os requerimentos
contidos nos itens “c” e “d” da petição de fls. 135/136. Oficie-
se, na forma requerida. O deferimento da produção da prova
pericial será analisado após a vinda da documentação. -Advs.
JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE
RODRIGO SADE, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO
MAZUR, ADRIANA DE PAULA BARATTO, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA, PAULO JULIANO SANTOS CARNEI-
RO, BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, FABRI-
CIO MASSARDO, RODRIGO CIPRIANO DOS SANTOS RI-
SOLIA, EDISON RAUEN VIANNA, CARLOS FREIRE FA-
RIA, JOSE MANOEL DOS SANTOS, TEREZA CRISTINA B.
MARINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

42. MANDADO DE SEGURANCA-28451/0-R DA ROCHA
COLOMBARI E CIA LTDA x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 82/93:... Ante
o exposto, atento ao artigo 269, I, do CPC, mais o que dispõe a
Lei 1533/51 (LMS), JULGO PROCEDENTE o pedido inaugu-
ral, por vislumbar ofensa a direito líquido e certo da impetran-
te, de modo que CONCEDO a segurança almejada confirman-
do a liminar deferida, à fl. 54. condeno o impetrado ao paga-
mento das custas e despesas processuais, deixando de conde-
ná-la em verba honorária, tendo em vista a vedação condita na
Súmula 105 do STJ. Ciência ao Ministério Público e ao Estado
do Paraná, este como litisconsórcio passivo necessário no caso.
Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. -Advs. RODRIGO
MENDES DOS SANTOS, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-28501/0-CATARATAS DO
IGUACU SA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA RECEI-
TA ESTADUAL- DECISÃO DE FLS. 99/111:... Ante o expos-
to, atento ao artigo 269, I, do CPC, mais o que dispõe a Lei nº
1533/51 (LMS), JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural,
por vislumbrar ofensa a direito líquido e certo da impetrante,
de modo que CONCEDO a segurança almejada. Condeno o
impetrado ao pagamento das custas e despesas processuais,
deixando de condená-la em verba honorária, tendo em vista a
redação contida na Súmula 105 do STJ. Ciência ao Ministério
Público e ao Estado do Paraná, este como litisconsórcio passi-
vo necessário no caso. Cumpra-se, no que couber, o disposto
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná. -Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS e
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER-.

44. MANDADO DE SEGURANCA-28503/0-CATARATAS DO
IGUACU SA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA RECEI-
TA ESTADUAL- DECISÃO DE FLS. 98/110:... Ante o expos-
to, atento ao artigo 269, I, do CPC, mais o que dispõe a Lei nº
1533/51 (LMS), JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural,
por vislumbrar ofensa a direito líquido e certo da impetrante,
de modo que CONCEDO a segurança almejada. Condeno o
impetrante ao pagamento das custas e despesas processuais,
deixando de condená-la em verba honorária, tendo em vista a
vedação contida na Súmula 105 do STJ. Ciência ao Ministério
Públcio e ao Estado do Paraná, este como litisconsórcio passi-
vo necessário no caso. Cumpra-se, no que couber, o disposto
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná. -Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS,
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-28529/0-ALIMENTOS
ZAELI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO
PARANA- DECISÃO DE FLS. 89/101:... Ante o exposto, atento
ao artigo 269, I, do CPc, mais o que dispõe a Lei nº 1533/51
(LMS) JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural, por vis-
lumbrar ofensa a direito líquido e certo da impetrante, de modo
que CONCEDO a segurança almejada, revogando a decisão de
fl. 58. Condeno o impetrado ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, deixando de condená-la em verba honorária,
tendo em vista a vedação contida na Súmula 105 do STJ. Ciên-
cia ao Ministério Público e ao Estado do Paraná, este como
litisconsorte passiva necessário no caso. Cumpra-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. -Advs. RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-28625/0-JACQUELINE
PEREIRA LINS x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO e outro- DECISÃO DE FLS. 146/
156:... Posto isso, verificando a ilegalidade do ato praticado
pela autoridade impetrada ora mencionada, e utilizando os ar-

gumentos legais ora articulados, nos termos do artigo 269, in-
ciso I, do CPC e atento à Lei nº 1533/51 (LMS) CONCEDO a
segurança pleiteada, ante a comprovação de direito líquido e
certo e existência de ato ilegal, conforme amplamente aventa-
do. Condeno o impetrado ao pagamento das custas e despesas
processuais, deixando de condená-lo na verba honorária, tendo
em vista a vedação contida na Súmula 105 do STJ. Nos termos
do artigo 475, inciso I, do CPC, combinado com o artigo 12,
parágrafo único, da LMS (Lei nº 1533/51), decorrido o prazo
para interposição de apelação, com ou sem recurso voluntário,
certifique-se se for o caso, atendendo ao reexame necessário,
remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná,
com as homenagens de praxe. Ciência ao Ministério Público e
ao Estado do Paraná, este na qualidade de litisconsórcio passi-
vo necessário (art. 47, do CPC). Cumpra-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Corregedorida Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná. -Advs. JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

47. REPETICAO DE INDEBITO-28812/0-RUBENS RIBEI-
RO x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
DESPACHO DE FLS.28: Defiro o pedido de justiça gratuita.
Arguidas preliminares e/ou apresentados documentos com a
resposta, ao Autor para manifestar-se no prazo legal. Intimem-
se.- -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e VIVIAN QUI-
MELLI ROSA-.

48. CESSAO DE CREDITO-28841/0-JOSEFA MARIA SOU-
ZA MOTA x SUPERMERCADO CIDADE CANCAO LTDA-
DESPACHO DE FL. 40: Reconsidero o entendimento que vi-
nha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade
de homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em
sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a res-
peito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exem-
plo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERI-
NO LORENZETTI-.

49. CESSAO DE CREDITO-28864/0-MARIA SEBASTIANA
DA SILVA e outros x BRASCARBO AGROINDUSTRIAL
LTDA-DESPACHO DE FL. 78: Reconsidero o entendimento
que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossi-
bilidade de homologação de cessão de crédito, diante das deci-
sões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Para-
ná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimento do fei-
to, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador Marcos
de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do
requerente para apresentar certidão na qual conste o valor do
crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e JOEL FERREIRA LIMA-.

50. CESSAO DE CREDITO-28936/0-CASSIONILO PEREI-
RA ROCHA FILHO x ALESSANDRA COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA-DESPACHO DE FL. 42: Reconsidero o enten-
dimento que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à
impossibilidade de homologação de cessão de crédito, diante
das decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça
do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimen-
to do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador
Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a inti-
mação do requerente para apresentar certidão na qual conste o
valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e JOAO CARLOS DALEFFE-.

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-28996/0-CONSOR-
CIO SALTO NATAL ENERGETICA e outro x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A- DESPACHO DE FL. 153: Cite-se a execu-
tada por Mandado, na forma da Lei, em providos recursos ao
Meirinho. Honorários advocatícios de 5% sobre o valor do prin-
cipal executado (excluídas multa rescisória, custas, despesas e
honorários da arbitragem como advocatícios - assim computa-
dos à fl. 05, no quadro ilustrativo) para a hipótese de pagamen-
to espontâneo. —DESPACHO DE FL. 441: Suspendo o pro-
cesso por trinta dias. -Advs. EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO
BETEGA, DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
e HELIO EDUARDO RICHTER-.

52. CESSAO DE CREDITO-29015/0-LUIS DOMINGOS DE
ANDRADE x BJ SANOTS E CIA LTDA-DESPACHO DE FL.
34: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por
este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de
cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do
E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destar-
te, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

53. CESSAO DE CREDITO-29039/0-PEDRO CELSO DE
ANDRADE x EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
LTDA-DESPACHO DE FL. 32: Reconsidero o entendimento
que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossi-

bilidade de homologação de cessão de crédito, diante das deci-
sões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Para-
ná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimento do fei-
to, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador Marcos
de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do
requerente para apresentar certidão na qual conste o valor do
crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

54. ACAO DE COBRANCA-29066/0-FRANCIELLE REGINA
FERREIRA DE LIMA PIETRUZA e outros x PARANAPRE-
VIDENCIA-DESPACHO DE FL. 96: Especifiquem as partes
as provas que efetivamente desejam produzir, no prazo legal. -
Advs. MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ, MOACIR
TADEU FURTADO, IURI FERRARI COCICOV e LUIZ FER-
NANDO TAMBELINI-.

55. MANDADO DE SEGURANCA-29073/0-SANDRO HEN-
RIQUE DE CAMPOS x CHEFE DO CENTRO DE REC E
SELECAO DA POL MILITAR- DECISÃO DE FLS. 130/138:...
Ante o exposto, atento às colocações ora desenhadas, nos mol-
des do artigo 269, inciso I, do CPC e com fulcro na Lei nº
1533/51 (LMS), JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural
interposto por SANDRO HENRIQUE DE CAMPOS contra ato
do impetrado (CHEFE DO CENTRO DE RECRUTAMENTO
E SELEÇÃO DA POLÍCIA MILITAR), por considerar ilegal o
ato administrativo que a eliminou do concurso, CONCEDEN-
DO a segurança pleiteada, a fim de assegurar, à impetrante, o
direito de participar da avaliação de capacidade física, de acor-
do com as especificações do edital, aasegurando, pois, a acei-
tação dos exames já realizados. Condeno o impetrado no paga-
mento das custas e despesas processuais, deixando de conde-
ná-lo em verba honorária, tendo em vista a vedação contida na
Súmula 105 do STJ. Nos termos do artigo 475, inciso I, do
CPC, combinado com o artigo 12, parágrafo único, da LMS
(Lei nº 1533/51), decorrido o prazo de interposição de apela-
ção, com ou sem recurso voluntário, certifique-se se for o caso,
atendendo a reexame necessário, remeta-se os autos ao Tribu-
nal de Justiça do Paraná, com as homenagens de praxe. Ciência
ao Ministério Público e ao Estado do Paraná. Cumpra-se, no
que couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. NELSON LUIZ
FILHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e EUNICE FU-
MAGALLI M E SCHEER-.

56. CESSAO DE CREDITO-29082/0-MARCELO DIAS DA
SILVA x UMBERTO CALCADOS LTDA-DESPACHO DE FL.
41: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por
este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de
cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do
E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destar-
te, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e JOAO CARLOS DALEFFE-.

57. CESSAO DE CREDITO-29089/0-MARIA APARECIDA
DELLI COLLI x SUPERMERCADO SUPREMO LTDA-DES-
PACHO DE FL. 38: Reconsidero o entendimento que vinha
sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de
homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em sen-
tido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito
da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo
das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fan-
quim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requerente
para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERI-
NO LORENZETTI-.

58. CESSAO DE CREDITO-29113/0-VILMAR CAVALHEI-
RO PINTO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FL. 33: Reconsidero o entendimento que vinha sendo ado-
tado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologa-
ção de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido con-
trário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da maté-
ria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das de-
cisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I.
369.658-6), determino a intimação do requerente para apresen-
tar certidão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVE-
DA, FABIO GAMA DE OLIVEIRA e GUILHERME GOMES
X DE OLIVEIRA-.

59. CESSAO DE CREDITO-29115/0-PEDRO BARCZAK x
CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE FL. 31:
Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
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CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

60. CESSAO DE CREDITO-29119/0-DARLI DAMARES
HOFFMANN STELLFELD x CONDOR SUPER CENTER
LTDA-DESPACHO DE FL. 41: Reconsidero o entendimento
que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossi-
bilidade de homologação de cessão de crédito, diante das deci-
sões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Para-
ná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimento do fei-
to, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador Marcos
de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do
requerente para apresentar certidão na qual conste o valor do
crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, FABIO GAMA DE OLIVEIRA, CRISTIANO ROVEDA
e GUILHERME GOMES X DE OLIVEIRA-.

61. CESSAO DE CREDITO-29121/0-ORESTES GIOVANO-
NI CHAVES x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 40: Reconsidero o entendimento que vinha sendo
adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homo-
logação de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido
contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da
matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das
decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim
(A.I. 369.658-6), determino a intimação do requerente para
apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do ceden-
te. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, FABIO
GAMA DE OLIVEIRA, CRISTIANO ROVEDA e GUILHER-
ME GOMES X DE OLIVEIRA-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-29169/0-ALIMENTOS
ZAELI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO
PARANA- DECISÃO DE FLS. 87/96:... Ante o exposto, aten-
to ao artigo 269, I, do CPC, mais o que dispõe a Lei 1533/51
(LMS), JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural, por vis-
lumbar ofensa a direito líquido e certo da impetrante, de modo
que CONCEDO a segurança almejada e CONFIRMO a liminar
deferida, à fl. 58. condeno o impetrado ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, deixando de condená-la em verba
honorária, tendo em vista a vedação condita na Súmula 105 do
STJ. Ciência ao Ministério Público e ao Estado do Paraná, este
como litisconsórcio passivo necessário no caso. Cumpra-se, no
que couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Paraná. -Adv. RODRIGO MENDES DOS
SANTOS-.

63. CESSAO DE CREDITO-29253/0-SILVANA BUBINIAK
ARAUJO x BOESE E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 37:
Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR-.

64. CESSAO DE CREDITO-29258/0-LUIZ HAMANN e ou-
tros x DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRO-
DOMESTICOS L-DESPACHO DE FL. 111: Reconsidero o
entendimento que vinha sendo adotado por este Juízo, no to-
cante à impossibilidade de homologação de cessão de crédito,
diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal de
Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para prosse-
guimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desem-
bargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determi-
no a intimação do requerente para apresentar certidão na qual
conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-
.

65. CESSAO DE CREDITO-29263/0-ANTONIO RAGADALI
x ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA-DESPACHO
DE FL. 42: Reconsidero o entendimento que vinha sendo ado-
tado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologa-
ção de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido con-
trário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da maté-
ria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das de-
cisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I.
369.658-6), determino a intimação do requerente para apresen-
tar certidão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO RODRI-
GO FRIZZO-.

66. EXECUCAO FISCAL-29269/0-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x EMPRESA DE AGUA OURO FINO
LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À exeqüente
para que se manifeste sobre a diligência negativa de citação. . -

Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

67. DECLARATORIA-29323/0-KATIA DANIELLE DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 112:
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
Oficie-se informando, inclusive, quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526, CPC. Defiro o pedido de justiça gratuita.
— DESPACHO DE FL. 137: Oficie-se ao Exmo. relator do
agravo, informando acerca da manutenção da decisão por seus
próprios fundamentos. Sobre a contestação, diga a autora. -Advs.
REGINALDO ANTONIO KOGA, TEREZA CRISTINA B.
MARINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

68. CESSAO DE CREDITO-29381/0-LUIZ ANTONIO RO-
DRIGUES DA SILVA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
DESPACHO DE FL. 39: Reconsidero o entendimento que vi-
nha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade
de homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em
sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a res-
peito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exem-
plo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOSA-
FA ANTONIO LEMES-.

69. CESSAO DE CREDITO-29390/0-CARLOS FAGUNDES
x LEAO DIESEL LTDA-DESPACHO DE FL. 30: Reconsidero
o entendimento que vinha sendo adotado por este Juízo, no
tocante à impossibilidade de homologação de cessão de crédi-
to, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal de
Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para prosse-
guimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desem-
bargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determi-
no a intimação do requerente para apresentar certidão na qual
conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ALCEU SCHWEGLER-.

70. CESSAO DE CREDITO-29403/0-ANTONIA LAZAROTO
x ADEMIR CALCADOS LTDA-DESPACHO DE FL. 38: Re-
considero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e JOAO CARLOS DALEFFE-.

71. CESSAO DE CREDITO-29404/0-ZULEIDE DOS SAN-
TOS BRITES MARQUES x GMTEX INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA-DESPACHO DE FL. 26: Reconsidero o en-
tendimento que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante
à impossibilidade de homologação de cessão de crédito, diante
das decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça
do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimen-
to do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador
Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a inti-
mação do requerente para apresentar certidão na qual conste o
valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ALIFRANCY PUSSI FARIAS ACCOR-
SI-.

72. CESSAO DE CREDITO-29478/0-MARIA ANGELICA
ACCIOLY GOMES x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
DESPACHO DE FL. 30: Reconsidero o entendimento que vi-
nha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade
de homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em
sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a res-
peito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exem-
plo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTI-
ANO ROVEDA e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-.

73. CESSAO DE CREDITO-29479/0-MARIO PEREIRA DA
SILVA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE
FL. 30: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

74. CESSAO DE CREDITO-29480/0-ARNALDO CORREA
NETTO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE
FL. 30: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

75. CESSAO DE CREDITO-29483/0-MARHUSKA SANTOS
POLLI x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE
FL. 30: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

76. CESSAO DE CREDITO-29506/0-AIRTON LACERDA
DAS NEVES e outros x DISMAR DISTRIBUIDORA MARIN-
GA DE ELETRODOMESTICOS L-DESPACHO DE FL. 119:
Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALEXANDRE TOSCANO DE
CASTRO-.

77. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-29597/0-MARCO
ANTONIO BONFIM DA COSTA x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FLS. 50/51:... Assim, ausente o “periculum in
mora”, indefiro a antecipação da tutela pretendida. Cite-se o
requerido. Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-.

78. RESOLUCAO DE CONTRATO-29609/0-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURIITBA COHAB CT x EDUAR-
DO YOCHIMITSU FUJIKAWA-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À parte autora para que se manifeste sobre a dili-
gência negativa de citação. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JEFERSON
LUIZ LUCASKI e HASSAN SOHN-.

79. MANDADO DE SEGURANCA-29649/0-SANDREIA
FONSECA x DIR DEPTO DE RH DA SEC ADM E PREV-
DECISÃO DE FLS. 98/111:... Posto isso, verificando a legali-
dade do ato praticado pela autoridade impetrada ora menciona-
da, e utilziando os argumentoslegais ora articulados, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do CPC e atento à Lei nº 1533/51
(LMS), JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço
DENEGANDO a segurança pleiteada, ante a não comprovação
de direito líquido e certo e existêncai de ato legal, conforme
amplamente aventado. Por conseqüência, condeno a impetran-
te ao pagamento das custas e despesas processuais, deixando
de condená-lo na verba honorária, tendo em vista a vedação
contida na Súmula 105 do STJ. Ciência ao Ministério Público e
ao Estado do Paraná, este na qualidade de litisconsórcio passi-
vo necessário (artigo 47, do CPC). Cumpra-se, no que couber,
o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná. -Advs. ANDRIELE KARINE PE-
DRALLI, VALIANA WARGHA CALLIARI e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

80. CESSAO DE CREDITO-29659/0-JOSE MARCOS PEN-
TEADO DE TOLEDO e outros x TOZETTO & CIA LTDA e
outros- DESPACHO DE FL. 24: Defiro o apensamento aos autos
nº 29659 e 29685, como requerido à fl. 22.-Advs. LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR-.

81. CESSAO DE CREDITO-29671/0-ISSEI MAEZAWA x
SOLODIESEL COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA-
DESPACHO DE FL. 31: Defiro o apensamento aos autos nº
29659, como requerido à fl. 29.-Advs. LUIR CESCHIN, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA e MARIA LUIZA BACCA-
RO-.

82. CESSAO DE CREDITO-29685/0-LUCIANNA CRUZ
BOVE x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE
FL. 30: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER

PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

83. MANDADO DE SEGURANCA-29693/0-GILBERTO
CAETANO DA SILVA x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO EST DO PR- DECISÃO DE FLS. 123/129:...
Posto isto, utilizando os argumentos ora articulados, com aten-
ção ao artigo 37, inciso I, da Constituição da República, julgo
IMPROCEDENTE o pedido inicial, por ausência de direito lí-
quido e certo e inexistência de ato ilegal e abusivo da impetra-
da. Por conseqüência, denego a segurança pleiteada. Condeno
o impetrante ao pagamento das custas e despesas processuais,
deixando de haver condenação em verba honorária, tendo em
vista a vedação contida na Súmula 105 do STJ. Cumpra-se, no
que couber, o disposto no Código de normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. RODOLPHO
ERIC MORENO DALAN, VALQUIRIA BASSETTI PROCH-
MANN e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

84. DECLARATORIA-29823/0-VERA ALVES DE SOUZA x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 220:
Designado para nova audiência o dia 08 de março de 2007, às
14:30 horas. -Advs. RAQUEL COSTA DE SOUZA, ANDRES-
SA ROSA, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA e JULIO
JACOB JUNIOR-.

85. EMBARGOS DE TERCEIRO-29921/0-NEILA BEATRIZ
RODRIGUES x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 32: Recebo os presentes embargos, determinando a sus-
pensão do feito principal. Intime-se o embargado para contes-
tar em dez dias. -Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

86. INDENIZACAO-29943/0-FABIO ROGERIO MARTINE-
LLI x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A- DESPA-
CHO DE FL. 38: Não obstante o teor do despacho de fls. 34 e
o pedido de emenda às fls. 36 e seguintes, entendo que a causa
deve seguir o rito ordinário. Isto porque não estamos diante de
acidente de trânsito propriamente dito, mas sim discute-se a
indenização à passageiro de transporte coletivo. Assim, cite-se
o requerido, para que ofereça resposta no prazo legal. -Advs.
HENRIQUE WATANABE FRANCISCO e ANA PAULA CAR-
RANO S. QUADROS BARROS-.

87. REINTEGRACAO DE POSSE-29951/0-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL SA x CIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR- DESPACHO DE FL. 191: Sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 114/184, diga o autor, no prazo legal.
-Advs. CELINA GALEB NITSCHKE, MARCOS GRABOSKI,
ADEMAR NITSCHKE JUNIOR, LORAINE BENDER LAVAL-
LE e MARCUS VENICIO CAVASSIN-.

88. CESSAO DE CREDITO-30024/0-RAUL ALVAREZ RAN-
GEL x EDSON BRESSAN BARDINI- DESPACHO DE FL.
19: Ao Estado do Paraná para que se pronuncie em cinco dias.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-.

89. CESSAO DE CREDITO-30046/0-LAURA SCHMITT x
PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA-DESPACHO
DE FLS. 29: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERINO LO-
RENZETTI-.

90. REPETICAO DE INDEBITO-30093/0-CIRO BERTOLINI
x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 45: En-
tendo presenets os requisitos necessários para concessão da
antecipação de tutela, pelo que determino desde já a suspensão
do processo de execução em apenso. Ressalte-se que a suspen-
são da exigibilidade do débito fiscal não traz qualquer gravame
ao exeqüente, ora requerido. Designo o dia 26/03/2007, às 15:00
horas, para a realização da audiência de conciliação, seguindo
o rito sumário empregado no caso. Citem-se os requeridos, nas
pessoas de seus representantes legais, com as cautelas legais,
atento ao disposto nos artigos 221, II e 222, “c” do CPC, para
que compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto
no artigo 277, § 2º do CPc. as partes deverão comparecer ao
ato pessoalmente, todavia poderão ser representadas por pre-
posto. -Advs. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

91. ORDINARIA-30205/0-HORACIO NELSON JORDAN x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 153: Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -
Advs. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, TAMAR
CHRISTMANN, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

92. DECLARATORIA-30206/0-ARLETE DE QUADROS
WANDERLEY e outros x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 312: Considerando-se os termos da manifestação
de fls. 297/311, informando da impossibiliade de conciliação,
deixo de realizar a audiência prevista no art. 277 do CPC, de-
signada para o dia 22 de novembro de 2006. À impugnação.
Após, ao Ministério Público. -Advs. FATIMA MIRIAN BOR-
TOT, CLEMERSON MERLIN CLEVE e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-.

93. ACAO DE COBRANCA-30217/0-MORADIAS CAIUA I
COND. XI x CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA COHAB CT e outros- DESPACHO DE FL. 64: Designo o
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dia 15/03/2007, às 15:00 hors, para a realização da audiência
de conciliação, seguindo o rito sumário empregado no caso.
Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus representantes le-
gais, atento ao disposto nos artigos 221, II e 222, “c”, do CPC,
para que compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao dis-
posto no art. 277, § 2º, do CPC. A partes deverão comparecer
ao ato pessoalmente, todavia poderão ser representadas por
preposto.-Adv. INGRID KUNTZE-.

94. ORDINARIA-30249/0-MARGARETE DE FATIMA CAM-
POS x PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 144:...
Ante a não verificação dos requisitos legais e considerando-se
a vedação legal expressa, indefiro a antecipação pretendida. -
Adv. ALEXANDRE MARTINS-.

95. ORDINARIA-30278/0-ELIANA COUTINHO EVERS x
ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL. 119:
Recebo a emenda à petição inicial.... Assim, ante a ausência
dos requisitos legais, indefiro a antecipação de tutela pretendi-
da. -Adv. LUIZ BRESOLIN-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-30279/0-COMPANHIA DE
BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FLS. 156:
Recebo os Embargos. Ao embargado para impugnacão, no pra-
zo legal. Intimem-se. -Advs. ALESSANDRO DULEBA, GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI
e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

97. MANDADO DE SEGURANCA-30315/0-SUPERAUTO
VEICULOS LTDA x DELEGADO DO 1º DISTRITO POLICI-
AL DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 98:... Assim, preen-
chidos os requisitos do art. 7º, II, da Lei nº 1533/51, defiro a
liminar para suspender o bloqueio administrativo do veículo,
nos moldes pleiteados à fl. 07 (a). Ao Ministério Público para
parecer final. Contados e preparados, então voltem para sen-
tença. -Adv. GERALDO BRUSCATO-.

98. ORDINARIA-30341/0-FRANCISCO MARIANO DIAS e
outros x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se o Autor para que providencie o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ FERNANDO
M SERAFIM-.

99. REPETICAO DE INDEBITO-30489/0-JOAO LUIZ SAN-
DRI x MUNICIPIO DE CURIITBA e outro- DESPACHO DE
FL. 14: Tendo em vista o disposto no Decreto Municipal 1288,
de 09 de novemro de 2006, que dispõe sobre o pagamento em
parcela única aos aposentados e pensionistas do valor corres-
pondente à contribuição previdenciária, intime-se o autor, para
que manifeste eventual interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

100. ORDINARIA-30569/0-IVONE ELIAS DO NASCIMEN-
TO DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 13:.. Ante a não verificação dos requisitos legais e econ-
siderando-se a vedação legal expressa, indefiro a antecipação
pretendida. Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da
assistência judiciária gratuita na forma da LEi nº 1060/50, por-
que não existe qualquer evidêncai de que ela não seja pobre na
acepção jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do
disposto nos artigos 11, § 2º e 12, ambos da Lei Extravagante.
-Adv. JONAS BORGES-.

101. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30571/0-CEN-
TRO DE CONVENCOES DE CURITIBA S/A x LATIN EVEN-
TOS LTDA- DESPACHO DE FL. 91: Cite-se a devedora medi-
ante carta precatória para a Comarca de Blumenau - SC, com
as cautelas legais (artigo 202 - CPC), para, no prazo de 24 ho-
ras, pagar ou nomear bens à penhora, escalrecendo à mesma,
que se não proceder ao pagamento, nem fizer nomeação válida,
o Oficial de Justiça penhorar-lhe-á tantos bens quantos bastem
para o pagamento do principal, juros, custas e honorários ad-
vocatícios, em conformidade com os artigo 652 e seguintes do
CPC. Fixo em 10% sobre o valor do débito, os honorários ad-
vocatícios para a hipótese de pronto pagamento. Recaindo a
penhora sobre bens imóveis, deverá o Sr. Oficial de Justiça pro-
ceder à inscrição da penhora no Registro de Imóveis respecti-
vo, ressalvada eventual meação, com atenção também ao que
dispõe o artigo 659 e parágrafos do CPC.Diligências necessári-
as. Defiro à autora os benefícios do artigo 172, § 2º, do CPC. -
Adv. MARIO JORGE SOBRINHO-.

102. ACAO TRABALHISTA-30582/0-JOVELINO JOSE PER-
TILLE x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 75:
Defiro a emenda à petição inicial. Concedo, por ora, à parte
autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma
da Lei nº 1060/50, porque não existe qualquer evidência de
que ela não seja pobre na acepção jurídica do termo, especial-
mente se considerado o contra-cheque de fl. 07, lembrando
contudo a respeito o disposto nos artigos 11, § 2º e 12, ambos
da Lei Extravagante. Designo o dia 26/03/2007, às 15:00 ho-
ras, para a realização da audiência de conciliação, seguindo o
rito sumário empregado no caso. Citem-se os requeridos, nas
pessoas de seus representantes legais, com as cautelas legais,
atento ao disposto nos artigos 221, II e 222, “c” do CPC, para
que compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto
no art. 277, § 2º, do CPC. As partes deverão comparecer ao ato
pessoalmente, todavia poderão ser representadas por preposto.
-Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL-.

103. MONITORIA-30592/0-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A x CARLOS ROBERTO CHABLESKI EI e ou-
tros- DESPACHO DE FL. 38:... Sendo assim, defiro a expedi-
ção de mandado monitório, para que os réus sejam citados con-
forme solicitado para efetuarem, no prazo de quinze dias, o
pagamento da importância de R$ 3.773,73, com os acréscimos
legais, ou ainda para que no mesmo prazo oferecerem embar-
gos. Consigne-se que no caso de não oferecimento de embar-
gos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e pros-

seguindo-se a execução. Citem-se. -Advs. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE-.

104. ORDINARIA-30607/0-JOSE MARCOS LANZONI e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 99: Pelo
valor dado à causa, dá a entender a parte autora que pretende
seguir o rito sumário. se for assim, deve amoldar a petição ini-
cial na forma do artigo 276 do CPC, apresentando rol de teste-
munhas e requerimento específico de perícia, com apresenta-
ção de quesitos se for o caso. Caso contrário, deverá alterar o
valor atribuído à causa, com complementação das custas inici-
ais. -Advs. CHIRLEI TRISOTTO e ELEANDRA LEAL DOS
SANTOS MORAES-.

105. ORDINARIA DE INDENIZACAO-30616/0-MARIA DE
LOURDES CAMARGO x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 79: Muito embora tenha havido depacho determi-
nando a distribuição destes autos por dependência aos autos
27.670, que tramitam perante esta Vara, a leitura mais atenta da
petição inicial não indica nenhuma das hipóteses elencadas no
artigo 453 do CPC capazes de ensejar a aludida distribuição
por dependência... Assim, revogo o despacho exarado à fl. 02 e
determino a remessa dos autos à Distribuição, para que sejam
distribuídos livremente. Intime-se a impetrante. -Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE-.

106. DECLARATORIA-30617/0-LUCIO DIAS MORAIS x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 112/114:...
Destarte, entendendo acerca da urgência que o caso comporta e
a desnecessidade de oitiva da parte ré ou prestação de caução,
defiro a antecipação de tutela almejada, para o fim de ordenar
que o requerido desconsidere o ato que declarou o autor inapto
no exam oftalmológico, podendo assim realizar a próxima eta-
pa (prova de suficiência física e social), entendendo suficiente-
mente provados com a inicial os seus pressupostos. Depois da
realização das diligências necessárias, cite-se a parte ré, via
mandado (artigos 221, inciso II e 225, ambos do CPC) para
contestar, no prazo legal. -Adv. THIAGO ANTONIO DE LE-
MOS ALMEIDA-.

107. ORDINARIA-30668/0-VANDA DO ROCIO DOMIN-
GUES x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
52:... Assim, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro a
antecipação da tutela pretendida. Citem-se os réus. -Advs.
CAMILA REDIVO e FLAVIO W. LINS-.

108. FALENCIA-16804/0-RCW CASA DAS CORRENTES E
ROLAMENTOS LTDA x PUBLITRON PAINEIS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA- DESPACHO DE FL. 162: À Falida para
receber os Livros relacionados à fl. 153. -Advs. IOLANDA
MARIA GOMES, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA e
ORIBES MUSSI CORREA-.

109. CONCORDATA PREVENTIVA-18518/0-M F J COMER-
CIO E REPRES DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros
x -Em conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o
Sr. Advogado para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei. -Adv. COMIS. JOAQUIM JOSE G.
RAULI-.

110. HABILITACAO DE CREDITO-18552/0-SALVADOR PI-
NHEIRO DIAS COIMBRA x CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI S/C LTDA- DESPACHO DE FL. 44: Ao autor para
que promova o andamento do feito em 48 horas, sob pena de
extinção. -Advs. MARIA JUSSARA FONSECA, JOSE RICAR-
DO PEDROSO, JOSE MAURI TAFURI, RUBENS DE AL-
MEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ
JUCA FILHO e MICHEL GUERIOS NETTO-.

111. FALENCIA-20452/0-KINGRAF ARTES GRAFICAS EM
GERAL LTDA x COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 255: Oficie-se e intime-se conforme reuqerido
pelo síndico às fls. 233/234.-Advs. JOSE ROBERTO SPINA,
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS e ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-.

112. EXECUCAO FISCAL-125829/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x ROSANGELA MARIE DE CARVALHO e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 50: Tendo em vista a concordância da
Fazenda Pública, defiro a substituição do bem penhorado pelo
montante oferecido pelo executado às fls. 41/42. Ao executado
para que efetue o depósito do valor oferecido no referido peti-
tório. Lavre-se o respectivo termo. Depois da realização das
diligências acima determinadas, proceda-se o levantamento da
penhora sobre o veículo automotor indicado às fls. 41/42. -
Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM, GIULIANO DOMIT OD ROCHA, AIMORE
OD ROCHA e OMAR ELIAS GEHA-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-241/2006-BANCO BRA-
DESCO S.A. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CUR-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MARCOS ANTONIO
NUNES DA SILVA-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO-242/2006-BANCO BRA-
DESCO S.A. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CUR-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MARCOS ANTONIO
NUNES DA SILVA-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-243/2006-BANCO BRA-
DESCO S.A. x FAZENDA PUBLICA DO MUNIC DE CURI-
TIB-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MARCOS ANTONIO
NUNES DA SILVA-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-244/2006-BANCO BRA-

DESCO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNIC DE CURI-
TIB-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MARCOS ANTONIO
NUNES DA SILVA-.
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EDISON AURELIO CORAZZA 0059 040755/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0080 042465/0000

0082 042946/0000
0085 043120/0000

EDWIL CALIANI 0075 042307/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0029 036543/0000

0034 037202/0000
ELINOR JOUKOSKI 0005 016567/0000
ELVIO RENATO SEVERO 0069 041517/0000

0087 043590/0000
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 0033 037155/0000
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0060 040832/0000
ERALDO LACERDA JR 0084 043098/0000
EROS SOWINSKI 0067 041441/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0103 046653/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 0040 037723/0000

0045 038459/0000
0058 039935/0000
0066 041341/0000

ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0042 037909/0000
0044 038280/0000

EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0024 033275/0000
0025 033906/0000
0027 035097/0000

FABIANO JORGE STAINSACK 0040 037723/0000
0064 041050/0000
0068 041488/0000
0072 041728/0000
0074 042281/0000

FABIO AUGUSTO ORLANDI DE 0011 018673/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0046 038504/0000

0098 045085/0000
FERNANDA DE FRAGA BALAN 0096 045022/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0022 032505/0000
FERNANDO LOESER 0059 040755/0000
FLAVIA FAVATO IGLESIAS 0056 039871/0000
FLAVIO BUENO 0020 030911/0000

0079 042424/0000
0089 043842/0000
0090 043844/0000
0091 043846/0000
0092 044192/0000
0099 045344/0000

FREDERICO EDUARDO ZENDIN 0038 037507/0000
GEAZI SARON ROCHA 0002 014839/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0056 039871/0000
GISELE CASSOL MUTTI 0058 039935/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0004 016514/0000

0005 016567/0000
0007 016695/0000
0008 016955/0000
0023 033162/0000
0084 043098/0000

GISELE HAUER ARGENTON 0041 037759/0000
GLAUCIUS GHEBUR 0058 039935/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0031 036754/0000
GUILERME G.X. DE OLIVEIRA 0002 014839/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0027 035097/0000
GUSTAVO BERTO ROCA 0058 039935/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 0036 037450/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0083 042990/0000
HERON ARZUA 0033 037155/0000
HUGO MARTINS KOSOP 0076 042314/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0015 025066/0000
IDEVAR CAMPANERUTI 0104 000089/0094
ILKA ALMEIDA PASSOS 0002 014839/0000
INACIO HIDEO SANO 0043 037984/0000
INGRID KUNTZE 0030 036609/0000
IRINEU TONINELLO 0003 015179/0000

0004 016514/0000
0007 016695/0000
0008 016955/0000

ISABEL CRISTINA MARQUES 0060 040832/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0002 014839/0000

0003 015179/0000
0005 016567/0000
0007 016695/0000
0008 016955/0000
0037 037497/0000
0045 038459/0000
0058 039935/0000
0064 041050/0000
0068 041488/0000
0072 041728/0000
0075 042307/0000
0086 043245/0000

ITALO TANAKA JUNIOR 0077 042335/0000
IURI FERRARI COCICOV 0023 033162/0000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0012 019711/0000
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0001 014366/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0002 014839/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0032 036827/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0005 016567/0000

0098 045085/0000
JOAO ALVES NAVARRO 0011 018673/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0003 015179/0000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0014 020270/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0002 014839/0000

0016 025247/0000
0017 025282/0000
0020 030911/0000
0059 040755/0000
0076 042314/0000

JOÃO DE BARROS TORRES 0104 000089/0094
JOEL SAMWAYS NETO 0055 039819/0000
JONAS BORGES 0072 041728/0000

0086 043245/0000
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0076 042314/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0055 039819/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0026 034408/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0002 014839/0000

0010 018487/0000
0016 025247/0000
0017 025282/0000
0055 039819/0000
0059 040755/0000
0076 042314/0000
0104 000089/0094

JOSE HENRIQUE PAIVA DE CA 0049 038963/0000
JOSE MARIO GUGISCH DE OLI 0076 042314/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0065 041281/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0030 036609/0000

0049 038963/0000
0094 044372/0000

JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0038 037507/0000
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0079 042424/0000

0089 043842/0000
0090 043844/0000
0091 043846/0000
0092 044192/0000
0099 045344/0000

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0015 025066/0000

4ª Vara da Fazenda
Pública
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JULIO CESAR CAPRONI 0030 036609/0000
0049 038963/0000

JULIO CESAR RIBAS BOENG 0014 020270/0000
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0057 039880/0000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0019 030519/0000
LAIS APARECIDA Z. PINDANG 0002 014839/0000
LARISSA BRUSTOLIN FEREIRA 0002 014839/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0002 014839/0000

0071 041647/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 030031/0000

0021 032179/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0101 045823/0000
LETICIA MARQUES NETO 0059 040755/0000
LINEU MIGUEL GOMES 0012 019711/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0033 037155/0000
LUCIANA CWIKLA 0025 033906/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0015 025066/0000
LUCIANA ROCHA NARCISO 0073 042144/0000
LUCIANE MARIA M. DE MELO 0030 036609/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0051 039494/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0003 015179/0000
LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVE 0013 020166/0000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0002 014839/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0062 041000/0000
LUIR CESCHIN 0002 014839/0000

0017 025282/0000
0046 038504/0000

LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI 0019 030519/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0030 036609/0000

0049 038963/0000
0094 044372/0000

LUIZ BRESOLIN 0023 033162/0000
0064 041050/0000
0074 042281/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0016 025247/0000
0017 025282/0000
0097 045035/0000

LUIZ EUGENIO DA VEIGA CAS 0034 037202/0000
LUIZ FERNANDO DA SILVA TA 0040 037723/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0030 036609/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0021 032179/0000
LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GU 0095 044426/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0024 033275/0000

0027 035097/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0062 041000/0000

0073 042144/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0003 015179/0000

0004 016514/0000
0005 016567/0000
0007 016695/0000
0008 016955/0000
0023 033162/0000
0040 037723/0000
0045 038459/0000

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0045 038459/0000
0066 041341/0000

MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0032 036827/0000
MARCELO OLIVEIRA VIANA 0024 033275/0000
MARCELO REUS DARIN DE ARA 0040 037723/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0052 039618/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0069 041517/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0047 038905/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0010 018487/0000

0014 020270/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0008 016955/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0063 041029/0000
MARIA GOMES SAMPAIO 0053 039701/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0002 014839/0000

0016 025247/0000
0017 025282/0000

MARIZA HELENA TEIXEIRA 0069 041517/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0073 042144/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0048 038930/0000
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0002 014839/0000
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0024 033275/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0023 033162/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0093 044210/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0095 044426/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0003 015179/0000
MILTON FERREIRA 0035 037426/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0007 016695/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0047 038905/0000

0056 039871/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0007 016695/0000
NARA RIBEIRO BORGES 0040 037723/0000
NATANIEL RICCI 0044 038280/0000
NEIDE BARBADO 0071 041647/0000
NEIMAR BATISTA 0025 033906/0000
NEITON M. PRIEBE 0038 037507/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0037 037497/0000
NELSON LUIZ RIBEIRO 0023 033162/0000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0065 041281/0000
ODAIR LOURENCO 0002 014839/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0081 042484/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0011 018673/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0021 032179/0000

0022 032505/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0008 016955/0000
PATRICIA C. G. BATISTELA 0015 025066/0000
PATRICIA DE MELLO 0100 045791/0000
PATRICIA PANICKI ANDRIATT 0071 041647/0000
PAULINO ANDREOLI 0061 040977/0000
PAULO KNESEBECK 0013 020166/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 032179/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0053 039701/0000
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0061 040977/0000
REGINA MARIA RAMOS GIANNI 0059 040755/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0017 025282/0000
RICARDO DOMINGUES BRITO 0079 042424/0000

0090 043844/0000
0091 043846/0000
0092 044192/0000

RICARDO DOS SANTOS ABREU 0089 043842/0000

ROBERTO ANDRE ORESTEN 0050 039019/0000
ROBERTSON CLETO KOERNER 0040 037723/0000
RODRIGO GUIMARAES 0037 037497/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0040 037723/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0037 037497/0000

0100 045791/0000
ROGERIO BORGES DE CASTRO 0059 040755/0000
ROMERO SANTOS LIMA JR 0002 014839/0000

0039 037654/0000
ROMILDO NUNES FERREIRA 0002 014839/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 0029 036543/0000

0101 045823/0000
ROSANA CRISTINA KRUPP 0024 033275/0000
ROSANGELA MARINA LUFT 0094 044372/0000
ROSILENE GONCALVES MONTEI 0103 046653/0000
RUY ANTONIO LOPES 0034 037202/0000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0025 033906/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 020166/0000

0018 030031/0000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0022 032505/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0017 025282/0000
SERGIO JOSE LOPES DOS SAN 0056 039871/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0004 016514/0000
SILVIA MARISA TAIRA OHMUR 0059 040755/0000
SILVIO FELIPE GUIDI 0066 041341/0000
SIMONE KOHLER 0033 037155/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0019 030519/0000
SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0048 038930/0000
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. 0038 037507/0000
SINDICO: ARNO JUNG 0006 016576/0000

0009 017400/0000
0012 019711/0000

SINDICO: CLEBER MARCONDES 0018 030031/0000
SINDICO:MARCELO ZANON SIM 0057 039880/0000
TALINE ZILIO DE SOUZA 0066 041341/0000
TANIA DE SOUZA SOARES 0073 042144/0000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0022 032505/0000
TELMA ELIZE M. ANDREOLI 0011 018673/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0027 035097/0000
UBAJARA G. COLLETTES 0051 039494/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0061 040977/0000
VALERIA EVENCIO DE CARVAL 0017 025282/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0046 038504/0000

0098 045085/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0083 042990/0000
VITORIO KARAN 0036 037450/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0069 041517/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0022 032505/0000
WALTER TOFFOLI 0018 030031/0000
WILSON DE OLIVEIRA 0015 025066/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0023 033162/0000

0040 037723/0000
0065 041281/0000
0066 041341/0000
0074 042281/0000
0096 045022/0000
0100 045791/0000

ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0057 039880/0000

1. ORDINARIA DE COBRANCA-14366/0-EMENE PROJE-
TOS E CONSULTORIA LTDA x COPASA COMP PARAN DE
SILOS E ARMAZ-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1,
do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24
horas”. -Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-.

2. REVISAO DE PROVENTOS-14839/0-RENATO DE SOU-
ZA LOBO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre o contido no expedien-
te de fls. 4309/4342, manifeste-se o Estado do Paraná”. -Advs.
CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO, LUIR CES-
CHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
JOSE FERNANDO PUCHTA, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS, ALDO DE MATTOS SABINO JR., ODAIR
LOURENCO, LARISSA BRUSTOLIN FEREIRA DE MELO,
GEAZI SARON ROCHA, MAURICIO OBLADEN AGUIAR,
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ROMERO SANTOS
LIMA JR, LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, GUILERME G.X.
DE OLIVEIRA, ILKA ALMEIDA PASSOS, JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO, LAIS APARECIDA Z. PINDANGA, ROMIL-
DO NUNES FERREIRA e JOAO DE BARROS TORRES-.

3. -15179/0-ALEXANDRINA MACHADO e outros x IPE-
“Defiro (fls. 2355). Intimem-se a autora e o Estado do Paraná,
para os fins pretendidos. Após, retornem ao Ministério Públi-
co”. -Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ, BENEDITO RODRI-
GUES DE ALMEIDA, AUREA CRUZ, LUCIANO ROCHA
WOISKI, IRINEU TONINELLO, MIGUEL RAMOS CAMPOS,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

4. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16514/0-AGLACIR
MACENO ALVES x IPE e outro- “Intimem-se os Requeridos
para se manifestem sobre o pedido de fls. 191/195”. -Advs.
SERGIO STABELINI MINHOTO, IRINEU TONINELLO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

5. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16567/0-JOFFRE
XAVIER SALMON x IPE e outro- “Em razão da certidão retro,
manifestem-se as partes”. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, ELINOR JOUKOSKI, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-.

6. HABILITACAO DE CREDITO-16576/0-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outro x MARTINO COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial (fls. 57).
Intime-se o síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO:
ARNO JUNG-.

7. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16695/0-PEDRINA
CORREA IZIDORO - FALECIDA e outros x IPE e outro- “Ma-

nifeste-se o interessado do ofício retro”. -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDI-
NEI BELAFRONTE, IRINEU TONINELLO, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-.

8. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16955/0-NEIDE
CLEUSA NARCISO x IPE e outro- “Intime-se o Procurador da
autora (fl. 264), a fim de que preste contas do numerário levan-
tado em cinco dias, atendendo o despacho de fl. 265, sob as
penas da lei”. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, IRI-
NEU TONINELLO, OSMANN DE OLIVEIRA, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

9. FALENCIA-17400/0-BOCATTO SERVICOS DE ALIMEN-
TACAO x - “Cumpra-se a cota ministerial (fls. 1635). Intime-
se o síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: ARNO
JUNG-.

10. ACAO ORDINARIA-18487/0-BOSCA S/A
TRANSPORTES,COMERC E REPR e outro x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Ma-
nifeste-se o Estado do Paraná sobre o parecer do MP de fl.
297”. -Advs. MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

11. ORD. DE NULIDADE DE NEGOCIOS-18673/0-BENE-
DICTA OLYMPIA MARINS MASSARELLI e outros x TELE-
PAR S/A- “Intime-se como requer, às fls. 191/192, atento ao
art. 475 - J do CPC”. -Advs. CLAUDIONOR SIQUEIRA BE-
NITE, OLINTO ROBERTO TERRA, FABIO AUGUSTO OR-
LANDI DE OLIVEIRA, JOAO ALVES NAVARRO, DULCI-
NEA DE SOUZA SCHMIDLIN e TELMA ELIZE M. ANDRE-
OLI-.

12. HABILITACAO DE CREDITO-19711/0-JOSE ANTONIO
DA ROCHA OLIVEIRA x CASA DOS FREIOS COMERC E
INDUSTR- “Cumpra-se a cota ministerial (fls. 101). Aguarde-
se na forma pretendida”. -Advs. LINEU MIGUEL GOMES,
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e SINDICO: ARNO
JUNG-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20166/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS MACHADO
DE MELLO e outro- “Aguarde-se no arquivo provisório a ma-
nifestação da parte interessada”. -Advs. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA e PAULO
KNESEBECK-.

14. ACAO ORDINARIA-20270/0-AFA ARMAZENS GERAIS
LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes”. -Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY e JULIO CESAR RIBAS BOENG-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25066/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CHODOBAL
COM E DISTR DE DOCES e outro- “SENTENÇA. Vistos.
Posto isso, atento aos fundamentos ora colocados nesta funda-
mentação, na forma do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com
julgamento de mérito, pela transação das partes. Cumpra-se a
anotação requerida às fls. 132. Remeta-se à contadoria e inti-
mem-se os Executados para pagamento das custas. Após o pa-
gamento, oficie-se ao SERASA para baixa de eventual cadas-
tro existente em nome dos Executados. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná”. -Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA, PATRICIA C. G. BATIS-
TELA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e WILSON DE OLI-
VEIRA-.

16. -25247/0-BERALDO NABOR DE LIMA e outros x ESTA-
DO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-
CA)- “Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao retro”.
-Advs. CELINA GALEB NITSCHKE, DANIEL BARRETO
GELBECKE, LUIZ CARLOS CALDAS, MARIA MARTA
RENNER WEBER LUNARDON, JOSE FERNANDO PU-
CHTA e JOAO DE BARROS TORRES-.

17. -25282/0-LUIZ NEY AMARAL e outros x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “In-
time-se a parte executada na forma pretendida às fls. 348/349,
para que no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da dívida
espontaneamente, conforme o disposto no artigo 45 - J, do
Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº11.232/05”. - -
Advs. AMAURI SILVA TORRES, RENATA CRISTINA PALO-
AN TOESCA, VALERIA EVENCIO DE CARVALHO, CELI-
NA GALEB NITSCHKE, LUIZ CARLOS CALDAS, SERGIO
BOTTO DE LACERDA, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON, LUIR CESCHIN, JOSE FERNANDO PUCHTA
e JOAO DE BARROS TORRES-.

18. HABILITACAO DE CREDITO-30031/0-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x VESPASIANO FIORAVEANTE E
CIA LTDA- “Dê ciência ao requerente desta habilitação de cré-
dito a respeito do desenhado à fls. 160. Após, arquive-se com
as cautelas legais”. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, WALTER TOFFOLI e SINDI-
CO. CLEBER MARCONDES-.

19. HABILITACAO DE CREDITO-30519/0-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x MERCES ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA- “Intimem-se as partes da con-
ta geral de fls. 467/468. R$193.977,98 (cento e noventa e tres
mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa e oito centa-
vos)”. -Advs. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIZ
ALBERTO SNIECIKOSKI, SINDICO. CLEMENCEAU CA-

LIXTO e CLEBER MARCONDES-.

20. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-30911/0-ESTA-
DO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-
CA) x TAMARA GABRIEL e outro-”Como já houve sentença
na causa, o pleito de “chamar a lide” a seguradora a essa altura
é inviável. manifeste-se o Estado do Paraná em prosseguimen-
to”. -Advs. FLAVIO BUENO e JOAO DE BARROS TORRES,
JANAINA MARIN ANDREATA-

21. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32179/0-CARLOS
RAIMUNDO ERIG LIMA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Intime-se o Banco do Estado do Paraná,
na forma do artigo 45-A, parágrafo 1º do CPC, atendendo ao
pedido de fl. 502”. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

22. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32505/0-ANGELA
MARIA NARDELLI ROSI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-” “Manifeste-se a parte autora sobre a pretensao do
requerido de fl. 272. Nao obstante isso, aguarde-se por trinta
(30) dias o preparo das custas, atento à certidao de fl. 274”. -
Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, SANDRO MARCOS OGRYSKO,
AUREO SIMOES JUNIOR, TATIANA KALKO TURQUETI
C. BARRETO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA-.

23. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-33162/0-MARILE-
NE CAVALLI x PARANAPREVIDENCIA- “Sobre o contido
na certidao de fls. 647-verso, manifeste-se o Estado do Para-
ná”. -Advs. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, EDEGAR
SCHERER, YEDA VARGAS R. BONILHA-.

24. -33275/0-FUNDACAO PAPA PAULO VI - FUNALIBER x
DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA e outro- “Em
virtude da certidao (primeiro) de fl. 246-verso, manifeste-se a
parte interessada”. -Advs. MAURICIO PINHEIRO DA COS-
TA, ROSANA CRISTINA KRUPP, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EDGARD
POLCHLOPEK e MARCELO OLIVEIRA VIANA-.

25. CAUTELAR DE EXIBICAO-33906/0-L.R.J. COM DE
PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- “Defiro o pedido de fls. 371. Ao
arquivo provisório até o julgamento do recurso pendente, con-
forme a certidao de fls. 364”. -Advs. ALDO DE MATTOS
SABINO JR., NEIMAR BATISTA, LUCIANA CWIKLA, SA-
MIRA NABBOUH ABREU e EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS-.

26. FALENCIA-34408/0-OSTEN FERRAGENS LTDA x
FAMA TINTAS LTDA- “Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestção da parte interessada’. -Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA-.

27. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-35097/0-EDILBERTO
JOSE CAVAGNOLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “Manifeste-se a parte exequente sobre o expediente de fls.
202/213”. -Advs. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA
VIANNA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS-.

28. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-35907/0-POLI-
GONO INFORMATICA LTDA e outros x BRDE S/A- “Mani-
feste-se a parte autora sobre o expediente de fls. 310/313”. -
Advs. ANTONIELE BORTOLINI, DALTON LUIZ DALLA-
ZEM e EDEGARD A. C. LESSNAU-.

29. ACAO ORDINARIA-36543/0-OCA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Recebo a presente execução provisória de sentença iniciada a
fls. 395, nos próprios autos, atento à memória de cálculo apre-
sentada. Anote-se. Cite-se o Municipio de Curitiba, na forma
do artigo 730, do Código de Processo Civil, Cálculo de fl. 411.
R$1.240,21. Outrossim, intime-se a exequente para preparar as
custas do Oficial de Justiça, para a expedição do mandado de
citação”. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, RONALD ROESNER JUNIOR e ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER-.

30. SUMARIA DE COBRANÇA-36609/0-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS PIRINEUS II II x COHAB CT- “A
conta e preparo. R$30,61 (trinta reais e sessenta e um centa-
vos)”. -Advs. LUCIANE MARIA M. DE MELO, INGRID
KUNTZE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JULIO CESAR CAPRONI-.

31. DECLARATORIA DE NULIDADE-36754/0-WALDOMI-
RO MURARO MEZZALIRA e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Defiro fls. 739. Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada”. -Advs. GRACIANE VIEI-
RA LOURENCO e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36827/0-BRDE
S/A x MAGOSSIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA e outros- “Manifeste-se o exequente sobre a pretensao
de fls. 139/140”. -Advs. JANICE KELLER ARAUJO, EDE-
GARD A. C. LESSNAU e MARCELO MASCHIO CARDO-
ZO CHAGA-.

33. MANDADO DE SEGURANCA-37155/0-EDISON CUNI-
CO - CONTABILIDADE S/C LTDA x SECRETARIO MUNI-
CIPAL DE FINANCAS DO MUN CTBA- “Arquive-se com as
cautelas legais”. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, EMILIANA SIQUEIRA SILVA, HERON ARZUA e SI-
MONE KOHLER-.

34. ACAO ORDINARIA-37202/0-BESC S/A - BANCO DO
EST DE STA CATARINA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Da
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chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
LUIZ EUGENIO DA VEIGA CASCAES, RUY ANTONIO
LOPES, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-.

35. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37426/0-SANEPAR S/
A x JOAO LEONARDO CHERVINSKI - FALECIDO e outro-
“Intime-se a parte interessada para retirar mandado”. -Adv.
MILTON FERREIRA-.

36. ORDINARIA DE COBRANCA-37450/0-MARIA DA CON-
CEICAO MACHADO CICCARINO x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Recebo a presente execução de sentença iniciada a
fls. 364, nos próprios autos, atento à memória de cálculo apre-
sentada. Anote-se. Cite-se o Município de Curitiba, na forma
do artigo 730, do Código de Processo Civil. Cálculo de fl. 368.
R$1.231,81 (um mil, duzentos e tirnta e um reais e oitenta e um
cnetavos). Intime-se, também o exequente para preparar as cus-
tas do Oficial de Justiça, R$40,00 (quarenta reais)”. -Advs.
VITORIO KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI e HELO-
ISA HELENA OLIVEIRA SOARES-.

37. NULIDADE DE ATO JURIDICO-37497/0-ANTONIO
SAAD GEBRAN e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Cálculo de fls.
357. R$1.244,41 (um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e
quarenta e um centavos). Intime-se a exequente para preparar
as custas do oficial de justiça. R$40,00 (quarenta reais)”. -Advs.
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, RODRIGO GUIMARAES,
NELSON LUIS RIBEIRO, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

38. FALENCIA TRANSF CONC SUSPENS-37507/0-AOCT
CONSULTORIA FINACEIRA E FOMENTO MERCANTIL
LTD x CORONADO REPRES COMERCIAIS LTDA e outro-
“Intimem-se as partes e sindico do cálculo de fls. 395.
R$5.839,11 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e onze
centavos”. -Advs. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCON-
DES, FREDERICO EDUARDO ZENDIN GLITZ, SINDICO.
JOAQUIM JOSE G. RAULI e NEITON M. PRIEBE-.

39. ACAO ORDINARIA-37654/0-ALEXANDRE SILVEIRA e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Não há como, neste
momento, este Juízo apreciar o pedido formulado às fls. 256/
257, quando, compulsando os autos, verifica-se que o Municí-
pio de Curitiba sequer foi citado para a execução de sentença”.
-Advs. ROMERO SANTOS LIMA JR e CRISTINA HATSCH-
BACH MACIEL-.

40. ORDINARIA DE RESTITUICAO-37723/0-LAURO AN-
TUNES RIBEIRO x PARANAPREVIDENCIA- “Manifeste-se
o Estado do Paraná sobre o pleito de fl. 315”. -Advs. RODRI-
GO MARCO LOPES DE SEHLI, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, YEDA VARGAS R. BONILHA, FABIA-
NO JORGE STAINSACK e ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR-
BOZA-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-37759/0-SINDICATO
DOS SERV DO MAGIST MUN DE CTBA SISMMAC x MU-
NICIPIO DE CURITIBA e outro- “Intime-se o interessado para
retirar alvará”. -Adv. GISELE HAUER ARGENTON-.

42. ORDINARIA DEMOLITORIA-37909/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x NICOLAU FIL- “Manifeste-se o autor sobre a
certidao do Oficial de Justiça”. -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO-.

43. DESAPROPRIACAO-37984/0-SANEPAR S/A x LINDA-
MIR TORRES E OUTROS- “Sobre o contido no expediente de
fls. 452, manifeste-se a requerente”. -Adv. INACIO HIDEO
SANO-.

44. ACAO ORDINARIA-38280/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOAO CARLOS DE CARVALHO- “Autorizo a expedi-
ção de alvará para levantamento, em nome do Causídico, dos
valores depositados pelo executado, com as cautelas legais.
Considerando a conta de fl. 92, autorizo, desde já, a expedição
de alvará pertinente para o pagamento das custas devidas, vez
que inexiste óbice legal para tanto. Intime-se o Município para
levantar o alvará”. -Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e
NATANIEL RICCI-.

45. ACAO DE COBRANCA-38459/0-JANDIRA WERPACHO-
WSKI e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Intime-se a parte executada como
requer o Estado do Paraná fls. 307”. -Advs. MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, CASSIANO LUIZ IURK, ESTEFANIA MARIA DE
Q. BARBOZA e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

46. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-38504/0-
ELIANE BARBIERE NEGARO DE ALBUQUERQUE e ou-
tros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA)- “Defiro o pedido de fls. 469/470, pelo que
determino o cumprimento da medida requerida no item 1.3 do
referido petitório. (O Estado do Paraná deve juntar aos autos
fichas financeiras dos autores)”. -Advs. VALQUIRIA BASSE-
TI PROCHMANN e LUIR CESCHIN-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38905/0-DE-
TRAN PR x BENITO MEDRADO- “Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o contido na precatória retro”. -Advs. DEBORA
STADLER ROSA, MARCIO GOBBO COSTA, ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-
.

48. PRESTACAO DE CONTAS-38930/0-SINDICO DA MF DE
EKXEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x - “Sobre o con-
tido no exediente de fls. 126/150, manifeste-se a falida”. -Advs.
SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES-.

49. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38963/0-COHAB

CT x JORGE WASHINGTON GONCALVES- “ntime-se o in-
teressado para retirar alvará”. -Advs. JOSE HENRIQUE PAI-
VA DE CARVALHO-.

50. CONDENACAO-39019/0-JOAO CEZAR AMORIM LINO
x IPEM/PR - INST DE PESOS E MEDIDAS DO EST PR-”A
conta e preparo. R$1.108,08 (um mil cento e oito reais e oito
centavos)”. -Advs. CRISTIANE DE MATTOS J. GASPARIN e
ROBERTO ANDRE ORESTEN-.

51. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39494/0-FICABOS
COMERCIO DE MATERIAIS DE TELEFONIA E INFOR x
BRAND REX DO BRASIL LTDA- “Intime-se a parte interes-
sada para retirar edital”. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e UBAJARA G. COLLETTES-.

52. DESPEJO-39618/0-GONCALO B. BRANDAO x FARMA-
DOG COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA- “Defiro fls. 126. Observe-se e anote-se o substabeleci-
mento de fls. 127”. -Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO-.

53. ORDINARIA DE REVISAO-39701/0-CARLOS ALBER-
TO IMOSKI e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro fls. 382. Aguarde-
se no arquivo provisório a manifestação da parte interessada”.
-Advs. MARIA GOMES SAMPAIO e PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA-.

54. RESTITUICAO-39795/0-AVELINO FRANCISCO ROSSE-
TIM x COPEL S/A- “Manifeste-se a COPEL sobre o pleito de
fls. 265/266”. -Advs. ARLYVAN PROBST, DELVANI ALVES
LEME e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

55. ACAO ORDINARIA-39819/0-APARECIDA DE FATIMA
DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Seguindo a linha em-
pregada pelos despachos de fls. 101/1087, defiro o pedido con-
tido no item 1 de fl. 1089, fixando o prazo de 10 (dez) dias para
que o Estado do Paraná proceda como requer a parte exequen-
te. Para o pagamento da multa diária deverá a parte exequente
usar dos caminhos legais a tanto”. -Advs. DENISE MARTINS
AGOSTINI, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, JOSE
FERNANDO PUCHTA e JOEL SAMWAYS NETO-.

56. MANDADO DE SEGURANCA-39871/0-GIL CESAR
DANTAS BRUEL x DIRETOR DO DETRAN PR-”Sobre o
contido nas informaçoes e documentos fls. 100/127, manifes-
te-se o impetrante”. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL,
SERGIO JOSE LOPES DOS SANTOS FILHO, FLAVIA FA-
VATO IGLESIAS e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-
.

57. FALENCIA-39880/0-GRENDENE CALCADOS S/A x
TREVISAN COMERCIO CALCADOS E CONFECCOES
LTDA- “Intime-se a Requerente para que se manifeste sobre o
contido nas fls. 169/184”. -Advs. KATIA ROSA MACHADO
DE OLIVEIRA, SINDICO:MARCELO ZANON SIMAO, ZE-
NICE MOTA CARDOZO PINTO e ANNA MARIA ZANELA-
.

58. DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE-39935/0-RAI-
MUNDO GONCALVES FERREIRA e outros x PARANAPRE-
VIDENCIA e outro- “ Homologo a habilitação dos sucessores
de Raimundo Gonçalves Ferreira (fis. 332/339), conforme o
disposto no artigo 1.060 do Código de Processo Civil, atento a
manifestação do Estado do Paraná (fis. 343), procedendo as
anotações necessárias”. -Advs. ANDREA REGINA FELCHAK,
GISELE CASSOL MUTTI, GLAUCIUS GHEBUR, GUSTA-
VO BERTO ROCA, CASSIANO LUIZ IURK, ESTEFANIA
MARIA DE Q. BARBOZA e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-.

59. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40755/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA- “Intime-
se o interessado para retirar alvará”. -Advs. JOAO DE BAR-
ROS TORRES

60. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40832/0-LUCIO
VILMAR NATEL DECONTO x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL- “Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN e ISABEL CRISTINA MARQUES-.

61. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40977/0-ESTEVAO
PEREIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Intime-se a parte
exeqüente, para o cumprimento do contido no artigo 9.4.6, do
Código de Normas (GRC, relativo a diligencia(s) a ser(em)
realizada(s) pelo Oficial de Justiça - R$ 40,00)”.-Advs. PAU-
LINO ANDREOLI, PAULO VINICIUS FORTES FILHO e
VALDIR JULIO ULBRICH-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-41000/0-SISMMAC -
SIND DOS SERV DO MAG MUN CTBA x SECRETARIO
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE CTBA- “Defi-
ro o pedido a fls. 461/462. Recebo a presente execução de sen-
tença iniciada a fls. 453, nos próprios autos, atento à memória
de cálculo apresentada. Anote-se. Cite-se a parte executada, na
forma do artigo 730, do Código de Processo Civil. Conta de
fls. 465 R$ 191.61 (cento e noventa e um reais e sessenta e um
centavos). Outrossim intime-se a parte exeqüente, para o cum-
primento do contido no artigo 9.4.6, do Código de Normas
(GRC, relativo a diligencia(s) a ser(em) realizada(s) pelo Ofi-
cial de Justiça)”. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-.

63. COMINATORIA-41029/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JOSE EUFRASIO BONFIM e outros- “Deve o exeqüente ade-
quar o seu pedido ao artigo 475 - J do CPC”. -Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-.

64. RESTITUICAO-41050/0-DIRCE DOS SANTOS FERREI-
RA e outro x PARANAPREVIDENCIA e outro- “Defiro (fls.
247). Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da par-
te interessada”. -Advs. LUIZ BRESOLIN, FABIANO JORGE
STAINSACK, DAIANE MARIA BISSANI e ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS-.

65. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-41281/0-ROBER-
TO CEZARIO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifeste-se a parte exeqüente
sobre a certidão retro”. -Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES
NETO, NORMA SUELY WOOD SALDANHA MACORATI e
YEDA VARGAS R. BONILHA-.

66. ACAO DE COBRANCA-41341/0-JAYME DE OLIVEIRA
FRANCO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Os requeridos da ação
devem atender ao pleito de fls. 417/418, em vinte (20) dias”. -
Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, TALINE ZILIO
DE SOUZA, SILVIO FELIPE GUIDI, YEDA VARGAS R.
BONILHA e ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA-.

67. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41441/0-MANO-
EL LUIZ PINHEIRINHO DE JESUS x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Manifeste-se o requerente sobre o expediente de fls.
153/154”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI e EROS SOWINSKI-.

68. RESTITUICAO-41488/0-ROSELI SCHREIBER CIDREI-
RA x PARANAPREVIDENCIA e outro- “Intime-se o Estado
do Paraná para, no prazo legal, pagar a divida ou opor embar-
gos (artigo 730 do CPC); PROCESSUAL ClVIL - EXECUÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PRAZO PARA A OPOSl-
ÇAO DE EMBARGOS - 30 DIAS - ART. 730, CAPUT, DO
CPC - LEl N° 9.494/97, ART. 1°-B - MEDIDA PROVISORIA
2.180 - 35, DE 24/08/2001 - EMENDA CONSTITUCIONAL
32, ART. 2°. PREQUESTIONAMENTO - INEXISTENCIA -
ART. 2°, § 1 - 1. O prazo disponibilizado à Fazenda Pública
para opor embargos à execução é de 30 dias, a contar da junta-
da do mandado de citação aos autos. 2. Esta regra decorre de
comando expresso da Lei n° 9.494/97, art. 1°-B, alterada pela
Medida Provisória 2.180-35, que, modificando o art. 730, do
CPC, ampliou de 10 para 30 dias o prazo para a Fazenda apre-
sentar embargos à execução. 3. A Medida Provisória 2.180-35,
embora não convertida em Lei, continua a produzir todos os
seus efeitos normativos, em obediência à expressa previsão do
art. 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 11 de setembro de
2001. 4. No caso concreto, a Fazenda Nacional foi citada em
06/08/2002, eo mandado de citação juntado aos autos em 09/
08/2002, a partir do que se deu o termo a quo do prazo para
apresentação dos embargos, que foi protocolado em 05/09/2002,
sendo portanto tempestivos, uma vez que manejados sob a vi-
gência da alteração empreendida na Lei n° 9.494/97. 5. O acór-
dão recorrido não tratou da matéria inscrita no art. 2°, § 1°, da
LICC, não havendo, portanto, como se tê-la como prequestio-
nada, considerando que sobre ela não foi realizada efetiva dis-
cussão, hipótese que recomenda a alegação de infrigência ao
art. 535, do CPC, providência não adotada pela recorrente. 6.
Recurso Especial parcialmente conhecido, e nessa parte des-
provido. (STJ - RESP 572938 - RS - 1a y - Rel. Min. José
Delgado - DJU 22.03.2004 - p. 00246) JCPC.730 JCPC.535.
Intime-se Paraná Previdência na forma do 457-J”. -Advs. FA-
BIANO JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-.

69. INDENIZACAO-41517/0-DAL BELLO‘S CAR COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x DETRAN PR e outro- “Intime-se
a parte executada na forma pretendida às fls. 485/488, para que
no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da dívida esponta-
neamente, conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código de
Processo Civil, acrescido pela Lei n° 11.232/05”. -Advs. CIN-
TIA FERNANDES DE SOUZA, ELVIO RENATO SEVERO,
MARIZA HELENA TEIXEIRA, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e VIVIANE CON-
SOLIN SMARZARO-.

70. EXECUCAO FISCAL-41626/0-DER PR x MIRAGE
AGENCIA DE VIAGENS LTDA e outros-”Intime-se o interes-
sado para retirar cartas precatórias”. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-.

71. ACAO ORDINARIA-41647/0-POLISERVICE SISTEMAS
DE HIGIENIZACAO E SERV LTDA x FUNDACAO DE ACAO
SOOCIAL - FAS- “Considerando a legislação municipal apli-
cada na hipótese, defiro o pedido de fls. 350/351, mediante
recibo nos autos”. -Advs. NEIDE BARBADO, PATRICIA PA-
NICKI ANDRIATTI, LEOBERTO LUIS BAZZANEZE e
DJALMA A. MULLER GARCIA-.

72. ACAO ORDINARIA-41728/0-DURVALINA MUCELIN
ARAUJO x PARANAPREVIDENCIA e outro- “Compulsando
os autos, verifico que a decisão do Tribunal de Justiça determi-
nando a suspensão do processo até o julgamento da ADIn 2189-
3 em trâmite no STJ (fls. 166) foi mantida. Portanto, assiste
razão ao Ministério Publico, sendo indevida a baixa dos pre-
sentes autos a este Juízo. Desta feita, remetam-se os presentes
autos novamente ao Tribunal de Justiça”. -Advs. JONAS BOR-
GES, FABIANO JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-.

73. ACAO ORDINARIA-42144/0-MARIA DE LOURDES
ROSARIO x IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA-
“Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -
Advs. TANIA DE SOUZA SOARES, LUCIANA ROCHA NAR-
CISO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY e MAUREEN
MACHADO VIRMOND-.

74. RESTITUICAO-42281/0-TIAGO FERNANDO PALUCH
x PARANAPREVIDENCIA e outro- “Recebo a presente exe-
cução de sentença por quantia certa iniciada a fl. 241, nos pró-
prios autos, atento à memória de cálculo apresentada. Anote-
se”. -Advs. LUIZ BRESOLIN, YEDA VARGAS R. BONILHA
e FABIANO JORGE STAINSACK-.

75. ACAO ORDINARIA-42307/0-ALTAIR CARVALHO DE
HOLLEBEN e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Como o Estado do Para-
ná nao pode fugir daquilo que a lei disciplina (é o princípio da
legalidade afeto ao direito público), no caso da lei nº 14.234/
03, indefiro o pedido d fls. 363/364, acolhendo o ponderado à
fls. 369. Por conseguinte expeça-se mandado de citação, em
conformidade com o pedido de fls., 359 de citação, em confor-
midae com o pedido de fls. 359 (art. 475-J do CPC), já deferido
à fl. 361”. -Advs. EDWIL CALIANI e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-.

76. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-42314/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x JOSE MARIO GUGISH DE OLIVEIRA- “Intime-se o Em-
bargado para que se manifeste sobre as fls. 46, e dê prossegui-
mento ao feito”. -Advs. JOSE FERNANDO PUCHTA, JOAO
DE BARROS TORRES, JOSE MARIO GUGISCH DE OLI-
VEIRA, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP
NETO-.

77. INDENIZACAO-42335/0-ADALTO BRASIL DA COSTA
x PREFEITURA MUNICIAPL DE CURITIBA - DEPTO PA-
TRIMINI- “Sobre o expediente retro, manifeste-se o Municí-
pio de Curitiba”. -Advs. ALEXSANDRA DE SOUZA e ITALO
TANAKA JUNIOR-.

78. SUMARIA DECLARATORIA-42406/0-LUIZ ANTONIO
x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-se a parte exequente
acerca da certidao de folhas 93-verso”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e CLAUDINE CAMARGO-.

79. REPARACAO DE DANOS-42424/0-ZENILDO MEGIAT-
TO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA)-”Mantenho a decisão objurgada que, por seus
próprios fundamentos, bem resiste às razões do agravo. Opor-
tunamente, comunique-se ao emitente Relator, bem como, o
cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código de Proces-
so Civil. Intime-se a requerente para manifestar-se acerca da
contestação apresentada às folhas 184/209". -Advs. JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA, FLAVIO BUENO e RICARDO DO-
MINGUES BRITO-.

80. EXECUCAO FISCAL-42465/0-DER PR x CLUB TOUR -
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA e outros- “ Inde-
firo o pedido de fl.73 (penhora on line), considerando que a
constrição perseguida ofenderia a quebra do sigilo bancário,
sem contar que o uso do convênio firmado entre o TJ/PR eo
BACEN é de uso facultativo, além de atrapalhar a atividade
empresarial da empresa devedora e seus sócios (penhorar di-
nheiro contido em conta corrente ou aplicação financeira, po-
derá atingir a empresa, atrapalhando o seu andamento - vale
também para os executados), o que contraria o princípio encar-
tado no artigo 620, do CPC, a não ser que o exeqüente compro-
vasse o contrário, o que não 101 feito na hipótese”. -Advs.
EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-.

81. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-42484/0-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CTBA S/C LTDA x DE-
TRAN PR- “Intime-se a parte exeqüente, para o cumprimento
do contido no artigo 9.4.6, do Código de Normas (GRC, relati-
vo a diligencia(s) a ser(em) realizada(s) pelo Oficial de Justiça
- R$ 40,00)”. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA e ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA-.

82. EXECUCAO FISCAL-42946/0-DER PR x J.C. DE MELO
M.E. - JC - TUR- “Manifeste-se o o exequente sobre o expedi-
ente retro”.-Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-.

83. MANDADO DE SEGURANCA-42990/0-LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA LIMA x COMANDANTE GERAL DA PMPR-
“O impetrante deixou de se manifestar acerca do proseguimen-
to do feito, conforme folhas 177. O impetrado pugna (fls. 175)
pelo arquivamento do feito e, às folhas 179 o Ministério Públi-
co manifestou sua anuência em relação ao pedido. Posto isso,
arquivem-se os presentes autos de Mandado de Segurança”. -
Advs. HENRIQUE EHLERS SILVA e VERA GRACE PARA-
NAGUA CUNHA-.

84. ACAO ORDINARIA-43098/0-ANTIMO ILLIANO e ou-
tros x PARANAPREVIDENCIA e outro- “Da chegada dos au-
tos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. ERALDO
LACERDA JR, CASSIANO LUIZ IURK e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

85. EXECUCAO FISCAL-43120/0-DER PR x TERETUR
AGENCIA DE VIAGENS LTDA e outros- “Intime-se o inte-
ressado para retirar ofícios e precatória”. -Advs. EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

86. ACAO ORDINARIA-43245/0-OSMARIO FRANCA e ou-
tro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA)- “Se um Juiz tem determinado posicionamento
acerca da matéria discutida, contrário ao caminho tomado pela
parte autora, isso não significa supeição ou impedimento do
julgador, caindo por terra o argumento usado à fl. 149. Mere-
cem destaque as poderações de fl. 157 nesse sentido. De qual-
quer modo, registre-se para sentença”. -Advs. JONAS BOR-
GES e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

87. REPETICAO DE INDEBITO-43590/0-LUIZ PIERRI
SKROBOT x DETRAN PR- “Aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestação da parte interessada”. -Advs. ELVIO RE-
NATO SEVERO e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

88. FALENCIA-43786/0-JATI - SERVICOS COM E IMP DE
ACOS LTDA x CROMOFER COMERCIO DE ACOS E ME-
TAIS LTDA- “Intime-se o interessado para retirar edital”. -Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-.

89. REPARACAO DE DANOS-43842/0-DIRCEU LUIS BOU-
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FLEWER x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA)- “Mantenho a decisao objurgada que,
por seus próprios fundamentos, bem resiste às razões do agra-
vo. Oportunamente, comunique-se ao emitente Relator, bem
como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código
de Processo Civil. Intime-se a requerente para manifestar-se
acerca da contestação apresentada às fls. 192/217”. -Advs.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA, FLAVIO BUENO e RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU-.

90. REPARACAO DE DANOS-43844/0-JACQUES PELLENZ
x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Mantenho a decisão objurgada que, por seus pró-
prios fundamentos, bem resiste às razoes do agravo. Oportuna-
mente, comunique-se ao emitente Relator, bem como, o cum-
primento, pelo agravante, do art. 526 do Código de Processo
Civil. Intime-se a requerente para manifestar-se acerca da con-
testação apresentada às folhas 181/205”. -Advs. JOSINALDO
DA SILVA VEIGA, FLAVIO BUENO e RICARDO DOMIN-
GUES BRITO-.

91. REPARACAO DE DANOS-43846/0-DOMINIQUE MI-
CHELE PERIOTO GUHUR x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Mantenho a de-
cisão objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem re-
siste às razões do agravo. Oportunamente, comunique-se ao
emitente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante,
do art. 526 do Código de Processo Civil. Intime-se a requeren-
te para manifestar-se acerca da contestação apresentada às fo-
lhas 184/208”. -Advs. JOSINALDO DA SILVA VEIGA, FLA-
VIO BUENO e RICARDO DOMINGUES BRITO-.

92. REPARACAO DE DANOS-44192/0-VALMIR FISCH-
BORN x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Mantenho a decisao objurgada que, por
seus proprios fundamentos, bem resiste as razões do agravo.
Oportunamente, comunique-se ao emitente Relator, bem como,
o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se a requerente para manifestar-se acerca
da contestação apresentada às folhas 197/221”. -Advs. JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA, FLAVIO BUENO e RICARDO
DOMINGUES BRITO-.

93. ORDINARIA DECLARATORIA-44210/0-EVISON MARI-
NHO TORRES x PARANAPREVIDENCIA- “Recebo o recur-
so de apelação no duplo efeito, conforme disposto no art. 520,
caput, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas
contra-razões, em quinze dias (art. 518, do CPC)”. -Advs.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS,
DAIANE MARIA BISSANI e ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO-.

94. -44372/0-LIGIA KOZLOVSKI x COHAB CT- “Encerrada
a fase de instrução, intimem-se as partes para que, no prazo
sucessivo de dez (10) dias, apresentem suas alegações finais
por meio de memoriais escritos. Após, contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença”. -Advs. DANIEL PRA-
TES, ROSANGELA MARINA LUFT, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44426/0-MASSA
FALIDA DE IRMAOS MALUCELLI E FILHOS LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- “Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada”. -Advs. MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA e LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GU-
TIERREZ-.

96. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45022/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x ARLETE DE LIMA RIBEIRO- “Defiro (fls. 60/61). Obser-
ve-se e anote-se (fls. 62/63). Manifeste-se o exqüente acerca
do presseguimento do feito”. -Advs. YEDA VARGAS R. BO-
NILHA, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO e FERNAN-
DA DE FRAGA BALAN-.

97. MANDADO DE SEGURANCA-45035/0-LUIZ LORIZAN
FURLANETTO e outros x DIRETOR DE PESSOAL DA
PMPR-”A conta e preparo. R$29,01 (vinte e nove reais e um
centavo)”. -Advs. ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEI-
REDO

98. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-45085/0-
FRANCISCO JOSE DOMINGOS RUIZ e outros x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
“Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -
Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT, VALQUIRIA BASSETI
PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

99. REPARACAO DE DANOS-45344/0-ROSIANY MARIA
DA SILVA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA)- “Anote-se na autuação a respeito do
agravo retido interposto (item 5.2.5 - Ill do CN). Desta feita,
processe-se o agravo sem efeito suspensivo. lntime-se a parte
agravada a responder, no prazo de dez (10) dias (CPC - art.
523, § 2°). Após, voltem conclusos para decisao de manuten-
ção ou reforma. -Advs. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLA-
VIO BUENO-.

100. RESTITUICAO DE CONTRUBUICAO-45791/0-ALICE
MARIA DA SILVA MACHADO x PARANAPREVIDENCIA e
outro-”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais
e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las de praxe. Intimem-se” . -Advs. PATRICIA DE MELLO,
YEDA VARGAS R. BONILHA e ROGER OLIVEIRA LOPES-
.

101. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45823/0-FAMA
COMINICACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Compulsando os autos, de-
nota-se que o feito deve ser instruído com a realização de pro-
va pericial, relativa aos cálculos contábeis, a fim de verificar se
houve excesso de execução. E necessária tal prova, tendo em

vista o pleito de fls.55/56. As partes estão devidamente repre-
sentadas nos autos. Presentes as condições da ação e pressu-
postos processuais, de modo que declaro o processo por sanea-
do, por inexistir preliminar propriamente dita a ser perscruta-
da. Como ponto controvertido, o qual depende de produção de
prova pericial contábil, diz respeito ao excesso ou não de exe-
cução, visualizando se existiu alguma irregularidade nos cál-
culos apresentados pela parte exeqüente. Portanto, defiro ex-
clusivamente a produção de prova pericial contábil, além da
documental já coligida na lide, sendo que estas bastam para
esclarecer a controvérsia lançada nos autos. Nomeio como pe-
rito do Juízo o Sr. Carlos Galarda (fone. 9983- 1252), para re-
alizar a perícia em tela, observando o ponto controvertido aci-
ma fixado, e devendo, após aceitação do encargo, cumprir es-
crupulosamente o encargo, independentemente de termo de
compromisso (artigo 422, do Código de Processo Civil). Inti-
me-se o Sr. Perito nomeado, o qual terá o prazo de 10 (dez)
dias para dizer se aceita o encargo e, desde já, apresentar pro-
posta de seus honorários, isto após cumprimento pelas partes
do parágrafo abaixo, devendo a parte embargante arcar com o
seu custo, na forma do artigo 33, do CPC. Faculto às partes a
indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no
prazo de 05 (cinco) dias. Após, no prazo de 30 (trinta) dias
deverá o Sr. “Expert” apresentar o laudo pertinente”. -Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD
ROESNER JUNIOR, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRA-
DE e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

102. ACAO ORDINARIA-45917/0-CLEUSA BLONKOSKI e
outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Recebo os recursos de apelaçao (fls. 193/
201 e 202/210, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520,
caput , do CPC. Intimem-se as partes apeladas, para apresenta-
rem suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)” . -
Advs. CHIRLEI TRISOTTO e CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS-.

103. MANDADO DE SEGURANCA-46653/0-LIDERANÇA
LIMPEZA E CONSERVAÇAO LTDA. x PREGOEIRA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO e outros-
“Remeta-se o feito ao TJ/PR, atendendo ao consignado no V.
Acórdão de fls. 246/257”. -Advs. ANNA CHRISTINA GON-
CALVES DE PIOLI, ROSILENE GONCALVES MONTEIRO
e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

104. EXECUCAO FISCAL-89/94-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO x COMERCIAL IMPORTADORA E EXP DE FRU-
TAS CITROFOLY LT- “Recebo o recurso de apelação no du-
plo efeito, conforme disposto no art. 520, caput, do CPC. Inti-
me-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razões, em
quinze dias (art. 518, do CPC)”. -Advs. JOSE FERNANDO
PUCHTA, JOÃO DE BARROS TORRES e IDEVAR CAMPA-
NERUTI-.

4ª VARA DE FAMILIA
RELAÇÃO Nº 90/2006
AO PREPARO DAS CUSTAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDREA GRZYBOWSKI 0012 014299/2006
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0002 003761/2006
DEISE CORREA MONTEIRO DE 0014 014311/2006
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0004 014035/2006
EDIVALDO OSTROSKI 0010 014293/2006
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0009 014252/2006
KATIA CRISTINA RIBEIRO 0007 014143/2006
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0013 014307/2006
LAISLA FERNANDA ZENI AUGU 0008 014205/2006
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0017 014421/2006
MARCO NOGUEIRA 0018 014432/2006
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0019 014473/2006
MARCOS ANTONIO GERMANO 0011 014294/2006
MARIZA SOUZA HILBERT 0006 014138/2006
PATRICIA BORGES GUERIOS 0005 014104/2006
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0016 014390/2006
REGINA FLAVIA SHIMOKAWA 0003 003762/2006
REGINALDO JOSE RIBAS 0015 014387/2006
RUBENS RITTER VON JELITA 0020 014482/2006
THAIS MILENA RIBEIRO 0001 003758/2006
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1. CONVERSAO DIVORCIO-3758/2006-M. B. D. C. e outro
x J. D. D. - Intime-se ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição. R$ 290,50 -Adv. THAIS MILENA RIBEI-
RO -.

2. SEPARACAO JUDICIAL-3761/2006-S. M. x D. M. A. M. -
Intime-se ao pagamento das custas e despesas processuais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. R$ 290,50. -Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA-.

3. SEPARACAO DE CORPOS-3762/2006-V. M. x V. D. D. S.
M. - Intime-se ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. R$ 164,50. -Adv. REGINA FLAVIA SHIMOKA-
WA-.

4. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-14035/2006-D.
H. D. S. e outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas
e despesas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. R$290,50. -Adv. DIVALMI-
RO OLEGARIO MAIA PEREIRA-.

5. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-14104/2006-E.
M. I. e outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e
despesas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. R$290,50. -Adv. PATRICIA
BORGES GUERIOS-.

6. GUARDA E RESPONSABILIDADE-14138/2006-J. D. S. e
outro x F. N. D. S. e outro-Intime-se ao pagamento das custas e
despesas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. R$164,50. -Adv. VICENTE
SOUZA JUNIOR e MARIZA SOUZA HILBERT-.

7. DIVORCIO CONSENSUAL-14143/2006-S. M. L. e outro x
J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. R$1.004,50. -Adv. KATIA CRISTINA RIBEI-
RO-.

8. DIVORCIO CONSENSUAL-14205/2006-A. M. V. e outro
x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição. R$647,50. -Adv. LAISLA FERNANDA ZENI
AUGUSTO-.

9. ACAO DE ALIMENTOS-14252/2006-J. E. D. C. F. x C. G.
D. C. F. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. R$227,50. -Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-
.

10. SEPARACAO CONSENSUAL-14293/2006-R. C. P. D. S.
L. e outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. R$1.109,00. -Adv. EDIVALDO
OSTROSKI-.

11. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-14294/2006-
R. M. e outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e
despesas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. R$290,50. -Adv. MARCOS
ANTONIO GERMANO-.

12. ACAO DE ALIMENTOS-14299/2006-M. M. T. x M. R. T.
-Intime-se ao pagamento das custas e despesas processuais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. R$227,50. -Adv. ANDREA GRZYBOWSKI-.

13. ACAO DE ALIMENTOS-14307/2006-S. D. R. x L. R. A.
M. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas processuais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. R$616,00. -Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA-
.

14. TUTELA-14311/2006-E. T. e outro x J. D. D. -Intime-se ao
pagamento das custas e despesas processuais, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
R$164,50. -Adv. DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS
HIN-.

15. REVOGACAO DE GUARDA E RESPONS-14387/2006-
M. D. x A. P. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas
processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. R$164,50. -Adv. REGINALDO JOSE
RIBAS-.

16. DIVORCIO CONSENSUAL-14390/2006-D. G. Z. e outro
x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição. R$290,50. -Adv. PAULO HENRIQUE DA
ROCHA LOURES-.

17. SEPARACAO CONSENSUAL-14421/2006-H. V. L. e ou-
tro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas
processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. R$1.109,00. -Adv. LUIZ GASTAO
MOCELLIN-.

18. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-14432/2006-
S. S. e outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e
despesas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. R$290,50. -Adv. MARCO NO-
GUEIRA-.

19. DIVORCIO CONSENSUAL-14473/2006-H. P. D. A. e outro
x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição. R$290,50. -Adv. MARCOS ALEXANDRE
GABARDO MARTINS-.

20. GUARDA E RESPONSABILIDADE-14482/2006-R. R. R.
V. J. e outro x A. A. P. e outro-Intime-se ao pagamento das
custas e despesas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. R$164,50. -Adv. RU-
BENS RITTER VON JELITA-.
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RELAÇÃO Nº 89/2006
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DRA. JOECI MACHDO CAMARGO E DRA. LUCIANA
VARELLA CARRASCO

  Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON ARY TODESCHI 0013 000374/2000
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO 0057 001833/2005
ADRIANO BARBOSA 0006 001978/1997
ADRIANO COELHO PARISI 0103 002899/2006
AILDO CATENACCI 0017 000806/2001
ALDO JOSE KAUL 0039 001631/2004
ALEXANDRE BILIERI 0064 003350/2005

ALI ZRAIK JUNIOR 0032 002027/2003
ALINE ALVES DOS SANTOS GO 0052 000678/2005
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0111 003549/2006
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0025 002253/2002
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0075 000284/2006

0111 003549/2006
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0012 000048/2000
ANA PAULA LARA PAGANINI 0003 000861/1994
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0003 000861/1994
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0086 001421/2006
ANDREA DAMASCENO DE BARRO 0040 001965/2004
ANDREIA FERNANDA B. DE ME 0022 002382/2001
ANDREIA MARINA LATREILLE 0014 001754/2000
ANNA NARBONE DE FARIA DUA 0047 003723/2004
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0022 002382/2001
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0041 002234/2004
APARECIDO JOSE DA SILVA 0071 000059/2006
ARCENDINO ANTONIO SOUZA J 0065 003516/2005
ARIBERT JOAO RANNOW 0068 003868/2005
AURORA CUSTODIO DOS SANTO 0009 000248/1998
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 0112 003595/2006
BEATRIZ SANTI 0024 001839/2002
BENEDITO GOMES BARBOZA 0096 002336/2006
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0015 002149/2000
CARLOS ANTONIO VARGAS 0107 003439/2006
CARLOS EDRIEL POLZIN 0039 001631/2004
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0050 000325/2005
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0093 002237/2006
CELIA INES DA SILVA 0101 002692/2006

0105 003054/2006
0119 003733/2006
0121 003739/2006

CLEVERSON ALEX HERZ SELHO 0038 001564/2004
CLEVERSON JOSÉ GUSSO 0092 002168/2006
CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 0030 001035/2003
CRISTIANE P LEMOS FLEISCH 0029 000434/2003
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0043 002360/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0007 002101/1997
DANIELLE ZANINI GRACA POT 0045 002828/2004
DANTE PARISI 0103 002899/2006
DANTON NOVAIS FILHO 0116 003658/2006
DARCI CANDIDO DE PAULA 0075 000284/2006
DELOA MULLER 0005 001386/1996

0031 001721/2003
DENISE DE JESUS FERREIRA 0061 002868/2005
DINO ROSSIGALLI NETTO 0083 001146/2006
DIVINO GARCIA DA SILVA 0067 003718/2005
EDGAR INGRACIO DA SILVA 0049 000126/2005
EDSON HATSBACH 0010 001430/1998
EDUARDO CARLOS POTTUMATI 0045 002828/2004
ELADIO PRADOS JUNIOR 0043 002360/2004
ELENIRA DE ARAÚJO NASCIME 0108 003467/2006
ELIANE DA CUNHA MANFRE 0045 002828/2004
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 0058 002394/2005
ELIZETE MARCONDES F DE MI 0027 003181/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0040 001965/2004
ESTEFANO ULANDOWSKI 0094 002256/2006
FABIANO MILANI PIECHNIK 0038 001564/2004
FELIPE AUGUSTO DA SILVA A 0025 002253/2002
FERNANDA EHALT VANN 0079 000625/2006
GABRIEL BARDAL 0114 003647/2006
GENI REGINA DA SILVA PROP 0008 002410/1997
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0025 002253/2002
GILBERTO LOURENÇO OZELAME 0025 002253/2002
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0097 002460/2006
GLACILENE A RODRIGUES REO 0028 003329/2002
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0059 002745/2005
HELOISA DO ROCIO ULANDOWS 0094 002256/2006
HENRIQUE BRUNINI SBARDELI 0025 002253/2002
HUMBERTO GRACA NETO 0045 002828/2004
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0021 002167/2001
IRINEU SOARES 0030 001035/2003
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0077 000490/2006
IVO BERNARDINO CARDOSO 0053 000732/2005
IVO BRUGNOLO MACEDO 0035 000829/2004

0037 001425/2004
JANAÍNA MONTEIRO DO N. P. 0091 002010/2006
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0087 001430/2006

0100 002686/2006
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0045 002828/2004
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0002 001911/1989

0052 000678/2005
JOEL KRAVTCHENKO 0021 002167/2001
JONAS BORGES 0084 001246/2006
JOSE LAGANA 0023 001648/2002
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0092 002168/2006
JOSE LUIZ RICETTI 0080 000817/2006
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0019 001256/2001
JOSE MAURICIO GNATTA TELL 0021 002167/2001
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0011 000311/1999
JULIANA MARCAL ARAUJO MAL 0095 002311/2006
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0042 002346/2004
JULIO CESAR PINTO D AMICO 0026 003002/2002
KARINA C. DOMINGUES 0005 001386/1996

0031 001721/2003
KARINA MARIA MEHL 0081 000897/2006
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0013 000374/2000
KATIA REGINA LEITE 0071 000059/2006
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0048 003752/2004
LACIR GUARENGHI 0018 001002/2001

0021 002167/2001
LAERCIO FERREIRA COELHO 0098 002535/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0051 000677/2005
LEDA REGINA LAPA DALLARMI 0021 002167/2001
LIZEU NORA RIBEIRO 0054 000791/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0085 001398/2006
LUCIANE BERNARDINO CARDOS 0053 000732/2005
LUCIANE RIBEIRO ARDONO 0090 001931/2006
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0019 001256/2001

0115 003657/2006
LUIZ ANTONIO DAROS 0117 003697/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0073 000121/2006
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0060 002825/2005
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LUZIA MAGDALENA 0031 001721/2003
MANOEL DAHER 0066 003669/2005
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0004 001580/1995
MANOEL MARTINS JUNIOR 0045 002828/2004
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0066 003669/2005
MARCELO CESAR PADILHA 0055 000986/2005
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0025 002253/2002

0056 001406/2005
MARCIO AUGUSTO VERBASK 0043 002360/2004
MARCIO CESAR MELECH 0027 003181/2002
MARCOS CESAR MELECH 0027 003181/2002
MARCOS FELDMANN FILHO 0018 001002/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0001 000548/1986
MARILENA INDIRA WINTER 0092 002168/2006
MARILZA MATIOSKI 0051 000677/2005
MARINA BECHARA 0053 000732/2005
MARISA AKEMI IMAZU 0074 000160/2006
MARLY DE CASSIA M. FRANÇA 0076 000429/2006
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0072 000117/2006
MAURICIO DE PAULA SOARES 0005 001386/1996
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0041 002234/2004
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0088 001898/2006
MILENA MASLOWSKY 0003 000861/1994
MIRIAN KLAHOLD 0009 000248/1998
MOYSES GRINBERG 0109 003468/2006
NATAN SCHWARTZMAN 0028 003329/2002

0053 000732/2005
NELSON JOÃO KLAS JUNIOR 0070 004082/2005

0094 002256/2006
0099 002635/2006
0110 003476/2006

NELSON SCARPIM JUNIOR 0089 001910/2006
NERI DEODORO DE CARVALHO 0118 003700/2006
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 0041 002234/2004
ODILON MENDES JUNIOR 0082 001140/2006
OSVALDO KRAMES NETO 0016 000370/2001
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0028 003329/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0096 002336/2006
PAULO ROBERTO BELO 0106 003427/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0007 002101/1997

0063 003153/2005
0086 001421/2006

RAFAEL BOFF ZARPELON 0015 002149/2000
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0023 001648/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0044 002614/2004
RICARDO LUCAS CALDERON 0036 000951/2004
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0078 000566/2006
RITA NIEMEYER DE PAULA SO 0005 001386/1996
ROGER SANTOS FERREIRA 0078 000566/2006
ROLAND KLASSEN 0029 000434/2003
ROSANE PABST CALDEIRA 0001 000548/1986
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 0005 001386/1996
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0027 003181/2002
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0062 003090/2005
SAMUEL XAVIER VALLIM 0016 000370/2001
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0034 002930/2003

0104 002959/2006
SERGIO LUIZ M.S. DAL LIN 0017 000806/2001
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0033 002348/2003
SILVANA DE FATIMA MACHADO 0023 001648/2002
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0120 003737/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0027 003181/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0069 003967/2005
SIMONE GILMARA DE SOUZA K 0065 003516/2005
SIMONE MARIA M PINTO SCHE 0102 002776/2006
TANIA MARA GARCIA COSTA 0044 002614/2004
TATIANA MARIA R. V. MUNHO 0025 002253/2002
TATIANA VIRMOND MUNHOZ 0015 002149/2000
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0111 003549/2006
UBALDO SIDNEI MARQUES DA 0027 003181/2002
UDO HAUSNER 0090 001931/2006
VALERIA DE CASSIA LOPES 0113 003605/2006
VALMIR BERNARDO PARISI 0103 002899/2006
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0015 002149/2000
VANESSA CAPELI 0048 003752/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0085 001398/2006
VANIA ELYR DE LARA 0020 001462/2001
VANIA REGINA GASPARELLO B 0067 003718/2005
VINICIUS KLEIN 0066 003669/2005
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0046 003195/2004
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0009 000248/1998
ZORAIDE BATISTELA 0039 001631/2004

1. CONVERSAO DIVORCIO-548/1986-L.L.R. x V.L.- Quan-
to ao ofício juntado aos autos diga a requerida mulher. Intime-
se. -Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE
PABST CALDEIRA-.

2. SEPARACAO CONSENSUAL-1911/1989-L.R.A.M. x S.M.-
Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda Publica
de fls. 180 e 181. Int. -Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS-
.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-861/1994-C.T.B.H. x
H.M.H.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 301
(Certifico que deixei de remeter o ofício retro, tendo em vista
haver a necessidade de recolhimento da DARF. Certifico, ain-
da, que o ofício aguardará sua retirada pela parte interessada).
-Advs. ANA PAULA LARA PAGANINI, MILENA MASLO-
WSKY e ANA PAULA SILVA DE VASCONCELLOS-.

4. CONVERSAO DIVORCIO-1580/1995-A.M.R. e outro x
J.D.- Manifeste-se a parte exequente acerca da do depósito de
fls. 238. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

5. DIVORCIO JUDICIAL-1386/1996-I.H.M. x C.R.C.M. -
1.Cite-se a Requerida para o pagamento do débito no prazo de
15 (quinze) dias, e em falta de pagamento será acrescido do
montante a multa de 10%, expedindo-se o competente manda-
do de penhora e avaliação, observando-se em relação a intima-
ção o constante no artigo 475-J parágrafo 1º do CPC. 2-Intime-
se. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para posterior expedi-
cao do mandado. -Advs. RITA NIEMEYER DE PAULA SOA-

RES, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, ROSE
MARY B. DE CAMARGO VIANNA, DELOA MULLER e
KARINA C. DOMINGUES-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1978/1997-F.F. x A.A.C.B.-
Para prosseguimento (execução pelo rito do art. 732 do CPC
das parcelas de dezembro/96 a dezembro/05, conforme fls. 282/
283) deve a parte exequente apresentar planilha de cálculo atu-
alizada. Int. -Adv. ADRIANO BARBOSA-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2101/1997-R.N. x L.H.N.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 223 (Certi-
fico que fluiu o prazo consignado na Carta Precatória de fls.
217 sem manifestação do executadi). -Advs. PEDRO PAULO
PAMPLONA e DANIELLE ANNE PAMPLONA-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2410/1997-G.P.B. e outro x
R.B.- I-Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação; II-
Intimem-se. -Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-.

9. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-248/1998-V.G. x
A.M.M.M.- Deve o requerido adequar o pedido de partilha nos
moldes do artigo 982 a 1045 do CPC, inclusive com o endereço
atual da requerente mulher. Intime-se. -Advs. MIRIAN
KLAHOLD, ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA e AURORA
CUSTODIO DOS SANTOS REGI-.

10. SEPARACAO CONSENSUAL-1430/1998-D.M.G. x
M.F.G.- Em que pese o depsacho de fls. 95 verso, penso que
contraria o que dispõe o artigo 1121, parágrafo único do CPC,
vez que a partilha deve ser discutido nos autos de Separação, e
ou no feito de Divórcio Direto, mas jamais em sede de Conver-
são e ou Divórcio Indireto. Portanto, desentranhe-se a partir
das fls. 86, incluindo o presente despacho, com cópia deste,
nos autos, juntando-se nos autos nº 1430/98. Após, intimadas
as parte, aguarde-se a manifestação quanto ao prosseguimento.
Intime-se. -Adv. EDSON HATSBACH-.

11. SEPARACAO CONSENSUAL-311/1999-P.A.R. e outro x
J.D.- Manifeste-se a Sra. M.F.R. sobre a petição de fls. 682/
683. Int. -Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-.

12. SEPARACAO CONSENSUAL-48/2000-A.J.M.G. e outro
x J.D.- O interesse é das partes, aguarde-se em arquivo. Intime-
se. -Adv. ANA PAULA ANTUNES VARELA-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-374/2000-V.C.G.N. x
E.J.G.N.- ...intime-se o executado. Intimem-se. -Advs. ADIL-
SON ARY TODESCHI e KATIA CRISTINA GRACIANO JAS-
TALE-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1754/2000-T.I.A. x A.R.A.-
1.A gratuidade já foi deferida às fls. 21. 2.Deve a parte exe-
quente dar prosseguimento ao feito, sendo seu o encargo de
apresentar o cálculo do débito. Int. -Adv. ANDREIA MARINA
LATREILLE-.

15. SEPARACAO CONSENSUAL-2149/2000-P.M.V.P. e ou-
tro x J.D.- 1-Ante a discordância quanto aos bens que compõe
o acervo a ser partilhado, a meu ver se faz necessário a instru-
ção do feito, razão pela qual devem as partes dizer quanto as
provas que pretendem produzir. 2-Intimem-se. -Advs. RAFA-
EL BOFF ZARPELON, TATIANA VIRMOND MUNHOZ,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e VANESSA
A. FARRACHA DE CASTRO-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-370/2001-M.T.Y. x M.Y.-
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias; Intimem-se. -Advs. SAMUEL XAVIER VALLIM
e OSVALDO KRAMES NETO-.

17. SEPARACAO CONSENSUAL-806/2001-R.D.V. e outro x
J.D.- Manifeste-se a parte inventriante acerca da impugnação a
partilha as fls. 147/156. -Advs. SERGIO LUIZ M.S. DAL LIN
e AILDO CATENACCI-.

18. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1002/2001-O.T.P. x
K.G.K.- Manifeste-se a parte interessada acerca do retorno do
ofício de fls. 363, sem cumprimento. -Advs. LACIR GUAREN-
GHI e MARCOS FELDMANN FILHO-.

19. DIVORCIO CONSENSUAL-1256/2001-R.C.R.F. e outro
x J.D.-1-Desentranhe-se o ofício de fls. 149 e documentos até
fls. 156, por serem estranhos ao feito. 2-Tome-se por termo de
primeiras declarações cumprindo-se, destarte, o despacho de
fls. 165. 3-Intime-se. -Advs. JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS e LUIZ ALBERTO REGO BARROS-.

20. ALIMENTOS PROVISIONAIS-1462/2001-L.S.T. x L.G.T.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 201. -Adv. VANIA ELYR DE LARA-.

21. SEPARACAO JUDICIAL-2167/2001-I.F.V. x V.L.- O des-
pacho de fls. 301 e 311, são esclarecedores, portanto, para o
prosseguimento da partilha, principalmente quanto ao item 4
do despacho de fls. 311, mister que as partes digam se tem
interesse em produzir provas para se ter o real acervo constru-
ído na constância do matrimonio. Intimem-se. -Advs. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, LEDA REGINA LAPA DALLAR-
MI, JOEL KRAVTCHENKO, LACIR GUARENGHI e JOSE
MAURICIO GNATTA TELLES-.

22. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2382/2001-A.P.P. x S.M.-
Há que esclarecer a parte autora que a sentença é ilíquida, de-
vendo ser feito a sua liquidação. Por outro lado, deve ter ciên-
cia do petitório retro. Intime-se. -Advs. ANDREIA FERNAN-
DA B. DE MELLO e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-
.
23. CONVERSAO DIVORCIO-1648/2002-R.B.H. x A.C.P.A.-
Ao preparo das custas processuais, conforme conta de fls. 132
(R$ 38,50). -Advs. RAQUEL REGINA BENTO FARAH, JOSE
LAGANA e SILVANA DE FATIMA MACHADO BURDA-.

24. ACAO DE ALIMENTOS-1839/2002-G.A.M.K. x I.K.-...in-
time-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito;
Intimem-se. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2253/2002-T.G.T. e outro
x D.A.T.-Manifeste-se a parte autora sobre as certidões do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 126, 127, 128vº e 129. -Advs. MAR-
CELO NOGUEIRA ARTIGAS, ALVARO DELMUTTI SOU-
TO MAIOR, GILBERTO LOURENÇO OZELAME, GEOR-
GIA SABBAG MALUCELLI, FELIPE AUGUSTO DA SILVA
ALCURE, TATIANA MARIA R. V. MUNHOZ e HENRIQUE
BRUNINI SBARDELINI-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3002/2002-E.M.P. x
F.R.M.P.-...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento
ao feito; Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR PINTO D AMICO-
.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-3181/2002-G.F.M.F. x E.N.-
Ao Tribunal para apreciação em sede recursal. Intime-se. -Advs.
ELIZETE MARCONDES F DE MIRANDA, SILVIO MAR-
TINS VIANNA, RUI SCUCATO DOS SANTOS, MARCOS
CESAR MELECH, MARCIO CESAR MELECH e UBALDO
SIDNEI MARQUES DA SILVA-.

28. REGULAMENTACAO DE VISITA-3329/2002-J.C.G. x
L.P.G.- Digam as partes quanto ao prosseguimento do feito.
Intime-se. -Advs. PATRICIA TOURINHO BERALDI, NATAN
SCHWARTZMAN e GLACILENE A RODRIGUES REOLON-
.

29. SEPARACAO JUDICIAL-434/2003-R.M.B.A. x C.A.A.-
Tome-se por termo a ratificação do acordo. Intime-se. -Advs.
ROLAND KLASSEN e CRISTIANE P LEMOS FLEIS-
CHFRESSER-.

30. DIVORCIO JUDICIAL-1035/2003-D.D.S. x M.C.D.S.-
Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda Publica
de fls. 156 e 157. Int. -Advs. CONCEICAO DE ALBUQUER-
QUE OLIVEIRA e IRINEU SOARES-.

31. SEPARACAO CONSENSUAL-1721/2003-S.D.A. e outro
x J.D.- 1-Em que pese toda a argumentação do requerente o
fato de ter o filho alcançado a maioridade não lhe tira o dever
de sustento, pois a obrigação passa a se alicerçar na relação de
parentesco e não mais no poder familiar. 2-Por outro lado, ao
que tudo indica a pensão estabelecida foi “intuitu familiae” e
uma vez estabelecida em acordo só poderá ser alterada da mes-
ma forma ou litigiosa, de qualquer forma necessitando a con-
cordância do filho maior e do menor de idade por meio de sua
genitora. 3-A possibilitar a apreciação do pedido, deve ser de-
sentranhado e juntado nos autos de separação, no qual foi ho-
mologado. 4-Após, deve o filho maior e a genitora ser intimado
a se manifestar. 5-Intime-se. -Ao preparo das custas para a ex-
pedição da intimação do filho maior. -Advs. DELOA MUL-
LER, KARINA C. DOMINGUES e LUZIA MAGDALENA-.

32. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2027/2003-M.C.M.C. x
S.M.G.G. e outros- Diga o autor ante a juntada de novos docu-
mentos as fls. 320/337. Intimem-se. -Adv. ALI ZRAIK JUNI-
OR-.

33. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2348/2003-J.G.S. x
G.L.S.- I-Acolho a emenda de fls. 244/245; II-Cite-se o reque-
rido, via carta precatória, no endereço indicado às fls. 241, nos
termos do despacho de fls. 234; III-Intimem-se. -Adv. SHEYLA
DAROLT BOLSI DOS SANTOS-.

34. ACAO DE ALIMENTOS-2930/2003-R.H.N.S. x R.C.S.-
...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao fei-
to; Intimem-se. -Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEI-
RO-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-829/2004-L.G.S. x J.B.P.S.-
...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao fei-
to; Intimem-se. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-.

36. SEPARACAO CONSENSUAL-951/2004-M.M.N. e outro
x J.D.-Manifeste-se a parte interessada sobre a certidão de fls.
61 (Certifico que o formal de partilha encontra-se a disposição
da parte interessada). -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-
.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1425/2004-L.G.S. x
J.B.P.S.-...intime-se a parte requerente para dar prosseguimen-
to ao feito; Intimem-se. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1564/2004-A.M.M.F. x
A.F.-...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao
feito; Intimem-se. -Advs. FABIANO MILANI PIECHNIK e
CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-.

39. SEPARACAO JUDICIAL-1631/2004-W.M.F.G. x N.D.G.-
Acerca da avaliação digam as partes. Intime-se. -Advs. ZO-
RAIDE BATISTELA, ALDO JOSE KAUL e CARLOS EDRI-
EL POLZIN-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1965/2004-M.P.R. x
L.S.R.- Considerando que existe, pendente de cumprimento,
um mandado de prisão (fls. 118), indefiro o pedido de carga
dos autos, garantindo-se, de qualquer forma, o direito do exe-
cutado e ter vista dos autos em Cartório, estando-lhe franquea-
da a extração de fotocópias. Int. -Advs. ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e ANDREA DAMASCENO DE BARROS-.

41. SEPARACAO JUDICIAL-2234/2004-V.L.H. x O.H.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre as respostas dos ofícios juntadas
as fls. 392 e 393. -Advs. ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE, NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO e MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI-.

42. CONVERSAO DIVORCIO-2346/2004-A.S.N.M. x
H.V.D.B.C.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.

75 (Certifico que até a presente data não houve manifestação
dos requeridos). -Adv. JULIANE MIRELA BERTUZZI-.

43. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2360/2004-A.L.F.
x J.B.J.- 1-Assiste razao ao requerente, razão pela qual, recebo
os embargos de declaração para corrigir e esclarecer a omissão
e contradição da decisão de fls. 2-Portanto, entendo, por bem
ao declarar a paternidade consubstanciada pela documentação
acostada e determinar as providências de praxe para a inclusão
do nome no assento de nascimento do embargante, em conde-
nar o requerido ao pagamento das custas processuais, despesas
do exame do DNA que foram suportadas pelo embargante, além
de honorários advocatícios que arbitro no equivalente a R$
800,00. 3-A presente decisão faz parte integrante da sentença
de fls. 75. 4-P.R.I. -Advs. ELADIO PRADOS JUNIOR, CRIS-
TINA DE MATTOS BARROS e MARCIO AUGUSTO VER-
BASK-.

44. SEPARACAO CONSENSUAL-2614/2004-J.M.M. e outro
x J.D.-Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda
Publica de fls. 101 e 102. Int. -Advs. REINALDO JOSE AN-
DREATTA e TANIA MARA GARCIA COSTA-.

45. SEPARACAO CONSENSUAL-2828/2004-N.A.O. e outro
x J.D.- Oficie-se como requerido. Intime-se. -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão de fls. 37 (Cerrtifico que
deixei de expedir Oficio, tendo em vista que as Cartas Precató-
rias encontram-se em Cartório aguardando retirada). -Advs.
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, EDUARDO CARLOS POT-
TUMATI, ELIANE DA CUNHA MANFRE, HUMBERTO
GRACA NETO, MANOEL MARTINS JUNIOR e DANIELLE
ZANINI GRACA POTTUMATI-.

46. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3195/2004-B.T.N. x
O.K.N.- I-Tendo em vista a certidão de fls. 53, revogo o item II
da sentença de fls. 50, uma vez que a pensão alimentícia será
paga em conta bancária já informada já informada nestes au-
tos. II-Intimem-se. III-Após, arquivem-se. -Adv. WLADIR DE
OLIVEIRA FRANCO-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3723/2004-R.Z.R. e outro
x A.N.R.- I-Manifeste-se a parte exequente sobre à fls. 56/59;
II-Intime-se. -Adv. ANNA NARBONE DE FARIA DUARTE
RITTES-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3752/2004-V.P.V.L. x
B.V.B.J.-...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento
ao feito; Intimem-se. -Advs. KATIE FRANCIELLE CARLES-
SE e VANESSA CAPELI-.

49. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-126/2005-R.G.S. e
outro x M.C.S.- I-Indefiro o pedido retro, porqunto cabe à par-
te interessada indicar as instituições financeiras onde entende
que há conta corrente ou de aplicações financeira do executa-
do, ou indicar a propriedade de bens passíveis de penhora, de
forma concreta e objetiva, não podendo ser atendido, a priori,
requerimento formulado de forma inespecífica e genérica, sem
que o exequente tenha empreendido, antes, todos os esforços
cabíveis naquele sentido. A jurisprudencia do Superior Tribu-
nal de JUstiça é pacífica e remansosa no sentido de que: “O
contribuinte ou titular de conta bancária tem direito à privaci-
dade em relação aos seus dados pessoais, além do que não cabe
ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe
são cabíveis para demandar em juízo” (RESP n.º 306570/SP, 2º
Turma, Rel. Min, ELIANA CALMON, DJ de 18/12/2002) -”A
requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica
desde que haja instransponível barreira para a obtenção dos
dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a
demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços
para tanto, o que não se deu na espécie, ou, pelo menos, não foi
demonstrado. Falecendo demonstração cabal de que forma ex-
cluídas, sem êxito, as vias administrativas para a obtenção de
informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstra-
ção de vulneração aos artigos 399 do CPC e 198 do CTN, que
conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las.” (RESP
nº 204329/MG, 2º Turma, Rel. Min. FRANCIUTTI NETTO,
DJ. 19/06/2000). II-Intimem-se. -Adv. EDGAR INGRACIO DA
SILVA-.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS-325/2005-N.C.M. x
A.R.A.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício
juntada as fls. 49. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-
.

51. ACAO DE ALIMENTOS-677/2005-H.T.C.M. x K.M.-...in-
time-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito;
Intimem-se. -Advs. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-.

52. ACAO DE ALIMENTOS-678/2005-A.P.V.H. x F.W.V.H. e
outros- Sobre a contestação e documentos (fls. 226/228) diaga
a parte autora. Após, vista ao Ministério Público. Int. -Advs.
JOAO BELMIRO DOS SANTOS e ALINE ALVES DOS SAN-
TOS GONZALEZ-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-732/2005-A.P.R. x D.A.R.-
Diga a parte autora sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Advs. MARINA BECHA-
RA, IVO BERNARDINO CARDOSO, LUCIANE BERNAR-
DINO CARDOSO e NATAN SCHWARTZMAN-.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS-791/2005-A.O. x C.M.O.-
...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao fei-
to; Intimem-se. -Adv. LIZEU NORA RIBEIRO-.

55. REGULAMENTACAO DE VISITA-986/2005-I.A.A. x
C.C.R.- Aguarde-se como requerido. Intime-se. -Adv. MAR-
CELO CESAR PADILHA-.

56. DIVORCIO JUDICIAL-1406/2005-V.J.S. x L.S.-Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 59. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-.
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57. SEPARACAO CONSENSUAL-1833/2005-M.S.D.Z.L. e
outro x J.D.- Quanto ao prosseguimento do feito, digam as par-
tes. Intime-se. -Adv. ADRIANA MUSSAK TIMOTEO-.

58. SEPARACAO JUDICIAL-2394/2005-L.F.C.L. x H.F.L.-
Acerca do parecer do M.Público deve se manifestar a parte
autora. Intime-se. -Adv. ELIUD JOSE BORGES JUNIOR-.

59. SEPARACAO CONSENSUAL-2745/2005-A.B.K.O. e ou-
tro x J.D.- Acredito que houve equívoco do subscritor do peti-
tório retro, vez que nada existe para ser ratificado. Portanto, e
só cumprir o despacho de fl. 28. Intime-se. -Adv. GUATACA-
RA SCHENFELDER SALLES-.

60. MAJORACAO DE ALIMENTOS-2825/2005-A.M.O. x
C.S.- No que se refere ao pedido de fls. 165/166, observo que
não houve, nestes autos, alteração da pensão fixada na separa-
ção do casal (fls. 23), e não há notícias de alteração nos autos
1043/06 (fls. 167), permanecendo intuito familiae. Portanto, a
questão deve ser apreciada nos autos em que estão sendo dis-
cutidos os percentuais devidos pelo alimentante. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2868/2005-E.H.O. x
E.J.G.O.- Intime-se o executado para que comprove o custeio
da escola da exequente no ano letivo de 2006, em cinco dias.
Após, voltem. -Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

62. ACAO DE ALIMENTOS-3090/2005-K.O.F. x A.M.F.-...in-
time-se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito;
Intimem-se. -Adv. RUY JOSE MIRANDA RATTON-.

63. ACAO DE ALIMENTOS-3153/2005-R.W.P. x I.M.W.- I-
Intime-se a requerida para que proceda ao pagamento das cus-
tas processuais devidas, conforme fls. 50; II-Intimem-se. -Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA-.

64. DECLARATORIA-3350/2005-G.L.A. x R.S.A.-Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão de fls. 60 (Certifico que dei-
xei de expedir Mandado de cancelamento, tendo em vista não
haver registro de nascimento nos autos). -Adv. ALEXANDRE
BILIERI-.

65. SEPARACAO JUDICIAL-3516/2005-M.P.B.C.A. e outro
x J.D.- A parte interessada para providenciar a remessa dos autos
a Fazenda Municipal, face a o despacho do Sr. Procurador. “Pelo
retorno ao Cartório, “vistas” ao erário municipal.” -Advs. AR-
CENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR e SIMONE GILMA-
RA DE SOUZA KIEM-.

66. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-3669/2005-D.P. x
A.B.L.- Tendo em vista que a parte exequente acolheu em par-
te a nomeação, lavre-se o termo de penhora, devdno a exe-
quente inducar bens a penhora para complementar, a título de
reforço a garantia do débito. Intime-se. -Deve o requerido com-
parecer em cartório para assinatura do termo de penhora. -Advs.
VINICIUS KLEIN, MANOEL DAHER e MANOELLA DOS
SANTOS DAHER-.

67. SEPARACAO CONSENSUAL-3718/2005-M.E.B.P. e ou-
tro x J.D.-Manifeste-se a parte autora sobre o ofício juntado as
fls. 143. -Advs. VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA e
DIVINO GARCIA DA SILVA-.

68. SEPARACAO CONSENSUAL-3868/2005-D.P. e outro x
J.D.- O interesse é das partes aguarde-se em arquivo. Intime-
se. -Adv. ARIBERT JOAO RANNOW-.

69. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3967/2005-J.C.L.
x W.C.F.- Quanto ao prosseguimento do feito, deve se manifes-
tar a requerente. Intime-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-
.

70. DIVORCIO JUDICIAL-4082/2005-I.P.N.D.S. x A.N.D.S.-
Pelo que se depreende dos autos o lapso temporal de separacao
de fato do casal é de mais de 2 (dois) anos ininterruptos, con-
forme se verifica das declaracoes de fls. 10/11, requisito exigi-
do por expressa disposicao legal, artigo 1580, parágrafo segun-
do do CC, não se perquirindo acerca da responsabilidade pela
dissolucao da sociedade conjugal. Assim sendo,tendo em vista
que esta evidente a ruptura da vida em comum, hei por bem em
julgar procedente o pedido, para decretar o Divorcio do casal,
retornando a requerente a usar o nome de solteira. No que se
refere ao bem imóvel permanecerá em comum. Condeno o Re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorarios que
arbitro em R$ 250,00, em idêntico valor ao Senhor Curador
Especial. Expeca-se o competente mandado de averbacao. P.R.I.
-Adv. NELSON JOÃO KLAS JUNIOR-.

71. GUARDA PROVISORIA-59/2006-G.F.P.X.F.G. x C.R.D.-
Dê-se ciência do relatório psicosocial as partes. Intime-se. -
Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e KATIA REGINA LEI-
TE-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-117/2006-M.S.S. x A.F.S.-
I-Manifeste-se a parte autora sobre a justificativa e documen-
tos apresentados pelo requerido; II-Após, dê-se vista ao Minis-
tério Público; Intimem-se. -Adv. MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS-.

73. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-121/2006-M.V.C.S.
x W.C.S.-Manifeste-se a parte autora sobre o ofício juntado as
fls. 16 e 17. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

74. EXECUCAO DE ALIMENTOS-160/2006-D.Y.N. x E.A.N.-
I-Atenda-se a cota ministerial de fls. 69; II-Intimem-se. -”Pela
intimação da parte autora, para que se manifeste quanto ao even-
tual interesse no prosseguimento do feito.” -Adv. MARISA
AKEMI IMAZU-.

75. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-284/2006-A.C.P. x A.G.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 154 (Certi-

fico que deixei de remeter o ofício retro, tendo em vista haver
a necessidade de recolhimento da DARF. Certifico, ainda, que
o ofício aguradará sua retirada pela parte interessada). -Advs.
DARCI CANDIDO DE PAULA e ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA-.

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-429/2006-L.F.I. x L.R.I.-
I-Quanto ao pedido de penhora “on line”, indefiro-o pois ,eis
que, apesar do convênio existente entre o Tribunal de Justiça
do Estado do Parana e o BACEN, não se encontra, até o pre-
sente momento, disponibilizando o acesso deste sistema às Varas
de Família; II-Intimem-se. -Adv. MARLY DE CASSIA M.
FRANÇA REGIANI-.

77. EXONERACAO DE ALIMENTOS-490/2006-P.A. x
J.M.L.A.- I-Manifeste-se a parte autora sobre contestação apre-
sentada pelo requerido; II-Dê-se vista dos autos ao Ministério
Público; III-Intimem-se. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREI-
RA-.

78. SEPARACAO CONSENSUAL-566/2006-A.L.U.A. e ou-
tro x J.D.- Aguarde-se o interesse em arquivo. Intime-se. -Advs.
ROGER SANTOS FERREIRA e RITA ELIZABETH CAVAL-
LIN CAMPELO-.

79. ACAO DE ALIMENTOS-625/2006-E.P.K. x E.K.- I-Man-
tenho o despacho de fls. 39, eis que os documentos juntados
em nada alteram a fundamentação daquela decisão. II-Consi-
derando que o réu já foi citado (fls. 44), certifique-se o decurso
do prazo para contestação. III-Após, vista ao Ministério Públi-
co. IV-Inimem-se. -Adv. FERNANDA EHALT VANN-.

80. EXONERACAO DE ALIMENTOS-817/2006-I.V. x L.R.P.
e outros-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 23-
verso (Certifico o prazo sem manifestação dos requeridos). -
Adv. JOSE LUIZ RICETTI-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-897/2006-H.C.S. x A.S.-
1.Trata-se de execução de pensão alimentícia do período de
setembro a novembro de 2005, sob o rito do artigo 733 do CPC.
Citado, o executado apresentou justificativa alegando, preli-
mirnamente, a ausência de título executivo. O Ministério Pú-
blico se manifestou as fls. 58. 2.Assiste razão à agente ministe-
rial em seu parecer, vez que a presente execuçãoi se funda em
título extrajudicial, e por isso não pode prosseguir , ao menor
pelo rito do artigo 733 do CPC, porque não cabe a prisão do
alimentante por descumprimento de acordo ocorrido entre os
interessados, sem a participação do Poder Judiciário (RSTJ 165/
288 e RT 809/209). Assim, deve a parte adequar o seu pedido
ao rito do artigo 732, do CPC, pois exequível o título extrajudi-
cial em questão somente sob o rito de execução por quantia
certa. 3.Com esteio na fundamentação supra, determino a inti-
mação da parte exquente para que emende o seu pedido, ade-
quando ao rito do artigo 732, do CPC, para prosseguimento,
nestes ou nos autos de execução já instaurada pelo rito do arti-
go 732, do CPC (autos n. 860/2006 em apenso). 4.Intimem-se.
-Adv. KARINA MARIA MEHL-.

82. ACAO DE ALIMENTOS-1140/2006-P.M.C. e outro x
C.A.F.C.-Manifeste-se a parte autora sobre o ofício juntado as
fls. 156. -Adv. ODILON MENDES JUNIOR-.

83. ACAO DE ALIMENTOS-1146/2006-E.D.D.S. e outro x
N.D.S.- 1.A citação há que ser pessoal, não podendo sê-la atra-
vés da empresa empregadora. Contudo, deve a empresa epre-
gadora informar, sob as penas da lei (art. 22 da Lei de Alimen-
tos) e no prazo de dez dias, o endereço de residência/domicílio
do requerido, bem como informar o local em que o réu se en-
contra prestando serviços, a fim de possibilitar a citação. 2.Ou-
trossim, observo que foram fixados alimentos provisórios (fls.
14/15), e as dificuldades em citar o requerido pessoalmente
estão a prejudicar as requerentes. Nesta esteira, determino o
imediato desconto, em folha de pagamento do réu, da quantia
fixada provisoriamente (25% do rendimento líquido), nos mol-
des da decisão citada. 3.Diligências necessárias. -Adv. DINO
ROSSIGALLI NETTO-.

84. ACAO DE ALIMENTOS-1246/2006-E.F.O. x C.A.O.-Diga
a parte autora sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES-.

85. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1398/2006-M.B.A. e ou-
tro x P.H.A.- No débito executado pela sistemática do art. 733
do CPC incluem-se as parcelas vincendas, até o efetivo paga-
mento (fls. 53/54 e 64/66). De qualquer sorte, e ainda conside-
rando que a petição retro não veio acompanhada de compro-
vante de pagamento do valor ali mencionado, intime-se a parte
exequente sobre o pedido de fls. 77. Int. -Advs. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS-.

86. CONVERSAO DIVORCIO-1421/2006-A.P.V. x L.M.-
Atenda-se o parecer retro. Intime-se. -”Preliminarmente, requer-
se a juntada da certidão de casamento devidamente averbada
com a separação. Após, em sendo devidamente juntada, nada
teremos a opor ao pedido, vez que presentes os requisitos le-
gais, em especial o decurso do prazo superior a um ano da se-
paração judicial. Todavia, deve-se aguardar o prazo recursal
normalmente, sem dispensa, face a ausência de contestação.” -
Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO
PAMPLONA-.

87. CONVERSAO DIVORCIO-1430/2006-C.V.C. x B.E.S.S.-
Aguarde-se em arquivo o interesse por 60 dias sob pena de
extinção. Intime-se. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA-.

88. CONVERSAO DIVORCIO-1898/2006-M.C.S. x P.R.M.B.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls 14 e 15. -Adv. MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-.

89. DIVORCIO JUDICIAL-1910/2006-F.C.B.S. x O.S.S.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 14 (Certifico
que até a presente data não foram preparadas as custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-.

90. DIVORCIO JUDICIAL-1931/2006-D.F.C. x M.H.M.C.-
Aguarde-se pelo prazo de 90 dias. Intime-se. -Advs. UDO
HAUSNER e LUCIANE RIBEIRO ARDONO-.

91. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2010/2006-A.C.M.S. x
E.V.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 21. -Adv. JANAÍNA MONTEIRO DO N.
P. GONÇALVES-.

92. SEPARACAO DE CORPOS-2168/2006-S.C.H.C. x M.G.C.-
Sobre o pedido de visitas deve se ouvido o genitor. Intime-se. -
Advs. JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARILENA
INDIRA WINTER e CLEVERSON JOSÉ GUSSO-.

93. CONVERSAO DIVORCIO-2237/2006-N.C. e outro x J.D.
-É o relatório.Decido.Restando cumpridas as cláusulas da se-
paração, sem qualquer óbice, estando demonstrado o lapso tem-
poral para a conversão, e com a anuência do Ministério Públi-
co, entendo por bem, em homologar o presente pedido de fls.02/
04, para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando o
divórcio das partes. Expeça-se o competente mandado de aver-
bação ao registro civil. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas
as formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.

94. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2256/2006-D.D.H. e
outros x O.H.- Assim, pois tendo em estima os fundamentos
acima deduzidos, acolho a exceção de incompetência deste
Juízo, conforme consignado no corpo desta decisão. Oportuna-
mente, remetam-se os autos ao douto Juízo de Direito da Co-
marca de São Paulo/SP, com as nossas homenagens, na forma
do disposto no artigo 311 do Código de Processo Civil, com as
anotações de praxe. Intimem-se. -Advs. NELSON JOÃO KLAS
JUNIOR, ESTEFANO ULANDOWSKI e HELOISA DO RO-
CIO ULANDOWSKI-.

95. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2311/2006-I.P. x C.A.G.-
...manifeste-se a parte exequente e o Ministério Público; Inti-
me-se. -Adv. JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS-.

96. DIVORCIO CONSENSUAL-2336/2006-S.K. e outro x J.D.-
Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda Publica
de fls. 28 e 29. Int. -Advs. BENEDITO GOMES BARBOZA e
PAULA ROBERTA PIRES-.

97. ACAO DE GUARDA-2460/2006-K.R.G.F. e outro x C.A.G.-
Quanto ao prosseguimento do feito diga a parte autora. Intime-
se. -Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO-.

98. SEPARACAO JUDICIAL-2535/2006-S.S.T. x D.B.T.- Deve
o autor proceder maiores diligências no sentido de indicar o
endereço do requerido. Intime-se. -Adv. LAERCIO FERREI-
RA COELHO-.

99. ACAO DE ALIMENTOS-2635/2006-M.M.C.B. x M.V.C.
e outro- Em face do exposto, indefiro a concessão de alimentos
provisórios. Citem-se os requeridos para contestarem a presen-
te ação no prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão
na forma do art. 285, c/c art. 319 do Código de Processo Civil.
-I-Homologo a desistência manifestada pela parte autora em
relaççao à ré M.V.C., e julgo extinto o feito em relação a ela,
nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Baixas e anotações
pertinentes. Custas pela autora. II-Recolha-se o mandado já
expedido. III-Cite-se o requerido A.F.S., nos termos do despa-
cho de fls. 45/47. Int. -Adv. NELSON JOÃO KLAS JUNIOR-
.

100. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2686/2006-A.M.F. x
M.O.F.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 40-
verso (Certifico que fluiu o prazo consignado no mandado de
fls. 38, sem manifstação do executado). -Adv. JIMENA CRIS-
TINA GOMES ARANDA-.

101. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2692/2006-J.C.S. x
J.V.C.S.- I-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e os
documentos apresentados pelo requerido; II-Após, dê-se vista
ao Ministério Público; III-Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA
SILVA-.

102. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2776/2006-
C.R.C. e outro x J.D.- Aguarde-se em arquivo como requerido.
Intime-se. -Adv. SIMONE MARIA M PINTO SCHELLEN-
BERG-.

103. SEPARACAO CONSENSUAL-2899/2006-R.M.A.F.L. e
outro x J.D. 1.O trânsito em julgado já foi dispensado, confor-
me consta do termo de audiência de fls. 19, inclusive, com a
expedição de mandado de averbação (fls. 19vº). 2.Com relação
à expedição do formal de partilha, encaminhem-se os autos a
Fazenda Pública para a avaliação dos bens. 3.Após, com o re-
colhimento do imposto, expeça-se o formal respectivo (art. 1031,
parágrafo 2º, do CPC). 4.Intime-se. -Diga a parte interessada
quanto ao parecer da Fazenda Publica de fls. 23 e 24. Int. -
Advs. DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI e ADRI-
ANO COELHO PARISI-.

104. ACAO DE ALIMENTOS-2959/2006-M.B.T.N. x E.P.N.-
Diga a parte autora quanto ao prosseguimento do feito. Intime-
se. -Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

105. SEPARACAO JUDICIAL-3054/2006-C.B.A.G.S. x
A.M.S.- Quanto ao prosseguimento do feito deve se manifestar
a parte autora. Intime-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

106. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3427/2006-A.A. x

I.G.O.- Primeiramente, deverá a parte requerente emendar o
petitório inicial, a fim de formular os pedidos correspondentes
a fundamentação da exordial, quanto a imossibilidade de paga-
mento da pensão fixada, já que as fls. 06 consta apenas pedido
de exclusão de pagamento sobre as férias. Prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se. Diligências necessárias. -Adv. PAULO ROBER-
TO BELO-.

107. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-3439/2006-
E.Z. e outro x J.D.- Restando cumpridas as cláusulas da sepa-
ração, sem qualquer óbice, estando demonstrado o lapso tem-
poral para a conversão, e com a anuência do Ministério Públi-
co, entendo por bem, em homologar o presente pedido de fls.2/
3, para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando o
divórcio das partes. Expeça-se o competente mandado de aver-
bação ao registro cívil. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas
as formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
CARLOS ANTONIO VARGAS-.

108. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3467/2006-D.C.B.
x F.S.J. -1-Ao que se denota das assertivas da requerente é im-
perioso estabelecer a guarda e regulamentação de visitas em
face as dificuldades de relacionamento com o requerido. 2-Por-
tanto, em face de tenra idade da criança, defiro a guarda e res-
ponsabilidade a genitora, assegurando ao genitor o direito de
visitas que será regulamentado oportunamente com a orienta-
ção da Psicóloga Berenice. 3-A título de alimentos provisórios
a filha, entendo por bem em fixar no no importe de 25% (vinte
e cinco por cento) dos rendimentos do requerido a incidir no
13º salário, horas extras, comissões, gratificações e verba res-
cisórias, a ser descontado em folha de pagamento e repassado a
requerente mediante depósito em conta bancária, oficiando-se
o empregador para o desconto. 4-Cite-se o requerido para apre-
sentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias. Encaminhe-se a
Psicóloga. Intime-se. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para
posterior expedicao do mandado. -Adv. ELENIRA DE ARAÚ-
JO NASCIMENTO-.

109. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3468/2006-A.G.S. x
C.R.S. e outro-I- Preliminarmente deverá a parte requerente
emendar, em 10(dez) dias, o petitório inicial, a fim de juntar
aos autos cópia do titulo judicial que fixou os alimentos, devi-
damente subscrito pelo juízo. II-Efetivada a emenda, voltem
conclusos. -Adv. MOYSES GRINBERG-.

110. ARROLAMENTO DE BENS-3476/2006-L.O.P. x A.L.P.-
1-O ingresso do presente pedido tem como finalidade precípua
a preservação do patrimônio comum, vez que o regime de rege
o seu matrimônio é o da comunhão. 2-Traz em suas assertivas a
preocupação do comportamento do marido que vem mantendo
um relacionamento extraconjugal,e poderá a seu talante dispor
dos bens móveis sem a participação da requerente. 3-Nesta li-
nha de raciocínio é possível detectar o perigo de lesão irrepará-
vel na parte que lhe cabe na partilha a ser promovida por oca-
sião da ação principal de separação judicial. 4-Portanto, enten-
do por bem em deferir a liminar pretendida, por estar presente
os requisitos legais, devendo ser oficiado as instituições relaci-
onadas as fls. 9, letra A, para que bloqueie 50% (cinquenta por
cento) dos rendimentos, por meio de depósitos em conta cor-
rente e ou investimentos em nome do requerido, até ulterior
deliberação deste Juízo, bem como devem informar os valores
existentes. 5-Cumprida a liminar, lavrado o respectivo termo
de arrolamento, deve ser o requerido citado para apresentar
devesa no prazo de 5(cinco) dias. Intime-se. -Ao preparo das
custa do Sr. Oficial de JUstiça para posterior expedição do
mandado. -Manifeste-se a parte autora acerca das respostas dos
ofícios juntadas as fls. 37 e 38. -Adv. NELSON JOÃO KLAS
JUNIOR-.

111. SEPARACAO JUDICIAL-3549/2006-D.F. x M.N.F.-Para
audiência de conciliação e transigência, designo o dia 12/02/
07, às 13:30 horas, ocasião em que as partes deverão compare-
cer acompanhados de advogado. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiência já designada. Cite-se com
as advertências legais. Intime-se. -Advs. ALTAIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL-.

112. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3595/2006-O.L.S. x
B.C.D.S.-I- Preliminarmente deverá a parte requerente emen-
dar, em 10(dez) dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos
autos cópia do titulo judicial que fixou os alimentos, devida-
mente subscrito pelo juízo. II-Efetivada a emenda, voltem con-
clusos. -Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

113. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3605/2006-N.M.O. x
G.J.O. -I- Primeiramente, considerando o pedido de assistência
judiciária gratuita, deverá a parte autora juntar aos autos, em
dez dias, declaração de insuficiência econômica, sob pena de
lhe ser indeferida a assistência pleiteada. II-Processe-se em
segredo de justiça (CPC art. 155, II). III-Trata-se de execução
de pensões alimentícias recentes, assim, aplica-se o rito do art.
733 do CPC. II- Então, cite-se o executado para em três dias
pagar, provar que já pagou, ou justificar a impossibilidade de
pagamento, em relação às 3 últimas prestações vencidas (mês
julho a setembro/2006, ação ajuizada em outubro/2006), mais
as que se vencerem no curso da execução, até o efetivo paga-
mento, sob pena de prisão civil. Nesse sentido é oportuno citar
a decisão abaixo: EXECUÇÃO - ALIMENTOS - ARTIGO 290
DO CPC - Nos termos do artigo 290 do CPC, somente se extin-
gue o processo de execução de alimentos se o alimentante com-
provar que pagou, todos os meses devidos, incluídos os venci-
dos na tramitação do feito, independente de pedido da parte
exequente. Proveram. Unânime. (TJRS -APC 70003010584-7
C.Cív. - Rel. Des. Luiz Felipe Brasil Santos - J. 28.11.2001).
III- Autorizo o procedimento nos termos do artigo 172, pará-
grafo 2º, do CPC, se necessário. Com o mandado deverá estar
anexada cópia atualizada do cálculo devido (doc. fls. 07). VI-
Ciência à representante do Ministério Público. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. VALERIA DE CASSIA LOPES-
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114. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-3647/2006-
R.F. e outro x J.D.- Deve a parte autora juntar a certidão de
casamento averbada com a separação. Intime-se. -Adv. GABRI-
EL BARDAL-.

115. CONVERSAO DIVORCIO-3657/2006-C.A.R.S. e outro
x J.D.- Junte-se aos autos a certidão de casamento averbada
com a separação. Intime-se. -Adv. LUIZ ALBERTO REGO
BARROS-.

116. CONVERSAO DIVORCIO-3658/2006-R.D.S. x
C.C.P.D.S.- Cite-se com as advertências legais. Intime-se. -Ao
preparo das custas para posterior expedição da carta precató-
ria. -Adv. DANTON NOVAIS FILHO-.

117. SEPARACAO DE CORPOS-3697/2006-I.O.R. x A.O.R.-
Tendo em vista os fatos alegados na petição inicial, a dificulda-
de de convivência em face da animosidade existente entre os
cônjuges, torna-se evidente o conflito que traz constrangimen-
to familiar, justificando-se o pedido. Portanto, considerando as
assertivas da autora, hei por bem em deferir a liminar e deter-
minar o afastamento do requerido do lar conjugal, podendo le-
var consigo seus objetos de ordem pessoal, desde que acompa-
nhado de oficial de justiça. Atribuo a guarda e responsabilida-
de do filho M. V. a genitora, assegurando ao genitor o direito
de visitas a ser regulamentado oportunamente. Deixo de atri-
buir alimentos, para que seja apreciado após a contestação.
Expeça-se Alvará de Separação de Corpos, bem como manda-
do de Afastamento, deferindo, se necessário, reforço policial.
Cumprida a liminar, cite-se o requerido para contestar no prazo
de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-.

118. SEPARACAO DE CORPOS-3700/2006-M.A.V.B. x
N.J.B.- 1-Depreende-se do relato e documentos acostados nos
autos que o requerido é pessoa de índole agressiva, contumaz
em ingerir bebidas alcoólicas, e em estado de embriaguez se
volta contra a requerente agredindo fisicamente, conforme se
verifica dos boletins de ocorrência. 2-A preocupação de reque-
rente é pertinente, pois enquanto o risco quanto a sua integri-
dade física é toda a evidência, que dizer da prole! 3-Portanto,
considerando as assertivas da autora, hei por bem em deferir a
liminar, determinando o afastamento o requerido do lar conju-
gal, podendo levar consigo apenas seus objetos de ordem pes-
soal, desde que acompanhado de Oficial de JUstiça, se neces-
sário, defiro desde já o reforço policial. 4-Atribuo a guarda e
responsabilidade dos filhos à genitora, assegurando ao genitor
o direito de visitas a ser regulamentado oportunamente. 5-Ex-
peça-se Alvará se Separação de Corpos em favor da requeren-
te, bem como mandado de Afastamento do Lar do requerido. 6-
Cumprida a liminar, cite-se o requerido para apresentar contes-
tação no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. NERI DEODORO
DE CARVALHO-.

119. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3733/2006-A.G.Z.P. x
A.L.P.- Deve a parte autora dizer quanto ao prosseguimento do
feito. Intime-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

120. SEPARACAO JUDICIAL-3737/2006-K.M.C.B. x L.J.B.-
Deve a parte autora dizer quanto ao prosseguimento do feito.
Intime-se. -Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA-.

121. NEGATIVA DE PATERNIDADE-3739/2006-W.S.N. x
L.R.S.N.- Deve a parte autora dizer quanto ao prosseguimento
do feito. Intime-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

Delitos de Trânsito

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 032/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003602-9
REU: FABIANO APARECIDO DOS SANTOS.
ADV: CLEBER EDUARDO ALBANEZ.
OBJETO: Foi suspensa a decisao de fls. 288/289 que regrediu
o regime de cumprimento da pena do condenado para o semi-
aberto. O condenado devera pagar as parcelas ate o dia 5 de
cada mes, sob pena de ser restabelecida a decisao de regressao.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 01 2004.0003602-9

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 033/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010328-0
REU: FERNANDO AUGUSTO SEZANOWSKI.
ADV: ALEXANDRE KNOPFHOLZ.
OBJETO: Intime-se a Defesa de que foi revogado o despacho
de fl. 260, em razao de estarem pendentes agravos de instru-
mento interpostos ao Superior Tribunal de Justica e ao Supre-
mo Tribunal Federal e, ainda, nao ser o caso de execucao pro-
visoria.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE KNOPFHOLZ 01 2003.0010328-0

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 279

  Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0038 000521/2006

ADLER VAN GRISBACH WOCZIK 0003 000728/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0014 000373/2005
ALESSANDRA FANTON DE SIQU 0038 000521/2006
ANA LUCIA CABEL LIMA 0024 000107/2006
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0043 000656/2006
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0027 000200/2006
BAROMEU GRACIOLI DE VARGA 0006 000298/2004
BRUNA ANGELICA FERREIRA S 0019 000551/2005
CAMILA TEBET 0027 000200/2006
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0003 000728/2002
CARLOS CELSO ROSSI 0039 000588/2006
CELIO MANOEL DA SILVA 0013 000246/2005
DARCY CAETANO COSTA 0030 000265/2006
DAVIS KUNG BRUEL 0012 000216/2005
DURCILIA SILVA 0007 000715/2004
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0003 000728/2002
EDGAR DAVD GUSSO 0001 000629/2000
ELLEN MOSQUETTI 0043 000656/2006
FERNANDO FERNANDES 0028 000204/2006
GIUSEPPE LANZUOLO 0008 000797/2004
GUILHERME RANGEL DE MELO 0026 000172/2006
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0010 000070/2005
JAIME NUNES FILHO 0026 000172/2006
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0009 000012/2005
JORGE LUIZ BORGES 0015 000405/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0031 000316/2006
LEANDRO GALLI 0001 000629/2000
LEVI ROCHA 0029 000214/2006
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0015 000405/2005
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0038 000521/2006
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0020 000668/2005

0035 000391/2006
MARCO ANTONIO MICHNA 0036 000406/2006
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0018 000517/2005
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0042 000646/2006
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0034 000372/2006
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0002 000016/2001
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0021 000704/2005
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0040 000620/2006
OSIRES CARBONI 0005 000582/2003
OTTO CARLOS POHL OAB/PR 1 0011 000163/2005
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0025 000166/2006
PAULO ROBERTO SILVEIRA OA 0011 000163/2005
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0018 000517/2005
ROBERTO HASEMANN 0041 000630/2006
ROBERTO RAMOS REGIO 0033 000370/2006
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0029 000214/2006
ROMUALDO E. VIRMOND OAB/P 0017 000487/2005
SANTIAGO LOSSO 0004 000761/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0032 000323/2006
SERGIO DE MACEDO SALDANH 0022 000738/2005
VALDEREZ DE ARAUJO SILVA 0002 000016/2001
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0023 000016/2006
VANIA MASSAMBANI 0016 000414/2005
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0037 000511/2006

1. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-629/2000-ROMILDO
JOSE MORO e outro x - Aguarde-se por vinte (20) dias. Int. -
Advs. LEANDRO GALLI e EDGAR DAVD GUSSO-.

2. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-16/2001-MARIA ODE-
TE BUNIK GORAS e outro x - Promovam os requerentes a
citação de Imobiliária Vilandra Ltda. (fls. 133/134). Int. -Advs.
MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON e VALDE-
REZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN-.

3. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-728/2002-HELENA
CRISTINA DE LARA GALVAO x - Aguarde-se por cento e
vinte (120) dias. Int. -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA e ADLER VAN
GRISBACH WOCZIKOSKY-.

4. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-761/2002-EVAN-
DRA APARECIDA ZARDO LOSSO x - ...Vistos e examina-
dos... Tendo em vista da expressa concordância do Parquet (f.
61) e da Sra. Registradora (f. 64), e considerando o teor da r.
sentença de fs. 48/49, julgo Procedente os pedidos de fs. 53/
54. Oportunamente, expeçam-se os necessários mandados e
arquivem-se os autos mediante as cautelas de estilo. Ciência ao
Ministério Público Estadual. P.R.I. -Adv. SANTIAGO LOS-
SO-.

5. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-582/2003-ALE-
XANDRE KUNIHIRO HUKUSINA x - Aguarde-se, por trinta
(30) dias. Int. -Adv. OSIRES CARBONI-.

6. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-298/2004-GRIFIL-
DA MARY SILVA ECHEVERRIA x - ...Vistos e examinados...
À vista do exposto, julgo Procedente o pedido inicial, para o
efeito de deferir a mudança do prenome da Requerente de
GRIFILDA MARY SILVA ECHEVERRIA para MARY SILVA
ECHEVERRIA, determinando aos competentes Oficiais dos
registros de nascimento (fl. 63) e de casamento (fl. 12) da Re-
querente, de corolário, que promovam a necessária anotação
nos respectivos assentos. Custas de lei pela requerente. P.R.I.
O edital encontra-se a disposição da parte para retirada e cum-
primento. -Adv. BAROMEU GRACIOLI DE VARGAS FILHO-

Registros Públicos e
Precatórias Cíveis

7. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-715/2004-EDEMIL-
SON DOMINGUES DA SILVA x - ...Vistos e examinados... À
vista do exposto, julgo Parcialmente Procedente o pedido ini-
cial, para determinar, de corolário, que no assento de nasci-
mento nº 743, à fl. 86, do Livro nº A-2, do Cartório de Registro
Civil do Distrito de Espigão Alto, Comarca de Laranjeiras do
Sul/PR (fl. 10), o prenome do registrado deve ser alterado para
EDMILSON STADLER DOMINGUES DA SILVA, permane-
cendo inalterados os demais dados constantes no referido as-
sento. Custas na forma da lei. Expeça-se edital dando notícia
da mudança, a ser publicado na imprensa oficial e afixado no
local de costume. Comunique-se a Caixa Econômica Federal a
alteração realizada. P.R.I. O edital encontra-se a disposição da
parte para retirada e cumprimento. -Adv. DURCILIA SILVA-.

8. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-797/2004-LUIZ
CARLOS ALBIERO e outro x - ...Vistos e examinados... Ante
o exposto, julgo Procedente o pedido, para determinar as retifi-
cações acima indicadas, permanecendo inalterados os demais
dados. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. GIUSEPPE LAN-
ZUOLO-.

9. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-12/2005-LUZIA
DAMASCENO DOS SANTOS x - ...Vistos e examinados... O
processoa está paralisado há mais de um ano, aguardando que
os interessados promovam o seu andamento, o que não aconte-
ceu , não obstante a intimação, pessoal e por advogado. Destar-
te, à vista do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso II,
do Código de Processo Civil, julgo Extinto o processo. Custas
de lei pela Requerente, dispensadas por ora (LAJ, art. 12). P.R.I.
-Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

10. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-70/2005-CLEIDI-
SON DOS SANTOS COIMBRA x - ...Vistos e examinados... À
vista do exposto, julgo Procedente o pedido inicial, para o efei-
to de deferir a mudança do prenome da interessada, a fim de
que passe a se chamar CLEIDI DOS SANTOS COIMBRA,
determinando ao competente oficial do Cartório de Registro
Civil do município e Comarca de Matelândia/PR, de corolário,
que promova a necessaria anotação no assento de nascimento
lavrado sob o n. 6352, à folha 88 do Livro nº A-006; Ao senhor
oficial do Cartório de Registro Civil do município e Comarca
de Medianeira/PR, que no assento de casamento nº 4253, folha
291, do Livro B-17, passe a constar a anotação de que o nome
da nubente foi modificado para CLEIDI DOS SANTOS CO-
IMBRA. Custas de lei por ora dispensadas. P.R.I. -Adv. ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA-.

11. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-163/2005-IWAN
AUGUSTO COLLACO e outro x - Aguarde-se por quarenta e
cinco (45) dias. Int. -Advs. PAULO ROBERTO SILVEIRA
OAB/PR 18063 e OTTO CARLOS POHL OAB/PR 15.903-.

12. CANC. PACTO COMISSORIO-216/2005-LUTY VICEN-
TE KASPROWICZ e outros x - A Carta Precatória encontra-se
a disposição da parte para retirada e cumprimento. -Adv. DA-
VIS KUNG BRUEL-.

13. DISSO. DO VINCULO DE ADOCAO-246/2005-LILIAM
HERMENIA RAMOS x - ...Vistos e examinmados... O proces-
so está paralisado há mais de trinta (30) dias aguardando que a
Requerente promova o seu andamento, o que não aconteceu,
não obstante a intimação pessoal e por advogado. Destarte, à
vista do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil, julgo Extinto o processo. Custas de
lei pela Requerente. P.R.I. -Adv. CELIO MANOEL DA SIL-
VA-.

14. PEDIDO ABERTURA DE MATRICULA-373/2005-JOA-
IR TURIN x - Aguarde-se por trinta (30) dias. Int. -Adv. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS-.

15. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-405/2005-CACIL-
DA DOS SANTOS x - Cumpra a Requerente, na íntegra, a so-
licitação de folha 30/31 (certidões da Justiça Federal, Justiça
do Trabalho, Justiça Militar, Justiça Eleitoral e do Serasa). Int.
-Advs. JORGE LUIZ BORGES e LUIZ ALBERTO GLASER
JUNIOR-.

16. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-414/2005-SAUL
GOMES BARBOSA JUNIOR e outro x - Se não atendida, rei-
tere-se a intimação da parte nos termos e para os fins do indica-
do no despacho de folha 62. -Adv. VANIA MASSAMBANI-.

17. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-487/2005-GENU-
INO LISOT x - Diante do contido da certidão supra, renove-se
o expediente de f. 20 através do MM Juiz de Direito Correge-
dor do Foro Extrajudicial da Comarca de Laguna/SC, mediante
correspondência resgistrada com A.R.M.P., juntamente com
fotocópias de fs. 13, 20, 22, 24 e 25, solicitando resposta com
a possível brevidade. Ciência ao Ministério Público Estadual.
Int. -Adv. ROMUALDO E. VIRMOND OAB/PR 2.975-.

18. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-517/2005-TERE-
ZINHA DE JESUS DA ROSA x - ...Vistos e examinados... Ante
ao exposto, com arrimo no artigo 58, caput, da Lei de Registros
Públicos, julgo Improcedente o pedido. Custas na forma da Lei.
Oportunamente, arquivem-se os autos mediante as cautelas de
estilo. P.R.I. -Advs. MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

19. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-551/2005-JULIO
MARTA DOS SANTOS NETO x - Aguarde-se por dez (10)
dias. Int. -Adv. BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATI-
CO-.

20. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-668/2005-M.L.P.
x -...Vistos e examinados... Diante da natureza do pedido, da
documentação acostada, que no suficiente e necessário funda-
menta a necessidade de retificação, e do parecer ministérial
favorável à folha 24, com fulcro no artigo 109 da Lei dos Re-
gistros Públicos, julgo Procedente o pedido inicial, dterminan-
do ao senhor Oficial Registrador do Cartório Distrital do Caju-

ru desta Capital, que no assento de lavrado (n. 0441754, á fl.
199 do livro n A-071) faça constar, em retificação, que a regis-
trada nasceu no dia 19 de janeiro de 1971, e não como anotado.
Custas de lei pela Requerente, dispensadas por ora (LAJ, art.12).
P.R.I. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-.

21. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-704/2005-NILTON
DOS REIS SILVA x - ...Vistos e examinados... Diante da natu-
reza do pedido, da prova docuemental apresentada, que no su-
ficiente e necessário fundamenta o pedido e do parecer favorá-
vel da douta representante do Ministério Público (folha 31),
julgo Procedente o pedido postulado e de corolário, determino
as seguintes retificações:... Custas de lei por ora dispensadas.
P.R.I. -Adv. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-.

22. RESTAUR.DE ASSENTO DE NASCIM.-738/2005-JOEL
DE JESUS MACEDO x CIRCOLO TRENTINI DE CURITI-
BA- ...Vistos e examinados... O processo está paralisado há
mais de trinta (30) dias aguardando que o Requerente promova
o seu andamento, o que não aconteceu, não obstante a intima-
ção pessoal e por advogado. Destarte, à vitsa do exposto, com
fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo Extinto o processo. Custas de lei pelo Requerente.
P.R.I. -Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-.

23. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-16/2006-CONCOR-
DE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x - Aguarde-se por
noventa (90) dias. Int. -Adv. VALERIA OLSZEVSKI LAU-
TENSCHLAGER-.

24. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-107/2006-ROB-
SON LUIZ AFFONSO x -...Vistos e examinados... Diante da
natureza do pedido, da prova documental apresentada, que no
suficiente e necessário fundamenta à retificação, mormente o
documento de fl. 15, e do parecer favorável do Ministério Pú-
blico ( folha 23), julgo Procedente o pedido postulado nestes
autos, determinando, de corolário, ao senhor Oficial Registra-
dor do 2º Serviço de Registro CIvil, desta Capital, que no as-
sento de óbito lavrado sob o nº 001021, à folha 240 do Livro nº
-063, faça constar, em retificação, que o falecido era natural de
Cessalto, Itália; era desquitado de Cinira Trevisan. Custas na
Forma da Lei. P.R.I. -Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA-.

25. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-166/2006-MICHE-
LE ZARUR VARELLA x - Aguarde-se por quarenta e cinco
(45) dias. Int. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEI-
RA-.

26. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-172/2006-LIDIA-
NE FORMEGHIERI x - ...Vistos e examinados... Malgrado os
equivocos conceituais, no conteúdo assiste razão à Requerente
na petição de folha 48, uma vez que efetivamente a decisão de
folha 45 incorreu em erro material. Destarte, à vista do expos-
to, faço anotar que, decorrente do acolhimento do pedido, no
assento de nascimento da Requerente deve constar, em retifi-
cação, que ela se chama LIDIANE FORMIGHIERI, e não cmo
anotado. P.R.I. -Advs. JAIME NUNES FILHO e GUILHER-
ME RANGEL DE MELO ALBERTO-.

27. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-200/2006-MARIA
NAILOR MILEK DA SILVEIRA e outro x - Reitere-se a inti-
mação para cumprimento do determinado à folha 14, 2, III (cer-
tidão de confrontantes). -Advs. ARIEL VENTURA DE ANDRA-
DE e CAMILA TEBET-.

28. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-204/2006-NADIR
BORGES DE OLIVEIRA x - A despeito da manifestação mi-
nisteril retro, para ouvir a Requerente e as testemunhas que
tiver, designo o próximo dia 09 de janeiro de 2007 às 09:00
horas. Salvo expressa manifestação em contrário, a Requerente
deverá ser intimada através de seu advogado, via Diário da Jus-
tiça, e as testemunhas arroladas, em até quinze (15) dias antes
da audiência, deverão comparecer independentemente de inti-
mação. Int. -Adv. FERNANDO FERNANDES-.

29. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-214/2006-JES-
SYKA LINHARES MALCZEWSKI x - ...Vistos e examina-
dos... Diante da natureza do pedido, da prova documental apre-
sentada, que no suficiente e necessário fundamenta o pedido e
do parecer favorável da douta representante do Ministério Pú-
blico (folha 20), julgo Procedente o pedido postulado e, de
corolário, determino ao Senhor Oficial Registrador do 3º Ser-
viço de Registro Civil, desta Capital, que no assento de nasci-
mento lavrado sob o nº 2.884, à folha 484 do Livro nº A-153,
faça constar, em retificação, que o nome da mãe da registrada é
VANIA DE FÁTIMA LINHARES LOPES; o nome da avó ma-
terna deve ser modificado para VERGINIA LINHARES LO-
PES; que o nome do avô materno da registrada é VALDOMI-
RO LOPES, permanecendo inalterados os demais dados cons-
tantes no referido assento. Custas de lei, por ora dispensadas.
P.R.I. -Advs. LEVI ROCHA e ROGERIO FERNANDO DA
SILVA-.

30. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-265/2006-RICAR-
DO CORREA ISRAEL e outro x - ...Vistos e examinados... À
vista do exposto, julgo Improcedente o pedido inicial. Custas
na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos. -
Adv. DARCY CAETANO COSTA-.

31. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-316/2006-SOLAN-
GE TEREZA DE LIMA MION x - Cumpra a Requerente, na
íntegra, a solicitação de folha 12 (certidão da Justiça Militar).
Int. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-.

32. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-323/2006-JOHNA-
THAN TULIO E STEPHANIE TULIO x - ...Vistos e examina-
dos... Diante da natureza do pedido, da prova documental apre-
sentada, que no suficiente e necessário fundamenta à retifica-
ção e do parecer favorável do Ministério Público Estadual (fs.
19 e 24), julgo Procedente o pedido postulado nestes autos,
determinando, de corolário, as seguintes retificações:... Custas
na forma da lei. P.R.I. -Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-.
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33. ALVARA JUDICIAL-370/2006-ALCIDINO MYLLA E S/
M FARIDE RAME MYLLA x - Autos em cartório aguardando
para ser encaminhado à Vara Civel do Foro Regional de Pi-
nhais/PR. -Adv. ROBERTO RAMOS REGIO-.

34. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-372/2006-BIAN-
CA FERREIRA x - ...Vistos e examinados... À vista do expos-
to, julgo apenas em parte Procedente o pedido inicial, para o
efeito de autorizar a inclusão do sobrenome materno no nome
da Requerente, determinando ao competente Oficial do 2º Ser-
viço do Regsitro Civil das Pessoas Naturais deste Foro Central,
de corolário, que faça anotar no assento de nascimento lavrado
à folha 214 do Livro nº A-196, sob o nº 015831, que a registra-
da Bianca Ferreira passa a se chamar BIANCA RODRIGUES
FERREIRA. Custas de lei, pela Requerente, dispensadas, por
ora, em face do benefício da Justiça gratuita que lhe é deferido
(LAJ, art. 12). P.R.I. -Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEI-
RO-.

35. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-391/2006-VERA
LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS x - Aguarde-se por noventa
(90) dias. Int. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-.

36. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-406/2006-PAULO
ANTONIO DA SILVA x - ...Vistos e examinados... À vista do
exposto, julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, para
o efeito de autorizar a inclusão do sobrenome no nome do Re-
querente, determinando ao competente Oficial do Registro Ci-
vil das Pessoas Naturais de Rolândia, Paraná, de corolário, que
faça anotar no assento de nascimento lavrado sob o nº 022568,
à folha 226 do Livro nº A-26, que o registrado Paulo Antonio
da Silva, passa a se chamar PAULO ANTONIO VITORELLI
DA SILVA, rejeitano o pedido de exclusão da partícula. Sem
prejuízo do ordenado, da alteração ordenada dê-se, também,
para anotação necessária, notícia ao Serviço do Registro Civil
onde registrado o casamento do Requerente (ver fl. 10). Custas
de lei pela Requerente. P.R.I. -Adv. MARCO ANTONIO MI-
CHNA-.

37. RET. NA CERTIDAO DE OBITO-511/2006-WILSON
CARDOSO DE ALMEIDA x - tendo em vista a certidão supra,
renove-se a intimação do procurador do Requerente, via Diário
da Justiça para que cumpra o ordenado à folha 09. -Adv. WIL-
SON CARDOSO DA SILVEIRA-.

38. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-521/2006-LEO-
NARDO FERNANDO ALVES x - ...Vistos e examinados...
Diante da natureza do pedido, da prova documental apresenta-
da, que no suficiente e necessário fundamenta o pedido e do
parecer favorável do Ministério Público Estadual (fs. 51 e 57),
tendo em vista que é direito da pessoa o de acrescentar ao seu
nome o da família materna, julgo PROCEDENTE o pedido
postulado, determinando ao Senhor Oficial Registrador do Car-
tório de Registro Civil 28º Subdistrito, Jardim Paulista, São
Paulo/SP (fl. 54), que no assento de nascimento lavrado sob o
nº 35.579, à fl. 164verso, do Livro nº A-58, passe a constar, em
retificação, que o nome do registrado é LEONARDO FERNAN-
DES TAKEDA ALVES, permanecendo inalterados os demais
dados constantes no referido assento. Custas na forma da lei.
Expeça-se edital dando notícia da mudança, a ser publicado na
imprensa oficial e afixado no local de costume. P.R.I. O edital
encontra-se a disposição da parte para retirada e cumprimento.
-Advs. ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA, e LUIZ CE-
SAR TABORDA ALVES-.

39. RETIFICACAO DE REG. PUBLICO-588/2006-PEDRO
PERTEL FILHO x - Atenda o Requerente a solicitação contida
na promoção ministerial de folha 24. Int. -Adv. CARLOS CEL-
SO ROSSI-.

40. RETIFICACAO DE REG. PUBLICO-620/2006-GILDA DO
NASCIMENTO VILLORDO x - Em dez (10) dias, junte a Re-
querente declaração firmada de próprio punho dizendo neces-
sitar do benefício da Justiça gratuita, por carente, e ter ciência
das consequencias criminais e processuais da falsa afirmação,
sob pena do indeferimento da gratuidade, ou promova o reco-
lhimento das custas e taxas devidas. Em igual decêndio, escla-
reça a Requerente o endereço de Carlos Roberto Villodo, a fim
de que seja ouvido em Juizo, ou junte documento por ele assi-
nado, com firma reconhecida, esclarecendo a declaração que
fez ao Oficial do Registro Civil e que na inicial se afirma equi-
vocada em relação ao estado civil do falecido. Int. -Adv. OS-
CAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-.

41. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-630/2006-HOMERO
PINHATARI OLIVA e outros x - Para começar, em dez (10)
dias, devem os requrentes; a. regularizar a sua representação
nos autos, juntando o instrumento de outorga de poderes ao
advogado que subscreveu a inicial (Dr. Roberto Hasemann); 2.
juntar certidões atualizadas dos cadastros imobiliários retifi-
candos e das matrículas deles decorrentes; 3. providenciar na
planta e no memorial descritivo acostado o reconhecimento da
firma do profissional que o subscrever; 4. juntar a competente
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 5. trazer decla-
ração de confrontantes emitida pelo Município; e 6. promover
a adequada intervenção dos confrontantes e seus respectivos
cônjuges do imóvel cuja área pretendem retificar. -Adv. RO-
BERTO HASEMANN-.

42. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-646/2006-CORONA
EGIDIA SCHUCHARDT x - Em dez (10) dias, deve a Reque-
rente: a. regularizar a sua representação nos autos, eis que a
tanto não serve o instrumento, por mera fotocópia, às folhas
11/12, com firma especial e distinto do presente; b. juntar me-
morial descritivo e planta do imóvel cadastrado, neles provi-
denciando o reconhecimento do profissional que os subscre-
ver; c. trazer a competente Anotação de Responsabilidade Téc-
nica (ART); d. diligenciar a autenticação das fotocópias acos-
tadas com a inicial; e. comprovar a qualidade de quem afirma
confrontantes do imóvel retificando, já que em parte em con-
tradição com que informado na certidão do Município (fl. 24);
e f. juntar certidão atualizada do cadastro imobiliário (transcri-
ção 30.633 do livro 3-I, do 1º Serviço de Registro de Imóveis).

Int. -Adv. MARIA CRISTINA BARETTA MORAES-.

43. DUVIDA INVERSA-656/2006-COLMEIA PART. DE
ADM. DE CENTROS COM. E HOTEIS LTD x - Não cabendo
ao Juízo o papel de parecerista e tendo em vista que a consulta
é instrumento de uso limitado e legitimação restrita, em dez
(10) dias, esclareça a Requerente se, de fato e de concreto,
apresentou título a registro no ofício imobiliário, juntando do-
cumentação hábil a demonstrá-lo, sob pena de indeferimento
de início da pretensão. Int. -Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR e ELLEN MOSQUETTI-.
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1. INDENIZACAO EM EXEC. SENT.-2348/2006-Oriundo da
Comarca de FRANCA - SP - 5 VARA CIVEL-LUIS DE CAS-
TRO MELLO x HSBC BAMERINDUS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL-Em cinco dias, diga o (a) interessado
(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (Dei-
xei de proceder a penhora pelo fato da executada ter efetuado o
pagamento, conforme cópia em anexo). -Adv. PAULO HUM-
BERTO FERNANDES BIZERRA-.

2. SEQUESTRO-3388/2006-Oriundo da Comarca de NATAL -
RN - 10 VARA CIVEL-BAHAMA TRADINGA COMPANY
LTDA x EDUARDO CARVALHO MARTINS-Em cinco dias,
diga o (a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (Deixei de citar o Sr. EDUARDO CARVA-
LHO MARTINS e a Sra. TEREZA MARIA DE ARAUJO CAR-
VALHO MARTINS, por não encontra-los neste endereço, em
varias diligencias realizadas. Sendo informado pela vizinha do
apartamento 12, que não se identificou, que os mesmos vem
eventualmente a este endereço, não sabendo informar seu para-
deiro). -Advs. MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH PAULIV BADARO DE LIMA, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO, CELIA MARIA IOMBRILLEER e ALAN
ALBERTO DE SOUSA-.

3. EXECUCAO CONTRATO DE SEGURO-3759/2006-Oriun-
do da Comarca de VALINHOS - SP - 3 VARA-ALFREDO REIS
VALENTIM x HSBC SEGUROS-Em cinco dias, diga o (a) in-
teressado (a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (citei o HSBC Seguros Brasil S/A, na pessoa de seu
representante legal Dr. Marcelo Braga Antunes, por todo o con-
teudo do presente mandado e petição anexa, hoje as 16:00 ho-
ras, à Tenente Francisco Ferreira de Souza nº 645, nesta Capi-
tal). -Adv. KAREN CRISTINA FORTUNATO-.

4. CARTA PRECATORIA-4852/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 12 VARA CIVEL DE-BANCO BMD S/A x
LEGRAN COM. MEDICAMENTOS LTDA-Em cinco dias,
diga o (a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr.

Oficial de Justica (citei a requerida NILSE T. AUGUSTINI
BARBOSA, no dia 29/09/06, às 12:30 horas, o que fiz por todo
o conteudo, oferecendo-lhe a contra-fé que aceitou, convidan-
do-a a exarar o ciente que atendeu. Certifico que deixei de citar
o requerido EDSON NEILOR BARBOSA, tendo em vista que
o mesmo é falecido, conforme cópia da certidão de óbito. Diri-
gi-me a Rua Dr. Cesar Teixeira, 105, Vila Fany, e ai sendo,
constatei que a empresa Legran Com. de Medicamentos Ltda,
nao esta estabelecida nesse local indicado, é desconhecida,
conforme informações do Sr. Jairo Veiga, atual proprietario e
ocupante do imóvel). -Advs. KIVAL DELLA BIANCA PAQUE-
TE JUNIOR, SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e DOU-
GLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO-.

5. CARTA PRECATORIA-6643/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 13 VARA CIVEL-PAULO EDUARDO
REBELLO MORAES x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A, através de seu procurador
Dr. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, tendo lido a
ele o mandado, entregue a contra fé e as peças que acompa-
nham, do que ficou ciente, aceitando a contra fé e apondo o seu
ciente no mandado. Certifico que nesta data estou devolvendo
parcialmetne cumprido o mandado do M.M. Juiz desta vara,
autos CP 6643/2006, aguardando o recolhimento da comple-
mentação das custas para o cumprimento deste mandado). -
Adv. MARCELO PARONI-.

6. CARTA PRECATORIA-7369/2006-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2 JESP-ANTONIO FERNANDES DE
OLIVEIRA x DALTRE CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixo de dar
cumprimento ao presente, tendo em vista não localizar o ende-
reço conforme indicado, Rodovia A 118, nos mapas, guias e
indices de endereços e indice oficial de ruas do IPPUC 2004,
desta cidade. Assim sendo, estando em local incerto e não sabi-
do). -Adv. CARLOS ROBERTO CAVARNARO-.

7. CARTA PRECATORIA-7429/2006-Oriundo da Comarca de
PRAIA GRANDE - SP - 2 VARA FAMILIA E SUC-L. e outros
x A.A.S.-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (Deixei de citar o
Sr. ADEILTON ALVES DA SILVA, por não residir mais neste
endereço. Esta informação foi prestada pela Sra. ANA TERE-
ZA FALKE (casa 01) e a Sra. GISELE CRISTINA SCOCINSKI
(casa 02), moradoras deste endereço, que não souberam infor-
mar seu paredeiro). -Adv. PEDRO RODRIGUES DA SILVA-.

8. CARTA PRECATORIA-7441/2006-Oriundo da Comarca de
ARAPOTI - PR - VARA CIVEL DE-M.R.P.D.S.M. x J.N. e
outro-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca do conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica (Deixei de citar o Sr.
MACENO NOVAES, pois o mesmo é representante comercial,
e esta viajando, com retorno previsto para 20/10/06. Esta infor-
mação foi prestada pela Sra. MARIANA VIVIURKA, esposa
do Sr. MACENO NOVAES e moradora deste endereço). -Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-.

9. CARTA PRECATORIA-8251/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBANOS - SC - VR CRIMINAL-I.A. x M.A.M.-Em cin-
co dias, diga o (a) interessado (a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (Certifico que estou devolvendo sem
cumprir o mandado do M.M. Juiz desta vara, isto porque, o
endereço para o ser cumprido é em Campina Grande do Sul -
PR). -Advs. ANDRE LUIZ PELLIZZARO e CARLOS LEO-
NARDO SALVADORI DIDONÉ-.

10. CARTA PRECATORIA-8604/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 3 VARA CIVEL-EDNALD LAINE DOS
SANTOS x MAURO HETTER JOAQUIM-Em cinco dias, diga
o (a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica (Deixei de citaro Sr. mauro Hetter Joaquim posto
que no local fui informado pela Sra. Rossana Souza Santos que
disse ser ex-exposa que o mesmo esta morando em Bauru - SP,
nao sabendo fornecer o endereço). -Adv. EDER FABIO GAR-
CIA DOS SANTOS-.

11. CARTA PRECATORIA-10752/2006-Oriundo da Comarca
de CARAGUATATUBA - SP - 3ª VARA CIVEL DE-M.E.S.F. x
J.A.F.-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (Deixei de citar e inti-
mar a JOÃO ADILSON FERREIRA, visto o imóvel sempre
encontra-se fechado e os porteiros Sr. Farid da Panifaicadora
em baixo do prédio diz conhecer mas saber que o mesmo viaja
muito). -Advs. LUCIANA BRANCAGLION e MAURO DOS
ANJOS-.

12. CARTA PRECATORIA-11662/2006-Oriundo da Comarca
de RIO NEGRO - PR - JESP-ROSANA ZAHDI RICETTI x
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA-Em cinco dias, diga
o (a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica (Intimei a AGENCIA DE FOMENTO DO PARA-
NA, através de seu diretor juridico, Dr. LEONARDO V.T. DE
ANDRADE, tendo lido a ele o mandado e entregue a contra-fé,
do que ficou ciente. Certifico que deixei de proceder a penhora
dos bens da AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA, pois a
mesma ja havia feito o pagamento do debito junto ao juizo de-
precante). -Advs. MILTON JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE
MARTINS, CARLOS EDUARDO SPROTTE e FABIANE
CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-.

13. CARTA PRECATORIA-11879/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 1 VARA CIVEL-TRANSPORTES MON-
TONE LTDA x FAEMEL FABRICA DE ESTRUTURAS ME-
TALICAS LTDA-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (Deixei de citar
a FAEMEL - FABRICA DE ESTRUTURAS METALICAS
LTDA, visto o endereço indicado na Rua Vereador Francisco

Cezar Nogueira não constar no mapa de Curitiba, e, em dili-
gência junto ao IPUC não consta esta rua, que segundo a inicial
é em RIBEIRÃO DO PINHAL - PR). -Advs. MAYR DA CU-
NHA JUNIOR, DOUGLAS JOSE BRENTEL FERNANDES e
FLAVIO ROSSETO-.

14. CARTA PRECATORIA-11946/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 22 VARA CIVEL DE-CONDOMINIO
EDIFICIO ROSETOWER SERVICE BUILDING x DIAMAN-
TINA FOSSANESSE S/A INDUSTRIA E IMPORTACAO-Em
cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca do contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica (Deixei de intimar a empresa
DIAMANTINA FOSSANESE S/A IND. E IMPORTADORA,
por não ter sede neste endereço, onde atualmente funciona a
OOPERNOTÕES. Sendo que os seus funcionários são soube-
raram informar seu paredeiro). -Advs. JULIANA PANDINI
SILVA MUSSOLINI, MARTA HELENA BIANCHI e ANTO-
NIO CARLOS COSTA MONTEIRO DA GAMA-.

15. CARTA PRECATORIA-12004/2006-Oriundo da Comarca
de GUARULHOS - SP - 9 VARA CIVEL-MINISTERIO PU-
BLICO x ROSELY RIZZATTO DE GOUVEIA-Em cinco dias,
diga o (a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (Deixei de citar e intimar o Sr. FLAVIO FER-
NANDES MARINHO, por não residir mais neste endereço. Esta
informação foi prestada pelo vizinho deste endereço. Certifico
que me dirigi ao segundo endereço fornecido nos autos, e ali
deixei de citar e intimar o Sr. FLAVIO FERNANDES MARI-
NHO, pois o mesmo esta viajando, com a finalidade de compa-
recer a audiencia). -Advs. SERGIO AUGUSTO DA SILVA,
BAZILIO BOTA e ANTONIO CARLOS BARBOZA-.

16. CARTA PRECATORIA-12026/2006-Oriundo da Comarca
de JAGUARIAIVA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-S.F.C. x
O.D.S.-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (Certifico que em cum-
primento ao presente mandado, me dirigi a Rua Dolores Gue-
des, 365, Tatuquara, e ai deixei de citar a Osmar dos Santos
Silva, tendo em vista encontrar a casa fechada e vazia, sem
outras informações). -Adv. ROBERTO BALBELA-.

17. CARTA PRECATORIA-12027/2006-Oriundo da Comarca
de JAGUARIAIVA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-VALDI-
RENE VAZ DE ABREU x OSMAR DE ABREU-Em cinco dias,
diga o (a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (Certifico que, em cumprimeto ao presente
mandado, e que tendo em vista não localizar a Rua Joaquim
Gonçalves Pereira, 153, Sitio Cercado, e ai deixei de intimar a
Daniele Souza Moraes, tendo em visa informações no local,
Sra. isa Lachoski, moradora ha 06 anos, de que desconhece.) -
Adv. ROBERTO BALBELA-.

18. CARTA PRECATORIA-12033/2006-Oriundo da Comarca
de MANOEL RIBAS - PR - VARA CIVEL-R.S.D.S. x O.S.D.S.-
Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (Certifico que me dirigi ao
endereço retro indicado e ai deixei de citar a Osvaldo Siqueira
dos Santos, tendo em vista informações no local, Alessandro
Vieira, de que o mesmo viajou para a Comarca de origem,
Manoel Ribas, provavelmente foi para audiencia). -Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI-.

19. CARTA PRECATORIA-12039/2006-Oriundo da Comarca
de ALMIRANTE TAMANDARE - PR - VARA CRIMINAL-
J.A.L. x J.L.F.-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (Deixei de inti-
mar ao autor pelo fato de não o encontrar até a presente data e
que por falta de tempo hábil para a referida audiência, recolho
o presente). -Advs. ANDREIA MARA MOTA DE SOUZA e
IVAN LUCIANO MENDES-.

20. CARTA PRECATORIA-14008/2006-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 1 JESP DE-SILVIO UBIRAJARA DA
ROCHA x CINTIA CRISTINA ANELLI e outro-Em cinco dias,
diga o (a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar aos requeridos tendo em vista
não localizar o nº 2036 conforme indicado mesmo percorrendo
a referida rua em sua extensão e que pela sequencia numerica
nao existe, localizei apenas o nº 2022 e 2050 e 2054, devendo
o autor fornecer melhores dados, entre ruas ou referencia, para
sua localização. Assim sendo estando o local incerto e nao sa-
bido recolho o presente). -Advs. FABIO LOPES VILELA BER-
BEL, AUREO FRANCISCO LANTANN JUNIOR, ZAQUEU
VILELA BERBEL, SILVIA DO NASCIMENTO COCCO, FA-
BIO ANTONIO DA SILVA MARTIN, ELISANGELA FLOREN-
CIO e LUCY ANNA SASAKI-.

21. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-294/2002-MAR-
LY BECK x - ...Vistos e examinados... Diante da natureza do
pedido, da documentação acostada, que no suficiente e neces-
sário fundamenta a necessidade de retificação, e do parecer
ministerial à folha 67, com fulcro nno artigo 109 da Lei do
Registros Públicos, julgo PROCEDENTE EM TERMOS o pe-
dido inicial, emendado à folha 64, determinando ao Oficial do
Serviço do Registro Civil de Pelotas, RS, 1ª zona, que no as-
sento de óbito de Marcos Antonio Beck (nº 17906, fl. 126, Li-
vro A-90), faça constar, em retificação, que o falecido “ERA
SEPARADO JUDICIALMENTE DE MARLY DA CRUZ
VALE”, excluindo a expressão “era casado com Maria da Gra-
ça Barbosa Beck”, não verdadeira. No mais, sem prejuízo a
nenhum dos direitos reconhecidos à companheira, a anotação
da relação de companheirismo entre a senhora Maria da Graça
Alves Barbosa e o falecido no registro civil não é possível juri-
dicamente. È que, conforme a inteligência do artigo 80 da Lei
de Registros Públicos, não cabe, no assento de óbito, nenhuma
menção à existência de união estável entre outrem e o defunto.
Nesse diapasão, o egrégio Tribunal de Justiça do Estado, apre-
ciando recurso manejado contra decisão deste Juízo, decidiu:...
Vustas de lei pela Requerente. P.R.I. -Advs. ELTON CARVA-
LHO BARCELOS e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-.
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1. EXECUCAO-15441/2005-CAFE DAMASCO S/A x DADI-
VAN COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão supra, em
até cinco dias, sob pena de arquivamento, conforme o contido
nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Pre-
catória com o registro de distribuição nº 15441/2005 a que se
refere a petição firmada por DADIVAN COMÉRCIO DE GÊN-
CEROS ALIMENTÍCIOS LTDA e aqui protocolizada em 31/
10/2006 está registrada como DEVOLVIDA ao Juízo depre-
cante em 07/10/2006, pelo registro postal nº RC420422216BR,
não mais estando em tramite neste Juízo, como atesta a “ficha
de sistema” acima). -Adv. VIVALDA SUELI BORGES CAR-
NEIRO-.

2. EXEC.DE TITULO EXTRAJUDICIAL-5880/2004-Oriun-
do da Comarca de BENTO GONCALVES - RS - 2ª VARA CI-
VEL DE-CLAUDIA KOFF MILAN x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A-1. Nada a reconsiderar sobre o que decidido à
fl. 83. A rigor, da penhora foi a Devedora intimada, também,
através dos procuradores que constituiu em maio de 2006, dou-
tores Luiz Carlos da Rocha e Naira Vieira Neto Gasparim, con-
forme a certidão de folha 71 e de acordo com o permitido no
art. 659, § 5º, do CPC. Noutro passo, evidentemente se autori-
za a lei a intimação da penhora através do advogado, da data da
ciência terá início o prazo para os embargos. 1.1. Oficie-se
noticiando ao ilustre Juiz Relator do Agravo de Instrumento nº
384.557-0 a manutenção do decidido, na forma das razões aci-
ma. 1.2. No mais, em face do efeito suspensivo, aguarde-se o
julgamento do recurso. 1.3. Int. -Advs. ROQUE GILBERTO
CHEDID, MARCIO ROBERTO DA SILVA, NEUSA FRAN-
CESCHINI, ADRIANA DE FRANCA, CLEUSIBEL CILEIDE
CUNHA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, NAIRA VIEIRA NETO
GASPARIN, VICENTE GANTER DE MORAES, PAULO VIR-
GILIO DE C. CANTERGIANI, DULCE MARIA GAWLOSKI,
NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM e KATIA GROCHENTZ
FERNANDES-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-6854/2004-Oriundo da Comar-
ca de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-BAN-
CO ITAU S/A x EDSON APARECIDO DA SILVA e outro-Do
auto de fl. 27 e 35, do despacho de fl. 41 e termo de fl. 42, do
certificado à fl. 48 e do que certificou a escrivania acima, co-
munique-se à origem, solicitando que informe oportunamente,
sobre a oposição de embargos, enviando instruções sobre o pros-
seguimento. Aguarde-se por sessenta (60) dias. Sem notícia,
manifeste-se o interessado sobre o seguimento do feito, em dez
(10) dias. Int. -Advs. TANIA MARA SBANO WITKOWSKI,
ANTONIO SBANO JUNIOR e ANTONIO SBANO-.

4. INDENIZACAO EM EXEC. SENT.-1108/2005-Oriundo da
Comarca de SAO JOAO DE MERITI - RJ - 1 JESP-FLAVIO
BRASIL SANTOS x INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUI-
NAS-Do auto de fl. 17, do certificado à fl. 18, e do que certifi-
cou a escrivania fl. 21, comunique-se à origem, solicitando que
informe oportunamente, sobre a oposição de embargos, envi-
ando instruções sobre o prosseguimento. Aguarde-se por ses-
senta (60) dias. Sem notícia, manifeste-se o interessado sobre o
seguimento do feito, em dez (10) dias. Int.
Sobre a penhora de fl. 17, diga o interessado. Int.-Adv. ALYS-
SON GOMES MARIANO-.

5. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-11732/2005-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR - 3 VARA CIVEL-ADHEMAR
ANGELO ROSALEN x COMPANHIA SEGUROS GRALHA
AZUL-Do auto de fl. 28, do certificado à fl. 28 verso e do
certificou a escrivania à fl. 29, comunique-se à origem, solici-
tando que informe oportunamente, sobre a oposição de embar-
gos, enviando instruções sobre o prosseguimento. Aguarde-se
por sessenta (60) dias. Sem notícia, manifeste-se o interessado
sobre o seguimento do feito, em dez (10) dias. Int. -Advs. ALEX
SANDRO SONDA, CARLA SUTILE SONDA, JOSE ARMAN-
DO DA GLORIA BATISTA e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

6. EXECUCAO DE SENTENCA-14538/2005-Oriundo da Co-
marca de IRETAMA - PR - VR CIVEL-VILMA MARTELLI x
CARMELITA FERREIRA GOMES-Apresente a parte interes-
sada e junte aos autos o comprovante do preparo e recolhimen-
to das diligências do Sr. Oficial de Justiça, em dez dias, sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. VILMA MARTELLI-.

7. EXECUCAO FISCAL-2128/2006-Oriundo da Comarca de
ANTONINA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-INSS x TRH
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA-Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão supra, em até cinco dias,
sob pena de arquivamento, conforme o contido nas Portarias nº
09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória com o re-
gistro nº 02128/2006 a que se refere a petição firmada por INSS
e aqui protocolizada em 22/11/2006 está registrada como DE-
VOLVIDA ao Juízo deprecante em 23/10/2006, não mais es-
tando em tramite neste Juízo, como atesta a “ficha de sistema”
acima). -Adv. LUIZ ROBERTO PEREIRA-.

8. CARTA PRECATORIA-4420/2006-Oriundo da Comarca de
SANTA ROSA - RS -1 VARA CIVEL-VALDIR VIEIRA DA
SILVA x REUNIDAS TRANSPORTES COLETIVOS S/A- Para
ouvir a testemunha deprecada designo o dia 12/01/07, às 15:40
horas. Int. Dê-se notícia à origem.-Advs. ELISEU MANICA,
GILMAR FIORAVANTI, JOAO CRISTINO FIORAVANTI,
AIRBAL DA SILVA CORRALO, JORGE RENATO DOS REIS,
JOAO MENOTTI DE ALMEIDA LEAO, ELEANDRO RO-
BERTO BRUSTOLIN, ANAINA LEMOS DOS SANTOS, RI-
CARDO BASTOS e IVO BERNARDINO CARDOSO-.

9. CARTA PRECATORIA-5323/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 5 VARA CIVEL-FABIO KADI x ELAINE
FERRACINA-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (Dirigi-me a
Rua Atilio Borio, e em toda a sua extensão, constatei que não
existe o número 260, deixando desta forma de citar o requerido
BEM HUR DE ASSIS MACHADO). -Advs. MARCELA AIED,
CARLOS LEITE CESAR NETO, MONICA RIBEIRO DOS
SANTOS KADI, CIRO PEREIRA DE LIMA FILHO, LUIZ
ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI, GUSTAVO ORTIZ
DOS SANTOS MACHADO, MARCELA AIED, EDUARDO
MARTINELLI JUNIOR e CHRISTIANE ATALLAH MEHE-
RO-.

10. CARTA PRECATORIA-6179/2006-Oriundo da Comarca de
JARAGUA DO SUL - SC - 1 VARA CIVEL-J.L.M. x N.M.-
Intime-se o i. subscritor da petição anexa, para retitá-la de Car-
tório e encaminhar ao d. Juízo deprecante, competente para
apreciação do pelito. Prazo: 05 (cinco) dias. Na inércia, provi-
dencie a Serventia a remessa, mediante as cautelas de praxe. -
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

11. CARTA PRECATORIA-6256/2006-Oriundo da Comarca de
QUELUZ - SP - JESP-JORGE TZITZIS x MARCOS ROBER-
TO PEREIRA-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei o requeri-
do MARCOS ROBERTO PEREIRA, no dia 18/09/06, às 12:30
horas, o que fiz por todo o conteudo, oferecendo-lhe a contra-
fé que aceitou, convidando-o a exarar o ciente que nao aten-
deu. Certifico que o requerido reside com a mãe, em uma casa
simples, não encontrei bens passíveis de penhora, de proprie-
dade do executado). -Adv. THIAGO BERNARDES FRANÇA-
.

12. CARTA PRECATORIA-6356/2006-Oriundo da Comarca de
REGISTRO - SP - 1 VARA-R.F.R.C. x C.R.C.-Em cinco dias,
diga o (a) interessado (a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar e intimar o requerido Claudio
Ribeiro Chagas pelo fato de que em diligencia na Rua Schirlei
Solange Mantovani, 421, encontrei a casa desocupada, sendo
que em diligencia na Rua Hercilio Kulcheski, 36, fui informa-
do pela Sra. Clarice que o mesmo foi inquilino, estando para
mim em lugar incerto e não sabido). -Adv. FERNANDO AL-
VES DA VEIGA-.

13. CARTA PRECATORIA-6372/2006-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ -27 VARA CIVEL-PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A PETROBRAS x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO S/A-Sobre a manifestação do expert, manifestem-
se as partes em cinco dias. Após, voltem-me. Int. -Advs. FLA-
VIO CARESTIATO DANIEL, ARNO APOLINARIO JUNIOR,
PAULO ROBERTO CHIQUITA, MARCELO OLIVA MURA-
RA e LUIZ CARLOS FRANCO-.

14. CARTA PRECATORIA-8205/2006-Oriundo da Comarca de
TUBARAO - SC - JESP-HUMBERTO DE CAMPOS WI-
CHROWSKI x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A-1.De-
signo o dia 03 de julho de 2007, às 15:10 horas para a oitiva
deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e
as partes, por seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-
se o mandado com até dez dias de antecedência à data designa-
da. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -
Advs. LILIANNE ROUSSENQ, ANDRE DE MEDEIROS LAR-
ROYD, MARCELO ROCHA CARDOZO, FABIOLA DE SOU-
TO, FELIPE DE SOUTO, ALESSANDRO BUNN MACHA-
DO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA,
DULCE MARIA GAWLOSKI, PAULO VIRGILIO DE CAR-
VALHO CANTERGIANI e NAIRA VIEIRA NETO GASPA-
RIM-.

15. CARTA PRECATORIA-8234/2006-Oriundo da Comarca de
ELDORADO - SP - VR CIVEL-MICKAELY VICTORIA SIL-
VA x JOSE BATISTA-Em cinco dias, diga o (a) interessado (a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de intimar o requerido José Batista pelo fato de que em diver-
sas diligências no endereço indicado sempre encontrei o imó-
vel fechado, sendo que a zeladora Sra. Maria Graça informou
que o mesmo viaja muito). -Adv. JOSE GERALDO DE AZE-
VEDO FERREIRA-.

16. CARTA PRECATORIA-8474/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 37 VARA CIVEL-BANCO BMD S/A x

RICARDO SAO THIAGO DE MELO SIMONE-Manifeste-se
a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (citei o requerido em 04/10/06 -
deixei de citar proceder a penhora por não localizar bens em
nome do requerido e o mesmo dizer não ter bens a serem pe-
nhorados), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. SOLAN-
GE TAKAHASHI MATSUKA, KLAYTON MUNEHIRO FU-
RUGUEM MATSUKA, GIULIANO CESAR ALCOBA MON-
TIALLI, ELLEN SIMONE BALIERO SANTOS e FABIO
TAKAHASHI-.

17. CARTA PRECATORIA-9030/2006-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2 JESP-DEJANIRA TULIO WEBER
x LEONARDO OLIVEIRA OIGHINI-1. Para a prática do ato
deprecado designo o dia 26/06/2007, às 15h00. 2. Expeça-se
mandado. 3. Comunique-se à origem. Int. -Advs. GEDIAO
TULIO e JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE-.

18. CARTA PRECATORIA-9291/2006-Oriundo da Comarca de
SARANDI - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-NOVA DUTRA
REPRESENTACOES LTDA x NOMA & CIA LTDA-1.Desig-
no o dia 26 de março de 2007, às 15:00 horas para a oitiva
deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e
as partes, por seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-
se o mandado com até dez dias de antecedência à data designa-
da. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -
Advs. BABYTON PASETTI, SANDRO DA SILVA MORAES,
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO, ELOI SIL-
VA, JAIRO C B MELO, NABOR NISHIKAWA, CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS BARROS BOTELHO
NETO e CLEBER TADEU YAMADA-.

19. CARTA PRECATORIA-10133/2006-Oriundo da Comarca
de LAGES - SC - 3 VARA CIVEL-GENUINO ANTUNES
CAVALHEIRO x ADELAR BARTH-1.Designo o dia 11 de ju-
lho de 2007, às 14:40 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Inti-
mem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus
advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com
até dez dias de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. JULIO CESAR
RIBEIRO DA SIVLA, ROSANGELA ANGST, MICHELE
BACKES e CESAR LUIS BAUMGRATZ-.

20. CARTA PRECATORIA-11118/2006-Oriundo da Comarca
de CIANORTE - PR - JESP-MANOEL LUIZ DE FREITAS x
DISMAR - DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRODO-
MESTICOS-1.Designo o dia 03 de julho de 2007, às 14:20 horas
para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s)
por mandado, e as partes, por seus advogados, via Diário da
Justica. Recolha-se o mandado com até dez dias de antecedên-
cia à data designada. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o
aqui ordenado. -Advs. JOSE AIRTON GONCALVES, FLAVIO
STEINBERG BEXIGA e DINO COSTACURTA-.

21. CARTA PRECATORIA-11915/2006-Oriundo da Comarca
de TANGARA DA SERRA - MT - 3 VARA CIVEL DE-JOAO
CARLOS IACK DOS SANTOS x AGF BRASIL SEGUROS S/
A-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (dirigi-me à Rua
Vital Brasil, e em toda a sua extensão, constatei que não existe
o nº 42, deixando de intimar a testemunha Claus Guenter Rot-
tschaeffer), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. VALTER
CAETANO LOCATELLI e JOSUE DYONISIO HECKE-.

22. CARTA PRECATORIA-12091/2006-Oriundo da Comarca
de JOACABA - SC - 1 VARA CIVEL-HAWES COMERCIAL
LTDA x PARMALAT BRASIL S/A-INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS-1.Designo o dia 05 de junho de 2007, às 14:20 horas para
a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por
mandado, e as partes, por seus advogados, via Diário da Justi-
ca. Recolha-se o mandado com até dez dias de antecedência à
data designada. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado.
Apresente a parte interessada, em dez dias: cópia conferida da
procuração da ré, bem como do despacho judicial que determi-
nou a deprecação, sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
PRISCILA I DE CARVALHO GARCIA, PATRICIA MELIN
MARIN, NEIRON LUIZ DE CARVALHO, RONI EDSON
FABRO, LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS e MAR-
COS DE REZENDE ANDRADE JR-.

23. CARTA PRECATORIA-12399/2006-Oriundo da Comarca
de BRASILIA - DF - 6 VARA CIVEL-BANCO AUTOLATINA
S/A x MARCIO AURELIO CARREIRA-Apresente a parte in-
teressada, em dez dias, as seguintes cópias conferidas: 01 do
despacho judicial que originou a deprecação e duas vias origi-
nais do mandado de prisão, sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, MARIA ALES-
SIA C VALADARES, AIRISLENE DUTRA DE ALCANTA-
RA, EMILIO LEITE GONZALEZ, LUCIANO MEDEIROS
CRIVELLENTE, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MAGDA L.
R. EGGER e MANOEL RACHANJO DAMA FILHO-.

24. CARTA PRECATORIA-12401/2006-Oriundo da Comarca
de TROMBUDO CENTRAL - SC - VARA CIVEL-REINILDA
DA SILVA x ADEMIR DOS SANTOS-1.Designo o dia 09 de
julho de 2007, às 15:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. In-
timem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus
advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com
até dez dias de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. JOSE CLAU-
DIO GOMES e ROGGER GODE-.

25. CARTA PRECATORIA-13153/2006-Oriundo da Comarca
de UMUARAMA - PR - 2 VAR CIVEL DE-ELENITA SIZUE
CHIAPETTI x MITSUI SUMIMOTO SEGUROS S/A-Apresen-
te a parte interessada, em dez dias: 1 via(s) da carta precatória
(rosto); bem como as seguintes cópias conferidas: 01 da peti-
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ção que originou a deprecação, sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. PAULO MORELI, LILIANE ANDREA DO AMA-
RAL, MARIO RUBENS V. MELLA e RAFAEL BARION DE
PAULA-.

26. CARTA PRECATORIA-13644/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - JESP DE-APARECIDO BARBOSA FI-
LHO x GOL TRANSPORTES AEREOS S/A-1.Designo o dia
04 de julho de 2007, às 14:20 horas para a oitiva deprecada.
1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes,
por seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o man-
dado com até dez dias de antecedência à data designada. 1.3.
Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. APA-
RECIDO BARBOSA FILHO, SERGIO RICARDO PENTEA-
DO AGUIAR, RENATA DOS SANTOS VALLILO, RENATA
SOLERA RAMON e CARLA ANDREA FURTADO COELHO-
.

27. CARTA PRECATORIA-13723/2006-Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - 4 VARA CIVEL-LUIZ GOMES
DA SILVA x DIOGO RIBAS BASSETTI-1.Designo o dia 11 de
julho de 2007, às 14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. In-
timem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus
advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com
até dez dias de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. RODRIGO DE-
LLA VECHIA, LUIZ EUGENIO DA VEIGA CASCAES, MAR-
CELO LUCIANO VIEIRA DE MELLO e SERGIO ALEXAN-
DRE SODRE-.

28. CARTA PRECATORIA-13729/2006-Oriundo da Comarca
de ARAPONGAS - PR - VARA CIVEL DE-WANDO PEREI-
RA x ANTONIO MARINS-1.Designo o dia 04 de julho de 2007,
às 14:40 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com até dez dias
de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-se à origem co-
municando o aqui ordenado. -Advs. ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA, ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEI-
RA e MARCELO PACHECO PIROLO-.

29. CARTA PRECATORIA-13731/2006-Oriundo da Comarca
de BALNEARIO CAMBORIU - SC - JESP-WALESKA RITA
MATTOS x EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE
LTDA-1.Designo o dia 03 de julho de 2007, às 14:40 horas
para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s)
por mandado, e as partes, por seus advogados, via Diário da
Justica. Recolha-se o mandado com até dez dias de antecedên-
cia à data designada. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o
aqui ordenado. -Advs. LUIZ FERNANDO OZAWA, NILTON
JOSE CRUZ, ANDREA PEREIRA D’ACAMPORA, ANUAR
ESCOVEDO HELAYEL e ADEMIR MACANEIRO-.

30. CARTA PRECATORIA-13733/2006-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 1 JESP-RUDISNEI ROMANI GODI-
NHO DOS SANTOS x WAGNER ROGERIO DE SANTANA-
1.Designo o dia 09 de julho de 2007, às 14:00 horas para a
oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por man-
dado, e as partes, por seus advogados, via Diário da Justica.
Recolha-se o mandado com até dez dias de antecedência à data
designada. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui orde-
nado. -Advs. EDUARDO DE ALMEIDA, FABIO TAKESHI
NAKAYAMA e CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA-.

31. CARTA PRECATORIA-13809/2006-Oriundo da Comarca
de IRETAMA - PR - VARA CIVEL-JAIR DA SILVA x MARLY
ALVES DA SILVA PRADO-1.Designo o dia 16 de julho de
2007, às 14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se,
a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advoga-
dos, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com até dez
dias de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-se à origem
comunicando o aqui ordenado. -Advs. RITA DE CASSIA CAR-
TELLI DE OLIVEIRA, DIVA FIORE MIOTTO e CARLOS
AUGUSTO GARCIA-.

32. CARTA PRECATORIA-14037/2006-Oriundo da Comarca
de LARANJEIRAS DO SUL - PR - JESP-LUIZ OCTAVIO
PAIVA x IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO-1.Designo o
dia 16 de julho de 2007, às 14:20 horas para a oitiva depreca-
da. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as par-
tes, por seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o
mandado com até dez dias de antecedência à data designada.
1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -Advs.
LUIZ OCTAVIO PAIVA e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN-.

33. CARTA PRECATORIA-14190/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-ROMANA PETERS
x F.BERTOLDI CONSTRUCOES E INCORPORACOES-1.De-
signo o dia 27 de junho de 2007, às 14:00 horas para a oitiva
deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e
as partes, por seus advogados, via Diário da Justica. 1.2. Ofi-
cie-se à origem comunicando o aqui ordenado, assim como so-
licitando a remessa de cópia conferida de despacho concessivo
de assistência judiciária gratuita à embargante. Prazo: 30 (trin-
ta) dias. -Advs. JOB ROCHA PEREIRA, AUREO VINHOTI,
FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO R. COU-
TINHO, MARCELO DE BORTOLO e MARCOS CESAR VI-
NHOTI-.

34. CARTA PRECATORIA-14269/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - VARA UNICA-BANCO BMD S/A x
HELIO OSVALDO MIKULSKI-Apresente a parte interessada,
em dez dias, as seguintes cópias conferidas: 01 da petição que
orignou a deprecação; 01 da petição executiva; 01 da conta
geral atualizada (incluídos encargos) e 01 da sentença monitó-
ria, sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-.

35. CARTA PRECATORIA-14276/2006-Oriundo da Comarca
de CURIUVA - PR - VARA CIVEL-GILSON MILLARCH BIS-

CAIA x BV FINANCEIRA S/A-Intimem-se o(s) Advogado(s)
da(s) parte(s) interessada(s), para que apresente(m) em 10 (dez)
dias: Recolhimento das custas - R$40,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nomi-
nal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Cu-
ritiba); bem como cópia(s) conferida(s): 1 - do despacho judi-
cial que originou a deprecação e 01 da contrafé (para execu-
ção, completa), sob pena de cancelamento do registro e devo-
lução, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA BORGES-.

36. CARTA PRECATORIA-14773/2006-Oriundo da Comarca
de PEROLA - PR - VARA UNICA-MARILDA RAMOS LUZ x
MONICA FRABETTI TRENTINI-Apresente a parte interessa-
da, em dez dias: 1 via(s) da carta precatória (rosto); bem como
as seguintes cópias conferidas: 01 do despacho judicial que
determinou a deprecação; 01 da contrafé (para execução, com-
pleta), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARCOS
CESAR NOVAIS DE CASTRO-.
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1. CARTA PRECATORIA-10668/2006-ROSELI DAS GRAÇAS
GRITEN x ROSÂNGELA MARIA GRITEN e outro-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CRISTIANO DE AS-
SIS NIZ-.

2. CARTA PRECATORIA-10742/2006-AMELIA MORAES
FERREIRA x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-.

3. CARTA PRECATORIA-10743/2006-GRANJA ESTRELA
DE OURO LTDA x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EDIMILSON PINTO VIEIRA -.

4. CARTA PRECATORIA-10970/2006-EDEME AZEVEDO x
CYNIRA JORGE -Intimem-se o(s) Advogado(s), para o prepa-
ro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em favor
do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferi-
da do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-.

5. CARTA PRECATORIA-11024/2006-ANTONIO DA CON-
CEIÇÃO SANTOS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o pre-
paro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em favor
do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferi-
da do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. DEOBALDO THIAGO DE OLIVEIRA -.

6. CARTA PRECATORIA-11145/2006-ZELIA WISNIEWSKI
OSDOSKI x JORGE OSDOSKI-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFA-
NOS -.

7. CARTA PRECATORIA-11160/2006-VALDEMIR PEDRO-
SO CARNEIRO x IRACEMA TEIXEIRA DE LIMA -Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. WALDI MOREIRA
SOARES-.

8. CARTA PRECATORIA-11182/2006-TELMA DO ROCIO
BORGES DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. J. FERNANDA M. F.
STACIARINI -.

9. CARTA PRECATORIA-11188/2006-JAIRA MOVEIS LTDA
x ROGERIO LINCOLN NICOLINI-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ANDERSON ADALTO DA SIL-
VA -.

10. CARTA PRECATORIA-11242/2006-HELENA MARIA
COLOMBO x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. SAVIO CEMBRANELI -.

11. CARTA PRECATORIA-11593/2006-IRINEU KOZA K e
outro x ARVOREDO AGRO - FLORESTAL S.A -Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELI CORREA FER-
NANDES -.

12. CARTA PRECATORIA-11632/2006-MARIA EVA RODRI-
GUES e outro x SANFELICE EMPREENDIMENTOS LTDA -
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELAYNE AUXILIA-
DORA DE FREITAS -.

13. CARTA PRECATORIA-11768/2006-YAMAHA ADM. DE
CONSORCIO S/C LTDA x MAX WILLIAN CASSINS -Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-.

14. CARTA PRECATORIA-11773/2006-ARLINDO CASTRO
DA SILVA x SIDNEY RIBEIRO -Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO -.

15. CARTA PRECATORIA-11794/2006-IVANIA APARECIDA
DOS SANTOS MARTINELLI x PARANA PREVIDENCIA-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ADELINO GARBUG-
GIO-.

16. CARTA PRECATORIA-11852/2006-ANTONIO PARA-
NHOS DA SILVA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO EST. DO PR-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. ANTONIO PARANHOS DA SILVA -.

17. CARTA PRECATORIA-12018/2006-LUIZ CARLOS MON-
DSTOCH x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. VALMOR DE MATOS -.
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18. CARTA PRECATORIA-12164/2006-DEBORA SCHUSTER
x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. PAULO CESAR GNOATTO e CLEYTON ADRI-
ANO MORESCO -.

19. CARTA PRECATORIA-12177/2006-MORUAN MOHAM-
MED MAZHER x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. PAULO CESAR GNOATTO e
CLEYTON ADRIANO MORESCO -.

20. CARTA PRECATORIA-12178/2006-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE ESTRADAS E RODAGEM BR 272-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. PRISCILA FERREIRA
BLANC-.

21. CARTA PRECATORIA-12299/2006-NELLI RODRIGUES
x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. SERGIO LUIZ ZANDONA e NEUSA MARA
LEMOS -.

22. CARTA PRECATORIA-12367/2006-JEFERSON WILSON
GIL x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. RONALDO CAMILO -.

23. CARTA PRECATORIA-12392/2006-RODOVIA DAS CA-
TARATAS S/A x MOVIMENTO DOS USUARIOS DAS ROD.
DO BRASIL - MURB e outros-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO
PEGORARO JUNIOR-.

24. CARTA PRECATORIA-12397/2006-COMERCIAL DE
CEREAIS AMIGÃO LTDA x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA L GUND e JAIR ANTONIO WIEBELLING-
.

25. CARTA PRECATORIA-12500/2006-AGUILAR DA RO-
CHA x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

26. CARTA PRECATORIA-12948/2006-VILBERTO JOÃO
LUIZ e outro x VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA -Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-

tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JAQUELINE LUIZ -.

27. CARTA PRECATORIA-13007/2006-MARCO AQNTONIO
DE CAMARGO x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da
Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nomi-
nal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Cu-
ritiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em favor do 2º Dis-
tribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do des-
pacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
ELTON FELIPE CARVALHO -.

28. CARTA PRECATORIA-13219/2006-EMANUEL TOLEDO
DE MORAIS e outro x ESTADO DO PARANA-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EMANUEL TOLEDO
DE MORAIS e JAILTON GODINHO DE MORAIS -.

29. CARTA PRECATORIA-13222/2006-NIDYA GABRIELA
LEVATTI x PARANAPREVIDENCIA e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LEANDRO ROSINSKI ALVES-
.

30. CARTA PRECATORIA-13223/2006-MARLI MARIA LE-
MKE x NILSON FERREIRA -Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. IZABELA DE CASTRO MARTINEZ-.

31. CARTA PRECATORIA-13363/2006-SANTO FERRARI x
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ANA CLAUDIA DU-
ARTE PINHEIRO -.

32. CARTA PRECATORIA-13638/2006-JOSE RODRIGUES
DE ALMEIDA x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JOSE TADEU SILVA-.

33. CARTA PRECATORIA-13735/2006-GERMANO KRAU-
ZER x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo
da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em favor
do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferi-
da do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. ISMAEL DONIZETI PETRUCI-.

34. CARTA PRECATORIA-13776/2006-RENACIR ALVES x
ODIRA PREDO DE AGOSTINI-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. DALVA T FRIZON-.

35. CARTA PRECATORIA-13787/2006-VERA LUCIA OLI-
VEIRA MORAES x -Intimem-se o(s) Advogado(s), para o pre-
paro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em favor
do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferi-

da do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. VIVIANE GIOVANETE RAMOS FERREIRA e ELZA
MAURICIO -.

36. CARTA PRECATORIA-13861/2006-JACY RODRIGUES
x MUNICIPIO DE SERTANEJA e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. UMBERTO DAVID -.

37. CARTA PRECATORIA-13884/2006-JOSE RENATO DA
SILVA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIS CEZAR TREN-
TO -.

38. CARTA PRECATORIA-14004/2006-BASILIA CIAN
BAHR x PARANA PREVIDENCIA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. DANIELA DE OLIVEIRA FER-
NANDES ALMENARA -.

39. CARTA PRECATORIA-14027/2006-ADEMIR ANGELO
REMONATTO x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA L GUND e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

40. CARTA PRECATORIA-14060/2006-OSNI MIGUEL DOS
ANJOS e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em favor do 2º Distri-
buidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. TONY
ALVES-.

41. CARTA PRECATORIA-15147/2006-MOACIR FONTANA
e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO -.

42. CARTA PRECATORIA-15269/2006-JOÃO MARIA SOA-
RES x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. VITOR HUGO RANKEL-.

43. CARTA PRECATORIA-15271/2006-LEONORA AMSILIA
VIEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. OCTACILIO RIBEIRO
DA SILVA e SHIRLEI DALVA BENTO -.

44. CARTA PRECATORIA-15446/2006-ANTONIO CARLOS
DA SILVA SANTOS x ALAOR FRANÇA e outro-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-

vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARIA APARECIDA
DA SILVA YANO-.

45. CARTA PRECATORIA-15447/2006-EDSON LUIZ COC-
CO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EDSON LUIZ COC-
CO-.

46. CARTA PRECATORIA-15468/2006-BANCO DO BRASIL
S.A x EUCLIDES ANDRIONI-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. GESYRA MEDEIROS DA HORA -.

47. CARTA PRECATORIA-15514/2006-ALDENIDO ALVES
x JOSÉ CARLOS GARCIA DOS SANTOS -Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EDMUNDO CARLY RITTER-.

48. CARTA PRECATORIA-15549/2006-CASSIANO ERIC
VAZ x RAFAEL ALEXANDRE VAZ e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JULIANO DERCIL SOUZA SAN-
TOS -.

49. CARTA PRECATORIA-15713/2006-MILTON VARGAS
PRUDENCIO e outro x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CRISTHIANO JUSTUS
SOARES DE LIMA-.

50. CARTA PRECATORIA-15829/2006-VALDIR PARISSENT-
TI e outro x ESPOLIO DE ROMÁRIO FERNANDES DA SIL-
VA RISSENTTI e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o
preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS-.

51. CARTA PRECATORIA-15966/2006-EVANILDES HEN-
NING x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e
MARINA CASAL DE FREITAS-.

52. CARTA PRECATORIA-15970/2006-MARICA BAIAK x
ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e MARINA CASAL
DE FREITAS-.

53. CARTA PRECATORIA-15972/2006-IRACEMA FARIAS
LISBOA x ESTADO DO PARANA e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
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tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e
MARINA CASAL DE FREITAS-.

54. CARTA PRECATORIA-15973/2006-VERONICA SCHO-
ROH DE LOYOLA x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELIANE FRANCA
LOPES e MARINA CASAL DE FREITAS-.

55. CARTA PRECATORIA-15975/2006-PEDRO FERMINO
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELIANE FRANCA
LOPES e MARINA CASAL DE FREITAS-.

56. CARTA PRECATORIA-15976/2006-LENIR SANTOS
CORREA x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e
MARINA CASAL DE FREITAS-.

57. CARTA PRECATORIA-15977/2006-JOSE ALVIR KUYA-
VA x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e
MARINA CASAL DE FREITAS-.

58. CARTA PRECATORIA-15979/2006-CASEMIRO BAIAK
x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e MARINA CASAL
DE FREITAS-.

59. CARTA PRECATORIA-15980/2006-JOSE RODOLFO
MALLMANN x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00
(cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curi-
tiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELIANE FRANCA
LOPES e MARINA CASAL DE FREITAS-.

60. CARTA PRECATORIA-15983/2006-SERGIO DIAS x ES-
TADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e MARINA CASAL
DE FREITAS-.

61. CARTA PRECATORIA-15984/2006-JOAQUIM CAVANHA
x ESTADO DO PARANA e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/

2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e MARINA CASAL
DE FREITAS-.

62. CARTA PRECATORIA-15988/2006-JOAO MARIA RO-
DRIGUES x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e
MARINA CASAL DE FREITAS-.

63. CARTA PRECATORIA-15990/2006-ALCIDES ALVES
PEREIRA x ESTADO DO PARANA e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque no-
minal cruzado em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e
MARINA CASAL DE FREITAS-.

64. CARTA PRECATORIA-15992/2006-JOSE IICZYSZYN x
ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o
preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e MARINA CASAL
DE FREITAS-.

65. CARTA PRECATORIA-15993/2006-REGINA GELCHAKI
x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Distribuidor de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e MARINA CASAL
DE FREITAS-.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 054/2006

001 1998.0003019-8/0 - Execução de Título Judicial: LUCI-
ANO R. DE BARROS X MIGUEL DOMINGUES VAR-
GAS Ao reclamante para que compareça em cartório a
fim de se manifestar sobre o retorno da carta de adjudica-
ção. Adv(s) RODRIGO GUIMARAES, LUIR CESCHIN,
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MARI-
CLEIA DO ROCIO SANTOS, MARCEL EDUARDO DE
LIMA

002 1999.0011252-6/0 - Execução de Título Judicial: OSCAR
VILELA X NOSSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA (RESPONSAVEL DARLEI RIBEIRO DA
SILVEIRA) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) ANTONIO SERGIO PALU FILHO

003 1999.0015679-5/0 - Execução de Título Judicial: ALFRE-
DO ADALBERTO NIEDWIEDZ X PLACIDO ANTONIO
MASSUQUETO (E OUTRO) Ao exequënte para mani-
festar-se sobre a penhora efetuada. Adv(s) ANTONIO
CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO, ELZA SANT’ANA
DE LIMA DEMBISKI

004 2001.0020049-2/0 - Execução de Título Judicial: TEDI
WILSON DE ANDRADE X FINAUSTRIA Ao reclama-
do para se manifestar sobre o cálculo de fls. 133 e 134.
Ao procurador do reclamante para retirar alvará de levan-
tamento dos honorários advocatícios Adv(s) CHRISTIA-
NI MARIA SARTORI BARBOSA, MARCIA CRISTINA
VAZ, JORAN PINTO RIBEIRO, NELSON PASCHOA-
LOTTO

005 2002.0024745-6/0 - Execução de Título Judicial: DALVA
LUCIA DA ROCHA X AMILTON PERES IMOVEIS A
reclamante aceitou a proposta de acordo formualda pelo
reclamado (parcelamaneto em 4 x de R$ 175,00 -

07/11/06, 10/12/06, 10/01/07 e 10/02/07) Adv(s) ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, JOSE ROBERTO RUTKOSKI,
THABTA ROEHRS

006 2003.0018735-5/0 - Execução de Título Judicial: ANNE
MARIE FERREIRA X COMERCIO DE COMBUSTI-
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VEIS RDM LTDA. Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANNE MARIE FERREIRA,
BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO

007 2003.0024146-0/0 - Execução de Título Judicial: SOLAN-
GE DALLALIBERA DE CASTRO X RENOVAR CO-
MÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS
LTDA. Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) CARLOS AUGUSTO ZENI, JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO

008 2003.0026778-4/0 - Execução de Título Judicial: FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO X MG MASTER LTDA
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) JOR-
GE MIGUEL PILOTO NETTO, FERNANDO HENRI-
QUE CARDOSO

009 2004.0002305-5/0 - Processo de Conhecimento: HUGO
SCHULZ X AGENCIA DE CARGAS DA ALINI (E OU-
TRO) Em face das alegações contidas às fls. 95, defiro o
pedido. Agaurde-se audiência designada para 12/02/2007
às 14:00 horas. Informar o correto endereço da reclamada
Adv(s) LEANDRO SCHULZ, JOÃO FULANETO

010 2004.0009727-4/0 - Execução Título Extrajudicial: RA-
FAEL FELICIANO DE CASTILHO X LUIZ FERNAN-
DO SADE Face a manifestação do exeqüente, tenho por
ineficaz a penhora às fls. 17. Deve o exeqüente indicar
bens do executado para serem penhorados. Aguarde-se
manifestação da parte interessas no prazo de 30 dias Adv(s)
RAFAEL CASTILHO

011 2004.0017011-2/0 - Processo de Conhecimento: ELIANE
REGINA ROCHA QUEIROZ DE MORAES X BRASIL
TELECOM S/A. Sentença julgando improcedente o pedi-
do do requerente Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHA-
RES SERPA, CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

012 2004.0017487-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARIA PONTAROLLI X BRASIL TELECOM SA Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

013 2004.0019739-7/0 - Processo de Conhecimento: SOFIA
CANUTO DE LIMA X BRASIL TELECOM SA Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

014 2004.0019764-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIS-
TELA MARTINS ANTUNES X BRASIL TELECOM S/
A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO, IVE-
TE DE CARVALHO LINHARES SERPA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

015 2004.0021274-7/0 - Processo de Conhecimento: CELINA
PAULO CONSTANTINO X BRASIL TELECOM SA Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

016 2004.0021697-4/0 - Processo de Conhecimento: ALICE
TERAMOTO X BRASIL TELECOM S/A. Recurso inter-
posto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ADILSON IVAN CAROPRESO PI-
NHEIRO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SANDRA REGINA RODRIGUES

017 2004.0021727-8/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ALBERTO GONCALVES EKERMANN X BRASIL TE-
LECOM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHA-
RES SERPA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

018 2004.0022177-1/0 - Processo de Conhecimento: EVA DE
LIMA SOARES X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) EMER-
SON AZEVEDO CALIXTO, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

019 2004.0024294-6/0 - Processo de Conhecimento: JOA-
QUIM DE JESUS PADILHA X BRASIL TELECOM S/
A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

020 2004.0024690-9/0 - Processo de Conhecimento: CRISTHI-
AN GEORGE JENZURA X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

021 2004.0025032-6/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE REGINA DRUCIAK DA SILVA X BRASIL TELE-
COM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) EVERTON FELIZARDO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

022 2005.0000284-8/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ALMEIDA DA SILVA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

023 2005.0003089-4/0 - Processo de Conhecimento: JEFER-

SON BRONZE MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

024 2005.0003485-7/0 - Processo de Conhecimento: ILSON
CESAR SIMÕES DE CAMARGO X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) BEATRIZ SANTI, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

025 2005.0005999-3/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO SERGIO MASSUCI X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) BEATRIZ SANTI, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

026 2005.0006182-9/0 - Processo de Conhecimento: MOY-
SES LEANDRO DA SILVA X GM. LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Em face do bloqueio e
penhora realizados na poupança 33477732 do Bank Bos-
ton no valor de R$ 10.654,83, à executada GM Leasing
para, querendo, opor embargos à execução no prazo legal
Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI

027 2005.0006653-8/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SA DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
BEATRIZ SANTI, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

028 2005.0006883-0/0 - Processo de Conhecimento: HELE-
NA GONÇALVES MAIA X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

029 2005.0007032-3/0 - Processo de Conhecimento: ELEDIR
DE LIMA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) CARLOS FELISBINO, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

030 2005.0008001-8/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARIA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) CORINA N. PEDRO BOM, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

031 2005.0008168-6/0 - Processo de Conhecimento: IRONI-
TA NASCIMENTO GUBERT (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente Adv(s) ANTONIO CARLOS MOREIRA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

032 2005.0008196-5/0 - Processo de Conhecimento: ROSLE-
NE CAETANO DA COSTA X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) BEATRIZ SANTI, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

033 2005.0008209-2/0 - Processo de Conhecimento: JACI-
MAR MOACIR BORGES X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) BEATRIZ SANTI, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

034 2005.0009324-4/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
MANOEL MACHADO GUIMARAES X BRASIL TELE-
COM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

035 2005.0009635-7/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
NIO TEIXEIRA PINTO X ANDREIA CARVALHO MEN-
DES DE OLIVEIRA CASTRO Homologo o acordo de fls.
76 e 77, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. A
parte exeqüente para manifestar-se com relação ao cum-
primento em 10 dias. E após, voltem estes autos conclu-
sos para apreciação relativa ao prosseguimento ou extin-
ção da execução e arquivem estes autos Adv(s) DENISE
BNEATRIS MICHELETTO, RICCARDO BERTOTTI

036 2005.0010139-0/0 - Processo de Conhecimento: ARISTI-
DES LOPES X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ALE-
XANDER ARTUR ULBRICHT, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

037 2005.0010193-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CORINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

038 2005.0014145-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
GARETH GURAL GALDINO LUCINA X BRASIL TE-
LECOM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente Adv(s) DILANI MAIORANI, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

039 2005.0016097-7/0 - Processo de Conhecimento: VALDE-
MIR JOSE RIBEIRO SCHULCHASKI X BRASIL TE-
LECOM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

040 2005.0016181-5/0 - Processo de Conhecimento: LAURA
FILLA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando im-
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procedente o pedido do requerente Adv(s) MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

041 2005.0016212-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
EDENILSON PASQUALIN BOZZA X BRASIL TELE-
COM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) NELSON CARLOS DOS SANTOS,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

042 2005.0016888-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
JOAQUINA NEPOMOCENO X BRASIL TELECOM S/
A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ROBERTO MOROZOWSKI, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

043 2005.0016891-6/0 - Processo de Conhecimento: MANO-
EL ALENCAR GUIMARAES JUNIOR X BRASIL TE-
LECOM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente Adv(s) SERGIO RICARDO ALBERT BI-
NIARA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

044 2005.0017112-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
HISACHI KOSEKO X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
PAULO AGUIAR PALACIOS, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

045 2005.0017127-0/0 - Processo de Conhecimento: ARGE-
MIRO LOPES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido do requeren-
te Adv(s) PAULO AGUIAR PALACIOS, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

046 2005.0017138-2/0 - Processo de Conhecimento: CON-
STANTINO RICCIO X BRASIL TELECOM SA Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
PAULO AGUIAR PALACIOS, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

047 2005.0017140-9/0 - Processo de Conhecimento: CLEO-
NICE GOMES DE ASSIS X BRASIL TELECOM SA Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

048 2005.0017147-1/0 - Processo de Conhecimento: WILSON
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM SA Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
ELISIO MARQUES DAS PORTAS, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

049 2005.0017260-0/0 - Processo de Conhecimento: NELSON
MARUSIAK X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) AN-
TONIO JOELCIO STLTE, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

050 2005.0017288-7/0 - Processo de Conhecimento: AMA-
RILDO LUIZ ADER X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ANTONIO CARLOS CAMPONEZ, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

051 2005.0017834-5/0 - Processo de Conhecimento: ALVA-
RO AUGUSTO SANTOS X BANCO ITAU S/A (E OU-
TRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do Adv(s) NELSON PASCHOALOTTO

052 2005.0019536-7/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA MUNHOZ DA ROCHA MARTINS X BRASIL TE-
LECOM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente Adv(s) DR. EDSON LUIZ CARDOSO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

053 2005.0019559-4/0 - Processo de Conhecimento: SONIA
MARIA DOS SANTOS PALMEIRA DA SILVA X BRA-
SIL TELECOM S/A. Sentença julgando improcedente o
pedido do requerente Adv(s) CLEUZA KEIKO HIGACHI,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

054 2005.0019573-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
AGUINALDO MENZEL X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ANA CAROLINA DE MELO MANO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

055 2005.0019683-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ANTONIO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

056 2005.0019701-5/0 - Processo de Conhecimento: LEONI-
DA CHARNEI X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) CRIS-
TIANE ABDALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

057 2005.0019703-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
JOSE LEAL GOMES E SILVA X BRASIL TELECOM S/
A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

058 2005.0019713-0/0 - Processo de Conhecimento: SAMAN-
THA BORGES DE SIQUEIRA X BRASIL TELECOM S/
A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

059 2005.0019823-0/0 - Processo de Conhecimento: RICHAR-
DSON ALVES VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

060 2005.0019825-4/0 - Processo de Conhecimento: LIDIO
DIVENSI X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

061 2005.0019841-9/0 - Processo de Conhecimento: JOEL
ALVES OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

062 2005.0020098-2/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA DOMIGUES RODRIGUES, X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

063 2005.0020536-3/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ALVES BEZERRA X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
CARIME VERAN, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

064 2005.0020602-3/0 - Processo de Conhecimento: NEIDE
JOARES FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) CARIME VERAN, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

065 2005.0020660-5/0 - Processo de Conhecimento: TABA-
JARA PACHECO DO ROSARIO X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CARIME VERAN, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

066 2005.0020798-2/0 - Processo de Conhecimento: MARLI
MORAES MANFRON X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) MARCO AFONSO DE LIMA, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

067 2005.0022219-5/0 - Execução de Título Judicial: FLA-
VIA MARIA BRAGA PINTO X ANA LUIZA MEHL (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ROBSON ZANETTI, LEANDRO MAURICIO
VELOZO VIANNA, RAFAEL JAEGER ANDRADE

068 2005.0024505-5/0 - Processo de Conhecimento: CARO-
LINA IZAR X CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE
ANDRADE ...Julgo deserto o recurso. Aguarde-se mani-
festação da parte interessada Adv(s) JULIANA LUCIA-
NO, HENRY ANDERSEN NAVARETTE

069 2005.0026094-0/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
APARECIDA DA SILVA X LEONDINA PEREIRA DA
SILVA Ao reclamante para que se manifeste sobre o retor-
no do mandado. Adv(s) NAOTO YAMASAKI

070 2005.0033251-1/0 - Processo de Conhecimento: DALTRO
TREMEA FILHO X MOACIR INACIO CARGNELUT-
TI Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) IVANA DUTRA PIPPI

071 2005.0035487-3/0 - Processo de Conhecimento: CECI-
LIA GUEBUR VIEIRA X FENASEG - FEDERAÇÃO
NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS (E OU-
TRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) JOSE CESAR VALEI-
XO NETO, ALDO GALICIOLI JUNIOR, FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

072 2006.0000022-4/0 - Processo de Conhecimento: APARE-
CIDO MENDES DE OLIVEIRA X MARCIA DO RO-
CIO PAOLINI (E OUTRO) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 20:30 do dia 12/02/2007 Adv(s)
JOSE NAZARENO GOULART

073 2006.0001357-5/0 - Processo de Conhecimento: SIMO-
NE CRISTINA FERREIRA DA COSTA X BRITISH AND
AMERICAN Homologo,..., o acordo realizado pelas par-
tes... Em conseqüência, julgo extinto o processo com jul-
gamento de mérito Adv(s) LUIZ GABRIEL GUIMARA-
ES SAY

074 2006.0002454-9/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE LEMES DA SILVA JUNIOR X COHAB Posto isso,
evidenciada a incompentência material do juízo para pro-
cessamento e julgamento da demanda, julgo extinto o pro-
cesso sem exame de mérito... Adv(s) LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

075 2006.0004098-8/0 - Processo de Conhecimento: ELSIE-
RE CLAIRE NUNES BAZ X ELCIO BAGGIO ASSES-
SORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, CAROLINA F. SOUZA
ALVES

076 2006.0004652-3/0 - Processo de Conhecimento: LUIZA
REGINA DE MOURA X SHOPTIME Homologo,..., a sen-
tença proferida pela juíza leiga.( julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito). Mas, por outro lado no que
tange a custas, considerando que o reclamante justificou
o seu pedido ..., isento de custas, caso pretenda ingressar
com nova reclamação...DEfiro eventual pedido de desen-
tranhamento de documentos... Adv(s) DAIANA ALLES-
SI, RODRIGO NICOLETTI ALVES

077 2006.0005421-8/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
FERNANDO OBLADEN (E OUTRO) X MORO SERVI-
CE MOVEIS E DECORAÇOES LTDA Homologo,..., o
acordo realizado pelas partes... Em conseqüência, julgo
extinto processo, com julgamento de mérito. Adv(s) DIO-
GO MATTE AMARO

078 2006.0005607-7/0 - Processo de Conhecimento: ORÉLIO
KOHLER X VANDERLEI BARCHIK (E OUTROS) Re-
designação de Audiência de Conciliação as 13:45 do dia
23/01/2007 Adv(s) JOSE NAZARENO GOULART, GI-
SELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE

079 2006.0006156-9/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO JOEL PELANTIR X CENTAURO SEGURADORA
S/A Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, WILSON CARLOS BAR-
BOSA

080 2006.0007861-0/0 - Processo de Conhecimento: CONSU-
ELO CARDOSO DA SILVA DEGRAF (E OUTRO) X
BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando o processo
extinto sem resoluçao de mérito em relação ao segundo
reclamante (Rafael Jefferson Degraff) e Julgando Impro-
cedente o pedido do primeiro reclamante (Consuelo Car-
doso da SIlva Degraff). Adv(s) JEFERSON GUSTAVO
DEGRAF

081 2006.0009243-0/0 - Processo de Conhecimento: VALE-
RIA SUZANA RUIZ X MOTOROLA (E OUTROS) Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) VALERIA
SUSANA RUIZ

082 2006.0010469-9/0 - Processo de Conhecimento: RENA-
TA HELOISE LOPES X ODONTOPREV PREV ODONT.
S. C. LTDA (E OUTRO) Sentença julgando improceden-
te o pedido Adv(s) MARIA DE LOURDES GOUVEA,
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, ALESSAN-
DRO VINICIUS PILATTI, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA

083 2006.0010597-8/0 - Processo de Conhecimento: CONSU-
ELO MARIA GOMES DE OLIVEIRA RAUEN X CAR-
LOS LUIZ BRANDINI Homologo,..., o pedido de desis-
tência... Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito. DEfiro eventual pedido de desen-
tranhamento de documento Adv(s) LUCIANO HINZ
MARAN

084 2006.0010994-2/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
SIMON X ROSELI GONÇALVES DE MENEZES Audi-
ência de conciliação designada para 16 de janeiro de 2007
às 18:30 horas, advertindo o reclamante que sua ausência
implicará em extinção do feito e da reclamada Roseli em
revelia Adv(s) INDIANARA FARIAS DE CAMARGO,
MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA

085 2006.0011118-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO FRANCISCO BRAZ X LUIZ VIEIRA SOUSA De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:30
do dia 07/02/2007 Adv(s) EDSON SANTOS MARTINS

086 2006.0011705-5/0 - Processo de Conhecimento: LEAN-
DRO DOS SANTOS X ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A Recurso interposto pelo requeren-
te, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ELTON ALAVER BARROSO, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA

087 2006.0011969-8/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIA CRISTINA DE SOUZA VAZ X ESCRITORIO RE-
GIONAL CURITIBA - TECHSUL (E OUTRO) Pagar o
valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra de bens Adv(s) MARCIA REGINA WERNER, SOLAN-
GE PIRES DA SILVA

088 2006.0013148-2/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
NAZARENO GOULART (E OUTRO) X GERALDO
FERNANDES DE BRITO Acordo homologado e proces-
so julgado extinto, com julgamento de mérito. Adv(s) JOSE
NAZARENO GOULART

089 2006.0015739-1/0 - Processo de Conhecimento: SANDRO
RAFAEL BONATTO X NOKIA DO BRASIL TECNO-
LOGIA LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 19:45 do dia 07/02/2007
Adv(s) SANDRO RAFAEL BONATTO

090 2006.0015755-6/0 - Processo de Conhecimento: LILIA-
NE DE OLIVEIRA MELLO X ITAÚ ADM. DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO Homologo,..., a sentneça proferida
na presente demanda pelo juiz leigo (julgo extinta a recla-
mação sem a resolução do mérito) Adv(s) CLAUDIA
BUENO GOMES

091 2006.0015876-0/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO JESUS VAZ GOMES (E OUTRO) X SIDINEI MA-
RIO PAGANE Acordo homologado e processo julgado
extinto, com julgamento de mérito. Adv(s) ADELSON
BATISTA DE SOUZA

092 2006.0016328-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
APARECIDA PEREIRA X UNICARD BANCO MULTI-
PLO S/A (E OUTROS) audiência de conciliação designa-
da para 16 de janeiro de 2007 às 18:30 horas. Ao recla-
mante para fornecer o atual endereço do reclamado Hi-
percard face ao retorno negativo da carta de citação (mu-
dou-se) Adv(s) MARCO ANTONIO ANDRAUS, CHAR-
LES PARCHEN

093 2006.0016675-7/0 - Processo de Conhecimento: BARBA-
RA ELIANE DEMBINCKI X ARTHUR NUNES DOS
SANTOS (E OUTROS) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 18:00 do dia 16/01/2007 Adv(s) MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER

094 2006.0017759-1/0 - Processo de Conhecimento: ELOI-
NA SILVA MINAIF X FAUSTO LEITE (E OUTRO) In-
defiro pedido às fls. 64 e 66 com relação às custas eis que
a reclamante nos autos nº 2004.5773-5 não está condena-
da ao pagamento de custas. Assim, designe-se audiência
de instrução e julgamento: 14 de fevereiro de 2007 às 14:05
h.... O comparecimento das partes nas audiências é obri-
gatório. Assim, não poderão autor e réu se fazerem repre-
sentar por procuradores constituídos por advogados para
não comparecer em juízo... Adv(s) CACILDA CAMAR-
GO

095 2006.0017969-2/0 - Processo de Conhecimento: ADAIR
VIEIRA CHAVES X BRASIL TELECOM S/A. Em face o
contido Às fls. 16/19, designe-se nova data para audiên-
cia conciliatória: 16 de janeiro de 2007 às 18:00 horas
Adv(s) ROBSON ZANETTI, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

096 2006.0018735-1/0 - Processo de Conhecimento: JLV RE-
PRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA X TECELA-
GEM SAO CARLOS S/A Indefiro pedido às fls. 82. As-
sim, mantenho a decisão de fls. 79. Aguarde-se a audiên-
cia de isntrução e julgamento designada às fls. 82. Adv(s)
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, ANTO-
NIO MARCOS TEIXEIRA SILVA

097 2006.0019039-8/0 - Execução de Título Judicial: THIA-
GO WOLSKI X LUIS EDUARDO DO NASCIMENTO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
PLINIO ALOISIO BACH

098 2006.0019169-0/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
EL MUSTAFA TIMOTEO X CLOVIS ADAIR BERNAR-
DI Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) LUIGI BOEIRA LO-
CATELLI, ADRIANA MUSSAK

099 2006.0020043-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
VALMIR WAGNER DE LIMA X CORE PARANA Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO

100 2006.0020437-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
RIBEIRO SANT’ANNA X AUTOVEM VEICULOS (E
OUTRO) homologo,..., o acordo realizado pelas partes
Luiz Ribeiro e autovem... Em conseqüência, julgo extinto
o processo, com resolução de mérito... cancele-se da au-
diência designada... Adv(s) ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, ALCEU GIESE

101 2006.0021841-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
VARELO VAZ X BRASIL TELECOM S/A. Indefiro pe-
dido às fls. 16. Assim, mantenho a data designada às fls.
11 na forma da certidão de fls. 16 verso. Assim, aguarde-
se a audiência de instrução e julgamento designada para a
data de 06.03.2007 às 15:00 horas Adv(s) SILVIA AS-
SUNÇÃO D. ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

102 2006.0023984-7/0 - Processo de Conhecimento: CURI-
TIBA COBRANÇA LTDA. - ME X ESRON GOMES DE
PROENÇA Aguarde-se, no prazo de 30 dias, da reclamante
certidão da Junta Comercial, contendo a informação pre-
cisa de que está devidamente enquadrada na condição de
microempresa de modo a possibilitar o prosseguimento
deste processo Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

103 2006.0023996-1/0 - Processo de Conhecimento: CURI-
TIBA COBRANÇAS LTDA -ME X CLAUDIA ALEXAN-
DRA MELANSKI Aguarde-se, no prazo de 30 dias, da
reclamante certidão da Junta comercial, contendo a infor-
mação precisa de que está devidamente enquadrada na
condição de microempresa de modo a possibilitar o pros-
seguimento deste processo. Adv(s) LIBIAMAR DE SOU-
ZA

104 2006.0024300-1/0 - Processo de Conhecimento: MERCIA
DE FATIMA FIOROTTO SANCHES X ITAUCARD AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO Isto
posto, defiro liminar para determinar que se oficie ao SCP
e SERASA para que seja reabilitado o nome da reclaman-
te... Adv(s) MERCIA DE FATIMA FIOROTTO SANCHES
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELSON BATISTA DE SOUZA 091 2006.0015876-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 079 2006.0006156-9/0

ADILSON IVAN CAROPRESO PINHEIRO 016 2004.0021697-4/0

ADRIANA MUSSAK 098 2006.0019169-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 100 2006.0020437-0/0

ALCEU GIESE 100 2006.0020437-0/0

ALDO GALICIOLI JUNIOR 071 2005.0035487-3/0

ALESSANDRO VINICIUS PILATTI 082 2006.0010469-9/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 028 2005.0006883-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 036 2005.0010139-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 037 2005.0010193-5/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 054 2005.0019573-5/0

ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 099 2006.0020043-4/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 086 2006.0011705-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 011 2004.0017011-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2004.0017487-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 013 2004.0019739-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2004.0019764-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2004.0021274-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2004.0021697-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2004.0021727-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2004.0022177-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2004.0024294-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2004.0024690-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2004.0025032-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2005.0000284-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2005.0003089-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2005.0003485-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2005.0005999-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2005.0006653-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2005.0006883-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2005.0007032-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2005.0008001-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2005.0008168-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 032 2005.0008196-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 033 2005.0008209-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 034 2005.0009324-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 036 2005.0010139-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2005.0010193-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 038 2005.0014145-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 039 2005.0016097-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 040 2005.0016181-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 041 2005.0016212-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 042 2005.0016888-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 043 2005.0016891-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 044 2005.0017112-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 045 2005.0017127-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 046 2005.0017138-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 047 2005.0017140-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 048 2005.0017147-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 049 2005.0017260-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 050 2005.0017288-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 052 2005.0019536-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 053 2005.0019559-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 054 2005.0019573-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 055 2005.0019683-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 056 2005.0019701-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 057 2005.0019703-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 058 2005.0019713-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 059 2005.0019823-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 060 2005.0019825-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 061 2005.0019841-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 062 2005.0020098-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 063 2005.0020536-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 064 2005.0020602-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 065 2005.0020660-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 066 2005.0020798-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 095 2006.0017969-2/0

ANNE MARIE FERREIRA 006 2003.0018735-5/0

ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 050 2005.0017288-7/0

ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO 003 1999.0015679-5/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 031 2005.0008168-6/0

ANTONIO JOELCIO STLTE 049 2005.0017260-0/0

ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA 096 2006.0018735-1/0

ANTONIO SERGIO PALU FILHO 002 1999.0011252-6/0

ARDEMIO DORIVAL MUCKE 005 2002.0024745-6/0

BEATRIZ SANTI 024 2005.0003485-7/0

BEATRIZ SANTI 025 2005.0005999-3/0

BEATRIZ SANTI 027 2005.0006653-8/0

BEATRIZ SANTI 032 2005.0008196-5/0

BEATRIZ SANTI 033 2005.0008209-2/0

BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO 006 2003.0018735-5/0

CACILDA CAMARGO 094 2006.0017759-1/0

CARIME VERAN 063 2005.0020536-3/0

CARIME VERAN 064 2005.0020602-3/0

CARIME VERAN 065 2005.0020660-5/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE

CASTRO 075 2006.0004098-8/0

CARLOS AUGUSTO ZENI 007 2003.0024146-0/0

CARLOS FELISBINO 029 2005.0007032-3/0

CAROLINA F. SOUZA ALVES 075 2006.0004098-8/0

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 001 1998.0003019-8/0

CHARLES PARCHEN 092 2006.0016328-8/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 004 2001.0020049-2/0

CLAUDIA BUENO GOMES 090 2006.0015755-6/0

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 011 2004.0017011-2/0

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 014 2004.0019764-0/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI 053 2005.0019559-4/0

CORINA N. PEDRO BOM 030 2005.0008001-8/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 055 2005.0019683-6/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 056 2005.0019701-5/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 057 2005.0019703-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 058 2005.0019713-0/0

DAIANA ALLESSI 076 2006.0004652-3/0

DENISE BNEATRIS MICHELETTO 035 2005.0009635-7/0

DILANI MAIORANI 038 2005.0014145-0/0

DIOGO MATTE AMARO 077 2006.0005421-8/0

DR. EDSON LUIZ CARDOSO 052 2005.0019536-7/0

EDSON SANTOS MARTINS 085 2006.0011118-1/0

ELTON ALAVER BARROSO 026 2005.0006182-9/0

ELTON ALAVER BARROSO 086 2006.0011705-5/0

ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI 003 1999.0015679-5/0

EMERSON AZEVEDO CALIXTO 018 2004.0022177-1/0

EVERTON FELIZARDO 021 2004.0025032-6/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 071 2005.0035487-3/0

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 008 2003.0026778-4/0

GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO 082 2006.0010469-9/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 078 2006.0005607-7/0

HENRY ANDERSEN NAVARETTE 068 2005.0024505-5/0

INDIANARA FARIAS DE CAMARGO 084 2006.0010994-2/0

IVANA DUTRA PIPPI 070 2005.0033251-1/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 011 2004.0017011-2/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 013 2004.0019739-7/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 014 2004.0019764-0/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 017 2004.0021727-8/0

JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 080 2006.0007861-0/0

JOAO CARLOS DELAY 019 2004.0024294-6/0

JOAO CARLOS DELAY 020 2004.0024690-9/0

JOÃO FULANETO 009 2004.0002305-5/0

JORAN PINTO RIBEIRO 004 2001.0020049-2/0

JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 008 2003.0026778-4/0

JOSE CESAR VALEIXO NETO 071 2005.0035487-3/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 047 2005.0017140-9/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 048 2005.0017147-1/0

JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO:  007 2003.0024146-0/0

JOSE NAZARENO GOULART 072 2006.0000022-4/0

JOSE NAZARENO GOULART 078 2006.0005607-7/0

JOSE NAZARENO GOULART 088 2006.0013148-2/0

JOSE ROBERTO RUTKOSKI 005 2002.0024745-6/0

JOSE VICENTE DA SILVA 039 2005.0016097-7/0

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 074 2006.0002454-9/0

JULIANA LUCIANO 068 2005.0024505-5/0

LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA 067 2005.0022219-5/0

LEANDRO SCHULZ 009 2004.0002305-5/0

LIBIAMAR DE SOUZA 102 2006.0023984-7/0

LIBIAMAR DE SOUZA 103 2006.0023996-1/0

LIDIANE HILBERT BRATI 012 2004.0017487-0/0

LIDIANE HILBERT BRATI 022 2005.0000284-8/0

LIDIANE HILBERT BRATI 023 2005.0003089-4/0

LIDIANE HILBERT BRATI 034 2005.0009324-4/0

LUCIANO HINZ MARAN 083 2006.0010597-8/0

LUCIANO SOARES PEREIRA 082 2006.0010469-9/0

LUIGI BOEIRA LOCATELLI 098 2006.0019169-0/0

LUIR CESCHIN 001 1998.0003019-8/0

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO 074 2006.0002454-9/0

LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY 073 2006.0001357-5/0

MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA 084 2006.0010994-2/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 001 1998.0003019-8/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 086 2006.0011705-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 071 2005.0035487-3/0

MARCIA CRISTINA VAZ 004 2001.0020049-2/0

MARCIA REGINA WERNER 087 2006.0011969-8/0

MARCO AFONSO DE LIMA 066 2005.0020798-2/0

MARCO ANTONIO ANDRAUS 092 2006.0016328-8/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 040 2005.0016181-5/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 059 2005.0019823-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 060 2005.0019825-4/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 061 2005.0019841-9/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 062 2005.0020098-2/0

MARIA DE LOURDES GOUVEA 082 2006.0010469-9/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 001 1998.0003019-8/0

MERCIA DE FATIMA FIOROTTO SANCHES 104 2006.0024300-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 093 2006.0016675-7/0

NAOTO YAMASAKI 069 2005.0026094-0/0

NELSON CARLOS DOS SANTOS 041 2005.0016212-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 004 2001.0020049-2/0

NELSON PASCHOALOTTO 051 2005.0017834-5/0

PAULO AGUIAR PALACIOS 044 2005.0017112-0/0

PAULO AGUIAR PALACIOS 045 2005.0017127-0/0

PAULO AGUIAR PALACIOS 046 2005.0017138-2/0

PAULO ARMANDO CAETANO DE

OLIVEIRA 096 2006.0018735-1/0

PLINIO ALOISIO BACH 097 2006.0019039-8/0

RAFAEL CASTILHO 010 2004.0009727-4/0

RAFAEL JAEGER ANDRADE 067 2005.0022219-5/0

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 082 2006.0010469-9/0

RICCARDO BERTOTTI 035 2005.0009635-7/0

ROBERTO MOROZOWSKI 042 2005.0016888-8/0

ROBSON ZANETTI 067 2005.0022219-5/0

ROBSON ZANETTI 095 2006.0017969-2/0

RODRIGO GUIMARAES 001 1998.0003019-8/0

RODRIGO NICOLETTI ALVES 076 2006.0004652-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2004.0021697-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2006.0021841-0/0

SANDRO RAFAEL BONATTO 089 2006.0015739-1/0

SERGIO RICARDO ALBERT BINIARA 043 2005.0016891-6/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 101 2006.0021841-0/0

SOLANGE PIRES DA SILVA 087 2006.0011969-8/0

THABTA ROEHRS 005 2002.0024745-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 026 2005.0006182-9/0

VALERIA SUSANA RUIZ 081 2006.0009243-0/0

WILSON CARLOS BARBOSA 079 2006.0006156-9/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 015 2004.0021274-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 068/2006

001 1999.0015986-7/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA PIEKARZ ZIOBRO X DIRECTV-GALAXY BRA-
SIL LTDA Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, MARIA DE LOURDES VIE-
GAS GEORG

002 2001.0007601-5/0 - Processo de Conhecimento: MAEVI
LUCIANE VICARI X LOJAS RENOVAR - RENOVAR
COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS
LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido Adv(s) RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, NAYA-
RA ADRIENE ROSA DE ALMEIDA

003 2002.0020615-6/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE MARIA WEBER X UNIMED - FOZ DO IGUAÇU
....julgo extinto o feito, com julgamento de mérito,....
Adv(s) MARCELO CHEDID, WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JUNIOR

004 2004.0013109-0/0 - Processo de Conhecimento: ADEMIL-
SON EDSON DOS SANTOS X R.C.B. MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA ME. Homologo, por sentença, a
decisão do douto Juiz Leigo de fls. , nos termos do art. 40
da Lei 9.099/95. Adv(s) ALDANO JOSÉ VIEIRA NETO,
SERGIO DE MACEDO SALDANHA

005 2004.0018066-5/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
LIGOCKI X BRASIL TELECOM SA ...., julgo improce-
dente o pedido do autor. Junlgo ainda prejudicado o pedi-
do contraposto Adv(s) JOAO LIGOCKI, MAURO CURY
FILHO , ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

006 2004.0018740-2/0 - Processo de Conhecimento: CELIA
DE FATIMA GILIET X BRASIL TELECOM S/A. ...., jul-
go improcedente o pedido do autor. Junlgo ainda prejudi-
cado o pedido contraposto Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

007 2005.0013973-0/0 - Processo de Conhecimento: ALTE-
NIR LIMA MORETTI X BANCO REAL ABN AMRO
BANK Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
ADRIANA MARTINS DA SILVA

008 2005.0015134-7/0 - Processo de Conhecimento: GENE-
SIO MARTINS BRANDAO X POSTO DE COMBUSTI-
VEIS AGUIA DE OURO Sentença julgando improceden-
te o pedido Adv(s) PAULO DEQUECH

009 2005.0015325-8/0 - Processo de Conhecimento: AURI-
DINEU DOS SANTOS X SINDICATO DOS CORRETO-
RES DE IMOVEIS NO ESTADO DO PARANA Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) RONY
CESAR CENTENARO VALENZA, LUIZ RENATO COS-
TA AMORIN

010 2005.0015610-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
BERNADETE FRANCO DE ASSIS PEREIRA CAMPA-
NA X NOSSA SAUDE OPER. DE PLANOS PRIV. DE
ASSIST. A SAUDE LTDA (E OUTRO) Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido Adv(s) ISRAEL
LIUTTI, IRAE CRISTINA HOLETZ, LUIZ CARLOS DA
ROCHA

011 2005.0015901-9/0 - Processo de Conhecimento: EURI-
CO MARTINS DE OLIVEIRA X AMAURI CEZAR CHO-
INSKI Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
LUCIANO DE LIMA, PR17300

012 2005.0036043-1/0 - Processo de Conhecimento: PABLO
ENEAS MARLANGEON X BANCO SUDAMERIS S/A.
Intimação da parte ré para pagamento em 15 dias, sob
pena da multa prevista no artigo 475 J do CPC. Adv(s)
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ

013 2006.0001647-4/0 - Processo de Conhecimento: ALFRE-
DO CALIXTO (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A. Inti-
mação da parte ré para pagamento em 15 dias, sob pena
da multa prevista no artigo 475 J do CPC. Adv(s) ALE-
XANDRE LUIS WESTPHAL, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, FABRÍCIO COIMBRA
CHESCO

014 2006.0003735-8/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NO GUILHERME BURBELA X TIM Homologo, por sen-
tença, a decisão do douto Juiz Leigo de fls. , nos termos
do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s) TATIANA GIOVAN-
NONI CONTADOR SOARES

015 2006.0004299-0/0 - Processo de Conhecimento: RENA-
TA POLICHUK X ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO
ATENEU Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

016 2006.0004300-5/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
HENRIQUE NASSER VEIGA X ASSOCIACAO DE
ENSINO NOVO ATENEU Sentença julgando improce-

dente o pedido Adv(s) JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEI-

RA

017 2006.0008073-3/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ

FERNANDO BLEGGI TORRES X DINHO’S PLACE

RESTAURANTE (E OUTRO) Sentença julgando impro-

cedente o pedido Adv(s) ROBERTO CARLOS MACHA-

DO, JULIA MARIA BORGES, JULIA MARIA BORGES

018 2006.0009427-5/0 - Processo de Conhecimento: IVONE

DE SOUZA SILVA (E OUTRO) X SULINA SEGURA-

DORA S/A Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)

WILSON CARLOS PASSO BARBOZA, EDUARDO

ALBERTO MARQUES VIRMOND

019 2006.0010137-2/0 - Processo de Conhecimento: CINIRA

BENEDITA SILVA X ROCHA GONÇALVES S/C LTDA

Sentença julgando parcialmente procedente o

pedido....Adevirto a requerida quanto ao contido no art.

475 J do CPC. Adv(s) DR. OSVALDO CICERO

WRONSKI, ERNANI MANCIA

020 2006.0011634-6/0 - Processo de Conhecimento: CONDO-

MÍNIO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI X GILVAN

SOARES DAMASCENO (E OUTRO) Sentença julgando

parcialmente procedente o pedido Adv(s) MUMIR

BAKKAR

021 2006.0011697-7/0 - Processo de Conhecimento: DORI-

AN CRISTIANE GERKE X NEY DE AZEVEDO GUI-

MARAES JUNIOR (E OUTROS) INTIMAÇÃO DO 1º

REQUERIDO:Processo incluido no mutirão de audiência

de instrução. Audiência de Instrução e julgamento anteci-

pada para o dia 12/12/2006, às 19h30 Adv(s) CAROLINE

PALUDETTO PASCUTI, MARCO AURELIO GONÇAL-

VES NOGUEIRA, CESAR RICARDO TUPONI

022 2006.0011993-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA DE

LARA X CLIOMAR TEREZINHA BORN ABREU (E

OUTRO) ...julgo extinto o presente feito Adv(s) RENA-

TO ANTUNES VILA NOVA, CAROLINA ANTUNES

VILLANOVA

023 2006.0012050-0/0 - Processo de Conhecimento: ANIE-

LLO PIERRI X BENEZER SERRALHERIA Sentença jul-

gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) RONAL-

DO MARECA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

RONY CESAR CENTENARO VALENZA 009 2005.0015325-8/0

ADRIANA MARTINS DA SILVA 007 2005.0013973-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 005 2004.0018066-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 006 2004.0018740-2/0

ALDANO JOSÉ VIEIRA NETO 004 2004.0013109-0/0

ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 013 2006.0001647-4/0

CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL 012 2005.0036043-1/0

CAROLINA ANTUNES VILLANOVA 022 2006.0011993-0/0

CAROLINE PALUDETTO PASCUTI 021 2006.0011697-7/0

CESAR RICARDO TUPONI 021 2006.0011697-7/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 006 2004.0018740-2/0

DR. OSVALDO CICERO WRONSKI 019 2006.0010137-2/0

EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND 018 2006.0009427-5/0

ERNANI MANCIA 019 2006.0010137-2/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS

SANTOS 013 2006.0001647-4/0

FABRÍCIO COIMBRA CHESCO 013 2006.0001647-4/0

IRAE CRISTINA HOLETZ 010 2005.0015610-8/0

ISRAEL LIUTTI 010 2005.0015610-8/0

JOAO LIGOCKI 005 2004.0018066-5/0

JULIA MARIA BORGES 017 2006.0008073-3/0

JULIA MARIA BORGES 017 2006.0008073-3/0

JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 015 2006.0004299-0/0

JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 016 2006.0004300-5/0

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 012 2005.0036043-1/0

LUCIANO DE LIMA 011 2005.0015901-9/0

LUIZ CARLOS DA ROCHA 010 2005.0015610-8/0

LUIZ RENATO COSTA AMORIN 009 2005.0015325-8/0

MARCELO CHEDID 003 2002.0020615-6/0

MARCO AURELIO GONÇALVES NOGUEIRA 021 2006.0011697-7/0

MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG 001 1999.0015986-7/0

MAURO CURY FILHO 005 2004.0018066-5/0

MUMIR BAKKAR 020 2006.0011634-6/0

NAYARA ADRIENE ROSA DE ALMEIDA 002 2001.0007601-5/0

PAULO DEQUECH 008 2005.0015134-7/0

PR17300 011 2005.0015901-9/0

RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 002 2001.0007601-5/0

RENATO ANTUNES VILA NOVA 022 2006.0011993-0/0

ROBERTO CARLOS MACHADO 017 2006.0008073-3/0

RONALDO MARECA 023 2006.0012050-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 005 2004.0018066-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 006 2004.0018740-2/0

SERGIO DE MACEDO SALDANHA 004 2004.0013109-0/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR

SOARES 014 2006.0003735-8/0

VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 001 1999.0015986-7/0

WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 003 2002.0020615-6/0

WILSON CARLOS PASSO BARBOZA 018 2006.0009427-5/0



186186186186186 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 118/2006
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto
Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADRIANA MARIA MARGARITA RODRIGUES
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA REGINA
ALESSANDRA N. SPOLADORE
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
CARLOS ROGÉRIO FRANCHELLO
CAROLINE THON
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
CRYSTIANE LINHARES
ELTON ALAVER BARROSO
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
ÉRIKA EHARA
FABÍOLA LUKIANOU
FLAVIANO BELLINATTI GARCIA PEREZ
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES
HÉLIO CAMILO DE ALMEIDA
IDEVAR CAMPANERUTI
IONÉIA ILDA VERONEZE
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
IVAN PEGORARO
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM
JULIANO MIQUELETTI SONCIN
KELYSTAR FERREIRA
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOQUEIRA
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
MARCELO TESHEINER CAVASSINI
MARCOS LEATE
MARIANA FAULIN GAMBA
MARIANA GAMBA MARZOCHI
NELSON PASCHOALOTTO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PEDRO PAULO PEDROSA
REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER
RICARDO DE ABREU ARAMBUL
RODRIGO DELFINI
ROMARA COSTA BORGES
ROSÂNGELA PEREIRA DA SILVA
RUDI DE OLIVEIRA
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO
SIMONE ANDREATTI ASSUNÇÃO
SIMONE ANDREATTI E SILVA
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
SÔNIA CARLOS ANTÔNIO
SORAIA ARAÚJO PINHOLATO
TATIANE ACHCAR
WALTER ESPIGA
___________________________

01. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 512/06 – Banco Di-
bens S.A. x Wanderlei Izidoro – Ao Requerente para antecipar
as despesas com a expedição e postagem dos ofícios requeri-
dos (R$.20,00). – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

02. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 560/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Ari Silva Rocha – Não houve
apreensão. Veículo não foi localizado. - ADV. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN.

03. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 916/06 – Banco Itaú
S.A. x Ricardo Luiz Duarte – Não houve apreensão. Veículo
não foi localizado. – ADV. CRYSTIANE LINHARES.

04. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 509/06 – Banco Di-
bens S.A. x Reginaldo Machado Cardoso de Oliveira – Ao Re-
querente para antecipar as despesas com a expedição e posta-
gem dos ofícios requeridos (R$.20,00). – ADV. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN.

05. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 782/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Vilma Bento – Ao Reque-
rente para diligenciar no sentido de obter informações sobre o
cumprimento da deprecata, comunicando-se a este Juízo. – ADV.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

06. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1191/06 – Banco
Panamericano S.A. x Genésio Freitas de Souza – Não houve
apreensão. Veículo não foi localizado. – ADVs. CARLOS RO-
GÉRIO FRANCHELLO e ÉRIKA EHARA.

07. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 646/06 – Fábio Júni-
or Martinelli x Paulivel Comércio e Transporte Ltda. – Não
houve citação. Representante legal encontra-se no Estado do
Acre, devendo retornar em 60 dias. – ADV. REGINALDO LUIZ

Comarcas do
Interior

Cível

Arapongas

SAMPAIO SCHISLER.

08. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 647/06 – BCM Trans-
portes Rodoviários Ltda. e outro x Paulivel Comércio e Trans-
porte Ltda. – Não houve citação. Representante legal encontra-
se no Estado do Acre, devendo retornar em 60 dias. – ADV.
REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER.

09. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 570/06 – Banco Itaú
S.A. x Arnaldo Feliciano – Ao Requerente para, em 48:00 ho-
ras, dar seguimento ao feito, sob pena de extinção. – ADV.
IONÉIA ILDA VERONEZE.

10. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 536/06 – Banco Fi-
nasa S.A. x Everton da Silva do Amaral – Autos aguardarão no
arquivo eventual execução da sentença. – ADV. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA.

11. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 505/06 – Banco Di-
bens S.A. x Rogério Marjoti de Souza – Autos aguardarão por
mais 30 dias eventual manifestação do Requerente. – ADV.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

12. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 634/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Cristiane Alves da Silva –
Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se conci-
liarem. Caso negativo, especificarem minuciosamente as pro-
vas que pretendem produzir, no mesmo prazo, evitando, assim,
a realização da audiência de conciliação. – ADVs. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN e HÉLIO CAMILO DE ALMEIDA.

13. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1033/06 – União
Administradora de Consórcios Ltda. x Gutemberg Henrique
Costa – “... acolho o pedido da requerente União Administra-
dora de Consórcios Ltda., para o fim de consolidar-lhe a pro-
priedade e posse plena e exclusiva do bem descrito na peça
inaugural, condenando o requerido ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, o qual arbitro em 10% so-
bre o valor da condenação, o que faço com esteio no parágrafo
3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser corrigido até a data
do efeito pagamento.” – ADVs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO.

14. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 879/06 – Consórcio
Nacional Luíza Ltda. x Alice Gimeniz Castilho – Autos aguar-
darão no arquivo eventual execução da sentença. – ADV. BEA-
TRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA.

15. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 965/05 – Omni S.A.
- Crédito, Financiamento e Investimento x Francisco Carlos de
Amorin – Ao Requerente sobre o adimplemento do acordo. –
ADV. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

16. AÇÃO DE DEPÓSITO – 385/03 – Banco Santander Meri-
dional S.A. x Carla Emanuele Izzo – Ao Requerente sobre o
prosseguimento. – ADVs. LEONARDO SANTOS BOMEDIA-
NO NOQUEIRA e CAROLINE THON.

17. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 628/06 – Cia.
Itauleasing de Arrendamento Mercantil (Grupo Itaú) x Roseli-
ane Wolff – À Requerente para diligenciar no sentido de obter
informações sobre o cumprimento da deprecata, comunicando-
se a este Juízo. – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

18. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 22/03 – BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Espólio de
Paulo José Alves Gonçalves – “Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença.” À Requerente p/pgto. das
custas remanescentes (R$.78,00). – ADVs. FLAVIANO BE-
LLINATTI GARCIA PEREZ e FABÍOLA LUKIANOU.

19. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 329/05 – Banco ABN
AMRO Real S.A. x Tereza Vanderleia da Costa Melo – Autos
aguardarão no arquivo provisório da Escrivania eventual pros-
seguimento. Ao Requerente p/pgto.custas remanescentes
(R$.38,50). – ADVs. SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FI-
LHO e JOSÉ VALNIR ZAMBRIM.

20. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 786/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Luiz Gonzaga Machado –
Ao Requerente para diligenciar no sentido de obter informa-
ções sobre o cumprimento da deprecata, comunicando-se a este
Juízo. – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

21. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 784/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Jeferson Henrique Pardin
– Ao Requerente para diligenciar no sentido de obter informa-
ções sobre o cumprimento da deprecata, comunicando-se a este
Juízo. – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

22. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 614/01 – Renato Nas-
cinbeni x KM Motos – Garagem de Vendas Veículos Lauro Kast-
sumi Kamura – Autos aguardarão por mais 30 dias eventual mani-
festação do Exeqüente. – ADV. IDEVAR CAMPANERUTI.

23. AÇÃO DE DEPÓSITO – 275/06 – União Administradora de
Consórcios Ltda. x Andréia Messias Barbosa – À Requerente p/
pgto. das custas remanescentes (R$.70,50). – ADVs. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO.

24. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 402/
06 – Mundo dos Naturais no Brasil Ltda. x Jorcele Crepaldi &
Cia. Ltda. – “... especifiquem as partes as provas que eventual-
mente desejam produzir, fazendo-o de forma circunstanciada.” –
ADVs. SÔNIA CARLOS ANTÔNIO e RUDI DE OLIVEIRA.

25. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 883/06 – Banco San-
tander Brasil S.A. x Amauri Francisco Pereira – Autos aguar-
darão no arquivo eventual execução da sentença. – ADVs.
CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOQUEIRA.

26. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 848/06 – Banco BMC

S.A. x Renato Saripieri – Autos aguardarão por mais 30 dias
eventual manifestação do Requerente. – ADV. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN.

27. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1309/06 – Banco Bra-
desco S.A. x Gaturamo Materiais de Construção Ltda. – Não
houve apreensão. Veículo não foi localizado. – ADVs. MARIA-
NA GAMBA MARZOCHI e NELSON PASCHOALOTTO.

28. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 771/06 – B.V. Fi-
nanceira S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento x Ales-
sandro Honório – À Requerente sobre o prosseguimento. – ADV.
ÉRIKA EHARA.

29. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 331/06 – Banco Pa-
namericano S.A. x Paulo Alécio Gomes – Ao Requerente sobre
os expedientes juntados às fls.33/41. – ADV. ÉRIKA EHARA.

30. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 994/06 – Banco Fi-
nasa S.A. x Luiz Carlos Gomes – Ao Requerente para antecipar
as despesas com a expedição e postagem dos ofícios requeri-
dos (R$.40,00). – ADVs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEA-
TE e PEDRO PAULO PEDROSA.

31. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 900/06 – HSBC Bank
Brasil S.A. – Banco Múltiplo x Fabrícia Batista – Ao Reque-
rente sobre o prosseguimento. – ADV. IONÉIA ILDA VERO-
NEZE.

32. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 765/06 – Banco Fi-
nasa S.A. x Márcio César Pavanelli – Ao Requerente para ante-
cipar as despesas com a expedição e postagem dos ofícios re-
queridos (R$.40,00). – ADVs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA.

33. AÇÃO DE DEPÓSITO – 1125/06 – Banco ABN AMRO
Real S.A. x Silvio Miranda Maldonado – Ao Requerente para
depositar o valor da diligência do oficial de justiça, para cum-
primento do mandado (R$.30,00). – ADVs. SIMONE CHIO-
DEROLLI NEGRELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

34. AÇÃO DE DEPÓSITO – 1000/06 – BV Financeira S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento x Janderrir Luciano
Pereira da Silva – À Requerente para depositar o valor da dili-
gência do oficial de justiça, para cumprimento do mandado
(R$.30,00). – ADV. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA.

35. AÇÃO DE DEPÓSITO – 959/05 – Banco Panamericano
S.A. x Wagner Comin Ferreira – Ao Requerente para depositar
o valor da diligência do oficial de justiça, para cumprimento do
mandado (R$.30,00). – ADV. MARIANA GAMBA MARZO-
CHI.

36. AÇÃO DE DEPÓSITO – 729/05 – Banco Panamericano
S.A. x Luiz Fernando Terra Oda – Ao Requerente para deposi-
tar o valor da diligência do oficial de justiça, para cumprimen-
to do mandado de intimação do Requerido (R$.30,00). – ADV.
MARIANA GAMBA MARZOCHI.

37. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 465/03 – Banco Ford
S.A. – Finame x Azulbrás – Importação e Exportação Ltda. –
Autos aguardarão no arquivo provisório da Escrivania eventual
manifestação sobre o prosseguimento. Ao Requerente p/
pgto.custas remanescentes (R$.184,00). – ADV. MARCELO
TESHEINER CAVASSINI.

38. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 822/06 – Banco Pa-
namericano S.A. x Marly Leandra da Silva – Veículo apreendi-
do. Não houve citação. Requerida em lugar desconhecido. –
ADV. ÉRIKA EHARA.

39. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 567/03 – BV Finan-
ceira S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento x Sidnei
Paulino – À Requerente sobre o prosseguimento. – ADVs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LLINATTI GARCIA PEREZ.

40. AÇÃO DE DEPÓSITO – 1007/05 – Kasinski Administra-
dora de Consórcios Ltda. x Márcio Benedito Martins – À Re-
querente para antecipar as despesas com a expedição e posta-
gem dos ofícios requeridos (R$.30,00). – ADVs. ALESSAN-
DRA MARIA MARGARITA LA REGINA e SIMONE ANDRE-
ATTI E SILVA.

41. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 510/06 – Banco Di-
bens S.A. x Fernando Caires Martins – Não houve apreensão.
Não existe o número indicado. – ADV. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN.

42. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1213/06 – Omni S.A.
- Crédito, Financiamento e Investimento x Luiz Aurélio Toma-
zini – Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. ADV.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

43. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 496/06 – Banco ABN
AMRO Real S.A. x Ricardo Mazzafera – Ao Requerente para
antecipar as despesas com a expedição e postagem do ofício
requerido (R$.10,00), bem como depositar o valor da diligên-
cia do oficial de justiça, para cumprimento do mandado
(R$.30,00). – ADV. WALTER ESPIGA.

44. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 723/06 – Banco Di-
bens S.A. x Transportadora Maschio – Ao Requerente sobre o
pedido de fls.171. – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

45. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 422/06 – Banco Su-
dameris Brasil S.A. x José Márcio Lima – Ao Requerente para
depositar o valor da diligência do oficial de justiça, para cum-
primento do mandado (R$.30,00). – ADVs. SHEALTIEL LOU-
RENÇO PEREIRA FILHO e JOSÉ VALNIR ZAMBRIM.

46. AÇÃO DE DEPÓSITO – 910/04 – Omni S.A. - Crédito,

Financiamento e Investimento x José Augusto Saran – À Re-
querente sobre o prosseguimento. – ADV. TATIANE ACHCAR.

47. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 724/06 – Banco Di-
bens S.A. x Transportadora Maschio – Ao Requerente sobre o
pedido de fls.149. – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

48. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 781/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Rosilene Ferreira da Costa
– Autos aguardarão no arquivo eventual execução da sentença.
– ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

49. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 881/04 – BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financeira e Investimento x Everson Luis
Gonçalves – Autos aguardarão no arquivo eventual execução
da sentença. – ADVs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA e FABÍOLA LUKIANOU.

50. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 823/06 – Banco Pa-
namericano S.A. x Célio Joaquim Rozendo – Não houve apre-
ensão. Veículo fora leiloado junto ao Detran. – ADV. ÉRIKA
EHARA.

51. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 973/06 – União Ad-
ministradora de Consórcios Ltda. x Kioko Sugawara – À Re-
querente sobre o adimplemento do acordo. – ADVs. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO.

52. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 867/06 – Banco Itaú
S.A. x Eliane Oliveira de Souza – Autos aguardarão no arquivo
eventual execução da sentença. – ADV. IONÉIA ILDA VERO-
NEZE.

53. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 511/06 – Banco Di-
bens S.A. x Adriano José dos Santos – Não houve apreensão.
Veículo não foi localizado. - ADV. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN.

54. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 633/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Rogério Fortunato – Não
houve apreensão. Requerido não reside no endereço indicado.
– ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

55. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 635/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Daildo Dabio Lagana Júni-
or – Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. - ADV.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

56. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 594/
06 – Maria Helena Marçal André x Sebastião Vaúna Silvério –
À Requerente sobre o prosseguimento. – ADV. FRANCISCO
CARLOS DE CARVALHO SANCHES.

57. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 996/05 – Itaú Segu-
ros S.A. x Lucia Helena Oliveira Lissi – Ao Requerente sobre o
prosseguimento, em 10 dias. – ADV. ROMARA COSTA BOR-
GES.

58. AÇÃO DE DEPÓSITO – 461/06 – Banco Panamericano
S.A. x Rosineide Correia de Mello – Ao Requerente para depo-
sitar o valor da diligência do oficial de justiça, para cumpri-
mento do mandado (R$.30,00). – ADV. ÉRIKA EHARA.

59. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 379/06 – Banco Pa-
namericano S.A. x Amarildo Aparecido Gomes – Autos aguar-
darão por mais 30 dias eventual manifestação do Requerente –
ADV. MARIANA GAMBA MARZOCHI.

60. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 643/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Fleuri Guardia Ferreira –
Autos aguardarão no arquivo eventual execução da sentença. –
ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

61. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 785/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Carisvaldo Silva Guima-
rães – Ao Requerente para diligenciar no sentido de obter in-
formações sobre o cumprimento da deprecata, comunicando-se
a este Juízo. – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

62. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 783/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Colombino Aparecido da
Silva – Ao Requerente para diligenciar no sentido de obter in-
formações sobre o cumprimento da deprecata, comunicando-se
a este Juízo. – ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

63. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1247/06 – Segura-
dora Roma S.A. x Sedinaldo de Lima – Não houve apreensão.
Veículo foi furtado. – ADVs. ROSÂNGELA PEREIRA DA SIL-
VA e KELYSTAR FERREIRA.

64. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1110/06 – Banco
Panamericano S.A. x Vergínia Martinha Borges Ferreira – Não
houve apreensão. Veículo não foi localizado. Ao Requerente
sobre o pleito e documentos de fls.16/44, em 10 dias – ADVs.
ÉRIKA EHARA e CARLOS ROGÉRIO FRANCHELLO.

65. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 39/04 – Banco ABN
AMRO Real S.A. x Denílson Fernandez de Siqueira – Autos
aguardarão no arquivo provisório eventual manifestação. Ao
Requerente p/pgto.custas remanescentes (R$.24,00). – ADV.
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM.

66. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1215/06 – Banco
Itaú S.A. x Mariano Candido dos Santos – Não houve apreen-
são. Veículo não foi localizado. - ADV. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN.

67. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 986/06 – Carlos Al-
berto Juliani Giovanetti x Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S.A. – Ao Excipiente p/pgto.das custas processuais
(R$.54,80). – ADV. SORAIA ARAÚJO PINHOLATO.

68. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 147/06 – Omni S.A.
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- Crédito, Financiamento e Investimento x João Alves Cabral –
À Requerente sobre o prosseguimento. – ADV. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO.

69. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1193/06 – Banco
Dibens S.A. x José Airton Fogato – “O processo comporta jul-
gamento no estado em que se encontra, posto que suficiente-
mente instruído com provas documentais, mesmo porque é des-
necessária a produção de outras provas. Assim, decorrido o prazo
para eventual recurso, voltem conclusos.” – ADVs. RODRIGO
DELFINI, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXAN-
DER VIEIRA.

70. AÇÃO DE DEPÓSITO – 317/06 – Banco Finasa S.A. x Jair
Alves – Ao Requerente para antecipar as despesas com a expe-
dição e postagem dos ofícios requeridos (R$.30,00). – ADVs.
IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO
PEDROSA.

71. AÇÃO DE DEPÓSITO – 204/06 – Cifra S.A. Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento x Luis Antônio Grecco – À Re-
querente para antecipar as despesas com a expedição e posta-
gem dos ofícios requeridos (R$.110,00). – ADV. MARIANA
GAMBA MARZOCHI.

72. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1079/06 – União
Administradora de Consórcios Ltda. x Paulivel Comércio Trans-
portes Ltda. – Não houve apreensão. Veículo não foi localiza-
do. – ADVs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO.

73. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 758/06 – Banco Si-
fra S.A. x Deposil Comércio de Materiais de Construção – Ao
Requerente para retirar a carta precatória, para providenciar o
cumprimento. – ADV. ALESSANDRA N. SPOLADORE.

74. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 477/06 – Omni S.A.
- Crédito, Financiamento e Investimento x Rosalino Sanches
França – Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. –
ADV. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

75. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 971/06 – Omni S.A.
- Crédito, Financiamento e Investimento x João Batista de Oli-
veira – Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. –
ADV. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

76. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1282/06 –
Unibanco Leasing S.A. Arrendamento Mercantil x Eder Amau-
ri Merci – Não houve reintegração. Veículo não foi localizado.
– ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

77. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 1026/06 – Jor-
cele Crepaldi Filho & Cia. Ltda. x Mundo dos Naturais no Bra-
sil Ltda. – À Requerente sobre a resposta de fls.09/14, em 10
dias. – ADV. RUDI DE OLIVEIRA.

78. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 328/06 – B.V. Fi-
nanceira S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento x Luzia
Zidoi Fermino – À Requerente sobre os expedientes juntados
às fls.32/40. – ADV. ÉRIKA EHARA.

79. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1214/06 – Omni S.A.
- Crédito, Financiamento e Investimento x Roberto Carlos
Marcal – Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. –
ADV. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

80. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1156/06 – Omni S.A.
- Crédito, Financiamento e Investimento x José Pereira de Sou-
za – Não houve apreensão. Veículo foi furtado. – ADV. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

81. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 532/06 – Banco Pa-
namericano S.A. x Vanderlei José Pereira – Ao Requerente para
antecipar as despesas com a expedição e postagem dos ofícios
requeridos (R$.70,00). – ADV. SÉRGIO EDUARDO GOMES
SAYÃO LOBATO.

82. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 629/06 – Banco Itaú
S.A. x Roberto Cândido da Silva – Ao Requerente sobre o pros-
seguimento, em 10 dias. – ADV. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN.

83. AÇÃO DE DEPÓSITO – 423/06 – Omni S.A. - Crédito,
Financiamento e Investimento x Edmar Teixeira da Silva – Às
partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se concilia-
rem. Caso negativo, especificarem minuciosamente as provas
que pretendem produzir, no mesmo prazo, evitando, assim, a
realização da audiência de conciliação. – ADVs. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO e RICARDO DE ABREU
ARAMBUL.

84. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 242/03 – BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Valdemir
Rigieri – Ao Requerido para responder à apelação interposta,
em 15 dias. – ADV. ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO.

85. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 464/06 – ALL
– América Latina Logística do Brasil S.A. x Salvador de tal e
outros – À Requerente para, em 48:00 horas, dar seguimento
ao feito, sob pena de extinção. – ADV. JOSÉ AUGUSTO ARA-
ÚJO DE NORONHA.

86. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 913/05 – Omni S.A.
- Crédito, Financiamento e Investimento x Márcio Pereira da
Silva – À Requerente para antecipar as despesas com a expedi-
ção e postagem do ofício requerido (R$.10,00). – ADV. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

87. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1025/06 – Sa-
fra Leasing S.A. Arrendamento Mercantil x Aristóteles Toline
Gioacomini – À Requerente sobre o prosseguimento. – ADVs.
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO e LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI.

88. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 466/05 – Banco Pa-
namericano S.A. x Reginaldo Batista – Autos aguardarão no
arquivo eventual execução da sentença. – ADV. MARIANA
FAULIN GAMBA.

89. AÇÃO DE DEPÓSITO – 961/05 – Banco Panamericano
S.A. x Márcia Ienes da Silva – Ao Requerente sobre o pleito de
fls.55, em05 dias. – ADV. MARIANA GAMBA MARZOCHI.

90. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1046/06 – HSBC
Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo x Cloves Rosa Dias – Ao
Requerente para depositar o valor da diligência do oficial de
justiça, para cumprimento do mandado (R$.180,00). – ADV.
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO.

91. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 566/06 – Banco Di-
bens S.A. x Taís Aparecida Pereira – Autos aguardarão por mais
30 dias eventual manifestação do Requerente. – ADV. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN.

92. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 209/05 – Kasinski
Administradora de Consórcio Ltda. x Joseane dos Santos de
Oliveira – Autos aguardarão por mais 30 dias eventual mani-
festação da Requerente. – ADVs. ALESSANDRA MARIA
MARGARITA LA REGINA, ADRIANA MARIA MARGARI-
TA RODRIGUES e SIMONE ANDREATTI ASSUNÇÃO.

93. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 508/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Sidnei de Miranda Leão –
Ao Requerente para antecipar as despesas com a expedição e
postagem dos ofícios requeridos (R$.20,00). – ADV. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN.

94. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 693/06 – B.V. Fi-
nanceira S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento x Ma-
noel Thiago Filho – Autos aguardarão no arquivo eventual exe-
cução da sentença. – ADV. ÉRIKA EHARA.

95. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 609/05 – Banco ABN
AMRO Real S.A. x Gilson Luiz da Silva – Autos aguardarão
no arquivo eventual execução da sentença. – ADVs. PEDRO
PAULO PEDROSA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MAR-
COS LEATE.

96. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 528/06 – Banco Di-
bens S.A. x Orlando Pimenta – Veículo apreendido. Não houve
citação. Requerido em lugar ignorado. – ADV. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN.

97. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 20/05 – Ban-
co Panamericano S.A. x Antônia Honorato Sanches dos
Santos – “Ao Requerente para que no prazo de 10 dias
comprove a efetiva citação da Requerida, tendo em vis-
ta que a Carta Precatória devolvida nada relatou.” –
ADVs. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ÉRIKA
EHARA.
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1.-INVENTARIO-75/1992-SANDRO DIB x ESPOLIO DE
SAMIR DIB- Inicialmente, consigne-se a decisao questionada
foi publicada no orgao oficial em 22/08/2006, com inicio de
prazo em 28/08/2006, porem somente aos 19/10/2006 e que
Eduardo Dib apresenta petitorio retro dirigido aos despacho de
fls. 210. Este juizo esta ciente de que, doravante sera provoca-
do com incidente de remocao de inventariante, conforme anun-
ciado as fls. 213. No entanto, considerando o pleito de fls. 213,
parte final, e 214 intime-se pessoalmente o inventariante, o que
deve ser feito, inicialmente, por forma menos onerosa e de efi-
cacia, para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a
permanencia no encargo, encaminhando-se fotocopia das pe-
cas mencionadas no petitorio, constantes dos presentes autos.
Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI, LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e JOSE DA SILVA REIS-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL-65/1993-JUVENAL PIRES
FERNANDES x ARMINDA DE SOUZA FERNANDES -Em
cumprimento do Codigo de Normas Corregedoria de Justica do
Parana, solicito devolver os autos em cartorio em 48 horas os
quais encontram-se com carga fora do prazo legal, sob pena de
busca e apreensao. -Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

3.-INSOLVENCIA-10/1997-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE ARAPOTI LTDA. CAPAL x JOAO CAETANO DE
OLIVEIRA- Considerando os termos contidos no petitorio re-
tro, intime-se o administrador nos moldes requestados pela exe-
quente as fls. 414. Adv. ROBERTO A. BUSATO, JOAO CAR-
LOS LOZESKI FILHO, ANDRE AVELINO DA SILVA, MAR-
CIA CRISTINA A. VILAS BOAS e JOAO FRANCISCO
GON•ALVES-

4.-INVENTARIO-141/1999-EUCLIDES VENERANDA XAVI-
ER e outros x ESPOLIO DE GUSTAVO VENERANDA XAVI-
ER e outros- Autos com vista a fazenda Publica. Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-

5.-RESPONSABILIDADE CIVIL-391/1999-MARIA APARE-
CIDA DE ALMEIDA e outros x DANIEL DE PAULA- Ciencia
as parte sobre a baixa dos autos. Aguarde-se pelo prazo de seis
meses provocacao quanto a fase de execucao e, nada sendo
requerido, arquivem-se. Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

6.-REPARACAO DE DANOS-395/2001-LUTE JONGSMA x
KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A.- Sobre a impugnacao
de fls. 310/313, diga o exequente, no prazo de dez dias. Adv.
PAULO MADEIRA, FABIANO ANDRE FERREIRA, ADAL-
BERTO MUSSI e RICARDO VALMOR M. BOETTCHER-

7.-INVENTARIO-482/2001-JOSE DOS SANTOS x ESPOLIO
DE NEIDE DIAS NOVOCHADLO e outros- Intime-se a Fa-
zenda Publica nos moldes requisitados pela douta agente mi-
nisterial. Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-116/2002-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x M.S. SERVICOS
ESPECIAIS S/C LTDA.- Considerando os termos no petitorio
retro, intime-se a parte autora para que proceda a regularizacao
de sua representacao processual. Apos consumada a aludida
regularizacao, intime-se a parte autora para proceda o impulsi-
onamento do feito. Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVAN-
DRO JUAREZ RODRIGUES-

9.-ANULACAO DE TITULO-152/2002-COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE ARAPOTI LTDA - CAPAL x MUNICI-
PIO DE ARAPOTI- Julgo EXTINTO o processo, o que faco
com fundamento no art. 269, III, do CPC. Custas na proporcao
de cinquenta por cento para cada parte, na ausencia de comuni-
cacao sobre outra disposicao. Deixo de fixar honorarios do pro-
cessamento do recurso especial. Assim sendo, OFICIE-SE ao
e. Tribunal de Justica dando ciencia desta decisao para que adote
as providencias pertinentes. Adv. ROBERTO A. BUSATO e
FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

10.-INVENTARIO-204/2002-JOELMA MACIEL FERREIRA
x ESPOLIO DE JOSE RAUDIVAL DE PAULA -Em cumpri-
mento do Codigo de Normas Corregedoria de Justica do Para-
na, solicito devolver os autos em cartorio em 48 horas os quais
encontram-se com carga fora do prazo legal, sob pena de busca
e apreensao. -Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR-

11.-MONITORIA-258/2002-JOAO ALFREDO VON DER
OSTEN x JOSE ALBUQUERQUE DE ARRUDA- Defiro o
pedido de penhora dos bens que guarnecem a residencia res-
guardando o conceito de bem de familia exposto na Lei 8.009/
90, que dispoe sobre a impenhorabilidade do bem de familia.
Defiro o pedido de penhora dos bens do consultorio do execu-
tado, desde que nao configurem instrumento de trabalho, pois
tal encontra vedacao no art. 649, VI, do CPC. Adv. MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS e PAULO MADEIRA-

12.-USUCAPIAO-475/2002-RUBENS GOMES VIANA x
DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO- Consideran-
do o contido na peticao retro, com fundamento no art. 453, I,
do CPC, redesigno o ato para o dia 15 de marco de 2007, as
16:00 horas. Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE M.A.O.
ALENCAR e RONY MARCOS DE LIMA-

13.-DEPOSITO-507/2002-VALTRA DO BRASIL LTDA. x
LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA- Sobre a certidao do
senhor oficial de justica de fls. 217/verso, manifeste-se o exe-
quente no prazo de lei. Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PO-
DOLAK-

14.-ORDINARIA-586/2002-CARMEM MARIA DA ROCHA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Conside-
rando os termos do petitorio de fls. 100, intime-se a procurado-
ra da parte autora para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito, observado o prazo de cinco dias. Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

15.-DIVORCIO CONSENSUAL-195/2003-ADRIANA DE
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OLIVEIRA DE MEDEIROS e outros x O JUIZO -Em cumpri-
mento do Codigo de Normas Corregedoria de Justica do Para-
na, solicito devolver os autos em cartorio em 48 horas os quais
encontram-se com carga fora do prazo legal, sob pena de busca
e apreensao. -Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA-

16.-ORDINARIA-246/2003-J. MALUCELLI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR.- Sobre o
calculo de fls. 304, no valor de cento e sessenta e sete reais,
manifestem-se as partes no prazo de lei. Adv. MAURICIO
SOUZA BOCHNIA e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

17.-INVENTARIO-297/2003-JOANA D'ARC MENDES MES-
QUITA x ESPOLIO DE IRAJARO RAIZEL DE MESQUITA -
Em cumprimento do Codigo de Normas Corregedoria de Justi-
ca do Parana, solicito devolver os autos em cartorio em 48 ho-
ras os quais encontram-se com carga fora do prazo legal, sob
pena de busca e apreensao. -Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

18.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-350/2003-L.X.S.
rep. por sua mae e outros x L.H.R.X.- Considerando o pedido
formulado as fls. 81, encaminhem-se os autos ao arquivo pro-
visorio, procedendo-se a baixa no boletim mensal de movimento
forense. Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES, FLAVIO JOSE
BRONDANI e CELSO JOSE DA SILVA-

19.-REPARACAO DE DANOS-365/2003-DENILSON JESUS
PEREIRA DE MIRANDA rep. por sua mae e outros x DIRLEI
ESPIRITO SANTO PAES e outros- Sobre as questoes discorri-
das pelos executados as fls. 105/108, manifeste-se o exequente
no prazo de cinco dias. Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

20.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-366/2003-L.M.G.O.
x R.O.- Considerando os termos contidos no petitorio retro,
entendo por bem, em designar audiencia para tentativa de con-
ciliacao entre as partes. Para o ato supra, designo o dia 15 de
fevereiro de 2007, as 14h30min. Adv. CELSO JOSE DA SILVA
e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-464/2003-MA-
DEZONIA MADEIRAS DA AMAZONIA LTDA x REFORES-
TED WOOD LTDA- Considerando a paralisacao dos autos e a
ausencia de respostas do juido deprecado, intime-se o exequente
para comprovar a distribuicao da precatoria de flsd. 74, no pra-
zo de cinco dias. Adv. FABIANE GRASSANO LOPES, RO-
DRIGO STRAUB TERRA BARTH, NELSON TERRA BAR-
TH e PAULO MADEIRA-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-473/2003-E.S. rep.
por sua mae e outros x N.S.- Indefiro por ora, a averbacao da
paternidade, haja vista que a constituicao do vinculo sanguineo
dar-se-a com a sentenca transitada em julgado, sendo certo que
os alimentos, se devidos, sao contados desde a citacao valida.
No mais, quanto ao valor dos alimentos, ponto controvertido
nos presentes autos, designo o dia 15 de marco de 2007, as
14h30min, para realizacao de audiencia de instrucao e julga-
mento, devendo as partes observarem o contido no art. 407, do
CPC, apresentando rol de testemunhas no prazo de quinze dias
antes da audiencia, sob pena de preclusao e nao oitiva de teste-
munhas, ainda que comparecam independentemente de intima-
cao. Por fim, considerando que na ultima audiencia o requeri-
do tomou ciencia do exame pericial e em juizo manifestou de-
sinteresse em contesta-lo fixo a quantia de cinquenta reais men-
sais a titulo de alimentos procisorios, diante da ausencia de
outros subsidicos quanto a capacidade financeira do requerido,
sendo certo que compete ao autor o onus da prova do binomio
possibiliadade/necessidade, devendo o requerido ser intimado
para efetuar os pagamentos sempre no quinto dia util do mes,
apos a intimacao. Intime-se a parte auotra para indicar conta
bancaria para deposito e caso nao disponha, os alimentos deve-
rao ser diretamente a genitora, mediante recibo.Adv. ALBA
MARIA CARVALHO SILVA GONCALVES e MIGUEL ELI-
AS FADEL NETO-

23.-INVENTARIO E PARTILHA-539/2003-ELAINE SETTI
PINHEIRO ALVES e outros x ESPOLIO DE DILVANI PINHEI-
RO ALVES- Compete ao inventariante prestar as primeiras e
ultimas declaracoes e exibir em cartorio a qualquer tempo, para
exames das partes, os documentos relativos ao espoliio. Ou-
trossim, com as primeiras declaracoes das quais se lavrara ter-
mo circunstanciado, deve-se relacionar individualizamento to-
dos os bens do espolio, com a atribuicao de valores, bem como
a especificacao de creditos e dividas existentes de valores, bem
como a especificacao de creditos e dividas existentes. Assim,
intime-se a inventariante para dar efetivo atendimento ao art.
993 e incisos do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de
remocao, com fundamento no art. 995,I, do CPC. Adv. FABIO
LINEU LEAL ANTUNES e FLAVIO JOSE BRONDANI-

24.-INVENTARIO-12/2004-ORLANDO BATISTAO FILHO e
sua mulher e outros x ESPOLIO DE ORLANDO MIRANDA
BATISTAO- Sobre a manifestacao da Fazenda Publica, mani-
festem-se as partes no prazo de lei. Adv. MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS, FLAVIO JOSE BRONDANI e GERSON
LUIZ DECHANDT-

25.-USUCAPIAO-14/2004-LOURDINHA DOS SANTOS
CORREIA x O JUIZO -Em cumprimento do Codigo de Nor-
mas Corregedoria de Justica do Parana, solicito devolver os
autos em cartorio em 48 horas os quais encontram-se com car-
ga fora do prazo legal, sob pena de busca e apreensao. -Adv.
ALBA MARIA CARVALHO SILVA GONCALVES e ANDRE
AVELINO DA SILVA-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-143/2004-VALERIA DE
ALMEIDA BINDO PARANHOS e outros x ESPOLIO DE
ALCEBIADES MARQUES PARANHOS- Defiro o prazo de
dez dias para que o inventariante preste as primeiras declaraco-
es, em consonancia com o art. 993 e incisos do CPC, sob pena
de remocao. Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI e FABIO LI-
NEU LEAL ANTUNES-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-182/2004-SAN-

TA MONICA FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA
x LUIS CARLOS MOREIRA e e outros- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte autora. Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS-

28.-USUCAPIAO-189/2004-JOAO CRISTIANO KIERS e e
outros x INTERESSADOS INCERTOS- Intime-se a parte au-
tora para juntar a ART, conforme requerido na cota retro, no
prazo de dez dias. Defiro o item 2 da cota retro. Citem-se Ma-
noel Felipe e Rodorcal de tal, evitando-se dessa forma eventual
argumento futuro de nulidade processual.Adv. RAUL GAIOT-
TO e VALERIA RAMOS DINIES-

29.-COBRANCA (ORD)-392/2004-SEBASTIAO MARQUES
DA SILVA, e outros x HSBC - SEGUROS BRASIL S/A- Aguar-
dando pagamento de custas pelo requerido no valor de setecen-
tos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos. Adv.
DANIELLA LETICIA BROERING-

30.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-420/2004-V.L.A. x
M.R.M.- Redesino o ato postergado para o dia 08/03/07, as
14;00 horas. Renovem-se as intimacoes e diligencias necessa-
rias. Adv.CELSO JOSE DA SILVA e RICARDO LUIZ RIOS
BRANDÇO-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-92/2005-DISTRI-
BUIDORA PITANGUEIRAS PROD. AGROPECUARIOS x
AMADEU LUIZ DACAL e e outros- Primeiramente, antes de
proceder a analise da avenca noticiada as fls. 44/46, intime-se
a exequente para que providencie a anuencia dos seus garantes
em todas as laudas do aludido documento, bem como devera
fazer a colheita da assinatura do executado as fls. 46. Adv.
MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

32.-INTERDICAO-121/2005-MARIA REGINA MARQUES
DE OLIVEIRA x O JUIZO- Considerando o atual estagio pro-
cessual da presente interdicao, intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, observado o
prazo de cinco dias. Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-137/2005-BANCO ITAU
S/A x JOAO JUARELDE APOSTOLICO- Diante do exposto,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolucao do merito, oq ue
gaco com fundamento no art. 267, IV do Codigo de Processo
Civil. Sem fixacao em honorarios de sucumbencia, ante a au-
sencia da pretensao resistida. Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-169/2005-
B.V.FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANC.E INVESTI-
MENTO x RUBENS DA CONCEICAO BARBOSA- Conside-
rando os argumentos expendidos atraves do petitorio retro, de-
firo a dilacao de trinta dias para cumprimento da carta precato-
ria. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

35.-ARROLAMENTO-187/2005-JOSE SOMENSI e outros x
ESPOLIO DE ANA MARIA SOMENSI- Sobre o contido na
manifestacxao da Fazenda Publica do Estado do Parana, de fls.
93/94, diga o inventariante no prazo de dez dias. Adv. PAULO
JOSE FARINHA NUNES-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-212/2005-RAFA-
ELA BARROS E CARNEIRO x ABIGAIL DE OLIVEIRA- Ao
arquivo provisorio, aguardando provocacao da exequente quanto
ao pagamento da diligencia, eis que a inercia da parte face o
disposto no art. 19 e paragrafo do CPC. Adv. ANDRE AVELI-
NO DA SILVA e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

37.--284/2005-M.K.O. e outros x M.A.R.R.- Sobre o atual es-
tagio do presente feito digam o credor e o Ministerio Publico,
inclusive sobre o oficio respondido de fls. 84/85. Adv. KATIA
LOPES MARIANO e LUCIANE REGINA NOGUEIRA AN-
DRAUS-

38.-SOBREPARTILHA-305/2005-SOELY ORLANDI DAN-
TAS x ESPOLIO DE LYBIA CALEFFI ORLANDI- Defiro o
prazo de dez dias para comprovacao do recolhimento dos im-
posotos. Adv. JOSE ROBERTO ORLANDI-

39.-USUCAPIAO-331/2005-JOSE KUITEKA x INTERESSA-
DOS INCERTOS- Intime-se a parte autora nos moldes requisi-
tados pela douta agente ministerial. Adv. DANIEL PEREIRA
DE AZEVEDO e JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-357/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x N DA SILVA E MACHADO DA SILVA
LTDA - ME e outros- Primeiramente, antes de proceder a de-
signacao de datas para realizacao da hsta publica, intime-se o
exequente para, querendo, indicar leiloeiro de sua preferencia,
sob pena de nomeacao de leiloeiro oficial, com a contrapresta-
cao pecuniaria correspondente. No mais,, renove-se a intima-
cao do exequente no que tange ao conteudo da certidao de fls.
48/verso. Adv. OLDEMAR MARIANO-

41.-ORDINARIA-371/2005-MARIA DE LOURDES DE MELO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- sobre o
prosseguimento so feito, manifeste-se a parte requerida. Adv.
MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

42.-MONITORIA-442/2005-SERMIX CONCRETO E ARGA-
MASSA LTDA x REGINALDO DE ALMEIDA e outros- No
prazo, recebo os embatgos juntando-se aos autos e processan-
do-se pelo procedimento ordinario. Ao autor para impugnacao
no prazo de quinze dias, estabelecido para o procedimento or-
dinario. Adv. YARA ALEXANDRA DIAS-

43.-ALVARA-457/2005-ESPOLIO DE MARCO ANTONIO
VEIRA x O JUIZO- Diante das informacoes e documentos cons-
tantes das fls. 48/49, presente o parecer ministerial entendo por
bem aceitar e julgar boas as contas apresentadas pela inventari-
ante. Oportunamente arquivem-se. Adv. MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL- JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-467/2005-AN-
DRE AVELINO DA SILVA x OZAIAS MONTEIRO DE OLI-
VEIRA -Em cumprimento do Codigo de Normas Corregedoria
de Justica do Parana, solicito devolver os autos em cartorio em
48 horas os quais encontram-se com carga fora do prazo legal,
sob pena de busca e apreensao. -Adv. ANDRE AVELINO DA
SILVA

45.-USUCAPIAO-472/2005-JOSE JAIR MACIEL x INTERES-
SADOS INCERTOS- intime-se a parte autora para que junte
aos autos a certidao negativa de acoes processorias. Adv. FA-
BIO LINEU LEAL ANTUNES e PAULO MADEIRA-

46.-ALVARA-486/2005-COENRAAD WOLTERS x O JUIZO-
Dinate do exposto, julgo boa e homologo a avaliacao de fls.
142/143. No mais, diga o inventariante sobre o retorno da carta
precatoria, nao cumprida, expedida a Comarca de Jaguariaiva
e oficio de fls. 154 proveniente do juizo de Itarare. Por fim
devera o inventariante apresentar o nome e qualificacao com-
pleta dos beneficios da pretendida autorizacao judicial para
dacao em pagamento no prazo de dez dias. Adv. AILTON FER-
REIRA-

47.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-533/2005-J.D C.B.
x D.B.- Designo o dia 21 de marco de 2007, as 13h30min, oca-
siao em que sera realizada a audiencia de instrucao e julgamen-
to. Intime-se a parte autora para que compareca no ato, para
prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso, e para que
apresente rol de testemunhas, obedecido o prazo legal, sob pena
de preclusao. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

48.-REPARACAO DE DANOS-537/2005-SUELI APARECIDA
MARTINS DE OLIVEIRA e outros x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRA MAYARA LTDA e outros- Especifiquem
as partes, no prazo comum de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a sua pertinencia e re-
levancia. Adv. MARCELO OLIVA MURARA, NELSON LUIZ
BONARDI, LUIZ CARLOS FRANCO, ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO e CELSO JOSE DA SILVA-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-563/2005-RITA DE
CASSIA BELLONI MAFRA e outros x INPACEL INDUSTRIA
DE PAPEL ARAPOTI LTDA- Recebo o recurso em seus regu-
lares efeitos, poius e tempestivo e devidamente preparado. A
apelada para que, querendo, apresente contra-razoes em quin-
ze dias. apos subam os autos ao E. tribunal de justica. Adv.
HORACIO MONTESCHIO e FABIANO ANDRE FERREIRA-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-1/2006-CLAUDEMIRA
APARECIDA MEIRA x JOSE APARECIDO DA CRUZ e ou-
tros- Sobre a peticao e documentos de fl.s 73/79, manifeste-se
a parte requerida no prazo de lei. Adv. CESAR AUGUSTO
CARVALHO e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

51.-DECLARATORIA-80/2006-TONNY ALBERTUS JAN
VAN DE POL x FERTLIZANTES HERINGER LTDA e e ou-
tros- Como sugestao as partes, em nao havendo insurgencia da
parte autora, bem como em havendo requerimento comum,
ambos os autos 79/06-80/06, poder-se-a redesignar as audien-
cias em data e horarios correlatos. Intimem-se as partes para
que se manifestem sobre o conteudo supra, observado o prazo
comum de cinco dias. Faca constar da intimacao da parte auto-
ra o comando para que esta proceda em consonancia com a
previsao contida no art. 407, principalmente no que tange a
qualificacao das testemunhas. Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS e PAULO R. BONAFINI-

52.-DESPEJO-107/2006-JOSENEIA MARIA DE MORAES x
ANDERSON BATISTA LOPES -Sobre certidao do senhor Ofi-
cial de Justica de fls. 25/verso, manifeste-se a parte autora no
prazo de lei. -Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR-

53.--189/2006-E.A.P. e outros x J.L.M.P.- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte autora. Adv. ALBA MA-
RIA CARVALHO SILVA GONCALVES-

54.-ORDINARIA-203/2006-SEBASTIAO MATIAS x INSTI-
TUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Consideran-
do-se a inviabilidade de obtencao de conciliacao em razao da
natureza da lide e das partes envolvidas, com fundamento art.
331, do CPC, deixo de designar audiencia de conciliacao, pas-
sando, desde logo, a sanear o processo e ordenar a producao da
prova. Nao existindo nulidades e/ou irregularidades a serem
declaradas, estando presentes as condicoes da acao e os pres-
supostos de constituicao e desenvolvimento validos do proces-
so, dou o feito por saneado. Para a producao da prova fixo os
seguintes pontos controvertidos: a qualidade de trabalhador rural
do autor; qualidade de segurado especial; o tempo em que exer-
ceu a atividade laborativa; prova de contribuicao para a seguri-
dade social. Defiro, assim, as provas requeridas consistentes
em depoimento pessoal da autora, ouvida de testemunhas e jun-
tada de novos documentos. Designo o dia 14/03/07 as 13:30
horas para realizacao da audiencia de instrucao e julgamento,
oportunidade em que sera tomado depoimento pessoal da auto-
ra, bem como ouvidas as testemunhas a serem, eventualmente,
arroladas pelas partes, observando-se o criterio observado no
art. 407, com dez dias de antecedencia para deposito do rol.
Intime-se, pessoalmente, a autora para comparecer na data de-
signada, inclusive para prestar o respectivo depoimento pesso-
al, sob pena de confesso, bem como as testemunhas que forem
arroladas em tempo oportuno ou que ja foram arroladas na ini-
cial. Por derradeiro, intime-se a autora para apresentar o nume-
ro do CPF do conjuge, no prazo de quinze dias, para os fins
requeridos pelo INSS as fls.20. -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

55.-ORDINARIA-204/2006-NEUSA CAMPOS DE BRITO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Con-
siderando-se a inviabilidade de obtencao de conciliacao em
razao da natureza da lide e das partes envolvidas, com funda-
mento art. 331, do CPC, deixo de designar audiencia de conci-
liacao, passando, desde logo, a sanear o processo e ordenar a
producao da prova. Nao existindo nulidades e/ou irregularida-

des a serem declaradas, estando presentes as condicoes da acao
e os pressupostos de constituicao e desenvolvimento validos
do processo, dou o feito por saneado. Para a producao da prova
fixo os seguintes pontos controvertidos: a qualidade de traba-
lhador rural do autor; qualidade de segurado especial; o tempo
em que exerceu a atividade laborativa; prova de contribuicao
para a seguridade social. Defiro, assim, as provas requeridas
consistentes em depoimento pessoal da autora, ouvida de teste-
munhas e juntada de novos documentos. Designo o dia 22/02/
07 as 16:30 horas para realizacao da audiencia de instrucao e
julgamento, oportunidade em que sera tomado depoimento pes-
soal da autora, bem como ouvidas as testemunhas a serem, even-
tualmente, arroladas pelas partes, observando-se o criterio ob-
servado no art. 407, com dez dias de antecedencia para deposi-
to do rol. Intime-se, pessoalmente, a autora para comparecer na
data designada, inclusive para prestar o respectivo depoimento
pessoal, sob pena de confesso, bem como as testemunhas que
forem arroladas em tempo oportuno ou que ja foram arroladas
na inicial. Por derradeiro, intime-se a autora para apresentar o
numero do CPF do conjuge, no prazo de quinze dias, para os
fins requeridos pelo INSS as fls.20. -Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

56.-ORDINARIA-209/2006-FULGENCIO LOPES RODRI-
GUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Considerando-se a inviabilidade de obtencao de concili-
acao em razao da natureza da lide e das partes envolvidas, com
fundamento art. 331, do CPC, deixo de designar audiencia de
conciliacao, passando, desde logo, a sanear o processo e orde-
nar a producao da prova. Nao existindo nulidades e/ou irregu-
laridades a serem declaradas, estando presentes as condicoes
da acao e os pressupostos de constituicao e desenvolvimento
validos do processo, dou o feito por saneado. Para a producao
da prova fixo os seguintes pontos controvertidos: a qualidade
de trabalhador rural do autor; qualidade de segurado especial;
o tempo em que exerceu a atividade laborativa; prova de con-
tribuicao para a seguridade social. Defiro, assim, as provas re-
queridas consistentes em depoimento pessoal da autora, ouvi-
da de testemunhas e juntada de novos documentos. Designo o
dia01/03/07 as 16:15 horas para realizacao da audiencia de ins-
trucao e julgamento, oportunidade em que sera tomado depoi-
mento pessoal da autora, bem como ouvidas as testemunhas a
serem, eventualmente, arroladas pelas partes, observando-se o
criterio observado no art. 407, com dez dias de antecedencia
para deposito do rol. Intime-se, pessoalmente, a autora para
comparecer na data designada, inclusive para prestar o respec-
tivo depoimento pessoal, sob pena de confesso, bem como as
testemunhas que forem arroladas em tempo oportuno ou que ja
foram arroladas na inicial. Por derradeiro, intime-se a autora
para apresentar o numero do CPF do conjuge, no prazo de quinze
dias, para os fins requeridos pelo INSS as fls.20. -Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

57.-BUSCA E APREENSAO (FID)-217/2006-BANCO FINA-
SA S/A x FABIO CELESTINO- Considerando a inercia de fls.
36 e ainda que nao houve citacao nao pode o feito ficar parali-
sado indefinidamente, cabendo ao autor providenciar a cita-
cao, tudo com base no disposto no art. 219. Assim, consideran-
do que nao houve habilitacao, intime-se o autor para promover
a citacao, sob pena de extincao do feito e revogacao da liminar.
Adv. ERIKA EHARA-

58.-DEPOSITO-229/2006-BANCO FINASA S.A x VALDIR
ALVES BARBOSA- Sobre a certidao do senhor oficial de jus-
tica de fls. 32/verso, manifeste-se a parte autora no prazo de
lei.Adv. MARLI INACIO PORTINHO SILVA-

59.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-244/2006-J.AP.M. x
L.I.M. e outros- Sobre o pedido de desistencia de fls. 45, mani-
feste-se o requerido no prazo de cinco dias. Adv. NALINLE
M.A.O. ALENCAR e CELSO JOSE DA SILVA-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-264/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x SIDNEI FER-
REIRA- Trata-se de acao de reintegracao de posse com pedido
de liminar . A certidao de fls. 18 informa o nao pagamento d
ecustas e com a inicial nao houve pedido de assistencia judici-
aria gratuita. decorrido o prazo de trinta dias sem pagamento
da scustas, determinou a intimacao pessoal da parte autora para,
em quarenta e oito horas, efetuar o pagamento das custas, sob
pena de cancelamento da distribuicao. Feitas tais consideraco-
es, outrora alternativa nao ocorre ao juizo diversa do cancela-
mento da distribuicao o que faco com fundamento no art. 257
do CPC. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO-

61.-ANULACAO DE TITULO-267/2006-JOSE HENRIQUE
ZELAZOWSKI x TIZON TEIXEIRA O LTDA ME- Sobre a
certidao de fls. 27 e prosseguimento do feito, diga o autor. Adv.
CELSO JOSE DA SILVA-

62.-INDENIZACAO-312/2006-ALECIANO APARECIDO
NOGUEIRA e outros x CRHISTIAN NIELSEN DOS SANTOS-
Sobre a contestacao de fls. 148/161, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de lei. Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA, ED-
SON APARECIDO STADLER e LUIZ GUSTAVO TIRADO
LEITE-

63.-ORDINARIA-313/2006-ELIZABETH JOSE MARIA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Di-
ante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolu‡Æo
do merito o que fa‡o com fundamento no art. 267, VI, do CPC.
Face ao principio da sucumbencia, condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios ao
patrono da re, no valor de trezentos e cinquenta reais, com fun-
damento no art. 20 do CPC, em fun‡Æo do trabalho realizado,
do zelo profissional, da ausencia e do conteudo da contesta‡Æo.
A execu‡Æo, contudo, fica condicionada ao contido no art. 12
da Lei 1060/50. O valor da condena‡Æo sera atualizada a par-
tir da presente data e acrescida de juros legais, a contar da
cita‡Æo. Oportunamente arquivem-se fazendo-se as anota‡äes
necessarias. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e
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CARLOS SCHAEFER MEHRET-

64.-ORDINARIA-315/2006-MARIA EDINA PINTO DE CA-
MARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem
resolu‡Æo do merito o que fa‡o com fundamento no art. 267,
VI, do CPC. Face ao principio da sucumbencia, condeno a par-
te autora ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios ao patrono da re, no valor de trezentos e cinquen-
ta reais, com fundamento no art. 20 do CPC, em fun‡Æo do
trabalho realizado, do zelo profissional, da ausencia e do con-
teudo da contesta‡Æo. A execu‡Æo, contudo, fica condiciona-
da ao contido no art. 12 da Lei 1060/50. O valor da condena‡Æo
sera atualizada a partir da presente data e acrescida de juros
egais, a contar da cita‡Æo. Oportunamente arquivem-se fazen-
do-se as anota‡äes necessarias. -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

65.-ORDINARIA-321/2006-MERCEDES VILELA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Diante do ex-
posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolu‡Æo do meri-
to o que fa‡o com fundamento no art. 267, VI, do CPC. Face
ao principio da sucumbencia, condeno a parte autora ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios ao pa-
trono da re, no valor de trezentos e cinquenta reais, com funda-
mento no art. 20 do CPC, em fun‡Æo do trabalho realizado, do
zelo profissional, da ausencia e do conteudo da contesta‡Æo.
A execu‡Æo, contudo, fica condicionada ao contido no art. 12
da Lei 1060/50. O valor da condena‡Æo sera atualizada a par-
tir da presente data e acrescida de juros egais, a contar da
cita‡Æo. Oportunamente arquivem-se fazendo-se as anota‡äes
necessarias. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

66.-ORDINARIA-322/2006-JORACY LOPES TELES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Diante
do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolu‡Æo do
merito o que fa‡o com fundamento no art. 267, VI, do CPC.
Face ao principio da sucumbencia, condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios ao
patrono da re, no valor de trezentos e cinquenta reais, com fun-
damento no art. 20 do CPC, em fun‡Æo do trabalho realizado,
do zelo profissional, da ausencia e do conteudo da contesta‡Æo.
A execu‡Æo, contudo, fica condicionada ao contido no art. 12
da Lei 1060/50. O valor da condena‡Æo sera atualizada a par-
tir da presente data e acrescida de juros egais, a contar da
cita‡Æo. Oportunamente arquivem-se fazendo-se as anota‡äes
necessarias. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

67.-ORDINARIA-323/2006-MARIA CANDIDA CESARIO
BRAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem
resolu‡Æo do merito o que fa‡o com fundamento no art. 267,
VI, do CPC. Face ao principio da sucumbencia, condeno a par-
te autora ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios ao patrono da re, no valor de trezentos e cinquen-
ta reais, com fundamento no art. 20 do CPC, em fun‡Æo do
trabalho realizado, do zelo profissional, da ausencia e do con-
teudo da contestacao. A execucao, contudo, fica condicionada
ao contido no art. 12 da Lei 1060/50. O valor da condena‡Æo
sera atualzada a partir da presente data e acrescida de juros
legais, a contar da citacao. Oportunamente arquivem-se fazen-
do-se as anota‡äes necessarias. -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

68.-ORDINARIA-324/2006-TEREZINHA DE JESUS DOS
SANTOS CHAVES x INSTITUTO NAICONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Diante do exposto, JULGO EXTINTO o pro-
cesso sem resolu‡Æo do merito o que fa‡o com fundamento no
art. 267, VI, do CPC. Face ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte autora ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios ao patrono da re, no valor de trezentos e
cinquenta reais, com fundamento no art. 20 do CPC, em fun‡Æo
do trabalho realizado, do zelo profissional, da ausencia e do
conteudo da contestacao. A execu‡Æo, contudo, fica condicio-
nada ao contido no art. 12 da Lei 1060/50. O valor da condena-
cao sera atualizada a partir da presente data e acrescida de ju-
ros legais, a contar da citacao. Oportunamente arquivem-se fa-
zendo-se as anota‡äes necessarias. -Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

69.-ORDINARIA-325/2006-ROSE MARIA BARROS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Diante
do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolu‡Æo do
merito o que fa‡o com fundamento no art. 267, VI, do CPC.
Face ao principio da sucumbencia, condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios ao
patrono da re, no valor de trezentos e cinquenta reais, com fun-
damento no art. 20 do CPC, em fun‡Æo do trabalho realizado,
do zelo profissional, da ausencia e do conteudo da contestacao.
A execu‡Æo, contudo, fica condicionada ao contido no art. 12
da Lei 1060/50. O valor da condenacao sera atualizada a partir
da presente data e acrescida de juros legais, a contar da cita‡Æo.
Oportunamente arquivem-se fazendo-se as anota‡äes necessa-
rias. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

70.-ORDINARIA-326/2006-MARIA DERZA BATISTA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Diante
do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolu‡Æo do
merito o que fa‡o com fundamento no art. 267, VI, do CPC.
Face ao principio da sucumbencia, condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios ao
patrono da re, no valor de trezentos e cinquenta reais, com fun-
damento no art. 20 do CPC, em fun‡Æo do trabalho realizado,
do zelo profissional, da ausencia e do conteudo da contestacao.
A execu‡Æo, contudo, fica condicionada ao contido no art. 12
da Lei 1060/50. O valor da condenacao sera atualizada a partir
da presente data e acrescida de juros legais, a contar da cita-
cao. Oportunamente arquivem-se fazendo-se as anota‡äes ne-
cessarias. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

71.-ORDINARIA-327/2006-MARIA DE OLIVEIRA SOARES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem
resolu‡Æo do merito o que fa‡o com fundamento no art. 267,
VI, do CPC. Face ao principio da sucumbencia, condeno a par-
te autora ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios ao patrono da re, no valor de trezentos e cinquen-
ta reais, com fundamento no art. 20 do CPC, em fun‡Æo do
trabalho realizado, do zelo profissional, da ausencia e do con-
teudo da contestacao. A execucao, contudo, fica condicionada
ao contido no art. 12 da Lei 1060/50. O valor da condena‡Æo
sera atualizada a partir da presente data e acrescida de juros
legais, a contar da citacao. Oportunamente arquivem-se fazen-
do-se as anota‡äes necessarias. -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

72.-ORDINARIA-328/2006-ELIZABETH JOSE MARIA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS -Di-
ante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolu‡Æo
do merito o que fa‡o com fundamento no art. 267, VI, do CPC.
Face ao principio da sucumbencia, condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios ao
patrono da re, no valor de trezentos e cinquenta reais, com fun-
damento no art. 20 do CPC, em fun‡Æo do trabalho realizado,
do zelo profissional, da ausencia e do conteudo da contestaao.
A execucao, contudo, fica condicionada ao contido no art. 12
da Lei 1060/50. O valor da condena‡Æo sera atualizada a par-
tir da presente data e acrescida de juros legais, a contar da cita-
cao. Oportunamente arquivem-se fazendo-se as anota‡äes ne-
cessarias. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

73.-REPARACAO DE DANOS-405/2006-ALISSON JOSE
RUSSI x ESTADO DO PARANA e outros-Adv. ANDRE AVE-
LINO DA SILVA-

74.-BUSCA E APREENSAO (FID)-455/2006-BANCO FINA-
SA S/A x THIAGO AURELI RODRIGUES- Considerando o
requerimento empreendido as fls. 24, defiro a pretendida dila-
cao de quinze dias. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

75.-BUSCA E APREENSAO (FID)-472/2006-BANCO BMC
S/A x ANTONIO FLAVIO LOPES- Cuida-se d epedido de des-
consideracao da distribuicao e cancelamento, ao argumento de
que o autor nao mais tem interesse no presente feito. O pedido
e de ser inclusive chegou a conceder a liminar pleiteada, sem,
entretanto, ser cumprida ou procedida a citacao. Desta forma,
cumpridas as exigencias legais, homologo o pedido de desis-
tencia feita pelo autor BANCO BMC S/A, entendido como tal,
para que surta seus juridicos e legais efeitos. Custas, com ful-
cro no art. 26 do CPC, pelo autor. Sem fixacao de honorarios
diante da ausencia de pretensao resistida. Oportunamente ar-
quivem-se. Adv. RONEI JULIANA FOGACA WEISS-

76.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-477/2006-ANA DE
LIMA x PLATANO COMERCIO E ADMINISTRACAO DE
BENS IMOVEIS- Intime-se a senhora Ana de Lima, para que
assine em cartorio o auto de depositaria. Adv. ANTONIO MAR-
TINS CORREIA JUNIOR-

77.-INDENIZACAO-508/2006-JOSE ANTONIO ANTUNES x
ESTADO DO PARANA- Considerando os termos contidos na
presente acao, intime-se a parte autora para que proceda a emen-
da da inicial, no prazo de ddez dias, sob pena de indeferimen-
to, especificamente para que esclareca ao juizo quem represen-
ta a pessoa juridica de direito publico ora demandada. Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

78.-BUSCA E APREENSAO (FID)-527/2006-BANCO FINA-
SA S/A x MADALENA VIEIRA DOS SANTOS- Intime-se a
parte autora para que efetue o pagamento das custas processu-
ais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-2/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HOTEL ARAPOTI
LTDA. -"Ao credor" -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2005-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BALTAZAR PEN-
NA NETO- Ao credor. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS e GERSON LUIZ DECHANDT-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/2005-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE CARLOS
FERREIRA -Em cumprimento do Codigo de Normas Correge-
doria de Justica do Parana, solicito devolver os autos em carto-
rio em 48 horas os quais encontram-se com carga fora do prazo
legal, sob pena de busca e apreensao. -Adv. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-48/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR x MARIA
APARECIDA F. DOS SANTOS -"Ao credor" -Adv. FABIO
LINEU LEAL ANTUNES-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE PARANAVAI-PR -MARINA PAS-
CHOAL DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Para ter o ato deprecado, designo o dia08/03/07, as 13:30 ho-
ras. Intime-se a parte autora para prestar o depoimento pessoal,
com as advertencias constantes da deprecata. Intime-se as par-
tes, por seus respectivos advogados, segundo a norma prevista
no item 5.7.8 do CN. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
PAULA REGINA GASPARETTO- NELSON PASCHOALOT-
TO

84.-DESTITUICAO DE PODER FAMILIAR-4/2005-M.P.E.P.
x N.M.Q.S. e outros- Para atuar como curadora especial do
requerido G.M.S, nomeio a Dra. Nalinle M A O Alencar. Inti-
me-se a para no prazo de quinze dias apresnete resposta ao
pedido, ainda que por negativa geral. Adv. MINISTERIO PU-

BLICO e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

85.-MEDIDA DE PROTECAO-8/2006-M.P.E.P. x R.F.N.-
Nomeio como procuradora Dra. Alba Maria de Carvalho e Sil-
va Goncalves, da senhora ElR.F. sob pena de seu grau. Adv.
MINISTERIO PUBLICO e ALBA MARIA CARVALHO SIL-
VA GONCALVES-

86.--12/2006-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA x CRISTIANO DE MELO e outros- Intime-se as partes
para que apresentem alegacoes finais no prazo de tres dias, ini-
ciando-se pelo Ministerio Publico. Adv. MINISTERIO PUBLI-
CO e NELSON LUIZ BONARDI-
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ADEMAR MARTINS VIEIRA 0031 000095/2005
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BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0007 000100/1999
BRUNO NORONHA BERGONSE 0027 000254/2004
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EDER GORINI 0010 000158/1999
EDIVALDO GOMES COSTA 0021 000235/2003
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IVAN A. PEGORARO 0028 000337/2004
IZABEL CRISTINA G. SILVA 0032 000116/2005
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0029 000051/2005
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JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0051 000216/2006
KAREN IANNONE 0008 000146/1999
KINOE IRENE IKEDA 0050 000196/2006

0036 000046/2006
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0009 000149/1999
LUIZ GONZAGA RIBEIRO 0005 000270/1997
MARCELO FARINHA 0054 000084/2006
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0023 000119/2004
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0029 000051/2005
0035 000180/2005

MARCIO CLEMENTINO SOARES 0005 000270/1997
MARCOS AURELIO LIOGI 0018 000209/2002
MARIA JOSE STANZANI 0036 000046/2006
MARIA NEUZA MANOEL OLIMPI 0020 000107/2003
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PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 0037 000049/2006
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PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0014 000049/2001
RAUL BARBI 0041 000116/2006
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RICARDO DOMINGUES BRITO 0014 000049/2001
RICARDO HENRIQUE SAFINI G 0026 000223/2004
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RICARDO PORTUGAL GOUVEA 0008 000146/1999
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0002 000111/1996
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SILVIA MARIA PINCINATO 0019 000265/2002
TELES DE ANDRADE 0008 000146/1999
VAINER RICARDO PRATO 0018 000209/2002
VICENTE DE PAULA 0005 000270/1997

0049 000180/2006
WAGNER JOSE COLTRO 0005 000270/1997

0049 000180/2006
WANDERLEI PAVAN 0008 000146/1999
WOLNEY CESAR RUBIN 0035 000180/2005
YOSHIKAZU FUCUDA 0018 000209/2002
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0051 000216/2006

1.-INSOLVENCIA -095/1987 - CARLOS NOGUEIRA GUS-
MAO x ESTE JUIZO - Conta e preparo. VALOR DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS: R$ 1.396,91 (hum mil, trezentos e no-
venta e seis reais e noveventa e um centavos). Em 23.10.06.
Adv. AUGUSTO JONDRAL FILHO-

2.-CAUTELAR INOMINADA - 111/1996 - AGRO PECUA-
RIA LUNARDELLI LTDA x ESTADO DO PARANA - Tendo-
se em vista a concordancia expressa do executado (fls. 253),
HOMOLOGO, por sentenca, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, o cálculo da dívida apresentado pela exequente
(fls. 248/249), DECLARANDO liquida a condenacao no valor
de R$ 3.641,63 (tres mil, seiscentos e quarenta e um reais e
sessenta e tres centavos), atualizado até o mes de novembro de
2005. Requisite-se o pagamento, através de RPV. Custas “ex
lege”. P.R.I. ... Em 30.10.06. Adv. ROSANGELA KHATER,
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU e CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK-

3.-ACAO MONITORIA - 205/1996 - ANTONIO RODRIGUES
DA SILVA x LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Diga a parte
interessada. Int. Em01.11.06. Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN-

4.-ACAO MONITORIA - 206/1996 - ANTONIO RODRIGUES
DA SILVA x CLAUDINEI DOS SANTOS - Diga a parte inte-
ressada. Int. Em01.11.06. Adv. ANDREA BERNABEL FUR-
LAN-

5.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 270/1997 - SILVIA PAU-
LINO DA SILVA e outros x SULMINAS AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA - Ciencia às partes da devolucao
dos autos. Em01.11.06. Adv. VICENTE DE PAULA, WAGNER
JOSE COLTRO, LUIZ GONZAGA RIBEIRO, MARCIO CLE-
MENTINO SOARES, ANTONIO DILSON PEREIRA, DAL-
TON JOSE BORBA e MARISTELA BUSETTI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. -032/1998 - NILO
CEZAR RIBEIRO x ADEMAR GALASSI - Defiro o pedido de
fls. 139. ... Em01.11.06. Adv. ANDREA BERNABEL FUR-
LAN-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 100/1999 - BB.
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIM. x
OSWALDO GOMES SOBRINHO - Diga o exequente. Int. Em
30.10.06. Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOU-
RA e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

8.-INDENIZACAO - 146/1999 - LUIZ CARLOS PASCOLATI
x HERING TEXTIL S/A - ... Diante do exposto, e por tudo
mais que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido inicial, via de consequencia, julgo extinto o presente fei-
to, com resolucao do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do
CPC. Frente ao principio da sucumbencia, condeno o reque-
rente ao pagamento das custas judiciais e honorarios advoctici-
os, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizados até
o efetivo pagamento, conforme o art. 20, @ 4º, do CPC e tendo
em vista o grau de zelo do profissional e a complexidade das
questoes jurídicas debatidas. P.R.I. Transitado em julgado, pro-
cedam-se as anotacoes e comunicacoes contidas no CN. Opor-
tunamente, arquivem-se. Em 31.10.06. Adv. TELES DE AN-
DRADE, RICARDO PORTUGAL GOUVEA, ANDRE PERU-
ZZOLO, GILSON RENATO DOS SANTOS, KAREN IANNO-
NE e WANDERLEI PAVAN-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 149/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIO HIRAKURI e outros - Proce-
da-se a reuniao dos autos, na forma requerida às fls. 213, de-
vendo o praceamento do bem ocorrer nos presentes autos. Atu-
alize-se a avaliacao do bem e das dívidas constantes nos tres
autos. ... VALOR TOTAL DO CALCULO GERAL DOS TRES
AUTOS: R$ 167.203,91 (cento e sessenta e sete mil, duzentos
e tres reais e noventa e um centavos) - 22.09.06; VALOR TO
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TAL DA AVALIACAO: R$ 667.400,00 (seiscentos e sessenta e
sete mil e quatrocentos reais) - 10.10.06. Adv. ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI, ALBERTO TEIXEIRA XAVIER,
NORMAN PONTES DE MIRANDA, LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR, SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER e AN-
TONIO PINCELI-

10.-COBRANCA - 158/1999 - RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANC. x JOSE APARECIDO
DA SILVA e outros - Considerando a peticao de fls. 183/184 e
documentos de fls. 201/202 destes autos, que informam o pa-
gamento da dívida executada e requer a extincao do feito, JUL-
GO por sentenca, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
extinto a execucao, com fulcro no artigo 794, incisos I, do CPC.
Custas na forma da lei. ... P.R.I. Oportunamente arquivem-se,
observadas as formalidades legais. Em 30.10.06. Adv. EDER
GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI, JOAO MARCOS ANA-
CLETO ROSA e CARLOS ALBERTO FERREIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. -042/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARIO HIRAKURI e outros -
Atualize-se o valor da conta geral e avaliacao. VALOR TOTAL
DO CALCULO GERAL: R$ 84.832,57 (oitenta e quatro mil,
oitocentos e trinta e dois reais e cincoenta e sete centavos);
VALOR TOTAL DA AVALIACAO: R$ 300.000,00 (trezentos
reais). Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, ANTO-
NIO PINCELI, CIDIO SEVERINO e RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA-

12.-ACAO MONITORIA -058/2000 - ANTONIO GALDINO
DE SOUZA x NEUZA COROBA GONCALVES - Para efetuar
o pagamento das custas, na Vara de Registros Publicos e Preca-
torias Civeis do Foro Central de Curitiba, no valor de R$ 237,75
(duzentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos), refe-
rente à distribuicao da carta precatoria expedida nos autos. Em
30.10.06. Adv. JAIME COMAR-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 217/2000 - JOVINO GON-
CALVES x BANCO DO BRASIL S/A - Diga o exequente. Int.
Em01.11.06. Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO -049/2001 - UILZO FELIX
PESSOA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - ... Diante do
exposto, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os presentes Embargos à Exe-
cucao opostos pelos embargantes, para o fim de declarar, na
forma da fundamentacao supra: 1)- a reducao da multa de 10%
para 2%; 2)- a nulidade da estipulacao da comissao de perma-
nencia e estipulacao da correcao monetaria pela taxa referenci-
al (TR), determinando, via de consequencia, a aplicacao do
INPC; 3)- a contagem dos juros de mora a partir da data do
vencimento final do termo aditivo, ou seja, 10/06/2000; 4)-
mantidas as demais condicoes do pacto contratual efetuado.
Frente ao principio da sucumbencia, com base no art. 20, @ 4º
do CPC, e guardado o exame dos requisitos que compoe as
alineas do @ 3º do citado artigo, condeno os embargantes ao
pagamento de 60% das custas processuais e honorarios do pe-
rito, ficando o restante ao encargo do embargado. A mesma
proporcao devera ser repartida a verba honoraria, que, atendi-
dos os requisitos legais, e considerados os valores envolvidos
na disputa, arbitro em R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo que
os montantes devidos aos patronos de cada parte deverao ser
imediatamente compensados, na forma da Sumula nº 306 do
STJ. P.R.I. ... Em 31.10.06. Adv. ROSANGELA KHATER, ISIS
MARIMON, MARISSOL J. FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU, PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, RICAR-
DO DOMINGUES BRITO e SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO -061/2001 - JOAO PEDRO
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - ... Diante do exposto,
e por tudo mais que dos autos constam, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os presentes Embargos à Execucao
opostos pelos embargantes, para o fim de declarar, na forma da
fundamentacao supra: 1)- a reducao da multa de 10% para 2%;
2)- a nulidade da estipulacao da comissao de permanencia e
estipulacao da correcao monetaria pela taxa referencial (TR),
determinando, via de consequencia, a aplicacao do INPC; 3)-
mantidas as demais condicoes do pacto contratual efetuado.
Frente ao principio da sucumbencia, com base no art. 20, @ 4º
do CPC, e guardado o exame dos requisitos que compoe as
alineas do @ 3º do citado artigo, condeno os embargantes ao
pagamento de 70% das custas processuais e honorarios do pe-
rito, ficando o restante ao encargo do embargado. A mesma
proporcao devera ser repartida a verba honoraria, que, atendi-
dos os requisitos legais, e considerados os valores envolvidos
na disputa, arbitro em R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo que
os montantes devidos aos patronos de cada parte deverao ser
imediatamente compensados, na forma da Sumula nº 306 do
STJ. P.R.I. ... Em 31.10.06. Adv. ROSANGELA KHATER, ISIS
MARIMON e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO -062/2001 - SEVERINO
FELIX PESSOA x BANCO DO BRASIL S/A - ... Diante do
exposto, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os presentes Embargos à Exe-
cucao opostos pelos embargantes, para o fim de declarar, na
forma da fundamentacao supra: 1)- a reducao da multa de 10%
para 2%; 2)- a nulidade da estipulacao da comissao de perma-
nencia e estipulacao da correcao monetaria pela taxa referenci-
al (TR), determinando, via de consequencia, a aplicacao do
INPC; 3)- mantidas as demais condicoes do pacto contratual
efetuado. Frente ao principio da sucumbencia, com base no art.
20, @ 4º do CPC, e guardado o exame dos requisitos que com-
poe as alineas do @ 3º do citado artigo, condeno os embargan-
tes ao pagamento de 70% das custas processuais e honorarios
do perito, ficando o restante ao encargo do embargado. A mes-
ma proporcao devera ser repartida a verba honoraria, que, aten-
didos os requisitos legais, e considerados os valores envolvi-
dos na disputa, arbitro em R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo
que os montantes devidos aos patronos de cada parte deverao
ser imediatamente compensados, na forma da Sumula nº 306
do STJ. P.R.I. ... Em 31.10.06. Adv. ROSANGELA KHATER,

ISIS MARIMON e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

17.-IND.P/DANOS MATER.C/C D.MORAI - 113/2002 - AN-
TONIO RODRIGUES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A
- ... DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos
constam, com base nos dispositivos legais, doutrina e jurispru-
dencia citados acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL, condenando o requerido ao paga-
mento da quantia de R$ 16.111,55 (dezesseis mil, cento e onze
reais e cincoenta e cinco centavos), a título de dano material,
devidamente atualizada pelo INPC desde a data do dano, acres-
cido de juros de mora de0,5% ao mes, a partir da data da cita-
cao até o dia 11 de janeiro de 2.003, data da entrada em vigor
do novo texto da Lei Civil, incidindo, a partir de entao os juros
legais de 1% (um por cento) ao mes, na forma do art. 406 do
referido codex. Ante a sucumbencia recíproca, na forma do art.
21 do CPC, codeno as partes ao pagamento das custas e hono-
rarios advocaticios, proporcionlamente distribuidos e compen-
sados, fixando os honorarios advocaticios no valor de 10% so-
bre o valor da condenacao, na forma do art. 20, @ 3º do CPC,
ponderando o grau e zelo profissional e natureza da causa. P.R.I.
... Em 27.10.06. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN e JOSE
CARLOS DIAS NETO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 209/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE MARIA PEREIRA DE ALMEI-
DA e outros - Defiro o pedido de fls. 165. Int. VALOR TOTAL
DO CALCULO GERAL: R$ 28.418,82 (vinte e oito mil, qua-
trocentos e dezoito reais e oitenta e dois centavos); VALOR
DA AVALIACAO: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil
reais). Adv. MARCOS AURELIO LIOGI, YOSHIKAZU FU-
CUDA e VAINER RICARDO PRATO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO - 265/2002 - MASSA LIQ.DA
COOP.AGRIC.DE COTIA - COOP. CENTRAL - EM L x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - ... Diante do
exposto, e tudo mais que dos autos constam, julgo parcialmen-
te procedente o pedido inicial, reconhecendo a inexigibilidade
da multa moratoria e a incidencia dos juros moratorios apenas
até a data da decretacao da liquidacao judicial da embargante,
sendo que os juros devidos após a declaracao somente serao
suportado pelo embargante, se o ativo apurado for suficiente
para o pagamento de principal e a aplicabilidade da Taxa Selic,
devendo a execucao prosseguir até seus ulteriores termos, se-
rao devidos até a data da declaracao liquidacao judicial. ... Int.
Em 31.10.06. Adv. SILVIA MARIA PINCINATO, CRISTIA-
NE BERGAMIN MORRO e CELSO SILVESTRE GRYCA-
JUK-

20.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 107/2003 -
GERALDA SEVERIANO DA FONSECA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Tendo-se em vista a
concordancia expressa da autora, HOMOLOGO, por sentenca,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o cálculo da dívi-
da apresentado pelo réu (fls. 150/154), DECLARANDO liqui-
da a condenacao no valor de R$ 32.062,87 (trinta e dois mil,
sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos), atualizado até o
mes de junho de 2006. Transitada esta em julgado, na forma do
art. 730, do CPC, cite-se o executado, para no prazo de 30 dias,
apresentar embargos. Fixo os honorarios advocatícios, na exe-
cucao, em 5% sobre o valor atualizado do débito. Decorrido o
prazo, sem oposicao de embargos, requisite-se o pagamento,
através de RPV. Custas “ex lege”. P.R.I. ... Em 30.10.06. Adv.
MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE PAULA, JOSE
OLIMPIO DE PAULA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MI-
CHEL FEGURY JUNIOR-

21.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 235/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x RAULINO ANTONIO MONTEIRO - Ciencia às partes
da devolucao dos autos. Em01.11.06. Adv. EDIVALDO GO-
MES COSTA e PAULO KAZUO YAMAMOTO-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 264/2003 - FATI-
MA SUELI CAVASSANI FUSSUMA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - ... Após, intime-se o exequente
para se manifestar, no prazo de 15 dias. Em 30.10.06. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN-

23.-ACAO PREVIDENCIARIA - 119/2004 - LOURIVAL MI-
GUEL DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Vistos. HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos (art. 158, @ unico,
CPC), A DESISTENCIA da acao formulada às fls. 87, da qual
houve concordancia do requerido (fls. 90), e de consequencia,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem
custas. P.R.I. Certificado o transito em julgado, arquivem-se,
observadas as cautelas legais. Em 30.10.06. Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA, MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

24.-ACAO PREVIDENCIARIA - 120/2004 - LUZIA DOS
SANTOS MANOEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Tendo-se em vista a concordancia ex-
pressa do réu (fls. 111), HOMOLOGO, por sentenca, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o cálculo da dívida apre-
sentado pela autora (fls. 106/107), DECLARANDO liquida a
condenacao no valor de R$ 11.428,25 (onze mil, quatrocentos
e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos), atualizado até o
mes de agosto de 2006. Diante da manifestacao do réu (fls.
111), requisite-se o pagamento, através de RPV. Custas “ex
lege”. P.R.I. ... Em 30.10.06. Adv. JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

25.-PRESTACAO DE CONTAS - 222/2004 - LIANA LUNAR-
DELLI DE CARVALHO DAUDT D’OLIVEIRA x ANDRE
CRISTIANO MULLER CARIOBA ARNDT e outros - Recebo
o recurso de apelaçao, interposto pelos requeridos às fls. 256/
263, em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo), na forma
do art. 520 do CPC. Intime-se o(a) apelado(a), para, querendo,
apresentar contra-razoes, no prazo legal (15 dias). ... Em

01.11.06. Adv. DANIEL COELHO, RICARDO HENRIQUE
SAFINI GAMA, FELIPE BARRIONUEVO COSTA, FERNAN-
DA DE SOUZA ROCHA e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

26.-PRESTACAO DE CONTAS - 223/2004 - LIANA LUNAR-
DELLI DE CARVALHO DAUDT D’OLIVEIRA x ANDRE
CRISTIANO MULLER CARIOBA ARDNT - Recebo o recur-
so de apelaçao, interposto pelo requerido às fls. 185/198, em
ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo), na forma do art.
520 do CPC. Intime-se o(a) apelado(a), para, querendo, apre-
sentar contra-razoes, no prazo legal (15 dias). ... Em01.11.06.
Adv. DANIEL COELHO, RICARDO HENRIQUE SAFINI
GAMA, FELIPE BARRIONUEVO COSTA, FERNANDA DE
SOUZA ROCHA e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

27.-CIVIL PUBLICA - 254/2004 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA e outros x ADEVILSON LOU-
RENCO GOUVEIA - Para apresentacao de alegacoes finais,
no prazo sucessivo de 15 dias, por memoriais. ... Adv. ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO, ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA e BRUNO NORONHA BERGONSE-

28.-COBRANCA - 337/2004 - EDNA CRISTINA BEZERRA x
LIBERTY PAULISTA - Diga a requerente. Int. em 01.11.06.
Adv. IVAN A. PEGORARO, GUILHERME REGIO PEGORA-
RO-

29.-ACAO PREVIDENCIARIA -051/2005 - JOSE ALEM DE
ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Tendo-se em vista a concordancia expressa do
autor (fls. 114/115), HOMOLOGO, por sentenca, para que sur-
ta seus juridicos e legais efeitos, o cálculo da dívida apresenta-
do pelo réu (fls. 111), DECLARANDO liquida a condenacao
no valor de R$ 7.178,58 (sete mil, cento e setenta e oito reais e
cincoenta e oito centavos), atualizado até o mes de junho de
2.006. Transitado em julgado, na forma do art. 730, do CPC,
cite-se o executado, para no prazo de 30 dias, apresentar em-
bargos. Fixo os honorarios advocatícios, na execucao, em 5%
sobre o valor atualizado do débito. Decorrido o prazo, sem
oposicao de embargos, requisite-se o pagamento, através de
RPV. Custas “ex lege”. P.R.I. ... Em 31.10.06. Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

30.-INTERDICAO -086/2005 - PEDRO RODRIGUES GO-
MES x MARIA EVA GOMES - ... Diante do exposto, e por
tudo mais que dos autos constam, considerando que foram aten-
didas as disposicoes legais pertinentes à especie, com fulcro no
art. 1.767, do Codigo Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
de consequencia DECRETAR A INTERDICAO de MARIA EVA
GOMES, declarando-a incapaz de excercer pessoalmente os
atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe cura-
dora na pessoa de PEDRO RODRIGUES GOMES, com quali-
ficacao nos autos. ... P.R.I. Em 27.10.06. Adv. NILTON RO-
DRIGUES DE SANTANA e ANDREA BERNABEL FURLAN-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO -095/2005 - ANTONIO
PESSOA DA CRUZ x MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA
AMOREIRA - ... Diante do exposto, e tudo mais que dos autos
constam, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos, em
razao da ocorrencia da prescricao do crédito tributario, o que
faco com supedaneo no art. 269, inciso IV, do CPC, via de
consequencia, JULGO extinto o processo de execucao fiscal
autuado sob nº 589/02. Condeno o embargado ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorarios advocaticios,
estes ficados por equidade, na forma do art. 20, @ 4º, do CPC,
em R$ 50,00 (cincoenta reais), tudo devidamente corrigido até
a data do efetivo pagamento. P.R.I. ... Em 31.10.06. Adv. AN-
DREA BERNABEL FURLAN e ADEMAR MARTINS VIEI-
RA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 116/2005 - AU-
TOMAR VEICULOS E SEVICOS LTDA x ILCEMARA RE-
GINA G. DA SILVA UEMURA - Lavre-se o termo de penhora.
... O MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDAN-
DO O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA. Em01.11.06. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN
e IZABEL CRISTINA G. SILVA ARAUJO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 117/2005 - AU-
TOMAR VEICULOS E SEVICOS LTDA x ANDRE LUIZ DA
SILVA - Lavre-se o termo de penhora. ... O MANDADO EN-
CONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO O PAGAMENTO
DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. Em
01.11.06. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

34.-BUSCA E APREENSAO - 136/2005 - BANCO BRADES-
CO S/A x ADEMIR RODRIGUES - Defiro o pedido de fls. 38,
observadas as formalidades legais. Após, arquivem-se. Em
01.11.06. Adv. MARIANA FAULIN GAMBA-

35.-ORD.C/C PED. DE TUTELA ANTEC. - 180/2005 - SE-
BASTIAO LOPES DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Declaro saneado o processo,
deferindo a producao das provas requeridas pelas partes, con-
sistente no depoimento pessoal do requerente e na prova peri-
cial. Para a realizacao da pericia medica nomeio como perito o
Dr. Herculano Braga Filho, com endereco profissional à Av.
Bandeirantes, nº 487, Londrina-Pr, telefone 43.3324-1982, ...
As partes deverao, querendo, indicar assistente e formular que-
sitos no prazo de05 dias. ... O ponto controvertido é a incapa-
cidade laborativa do autor. ... Em 30.10.06. Adv. WOLNEY
CESAR RUBIN e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

36.-RECONHEC. DE SOCIED.DE FATO -046/2006 - MARIA
VITORIA BARBOSA x ESPOLIO DE JOSE DELAIDE CUS-
TODIO - Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias, as provas
que pretendem produzir. Em01.11.06. Adv. MARIA JOSE
STANZANI e KINOE IRENE IKEDA-

37.-DESPEJO -049/2006 - ELVINO WILSON FAVERO x FA-
BIO CANDIDO - ... Diante do exposto, e por tudo mais que

dos autos constam, HOMOLOGO a desistencia da acao em re-
lacao ao fiador Celso Francisco de Melo, e com fundamento no
art. 9º, inciso III c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei nº 8.245/91,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar rescindido
o contrato de locacao firmado entre as partes, julgando extinto
o presente feito, com resolucao do merito, na forma do art.
260, inciso I, do CPC. ... P.R.I. Em 31.10.06. Adv. PEDRO
ALBERTO ALVES MACIEL-

38.-INDENIZACAO - 101/2006 - MARIA ANGELICA DE
SOUZA x JUAREZ CARLOS MARTINS - Diga a autora. Int.
Em01.11.06. Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-

39.-ACAO PREVIDENCIARIA - 106/2006 - AGOSTINHO
PEDRO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias,
as provas que realmente pretendem produzir, esclarecendo suas
respectivas finalidades. Em01.11.06. Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 115/2006 - VI-
LELA, VILELA & CIA. LTDA x PEDRO NUNES DE ARAU-
JO e outros - ... Inobstante as razoes expendidas pelos agraan-
tes, reexaminando a decisao atacada, concluo que nao deve ser
modificada, cujos fundamentos bem resistem às razoes do re-
curso, de forma que MANTENHO A DECISAO RECORRI-
DA. Tendo-se em vista que nao há noticia de concessao de efeito
suspensivo ao recurso interposto, desentranhe-se o mandado
de citacao, procedendo a penhora de bens suficientes para a
garantia da execucao. Int. PARA EFETUAR O PAGAMENTO
DAS DEMAIS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA. Em 31.10.06. Adv. MARCELO FARINHA e DENISON
HENRIQUE LEANDRO-

41.-ACAO PREVIDENCIARIA - 116/2006 - VERGINIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias, as provas
que realmente pretendem produzir, esclarecendo suas respecti-
vas finalidades. Em01.11.06. Adv. RAUL BARBI e MIGUEL
DE NICOLLELLI NETO-

42.-ACAO PREVIDENCIARIA - 126/2006 - IVONE ALVES
PELLOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias, as
provas que realmente pretendem produzir, esclarecendo suas
respectivas finalidades. Em01.11.06. Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-

43.-ACAO PREVIDENCIARIA - 129/2006 - JOSEFA VARE-
LA DE SOUZA URIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Especifiquem as partes, no prazo de
5 dias, as provas que realmente pretendem produzir, esclare-
cendo suas respectivas finalidades. Em01.11.06. Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 165/2006 -
CASA KONNO DE FERRAGENS LTDA x JOSE GABRIEL
VIRGINIO - PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA DILI-
GENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, NO VALOR DE R$
30,00 (TRINTA REAIS). Em 30.10.06. Adv. ANDREA BER-
NABEL FURLAN-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 166/2006 -
CASA KONNO DE FERRAGENS LTDA x MARLENE VI-
CENTE DA SILVA - PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA
DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, NO VALOR
DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS). Em 30.10.06. Adv. ANDREA
BERNABEL FURLAN-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 167/2006 -
CASA KONNO DE FERRAGENS LTDA x VALDELICE SAN-
TIAGO DA COSTA - PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA
DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, NO VALOR
DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS). Em 30.10.06. Adv. ANDREA
BERNABEL FURLAN-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 168/2006 -
CASA KONNO DE FERRAGENS LTDA x EUDES RODRI-
GUES DA SILVA - PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA
DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, NO VALOR
DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS). Em 30.10.06. Adv. ANDREA
BERNABEL FURLAN-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 173/2006 - AS-
SAILANDIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e
outros x MARCENARIA LACAL e outros - PARA EFETUAR
O PAGAMENTO DAS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA, NO VALOR DE R$ 60,00 (SESSENTA REAIS). Em
30.10.06. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

49.-ANULACAO DE ATO JURIDICO - 180/2006 - JOSE
NUNES DE ARAUJO e outros x VILELA, VILELA & CIA.
LTDA - Sobre documentos juntados aos autos, digam os auto-
res, no prazo de 10 dias. Intime-se. Em 31.10.06. Adv. WAG-
NER JOSE COLTRO, VICENTE DE PAULA, MELQUIADES
ARCOVERDE CAVALCANTI-

50.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 196/2006 - SANDRA
REGINA DA FREIRIA MELO x ELVINO WILSON FAVERO
- Vistos, etc ... HOMOLOGO, por sentenca, para que surta os
juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada as fls. 37 destes
autos. De consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca
entre as partes, JULGO EXTINTO o presente feito, com julga-
mento de mérito, na forma do art. 269, inciso III (transacao) do
CPC. P.R.I. Após o transito em julgado, proceda-se as anotaco-
es e comunicacoes necessarias. Em seguida, proceda-se ao ar-
quivamento do feito. Em 31.10.06. Adv. KINOE IRENE IKE-
DA e PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO - 216/2006 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FRANCISCO
ALEXANDRE DA SILVA - ... Ante do exposto, face o reco-
nhecimento da procedencia do pedido pelo embargado, JUL-
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GO PROCEDENTE o pedido inicial, acolhendo a alegacao do
embargante, fixando o calor a titulos de atrasados em R$
48.235,67 (quarenta e oito mil, duzentos e trinta e cinco reais e
sessenta e sete centavos), atualizado até 30/04/2006. ... Em
31.10.06. Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUB-
TIL DE OLIVEIRA e JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-

52.-EXECUCAO FISCAL -091/1997 - MUNICIPIO DE AS-
SAI. x TOSHIKAZU MIYA E OUTROS - Defiro o pedido de
fls. 91. Int. Em01.11.06. Adv. ANDREA BERNABEL FUR-
LAN-

53.-EXECUCAO FISCAL -019/2005 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x IVANILDA APARECIDA ALVES DA VEIGA -
Para se manifesta sobre a certidao de que decorreu o prazo
legal do edital e nao houve manifestacao do executado nos au-
tos. Em01.11.06. Adv. DANIELA PAZINATTO-

54.-CARTA PRECATORIA -084/2006 - Oriundo da Comarca
de CORNELIO PROCOPIO - PR - COMERCIAL AGRICOLA
NORTE PROCOPENSE LTDA x LEUDIMAR FERNANDES
DA CRUZ - Para se manifestar sobre o oferecimento de bens à
penhora, efetuado nos autos. Em01.11.06. Adv. MARCELO
FARINHA-

Comarca de Barbosa Ferraz – Estado do Paraná – Única
Vara Cível e Anexos
Doutor Adriano Cezar Moreira – Juiz de Direito – Relação
n.º 034/2006
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Ivo de Jesus Dematei Gregio 09
Jair Cândido de Almeida 12
João Eder Cornelian 30
José Luiz Gurgel Júnior 13
Laudo Alves Picanço 14-15
Luiz Renato Pereira Santa Rita 16
Marcelo Sérgio Pereira 26
Márcio Rogério Depolli 06 - 07

Marco Aurélio Moura Santana 17
Moacir Nunes da Silva 07 - 08

Paulo Cesar Braga Fernandes 18
Paulo Roberto Luviseti 20
Ricardo Ballarotti 21-22-23
Ricardo Bortolozzi 24
Rui Ghellere 19 - 23
Rui Mauro Santos 28
Sérgio Pavesi Figueroa 25
Sirlene Elias Ribeiro 24
Suzel Hamamoto 29
Valdir Roberto Alves Santana 09
Walmor Junior da Silva 03 – 30
Welington Brasil Felix 10

01- Execução de Título Extrajudicial079/05 – Mercantil de
Cereais Rio Preto Ltda. X G. Cordeiro Macedo e Cia Ltda. – Ao
exequente, para manifestar quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias. Adv.: Adriana Mateus Marçal Perini.

02- Execução de Título Extrajudicial080/05 – Mercantil de
Cereais Rio Preto Ltda X Geraldo Cordeiro de Macedo – De-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se o exequente quanto
ao prosseguimento do feito, em cinco dias. Adv.:. Adriana Ma-
teus Marçal Perini.

03- Execução de Título Extrajudicial021/05 – Luiz Cândido
Rezende X Leocir Bernardes Pegoraro – Designados os dias
05/03/2007 e 19/03/2007, às09:00 horas, respectivamente, para
arrematação do bem penhorado nos autos. Advs.: Alfredo Le-
ôncio Dias Neto e Walmor Junior da Silva.

04- Embargos de Terceiros063/05 – Sidnei dos Santos Azeve-
do X Elza Calixto dos Santos – Vislumbrando a possibilidade
de perda do objeto da ação, em virtude da sentença prolatada
nos autos em apenso, determinado que se aguarde, por ora, even-
tual transcurso in albis do prazo recursal da sentença. Advs.:
Alikan Zanotti e Alfredo Leôncio Dias Neto.

05- Inventário 124/01 dos bens deixados por falecimento de
Robson José Hruschka – Julgado por sentença para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 304/305,
levada a efeito nestes autos de inventário, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceiros. Transitada em julgado a sen-
tença, determinada a expedição de formal de partilha, ficando
a inventariante autorizada a levantar integralmente a quantia
depositada na conta n.º0105.412715-5, agência0105, do Ban-
co HSBC Bank Brasil S/A, cujo saldo, pagas eventuais custas
processuais ainda pendentes, deve ser depositado nas contas
judiciais vinculadas à este Juízo no Banco do Brasil S/A em
nome dos menores, tudo na forma da partilha acima homologa-
da (metade do saldo para cada herdeiro). Expedido o formal de
partilha, a inventariante deverá prestar contas dos valores que
foram levantados do Banco HSBC e depositados em nome dos
herdeiros no Banco do Brasil, no prazo de quinze dias. Adv.:
Arno Valério Ferrari.

06- Ação Monitória073/04 – Banco Itaú S/A X Carlos Roberto
Garcia – À parte autora para atender o ofício de fls. 65, prepa-
rando as custas processuais no Juízo Deprecado, de modo a
viabilizar o cumprimento da precatória expedida por este Juí-
zo, trazendo o respectivo comprovante e juntando aos autos,
além de informar sobre seu andamento, o que deve ser feito no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção, nos termos do art.
267, III, do CPC. Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez e Márcio
Rogério Depolli.

07- Indenização Por Danos Morais018/05 – Jovelina Maria
Cezar Silva e outro X Banco Itaú S/A – Recebidas as apelações
de fls. 151/156 e 164/181, por serem tempestivas e presentes
os demais pressupostos recursais. Aos apelados para apresen-
tarem as contra-razões recursais, no prazo legal. Advs.: Moacir
Nunes da Silva, Braulio Belinati Garcia Perez e Márcio Rogé-
rio Depolli.

08- Pedido de Guarda C/C Antecipação de Tutela 136/06 – E.
L. X R L. – À parte autora para se manifestar, no prazo de
cinco dias, quanto à petição de fls. 515/516, bem como parecer
ministerial de fls. 519 e, ainda, quanto ao direito de visitas e
companhia da parte ré durante as festas de final do ano e férias
escolares. À parte ré para dizer quanto ao item “5” da manifes-
tação ministerial de fls. 519, igualmente em cinco dias. Advs.:
Edir Mickael de Lima e Moacir Nunes da Silva.

09- Execução de Título Extrajudicial032/00 – Banco do Brasil
S/A X Osmar Alves Barroso e outra – Diante das razões expos-
tas pelo exequente às fls. 300, notadamente de que o valor ar-
rematado nos autos de execução 171/99 é inferior à dívida exe-
cutada nestes autos, bem como que em relação à dívida exigi-
da, o exequente é credor hipotecário em 5º grau, não há motivo
para permanecer suspensa a presente execução, impondo-se o
prosseguimento do feito. Designados os dias06/03/2007 e 20/
03/2007, às09:30 horas, respectivamente, para arrematação dos
bens penhorados nos autos. Ao exequente, a fim de retirar e
encaminhar os ofícios expedidos. Advs.: Edson Montor Ozòrio,
Ivo de Jesus Demtaei Grégio e Valdir Roberto Alves Santana.

10- Ação de Cobrança 129/05 – Jornal Tribuna do Interior Ltda.
X Município de Barbosa Ferraz – Para audiência de concilia-
ção e saneamento prevista no art. 331 do CPC, oportunidade
em que se não for obtida a conciliação, o feito será saneado, os
pontos controvertidos serão fixados e as provas requeridas de-
feridas, designado o dia 12/03/2007, às 15:00 horas. Advs.:
Fabiana Araújo Tomadon e Welington Brasil Felix.

11- Execução de Alimentos032/06 – K.V.N.G. X C.G. – Diante
do exposto na decisão de fls. 53/55, decretada a prisão civil do
executado, pelo prazo de trinta dias, devendo, uma vez cumpri-
da a ordem, ser custodiado em sela separada dos demais pre-
sos, sendo que, tão logo efetue o pagamento do valor devido, aí
incluídas as três prestações vencidas anteriormente à proprosi-
tura da ação e as vencidas posteriormente, sua prisão será sus-
pensa e o mesmo será colocado em liberdade. Ficando adverti-
do, ainda, que eventual cumprimento de todo o prazo da pri-
são, sem pagamento, não afastará a exigibilidade das presta-
ções alimentícias executadas. Adv.: Gustavo Ribeiro da Silva.

12- Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia 173/06 – D. V.
de O. X D. J. de O. – Homologada a desistência da ação e, por
conseguinte, dado por extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Sem custas
ou honorários. Após o trânsito em julgado, os autos serão ar-
quivados. Adv.: Jair Cândido de Almeida.

13- Arrolamento 235/06 dos bens deixados por falecimento de
José Izidoro Nunes – Nomeada inventariante a requerente Ma-
ria da Silva Nunes. À inventariante para, no prazo de dez dias,
trazer aos autos cópia da certidão de nascimento de Laudair
Nunes e certidão de casamento de Odarly Nunes Motta e Moi-
sés Motta, além das certidões negativas de débito das Fazendas
Públicas Municipal, Estadual e Federal sobre os bens e rendas
do espólio, tudo sob pena de extinção. Deverá ainda, no mes-
mo prazo, emendar a inicial, de modo a incluir entre os bens a
serem partilhados os valores objeto do pedido de alvará de fls.
09/11, com respectivo plano de partilha entre o cônjuge meeiro
e herdeiros, devendo trazer ainda o extrato da conta bancária e
expor pormenorizadamente a necessidade de levantamento an-
tecipado de tais valores (quais os débitos que serão pagos com
eles). Adv.: José Luiz Gurgel Júnior.

14 – Arrolamento 181/06 ds bens deixados por falecimento de
Nelson Figueira da Rocha – Nomeada inventariante a reque-
rente Cecília dos Santos Rocha. Julgada por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha levada a efei-
to nos autos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de ter-
ceiros. Após as partes comprovarem e verificado pela Fazenda
Pública, o pagamento de todos os tributos, determinada a expe-
dição de formal de partilha, ou sendo o caso, carta de adjudica-
ção, arquivando-se os autos, a seguir. Adv.: Laudo Alves Pi-
canço.

15- Arrolamento024/06 dos bens deixados por falecimento de
João Misael Balbino e outra – Aos requerentes para que proce-
dam o recolhimento do imposto restante, como condição à ex-
pedição do formal de partilha. Adv.: Laudo Alves Picanço.

16- Ação de Busca e Apreensão051/06 – HSBC Bank Brasil S/
A – Banco Múltiplo X Inácio Cecossi de Lima – Diante do
exposto na decisão de fls. 43/44, com fundamento no art. 3º, §
1º, do Decreto-lei 911, de 1º-10-1969, declarado rescindido o
contrato entre as partes e consolidado nas mãos do autor o do-
mínio do bem apreendido, confirmando, assim, a liminar defe-
rida às fls. 16/17. Determinado o levantamento do depósito ju-
dicial, ficando facultada a venda do bem pelo autor, na forma
do art. 2º do Decreto-lei n. 911, de 1º/10/1969, bem como a
expedição de ofício ao Departamento de Trânsito, comunican-
do estar o demandante autorizado a transferir para terceiros
que indicar ou para si próprio a propriedade do bem apreendi-
do. Condenado o réu ao pagamento das custas e despesas proces-

suais, além dos honorários advocatícios devidos ao patrono do
autor, arbitrados em R$ 350,00. Adv.: Luiz Renato Pereira Santa
Rita.

17- Ação de Execução por Quantia Certa contra Devedor Sol-
vente 231/06 – Dal Ponte Calçados do Nordeste Ltda. X TC de
Oliveira Calçados (Telma Calçados) – Diante do exposto na
decisão de fls. 46/48, indeferida parcialmente a petição inicial
executiva, quanto aos pedidos de execução dos cheques n.º
925575 do Banco HSBC e n.º010510 do Banco Sudameris,
com fundamento no artigo 295, III, do CPC e, por conseqüên-
cia, julgada parcialmente extinta a execução (nesta parte), com
fundamento no artigo 267, I, do CPC. No mais, devendo pros-
seguir a execução quanto à duplicata exigida, com a citação da
parte executada para pagamento da quantia de R$ 3.946,51.
Adv.: Marco Aurélio Moura Santana.

18- Execução de Título Extrajudicial 111/98 – Banco do Esta-
do do Paraná S/A X José Augusto Felix e outro – Designado o
dia 30/11/2006, às09:00 horas, no auditório do SESC, Av. João
Bento, 2020, na Cidade de Campo Mourão, para realização de
praça e leilão do bem penhorado nos autos de RT 1041, da
Justiça do trabalho de Campo Mourão. Adv.: Paulo César Bra-
ga Fernandes.

19- Ação de Execução 130/06 – José Luiz Teixeira X Manoel
Antônio da Silva – Diante dos documentos de fls. 25/26, ao
executado, por seu procurador, para, em cinco dias, compare-
cer em Cartório, a fim de firmar o termo de nomeação de bens
à penhora e depósito. O advogado deverá comparecer com o
devedor, pessoalmente, para que este (o devedor) assine o ter-
mo e aceite o encargo de depositário. O advogado somente po-
derá assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir, por seu cliente-executado, o encargo de depositário
dos bens penhorados. Advs.: Rui Ghellere.

20- Execução de Título Extrajudicial035/99 – Caomé – Distri-
buidora de Combustíveis Ltda. X Sebastião Felix da Silva -
Designado o dia 30/11/2006, às09:00 horas, no auditório do
SESC, Av. João Bento, 2020, na Cidade de Campo Mourão,
para realização de praça e leilão do bem penhorado nos autos
de RT 1041, da Justiça do trabalho de Campo Mourão. Adv.:
Paulo Roberto Luviseti.

21- Arrolamento 124/06 dos bens deixados por falecimento de
Ana Azevedo de Oliveira – Concedido mais dez dias para inte-
gral cumprimento do despacho de fls. 31. Adv.: Ricardo Balla-
rotti.

22- Ação Declaratória de Usucapião Extraordinário de Imóvel
Urbano 152/05 – Maria de Jesus dos Santos e outros X Fernan-
do Dias – Decorrido o prazo de suspensão. Aos requerentes
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Adv.:
Ricardo Ballarotti.

23- Ação de Investigação de Paternidade C/C Alimentos 168/
05 – M.G.de S. X J.R.F. – Diante da possibilidade de composi-
ção amigável entre as partes, designada audiência de concilia-
ção para o dia 14 de fevereiro de 2007, às 13:30 horas. Advs.:
Ricardo Ballarotti e Rui Ghellere.

24- Ação Monitória 202/98 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Crédito Financeiro X Sebastião Felix da Silva – De-
signado o dia 30/11/2006, às09:00 horas, no auditório do
SESC, Av. João Bento, 2020, na Cidade de Campo Mourão,
para realização de praça e leilão do bem penhorado nos autos
de RT 1041, da Justiça do trabalho de Campo Mourão. Adv.:
Ricardo Bortolozzi e Sirlene Elias Ribeiro.

25- Ação de Rescisão de Contrato de Arrendamento Agrícola
C/C Indenizatória por Danos Materiais C/ Reintegração de Posse
195/06 – Stalio Sano X Marcondes Sano – Mantida a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos, por não trazer a parte
agravante provas ou elementos novos que conduzissem para
decisão em sentido diverso. Adv.: Sérgio Pavesi Figueroa.

26- Carta Precatória030/06 – Gilda Boschiero X Fertimourão
Agrícola Ltda. – Para auxiliar o Juízo durante a inspeção a ser
realizada, nomeado perito o Senhor Erickson Camargo Chan-
dola, engenheiro agrônomo, radicado em Campo Mourão, in-
dependente de compromisso legal. No prazo comum de cinco
dias, as partes, querendo, poderão indicar assistentes técnicos
e formular quesitos. Advs.: Ana Claudia Duarte Pinheiro e
Marcelo Sérgio Pereira.

27- Usucapião Ordinário 174/05 – Vanderli Regina Conceição
X Imobiliária Paraná Ltda e outro – Os confinantes devem ser
citados pessoalmente quando têm endereço certo. Assim, à par-
te autora para que, no prazo de dez dias, indique o endereço do
Banco do Estado do Paraná, a fim de possibilitar sua citação
pessoal, nos termos da lei. Advs.: Geraldo Nilton Korneiczuk e
Dionísio Pedro Alcântara.

28- Embargos à Execução 110/2006 – Marcos Luiz Cleber de
Resende X Sirley Mueller Lazaretti – Designada audiência de
conciliação e saneamento, para o dia 21 de fevereiro de 2007,
às 16:00 horas, na qual deverão comparecer pessoalmente as
partes ou prepostos com poderes para transigir. Se na audiência
não for obtida a conciliação, o feito será saneado, os pontos
controvertidos serão fixados e as provas requeridas deferidas.
Adv.: Rui Mauro Santos.

29- Conversão de Separação em Divórcio 180/06 – V.A.B. e
outro – Diante do exposto na decisão de fls. 22/23, convertida
em divorcio a separação judicial dos requerentes, declarando,
assim, dissolvido o vínculo matrimonial, determinando que, com
o trânsito em julgado, sejam expedidos os competentes manda-
dos para as necessárias averbações. Custas pelos postulantes.
Sem honorários. Adv.: Suzel Hamamoto.

30- Execução Fundada em Título Extrajudicial005/05 – Regi-
na Gonzales Pavan – ME X Leocir Bernardes Pegoraro – De-
signados os dias 08/03/2007 e 22/03/2007, às 09:00 horas,

respectivamente, para arrematação do bem penhorado nos au-
tos. Advs.: João Eder Cornelian e Walmor Júnior da Silva.
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1.-INDENIZACAO-55/1995-ANTONIO BATISTA DOS SAN-
TOS e outros x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA -(Ciencia as partes de decisao de fls. 457/458////////
/A sumula 284-STF, bem como parte final do paragrafo 2º do
artigo 255 do RI-STJ, impedem, sem duvida, o acolhimento do
recurso, nos termos postos na manifestacao do Ministerio Pu-
blico, verbis:... No mais, a leitura das razoes recursais ofereci-
das, fls. 417-421, nao da margem a duvida de que na especie
tambem está a incidir a Sumula 7-STJ. Diante do exposto,
DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo recurso especial de
fls. 412-421, interposto por Antonio Batista dos Santos e ou-
tros em face do v. acordao unanime de fls. 400-407)////// -Adv.
JOAO BATISTA DE TOLEDO, JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS JUNIOR, SERGIO LUIS MOLINARI, MARISE LAO,
RONALDO JOSE E SILVA e PAULO SERGIO SENA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCCAZO IND. MA-
DEIREIRA LTDA -”Homologo para os fins do artigo 449 do
Codigo de Processo Civil, o acordo de vontades celebrado en-
tre as partes as fls. 87/92, destes autos de EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL, proposta por BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A, em face de LUCAZZO IND. MA

Barbosa Ferraz

Campina Grande do Sul
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DEREIRA LTDA e OUTRO, julgando, em consequencia, ex-
tinto o processo com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oficie-se como requerido no item 8. Eventuais custas pela par-
te requerida. Oportunamente arquive-se. Em, 29/08/2006. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. MIRNA LUCHMANN, RICARDO BORTOLOZZI e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

3.-MANUTENCAO DE POSSE-260/1996-HENRYK ISKO-
ROSTENSKI NETO x IRANIR VIEIRA -”De-se ciencia as
partes da decisao de fls. 375/381.////// (APELACAO CIVEL Nº
296.752-4, DE CAMPINA GRANDE DO SUL-VARA CIVEL.
Apelantes (1): Iranir Vieira Apelantes (2): Henryk Iskorostenski
Neto Apelados: os mesmos. Relator: Des. Paulo Hapner Vis-
tos, relatados e discutidos... ACORDAM os Desembargadores
integrantes da 10º Camara Civel do Tribunal de Justica do Es-
tado do Parana, por unanimidade de votos, em rejeitar o recur-
so, nos termos do voto do Relator. O julgamento foi presidido
pelo Desembargador Luiz Lopes, com voto, e dele participou o
Desembargador Arquelau Araujo Ribas.)///////Em, 10/07/2006.
(a.) Wolfgang Werner Jahnke - MM. Juíz de Direito”.-Adv.
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO e ALCEU MARCZYNSKI-

4.-FALENCIA-383/1996-QUIMIBARRAS IND. COM. TIN-
TAS E VERNIZES LTDA x ESTE JUIZO -”Vistos, O presente
processo de falencia de Quimibarras Industria e Comercio de
Tintas e Vernizes Ltda seguiu seus tramites normais, sendo os
bens arrematados e entregues, efetuada a liquidacao e julgadas
as contas do sindico. Este, apresentou relatorio final pleitean-
do, com a concordancia da Dr. Curador, o encerramento. E o
relatorio necessario. DECIDO. Apresentado o relatorio final,
deve o processo ser encerrado, na forma do artigo 132, do De-
creto-Lei nº 7.661/45. Pelo exposto, declaro encerrada a falen-
cia de QUIMIBARRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS E VERNIZES LTDA, continuando esta com a resposabili-
dade do passivo constante do relatorio do sr. sindico. Cumpra-
se o disposto nos paragrafos 2º e 3º, do artigo 132, da Lei de
Falencias. Expecam-se editais e aguarde-se o decurso do prazo
para recurso. Nao havendo recurso, certifique-se o transito em
julgado e arquive-se. P.R.I. Em, 30/10/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. GU-
MERCINDO BERTONCELLO, EDSON APARECIDO DA SIL-
VA, RODRIGO RAMATIS LOURENCO - SINDICO, RODRI-
GO FONTOURA DA SILVA e MARCOS MULLER CWIERT-
NIA-

5.-FALENCIA-508/1998-METALURGICA TURBINA LTDA.
x DE AVILA INDUSTRIA E COMERCIO BENF.DE MADEI-
RAS LTD -”Intime-se o sindico a juntar o edital devidamente
publicado. Em, 28/06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. RODRIGO RAMATIS
LOURENCO - SINDICO-

6.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-692/1999-NU-
TRIS - NUTRICAO, TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA. x
BANCO DO BRASIL S.A. -(APELACAO CIVEL Nº
0231997-5, DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO
SUL-VARA CIVEL. Apelante: NUTRIS- NUTRICAO, TEC-
NOLOGIA E SISTEMAS LTDA. Apelado: BANCO DO BRA-
SIL S/A Relator: JUIZ NILSON MIZUTA Vistos, relatados e
discutidos... ACORDAM os Senhores Juizes integrantes da
Nona Camara Civel do Tribunal de Alcada do Estado do Para-
na, por unanimidade de votos em negar provimento a apelacao,
nos termos do voto do Relator. A sessao foi presidida pelo Juiz
ANTONIO RENATO STRAPASSON, sem voto, e participa-
ram do julgamento os Senhores Juizes ANTONIO LOYOLA
VIEIRA e JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO.)////////(EM-
BARGOS DE DECLARACAO Nº0231997-5/01, da COMAR-
CA DE CAMPINA GRANDE DO SUL-VARA CIVEL.
Embargante:NUTRIS-NUTRICAO, TECNOLOGIA E SISTE-
MAS LTDA. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A Relator:
JUIZ NILSON MIZUTA Vistos, relatados e
discutidos...ACORDAM os Senhores Juizes Integrantes da Nona
Camara Civel do Tribunal de Alcada do Estado do Parana, por
unanimidade de votos em conhecer e rejeitar os embargos de
declaracao, nos termos do voto do Juiz Relator. A sessao foi
presidida pelo Jiz ANTONIO RENATO STRAPASSON, sem
voto, e participaram do julgamento os Senhores Juizes WILDE
DE LIMA PUGLIESE e JOSE AUGUSTO GOMES ANICE-
TO.)////////(RECURSO ESPECIAL NA APELACAO CIVEL Nº
231997-5. Recorrente: NUTRIS-NUTRICAO, TECNOLOGIA
E SISTEMAS LTDA. Recorrido: BANCO DO BRASIL
S.A...Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-
se. Des. Nerio Spessato Ferreira.)-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA
MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,
SANDRO W.PEREIRA DOS SANTOS, FERNANDO ROCHA
FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, VANESSA TAVARES,
JOAO CHEDE NETO, JOAO BOSCO LEE, JOSE GUILHER-
ME DUARTE, LUIZ FERNANDO Z. TORRES e MIGUEL
FERNANDO RIGONI-

7.-SEPARACAO LITIGIOSA-59/2003-FABIO PIZONI BASI-
LIO e outros x ESTE JUIZO “Designo audiência de instrucao e
julgamento para o dia 13/12/2006 as 14:00 horas. Int.” -Adv.
PATRICIA GONCALVES ROCHA-

8.-USUCAPIAO-551/2003-ANGELITA KUHNEN x ESTE
JUIZO -”De-se atendimento ao contido no parecer ministerial
retro.//////(...verificamos que o confrontantes ainda nao foram
citados, motivo pelo qual pugnamos pela citacao deles, para
que querendo, contestem a presente acao dentro do prazo
legal...intimacao da requerente para que comprove nos autos a
publicacao do edital para citacao de reus incertos e desconhe-
cidos.) ///////(A parte autora devera primeiramente efetuar o re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justica para efetivo
cumprimento do Mandado de Citacao.)/////////Em, 24/10/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. FABIANO LOPES B. NETTO BESSA-

9.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-670/2003-ASSIS

TABORDA QUINTINO x GLECI RIBEIRO PLACIDO e ou-
tros -”Homologo para os fins do artigo 449 do Codigo de Pro-
cesso Civil, o acordo de vontade celebrado pelas partes as fls.
68/69, deste autos de REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA,
proposta por ASSIS TABORDA QUINTINO em face de GLE-
CI RIBEIRO PLACIDO, julgando, em consequecia, extinto o
processo com fundamentono art. 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente arquive-se. Em, 23/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. HANELORE-
MORBIS OZORIO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-688/2003-ANDRE KA-
LEB DE MORAES AMORIM e outros x CELSO PEREIRA
DE AMORIM -”Face o contido na peticao de fls. 81, julgo
extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso II, do
Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Em, 24/10/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. ELISABETE SCHLICHTING-

11.-SEPARACAO LITIGIOSA-19/2004-ANA PAULA DA
ROCHA PIRES DE PAULA x JOAO CASTURINO DE PAU-
LA -”Atenda-se ao parecer Ministerial.//////(Pela intimacao do
requerido para que, dentro do prazo fixado por este r. Juizo,
manifeste-se sobre a proposta de partilha dos bens formulada
pela requerente as fls. 160 e 161.)////////. Em, 16/11/2006. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. ELERSON GALIOTTO-

12.-DIVORCIO LITIGIOSO-769/2004-SOLANGE DOS SAN-
TOS IRMAO GOMES. x VALDINEI TEIXEIRA GOMES. -
”Homologo para os fins do artigo 449 do Codigo de Processo
Civil, o acordo de vontade celebrado pelas partes as fls. 75/77,
destes autos de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por SOLAN-
GE DOS SANTOS IRMAO GOMES em face de VALDINEI
TEIXEIRA GOMES, decretado o divorcio do casal, julgando,
em consequencia, extinto o processo com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. Em, 23/10/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. IVAIR JUNGLOS-

13.-CURATELA-806/2004-DIVA ALVES x DANIEL LUIZ
RODRIGUES -”Vistos e examinados-estes autos de curatela.
DIVA ALVES, peticionou requerendo a curatela de seu filho
DANIEL LUIZ RODRIGUES, alegando que no mes de dezem-
bro do ano de 2003, o interditado sofreu um acidente automo-
bilistico grave, estando incapacitado para gerir sua vida civil.
Juntou documentos. Interrogado o interditado (fls. 14). As fls.
33 foi nomeado perito que apresentou Laudo sobre o interdita-
do as fls. 42. O Ministerio Publico opinou favoravelmente ao
pedido 47/49. E o relatorio. Decido: Trata-se de pedido de cu-
ratela fundado nos artigos 1.767 e ss. do Codigo Civil. Apreci-
ando a prova produzida, entendo que o requerido deve ser de
fato interditado eis que a pericia concluiu que e portador do
“CID 10: F068 (estado cognitiva)”, em carater permanente, es-
tando incapacitado para administrar os atos de sua vida civil.
Ante ao exposto, julgo procedente o pedido, decretando a in-
terdicao de DANIEL LUIZ RODRIGUES, nomeando-lhe cura-
dor sua mae, DIVA ALVES. Lavre-se o competente termo. Pro-
cedam-se as publicacoes previstas no artigo 1.184 do C.P.C.
Cetificado o transito em julgado, expeca-se o competente man-
dado e encaminhe-se copia desta decisao ao oficio competente
para os devidos fins, certificando os dados necessarios. Regis-
tre-se e Intime-se. Em,06/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. CAMILA
MARIA ALCANTARA-

14.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-895/2004-JACK-
SON FELIPE DIAS e outros x ABIMAEL RODRIGUES “Re-
designo audiência para o dia 15/12/2006, as 14:00 horas. Dil.
necessárias”. -Adv. IVAIR JUNGLOS e MEIRE HELEN BAR-
ROS OLIVEIRA-

15.-DIVORCIO LITIGIOSO-944/2004-LUIZ CARLOS LOPES
FONTOURA x ELIZABETE MOA DA SILVA FONTOURA -
”Intime-se a parte autora a comprovar a averbacao da sentenca.
Em, 16/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. CLINIO L. L. LYRA-

16.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-2/2005-MARIA DA
LUZ ANDRADE PRESTES x VALMOR TIRONE -”Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade
e ncessidade. Em, 16/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. JOSE CARLOS
REZENDE SEABRA SANTOS-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-155/2005-T.M.J. x J.J. -”Oficie-
se como requerido as fls. 70/71. Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade. Int.
Em, 10/08/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. IVAN RIBAS, MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS e JOSE CORREA FERREIRA-

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-308/2005-OSNI CARLOS
MAYHOFER JUNIOR e outros x ESTE JUIZO. -”Intime-se a
parte autora a comprovar a averbacao, apos, arquive-se. Em,
16/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. JOSE CARLOS REZENDE SEABRA
SANTOS-

19.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-461/2005-ANTONIA
APARECIDA FERREIRA. x ANTONIO FRANCISCO RIBEI-
RO. -”Manifeste-se a parte autora. Em,08/11/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. PEDRO ESTEFANO CAMARGO-

20.-DIVORCIO LITIGIOSO-464/2005-BENEDITO PEREIRA
DA SILVA x JANE MARIA LOURENCO DA SILVA. -”inti-
me-se a parte autora a comprovar a averbacao da sentenca, apos,
arquive-se. Em,08/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. BIHL ELERIAN ZA-
NETTI-

21.-INTERDICAO-666/2005-V ANESKA COSTA.x VENINA
LOPES CARDOSO.-”Intime-se a parte para que comprove a
averbacao da sentenca, apos, arquive-se. Em,08/11/2006. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. JOSE MARIO RABELLO FILHO-

22.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-723/2005-Y.P.D.
e outros x P.E.D. -”Indefiro o pedido de fls. 17, eis que os
dados requisitados sao protegidos e a quebra do sigilo somente
podera ocorrer em feitos criminais, o que nao e o caso. Diga a
parte autora. Em,08/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. CAMILA MARIA
ALCANTARA-

23.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-746/2005-MAURO
CAMARGO ARMESTRONG. x BRUNA BATISTA ARMES-
TRONG e outros -”Especifiquem as partes, as provas que pre-
tendem produzir, sua utilidade e necessidade. Em, 16/11/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. LUIZ HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-777/2005-C.J.S. x R.C.S. -”Es-
pecifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, sua
utilidade e necessidade. Em, 16/11/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. RO-
BERTA BARRIONUEVO e RENATO S. B. CARDOSO-

25.-CONVERSAO EM DIVORCIO-945/2005-NERI RIBEIRO
DE CAMARGO e outros x ESTE JUIZO. -”Intime-se a parte
autora para que comprove a averbacao da sentenca, apos, ar-
quive-se. Em, 16/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. ANDERSON LOVA-
TO-

26.-DIVORCIO DIRETO-951/2005-NELSON DE OLIVEIRA.
x FILOMENA MARIA KASEMIRINSKI DE OLIVEIRA. -”Es-
pecifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, sua
utilidade e necessidade. Em, 16/11/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. RE-
NATO VAZ e GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-

27.-TUTELA-1062/2005-PATRICK KEVIN MC GILLICU-
DDY. x EDEVAL LEAL DE PAULA. -”A acao de tutela perdeu
o seu objeto, uma vez que o requerido atingiu a maioridade
civil, podendo possuindo capacidade para exercer todos os atos
da vida civil. Ante o exposto, mais do que dos autos consta,
DECLARO EXTINTO o presente processo, sem julgamento
do merito, nos termos do art. 267, inciso VI, do C.P.C. (perda
do objeto). P.R.I. Transitando em julgado, de-se baixa na dis-
tribuicao e arquive-se os presentes autos. P.R.I. Em, 06/11/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. HUMBERTO TOMASSI-

28.-EXONERACAO DE PENSAO-1070/2005-VALDEMAR
ALVES. x MARILENE FERREIRA FRANCO. -”Especifiquem
as partes, as provas que pretendem produzir, sua utilidade e
necessidade. Em, 16/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. DIRCE YUKARI
S. AZEVEDO DA SILVEIRA e NILTON JOSE DO NASCI-
MENTO-

29.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-36/2006-
KALLYANE CARNEIRO e outros x LEANDRO ANTONIO
PEREIRA. -”Especifiquem a parte autora as provas que pre-
tende produzir, sua utilidade e necessidade. Em, 09/11/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. JOSE MARIO RABELLO FILHO-

30.-CURATELA-67/2006-IZAIL ZANOCINI e outros x PERA-
GIBE ZANOCINI. -”Intime-se a parte autora para que com-
prove a publicacao do Edital, e proceda a inscricao e averba-
cao da sentenca. Em, 10/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. MARIO RO-
GERIO DIAS-

31.-CONVERSAO EM DIVORCIO-200/2006-T.T.P.C.B.P. e
outros x E.J. -”Intime-se a parte autora a comprovar a inscricao
e averbar a sentenca. Em,09/11/2006. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. BIHL ELE-
RIAN ZANETTI-

32.-DIVORSIO CONSENSUAL-382/2006-RAFAEL SUSSU-
MU WATANABE e outros x ESTE JUIZO. -”Intime-se a parte
autora para que comprove a averbacao da sentenca, apos, ar-
quive-se. Em,09/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. JORGE ALVES DE
BRITO-

33.-SEPARACAO DE CORPOS-528/2006-OLINA GALANTE.
x RAUL MARCONDES DE ANDRADE. -”Ciente da decisao
nos autos de agravo de instrumento.///// (AGRAVO DE INS-
TRUMENTO Nº 355.266-9, DA VARA UNICA DO FORO
REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMAR-
CA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA. AGRA-
VANTE: OLINA GALANTE AGRAVADO: RAUL MARCON-
DES DE ANDRADE RELATOR: DES. COSTA BARROS
Visto...3.Nestas condicoes, com apoio no caput do artigo 557
“caput” do Codigo de Processo Civil, nego seguimento ao re-
curso, porquanto manifestamente inadmissivel por deficiencia
na instrucao. 4.Intimem-se. 5.Oficie-se ao juizo a quo dando
ciencia desta decisao. 6.Autorizo o sr. chefe da sessao a subs-
crever o oficio. 7.De-se baixa nos registros de pendencia do
presente feito.)////////Em, 16/11/2006. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. VILSON
GUDOSKI-

34.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-598/2006-LETICIA
COIMBRA DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO. -”VIS-
TOS, ETC... LETICIA COIMBRA DOS SANTOS, devidamente
qualificada e representada, ingressa com o presente pedido de
RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL, alegando que fora re-
gistrado junto ao Cartorio de Registro Civil das Pessoas Natu-
rais de Campina Grande do Sul; que por um lapso quando da

efetivacao de seu registro de nascimento constou, de forma er-
ronea, a profissao de seu pai como sendo a de carpinteiro; que
na verdade sempre foi lavrador; que devido a este equivoco,
esta tendo dificuldades em relacao a pensao junto ao INSS.
Que a requerente necessita que a certidao seja regularizada,
com a correcao da profissao de seu pai em seu registro de nas-
cimento. Juntou documentos. O Ministerio Publico opinou pelo
deferimento do pedido de fls. 11/12. E o breve relato. DECIDO
Trata-se de retificacao de registro civil do qual a requerente
tem a intencao de corrigir, no seu registro de nascimento, a
profissao de seu pai. A pretensao do autor encontra respaldo
legal no artigo 109, da Lei nº 6.015/73 e nao representa prejui-
zo a terceiro, verifica-se que realmente houve equivoco por
parte do registrador, o qual se equivocou en relacao a profissao
do genitor da requerente. Os documentos de fls. 08 e
09 comprovam que o pai da requerente era lavrador e nao car-
pinteiro. Logo, as afirmacoes da requerente sao veridicas. De-
termino a expedicao de mandado ao Cartorio de Registro Civil
competente para que proceda as retificacoes junto a certidao
de nascimento da requerente para que passe a constar a profis-
sao de seu genitor, como LAVRADOR. Publique-se, Registre-
se e Intime-se. Cumpra-se. Em, 25/10/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. BIHL
ELERIAN ZANETTI-

35.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-999/2006-ANDRE
CARLOS DE PAULA NEVES. x JACKSON DE OLIVEIRA
NEVES e outros -”Manifete-se a parte autora. Em, 06/11/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. ELERSON GALIOTTO-

36.-EXONERACAO DE PENSAO-1009/2006-DORIVAL
MATHEUS DA COSTA. x DIOGO DELLA VECHIA. -”Mani-
feste-se a parte autora. Em,06/11/2006. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LUIZ FER-
NANDO CHEMIM-

37.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1094/2006-ANDRE LUI
BARBOSA DA SILVA e outros x ESTE JUIZO. -”Intime-se a
parte autora para que comprove a averbacao da sentenca. Em,
07/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

38.-REV.CONTR.C/C TUT.ANT.(SUM)-1497/2006-AUTO
POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA. x BANCO REAL.
-”Pretende a autora a antecipacao dos efeitos da tutela nos pre-
sentes autos de acao declaratoria com vistas a exclusao de seu
nome do cadastro do SERASA afirmando a exigencia pelo reu
de encargos excessivos que oneraram demasiadamente o con-
trato existente entre as partes e que a inscricao nos cadastros de
restricao ao credito vem prejudicando o exercicio da atividade
comercial. E o relatorio. DECIDO. O pedido da antecipacao da
tutela requer a juntada com a inicial de prova convincente da
verossimilhanca do alegado e da possibilidade de dano irrepa-
ravel ou de dificil reparacao. No caso dos autos, os documen-
tos juntados com a inicial permitem presumir a exigencia de
juros e demais encargos em percetuais superiores ao permissi-
vo legal, assim como e inequivoco a possibilidade de dano irre-
paravel em face do indesejado prejuizo a atividade do autor a
partir de sua inscricao em cadastros restritivos. Por tudo isso,
defiro o pedido de antecipacao dos efeitos da tutela para o fim
de determinar a exclusao do nome do autor e de seus socios dos
cadastros do SERASA e outros orgaos de protecao ao credito
ate o julgamento definitivo da presente demada. Int. Cite-se.
Em, 23/11/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1498/2006-ROSE-
MAR ARAUJO FERNANDES. x CONSEG SEGURANCA
ADM. DE CONSORCIOS S.C LTDA. -”Recebo a excecao e
determino seu processamento determinando a suspensao da acao
principal. Intime-se o excepto para responder a exececao no
prazo legal e voltem conclusos para julgamento. Em, 23/11/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e ANDER-
SON RODRIGUES FERREIRA-

40.-ADOCAO PLENA-45/2006-LUCIA CLAUDETE KO-
CISZESKI. x LUCILDA KOCISZESKI. -”1. Lavre-se o termo
de guarda provisorio. 2. Intime-se a requerente para que cum-
pra o disposto no artigo 165, inc. V, do ECA. 3. Cite-se a mae
biologica da crianca, para querendo contestar a presente acao,
sob pena de revelia. 4. Ao Estudo Social. Em, 19/10/2006. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO-

Comarca de Capitão Leônidas Marques - Estad
Vara Única - Relação nº 60/2006
Juíza de Direito DANIELE MIOLA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALESSANDRO S. V. ZENNI 0026 000146/2006
ALEX SANDER GALLIO 0023 000087/2006
ANDREA VULCANIS MACEDO DE 0020 000148/2002
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0021 000137/2005
ARMANDO LUIZ MARCON 0002 000452/2001
ARY DA SILVA FILHO 0007 000064/2006

0004 000327/2004
0012 000239/2006
0018 000038/2004

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0026 000146/2006
BRENO FAGUNDES RAMOS 0003 000452/2002
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SI 0003 000452/2002

0004 000327/2004
0010 000192/2006
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CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 0026 000146/2006
DANUBIO CUNHA DA SILVA 0024 000097/2006
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0023 000087/2006
EDSON LUIZ AMARAL 0021 000137/2005
EDSON RUBENS ANDRADE 0023 000087/2006
ELISANGELA ALON€O DOS REI 0005 000245/2005

0018 000038/2004
ELVIS BITTENCOURT 0026 000146/2006
EWERTON LINEU BARRETO RAM 0008 000069/2006
FELIX ESTEVES RODRIGUES J 0023 000087/2006
GRAZZIELA PICAN•O DE SEIX 0003 000452/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0013 000266/2006
JOSE FERNANDO MARUCCI 0011 000237/2006
JOSIANE BORGES 0009 000183/2006
JOÇO CARLOS LARRE RODRIGU 0024 000097/2006
JUAREZ JOSE DA SILVA 0002 000452/2001
JULIANO HUCK MURBACH 0026 000146/2006
LARA CALAFELL ARAéJO 0020 000148/2002
LAZARO BRUNING 0003 000452/2002
LUCIANO MARCHESINI 0019 000008/2006
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0001 000146/1999
LUIZ CARLOS PASQUAL 0025 000134/2006
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0025 000134/2006
MARCO ANDRE S. BACELAR 0023 000087/2006
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0017 000713/2006
NAKIELY CRISTINA LOPES 0003 000452/2002

0005 000245/2005
0010 000192/2006
0014 000314/2006

NEREI ALBERTO BERNARDI 0006 000284/2005
0007 000064/2006
0008 000069/2006

NILBERTO RAFAEL VANZO 0001 000146/1999
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA 0016 000505/2006

0012 000239/2006
0015 000332/2006

ROBERTO PIETA 0006 000284/2005
SALETE ZANON PERIN 0009 000183/2006
SUELY NAKADOMARI DUDEK 0023 000087/2006
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0003 000452/2002
VINICIUS FERNANDO MARCOLI 0024 000097/2006
WADSON ALVES PEREIRA GOME 0022 000008/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PRE-ESCOLA PRIMAVERA S/C LTDA
e outros -Manifeste-se o(a) exequente. -ADV:-Adv. NILBER-
TO RAFAEL VANZO .

2.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-452/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x HILARIO PAGLIARI-
NI e outros-Aguarda em cartório a manifestação do exequente,
para que manifeste-se quanto a certidão retro(no termo de no-
meação de bens a penhora não constou o imóvel).Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON-

3.-ACAO DE COBRANCA-452/2002-LORETE OSS EMER
DE OLIVEIRA x BELOMIR JOSE NARDINO e outros-PAR-
TE FINAL DA SENTENÇA DAS FLS.158/166. Ante o expos-
to, forte no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por Lo-
rete Oss Emer de Oliveira na ação principal de cobrança movi-
da em face de Belomir José Nardino e Gilmar Quadri, todos
qualificados nos autos, para o fim de condenar os requeridos a
pagar à autora, a título de danos emergentes, os valores das
despensas com tratamento médico, no montante de R$ 1.334,33
(um mil trezentos e trintaq quatro reais e trinta e três centavos),
alemd os futuros gastos a serem realizados em virtude das le-
sões sofridas pela requerente, cuja importância é de R$ 3.476,70
(trêm mil, quatrocentos e setenta e seis centavos). Tais valores
deverão ser acrescidos de juros legais e correção monetária a
partir da data do desembolso. Outrossim, com fulcro no art.
269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido
formulado por Belomir José Nardino e Gilmar Quadri na de-
nunciação da Lide (lide secundária) movida em face de Liberty
Paulista Seguros S/A, todos qualificados nos autos, para o fim
de condenar a denuncia a indenizar os denunciantes em regres-
so, especificamente quanto os valores fixados em favor da au-
tora a título de danos materiais (danos emergentes), até os limi-
tes da apólice. Considerando que na lide principal houve su-
cumbência recíproca, condena a autora ao pagamento de 50%
(cinquenta por cento) das custas e despeses processuais e ho-
norários advocatícios ao patrono na parte adversa, os quaisfixo
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, na
forma da artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o grau de zelo do profissional, a natureza da
causa e o tempo exigido para a prestação dos serviços. Ainda,
condeno os requeridos ao pagamento do restante das custas e
despesas processuais (50%) e honorários advocatícios ao pa-
trono da parte contrária, os quais fixo em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da condenação, com base nos mesmos parâ-
metros acima delineados. Autorizo a compensação dos honorá-
rios advocatícios. A exigibilidade das verbas impostas à autora
deverá permanecer suspensa, na froma do art. 12, da Lei n.1.060/
50. No tocante à lide secundária, em razão da sucumbência da
litisdenunciada, condeno-a ao pagamento das custas processu-
ais correspondentes, mas não em honorários advocatícios, uma
vez que compareceu ao processo e aceitou a denunciação. P.R.I.
Adv. LAZARO BRUNING, CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA, SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES, GRA-
ZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA, NAKIELY CRISTI-
NA LOPES e BRENO FAGUNDES RAMOS-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-327/2004-GRAFICA E
EDITORA IGAL LTDA-ME x MUNICIPIO DE BOA VISTA
DA APARECIDA -1. Procedo o saneamento do feito. 2. As par-
tes sao legítimas e estão bem representadas nos autos, não exis-
tindo nulidades a declarar ou irregularidades a sanar. A preli-
minar de carência de ação se confunde com o mérito e no seu
bojo será apreciada. 3. Afasto a prejudicial do mérito suscita-
da, pois da acordo com o art.219 õ 1º, do Códigod e Processo
Civil, a interrupção da prescrição retroage à propositura da ação,
e, no casa concreto, entre tal data e a realização do negócio não
transcoreu o lapso de cinco anos previsto no art. 1º, do Dec.

20.910/32. Assim, não vislumbro nenhuma hipótese de extin-
ção do processo(CPC, art. 329) ou de julgamento antecipado
da lide (CPC, art. 330), razão pela qual o processo deverá pros-
seguir o seu curso. 4. Fixo como pontos controvertidos a ser
esclarecido durante a instrução probatória o seguintes: 4.1. a
existência de transação comercial antre as partes e a entrega
das respectivas mercadorias ao requerido. 5. Defiro a produção
de prova documental, por meio dos documentos ja carreados
aos autos, de prova oral, consistente no depoimento pessoal
das partes e inquirição de testemunhas, tempestivamente arro-
ladas (CPC, art. 407). 6. Designo o dia 23 de abril de 2007, às
14:00 horas, para a realização da audiência de tentativa de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se as partes, seus
procuradores e as testemunhas tempestivamente arroladas (até
vinte dias antes da audiência). 7. Diligências necessárias. 8.
Intimem-se.-Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e
ARY DA SILVA FILHO-

5.-DECLARATORIA-245/2005-VILMAR RODRIGUES VIEI-
RA x OSNI MENDES -Designo audiência de Instruçao e Jul-
gamento para o dia 30 de abril de 2007, às 13:30 horas, oportu-
nidade em que o autor poderá de monstrar os fatos consitutivos
de seu direito. As partes se houver necessidade efetuem o paga-
mento das despesas do Sr. Oficial de Justiça, para as intima-
ções das partes e testemunhas arroladas(mesmo as arroladas
com antecedência a data da audiência). - Adv.-Adv. ELISAN-
GELA ALONÇO DOS REIS e NAKIELY CRISTINA LOPES-

6.-ACAO MONITORIA-284/2005-NERI GRAHL x MARIA
DAS GRAÇAS BURATTI -Para audiência de conciliaçÔo e
saneamento, previsto no artigo 331 do CPC, designo o dia 23
de abril de 2007, às 15:00 horas.-Adv. ROBERTO PIETA e
NEREI ALBERTO BERNARDI-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-64/2006-ENIO EDIVINO
GUSATTO x ROSENERI BORILLE BRUSCHI e outros -Para
audiência de conciliaçÔo e saneamento, previsto no artigo 331
do CPC, designo o dia 23 de abril de 2007, às 14:30 horas.-
Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e ARY DA SILVA FILHO-

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-69/2006-P.A.S.
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA x KS
CONSTRUTORA GALVAN LTDA-Ao subcritor da petição das
fls. 18/28, para que lance sua assinatura. ADV:EWERTON LI-
NEU BARRETO RAMOS-

9.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-183/2006-VALCIR LUCI-
ETTO x BRASIL TELECOM S/A -1. Procedo o saneamento do
feito. 2. As partes sao legítimas e estão bem representadas nos
autos, não existindo nulidades a declarar ou irregularidades a
sanar. Não há preliminar a serem analisadas.3. Não vislumbro
nenhuma hipótese de extinção do processo (CPC, art. 329) ou
de julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330). Portanto, o
processo está em ordem devendo prosseguir o seu curso. 4. Fixo
como pontos controvertidos a serem esclarecidos durante a ins-
trução probatória os seguintes: 4.1. Se a gravação objeto do
pedido efetivamente existe e está na posse da requerida; 5.
Defiro a produção de prova documental, por meio dos docu-
mentos ja carreados aos autos, de prova oral, consistente no
depoimento de testemunhas, tempestivamente arroladas (CPC,
art. 407).6. Designo o dia 23 de abril de 2007, as 13:30 horas,
para a realização da audiência de tentativa de conciliação, ins-
trução e julgamento. Intimem-se as partes, seus procuradores e
as testemunhas tempestivamente arroladas (até vinte dias antes
da audiência) 7. Diligências necessárias. .-Adv. SALETE ZA-
NON PERIN e JOSIANE BORGES-

10.-ORDINARIA-192/2006-ALENCAR LOTICI e outros x
ALCIDES JOSE DOS SANTOS e outros -Aguarda em Cartó-
rio a retirada do edital expedido para sua publicaçÔo, junta-
mente com o disquete(foi encaminhado via email.
ADV:CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e NAKIELY
CRISTINA LOPES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2006-CO-
OPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CASVEL LTDA
x ADEMIR PEDRO MILAN e outros -Aguarda em cartório o
pagamento da guia do Sr. Oficial de Justiça, para realização da
penhora Adv:-Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-239/2006-JOSE LORI NU-
NES SOARES x MUNICIPIO DE CAPITAO LEONIDAS
MARQUES/PR -Sobre a impugnacao e documentos juntados,
manifeste-se a embargante.-Adv. ARY DA SILVA FILHO. -

13.-PRESTACAO DE CONTAS-266/2006-ERONI CHAVES
NASCIMENTO x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se a parte requerente. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

14.-ALIMENTOS-314/2006-SARA DE OLIVEIRA LIMA e
outros x ALMIR VEIGA DE LIMA-Designada audiência de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 28 de fevereiro
de 2007, às 14:30 horas.Adv. NAKIELY CRISTINA LOPES-

15.-IMISSAO DE POSSE-332/2006-ALDO PEREIRA DOS
SANTOS x LORECI SALETE SABADIN RODRIGUES e ou-
tros-Parte final do despacho da fl. 21/22. Isto posto, indefiro o
pedido de antecipação de tutela formulado na inicial, forte no
art. 273 do CPC, a contratiu sensu. Os requeridos ja foram cita-
dos e aguarda o prazo legal.Adv. ORLANDINO PRAUSE DA
SILVA JUNIOR-

16.-DESAPROPRIACAO-505/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUN. DE CAPITAO L. MARQUES/PR x AMARILDO DIBA
-Aguarda em cartório o pagamento da guia do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento a despacho proferido nos
autos(CITAÇÃO E AVALIADOR)Adv. ORLANDINO PRAU-
SE DA SILVA JUNIOR-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-713/2006-NEREI ALBER-
TO BERNARDI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-Designado o dia04 de abril de 2007, às 13:30 horas,

para tentativa de conciliação.Adv. MARCO ANTONIO BAR-
ZOTTO-

18.-EXECUCAO FISCAL-38/2004-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE BOA V. D. APARECIDA x SERGIO TOMAS
-Manifeste-se o(a) exequente. -ADV:-Adv. ARY DA SILVA
FILHO-

19.-EXECUCAO FISCAL-8/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x MARLENE EMIDIA MOISES -Ao au-
tor/exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento
do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do proces-
so, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do
CPC. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

20.-CARTA PRECATORIA-148/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR. - 2ª VARA FEDERAL. -INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA. x JOAO LAIR
DE OLIVEIRA -Manifeste-se o(a) exequente. -ADV:-Adv.
ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA e LARA CALA-
FELL ARAÚJO, SALVADOR OLIVA NETO.

21.-CARTA PRECATORIA-137/2005-Oriundo da Comarca de
2º VARA DA FAZ. PUBLICA DE CURITIBA/PR -DEPARTA-
MENTO DE ESTRADA DE RODAGEM - DER x ESPORTE
CLUBE VETERANOS -Aguarda em cartório o pagamento da
guia do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento a
despacho proferido nos autos(mandado de penhora no valor de
R$ 30,00(penhora) e R$ 30,00(intimação), devendo ser pago
guia retirada em cartório ou encaminhado cheque nominal ao
Cartório da Vara Cível..Adv:-Adv. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

22.-CARTA PRECATORIA-8/2006-Oriundo da Comarca de
ARARIPINA/PE -F.N.H. x B.I.-Ao requerente, para que mani-
feste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
devolução.Adv. WADSON ALVES PEREIRA GOMES-

23.-CARTA PRECATORIA-87/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA FED. SUBS. JUD. CASCAVEL/PR -C.E.F.C. x J.C.V.
-Manifeste-se o(a) exequente. -ADV:-Adv. EDSON RUBENS
ANDRADE, ALEX SANDER GALLIO, MARCO ANDRE S.
BACELAR, FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR, DIO-
NIZIO LUBAVE DUDEK e SUELY NAKADOMARI DUDEK-

24.-CARTA PRECATORIA-97/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1ª VARA FEDERAL CASCAVEL/PR -ABILIO
BERTOLDO x UNIÃO FEDERAL-Designado inquirição das
testemunhas para o dia07/02/2004, as 15:00 horas.Adv. JOÃO
CARLOS LARRE RODRIGUES, DANUBIO CUNHA DA SIL-
VA e VINICIUS FERNANDO MARCOLINO-

25.-CARTA PRECATORIA-134/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DE -MARIA ESTELA DE MELLO COR-
REA x ELISEU RODRIGUES DA CRUZ-Designado inquiri-
ção das testemunhas para o dia 12 de fevereiro de 2007, as
16:00 horas, para cumprimento do ato deprecado. ADV: LUIZ
CARLOS PASQUAL e MARCELO ALESSANDRO BERTO-

26.-CARTA PRECATORIA-146/2006-Oriundo da Comarca de
3ø VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -MARCIANO LUIZ
MELATI x PORTAL VEICULOS LDTA-Designado o dia 12
de fevereiro de 2007, às 15:00 horas, para inquirição das teste-
munhas arrolada pelo Juízo, nos autos nº 538/2004 de DECLA-
RATÓRIA - 3ª Vara Cível de Cascavel.Adv. CELSO SOUZA
GUERRA JUNIOR, JULIANO HUCK MURBACH, ALES-
SANDRO S. V. ZENNI, ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT-
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1.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-43/2000-M.S.L. e
outros x L.A. -Ao autor/exequente para que se manifeste quan-
to ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, III, do CPC. -Adv. SALETE ZANON PERIN-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-336/2001-MUNICIPIO DE
BOA VISTA DA APARECIDA/PR x MOACIR SILVESTRO -
Ao autor/exequente para que se manifeste quanto ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção
do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, III, do CPC. -Adv. ARY DA SILVA FILHO.

3.-EXECUÇAO CEDULA DE CRED PIGN-547/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x ALFEU PRESTES e outros -Ao au-
tor/exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento
do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do proces-
so, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do
CPC. -Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO
DE QUADROS-

4.-ORD.P/CONC.APOSENT.POR INVALI-157/2002-O JUIZO
x MARCO AURELIO HERMANN e outros -Ao autor/exequen-
te para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. -
Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA, ELISIANA ARAU-
JO DE SOUZA e ELISIANA ARAUJO DE SOUZA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-217/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR. x ANA MARIA
GIOVANONI PACIFICO e outros -Aguarda em cartório o pa-
gamento da guia do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento a despacho proferido nos autos.Adv:-Adv. CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES-

6.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-356/2002-TERE-
ZINHA ROSA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL -Cumpra-se o v. acordao. -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

7.-ACAO MONITORIA-360/2003-POINT TO POINT DISTRI-
BUIDOR ATACADISTA LTDA x VANI SOARES DOS SAN-
TOS MIESTER -Ao autor/exequente para que se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, III, do CPC. -Adv. MARIA HELENA
BARATO-

8.-ACAO DE COBRANCA-49/2005-GETULIO QUATRIAN
x WAGNER JOSE SAVARIS -As partes para que, no prazo de
dez dias, indiquem com clareza e objetividade as provas que
efetivamente pretendem produzir, apontando a finalidade a que
se destinam, sob pena de indeferimento.-Adv. ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA e NEREI ALBERTO BERNARDI-

9.-ACAO DE COBRANCA-95/2005-LUIZ CARLOS FERREI-
RA x HSBC SEGUROS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente.-
Ao autor para que no prazo de dez dias, regularize sua repre-
sentação processual, sob as penas do art. 13, I do CPC.Após
concluso para saneamento do feito.Adv. VALMOR DE MAT-
TOS -

10.-INTERDICAO-131/2005-ADAIR DA ROCHA e outros x
O JUIZO -Ao autor/exequente para que se manifeste quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, III, do CPC. -Adv. SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO-

11.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-170/2005-SU-
PREMA AUTOMAÇÕES E SERVIÇOS LTDA x ROSANGE-
LA NUNES & CIA LTDA -Ao autor/exequente para que se
manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. -Adv. GUSTA-
VO LOMBARDI FERREIRA-

12.-ACAO DE COBRANCA-107/2006-DEVERCINDO FER-
REIRA BUENO x BANCO HSBC e outros -As partes para que,
no prazo de dez dias, indiquem com clareza e objetividade as
provas que efetivamente pretendem produzir, apontando a fi-
nalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento.-Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA, LUIZ ASSI e GUS-
TAVO LOMBARDI FERREIRA-

13.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-159/2006-SALE-
TE ANNA MEOTTI x PAZMATEX COMERCIO DE MAQUI-
NAS DE COSTUMA LTDA e outros -As partes para que, no
prazo de dez dias, indiquem com clareza e objetividade as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, apontando a finali-
dade a que se destinam, sob pena de indeferimento.-Adv. NE-
REI ALBERTO BERNARDI, JAISON HUMBERTO ROSA e
RONI HORT-

14.-EXECUCAO FISCAL-26/2006-C.R.M.V.E. x R.B.L. -Ma-
nifeste-se o(a) exequente. -Ao exequente para regularizar o
FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do art. 257 do CPC. ADV:-Adv. LEANDRO ZAGO-
NEL SERAFINI-
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1. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
186/1995-A.P.S. x I.N.S.S.(.-Em atendimento ao item III da r.
decisao de fls. 725/729, designo a data de 12/02/07, às 13:30
hrs para realização da audiencia de instrução e julgamento,
ocasião em que será tomado o depoimento pessoal do réu e
inquiridas as testemunhas arroladas as fls. 711 e 717 -Adv.
ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO-.

2. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1044/1997-S.A. e outros x
A.A.- (...) diante da petição de fls. 151,expeça-se carta preca-
toria para a Comarca de Foz do Iguaçu, com nossas homena-
gens, para que seja alienado o bem de propriedade do executa-
do e avaliado conforme fls. 108/118-Adv. ANESTOR GASPAR
DA SILVA-.

3. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1904/1997-J.B.D.S. x I.N.S.S.(.-Decorrido o prazo de 30 (trin-
ta) dias requerido pelo autor, intime-se o procurador da parte
autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê prosseguimento
no feito. -Adv. ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEI-
REDO-.

4. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-1935/1998-L.C. e outros
x -.J.- (...) intime-se a parte requerente, por sua procuradora ju-
dicial, para que, se anifeste nos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinçao-Adv. JANETE M. CLASER SILVA-.

5. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-50/
2000-G.S.B. x I.N.S.S.(.- Intimem-se as partes, por seus procura-
dores judiciais, para, no prazo de05 (cinco) dias, manifestarem-se
sobre a baixa dos autos, requerendo o que melhor lhes aproveite-
Adv. ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO-.

6. ALIMENTOS-425/2000-N.E.S. e outros x N.A.S.- Intime-
se a parte exequente para se manfiestar sobre a certidão de fls.
339 e documento de fls. 340, no prazo de05 (cinco) dias-Adv.
EDSON DEMARCH DOS SANTOS-.

7. ALIMENTOS-1932/2000-J.P. e outro x C.A.F.-Para a audi-
ência de instrução e julgamento, na qual será tomado o depoi-

mento pessoal das partes e inquiridas as testemunhas que even-
tualmente conheam a ser arroladas pels partes, desde que o fa-
çam no prazo de até 20 (vinte) dias antes da realização do ato,
as quais deverão comparecer independente de intimação e fa-
zer-se acompanhar de suas testemunhas, até o maximo de 0 3
(tres) foi designado o dia 28/08/07, às 15:30 hrs-Advs. EMER-
SON ALFREDO FOGAÇA DE AGUIAR, CINTIA REGINA
BRITO AGUIAR e TERESINHA DEPUBEL DANTAS-.

8. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
46/2001-K.K. x I.N.S.S.(.- Assiste razão ao réu em sua mani-
festaçao de fls. 134/136, eis que nao pode ser considerada va-
laida a intimaçao de seu representante para comparecimento a
audiencia realizada as fls. 131/133, haja vista a necessidade de
sua intimaçao pessoal, na forma do art. 17 da Lei n. 10910/
200(...). Diante disso, torno sem efeito a audiencia realizada as
fls. 131/133 por ausencia de intimaçao valida do réu para com-
pararecimento ao ato e redesigno a data de 30/08/07, às 13:30
hrs, para a tomada do depoimento pessoal do autor e inquriçao
das testemunhas arroladas as fls.04 e 36 e outras que eventual-
mente sejam arroladas pelas partes até 20 (vinte) dias ante do
ato.-Adv. MARCO ANDRÉ S. BACELAR-.

9. ALIMENTOS-220/2001-V.S.F. x V.F.R.- Intime-se a parte
autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, reque-
rendo o que melhor lhe aprouver-Adv. OSCAR JOÃO MUG-
NOL-.

10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-458/2001-A.C.S.L. x
J.E.P.- Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a
certidão de fls. 119 e documento de fls. 120, bem como sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias-Adv.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

11. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1128/2001-R.S. e outro x A.J.S.- Manifeste-se a parte autora
sobre oficio de fls.106-Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREIS-
NER-.

12. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1856/2001-C.G.F. x
S.M.P.- (...) julgo parcialmente procedente a açao para confir-
mar a liminar e alterar o valor da pensao alimenticia devida
pelo autor o réu do valor de 10,5 salarios minimos para o valor
correspondente a07 salarios minimos. Ante a sucumbencia re-
ciproca, condeno cada uma das partes ao pagamento de 50%
das custas processuais, compensando-se os honorarios advoca-
ticios. P.R.I-Advs. VICTOR DANIEL MORETTI e CINARA
STOCK DOS SANTOS-.

13. GUARDA-1857/2001-C.G.F. x S.M.P.- Audiencia de ins-
trução e julgamento dia04/09/07, às 13:30 hrs. Intimem-se as
partes para comparecimento, bem como o filho de ambos, os
quais serao ouvidos, conforme requerimento de fls. 44. As par-
tes deverão acostar o rol de testemunhas com 15 (quinze) dias
de antecedencia-Advs. VICTOR DANIEL MORETTI e CINA-
RA STOCK DOS SANTOS-.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2053/2001-A.V.F. x Z.R.C.J.-Para audiencia de conciliação,
oportunidade na qual, em não sendo possível a solução consen-
sual da lide deverá o requerido apresentar contestação, foi de-
signado o dia 4/07/07, ás 15:30 hrs e fixados os alimentos pro-
visórios em RS 105,00-Advs. CLAUDEMIR MORAIS DA SIL-
VA e MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

15. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
44/2002-A.K. e outro x I.S.- designo o dia 29/12/06, às 14:00
hrs, para que as partes compareçam ao laboratorio bioclinico
Alvaro, sito a rua General Osorio, n. 3212, centro, nesta cidade
e Comarca, pra fornecerem o material genetico necessário ao
referido exame pericial, salientando-se que as custas periciais
serao suportadas pelo requerido/apelante(...)-Advs. MARCIA
REGINA WERNER e NEIDE SIMÕES PIPA ANDRÉ-.

16. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-223/2002-C.F.B. x
I.B.M.-Nomeio curadora a Dra. Micheli Tonet Popiolek , que
atuará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que
conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o
faça por negativa geral -Adv. MICHELI TONET POPIOLEK-.

17. GUARDA-723/2002-L.P. x M.R.S.- Intimem-se as partes,
pros seus procuradores judiciais, para, no prazo de05 9cinco0
dias, manifestarme-se sobre a baixa dos autos, requerendo o
que melhor lhes aproveite-Advs. LEONARDO DOLFINI AU-
GUSTO, ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO e CINTHIA
ZACHARIAS PREISNER-.

18. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
335/2003-DELCENIRA CHIOSSI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS)- Recebo a apelação interposta
pelo réu em seu duplo efeito. Intime-se a parte autora, ora ape-
lada, por seu procurador judicial, para oferecimento de contra
razões, no prazo de 15 (quinze) dias. (...)-Advs. JOEL VIDAL
DE OLIVEIRA e CELSO CORDEIRO-.

19. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-691/2003-V.S.F. x V.F.R.-
Ante o toer da certidão de fls. 36/verso, intime-se a parte exequen-
te para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
qeu melhor lhe aprouver-Adv. OSCAR JOÃO MUGNOL-.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-722/2003-A.E.M.V.N. e
outro x J.V.N.- Sobre o retorno da Carta Precatoria, manifeste-
se a parte autora-Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-.

21. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1108/2003-
E.M.M.R. x M.A.R.-Defiro o pedido de fls. 67, determinando,
todavia, a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias. -
Adv. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO-.

22. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-1193/
2003-M.A.R. x E.M.M.R.- (...) julgo extinto o feito sem julga-
mento de mérito, com base no art. 267, VI, do CPC. Eventuais
custas processuais remanecentes deverão ser suportadas pela

parte ré, que deu causa ao ajuizamento da açao, cuja exigibili-
dade ficará suspensa na forma do 12 da Lei n. 1060/50, pois
lhe foi concedida a assistencia judiciara gratuita nos autos n.
1108/2003-Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

23. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1478/2003-N.F.R. x P.R.B.-
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a certidão
de fls. 56 e documentos de fls. 57, bem como sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias-Adv. NEUSA
FATIMA REFATTI-.

24. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2014/2003-K.G.M. e ou-
tro x N.J.M.O.-Defiro o pedido de fls. 121, determinando, to-
davia, a suspensão do feito por 30 (trinta) dias. -Adv. JOÃO
PERON-.

25. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2095/2003-R.F.D.S.
x J.I.L.F.-A curador especial é múnus público, incumbindo ao
curador o dever de, necessariamente contestar o feito. Na falta
de elementos pode contestar genericamente... Caso o curador
nao conteste, o juiz pode destituí-lo e nomear outro para que
efetivamente apresente contestação na defesa do réu(...). Em
virtude da renuncia da curadora, nomeada, no despacho de fls.
45, em substituição nomeio, nos termos do art. 9, II, do CPC, o
Dra. Aline Sopelsa, inscrito na OAB-PR sob n. 37.601, que
atuará sob fé de seu grau. Intime-se da presente nomeação, bem
como para que conteste os termos da presente ação no prazo
legal, ainda que o faça por negativa geral. -Advs. ROSSANA
DO NASCIMENTO WILLE e ALINE SOPELSA-.

26. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
186/2004-A.M. x I.N.S.S.(.- (...) diante disso, converto o jul-
gamento do feito em diligencia e designo a data 23/08/07, às
14:30 hrs, para a realização da audiencia de instrução e jugla-
mento requerida as fls. 105, ocasiao em que será tomado o de-
poimento pessoal do autor e inquridas testemunhas que eventu-
almente venham a ser por ele arroladas, desde que o sejam até
20 (vinte) dias antes da data designada, na forma do art. 407,
caput, do CPC-Adv. JULIANA DA COSTA MENDES-.

27. REVISIONAL DE ALIMENTOS-332/2004-R.A.C. x
M.R.P.B. e outros- Intimem-se os requeridos, pro seu procura-
dor judicial (fls. 34), para que, no prazo de05 (cinco) dias, se
manifestem sobre a petição de fls. 55/56-Adv. ALESSANDRA
JERÔNIMO PAGANINI-.

28. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1063/2004-C.C. x O.T.- manifeste-se a parte autora sobre fls.
99/100-Adv. ROSILENE LAMBERTI ELVIRA-.

29. ALIMENTOS-1339/2004-E.J.H. x V.H.H.-Sobre a contes-
tação apresentada, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias
-Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-.

30. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1410/2004-JOÃO BATISTA RODRIGUES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)- Recebo a apela-
ção interposta pelo réu em seu duplo efeito. Intime-se a parte
autora, ora apelada, por seu procurador judicial, para ofereci-
mento de contra-razoes, no prazo de 15 (quinze) dias. (...)-Adv.
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-.

31. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1551/2004-G.A. x
A.J.M.- Recebo a apelação interposta pela parte autora as fls.
135/153 e documentos as fls. 154, em seu duplo efeito. Intime-
se a parte apelada, para oferecimento das contra-razões, no prazo
sucesivo de 15 (quinze) dias. Decorido o prazo, com as contra-
razões ou sem elas, abra-se vista dos autos ao Ministério Públi-
co. Na sequencia, remetam-se ao Egregio Tribunal de Justiça
do Estado do Parana, com nossas homenagens-Advs. DEISE
GRAPIGLIA, ERIKA J. R. WATERMANN e ANESTOR GAS-
PAR DA SILVA-.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1603/2004-V.V.A.A. e ou-
tro x F.F.A.- Intime-se o executado, por sua procuradora judi-
cial, para que, no prazo de05 (cinco) dias, junte nos autos os
recibos originais de pagamentos (fls. 97/119), conforme a ma-
nifestação da parte exequente as fls. 122-Adv. JULIANA DA
COSTA MENDES-.

33. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1993/2004-V.S.D.Z.
x E.Z.-A curador especial é múnus público, incumbindo ao
curador o dever de, necessariamente contestar o feito. Na falta
de elementos pode contestar genericamente... Caso o curador
nao conteste, o juiz pode destituí-lo e nomear outro para que
efetivamente apresente contestação na defesa do réu(...). Em
virtude da renuncia da curadora, nomeada, no despacho de fls.
19, em substituição nomeio, nos termos do art. 9, II, do CPC, o
Dra. Aline Sopelsa, inscrito na OAB-PR sob n. 37.601, que
atuará sob fé de seu grau. Intime-se da presente nomeação, bem
como para que conteste os termos da presente ação no prazo
legal, ainda que o faça por negativa geral. -Adv. ALINE SO-
PELSA-.

34. GUARDA-2065/2004-R.S.C. x A.C.C.-Sobre a contesta-
ção apresentada, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -
Adv. ELOÁ REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO-.

35. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2092/2004-B.F.B.S.
x I.L.P.- Recebo a apelação interposto pela parte autora as fls.
163/169, em seu duplo efeito. Intime-se a parte ré ora apelada,
para oferecimento das contra-razoes, no prazo sucessivo de 15
(quinze) dias. Na sequencia, remetam-se ao Egregio Tribunal
de Justiça do Estado do Parana, com nossas homenagens-Advs.
OSCAR JOÃO MUGNOL, DIONÍZIO LUBAVE DUDEK e
DANIELLE APARECIDA SATO BODANEZE-.

36. ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE DIVISÃO BENS-2695/
2004-E.P.O. x F.A.K.- Designo a data de 29/08/07, às 13:30
hrs, para a realizaçao da audiencia de instrução e julgamento,
ocasiao em que serao tomados os depoimentos pessoais das
partes e inquiridas as testemunhas que venham a ser arroladas
até 20 dias antes do ato. Quanto a avaliaçao dos imoveis, deter-
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mino que seja feita pelo Avaliador Judicial. Diante disso, reme-
tam-se os autos ao Senhor Avaliador Judicial para avaliaçao
dos imoveis descritos na inicial e situados nesta comarca e ex-
peça-se carta precatória a comarca de Maringa- Paraná para
avaliaçao judicial do imovel lá situado. Considerando que a
avaliaçao judicial do imovel la situado. Considerando que a
avaliaçao dos imoveis foi requerida por ambas as partes, as
custas respectivas deverão ser rateadas em iguais proporçoes e
adiantadas para a realizaçao do ato, na forma do art. 19 do
CPC-Advs. ANNA CHRISTINA C. B. PEREIRA FORTUNA-
TO, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN e VICTOR HUGO
LOHMANN-.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2804/2004-R.M. e outro x
M.M.- (...) intiem-se a subscritora da petiçaão de fls. 40 para
que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a adequaçao de seu
pedido dentro dos requisitos do art. 282 do CPC e dos demais
arts. pertinentes deste diploma legal-Adv. ISABEL CRISTINA
ROSSONI-.

38. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-241/2005-L.C.B.D.S.J. e
outro x L.C.B.D.S.-(...) intime-se a parte exequente para que
de prosseguimento do feito no prazo de05 (cinco) dias, reque-
rendo o que melhor lhe aprouver -Adv. MARIA JOSE DA SIL-
VA-.

39. ALIMENTOS-304/2005-M.S.R. x M.S.R.- Intimem-se as
partes para oferecimento de memoriais, no prazo sucessivo de
10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora-Advs. SOLANGE
DA SILVA MACHADO e SUELI MARIA OLTRAMARI-.

40. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
965/2005-A.V.C. e outro x E.A.S.- sobre o oficio de fls. 40,
manifeste-se as partes-Advs. MARCELO MANOEL, VIVIA-
NA BIANCONI e DEISE CARDOSO-.

41. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1308/2005-V.R.R. x
N.R.-Defiro o pedido de fls. 32, determinando, todavia, a sus-
pensão do feito por 90 (noventa) dias. -Advs. GISELE CAE-
TANO PINTO MAFESSONI e CINTHIA ZACHARIAS PREIS-
NER-.

42. ALIMENTOS-1407/2005-E.P.T. e outro x J.A.T.- Recebo a
presente apelação de fls. 89/95, interposta pela parte ré ora
apelante somente em seu efeito devolutivo (arts. 13 e 14, da
Lei n. 5478/68, c/c ar. 520, II, do CPC). Intime-se a parte ape-
lada para oferecimento de contra-razoes, em 15 (quinze) dias.
Em seguida, abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Apos,
com as contra-razões ou sem elas, remetam-se ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Parana, com nossas homena-
gens-Advs. ISAAC NOGUEIRA DO AMARAL FERRAZ e
OSCAR JOÃO MUGNOL-.

43. ALIMENTOS-1543/2005-J.C.B.B. e outros x I.A.B.- (...)
intimem-se as partes para oferecem alegaçoes finais no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias.(...)-Advs. VIVIANA BIANCONI,
ALINE SOPELSA e ARMANDO RICARDO DE SOUZA-.

44. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1544/2005-W.J.G. x O.G.-
(...)intime-se a parte exequente para se manfiester sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias-Advs. PAULO
SERGIO MALDONADO GARCIA e JONATHAN MICHEL-
SON ESTEVES-.

45. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1588/2005-P.I.D.S.N. x I.N.S.S.(.- (...) intimem-se as partes,
para querendo, apresentarem novos quesitos e/ou assistentes
tecnicos, no prazo de 10 (dez) dias-Adv. EDGAR INGRÁCIO
DA SILVA-.

46. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1651/2005-J.T.S. x I.N.S.S.(.- Recebo tao somente em seu efeito
devolutivo (art. 520, inc. VII, do CPC), o recurso de apelaçao
interposto e arrazoado pela parte ré as fls. 79/85, haja vista a
presença dos pressupostos subjetivos e objetivos de admissibi-
lidade. Intime-se a parte autora/apelada para o oferecimento de
contra-razoes ao recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, conso-
ante determina o art. 508 do CPC-Adv. VILMAR COZER-.

47. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1661/2005-J.M.B. x I.N.S.S.(.- (...) considerando que ja foi
produzida a prova pericial, o que torna desnecessária a produ-
ção de provas orais, intimem-se as parte para querendo, apre-
sentarem alegaçoes finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
iniciando-se pelo autor-Adv. NATACHA CRISTINA PROVIN
DE CARVALHO-.

48. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-1667/2005-
D.P.O. x -.J.- Designo o dia 21/03/07, ás 16:00 hrs para reali-
zaçao de audiencia de instrução e juglamento, na qual sera ou-
vida a parte autora bem como de sua esposa-Adv. ANDREIA
FEDERLE-.

49. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1700/2005-S.N. x
E.-Considerando que ja foi tentada em audiencia a conciliação
da partes, onde nao foi possivel a solução consensual da lide,
deixo de designar realizada audiencia de conciliação e sanea-
mento, conforme autoriza o art. 331, §3º, do CPC. Nao ha ques-
toes processuais pendentes ou nulidades a sanar, pelo que de-
claro o feito sanado. Como pontos controvertidos, sobre os quais
deverá incidir a prova, fixo a existencia de patrimoniio parti-
lhavel, a guarda dos filhos, bem como a necessidade destes em
receber alimentos e possibilidade financeira do requerido de
presta-los. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para
que, no prazo de05 (cinco) dias, especifiquem as provas que
pretendem produzirem audiencia, sob pena de preclusão -Adv.
JUARES FERREIRA DA SILVA-.

50. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1713/2005-B.I.R.C. x
J.C.F.-Por medida de economia processual, intime-se a parte
requerente por sua procuaradora judicial, para, no prazo de0 5
(cinco) dias, promover a juntada de declarações de duas teste-
munhas, com firma reconhecida, que possam declarar que o

casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos -Adv.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

51. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2023/2005-H.C. x I.N.S.S.(.- (...) intime-se o autor para que se
manifeste acerca da petiçao e documentos de fls. 116/124, no
prazo de 10 (dez) dias-Adv. ADRIANO MARCOS MARCON-
.

52. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2027/2005-M.A. x
E.L.S.-Para a audiência de instrução e julgamento, na qual será
tomado o depoimento pessoal das partes e inquiridas as teste-
munhas que eventualmente conheam a ser arroladas pels par-
tes, desde que o façam no prazo de até 20 (vinte) dias antes da
realização do ato, as quais deverão comparecer independente
de intimação e fazer-se acompanhar de suas testemunhas, até o
maximo de03 (tres) foi designado o dia 22/08/07, às 15:30 hrs-
Advs. MARCIA REGINA WERNER e ALYSSON FOGAÇA
DE AGUIAR-.

53. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2074/2005-L.N.S.
x A.E.S.-Defiro o pedido de fls. 22, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias. -Adv. NEL-
SON FAGUNDES-.

54. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2078/2005-L.V.R.G. x
C.A.G.-Por medida de economia processual, intime-se a parte
requerente por sua procuaradora judicial, para, no prazo de0 5
(cinco) dias, promover a juntada de declarações de duas teste-
munhas, com firma reconhecida, que possam declarar que o
casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos -Advs.
JAIME MARIANO e JOSE RICARDO MESSIAS-.

55. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2150/2005-O.F.M. x
J.M.B.M.-Defiro o pedido de fls. 28, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. -Adv. GISELE CAE-
TANO PINTO MAFESSONI-.

56. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2206/2005-J.A.M. x W.M.-
Intime-se a parte exequente, por sua procuradora judicial, para
apresentar demonstrativo atualizado do debito, a fim de viabi-
lizar o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias (...)-
Adv. MARTA DIAS DE FRANÇA-.

57. DECLARATÓRIA-2278/2005-R.S.N. x L.E.D.S.L. e ou-
tro- Intime-se a requerente por seu procurador judicial, para se
manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias-Adv.
SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

58. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2328/2005-M.A.M.
x E.D.- Designo a data de 28/08/07, às 14:30 hrs, para a reali-
zaçao de audiencia de instruçao e julgamento, ocasiao em que
serão tomados os depoimentos pessoais e inquridas as testemu-
nhas que venha a ser arroladas pelas parte até 20 dias antes do
ato(...) intime-se o autor para, querendo manifestar-se sobre os
documentos de fls. 146/171, no prazo de05 (cinco) dias, na
forma do ar.t 398 do CPC-Advs. MARCOS ROGÉRIO DE
SOUZA e LUCIANY KATHIA TOLENTINO SMAR-
CZEWSKI-.

59. ALIMENTOS-2344/2005-N.D.L. e outros x O.L.-Para o ato
postergado realização de (audiencia de conciliação - art. 125,
IV do CPC), redesigno o dia08/02/07, às 16:00 hrs, oportuni-
dade na qual, em nao sendo possivel a solução consensual da
lide, deverá a parte requerida apresentar contestação, através
de advogado regularmente consitutido, sob pena de revelia -
Advs. MIGUELITO REGIS CARGNIN e ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE-.

60. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2376/2005-L.G.A.C. e ou-
tro x S.A.C.- Intime-se a procuradora das partes, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o parecer ministerial
de fls. 65-Advs. WIVIANE CRISTINA PERIN, VIVIANA BI-
ANCONI e ALINE SOPELSA-.

61. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2412/2005-F.O.D.S. e ou-
tros x N.O.D.S.- Intime-se a parte exequente para se manifes-
tar sobre a certidão de fls. 68 e documentos de fls. 69, bem
como sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias-Adv. OSCAR JOÃO MUGNOL-.

62. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-2448/2005-S.V.M.S. e
outro x -.J.- Intime-se a parte autora, pro seu procurador judici-
al (fls. 27), para que no prazo de05 (cinco) dias, se manifeste
sobre o parecer ministerial de fls. 37, requerendo o que melhor
lhe aproveite-Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

63. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2525/2005-B.C.M. x
M.G.M.J.-Defiro o pedido de fls. 32, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. -Adv. EDSON RO-
DRIGO DA SILVA-.

64. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2529/2005-E.O.M. e ou-
tro x V.X.M.- intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de05 (cinco0 dias, se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que melhor lhe
aproveite-Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

65. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-2640/2005-
L.A. e outros x -.J.- Conforme requerido pelo Ministério Públi-
co, para realizaçao de audiencia de instrução e julgamento, desde
ja designo o dia 22/08/07, ás 13:30 hrs, na qual sera tomado o
depoimento pessoal das partes e inquiridas as testemunhas que
eventualmente venham a ser por elas arroladas, desde que o
façam no prazo do art. 407 do CPC, as quais deverao compare-
cer independente de intimação-Adv. JAIME MARIANO-.

66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2702/2005-A.R.R. e outro
x L.A.R.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado,
intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 0 5
(cinco) dias -Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

67. DIVÓRCIO DIRETO-2719/2005-M.F.S. x G.S.-Para o ato

postergado realização de (audiencia de conciliação - art. 125,
IV do CPC), redesigno o dia 21/03/07, às 14:30 hrs, oportuni-
dade na qual, em nao sendo possivel a solução consensual da
lide, deverá a parte requerida apresentar contestação, através
de advogado regularmente consitutido, sob pena de revelia -
Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

68. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2773/2005-R.M.P.P. x
C.A.P.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias -Advs. JAIME MARIANO e JOSE
RICARDO MESSIAS-.

69. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2863/2005-J.W. e outro x C.J.F.-Considerando a prova pericial
acostada as fls.22/26 a qual consubstancia elementos robustos
acerca da paternidade atribuida na incial, bem como diante do
pedido formulado na inicial e da necessidade presumida do autor
em face de sua menoridade, fixo os alimentos provisonais no
valor de R$175,00 equivalente a 1/2 (meio) salario minimo
nacional por mes. Designo a data de 30/08/07, ÀS 14:30 HRS ,
para realizaçao de audiencia pra tentativa de acordo quanto aos
alimentos, ocasiao em que, nao sendo possivel a conciliaçao,
seguir-se-á a instruçao do efeito com a inquiriçao das testemu-
nhas que venham a ser arroladas pelas partes, na forma do art.
407 do CPC. -Advs. VITOR HUGO SCARTEZINI e GERCI
LIBERO DA SILVA-.

70. GUARDA-34/2006-J.A.C. e outro x -.J.- Os documentos
mencionados no parecer ministeriial de fls.07 são indispensa-
veis para a propositura da ação, razão pela qual devem constar
nos presentes autos. Saliento que estes nao serao apensados
aqueles autos da separação judicial (n. 233/2002) para evitar
tumulto processual e eventual atraso no andamento do feito, o
que causaria prejuizos a parte requerente. Assim, cumpra a par-
te autora o que requereu o Ministerio Público no item 1 do
parecer de fls.07, no prazo de 10 (dez) dias (...)-Adv. KÁTYA
MARIA ALVES HERMISDORFF-.

71. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-59/2006-S.O.D.S. e outro
x J.B.D.S. e outro- (...) intime-se a parte exequente para que se
manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 0 5
(cinco) dias, bem como para que se manifeste e tome ciencia
acerca da petiçao e documentos de fls. 53/55-Advs. PAULO
SERGIO MALDONADO GARCIA e JONATHAN MICHEL-
SON ESTEVES-.

72. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-146/2006-R.C.Z. e outro
x A.Z.- Manifeste-se a parte autora-Adv. JOSÉ GILMAR DOS
SANTOS-.

73. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-204/2006-N.M.D.S. e ou-
tro x A.A.D.S.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-
se a parte autora. -Adv. JANAÍNA DOCKHORN MACHADO-.

74. REVISIONAL DE ALIMENTOS-414/2006-O.C.F. e outro
x C.G.F.- (...) julgo extinto o processo sem resoluçao de mérito,
na forma do art. 267, V do CPC, ante a litispendencia. Conde-
no a parte autora ao pagamento das custas processuais e em
honorarios advocaticios do procurador da parte ré que fixo em
R$ 350,00. Justifico tal valor, eis que nao houve apresentação
de contestaçao, tendo o profissional apenas comparecido a au-
diencia e arguido a preliminar. P.R.I.-Advs. CINARA STOCK
DOS SANTOS, LARISSA KARLA DE PAULA SÁ e VICTOR
DANIEL MORETTI-.

75. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
417/2006-E.H.A. e outro x P.S.Q.-Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Advs.
ANTONIO PEREIRA TOMÉ e MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS-.

76. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-495/2006-A.C.L.
x A.J.U.-Para a audiência de instrução e julgamento, na qual
será tomado o depoimento pessoal das partes e inquiridas as
testemunhas que eventualmente conheam a ser arroladas pels
partes, desde que o façam no prazo de até 20 (vinte) dias antes
da realização do ato, as quais deverão comparecer independen-
te de intimação e fazer-se acompanhar de suas testemunhas,
até o maximo de03 (tres) foi designado o dia 23/08/07, ÀS
13:30 HRS-Advs. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO e OS-
CAR JOÃO MUGNOL-.

77. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-650/2006-A.J.L.D. x
F.J.D.- Homologo o acordo de fls. 38/39 na forma do art. 269,
inciso III, do CPC, e consequentemente, suspendo a presente
execuçaão até a adata de 10/06/07, na forma do art. 792, §1 do
CPC. (...)-Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

78. REVISIONAL DE ALIMENTOS-659/2006-J.J.F. x J.N.F.-
Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre as fls. 48/59,
requerendo o que melhor lhe aproveite, nos termos do art. 327
do CPC-Adv. ANTONIO AMADEU PALAZZO-.

79. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-735/2006-A.A. e
outro x A.M.-Deve o subscritor da petição de fls. 24 compare-
cer em cartorio para a devida assinatura. -Advs. MARCELO
DE OLIVEIRA MODESTO e ALINE SOPELSA-.

80. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-905/2006-A.V.S. e outro x
M.D.S.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora. -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

81. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-942/2006-
C.D.S. x S.S.P.-Nomeio curadora a Dra. Vanessa Fonseca Ap-
pio , que atuará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação
para que conteste os termos da presente ação no prazo legal,
ainda que o faça por negativa geral -Adv. VANESSA FONSE-
CA APPIO-.

82. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-988/2006-S.G.B. e
outro x E.G.O.R.-Para audiencia de concilação e saneamento -
art. 331 do Código de Processo Civil, na qual deverão compare-

cer as partes e procuradores e não sendo obtida a concilação, na
mesma oportunidade serão fixados os pontos contorvertidos ana-
lisadas as questões processuais pendentes e as provas requeri-
das, sendo designada, ainda, se necessário, audiência de instru-
ção e julgamento. A especificação das provas, pelas partes, de-
verá ser feita por escrito ou verbalmente na própria audiência,
sob pena de preclusão, foi designado o dia 19/03/07, 15:30 hrs. -
Advs. LOURIVAL CAETANO, ALYSSON FOGAÇA DE AGUI-
AR, MARCELO MANOEL e EUCLIDES SAMPAIO-.

83. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-996/2006-N.P.S. x
A.A.S.S.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a par-
te autora em 10 (dez) dias -Advs. ALAÍDE RODRIGUES BA-
LIERO e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

84. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1096/2006-R.B.A. x
A.A.N.- (...) julgo procedente a presente ação, com fulcro no
referido art. 1580,§2, do CC, e consequentemente, decreto o
divorcio do casal , dissolvendo o vinculo matrimonial existente
entre eles. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas
e despesas processuais, e dos honorarios advocaticos, os quais
fixo em R$ 350,00, tendo em vista o contido no art. 20, §4 do
CPC. (...)-Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e
MARCELO BARZOTTO-.

85. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1208/2006-J.L.N. e outros
x M.A.N.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado,
intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 0 5
(cinco) dias -Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

86. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1305/2006-B.N.M.
e outro x W.M.M.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-
se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv. PATRICIA MARA
GUIMARÃES-.

87. GUARDA-1364/2006-E.M. x C.V.J.-Sobre a contestação
apresentada, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv.
VIVIANA BIANCONI-.

88. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1387/2006-O.G. x
W.J.G.- (...) intime-se a parte autora para que sobre ela se man-
fieste, no prazo de 10 (dez) dias-Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOERL FILHO-.

89. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1526/2006-P.M.M. x I.C.-Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv. NEREU
PERONDI-.

90. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1535/2006-P.A.D. e outros
x P.S.D.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador judi-
cial, para que, no prazo de05 (cinco) dias, providencie o cum-
primento do parecer ministerial de fls. 18-Advs. IVOMAR
CÉSAR DE ALMEIDA e CLAUDEMIR GOMES GONÇAL-
VES-.

91. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-1604/
2006-A.P. x J.C.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-
se a parte autora em 10 (dez) dias -Advs. WILSON CARLOS
KUHN e ANTONIO CARLOS S. KUHN-.

92. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-1662/2006-S.N.C. x
A.P.B.C. e outro-Para audiencia de concilação e saneamento -
art. 331 do Código de Processo Civil, na qual deverão compa-
recer as partes e procuradores e não sendo obtida a concilação,
na mesma oportunidade serão fixados os pontos contorvertidos
analisadas as questões processuais pendentes e as provas re-
queridas, sendo designada, ainda, se necessário, audiência de
isntrução e julgamento. A especificação das provas, pelas par-
tes, deverá ser feita por escrito ou verbalmente na própria audi-
ência, sob pena de preclusão, foi designado o dia 26/03/07, ÀS
15:00 HRS-Advs. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI,
EMERSON ALFREDO FOGAÇA DE AGUIAR e CINTIA
REGINA BRITO AGUIAR-.

93. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1735/2006-V.R.S. x
Z.C.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte au-
tora em 10 (dez) dias -Adv. JURANDIR RICARDO PARZIA-
NELLO JUNIOR-.

94. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1769/2006-D.R.V.
e outro x P.R.X.S.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-
se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO-.

95. ALIMENTOS-1774/2006-D.E.N.P. e outro x A.A.P.- mani-
feste-se a parte autora sobre fls. 55/61-Adv. ARMANDO RI-
CARDO DE SOUZA-.

96. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1863/2006-A.C.S.D.S. e
outro x J.J.D.S.-Apresentada ou nao a justificativa pelo execu-
tado, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo
05 (cinco) dias -Adv. PATRICIA MARA GUIMARÃES-.

97. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1896/2006-J.J.C.N. e outro x D.H.- (...) apos, diga a parte au-
tora, em 10 (dez) dias. (...). intime-se a parte autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, regularize o instrumento procuratorio
de fls.07, tendo em visa que a criança investigante deverá ser a
outorgante dos poderes da procuraçao, devidamente representa-
da por sua genitora-Adv. GLAUCO SALVATI PINTO-.

98. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1973/2006-M.D.V. e ou-
tro x A.H.P.D.V.- (...) intime-se a parte exequente, por sue pro-
curador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede
de emenda à inicial, sob pena de indeferimento acoste aos au-
tos planilha de calculos, tendo como base dos rendimentos do
executado, o colacionado (fls. 27) pela mesma parte, perfazen-
do o desconto dos 30 (trinta) por cento) anteriormente fixados,
atendendo ao disposto no art. 614, inciso II,do CPC, apresen-
tando o demonstrativo do débito - planilha de calculos - ja atu-
alizado monetariamente, se assim o quiser-Adv. JULIANE ISA-
BEL PIENIAK BASSI-.
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99. ALIMENTOS-2097/2006-M.O.C. e outros x J.R.C.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia ——————— e fi-
xados os alimentos provisórios em RS 525,00 1 e 1/2 (um e
meio) salario minimo vigente(...)-Advs. VILMAR COZER e
VANDIRA COZER-.

100. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2100/2006-F.S.K. e ou-
tro x M.C.K.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executa-
do, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 0 5
(cinco) dias -Adv. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI-.

101. ALIMENTOS-2253/2006-V.Y.P. e outro x A.A.P.-sobre a
certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv.
ELOÁ REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO-.

102. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-2297/2006-L.E.D.S. x
F.F.G.D.R.- Intime-se a parte exequente, novamente, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, em
sede de emenda a inicial, sob pena de indeferimento, proceda a
adequação dos valores devidos pelo executado de acordo com
os salarios minimos vigentes a época dos respectivos venci-
mentos (em especial no que diz respeito ao mes de abril de
2001)-Adv. OTAVIO GUTKOSKI-.

103. ALIMENTOS-2394/2006-S.P.F. x J.J.S.-(...) fixo provi-
soriamente a prestação alimenticia devida pelo requerido ao
requerente no valor equivalente a 2 (dois) salarios minimos vi-
gentes, atualmente R$ 700,00(...). Para realização de audien-
cia de conciliação designo o dia 21/03/07 às 15:30 horas, opor-
tunidade na qual, em nao sendo possivel a solução consensual
da lide, deverão ows requeridos apresentar contestação, atra-
vés de advogado regularmente constituido, sob pena de revelia.
-Adv. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA-.

104. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2421/
2006-J.L. x M.S.L. e outro-(...) Confore ofertado pelo autor,
fixo provisoriamente a prestação alimenticia devida pelo mes-
mo ao filho em 30% de um salario minimo nacional vigente,
equivalente a R$ 105,00, sem prejuizo de ulterior modificação.
Para realização de audiencia prévia de conciliação designo o
dia 21/03/07 as 13:30 , ficando desde logo ciente a requerida
que caso a ela nao compareça, ou caso nao se alcance exito na
tentativa conciliatoria, de tal data passara a correr o prazo de
15 (quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição in-
cial -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

105. RESTABELECIMENTO DE AUXILIO ACIDENTE-2425/
2006-V.A.S.M. x I.N.S.S.(.- Ciencia a parte autora acerca da
remessa dos autos e este Juizo. Intime-se a parte autora para
que se manfieste quanto ao prosseguimento do feito neste Jui-
zo no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. HELIO SILVESTRE MA-
THIAS e CONCEIÇÃO APARECIDA VIEIRA-.

106. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-2456/2006-R.P.G. x
T.W.G. e outro-Intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que noprazo de dez dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, cumpra com os requisitos
do art. 283 do CPC, acostando a copia da sentença que fixou os
alimentos ora discutidos, haja vista, ser a documentação indis-
pensavel ao intento. -Adv. MICHEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI-.

107. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2458/2006-V.T.M.M. x
M.A.M.-Intime-se a parte exequente, por seu procurador judi-
cial, para que noprazo de dez dias, em sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, apresente o titulo executivo que
embasa a presente ação, ou seja, a copia da homologação do
acordo celbrado entre as partes em sede de ação de divorcio
direto, visto que titulo exequendo deve constar junto a exordial
no processo de execução (art. 614, inciso I, do CPC). Saliento,
desde já, a impossibilidade de distribuição por dependencia e o
consequente apensamento destes aos autos de n. 380/2005,
medida que visa evitar tumulto processual e o consequente atraso
no andamento do feito, bem como porque estes autos proces-
sam-se de maneira independete daqueles. -Adv. LUCIANO
BRAGA CÔRTEZ-.

108. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2467/2006-D.S.M. e ou-
tro x J.B.J.M.-Intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que noprazo de dez dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, com base no art. 614, inciso
I, do CPC, junte a copia da homologação judicial do acordo ce-
lebrado entre as partes em sede de ação de alimentos (copia as
fls. 12/17), pois é documento indispensavel a propositura da ação
a decisão que fixou os alimentos sobre os quais se pretende a
execução. -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

109. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2482/2006-T.C.G.N. e
outro x M.M.-Intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que noprazo de dez dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, apresente o titulo executivo
que embasa a presente ação, ou seja, a copia da sentença da
ação de investigação de paternidade devidamente assinada, visto
que titulo exequendo deve constar junto a exordial no processo
de execução (art. 614, inciso I, do CPC). -Advs. ALINE SO-
PELSA e VIVIANA BIANCONI-.

110. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2483/2006-K.S.A. e ou-
tro x V.A.-Em analise do titulo executivo juntado (copia as fls.
13/14), observa-se que o pagamento das parcelas alimenticias
esta vinculado a valor percentual descontado dos rendimentos
do alimentante, caso o mesmo estivesse empregado. Contudo,
torna-se impossivel aferir com certeza qual é a quantia a ser
paga mensalmente, por nao restar demonstrado se o executado
estava empregado a epoca da indadimplencia ou nao, o que faz
com que seja o titulo iliquido. Assim, intime-se a parte exe-
quente, por seu procurador judicial, para que noprazo de dez
dias, em sede de emenda à inicial, sob pena de indeferimento,
demonstre os rendimentos do executado, visando garantir a li-
quidez constante no art. 586, caput, do CPC. -Adv. PASCHO-

AL MUZELI NETO-.

111. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2489/2006-N.L.F. e ou-
tros x I.G.N.F.-Intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que noprazo de dez dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, para juntar copia do man-
dado de citação devidamente cumprido nos autos de n. 284/
2005, ou seja, com a certidão do Sr. Oficial de Justiça, compro-
vando, dessa forma, a exigibilidade de seu crédido, na forma
dos requisitos do art. 586 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO
BOND REIS-.

112. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2500/2006-R.V.R. e ou-
tro x I.B.- (...) entretanto, a presente Ação de Execução nao
deve ser julgada na Vara de Familia, competindo o processo e
julgamento da questão a uma das Varas Civieis desta Comarca,
eis que nao se trata de questões de parentesco. Assim, por força
da divisao e organização judiciarias do Estado do Paraná, de-
clino da competencia para processar e julgar a presente ação,
determinando, após a preclusao desta decisao e procedidas as
devidas anotações, a remessa dos presente autos ao Cartorio
Distribuidor, para que proceda a sua distribuição a uma das
Varas Civeis desta Comarca.-Adv. LOURIVAL CAETANO-.

113. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUD. EM DIVÓRCIO-
2502/2006-C.B.G. e outro x -.J.- Ante o teor da certidão de fls.
08, intimem-se os requerentes, por seu procurador judicial, para
que providenciem o deposito das custas processuais no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e
arquivamento do feito, na forma do art. 257 do CPC. Em caso
de atendimento do item 1, deverao os requerentes, em igual
prazo, apresentar documentos que comprovem a data do transi-
to em julgado da sentença que decretou a separação judicial do
casal-Adv. ROZELI BRESSIANI-.

114. PEDIDO DE TUTELA-2505/2006-M.R.S. x C.A.S.-A pre-
sente Ação de tutela nao deve ser julgada na Vara de Familia,
competindo o processo e julgamento da questão a uma das Va-
ras Civeis desta Comarca. Assim, por força da divisão e organi-
zação judiciárias do Estado do Paraná, declino da competencia
para processar e julgar a presente ação, determinando, após a
preclusão desta decisão e procedidas as devidas anotações, a
remessa autos ao Cartório Distribuidor, para que proceda a sua
distribuição a uma das Varas Civeis desta Comarca. -Adv. ALI-
NE SOPELSA-.

115. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABA-
LHO-2512/2006-A.A. e outro x I.N.S.S.(.- ciencia a parte au-
tora acerca da remessa dos autos a este Juizo. Intime-se a parte
autora para que se manifeste quanto ao prosseguimento do fei-
to neste Juizo no prazo de 10 (dez) dias-Adv. MARCOS RO-
BERTO DE SOUZA PEREIRA-.

116. RESTABELECIMENTO DE AUXILIO ACIDENTE-2513/
2006-R.L. x I.N.S.S.(.- Ciencia a parte autora acerca da remes-
sa dos autos a este Juizo. Intime-se a parte autora para que se
manifeste quanto ao prosseguimento do feito neste Juizo no
prazo de 10 (dez) dias-Advs. ANTONIO PEREIRA TOMÉ e
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

117. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-2515/2006-R.G. e ou-
tro x -.J.-Intime-se a parte exequente, por seu procurador judi-
cial, para que noprazo de dez dias, em sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, apresente os documentos indis-
pensaveis a propostitura da ação, conforme dispoe o art. 283
do CPC, uma vez que, no presente caso, para que haja pedido
de acordo devem constar as procuraçoes de ambos os pais. -
Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

118. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2520/2006-
V.A.L.S. e outro x L.D.S.S.-Intime-se a parte exequente, por
seu procurador judicial, para que noprazo de dez dias, em sede
de emenda à inicial, sob pena de indeferimento, proceda a ade-
quação do poo passivo da presente demanda, visto que este
deve ser ocupado tanto pelo pai biologico, como pelo pai regis-
tral, bem como para que forneça a qualificação completa de
ambos os réus,segundo o art. 282,inciso II, do CPC. -Adv. LUIZ
VENICIUS COMPAGNONI-.

119. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2522/2006-J.C.S. e outro
x L.C.S.- (...) intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emen-
da a inicial, sob pena de indeferimento, demonstre os rendi-
mentos do executado, visando garantir a liquidez constante no
art. 586, caput, do CPC-Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-.

120. PEDIDO DE TUTELA-2531/2006-V.D.M. x S.C.- A pri-
meira vista, parece que o que se pretende no caso em tela é a
regularização da situação de fato (guarda) que supostamente
estaria com a autora. Contudo, para esclarecer o pedido, inti-
me-se a parte autora, por seu procurador judicial, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda, sob pena de indefe-
rimento. Saliento que, caso o pedido seja realmente de tutela
da criança, os autos serao remetidos ao Juizo Civel, competen-
te para processar e julgar as açoes de tutela por força da divisao
e organização judiciarias do Estado do Paraná-Adv. EDGAR
INGRÁCIO DA SILVA-.

121. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2535/
2006-M.M.K. x J.R.- (....) concedo a antecipação parcial dos
efeitos da tutela jurisdicional pretendida e fixo, por ora, o direito
de visitas a ser exercido bimestralmente pelo autor com relação
a seu filho (...) pelo periodo de 15 (quinze) dias, iniciando-se no
dia 1/11/06, quando o autor poderá retirar seu filho da compa-
nhia da ré e leva-lo consigo, podendo apanha-lo a partir das
09:00 hrs do dia inicial e devendo devolve-lo até as 18:00 hrs do
dia final da visitação. Cite-se a ré para comparecer à audiencia
de tentativa de conciliação prévia, na data de01/03/07, às 15:00
hrs, ocasião em que, em nao sendo possivel a composição, a
partir desta data iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para o ofere-
cimento de contestação -Adv. WILSON FERREIRA-.

122. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-2567/2006-G.E.R. e

outros x -.J.- (...) intime-se a parte autora, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 10 (dez0 dias, em sede de emen-
da à inicial, sob pena de indeferimento, decline o valor da cau-
sa, atendendo ao disposto no art. 282, inciso V, do CPC e, apre-
sente o instrumento de procuraçao outorgado pelo requerente
(...)-Adv. JALMIR DE OLIVEIRA BUENO-.

123. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2616/
2006-C.O. x M.P.O.- indefiro a distribuiçao pro dependencia
aos autos 1641/2006 conforme requerido na inicial, medida que
visa evitar tumulto processual com evenutal atraso no anda-
mento do feito, bem como proque a regulamentaçao de visitas
é açao autonoma, se processando de forma desvinculada. (...)
com relaçao as crinaças, em que o autor requer a concessao de
medida liminar para regulamentar o direito de visitas que esta-
ria sendo obstado pela ré. (...) indefiro o pedido de liminar de
regulamentaçao de visitas requerido pelo autor, aguardando a
realizaçao da audiencia de conciliaçao a ser designada. Cite-se
o réu para comparecer à audiencia de tentativa de conciliação
prévia, na data de 26/03/07, às 16:00 hrs, sendo que, em nao
sendo possivel a composição, a partir desta data iniciará o pra-
zo de 15 (quinze) dias para o oferecimento de contestação. -
Adv. LUIZ CARLOS PROVIN-.

124. ALIMENTOS-2646/2006-P.H.V.S. e outro x P.L.V.S.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 22/03/07, ás 14:00 hrs-
e fixados os alimentos provisórios em RS 175,00-Adv. JACIR
DA SILVA DIAS-.

125. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2658/2006-J.A.S. x
J.A.C.S.-Para realização de audiencia prévia de conciliação
designo o dia 22/03/07 as 15:00 hrs. Em caso de acordo, para
comprovação do lapso temporal da separação do casal, as par-
tes deverão comparecer com no minimo duas testemunhas que
comprovem o lapso temporal de separação de fato ou apresen-
tar declarações com firma reconhecida, pra tal fim. Fica desde
logo ciente a requerida que caso a ela nao compareça, ou caso
nao se alcance exito na tentativa conciliatoria, de tal data pas-
sara a correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os
termos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fa-
tos descritos na petição incial -Adv. GISELE CAETANO PIN-
TO MAFESSONI-.

126. GUARDA-2674/2006-O.P.C. x C.C.-Indefiro por ora o
pedido liminar de cncessao de guarda provisoria (...) em favor
da requerente pro nao se visualizar, no caso em sede de cogni-
ção sumaria, (...). Citem-se os réus para comparecerem à audi-
encia de tentativa de conciliação prévia, na data de 22/03/07,
às 15:30 hrs, sendo que, em nao sendo possivel a composição,
a partir desta data iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para o
oferecimento de contestação. -Advs. ANTONIO PEREIRA
TOMÉ e MARCELO MANOEL-.

127. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2679/2006-R.M. x
S.J.M.M.-Para realização de audiencia prévia de conciliação
designo o dia 26/03/07 as 14:30 HRS , ficando desde logo ci-
ente a requerida que caso a ela nao compareça, ou caso nao se
alcance exito na tentativa conciliatoria, de tal data passara a
correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os termos
da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos des-
critos na petição incial -Adv. GISELE CAETANO PINTO
MAFESSONI-.

128. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2681/
2006-R.S. x A.M.S.- (...) defiro parcialmente a tutela pretendi-
da na inicial inaldita altera parte, para o fim de estabelecer que
o requerente poderá exercitar seu direito de visitas em finais de
semana alternados, (...)Para realização de audiencia de conci-
liação, designo o dia 22/03/07, ás 16:00 hrs, fiacando ciente a
requerida que, caso nao seja possivel ça solução consensual da
lide, desta data passará a correr o prazo de 15 (quinze) dias,
para que, querendo, conteste a ação.-Adv. OSCAR JOÃO
MUGNOL-.

129. ALIMENTOS-2688/2006-I.F.L. e outro x I.L.-Intime-se a
parte autora, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
10 (dez) dias, em sede de emenda a inicial, sob pena de indeferi-
mento, acoste aos autos instrumento procuratorio devidamente
preenchido (...). (...) fixo provisoriamente a prestaçao alimenti-
cia devida pelo requerido, ao requerente no valor equivalente a
1/2 (meio) salario minimo vigente, atualmente 175,00 (...). Para
realização de audiencia de conciliação designo o dia 27/03/07 às
14:30 horas, oportunidade na qual, em nao sendo possivel a so-
lução consensual da lide, deverão ows requeridos apresentar con-
testação, através de advogado regularmente constituido, sob pena
de revelia. -Adv. IEDA MARIA RUWER WICKERT-.

130. ALIMENTOS-2690/2006-P.F.G. e outro x P.C.G.-Para au-
diencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 27/03/07, às 15:00 hrs e
fixados os alimentos provisórios em 30% de seus rendimentos
liquidos (...) , intime o autor para que informe a este Juizo nu-
mero de conta-corrente para que sejam efetuados os depositos
dos alimentos, ou para que abra conta-poupança em seu nome
no prazo de 10 (dez) dias, pois a expedição de oficio ao empre-
gador do réu para o inicio dos descontos das prestaçoes ali-
menticias ficara na pendencia do cumpriemnto deste item(...).
-Adv. NESTOR VALDO VISINTIM-.

131. ALIMENTOS-2691/2006-A.K.S. e outro x G.M.S. e ou-
tro- Intime-se a parte autora pro seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 9dez) dias, em sede de emenda a inicial,
sob pena de indeferimento, acoste aos autos instrumento pro-
curatorio devidamente preenchido, segundo o art. 283 do CPC,
sendo que o polo ativo da açao de alimentos ora pleiteada, sao
os menores devidamente representados por seu genitor, confor-
me art. 8 do CPC. (...) fixo provisoriamente a prestaçao ali-
menticia devida pelo primeiro requerido pro ora, ou seja, pelo
gentior, a requerente no valor equivalente a 1/2 salario minimo
vigente, atualmente 175,00 (...). Para realização de audiencia

de conciliação designo o dia 27/03/07 às 15:30 hrs horas, opor-
tunidade na qual, em nao sendo possivel a solução consensual
da lide, deverão ows requeridos apresentar contestação, atra-
vés de advogado regularmente constituido, sob pena de revelia.
-Adv. IEDA MARIA RUWER WICKERT-.

132. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2692/2006-A.F.J. x
T.R.F.- Para realizaçao de audiencia previa de conciliaçao de-
signo o dia 27/03/07, às 16:00 hrs. Em caso de acordo, para
comprovaçao do lapso temporal da separaçao do casal, as par-
tes deverao comparecer com no minimo duas testemunhas que
comprovem o lapso temporal de separaçao de fato ou apresen-
tar declaraçoes com firma reconhecida, para tal fim, fica desde
logo cinete a parte requerida que caso ela nao compareça ou
caso nao se alcance exito na tentativa conciliatoria, de tal data
passara a correr o prazo de 15 (quinze) dias pra que conteste os
termos da açao, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fa-
tos descritos na petiçao inicial.-Adv. RAFAEL PELLIZZETTI-
.

133. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2695/2006-O.D. x
D.J.D.-Para realização de audiencia prévia de conciliação de-
signo o dia08/03/07 as 13:30 , ficando desde logo ciente a re-
querida que caso a ela nao compareça, ou caso nao se alcance
exito na tentativa conciliatoria, de tal data passara a correr o
prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os termos da ação,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na
petição incial -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSO-
NI-.

134. GUARDA-2701/2006-V.A.S. x J.L.-(...) fixo provisoria-
mente a prestaçao alimenticia devida pelo requerido aos filhos
em comum das partes nao valor equivalente a 1/2 salario mini-
mo nacional vigente, atualmente R$ 175,00(...). Para realiza-
ção de audiencia prévia de conciliação designo o dia 27/03/07
as 13:30 hrs , ficando desde logo ciente a requerida que caso a
ela nao compareça, ou caso nao se alcance exito na tentativa
conciliatoria, de tal data passara a correr o prazo de 15 (quin-
ze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição incial -
Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

135. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2705/2006-R.A.N. x
L.N.-Para a realização de audiencia prévia de conciliação de-
signo o dia 28/03/07, às 15:00 hrs. Em caso de acordo, para
comprovação do lapso temporal da separação do casal, as par-
tes deverão omparecer com no minimo duas testemunhas que
comprovem o lapso temporal de separação de fato ou apresen-
tar declaraçoes com firma reconhecida, para tal fim. Fica desde
logo ciente a parte requerida que caso ela nao compareça, ou
caso nao se alcance exito na tentativa conciliatoria, de tal data
passara a correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste
os termos da açao, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos descritos na petição inicial. -Adv. SYRLEI APARECIDA
LUIZ PREZOTTO-.

136. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2706/2006-
M.R.A. x E.M.S.- Quanto ao pedido de alimentos formulado
pela autora em seu favor, tenho que,por ora, estes nao sao devi-
dos, uma vez que nao ha provas junto aos autos que demons-
trem que esta possui necessidades especiais, bem como porque
conta com aproximadamente 33 anos, idade apta ao ingresso e
permanencia no mercado de trabalho, assim como consta como
qualificaçao da mesma petiçao inicial destes autos, exercer pro-
fissao de vendendora. (...) fixo alimentos provisorios em 0 1
salario minimo nacional, ou seja R$ 350,00(...) Para realizaçao
de audiencia de conciliaçao designo o dia 28/03/07, 14:00 hrs.
oportunidade na qual em nao sendo possivel a soluçao consen-
sual da lide, deverá o requerido apresentar contestaçao, através
de advogado regularmente consituido, sob pena de revelia. (...)-
Adv. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO-.

137. ALIMENTOS-2713/2006-L.A.M.S. e outros x M.S.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 28/03/07, ás 15:30 hrs e
fixados os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos do
requerido(...) -Adv. JONATHAN MICHELSON ESTEVES-.

138. ALIMENTOS-2714/2006-L.L.O. e outro x L.F.A.O.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 28/03/07, às 16:00 hrs e
fixados os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos do
requerido(...) -Adv. JONATHAN MICHELSON ESTEVES-.

139. ALIMENTOS-2719/2006-L.F.N.F.D.S. e outro x V.F.D.S.-
Para audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não
sendo possível a solução consensual da lide deverá o requerido
apresentar contestação, foi designado o dia 29/03/07, às 13:30
hrs e fixados os alimentos provisórios em RS 175,00-Adv. VI-
VIANA BIANCONI-.
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1.-RESCISORIA C REINT DE POSSE-7119/1902-VALMOR
KRUGER E MARIA DE LOURDES FELIPE KRUGER x SU-
ELY M.DE M. FESTUGATO - “Intime-se o requerente para
atender o requerido pelo Sr. Perito”. -Adv. VALDIR VANZIN,
ENIO EXPEDITO FRANZONI, NAMUR DANIEL VANZIN-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/1979-CIA
BANDEIRANTES CRED. FINANC. E INVEST. x JOAO
FRANCISCO GONCALVES e outros - “Ante o desinteresse da
parte autora, arquive-se”. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e
ADELINO MARCON-

3.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-1139/1980-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEREALISTA GIRAS-
SOL LTDA e outro - “Ante o desinteresse da parte autora, ar-
quive-se”. -Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER, ARMAN-
DO LUIZ MARCON e ADELINO MARCON-

4.-ARROLAMENTO-864/1985-MARIA IMELDA KECKLER
KREUZ e outros x RUDI JOSE KREUZ - “Intimem-se os inte-
ressados para cumprir as diligências: 1. Juntar aos autos a cer-
tidao negativa municipal, em relaçao aos imóveis adjudicados
às fls. 133 - 135; 2. Recolher os impostos causa-mortis e, inter-
vivos sobre os imóveis; 3. Colher manifestaçao da Fazenda
Pública Estadual do Estado do Rio Grande do Sul. Cumpridas
as determinaçoes acima, voltem os autos conclusos”. -Adv.
MIGUEL ULIANA CARGNIN, MIGUELITO R CARGNIN e
RAQUEL STEFFENS-

5.-CONCORDATA PREVENTIVA-617/1987-RODANTE CO-
MERCIO DE PECAS LTDA. x - “Ante o expediente de fls.
850/851, manifeste-se a requerente”. -Adv. OTHELO DILON
CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-677/1987-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS S/A x DANIEL DRI-
ESSEN e outros - “Ante o requerido às fls. 158, aguarde-se por
um ano a manifestaçao do exequente. Intime-se”. -Adv. AN-
GELO OVIDIO ZANUZO DENARDIM, RITA DE CASSIA
DENARDIN, CLAUDIA DENARDIN DONA, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO
JOSE ALBANO, JONAS ADALBERTO PEREIRA e MIGUE-
LITO R CARGNIN-

7.-ORDINARIA-684/1987-MARIO AFONSO COSTA e outros
x ESTADO DO PARANA - “Vista ao exequente, para se mani-
festar a respeito da certidao da escrivania”. - Certidao de fls.
871: “... que, até a presente data o exequente nao retirou a carta
precatória expedida às fls. 869vº, para citaçao dos executados,
apesar de devidamente intimado conforme certidao de publica-
çao e prazo de fls. 870.” ====>Despesas p/ retirar R$57,40. -
Adv. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e CAROLI-
NA LUCENA SCHUSSEL-

8.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-734/1987-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGROPECUARIA
FREI MIGUEL LTDA e outros - “Ante a certidao supra, inti-
me-se a exequente para em dez (10) dias promover o andamen-
to do feito”. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-786/1987-BA-
NESTADO S/A CRED. FINAN. E INVES. x EDMIR BER-
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ZOTTI e outros - “Ante a certidao supra, intime-se a exequente
para em dez (10) dias promover o andamento do feito”. -Adv.
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON e KLE-
BER DE OLIVEIRA-

10.-DECLARATORIA C/ CONDENATORIA-1050/1987-IND.
DE ESQU. E MAD. FLORENCA LTDA x UNIBANCO UNI-
AO BCOS BRASILEIROS S/A e outros - “Ante o silêncio das
partes, arquive-se”. -Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA, ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN,
CLAUDIA DENARDIN DONA, OTHELO DILON CASTI-
LHOS, RICARDO DILON CASTILHOS, JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, CARMELA MANFROI TIS-
SIANI, WILSON CARLOS KUHN, PAULO SERGIO IVA-
NOSKI, ENIO MEDEIROS FILHO e LUIS CARLOS MIGLI-
AVACCA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1549/1987-
BANCO ITAU DE INVESTIMENTOS S/A x AGRO PECUA-
RIA FREI MIGUEL LTDA e outros - “Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias”. -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2094/1987-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ZAMBONI CON-
FECCOES - “Ante a certidao supra, intime-se a exequente para
em dez (10) dias promover o andamento do feito”. -Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e
ADELINO MARCON-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1988-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ZOX COMISSOES PUBLICITA-
RIAS S/C LTDA e outros - “Ante o desinteresse das partes,
arquive-se”. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO
MARCON e MICHEL ARON PLATCHEK-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-470/1988-BAN-
CO NACIONAL S/A x IND. DE ESQUADRIAS E MAD. FLO-
RENCA e outros - Sentença fls. 162: “HOMOLOGO, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas
partes às fls. 215/215, nos autos de execuçao em apenso sob nº
482/1988. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas
pagas. Levante-se a penhora e oficie-se conforme requerido. P.R.I.
Oportunamente proceda-se as baixas necessárias e arquive-se”. -
Adv. JUAREZ ALBERTO DIETRICH, JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA
MANFROI TISSIANI, MARCO ANTONIO BARZOTTO, GER-
SON LUIZ ARMILIATO e PAULO ROBERTO CORREA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/1988-BAN-
CO NACIONAL S/A x IND. DE ESQUADRIAS E MAD. FLO-
RENCA e outros - Sentença fls. 223: “HOMOLOGO, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pe-
las partes às fls. 215/215, dos presentes autos. Em consequên-
cia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao de mérito,
na forma do artigo 269, III do CPC. Custas pagas. Levante-se a
penhora e oficie-se conforme requerido. P.R.I. Oportunamente
proceda-se as baixas necessárias e arquive-se”. -Adv. JUAREZ
ALBERTO DIETRICH, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MANFROI TIS-
SIANI, MARCO ANTONIO BARZOTTO, GERSON LUIZ
ARMILIATO e PAULO ROBERTO CORREA-

16.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-511/1988-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x VILSON
NAZARI e outros - “Dê-se ciência as partes do retorno dos
autos, requerendo o que for de direito. Intime-se”. -Adv. DA-
NIEL HACHEM, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e MO-
LOTOV PASSOS-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-820/1988-BANCO
ITAU S/A CRED. FINAN. INVES. x RICARDO TEBALDI e
outros - “Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10
(dez) dias”. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

18.-ORDINARIA-337/1989-RICARDO ANTONIO WALKER
x COHESTE COOPHAB DO OESTE - “Vista ao exequente,
da juntada da carta precatoria (Silvio Luiz Bortololuzzi - Curi-
tiba/PR), sem cumprimento”. -Adv. JORGE LUIZ IESKI CAL-
MON DE PASSOS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1990-BRA-
DESCO LEASING S/A ARREN. MERCAN. x DORALINO
FRANCISCO SABADIN e outros - “Defiro o pedido retro.
Aguarde-se por noventa (90) dias. Decorrido o prazo, manifes-
te-se a exequente. Intime-se”. -Adv. ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e ELLIAS ZORDAN-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1990-RETI-
DEAL RETIFICADORA MOTORES IDEAL x GENTIL ROSA
DA SILVA - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito
do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensao.” -Adv. SERGIO BOND REIS-

21.-ORD. DE RESCISAO CONCORDATA-316/1990-ANTO-
NIO RICARDO SABBI x DE BONA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se por cento e cin-
quenta dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. In-
time-se”. -Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO AR-
NALDO DE BONA, ANTONIO MINORU ASHAKURA e
ALDO JOSE PARZIANELLO-

22.-INDENIZACAO-433/1990-VIA VENETO CALCADOS
LTDA. x ANA MARIZA DOS SANTOS - Despacho fls. 845:
“1. Assiste razao o peticionário retro. 2. Assim, revogo o des-
pacho de fls. 840. 3. Intime-se conforme requerido às fls. 839”.
=========>Petiçao de fls. 839: “VIA VENETO CALCADOS
LTDA, ... requer a intimaçao da Ré, para que, no prazo de quinze

dias e sob a pena de multa de 10% (dez por cento), cumpra
voluntariamente o r.decisum, mediante o pagamento do valor
decorrente da condenaçao, por força da decisao judicial...”. -
Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, SILVIO SIDERLEI
BRAUNA e CLAUDIO ROBERTO BARANCELLI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1991-PA-
TRICIA CONFECCOES LTDA x ROSELY MARTINS E CIA
LTDA e outros - Despacho fls. 293: “Arquive-se”.
========>Carta Precatória juntada às fls. 294/443, devolvi-
da da comarca de Toledo/Pr. -Adv. RUI DA FONSECA, ACA-
RY DE OLIVEIRA, FRANCISCO DOS SANTOS e SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1991-RE-
TIDEAL RETIFICADORA MOTORES IDEAL e outros x GIL-
SON BELMIRO MARTINS GOMES - “Vista ao exequente,
para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. SERGIO BOND REIS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-267/1991-
MARIA DA LUZ VIEIRA SARMENTO x GONCALINO NU-
NES DE OLIVEIRA e outros - “Aguarde-se por quinze dias
comunicaçao do cumprimento voluntário do julgado pelo ven-
cido, ou pedido de execuçao de sentença pelo vencedor, nos
termos do art. 475-J do CPC. Nada dizendo, arquive-se. Int.
Dil”. -Adv. PAULO AUGUSTO CHEMIN, LUCIANA JOR-
DAO DA MOTTA ARMILIATO, MARLENE JORDAO DA
MOTTA ARMILIATO, RUI DA FONSECA, CAROLINA LU-
CENA SCHUSSEL, RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES e ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-612/1991-GRAO
FERTIL PRODUTOS AGRICOLAS x VALDECIR CAVAGNO-
LLI - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de um ano.
Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-se”. -Adv.
NESTOR VALDO VISINTIM, SUELI DA SILVA, PATRICIA
EINHARDT MEULAM e CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-739/1991-RE-
TIDEAL RETIFICADORA MOTORES IDEAL x CARLOS
CEZAR PEREIRA DA CRUZ - “Vista ao exequente, para se
manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decur-
so do prazo de suspensao.” -Adv. SERGIO BOND REIS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-798/1991-AR-
MINDO ZANELLA x MILTON SOUZA DA SILVA - “Vista ao
exequente, para se manifestar a respeito do prosseguimento do
feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. SERGIO
BOND REIS e PAULO ROBERTO BOND REIS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-829/1991-RE-
TIDEAL RETIFICADORA MOTORES IDEAL x VILMA CE-
CILIA LUDYVIG - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao.” -Adv. SERGIO BOND REIS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1992-VI-
DROCAP COM. DE ACESS. P/ VEICULOS x PILATTI E
SANTIN LTDA - “Ante a certidao de fls. 298-verso, intime-se
a exequente para promover o andamento do feito no prazo de
dez (10) dias”. -Adv. JOSE RENACIR MARCONDES e MA-
RIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

31.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-343/1992-NILDA MA-
RIA ALVES x IZIDORIO PERICH - “Ante a certidao retro,
intime-se o procurador judicial para em dez dias fornecer o
atual endereço da requerente”. -Adv. JOAO DOMINGOS TO-
NELLO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-610/1992-RE-
TIDEAL RETIFICADORA MOTORES IDEAL e outros x ERO-
TILDES DOS SANTOS - “Vista ao exequente, para se mani-
festar a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao.” -Adv. SERGIO BOND REIS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-611/1992-RETI-
DEAL RETIFICADORA MOTORES IDEAL x EDGAR MAR-
QUES DE SOUZA - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo
prazo de um ano. Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente.
Intime-se”. -Adv. PAULO ROBERTO BOND REIS e SERGIO
BOND REIS-

34.-USUCAPIAO-754/1992-SUNTA MARIA BANDEIRA x
JOSE DE OLIVEIRA e outros - “Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se por cento e oitenta (180) dias. Decorrido o prazo, mani-
feste-se a requerente. Intime-se”. -Adv. TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS e RUI DA FONSECA-

35.-ORD. DE RESCISAO CONCORDATA-805/1992-ROSE
DETE PADILHA x ENOCK SELVO DO NASCIMENTO -
“Vista a requerente, para se manifestar a respeito do prossegui-
mento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -Adv.
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, CLAUDIA RESQUE-
TI CERQUEIRA DOS REIS, CARLOS DANIEL DOS REIS-

36.-INDENIZACAO-146/1993-SUL AMERICA TER. MAR.
ACID. SEGUROS x FRANCISCO PEPINELI - “Intime-se o
postulante da petiçao retro para trazer aos autos a procuraçao e
substabelecimento conforme mencionado...”. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1993-JOSE
CARLOS SALVADORI x ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS - Despacho fls. 190: “Certifique a escrivania a situaçao
do andamento dos autos n.º 326/2000”. =======>Certidao
da escrivania fls. 192: “CERTIFICO que, os autos sob o nº
326/2000 encontram-se em cartório aguardando a manifes-
taçao das partes acerca da juntada do laudo de avaliaçao”. -
Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, AR-
MANDO LUIZ MARCON, ANTONIO CARLOS KUHN e
WILSON CARLOS KUHN-

38.-USUCAPIAO-482/1993-IDALINO DOS SANTOS TEO-
DORO e outros x FLORIBAL DE OLIVEIRA RIBAS - “Retor-
nem os autos ao arquivo”. -Adv. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS e ANTONIO CARLOS S. KUHN-

39.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-529/1993-BANCO
BANDEIRANTES S/A x JOSE ADAUTO TRICHES - “Ante a
certidao supra, intime-se a exequente para em dez (10) dias
promover o andamento do feito”. -Adv. ADELINO MARCON,
ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA, MARCO TULIO MACHADO
e LUIZ FERREIRA LEITE-

40.-RESSARCIMENTO DE DANOS-556/1993-MARIA IZA-
BEL ORTIZ e outros x BANCO REAL S/A - Despacho fls.
399: “Oficie-se conforme requerido às fls. 394”. ======>Res-
posta do oficio (Banco do Brasil), juntado às fls. 401/402. -
Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIA-
NO SOARES PEREIRA-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-78/1994-IGREJA
MESSIANICA MUNDIAL DO BRASIL x DAL PIZZOL S/A
IND. E COM. DE CAFE - Contador Judicial - atualizaçao -
conta às fls. 27, no valor total de R$22,65 (vinte e dois reais e
sessenta e cinco centavos). -Adv. FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1994-CO-
MIL SILOS E SECADORES LTDA x N. K. AGRICOLA LTDA
- “Defiro o pedido de fls. 819/820. Desentranhe-se a carta pre-
catória para fins requeridos”. ======>Fica intimado o procu-
rador judicial, para comparecer em cartorio retirar a carta pre-
catoria, e efetuar o depósito de R$15,40 rf. c. prec. e fotoc.
autenticadas. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT, RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI, REGIS
PANIZZON ALVES-

43.-EMBARGOS DE TERCEIROS-120/1994-ITACIR SIRTO-
LI x RENNE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
- “Ante os expedientes juntados, manifeste-se o embargante”. -
Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR, EDSON RU-
BENS ANDRADE-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1994-AR-
MINDO ZANELLA x IVAN PECAS ACESSORIOS E PECAS
LTDA - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. SERGIO BOND REIS-

45.-REPARACAO DE DANOS-222/1994-ANGELO CUSTO-
DIO ROMERO EUGENIO x MAQUINAS VITORIA S/A -
“Aguarde-se a devoluçao da carta precatória”. -Adv. AMAURI
CARLOS ERZINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e ALE-
XANDRE VETTORELLO-

46.-DECLARATORIA C/ CONDENATORIA-230/1994-LEO
HENRICHSEN x WILSON BALENA - “Ante a certidao retro,
diga o requerente se tem interesse no prosseguimento do fei-
to”. -Adv. NEUSA MARA LEMOS-

47.-DEPOSITO-278/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x
MARIA MERCES BARROSO LOPES - “Ante o desinteresse
da parte, arquive-se”. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
AMAURI CARLOS ERZINGER-

48.-CAUTELAR INOMINADA-283/1994-DIVA MARIA CE-
ZAR x SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNCIO - “Defiro
o pedido retro. Aguarde-se por cento e oitenta dias, decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se”. -Adv. MARCE-
LO HONJO, FABIO MOREIRA CONSTANTINO, ANDRE
VIANA DA CRUZ, EVARISTO STABILE NETO e ADERBAL
DE HOLLEBEN MELLO-

49.-EXECUCAO P/ ENT/ COISA CERTA-358/1994-GIOM-
BELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ANANIAS LOPES
DA SILVA - “Arquive-se.” -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, LUIZ AUGUSTO
BROETTO, AMAURI CARLOS ERZINGER, ALEXANDRE
VETTORELLO, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO,
CLEMENTE ALVES DA SILVA, PAULO SERGIO QUEZINI
e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-372/1994-COBRA-
FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO x SILMAR ANTO-
NIO BARONI - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se por um
ano. Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-se”.
-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON e AR-
MANDO LUIZ MARCON-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-421/1994-MARCIO LUIZ
BLASIUS x VALDIR JOSE STRAKE - “Expeça-se mandado
de penhora conforme requerido às fls. 162”. =======>Fica
intimado o procurador judicial do exequente, para comparecer
em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$89,50, conforme determina o Provimen-
to01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.
-Adv. CARLOS WALTER MOREIRA-

52.-ALVARA JUDICIAL-434/1994-MARIA OLINDINA DE
LIMA x - “Ante a certidao supra, manifeste-se a requerente.
Intime-se”. -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-

53.-DEPOSITO-508/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x
MARCOS APARECIDO KOSTESKI - “Ante a certidao de fls.
166, intime-se o requerente para em dez (10) dias promover o
andamento do feito”. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

54.-INVENTARIO-582/1994-TEREZINHA DE JESUS RO-
CHA PEREIRA x INDALECIO PEREIRA - “Ante o alegado às

fls. 161/164, manifeste-se a Fazenda Pública Estadual, através
de seu procurador. Intime-se”. -Adv. CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL-

55.-REPARACAO DE DANOS-597/1994-VIACAO NOVA
INTEGRACAO LTDA x MARIA APARECIDA RIBEIRO DA
SILVA e outros - “Arquive-se.” -Adv. RAMIRO DE LIMA DIAS,
RODRIGO CESAR CALDEIRA, CHARLES PEREIRA LUS-
TOSA SANTOS, JOSE CARLOS MARQUES, DJALMA FER-
REIRA DE AGUIAR, IVANIR AFONSO BERTE, ELIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/1995-AGRO PRODU-
TORA ROTTA LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S A - “1. Cumpra-se o V. Acórdao, dando-se ciência as
partes do retorno dos autos. 2. Aguarde-se por quinze dias co-
municaçao do cumprimento voluntário do julgado pelo venci-
do, ou pedido de execuçao de sentença pelo vencedor, nos ter-
mos do art. 475-J do CPC. 3. Nada dizendo, arquive-se. Int.
Dil”. -Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BROETTO e ORILDO
VOLPIN-

57.-DECLARATORIA-727/1995-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x EDITORA RTS LTDA -
“Ante a certidao retro, intime-se o exequente para em dez (10)
dias promover o andamento do feito”. -Adv. ODILON REI-
NHARDT, RENATO PEDRO DE SOUSA, SANDRA MARIA
DOS SANTOS BEM, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
ELVIS BITTENCOURT-

58.-COBRANCA-885/1996-BENJAMIN LUPATINI x BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS - “Defiro a prioridade
na movimentaçao processual, na forma do art. 71 e paragrafos
do Estatuto do idoso. Anote-se, na autuaçao. Recebo o recurso
retro interposto, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para
responder, querendo, no prazo legal. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as cau-
telas de estilo. Intimem-se”. -Adv. RONALDO LUIZ BARBO-
ZA, ELVIS BITTENCOURT, VIRGINIA BERNERDO JOR-
GE, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e LAURI DA SILVA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x C. CASAGRANDE
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros - “HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo noticiado pelas partes às fls. 68/70 e comunicaçao do
cumprimento às fls. 76. Em consequência, JULGO EXTINTO
o processo, com apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente proceda-se as
baixas necessárias e arquive-se”. -Adv. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS, RICARDO BOR-
TOLOZZI, MIRNA LUCHMANN e ROSILENY V. DE ASSIS
PONTES-

60.-ORDINARIA-778/2000-NELSON CHECHELAKI & CIA
LTDA x HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A e outros - Sentença fls. 356/382: “... 3. Dispositivo. Ante o
exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formula-
dos na inicial dos autos de açao ordinária revisional, para o fim
de: a) No contrato de abertura de conta corrente. a.1) reduzir as
taxas de juros aplicadas para 6% ao ano, desde sua abertura até
21/10/1998; a.2) reconhecer a abusividade do contrato firmado
em 21/10/1998, no que toca à fixaçao da taxa de juros, de for-
ma a reduzi-los para a taxa média de mercado, a ser informada
pela BACEN, o que deverá ser apurado em liquidaçao de sen-
tença. a.3) afastar a capitalizaçao de juros, observada a regra
do artigo 993, do Código Civil de 1916 ou artigo 354 do atual
Código Civil. b) No contrato de arrendamento mercantil imo-
biliário. b.1) excluir a capitalizaçao de juros. Em consequência
da sucumbência recíproca, em igual proporçao, condeno as
partes, pro rata, no pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios ao patrono judicial da parte contrária, que
fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20,
paragrafo 4º, do CPC. Da mesma forma, julgo procedentes os
pedidos formulados na inicial dos autos de reintegraçao de pos-
se, para o fim de: a) declarar a rescisao do contrato de arrenda-
mento mercantil firmado entre as partes; b) determinar a rein-
tegraçao de posse no imóvel descrito na inicial, em face da
validade do contrato de arrendamento mercantil e da presença
da mora debitoris. Pela sucumbência, condeno a requerida no
pagamento das despesas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 1.000,00, considerando que a instruçao se
deu nos autos em apenso, nos termos do art. 20, paragrafo 4º,
do CPC. Publique-se, registre-se e Intime-se”. -Adv. RODRI-
GO COLADO SIMAO, EDGARD CORTES DE FIGUEIRE-
DO e ORILDO VOLPIN-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-200/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL - BRASIL S/A x NELSON
CHECHELAKI E CIA LTDA - Sentença fls. 137/163: “... 3.
Dispositivo. Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados na inicial dos autos de açao ordinária revi-
sional, para o fim de: a) No contrato de abertura de conta cor-
rente. a.1) reduzir as taxas de juros aplicadas para 6% ao ano,
desde sua abertura até 21/10/1998; a.2) reconhecer a abusivi-
dade do contrato firmado em 21/10/1998, no que toca à fixaçao
da taxa de juros, de forma a reduzi-los para a taxa média de
mercado, a ser informada pela BACEN, o que deverá ser apu-
rado em liquidaçao de sentença. a.3) afastar a capitalizaçao de
juros, observada a regra do artigo 993, do Código Civil de 1916
ou artigo 354 do atual Código Civil. b) No contrato de arrenda-
mento mercantil imobiliário. b.1) excluir a capitalizaçao de
juros. Em consequência da sucumbência recíproca, em igual
proporçao, condeno as partes, pro rata, no pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios ao patrono judici-
al da parte contrária, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais),
nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. Da mesma for-
ma, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial dos autos
de reintegraçao de posse, para o fim de: a) declarar a rescisao
do contrato de arrendamento mercantil firmado entre as partes;
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b) determinar a reintegraçao de posse no imóvel descrito na
inicial, em face da validade do contrato de arrendamento mer-
cantil e da presença da mora debitoris. Pela sucumbência, con-
deno a requerida no pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, considerando
que a instruçao se deu nos autos em apenso, nos termos do art.
20, paragrafo 4º, do CPC. Publique-se, registre-se e Intime-
se”. -Adv. ORILDO VOLPIN, RODRIGO COLADO SIMAO
e EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-470/2001-AUTO
POSTO R 2 LTDA e outros x ARISTEU RECHE - Sentença fls.
67: “HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência levada a efeito pela embar-
gante (fls. 59), julgando, via de consequência, EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do mérito, o que faço com esteio
na disposiçao do art. 267, VIII, do CPC. Custas de lei. P.R.I.
Oportunamente, proceda-se as baixas necessárias e arquive-se.”
-Adv. EDER WAINE CUARELI-

63.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-680/2003-JOR-
GE LUIZ DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S.A. -
Sentença fls. 351/357: “... DISPOSITIVO: Ante o exposto, jul-
go parcialmente procedente a açao para: - excluir dos contratos
em discussao a capitalizaçao mensal de juros e a comissao de
permanência incidente esta última apenas no contrato de crédi-
to pessoal firmado em 24.04.2002; - declarar a quitaçao do
contrato de crédito pessoal firmado em 24.04.2002; - condenar
o réu a restituir a importância a maior paga pelo autor no con-
trato de crédito pessoal firmado em 24.04.2002, em R$ 4.620,45,
cujo valor está atualizado somente até a data de 31.07.2003.
Será devida a atualizaçao de tal importância a partir de
01.08.2003 até o efetivo pagamento pelo INPC/IBGE e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês; - declarar para os contra-
tos nºs 32.498851-3 o saldo devedor é de R$10.164,95, contra-
to nº 34.481827-4 o saldo devedor é de R$ 4.011,47 (valores
atualizados até 31.07.2003) e para o contrato de conta corrente
nº 8711853-6, o saldo devedor é de R$ 1.898,60, atualizado até
07.07.2003. Será devida a atualizaçao de tais importâncias a
partir da data de 01.08.2003 e 08.08.2003,
respectivamente, até o efetivo pagamento pelo INPC/IBGE e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês; Havendo saldo cre-
dor e devedor para ambas as partes, poderao compensar-se os
valores. Ante a sucumbência recíproca, condeno cada uma das
partes ao pagamento de 50% das custas processuais, compen-
sando-se os honorários advocatícios. P.R.I”. -Adv. JULIANO
HUCK MURBACH, ANDRE VINICIUS BECK LIMA, CEL-
SO SOUZA GUERRA JUNIOR e LUIZ FERNANDO PALMA-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-1011/2003-RESERVA
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA x ITAU SEGUROS S/
A - “Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes às fls. 166/
167. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Cus-
tas pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se”. -Adv. DEISI
CARDOSO, ARMANDO RICARDO DE SOUZA e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

65.-MONITORIA-117/2004-BANCO ITAU S/A x CLAUDIO
RAMARI e outros - Despacho fls. 355: “Ante a manifestaçao
do Sr. Perito, intimem-se as partes”. ========>Laudo Perici-
al juntado às fls. 204/337. =======>Manifestaçao do Sr. Peri-
to fls. 350: “... proceder a entrega das respostas aos quesitos
formulados pelo Banco Itau S/A, que passam a fazer parte do
Laudo Pericial, e colocar-se à disposiçao para quaisquer escla-
recimentos adicionais que se fizerem necessários. Cabe ressal-
tar que tais quesitos foram anexados aos autos em data posteri-
or à entrega do Laudo Pericial, conforme Certidao de fls. 341.
Requer também seja efetuado o depósito dos 50% dos honorá-
rios referentes à parte da Autora, bem como, seu levantamento
quando da realizaçao do depósito”. ========>Respostas -
Quesitos do Banco fls. 351/354. -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e PATRI-
CIA FRANCISCO DE SOUZA-

66.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-433/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO BELVEDERE x ABACO CONSTRUCOES
LTDA e outros - Sentença fls. 403: “Vistos e etc... Homologo
por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos o
acordo celebrado pelas partes às fls. 401/402. Transcorrido o
prazo postulado no item 5 da composiçao acostada, remetam-
se, após a conta e preparo, os presentes autos à conclusao, para
a devida extinçao do feito. Custas, nos termos do acordo. P.R.I”.
-Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI
TISSIANI, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES, CARLOS EDUARDO FERREIRA e
RAQUEL CELONI DOMBROSKI KUBITZ-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/2004-MAR-
CELO EUSEBIO DE PAULA x DAMIAO ALI DE CASTRO e
outros - “I. Considerando a pendência de recurso de apelaçao
(cfme certidao retro) e a pretensao de fls. 57, de levantamento
dos valores penhorados, de alta volatilidade, manifeste-se o
executado, no prazo de05 (cinco) dias. II. Após, incontinente,
à conclusao”. -Adv. MARCELO EUSEBIO DE PAULA, ED-
SON DEMARCH DOS SANTOS e JOSE HORTENCIO VA-
LIM DE CASTILHOS-

68.-RENOVATORIA DE LOCACAO COMERC-330/2005-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
VALDI GALLINA e outros - “Vistos, etc... HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado
pelas partes às fls. 252/254. Em consequência, JULGO EX-
TINTO o processo, com apreciaçao de mérito, na forma do ar-
tigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Proceda-se as baixas
conforme requerido. Oportunamente, arquive-se”. -Adv. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS e JEAN CARLOS MACHADO-

69.-INDENIZATORIA DE DANOS-363/2005-PEDRO MAR-

QUES DE ALENCAR x ESPOLIO DE LEONILDES EZURE -
“Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes às fls. 99/101.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreci-
açao de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se”. -Adv. VICTOR
DANIEL MORETTI, ROSANI ROTTA MORETTI, LUIS CAR-
LOS MIGLIAVACCA e JOSE FERNANDO VIALLE-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1070/2005-CO-
MERCIAL E MERCANTIL IGUACU S/A x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Sentença fls. 86: “HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência levada a efeito pela embargante (fls.
79/80), julgando, via de consequência, EXTINTO O PROCES-
SO, sem julgamento do mérito, o que faço com esteio na dispo-
siçao do art. 267, VIII do CPC. Deixo de arbitrar os honorários
conforme requerido pela embargada, por nao ter ocorrido à ci-
taçao. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente, desapense-se pro-
cedendo as baixas necessárias e arquive-se”. -Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA, HUBERTO OTTO MAHLMANN e CARO-
LINA LUCENA SCHUSSEL-

71.-ALVARA JUDICIAL-1146/2005-RENATA GILINSKI e
outros x - “Vistos e etc... Ante os fundamentos do pedido inici-
al, documentaçao apresentada e parecer favorável do Ministé-
rio Público HOMOLOGO por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a expediçao de Alvará Judicial. Deve
a requerente prestar contas em até noventa (90) dias após a
expediçao do alvará, tudo nos termos do parecer ministerial de
fls. 27. Custas de lei. P.R.I. Juntada a prestaçao de contas abra-
se vista ao Ministério Público. Oportunamente arquive-se”. -
Adv. MARTA DIAS DE FRANCA-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-480/2006-GENNA-
RI, RENOSTO E CIA LTDA x VALDIR SERGIO LAZZARI -
“HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo noticiado pelas partes às fls. 44/45 e comunica-
çao do cumprimento às fls. 47, dos presentes autos. Em conse-
quência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao de mé-
rito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I.
Oportunamente proceda-se as baixas necessárias e arquive-se”. -
Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-569/2006-BANCO
FINASA S/A x LEONARDO BUCANEVE - “HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, o pedido de
extinçao formulado pelo requerente às fls. 29, de consequência,
julgo extinta a presente açao, sem apreciaçao do mérito, com
fundamento do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas pagas.
P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas necessárias e ar-
quive-se.” -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e MARCELO LOCATELLI-

74.-INTERDICAO-693/2006-VILSON VILMAR BASSO x
ELIDE MARIA SARTORI BASSO - “Assiste razao a peticio-
naria retro, em substituiçao nomeio a Dra. Camila Ricci. Revi-
goro os demais termos do despacho de fls. 43. Int. Dil”. -Adv.
ALINE SOPELSA BISINELLA, SILVIA ALBARELLO e CA-
MILA RICCI-

75.-EXECUCAO HIPOTECARIA-958/2006-GLOBO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x INES CRISTINA
GRUNEVALD - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se por ses-
senta (60) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente.
Intime-se”. -Adv. CARLOS EDUARDO RUBIK e LUCIO JOSE
RUBIK-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1016/2006-BAN-
CO BMC S/A x EMERSON VENANCIO - “HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para
os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, o pedido de
extinçao formulado pelo requerente às fls. 19, de consequên-
cia, julgo extinta a presente açao, sem apreciaçao do mérito,
com fundamento do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas
pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas necessári-
as e arquive-se.” -Adv. FABIAN LENZI NERBASS, MAGNUS
CARAMORI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

77.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1050/2006-GASPARMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x BANCO
BANDEIRANTES S/A - Despacho fls. 20: “1. Recebo os em-
bargos, para discussao, determinando a suspensao do processo
principal, com relaçao aos bens embargados, nos termos do art.
1052, do CPC. Certifiquem-se, nos autos principais. 2. “Inti-
me-se” a parte embargada para impugná-los, no prazo de dez
dias (art. 1053 do CPC), consignando-se, que nao sendo con-
testado o pedido, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela embargante (arts. 285 e 319, ambos do
CPC)... 5. Prossiga-se o processo principal quanto aos bens
nao embargados. Int. Dil”. -Adv. TADEU KARASEK JUNI-
OR, ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e
MONALISA MICHEL-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1054/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x RAULINO PEDRO JOAQUIM
- “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 22vº: “... ai sendo deixei de proceder a Apreen-
sao da motocicleta descrita no presente mandado tendo em vis-
ta nao ter encontrado a mesma no local, sendo que o requerido
RAULINO PEDRO JOAQUIM informou que a motocicleta
encontra-se em maos de terceiros, e ele nao sabe informar o
paradeiro tanto da motocicleta como do terceiro que atualmen-
te esta de posse da motocicleta...”. -Adv. RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1077/2006-BAN-
CO ITAU S/A x SILVIO BATIUK - “Aguarde-se o cumprimen-
to do acordo...”. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-

REZ, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1100/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ERASMO PORTO - “Vista ao
requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de
fls. 25: “... dirigimos nos Oficiais de Justiça ao final assinado
em diligencias nesta Cidade a rua Epitácio Pessoa nº1.110 Par-
que Sao Paulo e ai sendo constatamos que o veiculo descrito no
mandado encontrava-se estacionado no quintal da residencia
no endereço mencionado, por volta das 16:00 horas do dia de
ontem, apos obter informaçoes que os moradores só estariam
em casa apos as 18:00 horas diligenciamos em outros locais
cumprindo outros mandados e ali retornamos ao endereço às
17:30 horas, ocasiao em que verificamos que haviam retirado o
veiculo do local. Neste momento estava em casa a moradora
Sra. Iraci que informou nao ter sido ela quem retirou o veiculo,
mas sim alguem a mando do seu marido Sr. JACIEL JOSE DA
CRUZ RG-6 404 341-2, ele tomou conhecimento por terceiros
da presença de Oficiais de Justiça em sua casa por isso ele
ocultou o veiculo. Em data de hoje conversamos com o Sr. Ja-
ciel, ele informou ter comprado o veiculo, que tinha conheci-
mento da Busca e Apreensao do veiculo, alegou que pretende
pagar mas que nao entregaria o veiculo, alertado sob a possibi-
lidade de vir responder em Juízo o fato de esconder o veiculo,
dificultar o cumprimento de ordem judicial e ignorar o manda-
do judicial ele respondeu que esta preparado inclusive segundo
ele orientado por advogado. Nao tendo sido possivel descobrir
onde o Sr. Jaciel ocultou o veiculo e ele também nao quis infor-
mar devolvo a presente certidao bem como o respeitável man-
dado em cartorio para os devidos fins. O referido é verdade e
dou fé”. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1126/2006-GIL-
SON MOREIRA DE SOUZA JUNIOR x GILSON MOREIRA
DE SOUZA -”A conta e preparo, observado o contido no artigo
259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 22, no valor de R$252,15
(duzentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos). -Adv.
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, VIVIANA BIANCONI,
ALINE SOPELSA BISINELLA, MARCELO NAVARRO DE
MORAIS e DANIELE COMIN MARTINS-

82.-ARROLAMENTO SUMARIO-1136/2006-JOAO BATISTA
RESENDE SA e outros x CECILIA RESENDE - “Aguarde-se
conforme requerido às fls. 41”. -Adv. FERNANDO PFEFFER,
ALEX SANDER GALLIO e LUCIANO MEDEIROS PASA-

83.-DESPEJO C/C COBRANCA-1138/2006-ADRIANA GUI-
MARAES e outros x TANCREDAO COM. DE MATERIAIS
LTDA - “Vista a requerente, da devoluçao do oficio AR de no-
tificaçao do fiador Salezio Gustavo Pickler, sem cumprimen-
to”. - Motivo: “Ausente 3x”. -Adv. JURANDIR RICARDO
PARZIANELLO JR-

84.-INVENTARIO-1142/2006-OLIVIA DE ALMEIDA TO-
NETTE x JOSE TONETTE - “1. Defiro provisoriamente o pe-
dido de justiça gratuita a requerente. 2. Nomeio a requerente
Sra. OLIVIA DE ALMEIDA TONETTE, para o cargo de in-
ventariante, mediante termo nos autos. 3. As declaraçoes preli-
minares. 4. Junte-se as negativas fiscais...”. ========>Fica
intimado o procurador judicial, para comparecer em cartorio
formalizar o Termo de Compromisso de fls.09. -Adv. ZELIN-
DO TIBOLA-

85.-REVISIONAL DE CONTRATO-1143/2006-DANIEL GAS-
PAR DE LIMA x BANCO FINASA S/A - “1. Defiro o paga-
mento das custas ao final, pela parte sucumbente ... 6. Posto
isto, defiro parcialmente a medida liminar postulada para o fim
de determinar a abstençao do requerido à proceder qualquer
restriçao do nome do autor nos órgaos competentes no que tan-
ge ao negócio jurídico em comento, ou, caso já levado a efeito,
a suspensao das informaçoes restritivas apontadas, até ulterior
deliberaçao judicial bem como para possibilitar os depósitos
das parcelas questionadas, porém, sem elisao da mora, como
justificado. 7. Intime-se o autor, por meio de seu advogado, a
adequar o pedido inicial ao procedimento consentâneo com o
valor dado à causa, em 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial. (art. 284 c.c 295, V, CPC). Int. Dil”. ===========>Fica
intimado o procurador judicial, para comparecer em cartório
retirar o ofício de intimaçao do requerido/ou efetuar o depósito
de R$22,00 rf. despesas postais. -Adv. CARLOS ALBERTO
NOGUEIRA DA SILVA-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-1144/2006-MAZEN MO-
HAMAD SALHA x BANCO UNIBANCO S/A - “1. Defiro o
pagamento das custas ao final, pela parte sucumbente ... 6. Posto
isto, defiro parcialmente a medida liminar postulada para o fim
de determinar a abstençao do requerido à proceder qualquer
restriçao do nome do autor nos órgaos competentes no que tan-
ge ao negócio jurídico em comento, ou, caso já levado a efeito,
a suspensao das informaçoes restritivas apontadas, até ulterior
deliberaçao judicial bem como para possibilitar os depósitos
das parcelas questionadas, porém, sem elisao da mora, como
justificado. 7. Intime-se o autor, por meio de seu advogado, a
adequar o pedido inicial ao procedimento consentâneo com o
valor dado à causa, em 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial. (art. 284 c.c 295, V, CPC). Int. Dil”. -Adv. CARLOS
ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-1145/2006-ADRIANA SIBAL-
DELI GUIMARAES ABRANCHES x BANCO ITAU S/A -
“Defiro provisoriamente o pedido de justiça gratuita a reque-
rente. Cite-se na forma requerida. Com relaçao a exibiçao dos
documentos, sendo comum às partes, deverao ser acostados aos
autos no prazo da contestaçao, de acordo com as disposiçoes
do art. 844, II c.c. 358, I do Código de Processo Civil”.
=======>Fica intimado o procurador judicial, para compare-
cer em cartório retirar o oficio de citaçao do requerido/ou efe-
tuar o depósito de R$22,00 rf. despesas postais. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-1146/2006-HELENA GIAS-

SON LARA x BRANCO BRADESCO S/A -”Vista ao autor, da
contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo requerido,
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1149/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x KLEITON NEUBER - “Ante o
avençado na petiçao retro, tenho por bem em rever o despacho
de fls. 32. Banco Abn Amro Real S/A., ajuizou a presente açao
de busca e apreensao do veículo descrito na inicial, alienado
fiduciariamente, pleiteando concessao de liminar. Junta os do-
cumentos de fls.09/30. Devidamente comprovada a mora às fls.
26/verso, os demais documentos e argumentos apresentados
estao a demonstrar que se encontram presentes os pressupostos
legais que ensejam o atendimento do pedido. Destarte com fun-
damento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, com redaçao que
lhes deu o artigo 56 da Lei nº 10.931 de02/08/2004, defiro li-
minarmente a busca e apreensao do veículo, devendo ser entre-
gue em maos do credor, mediante termo de entrega, salientan-
do que o réu deverá ser cientificado, no ato da citaçao, que terá
o prazo de cinco (05) dias para pagar a integralidade da divida
pendente, segundo os valores apresentados pelo autor, caso em
que terá o bem restituído. Nao havendo o pagamento no prazo
acima, consolidar-se-a a propriedade e a posse plena e exclusi-
va do bem no patrimônio do credor fiduciário (que consequen-
temente podera vende-lo), oficiando-se ao DETRAN para os
devidos fins. Cumprida a liminar, cite-se ré, para, querendo,
pagar no prazo de cinco (05) dias, a fim de obter o veiculo de
volta, e tenha ou nao feito o pagamento, contestar a açao, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia. Expeça-se man-
dado ou carta precatória”.==========>Fica intimado o pro-
curador judicial, para comparecer em cartório efetuar o depósi-
to das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00
conforme determina o provimento nº01/99 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
RAFAEL SARTORI ALVARES-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1151/2006-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x TRANSPORTADO-
RA MUTTER EMMA LTDA - Despacho fls.02: “1- Distribua-
se por dependência. 2- Recebo a exceçao e, por consequência,
suspendo o processo. 3- Sobre a exceçao, manifeste-se a parte
contrária, no prazo de dez dias”. -Adv. FABIO NAPOLI MAR-
TINS, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI
TISSIANI, VICTOR DANIEL MORETTI, ROSANI ROTTA
MORETTI, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e JOAO ED-
MIR DE LIMA PORTELA-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1153/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JUNIOR BARBOSA - “BANCO
ABN AMRO REAL S/A, ajuizou a presente açao de busca e
apreensao do veículo descrito na inicial, alienado fiduciaria-
mente, pleiteando concessao de liminar. Junta os documentos
de fls.07/19. Devidamente comprovada a mora às fls. 15/16, os
demais documentos e argumentos apresentados estao a demons-
trar que se encontram presentes os pressupostos legais que en-
sejam o atendimento do pedido. Destarte com fundamento no
art. 3º do Decreto Lei 911/69, com redaçao que lhes deu o arti-
go 56 da Lei nº 10.931 de02/08/2004, defiro liminarmente a
busca e apreensao do veículo, devendo ser entregue em maos
do credor, mediante termo de entrega, salientando que o réu
deverá ser cientificado, no ato da citaçao, que terá o prazo de
cinco (05) dias para pagar a integralidade da divida pendente,
segundo os valores apresentados pelo autor, caso em que terá o
bem restituído. Nao havendo o pagamento no prazo acima, con-
solidar-se-a a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
no patrimônio do credor fiduciário (que consequentemente po-
dera vende-lo), oficiando-se ao DETRAN para os devidos fins.
Cumprida a liminar, cite-se ré, para, querendo, pagar no prazo
de cinco (05) dias, a fim de obter o veiculo de volta, e tenha ou
nao feito o pagamento, contestar a açao, no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de revelia. Expeça-se mandado ou carta
precatória”.==========>Fica intimado o procurador judici-
al, para comparecer em cartório efetuar o depósito das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00 conforme
determina o provimento nº01/99 da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BOR-
GES LEAL-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1155/2006-BADOT-
TI ALIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - “Recebo os embargos com a suspensao da se-
quência processual dos autos de execuçao. Intime-se a embar-
gada, para oferecer impugnaçao, querendo, no prazo de trinta
(30) dias.” -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI
CARLOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROETTO, ALE-
XANDRE VETTORELLO, EVILASIO DE CARVALHO JU-
NIOR, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO, RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES e CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL-

93.-COBRANCA-1166/2006-BANCO DO BRASIL S/A x LAU-
PET CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outros - “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Jus-
tiça.” - Certidao de fls. 32vº: “... procedi a Citaçao dos requeri-
dos. Laupet Confecçoes Ind. e Comercio Ltda, na pessoa de
seu representante legal e avalista Sra. Lori Tereza Preussler, do
inteiro teor e logo após a leitura exarou o ciente e aceitou con-
tra fé que lhes ofereci. O Referido é Verdade. CERTIDAO.
CERTIFICO mais que deixei de proceder a Citaçao do requeri-
do avalista Sr. Lauro Preussler, face a informaçao que o mesmo
encontra-se em lugar incerto e nao sabido. O Referido é Verda-
de”. -Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

94.-COBRANCA-1167/2006-BANCO DO BRASIL S/A x LAU-
PET CONFECCOES INDUSTRIA COMERCIO LTDA e ou-
tros - “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça.” - Certidao de fls. 29vº: “... sendo ai DEIXEI de CITAR a
requerida LAUPET CONFECÇOES INDUSTRIA E COMER-
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CIO LTDA, em virtude de que a mesma encerrou suas ativida-
des, e os requeridos LAURO PREUSSLER e LAURO PREUS-
SLER JUNIOR, em virtude de que nao os localizei e nem obti-
ve informaçoes de seus paradeiros, assim sendo devolvo o man-
dado em cartório. O referido é verdade e dou fé”. -Adv. SIMO-
NE MONTEIRO FLEIG-

95.-MONITORIA-1170/2006-CEU AZUL IND. E COM. DE
EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS x EVARISTO VANIN
- “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 28vº: “... dirigi-me até a rua Recife, e deixei de
proceder a CITACAO do requerido EVARISTO VANIN, por
motivo de nao ter localizado o nº 471, na referida rua e em
diligências em numeros proximos, nao obtive informaçoes da
pessoa do mesmo e de seu atual endereço ou paradeiro. O refe-
rido é verdade dou fé”. -Adv. EDUARDO JESUS BORDIG-
NON-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1171/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SEBASTIAO ALVES DE OLI-
VEIRA - “BANCO ABN AMRO REAL S/A, ajuizou a presente
açao de busca e apreensao do veículo descrito na inicial, alie-
nado fiduciariamente, pleiteando concessao de liminar. Junta
os documentos de fls. 14/18. Devidamente comprovada a mora
às fls. 15/16, os demais documentos e argumentos apresenta-
dos estao a demonstrar que se encontram presentes os pressu-
postos legais que ensejam o atendimento do pedido. Destarte
com fundamento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, com reda-
çao que lhes deu o artigo 56 da Lei nº 10.931 de 02/08/2004,
defiro liminarmente a busca e apreensao do veículo, devendo
ser entregue em maos do credor, mediante termo de entrega,
salientando que o réu deverá ser cientificado, no ato da cita-
çao, que terá o prazo de cinco (05) dias para pagar a integrali-
dade da divida pendente, segundo os valores apresentados pelo
autor, caso em que terá o bem restituído. Nao havendo o paga-
mento no prazo acima, consolidar-se-a a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário
(que consequentemente podera vende-lo), oficiando-se ao DE-
TRAN para os devidos fins. Cumprida a liminar, cite-se ré, para,
querendo, pagar no prazo de cinco (05) dias, a fim de obter o
veiculo de volta, e tenha ou nao feito o pagamento, contestar a
açao, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia. Expe-
ça-se mandado ou carta precatória”.==========>Fica intima-
do o procurador judicial, para comparecer em cartório efetuar
o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00 conforme determina o provimento nº01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, ALINE BORGES LEAL e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1174/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MIGUEL AMARAL CHA-
PEACAO E PINTURA LTDA - “Cite(m)-se. Em caso de pron-
to pagamento, fixo os honorários do advogado em 10% (dez
por cento) sobre o montante devido”. =======>Fica intimado
o procurador judicial do exequente, para comparecer em Car-
tório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$120,00, conforme determina o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1175/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ARNO CESAR DE BORBA -
“BANCO ABN AMRO REAL S/A, ajuizou a presente açao de
busca e apreensao do veículo descrito às fls.05, alienado fidu-
ciariamente, pleiteando concessao de liminar. Junta os docu-
mentos de fls. 13/28. Devidamente comprovada a mora às fls.
26/28, os demais documentos e argumentos apresentados estao
a demonstrar que se encontram presentes os pressupostos le-
gais que ensejam o atendimento do pedido. Destarte com fun-
damento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, com redaçao que
lhes deu o artigo 56 da Lei nº 10.931 de02/08/2004, defiro li-
minarmente a busca e apreensao do veículo, devendo ser entre-
gue em maos do credor, mediante termo de entrega, salientan-
do que o réu deverá ser cientificado, no ato da citaçao, que terá
o prazo de cinco (05) dias para pagar a integralidade da divida
pendente, segundo os valores apresentados pelo autor, caso em
que terá o bem restituído. Nao havendo o pagamento no prazo
acima, consolidar-se-a a propriedade e a posse plena e exclusi-
va do bem no patrimônio do credor fiduciário (que consequen-
temente podera vende-lo), oficiando-se ao DETRAN para os
devidos fins. Cumprida a liminar, cite-se ré, para, querendo,
pagar no prazo de cinco (05) dias, a fim de obter o veiculo de
volta, e tenha ou nao feito o pagamento, contestar a açao, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia”.
==========>Fica intimado o procurador judicial, para com-
parecer em cartório efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$200,00 conforme determina o
provimento nº01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e RAFAEL SARTORI
ALVARES-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1176/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GABRIELA JENDIROBA PRA-
DE - “BANCO ABN AMRO REAL S/A, ajuizou a presente
açao de busca e apreensao do veículo descrito às fls. 05, alie-
nado fiduciariamente, pleiteando concessao de liminar. Junta
os documentos de fls. 13/33. Devidamente comprovada a mora
às fls. 29/30, os demais documentos e argumentos apresenta-
dos estao a demonstrar que se encontram presentes os pressu-
postos legais que ensejam o atendimento do pedido. Destarte
com fundamento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, com reda-
çao que lhes deu o artigo 56 da Lei nº 10.931 de 02/08/2004,
defiro liminarmente a busca e apreensao do veículo, devendo
ser entregue em maos do credor, mediante termo de entrega,
salientando que o réu deverá ser cientificado, no ato da cita-
çao, que terá o prazo de cinco (05) dias para pagar a integrali-
dade da divida pendente, segundo os valores apresentados pelo
autor, caso em que terá o bem restituído. Nao havendo o paga-
mento no prazo acima, consolidar-se-a a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário

(que consequentemente podera vende-lo), oficiando-se ao DE-
TRAN para os devidos fins. Cumprida a liminar, cite-se o réu,
para, querendo, pagar no prazo de cinco (05) dias, a fim de
obter o veiculo de volta, e tenha ou nao feito o pagamento,
contestar a açao, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia”. =========>Fica intimado o procurador judicial, para
comparecer em cartório efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00 conforme determi-
na o provimento nº01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e RAFAEL SARTORI
ALVARES-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1178/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x INDILBERTO MARCELO PIN-
NO - “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça.” - Certidao de fls. 24vº: “... sendo ai DEIXEI de APREEN-
DER o veiculo retro descrito em virtude de que nao o localizei,
e em contado com moradores do endereço fui informado que
ali reside a genitora do requerido, e esta informou que seu filho
trabalha como vendedor, e que estaria viajando como o veiculo
para o Estado de Sao Paulo, nao tendo data para retornar a esta
cidade, assim sendo devolvo o mandado em cartório. O referi-
do é verdade e dou fé”. -Adv. RAFAEL SARTORI ALVARES e
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

101.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1187/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LORI
CECILIA MOGNOL CONFECCOES - ME - “Apense-se. Ao
impugnado para se manifestar, querendo, no prazo legal de cinco
(05) dias”. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

102.-ORDINARIA DE COBRANCA-1190/2006-GABRIEL
GATTI SOUZA e outros x BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A - “Cite-se, na forma requerida, para responder queren-
do no prazo legal, advertindo das penalidades legais (artigo
285 do C.P.C.)”. ========>Fica intimada a procuradora judi-
cial, para comparecer em cartorio retirar o oficio de citaçao do
requerido/ou efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas pos-
tais. -Adv. TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA-

103.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1191/2006-RO-
DRIGO AUGUSTO CHERVINSKI x CARLOS PORTES DA
SILVA - “1. O processo cautelar, como cediço, é medida aces-
sória sempre dependente do processo principal, por isso, ne-
cessário, consoante prescreve o art. 801, III do CPC, a referên-
cia à açao principal, na inicial da cautelar, porquanto, nao há
que se falar em satisfatividade da cautelar. 2. Assim, consoante
reiterado posicionamento jurisprudencial, “È inepta a inicial
que nao atende ao disposto no inc. III (RJTJESP 102/243, RJTA-
MG 63/122). Nesta ordem de idéias, deve ser julgado extinto o
processo cautelar, por falta de mençao, na inicial, da açao prin-
cipal a ser proposta e seu fundamento (RSTJ 95/280, RT 476/
140, 506/143, RF 292/326, JTA 35/252), sendo o caso, inclusi-
ve, de indeferimento da inicial por inepta (RT 608/70, RJTA-
MG 61/67)”. 3. Ora, se o autor busca, por meio da açao de
busca e apreensao, um provimento definitivo, sem necessidade
de propositura de outra demanda, a açao será de conhecimento
e nao cautelar. Neste sentido, preleciona Marcos Vinicius Rios
Gonçalves, “Quando o autor satisfaz-se, em definitivo, com a
busca e apreensao, a açao proposta nao terá natureza cautelar,
mas principal e de conhecimento, e a liminar concedida será a
de tutela antecipada.” (Sinopses Juridicas. 4ª ediçao. 2003, vol
12. p. 140). 4. No caso dos autos, a rescisao contratual nao se
opera pleno iuri, nao havendo como acolher a pretensao ora
exposta, sem o acerto da relaçao material, que efetivamente
nao ocorrerá em sede cautelar. 5. Emende-se, portanto, a inici-
al, nos termos esposados, ou seja, indicando a lide principal
(arts. 801, III c.c 806 e 808 I do CPC), ou adequando o petitó-
rio na sistemática processual da açao de conhecimento, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 6. Int. Diligên-
cias necessárias”. -Adv. JOSE RICARDO MESSIAS-

104.-REVISIONAL DE CONTRATO-1194/2006-ELEANDRO
MARCELO RAHMEIER x BV FINANCEIRA S/A - “1. Defiro
o pagamento das custas ao final, pela parte sucumbente. ... 6.
Posto isto, defiro parcialmente a medida liminar postulada para
o fim de determinar a abstençao do requerido à proceder qual-
quer restriçao do nome do autor nos órgaos competentes no
que tange ao negócio jurídico em comento, ou, caso já levado a
efeito, a suspensao das informaçoes restritivas apontadas, até
ulterior deliberaçao judicial bem como para possibilitar os de-
pósitos das parcelas questionadas, porém, sem elisao da mora,
como justificado. 8. Intime-se o autor, por meio de seu advoga-
do, a adequar o pedido inicial ao procedimento consentâneo
com o valor dado à causa, em 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. (art. 284 c.c 295, V, CPC). Int. Dil”.
===========>Fica intimado o procurador judicial, para com-
parecer em cartório retirar o ofício de intimaçao do requerido/
ou efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas postais. -Adv.
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-

105.-PEDIDO DE TUTELA-1197/2006-MARIA DE FATIMA
FONSECA x HYGOR FONSECA ROCHA - “Ante o parecer
retro, manifeste-se a requerente”. -Adv. GISELE CAETANO
PINTO MAFFESSONI, CINTHIA ZACHARIAS PREISNER e
WANDERLEIA PEREIRA GOMES-

106.-ALVARA JUDICIAL-1198/2006-GUIOMARA ANTUNES
DE SOUZA e outros x - “A requerente para atender o parecer
ministerial retro”. -Adv. MARCELO MANOEL-

107.-PRESTACAO DE CONTAS-1199/2006-DIANA LAMP
x BANCO DO BRASIL S/A - “Defiro provisoriamente o
pedido de assistência judiciária gratuita. Cite-se na forma
requerida. Com relaçao a exibiçao dos documentos, sendo
comum às partes, deverao ser acostados aos autos no prazo
da contestaçao, de acordo com as disposiçoes do art. 844,
I I  c .c .  358 ,  I  do  Código  de  Processo  Civ i l” .
=========>Fica intimado o procurador judicial, para com-
parecer em cartório retirar o oficio de citaçao do requerido/ou

efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas postais. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1201/2006-
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x DANILO BATISTA DE OLIVEIRA -”Vista ao requeren-
te, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 22vº:
“... dirigi-me em diligencia nesta Cidade a rua Tinguis 1105 e
ai sendo deixei de proceder a Apreensao do veiculo descrito no
mandado tendo em vista nao ter encontrado o referido veiculo
e nao obtive informaçoes do requerido DANILO BATISTA DE
OLIVEIRA apenas informaçoes de vizinhos que ele mudou-se
mas nao souberam informar o atual endereço do mesmo. Dili-
genciei também na rua Erechim 1631, e ali existe uma Oficina
Mecânica de propriedade do Sr. Saulo a mais ou menos cinco
anos e ele informou desconhecer a pessoa do requerido, que
ele nunca trabalhou com o Sr. Saulo e este nem de nome conhe-
ce o requerido e nao se lembra de ter efetuado serviços mecâni-
cos no veiculo mencionado...”. -Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

109.-INDENIZATORIA DE DANOS-1203/2006-OLIRA GON-
CALVES DA SILVA e outros x COHAVEL - COMPANHIA DE
HABITACAO DE CASCAVEL - “Concedo provisóriamente ao
requerente, os benefícios de assistência judiciária gratuita.
Cite(m)-se, na forma requerida, para responder querendo no
prazo legal, advertindo das penalidades legais (artigo 285 do
C.P.C)”. ========>Fica intimada a procuradora judicial, para
comparecer em cartório retirar o oficio de citaçao da requerida/
ou efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas postais, bem como
efetuar o depósito de R$2,50 ref. fotocópias. -Adv. PATRICIA
REGINA PEREIRA-

110.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1204/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NILTO WEIBER - “Vista ao
requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de
fls. 19vº: “... DEIXEI de proceder a APREENSAO do veiculo
objeto da presente açao, em razao de ter sido informado, que o
referido veiculo encontra-se na posse de uma pessoa de nome
Vitor, residente na cidade de SENGES - PR, porém nao foi
possivel obter maiores informaçoes de seu endereço na referi-
da cidade. Ante ao exposto devolvo o presente mandado em
Cartório”. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1205/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NOELI FIGUEIREDO RODRI-
GUES - “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Jus-
tiça.” - Certidao de fls. 20vº: “... dirigi-me até a Rua Jarama nº
1039, Jardim Interlagos, e ali sendo após as formalidades le-
gais procedi a busca deixando de proceder a apreensao do vei-
culo marca FIAT MODELO TIPO IE 1.6, PLACA - HRM -
6999, em razao de nao o ter localizado, sendo ainda que nao
foi possivel localizar a requerida NOELI FIGUEIREDO RO-
DRIGUES, por nao mais residir no endereço acima menciona-
do, nao sendo possivel obter informaçoes do paradeiro do refe-
rido veiculo, razao pela qual devolvo o presente mandado em
cartório para os devidos fins”. -Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1208/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x REGINALDO JOSE GUTIER-
RES LUNARDELI - “Vista ao requerente, da certidao do Sr.
Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 19vº: “... sendo ai DEI-
XEI de APREENDER o veiculo retro descrito em virtude de
que nao o localizei, e em contato no endereço, o requerido in-
formou que vendeu o mesmo em uma empresa de comerciali-
zaçao de veículos usados, nao sabendo informar a atual locali-
zaçao do bem, assim sendo devolvo o mandado em cartorio”. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

113.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-1211/2006-AUDINIR DA
SILVA x NEI VALTAIR NUNES DOS SANTOS e outros - “Vista
ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao
de fls. 52vº: “... dirigi-me em diligência nesta Cidade a rua
Carlos Gomes esquina com a rua Cuiaba na revenda de veícu-
los usados CENTRAL VEICULOS e ai sendo mansa e pacifi-
camente procedemos o SEQUESTRO do veiculo descrito no
mandado, conforme Auto de Sequestro a seguir lavrado. Efeti-
vada a medida procedi diligências nos endereços dos requeri-
dos, e na data de06/11/ do corrente ano foi possivel encontrar
o requerido NEI VALTAIR NUNES DOS SANTOS proceden-
do sua Citaçao por todo o conteúdo do mandado, cópias da
inicial e auto de Sequestro que para ele em alta voz li, tendo ele
aceito contra fé que lhe ofereci, exarando em seguida a sua
nota de ciente. E deixei de proceder a Citaçao do requerido
VALDECIR LARCEN tendo em vista nao ter encontado ele no
endereço indicado, e segundo sua esposa o requerido encontra-
se no Estado da Bahia, segundo ela trabalhando, e nao tem data
certa para regressar à esta Cidade e que no local em que o re-
querido se encontra nao tem telefone, nao sendo possivel ela se
comunicar com ele, sendo ele que quando pode entra em conta-
to com ela. Face ao exposto devolvo o presente mandado em
cartorio para os devidos fins...”. -Adv. MARCELO MOCO
CORREA-

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1214/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x A S S COMERCIO DE RACO-
ES LTDA - “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de
Justiça.” - Certidao de fls. 23vº: “... dirigi-me em diligência
nesta Cidade ao endereço indicado, e ai sendo deixei de proce-
der a Apreenso do veiculo descrito no mandado em razao de
encontra-lo, sendo que a requerida nao existe mais no endere-
ço indicado. Obtive informaçoes que a requerida mudou-se na
mesma rua em local diferente, diligenciei até o local mas nao
localizei o veiculo, segundo informaçoes de terceiros o veiculo
encontra-se na posse do antigo proprietário da requerida A SS
COMERCIO DE RAÇOES LTDA, porém nao foi possivel des-
cobrir o endereço correto e atual do ex-representante legal da
requerida. Face ao exposto devolvo o presente mandado em
cartorio...”. -Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEAN-
DRO DE QUADROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO

e ANA CLAUDIA FINGER-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1216/2006-BAN-
CO ITAU S.A x ALAN PEREIRA - “Vista ao requerente, da
certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 30vº: “...
sendo ai DEIXEI de APREENDER o veiculo retro descrito em
virtude de que nao o localizei, e em contato com o requerido
Alan Pereira, este informou que vendeu o veiculo para um ter-
ceiro, e que segundo informaçoes o veiculo encontra-se na ci-
dade de Francisco Beltrao-Pr., porém, nao soube informar o
endereço, assim sendo devolvo o mandado em cartório”. -Adv.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e FLAVIA GO-
TARDO SEIDEL-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1219/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S A x REGINALDO DONIZIO GUI-
MARAES -”Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de
Justiça.” - Certidao de fls. 23vº: “... sendo ai me dirigi no ende-
reço mencionado no mesmo, ocasiao em que deixei de proce-
der a Busca e Apreensao do Veiculo Honda Yamaha XTZ 125,
por motivo de nao localizar a mesma nao endereço menciona-
do e nao obter qualquer informaçao do Sr. Reginaldo Donizio
Guimaraes, para obter informaçao da referida moto”. -Adv.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e FLAVIA GO-
TARDO SEIDEL-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1221/2006-BAN-
CO FINASA S A x DANIEL GASPAR DE LIMA - “Vista ao
requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de
fls. 18vº: “... sendo ai me dirigi no endereço mencionado no
mesmo, ocasiao em que deixei de proceder a Busca e Apreen-
sao do Veiculo Honda CG 150 TITAN KS, por motivo da mes-
ma nao ter sido localizado no endereço mencionado no manda-
do e também nao localizar o requerido Sr. Daniel Gaspar de
Lima”. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, MA-
RIA LUCILIA GOMES e ROMARA COSTA BORGES-

118.-ORDINARIA DE COBRANCA-1224/2006-NIKO KIMU-
RA x FINASA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - “Concedo provisóriamente ao requerente, os benefícios
de assistência judiciária gratuita. Cite(m)-se, na forma requeri-
da, para responder querendo no prazo legal, advertindo das
penalidades legais (artigo 285 do C.P.C)”. =====>Fica intima-
do o procurador judicial, para comparecer em cartorio retirar o
oficio de citaçao do requerido/ou efetuar o depósito de R$22,00
rf. despesas postais. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

119.-ARROLAMENTO-1226/2006-JOSE APARECIDO GON-
CALVES x GUINORVAR GONCALVES DOS SANTOS - “1.
Nomeio o requerente Sr. JOSE APARECIDO GONCALVES,
para o cargo de inventariante, mediante termo nos autos. 2. As
declaraçoes preliminares. 3. Cite-se a herdeira Castorina dos
Santos Pinto, para querendo compor a lide ....”. ========>Fica
intimado o procurador judicial, para comparecer em cartório
formalizar o Termo de Compromisso de fls. 39, e efetuar o de-
pósito de R$22,00 rf. despesas postais e R$2,00 rf. fotocópias.
-Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO e ANTONIO AU-
GUSTO SOBRINHO-

120.-CAUTELAR DE EXIBICAO-1227/2006-JOAO CEZAR
MEASSI x BANCO REAL S/A - “Cite-se na forma requerida.
Com relaçao a exibiçao dos documentos, sendo comum às par-
tes, deverao ser acostados aos autos no prazo da contestaçao,
de acordo com as disposiçoes do art. 844, II c.c. 358, I do Có-
digo de Processo Civil”. ======>Fica intimado o procurador
judicial, para efetuar o depósito de R$22,00 rf. despesas pos-
tais. -Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO e GERSON LUIZ
ARMILIATO-

121.-REVISIONAL DE CONTRATO-1228/2006-DEVAIR
BORTOLATO x BANCO DO BRASIL S/A - “... 6. Posto isto,
defiro parcialmente a medida liminar postulada para o fim de
determinar a abstençao do requerido à proceder qualquer res-
triçao do nome do autor nos órgaos competentes no que tange
ao negócio jurídico ora em comento bem como suspender as
informaçoes restritivas nos ditos órgaos restritivos, caso ja le-
vada a efeito, até ulterior aferiçao da regularidade ou nao dos
registros verberados. 7. Os extratos de movimentaçao e utiliza-
çao de limites de crédito em conta corrente, sendo comum às
partes, devem ser acostados aos autos, no prazo de contesta-
çao, sob as penas do artigo 359 do CPC. 8. Cite-se como reque-
rido, mediante as advertências legais”. =======>Fica intima-
do o procurador judicial, para efetuar o depósito de R$22,00
rf. despesas postais. -Adv. PEDRO MARCOS MANTOVANE-
LLO-

122.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1246/2006-ELIO DE
OLIVEIRA x R. G. COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA -
“Concedo provisoriamente a requerente, os benefícios de as-
sistência judiciária gratuita. Cite(m)-se, na forma requerida, para
responder querendo no prazo legal, advertindo das penalidades
legais (artigo 285 do C.P.C)”. =======>Fica intimado o pro-
curador judicial, para comparecer em cartório retirar o ofício
de citaçao do requerido/ou efetuar o depósito de R$22,00 rf.
despesas postais.-Adv. ALEX SANDRO SONDA e LUCIANA
CARLA SUTILE SONDA-

123.-MANDADO DE SEGURANCA-1247/2006-APR-ASSO-
CIAÇAO PARANAENSE DE REABILITACAO x DIRETOR
GERAL DO CAMPUS DA UNI. EST. DO OESTE-PR - “1.
Trata-se de mandado de segurança com pleito liminar visando
a obtençao de determinaçao judicial impondo a suspensao do
procedimento licitatório na fase em que se encontra em face do
ato coator vergastado supostamente perpetrado pela autoridade
impetrada. 2. Em que pese a relevância dos fatos alegados, con-
siderando a peculiaridade e complexidade do caso concreto,
mormente ante a falta de clareza dos documentos acostados
aos autos quanto ao efetivo direito do impetrante, e o pericu-
lum in mora inverso, imperioso aferir a medida liminar, após o
pronunciamento da autoridade impetrada. 3. Posto isto, notifi-
que-se a autoridade apontada como coatora do conteúdo da
petiçao inicial bem como da presente decisao, entregando-lhe
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segunda via apresentada pelo impetrante com as cópias dos
documentos acostados aos autos para que, no prazo de 10 dias,
preste as informaçoes que entender necessárias. (art. 7.º, II da
Lei 1533/1951). 4. Oportunamente, à conclusao. Int. Diligên-
cias necessárias”. ========>Fica intimado o procurador ju-
dicial, para comparecer em cartório retirar o oficio de notifica-
çao da autoridade coatora/ou efetuar o depósito de R$22,00 rf.
despesas postais.-Adv. HELTON OLIVEIRA CRUZ, EDGAR
LENZI e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

124.-CAUTELAR DE ARRESTO-1248/2006-ACTION PLAS-
TIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS L x OCTA-
NA INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTE E DERI
- “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 36vº: “... Certifico que após a efetivaçao do
arresto, DEIXEI de proceder a INTIMAÇAO e CITACAO da
requerida OCTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRI-
FICANTES E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - PETRAC,
em razao da mesma nao mais exercer suas atividades comerci-
ais no endereço mencionado (o imóvel encontra-se abandona-
do) e por nao ter localizado seu representante legal nesta cida-
de e comarca, razao pela qual devolvo o presente mandado em
cartorio para os devidos fins de direito. O referido é verdade e
dou fé”. ===========>Fica intimado o procurador judicial e
o caucionante/depositário, para comparecerem em cartório for-
malizar o Termo de Cauçao de fls. 39. -Adv. SILVIO SILVA e
LOURIVAL CAETANO-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1254/2006-BAN-
CO SAFRA S/A x DAILTON CORDEIRO MENDES - “Vista
ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao
de fls. 22vº: “... sendo ai DEIXEI de APREENDER o veiculo
retro descrito em virtude de que nao o localizei, e em contato
com moradores do endereço fui informado que ali reside a ge-
nitora do requerido, e esta nao soube informar onde poderia ser
localizado, disse que as vezes este vem visita-la, e que trabalha
como vendedor autonomo de veiculos, indaguei ainda sobre o
veiculo em tela, esta disse nunca ter visto o mesmo, assim sen-
do devolvo o mandado em cartorio”. -Adv. MARCELO LO-
CATELLI, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

126.-PRESTACAO DE CONTAS-1255/2006-GILBERTO
NECO DE CAMPOS x CARLOS AUGUSTO PEREDA e ou-
tros - “Cite-se na forma requerida. Com relaçao a exibiçao dos
documentos, sendo comum às partes, deverao ser acostados aos
autos no prazo da contestaçao, de acordo com as disposiçoes
do art. 844, II c.c. 358, I do Código de Processo Civil”.
========>Fica intimado o procurador judicial para efetuar o
depósito de R$44,00 rf. despesas postais e R$3,00 rf. fotocopi-
as. -Adv. RONALDO DA FONSECA e VAGNER MARCEL
BOER-

127.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1256/2006-HOSPI-
TAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x JANE JANETE
VOIGT FOLADOR e outros - “1. Designo o próximo dia 09/
10/2007, às 14:00 horas, para audiência de conciliaçao. 2. Nesta
audiência será tentada a conciliaçao e o(s) Requerido(s)
poderá(ao) apresentar defesa, por intermédio e acompanhado
de advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas no pra-
zo legal. 3. No mesmo ato, será decidido sobre a produçao de
provas, designando-se nova data para a instruçao, se necessá-
rio. 4. Cite(m)-se o(s) Requerido(s), com as advertências le-
gais. 5. Intimem-se.” =======>”Manifeste-se o requerente, da
devoluçao do oficio AR de citaçao do requerido Paulo Roberto
Folador, sem cumprimento”. - Motivo: “Ausente 3x”. -Adv.
ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e PAULO
ROBERTO PEGORARO JUNIOR-

128.-REPARACAO DE DANOS-1259/2006-EUCATUR - EMP.
UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. E TURISMO x AVELMA
TRANSPORTE LTDA - “Manifestem-se as partes”. -Adv. ED-
SON FERREIRA DO NASCIMENTO, JANE REGIANE RA-
MOS NASCIMENTO, JOAO DIONYSIO RODRIGUES NETO
e JULIO CESAR RODRIGUES-

129.-INDENIZACAO-1266/2006-PRO-OFTALMO CLINICA
E CIRURGIA OCULAR LTDA x ESTADO DO PARANA -
“Cite-se, na forma requerida, para responder querendo no pra-
zo legal, advertindo das penalidades legais (artigo 285 do
C.P.C.)”. ======>Carta Precatória em cartório à disposiçao. -
Adv. ADROALDO GERVASIO STURMER DA SILVEI-

130.-CARTA PRECATORIA-175/2006-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE DOURADOS/MS -
FRANCIELE APARECIDA CORNELI e outros x GASPRO-
PANO - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA- “
Vista ao requerente da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls.
25vº”...deixei de proceder o reforço de penhora dos bens indi-
cados na petiçÆo de fls.09/10, tendo em vista que nÆo os lo-
calizei e em contato com o SR. Edson Egidio, representante da
executada Gaspropano - Comércio e Distribuidora de Gás Ltda.,
este informou que nÆo sabe o atual paradeiro dos bens, assim
devolvo o mnadado em cartório. - Adv. DANIEL DO NASCI-
MENTO BRITTO e LUIZ PAULO WILLE-

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DR. CARLOS EDUARD
RELAÇAO Nº095/2006 - CUSTAS INICIAIS
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1.-MANDADO DE SEGURANCA-1/2006-AUTO POSTO
LOPEI LTDA x SENHOR DELEGADO DA FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PR -”Fica intimada a parte interessa-
da, para comparecer em cartório efetuar o preparo das custas
iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao”.-Adv. ISAIAS GRASEL ROSMAN-

2.-DECLARATORIA-2/2006-HILARIO JOSE KROTH x NEI
VALTAIR NUNES DOS SANTOS E OUTRO -”Fica intimada
a parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o pre-
paro das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de can-
celamento da distribuiçao”.-Adv. RODRIGO AUGUSTO AL-
VES DE ANDRADE e KELLY CRISTINA RIBEIRO-

3.-INDENIZACAO-3/2006-IRONE CHIMEL RENZ x BAN-
CO DO BRASIL E OUTRO -”Fica intimada a parte interessa-
da, para comparecer em cartório efetuar o preparo das custas
iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA
L. GUND-

4.-BUSCA E APREENSAO-4/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A x PAULO ROBERTO JAKUBIU -”Fica intimada a parte in-
teressada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das
custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento
da distribuiçao”.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-

5.-BUSCA E APREENSAO-5/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ANTONIO FER-
REIRA -”Fica intimada a parte interessada, para comparecer
em cartório efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do
C.P.C.), sob pena de cancelamento da distribuiçao”.-Adv.
MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

6.-MONITORIA-6/2006-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO x JOSE DA ROCHA E ILUIR DELIVES RO-
CHA -”Fica intimada a parte interessada, para comparecer em
cartório efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuiçao”.-Adv. DOUGLAS
DOS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES-

7.-MONITORIA-7/2006-RODOVIA DAS CATARATAS S.A x
TRANSBEME TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA -”Fica intimada a parte interessada, para compare-
cer em cartório efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257
do C.P.C.), sob pena de cancelamento da distribuiçao”.-Adv.
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, KLEBER DE OLI-
VEIRA e ADELINO MARCON-

8.-BUSCA E APREENSAO-8/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x MARCOS VALENTIM GOMES -
”Fica intimada a parte interessada, para comparecer em cartó-
rio efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuiçao”.-Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

9.-INVENTARIO-9/2006-MARIA CONCEICAO DE JESUS
RODRIGUES E OUTROS x -”Fica intimada a parte interessa-
da, para comparecer em cartório efetuar o preparo das custas
iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao”.-Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

10.-NOTIFICACAO JUDICIAL-10/2006-GABRIEL DE OLI-
VEIRA ZAROCHINSKI x DIRCEU INDRAS -”Fica intimada
a parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o pre-
paro das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de can-
celamento da distribuiçao”.-Adv. OMAR SFAIR e CRISTIA-
NE AGATTI STANOGA-

11.-REVISIONAL-11/2006-TEREZINHA ALVES DIAS x
HSBC BANK S/A -”Fica intimada a parte interessada, para
comparecer em cartório efetuar o preparo das custas iniciais,
(art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da distribui-
çao”.-Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI e OLAVO DAVID
JUNIOR-

12.-DECLARATORIA-12/2006-AUDINIR DA SILVA x NEI
VALTAIR NUNES DOS SANTOS E OUTROS -”Fica intimada
a parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o pre-
paro das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cance-
lamento da distribuiçao”.-Adv. MARCELO MOCO CORREA-

13.-DECLARATORIA-13/2006-CCR STORE E PROJETOS
LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E OU-
TROS -”Fica intimada a parte interessada, para comparecer em
cartório efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuiçao”.-Adv. EDSON LUIZ
MASSARO e SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO-

14.-INTERPELACAO JUDICIAL-14/2006-DE CONTO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x BRASIL
TELECOM S/A E OUTRO -”Fica intimada a parte interessada,
para comparecer em cartório efetuar o preparo das custas inici-
ais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da distri-
buiçao”.-Adv. PEDRO ANTONIO FURLAN e PATRICIA
KLASSEN-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-15/2006-WILSON
MAEJIMA x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Fica intimada a
parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cance-
lamento da distribuiçao”.-Adv. CARLOS ALBERTO SILI-
PRANDI e JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-16/2006-ODETE
LODI x DINAR ENXOVAIS LTDA -”Fica intimada a parte
interessada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das
custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento
da distribuiçao”.-Adv. JORGE APPI DE MATTOS-

17.-ORDINARIA-17/2006-CARELLI AUTOMOTORES LTDA
x GLOBAL TELECOM S/A -”Fica intimada a parte interessa-
da, para comparecer em cartório efetuar o preparo das custas
iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao”.-Adv. SERGIO VULPINI e KELLY R P VULPINI-
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1.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-427/1996-FRIMENDES CUR-
TUME COMERCIO DE COUROS LTDA. x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-”-Sentença em re-
sumo: Julgo extinto o presente feito com fulcro no art.267, III
c/c seu par.1º, e art.598, ambos do CPC e condeno o credor ao
pagamento das custas e despesas processuais.”. Adv. ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI e RITA DE CASSIA CHRISTO-
PHORO PACKER-

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-131/1997-APA-
RECIDO GIRALDELI DONATI x ESPOLIO DE JOSE GIMI-
NIANO- Designados os dias01/02/2007 e 27/02/2007, às 16:00
horas, para a realização da 1ª e 2ª praça, nos autos de Carta
Precatória nº 21/2004, no Juízo da 1ª Vara da Comarca de Jui-
na-Mt.-Adv. MAURO CONTRERAS e GILBERTO NARDI
FONSECA-

3.-AÇÃO DE COBRANCA-284/1998-GLAUCIO ROGERIO
VALLIS OLIANI x ALVARO PEREIRA GIL CORDAO -”.-
Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para os dias
09/03/2007 e 23/03/2007, às09:00 horas, neste Juízo.-”.-Adv.
ANTONIO CARLOS MENEGASSI e WANDERLEI DE OLI-
VEIRA CARDOSO-

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-220/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BENEDITO GONCALVES e outros-
Vistos. 1. HOMOLOGO o aditivo da composiçao amigável
anteriores de fls. 199/200, para os fins do art.842, do Código
de Processo Civil, e SUSPENDO o feito, conforme pleiteado,
pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo, ou seja, até
15/05/2006. 2. Ante o decurso do tempo do acordo já ter expi-
rado, intime-se a parte credora para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito.-Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN e
ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

5.-ORDINÁRIA RESCISO DE CONTRATO-54/2000-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A.-ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x JOSE ANTONIO PERFEITO-”- Sentença em resumo:
Por todo o acima exposto, julgo procedente a pretensao da par-
te autora e, por tanto: a) Decreto a rescisao do contrato de ar-
rendamento mercantil, entabulado pelas partes, voltando ao sta-
tus quo ante, de acordo com as alíneas abaixo; b) Confirmo a
liminar concedida de reintegraçao de posse, mas nao cumprida
por nao ter sido encontrado o bem, tornando definitiva a deci-
sao; c) Condeno o réu, ao pagamento do valor do débito, rela-
tivo à inadimplência das parcelas 10 a 24, cujo vencimento
antecipado se deu em 14/10/1998, no valor de R$ 10.85,05,
atualizados consoante a taxa de comissao de permanência, pe-
los índices fornecdiso pelo Banco Central, a partir do citado
vencimento, sem inserçao de qualquer outro encargo, como juros
moratórios, multa ou correçao monetária; d) Determino a com-
pensaçao do valor devido pelo réu, conforme item anterior, com
o valor já pago por este sob a rubrica de VRG, atualizado, tam-
bém, de acordo com o item anterior, isso se a posse for efetiva-
mente reintegrada, caso contrário, a compensaçao nao será de-
vida; e) Deixo de analisar o pedido de perdas e danos, pois
como o bem nao foi recuperado, nao é possível avaliar-se a
existência do prejuízo, nem seu valor, portanto, restando preju-
dicado o pedido, por fato superveniente; f) Condeno, por fim, o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, que fixo e, 18% sobre o valor da
condenaçao...Fixo, ainda, como honorários advocatícios ao
curador especial, a ser pago pelo Estado do Paraná, nos termos
do art.22, par.1º, da Lei nº 8906/94, o valor correspondente
atualmente a um salário mínimo, ou seja, R$ 350,00...”. Adv.
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OKSANDRO O.GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID e WANDERLEI DE OLIVEIRA
CARDOSO-

6.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-1/2001-ESPOLIO DE JOSE
CONSALTER x OLIVIA MARIA DOS SANTOS VIEIRA e
outros-”...3) Assiste razao ao autor ao requerer a dispensa de
futuras intervençoes ministeriais, haja vista que o menor que
figurava no inventário já nao é mais menor, salvo se houver
outros menores, o que se poderá verificar com a certificaçao
nos autos pela sra.Esscriva. Todavia, nao vislumbro a necessi-
dade de apensamento destes autos aos de desapropriaçao de
nº56/90, posto que nao há conexao, já que nao se tratam das
mesmas partes, nem do mesmo objeto ou causa de pedir. A de-
mais, se necessária a análise de algum documento acostado à
desapropriaçao, basta que sejam trasladados a esses autos. Como
sustentou o autor, é possível o julgamento do feito, sem a reali-
zaçao da perícia, vez que nao foi juntado o documento original
a ser periciado, contudo, algumas providências devem ser to-
madas para que se possa julgar o feito. É certo que o Ministério
Público nao precisará mais intervir nesta causa, porém, as dili-
gências que requereu no seu parecer de fl.159, entendo saluta-
res e necessárias para o julgamento. 5) Quanto à petiçao da
requerida e documento de fls.173/174, manifeste-se o autor...”.
Adv. HEDIO GODOY, RUBENS VIEIRA, LUIZ CELSO DE
BARROS e OLIVIA MARIA DOS SANTOS VIEIRA-

7.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-240/2001-PAULO
CESAR NOBORU NAKASSE e outros x ROSELI APARECI-
DA DA SILVA COSTA e outros-”- Intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre o expediente (Bacenjud) de fls.417/418,
no prazo de05 (cinco) dias.”. Adv. NICOLAU ABUD NETO,
ADEMAR MANSOR FILHO, VIRGINIA ABUD SALOMAO
e JOSE ROBERTO BENEDITO DE JESUS-

8.-AÇÃO MONITÓRIA-345/2001-HUMBERTO LUIZ ROC-
CO x MANOEL PEREIRA DOS SANTOS -Diga o(a)
credor(a).-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO e
ANTONIO CARDIN-

9.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-188/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x NAIRO
ANTONIO ASSONI -”-Sentença em resumo: julgo extinto o
presente feito com fulcro no art.267, III c/c seu par.1º e art.598,
todos do CPC e condeno os credores ao pagamento das custas e
despesas processuais.”.-Adv. DINARTE BITENCOURT e SO-
NIA MARIA DE MENEZES-

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-241/2002-JOSE
ALBERTO ALBUQUERQUE DE LUCENA x WILSON RO-
BERTO BONGIOVANI-”...Em face de todo o exposto, indefi-
ro a exceçao de pré-executividade. 2) Considerando que o exe-
cutado juntou petiçao notificando a revogaçao de mandato, in-
time-se-o para que regularize sua representaçao, observando
que a intimaçao será na pessoa da advogada peticionária, que
deverá juntar aos autos a procuraçao ad judicia. 3) Diante do
tempo decorrido da avaliaçao, reavalie-se, intimando-se em
seguida as partes, bem como informe o sr.Distribuidor sobre
outras penhoras sobre o mesmo bem...”. Adv. CARLOS AL-
BERTO C. DE LUCENA e MONICA MAIA DO PRADO-

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-242/2002-JOSE
ALBERTO ALBUQUERQUE DE LUCENA x WILSON RO-
BERTO BONGIOVANI-”...Em face de todo o exposto, indefi-
ro a exceçao de pré-executividade. 2) Considerando que o exe-
cutado juntou petiçao notificando a revogaçao de mandado
anterior a juntada à fl.107, intime-se-o para que regularize sua
representaçao, devendo esclarecer se o mandato conferido ao
Dr.Menegassi foi revogado. 3) Diante do tempo decorrido da
avaliaçao, reavalie-se, intimando-se em seguida as partes, bem
como informe o sr.Distribuidor sobre outras penhoras sobre o
mesmo bem...”. Adv. CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA e
MONICA MAIA DO PRADO-

12.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-431/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x ARISTIDES RAMON ALEMAN ESTIGAR-
RIBIA e outros-”...Isto posto, nego provimento aos embargos
de declaraçao interpostos pelo Banco do Brasil S.A., haja vista
inexistência de obscuridade ou contradiçao.”. Adv. ANTONIO
CARDIN e JOAQUIM JONAS SORNAS-

13.-REPARAÇÃO DE DANOS-110/2003-MARCIO ANTU-
NES MENDES x EUROLEATHER - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COUROS LTDA. e outros- ...Diante do exposto, DE-
CLINO a competência deste Juízo, em virtude da incompetên-
cia absoluta, origina da superveniência da Emenda Constitutci-
onal nº 45/04 que alterou a redaçao do art. 114, I, da Constitui-
çao Federal, fixando a competência na Justiça do Trabalho.
Remetam-se os autos à Justiça do Trabalho de Nova Esperan-
ça, que é a competente, após decorrido o prazo recursal, pro-
movendo, em seguida, as baixas necessárias.-Adv. RUBENS
PINHEIRO DA SILVA, RENATO CHAGAS CORRÊA DA SIL-
VA, MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, CARLOS
ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA-

14.-AÇÃO MONITÓRIA-159/2003-CLOMILDE BORRI MA-
RIUSSO x ELVIRA AUREA DEMARCHI GARCIA-”...senten-
ça em resumo: Isto posto, julgo improcedente a pretensao da
ré/embargante e, por conseguinte, condeno-a ao pagamento em
favor da autora/embargada, no valor de R$ 17.999,54, acresci-
do de juros de mora de 1% ao mês e correçao monetária pela
média entre o INPC/IGP-DI, a partir do ajuizamento da açao,
pois até o presente momento a dívida já foi atualizada pela cre-
dora, sem qualquer oposiçao da devedora. Diante da sucum-
bência da embargante, condeno, ainda, Elvira Aurea Demarchi
Garcia, ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios, que fixo no percentual de 15 sobre o
valor da condenaçao...; Após o trânsito em julgado, fique cien-
te a requerida que, independentemente de nova intimaçao, co-
meçará a fluir o prazo de 15 dias para cumprimento voluntário
da sentença, após o que incidirá multa de 10%, além de novos

honorários advocatícios, na fase de cumprimento de senten-
ça...”. Adv. PAULA LETICIA NEVES TORRE, LILIAN RUTE
COTRIM DE SOUZA e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

15.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-161/2003-ANDRE
DE OLIVEIRA SANTOS e outros x EDIVAL FALDAO DA
COSTA-”-1) Intimem-se as partes da audiência de inquiriçao de
testemunhas no Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá-
Pr, para o dia 27/02/2007, às 15:00 horas. 3) Quanto ao pedido
da autora de concessao de liminar e citaçao do réu para paga-
mento do ato ilícito, indefiro...”. Adv. JANAINA DE OLIVEI-
RA CAMPOS SANTOS e ALMERI PEDRO DE CARVALHO-

16.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-330/2003-REGINA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -”-Sentença em resumo: julgo por sentença extinto o pre-
sente processo, com fundamento no art.794, I do CPC, custas
na forma acordada.”.-Adv. ANTONIO CARDIN e RITA DE
CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

17.-DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-350/2003-WAL-
DIR LOTTO e outros x MUNICIPIO DE COLORADO e ou-
tros- Intime-se a ré Copel para que junte aos presentes autos
documento hábil que comprove o pagamento das taxas de ilu-
minaçao pública no período de 23/12/98 a 23/12/2003.-Adv.
SUELI SANDRA AGOSTINHO ROD. BOTTA, CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA, MOIRA MARCELINO DIAS, HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA e PAULA LETICIA NEVES TORRE-

18.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-165/2004-BRU-
NA RAISA LOPES ALMEIDA e outros x DEP.DE
ESTR.RODAGEM-SUPERINT.REG. PRES.PRUDENTE-SP-
”-1) Considerando que inexistem questoes processuais penden-
tes, declaro saneado o processo...; 2) Fixo como pontos contro-
vertidos: a ocorrência do acidente por culpa da autora; se hou-
ve omissao da parte ré na conservaçao da estrada; o estado/
condiçoes em que se encontrava a estrada à época do acidente;
se antes da chuva já havia terra na estrada e se isso era comum,
observando que as questoes que sejam desdobramentos dessas,
também poderao ser indagadas. 3) Defiro a prova oral requeri-
da pelas partes...; 4) Para audiência de instruçao e julgamento
designo o dia 21/03/2007, às 15:00 horas...”. Adv. ADRIANA
APARECIDA MARTINEZ, CARINA MARINI e LUIS DE-
NUNCIO MARCHIZELLI-

19.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-175/2004-MUNICIPIO DE
COLORADO x ZENILDE MARIA CRUZ-”-Sentença em re-
sumo: Julgo procedente a pretensao da autora, a fim de confir-
mar, em definitivo, a concessao da liminar de reintegraçao de
posse. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 350,00, nos ter-
mos do art.20, par.4º, do CPC...”. Adv. PAULO DELAZARI-

20.-AÇÃO MONITÓRIA-269/2004-GARCA RURAL CO-
MERCIO E REPRES.AGROPECUARIOS LTDA. x MANO-
EL VIDAL ARRUDA- Ao preparo das custas processuais re-
manescentes, no valor de R$-60,46 (sessenta reais e quarenta e
seis centavos).-Adv. GIANE LOPES TSURUTA e ANTONIO
CARDIN-

21.-RESSARCIMENTO DANOS-SUMÁRIO-280/2004-ELIA-
NE FERREIRA DOS SANTOS x DURVALINA QUINALIA
DENARDI e outros-”...2) Diante da informaçao de fl.117, no-
meio como perito o sr.Carlos Augusto Perandréia, a fim de que
proceda à perícia grafotécnica, respondendo aos quesitos já
apresentados pelas partes...”. Adv. SONIA MARIA DE ME-
NEZES e JOAQUIM JONAS SORNAS-

22.-AÇÃO DE COBRANCA-300/2004-LEVINA MARIA PE-
REIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-”- 1) Efetivamente assiste razao à parte autora em sua
manifestaçao de fls.64/66, quanto à intempestividade da con-
testaçao apresentada pela parte ré... Destarte, sendo intempes-
tiva a contestaçao, deve ser desconsiderada e desentranhada
dos autos, mantendo-se os documentos de fls.30/63, o que de-
termino, ao mesmo tempo em que decreto a revelia da parte ré,
entretanto, o efeito, como se trata de pessoa jurídica de direito
público, será somente este, visto que o efeito da presunçao de
veracidade nao se aplica, continuando necessária a instruçao
probatória. 2) Diante do fato de tratar-se a causa de direito que
nao admite transaçao, dispensável se torna a audiência do art.331
do CPC. Sendo assim, considerando que nao há preliminares a
serem analisadas, declaro saneado o processo. 3) Os pontos
controvertidos sao: a comprovaçao da atividade rural no perío-
do necessário para a concessao da aposentadoria como segura-
da especial, observando-se que as questoes que sejam desdo-
bramentos dessa e necessárias ao deslinde do processo também
poderao ser indagadas. 4) Defiro a produçao de prova testemu-
nhal pleiteada pela parte autora, cujo rol deverá ser apresenta-
do no prazo do art.407 do CPC e determino a oitiva da parte
autora. 5) Designo o dia08/03/2007, às 15:30 horas para a ins-
truçao e julgamento. 7) O valor da causa deve ser retificado
pela parte autora, nos termos do art.260, do CPC.”. Adv. AN-
TONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e RITA DE
CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

23.-AÇÃO DE COBRANCA-315/2004-EVANEUSA DO NAS-
CIMENTO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-”-1) Quanto ao pedido da ré, resta defe-
rido, devendo, entretanto, ser realizada tal perícia, com laudo
pericial no prazo de 30 dias, nesta cidade de Colorado. 2) Desig-
no o dia 20/03/2007, às 14:15 horas para a arealizaçao da audi-
ência de instruçao e julgamento, ocasiao em que será tomado o
depoimento pessoal da autora, a qual, portanto, deverá compare-
cer pessoalmente ao ato, sob pena de serem presumidos verda-
deiros os fatos narrados pela parte adversa. Na mesma ocasiao,
serao inquiridas as testemunhas arroladas pela autora à fl.09 e as
que forem arroladas pela parte ré em até dez dias antes do ato,
sob pena de preclusao...”. Adv. DANILO CRISTINO DE OLI-
VEIRA e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

24.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-323/2004-MANOEL DO-
MINGUES PADULLA e outros x BANCO BANESTADO S.A.

-”-Sentença em resumo: julgo improcedente a pretensao dos
embargantes, nos termos do art.269, I, do CPC. Cendeno ain-
da, os embargantes, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, além dos honorários advocatícios, que fixo em R$
600,00.”.-Adv. PAULO S.XAVIER DE SOUZA e BRAULIO
BELINATI G. PEREZ-

25.-AÇÃO DECLARATÓRIA C/COBRANÇA-373/2004-AN-
TONIO ALVES FEITOSA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-”- 1) Efetivamente, assiste razao à
parte autora em sua manifestaçao de fls.61/62, quanto à intem-
pestividade da contestaçao apresentada pela parte ré... Destar-
te, sendo intempestiva a contestaçao, deve ser desconsiderada
e desentranhada dos autos, mantendo-se os documentos de
fls.71/102, o que determino, ao mesmo tempo em que decreto a
revelia da parte ré, entretanto, o efeito, como se trata de pessoa
jurídica de direito público, será somente este, visto que o efeito
da presunçao de veracidade nao se aplica, continuando neces-
sária a instruçao probatória. 2) Diante do fato de tratar a causa
de direito que dificilmente admite transaçao, dispensável se
torna a audi6encia do art.331 do CPC. Sendo assim, conside-
rando que nao há preliminares a serem analisadas, declaro sa-
neado o processo. 3) Os pontos controvertidos sao: o período
de trabalho rural e a comprovaçao da qualidade de segurado
especial; observando-se que as questoes que sejam desdobra-
mentos dessa e necessárias ao deslinde do processo também
poderao ser indagadas. 4) Defiro a produçao de prova testemu-
nhal pleiteada pela parte autora, cujo rol foi apresentado à fl.10
e determino a oitiva da parte autora. 5) Designo o dia 08/03/
2007, às 14:45 horas para a instruçao e julgamento. 7) O valor
da causa deve ser retificado pela parte autora, nos termos do
art.260, do CPC.”. Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e RITA
DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

26.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-491/2004-APARECIDA AN-
DRADE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-”- 1) Diante do fato de tratar-se a causa de di-
reito que dificilmente admite transaçao. Dispensável se torna a
audiência do art.331 do CPC. Sendo assim, considerando que
nao há preliminares a serem analisadas, declaro saneado o pro-
cesso. 2) Fixo os pontos controvertidos: comprovaçao da ativi-
dade como segurada especial; se a autora faz jus ou nao da
concessao do benefício previdenciário de aposentadoria por
idade, observando-se que as questoes que sejam desdobramen-
tos dessas e necessárias ao deslinde do processo também pode-
rao ser indagadas. 3) Defiro as provas requeridas pelas partes,
obervando que deverá arrolar as testemunhas no prazo do
art,.407 do CPC e determino a oitiva da parte autora. 4) Desig-
no o dia08/03/2007, às 16:15 horas para a instruçao e julga-
mento.”. Adv. CAMILA MARIA TREVISAN DE OLIVEIRA,
DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

27.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-494/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x SEBASTIAO VIDAL DE ARRUDA e
outros- “...Intime-se o credor(a) para dar andamento ao feito...”
-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS, ANTONIO CARDIN e
DANILO ANDRIGO ROCCO-

28.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1/2005-ANTO-
NIO PATRICIO MARTINS x LATICINIOS NOVA ESPERAN-
ÇA DO PARANA LTDA.-”...1.1... Assim, afasto a preliminar e
considerando que inexistem questoes processuais pendentes,
declaro saneado o processo... Destarte, o que resta a ser discu-
tido é o mérito. 2) Fixo como pontos controvertidos: culpa ex-
clusiva da vítima, ou culpa do réu ou ainda, por culpa concor-
rente ou de terceiros; a ocorrência do dano moral; a distência
entre o veículo do autor e do réu e por consequência a quem
incumbe indenizar, observando que as questoes que sejam des-
dobramentos dessas também poderao ser indagadas. 3) Defiro
as provas pleiteadas pelas partes, consistente no depoimento
pessoal do autor e, ainda, a prova testemunhal, sendo que esta
deverá obedecer ao previsto no art.407 do CPC. Entretanto,
indefiro a realizaçao de perícia, postulada pela parte requerida,
ante a desnecessidade, visto que o dano moral é a lesao de um
bem personalíssimo, nao podendo ser exigidos os mesmos mei-
os utilizados para a comprovaçao de dano material, ou seja,
perícia. 4) Para audiência de instruçao e julgamento designo o
dia 21/03/2007, às 13:30 horas...”. Adv. JOAO DE CASTRO
FILHO, ITACIR JOSE ROCKENBACH e SILVINO JANSSEN
BERGAMO-

29.-USUCAPIÃO-23/2005-ROBERTO ZANINI e outros x FRIGO-
MENDES - FRIGORIFICO MENDES LTDA.- Intime-se a parte
autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MAURO
CONTRERAS e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

30.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-50/2005-TAIS ALESSAN-
DRA SCIORRA VIEIRA e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A. -”-Sentença em resumo: Isto posto, julgo proce-
dente o pedido inicial e, por corolário, condeno a requerida ao
pagamento da diferença entre o valor recebido a título de segu-
ro DPVAT pela autora (R$ 6.754,00) e o correspondente a 40
salários mínimos vigentes à época do pagamento, acrescida de
juros de mora a contar da citaçao, no percentual de 1% ao mês,
a contar da citaçao, e correçao monetária pela média entre o
INPC e IGP-DI, a partir do pagamento inferior, ou seja, a partir
de 30/10/2004, vez que nao houve especificaçao do dia do pa-
gamento, mas só mençao do mês. Conseno o réu, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 10% sobre o valor da condenaçao...”.-Adv.
ADRIANA APARECIDA MARTINEZ e JUSCELINO KUBTS-
CHEK DE OLIVEIRA-

31.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-78/2005-BB-
BANCO DE INVESTIMENTO S.A. x SEBASTIAO VIDAL
DE ARRUDA e outros -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao res-
pectivamente para os dias09/03/2007 e 23/03/2007, às 09:00
horas, neste Juízo.-”.-Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e
FABIO LUIS FRANCO-

32.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-79/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SEBASTIAO VIDAL DE ARRUDA e

outros -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para
os dias 09/03/2007 e 23/03/2007, às09:00 horas, neste Juízo.-
”.-Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e FABIO LUIS
FRANCO-

33.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-81/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MANOEL VIDAL DE ARRUDA e
outros -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para
os dias 09/03/2007 e 23/03/2007, às09:00 horas, neste Juízo.-
”.-Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e FABIO LUIS
FRANCO-

34.-DEPÓSITO-256/2005-OMNI S/A. CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x VALDECIR TOMAZ DA
SILVA-”-Sentença em resumo: Isto posto, julgo procedente, por
conta da revelia, o pedido do autor e, portanto, determino que
o réu entregue o bem descrito na inicial ou pague o valor de R$
5.818,42, acrescidos de juros e correçao monetária, a partir do
pedido de conversao, visto que até esta data o próprio credor
atualizou o cálculo, ou seja, a partir de02/08/2005, nos moldes
do contrato de financiamento juntado às fls.09 e verso, no pra-
zo de 24 horas, sob pena de busca e apreensao do bem ou exe-
cuçao de título judicial. Expeça-se mandado. Observo que dei-
xo de declarar o réu como depositário infiel e decretar sua pri-
sao, vez que apesar da Lei considerá-lo como tal, esta norma
vai de encontro à Constituiçao Federal, nao podendo, portanto,
ser acolhida...; Condeno, ainda, a parte ré a pagar as custas
processuais e os honorários da advogada do autor, que arbitro
em 15% sobre o valor da condenaçao, isto é, sobre o valor de
R$ 5.818,42, devidamente atualizado, nos termos do art.20,
par.3º, do CPC.”. Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANÇA e NEUSA MARIA CANDIDO-

35.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-336/2005-CHA-
VES, CHAVES & CIA LTDA x LUIZ REIS DA SILVA e outros
-Intime-se o exequente. -Adv. ANTONIO CARDIN e DANILO
ANDRIGO ROCCO-

36.-APR. E DEPÓSITO C/RES.DOMÍNIO-341/2005-VITORIA
COMERCIO DE ONIBUS LTDA. x ODENIQUE & FAZOLI
LTDA. ME-”...Destarte, pela presença dos requisitos acima elen-
cados, defiro a pretensao do requerido para sustaçao dos efei-
tos do protesto, ou seja, haverá expediçao de certidao positiva
com efeito de negativa, em relaçao ao cheque de fl.18. Expeça-
se, de imediato, ofício ao CArtório de protestos local, determi-
nando o cumprimento desta decisao. 2) Preliminarmente, antes
mesmo de passar-se ao saneamento, como a autora requereu o
julgamento antecipado do feito, alegando tratar-se de matéria
somente de direito, esclareça-se que a causa nao se subsume ao
art.330, I, do CPC. Isso porque, a finalidade da presente açao é
a rescisao do contrato, com a consequente reintegraçao do bem
vendido e volta ao estado anterior, o que significa que, se hou-
ver algum saldo em favor do réu, o depósito da diferença deve-
rá ser feito, antes mesmo da reintegraçao definitiva....; 3) O réu
levantou uma preliminar, qual, de carência de açao, por inade-
quaçao do feito, sob o argumento de ausência de qualquer ônus
no Certificado do Veículo, o que implica na renúncia da reser-
va de domínio... Logo nao há que se falar em carência de açao,
pois o autor juntou o contrato que prova a reserva de domínio e
provou a mora, com o protesto do título, de modo que tem à sua
disposiçao o processo previsto pelo art.1071 do CPC. Declaro
saneado o processo. 4) Fixo como pontos controvertidos: a exis-
tência de problemas mecânicos no veículo e se foram constata-
dos após a tradiçao; se estes problemas mecânicos, se tratam
de vícios redibitórios, ou seja, se se tratam de problemas nao
provenientes do próprio uso e seu desgaste e nao constatáveis;
observando-se que as questoes que sejam desdobramentos des-
sas também poderao ser indagadas. 5) Defiro a prova testemu-
nhal requerida pelo requerido, sendo que as testemunhas deve-
rao ser arroladas no prazo previsto no art.407 do CPC. Em prin-
cípio nao vislumbro a necessidade de perícia, pois basta que
seja ouvido o mecânico que constatou os defeitos do veículo,
para que os esclareça. Isso porque, nao se discutirao valores,
mas tao somente se ocorreram os defeitos mecânicos. Para au-
diência de instruçao e julgamento, designo a data de 22/03/
2007, às 13:30 horas.”. Adv. ANA MARIA UTRERA GOMES
e ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA-

37.-REPARAÇÃO DE DANOS-360/2005-YARA FERNANDA
RAMALHO MARTINS x IZABEL PIRES TEIXEIRA ORSINI
e outros -”-Sentença em resumo: Diante da certidao retro, in-
defiro a petiçao inicial, cancele-se a distribuiçao.”.-Adv. MAU-
RO CONTRERAS-

38.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-403/2005-DE-
PARTAMENTO DE ESRADA DE RODAGWENS DO EST.S.P.
x BRUNA RAISA LOPES ALMEIDA-”- Intimem-se os auto-
res para que se manifestem sobre a presente impugnaçao, no
prazo de 5 dias. “.Adv. LUIS DENUNCIO MARCHIZELLI,
CARINA MARINI e ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

39.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-412/2005-MARIA EDUARDA
ROLDAN HERREIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-”1) Deixo de marcar audiência de con-
ciliaçao do art.331 do CPC... Sendo assim, considerando que
nao há preliminares a serem analisadas, dou por saneado o pro-
cesso. 2) Os pontos controvertidos sao o direito a receber a
aposentadoria por idade e a comprovaçao da qualidade de se-
gurada especial, bem como os demais que sejam desdobramen-
tos destes. 3) Defiro a produçao de prova testemunhal pleitea-
da pela parte autora, cujo rol já foi apresentado e determino a
oitiva da parte autora. 4) Designo o dia08/03/2007, às 14:00
horas para a instruçao e julgamento.”. Adv. ANTONIO LEAL
DO MONTE e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

40.-ALVARA-424/2005-JOSEFA FRANCISCO DE OLIVEIRA
x -”... Intime-se a autora, no sentido de esclarecer quais os filhos
do falecido e se estes concordam como levantamento pretendido
pela requerente, trazendo aos autos a concordância respectiva,
com firma reconhecida.”. Adv. SIMONE COSTA MEISTER-

41.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-472/2005-MAU-
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RO CONTRERAS x MOYSES SPONHOLZ -”.-Designado 1ª
e 2ª Praça/leilao respectivamente para os dias09/03/2007 e 23/
03/2007, às09:00 horas, neste Juízo.-”.-Adv. ANTONIO CAR-
DIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

42.-ARRESTO-89/2006-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
NOVA PRODUTIVA x LAERCIO CALORI -”-Sentença em
resumo: julgo extinto o presente feito, com fulcro no art.267,
VIII, do CPC e condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais.”.-Adv. ANDERSON MARCELO DE
MORAES OLIVEIRA-

43.-ALVARA-119/2006-NICOLAS COSTA DE CERQUEIRA
x -”- Intime-se o autor para dar cumprimento ao requerido pelo
Ministério Público à fl.16.”. Adv. ANTONIO CARDIN e DA-
NILO ANDRIGO ROCCO-

44.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-178/2006-CON-
SORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN S.A. x JOAO ANTO-
NIO MANZANO- Intime-se o exequente. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

45.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-184/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x VALDECIR JOSE ESCLAVAZINI e
outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. MARCOS CESAR CREPAL-
DI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-

46.-RETIFICAÇÃO-REG.PÚBLICO-199/2006-MARCIO AN-
TONIO MEDEIROS REGGIANI x -” Sentença em resumo: Isto
posto, julgo procedente o pedido do requerente Marcio Anto-
nio Medeiros Reggiani, a fim de que seja retificada a Certidao
de óbito de sua falecida convivente Jane Paula Alves, passando
a constar de tal Registro o estado civil de convivente, no lugar
de casada. Oficie-se, de imediato, ao Cartório de Registro Ci-
vil de Colorado-PR, a fim de que cumpra a presente decisao
judicial.”. Adv. JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO-

47.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-378/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A.-CRED.FINAN. INVESTIMENTO x CELSO
LUIZ LOPES -”-Sentença em resumo: Homologo o acordo ce-
lebrado entre as partes às fls.78/79 para que produza os seu
jurídicos e legais efeitos e, por consequência, julgo, por sen-
tença, extinto o presentes processo, com julgamento do mérito,
na forma do art.269, III, do CPC. Custas na forma convencio-
nada.”.-Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

48.-PEDIDO DE PROVIDÊNCIA-383/2006-ADEAM-ASSO-
CIACAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x AGRO-
PECUARIA MARATAN e outros- Atenda-se o requerido pelo
Ministério Público, em sua manifestaçao de fl. 06.-Adv. AL-
BERTO CONTAR-

49.-MANDADO DE SEGURANÇA-432/2006-ESCOLA IN-
FANTIL NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA. x SECRE-
TARIO DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE COLORADO-
Sobre as informaçoes prestadas pelo impetrado às fls. 56/59 e
documentos de fls. 60/62, manifeste-se o(a) impetrante, no prazo
de 10 (dez) dias.- Adv. MANUEL FERREIRA DA COSTA
MOREIRA e PAULA LETICIA NEVES TORRE-

50.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-437/2006-OMNI
S/A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALECIO DE OLIVEIRA- Esclareça a autora a razao pela qual
a notificaçao extrajudicial foi efetivada em endereço diverso
do constante no contrato.-Adv. LILIAN APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

51.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-454/2006-JEFERSON CAN-
DIDO x WALTER TENAN- 1. Recebo os presentes embargos
à execuçao, opostos por meio de negativa geral e suspendo a
execuçao até seu julgamento. 2. É certo que o embargado, quan-
do da oposiçao ou juntada da petiçao de embargos no processo
principal foi intimado a se manifestar, mas só fez relativamente
ao valor da causa. Todavia, considerando que nao se tratava de
simples petiçao e que o prazo que lhe foi ofertado foi menor do
que o prazo legal, INTIME-SE o embargado para que apresen-
te impugnaçao, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. PAULO DE-
LAZARI e ADAILTON JOSE BEGA-

52.-CAUTELAR INOMINADA-458/2006-EDEVALDO
MARQUES x BANCO DO BRASIL S.A. e outros- ...Diante
de tudo acima especificado, em princípio, o feito deveria ser
extinto, por carência de açao, entretanto, considerando, os
princípios norteadores do processo, principalmente, o da ins-
trumentalidade das formas e da economia processual, visto
que já foram pagas as custas, ao invés de indeferir a inicial e
julgar exstinto o feito, sem julgamento de mérito, DETER-
MINO ao autor que proceda à emenda da inicial, a fim de
adaptá-la aos embargos de terceiro, juntar prova da penhora
e excluir do pólo passivo o Banco do Brasil.-Adv. IZAIAS
LINO DE ALMEIDA-

53.-EX.FISCAL-FAZENDA-142/2001-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE COLORADO x WILSON ROBERTO
CELICO -Diga o(a) credor(a).-Adv. PAULA LETICIA NEVES
TORRE-

54.-EX.FISCAL-FAZENDA-131/2002-MUNICIPIO DE CO-
LORADO x FERNANDO GUASTALA -Diga o(a) credor(a).-
Adv. PAULA LETICIA NEVES TORRE-

55.-CARTA PRECATÓRIA-52/2005-Oriundo da Comarca de
PIRAPOZINHO-SP. VARA DISTRITAL -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DE SAO PAULO x LATICINIOS TARABAI
LTDA. e outros -”- Em que pese a insurgência do executado, a
valiaçao é de prevalecer, haja vista que como a penhora foi
realizada no ano de 2002, é consentâneo com a realidade e com
o mercado que quatro anos depois tenha sofrido alguma desva-
lorizaçao. Assim, indefiro o pedido de reavaliaçao, mantendo-
a como está. -Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente
para os dias 12/03/2007 e 26/03/2007, às09:00 horas, neste
Juízo.-”.-Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA, ALDA EVELINA
TEIXEIRA PENTEADO e MAURO CONTRERAS-
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1.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-557/1999-MARIA
NAIR DAS NEVES X ADELMAR SPECK e Outro - Deve ser
declarada, a nulidade das citações mencionadas e de conseqü-
ência do presente feito, a partir de fl. 60. Intime-se a autora a
requerer o que lhe é de direito, informando o endereço de cada
um dos herdeiros do requerido, no prazo de 10 dias. Ciência ao
Ministério Público. - Adv.(s).SOFIA S. MACHADO e MARIA
LUCI SUCLA,TELMO DORNELLES,GABRIEL BARDAL.

2.-COMINATORIA-133/2000-SANTAREM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA X PLINIO ANTONIO PE-
LLANDA e Outro - Rejeito os embargos opostos. - Adv.(s).JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS e SILVIO CESAR BARBOSA,AIRTON
SAVIO VARGAS,HELDER MACARIO DA CRUZ.

3.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-4/2003-IRINEU
CHRESTINIUK X IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - Sobre
o agravo retido interposto pela ré, manifeste-se o agravado, no
prazo legal. Quanto ao pedido de prova emprestada, indique a
Ré, em 5 dias, qual o processo onde já foi realizada a perícia
contábil, para que tanto o juízo como a parte contraria tenham
condições de aferir a possibilidade de se utilizar de tal expedi-
ente. Até que se defina sobre a aceitação da prova emprestada,
suspendo o prazo do item 5 do despacho de fls. 176/177. -
Adv.(s).CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e
CLAUDIA MARA WEISS BELEM,CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO,HELIO PEREIRA CURY FILHO.

4.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-64/2003-JUCIMARA
FERREIRA VARTES DE LIMA e Outro X IMOBILIARIA
PANAKOL LTDA - Os honorários do Perito nomeado estão
muito elevados (R$1.500,00), razão pela qual cumpre-se subs-
tituí-lo pelo Perito CARLOS GALARDA ( 3292-3970, 9983-
1252), arbitrando o valor da perícia em R$ 800,00. Intime-se-o
para que diga , em 5 dias, se aceita o encargo. Entendo aplicá-
vel à lide o Código de Defesa do Consumidor e desde já inverto
o ônus da prova, tendo em conta a hipossuficiência do autor, o
que faço com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC. A inver-
são não obriga a Ré a antecipar os honorários do perito, pois tal
fato( inversão do ônus probatório) é de índole processual e en-
contra-se regido pelo artigo 33 do CPC. Diante do expendido (
inversão do ônus da probatório), manifeste-se o Autor , em 5
dias, se insiste no pedido de produção da perícia contábil e, em
sendo afirmativa a resposta, deposite em juízo, concomitante-
mente, a título de adiantamento dos honorários, o valor acima
arbitrado (R$800,00). - Adv.(s).CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO.

5.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-67/2003-LUIZ OS-
NIR DOS SANTOS e Outro X IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA - Sobre o agravo retido interposto pela Requerida, mani-
festem-se os agravados, no prazo legal. Defiro o pedido de fls.
348. - Adv.(s).CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES
e DOUGLAS B.LOPES DA SILVA,HELIO PEREIRA CURY
FILHO,CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

6.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-77/2003-JULIO RO-
BERTO DE CARVALHO e Outro X IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA - Defiro a prova emprestada relativamente à perícia ava-
liatória, ressalvadas as diferenças entre os imóveis, nos termos
do petitório de fls. 332. Quando da sentença , entendo aplicá-
vel à lide o Código de Defesa do Consumidor e desde já inverto

o ônus da prova tendo em conta a hipossuficiência do autor, o
que faço com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC. A inver-
são não obriga a Ré a antecipar os honorários do perito, pois tal
fato( inversão do ônus probatório) é de índole processual e en-
contra-se regido pelo artigo 33 do CPC. Considerando que o
Perito nomeado até agora não se manifestou nos autos, hei por
bem em substituí-lo pelo Perito CARLOS GALARDA ( 3292-
3970, 9983-1252), arbitrando o valor da perícia em R$ 800,00.
Intime-se-o para que diga , em 5 dias, se aceita o encargo. Di-
ante do expendido ( inversão do ônus da probatório), manifes-
te-se o Autor , em 5 dias, se insiste no pedido de produção da
perícia contábil e, em sendo afirmativa a resposta, deposite em
juízo, concomitantemente, a título de adiantamento dos hono-
rários, o valor acima arbitrado(R$800,00). - Adv.(s).CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MARCELO RICARDO
DE SOUZA MARCELINO e CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO,HELIO PEREIRA CURY FILHO.

7.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-78/2003-ARLINDO
DORVALINO DOS SANTOS X IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA - equívoco no item I do despacho de fl.272, porquanto
ainda não se produziu prova pericial no feito. Entendo aplicá-
vel à lide o Código de Defesa do Consumidor e desde já inverto
o ônus da prova tendo em conta a hipossuficiência do autor, o
que faço com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC. A inver-
são não obriga a Ré a antecipar os honorários do perito, pois tal
fato( inversão do ônus probatório) é de índole processual e en-
contra-se regido pelo artigo 33 do CPC . Considerando que o
direito do Autor de produzir a prova pericial já precluiu (fls.271)
e diante da inversão do ônus da prova ora realizada, converto o
feito em diligência para o fim de conceder à Requerida o prazo
de 5 dias para que diga se tem interesse em produzir a prova em
questão. Considero que os honorários do Perito Contábil no-
meado estão muito elevados, razão pela qual cumpre-se substi-
tuí-lo pelo Perito CARLOS GALARDA ( 3292-3970, 9983-
1252), arbitrando o valor da perícia em R$ 800,00. Intime-se-o
para que diga , em 5 dias, se aceita o encargo- Adv.(s).CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO,DOUGLAS B.LOPES DA
SILVA,HELIO PEREIRA CURY FILHO.

8.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-133/2003-VALDEIR
ROSA e Outro X IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - Sobre o
petitório de fls. 309, no qual a parte Autora insiste na produção
de prova pericial contábil mas não quer adiantar os honorários
periciais , ha que se dizer o seguinte: o benefício da justiça
gratuita concedido ao Autor não alcança os honorários do peri-
to. Além do mais , com a inversão do ônus da prova a necessi-
dade do Autor de produzir a prova em questão torna-se discutí-
vel e justifica exigir dele que , caso efetivamente deseje a pro-
va, que faça o desembolso correspondente. Assim sendo, inti-
me-se o Autor para que em 5 dias, adiante o valor arbitrado
pelo juízo, presumindo-se que desistiu da prova caso não efe-
tue o depósito judicial no prazo estipulado. Sobre o agravo re-
tido, manifeste-se o agravado, no prazo legal. - Adv.(s).FAUSTO
EGYDIO NOGUEIRA NETO, RODRIGO MENEZES, CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO,HELIO PEREIRA CURY FI-
LHO.

9.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-200/2003-AGNAL-
DO GONCALVES DE ALMEIDA X IMOBILIARIA PA-
NAKOL LTDA - Manifeste-se o Autor, sobre a resposta do ava-
liador judicial - Adv.(s).FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO,
ALEXANDRA FISTAROL, MARCELO RICARDO DE SOU-
ZA MARCELINO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO,HELIO PEREIRA CURY FILHO.

10.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-384/2003-MARLE-
NE DE OLIVEIRA X IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - So-
bre o petitório de fls. 377, no qual a parte Autora insiste na
produção de prova pericial contábil mas não quer adiantar os
honorários periciais , ha que se dizer o seguinte: o benefício da
justiça gratuita concedido ao Autor não alcança os honorários
do perito. Além do mais , com a inversão do ônus da prova é
bastante questionável a necessidade do Autor em realizar a pe-
rícia, o que justifica que se exija dele, caso efetivamente pre-
tenda produzir a prova em questão, que o faça às suas próprias
expensas e não à custa de terceiros, no caso, peritos. Assim
sendo, intime-se o Autor para que em 5 dias, adiante o valor
arbitrado pelo juízo, presumindo-se que desistiu da prova caso
não efetue o depósito judicial no prazo estipulado. Sobre o agra-
vo retido, manifeste-se o agravado, no prazo legal. -
Adv.(s).RODRIGO MENEZES, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES, FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO,
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,VANESSA ABUJA-
MRA DE CASTRO,HELIO PEREIRA CURY FILHO.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO DE TIT.-717/2003-MASSA
FALIDA ADEBRAM IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA X
UNIAO FEDERAL - Destarte, com as baixas necessárias, de-
termino a remessa dos presentes autos, a Vara do Trabalho des-
ta Comarca. - Adv.(s).MARCOS ALBERTO PICOLI, SILVIO
BATISTA e LUZIA BESEN.

12.-REINTEGRACAO DE POSSE IMOVEL-301/2004-ALES-
SANDRA DE SOUZA OLIVEIRA e Outro X FELIPE NERIS
DOS SANTOS FILHO - Do teor da certidão de fls. 51, diga a
parte Autora. - Adv.(s).RICARDO GONCALVES FURQUIM
e .

13.-COBRANCA (SUMARIO)-566/2004-DATAPROM EQUI-
PAMENTOS E SERVICOS DE INF. IND. LTDA X MUNICI-
PIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR - JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de condenar o Município
de Fazenda Rio Grande no pagamento à Autora do valor equi-
valente a R$ 8.400,00(oito mil quatrocentos reais), atualizados
quando do pagamento. Em razão da sucumbência , condeno o
Município requerido ao pagamento das custas processuais de
lei e honorários advocatícios, os quais arbitro em dez por cento
sobre o valor atribuído à causa, considerando-se disposições
do artigo 20,§ 3º, do CPC. - Adv.(s).BERNARDO DUARTE

Fazenda Rio Grande
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ALMEIDA FONSECA, AIRTON PEASSON e GERALDO R.
N. DE CARVALHO NETO.

14.-3REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-766/2004-JOSE
GOMES DE LIMA X IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - So-
bre o petitório de fls. 303, no qual a parte Autora insiste na
produção de prova pericial contábil mas não quer adiantar os
honorários periciais , ha que se dizer o seguinte: o benefício da
justiça gratuita concedido ao Autor não alcança os honorários
do perito. Além do mais , com a inversão do ônus da prova já
deferida pelo juízo, é bastante questionável a necessidade do
autor em realizar a perícia , o que justifica que se exija dele,
caso efetivamente pretenda produzir a prova em questão, que o
faça às suas próprias expensas e não à custa de terceiros, no
caso, peritos. Assim sendo, intime-se o Requerente para que
em 5 dias, adiante o valor arbitrado pelo juízo, presumindo-se
que desistiu da prova caso não efetue o depósito judicial no
prazo estipulado. Outrossim, sobre o agravo retido, manifeste-
se o agravado, no prazo legal.- Adv.(s).CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES e HELIO PEREIRA CURY
FILHO,CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

15.-BUSCA E APREENSAO-836/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X LUIZ CARLOS GO-
DOI - sobre o contador, manifeste-se a requerente. -
Adv.(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA.

16.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-951/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X ALEXANDRE
POLICENA FARIAS - Sobre a devolução da carta de citação,
manifeste-se a requerente. - Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA
SILVA e JOAO RAIMUNDO HOLSBACH GOMES.

17.-COBRANCA (SUMARIO)-996/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X TEREZINHA BATISTA RIBEIRO - ACO-
LHO os embargos opostos a fim de declarar que a sentença
passará a ter a seguinte redação às fls.29, quarto parágrafo:
“posto isso, julgo procedentes os pedidos da inicial condenan-
do a requerida no pagamento das parcelas inadimplidas, atuali-
zadas na forma prevista no contrato celebrado”. No mais per-
manece a sentença tal qual prolatada. - Adv.(s).MAGDA L.R.
EGGER e .

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-48/2005-ALEXSANDRO
MARTINS PERAZZOLO X AUTOPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA - Da manifestação apresentada
às fls. 78/80, diga a parte Autora. - Adv.(s).JUAREZ MAR-
CHET e JOSE FRANCISCO DA SILVA.

19.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-242/2005-JOAO
LUSIMAR FRANCO X DAVI COSTA MATOS - Total da con-
ta de custas no valor de R$ 741,32. - Adv.(s).DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA e AMAURI MARTINI SEBASTIAO.

20.-ORDINARIA-322/2005-ATLANTA PARTICIPACOES S/A
e Outros X ATAIDE GOMES DE ASSIS - JULGO PROCE-
DENTE em parte o pedido inicial para o fim de DECLARAR
rescindido o Contrato de Compromisso de Compra e Venda
celebrado entre as partes e de conseqüência reintegrar os auto-
res na posse do imóvel descrito na inicial, fixando o prazo de
30 dias para a desocupação voluntária pelo requerido, e CON-
DENAR o requerido no pagamento de perdas e danos relativos
a aluguel mensal, fixado no valor de R$ 130,00(cento e trinta
reais) mensais, devidos da assinatura do contrato originário até
a efetiva desocupação do bem, acrescidos de juros legais desde
a citação e correção monetária desde o desembolso.. Conside-
rando-se o Código de Defesa do Consumidor, determino a de-
volução pelos autores ao requerido, das quantias quitadas para
aquisição do imóvel, acrescidas de correção monetária desde o
desembolso, da qual poderá ser deduzida a verba indenizatória
reconhecida. Considerando-se que os autores decaíram de pe-
quena parte de eu pedido, condeno o requerido no pagamento
das custas processuais de lei e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 800,00( oitocentos reais), considerando-se o tra-
balho realizado, a natureza e simplicidade da causa, o local da
prestação de serviço, nos termos do artigo 20, §4º do CPC. -
Adv.(s).GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT e .

21.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-422/2005-LUIZ
MARIO NEGRELLO X JOSE ILDEFONSO BAIL - Intime-se
a parte a retirar o mandado de registro. - Adv.(s).AYRTON
LOPES DA SILVA e ANA PAULA DUARTE.

22.-MONITORIA-788/2005-NITROBRAS - INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES X ARI BUHRER - Total
da conta de custas no valor de R$6,30. - Adv.(s).ANDREA
CRISTINA MAIA DA SILVA e JOAO FERREIRA DE FARIA.

23.-DEPOSITO-831/2005-CIA NOVOSUL INDUSTRIA E
COMERCIO X FLORESTAL PARQUE VERDE ME - Desig-
no audiência de conciliação para o dia06/02/2007 às 16:00 ho-
ras. Int. - Adv.(s).PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA e
LUIZ ANTONIO DAROS.

24.-REINTEGRACAO DE POSSE IMOVEL-1121/2005-SA-
FRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X
ROBERTA SILVANIA CAMARGO - Intime-se a requerente a
antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça. -
Adv.(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e .

25.-RESCIS¦O CONTRATUAL C/R.P ORD-41/2006-AZ IMO-
VEIS LTDA X MARIA JOSE MOLARI - JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de DE-
CLARAR rescindido o Contrato de Compromisso de Compra e
Venda celebrado entre as partes e de conseqüência reintegrar o
autor na posse do imóvel descrito na inicial, determinando o
desfazimento das benfeitorias existentes no local no prazo de
30 dias. CONDENO ainda a requerida ao pagamento de perdas
e danos relativos a despesas administrativas e corretagem, no
valor de 10% sobre as parcelas quitadas pela ré aluguel mensal
a ser apurado em liquidação de sentença. O aluguel é devido
desde a assinatura do contrato entre as partes até a efetiva de-

socupação do bem, acrescidos de juros legais desde a citação e
correção monetária desde o desembolso. Considerando-se o
Código de Defesa do Consumidor, determino a devolução pelo
autor a ré, das quantias quitadas pela mesma, acrescidas de
correção monetária desde o desembolso, da qual poderão ser
deduzidas as verbas indenizatórias reconhecidas e o aluguel
devido, a ser apurado em liquidação de sentença por arbitra-
mento. Considerando-se que os autor de caiu de pequena parte
de eu pedido, condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais de lei e honorários advocatícios, os quais arbitro
em R$ 1.500,00( um mil e quinhentos reais), considerando-se
o trabalho despendido, a natureza e simplicidade da causa, o
local da prestação de serviço, nos termos do artigo 20, §4º do
CPC - Adv.(s).LUIS FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO, HERICK PAVIN e .

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-226/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X IZAIAS DUQUE
- Intime-se a requerente dos termos da certidão do oficial retro.
- Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e .

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-275/2006-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA X LEIDIANE
RAFAELA DA SILVA ME - Tendo em vista o petitório de fls.
25, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Revogo a liminar
concedida nos termos de fls. 18. Custas remanescentes , na for-
ma da lei. - Adv.(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e .

28.-BUSCA E APREENSAO-526/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X FABIANO DE
QUADROS - sobre o contador, manifeste-se a requerente. -
Adv.(s).LYGIA MARIA ERTHAL, GABRIEL ANTONIO
HENKE N L FILHO e CHRISTIANI M. SARTORI BARBO-
SA.

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-671/2006-ROQUE
SOUZA VIANA X LEILA REGINA TON e Outro - Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. Recebo a emenda a
inicial. Designo audiência de conciliação para o dia 24/05/2007
às 13:30 horas. Int. - Adv.(s).NILSON LEMES BUENO e .

30.-MONITORIA-761/2006-AUTO POSTO PELANDA LTDA
X MAIKON WIECZORKIEVICZ e Outro - Diante da falta dos
pressupostos legais, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada
no termos pleiteados. Citem-se os requeridos, para pagamento
do débito no prazo de quinze dias, ou em igual prazo, opor
embargos. - Adv.(s).IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA,
MARCELO CARIBE DA ROCHA e .

31.-USUCAPIAO-889/2006-RUI CAMILO VARGAS PAWLO-
WSKI X - Nos termos do artigo 396 do CPC, necessária a emen-
da a exordial, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento
da inicial, com a comprovação da origem e ordem sucessória
do bem usucapiendo, já que não há como o juízo declarar a
regularidade de um bem cuja origem não está comprovada. -
Adv.(s).CLAUDIR DALLA COSTA e .

32.-REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-974/2006-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X ELCIO
DE ANDRADE - Intime-se a requerente dos termos da certidão
do oficial retro. - Adv.(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e .

33.-REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1372/2006-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X ANTO-
NIO CARLOS PROCOPIO - Intime-se a requerente a anteci-
par o pagamento das custas do Oficial de Justiça. - Adv.(s).LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e .

34.-ARROLAMENTO-1383/2006-JULIA PARENTE X IRENE
PARENTE e Outros - Deve a parte interessada apresentar cer-
tidões negativas das repartições arrecadadoras. -
Adv.(s).MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO e .

35.-REVISIONAL C/ PEDIDO DE NULIDADE-1385/2006-
ROBERTO LUIZ ANCAY X BANCO DAIMLERCHRYSLER
S. A. - DEFIRO PARCIALMENTE os efeitos da tutela preten-
dida, para: autorizar o depósito mensal sucessivo pelo autor do
valor de R$ 3,290,99(três mil duzentos e noventa reais e no-
venta e nove centavos); determino a retirada do nome do autor
, e/ou abstenção de inscrição nos cadastros de restrição ao cré-
dito -SPC/SERASA, delimitados na inicial, sob pena de paga-
mento de multa diária, a qual arbitro em R$ 350,00(trezentos e
cinqüenta reais). - Adv.(s).PETRUS TYBUR JUNIOR e .

36.-REVISIONAL C/ PEDIDO DE NULIDADE-1386/2006-
ROBERTO LUIZ ANCAY X BV LEASING - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A - DEFIRO PARCIALMENTE os efeitos
da tutela pretendida, para: autorizar o depósito mensal sucessi-
vo pelo autor do valor de R$ 3,292,92(três mil duzentos e no-
venta e dois reais e noventa e dois centavos); determino a reti-
rada do nome do autor , e/ou abstenção de inscrição nos cadas-
tros de restrição ao crédito -SPC/SERASA, delimitados na ini-
cial, sob pena de pagamento de multa diária, a qual arbitro em
R$ 350,00(trezentos e cinqüenta reais). - Adv.(s).PETRUS
TYBUR JUNIOR e .

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1389/2006-NACIOPE-
TRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA X MADEREI-
RA PARQUE VERDE LTDA - Designo audiência de concilia-
ção para o dia 24/05/2007 às 14:00 horas. Intime-se a reque-
rente a antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça.
- Adv.(s).OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO e .

38.-COBRANCA (SUMARIO)-1394/2006-G. LAFFITTE INC.
E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA X TANIA DE SOUZA
GARCIA e Outro - Designo audiência de conciliação para o dia
24/05/2007 às 14:30 horas. Intime-se a requerente a antecipar o
pagamento das custas do Oficial de Justiça. Int. - Adv.(s).CLEIDE
DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e .

39.-COBRANCA (SUMARIO)-1396/2006-G. LAFFITTE INC.

E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA X JOSE RICARDO
RODRIGUES DOS SANTOS - Designo audiência de concilia-
ção para o dia 24/05/2004 às 15:00 horas. Intime-se a reque-
rente a antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça.
Int. - Adv.(s).CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY e .

40.-DESAPROPRIACAO-1422/2006-MUNICIPIO DE FA-
ZENDA RIO GRANDE X ORLANDO GONCALVES DE
OLIVEIRA - Intime-se o subscritor da peça inicial para juntar
procuração. - Adv.(s).JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e .

41.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE-1434/
2006-DANIEL PIO DE SOUZA e Outros X BRASIL TELE-
COM S/A - Intime-se os autores a apresentar as últimas decla-
rações de imposto de renda, a fim de se aquilatar quanto a efe-
tivada impossibilidade de arcar com as custas processuais, pos-
to que a declaração de pobreza encerra simples presunção iuris
tantum, e é fato o litisconsórcio ativo formado, no prazo de 10
dias. - Adv.(s).RENILDE P. MORGADO GOMES, CLAUDIO
CINTO e .

42.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE-1437/
2006-ADAO LORACIR ZEPECHOUKA BARBOSA e Outros
X BRASIL TELECOM S/A - Intime-se os autores a apresentar
as últimas declarações de imposto de renda, a fim de se aquila-
tar quanto a efetivada impossibilidade de arcar com as custas
processuais, posto que a declaração de pobreza encerra sim-
ples presunção iuris tantum, e é fato o litisconsórcio ativo for-
mado, no prazo de 10 dias. - Adv.(s).RENILDE P. MORGADO
GOMES, CLAUDIO CINTO e .

43.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE-1439/
2006-ADAO IVO LIMA e Outros X BRASIL TELECOM S/A -
Intime-se os autores a apresentar as últimas declarações de
imposto de renda, a fim de se aquilatar quanto a efetivada im-
possibilidade de arcar com as custas processuais, posto que a
declaração de pobreza encerra simples presunção iuris tantum,
e é fato o litisconsórcio ativo formado, no prazo de 10 dias. -
Adv.(s).RENILDE P. MORGADO GOMES, CLAUDIO CIN-
TO e .

44.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE-1440/
2006-LUIZ CARLOS DE SOUZA e Outros X BRASIL TELE-
COM S/A - Intime-se os autores a apresentar as últimas decla-
rações de imposto de renda, a fim de se aquilatar quanto a efe-
tivada impossibilidade de arcar com as custas processuais, pos-
to que a declaração de pobreza encerra simples presunção iuris
tantum, e é fato o litisconsórcio ativo formado, no prazo de 10
dias. - Adv.(s).RENILDE P. MORGADO GOMES, CLAUDIO
CINTO e .

45.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE-1441/
2006-SEBASTIAO SAULOIR ALVES e Outros X BRASIL
TELECOM S/A - Intime-se os autores a apresentar as últimas
declarações de imposto de renda, a fim de se aquilatar quanto a
efetivada impossibilidade de arcar com as custas processuais,
posto que a declaração de pobreza encerra simples presunção
iuris tantum, e é fato o litisconsórcio ativo formado, no prazo
de 10 dias. - Adv.(s).RENILDE P. MORGADO GOMES,
CLAUDIO CINTO e .

46.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE-1442/
2006-ALTINO ALVES DE CARVALHO e Outros X BRASIL
TELECOM S/A - Intime-se os autores a apresentar as últimas
declarações de imposto de renda, a fim de se aquilatar quanto a
efetivada impossibilidade de arcar com as custas processuais,
posto que a declaração de pobreza encerra simples presunção
iuris tantum, e é fato o litisconsórcio ativo formado, no prazo
de 10 dias. - Adv.(s).RENILDE P. MORGADO GOMES,
CLAUDIO CINTO e .

47.-RESCISAO DE COTRATTO, C/C REITEGRACAO DE
POSSE-1450/2006-G. LAFITTE INCORP E EMPR LTDA X
ADILSON SZCZERBOWOSKI e Outro - Indefiro o pedido de
liminar de reintegração de posse, posto que o contrato firmado
entre as partes ainda não se encontra rescindido, havendo ne-
cessidade de declaração judicial nesse sentido, a fim de que
seja possível a recuperação da posse pelo autor. Cite-se a parte
requerida para querendo apresentar contestação no prazo de 15
dias. Intime-se a requerente a antecipar o pagamento das custas
do Oficial de Justiça . - Adv.(s).CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS JAVOSCHY e .

48.-RESCISAO DE COTRATTO, C/C REITEGRACAO DE
POSSE-1451/2006-G. LAFFITTE INC. E EMPREEND. IMO-
BILIARIOS LTDA X MARIA SEBASTIANA DE SOUZA e
Outro - Indefiro o pedido de liminar de reintegração de posse,
posto que o contrato firmado entre as partes ainda não se en-
contra rescindido, havendo necessidade de declaração judicial
nesse sentido, a fim de que seja possível a recuperação da pos-
se pelo autor. Cite-se a parte requerida para querendo apresen-
tar contestação no prazo de 15 dias. Intime-se a requerente a
antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça -
Adv.(s).LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA
e .

49.-BUSCA E APREENSAO-1452/2006-BANCO ITAU S/A X
AROLDO RIBEIRO DA CRUZ - Intime-se a requerente a an-
tecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça . -
Adv.(s).CRYSTIANE LINHARES e .

50.-BUSCA E APREENSAO-1467/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MALHA VIARIA LOGISTICA DE ESTRADAS
LTDA - Intime-se a requerente a antecipar o pagamento das
custas do Oficial de Justiça. - Adv.(s).MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA L.R. EGGER, ALINE F. PESSOA D. SIL-
VA, DENISE REGINA FERRARINI e .

51.-BUSCA E APREENSAO-1468/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X BASILIO MUZEKA - Intime-se a requerente a
antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça. -
Adv.(s).MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA L.R. EGGER,

ALINE F. PESSOA D. SILVA, DENISE REGINA FERRARINI e .

52.-BUSCA E APREENSAO-1469/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ZORAIA SAUL - Intime-se a requerente a anteci-
par o pagamento das custas do Oficial de Justiça. - Adv.(s).MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA L.R. EGGER, ALINE F. PES-
SOA D. SILVA, DENISE REGINA FERRARINI e .

53.-BUSCA E APREENSAO-1470/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ARAMESUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- Intime-se a requerente a antecipar o pagamento das custas do
Oficial de Justiça. - Adv.(s).MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA L.R. EGGER, ALINE F. PESSOA D. SILVA, DENI-
SE REGINA FERRARINI e .

54.-REVISIONAL C/ PEDIDO DE NULIDADE-1472/2006-
ROBERTO LUIZ ANCAY X BANCO DAIMLERCHRYSLER
S. A. - DEFIRO PARCIALMENTE os efeitos da tutela preten-
dida, para: autorizar o depósito mensal sucessivo pelo autor do
valor de R$ 4.546,60( quatro mil quinhentos e quarenta e seis
reais e sessenta centavos); determino a retirada do nome do
autor , e/ou abstenção de inscrição nos cadastros de restrição
ao crédito -SPC/SERASA, delimitados na inicial, sob pena de
pagamento de multa diária, a qual arbitro em R$ 350,00(tre-
zentos e cinqüenta reais) - Adv.(s).PETRUS TYBUR JUNIOR
e .

55.-BUSCA E APREENSAO-1473/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X MARCUS MA-
NOEL GONCALVES - Intime-se a requerente a antecipar o
pagamento das custas do Oficial de Justiça. - Adv.(s).ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES e .

56.-BUSCA E APREENSAO-1474/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X RODRIGO GAS-
PARIN - Intime-se a requerente a antecipar o pagamento das
custas do Oficial de Justiça. - Adv.(s).ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES e .

57.-BUSCA E APREENSAO-1475/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X OSNI SIQUEI-
RA - Intime-se a requerente a antecipar o pagamento das custas
do Oficial de Justiça. - Adv.(s).ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e .

58.-COBRANCA-1479/2006-OSMAR JORGE TRAI X VIDA
SEGUROS S.A - Intime-se a parte Autora a emendar para inici-
al atribuindo valor a causa. - Adv.(s).FERNANDA PUNCHI-
ROLLI TORRESANI CENSI e .

59.-BUSCA E APREENSAO-1481/2006-BANCO ITAU S/A X
EDER RAMOS - Intime-se a requerente a antecipar o paga-
mento das custas do Oficial de Justiça. - Adv.(s).IONEIA ILDA
VERONEZE e .

60.-BUSCA E APREENSAO-1483/2006-BANCO ITAU S/A X
GERSON LUIS FIRAKOVSKI - Intime-se a requerente a ante-
cipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça . -
Adv.(s).IONEIA ILDA VERONEZE e .
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1.-INSOLVENCIA-13/1988-ZDZILAW KAZIMIERZ JAN-
XKOSKI. Diante dos documentos juntados pela Caixa Econômi-
ca e manifestação do Sr. Administrador á f. 925, não encontro
respaldo para deferimento do pedido realizado á f. 914. Dessa
forma, diante das informações de f. 917, manifestem-se os interes-
sados. Em seguida, intime-se o Sr. Administrador para dar prosse-
guimento ao feito. -Adv. AURELIANO JOSE DE AREDES-

2.-INDENIZAÇÃO-6/1991-HELENA APARECIDA PEREIRA
SCHWAB e outros x ESTADO DO PARANA. Ciência as par-
tes acerca do ofício de f. 415/416. -Adv. ROSANA DE F. ME-
NARIN e SERGIO LUIZ LOPES-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-427/1992-JOEL RODRI-
GUES PEREIRA. Ante o exposto, declaro aberta a falência,
hoje ás 10 horas de Joel Rodrigues Pereira, firma estabelecida
nesta cidade e Comarca. Notifique-se o representante legal da
empresa, o Sr. Comissário e os eventuais credores. Oficie-se a
Junta Comercial do Paraná para que encaminhe cópia atualiza-
da do contrato social da empresa falida. Para o fim de dar cum-
primento da massa falida objetiva declaro vencimento anteci-
pado das dívidas com o abatimento dos juros legais. Notifique-
se o representante da massa falida para que de cumprimento ao
art. 34 da Lei de Falência. Decreto a perda do falido para admi-
nistrar os bens e deles dispor, sob pena de nulidade. Nomeio
para atuar como Síndico o Sr. Comissário Paulo Roberto Pa-
cenko, que deverá prestar compromisso em 24:00 horas. Os
bens da massa falida deverão ficar em poder do Síndico. Marco

o prazo de 20 dias para as habilitações de crédito. -Adv. NE-
ZIO TOLEDO e PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

4.-COBRANÇA-538/1995-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DE GUARAPUAVA LTDA x LORI S. RIBEIRO & CIA
LTDA -Intime-se o devedor para que efetue o pagamento do
valor acordado, no prazo de quinze dias, sob pena de acrésci-
mo de multa no percentual de 10% (art. 475-J CPC). Ressalto,
que por se tratar de mera continuidade do processo, nao há
nova fixação de honorários advocatícios, nem custas processu-
ais. -Adv. AURELIANO JOSE DE AREDES-

5.-EXECUÇÃO-944/1995-PEDRO CASTELLARI FILHO x
HELITON MARTINS. Suspendo o andamento do feito por 0 6
meses, conforme pedido á f. 77. -Adv. NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI-

6.-EXECUÇÃO-144/1996-DISMAR DISTRIBUIDORA MA-
RINGA DE ELETRODOMESTICOS L x ADEMIR DE SOU-
ZA. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. -Adv. CLEI-
DE APARECIDA GOMES R. FERMENTAO-

7.-FALENCIA-737/1997-FIACAO E TECELAGEM GAUCHA
LTDA. x MALHARIA ADRIANA LTDA. Ante o exposto, nos
termos do art. 75 parágrafo 3º Decreto-Lei 7661/45, declaro
encerrada a falência da empresa MALHARIA ADRIANA LTDA,
continuando esta com a responsabilidade de seu passivo. Ex-
peçam-se editais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. -Advs. ANTONIO MARCOS CARRANO MARQUES e
ALENCAR LEITE AGNER-

8.-EXECUÇÃO-897/1997-BEN ZION BERLOVICK x DANI-
ELLE CRISTINA CHEMIN -Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. -Adv. EVELYN DE PAULA ALMEIDA e EVALDO PIN-
TO DE CAMARGO-

9.-DESPEJO-498/1998-LUIZ ALBERTO BIANCO x ALBARI
JOSE PIRES. Ciência as partes acerca da designação das datas
de 05/03/2007 e 19/03/2007, ás09:10 horas, para a realização
do 1º e 2º leilão. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI e RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA-

10.-EXECUÇÃO-764/1999-DU PONT DO BRASIL S/A. x
ANDRE SALLES ROSA e outros. Indefiro o pedido de f. 118,
eis que a penhora deve recair sobre bens de propriedade do
executado. Intime-se o credor para que indique outros bens
passíveis de penhora. -Adv. AMAURI ROBERTO BALAN-

11.-EXECUÇÃO-814/1999-BANCO BRADESCO S/A. x
ODAIR ALBERTO PANGRACIO e outros. Diante da transa-
ção mencionada á f. 105, julgo extinta a presente execução,
nos termos do art. 794 II CPC. Despesas processuais pela parte
credora. Levantem-se eventuais penhoras com as comunicações
e providências necessárias. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
LUCIANO ALVES BATISTA e LENITA MAROCHI-

12.-EXECUÇÃO-40/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x CEL-
SO NOBORU YABUKI -Ante a informação do Sr. Avaliador
Judicial de fls. 201, (custas R$ 23,10), manifeste-se a parte
exequente.-Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO-

13.-EXECUÇÃO-631/2000-COMERCIO DE PECAS NICOSA
LTDA x SAO JESE TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA. Suspendo o andamento do feito, conforme faculta o
art. 791 III CPC. -Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

14.-INVENTARIO-685/2000-JELIKA ROSOHA x ANTONIO
FRANCA. Com fulcro no disposto no art. 995 CPC, removo o
inventariante para nomear Edelci Terezinha Franca (endereço
f. 15), que deverá prestar compromisso no prazo de cinco dias
(CPC, art. 990 parágrafo único). -Adv. VICTORIO HAUAGE-

15.-EXECUÇÃO-225/2001-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO x GELOM INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA e outros. Desta forma nos termos do art. 794, I CPC,
declaro extinta esta execução. Levantem-se eventuais constri-
ções judiciais nos autos. Advs. JOAO LAERTE RIBAS RO-
CHA e JORGE WADIT TAHECH-

16.-REPARAÇÃO DE DANOS-291/2001-JOSE FLORENTI-
NO ALVES x AVIO RIBAS (ESPOLIO) -Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Jsutiça, manifeste-se a parte exequente,
em05 (cinco) dias. -Adv. GABRIEL ZANDONAI-

17.-COBRANÇA-345/2001-JACIR AILTON DA SILVEIRA x
PORTO SEGURO-CIA DE SEGUROS GERAIS. Manifeste-se
a parte ré sobre a testemunha Adolfo Waguertis, no prazo de
05 dias, sob pena de desistência técita. -Adv. IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN-

18.-INVENTARIO-565/2001-ALINE BORGES BASILIO x
EMIDIO JOSE BASILIO. Defiro como requer á f. 76. -Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

19.-EMBARGOS-422/2002-JOSE ALBERTO MINO x JULIO
PODOLAN. Intime-se o executado para se manifestar sobre o
cálculo de f. 116/117. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO-

20.-USUCAPIÃO-154/2003-EDUARDO STAVISKI ROLAK x
JOHANN EVANGELIST GATTINER. Diante disso, julgo im-
procedente a pretensão formulada na inicial. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais honorários advocatícios,
os quais, nos termos do art. 20 parágrafo 4º CPC, e atento ás
diretrizes das letras de seu parágrafo 3º, fixo em R$ 800,00.
Advs. JOAO RIBEIRO NETO e RIVADALVIO LEMOS DO
PRADO-

21.-REPARAÇÃO DE DANOS-185/2003-VITOR HUGO RI-
BEIRO BURKO x RADIO GUAIRACA DE GUARAPUAVA
LTDA-FM 92 e outros. Considerando os argumentos expostos
na petição de f. 188/191, tenho como adequada a recusa do
credor, da nomeação de bens á penhora de f. 179, pelo que

declaro ineficaz. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e EMA-
NUELA CATAFESTA-

22.-MONITORIA-232/2003-GUSTAVO ANTONIO GAGIOLA
e outros x IRMGARD KATHARINA WILHELM. Redesigno
audiência de instrução e julgamento para 26 de fevereiro de
2007, ás 13:30 horas. Advs. MOHAMAD DIB DARWICHE e
MARCOS ANTONIO BETTEGA-

23.-COBRANÇA-350/2003-VERDES JARDINAGEM LTDA
ME. e outros x SURG-CIA.DE SERVICOS DE URBANIZA-
ÇÃO DE GUARAPUAVA -Cumpra-se o V. Acórdão. -Adv.
ELIZANIA CALDAS FARIA e CARLOS LEOPOLDO DUR-
SKI S. FILHO-

24.-MONITORIA-409/2003-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x DIRLEI CHERNE DA CRUZ ILIVINSKI. Suspendo o
andamento do feito, conforme faculta o art. 791, III CPC. -
Adv. ROBERTO CARLOS MORESCHI e RODRIGO CASTOR
DE MATTOS-

25.-DEPOSITO-468/2003-BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ARARY
QUINTILIANO CARVALHO. Defiro a suspensão do feito pelo
prazo de 60 dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

26.-EXECUÇÃO-474/2003-PINHO PAST LTDA x IZAURA
BARDUZI APOSTOLICO. Defiro os itens 1 e 2 de f. 98. -Adv.
VICTOR A. A. BOMFIM MARINS-

27.-ACAO CIVIL PUBLICA-734/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x EDSON LUIZ VIAU. Posto
isso, julgo procedente a pretensão da parte autora, com fulcro
no artigo 269, inciso I CPC para o fim de: a) condenar EDSON
LUIZ VIAU á perda da função pública (caso ainda esteja a
serviço do Poder Público). b) condenar Edson Luiz Viau á sus-
pensão dos direitos políticos por04 anos, c) condenar Edson
Luiz Viau, ao pagamento de multa civil de 10 vezes o valor da
remuneração percebida pelo agente á época dos fatos, em prol
do Município de Foz do Jordáo. A quantia será acrescida de
correção monetária (INPC do IBGE) e juros de mora desde 10
de maio de 2000, conforme a Súmula 54 STJ e artigo 398 do
CC. Os juros de mora incidirão na razão de 6% ao ano até 10/
01/2003, na forma do artigo 1062 CC 1916. Após tal data, os
juros serão os equivalentes á taxa que vigorar para o caso de
mora no pagamento de impostos devidos á Fazenda Nacional
conforme art. 406 CC vigente e art. 161 parágrafo 1º do CTN.
d) condenar Edson Luiz Viau á proibicao de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios fiscais ou creditícios, pelo
prazo de03 anos, direta ou indiretamente, ainda que por inter-
médio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. Deixo
de fixar os honorários eis que se trata de ação ajuizada pelo
Ministério Público. Os honorários advocatícios sao destinados
tão somente ao Advogado, nos termos dos artigos 22 e 23 Lei
8906/94. Os membros do Ministério Público nao desempenham
atividade de advocacia e o custo social de sua autuação é su-
portado pelos impostos pagos pela população e não por verba
honorária. Condeno o réu no entanto, ao pagamento das despe-
sas processuais. -Adv. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BROTTI.

28.-REIVINDICATORIA-765/2003-ELIAS J. CURI S/A x PAU-
LO AFONSO FARAH e outros. Intime-se a autora para se ma-
nifestar sobre a restauração dos documentos juntados pela par-
te ré. Adv. RENATO LUIS FERNANDES FILHO-

29.-EXECUÇÃO-795/2003-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x KRUGER REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros -Ante a informação do Sr. Avaliador Judi-
cial de fls. 47, (custas R$ 23,10), manifeste-se a parte exequen-
te.-Adv. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

30.-MONITORIA-95/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x LUCIMARA ZANDONAI. In-
timem-se as partes, para indicarem quais as provas que dese-
jam produzir, justificando a sua finalidade e contribuição, para
provar a veracidade dos fatos. Advs. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO e PATRICIA CARLA FERNANDES-

31.-INVENTARIO-172/2004-MARILENA LUZIA AZEVEDO
DE LIZ e outros x NELSON BORGES DE LIZ. Suspendo o
andamento do feito por 30 dias, conforme pedido á f. 38. Adv.
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ-

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-303/2004-
S.SCHWAB & CIA. LTDA x MUNICIPIO DE GUARAPUA-
VA. Diante disso, julgo improcedente a pretensão formulada
na lide principal, o que faço com fulcro no art. 269, inciso I
CPC, nos termos fundamentados, para: a) revogar a liminar
concedida á f. 90, b) condenar a autora ao pagamento das cus-
tas processuais honorários advocatícios, os quais, nos termos
do art. 20 parágrafo 4º CPC, fixo em R$ 1.500,00, levando em
consideração a natureza e a importância da causa e a ausência
de audiência de instrução. Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO
e ZAMIR ALBERTO MARTINI-

33.-BUSCA E APREENSAO-480/2004-BV FINANCEIRA S/
A -CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x SIDNEY
ANDRADE NEITZKE. Sobre a certidão retro, diga a parte
autora. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

34.-MONITORIA-504/2004-BANCO ITAU S/A x UMLAUF
MOREIRA & CIA LTDA e outros -Intime-se a parte autora para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI-

35.-INVENTARIO-621/2004-JOAO GREGORIO BOHA-
TCZUK x ROSEMI APARECIDA DE SOUZA BOHATCZUK.
Julgo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha destes autos, atribuindo aos nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro ou omissao e ressalva-
dos os direitos de terceiros, bem assim da Fazenda Pública (CPC,
1026). Pagas as custas, expeçam-se os formais ou certidões de

pagamento, se for o caso, e a seguir arquivem-se. -Adv. JOSE
CANESTRARO-

36.-DEPOSITO-11/2005-BV FINANCEIRA S/A -CFI x BENE-
DITO BALBINO DE SOUZA. Defiro a suspensão do feito pelo
prazo de 60 dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

37.-ALVARA-65/2005-LENI TEREZINHA DOS SANTOS
CORDEIRO x LINEU LUSTOZA CORDEIRO. Defiro o pedi-
do de suspensão do feito por 180 dias. -Adv. GRACILIANO
RIBEIRO-

38.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-90/2005-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EZEQUIEL ALVES PINHEIRO. Diga o autor. Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY-

39.-USUCAPIAO-188/2005-CESCARELI COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR CPO REAL LTD x JOAQUIM TEREZA
DE OLIVEIRA. Defiro o pedido de f. 40. -Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO-

40.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-268/2005-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x JULIO VALDECI BONFIM. Intime-se
a parte autora para, no prazo de05 dias, requerer o que entender
de direito. -Adv. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-

41.-INDENIZAÇÃO-308/2005-ADILSON BERALDO DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Para
oitiva da testemunha arrolada á f. 79, designo o dia 13/02/2007,
ás 15:00 horas. Advs. GISELA KOPS FERRI e ZAMIR AL-
BERTO MARTINI-

42.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-515/2005-PEDRO SI-
RINEU NOVAKOSKI x CASSIMIRO TRATCH e outros. So-
bre a contestação de f. 100/104 de f. 109/110, diga a parte au-
tora. -Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

43.-INDENIZAÇÃO-527/2005-JOSE LOSSO e outros x JAI-
RO PASSARIN e outros. Inexistindo questoes processuais pen-
dentes, fixo os seguintes pontos controvertidos, a existência de
danos sofridos pela parte autora, a culpa da parte ré, nexo de
causalidade, culpa concorrente, extensão dos danos sofridos
pela parte autora, valor da eventual indenização, Saneado o
feito defiro tão somente a produção de prova oral e documen-
tal. Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia
22 de fevereiro de 2007, ás 15:00 horas, oportunamente em
que deverão comparecer pessoalmente as partes. Faculto ás
partes a apresentação de rol testemunhal no prazo de 20 dias,
sob pena de indeferimento, devendo as partes dizer se as teste-
munhas comparecerão independentemente de intimação ou se
essa é necessária. -Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO e EDE-
NILSON FAUSTO-

44.-USUCAPIÃO-531/2005-ROSELI TEREZINHA DE
ABREU ALVES. Na ação de usucapião a citação será por edi-
tal em relação aos réus em lugar incerto e dos eventuais inte-
ressados. Dessa forma, determino. Cite-se através de edital o
réu (art. 942 CPC), em cujo nome está transcrito o imóvel usu-
capiendo. Adv. JAIME JAVORSKI-

45.-EXECUÇÃO-584/2005-BANCO ITAU S/A x G.G.S. CO-
MERCIO DE PAPEIS LTDA e outros -Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI-

46.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-599/2005-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x JOAO SECULA -Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando a sua finalidade, sob pena de preclusão. Advs. ZAMIR
ALBERTO MARTINI e WALDIR FIGUEIREDO RECCANE-
LLO-

47.-BUSCA E APREENSAO-678/2005-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOSOEL SCHMIDT MACHADO. Sobre o
contido na petição de f. 64, manifeste-se o autor. -Adv. EMER-
SON SANTANA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-681/2005-BOESE & CIA
LTDA x DPASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA. Para a realiza-
cao da audiência preliminar designo o dia 13/02/2007, ás 16:00
horas. Não obtida a conciliação serão decididas as questões
processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e de-
ferida a produção de provas. -Adv. MOARA RODRIGUES
FRANÇA e LIGIA MARY BISCHOF-

49.-BUSCA E APREENSAO-699/2005-BANCO BRADESCO
S/A x AFK TRANSPORTES LTDA. Diga a parte autora. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

50.-INDENIZAÇÃO-703/2005-FAMA MADEIRAS LAMINA-
DOS LTDA x SEBASTIAO JAIR RIBEIRO. Para realização
de audiência preliminar designo o dia 15/02/07, ás 13:30 ho-
ras. Não obtida a conciliação, serão decididas as questões pro-
cessuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e deferi-
da a produção de provas. -Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO e
LUCIANA HAAS-

51.-REVISIONAL-722/2005-IONE LUSTOSA DE CAMAR-
GO x CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA. Para fins
do art. 331 parágrafo 3º CPC, esclareçam as partes, no prazo
de05 dias, sobre a viabilidade de eventual conciliação em audi-
ência. -Adv. ZAMIR ALBERTO MARTINI-

52.-EXECUÇÃO-38/2006-PAULO MAURICIO PORTILHO x
CONCRESUD SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA -Ante
a informação do Sr. Avaliador Judicial de fls. 20 (custas R$
209,83), manifeste-se a parte exequente.-Adv. ADRIANO COR-
DEIRO BELO-

53.-INDENIZAÇÃO-41/2006-CECILIA KLIPE x JAMIL LUIZ
MARANGONI. Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se a parte autora. -Adv. GRACILIANO RIBEIRO-
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54.-REVISIONAL-86/2006-HELMUTH KNESOWITSCH x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIMENTO E IN-
VEST. -Designo audiência preliminar para o dia 12/02/07, às
15:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(art. 125, IV do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação. -Adv. GUSTAVO
ALEXANDRE GARCIA e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-149/2006-TRAJANO E
CIA LTDA x SECRETARIO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA. Diante disso, julgo improcedente o pedido
para denegar a ordem pleiteada. Em consequência, condeno a
impetrante ao pagamento das custas processuais. Sem honorá-
rios de advogado -Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMU-
JAS e ZAMIR ALBERTO MARTINI-

56.-MONITORIA-185/2006-JML FACTORING FOMENTO
LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO PAIOL
LTDA -Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em05 (cinco) dias. -Adv. WALDIR FI-
GUEIREDO RECCANELLO-

57.-INDENIZAÇÃO-218/2006-ALISSON JUNIOR CORDEI-
RO DE LIMA e outros x ELIANE DE FATIMA PIRES -Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando sua relevância e pertinência, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado da lide, no prazo comum de
05 dias. Na mesma oportunidade deverão as partes se manifes-
tar objetivamente sobre eventual proposta de acordo. Adv.
MARCIO DANELO e CARLOS ALBERTO CAGGIANO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/2006-HERMAN KAR-
LY e outros x DEOCLECIO CORRADI e outros. Diante do
exposto, julgo procedente o presente pedido com fulcro no ar-
tigo 269, inciso I CPC, e determino a extinção da execução.
Condeno a parte embargada no pagamento das despesas pro-
cessuais (de ambos os processos - execução forçada e embar-
gos á execução) e honorários advocatícios, os quais fixo R$
500,00 considerando a pequena complexidade da causa e a
deesnecessidade de produção de provas em audiência e o pou-
co tempo que demorou para ser julgada, atendidos os critérios
do art. 20 parágrafo 4º CPC. Após o trânsito em julgado, deter-
mino o levantamento das constrições judiciais pendentes nos
autos em apenso. Advs. ALENCAR LEITE AGNER e MIL-
TON DE MARCO-

59.-EXECUÇÃO-274/2006-KM INDUSTRIA E COMERCI DE
PAPEL LTDA x GGS COMERCIO DE PAPEIS LTDA. Oficie-
se á Receita Federal solicitando cópias da última declaração de
bens apresentada pela executada. -Adv. HELCIO KRONBERG-

60.-CAUTELAR INOMINADA-281/2006-ORALINA MARIA
DE SOUZA x GVA INDUSTRIA E COMERCIO S/A -Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, em05 (cinco) dias. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI-

61.-INDENIZAÇÃO-283/2006-DEOMAR DE NEZ x REDE
SUL DE NOTICIAS -Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando sua finalidade e
contribuição para provar a veracidade dos fatos, sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado da lide, no prazo comum de
05 dias. Na mesma oportunidade deverão as partes se se mani-
festar objetivamente sobre eventual proposta de acordo. -Advs.
CESAR AUGUSTO DO N.LEAL e LUANA ESTECHE KO-
ROCOSKI-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2006-LUIZ CARLOS
BROL x CLECI SILVEIRA BORGES. Sobre a certidão de f.
72, diga o embargante. -Adv. JAIME JAVORSKI-

63.-ALVARA-395/2006-ANA PIRES DOS SANTOS x LIDIO
FRANCISCO DOS SANTOS. Determino que o feito permane-
ça suspenso por06 meses. -Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI-

64.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-418/2006-EVAL-
DO JOSE CRISSI x JOSE ANGELO HOMEN. Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se a parte autora. -Adv. RAFA-
EL FERREIRA XALÃO-

65.-BUSCA E APREENSAO-447/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MIXBETON SERVIÇOS DE CONCRETAGEM
LTDA. Posto isso, julgo extinto o processo sem apreciação de
mérito, com fulcro no art. 267 VIII CPC. Condeno o requeren-
te no pagamento das despesas processuais. Cada parte arcará
com os honorários de sua parte (f. 54). Advs. MAGDA L.R.
EGGER e ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO-

66.-DESPEJO-480/2006-ANTONIO PACZKOWSKI x JOAO
MANOEL SOARES DE ALMEIDA -Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
finalidade sob pena de preclusão. -Adv. ARTEMIO PEREIRA
e OSMAEL LYSENKO-

67.-BUSCA E APREENSAO-485/2006-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JONIVAL BAHLS DE
CAMPOS. Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de
20 dias. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

68.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-509/2006-COMERCIAL
MAGA MOVEIS LTDA x TIM SUL S/A. Sobre a contestação e
documentos, diga a parte autora. -Adv. JOAO RIBEIRO NETO-

69.-INVENTARIO NEGATIVO-519/2006-TEREZINHA OLI-
VEIRA ALVES e outros x SEBASTIAO ALVES. A requerente
Terezinha Oliveira Alves era casada com Sebastião Alves, o
qual faleceu em data de 25/07/05, deixando cinco filho. Adu-
zem os requerentes que o falecido não deixou bens a partilhar e
inventariar. Juntaram documentos. Foram juntadas aos autos
certidões negativas dos Cartórios de Registro de Imóveis desta
Comarca. Considerando que os fatos declinados na inicial res-

taram suficientemente comprovados pela documentação apre-
sentada, hei por bem em declarar, por sentença que SEBASTI-
AO ALVES, filho de Laudelino Alvez e Izabel de Lima, fale-
ceu no dia 25 de julho de 2005, sem deixar bens. Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO-

70.-BUSCA E APREENSAO-571/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A-BANCO MULTIPLO x JANETE APARECIDA OLIVEI-
RA. Desta forma, nos termos do art. 267, VIII CPC, declaro
extinta esta ação. Custas e honorários na forma da lei. Desen-
tranhem-se os respectivos documentos, todavia devem ser subs-
tituídos por cópias autenticadas. -Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES S. LOBATO-

71.-ORDINARIA-624/2006-ANTONIO CEZAR RIBAS PA-
CHECO x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. Sobre a contestação, diga a parte autora. -Adv. PATRICIA
MELHEM-

72.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-641/2006-PEDRO DE
LARA x ELCIO ANTONIO MARCONDES. Intime-se a parte
autora para que, no prazo do artigo 284 CPC, promova a ade-
quação da petição inicial ao art. 276 do mesmo código. -Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

73.-INVENTARIO-683/2006-VERA LUCIA SMOLNIAKOF e
outros x DELMIRA DAL POSSO SMOLNIAKOF e outros -
Nomeio inventariante a Sra. Vera Lucia Smolniakof, nos ter-
mos do art. 990, inciso I CPC. Intime-se a inventariante para a
assinatura do termo de compromisso, no prazo de 05 dias. No
prazo de 20 dias, contados da data em que prestou compromis-
so, deverá a inventariante apresentar as primeiras declarações,
acompanhdas dos documentos cadastrais e fiscais dos bens in-
ventariados, lavrando-se termo circunstanciado em Cartório (art.
993 CPC). -Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA-

74.-ARROLAMENTO-687/2006-ROSELI PANEGALLI GE-
GENBAUER x MARCOS GEGENBAUER. Intime-se a parte
requerente para emenda a petição inicial, no prazo do art. 284
CPC, adequando-a aos incisos do art. 1032 CPC, nominando
todos os herdeiros e apresentando o plano de partilha. -Adv.
MARCO ANTONIO FARAH-

75.-INVENTARIO-694/2006-ILZE STOCK x WERNER STO-
CK. Nomeio inventariante a Sra. Ilze Stock, nos termos do art.
990, inciso I CPC. Intime-se a inventariante para a assinatura
do termo de compromisso, no prazo de05 dias. No prazo de 20
dias contados da data em que prestou compromisso, deverá a
inventariante apresentar as primeiras declarações, acompanha-
das dos documentos cadastrais e ficais. dos bens inventariados,
lavrando-se termo circunstanciado em Cartório art. 993 CPC. -
Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

76.-COBRANCA-695/2006-ALAIR VALTRIN x CENTRO DE
DIAGNOSTICO CARDIO VASCULAR GPUAVA S/C LTDA.
Diante da certidão supra, comprove a parte autora, no prazo de
10 dias, o recolhimento da taxa judiciária. -Adv. ALAIR VAL-
TRIN-

77.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-698/2006-ANDRI
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-ME x
BORDADOS GUARAPUAVA LTDA. Designo audiencia de
conciliação e saneamento do processo para o dia 07/02/2007,
ás 16:00 horas. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

78.-INVENTARIO-718/2006-NEUZI APARECIDA NUNES
BARNACKE x JOSE NUNES e outros. Intime-se a parte re-
querente para emendar a petição inicial, no prazo do art. 284
CPC, indicando se os de cujus possuiam outros herdeiros. Nes-
te caso, deverá qualificá-los. Ainda a parte autora deverá indi-
car se o feito tramitrará sob o rito de inventário ou arrolamen-
to. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

79.-INDENIZAÇÃO-723/2006-ERONDINA CARNEIRO DE
JESUS x ANNIBAL VIRMOND JUNIOR. Intimem-se as par-
tes da remessa dos autos a este Juízo. Após especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, indicando sua rele-
vância e pertinência, sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado da lide, no prazo comum de05 dias. Na mesma opor-
tunidade deverão as partes se manifestar objetivamente sobre
eventual proposta de acordo. -Advs. AURELIANO JOSE DE
AREDES e JOAO RIBEIRO NETO-

80.-ARROLAMENTO-730/2006-MARIA LUCIA TEIXEIRA x
ILDEFONSO ROCHA e outros. Intime-se a parte requerente
para emendar a petição inicial, no prazo do art. 284 CPC, ade-
quando-a aos incisos do artigo 1032 CPC. -Adv. JOSE ANTO-
NI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA-

81.-MONITORIA-750/2006-J.LOSSO ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA LTDA e outros x ALAIDE LACERDA DA SILVA-ME
e outros. Intime-se o Advogado da parte autora, para que, no
prazo do art. 284 CPC, assine a petição apócrifa. -Adv. RAFA-
EL BRITO LOSSO-

82.-ARROLAMENTO-753/2006-ANTONIO CARLOS DE
PAULA e outros x CARLOS ANTONIO DE PAULA. Para atu-
ar como inventariante nomeio a requerente, Carmem Lucia
Andrade de Paula, independentemente de termo de compro-
misso. Levando-se em conta o que dispõe o art. 1031 CPC, a
partilha amigável colacionada aos autos não poderá ser homo-
logada enquanto não forem juntadas as respectivas certidões
comprovando a quitação dos tributos referentes aos bens do
espólio. Para que sejam cumpridas as determinações supra con-
firo prazo de 20 dias. Adv. EDUARDO BITTENCOURT DE
PAULA-

83.-RESSARCIMENTO-759/2006-GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x AGRICOLA
CANTELLI LTDA. Designo audiencia de conciliacao e sanea-
mento do processo para o dia 26/02/2007, ás 15:00 quando será
recebida a eventual resposta e realizada a tentativa de concili-
ação. -Adv. EDSON GONÇALVES DE ARAUJO-

84.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-309990/2006-
J.OLIVEIRA & FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Intimem-se as partes da baixa do re-
curso.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

85.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-367128/2006-JAIME
TONON e outros x EUGENIO BAYER FILHO e outros -Inti-
mem-se as partes da baixa do recurso.-Adv. JAYME ABDA-
NUR e ALENCAR LEITE AGNER-

86.-EXECUCAO FISCAL-428/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA x IMOBILIARIA FEROZ LTDA -Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequen-
te, em05 (cinco) dias. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

87.-EXECUCAO FISCAL-437/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x HELITON MARTINS -Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em05 (cinco) dias. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

88.-EXECUCAO FISCAL-638/2006-MUNICIPIO DE FOZ DO
JORDAO x SUELI CORDOVA -Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em05 (cin-
co) dias. -Adv. JAIME JAVORSKI-

89.-EXECUCAO FISCAL-1166/2006-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x EDILSON PONTES
-Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte exequente, em05 (cinco) dias. -Adv. MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO-

90.-CARTA PRECATORIA-17/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 3A V.C.CURITIBA-PR -COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE TUBARAO LTDA-COPEAGRO x
SUPERMERCADO ALMIRANTE TAMANDARE LTDA. Re-
designo para a arrematação dos bens penhorados, designo a
data de 05 de marco de 2.007, às09:00 horas , a ser realizada
no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior
ao valor da avaliação, designo a data de 19 de marco de 2.007
, no mesmo horário e local para sua venda a quem mais der,
desde que o valor ofertado não seja vil. -Adv. ANDRE CARPE
NEVES-

91.-CARTA PRECATORIA-178/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO LARANJEIRAS DO SUL-PR -ALAN
MARCUS BLANC x ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS E
OUTROS. Diga o exequente-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN-

92.-CARTA PRECATORIA-87/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO V.CIVEL IRATI-PR -MUNICIPIO DE
IRATI x PEDRO MAURO KOVALSKI -Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em05 (cinco) dias. -Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH-

93.-CARTA PRECATORIA-97/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO FLORIANOPOLIS-SC -MUNICIPIO DE
CHOPINZINHO e outros x CENTRAIS ELETRICAS DO SUL
DO BRASIL S/A-ELETROSUL. Intimem-se as partes para apa-
resentarem quesitos, conforme requerimento de f. 22. -Adv.
VALDEMAR MOR£S e ANTONIO VIEIRA DA ROSA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº116/06
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-9/1991-N.M. x I. Diga a par-
te exequente, informe inclusive se ocorreu a quitacao do debi-
to. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-34/2004-N.M.S. x I. Apresen-
tem as partes, no prazo alternado de 15 dias as alegacoes fi-
nais. -Adv. MAURICIO J. MATRAS -

3.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1424/1999-T.F.C. e
outros x J.F.Informe a parte autora o endereco faltante. -Adv.
ELCIO JOSE MELHEM-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-24/2000-T.C.C. e
outros x C.F.D.S. Manifeste-se a parte exequente. -Adv. RO-
MEU FELCHAK-

5.-EXEC. DE ALIMENTOS-531/2002-N.H.V.S. e outros x
R.V.S. Manifeste-se a parte exequente. -Adv. ALENCAR LEI-
TE AGNER-

6.-EXEC. DE ALIMENTOS-622/2002-J.S. e outros x J.S. Ten-
do em vista a nao manifestacao do requerido, manifeste-se a
parte autora.-Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL -

7.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-876/2002-S.M.S. x R.F.C.
Tendo em vista a contestacao apresentada, manifeste-se a parte
autora. -Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-951/2003-G.B.F. e outros x S.R.F.
Diga a parte exequente. -Adv. ANA VALCI SANQUETA-

9.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-87/2004-A.X.A. x
M.P.A. O processo esta formalmente em ordem, prescindindo
as providencias saneadoras. As partes sao legitimas e estao con-
venientemente representadas, ocorrendo legitimo interesse.
Defiro as provas requeridas, consistentes nos depoimentos pes-
soais das partes, as quais deverao ser intimadas sob pena de
confissao, prova testemunhal, prova documental ja carreada nos
autos. Existindo bens do casal, junte aos autos o comprovante
de propriedade. Para audiencia de instrucao e julgamento, de-
signo o dia03/10/07 as 14.00 horas. -Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM e JOSE RICARDO LUBACHEVSKI-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-1035/2004-E.C.A. e outros x
V.W.A. Tendo em vista manifestacao de fls.45, digam os inte-
ressados. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI-

11.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1208/2004-C.S.G.
e outros x C.B.D.S. Informe as partes o endereco faltante no
prazo de 45 dias, dando integral cumprimento ao despacho de
fls.30. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA e SERGIO ROBER-
TO LOSSO-

12.-SEPARACAO LITIGIOSA-1396/2004-N.C. x E.R.F.C.
Manifeste-se os procuradores das partes. -Adv. JOSETE FON-
SECA FORESTI e RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

13.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-540/2005-R.S.K.
e outros x R.K. Regularize a assinatura faltante de fls.64. -Adv.
GERALDO NEY TOLEDO DE CAMARGO -

14.-ACAO DE ALIMENTOS-651/2005-J.G.P. e outros x
P.R.D.P. Diga o interessado. -Adv. J. B. BARROS GARCIA
JUNIOR e MAURICIO FERRON-

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-812/2005-I.P. x J.S.-Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

16.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-917/2005-G.B.F.
e outros x S.R.F.Diga o executado atraves de seu procurador,
para que efetue o pagamento do debito alimentar objeto da pre-
sente execucao, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de ser decretada sua prisao civil. Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

17.-EXEC. DE ALIMENTOS-1129/2005-B.S.B.M. e outros x
L.F.M. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos com fundamento no art.794, “I” do CPC.Custas pelo
executado.P.R.I.arquive-se.-Adv. MARIA CECILIA SALDA-
NHA e RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

18.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1371/2005-M.K.
e outros x A.I.S. Decorreu o prazo sem manifestacao da parte
requerida, manifeste-se a parte autora. -Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

19.-EXEC. DE ALIMENTOS-366/2006-G.P.L. e outros x D.Q.J.
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Tendo em vista certidao de fls.22 verso, manifeste-se a parte
autora. -Adv. FABIO FERREIRA-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-435/2006-C.L.M. e outros x
N.C.L. Cumpra-se o item 2 do despacho de fls.49, apresentan-
do o exequente a memoria atualizada dos alimentos objeto dos
autos, decontando o valor deposito, observando os termos do
despacho de fls.14, nao impugnado. -Adv. RIVADALVIO LE-
MOS DO PRADO -

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-484/2006-C.W.O. e outros x
M.M.O. Tendo em vista a justificativa apresentada as fls.28/
40, manifeste-se a parte autora. -Adv. VICTORIO HAUAGGE-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-595/2006-W.S.B. e outros x N.B.
Certifique o interessado, sobre a resposta do oficio de fls.32. -
Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

23.-DISOL.DE SOC. DE FATO-643/2006-J.F. x A.G.D.S. Ten-
do em vista a contestacao apresentada as fls.12/15, manifeste-
se a parte autora. -Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-661/2006-G.H.Z.S. e outros x
V.J.S. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls.29/
30,julgando am consequencia extinto o presente pedido de ali-
mentos com fundamento no art. 269, III do CPC.Custas de lei
em 50% pelo requerido. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. ELIZA-
NIA CALDAS FARIA-

25.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1036/2006-
J.A.C.B.D.S. e outros x A.D.S. Náo tendo ocorrido manifesta-
cao do requerido relativo a citacao realizada, diga a parte auto-
ra. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

26.-DIVORCIO JUDICIAL-1118/2006-A.A.A.M. x B.R.M.
Designo audiencia de conciliacao para o dia 19/09/07 as 15.10
horas. Cite-se por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, com as
advertencias legais. Defiro a gratuidade do processo. -Adv. ANA
VALCI SANQUETA-

27.-HOMOLOG. DE ALIMENTOS-1126/2006-B.S.G. e outros
x E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls.02/
04, para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando
extinto o presente pedido de homologacao de acordo de ali-
mentos com fundamento no art. 269, III do CPC. Sem
Custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. JOSE RICARDO LUBA-
CHEVSKI e PATRICIA CARLA FERNANDES-

28.-HOMOLOG. DE ALIMENTOS-1129/2006-V.R.S. e outros
x E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls.02/
04, para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando
extinta a presente acao de exoneracao de alimentos com funda-
mento no art. 269, III do CPC. Sem Custas. P.R.I. Apos, arqui-
ve-se.-Adv. JOSE RICARDO LUBACHEVSKI e PATRICIA
CARLA FERNANDES-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-1134/2006-P.A.P. e outros x J.G.P.
-Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a01 (um) sa-
lario minimo mensal, contados da citacao. Oficie-se ao empre-
gador para desconto, se for o caso. Designo audiencia de con-
ciliacao, instrucao e julgamento para o dia 18/10/07, as 16:30
hs. Cite-se e intime-se com as advertencias devidas, inclusive
sendo possivel, via AR. -Adv. LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI-

30.-RECONHC.DISSOL.SOCIED.FATO-1201/2006-F.O.Z. x
J.P. Cite-se com as advertencias legais. Com a apresentacao da
resposta ou ausencia desta, manifeste-se a parte autora. Espe-
cifiquem entao as partes as aprovas que pretendem produzir.
Quanto ao pedido de alimentos provisorios, a obrigatoriedade
de alimentar a ex-companheira ou ex-esposa, dado o principio
da igualdade constitucional entre sexos, so ocorre quando a
necessidade de socorro encontra-se devidamente comprovada.
No caso, nao restou demosntrado no processo, de forma preli-
minar, a necessidade de recebimento de alimentos pela reque-
rente, a sua incapacidade para o trabalho ou a sua superiorida-
de financeira do requerido em relacao a requerente, razao pela
qual indefiro o pedido liminar de fixacao de alimentos. Defiro
a gratuidade processual de forma provisoria. -Adv. GRACILI-
ANO RIBEIRO e MARIA LUIZA SGUARIO-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1256/2006-I.A.R.A.
x J.C.A. Designo audiencia de conciliacao para o dia 10/10/07
as 14.50 horas. Cite-se com as advertencias legais. Defiro de
forma provisoria a gratuidade do processo. -Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-1261/2006-A.A.L.C. e outros x
J.D.S.C. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a
50% (cinquenta por cento) do salario minimo mensal, contados
da citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o
caso. Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamen-
to para o dia09/10/07, as 15:10 hs. Cite-se e intime-se com as
advertencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv.
ELIZANIA CALDAS FARIA-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-1266/2006-A.C.S.L. e outros x
H.D.L. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do salario minimo mensal, contados da
citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia09/10/07, as 14:50 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. ADRI-
ANO ZAGORSKI-

34.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-1283/2006-A.S. x
C.W.S.S. e outros- Tendo em vista que o pedido de exoneracao
foi autuado, manifeste-se o autor, pretendendo que tramite em
acao propria de exoneracao, emende a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, observando os termos

dos artigos 282 e 283 do CPC, preparando ainda as custas ini-
ciais devidas. Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES-

35.-EXEC. DE ALIMENTOS-1284/2006-L.G. e outros x H.G.
Emende a parte autora a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento, observando os termos dos artigos 282 e
283 do CPC, comprovando a homologacao judicial da avenca
apresentada as fls.08/11. -Adv. MARIA DAS GRACAS FOSS
CARVALHO-

36.-PROCEDIMENTO VERIFICATORIO-335/2004-M.P. x
P.C.S. e outros- Manifeste-se o procurador, para que promo-
vam novo pedido de Guarda e Responsabilidade em prol se
P.C.S, observando os termos do art. 282 do CPC, sob pena de
busca e apreensao da crianca. Adv. RIVADALVIO LEMOS DO
PRADO-

37.-AVERB.CONTRATOS DE COMODATO-333/2005-
V.G.B.I.F.L. x C.R.I.O. Manifeste-se a parte autora. -Adv. LEO-
NOR M.C.PRADO DE ALMEIDA-

38.-RETIF. DE CERTIDAO DE OBITO-261/2006-N.P.B. x E.J.
Manifeste-se a parte autora, sobre parecer de fls.11. -Adv. JOSE
BONIFACIO BARROS GARCIA-
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-2/1992-R.A.C. x I. Náo ten-
do ocorrido manifestacao do requerido sobre o pagamento do
valor devido, manifeste-se o autor. -Adv. SEBASTIAO DOS
SANTOS -

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/2003-INSS x GILBERTO
PACIFICO-Sobre o constante as fls.52/65, manifeste-se o em-
bargado. Adv. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS-

3.-REVISAO DE BENEFICIO - INSS-3/2004-NAIR PEREI-
RA DE PAULA x INSS- Digam os interessados. Adv. DALVA
INES HUF CARVALHO e MARCIA CRISTINA SIGWALT
VALEIXO-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-333/1992-J.I.B. e
outros x T.I. Diga a parte interessada. -Adv. EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA-

5.-PARTILHA DE BENS-775/1999-M.D.S.A. x E.J. Cumpra-
se integralmente o despacho de fls.70 e a certidao de obito de
fls.62. -Adv. JOAO RIBEIRO-
6.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-764/2000-J.C.G.
e outros x E.J. Sobre fls.29, ciente os interessados, sobre o
pagamento das custas processuais. Adv. EDINARA ZAGO e

CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO-

7.-EXEC. DE ALIMENTOS-835/2000-T.A.P.G. e outros x V.G.
Em face do tempo decorrido, manifeste-se a parte autora, in-
formando inclusive eventual mudanca de endereco das partes,
se for o caso. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-840/2001-J.R. x J.C.C.M. e ou-
tros- Ciente os interessados, sobre o acordao n 3619 da 11 Ca-
mara Civel. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e AU-
RELIANO JOSE AREDES-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-97/2003-J.C.I.K. x L.C.K.
Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora,
inclusive eventual mudanca de endereco das partes, se for o
caso. -Adv. LETICIA DO NASCIMENTO E SILVA FRANC-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-1136/2003-G.A.M.A. e outros x
P.S.D.S.A. Manifeste-se a parte requerente, informando sobre
o interesse no prosseguimento do processo. -Adv. VICTORIO
HAUAGGE -

11.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-279/2004-J.B.M.
e outros x A.M. Tendo em vista o tempo decorrido da suspen-
sao requerida as fls.48 item 1, manifeste-se os requerentes. -
Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI

12.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C/ ALIM-517/2004-R.F.C.P.
x L.C.P. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as
fls.02/04, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo levado a efeito pelas partes, decreto a separacao con-
sensual de R.F.C.P e L.C.P, ja qualificados nos autos, voltando
a mulher a usar o nome de solteira, julgando extinta a presente
acao de exoneracao de alimentos com fundamento no art. 269,
III do CPC.Custas pelos requerentes, ficando a execucao sus-
pensa ate que a modificacao da situacao financeira da parte
autora ocorra, tendo em vista estar amparada pelo beneficio da
gratuidade processual.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. SERGIO
ROBERTO LOSSO, ELCIO JOSE MELHEM e RAFAEL BRI-
TO LOSSO-

13.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1043/2004-J.A.C.
x M.A.F. Tendo em vista a juntada do oficio expedido as fls.49,
digam os interessados. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA e
ALFEU RIBAS KRAMER-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-1097/2004-J.R.P. e outros x J.P.P.
Junte o procurador do requerido em05 (cinco) dias a procura-
cao. -Adv.SAMUEL FERREIRA XALAO-

15.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-91/2005-E.A.K.S. x
N.S. Náo tendo ocorrido manifestacao do requerido relativo a
citacao realizada, diga a parte autora. -Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

16.-EXEC. DE ALIMENTOS-227/2005-J.U.L. e outros x M.L.J.
Digam as partes sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso. -Adv. LIGIA MARY BISCHOF e SAMUEL FERREIRA
XALAO-

17.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-233/2005-E.K. x J.S.
-Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias, observando o item 5.8.12 do
Código de Normas. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI-

18.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-257/2005-
G.S.M. e outros x C.A.M. Sobre o prosseguimento do feito,
diga o exequente, apresentando a memoria atualizada dos ali-
mentos objeto dos autos, descontando os valores pagos. -Adv.
FRANCISCO A. S. MARTINS-

19.-PEDIDO DE GUARDA E RESPONS.-743/2005-I.R.M. x
A.R.C. Manifestem-se os interessados. -Adv. RODRIGO BET-
TEGA RESSETTI-

20.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-782/2005-D.F.C.
e outros x O.A.C. Tendo em vista certidao de fls.41 verso, ma-
nifeste-se a parte autora.-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-812/2005-I.P. x J.S. Cum-
pra-se integralmente o despacho de fls.08, regularizando o do-
cumento de fls.05, apresentando copia com as devidas assina-
turas. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-1215/2005-I.P.A. e outros x
J.F.A.F. Aguardem aos autos o cumprimento voluntario do acor-
do de fls.27, procedendo as anotacoes devidas. -Adv. GRACI-
LIANO RIBEIRO-

23.-EXEC. DE ALIMENTOS-1294/2005-J.U.L. e outros x
M.L.J. Digam as partes sobre o interesse no prosseguimento do
processo. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e LIGIA MARY
BISCHOF-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-1295/2005-J.U.L. e outros x
M.L.J. Digam as partes sobre o interesse no prosseguimento do
processo.-Adv. LIGIA MARY BISCHOF e SAMUEL FERREI-
RA XALAO-

25.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-126/2006-
T.H.O.C. e outros x F.R.C. Apresente a parte exequente a me-
moria atualizada do debito, objeto deste processo. -Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM-

26.-DISSOLUCAO UNIAO ESTAVEL-349/2006-G.C.H. x O.G.
Designo audiencia de conciliacao para o dia 25/01/07 as 15.30
horas. -Adv. EMANUELA CATAFESTA RIBAS-

27.-CONVER.SEP.CONSEN.DIVOR.CONSE-530/2006-
F.J.M. e outros x E.J. Devem as partes procederem a retirada
do competente mandado. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

28.-REVISAO DE ALIMENTOS-694/2006-A.C.D. x C.A.D. e
outros- Designo audiencia de conciliacao para o dia 10/10/07
as 15.50 horas. Cite-se e intime-se com as advertencias devi-
das, inclusive sendo possivel, via AR. Náo sendo demonstrado
a principio, ausencia de capacidade finenceira do autor, em
suportar o pagamento da pensao alimenticia livremente acor-
dada entre as partes, nao sendo comprovada de forma prelimi-
nar modificacao da fortuna do requerido e considerando a ma-
nifestacao do Ministerio Publico, indefiro o pedido liminar
apresentando. Adv. PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO-

29.-ACAO DE GUARDA-699/2006-J.S.C. x B.E.P.C. e outros-
Náo tendo ocorrido manifestacao do requerido relativo a cita-
cao realizada, diga a parte autora. Adv. LUCIANE MELHEM
KARASINSKI-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-1244/2006-E.G.M. e outros x
A.V.P.M. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a
60% (sessenta por cento) do salario minimo mensal, contados
da citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o
caso. Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamen-
to para o dia 10/10/07, as 14:30 hs. Cite-se e intime-se com as
advertencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv.
PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-1255/2006-M.E.D.S.H. e outros
x L.A.H. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a
50% (cinquenta por cento) do salario minimo mensal, contados
da citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o
caso. Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamen-
to para o dia 10/10/07, as 14:00 hs. Cite-se e intime-se com as
advertencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv.
ELCIO JOSE MELHEM-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-1257/2006-D.L.M.N. e outros x
E.C.N. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do salario minimo mensal, contados da
citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia09/10/07, as 16:10 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-1258/2006-A.D.S.G. e outros x
A.G. -Fixo alimentos provisorios em 60% (sessenta por cento)
do salario minimo mensal, contados da citacao. Oficie-se ao
empregador para desconto, se for o caso. Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia09/10/07, as
15:50 hs. Cite-se e intime-se com as advertencias devidas, in-
clusive sendo possivel, via AR. -Adv. FERNANDO C. DOS
SANTOS-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-1268/2006-A.L.S. e outros x V.S.
-Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 50% (cin-
quenta por cento) do salario minimo mensal, contados da cita-
cao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia09/10/07, as 14:30 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. AN-
DREIA SILVANI TYSKI ANNAS-

35.-PENSAO ALIMENTICIA-1270/2006-A.N.S. e outros x A.S.
-Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 40% (qua-
renta por cento) do salario minimo mensal, contados da cita-
cao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia09/10/07, as 14:00 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. JOSE
RICARDO LUBACHEVSKI-

36.-TUTELA-227/2006-E.V.W. x J.W.T.A. e outros- Deve a
parte autora no prazo de 15 dias, promover a juntada de fotoco-
pia de documento identificatorio, certidao de antecedentes cri-
minais junto ao Cartorio Distribuidor desta Comarca, atestado
de sanidade fisica e mental. Adv. ALYSSON BURKO CHICAL-
SKI-

37.-RETIFICACAO DE REG. IMOVEIS-364/2001-T.T.K. x
E.J. Manifeste-se a parte requerente sobre o contido de fls.72 e
76. -Adv. HELDERLIANE MARIA DA LUZ RICKLI-

38.-RETIF. EM ASSENT. DE NASCIMEN-271/2006-S.M. e
outros x E.J. Deve a parte requerente no prazo de05 dias, pro-
mover a autenticacao dos documentos juntados as fls.05/06,
bem como proceder a juntada de xerocopia autenticada do as-
sento de nascimento de sua genitora. -Adv. JANAINA BUENO
SANTOS-
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1.-EXEC. DE ALIMENTOS-585/1991-N.C. e outros x J.J.J.
Decorreu o prazo da suspensao requerida as fls.33, manifeste-
se a parte autora para dar prosseguimento ao feito. -Adv. JOSE
CARLOS PIAIA-

2.-EXEC. DE ALIMENTOS-139/1999-J.R.N. e outros x M.R.
-Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo prazo de
até06 (seis) meses, observando o item 5.8.12 do Código de
Normas. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e ANDRE MIGUEL
SIDOR CORAIOLA-

3.-ALVARA->-248/2000-M.E.A. e outros x E.J. Designo audi-
encia para o dia 27/09/07 as 16.10 horas. -Adv. EDINARA
ZAGO-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-826/2000-C.V.S. e
outros x A.D.S.G. Diga a parte autora. -Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER e ELIZANIA CALDAS FARIA-

5.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-979/2000-S.T.B. x
L.G. Devem as partes efetuar o pagamento das custas processu-
ais devidas. -Adv. ROMEU FELCHAK e IDETE SEGURO-

6.-EXEC. DE ALIMENTOS-548/2002-D.K.S. e outros x A.W.S.
Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora,
informando inclusive eventual mudanca de endereco das par-
tes, se for o caso. -Adv. ROMEU FELCHAK-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-214/2003-J.F.M.P. e outros x
N.N.P. Comprove a titularidade da conta bancaria em nome do
executado. -Adv. JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-617/2003-J.R. e outros x
F.S.O.N. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até06 (seis) meses, observando o item 5.8.12 do Có-
digo de Normas. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e ROMEU
FELCHAK-

9.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-862/2003-L.C.D. x
M.S.C.N. Devem as partes efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais devidas. -Adv. MARCUS VINICIUS IATSKIV e AL-
FEU RIBAS KRAMER-

10.-SEPARACAO LITIGIOSA-1103/2003-E.B.M. x P.S.Z.
Digam as partes, informando inclusive se foi arroldada teste-
munhas em audiencia. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-1204/2003-A.P.R.S.V. e outros
x F.G.V. Devem as partes efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais devidas. -Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI ANNAS e
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS-

12.-SEPARACAO LITIGIOSA-1369/2003-I.S.N. x M.T.S.S.
Tendo em vista o contido na certidao de fls.57 verso, manifes-
tem-se as partes para que indiquem o endereco atualizado da
parte requerida. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA e ELCIO
JOSE MELHEM-

13.-EXEC. DE ALIMENTOS-1426/2003-J.C.A. e outros x
J.T.A. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 90 (noventa) dias, observando o item 5.8.12 do
Código de Normas. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e PATRI-
CIA CARLA FERNANDES-

14.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-82/2004-C.R.S. x
C.D.S. Informe a parte autora o endereco completo da parte
requerida. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

15.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C/ ALIM-111/2004-B.F.F.M.
x J.M.M. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até01 (um) ano, observando o item 5.8.12 do Código
de Normas. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

16.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-216/2004-
R.C.R. e outros x R.B.R. -Vistos. Considerando o constante
dos autos e o parecer do Ministerio Publico, julgo extinta a
presente execucao de alimentos com fundamento no art.794,
“I” do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.arquive-se.-Adv. IVAN
AFONSO DA COSTA MARQUES e LUCIANE MELHEM
KARASINSKI-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-221/2004-L.H.G. x M.C.L. -Vis-
tos. Considerando o constante dos autos, homologo a desisten-
cia operada, julgando em consequencia extinto o presente pe-
dido de dissolucao de sociedade de fato, nos termos do art.267,
VIII do CPC. Custas de lei pela parte autora, ficando a execu-
cao suspensa ate que a modificacao da situacao financeira da
parte autora ocorra, tendo em vista estar amparada pelo benefi-
cio da gratuidade processual.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. ELI-
ZANIA CALDAS FARIA-

18.-ACAO DE DIVORCIO-378/2004-C.M.B. x V.B. Sobre a
contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora. -Adv.
GUILHERME QUEIROZ e ELIZANIA CALDAS FARIA-

19.-ACAO DE DIVORCIO-379/2004-A.P.N. x S.G. Decorreu
o prazo da suspensao requerida as fls.27, manifeste-se a parte
autora. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

20.-GUARDA DE MENOR-701/2004-M.A.M. x L.D.M. -
Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo prazo de
até 60 (sessenta) dias, observando o item 5.8.12 do Código de
Normas. -Adv. FERNANDO C. DOS SANTOS-

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-811/2004-D.L.M. e outros x
L.F.M. Devem as partes efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais devidas. -Adv. GRACILIANO RIBEIRO e VICTO-
RIO HAUAGGE-

22.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-874/2004-J.O.R.A.
e outros x E.J. Manifeste a parte interessada. -Adv. ROBERTO
LOPES SILVESTRI-

23.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-1026/2004-J.P.S. x
J.O.L. e outros -Vistos. O processo se encontra paralisado e
intimada a parte interessada a providenciar o andamento do
feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prosse-
guimento, a parte autora nao se manifestou, abandonando a
causa. Assim, com fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC,
julgo extinto o processo. Custas de lei pela parte autora.
P.R.I.Arquive-se.-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

24.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1265/2004-T.B.S. x
S.F.S. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 120 (cento e vinte) dias, observando o item 5.8.12
do Código de Normas. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

25.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-208/2005-O.F.B.F. x
L.M.C.B. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 60 (sessenta) dias, observando o item 5.8.12 do
Código de Normas. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA e RO-
DRIGO BETTEGA RESSETTI-

26.-DIVORCIO DIRETO-264/2005-J.C.M. x S.R.M. Tendo em
vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora. -Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO e RAFAEL FERREIRA XA-
LAO-

27.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-490/2005-P.C.H. e
outros x L.R.V. -Vistos em saneador. Defiro as provas requeri-
das, consistentes nos depoimentos pessoais das partes, as quais
deverao ser intimadas sob pena de confissao; prova testemu-
nhal; prova documental ja carreada aos autos. Oficie-se a Divi-
sao Administrativa da Corregedoria da Justica do Estado, via
AR, solicitando o agendamento de coleta de material genetico
para fins de exame de DNA, observando os termos do Oficio
Circular 45/05 GC, arquivado em Cartorio, aguardando repos-
ta pelo prazo de ate cento e oitenta dias. Com a reposta, cienti-
fique os interessados. Apresentem as partesem cinco dias que-
sitos e indiquem querendo, assistentes tecnicos. Juntado o lau-
do pericial, manifestem-se os interessados e o Ministerio Pu-
blico, informando inclusive se pretendem produzir provas em
audiencia. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-584/2005-I.V.A. e outros x J.W.A.
-Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo prazo de
até 60 (sessenta) dias, observando o item 5.8.12 do Código de
Normas. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

29.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-127/2006-
N.A.B.O. x A.C.B. Apresente a parte exequente a memoria atu-
alizada do debito, objeto deste processo. -Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

30.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-297/2006-T.K.C.
e outros x E.T.C. Cumpra-se a decisao do Desembargador Relator,
nos autos de agravo de instrumento 387.721-2 (Nessas condicoes,
com apoio no caput do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento
ao recurso, somente para excluir do calculo apresentado os valo-
res atinentes aos honorarios advocaticios -Adv. CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL e ANA VALCI SANQUETA-

31.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-345/2006-M.C.
e outros x E.J. Diga a parte autora. -Adv. ZAMIR ALBERTO
LACERDA MARTINI-

32.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-453/2006-A.G.D.S. x
M.V.G.D.S. Manifestem-se os interessados. -Adv. SAULO
FRANCISCO R. DOURADO-

33.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-616/2006-

E.A.P. e outros x E.J. -Aguardem os autos manifestacao do in-
teressado pelo prazo de até 30 (trinta) dias, observando o item
5.8.12 do Código de Normas. -Adv. ALEXANDRE BARBIERI
NETO-

34.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-868/2006-H.C.A. e
outros x E.J. -Aguardem os autos manifestacao do interessado
pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, observando o item 5.8.12
do Código de Normas. -Adv. PATRICIA CARLA FERNAN-
DES-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-1220/2006-M.F.L.L. e outros x
J.C.L. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 60%
(sessenta por cento) salario minimo mensal, contados da cita-
cao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia04/10/07, as 15:10 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. FER-
NANDO C. DOS SANTOS-

36.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1267/2006-A.R.C. x
M.A.B.C. Designo audiencia de conciliacao para o dia 10/10/
07 as 15.10 horas. Defiro de forma provisoria a gratuidade do
processo. -Adv. FERNANDO C. DOS SANTOS-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-1277/2006-D.B.S. e outros x
D.A.S. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do salario minimo mensal, contados da
citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 23/10/07, as 14:30 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. RA-
FAEL FERREIRA XALAO-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-1278/2006-P.L.G. e outros x
L.F.G. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do salario minimo mensal, contados da
citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 23/10/07, as 14:50 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. AL-
FEU RIBAS KRAMER-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-1279/2006-K.L.D.S.S. e outros
x J.L.D.S.S. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente
a 50% (cinquenta por cento) do salario minimo mensal, conta-
dos da citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o
caso. Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamen-
to para o dia 23/10/07, as 15:10 hs. Cite-se e intime-se com as
advertencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-1287/2006-G.A.S. e outros x
A.A.S. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 60%
(sessenta por cento) do salario minimo mensal, contados da
citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 23/10/07, as 14:00 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM-

41.-GUARDA DE MENOR-351/2005-M.R.R. x E.R. e outros-
Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora.
Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

42.-REPRESENTACAO-371/2005-MINISTERIO PUBLICO x
WILLIAM CELSO PETRINI- Manifeste-se a defesa apresen-
tando as alegacoes finais. Adv. SERGIO L.H. LOPES-

43.-REPRESENTACAO-306/2006-M.P. x J.S.A. Apresentem
as partes as alegacoes finais no prazo de03 dias. -Adv. RAFA-
EL FERREIRA XALAO-

44.-GUARDA DE MENOR-346/2006-S.C.C. e outros x L.R.S.
e outros-Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, observando os termos dos artigos
282 e 283 do CPC. Adv. ALDEBARAN ROCHA FARIA-

45.-SUSCITACAO DE DUVIDA-334/2005-J.A.H.G. x E.J.
Manifeste-se a parte requerida. -Adv. MAGNUS PIBER MA-
CIEL-
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01. EXECUÇÃO – 497/05 – Banco do Brasil S.A. x A. Anto-
nio Açúcar Mascavo ME e Outros – Ao exeqte., sobre a petição
e documentos de fls. 44/46 – Adv. Omar Yassim.

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 101/06 – A. Antonio Açú-
car Mascavo ME e Outros x Banco do Brasil S.A. – “...Tendo
em vista que os embargos são prematuros,..., suspendo o seu
processamento até que o Juízo esteja garantido pela
penhora...Prossiga-se na execução...” – Advs. Elso Cardoso
Bitencourt e Omar Yassim.

03. EXECUÇÃO – 594/05 – Campagro Insumos Agrícolas Ltda.
x Dorvalino Bagio – À exeqte., sobre o auto de penhora de fls.
106 e certidão de fls. 107 da Sra. Distribuidora, bem como para
providenciar o depósito de R$ 24,00 referente às expedições e
postagens de fls. 106v. – Adv. Juliano Luís Zanelato.

04. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 549/06 – Dorvalino Bagio
x Campagro Insumos Agrícolas Ltda. – Embargos recebidos,
suspendendo o curso da execução – À embargada, para impug-
nar, querendo, no prazo de 10 dias – Advs. Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira e Juliano Luís Zanelato.

05. EXECUÇÃO – 590/05 – Campagro Insumos Agrícolas Ltda.
x Cleiton Eifler Bagio – À exeqte., sobre o auto de penhora de
fls. 111 e certidão de fls. 112 da Sra. Distribuidora, bem como
para providenciar o depósito de R$ 12,00 referente à expedi-
ção e postagem de fls. 112v. – Adv. Juliano Luís Zanelato.

06. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 550/06 – Cleiton Eifler
Bagio x Campagro Insumos Agrícolas Ltda. – Embargos rece-
bidos, suspendendo o curso da execução – À embargada, para
impugnar, querendo, no prazo de 10 dias – Advs. Péricles Ara-
újo Gracindo de Oliveira e Juliano Luís Zanelato.

07. EXECUÇÃO – 586/96 – Suzana Karling x Taxmoda Con-
fecções e Calçados Ltda. e Outra – Deferidos os requerimentos
contantes dos itens 2 e 3 de fls. 288 – À credora cessionária, no
prazo de 10 dias – Adv. Suzana Karling.

08. EXECUÇÃO – 224/06 – Cirúrgica Mafra Distribuição de
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. x Fundação Mé-
dico Assistencial do Trabalhador Rural de Ivaiporã – “...Obvi-
amente, a nomeação de fls. 300/301 não atende à ordem
legal...Por conta disso, reputo ineficaz a nomeação e devolvo
ao credor o direito de indicar bens penhoráveis. Contudo, des-
de já indefiro o pedido de que a penhora recaia sobre repasses
em dinheiro provenientes do SUS...” – À exeqte., para indicar
bens suscetíveis de penhora – Advs. Horacio Pagano e José
Clemente Martins.

09. DESPEJO – 253/02 – Gilmar Zuffa e Outra x Valdinei Scre-
min e Outro – Aos executados, para pagarem o valor devido,
em cumprimento da sentença condenatória, no prazo legal, sob
pena de acréscimo de multa de 10% sobre o montante da con-
denação – Adv. Guilherme Borba Vianna.

10. RESCISÃO DE CONTRATO – 262/05 – José Carlos Mo-
reira x Chafic Farhan Bou Khezam e Outra – Ao autor, para
retirar de cartório os memoriais desentranhados de fls. 141/
147, ante a preclusão temporal – Adv. Marcello César Pereira
Filho.

11. DESPEJO – 470/96 – Adélia Baldon x S.K.M. Comércio de
Papéis e Materiais para Escritório Ltda. – Deferido o pedido de
expedição de ofício – À autora, para providenciar o depósito
de R$ 12,00 referente à expedição e postagem de fls. 376v. –
Adv. Fernando José Santílio.

12. REVISIONAL – 510/05 – Alex Sandher Zuffa x Fertilizan-
tes Heringer Ltda. – Às partes, para os fins do art. 331 do CPC,
para especificarem as provas que pretendem produzir em audi-
ência e sobre a possibilidade de composição amigável em audi-
ência preliminar, no prazo de 10 dias – Advs. Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira e Cássia R. Favoretto Valebom.

13. INDENIZAÇÃO – 143/02 – Matheus Gustavo Malagutti
de Oliveira Barreto x Sidney Cordeiro dos Santos – “...Pelos
motivos já declinados às fls. 299 e 300, rejeito o pedido de
homologação da transação de fls. 280/282...” – O procurador
do autor perdeu o direito de vista dos autos fora do cartório, na
forma do art. 196 do CPC – Advs. Melvis Muchiuti e Marcello
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César Pereira Filho.

14. BUSCA E APREENSÃO – 796/06 – BV Financeira S.A.
Crédito Financiamento e Investimento x Carlos César Vieira –
À autora, sobre a certidão negativa e informações de fls. 25 do
Oficial de Justiça – Adv. Lílian Araújo Manso.

15. EXECUÇÃO – 561/06 – Banco Bradesco S.A. x Oscar
Benetão e Outros – Ao exeqte., sobre a petição e documentos
de fls. 36/46 do 1º executado – Adv. José Ivan Guimarães Pe-
reira.

16. DECLARATÓRIA – 837/04 – Nair Machado Justino x Paulo
Justino – “...Por cautela, suspendo o cumprimento da decisão
de fls. 23. Cite-se...” – À autora, para providenciar o depósito
de R$ 22,00 referente à expedição e postagem ARMP de fls.
37v. – Adv. Afonso Sochodolak.

17. CARTA PRECATÓRIA – Campo Mourão-PR – 2ª Vara Cí-
vel – 143/06 – Cooperativa de Crédito Rural Noroeste do Paraná
SICOOB x Marcus Vinicius Pinheiro da Silva e Outra – À auto-
ra, sobre a certidão negativa, informações e pedido de fls. 12v.
do Oficial de Justiça – Adv. Renato Fernandes Silva Junior.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO – 800/06 – Maria Eufemia
Mostachio da Silva x Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul BRDE – À embargante, para emendar a inicial,
regularizando o pólo passivo da ação e demais requisitos ex-
pressos no art. 282 do CPC, no prazo legal, sob as penas da lei,
bem como para comprovar nos autos o merecimento dos bene-
fícios da assistência judiciária – Por cautela, o praceamento
nos autos nº 167/04-CP foi suspenso – Advs. Cirineu Dias e
Edegard A. C. Lessnau.

19. HABILITAÇÃO – 200/06 – Banco Bamerindus do Brasil
S.A. x Indústria e Comércio de Farinha Sertaneja Ltda. e Outro
– A ação principal encontra-se suspensa – Ao autor, sobre a
certidão negativa e informações de fls. 13 do Oficial de Justiça
– Adv. Clóvis Roberto de Paula.

20. DECLARATÓRIA – 497/04 – Marcos José dos Santos x
Município de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls.
39/41, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

21. DECLARATÓRIA – 213/04 – Francisca Mina x Município
de Ivaiporã – À autora, sobre os documentos de fls. 39/41, jun-
tados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

22. DECLARATÓRIA – 259/04 – José Nestor Rodrigues x
Município de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls.
39/41, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

23. DECLARATÓRIA – 545/04 – Lourival Aparecido Fogaça
x Município de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de
fls. 38/40, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba.

24. DECLARATÓRIA – 602/04 – David dos Santos x Municí-
pio de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls. 37/39,
juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

25. DECLARATÓRIA – 797/04 – Francisco de A. Ricardo x
Município de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls.
37/39, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

26. DECLARATÓRIA – 216/04 – Maria de Lurdes Moreira x
Município de Ivaiporã – À autora, sobre os documentos de fls.
38/40, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

27. DECLARATÓRIA – 288/04 – José Resende Filho x Muni-
cípio de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls. 39/
41, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

28. DECLARATÓRIA – 546/04 – Janete Gonçalves x Municí-
pio de Ivaiporã – À autora, sobre os documentos de fls. 38/40,
juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

29. DECLARATÓRIA – 285/04 – Vanda Belmiro de Oliveira x
Município de Ivaiporã – À autora, sobre os documentos de fls.
38/40, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

30. DECLARATÓRIA – 490/04 – Delio Antonio da Conceição
x Município de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de
fls. 38/40, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba.

31. DECLARATÓRIA – 290/04 – Arcebilia Moreira Flausino
x Município de Ivaiporã – À autora, sobre os documentos de
fls. 39/41, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba.

32. DECLARATÓRIA – 237/04 – Jair Leandro Resende x
Município de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls.
40/42, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

33. DECLARATÓRIA – 210/04 – Antonio L. Fagundes x Mu-
nicípio de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls. 40/
42, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

34. DECLARATÓRIA – 275/04 – Aldecir Burato Motta x Mu-
nicípio de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls. 38/
40, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

35. DECLARATÓRIA – 212/04 – Maria de Lourdes Rosinol
de Carvalho x Município de Ivaiporã – À autora, sobre os do-
cumentos de fls. 39/41, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.

36. DECLARATÓRIA – 219/04 – Maria de Lourdes Vitoriano
de Oliveira x Município de Ivaiporã – À autora, sobre os docu-
mentos de fls. 38/40, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba.

37. DECLARATÓRIA – 268/04 – José Candido Barbosa x
Município de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls.
38/40, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

38. DECLARATÓRIA – 248/04 – Romualdo Linaldi x Municí-
pio de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls. 40/42,
juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

39. DECLARATÓRIA – 234/04 – Elias Francisco de Medeiros
x Município de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de
fls. 39/41, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba.

40. DECLARATÓRIA – 266/04 – Joaquim Vieira de Souza x
Município de Ivaiporã – Ao autor, sobre os documentos de fls.
39/41, juntados pelo réu – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

**** COMARCA DE LONDRINA -PR ****
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIANN

**** RELAÇAO Nº 128/2006 ****

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABILIO JOSE MARCELINO DE 0030 001155/2004
ADEMIR SIMOES 0008 000487/1999

0061 001170/2006
AGENOR DOMINGOS LOVATO CO 0048 001096/2005
Alexandre Jose de Pauli S 0021 000155/2004
ALVINO APARECIDO FILHO 0055 000579/2006
Ana Claudia Neves Renno 0023 000370/2004
ANA CLAUDIA NEVES RENNO 0027 000918/2004
Anaisa Soares 0002 000311/1997
Andre Cunha 0053 000395/2006
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUN 0033 000033/2005
ANE KMIECIK 0021 000155/2004
ANTONIO CARLOS CANTONI 0035 000049/2005
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0030 001155/2004
BENEDITO LEPRI 0023 000370/2004
BRAULINO BUENO PEREIRA 0046 000979/2005
CAMILLO KEMMER VIANNA 0035 000049/2005
CANDICE BUCKLEY BITTENCOU 0065 001206/2006
CARLOS ALBERTO PINHEIRO J 0065 001206/2006
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0014 000115/2002

0049 000050/2006
Carlos Humberto Fernandes 0068 000054/2003
CARLOS RENATO CUNHA 0040 000242/2005
CELSO ALDINUCCI 0003 000127/1998
CELSO ZAMONER 0011 000710/2000

0042 000314/2005
0057 000695/2006

CLAUDEMIR MOLINA 0006 000001/1999
Claudia Regina Lima 0050 000211/2006
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0035 000049/2005

0009 000093/2000
0053 000395/2006

CLAUDIO RUBINO ZUAN ESTEV 0011 000710/2000
CLOVES JOSE DE PINHO 0056 000587/2006
CRISTIANE MARIA HAGGI FAV 0022 000181/2004
DELY DIAS DAS NEVES 0013 000891/2001
DENIS OKAMURA 0059 000868/2006

0064 001204/2006
0063 001201/2006

Diogenes de Oliveira Fraz 0002 000311/1997
Dirceu Pagani 0002 000311/1997
Elaine Gomes Condado 0052 000354/2006
FABIO CESAR TEIXEIRA 0038 000093/2005

0039 000241/2005
Fabio Chagas Theophilo 0012 000825/2001
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0021 000155/2004
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0030 001155/2004
GILBERTO PEDRIALI 0031 001201/2004
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0008 000487/1999
Glauco Luciano Ramos 0027 000918/2004
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0018 000803/2003
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0049 000050/2006
INDIANARA PAVESI PINI 0065 001206/2006
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0047 001090/2005

0019 000848/2003
Ivan Mendes de Britto 0002 000311/1997
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0023 000370/2004

0015 000282/2002
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 0050 000211/2006
Jefferson do Carmo Assis 0016 000549/2003
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0031 001201/2004
Joao Francisco Goncalves 0014 000115/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 0001 000092/1990
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEI 0020 000121/2004
JOSE DALTON GOMES DE MORA 0023 000370/2004
JOSE MARCELO ALQUERES 0065 001206/2006
Jose Walmir Moro 0004 000345/1998
Jurandir Venancio de Oliv 0013 000891/2001
Leandro I.C.de Almeida 0036 000055/2005
Luciano Menezes Molina 0050 000211/2006
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0060 001036/2006
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0055 000579/2006
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0010 000375/2000
LUIZ DE OLIVEIRA NETTO 0043 000339/2005
Luiz Tavanaro Gaya 0009 000093/2000
MARCELO EDUARDO POLATTI 0002 000311/1997
Marcia Maria Lisboa 0041 000252/2005
Marcio Domingos Alves 0015 000282/2002
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0004 000345/1998
MARCO AURELIO C. MARCONDE 0035 000049/2005
MARCO AURELIO GRESPAN 0066 001227/2006
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0031 001201/2004

Marcus Aurelio Liogi 0034 000043/2005
Maria Christina de F. R. 0036 000055/2005

0007 000050/1999
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0054 000543/2006
MARIA ELIZABETH JACOB 0037 000068/2005

0025 000560/2004
0017 000610/2003
0032 001239/2004

Marlos Luiz Bertoni 0033 000033/2005
MAURICIO RIBAS SACCANI 0021 000155/2004
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0040 000242/2005

0042 000314/2005
MELISSA EGASHIRA 0053 000395/2006
Neilar T. Lourenco Martin 0012 000825/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0056 000587/2006
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0006 000001/1999
OTAVIO RUFINO GOMES 0015 000282/2002
Patricia Caires Jost 0013 000891/2001
PAULA CRISTINA DIAS 0067 000041/1999
PAULO CESAR TIENI 0052 000354/2006

0024 000462/2004
0020 000121/2004
0017 000610/2003
0021 000155/2004
0054 000543/2006
0012 000825/2001
0007 000050/1999
0018 000803/2003

PAULO NOBUO TSUCHIYA 0026 000750/2004
0024 000462/2004
0032 001239/2004
0029 000995/2004
0001 000092/1990

REGINA CRISTINA F. DE LIM 0028 000952/2004
RENATA DEQUECH 0062 001191/2006
RITA DE CASSIA MAISTRO 0045 000774/2005
Rita de Cassia Maistro Te 0058 000836/2006
ROMEU SACCANI 0021 000155/2004
RONALDO GOMES NEVES 0051 000256/2006
RONALDO GUSMAO 0044 000522/2005

0022 000181/2004
ROSANGELA KHATER 0049 000050/2006
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0005 000398/1998
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0003 000127/1998
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0048 001096/2005
SERGIO WILSON MALDONADO 0031 001201/2004
SHALIMAR WASSILEVSKI 0008 000487/1999
Simone Andreatti e Silva 0024 000462/2004
SUSANA TOMOE YUYAMA 0043 000339/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0019 000848/2003
Tereza Cristina M. Massan 0022 000181/2004
THIAGO SIMOES RABELLO 0030 001155/2004
VAINER RICARDO PRATO 0060 001036/2006
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0023 000370/2004

1.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-92/1990-MUNICIPIO DE
LONDRINA x YASHIO KIKUTE- Considerando que devida-
mente intimado às fls. 568 vº, o Município de Londrina anuiu
ao valor constante do cálculo de fls. 566, homologo-o para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. Oportunamente, certifique-
se o efeito preclusivo desta decisão, expedindo-se o respectivo
precatório requisitório certidão, consignado-se a natureza sim-
ples do crédito, nos termos do art. 100, õ1º-A. Ciência ao Mi-
nistério Público. Cumpra-se. Intime-se. Adv. PAULO NOBUO
TSUCHIYA e JOAO TAVARES DE LIMA-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-311/1997-FUJI - REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x FAST SP - COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e outros-...Em face do exposto,
por não vislumbrar na hipótese a presença dos requisitos con-
templados no art. 535 do CPC, rejeito os embargos opostos.
Intimem-se.-Adv. Diogenes de Oliveira Frazao, Ivan Mendes
de Britto, Dirceu Pagani, MARCELO EDUARDO POLATTI e
Anaisa Soares-

3.-ACAO DE DESPEJO-127/1998-HENRIQUE BLANCO x
ANDRE LUIZ TEIXEIRA e outros-Intime-se o exequente/ar-
rematante para o cumprimento do CN, 5.8.9, inciso II, com
prazo de05 dias para o devido atendimento. Por outro lado, ain-
da não se aperefeiçoou arrematação com a expedição da res-
pectiva carta, bem como inexiste prova nos autos de que seus
atuais ocupantes o estejam deteriorando. Assim, indefiro, por
ora, o pedido de desocupação.-Adv. CELSO ALDINUCCI,
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS-

4.-ARROLAMENTO-345/1998-MARIA APARECIDA MAR-
TINS FERREIRA e outros x MARCIDES DOS SANTOS FER-
REIRA- Havendo divergência entre a Fazenda Pública e os de-
mais interessados quanto à incidência, ou não, de tributos na espé-
cie, conforme se extrai das fls. 115/116 e 117/118, deve a matéria
ser dirimida nas vias ordinárias, nos termos do art. 1.034, caput,
do CPC. Int. Adv. Jose Walmir Moro, MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA e SONIA REGINA DIAS BARATA C. BISPO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-398/1998-DAMINA AGUA
MINERAL LTDA e outros x AZC FOMENTO COMERCIAL
LTDA-Em respeito ao contraditório e ampla defesa, dê-se ci-
ência à parte embargante ora ré acerca da petição e documen-
tos de fls. 568/578, facultando-lhe manifestação, em 05 dias.
Após, à conclusão. Intimem-se.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-

6.-FALENCIA-1/1999-ATACADAO DO CHAPEADO COM
DE BIJOUTERIAS LTDA x O JUIZO- Sobre o contido na cer-
tidao do sr. oficial de justica de fls.533, manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias.— Adv. OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JUNIOR e CLAUDEMIR MOLINA-

7.-ACAO CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-50/1999-OS-
VALDO GIMENES x MUNICIPIO DE LONDRINA- Sobre a
petição de fls. 586, manifeste-se o Município de Londrina, em
5 dias. Intime-se. Adv. PAULO CESAR TIENI e Maria Christi-
na de F. R. Pugsley-

8.-ACAO DE USUCAPIAO-487/1999-MARIA INEZ AIRES
x ORGANIZACAO CARREIRA DE INVEST.IMOBIL.LTDA
e outros- Sobre a correspondencia devolvida de fls.216, mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias.— Adv. ADEMIR
SIMOES, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e SHA-
LIMAR WASSILEVSKI-

9.-COBRANCA-93/2000-CONDOMINIO EDIFICIO FOLHA
DE LONDRINA x LUIZ TANAVARO GAYA -Designo o dia
01/02/2007, às 14:15 horas, para arrematacao dos bens penho-
rados, no átrio deste fórum. Se no primeiro leilao nao houver
licitante ou se nao houver lanco superior a avaliacao, designo,
desde ja, para segunda arrematacao, o dia 15/02/2007, às 14:15
horas.(Sumula 128 do STJ). ***Deve a parte autora retirar edi-
tal em cartorio, bem como recolher GRC. -Adv. CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO e Luiz Tavanaro Gaya-

10.-COBRANCA-375/2000-PIZZAIA E CARVALHO LTDA x
RODONORTE RODOVIAS INTEGRADOS-Deve a parte au-
tora comparecer em cartório para assinar o termo de quitação.
Intime-se.-Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-710/2000-MUNICIPIO DE
LONDRINA e outros x MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA- Sobre a petição e documentos de fls. 74/
243, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 dias.
Após, à conclusão. Intimem-se. Adv. CELSO ZAMONER e
CLAUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES-

12.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-825/2001-CLINILAB
CENTRO DE PATOLOGIA E ANALISES CLINICAS x MU-
NICIPIO DE LONDRINA - A par disso, dê-se ciência às partes
acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a
parte interessada requeira o que de direito no prazo de05 dias.
Na sequência, renove-se vista ao Ministério Público. Intimem-
se.-Adv. Fabio Chagas Theophilo, Neilar T. Lourenco Martins
e PAULO CESAR TIENI-

13.-COBRANCA-891/2001-CONDOMINIO DO CONJUNTO
COMERCIAL BARAO DE TEFE x ANTONIO CARLOS LU-
PPI -Designo o dia 15/01/2007, às 14:00 horas, para arremata-
cao dos bens penhorados, no átrio deste fórum. Se no primeiro
leilao nao houver licitante ou se nao houver lanco superior a
avaliacao, designo, desde ja, para segunda arrematacao, o dia
29/01/2007, às 14:00 horas.(Sumula 128 do STJ). *** Deve a
parte autora retirar edital em cartorio, bem como recolher GRC
-Adv. Jurandir Venancio de Oliveira, Patricia Caires Jost e DELY
DIAS DAS NEVES-

14.-ACAO DECLARATORIA DEINEXEGIBI-115/2002-FAR-
MACIA CAPSFARMA LTDA x EQUIPE DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS REPRES.CIAIS.- Sobre o laudo peri-
cial de fls.148/179, manifeste-se as partes no prazo comum de
dez dias.— Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e Joao
Francisco Goncalves-

15.-ORDINARIA IND.C/CPERDAS DANOS-282/2002-CITY
STREET EQUIPAMENTOS URBANOS DE MINAS GERAIS
x COMPANHIA MUN.DE TRANSITO E URBANIZAÇAO-
Sobre a petição de fls. 480/751, dê-se ciência à ré, a fim de que
se manifeste a respeito, querendo, em 15 dias. Após, à conclu-
são. Intime-se. Adv. OTAVIO RUFINO GOMES, IVO MAR-
COS DE OLIVEIRA TAUIL e Marcio Domingos Alves-

16.-ACAO DE DEPOSITO-549/2003-UNIAO ADMINISTRDO-
RA DE CONSORCIO S/C LTDA. x RONIVALDO RODRIGUES
DA COSTA -Sobre o ofício, juntad o às fls. 123, manifeste-se a
parte em05 dias. Intime-se.-Adv. Jefferson do Carmo Assis-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-610/2003-JOSE CANDIDO
x MUNICIPIO DE LONDRINA- Arquivem-se, mediante as
baixas necessárias, sem prejuízo de futura reativação pela par-
te interessada. Ciência ao Ministério Público. intime-se. Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO CESAR TIENI-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-803/2003-FRANCISCO
ANTONIO DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA- Considerando que devidamente citado às fls. 129/130,
o Município de Londrina anuiu ao valor constante do cálculo
de fls. 127, homologo-o, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Oportunamente, certifique-se o efeito preclusivo desta
decisão, expedindo-se o respectivo precatório requisitório cer-
tidão, consignado-se a natureza alimentar do crédito, nos ter-
mos do art. 100, õ1º-A, da Constituição Federal. Ciência ao
Ministério Público. Intime-se. Adv. HENRIQUE AFONSO PI-
POLO e PAULO CESAR TIENI-

19.-EXECUCAO-848/2003-JOAO HENRIQUE ARRABAL
GIL e outros x FIORENTINA -INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA -Designo o dia05/03/2007, às 14:00 horas,
para arrematacao dos bens penhorados, no átrio deste fórum.
Se no primeiro leilao nao houver licitante ou se nao houver
lanco superior a avaliacao, designo, desde ja, para segunda ar-
rematacao, o dia 19/03/2007, às 14:00 horas.(Sumula 128 do
STJ). *** Deve a parte autora retirar edital em cartorio, bem
como recolher GRC -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-121/2004-CAR-
MEM LUCIA ALBERTI x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Anuncio o julgamento do processo na fase em que se encontra.
Dê-se ciência às partes acerca deste pronunciamento. Após 10
dias, venham os autos conclusos para sentença, mediante as
anotações necessárias. Intimem-se. Adv. JOSE ANTONIO
MARCAL ROMEIRO BCHARA e PAULO CESAR TIENI-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-155/2004-A. YOSHI ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma
minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória
e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indi-
cação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier
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a ser requerida. O requerimento genérico de provas será inter-
pretado como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando,
autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à con-
clusão. Intime-se. -Adv. ROMEU SACCANI, ANE KMIECIK,
FABIO HENRIQUE RIBEIRO, MAURICIO RIBAS SACCA-
NI, Alexandre Jose de Pauli Santana e PAULO CESAR TIENI-

22.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-181/2004-DIR-
CE FARIA DIAS x CAIXA DE ASSIT APOSENT E PENSOES
DOS SERVIDORES -Dê-se ciência às partes, bem como ao Mi-
nistério Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da Ins-
tância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o que
de direito no prazo de05 dias. Após, não havendo manifestações,
arquivem-se, provisoriamente, mediante baixa no boletim men-
sal. Intimem-se.-Adv. Tereza Cristina M. Massaneiro, RONAL-
DO GUSMAO e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

23.-PERD. E DANOS C/ DANOS MORAIS-370/2004-ELIZEU
MARTINS GALVES e outros x FUND. MUNICIPAL DE ES-
PORTES e outros- As partes para que retirem em cartorio as
cartas de intimacao das testemunhas, em cinco dias.— Adv.
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ, BENEDITO LEPRI,
Ana Claudia Neves Renno, IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL e JOSE DALTON GOMES DE MORAES-

24.-REPARACAO DE DANOS-462/2004-CIRENE DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Do exposto, com base no
art. 111, do CPC, determino, de ofício, a remessa dos autos à
Justiça do Trabalho, para processamento e julgamento da cau-
sa. Intimem-se. Adv. Simone Andreatti e Silva, PAULO CE-
SAR TIENI e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-560/2004-ANTONIO AZA-
RIA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o re-
curso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se
vista ao Ministério Público. Após, independentemente de novo
despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribu-
nal de Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins.
Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-750/2004-JOSE DA SILVA
LOPES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso
adesivo, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para,
no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista ao
Ministério Público. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de
Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se.-Adv. PAULO NOBUO TSUCHIYA-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-918/2004-JORGE MARTINS
x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- Arquivem-se, medi-
ante as baixas necessárias, sem prejuízo de futura reativação
pela parte interessada. Intimem-se. Adv. Glauco Luciano Ra-
mos e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-952/2004-GERALDO DU-
TRA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Sobre os documentos
de fls. 78/105, dê-se ciência à parte ré, facultando-lhe manifes-
tação, em 5 dias. Após, renove-se vista ao Ministério Público.
Intime-se. Adv. REGINA CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA-

29.-REVISIONAL-995/2004-GHETTER DE OLIVEIRA DA
SILVA e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA- Em respeito ao contraditório e à ampla defesa, dê-se
ciência ao réu acerca do contido nos documentos juntados às
fls. 231/235, facultando-lhe manifestação em 5 dias. Intime-se.
Adv. PAULO NOBUO TSUCHIYA-

30.-ACAO CIVIL PUBLICA-1155/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO
BELINATI e outros- Em que pese o disposto no art. 338, do
CPC, aliado ao fato das testemunhas a serem ouvidas terem
sido arroladas pelo co-réu, visando preservar ao máximo a hi-
gidez do processo, em nome dos princípios do contraditório e
da ampla defesa, sobretudo por já haver designação de data
agendada no juízo deprecado, defiro o requerimento de fls. 881/
882, a fim de que seja aguardado o cumprimento da carta pre-
catória expedida às fls. 698. Intimem-se. Adv. THIAGO SI-
MOES RABELLO, ABILIO JOSE MARCELINO DE MELO,
GILBERTO BAUMANN DE LIMA e ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA-

31.-REVISAO CONTRATUAL-1201/2004-SYLVIO CARLOS
SILVA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO -Sobre a proposta de honorarios periciais de fls.235,
manifeste-se a parte re, no prazo de05(cinco) dias, sendo que,
havendo concordancia quanto aos honorarios, devem, na mes-
ma oportunidade, independentemente de novo despacho, pro-
ceder ao deposito respectivo, em seu montante integral.-Adv.
SERGIO WILSON MALDONADO, GILBERTO PEDRIALI,
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS C. DO AMA-
RAL VASCONCELLOS-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-1239/2004-PAULO FELIX
PESSOA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, com
sua entrega à parte autora, mediante recibo e traslado nos au-
tos. Após, arquivem-se, mediante as baixas necessárias. Ciên-
cia ao Ministério Público. intimem-se. Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-33/2005-CLAUDIO AMERI-
CO SPROESSER e outros x CAPEMI-CAIXA DE PECULI-
OS, PESNSOES EMONTEPIOS-BENF -Deve a parte autora
retirar o ofício em cartório. Intime-se.-Adv. ANDRE LUIZ GIU-
DICISSI CUNHA, Marlos Luiz Bertoni-

34.-COBRANCA-43/2005-BANCO DO BRASIL S/A. x FAN
INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e
outros -Sobre o ofício, juntado às fls. 125, manifeste-se a parte

autora em05 dias. Intime-se.-Adv. Marcus Aurelio Liogi-

35.-ACAO CIVIL PUBLICA-49/2005-ASSOCIACAO AMBI-
ENTALISTA BANDEIRA VERDE x VECTRA EMPREENDI-
MENTOS S/C. LTDA. e outros-As partes já desistiram expres-
samente da produção de outras provas, não sendo razoável e, a
princípio, necessário designação de audiência de instrução, na
medida em que os documentos juntados já permitem a emissão
de um juízo de valor sobre o caso, razão pela qual idefiro o
pedido nesse sentido, formulado pelo MP. Por outro lado, por
reputar pertinente e relevante ao caso, defiro o requerimento
de expedição de ofício ao IAP, solicitando-se envio de cópia da
Licença Ambiemtal do Loteamento, fixando-se o prazo de 10
dias para cumprimento. Quanto ao pedido de remessa de peças
ao MP para dedução de eventual “ação penal competente”, cons-
tante da fls. 666, tem-se, por primeiro que o MP já teve ciência
do pleito. A par disso, referido requerimento pode ser deduzido
diretamente pelo interessado, a quem de direito, não carecendo
de intervenção judicial, razão pela qual o indefiro. Intime-se.-
Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, MARCO AURELIO C.
MARCONDES, CAMILLO KEMMER VIANNA e CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-55/2005-LAZARO ANTU-
NES DE CAMARGO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo
o recurso de apelação de fls. 102/110, em seus regulares efeitos.
A fim de não ocasionar prejuízo às partes para oferecimento de
suas contra-razões, concedo o prazo de 15 dias sucessivos para
tanto, iniciando-se o prazo pela parte autora e, observando-se
quanto ao réu, a Portaria nº 1683-D.M, do DD. Presidente do
Egrégio Tribunal de Justiça. Após, abra-se vista ao Ministério
Público. Na sequência, encaminhe-se o presente feito ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no endereço do
extinto Tribunal de Alçada, independentemente de novo despa-
cho. Intime-se.-Adv. Leandro I.C.de Almeida e Maria Christina
de F. R. Pugsley-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-68/2005-JOANA PEREIRA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o re-
curso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apela-
do para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista
ao Ministério Público. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de Al-
çada, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-
se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-93/2005-MUNICIPIO DE
LONDRINA x MOACIR DE OLIVEIRA BRANCO - Defiro,
por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em fa-
vor da parte embargada, nos termos do arts. 4, 11 e 12, da Lei n.
1.060/50. Recebo o recurso de apelação, em seus regulares efei-
tos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-
razões. Abra-se vista ao Ministério Público. Após, independen-
temente de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas
homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -Adv. FABIO CE-
SAR TEIXEIRA-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-241/2005-LOURIVAL DO
CARMO NOGUEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo
o recurso adesivo de fls. 87/90, em seus regulares efeitos. Inti-
me-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões.
Após, vista ao Ministério Público. Na sequência, independente-
mente de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas ho-
menagens, para os devidos fins. Intime-se. -Adv. FABIO CE-
SAR TEIXEIRA-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-242/2005-GLOBAL TELE-
COM S/A. x ILMO. SR. SECRETARIO MUN. DA FAZENDA DE
LONDRINA- Intime-se o Município de Londrina para, em 5 dias,
se manifestar conforme requerido no item 1, da promoção ministe-
rial de fls. 118. Após, à conclusão. Intime-se. Adv. MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO e CARLOS RENATO CUNHA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/2005-FLAUDISIO LIS-
BOA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de ape-
lação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no
prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista ao Ministé-
rio Público. Após, independentemente de novo despacho, reme-
tam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de Alçada, com
as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se.-Adv.
Marcia Maria Lisboa-

42.-DECLARATORIA-314/2005-CLINICA PSIQUIATRICA DE
LONDRINA LTDA. x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o
recurso de apelação, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, abra-se
vista ao Ministério Público. Na sequência, independentemente
de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens, para os devidos fins. Intime-se. -Adv. MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO e CELSO ZAMONER-

43.-DECLARATORIA-339/2005-T.A. COMERCIO DE ARTI-
GOS PARA SERIGRAFIA LTDA. EPP x SICOOB METROPO-
LITANO-COOP. DE ECON. E CRED. MUTUO e outros -De-
signo o dia 19/03/2007, às 14:00 horas, para audiência de conci-
liacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º
e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas por
preposto ou pelo procurador ora intimado, desde que com pode-
res para transigir).-Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA e LUIZ
DE OLIVEIRA NETTO-

44.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-522/2005-
BUNDY CELSO TIBA e outros x CAAPSML CXA.DE
ASSIST.APOS. E PENSOES DOS SER.M.LD -Recebo o recur-
so de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado
para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se vista ao
Ministério Público. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justi-

ça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de Al-
çada, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-
se.-Adv. RONALDO GUSMAO-

45.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-774/2005-FLAVIO LUIZ
DE MELO x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE -Recebo
o recurso de apelação, em seus regulares efeitos. Intime-se o
apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Abra-se
vista ao Ministério Público. Após, independentemente de novo
despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, no endereço do extinto Tribunal de
Alçada, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se.-Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO-

46.-COBRANCA-979/2005-BANCO DO BRASIL S/A x GOMES
& ESTAWSK LTDA e outros -Sobre a proposta de honorarios
periciais de fls.180, manifeste-se o a parte re em no prazo de
05(cinco) dias, sendo que, havendo concordancia quanto aos ho-
norarios, devem, na mesma oportunidade, independentemente de
novo despacho, proceder ao deposito respectivo, em seu montante
integral.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

47.-ACAO DE DESPEJO-1090/2005-MARIA LEONITA FAVA-
RO ALVES x ELIANA WERNER e outros- A parte autora para
que se manifeste sobre a correspondencia devolvida de fls.135,
em cinco dias.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1096/2005-DORVAIL FER-
RARO x CONDOMINIO EDIFICIO OURO FINO-Digam as
partes, acerca do cálculo de fls. 42, no prazo comum de 10
dias. Intimem-se.-Adv. AGENOR DOMINGOS LOVATO
COGO JUNIOR e SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

49.-REVISIONAL-50/2006-ROBERTA ARANDA DA CRUZ
GALO x BANCO CACIQUE S/A -Sobre a manifestação do Sr.
perito, às fls. 124, manifestem-se as partes, Intimem-se.-Adv.
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, ROSANGELA KHATER
e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

50.-REPARACAO DE DANOS-211/2006-REGINALDO LOU-
RENCO x CMTU-LD COMPANHIA MUNICIPAL DE TRAN-
SITO E URBANIZA -Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de dila-
ção probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado
da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fun-
damentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas será interpretado como inexistente e, por conseguinte, des-
considerando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. Luciano Menezes Molina,
JACKSON ROMEU ARIUKUDO e Claudia Regina Lima-

51.-INDENIZACAO-256/2006-TEREZA DE JESUS FRAN-
CESCON x INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA -
UNIFIL- A parte re para que retire os oficios para Serasa, SCPC
e SEPROC em cartorio, em cinco dias.- Adv. RONALDO GO-
MES NEVES-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2006-ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA MENDES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunci-
osa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a pos-
sibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação das pro-
vas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando deta-
lhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser requerida.
O requerimento genérico de provas será interpretado como ine-
xistente e, por conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o
julgamento antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -
Adv. Elaine Gomes Condado e PAULO CESAR TIENI-

53.-DECLARATORIA-395/2006-ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA x ASSOC.DOS PROP.DO LOTEAMENTO PORTO DAS
AGUAS -Designo o dia 13/03/2007, às 14:00 horas, para audiên-
cia de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC, art.331,
ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se representa-
das por preposto ou pelo procurador ora intimado, desde que com
poderes para transigir).-Adv. Andre Cunha, MELISSA EGASHI-
RA e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2006-WALTER LESSA
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Especifiquem as par-
tes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a
necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do jul-
gamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. MA-
RIA DAS GRACAS VICELLI e PAULO CESAR TIENI-

55.-INDENIZACAO-579/2006-LUCIANO ROBERTO CAM-
PANER SOARES x RODRIGO LEIBANTE LORETTO RIBEI-
RO -Designo o dia 14/03/2007, às 13:45 horas, para audiência
de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC, art.331,
ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se represen-
tadas por preposto ou pelo procurador ora intimado, desde que
com poderes para transigir).-Adv. LUIS CLAUDIO ANDRA-
DE NEVES e ALVINO APARECIDO FILHO-

56.-ACAO CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-587/2006-J.F.
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -Anuncio o julgamento do processo na fase
em que se encontra. Dê-se ciência às partes acerca deste pro-
nunciamento. Após 10 dias, venham os autos conclusos para
sentença, mediante as anotações necessárias. Intimem-se.-Adv.
CLOVES JOSE DE PINHO e NELSON PASCHOALOTTO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-695/2006-MUNICIPIO DE
LONDRINA x ORGANTINO RILLO e outros- Manifeste-se o
embargante acerca do contido às fls. 27, bem como se concorda
com mera homologação, sugerida pelo Ministério Público. Prazo
de 5 dias. Após, à conclusão para sentença. Int. Adv. CELSO

ZAMONER-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-836/2006-CAAPSML CAI-
XA DE ASSIST., APOS. E PENSOES DOS SER. x ANTONIO
GOBETTI e outros- Sobre a impugnação de fls. 25/26, mani-
feste-se, querendo, a embargante em 10 dias. Intime-se. Adv.
Rita de Cassia Maistro Tenorio-

59.-COBRANCA-868/2006-TEREZINHA DE FATIMA MAR-
CONI PEREIRA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.
—A parte autora para que retire em cartorio a carta de citacao
e intimacao, em cinco dias. -Adv. DENIS OKAMURA-

60.-COBRANCA-1036/2006-BANCO DO BRASIL S/A x LU-
CIENE MOREIRA PETRI MARTINS- A Instrucao e o julga-
mento destes autos serao realizados em conjunto com o feito
n.826/2003, em apenso.— Adv. VAINER RICARDO PRATO e
LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

61.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1170/2006-TEREZINHA
DA SILVA SANTOS x BANCOBRA - BANCO DE COBRAN-
CA PARANAENSE S/C LTDA e outros-Tendo em vista os ar-
gumentos expendidos na inicial, quanto à suposta impenhora-
bilidade do bem constritado, matéria de ordem pública, além
dos possíveis danos graves e de difícil reparação, por vislum-
brar a presença dos requisitos legais pertinentes, defiro o pedi-
do de antecipação de tutela, no sentido de se determinar a sus-
pensão da execução, em apenso, até ulterior pronunciamento
judicial. Defiro, por ora, a assistência judiciária. Deve, a parte
autora, providenciar as cópias necessárias para instrução dos
mandados. Intime-se.-Adv. ADEMIR SIMOES-

62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1191/2006-FLI-
PPER CALCADOS E CONFECCOES LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A -...Nestas condições, vislumbrando a presemça dos
requisitos legais específicos, defiro o pedido liminar de exibi-
ção dos documentos indicados na inicial conforme item “a”,
observado o disposto nos arts. 802 e 355 do CPC. Deve a parte
autora retirar a carta de citação em cartório. Intime-se.-Adv.
RENATA DEQUECH-

63.-COBRANCA-1201/2006-MARTINHA SOARES E SILVA
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Defiro por ora o pedi-
do de assistencia judiciaria gratuita em favor da autora. Desig-
no audiencia para o dia01/03/2007, às 13:50 horas....Na audi-
encia sera proposta conciliacao e os reus poderao apresentar
defesa, oral ou escrita, como tambem documentos, rol de teste-
munhas, e, se desejar produzir prova pericial, deverá indicar
quesitos e assistentes tecnicos em referida peça processual. Caso
nao haja conciliacao, sera decidido sobre a producao de pro-
vas, designando-se outra data para instrucao e julgamento...
***A parte autora para que retire em cartorio a carta de citacao
e intimacao, em cinco dias.***-Adv. DENIS OKAMURA-

64.-REPARACAO DE DANOS-1204/2006-FRANCIELE SO-
ARES DE OLIVEIRA e outros x MAURICIO BORGES DA
SILVA -Defiro por ora o pedido de assistencia judiciaria gratui-
ta em favor da autora. Designo audiencia para o dia 01/03/
2007, às 13:40 horas....Na audiencia sera proposta conciliacao
e os reus poderao apresentar defesa, oral ou escrita, como tam-
bem documentos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir
prova pericial, deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos
em referida peça processual. Caso nao haja conciliacao, sera
decidido sobre a producao de provas, designando-se outra data
para instrucao e julgamento... ***A parte autora para que retire
em cartorio a carta de citacao e intimacao, em cinco dias.***-
Adv. DENIS OKAMURA-

65.-COMINATORIA-1206/2006-ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLIO LIMITADA x AUTO POSTO PAIAGUAS LTDA -
...Do exposto, presentes os requisitos pertinentes, defiro a an-
tecipação de tutela, nos termos postulados nos itens I, II, III,
IV, do tópico 49 (fls. 11/12), bem como para que a ré não pra-
tique quaisquer atos que altere ou deturpe a configuração visu-
al da imagem da autora em seu estabelecimento. Registro, ain-
da, que, em caso de descumprimento desta decisão, incidirá em
multa diária de R$ 200,00, inclusive no que concerne ao item
IV retro. Intime-se.-Adv. JOSE MARCELO ALQUERES, CAN-
DICE BUCKLEY BITTENCOURT SILVA, CARLOS ALBER-
TO PINHEIRO JUNIOR e INDIANARA PAVESI PINI-

66.-INDENIZACAO-1227/2006-PATRIA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA. - NB CAR x GLOBAL TELECOM S/
A- Intime-se a autora para providenciar a juntada da decisão
proferida nos autos n. 345/05, em sede de antecipação de tute-
la, do juízo da 7º Vara Cível, desta Comarca, bem como evi-
denciar, de forma clara, que a inscrição impugnada neste caso
correspondeà obrigação de referido processo. Após, à conclu-
são. Intime-se. Adv. MARCO AURELIO GRESPAN-

67.-EXECUCAO FISCAL-41/1999-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x ELIAS ABORIHAM -Deve a parte efetuar o pagamento
das custas referente ao desarquivamento dos autos no valor de
R$ 7,00. Intime-se.-Adv. PAULA CRISTINA DIAS-

68.-CARTA PRECATORIA-54/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 20 VC DE CURITIBA-PR -POL-
GEWIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LT x TUR TRANSPORTES URGENTES LTDA-Defiro o pe-
dido de vista formulado às fls. 73, pelo prazo de 05 dias. Inti-
me-se.-Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva-
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MARIA SOLANGE C. DE OLIVE 0007 000866/1998
MARINA DE OLIVEIRA 0007 000866/1998
MOACIR MARIO KRETSCHMAR 0016 000464/2001
NADIA HOMMERSCHAG NORA 0040 000625/2005
NEREIDA GALINDO MILREU SA 0021 000825/2002

0033 001061/2004
PATRICIA AYUB DA COSTA 0013 000139/2001
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0063 000496/2005
PAULO CESAR JORGE FILHO 0012 000704/2000
PEDRO PAULO PEDROSA 0016 000464/2001
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0011 000531/2000
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0044 000177/2006
RICARDO DOMINGUES BRITO 0042 000926/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0038 000538/2005
RICHARDSON CARVALHO 0058 000873/2006
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0035 000209/2005
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0041 000702/2005
RODRIGO BRUM 0018 000915/2001

0015 000302/2001
ROGERIO AZEREDO RENO 0067 000113/2006
ROSANGELA KHATER 0017 000784/2001

0042 000926/2005
ROSEMEIRE GALETTI 0043 000935/2005
ROSILENE PROSPERO 0026 000748/2003
RUI SANTOS DE SA 0031 000699/2004
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0007 000866/1998
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0040 000625/2005
SATURNINO FERNANDES NETO 0010 000245/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0050 000609/2006

SHEATIEL LOUREN•O PEREIRA 0003 000937/1995
SHIROKO NUMATA 0008 000858/1999
SONIA APARECIDA YADOMI 0056 000824/2006
SONIA MARIA CHALO 0040 000625/2005
SUSANA TOMOE YUYAMA 0031 000699/2004
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0037 000507/2005
TSUTOMU TESHIMA 0022 000035/2003
VILMA THOMAL 0057 000862/2006
VINICIUS DA SILVA BORBA 0059 000249/2005

0062 000472/2005
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0014 000202/2001
WILSON LOPES DA CONCEI•ÇO 0011 000531/2000
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0004 000589/1996

1.-EXECU•AO-387/1994-BANCO BOAVISTA S/A. x IVO
BENTO MARQUES - “I - Indefiro o pedido de fls. 124 do
autor, haja vista a conversÆo do feito e a divergencia entre o
procedimento e requisitos dos embargos a execu‡Æo e dos
embargos monit¢rios, haja vista aquele ser autuado, apensado
e constituir defesa apartada, desde que seguro o juizo. J  os
embargos monit¢rios constituem defesa do r‚u nos proprios autos
de a‡Æo monit¢ria, que poderÆo ser oferecidos no prazo de
quinze dias, independentemente de estar seguro o ju¡zo; II -
Intime-se o autor para emendar a pe‡a exordial de a‡Æo
monit¢ria adequando ao rito determinado pelo CPC”.- Adv.
DORIVAL PADUAN HERNANDES, JOEL DUTRA e LUIZ
CARLOS BORTOLETTO-

2.-COBRANCA (ORD)-505/1994-MAURO LUCIO DE OLI-
VEIRA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA -
“I - Tendo em vista que a corre‡Æo monet ria consite em man-
ter o valor real da moeda, ou seja, a reposi‡Æo do montante
desvalorizado, determino ao executado que proceda ao paga-
mento do valor remanescente decorrente do nÆo computo da
corre‡Æo monet ria, bem como os juros morat¢rios, determi-
nados na senten‡a de embargso do devedor 705/99 de fls. 316/
318, que deverÆo incidir sobre o valor acordado at‚ a data do
efetivo pagamento”.- Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA, HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, JOSE LUIZ NO-
GUEIRA COSTA e CELSO ZAMONER-

3.-EXECU•AO-937/1995-BANCO ITAU S.A. x ALVARO
LAZARO DE GODOY FILHO e outros - “I - Mantenho a de-
cisÆo de fls. 120 por seus pr¢prios fundamentos; II - Manifes-
te-se o exequente no prazo de cinco dias, quanto a peti‡Æo de
fls. 122 a 124, observando-se os documentos juntados”.- Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEATIEL LOUREN•O
PEREIRA FILHO, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, ED-
GARD PIETRAROIA e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

4.-FALENCIA-589/1996-TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S/A. x TEIXEIRA JUNIOR COM.DE CEREIAS E
MANUFAT. LTDA. - “I - Considerando que houve a quebra da
devedora e que o cr‚dito ora reclamado j  encontra-se habilita-
do, como se vˆ dos autos n§ 372/97, em apenso, arquivem-se
com as cautelas da lei, ficando o credor sujeito ao quadro geral
de credores na falˆncia e liquida‡Æo e rateio do Ativo; ... “.-
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e ZULMIRA CRISTI-
NA LEONEL-

5.-INDENIZACAO-600/1996-LUIZ CARLOS DE SOUZA x
COLOR PAINEIS LTDA -” ... DECLARO a incompetencia
absoluta deste juizo para processar e julgar a presente a‡Æo,
devendo-se remetˆ-la a uma das vara da justi‡a do trabalho ...”.-
Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO e LUIZ FERNAN-
DO HASEGAWA-

6.-FALENCIA-416/1998-ZAMPROGNA S/A. - IMPORT.
COM. E INDUSTRIA x PVC LONDRINA COMERCIO DE
TUBOS E CONEXOES LTDA. - “Atender a promo‡Æo minis-
terial de fls. 185 (requeiro seja colhida a manifesta‡Æo do Sr.
Sindico, nÆo s¢ sobre as alega‡äes retro como sobre o enca-
minhamento a ser dado ao feito ...)”.- Adv. CARLOS HENRI-
QUE SCHIEFER-

7.-EMB. A EXECUCAO-866/1998-VITORIO ABIB x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA - “I - Indefiro o pedido de fls. 129, haja
vista a d¡vida ativa inscrita no nome no embargante j  estar
devidamente prescrita. II - Ap¢s o levantamento da penhora,
nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo das partes, arquivem-se
o feito, procedendo-se as anota‡äes de estilo”.- Adv. MARIA
SOLANGE C. DE OLIVEIRA ITRABO, MARINA DE OLI-
VEIRA, SALETE TEREZINHA DE SOUZA e MARIA CRIS-
TINA FREITAS PUGSLEY-

8.-COBRANCA (ORD)-858/1999-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI x DIRCEU MAR-
RONI e outros - “Regularizada a represnta‡Æo processual,
determino a suspensÆo do presente processo ate julgamento
dos autos n§ 867/2003, em tramite na 4¦ vara civel”.- Adv.
SHIROKO NUMATA e ADRIANO MARRONI-

9.-EMB. A EXECUCAO-65/2000-MAPELON INDUSTRIA
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x PEDRO LEO-
POLDINO MENTA - “ ... Isso posto, INDEFIRO a antecipa‡Æo
da tutela pleiteada, tendo em vista a impossibilidade de se dis-
cutir o direito invocado em sede de embargos a execu‡Æo. II -
Intime-se o embargado para, querendo, no prazo de dez (10)
dias, impugnar os embargos a execu‡Æo, bem como dizer se
foi procedida a habilita‡Æo de seu cr‚dito nos autos n§ 16/99,
de Falˆncia movida em face da ora embargante, em tramita‡Æo
perante a 4¦ Vara Civel desta comarca”.- Adv. JORGE LUIZ
IDERIHA e BRAULINO BUENO PEREIRA-

10.—245/2000-SILVIA CLORINDA VERAS x IRIDE CAMPI
FERNANDES e outros - “ ... II - Sobre os oficios de fls. 466/
467 e 470/475, digam as partes, em cinco dias”.- Adv. MAR-
CELO PAGNAN ESCUDERO, SATURNINO FERNANDES
NETO e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

11.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-531/2000-ANTO-
NIO MARCOS ALVES x MAX INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA - “Manifeste-se o autor sobre o pleito de fls. 218/

222”.- Adv. RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO,
WILSON LOPES DA CONCEI•ÇO-

12.-EMB. A EXECUCAO-704/2000-AUGUSTO CESAR BOR-
DIN x BANCO ITAU S/A - “Suspendo os presentes embargos
pelo prazo de um ano, com fulcro no art. 265, IV, “a”, do CPC”.-
Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

13.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-139/2001-GRACA JU-
NIOR INDUSTRIA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA x DO-
NADIO & FOGACA LTDA - “Manifestar-se sobre a penhora
realizada”.- Adv. PATRICIA AYUB DA COSTA-

14.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-202/2001-EUGENIO SO-
BRADIEL FERREIRA e outros x MASSA FALIDA TEIXEIRA
JR COM CEREAIS MANUF LTDA - “Os documentos retro
dao conta que a senten‡a proferida no mandado de seguran‡a
ainda nÆo transitou em julgado. Assim, reporto-me aos termos
da senten‡a j  proferida nestes autos (fls. 118 verso (120), para,
por ora, indeferir a habilita‡Æo pleiteada, sem preju¡zo de nova
an lise, ap¢s o transito em julgado de tal decisÆo. Como j 
asseverado em senten‡a de fls. 118verso/120, nova habilita‡Æo
dever  ser oportunamente formulada, quando do transito em
julgado da senten‡a proferida no mandado de seguran‡a, j  que
este feito alcan‡ou senten‡a e j  est  determinado seu arquiva-
mento. Arquivem-se com as cautelas da lei, ap¢s satisfeitas as
custas”.- Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE, JOAO
TAVARES DE LIMA e LUIZ LOPES BARRETO-

15.—302/2001-FARMACIA VALE VERDE LTDA x CRISTI-
ANE DE SOUZA PINTO - “I - Avoquei os autos; II - Melhor
pondenrando o prazo para embargos nÆo decorreu, j  que o
juizo nÆo encontra-se totalmente garantido, sendo necess rio
refor‡o da penhora; III - Assim, revogo o despacho de fls. 87;
IV - O credor, para indicar bens em refor‡o”.- Adv. RODRIGO
BRUM e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

16.-BUSCA E APREENSAO (FID)-464/2001-BANCO ABN
AMRO S/A x ADEMAR ANTONIO MOZER - “Indefiro o pleito
de fls. 81/83, tendo em vista a decisÆo do agravo de instru-
mento de fls. 76/79, bem como o transito em julgado da de-
cisÆo que quer ver alterada”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, PEDRO PAULO PEDROSA e MOACIR MARIO
KRETSCHMAR-

17.-INDENIZACAO-784/2001-MARIA APARECIDA PELIKY
FONTES x CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL - “ ... DE-
CLARO a incompetencia absoluta deste juizo para processar e
julgar a presente a‡Æo, devendo-se remetˆ-la a uma das vara
da justi‡a do trabalho, via distribui‡Æo”.- Adv. HORACIO
PAGANO, CESAR BESSA e ROSANGELA KHATER-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-915/2001-MARIA GINA
PITELLI e outros x SCHIETTI & MEDEIROS LTDA - “Inti-
mem-se para os fins do pleito de fls. 360/361 (cumprimento da
senten‡a, no importe de R$ 1.853,00, no prazo legal”.- Adv.
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e RODRIGO
BRUM-

19.-COBRANCA (ORD)-155/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x ALCIR GEHLEN FRANCA -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Em nÆo havendo qualquer
manifesta‡Æo, arquivem-se.-Adv. GILBERTO PEDRIALLI-

20.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-737/2002-FELIPE
ANGELO GOMES x TREDCASH -...com fulcro no artigo 267,
inc. II, do CPC., decreto a extin‡Æo do processo, sem julga-
mento do m‚rito, condenando a parte autora no pagamento das
custas processuais.-Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO e
ALDO HENRIQUE FAGGION-

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-825/2002-PEDRO DA
SILVA FREITAS e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A -
“Preparar as custas remanescentes - R$ 21,00”.- Adv. NEREI-
DA GALINDO MILREU SABAINI-

22.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-35/2003-MAVILLAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JURACI
RODRIGUES DA SILVA e outros - “Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, sobre as informa‡oes prestadas
pelo Sr. Avaliador a fls. 175”.- Adv. MAGNO ALEXANDRE
S. BATISTA, TSUTOMU TESHIMA e JOSE ANTONIO DE
OLIVEIRA-

23.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-85/2003-ALVARO
PINHEIRO BRESSAN x FERNANDO FERRARI MESTRE -
“Preparar custas processuas no importe de R$ 214,81”.- Adv.
ALVARO PINHEIRO BRESSAN-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-514/2003-BANCO BNL
DO BRASIL S/A x ARACY DE ALIVEIRA SANTANA -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. LILIAN APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

25.-ORDINARIA-570/2003-ENEAS REIS DA SILVA x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - “I - O feito est 
em ordem. ... II - NÆo existindo preliminares de m‚rito a se-
rem apreciadas, DOU O FEITO POR SANEADO. III - Defiro
as seguintes provas: a) oitiva de testemunha; b) depoimento
pessoal do rep. legal da r‚; c) juntada de novos documentos; d)
per¡cia m‚dica, ... V - Para a realiza‡Æo da pericia nomio o Dr.
LYCURGO TOSTES DE ANDRADE, ... VIII - Faculto as par-
tes a indicacao de assistentes tecinicos e apresenta‡Æo de que-
sitos, no prazo comum de cinco dias; ...”.- Adv. MAISA CAR-
LA ORCIOLI DE C. SANTOS e HAMILTON ANTONIO DE
MELO-

26.-EXECU•AO-748/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x FRED MAGAJEANS COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA e outros - “I - Tendo em vista a peti‡ao de fls. 81/88

e os documentos anexados a ela (fls. 90/98 e 100/103),
reconhe‡o a impenhorabilidade absoluta do bem im¢vel pe-
nhorado nesta execu‡Æo, determinando o desbloqueio para dar
andamento ao feito; ... “- Adv. ROSILENE PROSPERO, CA-
ROLINE THON e MARIA IZABEL B. ALABARCES-

27.—868/2003-MARCELO TURQUINO VEZOZZO x FAL 2
INCORPORADORA LONDRINA LTDA - “ ... Conhe‡o dos
presentes embargos, pois tempestivos. No que tange aos em-
bargos apresentados pela r‚, nego-lhes provimento, pois nÆo
existe a omissÆo alegada e o pedido de tutela antecipada de
fls. 191 extrapola o limite da lide, ... Quanto aos embargos
apresentados pelo autor, DOU-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO, apenas para declarar a inexigibilidade das notas promisso-
rias emitidas posteriormente a notifica‡ao ...”.- Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e IRINEU CODATO-

28.—919/2003-ROBERTO CAMPOS NUNES x COMERCI-
AL ZUCOFARMA LTDA - “ ... Conhe‡o dos embargos, vez
que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, pois nÆo
reconhe‡o na decisÆo, que se quer ver declarada, ...”.- Adv.
FLAVIO MERENCIANO e IRINEU GALESKI JUNIOR-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-1088/2003-JOSE CELES-
TINO GALVAO x GERENTE DE MANUTENCAO BENEFI-
CIOS INST PREV ESTADO - “I - Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdao, intimando-se as partes; II - contados e preparados,
anotados para senten‡a voltem, R$ 383,29”.- Adv. CLAUDI-
NEY DOS SANTOS e FABIANO JORGE STAINZACK-

30.-COBRANCA (SUM)-1106/2003-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES CREDITO x LEANDRO APA-
RECIDO CARDOSO -”Manifestar-se, querendo, sobre a con-
testacao, no prazo legal” -Adv. MAGDA LUIZA R EGGER-

31.-EXECU•AO-699/2004-CASA COMERCIAL CAETANO
DE MATERIAIS PARA CONSTR x VR ENGENHARIA S/C
LTDA - “I - Defiro o pedido de fls. 147, devendo os executa-
dos, no prazo de 48:00 horas, nomearem eventuais bens
pass¡veis de constri‡Æo judicial, sob pena de incidir multa de
20% nos moldes do art. 601 do CPC, haja vista a existencia
atos astuciosos visando a oposi‡Æo maliciosa a execu‡Æo,
tendo sido, inclusive, desconsiderada a personalidade jur¡dica
da empresa (fls. 107 e 108). ...”.- Adv. LEOPOLDO PIZZO-
LATO DE SA, RUI SANTOS DE SA e SUSANA TOMOE
YUYAMA-

32.-INDENIZACAO-990/2004-GIANE APARECIDA RODRI-
GUES e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -”Trata-
se de mat‚ria de direito estando a parte f tica documentalmente
demonstrata, comportando a lide julgamento antecipado. Con-
tados e preparados, voltem, R$ 270,30"-Adv. MARCO ANTO-
NIO PEREIRA SOARES e FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES-

33.-EMB. A EXECUCAO-1061/2004-PEDRO DA SILVA FREI-
TAS e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros -
“Avoquei os autos. Esclare‡am as partes se pretendem outras
provas ou se ja se dÆo satisfeitas com a pericia produzida na
a‡Æo revisional apensa, no prazo de cinco dias”.- Adv. NE-
REIDA GALINDO MILREU SABAINI e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

34.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-146/2005-ANA PAU-
LA DE OLVEIRA BAPTISTA SAVARIEGO x BANCO ITAU
S/A - “I - O feito esta em ordem. ... II - Quanto a preliminar de
inepcia da inicial, nÆo merece acolhida, haja vista a pe‡a ves-
tibular cumprir com os requisitos elencados no art. 282 do CPC,
bem como com os do art. 286 do mesmo digesto, cujos fatos e
pedidos encontram-se exaustivamente delineados. Em que pese
a decadencia ter sido elencada no rol das preliminares, confor-
me o ensinamento de liebman, consiste em mat‚ria de m‚rito,
nÆo de preliminar, pois quando se prenuncia a decadencia ou
prescri‡Æo est  julgando o m‚rito, mesmo quando nÆo se in-
gresse na analise das demais questäes. Sendo assim, a eventual
existencia da decadencia do direito da autora ser  analisada jun-
tamente com o m‚rito, quando for proferida a senten‡a. NÆo
existindo outras preliminares de m‚rito a serem apreciadas DOU
O FEITO POR SANEADO. III - Defiro a prova pericial, cujo
adiantamento dos honor rios, conforme decisÆo de fl. 60, Item,
I, in fine, fica a cargo da autora. IV - Para a realiza‡Æo da
per¡cia, nomeio o Dr. MOACIR BOER ... VII - Nomeados os
assistentes t‚cnicos pelas partes, bem como apresentados os
quesitos, faculto-lhes a apresenta‡Æo de quesitos suplemente-
ares, no prazo comum de cinco dias; ...”.- Adv. LUIZ AUGUS-
TO SILVA VENTURA NASCIME e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

35.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-209/2005-
RONNY PETERSON FREIRE LOPES e outros x J.R. LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/C LTDA - “I - Digam as
partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a declara‡Æo de
fls. 79 e documentos de fls. 80 a 90”.- Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE e FABRICIO MASSI SALLA-

36.—396/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x CARTON
BOX EMBALAGENS LTDA e outros - “ ... Posto isso e consi-
derando tudo mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTES os embargos opostos pelos r‚us e, consequentemente
JULGO PROCEDENTE o pedido constante da a‡Æo monit¢ria
... Condeno os r‚us ao pagamento das custas processuais e em
honor rios advocat¡cios ao patrono do autor, que arbitro em
20% sobre o d‚bito corrigido ...”.- Adv. LUIS FERNANDO
DIETRICH e ANTONIO ROBERTO ORSI-

37.—507/2005-ANGELA MUNHON PENCO e outros x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICA•OES -”Trata-se de mat‚ria
de direito estando a parte f tica documentalmente demonstrata,
comportando a lide julgamento antecipado. Contados e prepa-
rados, voltem, r$ 714,30"-Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUI-
AR e FABIO MARTINS PEREIRA-

38.-EXECU•AO-538/2005-UNOPAR UNIAO NORTE DO
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PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ODIVALDO DE SOUZA
MARQUES -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MARIA CRIS-
TINA DA SILVA e RICARDO LAFFRANCHI-

39.-COBRANCA (SUM)-564/2005-ROZIMIRO CARDOSO
FERREIRA x VERA CRUZ SEGURADORA - “I - Converto o
feito em diligencia para determinar a realiza‡Æo da pericia
m‚dica no autor, j  que imprescindivel para o julgamento da
presnete demanda. Para proceder a pericia m‚dica nomeio o Sr.
Dr. LYCURGO TOSTES DE ANDRADE, ... “.- Adv. GUI-
LHERME PEGORARO e FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES-

40.-INDENIZACAO-625/2005-TEREZINHA DE JESUS SAN-
TOS x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA
LTDA - “I - O feito esta em ordem. ... II - NÆo existindo preli-
minares de m‚rito a serem apreciadas, DOU O FEITO POR
SANEADO. III - Defiro as seguintes provas; a) oitiva de test.;
b) depoimento pessoal do rep. leg. do r‚u; c) juntada de novos
documentos; d) depoimento pessoal da autora; e) prova perici-
al requerida pelo r‚u somente se a autora trazer aos autos de-
mais documentos que comprovem o agravamento de sua sa£de,
... V - O rol de testemunhas devera ser depositado em cartorio
pelas partes, vinte (20) dias antes da realiza‡Æo da audiˆncia;
VI - Para a realiza‡Æo da audiˆncia de instru‡Æo e julgamen-
to, designo o dia 19/06/2007, as 14:00 horas”.- Adv. SANDRO
AUGUSTO BONACIN, NADIA HOMMERSCHAG NORA e
SONIA MARIA CHALO-

41.-COBRANCA (SUM)-702/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
ADRIANA x SABRINA PERUSSO ROCHEDO - “I - A r‚ para,
no prazo de cinco dias, manifestar-se quanto a contra-proposta
realizada pelo autor a fl. 103, item III”.- Adv. RITA DE CAS-
SIA MAISTRO TENORIO-

42.—926/2005-MILTON MACEDO DE JESUS e outros x
ROSANE CAMINHOTO ROTONDO - “I - Quanto ao agravo
retido de fls. 316 a 319, mantenho a decisÆo agravada, por
seus pr¢prios fundamentos, para que dela conhe‡a a superior
instancia, em caso de eventual apela‡Æo e caso assim requeri-
do. ... II - Intimem-se os autores para, querendo responderem
ao agravo retido de fls., no prazo de dez (10) dias; bem como a
re, para, querendo, em igual prazo, responder ao agravo retido
de fls. 269/289, interposto pelos autores; ...”.- Adv. FERNAN-
DO S. GONCALVES, RICARDO DOMINGUES BRITO e
ROSANGELA KHATER-

43.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-935/2005-DEJANI-
RA DA SILVA SUBTIL x CLARICE FURQUIM SUBTIL e
outros -”I - Audiˆncia de concilia‡Æo dia 11/06/2007, as 14:00
horas, oportunidade em que, caso inexistosa a concilia‡Æo serao
decididas as questäes processuais pendentes”.- Adv. ROSEMEI-
RE GALETTI e JERONIMO FRANCISCO NETO-

44.-INDENIZACAO-177/2006-ALVARO FERNANDES CO-
ELHO x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA - “Especifiquem as partes, as provas que efetivamente
pretende produzir”.- Adv. REGIS LUIS JACQUES BOHRER-

45.-EMB. A EXECUCAO-314/2006-HAMILTON LUIZ NAS-
SIF e outros x BANCO BANESTADO S/A - “I - Ofeito est  em
ordem. ... II - Quanto a preliminar de falta de interesse de agir,
nÆo assiste razÆo aos embargantes, ... III - NÆo existindo
outras preliminares de m‚rito a serem apreciadas, DOU O FEI-
TO POR SANEADO. IV - A mat‚ria f tica encontra-se devida-
mente provada, restando somente a ser decidida a mat‚ria de
direito. Assim, delineada a hip¢tese gizada no art. 330, incisco
I do CPC, o processo comporta o julgamento antecipado da
lide. V - Contados e preparados, retornem os autos conclusos
anotados para senten‡a, R$ 818,76”.- Adv. JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

46.-ALVARA-367/2006-FRANCISCO GUEDES DA SILVA x
ESTE JUIZO -” ... REVOGO o alvar  expedido a fl. 10, deven-
do-se o autor, no prazo de 48:00 horas restituilo, sob pena de
busca e apreensÆo; ...”.- Adv. CARMEM DAS GRA•AS SIL-
VA MARINS-

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-499/2006-MARIA
ROSENILDA DOS SANTOS x CIFRE S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO -”Manifestar-se, querendo,
sobre a contestacao, no prazo legal” -Adv. EDMEIRE AOKI
SUGETA-

48.-USUCAPIAO-501/2006-JACIRA DUTRA MENDES x
ENOCH VIEIRA DOS SANTOS - “Manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias, em face aos termos da certidao supra”.-
Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-

49.—589/2006-MARIA ROSELI DA COSTA MENDONCA x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -”Manifestar-se,
querendo, sobre a contestacao, no prazo legal” -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

50.-EXECU•AO-609/2006-MAVILLAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA e outros x ALDO NOBURO
TAKAHASHI - “Tendo em vista a nÆo aceita‡Æo da credora
(fls. 57/58), declaro ineficaz a nomea‡Æo de bens a penhora
feita pela peti‡Æo de fls. 50/51 deferindo, via de consequen-
cia, a penhora requerida as fls. 58”.- Adv. MAGNO ALEXAN-
DRE S. BATISTA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-613/2006-WELLINGTON
BORGES PIMENTA x MILENA AGROCIENCIAS S/A - “...
Os embargos foram opostos no prazo legal. NÆo conhe‡o dos
embargos de declara‡Æo, vez que intempestivos, haja vista o
prazo para sua oposi‡Æo ter se escoado em 17 de outubro do
corrente s eus oposi‡Æo ter sido realizada em 20 de outubro,
ou seja, trˆs dias ap¢s. ... Dessa forma, nÆo conhe‡o os embar-
gos de declara‡Æo por serem manifestamente intempestivos”.-
Adv. ALAN ROGERIO MINCACHE e CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

52.-EMB. A EXECUCAO-640/2006-COMAVES INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x JOSE ANTONIO
CAMPOS FRACASSO - “Manifeste-se a embargante, queren-
do, no prazo de cinco dias, sobre a impugna‡Æo de fls. 20/
26”.- Adv. DINIA MARIA RIZZO-

53.-ORDINARIA-658/2006-ENEAS GALINDO SERENO x
BANCO BANESTADO S/A e outros -”Manifestar-se, queren-
do, sobre a contestacao, no prazo legal” -Adv. LEANDRO I. C.
DE ALMEIDA-

54.-EXECU•AO-660/2006-L M CORNETA AUTO VIDROS
x CARLOS HENRIQUE ALVES PEREIRA -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-798/2006-BV FINANCEI-
RA S/A x JOSE SILVEIRA ROSA -”Proceder o recolhimento
da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimen-
to01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO
DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. ALESSAN-
DRA NOEMI SPOLADORE-

56.-REVISIONAL DE ALUGUEL-824/2006-AGNALDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA x BANCO ITAU S/A - “ ... Posto isso,
... INDEFIRO a antecipa‡Æo da tutela pleiteada, ante a ausen-
cia dos requisitos legais para concessÆo da liminar; ... deferin-
do somente a expedi‡Æo dos of¡cos ao SERASA e SCPC ... VI
- Para a audiˆncia de que trata o art. 277 do CPC, designo o dia
27/03/2007, as 10:00 horas ... V - Intime-se o autor para, que-
rendo, emendar a inicial ...”.- Adv. SONIA APARECIDA YA-
DOMI-

57.—862/2006-RICARDO ANTONIO CALIXTO e outros x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - “ ... DEFIRO
EM TERMOS A LIMINAR PLEITEADA ... II - Cite-se a r‚ na
forma requerida, ... III - Defiro, provisoriamente os benef¡cios
da assistencia judici ria gratuita; IV - A questÆo da inversÆo
do onus da prova ser  apreciada posteriormente; V - Oficie-se a
sercomtel para recebimento da conta telefonica nos termos deste
despacho”.- Adv. VILMA THOMAL-

58.-ARROLAMENTO-873/2006-DARLENE DA SILVA JA-
BLONSKI e outros x JOAO SEBASTIAO JABLONKI - “No-
meio inventariante a vi£va-meeira DARLENE DA SILVA JA-
BLONSKI, independentemente de termo de compromisso, de-
vendo a mesma ser intimada para apresentar as certidoes nega-
tivas de d‚bitos fiscais, bem como promover o recolhimento do
imposto causa mortis, tudo no prazo de vinte (20) dias”.- Adv.
RICHARDSON CARVALHO-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-249/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ALDAIR ROSA DOS SANTOS - “ ...
Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta,
ACOLHO EM PARTE a exce‡Æo de pre-executividade ...
Considerando que a execu‡Æo nÆo se findou ou restou extin-
ta, deixo de condenar o exquente em quaisquer dos onus su-
cumbenciais, ... Defiro a substitui‡Æo processual requerida as
fls.08 ...”.-Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e
VINICIUS DA SILVA BORBA-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-343/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JOSE ROBERTO BUCK - “ ... Posto
isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta, ACO-
LHO EM PARTE a exce‡Æo, ... Considerando que a execu‡Æo
nÆo se findou ou restou extinta, deixo de condenar o exequen-
te em quaisquer dos onus sucumbenciais, ...”.- Adv. MARIA
CRISTINA FREITAS PUGSLEY e CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-380/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x EDIZIO VIEIRA DA SILVA - “Indefiro
o pleito de fls. 20/21 em face do que se ve a partir da pag. 09.
Suspenda-se pelo prazo consignado na peti‡Æo de fls. 19”.-
Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-472/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x INCARNA•AO GOMES - “ ... Posto
isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta, ACO-
LHO EM PARTE a exce‡Æo de pre-executividade ... Conside-
rando que a execu‡Æo nÆo se findou ou restou extinta, deixo
de condenar o exequente em quaisquer dos “nus sucumbenci-
ais ...”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e VI-
NICIUS DA SILVA BORBA-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-496/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x HELIO ODACIR BENATTO - “ ... Posto
isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta ACO-
LHO EM PARTE a exce‡Æo de pre-executividade ...”.- Adv.
MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e PAULO AURELIO
PEREZ MINIKOWSKI-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-681/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x CELSO ROBERTO VIGNADELLI - “
... Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta,
ACOLHO a presente exce‡Æo de pre-executividade ... II - Pelo
principio de economia processual, defiro a substitui‡Æo pro-
cessual requerida as fls. 17/18, procedendo-se as devidas
anota‡äes; ...”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY
e LEANDRO FROSSATO PEREIRA-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2002-Oriundo da Co-
marca de ASSAI - PR - V UNICA -JOSE DE OLIVEIRA PAES
x BANCO AMERICA DO SUL S/A - “Intime-se o credor para
proceder o pagamento das custas remanescentes e, em seguida,
encaminhar a presente ao MM. juizo deprecante, R$ 80,00”.-
Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2006-Oriundo da
Comarca de ROLANDIA - PR VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x URBASA CONSTRU-
TORA E URBANIZADORA LTDA e outros -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de

Justi‡a”.—Adv. FABIOLA A. ZANETTI DE BRITO-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2006-Oriundo da
Comarca de SAO BENTO DO SAPUCAI - SP VARA CIVEL -
JOSE DOMINGOS DA SILVA x NELCI VANDER DE ME-
LLO -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que cer-
tificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. ROGERIO AZEREDO
RENO-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-127/2006-Oriundo da
Comarca de ARACATUBA - SP 2§ VARA CIVEL -ELY DE
OLIVEIRA FARIA x JABUR PNEUS S/A -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. ELY DE OLIVEIRA FARIA-

Poder Judiciario: Comarca De Londrina - Est
1 - Vara De Familia E Anexos
Everaldo Caetano Da Silva

ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao con-
tido no item 1.13.9 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça, ficam Vossas Senhorias cientificados de que
este Juízo será correicionado no dia 12 de dezembro de 2006,
razão pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos
em cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição,
salvo se o prazo ainda estive em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com conseqüente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que:
I - No retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado
perdeu o direito de vistas dos autos fora de cartório;
II - como derradeira providência, no caso de não devolução,
poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Público
para o oferecimento de denuncia contra o advogado pelo crime
de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP.

Relaçao Nº 235/2006
Marco Antonio Massaneiro
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2.-Alvara Judicial-1405/1988-J.R.O. E Outros X J. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
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Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Ana Estela Vieira Navarro-

5.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-734/1990-A.C. X N.I. —
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196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

7.-Alimentos-853/1991-J.F.L.S. E Outros X W.A.S. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Vera Lucia Ap. Antoniassi Veronez-

8.-Separacao Judicial Consensual-1026/1991-T.C.C. X J.C.F.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

9.-Alimentos-552/1993-G.T.A. E Outros X E.A.O. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Giane Lopes Tsuruta-

10.-Separacao Consensual-1386/1993-C.R.M.M. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Claudemir Molina-

11.-Separacao Consensual-1484/1993-M.J.M.S. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.

196 Do C.P.C. —Adv. Lindeia Cardoso-

12.-Retificacao-683/1994-L.C.P. X J. — Devolver Os Autos
Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv.
Eduardo Sene Cardoso-

13.-Alimentos-1520/1994-C.H.V.P. E Outros X J.C.P. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Marcos Augusto De Moraes Cabral-

14.-Separacao Consensual-1653/1994-A.P.G. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

15.-Execucao De Alimentos-362/1995-D.P. E Outros X J.C.P.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Temis Chenso Da Silva Rabelo-

16.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-726/1995-T.C.A. E Outros
X R.V.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Thalita Tuma-

17.-Providencias-1819/1995-A.A.O. E Outros X C.S.O. E Ou-
tros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Adyr Sebastiao Ferreira-

18.-Retificacao-790/1996-M.P.G.L. X J. — Devolver Os Autos
Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv.
Augusto Jondral Filho-

19.-Regulamentacao De Visitas-1156/1996-S.M.O.F. X A.C. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Luciana Sgarbi-

20.-Execucao De Alimentos-1406/1996-H.F.F.J.O. X H.F.F. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

21.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1646/1996-A.C.S. E Ou-
tros X T.T.H. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Mauricio Da Costa-

22.-Separacao Judicial Litigiosa-1769/1996-M.M.S. X N.M.L.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Sandro Panisio-

23.-Anulacao Ato Juridico-547/1997-E.E.B. X A.A.P.G. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Francisco Cesar Salinet-

24.-Alimentos-610/1997-N.D.R.S. X J.L.B.F. — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Jose Luiz Brandao Filho-

25.-Alimentos-786/1997-J.C.F. E Outros X S.A.F. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Carlos Frederico Viana Reis-

26.-Indenizacao-1002/1997-M.T.B. X E.P.T.N. E Outros —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Edgard Pietraroia-

27.-Alimentos-1319/1997-E.F.S. X C.L.S. — Devolver Os Au-
tos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

28.-Separacao Consensual-106/1998-M.A.S. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Sandro Rafael Barioni De Matos-

29.-Alimentos-338/1998-J.C.M. E Outros X L.B.M. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Oswaldo Americo De Souza Junior-

30.-Execucao De Alimentos-779/1998-R.W.G.F. E Outros X
M.S.F. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Augusto Jondral Filho-

31.-Separacao Judicial Litigiosa-1523/1998-E.H.F.V. X P.R.V.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Jose Francisco Assis-

32.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2440/1998-G.C.B. X
S.R.A.G. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

33.-Dis. De Sociedade De Fato-2591/1998-J.B.A. X R.A.T. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Augusto Jondral Filho-

34.-Divorcio Direto Consensual-116/1999-E.A.S. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Claudia Maria Tagata-

35.-Alimentos-470/1999-B.F.T.F. E Outros X D.S.F. E Outros
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Abelardo Vieira De Macedo-

36.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-839/1999-L.A.S. X W.L.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Maria Terezinha Navarro-

37.-Alimentos-892/1999-M.F. E Outros X R.F.A. E Outros —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Maira Nubia De Ortega-

38.-Execucao De Alimentos-1166/1999-F.C.M.C.C. E Outros
X E.C.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marcos Leate E -

39.-Embargos A Execucao-1466/1999-A.H.M. X M.H.N. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Maria Elizabeth Jacob-

40.-Alimentos-1613/1999-J.N.O.F. E Outros X J.N.O. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Darci Felix Junior-

41.-Dis. De Sociedade De Fato-2825/1999-R.G.A. X A.R.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Casemiro Framil Filho-

42.-Autorizacao Judicial-2873/1999-S.B.D.S. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Jose Francisco Assis-

43.-Execucao De Alimentos-2940/1999-M.F. E Outros X
S.B.F.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Maira Nubia De Ortega-

44.-Alimentos-534/2000-I.M.B. E Outros X R.O.G.A.B. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

45.-Alteracao De Clausula-536/2000-S.M.O.F. X A.C.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Luciana Sgarbi-

46.-Execucao De Titulo Judicial-975/2000-I.M.C. X L.P.C.F.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Rodrigo Brum Silva E Marco Antonio
Dias Lima Castro-

47.-Alimentos-1348/2000-G.M.B. E Outros X P.S.B. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Casemiro Framil Filho-

48.-Separacao Consensual-1735/2000-T.M. X C.E.M. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Takahiro Miyazaki-

49.-Execucao De Alimentos-1843/2000-L.G.S. E Outros X
F.A.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

50.-Separacao Consensual-2019/2000-C.B. E Outros X — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Giane Lopes Tsuruta-

51.-Execucao De Alimentos-2062/2000-J.N.O.F. E Outros X
J.N.O. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Darci Felix Junior-

52.-Homologacao De Acordo-2114/2000-J.E.P. X M.J.C.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

53.-Separacao Consensual-2168/2000-E.C.F. E Outros X —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Sandy Pedro Da Silva-

54.-Alimentos-234/2001-L.B.L.T. E Outros X C.T. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Raquel De Cordoue Lunardelli, Carlos Roberto
Lunardelli-

55.-Alimentos-374/2001-J.F.S. E Outros X V.A.S. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Dorival Cardoso-

56.-Execucao De Alimentos-447/2001-A.S. E Outros X I.I.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna-

57.-Execucao De Alimentos-656/2001-D.S.O. X M.R.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Jose Vieira Da Silva Filho-

58.-Separacao Consensual-1014/2001-V.A.B. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Rinaldo Celio Barioni-

59.-Execucao De Alimentos-1046/2001-H.F.F.J. E Outros X
H.F.F. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

60.-Reconhecimento De Paternidade-1150/2001-C.E. E Outros
X L.C.A. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Francisco Eduardo De Oliveira-

61.-Revisional De Alimentos-1164/2001-M.A.A. X R.M.A. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Ivone De Castro Ruhmann-

62.-Negatoria De Paternidade-1403/2001-A.M.G.R. X T.G.G.R.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Paulo Roberto Bonafini-

63.-Execucao De Alimentos-1546/2001-F.F. E Outros X R.L.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Ademir Simoes-

64.-Execuçao De Sentença-1644/2001-C.S.P. X V.R. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Adeirco Rodrigues De Assis-

65.-Execucao De Alimentos-2083/2001-A.C.S. X T.T.H. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Jose Mauricio Da Costa-

66.-Alimentos-2140/2001-N.A.T. E Outros X J.T. E Outros —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Mario Rocha Filho, Nadia Hommerschag
Nora-

67.-Separacao Judicial Litigiosa-16/2002-C.R.S.S. X R.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196

Do C.P.C. —Adv. Felicio Melocra-

68.-Revisional De Alimentos-81/2002-C.C.C. E Outros X
R.M.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

69.-Negatoria De Paternidade-189/2002-H.P.V.S. E Outros X
R.P.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marcelo Luiz Hille-

70.-Retificacao-225/2002-A.R.P. X J. — Devolver Os Autos
Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv.
Celso Aldinucci-

71.-Execucao De Alimentos-293/2002-J.E.A. E Outros X
D.V.A. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Hamilton Antonio De Mello-

72.-Revisional De Alimentos-356/2002-O.C.F.F. X A.C.F. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Helio Francisco Freitas-

73.-Execuçao De Sentença-611/2002-P.R.M.P. E Outros X P.S.P.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marcos Rogerio Lobo Colli-

74.-Separacao Consensual-632/2002-O.T. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Luciana Do Carmo Neves Pellegrini-

75.-Homologacao De Acordo-743/2002-E.S.B. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Raquel Cabrera Borges-

76.-Execucao De Alimentos-1254/2002-L.G.S. E Outros X
F.A.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

77.-Execucao De Alimentos-1287/2002-A.S.F.S. E Outros X
A.F.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Salma Elias Eid Serigato-

78.-Divorcio Direto Litigioso-1451/2002-C.G. X A.X.G. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Paulo Jose De Oliveira De Nadai-

79.-Regulamentacao De Visitas-1685/2002-L.A.O. X A.C. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

80.-Execucao De Alimentos-1707/2002-I.P.L. E Outros X A.T.L.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

81.-Reconhecimento Sociedade Fato-1797/2002-E.J.P. X
M.C.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Douglas Moreira Nunes-

82.-Execucao De Alimentos-1954/2002-I.P.L. E Outros X A.T.L.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

83.-Separacao Consensual-2150/2002-G.E.K. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Vera Regina Escudeler-

84.-Dissolucao Soc.Fato-2189/2002-O.F.S. X A.S. E Outros —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Marcia Teshima-

85.-Execucao De Alimentos-2510/2002-N.W.G.N. E Outros X
V.R.N. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Alcides Pereira De Souza-

86.-Regulamentacao De Guarda-2642/2002-A.L. X H.H.B.F.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Julio Rodolfo Roehrig-

87.-Execucao De Alimentos-176/2003-M.J.T.L. E Outros X
A.T.L. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

88.-Execucao De Alimentos-459/2003-G.G.S. E Outros X R.G.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

89.-Separacao Judicial Litigiosa-610/2003-N.M.S. X C.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Gilberto Baumann De Lima-

90.-Execucao De Alimentos-704/2003-L.G.S. E Outros X F.A.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

91.-Divorcio Direto Consensual-740/2003-J.E.C.B. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Antonia Maria Da Costa-

92.-Alimentos-1068/2003-F.C.O. E Outros X S.M.O. E Outros
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Cecilia Inacio Alves-

93.-Regulamentacao De Visitas-1083/2003-N.R. X M.C.S.R.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Cassio Nagasawa Tanaka-

94.-Ordinaria-1238/2003-M.C.D. X I.D. — Devolver Os Au-
tos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Carlos Frederico Viana Reis-

95.-Separacao Consensual-1310/2003-Z.C.G. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Monica Cesario Pereira Cotelo-
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96.-Execucao De Alimentos-1426/2003-E.O. E Outros X J.M.O.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marcelino Bispo Dos Santos-

97.-Alimentos-1461/2003-L.C. E Outros X P.S.C. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Adriana Mateus Marcal Perini-

98.-Separacao Judicial Litigiosa-1600/2003-D.G.S. X R.G.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

99.-Separacao Judicial Litigiosa-1693/2003-C.R.G.P. X E.D.P.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Eneas Costa Guimaraes Filho-

100.-Separacao Judicial Litigiosa-2221/2003-D.G.N. X D.E.N.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Sheila Maria Mendes Angelo-

101.-Mudanca De Regime De Bens-2222/2003-E.C.I.F. E Ou-
tros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Semifredo Carlos Moioli-

102.-Execucao De Alimentos-2256/2003-B.R.D.S.M. E Outros
X F.S.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio De Andrade
Campanelli E Mauro Moro Serafini-

103.-Execucao De Alimentos-2276/2003-J.M.R. E Outros X
W.C.R. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna-

104.-Revisional De Alimentos-2458/2003-D.G.F. X R.F. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marcelo Lupoli Guissoni-

105.-Execucao De Alimentos-2475/2003-N.W.S.C. E Outros X
H.W.S.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

106.-Alteracao De Clausula-2776/2003-J.V. X A.G. E Outros
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Roger Piazzalunga-

107.-Dissol. De Uniao Estavel-3050/2003-C.S.B. X I.C.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna-

108.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-46/2004-A.R.S. X M.A.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Giselle Amorin Costa-

109.-Separacao Consensual-55/2004-F.B.T. E Outros X J. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Ivo Marcos De Oliveira Tauil-

110.-Execucao De Alimentos-75/2004-N.W.S.C. E Outros X
H.W.S.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

111.-Separacao Judicial Litigiosa-101/2004-M.M.A. X L.F.A.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Silvia Da Graca Yung-

112.-Med.Caut.De Sep.De Corpos-103/2004-M.B.S. X D.C.B.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

113.-Revisional De Alimentos-237/2004-H.W.S.C. X N.W.S.C.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

114.-Retificacao-248/2004-Marisa Motomura E Outros X O
Juizo — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Dias Lima Castro-

115.-Execucao De Alimentos-474/2004-A.G.G.B. E Outros X
H.A.B. E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Aureo Lantmann Junior-

116.-Alimentos-630/2004-M.R.C. E Outros X W.A.B. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

117.-Separacao Judicial Consensual-669/2004-W.J.D.S. E Ou-
tros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. David Schnaid-

118.-Sobrepartilha-705/2004-L.S. X A.A.O. — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

119.-Alimentos-846/2004-J.G.D.S. E Outros X V.C.D.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Vanessa Vanzela-

120.-Execucao De Alimentos-1013/2004-J.S.A.B. E Outros X
H.A.B. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

121.-Alimentos Provisionais-1092/2004-K.B.S.O. E Outros X
I.F.O. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

122.-Revisional De Alimentos-1295/2004-N.R.B.M. X B.C.M.
E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Claudio Akihito Ito-

123.-Execucao De Alimentos-1302/2004-I.P.L. E Outros X
A.T.L. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-
124.-Execucao De Alimentos-1402/2004-B.C.M. E Outros X

N.R.B.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Claudio Akihito Ito-

125.-Exoneracao De Alimentos-1478/2004-V.R. X D.P.R. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

126.-Separacao Judicial Litigiosa-1541/2004-E.B.O. X R.M.O.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Edna Zila Joia Correia E Susana Tomoe
Yuyama-

127.-Alimentos-1624/2004-B.B.X. E Outros X J.G.X. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Helio Camilo De Almeida-

128.-Execucao De Alimentos-1707/2004-W.V.B.C. E Outros X
V.R.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Joao Marcelo Martins Bandeira-

129.-Execucao De Alimentos-1736/2004-A.V.P.P. E Outros X
J.G.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Cristiane Bergamin Morro-

130.-Execucao De Alimentos-1921/2004-I.A.M. E Outros X
L.T.M.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Andre Luiz Guidicissi Cunha-

131.-Divorcio Direto Litigioso-1938/2004-C.S.K. X V.L.S.K.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

132.-Execuçao De Sentença-2032/2004-E.G.S. X A.C.F. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Newton Leopoldo Da Camara Neto-

133.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2058/2004-L.E.B.R.P. E
Outros X V.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Melquiades Arcoverde
Cavalcanti-

134.-Execucao De Alimentos-2152/2004-D.D.S.P. X J.A.P. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Fernanda Carolina Adam-

135.-Alimentos-2190/2004-J.H.S. E Outros X J.A.S. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Maria Antonia Goncalves-

136.-Separacao Consensual-2242/2004-A.G.S. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Melissa Marino-

137.-Wivorcio Direto Litigioso-2303/2004-R.L.S.B. X O.C.B.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Claudia Maria Tagata-

138.-Guarda Plena-2349/2004-C.A.R.P. E Outros X M.C.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Jorge Benato Bueno-

139.-Execucao De Alimentos-2786/2004-L.S.R.F. E Outros X
H.R.F. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Lilian Cristina Ribeiro Milan-

140.-Retificacao De Assento-3153/2004-Claudia Neves Da Sil-
va X O Juizo — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Edmeire Aoki Sugeta-

141.-Execucao De Alimentos-3162/2004-A.G.M.C. E Outros
X C.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Benedito Pedro De Almeida-

142.-Divorcio Direto Consensual-3180/2004-S.D.G. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Cidio Severino-

143.-Sobrepartilha-21/2005-A.M.B. X M.T. — Devolver Os
Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —
Adv. Adilson Vendrame-

144.-Alimentos-71/2005-K.S.V. E Outros X E.D.S.V. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Silvio Takaharu Oyama-

145.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-82/2005-V.Y.M. E Ou-
tros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Tamotsu Kimura-

146.-Execucao De Alimentos-149/2005-R.L.B. E Outros X
L.H.R.C.B. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Fernanda Fujisao Kato-

147.-Alimentos-170/2005-A.N.L.S. E Outros X R.G.S. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Niversinho Bueno-

148.-Execucao De Alimentos-179/2005-J.P.C. E Outros X
N.C.S.F. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Francisco Assis E Fabio
Renato De Assis-

149.-Med.Caut.Sep.Corpos C/C Alim.-218/2005-S.M.D.S. X
G.M.D.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Walmir Moro-

150.-Execucao De Alimentos-329/2005-I.M.O.M. E Outros X
H.D.S.P.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Francisco Assis-

151.-Divorcio Direto Consensual-404/2005-G.A.V.F. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Giancarlo Lopes Brandao-

152.-Execucao De Alimentos-660/2005-J.A.X. E Outros X
A.J.X. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Mario Rocha Filho-

153.-Execucao De Alimentos-681/2005-T.R.F. X I.F. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Ana Paula Lima Braga-

154.-Execucao De Alimentos-778/2005-E.N.D.S.M. E Outros
X C.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jaime Comar-

155.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-933/2005-P.C.A.S. X
N.F.L. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Paulo Rogerio Sanches-

156.-Divorcio Direto Consensual-949/2005-D.E.M.T. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Fabricia Tondinelli Bertam-

157.-Separacao Judicial Litigiosa-952/2005-P.P.S.C.R. X
G.C.R.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Renato Tavares Yabe-

158.-Regulamentacao De Visitas-1000/2005-R.C. X M.C.A. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Luis Ricardo Pereira Baricati-

159.-Impugnacao A Ass.Judiciaria-1009/2005-C.D.F.R. X
V.C.C.O. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Leonardo De Almeida Zanetti-

160.-Separacao Consensual-1171/2005-G.A.M. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Gisele Asturiano Martins-

161.-Separacao Judicial Litigiosa-1266/2005-M.C.E.C. X
J.M.C. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Frederico Viana Reis-

162.-Separacao Judicial Consensual-1393/2005-L.H.K.A. E
Outros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Adalto Hideki Murata-

163.-Execucao De Alimentos-1433/2005-S.T.P.C.S.P. E Outros
X S.T.C.S.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Luis Guilherme Kley Vazzi-

164.-Providencias-1471/2005-O.G.S. E Outros X J.C.R.J. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Alberto Paoliello Azevedo-

165.-Execucao De Alimentos-1530/2005-N.B.M. E Outros X
W.G.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Aurelio Cavalheiro Mar-
condes-

166.-Divorcio Direto Litigioso-1672/2005-S.M.M.S.B. X I.A.B.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Nadia Hommerschag Nora-

167.-Execucao De Alimentos-1873/2005-B.C.S. E Outros X
P.S.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Edson Jose Vianna-

168.-Execucao De Alimentos-1947/2005-M.M.E. E Outros X
W.E. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jose Antonio Andre-

169.-Execucao De Alimentos-2106/2005-A.L.B. E Outros X
I.P.B. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Donizetti Antonio Zilli-

170.-Revisional De Alimentos-2164/2005-S.G.O. X S.C.O. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Joao Felipe Barros De Albuquerque-

171.-Alimentos-2176/2005-A.V. E Outros X C.V. — Devolver
Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C.
—Adv. Soraia Araujo Pinholato-

172.-Execucao De Alimentos-2257/2005-E.A.P. X F.M.P. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli-

173.-Alimentos-2269/2005-M.S.S. E Outros X A.S. — Devol-
ver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Carlos Augusto Rumiato E Tatiana Y O Yokoza-
wa Rumiato-

174.-Duvida-2275/2005-C.R.I.O. X J. — Devolver Os Autos
Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv.
Luiz Antonio Cichocki-

175.-Execucao De Alimentos-2470/2005-P.P.S.C.R. X G.C.R.S.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Renato Tavares Yabe-

176.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2520/2005-V.G.B. E
Outros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Sandra Matsubara-

177.-Exoneracao De Alimentos-2554/2005-S.A.F. X J.C.F. E
Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Frederico Viana Reis-

178.-Alimentos-2569/2005-F.H.K.S. E Outros X J.P.S. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Sidney Francisco Gazola Junior-

179.-Suscitacao De Duvida-2579/2005-P.C.I.V. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.

196 Do C.P.C. —Adv. Jean Gustavo Dos Santos-

180.-Execucao De Alimentos-2682/2005-O.A.J. E Outros X
O.A. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Mario Rocha Filho-

181.-Execucao De Alimentos-2715/2005-Y.R.Z.V.A. X J.H.V.A.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Aureo Francisco Lantmann Junior-

182.-Alimentos-2719/2005-A.S.B.O. E Outros X R.A.V. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Jorge Benato Bueno-

183.-Guarda De Menor-2769/2005-L.J.R. X C.P.F.R. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Guilherme Pegoraro-

184.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2774/2005-M.C.S.S. E
Outros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Jorge Luis Ribeiro Rezende-

185.-Separacao Judicial Litigiosa-2814/2005-J.J.M.K. X
M.C.K. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Julio Rodolfo Roehrig-

186.-Alimentos-2844/2005-B.C.K. E Outros X M.H.K. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Flavia Fernandes Alfaro-

187.-Execucao De Alimentos-2924/2005-G.A.V.B. E Outros X
A.B. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Clovis Rodrigues-

188.-Alimentos-2943/2005-P.M.S. E Outros X P.C.S. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Dorival Cardoso-

189.-Separacao Consensual-3010/2005-A.L.K.A. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Luciano Teixeira Odebrecht-

190.-Execucao De Alimentos-3069/2005-I.L.E.D. E Outros X
R.E.D. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Mauro Bernardo Barbosa-

191.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-3086/2005-S.C.S. X L.N.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Marcio Domingos Alves-

192.-Divorcio Direto Litigioso-3224/2005-R.J.S. X J.L.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Marcos Luis Sanches-

193.-Guarda De Menor-3233/2005-P.R.M. E Outros X O.P.V.
E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Carlos Frederico Viana Reis-

194.-Execucao De Alimentos-55/2006-E.A.P. X F.M.P. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli-

195.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-151/2006-A.F. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Marco Antonio De Andrade Cam-
panelli E Mauro Moro Serafini-

196.-Separacao Judicial Consensual-199/2006-O.F. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Terezinha Aparecida Alves De Al-
meid-

197.-Execucao De Alimentos-244/2006-E.L.D.R. E Outros X
J.C.D.R. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Helen Katia Silva Cassiano-

198.-Execucao De Alimentos-303/2006-M.M.M. E Outros X
C.B.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Isabela Viana Reis-

199.-Execucao De Alimentos-323/2006-C.M.F. E Outros X
M.C.F. E Outros — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Mario Rocha Filho E Nadia
Hommerschag Nora-

200.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-365/2006-L.H.M. E Ou-
tros X M.M.G. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As
Penas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Vania De Arruda Men-
donca-

201.-Execucao De Alimentos-382/2006-G.P.M.S. E Outros X
E.M.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Nohad Abdallah-

202.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-394/2006-A.M.J. E Ou-
tros X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Valdecir Carlos Trindade-

203.-Cautelar De Guarda-395/2006-J.B. X D.R.A.M.P. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Sandra Penteado-

204.-Alimentos-438/2006-M.E.S.R. E Outros X F.A.S.R. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Marcelino Bispo Dos Santos-

205.-Separacao Judicial Litigiosa-493/2006-M.A.E. X S.E. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Elezer Da Silva Nantes-

206.-Separacao Judicial Consensual-559/2006-F.L. E Outros X
J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Pedro Garcia Candido-
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207.-Divorcio Direto Consensual-576/2006-J.M.G.M. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Maira Nubia De Ortega-

208.-Execucao De Alimentos-666/2006-J.N.O.F. E Outros X
J.N.O. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Darci Felix Junior-

209.-Execucao De Alimentos-679/2006-M.M.M. E Outros X
C.B.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Isabela Viana Reis-

210.-Execucao De Alimentos-681/2006-G.M.O. E Outros X P.O.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Jackson Romeu Ariukudo-

211.-Alimentos-684/2006-R.A.R.S. E Outros X M.A.S. —
Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196
Do C.P.C. —Adv. Vitalino Rodrigues Netto-

212.-Homologacao De Acordo-717/2006-C.E.A. E Outros X J.
— Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Mario Pagani Neto-

213.-Separacao Judicial Consensual-741/2006-M.H.T. E Outros
X J. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art.
196 Do C.P.C. —Adv. Mauricio Jose Morato De Toledo-

214.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-766/2006-J.V.M. E Outros
X A.L.A.A. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Pe-
nas Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Rafael Rossi Ramos-

215.-Execucao De Alimentos-783/2006-G.R.P.S. E Outros X
M.A.R.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

216.-Revisional De Alimentos-793/2006-G.E.F. E Outros X
E.L.F. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Cristiane Bergamin Morro-

217.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-831/2006-M.A.R.P. X
D.S.P. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Pedro Garcia Candido-

218.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-838/2006-O.F.C. X
T.C.M. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas
Do Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Adiloar Franco Zemuner-

219.-Alimentos-885/2006-D.G.A. E Outros X R.C.A. — De-
volver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do Art. 196 Do
C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

220.-Execucao De Alimentos-1020/2006-A.M.S. E Outros X
P.E.S. — Devolver Os Autos Em (48) Horas, Sob As Penas Do
Art. 196 Do C.P.C. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-
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Poder Judiciario: Comarca De Londrina - Est
1 - Vara De Familia E Anexos
Everaldo Caetano Da Silva

ATENÇÃO: Senhores Advogados, dando atendimento ao con-
tido no item 1.13.9 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça, ficam Vossas Senhorias cientificados de que
este Juízo será correicionado no dia 12 de dezembro de 2006,
razão pela qual todos os autos em carga deverão ser restituídos
em cartório, até o dia útil imediatamente anterior à correição,
salvo se o prazo ainda estive em curso, sob pena de, por ordem
judicial, ser instaurado o procedimento previsto no art. 196 do
CPC, com conseqüente comunicação à sub-seção local da OAB,
bem como conforme estabelece o item 2.10.4 do Código de
Normas, poderá o Juiz determinar ainda que:
I - No retorno dos autos certifique o escrivão que o advogado
perdeu o direito de vistas dos autos fora de cartório;
II - como derradeira providência, no caso de não devolução,
poderá determinar a remessa de peças ao Ministério Público
para o oferecimento de denuncia contra o advogado pelo crime
de sonegação de autos, conforme art. 356 do CP.

Relaçao Nº 236/2006
Marco Antonio Massaneiro
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Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

23.-SEPARACAO JUDICIAL-248/2005-S.A.C.C. x J.V.C.-
Intime-se pessoalmente o patrono do requerente, para que cum-
pra o despacho de fls. 41, no prazo de cinco dias, decorrendo o
prazo sem manifestacao, intime-se pessoalmente a autora para
que junte o mandado de averbacao devidamente cumprido, no
mesmo prazo-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

24.-PROTESTO INTER. DE PRESCICAO-285/2005-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO
ROBERTO CALDERON e outros- ao requerente para que pre-
pare a conta de custas de fls. 53, no valor de R$ 19,00 (dezeno-
ve reais), apos cumpra-se o item03 do despacho de fls. 27-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-288/2005-DIONE
DE OLIVEIRA TONASSI e outros x JOAO BATISTA TONAS-
SI- Defiro o pedido retro pelo prazo de01 (um) ano. Decorri-
do, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1/2006-BANCO
FINASA S/A e outros x JOSE SILVESTRE DA SILVA FILHO-
... Ante ao exposto e o que mais dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, para com fundamento nos
artigos 1363, II e 1364, ambos do CC de 2002 e Decreto-Lei nº
911/69, nas disposicoes compativeis, declarar rescindido o con-
trato e consolidar nas maos do credor fiduciario o dominio, a
posse plena e a propriedade exclusiva sobre o veiculo Ford/
Verona LX ano/mod 1992/1992, combustivel gasolina, cor Cin-
za, chassi 9BFZZZ54ZNB248295, placas BGV-6397, cuja apre-
ensao liminar torno definitiva. Facultada a venda pelo autor, na
forma do artigo 1364 do CC. Oficie-se ao detran e comunican-
do estar o requerente autorizado a proceder a transferencia do
bem a terceiros que indicar e permanecam nos autos os titulos
a ele trazidos. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honoarios advocaticios que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuido a causa, devidamente corri-
gido, na forma usual, considerando-se o tempo exigido do pro-
fissional e o trabalho por ele desenvolvido (art. 20, paragrafo
3º, do CPC). PRI-Adv. EMERSON L. SANTANA-

27.-COBRANCA-8/2006-EDIXH HINZELMANN HORT x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Primeiramente, intime-se
a requerida, para, no prazo de cinco dias, preparar a conta de
custas de fls. 86-Adv. LINCO KCZAM, JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/2006-ANIL-
DO DELAMARIA x INDUSTRIA DE LATICINIOS NOVA
TEBAS- Quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 71-
verso, na qual informa que o requerente faleceu, manifeste-se
seu patrono, no prazo de cinco dias-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2006-MARLENE KO-
ZLUK MARTINS - PINUS - ME e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Reitere-se, com prazo de cinco dias (quanto aos do-
cumentos apresentados, manifestem-se os autores, no prazo de
cinco dias)-Adv. ALEX NASCIMENTO BECEL e LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA-

30.-DIVORCIO CONSENSUAL-49/2006-A.W. e outros x - In-
time-se pessoalmente o patrono dos requerentes, para que cum-
pra o despacho de fls. 32, no prazo de cinco dias, decorrendo o
prazo sem manifestacao, intimem-se pessoalmente os autores para
que juntem o mandado de averbacao devidamente cumprido, no
mesmo prazo-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-

31.-ACAO CIVIL PUBLICA-52/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x NILO KLHEN e outros-
Tendo em vista a manifestacao ministerial retro, intimem-se os
requeridos para que, no prazo de dez dias, oferecam bens sufi-
cientes a garantia do debito, objeto da presente acao-Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA, NICANOR BUENO TEI-
XEIRA e ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-53/2006-E.J.A.M.
x M.L.B. e outros- Tendo em vista a peticao de fls. 86/87, revo-
go o item02 do despacho de fls. 83. Nos termos do art. 331 do
CPC, designo audiencia preliminar de conciliacao e ordenacao
do procedimento para o dia02/12/2006, as 13 horas. Intimem-
se as partes, nas pessoas de seus advogados, deixando-os cien-
tes de que nesta audiencia, caso nao se realize acordo, o pro-
cesso sera ordenado nos moldes do art. 331, paragrafo 2º do
diploma supra. Ate a audiencia as partes poderao especificar
provas e sugerir pontos controvertidos para fixacao-Adv. WI-
LLIAN FURMAN, SETTIMO PIEROTTI, JAMIL J. ZIEGE-
MANN e ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

33.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-78/2006-ANGE-
LO NATAL BATISTA x ANTONIO LEAL DA SILVA- ... Isto
posto, com fundamento no artigo 259 e seguintes do CPC, jul-
go procedente o pedido contido na presente impugnacao, fi-
xando, em consequencia, o valor da causa nos autos em apenso
em R$ 7200,00 (sete mil e duzentos reais). Em consequencia,
condeno a impugnada ao pagamento do valor das custas destes
incidentes. Certifique-se o desfecho nos autos principais. Reti-
fique-se a distribuicao e o registro e, apos, arquive-se o presen-
te incidente com as baixas e anotacoes necessarias. PRI-Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e MARCUS VINICIUS N.
BURKO-
34.-COBRANCA-101/2006-DEOCLECIANO DUTRA DE
ALMEIDA x JULIO PAULO CARTELLI- Quanto a peticao de

fls. 96/97, intime-se o reu para se manifestar, no prazo de cinco
dias-Adv. MELVIS MUCHIUTI, DIVA FIORE MIOTTO e RITA
DE CASSIA C. DE OLIVEIRA-

35.-MEDIDA CAUTELAR-113/2006-CLAUDIO VUJANSKI
x HIPOLITO E MACEDO LTDA e outros- Reitere-se, com pra-
zo de cinco dias (Intime-se o requerente, para no prazo de cin-
co dias, manifestar-se sobre as certidoes retro)-Adv. MARCUS
VINICIUS N. BURKO-

36.-CONVER. DE SEP. EM DIVORCIO-127/2006-E.B. x
E.B.M.- Defiro o pedido de fls. 31/32, designo o dia 20/03/
2007, as 13/30 horas, para audiencia de conciliacao ou transi-
gencia de rito, intime-se a requerida, atraves de ARMP, para
que compareca a audiencia supra, cientificando-a de que o pra-
zo para oferecimento de contestacao e de 15 dias e comecara a
fluir da encimada data-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

37.-PREVIDENCIARIA-130/2006-SENHORINHA SOARES
DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Considerando que em se tratando da parte requerida
tratar-se de ente publico, entendo desnecessaria designacao de
audiencia de conciliacao, vez que aos entes publicos a transa-
cao e defesa. Portanto, desde ja se intimem as partes, para que,
especifiquem as provas que pretendem produzir, necessidade e
utilidade, no prazo de 10 dias, indicando inclusive os pontos
que entendam controvertidos para enfrentamento por ocasiao
da audiencia de instrucao e julgamento. Apos, voltem conclu-
sos para designacao de audiencia, deferimento de provas e fi-
xacao dos pontos controvertidos -Adv. MONICA MARIA PE-
REIRA BICHARA-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-139/2006-LAU-
RO MARQUES DA SILVA x NICOLAU KOLTUN PRIMO- ...
Isto posto, julgo improcedente o pedido contido na presente
impugnacao, mantendo o valor da causa na acao em apenso.
Em consequencia, condeno o impugnante ao pagamento do valor
das custas deste incidente.PRI-Adv. MARCELLO CESAR PE-
REIRA FILHO e MAURILIO VIANA PEREIRA-

39.-PREVIDENCIARIA-163/2006-MERANI APARECIDA
PONTE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a autora,
no prazo legal-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

40.-QUSTACAO DE PROTESTO-165/2006-EUSA MANDU
BACKES e outros x DIMASA S/A- ... Isto Posto, julgo extinto
o presente processo, sem julgamento de merito, com funda-
mento no artigo 808, inciso I, cc artigo 267, inciso IV, ambos
do CPC. Diante do principio da sucumbencia, condeno o re-
querente ao pagamento das custas e despesas processuais, in-
clusive honorarios advocaticios do requerido, os quais arbitro
em R$ 1000,00 (mil reais), com fundamento no artigo 20, para-
grafo 4º, do Codigo de Processo Civil-Adv. ALIKAN ZANOT-
TI e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

41.-PREVIDENCIARIA-170/2006-MARIA OLIVIA PATERA
JASPER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a autora,
no prazo legal-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

42.-ARROLAMENTO-177/2006-GERALDO FERREIRA DOS
SANTOS e outros x MANOELA RAYMUNDO SALOMAO-
Tendo em vista a certidao de fls. 33, reitere-se a intimacao do
requerente, atraves de seu patrono, para, no prazo de cinco dias,
juntar a documentacao faltante. Decorrendo o prazo sem mani-
festacao, intime-se pessoalmente o requerente, para dar anda-
mento no processo, no prazo de 48 horas, sob pena de arquiva-
mento-Adv. WANDERLEI O. CARDOSO-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-185/2006-JOAO MOTA DA
SILVA x MARTIM DISNER e outros- Observe-se a escrivania,
que a intimacao deve ser feita em nome do Dr. Aroldo Baran
dos Santos e nao em nome do Dr. Edison Messias Portugal,
como constou nas duas publicacoes (Intimem-se os embarga-
dos para apresentarem impugnacao, no prazo legal)-Adv. EDI-
SON MESSIAS PORTUGAL e AROLDO BARAN DOS SAN-
TOS-

44.-INTERDITO PROIBITORIO-189/2006-LUIZ CARLOS
MACHIAVELLI PETRECHEN E SUA ESPOSA x CASTURI-
NO DE MATOS e outros- Tendo em vista que os requeridos
nao contestaram a presente acao, declaro-os revel. O feito com-
porta julgamento antecipado. Ao requerente para que prepare a
conta de custas de fls. 51, no valor de R$ 9,10 (nove reais e dez
centavos)-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

45.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-202/2006-CASTURINA
DE OLIVEIRA CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a contestacao apresentada,
manifeste-se a autora, no prazo legal-Adv. MONICA MARIA
PEREIRA BICHARA-

46.-DIVORCIO DIRETO-203/2006-E.S.C. x G.J.C.- ... vistos,
etc. Considerando a peticao de fls. 30, bem como a concordan-
cia do Ministerio Publico as fls. 33, com fulcro no que dispoe o
artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o presente feito, sem julgamento de merito. PRI-Adv.
MAURILIO VIANA PEREIRA-

47.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-204/2006-DEVANILDO
DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Quanto a contestacao apresentada, manifeste-se
o autor no prazo legal-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BI-
CHARA-

48.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-205/2006-JOAQUINA
CRUZ DOS REIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Quanto a contestacao apresentada, manifes-
te-se a autora no prazo legal-Adv. MONICA MARIA PEREI-
RA BICHARA-

49.-ALIMENTOS-213/2006-A.P.V. e outros x P.V.V.- Quanto

a juntada da carta precatoria de fls. 18/20, manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias-Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-219/2006-ANTONIO
AUGUSTO PACHECO x UNIAO -... Portanto, tenho que o
Juizo da Vara Civel da Comarca de Manoel Ribas, e o foro
competente para apreciar o executivo em apenso. No tocante
ao pedido formulado pela excepta, quanto a litigancia de ma-
fe, entendo que nao ha que se falar em condenacao, visto que e
permitido a parte questionar tal materia. Ademais, evidente que
com a demora no deslinde da causa recaem juros legais nao
gerando prejuizos a exequente ora excepta. A alegacao do ex-
cepiente constante na exordial, que questiona a regularidade
dos valores inscritos na Divida Ativa, tenho que tal afirmacao
nao merece procedencia, pois, inscricoes de divida nao tributa-
ria, como e o caso do credito em execucao, encontra respaldo
no artigo 39 da Lei 4320/64. Isto posto, com fundamento no
artigo 109, paragrafo 1º e 3º da Constituicao Federal em con-
formidade com o artigo 15 da Lei 5010/66, rejeito a excecao de
incopetencia deste Juizo, condenando, em consequencia, o ex-
cepiente ao pagamento das custas resultantes do incidente. -
Adv. AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-220/2006-ARMAN-
DO HENRIQUE MENDES PACHECO x UNIAO -... Portanto,
tenho que o Juizo da Vara Civel da Comarca de Manoel Ribas,
e o foro competente para apreciar o executivo em apenso. No
tocante ao pedido formulado pela excepta, quanto a litigancia
de ma-fe, entendo que nao ha que se falar em condenacao, vis-
to que e permitido a parte questionar tal materia. Ademais, evi-
dente que com a demora no deslinde da causa recaem juros
legais nao gerando prejuizos a exequente ora excepta. A alega-
cao do excepiente constante na exordial, que questiona a regu-
laridade dos valores inscritos na Divida Ativa, tenho que tal
afirmacao nao merece procedencia, pois, inscricoes de divida
nao tributaria, como e o caso do credito em execucao, encontra
respaldo no artigo 39 da Lei 4320/64. Isto posto, com funda-
mento no artigo 109, paragrafo 1º e 3º da Constituicao Federal
em conformidade com o artigo 15 da Lei 5010/66, rejeito a
excecao de incopetencia deste Juizo, condenando, em conse-
quencia, o excepiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. -Adv. AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-221/2006-ANTONIO
CARLOS MENDES PACHECO x UNIAO -... Portanto, tenho
que o Juizo da Vara Civel da Comarca de Manoel Ribas, e o
foro competente para apreciar o executivo em apenso. No to-
cante ao pedido formulado pela excepta, quanto a litigancia de
ma-fe, entendo que nao ha que se falar em condenacao, visto
que e permitido a parte questionar tal materia. Ademais, evi-
dente que com a demora no deslinde da causa recaem juros
legais nao gerando prejuizos a exequente ora excepta. A alega-
cao do excepiente constante na exordial, que questiona a regu-
laridade dos valores inscritos na Divida Ativa, tenho que tal
afirmacao nao merece procedencia, pois, inscricoes de divida
nao tributaria, como e o caso do credito em execucao, encontra
respaldo no artigo 39 da Lei 4320/64. Isto posto, com funda-
mento no artigo 109, paragrafo 1º e 3º da Constituicao Federal
em conformidade com o artigo 15 da Lei 5010/66, rejeito a
excecao de incopetencia deste Juizo, condenando, em conse-
quencia, o excepiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. -Adv. AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

53.-PREVIDENCIARIA-237/2006-JORGINA DOS SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Quanto a contestacao apresentada, manifeste-se o requerente,
no prazo legal-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

54.-PREVIDENCIARIA-238/2006-TEREZA KATANH TI-
BURCIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Quanto a contestacao apresentada, manifeste-se a au-
tora, no prazo legal-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHA-
RA-

55.-PREVIDENCIARIA-240/2006-MARIA HORTENCIA
MENDES LEMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- quanto a contestacao de fls., manifeste-se a
autora, no prazo legal-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BI-
CHARA-

56.-ACAO DE ALIMENTOS-245/2006-E.J.R. e outros x J.C.S.-
Tendo em vista a certidao de fls.07, intime-se os exequentes
atraves de seu patrono, para, no prazo de cinco dias, juntar
procuracao, bem como juntar declaroes de que os exequentes
necessitam dos beneficios da assistencia judiciaria grtuita. Em
decorrendo o prazo sem manifestacao, intimem-se pessoalmente
os exequentes, para dar andamento no processo, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao sem julgamento de merito-Adv.
CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-247/2006-REGINA
CELIA BASELLI FRASSON x SAFRA SEGUROS S/A- Ao
requerido para que prepare a conta de custas de fls. 92, no va-
lor de R$ 212,16 (duzentos e doze reais e dezesseis centavos)-
Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA-

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-248/2006-JOSE QUIN-
TILIANO DE OLIVEIRA x SANTANDER SEGURADORA S/
A- O correio deixou de entregar a correspondencia de fls. 42,
informando que o departamento juridico mudou-se, no entan-
to, a mesma, foi enderecada ao representante legal da empresa.
Portanto, entende-se, que se negaram em receber o documento,
determino, entao, que seja expedida carta precatoria, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, a fim de dar cumprimento a decisao de
fls. 37/38, desentranhem-se os documentos existentes dentro
da correspondencia de fls. 42, para instuir a precatoria. Rede-
signo a audiencia de conciliacao para o dia06/12/06, as 15 ho-
ras-Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS-

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-250/2006-SHINTARO
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TAKIGUTI e outros x SANTADER SEGURADORA S/A- O
correio deieou de entregar a correspondencia de fls. 42, infor-
mando que o departamento juridico mudou-se, no entanto, a
mesma, foi enderecada ao representante legal da empresa. Por-
tanto, entende-se, que se negaram em receber o documento,
determino, entao, que seja expedida carta precatoria, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, a fim de dar cumprimento a decisao de
fls. 37/38, desentranhem-se os documentos existentes dentro
da correspondencia de fls. 42, para instruir a precatoria. Rede-
signo a audiencia de conciliacao para o dia06/12/06, as 15/30
horas-Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS-

60.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-251/2006-JOSE ANTO-
NIO PAULINO x SAFRA SEGUROS S/A- Ao requerido para
que prepare a conta de custas de fls. 98, no valor de R$ 212,16
(duzentos e doze reais e dezesseis centavos)-Adv. ALESSAN-
DRO MAGNO MARTINS, JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e MOACIR
JULIANO FERRI-

61.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-253/2006-JAIRA INA-
CIA DA SILVA x SAFRA SEGUROS S/A- Ao requerido para
que prepare a conta de custas de fls. 87, no valor de R$ 505,42
(quinhentos e cinco reais e quarenta e dois centavos)-Adv.
ALESSANDRO MAGNO MARTINS, MOACIR JULIANO
FERRI, JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA e RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

62.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-254/2006-TEREZINHA
BENAVENTURADA x SAFRA SEGUROS S/A- Aos requeri-
do para que prepare a conta de custas de fls. 96, ou seja, R$
527,83 (quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e tres centa-
vos)-Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS, MOACIR
JULIANO FERRI, JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEI-
RA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

63.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-260/2006-GENESIO
NOVADEZYKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Quanto a contestacao apresentada, manifes-
te-se a autora, no prazo legal-Adv. MONICA MARIA PEREI-
RA BICHARA-

64.-CONVER. DE SEP. EM DIVORCIO-274/2006-J.P.B. e
outros x - Ao autor para que retire o mandado de averbacao-
Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

65.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-279/2006-MARIA ESTE-
LA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Quanto a contestacao manifeste-se a requerente,
no prazo legal-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

66.-ARROLAMENTO-288/2006-MARIA PIRES DOS REIS e
outros x JOSE RODRIGUES DOS REIS- Vistos, etc. Homolo-
go, por sentenca, para que surta seus devidos efeitos legais, a
partilha apresentada relativa aos bens deixados pelo espolio de
Jose Rodrigues dos Reis, ressalvados direitos de terceiros. De-
termino que seja atendido o contido no paragrafo 2º do artigo
1031 do Codigo de Processo Civil. Apos, pagas as custas, ex-
pecam-se o respectivo formal de partilha e a carta de adjudica-
cao-Adv. IVAN CARVALHO MARTINS-

67.-ARROLAMENTO-289/2006-PEDRO NEDA e outros x
ANA KIRILUK NEDA e outros- vistos, etc. Homologo, por
sentenca, para que surta seus devidos efeitos legais a partilha
apresentada relativa aos bens deixados pelo espolio de Ana
Kiriluk e Estefano Neda, ressalvados os direitos de terceiros.
Determino que seja atendido o contido no paragrafo 2º do arti-
go 1031 do CPC. Apos, pagas as custas, expecam-se as respec-
tivas cartas de adjudicacao.PRI-Adv. IVAN CARVALHO MAR-
TINS-

68.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-296/2006-DIRCE RO-
DRIGUES FAGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro
a liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizzare para
atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para,
no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao.
Conste do mandado de intimacao do perito que os honorarios
serao suportados ao final pela parte vencida, posto que neste
momento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia
judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias le-
gais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apre-
sente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca
quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias.
Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto
ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o para-
grafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para
a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido
de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do
petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. De-
firo por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

69.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-302/2006-ANTONIO
SENEM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a liminar
requerida tao somente para antecipar a producao da prova peri-
cial, consistente na realizacao de laudo medico junto ao autor.
Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizzare para atuar como
perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para, no prazo
de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao. Conste do
mandado de intimacao do perito que os honorarios serao su-
portados ao final pela parte vencida, posto que neste momento
a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia judiciaria.
Cite-se a parte requerida, com as advertencias legais, obser-
vando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apresente respos-
ta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca quesitos e/ou
nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a no-
meacao, determino seja agendada dia e hora junto ao cartorio
para a realizacao da pericia, observando-se o paragrafo anteri-
or. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para a entrega

do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de ante-
cipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do petitorio
inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. Defiro por ora
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

70.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-304/2006-MARIA CAE-
TANA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizza-
re para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser inti-
mado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

71.-PREVIDENCIARIA-305/2006-LUZIA MARCELINO
BLASIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a liminar
requerida tao somente para antecipar a producao da prova peri-
cial, consistente na realizacao de laudo medico junto ao autor.
Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizzare para atuar como
perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para, no prazo
de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao. Conste do
mandado de intimacao do perito que os honorarios serao su-
portados ao final pela parte vencida, posto que neste momento
a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia judiciaria.
Cite-se a parte requerida, com as advertencias legais, obser-
vando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apresente respos-
ta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca quesitos e/ou
nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a no-
meacao, determino seja agendada dia e hora junto ao cartorio
para a realizacao da pericia, observando-se o paragrafo anteri-
or. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para a entrega
do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de ante-
cipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do petitorio
inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. Defiro por ora
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

72.-PREVIDENCIARIA-306/2006-AIRTON APARECIDA
MARTINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a
liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizzare para
atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para,
no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao.
Conste do mandado de intimacao do perito que os honorarios
serao suportados ao final pela parte vencida, posto que neste
momento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia
judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias le-
gais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apre-
sente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca
quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias.
Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto
ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o para-
grafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para
a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido
de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do
petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. De-
firo por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

73.-PREVIDENCIARIA-307/2006-JULIA VANJURA BER-
NARDINELLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a
liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizzare para
atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para,
no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao.
Conste do mandado de intimacao do perito que os honorarios
serao suportados ao final pela parte vencida, posto que neste
momento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia
judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias le-
gais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apre-
sente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca
quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias.
Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto
ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o para-
grafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para
a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido
de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do
petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. De-
firo por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

74.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-323/2006-TEREZA RI-
BEIRO JUSTINA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro
a liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizzare para
atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para,
no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao.
Conste do mandado de intimacao do perito que os honorarios
serao suportados ao final pela parte vencida, posto que neste
momento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia

judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias le-
gais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apre-
sente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca
quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias.
Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto
ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o para-
grafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para
a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido
de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do
petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. De-
firo por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

75.-ACAO MONITORIA-338/2006-RENOCAP RENOVADO-
RA DE PNEUS COMERCIO E SERVICOS x CLOVIS HEN-
RIQUE HENRIQUE STIPP- Hologo por sentenca para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado. Sus-
pendo o presente processo ate o integral cumprimento do acor-
do. Decorrido, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2006-CELSO WILLE-
MANN e outros x ODILON CASAGRANDE- ... Recebo os
embargos, para discussao, determinando a suspensao do pro-
cesso principal, conforme dispoe a primeira parte do artigo 1052
do CPC. Com fulcro no art. 103, do CPC, defiro o pedido de
conexao, reunam-se os processos a fim de que sejam decididos
simultaneamente-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER e TORIBIO
AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

77.-RESC.CONTR. C/C PERDAS E DAN.-341/2006-OSVAL-
DO ALBINO e outros x JOSE HENRIQUE MEURER- Reser-
vo-me o direito de analisar o pedido de antecipacao de tutela,
apos a resposta do reu.-Adv. JOSE CLEMENTE MARTINS-

78.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-348/2006-JOSE SEVERI-
NO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro
a liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizzare para
atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para,
no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao.
Conste do mandado de intimacao do perito que os honorarios
serao suportados ao final pela parte vencida, posto que neste
momento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia
judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias le-
gais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apre-
sente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca
quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias.
Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto
ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o para-
grafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para
a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido
de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do
petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. De-
firo por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

79.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-349/2006-SEBASTIAO
MARTINS DE PAIVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizza-
re para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser inti-
mado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

80.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-350/2006-MARIA APA-
RECIDA GOUVEIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizza-
re para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser inti-
mado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

81.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-351/2006-LURI DE
FRANCA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizza-

re para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser inti-
mado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

82.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-352/2006-PEDRO
AMANCIO RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima ex-
posto, defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a
producao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo
medico junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pe-
lizzare para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser
intimado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

83.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-353/2006-INACIO ES-
SER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a liminar reque-
rida tao somente para antecipar a producao da prova pericial,
consistente na realizacao de laudo medico junto ao autor. Des-
de logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizzare para atuar como pe-
rito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para, no prazo de
10 dias declinar se aceita a presente nomeacao. Conste do man-
dado de intimacao do perito que os honorarios serao suporta-
dos ao final pela parte vencida, posto que neste momento a
parte autora pleiteia os beneficios da assistencia judiciaria. Cite-
se a parte requerida, com as advertencias legais, observando-se
o art. 17, Lei 10910/2004, para que apresente resposta no pra-
zo legal, bem como, querendo, ofereca quesitos e/ou nomeie
assistente tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a nomeacao,
determino seja agendada dia e hora junto ao cartorio para a
realizacao da pericia, observando-se o paragrafo anterior. Rea-
lizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para a entrega do lau-
do. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de antecipacao
dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do petitorio inicial
apos, a apresentacao do respectivo laudo. Defiro por ora os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

84.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-354/2006-MAURILIO DE
ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a
liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Koji Kawano para atuar
como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para, no
prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao. Cons-
te do mandado de intimacao do perito que os honorarios serao
suportados ao final pela parte vencida, posto que neste mo-
mento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia judi-
ciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias legais,
observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apresente
resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca quesitos
e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a
nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto ao carto-
rio para a realizacao da pericia, observando-se o paragrafo an-
terior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para a entre-
ga do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de
antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do petito-
rio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. Defiro por
ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MO-
NICA MARIA PEREIRA BICHARA-

85.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-355/2006-RITA BARBO-
SA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a
liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Koji Kawano para atuar
como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para, no
prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao. Cons-
te do mandado de intimacao do perito que os honorarios serao
suportados ao final pela parte vencida, posto que neste mo-
mento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia judi-
ciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias legais,
observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apresente
resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca quesitos
e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a
nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto ao carto-
rio para a realizacao da pericia, observando-se o paragrafo an-
terior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para a entre-
ga do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de
antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do petito-
rio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. Defiro por
ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MO-
NICA MARIA PEREIRA BICHARA-
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86.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-356/2006-SERGIO PLA-
CIDINO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Koji Kawano para
atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para,
no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao.
Conste do mandado de intimacao do perito que os honorarios
serao suportados ao final pela parte vencida, posto que neste
momento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia
judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias le-
gais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apre-
sente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca
quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias.
Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto
ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o para-
grafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para
a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido
de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do
petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. De-
firo por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

87.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-357/2006-VALMIR INO-
CENCIO LEMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro
a liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Antonio de Padua Oliveira
Elias para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser
intimado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

88.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-358/2006-VILMA DONI-
ZETE DE SOUZA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima ex-
posto, defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a
producao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo
medico junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Koji Kawano
para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intima-
do para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente no-
meacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

89.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-362/2006-APARECIDO
GABRIEL CAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro
a liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizzare para
atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para,
no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao.
Conste do mandado de intimacao do perito que os honorarios
serao suportados ao final pela parte vencida, posto que neste
momento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia
judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias le-
gais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apre-
sente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca
quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias.
Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto
ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o para-
grafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para
a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido
de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do
petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. De-
firo por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

90.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-363/2006-GUSTAVO DE
SOUZA FERREIRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o
acima exposto, defiro a liminar requerida tao somente para an-
tecipar a producao da prova pericial, consistente na realizacao
de laudo medico junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Ro-
gerio Marcilio de Oliveira para atuar como perito do Juizo,
devendo o mesmo ser intimado para, no prazo de 10 dias decli-
nar se aceita a presente nomeacao. Conste do mandado de inti-
macao do perito que os honorarios serao suportados ao final
pela parte vencida, posto que neste momento a parte autora
pleiteia os beneficios da assistencia judiciaria. Cite-se a parte
requerida, com as advertencias legais, observando-se o art. 17,
Lei 10910/2004, para que apresente resposta no prazo legal,
bem como, querendo, ofereca quesitos e/ou nomeie assistente
tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a nomeacao, determino
seja agendada dia e hora junto ao cartorio para a realizacao da

pericia, observando-se o paragrafo anterior. Realizada a peri-
cia, fixo o prazo de 15 dias para a entrega do laudo. Reservo-
me no direito de apreciar o pedido de antecipacao dos efeitos
da tutela, contido, no item 3, do petitorio inicial apos, a apre-
sentacao do respectivo laudo. Defiro por ora os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MONICA MARIA PEREI-
RA BICHARA-

91.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-364/2006-MARCIA DA
PARECIDA GELINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Sigfrid Willi Schwei-
gert para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser
intimado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

92.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-365/2006-NORBERTO
PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a liminar
requerida tao somente para antecipar a producao da prova peri-
cial, consistente na realizacao de laudo medico junto ao autor.
Desde logo, nomeio o Dr. Antonio Felipe Mayans para atuar
como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para, no
prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao. Cons-
te do mandado de intimacao do perito que os honorarios serao
suportados ao final pela parte vencida, posto que neste mo-
mento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia judi-
ciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias legais,
observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apresente
resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca quesitos
e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a
nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto ao carto-
rio para a realizacao da pericia, observando-se o paragrafo an-
terior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para a entre-
ga do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de
antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do petito-
rio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. Defiro por
ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MO-
NICA MARIA PEREIRA BICHARA-

93.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-366/2006-DALVA APA-
RECIDA ALCANTARA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizza-
re para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser inti-
mado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

94.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-369/2006-VICENTE RI-
CARDO DALSANTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Antonio Felipe
Mayans para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser
intimado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

95.-BUSCA E APREENSAO-373/2006-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x MANOEL DA LUZ FILHO-Primeira-
mente, intime-se os requerente para que efetue o preparo das
custas processuais, no prazo de cinco dias-Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

96.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-377/2006-ANTENOR
VUJANSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a

liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Antonio de Padua Oliveira
Elias para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser
intimado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

97.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-378/2006-SEBASTIAO
MISAEL DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Antonio Felipe
Mayans para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser
intimado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

98.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-379/2006-FRANCISCO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a liminar
requerida tao somente para antecipar a producao da prova peri-
cial, consistente na realizacao de laudo medico junto ao autor.
Desde logo, nomeio o Dr. Antonio Felipe Mayans para atuar
como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para, no
prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao. Cons-
te do mandado de intimacao do perito que os honorarios serao
suportados ao final pela parte vencida, posto que neste mo-
mento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia judi-
ciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias legais,
observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apresente
resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca quesitos
e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a
nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto ao carto-
rio para a realizacao da pericia, observando-se o paragrafo an-
terior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para a entre-
ga do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de
antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do petito-
rio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. Defiro por
ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MO-
NICA MARIA PEREIRA BICHARA-

99.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-381/2006-CLEDIOMAR
APARECIDO DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima ex-
posto, defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a
producao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo
medico junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Antonio Feli-
pe Mayans para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo
ser intimado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a pre-
sente nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito
que os honorarios serao suportados ao final pela parte vencida,
posto que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios
da assistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as ad-
vertencias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para
que apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo,
ofereca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de
cinco dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e
hora junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-
se o paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15
dias para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar
o pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item
3, do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

100.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-382/2006-NEIDE DONI-
ZETE NEPOMUCENO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Antonio Felipe
Mayans para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser
intimado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,

do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

101.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-383/2006-CLERISVADA
SECCO ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro
a liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Antonio Felipe Mayans
para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intima-
do para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente no-
meacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

102.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-384/2006-LUCIA VIDA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -...
Com vistas a todo o acima exposto, defiro a liminar requerida
tao somente para antecipar a producao da prova pericial, con-
sistente na realizacao de laudo medico junto ao autor. Desde
logo, nomeio o Dr. Sigfrid WilliSchweigert para atuar como
perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para, no prazo
de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao. Conste do
mandado de intimacao do perito que os honorarios serao su-
portados ao final pela parte vencida, posto que neste momento
a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia judiciaria.
Cite-se a parte requerida, com as advertencias legais, obser-
vando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apresente respos-
ta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca quesitos e/ou
nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a no-
meacao, determino seja agendada dia e hora junto ao cartorio
para a realizacao da pericia, observando-se o paragrafo anteri-
or. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para a entrega
do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de ante-
cipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do petitorio
inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. Defiro por ora
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

103.-PREVIDENCIARIA-388/2006-ANTONIO DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -...
Com vistas a todo o acima exposto, defiro a liminar requerida
tao somente para antecipar a producao da prova pericial, con-
sistente na realizacao de laudo medico junto ao autor. Desde
logo, nomeio o Dr. Antonio Felipe Mayans para atuar como
perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para, no prazo
de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao. Conste do
mandado de intimacao do perito que os honorarios serao su-
portados ao final pela parte vencida, posto que neste momento
a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia judiciaria.
Cite-se a parte requerida, com as advertencias legais, obser-
vando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apresente respos-
ta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca quesitos e/ou
nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a no-
meacao, determino seja agendada dia e hora junto ao cartorio
para a realizacao da pericia, observando-se o paragrafo anteri-
or. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para a entrega
do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de ante-
cipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do petitorio
inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. Defiro por ora
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

104.-PREVIDENCIARIA-389/2006-ILDA MARTINS DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a liminar reque-
rida tao somente para antecipar a producao da prova pericial,
consistente na realizacao de laudo medico junto ao autor. Des-
de logo, nomeio o Dr. Rogerio Marcilio de Oliveira para atuar
como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intimado para, no
prazo de 10 dias declinar se aceita a presente nomeacao. Cons-
te do mandado de intimacao do perito que os honorarios serao
suportados ao final pela parte vencida, posto que neste mo-
mento a parte autora pleiteia os beneficios da assistencia judi-
ciaria. Cite-se a parte requerida, com as advertencias legais,
observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que apresente
resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofereca quesitos
e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco dias. Aceita a
nomeacao, determino seja agendada dia e hora junto ao carto-
rio para a realizacao da pericia, observando-se o paragrafo an-
terior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias para a entre-
ga do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o pedido de
antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3, do petito-
rio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo. Defiro por
ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. MO-
NICA MARIA PEREIRA BICHARA-

105.-PREVIDENCIARIA-390/2006-ROMERO ROBERTO
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto, defiro a
liminar requerida tao somente para antecipar a producao da
prova pericial, consistente na realizacao de laudo medico junto
ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Antonio Felipe Mayans
para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser intima-
do para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente no-
meacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
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apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

106.-PREVIDENCIARIA-391/2006-TEREZINHA APARECI-
DA DAUFENBACH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Com vistas a todo o acima exposto,
defiro a liminar requerida tao somente para antecipar a produ-
cao da prova pericial, consistente na realizacao de laudo medi-
co junto ao autor. Desde logo, nomeio o Dr. Glademir Pelizza-
re para atuar como perito do Juizo, devendo o mesmo ser inti-
mado para, no prazo de 10 dias declinar se aceita a presente
nomeacao. Conste do mandado de intimacao do perito que os
honorarios serao suportados ao final pela parte vencida, posto
que neste momento a parte autora pleiteia os beneficios da as-
sistencia judiciaria. Cite-se a parte requerida, com as adverten-
cias legais, observando-se o art. 17, Lei 10910/2004, para que
apresente resposta no prazo legal, bem como, querendo, ofere-
ca quesitos e/ou nomeie assistente tecnico no prazo de cinco
dias. Aceita a nomeacao, determino seja agendada dia e hora
junto ao cartorio para a realizacao da pericia, observando-se o
paragrafo anterior. Realizada a pericia, fixo o prazo de 15 dias
para a entrega do laudo. Reservo-me no direito de apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela, contido, no item 3,
do petitorio inicial apos, a apresentacao do respectivo laudo.
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

107.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-399/2006-DAVI SCH-
NEKENBERG x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- De acordo com a Lei 1060/50, a assistencia judi-
ciaria, deve ser deferida somente quando exista prejuizo pro-
prio e de sua familia, o que, conforme certidao retro, da Sra.
Escriva, nao ocorre, motivo pelo qual indefiro tal pedido. Inti-
mem-se o requerente para que promova o pagamento das cus-
tas judiciais e do funrejus, no prazo de cinco dias-Adv. MONI-
CA MARIA PEREIRA BICHARA-

108.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-407/2006-GLACI LIMA
DO AMARAL COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Primeiramente, deve o autor, no prazo
legal, emendar a inicial, afim de que esclareca o Juizo acerca
do indeferimento do pedido de beneficio por incapacidade, pois
nao ha nos autos qualquer documento que comprove tal indefe-
rimento, mas sim documento de concessao de auxilio doenca-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

109.-EXECUCAO FISCAL-1/2004-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETUTA -CREA x ANTONIO
PATRICK SUCH- Considerando que os presentes autos ja ha-
viam sido extintos e arquivados, voltem ao arquivo-Adv. HE-
LENO GALDINO LUCAS-

110.-CARTA PRECATORIA-16/2006-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA-PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x CLARICE CASSIMIRO DALA ROSA e
outros- Defiro o pedido de fls. 43 (... vem requerer o prazo de
30 dias para manifestar sobre o laudo de avaliacao de fls. 27)-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

111.-CARTA PRECATORIA-109/2006-Oriundo da Comarca de
SEXTA VARA CIVEL DA REGIAO METROPOLITANA -
BANCO ITAU S/A x GERALDO PEREIRA JAPECANGA-
Quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 22, manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias-Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

112.-BUSCA E APREENSAO-INFANCIA-12/2006-E.R.D. x
A.P.-Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a autora,
no prazo legal-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE SOARES DOS
SANTOS e outros -1- ·s fls.270/271 o executado insurge-se
contra o valor da avaliaçÆo, contudo nÆo trouxe aos autos
qualquer elemento de convicçÆo capaz de reiterar a credibili-
dade do laudo de fls. 268 e verso. RazÆo pela qual HOMOLO-
GO a avaliaçÆo de fls. 268. 2- Retirar Ofício (s)-Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR OAB/PR 16587, TOMAZ MARCELLO
BELASQUE-OAB/PR13951 e LEONIR MARIA GARBUGIO
OAB/PR13.930-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/1996-GINAP
- GRANDE IMPORTADORA NACIONAL DE PNEUS LTDA
x ANA TEREZA DE NARDO e outros. ...2- No que tange ao
pedido de fls. 301, primeiramente intime-se a Exequente para
providenciar a intimaçÆo dos executados da penhora de fls.
280, em 10 dias. -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS
AURELIO LIOGI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/1996-COO-
PERATIVA DE LATICINIOS DE MANDAGUARI LTDA x
ANDRE BASTIANELLI e outros- Manifestem-se as partes
quanto as ofícios de fls. 240/247.-Adv. JOSE RIZZO DE AN-
DRADE OAB-PR 19.522, ANTONIO FACHINI JUNIOR e
ANNA CHRISTINA CASTELO BRAN.PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/1999-CAFE-
EIRA E CEREALISTA FELTRIN x CAFE PRESIDENTE S/A
- COMERCIO E EXPORTAÇAO. Aguarde-se a audiência já
designada. -Adv. WALTER ARMELIN ANGELI OAB- 25.432,
JOSEMAR CAETANO OAB/PR21.880 e LUIS GUILHERME
VANIN TURCHIARI-OAB/-

5.-REPARACAO DE DANOS-8/2001-LUIZA HERMINDA
ELIAS BARBOSA x PRIMORI IND. E COM.DE GEN. ALI-
MENTICIOS LTDA. Efetuar o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$.292,50. -Adv. UMBERTO
CARLOS BECKER-OABPR 15743, ALEXANDRE FILIPE
FIOROTTO-

6.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-220/2001-PAULO
JOSE DA SILVA x MUNICIPIO DE MARIALVA -Manifeste-
se o Requerente em 10 dias. -Adv. MARLENE DE CASTRO
MORDEGAM-

7.-COBRANCA-235/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x PEDRO ANTIGO-
Cientifiquem-se as partes sobre a baixa dos autos, intimando-
os para se manifestarem, querendo, em 10 dias.-Adv. CRISTI-
ANE RODRIGUES ALVES, MARIA REGINA VIZIOLI OAB/
PR 20.561 e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2001-COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x IVONI PEDROZO
FRANZIN E OUTROS- Retirar carta de intimaçÆo.-Adv. TO-
MAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

9.-COBRANCA-167/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA x ARMANDO CHORRO TORRENTE-
Arquivem-se-Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES e TO-
MAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-349/2002-HELIDA PELE-
GRIM REGINATO HERNANDES e outros x UNIMED MA-
RINGA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e ou-
tros. ... julgo parcialmente procedente a AçÆo Ordinária de
Cobrança de Seguro movida por Hélida Pelegrim Reginato
Hernandes, Larissa Pelegrim Hernandes e Pedro Ernesto Pele-
grim contra Unimed Maringá - Cooperativa de Trabalho Médi-
co e Unimed Seguradora S/A, para o fim de, acolhendo a preli-
minar de ilegitimidade passiva, excluir a primeira requerida do
pólo passivo da demanda e para condenar a segunda requerida,
UNIMED SEGURADOROA S/A, ao pagamento do valor da
diferença de seguro no importe de R$.50.000,00 (cinquenta mil
reais), corrigido monetariamente a partir do ajuizamento da
açÆo, com juros de mora à partir da citaçÆo, à razÆo de
0,5% ao mês até o imício da vigência do Código Civil de 2002
e, após, de 1% ao mês. Por fim , julgo improcedentes os pedi-
dos de dano moral e litigância de má-fé. Condeno a Unimed
Seguradora S/A ao pagamento de 80% das custas processuais e
aos honorários advocatícios do patrono dos autores, o qual fixo
em 15% (quinze por cento) do valor da condenaçÆo, o que
faço com base no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Proces-
so civil. Por term decaído os autores de parte do pedido com
relaçÆo à Unimed Cooperativa de Trabalho, condeno-os ao
pagamento de 20% das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono da 1ª Requerida, o qual arbitro em 5%
(cinco por cento) do valor da causa devidamente atualizado na
data do efetivo pagamento, o que faço com base no artigo 20,
parágrafos 3º e 4º, do Código de Processoi Civil... _ -Adv.
EVERSON SOUZA SAURA SILVA, MARCIO PEREIRA DE
ANDRADE, MARCIO LUIS PIRATELLI e CESAR AUGUS-
TO MORENO-

11.-DEPOSITO-1/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAM.E INVESTIMENT x JOVAL DA SILVA LESSA
-Manifeste-se o Requerente em 10 dias. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-135/2003-S. C. SILVA CON-
FECÇOES ME e outros x MARINAS DO PARANAPANEMA
CONDOMINIO DE PESCA E LAZE -Manifeste-se o Reque-
rente em 10 dias. -Adv. ROSELI APARECIDA PEREIRA BEZ-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x MARINEIA DA SILVA BU-
ENO FERREIRA -Retirar Ofício (s) e Carta de IntimaçÆo. -
Adv. RODRIGO CASTOR DE MATTOS, ANALICE CASTOR
DE MATTOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/2003-CASA
DA AGRICULTURA MARINGA-CNPJ 78698123/0001-35 x
ENIO CONEGLIAN - CPF 387.202.809-04- Arquivem-se-Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e TOMAZ
MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2004-SO-
LANGE CABRERA CONEGLIAN CPF- 840.798.439-68 x
IVONE MALDONADO CPF- 844.180.369-20 -Retirar Docu-
mentos originais. Adv. JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-
8.956-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/2004-JOSE ROBERTO
DOS SANTOS AREAS CPF-013.610.669-20 x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIALVA -Manifestem-se
os interessados, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. WADSON N
PERES GUALDA OAB/PR 10.342, ROSEMARY S A PERES
GUALDA OAB 18107-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2004-DIM-
PER COMERCIAL LIMITADA x E O A DA SILVA E CIA.
LTDA. ME. - Reitere-se a intimaçÆo para pagamento das cus-

tas, R$.720,60, desta feita pessoal, no prazo de 48 horas, sob
pena de execuçÆo. -Adv. WILIAN DE ARAUJO HERNAN-
DEZ e MARLI GONZALEZ SOUZA FORTI OAB13302-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-375/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE MARIAL-
VA - PR e outros- Manifestem-se os interessados em 10 dias.-
Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-OABPR 30890 e DOUGLAS
LEONARDO COSTA MAIA-

19.-ARROLAMENTO-168/2005-LEILIANA SEVERIANO DE
ALMEIDA e outros x ADILTON SEVERIANO DE ALMEIDA
-Intime-se a Inventariante para dar andamento ao feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de remoção do cargo. -Adv. TOMAZ
MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

20.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-249/2005-VICENTE
CORSINO CPF-757615219-20 x ICATU HARTFORD SEGU-
ROS S/A. Tendo em vista o integral cumprimento do acordo,
arquivem-se. -Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN, VANIA
REGINA MAMESSO e IGOR FILUS LUDKEVITCH OAB
25612-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-341/2005-LEANDRO
SCALABRIN x DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA
-Retirar Ofício (s)-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/
PR 20456-

22.-PREVIDENCIARIA-433/2005-DARCI BELCHAL CPF-
717033579-49 x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS. Manifeste-se as partes quanto aos honorários do
Perito Médico, Dr. FLORIVALDO ANDRÉ MARTELOZZO,
R$.500,00, no prazo de 10 dias. - Foi agendado para o dia 18/
12/2006, às 14:00 horas, na Clínica SÆo José, localizada na
Rua Santos Dumont, 629, Zona 3, próximo à Santa Casa de
Maringá. Telefone para contato 3226-4995. -Adv. ADELINO
GARBUGGIO OAB/PR 13.548, KELY KUHNEN e WILLI-
AN FRACALOSSI - OAB/PR 32949-

23.-ACAO DE DEPOSITO-615/2005-BANCO DIBENS S/A x
THIAGO ARAUJO VASCONCELOS -Manifeste-se o Reque-
rente sobre a certidÆo supra (decorreu o prazo legal sem qual-
quer manifestaçÆo nos autor ou que fosse oferecido contesta-
çÆo) em 10 dias. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-
OAB 35975-

24.-EXECUCAO-805/2005-CESUMAR - CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR DE MARINGA x ANDREIA DOS SANTOS
GALLO -Intime-se a Requerente para dar andamento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. ELIAS MEN-
DES OABPR 21066-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-909/2005-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA EMBRATEL
x SIENA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA- Manifeste-
se o requerente quanto aos documentos de fls. 166/167.-Adv.
ADILSON DE CASTRO JR OAB/SC 15275A-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-983/2005-LUIZ ANTONIO
BENATO x K.G.M. COMERCIO E REPRESENTACOES DE
PROD. AGROPECU e outros. 1- Aguarde-se o pagamento das
custas pelo prazo de 30 dias. -Adv. VIVALDA SUELI BOR-
GES CARNEIRO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/2005-PRO-
FARMA DISTRIBUIDORA PRODUTOS FARMACEUTICOS
S.A x M.F.G.GRANDE & CIA LTDA - CNPJ0 4 . 5 3 9 . 7 3 1 /
0001-60 -Manifeste-se o Requerente sobre a certidÆo supra
(decorreu o prazo legal sem qualquer manifestaçÆo nos autos
ou que fosse oferecido contestaçÆo) em 10 dias. -Adv. CAR-
LOS ROBERTO NAUFEL-

28.-ACAO DE DEPOSITO-1042/2005-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x DARCI APARECIDO FERRAREZI- Retirar ofí-
cio.-Adv. ERIKA EHARA - OAB 33278-

29.-PREVIDENCIARIA-1052/2005-JORGE CAMARGO x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Manifestem-se as Partes sobre os honorários do Perito Médico
Dr. FLORIVALDO ANDRÉ MARTELOZZO, no valor de
R$.500,00, no prazo de 10 (dez) dias. - Foi agendado para o
dia 18/12/2006, às 11:00 horas, na Clínica SÆo José, localiza-
da na Rua Santos Dumont, 629, Zona 3, próximo à Santa Casa
de Maringá. Telefone para contato 3226-4995. -Adv. ADELI-
NO GARBUGGIO OAB/PR 13.548, JOSE WLADEMIR GAR-
BUGIO-OAB/PR 17107, KELY KUHNEN e WILLIAN FRA-
CALOSSI - OAB/PR 32949-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-25/2006-JOSE ROBERTO
DOS SANTOS AREAS x FAZENDA DO MUNICIPIO DE
MARIALVA- Cientifiquem-se as partes sobre a baixa dos au-
tos, initmando-as para se manifestarem, querendo em 10 dias.-
Adv. WADSON N PERES GUALDA OAB/PR 10.342-

31.-ACAO DE DEPOSITO-27/2006-COOPERATIVA DE ECO-
NOMIA E CREDITO MUTUO DOS COMERC e outros x
ALEXANDRE LEAL DE SOUZA -Manifeste-se o Requerente
em 10 dias. -Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS-
OAB2733 e LUIZ DE OLIVEIRA NETO OAB/PR 28.445-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2006-VALDIR PIRES DE
LIMA x AGRICOLA M. K. LTDA- Manifestem-se as partes
sobre a petiçÆo retro em 10 dias.-Adv. AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331 e JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR -
OAB 24428-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x PAULO SERGIO MENDES e outros-
Contados e preparados R$. 1.894,54.-Adv. VALMIR BRITO
DE MORAES OAB/PR 12098-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2006-BAN-

Marialva
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CO DO BRASIL S/A x RONALDO BASTOS DE OLIVEIRA e
outros -Comprove o autor, o atual estágio da referida depreca-
ta, no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e
JOSE MAREGA OAB/PR- 8944-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/2006-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x MAR-
COS YOSHIY- O pedido retro já foi objeto de anáçise às fls.
54 e a Exequente nÆo trouxe nenhum argumento novo que
tenha o condÆo de modificar o posicionamento adotado por
este Juízo na decisÆo mencionada, razÆo pela qual indefiro o
pedido de fls. 56/57.-Adv. CECILIA INACIO ALVES-

36.-CURATELA-191/2006-LUIZA AIAKO INAMURA TAKE-
DA HIRATA x CLAUDIA YURIKO HIRATA- Retirar ofício.-
Adv. LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI e APARECIDA
SIDNEIA DA SILVA-OAB15713-

37.-ACAO ORDINARIA-204/2006-ADEMIR JOSE PAVESI e
outros x CAFEEIRA E CEREALISTA BORSARI LTDA -Inti-
mem-se as Partes para efetuarem o depósito dos honorários do
perito, R$.3.800,00, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA
REGINA VIZIOLI OAB/PR 20.561, WALTER DANTAS
MELO - OAB/PR 9.866, AIRTON MARTINS MOLINA OAB/
PR 10.331 e JOSEMAR CAETANO OAB/PR21.880-

38.-EXECUCAO-243/2006-KATO & CIA LTDA x SIOMAR
ANDRE GIACOMINI. Efetuar o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$.112,50. -Adv. HUGO TET-
TO JUNIOR-

39.-ARROLAMENTO-265/2006-MARIA DE FATIMA VIANA
DA SILVA x FRANCISCO ANTONIO DA SILVA- Manifeste-
se o curador nomeado.-Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-

40.-PREVIDENCIARIA-275/2006-CARLOS ALEXANDRE
SAVEDA SEVERINO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Intime-se o requerente para comprovar a
citaçÆo do Requerido, juntando aos autos o AR da carta de
citaçÆo. Após, tornem para designaçÆo de nova data de audi-
ência.-Adv. ADELINO GARBUGGIO OAB/PR 13.548-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-276/2006-REDE
FAROL DO ATLANTICO DE COMBUSTIVEL LTDA x MA-
RINA DA SILVA BUENO FERREIRA. Efetuar o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$.112,50. -
Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-OABPR15409-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/2006-CO-
CARI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL
x JOSE CASELATO. Efetuar o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$.60,00. -Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO OABPR15502-

43.-INTERDICAO-329/2006-ELISA LILIAN REGINA ARA-
NA x JOAO CARLOS ARANA. NÆo há pedido de tutela ante-
cipada nos autos, razÆo pela qual deixo de me pronunciar a
respeito do item “c” de fls. 32. 2- -Adv. JOAO CARLOS ZA-
FALON OAB/PR 21.565-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-338/2006-BV FI-
NACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIM
x ADEGAER RIBEIRO COSTA. 1- Tendo em vista que a jun-
tada do autos de busca e apreensÆo e depósito (fls.39) ocorreu
após o pedido de extinçÆo (fls.33), intime-se o Requerente
para informar se tem interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 10 dias. -Adv.EMERSON L. SANTANA- OAB/PR
27.717-

45.-DEPOSITO-354/2006-BV FINANCEIRA S/A x ROGERIO
MENENTI -Intime-se a Requerente pessoalmente para dar an-
damento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.
-Adv. EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2006-BAN-
CO ITAU S/A x L.A. NEGRINI BEBIDAS - ME e outros -
Retirar Ofício (s)-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/
PR 20456-

47.-ARROLAMENTO-375/2006-REJANE MARIA RIFFEL
TONSIS e outros x DORIVAL TONSIS- retirar formal de parti-
lha.-Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-OAB 39717-

48.-ACAO MONITORIA-381/2006-AUTO POSTO MONALI-
SA LTDA x ANTONIO AMARO -Retirar Ofício (s)-Adv. FA-
BIO GIULIANO BORDIN-OAB 34.173-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2006-P.H.G.
FERNANDES DIAS x WILLY GEGENSCHATZ -Retirar Ofí-
cio (s)-Adv. FABIO GIULIANO BORDIN-OAB 34.173-

50.-ARROLAMENTO-430/2006-DIRZA NUNES DA SILVA
BARBOSA x GENIVALDO DE SOUZA BARBOSA. Acolho o
parecer de fls. 44, no sentido de que o pedido deve ser formu-
lado na Comarca onde se localizam os imóveis objeto da per-
muta pretendida, mormente porque a tramitaçÆo do pedido
neste Juízo trará prejuízos ao menor, razÆo pela qual indefiro
o pedido de fls. 39/40, mesmo porque ela é apócrifa. -Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

51.-ACAO MONITORIA-444/2006-TOMITA ITMURA CO-
MERCIO DE PROD. AGROPECUARIO LTDA x ORIDES
BERNARDINELLI- Especifiquem as partes de forma objetiva
as provas que pretendem produzir, fundamentando sua perti-
nência, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento, e, ainda,
no mesmo prazo, manifestarem eventual interesse na realiza-
çÆo da audiência de conciliaçÆo.-Adv. DANIEL MESSIAS
MENDES OAB/PR.31927 e APARECIDA SIDNEIA DA SIL-
VA-OAB15713-

52.-COBRANCA-450/2006-HSBC BANK BRASIL S/A x
JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, fundamentando sua pertinên-

cia, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento, e ainda,
no mesmo prazo, manifestarem eventual interesse na realiza-
ção da audiência de conciliação.-Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR OAB/PR 16587, JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO e GILBERTO FLAVIO MONARIN-

53.—458/2006-MARIA LUZIA FURLAN DE LIMA x MARIA
DE LUNA DA SILVA -Manifeste-se o Requerente sobre a peti-
çÆo e documentos de fls.42/65, no prazo de 10 dias. -Adv.
PAULO VIEIRA DE CAMARGO e MARCOS VIEIRA DE
CAMARGO-

54.-ALVARA JUDICIAL-463/2006-JOSE CARLOS LOPES.
Julgo boas as contas prestadas ás fls.26. -Adv. GILBERTO
FLAVIO MONARIN-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2006-INGA
VEICULOS LTDA x BALTAZAR SANCHES LOPES SOBRI-
NHO. Tendo em vista que a Exequente informou, às fls.25, o
integral pagamento da dívida, nos termos do artigo 794, I, do
CPC, julgo extinto o presente feito. Custas pela Exequente. -
Adv. GRAZIELLY MORA BASAGLIA e MARLISA DIAS PIN-
TO-

56.-ARROLAMENTO-518/2006-PARAINKA HALCHUK e
outros x PEDRO HALCHUK- Recolher guia do imposto causa
mortis.-Adv. WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK A. DIAS-

57.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-520/2006-IZABEL
MARIA DA SILVA x JOAQUIM MESSIAS DA SILVA -Mani-
feste-se o Requerente sobre a certidÆo retro, no prazo de 10
dias. -Adv. ANTONIO EDSON O. ROCHA OAB/PR 23097-

58.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-527/2006-BANCO
FINASA S/A x ADEVALDO ROGERIO DOS SANTOS- Ma-
nifeste-se o requerente sobre a certidÆo supra em 10 dias (
nÆo houve manifestaçÆo nos autos ou foi oferecido contesta-
çÆo).-Adv. EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-545/2006-CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES
LTDA x REGINALDO CESAR MALAQUIAS. Efetuar a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$.292,50. -Adv.
LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

60.-ARROLAMENTO-548/2006-MARIA DOROTA VALERIO
e outros x ORCALINA VALERIO- Retirar Formal de Partilha.-
Adv. WALTER ARMELIN ANGELI OAB- 25.432-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-556/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x M.N. BORTOLOTTO-ME e
outros. Efetuar o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$.292,50. -Adv. IDELANIR ERNESTI - OAB/
PR 4723-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-557/2006-BANCO
ITAU S/A x RICCI E AMADEO LTDA- HOMOLOGO por sen-
tença, a transaçÆo havida entre as partes, a qual se regerá pe-
los termos do acordo firmado às fls. 18/19, e de consequência,
SUSPENDO o curso do feito ató cumprimento do acordo, o
que faço com fundamento no artigo 265,II do Código de Pro-
cesso Civil. Custas remanescentes ficarÆo à cargo da Requeri-
da.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/2006-LUIZ VINHAIS x
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL REGIONAL DE
MANDAGUAR -Manifeste-se o embargante sobre a impugna-
çÆo de fls. 11/38, no prazo de 10 dias. -Adv. JOAO CELSO
MARTINI- OAB/PR 11687-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/2006-LUIZ VINHAIS x
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL REGIONAL DE
MANDAGUARI -Manifeste-se o embargante sobre a impug-
naçÆo de fls. 16/38, no prazo de 10 dias.-Adv. JOAO CELSO
MARTINI- OAB/PR 11687-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- GERALDO
ALVES RODRIGUES x VITOR APARECIDO GONÇALVES
-Efetuar o depósito prévio das custas processuais no valor de
R$.609,00, ou o equivalente a 5.800,00 VRCs, bem como a
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$.30,00, sob
pena de concelamento da distribuição (item 5.2.3. do Código
de Normas). -Adv. RICARDO PINTO MANOERA-OAB/PR
21096-

66.-CARTA PRECATORIA-85/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL MANDAGUARI -COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI LTDA x EDENELCIO CA-
SAVECHIA e outros. Efetuar o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$.45.00. -Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO OABPR15502-

67.-CARTA PRECATORIA-115/2005-Oriundo da Comarca de
1a. VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CREAA-CONSE-
LHO REGIONAL ENGENHARIA, ARQ.AGRONOMIA x
DAVID DOLCE -Intime-se o Exequente para efetuar o paga-
mento das custas processuais R$.228,55, no prazo de 48 horas,
sob pena de devolução da deprecata à origem. -Adv. HELENO
GALDINO LUCAS OAB/PR 23.110, GISELE KEIKO KAMI-
KAWA OABPR 35972-

68.-CARTA PRECATORIA-10/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE PATROCINIO-MG -SERGIO ANTONIO
MEDA x ANTONIO MOCHI. Defiro o pedido retro (suspensÆo
do processo por 60 dias). -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

69.-CARTA PRECATORIA-46/2006-Oriundo da Comarca de
6º VARA CIVEL COMARCA MARINGA-PR -MARCELO
LEME SILVA x TRANSPORTADORA SERTA LTDA e outros.
Defiro o pedido de adiamento de fls. 135, redesignando o dia
22 de março de 2007, ás 14:40 horas, para a realizaçÆo do ato

deprecado. -Adv. ADELCIO JOSE ZENNI, ELIANA FERRA-
RI FELIPE GALBIATTI e REINALDO MIRICO ARONIS-
OABPR 35137A-

70.-CARTA PRECATORIA-66/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA DE SANTA CRUZ - RJ -ORDEM MISTICA DE
REGENERACAO x HISASHI SUZUKI e outros- Contados e
preparados R$.219,17.-Adv. JOSE FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

71.-CARTA PRECATORIA-98/2006-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE BATAGUASSU - MS -APARECIDA ALVES
FLOZ e outros x ATDL DIST.IMPLEMENTOS RODOVIARI-
OS LTDA. Para o ato deprecado designo o dia 27/02/2007, às
15:30 horas. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FAFRI-
CIO MASSI SALLA-OAB/PR 24338 e CELSO PIRATELLI-
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INGO HOFMANN JUNIOR 0212 000665/2006

0273 000857/2006
IVAN DA SILVA GARCIA 0241 000740/2006
IVO MEN 0205 000647/2006
IVONETE REGINATO ARRIAS D 0006 001057/1996
JACHELINE BATISTA PEREIRA 0300 000935/2006
JACKSON ANDRE DE SA 0149 000836/2005
JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOR 0043 000833/2002

Maringá



Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006 221221221221221

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0068 000638/2004
0067 000636/2004
0137 000769/2005
0090 000825/2004
0097 000874/2004
0060 000802/2003
0301 000936/2006
0163 000919/2005
0327 001008/2006
0178 001015/2005
0347 001037/2006
0332 001017/2006
0119 000683/2005
0095 000869/2004

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0281 000870/2006
0262 000810/2006
0272 000854/2006

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0122 000699/2005
0012 000804/1997
0262 000810/2006

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0276 000860/2006
JEFFERSON LUIZ CALDERELLI 0253 000781/2006
JEFFERSON R.R. ZANETI 0066 000617/2004
JOAO CASILLO 0007 001092/1996
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0098 000875/2004
JOAQUIM FERNANDES DA COST 0006 001057/1996
JOSE APARECIDO DA CRUZ 0043 000833/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO NORON 0165 000937/2005
JOSE CARLOS LOPES 0226 000690/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0010 000696/1997

0075 000683/2004
0134 000751/2005
0164 000923/2005
0002 000875/1995

JOSE GERONIMO BENATTI 0043 000833/2002
JOSE GONZAGA SORIANI 0069 000647/2004

0064 000608/2004
0013 000888/1997

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0068 000638/2004
0214 000670/2006
0200 000639/2006
0071 000653/2004
0067 000636/2004
0240 000737/2006
0157 000878/2005
0289 000897/2006
0147 000827/2005
0042 000831/2002
0005 000874/1996
0303 000950/2006
0305 000953/2006
0304 000952/2006
0171 000981/2005
0009 001263/1996

JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 0192 000625/2006
JOSE MARCOS CARRASCO 0036 000686/2002
JOSE MAREGA 0064 000608/2004

0023 000811/1999
JOSE MAURO FLORES 0344 001030/2006
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0279 000868/2006
JOSE PLINIO SILVA 0126 000717/2005
JOSE ROBERTO GAZOLA 0282 000874/2006
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0203 000645/2006
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0229 000714/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0194 000629/2006

0188 000606/2006
0249 000764/2006
0260 000805/2006
0302 000947/2006
0182 001033/2005
0179 001027/2005
0180 001029/2005
0181 001030/2005

JULIO CESAR DALMOLIN 0068 000638/2004
0067 000636/2004
0090 000825/2004
0097 000874/2004
0301 000936/2006
0095 000869/2004

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0061 000815/2003
0169 000963/2005

JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0057 000780/2003
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0129 000725/2005
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0074 000681/2004

0049 000668/2003
0044 000834/2002

LARA GALGANI DE MELO 0019 000712/1999
LARISSA INACIO DE PAULA N 0280 000869/2006
LAURI TRENTINI 0162 000915/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0223 000687/2006

0113 000633/2005
0270 000841/2006
0269 000840/2006
0296 000920/2006
0316 000981/2006
0354 001054/2006
0355 001055/2006
0329 001011/2006

LIZETH SANDRA FERREIRA DE 0234 000725/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0284 000882/2006
LUCIANA FREGADOLLI 0016 000767/1998
LUCIANA SEZANOWISKI MACHA 0083 000769/2004
LUCIANE FARIA SILVA CURY 0250 000767/2006

0265 000819/2006
LUCIENE VANIN GUILHEN 0123 000703/2005

0135 000753/2005
0085 000773/2004

LUCIO MAURO NOFFKE 0068 000638/2004
0067 000636/2004
0097 000874/2004
0095 000869/2004

LUCIOLA FABRETE LOPES 0187 000604/2006
LUERTI GALINA 0126 000717/2005

0285 000883/2006
LUIS GUILHERME V. TURCHIA 0143 000790/2005

0318 000988/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0254 000784/2006
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 0065 000610/2004

0204 000646/2006
LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA 0298 000930/2006
LUIZ CARLOS SANCHES 0091 000828/2004
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0078 000730/2004
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0021 000734/1999

0313 000978/2006
LUIZ FERNANDO ABREU GOMES 0120 000692/2005
LUIZ MANRIQUE 0020 000719/1999
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0003 000879/1995
MAGNO MARIO BAYER FILHO 0273 000857/2006
MAIRA ANGELICA DAL CONTE 0241 000740/2006
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0133 000750/2005
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0080 000757/2004
MARA REGINA PORCELANI 0104 000907/2004
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0008 001100/1996
MARCELO AZEVEDO JORGE 0072 000672/2004
MARCIA L. GUND 0068 000638/2004

0067 000636/2004
0090 000825/2004
0097 000874/2004
0095 000869/2004

MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0283 000879/2006
MARCIO LUIS PIRATELLI 0037 000690/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0191 000621/2006

0015 000737/1998
0144 000794/2005
0089 000809/2004
0096 000872/2004
0109 000944/2004

MARCIO ZANIN GIROTO 0227 000695/2006
MARCO ANTONIO PIOLA 0281 000870/2006
MARCO ANTONIO PIZZOLATO 0197 000635/2006
MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0099 000878/2004
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0206 000649/2006
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0211 000663/2006
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0054 000719/2003
MARIA ANGELICA GASPAR PIO 0208 000653/2006
MARIA IZABELA COSTA DE SO 0106 000917/2004
MARIA JOSE VIEIRA 0261 000807/2006
MARIA LUIZA BACCARO 0021 000734/1999

0126 000717/2005
0157 000878/2005
0108 000922/2004
0171 000981/2005

MARIA MISUE MURATA 0027 000639/2001
0131 000743/2005
0237 000731/2006
0140 000777/2005
0160 000893/2005
0266 000820/2006
0004 000990/1995

MARIA REGINA VIZIOLI 0144 000794/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0221 000683/2006

0274 000858/2006
0259 000804/2006
0275 000859/2006
0315 000980/2006
0314 000979/2006
0292 000900/2006

MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 0032 000643/2002
MARINA GAMBA MARZOCHI 0330 001012/2006
MARIO VIGNOTTI 0323 000999/2006
MARISA S KOBAYASHI 0244 000746/2006

0287 000889/2006
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0125 000714/2005
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0325 001004/2006
MARLISA DIAS PINTO 0271 000843/2006
MARLON FABIO PALADINI 0322 000997/2006
MAURO COMINATO MEN 0263 000814/2006
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0115 000644/2005
MAURO VIGNOTI 0198 000637/2006

0014 000730/1998
MAXWELL MENDES OLIVEIRA 0115 000644/2005
MICHELLE MENEGUETI GOMES 0262 000810/2006
MIGUEL A. SLOWIK 0034 000676/2002
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER 0069 000647/2004

0053 000705/2003
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0167 000948/2005

0168 000959/2005
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0146 000821/2005
NELCIDES ALVES BUENO 0159 000888/2005
NILA MODESTO DE SOUZA 0299 000933/2006
NIVALDO PAULO DA ROSA 0281 000870/2006
NOBUO NISHIMOTO 0138 000770/2005
ODAIR MARIO BORDINI 0064 000608/2004

0011 000707/1997
0159 000888/2005

ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0099 000878/2004
OLDEMAR MARIANO 0189 000614/2006

0281 000870/2006
OLIVARDE FRANCISCO DA SIL 0050 000669/2003
ORWILLE ROBERTSON DA SILV 0016 000767/1998
OSLEI BEGA JUNIOR 0106 000917/2004
PAOLO ROGERIO DE NANUZI E 0111 000602/2005
PATRICIA C. GOBBI BATISTE 0047 000657/2003
PATRICK FRANCO 0022 000793/1999
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0220 000680/2006

0264 000818/2006
PAULO DE BEM 0052 000697/2003
PEDRO PAULO PEDROSA 0055 000726/2003
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0029 000660/2001
RAFAEL DEPRA PANICHELLA 0295 000915/2006
RAFAEL SOARES MARTINAZZO 0007 001092/1996
REGINA ELIZABETH C. RIBAR 0098 000875/2004
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0043 000833/2002
RENATA CRISTINA OBICI 0286 000884/2006
RICARDO CECCON BARREIROS 0236 000729/2006
RICARDO DOMINGOS BRITO 0233 000724/2006

RICARDO DONALD PEREIRA 0267 000828/2006
RITA DE CASSIA TIOSSI RET 0066 000617/2004
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0284 000882/2006
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0018 000676/1999
ROBERTO JONAS 0268 000835/2006
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0128 000724/2005
RODNEI FRANCE ALVARENGA 0028 000649/2001
RODRIGO BEBIANO PIMENTA 0231 000722/2006

0232 000723/2006
RODRIGO BEVILAQUA 0217 000675/2006
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0310 000970/2006
RODRIGO DOLFINI 0256 000800/2006
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0132 000749/2005

0252 000779/2006
0137 000769/2005
0320 000995/2006
0177 001013/2005

ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0242 000743/2006
ROGERIO VERDADE 0024 000607/2000

0127 000721/2005
0019 000712/1999

ROMULO TAFARELLO 0248 000753/2006
ROSA MARIA RIGON SPACK 0112 000606/2005
ROSANA RIGONATO 0174 001002/2005
ROSEMAR ANGELO MELO 0207 000651/2006

0228 000697/2006
0209 000655/2006
0343 001029/2006
0342 001028/2006
0341 001027/2006
0340 001026/2006

RUBENS MELLO DAVID 0187 000604/2006
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0235 000726/2006
RUI BARBOZA GAMON 0312 000977/2006
RUI CARLOS APARECIDO PICO 0132 000749/2005

0133 000750/2005
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0276 000860/2006
SAMUEL SILVATI 0105 000915/2004
SANDRA HELENA VERONA SILV 0298 000930/2006
SANDRA MARIA DO NASCIMENT 0222 000684/2006

0077 000699/2004
0133 000750/2005
0146 000821/2005

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHI 0073 000676/2004
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0154 000868/2005
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0345 001034/2006
SELMA MARIA KALEMPA GONCA 0120 000692/2005
SERGIO ANTONIO MEDA 0140 000777/2005
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0293 000910/2006
SERGIO SAES 0016 000767/1998

0257 000801/2006
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0031 000622/2002

0045 000611/2003
0026 000609/2001
0030 000721/2001

SHIRLEY FAETTHE DE A. KAR 0118 000679/2005
SIDNEY PEREIRA NUNES 0040 000742/2002
SILVANO MARQUES BIAGGI 0116 000647/2005
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0117 000656/2005
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0348 001039/2006
SIMONE BOER RAMOS 0086 000774/2004
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0136 000768/2005
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0059 000795/2003
SUELY DOS SANTOS 0017 000668/1999
SUELY DOS SANTOS NUNES 0051 000686/2003
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0148 000833/2005

0173 000993/2005
TAMARA G. GONCALVES 0076 000686/2004
TANIA MARA ROSA 0012 000804/1997
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0251 000772/2006
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 0077 000699/2004
VALDECY SCHON 0041 000800/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0057 000780/2003
VALERIA GIESSLER 0040 000742/2002
VALERIA SILVA GALDINO 0212 000665/2006
VALMIR BRITO DE MORAES 0025 000614/2000

0115 000644/2005
VANDA APARECIDA CUNHA SOA 0150 000850/2005
VANIR GENTIL BARBOSA 0151 000861/2005
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0258 000802/2006
VILMA THOMAL 0093 000844/2004
VITOR CESAR BONVINO 0061 000815/2003
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0046 000638/2003
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0177 001013/2005
WALDEMAR KUMMEL 0350 001045/2006
WALDIR FRENTINI 0245 000747/2006
WALTEER LUIS CARNELOSSI 0099 000878/2004
WALTER POPPI 0079 000736/2004
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0150 000850/2005
WILSON JOSE DE FREITAS 0206 000649/2006

1.-FALENCIA-700/1991-COMERCIAL DE CALCADOS
CORREA LTDA x O JUIZO -OBS.: PARA O PROCURADOR
DA REQURENTE ACOMPANHAR A PUBLICAÇÇO DO
EDITAL DE INTIMAÇÇO NOS DIAS 13/11, 27/11 E 11/12/
2006. -Adv. DAYANE SBRANA TENORIO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-875/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x GERALDO GUASTALA e outros -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e AROLDO LUIZ MORAIS-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-879/1995-JABUR
PNEUS S/A x COTRIGO COMERCIAL AGRICOLA LTDA.
DESP.: NAO BASTA O ESTADO DE INSOLVENCIA DE
PESSOA JURIDICA OU SUA INATIVIDADE, EXTINÇÇO
IRREGULAR OU AINDA AUSENCIA DE UM DOS SOCI-
OS, PARA DECARACTERIZAÇÇO DA PESSOA JURIDICA
E PENETRAR NO PATRIMONIO DOS SOCIOS SEM DE-
MONSTRAR QUE ESTAO SE BENEFICIANDO INDEVIDA-
MENTE DO PATRIMONIO DA SOCIEDADE. PORTANTO
NAO ACOLHO O PEDIDO DE DESCARACTERIZAÇÇO DA
PERSONALIDADE JURIDICA. ... INDEFIRO O REQUERI-

MENTO DE FLS. 132. -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-990/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE PARUSSOLO DA
SILVA e outros —OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv. MARIA
MISUE MURATA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-874/1996-BANCO
BRADESCO S/A x MARES COM. DE MATERIAIS P/ CONS-
TRUCAO LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA
DO(S) OFICIO(S). -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

6.-REPARACAO DE DANOS-1057/1996-ALINE DANIELA
FAVOTO DE OLIVEIRA e outros x RADIO DIFUSORA DE
MARINGA -DESP.: NAO REQUERENDO O CEDOR A EXE-
CUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR06 MESES E
APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv. IVONE-
TE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS e JOAQUIM FER-
NANDES DA COSTA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1092/1996-ASPEN
PARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x
VALERIA SORAIA MARCHI CAMARA -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. JOAO CASILLO, RAFAEL SOARES MAR-
TINAZZO, EDUARDO T. HOFFMEISTER-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1100/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ANTONIO BORGHET-
TI LEMOS e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MAR-
CELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1263/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x COTRIGO TRANSPORTES LTDA e
outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

10.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-696/1997-BAN-
CO NOROESTE S/A x EVILASIO ALVES TAVARES -SENT.:
VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC. CUSTAS
EX LEGE. PRI. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

11.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-707/1997-PAULO
ANTONIO GUERRA MOLERINHO x VIRGOLINO MANU-
EL GUERRA MOLERINHO -SENT.: VISTOS E ETC ... DE
RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 267, VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
EVIO MARCOS CILIAO e ODAIR MARIO BORDINI-

12.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-804/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x VALTER VARIZI.
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 66 DA LEI 4728/65 E NO DECRETO
911/69, JULGO IMPROCEDENTES O PEDIDO DECLARAN-
DO RESCINDIDO E O CONTRATO E CONSOLIDANDO
NAS MAOS DO BANCO O DOMINIO E A POSSE PLENA E
EXCLUSIVA DOS VEICULOS, EXPECA-SE PARA TANTO
O MANDADO DE BUSCA E APREENSAO. CUMPRA-SE O
DISPOSTO NO ART. 2 DO DECRETO LEI N 911/69, OFI-
CIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O BANCO
AUTORIZADO A PROCEDER A TRANSFERENCIA A TER-
CEIROS QUE INDICAR E PERMANECAM NOS AUTOS OS
TITULOS A ELES TRAZIDOS. CONDENO A RE NAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS,
ESTES ARBITRADOS EM R$ 2.000,00 CONSIDERANDO,
INCLUSIVE O VALOR DA CAUSA E A SUA DURAÇÇO,
QUE FACO NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG. 4 DO CPC.
PRI. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e TANIA MARA
ROSA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-888/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA e
outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

14.-ORDINARIA-730/1998-MANOEL MARIO DE ARAUJO
PISMEL e outros x BANCO BRADESCO S/A -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MAU-
RO VIGNOTI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-737/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAURO DE MELO -
SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART.
794, II DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS,
CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO
CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE
ESTILO. CUSTAS EX LEGE POIS O EXECUTADO E CO-
MERCIANTE E ENTENDO QUE POSSUI CONDICOES DE
PAGAR AS CUSTAS, TENDO EM VISTA QUE A ESCRIVA-
NIA E PARTICULAR. PRI. -Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e EDE CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-767/1998-VERA
LUCIA BENTO e outros x MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.:
MANIFESTE-SE AS PARTES SOBRE A PROPOSTA DE
HONORARIOS DE FLS. 247. -Adv. SERGIO SAES, LUCIA-
NA FREGADOLLI e ORWILLE ROBERTSON DA SILVA
MORBE-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-668/1999-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x PIZZERIA ZIA
ROSA LTDA ME -DESP.: ALEM DE NAO POSSUIR A SE-
NHA PARA ACESSAR O SISTEMA BACEN-JUD, ENTENDO
QUE A PENHORA DEVE SER REALIZADA POR OFICIAL
DE JUSTICA (V. ART. 143, I DO CPC) E NAO PELO JUIZ E
POR OUTRO LADO, A PENHORA NA FORMA REQUERI-
DA REPRESENTA MEIO GRAVOSO (ART. 620 DO CPC) E
AINDA IMPLICA EM QUEBRA DE SIGILO (V. ART. 5, XII
DA CF) ALEM DE DUVIDOSA CONSTITUCIONALIDADE,
PORTANTO, INDEFIRO. -Adv. SUELY DOS SANTOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-676/1999-WILSON SAENZ
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SURITA JUNIOR e outros x BELMETAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. OBS.:INTIME-SE AS PARTES A-PARA
APRESENTAREM OS QUESITOS QUE PRETENDEM VER
RESPONDIDOS -Adv. ADEMARO DA SILVA BARREIROS
e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-712/1999-CCP CONSTRU-
COES CIVIS LTDA x FORMATO CONSTRUCOES LTDA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ROGE-
RIO VERDADE e LARA GALGANI DE MELO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-719/1999-ASSO-
CIACAO BRASILEIRA DE ED.E CULTURA ABEC e outros
x AMAURI MENEGUETTI e outros -OBS.: DEPOSITAR DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LUIZ MANRI-
QUE-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-734/1999-SUDA-
MERIS ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CRED.E
SERV. x GUILHERME DE LIMA BASTOS -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO, CESAR AUGUSTO MORENO e MARIA LUIZA
BACCARO-

22.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-793/1999-HI-
ROKO ISHIMOTO ODA x ORBIS CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
DESARQUIVAMENTO. -Adv. PATRICK FRANCO-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-811/1999-TRANSPOR-
TADORA CAPELETTO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. JOSE MAREGA-

24.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-607/2000-APARE-
CIDO PEREIRA CANJERANA e outros x CONDOMINIO
EDIFICIO ARAUCARIA SHOPPING CENTER e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.1265/1273. -Adv. ROGERIO VERDADE-

25.-INDENIZACAO-614/2000-AIRTON PEREIRA x EDSON
LUIZ COMOCHENA. DESP.: FLS. 3658, ... E APOS, INTI-
ME-SE A EXECUTADA PARA COMPLEMENTAR O DEPO-
SITO E APRESENTAR COPIA DA APOLICE DE SEGUROS,
NOS MOLDES REQUERIDOS AS FLS. 356-358. -Adv. VAL-
MIR BRITO DE MORAES-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-609/2001-RAFADAM CON-
FECCOES LTDA ME x BANCO SANTANDER BRASIL S/A.
DESP.:MANIFESTEM-SE OS REQUERENTES SOBRE OS
DOCUMENTOS JUNTADOS PELO BANCO. -Adv. SERGIO
YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, CAROLINE GAR-
CETE-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-639/2001-JOSE DOS SAN-
TOS RIBEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA E NAO RE-
QUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM
CARTORIO POR06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVI-
SORIAMENTE. -Adv. BRAULIO BELINATI e MARIA MI-
SUE MURATA-

28.-COBRANCA SUMARISSIMA-649/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
CARLOS MONTANHA. DESP.: INTIME-SE O EXECUTA-
DO PARA ASSINAR O TERMO DE OFERECIMENTO DE
BENS A PENHORA SOB PENA DE PENHORA POR OFICI-
AL DE JUSTICA. -Adv. RODNEI FRANCE ALVARENGA-

29.-CAUTELAR INOMINADA-660/2001-PERICLES ARAU-
JO GRACINDO DE OLIVEIRA e outros x BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLI-
VEIR-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-721/2001-JEAN - COMER-
CIO DE DISCOS E FITAS LTDA x BANCO SANTANDER S/
A e outros. DESP.: CONCEDO O PRAZO DE 10 DIAS PARA
A AUTORA APRESENTAR SUAS CONSTAS. -Adv. SERGIO
YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-622/2002-POLESSI AGRO-
PECUARIA E INDUSTRIAL LTDA x BANCO BRADESCO
S/A. DESP.: DEFIRO O PRAZO DE 10 DIAS PARA QUE O
AUTOR APRESENTE AS SUAS CONTAS. -Adv. SERGIO
YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARRETE-

32.-INTERDICAO-643/2002-TEREZINHA DE OLIVEIRA DO
VALLE x LUIZ SEBASTIAO DE OLIVEIRA -SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, DECRETO A INTERDI-
CAO DE LUIZ SEBASTIAO DE OLIVEIRA DECLARANDO-
O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOAL-
MENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART.
5º, II, DO CC, NOMEANDO-LHE CURADORA A SRA. TE-
REZINHA DE OLIVEIRA VALE, DISPENSANDO-LHE A
GARANTIA HIPOTECARIA (ART. 1190 DO CPC). EM OBE-
DIENCIA AO DISPOSTO NO ART. 1184 DO CPC, INSCRE-
VA-SE A SENTENCA NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-
SE NA IMPRENSA LOCAL E ORGAO OFICIAL POR TRES
VEZES, COM INTERVALO DE 10 DIAS. INTIME-SE A CU-
RADORA NOMEADA PARA ASSINAR O TERMO DE COM-
PROMISSO. PRI. -Adv. MARILENA MUNIZ TEIXEIRA-

33.-MONITORIA-668/2002-BANCO ITAU S/A x ROGERIO
HENRIQUE NEGRAO ALBUQUERQUE -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

34.-RESCISAO CONTRATUAL-676/2002-CITIBANK LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x ALE-
XANDRE ROBERTO DE OLIVEIRA -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK

e MIGUEL A. SLOWIK-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-684/2002-BEN-
JAMIN PIVETA ASSUNCAO x JOSE CARDOSO DE OLI-
VEIRA e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. CLARICE
G. CAMPOS WATFE-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-686/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MANDAGUARI-SI-
CREDI x CAIUS JULIUS CAESAR SILVEIRA CAVALCAN-
TE MELO e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. JOSE
MARCOS CARRASCO-

37.-COBRANCA-690/2002-MARIMED-SERVICOS MEDI-
COS S/A (HOSPITAL PARANA) x HILDA BRENNER DES-
SOTTI. DESP.:INTIME-SE A UNIMED PARA DEPOSURTAR
OS HONORARIOS DO PERITO. -Adv. MARCIO LUIS PI-
RATELLI-

38.-INDENIZACAO-701/2002-ISAIAS PAULO DA SILVA x
BANCO ITAU S/A -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ELI-
SEU ALVES FORTES, GIAN MARCO DEL PINTOR-

39.-BUSCA E APREENSAO-709/2002-BV FINANCEIRA S/
A- CERDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAUDINEI
MARQUES -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

40.-INDENIZACAO-742/2002-CLAUDIA BATISTA BARBO-
SA SOUZA x LUIS CARLOS LOUREZON -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. SIDNEY PEREIRA NU-
NES e VALERIA GIESSLER-

41.-COBRANCA-800/2002-VALDECY SCHON e outros x
PAULO SERGIO BALAN -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. VALDECY SCHON-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-831/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SILEX CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

43.-CIVIL PUBLICA-833/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI
e outros. DESP.: ANTE O PEDIDO DO MUNICIPIO DE IVA-
TUBA E O PARECER FAVORAVEL DO MP, DETERMINO A
INCLUSAO DO MUNICIPIO DE IVATUBA NO POLO ATI-
VO DESTA DEMANDA. PROCEDAM-SE AS ANOTAÇÊES
DE PRAXE. -Adv. JOSE APARECIDO DA CRUZ, REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY, JOSE GERONIMO BENAT-
TI, CASSIA DENISE FRANZOI e JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO-

44.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-834/2002-JOSE
ANTONIO MENEGUIM x SHIRO MASUKAWA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.99. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-611/2003-POLESSI AGRO-
PECUARIA E INDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. DESP.: MANIFESTEM-SE OS RE-
QUERENTES SOBRE A PRESTACAO DE CONTAS APRE-
SENTADA. -Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NA-
VARRETE-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-638/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x MAURI-
CIO ORESTE DA SILVA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. VIVALDA SUELI BOR-
GES CARNEIRO-

47.-DEPOSITO-657/2003-BV FINANCEIRA S/A-
CRED,FINANC,E INVESTIMENTO x DAYANE CRISTINA
FERTUNANI -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

48.-DESPEJO-664/2003-LUCINEIDE APARECIDA LOREN-
ZETTI MORESCHI x ANDREIA CRISTINA VIANA DA CU-
NHA. OBS.: APRESENTAR O RESTANTE DAS GUIAS. -
Adv. ANDREA CARLA DE MORAES PEREIRA LAGO-

49.-MONITORIA-668/2003-FININ CRED FACTORING LTDA
x PAULO ROBERTO MATTOS -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. KATIA C. PUCCA
BERNARDI-

50.-COBRANCA-669/2003-SALEM & PASTRELO LTDA x
LUIZ PEREIRA DA SILVA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA-

51.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-686/2003-LEANDRO
MARCELO FERREIRA x URBANO PASTANA -OBS.: DE-
POSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
SUELY DOS SANTOS NUNES-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-697/2003-ROSA MARIA
COSTA DALAGNA x BANCO BRADESCO S/A. DESP.:
MANIFESTE-SE O EMBARGANTE SOBRE OS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS EM 20 DIAS. -Adv. PAULO DE BEM-

53.-INDENIZACAO-705/2003-BENEDITO SEBASTIAO
CORREA DE ALMEIDA x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S.A. DESP.: PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÇO E
JULGAMENTO DESIGNO O DIA 14/02/2007 AS 13:30 HO-
RAS. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. FARES JAMIL FE-
RES e MILTON LUIZ KLEVE KUSTER-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-719/2003-
HOLCIM(BRASIL) S/A x REALIZACAO-ENGENHARIA
CIVIL LTDA -DESP.: ALEM DE NAO POSSUIR A SENHA
PARA ACESSAR O SISTEMA BACEN-JUD ENTENDO QUE
A PENHORA DEVE SER REALIZADA POR OFICIAL DE

JUSTICA (V. ART. 143, I DO CPC) E NAO PELO JUIZ E
POR OUTRO LADO, A PENHORA NA FORMA REQUERI-
DA REPRESENTA MEIO GRAVOSO (ART. 620 DO CPC) E
AINDA IMPLICA EM QUEBRA DE SIGILO (V. ART. 5, XII
DA CF) ALEM DE DUVIDOSA CONSTITUCIONALIDADE,
PORTANTO, INDEFIRO. -Adv. MARCUS EDUARDO PERES
DA SILVA-

55.-DEPOSITO-726/2003-BANCO FINASA x MARCIA FER-
REIRA DE LIMA -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA E
NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-
SE EM CARTORIO POR06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE
PROVISORIAMENTE. -Adv. PEDRO PAULO PEDROSA e
FABIANA ALEXANDRE DA S. DE SOUZA-

56.-MONITORIA-760/2003-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x VITOR CAMARGO -OBS.: RETIRAR EDITAL. -
Adv. ARY LUCIO FONTES-

57.-BUSCA E APREENSAO-780/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ODAIR BILIA -DESP.: DE CIENCIA AS PAR-
TES DA BAIXA. INTIME-SE O REQUERENTE PARA PRO-
MOVER A CITACAO. -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER
BERUTTI e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

58.-MONITORIA-789/2003-ARCIMOL ART. DE CIMENTO
E MAT. DE CONSTRUCAO LTDA x GOTTARDO CONST. E
TERRAPLANAGEM LTDA. DESP.: FOI DETERMINADA A
CITACÇO DA EXECUÇÇO DE SENTENCA EM MARÇO DE
2006 E A NOVA SISTEMATICA PROCESSUAL ENTROU EM
VIGOR SOMENTE EM JUNHO DE 2006 PORTANTO, IN-
DEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 459/460. INTIME-
SE A REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO PROMOVENDO A CITACAO EM 48 HORAS SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO. -Adv. ADAIR
JOSE ALTISSIMO-

59.-COBRANCA-795/2003-CONDOMIO ARPOADOR x
CARLOS ALBERTO MACHADO DA COSTA e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY e EDUARDO MARCE-
LO MOIA MARTINS-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-802/2003-ARIDIO CHA-
MORRO x BANCO ITAU S/A. OBS.: RETIRAR EXECUÇÇO.
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

61.-BUSCA E APREENSAO-815/2003-BANCO DIBENS S/A
x EDUARDO SOARES DE LIMA -DESP.: TRATA-SE DE
EMBARGOS DE DECLARACAO. NAO HA CONTRADI-
CAO, ERRO OU OMISSAO A SER SANADO. REJEITO, OS
EMBARGOS, MANTENDO A DECISAO TAL COMO PRO-
LATADA. -Adv. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO-

62.-ACAO REVISIONAL-833/2003-JOAO RUIVO DA SIL-
VA x MANDIOSTI IND. COM. FARINHA LTDA. DESP.:
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 46, ORIUNDO DA
COMARCA DE TERRA BOA - PR, DA DESIGNAÇÇO DAS
DATAS DE05/12/2006 E 27/12/2006 AS 9:30 HORAS. -Adv.
HELIO DIAS FRANCA-

63.-COBRANCA-837/2003-BASTOS E TREVIZAN LTDA x
SINGENTA SEEDS LTDA. DESP.: INTIME-SE O CERDOR
PARA PROMOVER A INTIMAÇÇO DO DEVEDOR. -Adv.
CELSO UMBERTO LUCHESI-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-608/2004-SI-
COOB-CENTRAL DAS COOPERATIVAS CREDITO DO
PARANA x HCL BOMBAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO. -Adv.
JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e ODAIR MA-
RIO BORDINI-

65.-MONITORIA-610/2004-JOAO VICENTE x LUIZ PEREI-
RA DA SILVA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. LUIZ CAR-
LOS MARQUES ARNAUT-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-617/2004-AMAMBAI IN-
DUSTRIA ALIMENTICIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A
e outros -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, COM ARRI-
MO NO ART. 267, VI DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. RITA DE CASSIA
TIOSSI RETT, CLAUDIO BAQUETE MOREIRA e JEFFER-
SON R.R. ZANETI-

67.-REVISIONAL-636/2004-ELISABETE APARECIDA DE
LIMA x BRADESCO S/A ADMINISTRADORA ADE CAR-
TOES DE CREDITO -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO E DECLARO A NULIDADE DA CLAUSULA CON-
TRATUAL A RESPEITO DA CAPITALIZACAO DOS JUROS
(DE MORA E REMUNERATORIOS) PARA QUE SEJAM
COBRADOS NO PERCENTUAL DO CONTRATO, SEM
CAPITALIZAÇÇO, A APURAR POR SIMPLES CALCULOS.
NOS TERMOS DO ART. 21, PARAG. UNICO DO CPC, SEN-
DO A PROCEDENCIA PARCIAL, DE PARTE MINIMA DO
PEDIDO, CONDENO OS REQUERENTES NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS FIXADOS, POR EQUIDADE EM r$ 300,00, CON-
SIDERANDO QUE O VALOR DA CAUSA NAO FOI OBJE-
TO DE IMPUGNACAO, O PROCESSO FOI JULGADO AN-
TECIPADAMENTE, A PROFISSAO NAO PODE SER AVIL-
TADA. PRI. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND, LUCIO MAURO
NOFFKE e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-638/2004-SAID JACOB JU-
NIOR x BANCO BCN -ENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTAM, JUL-
GO BOAS, EM PARTE, AS CONTAS DA REQUERENTE,
DECLARANDO SALDO EM SEU FAVOR, QUE FOR APU-
RADO EM LIQUIDACAO, DECORRENTE DA CAPITALI-

ZACAO MENSAL DOS JUROS LANCADOS NA SUA CON-
TA, CORRIGIDO A PARTIR DO LANCAMENTO INDEVI-
DO E JUROS DE MORA A PARTIR DA DATA DESTA SEN-
TENCA, CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS QUE FIXA EM R$ 500,00, PARA ESTA FASE, NA
FORMA DO ART. 20, PARAG.03 DO CPC. PRI. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND, LUCIO MAURO
NOFFKE, JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

69.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-647/2004-ARLINDO
PERRONI x KAREN CRISTHINA IZZO -DESP.: CIENTE AS
PARTES DA BAIXA E NAO REQUERENDO O CEDOR A
EXECUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR06 MESES
E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv. CELIA
ARRUDA FERNANDES, JOSE GONZAGA SORIANI e MIL-
TON LUIZ KLEVE KUSTER-

70.-,REPETICAO DE INDEBITO-649/2004-ALIGNER IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS e outros x COPEL
- COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -DESP.: CI-
ENTE AS PARTES DA BAIXA E NAO REQUERENDO O
CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR
06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -
Adv. CELSO PIRATELLI e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

71.-DEPOSITO-653/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x EDERLEI DE LIMA MELO -
DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. ENCAMINHE-SE OS
AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE
ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO,
COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. ERIKA EHA-
RA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

72.-BUSCA E APREENSAO-672/2004-ALEXANDRO ALVA-
RES x VANDERLEI PINHEIRO DE OLIVEIRA. DESP.: CON-
FORME JA DETERMINADO AS FLS. 44, INTIME-SE O
REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEI-
TO PROMOVENDO A CITACAO DE ANDRE LUIZ POLO
MURTA EM 48 HORAS SOB PENA DE EXTINÇÇO. -Adv.
MARCELO AZEVEDO JORGE-

73.-ACAO REVISIONAL-676/2004-SURIA ALABI GARCIA
e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA -DESP.: QUANTO AS PRELIMINARES ARGUIDAS
NA CONTESTACAO E DOCUMENTOS, MANIFESTE-SE O
REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv. SANDRA MARIA KAI-
RUZ YOSHIY-

74.-ACAO MONITORIA-681/2004-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x LUCIANI KERBER -OBS.: RETIRAR EDI-
TAL. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR, KATIA C. PUCCA BER-
NARDI-

75.-ACAO DECLARATORIA-683/2004-NLL MONTAGENS
LTDA x TELEPAR BRASIL TELECOM. SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO E PELO QUE CONSTA DOS
AUTOS JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA
CONFIRMANDO A MEDIDA DE ANTECIPACAO DE TU-
TELA, DETERMINAR SEJA OFICIADO DE IMEDIATO AO
SERASA PARA LEVANTAMENTO DEFINITIVO DA RES-
TRIÇÇO ANOTADA NA INICIAL, DECLARAR A INEXIGI-
BILIDADE DAS FATURAS DE CONTAS TELEFONICAS
MENCIONADAS NESTE PROCESSO NO PAGAMENTO EM
FAVOR DA REQUERENTE DA QUANTIA DE R$ 4.300,00
CUJO VALOR DEVERA SER CORRIGIDO MONETARIA-
MENTE MAIS JUROS DE MORA A PARTIR DA CITACAO
ATE O EFETIVO PAGAMENTO. CONDENO A REQUERIDA
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUIAIS E HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS, FIXADOS POR EQUIDADE EM
10% SOBRE A CONDENACAO, CONSIDERANDO: A SIM-
PLICIDADE DA DEMANDA, O TEMPO DE TRAMITACAO
E QUE A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTADA. EXPE-
CA-SE ALVARA EM FAVOR DA REQUERENTE PARA LE-
VANTAMENTO DA CAUCAO. PRI. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-686/2004-ALE-
CIO ARRUDA LEONEL x CLAUDINEY RODRIGUES LAGO
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S).
-Adv. TAMARA G. GONCALVES-

77.-ACAO DE COBRANCA-699/2004-APARECIDA COR-
REIA x BANCO BRADESCO S/A -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. SANDRA MARIA DO NASCI-
MENTO G. SILVA, TEREZINHA MAGIE POPOVITZ e APA-
RECIDO DOMINGOS ERREIRAS LOPES-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-730/2004-SI-
COOB METROPOLITANO x COM. DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS RIO BRANCO e outros -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ
DE OLIVEIRA NETO-

79.-ORD. INEXISTENCIA REL.JURIDIC-736/2004-MARIA
AUGUSTA ANDAJUR e outros x MUNICIPIO DE MARIN-
GA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. WALTER POPPI-

80.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-757/2004-DELADI-
ER SOSSAI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. DESP.: MA-
NIFESTE-SE O BANCO SOBRE OS REQUERIMENTOS DE
FLS. 111/112. -Adv. MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR-

81.-EXECUCAO DE HIPOTECA-758/2004-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA x JOSE MINEZ CAZE-
LA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA DE FLS. 77. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

82.-ACAO CIVIL PUBLICA-763/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x GILBERTO CEZAR PAVA-
NELLI e outros -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOS-
TO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTI-
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ME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15
DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AU-
TOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTA-
DO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. CELSO APARE-
CIDO DO NASCIMENTO-

83.-BUSCA E APREENSAO-769/2004-BANCO BRADESCO
S/A x F. J. DOS SANTOS IND. MOLAS - ME -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. LUCIANA SEZANOWISKI MACHA-
DO-

84.-RESCISAO CONTRATUAL-772/2004-J.C.A. LOTEADO-
RA LTDA x JOSE BONJORNO -DESP.: A SENTENCA TRAN-
SITADA EM JULGADO E NAO REQUERENDO O CEDOR
A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 ME-
SES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv.
DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, ARI A. PEREIRA e
DALTON FERNANDO HOFFMEISTER-

85.-DESPEJO-773/2004-ANTONIO DE PADUA MELO x
CRISTIANO PINHEIRO e outros. DESP.: DECLARO QUE A
CORRECAO E OS JUROS MORATORIOS INCIDEM ATE O
EFETIVO PAGAMENTO E QUE A CONDENAÇÇO E TAM-
BEM AO PAGAMENTO DOS ENCARGOS. -Adv. LUCIENE
VANIN GUILHEN-

86.-COBRANCA-774/2004-BANCO DO BRASIL S/A x SAN-
DRA REGINA AZAMBUJA - ME e outros -DESP.: TRATA-
SE DE EMBARGOS DE DECLARACAO. NAO HA CONTRA-
DICAO, ERRO OU OMISSAO A SER SANADO. REJEITO,
OS EMBARGOS, MANTENDO A DECISAO TAL COMO
PROLATADA. -Adv. SIMONE BOER RAMOS-

87.-SUMARIA DE COBRANCA-788/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE ELDORADO x LUCIANO VERONE-
ZE e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA E RETIRAR OFICIOS- -Adv. EDUARDO MAR-
CELO MOIA MARTINS-

88.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-791/2004-SAN-
DRA LUCIA e outros x BRASIL TELECOM S/A -DESP.: RE-
CEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE,
EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRI-
DA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICU-
LAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

89.-MONITORIA-809/2004-BANCO ITAU S/A x M. B. SAN-
CHES TRANSPORTES COM. DE CEREAIS E SEM. e outros
-OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO-

90.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-825/2004-CE-
LIA SILVERIO NOGUEIRA x BANCO BRADESCO S/A -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-828/2004-AUTO
CAR CORRETORA DE VEICULOS LTDA e outros x ERYC-
SON LIMA DIAS -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-833/2004-CURTUME CEN-
TRAL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA E APRE-
SENTAR CONTRAFE.- -Adv. EVERTON BOGONI-

93.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-844/2004-ABEL
ROSA DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A -
DESP.: QUANTO AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CON-
TESTACAO, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10
DIAS. -Adv. VILMA THOMAL-

94.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-852/2004-ALCI-
DES VELOSO DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A
-DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUEREN-
DO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEI-
TO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS
AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

95.-PRESTACAO DE CONTAS-869/2004-J. S. & SOLA CIA
LTDA EPP e outros x BANCO ITAU -DESP.: DE REGRA A
EXECUCAO DEFINITIVA FAR-SE-A NOS AUTOS PRINCI-
PAIS (CPC, ART. 589) CONTUDO, FACE A SINGULARIDA-
DE DE A PRESTACAO DE CONTAS SE DESENVOLVER
EM02 FASES (CPC, ART. 914 E SS) ENCERRADA A 1ª FASE,
PARA EVITAR TUMULTO E DIFICULDADE DE PROCES-
SAMENTO, A EXECUCAO DEVE SER FEITA EM AUTOS
APARTADOS, ATRAVES DE CARTA DE SENTENCA. DE-
SENTRANHE-SE A PETICAO DE EXECUCAO E DEMONS-
TRATIVO ATUALIZADO DO DEBITO E ENTREGUE AO
EXEQUENTE PARA QUE PROMOVA A EXECUCAO NOS
MOLDES ACIMA MENCIONADO. -Adv. MARCIA L. GUND,
LUCIO MAURO NOFFKE, JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-872/2004-LEONEL DA SIL-
VA PIRES x BANCO ITAU. DESP.: INTIME-SE O BANCO
PARA PRESTAR CONTAS NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB
PENA DE NAO LHE SER LICITO IMPUGNAR AS QUE O

AUTOR APRESENTAR (ART. 915, PARAG. 2 DO CPC). -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-874/2004-MANIV COMER-
CIAL DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA -ME e outros
x BANCO UNIBANCO S/A -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MARCIA L. GUND,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
LUCIO MAURO NOFFKE-

98.-INDENIZACAO-875/2004-FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE MARINGA x ELCIO SILVERIO KLO-
SOWSKI -DESP.: DESIGNADO O DIA 27/03/2007, AS 13:30
PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÇO DE JULGAMENTO.
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. REGINA ELIZABETH C. RIBARIC, CELSO APARECI-
DO DO NASCIMENTO e JOAO LUIZ AGNER REGIANI-

99.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-878/2004-PAULO
SANCHES e outros x BRUNO MORELLI e outros. SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCE-
DENTES O PEDIDO DOS REQUERENTES E DETERMINO
SEJA OFICIADO AO SERASA INFORMANDO A REVOGA-
ÇÇO DA MEDIDA LIMINAR. CONDENO OS REQUEREN-
TES NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 10% SOBRE
O VALOR DA CAUSA, CONSIDERANDO: O TEMPO DE
TRAMITAÇÇO DO FEITO, O ZELO DO PATRONO VEN-
CEDOR, QUE A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTADA.
CONDENO OS REQUERENTES NO PAGAMENTO DE 1%
SOBRE O VALOR DA CAUSA ART. 18, CPC, COMO LITI-
GANTE DE MA-FE ART. 17. I , II III DO CPC, FICANDO
RESSALVADAS A POSSIBILIDADE DOS REQUERIDOS
AJUIZAREM AÇÇO AUTONOMA VISANDO INDENIZA-
ÇÇO POR DANOS MORAIS E MATERIAS. PRI. -Adv. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO, WALTEER LUIS CARNE-
LOSSI, MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA e FABIANO
MURIEL DOMINGUES-

100.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-881/2004-RU-
BENS SOARES e outros x BRASIL TELECOM S/A -DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

101.-ACAO DECLARATORIA-899/2004-CICERO DE OLI-
VEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A -DESP.: RECEBO
O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM
AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

102.-EXECUCAO DE HIPOTECA-902/2004-FININ CRED
FACTORING LTDA. x JOAO RICARDO COSTA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv.
DIRCEU BERNARDI JR-

103.-DECLARATORIA RESCISAO CONTRAT-903/2004-
JOSE LOPES DE OLIVEIRA x ACIM-COOPERATIVA DE
ECONOMIA MUTUO DE COM. DE CONF -SENT.: VISTOS
E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CPC,
JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS
PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE
OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX
LEGE. PRI. -Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER e DOU-
GLAS VINICIUS DOS SANTOS-

104.-COBRANCA-907/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ANCHIETA II x SIRLEI PATRIALLI. OBS.: APRESENTAR
CONTRAFE. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-

105.-EXECUCAO DE HIPOTECA-915/2004-JOSE DAURI
BARRIM x VALDECIR APARECIDO DAVID e outros -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO e SAMUEL SILVATI-

106.-FALENCIA-917/2004-EXPLOPAR-COMERCIO DE
EXPLOSIVOS LTDA x PEDREIRA MAUA LTDA. OBS.:
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 72, ORIUNDO DA
COMARCA DE CURITIBA - PR. -Adv. ANDRE LUIZ BAU-
MI COSTA DE SOUZA, MARIA IZABELA COSTA DE SOU-
ZA e OSLEI BEGA JUNIOR-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-919/2004-BOR-
NIA COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA x SILVERA-
DO AUTO POSTO LTDA. OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFI-
CIO DE FLS. 39, ORIUNDO DA COMARCA DE LONDRI-
NA- PR. -Adv. ABRAHAM LONCOLN DE SOUZA-

108.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-922/2004-KLE-
VERSON RICARDO DE MELO x ESTADO DO PARANA -
DESP.: QUANTO A CONTESTACAO, MANIFESTE-SE O
REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv. MARIA LUIZA BAC-
CARO e ELMER DA SILVA MARQUES-

109.-EXECUCAO HIPOTECARIA-944/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA e ou-
tros. DESP.: MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O
REQUERIMENTOS E OS DOCUMENTOS DE FLS. 93/105.
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

110.-MONITORIA-601/2005-PEDRO CASTELARI FILHO x
MARIA APARECIDA OLIVEIRA PEREZ -OBS.: RETIRAR

OFICIOS. -Adv. ANDERSON ADALTON DA SILVA-

111.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-602/2005-
AURELIO GONCALEZ x SAMUEL BRAS DA SILVA e ou-
tros -DESP.:A SENTENCA TRANSITADA EM JULGADO E
NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-
SE EM CARTORIO POR06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE
PROVISORIAMENTE. -Adv. PAOLO ROGERIO DE NANU-
ZI E PAVESI-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-606/2005-OSVALDO LUIZ
BOM e outros x BANCO ITAU S/A. SENT.: VISTOS E ETC
... ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES ESTES EMBARGOS PARA DECRETAR A NULI-
DADE DA PENHORA. CONDENO O EMBARGADO NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS FIXADOS POR EQUIDADE EM r$
500,00 EM FAVOR DO PATRONO DOS EMBARGANTES
POIS A MATERIA E SIMPLES HOUVE JULGAMENTO
ANTECIPADO MAS A PROFISSAO NAO PODE SER AVIL-
TADA. PRI. -Adv. ROSA MARIA RIGON SPACK e BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ-

113.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-633/2005-BANCO
OURINVEST S/A x CESAR LOPES DOS SANTOS.
OBS.:MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS
AUTOS. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

114.-SUMARIA DE COBRANCA-641/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL TRES MARIAS x USA - ADMINISTRACAO
DE BENS PROPRIOS LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. GILMAR TADEU TREVISAN-

115.-REPARACAO DE DANOS-644/2005-ROBERTO SCH-
MIEDT x EXPRESSO NORDESTE LTDA. OBS.: TOMAR
CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 188, ORIUNDO DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURAO - PR, DA DESIGNACAO DA
DATA DE04/04/2007 AS 14:00 HORAS PARA AUDIENCIA
DE INQUIRIÇÇO DE TESTEMUNHA ARROLADA PELO
AUTOR. -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES, MAURO
SOARES DE OLIVEIRA e MAXWELL MENDES OLIVEI-
RA-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-647/2005-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA x COOPER ART
INDUSTRIA DE LUMINOSOS -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. SILVANO MAR-
QUES BIAGGI-

117.-DECLARAT. INEXIST. OBRIGACAO-656/2005-ANTO-
NIO SCREMIN e outros x BRASIL TELECOM S/A -DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-

118.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIPAD-679/2005-H.
GRIZOTTI E CIA LTDA e outros x GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM LTDA -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA07/03/2007
AS 13:50 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMI-
NAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO
DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CON-
TROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTI-
ME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVEN-
CAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
SHIRLEY FAETTHE DE A. KARIGYO e ANNE ELIZE PUP-
PI STANISLAWCZUK-

119.-PRESTACAO DE CONTAS-683/2005-ELETRO CAN-
CAO MATERIAIS ELETRICOS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

120.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-692/2005-KUEHNE
+ NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA x MODULAQUE
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. -SENT.:
VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC. CUSTAS
EX LEGE. PRI. -Adv. LUIZ FERNANDO ABREU GOMES e
SELMA MARIA KALEMPA GONCALVES-

121.-DESPEJO P/ RETOMADA DO IMOVEL-693/2005-
AFONSO FERNANDES MARTINS LTDA x JOSE CARLOS
RODRIGUES. DESP.: PARA A AUDIENCIA PARA OITIVA
DE TESTEMUNHA ARROLADA, DEIGNO O DIA 05/02/
2007, AS 13:30 NESTE JUIZO. -Adv. CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE e ELI PEREIRA DINIZ-

122.-DECL INEX DEBITO NULI DUPLICA-699/2005-CONS-
TRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA x CONESP - CON-
SULTORIA DO ESTADO DE SAO PAULO -SENT.: VISTOS
E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
NOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
PRI. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

123.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-703/2005-
ALMIRO DE OLIVEIRA CORSI x FERNANDO LUCAS NE-
GRAO DE MELO. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO JULGO PROCEDENTE A ACAO DECRETANDO O
DESPEJO DO REU DO IMOVEL ACIMA MENCIONADO E
A RESCISAO DO CONTRATO EM RAZAO DO INADIM-
PLEMENTO LEI 8245/91 ART. 9, III, CONDENO OS REU
SOLIDARIMENTE AO PAGAMENTO DOS ALUGUEIS
MAIS ENCARGOS VENCIDOS E VINCENDOS ATE A DATA
EFETIVA DA DESOCUPAÇÇO (CPC, ART. 290), JUROS DE
MORA DE 1% A PARTIR DOS RESPECTIVOS VENCIMEN-

TOS, CORRIGIDO MONETARIAMENTE PELO IPC/FIPE.
O REU TERA O PRAZO DE 15 DIAS PARA A DESOCUPA-
ÇÇO VOLUNTARIA SOB PENA DE SE REALIZAR O DES-
PEJO POR OFICIAL DE JUSTICA. PARA O CASO DE RE-
QUERIMENTO DE EXECUÇÇO PROVISORIA , LEI 8245/
91, ARTS. 64 E 63, PARAG .4, FIXO EM 12 MESES DE ALU-
GUEL O VALOR DA CAUCAO. CONDENO AINDA OS RE-
QUERIDOS NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS QUE ARBITRO POR EQUIDADE A PRESENCA
DE RESISTENCIA MINIMA (CPC,ART. 20, PARAG. 4), EM
10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. PRIC. -Adv. LUCIENE
VANIN GUILHEN-

124.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-710/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x FERNANDO PEREIRA DE RESEN-
DE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S)
OFICIO(S). -Adv. ERIKA EHARA-

125.-INDEN. DANOS MAT. MORAIS-714/2005-JOSE BIS-
PO DE MORAES x EMILDO MOREIRA ALARCAO e outros
-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. CARMEN LUCIA BASSI
e MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

126.-COBRANCA CADERNETA POUPANCA-717/2005-
JOAO PAULO BOUNASSAR x BANCO ITAU S/A -DESP.:
TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÇO E APELA-
ÇÇO. NAO HA CONTRADIÇÇO, OMISSÇO OU ERRO A
SER SANADO. REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÇO, MANTENDO A DECISAO TAL COMO PROLATADA.
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. MARIA LUIZA BACCARO, JOSE PLI-
NIO SILVA e LUERTI GALINA-

127.-MONITORIA-721/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x A.
D. DA SILVA EXAUSTORES -OBS.: RETIRAR OFICIOS E
RETIRAR ALVARA. -Adv. ROGERIO VERDADE-

128.-COBRANCA-724/2005-NILTON PAULO MAGRON e
outros x CENTAURO SEGUROS S/A -DESP.: A SENTENCA
TRANSITADA EM JULGADO E NAO REQUERENDO O
CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR
06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA-

129.-COBRANCA-725/2005-VALENTE ANTONIO FIDELIS
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO.
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A REQUERIDA
A PAGAR A AUTORA INDENIZACAO CORRESPONDEN-
TE A 21,18 SALARIOS DA EPOCA DO PAGAMENTO ME-
NOR EM08/05/1992 - CONFORME CONFESSA A RE - FLS.
40 E APOS CORRIGIDOS PELOS MESMOS INDICES DE
CORRECAO DOS DEBITOS JUDICIAIS ATE O EFETIVO
PAGAMENTO, ACRESCIDA DE JUROS DE MORA DA
MESMA DATA ACIMA COM A TAXA DE 1% AO MES CON-
FORME A TAXA MENCIONADA NO ART. 406 DO REFE-
RIDO DIPLOMA. C/C COM O ART. 161, PARAG. 1 DO CDC,
O QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO ACI-
MA. CONDENO AINDA A RE AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS E HONORARIOS ADVOCATICIOS ESTES ARBITRA-
DOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENACAO, CON-
SIDERANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO A SINGE-
LEZA DO PEDIDO, O QUE FACO NOS TERMOS DO ART.
20, PARAG. 4 DO CPC. PRI. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-736/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO
JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS CONDENANDO-SE O EMBARGANTE NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS FIXADOS POR EQUIDADE EM R$
15.000,00 SEM PREJUIZO DA VERBA HONORARIA FIXA-
DA NA EXECUCAO. PROSSIGA-SE A EXECUCAO. PRI. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

131.-ARROLAMENTO-743/2005-EMILIA CHIQUETO RO-
DRIGUES x ORLANDO RODRIGUES DA SILVA. DESP.:
MANIFESTE-SE A FAZENDA PUBLICA. -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA-

132.-REPARACAO DE DANOS-749/2005-MARIA DEL CO-
LLI PASZCZUK x BANCO SANTANDER - NOROESTE -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RUI
CARLOS APARECIDO PICOLO e RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA-

133.-DESPEJO-750/2005-LOURDES HIROTO OKIMOTO e
outros x ALCIDES ANTONIO FAIN e outro. SENT.: VISTOS
E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE DE-
CRETANDO O DESPEJO DA REQUERIDA ISABEL FATI-
MA DOS SANTOS, CONCEDENDO O PRAZO DE 15 DIAS
(ART. 63, PARAG. 1 DA LEI 8245/91) PARA DESOCUPA-
ÇÇO VOLUNTARIA SOB PENA DE DESOCUPACAO COM-
PULSORIA. JULGO IMPROCEDENTE O DESPEJO DE AL-
CIDES ANTONIO FAIN, VISTO QUE O MESMO FALECEU
NA DATA DE03/03/2005 E PROCEDENTE A COBRANCA
DOS ALUGUEIS E ENCARGOS DE REPONSABILIDADE
DE SEU ESPOLIO ATE A DATA EM QUE FALECEU. JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO EM RELAÇÇO AOS FIADO-
RES O QUE FACO NOS TERMOS DO ART. 267, VI DO CPC.
RETIFIQUE-SE A AUTUAÇÇO. CONDENO A REQUERIDA
ISABEL NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
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HONORARIOS ADVOCATICIOS ORA ARBITRADOS EM
15% DO VALOR DA COBRANCA CONSIDERANDO O PE-
QUENO VALOR DA CAUSA E A LONGA DURAÇÇO DO
FEITO, O QUE FACO NOS TERMOS DO ART.20, PARAG. 3
DO CPC. CONDENO O ESPOLIO DE ALCIDES ANTONIO
FAIN, SOLIDARIAMENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS NA PRO-
PORÇÇO DOS MESES OCUPADOS PELO FALECIDO. CON-
DENO A AUTORA A PAGAR OS HONORARIOS DO PATRO-
CINIO DO FIADOR UE CONTESTOU, O QUE ARBITRO
EM R$ 500,00 NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG. 4, CON-
SIDERANDO-SE QUE TRATOU E UNICA INTERVENÇÇO
E QUE O JULGAMENTO FOI ANTECIPADO. OCORREN-
DO A EXECUCAO PROVISORIA DE DESPEJO, FIXO A
CAUÇÇO, NOS TERMOS DO ART. 64, DA LEI 8245/91 NO
VALOR DE 12 MESES DE ALUGUEL OU SEJA R$ 3.600,00.
PRI. -Adv. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, DIRCEU
PAGANI, SANDRA MARIA DO NASCIMENTO G. SILVA e
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-

134.-ORDINARIA DE COBRANCA-751/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x CONECTION REPRESENTACOES COMER-
CIAIS e outros -DESP.: AO REU CITADO POR EDITAL NO-
MEIO EDUARDO RODRIGO AUGUSTO DA COSTA, A
QUAL DEVERA APRESENTAR CONTESTACAO NO PRA-
ZO LEGAL. DESDE O MOMENTO ARBITRO HONORARI-
OS EM FAVOR DO CURADOR EM R$ 400,00, OS QUAIS
DEVEM SER ANTECIPADOS PELA AUTORA NA FORMA
PREVISTA NO ART. 19, PARAG. 2º DO CPC. RESSALTE-SE
QUE A ATUACAO DO CURADOR E IMPRESCINDIVEL NO
PROCESSO POR IMPOSICAO LEGAL LOGO ATUA ELE NO
INTERESSE DO AUTOR, PORQUE SEM A ATUACAO DO
CURADOR O PROCESSO NAO SEGUE O SEU CURSO
NORMAL, DE CONSEQUENCIA, DEVE O AUTOR FAZER
A ANTECIPACAO DOS HONORARIOS DEVIDOS EM RA-
ZAO DA ATUACAO DOI CURADOR. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

135.-DESPEJO-753/2005-MISAO KOBUTO x H. MIDIA
LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
LUCIENE VANIN GUILHEN e CRISTIANE GANEN KIS-
NER-

136.-BUSCA E APREENSAO-768/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO MARCELINO BEZERRA -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

137.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-769/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ROMEU MARTINS LO-
PES DO NASCIMENTO e outros -SENT.: VISTOS E ETC ...
ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, II DO CPC, JULGO
EXTINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVI-
DENCIAS DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA
AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX
LEGE. PRI. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

138.-ALVARA JUDICIAL-770/2005-ANDRESSA DEZIREE
LEITE FERRAZ x O JUIZO -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. NOBUO NISHIMOTO-

139.-DECLARATORIA NULIDADE-771/2005-TRACO -
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x CONEMAX -
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA. SENT.: VIS-
TOS E ETC ... E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL DA ACAO PRINCIPAL
PARA DECLARAR A ILEGITIMIDADE DOS VALORES
CONTIDOS NA INICIAL E A INEXIGIBILIDADE DO TITU-
LO EMITO, DETERMINANDO QUE A REQUERIDA EN-
TREGUE A NOTA FISCAL COM O VALOR CORRETO DA
COMPRA, ABATENDO CORRETAMENTE OS VALORES
DOS MATERIAIS QUE FORAM DEVOLVIDOS, BEM
COMO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR,
CONCEDENDO A ORDEM PARA SER CANCELADO DE
IMEDIATO O PROTESTO DO TITULO ACIMA. OFICIE-SE.
CONDENO A REQUERIDA NO PAGAMENTO INTEGRAL
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS FIXADOS POR EQUIDADE EM R$ 700,00 CONSI-
DERANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO E A SIMPLI-
CIDADE DA MATERIA. PRI. -Adv. CESAR EDUARDO MI-
SAEL DE ANDRADE-

140.-EMBARGOS DO DEVEDOR-777/2005-EDUARDO
TRANSPORTES TERRESTRES LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDEN-
TES OS PRESENTES EMBARGOS CONDENANDO-SE A
EMBARGANTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS POR
EQUIDADE EM R$ 500,00 SEM PREJUIZO DA VERBA
HONORARIA FIXADA NA EXECUCAO. PRI. -Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA e MARIA MISUE MURATA-

141.-MONITORIA-778/2005-APARECIDA ALENCAR MA-
TOS x BELO SERVICOS DE LABORATORIO LTDA -OBS.:
RETIRAR EDITAL. -Adv. ANIBAL BIM-

142.-BUSCA E APREENSAO-786/2005-MERCANTIL DO
BRASIL FINANCEIRA S/A x GAIOLA DE OURO PRODU-
TOS AGROPECUARIOAS LTDA. DESP.: INDEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSAO POR NAO ESTAR AGSALHADO
POR NENHUMA DAS HIPOTESES DO ART. 265 DO CPC. -
Adv. ARY LUCIO FONTES-

143.-SUSTACAO DE PROTESTO-790/2005-EXTRACON -
MINERACAO E OBRAS LTDA x TRANSPORTADORA J. L.
LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
LUIS GUILHERME V. TURCHIARI-

144.-PRESTACAO DE CONTAS-794/2005-JOSE DOS SAN-
TOS RIBEIRO x BANCO ITAU S/A -SENT.: VISTOS E ETC
... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE ACAO DE

PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DETERMINAR
QUE O REQUERIDO NO PRAZO DE 48 HORAS, NA FOR-
MA DO ART. 917, CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS A
CONTA CORRENTE E EMPRESTIMOS DA REQUERENTE,
DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLUSI-
VE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS COMO
EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS, ETC.,
SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PREVISTA NO
ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, AMBOS DO
CPC. CONDENO O REQUERIDO, POR INTEIRO, NO PA-
GAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS
EM r$ 500,00, BEM COMO CONDENO-O NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDERANDO QUE
A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTADA, HOUVE ZELO
DO PATRONO DO REQUERENTE. PRI. -Adv. MARIA RE-
GINA VIZIOLI e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

145.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-809/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO CARLOS MANHAES CARDOSO -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. ERIKA EHARA-

146.-PRESTACAO DE CONTAS-821/2005-ELIANE PEREI-
RA DA SILVA x GLOBAL TELECOM. SENT.: VISTOS E ETC
... ANTE O EXPOSTO E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM FULCRO NO ART.
267, VI DO CPC. CONDENO A REQUERENTE NO PAGA-
MENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM
r$ 500,00 BEM COMO CONDENO-A NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS CONSIDERANDO QUE A PROFIS-
SAO NAO SER AVILTADA, HOUVE ZELO DO PATRONO
DA REQUERIDA, QUE PAGARA SE PROVADA CONDIÇÇO
PARA TANTO, JA QUE BENEFICIARIA DE JUSTICA GRA-
TUITA. PRI. -Adv. SANDRA MARIA DO NASCIMENTO G.
SILVA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

147.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-827/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x LAUDILENE DEPIERI e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

148.-COBRANCA-833/2005-JENILSON RODRIGUES DOS
REIS e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -DESP.:
A SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO E NAO RE-
QUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM
CARTORIO POR06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVI-
SORIAMENTE. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SU-
SANA VALERIA GALHERA GONCALVES-

149.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-836/2005-VER-
QUIMICA IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x
FABRICA DE COLCHOES SORRISO DO LAR LTDA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
JACKSON ANDRE DE SA-

150.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-850/2005-LE-
NICE UCCELI x VANDA APARECIDA DA CUNHA SOA-
RES -DESP.: A SENTENCA TRANSITADA EM JULGADO E
NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-
SE EM CARTORIO POR06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE
PROVISORIAMENTE. -Adv. WANDERLEI RODRIGUES
SILVA e VANDA APARECIDA CUNHA SOARES-

151.-DEPOSITO-861/2005-NORPAVE ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO S/C x SANDRO REGINALDO CAMAR-
GO RODRIGUES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 42-V. -Adv. VANIR GEN-
TIL BARBOSA-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-866/2005-BANCO
DO BRASIL x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -DESP.: RECEBO OS EMBARGOS, PARA DIS-
CUSSAO, DETERMINANDO A SUSPENSAO DO PROCES-
SO PRINCIPAL. INTIME-SE O EXEQUENTE, DORAVAN-
TE EMBARGADO, PARA IMPUGNAR, EM 30 DIAS (ART.
740 DO CPC). INTIME-SE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

153.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-867/2005-CON-
SERT BOMBAS LTDA x GB CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA E RETIRAR OFICIOS.- -Adv. CESAR EDUARDO MISA-
EL DE ANDRADE-

154.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-868/2005-INDUS-
TRIA NOVACKI S/A x CARTONAGENS INGA LTDA -DESP.:
NAO BASTA O ESTADO DE INSOLVENCIA DE PESSOA
JURIDICA OU SUA INATIVIDADE, EXTINCAO IRREGU-
LAR PARA DESCARACTERIZACAO DA PESSOA JURIDI-
CA E PENETRAR NO PATRIMONIO DOS SOCIOS SEM
DEMONSTRAR QUE ESTAO SE BENEFICIANDO INDE-
VIDAMENTE DO PATRIMONIO DA SOCIEDADE. POR-
TANTO NAO ACOLHO O PEDIDO DE DESCARACTERI-
ZACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA. -Adv. SARA
NUNES FERREIRA WAHL-

155.-ORDINARIA DECLARATORIA-870/2005-CREUSA DE
SOUZA AZEVEDO DOS SANTOS e outros x UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE MARINGA. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
DAS REQUERENTES E CONDENO-AS NO PAGAMENTO
DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM R$
200,00 E NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUIS SE
PROVADA CONDIÇÇO A TANTO, JA QUE DEFERIDA A
GRATUIDADE PROCESSUAL. PRI. -Adv. ADRIANO MAR-
COS MARCON e CLIDONORA A. C. PIMENTA-

156.-INTERDICAO-875/2005-ISAURA AMBROSIO BELO-
TI x VALDEMAR AMBROSIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. ELZA
MAURICIO-

157.-PRESTACAO DE CONTAS-878/2005-LIVRARIA BOM

LIVRO x BANCO BRADESCO S/A -SENT.: VISTOS E ETC
... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE ACAO DE
PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DETERMINAR
QUE O REQUERIDO NO PRAZO DE 48 HORAS, NA FOR-
MA DO ART. 917, CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS A
CONTA CORRENTE E EMPRESTIMOS DA REQUERENTE,
DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLUSI-
VE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS COMO
EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS, ETC.,
SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PREVISTA NO
ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, AMBOS DO
CPC. CONDENO O REQUERIDO, POR INTEIRO, NO PA-
GAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS
EM r$ 500,00, BEM COMO CONDENO-O NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDERANDO QUE
A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTADA, HOUVE ZELO
DO PATRONO DA REQUERENTE. PRI. -Adv. MARIA LUI-
ZA BACCARO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

158.-DEPOSITO-887/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x PAULO RICCI -OBS.: DE-
POSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
HUMBERTO BERNARDELLI G. FILHO-

159.-DESPEJO-888/2005-CAVICA ADMINISTRADORA DE
BENS PROPRIOS S/C LTDA x MILTON DO COUTO -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ODAIR MA-
RIO BORDINI e NELCIDES ALVES BUENO-

160.-MANDADO DE SEGURANCA-893/2005-JOSE LUIZ
BAU & CIA LTDA x DELEGADO REGIONAL DA RECEITA
ESTADUAL EM MARINGA e outros. SENT.: VISTOS E ETC
... ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E
CONCEDO A SEGURANCA EM FAVOR IMPETRANTE
CONFIRMANDO A LIMINAR DETERMINANDO QUE A
AUTORIDADE FISCAL ABSTENHA DE LANÇAMENTO
QUE OBJETIVE CONSTITUIÇÇO DE CREDITO EM FAVOR
DA FAZENDA NA SITUAÇÇO MENCIONADA, O QUE
FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÇO ACIMA.
RETIFIQUE-SE A AUTUAÇÇO PARA INCLUIR O ESTADO
NO POLO PASSIVO. OFICIE-SE A COPEL E A AUTORIDA-
DE COMINICANDO O INTEIRO TEOR DA SENTENCA.
SEM SUCUMBENCIA. NAO HAVENDO RECURSO VO-
LUNTARIO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO E. TRIBUNAL
DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA. PRI. -Adv. EDIL-
SON JAIR CASAGRANDE e MARIA MISUE MURATA-

161.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-899/2005-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x AUDINEY FORTES
LUCAS -DESP.: ALEM DE NAO POSSUIR A SENHA PARA
ACESSAR O SISTEMA BACEN JUD ENTENDO QUE A PE-
NHORA DEVE SER REALIZADA POR OFICIAL DE JUSTI-
CA (V. ART. 143, I DO CPC) E NAO PELO JUIZ E POR OU-
TRO LADO, A PENHORA NA FORMA REQUERIDA REPRE-
SENTA MEIO GRAVOSO (ART. 620 DO CPC) E AINDA IM-
PLICA EM QUEBRA DE SIGILO (V. ART. 5, XII DA CF) ALEM
DE DUVIDOSA CONSTITUCIONALIDADE, PORTANTO,
INDEFIRO. -Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI-

162.-MONITORIA-915/2005-PEDRO JESUINO LUCIN x
MARINGAPLAST LIMA - ME. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONS-
TAM, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS COM FUL-
CRO NO ART. 269, I E IV DO CPC, OQ UE FACO NOS TER-
MOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA. CONDENO O AU-
TOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS ESTES ARBITRDOS EM
15% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CONSIDERANDO SEU
PEQUENO VALOR, POUCA COMPLEXIDADE E O JULGA-
MENTO ANTECIPADO, O QUE FACO NOS TERMOS DO
ART. 20, PARAG. 3 DO CPC. PRI. -Adv. LAURI TRENTINI e
GILDO ALVES DE PAULA-

163.-PRESTACAO DE CONTAS-919/2005-TEZZ COMER-
CIO DE MATERIAIS PARA CONST CIVIL LTDA x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

164.-ORDINARIA DE COBRANCA-923/2005-BANCO DO
BRASIL x GARROTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outros -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA06/03/2007 AS 14:50
HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM
A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PAR-
TES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTROVER-
TIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS
PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVO-
GADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE
O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO,
PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA e CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES-

165.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-937/2005-GIOVA-
NA COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA x BANCO SAN-
TANDER - NOROESTE. DESP.: INTIME-SE A EXECUTA-
DA PARA PAGAR O SALDO REMANESCENTE FLS. 64. -
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO NORONHA-

166.-EXECUCAO DE HIPOTECA-944/2005-COOP DE CRE-
DITO RURAL DE MGA - SICREDI MARINGA x M.S. SOCI-
EDADE LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.60. -Adv. DIRCEU BERNAR-
DI JR-

167.-BUSCA E APREENSAO-948/2005-TRIANGULO ADMI-

NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x ANTONIO
CARLOS DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DE-
VOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA. -Adv.
MILTON PLACIDO DE CASTRO-

168.-BUSCA E APREENSAO-959/2005-TRIANGULO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x HEIDE MA-
RIA JOHANN. DESP.: CONSTANDO O CERTIFICADO DE
ALIENACAO O VEICULO TORNA-SE INTRANSFERIVEL,
DESNECESSARIO O BLOQUEIO, TAMBEM NAO E FUN-
CAO DA POLICIA RODOVIARIA CUMPRIR BUSCA E
APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA, MAS O OFI-
CIAL DE JUSTICA, PORTANTO, INDEFIRO OS REQUERI-
MENTOS DE FLS. 28. -Adv. MILTON PLACIDO DE CAS-
TRO-

169.-ORD. DE REPETICAO DE INDEBITO-963/2005-CNF -
CONSORCIO NACIONAL LTDA x MARCIO AMBROSIO -
DESP.: A SENTENCA TRANSITADA EM JULGADO E NAO
REQUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM
CARTORIO POR06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVI-
SORIAMENTE. -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

170.-REPARACAO DE DANOS-966/2005-MUNICIPIO DE
MARINGA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S)
OFICIO(S). -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

171.-PRESTACAO DE CONTAS-981/2005-SETRA E RIGAT-
TO LTDA - ME x BANCO BRADESCO S/A -SENT.: VISTOS
E ETC ... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS
AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DE-
TERMINAR QUE O REQUERIDO NO PRAZO DE 48 HO-
RAS, NA FORMA DO ART. 917, CPC, PRESTE CONTAS
RELATIVAS A CONTA CORRENTE DA REQUERENTE, DE
TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLUSIVE
COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS COMO
EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS, ETC.,
SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PREVISTA NO
ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE E ART. 359, AMBOS DO
CPC. CONDENO O REQUERIDO, POR INTEIRO, NO PA-
GAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS
EM r$ 1.000,00, BEM COMO CONDENO-O NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDERANDO QUE
A SUCUMBENCIA DO REQUERIDO E MAIOR (ART. 21,
PARAG. UNICO DO CPC). PRI. -Adv. MARIA LUIZA BAC-
CARO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO-982/2005-MUNICIPIO DE
MARINGA x VIVALDO DOS REIS CONCEICAO. SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDEN-
TE EM PARTE ESTES EMBARGOS PARA DETERMINAR
QUE A EXECUCAO SEJA PROCEDIDA COM CALCULO
DE JUROS DE MORA A PARTIR DE09/11/2004 E CORRE-
CAO MONETARIA COM BASE NA MEDIA DO INPC-IPG.
CONDENO O EMBARGADO NO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FI-
XADOS POR EQUIDADE EM R$ 300,00 EM FAVOR DO
PATRONO DO EMBARGANTE POIS A MATERIA E SIM-
PLES, HOUVE JULGAMENTO ANTECIPADO, MAS A PRO-
FISSAO NAO PODE SER AVILTADA. PRI. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e CELSO DA MOTTA FERNANDES-

173.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-993/2005-IPI-
RANGA COMERCIAL QUIMICA S/A x HARMONIA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
41/43. -Adv. SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES-

174.-EMBARGOS-1002/2005-EIZO KURODA e outros x
COOPERATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA
LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO E O
QUE MAIS DOS AUTO CONSTAM. JULGO IMPROCEDEN-
TES OS EMBARGOS, O QUE FACO NOS TERMOS DA
FUNDAMENTACAO ACIMA. CONDENO OS EMBARGAN-
TES NOS HONORARIOS ADVOCATICIOS AUMENTANDO
OS PROVISORIAMENTE FIXADOS DE 10% SOBRE O
VALOR DA DIVIDA PARA 15%, O QUE FACO NO TER-
MOS DO ART. 20, PARAG. 4 DO CPC. PRI. -Adv. ROSANA
RIGONATO e ILMO TRISTAO BARBOSA-

175.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1004/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x GLAUCIA FERNANDA PERON
DE OLIVEIRA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

176.-BUSCA E APREENSAO-1005/2005-BV FINANCEIRA
S/A CRED, FINANC. INVEST x ANTONIO MARCOS GO-
DINHO COELHO. DESP.: INDEFIRO O PEDIDO DE SUS-
PENSAO PELO FATO DE NAO ESTAR AGASALHADO POR
NENHUMA DAS HIPOTESES DO ART. 265 DO CPC. -Adv.
EMERSON L. SANTANA-

177.-ACAO MONITORIA-1013/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ELOI JOSE MICHELS.; OBS.: PARA APRE-
SENTAREM OS QUESITOS QUE PRETENDEM VER RES-
PONDIDOS. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA e WAGNER PEREIRA BORNELLI-

178.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-1015/2005-JOSE
CARLOS SCATAMBULO x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA EXPEDIDA. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

179.-BUSCA E APREENSAO-1027/2005-BANCO DIBENS S/
A x PAULO HENRIQUE ANDRADE -OBS.: RETIRAR OFI-
CIOS. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

180.-BUSCA E APREENSAO-1029/2005-BANCO DIBENS S/
A x JOSE WAGNER DE ALMEIDA -DESP. CONSTANDO O
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CERTIFICADO DE ALIENACAO, O VEICULO TORNA-SE
INTRANSFERIVEL DESNECESSARIO O BLOQUEIO, POR-
TANTO INDEFIRO. INDEFIRO TAMBEM A EXPEDICAO
DE OFICIOS AOS ORGAOS INDICADOS, CONFORME ITE-
RATIVA JURISPRUDENCIAL DO STJ E DO E. TRF 4ª RE-
GIAO. A DILIGENCIA COMPETE A PARTE INTERESSA-
DA. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

181.-BUSCA E APREENSAO-1030/2005-BANCO DIBENS S/
A x ADRIANA RIBEIRO DA SILVA -SENT.: VISTOS E ETC
... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS
TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
PRI. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

182.-BUSCA E APREENSAO-1033/2005-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALEXSANDRO FANT
BRIZOLA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

183.-BUSCA E APREENSAO-1041/2005-BANCO ITAU S/A
x OZEIAS ALEXANDRE L. DE JESUS -SENT.: VISTOS E
ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
NOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
PRI. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

184.-REINTEGRACAO POSSE - LIMINAR-1042/2005-SA-
FRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OCE-
AN COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA. OBS.: RETIRAR GRC. -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

185.-ORDINARIA DE NULIDADE-601/2006-LUCIANE GI-
ACOMINI x COMERCIO DE FERRAGENS COLOMBO
LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICI-
AL DE JUSTICA- -Adv. CLAITON ROSSA DA ROCHA-

186.-COBRANCA-603/2006-JOSEFA NUNHO PALHARES x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

187.-ARROLAMENTO SUMARIO-604/2006-APARECIDA
MANTOVANELI LOPES e outros x FLORENTINO LOPES
(ESPOLIO).; OBS.: INTIMAÇÇO DA INVENTARIANTE
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO IMPOSTO CAUSA
MORTIS E INTER VIVOS - ITCMD. -Adv. LUCIOLA FA-
BRETE LOPES, RUBENS MELLO DAVID-

188.-REINTEGRACAO DE POSSE-606/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x WAGNER
MAZZARO DE ANDRADE -SENT.: VISTOS E ETC ... DE
RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 267, VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

189.-PRESTACAO DE CONTAS-614/2006-JOSE ATILIO
SANCHES x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO. DESP.: COMO O ACORDO APRESENTADO AS FLS.
81 ESTA ASSINADO APENAS PELO AUTOR, INTIME-SE
O BANCO REQUERIDO PARA MANIFESTAR-SE. -Adv.
OLDEMAR MARIANO-

190.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-619/2006-
BRASCOB COBRANCAS LTDA ME x FERNANDO CRIS-
TOVAO LOURENCO e outros -OBS.: RETIRAR EDITAL. -
Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

191.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-621/2006-BAN-
CO ITAU S/A x FACCAO ART E LINHA LTDA e outros -
OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

192.-COBRANCA-625/2006-ALCIDES TAVARES e outros x
MUNICIPIO DE MARINGA e outros -DESP.: QUANTO AS
PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTACAO E DO-
CUMENTOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10
DIAS. -Adv. JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH e CARLOS
FERNANDO UZOLOTTO-

193.-BUSCA E APREENSAO-626/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x IRENE DA SIL-
VA TOTTENE -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART.
269, III DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. EMERSON
L. SANTANA-

194.-BUSCA E APREENSAO-629/2006-BANCO BMC S/A x
JOAQUIM PINHEIRO. OBS.: APRESENTAR MINUTA DO
EDITAL. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

195.-EXECUCAO DE HIPOTECA-632/2006-COOP DE CRE-
DITO RURAL DE MGA - SICREDI MARINGA x NILTON
ROBERTO BARBOSA. OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFI-
CIO DE FLS. 55, ORIUNDO DA COMARCA DE CURITIBA
- PR. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

196.-BUSCA E APREENSAO-634/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x SIRCLEITON
DE CAMPOS ROCHA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.23. -Adv. EMER-
SON L. SANTANA-

197.-EXCESSAO DECLINATORIA-635/2006-TELPACK IN-
DUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA x QUALYGRAFH -
INDUSTRIA GRAFICA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. MARCO ANTONIO PIZZOLATO, ALEX
SUCARIA BATISTA e ALISSON SILVA ROSA-

198.-ORDINARIA DE COBRANCA-637/2006-HAPAG -
LLOYD CONTAINER LINE e outros x OPUS TRADING
AMERICA DO SUL LTDA -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA
08/03/2007 AS 15:10 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA
PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CON-
CILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PON-

TOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DE-
TERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTI-
MEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR
CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOU-
VER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR
CARTAS. -Adv. MAURO VIGNOTI e DANIEL DOS SAN-
TOS BORGES-

199.-EMBARGOS A EXC. DE TITULO EXT-638/2006-PE-
DROSO DE MORAES & MANGLIOCA LTDA-ME x COOP
DE CREDITO RURAL DE MGA - SICREDI MARINGA -
DESP.: RECEBO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSAO, DE-
TERMINANDO A SUSPENSAO DO PROCESSO PRINCIPAL
(ART. 739, PRAG. 1 DO CPC). INTIME-SE O EXEQUENTE,
DORAVANTE EMBARGADO, PARA IMPUGNAR, EM 10
DIAS (ART. 740 DO CPC). INTIME-SE. -Adv. DIRCEU BER-
NARDI JR-

200.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-639/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE COL-
CHOES GLOBO LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

201.-BUSCA E APREENSAO-641/2006-BANCO ITAU S/A x
MAURO SERGIO SZIELASKI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CONTA GERAL. -Adv. EMERSON L. SANTANA e GERAL-
DO NILTON KORNEICZUC-

202.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-642/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARIA APARECIDA QUEIROZ -
DESP. QUANTO AO PEDIDO DE EXPEDIÇÇO DE OFICIO
AO DETRAN PARA BLOQUEIO DO VEICULO, ENTENDO
QUE CONSTANDO O CERTIFICADO DE ALIENACAO, O
VEICULO TORNA-SE INTRANSFERIVEL, DESNECESSA-
RIO O BLOQUEIO. PORTANTO, INDEFIRO, E INDEFIRO
TAMBEM A EXPEDICAO DE OFICIOS AOS ORGAOS IN-
DICADOS, CONFORME ITERATIVA JURISPRUDENCIAL
DO STJ E DO E. TRF 4ª REGIAO. A DILIGENCIA COMPE-
TE A PARTE INTERESSADA. -Adv. ERIKA EHARA E CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO-

203.-DESCONSTITUICAO DE DEBITO-645/2006-ULTRA-
MAG COLCHOES LTDA x EMBALPLAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -DESP.: QUANTO
AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTACAO E
DOCUMENTOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10
DIAS. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

204.-EMBARGOS DE TERCEIRO-646/2006-ODAIR MA-
ROTTO x AGROINDUSTRIAL MARINGA LTDA e outros.
OBS.: APRESENTAR MINUTA DO EDITAL. -Adv. LUIZ
CARLOS MARQUES ARNAUT-

205.-ALIENACAO JUDICIAL-647/2006-JOAO EDMAR
GALVANIN x MARIA NATALINA GALVANIN -DESP.:
QUANTO A CONTESTACAO E DOCUMENTOS, MANIFES-
TE-SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv. IVO MEN-

206.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-649/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUCILIA DA LUZ CARVALHO CON-
FECCOES ME e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MARCOS CESAR CREPALDI
BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-

207.-COBRANCA-651/2006-JULIA CORREA GESSER e ou-
tros x ITAU SEGUROS S/A -DESP.: O RITO SERA SUMA-
RIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA 06/03/
2007 AS 14:10 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIA-
CAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM ANTECE-
DENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIEN-
CIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART.
277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HA-
VENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO
PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A 20
DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA AU-
DIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO, SEN-
DO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE DE-
VERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-

208.-COBRANCA C/ LIMINAR-653/2006-GUILHERMINA
TERACINI LINJARDI e outros x PET SHOP NUTRIPET LTDA
e outros. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. MARIA
ANGELICA GASPAR PIOLI-

209.-COBRANCA-655/2006-NADIR COSCODE DE SOUZA
x ITAU SEGUROS S/A -DESP.: O RITO SERA SUMARIO
(LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA08/03/2007 AS
14:20 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO.
CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA
MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM
AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CON-
FORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO
MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODE-
RA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS.
CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA AUDIEN-
CIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO, SENDO
INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE DEVE-
RA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS PE-
NAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERE-
CER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES,
SALVO COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRAN-
SIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA
COMPARECER A AUDIENCIA. OBS.: RETIRAR CARTAS.
-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

210.-INVENTARIO-657/2006-WILMA CANDEO FIGUEIRA
e outros x ADELINO CANDEO (ESPOLIO). DESP.: MANI-
FESTE-SE A INVENTARIANTE SOBRE OS REQUERIMEN-
TOS DA FAZENDA FLS. 76/80. -Adv. FERNANDO RIBAS-

211.-REVISIONAL-663/2006-KASA SAO GABRIEL CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS x COOP ECON
CRED MUTUO PEQ EMP - SICOOB METROPOLITAN -
DESP.: QUANTO A CONTESTACAO, MANIFESTE-SE O
REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv. MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA-

212.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-665/2006-
MARIA FERREIRA DE ALMEIDA x SONIA SOLANGE DE
OLIVEIRA. DESP.: MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE
O LAUDO PERICIAL APRESENTADO DE FLS. 68/72. -Adv.
VALERIA SILVA GALDINO, INGO HOFMANN JUNIOR e
ANA PAULA GEROTTI-

213.-ALTERACAO DA CURATELA-667/2006-MARIA DE
FATIMA ANGELO DE BRITO x ANTENORA DIAS DE BRI-
TO. DESP.: ANTE O EXPOSTO, DEFIRO O REQUERIMEN-
TO DE FLS.03/06 E NA FORMA DO ART. 3, II DO CC, E
AINDA NA FORMA DO ART. 1775, PARAG. 1 DO MESMO
CODEX, NOMEIO A SRA. MARIA DE FATIMA ANGELO
DE BRITO COMO CURADORA. INTIME-SE A URADORA
NOMEADA PARA ASSINAR O TERMO DE COMPROMIS-
SO. -Adv. CINTIA RESQUETTI OSSUCCI-

214.-MONITORIA-670/2006-BANCO BRADESCO S/A x
IMPRESS INDUSTRIA GRAFICA LTDA e outros -DESP.:
QUANTO AOS EMBARGOS MONITORIOS APRESENTA-
DOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 15 DIAS. -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

215.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-673/2006-BANCO
SAFRA S/A x LIDER LOCADORA DE VEICULOS LTDA.
DESP.: E INADMISSIVEL A CONVERSAO DE AÇÇO SE
BUSCA E APREENSAO E ACAO DE EXECUÇÇO POR
QUANTIA CERTA PELO FATO DE QUE A REQUERIDA JA
FOI CITADA. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 51.
OPORTUNAMENTE CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.
48: FLS.48:MANIFESTE-SE A REQUERIDA OBRE O PEDI-
DO DE DESISTENCIA FLS. 45. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ E MARINA ANGELICA FURLAN E MARCE-
LO COCATO STELUTI-

216.-ALVARA JUDICIAL-674/2006-CAMILA LEAL RISSI e
outros x O JUIZO —OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv. ADRI-
ANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA-

217.-EMBARGOS A EXECUCAO-675/2006-JOAO PENHA
DE SOUZA FILHO x SITA CONCREBRAS S/A -DESP.: RE-
CEBO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSAO, DETERMI-
NANDO A SUSPENSAO DO PROCESSO PRINCIPAL (ART.
739, PRAG. 1 DO CPC). INTIME-SE O EXEQUENTE, DO-
RAVANTE EMBARGADO, PARA IMPUGNAR, EM 10 DIAS
(ART. 740 DO CPC). INTIME-SE. -Adv. RODRIGO BEVI-
LAQUA-

218.-BUSCA E APREENSAO-676/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x VALDOMIRO
PADUK -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 269, III
DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. EMERSON L. SAN-
TANA-

219.-EXECUCAO DE HIPOTECA-679/2006-COOP DE CRE-
DITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA -SICREDI x SO-
LANGE CRISTINA NAVARRO GUMIERO F.I. e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
DIRCEU BERNARDI JR-

220.-EXECUCAO DE HIPOTECA-680/2006-COOP ECON
CRED MUTUO PEQ EMP - SICOOB METROPOLITAN x
MARCIO FERNANDO MARTINS e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
37. -Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

221.-BUSCA E APREENSAO-683/2006-BANCO BRADESCO
S/A x ERASMO C DUARTE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.27. -Adv.
MARIANA GAMBA MARZOCHI-

222.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-684/2006-ALUI-
SIO NATALINO DE LIMA e outros x NATALICIO JOSE DE
LIMA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO G. SILVA-

223.-BUSCA E APREENSAO-687/2006-OMNI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO
RODRIGUES DE CASTRO. OBS.: INFORMAR SOBRE O
RECOLHIMENTO DE NOVA GUIA. -Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-

224.-FALENCIA-688/2006-GERDAU ACOS LONGOS S/A x
PARANA CHAPAS IND E COM DE FERRO E ALUMINIO
LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 80. -Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMDIT-

225.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-689/2006-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE OSVALDO GOMES -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
18.Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

226.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-690/2006-THE-
REZINHA BUOSI e outros x RODRIGO GUIMARAES NI-
COLAU e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 40. -Adv. JOSE CAR-
LOS LOPES-

227.-DESPEJO CUMULADA C/ COBRANCA-695/2006-

MARCO ANTONIO MURILHO e outros x BENEDITA MA-
GARIDA TOMINS e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. MARCIO ZANIN GIROTO-

228.-COBRANCA-697/2006-ANA KESSLER e outros x ITAU
SEGUROS S/A -DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº
6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA08/03/2007 AS 14:10
HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE
A PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA MINIMA
DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVER-
TENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART.
285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM
DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-
SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE
DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTA-
TIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RE-
CEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA
POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MES-
MOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COM-
PARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRE-
SENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM
PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU
PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. OBS.:
RETIRAR CARTAS. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

229.-ALVARA JUDICIAL-714/2006-MERCEDES TOMADON
x O JUIZO -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO
DEFIRO A PRODUCAO DE ALVARA, EM NOME DO RE-
QUERENTE OU PROCURADOR, COM O PRAZO DE 30
DIAS PARA CUMPRIMENTO, PARA LEVANTAMENTO DE
50% VALORES DEPOSITADOS NA CONTA MENCIONA-
DA, INDEPENDENTEMENTE DE PRESTACAO DE CON-
TAS. PRI. -Adv. JOSIELE ZAMPIERI DA MATA-

230.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-719/2006-CO-
PEL DISTRIBUIDORA S/A x REFRESK INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE SORVETES LTDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
27. -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO
GOTO-

231.-EMBARGOS DE TERCEIRO-722/2006-EDIMAR AN-
TONIO GODINHO PIMENTA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A. DESP.: INTIME-SE OS EMBARGANTES PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO PROMOVENDO A CITA-
CAO SOB PENA DE EXTINCAO. -Adv. RODRIGO BEBIA-
NO PIMENTA-

232.-EMBARGOS DE TERCEIRO-723/2006-EDIMAR AN-
TONIO GODINHO PIMENTA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.- -Adv. RODRIGO BEBIANO PIMENTA-

233.-COBRANCA-724/2006-COOP. CENTRAL AGROIN-
DUSTRIAL LTDA - CONFEPAR x COOP DE LATICINIOS
MARINGA LTDA - COLMAR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 685. -Adv.
RICARDO DOMINGOS BRITO-

234.-COBRANCA-725/2006-PAULO MASSASHI KANEKO
x BANCO DO BRASIL S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. LIZETH SANDRA FERREIRA DE-
TROS-

235.-CAUTELAR INOMINADA-726/2006-ASSOCIACAO
BENEFICENTE BOM SAMARITANO e outros x ALEXAN-
DRE APARECIDO MAZZO -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. GIULIANA GUIMARAES CONTE
CARDOSO e RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

236.-ABERTURA DO INVENTARIO-729/2006-ROQUE BAR-
REIROS x TERESA DE FATIMA DOMINGUES BARREIROS
(ESPOLIO). DESP.: QUANTO AO REQUERIMENTO DA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE FLS. 52/53, MANIFES-
TE-SE O INVENTARIANTE. -Adv. RICARDO CECCON
BARREIROS-

237.-ARROLAMENTO-731/2006-ANTONIO RICCIARDI x
BIANCHINA PORTOLESE (ESPOLIO). OBS./: DE-SE VIS-
TA A FAZENDA PUBLICA. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

238.-REPARACAO DE DANOS-734/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PERUIBE x MARIA INES ZIMMMERMANN
DE MATTOS -DESP.: QUANTO AS PRELIMINARES ARGUI-
DAS NA CONTESTACAO E DOCUMENTOS, MANIFESTE-
SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS. RETIFIQUE-SE A AU-
TUACAO E OS DEMAIS ASSENTAMENTOS REFERENTES
AO PROCESSO NO TOCANTE A EXISTENCIA DA RECON-
VENCAO. INTIME-SE O AUTOR RECONVINDO NA PES-
SOA DE SEU PROCURADOR PARA CONTESTAR A RE-
CONVENCAO FLS. 556/582, NEMERAÇÇO ERRONEA NO
PRAZO DE 15 DIAS, ART. 316 DO CPC. -Adv. CARLOS
ALBERTO C. LUCENA-

239.-PRESTACAO DE CONTAS-736/2006-ALTAIR DE SOU-
ZA x ROBISON MARCELO ROSSI -OBS.: DEPOSITAR DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ALISSON SIL-
VA ROSA-

240.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-737/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x PITOPLAST COMERCIO DE EMBA-
LAGENS LTDA e outros. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

241.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-740/2006-A.
GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x MARIO
JAIR PASQUINI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.35. -Adv. IVAN DA SIL-
VA GARCIA e MAIRA ANGELICA DAL CONTE-

242.-CAUTELAR INOMINADA-743/2006-LAUDEMIR
MARTINS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
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COPEL -DESP.: QUANTO AS PRELIMINARES ARGUIDAS
CONTESTACAO , MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM
10 DIAS. -Adv. ROGERIO CALAZANS DA SILVA-

243.-BUSCA E APREENSAO-744/2006-BANCO ITAU S/A x
FERNANDO BARBOSA ARAUJO -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EMERSON L. SANTANA-

244.-INTERDITO PROIBITORIO-746/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREG DE ESTAB BANCARIOS DE MARINGA -DESP.:
QUANTO A CONTESTACAO E DOCUMENTOS, MANIFES-
TE-SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv. MARISA S
KOBAYASHI-

245.-ORDINARIA-747/2006-JOSE PARANHOS COELHO x
ESTADO DO PARANA e outros -DESP.: TRATA-SE DE EM-
BARGOS DE DECLARACAO. NAO HA CONTRADICAO,
ERRO OU OMISSAO A SER SANADO. REJEITO, OS EM-
BARGOS, MANTENDO A DECISAO TAL COMO PROLA-
TADA. -Adv. WALDIR FRENTINI-

246.-BUSCA E APREENSAO-749/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x SANG CHUL
LEE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. 25. -Adv. HUMBERTO BERNAR-
DELLI G. FILHO-

247.-BUSCA E APREENSAO-750/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x JANETE FATI-
MA GARLETT. OBS.: APRESENTAR MINUTA DO EDITAL.
-Adv. HUMBERTO BERNARDELLI G. FILHO-

248.-MONITORIA-753/2006-JOSE CARLOS SANVEZZO x
RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA. DESP.: MANTENHO A DE-
CISAO DE FLS. 17/18 PELOS SEUS FUNDAMENTOS. -Adv.
ROMULO TAFARELLO-

249.-REINTEGRACAO DE POSSE-764/2006-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VANUSA SILVA
DEMAZZI -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

250.-EMBARGOS A EXECUCAO-767/2006-JOSE RIBAMAR
DIAS DA SILVA e outros x FERRARI, ZAGATO & CIA LTDA
-DESP.: QUANTO A IMPUGNACAO AOS EMBARGOS A
EXECUCAO, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10
DIAS. -Adv. LUCIANE FARIA SILVA CURY, EVA APARECI-
DA LEMES ARISTO-

251.-ALVARA JUDICIAL-772/2006-MARCIA BERGAMAS-
CO e outros x O JUIZO -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO DEFIRO A PRODUCAO DE ALVARA, EM NOME
DO REQUERENTE OU PROCURADOR, COM O PRAZO DE
30 DIAS PARA CUMPRIMENTO, PARA LEVANTAMENTO
DE VALORES DEPOSITADOS NA CONTA MENCIONADA,
INDEPENDENTEMENTE DE PRESTACAO DE CONTAS.
PRI. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

252.-BUSCA E APREENSAO-779/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CLAUDIO NAOTO FURUYAMA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 20. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-

253.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-781/2006-EXODOS
COMERCIO E IMPORTACAO DE ARTIGOS DE COURO x
ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO FEIRA VEST MERCO-
SUL -DESP.: QUANTO A CONTESTACAO E DOCUMEN-
TOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv.
JEFFERSON LUIZ CALDERELLI-

254.-EXECUCAO DE HIPOTECA-784/2006-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x DARCI MONTAGNI e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S).
-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e
GISELE SOLER CONSALTER-

255.-COBRANCA-796/2006-VERA LUCIA PASTORI e outros
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.
DESP.: NADA TENHO A RECONSIDERAR MANTENHO A
DECISAO DE FLS. 27-V. -Adv. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA-

256.-PRESTACAO DE CONTAS-800/2006-SAULO DE
MELO x BANCO DO BRASIL S/A -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RODRIGO DOLFINI-

257.-BUSCA E APREENSAO-801/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL LUIZA LTDA x CLAUDETE RODRIGUES PALMIE-
RI -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
SERGIO SAES-

258.-DECLARATORIA-802/2006-CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS INICIAIS. -
Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

259.-BUSCA E APREENSAO-804/2006-BANCO BRADESCO
S/A x RICARDO CICERO CARDOZO DA SILVA. DESP.:
INTIME-SE O REQUERENTE PARA COMPROVAR O MEN-
CIONADO ACORDO, SOB PENA DE EXTINCAO POR OU-
TRO MOTIVO. -Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

260.-BUSCA E APREENSAO-805/2006-BANCO FIAT S/A x
ELITON JORGE DELEFRATI -DESP. INDEFIRO A EXPE-
DICAO DE OFICIOS AOS ORGAOS INDICADOS, CONFOR-
ME ITERATIVA JURISPRUDENCIAL DO STJ E DO E. TRF
4ª REGIAO. A DILIGENCIA COMPETE A PARTE INTERES-
SADA. TAMBEM CONSTANDO O CERTIFICADO DE ALI-
ENAÇÇO, O VEICULO TORNA-SE INTRANSFERIVEL,
DESNECESSARIO O BLOQUEIO. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

261.-SUMARIA DE COBRANCA-807/2006-COND CENTRO
MEDICO E ODONTOL MAURILIO DE OLIVEIRA e outros
x LUIS ANTONIO PAULICHI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
A DEVOLUCAO DA CARTA CITATORIA OU INTIMATO-
RIA EXPEDIDA. -Adv. MARIA JOSE VIEIRA-

262.-EMBARGOS A ARREMATACAO-810/2006-ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO CSO LTDA x VALDIR LOPES RE-
GISTRO - ME -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 06/03/2007
AS 15:10 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMI-
NAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO
DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CON-
TROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTI-
ME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVEN-
CAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO e MICHELLE MENEGUETI GOMES-

263.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-814/2006-
HYUN SUNG LEE x REVELUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. FERNANDO LUCHETTI FENERICH e MAU-
RO COMINATO MEN-

264.-MONITORIA-818/2006-COOP ECON CRED MUTUO
PEQ EMP - SICOOB METROPOLITAN x ASPARAGUS EM-
PREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -DESP.:
QUANTO AOS EMBARGOS MONITORIOS APRESENTA-
DOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 15 DIAS. -Adv.
PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

265.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-819/2006-ACRI-
LICOS MARINGA LTDA x CIC COMUNICACAO VISUAL
LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.90. -Adv. EVA APARECIDA LE-
MES ARISTO e LUCIANE FARIA SILVA CURY-

266.-OBRIGACAO DE FAZER-820/2006-TARCIZIO ROZA-
DA x ESTADO DO PARANA -DESP.: MANTENHO A SEN-
TENCA CONFORME PROLATADA. RECEBO O RECURSO
INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEI-
TOS. CITE-SE A PARTE RECORRIDA PARA NO PRAZO DE
30 DIAS QUERENDO RESPONDER AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

267.-COBRANCA SUMARIO-828/2006-FUNDACAO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO x EDINA
LUCIA ESTEVES -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

268.-DESPEJO-835/2006-GERALDO DE MARCHI e outros
x LAURINDA SARAGOCA DE SOUZA -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. EDSON ELI-
AS DE ANDRADE e ROBERTO JONAS-

269.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-840/2006-OMNI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ADELSO HASPER. OBS.: INFORMAR SOBRE O RECOLHI-
MENTO DE GUIA A MAIOR. -Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

270.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-841/2006-OMNI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DI-
ONE RAFAEL DE LIMA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 20. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

271.-EXECUCAO DE HIPOTECA-843/2006-INGA VEICU-
LOS LTDA x WALTER JOSE PICIOLI. DESP.: NAO HA O
QUE RECONSIDERAR. MANTENHO A DECISAO DE FLS.
23-V. -Adv. MARLISA DIAS PINTO e GRAZIELLY MORA
BASAGLIA-

272.-EXECUCAO DE HIPOTECA-854/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x TANQUES MARINGA
LTDA.ME e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 32. -Adv. JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO-

273.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-857/2006-API-
ARIO DIAMANTE -PRODUCAO E COM. DE MEL LTDA x
GIMIL DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 33/34. -Adv. INGO
HOFMANN JUNIOR e MAGNO MARIO BAYER FILHO-

274.-,BUSCA E APREENSAO-858/2006-BANCO BRADES-
CO x DJANETY BATISTA DE ARAUJO -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI-

275.-BUSCA E APREENSAO-859/2006-BANCO BRADESCO
S/A x MARCELO RIBEIRO HILARIO EPP -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIANA GAM-
BA MARZOCHI-

276.-BUSCA E APREENSAO-860/2006-PARANAMOTOR SC
LTDA - ADMINISTRACAO DE CONSORCIO x VERA LU-
CIA DE LIMA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.30. -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e SALMA ELIAS EID SERIGATO-

277.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-865/2006-INGA
VEICULOS LTDA x TRANSFAIS LTDA. DESP.: NAO A O
QUE SER RECONSIDERADO. MANTENHO A DECISAO DE
FLS. 27-V. -Adv. GRAZIELLY MORA BASAGLIA-

278.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-867/2006-FRANCIS-
CO LUVIZETO e outros x BANCO BANESTADO S/A -OBS.:

PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDALVO
GARCIA e BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

279.-NOTIFICACAO JUDICIAL-868/2006-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x ROGERIA DA SILVA LIMA -OBS.:
RETIRAR EDITAL. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

280.-ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EX-869/2006-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DAVID ZE-
QUIM e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA- -Adv. IDEVAL INACIO DE PAULA,
ANTONIO PICHEK e LARISSA INACIO DE PAULA NUNES-

281.-ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EX-870/2006-
BANCO BANESTADO S/A x MARINGA EQUIPAMENTOS
LTDA e outros. DESP.: MANIFESTE-SE A FALIDA, O SIN-
DICO E O MP. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO, MARCO ANTONIO PIOLA, NIVALDO PAULO DA
ROSA e OLDEMAR MARIANO-

282.-APREENSAO E DEPOSITO-874/2006-AAC - AR CON-
DICIONADO LTDA x ASSOC EDUCACIONAL SAO JOSE
(FACULDADES UNIANDRADE) -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-

283.-ALVARA JUDICIAL-879/2006-JORGE FERREIRA SO-
BRINHO e outros x O JUIZO -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE
O EXPOSTO DEFIRO A PRODUCAO DE ALVARA, EM
NOME DO REQUERENTE OU PROCURADOR, COM O
PRAZO DE 30 DIAS PARA CUMPRIMENTO, PARA LEVAN-
TAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NA CONTA MEN-
CIONADA, INDEPENDENTEMENTE DE PRESTACAO DE
CONTAS. PRI. -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS-

284.-ORDINARIA-882/2006-NUTRATTOS COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA x ESTADO DO
PARANA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e ROBERTO COR-
DEIRO JUSTUS-

285.-EXECUCAO DE HIPOTECA-883/2006-BANCO ITAU
S/A x JOAO CARLOS RUIZ -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.50. -Adv.
LUERTI GALINA-

286.-EXECUCAO DE SENTENCA-884/2006-RUBENS FOR-
TES BRUNELLI e outros x UNIMED MARINGA - COOP.
TRABALHO MEDICO. DESP.: MANIFESTEM-SE OS EXE-
QUENTES SOBRE O PEDIDO DE EXCEÇÇO DE PRE-EXE-
CUTIVIDADE. -Adv. RENATA CRISTINA OBICI-

287.-INTERDITO PROIBITORIO-889/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREG DE ESTAB BANCARIOS DE MARINGA -DESP.:
QUANTO AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTES-
TACAO, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10 DIAS. -
Adv. MARISA S KOBAYASHI-

288.-BUSCA E APREENSAO-890/2006-BANCO ITAU S/A x
EDSON MACHADO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. EMERSON L. SANTANA-

289.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-897/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEREIRA COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 19. -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

290.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-898/2006-REGI-
NALDO APARECIDO FERREIRA x CRISLAINE DOS SAN-
TOS MUNIZ -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 15. -Adv. CINTIA RESQUET-
TI OSSUCCI-

291.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-899/2006-
EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS x
CORBEL COMERCIO E REPRESENTACAO DE BEBIBAS
LTDA. OBS.: ASSINAR TERMO DE CAUÇÇO. -Adv. CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

292.-BUSCA E APREENSAO-900/2006-BANCO BRADESCO
S/A x MOACYR MATESCO -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

293.-COBRANCA-910/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MC PNEUS LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 192. -Adv. SERGIO LUIZ BELOTTO JR-

294.-RES.CONTRATUAL C/REINTEGRACAO-912/2006-
EMILIO APARECIDO MOCHI x NILTON CEZAR LEGHI -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. ANIBAL BIM-

295.-DESPEJO-915/2006-JOAO OTAVIO VEGA NUNES
CAMARAO x ANDREA MAGALHAES DE SOUZA e outros
-DESP. INDEFIRO A EXPEDICAO DE OFICIOS AOS OR-
GAOS INDICADOS, CONFORME ITERATIVA JURISPRU-
DENCIAL DO STJ E DO E. TRF 4ª REGIAO. A DILIGENCIA
COMPETE A PARTE INTERESSADA. -Adv. DESIREE ZO-
LET KURIKE FERRER e RAFAEL DEPRA PANICHELLA-

296.-BUSCA E APREENSAO-920/2006-OMNI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EVERTON
PAULO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 23. -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

297.-REVISIONAL C/ ANT DE TUTELA-929/2006-CHS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES x
BANCO DO BRASIL S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. ARTHUR HENRIQUE

KAMPMANN-

298.-MONITORIA-930/2006-VOLCOM DISTRIBUIDORA
DE PECAS LTDA - EPP. e outros x ANDERSON DAVI DE
ALMEIDA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZAGO-
TO, LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA e SANDRA HELE-
NA VERONA SILVA-

299.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-933/2006-PO-
LIMEDIX PRODUTOS MEDICOS LTDA x MUNICIPIO DE
MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. NILA MODESTO DE SOUZA e DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

300.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-935/2006-CARLOS
ROBERTO DO NASCIMENTO x 1º OFICIO DE PROTESTO
DE TITULOS. DESP.: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
EM 10 DIAS EMENDAR A INICIAL EIS QUE O 1 OFICIO
DE PROTESTO DE TITULOS NAO TEM PERSONALIDA-
DE JURIDICA A ACAO DEVE SER INSTRUIDA CONTRA
O TITULAR FLS. 20. -Adv. JACHELINE BATISTA PEREI-
RA-

301.-IND DANO MORAL C/ TUTELA-936/2006-KATIANE
BATISTA MARTINELLI x BANCO BRADESCO S/A -DESP.:
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDA-
DE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPA-
RO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e JULIO CESAR DALMOLIN-

302.-BUSCA E APREENSAO-947/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA DO CARMO ZI-
OBER BATISTA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 24/26. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

303.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-950/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSMALU TRANSPORTES LTDA
e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

304.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-952/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x TREVO DIESEL COMERCIO DE
PETROLEO LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

305.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-953/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x POSTO BRAVO CAMINHONEIRO
BEL LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

306.-COBRANCA-958/2006-GALDINO DIOGO DA SILVA e
outros x REAL PREVIDENCIA E SEGURADORA S/A -DESP.:
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDA-
DE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPA-
RO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-

307.-COBRANCA-959/2006-ALZIRA LEOCACIA DA COS-
TA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE
GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DE-
VIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

308.-COBRANCA-960/2006-LUANA PAVAO x SUL AMERI-
CA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -DESP.: ANTE
O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE
DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO
DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-

309.-COBRANCA-964/2006-MARIA BENEDITA ALVES
MUNIZ x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -DESP.: ANTE
O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE
DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO
DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-

310.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-970/2006-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA e outros x MARCELO VICEN-
TE ROSA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. RODRIGO CASTOR DE MATTOS-

311.-EMBARGOS A EXECUCAO-975/2006-FFA- PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA LTDA. e outros x BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A -DESP.: RECEBO OS EMBARGOS,
PARA DISCUSSAO, DETERMINANDO A SUSPENSAO DO
PROCESSO PRINCIPAL (ART. 739, PRAG. 1 DO CPC). IN-
TIME-SE O EXEQUENTE, DORAVANTE EMBARGADO,
PARA IMPUGNAR, EM 10 DIAS (ART. 740 DO CPC). INTI-
ME-SE. -Adv. ARY LUCIO FONTES-

312.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-977/2006-RU-
BENS CHIYTI INABA x FACCHINI S/A -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA E APRESENTAR
CONTRAFE.- -Adv. RUI BARBOZA GAMON-

313.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-978/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x VIA NUTRI DISTRIBUI-
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DORA ALIMENTOS LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 31.
-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

314.-BUSCA E APREENSAO-979/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLAUDIO BAILO GUELERI -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. 21. -Adv. DANIELLA DE SOUZA e MARIANA GAM-
BA MARZOCHI-

315.-BUSCA E APREENSAO-980/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUIZ CLAUDIO RATTI GAZOLA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 25. -Adv. DANIELLA DE SOUZA e MARIA-
NA GAMBA MARZOCHI-

316.-BUSCA E APREENSAO-981/2006-OMNI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAURICIO
BATISTA DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.21/22. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

317.-DESPEJO-982/2006-DELFINA DE JESUS THIAGO x
GISELIA DOS SANTOS FERREIRA -DESP.: ANTE O EX-
POSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDU-
ZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA
CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. DOMINGOS ZAVANE-
LLA JUNIOR-

318.-DESPEJO-988/2006-NANCY MAIRE TOLARDO x ELI-
ZETE BENTO DE SOUZA -OBS.: RETIRAR CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. LUIS GUILHERME V.
TURCHIARI-

319.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-990/2006-MA-
DEIREIRA MARINGA x CAPELASSO E BAZAN CONSTRU-
TORA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 36. -Adv. ANDRE RICAR-
DO FORCELLI-

320.-EXECUCAO DE HIPOTECA-995/2006-COMPANHIA
VALENCA INDUSTRIAL LTDA x CORION - INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. DANIEL
HOLANDA LEITE e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA-

321.-COBRANCA-996/2006-MARIA ANTONIA NOGUEIRA
MANCH x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEI-
TO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O
DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

322.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-997/2006-
ANTENOR PATARO x SHIRO MASUKAWA -DESP.: ANTE
O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE
DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO
DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. ANTONIO MANSA-
NO NETO e MARLON FABIO PALADINI-

323.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-999/2006-
FLORIVAL ZILDO VITURI x SILVIA MARTINS DE OLIVEI-
RA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA.- -Adv. MARIO VIGNOTTI e DENISE AKEMI
MITSUOKA-

324.-ACAO DE COBRANCA-1002/2006-MARIA HELENA
DA SILVA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEI-
TO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O
DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

325.-REP. DANOS C/ TUTELA ANTECIPA-1004/2006-JOSE
LUIZ ANDREATTI x DARON MOVEIS LTDA. DESP.: IN-
DEFIRO O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA,
CONFESSA O REQUERENTE QUE DESCOBRIU QUE SEU
NOME PERMANECEU NO SCPC QUANTO TENTAVA AD-
QUIRIR UM VEICULO, O QUE DEMONSTRA SUFICIEN-
CIA DE RECURSO. INTIME-SE PARA ANTECIPACAO DAS
CUSTAS. -Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI-

326.-COBRANCA-1007/2006-JACIR BORIN x SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS -DESP.: ANTE O EX-
POSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDU-
ZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA
CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-

327.-DECLARATORIA NULIDADE-1008/2006-CARTONA-
GEM MARINGA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

328.-INVENTARIO-1009/2006-JOSIANY RIBEIRO x EUZE-
BIO FERRARI NETO. DESP.: NOMEIO INVENTARIANTE
A HERDEIRA REQURENTE JOSIANY RIBEIRO. INTIME-
A DA NOMEACAO E PARA EM05 DIAS PRESTAR COM-
PROMOSSO E PRIMEIRAS DECLARACOES EM 20 DIAS.
PRESTADAS AS DECLARACOES REDUZA A TERMO E
APOS CITE-SE PARA OS TERMOS DO INVENTARIO, O
CONJUGE, OS HERDEIROS, A FAZENDA PUBLICA ESTA-

DUAL E O MP. -Adv. FABIO HENRIQUE XAVIER-

329.-BUSCA E APREENSAO-1011/2006-OMNI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADEMIR
RODRIGUES DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 21/22. -Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

330.-BUSCA E APREENSAO-1012/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x SERGIO KIYOHIRO NAGABE -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.20. -Adv. MARINA GAMBA MARZOCHI-

331.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1015/2006-BANCO ITAU
S/A x JOSE EDMAR JOTA LIMA e outros -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

332.-IMPUGNACAO A ASSIS.JUDICIARIA-1017/2006-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELE-
TRO CANCAO MATERIAIS ELETRICOS LTDA. DESP.: SEM
SUSPENSAO DO PROCESSO, INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA MANIFESTAR-SE EM05 DIAS. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

333.-COBRANCA-1018/2006-LEONILDA CAVINATTI DE
FREITAS x EXCELSIOR SEGUROS -DESP.: ANTE O EX-
POSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDU-
ZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA
CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-

334.-COBRANCA-1019/2006-ALIANE FATIMA ALVES x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -DESP.:
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDA-
DE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPA-
RO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-

335.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-1020/2006-RODRIGO
DE SOUZA NOHAMA x JOSE GRANDE TAVARES -DESP.:
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDA-
DE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPA-
RO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. ELISEU ALVES
FORTES-

336.-COBRANCA-1021/2006-EVA RODRIGUES COIMBRA x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -DESP.: ANTE O EX-
POSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZI-
DO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUS-
TAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO
DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

337.-COBRANCA-1022/2006-ERONI TEREZINHA MAZUR x
HSBC SEGUROS BRASIL S/A -DESP.: ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA
PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EN-
TAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMO-
LUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

338.-COBRANCA-1023/2006-EDITH MACIEL FERREIRA x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -
DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRA-
TUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO
PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

339.-COBRANCA-1024/2006-ILDA APARECIDA DA SILVA x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -
DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRA-
TUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO
PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

340.-COBRANCA-1026/2006-CLARI LIESCH CASSIANO x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -DESP.: ANTE O EX-
POSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZI-
DO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUS-
TAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO
DA DISTRIBUICAO. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

341.-COBRANCA-1027/2006-LUCIA VIDAL DE FREITAS x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -DESP.: ANTE O EX-
POSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZI-
DO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUS-
TAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO
DA DISTRIBUICAO. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

342.-COBRANCA-1028/2006-ANTONIO PACHECO DE SOU-
ZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -DESP.: ANTE O
EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDU-
ZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA
CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-
343.-COBRANCA-1029/2006-MARIA GRANDO PERIN x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S.A -DESP.: ANTE O EXPOS-
TO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO

PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E
EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

344.-REPARACAO DANOS MOR. E MAT.-1030/2006-MEL-
QUISEDEQUE JULIAN DIAS e outros x CLOVIS SEGRAN-
FREDO E CIA LTDA -DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI
Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA 19/03/2007 AS 14:50
HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A
PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE
10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTEN-
CIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E
319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMAN-
DADO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM
PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMAN-
DADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE
CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A
DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR ADVO-
GADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEI-
TOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARECER,
NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS
PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES
PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCU-
RADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR
ORA. O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.:
RETIRAR CARTAS. -Adv. JOSE MAURO FLORES e DESI-
REE ZOLET KURIKE FERRER-

345.-SUSTACAO DE PROTESTO-1034/2006-INOVADA CO-
MERCIO DE SEMENTES LTDA x ALLPLANT IND. DE FER-
TILIZANTES -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU IN-
TIMATORIA.- -Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES-

346.-EX QUANT C. CONTRA DEV SOLVEN-1035/2006-
BANCO DO BRASIL S/A x COVRE VILHENA DA SILVA
LTDA-ME e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. FABIO LUIS FRANCO-

347.-IND DANO MORAL C/ TUTELA-1037/2006-KATIANE
BATISTA MARTINELLI x BANCO ITAU S/A e outros -DESP.:
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDA-
DE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPA-
RO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

348.-ACAO REVISIONAL-1039/2006-VALTEMIRO RODRI-
GUES x OMNI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA.- -Adv. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-

349.-BUSCA E APREENSAO-1040/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PARANA CHAPAS IND E COM DE FER-
RO E ALUMINIO LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKY-

350.-ORDINARIA DE COBRANCA-1045/2006-DISTRIBUI-
DORA D MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x FARMA-
CIA SAO MARCOS LTDA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. ABILIO LAERTO
KUMMEL e WALDEMAR KUMMEL-

351.-BUSCA E APREENSAO-1046/2006-BANCO ITAU S/A
x SONIA AMARIA SITTA SOZZO -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL-

352.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1047/2006-
BANCO ITAU S/A x AILTON ALVES DOS SANTOS e outros
-OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-

353.-ACAO DE COBRANCA-1050/2006-COPEL DISTRIBUI-
CAO S.A. x DARIO BERALDO CIA LTDA -DESP.: O RITO
SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O
DIA 20/03/2007 AS 14:10 HORAS, PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

354.-BUSCA E APREENSAO-1054/2006-OMNI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS CE-
SAR MARTINS -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA- -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

355.-BUSCA E APREENSAO-1055/2006-OMNI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE CAR-
LOS BERTONCELLO -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-
356.-ACAO DE COBRANCA-1064/2006-CATARINA MUL-
LER CAVALHEIRO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -
DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRA-
TUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO

PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-

357.-ACAO DE COBRANCA-1067/2006-ZULCILENE NO-
GUEIRA BARBOSA x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFI-
RO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PAR-
TE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO
EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLU-
MENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

358.-ACAO DE COBRANCA-1068/2006-NEDACY CON-
STANTINO x ITAU SEGUROS S/A -DESP.: ANTE O EXPOS-
TO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO
PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUS-
TAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

359.-COBRANCA-1072/2006-MARIA DE LOURDES NAS-
CIMENTO DA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A
-DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRA-
TUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO
PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-
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ANIBAL BIM 0040 000028/2001

0119 000294/2006
ANTONIO ELSON SABAINI 0115 000246/2006
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 0087 000198/2005
ANTONIO RAFAEL MARCHEZAN 0102 000797/2005

0025 000445/1999
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0014 000104/1997
ARI ALVES PEREIRA 0051 000616/2002
ARI GOMES FERREIRA 0076 000367/2004
ARNALDO ROMUALDO MARTINS 0027 000687/1999
AROLDO LUIZ MORAIS 0008 000467/1995
ARY LUCIO FONTES 0122 000398/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0027 000687/1999

0045 000046/2002
0052 000816/2002
0080 000569/2004
0083 000729/2004
0054 000016/2003
0118 000280/2006

CARLA FABIANA H ZAGOTTO 0124 000483/2006
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0090 000298/2005
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0156 000098/2006
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 0067 000033/2004
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0111 000139/2006
CARLOS LEMES DA SILVA 0044 000602/2001
CASSIA DENISE FRANZOI 0036 000523/2000
CATARINA APARECIDA CABRIO 0013 001281/1996
CELI MAYUMI FURUKAWA 0010 001128/1995
CELIA ARRUDA FERNANDES 0081 000688/2004

0107 000067/2006
CELSO DA MOTTA FERNANDES 0056 000214/2003
CESAR AUGUSTO MORENO 0041 000069/2001
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0004 000209/1994

0044 000602/2001
0038 000572/2000

CICERO NOGUEIRA DE SA 0064 000708/2003
CIRO BRUNING 0155 000187/2005
CLAITON ROSSA DA ROCHA 0126 000488/2006
CLAUDIA ANDREIA TORTOLA 0045 000046/2002
CLAUDIA REGINA DAS NEVES 0043 000487/2001
CLEBER TADEU YAMADA 0090 000298/2005

0092 000377/2005
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 0072 000226/2004
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 0146 001048/2006
CLOVIS BARROS BOTELHO NET 0090 000298/2005
CONCEICAO APARECIDA DE CA 0035 000451/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0139 000822/2006
CRISTIANE PECCIN 0069 000088/2004
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0007 000047/1995
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0154 000092/2005
DANIELA ALMENARA 0067 000033/2004
DANIELA C. FRAGA PERES LE 0064 000708/2003
DAVID RODRIGUES DE LIMA 0121 000369/2006
DIEGO STEGER JACOB GON•AL 0120 000329/2006
DINO COSTACURTA 0065 000727/2003
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DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0085 000017/2005
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0032 000387/2000

0001 000470/1986
0056 000214/2003
0048 000314/2002
0098 000720/2005
0099 000721/2005
0100 000722/2005

EDILSON JAIR CASAGRANDE 0145 001023/2006
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0079 000466/2004
EDMAR WINAND 0058 000469/2003
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 0146 001048/2006
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0020 000531/1998
EDSON MITSUO TIUJO 0108 000074/2006

0144 001019/2006
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0101 000765/2005
ELI PEREIRA DINIZ 0152 000479/2006

0151 000339/2006
ELIANE FERRARI FELIPE GAL 0066 000728/2003
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA 0149 000115/2006
ELMER DA SILVA MARQUES 0073 000270/2004
EMILIO PICIOLI 0016 000932/1997
ERIKA EHARA 0077 000387/2004

0112 000146/2006
ESTER ALVES DE LIMA 0106 000018/2006
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0052 000816/2002
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0089 000239/2005
EVA APARECIDA LEMES ARIST 0001 000470/1986

0114 000234/2006
EVA CLAUDIA GABRIEL 0032 000387/2000
FABIANA ALEXANDRE DA SILV 0097 000696/2005

0084 000820/2004
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0037 000532/2000
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 0030 000379/2000
FARES JAMIL FERES 0009 000779/1995
GEISON E FERDINANDI 0140 000827/2006

0143 000952/2006
GENTIL GUIDO DE MARCHI 0018 000090/1998
GLAUCIO HASHIMOTO 0016 000932/1997
GLAUCO IWERSEN 0084 000820/2004

0081 000688/2004
0094 000542/2005

HEBERT EGIDIO ASSMANN 0022 000359/1999
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0070 000171/2004
IVAN NEVES PEDROSA 0049 000421/2002
IVONETE REGINATO ARRIAS D 0019 000434/1998
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0141 000894/2006

0079 000466/2004
0083 000729/2004
0088 000205/2005
0118 000280/2006
0125 000487/2006

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0033 000413/2000
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0057 000419/2003
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0033 000413/2000

0128 000508/2006
0130 000526/2006

JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0049 000421/2002
JEFFERSON ALEX PONTES PER 0121 000369/2006
JOANA MARIA PERES COLHADO 0016 000932/1997
JOAO DE MELLO SOBRINHO 0039 000596/2000
JOAQUIM FERNANDES DA COST 0053 000833/2002
JORGE HADDAD 0017 000946/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0036 000523/2000
JOSE FRANCIO 0129 000519/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0008 000467/1995

0021 000676/1998
0061 000539/2003

JOSE G. BENATTI JUNIOR 0062 000583/2003
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0133 000624/2006

0059 000478/2003
0092 000377/2005

JOSE PLINIO SILVA 0093 000541/2005
JOSE ROBERTO GAZOLA 0040 000028/2001
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0016 000932/1997
JOSIANE B MARGONATO 0050 000542/2002
JOSIELER VIEIRA BECKERT M 0015 000908/1997
JOS•  VALTER RODRIGUES 0154 000092/2005
JUAREZ CASAGRANDE 0145 001023/2006
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0156 000098/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0141 000894/2006

0136 000673/2006
JULIO CESAR COELHO PALLON 0015 000908/1997
JULIO CESAR DALMOLIN 0079 000466/2004

0083 000729/2004
0088 000205/2005

JUNIOR CEZAR NUNES DE FRE 0072 000226/2004
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0107 000067/2006
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0061 000539/2003
LAERCIO FONDAZZI 0056 000214/2003
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LI 0096 000659/2005
LEILA MARIA TAVARES 0007 000047/1995
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0002 000165/1987

0025 000445/1999
LEONARDO DA COSTA 0156 000098/2006
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0110 000101/2006
LUCIANA A. TOZZATTO DE AL 0081 000688/2004
LUCIANA FREGADOLLI 0005 000508/1994
LUCIO MAURO NOFFKE 0083 000729/2004
LUERTI GALLINA 0093 000541/2005
LUIS FRANCISCO M DEIRO 0076 000367/2004
LUIZ CARLOS SANCHES 0001 000470/1986
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0063 000584/2003

0075 000366/2004
0123 000410/2006

LUIZ PEREIRA DA SILVA 0011 000015/1996
MAGDA LUIZA R EGGER 0036 000523/2000
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0152 000479/2006

0151 000339/2006
0148 000233/1996

MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0031 000382/2000
MARA REGINA PORCELANI 0109 000089/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0086 000180/2005

0101 000765/2005
MARCELO DANTAS LOPES 0012 000966/1996

0125 000487/2006
MARCELO DIAS DEDUBIANI 0030 000379/2000
MARCELO KEITI MATSUGUMA 0035 000451/2000
MARCIA BIANCHI COSTA 0149 000115/2006
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0156 000098/2006
MARCIA L. GUND 0079 000466/2004

0083 000729/2004
0088 000205/2005

MARCIO LUIS PIRATELLI 0051 000616/2002
MARCIO MIATTO 0059 000478/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0080 000569/2004
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0113 000179/2006
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0064 000708/2003

0060 000481/2003
0071 000206/2004
0150 000338/2006

MARCOS ANTONIO PIOLA 0089 000239/2005
MARIA APARECIDA ALVES DA 0017 000946/1997
MARIA CRISTINA RUDEK 0104 000962/2005
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0077 000387/2004
MARIA LUIZA BACCARO 0073 000270/2004
MARIA REGINA VIZIOLI DE M 0027 000687/1999
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0036 000523/2000
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0097 000696/2005

0084 000820/2004
0060 000481/2003

MARTA CRISTINA FERMINANN 0127 000495/2006
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0072 000226/2004
MAURO VIGNOTTI 0009 000779/1995

0117 000275/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0084 000820/2004

0044 000602/2001
NELCIDES ALVES BUENO 0059 000478/2003
OLDEMAR MARIANO 0104 000962/2005

0070 000171/2004
ORWILLE ROBERTSON DA SILV 0032 000387/2000
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0095 000620/2005
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0032 000387/2000
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0121 000369/2006
PAULO LEANDRO DIETER 0034 000417/2000
PAULO ROBERTO DE SOUZA 0102 000797/2005
PAULO ROBERTO LUVISETI 0029 000170/2000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0058 000469/2003
PEDRO DA SILVA DINAMARCO 0075 000366/2004
RAIMUNDO M B CARVALHO 0051 000616/2002
RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 0105 001000/2005
REGINA CELIA CARDOSO A. A 0134 000635/2006
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0048 000314/2002
RENATA DEQUECH 0028 000728/1999
RICARDO BARROS DE ASSIS 0091 000355/2005
RICARDO DONALD PEREIRA 0068 000077/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0046 000124/2002
ROBERTO PERALTO 0137 000684/2006
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 0094 000542/2005
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0142 000950/2006
ROGER OLIVEIRA LOPES 0060 000481/2003
ROGERIO VERDADE 0026 000579/1999

0042 000234/2001
ROSANA RIGONATO 0049 000421/2002
ROSEMARY S. AMADO PERES G 0059 000478/2003
ROSEMERY BRENER DESSOTI 0057 000419/2003
RUBENS HENRIQUE DE FRAN•A 0074 000307/2004
RUI BARBOSA GAMON 0014 000104/1997
SANDRO ROGERIO PASSOS 0047 000274/2002
SEBASTIAO DE MEDEIROS 0140 000827/2006
SELMA REGINA MACIEL 0024 000415/1999
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0138 000685/2006

0142 000950/2006
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0113 000179/2006
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0074 000307/2004
SERGIO SAES 0023 000371/1999
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0135 000671/2006
SERGIO WILSON MALDONADO 0003 000124/1988
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0078 000392/2004
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0132 000602/2006
SIMONE BOER 0120 000329/2006
SIMONE BOER RAMOS 0019 000434/1998

0005 000508/1994
SIMONE COSTA MEISTER 0006 000005/1995
VALDECIR VIUDES MACHADO 0075 000366/2004
VALDIR DE SOUZA DANTAS 0153 000195/2004
VALDIVINO DE SOUZA SARAIV 0115 000246/2006
VALMIR DE SOUZA DANTAS 0153 000195/2004
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0094 000542/2005

0039 000596/2000
WADSON NICANOR PERES GUAL 0059 000478/2003

0039 000596/2000
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0052 000816/2002
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0001 000470/1986
WALTER POPPI 0098 000720/2005

0099 000721/2005
0100 000722/2005

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0097 000696/2005
WILSON BOKORNY FERNANDES 0047 000274/2002
WILSON JOSE DE FREITAS 0147 001054/2006

0046 000124/2002
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0050 000542/2002

0103 000819/2005

1.-DESAPROPRIACAO-470/1986-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x VALDECI DA SILVA LOPES.”Despacho de fls. 487, parte
final: ...Do exposto, indefiro os requerimentos de folhas 441/
451, ressalvando aos interessados a possibilidade de discussao
da materia pela via ordinaria apropriada.-Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO, WALTER ANTONIO COSTA DE T.
VALLE, LUIZ CARLOS SANCHES e EVA APARECIDA LE-
MES ARISTO-

2.-COMINATORIA-165/1987-TRANSPORTES SAO GERAL-
DO S/A. x IND. COM. MAQUINAS LIMEIRA LTDA.”Retirar
Cara Precatória e posteriormente comprovar a sua ditribuicao”.-

Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

3.-ANULATORIA-124/1988-JOSE BISPO DA SILVA e outros
x VANDERLEI ZANIN e outros”.Intime-se o Banco Bradesco
S/A para mkanifestar acerca da peticao de fls. 476/477".-Adv.
SERGIO WILSON MALDONADO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-209/1994-MAR-
TINI GONCALVES & MARTINS LTDA x ROSALVO NA-
DALUTI e outros -Para efetuar o pagamento das custas proces-
suais no valor de R$ 533,06".-Adv. CESAR EDUARDO MI-
SAEL DE ANDRADE-

5.-ANULATORIA-508/1994-MODESTO BALDO x MUNICI-
PIO DE MARINGA -”1.Seguindo o entendimento doutrinÈrio
majoritÈrio (pelo menos nesse momento) sobre a nova siste-
mÈtica para execuçao dos títulos judiciais, intime-se a requeri-
da por seu procurador para que em 15 dias cumpra a sentença
de folhas, efetuando o pagamento do débito, conforme calculo
de fls. 288, sob pena de multa de 10% e imedita penhora de
bens. 2.Se nao for efetuado o pagamento no prazo acima, des-
de jÈ imponho a requerida/executada a pena de multa de 10%
sobre o valor do débito, em favor do credor/exequente e deter-
mino a imediata expediçao de mandado/carta precatória para
penhora de tantos bens quantos para pagamento do debito.”-
Adv. SIMONE BOER RAMOS e LUCIANA FREGADOLLI-

6.-SUM DE REPARACAO DE DANOS-5/1995-TRANSVE-
PAR TRANSP E VEICULOS PARANA LTDA x DIVINO DE
MATOS -Para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 658,74". -Adv. SIMONE COSTA MEISTER-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-47/1995-PAULO TANAKA
e outros x COND EDIFICIO ICARO.”Retirar oficio para o
Banco Bradesco - R$ 7,00".-Adv. CUSTODIA SOUZA DOS
SANTOS CORTEZ e LEILA MARIA TAVARES-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-467/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VOLKS PECAS LTDA.”Manifestem-
se as partes dentrodo prazo de05 (cinco) dias sobre a conta de
fls. 136/137".-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e AROLDO
LUIZ MORAIS-

9.-ORDINARIA-779/1995-DORIVAL CONTE x BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO.”Despacho de fls. 268: In-
timem-se as partes da baixa dos autos. Se nada for requerido no
prazo de06 (seis) meses, arquivem-se os autos, na forma do
artigo 475-J paragrafo 5o. do CPC”.-Adv. MAURO VIGNOT-
TI e FARES JAMIL FERES-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-1128/1995-DEMETERCO E
CIA LTDA x PARADOXX MUSIC COM DE DISCOS LTDA -
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 62,91".-Adv. CELI MAYUMI FURUKAWA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-15/1996-JABUR
AGRICOLA LTDA x BMX - COMERCIO DE CAFE E CERE-
AIS LTDA.”Despacho de fls. 166: 1. Intime-se o exequente
para que se manifeste sobre a informação de fls. 163, requeren-
do o necessario para o prosseguimento do feito”.-Adv. LUIZ
PEREIRA DA SILVA-

12.-DESPEJO-966/1996-LIDIA MARA TEODORO x WLA-
BER BLUM FURUUTI e outros-Para que informe o atual en-
dereço da requerente, uma vez que o mesmo não fora mencio-
nado nos autos.-DR. MARCELO DANTAS LOPES-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1281/1996-CEN-
TRO NORTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x CONCEICAO DE LOURDES CAPELETTO.”Decisão
de fls. 58: Vistos e etc. Tendo em cona que o executado nao
chegou a ser citado, acolho o requerimento retro da exequente
e com fulcro no artigo 267, VIII do CPC, julgo extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do merito por desistencia da exe-
quente. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos, apos as baixas e anotacoes de estilo.-Adv. CATARINA
APARECIDA CABRIOTTI-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-104/1997-JOSE
NOBILI JARLETTI x SOLANGE APARECIDA DE PAULA-
Do calculo de fls. 157/158 ficam intimadas as partes (total de
R$ 692.992,48) -Dr. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES e RUI BARBOSA GAMON-

15.-DECLARATORIA-908/1997-JACQUES DIJAN COM DE
COSMETICOS LTDA x EDISON VEICULOS LTDA.”Retirar
oficios expedidos ao Serasa, Protesto 1o Oficio e Cartorio de
Titulos e documentos, bem como informar nos autos o atual
endereco do requerido.”Adv. JULIO CESAR COELHO PALLO-
NE, ALICIO MALAVAZI e JOSIELER VIEIRA BECKERT
MARCONDES-

16.-REIVINDICATORIA-932/1997-EMILIO PICIOLI x MA-
RIO BUOSO e outros.”Despacho de fls. 666: Em cumprimento
ao despacho de fls. 664, intimem-se as partes autora e requeri-
dos, por seus procuradores, para que, no prazo comum de 15
dias, contra arrazoarem o recurso de apelacao de fls. 598 e
seguintes. Devem os autos, neste prazo, permanecer em Cartó-
rio, observando-se o disposto no artigo 40, paragrafo 2. do CPC.
Apos, com ou sem manifestacao, devolvam-se os autos a 18a
Camara Civel do Egregio Tribunal de Justica deste Estado.”-
Adv. EMILIO PICIOLI, JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA,
JOANA MARIA PERES COLHADO e GLAUCIO HASHIMO-
TO-

17.-EXECUÇÃO HIPOTEC0RIA-946/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x RENATA APARECIDA MAIA.”Para
que, no prazo de05 (cinco) dias informe nos autos o atual en-
dereco da executada”.-Adv. JORGE HADDAD e MARIA APA-
RECIDA ALVES DA SILVA-

18.-ORDINARIA DE NULIDADE-90/1998-ROSEMY BATIS-
TA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Para efetuar o

pagamento das custas processuais no valor de R$ 824,86". -
Adv. GENTIL GUIDO DE MARCHI-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-434/1998-F BO-
RELA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x LUIZ
ANTUNES-”1.O bem penhorado as fls. 20 dos autos foi depo-
sitado em maos do Sr. Luiz Antunes, o executado, que aceitou
o encargo prometendo não abrir mao dele sem ordem expressa
do juiz, em 29.07.98. 2.Intimado para apresentar os bens dados
em penhora o executado não foi encontrado. 3. Infrutiferas to-
das as diligencias realizadas no sentido de localizar o executa-
do e os bens penhorados, pugnou-se pela prisao do depositario
infiel. 4. Do exposto, defiro o reqeurimento e decreto a prisao
civil do depositÈrio infiel Luiz Antunes pelo prazo de 02 me-
ses, com fundamento no art. 1287 do CC e 904, paragrafo uni-
co do CPC. 5. Expeça-se mandado de prisão.” Deve o reque-
rente efetuar o pagamento da diligencia do oficial de justiça no
valor de R$ 200,00. -Adv. IVONETE REGINATO ARRIAS
DOS SANTOS e SIMONE BOER RAMOS-

20.-INDENIZACAO-531/1998-REGINA CELIA ZANINI
ROSA e outros x MARCOS ANTONIO NUNES.”Para que,
dentro do prazo de05 (cinco) dias, manifeste-se nos presentes
autos ante a comunicacao entre as serventias de justica de fls.
233.”-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE-

21.-DEPOSITO-676/1998-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x SERGIO SEPULVIDA.”Para que no prazo legalme-
nifeste-se sobre a contestacao de fls. 109/114".-Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO-359/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x BABYLU CREACAO INFANTIS IND E COM LTDA e
outros.”Intime-se o requerente para que, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, apresente os documentos requeridos as fls. 283/
284".-Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN-

23.-MONITORIA-371/1999-BANCO DO BRASIL S/A x JO-
VARY CARLOS CASSOLI MONTENOR-Fica intimado a ase
manifestar no prazo de 10 dias, nos termos do despacho de fl.
134.-Adv. SERGIO SAES-

24.-INTERDICAO-415/1999-DELOURDES LIMA PENATTI
x VIVIANE LIMA PENATTI.”Para que, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, informe nso autos o atual endereco da parte
autora”.-Adv. SELMA REGINA MACIEL-

25.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIPA-445/1999-NEREU
ACHILLES CANIATTI x FINASA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL.”Despacho de fls. 505: Intimem-se as
partes sobre os documentos juntados pelo perito as fls. 474/
504".-Adv. ANTONIO RAFAEL MARCHEZAN FERREIRA e
LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

26.-ACAO DE COBRANCA-579/1999-GERDAU S/A x DER-
DEPTO DE STRADAS E RODAG. DO EST. DO
PARANA.”Retirar Carta Precatória de citacao”.-Adv. ROGE-
RIO VERDADE-

27.-MONITORIA-687/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED FINANCEIROS x J H INSEMINACAO
ARTIFICIAL EM ANIMAIS LTDA e outros-”(...)Diante da não
concordancia do requerido com a substituição do autor pela
cessionÈria do credito, devem ser mantidas as partes originais,
com fulcro no art. 41 do CPC. 2. POr cautela, intimem-se a
cessionÈria e o autor para que digam se tem interessse no in-
gresso daquela como assistente do autor. 3.NO mais, aguarde-
se o julgamento dos autos n.º 349/99.” -Adv. ALESSANDRA
L.CANTAROTTI, MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO,
ARNALDO ROMUALDO MARTINS e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

28.-MONITORIA-728/1999-BANCO DO BRASIL S/A x CA-
NIATTI & MARCHEZAN LTDA e outros -Para contra-arrazo-
ar o recurso no prazo legal-Adv. RENATA DEQUECH-

29.-DECLARAT DE RESC CONTRATUAL-170/2000-PSF
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outros x ECO-
LOGICA - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA.”Para que dentro do prazo de 15 (quinze) dias ofereca
contra razoes”.-Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

30.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-379/2000-AN-
TONIO CANZIAN ZORZANELO x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A.”Para dizer se ainda tem interesse no feito, dan-
do o devido andamento ao mesmo, informando se ja houve sa-
que da quantia de R$ 16.000,00, conforme autorizado pela sen-
tenca”.-Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI e FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO-

31.-MANDAMENTAL OBRIGACAO ¥ FAZER-382/2000-
BENITO ACCORSI FILHO x BANCO DO BRASIL S/
A.”Despacho de fls. 396: Intime-se o requerido/exequente para
emendar o requerimento de fls. 386/388, adequando-se ao novo
procedimento previsto no artigo 475-J do CPC”.-Adv. MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR-

32.-ACAO CIVIL PUBLICA-387/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS PU-
PULIM e outros -”1. Intimem-se as partes através de seus pro-
curadores da baixa dos autos “-Adv. ORWILLE ROBERTSON
DA SILVA MORIBE, EVA CLAUDIA GABRIEL, ALAERCIO
CARDOSO, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

33.-MONITORIA-413/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x JOAQUIM GARCIA E NIVALDO ARCANJO
DE OLIVEIRA. -Para manifestar-se sobre o decurso do prazo
para embargos”-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-417/2000-CON-
DOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x GIL-
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DO CAPELETO.”Diga o exequente”.-Adv. PAULO LEANDRO
DIETER-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-451/2000-GETULIO SUGI-
ZAKI E EDSON SUGIZAKI. x TRANSEGG-TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA. -”1. Intimem-se as partes através de
seus procuradores da baixa dos autos. 2.Se não houver requeri-
mento de execuçao da sentença no prazo de06 meses a contar
da data da intimação, ARQUIVEM-SE os autos apos as baixas
necessarias, de acordo com o art. 475-J, õ 5.º do CPC, ressal-
vando, desde ja, a possibilidade de eventual desarquivamento
dos autos a pedido da parte.”-Adv. CONCEICAO APARECI-
DA DE CASTRO e MARCELO KEITI MATSUGUMA-

36.-REVISAO DE CONTRATO-523/2000-APARECIDA PE-
LINGER NETO x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A-
”1.Concluida a prova pericial para a produção de prova oral jÈ
deferida (para demonstração do alegado dano moral), designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 10.04.07, as 14
horas.2. Intimem-se as partes pessoalmnete para que prestem
depoimentos pessoais, sob pena de confissão. 3. Ficam as par-
tes cientes de que devem apresentar rol de testemunhas pelo
menos 30 dias antes da audiencia acima designada, ainda que
elas venham a comparecer independentemente de intimação,
sob pena de preclusao.” DEVEM AS PARTES COMPARECER
AO CARTORIO PARA RETIRAR AR/MP DE INTIMAÇÃO
DA PARTE CONTR0RIA (PARA PRESTAR DEPOIMENTO
PESSOAL) ou efetuar o pagamento da diligencia do oficial de
justiça, caso queiram que a intimação seja por meio dele. -DRs.
CASSIA DENISE FRANZOI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, MAGDA LUIZA R EGGER e MARILI DALUZ
RIBEIRO TABORDA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-532/2000-VAGNER VAN-
CAM ZERBINATTI x AUTO PECAS PRINCEZA LTDA -Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
242,81" -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-572/2000-CONDO-
MINIO E EDIFICIO SETE DE SETEMBRO x CONSTRUTO-
RA PARANOA LTDA-Sobre o arresto doga o exequente, que
deve requerer providencias necessÈrias para citação da execu-
tada.-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

39.-DECLARATORIA DE NULIDADE-596/2000-LUCIO IS-
MAR GOLINELLI e outros x MARCOS APARECIDO ME-
ROTTI e outros-”Acolho o parecer ministerial retro quanto a
sua não intervenção no feito. As implicações criminais decor-
rentes dos fatos narrados nos autos deverão ser apuradas na
esfera competente.(...) Para audiencia de instrução e julgamen-
to não realizada designo o dia 15 DE MAIO DE 2007, AS
15H30MIN.” -DR. ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO, JOAO DE MELLO SOBRINHO e
WADSON NICANOR PERES GUALDA-

40.-MONITORIA-28/2001-CLAUDIR MANGOLIM e outros
x ANTONIO PEREIRA ALVES.”Despacho de fls. 160: Intim
em-se as partes da baixa dos autps. Se nada for requerido ono
prazo de06 (seis) meses, arquivem-se os autos, na forma do
artigo 475-J paragrafo 5. do CPC”.-Adv. ANIBAL BIM e JOSE
ROBERTO GAZOLA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2001-FABRICA DE DO-
CES PRINCESINHA x CATAMARA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS.”Decisao de fls. 120: Acolho o reque-
rimento de folhas 118/119 e, homologo por sentenca, para que
surta seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas
partes. Como consequencia, com fulcro no artigo 269, III e 794,
II ambos do CPC, julgo extinto o presente processo bem como
a acao de execucao 354/99, em razao da composicao operada
entre as partes. Custas e honorarios como ajustados. Observa-
das as formalidades legais, arquivem-se os autos, apos as bai-
xas e anotacoes de estilo.”-Adv. CESAR AUGUSTO MORE-
NO-

42.-FALENCIA-234/2001-GERDAU S/A x CONTROLE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA.”Para que dentro do prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o oficio de fls. 167".-Adv.
ROGERIO VERDADE-

43.-BUSCA E APREENSAO-487/2001-MERCABENCO-
MERCANTIL E ADM DE BENS E CONSORCIOS LT x AR-
LINDO CESAR FERRATO LUZIA.”Decisao de fls. 78, parte
dispositiva: ... Isto posto, com fulcro no artigo 267, inciso III e
paragrafo 1o. do CPC, julgo extinta a presente acao dee busca
e apreensao, sem julgamento do merito, pelo abandono da cau-
sa pelo requerente. Ressalvo ao autor o disposto no artigo 268
do CPC.”-Adv. CLAUDIA REGINA DAS NEVES REGO LINS-

44.-INDENIZAÇÃO-602/2001-ALCIDES SGORBI x EX-
PRESSO MARINGA LTDA-”(...) 3.DISPOSITIVO 3.1. DA
LIDE PRINCIPAL Diante do exposto, JULGO PARCIALEMN-
TE PROCEDENTE o pedido formulado na lide principal inter-
posta por Alcides Sgorbi da Expresso MaringÈ LTDA a fim de:
a ) declarar a responsabilidade objetiva da re; b) condenar a re
a ressarcir ao autor os danos materiaris estimados em R$
2.087,11 a titulo de danos emergentes e R$ 11.200,00 a titulo
de lucros cessantes, valores estes corrigidos monetariamente e
com acrescimo de juros de mora de desde o dia do acidente (de
04.01.01 até a data de09.01.03, os juros moratorios serao de
0,5% ao mes; a partir de 10.01.03, quando entrou em vigor o
novo CC, os juros em questao incidirao na base de 1% ao mes);
c) condenar a re a indenizar todos os danos medico-hospitala-
res se sobrevier necessidade do autor de se submeter a nova
cirurgia, observada toda a extensao delineada no item 2.1.2.1,
supra; c)condenar o reu a indenizar todos os danos morais cau-
sados ao autor, no valor de R$ 17.500,00, acrescido de corre-
ção monetÈria e de juros de mora de um por cento ao mes, a
partir da presente data.Pelo principio da sucumbencia e consi-
derando que o requerido-denunciante sucumbiu na maior par-
te, condeno-o ao pagamento integral das custas processuais e
dos honorÈrios advocaticios devidos ao Dr. Procurador do au-
tor, os quais arbitro em 20% do valor da condenação dos itens

“b” e “c”,acima, face a importancia da causa, o tempo despen-
dido para o acompanhamento e o elevado grau de zelo profissi-
onal demonstrado, o que faço com base no art. 20, õ 3. e suas
alineas, c/c o art. 11, paragrafo único, ambos do CPC. 3.2.DA
LIDE SECUND0RIA JULGO PROCEDENTE o pedido deduzi-
do na lide secundÈria interposta por Expresso MaringÈ LTDA
em face da Sul America Companhia Nacional de Seguros S/A,
para o fim de declarar a responsabilidade da litisdenunciada pe-
rante o denunciante, com relação ao pagamento de todos os va-
lores especificados no item 3.1, supra (letras “b” e “c”, e tam-
bém “d”, se a condição vier a se aperfeiçoar), nos termos do art.
70 do CPC, até o limite do valor da apolice de seguro, valendo
esta como titulo executivo judicial, nos termos do art 76 do mes-
mo diploma legal. Condeno a litisdenunciada a pagar as custas
do processo referentes a denunciação a lide e os honorÈrios ad-
vocaticios do Dr. Procurador do reu-denunciante, os quais arbi-
tro, por equidade, em R$ 3.500,00, considerando a importancia
e a natureza da causa secundÈria, o tempo despendido para o seu
acompanhamento e o grau de zelo profissional demonstrado, o
que faço com base no art. 20,õõ 3.º e 4.º do CPC.”-Drs. CAR-
LOS LEMES DA SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

45.-REP DE DANOS MORAIS C/C TUTEL-46/2002-PAULO
SERGIO DO NASCIMENTO x BANCO ITAU S/A -”1.Seguin-
do o entendimento doutrinÈrio majoritÈrio (pelo menos nesse
momento) sobre a nova sistemÈtica para execuçao dos títulos
judiciais, intime-se a requerida por seu procurador para que em
15 dias cumpra a sentença de folhas, efetuando o pagamento
do débito, conforme calculo de fls. 152/153, sob pena de multa
de 10% e imedita penhora de bens. 2.Se nao for efetuado o
pagamento no prazo acima, desde jÈ imponho a requerida/exe-
cutada a pena de multa de 10% sobre o valor do débito, em
favor do credor/exequente e determino a imediata expediçao
de mandado/carta precatória para penhora de tantos bens quan-
tos para pagamento do debito.”-DRS. CLAUDIA ANDREIA
TORTOLA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

46.-INDENIZAÇÃO-124/2002-ADRIANA REGINA SALA x
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR -”1.
Intimem-se as partes através de seus procuradores da baixa dos
autos. 2.Se não houver requerimento de execuçao da sentença
no prazo de06 meses a contar da data da intimação, ARQUI-
VEM-SE os autos apos as baixas necessarias, de acordo com o
art. 475-J, õ 5.º do CPC, ressalvando, desde ja, a possibilidade
de eventual desarquivamento dos autos a pedido da parte.” -
Drs. WILSON JOSE DE FREITAS e RICARDO LAFFRAN-
CHI-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-274/2002-POS-
TO MILLENIUM LTDA x LUIZ ALBERTO BORTOLOTTO e
outros-Ficam as partes cientes do calculo de fls.50/51.-Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES e SANDRO ROGERIO
PASSOS-

48.-DECLARATORIA DE NULIDADE-314/2002-MUNICIPIO
DE MARINGA x NEIVA BARBIERI e outros-Fica o Munici-
pio intimado a apresentar o endereço do requerido Marco An-
tonio da Silva, uma vez que endereço do mesmo não consta dos
autos e é imprescindivel ao andamento dos autos.-Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY e DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

49.-REPARACAO DE DANOS-421/2002-EDNA GOES CA-
NELLA x QUALITHA ESTRUTURAS METALICAS LTDA e
outros-”(...)1.Diante da petição de fl. 220, bem como da pro-
posta de honorÈrios de fls. 213/214, intimem-se as partes para,
em cinco dias, efetuarem o deposito previo de 50% dos ho-
norÈrios para que tenha inicio a pericia sendo, portanto, a quan-
tia de R$ 500,00 para cada um. O restante dos honorÈrios (mais
R$ 500,00 para cada partes) deve ser depositado 30 dias após o
primeiro deposito.-Drs. JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEI-
RA, ROSANA RIGONATO e IVAN NEVES PEDROSA-

50.-ACAO DE COBRANCA-542/2002-SANTA CASA DA
MISERICORDEA DE MARINGA e outros x IARA MARIA H
DE ANDRADE -”Intimem-se as partes, por seus procuradores
judiciais, para que, no prazo de05 dias, digam se vislumbram
a possibilidade real de celebraçao de transaçao nos presentes
autos, devendo, desde logo, de todo modo, especificarem as
provas que efetivamente pretendem produzir”.-Dr. ANA CLAU-
DIA PIRAJA BANDEIRA, JOSIANE B MARGONATO e WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

51.-ACAO DE COBRANCA-616/2002-MARIMED - SERVI-
COS MEDICOS S/A x WILSON MARQUES-”(...)deixo de
designar audiencia de conciliação e saneamento. 2.Não hÈ pro-
vas a serem produzidas, diante da manifestação de fls. 212/213
e da ausencia de manifestação do requerido (fl. 215).” Fora
expedido ofício ao Procon. Reposta a fl. 218, manifestem-se as
partes.-Drs. RAIMUNDO M B CARVALHO, ARI ALVES PE-
REIRA e MARCIO LUIS PIRATELLI-

52.-MONITORIA-816/2002-BANCO ITAU SA x CARLOS
FERNANDO MORESCHI -Ficam as partes intimadas a se
manifestar sobre o laudo pericial de fls. 308/376, bem como
oferecer os pareceres de seus assistentes técnicos, no prazo
comum de dez dias.-DRs.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER
PETER KRAINER JOSE-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-833/2002-MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ANDERSON CRESPIN-
”(...)Isto posto, com fulcro nos dispositivos legais citados, jul-
go parcialmente procedentes os pedidos formulados pelos au-
tores para declarar rescindido o contrato de compromisso de
compra e venda firmados entre as aprtes quanto ao lote n.º06-
B-2 do da quadra 97 do Parque Residencial Patricia, neste
Municipio e comarca, por culpa do reqeurido, em decorrencia
do inadimplemento por parte deste de clausulas contratuais e
do acordo de fl. 50/51 destes autos. Em consequencia, autorizo
a autora a reter as benfeitorias introduzidas no imovel, salvo as
que puderem ser levantadas pelo requerido sem prejuizo a coi-

sa para compensação do periodo de uso do imovel pelo reque-
rido sem pagamento. Concedo ao reqeurido e ao atual ocupan-
te do imovel o prazo de 30 dias para a desocupação voluntÈria
do imovel, sob pena de reintegração forçada da autora na posse
do mesmo. Em razao da sucumbencia, condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e dos honorÈios do procura-
dor da parte autora, que fixo em R$ 2.000,00, tendo em vista o
trabalho desenvolvido para a solução do litigio, que prescindiu
da produção de prova em audiencia com fulcro no art. 20,õ4.º
do CPC. Notifique-se o ocupante do imóvel, conforme indica-
do a fl. 64.”-DR. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

54.-ACAO DE COBRANCA-16/2003-YOSHIO AKIMOTO e
outros x BANCO ITAU S/A-”Intime-se o executado, por meio
de seu procurador, para que complemente o pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de incidencia de multa de 10% sobre o
valor ainda nao quitado e penhora de seus bens.” -DR. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

55.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-80/2003-BENEDITO
CORIMBAVA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
ESTOFADOS MEGER -Para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$41,91. -Adv. ANA MARIA GA-
GLIARDI GIOVANINI-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-214/2003-FRANCISCO
CANGUSSU MEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
RINGA -”1. Intimem-se as partes através de seus procuradores
da baixa dos autos. 2.Se não houver requerimento de execuçao
da sentença no prazo de06 meses a contar da data da intima-
ção, ARQUIVEM-SE os autos apos as baixas necessarias, de
acordo com o art. 475-J, õ 5.º do CPC, ressalvando, desde ja, a
possibilidade de eventual desarquivamento dos autos a pedido
da parte.”-Adv. CELSO DA MOTTA FERNANDES, DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e LAERCIO FONDAZZI-

57.-DECLARAT ABUSIVIDADE NULIDADE-419/2003-AN-
TONIO SERRANO DOS SANTOS x PARANA ASSISTEN-
CIA MEDICA LTDA -”1. Intimem-se as partes através de seus
procuradores da baixa dos autos. 2.Se não houver requerimen-
to de execuçao da sentença no prazo de06 meses a contar da
data da intimação, ARQUIVEM-SE os autos apos as baixas
necessarias, de acordo com o art. 475-J, õ 5.º do CPC, ressal-
vando, desde ja, a possibilidade de eventual desarquivamento
dos autos a pedido da parte.”-Adv. ROSEMERY BRENER
DESSOTI e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

58.-DECLARATORIA DE NULIDADE-469/2003-ECTOM
ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA x THOMAS LIGH-
TING COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA e outros -”1.Quan-
to ao reqeurimento de fls. 102/103, indefiro-o nestes autos.
Ocorre que o exercicio do direito autonomo conferido pela Lei
8.906/94 ao advogado, para que possa executar os honorÈrios
sucumbenciais devidos pela parte contrÈria, exige o ajuizamento
de demanda própria (execução), não sendo possivel a sua co-
brança e recebimento nos proprios autos em que houve a con-
denação, jÈ que neles o advogado beneficiado com a sucum-
bencia não é parte. A execução direto nos autos da condenação
só é possível quando feita em nome da parte vencedora (...).”Fi-
cam as partes intimadas do novo cÈlculo efetuado pelo conta-
dor, nos seguintes valores: Saldo devedor remanescente: R$
1.984,85. Custas processuais: R$52,00, R$ 45,46 para o reque-
rido e R$ 7,14 para a autora, sendo que ficam as partes desde
jÈ intimadas a efetuar o pagamento.-Adv. EDMAR WINAND
e PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

59.-ORDINARIA REVISIONAL-478/2003-C VIMAR CO-
MERCIAL DE VIDROS MARINGA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A-”1.A questao da alteração do polo ativo da de-
manda com substituição da autora original/cedente pelo cessi-
onÈrio do credito foi decidida pelo despacho de fl. 692, contra
o qual deveria ter interposto agravo.2.Contudo, diante da in-
formação de ser a requerente concordatÈria, a cessao de credi-
to passa a depender da concordancia (ou ao menos da previa
ouvida) do comissÈrio e do MP.” Ofício expedido à 6.ª VC,
respondido a fl. 708, inforando que a concordata fora extinta.
“5.Deste despacho intimem-se as partes. Na mesma oportuni-
dade deve o Banco requerido ser intimado a, no prazo legal,
apresentar a procuração do Dr. Advogado que subscreve a peti-
ção de fl. 695/696, sob pena de desentranhamento da mesma.”
-Drs. WADSON NICANOR PERES GUALDA, ROSEMARY
S. AMADO PERES GUALDA, MARCIO MIATTO, NELCI-
DES ALVES BUENO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

60.-COBRANÇA-481/2003-CECILIA CARMONA RODRI-
GUES x ESTADO DO PARANA e outros-”(...)Do exposto, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
e honorÈrios pela autora vencida, lembrando que a mesma é
beneficiÈria da justiça gratuita, devendo ser observado o dis-
posto no art. 12 da Lei 1.060/50. Fixo a verba honorÈria em R$
2.500,00 para os procuradores de cada um dos requeridos, le-
vando em conta o disposto no õ 4.º do art. 20 do CPC, em
especial o tempo de duração da causa, a sua complexidade, o
local de prestação do serviço e a condição economica das par-
tes.-DRs. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, MARCOS
ANDRE DA CUNHA e ROGER OLIVEIRA LOPES-

61.-BUSCA E APREENSAO-539/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x GALDINA PERIN -”1.Seguindo o entendimen-
to doutrinÈrio majoritÈrio (pelo menos nesse momento) sobre
a nova sistemÈtica para execuçao dos títulos judiciais, intime-
se a requerida por seu procurador para que em 15 dias cumpra
a sentença de folhas, efetuando o pagamento da quantia de R$
8.964,28, sob pena de multa de 10% e imedita penhora de bens.
2.Se nao for efetuado o pagamento no prazo acima, desde jÈ im-
ponho a requerida/executada a pena de multa de 10% sobre o va-
lor do débito, em favor do credor/exequente e determino a imedi-
ata expediçao de mandado/carta precatória para penhora de tantos
bens quantos para pagamento do debito.”-Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA e KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

62.-ACAO CIVIL PUBLICA-583/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x PAULO JUCEMAR CO-

RAL e outros-”Intime-se o Município de Ivatuba para que se
manifeste sobre a contestação em05 dias.ÿ-Dr. JOSE G. BE-
NATTI JUNIOR-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-584/2003-FRANCISCO CAR-
LOS GOMES x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-”Intime-
se o Banco Sudameris do Braisl S/A, na pessoa de seus procu-
radores, para apresentar copia do contrato e dos extratos da
conta em questao, bem como para prestar contas em 48 horas,
sob pena de serem julgadas boas as contas prestadas pelo au-
tor.” -DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

64.-ACAO CIVIL PUBLICA-708/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x CLAUCIO NO-
GUEIRA DE SA FILHO e outros-”2.Quanto ao requerimento
de fl. 1599 indefiro-o pois a apreensao do veiculo pela Policia
Militar nao se deu por determinação deste juizo, que decretou
tao somente a indisponibilidade dos bens, nao tendo determi-
nado sua apreensao. Se a autoridade policial age com abuso de
poder cabe ao requerente valer-se de procedimento administra-
tivo ou judicial (mandado de segurança) cabivel para liberação
do veiculo. 3.Quanto ao pedido de revogação da ordem de in-
disponibilidade do veiculo apreendido o mesmo nao merece
acolhida pois não hÈ demonstração inequivoca da venda do
bem antes do ajuizamento da demanda, em especial por não ter
sido atendida a formalidade do art. 129 da Lei 6015/76. 4.Dan-
do seguimento ao feito, intimem-se as partes para que especifi-
quem e justifiquem as provas que pretendem produzir.” -Drs.
MARCOS ANDRE DA CUNHA, CICERO NOGUEIRA DE
SA e DANIELA C. FRAGA PERES LEITAO-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-727/2003-TURISMAR
TRANSPORTE E TURISMO LIMITADA x PAULO ROBER-
TO COLOMBO-”Tendo em vista que o autor jÈ se manifestou
voluntariamente sobre a produção de provas (fl. 88-verso) inti-
mem-se a parte requerida, através de seu procurador judicial
para que, no prazo d e05 dias, especifique as provas que efeti-
vamente pretende produzir.” -Adv. DINO COSTACURTA-

66.-COBRANÇA-728/2003-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x ANTONIO SATURNI-
NO DA SILVA -”1. Intimem-se as partes através de seus procu-
radores da baixa dos autos. 2.Se não houver requerimento de
execuçao da sentença no prazo de06 meses a contar da data da
intimação, ARQUIVEM-SE os autos apos as baixas necessari-
as, de acordo com o art. 475-J, õ 5.º do CPC, ressalvando, des-
de ja, a possibilidade de eventual desarquivamento dos autos a
pedido da parte.”-Adv. ELIANE FERRARI FELIPE GALBI-
ATTI-

67.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-33/2004-LUIZ CARLOS
GARCIA x MARCOS A. PERUCHI DA COSTA e outros-”1.O
feito estÈ em ordem. 2.Não hÈ nulidades a serem sanadas.
3.Quanto a preliminar arguida na contestação não merece aco-
lhida. A petição do autor nao é inepta por falta de requisito
necessÈrio, conforme alegação do requerido, posto que nao
houve constituição em mora anterior ao ajuizamento da ação.Tal
notificação previa nao e necessÈria para que possa o requeren-
te cobrar os valores que lhe sao devidos, seja em virtude de
lugueres ou encargos locaticios, sendo, portanto, perfeita a ini-
cial. Se a pretensao do autor procede ou nao, se os fatos se
passaram da forma narrada na inicial ou na contestação, sao
questoes de mérito que serao oportunamente analisados. As-
sim, rejeito a preliminar. No mais, foram atendidas as condiço-
es da ação e os pressupostos processuais, pelo que declaro sa-
neado o processo; 4)Indefiro a prova pericial uma vez que a
vistoria realizada pelas partes, conforme acordo realizado as
fls. 183/184 serve como prova da situação do imóvel quando
desocupado. O laudo de vistoria bem como outros documentos
que o acompanham encontram-se as fls. 215/227. 5.Designo o
dia08 DE MAIO DE 2007, AS 15H30 MIN para a realização
da audiencia de instrução e julgamento, ocasião em que ambas
as partes deverao se fazer presentes para prestarem depoimen-
to pessoal, sob pea de serem presumidos verdadeiros os fatos
narrados pela parte adversa.”Devem as duas partes comparece-
rem a esta escrivania para retirarem os ARs de intimação.-DRs.
DANIELA ALMENARA e CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-

68.-COBRANÇA-77/2004-FUNDAÇAO DE APOIO AO DE-
SENVOL CIENTIFICO FADEC x DEISI MARA DE
OLIVEIRA.”Despacho de fls. 75: 1. Ao reu citado por edital
nomeio o Dr. Marlon Beraldo (OAB/PR sob o n. 40.786), que
podera ser encontrado atraves dos telefones 3026-4042 ou 9925-
5360 ou na Rua Rio Jari, 35, Jardim Novo Oasis, apresentar a
manifrestacao que achar cabivel. Desde o momento arbitro ho-
norarios em favor do curador em R$ 350,00 (trezentos e cin-
quenta reais), os quais devem ser antecipados pela autora na for-
ma prevista no artigo 19, paragrafo 2o. do CPC... 3. Apos inti-
me-se o requerente para que deposite os honorarios do curador,
intimando-se este, a seguir, para manifestacao”. Aceitacao do
perito de fls. 76.”-Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

69.-EXECUCAO FORCADA-88/2004-ALUDIZA ANODIZA-
ÇAO E COLORAÇAO METAIS MARINGA LTDA x LUIZ
AUGUSTO LEANDRO FILHO e outros -Para que se manifes-
te, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente
de que caso decorra o prazo sem manifestaçao, presumir-se-È
que nao mais possui interesse no prosseguimento do feito, acar-
retando-lhe a extinçao.-Adv. CRISTIANE PECCIN-

70.-REVISIONAL C/ DECL INEX DEBIT-171/2004-ANTO-
NIO MARIANO MANTOVANI x BANCO HSBC-”1.Quanto
a exibição do contrato firmado entre as partes e dos demonstra-
tivos de debito, indefiro o requerimento de fls. 193/194. Tra-
tando-se de documento comum e de aguarda obrigatoria cabe
ao requerido trazer aos autos o contrato firmado com o autor.
Inadmissivel acolher-se a defesa genérica de que tal contrato
nao foi encontrado pelo requerido, que tem a obrigação legal
de guarda-lo enquanto não decorrido o prazo prescricional para
as ações judiciais pertinentes a conta bancaria. 2. HÈ de se
considerar que não se pode afastar do cliente o direito de obter
do Banco os documentos que considerem necessÈrios para que
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possa aferir a legalidade dos lançamentos efetuados pela insti-
tuição financeira em sua conta corrente, sob pena de inviabili-
zar-se a realização da revisao de contrato bancario. 3. Note-se
que, quando instado a faze-lo, a instituição financeira tem a
obrigação de exibir os documentos solicitados em razao do
contrato firmado com o cliente, pois o dever de informar é onus
que se lhe impoe em decorrencia da sua atividade economica,
sendo descabido que o seu cliente tenha de assumir a obrigação
imposta a instituição financeira pois, caso nao haja a comina-
ção de multa, lhe e mais comodo permanecer inerte e esperar
que o autor tome as providencias necessÈrias para verificar os
documentos e extratos que faltaram ao Banco apresentar. Cabe
ressaltar ser injustificÈvel a alegação de que deixou de juntar
copia dos contratos por não mais possui-los, posto que os con-
tratos estao sendo discutidos judicialmente em ação proposta
ha mais de dois anos. 4.Acontece que o dever de informação
constitui direito fundamental do cosumidor e uma das bases do
sistema de proteção que lhe é deferido ate mesmo por norma
constitucional. A propósito, o pronunciamento do extinto TA
deste estado: (...) 5.Nem se diga que inexiste na lei processual
a cominação de multa diÈria como consequencia da recusa de
exibição de documentos, pois tal medida tem a natureza de
obrigação de fazer podendo, por tal, ser alcançada pela regra
do art. 461, parÈgrafos 4.º e 5.º do CPC para garantir o cumpri-
mento da decisão. 6. Nesse sentido, Humberto Theodoro Júni-
or: (...) 7.Assim, o caso é de imposição de multa ao requerido,
como antes jÈ estabelecido, bem como aplicação da pena pre-
vista no art. 359 do CPC, presumindo-se verdadeiros os fatos
que o autor, por meio do contrato não apresentado, pretendia
produzir. 8. De outro lado, sem a apresentação do contrato ( e
dos extratos de movimentação financeira a ele vinculados) res-
ta prejudicada a produção de prova pericial antes deferida, sen-
do o caso de julgamento antecipado da lide. 9.Do exposto, con-
tados e preparados, renove-se conclusao para sentença.” Ao
autor, para efetuar o pagamento das custas processuais, no va-
lor de R$ 51,01. -Drs. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR e OLDEMAR MARIANO-

71.-COBRANÇA-206/2004-GERALDO ANGELO NOGUEI-
RA x ESTADO DO PARANA e outros-PARA OFERECER
CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE 30 DIAS.-Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA-

72.-0INDENIZACAO POR ATO ILICITO-226/2004-LAIDE
DE LOURDES RODRIGUES x VIAÇAO GARCIA LTDA-
”(...)21.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pre-
sente ação, declarando-a extinta com julgamento de merito, nos
termos do art. 269,I do CPC, a fim de: a) condenar a requerida
a pagar a requerente a titulo de indenização por danos morais o
valor de R$ 40.000,00, cujo valor serÈ corrigido monetaria-
mente pelo INPC-IBGE a partir desta data (17/10/06, e eacres-
cido de juros de mora de 1% ao mês, a partir do transito em
julgado da presente decisao; b)a condenar a reqeurida a pagar
pensao mensal a requerente, no valor correspondente a 0 1
salÈrio mínimo a partir da data em que a ação foi proposta,
acrescido de juros de mora de 1% ao mes, a partir da citação,
devendo a pensao ser corrigida desde então na mesma epoca e
pelos indices que reajustam ou venham a reajustar o salario
minimo e, devendo ser paga até quando vier a falecer a reque-
rente ou ate a data em que a vitima completaria 70 anos de
idade ( o que ocorrer primeiro); c) condenar a reqeurida a, no
prazo de 30 dias, contados do transito em julgado da decisão,
constituir capital ou oferecer caução fideijussória, como deter-
minado no art. 602, caput e õ2.º do CPC, sob pena de incorrer
em multa diÈria de R$ 500,00, devida enquanto durar a inob-
servancia a este comando; 22 Evidenciada a ocorrencia de su-
cumebencia reciproca, condeno as partes ao pagamento pro rata
das custas processuais, ficando o pagamento da parte devida
pela requerente atrelada a cessação de sua condição de hipos-
suficiencia, no prazo determinado na parte final do artr. 12 da
Lei 1060/50. Quanto aos honorÈrios advocaticios, estes deve-
rao ser compensados entre si. (Súmula 306 do Egregio Tribu-
nal de Justiça).”-DRs. JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS,
CLEVERSON MARCEL COLOMBO e MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-270/2004-MAURO DE
BARROS PINTO x BANCO DO BRASIL S/A.”Despacho de
fls. 170/172: 1 - Diante das manifestacoes retro das partes quanto
ao despacho de fl. 157, com fulcro no artigo 331, paragrafo 3o.
do CPC, deixo de designar audien cia de conciliacao. 2. Passo
a sanear o processo. 3 - das preliminares: As partes sao legiti-
mas e estao devidamente representadas. Em relacao a prelimi-
nar de impossibilidade juridica do pedido por se trawtar de ato
jurídico perfeito arguida pelo requerido, a mesma nao deve pre-
valecer. A discussao sobre o contrato e perfeitamente admissi-
vel, e nao fere o principio do ato juridico perfeito. O art. 6o.
inciso V do CDC preve que sao direitos basicos do consumidor
“a modificacao de clausulas contratuais que estabelecam pres-
tacoes desproporcionais ou a sua revisao em razao de fatos su-
pervenientes que as tornem excessivamente honerosa”, ou seja,
mesmo que o contrato ja tivesse findo, o que nao e o caso, o
requerente ainda sim poderia requerer a revisao das clausulas.
4 - Fixo c omo pontos controvertidos: 1) a definicao dos juros
cobrados pelo requerido e sua legalidade; 2) a cobranca de ju-
ros capitalizados e sua legalidade; 3) a cobranca de comissao
de permanencia (isolada ou cumulada com correcao moneta-
ria) e sua legalidade; 4) a cobranca de multa moratoria e sua
legalidade. 5. Quanto ao requerimento de inversao do onus da
prova com imposicao ao requerido do pagamento dos honorari-
os periciais tenho que os prfeceitos que dizem respeito a distri-
buicao do onus da prova sao regras de julgamento, destinando-
se, portando, a orientacao do julgador. De outro lado, segundo
o modernosistema de distribuicao dos onus processuais (tem-
po, custo, etc), incumbe as partes contribuirem parfa a demons-
tracao da verdade real... Assim, e de ser dedferido o pedido de
inversao do onus da prova, impondo-se ao requerido/fornece-
dor a obrigacao de antecipar os honorarios do senhor perito e
de demonstrar a regularidade dos lancamentos efetuados em
debito do autor, pelo que, acolho o requerimento da parte auto-
ra e determino a inversao do onus da prova. 6. Como provas,
defiro, de inicio a prova pericial requerida, consistente em ana-
lise contabil da conta corrente objeto da demanda e dos debitos

nela lancados. 7 - Nomeio perito contador Valdecir Nokwa, com
escritorio nesta cidade, em endereco conhecido pela escrivania,
sob a fe de seu grau. 8. Os quesitos ja constam dos autos. Inti-
mem-se as partes para que noprazo comum de05 dias, indiquem
assistentes tecnicos. 9 - Apos intime-se sr. perito da presente
nomeacao... 10 - Apresentada a proposta, intimem-se as partes
para que digam se concordam com a proposte feita. 11 - Em nao
havendo oposicao,deve o requerido, em razao da inversao do
onus da prova, promover o deposito dos honorarios periciais em
05 dias, sob pena de preclusao e conclusao dos autos para
sentenca...”Adv. MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SIL-
VA MARQUES e ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

74.-ACERTAMENTO RELAÇAO JURIDICA-307/2004-GRA-
FICA E EDITORA HINOS LTDA e outros x BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A.”Despacho de fls. 395: Intimem-se
as partes,por seus procuradores judiciais para que, no prazo de
05 (cinco) dias, digam se vislumbran a possibilidade “real” de
celebracao de transacao nos presentes autos, devendo desde
logo, de todo modo, especificarem as provas que efetivamente
pretendem produzir.”-Adv. RUBENS HENRIQUE DE FRAN-
ÇA e SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS-

75.-MONITORIA-366/2004-JONAS FERNANDES x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL -Para manifes-
tar-se ante a(s) certidão(ões) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 267
verso e proposta de honorarios de fls. 268". -Adv. VALDECIR
VIUDES MACHADO, LUIZ EDUARDO VOLPATO e PEDRO
DA SILVA DINAMARCO-

76.-MONITORIA-367/2004-COOPERATIVA CALÇADOS E
COMPONENTES JOANETENSE LTDA x E A SILVA CAL-
ÇADOS EPP -Para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 232,71". -Adv. ARI GOMES FERREIRA e LUIS
FRANCISCO M DEIRO-

77.-BUSCA E APREENSAO-387/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x CELSO
APARECIDO DA SILVA.”Despacho de fls.92: 1 - Intimem-se
as partes da baixa dos autos. Se nada for requerido no prazo de
06 meses, intimamdo-se também a requerenter para que preste
as devidas contas no prazo de trinta dias.” -Adv. ERIKA EHA-
RA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e MARIA LUCIA
SANCHES FOLTRAN-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-392/2004-VALTER DEL
GROSSI x JOSE ASSUMPÇAO FILHO -Para efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 43,76".-Adv. SER-
GIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE-

79.-INDENIZACAO-466/2004-BENEDITO APARECIDO
CHIQUITO x HSBC BANK BRASIL S/A-”Despacho de fls.
139: Intimem-se as partes da baixa dos autos. SE nada for re-
querido em06 meses, arquivem-se os autos (artigo 475-J, para-
grafo 5o. do CPC).”Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

80.-COBRANÇA-569/2004-BANESTADO LEASIN S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x COTRIGO TRANSPORTES
LTDA e outros.”Ao autor para apresentar minuta para expedi-
cao do mandado de citacao.”-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

81.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-688/2004-LUIZA
ROSA ALVES x LIPAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outros-Ficam as partes intimadas de que a audiencia fora RE-
DESIGNADA para o dia 13 DE FEVEREIRO DE 2007, AS
15H30MIN devido as férias forenses. Devem as partes compa-
recer ao cartorio para retirar as respectivas CPs e ARs.-DRs.
CELIA ARRUDA FERNANDES, LUCIANA A. TOZZATTO
DE ALMEIDA e GLAUCO IWERSEN-

82.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-708/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALINE CRISTINA DA
FONSECA.”Ao autor para que dentro do prazo de 05 (cinco)
dias informe o atual endereco da parte requerida”.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

83.-NULIDADE-729/2004-ROBERTO SANTO DE PAULA x
BANCO ITAU S/A.”Decisao de fls. 65/76, parte dispositiva:
... Isto posto, julgo procedente opedido inicial e determino a
baixa definitiva do protesto lavrado no livro 593, folhas 199,
do 1o oficio de protesto de titulos desta Comarca, relativo a
letra de cambio n. 3713016685, conforme certidao de folhas
16 e condeno obanco requerido ao pagamento de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) a titulo de indenizacao pos danos morais ao
autor...”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NO-
FFKE e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

84.-INDENIZ DANOS MATER MORAIS-820/2004-CARLOS
FERNANDES DA SILVEIRA e outros x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS-”1.Defiro a produção da prova
oral requerida pelos autores,consistente na ouvida das tes-
temunhas arroladas a fl. 198. 2.Para audiencia de instrução
e julgamento designo o dia 26 DE ABRIL DE 2007, AS
15H30MIN. 3.Intime-se por publicação.” Fica a parte au-
tora intimada a retirar ARs de intimação das testemunhas.-
DRs. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, FABIANA
ALEXANDRE DA SILVEIRA SOUZA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

85.-EX EMPTO-17/2005-YALE LA FONTE SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA x INGA COM FERRAGENS LTDA e
outros.”Para que, dentro do prazo de05 (cinco) dias, manifes-
te-se nos presentes autos sobre a resposta do oficio enviado a
Receita Federal”.-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

86.-COBRANÇA-180/2005-MARLY CARDOSO DA SILVA x
ITAU SEGUROS S/A -Para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 594,35".-Adv. MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

87.-MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-198/2005-EX-
PRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA x M C PNEUS
LTDA e outros.”Para que no prazo legal, manifestar sobre as
preliminares apresentadas na impugnacao de fls. 97/111.”-Adv.
ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

88.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIPA-205/2005-MARI-
ZANI BAPTISTA x CREDICARD ADM DE CARTOES DE
CREDITO S/A.”Retirar Carta de citacao - R$ 7,00".-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/2005-PALMALI IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA x CLEBER HENRIQUE
DA SILVA ME.”Decisao de fls. 48: Vistos etc. Diante da au-
sencia de manifestacao do autor, nao obstante intimado, presu-
me-se cumprido o acordo de fls. 40/43, ja homologado,pelo
que, com fulcro no artigo 269, III, do CPC, julgo extinto o
presente processo, com julgamento do merito, em razao da com-
posicao opeerada entre as partes. Custas e honorarios como
ajustados. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos, apos as baixas e anotacoes de estilo”.-Adv. EUSTAQUIO
DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCOS ANTONIO PIOLA e ADIL-
SON VENDRAME-

90.-DECLARATORIA DE NULIDADE-298/2005-EXPRESSO
MARINGA TRANSPORTES LTDA x M C PNEUS LTDA e
outros -Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 35,61"-Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLO-
VIS BARROS BOTELHO NETO e CLEBER TADEU YAMA-
DA-

91.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-355/2005-TRE-
VO DIESEL COMERCIO DE PETROLEO LTDA x OSMAR
SANTOS LUDEGERO e outros.”Retirar edital de citacao”.-
Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS-

92.-ORDINARIA REVISIONAL-377/2005-SILVANA REGINA
SOARES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BCN S/
A.”Despacho de fls. 259: 1. Diante da prolacao de sentenca na
acao conexa a esta, intimem-se as partes, por seus procurado-
res judiciais para que, no prazo de05 (cinco) dias especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir. 2. Nao haven-
do novas provas a serem produzidas, voltem conclusos para
prolacao de sentenca”.-Adv. CLEBER TADEU YAMADA e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

93.-EXECUÇÃO HIPOTEC0RIA-541/2005-BANCO ITAU S/
A x FABIO GARCIA GALEGO -Para manifestar-se ante a(s)
certidão(ões) do Sr. Oficial de Justiça de fl.63" -Adv. JOSE
PLINIO SILVA e LUERTI GALLINA-

94.-INDENIZAÇAO DANOS MORAIS ESTE-542/2005-
CLAUDINEI PEREIRA x ANDREA CRISTINA RODRIGUES
SOARES e outros-”1.O feito estÈ em ordem. 2.Não hÈ nulida-
des a serem sanadas nem preliminares a serem examinadas.
3.Defiro a produção de prova oral requerida pelo autor e pelos
requeridos, consistente em tomada do depoimento pessoal do
requernete e dos requeridos e ouvida das testemunhas arroadas
as fls. 48 e 68. Quanto as provas requeridas pelo denunciado
defiro somente a tomada do depoimento pessoal do autor (uni-
co requerido em contestação). Para audiencia de instrução e
julgamento designo o dia 15 DE FEVEREIRO DE 2007, AS
13H30MIN.”Devem as partes comparecerem para retirar ARs
de intiamção! -DRs. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO,
GLAUCO IWERSEN, ALESSANDRO HENRIQUE BANA
PAILO e RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA-

95.-ACAO CIVIL PUBLICA-620/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANISIO MONTESCHIO
JUNIOR e outros.”Intgimem-se os requeridos para informarem
se desejam produzir provas, devendo em caso positivo especi-
ficarem e justificarem as provas que efetivamente pretendem
produzir”-Adv. OSEIAS MARTINS BARBOZA-

96.-RESOLUCAO DE CONTRATO-659/2005-IMOBILIARIA
TELESANCHES LTDA x ESPOLIO DE MARIA RAFAELA
ROSELEY ANDRE.”Intime-se a autora para que, no prazo de
cinco dias, manifeste-se sobre a peticao de fls. 49/51".-Adv.
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA-

97.-INDENIZAÇAO P DANOS MATERIAIS-696/2005-SID-
NEI AMERICO SANCHES x JUVENTINO ZAMBERLAN e
outros-”1.Diante da manifestação das partes quanto ao despa-
cho de fl. 179, com fulcro no art. 331,õ3.º do CPC deixo de
designar audiência de conciliação. 2.Não hÈ preliminares a
serem analisadas. 3. O feito estÈ em ordem. Fixo como pontos
controvertidos: a) se houve culpa do segundo requerido na
colisao;b) os danos materiais, morais e estéticos sofridos pelo
autor, sua extensao e reparabilidade;c) a invalidez do autor para
o trabalho e sua extensao; d) a responsabilidade da primeira
requerida e da denunciante e sua extensão; 4.Defiro a realiza-
ção da prova pericial nomeando como perito o Dr. Florivaldo
Martelozzo. 5. Intimem-se as partes para que, no prazo de 0 5
dias indiquem assistentes técnicos.(...)13.Defiro a produção da
prova oral requerida pelo autor e pelo requerido e ouvida das
testemunhas, que deverao ser arroladas ate 30 dias antes da
audiencia, ainda que venham a comparecer independentemen-
te de intimação, sob pena de indeferimento. 14.Para audiencia
de instrução e julgamento designo o dia 15 DE MAIO DE 2007,
AS 14 HORAS.” Devem as partes comparecerm a esta escriva-
nia a fim de retirarem os ARs de intimação pessoal da parte
contrÈria, devendo o autor retirar também o AR destinado ao
Sr. Perito.-Drs. FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA SOU-
ZA, MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, WANDERLEI
DE PAULA BARRETO e ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI-

98.-ORD INEXIST RELACAO JURIDICA-720/2005-VEO-
NEIDE APARECIDA GOMES LOPES e outros x MUNICIPIO
DE MARINGA.”Decisao de fls. 103/109, parte dispositiva: ...
15. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a presente
acao, para o fim de condenar o requerido a restituir aos reque-

rentes os valores pagos por eles a titulo de taxa de iluminacao
publica, a partir de 20/09/1999, corrigidos pela variacao media
do IGP/INPC desde a data do pagamento, e acrescidos de juros
de mora de 1% a.m (um porcento ao mes) (artigo 406,do Codi-
go Civil c/c artigo 161, paragrafo 1o. do Codigo Tributario
Nacional) a partir do transito em julgado da presente decisao...”-
Adv. WALTER POPPI e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

99.-ORD INEXIST RELACAO JURIDICA-721/2005-MANO-
EL PIRES x MUNICIPIO DE MARINGA.”Decisao de fls. 106/
112, parte dispositiva: ... 15. Ante o exposto, julgo parcialmen-
te procedente a presente acao, para o fim de condenar o reque-
rido a restituir aos requerentesos valores pagos pr eles a titulo
de taxa de iluminacao publica, a partir de 20/09/99, corrigidos
pela variacao media do IGP/INPC desde a data do pagamento,
e acrescido de juros de 1% a.m (artigo 406 do Codigo Civil c/c
artigo 161, paragrafo 1o. do Codigo Tributario Nacional) a par-
tir do transito em julgado da presente decisao...” -Adv. WAL-
TER POPPI e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

100.-ORD INEXIST RELACAO JURIDICA-722/2005-JOAO
DIAS e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-”(...)15.Ante o
exposto, julgo parcialmsnte procedente a presente ação, para o
fim de condenar o requerido a restituir aos requerentes os valo-
res pagos por eles a titulo de taxa de iluminação publica, a
partir de 20/09/99, corrigidos peça variação media do IGP/NPC
desde a data do pagamento, e acrescido de juros de mora de 1%
ao mes (art. 406 do CPC c/c art. 161, õ1.º do CTN) a partir do
transito em julgado da presente decisão. 16.Considerando a
sucumbencia reciproca, vez que o requerente pretendia a devo-
lução em dobro dos valores recolhidos a titulo de taxa de ilu-
minação publica, mas obteve o reconhecimento do direito a
devolução apenas de forma simples, condeno as partes ao pa-
gamento “pro rata” das custas e despesas processuais, compen-
sando-se entre si os honorÈrios advocaticios (Sum. 306 do STJ).-
DR. WALTER POPPI e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

101.-ACAO DE COBRANCA-765/2005-VITORIO QUINA-
LHA x ITAU SEGUROS S/A -”1.Em sendo tempestivo o recur-
so adesivo (do autor), recebo-o nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2. Intime-se o apelado (requerido) para contra-razoes,
noprazo de 15 dias.”Dr. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

102.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-797/2005-NE-
REU ACHILLES CANIATTI e outros x BANCO BRADESCO
S/A.”Para que, dentro do prazo de05 (cinco) dias, manifeste-
se nos presentes autos sobre a peticao de fls. 14/15".-Adv.
ANTONIO RAFAEL MARCHEZAN FERREIRA e PAULO
ROBERTO DE SOUZA-

103.-ORDINARIA DE DEVOLUCAO-819/2005-OTAVIO
SHOITI SATO x GERAL RECORD EMPREEND LTDA CON-
SORCIO GERAL RECORD-”(...)Face ao exposto, julgo parci-
almente procedentes os pedidos formulados na inicial para, com
fulcro no art. 269,I do CPC e demais dispositivos legais acima
citados, condenar a requerida Geral Record Empreendimentos
Ltda - Consorcio Geral Record, qualificada na inicial, a devol-
ver ao autor Otavio Shoiti Sato, igualmente qualificado, as par-
celas por ele pagas ao grupo de consorcio n.º1011, cota 168,
administrado pela requerida, no valor de R$2.242,67 no prazo
de 30 dias depois de encerradas as atividades do grupo (enten-
dido esse evento como a data em que realizada a ultima assem-
bleia e entregue o ultimo bem), corrigidas monetariamente des-
de a data dos respectivos reembolsos, acrescidas de juros de
mora de 1% ao ano, de forma nao capitalizada, aplicaveis a
partir do 31.º dia apos o encerramento do grupo. Tendo o autor
decaido de parte minima do pedido (apenas quanto a devolu-
ção da parcela correspondente a taxa de adesao) e diante da
revelia, condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorÈrios do procurador da parte autora, verba
que fixo em 15% do valor da condenação, tendo em vista de
um lado, o trabalho desenvolvido para a solução do litigio, que
prescindiu da produção de prova em audiencia, o local da pres-
tação dos serviços profissionais e a pequena complexidade da
causa e o curto tempo de duração do processso e de outro o
valor da condenação.” -DRs. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO-

104.-INDENIZ DANOS MATER MORAIS-962/2005-TEZZ
COMRCIO MATERIAIS P/ CONSTRUÇAO CIVIL LTDA e
outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO-”(...)De todo exposto, reconheço a ilegitimidade passi-
va do requerido quanto a obrigação de previa cominicação a
autora de sua inscrição junto ao SERASA e julgo improcedente
o pedido de condenação do requerido ao pagamento de danos
morais. Custas e honorÈrios pela autora vencida. Fixo a verba
honorÈria e, R$ 2.000,00, levando em conta o disposto no õ4.º
do art. 20 do CPC, em especial o tempo de duração da causa,
sua pequena complexidade, o local de prestação do serviço e a
condição economica das partes.” Tem a parte recorrida o prazo
de 15 dias para oferecer contra-razoes ao recurso de apelação
interposto pelos autores.-DRa. MARIA CRISTINA RUDEK e
OLDEMAR MARIANO-

105.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1000/2005-EDER-
SON ROGANTE x CLAUDIO DELLA LIBERA e outros-Para
apresentar minuta de edital de citação, preferencialmente em
disquete.-Dr. RAUL IGNATIUS NOGUEIRA-

106.-RESPONSABILIDADE CIVIL-18/2006-HELAN GOMES
PEREIRA SANCHES x ESTADO DO PARANA-Para mani-
festar-se obre a contestação no prazo legal. -Adv. ESTER AL-
VES DE LIMA-

107.-SUMARIA DE COBRANÇA-67/2006-ROSALINA APA-
RECIDA ESPARAPAN SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS -”1.Em sendo tempestivo o recurso e estando o mesmo
acompanhado do devido preparo, recebo a apelação (do reque-
rido) retro nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se o
apelado (requerente) para contra-razoes, noprazo de 15 dias.” -
Dr. CELIA ARRUDA FERNANDES e JUSCELINO KUBITS-
CHECK DE OIVEIRA-
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108.-RESCISAO CONTRATUAL-74/2006-LUIZ VITORINO
DA SILVA e outros x CONSTRUPRE COM MATER CONST
ARTEFATOS CIMENTO LTDA -Para retirar AR/MP destina-
do a intimaçao da testemunha.-Dr. EDSON MITSUO TIUJO-

109.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-89/2006-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL CARIMA I x MIKAELLE RODRI-
GUES DE LIMA CAMILLO.”Despacho de fls. 18: 1 - Defiro a
penhora requerida as fls. 15. 2 - Observe-se o disposto no arti-
go 659, paragrafo 4o. do CPC”.-Adv. MARA REGINA POR-
CELANI-

110.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-101/2006-SER-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS x DEVANIR MENEGAS-
SI-”1.Indefiro os pedidos de fl. 18, itens a.1 e b.1 por se tratar
de informação que pode ser obtidas pelo exequente, sem inter-
venção judicial. 2.Indefiro por ora o pedido de fls. 18, itens b.2
e b.3 pela nao existencia de citação da parte executada, o que
deve preceder a qualquer medida tendente a garantia do credi-
to.” -DR. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

111.-DECLARATORIA-139/2006-MURATORI & CONSUL-
TORES ASSOCIADOS S/C LTDA x CONSTRUTORA SAN-
CHES & TRIPOLIN LTDA -Para, querendo, impugnar a con-
testação no prazo legal-Adv. CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA-

112.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-146/2006-B V FI-
NANCEIRA S/A CFI x MAICON APARECIDO GARCIA PAS-
QUINI-”1.Indefiro o pedido de fl. 27 uma vez que jÈ houve
tentativa de citação do requerido, o que também não foi possi-
vel, tendo o Sr. Oficial de Justiçã se dirigido ao local
informado.2.Intime-se a requerente para que, no prazo de cin-
co dias, informe se possui outro endereço onde o requerido
possa ser localizado.” -DRa. ERIKA EHARA-

113.-EMBARGOS DO DEVEDOR-179/2006-ALCINDO
FRANCHETTI e outros x JULIO AZEVEDO DA
ROCHA.”Despacho de fls. 61: Intimem-se as partes, por seus
procuradores judiciais para que, no prazo de05 (cinco)
dias,digam se vislumbram a possibilidade “real” de celebracao
de transacao nos presentes autos, devendo desde logo, de todo
modo, especificarem as provas que efetivamente pretendem
produzir”.-Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e SER-
GIO PAVESI FIGUEROA-

114.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-234/2006-ELE-
TROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA x G & S ESTERI-
LIZAÇAO E COM PRODUTOS P SAUDE LTDA ME -Para se
manifestar sobre a resposta do ofício.-Dr. EVA APARECIDA
LEMES ARISTO-

115.-DECLARATORIA DE NULIDADE-246/2006-TEXTIL
ATKUM LTDA e outros x MARANVEL COMERCIO PEÇAS
E SERVIÇOS P VEICULOS LTDA -”Intimem-se as partes, por
seus procuradores judiciais, para que, no prazo de 05 dias, di-
gam se vislumbram a possibilidade real de celebraçao de tran-
saçao nos presentes autos, devendo, desde logo, de todo modo,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir”.
-Dr. VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA e ANTONIO ELSON
SABAINI-

116.-RENOVATORIA DE LOCAÇAO-261/2006-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x ALOISIO
ANTONIO KASPER e outros -”Tendo em conta que o execu-
tado, embora citados não contestaram o feito, não sendo neces-
sÈria sua concordancia com o pedido de desistencia, acolho o
recolhimento retro da parte autora e com fulcro no art. 267,
VIII do CPC, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, por desistencia do autor. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos, após as baixas e anotações de es-
tilo. Custas, se ainda existentes, pelo requerente.Sem hoorÈri-
os por não ter os requeridos se manifestado nos autos.” -DR.
ANGELA MARIA SANCHEZ-

117.-REPARAÇAO DANOS MATER MORAIS-275/2006-
MARIA TEREZA ALVES TAIT x VIA VERDI VEICULOS
CONCESSIONARIA FIAT-Da redistribuição dos autos ficam
as partes intimadas.-Dr. MAURO VIGNOTTI-

118.-PRESTACAO DE CONTAS-280/2006-LUIZ CARLOS
CORREA x BANCO ITAU S/A -”1.Em sendo tempestivo o re-
curso e estando o mesmo acompanhado do devido preparo, re-
cebo a apelação (DO REQUERIDO) nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Intime-se o apelado(REQUERENTE) para con-
tra-razoes, no prazo de 15 dias.” -Dr. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

119.-COBRANÇA-294/2006-CASA DE CARNE DA GENTE
LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA -Para, querendo, impug-
nar a contestação no prazo legal-Adv. ANIBAL BIM-

120.-DECLARATORIA-329/2006-MARIA MIOLA ANTONI-
ASSI x BRASIL TELECOM S/A -”1.Intimem-se as partes para
que digam se vislumbram real possibilidade de acordo e se têm
interesse na designaçao de audiência de conciliaçao e sanea-
mento. 2. Sem prejuízo, na mesma oportunidade, devem as par-
tes especificar e justificar as provas que pretendem produzir”.-
Adv. SIMONE BOER, DIEGO STEGER JACOB GONÇALES
e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

121.-INDENIZAÇAO DANOS MORAIS ESTE-369/2006-
MARIA INES BENHOSSE x COOP ECON CRED MUTUO
COMERCIANT SICOOB -”Intimem-se as partes, por seus pro-
curadores judiciais, para que, no prazo de05 dias, digam se
vislumbram a possibilidade real de celebraçao de transaçao nos
presentes autos, devendo, desde logo, de todo modo, especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir”.-Dr.
DAVID RODRIGUES DE LIMA, JEFFERSON ALEX PON-
TES PEREIRA e PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

122.-MONITORIA-398/2006-PARETETO IMOVEIS LTDA x
MARCIA MARTINS URANO- “Intime-se a requernete para

que informe qem sao as outras pessoas que assinam os recibos
de fls. 25/30 (Cleusa M. Urano e Mario J. Urano).-DR. ARY
LUCIO FONTES-

123.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-410/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x INMECO DO BRASIL LTDA e
outros-”Intime-se o exequente para que se manifeste no prazo
de05 dias, requerendo o que necessÈrio para o seguimento do
feito.”-Dr. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

124.-MONITORIA-483/2006-M D COMERCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA EPP e outros x MARCOS LEANDRO PADO-
VAN e outros -Para manifestar-se ante a(s) certidão(ões) do Sr.
Oficial de Justiça de Colocardo (fls.23/25). -Adv. CARLA FA-
BIANA H ZAGOTTO-

125.-PRESTACAO DE CONTAS-487/2006-PEDRO GOU-
LART DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A -”Isso pos-
to, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o Ban-
co do Brasil S.A a prestar as contas referentes ao periodo de
movimentação da conta corrente n.º25745-1, da agencia 352-
2, de sua abertura (maio de 2002) até a data da presente senten-
ça ou do eventual encerramento da conta, no prazo de tres me-
ses, demonstrando, de forma contabil, os juros e tarifas cobra-
dos a cada dia sobre o credito rotativo eventualmente utilizado,
sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresen-
tar. Vale ressaltar, por fim, que nao se pode impor ao requerido
o exiguo prazo previsto no CPC para a prestação das contas em
razao da complexidade da materia e do longo tempo de movi-
mentação da conta. Condeno o reu ao pagamento das despesas
processuais e ao pagamento dos honorarios devidos ao advoga-
do do autor, verba esta que fixo em R$ 1.500,00, nos termos do
art. 20,õ4º, terceira figura, do CPC, corrigida a partir desta data
pelo INPC.” -Dr. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCE-
LO DANTAS LOPES e ANA RAQUEL DOS SANTOS-

126.-MEDIDA CAUTELAR-488/2006-LUCIANE GIACOMI-
NI x COMERCIO DE FERRAGENS COLOMBO LTDA e ou-
tros-Sobre a não citação da segunda requerida, diga a parte
autora em cinco dias.”-Adv. CLAITON ROSSA DA ROCHA-

127.-CONTRA-NOTIFICACAO JUDICIAL-495/2006-RE-
VPACK TECNOLOGIA COM COMPONENTES PLASTICOS
LTDA x PITOPLAST COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
-Para que se manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor
lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo sem manifes-
taçao, presumir-se-È que nao mais possui interesse no prosse-
guimento do feito, acarretando-lhe a extinçao.-Adv. MARTA
CRISTINA FERMINANN-

128.-MONITORIA-508/2006-HSBC BANK BRASIL S.A
BANCO MULTIPLO x ANTONIO CARLOS RODRIGUES
JUNQUEIRA JUNIOR e outros-”1.Diante do não oferecimen-
to de embargos no prazo proferido e da inércia dos requeridos,
que não pagaram a divida enm ofereceram embargos, com ful-
cro no art. 1102c do CPC constituo de pleno direito os docue-
mntos de fl.08 em titulo executivo judicial, convertendo o man-
dado inicial em mandado executivo. 2.Prossiga-se na forma
prevista no Livro II, Titulo II, Capitulos II e IV.” Para efetuar
pagamento das diligencias de citação (R$60,00 por residirem
na mesma casa), podendo desde jÈ depositar o valor da dili-
gencia de penhora, no valor de R$ 40,00 e intimação da penho-
ra, no valor de R$ 60,00) ou solicite envio de CP a Comarca de
Astorga.-Dr. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

129.-REPARACAO DE DANOS-519/2006-ANA DE AQUINO
ORTEGA x CLOVIS SEFANFREDO & CIA LTDA-”Intimem-
se as partes, por seus procuradores, para uqe, em cinco dias
diga se vislumbra possibilidade de acordo, devendo desde logo
especificarem as provas que pretendem produzir.” -DR. JOSE
FRANCIO-

130.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-526/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x SILVA E
MINGRONI LTDA e outros-Para apresentar minuta de edital,
preferencialmente em disquete. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR-

131.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-581/2006-CEN-
TRO EDUCACIONAL NOBEL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
x VALERIA RADUY-Para que efetue o pagamento das diligen-
cias de citação (R$ 40,00), devendo indicar bens passiveis de
penhora, nos termos da certidao de fl. 29 -Adv. ALAN MA-
CHADO LEMES-

132.-ACAO DE COBRANCA-602/2006-ADALCINA ALVES
DE ALMEIDA e outros x BRASIL TELECOM S/A -”1.Mante-
nho a sentença apelada por seus próprios fundamentos (art. 285-
A, õ1.º do CPC). 2.Em sendo tempestivo o recurso, recebo a
apelação retro nos efeitos devolutivo e suspensivo. 3.Cite-se a
reqeurida para responder ao recurso em 15 dias (285-A do CPC).
4.Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
com as cautelas e homenagens de estilo.”-Adv. SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE-

133.-BUSCA E APREENSAO-624/2006-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA SIQUEIRA SADOWSKI -Para retirar Carta Pre-
catória de busca e apreensao e AR/MP, e, posteriormente, pro-
mover a juntada do comprovante de distribuição da mesma. -
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

134.-ALVARA-635/2006-HELOISE TOMAZINI CRESTANI e
outros x O JUIZO-”Assim, atendendo ao contido na inicial,
por sentença, para que surta seus devidos e legais efeitos, defi-
ro parcialmente o pedido contido na peça vestibular e, em con-
sequencia, autorizo os requerentes a procederem ao levanta-
mento de R$ 9.000,00 da indenização referente ao seguro
DPVAT em nome de Ivo Crestani, sendo que com esse valor
deverao pagar os honorÈrios advocaticios de R$ 1.350,00 (con-
forme contrato de fl. 12 - 15% de R$9.000,00) e dois terços das
despesas de fl. 11 e 13 (R$ 2.153,52), jÈ que o outro terço cabe
ao herdeiro maior. O restante ( R$ 5.496,78) deve ser deposita-
do em conta popamça em nome dos menores, vinculada ao jui-

zo, ficando desde jÈ autorizado o saque mensal, mediante al-
varÈ, de02 salÈrios minimos, os quais devem ser revertidos em
favor dos requerentes, mediante prestação de contas a cada 30
dias. Expeça-se alvara em favor dos requerentes, com prazo de
30 dias.”-DRa. REGINA CELIA CARDOSO A. ASSIS-

135.-EMBARGOS DE TERCEIRO-671/2006-FABIO VIEIRA
CUSTODIO x DIMAS VASSOLER.”Para que, no prazo legal,
manifeste-se sobre as preliminares arguidas na impugnacao”.-
Adv. SERGIO W. ALVES DE OLIVEIRA-

136.-BUSCA E APREENSAO-673/2006-BANCO ITAU S/A x
SAMUEL TEIXEIRA DE MACEDO -Para retirar ofício e Car-
ta Precatória de busca e apreensao , e, posteriormente, promo-
ver a juntada do comprovante de distribuição da mesma. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/2006-FABIO GARCIA
GALEGO x BANCO ITAU S/A.”Para que, no prazo legal,
manifeste-se sobre as preliminares arguidas na impugnacao.”-
Adv. ROBERTO PERALTO-

138.-REVISIONAL DE CONTRATO-685/2006-JOSE BRISCE
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -”Intimem-se as partes,
por seus procuradores judiciais, para que, no prazo de05 dias,
digam se vislumbram a possibilidade real de celebraçao de tran-
saçao nos presentes autos, devendo, desde logo, de todo modo,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir”.-
Dr.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

139.-REINTEGRACAO DE POSSE-822/2006-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AUTO POS-
TO TUNICO LTDA -Para se manifestar sobre a resposta da CP
expedida a TUBARÃO/SC em cinco dias.-Dra.CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

140.-MEDIDA CAUTELAR SUST PROTESTO-827/2006-G10
AUTO POSTO LTDA x SONIA REGINA FACHIN DE LIMA -
Para efetuar o pagamento das diligências necessÈrias do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 para cada citaçao, nos
termos do despacho de fl. 35.-Dr. SEBASTIAO DE MEDEI-
ROS e GEISON E FERDINANDI-

141.-BUSCA E APREENSAO-894/2006-BANCO DIBENS S/
A x JAIME TIVO e outros-”1.Intimem-se as partes da redistri-
buição do feito. 2.Sem prejuizo, intime-se a reqeurente para
que, no prazo de 10 dias, ofereça impugnação a contestação.” -
Drs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

142.-BUSCA E APREENSAO-950/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE BRISCE -”Intimem-se as partes,
por seus procuradores judiciais, para que, no prazo de05 dias,
digam se vislumbram a possibilidade real de celebraçao de tran-
saçao nos presentes autos, devendo, desde logo, de todo modo,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir”.-
Dr. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

143.-DESCONSTITUIÇAO-952/2006-G 10 AUTO POSTO
LTDA x SONIA REGINA FACHIN DE LIMA-”1.Defiro a aber-
tura de conta judicial para deposito do valor consignado pela
requerente. 2.Mantenho,por ora, a cauçao prestada nos autos
de ação cautelar, devendo de tal valor ser deduzido o montante
depositado na conta acima referida, autorizando a expedição
de alvara em favor da requerente para levantamento da quantia
excedente. 3. Não tendo sido possivel a citação pela via postal
da requerida, expeça-se mandado de ditação para que a reque-
rida apresente contestação em 15 dias, sob pena de revelia.”
Para efetuar pagamento de diligencia de citação.-Dr. GEISON
E FERDINANDI-

144.-ACAO DE COBRANCA-1019/2006-CONSTRUPRE
COM MATER CONSTRUÇAO E ART CIMENTO LTDA e
outros x LUIZ VITORINO DA SILVA e outros-Audiencia de-
signada para o dia 14.02.07, as 15 horas. Deve o autor retirar
AR/MP. -Adv. EDSON MITSUO TIUJO e ADILSON REINA
COUTINHO-

145.-ORDINARIA-1023/2006-HOTEL CIDADE VERDE
LTDA x ESTADO DO PARANA -Para efetuar o pagamento
das diligências necessÈrias do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 40,00 para cada citaçao.-Dr.EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE e JUAREZ CASAGRANDE-

146.-INDENIZACAO-1048/2006-DOMINGOS CAPAIOLI e
outros x TRASNPORTE COLETIVO CIDADE CANÇAO-Au-
diencia designada para o dia 15 DE MARÇO DE 2007, AS 16
HORAs. Retirar AR/MP de citação o quanto antes.-DRs. ED-
MYLSON PENA DOS SANTOS e CLEVERSON TOMAZO-
NI MICHEL-

147.-COBRANÇA-1054/2006-EDIFICIO DOM PEDRO I x
OCTAVIO ANIBAL DE CASTRO FRANCO-Audiencia desig-
nada para o dia 13 DE MARÇO DE 2007, AS 13H30MIN.
Comparecer a escrivania para retirar AR de citação o quanto
antes.-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

148.-EXECUCAO FISCAL-233/1996-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x CONCORDIA MOVEIS INDUSTRIA
E COMERCIO-Transcorrido o prazo de suspensão, manifeste-
se o autor promovendo o andamento do feito. -Adv. MANOEL
LUIZ GARCIA JUNIOR-

149.-EXECUCAO FISCAL-115/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAIÇANDU x JAIR VIDAL DA SILVA-
”(...)21.Do exposto, acolho os requerimentos de fls. 57/70 e
reconhecendo a prescriçao da presente ação executiva quanto
aos débitos inscritos em divida ativa de janeiro de 1996 a ha-
neiro de 2001, julgando extinto o presente processo, com ful-
cro no art. 269, IV do CPC quanto aos referidos debitos, de-
vendo a presente execução ter seguimento quanto ao credito
tributario vencido em 2002 e inscrito em divida ativa em janei-

ro de 2003. 22.Intime-se a executada, por seu procurador, para
que, em cinco dias, efetue o pagamento do debito pendente ou
indique bens a penhora, sob pena de expedição de mandado de
penhora.”-Drs. MARCIA BIANCHI COSTA, ALISSON SIL-
VA ROSA e ELISIO DE OLIVEIRA SILVA-

150.-EXECUCAO FISCAL-338/2006-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x PETY NAUTICA IND COMERCIO DE BAN-
COS LTDA -”Intimem-se as partes da redistribuição dos au-
tos.”-Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA-

151.-EXECUCAO FISCAL-339/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x MONOLUX CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA -”Intimem-se as partes da redistribuição dos autos.”-Adv.
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR e ELI PEREIRA DINIZ-

152.-EXECUCAO FISCAL-479/2006-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x MONOLUX CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA -”Intimem-se as partes da redistribuição dos autos.”-Adv.
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR e ELI PEREIRA DINIZ-

153.-CARTA PRECATORIA-195/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE PR -VAL-
MIR DE SOUZA DANTAS e outros x BERTOLINO RIBEIRO
DO PRADO FILHO -Para manifestar-se ante a(s) certidão(ões)
do Sr. Oficial de Justiça de fl. -Adv. VALMIR DE SOUZA
DANTAS e VALDIR DE SOUZA DANTAS-

154.-CARTA PRECATORIA-92/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO DA 19a VCL COM CURITIBA PR -DIVESA
DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES CSO LTDA -Para mani-
festar-se ante a(s) certidão(ões) do Sr. Oficial de Justiça de fl. -
Adv. DAIANE SANTANA RODRIGUES e JOSÉ VALTER
RODRIGUES-

155.-CARTA PRECATORIA-187/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO VCL COM GOIOERE PR -AMERICA LA-
TINA COMPANHIA DE SEGUROS x AILEN ESTRADA DOS
SANTOS -Para manifestar-se ante a(s) certidão(ões) do Sr.
Oficial de Justiça de fl. -Adv. CIRO BRUNING-

156.-CARTA PRECATORIA-98/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 18 VCL COMARCA CURITIBA PR -DAR-
TIVIA GISPIELA DOS SANTOS x CARLOS ALBERTO PE-
REIRA-”Diante da certidao supra, redesigno o dia07 DE DE-
ZEMBRO DE 2006, AS 13H30MIN para oitiva da testemunha
arrolada as fls.02-verso. 2.Oficie-se ao Juízo Deprecante, in-
formando-lhe da nova data e para que proceda a intimação das
partes e seus procuradores.” Deve o requerido, com urgencia,
depositar o valor de R$ 40,00 referente ao pagamento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, edando ciencia do deposito a
esta vara por meio de fax, se necessÈrio, cujo n.º é (44) 3226-
8654.-DRs. MARCIA GIRALDI SBARAINI, CARLOS AL-
BERTO PEREIRA, LEONARDO DA COSTA e JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES-
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1. AVERBAÇÃO DE CANCELAMENTO DE ÔNUS-82/1999-
LUIZ RODRIGUES x O JUIZO- Mandado de Cancelamento
de Registro a disposição. - Adv. CARLOS OSWALDO M.
ANDRADE-.

2. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-109/1999-ANTONIO MION
e outros x EDSON AUGUSTO DA SILVA-Aos interessados
para que providenciem a vinda aos autos de memória descrimi-
nada e atualizada das condenações constantes da sentença de
fls., para o cumprimento do contido no artigo 475, J do CPC
(Lei 11.232/2005). -Advs. MARCEL AHMED HAMMOUD,
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE e UBIRATAM COELHO DO
NASCIMENTO-.

3. INTERDITO PROIBITÓRIO-131/1999-MANOEL DIAS e

outro x SILVIO GONCALVES e outros- Ante o pedido de de-
sistência, diga a parte requerida em cinco (05) dias. - Advs.
JUAREZ MARQUES BATISTA, CARLOS PEREIRA GON-
ÇALVES, REGINA SAYURI NAKAMORI e HELIO KRA-
WCZUK-.

4. EXECUÇÃO DE HIPOTECA-411/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x MERLINO PRESTES JUNIOR e ou-
tro- Mandado de cancelamento de registro à disposição. -Advs.
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN
JÚNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

5. MANUTENÇÃO DE POSSE - 468/1999 - SILVIO LUIZ
COSTA x MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outros - Sen-
tença em vinte e duas laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido na ação de manutenção de posse para o fim confirmar a
liminar anteriormente concedida e manter o autor Silvio Luiz
Costa na posse do bem imóvel constituído pela área descrita
pelo Sr. Perito às fls. 239, qual seja: na frente para Rua Cianor-
te com 25m, no lado direito de quem da rua olha com 27,50m;
no lado esquerdo de quem da rua olha, mede 27,50m e no fun-
do mede 25m, totalizando 687,50m2, constituindo um lote de
terreno no lugar denominado Rio da Onça, no Município de
Matinhos. Condeno os réus Marcus Ely Soares dos Reis e ou-
tros, ainda, e tendo em conta que o autor decaiu de parte míni-
ma ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios que fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), atenden-
do-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo profissional e a
complexidade da causa, nos termos do § 4º do art. 20 c/c art.
21, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Além
disso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido nos autos de aten-
tado nº466/99, julgando extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Ci-
vil. Condeno os autores Marcos Ely Soares dos Reis e outros,
ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), atendendo-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo pro-
fissional e a complexidade da causa, nos termos do § 4º do art.
20 do Código de Processo Civil. Também, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido nos autos de reintegração de posse nº467/99,
julgando extinto o processo com resolução de mérito, nos ter-
mos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, ante a falta
de provas nos termos do artigo 333, I do Código de Processo
Civil. Condeno os autores, Marcos Ely Soares dos Reis ainda,
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), aten-
dendo-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo profissional e a
complexidade da causa, nos termos do § 4º do art. 20 do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. (fun-
damentou)
 -Advs. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO-601/1999-FEDERACAO
ESPIRITA DO PARANA x MUNICIPIO DE MATINHOS e
outro- Mandado de Registro de Sentença à disposição. -Advs.
ELIO MASSAO KAWAMURA, CLARICE ZENDRON DIAS
TANAKA e MAURICIO DI PAULA SOARES GUIMARÃES-
.

7. INTERDITO PROIBITÓRIO-742/1999-JOAO CARLOS
RIBEIRO x GILMAR DA SILVA ALVES e outros- Ante o con-
tido na certidão de fl. 245 (deixei de expedir intimação às tes-
temunhas arroladas pela parte requerida, posto que do petitório
de fls. 50/51 os endereços estão incompletos). -Advs. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE, CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA, FLAVIO W. LINS, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

8. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-748/1999-MARIO MANO-
EL DAS DORES ROQUE x OSVALDO SIGLES- Recebida a
apelação no efeito devolutivo. Ao apelado para responder em
15 dias. -Advs. RAUDINEZ ANDRETE, RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK, DIONE DE SOUZA FERREIRA e SERGIO
URUBATÃO F. MEIRA-.

9. USUCAPIÃO-754/1999-MARIA DE LOURDES ROSA x
JOAQUIM TRAMUJAS E S/M e outro- Ante a mantença da
proposta honorária pelo Senhor Perito, digam os interessados,
ladino, se concordes. -Advs. FRANCISCO JURACI BONAT-
TO, ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO, JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO, PAULINO ANDREOLI, JOÃO
BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI,
SANDRA MARA PEREIRA, NIVALDO GOTTI, EVANDRO
MÁRIO LAZZARI, JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COS-
TA, VERGINIA MARA PEDROSO, JULIO CESAR DE LIZ e
CRISTIANE STALBAUM-.

10. USUCAPIÃO-787/1999-NORMA FRAXINO DOS SANTOS
e outros x AGENCIA VESTRIS LTDA- Ao Curador nomeado,
sob fé de seu grau. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-.

11. MONITORIA-821/1999-RETIFICADORA TRANSPLAN-
TE LTDA x VALTER DILL MALHEIROS-Diga a parte autora,
em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito.
-Advs. MARCELO NASSIF MALUF e JOSE ROBERTO DE-
LLA TONIA TRAUTWEIN-.

12. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-835/1999-MARIA
TAVARES DO NASCIMENTO e outros x JOAO CARLOS
RIBEIRO e outros- Deve a parte requerida, em cinco dias, efe-
tuar o preparo da conta de custas de fl. 616, no importe de R$
462,57, acrescida da presente publicação. -Advs. MARIA CE-
LINA CANTO ÁLVARES CORRÊA e TAMAR NANCI
CHRISTMANN-.

13. RESOLUCAO DE CONTRATO-1063/1999-LAURENTI-
NO SANDRIN x SILVIO PRZDMIRSKI- Queira a ilustre subs-
critora do petitório de fl. 211, em última oportunidade e, no
prazo de cinco (05) dias, formalizar pedido de habilitação de
herdeiros, observando o disposto nos artigos 282, 283 e 1055,

todos do CPC, observando ainda tratar-se de incidente e, não
de pedido nos próprios autos. -Adv. NILMA DA SILVEIRA-.

14. USUCAPIÃO-1083/1999-RUBENS RODRIGUES MI-
RANDA e outro x ESTE JUÍZO- Designo o dia 20/03/2007, às
14:00 horas, para realização do ato postergado. - Advs. RU-
BENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR e ANA PAULA
SANTOS VALADÃO-.

15. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-1091/1999-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x MUNICÍPIO DE MATI-
NHOS- Ao requerido para manifestação em dez (10) dias, acerca
do contido na cota ministerial de fl. 211. -Advs. ELIO MAS-
SAO KAWAMURA e LUIZ GUILHERME LEITE-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-257/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x ALFREDO WAL-
TER GRAHL- Ao autor para que providencie a vinda aos autos
do original do acordo firmado entre as partes. - Advs. DOU-
GLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

17. ANULATÓRIA-305/2000-EBEC-ENGENHARIA BRASI-
LEIRA DE CONSTRUCOES S/A x ANTONIO BATISTA LO-
PES e outros- Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de
custas de fls. 359, no importe de R$ 293,45, acrescida da pre-
sente publicação. - Advs. LUIZ FERNANDO P.DA SILVA
GRACIA e OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI-.

18. INDENIZACAO-309/2000-MARIA HELENA RUIZ x
VERA LUCIA TAVARES- Diga a parte autora acerca do inte-
resse no prosseguimento da ação, no prazo de cinco (05) dias.
- Advs. ALESSANDRO RAVAZZANI e PATRÍCIA ROHN-.

19. USUCAPIÃO - 551/2000 - ELOIR CARLOS GRANDE e
outros x ESTE JUÍZO - Sentença em nove laudas publicada em
resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito,
nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, ante a
impossibilidade de se adquirir por usucapião bem público. Con-
deno os autores ao pagamento das despesas e custas processu-
ais, bem como em honorários advocatícios que fixo em
R$700,00 (setecentos reais) a serem pagos ao ente público
municipal, levando-se em a simplicidade da causa, o tempo
decorrido e o trabalho do patrono, com base no que prevê o
artigo 20, § 4º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(fundamentou) - Advs. FERNANDO FERNANDES, CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO, ELIO MASSAO KA-
WAMURA, CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA e MAU-
RICIO DI PAULA SOARES GUIMARÃES-.

20. DEPÓSITO-571/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARCELO HENRIQUE BULKOVSKI-Diga a parte autora,
em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito.
-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUN-
DES e CLEVERSON ARAMIS INARCIO-.

21. COMINATÓRIA-268/2001-BANHOMAR LTDA x MUNI-
CIPIO DE MATINHOS- Defiro o pedido de sobrestamento do
feito, pelo prazo de noventa (90) dias. - Advs. JOAO BARROS
TORRES, JACQUELINE MARIA MOSER, ELIO MASSAO
KAWAMURA, CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA e
MAURICIO DI PAULA SOARES GUIMARÃES-.

22. EMBARGOS A EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
274/2001-PLINIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA e outro x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A- Manifeste-se o
requerido acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI-.

23. MANUTENCAO DE POSSE-277/2001-WALDEMAR RI-
BEIRO e outro x FRANCISCO BUDA JUNIOR-Deve a parte
vencedora providenciar a vinda aos autos de memória descri-
minada e atualizada das condenações constantes da sentença
de fls., para o cumprimento do contido no artigo 475, J do CPC
(Lei 11.232/2005). - Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-.

24. REIVINDICATORIA-280/2001-FRANCISCO BUBA JÚ-
NIOR e outro x VITORIO DE MORAIS- Ante o contido no
petitório de fls.259/260 e, em sendo efetivamente verificada
pelo Senhor Oficial de Justiça a ocorrência de resistência do
requerido, fica desde já autorizado o meirinho a proceder o
arrombamento do imóvel para o cumprimento da medida, com
a conseqüente remoção dos bens pertencentes ao réu ao depó-
sito público, desde que o mesmo não concorde em retirá-los
espontaneamente, bem como a demolição das acessões exis-
tentes sobre a área reivindicada. Outrossim, em sendo necessá-
rio, autorizo desde já o uso de reforço policial para o cumpri-
mento da ordem. - Advs. LUCIANA OLICSHEVIS, LUIZ
ADÃO MARQUES, SILVIO SEGURO e SANDRO GONÇAL-
VES FRANCISCO-.

25. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-311/2001-AUTO
POSTO IPACARAI LTDA x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA
S.A- Trata-se de pedido de requisição de declarações de renda
da executada junto a SRF, bem como de penhora on-line de
eventual numerário existente em conta corrente em nome da
mesma. Tenho que por ora o pedido deve ser indeferido. Com
efeito o sigilo fiscal e bancário são incluídos dentre os casos de
sigilo de dados, cuja inviolabilidade é prevista nos artigo 5º, X
e XII, CF. Como ensina Alexandre de Moraes (in Direito Cons-
titucional, 11ª Ed., Ed. Atlas, p. 92): “Os sigilos bancário e
fiscal, consagrados como direitos individuais constitucional-
mente protegidos, somente poderão ser excepcionados por or-
dem judicial fundamentada ou de Comissões Parlamentares de
Inquérito, desde que presentes requisitos razoáveis, que
demonstrem,em caráter restrito e nos estritos limites legais, a
necessidade de conhecimento dos dados sigilosos”. No âmbito
civil, a doutrina e a jurisprudência entendem que o sigilo ban-
cário e fiscal somente podem ser quebrados quando exauridos
todos os meios capazes no sentido de se localizar bens do de-
vedor. Além disso, cumpre ressaltar que a penhora on-line é
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quebra de sigilo bancário, e portanto deve seguir os mesmos prin-
cípios declinados acima. Diante disso,como não restou compro-
vado o exaurimento de tentativas para encontrar bens, indefiro o
pedido de fls. 199/200. Deve o exeqüente indicar bens passíveis
de penhora em vinte (20) dias. - Advs. JULIO JACOB JUNIOR
e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-571/2001-
JUSMAR SCHUSTER x ACENDINO RICARDO DUARTE-
Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. -Advs. CREUZA CARVALHO SADDI,
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e JOSE RO-
NALDO CARVALHO SADDI-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-572/2001-
JUSMAR SCHUSTER x ACENDINO RICARDO DUARTE e
outro-Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse
no prosseguimento do feito. -Advs. CREUZA CARVALHO
SADDI, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e JOSE
RONALDO DE CARVALHO SADDI-.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-70/2002-
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
x NAUTICA COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. ME e outro- Precatória a disposição. - Advs. IDA RE-
GINA PEREIRA e TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-
.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-74/2002-
J. RESENDE DA SILVA CARNES x MARIA RODRIGUES
ROSSETI-CASA DE CARNES ROSSETTI- Ante a nova mo-
dalidade para cumprimento das sentenças, com redação dada
pela Lei 11.232/05, e tendo em conta que a sentença proferida
nestes autos transitou em julgado anteriormente a entrada em
vigor da citada lei e, que a ratio legis é exatamente fazer com
que o devedor pague a dívida, determino que anteriormente a
aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475 - J do CPC, o
executado pague a dívida no importe de R$ 797,74, no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de penhora acrescida de multa de
10%. - Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

30. COBRANÇA-223/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x POS-
TO PRAIANO LTDA. e outros- Sobre o retorno da deprecata,
diga a parte autora no prazo de cinco dias. - Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-.

31. ORDINARIA DE COBRANCA-235/2002-TERCIA AL-
MEIDA DE OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PA-
RANÁ- Vistos em saneador. Como preliminar de mérito do réu
requereu a extinção do processo sem julgamento do mérito por-
que assevera que a inicial não tem pedido certo ou determina-
do. Em que pese a confusão da petição inicial, entendo que há
pedido certo, uma vez que a autora diz claramente no inicio da
petição que requer os valores referentes as férias dos período
entre 1999/2000 e 2000/2001, mais verbas rescisórias. Portan-
to, não há o que se falar em falta de certeza do pedido. Diante
disso, afasto a preliminar argüida. Declaro o processo saneado.
Quanto às provas, da análise das petições juntadas observo que
tanto os autores quanto o réu requereram a produção da prova
oral para comprovação de suas alegações. Portanto, designo a
data de 29 de março de 2007, às 14:00 horas. O prazo para
apresentação do rol de testemunhas é de trinta dias antes da
audiência. - Advs. MAURÍCIO GAVANSKI, ARNALDO DA-
VID BARACAT, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA,
JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA e HENRIQUE CAR-
DOSO DOS SANTOS-.

32. DEMOLITÓRIA-265/2002-MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ x NELSON VIANNA e outro- Defiro o pedido de
sobrestamento do feito pelo prazo de seis (06) meses. - Advs.
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, JOYCE ARAÚJO
DALL STELLA COSTA, EVANDRO MÁRIO LAZZARI, VER-
GINIA MARA PEDROSO, FERNANDA LORENZET, MAXI-
MILIAN ZEREK e RAFAEL AUGUSTO VARGAS-.

33. INDENIZAÇÃO - 729/2002 - JAIME LUIZ COUSSEAU
ME x J RESENDE DA SILVA CARNES - Sentença em dez
laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido de Jaime Luiz Cousseau - ME,
para o fim de condenar o réu J. Resende da Silva - Carnes -
Dispar Distribuidora de Carnes de Paranaguá, ao pagamento
de indenização por danos morais no montante de R$ 7.000,00
(sete mil reais), atualizados monetariamente desde a citação,
com correção monetária pelo INPC e juros de 1% ao mês. Além
disso, declaro a nulidade da duplicata001, emitida pelo réu em
detrimento do autor no valor de R$ 26.395,45 (vinte e seis mil
trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos).
Condeno a ré, ainda, ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios do patrono do autor, que fixo em 15%
em relação ao valor atualizado da dívida, atendendo-se ao tra-
balho realizado, ao grau de zelo profissional, a ausência de
instrução probatória e a simplicidade da causa, nos termos do §
3º do art. 20 do Código de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. (fundamentou) - Advs. DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA, CARLOS ROBERTO JAKIMIU, RO-
SANA FAVORIN MARTINS e BERNADETE M. DE CARVA-
LHO LEANDRO -.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-254/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Recebo a emenda ao pedido executório. -
Advs. JAMES MARQUES MACHADO, EDUARDO VON
MUHLEN, CLAUDIO MERTEN e JOYCE ARAÚJO DALL
STELLA COSTA-.

35. USUCAPIÃO-887/2003-ESMERALDO BOZA x - Diga a
parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no prossegui-
mento do feito. -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR e RO-
NALD ROESNER JUNIOR-.

36. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1097/2003-COND HO-
RIZ VILLAGE VILLA REAL I x SILONHA NEULS- Defiro o

pedido de citação da requerida através de edital, com o prazo
de trinta (30) dias. Ao autor para que providencie a vinda aos
autos de minuta da peça inicial, na forma prevista no item 5.4.3.1
do CN. Designo o dia 15/03/2007, às 15:30 horas para realiza-
ção do ato postergado. - Adv. DAVI DEUTSCHER-.

37. ALVARÁ JUDICIAL-1523/2004-JOSE CLAUDIO SOLA-
REWICZ HLADKYI x - Ao procurador do autor para que in-
forme o atual endereço deste ou, desde logo, apresente as devi-
das contas referentes à utilização do alvará, no prazo de dez
dias. - Advs. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO e NE-
REU DE OLIVEIRA-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-2320/2004-
PRODIET FARMACEUTICA LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PONTAL DO PARANA- Manifestem-se os interes-
sados acerca do cálculo de fls. 72/73, no prazo de cinco dias. -
Advs. NEUDI FERNANDES e JOYCE ARAÚJO DALL STE-
LLA COSTA-.

39. RESCISAO DE CONTRATO-2392/2004-JOSE ANTONIO
SIMOES x SORAIA SIMONI MARQUES-Diga a parte autora,
em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI-.

40. INDENIZAÇÃO - 2442/2004 - HOTÉIS PRIVE DO BRA-
SIL LTDA x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRIVE PRAIA DE
LESTE e outro - Sentença em dezesseis laudas publicada em
resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente em par-
te o pedido de Hotéis Prive do Brasil Ltda., em face do Condo-
mínio Edifício Prive Praia de Leste, para o fim de confirmar a
liminar anteriormente concedida e também condenar o primei-
ro réu, Condomínio Edifício Prive Praia de Leste, representada
pela Segunda ré, síndica, Cleide Fátima Miorando, ao que se-
gue: pagamento de indenização por danos morais no montante
de R$ 3.000,00 (três mil reais), atualizados monetariamente
desde a citação, com correção monetária pelo INPC e juros de
1% ao mês; pagamento de indenização pelos danos patrimoni-
ais consistentes em lucros cessantes, a ser calculado em sede
de liquidação de sentença, da seguinte forma: valor das diárias
, nos feriados ocorridos após 25.10.2004, data do corte de ener-
gia, X (vezes) o número de dias de reserva, X (vezes) o número
de apartamentos reservados, conforme demonstram os docu-
mentos de fls. 164/174, corrigido referido valor monetariamente
desde a data em que o autor deixou de lucrar, ou seja, desde as
datas constantes nas reservas de fls. 164/174, para os feriados
ocorridos após 25.10.2004. Com relação a ré Cleide Fátima
Miorando julgo improcedente o pedido em vista da falta de
provas de sua contribuição para o evento danoso, com base no
artigo 333, I do CPC. Em vista da sucumbência recíproca, con-
deno o autor e o primeiro réu ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios dos patronos do autor, que
fixo 10% do valor atualizado da causa e do patrono dos réus
em R$ 1.000,00 (mil reais), devendo ser compensado na forma
prevista no artigo 21 do CPC, atendendo-se ao trabalho reali-
zado, ao grau de zelo profissional e a simplicidade da causa,
nos termos dos § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, determino o levantamento da cau-
ção oferecida. Publique-se, registre-se e intimem-se. (funda-
mentou) - Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA,
DIOGO MATTE AMARO e JOSE BONIFACIO DE BARROS
GARCIA JR-.

41. EMBARGOS A EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
2445/2004-JOSE MAURI ZAMPIERI x DIRCEU FIRIGOLO-
Deve a parte requerente, em cinco dias, efetuar o preparo da
conta de custas de fl. 162, no importe de R$ 127,39, acrescida
da presente publicação. -Adv. ANTONIO BUENO-.

42. DECLARATÓRIA - 2585/2004 - GABRIEL GONCALVES
x ABN AMRO BANK AYMORE FINANCIAMENTOS - Sen-
tença em quinze laudas publicada em resumo. Vistos, etc...
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a “ação decla-
ratória de cláusulas contratuais abusivas c/c repetição do indé-
bito, c/c cancelamento de apontamento nos cadastros de restri-
ção financeira” proposta por Gabriel Gonçalves em face de ABN
Amro Bank/Aymoré Financiamentos. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
aos honorários advocatícios em relação a parte adversa, que,
considerando a natureza da causa, a desnecessidade de instru-
ção, o local de prestação de serviços e o trabalho efetivamente
realizado, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 600,00 (seiscen-
tos reais). Publique-se, registre-se e intimem-se. (fundamen-
tou) -Advs. ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO e
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI-.

43. ALVARÁ JUDICIAL-1461/2005-JOHN LENNON LACER-
DA x ESTE JUÍZO- Antenda a parte autora o contido na cota
ministerial de fls. 45, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. MOI-
SES EDUARDO BOGO-.

44. INDENIZACAO-1797/2005-KEURI LAIANA OLIVEIRA
MACEIRA x PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA- Ao
requerido para que efetue o deposito no percentual de 50% dos
honorário periciais, vez que a parte autora é beneficiária da
assistência judiciária gratuita. - Adv. LUIZ LEANDRO GAS-
PAR DIAS-.

45. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1887/2005 - MU-
NICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ x CÂMARA MUNICI-
PAL DE PONTAL DO PARANÁ - Sentença em sete laudas
publicada em resumo. Vistos, etc... Diante de tais fundamen-
tos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, o que faço
com esteio no disposto pelo art. 269, I, c/c art. 812, ambos do
Código de Processo Civil. Diante do principio da sucumbên-
cia, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e em
honorários advocatícios adversos, os quais nos termos do arti-
go 20, § 4º do CPC, fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), observa-
das as recomendações postas no § 3º do mesmo artigo, posto se
tratar de lide complexa, e o bom trabalho desenvolvido pelo
patrono. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou)
-Advs. VERGINIA MARA PEDROSO e DANIEL GILBERTO

LEMOS PEREIRA-.

46. MONITORIA-1897/2005-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x AUTO VIACAO PRUDENCE LTDA- Diga a parte
autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. - Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-.

47. BUSCA E APREENSÃO-1899/2005-BANCO FINASA S/
A x JOSE HENRIQUE FREITAS DE CASTRO- Diga a parte
autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

48. AÇÃO RESCISÓRIA-1936/2005-FABIOLA GIOPPO TO-
LEDO MONTAGNER e outros x JOAO CARLOS DE SOUZA
OLIVEIRA e outro- Manifeste-se o requerido acerca da pro-
posta dos honorários periciais, no prazo de cinco dias. - Adv.
ALCEU FERNANDES CENATTI-.

49. EMBARGOS A EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
1955/2005-CONTORNO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Às partes para, querendo,
indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos, em 0 5
(cinco) dias, nos termos do artigo 421 do CPC, ficando elas
cientes, também, dos termos do artigo 433 e seu parágrafo úni-
co, ambos do CPC. - Advs. PEDRO CARLOS MARTELLO e
DANIEL HACHEM-.

50. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1977/2005-TEREZA
OLIVEIRA IGERSKI GALVAO e outros x OSMAR JESUS
MOLONHA e outro- Recebo a apelação em seus efeitos (artigo
520 do CPC). Ao apelado para responder no prazo de quinze
(15) dias (artigo 518 do CPC). - Adv. PRISCILA SERRA MAR-
CONDES DE SOUZA-.

51. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-2078/2005-NUMA
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE MATINHOS- Entendeu o
juízo que o feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, prescindindo de realização de outras provas (art. 330,
inc. I do CPC). -Advs. IACRI MENEGHEL ABARCA e ELIO
MASSAO KAWAMURA-.

52. NOTIFICACAO-2096/2005-RENATO BUZIGNANI PO-
GETTI x DIRCEU FRUGER e outros- Ante o retorno da de-
precata, diga a parte autora. -Adv. ALCEU FERNANDES CE-
NATTI-.

53. ANULATÓRIA-2115/2005-LUIZ CARLOS RHEINHE-
MER e outro x OSVALDO RHEINHEMER-Decisão em duas
laudas publicada em resumo: Saneado o feito e, sendo necessá-
ria a dilação probatória, restou deferido o depoimento pessoal
do autor varão e do requerido, bem como a produção de prova
testemunhal, cujo o rol deverá ser apresentado em 30 dias an-
tes da audiência de instrução e julgamento. Fixados os seguin-
tes pontos controvertidos: a) a ocorrência de vício de consenti-
mento, na modalidade de dolo em relação aos autores; b) ciên-
cia por parte dos autores da situação do imóvel, quando da re-
alização do negócio jurídico; c) ciência pelo requerido da ação
de Dissolução de Sociedade sob n 129/05 em que contendiam o
autor e a senhora Ahilda Simon, que correu perante a Vara de
Família desta Comarca. Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 10/04/07, às 14:00 horas. Ao requerido
para que se manifeste acerca dos documentos juntados por oca-
sião da audiência realizada no dia 28/11/06. -Adv. ROBERTO
TSUGUIO TANIZAKI-.

54. ALVARÁ JUDICIAL-2130/2005-ENEDINA ALVES DE
OLIVEIRA x ESTE JUÍZO- Atenda a parte autora o contido na
cota ministerial de fl. 47, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
ANTONIO BUENO-.

55. DECLARATÓRIA-2133/2005-LUIZ CAMPESTRINI x
MUNICIPIO DE MATINHOS- Diga a parte autora, em cinco
dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

56. INDENIZACAO-2153/2005-VERA LUCIA MAXIMIANO
x JOSE PEREIRA- Designo, para audiência preliminar, o dia15/
03/2007, às16:00 horas, na qual, não obtida conciliação será
saneado o feito, fixados os pontos controvertidos, determina-
das as provas a serem produzidas e,sendo necessário,designada
data para audiência de instrução e julgamento (artigo 331 Có-
digo de Processo Civil). -Advs. ELCELY TEREZINHA
FRANKLIN e JOSÉ CARLOS BRANCO JUNIOR-.

57. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 2176/2005 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOÃO PIRES
- Vistos etc... Extinta a ação nos termos do artigo 267, inciso
VIII do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. - Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

58. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-77/2006-ANTONIO
AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE MA-
TINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Ministério
Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do STJ.
Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento antecipado
da lide, prescindindo de realização de outras provas (art. 330,
inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e MAU-
CIR FREGONESI JUNIOR-.

59. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-81/2006-ANTONIO
AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE MA-
TINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Ministério
Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do STJ.
Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento antecipado
da lide, prescindindo de realização de outras provas (art. 330,
inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e MAU-
CIR FREGONESI JUNIOR-.

60. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-84/2006-ANTONIO
AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE MA-
TINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Ministério
Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do STJ.
Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento antecipado

da lide, prescindindo de realização de outras provas (art. 330,
inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e MAU-
CIR FREGONESI JUNIOR-.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-85/2006-ANTONIO
AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE MA-
TINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Ministério
Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do STJ.
Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento antecipado
da lide, prescindindo de realização de outras provas (art. 330,
inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e MAU-
CIR FREGONESI JUNIOR-.

62. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-101/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-108/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

64. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-112/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

65. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-121/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

66. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-122/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

67. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-123/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

68. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-124/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

69. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-127/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

70. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-131/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-135/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

72. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-138/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

73. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-140/2006-ANTO-
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NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

74. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-141/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

75. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-155/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

76. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-156/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

77. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-158/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

78. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-159/2006-ANTO-
NIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA x MUNICIPIO DE
MATINHOS-Deixou o juízo de encaminhar os autos ao Minis-
tério Público, tendo em conta a previsão da Súmula 189 do
STJ. Entendeu o juízo que o feito comporta julgamento anteci-
pado da lide, prescindindo de realização de outras provas (art.
330, inc. I do CPC). -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e
MAUCIR FREGONESI JUNIOR-.

79. NOTIFICACAO-201/2006-EMERSON LUIZ MARTINS
DE OLIVEIRA x AILSON DE JESUS GONCALVES RIBEI-
RO e outro- Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. - Adv. DIO-
GO ANTONIO MACIEL BELLO-.

80. INVENTARIO NEGATIVO-206/2006-EDMAR BACH-
MANN e outros x ESPOLIO DE LUCIA BACHMANN- Aten-
da a parte autora o contido na cota ministerial de fls. 50, no
prazo de dez (10) dias. Defiro o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita. - Advs. MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO e
NAZARENO A. VILARINHO PIOLI FILHO-.

81. INDENIZACAO-215/2006-CARLOS ALBERTO JUSTINO
PAVAN x JAIR DA SILVA e outro- Deve a parte autora efetuar
o preparo das diligências do senhor Oficial de Justiça, no im-
porte de R$ 75,00, no prazo de cinco dias. - Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

82. USUCAPIÃO-228/2006-LILI MARLENE KUNZE x JOAO
CAVALHEIRO DOS SANTOS e outro- Diga a parte autora
acerca do interesse no prosseguimento da ação, no prazo de
cinco (05) dias. - Advs. JOSÉ OSCAR KLIPPEL TEIXEIRA e
RUY CARNEIRO TEIXEIRA-.

83. FALÊNCIA - 241/2006 - BETHANIA IND. E COM. DE
ARTEFATOS PLASTICOS LTDA. x ELIZANGELA AMBRO-
SIO DOS SANTOS - Vistos etc... Extinta a ação nos termos do
artigo 267, inciso III do CPC. Custas na forma da lei, pela parte
autora. P.R.I. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

84. HABILITACAO DE CREDITO-279/2006-HELCIO NEUT-
ZLING x ESTE JUÍZO- Na forma do art. 1017 do CPC, à in-
ventariante e demais herdeiros para que no prazo de dez (10)
dias, manifestem-se sobre o pedido. -Adv. DIRCEU ANTO-
NIO CAMPOS-.

85. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-315/2006-DONIZETE
DO ESPIRITO SANTO x MARLISE RIBEIRO DE MACE-
DO- Ao autor para que atenda o contido no expediente de fls.
86, no prazo de cinco dias. - Adv. LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA-.

86. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-347/2006-MARCE-
LO RICARDO SANTOS x TEREZA SVIDNICKI- Diga o exe-
qüente quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. - Adv. ELVIO RENATO SEVERO-.

87. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-453/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A. x MARCIO DARIZ RODRIGUES- Oficio a
disposição. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

88. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 466/2006 -
BANCO FINASA S/A x ALCIDES DARTORA - Vistos etc...
Extinta a ação nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.
Custas de lei. P.R.I. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO
ROVEL e HENRY HASSE-.

89. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-487/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x VAL-

MIR AMARO DOS SANTOS- Deve a parte requerente, em
cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl. 45, no
importe de R$ 35,57, acrescida da presente publicação. -Advs.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-.

90. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-501/2006-BAN-
CO BMG S/A x MARCIO MANOEL SALES-Diga a parte au-
tora, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

91. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-537/2006-
BANCO ITAÚ S/A. x JCL BEBIDAS LTDA. e outros- Carta
Precatória a disposição. -Advs. EVARISTO ARAGÃO SAN-
TOS e FABRÍCIO KAVA-.

92. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-538/2006-BANCO
ITAÚ S/A. x JCL BEBIDAS LTDA. e outros- Precatória a dis-
posição. - Advs. EVARISTO ARAGÃO SANTOS e FABRÍCIO
KAVA-.

93. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-564/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x MAI-
KO ROGÉRIO GOMES DE SOUZA- Ante a certidão lavrada
pelo Sr. Oficial de Justiça (não localizou o bem e o requerido,
teve notícias através da autora que o bem foi localizado na
Comarca de Curitiba-Pr.), diga a parte interessada em cinco
(05) dias. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

94. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-675/2006-BAN-
CO FINASA S/A x VITORIO TORMEN -Ante a certidão la-
vrada pelo Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a busca e
apreensão por não ter localizado o bem, nem tão pouco o re-
querido), diga a parte interessada em cinco (05) dias. -Adv.
DIOGO STIEVEN FLECK-.

95. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-757/2006-CÂMA-
RA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ e outro x MUNI-
CÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- Sobre a contestação e do-
cumentos a ela acostados, manifeste-se a parte autora em 10
dias. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

96. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS-758/2006-FRANCISCO
BUBA JÚNIOR x ESTE JUÍZO- Ante a inércia da viúva, hei
por bem em determinar a citação dos herdeiros preambular-
mente nominados através de edital com o prazo de trinta (30)
dias, para que respondam aos termos do presente pedido de
habilitação, no prazo de cinco (05) dias. Ao autor para que
providencie a vinda aos autos de minuta da peça inicial, na
forma prevista no item 5.4.3.1 do CN., que poderá ser forneci-
da eletronicamente. - Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-.

97. REIVINDICATORIA-761/2006-CARLOS ALCIDES BAU-
MGARTEM e outro x ZAQUEU BATISTA MARQUESIM e
outro- Decisão em quatro laudas. Publicação em resumo. ...Di-
ante do exposto, defiro o pedido inicial para o fim de determi-
nar a restituição dos imóveis descritos na inicial aos
autores.Determino que havendo bens pertencentes aos requeri-
dos a serem removidos, que o sejam para o depósito público ou
retirados pelo próprio réu. Também, citem-se os réus para que
apresentem resposta no prazo de quinze dias, sob pena de se-
rem considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial. -
Advs. EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO e ANDRÉ
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE-.

98. CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-763/2006-
VANDERLEI PEDRO DE ALMEIDA x WABA MOTOS &
CICLES LTDA.-Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JOSÉ COSTA VA-
LIM FILHO-.

99. INDENIZACAO-764/2006-T.C.T. e outro x D.A.W. e ou-
tro- Ao defensor nomeado sobre fé de seu grau. - Adv. JOSÉ
DA COSTA VALIM FILHO-.

100. DESAPROPRIAÇÃO-800/2006-MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ x YAHIA HAMUD e outro- Despacho em
uma lauda. Publicação em resumo. ...Deferida a medida de
imissão na posse do imóvel. Cite-se o requerido. Para proceder
a avaliação dos bens nos termos do artigo 14 do Decreto lei
3365/41, nomeio o Sr. Cristiano Caldeira Reichmann. - Advs.
VERGINIA MARA PEDROSO, FERNANDA LORENZET e
EVANDRO MÁRIO LAZZARI-.

101. REIVINDICATORIA-808/2006-MAURÍCIO VIALLE e
outro x SÉRGIO WANDERLEI FERREIRA DO VALLE- Ci-
ente da decisão de fls. 108/109, proferida em sede de agravo de
instrumento, aguardando a formalização do pedido de informa-
ções. De outra banda, é certo que a suspensão atinge tão so-
mente o cumprimento da medida de imissão dos autores/agra-
vados na posse do imóvel em questão, devendo o feito prosse-
guir com a prática dos atos necessários ao seu bom andamento.
Assim, observo que o requerido compareceu espontaneamente
aos autos em, diante da previsão do artigo 214, § 1º do Código
de Processo Civil, restou suprida a citação do mesmo, estando
desta feita com seu prazo para resposta em curso, desde o dia
vinte e um próximo passado. - Advs. EDGARD C. DE ALBU-
QUERQUE NETO, JORGE LUIZ MOHR e JOSÉ DA COSTA
VALIM FILHO-.

102. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO-816/2006-ANDRÉ SILVA GANTZEL x J. H. D. INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. ME- Decisão em qua-
tro laudas. Publicação em resumo. ...Ante o exposto, defiro o
pedido liminar, para o fim de determinar a suspensão dos efei-
tos do protesto das duplicatas nº 226/02 e 207/04, lavrados em
06/11/2006, no livro 50, folhas 7V e 8 do Cartório de Protesto
de Títulos desta Comarca de Matinhos. Oficie-se ao Cartório
de Protesto de Títulos desta Comarca. Cite-se o Réu, para, no
prazo de05 (cinco) dias, contestar o pedido, consignando-se a
advertência de que, não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. - Adv.

HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-.

103. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-846/2006-BAN-
CO A. J. RENNER S/A. x SERGIO LUIS SCHIRMANN- Deve
o autor emendar o pedido inicial, em dez (10) dias, providenci-
ando a vinda aos autos de seu contrato social. -Advs. ALINE
BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

104. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-850/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x MARCOS AURÉLIO COR-
DEIRO- Deve o autor emendar o pedido inicial em dez (10)
dias, providenciando a vinda aos autos de seu contrato social. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

105. ANULATÓRIA - 859/2006 - OSNI ADOLFO KOVALSKI
e outro x MUNICÍPIO DE MATINHOS e outros - Preliminar-
mente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, bem como das diligências do Sr. Oficial
de Justiça e portes postais no valor de R$ 256,50 (duzentos e
cinqüenta e seis reais e cinqüenta centavos) acrescida da pre-
sente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. NEUSA MARIA GA-
RANTESKI-.

106. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-860/2006-BAN-
CO FINASA S/A x MARIA SALETE FERREIRA- Deve o au-
tor emendar o pedido inicial em dez (10) dias, providenciando
a vinda aos autos de seu contrato social. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO-.

107. EXECUÇÃO FISCAL-126/2003-MUNICIPIO DE MA-
TINHOS x MANOEL BERNARDO G. MUNHOZ e outro-Des-
pacho proferido em04 laudas, publicado somente parte final.
(...). No caso em analise se verifica que o condomínio não pro-
moveu a anterior penhora do bem levado a praça. Portanto, não
pode querer que seu credito seja considerado privilegiado em
detrimento do crédito municipal, pois o Município tomou a ini-
ciativa de promover a execução fiscal, penhorou o imóvel e
promoveu todos os atos tendentes ao recebimento do seu crédi-
to. Assim, não pode o condomínio se imiscuir nestes autos, re-
querendo o pagamento de sua divida, pois não houve penhora
anterior a praça. Portanto, cumpridos os requisitos previstos no
item 5.8.9, do C.N. defiro a liberação do dinheiro para paga-
mento do exeqüente. -Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA,
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA, MARIA ELZI DE M
TEIXEIRA BANZZATTO e ALCINDO LIMA NETO-.

108. CARTA PRECATÓRIA-396/2001-Oriundo da Comarca de
15º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIAL DE CEREAIS LAGOA
LTDA e outros- manifestem-se os interessados acerca do cal-
culo de fls. 105 e da avaliação de fls. 106, no prazo de cinco
dias. - Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

109. CARTA PRECATÓRIA-2/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2ª VARA CÍVEL-HUSSEIN AHMAD HAM-
DAR x ORLANDO FERREIRA PIETRO FILHO- Em sede de
juízo de retratação, mantenho a decisão guerreada por seus própri-
os fundamentos. Aguarde-se o julgamento do recurso, vez que foi
concedido efeito suspensivo. - Advs. HUGO MARTINS KOSOP,
JORGE LUIZ KOSOP NETO e LEONEL STEVAM FILHO-.

110. CARTA PRECATÓRIA-282/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA CÍVEL-CONSTRUTORA INCOR-
POR. E ADM. CONCORDE LTDA. x ALTACIR ANTONIO
COSTA- Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 50/51,
no prazo de cinco dias. - Advs. MARIA HELENA ABDANUR
M. DOS SANTOS, MARCELO JUGEND, ADRIANA ARTI-
GAS SANTOS e ALTACIR ANTONIO COSTA-.

111. CARTA PRECATÓRIA-349/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 9ª VARA CÍVEL-PEDRO SOZO x HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO- Ante a falta de
manifestação do executado, diga o exeqüente no prazo de cin-
co dias. - Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BU-
SATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, MARIA CRISTINA
RUDEK, JOSIANE GODOY e GLAUCE KOSSATZ DE CAR-
VALHO-.

112. CARTA PRECATÓRIA - 384/2006 - Oriundo da Comarca
de MORRETES-PR ÚNICA VARA CÍVEL - COMPANHIA DE
DESENVOL. AGROPECUÁRIO DO PARANÁ x JOSÉ RO-
MUALDO DA SILVA - Preliminarmente deve a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, bem como
das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 351,50
(trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta centavos) acres-
cida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centa-
vos), sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da
deprecata. -Adv. LUIZ ANTONIO ROCHA PEDROSO-.

113. CARTA PRECATÓRIA - 386/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 15ª VARA CÍVEL - BANCO ITAÚ S/A. x
RAMOFORM ARTES GRÁFICAS LTDA. - Preliminarmente
deve a parte interessada efetuar o preparo das custas iniciais,
em 30 dias, bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) acrescida da
presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da depreca-
ta. -Adv. DANIEL HACHEM-.

114. CARTA PRECATÓRIA - 387/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 15ª VARA CÍVEL - BANCO ITAÚ S/A. x
EDGAR IVO MARTINI - Preliminarmente deve a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, bem
como das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
193,75 (cento e noventa e três reais e setenta e cinco centavos)
acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez cen-
tavos), sob pena de cancelamento da distribuição e devolução
da deprecata. -Adv. DANIEL HACHEM-.

115. CARTA PRECATÓRIA - 388/2006 - Oriundo da Comarca

de CURITIBA-PR 16ª VARA CÍVEL-NADYESDA CRISTI-
NA DE ALMEIDA BONET x ESPÓLIO DE DINO JOSÉ
BRONZE DE ALMEIDA - Preliminarmente deve a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias no
valor de R$ 321,50 (trezentos e vinte e um reais e cinqüenta
centavos) acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais
e dez centavos), sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução da deprecata. -Advs. OSCAR SILVÉRIO DE SOU-
ZA e DANIELLE ROSA F. DA COSTA-.

COMARCA DE ORTIGUEIRA - ESTADO DO PARANA
DRA.BEATRIZ FRUET DE MORAES – JUÍZA DE DIREITO
RELAÇAO Nº20/06

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADRIANO JAMUSSE 0013 000102/2003
ANA LUIZA MANZOCHI 0028 000153/2006
ANTONIO MARCOS PEDROSO 0013 000102/2003

0019 000105/2005
0017 000019/2005
0003 000041/1993
0023 000272/2005
0005 000019/2002

ANTONIO MARCOS PEDROSO JR 0025 000042/2006
0012 000007/2003
0010 000004/2003
0011 000006/2003
0036 000028/2004
0027 000141/2006

CARLOS AFONSO BORTOLOTO 0004 000017/1999
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0021 000228/2005
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CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0014 000006/2004
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ERIKA EHARA 0032 000210/2006
GERALDO MAGELA FRAGA DO N 0023 000272/2005
GERCINO BETT JR 0024 000012/2006
JOAO GARCIA SANCHES 0002 000095/1990
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0001 000142/1988
JOEL DUTRA 0015 000200/2004
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MARIA ILMA CARUSO GOULART 0019 000105/2005
MIGUEL ARC¶NGELO TAIT 0001 000142/1988
NEREU MERCER DE LIMA 0021 000228/2005
OSVANE ADOLFO MENDES 0004 000017/1999
RAFAEL T. DOS SANTOS 0030 000167/2006
RAMEZ AMIN 0001 000142/1988
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0001 000142/1988
RUI S SAMPAIO 0001 000142/1988
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0034 000068/1999
SERGIO EDUARDO G. S. LOBA 0033 000293/2006
SERGIO LUIZ MASSON DA SIL 0007 000199/2002
SHIROKO NUMATA 0035 000122/2005

0001 000142/1988
SILVIO C. MEDEIROS 0012 000007/2003

0010 000004/2003
0011 000006/2003
0004 000017/1999

VALDIR BITTENCOURT 0001 000142/1988
VICTORIO ALVES DA SILVA 0019 000105/2005

0018 000031/2005
VIVIANE CRISTINA FELICIAN 0026 000124/2006
WALDI MOREIRA SOARES 0036 000028/2004

1.-REIVINDICATÓRIA-142/1988-MARCELINO NOVAES e
outros x WASHINGTON MENEZES DE CAMARGO e outros
-”Deferido o pedido de fls. 869 e 879, devendo a parte arcar
com as custas decorrentes do ato”.-Adv. MIGUEL ARCÂN-
GELO TAIT, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, RICARDO
JORGE ROCHA PEREIRA, VALDIR BITTENCOURT, RA-
MEZ AMIN, RUI S SAMPAIO, SHIROKO NUMATA e JOSE
EDUARDO BIANCHINI-

2.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-95/1990-COOP
AGROP VALE DO TIBAGI LTDA x COAGROL - COOP
AGROPECUÁ RIA ORTIGUEIRENSE LTDA e outros -”...Ex-
tinto o processo por sentença - art. 267, inc. II, CPC...Condeno
a parte exequente ao pagamento das custas processuais, calcu-
ladas na forma da lei”.-Adv. LENER ESCUDERO MACHI
CRUZ, JOAO GARCIA SANCHES, EDILENE LUZ MACHA-
DO GRAF e JOSE CARLOS ANGELO-

Ortigueira
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3.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-41/1993-ANTONIO MAR-
COS PEDROSO x MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA -”Ciência
as partes, sobre o despacho de fls. 160.”-Adv. ANTONIO
MARCOS PEDROSO e JOSE EDUARDO BIANCHINI-

4.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-17/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x MADEIRA SANTA PATRÍCIA LTDA e
outros -”Ciência as partes, sobre o despacho de fls. 197".-Adv.
OSVANE ADOLFO MENDES, SILVIO C. MEDEIROS e CAR-
LOS AFONSO BORTOLOTO-

5.-DESAPROPRIAÇÃO-19/2002-MUNICÍPIO DE ORTI-
GUEIRA x FLAVIO RIZZATO E MARIA SARTORI RIZAT-
TO e outros -”As partes, sobre o laudo pericial de fls. 228/237,
no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, diga a parte ré se
persiste interesse na produção de prova oral...”.-Adv. JOSE
EDUARDO BIANCHINI e ANTONIO MARCOS PEDROSO-

6.-COBRANÇA (ORD)-48/2002-DUNAPETROL COM. DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA x COM. DER. PETR.
ÁGUA DAS PEDRAS LTDA -”Ao autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção”.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

7.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-199/2002-ANTONIO APARE-
CIDO NOCHI x WALDOMIRO GUSMÃO -”Ciência da no-
meação de fls. 37-verso”.-Adv. SERGIO LUIZ MASSON DA
SILVA-

8.-OUTROS PROCESSOS-220/2002-MARIA CICERA DE
LIMA SILVESTRE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -”Embargos do devedor recebidos com sus-
pensão da execução. Ao credor embargado, por dez (10) dias”.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, LEOPOLDO LOPES SO-
BRINHO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

9.-ANULAÇÃO DE TÍTULO-238/2002-ANTÔNIO APARE-
CIDO NOCHI x WALDOMIRO GUSMÃO -”As partes, para
especificar a produção de provas que pretendem, de forma cla-
ra e objetiva, em cinco (5) dias”.-Adv. JOSE CLAUDIO FRA-
TONI-

10.-COBRANÇA (ORD)-4/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
INÊS DE SOUZA GEHA - FIRMA INDIVIDUAL e outros -
”Indeferido o pedido de fls.278. Manifeste-se a parte ré acerca
do despacho de fls. 276/277".-Adv. SILVIO C. MEDEIROS e
ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

11.-COBRANÇA (ORD)-6/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
INÊS DE SOUZA GEHA - FIRMA INDIVIDUAL e outros -
”Indeferido o pedido de fls. 99. Manifeste-se a parte ré acerca
do despacho de fls. 97/98.” - Adv. SILVIO C. MEDEIROS e
ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

12.-COBRANÇA (ORD)-7/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
NAIM GEHA JUNIOR - FIRMA INDIVIDUAL e outros -”In-
deferido o pedido de fls.92. Manifeste-se a parte ré acerca do
despacho de fls. 90/91".-Adv. SILVIO C. MEDEIROS e AN-
TONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

13.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-102/2003-ANTONIO SÉR-
GIO BARUSSO x JOSÉ RITS FILHO -”Ciência da íntegra do
despacho saneador de fls. 372/373.Designada audiência de ins-
trução para o dia 21/03/07, às 14:00 horas”.-Adv. ANTONIO
MARCOS PEDROSO, ADRIANO JAMUSSE e LÉIA FER-
NANDA DE SOUZA-

14.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-6/2004-VANDIR ARAÚJO
x LAURO ALVES CARNEIRO -”Diga a parte exequente”.-
Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDÃO-

15.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-200/2004-
M.H.M.M.r.p.s.m. e outros x S.A.M.F. -”Extinto o processo,
ante o pagamento efetuado pelo devedor...”.-Adv. JOEL DU-
TRA-

16.-INDENIZAÇÃO-231/2004-JOÃO LAUBER x MUNICÍ-
PIO DE ORTIGUEIRA -”As partes, ante o laudo pericial no
prazo de dez dias”.-Adv. JOSE EDUARDO BIANCHINI-

17.-DECLARATÓRIA-19/2005-ANTONIO GONÇALVES x
AUGUSTO LUIZ DE OLIVEIRA e outros -”... Sendo assim,
revogo o despacho de fls. 26/27 em sua integralidade. Dando
prosseguimento ao feito, especifiquem as partes, de forma cla-
ra e objetiva, as provas, que pretendem produzir no feito”.-
Adv. JOSÉ CLAUDIO FRATONI e ANTONIO MARCOS PE-
DROSO-

18.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-31/2005-
M.P.f.R.D.D. e outros x G.B.O. -”Redesignada audiência de
conciliação para o dia 15/02/07, às 14:15 horas”.-Adv. VIC-
TORIO ALVES DA SILVA-

19.-IMISSÃO DE POSSE-105/2005-HELENA PETRIN x
JOÃO PETRIN -”Rdesignada audiência para oitiva dos advo-
gados Antonio Marcos Pedroso e Victório Alves da Silva, dia
10/04/07, às 14:00 horas”.-Adv. MARIA ILMA CARUSO
GOULART, JOSÉ CLAUDIO FRATONI, ANTONIO MARCOS
PEDROSO e VICTORIO ALVES DA SILVA-

20.-ARROLAMENTO-178/2005-SILAS MARTINS x ESP.
BEATRIZ PERES SANCHEZ -”Ao inventariante, para dar aten-
dimento ao item 2 “d” e “e”do despacho de fls. 88, em quinze
(15) dias”-Adv. JOSÉ CL*UDIO FRATONI-

21.-RESCISÃO DE CONTRATO-228/2005-FABIANA SAN-
CHES GARDIANO x LUIZ CARLOS GOMES GARDIANO e
outros -”As partes, para especificar as provas que pretendem
produzir, em cinco (5) dias, de forma clara e objetiva”.-Adv.
NEREU MERCER DE LIMA e CARLOS HENRIQUE SCHI-
EFER-

22.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-243/2005-VIRGILIO SOU-

ZA DA LUZ e outros x ROMAO DE MATE -”Ao autor, por
dez (10) dias, sobre a contestação e documentos. Sem prejuízo,
especifiquem as partes de forma clara e objetiva as provas que
pretendem produzir”. -Adv. JOSÉ CLAUDIO FRATONI e LUIZ
M*RCIO F. RIBAS-

23.-ACAO CIVIL PUBLICA-272/2005-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x GERALDO MAGELA DO
NASCIMENTO e outros -”Ciência as partes sobre a íntegra do
despacho de fls. 843/845".-Adv. JOSE EDUARDO BIANCHI-
NI, ANTONIO MARCOS PEDROSO e GERALDO MAGELA
FRAGA DO NASCIMENTO-

24.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-12/2006-VILI ARTHUR RE-
BISCHKE e outros x ERNESTO COOP e outros -”Especifi-
quem as partes, de forma clara e objetiva, as provas que preten-
dem produzir no feito”.-Adv. JOSÉ CLAUDIO FRATONI e
GERCINO BETT JR-

25.-ANULATÓRIA-42/2006-JOSE CARLOS FONTOURA x
MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA -”Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos. As partes, para especificar
as provas que pretendem produzir de forma clara e objetiva,
em cinco (5) dias”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO
JÚNIOR e JOSE EDUARDO BIANCHINI-

26.-INVENTÁRIO-124/2006-MARIA JOANA DURIGAO x
ESPOLIO DE LUIZ SERAFIM DURIGAO -”Nomeio inventa-
riante Maria Joana Durigão, a qual deverá prestar compromis-
so em cinco (05) dias e as primeiras declarações, em vinte (20)
dias subsequentes”-Adv. JOSÉ CLAUDIO FRATONI e VIVI-
ANE CRISTINA FELICIANO-

27.-USUCAPIÃO-141/2006-DIONISIO CALIXTO DE OLI-
VEIRA e outros x -”Ao autor, por dez (10) dias, nos termos do
art. 284, CPC...”. -Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚ-
NIOR-

28.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-153/2006-S.
MORO & CIA. LTDA. x FERNANDA A OLIVERIA - COM.
TRANSP.DE COMBUSTÍVEIS -”Deferido o pedido de fls. 23/
24, possibilitando a substituição do bem penhorado...”.-Adv.
ANA LUIZA MANZOCHI-

29.-RECLAMACAO TRABALHISTA-154/2006-NEUZA APA-
RECIDA DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA -
”Ao autor, por dez (10) dias, sobre a contestação e documen-
tos. Sem prejuízo, especifiquem as partes de forma clara e ob-
jetiva as provas que ainda pretendem produzir no feito”.-Adv.
MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS e JOSE EDUAR-
DO BIANCHINI-

30.-RESCISÃO DE CONTRATO-167/2006-DOUGLAS SAN-
TOS DO CARMO e outros x MARCOS ANTONIO e outros -
”Ao autor, por dez (10) dias, sobre a contestação e documen-
tos. Sem prejuízo, especifiquem as partes de forma clara e ob-
jetiva as provas que pretender produzir”. -Adv. JOSÉ CLAU-
DIO FRATONI, DENIS OKAMURA e RAFAEL T. DOS SAN-
TOS-

31.-SEPARAÇÃO JUD. CONTENCIOSA-168/2006-A.Z.P. x
L.A.S. -”Redesignada audiência de instrução para o dia 20/03/
2007 às 14:30 horas”.-Adv. JOSÉ CLAUDIO FRATONI e CRIS-
THIANO J. SOARES DE LIMA-

32.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-210/2006-BANCO ITAU
S.A x ADILSON SIQUEIRA RODRIGUES -”Ao autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção”.-Adv. ERIKA EHARA-

33.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-293/2006-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CAR-
LOS ANDRADE JR -”Ao autor, por dez (10) dias, nos termos
do art. 284, CPC, para que emende a inicial, sob pena de inde-
ferimento, juntando cópia autenticada ou original dos docu-
mentos de fls.08/25". -Adv. SERGIO EDUARDO G. S. LOBA-
TO-

34.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-68/1999-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA PR - 7ª VARA CÍVEL -UNIBANCO
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x SIDNEY OLIVA
e outros -”Ao autor, sobre o prosseguimento do feito”.-Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

35.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-122/2005-Oriundo da
Comarca de 10ª VARA CIVEL LONDRINA -BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x BURICORTE EXTRAÇAO DE MA-
DEIRAS, ANTERO PINTO, e outros -”Ao autor, para que ma-
nifeste seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção”.-Adv. SHIROKO NUMATA-

36.-TUTELA-28/2004-D.L.R. x E.M. -”As partes, para espe-
cificar as provas que pretendem produzir, de forma clara e ob-
jetiva, em cinco (5) dias”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDRO-
SO JÚNIOR e WALDI MOREIRA SOARES-

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juiz de Direito: João Marcos Anacleto Rosa
Relação Nº 26/05 Data 28. 11. 2006

Advogado Ordem Processo

01. EXECUÇÃO - 233/03 - Eliziário Ferreira Cardoso Júnior x
Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros. Ao exe-
quente sobre o retorno da carta precatória. Adv. Paulo Campos.

02. EXECUÇÃO - 240/06 - Daniela Psrybeovis x Município
de Mirador. “Vistos, etc... HOMOLOGO a transação noticiada
pelas partes, em seus estritos termos, a fim de que produza seus
efeitos jurídicos e legais. Destarte, com esteio no art. 794, II,
do CPC, JULGO EXTINTA a presente ação...” Advs. Álvaro
Aparecido Carreira e Osvaldo Buniotti.

03. MONITÓRIA - 90/05 - Sicredi Cooperativa de Crédito Rural
de Maringá x Antonio Luiz Prizon. “Indefiro o pedido de expe-
dição de ofício, eis que incumbe ao credor diligenciar, buscan-
do o que seja de seu interesse. Ou seja, nada impede que a
parte exequente tome as providências atinentes a seus anseios,
visando encontrar bens passíveis de constrição. Não há ele-
mentos, in casu, demonstrando que a esfera exequente exauriu,
esgotou todas as possibilidades que lhe tocam. Somente após
tal ocorrer e de modo excepcional, é viável o acolhimento do
escopo de fls. 65. Promova o exequente, em 05 dias, o segui-
mento do feito, requerendo o que de direito, sob pena de arqui-
vamento provisório.” Adv. Anderson Luis Pereira Gonzales.

04. EMBARGOS DE TERCEIRO - 232/05 - Dionísio Warling
x Espólio de Daltro Guimarães Roderjan. Ao embargante sobre
a informação dos Correios. Adva. Jackeline Segate Vieira.

05. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 177/04 - Aníbal &
Petermann Ltda e outros x Banco do Brasil Sa. “Recebo o re-
curso de apelação, apenas no efeito devolutivo, vez que preen-
chidos os requisitos legais. Ao apelado para, no prazo legal,
querendo, ofertar contra-razões...” Advs. Rogério Guedes Pe-
reira e Ary Bracarense Costa Júnior.

06. EXECUÇÃO - 27/02 - Banco do Brasil Sa x Aníbal & Pe-
termann Ltda e outros. Ao exequente para retirar Carta de Arre-
matação. Adv. Ary Bracarense Costa Júnior.

07. EXECUTIVO FISCAL - 21/06 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Silene Olivia Dério. À exequente sobre a certi-
dão da Escrivania. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

08. EXECUTIVO FISCAL - 344/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Toledo & Barres Ltda. À exequente sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda.

09. EXECUTIVO FISCAL - 54/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Vicente Alves Cardoso. À exequente sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda.

10. EXECUTIVO FISCAL - 44/04 - Município de São Carlos
do Ivaí x Otílio Amancio dos Santos. Ao exequente sobre o
decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Fernando Covez-
zi da Silva.

11. EXECUTIVO FISCAL - 18/05 - Instituto Ambiental do
Paraná x Serraria Suruquá Ltda. Ao exequente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Luciano Marchesini.

12. EXECUTIVO FISCAL -04/98 - Instituto Nacional do Se-
guro Social x Cortibelli Indústria de Cortinas Ltda e outro. Ao
exequente sobre os leilões negativos. Adva. Roseli Gonçalves
Teixeira.

13. CARTA PRECATÓRIA - 114/04 - Curitiba/Pr - 2ª Vara da
Fazenda Pública - Execução - 467/04 - Agência de Fomento do
Paraná Sa x Maria Aparecida Otaviano dos Santos e outros. À
exequente sobre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adv.
Samuel Machado de Miranda.

14. CARTA PRECATÓRIA - 127/06 - Londrina/Pr - 5ª Cível -
Busca e Apreensão - 824/06 - União Administradora de Con-
sórcio S/C Ltda x Jefferson do Carmo Assis. Ao requerente so-
bre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Elton Ala-
ver Barroso.

15. DECLARATÓRIA - 275/06 - José Carlos Rodrigues x Alta-
ir Van Dall - Me. Ao requerente sobre a contestação apresenta-
da. Adv. Alberto José Zerbato.

16. ARRESTO - 64/06 - Pistori Comércio Agropecuário Ltda x
Edno Alves Rodrigues e outros. Ao requerente sobre o decurso
do prazo de suspensão do feito. Adv. Pedro Francisco Vicen-
tim.

17. POSSESSÓRIA -02/06 - Eder Antonio Gabatto Arcini x
Marcos Antonio Angelo Marassi Galli. “Avoquei os autos. Ten-
do em vista a Resolução 12/2006, lavrada pelo Órgão Especial,
estabelecendo normas sobre as férias coletivas, em janeiro/2007,
redesigno a audiência para05/02/2007, às 14:30 horas.” Advs.
Valmor Tagliamento Bremm e Álvaro Aparecido Carreira.

18. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 141/05 - Gilmar Perufo Zolin
x Sarandi Tratores Ltda. “Vistos, etc. Face o contido nas peças
de fls. 28 e 31, JULGO EXTINTA a presente ação, fazendo-o
com apego no art. 267, VIII do CPC...” Advs. Fábio Luiz Car-
doso Borba e Wagner Homero de Almeida Santos.

19. OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DE REMÉDIO - 226/06 -
Rita Farias Ordenez x Estado do Paraná e outros. “1) Face o
contido nas peças de fls. 41 e 76, JULGO EXTINTA a presente
ação, em relação a ESTADO DO PARANÁ, devidamente qua-
lificado, fazendo-o com apego no art. 267, VIII, do CPC... 2)
Diga a autora, em 10 dias, ante as contestações ofertadas pelos
demais réus...” Adv. Waldur Trentini.

20. DECLARATÓRIA - 182/06 - Josiane Rodrigues Teles x
Jocélio Vieira de Andrade. À requerente sobre a certidão da
Escrivania. Adv. Fábio Luiz Cardoso Borba.

21. INDENIZAÇÃO - 108/05 - Antonio Martins Anibelli e ou-
tro x Luiz Gimenes de Abreu. “Avoquei os autos. Tendo em
vista a Resolução 12/2006, lavrada pelo Órgão Especial, esta-
belecendo normas sobre as férias coletivas, em janeiro/2007,
redesigno a audiência para08/02/2007, às 15:00 horas.” Advs.
José Augusto Araújo de Noronha e Pedro Francisco Vicentim.

22. REPARAÇÃO DE DANOS - 96/04 - Rui Barbosa Pacheco
e outra x Banco do Brasil Sa. “Avoquei os autos. Tendo em
vista a Resolução 12/2006, lavrada pelo Órgão Especial, esta-
belecendo normas sobre as férias coletivas, em janeiro/2007,
redesigno a audiência para 15/02/2007, às 14:00 horas.” Advs.
Luciane Moessa de Souza e Fábio Luis Franco.

23. BUSCA E APREENSÃO - 127/06 - Banco Finasa Sa x
Edmilson Luis Alves. Ao requerente sobre a certidão da Escri-
vania. Adva. Érika Ehara.

24. BUSCA E APREENSÃO - 10/06 - Omni Sa x Valdecir Aylon
Cantano. Ao requerente sobre o trânsito em julgado da decisão.
Adva. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

25. BUSCA E APREENSÃO - 138/97 - Bamerindus Sa x Anto-
nio José de Souza. “Diga o autor, em 10 dias.” Adv. Ari de
Souza Freire.

26. BUSCA E APREENSÃO - 136/06 - Banco Finasa Sa x
Ronaldo Caldeira da Silva. Ao requerente sobre o trânsito em
julgado da decisão. Adv. Ivan Pegoraro.

27. COBRANÇA - 215/06 - Maria das Graças Silva x Municí-
pio de Mirador. À requerente sobre a contestação apresentada.
Adva. Patrícia de Moura Leal.

28. COBRANÇA - 136/05 - Vera Lúcia Ceccon x Município de
Mirador. “Vistos, etc... I - Proferida sentença de mérito, conso-
ante se denota através de fls. 41/44, aprouve ao réu a oposição
de Embargos de Declaração, sustentando em síntese, que o de-
cisum judicial se mostrou contraditório. II - Examinando acu-
radamente a decisão atacada, noto que houve motivação sufici-
ente, análise dos pontos controversos, citação jurisprudencial,
tudo em simetria com a posição adotada. Reitero que eventual
discordância da parte acerca dos fundamentos da sentença, por
certo, deve ser objeto da via recursal própria. Mesmo porque ...
“os embargos de declaração não constituem meio adequado a
provocar o reexame de matéria já apreciada” (STJ - EERESP
238127 - RJ - 2ª T. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU
05.04.2004 - p.00220). Ademais, hipotético equívoco na deci-
são, em relação a seu suporte jurídico, não implica, por si só,
em contradição, omissão ou obscuridade, mas em error in judi-
cando. Via de conseqüência, suposta retificação do decisório
deve se operar mediante apelação, e não por embargos de de-
claração, cuja essência e finalidade não se amoldam ao caso
em debate, consoante art. 535, do CPC. A não perder de vista
que... “O juiz não está obrigado a responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamen-
tos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos
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os seus argumentos”. (RJTJESP 115/207 IN Código de Proces-
so Civil, THEOTÔNIO NEGRÃO, p. 393). Corroborando, a
parte dispositiva, segundo a menor ótica deste juízo, também
se encontra coerente com o corpo do julgado, tendo a conclu-
são confiado aos litigantes o quanto lhes incumbe, salvo deli-
beração ulterior do grau superior. Ainda, plausível expender
que tem se verificado, na praxe forense, insurgências despidas
de respaldo fático jurídico. Ou seja, o posicionamento lavrado
pelo réu, em verdade, visou (exclusivamente) procrastinar a
entrega da prestação jurisdicional, desviando manifestamente
a essência originária e a efetividade do procedimento. Data
vênia, o expediente de que se valeu o MUNICÍPIO DE MIRA-
DOR caracteriza-se com autêntica “chicana”. De acordo com
De Plácido e Silva, in Vocabulário jurídico, Rio de Janeiro,
Forense, 1978, v. 1, p. 334, tal termo significa: “É expressão
vulgarizada na linguagem forense, para indicar os meios cavi-
losos de que se utiliza o advogado para protelar ou criar em-
baraços ao andamento do processo ajuizado. Caracteriza-se a
chicana, que se revela em abuso de direito, nos ardis postos
em prática pelo advogado de uma das partes litigantes, seja
pela apresentação ou provocação de incidentes inúteis, seja
pelo engenho com que arquiteta outros meios protelatórios ou
embaraçosos ao andamento da ação, criando figura jurídicas
que não encontram amparo em lei ou na jurisprudência, ou
tramando toda espécie de obstáculos para o pronunciamento
célere da justiça. Qualquer embaraço ao andamento do pro-
cesso, seja por que meio for, mostra-se chicana, que ela se
integra, segundo a técnica de nossa lei processual, em qual-
quer manejo protelatório da ação, ou da resistência injustifi-
cada a seu regular andamento”. Tratando-se a conduta do réu
de verdadeiro abuso de direito, merece ser coibido e reprimido,
algo que se dá mediante o reconhecimento da litigância de má-
fé, com base no artigo 17, incisos IV e VII, do CPC, nos termos
do dispositivo. III - Com esteio no exposto, eis que não vislum-
bro a presença dos requisitos contemplados no artigo 535, do
CPC, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opos-
tos pelo réu, mantendo, na íntegra, a decisão proferida. Ainda,
por entender que a prática do MUNICÍPIO DE MIRADOR afi-
gurou-se como mero expediente protelatório, consistente em
abuso de direito de recorrer (chicana), com fulcro no artigo 17,
incisos IV e VII, c/c artigo 18, ambos do CPC, aplico-lhe, de
ofício, a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
decorrente da litigância de má-fé, a ser revertida em favor da
parte autora.” Adv. José Marcelo de Jesus.

29. INDENIZAÇÃO - 121/06 - Anor Santini Filho x Andréa
Catarina Bueno Machado Petermann. “Ante o contido às fls.
576, redesigno para05/02/2007, às 14:00 horas.” Advs. José
Maria Lopes de Souza e Valmor Tagliamento Bremm.

30. USUCAPIÃO - 66/06 - Célia dos Santos Nicolino x João
Gimenes Albuquerque. “Diga a autora, em 10 dias, face o con-
tido às fls. 45 e ss.” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

31. USUCAPIÃO - 186/05 - Orlando Roberto Caio e outra x
Leôncio Oliveira Cunha. “Avoquei os autos. Tendo em vista a
Resolução 12/2006, lavrada pelo Órgão Especial, estabelecen-
do normas sobre as férias coletivas, em janeiro/2007, redesig-
no a audiência para 22/02/2007, às 14:00 horas.” Advs. Janete
Serafim da Silva Prizon e Reinol Elias Júnior.

32. INVENTÁRIO - 269/04 - Espólio de José Carlos Camillo
da Silva. “Ofereça a inventariante as últimas declarações.” Adva.
Janete Serafim da Silva Prizon.

33. INVENTÁRIO - 28/02 - Espólio de Nivaldo Aparecido Fran-
cisco. “Deve a inventariante apresentar as últimas declarações.”
Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

34. ARROLAMENTO - 192/06 - Espólio de José Antonio Fari-
as de Oliveira e outra. “Vistos, etc... Homologo por sentença, a
adjudicação dos bens deixados por JOSÉ ANTONIO FARIAS
DE OLIVEIRA e LUIZA JANUÁRIO DE OLIVEIRA, em fa-
vor de NELSON DONATO, nos termos iniciais, salvo erro ou
omissão e ressalvados direitos de terceiros. Certificado o trân-
sito em julgado, pagos os respectivos tributos, após a verifica-
ção da Fazenda Pública e cumprida a regra ditada no item 5.10.4,
do Código de Normas, expeça-se Carta de Adjudicação.” Adv.
Reinol Elias Júnior.

35. INTERDIÇÃO - 23/06 - Denilson Marchese x Célia Maria
Marchese. “Vistos, etc... Com fulcro no rapidamente exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, de modo a decretar a
interdição de CÉLIA MARIA MARCHESE, haja vista absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, no-
meando-lhe Curador seu irmão DENILSON MARCHESE...” Advs.
Mauro Lúcio Rodrigues e Janete Serafim da Silva Prizon.

36. DECLARATÓRIA - 94/94 - Araciene Morais do Nascimento
x Instituto Nacional do Seguro Social. Ao requerente sobre a
juntada do Ofício. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

37. ALIMENTOS - 268/06 - L. G. H. P. e outro x A. P. e outra.
“... Por conseguinte, fixo provisoriamente a prestação alimen-
tícia mensal, devida pelos réus aos autores, no equivalente a ½
(meio) salário mínimo, a partir da citação... Designo audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/05/
2007, às 14h15, ocasião em que deverão comparecer as partes,
ficando cientes que o não comparecimento do réu implicará em
revelia e confissão quanto à matéria fática e da autora em ex-
tinção e arquivamento. As partes deverão ainda fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, até o máximo de03 (três)...”
Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

38. ALIMENTOS - 186/06 - A. L. T. x J. C. T. “Vistos, etc.
HOMOLOGO, a fim de que surta seus efeitos legais e jurídi-
cos, o acordo noticiado pelas partes, em seus exatos termos.
Destarte, JULGO EXTINTO o vertente feito, com análise do
mérito, face o que prevê o art. 269, III, do CPC...” Adv. José
Luiz Fornagieri.
39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 43/05 - C. G. x J.A. G. Ao
exequente sobre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adva.
Janete Serafim da Silva Prizon.

40. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 274/06 - M. P. C. x C. B.
C. “Vistos, etc. Face o contido às fls. 15/16, JULGO EXTINTA
a presente ação, nos termos do art. 794, I, do CPC...” Adva.
Sueli Antunes Caetano.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 52/06 - M. C. U. x M. U.
“1)... 2) Diga o executado, através de sua procuradora judicial,
sobre os demais requerimentos de fls. 44/45...” Adva. Rosema-
ry Brenner Dessotti.

42. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 262/06 - N. M. da C. e S.
x J. L. da S. À exequente sobre a certidão da Escrivania. Adv.
Antonio Homero Madruga Chaves.

43. SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 260/06 - C. E. D. e outra.
Aos requerentes para retirar mandado de averbação. Adv. José
Luiz Fornagieri.

44. DIVÓRCIO DIRETO - 66/05 - L. dos S. V. x E. V. À reque-
rente para retirar mandado de inscrição. Adv. Álvaro Apareci-
do Carreira.

45. SEPARAÇÃO JUDICIAL - 25/04 - E. de S. Q. x A. R. Q.
“1) Mantenho a decisão atacada, ante os seus próprios funda-
mentos. 2) Designo o dia 31/05/2007, às 14h, a fim de que se
realize a audiência prevista no art. 331, do CPC.” Advs. Elizete
Sandra Simões dos Anjos e Reinol Elias Júnior.

46. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO - 266/06 - J. R. da C. x A. X. de M. À requerente sobre
a contestação apresentada. Adv. José Antonio Volpi da Silva.

47. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 215/05 - M. L. G.
x E. R. “Vistos, etc... Destarte, ante o rapidamente exposto e
considerando o quanto mais dos autos consta, com fulcro no
art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
veiculados na peça vestibular...” Advs. Álvaro Aparecido Car-
reira e João Egídio da Silva.

48. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 106/04 - E. M. do
N. x J. C. de C. “Vistos, etc... Destarte, ante o rapidamente
exposto e considerando o quanto mais dos autos consta, com
fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos veiculados na peça vestibular.” Adv. Fernando Covez-
zi da Silva.

49. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL - 17/04 - M. P. x C.
E. D. “... Findo tal prazo, intime-se o representado, através de
sua procuradora, a fim de que dê cumprimento à medida, ime-
diatamente...” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

50. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL - 27/04 - M. P. x C.
F. M. e outra. “Avoquei os autos. Tendo em vista a Resolução 12/
2006, lavrada pelo Órgão Especial, estabelecendo normas sobre
as férias coletivas, em janeiro/2007, redesigno a audiência para
12/02/2007, às 14:30 horas.” Adv. Eric Costa Cândido.

51. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL - 18/05 - M. P. x
M. A. D. A. e outros. “Avoquei os autos. Tendo em vista a Re-
solução 12/2006, lavrada pelo Órgão Especial, estabelecendo
normas sobre as férias coletivas, em janeiro/2007, redesigno a
audiência para05/02/2007, às 15:30 horas.” Adv. Fernando
Covezzi da Silva.

52. TRANSFERÊNCIA DE GUARDA - 22/05 - S. P. e outro.
“Avoquei os autos. Tendo em vista a Resolução 12/2006, lavra-
da pelo Órgão Especial, estabelecendo normas sobre as férias
coletivas, em janeiro/2007, redesigno a audiência para 06/02/
2007, às 15:00 horas.” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.
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CLAUDIO EVANDRO STEFANO 0056 000303/2006
CLEIDE APARECIDA GOMES R. 0042 000488/2005
DEISI CARDOSO 0018 000726/2001
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0063 000444/2006
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0025 000314/2003
EDSON J.CAALBOR ALVES 0044 000556/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0059 000355/2006
ERCILIO CESAR DUTRA 0006 000710/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0005 000548/1999

0016 000300/2001
ERIKA EHARA 0053 000278/2006
FABIANO NUUD DE SOUZA 0041 000480/2005
FABIO DOS REIS RUIZ 0061 000421/2006
FABIO LUIS FRANCO 0057 000308/2006

0065 000468/2006
FAUSTO TRENTINI 0022 000713/2002
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0027 000071/2004
FREDERICO AUGUSTO TELES 0035 000285/2005
FUAD ESPER CHEIDA 0006 000710/1999

0015 000151/2001
GILBERTO FIOR 0036 000304/2005
GILDO IBERE WOELLNER MACE 0015 000151/2001
GILSON JOSE DOS SANTOS 0023 000187/2003

0027 000071/2004
0040 000475/2005
0045 000085/2006
0072 000175/2004

GLAUCIA IRIA V.C. CAPELLO 0024 000284/2003
GREICI MARY DO PRADO EICK 0031 000044/2005
HELIO MARINHO SPIGOLON 0006 000710/1999
HERMINDO FIRMINO DE SOUZA 0068 000483/2006
IARA CUSTODIO DOS SANTOS 0042 000488/2005

0049 000259/2006
IVAN PEGARORO 0055 000290/2006
JAMIL ROSSETTO SCHELELA 0001 000256/1994
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 0041 000480/2005

0073 000103/2006
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 0056 000303/2006
JOSE RICARDO P. FERREIRA 0022 000713/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0010 000044/2000
JUAREZ LOPES FRANCA 0052 000271/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0019 000012/2002
JUSCELINO KUBISTCHECK DE 0034 000262/2005
LARISSA TAIZE FAVORETO DE 0050 000260/2006
LAURI TRENTINI 0039 000317/2005
LEO MARCIO BONA 0070 000515/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0051 000264/2006

0058 000309/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0064 000466/2006

0066 000475/2006
LINO MASSAYUKI ITO 0028 000454/2004

0037 000312/2005
0038 000313/2005

LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 0024 000284/2003
LUCILIO SILVA 0003 000658/1997
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0007 000765/1999

0008 000845/1999
0009 000850/1999
0021 000660/2002
0026 000027/2004
0029 000563/2004
0031 000044/2005

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0002 000583/1996
0021 000660/2002

LUIZ HENRIQUE ESCARMANHAN 0011 000113/2000
MAMORU FUKUYAMA 0012 000764/2000

0018 000726/2001
0057 000308/2006
0065 000468/2006

MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0015 000151/2001
MARCELO BARROS MENDES 0048 000229/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0004 000493/1998

0008 000845/1999
0009 000850/1999
0010 000044/2000
0011 000113/2000
0014 000027/2001

MARCOS LEATE 0007 000765/1999
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0028 000454/2004

0037 000312/2005
0038 000313/2005

MARIA CRISTINA RUDEK 0025 000314/2003
MARIA DOLORES MORALES SAN 0027 000071/2004
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0047 000152/2006
MARIA MADALENA DE ANDRADE 0068 000483/2006
MARILEIDI MARCHI MORAES 0033 000183/2005
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0015 000151/2001
MIGUEL BRUNO 0018 000726/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0005 000548/1999

0016 000300/2001
0026 000027/2004

NILSON G. COSTA 0062 000434/2006
OLDEMAR MARIANO 0046 000102/2006
PATRICIA APARECIDA HANSEN 0017 000365/2001
PATRICIA DA CRUZ BISCOLA 0034 000262/2005
PATRICIA GIOVANNA FURLAN 0047 000152/2006
PAULO MELHADO 0052 000271/2006
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0033 000183/2005
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0046 000102/2006
REGINALDO MAZETTO MORON 0015 000151/2001
ROBERTO A. BUSATO 0025 000314/2003
ROBERTO ALEXANDRE H. MIRA 0024 000284/2003
RODRIGO TOSTA GIROLDO 0069 000495/2006
RONALDO LEAL ROLANSKI 0069 000495/2006
RUBENS RODRIGUES MIRANDA 0054 000289/2006

0067 000481/2006
SANDRA APARECIDA CUSTODIO 0039 000317/2005

0049 000259/2006
SHIRLEY OLIVETTI 0044 000556/2005
VILMA LIEBER FANANI 0052 000271/2006
WAGNER DE MELO VOLPATO 0069 000495/2006
WALDUR TRENTINI 0071 000540/2006

WALTER DA COSTA 0050 000260/2006
WILSON ROBERTO CORRAL OZO 0036 000304/2005

1. INVENTARIO-256/1994-GUILHERME ALVE CORREA
COLOMBELLI x ENZO SEVERINO COLOMBELLI- Despa-
cho de fls 261. “ Sobre a manifestação da Fazenda Pública,
diga o inventariante em dez dias”.-Advs. CARLOS ALBERTO
PAOLIELO AZEVEDO e JAMIL ROSSETTO SCHELELA-.

2. EXECUCAO-583/1996-RIO SAO FRANCISCO COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CRED x ALBA REGINA DE
ALMEIDA COSTA e outro- Despacho de fls. 203. “Intime-se o
procurador do executado como requerido (fls. 191-193). Inde-
firo a penhora “on line” em face desta Magistrada nao ter se-
nha que permita tal ato.” -Advs. ANTONIO DE JESUS MORI-
GGI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

3. EXECUCAO-658/1997-BANCO DO BRASIL S/A x MAU-
RICIO YAMAKAWA e outros- Despacho de fls 210 verso. “ As
partes sobre o calculo de fls 212/213, no prazo de 10 dias”. -
Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR e LUCILIO SILVA-.

4. EXECUCAO JUDICIAL-493/1998-SALVADOR PERES
PERES e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls 159. “ Proceda-se o depósito do saldo rema-
nescente no valor de R$ 546,55 datado de 13/07/2006 até a
presente data, no prazo de dez dias.” -Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

5. DECLARATORIA-548/1999-JOAO BATISTA CALOMENO
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- “Sobre o
calculo de fls. 328, diga o requerido em dez dias.” -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

6. EXECUCAO JUDICIAL-710/1999-VLADIMIR BOGONI x
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI- Despacho de
fls 237 verso. “ Digam as partes sobre o cálculo de fls 238/245,
no prazo de dez dias”. -Advs. HELIO MARINHO SPIGOLON,
ERCILIO CESAR DUTRA, FUAD ESPER CHEIDA e CAR-
LOS TEODORO SOSTER-.

7. DECLARATORIA-765/1999-JURANDIR CORREIA DE
OLIVEIRA e outros x FIAT ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO LTDA- Sentenca de fls. 235. “Para que produza os
sesu juridicos e legais efeitos e, tendo em vista o pagamento
efetivado, JULGO EXTINTA a presente (...) o que faco com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Expeca-se alvara
para o levantamento da quantia depositada. Decorrido o prazo
legal, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo.
Anote-se a margem da distribuicao. Custas, pelo devedor.” -
Advs. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, AULO PRA-
TO e MARCOS LEATE-.

8. EXECUCAO JUDICIAL-845/1999-MARIA ANGELA DE
QUEIROZ e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentenca de fls. 210. “Para que produza os seus juridicos e
legais efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO
EXTINTA a presente (...) o que faco com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC. Expeca-se alvara para o levantamento
da quantia remanescente depositada as fls. 209. Defiro o de-
sentranhamento da carta de fianca de fls. 128/146, mediante
substituicao por copia. Decorrido o prazo legal, arquivem-se
os autos, observadas as cautelas de estilo.” -Advs. LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

9. EXECUCAO JUDICIAL-850/1999-MARCOS ANTONIO G.
DA SILVEIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Sentenca de fls. 234. “Para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado,
JULGO EXTINTA a presente (...) o que faco com fundamento
no artigo 794, inciso I, do CPC. Expeca-se alvara para o levan-
tamento da quantia depositada as fls. 233. Autorizo o desenta-
nhamento da carta de fianca de fls. 134/138, mediante substi-
tuicao por copia autenticada. Decorrido o prazo legal, arqui-
vem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-se a
margem da distribuicao. Custas, as de lei.” -Advs. LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

10. EXECUCAO JUDICIAL-44/2000-NEIVALDO ANTONIO
ESPERANCA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls 172. “ Ao peticionário de fls 171, para
comprovar o deposito da quantia ali mencionada (R$ 32.313,89),
em substituição a carta de fiança, no prazo de cinco dias”. -
Advs. JOSE VALNIR ZAMBRIM e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

11. EXECUCAO JUDICIAL-113/2000-FRANCISCO DE OLI-
VEIRA BARBOSA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- Sentenca de fls. 167. “Para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado,
JULGO EXTINTA a presente (...) o que faco com fundamento
no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Expeca-se
alvara para o levantamento da quantia depositada. Defiro o
desentranhamento da carta de fianca de fls. 117/121, mediante
substituicao por copia. Decorrido o prazo legal, arquivem-se
os autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-se a margem
da distribuicao. Custas, as de lei.” -Advs. LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

12. EXECUCAO-764/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x AR-
TULINO ROHLING e outros- Despacho de fls. 150. “Sobre o
retorno da deprecata, diga a exequente em dez dias.” -Adv.
MAMORU FUKUYAMA-.

13. USUCAPIAO-1013/2000-RODOLFO FERRO e outro x
IMOBILIARIA SAO JORGE LTDA e outros- “Efetuar o paga-
mento dos honorarios do curador e custas remanescentes. Reti-
rar mandado de registro.” -Adv. CIRLEY ACACIO EGGER-.

Paranavaí
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14. DECLARATORIA-27/2001-ALBERTO YOSHIHIRO MO-
RITA e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Despacho de fls 319. “ Defiro o prazo suplementar, (10
dias), conforme requerido as fls 318”. -Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

15. EXECUCAO JUDICIAL-151/2001-MARCELO DA CU-
NHA SOARES e outro x BANCO DO BRASIL S/A e outros-
Sentenca de fls. 322. “Para que produza os seus juridicos e
legais efeitos e, tendo em vista a peticao de fls. 279/280, JUL-
GO EXTINTA a presente (...) o que faco com fundamento no
artigo 794, inciso II do CPC. Expecam-se alvara para o levan-
tamento da quantia depositada, conforme peticao de fls. 317.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as
cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribuicao. Custas,
pelo devedor. Retirar alvara.” -Advs. REGINALDO MAZET-
TO MORON, FUAD ESPER CHEIDA, MANOEL RONAL-
DO LEITE JUNIOR, GILDO IBERE WOELLNER MACEDO
e MAXMILLIAN GOMES COLHADO-.

16. DECLARATORIA-300/2001-NAGAYAMA KAZUIOSHI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentenca
de fls. 362. “Para que produza os seus juridicos e legais efeitos
e, tendo em vista o cumprimento da sentenca, JULGO EXTIN-
TA a presente (...) o que faco com fundamento no artigo 471-j,
do Codigo de Processo Civil. expeca-se alvara para o levanta-
mento da quantia depositada. Decorrido o prazo legal, arqui-
vem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-se a
margem da distribuicao. Custas, as de lei.” -Advs. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-.

17. EXECUCAO JUDICIAL-365/2001-ELLUS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. x SILVEIRA E ARRUDA LTDA.- Des-
pacho de fls. 140. “Sobre a resposta do oficio, diga a parte
interessada em dez dias.” -Advs. PATRICIA APARECIDA
HANSEN e ANTONIO EDWARD DE OLIVEIRA-.

18. EXECUCAO JUDICIAL-726/2001-RUBENS ANDRE DA
SILVA e outro x ARLEI COSTA JUNIOR- Sentenca de fls. 201.
“Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em
vista a peticao de fls. 199, JULGO EXTINTA a presente (...) o
que faco com fundamento no artigo 794, inciso II, do Codigo
de Processo Civil. Solicite-se a devolucao da deprecata expe-
dida. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observa-
das as cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribuicao.
Custas, as de lei.” -Advs. DEISI CARDOSO, MIGUEL BRU-
NO e MAMORU FUKUYAMA-.

19. EXECUCAO JUDICIAL-12/2002-ADEMAR KIOSHI YA-
ZAWA x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA- Despacho de fls. 137. “Sobre a resposta do oficio, diga
a parte interessada em 10 dias.” -Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-.

20. EXECUCAO-534/2002-BANCO BRADESCO S/A x CAR-
LOS GOMES ROQUE e outro- Despacho de fls. 73. “Manifes-
te-se a parte interessada no prazo de dez dias (decorreu o prazo
de suspensao sem que houvesse manifestacao).” -Adv. ARI DE
SOUZA FREIRE-.

21. CIVIL DE RESPONSABILIDADE-660/2002-MINISTERIO
PUBLICO x MILTON DE JESUS RODRIGUES e outros- Des-
pacho de fls. 612. “ 1- Defiro a desistencia da oitiva das teste-
munhas Marco Antonio Custodio dos Santos e Paula Rebola,
conforme requerido no item “II” da petição de fls. 611. 2- Para
a audiencia de instrução e julgamento, designo o dia 08/03/
2007 ás 15 horas. Os procuradores deverao fazer as partes com-
parecerem no ato designado.3- Segue sentença de extinção em
anexo, com referencia aos requeridos MILTON DE JESUS
RODRIGUES e SIDIONIR FONTANA. Sentença de fls. 613. “
... Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo
em vista a petiçao de fls. 611, JULGO EXTINTO, com referen-
cia aos demandados MILTON DE JESUS RODRIGUES e SI-
DIONIR FONTANA, neste processo, o que faço com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas as de Lei.” -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI-.

22. FALENCIA-713/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA x BELORDI & BELORDI LTDA-
Despacho de fls. 488. “Tendo em vista a recusa do sindico no-
meado as fls. 484/verso, nomeio em substituicao o Dr. Jose Ri-
cardo P. Ferreira para assumir a sindicancia da Massa Falida.
Intime-se o sindico nomeado para dizer se aceita o encargo, pres-
tando entao o compromisso legal. Intime-se o sindico anterior a
cumprir o previsto no artigo 69 da antiga Lei de Falencias.” -
Advs. JOSE RICARDO P. FERREIRA e FAUSTO TRENTINI-.

23. INDENIZACAO-187/2003-GISLAINE AMORIM SANDES
x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI- Despacho de
fls. 140. “Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinencia de cada uma. Havendo requeri-
mento de prova pericial, apresentem as partes desde logo o rol
de quesitos e, querendo, a indiquem assistente tecnico. Infor-
mem ainda, sobre a possibilidade de eventual conciliacao (art.
331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera
saneado diretamente por este juizo, por economia processual,
ou julgado no estado em que se encontra, se for a hipotese.” -
Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

24. INVENTARIO-284/2003-ADRIANA CRISTINA CASTE-
LLINI CARDOSO MACHADO x CLAUDIONOR CARDO-
SO MACHADO- Despacho de fls 180. “ Manifestem-se os her-
deiros JULIANO E MICHELE sobre a proposta de partilha
apresentada, no prazo de dez dias”. -Advs. ABILIO NORO-
NHA DIAS, ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA, LUCI-
ANO JOAO TEIXEIRA XAVIER e GLAUCIA IRIA V.C. CA-
PELLO-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-314/2003-HSBC SEGUROS

(BRASIL) S/A x DOVANIL ZANCANARO- Despacho de fls.
97, item 2. “Sobre o laudo pericial apresentado, digam os inte-
ressados em dez dias.” -Advs. EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR, MARIA CRISTINA RUDEK, ROBERTO A. BUSATO e
ALECIO TREVISAN-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-27/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x CLAUDIO JOAO JULIANI e outro-
Despacho de fls 243. “ Recebo a apelação adesiva de fls 183/
186, intimando-se a parte adversa, para apresentar contra-ra-
zões, querendo, no prazo de quinze dias”. -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI
e ARY BRACARENSE COSTA JR-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-71/2004-ISRAEL MENDES
SOARES e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho
de fls 215. “ Ciência aos interessados do Venerando Acordao”.
-Advs. MARIA DOLORES MORALES SANCHES, FRANCIS-
CO LEITE DA SILVA e GILSON JOSE DOS SANTOS-.

28. ACAO MONITORIA-454/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE- UNIPAR x MARIANA ENY IRIE SODA- Despa-
cho de fls 73. “ Sobre a resposta dos oficios expedidos, diga a
autora em dez dias”. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA-.

29. ACAO POPULAR-563/2004-JACOB COSTA e outros x
JOAO TORMENA e outro- Despacho de fls 330. “ Sobre o
petitorio de fls 326, digam os autores em dez dias”. -Adv. LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI-.

30. ACAO MONITORIA-571/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE- UNIPAR x VOLENEY MENEGHETTE DE MA-
TOS- Despacho de fls. 83. “Sobre os documentos apresenta-
dos, diga o embargante-requerido em dez dias.” -Advs. AL-
BERTO JOSE ZERBATO e ANDERSON LUIS PEREIRA
GONZALEZ-.

31. DECLARATORIA-44/2005-ELIZANE MARINHO DIAS
x MUNICIPIO DE TAMBOARA- “ Ao autor para falar sobre
os documentos de fls 103/110”. -Advs. ARY BRACARENSE
COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e GREI-
CI MARY DO PRADO EICKHOFF-.

32. EXECUCAO-165/2005-BANCO BRADESCO S.A x ELI-
EZEL SOUZA SANTOS e outro- Despacho de fls. 50. “Mani-
feste-se a parte interessada em dez dias (decorreu o prazo de
suspensao sem que houvesse manifestacao).” -Adv. ARI DE
SOUZA FREIRE-.

33. EXECUCAO JUDICIAL-183/2005-ALMERINA MARGA-
RIDA SORDI POMIN e outros x CARLOS ALBERTO GON-
CALVES e outro- Despacho de fls 48. “ Intime-se o exequente
para informar o andamento da deprecata, no prazo de dez dias”.
-Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e MARILEIDI
MARCHI MORAES-.

34. SUMARISSIMO DE COBRANCA-262/2005-GENESIO
OLIMPIO DOS SANTOS e outro x SULINA SEGUROS S/A-
Despacho de fls 87. “ Recebo o recurso adesivo de fls 84/86,
intimando-se a parte contrária para apresentar contra-razões,
querendo, no prazo de quinze dias. Após, cumpra-se o ítem “3”
do despacho de fls 77.” -Advs. ADALBERTO ANTONIO DA
SILVA, PATRICIA DA CRUZ BISCOLA e JUSCELINO KU-
BISTCHECK DE OLIVEIRA-.

35. EXECUCAO-285/2005-AUTO POSTO TANCREDO LTDA
x MIGUEL CARLOS DECAROLI- Despacho de fls 58. “ So-
bre a certidão supra, diga o exequente em dez dias”. -Advs.
ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ e FREDERICO
AUGUSTO TELES-.

36. EXECUCAO-304/2005-POTENSAL NUTRICAO E SAU-
DE ANIMAL LTDA x AGROBONI AGROPECUARIA LTDA-
“Depositar a diligencia do oficial de justica.” -Advs. WILSON
ROBERTO CORRAL OZORES e GILBERTO FIOR-.

37. EXECUCAO JUDICIAL-312/2005-UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - UNIPAR x THIAGO DOS SANTOS BATISTA-
“Efetuar o pagamento da diligencia do Oficial de Justica, no
valor de R$30,00.” -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA-.

38. ACAO MONITORIA-313/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ADEMILSON APARECIDO ORTELAN-
“Efetuar o pagamento da diligencia do oficial de justica, no
valor de R$30,00.” -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA-.

39. ADJUDICACAO COMPULSORIA-317/2005-JACOB
COSTA e outro x ECIDIR APARECIDO GONCALVES SOLA
e outros-Despaxho de fls 31. “ Ao réu citado por edital, no-
meio-lhe Curadora a Dra. Sandra Aparecida Custódio dos San-
tos, sob a fé e compromisso de seu grau. Dê-se-lhe vista dos
autos”. -Advs. LAURI TRENTINI e SANDRA APARECIDA
CUSTODIO SANTOS-.

40. DECLARATORIA-475/2005-ANTONIO MACIEL COR-
REIA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- ESTADO DO
PARANA- Despacho de fls 166. “ Ao réu para manifestar-se
sobre sobre os documentos de fls 134/156, no prazo de dez
dias”. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

41. EXECUCAO JUDICIAL-480/2005-SICOOB COOP. DE
ECON.CRED.MUT.DOS PEQ.EMPR.MICROEM x BONIFA-
CIO FLORENCIO DA SILVA e outro- Despacho de fls 100. “
Retirar oficio mediante pagamento de R$ 7,00 reais”. -Advs.
JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA, CELIA APARECIDA
ZANATTA JORGE ELIA e FABIANO NUUD DE SOUZA-.

42. ACAO ORDINARIA-488/2005-FORMAIO & GUTIERREZ
LTDA x ANA LUCIA BARBOSA- Despacho de fls 826. “1-
Recebo a apelação de fls 786/824, em seus efeitos devolutivo e

suspensivo.2- Ao apelado para apresentar, contra- razões, que-
rendo, no prazo de quinze dias”. -Advs. CLEIDE APARECIDA
GOMES R. FERMENTAO e IARA CUSTODIO DOS SAN-
TOS YONEYAMA-.

43. ACAO MONITORIA-520/2005-AUTO POSTO TANCRE-
DO LTDA x JULIANO FRANCA- “Efetuar o pagamento da
diligencia do Oficial de Justica, no valor de R$30,00.” -Adv.
ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-.

44. EXECUCAO-556/2005-BASF S/A x RCA TINTAS LTDA-
ME- Despacho de fls 42. “Defiro o pedido retro. Prazo para
comprovação.05 dias”. -Advs. EDSON J.CAALBOR ALVES,
ALINE RODRIGUES e SHIRLEY OLIVETTI-.

45. SUMARISSIMO DE INDENIZACAO-85/2006-FRANCIS-
CA CORREIA GUIMARAES x MUNICIPIO DE AMAPORA-
Despacho de fls 68, ítem05. “ As partes para que digam, no
prazo de05 (cinco) dias, sobre as provas que pretendem produ-
zir, especificando sua necessidade e pertinência. Havendo re-
querimento de prova pericial, apresentem as partes desde logo
o rol de quesitos, e, querendo, a indiquem assistente técnico”. -
Advs. GILSON JOSE DOS SANTOS e ALCIDES DOS SAN-
TOS-.

46. ACAO ORDINARIA-102/2006-CESAR FRANCISCO
BORIN x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A- Despacho de fls 417. “ 1- A requerida citada pessoalmente
deixou de apresentar resposta, razão pela qual decreto sua reve-
lia. 2- O feito comporta julgamento antecipado da lide, na forma
do artigo 330, inciso II, do CPC. 3- Ao preparo das custas pro-
cessuais no valor de 14,00 reais”. -Advs. PERICLES ARAUJO
GRACINDO OLIVEIRA e OLDEMAR MARIANO-.

47. DESPEJO-152/2006-VERA LUCIA FURLAN BASSO e
outros x LEDY LUIZA SOLETTI- Despacho de fls 34. “ Mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e
real pertinência de cada uma. Havendo requerimento de prova
pericial, apresentem as partes desde logo o rol de quesitos e,
querendo, a indiquem assistente técnico. Informem ainda, so-
bre a possibiliadde de eventual conciliação (art. 331, do CPC),
pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado direta-
mente por este juízo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for a hipótese”. -Advs. PATRI-
CIA GIOVANNA FURLAN BASSO e MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-.

48. REVISIONAL DE CONTRATO-229/2006-KOCHI & KO-
CHI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 195.
“Para o ato postergado, designo o dia 13/03/2007, as 15,00
horas.” -Adv. MARCELO BARROS MENDES-.

49. EXECUCAO JUDICIAL-259/2006-MOACIR GHEDIN x
ZILDA MARA MURAKAMI- “Efetuar o pagamento da dili-
gencia do Oficial de Justica, no valor de R$30,00.” -Advs.
SANDRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS e IARA CUS-
TODIO DOS SANTOS YONEYAMA-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-260/2006-BANCO DO BRA-
SIL S.A x MARCELO DA CUNHA SOARES- Sentenca de fls.
13. “Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo
em vista a composicao ocorrida nos autos principais, JULGO
EXTINTO o presente (...) o que faco com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do CPC. Decorrido o prazo legal, arquivem-
se os autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-se a mar-
gem da distribuicao. Custas, pelo devedor.” -Advs. WALTER
DA COSTA e LARISSA TAIZE FAVORETO DE ALMEIDA-.

51. ACAO DE DEPOSITO-264/2006-BANCO UNICO S/A x
EDER RIBEIRO DA COSTA- Despacho de fls. 39. “Conside-
rando que o bem nao foi encontrado e nao se encontra na posse
do requerido, defiro a conversao do pedido de busca e apreen-
sao, nos mesmos autos, em acao de deposito, com fundamento
no artigo 4 do Dec. Lei 911/69. (...) Portanto entendo inaplica-
vel a prisao nao hipotese de acao oriunda de alienacao fiducia-
ria. Depositar diligencia do Oficial de Justica, no valor de
R$30,00.” -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

52. DECLARATORIA-271/2006-NOROPLAST INDUSTRIA
E COM.DE EMBALAGENS PLASTICAS x UNIPAR COMER-
CIAL E DISTRIBUIDORA S.A- Despacho de fls 151. “ Mani-
festem-se as parte, no prazo de05 (cinco) dias, sobre as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinência de cada uma. Havendo requerimento de prova peri-
cial, apresentem as partes desde logo o rol de quesitos,e, que-
rendo, a indiquem assistente técnico. Informem ainda, sobre a
possibilidade de eventual conciliação (art. 331, do CPC), pois,
caso contrario, ou no silêncio, o feito será saneado diretamente
por este juízo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for a hipótese”. -Advs. JUAREZ LO-
PES FRANCA, VILMA LIEBER FANANI, BRUNO MAIA
SOUTO e PAULO MELHADO-.

53. ACAO DE DEPOSITO-278/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S.A x LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA- Despacho de fls
27/28. “ (...) Portanto, entendo inaplicável a prisão não hipóte-
se de ação oriunda de alienação fiduciária. IV- Consigne-se no
mandado as advertências do artigo 285 e a faculdade prevista
no artigo 172, parágrafo 2.º, ambos do referido diploma legal.
“ Depositar a diligência do oficial de Justiça. -Adv. ERIKA
EHARA-.

54. ARRESTO-289/2006-ESPOLIO DE DALTRO GUIMARA-
ES RODEJAN x WAGNER MARIN- Despacho de fls 145. “
Sobre a contestação apresentada e numerário depositado, diga
o autor em dez dias”. -Adv. RUBENS RODRIGUES MIRAN-
DA JUNIOR-.

55. ACAO DE DEPOSITO-290/2006-BANCO FINASA SA x
RAILSON FERREIRA DE SOUZA- Despacho de fls 25/26. “
(...) Portanto, entendo, inaplicável a prisão não hipótese de ação

oriunda de alienação fiduciária. IV- Consigne-se no mandado
as advertências do artigo 285 e a faculdade prevista no artigo
172, parágrafo 2.º, do referido diploma legal. “ Depositar a di-
ligência do Oficial de Justiça. 30,00 reais, e retirar oficio medi-
ante pagamento de 7,00 reais.-Adv. IVAN PEGARORO-.

56. INDENIZACAO-303/2006-SFAGLIONI & SILVA LTDA x
DIAGOSTICA DIPROL COMERCIAL LTDA EPP DIST.DE
PROD.- Despacho de fls 30/31. “ 1- Acolho a emenda a inicial
apresentada. II- O autor requereu a concessão de antecipação
da tutela a fim de que cancele o protesto realziado em seu nome
em virtude de ter efetuado o pagamento do débito cobrado.
Mencionou, ainda, que caso não se entenda que o valor pago
não seja o correto que aceite a diferença do valor cobrado pela
ré e entendido como devido pelo autor. O artigo 273 do CPC
condicionou a concessão da tutela antecipada ao convencimento
da verossimilhança da alegação, ao fundado receio de dano ir-
reparável ou de dificil reparação ou a caracterização do abuso
de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu
e, ainda, a inexistência do perigo de irreversibilidade do provi-
mento antecipado. No caso em comento, a verossimilhança da ale-
gação não está presente. Embora o autor elegue que tenha efetua-
do o pagamento do título de crédito protestado, verifica-se que o
valor da dívida cobrada é R$ 774,00 ( fls 19 e 20), não existindo,
por ora, qualquer irregularidade no protesto do título, vez que o
valor, em tese, depositado pelo autor é inferio ao cobrado (fls 21).
Registro, ainda, que o depósito realizado como forma de paga-
mento foi feito por meio de envelope no caixa eletônico, estando
sujeito a conferência, naõ tendo sido demosntrado que tal valor foi
efetivamente pago. Ausente, assim, o requisito da verossimilhança
exigido pelo artigo 273 do CPC, indefiro o pedido de tutela ante-
cipada. III- Cite-se a ré, no endereço constante na inicial, na forma
requerida, para oferecerem resposta no prazo de 15(quinze) dias,
de acordo com a disposição contida no artigo 297 do CPC. IV-
Advirta-se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela autora, nos termos
dos artigos 285 conjulgado cpm o 319, ambos do CPC”. -Advs.
JOSE PAULO DIAS DA SILVA e CLAUDIO EVANDRO STE-
FANO-.

57. EXECUCAO-308/2006-BANCO DO BRASIL S.A x CEL-
SO TAKASHI WASSANO e outro- Despacho de fls 42. “ Ante
a concordancia do credor, declaro valida a nomeação de bens.
Intime-se o devedor para assinar o termo de redução, nop prazo
de cinco dias, ficando advertido do prazo para oposição de
embargos.” -Advs. FABIO LUIS FRANCO, ANDRE RICAR-
DO FRANCO, MAMORU FUKUYAMA, ALCINDO SOUZA
FRANCO e ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-.

58. ACAO DE DEPOSITO-309/2006-OMNI S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GERSON LOPES-
Despacho de fls. 24/25. “Considerando que o bem nao foi en-
contrado e nao se encontra na posse do requerido, defiro a con-
versao do pedido de busca e apreensao, nos mesmos autos, em
acao de deposito, com fundamento no artigo 4 do Dec. Lei 911/
69. (...) Portanto, entendo inaplicavel a prisao nao hipotese de
acao oriunda de alienacao fiduciaria. Depositar a diligencia do
Oficial de Justica, no valor de R$30,00.” -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

59. ACAO DE DEPOSITO-355/2006-BANCO FINASA S.A x
PAULO DOMINGOS DA SILVA- Despacho de fls. 31/32. “Con-
siderando que o bem nao foi encontrado e nao se encontra na
posse do requerido, defiro a conversao do pedido de busca e
apreensao, nos mesmos autos, em acao de deposito, com fun-
damento no artigo 4 do Dec. Lei 911/69. (...) Portanto, entendo
inaplicavel a prisao nao hipotese de acao oriunda de alienacao
fiduciaria. Depositar diligencia do oficial de justica, no valor
de R$30,00.” -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-.

60. ACAO ORDINARIA-375/2006-ALEXANDRE FERNAN-
DES CALHEIROS x JOAO BARBOSA TEIXEIRA- Despacho
de fls. 36. “Acolho a emenda a inicial. Designo audiencia de
conciliacao para o dia07/02/2007, as 13,30 horas. Retirar ofi-
cio de citacao mediante pagamento da taxa de R$7,00.” -Adv.
CALISTO VENDRAME SOBRINHO-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-421/2006-OLIDIO BENA-
TI e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Despacho
de fls 102, ítem02-. Sobre a contestação apresentada, manifes-
te-se a parte autora no prazo de 10 dias”. -Adv. FABIO DOS
REIS RUIZ-.

62. ORDINARIA REPARACAO DANOS-434/2006-APARE-
CIDA ERMELINDA MAGALHAES x HIDEO MATSUOKA-
Despacho de fls 90, ítem03. “ Manifeste-se a parte autora so-
bre as petições de fls 95/96, contestação de fls 101/129 e peti-
ção de fls 194/201, no prazo de 10 dias”. -Adv. NILSON G.
COSTA-.

63. EXECUCAO-444/2006-SICREDI COOPERATIVA DE
CRED DE LIVRE ADMISSAO MGA x NOSSA EDITORA
LTDA-ME e outro- Sentenca de fls. 42. “Para que produza os
seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a peticao de fls.
412, JULGO EXTINTO a presente (...) o que faco com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as
cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribuicao. Custas,
as de lei.” -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-.

64. BUSCA E APREENSAO-466/2006-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CLAUDECIR DO-
MINGOS DA SILVA- Despacho de fls. 23. “Sobre a certidao
do Oficial de Justica, diga o autor em dez dias.” -Adv. LILIAN
ARAUJO MANSO-.

65. EXECUCAO-468/2006-BANCO DO BRASIL S/A x CLAU-
DIA DE FATIMA BRUGNOLLI TOLEDO - FIRMA INDIVID
e outros- Despacho de fls 30. “ Sobre a certidão do Oficial de
Justiça, diga o exequente em dez dias”. -Advs. FABIO LUIS
FRANCO, ANDRE RICARDO FRANCO, MAMORU
FUKUYAMA e ALCINDO SOUZA FRANCO-.
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66. BUSCA E APREENSAO-475/2006-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x OSEI-
AS MARCOS DA SILVA- Despacho de fls 24. “ Sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça, diga o autor em dez dias”. -Adv.
LILIAN ARAUJO MANSO-.

67. EXECUCAO-481/2006-ESPOLIO DE DALTRO GUIMA-
RAES RODEJAN x WAGNER MARIN- Despacho de fls 21. “
Analisando a petição inicial verifica-se que não se trata de pe-
dido de execução de quantia certa, por não possuir o autor um
título executivo líquido certo e exigível, bem como foram fei-
tos pedidos incomparaváveis com o processo de execução.
Denota-se que foi pleiteado a citação do executado para no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, com objetivo de que o exe-
cutado dê cumprimento as condições do contrato e rescinda o
mesmo, apesar de tais pedidos serem incompátiveis com o pro-
cesso executivo. Assim, deve o requerente, no prazo de 10 (dez)
dias, adequar o seu pedido e recolher eventuais custas suple-
mentares da mudança do pedido, sob pena de indeferimento.
Quanto ao pedido de fls 18/19, impossível a sua análise diante
da ausência de qualquer audiência a ser designada neste mo-
mento”. -Adv. RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR-.

68. ARROLAMENTO-483/2006-ZULEIKA EVA SALOMAO
x JOSE ANTONIO SALOMAO- Despacho de fls 50. “ 1- Ad-
mito o rito de Arrolamento. 2- Nomeio a requerente inventari-
ante, independentemente de compromisso. 3- Apresente as pro-
curações dos herdeiros CINTIA SABRINA e JOÃO HENRI-
QUE, no prazo de dez dias”. -Advs. MARIA MADALENA DE
ANDRADE e HERMINDO FIRMINO DE SOUZA-.

69. SUMARISSIMO REP. DE DANOS-495/2006-AGNALDO
FLORIANO x ALINE MARTINS GOUVEIA e outro- Despa-
cho de fls. 61. “Designo o dia07/03/2007, as 13,30 horas, para
a realizacao de audiencia de conciliacao (art. 277 do CPC), a
qual deverao comparecer as partes. Retirar oficios de citacao
mediante pagamento da taxa de R$14,00.” -Advs. WAGNER
DE MELO VOLPATO, RODRIGO TOSTA GIROLDO e RO-
NALDO LEAL ROLANSKI-.

70. USUCAPIAO-515/2006-MARIO SHOJI FURUKITA x
SEBASTIAO LUCIO DE OLIVEIRA- Despacho de fls 19. “
Devem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, emendarem a
inicial para constar o nome, prenome, estado civil, profissão e
domicílio dos réus, nos termos da exigência prevista no artigo
282, inciso II, do CPC, sob pena de indeferimento”. -Adv. LEO
MARCIO BONA-.

71. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-540/2006-CON-
SORCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE - CIS MAUNPAR
x MARIA MAZIERI SIQUEIRA- Despacho de fls.07. “Mani-
feste-se a parte adversa no prazo de cinco dias.” -Adv. WAL-
DUR TRENTINI-.

72. EXECUCAO FISCAL-175/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x CESAR ALVES DE ALEN-
CAR- Sentenca de fls. 27. “Para que produza os seus juridicos
e legais efeitos e, tendo em vista a peticao de fls. 18, JULGO
EXTINTO o presente (...) o que faco com fundamento no arti-
go 794, inciso II, do CPC. Decorrido o prazo legal, arquivem-
se os autos, observadas as cautelas de estilo.” -Adv. GILSON
JOSE DOS SANTOS-.

73. CARTA PRECATORIA-103/2006-Oriundo da Comarca de
OURINHOS - 3 VARA CIVEL-MARIA SALOME ALVES
CARVALHO x RAMOSUL TRANSPORTES LTDA- Despa-
cho de fls. 27. “Para a ouvida das testemunhas, designo o dia
07/02/2007, as 14,00 horas.” -Adv. JOSE ANTONIO VOLPI
DA SILVA-.
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-234/1991-ESTEVE
IRMAO S.A COM E IND x CEREALISTA VITORINENSE
LTDA-<< Manifestem-se as partes sobre laudo de avaliacao de
fls. 271.>>-Adv. CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI,
EDEGAR STECKER, INE ARMY CARDOSO DA SILVA,
OSVALDO LUIZ GABRIEL e ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS-

2.-EXECUCAO FORCADA-30/1997-VALENTIN VILMAR
DE BAIRROS x VILMAR CANTELLI e outros-<< Manifeste-
se a parte sobre certidao de fls. 156 (... que o leilao designado
para esta data nao se realizou tendo em vista que o AR expedi-
do as fls. 152/153, para a intimacao dos executados , nao foram
juntados nos autos).>>-Adv. LUIZ ANTONIO CAGNINI, AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e JOAO CARLOS
BURGEL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/1997-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x KALLY
CONFECCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e
outros-<< Aguarda a retirada de alvara judicial.>>-Adv. MO-
NICA FRANCO BRESOLIN, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

4.-DEMARCATORIO-447/1997-DARIO ROCHA x JOAO
PEGORINI -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado
pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-605/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIO DE INSUMOS AGRICO-
LAS STORTI LTDA e outros-<< Manifestem-se as partes so-
bre carta precatoria de fls. 207/215.>>-Adv. CESAR AUGUS-
TO GAZZONI e CELIO ARMANDO JANCZESKI-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-230/1998-MOISES
MEIRELLES DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA-<<
Aguarda a retirada do Precatorio Requisitorio para o devido
cumprimento.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI, RODRI-
GO CORONA MENEGASSI-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-441/2001-BANCO
FORD S/A. x VALDEMAR PEREIRA -<<Aguarda a retirada
de oficio para devida postagem.>>-Adv. PRISCILA GEZISKI,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, MARIA LUCILIA GOMES,
MARIA DAS GRACAS R. DE MELO, AMANDIO FERREI-
RA TERESO JUNIOR, LUCIANA SEZANOWSKI, FABIO DE
ALMEIDA BRAGA, JURANDIR MARISCAL, FABIO GOES
ACERBI e HERLLEY FUZETTI-

8.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-474/2001-DIL-
SO MIOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-<< Digam
as partes.>>-Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO, GILBER-
TO FIOR, JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, MA-
RIA FILOMENA MARTINS PESTANA, MARLENE LEI-
THOLD e SERGIO DA SILVA ALVES-

9.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-326/2004-MINASGAS
S/A DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL x HP HO-
TEL LTDA-<< Manifetsem-se as partes sobre documento jun-
tado as fls. 97/100.>>-Adv. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES,
FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA, HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA e ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-445/2004-SO-
LOCERES AGROPECUARIA LTDA e outros x LIBERA PI-
LONETO PAZIN-<< Manifetse-se a parte sobre certidao de
fls. 87 (... que o leilao designado para esta data nao se realizou
tendp em vista que a executada nao foi intimada pessoalmente
, sendo que o oficial de justica devolveu o mandado nos termos
do artigo 19 do CPC).>>-Adv. AUGUSTO RENATO PENTE-
ADO CARDOSO-

11.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-99/2005-SUL
REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA x INTERMEDIUM
C.F.I S/A-<< Inexistindo omissoes ou contradicoes na senten-
ca proferida, indefiro os embargos declaratorios oferecidos.>>-

Adv. ROMULO FERREIRA DINIZ, SUELI VILELA PARREI-
RAS e NERII LUIZ CEMZI-

12.-ACAO MONITORIA-237/2005-DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS DIVA LTDA x OSMAR WOIKOLESKO-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao do sr. oficial de justica de
fls. 51.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e ALVARO SCHE-
NATTO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/2005-HOS-
PITAL SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA x JONAS
AGOSTINHO DO NASCIMENTO -<<Manifeste-se sobre a
devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. NERII LUIZ CEMZI, FERNANDO PEGORARO ROSA-

14.-BUSCA E APREENSAO-322/2006-BANCO TOYOTA DO
BRASIL S/A x IVANILDE DE LOURDES CAZELLA-<<
Aguarda a retirada de oficio para devida postagem, bem como
manifeste-se a parte sobre oficio de fls. 44.>>-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO-

15.-ACAO MONITORIA-347/2006-BANCO BRADESCO S/
A x SUB EMPREITEIRA REIS LTDA e outros-<< Manifeste-
se a parte sobre certidao do Sr. oficial de justica de fls. 30.>>-
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

16.-INDENIZACAO-443/2006-SILVIO FERREIRA CANTON
x GLOBAL TELECOM S/A (VIVO) e outros-<< Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, em05 dias, decli-
nando a finalidade.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÈDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, IVANA RIBEIRO DE SOUZA
MARCON, JULIANA AUGUSTA CARVALHO PAIVA, SANI
CRISTINA GUIMARAES e IVO PEGORETTI ROSA-

17.-COBRANCA-500/2006-LORENI VALERIO JORDANI
DEBASTIANI x CARDIF DO BRASIL SEGUROS E PREVI-
DENCIA S.A. e outros-<< Manifeste-se a parte sobre contesta-
cao e documentos de fls. 72/92.>>-Adv. VOLNEI SEBASTI-
AO SPRICIGO-
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ALEX WILSON DUARTE FERREI 0008 000486/2005
ALEXANDRE DO NASCIMENTO S 0009 000557/2006
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0006 000299/2002
ANDREY HERGET 0008 000486/2005
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0001 000473/1996

0004 000195/1999
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0007 000323/2005
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0010 000569/2006
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 0001 000473/1996
CARLOS ROQUE COLLA 0005 000189/2001
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0004 000195/1999
ELIANE BONETTI 0008 000486/2005
FABIO FORSELINI 0003 000526/1997
FLAVIA S. DO NASCIMENTO S 0009 000557/2006
GILMAR CARLOS DE RE 0004 000195/1999
JOYCE MAUS MISCHUR 0010 000569/2006
JURACI ANTONIO BORTOLOTO 0001 000473/1996
LUDMILA DEFACI 0008 000486/2005
LUIZ ANTONIO CAGNINI 0004 000195/1999
LUIZ FERNANDO BALDI 0004 000195/1999

0003 000526/1997
LUIZ FERNANDO POZZA 0005 000189/2001
MARCELLO DO NASCIMENTO SO 0009 000557/2006
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0004 000195/1999
MAURICIO M. B. VIEIRA 0002 000298/1997
NADYA REGINA GUSELLA TONI 0004 000195/1999
NEVALDO F. CAZELLA 0004 000195/1999
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0004 000195/1999
OSCAR DANIEL MACIEL 0006 000299/2002
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0001 000473/1996
ROSANGELA MARIOTTI 0001 000473/1996
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0002 000298/1997
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0010 000569/2006
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0009 000557/2006
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0004 000195/1999
YURI JOHN FORSELINI 0003 000526/1997

1.-INCIDENTE DE HABILITACAO-473/1996-EDI SILI-
PRANDI x SINALDO PROENCA e outros-<< Manifestem-se
as partes sobre certidao de fls. 128. Pelo autor aguarda a retira-
da de edital para devida publicacao.>>-Adv. CARLOS ALBER-
TO SILIPRANDI, JURACI ANTONIO BORTOLOTO, OSMAR
LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, ROSANGELA MARIOTTI
e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-298/1997-TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S/A- TELEPAR x ANTONIO
ZAIR STIVAL -<<Aguarda a retirada de oficio para devida
postagem.>>-Adv. MAURICIO M. B. VIEIRA e SERGIO CLE-
OZOMIR TRICHES PAINIM-

3.-INVENTARIO-526/1997-ALZIRA DE OLIVEIRA x SIL-
MAR RODRIGUES-<< Manifeste-se a parte sobre oficio de
fls. 216/220.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI, FABIO FOR-
SELINI e LUIZ FERNANDO BALDI-

4.-FALENCIA-195/1999-COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
SAO CRISTOVAO LTDA x ADF COMERCIO DE CEREAIS
LTDA-<< Manifestem-se as partes sobre peticao e depositos
de fls. 481, 491/496.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ,
CESAR AUGUSTO GAZZONI, NADYA REGINA GUSELLA

TONIAL, LUIZ ANTONIO CAGNINI, GILMAR CARLOS DE
RE, VICTOR HUGO TRENNEPOHL, LUIZ FERNANDO
BALDI, NEVALDO F. CAZELLA, ORLANDO HENRIQUE
KRAUSPENHAR e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-189/2001-IRMA MARIA PIAS-
SA e outros x ESPOLIO DE VITORIO PIASSA-<< Manifeste-
se a parte sobre documento de fls. 159/160.>>-Adv. CARLOS
ROQUE COLLA, LUIZ FERNANDO POZZA-

6.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-299/2002-GIOVANI
LUIS DINIZ DALMOLIN x CREDICARD S/A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDIT-<< A conta e preparo
no valor de R$ 98,14.>>-Adv. OSCAR DANIEL MACIEL,
ALMIR RODRIGUES SUDAN-

7.-REPARACAO DE DANOS-323/2005-ITANAEL CLAUDIO
HUBNER x SERGIO VALKARENGUI e outros-<< A conta e
preparo no valor de R$ 36,00.>>-Adv. ARLEI VITORIO RO-
GENSKI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/2005-LUCIMAR ANTO-
NIA MARCON x BANCO BANESTADO S/A.-<< Recebo o
recurso de fls. 39 em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar resposta.>>-Adv. ANDREY HERGET, LUDMILA DE-
FACI, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, ELIANE BO-
NETTI-

9.-ORDINARIA-557/2006-LOCALIZA RENT A CAR S/A x
R.B. LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA-<< A analise de
pedido antecipatorio inaudita altera parte e medida excepcio-
nal que exige especial justificacao No caso em tela , a autora
nao comprovou que a previa ouvida da parte contrari asobre os
fatos noticiados pode comprometer ou tornar ineficaz a tutela
antecipatoria peliteada na inicial. Ademais , os documentos jun-
tados aos autos as fls. 327/353 indicam que a autora tem conhe-
cimento acerca das supostas irregularidades ha mais de 1 ano,
sendo certo que a demora na propositura da presente acao e in-
compativel com a pretensao da autora de antecipar os efeitos da
tutela final buscada. Sendo assim, reservo-me para apreciar o
pedido de antecipacao dos efeitos da tutela apos a ouvida da
parte contraria. Cite-se a re para que ofereca resposta no prazo
legal. Aguarda o pagamento da diligencia do sr oficial de justica
para o devido cumprimento do mandado no valor de R$ 30,00.>>-
Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, ALEXANDRE DO
NASCIMENTO SOUZA, FLAVIA S. DO NASCIMENTO SOU-
ZA e MARCELLO DO NASCIMENTO SOUZA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-569/2006-GER-
DAU COMERCIAL DE ACOS S/A x VILLAFORT IND COM
DE MOVEIS LTDA-<< Aguarda o pagamento da diligencia do
Sr. oficial de justica para o devido cumprimento no valor de
R$90,00.>>-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-

1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 407/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEX WILSON DUARTE FERREI 0011 000501/2006
0009 000207/2006

ANDRESSA FRACARO CAVALHEI 0003 000276/2004
ANDREY HERGET 0011 000501/2006

0009 000207/2006
0001 000496/1996

ANGELO PILATTI NETO 0006 000469/2005
ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA 0013
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO 0012
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0004 000035/2005
CAROLINI AGOSTINI DURACEN 0009 000207/2006
CASSIO LISANDRO TELLES 0007 000071/2006
CLICERIA CERBARO 0003 000276/2004

0002 000203/2000
DORIMAR BATTAGLION 0008 000167/2006
EDUARDO MUNARETTO 0010 000302/2006
EGIDIO MUNARETO 0010 000302/2006
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0002 000203/2000
ELIANE BONETTI GOMES 0009 000207/2006
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0011 000501/2006

0001 000496/1996
FABIO FORSELINI 0015

0014
FERNANDO PEGORARO ROSA 0005 000412/2005
JULIANE ALVES DE SOUZA 0009 000207/2006
HEBER SUTILI 0015

0014
LEO PIVA 0002 000203/2000
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0008 000167/2006
LUDMILA DEFACI LUNARDELLI 0009 000207/2006

0008 000167/2006
LUIZ BERNARDI 0001 000496/1996
MARCELO MARTINELLI 0008 000167/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0004 000035/2005
NERII LUIZ CEMZI 0005 000412/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0004 000035/2005
REMO RIGON 0002 000203/2000
SIDNEI MARCELO FASSINI 0006 000469/2005
VALDERICO DALLA COSTA 0001 000496/1996
WAGNER MUNARETTO 0010 000302/2006
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0006 000469/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x LADOMIRO SOIKA e outros-<<Manifestem-
se as partes sobre certidao de fls. 219,220 e calculo de fls. 212/
213.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, LUIZ BERNARDI e VALDERICO DALLA COSTA-
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2.-INVENTARIO-203/2000-KARINIE DE JESUS-Rep. p/
MARINES DE FATIMA TORMEN e outros x ESPOLIO DE
ESTEVAO MARINO DE JESUS-<< Intime-se a inventariante
para o integral cumprimento do parecer ministerial de fls. 331
e para que forneca o endereco de Derli Amadeu de Jesus e Eloi
Pedro Zietruh, no prazo de 10 dias, informando a exata locali-
zacao dos veiculos F-1000 e Toyota Bandeirantes, sob pena de
ser destituida do cargo.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, CLICERIA CERBARO, LEO PIVA, REMO RIGON-

3.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-276/2004-MAU-
RO LUIZ MEZZOMO DIAS x COBRA 12 HORAS SHOW
ROOM INFORMATICA LTDA-<< Manifestem-se as partes
sobre oficio juntado as fls. 183.>>-Adv. CLICERIA CERBA-
RO e ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2005-ALDIR VENDRUS-
COLO x BANCO BANESTADO S/A.-<< Manifestem-se as
partes sobre oficio juntado as fls. 178/179.>>-Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, BRAULIO B. GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-412/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO x CELITO JOSE BELIVAQUA e outros-<< Aguarda o pa-
gamento da diligencia do Sr. oficial de justica para o devido
cumprimento do mandado.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI, FER-
NANDO PEGORARO ROSA-

6.-REVISIONAL DE ALUGUEL-469/2005-VILMAR LUIZ
DAGIOS x TODESCHINI E TODESCHINI LTDA-<< Aguar-
da o pagamento da diligencia do Sr. oficial de justica no valor
de R$ 30,00.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI, ZILAN-
DIA PEREIRA ALVES e ANGELO PILATTI NETO-

7.-REIVINDICATORIA-71/2006-VAUDIR RODEA e outros x
LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A -<<Aguarda a retirada de
oficio para devida postagem.>>-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-

8.-REPARACAO DE DANOS-167/2006-ALEX RODRIGUES
PEREIRA x STELLA COMERCIAL DE VEICULOS LTDA e
outros-<< Manifestem-se as partes sobre oficio de fls. 144 (Sao
Lourenco do Oeste - SC ... Designado o dia05 de fevereiro de
2007, as 10horas15minutos, para a realizacao do ato depreca-
do).>>-Adv. LUDMILA DEFACI LUNARDELLI, LUCIANO
CESAR LUNARDELLI, DORIMAR BATTAGLION e MAR-
CELO MARTINELLI-

9.-MEDIDA CAUT.PROD.ANT.PROVA-207/2006-SUZANA
APARECIDA RODRIGUES x ANTONIO DOMINGOS TRA-
MONTIN e outros-<< Aguarde-se o julgamento da acao princi-
pal.>>-Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA, LUDMILA DEFACI LUNARDELLI, ELIANE
BONETTI GOMES, JULIANE ALVES DE SOUZA e CARO-
LINI AGOSTINI DURACENSKI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2006-SAN
RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x HONORATO
BRUGNARA -<<Aguarda a retirada de oficio para devida pos-
tagem.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO, WAGNER MUNARET-
TO, EDUARDO MUNARETTO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-501/2006-HONORATO
BRUGNARA x SAN RAFAEL SEMENTES E CEREAIS
LTDA-<< Diga o embargante sobre impugnacao de fls. 18/
42.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA-

12.-COBRANCA-DISTRIBUICAO Nº1170/2006-INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS FIM LTDA x CIA EXCELSIOR
SEGUROS S/A - SUCURSAL RIO DE JANEIR-<< Aguarda o
pagamento das custas processuais, conforme artigo 257 do CPC
e item 5.2.3 do CN no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais).>>-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO.

13.-MONITORIA-DISTRIBUICAO Nº1164/2006-POLIMEDI-
CI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA x CLEDERLEI SCATOLIN & CIA LTDA-
<< Aguarda o pagamento das custas processuais, conforme ar-
tigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$ 157,50
(cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).>>-
Adv.ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA.

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-DISTRIBUI-
CAO Nº1168/2006-SUL REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA
x JOSE CAUMO -<< Aguarda o pagamento das custas processu-
ais, conforme artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN no valor de
R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centa-
vos).>>-Adv. HEBER SUTILI, FABIO FORSELINI.

15.- EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-DISTRI-
BUICAO Nº1169/2006-SUL REAL COMERCIO DE PNEUS
LTDA x AIRTON CAMILOTTI -<< Aguarda o pagamento das
custas processuais, conforme artigo 257 do CPC e item 5.2.3
do CN no valor de R$ 220,50 (duzentos e vinte reais e cinquen-
ta centavos).>>-Adv. HEBER SUTILI, FABIO FORSELINI.
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ADAIR CASAGRANDE 0017 000506/2006
AIRTON JAIRO FAGGION 0005 000346/2002
AIRTON JOSE ALBERTON 0013 000099/2006
AMANDA DE PONTES 0011 000070/2006
ANA PAOLA DOS SANTOS 0003 000391/1999

ANDRE ABREU DE SOUZA 0005 000346/2002
ANELY DE MORAES PEREIRA M 0014 000361/2006
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0005 000346/2002
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0019 000136/2006
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0010 000067/2006
AURIMAR JOSE TURRA 0004 000088/2002
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0006 000469/2004
CARLOS ALBERTO BEZERRA 0014 000361/2006
CASSIO LISANDRO TELLES 0012 000089/2006
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0017 000506/2006
DALCI DUARTE ROVEDA JUNIO 0017 000506/2006

0013 000099/2006
DARIANE PAMPLONA 0019 000136/2006
DENISE MARICI OLTRAMARI T 0014 000361/2006
DENISE REGINA FERRARINI 0011 000070/2006
EDSON GHETTINO 0008 000205/2005
EDSON LUIZ AMARAL 0019 000136/2006

0019 000136/2006
ELCIO KOVALHUK 0005 000346/2002
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0017 000506/2006
FERNANDO PAULO MORETTI 0007 000104/2005
FERNANDO SAGGIN 0017 000506/2006
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0013 000099/2006
GILBERTO FIOR 0014 000361/2006
HELIO DOMINGOS PICOLO 0009 000287/2005
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0001 000242/1998
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0014 000361/2006
JOAO CARLOS BURGEL 0013 000099/2006
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0019 000136/2006
JORGE LUIZ DE MELO 0017 000506/2006

0015 000405/2006
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0018 000564/2006
JOSEANE LUZIA SILVA 0019 000136/2006
LEANDRO MARCON 0013 000099/2006
LUCIANE APARECIDA CAXAMBU 0019 000136/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 000346/2002
LUIZ ALBERTO DO VALE 0019 000136/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0011 000070/2006
MARCELO COUTO DE CRISTO 0016 000486/2006
MARCELO VARASCHIN 0013 000099/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0006 000469/2004
MARCOS VENICIUS ZANELA 0019 000136/2006
MARIA HELENA BARATO 0003 000391/1999
MARILENE PALHARES DE SOUZ 0019 000136/2006
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0011 000070/2006
MARLENE LEITHOLD 0014 000361/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0013 000099/2006
MOACIR ORTEGA 0009 000287/2005
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0013 000099/2006
MONICA FRANCO BRESOLIN 0005 000346/2002
NERI ANTONIO GARBIN 0004 000088/2002
ORIVAL C. SIQUEIRA JR. 0002 000570/1998
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0001 000242/1998
OSVALDO TELLES 0012 000089/2006
RICARDO JOSE CARNIELETTO 0012 000089/2006
RODRIGO GHESTI 0011 000070/2006
SILVANA TORMEM 0011 000070/2006
THAIS GOCHI PINTO 0011 000070/2006
THAISE CANTU 0009 000287/2005
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0016 000486/2006

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-242/1998-DOVAL- COM-
BUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA x LAURI SERGIO
ANDRIA e outros-Manifestem-se sobre certidao do sr. oficial
de justica de fls. 189/190.-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL,
INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-570/1998-CLOVIS
NUNES ALVES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO-A conta e
preparo. Vlr R$ 77,51.- Adv. ORIVAL C. SIQUEIRA JR.-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/1999-CASE-
MIRO SILVERIO MATTEI x ABRELINO FABIANE-Manifes-
te-se a parte contraria.-Adv. MARIA HELENA BARATO, ANA
PAOLA DOS SANTOS-

4.-INVENTARIO-88/2002-GENI MARIA DA SILVA x ESPO-
LIO DE JOAO DA SILVA-Manifestem-se as partes sobre o lau-
do de avaliacao de fls. 148/151.-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA e NERI ANTONIO GARBIN-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALFA
IND. COM. DE FUNDIDOS LTDA e outros-Manifestem-se as
partes sobre calculo de fls. 149.-Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA e AIRTON JAIRO FAGGION-

6.-EXECUCAO HIPOTECARIA-469/2004-BANCO BANES-
TADO S/A. x DIMAN TEREZINHA DUTRA DOS SANTOS e
outros-A conta e preparo. Vlr R$ 75,82.-Adv. BRAULIO B.
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/2005-TERE-
ZINHA LEDA MARCHESE x ANTONIO BIRATAN COSTA e
outros-Manifeste-se sobre a certidao do sr. oficial de justica de
fls. 55.-Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-205/2005-IDACIR TOMA-
ZINI x MUNICIPIO DE VITORINO-Diga o autor em cinco
dias.-Adv. EDSON GHETTINO-

9.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-287/2005-JOVELI-
NO COTERLI x CARLOS ALBERTO POLETTO-Manifestem-
se sobre calculo de fls. 65.-Adv. THAISE CANTU, HELIO
DOMINGOS PICOLO e MOACIR ORTEGA-

10.-ARROLAMENTO-67/2006-IVANETE MOZZATTO
AQUINO COSTA x ESPOLIO DE JOCELI ANTONI AQUI-
NO COSTA-Manifestem-se as partes sobre o auto de partilha
de fls. 45.-Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-70/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VANUZA APARECIDA LINHARES-Ma-
nifeste-se sobre oficio de fls. 44.-Adv. MARILI DA LUZ RI-
BEIRO TABORDA, RODRIGO GHESTI, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, AMANDA DE PONTES, DENISE
REGINA FERRARINI, SILVANA TORMEM e THAIS GOCHI
PINTO-

12.-ACAO MONITORIA-89/2006-ACF COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x ERNANI JOSE PASTRO-Aguarda
o recolhimento da GRC para cumprimento do mandado.-Adv.
OSVALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES e RICAR-
DO JOSE CARNIELETTO-

13.-CUMPRIMENTO-99/2006-LUCI BURGEL BERTOL x
CAIXA SEGURADORA S/A-Manifestem-se sobre a informa-
cao do perito de fls. 185.-Adv. JOAO CARLOS BURGEL,
MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, LE-
ANDRO MARCON, DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA e FRANCIS ALMEIDA VESSONI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/2006-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x CLAIR PARZIANELLO PINCELLI e outros-Rece-
bo os embargos para discussao e suspendo o curso do processo
de execucao, dando-se baixa no Boletim Mensal Forense. Inti-
mem-se os embargados para que oferecam impugnacao no pra-
zo legal.-Adv. MARLENE LEITHOLD, DENISE MARICI
OLTRAMARI TASCA, ANELY DE MORAES PEREIRA MER-
LIN, GILBERTO FIOR, JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS e CARLOS ALBERTO BEZERRA-

15.-COBRANCA-405/2006-PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA DARLYN LTDA x BANESTADO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Concedo o prazo de dez dias
para a juntada dos documentos pelo reu.-Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-486/2006-CITRANPAL COM
IND TRANF PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x BANESTA-
DO - BANCO DO ESTADO DO PARANA-Sobre a contesta-
cao diga a autora, em 10 dias.-Adv. MARCELO COUTO DE
CRISTO e VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO-

17.-NULIDADE C/C REP INDEBITO-506/2006-DELVINO
LONGHI x BANCO ITAU S/A-Este juizo ja manifestou enten-
dimento no sentido de que, nos contratos firmados por institui-
coes integrantes do sistema financeiro nacional, apos a edicao
da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000(atualmente re-
editada sob o nº 2.170-36/2001), e possivel a capitalizacao
mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. No caso
em exame, nao foi juntado aos autos o instrumento contratual
firmado entre as partes, o que impossibilita a verificacao da
expressa previsao de incidencia do encargo e, por conseguinte,
a analise sobre a aplicacao do estabelecido na referida medida
provisoria. Pelas razoes expostas, indefiro a antecipacao plei-
teada. Cumpra-se o despacho de fls. 422. Intime-se. Diga o
autor no prazo de 10 dias sobre a contestacao.-Adv. ERLON F.
CENI DE OLIVEIRA, ADAIR CASAGRANDE, CRISTHIAN
DENARDI DE BRITTO, FERNANDO SAGGIN, DALCI DU-
ARTE ROVEDA JUNIOR e JORGE LUIZ DE MELO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-564/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x ELIOMAR CARLOH-Aguarda o
recolhimento da GRC, para cumprimento do mandado.-Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-136/2006-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA-PR 4ªVARA FAZ PUB FALENCIA E CO
-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR/
DER x EMPRESA TRANSPORTES BOM SUCESSO LTDA-
Manifestem-se sobre a devolucao do mandado nos termos do art.
19 do CPC.-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ,
EDSON LUIZ AMARAL, DARIANE PAMPLONA, MARCOS
VENICIUS ZANELA, EDSON LUIZ AMARAL, JOSEANE
LUZIA SILVA, LUIZ ALBERTO DO VALE, LUCIANE APA-
RECIDA CAXAMBU, MARILENE PALHARES DE SOUZA
AMADEI e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-
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ALESSANDRA DOS REIS CLAUD 0004 000310/2005
ANA CAROLINA PIMENTEL O. 0004 000310/2005
ANA LUCIA DONATO 0004 000310/2005
ANDREIA CRISTINE PARSIANE 0009 000568/2006
ANDREY HERGET 0005 000337/2005
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0009 000568/2006
ANGELO PILATTI NETO 0002 000427/2004
CARLOS GUSTAVO G. DE C. T 0004 000310/2005
CESAR DE BRITO CORREA 0004 000310/2005
CLAUDIA RODRIGUES ALMEIDA 0004 000310/2005
DOUGLAS DOS SANTOS 0006 000211/2006
EDSON GHETTINO 0003 000204/2005
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0006 000211/2006
ELVIS BITENCOURT 0004 000310/2005
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0005 000337/2005
FABIANA CANCIO TAVARES 0004 000310/2005
FATIMA BARROTE DE SA DIAS 0004 000310/2005
FERNANDO DORIVAL DE MATTO 0007 000286/2006
JULIO CESAR DA SILVA BRAG 0004 000310/2005
KARLA SICILIANO LIMA 0004 000310/2005
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0009 000568/2006
KELLY CRISTINA FONSECA DA 0004 000310/2005
LEANDRO ANTUNES DE OLIVEI 0004 000310/2005

LIZEU ADAIR BERTO 0007 000286/2006
LUCIA FIALHO MAGALHAES 0004 000310/2005
LUIZ ANTONIO CORONA 0001 000255/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0004 000310/2005
MARCELO COUTO DE CRISTO 0006 000211/2006
MARCELO DANTAS DE SOUZA 0004 000310/2005
MARCELO MONSORES BARROS 0004 000310/2005
MARCELO NOGUEIRA 0004 000310/2005
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0005 000337/2005

0008 000353/2006
MARIO CESAR GOULART DA MO 0004 000310/2005
MARIO LUIZ DA ROCHA GRANG 0004 000310/2005
MAURICIO FERREIRA DA SILV 0004 000310/2005
MAURICIO S. FAZOLO 0005 000337/2005

0008 000353/2006
MERCEDES HELENA S.OLIVEIR 0004 000310/2005
OCTAMYR JOSE TELLES ANDRA 0004 000310/2005
ODETE CRISTINA TELES LEMS 0004 000310/2005
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0009 000568/2006
PEDRO IVO DE LIMA BREVES 0004 000310/2005
PEDRO PAULO OSORIO NEGRIN 0004 000310/2005
RAFAEL PAGLIOSA CORONA 0001 000255/2004
RICARDO LASMAR SODRE 0004 000310/2005
ROSELEINE LORE SAPIA 0004 000310/2005
SANDRA IDERTALIA DIAS TOR 0004 000310/2005
SANDRO ROQUE CORONA 0001 000255/2004
SUZANA FERREIRA DE CAMPOS 0004 000310/2005
TANIA MARA MARTINI 0009 000568/2006
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0006 000211/2006
VIVIANE LOSPALUTO PRIORE 0004 000310/2005
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0002 000427/2004

1.-REPETICAO DE INDEBITO-255/2004-ACACIO DE JE-
SUS AFONSO CARNEIRO e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros-A conta e preparo. Vlr R$ 24,00.- Adv. RAFAEL
PAGLIOSA CORONA, LUIZ ANTONIO CORONA, SANDRO
ROQUE CORONA-

2.-ORDINARIA-427/2004-CARLOS ALBERTO BRUNETTO
x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-A conta e preparo. Vlr R$
82,40.-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA
ALVES-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-204/2005-IVOMAR DE
JESUS ALMEIDA x MUNICIPIO DE VITORINO-Diga o au-
tor em 05 dias.-Adv. EDSON GHETTINO-

4.-COBRANCA-310/2005-IRIS VIEIRA CARDOSO DOS
SANTOS x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
apresente as contra razoes do recurso.-Adv. PEDRO PAULO
OSORIO NEGRINI, ROSELEINE LORE SAPIA, OCTAMYR
JOSE TELLES ANDRADE JR, RICARDO LASMAR SODRE,
VIVIANE LOSPALUTO PRIORE, MERCEDES HELENA
S.OLIVEIRA HELENA, LUCIA FIALHO MAGALHAES,
FABIANA CANCIO TAVARES, SUZANA FERREIRA DE
CAMPOS FIGUEIRA, MARIO LUIZ DA ROCHA GRAN-
GEIA, MARCELO NOGUEIRA, FATIMA BARROTE DE SA
DIAS RANGEL, MARCELO DANTAS DE SOUZA, ALES-
SANDRA DOS REIS CLAUDIO, PEDRO IVO DE LIMA
BREVES, JULIO CESAR DA SILVA BRAGA, CARLOS GUS-
TAVO G. DE C. TREMPOWSKY, KELLY CRISTINA FON-
SECA DA COSTA, ANA LUCIA DONATO, CLAUDIA RO-
DRIGUES ALMEIDA DE AZEVED, MARIO CESAR GOU-
LART DA MOTTA, KARLA SICILIANO LIMA, MARCELO
MONSORES BARROS, CESAR DE BRITO CORREA, LE-
ANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA, ANA CAROLINA PI-
MENTEL O. CRUZ, ODETE CRISTINA TELES LEMSO,
SANDRA IDERTALIA DIAS TORRES BRAGA, MAURICIO
FERREIRA DA SILVA, ELVIS BITENCOURT e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-

5.-DECLARATORIA-337/2005-JOSE LUIZ CACCIATTORI x
JABUR PNEUS S/A-Diante da afirmacao do autor de que nun-
ca foi proprietario de caminhao (fl. 77), esclareca a informacao
contida no documento de fls. 64 e 65, em cinco dias. Intime-
se.-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

6.-COBRANCA-211/2006-JURE INOCENCIO MATTOS e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
...Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial para o fim de condenar o reu no pagamento da diferenca
entre o que foi creditado nas contas poupanca dos autores e o
que deveria ter sido creditado na epoca, referente a atualizacao
monetaria de 26,06% no mes de junho de 1987 e de 42,72% no
mes de janeiro de 1989. Juros remuneratorios de0,5% ao mes,
desde a data em que foi creditado o indice menor nas contas e
juros legais de mora, a partir da citacao. Condeno o reu no
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da con-
denacao, levando em conta o trabalho realizado pelo procura-
dor e o tempo exigido para o serviço. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.-Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO, VIVIANE
DUARTE COUTO DE CRISTO, ELIZANGELA MARIA NO-
GOZEKI e DOUGLAS DOS SANTOS-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-286/2006-J.C. CAVASINI E CIA
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e
outros-A conta e preparo. Vlr R$ 35,00.-Adv. FERNANDO
DORIVAL DE MATTOS, LIZEU ADAIR BERTO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/2006-CLEMEN-
TE MARCELINO PETRYCOSKI x ADEMIR CAMOZZATTO-
Defiro o pedido retro formulado, mediante recibo nos autos.-Adv.
MAURICIO S. FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-568/2006-OSVALDO LUIZ
GABRIEL x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO-Recebo os embargos para discussao e suspendo o
curso do processo de execucao, dando-se baixa no boletim
mensal forense. Certifique-se naqueles autos. Intime-se a em-
bargada para que ofereca impugnacao no prazo legal.-Adv.
OSVALDO LUIZ GABRIEL, KATIA ISABEL MORETTI DE
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ALMEIDA FER, ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO,
TANIA MARA MARTINI e ANDREIA CRISTINE PARSIA-
NELLO-
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ADAIR CASAGRANDE 0032 000064/2006
0031 000034/2006

AFONSO MARIµ BUENO 0005 000148/2005
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0027 000508/2002
ALEX WILSON DUARTE FERREI 0025 000566/2006
ALINE FAGUNDES 0005 000148/2005
ALVARO CESAR SABBI 0028 000105/2005
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0005 000148/2005
ANDREY HERGET 0017 000313/2006

0025 000566/2006
0012 000082/2006

ANGELO PILATTI NETO 0006 000197/2005
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 0006 000197/2005
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS 0018 000328/2006
CARMELA MANFROI TISSIANI 0011 000059/2006
CAROLINI AGOSTINI DURACEN 0013 000155/2006
CASSIO LISANDRO TELLES 0013 000155/2006
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0005 000148/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0003 000043/2003
DANIEL SANTOS BORIN 0005 000148/2005
DARIANE MARQUES MARTINELL 0005 000148/2005

0005 000148/2005
EDER LUIZ GUARNIERI 0033 000130/2006
ELIANE BONETTI GOMES 0025 000566/2006
EMERSON LAUTESCHLAGER SAN 0003 000043/2003
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0017 000313/2006

0012 000082/2006
FABIAN RADLOFF 0005 000148/2005
FABIANA ELIZA MATTOS 0021 000415/2006

0001 000086/2002
FABIO FORSELINI 0007 000295/2005

0008 000311/2005
FABIO NAPOLI MARTINS 0011 000059/2006
FABIO T.L. MICHALTCHUK 0009 000528/2005
FELIPE CORONA MENEGASSI 0022 000469/2006
FERNANDO PAULO MORETTI 0001 000086/2002
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0003 000043/2003
GERSON REMI TECCHIO 0029 000462/2005

0010 000016/2006
GILSON MARCONDES 0028 000105/2005
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0011 000059/2006
HEBER SUTILI 0007 000295/2005

0008 000311/2005
HERLLI CRISTINA FERNANDES 0016 000294/2006
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0002 000497/2002
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 0004 000153/2004
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0004 000153/2004
JOAO DE LIMA GUERREIRO SO 0032 000064/2006
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0006 000197/2005
JORGE LUIZ DE MELO 0010 000016/2006

0014 000183/2006
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0011 000059/2006
JOYCE DE PAULA 0005 000148/2005
JULIANA MUHLMANN 0005 000148/2005
JULIANE ALVES DE SOUZA 0013 000155/2006
LEILA CRISTIANE DA SILVA 0011 000059/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0024 000536/2006
LUCAS SCHENATO 0020 000372/2006
LUDMILA DEFACI LUNARDELLI 0025 000566/2006
LUIZ AUGUSTO T DE CARVALH 0005 000148/2005
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0005 000148/2005
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0005 000148/2005
MARCELO COUTO DE CRISTO 0014 000183/2006
MARCELO LOCATELLI 0003 000043/2003
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0017 000313/2006

0012 000082/2006
MAURICIO S. FAZOLO 0017 000313/2006

0012 000082/2006
MICHELE GEISER JACOB 0005 000148/2005
MILTON BAIRROS DA ROSA 0005 000148/2005
NILTO SALES VIEIRA 0019 000348/2006
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0030 000595/2005

0002 000497/2002
OSVALDO TELLES 0013 000155/2006
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0011 000059/2006
PAULO NOGUEIRA 0005 000148/2005
RITA PINHEIRO M.GUERREIRO 0032 000064/2006
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0022 000469/2006
SAMIRA VOLPATO RAMOS COUT 0005 000148/2005
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0011 000059/2006
SEBASTIAO RIBAS 0001 000086/2002
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0015 000243/2006
SERGIO SCHULZE 0005 000148/2005
SIMAO OTTONI PARIZOTO 0023 000495/2006
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0005 000148/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0005 000148/2005
THAISE CANTU 0026 000220/2002
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0020 000372/2006
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0014 000183/2006
WANDERLEY ANTONIO DE FREI 0021 000415/2006
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0006 000197/2005

1.-DESPEJO-86/2002-OTILIA POLETTO e outros x CHAPEU-
ZINHO VERMELHO MODA INFANTIL LTDA.-Digam as par-
tes sobre o calculo de fls. 114.-Adv. FERNANDO PAULO MO-
RETTI, FABIANA ELIZA MATTOS e SEBASTIAO RIBAS-
2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-497/2002-TRI-SOJA
INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES LTDA x MOA-
CIR ROGERIO DE SOUZA-Manifeste-se sobre a peticao de

fls. 130.-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CAR-
DOSO DA SILVA-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-43/2003-BANCO
FINASA S/A x IRAJA AYRES DE AGUIERRE-Aguarda a reti-
rada da carta precatoria, para o devido cumprimento.-Adv. FLA-
VIANO BELLINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, EMERSON LAUTESCHLAGER SANTANA e
MARCELO LOCATELLI-

4.-INVENTARIO-153/2004-DARCI JOSE GIACOMONI x
ESPOLIO DE CERILO GIACOMONI e outros-Aguarda a reti-
rada de oficio para a devida postagem.-Adv. IVAN MIGUEL
DA SILVA FERRAZ, JEFERSON LUIZ PICHETTI-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-148/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x SILVANA ALVES-Manifeste-se a
autora sobre peticao e documento de fls. 91/92.-Adv. LUIZ
AUGUSTO T DE CARVALHO BRUNO, JOYCE DE PAULA,
AFONSO MARIµ BUENO, PAULO NOGUEIRA, SERGIO
SCHULZE, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNANDES, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF,
JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MICHELE
GEISER JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA, TATIANA
KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
SAMIRA VOLPATO RAMOS COUTINHO, DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-197/2005-MARILEIDE
APARECIDA RECH ECKER x MUNICIPIO DE VITORINO-
Aguarda o recolhimento da GRC, para cumprimento do man-
dado.-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA
ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, JOCIANE TRI-
CHES SILVESTRI-

7.-ACAO MONITORIA-295/2005-SUL REAL COMERCIO
DE PNEUS LTDA x ELISIANE APARECIDA MARONEZI e
outros-Manifeste-se sobre peticao de fls. 57/67.-Adv. FABIO
FORSELINI, HEBER SUTILI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/2005-IMPE-
RIAL PNEUS LTDA x CLAUDIMIR MARONEZI-Aguarda a
retirada de edital para a devida publicacao.-Adv. FABIO FOR-
SELINI e HEBER SUTILI-

9.-DECLARATORIA-528/2005-TEREZINHA MARILENE PE-
REIRA - ME x FERNANDES ARTES FABRIC.ARTESAN. DE
METAL E VIDRO e outros-Aguarda a retirada do alvara judicial
e oficio para postagem.-Adv. FABIO T.L. MICHALTCHUK-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-16/2006-WILSON JOSE FE-
LINI BARBOSA x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA-...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado na inicial para o fim de condenar o reu a pres-
tar as contas pedidas pelo autor, no prazo de 48 horas, sob pena
de nao lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar, de
acordo com o artigo 915, inciso 2º do Codigo de Processo Ci-
vil. Condeno o reu no pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), levando em conta a simplicidade da materia em exame
nesta primeira fase do procedimento, o valor atribuido a causa
e o tempo exigido para o servico do procurador. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.-Adv. GERSON REMI TECCHIO e JOR-
GE LUIZ DE MELO-

11.-APREENSAO E DEPOSITO-59/2006-CASCAVEL MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA x LEOMAR BERNARDI-A con-
ta e preparo. Vlr R$ 201,55.-Adv. CARMELA MANFROI TIS-
SIANI, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, SAN-
DRO MATTEVI DAL BOSCO, LEILA CRISTIANE DA SIL-
VA RANGEL, FABIO NAPOLI MARTINS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SICRE
x SLEEP COMERCIAL ORTOPEDICOS LTDA e outros-Mani-
feste-se sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 67 verso.-
Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

13.-ALVARA JUDICIAL-155/2006-IVANETE APARECIDA
PERIN DOS SANTOS x ESTE JUIZO-Aguarda a retirada do
alvara judicial.-Adv. OSVALDO TELLES, CASSIO LISAN-
DRO TELLES, JULIANE ALVES DE SOUZA e CAROLINI
AGOSTINI DURACENSKI-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-183/2006-HELIO LUIZ CAR-
NIEL x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA-
...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado na inicial para o fim de condenar o reu a prestar as contas
pedidas pelo autor, no prazo de 48 horas, sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o
artigo 915, inciso 2º do Codigo de Processo Civil. Condeno o
reu no pagamento das custas processuais e dos honorarios ad-
vocaticios que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), levan-
do em conta a simplicidade da materia em exame nesta primei-
ra fase do procedimento, o valor atribuido a causa e o tempo
exigido para o servico do procurador. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO, VIVIANE
DUARTE COUTO DE CRISTO e JORGE LUIZ DE MELO-

15.-INVENTARIO-243/2006-INELBE TEREZINHA LOPES x
ESPOLIO DE FRANCISCO PAGNONCELLI-Manifeste-se
sobre laudo de avaliacao de fls. 66/68.- Adv. SERGIO CLEO-
ZOMIR TRICHES PAINIM-

16.-ALVARA JUDICIAL-294/2006-AQUILES PILONETTO e
outros x ESTE JUIZO-Aguarda a retirada de alvara judicial.-
Adv. HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/2006-CO-

OPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SI-
CRE x JOSE LUIZ SOARES FERRARINI-Maniveste-se sobre
a certidao do sr. oficial de justica de fls. 80 verso.-Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURI-
CIO S. FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

18.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-328/2006-SHA-
RK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA x
MUKE AUTO POSTO LTDA-Manifeste-se a parte sobre certi-
dao do sr. oficial de justica de fls. 42 verso.-Adv. BEATRIZ
HELENA DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x SUB EMPREITEIRA REIS LTDA e
outros-Manifeste-se sobre a certidao de fls. 27 verso.-Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA-

20.-MED. CAUTELAR SUST. PROTESTO-372/2006-RO-
DOLFO GHENO x RETIBRA RENOVADORA DE
MOT.DIESEL E DIREC HIDRAULIC-Aguarda a retirada de
oficio para a devida postagem.-Adv. VALMIR L. CHIOCHE-
TA JUNIOR, LUCAS SCHENATO-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-415/2006-ESPOLIO
DE OCTACILIO FRANCISCO DA MOTTA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Manifeste-se sobre docu-
mentos de fls. 85/86.-Adv. FABIANA ELIZA MATTOS, WAN-
DERLEY ANTONIO DE FREITAS-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-469/2006-VALDIR JORGE
SOARES x BRASIL TELECOM S/A-Diga o autor em 10 dias.-
Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI e FELIPE CORO-
NA MENEGASSI-

23.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-495/2006-RI-
CARDO HERNANDEZ HERNANDEZ x SANTOS E OTTO-
NI LTDA-Manifeste-se sobre certidao de fls. 23.-Adv. SIMAO
OTTONI PARIZOTO-

24.-BUSCA E APREENSAO-536/2006-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VOLMIR ALVES DOS
SANTOS-Manifeste-se sobre a certidao do sr. oficial de justica de
fls. 21.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

25.-ALVARA JUDICIAL-566/2006-DEONIRA VALLER x
ESTE JUIZO-...Diante da documentacao apresentada DEFIRO
o pedido formulado pela requerente. Expeca-se alvara. Sem
custas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. ANDREY HER-
GET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DE-
FACI LUNARDELLI e ELIANE BONETTI GOMES-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-220/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DAVID
BORTOLOTTI-Manifeste-se sobre calculo de fls. 77/78.-Adv.
THAISE CANTU-

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-508/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANGELO
BAU-Manifeste-se sobre certidao e documentos juntados as fls.
86/88.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-105/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PAULO
ROBERTO RESENDE LTDA-Manifeste-se sobre a peticao e
documentos juntados as fls. 42/43.-Adv. GILSON MARCON-
DES e ALVARO CESAR SABBI-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-462/2005-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE VITORINO x VILMAR WILL-
MS-A questao relativa a notificacao do executado necessita da
producao de provas para a sua elucidacao, o que nao pode ser
feito em sede de excecao de pre-executividade. Assim, podera
ser arguida e comprovada atraves de embargos. Cumpra-se o
despacho inicial. Intime-se.-Adv. GERSON REMI TECCHIO-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-595/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x OSVALDO
LUIZ GABRIEL-Aguarda a assinatura do termo de reducao de
penhora de fls. 18/19.-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/2006-Oriundo da Comar-
ca de MACAPA-AM 2ªVARA CIVEL E FAZ PUBLICA -TIAGO
SANTA BRIGIDA MARTEL e outros x CATTANI S/A TRANS-
PORTE E TURISMO e outros-Aguarda a assinatura no termo de
reducao de penhora de fls. 27.-Adv. ADAIR CASAGRANDE-

32.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/2006-Oriundo da Comar-
ca de MACAPA-AP 2ªVARA CIVEL -ANTONIO CARLOS MAR-
TEL JUNIOR x CATTANI S.A TRANSPORTES E TURISMO-
Manifeste-se sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 25
verso.-Adv. JOAO DE LIMA GUERREIRO SOUZA, RITA PI-
NHEIRO M.GUERREIRO SOUZA e ADAIR CASAGRANDE-

33.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2006-Oriundo da
Comarca de PORTO VELHO-RONDONIA 1ºVARA EX FIS-
CAL -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA x
RIO GRANDINO LIMA PEREIRA-Manifeste-se sobre a certi-
dao do sr. oficial de justica de fls.09.-Adv. EDER LUIZ
GUARNIERI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/1999-ESTA-
DO DO PARANA x WALDEMAR PEDRO MACARINI e ou-
tros-Diga o procurador dos executados.-Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-313/2001-BRADESCO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x N. KRUB-
NIKI & CIA LTDA.-Manifeste-se sobre peticao e documentos
de fls. 247/249.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ELISIO APO-
LINARIO RIGONATO CHAVES-

3.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-52/2002-CESAR
AUGUSTO FLESSAK x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO-Manifeste-se sobre deposito de fls.
163.-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI, TANIA MARA
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MARTINI, KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER,
ANDREIA CRISTINE PARSIANELLO e ANGELICA SOCCA
CESAR RECUERO-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-97/2002-BANCO
DIBENS S/A. x ARI SILVIO BASSANI-Aguarda a retirada
da carta precatoria para o devido cumprimento.-Adv. VITOR
CESAR BONVINO, FLAVIO LOPES FERRAZ, THIAGO
TAGLIAFERRO LOPES, ELISA DO CEU CORDEIRO, RI-
CARDO GAZZI, HUMBERTO BARTOL MAZZOTTI, FA-
BIO HENRIQUE CAETANO, ALEX DOS SANTOS PON-
TE, PAULO FERNANDO SOARES GOMES, ROBERTO
LOPES DA SILVA, PAULO CESAR DE CASTILHO, ADRI-
ANE OKADA, JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO, AN-
DRE LUIS FEDELLI, MIGUEL BOULOS, JOSE LUIS
MATTOS CUNHA, ALEXANDRE DE AZEVEDO MAR-
QUES, MIRON REBIS VILARINHO SEGUNDO, RINAL-
DO NOGUEIRA BRAGA, JOELMA APARECIDA RODRI-
GUES SANTOS, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO
DOLFINI, MARCELO FABIANO GRESKIV e ANDREIA
VERANO-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-394/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x NOELI DURANTE PAGNONCELLI-Ma-
nifestem-se as partes sobre a carta precatoria juntada as fls.
131/145.-Adv. HELCIO SILVA ORANE, EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES, VITOR CESAR BONVINO, FLAVIO
LOPES FERRAZ, THIAGO TAGLIAFERRO LOPES, ELI-
SA DO CEU CORDEIRO, RICARDO GAZZI, HUMBER-
TO BARTOL MAZZOTTI, FABIO HENRIQUE CAETA-
NO, ALEX DOS SANTOS PONTE, PAULO FERNANDO
SOARES GOMES, ROBERTO LOPES DA SILVA, PAULO
CESAR DE CASTILHO, ADRIANE OKADA, JULIO CE-
SAR PIUCI DE CASTILHO, ANDRE LUIS FEDELLI,
MIGUEL BOULOS, JOSE LUIS MATTOS CUNHA, ALE-
XANDRE DE AZEVEDO MARQUES, MIRON REBIS
VILARINHO SEGUNDO, RINALDO NOGUEIRA BRA-
GA, VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR CASTI-
LHO e ALCEU RENATO JACOBS-

6.-DECL. NULIDADE CAMBIAL C/C CA-111/2005-
FRANCIELI BLATT x FIPAL LOCADORA DE VEÖCU-
LOS LTDA-A conta e preparo. Valor R$ 772,54.-Adv. LU-
CIANO ROBERTO IORIS, NARCELIO AUGUSTO ME-
NEGATTI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-367/2005-
NERI MASSAROTTO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Manifeste-se sobre o oficio e certidao de fls. 56/
57.-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

8.-INVENTARIO-370/2005-NILDA TEREZINHA FARDIN
PICOLO x ESPOLIO DE VANDEMIR PICOLO-Manifes-
te-se sobre o auto de partilha de fls. 54.-Adv. RODOLFO
AUGUSTO DAMAS DE OLIVEIRA-

9.-INVENTARIO-377/2005-VALDIR COSME FRACARO
e outros x ESPOLIO DE GIOCONDO ALBINO FRACA-
RO e outros-Manifeste-se sobre certidao de fls. 109 e in-
formacao do avaliador de fls. 111.-Adv. ANDRESSA FRA-
CARO CAVALHEIRO e MAURICIO JACOBI DOS SAN-
TOS-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-472/2005-RO-
NALDO SIQUEIRA CARDOSO x BANCO DO BRASIL
S.A.-Aguarda a retirada do alvara judicial.-Adv. FERNAN-
DO SAGGIN-

11.-ORDINARIA-536/2005-ANTONIO JOSE FIANCO e
outros x BANCO BAMERINDUS S/A-...Posto isso, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o
fim de condenar o reu no pagamento da diferenca entre o
que foi creditado nas contas poupanca dos autores e o que
deveria ter sido creditado na epoca, referente a atualizacao
monetaria de 26,06% no mes de junho de 1987 e de 42,72%
no mes de janeiro de 1989. Sao devidos os juros remunera-
torios contratados pelas partes e os seus reflexos sobre os
meses subseequentes, a partir do efetivo debito ate os even-
tuais saques. Juros legais de mora, a partir da citacao. Na
liquidacao do debito sao aplicaveis os indices de correcao
relativos ao IPC de março, abril e maio de 1990 e fevereiro
de 1991, nos termos da sumula 37 do TRF da 4ª Regiao,
por se tratar de mera recomposicao do valor nominal do
debito. (...) Condeno o reu no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios que arbitro em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenacao, levando
em conta o trabalho realizado pelo procurador e o tempo
exigido para o servico. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.-Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, ELCIO
LUIZ KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA, FABIANE
CAROL WENDLER e GISELE SOLER CONSALTER-

12.-COBRANCA-3/2006-SANTINA DA SILVA x SUDAMERI-
CA VIDA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA - ME e ou-
tros-Apresente as partes suas alegacoes finais no prazo de 5 dias.-
Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON e MAURICIO JACOB DOS
SANTOS-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-135/2006-MARCOS
JOSE MOCHNACZ x GILMAR OLDONI -<<Designo o dia
29/03/2007 às 14:00 horas, para a realizaçÆo da audiência
de conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos pontos contro-
vertidos, a que se faz mençÆo o artigo 331 do CPC do
Código de Processo Civil. Intimem-se as partes para com-
parecerem à audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta
concreta para a realizaçÆo da composiçÆo amigÓvel>>-
Adv. NARCELIO AUGUSTO MENEGATTI e SANDRA
MARA MANFREDI PICOLOTO-

1 4 . - A C A O M O N I T O R I A - 2 0 6 / 2 0 0 6 -
LAVOURA,INDUSTRIA,COMERCIO OESTE S.A x JOSE

CALDATO NETTO-Concedo o prazo de trinta dias, como re-
tro requerido.-Adv. MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE
ALBERTON-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-208/2006-MARIO DE
MELO PACHECO x BANESTADO - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA-...Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial para o fim de con-
denar o reu a prestar as contas pedidas pelo autor, no prazo
de 48 horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que
o autor apresentar, de acordo com o artigo 915, inciso 2º
do Codigo de Processo Civil. Condeno o reu no pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios que
fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), levando em conta
a simplicidade da materia em exame nesta primeira fase do
procedimento, o valor atribuido a causa e o tempo exigido
para o serviço do procurador. Publique-se. Registre-se. In-
time-se.-Adv. ADMAR CORREA DA SILVA e JORGE LUIZ
DE MELO-

16.-INDENIZACAO-406/2006-ANILDO FRANCISCO
MERLIN x BANCO BRADESCO S/A e outros-Diga o au-
tor em 10 dias.-Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-

17.-USUCAPIAO-407/2006-VALDIR DA SILVA e outros
x INDUSTRIAL MATE PINHO LTDA e outros-Manifeste-
se sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 116.-
Adv. LUCIANO ROBERTO IORIS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-419/2006-
HOSPITAL SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA x JU-
LIANA ASSIS VALTRICH-Manifeste-se sobre oficio de fls.
27.-Adv. NERII LUIZ CEMZI e FERNANDO PEGORA-
RO ROSA-

19.-ORDINARIA-425/2006-LIRIO ANTONIO RIZZON x
ESTADO DO PARANA-Manifeste-se sobre oficio e peti-
cao de fls. 210/228.-Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHES
PAINIM-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-516/2006-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SERGIO
CLAUDIO FERREIRA TERRES-Diga a requerente em 24 ho-
ras, devendo se manifestar especificamente sobre o ajuizamen-
to anterior de acao revisional pelo requerido e sobre o deferi-
mento de pedido de manutencao da posse do bem, formulado
pelo requerido. Int.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-554/2006-SERGIO
CLAUDIO FERREIRA TERRES x SAFRA LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A-Concedo ao requerente os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita. Recebo a excecao de
incompetencia, de acordo com os artigos 306 e 265 inciso III
do Codigo de Processo Civil. Certifique-se nos autos princi-
pais o recebimento e a suspensao do curso do processo. Diga o
excepto, em dez dias, consoante o dispositivo do artigo 308 do
Codigo de Processo Civil.-Adv. GABRIEL DINIZ, NADIA
MARIA KOCH ABDO e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-570/2006-JURA-
CI DA SILVA ZUFFO x LAIDSON ANDRIANI-Aguarda o
recolhimento da GRC, para cumprimento do mandado.- Adv.
RENATO GIURIATTI e JADIR ZACONI-

23.-COBRANCA-574/2006-OZORIO BARBOSA BARAO x
ZELINDO PIASSA-O requerente e corretor de imoveis, noti-
ciou a intermediacao de negocio no valor de R$ 250.000,00 e
o recebimento de R$ 2.000,00 a titulo de comissao, possui
movimentacao financeira consideravel (fl. 60) e constituiu re-
nomados procuradores para a defesa de seus interesses, nao
merecendo os beneficios da assistencia juridica gratuita, que
deve ser reservada as pessoas pobres que, de fato, nao possu-
em condicoes financeiras de arcar com as custas processuais
sem prejuizo proprio. Intime-se o requerente para que efetue
o pagamento das custas processuais, no prazo de 5 dias, de
acordo com o artigo 19 do Codigo de Processo Civil, sob pena
de cancelamento da distribuicao. Int.-Adv. FLORI ANTONIO
TASCA e MAGDA DEMARTINI TASCA-

24.-BUSCA E APREENSAO-575/2006-B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. x VANDERLI FACINI-Aguarda o recolhimento da
GRC para o cumprimento do mandado.- Adv. CARINI DE
MEDEIROS MARTINS, MARCELO AUGUSTO DE SOU-
ZA, FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2005-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR 18ª VARA CIVEL -SZNITER AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x LUCIANA
GRACIELE ANTONELLI e outros-Manifeste-se sobre a cer-
tidao do sr. oficial de justica de fls. 61.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA, EDUARDO FORVILLE, MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEI-
GA, KARINE PEREIRA-
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ADRIANA CHAVES DE PAULA 0003 000246/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 0003 000246/2002
ANDREIA CRISTINE PARSIANE 0002 000187/2001
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0003 000246/2002
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0005 000507/2005

0004 000319/2005

ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0003 000246/2002
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0003 000246/2002

0003 000246/2002
AURIMAR JOSE TURRA 0003 000246/2002
DIOVANA BARBIERI 0003 000246/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0002 000187/2001
FRANCIELI DIAS 0001 000531/1997
GLAUCO IWERSEN 0003 000246/2002
JULIANA WERKHAUSER 0002 000187/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 0002 000187/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 0002 000187/2001
LUIZ CARLOS DE LIMA 0002 000187/2001
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0003 000246/2002
MARCELO GAMBORGI 0002 000187/2001
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0003 000246/2002
MATEUS PEDRO TURRA 0003 000246/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0003 000246/2002

0002 000187/2001
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0003 000246/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0003 000246/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0003 000246/2002
PAULO HENRIQUE DINIZ 0003 000246/2002
ROBERTO EDUARDO LAGO 0002 000187/2001
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0002 000187/2001
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0003 000246/2002

1.-ACAO DE COBRANCA-531/1997-ZELIA ROSIN BIAZUSSI
x SEGURADORA MINAS BRASIL-<< Pretendendo a autora
exigir o cumprimento da sentenca , devera observar o disposto
no artigo 475-B e seguintes do CPC.>>-Adv. FRANCIELI DIAS-

2.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-187/2001-ADEL-
MO PIZATO e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-<< Manifetsem-se as partes sobre documento
juntado as fls. 1402/1406.>>-Adv. SILVANA DAL PIZZOL
ELY, ROBERTO EDUARDO LAGO, ANDREIA CRISTINE
PARSIANELLO, LUIZ CARLOS DE LIMA, FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, MARCELO GAMBO-
RGI, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JULIANA
WERKHAUSER-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-246/2002-CLAUDINO
KARPINSKI x COPEL DISTRIBUICAO S/A-<< Manifestem-
se as partes sobre informacao do Sr. Perito Judicial de fls.
495, (... tenho a informar que nas duas datas anteriores agen-
dadas 01/02/2006 as 16 horas e07/06/2006 as16.30 horas o
Sr. Claudino karpinski nao compareceu a meu consultorio para
a realizacao de exame neurologico , por isso nao tenho como
lhe enviar laudo pericial. Agendo para o dia 12 de dezembro
de 2006, as 16.30 horas uma nova data para exame).>>-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, SONIVALTAIR DA SILVA CAS-
TANHA, LUIZ CARLOS PASQUALINI, MATEUS PEDRO
TURRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, AUGUSTO RE-
NATO PENTEADO CARDOSO, PAULO HENRIQUE DINIZ,
MURILO CLEVE MACHADO, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, ADRIANA CHAVES DE PAULA, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DIOVANA BARBI-
ERI, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE e AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

4.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-319/2005-ILTON
ANDRIANI x BRUNO MARCHI-<< Avoco os autos. Diga a
requerente.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-507/2005-ILTON ADRIANI
x BRUNO MARCHI-<< Diga o autor sobre o pedido formula-
do as fls. 50.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-
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AIRTON JAIRO FAGGION 0004 000483/1998
ANDREY HERGET 0004 000483/1998
ANGELO PILATTI NETO 0002 000347/1996
CAMBISES JOSE MARTINS 0004 000483/1998
CARLA PIFFER 0004 000483/1998
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 0002 000347/1996
CASSIANO RICARDO MARTINS 0004 000483/1998
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0002 000347/1996
CRISTINA MELO MARTINIUK G 0004 000483/1998
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 0004 000483/1998
EGIDIO MUNARETO 0003 000017/1997
EMANUEL FERNANDO CASTELLI 0004 000483/1998
ENIR BENEDETE 0004 000483/1998
GUILHERME GRUMMT WOLF 0001 000489/1987
GUILHERME MARINO SCHIOCCH 0004 000483/1998
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0001 000489/1987
IVAN ROBERTO MARTINS JUNI 0004 000483/1998
JORGE LUIZ MARTINS 0004 000483/1998
JORGE R. RIBAS TIMI 0005 000137/2002
LUIZ ANTONIO CORONA 0002 000347/1996

0006 000416/2005
LUIZ FERNANDO BALDI 0001 000489/1987
MARCELO MARQUARDT 0005 000137/2002
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0004 000483/1998
MARILEIA TEREZINHA REIPER 0004 000483/1998
MILENA MARTINS 0004 000483/1998
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0002 000347/1996
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0001 000489/1987
PATRICK G. MERCER 0005 000137/2002
RAFAEL PAGLIOSA CORONA 0006 000416/2005
RENATO MUNHOZ 0004 000483/1998
ROBSON C. BISCOLI 0003 000017/1997
SALETE MARTINS 0004 000483/1998

SANDRO ROQUE CORONA 0002 000347/1996
0006 000416/2005

THAIZ ELENA DE A. PRADO 0001 000489/1987
VALERIA DOS SANTOS TONDAT 0001 000489/1987
VALTER MUNARETTO 0003 000017/1997
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0002 000347/1996

1.-DECL.INEX.DEBITO C/C PED.LIM-489/1987-IRMA
MARIA PIASSA x DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM PARANA-<< Manifestem-se as partes so-
bre calculo de fls. 389/393.>>-Adv. OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA, LUIZ FER-
NANDO BALDI, VALERIA DOS SANTOS TONDATO,
THAIZ ELENA DE A. PRADO e GUILHERME GRUMMT
WOLF-
2.-REINTEGRACAO DE POSSE-347/1996-EDI SILIPRAN-
DI e outros x IDALINA VIEIRA DA SILVA e outros-<< Mani-
festem-se as partes sobre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.
135.>>-Adv. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, ANGELO PI-
LATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, LUIZ ANTONIO
CORONA, SANDRO ROQUE CORONA, OSMAR LAU-
TENSCHLEIGER JUNIOR e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

3.-INDENIZACAO-17/1997-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x PATOMOTOR COMERCIO E RETIFICA
DE MOTORES LTDA -<<Aguarda a retirada de oficio para
devida postagem.>>-Adv. ROBSON C. BISCOLI, EGIDIO
MUNARETO, VALTER MUNARETTO-

4.-INDENIZACAO POR RITO SUMARIO-483/1998-ADE-
MAR JUSTINO FEO x IMACOL - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS TIJUCAS e outros-<< Manifeste-se a parte
contraria , sobre o pedido formulado a fl. 647/659.>>-Adv.
ANDREY HERGET, MARCELO VINICIUS ZOCCHI, AIR-
TON JAIRO FAGGION, MARILEIA TEREZINHA REIPERT,
EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA, JORGE LUIZ MAR-
TINS, SALETE MARTINS, CASSIANO RICARDO MAR-
TINS, MILENA MARTINS, EMANUEL FERNANDO CAS-
TELLI RIBAS, RENATO MUNHOZ, GUILHERME MARI-
NO SCHIOCCHET, CARLA PIFFER, IVAN ROBERTO MAR-
TINS JUNIOR, CAMBISES JOSE MARTINS, CRISTINA
MELO MARTINIUK GUERIOS, ENIR BENEDETE-

5.-INDENIZACAO-137/2002-MARI DE COL x ADNAN ES-
BER-<< Manifeste-se a parte sobre documentos de fls. 512/
570.>>-Adv. JORGE R. RIBAS TIMI, PATRICK G. MERCER
e MARCELO MARQUARDT-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2005-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR/DER x ERASMO
FACUNDO DA SILVA-<< Aguarda assinatura na peticao de
fls. 62.>>-Adv. SANDRO ROQUE CORONA, LUIZ ANTO-
NIO CORONA e RAFAEL PAGLIOSA CORONA-
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ANGELO PILATTI NETO 0002 000331/1994
CARLOS ROQUE COLLA 0003 000467/1997

0004 000050/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 0006 000153/2003

0004 000050/2002
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 0004 000050/2002
JOSE CURY 0003 000467/1997
LINO DALMOLIN 0005 000297/2002
LUIZ FERNANDO BALDI 0002 000331/1994
MARCELO VARASCHIN 0003 000467/1997
OSCAR DANILO MACIEL 0005 000297/2002
OSVALDO TELLES 0006 000153/2003
REMO RIGON 0003 000467/1997
SADI JOSE DE MARCO 0001 000008/1992
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0002 000331/1994

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-8/1992-JOSE DE ALMEI-
DA e outros x PEDRO DE SA RIBAS e outros-<< Manifeste-se a
parte sobre certidao de fls. 486/verso ( ... que decorreu o prazo sem
oposicao de embargos).>>-Adv. SADI JOSE DE MARCO-

2.-RECLAMATORIA-331/1994-VILSON BERTAZO x SECRETA-
RIA DE SEGURANCA PUBLICA e outros-<< Manifestem-se as par-
tes sobre calculo de fls. 450/451.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA ALVES e LUIZ FERNANDO BALDI-

3.-USUCAPIAO-467/1997-ALOYSIO BEDNARCZUK e ou-
tros x LAURO COMOCHENA e outros-<< Manifestem-se as
partes sobre informacao do Sr. Perito de fls. 231/234.>>-Adv.
MARCELO VARASCHIN, REMO RIGON, CARLOS ROQUE
COLLA e JOSE CURY-

4.-INDENIZACAO-50/2002-GELCIONITA APARECIDA LEI-
RIA WITT DE LIMA MORAES x CENTRO DE INTEGRA-
CAO EMPRESA ESCOLA NO PARANA CIEE -<<Diante do
pagamento noticiado as fls.320, julgo extinta a execuçÆo com
fundamento no art. 794, I do CPC. Homologo o calculo de fls.
323 e faculto aos interessados a cobranca de seus creditos.
P.R.I.>> -Adv.CARLOS ROQUE COLLA, CLAUDIA T. DEL
CARPIO LORENZETTI e CASSIO LISANDRO TELLES-

5.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-297/2002-GIOVANI
LUIS DINIZ DALMOLIN e outros x BANCO DO BRASIL S/
A.-<< Apresente as partes suas alegacoes finais no prazo de 10
dias.>>-Adv. LINO DALMOLIN, OSCAR DANILO MACIEL-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-153/2003-ANGE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA x BANCO BRADESCO S/A-<<
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Manifetse-se a parte sobre peticao e documentos de fls. 503/510.>>-
Adv. OSVALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES-
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ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0005 000069/2000
ANDRE ABREU DE SOUZA 0008 000176/2004

0001 000062/1996
ANDREY HERGET 0007 000037/2003
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0005 000069/2000
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0008 000176/2004

0001 000062/1996
ARAO DOS SANTOS 0008 000176/2004
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0008 000176/2004

0005 000069/2000
0009 000452/2006

CICERO JOSE ALBANO 0008 000176/2004
0001 000062/1996

EGIDIO MUNARETO 0009 000452/2006
ELCIO KOVALHUK 0008 000176/2004

0001 000062/1996
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0008 000176/2004

0001 000062/1996
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0007 000037/2003
GEOGIA ANDREA DOS SANTOS 0008 000176/2004
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWS 0008 000176/2004

0001 000062/1996
GUIDO VICTOR GUERRA 0004 000162/1998
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0003 000045/1998
JAMES ROBISON CORREIA 0005 000069/2000
JANAINA ROVARIS 0008 000176/2004

0001 000062/1996
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0005 000069/2000
LUIZ FERNANDO BALDI 0005 000069/2000
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0008 000176/2004

0001 000062/1996
MONICA FRANCO BRESOLIN 0008 000176/2004
NELSON ANTONIO SGUAREZI 0002 000448/1996
NERI ANTONIO GARBIN 0002 000448/1996
NERII LUIZ CEMZI 0005 000069/2000
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0003 000045/1998
PATRICIA NORONHA 0008 000176/2004
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0005 000069/2000
REMO RIGON 0005 000069/2000
ROSANE BERTOLIN 0005 000069/2000
TANIA MARA MARTINI 0005 000069/2000
VALDERICO DALLA COSTA 0004 000162/1998
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0006 000251/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1996-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ITACIR
SEBBEN E CIA LTDA e outros-<< Manifeste-se a parte sobre
certidao de fls. 154.>>-Adv. LUIZ OSCAR SIX BOTTON,
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI, ANDRE ABREU
DE SOUZA, ELCIO KOVALHUK, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBA-
NO e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/1996-ROSANGELA PAS-
QUALLI x ITACIR FERNANDES DE MEDEIROS-<< Diga o
credor sobre o prosseguimento da execucao.>>-Adv. NELSON
ANTONIO SGUAREZI, NERI ANTONIO GARBIN-

3.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-45/1998-OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-<< Diga a parte contraria.>>-Adv. INE
ARMY CARDOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADIR BORDIN DA SIL-
VA e outros -<< Diante da manifestacao de fls. 132, oficie-se
ao CRI determinando o levantamento da penhora realizada pela
Fazenda Estadual. Junte-se copia da presente decisao nos au-
tos nº102/98, deste Juizo. Aguarda a retirada de oficio para
devida postagem.>>-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e VAL-
DERICO DALLA COSTA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/2000-AUTO
POSTO RIO DAS PEDRAS LTDA x ALDERICO JOSE ZAN-
DONA CAVAZZOLA-<< Sobre o manifestacao da Uniao (fls.
267/268) digam os demais credores.>>-Adv. ROSANE BER-
TOLIN, JAMES ROBISON CORREIA, ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO, LUIZ FERNANDO BALDI, AUGUSTO RENA-
TO PENTEADO CARDOSO, REMO RIGON, KATIA ISABEL
MORETTI DE ALMEIDA FER, ANGELICA SOCCA CESAR
RECUERO, TANIA MARA MARTINI, PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ e NERII LUIZ CEMZI-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-251/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x ELOI BERNARDON-<< Ao reu para que for-
mule seus quesitos e indique assistente tecnico em05 dias.>>-
Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL-

7.-INDENIZACAO-37/2003-VILMAR COLLA x DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-<< Em
dez dias esclareca o autor a situacao atual das multas que pre-
tende cancelar, relacionadas na peticao inicial , considerando a
documentacao apresentada pelo reu as fls. 154/158, devendo
informar se efetuou o pagamento respectivo.>>-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

8.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-176/2004-VI-
VALDINO RODRIGUES - SEMI JOIAS - ME x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-<< Manifestem-

se as partes sobre certidao de fls. 360.>>-Adv. ARAO DOS SAN-
TOS, PATRICIA NORONHA, GEOGIA ANDREA DOS SAN-
TOS CARVALHO, AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR-
DOSO, MONICA FRANCO BRESOLIN, LUIZ OSCAR SIX
BOTTON, GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELCIO KOVALHUK, ELIETE APARE-
CIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE AL-
BANO e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

9.-EMBARGOS-452/2006-DILVO BELE x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A-<< Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias, decli-
nando as finalidades.>>-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEA-
DO CARDOSO e EGIDIO MUNARETO-
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ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR 0003 000541/2005
CASSIO LISANDRO TELLES 0004 000283/2006
GUIDO VICTOR GUERRA 0005 000139/2006
ILZA APARECIDA MARQUES ZI 0003 000541/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0001 000483/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0001 000483/2003
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0003 000541/2005
RICARDO CATANI 0003 000541/2005
SILVIA ELISABETH NAIME 0003 000541/2005
STELA MARLENE SCHWERZ 0003 000541/2005
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0002 000091/2005
VIVAN CAROLINE CASTELLANO 0001 000483/2003

1.-PRESTACAO DE CONTAS-483/2003-ANTONINHO ZE-
LIR PEREIRA x BANCO UNIBANCO S/A-<< Cumpra o ban-
co reu o despacho de fl. 587.>>-Adv. JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, VIVAN CAROLINE CASTELLANO e
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-91/2005-DOMINGOS BAL-
BINOTTI x CARLOS ALEXANDRE BRANDIELLI -<<Aguar-
da a retirada da Carta Precatória para devido cumprimento,
devendo instruí-la com as peças constantes do artigo 202 do
CPC e item 5.7.2 do CN.>>-Adv. VICTOR HUGO TRENNE-
POHL-

3.-DECLARATORIA-541/2005-KELLY CRISTIANE CHI-
COUSKI DOS SANTOS x COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO-<< Manifestem-se as partes sobre oficio de
fls. 95/97.>>-Adv. RICARDO CATANI, ILZA APARECIDA
MARQUES ZILLI, STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA
ELISABETH NAIME, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

4.-DECLARATORIA-283/2006-VALDELIR CATANI x HELA-
NI GIACOMONI OLIVO e outros-<< Considerando que os
autores buscam atraves da presente acao.1) a rescisao do con-
trato de compra e venda das quotas da empresa CPA-CENTRAL
PARANAENSE DE ALUMINIO LTDA, firmado em 19/06/
2002, 2) a nulidade da tranferencia do patromonio da empresa
CPA para a empresa CLAVA - ALUMINIO LTDA, 3) a declara-
cao de que todo patrimonio existente na sede da empresa per-
tence a CPA, 4) a anulacao dos atos praticados pela CLAVA no
que concerne a transferencia do patrimonio da CPA, e 5) a de-
claracao da cessacao da atividade da pessoa juridica CLAVA ,
no local em que esta sediada a empresa CPA. Ainda, levando
em consideracao , 1) que no dia 31/08/2004 foi decretada a
falencia da empresa CPA nos autos nº527/2002, em tramite
perante o juizo da 2ªvara civel desta comarca, 2) que a declara-
cao acerca da titularidade do patrimonio da falida, suas obriga-
coes e direitos, regularidade na sucessao da falida pela empre-
sa CLAVA e legitimidade dos atos praticados pela sucessora
dependem, necessariamente , de decisao a ser proferida pelo
juizo falimentar ,3) que o sindica da massa falida de CPA ajui-
zou perante o juizo falimentar acoes revocatorias visanbdo,
exatamente, a revogacao das transferencias do patrimonio da
CPA para a CLAVAe, finalmente , 4) que o proprio contrato de
compra e venda das quotas da empresa CPA, que se pretende
rescindir nesta demanda , foi firmado em 19/06/2002, ou seja,
dentro do termo legal da falencia (09/05/2002), determino= 1)
a intimacao do MP e do sindica da massa falida de CPA para
que se manifestem acerca da competencia deste juizo para a
analise das materias abordadas na presente demanda.>>-
Adv.CASSIO LISANDRO TELLES-

5.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/2006-Oriundo da Co-
marca de GUARAPUAVA-PR 2ª VARA CIVEL -NOELI DE
LIMA SILVESTRE e outros x ALCENI ANGELO GUERRA e
outros -<<Aguarda o pagamento das custas processuais iniciais
no valor de R$311.50 , nos termos do item 5.2.3 do Código de
Normas e art. 257 do CPC prazo de 30 dias.>>-Adv. GUIDO
VICTOR GUERRA-
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0011 000398/2006
ZACARIAS QUINTANILHA 0005 000426/2005

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2001-JUSSARA SALO-
MONI PALAGI VICCARI x BANCO DO BRASIL S/A.-<<
Manifeste-se a parte sobre documentos de fls. 488492.>>-Adv.
CLECI MARIA DARTORA-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-160/2004-EDI SILIPRANDI
e outros x DEJAIR ANTONIO MARTINS-<< Defiro o pedido
retro formulado e em substituicao nomeio o curador o Dr. Lu-
cas Schenato. Fixo seus honorarios advocaticios em R$ 400,00.
Intime-se o dr. curador para oferecer contestacao no prazo le-
gal.>>-Adv. LUCAS SCHENATO-

3.-DECLAR.INEX.OBR.C/C PERD.DAN-392/2004-GIZELA
TEREZA CORONA ZUCONELLI x BRASIL TELECOM S/
A.-<< Informe a re em 5 dias o nome do tirular do contrato

8124856484 e dos terminais telefonicos046 99719105 e 046
2253952. No mesmo prazo a autora devera informar quem resi-
de na Rua Pedro Ramires de Mello, nº47, ap.206 e a quem
pertencem os terminais telefonicos04699719105 e 046
2253952.>>-Adv. FELIPE CORONA MENEGASSI, RODRI-
GO CORONA MENEGASSI, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, INDALECIO GOMES NETO, ELOISA MARIA MEN-
DONÇA AVELAR, EDUARDO GOMES NETO FRENEDA,
RAFAEL LINNE NETO, ROMEU AFONSO BARROS
SCHUTZ, GUSTAVO MOREIRA GORSKI, ANA C.M.M. DE
CARVALHO, PATRICK ROCHA DE CARVALHO, FABIO
FORTI, TATIANE RAQUEL BASTOS, DENISE CRISTINA
BRZEXINSKI, RODRIGO LINNE NETO, DANIELA FRENE-
DA BUSTO ADIER, JULIANO DOS SANTOS CARNEIRO,
DOUGLAS WAYSS, MARCIA JOKOWISKI, CHRISTHIAN
RODRIGO PELLACANI, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRE, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, ANDREIA
BELO ROSSO, ELISANGELA DA SILVA NOGUEIRA, FA-
BIO SALLES VIANNA, JOSIANE BORGES, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO, IVO HENRIQUE BAIRROS, MI-
CHELLY ALBERTI, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE,
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO, GREICE DA SIL-
VA NUNES, VANESSA TREZZI, RODRINEI CRISTIAN
BRAUN e DANIELI MICHELON DO VALE-

4.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-396/2005-ESIO
CESAR ZELASKI DE COL x LUIZ FERNANDO ZONIN-<<
Defiro o pedido retro formulado e em substituicao nomeio o dr.
Lucas Schenato. Fixo seus honorarios advocaticios em R$
400,00. Cumpra-se, no que couber, o despacho de fl. 106.(...In-
time-se o curador especial para que ofereca contestacao no prazo
legal.).>>-Adv. LUCAS SCHENATO-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-426/2005-ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO VARASCHIN S/C LTDA x ESTE JUI-
ZO-<< Manifeste-se a parte sobre documentos juntados as fls.
495/804.>>-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, GIOVA-
NA MARTINS, KAREM L. CORREA DA SILVA, ADMAR
CORREA DA SILVA, LETICIA NERY VILLA STANGLER
ARED, GUSTAVO TULIO PAGANI, BARBARA TOMBORE-
LLI DE OLIVEIRA, ALICIO MALAVAZI, HELENO GALDI-
NO LUCAS, LUDMILA DEFACI LUNARDELLI, DEVON
DEFACI, HENRIQUETA DETTMER MENEZES DEFACI,
LUCIANO CESAR LUNARDELLI, ZACARIAS QUINTANI-
LHA, BRAULIO B. GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, CELSO SCHMITZ, ROGERIO QUAGLIA e FA-
BIO ALEX SGOBERO-

6.-REVISIONAL-433/2005-JOAO DELCIDES FERNANDES
FIRMA INDIVIDUAL e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-<< A conta e preparo no valor de R$ 54,14.>>-
Adv. SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA, LU-
CIANO DALMOLIN-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-532/2005-GUILHERME
GONCALVES DE LIMA x MOACIR DA SILVA COELHO e
outros-<< A conta e preparo no valor de R$ 96.00 (proporcao
de 50% para cada parte conforme acordo celebrado em audien-
cia as fls. 91/92).>>-Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA,
OSVALDO LUIZ GABRIEL e MAX HUMBERTO RECUE-
RO-

8.-DECL.INEX.DEBITO C/C PED.LIM-30/2006-MARIA
DALVA DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A.-<< 1) Recebo
o recurso adesivo de fl. 106 e determino a intimacao da parte
contraria para apresentar suas contra-razoes.>>-Adv. JOSIA-
NE BORGES, ELISANDRA GAIO e THAISE CANTU-

9.-COBRANCA-156/2006-LUIZ CARLOS VALENTE x ES-
TADO DO PARANA-<< Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em05 dias declinando a finalidade.>>-Adv.
RODRIGO CORONA MENEGASSI, FELIPE CORONA ME-
NEGASSI e LUIZ FERNANDO BALDI-

10.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-251/2006-JANE
BENIN x BANCO ITAU S/A -<<Designo dia 29/03/2007, às
14:30 horas, para a realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo,
saneamento e fixaçÆo dos pontos controvertidos, que se faz
mençÆo o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para que
compareçam à audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realizaçÆo da composiçÆo amigével>>-Adv.
ANDREY HERGET e JORGE LUIZ DE MELO-

11.-INDENIZACAO-398/2006-INESITA BONETTI x BRASIL
TELECOM S/A -<<Designo dia 29/03/2007, às 15:30 horas,
para a realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo, saneamento e
fixaçÆo dos pontos controvertidos, que se faz mençÆo o arti-
go 331 do CPC. Intimem-se as partes para que compareçam à
audiência pessoalmente, ou por procuradores com poderes para
transigir, sempre munidos de proposta concreta para a realiza-
çÆo da composiçÆo amigével>>-Adv. CLECI MARIA DAR-
TORA, VANESSA CEMZI FARIAS, IVO HENRIQUE BAIR-
ROS, MICHELLY ALBERTI, RENATA MONTEIRO DE AN-
DRADE, VANESSA BARROS DE SOUZA, GREICE DA SIL-
VA NUNES MAZUREKI, VANESSA TREZZI, RODRINEI
CRISTIAN BRAUN, DANIELI MICHELON DO VALE e JO-
SIANE BORGES-

12.-COBRANCA-408/2006-EDINA R B LUCINI - ME x ANA
MARIA ESGANZERLA GNOATTO-<< Aguarda o pagamento
da diligencia do Sr. Oficial de Justica para o devido cumpri-
mento do mandado. Pelo autor R$ 237.50 e pelo reu R$
142.50.>>-Adv. CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FER-
NANDES, SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO e OS-
VALDO TELLES-

13.-COBRANCA-409/2006-EDINA R B LUCINI - ME x
FRANCIELE TERCIA GNOATO-< Pelo autor e reu aguarda o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica para o devido
cumprimento do mandado. Pelo autor R$ 237.50 e pelo reu R$
142.50.>>-Adv. NILSO LUIZ FERNANDES, CARLOS FER-
NANDES e SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO-
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14.-REVISIONAL-475/2006-LAVOURA IND E COM OESTE
SA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-<<
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.>>-
Adv. MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON,
OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR,
ROBERTO A.BUSATO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVA-
LHO, JOSIANE GODOY, HELLISON EDUARDO ALVES,
RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN e BRUNO FERNAN-
DO RODRIGUES DINIZ-

15.-CURATELA-572/2006-LUCIA LEITE STAPASSOLA x
SIMONE SUBTIL-<<1) Cite-se a interditanda para que com-
pareca a audiencia de interrogatorio que designo para o dia
08/02/2007, as 13h45min. 2) Dentro do prazo de05 dias, con-
tado da audiencia de interrogatorio , podera o interditando im-
pugnar o pedido. 3) Oficie-se a secretaria de saude do munici-
pio solicitando informacoes sobre os medicos especialistas em
psiquiatria que prestam atendimento as pessoas carentes do
municipio. 4) Ciencia ao MP.>>-Adv. DENISE MARICI OL-
TRAMARI TASCA-

16.-REPARACAO DE DANOS-573/2006-LEONEL GOBET-
TI x BRASIL TELECOM S/A-<< 1) Concedo ao autor os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita. 2) Designo o dia 29/
03/2007 as 15 horas para a realizacao da audiencia conciliato-
ria prevista no artigo 277 do CPC. 3) Cite-se a re advertindo-a
de que em caso de ausencia injustificada a audiencia reputar-
se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (art. 319 do CPC),
salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Adv. FLORI
ANTONIO TASCA e MAGDA DEMARTINI TASCA-
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1.-EXECUCAO-684/1995-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA SAO CRISTOVAO x CEREALISTA VITORINENSE LTDA-
<<Diga a credora.>>-Adv. DAGOBERTO SIGRUN PEDRO-
LLO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORBERTO VICCARI
e outros-<< Manifestem-se as partes sobre certidao de fls. 304,
laudo de avaliacao de fls. 305 e calculo de fls. 306/307.>>-
Adv. ANDREY HERGET, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, MIRNA LUCH-
MANN, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, LUCIANA
BERRO, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, RICAR-
DO BORTOLOZZI, JORGE LUIZ DE MELO, MARCELO
VARASCHIN, RODRIGO CORONA MENEGASSI e AIRTON
JOSE ALBERTON-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-6/2003-INSITUTO VIRTUS DE
COOPERACAO DES. E CIDADANIA x BANCO BRADES-
CO S/A-<< Concedo o prazo de 15 dias, como retro requeri-

do.>>-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, CLAUDI-
OMIR FONSECA DE VICENSI, MARINEZ FERREIRA, GI-
ZELLE DE ASSIS, RONILSON FONSECA VINCENSI-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-279/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DIRCEU ANTONIO RUARO-<< Recebo o recurso
de fl. 219. Como ja apresentadas as contra-razoes, encaminhem-
se os autos ao E. Tribunal de Justica.>>-Adv. CESAR AUGUS-
TO GAZZONI, FRANCISCO ADILSON DE ALMEIDA FI-
LHO e FLORI ANTONIO TASCA-

5.-REPARACAO DE DANOS-447/2004-MARLI TEREZINHA
DA ROCHA x ESTADO DO PARANA-<< Atenda-se ao re-
querimento ministerial como retro requerido. (... 2) Pela inti-
macao das partes para que informem se pretendem produzir
provas em audiencia.).>>-Adv. FLORI ANTONIO TASCA,
FRANCISCO ADILSON DE ALMEIDA FILHO, MAGDA
DEMARTINI TASCA e LUIZ FERNANDO BALDI-

6.-EXECUCAO HIPOTECARIA-463/2004-BANCO BANES-
TADO S/A. x ZENEIDE MARCELINA PAGNONCELLI-<<
Manifeste-se a parte sobre documento de fls. 214/222.>>-Adv.
CLECI MARIA DARTORA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2005-HELENA MARIA
SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-<< Juntem as
partes copia da sentenca proferida nos autos da acao de consig-
nacao em tramite perante a 2ª vara civel da Comarca.>>-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, BRAULIO B. GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO-

8.-COBRANCA-79/2005-ALMIR CALDATO x MUNICIPIO
DE PATO BRANCO-<<1) Recebo o recurso de fls. 294 em
ambos os efeitos. 2) Ao apelado para apresentar resposta.>>-
Adv . KATIA IZABEL MORETI DE A. FERREIRA, ANDREIA
CRISTINE PARSIANELLO, ANIA MARA MARTINI e AN-
GELICA SOCCA CESAR RECUERO-

9.-MED. CAUTELAR SUST. PROTESTO-128/2006-RAMPI
& FANTIN LTDA x COMPANHIA TECIDOS SANTANDER-
<< A conta e preparo no valor de R$28.00.>>-Adv. VALDERI-
CO DALLA COSTA-

10.-COBRANCA-169/2006-OLINDA KIENEN RODRIGUES
x ITAU SEGUROS S/A (SEGURADORA GRALHA AZUL)-
<< Manifetse-se a parte sobre documentos de fls. 79/109.>>-
Adv. MAX HUMBERTO RECUERO, PEDRO MOLINETE e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

11.-COBRANCA-267/2006-CARLOS ALVI GOMES DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Informem as partes
sobre a possibilidade de acordo, para o fim de ser designada a
audiencia prevista no artigo 331 do CPC.>>-Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI, KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEI-
DA FER, ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO, TANIA
MARA MARTINI e ANDREIA CRISTINE PARSIANELLO-

12.-ACAO MONITORIA-341/2006-SOLLO SUL INSUMOS
AGRICOLAS LTDA x JACIR CADORE e outros-<< Manifes-
te-se a parte sobre certidao do sr. oficial de justica de fls. 24.>>-
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPE-
LEZZO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-513/2006-MAREL INDUS-
TRIA DE MOVEIS S/A x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-<< Diga a autora em 10 dias sobre peticao de
fls. 35/74.>>-Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-537/2006-LEANDRO
GRAL x CHEFE DO POSTO FISCAL DE ICMS AFFONSO
POPIA-<< A conta e preparo no valor de R$ 3,00.>>-Adv.
KELVIN CALSA-

15.-ORDINARIA-565/2006-HELIO CONSTANTINOPOLOS
x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< Concedo ao autor os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Anote-se a priorida-
de, como requerido no item C a fl.07. Com fundamento no pa-
ragrafo 2º, do artigo 273 do CPC, INDEFIRO a antecipacao da
tutela peliteada na inicial. Citem-se os reus para que oferecam
resposta no prazo legal. >>-Adv. CLECI MARIA DARTORA-
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CASSIO LISANDRO TELLES 0001 000490/1996
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0001 000490/1996
CLICERIA CERBARO 0006 000206/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0009 000576/2006
DORIVAL COMAR 0001 000490/1996
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0008 000432/2006
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 0005 000037/2005
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0009 000576/2006
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0005 000037/2005
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0009 000576/2006
MARCELO LOCATELLI 0009 000576/2006
RAFAEL SCABENI 0003 000093/2001
SIDNEI MARCELO FASSINI 0001 000490/1996
ULISSES FALCI JUNIOR 0008 000432/2006

VALDERICO DALLA COSTA 0002 000484/1998
VALMIR ANTONIO SGARBI 0005 000037/2005

1.-DECLARATORIA-490/1996-TRATERRA COM.DE TRA-
TORES E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x MARCHESAN
IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU SA-
Manifestem-se as partes sobre documentos juntados as fls. 802/
804.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, SIDNEI MARCE-
LO FASSINI, DORIVAL COMAR e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1998-SE-
MENTES GUERRA LTDA x BASILIO SOIKA e outros-Mani-
festem-se as partes sobre o calculo de fls. 126.-Adv. AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO e VALDERICO
DALLA COSTA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-93/2001-TRANSPORTES E
REPRESENTACOES REMIRO S/C LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A.-Deposite a autora os honorarios
periciais em dez dias (art. 19, inciso 2º do CPC).-Adv. RAFA-
EL SCABENI-

4.-ALVARA JUDICIAL-236/2004-FRANCISCA CARMELIN-
DA DOS SANTOS x ESTE JUIZO-Manifeste-se sobre oficio
de fls. 67/69.-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

5.-INVENTARIO-37/2005-ILSIOMAR GUARDA BRAGHINI
x ESPOLIO DE ADELINO BRAGHINI e outros-Manifestem-
se sobre o pedido de fls. 103.-Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, ALDINA
PAGANI e VALMIR ANTONIO SGARBI-

6.-ALVARA JUDICIAL-206/2005-ANTONIA ROSA x ESPO-
LIO DE CONSTANTINO BONATTO e outros-Consoante pa-
recer ministerial juntado aos autos de inventario a fl. 124, a
materia arguida pela requerente, referente a propriedade do
imovel matriculado sob o nº 23.587 do CRI da comarca, nao
podera ser apreciada nesta fase processual, principalmente por-
que o inventariante arrolou o referido imovel nas primeiras
declaracoes e os herdeiros dos espolios ainda nao foram cita-
dos, havendo inumeros credores habilitados nos autos e diver-
sas penhoras realizadas. Aguarde-se o desfecho dos autos prin-
cipais. Intime-se.-Adv. CLICERIA CERBARO-

7.-REPARACAO DE DANOS-84/2006-OSMAR RUBENS
CAMARGO x RODRIGO GHENO e outros-Apresente as ale-
gacoes finais no prazo de05 dias.-Adv. ANDERSON MANI-
QUE BARRETO-

8.-ACAO MONITORIA-432/2006-MARINES GUANDALIN
x LAMINADORA PARAUNA LTDA-Aguarda a retirada de
oficio para a devida postagem.-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e ULISSES
FALCI JUNIOR-

9.-BUSCA E APREENSAO-576/2006-B.V. FINANCEIRA S/A
C.F.I. x ROZELHA JUPIRA AMARAL DA ROSA-Aguarda o re-
colhimento da GRC, para cumprimento do mandado, no valor de
R$ 180,00 (cento e oitenta reais).-Adv. MARCELO LOCATE-
LLI, FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e MARCELO AUGUSTO DE SOUZA-
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AURIMAR JOSE TURRA 0001 000104/2006
DEVON DEFACI 0001 000104/2006
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0001 000104/2006
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0001 000104/2006
ULISSES FALCI JUNIOR 0001 000104/2006

1.-RESCISAO DE CONTRATO-104/2006-HELANI GIACO-
MONI OLIVO e outros x VALDELIR CATANI e outros-Con-
siderando que os autores buscam atraves da presente acao: 1) a
rescisao do contrato de compra e venda das quotas da empresa
CPA-CENTRAL PARANAENSE DE ALUMINIO LTDA, fir-
mado em 19/06/2002; 2) a nulidade da transferencia do patri-
monio da empresa CPA para a empresa CLAVA-ALUMINIO
LTDA; 3) a declaracao de que todo o patrimonio existente na
sede da empresa pertence a CPA; 4) a anulacao dos atos prati-
cados pela CLAVA no que concerne a transferencia do patri-
monio da CPA; e 5) a declaracao da cessacao da atividade da
pessoa juridica CLAVA, no local em que esta sediada a empre-
sa CPA. Ainda, levando em consideracao: 1) que no dia 31/08/
2004 foi decretada a falencia da empresa CPA nos autos nº 527/
2002, em tramite perante o juizo da 2ª Vara Civel desta comar-
ca; 2) que a declaracao acerca da titularidade do patrimonio da
falida, suas obrigacoes e direitos, regularidade da sucessao da
falida pela empresa CLAVA e ligitimidade dos atos praticados
pela sucessora, dependem, necessariamente, de decisao a ser
proferida pelo juizo falimentar; 3) que o sindico da massa fali-
da de CPA ajuizou perante o juizo falimentar açoes revocatori-
as visando, exatamente, a revogacao das transferencias do pa-
trimonio da CPA para a CLAVA e, finalmente; 4) que o proprio
contrato de compra e venda das quotas da empresa CPA, que se
pretende rescindir nesta demanda, foi firmado em 19/06/2002,
ou seja, dentro do termo legal da falencia (09/05/2002), deter-
mino: 1. a intimacao do Ministerio Publico e do sindico da
massa falida de CPA para que se manifestem acerca da compe-
tencia deste juizo para a analise das materias abordadas na pre-
sente demanda. 2. A intimacao posterior das partes, para a mes-
ma finalidade. 3) a juntada de copia da presente decisao nos
autos nº 283/2006 da acao conexa. Intime-se.-Adv. DEVON
DEFACI, AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO

RIGONATO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR e SONIVAL-
TAIR DA SILVA CASTANHA-
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ANA PAULA FREITAG 0004 000168/2005
0006 000507/2006

ANDREY HERGET 0003 000194/2004
CASSIO LISANDRO TELLES 0001 000572/1995
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0001 000572/1995
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0002 000439/2002
EMERSON LAUTESCHLAGER SAN 0002 000439/2002
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0003 000194/2004
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0002 000439/2002
FLORI ANTONIO TASCA 0005 000093/2006
GILBERTO FIOR 0001 000572/1995
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0001 000572/1995
MAGDA DEMARTINI TASCA 0005 000093/2006
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0003 000194/2004
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0001 000572/1995
MARLENE LEITHOLD 0001 000572/1995
MAURICIO S. FAZOLO 0003 000194/2004
SERGIO DA SILVA ALVES 0001 000572/1995

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-572/1995-MOINHO DE TRI-
GO E PASFIFICIO OESTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A-Manifestem-se as partes sobre documentos de fls. 661/667.-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI, GILBERTO FIOR, JEANINE HEINZELMANN FOR-
TES BUSS, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, MAR-
LENE LEITHOLD e SERGIO DA SILVA ALVES-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x CRISTIANE KUPICKI-Informe a autora a exata localizacao
do veiculo, em 5 dias. Int.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ, EMERSON
LAUTESCHLAGER SANTANA-

3.-COBRANCA-194/2004-MESALIRA E DARIVA LTDA x
AKZO NOBEL LTDA - DIVISAO INTERVET-Manifestem-se
sobre peticao de fls. 9383/9389.-Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO,
MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

4.-LEVANTAMENTO DE INTERDICAO-168/2005-MARIA
MADALENA TARTAS x VILMAR BUSANELLO-Manifeste-
se sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 60.-Adv. ANA
PAULA FREITAG-

5.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-93/2006-NELSA
ECCO TURRA - FIRMA INDIVIDUAL x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A-Manifestem-se sobre a
peticao e documentos juntados as fls. 667/688.-Adv. FLORI
ANTONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA-

6.-USUCAPIAO-507/2006-MARLENE DE JESUS x JOSE DE
MOURA-Manifeste-se sobre certidao do sr. oficial de justica
de fls. 40 verso.-Adv. ANA PAULA FREITAG-
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ANDREIA CRISTINE PARSIANE 0001 000064/2002
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0001 000064/2002
ANGELO PILATTI NETO 0003 000393/2004
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 0003 000393/2004
ARTHUR CARLOS DA ROCHA MU 0004 000128/2005
CANDIDA JOELMA LEOPOLDINO 0003 000393/2004
CAROLINI AGOSTINI DURACEN 0005 000218/2006
CASSIO LISANDRO TELLES 0001 000064/2002

0005 000218/2006
0004 000128/2005

ERIKA GENILHU BOMFIM PERE 0004 000128/2005
FABIO GRADEL FERREIRA 0004 000128/2005
FERNANDO JOSE PIMENTEL DU 0004 000128/2005
IVAIR CARLOS DA SILVA 0003 000393/2004
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0001 000064/2002
LUCIANA GRANDO PADILHA 0003 000393/2004
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 0004 000128/2005
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0002 000147/2004
OSVALDO TELLES 0005 000218/2006
OTAVIO GUILHERME ELY 0004 000128/2005
ROBERTO DONATO BARBOZA PI 0004 000128/2005
ROBERTO EDUARDO LAGO 0004 000128/2005
SERGIO TERNUS 0003 000393/2004
SHEILA CAROL CHRIST 0003 000393/2004
TANIA MARA MARTINI 0001 000064/2002
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0003 000393/2004

1.-REPETICAO DE INDEBITO-64/2002-VIACAO VALE DO
IGUACU LTDA. x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-Digam
as partes sobre oficio de fls. 1060/1066.-Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES, KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA
FER, TANIA MARA MARTINI, ANGELICA SOCCA CESAR
RECUERO e ANDREIA CRISTINE PARSIANELLO-
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2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-147/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x GISELE RODRIGUES DA SILVA-Aguarda a retirada de ofi-
cio para a devida postagem.-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

3.-INDENIZACAO-393/2004-SILVA E PORTELLA LTDA. x
SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA.-Defiro as pro-
vas requeridas pelas partes as fls. 47. Designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 28/03/07, as 14
horas.Diligencias necessarias.-Adv. ZILANDIA PEREIRA
ALVES, CANDIDA JOELMA LEOPOLDINO, ANGELO PI-
LATTI NETO, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, SERGIO
TERNUS, LUCIANA GRANDO PADILHA, IVAIR CARLOS
DA SILVA e SHEILA CAROL CHRIST-

4.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-128/2005-ADRIA-
NI APARECIDA DOS ANJOS e outros x COMPANHIA EX-
CELSIOR DE SEGUROS-A parte contraria ja foi devidamente
intimada acerca do contido em fls. 617/621, conforme fls. 625.
2- Mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamen-
tos. 3. No mais, primeiramente esclarecam os autores a finali-
dade e possibilidade de realizacao da prova pericial requerida
em fls. 597 nos dias atuais. Intimem-se.-Adv. OTAVIO GUI-
LHERME ELY, MARCELO DA COSTA GAMBORGI, RO-
BERTO EDUARDO LAGO, ERIKA GENILHU BOMFIM
PEREIRA, ARTHUR CARLOS DA ROCHA MULLER, RO-
BERTO DONATO BARBOZA PIRES REIS, FERNANDO
JOSE PIMENTEL DUARTE, FABIO GRADEL FERREIRA e
CASSIO LISANDRO TELLES-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-218/2006-EUGENIO ZOR-
TEA e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE PATO BRANCO-
Manifestem-se sobre peticao e documentos juntados aos autos
as fls. 51/215.-Adv. OSVALDO TELLES, CASSIO LISANDRO
TELLES, CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI-
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ALCEU RENATO JACOBS 0007 000181/2006
ANDERSON HATAQUEIAMA 0004 000165/2001
ANDREY HERGET 0004 000165/2001

0005 000345/2003
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0004 000165/2001
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0006 000269/2005
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0002 000062/2000
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0004 000165/2001

0005 000345/2003
GEORGES HAMILTON VIANA 0006 000269/2005
GLAUCO IWERSEN 0004 000165/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0005 000345/2003
JONATAS FERNANDES NEVES 0006 000269/2005
JOSE FERNANDO VIALLE 0003 000241/2000
LUCAS SCHENATO 0001 000109/1995
LUIZ CARLOS PROVIN 0003 000241/2000
MADELAINE ROSTIROLLA 0002 000062/2000
MARCIA LORENI GUND 0005 000345/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0002 000062/2000
MARIA SALETE RODRIGUES DE 0006 000269/2005
MAURICIO S. FAZOLO 0004 000165/2001
MAX HUMBERTO RECUERO 0004 000165/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0004 000165/2001
MOACIR DE MELO 0006 000269/2005
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0004 000165/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0004 000165/2001
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0006 000269/2005
VALTER CARLOS MARQUES 0002 000062/2000
VIRGILIO CESAR DE MELO 0006 000269/2005

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-109/1995-EDI SILIPRAN-
DI e outros x MARLENE ROSA DE SILVA e outros-Defiro o
pedido retro formulado e em substituicao nomeio curador o Dr.
Lucas Schenato. Fixo os seus honorarios advocaticios em R$
400,00 (quatrocentos reais).-Adv. LUCAS SCHENATO-

2.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-62/2000-ACHI-
LES RAMON x ARTESIL MOVEIS LTDA e outros-Manifes-
tem-se sobre oficio de fls. 301 (...que o leilao/praca designado
para o dia04/09/2006 e 18/09/2006, restaram negativo no juizo
de Xanxere-SC), bem como manifeste-se a autora no prazo de
30 dias, sob pena de devolucao da deprecata.- Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK, VALTER CARLOS MARQUES,
MADELAINE ROSTIROLLA e MARCIO RIBEIRO PIRES-

3.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-241/2000-BRADES-
CO SEGUROS S/A x ELICE SOARES RIBAS e outros-Aguar-
da a retirada de oficio para a devida postagem.-Adv. JOSE
FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-165/2001-ALZIRA DE FA-
VERI PARZIANELLO x AIG BRASIL CIA DE SEGUROS-
Digam as partes. Int.-Adv. MAURICIO S. FAZOLO, ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, MAX HUMBERTO
RECUERO, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MURI-
LO CLEVE MACHADO, ANDERSON HATAQUEIAMA e
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-345/2003-NERY ALVES DA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A.-Manifestem-se as partes
sobre pedido do perito judicial de fls. 589.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, ANDREY
HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-
6.-DECL.INEX.DEBITO C/C PED.LIM-269/2005-PAULINO
DAVILA FAGUNDEZ x NELSO ANTONIO VICHI-Manifes-

tem-se as partes sobre o parecer do perito de fls. 206/208.-Adv.
MOACIR DE MELO, VIRGILIO CESAR DE MELO, MARIA
SALETE RODRIGUES DE MELO, SARA NUNES FERREI-
RA WAHL, DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA, JONA-
TAS FERNANDES NEVES e GEORGES HAMILTON VIANA-

7.-INDENIZACAO-181/2006-LEONILDA HAURELUK e ou-
tros x ALMIR PRIMO FAVERO e outros-Diga o reu sobre a
contestacao apresentada pela denunciada.-Adv. ALCEU RE-
NATO JACOBS-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA  FORO REGIONAL DE PINHAIS
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ DESIGNADO: Marcia Regina H. de Lima
JUIZ DE DESIGNADO: Flavia da Costa Viana
ESCRIVA: Alice Beatriz Silva Portugal

1. ANULACAO DE TITULO-249/1998-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA S/A x EUROVISION IND. COM. E
REPRESENTACAO LTDA-”M anifeste-se a parte interessada,
sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Advs.
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER e CAMILLA T.PILASTRE MENDES 33.168/PR-.

2. DECLARATORIA-489/1998-CLOVIS SOARES MAIA x
ALFEU RODRIGUES MARTINS-”Deve a parte interessada
retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.”
-Adv. HUMBERTO R. COSTANTINO OAB/PR19.642-.

3. CONCORDATA PREVENTIVA-525/1998-OPERBONI
COM.MADEIRAS x -A parte interessada para assinar o termo
de Compromisso de Adminstrador Judicial, em cinco dias. -
Adv. TERESA CRISTINA C.CARDOZO/PR 30309B-.

4. DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1022/1998-PRO-
SINTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CETRAMAQ
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA-”Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. GUSTAVO LUIZ BI-
ZINELLI, RODRIGO YUKIO NISHI, CARLOS ROBERTO
STORINO OAB/SP 46337, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
5.385/PR e AMANDO BARBOSA LEMES OAB/PR 13.060-.

5. CONCORDATA PREVENTIVA-1636/1998-COMPENGE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x -A parte interessada para assi-
nar o termo de Compromisso de Administrador Judicial, em
cinco dias. -Adv. TERESA CRISTINA C.CARDOZO/PR
30309B-.

6. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-198/2002-ANGELIN
DALAZEN e outro x VILMAR THIBES-Manifeste-se a parte
autora sobre a devolucao da Carta Precatoria, no prazo de (05)
dias. -Advs. WALTER HELIO LIMA MARTINS 10.520/PR,
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA- 28450 e LUIZ C.DE
MELO LIMA OAB/PR 31.656-.

7. INDEN. POR DESAPROP. INDIRETA-704/2002-ROYAL
BRASIL - ADM. RMPREEND. E PARTICIPACOES LTDA x
MUNICIPIO DE PINHAIS-”Sobre a proposta de honorarios
apresentados, manifestem-se as partes e, havendo concordân-
cia, deposite-se no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. EDUAR-
DO VENTURA MEDEIROS 22.953/PR e RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO-.

8. EMBARGOS DE TERCEIROS-606/2003-TRANSPORTA-
DORA FANTI S/A x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio
o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa no
prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293 e VITOR CESAR BONVINO-.

9. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1629/2004-ARCO-
PAR - AR CONDICIONADO PARANA LTDA e outro x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS e outro-”Deve a parte
interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

10. DANOS MORAIS-39/2005-MARIA DE LOURDES TRAIN
x CENTRO DE ENSINO SAO JUDAS TADEU-”DECISÃO
EM NOVE (09) LAUDAS? Vistos, etc... Isto posto, julgo pro-
cedente o pedido inicial condenando a ré a pagar, a título de
indenização pelos danos morais causados à autora, a quantia
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a ser corrigida monetariamente
nos termos do Decreto 1544/95 e artigo 1º, § 2º da Lei 6899/
81. Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e honorários
de sucumbência que, atenda ao constante no art. 20 § 3º do
CPC, fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenação.
Observe a parte vencida que o não pagamento espontâneo do
debito no prazo de 15 (quinze) dias contados do trãnsito em
julgado desta decisão, caso não haja recurso, ou da data da
publicação do acórdão, em havendo recurso, ensejerá a auto-
mática incidência da multa prevista pelo art. 475j do CPC. Aten-
da-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Dou-
ta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I.”-Advs.
OSMAR CARDOSO ROLIM - OAB/SC 19.790 e FABIULA
SCHMIDT OAB/PR 26?489-.

11. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-187/2005-ALLI-
SON VICENTE VIENSCOSKI x TRANSNORT PECAS E
MECANICA DIESEL LTDA-”Manifeste-se a parte interessa-
da, sobre a(s) correspondencia(s) devolvida(s), em cinco dias.”
-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA OAB/PR 19.488-.

12. DECL.INEX.TITULO C/IND.DANO M-356/2005-ALLI-
SON VICENTE VIENSCOSKI x TRANSNORT PECAS E
MECANICA DIESEL LTDA.-”Manifeste-se a parte interessa-

da, sobre a(s) correspondencia(s) devolvida(s), em cinco dias.”
-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA OAB/PR 19.488-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-653/2005-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x META-
LURGICA UNIDA LTDA-”Manifeste-se a parte interessada,
sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839 e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094-.

14. DEPOSITO-786/2005-OMNI S/A CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x WILSON MAIA CAMILO-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s)
oficio (s), em cinco (05) dias”. -Advs. TATIANE ACHCAR
214.652/SP e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

15. INVENTARIO-790/2005-SILVIA PORCIDES MIRANDA x
ESPOLIO DE REINALDO MIRANDA-A parte interessada para
assinar o termo de primeiras declarações, em cinco dias. -Advs.
CARLOS ALBERTO MORO e ROSANA JUGLAIR E SOUZA-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-852/2005-AGRO INDUS-
TRIAL PINHAIS LTDA x OTAVIO L.DOS SANTOS e outros-
”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias (deixei de aitar o requerido
por motivo do mesmo não mais residir neste endereço)”-Adv.
PAULO LUIZ DURIGAN-.

17. COL.REPARACAO DE DANOS CONTR.-862/2005-LU-
ZIA ALVES PIMENTA e outros x PREFEITURA DO MUNI-
CIPIO DE PINHAIS e outro-”Manifeste-se a parte autora so-
bre a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez)
dias.” -Adv. TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR 28.881-.

18. VT AD PERPETUAM REI MEMORIAM-894/2005-MUNI-
CIPIO DE PINHAIS CNPJ 95.423.000/0001-00 x MATENG
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA. e outro-Providencie
a parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 15,40, em 5 (cinco) dias. -Advs. PAULO SERGIO GUEDES
OAB/PR 25.648 e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

19. BUSCA E APREENSAO-1376/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. x CARLOS ROBERTO DOS SANTOS-
”DECISÃO EM CINCO (05) LAUDAS? Vistos, etc... Posto
isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, o
que faço, com base no Decreto Lei nº 911/69, declarando es-
cindido o contrato e consolidando nas mãos do Banco Santan-
der Brasil S/A. o domínio e a posse pelnos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais, observando-se, porém, o
disposto na Lei 1060/50, tendo em vista que lhe foram conce-
didos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Atenda-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Douta
Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I”-Advs. BLAS
GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN
34.699 e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA OAB/PR17869-.

20. REPARACAO DE D. MORAIS E MATE-1419/2005-LUIS
CARLOS CAMARGO x EXPRESSO AZUL LTDA-”Intimem-se
as partes para que, no prazo de cinco dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando sua finalidade e pertinência,
sob pena de indeferimento. No mesmo prazo, devem manifestar
eventual interesse na designação de audiência preliminar.”-Adv.
ANDRE LUIS BORSATO OAB/SC 16.593-B-.

21. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1517/2005-
EMPRESA BRASIELEIRA DE COMPRESSORES S/A - EM-
BRACO e outro x MEXPI COMPONENTES INDUSTRIAIS
LTDA e outro-Manifeste-se a parte autora sobre o laudo Perici-
al, no prazo legal . -Adv. IVO JOSE RANK-.

22. SUSTACAO DE PROTESTO-1626/2005-COENGE CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x INDUSTRIA
DE COMPENSADOS GRASSBENE LTDA-”DECISÃO EM
OITO (08) LAUDAS? Vistos, etc... Posto isso, com fundamen-
to no art. 267 VI do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, por consequencia, casso a
medida liminar de fls. 18 e verso. Oficie-se ao Sr. Oficial do
Cartório de Protesto de Tìtulos para que o proteste o título ob-
jeto desta ação, comunicando-lhe o conteúdo da presente sen-
tença. Proceda-se a baixa da cauçao de fls. 37. Atenda-se, no
que couber, o disposto no Código de Normas da Douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça deste Estado. Condeno o autor ao pa-
gamento das custas judiciais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, con-
forme disposto no art. 20 § 4º do Código de Processo Civil.
P.R.I.”-Advs. EMERSON LUIZ VELLO OAB/PR 30322 e
PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA-.

23. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1845/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS MAZZETTI FILHO-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s)
oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-.

24. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1847/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALDO EZIDIO RODRIGUES-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s)
oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-.

25. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-174/2006-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S.A x LILIAN CRISTINA CAU-
DURO DE MATTOS-Providencie a parte interessada o prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 9,10, em 5 (cinco)
dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-.

26. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-252/2006-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x DUAL PAWER G2 GESTAO
EMPRESARIAL LTDA-”Homologação por senteça, para que
produza seus jurídicos e legais celebrada entre as partes, com o
que declaro extinta esta ação (artigo 269, inciso III, do CPC).
Custas na forma pactuada. Lancem-se baixas, inclusive na dis-

tribuição, façam-se as anotações, comunicações e arquivem-se
os autos. P.R.I.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR-.

27. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-410/2006-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x MARCO ANTONIO CATUS-
SO-”Tendo em vista a desistência externada às fls. 22. JULGO
EXTINTO o presente processo, o que faço com fundamento no
disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Custas pela requerente. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. P.R.I.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30890-B/PR-.

28. ALVARA-423/2006-MARIA APARECIDA NUNES DA
ROSA x -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. PAULO
V.RIBAS DA CRUZ OAB/PR 21.483-.

29. BUSCA E APREENSAO-568/2006-BANCO FINASA S.A
x ARIANE LABRE GUTIERREZ GOMES-Manifestem-se as
partes sobre o calculo judicial de fls. 58, no prazo legal . -
Advs. ROMARA COSTA BORGES/PR 29.198, CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO OAB/PR 22832 e ERASMO FELIPE
ARRUDA JUNIOR-.

30. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-694/2006-BAN-
CO FINASA S/A. x FERNANDO GUTIERREZ DA CUNHA
GOMES-”Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a transação celebrada pelas partes, noti-
ciada nos autos às fls. 24 e, consequentemente, JULGO EX-
TINTO o presente feito, com julgamento do mérito, o que faço
com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas na forma pactuada. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.”-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-.

31. EXECAO DE INCOMPETENCIA-697/2006-SERGIO
GABRIEL SALAS x CORD CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA-”Vistos, etc... DECIDO. A exceção de incompetência não
merece acolhimento, conforme será a seguir demonstrado. Argu-
menta o excipiente que a excepta, ao propor a ação de despejo por
falta de pagamento perante este Juízo, desrespeitou o avençado
contratualmente, uma vez que as partes celebraram contrato de
locação e elegeram o foro da Comarca de Curitiba para dirimir
qualquer controvérsia sobre o acordado. Ocorre que, in casu, além
do imóvel locado, objeto do pedido de despeo, e do imóvel apre-
sentado pelo fiador em caução, situarem-se nesta Comarca de Pi-
nhais, ambos os réus (locatário e fiador) residem nesta Comarca.
Ou seja, o réu, ora excipiente, está sendo beneficiado com a esco-
lha da autora, ora excepta, pelo domicilio dele... ...Vale salientar
que o excipiente em momento algum demonstrou estar sofrendo
algum tipo de prejuízo devida a interposição da ação de despejo
em Comarca diversa daquela eleita contratualmente, de onde se
conclui que a presente Exceção de Incompetencia foi interposta
co intuito manifestamente protelatorio. Sendo assim, a conclusão
a que se chega é a de que se deve ter por competente para proces-
sar a presente ação de despejo por falta de pagamento o Juízo
desta Comarca de Pinhais/Pr. Ante o sucitamente exposto, INA-
COLHO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA interposta, decla-
rando este Juízo competente para processar e julgar a ação princi-
pal. Condeno o excipiente ao pagamento das custas processuais,
devendo-se, porem, o disposto na Lei 1060/50, tendo em vista que
lhe foram concedidos os beneficios da assitência judiciária gratui-
ta. Sem honorários advocaticos, por tratar-se de incidente proces-
sual. Oportunamente, cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado.”-
Advs. JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944 e ELEVIR DIO-
NYSIO NETO OAB/21.506-.

32. BUSCA E APREENSAO-713/2006-BANCO BRADESCO
S/A x RUBENS PIRO-”Tendo em vista a desistência externada
às fls. 25, JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço
com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas pela requerente. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.”-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

33. BUSCA E APREENSAO-722/2006-BANCO ITAU S/A x
LUIS MARONI MARIANO-”Homologo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
pelas partes, noticiada nos autos às fls. 29/30 e, consequente-
mente, JULGO EXTINTO o presente feito, com julgamento do
mérito, o que faço com fulcro no disposto pelo artigo 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Custas na forma pactuada.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
P.R.I.”-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE OAB/PR26856-.

34. INTERPELACAO JUDICIAL-789/2006-PAULO ROBER-
TO DA SILVA GHIGNATTI e outro x ARISTIDES ALVES DA
SILVA e outros-”Deve a parte autora comparecer em Cartorio,
para retirar os autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.”-
Advs. VANESSA A.FARRACHA DE CASTRO 24.789 e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

35. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-818/2006-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x MARISTELA KULCHESKI-”Ten-
do em vista a desistência externada às fls. 24, JULGO EXTINTO
o presente processo, o que faço com fundamento no disposto pelo
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela
requerente. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. P.R.I.”-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-
B/PR e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

36. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-853/2006-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x OTI-
LIA FATIMA F. ALBUQUERQUE-Providencie a parte interes-
sada o preparo das custas processuais no valor de R$ 7,00, em
5 (cinco) dias. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222 e JANAI-
NA GIOZZA 28.317-A/PR-.

37. DESPEJO-1109/2006-JOSE MEURER x C.L. DE OLIVEI-
RA PEPELARIA LTDA.-”Ciente da conversão do agravo de instru-
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mento em agravo retido. Mantenho o despacho recorrido, pelos pró-
prios fundamentos e determino que se dê integral cumprimento ao
despacho de fls. 82 (Intimem-se as partes para que, no prazo de
cinco dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua finalidade e pertinência, sob pena de
indeferimento).Diligências necessárias. Int.”-Advs. RICARDO
ZAPALA WETTER-OAB/PR 26.890 e MARTA E. DE BRITTO-.

38. INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-1222/2006-VAL-
TER ALVES DA SILVA x LUIZ GASTAO KOST e outros-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) correspondencia(s)
devolvida(s), em cinco dias.” -Adv. ELIZETE CORREA DE
SOUZA OAB - 27435-.

39. REV.DE CLAUSULA C/C PED.TUT.A-1430/2006-GER-
SON ELIAS PRESTES x BANCO PANAMERICANO S/A.-
”Revogo o despacho de fls. 34, pois elaborado em equivoco.
Emende a autora, a petição inicial, adequando o valor da causa
ao disposto no inciso V do artigo 259 do CPC, sob pena de
indeferimento. Prazo? 10 (dez) dias. Intimem-se.”-Adv. ED-
SON JOSE DA SILVA OAB/PR 18.755-.

40. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1466/2006-EMPRE-
SA - EXPRESSO AZUL LTDA x LUZIA ALVES PIMENTA e
outros-”Recebo a impugnação e determino seu processamento.
Intime-se a parte impugnada para responder em 10 (dez) dias. In-
timem-se. Diligências necessárias.”-Adv. EDVALDO CAPASSI-.

41. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1632/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CELSO SIQUEIRA GUARIPU-
NA-”Sobre a petição e documentos de fls. 24/28 e sobre a con-
testação e documentos juntados às fls. 29/55, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Na sequência, voltem
os autos conclusos. Diligências necessárias. Int.”-Adv. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-.

42. BUSCA E APREENSAO-1707/2006-BANCO ITAU S.A
CNPJ 60.701.190/0001-04 x PEDRO MONTEIRO-Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia
doSr. Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

43. BUSCA E APREENSAO-1717/2006-BANCO ITAU - S.A
x VALDIRINEI FERREIRA LEITE-Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia doSr. Oficial
de Justica, no prazo de05 (cinco) dias. -Advs. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY
OAB/PR 28222 e JANAINA GIOZZA 28.317-A/PR-.

44. SUSTACAO DE PROTESTO-1736/2006-PLASTIRECI-
CLADOS IND COM IMP.EXP.DE EMBALAGENS LTD x
ERLI DE SOUZA DA SILVA-”Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 14-verso, manifeste-se a parte autora, no prazo
de05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos. Diligências neces-
sárias. Int.”-Adv. RODRIGO Y. NISHI-.

45. CARTA PRECATORIA-407/2004-Oriundo da Comarca de
18ªV.CIVEL FORO CENTRAL COM.SAO PAULO/SP-BANCO
B.M.D. S/A - x PERTTUTI INDUSTRIA DE COSMETICOS
LTDA-Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 35
(deixo de expedir mandado de citação, conforme determinado no
r. despacho retro, intem 3, tendo em vista a informação do Sr.
Oficial de fls. 22, bem como não constar até a presente data outro
endereço para cumprimento da diligência), no prazo decinco dias.
-Adv. DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO-.

46. CARTA PRECATORIA-406/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE ALMIRANTE TAMANDARE/PR-A.T. x
I.T.L.-”Concedo à parte ré o prazo de 10 (dez) dias para que
informe nos autos o endereço atualizado da testemunha José
Portes Marafigo. Desde já redesigno o ato para o dia07 de de-
zembro de 2006, às 13h30min.”-Advs. JAIRO J.VEIGAS DE
OLIVEIRA 9498/RS, ADEMAR FRONCHETTI e HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-.

47. FALENCIA-488/2006-IT MIDIA S/A. x MEDWORD IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMEN-Deve
a parte interessada providenciar o deposito das custas da dili-
gencia doSr. Oficial de Justica, no prazo de05 (cinco) dias. -
Adv. CRISTIANO CEZAR SANFELICE 34.068/PR-.

48. BUSCA E APREENSAO-522/2006-BANCO FINASA S/A
CNPJ 57.561.615/0001-04 x VANDERLEI DOS ANJOS SAN-
TOS-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das cus-
tas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento (art. 257, do CPC).” -Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-.

49. BUSCA E APREENSAO-523/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A. 59.285.411/0001-13 x PAULO SERGIO DIAS-”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

50. BUSCA E APREENSAO-524/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. 59.285.411/0001-13 x JONATHAN JOSE COR-
REIA-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-.

51. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-525/2006-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRAIDES
OLIVEIRA BICUDO-”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.
52. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-526/2006-BAN-
CO ITAU S.A CNPJ 60.701.190/0001-04 x RODRIGO DE
FREITAS-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA OAB/30.382-.

53. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-527/2006-BAN-
CO ITAU S.A CNPJ 60.701.190/0001-04 x VILMA MEDEI-
ROS CORREA-”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA OAB/30.382-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-528/2006-NE-
DSON MENDES x NM REFRIGERACAO LTDA e outros-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Advs. , JULIANO CAMPELO PRESTES
e PEDRO PAULO PAMPLONA OAB/PR 4.660-.

55. CARTA PRECATORIA-529/2006-SANTANDER BRASIL
- ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS JACO-
MINI FIDELIS-”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI - 5.403-.

56. MONITORIA-530/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
CO BRASILEIROS S/A x CENTER ONE SUPRIMENTO
PARA INFORMATICA-”Deve a parte interessada providenci-
ar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON 28.128-A/PR, ELCIO KOVALHUK
27.571/PR e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS

RELAÇÃO Nº 24/2006

1.Autos de Processo Crime nº 2005.912-3 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Bruno Vareschi - Teor da intimação: “Adiado o
Júri para o dia 05 de dezembro de 2006, às 09:30 horas
para julgamento do réu pelo Tribunal do Júri.” Advogado: DR.
FABIO LUIS DE LIMA
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COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ
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BRASIL S/ª - Advs. Jonas Borges e Roberto Antonio Busato.
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1.-FALENCIA-451/1995-TRANSPORTADORA RUCHE
LTDA x -Retirar alvará. Adv. JOAQUIM ALVES   DE QUA-
DROS-

 2.-ORDINARIA-492/1997-CIFAL-COMERCIO,   DECORA-
ÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA. x   BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO   MERCANTIL-Manifestar-
se ante devolução da   carta precatória. Adv. LUIZ EDUARDO
MARTINS BERGER-

 3.-EXECUÇÃO-607/1997-DE ROSA SIQUEIRA E   ADVO-
GADOS ASSOCIADOS x ELIAS JOSE CURI E   OUTRA-
Ante a arrematação noticiada, diga a   exeqüente. Adv. FLA-
VIO PIGATTO MONTEIRO-

 4.-EMBARGOS-700/1997-MAKARI ENGENHARIA   LTDA
x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO   S/A-Decorrido o
prazo legal para pagamento   voluntário, incidem a multa pre-
vista no   art. 475-J/CPC, alem de honorários e   custas. Arbitro,
pois, honorários   advocatícios pela execução do julgado no
valor correspondente a 20% sobre o debito,   em seu principal
e acessórios. Adv.   ROGERIO DYNIEWICZ, LUIZ GONZA-

GA M. CORREIA   e ALBERTO GOMES-

 5.-MONITORIA-352/1999-BANCO DO ESTADO DO   PA-
RANÁ S/A x CARLOS CEZAR   FELIPAK-Manifestar-se ante
resposta do   oficio da RF. Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA
CUNHA-

 6.-REVISIONAL-838/1999-RODOTRUCK SERVICOS   E
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-   Deferi-
do vista dos autos, por 10 dias.-   Adv. EDMILSON LOIUS
CARNEIRO BAGGIO-

 7.-FALENCIA-1001/1999-JOAQUIM ALVES DE   QUA-
DROS x TRANSPORTADORA DRAGAO   LTDA-Manifes-
tar-se ante propostas   realizadas em audiência no prazo de 3
dias. Adv. LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA-

 8.-COBRANCA-295/2000-BANCO BRADESCO S/A x   CO-
PRINCE - COMERCIAL PRINCESA DE   AUTOMOVEIS
LTDA -A parte requerida para   cumprir a obrigação imposta
pelo julgado,   no prazo de 15 dias, sob pena de execução
compulsória e multa de 10% sobre o valor   devido.-Republica-
do por incorreção-Adv.   DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
RENATO VARGAS   GUASQUE, ADRIANE GUASQUE-

 9.-EXECUÇÃO-363/2000-ROGERIO KUBASKI x   CIDA-
DELA S.A.-Deferido o pedido.   Aguarde-se no arquivo a ma-
nifestação do   interessado. Adv. PAULO GROTT FILHO e
VITOR LEAL-

 10.-NULIDADE DE CLAUSULA   CONTRAT.-614/2000-GES-
SIE BUCHNER x BANCO   DO ESTADO DO PARANÁ S/A
BANESTADO-Retirar   alvará, bem como manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito. Adv. RICARDO   PAVAO TUMA-

 11.-EXECUÇÃO-762/2000-ALBERTO BOESSENKOOL   -
ME x CLUBE GUAIRA-Deferido pedido de   vista dos autos
pelo prazo de 10 dias.   Adv. MIGUEL ANGELO DITZEL
MARTELO-

 12.-INDENIZAÇÃO C/ PEDIDO   ANTECIP-263/2001-LUIZ
ALBERTO GUIMARAES x   COMPASS INVESTIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES   LTDA-Digam as partes ante o oficio da
Corregedoria Geral da Justiça. Adv. ANA   MARIA LOPES
PINTO e MARCELO TESHEINER   CAVASSANI-

 13.-EXECUÇÃO-315/2001-ANTONIO MARIO GOMES   e
outros x PETROPRIME REPRESENTAÇÃO   COMERCIAL
DE COMBUSTIVEIS-A parte   exeqüente para retirar expedi-
ente. A   executada para manifestar-se na forma do   parágrafo
1º, do art.475-J/CPC. Adv. VITOR   LEAL, MURILO ZANET-
TI LEAL e MARIA ADRIANA   PEREIRA-

 14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-367/2001-NEWTON
KUMMER x VITOR BRUGGE-Digam as partes ante   novo
calculo judicial. (R$.4.718,18) Adv.   AILTON NUNES DA
SILVA e DANILO LEAL   NOGUEIRA-

 15.-RESCISAO DE CONTRATO   C/PERDAS-378/2001-VI-
TOR BRUGGE x ANTONIO   ARRUDA SCHMIDT- Julgado
extinto, sem   resolução do mérito, por perca de objeto   (ap
320/01).- Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA e   CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

 16.-SOBREPARTILHA-51/2002-CASTORINO DE   JESUS
SOARES DE ARAUJO x ESPOLIO DE MARIA   DE JESUS
SOARES DE ARAUJO-Assinar termo de   retificação. Adv.
MARIA ROSELI WILLE-

 17.-REPARAÇÃO DE DANOS-678/2002-LUCIANA   BITEN-
COURT x MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA   -Acolhendo
a proposta do Tribunal de   Justiça do Estado do Paraná, que
aderiu ao   movimento pelo Dia Nacional da   Conciliação,
promovido pelo Supremo   Tribunal Federal e Conselho Nacio-
nal de   Justiça, ante ao disposto nos incisos II e   IV, do art.
125/CPC, designo audiência de   conciliação no dia 08 de de-
zembro de 2006,   as 14h15. As partes deverão comparecer ao
ato por si ou prepostos habilitados a fim   de possibilitar tenta-
tiva de   conciliação.-Adv. TRAJANO DORIA JORGE e   RA-
QUEL BENITEZ KRUGER-

 18.-CUMPRIMENTO DE   SENTENÇA-726/2002-ERENAL-
DO MOTTIM CARBONAR   e outros x GUARANY ESPOR-
TE CLUBE-   Homologado o acordo celebrado pelas partes   e
determinada a suspensão, como   requerido.- Adv. AMERICO
EDUARDO MEINICKE,   JOAQUIM ALVES DE QUADROS
e JOAQUIM ALVES   DE QUADROS-

 19.-EXECUÇÃO-634/2003-BUNGE FERTILIZANTES   S/A
x MARCOS VINICIUS GODK-Manifestar-se   ante resposta
do oficio. Adv. JOSE ALTEVIR   M.B. DA CUNHA-

 20.-BUSCA E APREENSAO-1611/2003-BANCO   SUDAME-
RIS BRASIL S.A x TERMA TERCEIRIZAÇÃO   EM MANU-
TENÇÃO LTDA-Manifestar-se ante   resposta do oficio da RF.
Adv. LUIZ   ALBERTO DE LIMA-

 21.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-1683/2003-SEZINANDO
CORDEIRO   PINTO e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA   -Com fulcro nas disposições do art. 162,   parágrafo
4º/CPC e por orientação do Juiz   de Direito desta Vara, dou
ciência as   partes da baixa dos autos do E. Juízo “ad   quem”,
para que, querendo, promovam o   cumprimento do V. Acór-
dão.—Adv. MARIEMA   VON HOLLEBEN e VERA LUCIA
MOSTEIRO   DEMARIO-

 22.-DECLARAÇÃO DE CREDITO-2088/2003-SESI -   SER-
VICO SOCIAL DA INDUSTRIA x MASSA FALIDA   DE
MONTESUL-Efetuar o preparo das custas   no valor R$.424,07.
Adv. VALDEMAR BERNARDO   JORGE-

 23.-EMBARGOS-2090/2003-MASSA FALIDA DE   MON-

TESUL x SESI - SERVICO SOCIAL DA   INDUSTRIA-Efetu-
ar o preparo das custas.   (R$.688,79) Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE-

 24.-ORDINARIA-2105/2003-LUIZ CARLOS XAVIER   x
REFER - FUND REDE FEROVIARIA DE SEG   SOCIAL -
Com fulcro nas disposições do art.   162, parágrafo 4º/CPC e por
orientação do   Juiz de Direito desta Vara, dou ciência as   partes
da baixa dos autos do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo,
promovam o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv. ANNIE
OZGA RICARDO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

 25.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-2165/2003-ADILSON
CHAUCHUTY e   outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA-Digam   os exeqüentes em termos sobre o   prosseguimento
do feito. Adv. JEFFERSON   MARCOS B. MEDINA-

 26.-BUSCA E APREENSAO-2232/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCIA   CA-
MARGO MARTINS-Deferida a suspensão pelo   prazo reque-
rido de 180 dias. Adv. JOAO   LEONELHO GABARDO FI-
LHO-

 27.-COBRANCA-2246/2003-ADEMIR ASSUNÇÃO x   RE-
FER - FUND REDE FERROVIARIA DE SEG   SOCIAL -Com
fulcro nas disposições do art.   162, parágrafo 4º/CPC e por
orientação do   Juiz de Direito desta Vara, dou ciência as   par-
tes da baixa dos autos do E. Juízo “ad   quem”, para que, que-
rendo, promovam o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv. AN-
NIE   OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO
e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

 28.-INVENTARIO-2340/2003-GILDA APARECIDA   BER-
NARDO DE SOUZA x ESPOLIO DE DAVI COSTA   e outros-
Retirar expediente,   providenciando as cópias necessárias. Adv.
JEFERSON BARBOSA-

 29.-COBRANCA-2419/2003-RUBENS MATIAS x   REFER
FUNDAÇÃO REDE FERROV. DE SEGURIDADE   SOCIAL
-Com fulcro nas disposições do art.   162, parágrafo 4º/CPC e
por orientação do   Juiz de Direito desta Vara, dou ciência as
partes da baixa dos autos do E. Juízo “ad   quem”, para que,
querendo, promovam o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv.
SILVANA   MENDES HELMES e FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO-

 30.-SUMARISSIMA DE   COBRANCA-233/2004-VICTOR
ZALEUSKI e outros   x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE   SEGUROS-Efetuar o preparo das custas.
(R$.756,00) Adv. MARCELO BALDASSARRE   CORTEZ-

 31.-COBRANCA-476/2004-LUIZ GRAVONSKI x   REFER -
FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG.   SOCIAL-Nomeado
perito para proceder a   conferencia dos cálculos apresentados
e   apontar o montante do debito em   conformidade com a
sentença o contador   Helio Souza Santos. Fixo sua remunera-
ção   no valor de R$.800,00. Facultado as partes   a formulação
de quesitos e indicação de   assistentes. Deposite o impugnante
o valor   da remuneração fixada. Adv. JOSE CARLOS DO
CARMO e ROBERTO DOS SANTOS-

 32.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-573/2004-MER-
CADO NAZARCO LTDA x   SATCO TRADING S/A-Retirar
expediente. Adv.   ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA-

 33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-618/2004-COHAPAR   x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Depositar   diligencia do
Oficial de Justiça, bem como   providenciar as cópias necessá-
rias .-Adv.   SILVIA FATIMA SOARES-

 34.-INDENIZAÇÃO-624/2004-JOSE DE ALMEIDA x   MA-
MANNRICH & CIA LTDA ME -Manifestar-se   ante corres-
pondência devolvida.-Adv. KARIN   FERNANDA AMICUS-
SI, PAULO GROTT FILHO e   SAIONARA STADLER DE
FREITAS-

 35.-SUSTAÇÃO DE   PROTESTO-679/2004-NASCIMENTO
PROJETOS E   CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA x FUNILARIA
PENHA   LTDA ME -Acolhendo a proposta do Tribunal   de
Justiça do Estado do Paraná, que aderiu   ao movimento pelo
Dia Nacional da   Conciliação, promovido pelo Supremo   Tri-
bunal Federal e Conselho Nacional de   Justiça, ante ao dispos-
to nos incisos II e   IV, do art. 125/CPC, designo audiência de
conciliação no dia08 de dezembro de 2006,   as09h45. As par-
tes deverão comparecer ao   ato por si ou prepostos habilitados
a fim   de possibilitar tentativa de   conciliação.-Adv. MAURI-
CIO JOSE MATRAS e   LUIZ ROGERIO MORO-

 36.-REVISIONAL DE CONTRATO-876/2004-C.R   BARA-
IND.E COM. DE MADEIRAS E TRANSP.ROD.   x BANCO
DO BRASIL S/A-As circunstancias da   causa evidenciam ser
improvável a obtenção   de transação entre as partes... deferida
a   prova financeira. Nomeado perito o   economista Paulo Ro-
berto Godoy. Facultado   as partes a formulação de quesitos e
indicação de assistente técnico no prazo   de 5 dias. Adv. JOSE
VALDECI DA ROSA e   ROGERIO DYNIEWICZ-

 37.-SEQUESTRO-30/2005-FOGOS UNIVERSAL LTDA   -
EPP x ROBSON ADRIANO FOGACA   WEISS-Efetuar o pre-
paro das custas.   (R$.17,00) Adv. EDSON APARECIDO STA-
DLER-

 38.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-64/2005-MAR-
CUS VINICIUS DE GODOY   BUENO CALDAS MESQUITA
x EMBRATEL- EMPRESA   BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES-Junte a   litisdenunciada no prazo de 5 dias o
necessário instrumento de mandato   conferido ao signatário da
contestação de   fls. 122/128, bem como, no mesmo prazo,
subscreva a mesma, sob pena de ser esta   desentranhada dos
autos. Adv. WILLIAN   MARCONDES SANTANA e THEL-
MA CRISTINA OBERST   PAVELEC-

 39.-INDENIZAÇÃO P/ DANO   MORAL-127/2005-ARLE-

TE SANTI MONTES - ME x   SARAIVA S/A LIVREIROS
EDITORES e outros   -Acolhendo a proposta do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, que aderiu ao   movimento pelo
Dia Nacional da   Conciliação, promovido pelo Supremo   Tri-
bunal Federal e Conselho Nacional de   Justiça, ante ao dispos-
to nos incisos II e   IV, do art. 125/CPC, designo audiência de
conciliação no dia08 de dezembro de 2006,   as 14h00. As par-
tes deverão comparecer ao   ato por si ou prepostos habilitados
a fim   de possibilitar tentativa de   conciliação.-Adv. MARI-
ANTONIETA FERRAZ   PORTELA, JOSE ELI SALAMACHA,
LUIZ GUSTAVO   DE PAIVA LEAO, ROSANGELA BINHA-
RA ESTURILHO   e JOSE ELI SALAMACHA-

 40.-RESCISAO DE CONTRATO   C/PERDAS-133/2005-FO-
GOS UNIVERSAL LTDA -   EPP x ROBSON ADRIANO FO-
GAÇA WEISS-Efetuar   o preparo das custas. (R$.34,00) Adv.
EDSON APARECIDO STADLER-

 41.-DEPOSITO-153/2005-BV FINANCEIRA S.A x   NELSON
BACHINSKI-Retirar expediente. Adv.   JOSE ELI SALAMA-
CHA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA,   MARCELA MIL-
CZEWSKI BATISTA e JULIANA   TORRES VENSON-

 42.-INDENIZAÇÃO-367/2005-VALVERDE TRATORES
LTDA x DHL DISTRIBUIDORA DE PECAS E   SERVICOS
LTDA -Acolhendo a proposta do   Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná,   que aderiu ao movimento pelo Dia Nacional
da Conciliação, promovido pelo Supremo   Tribunal Federal e
Conselho Nacional de   Justiça, ante ao disposto nos incisos II
e   IV, do art. 125/CPC, designo audiência de   conciliação no
dia 08 de dezembro de 2006,   as 09h15. As par-
tes deverão comparecer ao   ato por si ou prepostos habilitados
a fim   de possibilitar tentativa de   conciliação.-Adv. LUIS
FERNANDO N LOYOLA e   JOSE ELI SALAMACHA-

 43.-REIVINDICAÇÃO DE POSSE-404/2005-SARA   SORI-
ANO MEISTER x DIRLENE NOVAKOSKI   -Especifiquem
as partes as provas que   efetivamente pretendem produzir,
demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam
as partes, quanto ao   interesse na designação de audiência de
que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida no
parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de07/05/2002).-Adv. TARSIS MAGALHAES   PEREIRA, SAI-
ONARA STADLER DE FREITAS e   TARSIS MAGALHAES
PEREIRA-

 44.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-538/2005-FER-
NANDA CORDEIRO DE GEUS   x SILVIO POSTIGLIONI -
Ao apelado para   apresentar as contra razoes no prazo   le-
gal.—Adv. CLAUDIO R. MAGALHAES BATISTA-

 45.-INVENTARIO-623/2005-ANICCETO SANSON x   ES-
POLIO DE SANTINA NADAL SANSON-Retirar   expediente.
Adv. MARIA EBERLE ARAUJO   MARCAL-

 46.-ARROLAMENTO-671/2005-DEONISSE DE   LURDES
SANTOS x ESPOLIO DE CARLOS FARIAS   DOS SANTOS-
Efetuar o preparo das custas.   (R$.39,01) Adv. DANILO LEAL
NOGUEIRA-

 47.-EXECUÇÃO-674/2005-COOPERATIVA DE CRED.
RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI x MARIA ROSANA
DE OLIVEIRA SOUZA FELISBINO-Retirar   expediente. Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS   BIAZETTO-

 48.-ALVARÁ PARA PESQUISA   MINERAL-677/2005-EL-
MIR JOSE GROFF x -Ante   a flagrante ausência de capacida-
de   postulatória da parte, que se qualificada   como agricultor,
desentranhe-se a petição   e documento que a acompanha,   res-
tituindo-se ao signatário. Após, nada   sendo requerido, tornem
ao arquivo. Adv.   ALEX FERNANDO DAL PIZZOL e EMER-
SON ERNANI   WOYCEICHOSKI-

 49.-FALENCIA-758/2005-MEINCOL   DISTRIBUIDORA DE
ACOS LTDA x RENOVAÇÃO   FABRICA E MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL LTDA   -Acolhendo a proposta do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, que aderiu ao   movimento pelo
Dia Nacional da   Conciliação, promovido pelo Supremo   Tri-
bunal Federal e Conselho Nacional de   Justiça, ante ao dispos-
to nos incisos II e   IV, do art. 125/CPC, designo audiência de
conciliação no dia08 de dezembro de 2006,   as09h30. As par-
tes deverão comparecer ao   ato por si ou prepostos habilitados
a fim   de possibilitar tentativa de   conciliação.-Adv. DAISY
LONGARAY SIMAS e   ANTONIO ROQUE GOMES DO
AMARAL-

 50.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-789/2005-BO-
WENS & CIA LTDA x BANCO   ITAU S/A -Acolhendo a pro-
posta do Tribunal   de Justiça do Estado do Paraná, que aderiu
ao movimento pelo Dia Nacional da   Conciliação, promovido
pelo Supremo   Tribunal Federal e Conselho Nacional de   Jus-
tiça, ante ao disposto nos incisos II e   IV, do art. 125/CPC,
designo audiência de   conciliação no dia08 de dezembro de
2006,   as 15h00. As partes deverão comparecer ao   ato por si
ou prepostos habilitados a fim   de possibilitar tentativa de
conciliação.-Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO   e JOSE
ELI SALAMACHA-

 51.-REVISIONAL DE CONTRATO-976/2005-MIDS   CO-
MERCIO DE FIOS E TECIDOS LTDA x BANCO   ITAU S/A
-Acolhendo a proposta do Tribunal   de Justiça do Estado do
Paraná, que aderiu   ao movimento pelo Dia Nacional da   Con-
ciliação, promovido pelo Supremo   Tribunal Federal e Conse-
lho Nacional de   Justiça, ante ao disposto nos incisos II e   IV,
do art. 125/CPC, designo audiência de   conciliação no dia 0 8
de dezembro de 2006,   as 10h00. As partes deverão compare-
cer ao   ato por si ou prepostos habilitados a fim   de possibilitar
tentativa de   conciliação.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS,
RENATO VARGAS GUASQUE e JOSE ELI   SALAMACHA-

 52.-REVISIONAL DE CONTRATO-97/2006-CHAVES   E
POSSAGNO LTDA x ABN AMRO REAL S.A   -Acolhendo a
proposta do Tribunal de   Justiça do Estado do Paraná, que
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aderiu ao   movimento pelo Dia Nacional da   Conciliação,
promovido pelo Supremo   Tribunal Federal e Conselho Nacio-
nal de   Justiça, ante ao disposto nos incisos II e   IV, do art.
125/CPC, designo audiência de   conciliação no dia 08 de de-
zembro de 2006,   as 13h30. As partes deverão comparecer ao
ato por si ou prepostos habilitados a fim   de possibilitar tenta-
tiva de   conciliação.-Adv. ALEXANDRE P. BUHRER e
MAURICIO KAVINSKI-

 53.-BUSCA E APREENSAO-123/2006-CIFRA S/A -   CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x   MARCOS
FERREIRA DE ANDRADE-Retirar   expediente, providenci-
ando as cópias   necessárias. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

 54.-SOBREPARTILHA-135/2006-MARIA ROSIRIS   RU-
GENSKI GENARO x ESPOLIO DE JOSE   GENARO-Mani-
festar-se ante decurso do prazo   de suspensão. Adv. SILVANE
ERDMANN BUCZAK-

 55.-ORDINARIA-177/2006-V.R. DOS SANTOS E   CIA LTDA
x COMPANHIA PARANÁENSE DE ENERGIA   - COPEL -...
Indeferida a suspensão   pretendida... Inocorre, pois, a prescri-
ção   argüida pela ré. Indeferida a expedição de   oficio a ANE-
EL. Nomeado perito o   economista Paulo Roberto Godoy. Fa-
cultado   a formulação de quesitos e indicação de   assistente
técnico, em 5 dias. -Adv.   RICARDO PAVAO TUMA e MARI
KAKAWA-

 56.-EMBARGOS-224/2006-BANCO BANESTADO S/A   e
outros x BOWENS & CIA LTDA -Ao apelado   para apresentar
as contra razoes no prazo   legal.—Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

 57.-BUSCA E APREENSAO-284/2006-BANCO ABN   AMRO
REAL S/A x BEATRIZ DA APARECIDA DA   SILVA BORO-
VIEC-Manifestar-se ante decurso   do prazo de suspensão. Adv.
CARMEM ROBERTA   FRANCO-

 58.-EXECUÇÃO-303/2006-VELOPECAS COMERCIO   DE
AUTO PECAS LTDA x JOAO CARLOS   SCHNEIDER-Ma-
nifestar-se ante avaliação   judicial. (R$.960,00) Adv. AILTON
NUNES DA   SILVA-

 59.-REPARAÇÃO DE DANOS-307/2006-GABRIEL   SKO-
DOWSKI x JOSELIA MARIA MONTES e   outros-Efetuar o
preparo das custas.   (R$.267,30) Adv. MARLI VOGLER MAU-
DA e   MIGUEL ANGELO FAVERO-

 60.-RESCISAO CONTRATUAL-349/2006-STREET   SHO-
ES COMERCIO DE CALCADOS x GLOBAL   TELECOM
S.A (VIVO)- Homologada a transação   celebrada pelas partes
e declarado   extinto.- Adv. GISLAINE ANTUNES DE LIMA e
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON-

 61.-FALENCIA-408/2006-JOSE CARLOS ALVES   COCEN-
ZA & CIA LTDA x TRANSQUATRO   TRANSPORTADORA
LTDA -Acolhendo a proposta   do Tribunal de Justiça do Esta-
do do   Paraná, que aderiu ao movimento pelo Dia   Nacional
da Conciliação, promovido pelo   Supremo Tribunal Federal e
Conselho   Nacional de Justiça, ante ao disposto nos   incisos II
e IV, do art. 125/CPC, designo   audiência de conciliação no
dia 08 de   dezembro de 2006, as09h00. As partes   deverão
comparecer ao ato por si ou   prepostos habilitados a fim de
possibilitar tentativa de   conciliação.-Adv. SIMONE MANE-
LLA e AMILCAR   C. TEIXEIRA FILHO-

 62.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-436/2006-
ROSA NEIVAR SOARES x BRASIL   TELECOM S.A -Rejei-
tados os Embargos de   Declaração.-Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES,   EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e
IZABELA   CRISTINA RUCKER CURI-

 63.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-448/2006-
MARTIM ROMANCINI x BRASIL   TELECOM S.A- Acolhi-
dos, parcialmente, os   Embargos de Declaração.- Adv. ORIA-
NA   SMIGUEL RODRIGUES, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,   IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI e LUIZ   RODRIGUES WAM-
BIER-

 64.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-449/2006-MA-
NOEL LOPES DA SILVA x   BRASIL TELECOM S.A -Rejeita-
dos os Embargos   de Declaração.-Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,   TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA   CRISTINA
RUCKER CURI e LUIZ RODRIGUES   WAMBIER-

 65.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-450/2006-
ANTONIO CARLOS MOREIRA x   BRASIL TELECOM S.A -
Rejeitados os Embargos   de Declaração.-Adv. ORIANA SMI-
GUEL   RODRIGUES, EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS,   IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA   AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES   WAMBIER-

 66.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-451/2006-
GILZA MARIA RIBEIRO x   BRASIL TELECOM S.A -Rejei-
tados os Embargos   de Declaração.-Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,   TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA   CRISTINA
RUCKER CURI e LUIZ RODRIGUES   WAMBIER-

 67.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-452/2006-
ANA GULMINIE x BRASIL   TELECOM S.A -Rejeitados os
Embargos de   Declaração.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRI-
GUES,   EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 68.-BUSCA E APREENSAO-459/2006-OMNI   S.A-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO   x FERNAN-
DO HENRIQUE PINHEIRO-Retirar   expediente. Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS   DEL SANTO-

 69.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-466/2006-
ROSA SOLENI DOS SANTOS   FERREIRA x BRASIL TE-
LECOM S.A- Acolhidos   os Embargos e afastada a obscurida-
de   constatada.- Adv. ORIANA SMIGUEL   RODRIGUES,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,   IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, TERESA   ARRUDA ALVIM WAMBIER
e LUIZ RODRIGUES   WAMBIER-

 70.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-467/2006-
CASSILDA BORGES DE RAMOS   DZIERVA x BRASIL
TELECOM S.A- Acolhidos,   parcialmente, os Embargos de
Declaração.-   Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES, EVA-
RISTO   ARAGAO F. DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM   WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e   LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 71.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-468/2006-
JOSE KARPINSKI x BRASIL   TELECOM S.A -Rejeitados os
Embargos de   Declaração.-Adv. ORIANA SMIGUEL RODRI-
GUES,   EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 72.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-469/2006-
LUCIANE SCHEMBERG x BRASIL   TELECOM S.A -Rejei-
tados os Embargos de   Declaração.-Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES,   EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, IZA-
BELA   CRISTINA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA AL-
VIM   WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

 73.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-559/2006-
JORGINA MARTINS FERRAZ x   BRASIL TELECOM S.A-
Julgada a parte   autora, carecedora da pretensão deduzida   na
inicial e julgado extinto, sem   conhecimento do mérito.- Adv.
ORIANA   SMIGUEL RODRIGUES, EVARISTO ARAGAO
F. DOS   SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ   RODRIGUES
WAMBIER-

 74.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-560/2006-
ERNESTO PEDRO DA LUZ   FERREIRA x BRASIL TELE-
COM S.A- Julgado   procedente.- Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,   IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA   ARRUDA AL-
VIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES   WAMBIER-

 75.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-562/2006-
ADELIA DE FATIMA DA LUZ x   BRASIL TELECOM S.A-
Julgada a autora,   carecedora da pretensão deduzida na   inicial
e declarado extinto, sem   conhecimento do mérito.- Adv. ORI-
ANA   SMIGUEL RODRIGUES, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,   TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ   RODRIGUES WAM-
BIER-

 76.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-571/2006-
OLINDA DAS CHAGAS VAZ x   BRASIL TELECOM S.A-
Julgada a parte   autora, carecedora da pretensão deduzida   na
inicial e declarado extinto, sem   conhecimento do mérito.- Adv.
ORIANA   SMIGUEL RODRIGUES, EVARISTO ARAGAO
F. DOS   SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e LUIZ   RODRIGUES
WAMBIER-

 77.-RESCISAO DE CONTRATO   C/PERDAS-598/2006-
OLIVERIO CARRILHO e   outros x F.W. QUIMICA DO BRA-
SIL LTDA   -Acolhendo a proposta do Tribunal de   Justiça do
Estado do Paraná, que aderiu ao   movimento pelo Dia Nacio-
nal da   Conciliação, promovido pelo Supremo   Tribunal Fede-
ral e Conselho Nacional de   Justiça, ante ao disposto nos inci-
sos II e   IV, do art. 125/CPC, designo audiência de   concilia-
ção no dia08 de dezembro de 2006,   as 10h15. As partes deve-
rão comparecer ao   ato por si ou prepostos habilitados a fim
de possibilitar tentativa de   conciliação.-Adv. HENRIQUE
HENNEBERG e   MAURICIO BORBA-

 78.-DEPOSITO-599/2006-BV FINANCEIRA   S.A-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVEST. x   LEONI TEREZINHA
BACH TRIBECK-Providenciar   copia da inicial de deposito.
Adv.   HUMBERTO BERNARDELLI GONGORA FILHO-

 79.-EXECUÇÃO-668/2006-BANCO BRADESCO S.A x
JUSSARA DE FATIMA DOMINGOS-Manifestar-se   ante res-
posta do oficio da RF. Adv. RENATO   VARGAS GUASQUE e
ADRIANE GUASQUE-

 80.-BUSCA E APREENSAO-677/2006-OMNI S/A -   CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x GERALDO   CLOQUE-Reti-
rar expediente. Adv. LILIAM   APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

 81.-RESCISAO DE   CONTRATO-693/2006-TRANSPORTA-
DORA GAMPER   LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR
S/A-Retirar   expediente. Adv. GILMAR KUHN-

 82.-COBRANÇA-696/2006-ESPOLIO DE JOAO   DOWGAN
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A   -Especifiquem as par-
tes as provas que   efetivamente pretendem produzir,   demons-
trando sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as partes,
quanto ao   interesse na designação de audiência de   que trata
o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida no parágrafo
3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/
2002).-Adv. ROBERTO RIBAS TAVARNARO   e HELLISON
EDUARDO ALVES-

 83.-DEPOSITO-730/2006-BV FINANCEIRA   S.A-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTI x   FAURINO ANTO-
NIO HENDGES -Depositar   diligencia do Oficial de Justiça,
bem como   providenciar as cópias necessárias. -Adv.   EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

 84.-DECLARATORIA DE NUL. DE   CLAUS-737/2006-
JOAO LUIZ STEFANIAK e   outros x BANCO ITAU S.A -

Acolhendo a   proposta do Tribunal de Justiça do Estado   do
Paraná, que aderiu ao movimento pelo   Dia Nacional da Con-
ciliação, promovido   pelo Supremo Tribunal Federal e Conse-
lho   Nacional de Justiça, ante ao disposto nos   incisos II e IV,
do art. 125/CPC, designo   audiência de conciliação no dia 0 8
de   dezembro de 2006, as 14h45. As partes   deverão compare-
cer ao ato por si ou   prepostos habilitados a fim de   possibilitar
tentativa de   conciliação.-Adv. JOAO LUIZ STEFANIAK e
JOSE ELI SALAMACHA-

 85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-751/2006-CEDRAO   CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x
BANCO BCN -Acolhendo a proposta do   Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná,   que aderiu ao movimento pelo Dia Na-
cional   da Conciliação, promovido pelo Supremo   Tribunal
Federal e Conselho Nacional de   Justiça, ante ao disposto nos
incisos II e   IV, do art. 125/CPC, designo audiência de   conci-
liação no dia08 de dezembro de 2006,   as 13h45. As partes
deverão comparecer ao   ato por si ou prepostos habilitados a
fim   de possibilitar tentativa de   conciliação.-Adv. HENRI-
QUE HENNEBERG e   RENATO VARGAS GUASQUE-

 86.-ANULATORIA DE TITULO DE   CRED.-769/2006-PE-
DRO LUIZ AICAR DE SUSS e   outros x FERTILIZANTES
HERINGER   S.A-Retirar expediente. Adv. AMILCAR C.
TEIXEIRA FILHO-

 87.-CAUTELAR-791/2006-SANTINA ESTACHESKI e   ou-
tros x BANCO ITAU S.A -Acolhendo a   proposta do Tribunal
de Justiça do Estado   do Paraná, que aderiu ao movimento pelo
Dia Nacional da Conciliação, promovido   pelo Supremo Tri-
bunal Federal e Conselho   Nacional de Justiça, ante ao dispos-
to nos   incisos II e IV, do art. 125/CPC, designo   audiência de
conciliação no dia08 de   dezembro de 2006, as 14h30. As par-
tes   deverão comparecer ao ato por si ou   prepostos habilita-
dos a fim de   possibilitar tentativa de   conciliação.-Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS e   JOSE ELI SALAMACHA-

 88.-EXECUÇÃO-831/2006-BUNGE FERTILIZANTES   S.A
x CARLOS UMBERTO GRZYBOWSKI -Depositar   diligen-
cia do Oficial de Justiça.-Adv.   JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

 89.-REGISTRO DE TESTAMENTO-839/2006-JOAO   MA-
RIA OLIVEIRA KADAMUS x ESPOLIO DE JOSE   LOU-
RENCO DE CRISTO-Retirar expediente, bem   como provi-
denciar as cópias necessárias.   Adv. AMAURI BECHINSKI-

 90.-BUSCA E APREENSAO-841/2006-BANCO   BRADES-
CO S.A x D2 COMERCIAL LTDA-Retirar   precatória. Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-

 91.-EXECUÇÃO-842/2006-BANCO BRADESCO S.A x   JJ
COSTA LTDA e outros-Retirar expediente.   Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

 92.-ALVARÁ JUDICIAL-890/2006-MARIA DE   LURDES
RUTA x -Retirar alvará. Adv.   HENRIQUE ARTHUR MASS-

 93.-EMBARGOS-894/2006-AUTO POSTO POTIGUARA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO   PARANÁ-
Sobre os documentos juntados com a   impugnação, diga a
embargante. Adv.   CAROLINE LEAL NOGUEIRA-

 94.-DEPOSITO-895/2006-BV FINANCEIRA   S.A-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVEST x   FABIANA CHAM-
MA-Providenciar copia da   inicial de deposito. Adv. LILIAN
ARAUJO   MANSO-

 95.-EXCEÇÃO DE   INCOMPETENCIA-953/2006-GRUPO
B&M FOMENTO   MERCANTIL LTDA x ESTE JUÍZO- Efe-
tuar o   preparo das custas, bem como da taxa   devida ao FUN-
REJUS. Adv. SAMANTHA   APARECIDA GIORGI-

 96.-USUCAPIAO-1040/2006-THAISA PARAGUACU
BRANCO x -Providenciar as cópias   necessárias para contra-
fé. Adv. TARSIS   MAGALHAES PEREIRA-

 97.-EXECUÇÃO-1081/2006-COOPERATIVA DE   CREDI-
TO RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI x   JOVINO DES-
SORDI e outros-Providenciar   copia da inicial para contrafé.
Adv.   CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

 98.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-1096/2006-
EUCLIDES COSTA ANTUNES   SUBRINHO x SONAE DIS-
TRIBUIDORA BRASIL S.A   - BIG SUPERMERCADO -Indi-
car nome do   representante legal da parte requerida com   po-
deres para receber citação.—Adv. RUBENS   C. TELES FLO-
RENZANO-

 99.-MONITORIA-1100/2006-BANCO ABN AMRO   REAL
S/A x PASQUALOTTO & HEERMANN LTDA   -Indicar nome
do representante legal da   parte requerida com poderes para
receber   citação.—Adv. ELVIS IANCZKOVSKI-

 100.-DECLARATORIA-1105/2006-ESTOFADOS   SABARA
LTDA x BANCO UNIBANCO S.A-Audiência   para o dia
13.02.2007, as 15h30, onde sera   tentada conciliação, sanea-
mento e   deliberações preliminares, inclusive sobre   provas.
...Autorizado o autor depositar em   Juízo o valor indicado, que
devera ser   levado em conta vinculada ao Juízo junto   ao
Banco do Brasil; uma vez efetuado Adv.   ODENIR DIAS DE
ASSUNÇÃO-

 101.-DECLARATORIA-1106/2006-LINDAMIR   RODO-
VANSKI VIEIRA FERNANDES e outros x   FRANCISMAR
MAZUREK e outros-Retirar   expediente, bem como provi-
denciar as   cópias necessárias. Adv. GARDENIA   MASCA-
RELO-

 102.-COBRANÇA-1107/2006-ELOIR BORGES DE   RAMOS
x HSBC SEGUROS-Indicar nome do   representante legal da
parte requerida com   poderes para receber citação. Adv. JOAO

PAULO VIEIRA DESCHK-

 103.-ALVARÁ JUDICIAL-1108/2006-ELI GALVAO   DA SIL-
VA x -Junte a requerente certidão   comprobatória da existência
ou não de   beneficiários habilitados junto a   Previdência Soci-
al, nos termos da Lei   6.858, de 24 de novembro de 1980.
Apresente, ainda, demonstrativo do saldo   existente que pre-
tende levantar. Adv.   CYNTHIA F. ANUNZIATO SANT‘ANA-

 104.-REVISIONAL DE   CONTRATO-1109/2006-RAFAEL
PENTEADO DUTRA x   CREDICARD S.A-Denegada a limi-
nar   pleiteada. Indicar nome do representante   legal da parte
requerida com poderes para   receber citação. Adv. ANTONIO
ROQUE GOMES   DO AMARAL-

 105.-EXECUÇÃO FISCAL-68/2004-FAZENDA   PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x AF BONISSONI   E CIA LTDA-
Declarado extinto, ante ao   pagamento efetuado.- Adv. GER-
SON LUIZ   DECHANDT-
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1. INVENTARIO-139/1990-CLEUSY VIEIRA x PEDRO ABEL
VIEIRA - ESPOLIO e outro-Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDY
ANA FERREIRA SILVEIRA-.

2. INTERDICAO-533/1994-INES PUPO FARHAT x CRISTI-
ANE PUPO FARHAT-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAURI-
CIO BORBA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1995-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A x WALDEMAR EMILIO JAN-
DT-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO NEY MARCAL-.

4. DEPOSITO-722/1995-BANCO REAL S.A. x ULIANA DE-
FENSIVOS AGRICOLAS LTDA.-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-.

5. USUCAPIAO-17/1996-GILBERTO SIMAO e outro x MAR-
COS ROSALDO SIMAO-Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DAL-
TON LUIS SCREMIN-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1996-CIA.
REAL DE INVESTIMENTO - C.F.I. x DISTRIBUIDORA DE
PROD. AGROPECUARIOS CARVEI LTDA. e outros-Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

7. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-450/1996-SIMONE DE
CARVALHO e outros x NELSON GOMI e outros-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. LOURIVAL MENDES-.

8. FALENCIA-648/1996-COMERCIAL GERDAU LTDA x
LAJECON ARTEF. DE CONCRETO LTDA.-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-667/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x PRO BEM - DEFEN-
SIVOS LTDA.-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-

ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1996-SIE-
GFRIED EPP x RODNEY VERGANI-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOAO RUIVO e outro-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

12. FALENCIA-784/1996-INDUSTRIAL SCHWARZ S.A. x -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-894/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ELIAS J. CURI S/A e outros-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

14. FALENCIA-895/1996-COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE TUBARAO LTDA. x JULIO CESAR TOZETTO MINI
MERCADO-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-.

15. -21/1997-BB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A. ZANLO-
RENZI LTDA.-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAURICIO ELI-
AS NASTAS ASSAD-.

16. ARROLAMENTO-152/1997-ALFREDINA DE FREITAS
DA ROCHA x MANOEL LOURIVAL DE FREITAS DA RO-
CHA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. MOACIR TAQUES-.

17. -188/1997-CARMELINA DA ROSA DE JESUS x RICAR-
DO KOSSATZ S.A. - MASSA FALIDA-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

18. -359/1997-SILVANA TEIXEIRA DOS SANTOS x RICAR-
DO KOSSATZ S/A - MASSA FALIDA-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

19. -360/1997-JACQUELINE PONTES x RICARDO KOS-
SATZ S/A - MASSA FALIDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

20. -361/1997-MANOEL ELOIR RICARDO x RICARDO
KOSSATZ S/A - MASSA FALIDA-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-663/1997-BANESTADO
LEASING S/A x SOARES & JANSEN LTDA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-.

22. INVENTARIO E PARTILHA-705/1997-SERGIO LUIZ
COCHINSKI x ADAO COCHINSKI-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARCO AURELIO KREFETA-.

23. REPARACAO DE DANOS-22/1998-ESTADO DO PARA-
NA x MARCIO JOSE D AMICO JORGE-Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/1998-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LOSSO LTDA. x
MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA.-Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. MARCO ANTONIO FARAH-.

25. ARROLAMENTO-620/1998-EUGENIO BURDAK TY-
MOCZUK x LUCIA LANZINI-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RE-
GINA APARECIDA GOSMANN-.

26. DEPOSITO-643/1998-CIA REAL DE INVESTIMENTOS
C.F.I. x UBIRAJARA FRANCO HENNENBERG-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BERNADETE KRUBNICK F.I. e ou-
tros-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.
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28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-727/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO
GERALDO LTDA e outro-Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-750/1998-RE-
TIMAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA. x ONORIO
BLAGESKI-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MESSIAS CARNEIRO
DE MORAES-.

30. FALENCIA-50/1999-COMERCIAL GERDAU LTDA x
EMIL J. GUIMARAES ME-Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JESIEL
SCHEMBERGER-.

31. TUTELA-379/1999-MARIA BURDAK TYMOCZUK x
FRANCINE LANCINI-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. REGINA
APARECIDA GOSMANN-.

32. EXECUCAO DE HIPOTECA-670/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x JOSE AMAURI DE ALMEIDA e
outro-Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-675/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x MIROSLAU WOICIZAK e ou-
tro-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. OSEAS SANTOS-.

34. ORDINARIA-27/2000-MARPA CONSULTORIA E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA. x TUNES REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS S/C LTDA.-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RE-
NATO CORDEIRO-.

35. REVISIONAL DE CONTRATO C/C-258/2000-EVANDRO
ALVES DIAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EVANDRO ALVES DIAS-.

36. REV.CLAUS.CONTRATUAL C/C ...-356/2000-JOAO
PERICLES GOULART e outro x BANCO ITAU S/A-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA-.

37. DEPOSITO-379/2000-BANCO BMC S.A. x FLAVIO AIR-
TON FERREIRA ROSAS e outro-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

38. INVENTARIO-403/2000-ELMO ELOIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA x JOCELIN DOMINGUES DE OLIVEIRA-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-596/2000-ANDRAUS &
XAVIER LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. WELLINGTON ANDRAUS-.

40. REVISIONAL DE CONTRATO C/C-220/2001-ZUDELGE
GERALDO MACHADO RODRIGUES x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. MARCIA ELAINE MELLER SCHMIDT-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2001-VE-
REDA VEICULOS LTDA. x VICTOR FABIANO TEIXEIRA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

42. USUCAPIAO-421/2001-PAULO ROBERTO REMUSZKA e
outro x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-.

43. DEPOSITO-12/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
V.M. TAQUES CONFECCOES ME-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-.

44. INSOLVENCIA-22/2002-AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA x ORTENCIA GORETE MATIAS DA ROSA-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

45. INTERDITO PROIBITORIO-23/2002-SAAD & CURY e
outro x ESTADO DO PARANA-Processo com o prazo de ma-
nifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

46. REVISIONAL-79/2002-RENATO JOSE MENDES x CRE-

DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO-Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. OSEAS SANTOS-.

47. DECLARATORIA-261/2002-TRANSFADA TRANSPOR-
TE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-.

48. ARROLAMENTO SUMARIO-339/2002-OLANDIR MAR-
QUES PADILHA e outro x DOLORES DOS SANTOS PADI-
LHA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-
.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-354/2002-CIFAL
- COMERCIO, DECORACOES E REPRESENTACOES LTDA
x ASSOCIACAO PROT. MATERNIDADE E INFANCIA P.
GROSSA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ORLANDO RIBEIRO-
.

50. COBRANCA-392/2002-VALMIR CAILLOT x ESTADO
DO PARANA-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

51. REINTEGRACAO DE POSSE-497/2002-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GERALDO CHAVES DE AVILA e ou-
tros-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO RICARDO MAR-
TINS-.

52. USUCAPIAO-595/2002-EVALDO KARPINSKI e outro x
ESTEFANIA GLINSKI-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOEL AN-
GELO BRITES-.

53. CAUTELAR-6/2003-PAULO CESAR TIRELLI MARTINS
x BRANDISIO NUNES FERREIRA e outros-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-.

54. COBRANCA-27/2003-BANCO BANESTADO S.A. x
EVANDRO ALVES DIAS-Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EVAN-
DRO ALVES DIAS-.

55. INDENIZ. DANOS MAT. C/C MORAI-32/2003-CLAU-
DIO AZEVEDO SILVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA e outro-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VINYA MARA A.
DZIEVIESKI OLIVEIRA-.

56. INVENTARIO-87/2003-EDUARDO NAHM e outros x
JUVITA ANTUNES NAHM-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LOU-
RIVAL MENDES-.

57. REPETICAO DE INDEBITO-117/2003-NEUZA GON-
CALVES FAGUNDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES-.

58. -374/2003-ROZA BALTHAZAR x ALDO SILVA BRUS-
TOLIM e outro-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FILOMENA CHRIS-
TOFORO-.

59. INSOLVENCIA-539/2003-ALMERY KASTNER DE ARA-
UJO x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JESIEL SCHEMBERGER-
.

60. INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-792/2003-LEONOR
FERREIRA DOS SANTOS x VIACAO CAMPOS GERAIS S/
A e outro-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAURICIO BORBA-
.

61. RECONHECIMENTO DE DIREITO-793/2003-MARIA
ETELVINA MADALOZZO RAMOS x UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE PONTA GROSSA-Processo com o prazo de ma-
nifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARCO AURELIO KREFETA-.

62. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1480/2003-ITUPAR
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA COORD. DA RECEITA-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

63. REVISIONAL DE CONTRATO C/C-1873/2003-ED-SON
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA e outros x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-Processo com o prazo de

manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-.

64. DEPOSITO-1984/2003-BANCO BMC S/A x WALMIR
SCHVAIDAK-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

65. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2005/2003-
AIRTON RIBEIRO x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ANNIE OZGA RICARDO-.

66. -2015/2003-JULIA STRESKI FAGUNDES CUNHA x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-.

67. REVISAO DE CONTRATOS-2051/2003-JOSE SEBASTI-
AO FAGUNDES CUNHA x BB ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITOS S.A.-Processo com o prazo de ma-
nifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA-.

68. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2104/2003-
JOSE RENI DE LIMA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ANNIE OZGA RICARDO-.

69. ORDINARIA-2144/2003-ACACIO DE MOURA PRESTES
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. MARCO AURELIO KREFETA-.

70. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2180/2003-
JOAO DE ROCCO NETO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-.

71. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2218/2003-
MAURICIO ADRIANO x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ANNIE OZGA RICARDO-.

72. REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-2381/2003-
LUIS CARLOS ALMEIDA e outro x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
FERNANDO CESAR KIERAS OLIVEIRA-.

73. INVENTARIO-2411/2003-BERACIR HILGEMBERG DE
FREITAS e outro x WALCYR NUNES DE FREITAS-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. CLAUDIA NARA BORATO-.

74. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-7/2004-JOSE OLIM-
PIO DE PAULA XAVIER e outro x PEDRO GONCALVES
VIANA NETO-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VITOR LEAL-.

75. HABILITACAO DE CREDITO-358/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x PONTA FERTIL - COM. IMPORT. E EXPORT.
LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO-.

76. ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-383/2004-JOSE
LUIZ CARBONAR x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ANNIE OZGA RICARDO-.

77. REVISAO C/C REPET.DE INDEBITO-446/2004-RODRI-
GO STEFANSKI x PLANALTO ENGENHARIA E URBANI-
ZACAO LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA-.

78. USUCAPIAO ORDINARIO-508/2004-HUMBERTO FER-
REIRA SANT ANNA JUNIOR x DIRCEU PRIMOR-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. DAVISON SILVA-.

79. DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-526/2004-MIGUEL
SALLUM FILHOS LTDA x SANLY CREACOES LTDA-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. ROGENIO BITTENCOURT-.

80. INVENTARIO-596/2004-JOSE AMAURI TRAVENSOLI
SILVEIRA e outros x RAUSINO GUIMARAES DA SILVEI-
RA e outro-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,

sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JACOB R. VALEN-
TIN-.

81. OBRIG.DE FAZER C/C AP. MULTA-624/2004-CASEMI-
RO WASILEWSKI x LEONI DIAS-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ROGENIO BITTENCOURT-.

82. ALVARA-648/2004-ESPOLIO DE ALCEU MENDES x -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. GARDENIA MASCARELO-.

83. INTERDICAO-734/2004-MARIA MARGARIDA AMA-
DOR GOMES x SIDNEI GOMES-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MESSIAS CARNEIRO DE MORAES-.

84. REV.CLAUS.CONTRATUAL C/C ...-763/2004-HERDE-
BRANDO FERREIRA VAZ x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA-.

85. INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-846/2004-ASSOCI-
ACAO POLIESPORTIVA EX-CONDE D INHO e outro x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-.

86. -875/2004-SVERDI PROPAGACAO E CULTURA x DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOSE ANTONIO BALZER-.

87. REV.DE CLAUSULAS E VAL. CONT.-968/2004-ODAIL
RAUL DE SOUZA JUNIOR e outro x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A.-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VALMOR TOZET-
TO-.

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/2005-CAM-
POS GERAIS FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
x NERI LEOBET-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. HELCIO SILVA
ORANE-.

89. ARROLAMENTO SUMARIO-114/2005-LAURO NOVE-
LLO e outros x GUILHERME ANTONIO NOVELLO e outro-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. MARCO AURELIO KREFETA-.

90. COBRANCA-150/2005-ANTONIO ROBERTO ANJOS
MANSUR x ELAINE GUIMARAES DOS SANTOS-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-.

91. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-152/2005-CLAU-
DINEI CHUVES x VIACAO CAMPOS GERAIS S/A-Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. MAURICIO BORBA-.

92. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2005-CA-
SEMIRO POSTANOVICZ x RONIVIA DORNELAS e outros-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JEFFERSON MARCOS BIAGINI
MEDINA-.

93. ALVARA DE PESQUISA-181/2005-EXTRACAO DE
AREIA E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. MARTIM FRANSCICO RIBAS-.

94. -197/2005-CONDOMINIO EDIFICIO PRINCESA x OS-
MAR MINNO e outro-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-.

95. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-199/2005-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DA-
VID JOSE GIOVANETI VAZ-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARLI VOGLER MAUDA-.

96. INDENIZATORIA-217/2005-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x GEORGE LUIZ DE
OLIVEIRA - ME e outro-Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS-.

97. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-243/2005-TRANS-
PORTES RODOVAN TODA x CERVEJARIAS KAISER BRA-
SIL S/A-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LARISSA SUZANE BIS-
CAIA-.

98. USUCAPIAO-251/2005-PAULO ROBERTO REQUE e
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outro x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIS FERNANDO STOL-
LE BISCAIA-.

99. ARROLAMENTO-252/2005-CONSTANTE CHEMIM x
AMELIA CHEMIM-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIS FER-
NANDO STOLLE BISCAIA-.

100. REPARACAO DE DANOS-341/2005-CLELIA CRISTI-
NA NEVES PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK-.

101. INTERDICAO-380/2005-ROSEDI SOUZA DE OLIVEI-
RA x JESANE SIENDRA SOUZA DE OLIVEIRA-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. MESSIAS CARNEIRO DE MORAES-.

102. ARROLAMENTO-434/2005-VILMA MELLO SILVA x
EMILIA PALERMO DE MELLO-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

103. DECLARATORIA-526/2005-MARCOS ANTONIO FREI-
TAS e outro x ESTADO DO PARANA - POLICIA MILITAR -
BOMBEIROS-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

104. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-533/2005-BANCO
SAFRA S/A x AP WINNER INDUSTRIA E COM. DE PRO-
DUTOS QUIMICOS e outro-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

105. INVENTARIO-567/2005-ROSA MARCZAK CHICHO-
CKI e outros x CASEMIRO CHICHOCKI-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. DURVAL ROSA NETO-.

106. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/2005-ES-
TADO DO PARANA x NORTESUL MONTAGENS DE MA-
QUINAS INDUSTRIAIS LTDA-Processo com o prazo de ma-
nifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

107. INVENTARIO-694/2005-JOHANN NIKKEL e outros x
SUSANNA NIKKEL-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CONSUE-
LO GUASQUE-.

108. INVENTARIO-696/2005-ROSELBA RIBAS MARQUES
DOS SANTOS e outros x LEDUCENA RIBAS MARQUES-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ELEN BARBARA CHERATO-.

109. -731/2005-AUTO PECAS DIESEL SABARA S/A x LEO-
POLDO ANSBACH JUNIOR-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO
NEY MARCAL-.

110. -768/2005-OBRA PRIMMA - VIDROS E MOLDURAS
LTDA-ME x MANYS E VENDRAMI LTDA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. JULIANO JARONSKI-.

111. ARROLAMENTO SUMARIO-837/2005-JOAO PAULO
SIKORSKI e outros x ADOLFO RAUSCH FILHO e outro-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

112. EXECUCAO HIPOTECARIA-838/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A. x LUIS CARLOS SIMIONATO e outro-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

113. INTERDICAO E CURATELA-865/2005-ZELIA DE JE-
SUS BOIKO x VERA LUCI PUPO-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MESSIAS CARNEIRO DE MORAES-.

114. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-872/2005-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS-SI-
CREDI x AGROPONTA COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA e outros-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

115. USUCAPIAO ESPECIAL-27/2006-DOMINGOS GALDI-
NO DA SILVA e outro x -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. HELIO
AUGUSTO MACHADO FILHO-.

116. INTERDICAO E CURATELA-29/2006-JOSELIZ DE

OLIVEIRA x FERNANDA APARECIDA MEDEIROS-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. MESSIAS CARNEIRO DE MORAES-.

117. INTERDICAO-35/2006-MANOEL FRANCISCO TROY-
NER x CLEBERSON LUIS TROYNER-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MESSIAS CARNEIRO DE MORAES-.

118. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-81/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS-SICRE-
DI x CONINTAK CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-.

119. ARROLAMENTO SUMARIO-103/2006-PLINIO JOSE
WIECHETEK e outros x NAIR WIECHETEK-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-.

120. REVISAO DE CONTRATOS-138/2006-ROBERTO GO-
MES DE LIMA x BANCO ITAU S.A.-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-.

121. INTERDICAO E CURATELA-205/2006-ALDA MOTTIM
x ANNA FLAVIA MOTTIM CHRESTANI-Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. MESSIAS CARNEIRO DE MORAES-.

122. COBRANCA DE CONDOMINIO-210/2006-CONDOMI-
NIO DO CONJUNTO HABITACIONAL FLORIDA x LUIS
SANDOVAL HONORIO MARTINS-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
BRASIL PENTEADO-.

123. INTERDICAO-227/2006-NADIR TAVARES x VALMIR
TAVARES-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MESSIAS CARNEIRO
DE MORAES-.

124. INTERDICAO-257/2006-PEDRO CARLOS DE CAMPOS
x LAERTES BOITA-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MESSIAS
CARNEIRO DE MORAES-.

125. INTERDICAO-278/2006-ROSE MARIA PONTES DE
OLIVEIRA x ANGELO CARLOS DE OLIVEIRA-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. MESSIAS CARNEIRO DE MORAES-.

126. INTERDICAO-294/2006-ANAILDE DE LORDES MAR-
CONDES CARNEIRO x PEDRO MARCONDES CARNEIRO-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. MESSIAS CARNEIRO DE MORA-
ES-.

127. -295/2006-MASSA LIQUIDANDA DA
COOP.AGRICOLA DE COTIA x TECMON - FABRICAOES
DE EQUIPAM.E MONTAGENS IND.-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. BRASIL PENTEADO-.

128. INVENTARIO-311/2006-GENIR GONCALVES DE
DEUS e outro x ANASTACIA KICHILESKI MERCER-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. GARLETI PEREIRA-.

129. INTERDICAO-312/2006-ROSELI MARQUES DE PAU-
LA x JOSE JAURI AVELAR-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MESSIAS CARNEIRO DE MORAES-.

130. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-319/2006-ROSANA
ANDREA FERREIRA VOSGERAU SCHIMIDT x ANTONIO
CARLOS SCHIMIDT e outro-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

131. INVENTARIO-328/2006-RICARDO LEANDRO LISBOA
DE AVILA e outros x LEANDRO CEZAR PAULINO DE AVI-
LA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIS CARLOS MENEZES
ALMEIDA-.

132. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-354/2006-PAULO
RENATO DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A.-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO-.

133. -355/2006-M.MATSUDA E CIA LTDA x DETROCAR
TRANSPORTES LTDA-Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WILLI-
AM STREMEL BISCAIA DA SILVA-.

134. REMOCAO DE CURADOR-405/2006-IACANA MARIA
MARTINS DOS SANTOS x ORLANDO DOS SANTOS-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. JOSIANE APARECIDA SIMAO-.

135. ALVARA JUDICIAL-419/2006-SCHEILA MARIA KA-
BAS DE SOUZA BRITO x -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAR-
GARETH A. BREUS-.

136. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2006-ES-
TADO DO PARANA x ESCRITEC ELETRO MONTAGENS
E CONSTRUCOES LTDA e outros-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

137. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/2006-P.E.
RICKLI & CIA LTDA x CARTEPAS CONST. E MINERACAO
LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. AMAURI BECHINSKI-.

138. ARROLAMENTO SUMARIO-493/2006-ROZELDA APA-
RECIDA STACHECHE e outros x JOAO STACHECHE e ou-
tro-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. TALITA ANGELICA HENRI-
QUES-.

139. CAUTELAR DE ARRESTO-499/2006-ROSENEIDE
APARECIDA MARTINELLI x ANGELA LINHARES DE
LARA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. OSWALDO SPOSITO-.

140. DECLARATORIA-569/2006-ALISSON RODRIGO SAN-
TOS PRESTES e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCO AURE-
LIO KREFETA-.

141. PRESTACAO DE CONTAS-594/2006-MARCOS MI-
CHEL MAIA x BANCO ITAU S.A.-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

142. INVENTARIO-700/2006-AMABILE MEASSI COVAL-
SKI x SERGIO COVALSKI-Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EMER-
SON ERNANI WOYCEICHOSKI-.

143. INVENTARIO-714/2006-CARLOS GOMES DE SA e
outros x ACIDALIA GOMES CORREIA DE SA-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CONSUELO GUASQUE-.

144. ALVARA-744/2006-FELISBERTO GONCALVES DA SIL-
VA e outros x -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JORGE AMILTON
DE ALMEIDA-.

145. ORDINARIA-797/2006-HELENA MALAQUIAS x BAN-
CO ITAU S.A.-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-.

146. HABILITACAO DE CREDITO-802/2006-SÉRGIO SOU-
ZA x COFRESUL L C PALHANO E CIA LTDA-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-.

147. ARROLAMENTO SUMARIO-811/2006-NILTON JOR-
GE NASCIMENTO e outros x SUELI TEREZINHA DE OLI-
VEIRA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE AUGUSTO
DEVICCHI-.

148. ARROLAMENTO SUMARIO-864/2006-ESNELI ANGE-
LA COCO x ANGELA MARIA MATIAS-Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-.

149. ARROLAMENTO SUMARIO-897/2006-LAURA MARIA
BARBOSA STOBBE e outros x VALDI STOBBE-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. JACOB R. VALENTIN-.

150. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-903/2006-BANCO
ITAU S.A x ÉLIO SANSON DE MORAIS JUNIOR-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. RITA DE CÁSSIA B. BRAGA-.

151. ARROLAMENTO SUMARIO-929/2006-JOSE CARLOS
SEQUINEL e outro x CLOTILDE PADILHA RIBAS e outro-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. MIGUEL ANGELO FAVERO-.

152. INVENTARIO-953/2006-ROSALINA ROGALLA BUTU-

RI x JAIME GIOVANETE PORTELA-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA E OUTRO-.

153. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-17/1994-MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA x GABRIEL PIURKOSKI-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

154. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-47/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRETO GONCAL-
VES LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

155. EXECUCAO FISCAL-54/1995-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x DENISAR AFFORNALLI-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

156. EXECUCAO FISCAL-113/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MONCAO DISTRIBUIDORA
DE AUTO PECAS E SERV TECN.LT. e outro-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

157. EXECUCAO FISCAL-258/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOCIEDADE PARANAENSE
DE MINERACAO LTDA e outros-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

158. EXECUCAO FISCAL-263/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CONSTRUTORA PITANGUI
LTDA.-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

159. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-293/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO
S/A - MASSA FALIDA-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

160. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-209/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C CARVALHO GO-
MES & CIA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

161. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-80/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RAUSER COMER-
CIO DE MAQUINAS COPIADORAS LTDA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

162. EXECUCAO FISCAL-305/1997-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x AULY PELISSARI DE QUADROS-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

163. EXECUCAO FISCAL-352/1997-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x MARIA MOLINA-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
SUELI MARIA ZDEBSKI-.

164. EXECUCAO FISCAL-367/1997-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x JORGE WOICIECHOWSKI-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

165. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-24/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BAT FRUTS IND. E
COM. DE BEBIDAS LTDA e outros-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

166. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-60/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BIGORNA IND.
METALURGICA LTDA e outros-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

167. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-97/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DE CARNES
VIVAN LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

168. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-100/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERNANDES MAT-
TIODA & FILHOS LTDA e outro-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

169. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-104/1998-FAZENDA



Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006 251251251251251

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TUBOPONTA TU-
BOS PONTA GROSSA LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-.

170. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-105/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S. L. CECCON &
CIA LTDA e outros-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

171. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-106/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARMOARIA ITA-
GRAN LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

172. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-146/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LANCHONETE E
CONFEITARIA WELKOW LTDA e outros-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

173. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-159/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CMS INFORMATI-
CA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

174. EXECUCAO FISCAL-291/1998-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x VERISSIMO SOARES MACIEL-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

175. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-8/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DALMIR ANTONIO
GATTERMANN-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

176. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-11/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTO MECANICA
XH LTDA e outros-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

177. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-22/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ISOPAR ISOLAMEN-
TOS TERMICOS E MONTAGEM IND. LTDA-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

178. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-34/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA BOA
VISTA DO PARANA LTDA e outros-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

179. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-56/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA PON-
TA GROSSA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

180. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-69/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FIAN INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA e outro-Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

181. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-80/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TIAGO BARBOSA
& CIA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

182. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-93/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ODONTO CENTRO
EQUIP. E ASSISTENCIA TECNICA LTDA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

183. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-110/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA 12
DE OUTUBRO LTDA-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

184. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-136/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
BATERIAS SABARA LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

185. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-163/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE NOGUEIRA
PENA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-

vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

186. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-166/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARTHUR SIMONE
E CIA LTDA e outro-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

187. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-3/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS SAO GERALDO LTDA e outros-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

188. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-62/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CIFAL - COMER-
CIO, DECORACOES E REPRESENTACOES LTDA-Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

189. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-76/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PIQUIA IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

190. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-79/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARNALDO A. DO
NASCIMENTO & CIA LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

191. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-80/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL ALI-
MENTICIA FRONTRES LTDA e outro-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

192. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-118/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IDEE REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outro-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

193. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-120/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RECICLA COMER-
CIO DE SUCATAS NOVA RUSSIA LTDA e outro-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

194. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-129/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x T. R. R. SAO MI-
GUEL ARCANJO TRANSPORTADORA LTDA e outros-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-
.

195. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-4/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MATECO ARTEFA-
TOS DE CONCRETO S/A-Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

196. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-5/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BIG BOY MOVEIS
LTDA e outros-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

197. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-6/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS SAO GERALDO LTDA. e outros-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

198. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-9/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPRI-WORKS
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA e outro-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-
.

199. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-21/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M COM DO BRA-
SIL LTDA e outros-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

200. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-29/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TURBO II MECA-
NICA E COMERCIO DE PECAS LTDA-Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

201. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-36/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DE CARNES

ORLANDO LTDA-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

202. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-44/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARNALDO A DO
NASCIMENTO & CIA LTDA e outros-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

203. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-45/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAIO DOS REIS &
CIA LTDA e outros-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

204. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-48/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAURO ROGERIO
SELSKI-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

205. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-60/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA P J
LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

206. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-80/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COM. E REP. PE-
CAS P/ ELETROS DOMEST. MAGIONI LTDA e outros-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-
.

207. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-102/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DANIEL CUNHA
CHIBINSKI-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

208. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-106/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGGIO COMERCIO
DE VIDROS LTDA e outro-Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

209. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-108/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PETROSKI & SCHI-
MANSKI LTDA-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

210. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-115/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE EN-
XOVAIS E CONFEC. AGULHA MAGICA LTDA e outros-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

211. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-116/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARNALDO A. DO
NASCIMENTO & CIA LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

212. EXECUCAO FISCAL-203/2001-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x HELENA JACHINSKI-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

213. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-218/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REJANE MARIA
CEPELUSKI-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

214. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-292/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIAS J. CURI S/A-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

215. EXECUCAO FISCAL-299/2001-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x RAYLTSON SEBASTIAO PINTO-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

216. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-6/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA FRA-
GATA LTDA e outros-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

217. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-7/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARI-TEC COM.
ASSIST. TECN. EQUIP.HIDRAULICOS LTDA e outro-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-

volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-
.

218. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-11/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x W.A. FERREIRA &
CIA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

219. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-15/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
MADEIRAS MAGAGNIN LTDA-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

220. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-28/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESQUADRIAS DE
MADEIRAS PAULO LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

221. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-34/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSLENE DO RO-
CIO NADOLNY-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

222. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-42/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARMOARIA ITA-
GRAN LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

223. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-44/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DENIZE OSORIO
YURK-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

224. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-76/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DALTON LUIZ
SCREMIN-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

225. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-107/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x K & F MECANICA
DE TRATORES LTDA-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

226. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-109/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA P J
LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

227. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-116/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ETIPAR ELETRO
TECNICA INSTALADORA PARANA LTDA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

228. EXECUCAO FISCAL-188/2002-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x JOAO MEIRA DOS SANTOS-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

229. EXECUCAO FISCAL-31/2003-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x CLUBE GUAIRA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SU-
ELI MARIA ZDEBSKI-.

230. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-56/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS PNEUS
S/A IMPORTACAO E COMERCIO-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

231. EXECUCAO FISCAL-64/2003-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x MOINHO DE TRIGO PONTAG. LTDA.-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

232. EXECUCAO FISCAL-134/2003-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER-Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

233. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-137/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PLAYCENTER CO-
MERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

234. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-182/2003-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANO STA-
VESKI e outros-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

235. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-185/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON ARTUR
LEONOR-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

236. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-188/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON VAZ DE
OLIVEIRA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

237. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-191/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILTON RICARDO
DE OLIVEIRA-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

238. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-192/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOAVENTURA RI-
BEIRO BATISTA-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

239. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-193/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO
DA SILVA DUTRA-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

240. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-198/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ROBER-
TO BENINCA-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

241. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-200/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LINO MARTINS
CORREA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

242. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-204/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FLAVIO TRENTINI-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

243. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-215/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO ROBERTO
SOUZA E SILVA-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

244. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-216/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RUBENS DE GEUS
FEGERT-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

245. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-217/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO AFONSO
WANDERLEY-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

246. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-222/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FLORI ANTUNES
AVILA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

247. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-224/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO PADILHA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

248. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-228/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GERSON MENDES
SAMPAIO-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

249. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-230/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GILSON BALDYKO-
WSKI-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

250. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-233/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORLANDO DOS

SANTOS e outro-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

251. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-239/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO RO-
DRIGUES SANTANA-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

252. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-241/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUIS DIAS
RIBEIRO-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

253. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-246/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ALDERI SOA-
RES-Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

254. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-260/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO GUALBER-
TO RODRIGUES-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

255. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-262/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AMAURI BELLO
DA SILVA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

256. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-272/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRO MARINO
GONCALVES-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

257. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-281/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CESAR DE
AVILA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

258. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-283/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESPOLIO DE JULIO
CESAR GARCIA-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

259. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-285/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSIANE APARECI-
DA ZANDER-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

260. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-294/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO GILBER-
TO NATEL GODOI-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

261. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-301/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO JOAREZ
FOGACA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

262. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-307/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS GON-
CALVES-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

263. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-309/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIO JOSE RI-
GONI-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

264. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-313/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDIR NESTOR
BACH-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

265. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-316/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILIAM DA SILVA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

266. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-321/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO NICOLAU
ABIB-Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-

do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

267. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-324/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DELTA DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

268. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-331/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAYER DITZEL &
CIA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

269. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-333/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO FLORENAL
DA SILVA LANCHONETE-Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

270. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-342/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE
VEGETARIANO PONTA GROSSA LTDA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

271. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-343/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ISOMANTEX EN-
GENHARIA E IMPERMEABILIZACAO LTDA e outro-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-
.

272. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-345/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KELLNER CALI-
BRADOR DE PNEUS LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

273. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-346/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REFRIMOVEIS AS-
SIST. COM. REPRES. REFRIGERACAO LTDA-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

274. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-347/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L. A. PAUZER &
CIA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

275. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-349/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE NIVALDO
CAMPESI-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

276. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-351/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERNANDO WOS-
GRAU-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

277. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-352/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KOHUT & ARRU-
DA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

278. EXECUCAO FISCAL-65/2004-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x JOAO PAULINO BORATO-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

279. EXECUCAO FISCAL-67/2004-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x CIARKOVSKI E CIA LTDA-Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

280. EXECUCAO FISCAL-86/2004-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ALCINDO RODRIGUES VAZ-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

281. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-90/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FIRE COMERCIO E
TRANSPORTE DE GAS LTDA e outro-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

282. EXECUCAO FISCAL-93/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSCOMIN TRANSPORTES E
MINERACAO COMIN LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

283. EXECUCAO FISCAL-100/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A R ULIANA E CIA LTDA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

284. EXECUCAO FISCAL-102/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DANIEL CUNHA CHIBINSKI-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

285. EXECUCAO FISCAL-103/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ELIZEU ALBACH-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

286. EXECUCAO FISCAL-121/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ SIDNEI BELLO-Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

287. EXECUCAO FISCAL-123/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MOIZES LACERDA SILVA -
ME-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

288. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-132/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E. SALES - COMER-
CIO DE PECAS-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

289. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-135/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DANIEL CUNHA
CHIBINSKI-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

290. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-145/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOA VISTA CORTE
E REMOCAO DE MADEIRAS LTDA-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

291. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-166/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GIROLDO & GIROL-
DO LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

292. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-170/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRP - ACESSORIOS
PARA VEICULOS LTDA e outro-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

293. EXECUCAO FISCAL-189/2004-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ELIAS HOFFMANN-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
SUELI MARIA ZDEBSKI-.

294. EXECUCAO FISCAL-190/2004-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ELIAS HOFFMANN-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
SUELI MARIA ZDEBSKI-.

295. EXECUCAO FISCAL-297/2004-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x CIARKOVSKI E CIA LTDA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

296. EXECUCAO FISCAL-321/2004-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ROGACIANO PEREIRA DE SOUZA FILHO-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO-.

297. EXECUCAO FISCAL-336/2004-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x JOAO MARIA DOMINGUES-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

298. EXECUCAO FISCAL-348/2004-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x SEBASTIAO ALDIMIR KEPP-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

299. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-2/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VENDELINO BE-
CHER-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

300. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-5/2005-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A R ULIANA & CIA
LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

301. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-12/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RONDA METALUR-
GICA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

302. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-17/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TIGRE DESIGN
MOVEIS E PROJETOS LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

303. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-20/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADO-
RA RODOKERN LTDA-Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

304. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-29/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILCELENE MEN-
DES MEDEIROS-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

305. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-43/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TIGRE DESIGN
MOVEIS E PROJETOS LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

306. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-44/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS ALBER-
TO SLUD-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

307. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-46/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCO ANTONIO
DE MATOS HANSEN-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

308. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-47/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OCIMAR JOSE OLI-
VEIRA BELLO-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

309. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-48/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SILMAR DA SILVA
SANCHES-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

310. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-55/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELEANDRO FER-
REIRA, FILHO DE AMELIA C. FERREIRA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

311. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-72/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAROPEL COMER-
CIAL LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

312. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-73/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ZULMIRA MARIA
KOGUT-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

313. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-83/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DELEZUK E JAN-
DT LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

314. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-84/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DE CARNES
VIVAN LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

315. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-94/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAYER DITZEL E
CIA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

316. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-97/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x W.A. FERREIRA E

CIA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

317. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-98/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRAFICA NOVA
ERA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

318. EXECUCAO FISCAL-112/2005-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ANTONIO ANTUNES DA ROSA-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

319. EXECUCAO FISCAL-124/2005-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ANA ROSA DE OLIVEIRA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. VANESSA RIBAS VARGAS-.

320. EXECUCAO FISCAL-162/2005-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x CARLOS ROBERTO DOS SANTOS-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

321. EXECUCAO FISCAL-197/2005-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x FRANCISCO RODRIGUES-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

322. EXECUCAO FISCAL-214/2005-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x MIECZYSLAU SWIECH E OUTROS-Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

323. EXECUCAO FISCAL-228/2005-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x PEDRO PEREIRA DA SILVA-Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

324. EXECUCAO FISCAL-266/2005-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

325. EXECUCAO FISCAL-277/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EMILIO CARLOS DE CARVA-
LHO E CIA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

326. EXECUCAO FISCAL-278/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LURINDO BUSNELLO-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-
.

327. EXECUCAO FISCAL-285/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROSANA KATIA APARECIDA
CRUZINIANI-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

328. EXECUCAO FISCAL-296/2005-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x EMPRESA DE TRANSPORTES CPT LTDA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

329. EXECUCAO FISCAL-297/2005-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x EMPRESA DE TRANSPORTES CPT LTDA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

330. EXECUCAO FISCAL-12/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANGELA IRINESE DALTOZO
GRANISKA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

331. EXECUCAO FISCAL-13/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CASEMIRA RIPKA-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

332. EXECUCAO FISCAL-14/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ASSOC MORADORES DO PAR-
QUE DO CAFE DE PONTA GROSSA-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

333. EXECUCAO FISCAL-16/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE ALIMENTOS
NOVA CONCORDIA LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

334. EXECUCAO FISCAL-17/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALCEU GETESCHI-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

335. EXECUCAO FISCAL-18/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EMERSON BATISTA LIMA-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-
.

336. EXECUCAO FISCAL-25/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROBERTO G ZAMMAR & CIA
LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

337. EXECUCAO FISCAL-26/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAROPEL COMERCIAL LTDA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

338. EXECUCAO FISCAL-27/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ARNALDO A DO NASCIMETO &
CIA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

339. EXECUCAO FISCAL-30/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DANIEL ORANE INGLES-Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

340. EXECUCAO FISCAL-32/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PELEXATE & CIA LTDA-Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

341. EXECUCAO FISCAL-34/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ODAIR FERREIRA-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

342. EXECUCAO FISCAL-35/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OSVALDECIR MARCELO RODRI-
GUES DE LIMA-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

343. EXECUCAO FISCAL-36/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROSELI TEREZINHA HENZEL-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

344. EXECUCAO FISCAL-37/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RENEI DE OLIVEIRA-Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

345. EXECUCAO FISCAL-39/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JABUR COMERCIAL E IMPOR-
TADORA DE PNEUS LTDA-Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

346. EXECUCAO FISCAL-43/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MILENO MANUNTENÇAO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

347. EXECUCAO FISCAL-45/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALDEMAR DE OLIVEIRA ROSA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

348. EXECUCAO FISCAL-47/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HELIO GONCALVES DA SILVA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

349. EXECUCAO FISCAL-51/2006-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x BIG BOY MOVEIS LTDA-Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

350. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-53/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GELZA TRANSPOR-
TES LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

351. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-61/2006-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA FRA-
GATA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-.

352. CARTA PRECATORIA - CIVEL-69/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODOCEREAL
TRANSPORTES LTDA-Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

353. CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS PNEUS
S/A IMPORTACAO E COMERCIO-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

354. CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS PNEUS
S/A IMPORTACAO E COMERCIO-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

355. CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS PNEUS
S.A. IMPORTACAO E COMERCIO-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

356. CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x STAROI DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA-Processo com o prazo de ma-
nifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-.

357. CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LIMA & WILT LTDA-
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-.

358. CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALI MOHAMAD
MAHMOUD ZAHER-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

359. CARTA PRECATORIA - CIVEL-148/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KOISA RARA CO-
MERCIO DE ARTIGOS MUSICAIS E ACES.LTD e outro-Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-
.

360. CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA PA-
RENTEX LTDA-Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

361. CARTA PRECATORIA - CIVEL-175/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS PNEUS
S/A IMPORTACAO E COMERCIO-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

362. CARTA PRECATORIA - CIVEL-177/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAURO KAMI-
NOSKI-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

363. CARTA PRECATORIA - CIVEL-25/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WILSON DE AL-
MEIDA-Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

364. CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA TABA-
TINGA LTDA-Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-.

365. CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIAS J. CURI S/A e
outro-Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-.

366. CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARC MINERA-
CAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

367. CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2006-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS PNEUS
S/A IMPORTACAO E COMERCIO-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

368. CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOARES & SAN-
TOS LTDA e outro-Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-.

369. CARTA PRECATORIA - CIVEL-116/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS PNEUS
S.A. IMPORTACAO E COMERCIO-Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-.

370. CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PONTRA MAQUI-
NAS AGRICOLAS S/A-Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão

RELAÇÃO N° 47/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AILTON NUNES DA SILVA-OAB 0078 001216/2006
ALEXANDRE P. BUHRER - OAB 0015 000896/2005
AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 0031 000338/2006

0038 000751/2006
ANDREIA F. DE SOUZA - OAB 0005 000931/2003
ANNIE OZGA RICARDO - OAB/ 0036 000385/2006

0022 000018/2006
CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB/ 0028 000321/2006
CARLOS R. TAVARNARO - OAB 0026 000243/2006

0027 000244/2006
CHRISTIANE S.GONCALVES-OA 0066 001047/2006
CLAUDIA NARA BORATO-OAB/P 0014 000461/2005
CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB 0021 001198/2005

0075 001123/2006
0062 001037/2006
0039 000827/2006
0040 000828/2006

CLAUDIO C.A. DA COSTA-OAB 0077 001127/2006
CLAUDIO DA S.DOS SANTOS-O 0069 001054/2006
DALTON LUIS SCREMIN - OAB 0071 001104/2006
DANIELE DE FT.A.LOPES-OAB 0005 000931/2003
DAVISON SILVA - OAB/PR 19 0050 000986/2006

0023 000081/2006
DENISE DE FT.STADLER-OAB/ 0044 000951/2006
DIRCEU B. MENEZES-OAB/PR 0001 000558/1996
EDDY CLEBER DALSSOTO-OAB/ 0042 000948/2006
EDILENE LUZ M. GRAF-OAB 2 0016 000910/2005

0020 001075/2005
EDSON AP. STADLER - OAB/P 0012 000260/2005
EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OA 0002 000190/2001
EVERSON MANJINSKI - OAB/P 0011 000212/2005
FABIO COSTA DE MIRANDA-OA 0064 001042/2006

0025 000227/2006
0046 000964/2006

GERALDO ALMEIDA SANTOS-OA 0055 001005/2006
GERALDO MANJINSKI JR.-OAB 0060 001022/2006

0010 000134/2005
0024 000139/2006

GILSON DOS SANTOS - OAB/P 0032 000354/2006
GISLAINE A. DE LIMA - OAB 0047 000967/2006
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 2 0032 000354/2006
HELENTON F.T. FONSECA-OAB 0018 001061/2005
HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 0079 001229/2006

0030 000326/2006
0053 000996/2006
0063 001040/2006

HENRIQUE A. MASS - OAB 10 0004 000276/2003
HILTON CEZAR MENDES - OAB 0007 000347/2004
IVO PERICLES CALDAS - OAB 0056 001006/2006
JEANETH N.STEFANIAK - OAB 0043 000950/2006
JESUS OSEAS AQUINO -OAB/P 0006 001152/2003
JOAO FLAVIO MADALOZO-OAB/ 0074 001122/2006
JOEL A. BRITES - OAB/PR 1 0048 000971/2006

0059 001017/2006
JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/ 0067 001048/2006

0001 000558/1996
JULIANO D. DITZEL - OAB/P 0029 000325/2006
JUSSARA ZANETTI - OAB/PR 0052 000994/2006
KELLY YURIKO YOKOTA - OAB 0033 000361/2006
LIGIA V. F. RIBAS - OAB/P 0001 000558/1996

0008 000504/2004
LINEU FERREIRA RIBAS-OAB/ 0080 001237/2006

0009 001180/2004
LUCI T. R. MILAN - OAB/PR 0010 000134/2005
LUIZ E.GOLDMAN - OAB/PR 1 0036 000385/2006
MARCELO F. GRESKIV-OAB/PR 0072 001114/2006
MARCIA C. DE PAIVA - OAB/ 0038 000751/2006

0073 001117/2006
MARCOS BABINSKI MAROCHI-O 0004 000276/2003
MARGARETH AP. BREUS - OAB 0004 000276/2003
MARIA EBERLE A.MARCAL-OAB 0002 000190/2001
MARIA IVONE S.RIBEIRO-OAB 0051 000993/2006
MATHUSALEM R. GAIA - OAB/ 0068 001049/2006
ORLANDO RIBEIRO - OAB/PR 0049 000977/2006
PAULO CESAR DE SOUZA - OA 0037 000744/2006
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0034 000371/2006

0035 000374/2006
0028 000321/2006
0025 000227/2006
0046 000964/2006
0017 001036/2005
0019 001062/2005

POLIANA FAGUNDES CUNHA-OA 0058 001009/2006
PRISCILA P.GARBELINI-OAB/ 0041 000849/2006
RADA KAROLINE AJAIME-OAB/ 0013 000397/2005
RAQUEL XARAO SPOSITO-OAB/ 0024 000139/2006
RENATA DE S.POLETTI - OAB 0045 000963/2006
ROBERVAL IENECK - OAB/PR 0014 000461/2005
RUBENS C.T. FLORENZANO-OA 0057 001008/2006
SANDRO R. BANDEIRA - OAB/ 0003 000290/2002
TALITA A.H.GASPARETTO-OAB 0065 001045/2006
TARSIS M. PEREIRA - OAB/P 0076 001124/2006

0070 001067/2006
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB 0054 000998/2006
VALDINIR KUBASKI - OAB/PR 0061 001024/2006

1.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-558/1996-A.K.F.R.
x W.A.D.- Designo a audiência para o dia 22/02/2007, às 13h30.
-Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337, DIRCEU
B. MENEZES-OAB/PR 17.631 e LIGIA V. F. RIBAS - OAB/
PR 28.296-

2.-ALIMENTOS-190/2001-S.F.S.F. x A.C.X.F.- (...) Para a
colheita da prova oral, consistente no depoimento pessoal do
requerido, depoimento da genitora dos requerentes e oitiva das
testemunhas, designo o dia 13/02/2007, às 15h00. -Adv. EMER-
SON E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR 15839 e MARIA EBER-
LE A.MARCAL-OAB/PR 7.508-

3.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-290/2002-I.F.M. x
J.P.S.M.- Cumpra-se a quota ministerial de fl.189. “(...) Tendo
em vista a petição de fls.185/186, requeiro a intimação do au-
tor para que pague o valor restante a título de alimentos devi-
dos aos menores. (intimação por intermédio do advogado).” -
Adv. SANDRO R. BANDEIRA - OAB/PR 29.346-

4.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-276/2003-S.D.T.R. e outros
x J.D.T.- Vistos, etc. Tendo em vista que o devedor adimpliu o
débito, sendo feito levantamento dos valores depositados e mais
nada requerido pela parte exeqüente, julgo extinta a presente
execução, com base no artigo 794, I, do Código de Processo
Civil. Custas processuais e honorários advocatícios em face do
réu. -Adv. MARGARETH AP. BREUS - OAB/PR 19.343,
MARCOS BABINSKI MAROCHI-OAB/PR16947 e HENRI-
QUE A. MASS - OAB 10.466/PR-

5.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-931/2003-C.L.R. x C.I.R. e
outros- Sobre o novo cálculo, digam as embargadas. -Adv.
ANDREIA F. DE SOUZA - OAB/PR 33.603 e DANIELE DE
FT.A.LOPES-OAB/PR 33.537-

6.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1152/2003-J.M.S. x
C.A.V.P. e outros- Para oitiva das testemunhas mencionadas à
fl.79, designo o dia 27/02/2007, às 15h00. -Adv. JESUS OSE-
AS AQUINO -OAB/PR. 15.378-

7.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-347/2004-I.V. x T.P.M.
e outros- Vistos, etc. Considerando o relatório social de fls.53/
57, ainda mais o acordo de fl.41/43 e tendo o Ilustre represen-
tante do Ministério Público opinado pela homologação do re-
ferido acordo, homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre I.V. e V.P.M.
na petição de fls.41/43, com base no art.57 da Lei 9099/95 e no
art.24, da Lei 5478/68, aplicando analogicamente ao caso. De-
firo os benefícios da assistência judiciária. Custas processuais
e honorários advocatícios isentos. -Adv. HILTON CEZAR
MENDES - OAB/PR 14.509-

8.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-504/2004-T.N.S.r. e
outros x T.S.- Diga a parte autora acerca da certidão de fl.75. -
Adv. LIGIA V. F. RIBAS - OAB/PR 28.296-

9.-ALIMENTOS-1180/2004-L.V.V.M.R. e outros x L.V.M.- (...)
Intime-se o credor para, querendo, indicar os bens a serem pe-
nhorados (art.475-J, parág.3°). -Adv. LINEU FERREIRA RI-
BAS-OAB/PR 27.410-

10.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-134/2005-P.A.M.G. x E.F.G.-
Designo o dia 12/02/2007, às 15h00, para audiência de instru-
ção e julgamento. -Adv. LUCI T. R. MILAN - OAB/PR 30.652
e GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

11.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-212/2005-A.P.S.r. e outros
x A.S.P.S.- Diga a parte autora acerca de fl.48, verso. -Adv.
EVERSON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

12.-REC. E DIS. UN. EST. CC ALIM.-260/2005-L.A.C.L.R. e
outros x E.M.- Diga o requerido. -Adv. EDSON AP. STADLER
- OAB/PR 15.063-

13.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-397/2005-C.D.S.r. e outros
x A.D.S.- (À parte requerente para manifestar-se sobre o ofício à
fl.80). -Adv. RADA KAROLINE AJAIME-OAB/PR 34.993-

14.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-461/2005-E.R.G.r. e
outros x L.C.G.- (...) Por essas razões, JULGO PROCEDENTE
o pedido para fixar os alimentos devidos por L.C.G. a E.R.G.
em 22% (vinte e dois por cento) dos ganhos daquele, excetua-
dos apenas os descontos legais e incluindo férias e 13° salário.
Defiro a gratuidade para ambas as partes. -Adv. ROBERVAL
IENECK - OAB/PR 26.545 e CLAUDIA NARA BORATO-
OAB/PR 21.402-

15.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-896/2005-
L.A.L.p.r.s.f. e outros x E.M.- (À parte exeqüente para mani-
festar-se sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.112). -
Adv. ALEXANDRE P. BUHRER - OAB/PR 25.633-

16.-REV. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-910/2005-G.R.F. x

G.S.F. e outros- Sobre a certidão de fl.31, verso, diga a parte
autora. -Adv. EDILENE LUZ M. GRAF-OAB 21.596/PR-

17.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1036/2005-R.N.M.r.
e outros x C.U.V.M.- Diga a parte exeqüente. -Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

18.-GUARDA E RESP. C/C ALIMENTOS-1061/2005-F.N. x
C.U.V.M.- Intime-se o requerido para que se manifeste sobre o
estudo social de fls.66/67 e sobre petição de fls.71/75. -Adv.
HELENTON F.T. FONSECA-OAB/PR 9.095-

19.-REC. E DISS. UNIÃO ESTÁVEL-1062/2005-F.N. x
C.U.V.M.- Diga a parte requerente sobre as certidões de fls.29,
verso e 30. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

20.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1075/2005-G.R.F. x
G.S.F. e outros- Sobre a certidão de fl.48, verso, diga a autora.
-Adv. EDILENE LUZ M. GRAF-OAB 21.596/PR-

21.-ALIMENTOS-1198/2005-A.C.A.D.S.R. e outros x
S.A.D.S.- Redesigno a audiência para o dia 22/01/2007, às
14h30. -Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB/PR 14.562-

22.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-18/2006-P.F.R.G.R.P.S.M.
x M.J.G.J.- (...) Intime-se o credor para, querendo, indicar os
bens a serem penhorados (art.475-J, parág.3°). -Adv. ANNIE
OZGA RICARDO - OAB/PR 31.798-

23.-DISSOL. DE SOCIEDADE DE FATO-81/2006-N.A.N. x
A.C.D.S.L.- Diga o procurador da parte autora sobre a certidão
retro. -Adv. DAVISON SILVA - OAB/PR 19.555-

24.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-139/2006-A.C.S. x
E.C.S.- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
08/02/2007, às 15h00. O prazo para os róis de testemunhas é
de 15 dias. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932
e RAQUEL XARAO SPOSITO-OAB/PR 31.986-

25.-REC.UNIÃO EST.C/C ALIM.E GDA.-227/2006-F.A.H.p.r.
e outros x A.A.S.- Designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia07/03/2007, às 13h30. O prazo para os róis de tes-
temunhas é de 15 dias. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/
PR 6.084 e FABIO COSTA DE MIRANDA-OAB/PR 20679-

26.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-243/2006-E.C.S.J.r.
e outros x E.G.J.- Diga a parte autora. -Adv. CARLOS R. TA-
VARNARO - OAB/PR 5.132-

27.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-244/2006-E.C.S.J.r.
e outros x E.G.J.- Diga a parte autora. -Adv. CARLOS R. TA-
VARNARO - OAB/PR 5.132-

28.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-321/2006-C.R.G. x
L.A.C.G.- Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 13/03/2007, às 15h00. O prazo para os róis de testemunhas
é de 15 dias. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084 e
CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB/PR 22.847-

29.-GUARDA RESPONS. CC BUSC.APREE-325/2006-W.C.L.
x E.A.L.R.G. e outros- Diga a parte autora. -Adv. JULIANO D.
DITZEL - OAB/PR 31.361-

30.-ALIMENTOS-326/2006-S.C.R.r. e outros x S.A.R.- (...)
Designo a audiência para o dia01/03/07, às 14h30, sendo que
a representante da autora e o réu incluído deverão estar pesso-
almente presentes. -Adv. HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR
27.663-

31.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-338/2006-G.Z.V.R. e
outros x M.S.V. e outros- Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia06/02/2007, às 15h00. O prazo para os róis
de testemunhas é de 15 dias. -Adv. AMAURI BECHINSKI -
OAB/PR 22.375-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-354/2006-J.A.H.r. e ou-
tros x C.H.- Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia06/03/2007, às 15h00. O prazo para os róis de testemu-
nhas é de 15 dias. -Adv. GRAZIELA GOMES - OAB/PR 23.989
e GILSON DOS SANTOS - OAB/PR 18.711-

33.-ALIMENTOS C/C GUARDA-361/2006-M.M.P. x M.K.-
Designo nova data para audiência o dia 12/02/2007, às 14h15.
(...) Intime-se a representante do autor através de seu advogado
constituído sobre a audiência. -Adv. KELLY YURIKO YOKO-
TA - OAB/PR 37.807-

34.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-371/2006-M.E.S.S.r.
e outros x F.A.S.S.- Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 22/01/2007, às 15h00. O prazo para os róis de
testemunhas é de 15 dias. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/
PR 6.084-

35.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-374/2006-A.M.A.r.
e outros x J.C.R.A.- Designo a audiência de conciliação para o
dia06/02/2007, às 14h30. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/
PR 6.084-

36.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-385/2006-S.A.P. x
G.T.- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
22/02/2007, às 15h00. O prazo para os róis de testemunhas é
de 15 dias. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO - OAB/PR 31.798
e LUIZ E.GOLDMAN - OAB/PR 13.079-

37.-ALIMENTOS-744/2006-J.S.G.r. e outros x E.R.G.- (...)
Desta forma, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pela
requerida ao neto, ora requerente, no valor de 20% (vinte por
cento) do seu benefício previdenciário, excetuando os descon-
tos legais e incluindo o décimo terceiro salário, descontados
diretamente de sua folha de pagamento. Esta quantia deverá
ficar a disposição da mãe do menor, não obstante inexistência
de conta bancária para que seja diretamente repassado o valor
pelo INSS. Designo o dia05/03/2007, às 14h30, para a realiza-

ção da audiência de conciliação, sendo que o autor e a ré, deve-
rão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6° da Lei
5478/68 e sob as penas do art.7° da mesma lei. (...) Defiro, por
ora, os benefícios da justiça gratuita. -Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA - OAB/PR 25118-

38.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-751/2006-F.J. x
S.A.J.- (...) Assim, não há prejuízo para a requerida, porque o
pedido restringe-se a obtenção de informações. Caso entenda a
requerente que algum direito seu foi, ou está na iminência de
ser, violado, caberá a ela intentar a ação cabível para buscar a
proteção de seu direito. Aqui, na cautelar, não há lesividade
para a requerida. Por essas razões, mantenho a decisão agrava-
da. -Adv. AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 22.375 e MAR-
CIA C. DE PAIVA - OAB/PR 21.199-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-827/2006-S.F.T.S.p.f. e
outros x H.T.S.- Acerca da certidão de fl.19, diga a parte auto-
ra. -Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB/PR 14.562-

40.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-828/2006-S.F.T.S.p.f. e
outros x H.T.S.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a
justificativa apresentada às fls.15/20). -Adv. CLAUDIMAR B.
DA SILVA-OAB/PR 14.562-

41.-DIVÓRCIO LITIG.CC ALIMENTOS-849/2006-E.B.R.C. x
J.A.R.C.- (...) Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a se-
rem pagos pelo requerido em 33% (trinta e três por cento) do
salário mínimo vigente. Tal valor deve ser depositado na conta
corrente em nome da requerente. Designo audiência para o dia
26/02/2007, às 14h15. -Adv. PRISCILA P.GARBELINI-OAB/
PR 40.050-

42.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-948/2006-M.A.S. e
outros x J.R.A.- Diga a parte autora sobre certidão de fls.36. -
Adv. EDDY CLEBER DALSSOTO-OAB/PR 27.216-

43.-EXON. ALIM. CC TUTELA ANT.-950/2006-J.C.P. x
A.F.M.P. e outros- Cite-se a partes requerida, via oficial de jus-
tiça, de todo o conteúdo da inicial e intime-se para que compa-
reça a audiência conciliatória designada para o dia 14/02/2007,
às 14h15, advertindo-a que eventual resposta deverá ser apre-
sentada quinze dias após a realização de referida audiência. -
Adv. JEANETH N.STEFANIAK - OAB/PR 22.349-

44.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-951/2006-A.C.M.B.r.
e outros x G.A.M.S.- Diga a parte autora. -Adv. DENISE DE
FT.STADLER-OAB/PR 35.632-

45.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-963/2006-A.J.M. x
C.P.M. e outros- Designo o dia01/03/2007, às 13h30 para a re-
alização de audiência de conciliação. -Adv. RENATA DE
S.POLETTI - OAB/PR 33.557-

46.-MOD.GDA E REG.VIS.C/ANT.TUT.-964/2006-A.A.S. x
F.A.H.- Designo audiência para o dia07/03/2007, às 13h30.
(...) O prazo para os róis de testemunhas é de 15 dias. -Adv.
FABIO COSTA DE MIRANDA-OAB/PR 20679 e PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

47.-RE.ALIMENTOS C/C ANT.TUTELA-967/2006-M.J.G. x
A.C.G. e outros- (...) Assim, indefiro o pedido de revisão limi-
nar dos alimentos fixados judicialmente. Citem-se as requeri-
das, na pessoa de sua representante legal, e intime-se o reque-
rente para que compareça a audiência de conciliação que de-
signo para o dia08/02/2007, às 14h00, acompanhados de seus
advogados, importando a ausência do último em extinção e ar-
quivamento do processo. -Adv. GISLAINE A. DE LIMA - OAB/
PR 34.124-

48.-ALIMENTOS-971/2006-I.F.M.I. e outros x F.I.- Sobre a
certidão de fl.22, verso, diga a parte autora. -Adv. JOEL A.
BRITES - OAB/PR 14822-

49.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-977/2006-I.S.M. x
R.M.- Designo o dia05/02/2007, às 14h00 para a realização de
audiência para tentativa de reconciliação. (À parte requerente
para manifestar-se sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça à
fl.21, verso). -Adv. ORLANDO RIBEIRO - OAB/PR 28.126-

50.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-986/2006-D.M. x
G.M. e outros- (...) Diante do exposto, indefiro o pedido de
antecipação da tutela. Designo audiência de conciliação para o
dia05/02/2007, às 14h30. -Adv. DAVISON SILVA - OAB/PR
19.555-

51.-ALIMENTOS-993/2006-J.M.N.R. e outros x J.N.- (...) Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos mensal-
mente pelo requerido em 25% (vinte e cinco por cento) dos
seus rendimentos. Tal valor deve ser descontado diretamente
do benefício do réu e depositado em conta bancária no nome
da genitora. Designo o dia06/02/2007, às 14h00 para a reali-
zação da audiência de conciliação, sendo que ambas as partes
deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6° da
Lei 5478/68 e sob as penas do art.7° da mesma lei. (...) Intime-
se a representante dos autores através de seu advogado consti-
tuído sobre a audiência. (À parte requerente para manifestar-se
sobre a correspondência devolvida à fl. 19). -Adv. MARIA IVO-
NE S.RIBEIRO-OAB/PR 21.888-

52.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-994/2006-L.P.C.r.
e outros x A.W.T.P.- Designo audiência de conciliação para o
dia06/03/2007, às 14h15, na qual deverão estar pessoalmente
presentes as partes. (...) O pedido de concessão da gratuidade
da justiça está condicionado a prova da alegação de impossibi-
lidade do pagamento mediante apresentação dos reais rendi-
mentos do requerente. Independentemente do transcurso do
processo, a análise do pedido será realizado na sentença. -Adv.
JUSSARA ZANETTI - OAB/PR 7.036-

53.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-996/2006-H.C.F.A.
x G.F.- (...) Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem
pagos pelo requerido em 33% (trinta e três por cento) do salá-
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rio mínimo vigente. Tal valor deve ser entregue diretamente a
autora até o quinto dia útil de cada mês. Designo a realização
de audiência de conciliação para o dia06/02/2007, às 14h15. -
Adv. HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 27.663-

54.-ALIMENTOS-998/2006-H.Q.A.S.R. e outros x M.A.A.S.-
(...) Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos
mensalmente pelo requerido em 25% (vinte e cinco por cento)
dos seus rendimentos. Tal valor deve ser depositado em conta-
poupança, até o décimo dia de cada mês. Designo o dia06/03/
2007, às 13h45 para a realização da audiência de conciliação,
sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmente presen-
tes, nos termos do art.6° da Lei 5478/68 e sob as penas do
art.7° da mesma lei. (...) Intime-se a representante dos autores
através de seu advogado constituído sobre a audiência. (À par-
te requerente para manifestar-se sobre a correspondência de-
volvida à fl.12, verso). -Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-
OAB/PR 10.204-

55.-ALIMENTOS-1005/2006-A.S.A.S. x S.A.O.P.- (...) Sendo
assim, fixo os alimentos provisionais em 20% (vinte por cento)
dos rendimentos mensais do requerido em face da autora. Tal
valor deve ser descontado diretamente em folha de pagamento
e entregue a autora mediante recibo. Designo o dia 13/02/2007,
às 13h45, para a realização da audiência de conciliação, sendo
que a autora e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos
termos do art.6° da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7° da
mesma lei. -Adv. GERALDO ALMEIDA SANTOS-OAB/PR
12243-

56.-DIVÓRCIO DIRETO-1006/2006-M.S. x A.G.S.- (...) Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo re-
querente em 2 (dois) salários mínimos, sendo um para cada
filha. Tal valor deve ser depositado na conta da genitora das
menores até o quinto dia útil de cada mês. Designo o dia 13/02/
2007, às 13h30 audiência para tentativa de reconciliação. (À
parte requerente para manifestar-se sobre a contestação e do-
cumentos apresentados às fls. 18/65). -Adv. IVO PERICLES
CALDAS - OAB/PR 25.241-

57.-ALIMENTOS-1008/2006-A.A.S.r. e outros x A.C.S.- Diga
a parte autora. -Adv. RUBENS C.T. FLORENZANO-OAB/PR
22870-

58.-REC. E DISS. UNIÃO ESTÁVEL-1009/2006-M.R.L. x
L.A.- Designo o dia06/03/2007, às 14h30 audiência para ten-
tativa de reconciliação. (...) O pedido de concessão da gratui-
dade da Justiça está condicionado a prova da alegação de im-
possibilidade do pagamento mediante apresentação dos reais
rendimentos do requerente. Independentemente do transcurso
do processo, a análise do pedido será realizado na sentença. -
Adv. POLIANA FAGUNDES CUNHA-OAB/PR 33064-

59.-ALIMENTOS-1017/2006-S.M.M.r. e outros x C.M.- So-
bre a certidão de fl.21, verso, diga a autora. -Adv. JOEL A.
BRITES - OAB/PR 14822-

60.-REC. E DISS. UNIÃO ESTÁVEL-1022/2006-F.D.D. x
C.G.D.G.- (...) Designo a realização de audiência de concilia-
ção para o dia 26/02/2007, às 14h30. -Adv. GERALDO MAN-
JINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

61.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1024/2006-J.A.O. x
P.C.O. - Cite-se a parte requerida, via mandado, de todo o con-
teúdo da inicial e intime-se para que compareça a audiência
conciliatória designada para o dia 14/02/2007, às 13h30, ad-
vertindo-a, que eventual resposta deverá ser apresentada quin-
ze dias após a realização da referida audiência. -Adv. VALDI-
NIR KUBASKI - OAB/PR 13.385-

62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1037/2006-L.T.L.r. e ou-
tros x E.L.A.L.- Cite-se a parte requerida, via postal, de todo o
conteúdo da inicial e intime-se para que compareça a audiência
conciliatória designada para o dia 14/02/2007, às 13h45, ad-
vertindo-a que eventual resposta deverá ser apresentada quinze
dias após a realização de referida audiência. -Adv. CLAUDI-
MAR B. DA SILVA-OAB/PR 14.562-

63.-ALIMENTOS-1040/2006-P.S.r. e outros x R.S. e outros-
Defiro a gratuidade. (...) Considerando que não há provas acer-
ca dos rendimentos dos requeridos, fixo os alimentos provisó-
rios em 33,33% do salário mínimo. Citem-se os requeridos por
carta precatória para que compareçam a audiência de concilia-
ção, a ser realizada no dia 12/02/2007, às 14h30, (...). -Adv.
HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 27.663-

64.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1042/2006-F.D.N.
x C.R.D.N.- Defiro a gratuidade. Designo o dia 14/02/2007, às
14h30, para a realização da audiência de tentativa de reconcili-
ação do casal. -Adv. FABIO COSTA DE MIRANDA-OAB/PR
20679-

65.-DIV LITIGIOSO C/C GUARDA-1045/2006-C.C.C. x
T.M.W.M.- Designo o dia 22/02/2007, às 14h00, audiência para
tentativa de reconciliação. -Adv. TALITA A.H.GASPARETTO-
OAB/PR 22.107-

66.-ALIMENTOS-1047/2006-D.F.L.R. e outros x P.R.L.- (...)
Concedo os benefícios da gratuidade de Justiça. Fixo os ali-
mentos provisórios a serem pagos pelo réu, em favor da autora
e dos filhos menores, em meio (1/2) salário mínimo. (...) De-
signo o dia 23/01/2007, às 13h45, para a realização da audiên-
cia de conciliação, na qual a autora e o réu deverão estar pesso-
almente presentes, nos termos do art.6° da Lei 5478/68 e sob as
penas do art.7° da mesma lei. (...) Intime-se a autora através do
advogado constituído nos autos, (...). -Adv. CHRISTIANE
S.GONCALVES-OAB/PR 39591-

67.-MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA-1048/2006-G.F. x J.R.F.-
Designo o dia 27/02/2007, às 14h15 para a realização da audi-
ência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão estar
pessoalmente presentes, nos termos do art.6° da Lei 5478/68 e
sob as penas do art.7° da mesma lei. (...) Defiro o pedido do

beneficio da justiça gratuita. -Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ -
OAB/PR 20.337-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1049/2006-J.S. x V.V.S.
e outros- Cite-se a parte requerida, via postal, de todo o con-
teúdo da inicial e intime-se para que compareça a audiência
conciliatória designada para o dia 22/01/2007, às 13h30, ad-
vertindo-a que eventual resposta deverá ser apresentada quinze
dias após a realização de referida audiência. (À parte requeren-
te para manifestar-se sobre a correspondência devolvida à fl.33).
-Adv. MATHUSALEM R. GAIA - OAB/PR 7.105-

69.-ALIMENTOS-1054/2006-J.M.H.R.p.s. e outros x M.C.R.-
(...) Assim sendo, fixo os alimentos provisórios em 20% (trinta
e três por cento) dos vencimentos líquidos do requerido, inclu-
indo-se décimo terceiro salário. Tal valor deve ser descontado
diretamente em folha de pagamento e ficar a disposição da mãe
das menores, que poderá, conforme a disponibilidade do órgão
empregador, fazer a retirada do mesmo. Designo o dia 27/02/
2007, às 14h00 para a realização da audiência de conciliação,
sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmente presen-
tes, nos termos do art.6° da Lei 5478/68 e sob as penas do
art.7° da mesma lei. (...) Defiro, por ora, os benefícios da justi-
ça gratuita. -Adv. CLAUDIO DA S.DOS SANTOS-OAB/
PR15841-

70.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-1067/2006-A.G.C.R.
e outros x C.A.C. e outros- (À parte requerente para manifes-
tar-se sobre o ofício de fl.52). -Adv. TARSIS M. PEREIRA -
OAB/PR 16.163-

71.-DIVÓRCIO DIRETO-1104/2006-S.F.M. x R.F.M.- Ouvi-
rei o casal na data de sua apresentação. -Horário das08h30 às
11h00, de segunda a sexta-feira. -Adv. DALTON LUIS SCRE-
MIN - OAB/PR 16.708-

72.-ALIMENTOS-1114/2006-M.M.C.r. e outros x O.M.C.- (...)
Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos men-
salmente pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos seus
rendimentos. Tal valor deve ser entregue diretamente a genito-
ra do autor mediante recibo, até o décimo dia útil de cada mês.
Designo o dia 12/03/2007, às 13h30 para a realização da audi-
ência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão estar
pessoalmente presentes, nos termos do art.6° da Lei 5478/68 e
sob as penas do art.7° da mesma lei. (...) Intime-se a assistente
do autor através de seu advogado constituído sobre a audiên-
cia. (À parte requerente para manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida à fl.15). -Adv. MARCELO F. GRESKIV-OAB/
PR 26.999-B-

73.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1117/2006-J.K.A.B. x
T.H.M. e outros- Cite-se a parte requerida, via postal, de todo o
conteúdo da inicial e intime-se para que compareça a audiência
conciliatória designada para o dia 12/03/2007, às 13h45, ad-
vertindo-a que eventual resposta deverá ser apresentada quinze
dias após a realização de referida audiência. (À parte requeren-
te para manifestar-se sobre a correspondência devolvida à fl.47).
-Adv. MARCIA C. DE PAIVA - OAB/PR 21.199-

74.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-1122/2006-
N.F.O.R.R. e outros x F.C.R.- (...) Sendo assim, fixo os ali-
mentos provisórios a serem pagos mensalmente pelo requerido
em 25% (vinte e cinco por cento) dos seus rendimentos. Tal
valor deve ser descontado diretamente em folha de pagamento
e depositado em conta corrente. Designo o dia 12/03/2007, às
14h30 para a realização da audiência de conciliação, sendo que
ambas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do art.6° da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7° da mes-
ma lei. -Adv. JOAO FLAVIO MADALOZO-OAB/PR 19.738-

75.-ALIMENTOS-1123/2006-L.C.D.S.R. e outros x R.A.D.S.-
(...) Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos
mensalmente pelo requerido em 25% (vinte e cinco por cento)
dos seus rendimentos. Tal valor deve ser descontado direta-
mente em folha de pagamento e entregue a representante dos
requerentes mediante recibo, até o décimo dia de cada mês.
Designo o dia 12/03/2007, às 14h15 para a realização de audi-
ência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão estar
pessoalmente presentes, nos termos do art.6° da Lei 5478/68 e
sob as penas do art.7° da mesma lei. -Adv. CLAUDIMAR B.
DA SILVA-OAB/PR 14.562-

76.-ALIMENTOS-1124/2006-Z.B.M.r. e outros x J.C.M.- (...)
Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos men-
salmente pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos seus rendi-
mentos. Tal valor deve ser descontado diretamente em folha de
pagamento e depositado em conta bancária. Designo o dia 12/03/
2007, às 14h00 para a realização da audiência de conciliação, sen-
do que ambas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos
termos do art.6° da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7° da mesma
lei. -Adv. TARSIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163-

77.-ALIMENTOS-1127/2006-M.C.D.S.r. e outros x E.L.D.S.-
(...) Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos
pelo requerido em 33% (trinta e três por cento) do salário míni-
mo vigente. Tal valor deve ser repassado diretamente para a
genitora da menor mediante recibo até o quinto dia útil de cada
mês. Designo o dia 23/01/2007, às 14h30, para a realização da
audiência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6° da Lei 5478/
68 e sob as penas do art.7° da mesma lei. (...) Intime-se a repre-
sentante da autora através de seu advogado constituído sobre a
audiência. (À parte requerente para manifestar-se sobre a cor-
respondência devolvida à fl.13). -Adv. CLAUDIO C.A. DA
COSTA-OAB/PR 26.270-

78.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1216/2006-C.L.L. x
K.F.L.L.- (...) Por essas razões, suspendo provisoriamente o
pagamento dos alimentos. Emende-se a inicial, em dez dias,
para adequar o valor da causa. -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-OAB/PR 27.423-

79.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1229/2006-C.M.C. e

outros x N.S.V. e outros- Defiro, por ora, o pedido de justiça
gratuita. Designo o dia05/12/2006, às 13h40 para realização de
audiência de conciliação. -Adv. HELIO IVAN VEIGA - OAB/
PR 27.663-

80.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1237/2006-L.V.V.M.R. e
outros x L.V.M.- Intime-se a parte requerente para que emende
a inicial no prazo de 10 (dez) dias, fazendo constar demonstra-
tivo do débito atualizado até a data da propositura da ação es-
pecificando quais os meses são objeto da presente execução,
conforme dispõe o artigo 614, II, do CPC. -Adv. LINEU FER-
REIRA RIBAS-OAB/PR 27.410-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“CARTÓRIO VARA CÍVEL E ANEXOS”
Benedito Maurício Agostinho – Escrivão nomeado

JUIZ DE DIREITO: DR. LUIZ CARLOS BOER

RELAÇÃO Nº 047/2006

1.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébito
nº 166/05
Ferdinando Ferrarezi X BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ
S/A “Intime-se o perito para, no prazo de dez dias, informar se
aceita o encargo e formular proposta de honorários. Por oca-
sião a elaboração do cálculo, o Sr. Perito deverá responder os
quesitos já formulados pelas partes e deverá desconsiderar o
critério estabelecido nos quesitos do Juízo, letras “D” e “F” de
fls. 240/241, adotando o critério de atualização monetária legal
e juros legais para os períodos. Intimem-se” - Adv. Dr. José
Vicente Ferreira e Dra. Sueli Cristina Galleli.

2.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébito
nº 153/04
DORIVAL GOBETTI E OUTRO X BANESTADO S/A E BAN-
CO ITAÚ S/A “Com a juntada do comprovante de pagamento
de complementação dos honorários periciais (fls. 670/672), in-
time-se o perito para responder às solicitações dos requeridos
(fls. 568/571. Na elaboração do cálculo, o Sr. Perito deverá
responder os quesitos já formulados pelas partes e deverá des-
considerar o critério estabelecido nos quesitos do Juízo, letras
“D” e “F” de fls. 239/240, adotando o critério de atualização
monetária legal e juros legais para os períodos. Intimem-se” -
Adv. Dr. José Vicente Ferreira e Dra. Sueli Cristina Galleli.

3.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébito
nº 159/04
SELMA MARIA DA SILVA X BANESTADO S/A E BANCO
ITAÚ S/A “Diante da certidão do Sr. Escrivão, nomeio perito
em substituição, o Sr. Yohio Saito, inscrito no CRC/PR sob nº
6.015/O-6, podendo ser encontrado à Av. Higienópolis, 174,
sala 501, CEP 86020-908, na cidade de Londrina-PR, que de-
verá ter vista dos autos para dizer se aceita o encargo, bem
como para formular sua proposta de honorários. Na elaboração
do cálculo, o Sr. Perito deverá responder os quesitos já formu-
lados pelas partes e deverá desconsiderar o critério estabeleci-
do nos quesitos do Juízo, letras “D” e “F” de fls. 240, adotando
o critério de atualização monetária legal e juros legais para os
períodos. Intimem-se” - Adv. Dr. José Vicente Ferreira e Dra.
Sueli Cristina Galleli.

4.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébito
nº 182/04
PAULO CESAR AMARAL ARAUJO X BANESTADO S/A E
BANCO ITAÚ S/A “Diante da certidão do Sr. Escrivão, no-
meio perito em substituição, o Sr. Yohio Saito, inscrito no CRC/
PR sob nº 6.015/O-6, podendo ser encontrado à Av. Higienópo-
lis, 174, sala 501, CEP 86020-908, na cidade de Londrina-PR,
que deverá ter vista dos autos para dizer se aceita o encargo,
bem como para formular sua proposta de honorários. Na elabo-
ração do cálculo, o Sr. Perito deverá responder os quesitos já
formulados pelas partes e deverá desconsiderar o critério esta-
belecido nos quesitos do Juízo, letras “D” e “F” de fls. 228/
229, adotando o critério de atualização monetária legal e juros
legais para os períodos. Intimem-se” - Adv. Dr. José Vicente
Ferreira e Dra. Sueli Cristina Galleli.

5.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébito
nº 255/03
MÁRCIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS X BANESTA-
DO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Diante Do requerimento de fls.
774, nomeio perito em substituição, o Sr. Yohio Saito, inscrito
no CRC/PR sob nº 6.015/O-6, podendo ser encontrado à Av.
Higienópolis, 174, sala 501, CEP 86020-908, na cidade de Lon-
drina-PR, que deverá ter vista dos autos para dizer se aceita o
encargo, bem como para formular sua proposta de honorários.
Na elaboração do cálculo, o Sr. Perito deverá responder os que-
sitos já formulados pelas partes e deverá desconsiderar o crité-
rio estabelecido nos quesitos do Juízo, letras “D” e “F” de fls.
296/297, adotando o critério de atualização monetária legal e
juros legais para os períodos. Intimem-se” - Adv. Dr. José Vi-
cente Ferreira e Dra. Sueli Cristina Galleli.

6.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébito
nº 192/04
JOÃO ORIVALDO DOS SANTOS X BANESTADO S/A E
BANCO ITAÚ S/A “Tendo em vista que, devidamente intima-
do (fls. 386), o autor não efetuou o pagamento da parte que lhe
cabe dos honorários do perito, intime-o a fazê-lo no prazo de
cinco dias. Com a juntada do comprovante de complementação
dos honorários periciais (fls. 582/584), intime-se o perito para
responder as solicitações dos requeridos (fls. 464/468). Deverá
o perito esclarecer os seguintes pontos sobre o laudo já apre-
sentado: a) – é possível identificar pelos extratos, a que se refe-
rem os valores debitados sob os códigos “63”, “79” e “80”? b)
– considerando que a planilha de nº06 revela a existência de
lançamentos em duplicidade dentro do mesmo mês, ou em pe-

ríodos inferiores a um mês, sob o mesmo código “62”, esclare-
cer ao juízoquais foram, efetivamente, os valores debitados
como juros efetivos pela utilização de saldo devedor. Na elabo-
ração do cálculo, o Sr. Perito deverá responder os quesitos já
formulados pelas partes e deverá desconsiderar o critério esta-
belecido nos quesitos do Juízo, letras “E” e “G” de fls. 230/
231, adotando o critério de atualização monetária legal e juros
legais para os períodos. Intimem-se” - Adv. Dr. José Vicente
Ferreira e Dra. Sueli Cristina Galleli.

7.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébito
nº 174/04
REINALDO LAGO X BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/
A “Tendo em vista a certidão do Sr. Escrivão (fls. 572) dando
conta de recolhimento de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta re-
ais) efetuado pelo autor, além do requerido, restitua-se o valor
excedente. Expeça-se o Alvará. Com a juntada do comprovante
de complementação dos honorários periciais (fls. 569/571), in-
time-se o perito para responder as solicitações dos requeridos
(fls. 440/444). Deverá o perito esclarecer os seguintes pontos
sobre o laudo já apresentado: a) – é possível identificar pelos
extratos, a que se referem os valores debitados sob os códigos
“79” e “80”? b) – é possível identificar pelos extratos, a que se
referem os valores debitados sob o código “63”, especialmente
quando há diversos valores idênticos para vários débitos? c)-
considerando que a planilha de nº06 revela a existência de lan-
çamentos em duplicidade dentro do mesmo mês, ou em perío-
dos inferiores a um mês, sob o mesmo código “62”, esclarecer
ao juízoquais foram, efetivamente, os valores debitados como
juros efetivos pela utilização de saldo devedor. Na elaboração
do cálculo, o Sr. Perito deverá responder os quesitos já formu-
lados pelas partes e deverá desconsiderar o critério estabeleci-
do nos quesitos do Juízo, letras “E” e “G” de fls. 229/230, ado-
tando o critério de atualização monetária legal e juros legais
para os períodos. Intimem-se” - Adv. Dr. José Vicente Ferreira
e Dra. Sueli Cristina Galleli.

8.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébito
nº 22/04
JOÃO VAZ DO AMARAL X BANESTADO S/A E BANCO
ITAÚ S/A “Tendo em vista a decisão do Tribunal de Justiça no
Agravo de Instrumento (cópia de fls. 694/701) intime-se os
autores a efetuar o pagamento da parte que lhes cabe dos hono-
rários do perito. Com a juntada do comprovante de pagamento
de complementação dos honorários periciais (fls. 702/704), in-
time-se o perito para responder as solicitações dos requeridos
(fls. 630/634). Deverá o perito esclarecer os seguintes pontos
sobre o laudo já apresentado: a) – é possível identificar pelos
extratos, a que se referem os valores debitados sob os códigos
“79” e “80”? b) – é possível identificar pelos extratos, a que se
referem os valores debitados sob o código “63”, especialmente
quando há diversos valores idênticos para vários débitos? c)-
considerando que a planilha de nº06 revela a existência de lan-
çamentos em duplicidade dentro do mesmo mês, ou em perío-
dos inferiores a um mês, sob o mesmo código “62”, esclarecer
ao juízoquais foram, efetivamente, os valores debitados como
juros efetivos pela utilização de saldo devedor. Na elaboração
do cálculo, o Sr. Perito deverá responder os quesitos já formu-
lados pelas partes e deverá desconsiderar o critério estabeleci-
do nos quesitos do Juízo, letras “E” e “G” de fls. 327/328, ado-
tando o critério de atualização monetária legal e juros legais
para os períodos. Intimem-se” - Adv. Dr. José Vicente Ferreira
e Dra. Sueli Cristina Galleli.

9.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébito
nº 213/04
VICENTE MONTEIRO DOS SANTOS X BANESTADO S/A
E BANCO ITAÚ S/A “Com a juntada do comprovante de reco-
lhimento dos honorários (fls. 637/639), intime-se o perito para
responder as solicitações dos requeridos (fls. 492/496). Deverá
o perito esclarecer os seguintes pontos sobre o laudo já apre-
sentado: a) – é possível identificar pelos extratos, a que se refe-
rem os valores debitados sob o código “80”? b) – é possível
identificar pelos extratos, a que se referem os valores debita-
dos sob o código “63”? c)- considerando que a planilha de nº
06 revela a existência de lançamentos em duplicidade dentro
do mesmo mês, ou em períodos inferiores a um mês, sob o
mesmo código “62”, esclarecer ao juízoquais foram, efetiva-
mente, os valores debitados como juros efetivos pela utilização
de saldo devedor. Na elaboração do cálculo, o Sr. Perito deverá
responder os quesitos já formulados pelas partes e deverá des-
considerar o critério estabelecido nos quesitos do Juízo, letras
“E” e “G” de fls. 234/235, adotando o critério de atualização
monetária legal e juros legais para os períodos. Intimem-se” -
Adv. Dr. José Vicente Ferreira e Dra. Sueli Cristina Galleli.

10.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébi-
to nº 155/04
JOSÉ DE SOUZA LIMA X BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ
S/A “Com a juntada do comprovante de recolhimento dos ho-
norários (fls. 719/721), intime-se o perito para responder as
solicitações dos requeridos (fls. 556/560). Deverá o perito es-
clarecer os seguintes pontos sobre o laudo já apresentado: a) –
é possível identificar pelos extratos, a que se referem os valo-
res debitados sob o código “80”? b) – é possível identificar
pelos extratos, a que se referem os valores debitados sob o có-
digo “63” ? c)- considerando que a planilha de nº 06 revela a
existência de lançamentos em duplicidade dentro do mesmo
mês, ou em períodos inferiores a um mês, sob o mesmo código
“62”, esclarecer ao juízoquais foram, efetivamente, os valores
debitados como juros efetivos pela utilização de saldo devedor.
Na elaboração do cálculo, o Sr. Perito deverá responder os que-
sitos já formulados pelas partes e deverá desconsiderar o crité-
rio estabelecido nos quesitos do Juízo, letras “E” e “G” de fls.
233/234, adotando o critério de atualização monetária legal e
juros legais para os períodos. Intimem-se” - Adv. Dr. José Vi-
cente Ferreira e Dra. Sueli Cristina Galleli.

11.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébi-
to nº 21/2004
JOAQUIM THEODORO MOREIRA X BANESTADO S/A E
BANCO ITAÚ S/A “Com a juntada do comprovante de paga-
mento de complementação dos honorários periciais (fls. 809/
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811), intime-se o perito para responder as solicitações dos re-
queridos (fls. 753/754). Deverá o perito esclarecer os seguintes
pontos sobre o laudo já apresentado: a) – é possível identificar
pelos extratos, a que se referem os valores debitados sob os
códigos “79” e “80”? b) – é possível identificar pelos extratos,
a que se referem os valores debitados sob o código “63” , espe-
cialmente quando há diversos valores idênticos para vários dé-
bitos? c)- considerando que a planilha de nº06 revela a exis-
tência de lançamentos em duplicidade dentro do mesmo mês,
ou em períodos inferiores a um mês, sob o mesmo código “62”,
esclarecer ao juízoquais foram, efetivamente, os valores debi-
tados como juros efetivos pela utilização de saldo devedor. Na
elaboração do cálculo, o Sr. Perito deverá responder os quesi-
tos já formulados pelas partes e deverá desconsiderar o critério
estabelecido nos quesitos do Juízo, letras “E” e “G” de fls. 342/
343, adotando o critério de atualização monetária legal e juros
legais para os períodos. Intimem-se” - Adv. Dr. José Vicente
Ferreira e Dra. Sueli Cristina Galleli.

12.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébi-
to nº 388/2003
ROMAGNOLLI – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AGUAR-
DENTE X BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Com a
juntada do comprovante de pagamento de complementação dos
honorários periciais (fls. 325/327), intime-se o perito para res-
ponder as solicitações dos requeridos (fls. 224/227). Deverá o
perito esclarecer os seguintes pontos sobre o laudo já apresen-
tado: a) – é possível identificar pelos extratos, a que se referem
os valores debitados sob os códigos “79” e “80”? b) – é possí-
vel identificar pelos extratos, a que se referem os valores debi-
tados sob o código “63” , especialmente quando há diversos
valores idênticos para vários débitos? c)- considerando que a
planilha de nº06 revela a existência de lançamentos em dupli-
cidade dentro do mesmo mês, ou em períodos inferiores a um
mês, sob o mesmo código “62”, esclarecer ao juízo quais fo-
ram, efetivamente, os valores debitados como juros efetivos
pela utilização de saldo devedor. Na elaboração do cálculo, o
Sr. Perito deverá responder os quesitos já formulados pelas
partes e deverá desconsiderar o critério estabelecido nos quesi-
tos do Juízo, letras “E” e “G” de fls. 106/107, adotando o crité-
rio de atualização monetária legal e juros legais para os perío-
dos. Intimem-se” - Adv. Dr. José Vicente Ferreira e Dra. Sueli
Cristina Galleli.

13.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébi-
to nº 390/2003
TRANSROMA – TRANSPORTADORA ROMAGNOLLI X
BANESTADO S/A E BANCO ITAÚ S/A “Com a juntada do
comprovante de pagamento de complementação dos honorári-
os periciais (fls. 404/406), intime-se o perito para responder as
solicitações dos requeridos (fls. 291/294). Deverá o perito es-
clarecer os seguintes pontos sobre o laudo já apresentado: a) –
é possível identificar pelos extratos, a que se referem os valo-
res debitados sob os códigos “79” e “80”? b) – é possível iden-
tificar pelos extratos, a que se referem os valores debitados sob
o código “63” , especialmente quando há diversos valores idên-
ticos para vários débitos? c)- considerando que a planilha de nº
06 revela a existência de lançamentos em duplicidade dentro
do mesmo mês, ou em períodos inferiores a um mês, sob o
mesmo código “62”, esclarecer ao juízoquais foram, efetiva-
mente, os valores debitados como juros efetivos pela utilização
de saldo devedor. Na elaboração do cálculo, o Sr. Perito deverá
responder os quesitos já formulados pelas partes e deverá des-
considerar o critério estabelecido nos quesitos do Juízo, letras
“E” e “G” de fls. 101/102, adotando o critério de atualização
monetária legal e juros legais para os períodos. Intimem-se” -
Adv. Dr. José Vicente Ferreira e Dra. Sueli Cristina Galleli.

14.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébi-
to nº 158/2004
ALZIRA FRANCISCA DOS SANTOS X BANESTADO S/A E
BANCO ITAÚ S/A “Com a juntada do comprovante de paga-
mento de complementação dos honorários periciais (fls. 404/
406), intime-se o perito para responder as solicitações dos
requeridos (fls. 726/728). Deverá o perito esclarecer os se-
guintes pontos sobre o laudo já apresentado: a) – é possível
identificar pelos extratos, a que se referem os valores debi-
tados sob o código “80”? b) – é possível identificar pelos
extratos, a que se referem os valores debitados sob o código
“63”, especialmente quando há diversos valores idênticos
para vários débitos? c)- considerando que a planilha de nº
06 revela a existência de lançamentos em duplicidade den-
tro do mesmo mês, ou em períodos inferiores a um mês, sob
o mesmo código “62”, esclarecer ao juízoquais foram, efe-
tivamente, os valores debitados como juros efetivos pela uti-
lização de saldo devedor. Na elaboração do cálculo, o Sr.
Perito deverá responder os quesitos já formulados pelas par-
tes e deverá desconsiderar o critério estabelecido nos quesi-
tos do Juízo, letras “E” e “G” de fls. 248, adotando o crité-
rio de atualização monetária legal e juros legais para os pe-
ríodos. Intimem-se” - Adv. Dr. José Vicente Ferreira e Dra.
Sueli Cristina Galleli.

15.Autos de Ação Ordinária de Danos c/c Repetição de Indébi-
to nº 183/2004
JOSÉ MAURO DO AMARAL ARAUJO X BANESTADO S/A
E BANCO ITAÚ S/A “Com a juntada do comprovante de paga-
mento de complementação dos honorários periciais (fls. 709/
711), intime-se o perito para responder as solicitações dos re-
queridos (fls. 726/728). Deverá o perito esclarecer os seguintes
pontos sobre o laudo já apresentado: a) – é possível identificar
pelos extratos, a que se referem os valores debitados sob os
códigos “63”, “79” e “80”? b) –considerando que a planilha de
nº06 revela a existência de lançamentos em duplicidade dentro
do mesmo mês, ou em períodos inferiores a um mês, sob o
mesmo código “62”, esclarecer ao juízoquais foram, efetiva-
mente, os valores debitados como juros efetivos pela utilização
de saldo devedor. Na elaboração do cálculo, o Sr. Perito deverá
responder os quesitos já formulados pelas partes e deverá des-
considerar o critério estabelecido nos quesitos do Juízo, letras
“E” e “G” de fls. 234/235, adotando o critério de atualização
monetária legal e juros legais para os períodos. Intimem-se” -
Adv. Dr. José Vicente Ferreira e Dra. Sueli Cristina Galleli.
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BBA - Creditanstalt S.A -” Deferido o pedido formulado pelo
autor. Devendo comparecer em Cart¢rio no prazo de 05 dias, a
fim de retirar o alvarÈ judicial”. -Adv. Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

5.-REPARACAO DE DANOS-190/2001-Tadeu Afonso Orlo-
vski x MARQUIANO PARTOCKI -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. Pedro Kuasnei-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-219/2001-Jose Airton Car-
doso e outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Cien-
cia as partes do retorno dos presentes autos, para querendo no
prazo de05 (cinco) dias, postularem o que entenderem de di-
reito, sob pena de arquivamento.” -Adv. JOSUE CORREA
FERNANDES e GENILSON PEREIRA-

7.-INVENTARIO-250/2002-Teodosio Vaurek x Pedro Vaurek-
” Para adequacao do presente processo, determino que em 10
dias, o subscritor da peticao de fls. 53, junte aos autos: a) subs-
tabelecimento ou instrumento procuratorio; b) certidao de ine-

xistencia de transcricao imobiliaria; c) em que pese tratar-se de
inventario negativo, necessario se faz a juntada das certidoes
negativas das esferas estadual, municipal e federal.” Adv. ELIO
NICOLAU SCHAFRANSKI-

8.-Monitoria-251/2002-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x Boiko Agropecuaria Ltda -” Julgado
extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da
lei.”-Adv. JULIANA FOLTRAN e RAFAEL STEC TOLEDO-

9.-INDENIZACAO-454/2002-Antonio Bahri x BANCO DO BRA-
SIL S/A -” Indeferido o pedido de fls. 270, por entender que total-
mente equivocada a interpretacao do nobre procurador do Banco
ao disposto no art. 475-J, pois nao ha que se falar em lavratura de
auto de penhora, considerando que houve o deposito do valor a
que foi condenado, dentro do prazo de lei. Deferido o pedido for-
mulado pelo autor. Devendo comparecer em Cart¢rio no prazo de
05 dias, a fim de retirar o alvarÈ judicial”. -Adv. LUIS CARLOS
ANTONIO e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-236/2003-Associacao da
Imaculada Virgem Maria x Sanepar - Companhia de Abasteci-
mento do Parana -” Sobre os esclarecimentos prestados pelo
perito judicial as fls. 396/402, manifestem-se as partes em 10
dias, postulando o que entenderem de direito.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski e MARCUS VENICIO CAVASSIM-

11.-Ressarcimento-433/2003-Edson Veres x Estefano Celso
Eidelwein e outros -” Sobre o contido as fls. 286/287, manifes-
te-se o autor em05 dias, postulando o que entender de direito.”
-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

12.-Arrolamento-33/2004-Lauro Pacheco x Maria Liski Vos-
nyi -” Sobre o contido as fls. 99/102, manifeste-se o herdeiro
em05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

13.-INVENTARIO-110/2004-Iliziane de Cassia Pires x Teodo-
sia Pankevicz Pires -” Sobre o laudo de avaliacao de fls. 49/50,
no valor total de R$ 16.000,00, manifestem-se as partes no pra-
zo legal. Deve o inventariante, no prazo de05 dias, efetuar o
recolhimento das custas da Sra. Avaliadora Judicial, no valor
de R$ 93,45.” -Adv. Renato Sequinel-

14.-USUCAPIAO-377/2004-Paulo Orchel e outros x -” Tendo
em vista que nao foi apresentado contestacao, manifeste-se o
autor em05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
Vera Regina de Moura Cordeiro-

15.-Anulatoria-138/2005-Roberto Lopes e outros x Mari Cleu-
sa Goncalves Lopes -” Sobre o contido as fls. 225/226, mani-
feste-se a parte contraria em05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

16.-negatoria de paternidade-197/2005-A.H.S. x A.A.P.M.S. e
outros -” Ao autor para, no prazo de05 (cinco) dias, efetuar o
recolhimento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$
50,00, para cumprimento do mandado de intimacao das partes,
cujo valor devera ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n.
3.823, do Banco Itau S/A, em nome do Poder Judiciario, con-
forme disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no
oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, ou
atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas
da lei. Valendo ressaltar que, em caso de deposito em conta,
devera a parte apresentar e/ou passar comprovante de deposito,
atraves do fax (n.042-3446-2066), para controle da escrivania
e liberacao do respectivo mandado.”-Adv. Magali Schember-
ger Schafranski-

17.-EMBARGOS A ARREMATACAO-534/2005-CERAMICA
BRASIL NOVO LTDA e outros x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL S.A e outros -” Recebida a apelacao nos efeito devolu-
tivo. Ao apelado para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contra-razoes.” -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

18.-Execucao de Cedula Rural-589/2005-BANCO DO BRASIL S.A
x Ademar Petel -” Deferido o pedido formulado pelo autor, sendo-
lhe concedido o prazo de 30 dias.” -Adv. Jose Eli Salamacha-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-248/2006-NEL-
SON DAL SANTOS & CIA LTDA x Global Telecom S/A -
Vivo -” Sobre a proposta de acordo encartada as fls. 132/133,
manifeste-se a parte contraria em05 dias, postulando o que en-
tender de direito.” -Adv. CAROLINE L.DA FONSECA SILVA
PORTELA, DIOGO SANGALLI-

20.-Cautelar Inominada-271/2006-Antonio Michalcheszen e ou-
tros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL
DO PR -” Sobre a contestacao e documentos apresentados, mani-
feste-se o autor, no prazo de 10 dias.-” -Adv. Nezio Toledo-

21.-CONHECIMENTO C/C OBR. FAZER-272/2006-Neimar Hen-
rique Gomes de Camargo x Luiz Carlos Dias -” Sobre o contido na
certidao da escrivania, manifeste-se o autor em05 dias, postulando
o que entender de direito.” -Adv. FABRICIO THOME-

22.-Divorcio Litigioso-347/2006-A.C. x J.F.C. -” Ao autor para,
no prazo de05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas
do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 25,00, para cumprimento
do mandado de citacao, cujo valor devera ser depositado na
conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A, em nome
do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem
como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corre-
gedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se
em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em
caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/ou pas-
sar comprovante de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-
2066), para controle da escrivania e liberacao do respectivo
mandado.”-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

23.-DESPEJO-371/2006-Leony Bini Decks x Jose Leonirto
Dalzotto -” Devem as partes, no prazo de05 dias, se manifesta-
rem sobre as provas que pretendem produzir. Ficando ressaltado

que no momento desta especificacao, devem as partes, indicar
de forma precisa, concreta e individualizada, as provas que pre-
tendem produzir, demonstrando sua finalidade e pertinencia, nao
cabendo neste momento pedido generico, ou mera reafirmacao
do pedido de provas formulado com a inicial ou defesa, sob pena
de indeferimento.”-Adv. ROZANE MACHADO DO NASCI-
MENTO e MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

24.-Execucao de alimentos-372/2006-C.B.P.B. e outros x V.S.
-” Sobre os termos da peticao apresentada pelo
requerido,manifeste-se a autora, em05 dias.” -Adv. VANIA
MARA MOREIRA DOS SANTOS-

25.-Ressarcimento-377/2006-Tadeu Afonso Orlovski x Luis
Cesar Sanches Filho e outros -” Sobre o contido na certidao de
fls. 123, manifeste-se o autor em05 dias, postulando o que en-
tender de direito.” -Adv. JOAO MARIA DE GOES JUNIOR-

26.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-382/2006-Cecilia Setni x -”
Sobre o contido na certidao de fls. 19, manifeste-se o exequente em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Renato Sequinel-

27.-Execucao de alimentos-399/2006-W.K.M.M. e outros x
M.M. -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Cus-
tas pelo executado.”-Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

28.-Execucao de Cedula Rural-406/2006-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A x Claudemir Novelin Portugal e outros -
” Sobre o contido na certidao de fls. 42/43, manifeste-se o exe-
quente em05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
JEAN CARLO PAISANI-

29.-Execucao de Cedula Rural-418/2006-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A x ROBERTO HOFMANN e outros -”
Sobre o contido na certidao de fls. 39/40, manifeste-se o exe-
quente em05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2006-HOMERO PR-
ZYGOCKI & CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A -” Sobre a impugnacao apresentada as fls. 114/117,
manifeste-se a parte contraria no prazo de 10 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

31.-Busca e Apreensao-Cautelar-442/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x Altemir Rocha de Almeida -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. MIEKO ITO-

32.-Dissolucao de Uniao Estavel-463/2006-R.N.P. x V.L.M. -”
Sobre o contido na certidao de fls. 20, manifeste-se a autora em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. ROZA-
NE MACHADO DO NASCIMENTO-

33.-INVENTARIO-484/2006-Mari Cleusa Goncalves Lopes x
Abrahao Lopes -” Nomeado como inventariante a requerente,
que deverÈ no prazo de cinco dias, comparecer em Cart¢rio, a
fim de assinar termo de compromisso e prestar declaracoes ini-
ciais nos 20 dias subsequentes .-” -Adv. KLEBER CAZZARO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2006-Ger-
dau Comercial de A‡os S/A x Artescada Ind. e Com. de Artefa-
tos de Madeira Ltda -” Ao autor para no prazo legal, efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 271,00, cien-
te de que em trinta dias nao for preparado serÈ cancelada a
distribuicao nos termos do art. 257 do CPC.” -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e Janete Isabel Woitexen-

35.-EXECUCAO FISCAL-29/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x INDUSTRIA DE MADEIRAS KLOSO-
WSKI LTDA -” Sobre a conta geral no valor de R$ 27.018,31,
e avaliacao no valor de R$ 5.760,00, manifestem-se as partes,
em 05 dias.”-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

36.-Carta Precatoria-72/2000-Oriundo da Comarca de Guarapua-
va/Pr - 1¦ Vara Civel -Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodo-
mesticos x Ademir de Souza -” Sobre o contido as fls. 319/320,
manifeste-se o exequente em 10 dias, postulando o que entender
de direito.” -Adv. CLEIDE APARECIDA G. R. FERMENTAO-

37.-Carta Precatoria-140/2006-Oriundo da Comarca de PON-
TA GROSSA/PR - 1¦ VARA FEDERAL -CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Helio Muller Car-
doso -” Sobre o contido na certidao de fls. 18/20, manifeste-se
o exequente em05 dias, postulando o que entender de direito.”
-Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

38.-Carta Precatoria-171/2006-Oriundo da Comarca de PIRA-
QUARA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -Banco BMC S/A x
Antonio Carlos Batista Melo -” Sobre o contido na certidao de
fls. 11/12, manifeste-se o autor em05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

39.-Tutela-29/2006-D.O. x M.O. -” Sobre o contido na certidao
de fls. 34, manifeste-se a autora em05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-689/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x ELOI MARTINS e outros. Demonstrado que o
cálculo de fl. 110 seguiu exatamente o que ficou determinado
no acórdão de fls. 80/84, não havendo razões para o acolhi-
mento do cálculo de fl. 112, apresentado pelo credor, HOMO-
LOGO o cálculo de fl. 110. ..Homologada também a avaliação
afetuada à fl. 108. Determinado pelo tempo já decorrido, a atu-
alização do cálculo de fl. 110 e a avaliação de fl. 108 e deter-
minado a designação de hastas públicas. - Adv. OTHELO DI-
LON CASTILHOS e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-494/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x ADELQUE BORDIN e outros -Manifestem-se
as partes no prazo legal sobre o cálculo geral no valor de R$
45.410,07 de custas R$ 216,56 e laudo de avaliação no valor
de R$ 320.000,00 datados de 24.20.06 e ainda informações Sr.
contador de fl. 246. -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e
RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

3.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-751/1997-FIORAVANTE
DORS x FRANCISCO DORS e outros. Digam as partes dando
prosseguimento ao feito, face a juntada a decisão do Acórdão
do Agravo de Instrumento. - Adv. CAMILO DE TONI e ADE-
MAR ANTONIO SANTIN-

4.-DESAPROPRIACAO-73/1999-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x PAULO VIEIRA AL-
VES e outros -A autora para que proceda a retirada do manda-
do de registro do CRI e alvará de levantamento de poupança
judicial conforme deferimento do requerimento de fl. 214, pro-
cedendo o pagamento das custas no valor de R$ 38,50. Indefe-
rido o requerimento de fl. 207, tendo em vista que a indisponi-
bilidade de valores, na forma e pelos motivos ali aduzidos, con-
figura verdadeira penhora, o que somente pode ser determina-
do nos autos de execução. - Adv. RENATO PEDRO DE SOU-
SA e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

5.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-93/1999-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x RICARDO
GIRARDI e outros -As partes para ciência quanto ao V. Acór-
dão, bem como requeiram o que for de direito. Efetuado pela
parte autora o pagamento dos honorários advocatícios no valor
de R$ 500,00 e depositados em caderneta de poupança vincu-
lado ao juízo. - Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA e CAMI-
LO DE TONI-

6.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-127/2001-DOMINGOS
STORCHI x AGROMARAU-AGROMARAU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. Recebido em cartório juntamente com a
petição da parte executada cheque no valor de R$ 600,00, pré-
datado para 10/12/06. A parte exequente para manifestação
acerca da quitação dos valores a ele devido. - Adv. FAUSTO
SANTOS DE MORAIS-

7.-DESPEJO-178/2001-ARNOLFO AUGUSTO UMANN x
NILSO BONFANTI. O executado na pessoa de seu procura-
dor, para no prazo de 15 dias, pague o valor atualizado da dívi-
da (R$ 7.936,13 - atualizado até julho/2006), sob pena de ser
acrescido multa de 10%, na forma do art. 475-J do CPC. saq-
Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

8.-DECLARATORIA-85/2002-ALBINO PAULO BEAL x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Recebi-
do o recurso de apelação pela parte requerida em ambos os
efeitos (art. 518, "caput", do CPC). A parte apelada para res-
ponder em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC).
-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

9.-ARROLAMENTO - SUMARIO-115/2002-MARLI TERE-
SINHA ECKER e outros x RENATO ANTONIO ECKER -A
parte para que proceda a retirada do formal de partilha, proce-
dendo o pagamento de R$ 129,00. - Adv. FLAVIO JOSE PEN-
SO-

10.-ANULACAO DE INVENTARIO-251/2002-ELISANGELA
DE FATIMA KUNZ x SADY RODRIGUES PRATES e outros
- Recebido o recurso de apelação pela parte requerida (Sady R.
Prates) em ambos os efeitos (art. 518, "caput", do CPC). A par-
te apelada para responder em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518,
"caput", do CPC). - Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA, CAMILO DE TONI, NARA DARLIANE DORS e EU-
NICE JAKYMIU-

11.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-317/2002-OSVALDO
RAUBER x POLI ATACADO DISTRIBUIDORA LTDA e ou-
tros -Diga a parte requerida sobre a petição e documentos de
fls. 424/428. Em caso de concordância quanto ao valor solici-
tado, desde logo, deverá a parte requerida efetuar o depósito. -
Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e RICARDO CATANI-

12.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-365/2002-ERCI PIRES
DOS SANTOS x ASSOCIACAO DESENV.COMUNIT.DE
FLOR DA SERRA-FUNDEC -Recebido o recurso de apelação
pela parte autora em ambos os efeitos (art. 518, "caput", do
CPC). A parte apelada para responder em 15 (quinze) dias (arts.
508 e 518, "caput", do CPC). - Adv. MARIO CEZAR TOMA-
ZONI e CAMILO DE TONI-

13.-MONITORIA-475/2002-BANCO BANESTADO S/A x
CENTRAL COMERCIAL ELETRO INDUSTRIAL LTDA e
outros -Designado leilão e/ou praça pública para os dias 10 e
24.01.07 sempre às 13:10 horas, para realização da 1ª e 2ª pra-
ças respectivamente. A parte exequente para que proceda a re-
tirada em cartório do edital expedido nos autos providenciando
sua devida publicação e recolha em guia o valor de R$ 60,00
para intimação pessoal do(s) executado(s). - Adv. CAMILO DE
TONI-

14.-RESC.CONT.C.C.REIT.DE POSSE-62/2003-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x EDI FA-
TIMA DA LUZ -As partes para ciência quanto ao V. Acórdão,
bem como requeiram o que for de direito. - Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

15.-REPARACAO DE DANOS-374/2003-MARILICE VICINI
x HSBC-BANK BRASIL S/A -A parte executada na pessoa de
seu procurador, para, no prazo de 15 dias, pagar o valor atuali-
zado da dívida (cálculo nos autos de R$ 8.348,70 datado
03.07.06), sob pena de ser acrescida multa de 10%, na forma
do art. 475-J do CPC.-Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO
RENNER e OLDEMAR MARIANO-

16.-INVENTARIO-160/2004-JOSE OSVALDO RODRIGUES
e outros x ALAYDES RODRIGUES. A parte inventariante para
que proceda o recolhimento do imposto causa mortis da forma
indicada de fls. 97/98. -Adv. DALTON CHITOLINA-

17.-EXECUCAO ALIMENTOS-324/2004-P.D.S.R. x D.S.R. -
A parte para que se manifeste quanto ao decurso do prazo de
suspensão -Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

18.-COBRANCA DE SEGUROS (ORD)-464/2004-ORESTES
PEREIRA GARCIA x ICATU HARFORD SEGUROS S.A. -
Recebido o recurso de apelação pela parte autora em ambos os
efeitos (art. 518, "caput", do CPC). A parte apelada para res-
ponder em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC).
- Adv. DALTON CHITOLINA, IGOR FILUS LUDKEVITCH
e VANIA REGINA MAMESSO-

19.-USUCAPIAO-34/2005-MOACIR KLIN x ERNO EMILIO
GEHLEN e outros -Sobre a contestação do curador especial,
manifeste-se o autor no prazo legal. -Adv. CAMILO DE TONI-

20.-REINT.POSSE C.C.PERDAS E DANO-39/2005-FLORIN-
DO PENSO e outros x VILSON POLLO. A douta procuradora
do petitório de fls. 112/117, para que no prazo de 10 dias, assi-
ne-o. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

21.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-83/2005-ADAO BIE-
LAK x BANCO DO BRASIL S/A -Recebido o recurso de ape-
lação pela parte autora em ambos os efeitos (art. 518, "caput",
do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quinze) dias
(arts. 508 e 518, "caput", do CPC). -Adv. DANIELI CRISTI-
NA MARCON, VALDEMAR MORAS, GELSON BARBIERI
e NOELI DE SOUZA MACHADO-

22.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-84/2005-ROMEU GI-
ACHINI x BANCO DO BRASIL -Recebido o recurso de ape-
lação pela parte requerida em ambos os efeitos (art. 518, "ca-
put", do CPC). A parte apelada para responder em 15 (quinze)
dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC). - Adv. DANIELI CRIS-
TINA MARCON e NOELI DE SOUZA MACHADO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2005-BANCO ITAU S/
A e outros x ERENY NEUSA SHIRMANN SCHELEMMER.
A executada, na pessoa de seu procurador, para, no prazo de 15
dias, pagar o valor atualizado da dívida (R$ 760,41 atualizado

até06.07.06),sob pena de ser acrescida multa de 10% , na for-
ma do art. 475-J do CPC. - Adv. MERCIA RIBEIRO-

24.-CONC. APOSENT.INVAL./AUX.ACID-299/2005-LOIRI-
NHO DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Afastada a preliminar, portanto, a questão deve
ser dirimida perante a Justiça Estadual, na forma estabelecida
pelo inciso I do art. 109 da CF. Deferido a produção de prova
pericial requerida pelo autor. -Adv. MARCELO BIENTINEZ
MIRO-

25.-CONC. APOSENT.INVAL./AUX.ACID-378/2005-RO-
BERTINO BENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS. Saneado o processo. deferido a produção de
prova pericial requerida pelo autor. - Adv. MARCELO BIEN-
TINEZ MIRO-

26.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-395/2005-B.C.V. x G.S.
-A parte para manifestação nos autos quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 20v. -Adv. NARA DARLIANE DORS-

27.-BUSCA E APREENSÃO -D. 5619/2006- BANCO PANA-
MERICANO S/A x M.S.B. A parte autora para que proceda o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 322,00 e Oficial de
Justiça no valor de R$ 180,00, sob pena de cancelamento da
distribuição. (CN 5.2.3). - ADV. ALINE BORGES LEAL.

28.-DECLAR.INEX.REL.JUR.C/C NUL T-6/2006-NELSON
MACHADO x LOSANGO PROMOCOES DE VENDA LTDA
e outros -Digam as partes a respeito da necessidade de dilação
probatória, especificando as modalidades de prova de interesse
e justificando - se for o caso. Prazo 10 dias. Designado o dia
07.06.07, às 14:30 horas, para realização de audiência relativa
ao 331 do CPC. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-12/2006-C.S.T.
e outros x - Manifeste-se a parte autora no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. -Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

30.-DIVORCIO CONSENSUAL-148/2006-D.A.G. e outros x
-A autora para que proceda a retirada do mandado de averba-
ção do CRC. - Adv. DALTON CHITOLINA-

31.-USUCAPIAO-149/2006-ELIZABETH GONZATTI x VI-
TORIO BAKOWSKI e outros -A parte para que proceda a reti-
rada do ofício expedido e/ou deposite o valor da postagem. -
Adv. NARA DARLIANE DORS-

32.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C ALIM.-181/2006-M.P. x
A.R. Considerando que o termo firmado pelas partes e referen-
dado pelo Ministério Público constitui título executivo extra-
judicial, a parte autora para, querendo, converter o presente
feito em ação executiva, promovendo as diligências necessári-
as, inclusive, apresentando a memória de cálculo em relação
aos alimentos. - Adv. VINICIUS DO VALE ASSIS-

33.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-246/2006-V.F. e
outros x -A autora para que proceda a retirada do mandado de
averbação do CRC. - Adv. NARA DARLIANE DORS-

34.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-265/2006-B.G.L. x
A.F.G. -Ao procurador da parte requerente para que se mani-
feste quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 15v. -
Adv. CAMILO DE TONI-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-290/2006-COOPA-
VEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x GILDA BIA-
SIN E CIA LTDA -A parte autora para que proceda a retirada
da carta precatória expedida. - Adv. JOSE FERNANDO MA-
RUCCI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-333/2006-COOPA-
VEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x AIRTON PAU-
LO TRAINOTTI SANTIN e outros -A parte exequente para
manifestação nos autos, quanto ao oferecimento de bens. - Adv.
JOSE FERNANDO MARUCCI-

37.-INVENTARIO-339/2006-ROSELI DE FATIMA BORBA
MARTINI x JAIME MARTINI -A parte para que proceda a
retirada do ofício expedido e/ou deposite o valor da postagem.
- Adv. CAMILO DE TONI-

38.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-411/2006-G.G.
e outros x -A autora para que proceda a retirada do mandado de
averbação do CRC. - Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO REN-
NER-

39.-USUCAPIAO-427/2006-VENILDA DEOLA LAURINDO
x HILARIO LUIZ DA SILVA e outros. A parte autora para que
informe o nome dos confinantes, para que se possa dar cumpri-
mento ao determinado item II despacho de fl. 19. - Adv. DAL-
TON CHITOLINA-

40.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-444/2006-
J.R.D.J. e outros x -A autora para que proceda a retirada do
mandado de averbação do CRC. - Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

41.-SEPARACAO DE CORPOS-449/2006-O.I.M. x J.C.M.
Diante das informações de fls. 20/23, a requerente para que
diga se pretende converter a presente medida cautelar em sepa-
ração judicial, aproveitando os atos processuais e promovendo
as adequações necessárias. - Adv. EDERSON LANZARINI
MARAN-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-452/2006-ELENA BECK
x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE EDUC.DO
EST.PR-SEED. Reconhecida a incompetência absoluta deste
juízo e determinado a remessa dos presentes autos à Vara do
Trabalho de Dois Vizinhos - PR. - Adv. NARA DARLIANE
DORS-

43.-EXECUCAO ALIMENTOS-454/2006-I.A.S. x V.R.P. O
documento de fl.08, constitui título executivo extrajudicial,
conforme art. 595, inciso II do CPC., No entanto, a execução
de alimentos pelo rito do art. 733, do mesmo diploma proces-
sual, somente é possível quando se trata de título judicial exe-
cutivo judicial. Assim, visando o aproveitamento dos atos pro-
cessuais, a parte exequente para que, emende a inicial, ade-
quando a execução ao rito do art. 732, do CPC e assine a peti-
ção inicial. - Adv. VINICIUS DO VALE ASSIS-
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-510/1998-ISDRALIT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x C.A.C. DAL MOLIN -
Sobre os ofícios juntados, manifeste-se o exequente no prazo
legal. -Adv. AURELIO LUIS PULCINELLI, NEY ROSA BIT-
TENCOURT-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-394/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ONO-
RINO BATISTELLA. A parte exequente para manifestação
quanto ao decurso do prazo sem o pagamento da dívida, devi-
damente intimado o executado na pessoa do procurador. - Adv.
YURI JOHN FORSSELINI-

3.-COBRANCA (SUM)-4/2003-AUTO PECAS IZABELENSE
LTDA x JACIR DAS NEVES - ESPOLIO e outros. Retificação
da publicação DJ 7243 de 16.11.06 para constar a data correta
audiência Inst. e Julgamento para 24.04.07 às 15:30 horas. -
Adv. CAMILO DE TONI, GIUZEILA CERINI MACHADO e
FLAVIO JOSE PENSO-

4.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-433/2003-ROGENIR BOR-
TOLI x CLAUDEMIR SOARES. Julgado procedentes os pedi-
dos contidos na inicial, confirmando a medida liminar já con-
cedida. Condenado o requerido a pagar as despesas processu-
ais e honorários a advogada da requerente, fixados em 350,00,
considerando que a causa não é complexa e não houve contes-
tação. - Adv. CINTIA FERNANDA LANZARIN-

5.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-54/2004-ISIDORO VI-
CINI x NERI VARGAS e outros. Julgado procedente a preten-
são formulada, para determinar que seja adjudicado ao autor o
imóvel descrito na inicial e que lhe foi prometido à venda pelos
requeridos. Condenado os requeridos ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios ao advogado do au-
tor, fixados em 500,00. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO e ENE-
LIO BAGGIO-

6.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-92/2004-CSC S/A x JOÃO
ALCIDES MALESKI JUNIOR -Manifeste-se a parte exequen-
te dando prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

7.-HABILITACAO EM INVENTARIO-122/2004-SEBASTIAO
VARELA e outros x RONER GUIMARAES OTEIRO. Digam
as partes, em 10 dias, se tem interesse na conciliação. - Adv.
FLAVIO JOSE PENSO e CAMILO DE TONI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-278/2004-EMB PRA-
TES E CIA LTDA x FRANCISCO PERICO e outros -Manifes-
tem-se as partes no prazo legal sobre o cálculo geral no valor
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de R$ 3.631,35 de custas R$ 116,38 e laudo de avaliação no
valor de R$ 53.000,00, datados de 14.11.06. - Adv. VINICIUS
DO VALE ASSIS-

9.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-95/2005-I.F.A. x
R.J.A. -Manifeste-se a parte autora dando prosseguimento ao
feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. NOELI
DE SOUZA MACHADO-

10.-REVISIONAL DE BENEFICIO-236/2005-ORALINA
BORTOLINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS. Julgado improcedentes os pedidos contidos na ini-
cial e, em consequência, condenado o autor a pagar as despe-
sas processuais e honorários advocatícios ao advogado do réu,
fixados em R$ 700,00. - Adv. DALTON CHITOLINA-

11.-EXECUCAO ALIMENTOS-417/2005-D.C.N. e outros x
A.N. -Manifeste-se a parte exequente quanto a devolução da
carta precatória. -Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

12.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-16/2006-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x LUIZ PAR-
PINELLI TELES. Julgado procedente a exceção de incompe-
tência e, em conseqüência, declinado da competência para pro-
cessar e julgar a ação proposta nos autos de nº 310/2005, e
determinado a sua remessa para a Vara do Trabalho de Dois
Vizinhos. - Adv. LUIZ CARLOS PASQUALINI, LOURIVAL
BARAO MARQUES e VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES-

13.-CAUT.DEPÓSITO PREP.SUSP.EXIG.-62/2006-B P PRÉ-
MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA x ESTADO DO PA-
RANÁ -Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo le-
gal. - Adv. GELSON BARBIERI-

14.-INTERDIÇÃ0-81/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO x JOCE-
MIR VARGAS DA SILVA -Manifeste-se o defendor nomeado
quanto ao laudo pericial juntado. -Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

15.-DECLARATORIA-108/2006-B P PRE-MOLDADOS E
CONSTRUTORA LTDA x ESTADO DO PARANÁ -Sobre a
contestação, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. GEL-
SON BARBIERI-

16.-CURATELA-159/2006-SIDNEY JOAO BUCHMEIER x
GERALDO LOURENÇO SEBASTIAO -Manifestem-se o au-
tor e o defensor nomeado quanto ao laudo pericial juntado. -
Adv. NEREU PERONDI e PEDRO MOACIR CARDOSO REN-
NER-

17.-BUSCA E APREENSAO (FID)-171/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x ALTHE-
RIO ANGELO BIASIN -Manifeste-se a parte exequente dando
prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tinção. - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

18.-REITEGRACAO POSSE C.C.LIMINAR-184/2006-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DALTRON
JOAO GIRARDI -Deferida a liminar. Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. RENATA
P COSTA DE OLIVEIRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2006-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x ZILDA VICENTE -Manifeste-se a embargante
quanto a impugnação apresentada. -Adv. MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, SIDINEI ROQUE CICHOCKI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e FRANCIS ALMEIDA VESSONI-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-198/2006-ADELQUE BOR-
DIN x BANCO DO BRASIL S/A - INDEFERIDO o pedido de
A.J.G. A parte autora para que, em 10 dias promova o paga-
mento das custas processuais e o recolhimento do FUNREJUS,
sob pena de indeferimento da inicial. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

21.-REPARACAO DE DANOS-ACID.TRANS-225/2006-NO-
REDI ANTONIO BELINI E CIA LTDA x ANTONIO RODRI-
GUES MACHADO e outros -A parte autora para que proceda a
retirada da carta precatória expedida. - Adv. FLAVIO JOSE
PENSO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-268/2006-NERI BAÚ e ou-
tros x OLVEPAR S/A-OLEOS VEGETAIS DO PARANA S/A -
Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

23.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-298/2006-OLINDA SILVEIRA
DE AVILA PRIMMAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Sobre a contestação, manifeste-se o
autor no prazo legal. - Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO-

24.-EXONER. PENSÃO ALIM. PED. TUT-309/2006. - D.I.T.
x D.R.A.L. Deferido a antecipação da tutela para o fim de, con-
ceder liminarmente o pedido de exoneração do requerente quan-
to à obrigação de pagamento de pensão alimentícia à partir desta
data. Designado audiência para o dia 17 de maio de 2007, às
15h30min, devendo comparecer acompanhado de testemunhas,
independentemente de prévio depósito de rol - ou depositando
este no prazo do artigo 407 do Código de Processo Civil - impor-
tando a ausência do requerente em arquivamento do pedido e a
daqueles em confissão e revelia (Lei nº 5.478/68, art. 7º), se não
houver acordo o requerido apresentará contestação e em seguida
passando a oitiva de testemunhas, debates orais e prolação de
sentença. - Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-371/2006-ADAIR CARLOS
TEIXEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - AG.REALEZA-PR -
A parte para que proceda a retirada do ofício expedido citação
e/ou deposite o valor da postagem. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

26.-MONITORIA-400/2006-INGÁ VEÍCULOS LTDA x LA-

TIAL LATICÍNIO AMPÉRE LTDA -A parte para que proceda
a retirada do ofício expedido de citação e/ou deposite o valor
da postagem. -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGI-
ANE CAPELEZZO-

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-419/2006-F.S.C.I. x L.A.B.
Deferida a liminar. Manifeste-se a parte exequente quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO ANDRA-
DE MOREIRA-

28.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-478/2006-RAUL FURTADO
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
INDEFERIDO o pedido de A.J.G. A parte autora para que, em
10 dias promova o pagamento das custas processuais e o reco-
lhimento do FUNREJUS, sob pena de indeferimento da inicial.
-Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO-

29.-EXECUCAO FISCAL-21/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x IEDO MARCHESAN - A parte executa-
da para que compareça em Cartório para lavratura do termo de
nomeação de bens à penhora, no prazo de 3 dias. - Adv. ED-
GAR GARCIA-
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OSMAR CARDOSO ROLIM 0038 000206/2005
PATRICIA MININI WECHINEWS 0009 000285/2004
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0005 000617/2002
PERLA MARA SPAUTZ 0009 000285/2004
PRISCILLA BELLO PEREIRA H 0009 000285/2004
RICARDO GONCALVES FURQUIM 0023 000475/2006
RICHARD PAUL SCHOSSING 0010 000423/2004
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0004 000321/2002
ROBSON NASSIF RIBAS 0006 000280/2003

0014 000486/2005
RUBENS COELHO 0012 000182/2005
TATIANA ROMERO PIMENTEL 0044 000311/2006
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0003 000068/1998

1.-A•AO ORDINARIA-321/1986-DIONISIO FILLA x LUIZ
SILVA FREITAS -1- Realizados os procedimentos de penhora
on-line, o resultado alcancado foi negativo ou inexpressivo (tal
pequeno valor ja foi desbloqueado), conforme documentacao
que segue, a qual devera ser juntada ao feito. Registro ainda,
que nao ha o que se examinar com o petitorio de fl. 252. 2-
Intime-se a parte exequente para que tome ciencia acerca de tal
documentacao e, no prazo de 60 dias, diga nos autos, sob pena
de encaminhamento do feito ao arquivo provisorio, nos termos
do item 5.8.12, do CN. 3- Com eventual nova manifestacao nos
autos pela parte exequente, venha o feito concluso. 4- Em caso
de inercia, encaminhe-se o processo ao arquivo provisorio, nos
termos do item 5.8.12 do CN, onde devera permanecer aguar-
dando a iniciativa das partes. 5- Registro, por fim, desde ja,
que eventual diligencia na busca de bens junto ao CRI, De-
tran... e outros bancos de dados de carater nao sigiloso e encar-
go que cabe a parte interessada, ja que e de sua competencia
realizar os necessarios atos na busca de bens para a penhora -
Requisicao de informacoes (...) visando a saber a existencia de
bens para penhora - Inadequacao - In casu, a (...) recorrente
detem os meios de obter as informacoes que almeja sobre os
bens em nome da recorrida (...), nao dependendo de requisicao
do Juizo para implementar tal diligencia. (...) as partes nao
podem transferir ao juiz diligencia que estao ao seu alcance”.
(STJ - REsp 299699 - RJ - 1¦ T. - Rel. Min. Jose Delgado - DJU
11.06.2001 - p.00139). -Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-353/1990-JORGE
EDUARDO SOARES NOLLI x MAURO CESAR DUTRA -1-
Realizados os procedimentos de penhora on-line, o resultado
alcancado foi negativo ou inexpressivo (tal pequeno valor ja
foi desbloqueado), conforme documentacao que segue, a qual
devera ser juntada ao feito. 2- Intime-se a parte exequente para
que tome ciencia acerca de tal documentacao. 3) Intime-se a
parte exequente, ainda, para que, ante o contido no petitorio de
fls. 226/227, informe o atual paradeiro do veiculo que pretende
a penhora, o que e fundamental, ou mesmo, ante os resultados
negativos na buca de bens, pelo menos ate aqui, indique outros
bens para a penhora em nome do executado. Registro, por fim,
desde ja, que eventual diligencia na busca de bens junto ao
CRI, Detran... e outros bancos de dados de carater nao sigiloso
e encargo que cabe a parte interessada, ja que e de sua compe-
tencia realizar os necessarios atos na busca de bens para a pe-
nhora - Requisicao de informacoes (...) visando a saber a exis-
tencia de bens para penhora - Inadequacao - In casu, a (...)
recorrente detem os meios de obter as informacoes que almeja
sobre os bens em nome da recorrida (...), nao dependendo de
requisicao do Juizo para implementar tal diligencia. (...) as partes
nao podem transferir ao juiz diligencia que estao ao seu alcan-
ce”. (STJ - REsp 299699 - RJ - 1¦ T. - Rel. Min. Jose Delgado -
DJU 11.06.2001 - p.00139). -Adv. CARLOS ALBERTO SOA-
RES NOLLI-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-68/1998-OSWALDO
SCHWABE x COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
PIEN e outros -1) Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente
decisao do Tribunal de Justica pela concessao de ferias coleti-
vas na magistratura no mes de janeiro de 2007, redesigno a
audiencia anteriormente apontada neste feito para o dia 15/02/
2007, as 13:30 horas.-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, NELTON ROMA-
NO MARQUES, EDGAR DAVID GUSSO e VANESSA VOL-
PI BELLEGARD PALACIOS-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-321/2002-JOSE FACCHI-
NI x EXTRACAO DE AREIA FUNDAO LTDA -1) Avoco os
presentes autos. 2) Ante a recente decisao do Tribunal de Justi-
ca pela concessao de ferias coletivas na magistratura no mes de
janeiro de 2007, redesigno a audiencia anteriormente apontada
neste feito para o dia 26/02/2007, as 13:30 horas.-Adv. RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO, MARCELO GANDOLFI SI-
QUEIRA e ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM-

5.-A•AO DE USUCAPIAO-617/2002-ANTONIO CELSO
ZUKLINSKI e outros x INTERESSADOS INCERTOS- 1) Ante
a morte do autor da acao (fl. 127), defiro a inclusao no polo
ativo do feito, em substituicao, de seu 5 filhos, conforme docu-
mentos e procuracoes de fls. 125/140. Anotacoes devidas, in-
clusive na capa dos autos e junto ao Distribuidor. 2) Conforme
se ve da peticao de fls. 55/56 e documentos de fls. 57/58, isso
depois da contestacao de parte dos confrontantes nas fls. 37/
49, existiram alteracoes na area e descricao em relacao ao bem
imovel objeto do feito, todavia, emenda a inicial nao existiu,
tao pouco foram repetidos os atos de citacao e notificacao, tudo
o que e impositivo (registro uma vez mai, ante as alteracoes
apontadas ao longo do feito pela parte autora). 3) Ante o ex-
posto, mantendo nos autos a contestacao de fls. 37/49 (de parte
dos confrontantes) e a contetacao de fls. 62/79 (de parte que
alega ser a proprietaria do bem imovel objeto do feito), a parte
autora para que: a) junte aos autos certidao imobiliaria, planta
e memorial descritivo atualizados em relacao ao bem imovel
objeto do feito, bem como, apresente nova e completa peticao
inicial nos autos -, tudo em um prazo de ate 90 dias, sob pena
de extincao do processo. Em caso de inercia, para os mesmos
fins, intime-se a parte autora pessoalmente. 4) Dado atendi-

metno integral ao item 3-a, deste despacho judicial, autos a
conclusao para conferencia dos documentos e reinicio do feito
com a renovacao dos atos de citacao e notificacao. -Adv. MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA, LUIZ OTAVIO
PASDIORA, ALBERTO ALVARES RAU, PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO, MAURO FONSECA DE MACE-
DO e IRMELI MELZ NARDES-

6.-A•AO DE DESPEJO-280/2003-DULCEMAR ELVIRA
SWAROWSKI VIEIRA x MARIA FERNANDA DA GRACA
HERTENSTEIS e outros -1- Realizados os procedimentos de
penhora on-line, o resultado alcancado foi negativo ou inex-
pressivo (tal pequeno valor ja foi desbloqueado), conforme
documentacao que segue, a qual devera ser juntada ao feito.
Registro, ainda, que o CNPJ informado nao confere com a pes-
soa juridica indicada como executada. 2- Intime-se a parte exe-
quente para que tome ciencia acerca de tal documentacao e, no
prazo de 60 dias, diga nos autos, sob pena de encaminhamento
do feito ao arquivo provisorio, nos termos do item 5.8.12, do
CN. 3- Com eventual nova manifestacao nos autos pela parte
exequente, venha o feito concluso. 4- Em caso de inercia, en-
caminhe-se o processo ao arquivo provisorio, nos termos do
item 5.8.12 do CN, onde devera permanecer aguardando a ini-
ciativa das partes. 5- Registro, por fim, desde ja, que eventual
diligencia na busca de bens junto ao CRI, Detran... e outros
bancos de dados de carater nao sigiloso e encargo que cabe a
parte interessada, ja que e de sua competencia realizar os ne-
cessarios atos na busca de bens para a penhora - Requisicao de
informacoes (...) visando a saber a existencia de bens para pe-
nhora - Inadequacao - In casu, a (...) recorrente detem os meios
de obter as informacoes que almeja sobre os bens em nome da
recorrida (...), nao dependendo de requisicao do Juizo para
implementar tal diligencia. (...) as partes nao podem transferir
ao juiz diligencia que estao ao seu alcance”. (STJ - REsp 299699
- RJ - 1¦ T. - Rel. Min. Jose Delgado - DJU 11.06.2001 - p.
00139). -Adv. ALCENICE MARINA SWAROWSKI-

7.-A•AO ORDINARIA-30/2004-NOELI MOREIRA x MUNI-
CIPIO DE RIO NEGRO -1) Avoco os presentes autos. 2) Ante
a recente decisao do Tribunal de Justica pela concessao de fe-
rias coletivas na magistratura no mes de janeiro de 2007, rede-
signo a audiencia anteriormente apontada neste feito para o dia
28/02/2007, as 13:30 horas.-Adv. NEI LUIS MARQUES e ANA
LUIZA BRANDT-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-202/2004-GRAMS COMER-
CIO DE BATERIAS LTDA x OSMAR VALVERDE LENZI e
outros -1) Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente decisao
do Tribunal de Justica pela concessao de ferias coletivas na
magistratura no mes de janeiro de 2007, redesigno a audiencia
anteriormente apontada neste feito para o dia05 de marco de
2007, as 15:00 horas.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI
e MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-

9.-A•AO MONITORIA-285/2004-KALINSKI COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA x ALZIRA PONCIO WACHELESKI -
1) Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente decisao do Tri-
bunal de Justica pela concessao de ferias coletivas na magistra-
tura no mes de janeiro de 2007, redesigno a audiencia anterior-
mente apontada neste feito para o dia05 de marco de 2007, as
13:30 horas.-Adv. ALAYSE SIMETTE, PERLA MARA
SPAUTZ, MARCOS MEDEIROS, PATRICIA MININI WECHI-
NEWSKY, PRISCILLA BELLO PEREIRA HACK e LOTHAR
KATZWINKEL JUNIOR-

10.-A•AO ORDINARIA-423/2004-ASSIS ARTUR ADADA x
GERMANO RAUL SCHOSSIG -1) Avoco os presentes autos.
2) Ante a recente decisao do Tribunal de Justica pela concessao
de ferias coletivas na magistratura no mes de janeiro de 2007,
redesigno a audiencia anteriormente apontada neste feito para
o dia07 de marco de 2007, as 13:30 horas.-Adv.ARIVALDIR
GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS, CLEBER MARCON-
DES e RICHARD PAUL SCHOSSING-

11.-A•AO ORDINARIA-434/2004-MUNICIPIO DE QUITAN-
DINHA x JOSE RIBEIRO DE MOURA -1) Avoco os presentes
autos. 2) Ante a recente decisao do Tribunal de Justica pela
concessao de ferias coletivas na magistratura no mes de janeiro
de 2007, redesigno a audiencia anteriormente apontada neste
feito para o dia 27 de fevereiro de 2007, as 13:30 horas.-Adv.
CARLOS EDUARDO SPROTTE e JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES-

12.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-182/2005-EDER-
SON RUBIACK x PLINIO LUIZ CORDOVA PEREIRA e ou-
tros- Designado o dia 11/12/2006, as 11:00 horas para a reali-
zacao da pericia, no consultorio do Dr. Norberto Rauen, situa-
do na Praca Joao Pessoa, 399, Calcadao, Rio Negro-PR. -Adv.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, RUBENS COELHO e
GERALDO COELHO-

13.-A•AO ORDINARIA-198/2005-GIL NEI CESCONETTO
x LIZANDRO LORENA PINTO -1) Avoco os presentes autos.
2) Ante a recente decisao do Tribunal de Justica pela concessao
de ferias coletivas na magistratura no mes de janeiro de 2007,
redesigno a audiencia anteriormente apontada neste feito para
o dia06 de marco de 2007, as 13:30 horas.-Adv. LUCIANO
NEI CESCONETTO e LENI MARLI DORNELLES PAZ-

14.-A•AO MONITORIA-486/2005-AUTO POSTO ENTRE
RIOS LTDA x JOSE FILLA -1) Avoco os presentes autos. 2)
Ante a recente decisao do Tribunal de Justica pela concessao
de ferias coletivas na magistratura no mes de janeiro de 2007,
redesigno a audiencia anteriormente apontada neste feito para
o dia05 de marco de 2007, as 16:15 horas.-Adv. ROBSON
NASSIF RIBAS e JAVEL JAIME VALERIO-

15.-A•AO SUMARIA-327/2006-COMERCIO E INDUSTRIA
SCHADECK S/A x LUIZ LOUREN•O PIMENTEL ME- 1)
Audiencia nos termos do art. 277, do CPC, para o dia 1§ de
marco de 2007, as 15:30 horas. 2) Cite-se a parte re, consig-
nando o disposto no art. 278, e o contido no art. 277, pars. 2§ e
3§, ambos do CPC. 3) Intime-se a parte autora, dando-lhe cien-

Rio Negro



Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006Edição nº 7255  -  2ª feira | 04/Dez/2006 259259259259259

cia do registrado no art. 277, par. 3§ do CPC. -Adv. CARLOS
EDUARDO SPROTTE-

16.-A•AO SUMARIA-328/2006-COMERCIO E INDUSTRIA
SCHADECK S/A x ELIANE COLA•O FERNANDES ME- 1)
Audiencia nos termos do art. 277, do CPC, para o dia 1§ de
marco de 2007, as 15:45 horas. 2) Cite-se a parte re consignan-
do o disposto no art. 278, e o contido no art. 277, pars. 2§ e 3§,
ambos do CPC. 3) Intime-se a parte autora, dando-lhe ciencia
do registrado no art. 277, par. 3§ do CPC. -Adv. CARLOS
EDUARDO SPROTTE-

17.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-400/2006-OS-
MAR KORNATZKI x VALMIR NUNES PRESTES- 1) A parte
autora para que emende a peticao inicial, uma vez que, alem de
nao pedir pela citacao da parte re, ingressou com medida cau-
telar sem indicar a acao principal (sendo certo que, s.m.j., mdei-
da mais economica - e isso se faz ainda possivel, em emenda a
inicial -, e ingressar desde ja com uma unica acao com pedido
pela rescisao contratual e com pedido em antecipacao de tute-
la, pela busca e apreensao do bem (automovel). Ainda, devera
a parte autora esclarecer como se da a relacao entre as partes,
quando no contrato de fls.06/07 nao e a parte autora, mas sim
uma pessoa juridica (Zepson Veiculos), quem aparece como
parte vendedora na negociacao, pessoa juridica essa que nao
foi indicada como parte no petitorio inicial, nao obstante tenha
apresentado, ao que parece, procuracao ao advogado que firma
a inicial (fl. 04). -Adv. BENNO VOLLRATH-

18.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-405/2006-BAN-
CO ITAU S/A x ANTONIO CESAR TEIXEIRA DA CRUZ-
...I- Nego, por ora, a liminar postulada pela parte autora. -Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

19.-A•AO ORDINARIA-410/2006-ORLANDO PEREIRA x
BRASIL TELECOM S/A- 1) Defiro a AJG a parte autora. 2)
Para a verificacao do item da inversao do onus da prova, fica a
criterio do Juiz “a analise dos requisitos previstos para a apli-
caao do mesmo, quais sejam, a verossimilhanca da alegacao ou
a hipossuficiencia do consumidor, e, ocorrendo alguma dessas
hipoteses, nao pode o julgador deixar de aplicar a inversao”,
(Agravo de Instrumento -0278135-5 - Curitiba - Juiz Luiz Lo-
pes - 18¦ Camara Civel - Julg: 22/02/2005 - Ac.: 233298 - Pu-
blic.:01/04/2005). Pois bem, no caso em tela, de carta caracte-
rizacao de relaco de consumo, alem da verossimilhanca da ale-
gacao contida no petitorio inicial (probabilidade de veracidade
do alegado na peticao inicial pela parte autora), a hipossufici-
encia da parte autora (consumidor) resta clara quando o tema
central objeto dos autos envolve o enfrentamento de questoes
tecnicas e documental que sao de muito maior possibilidade/
facilidade de prova pela parte re, ja que diz respeito a atividade
profissional diaria por ela desenvolvida. E a chamada hipossu-
ficiencia probatoria, pois, a determinante, no caso em tela, de
tal inversao no onus probatorio que desde ja declaro. Destaco,
para conhecimento das partes, por fim que conforme orienta-
cao do TJPR, em enunciado n§ 34, “A inversao do onus da
prova nao tem o efeito de obrigar a parte contraria a arcar com
as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, so-
fre as consequencias processuais de sua nao producao”. 3) Com
relacao a determinacao pela exibicao de documentos (fl.07), se
necessario, o tema sera oportunamente examinado. -Adv. ALYS-
SON LEITE BASTOS PEREIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-412/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x STELA CRISTINA DE OLIVEI-
RA- ...I- Nogo por ora, a liminar postulada pela parte autora. -
Adv. ALINE BORGES LEAL-

21.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-413/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
JOSELITO BRANDT-...I- Nego, por ora, a liminar postulada
pela parte autora. -Adv. ALINE BORGES LEAL-

22.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-414/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
ROSELI DOS SANTOS MARIANO BASTOS- ...I- Nego, por
ora, a liminar postulada pela parte autora. -Adv. ALINE BOR-
GES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-475/2006-D LAZARINO &
A. ALVES LTDA ME x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA- 1) Presentes os pressupostos processuais e as condico-
es da acao, recebo a peticao inicial (registro a forte divergencia
doutrinaria e jurisprudencial em relacao ao tema, sendo este
Juizo partidario do entendimento daqueles que veem no art.
461, do CPC, e nao no art. 798, do mesmo estatuto, o caminho
procesual adequado para se alcancar a pretensao deduzida nos
presentes autos, haja vista o interesse processual - adequacao
no exercicio da acao judicial -, na medida em que, atraves de
procedimento unico, ao mesmo tempo em que se postula o pe-
dido feito neste processo se discute a causa principal). 2) Com
relacao a liminar pleiteada, a mesma merece deferimento, eis
que presentes os requisitos legais: fumus boni iuris - materiali-
zado nos documentos acostados a inicial, demonstrativos, pelo
menos em juizo de cognicao sumaria, da plausibilidade do con-
junto fatico-juridico apontado pela parte autora no petitorio
inaugural; periculum in mora - e flagrnte: “Na sociedade de
consumo como a conhecemos, o consumidor nao existe sem
credito; dele destituido e um nada (...). Irrecusavel que a influ-
encia dessas informacoes cadastrais nos destinos da vida do
consumidor e poderosissima...”(CBDC comentado pelos auto-
res do anteprojeto - 7¦ ed. Rio de Janeiro - Forense Universita-
ria - 2001 - . 363). 3) Intime-se por mandado e/ou oficio o Sr.
Oficial do Cartorio de Protestos acerca da concessao da pre-
sente liminar, o qual devera ficar como depositario do titulo
apresentado. 4) Cite-se a parte re, para querendo, contestar a
presente acao, no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de revelia
e presuncao de veracidade dos fatos articulados na inicial. 5)
Com a oferta da contestacao ou vencido o prazo sem ela, diga a
parte autora, em replica no prazo de05 (cinco) dias. 6) Por fim,
intime-se a parte autora para que preste caucao dos danos que a
parte re possa vir a sofrer, no prazo de05 (cinco) dias, sob
pena de revogacao da liminar deferida. -Adv. RICARDO

GONCALVES FURQUIM-

24.-ADOCAO-22/2003-D.W. e outros x T.S. -1) Avoco os pre-
sentes autos. 2) Ante a recente decisao do Tribunal de Justica
pela concessao de ferias coletivas na magistratura no mes de
janeiro de 2007, redesigno a audiencia anteriormente apontada
neste feito para o dia02 de marco de 2007, as 15:30 horas.-Adv.
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NAR-
DES, DANIELA MELZ NARDES e FABIANE CRISTINA
PAISANI JURQUEVICZ-

25.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-51/2004-C.C.G. x
I.B.G. -1) Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente decisao
do Tribunal de Justica pela concessao de ferias coletivas na
magistratura no mes de janeiro de 2007, redesigno a audiencia
anteriormente apontada neste feito para o dia 14/02/2007, as
15:45 horas.-Adv. GUARACI DE MELO MACIEL e CARLOS
EDUARDO SPROTTE-

26.-DESTITUI•AO DE PATRIO PODER-8/2005-M.P.E.P. x
K.K.M.- 1) Recebo o recurso de Apelacao manejado pela parte
re (fls. 102/103), em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2) A
advogada nomeada para a re para a oferta das razoes recursais.
-Adv. DANIELA MELZ NARDES-

27.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-21/2006-C.S.
x D.S. -1) Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente decisao
do Tribunal de Justica pela concessao de ferias coletivas na
magistratura no mes de janeiro de 2007, redesigno a audiencia
anteriormente apontada neste feito para o dia02 de marco de
2007, as 14:30 horas.-Adv. KATIA REJANE NENEVE e DA-
NIELA MELZ NARDES-

28.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-79/2002-L.A.C.M.
x S.P.M.- 1- Renove-se o cumprimento ao despacho judicial de
fl. 14(observando que o presente feito naturalmente envolve,
tambem, a pretensao buscada nos autos de alimentos n§ 136/02
e que as execucoes apontadas nos processos 116/05 e n§ 187/
05 apenas ganharao forca quando realizada a citacao da parte
re), ficando designada como nova data o dia 18 de junho de
2007, as 13:30 horas. 2- Intime-se a parte autora atraves de seu
procurador. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

29.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-92/2003-J.F.T. e outros x
J.L.M.T.- 1) Diga a parte exequente se o oficio judicial de fl.
58 (desconto da pensao alimenticia em folha de pagamento)
vem apresentando resultado. 2) Para que se de seguimento ao
presente feito, na forma do art. 732, do CPC, de dificil e longo
alcance de seu resultado efetivo, e fundamental que a parte
exequente indique bem para a penhora em nome da parte exe-
cutada e que junte ao feito a prova da propriedade (da parte
executada) em relacao a tal bem, o que, como nao existiu no
petitorio de fl. 60, acaba por prejudica-lo. 3) Faculto a parte
exequente, ainda, se assim pretender, na busca da rapida solu-
cao destes autos, converter o presente feito em execucao na
forma do art. 733, do CPC, mesmo em relacao as parcelas em
atraso, o que, ante a natureza do objeto da acao, julgo possivel.
4) Intime-se a parte exequente acerca da integra do presente
despacho judicial, para que diga nos autos. -Adv. DANIELA
MELZ NARDES-

30.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-166/2003-T.D.M. e outros
x A.D.M.- 1- Audiencia para a tentativa de conciliatoria entre
as partes no dia 15 de dezembro de 2006, as 16:00 horas. 2-
Intimem-se as partes atraves de seus procuradores. -Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES,
ALCEU GERALDO GATELLI e CARLOS ALBERTO SOA-
RES NOLLI-

31.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-185/2003-F.C.B.J. x
F.C.B.- 1) Defiro (fl.82). Suspensa a execucao na forma do art.
12, da Lei 1.060/50. 2- Intime-se. 3- Oportunamente, arqui-
vem-se. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI
MELZ NARDES, DANIELA MELZ NARDES, JAVEL JAIME
VALERIO e ALCEU GERALDO GATELLI-

32.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-262/2003-D.A.C. x
A.C. -1) Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente decisao do
Tribunal de Justica pela concessao de ferias coletivas na ma-
gistratura no mes de janeiro de 2007, redesigno a audiencia
anteriormente apontada neste feito para o dia02 de marco de
2007, as 13:30 horas.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI e DANIELA MELZ NARDES-

33.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-416/2004-M.F.V.R.
x M.H.W. -1) Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente deci-
sao do Tribunal de Justica pela concessao de ferias coletivas na
magistratura no mes de janeiro de 2007, redesigno a audiencia
anteriormente apontada neste feito para o dia 14/02/2007, as
14:30 horas.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e MARCIO
RUIZ PALOMA-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-428/2004-A.P. x
V.V.B.F.- 1) Nos termos do art. 125, inciso IV do CPC, designo
audiencia de conciliacao a realizar-se no dia 24/04/2007, as
13:30 horas. Intime-se a parte autora atraves de seu procura-
dor. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

35.-PEDIDO DE GUARDA-432/2004-K.M.P. x C.R.M. -1)
Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente decisao do Tribu-
nal de Justica pela concessao de ferias coletivas na magistratu-
ra no mes de janeiro de 2007, redesigno a audiencia anterior-
mente apontada neste feito para o dia02 de marco de 2007, as
16:30 horas.-Adv. KATIA REJANE NENEVE-

36.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-82/2005-
C.T.D. x J.M.C. e outros- 1- Acolho (fl.84). 2- Mantenho a
decisao de fl. 49 por seus proprios fundamentos. 3- Audiencia
de conciliacao, instrucao e julgamento no dia 12 de abril de
2007, as 14:30 horas. 4- Intimem-se as partes, atraves de seus
advogados, e as testemunhas eventualmente arroladas pelas
partes. -Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA, MARI-
ANGELA SILVEIRA SENNA, MARIZA SCHUSTER BUENO

e ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN-

37.-A•AO DE ALIMENTOS-99/2005-M.F.F. x J.M.F.- 1- De-
firo a A.J.G. as partes. 2- Suspensaa execucao na forma do art.
12 da Lei 1050/60. 3- Arquive-se, apos as formalidades legais.
-Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO-

38.-DIVORCIO DIRETO-206/2005-J.R. x R.R. -1) Avoco os
presentes autos. 2) Ante a recente decisao do Tribunal de Justi-
ca pela concessao de ferias coletivas na magistratura no mes de
janeiro de 2007, redesigno a audiencia anteriormente apontada
neste feito para o dia 14/02/2007, as 13:30 horas.-Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES e OSMAR CARDOSO ROLIM-

39.-EMBARGOS A EXECU•AO ALIMENTOS-244/2005-R.S.
x P.S. e outros -1) Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente
decisao do Tribunal de Justica pela concessao de ferias coleti-
vas na magistratura no mes de janeiro de 2007, redesigno a
audiencia anteriormente apontada neste feito para o dia 02 de
marco de 2007, as 14:00 horas.-Adv. EDEGARD JOSE DE
SOUZA e DANIELA MELZ NARDES-

40.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-267/2005-P.V.B. e outros
x A.Z.B.- 1) Ante o acordo noticiado pelas partes (fl.26), aguar-
de-se ate o vencimento do mesmo e/ou ate nova manifestacao
das partes nos autos, observando qeu o decurso do prazo sem
qualquer nova manifestacao determinara, independente de nova
intimacao, a extincao do processo. 2) Recolham-se imediata-
mente os mandados prisionais em face do executado expedidos
neste processo. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-

41.-A•AO DE ALIMENTOS-360/2005-V.A.L.S. x A.O.S.- 1-
Aguarde-se pelo prazo de01 (um) ano no arquivo provisorio,
quando, em nao existindo nova manifestacao nos autos pela
parte autora, essa devera ser intimada para dizer, no prazo de
10 (dez) dias, acerca do interesse na continuidade do feito,
observando que a ausencia de manifestacao sera interpretada
como manifestacao tacita pela desistencia e extincao. -Adv.
MARCELO PAULO WACHELESKI-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-69/2006-F.A.F. x
K.R. -1) Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente decisao do
Tribunal de Justica pela concessao de ferias coletivas na ma-
gistratura no mes de janeiro de 2007, redesigno a audiencia
anteriormente apontada neste feito para o dia 14/02/2007, as
15:30 horas.-Adv. ANA PAULA NUNES-

43.-PEDIDO DE GUARDA-310/2006-T.L. x C.K. -1) Avoco
os presentes autos. 2) Ante a recente decisao do Tribunal de
Justica pela concessao de ferias coletivas na magistratura no
mes de janeiro de 2007, redesigno a audiencia anteriormente
apontada neste feito para o dia02 de marco de 2007, as 16:45
horas.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

44.-CONVERSAO LIT. SEPARA•AO DIV.-311/2006-R.G.D.A.
x G.F.R.G.D.A. -1) Avoco os presentes autos. 2) Ante a recente
decisao do Tribunal de Justica pela concessao de ferias coleti-
vas na magistratura no mes de janeiro de 2007, redesigno a
audiencia anteriormente apontada neste feito para o dia 01 de
marco de 2007, as 13:30 horas.-Adv. TATIANA ROMERO PI-
MENTEL-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 157/2006

JUIZA DE DIREITO: FABIANA MATIE SATO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM ROCESSO

CAMILO DE TONI 0003 000158/1998
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0015 000472/2006

0014 000471/2006
GELINDO JOAO FOLLADOR 0013 000439/2006
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0012 000391/2006

HELIO ALVES 0001 000259/1993
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0007 000255/2001
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1.-INTERDICAO-259/1993-MINISTERIO PUBLICO x ANTO-
NIA SOARES-Arquivem-se.-Adv. HELIO ALVES-

2.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL (FLS. 134 E 131)-
271/1993- JORGE JOSE GOTARDI e MARCIR BONETTI x
BATTISTELLA ADM DE CONS S/C LTDA-Intimem-se os
exequentes, para que no prazo de cinco dias, comprovem nos
autos, o efetivo protocolo das cartas precatórias retiradas às
fls. 337vº-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-158/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA SA x ANSELMO FAUST -1. Pro-
ceda-se à intimação por edital do arresto em penhora, inclusive
com indicação do prazo de 10 dias para oposição de embargos.
2. Fica desde já nomeado o Dr. Jorge José Gotardi como cura-
dor do réu. 3. Em razão dos itens 1 e 2, desnecessária a nulida-
de dos atos (requerida a fls. 166), mas apenas sua regulariza-

ção.-retirar, a parte exequente, cópia impressa do edital em
cartório para publicação, no prazo de 5 (cinco) dias - Querendo
poderá apresentar disquete para cópia—Adv. CAMILO DE
TONI e JORGE JOSE GOTARDI-

4.-USUCAPIAO-313/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x OSNI GUILHERME ZANELATO e
outros-Nomeio Curador Especial aos requeridos citados por
edital, o Doutor Gilmar Minozzo, Advogado militante nesta
Comarca, sob a fé de seu grau. Intime-se e dê-se-lhe vista dos
autos, com prazo de 15 dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-221/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x VIOLAR GRAHL DE SANTI e outros -
1. Designo a data de 08/02/2007, às09:00 horas, neste Fórum,
para realização da primeira praça por preço não inferior ao da
avaliação. Não havendo licitante, fica desde logo designado o
dia 22/02/2007, às09:00 horas, para a segunda praça, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil. 2. Em
caso de feriado nos dias mencionados, as praças realizar-se-ão
nos dias úteis imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 3.
Expeça-se edital, com observância do disposto nos artigos 686 e
687 do Código de Processo Civil. 4. Intime(m)-se pessoalmente
o(s) executado(s) e a(s) esposa(s) daquele(s) cujos bens imóveis
encontram-se penhorados, dos dias designados para as praças,
dando-se-lhes, inclusive, ciência de que poderão remir a execu-
ção ou os bens penhorados (no caso do cônjuge), nos termos dos
artigos 651 e 788 do Código de Processo Civil. Caso não sejam
encontrados, ter-se-ão como válidas suas intimações via edital.
5. Intimem-se os credores hipotecários, porventura existentes
(artigo 698 do Código de Processo Civil). 6. Atualize-se a avali-
ação. - Retirar a parte exeq•ente, no prazo de 5 (cinco) dias,
cópia do referido edital para publicação.-Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e MOACIR ANTONIO PERAO-

6.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-211/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AL-
FREDO DE SOUZA ESPINDOLA-Intimem-se os exeq•entes,
para que no prazo de cinco (5) dias, comprovem nos autos o
efetivo protocolo da carta precatória retirada às fls. 250v.-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, NIVALDO JAQUES-

7.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-255/2001-CELSO HO-
FFELDER x BANCO DO BRASIL SA-Cumpra-se integralmen-
te o despacho de fls. 173.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-77/2002-ALZE-
MIRO VULTUOSO x ODAIR LUIZ MARCON-Avoco os au-
tos. Considerando que o exeq•ente requereu a adjudicação do
móvel penhorado nestes autos, pelo valor da dívida, que con-
forme atualização constante do edital de fls. 93/94, somava em
janeiro de 2006, R$ 3.465,43 e que, o valor d aavaliação atua-
lizado na mesma época importava em R$ 11.630,74, revogo o
despacho de fls. 104, posto que o valor ofertado às fls. 107,
está muito aquém do praticado, uma vez que trata-se de apenas
29% (vinte nove por cento) do valor do bem. Intime-se a parte
exeq•ente, para que no prazo de cinco dias, requeira o que
entender de direito.-Adv. NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA
BIAVA-

9.-AÇAO MONITORIA-14/2005-DAMIANI COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA x DILCE MARIA DUARTE-Considerando
que a sentença prolatada às fls. 93, trata-se de título líquido e
certo e que o valor atualizado de pendências depende apenas
de cálculo aritmético, indefiro o pedido de fls. 96 (artigo 604,
do Código de Processo Civil). Fotocópias autenticadas e certi-
dões poderão ser obtidas administrativamente, junto à Serven-
tia. Retornem os autos ao arquivo.-Adv. LUIZ RENATO MAN-
FROI-

10.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-233/2006-F.A.D.S.
x W.F.D.-DNA agendado para o dia07 de dezembro de 2006,
às09:00 horas, junto ao Laboratório Manfroi e Mattos Ltda.,
situado em Salto do Lontra, PR.-Adv. GILMAR MINOZZO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-284/2006-LUIZ
ANZOLIN e outros x UNIAO- FAZENDA NACIONAL -1.
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo comum de cinco (5) dias, esclarecendo o
objeto, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do
feito, sob pena de indeferimento. 2. Outrossim, digam as par-
tes, no mesmo prazo, se tem interesse na designação de audiên-
cia de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por escri-
to. -Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

12.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-391/2006-P.N.M. e
outros x -Retirar o mandado de averbação e efetuar o pagamen-
to da conta de custas processuais, equivalente a R$ 331,38 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

13.-INVENTARIO-439/2006-EDIMARA KRUG DE LIMA x
ESPOLIO DE PAULO ALVES DE LIMA-1. Para atuar como
inventariante nomeio o(a) requerente (CPC, art. 990), que de-
verá prestar compromisso no prazo de cinco (5) dias (CPC, art.
990, p. único) e declarações nos vinte dias seguintes (CPC, art.
993).-Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR-

14.-CAUTELAR INOMINADA-471/2006-EXTANG INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x MUNICIPIO DE NOVA ESPE-
RANÇA DO SUDOESTE-1. Concedo a liminar para suspen-
der a determinação de desocupação do imóvel, haja vista que
sua efetivação representaria descumprimento à decisão de 1ª
instância (confirmada pelo Tribunal) de negar a tutela anteci-
pada (retomada do imóvel) na ação de revogação de direito real
de uso e doação de imóvel nº 333/05. 2. Cite-se para resposta.
3. Intime-se o autor para, no prazo de05 dias, readequar o va-
lor da causa ao CPC, art. 259, V, valor do contrato, que, no
caso, refere-se a imóveis avaliados em R$ 185.700,00. Por se
tratar de critério legal o juiz está autorizado de ofício a deter-
minar o ajustamento do valor da causa: o pedido deve espelhar
o valor econômico pretendido, nos termos dos EREsp 158.015-
GO (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgados em 13/09/

Salto do Lontra
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2006). Além do mais, com o sistema de imposição por multa
por litigância de má-fé, estabelecida no art. 14, parágrafo úni-
co e artigo 18, parágrafo 2º, a multa é calculada sobre o valor
da causa, de maneira que se ela foi irrisória ou mínima, a impo-
sição de multa perde seu sentido educativo, repressivo e coer-
citivo. 3.1. Decorrido o prazo in albis sem readequação do va-
lor da causa e pagamentos das custas, retornem os autos con-
clusos imediatamente para cancelamento da distribuição e au-
tomática revogação da liminar, nos termos do CPC, art. 257 e
CN 5.2.3.-Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

15.-COMINATORIA-472/2006-EXTANG INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x MUNICIPO DE NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE-1. Nego a tutela antecipada. Faz-se necessário a
manifestação do Município de Nova Esperança do Sudoeste a
fim de se defender dos atos imputados. 2. Cite-se para respos-
ta, com as advertências legais.-Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARA-
NA RELAÇÃO Nº 49/2006
A MM JUIZA DE DIREITO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBERTO RODRIGO PATINO VA 0026 000133/2005
ALEXANDRE MAURIOS KUHN 0041 000632/2005
ALVARO MARTINHO WALKER-19 0019 000428/2003

0016 000341/2003
ANA CLAUDIA FINGER 0035 000376/2005

0033 000324/2005
0037 000388/2005
0038 000407/2005
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0025 000130/2005
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ANA PAULA FINGER MASCAREL 0035 000376/2005
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0025 000130/2005
0059 000083/1995
0023 000084/2005
0012 000170/2003

BRAULIO BELINATI G.PEREZ- 0053 000476/2006
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0013 000179/2003
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23 0002 000240/1996

0001 000023/1996
0045 000104/2006
0055 000512/2006

CARMEM ADRIANA I.LINDENMA 0009 000355/2002
0024 000114/2005
0014 000259/2003
0017 000375/2003
0008 000344/2002

CELSO JOSE GNOATTO 0003 000285/1996
CLAUDIO MARANI BERTI 0013 000179/2003
CLOVIS FELIPE FERNANDES-2 0026 000133/2005
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VLAMIR EMERSON FERREIRA 0026 000133/2005

1.-INVENTARIO E PARTILHA-23/1996-VILI HOLDEFER e
outros x ALMEDORINA HOLDEFER- Intime-se o Dr. Eduar-
do Juvaldir Lis para que junte aos autos a certidao de nasci-
mento de Gislaine Aparecida Antunes, em 10 dias. ...Int. Adv.
EDUARDO JUVALDIR LIS, CARLOS LADIMIR ESTEVES-
23852/A, ROMEU DENARDI-25099/PR e ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA-22581/PR-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/1996-CONFEC•OES
IBRAHIN LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- Aguarde-se em arquivo provisorio a manifestecao do
exequente. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151/
PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23852/A e ORILDO VOL-
PIN-

3.-USUCAPIAO-285/1996-FRANCISCO CARVALHO DA
SILVA e outros x IMOBILIARIA AGRICOLA MADALOZZO
LTDA e outros-Concedo prazo de dez dias para as alegacoes
finais, de forma sucessiva, devendo as partes ausentes serem
intimadas por Diario da Justica. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR, JULIO CEZAR MADALOZZO,
CELSO JOSE GNOATTO, NERI MAZZOCHIN-12.494/PR e
VALMOR DE MATTOS-8.939/PR-

4.-ORDINARIA-164/2001-LUIZ CAETANO ALEGRETTI x
BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a nomea‡ao de bens a penho-
ra, manifeste-se o interessado.) Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR e JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS-

5.—184/2001-C.E.M. e outros x N.A.B. -Em 15/10/2006 de-
correu o prazo de suspensao da presente acao. As partes em
05 (cinco) dias, manifestem-se quanto a necessidade de desig-
nacao de audiencia de instrucao. - Adv. SILVIA MATTEI, OS-
MAR CODOLO FRANCO, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-
30165/PR, EDEVAL BUENO-21724/PR e SANDRA JUSSA-
RA RICHTER-27.975/PR-

6.-INDENIZACAO (ORD)-245/2001-GRAFICA BENACCHIO
LTDA x MUNICIPIO DE STA HELENA REPRES.P/SR.SILOM
SCHIMIDT- Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I
do Codigo de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido da parte autora, com resolucao de merito. Consecutiva-
mente, condeno a autora nas custas e despesas processuais, alem
de honorarios advocaticios ao reu, os quais fixo em R$ 600,00
(Seiscentos reais), valorados, na forma do artigo 20, 4§ do CPC,
o zelo profissional, a relativa simplicidade da causa e o tempo
de solucao do processo. P.R.I. Adv. JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN-30165/PR, SILVIA MATTEI, OSMAR CODOLO
FRANCO, EDEVAL BUENO-21724/PR, SANDRA JUSSARA
RICHTER-27.975/PR, ROMEU DENARDI-25099/PR e NAU-
DE PEDRO PRATES-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-230/2002-EMILIO
RUIZ DIAS x MUNICIPIO DE SANTA HELENA.... intime-se
a parte re para que, no prazo de cinco dias manifeste-se sobre o
documento de fls. 93. Int.-Adv. NELSON FERREIRA
D’ANGELO-5801-B/PR e ROMEU DENARDI-25099/PR-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-344/2002-VALDIR OSORIO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-... o prazo improrro-
gavel de 30 (trinta) dias para apresentacao das contas determi-
nadas na r. sentenca. 2. Intime-se o reu para dar cumprimento a
sentenca, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ao montan-
te devido ser acrescido multa de 10% (artigo 475-J Codigo de
Processo Civil). Adv. SILVIA MATTEI, JOEL ROBERTO
HAUENSTEIN-30165/PR, OSMAR CODOLO FRANCO e
CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2002-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS PRAIANA x CARMEM ADRIANA ISRAEL
LINDENMAYER- Antes de proceder o saneamento, a parte
embargante para que, no prazo de dez dias, traga aos autos co-
pia autenticada do contrato social, regularizando a sua repre-
sentacao processual, na forma do requerido as fls. 34, item C.
Int. Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR, CAR-
MEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504 e EDEVAL BU-
ENO OAB/PR N§ 21.724-

10.-COBRANCA (ORD)-378/2002-GISLAINE MEDIANEIRA
SHOPE SCHERNER x MUNICIPIO DE STA HELENA
REPRES.P/SR.SILOM SCHIMIDT- Ante o exposto, com ful-
cro no artigo 269, I do Codigo de Processo Civil, julgo proce-
dente o pedido formulado, para o fim de condenar o reu ao
pagamento a autora das verbas concernentes ao adicional de
insalubridade no periodo entre 01/12/1997 e01/12/2000, ao
percentual de 30% sobre o valor do vencimento basico perce-
bido pela entao servidora. Em razao da sucumbencia, condeno
ainda o Municipio reu ao pagamento das despesas, custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 15% sobre
o valor da condenacao, na forma do artigo 20, 3§ do Codigo de
Processo Civil, valorados o zelo profissional, a relativa com-

plexidade da causa e o tempo despendido para a solucao da
causa. P.R.I. Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA e
EDEVAL BUENO-21724/PR-

11.-ORDINARIA-61/2003-IRMA DA SILVA x MUNICIPIO
STA HELENA REPRES.SR.SILOM SCHIMIDT e outros- Re-
cebo a apela‡ao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para apresenta‡ao das contra-razoes da apela‡ao. ...Int.
Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B, FLAVIA PIC-
CININ PAZ-33.956/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR e ROMEU DENARDI-25099/PR-

12.-BUSCA E APREENSAO (FID)-170/2003-BANCO ITAU
S/A x JULIO CEZAR MENEZES GONCALVES LTDA -Em
16/10/2006 decorreu o prazo de suspensao da presente acao.
Ao Requerente em 10 (dez) dias, manifeste-se quanto ao pros-
seguimento do feito. - Adv. ANA CLAUDIA FINGER, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS
e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

13.-COBRANCA (ORD)-179/2003-SUPER MOVEIS COMER-
CIO E EXPORTACAO LTDA x ARMANDO EDUARDO POR-
TUGAL CASEIRO RIBEIRO PRATA- Ante o exposto, nos ter-
mos do artigo 269, I do Codigo de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido da autora. Ato consecutivo, con-
deno a requerente ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, dentre as quais, em honorarios advocaticios ao patrono
do reu, os quais fixo em R$ 3.000,00 (Tres mil reais) com ful-
cro no artigo 20, 4§ do Codigo de Processo Civil, levando em
conta o valor da causa, o zelo profissional, o trabalho despen-
dido e a relativa complexidade da causa. P.R.I. Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARANI
BERTI e EDEVAL BUENO OAB/PR N§ 21.724-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-259/2003-NELSON BALIEI-
RO x BANCO ITAU S/A - As partes em05 (cinco) dias, mani-
festarem-se acerca da proposta de honorarios apresentada pelo
Sr. Perito (fls.584). Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e CARMEM ADRIANA
I.LINDENMAYER 28.504-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-283/2003-CARLOS ALBER-
TO GUERREIRO x BANCO BANESTADO S/A- Sobre o V.
Acordao manifestem-se os interessados). Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/
PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR-

16.-ARROLAMENTO-341/2003-ELZA DIESEL SCHEN-
CKEL x UWALDEL BRUNO SCHENCKEL - Em 26/10/2006
decorreu o prazo de suspensao da presente acao. A Requerente
em 10 (dez) dias, manifeste-se quanto ao prosseguimento do
feito. Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-19865/PR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-375/2003-I. CATTANI & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A-(Obs.: que expedi mandado de in-
timacao do reu e de sua procuradora, o qual aguarda pagamen-
to das custas de diligencias do Sr. Oficial de Justica em Carto-
rio). Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR e CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504-

18.-DIVORCIO DIRETO-420/2003-A.V.S. e outros x E.J.-
Avoquei os presente s autos. Ante a decisao proferida nos autos
406/2006, cancelo a audiencia designada nos presentes autos,
liberando-se a pauta. Int. Dil. Nec. Adv. ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-22581/PR-

19.-ARROLAMENTO-428/2003-LURDES MANRICH e ou-
tros x BENTO MANRICH- Intime-se a inventariante a dar pros-
seguimento ao feito em 10 dias, sob pena de remo‡ao. Int. Adv.
ALVARO MARTINHO WALKER-19865/PR-

20.-ALIMENTOS-358/2004-A.C.L. e outros x J.C.L.- Mani-
festem-se os interessados sobre a certidao do Sr. Meirinho.)
Adv. SIDNEI BORTOLINI-28.432/PR, JOACIR PEDRO KO-
LLING e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-30165/PR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-53/2005-LURDES GIARET-
TA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-... Promova ainda a Escrivania a intimacao das partes para
que, nos termos do paragrafo 1§, do art. 421, do CPC, indi-
quem assistentes tecnicos e apresentem quesitos, no prazo de
05 (cinco) dias. ... Quanto ao pedido de inverso do onus da
prova pericial, alterando entendimento preterito, tenho que a
inversao do onus da prova nao quer significar a inversao do
onus de arcar com a producao da prova. Ainda, a condenacao
em razao de ter a parte re dado causa a prestacao de contas nao
e passivel de analise neste momento processual, mas ao final
do feito, quando da distribuicao dos onus sucumbenciais. Nes-
se passo, a parte requerente devera arcar com as custas da pro-
va que pretende produzir, depositando os honorarios do perito.
Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, JOSIANE GODOY, MARIA CRISTINA RUDEK,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JUNIOR e ROBERTO A. BUSATO-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-82/2005-OTACILIO CAVALLI
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
... Promova ainda a escrivania a intimacao das partes para que,
nos termos do paragrafo 1§, do art. 421, do CPC, indiquem
assistentes tecnicos e apresentem quesitos, no prazo de 0 5
(cinco) dias. ... Quanto ao pedido de inversao do onus da prova
pericial, alterando entendimento preterito, tenho que a inver-
sao do onus da prova nao quer significar a inversao do onus de
arcar com a producao da prova. Ainda a condenacao em razao
de ter a parte re dado causa a prestacao de contas nao e passivel
de analise neste momento processual, mas ao final do feito,
quando da distribuicao dos onus sucumbenciais. Nesse passo,
a parte requerente devera arcar com as custas da prova que
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pretende produzir, depositando os honorarios do perito. Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR, JOSIANE GODOY, MARIA CRISTINA RUDEK, GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-84/2005-BAN-
CO ITAU S/A x SILVANE DALLAROSA GABOARDI - F. I. e
outros - Em06/11/2006 decorreu o prazo de suspensao da pre-
sente execucao. Ao Exequente em 10 (dez) dias, manifeste-se
quanto ao prosseguimento do feito. Adv. JULIANO RICARDO
TOLENTINO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE
QUADROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, MAR-
CELO WORDELL GUBERT-33.913/PR, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI-6.497/B e FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/
PR-

24.-ARROLAMENTO-114/2005-VERA KAUFMANN e outros
x JOSE LIRIO KAUFMANN- Manifeste-se o autor sobre o
parecer da Fazenda as fls.49. Int. Adv. CARMEM ADRIANA
I.LINDENMAYER 28.504 e NEUSA MARIA ISRAEL-34.320/
PR-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-130/2005-HILDA FRELING
x BANCO ITAU S/A- Ante o Exposto, nos termos do artigo
269, inciso I, do Codigo Processual Civil, JULGO PROCE-
DENTES os embargos de terceiros. Ato continuo, determino o
levantamento da penhora imposta por sobre o bem imovel dis-
criminado na inicial. Pela sucumbencia, condeno a embargada
nas custas e despesas processuais, dentre as quais, em honora-
rios advocaticios, os quais fixo em R$ 540,00 (Quinhentos e
quarenta reais), na forma do disposto no art. 20, 4§ do Codigo
de Processo Civil, considerando o zelo profissional, o valor da
causa e a sua relativa simplicidade. Oficie-se ao Cartorio de
Registro de Imoveis competente dando conta dessa decisao.
P.R.I. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR,
NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR, JULIANO
RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA
CLAUDIA FINGER e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

26.-ORDINARIA-133/2005-IRACI BERNADETE LUPATINI
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo
Processual Civil, julgo procedente o pedido inicial, com reso-
lucao de merito, para declarar o direito da autora a aposentado-
ria por idade, na qualidade de segurada especial trabalhadora
rural. Ainda, condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS ao pagamento do beneficio previdenciario
no equivalente de01 (Um) salario minimo mensal em favor da
autora, devidos desde a data do requerimento administrativo.
As verbas deverao ser corrigidas monetariamente pelo INPC,
desde a data que se tornaram devidas acrescidas ainda de juros
de mora de 1% ao mes, conforme orientacao citacao, e da data
dos respectivos vencimentos no tocante as posteriormente ven-
cidas. Em razao da sucumbencia, condeno o INSS ao paga-
mento das custas processuais, bem como dos honorarios de
sucumbencia, os quais, na forma do artigo 20, 3§ do Codigo
Processual Civil, fixo em 10% sobre o valor total e atualizado
da condenacao, excluidas as verbas vincendas, valorados o zelo
profissional, a duracao do litigio e a complexidade da causa.
Deixo de remeter os autos a reexame necessario. P.R.I. Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBET-
TA, CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS-

27.-INVENTARIO E PARTILHA-145/2005-MARIA FRAN-
CISCA DA SILVA e outros x SETEMBRINO CARVALHO DA
SILVA-... 2. Intime-se a inventariante a juntar aos autos: procu-
racao de Jose Raul gomes Albino da Rosa (fls. 88); certidao de
casamento de Carmen Carvalho da Silva (fls. 62) e, certidao de
casamento de Rosa Carvalho da Silva (fls. 94), bem como a
certidao de Obito de seu marido. 3. Tendo em vista a divergen-
cia havida quanto ao estado civil da herdeira Lucia Carvalho
da Silva (fls. 92), junte a inventariante a certidao de nascimen-
to da mesma. 4. Intime-se a inventariante para que junte aos
autos a traducao das certidoes de casamento realizadas na Es-
panha, devidamente registradas no Brasil. 3. Junte-se ainda as
certidoes da Fazenda Publica Estadual, Federal e Municipal.
Int. Adv. RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004, HUDSON
FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR, NELSON FERREIRA
D’ANGELO-5801-B/PR e HUDSON FERREIRA D’ANGELO-
5799-B/PR-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-177/2005-JOAO CELIO DOS
SANTOS e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO. Intime-se o reu para dar cumprimento a
sentenca, no prazo de 15 dias, sob pena de ao montante devido-
ser acrescida multa de 10 % (art. 475-J CPC). No mais, consi-
derando a divergencia existente nas contas apresentadas, deter-
mino, na forma do art. 915, 1 do CPC, a realizacao de pericia
contabil. Destarde, nos termos do art. 421 CPC, nomeio como
perito o SR. Paulo Afonso Rodrigues para o cumprimento do
encargo, independentemente de termo de compromisso, o qual
devera ser intimado para, em 10 dias, apresentar proposta de
honorarios. Promova ainda a Escrivania a intimacao das partes
para que, nos termos do 1 do art. 421 do CPC, indiquem assis-
tentes tecnicos e apresentem quesitos, no prazo de 05 dias.
Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR e JOSIANE GODOY-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-199/2005-PADJARA &
KUHN LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto,
nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo Processual Civil,
julgo procedente o pedido inicial, com resolucao de merito,
para o fim de condenar o banco reu a prestar contas, em 48
(Quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impug-
nar as que o requerente lancar, referentes a toda movimentacao
financeira, referente ao contrato de Abertura de Credito em
Conta Corrente - Cheque Especial, relativo a conta n§ 03563-
3, sucessora da antiga conta n§010680-1 do Banco Banestado,
Ag. 3773 (Itau S/A), sucessora da Ag.0188 (Banestado), data-

do de 1996. No mesmo ato, devera apresentar ainda os contra-
tos encetados entre as partes e documentos relativos falantes.
Condeno ainda o banco reu ao pagamento de custas processu-
ais e honorarios de sucumbencia, os quais, nos termos do arti-
go 20, 4§, do CPC, fixo em R$ 300,00 (Trezentos reais), valo-
rados o trabalho desenvolvido pelo patrono do autor, a comple-
xidade da causa e a duracao do litigio. P.R.I.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULI-
ANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS e
ANA CLAUDIA FINGER-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-276/2005-IRMA-
OS MAZZOCHIN LTDA x DARIO PAULO DRESCH -Em 30/
10/2006 decorreu o prazo de suspensao da presente execucao.
Ao Exequente em 10 (dez) dias, manifeste-se quanto ao pros-
seguimento do feito. -Adv. NERI MAZZOCHIN-12.494/PR-

31.-COBRANCA (SUM)-295/2005-A. DEMITO & CIA LTDA
x NAV TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA- Intime-se
pessoalmente o requerente, atraves de seu representante legal
as fls.09, a dar atendimento ao determinado as fls. 51. Int. (Obs.
Refere-se sobre o pagamento das custas que devera ser efetua-
do pelo autor).Adv. EMILIANO H.DELLA COSTA-27.958/PR-

32.-ORDINARIA-307/2005-AZENIR MOZER x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-... Para audiencia,
a que deverao comparecer as partes, designo o dia 22/02/2007,
as 16:30 horas (CPC, art. 277). ... Adv. VALMOR DE MAT-
TOS-8.939/PR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-324/2005-DORIVAL BARBO-
SA MIRANDA x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do Codigo Processual Civil, julgo
procedente o pedido inicial, com resolucao de merito, para o
fim de condenar o banco reu a prestar contas, em 48 (Quarenta
e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o
requerente lancar, referentes a toda movimentacao financeira,
referente ao contrato de Abertura de Credito em Conta Corren-
te - Cheque Especial, relativo a conta n§03504-7, sucessora da
antiga conta n§ 10.524-4 do Banco Banestado, Ag. 3773 (Itau
S/A), sucessora da Ag.0188 (Banestado), datado de 1992. No
mesmo ato, devera apresentar ainda os contratos encetados en-
tre as partes e documentos relativos falantes. Condeno ainda o
banco reu ao pagamento de custas processuais e honorarios de
sucumbencia, os quais, nos termos do artigo 20, 4§, do CPC,
fixo em R$ 300,00 (Trezentos reais), valorados o trabalho de-
senvolvido pelo patrono do autor, a complexidade da causa e a
duracao do litigio. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, LEANDRO DE QUADROS,
JULIANO RICARDO TOLENTINO e ANA CLAUDIA FIN-
GER-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-338/2005-ROSSETTO CO-
MERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A- Sobre a contesta‡ao apresentada manifes-
te-se o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-376/2005-CACIMIRO DIAS
DE MORAES x BANCO ITAU S/A- Ante o exposto, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processual Civil,
julgo procedente o pedido inicial, com resolucao de merito,
para o fim de condenar o banco reu a prestar contas, em 48
(Quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impug-
nar as que a requerente lancar, referentes a toda movimentacao
financeira, em relacao ao contrato de Abertura de Credito em
Conta Corrente - Cheque Especial, relativo a conta n§ 03349-
7, sucessora da antiga conta n§ 10.004-8 do Banco Banestado,
Ag. 3773 (Itau S/A), sucessora da Ag.0188 (Banestado), data-
do de 1994. No mesmo ato, devera apresentar ainda os contra-
tos encetados entre as partes e documentos relativos faltantes.
Condeno ainda o banco reu ao pagamento de custas processu-
ais e honorarios de sucumbencia os quais, nos termos do artigo
20, 4§ do CPC, fixo em R$ 300,00 (Trezentos reais), valorados
o trabalho desenvolvido pelo patrono do autor, a complexidade
da causa e a duracao do litigio. P.R.I. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, ANA
CLAUDIA FINGER, ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
JULIANO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUA-
DROS-

36.-NULIDADE-387/2005-ROSA CAR COMERCIO DE PE-
CAS E ACESSORIOS LTDA - ME e outros x BANCO ITAU S/
A - Ao Requerente em05 (cinco) dias, retire em Cartorio o ofi-
cio ao Serasa. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151/
PR e MARCIA LORENI GUND-29.734/PR-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2005-SILVANE DALLA-
ROSA GABOARDI x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, nos
termos do artigo 269, inciso I, do Codigo Processual Civil, jul-
go procedente o pedido inicial, com resolucao de merito, para
o fim de condenar o banco reu a prestar contas, em 48 (Quaren-
ta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que
o requerente lancar, referentes a toda movimentacao financei-
ra, referente ao contrato de Abertura de Credito em Conta Cor-
rente - Cheque Especial, relativo a conta n§03800-9, sucesso-
ra da antiga conta n§ 11.177-5 do Banco Banestado, Ag. 3773
(Itau S/A), sucessora da Ag.0188 (Banestado), datado de 1999.
No mesmo ato, devera apresentar ainda os contratos encetados
entre as partes e documentos relativos falantes. Condeno ainda
o banco reu ao pagamento de custas processuais e honorarios
de sucumbencia, os quais, nos termos do artigo 20, 4§, do CPC,
fixo em R$ 300,00 (Trezentos reais), valorados o trabalho de-
senvolvido pelo patrono do autor, a complexidade da causa e a
duracao do litigio. P.R.I.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, LEANDRO DE QUADROS,
ANA CLAUDIA FINGER, JULIANO RICARDO TOLENTI-

NO e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-407/2005-ANITA MARTINS
e outros x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Codigo Processual Civil, julgo proce-
dente o pedido inicial, com resolucao de merito, para o fim de
condenar o banco reu a prestar contas, em 48 (Quarenta e oito)
horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o reque-
rente lancar, referentes a toda movimentacao financeira, refe-
rente ao contrato de Abertura de Credito em Conta Corrente -
Cheque Especial, relativo a conta n§ 5501-8, da antiga Ag. n§
0188 do Banco Banestado, Ag. 3773 (Itau S/A), sucessora da
Ag.0188 (Banestado), datado de 1985. No mesmo ato, devera
apresentar ainda os contratos encetados entre as partes e docu-
mentos relativos falantes. Tendo em vista que a parte autora
decaiu em parte do pedido, condeno a mesma ao pagamento de
honorarios advocaticios ao patrono do reu, que fixo em R$
300,00 (Trezentos reais), e o banco ao pagamento de custas
processuais e honorarios de sucumbencia, os quais nos termos
do artigo 20, 4§ do CPC, fixo em R$ 300,00 (Trezentos reais)
valorados o trabalho desenvolvido pelo patrono. P.R.I.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151/PR, MARCIA LORE-
NI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
LEANDRO DE QUADROS, JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO, ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAU-
DIA FINGER-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-458/2005-GENIAL SERVI-
COS DE SEGURANCA S/C LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A- Sobre a contesta‡ao apresentada, manifeste-se o autor.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA
LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR e
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-460/2005-ANTENOR TEROL
x BANCO ITAU S/A- Sobre a contesta‡ao apresentada mani-
feste-se o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

41.-COBRANCA (ORD)-632/2005-POLICLINICA SANTA
HELENA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
HELENA- ...Intime-se as partes para que, no prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem, fundamentadamente, as provas que preten-
dam produzir. Apos conclusos para saneamento. Adv. ALEXAN-
DRE MAURIOS KUHN, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22581/PR e SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-19/2006-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE GAIOLAS OESTE LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO- Fls. 74/77. Nos termos do ar-
tigo 355 do Codigo de Processo Civil e ainda, despacho de fls.
21, intime-se a parte re para que traga aos autos a documenta-
cao requerida na inicial e petitorio (fls. 74/77) e pertinente ao
feito, no prazo de dez dias, sob pena de arbitramento de multa
diaria. Int. Adv. LUIS GUSTAVO D AGOSTINI BUENO e
OLDEMAR MARIANO-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-29/2006-LUIZ
SCHIRMANN x J. G. DEMENIGHI e outros- (Obs. Foi expe-
dido edital de cita‡ao, o qual aguarda sua retirada em Cartorio
para ser publicado no orgao competente). Adv. JOACIR PE-
DRO KOLLING-28.034/PR e SIDNEI BORTOLINI-28.432/
PR-

44.—33/2006-A.V.S. x M.F.S.- Avoquei os autos. Tendo em
vista o oficio n§ 237/2006 oriundo da Promotoria de Justica
desta Comarca, dando conta das ferias da douta representante
do Ministerio Publico, redesigno a solenidade para o dia 07/
02/2007 as 16:30 horas, data mais proxima da pauta. Reno-
vem-se as diligencias. Int. Dil. Nec. Adv. PAULO JOSE LOE-
BENS-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-104/2006-MER-
CADO E CONFECCOES SOMAVILLA LTDA x IRMAOS
KLIER LTDA -Em 30/10/2006 decorreu o prazo de suspensao
da presente execucao. Ao Exequente em 10 (dez) dias, mani-
feste-se quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. CARLOS
LADIMIR ESTEVES-23852/A e ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA-22581/PR-

46.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-290/2006-IRMA
ELISABETHA FORNECK x ARTUR ELSINGA e outros - Em
30/10/2006 decorreu o prazo para os requeridos apresentarem
eventual contestacao nos termos da presente acao. A Requeren-
te em05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao prosseguimento
do feito. -Adv. EDINARA REGINA SCHAEFER-38045/PR-

47.-DIVORCIO DIRETO-328/2006-D.M.O. x T.A.C.O.-... Ten-
do em vista o teor do oficio de n§ 237/2006, oriundo da Promo-
toria de Justica desta Comarca, dando conta das ferias da douta
representante do Ministerio Publico, redesigno a solenidade para
o dia 16 de fevereuri de 2006, as 16:30 horas, data mais proxi-
ma na pauta. ... (Obs.: que foi expedida carta precatoria para a
intimacao e citacao da requerida, a qual devera ser retirada em
Cartorio para sua retirada). Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-
33.956/PR, PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B e MAR-
CELO WORDELL GUBERT-33.913/PR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2006-ELISABETA CE-
CILIA WELTER x CARMEM ADRIANA ISRAEL- Ante a falta
de preparo aprazado, julgo deserto o recurso e deixo de recebe-
lo. Int. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-389/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BRUNO STEVENS e outros- Mani-
feste-se o autor sobre a certidao do Sr. Meirinho, constante as
fls. 42 destes autos. Adv. MARCOS VINICIUS DACOL BOS-
CHIROLLI-

50.-REGISTROS PUBLICOS-401/2006-MIRO JOSE DE

MELO x ESTE JUIZO - Em 23/11/2006 decorreu o prazo de
suspensao da presente acao. Ao Requerente em 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. HUD-
SON FERREIRA D ANGELO e NELSON FERREIRA
D’ANGELO-

51.-DIVORCIO DIRETO-406/2006-A.V.S. e outros x E.J.- Ante
o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolucao de
merito, devido a litispendencia com o pedido formulado nos
autos n§ 420/03, o que o faco fulcrado no inciso V do artigo
267, do Codigo de Processo Civil. Sem Custas. P.R.I. Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

52.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-466/2006-L.J.F.
x L.F.- Manifeste-se o autor. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-
33.956/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR e
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B-

53.-NOTIFICACAO-476/2006-BANCO ITAU S/A x CARLOS
EDUARDO MICHIYORI-Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao de fls. 18 verso, onde consigna que deixou de notificar o
requerido, por motivo de que o mesmo esta residindo no Japao.
Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-20456/PR e GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO-21070/PR-

54.-COBRANCA (ORD)-498/2006-ANTONIA FERREIRA DO
PRADO x PARANA PREVIDENCIA DO PARANA S/A- So-
bre a contesta‡ao apresentada, manifeste-se o autor. Int. Adv.
KARINA ALESSANDRA DE SOUZA-33781/PR, SANDRA
MARIA DE QUEIROZ-222.654/SP e ROGER OLIVEIRA
LOPES -OAB/PR-33.256-

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-512/2006-EVAL-
DO KAUL x EDEMAR DOS SANTOS- Sobre os bens ofereci-
dos em penhora, manifeste-se o autor. Adv. CARLOS LADI-
MIR ESTEVES-23852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22581/PR, HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR e
NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR-

56.-ALVARA-524/2006-SIRLEY REMONTI x ESTE JUIZO-
Ante o acima exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al, a fim de determinar a retificacao do nome de Oneida Berni-
ere para Eneida Remonti nos documentos de fls. 10/12. Transi-
tada em julgado, expeca-se Alvara. P.R.I. Adv. HUDSON FER-
REIRA D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FERREIRA
D’ANGELO-5801-B/PR-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-539/2006-VALDIR LUIZ
ROSSONI x BANCO ITAU S/A- Intime-se o requerente a re-
colher as custas do presente feito, no prazo de 10 dias, son
pena de cancelameto da distribuicao, registro e autuacao. Apos,
voltem. Int. Dil. Nec. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR e JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-545/2006-IVANIR DE LOUR-
DES JUNG x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se a requeren-
te a recolher as custas do presente feito, no prazo de 10 dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao, registro e autuacao.
Apos, voltem. Int. Dil. Nec. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/1995-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR.COM.MARECHAL CANDIDO RON-
DON -BANCO BRADESCO S/A x PEDRO LUIZ VANAZZI e
outros - Em 16/10/2006 decorreu o prazo de suspensao da pre-
sente deprecata. Ao Exequente em 10 (dez) dias, manifestar-se
quanto ao prosseguimento da acao, bem como devera assinar o
petitorio de fls.126. Adv. ANA CLAUDIA FINGER, ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS,
JULIANO RICARDO TOLENTINO e ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2005-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA V.CIVEL DA COM.DE MEDIANEI-
RA -GRADIENTE ELETRONICA S/A x CECILIA HORTEN-
CIA ANSCHAU- Considerando que nao houve oposicao de
embargos pela executada, manifeste-se a exequente em 10 dias.
Int. Dil. Nec. Adv. LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA e
EDUARDO ALBI VIEIRA-

61.—36/2004-M.P.E.P. x M.L.M.- Apresentem as alega‡oes
finais. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/
PR-

62.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-64/2006-L.M.X.R. e
outros x E.A.S.R. e outros-Avoquei os autos. Tendo em vista o
oficio n§ 237/2006 oriundo da Promotoria de Justica desta
Comarca, dando conta das ferias da douta representante do
Ministerio Publico, redesigno a solenidade para o dia 12/12/
2006 as 13:30 horas, data mais proxima da pauta. Renovem-se
as diligencias. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22581/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR, FLA-
VIA PICCININ PAZ-33.956/PR e PAULO FERNANDO BRA-
GHINI-6.497/B-
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1.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-263/1999-IND.E
COM.DE AMIDOS DE MANDIOCA N.SRA LOURDES LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-(Obs.: que foi ex-
pedido mandado de intimacao da executada, o qual aguarda
preparo das custas de diligencias do Sr. Oficial de Justica para

cumprimento). Adv. ROMEU DENARDI-25099/PR, NEWTON
SCHIMMELPFENG e CARLOS VICTOR BRUNE-

2.-DESPEJO-34/2002-MARLI SANTI x ASSOCIACAO
COMUNIT.DOS MORADORES DA LINHA GAUCHA. Inti-
mem-se as partes a darem cumprimento a sentenca, no prazo de
15 dias, sob pena de ao montante devido ser acrescida multa de
10% (art. 475-J do CPC). Int. (obs: bem como as custas proces-
suais) -Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA, PAULO
FERNANDO BRAGHINI-6.497/B e CARLOS LADIMIR ES-
TEVES-23852/A-

3.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-308/2002-MAEDA &
MIKAMI LTDA e outros x V.T. MAEDA & CIA LTDA e ou-
tros-Intime-se pessoalmente atraves de Oficial de Justica o reu
Vicente Maeda a trazer aos autos no prazo de 48 horas, os do-
cumentos solicitados pelo Sr. Perito as fls. 458, sob pena de
responder pelo crime de desobediencia e ser determinada a busca
e apreensao. Int. (Obs.: para intimacao do mesmo, devera ser
providenciado o pagamento das custas de diligencias do Sr.
Oficial de Justica com antecedencia). Adv. PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI-6.497/B, MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR, VALTER SPENO DE MACEDO e ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

4.-ORDINARIA-36/2003-ZILMA DOS SANTOS NECKEL x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ten-
do em vista que a relacao processual ja foi integrada, intime-se
a parte re para que se manifeste sobre o pedido de fls. 105, na
forma do 4 do art. 267 do CPC. Int.-Adv. ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-22581/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-
23852/A, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e WAN-
DERLEA SAD BALLARINI-

5.-ORDINARIA-37/2003-NAIR MARIA NORO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ante o expos-
to, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo Processual
Civil, julgo procedente o pedido inicial, com resolucao de me-
rito, para declarar o direito da autora a aposentadoria por ida-
de, na qualidade de segurada especial trabalhadora rural. Ain-
da, condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS ao pagamento do beneficio previdenciario no equi-
valente a01 (Um) salario minimo mensal em favor da autora,
devidos desde a data do requerimento administrativo. As ver-
bas deverao ser corrigidas monetariamente pelo INPC, desde a
data que se tornaram devidas, acrescidas de juros de mora 1%
(Um por cento) ao mes, conforme orientacao jurisprudencial
do STJ, a fluir da citacao, quanto as prestacoes vencidas ante-
riormente a citacao e a data dos respectivos vencimentos no
tocante as posteriormente vencidas. Em razao da sucumbencia,
condeno o INSS ao pagamento das custas processuais, bem como
dos honorarios de sucumbencia, os quais, na forma do artigo
20, 3§ do Codigo Processual Civil, fixo em 10% (Dez por cen-
to) sobre o valor total e atualizado da condenacao, excluidas as
verbas vincendas, valorados o zelo profissional, a duracao do
litigio e a complexidade da causa. P.R.I. Adv. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-22581/PR, CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-23852/A, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS,
WANDERLEA SAD BALLARINI, ALBERTO RODRIGO PA-
TINO VARGAS, HUDSON BAGLIONI ESPOSITO e CAR-
LOS OMAR PIRES RIBEIRO-

6.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-148/2003-FABIO
MOSS x ESTE JUIZO- Informe o requerente se o herdeiro Cle-
nio Moss efetuou o levantamento da parte que lhe cabia, jun-
tando prova nos autos, vez que conforme fls. 19, existe somen-
te uma conta poupanca judicial no Banco Itau S/A. Apos, vol-
tem. Int. Dil. Nec. Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO-
5801-B/PR e HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-370/2003-R. SIMIONI & SI-
MIONI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestem-se as
partes sobre as fls. 748/749 destes autos. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e SIMO-
NE M¦.S.MONTEIRO FLEIG-23747/PR-

8.-IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OR-386/2003-
M.S.H.S. x M.A. e outros-...Intime-se a parte autora para que
querendo, no prazo de 10 dias, promova a emenda a inicial, se
entender pertinente. Intime-se a BV Financeira S/A Credito
Financiamento e Investimento para que apresente fotocopia do
contrato realizado com Marcos Andrade. Adv. ROMEU DE-
NARDI-25099/PR, SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR,
EDEVAL BUENO-21724/PR, NAUDE PEDRO PRATES,
MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR, FLAVIA PIC-
CININ PAZ-33.956/PR, PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6.497/B, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
MARCELO LOCATELLI-

9.-IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OR-430/2003-M.S.H.
x M.A. e outros- Ante o exposto, com fulcro no art. 267, V do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito
sem julgamento de merito em relacao aos requeridos MAR-
COS ANDRADE, DAVID ANDRADE E ILSI TEREZINHA DE
ANDRADE, devendo a demanda prosseguir em relacao ao reu
Jose Marcelo Muniz, ficando desde logo declarada sua CONE-
XAO. Custas pelo Municipio. Pela sucumbencia, condeno o
municipio a arcar com honorarios advocaticios aos patronos
dos reus, os quais fixo em R$ 1.000,00 (Mil reais) para cada
qual, considerando-se, na forma do disposto no 4§, do art. 20
CPC, a complexidade da causa e, ainda, que o trabalho cingiu-
se a fase anterior ao recebimento da demanda. P.R.I. Adv. RO-
MEU DENARDI-25099/PR, CEZAE PAULO LAZZAROTTO,
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B, MARCELO WOR-
DELL GUBERT-33.913/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/
PR e EGBERTO FANTIN-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-392/2004-ERVINO SCHULZ
x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o autor. Int. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
LUCIO MAURO NOFFKE, KARIN LOIZE H.M.BERSOT-

28944/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-47/2005-EGIDIO BRUNO
SCHNEIDER x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se os interes-
sados sobre o V. Acordao. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, LEANDRO DE QUA-
DROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA CLAUDIA
FINGER e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

12.-ORDINARIA-65/2005-RENATA AUXILIADORA LADEIA
COSTA x BANCO ITAU S/A- Ante o exposto, julgo proceden-
tes os pedidos inicialmente formulados, nos termos do artigo
269, I do Codigo de Processo Civil, para o fim de declarar nula
a letra de cambio juntada 16 e verso e consequentemente seu
protesto, que deve se levantado definitivamente. Ainda, para o
fim de condenar o reu ao pagamento de R$ 1.500,00 (Mil e
quinhentos reais) a titulo de danos morais, corrigidos pelo INPC
e com juros de mora de 1% ao mes, ambos desde a prolacao
desta. Por fim, ante a sucumbencia, condeno o banco reu nas
custas, despesas processuais e honorarios de advogado, os quais
fixo em 15% do valor da causa, na forma do art. 20, par. 3§ do
Codigo de Processo Civil, considerados o zelo profissional, a
ausencia de dilacao probatoria e a simplicidade da causa. P.R.I.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA
LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR e LUCIO MAURO NOFFKE-

13.—126/2005-B.T. e outros x M.R.B.-Redesigno a audiencia
para o dia 11/12/2006 as 13:30 horas. ... Int. Adv. EDEVAL
BUENO OAB/PR N§ 21.724 e EDVANDRO AUGUSTO BIER-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-179/2005-NELSON GRADE
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Manifestem-se os interessados sobre o V. Acordao. Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, LUCIO MAURO NOFFKE e JOSIANE GODOY-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-206/2005-DOMINGOS VA-
NAZZI x BANCO BRADESCO S/A- Manifestem-se os inte-
ressados sobre o V. Acordao. Int. Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEAN-
DRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-220/2005-CARLOS ULISSES
BUENO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-... considerando a divergencia existente nas con-
tas apresentadas, determino, na forma do art. 915, 1§ do Codi-
go de Processo Civil, a realizacao de pericia contabil. ... Pro-
mova ainda a Escrivania a intimacao das partes para que, nos
termos do paragrafo 1§, do art. 421, do CPC, indiquem assis-
tentes tecnicos e apresentem quesitos, no prazo de 05 (cinco)
dias. ... Quanto ao pedido de inversao do onus da prova perici-
al, alterando entendimento preterito, tenho que a inversao do
onus da prova nao quer significar a inversao do onus de arcar
com a producao da prova. Ainda, a condenacao em razao de ter
a parte re dado causa a prestacao de contas nao e passivel de
analise neste momento processual, mas ao final do feito, quan-
do da distribuicao dos onus subumbenciais. Nesse passo, a par-
te requerente devera arcar com as custas da prova que pretende
produzir, depositando os honorarios do perito. Int. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
JOSIANE GODOY-

17.-DECLARATORIA-232/2005-FRANCISCO SALUSTIANO
SIQUEIRA e outros x PREFEITURA MUNIC.DE SAO JOSE
DAS PALMEIRAS - PR.-... JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados pelos autores, nos termos
do art. 269, I do Codigo de Processo Civil, para o fim de: RE-
CONHECER a inconstituicionalidade incidenter tantum da
cobranca da Taxa de iluminacao Publica instituida pela Lei n§
023/1986 do Municipio de Sao Jose das Palmeiras-PR, e DE-
CLARAR a inexistencia da relacao juridico-tributaria concer-
nente a referida Taxa. CONDENAR o Municipio reu a promo-
ver a repeticao dos valores pagos pelos autores a titulo de Taxa
de Iluminacao Publica referente aos ultimos cinco anos que
antecederam ao ajuizamento da acao, nao alcancados pela pres-
cricao quinquenal, acrscidos de correao moentaria (INPC) a
partir da data de cada recolhimento (Sum. 162, STJ) e juros de
mora a base de 1% (um por cento) ao mes, de acordo com o art.
161, paragrafo 1§ do CTN, contados a partir do transito em
julgado desta sentenca (Sum. 188, STJ), tudo a ser apurado em
liquidacao da sentenca. CONDENO, ainda, o Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorios advocaticios, que
arbitro em 10% sobre o valor da condenacao, tendo em vista a
natureza do trabalho do procurador dos autores e ausencia de
dilacao instrutoria, o que faco com fundamento no art. 20, pa-
ragrafo 4§ do CPC. Deixo de ordenar a remessa dos autos ao
Tribunal ad quem, a teor do que determina o art. 475, paragrafo
2§ do CPC. P.R.I. Adv. FRANCINE RICARDO e JOEL RO-
BERTO HAUENSTEIN-30165/PR-

18.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-273/2005-R.D.S.
x A.M.- Manifeste-se o autor. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR-

19.-DIVORCIO DIRETO-278/2005-V.N.S. x M.A.S.- Consi-
derando que a sentenca foi proferida com erro material e, con-
siderando que este nao transita, determino a sua retificacao para
o fim de constar no dispositivo a expressao “A conjuge voltara
a usar seu nome de solteira, ou seja, M.A.” Int. Adv. JOEL
ROBERTO HAUENSTEIN-30165/PR, CRISTIANE NUNES
DE OLIVEIRA, SILVIA MATTEI e ANA CRISTINA ZIMER-
MAN-38.532/PR-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-300/2005-ALDIR JOAO BA-
TISTELLA x BANCO ITAU S/A -Intimem-se as partes para
que informem no prazo de 5 (Cinco) dias, se ha interesse na
realizacao de audiencia de conciliacao. Caso negativo, no mes-
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mo prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, fun-
damentadamente, devendo a parte autora se manifestar tam-
bem sobre os documentos juntados as fls. 102/174. Int. -Adv
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA
CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS e JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2005-OSIEL MOREI-
RA - FI e outros x BANCO ITAU S/A- Considerando que o
requerente, pessoalmente intimado a se manifestar nos au-
tos em 48 horas, deixou transcorrer IN ALBIS o prazo que
lhe assistia sem promover o ato que lhe cumpria, de forma
que JULGO EXTINTO sem resolucao de merito, o presen-
te feito, com fundamento no artigo 267, III do Codigo de
Processo Civil. Condeno ainda o requerente ao pagamento
das custas e despesas do processo, contudo, deixo de arbi-
trar honorarios advocaticios em favor do patrono reu, ten-
do em vista que a relacao processual nao reestou integra-
da. P.R.I. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-361/2005-LUCIANO JOSE
MASSANEIRO x BANCO ITAU S/A- Intime-se o Banco
reu para que informe em 10 dias se pretende produzir mais
provas. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR, JULIANO RICARDO TO-
LENTINO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE
QUADROS e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-386/2005-C. GRAEF E
CIA LTDA - ME e outros x BANCO ITAU S/A -Intimem-se
as partes para que informem no prazo de 5 (Cinco) dias, se
ha interesse na realizacao de audiencia de conciliacao. Caso
negativo, no mesmo prazo, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, fundamentadamente. Int.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR, LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO
TOLENTINO-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-404/2005-ELIAS AUGUS-
TO FERREIRA x BANCO ITAU S/A -Intimem-se as partes
para que informem no prazo de 5 (Cinco) dias, se ha inte-
resse na realizacao de audiencia de conciliacao. Caso ne-
gativo, no mesmo prazo, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, fundamentadamente. Int.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR, LEANDRO DE QUADROS, ANA CLAUDIA FINGER
e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-408/2005-ANA LUCIA
POL MELARA x BANCO ITAU S/A- Intimem-se as partes
para que informem no prazo de 5 dias, se ha interesse na
realizacao de audiencia de conciliacao. Caso negativo, no
mesmo prazo, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, fundamentadamente. Int. Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JULI-
ANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUA-
DROS, ANA CLAUDIA FINGER e ANA PAULA FINGER
MASCARELLO-

26.-NULIDADE-453/2005-MIRIAN NICHETTI x BANCO
ITAU S/A- Sobre a contesta‡ao apresentada, manifeste-se
o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, KARIN LOIZE H.M.BERSOT-
28944/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR-

27.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-454/2005-PROTA-
SIO SEIBEL x BANCO DO BRASIL S/A- Intimem-se as
partes para que digam se pretendem produzir mais provas,
no prazo de 10 dias. Int. Dil. Nec. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, RENY
ANGELO PASTRE-8016/PR, ANDERSON RENY HECK-
29701/PR e LUCIO MAURO NOFFKE-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-461/2005-LUIZ DENI
MARTINS x BANCO ITAU S/A- Sobre a contesta‡ao apre-
sentada, manifeste-se o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR e KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-489/2005-H H LINDNER
& CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Fls. 80/83. Nos termos do artigo 355 do Codigo de
Processo Civil e ainda, despacho de fls. 21, intime-se a
parte re para que traga aos autos a documentacao requerida
na inicial e petitorio (fls. 80/83) e pertinente ao feito, no
prazo de dez dias, sob pena de arbitramento de multa dia-
ria. Int. Adv. LUIS GUSTAVO D AGOSTINI BUENO e
OLDEMAR MARIANO-

30.—492/2005-E.P.S.T. x G.O.T.- Tendo em vista o pedido
de fls. 48 e, considerando que no mes de janeiro tera ferias
coletivas, redesigno a audiencia retro para o dia 14 de fe-
vereiro de 2007 as 13:15 horas. Int. Dil. Nec. Adv. JOEL
ROBERTO HAUENSTEIN-30165/PR e CARLOS ALBER-
TO FURLAN-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-558/2005-SILMAR DRI-
ES x BANCO ITAU S/A- Sobre a contesta‡ao apresentada
manifeste-se o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI

KAMINSKI-17997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-
28944/PR-

32.-INDENIZACAO-563/2005-SILOM SCHIMIDT x GI-
OVANI MAFFINI- Para tanto, designo o dia 26/04/2007 as
13:30 horas, para a audiencia de instrucao e julgamento.
Intimem-se as partes para que, querendo, acostem aos au-
tos o rol de testemunhas, no prazo improrrogavel de 20
(Vinte) dias. Int. Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e IJA-
IR VAMERLATTI-14928/PR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-575/2005-JOAO VALTA-
MIRO DA SILVA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Sobre a contesta‡ao apresentada, ma-
nifeste-se o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e OLDEMAR MA-
RIANO-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-611/2005-RODOLFO
PFEIFER x BANCO ITAU S/A-Sobre a contesta‡ao apre-
sentada manifeste-se o autor. Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR e KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR-

35.-INDENIZACAO-638/2005-KARINA FATIMA DA SIL-
VA x BANCO ITAU S/A-... Para a audiencia, a que deve-
rao comparecer pessoalmente as partes, designo o dia 07/
12/2006, as 15:30 horas (CPC, art. 277). ... Int. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORE-
NI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR-

36.—640/2005-MARCIO JOSE BRESOLIN DE OLIVEI-
RA x TELEPAR - BRASIL TELECOM- Intimem-se as par-
tes para que informem em 10 dias, se pretendem produzir
mais provas. Apos, voltem. Int. Dil. Nec. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR, LUCIO MAURO NOFFKE e JOSIANE BORGES-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-43/2006-OLAVO DUAR-
TE x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contesta‡ao apre-
sentada, manifeste-se o requerente. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2006-MILTON ROQUE
ENDLER x BANCO SICREDI-COOP. DE CRED.DE LI-
VRE ADMISSAO CATA e outros- Manifeste-se o autor.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-45/2006-CRISTIANE
GRAEF DITZ x BANCO SICREDI-COOP. DE CRED.DE
LIVRE ADMISSAO CATA e outros-Manifeste-se o autor.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR-

40.-NULIDADE-48/2006-BAU, SCHLOSSER & WENTZ
LTDA - ME x BANCO ITAU S/A- Intimem-se as partes
para que se manifestem no prazo de 10 dias, se pretendem
a producao de mais provas. Int. Dil. Nec. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR
e GILVANA P.MAYORCA CAMARGO-28942/PR-

41.-ARRESTO-71/2006-ADEMIR CARDOSO AMERICO
x ELTON SPIEGEL e outros-Intimem-se as partes para que,
no prazo de cinco (05) dias, manifestem-se acerca do inte-
resse na designa‡ao de audiencia para tentat iva de
concilia‡ao e, ainda, em caso negativo, especifiquem, fun-
damentadamente, as provas que pretendem sejam produzi-
das. No prazo, a parte requerida devera se manifestar so-
bre o petitorio de fls. 70/71. O pedido de reconsidera‡ao
da concessao da liminar sera apreciado posteriormente as
manifesta‡oes das partes. Int. Adv. RODRIGO PAGLIA-
RINI SANTOS e HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-
B/PR-

42.-INDENIZACAO-92/2006-JACINTO BIESEK x MA-
PFRE SEGUROS- ...A audiencia de instrucao e julgamen-
to fica designada para o dia02/05/2007 as 13:30 horas,
para a qual as partes deverao juntar rol com, no maximo,
30 dias de antecedencia. Int. Dil. Nec. Adv. EGBERTO
FANTIN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES e ERNANI HARLOS JUNIOR-

43.—97/2006-DEBORA DE AVELAR x TELEPAR - BRA-
SIL TELECOM- Intimem-se as partes para que informem
no prazo de 10 dias, se pretendem produzir mais provas.
Apos, voltem. Int. Dil. Nec. Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JO-
SIANE BORGES-

44.—100/2006-W. PRESA & CIA LTDA e outros x GERO-
NIMO SMAMGOGESKI BIESEK- Assim, antes de acolher
a preliminar aventada, ha que se propiciar a sua adequa-
cao. Destarte, visando propiciar os mecanismos de regula-
rizacao presentes no art. 284 do Codigo de Processo Civil,
e constatando que tal circunstancia nao afeta a causa de
pedir ou o objetivo desta lide, intime-se o embargado/autor
para que, no prazo de 10 dias, corrija a sua representacao
processual, trazendo aos autos contrato social respectivo,
sob pena de extincao. Apos, com o atendimento, conclusos
para deliberacao acerca das provas a serem produzidas ou
julgamento antecipado da lide. Int. Dil. Nec. Adv. JOACIR
PEDRO KOLLING-28.034/PR, SIDNEI BORTOLINI-

28.432/PR e ROMEU DENARDI-25099/PR-

45.-NULIDADE-209/2006-CONSTRUTORA E PAVIMEN-
TACAO LAGO DOURADO LTDA x BANCO ITAU S/A-
Sobre a contesta‡ao apresentada, manifeste-se o autor. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA
LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR e TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR-

46.-ORDINARIA-379/2006-CRYSTIAN TOIGO e outros x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA e outros-
...Assim, constata-se que falta respaldo juridico e probato-
rio para o deferimento da medida antecipatoria, ao menos
nessa via processual escolhida pelos autores, razao pela qual
INDEFIRO o pedido de tutela antecipada formulado. Inti-
mem-se as partes do conteudo desta decisao e, ainda, para
que, no prazo de05 (Cinco) dias, especifiquem, fundamen-
tadamente as provas que pretendem produzir. Dil. Nec. Adv.
LUIZ ANTONIO SILVA, ROMEU DENARDI-25099/PR e
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

47.-BUSCA E APREENSAO (FID)-420/2006-HENORE
GOTHARDO CANDIAGO x EDEVALDO ARBO DE AN-
DRADE-... manifeste-se a parte autora sobre a contestaco
apresentada. ... determino que seja o bem sequestrado, po-
rem depositado em maos do reu, mediante compromisso de
depositario fiel. .. determino bloqueio do bem junto ao DE-
TRAN. Depreque-se dando conta da modificacao do deci-
sorio quanto ao depositario fiel nomeado. ... Adv. MAR-
CELO WORDELL GUBERT-33.913/PR, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI-6.497/B e FLAVIA PICCININ PAZ-
33.956/PR-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-424/2006-ELTON SPI-
EGEL e outros x ADEMIR CARDOSO AMERICO- Certi-
fique se houve a intima‡ao do inicio do prazo do embar-
gante e, em caso positivo, certifique se houve manifesta‡ao
(fls. 19). Nao tendo sido oportunizada a replica, intime-se.
Ainda, nos termos do artigo 284 do C.P.C., e verificando
que ainda nao foi oportunizado ao embargante a emenda,
intime-se para que em dez dias emende a inicial para o fim
de fazer constar o valor da causa. Apos conclusos para sa-
neamento. Int. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-
5799-B/PR e RODRIGO PAGLIARINI SANTOS-

49.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-425/2006-
ELTON SPIEGEL e outros x ADEMIR CARDOSO AME-
RICO- Ante o Exposto, julgo improcedente o pedido for-
mulado na presente impugna‡ao, com resolu‡ao de merito.
Custas pela parte impugnante. Deixo de arbitrar honorari-
os  advocat ic ios .  P.R. I .  Adv.  HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR e RODRIGO PAGLIARINI SAN-
TOS-

50.-DESPEJO-452/2006-ANTONIO ALEGRETTI e outros
x AIRTON LUIZ JONER-... 3. Antes de deferir a producao
de provas, intimem-se as partes para que, nos termos dos
pontos controvertidos fixados, expecifiquem as provas que
pretendem sejam produzidas, no prazo de05 (cinco) dias.
...Nesse Passo, ao momento resta indeferido o pedido de
antecipacao dos efeitos da tutela. 5. De outro lado, quanto
aos pedidos de provas formulados as fls. 110 e 111, defiro,
desde logo, o pedido de fls. 110, para o fim de determinar
que se oficie a A.B. Comercio de Insumos Ltda, para que,
no prazo improrrogavel de 15 (quinze) dias, forneca todos
os depositos feitos pelo reu, relativos ao pagamento d ren-
da referente ao contrato entre as partes, os quais estiverem
em nome de kAntonio Alegretti, Iracema Saugo Alegretti,
Lia Nara Aparecida Alegretti Joner, Marcos Antos Kani-
goski e Lucilene de Fatima Alegretti Rosa. 6. Quanto ao
pedido de oficio a Brasil Telecom (fls. 111), cumpre a par-
te que requer a prova trazer dados mais especificos, ou seja,
fornecer o numero de telefone do terminal, para evitar dis-
pencio de trabalho em vao da escrivania. Assim, intime-se
o reu para que, no prazo de05 (cinco) dias, forneca o dado
necessario para o deferimento da medida. Int. Adv. PAU-
LO JOSE LOEBENS, HUDSON FERREIRA D’ANGELO-
5799-B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/
PR-

51.-INDENIZACAO-474/2006-WANDERLEI VERISSIMO
x BANCO ITAU S/A e outros- ...Para a audiencia, a que
deverao comparecer pessoalmente as partes, designo o dia
15/02/2007 as 13:45 horas (CPC Art. 277). Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-501/2006-RICARDO
GONGOLESKI - FI x ESTADO DO PARANA- Designo a
audiencia de conciliacao e saneamento para o dia 09/05/
2007 as 13:30 horas. Cite-se a parte re, com antecedencia
minima de 20 (vinte) dias da audiencia, sob as divergenci-
as legais cabiveis. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

53.—556/2006-DEBORA DE AVELAR x EMBRATEL S/A
e outros-... Para a audiencia, que deverao comparecer as
partes pessoalmente, designo o dia07/03/2007 as 13:00 ho-
ras (art. 277, do CPC). Nessa ocasiao sera tentada a conci-
liacao e a parte re, nao obtida esta, poderao apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
(CPC, art. 278, caput), desde que o faca por intermedio e
acompanhado de advogado. Int. Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

54.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-561/2006-A.M.B. x
M.C.- O pedido liminar refere-se a contas particulares do
requerido e contas da empresa. Os documentos relativos a
empresta em questao sao datados do ano de 2004, sendo

que se faz imprescindivel para a apreciacao da demanda IN
LIMINE, a juntada de documentos atualizados. Assim, ainda
que nao sejam indispensaveis tais documentos sao essenci-
ais, razao pela qual devera ser a parte autora intimada a
emendar a inicial, no prazo de dez dias, trazendo aos autos
documentacao atualizada em relacao a empresa, nos ter-
mos do art. 284 do Codigo de Processo Civil. Int. Adv.
EDEVAL BUENO OAB/PR N§ 21.724-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-130/2003-MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS x SEBASTIAO
PEREIRA DOS SANTOS-Manifeste-se o autor. Adv. SIL-
VIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-30165/
PR-

56.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-26/2004-FAZENDA
NACIONAL x LEONARDO BLOEMER ME- Reduza-se a
termo os bens oferecidos a penhora. Colhendo a assinatura
do depositario e intimando-se do prazo para oferecimento
de embargos. Int. (Obs.E a presente para que o executado
compare‡a em Cartorio para firmar o termo de redu‡ao de
bens a penhora). Adv. JACOB GONCALVES MACEDO e
MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1/2005-INDUSTRIA DE
MOVEIS VECTOR LTDA e outros x FAZENDA NACIO-
NAL- Verifico que, nao obstante a alegacao constante da
impugnacao (fls. 51 e ss) a embargante e a pessoa juridica
executada, representada pelo seu socio-gerente, extraindo-
se essa conclusao da leitura dos termos da exordial (fls.
02/12). Nesse passo, baixo os autos em diligencia para o
fim de determinar a intimação da embargante para que, no
prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua representação pro-
cessual, tudo em conformidade com o previsto no art. 284
do Código de Processo Civil, que se trata de direito subje-
tivo do autor, a quem deve ser oportunizada a emenda. Int.
Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, MARCELO
WORDELL GUBERT-33.913/PR, PAULO FERNANDO
BRAGHINI-6.497/B e AMERSSON TEIXEIRA DE CAR-
VALHO-

58.-ADOCAO-122/2002-J. D. e outros x A. M. S. e outros.
Intimem-se as partes para que apresentem alegacoes finais no
prazo comum de 10 dias. Int.-Adv. CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-23852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR
e MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR-
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MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0005 000324/2002
MARINA BUENO DE CERQUEIRA 0012 000197/2004
MAURICIO MARQUES CANTO 0009 000320/2005
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-275/1988-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x IMOSSUL
IMOB SERV CENTRO SUL S/C LTDA- ao autor para se ma-
nifestar face a certidao de fls. 321. prazo cinco dias. Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-243/1993-REOMAR MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SAO JOSE DOS e outros-deferido o pedido de sus-
pensao de fls. 564. prazo 30 dias.Adv. NELSON CASTANHO
MAFALDA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1128/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BORA IND E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA LTDA-ao autor face a certidao de fls.
239. prazo cinco dias. Adv. TELMO DORNELLES-

4.--311/2001-IMOVEIS BASSOLI LTDA x EVA PEREIRA
ROSA-ao autor para se manifestar face o decurso do prazo de
suspensao do feito. prazo cinco dias. Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL-

5.-BUSCA E APREENSAO-324/2002-BANCO ITAU S/A x
ANA PAULA DE MORAIS-o autor face a certidao de fls.76.
quanto ao decurso do prazo de suspensao do feito. prazo cinco
dias. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREIA VE-
RANO e ODECIO LUIZ PERALTA-

6.-BUSCA E APREENSAO-559/2002-BANCO PANAMERI
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CANO S/A x JOAO BATISTA DZIEDZIECZ-ao autor para se
manifestar face a certidao de fls. 77. prazo cinco dias. Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS OLIVEIRA JU-
NIOR e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

7.-BUSCA E APREENSAO-649/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x MACIEL ALENCAR BEZER-
RA-ao autor para se manifestar face o decurso do prazo de sus-
pensao . prazo cinco dias. Adv. CRYSTIANE LINHARES-

8.-INVENTARIO-153/2005-GERSON DE CARVALHO x
LEONARDO DE CARVALHO-ao autor para se manifestar face
o decurso do prazo de suspensao do feito. prazo cinco dias.
Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-320/2005-RAFAEL COSTA
CONTADOR e outros x PEDRO GARCIA e outros-ao autor
para requerer o que entender ser de direito. prazo cinco dias
adv. MAURICIO MARQUES CANTO-

10.--446/2006-AGROPECUARIA MOINHO DE OURO LTDA
x MAXIGUNZ RACOES LTDA e outros-especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. prazo cinco dias. Adv.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, PAULO
FRANZOTTI DE SOUZA, RICARDO LUIS MAYER e PAU-
LO GUILHERME PFAU-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1006/2006-
VALMIR DALMOLIN x IVONIR BERTOLINI- ao autor para
se manifestar sobre a oferta de fls. 266. prazo cinco dias.Adv.
JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE-

12.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-197/2004-A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EXECUTIVE SERVI-
COS EM ALIMENTACAO LTDA-suspenda-se o feito por 3
meses,decorrido o prazo, devera a autora se manifestar indepen-
dentemente de nova intimacao. Adv. FRANCISCO CARLOS
DUARTE , MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-
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1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-585/1994-JOAMIR
CASAGRANDE x JUSSARA DO ROCIO SERMANN DUAR-
TE -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do prazo
de suspensao do processo. Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS AL-
BERTO O. CASAGRANDE-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-366/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x ALTEVIR BORAZO e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a conta geral de fls.38/39, no valor total de
R$ 18.740,73. Prazo 5 dias.-Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-102/1999-DI
PISO MADEIRAS x CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do
prazo de suspensao do processo. Prazo 5 dias.-Adv. ANA
CRISTINA CESARIO PEREIRA, MANOEL GIOVANI
ABELHA-

4.-DESAPROPRIACAO-375/2001-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ESPOLIO DE FREDERICO REGI-
NATO e outros. Concedo o prazo de dez dias para cada
uma das partes apresentarem as razoes finais, iniciando-se
pelo autor.-Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES, INGER
KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI, DANIELE
LOUISE GEARA e RAFAEL BOFF ZARPELON-

5.-DEPOSITO-224/2005-BANCO BMG S/A x CLAUDINEI
APARECIDO RODRI -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o decurso do prazo sem a comprovacao da publicacao do

edital expedido. Prazo 5 dias.-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

6.-DEPOSITO-581/2005-GAMAL MOHAMED DAHOUK
x LEOPOLDO RIBEIRO -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
os documentos de fls.207 e seguintes, prazo de cinco dias.-
Adv. IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

7.--788/2005-EUDECIO RITA e outros x MASTER INCOR-
PORACOES E EMPR. IMOBILIARIOS LTDA. Vistas as
partes face o contido no oficio juntado aos autos as fls.287
da Segunda Vara Civel deste Foro Regional, informando
que os autos numero 1200/2003 de Acao de Rescisao de
Contrato em tramitacao naquele juizo encontra-se em fase
de especificacao de provas, bem como foi deferido o pedi-
do de inversao do onus da prova.-Adv.PAULO SERGIO
WINCKLER, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, JEFFER-
SON LUIZ MAESTRELLI,  CARLOS VANDERLEI
MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

8.--794/2005-JOAO BATISTA BLEICHVEHL e outros x
CIA SAO JOSE DE HABITACAO. 1. O processo foi parci-
almente saneado as fls.389 a audiencia designada nao foi
realizada. 2. Vistas aos autores face o pedido de fls.391/
392. 3. As partes nao chegaram a um acordo conforme cons-
ta de fls.394. 4. Defiro as provas requeridas. 5. O ponto
controvertido e a pretencao dos autores em rever o contra-
to celebrado com a re pelas razoes e documentos juntados,
o que foi contestado pela mesma quando apresentou sua
defesa. 6. Defiro as provas requeridas. 7. Para a prova pe-
ricial contabil nomeio a Sra. Lilia Marcia Setenareski e para
a de engenharia o Dr. Clift Newton G. Cavet. 8. Intimem-se
as partes para querendo indicarem assistentes tecnicos e
apresentarem quesitos. 9. Fixo o prazo de 30 dias para a
entrega do laudo. 10. Apresentem os Srs. Peritos proposta
de honorarios, que serao pagos ao final, eis que os autores
sao beneficiarios da assistencia judiciaria. 11. Digam os
Srs. Peritos dia e hora que realizarao as pericias, o fazendo
com bastante antecedencia para que as partes possam ser
intimadas, se desejarem acompanha-la. 12. Oportunamen-
te designarei audiencia de intrucao, se necessaria. Intime-
se.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e JOAO
PAULO BOMFIM-

9.--847/2005-LUCIANA SCHMIDLIN SANCHES e outros
x CIMAD CONSTRUCOES LTDA e outros. 1.O processo
foi saneado as fls.466 e na sua audiencia de fls.468/469 as
partes nao chegaram a um acordo. 2. Defiro as provas re-
queridas. 3. O ponto controvertido e a pretencao dos auto-
res em rever o contrato celebrado com as res pelas razoes e
documentos juntados com a inicial, o que foi contestado
pelos mesmos quando apresentaram a defesa e ainda apre-
sentaram tambem reconvencao que foi contestada pelos
requerentes. 4. Para as provas periciais de contabilidade
nomeio Valdir J Rodrigues Junior e para a de engenharia o
Dr. Sandro R.R. Lopes. 5. Intimem-se as partes para que-
rendo indicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesi-
tos. 6. Fixo o prazo de trinta dias para a entrega do laudo.
7. Apresentem os Srs. peritos proposta de honorarios. Em
seguida intime-se os autores para procederem o deposito
em cinco dias, pois nao acolho a inversao do onus da pro-
va. Acredito que as razoes apresentadas pelos mesmos nao
sao verossimeis. Nada consta nos autos que sejam hopos-
suficientes em relacao as requeridas, pelo que, entendo que
tal inversao nao pode ser deferida, nada sendo provado no
autos que sejam miseraveis na acepcao juridica do termo.
8. Digam os Srs. Peritos dia e hora que realizarao as peri-
cias, o fazendo com bastante antecedencia para que as par-
tes possam ser intimadas, se desejarem acompanha-la. 9.
Oportunamente designarei audiencia de instrucao e julga-
mento se necessario. Intimem-se.-Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e RO-
NALD ROESNER JUNIOR-

10.-DEPOSITO-4/2006-BANCO FINASA S/A x DAVIDSON
DARCY MARQUES DA SILVA. Ante o exposto, DEFIRO a
expedicao de oficios somente a Receita Federal, Sanepar e a
Copel, assim como ao Detran em face a materia da lide. Inti-
me-se.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

11.-ARROLAMENTO-498/2006-CELESTINA WALASCHE
RENDAKI x IRINEU ADOLFO RENDAKI. Deferido o pedi-
do de fls.40.-Adv. SADI FRANZON-

12.--734/2006-PATRICIA MULLER FIALKOSKI x BANCO
DO ESTADO DO PARANA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido nos oficios juntados aos autos as fls.77 e seguin-
tes. Prazo 5 dias.-Adv. MOYSES GRINBERG-

13.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-178/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DO ALL TRUCK
LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio
de fls.57 e seguintes apresentado pela exequente, prazo de cin-
co dias.-Adv. ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-
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MARCUS VINICIUS SPOSITO 0009 000209/2004
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WAGNER DA MATTA E CALDAS 0003 000814/2001

1.-RESSARCIMENTO-1075/1996-A FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL x MARINEZ PEDROZO FANHA e outros -Cum-
pra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv.
KAREM OLIVEIRA e LEOPOLDO ANTONIO SOKOLO-
WSKI-

2.--932/2000-MARIA AUCY RIBEIRO x BANCO DO BRA-
SIL S.A -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa
dos autos.-Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI, JONAS
ADALBERTO PEREIRA, JULIANO ANDRESO PAESE
e AUGUSTINHO DA SILVA-

3.-ANULACAO DE TITULO-814/2001-CONSTRUPISO
TECNOLOGIA DO PISO E REVESTIMENTOS LTD x
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND E COM LTDA
-Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos
autos.-Adv. WAGNER DA MATTA E CALDAS e ED-
SON J CAALBOR ALVES-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1133/2003-ELO CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -Cumpra-se o V.Acordao
.Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. APARECI-
DO JOSE DA SILVA e FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1135/2003-ELO CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -Cumpra-se o V.Acordao
.Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA, FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-

6.-DECLARATORIA-69/2004-SONIA APARECIDA RI-
BEIRO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos
autos.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI,
GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS
VINICIUS SPOSITO e SORAIA AL FARAH MAR-
QUES-

7.-DECLARATORIA-84/2004-GENADIL ANDRE SOA-
RES x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos
autos.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI,
GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS

VINICIUS SPOSITO e SORAIA AL FARAH MAR-
QUES-

8.-DECLARATORIA-104/2004-CLAUDINEI ANTONIO
BIANCHESSI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da
ba ixa  dos  au tos . -Adv.  ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO
SOCCOLOSKI,  GLAUCIA LOURENCO STENCEL
BOZZI, MARCUS VINICIUS SPOSITO e SORAIA AL
FARAH MARQUES-

9.-.ECLARATORIA-209/2004-CHRISTIANE P PINHEI-
RO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Cum-
pra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos au-
tos.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
LUIZ OTAVIO GOES, INGER KALBEN SILVA, CLAU-
DIO SOCCOLOSKI, GLAUCIA LOURENCO STENCEL
BOZZI, MARCUS VINICIUS SPOSITO e SORAIA AL
FARAH MARQUES-

10.-DECLARATORIA-265/2004-RUTE DE GOES x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Cumpra-
se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES e GLAUCIA LOURENCO STENCEL
BOZZI-

11.-SUMARIA DE DECLARACAO-533/2004-LIDE
GALVAO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos
autos.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

12.-SUMARIA DE DECLARACAO-539/2004-SILVIA
EBERLE x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos
autos.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

13.-SUMARIA DE DECLARACAO-752/2004-ANTO-
NIO FREIRE DULTRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GAS-
TAO SCHEFER FILHO,  INGER KALBEN SILVA,
CLAUDIO SOCCOLOSKI e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

14.-SUMARIA DE DECLARACAO-804/2004-TEREZI-
NHA ROCHA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da
ba ixa  dos  au tos . -Adv.  ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI ,  LUIZ OTAVIO GOES,  GASTAO
SCHEFER FILHO, INGER KALBEN SILVA e CLAU-
DIO SOCCOLOSKI-

15.-SUMARIA DE DECLARACAO-806/2004-IVONE
APARECIDA BERALDE x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as par-
tes da baixa dos autos.-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER FILHO, INGER KALBEN SILVA e CLAU-
DIO SOCCOLOSKI-

16.-SUMARIA DE DECLARACAO-1095/2004-PAULO
FRANCISCO DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as par-
tes da baixa dos autos.-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER FILHO e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

17.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-67/2003-A FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ILETE
APARECIDA SESSO FERREIRA DOS SANTOS -Cum-
pra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e REINALDO JOSE AN-
DREATTA-
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MARCUS VINICIUS SPOSITO 0006 000109/2004
MARIA MERCEDES UBA 0007 000983/2004
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0011 000978/2005
MAYLIN MAFFINI 0014 000257/2006

0018 001421/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0010 000029/2005

0009 001415/2004
RENATA CINTIA GIACOMETTI 0004 001400/2003
RENATO AMERICO DE OLIVEIR 0012 001143/2005
RONALDO LIMA MACHADO 0012 001143/2005
RUBEN MADINI 0016 000892/2006
SANDRO ROGERIO HUBNER 0017 001153/2006
SERGIO FERNANDO HESS DE S 0013 001172/2005
SORAIA AL FARAH MARQUES 0006 000109/2004
TELMO DORNELLES 0003 000253/2003

1.-INVENTARIO-885/1996-ANA HORTZ KRAFT x ROMU-
ALDO STOCCO. 1. O pedido de fls.394/395 devera ser pleite-
ado em autos proprios (alvara judicial). 2. Intime-se a autora.-
Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON ALES-
SANDRO T.TRINDADE-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-675/2000-LUZIA MIKUS
LADANINSKI x CONSUELO APARECIDA RIBAS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 106,81. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE
HERIBERTO MICHELETO, JOAO BATISTA KLEIN, GER-
MANO LAERTES NEVES-

3.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-253/2003-MIGUEL
QUIRINO BARBOSA e outros x JOSE BARBOSA e outros.
Intime-se os requeridos face o contido nos petitorios de fls.831/
837 e fls.838/848. Prazo cinco dias.-Adv. TELMO DORNEL-
LES-

4.--1400/2003-ELIEL FELIP e outros x M M INCORPORA-
COES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 567,79.
Prazo 5 dias.-Adv. RENATA CINTIA GIACOMETTI-

5.--17/2004-MAGGIORE COMERCIO A VAREJO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x SM INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARTOES E ARTEFATOS e outros. Deferido o pedido de jun-
tada de substabelecimento, bem como carga dos autos pelo prazo
de cinco dias.-Adv. JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO-

6.-DECLARATORIA-109/2004-FLORINDO AGAPITO x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, INGER KALBEN
SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI, GLAUCIA LOURENCO
STENCEL BOZZI, MARCUS VINICIUS SPOSITO e SORAIA
AL FARAH MARQUES-

7.--983/2004-SOCIEDADE DESPORTIVA SAO JOSE x GA-
BRIEL BANDEIRA e outros. Para que nao venha ser alegado
cerceamento de defesa, intime-se a autora face o contido as
fls.422 e seguintes.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

8.-SUMARIA DE DECLARACAO-1090/2004-INACIO OR-
TROSKI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos au-
tos.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO e CLAU-
DIO SOCCOLOSKI-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-1415/2004-RONAN ASSIS
MELO e outros x LOURIVAL JOAO ALVES e outros. Vista
as partes face o contido na certidao de fls.196, informando
que deixou de apesar os autos tendo em vista que os autos
numero 1558/2004 de revisao de contrato foi remetido a 2ª
Vara Civel desta Comarca em 18/09/2006.-Adv. ANA PAU-
LA CARIAS MUHLSTEDT e PAULO SERGIO WINCKLER-

10.--29/2005-CLEVERSON JOSE DE ANDRADE e outros
x M M INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIO LT -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar
o preparo da conta de custas no valor de R$ 686,87. Prazo 5
dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

11.--978/2005-M.C. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA x DENISE ALVES RIBEIRO COLTRO e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face os petitorios de fls.174 e
seguintes, prazo de cinco dias.-Adv. MARIANO ANTONIO
CABELLO CIPOLLA-

12.-BUSCA E APREENSAO-1143/2005-FIAT ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELI LINHARES. 1.
Conforme noticiado pelos requeridos em peca contestato-
ria, tramita perante o Juizo da 15ª Vara Civel da Comarca
de Curitiba a Acao de Revisao Contratual numero 361/
2005, que conforme oficio de fls.77, teve seu despacho
inicial na data de 12/04/2005, cuja parte re nesta acao faz
parte no polo ativo daquela, e o objeto ou a causa de pe-
dir sao comums. 2. Reza o artigo 103 do CPC que repu-
tam-se conexas duas ou mais acoes quando lhes for co-
mum o objeto da causa de pedir. 3. O artigo 105 do mes-
mo codex nos oriente que havendo conexao o juiz de ofi-
cio podera ordenar a reuniao de acoes propostas em sepa-
rado, a fim de que sejam decididas simultaneamente. 4.
Ainda, segundo o artigo 106 do referido Diploma legal,
quando tramitarem em separado acoes conexas perante
juizes que tem a mesma competencia territorial, conside-
ra-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar.
PELO EXPOSTO, para evitar decisoes conflitantes, e, nos
termos dos dispositivos acima citados, determino que re-
metido ao juizo prevento competente para apreciacao sumul-
taneaa de ambas as demandas. Intime-se. Diligencias neces-
sarias.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO e RENATO
AMERICO DE OLIVEIRA-

13.--1172/2005-ANDRE ALEXANDRE MUNIZ x LUIZ
SHOYITI OSHIKAWA. Indefiro o pedido de fls.42 quanto a

PENHORA ON-LINE. Tenho para comigo que tal penhora e
temerosa, eis que nao esta prevista em lei, violando ainda a
Constituicao Federal pois quebraria de forma indiscrimina-
dora o sigilo de contas bancarias dos devedores. Nao me
parece uma maneira justa, sendo questionada sua validade
juridica, eis que em assim procedendo, o prejuizo para os
devedores-executados-empresas seriam incontaveis, quebran-
do o fluxo de caixa, com muitos pagamentos ja agendados,
como salarios e impostos, causando um transtorno irreversi-
vel, pois o bloqueio e quase automatico, o que ja nao ocorre
com o desbloqueio posteriormente. Segundo o artigo nume-
ro 620 do Codigo de Processo Civil a execucao deve ser
conduzida de forma menos onerosa para o devedor. Tambem
nos termos do artigo numero 649 do mesmo Codigo pode
ocorrer a penhora de valores absolutamente impenhoraveis -
salarios e outros. Da mesma forma a penhora pode ser de
valores superiores ao credito exequendo causando serios
transtornos aos devedores. Pelo exposto, INDEFIRO o pre-
sente pedido. Intime-se.-Adv. MARCIO LUIZ BERTOLDI,
DANTE AGUIAR AREND e SERGIO FERNANDO HESS
DE SOUZA-

14.--257/2006-PEDRO TOMAZ CONSTANTINO x CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. In-
time-se o autor dace o contido na certidao de fls.173, infor-
mando que a requerida Cia Itauleasing de Arrendamento Mer-
cantil S/A ja contestou o feito as fls.98 e seguintes.-Adv.
MAYLIN MAFFINI-

15.-DECLARATORIA RESCISAO CONTRAT-521/2006-
PDB FILTROS E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA x TE-
LET S/A -Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o preparo
da conta de custas no valor de R$ 31,85, prazo de cinco
dias.-Adv. CRISTIANE SCHMITT-

16.--892/2006-LAURO JOSE LEONOR x BV FINANCEI-
RA S.A -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. IVONE STRUCK, RU-
BEN MADINI, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-
17.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-1153/2006-
AMILTO CARVALHO x ANGELA CASSIA SCHNEIDER
PARZIANELLO -Vista  ao autor  face a  contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JOSE SERGIO FRAN-
CO, SANDRO ROGERIO HUBNER-

18.--1421/2006-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x PEDRO TOMAZ CONSTANTINO.
Vistas ao impugnado.-Adv. MAYLIN MAFFINI-
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ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0002 000747/2003
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LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 0001 000961/2001
LILIANA MARIA CERUTTI LAS 0003 000857/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0008 001052/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0011 000638/2005
MARCUS VINICIUS SPOSITO 0022 001404/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0006 000738/2004
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0016 001068/2006
ROSA DAUM MACHADO 0022 001404/2003
ROSANGELA CRISTINA BARBOS 0012 001091/2005
SADI FRANZON 0013 000296/2006
SERGIO LUIZ CHAVES 0020 000173/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0016 001068/2006
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0007 000799/2004

1.-USUCAPIAO-961/2001-SEBASTIAO FERREIRA DOS
SANTOS x ELY BALHAS e outros-as partes para dizerem
sobre a avaliacao de fls. 148.Adv. JURANDIR LOUREIRO
FELTRIN e LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI-

2.-DEPOSITO-747/2003-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x IVANOR ADILIO LOPES-ao requerido
para preparo da conta de custas r$ 68,35 - prazo cinco dias.-
Adv. ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-857/2003-ZELIA EVA
KMIECIK e outros x EDILSON JOSE DA SILVA-deferido o

pedido de vistas dos autos. prazo cinco dias. ADV. ADEL-
CIO CERUTTI, LILIANA MARIA CERUTTI LASS-

4 . - I N T E R P E L A C A O - 1 2 1 1 / 2 0 0 3 - C O M PA G N I E
D'AFFRETEMENTE ET DE TRANSPORT CAT S/A x PE-
GUFORM DO BRASIL LTDA-decorrido o prazo entregue-
se a parte.Adv. GUILHERME RODRIGUES-

5.-REPARACAO DE DANOS-161/2004-LOURIVAL SAN-
TOS FRANCA x VVD VEICULOS LTDA-ao autor para pre-
paro da conta de custas r$ 1.023,18 - prazo cinco dias.-Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

6.--738/2004-VALDINEI CARDOSO x CIMAD CONSTRU-
COES LTDA e outros-ao autor para se manifestar sobre a
proposta de honorarios do perito. Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-799/2004-GUI-
LHERME ARAUJO DE LEAO x CESAR STRIQUER VIEI-
RA- ao autor para se manifestar sobre o contido na certidao
de fls. 78. prazo cinco dias.-Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-

8.-BUSCA E APREENSAO-1052/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x SCHEIBE E SCHEIBE LTDA-ao autor para pre-
paro da conta de custas. r$ 14,70 - prazo cinco dias.Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

9.-ALVARA JUDICIAL-47/2005-VALDINEI FRANCO DA
SILVA e outros x -deferido o pedido de fls. 56.prazo 20 dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER-

10.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-514/2005-FI-
LOMENA CETNARSKI x NEIVA SCHEFFER-a requerida
para se manifestar sobre o contido na certidao de fls. 108.
prazo cinco dias.-Adv. FABIANO LOPES-

11.--638/2005-EDSON JOSE BRAGA x BANCO ITAU S/
A-ao autor para preparo da conta de custas r$ 492,38 - prazo
cinco dias.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUE-
LINE LORENA MIGLIORINI, KARIME CECYN PIET-
ZSKOWSKI-
12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1091/2005-ZILDA GON-
CALVES BITTENCOURT VIEIRA x SOLOMAR LTDA-a
embargada para preparo da conta de custas, conforme acor-
do , r$ 762,88 - prazo cinco dias.-Adv. ROSANGELA CRIS-
TINA BARBOSA SLEDER-

13.--296/2006-VALMIR DOS SANTOS BONVENUTO x
COLOMBO MAINETTI E CIA LTDA-especifiquem as par-
tes as provas que pretndem produzir. prazo cinco dias. Adv.
SADI FRANZON e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

14.--787/2006-COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO
x OTACILIO ROQUE MOURA-ao autor para preparo da con-
ta de custas r$ 688,67 - prazo cinco dias.Adv. JOAO PAU-
LO BOMFIM-

15.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-877/2006-JOVEN-
TINO RAISER x SERGIO ANTONIO CARRE e outros-ao
autor face o contido na certidao de fls. 66..Adv. HELENA
MARIA REGIS ARAUJO-

16.--1068/2006-M M INCORPORACOES SC LTDA e ou-
tros x SALVADOR APARECIDO XAVIER e outros-ao autor
para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias.Adv. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER,
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL
MARQUES GONDOLFI-

17.-EXECUCAO FISCAL-138/1994-CONSELHO REGIO-
NAL DE CORRETORES DE e outros x CLAUDIO GRAN-
DO-ao autor para preparo da conta de custas r$ 32,46 - pra-
zo cinco dias.Adv. CUPERTINO AMARAL JUNIOR-

18.-EXECUCAO FISCAL-382/1998-INSTITUTO NACIO-
NAL METROLOG NORM QUAL INDL-INMETRO x IVE-
TE TREVISAN-ao autor para requerer o que entender ser de
direito. prazo cinco dias.-Adv. CARLOS WANDERLEY DE
LIMA, ELIANE DE LIMA-

19.-EXECUCAO FISCAL-38/2000-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JR FUNDICAO LTDA-ao re-
querido para atendimento do contido na peticao de fls.
54.Adv. ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO e ALBERTO
CESAR DE MELLO FILHO-

20.-EXECUTIVO FISCAL-173/2001-A UNIAO x PECAS
MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-determinada a
remessa dos autos a vara do trabalho de sao jose dos pi-
nhais. Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e SERGIO LUIZ
CHAVES-

21.-EXECUCAO FISCAL-361/2001-A FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JR FUNDICAO LTDA-ao
requerido para atendimento do contido na peticao de fls.
45.Adv. ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO e ALBERTO
CESAR DE MELLO FILHO-

22.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1404/2003-O MU-
NICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-o julgamen-
to pelo juizo ja ocorreu as fls. 134 e seguintes.-Adv. CLAU-
DIO SOCCOLOSKI, MARCUS VINICIUS SPOSITO e
ROSA DAUM MACHADO-

23.-CARTA PRECATORIA-333/2005-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - 9º VARA CIVEL DA COMARCA -GAU-
CHO DA FRONTEIRA PROMOCOES ARTISTICAS LTDA x
ECS RESTAURANTE DANCANTE LTDA-ao autor para pre-
paro da conta de custas r$ 198,06 - prazo cinco dias.-Adv.
HEBER TIARAJU DA COSTA FROS-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 454/2006
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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MARIA CRISTINA GUIMARAES 0014 000171/2005
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0015 000245/2006
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0004 000842/2004
RENATO BENVINDO FRATA 0015 000245/2006
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0006 001759/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0003 000153/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0004 000842/2004
1.-REVISIONAL C.C REPETICAO INDE-533/2001-NADIR
MARIA DA SILVA x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PI-
NHAIS LTDA -A conta e preparo do valor de R$ 1.174.36.-
Prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE-
GER-
2.-INTERDICAO-136/2002-ELEANDRO RODRIGO DE
LIMA x ORI DE LIMA-Vista as partes face o laudo pericial de
fls. 103.- Adv. ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA e JANAI-
NA THEULEN ZAGONEL-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-153/2002-MAR-
COS ANTONIO MIANES x MORVAN TACLA-Ao requerido
para retirar o oficio expedido e proceder o encaminhamento do
mesmo.- Adv. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

4.--842/2004-JOAO LUIZ ALVES e outros x MM INCORPO-
RACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT e
outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio-
de fls. 301/302 requerendo a expedicao de alvara em favor da
autora, prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

5.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-1504/2004-
CONSTRUTORA NOVA ROTA LTDA x AAPA COMERCIO
DE PECAS E EQUIPAMENTOS DE LOCACAO e outros -A
conta e preparo do valor de R$ 26.20.Prazo de cinco dias.-Adv.
ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS e -

6.-ANULATORIA-1759/2004-CONSTRUTORA NOVA ROTA
LTDA x AAPA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS
DE LOCACAO e outros -A conta e preparo do valor de R$
73.81.Prazo de cinco dias.-Adv. MARCIUS FONTOURA LASS,
ROGERIO FERNANDO DA SILVA-

7.-INDENIZACAO-438/2005-NORIVAL BORGES DOS SAN-
TOS e outros x ANA PAULA HECKE NEUMANN-Vista ao
autor face a devolucao da carta sem a intimacao da requerida.-
Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

8.-BUSCA E APREENSAO-1361/2005-BANCO ITAU S/A x
CARLOS DONIZETE DOS SANTOS-Ao autor para retirar os
oficios e proceder o encaminhamento dos mesmos.- Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

9.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-92/2006-MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x VALFREDO ROBA-
ZZA e outros-Vista ao impugnante face o contido no petitorio
de fls.07/08.- Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZ-
ZI e MARCELI CARRANO-

10.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-103/2006-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x VALFREDO ROBAZZA-
Vista ao excipiente da manifestacao de fls.07/09. Adv. GLAU-
CIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCELI CARRANO-

11.-DECLARATORIA-720/2006-REGINALDO RODRIGUES
x G LAFFITTE INCORP.E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS L-Para prova pericial contabil nomeio o Sr. Mauro
Moreschi. Intime-se as partes para querendo indicarem assis-
tente tecnico e apresentarem quesitos. Fixo o prazo de 30 dias
para entrega do Laudo. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-

12.-ALVARA JUDICIAL-963/2006-EMERSON JULIANO
POSNIK e outros x -Deferido a juntada de substabelecimento.-
Adv. ALEXANDRA VALENZA ROCHA-

13.-DESPEJO-1267/2006-ALCIDES CASAGRANDA x MA-
RISA TERESINHA PRAMIO ZANCHETA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o pedido de conciliacao apresentado pela
requerida as fls. 26/27. Prazo 5 dias.-Adv. HELENA MARIA
REGIS ARAUJO-

14.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-171/2005-CONSE-
LHO REG.ENGº ARQUIT.E AGRONOM.ESTADO PR-
CREA x FRANCISCO MARCOS DE ARAUJO -Ao(s)
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autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial
de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente
conforme preve o artigo 19 e o Provimento01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no valor
de R$ 98.00. -Adv. MARCOS RENAN SALVATI e MARIA
CRISTINA GUIMARAES-

15.-CARTA PRECATORIA-245/2006-Oriundo da Comar-
ca de PARANAVAI - 2ª VARA CIVEL DA COMARCA -
MARTA REGINA DA SILVA GIOVINE x JANE CARLA
PEREIRA DO NASCIMENTO e outros -Ao(s) autor(es) face
o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme
preve o artigo 19 e o Provimento01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$
42.00. -Adv. RENATO BENVINDO FRATA e MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO
PA VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 86/2006

JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON
JUIZA SUBSTITUTA: KATIANE FATIMA PELLIN
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VIRGILIO CESAR DE MELO 0002 000279/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SEGURITIZADORA DE CREDITOS
FI e outros x MARIANO JOAO MALINSKI - ME. “I. Proceda
o Cartório a avaliação indireta do veículo.  II .  Após,  int i-
me-se o depositário,  para que no prazo de 24 horas
efetue a entrega do bem penhorado ou o seu equiva-
lente  em dinheiro,  sob pena de pr isão civi l .”  Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e
JOSE ELI SALAMACHA-

2.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-279/1998-GENU-

INO JOSE MORO e  out ros  x  MARIO FREDOLIN
SIMM. “I .  Aguarde-se por seis  meses.  II .  Decorrido,
digam as partes.” Adv.  VIRGILIO CESAR DE MELO
e FERNANDO CESAR J.  TOPOROWICZ-

3 . -ARROLAMENTO-267/2001-JOSE ISRAEL SIL-
V E I R A x  A L I P I O  D A S I LV E I R A .  “ A g u a r d e - s e  n o
a r q u i v o  a  m a n i f e s t a ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s . ”  A d v.
S I M O N E  M A R I N A  G E L I N S K I  B R A N D L -

4 . - I N D E N I Z A C A O - 2 4 8 / 2 0 0 2 - S E L M A A PA R E C I -
D A P O RT E S  R O C H A x  I C AT U  H A RT F I R  S E G U -
R O S  S / A .  e  o u t r o s .  “ I .  I n t i m e - s e  a  a u t o r a ,  n a  q u a -
l i d a d e  d e  d e v e d o r a ,  n a  p e s s o a  d e  s e u  p r o c u r a d o r,
p a r a  p a g a m e n t o  d a  c o n d e n a ç ã o  n o  p r a z o  d e  1 5
d i a s ,  s o b  p e n a  d e  m u l t a  d e  d e z  ( 1 0 )  p o r  c e n t o .  I I .
E m  n ã o  h a v e n d o  p a g a m e n t o ,  a p r e s e n t e  o  c r e d o r,
q u e r e n d o ,  o  d e v i d o  c á l c u l o  e  n a  s e q u ê n c i a ,  e x p e -
ç a - s e  m a n d a d o  d e  p e n h o r a  e  a v a l i a ç ã o . ”  A d v.
C A I O  G R A C O  D E  A R A U J O  Q U A D R O S ,  I G O R
F I L U S  L U D K E V I T C H  e  A D R I A N E  A B R A O  R I -
BAS-

5 . - S U M A R I S S I M A  D E  C O B R A N C A - 3 6 6 / 2 0 0 2 -
C O N F E D E R A C A O  N A C I O N A L D A A G R I C U LT U -
R A  -  C N A  e  o u t r o s  x  E S P O L I O  D E  F R A N C I S C O
L I C H E S K I .  “ C i ê n c i a  à s  p a r t e s  d a  b a i x a  d o s  a u -
t o s . ”  A d v.  C E L I A L U Z I A H U K  e  E N E A S  J E F E R -
S O N  M E L N I S K -

6 . - I N T E R D I C A O - 3 3 7 / 2 0 0 3 - L . R . P . V.  x  F . S .
“ N o v a  d a t a  p a r a  o  d i a  1 4 . 1 2 . 2 0 0 6 ,  à s  1 4 : 0 0  h o -
r a s . . . ”  A d v.  TAT YA N E  P.  P O RT E S  S T E I N  e  D J E -
N A N E  FAYA D  S C H R E I N E R -

7 . - C O B R A N C A  -  O R D I N A R I O - 5 8 5 / 2 0 0 3 - H E L E -
N A  M A Z U R  R U T K O W S K I  x  B R A D E S C O  S E G U -
R O S  S / A .  “ I n t i m e - s e  o  e x e c u t a d o  p a r a  e f e t u a r
o  d e p ó s i t o  d a  d i f e r e n ç a  n o  p r a z o  d e  c i n c o  d i a s . ”
A d v.  M A R C E L O  B A L D A S S A R R E  C O RT E Z -

8 . - M O N I T O R I A - 1 0 8 / 2 0 0 4 - S U L  D E F E N S I V O S
A G R I C O L A S  LT D A .  x  R O B E RT O  D R E W N I A K .
S o b r e  a  a v a l i a ç ã o  e  c o n t a  d i g a m  a s  p a r t e s .  A d v.
F I R M I N O  D E  PA U L A S A N T O S  L I M A e  E N E A S
J E F E R S O N  M E L N I S K -

9 . - U S U C A P I A O - 3 2 3 / 2 0 0 4 - N E L S O N  P E R E I R A
D O  R O S A R I O  e  o u t r o s  x  R O N A L D O  T O P P E L e
o u t r o s .  “ E m  v i r t u d e  d a  f a l t a  d e  J u i z  t i t u l a r  n a
s e d e  d a  s e ç ã o  j u d i c i á r i a ,  e s t a  m a g i s t r a d a  n ã o
p o d e r á  c o m p a r e c e r  à  a u d i ê n c i a  a n t e r i o r m e n t e
d e s i g n a d a .  D i a n t e  d i s s o ,  r e d e s i g n o  o  a t o  p a r a  a
d a t a  d e  1 4 . 1 2 . 2 0 0 6 ,  à s  1 4 : 0 0  h o r a s . ”  A d v.  E N E -
A S  J E F E R S O N  M E L N I S K ,  TA D E U  O L I VA K U R -
P I E L e  G E N E S I  M A R I A N A L I N  B E T TA N I N -

1 0 . - A R R O L A M E N T O  D E  B E N S - C A U T E L A R -
3 4 4 / 2 0 0 4 - E RVAT E I R A R E I  V E R D E  LT D A .  x
C L A U D I O  L U I Z  L E D U R  e  o u t r o s .  “ C i ê n c i a  à s
p a r t e s  d a  b a i x a  d o s  a u t o s . ”  A d v.  L U I Z  F E R N A N -
D O  S P O N C H I A D O ,  R O S S A N D R A  M O N T E I R 0
C .  C O D A G N O N E  e  S I M O N E  M A R I N A  G E -
L I N S K I  B R A N D L -

11 . - D E C L A R AT. I N E X I S T E N C I A D E  D E B . - 6 3 1 /
2 0 0 4 - E VA B O R G E S  D E  O L I V E I R A e  o u t r o s  x
M U N I C I P I O  D E  S A O  M AT E U S  D O  S U L .  “ H o -
m o l o g o ,  p o r  s e n t e n ç a ,  p a r a  q u e  p r o d u z a  s e u s
j u r í d i c o s  e  l e g a i s  e f e i t o s ,  o  c á l c u l o  d o  d é -
b i t o  n o s  s e g u i n t e s  v a l o r e s :  E v a  B o r g e s  d e
O l i v e i r a  -  R $  2 7 4 , 6 4  ( d u z e n t o s  e  s e t e n t a  e
q u a t r o  r e a i s  e  s e s s e n t a  e  q u a t r o  c e n t a v o s ) ,
r e f e r e n t e  a o  p r i n c i p a l  e  R $  2 7 , 5 0  ( v i n t e  e
s e t e  r e a i s  e  c i n q u e n t a  c e n t a v o s ) ,  r e f e r e n t e
a o s  h o n o r á r i o s ;  A c i r  F e r r e i r a  d e  P a u l a  -  R $
3 7 6 , 3 7  ( t r e z e t o s  e  s e t e n t a  e  s e i s  r e a i s  e  t r i n -
t a  e  s e t e  c e n t a v o s ) ,  r e f e r e n t e  a o  p r i n c i p a l  e
R $  3 7 , 6 5  ( t r i n t a  e  s e t e  r e a i s  e  s e s s e n t a  e  c i n -
c o  c e n t a v o s ) ,  r e f e r e n t e  a o s  h o n o r á r i o s ;  N o r -
b e r t o  R o d r i g u e s  -  R $  3 4 0 , 5 6  ( t r e z e n t o s  e
q u a r e n t a  r e a i s  e  c i n q u e n t a  e  s e i s  c e n t a v o s ) ,
r e f e r e n t e  a o  p r i n c i p a l  e  R $  3 4 , 1 0  ( t r i n t a  e
q u a t r o  r e a i s  e  d e z  c e n t a v o s ) ,  r e f e r e n t e  a o s
h o n o r á r i o s ;  R o s a  M a r g a r i d a  F e r r e i r a  C a r d o -
s o  -  R $  3 7 2 , 3 0  ( t r e z e n t o s  e  s e t e n t a  e  d o i s
r e a i s  e  t r i n t a  c e n t a v o s ) ,  r e f e r e n t e  a o  p r i n c i -
p a l  e  R $  3 7 , 2 4  ( t r i n t a  e  s e t e  r e a i s  e  v i n t e  e
q u a t r o  c e n t a v o s ) ,  r e f e r e n t e  a o s  h o n o r á r i o s ;
A l t a m i r o  A r r u d a  G u i m a r ã e s  -  R $  4 7 6 , 4 6
( q u a t r o c e n t o s  e  s e t e n t a  e  s e i s  r e a i s  e  q u a r e n -
t a  e  s e i s  c e n t a v o s ) ,  r e f e r e n t e  a o  p r i n c i p a l  e
R $  4 7 , 6 3  ( q u a r e n t a  e  s e t e  r e a i s  e  s e s s e n t a  e
t r ê s  c e n t a v o s )  r e f e r e n t e  a o s  h o n o r á r i o s ,  t o -
d o s  c o r r i g i d o s  a t é0 4  d e  j u l h o  d e  2 0 0 6  e  R $
4 8 8 , 2 8  ( q u a t r o c e n t o s  e  o i t e n t a  e  o i t o  r e a i s  e
v i n t e  e  o i t o  c e n t a v o s ) ,  r e f e r e n t e  à s  c u s t a s
p r o c e s s u a i s .  D e c o r r i d o  o  p r a z o  p a r a  e v e n t u -
a i s  r e c u r s o s ,  r e q u i s i t e - s e  o  p a g a m e n t o . ”  A d v.
TAT YA N E  P.  P O RT E S  S T E I N -

1 2 . - O R D I N A R I A - 6 8 8 / 2 0 0 4 - D A N I E L  S Z T U K O -
V S K I  K A C Z O R O E S K I  e  o u t r o s  x  E S TA D O  D O
PA R A N A .  “ . . . j u l g o  p r o c e d e n t e  o  p e d i d o  i n i c i -
a l ,  p a r a  o  e f e i t o  d e  c o n d e n a r  o  r e q u e r i d o  a o  p a -
g a m e n t o  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  n o  v a l o r
d e  R $  5 . 0 0 0 , 0 0  ( c i n c o  m i l  r e a i s ) ,  e s t e s  c o r r i g i -
d o s  m o n e t a r i a m e n t e  d e s d e  a  c i t a ç ã o .  E m  r a z ã o
d a  s u c u m b ê n c i a  r e c í p r o c a ,  a s  p a r t e s  d e v e r ã o  a r -
c a r ,  c a d a  q u a l ,  c o m  5 0 %  d a s  c u s t a s  p r o c e s s u -
a i s ,  h o n o r á r i o s  p e r i c i a i s  e  a d v o c a t í c i o s  d a  p a r -
t e  c o n t r á r i a ,  e  e s t e s  q u e  c o m  f u n d a m e n t o  n o  a r t .
2 0 ,  õ  3 º ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  e  d a d a  a

p o u c a  c o m p l e x i d a d e  d a  c a u s a  e  t r a b a l h o  d e s e n -
v o l v i d o ,  a r b i t r o  e m  1 0 %  s o b r e  o  v a l o r  d a  c o n -
d e n a ç ã o ,  v a l o r  e s t e  p a r a  c a d a  u m  d o s  a d v o g a -
d o s .  J u l g o ,  f i n a l m e n t e ,  e x t i n t o  o  p r o c e s s o ,  c o m
f u n d a m e n t o  n o  a r t .  2 6 9 ,  i n c .  I  d o  m e s m o  E s t a -
t u t o  P r o c e s s u a l  C i v i l .  E m  r a z ã o  d o  v a l o r  d a  c o n -
d e n a ç ã o ,  d e s n e c e s s á r i o  o  e n c a m i n h a m e n t o  d o s
a u t o s  p a r a  r e e x a m e  n e c e s s á r i o .  C u s t a s  d e  l e i . ”
A d v.  A N D R E I A F E R R E I R A D E  S O U Z A ,  D A N I -
E L E  D E  FAT I M A D E  A L M E I D A L O P E S  e  PA U -
L O  R O B E RT O  G L A S E R -

1 3 . - M O N I T O R I A - 2 1 9 / 2 0 0 5 - F R A N C I S C O  K U -
C Z E R A &  C I A .  LT D A .  x  M A R L I  A PA R E C I D A
S I LVA D E  O L I V E I R A .  S o b r e  a  a v a l i a ç ã o  e  c o n -
t a  d i g a  a  e x e q u e n t e .  A d v.  E N E A S  J E F E R S O N
M E L N I S K -

1 4 . - S U M A R I S S I M A  D E  C O B R A N C A - 3 5 3 / 2 0 0 5 -
U N I P O R T O  F O R M U L A R I O S  C O N T I N U O S
LT D A .  x  J O S E  C L E O M A R  M A C H I AV E L L I  e  o u -
t r o s .  “ E m  v i r t u d e  d o  r e c e s s o  f o r e n s e ,  r e d e s i g n o
n o v a m e n t e  a  a u d i ê n c i a ,  a g o r a ,  p a r a  a  d a t a  d e
1 5 . 1 2 . 2 0 0 6 ,  à s  1 3  h o r a s  e  3 0  m i n u t o s . ”  A d v .
TA D E U  O L I VA K U R P I E L e  A R G O S  FAYA D -

1 5 . - O R D . A P O S E N TA D O R I A P O R  I D A D E - 4 6 5 /
2 0 0 5 - M A R I A  S C O P E T Z  P R U S S A K  x  I N S T I T U -
T O  N A C I O N A L D O  S E G U R O  S O C I A L -  I N S S .
“ E m  v i r t u d e  d o  r e c e s s o  i n i c i a r - s e  n a  d a t a  a n t e -
r i o r m e n t e  f i x a d a ,  r e d e s i g n o  a  a u d i ê n c i a  p a r a
1 5 . 1 2 . 2 0 0 6 ,  à s  o i t o  h o r a s  e  t r i n t a  m i n u t o s ” .
A d v.  TA D E U  O L I VA K U R P I E L e  C A R L A V I V I -
A N E  M A RT I N I -

1 6 . - E M B A R G O S - 5 0 4 / 2 0 0 5 - J A I R  R I B E I R O  x
M U N I C I P I O  D E  S A O  M AT E U S  D O  S U L .  “ H o -
m o l o g o ,  p o r  s e n t e n ç a ,  p a r a  q u e  p r o d u z a  s e u s  j u -
r í d i c o s  e  l e g a i s  e f e i t o s ,  o  v a l o r  d e  R $  7 0 0 , 0 0
( s e t e c e n t o s  r e a i s ) ,  a t u a l i z a d o  a t é  1 0  d e  a b r i l d
e  2 0 0 6 ,  r e l a t i v o  a o  p r i n c i p a l  e  R $  1 8 7 , 5 0  ( c e n -
t o  e  o i t e n t a  e  s e t e  r e a i s  e  c i n q u e n t a  c e n t a v o s ) ,
a t u a l i z a d o s  a t é0 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 6 ,  r e f e -
r e n t e  à s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s .  D e c o r r i d o  o  p r a z o
p a r a  e v e n t u a i s  r e c u r s o s ,  r e q u i s i t e - s e  o  p a g a -
m e n t o . ”  A d v.  D E N I S E  M O R A E S  N O V I C K I -

1 7 . - E X E C U C A O  D E  T I T U L O S  E X T R A J U D . -
5 1 0 / 2 0 0 5 - S A D I A  S . A .  x  L E O N I L D O  E W E R -
L I N G.  “ H o m o l o g o ,  p a r a  q u e  p r o d u z a  s e u s  j u r í -
d i c o s  e  l e g a i s  e f e i t o s  a  a r r e m a t a ç ã o  c o n s t a n t e
d o  a u t o  d e  f l s .  6 8 ,  d e s t e s  a u t o s  d e  e x e c u ç ã o .
O b s e r v a d a s  a s  f o r m a l i d a d e s  l e g a i s ,  p a s s e - s e  e m
f a v o r  d o  a r r e m a t a n t e ,  a  c a r t a  r e s p e c t i v a .  A s e -
g u i r ,  d i g a  a  e x e q u e n t e  s e  a i n d a  t e m  i n t e r e s s e  n o
f e i t o . ”  A d v.  M A U R O  C Z E L U S N I A K  e  D I R C E U
B E N E D I T O  M E N E Z E S -

1 8 . - A R R O L A M E N T O - 5 2 0 / 2 0 0 5 - H E I D I  FA N N Y
K U RT  x  J O H A N N E S  K U RT.  À  i n v e n t a r i a n t e .
A d v.  C L O V I S  J O S E  G U G E L M I N  D I S T E FA N O -

1 9 . - A R R O L A M E N T O - 5 3 2 / 2 0 0 5 - J O A O  M A R I A
WA N D E R B R O O K  x  M I G U E L WA N D E R B R O O K
D E S PA C H O  D E  F L S . 3 8 :  “ Q u e m  e s t á  “ e q u i v o -
c a d o ”  é  o  p r o c u r a d o r ,  a o  d i z e r  q u e  a  p o s i ç ã o
d a  m a g i s t r a d a  “ . . . n ã o  é  f r u t o  d o  m e l h o r  e n t e n -
d i m e n t o . ”  ( s i c ) .  H o u v e  a  m o d i f i c a ç ã o  d e s t e
J u í z o  n o  q u e  t a n g e  a  p o s i ç ã o  “ a d o t a t a  h á  a n o s
n a  c o m a r c a ” ,  c o m o  n ã o  p o d e r i a  d e i x a r  d e  s e r ,
u m a  v e z  q u e  o  d i r e i t o  n ã o  é  e s t a n q u e  e  c o m  a
m o d i f i c a ç ã o  d o  C ó d i g o  C i v i l ,  p o r  ó b v i o ,  m u i -
t o s  e n t e n d i m e n t o s  f o r a m  a l t e r a d o s  e  é  c o m
b a s e  n e s t e s  q u e  a t u a l m e n t e  o  J u í z o  v e m  e n t e n -
d e n d o  q u e  a  v i ú v a ,  n a  c o m u n h ã o  p a r c i a l  s o -
m e n t e  t e m  d i r e i t o  a  m e a ç ã o ,  n ã o  c o n c o r r e n d o
c o m  o s  h e r d e i r o s ,  e  a  d e s i s t ê n c i a ,  p o r  t e r m o
n o s  a u t o s ,  s o m e n t e  s e r á  a d m i t i d a ,  d o r a v a n t e ,
n a q u e l a s  s i t u a ç õ e s  o n d e  o  b e m  n ã o  u l t r a p a s s e
o  v a l o r  p r e v i s t o  n o  a r t .  1 0 8 ,  d o  C ó d i g o  C i v i l .
Q u a l q u e r  i n s u r g ê n c i a  d e v e r á  s e r  m a n i f e s t a d a ,
p e l o  i n t e r e s s a d o ,  m e d i a n t e  o  r e c u r s o  p r ó p r i o .
D e s t a r t e ,  c o m o  t a l  m o d i f i c a ç ã o  s e  d e u  a p ó s  a
d e t e r m i n a ç ã o  d a  l a v r a t u r a  d o  t e r m o ,  e s p e c i f i c a -
m e n t e  n e s t e  c a s o  d e v e  h a v e r  a  h o m o l o g a ç ã o  d a
p a r t i l h a ,  q u e  s e g u e  e m  a n e x o . ”  D e c i s ã o  d e  f l s .
3 9 :  “ . . . j u l g o ,  p o r  s e n t e n ç a ,  p a r a  q u e  p r o d u z a
s e u s  j u r í d i c o s  e  l e g a i s  e f e i t o s ,  a  p a r t i l h a  a m i -
g á v e l  d e  f l s .  3 1 / 3 3  e  o  Te r m o  d e  C e s s ã o  d e  D i -
r e i t o s  H e r e d i t á r i o s  d e  f l s .  2 9 ,  d e s t e s  a u t o s  d e
A r r o l a m e n t o  d o s  b e n s  d e i x a d o s  p e l o  f a l e c i m e n -
t o  d e  M i g u e l  Wa n d e r b r o o k ,  i n v e n t a r i a d o s  p o r
J o ã o  M a r i a  Wa n d e r b r o o k ,  a t r i b u i n d o  a o s  n e l a
c o n t e m p l a d o s  o s  s e u s  r e s p e c t i v o s  q u i n h õ e s ,  s a l -
v o  e r r o ,  o m i s s ã o  e  d i r e i t o s  d e  t e r c e i r o s .  D e t e r -
m i n o  q u e  o  C a r t ó r i o ,  a o  e x p e d i r  o s  f o r m a i s ,  j u n -
t e  a o s  m e s m o s  c ó p i a  d a  c a r t e i r a  d e  i d e n t i d d e  d o s
h e r d e i r o s  e / o u  c e s s i o n á r i o s  q u e  p o r  v e n t u r a  e x i s -
t i r  n o s  a u t o s .  C o m p r o v a d o  o  p a g a m e n t o  d o s  i m -
p o s t o s ,  e x p e ç a m - s e  o s  r e s p e c t i v o s  f o r m a i s .  C u s -
t a s  d e  l e i . ” - A d v.  A R G O S  FAYA D -

2 0 . - A R R O L A M E N T O - 8 0 / 2 0 0 6 - E D V I G A K R U -
C H E L S K I  B E I G R O W I C Z  x  L U D O V I C O  B E I G R O -
W I C Z .  D i g a  a  i n v e n t a r i a n t e .  A d v.  C L A U D I O N O R
O L I V E I R A  S O U Z A -

2 1 . - C O B R A N C A  -  O R D I N A R I O - 8 7 / 2 0 0 6 - C O N S -
TRUTORA ITAU LTDA.  x  PETROLEO BRASILEI-
R O  S . A .  -  P E T R O B R A S .  “ I .  M a n t e n h o  a  d e c i s ã o
a g r a v a d a .  I I .  S o b r e  o  p e d i d o  d e  d e s i t ê n c i a  d a  p r o -
v a  p e r i c i a l ,  d i g a  a  p a r t e  c o n t r á r i a . ”  A d v.  L U I Z
D A N I E L F E L I P P E ,  E D U A R D O  V E N T U R A M E -

D E I R O S ,  A R N O  A P O L I N A R I O  J U N I O R  e  PA U L O
R O B E RTO  C H I Q U I TA -

2 2 . - B U S C A E  A P R E E N S A O - F I D U C I A R I A - 11 3 /
2006 -BV FINANCEIRA S .A .  CREDITO,  F INANC.
I N V E S T I M E N TO  x  N E R C I D E S  I G N E Z  F U S I N AT-
TO MAGNANI .  An te  o  depós i to  de  f l s .  52 /53 ,  d iga
a  a u t o r a .  A d v.  R O S I A N E  A PA R E C I D A M A RT I -
N E Z ,  C R I S T I A N E  B E L I N AT I  G  L O P E S -

2 3 . - R E I N T E G R A C A O  D E  P O S S E - 1 6 1 / 2 0 0 6 -
M O D O  B AT T I S T E L L A R E F L O R E S TA M E N T O
S . A . -  M O B A S A  x  J O A O  M A R I A  G U E N Z E  e  o u -
t r o s - ” D e f i r o  o  p e d i d o  d e  a d i a m e n t o ,  t e n d o  e m
c o n t a  a  n ã o  r e a l i z a ç ã o  d a  p e r í c i a  a t é  a  p r e s e n t e
d a t a .  D e s i g n o ,  p o i s ,  a  a u d i ê n c i a  p a r a  o  d i a  1 7 /
0 5 / 2 0 0 7 ,  à s  1 4 . 0 0  h o r a s . ”  A d v.  E M M A N U E L A U -
GUSTO DE OLIVEIRA CARLOS e  JOSE VALMOR
R I B E I R O  N A R D E S -

2 4 . - E X I B I C A O  D E  D O C U M E N T O S - 1 7 2 / 2 0 0 6 -
S I N D I C ATO  D O S  S E RV I D O R E S  P U B L I C O S  M U -
N I C I PA I S  S . M . S  e  o u t r o s  x  B A N C O  I TA U  S . A .  e
o u t r o s .  “ I .  R e c e b o  a  a p e l a ç ã o  s o m e n t e  n o  e f e i t o
d e v o l u t i v o .  I I .  Vi s t a  a o  r e c o r r i d o  p a r a  c o n t r a - r a -
z õ e s .  I I I .  A p ó s ,  e n c a m i n h e m - s e  o s  a u t o s  a o  E g r é -
g i o  Tr i b u n a l  d e  J u s t i ç a . ”  A d v.  C R I S T I A N O  D E
A S S I S  N I Z  e  J O S E  E L I  S A L A M A C H A -

2 5 . - E X E C U C A O  D E  T I T U L O S  E X T R A J U D . - 1 9 5 /
2 0 0 6 - P E T R O B R A S  D I S T R I B U I D O R A S . A .  x  PA -
V I X I S TO  I N D U S T R I A E  C O M E R C I O  D E  R E PA -
R O  PA R A PAV.  e  o u t r o s .  H o m o l o g a d o  o  a c o r d o  e
s u s p e n s o  o  p r o c e s s o  a t é  o  c u m p r i m e n t o  d o  a c o r -
d o .  C u s t a s  d e  l e i  p e l o  e x e c u t a d o .  A d v.  M A R C E -
L O  D E  S O U Z A T E I X E I R A e  M A U R I  R O I K A -

26 . -ARROLAMENTO-261 /2006-MARIA SORGAT-
TO  L E M O S  x  O TAV I O  D E  O L I V E I R A L E M O S .
“ Q u a n d o  d a  a b e r t u r a  d e  v i s t a  a o  h e r d e i r o  J o s é
O t á v i o  ( i t e m  I I I ,  f l s . 7 0 ) ,  d e v e  o  m e s m o  s e  m a n i -
f e s t a r  s o b r e  o  p e d i d o  d e  f l s .  7 2 / 7 7 . ”  A d v.  S A N -
D R A S PA U T Z  G R A N E M A N N -

2 7 . - E M B A R G O S  D E  T E R C E I R O - 3 1 5 / 2 0 0 6 - E L I A -
NA MARIA DRABECKI  MOREIRA e  ou t ros  x  ALI-
CE  VIRGINA KAROLKIEWICZ e  ou t ro s .  Sob re  a s
i m p u g n a ç õ e s ,  d i g a m  o s  e m b a rg a n t e s  e m  d e z  d i a s .
A d v.  I VA N  C E S A R  M O R E T T I -

2 8 . - I N D E N I Z A C A O - 3 6 6 / 2 0 0 6 - R O G E R I O  N A -
R E S K I  x  L O S A N G O  P R O M O C O E S  E  E V E N TO S
LT D A .  H o m o l o g a d o  o  a c o r d o  e  e x t i n t o  o  p r o c e s -
s o  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  2 6 9 ,  I I I  c / c  a r t .  5 8 4 ,  I I I
C . P. C .  - A d v.  E R A L D O  A N TO N I O  D E  C A S T R O  e
L O U I S E  R A I N E R  P E R E I R A  G I O N E D I S -

2 9 . - I N D E N I Z A C A O - 4 0 3 / 2 0 0 6 - R AVATO  D I E S E L
LT D A x  I S M A E L S O A R E S .  A o  a u t o r  p a r a  r e t i r a r
e m  C a r t ó r i o  a  c a r t a  p r e c a t ó r i a  e x p e d i d a .  A d v.
F E R N A N D O  D A L L A PA L M A A N TO N I O  e  E M E R -
S O N  N O R I H I K O  F U K U S H I M A -

3 0 . - E X E C U C A O  D E  T I T U L O S  E X T R A J U D . - 4 4 8 /
2006 -BUNGE FERTILIZANTES S /A .  x  ALFREDO
BRUGER.  Sob re  o  bem o fe r ec ido  à  penho ra  à s  f l s .
1 4 ,  d i g a  o  e x e q u e n t e .  A d v.  J O S E  A L B A R I  S L O M -
P O  D E  L A R A -

3 1 . - B U S C A E  A P R E E N S A O - C A U T E L A R - 4 5 0 /
2 0 0 6 - B A N C O  B R A D E S C O  S . A .  x  C L E V E R S O N
R E I N A L D O  M A C H I AV E L L I .  E x t i n t o  o  p r o c e s s o
c o m  f u l c r o  n o  a r t .  2 6 7 ,  V I I I ,  d o  C P C .  A d v.  N E L -
S O N  PA S C H O A L O T TO -

3 2 . - A LVA R A - 4 5 9 / 2 0 0 6 - E VA S A M PA I O  PA C H E -
C O .  D i g a  a  r e q u e r e n t e .  A d v.  D E N I S E  M O R A E S
N O V I C K I -

3 3 . - B U S C A E  A P R E E N S A O - C A U T E L A R - 4 7 9 /
2 0 0 6 - B . V.  F I N A N C E I R A S . A .  C R E D I TO ,  F I N A N -
C I A M E N TO  E  I N V.  x  I VA N D E R L E I  D E  A N D R A -
D E .  À  a u t o r a  p a r a  r e t i r a r  e m  c a r t ó r i o  a  c a r t a  p r e -
c a t ó r i a  d e  b u s c a  e  a p r e e n s ã o .  A d v.  C A R L O S  A L -
B E RT O  A R A U J O  R O V E L -

3 4 . - A R R O L A M E N T O - 4 9 2 / 2 0 0 6 - N I L O  M A R -
S Z A U K O W S K I  x  B O G O M I A  F R A N K O S K I  M A R -
S Z A U K O W S K I .  D i g a  o  i n v e n t a r i a n t e .  A d v .
C L A U D I O N O R  O L I V E I R A  S O U Z A -

3 5 . - A R R O L A M E N T O - 5 0 3 / 2 0 0 6 - P E D R O  B R U D -
N I C K I  x  A N TO N I O  B R U D N I C K I .  D i g a  o  i n v e n -
t a r i an t e .  Adv.  CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

3 6 . - E X E C U C A O  D E  T I T U L O S  E X T R A J U D . - 5 0 7 /
2 0 0 6 - F R A N C I S C O  K U C Z E R A &  C I A LT D A .  x
A N D R E A  C R I S T I N A  M O R E T T I  N E I T Z K .  E x t i n t o
o  p r o c e s s o  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  2 6 9 ,  I V,  d o  C P C .
A d v.  E N E A S  J E F E R S O N  M E L N I S K -

3 7 . - I N V E N TA R I O - 5 4 0 / 2 0 0 6 - E VA A PA R E C I D A
C H AV E S  D A S I LVA x  J A I R  D E  PA U L A E  S I LVA .
J u n t e  a  i n v e n t a r i a n t e ,  n o  p r a z o  d e  d e z  d i a s ,  r e l a -
ç ã o  d e  h e r d e i r o s  e  b e n s  b e m  c o m o  a  c e r t i d ã o  d e
ó b i t o  d e  J a i r.  A d v.  F E R N A N D O  C E S A R  J .  TO P O -
R O W I C Z -

3 8 . - B U S C A E  A P R E E N S A O - C A U T E L A R - 5 4 4 /
2 0 0 6 - B . V.  F I N A N C E I R A S . A .  C R E D I TO ,  F I N . E
INVESTIMENTO x  DARIO IRCZ.  “ In t ime- se  a  r e -
q u e r e n t e  p a r a  q u e  e m e n d e  a  i n i c i a l ,  n o  p r a z o  d e
d e z  d i a s ,  s o b  p e n a  d e  i n d e f e r i m e n t o ,  c o m p r o v a n -
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d o  a  n o t i f i c a ç ã o  d o  r e q u e r i d o ,  e i s  q u e  o s  e n d e r e -
ç o s  q u e  l h e  s ã o  a t r i b u í d o s  s ã o ,  a o  q u e  t u d o  i n d i -
c a ,  e m  c i d a d e s  d i f e r e n t e s  -  A n t o n i o  O l i n t o  e
B l u m e n a u / P R .  s e  é  q u e  e s t a  c i d a d e  e x i s t e  n o
E s t a d o  d o  P a r a n á .  “  A d v .  K A R I N E  C R I S T I -
N A  D A  C O S TA -

3 9 . - E X E C U C A O  F I S C A L  -  E S T A D O - 1 5 2 /
2 0 0 2 - F A Z E N D A  P U B L I C A  D O  E S T A D O  D O
PA R A N A  x  A D R I A N A B O R G E S  R O C H A  - D i g a
a  e x e q • e n t e . - A d v .  PA U L O  R O B E R T O  G L A -
S E R -

4 0 . - E X E C U C A O  F I S C A L  -  O U T R A S - 1 0 / 2 0 0 5 -
C O N S E L H O  R E G I O N A L  E N G E N H A R I A ,  A R Q .
A G R O N O M I A  x  M I T R A  D A  D I O C E S E  D E  U N I -
A O  D A V I T O R I A .  E x t i n t o  o  p r o c e s s o  c o m  f u l -
c r o  n o  a r t .  7 9 4 ,  I ,  d o  C P C .  A d v.  J A N I O  S A N -
T O S  D E  F I G U E I R E D O -

4 1 . - C A RTA  P R E C AT O R I A  -  C I V E L - 5 0 / 2 0 0 2 -
O r i u n d o  d a  C o m a r c a  d e  S A O  J O A O  D O  T R I U N -
F O  -  P R  - A L O I S E  D U B I N S K I  x  F R A N C I S C O
C O R D E I R O  P I N T O  e  o u t r o s .  “ H o m o l o g o ,  p a r a
q u e  p r o d u z a  s e u s  j u r í d i c o s  e  l e g a i s  e f e i t o s  a  a r -
r e m a t a ç ã o  c o n s t a n t e  d o  a u t o  d e  f l s .  7 2 ,  d e s t e s
a u t o s  d e  c a r t a  p r e c a t ó r i a .  O b s e r v a d a s  a s  f o r m a -
l i d a d e s  l e g a i s ,  p a s s e - s e  e m  f a v o r  d o  a r r e m a t a n -
t e ,  a  c a r t a  r e s p e c t i v a .  A s e g u i r ,  d i g a  a  e x e q u e n t e
s e  a i n d a  t e m  i n t e r e s s e  n o  fei to.” Adv.  CLEBER
MARCONDES,  DEMERSON LUIS FURTADO LE-
VANDOSKI  e  ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO-
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Adv. GIOVANI ANDREOLI e MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

30.-Declaratoria-986/2004-MANOEL DE LIMA x MUNI-
CIPIO DE PAULA FREITAS -Ciˆncia as partes do retorno
dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

31.-Declaratoria-1859/2004-SANDRO MAURO HOBERG
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia as par-
tes do retorno dos autos para que requeiram o que de di-
reito-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

32.-Declaratoria-1937/2004-AUGUSTO THOMAL x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia as partes do
retorno dos autos para que requeiram o que de direito-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

33.-Inventario-2298/2004-HELENA LIEBMANN x ELI-
ZA LIEBMANN -Homologado por sentenca o plano de
partilha apresentado, determinando o recolhimento do
imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

34.-Declaratoria-752/2005-LUIZ CARLOS MARTINS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

35.-Cautelar Inominada-803/2005-ALVARO GASPRE x
REGIONAL SAUDE LTDA e outros- Manifestem-se os
requeridos sobre o pedido de desistencia de fls.231, no
prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

36.-Declaratoria-831/2005-ADELAIDE MARIA BUSCH
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
SUSANE LEA KONELL-

37.-Declaratoria-837/2005-ANA DOMINGUES RIBAS x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

38.-Declaratoria-1007/2005-JORGE OTTO x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. SUSANE LEA
KONELL-

39.-Declaratoria-1034/2005-MARIA NATALIA DE PAU-
LA x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a) reque
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rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-
40.-Declaratoria-1171/2005-FABIANO MALINOSKI
KLOCZKO x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

41.-Declaratoria-1180/2005-IRIO PASCOALI x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIZ ER-
NANI DA SILVA FILHO-

42.-Ordinaria de Cobranca-1308/2005-CIRLEY TEREZI-
NHA GUERIOS SCHMIDT x DIRCEU BAUER e outros-
Deve a requerente fornecer resumo da peticao inicial para
expedicao do edital de citacao. -Adv. ROSSANDRA M.
DA CUNHA CODAGNONE-

43.-Ordinaria-1558/2005-NEUMAR IRINEU WOLFF x
ESTADO DO PARANA e outros- Indiquem as partes com
objetividade quais as demais provas que pretendem pro-
duzir, informan do a necessidade de cada uma no prazo
de cinco dias. -Adv. CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e
PAULO ROBERTO GLASER-

44.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1626/2005-ELIZABE-
TH MAIA REIS x C&A MODAS LTDA -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$292,50 -Adv. SANDRO
BALDUINO MORAIS e JULIANA SANDOVAL LEAL-

45.-Rescisao de Contrato-1700/2005-TRANS-BERTON
LTDA x TRANSAGUIA TRANSP.LOGISTICA LTDA
TRANSPORTADORA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI e VITOR HUGO RANKEL-

46.-Manutencao de Posse-121/2006-ARY CARNEIRO e
outros x FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$1.035,46
-Adv. ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

47.-Mandado de Seguranca-300/2006-SINDICATO MA-
GISTERIO MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$39,61-Adv. GRA-
SIELE BARCELOS AMARAL-

48.-Ord.de Resolucao Contratual-528/2006-RODRIGO
FERNANDO LARSEN x DURVAL DE LIMA JUNIOR -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser enca-
minhado-Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-

49.-Oposicao-889/2006-IBAMA x MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA e outros -...Assim, em se tratando de
competencia absoluta, aferivel em qualquer tempo e grau
de jurisdicao, determino a remessa dos autos a Vara Fede-
ral desta Comarca...-Adv. CYNTHIA REGINA DE LIMA
PASSOS e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

50.-Sumarissima de Cobranca-917/2006-FRONCZAK &
ALVES ADVOGADOS x QUINDRADE GAIOVICZ
NETO -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK e ALEX ALVES-

51.-Inventario-919/2006-JEAN CARLOS LOPES x MA-
RIA NUNES DA ROCHA -Homologado por sentenca o
plano de partilha apresentado, determinando o recolhimen-
to do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv.
SANDRA MARA MARAFON e MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

52.-Inventario-920/2006-EVERALDO LOPES x MARIA
LOPES -Homologado por sentenca o plano de partilha
apresentado, determinando o recolhimento do imposto
de transmissao e custas processuais.-Adv. SANDRA
MARA MARAFON e MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

53.-Inventario-928/2006-CLAUDIO DO NASCIMEN-
TO x ERNESTO PEREIRA DO NASCIMENTO- Inti-
me-se a parte autora para, em dez dias, dar total cum-
primento ao artigo 19 do CPC, efetuar o pagmaento
das despesas processuais.  -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

54.-Excecao de Suspeicao-931/2006-COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A x MOACIR FERNANDO CORDEIRO- Intime-
se a parte autora para, em dez dias, dar total cumprimento
ao artigo 19 do CPC, efetuar o pagamento das despesas
processuais. -Adv. MARI KAKAWA-

55.-Despejo-936/2006-PEDRO HENRIQUE KAMP-
MANN x ANTONIO SOLANHO SOBRINHO -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

56.-Inventario-938/2006-ERNESTO MAGNABOSCO x
IGNES PIAMOLINI MAGNABOSCO -Comparecer em
Cartorio, no prazo legal, para assinatura do termo de com-
promisso de inventariante, e nos vinte dias seguintes pres-
tar as primeiras declaracoes. -Adv. CARLOS ALBERTO
SENKIV-

57.-Despejo-939/2006-CELSO NALON x SERGIO KRU-
LIKOWSKI- Intime-se a parte autora para, em dez dias,
dar total cumprimento ao artigo 19 do CPC, efetuar o pa-
gamento das despesas processuais. -Adv. CARLOS AL-
BERTO SENKIV-

58.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-940/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
FRANCIELI SWIRSKI- Intime-se a parte autora para, em

dez dias, dar total cumprimento ao artigo 19 do CPC, efe-
tuar o pagmento das despesas processuais. -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e
KARINE SIMONE POFAHL-

59.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-941/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
JOSE QUIRINO DA MOTTA- Intime-se a parte autora
para, em dez dias, dar total cumprimento ao artigo 19 do
CPC, efetuar o pagamento das despesas processuais. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES
LEAL e KARINE SIMONE POFAHL-

60.-Inventario-942/2006-JORGE FERREIRA SANT'ANA
x BARBINA SANT'ANA -Comparecer em Cartorio, no
prazo legal, para assinatura do termo de compromisso de
inventariante, e nos vinte dias seguintes prestar as pri-
meiras declaracoes. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTTE-

61.-Reparacao de Danos-962/2006-MUNICIPIO DE BI-
TURUNA x LUNA E KAVERNA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURICIO FLAVIO
MAGNANI-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-3/1990-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x TRATORFLEX
COM.PECAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-172/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGRO INDL.
CONDA LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-195/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARGEU DE
CAMPOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-266/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCA-
DOS WEBER LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

66.-Execu‡oes Fiscais  -  Fazenda-111/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD. RE-
DENTORA LTDA -Julgado por sentenca, extinto o fei-
to,  nos termos do art igo 794,  inciso I ,  do CPC, dian-
t e  d o  p a g a m e n t o  d o  d e b i t o  p e l a  p a r t e  e x e c u t a d a
(art .795 do CPC), custas pagas.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-37/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x PAULO QUICINI -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o ofi-
cio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-219/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ADIARDO F. DE OLIVEIRA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre
o oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-234/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x LUCIANE DE OLIVEIRA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre
o oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-235/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MARCELINA LEONARCZIK
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre
o oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-568/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EFRONTEC AN-
TENAS E EQUI. ELETRONICOS LTDA e outros -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1210/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ODILON KRU-
GER DOS PASSOS -Sobre a nomeacao de bens a penho-
ra, manifeste-se o(a) requerente .-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-3/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IONE A. DE OLI-
VEIRA E CIA. LTDA. e outros -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

74.-Execu‡oes  Fiscais  -  Fazenda-198/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEI-
ROS IND.  COM. E EXP.  DE MAD. LTDA. e  outros  -
O (a)  requerente  devera  re t i rar  de  car tor io  car ta  pre-
cator ia  a  ser  encaminhada-Adv.  PAULO ROBERTO
GLASER-

75.-Execu‡oes  Fiscais  -  Fazenda-377/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELETROHI-
DRAULICA COM. VAREJISTA DE MAT. DE CONST. e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-386/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RAMADA IND.
DE PAPELAO E MADEIRAS LTDA. e outros -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-35/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x HA COM. E
TRANSP. ROD. DE CARGAS LTDA e outros -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-393/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x OTIMA MOVEIS E ELETRO
DOMESTICO LTDA -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$447,20 -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-691/2002-MUNICIPIO
DE GENERAL CARNEIRO x ESPOLIO DE VALDOMI-
RO COSTA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-711/2002-MUNICIPIO
DE GENERAL CARNEIRO x IND. COM. DE MADEI-
RAS J. PEREIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1007/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO DE
ASSIS DOS SANTOS -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1052/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NET-UNIAO
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1071/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SAMUEL JAKI-
MIU SOBRINHO -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1108/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR CYRI-
LIO DOS SANTOS -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1118/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIS CARLOS
LESSENKO -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1145/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RUI SEBASTI-
AO BARBOSA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1156/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TERESINHA VE-
ZARO -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1166/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA TRIN-
DADE VIEIRA DA CRUZ -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1183/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CESAR BATIS-
TA BORDIGNON -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1193/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FAUSTINO CI-
ESLAK JUNIOR -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

91.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1226/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.J ESQUADRI-
AS MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

92.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1320/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NET-UNIAO
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-132/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MARIO SILVEIRA -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a cer-
tidao de fls.10-verso -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-641/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x CARLOS POLZIN -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela par-
te executada (art.795 do CPC), custas pagas.-Adv. LUIS

RENATO CARVALHO PINTO-

95.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1134/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO ROBER-
TO METNEK -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

96.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1154/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FS PASTA JAN-
GADA LTDA -Sobre a certidao negativa de penhora, ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

97.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1201/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COM. BENEFI-
CIAMENTO DE MAD. WADECO LTDA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1283/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MIRIADE MA-
DEIRAS LTDA -Sobre a avaliacao e calculo geral, mani-
festem-se os interessados.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

99.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1287/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. CAR-
VAO VEGETAL CARVOINDO LTDA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

100.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1336/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE FUMOS
PARANAENSE LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

101.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1643/2004-MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA x OSNI DE CAMPOS -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$191,70 -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

102.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-6/2005-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ANTONIO CECHIN SOBRI-
NHO - TAXI -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$191,70-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

103.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-300/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. MA-
DEIRAS IRMAOS HERBST LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

104.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-563/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. FUMOS PA-
RANAENSE LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

105.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-721/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CELSO BER-
NARDINO ANES -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

106.-Execu‡oes Fiscais -  Fazenda-747/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDER-
SON LUIS PICHEK -Julgado por sentenca,  extinto o
fei to,  nos termos do art igo 794,  inciso I ,  do CPC, di-
ante  do pagamento do debi to  pela  par te  executada
(ar t .795 do CPC),  custas  pagas . -Adv.  PAULO RO-
BERTO GLASER-

107.-Execucao Fiscal-774/2005-IAP x ELVIS ADRIANO
CAMARGO DOS SANTOS- Intime-se o exequente para
que se manifeste, no prazo de cinco dias, sobre o pedido
de parcelamento do executado. -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-

108.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-871/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD. JOAO
GOBBI NETTO LTDA. -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

109.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-885/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FLORENCIO
ALVES -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

110.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-896/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERNANDO JA-
CKSON SCHEFFER -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

111.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-253/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMPRESSUL
COM. COMPRESSORES DE AR LTDA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

112.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDAN-
DO O PREPARO INICIAL DE CUSTAS,  NO PRAZO
PREVISTO NO ARTIGO 257  DO CPC,  A CARTA
P R E C AT O R I A S E G U I N T E -  E X E C U C A O  -  A G F
BRASIL SEGUROS S/A X CRISTINA APARECIDA
C R E S P I M  Z AT O RSKI E OUTRO - ADV: OSMAR
HERLCIAS SCHWARTZ
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná
VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS
Rua Bolívia, s/n, Assaí-PR. CEP 86.220-000 – Fone (OXX)43-
262.3201.
Antenor H. Monteiro Filho – Escrivão - Odalvo Viana Mar-
ques – Aux. Cart.,
Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO
RELAÇÃO Nº 18/06.

Advogados:
Dr. Antonio Menegildo Manoel -
Dr. Daniel Lucas Oliveira Cruz
Dr. João Maria Brandão
Dr. Marcio Domingues Alves
Dr. Marcio Zuba de Oliva

CRIME
Autos de Processo Crime nº 29/06 – Réu Marcelo Cristiano
Correa - “ intimar as defesas para se manifestar na fase do
art. 499 do CPP” - Drs. Antonio Menegildo Manoel e Marcio
Domingues Alves;

Autos de Processo crime 34/05 - Réus Wilmar Geraldo Cardo-
so e Valdecir dos Santos - “ intimando a defesa da expedição
de carta precatória ( fls. 247) para a Comarca de Cornelio
Procópio-PR, para inquirição de testemunhas do Juizo” –Dr
João Maria Brandão;

Autos Processo crime 39/04 - Réu Valdeci Pereira da Rocha - “
intimar as defesas da designação de audiência para o dia 12
de janeiro de 2007, às 15h15min, para inquirição das teste-
munhas de defesa na Comarca de Cambé -PR e dia 07.12.06,
às 14h, para inquirição das testemunhas arroladas pela de-
fesa, na Comarca de Ivaiporã -PR. - Drs. Daniel Lucas Oli-
veira Cruz e Marcio Zuba de Oliva.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE.CASTRO PARANÁ.
JUÍZA DE DIREITO: Dra DEBORA C. PORTELA CASTAN
RELAÇÃO Nº.14/06
VARA CRIMINAL

ADVOGADOS:
MARK EUGEN SIEBERT 01
SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA 02
PEDRO VOGLER FILHO 03
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO 04
ALEXADRE POSTIGLIONE BUHRER 04
JOÃO FÁVIO MADALOZZO 04
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ 04

1- Processo crime nº 56/92 J.P. x OZIEL JAIR PEREIRA- Inti-
má-lo que não houve decurso do prazo prescricional nos ter-
mos do artigo 109, III do Código Penal. O equivoco quanto ao
regime de cumprimento da pena já está beneficiando o réu não
pode ter o condão de também diminuir a pena aplicada. Aliás,
esta situação deveria ter sido objeto de recurso de apelação,
fato que não ocorreu e, portanto, não cabe a este Juízo, modifi-
car a pena aplicada na fase da execução. Adv. MARK EUGEN
SIEBERT

2- Carta Precatória nº 1998-223-2(156/98) oriunda da Comar-
ca de Almirante Tamandaré –Pr, em que é denunciado JULIO
CESAR GONÇALVES DE BARROS- Inquirição testemunha
Paulo Sergio Laskoski dia 13/12/2.006, às 13h30. Adv. SAN-
DRA REGINA RANGEL SILVEIRA

3- Processo crime nº 66/02 J.P. x PEDRO ACIR ZAZISKI- In-
timá-lo para que no prazo de 05(cinco) dias, ofereça contrarie-
dade do libelo. Adv. PEDRO VOGLER FILHO

4- Processo crime nº 83/05 J. P. x MARIA ROSI PEDROSO
DOS SANTOS; ALDO LUIZ DA SILVA e MARCELO DA LUZ
MARTINS- intimá-los de que foi indeferido o pedido de revo-
gação da prisão preventiva da ré; deferido o pedido de juntada
da fita VHS do programa “Linha Direta”, para que somente
seja exibido ou utilizado em plenário, os depoimentos dos réus
Aldo Luiz e Marcelo, devendo o Ministério Público providen-
ciar a juntada de cópia da fita contendo somente estes depoi-
mentos, para que não ocorra a apresentação acidental de qual-
quer outra trecho ou mesmo, qualquer comentário do locutor
do programa. Advs. GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALO-
ZZO; ALEXADRE POSTIGLIONE BUHRER; JOÃO FÁVIO
MADALOZZO e GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ

COMARCA DE CIANORTE
VARA CRIMINAL
JUÍZA: MARÍLIA MITIE YOSHIDA
RELAÇÃO Nº 023/2006

ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMADOS NESTA RELAÇÃO:
Dr. Humberto Ferrari Junior – 01
Dr. Sergio Neves de Oliveira Junior - 02
Dr. Agnaldo Juarez Damasceno e Dr Marcos Roberto Brianezi

Crime

Assaí

Castro

Cianorte

Cazon – 03
Dr. Reginaldo L. S. Schisler – 04
Dr. Jayme Francisco de Lima – 05
Dr. Edson Vioto – 06
Dr. Luiz Carlos Ricatto - 06
Dr. Saturnino Gazola Diniz - 07
Drs. Deolindo A Novo, Maria F. da Silva Novo, Roberto L.
Machado dos Reis e Humberto Ferrari Junior - 08
Dr. Zelindo Tibola – 09
Dr. Edson Jacinto da Silva – 10
Dr. Wilton Silva Longo – 11
Dra. Andrea Rodrigues Soares Leibante – 12
Dr. Ernesto Alessandro Tavares – 13
Dra. Elaine Cristina Bessão Nakamura - 14

01 – Processo Crime nº 2006.142-6 – réu: JOSIAS RIBEIRO
DA CRUZ - “Os autos encontram-se com vista para os fins do
art. 499 do CPP”. Adv. Dr. Humberto Ferrari Junior, OAB/PR
nº 36.126.

02 – Processo Crime nº 2004.153-8 – réu: JOSÉ ROBERTO
SOUZA DA SILVA e VALDINEI LUCAS SOARES DE FREI-
TAS - “Para que se manifeste no prazo de 05 dias sobre a teste-
munha não encontrada José Fernandes do Amaral, caso não
substitua, a testemunha ou apresente endereço completo para
intimação no prazo assinado, tenho por havida a desistência na
oitiva da mesma”. Adv. Dr. Sergio Neves de Oliveira Junior,
OAB/PR nº 35.666.

03 – Processo Crime nº 2004.033-7 – réu: ALEX DE ALEN-
CAR PEREIRA DA SILVA - “Os autos encontram-se com vista
para apresentação de contra-razões no prazo de 08 dias”. Adv.
Dr. Agnaldo Juarez Damasceno, OAB/PR nº 18.551 e Dr. Mar-
cos Roberto Brianezi Cazon, OAB/PR nº 38.006.

04 – Pedido de Livramento Condicional nº 2006.1178-2 – réu:
MAXWEL DA SILVA RUY - “Decisão proferida em data de
09.11.2006 , a seguir transcrita: Havendo possibilidade da pena
ser majorada, eis que a acusação também recorreu, assiste razão
ao Ministério Público, não há como apreciar qualquer requeri-
mento”. Adv. Dr. Reginaldo L. S. Schisler, OAB/PR nº 29.294.

05 – Processo Crime nº 2002.11-2 – réus: PEDRO JORGE
GONGRA, CARLOS EDUARDO DE SOUZA e IZAIAS INÁ-
CIO DE SOUZA - “Os autos encontram-se com vista para os
fins do art. 500 do CPP”. Adv. Dr. Jayme Francisco de Lima,
OAB/PR nº 19.020.

06 – Carta Precatória nº 2006.1276-2 – réus: ORIVALDO CAR-
DOSO e REGINALDO DA SILVA RAYMUNDO - “Foi desig-
nado o dia 20 de dezembro de 2006, às 13:30 horas, para oiti-
va da testemunha de acusação”. Adv. Dr. Edson Vioto, OAB/
PR nº 37.258 e Dr. Luiz Carlos Ricatto, OAB/PR nº 15.031.

07 – Processo Crime nº 2003.105-6 – réu: RICARDO SILVA –
“ Manifestar-se no prazo de cinco dias, sobre o verdadeiro en-
dereço das testemunhas e se as testemunhas sabem alguma coi-
sa sobre o fato narrado na denúncia”. Adv. Dr. Saturnino Gazo-
la Diniz – OAB/PR 33.454.

08 – Processo Crime nº 2004. 140-6 – réu: HUDSON MANO-
EL DA SILVA – “ Intime-se o defensor para apresentar alega-
ções finais no prazo legal”. Advs Drs. Deolindo Antonio Novo
– OAB/PR 16.966, Maria Fátima da Silva Novo – OAB/PR
34.984, Roberto Lazaro Machado dos Reis – OAB/PR 33.529
e Humberto Ferrari Junior – OAB/PR 36.126.

09 – Processo Crime nº 2003.293-1 – réus JAIMIR MARCOS PIN-
TO e SANDRA REGINA CARARO PINTO – “ Intimem-se o de-
fensor de que os autos encontram-se com vista para apresentação
das razões de recurso”. Adv. Dr. Zelindo Tibola – OAB/PR 17.826.

10 – Processo Crime nº 2002.061-9 – ré: HELENA MADALENA
DA SILVA - “Os autos encontram-se com vista para os fins do art.
499 do CPP”. Adv. Dr. Edson Jacinto da Silva, OAB/PR nº 15.657.

11 – Processo Crime nº 2005.138-6 – réu: ALESSANDRO DOS
SANTOS DA COSTA - “Foi designado o dia 07 de dezembro
de 2006, às 09:00 horas, para sorteio dos jurados e o dia 21 de
dezembro de 2006, às 09:00 horas, para julgamento pelo Tri-
bunal do Júri”. Adv. Dr. Wilton Silva Longo, OAB/PR nº 7.039.

12 – Processo Crime nº 2004.175-9 – réu: NIVALDO SOARES
PEREIRA e outros - “Em data de 05.10.2006 foi revogado o
benefício da suspensão condicional do processo com funda-
mento no § 4º, do art. 89, da Lei 9099/95, devendo no prazo de
05 dias manifestar sobre a necessidade de ouvirem-se as teste-
munhas arroladas na denúncia”. Adv. Dra. Andrea Rodrigues
Soares Leibante, OAB/PR nº 28.862.

13 – Processo Crime nº 2005.315-0 – réu: OSVALDO PEREZ
FRAZATTO - “Os autos encontram-se com vista para os fins
do art. 499 do CPP”. Adv. Dr. Ernesto Alessandro Tavares, OAB/
PR nº 29.813.

14 – Processo Crime nº 2006.702-5 – réu CLAUDIR RAMOS DA
SILVA - “Os autos encontram-se com vista para os fins do art. 500
do CPP”. Dra. Elaine Cristina Bessão Nakamura, OAB/PR nº 34.501.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Silvio Allan Kardec Torralbo Siqueira
RELAÇÃO N.º 139/2006

1-Processo Criminal, sob nº 149/02 – acusados: Luiz Antonio
Anastácio da Silva e Renato Anastácio de Souza - intimação da
Dr.(a) Wagner José Coltro – OAB-Pr 5241 – adv., escrit. na cida-
de de Londrina-Pr, para se manifestar na fase do art 499 do CPP.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 140/2006

1-Processo Criminal sob nº 150/2004 – réus: Paulo Hyasu
Hoshino e Allan Alves Ferreira - intimação da Dr.(a) Renato
Cruz de Oliveira – adv., escrit. na cidade de Urai-Pr., para se
manifestar na fase do art 500 do CPP no prazo legal.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 141/2006

1-Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de Fato, c.c. Par-
tilha de Bens sob nº 436/2006 – requerente: Paulo Crescêncio –
requerida Zuleica Severino Isaias - intimação dos Dr.(a) Luciano
Menezes Molina – OAB-Pr. 17.740 – escrit na cidade de Londri-
na-Pr e Arielton Tadeu Abia de Oliveira – OAB-Pr 37.201 – es-
crit nesta cidade, do despacho: Autos nº 436/2006. 1-Tendo em
vista os documentos acostados aos autos pelo autor às fls, 49/58,
intime-se a ré para manifestar-se sobre eles no prazo de 05 dias,
a teor do que dispõe o art 398 do CPC. 2-intimem-se ainda as
partes para especificarem, motivadamente, as provas que preten-
dem produzir em audiência. 3-em seguida, ao Ministério Públi-
co. 4-oportunamente será designada audiência de instrução e jul-
gamento. Corn.Procópio, 14 de novembro de 2006. (a) Silvio
Allan Kardec Torralbo Siqueira – Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 142/2006

1-Ação Ordinária de Partilha de Bens, sob nº 422/2003 – re-
querente: Marcio Veloso da Silva – requerida: Claudia Marin -
intimação da Dr.(a) Carlos José Fragoso – OAB-Pr 20168 –
adv., escrit. na cidade de Londrina-Pr, do despacho: Autos nº
343/2004. Vistos, etc... 1-Considerando o contido às fls. 194
(verso), intimem-se os exequerentes para, no prazo de 10 dias,
manifestarem-se requerendo o que de direito. 2-ultimado in al-
bis o prazo supra, certifique-se, abra-se vista ao Ministério
Público e voltem. 3-Intimem-se. Ciência ao M.P. Diligências
necessárias. Corn.Procópio, 23 de novembro de 2006. (a) Tia-
go Gagliano Pinto Alberto Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 143/2006

1-Investigação de Paternidade, sob nº 218/2005 – requerente:
Luiz Gustavo Pio – requerido: Antonio Tozeti - intimação da
Dr.(a) Dagmar P. Hannouche – OAB-Pr 26.483 e Renan O.
Alberini – OAB-Pr. 28.264 – adv., escrit. nesta cidade, para se
manifestarem quanto a não localização do autor, para o devido
prosseguimento do feito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 144/06

1-Alimentos sob nº 372/2003 –requerente: Cássio Junior Ramos
de Oliveira, representado por sau mãe Maria Ursula Zavagli –
requerido: Cássio Aparecido Ramos de Oliveira - intimação do
Dr.(a) Amin José Hannouche – OAB-Pr. 12.636 - adv., escrit.
nesta cidade, de que por decisão datada de 24/10/2006, foi julga-
do extinto o processo com fincas no art 267, inc. III do CPC.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 145/2006

1- Alimentos, sob nº 214/2003 – requerente: Luis Felipe Alves
Amaral, representado por sua mãe Luciana Alves Ferreira –
requerido: Adelson de Amaral - intimação do Dr.(a) Amin José
Hannouche – OAB-Pr 12.636 – adv., escrit. nesta cidade, de
que por decisão deste Juízo, datada de 24/10/2006, foi julgado
extinto o processo com fincas no art. 267, inc. III do CPC

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 146/2006

1-Negatória de Paternidade sob nº 329/2006 – requerente: Wag-
ner Alfredo Sette – requerido: Allan Ferrari Sette, representado
por sua mãe Adriana Ferrari - intimação do Dr.(a) Ilvo Nei da
Silva – OAB-SP. 236815 e OAB-Pr 40295-A – escrit na cidade
de Presidente Prudente-SP, para no prazo de 10 dias se mani-
festar se existe possibilidade de transação.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juíza: LYDIA APARECIDA MARTINS
RELAÇÃO Nº 034/2006

ORLANDO AMARAL MIRAS 01

01. PROCESSO CRIME Nº 035/05 – réu: André Messias Della
Matta – início da instrução para o dia 06 de dezembro de 2006,
às 15:30 horas. Apresentar defesa prévia no prao legal. Dr. Or-
lando Amaral Miras.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 41/2006
Dr. Antonio Lopes de Noronha Filho

Dra. Arialba do Rocio Cordeiro Freire 05,04
Dr. Cláudio Gilardi Britos 03
Dr. Erivaldo Carvalho Lucena 02
Dr. Reginaldo Piciuto Palazzo 01

01 – Processo Criminal 2006.1687-3 – réu(s) ROZEMAR
SEHN RACCOLT -Intimar o Defensor – Para se manifestar
no art. 499 CPP. – Advogado/s: Dr. Reginaldo Piciuto Palazzo.

02 – Pedido de Relaxamento de Flagrante 2006.4441-9 réu(s)
EDEMAR JOSE DE ALMEIDA - Intimar o Defensor – Da
decisão: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de relaxamento
de prisão formulado por Edemar José de Almeida. Advogado/s:
Dr. Erivaldo Carvalho Lucena.

03 – Pedido de Liberdade Provisória s/ Fiança 2006.4458-3 –
réu(s) ILDO EMERSON TEIXEIRA DE CAMARGO– Inti-
mar o Defensor – Da decisão, “... indefiro os pedidos de fls.
02/08, cumpra-se integralmente a deliberação em audiência.”
Foz do Iguaçu, 14 de novembro de 2006, Dr. Antonio Lopes de
Noronha Filho. Advogado/s: Dr. Cláudio Gilardi Britos.

04 – Processo Crime 2006.615-0 – réu(s) MARIA HELENA
DE LIMA – Intimar o Defensor – Da decisão: “ 1) Ciência às
partes da baixa dos autos; 2) cumpra-se integralmente o acór-
dão de fls. 273/286 e a sentença de fls. 139/143; 3) Aguarde-se
o cumprimento da pena”. Foz do Iguaçu, 07 de novembro de
2006. Dr. Antonio Lopes de Noronha Filho. Advogado/s: Dra.
Arialba do Rocio Cordeiro Freire.

05 – Pedido de Liberdade Provisória s/ Fiança 20061635-0 –
réu(s) ROZEMAR SEHN RACCOLT – Intimar o Defensor –
Da decisão: ... indefiro o pedido de liberdade provisória ao re-
querente. Foz do Iguaçu, 21 de agosto de 2006. Dr. Antonio
Lopes de Noronha Filho. Advogado/s: Dra. Arialba do Rocio
Cordeiro Freire.

GOIOERÊ – PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS
THAIS MACORIN CARRAMASCHI
JUIZA DE DIREITO
39/06 - CRIME

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação
01-Drª. Erika J.R. Watermann, OAB/PR 32.127 e
 Drª. Deise Grapigla, OAB/PR – 34.778
02-Dr. Ronaldo Camilo, OAB/PR-26.216 e
 Drª. Elichielli Gabrielli Perilis, OAB/PR-34.619
03- Dr. José Aparecido Borges dos Santos, OAB/PR-16.958
 Dr. Pedro Luiz Marques, OAB/PR-17.866
04- Dr. Vitor Hugo Scartezini, OAB/PR

01– Ação Penal nº 2005.33-9, em que é acusada JOANA AN-
DREIA CAMARGO FERREIRA. - Intime-se a DRª. ERIKA J.
R. WATERMANN e a Drª DEISE GRAPIGLA, da r. Sentença
de fls. cuja parte decisória tem o seguinte teor: foi a acusadao
condenada a pena de 09 (nove) meses de e 04 (quatro) dias de
reclusão e 03 (tres) dias multa no valor unitário do dia-multa
em 1/30 (um trigésimo) do salário minino vigente a época dos
fatos, sendo lhe fixado o regime aberto, mediante as seguintes
condições: a) permanecer em sua residencia no periodo que se
estende entre as 19:00 hs de um dia seguinte e nos dias de fol-
ga; b) não se ausentar da cidade onde reside sem expressa auto-
rização judicial;c) comparecer mensalmente em Juizo para jus-
tiifcar e informar suas atividades; d) não mudar de residencia
sem prévia autorização judicial; e) não frequentar bares, boa-
tes, cadas de jogod e similares; f) mostra-se disciplicnado e
responsável no transcorrer da execução de sua pena, demons-
trando possuir interesse em se reabilitar

02 -Ação Penal nº 2003.36-0, em que é acusado MARCIO DA
SILVA DUTRA. - Intime-se o DR. RONALDO CAMILO e a
Drª. ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS, da expedição de Carta
Precatória a Comarca de Cruzeiro D’Oeste, para interrogatório
do acusado, bem como, intima-los para no prazo legal apresen-
tar a defesa prévia. (Advogados militantes na Comarca de
Umuarama)

03 – Ação Penal nº 2006.427-1, em que são acusados ELIO DE
OLIVEIRA, EMERSON LUIZ ZUCHIERE, MARIA APARE-

Cornélio Procópio

Faxinal

Foz do Iguaçu

Goioerê
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CIDA GONÇALVES ZUCHIERE e MARIA MARTA LIMA. -
Intime-se o DR. PEDRO LUIZ MARQUES (defensor de MA-
RIA MARTA LIMA), e o DR. JOSÉ APARECIDO BORGES
DOS SANTOS (defensor de MARIA APARECIDA GONÇAL-
VES ZUCHIERE e EMERSON LUIZ ZUCHIERE), da r. Sen-
tença de fls. cuja a parte decisória tem o seguinte teor: absolver
a ré MARIA MARTA LIMA; em relação ao artigo 12, § 2º, inci-
so III da lei 6368/76, ante a inexistencia de prova da autoria, nos
termos do artigo 386, inciso IV do CPP, absolver MARIA MAR-
TA LIMA; em relação ao artigo 14 da lei 6368/76, ante a inexis-
tencia de prova do fato, nos termos do artigo 386, inciso II do
CPP. Absolver MARIA APARECIDA GONÇALVES ZUCHIE-
RE; em relação ao artigo 12 da Lei 6368/76, tendo em vista que
sua conduta não constitui infração pen al, nos termo doa rtigo
386, inciso IV do CPP, absolver MARIA APARECIDA GON-
ÇALVES ZUCHIERE, da imputação que lhe foi formulada em
relação ao tipo previsto do artigo 14 da lei 6.368/76, ante a ine-
xistencia de prova de fato, nos termos do artigo 386, inciso II do
CPP., absolver EMERSON LUIZ ZUCHIERE da imputação que
lhe foi formulada em relação ao tipo previsto no artigo 14 da lei
6.368/76, ante a inexistencia de provo do fato, nos termo ao arti-
go 386, inciso II do CPP. CONDENAR EMERSON LUIZ ZU-
CHIERE, no artigo 12 da lei 6368/76, a pena definitiva, fixada
em 03 (tres) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 58 (cinquenta e
oito) dias-multa, no valor unitário do dia multa em 1/30 (trigési-
mo) do valor do salário minino vigente a época dos fatos, sendo
lhe fixado inicialmente o regime fechado.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE ICARAÍMA ESTADO DO PARANÁ
AV. HERMES VISSOTO, 479, CENTRO, CEP: 87-530-000
– FONE: (044) 665-1234
RELAÇÃO SOB N.º031/2006

Dr.DIRCEU CARLOS CENATTI
Dr.DIRCEU CARLOS CENATTI
Dr.RONALDO CAMILO
Dr. MAGNO EUGÊNIO MARCELO BENONI DA SILVA
Dr. ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA
Dr. PEDRO SÉRGIO MARTINS JUNIOR
Dr. SANDRO DA SILVA
Dra. ANA CAROLINA REZENDE
Dr. MILTON ADRIANO
Dr. ADEMIR GIMENES GONÇALVES

1- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DO PEDIDO DE
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA sob n.º 172/
2006- origem dos autos de Processo Crime sob n.º60/
2006- requerente- JOSÉ CARLOS BARBOSA INTIMA
o defensor abaixo que foi INDEFERIDO o Pedido de Re-
consideração formulado, por despacho datado de 04 de
outubro de 2006.
Dr.DIRCEU CARLOS CENATTI

2- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DO PEDIDO DE
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA sob n.º 171/
2006- origem dos autos de Processo Crime sob n.º48/
2006- requerente- JOSÉ CARLOS BARBOSA INTIMA
o defensor abaixo que foi INDEFERIDO o Pedido de Re-
consideração formulado, por despacho datado de 27 de
setembro de 2006.
Dr.DIRCEU CARLOS CENATTI

3- PROCESSO CRIME sob n.º32/05- réus DOMINGOS DE
ARAUJO AMORIM e JOSÉ FERREIRA DE AMORIM, INTI-
MA, do defensor abaixo para apresentar as alegações finais, no
prazo legal.
Dr. RONALDO CAMILO.

4- PROCESSO CRIME sob n.º34/03- réu SÉRGIO FELIX DA
COSTA, INTIMA, o defensor abaixo da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça.
Dr. MAGNO EUGÊNIO MARCELO BENONI DA SILVA

5- PROCESSO CRIME sob n.º54/05- ré TÂNIA PEREIRA DE
OLIVEIRA, INTIMA, o defensor abaixo da baixa dos autos
do Egrégio Tribunal de Justiça.
Dr. ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA

6- PROCESSO CRIME sob n.º100/04- réu – MARCOS AU-
RÉLIO CUSTÓDIO, INTIMA, o defensor abaixo da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça.
Dr. PEDRO SÉRGIO MARTINS JUNIOR

7- PROCESSO CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIME SOB
N.13/05- réu NILSON GREGÓRIO JUNIOR, INTIMA, o de-
fensor abaixo audiência de Instrução e Julgamento designada
para 18 de dezembro de 2006, às 14:00 horas, perante este Ju-
ízo de Icaraíma/Pr.
Dr. MAGNO EUGÊNIO MARCELO BENONI DA SILVA

8- PROCESSO CRIME sob n.º103/04 – réu – ELISEU VELA-
MES MIRANDE DE SOUZA, INTIMA, a defensora abaixo
para que no prazo de 08(oito) dias apresente as suas razões
recursais.
Dra. ANA CAROLINA REZENDE

9- PROCESSO CRIME sob n.º51/04 – réu – ILDEMAR MAR-
TINS DA SILVA, JOSÉ NIVALDO DA SILVA e NATALINO
MARTINS DA SILVA, INTIMA, o defensor abaixo para que
no prazo de 08(oito) dias apresente as suas razões recursais.
Dr. MILTON ADRIANO

10- PROCESSO CRIME sob n.º117/04- réu SIDNEY BAR-
BOSA, INTIMA, do defensor abaixo para manifestar-se na fase
do artigo 499, no prazo legal.
Dr. ADEMIR GIMENES GONÇALVES

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ADRIANA MARQUES DOS
SANTOS OSSIPI
RELAÇÃO Nº 040/2006.

Índice de publicação

ADVOGADOS Nº DOS AUTOS ORDEM
Dr Moacyr Paulo Sega 435/2006 01

01 – Pedido de Progressão de Regime nº 435/2006. Réu: Wag-
ner Rodrigues Grilo “Fica referido defensor intimado da sen-
tença a seguir transcrita: “ Vistos e examinados os presentes
autos de pedido de progressão ao regime semi-aberto sob nº
435/2006 em que é requerente Wagner Rodrigues Grilo (...)
DECIDO (...) Isto posto, considerando que estão presentes os
requisitos legais e, atenta ao parecer favorável do Ministério
Público, com fulcro que dispõe o artigo 112 da Lei de Execu-
ções Penais, PROMOVO o sentenciado Wagner Rodrigues
Grilo – já qualificado nos autos – ao REGIME SEMI –ABER-
TO. Justifico que neste caso, mesmo sendo o crime praticado
considerando como hediondo, deixei de determinar a realiza-
ção do exame criminológico, ao contrário do que tenho deter-
minado em outros pedidos, tendo em vista que o sentenciado
foi condenado a cumprir sua pena inicialmente em regime fe-
chado. Oficie-se à Vara de Execuções Penais para expedir o
competente mandado de implantação do interno na Colônia
Penal Agrícola, que é o estabelecimento penal adequado ao
cumprimento do restante da pena. Cumpra-se as formalidades
legais. Publique-se, registre-se e intimem-se. Enquanto não
se der a remoção do réu, deverá o mesmo ser removido para a
ala dos presos em regime semi-aberto. Oficie-se ao Senhor
Delegado de Policia para que observe o acima determinado.
Ciência ao Ministério Público. Demais diligencias necessárias.
Ivaiporã, 23 de novembro de 2006 (a) Adriana Marques dos
Santos Ossipi juíza de Direito.
Advogado: Dr. Moacyr Paulo Sega.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 36/2006 – RÉU PRESO
JUIZ DE DIREITO: Dr.a JOANA TONETTI BIAZUS -
Designada.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- ADRIAN HINTERLANG DE BARROS 04

- BRUNO GARCIA MARTINS 04

- EUROLINO SECHINEL DOS REIS 01

- JORGE COSTA 02

- JOSÉ WALMIR MORO 03

- NILTON VIEIRA DOS SANTOS 03

1. -PC. 01/01 – DONIZETE GONÇALVES, vulgo DONI – À
Defesa, para apresentar contra-razões de recurso de apelação,
no prazo legal – Dr. EUROLINO SECHINEL DOS REIS.

2. -PC. 51/06 – AUTEVIR PANICHI JÚNIOR, vulgo JÚNIOR
e ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, vulgo NININHO –
Designada audiência de interrogatório dos réus para o dia 19/
março/2007, às 13:30 horas – Dr. JORGE COSTA.

3. -PC. 42/05 – MARCELINO PEDRO DA SILVA e DAISY
AP. RODRIGUES SALES – Ciência aos defensores dos réus
de que foram expedidas cartas precatórias para as Comarcas de
URAÍ/PR e LONDRINA/PR, para oitiva de testemunha de de-
fesa – Drs. NILTON VIEIRA DOS SANTOS e JOSÉ WALMIR
MORO.

4. -PC. 40/05 – GIOVANI BATISTA BUENO, ADRIANO JOSÉ
BUENO, TIAGO CHERUBIM BUENO, GILSON CAMAR-
GO BUENO e CESAR ROBERTO BUENO – Ciência aos de-
fensores dos réus de que foram expedidas cartas precatórias
para as Comarcas de WENCESLAU BRA/PR PONTA GROS-
SA/PR e APUCARANA/PR, para oitiva de testemunha de acu-
sação – Drs. ADRIAN HINTERLANG DE BARROS e BRU-
NO GARCIA MARTINS.

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
CARTÓRIO DA 4ª VARA CRIMINAL
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 30/2006
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR  005 266/2.000

ANTONIO CARLOS DE A. VIANNA  001 240/2.003

DINEI FAVERSANI  007 2005.1641-3

JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO  002 2006.1052-2

MAURO VIOTTO  006 2005.4677-0

RENATO CARVALHO FARAH  004 2004.6923-2

WASHINGTON LUIZ S. TEIXEIRA  002 2006.1052-2

WASHINGTON LUIZ S. TEIXEIRA  003 2005.6594-5

001 – PROCESSO CRIME nº. 240/2.003 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X LAURO PANISSA MARTINS.
“I – ...Em face do exposto, declaro extinta a punibilidade do

réu, quanto ao delito a ele imputado, pelo reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do art.
107, IV, 109,. III, 115, 117, I e 119, todos do C.P..” Adv. Dr.
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA – OAB nº.
7.202-PR.

002 – PROCESSO CRIME nº. 2006.1052-2 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ELISSANDRA CAVALHEIRO DUARTE e VAL-
DIR DIPP.
I - “Intime-se o defensor dos réu Elissandra Cavalheiro Duarte
e Valdir Dipp., para manifestar-se, no prazo de três dias, se
pretende seja realizada a perícia de degravação e impressão de
voz, tendo em vista o contido as fls. 460 (em defesa preliminar
que impugna a perícia mas não requereu degravação...), bem
como se insiste no reinterrogatório dos réus. II – Intimá-lo ain-
da da expedição de Carta Precatória à Comarca de Foz do Igua-
çu-Pr., para oitiva da testemunha lá residente.” Adv. Dr. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA – OAB nº. 16.243-PR.

003 – PROCESSO CRIME nº. 2006.1052-2 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ELISSANDRA CAVALHEIRO DUARTE, VAL-
DIR DIPP, OSMIL APARECIDO GONÇALVES, CRISTIANE
PORTIERI e VOLNEI FERREIRA.
I - “Intime-se o defensor dos réu Elissandra Cavalheiro Duarte
e Valdir Dipp., para manifestar-se, no prazo de três dias, se
pretende seja realizada a perícia de degravação e impressão de
voz, bem como se insiste nos interrogatórios dos réus, tendo
em vista o advento da nova lei de tóxico (lei 11.343/06) que
somente prevê um interrogatório. II – Intime-se o defensor dos
réus Osmil Aparecido Gonçalves e Cristiane Portieri e Volnei
Ferreira se insiste nos interrogatórios dos réus, tendo em vista
o advento da nova lei de tóxico (lei 11.343/06) que somente
prevê um interrogatório.” Adv. Dr. WASHINGTON LUIZ STE-
LLE TEIXEIRA – OAB nº. 16.243-PR., Dr. JOSÉ ROMEU
DO AMARAL FILHO – OAB nº. 8.296-PR.

004 – PROCESSO CRIME nº. 2004.6923-0 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X LUIZ CARLOS TELES DA SILVA.
I - “Manifeste-se a defesa quanto a testemunha de defesa não
localizada, conforme certidão do Sr.Oficial de Justiça (deixei
de intimar Carlos Rangel em virtude do mesmo ter transferido
residência para lugar incerto), no prazo legal.” Adv. Dr. RE-
NATO CARVALHO FARAH – OAB nº. 22.007-PR.

005 – PROCESSO CRIME nº. 266/2.000 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X GLAUCO LUCIANO RAMOS.
I - “Manifeste-se a defesa do réu Glauco sobre as testemunhas
de fls. 14/15, que não foram inquiridas, no prazo de três dias.”
Adv. Dr. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR – OAB
nº. 14.204-PR.

006 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDOD
nº. 2005.4677-0 – SERAFIM MENEGHEL E S/M – requerentes.
I - “Considerando os documentos de fls. 81/83, manifestem-se
os requerentes. A seguir, e desde que não juntados novos docu-
mentos, voltem para decisão.” Adv. Dr. MAURO VIOTTO –
OAB nº. 1.806-A-PR.

007 – PROCESSO CRIME nº. 2005.1641-3 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X RODRIGO APARECIDO DA SILVA.
I - “Apresentar defesa prévia no tríduo legal.” Adv. Dr. DINEI
FAVERSANI – OAB nº. 15.567-PR.

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. KETBI ASTIR JOSÉ
RELAÇÃO nº 19/06

INDICE DE ADVOGADOS:
01. -Dra. Marillac Martins Amorim Andrade.
02. -Dr. Sebastião da Costa Guimarães
03. -Dr. Alberto B. T. Cavalcante
04. -Dr. Hosine Salem
05. -Dr. Paulo André de Souza
06. -Dr. Almir Santos Reis Júnior
07. -Dr. Sebastião da Costa Guimarães
08. -Dra. Célia Arruda Fernandes

01. AÇÃO PENAL nº 54/2006 - réu: Jéferson Alexandre Leal e
Carlos Alberto dos Santos– manifeste-se a defesa na fase do
art. 499 do CPP. Adv. Dra. MARILLAC MARTINS AMORIM
ANDRADE.

02. AÇÃO PENAL nº 27/2005 – réus: Alexandre Dias Mendes
e outros – recebo o recurso interposto pelos réus Alexandre
Dias Mendes, Airton Vanzela, Marco Aurélio Franco e Natal
Alves dos Santos. De-se-lhes vistas dos autos para apresenta-
ção das razões recursais. Após, ao recorrido para que ofereça
as contra razões recursais. Advs. Drs. SEBASTIÃO DA COS-
TA GUIMARÃES e ALBERTO B. T. CAVALCANTE.

03. AÇÃO PENAL nº 53/2004 – réu: Manoel Bravo Coco –
recebo o recurso interposto pela defesa. Dê-se-lhe para apre-
sentação das razões recursais. Após, ao recorrido para que ofe-
reça as contra razões recursais. Adv. Dr. HOSINE SALEM.

03. AÇÃO PENAL nº 52/2004 – réu: Manoel Bravo Coco –
recebo o recurso interposto pela defesa. Dê-se-lhe para apre-
sentação das razões recursais. Após, ao recorrido para que ofe-
reça as contra razões recursais. Adv. Dr. HOSINE SALEM.

04. AÇÃO PENAL nº 03/2005 – réu: Luiz Carlos Rosa da Silva
– Recebo o libelo crime acusatório oferecido contra o réu Luiz
Carlos Rosa da Silva. Entregue-se ao réu, em 03 dias, cópia do
libelo e notifique-se o Dr. Defensor para que, no prazo de 05
dias, ofereça contrariedade (artigo 421 do CPP). Defiro os re-
querimentos ministeriais formulados as fls. 285, item 01 e fls.
286, item 02. Advs. Drs. PAULO ANDRÉ DE SOUZA, AL-

MIR SANTOS REIS JÚNIOR e SEBASTIÃO DA COSTA
GUIMARÃES

05. AÇÃO PENAL nº 56/2006 – réu: Rafael Basso Martins:
Recebo a denúncia de fls. 02/04, eis que presentes se encon-
tram os pressupostos legais. Expeça-se carta precatória a co-
marca de Alto Paraná para citação e interrogatório do réu. Ano-
te-se na autuação que a Dra. Celia Arruda Fernandes, funcio-
nará como assistente do ministério Público. Adv. Dra CELIA
ARRUDA FERNANDES.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. PATRÍCIA DE FÚCIO LA-
GES DE LIMA
RELAÇÃO Nº. 024/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 02 316/2006
CARLOS ALBERTO F. PAES 01 015/2006

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 316/06 – Joel Bordignon e
Ronaldo Brigido – “Intimá-lo da audiência de inquirição de
testemunha de defesa, designada para o dia 07/12/2006, às 10:00
horas, a qual deverá comparecer independentemente de intima-
ção”. Dr. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ

01 – PROCESSO CRIME Nº 015/06 – Luiz Nicolau Soares –
“Intimá-lo da expedição de carta precatória à Comarca de Cui-
abá-MT, deprecando a oitiva das testemunhas da defesa”. Dr.
CARLOS ALBERTO F. PAES.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PALOTINA
ESTADO DO PARANÁ
MARIA LÚCIA FREITAS DE OLIVEIRA – SECRETÁRIA
RUA XV DE NOVEMBRO, 1170 – FONE (44) 3649 – 9576
RELAÇÃO N. 013/2006
DR. BRUNO REGIO PEGORARO - JUIZ DE DIREITO

Autos 11/2006
Reclamação
Autor – MERCEDES FRANCISCA KRAKEIKE TANAKA
Réu – CREDICARD S/A – OPERADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO
- DESPACHO – “Indefiro. Inviável a penhora on-line neste
momento, eis que o reclamado não foi intimado para efetuar o
pagamento do débito. Sobre o prosseguimento do feito, diga o
reclamante em 05 dias.”
– Adv. Guiomar Mário Pizzatto, OAB/PR 6.276.

Autos 918/2004
Ação de Cobrança.
Autor – LEOCIR JOÃO RÓDIO
Réu – ADEMIR BURG
- DESPACHO – “Sobre a certidão de fls. 17, manifeste-se o
exeqüente o que lhe for de direito, em cinco dias. Após, oficia-
se ao juízo deprecante.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 761/2003
Ação de Cobrança.
Autor – ADEMIR FERREIRA
Réu – ROBERTO GAZELA
- DESPACHO – “Diga o reclamante em 05 dias.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 41/2006
Execução por Título Extrajudicial.
Autor – RODRIGO BARBIERI BOGO
Réu – MARIO CESAR PÓLI
- DESPACHO – “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.
16), manifeste-se o exeqüente, no prazo de 05 dias, requerendo
o que lhe for de direito.”
– Adv. João Ivan Borges de Lima, OAB/PR 26.363.

Autos 509/2005
Ação de Cobrança.
Autor – OLINPIO ANTONIO DASSI
Réu – OMNI BRASIL LTDA
- DESPACHO – “Intime-se o reclamante para comprovar o ale-
gado em 05 dias, sob pena de indeferimento.”
– Adv. Lúcio Clóvis Pelanda, OAB/PR 26.360.

Autos 248/2006
Ação de Rescisão de Contrato c/c Perdas e Danos.
Autor – CLAUDINEI CESAR DALPOSSO
Réu – OMNI BRASIL E CONVÊNIOS LTDA
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Donizeti de Jesus Storti, OAB/PR 27.828.

Autos 44/2004
Ação de Cobrança.
Autor – FARMÁCIA PALMED LTDA
Réu – OSMAEL B. DA SILVA E CLEONICE B. DA SILVA.
- DESPACHO – “Sobre o prosseguimento do feito, diga o exe-
qüente em 05 dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885.
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Autos 429/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Obrigação de Fazer e
Tutela Antecipada.
Autor – SILVIO LOURENÇO REINERT
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Cleverton Cremonese de Souza, OAB/PR 39.599.

Autos 744/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Repetição de Indébito.
Autor – ZANINI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
Réu – BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR
- DESPACHO – “Para o prosseguimento do feito, comprove o
reclamante a situação de microempresa, com certidão atualiza-
da da Junta Comercial, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção.”
– Adv. Paulo César Gnoatto, OAB/PR 21.161-B.
– Adv. Cleyton Adriano Moresco, OAB/PR 26.038.

Autos 514/2005
Ação de Cobrança.
Autor – MARIA CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Intime-se o executada para, no prazo de 15
dias, pagar o valor da execução, sob pena de acréscimo de multa
de 10% sobre o valor da dívida (artigo 475 J do Código de
Processo Civil).”
– Adv. Alberto Rodrigues Alves, OAB/PR 25.317.
– Adv. Sandra Regina Rodrigues, OAB/PR 27.497.

Autos 390/2006
Ação de Cobrança.
Autor – ADEMAR PAWLOWSKI
Réu – LAREDO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
- DESPACHO – “...Ora, é dever da parte informar o endereço
do reclamado motivo pelo qual indefiro o pedido de fls. 14.
Intime-se o autor para que informe o atual endereço do recla-
mado no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.”
– Adv. Enimar Pizzatto, OAB/PR 15.818.

Autos 311/2006
Ação de Cobrança.
Autor – ALDO SPONCHIADO
Réu – DOMILSO JACINTO DA SILVA
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 20 de dezembro de 2006 às 09h:10m, no
fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. Fábio Araki, OAB/PR 33.486.

Autos 982/2003
Ação de Cobrança com Pedido Liminar de Bloqueio de Valo-
res.
Autor – NIVALDO BISPO SANTOS
Réu – NEURI BRUZAMARELA E GILSON M. DE MELLO
- SENTENÇA – “...Remeta-se os autos ao contador judicial,
após pagas as custas processuais, arquivem-se os autos. Cum-
pra-se o disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. Valor R$ 147,40 (Cento e quarenta e sete reais e
quarenta centavos).”
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885.
– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.

Autos 961/2005
Ação de Cobrança.
Autor – PATRICIA FERNANDA CORDEIRO PENHA DE
ALMEIDA
Réu – SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS
- DESPACHO – “Sobre o depósito de fls. 116, manifeste-se o
exeqüente, requerendo o que lhe for de direito, em cinco dias.”
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885.
– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.

Autos 37/2006 (CP)
Ação de Cobrança.
Autor – PRISCILA TELES RAMOS
Réu – ALCIR MAUS
- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”
– Adv. Itamar Dall’Agnol, OAB/PR 36.775.

Autos 616/2006
Ação Declaratória de Ilegalidade de Cobrança c/c devolução
de Valores Pagos.
Autor – OTILIO SPRICIGO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única..”
– Adv. Jefferson Massaharu Araki, OAB/PR 33.824.

Autos 30/2006
Execução de Título Extrajudicial.
Autor – MARIA LEONOR FUGANTI DELAI
Réu – ANDRÉIA DE ARRUDA JUSTINO
- SENTENÇA – “Indefiro. A diligência requerida já foi realiza-
da às fls. 13/14. Intime-se a exeqüente para indicar bens passí-
veis de penhora no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Lara Beatrice Biezus, OAB/PR 27.662.

Autos 758/2005
Execução de Título Extrajudicial.
Autor – VAGNER CELSO GOMES PESSOA
Réu – EDSON CARDOSO
- DESPACHO – “Sobre a certidão de fls. 16/17, diga o exe-
qüente em 05 dias..”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 384/2005
Ação de Reparação por Danos Morais c/c Pedido de Tutela
Antecipada.
Autor – GILBERTO DA SILVA
Réu – BRASIL TELECOM S/A

- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após,
remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Leocir Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 951/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c/c Repeti-
ção do Pagamento Indevido, com Pedido de Liminar.
Autor – MOLDAGENS CATIA LTDA - ME
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Emende-se o reclamante a inicial trazendo
aos autos comprovante de microempresa, através de certidão
da Junta Comercial, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferi-
mento.”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 743/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Repetição de Indébi-
to.
Autor – TEREZA ANA GIUSTI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Para comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 20 de dezembro de 2006 às 09h:20m, no
fórum da comarca de Palotina - Pr.”
– Adv. Alberto Rodrigues Alves, OAB/PR 25.317.
– Adv. Sandra Regina Rodrigues, OAB/PR 27.497.

Autos 191/2003
Execução de Título Extrajudicial.
Autor – CELSO ADEVANI DOS SANTOS
Réu – EVANDRO JOSE FELICIANO
- DESPACHO – “Indefiro o pedido retro, eis que as certidões
podem ser conseguidas diretamente no Cartorio de Registro de
Imóveis, sem necessidade de intervenção judicial. Sobre o pros-
seguimento, diga o exeqüente em 05 dias.”
– Adv. João Ivan Borges de Lima, OAB/PR 26.363.

Autos 1272/2004
Ação de Indenização por Dano Moral c/c Pedido Liminar.
Autor – CENTENARO E VELASCO LTDA
Réu – BANCO ITAÚ S/A E ALUFORTE COMÉRCIO DE
ALUMÍNIOS LTDA
- DESPACHO – “Expeça-se alvará como requerido às fls. 236,
item “b”. Sobre a complementação do depósito, manifeste-se o
executado em 05 dias.”
– Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez, OAB/PR 20.457.
– Adv.Leila Cristiane silva Rangel, Oab/PR 37.611

Autos 559/2003
Ação de Cobrança.
Autor – ADEMIR FERREIRA
Réu – GETÚLIO SUTIL
- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”
– Adv. Leocir Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 176/2001
Ação de Cobrança.
Autor – JOVINO DE POLO
Réu – REGINA OBETZNE
- DESPACHO – “Indefiro o pedido retro. A ausência de respos-
ta significa o insucesso da diligencia eis que somente serão
informadas respostas positivas. Em sendo assim, sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exeqüente em 05 dias..”
– Adv. Leocir Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 835/2005
Ação de Cobrança.
Autor – DENIS RICARDO DE SOUZA
Réu – ADEMIR BURG
- DESPACHO – “Ao exeqüente para dar andamento ao feito
em 05 dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Leocir Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 661/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Devolução de Valores
e Antecipação de Tutela.
Autor – DORVAL CONCI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após re-
metam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 660/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Devolução de Valores
e Antecipação de Tutela.
Autor – DORVAL CONCI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após re-
metam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 662/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Devolução de Valores
e Antecipação de Tutela.
Autor – MARCIO CRISTIANO FREITAG
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após re-
metam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 362/2003
Ação de Cobrança.
Autor – SUPERMERCADO MÍSSIO LTDA - ME
Réu – LUIS FERNANDO ROBERTO DOLMIRO
- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885.
– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.

Autos 423/2006
Ação de Cobrança.

Autor – NAZINHA CORDEIRO SANTANA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Diante da informação retro, manifeste-se a
reclamada em 05 dias.”
– Adv. Sandra Regina Rodrigues, OAB/PR 27.497.

Autos 868/2003
Ação de Cobrança.
Autor – JOEL VIEIRA LIMA
Réu – VALDIR CRIVELARI
- DESPACHO – “Emende-se o pedido de fls. 101/102, deven-
do ser cumprido o disposto no artigo 475 – B, do Código de
Processo Civil, em 05 dias, pena de indeferimento.”
– Adv. Márcia Regina Werner, OAB/PR 18.311.

Autos 649/2005
Execução de Título Extrajudicial.
Autor – ANDREI AUGUSTO MAROSO
Réu – BENEDITO BELARMINO DA SILVA
- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”
– Adv. Fabíula Maroso Pelanda, OAB/PR 35.024.

Autos 864/2004
Ação de Cobrança.
Autor – FARMÁCIA SPONCHIADO LTDA - ME
Réu – DARCI FEHNBERGER
- DESPACHO – “Sobre a certidão de fls. 41, do oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o exeqüente, requerendo o que lhe for de
direito, em cinco dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 64/2006
Execução de Título Extrajudicial.
Autor – ROMEU LEITZKE
Réu – WILIAN BOING
- DESPACHO – “Sobre a certidão de fls. 14, do oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o exeqüente, requerendo o que lhe for de
direito, em cinco dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Veridiana Perin, OAB/PR 37.324.

Autos 1180/2004
Ação de Cobrança.
Autor – SEVERINO GENERO
Réu – ZINILDO QUEIROZ
- DESPACHO – “Sobre a devolução da carta precatória, manifeste-
se o exeqüente, requerendo o que lhe for de direito, em cinco dias.”
– Adv. Irineu Biezus, OAB/PR 16.734.

Autos 418/2003
Execução de Título Extrajudicial.
Autor – MARIA APARECIDA GOMES LIVI
Réu – VALDIRENE PESSOA GABRIEL
- DESPACHO – “Intime-se a exeqüente, na pessoa do advoga-
do que a representa (fls. 26), para que, no prazo de 05 dias, de
regular andamento ao feito, pena de extinção.”
– Adv. Marco Rogério de Souza, OAB/SP 153.896.

Autos 1168/2004
Ação Anulatória de Contrato com Pedido de Indenização por
Dano Moral c/c Pedido Liminar.
Autor – ADROALDO AUGUSTO COLOMBO
Réu – TELEFÔNICA TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO - TELESP
- DESPACHO – “Manifeste-se o interessado em 05 dias.”
– Adv. Lúcio Clovis Pelanda, OAB/PR 26.360.

Autos 405/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c/c Repeti-
ção de Indébito.
Autor – CLAUDIO PRZYBYLOWICZ
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após re-
metam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Edgar Ingrácio da Silva, OAB/PR 35.333.
– Adv. Soeli Ingrácio Simões, OAB/PR 37.333.

Autos 988/2005
Ação de Cobrança.
Autor – DENIS RICARDO DE SOUZA
Réu – CELSO SILVA DE LIMA
- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 13.127.

Autos 951/2005
Ação de Cobrança.
Autor – DOTTA E DOTTA LTDA
Réu – DOUGLAS INOCENCIO
- DESPACHO – “Ao exeqüente para manifestar-se sobre a cer-
tidão do oficial de Justiça (fls. 30), bem como informar bens de
propriedade do executado, passíveis de penhora, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção.”
– Adv. Fabíula Maroso Pelanda, OAB/PR 35.024.

Autos 732/2005
Ação Indenizatória de Danos.
Autor – CARLOS KOSLOSKI
Réu – CARREFOUR – ADMINISTRADORA DE CARTÃO
DE CRÉDITO.
- DESPACHO – “Manifeste-se os interessados em 05 dias.”
– Adv. Camilla t. Pilastre Mendes, OAB/PR 33.168.
– Adv. Gustavo Lombardi Ferreira, OAB/PR 33.140.

Autos 548/2006
Ação de Cobrança.
Autor – ANA AZUL BAUGARTEN
Réu – CELITA FEHNBERGER
- SENTENÇA – “...Desta forma, rejeito a exceção oposta pelas
reclamadas.”
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR32.885.
– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.

Autos 530/2000

Execução de Título Extrajudicial..
Autor – ELSON PEREIRA DA CRUZ
Réu – IRACEMA DETTMER
- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”
– Adv. Lucio Clovis Pelanda, OAB/PR 26.360.

Autos 353/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c/c Devolu-
ção de Valores.
Autor – MARIA LUCIA FRETIAS DE OLIVEIRA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após re-
metam-se os autos à Turma Recursal Única.”
– Adv. Jardel Rangel Paludo Bento, OAB/PR 38.646.

Autos 566/2006
Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c/c Obriga-
ção de Fazer e Tutela Antecipada.
Autor – JOÃO CORREA RAMOS NETO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- SENTENÇA – “Diante do exposto, com fundamento no artigo
269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido
inicial, e declaro ilegal a cobrança da “assinatura básica men-
sal”, mantendo a incidência de multa por fatura descumprida no
valor de R$ 2.000,00, conformando, portanto, a liminar.”
– Adv. Cleverton Cremonese de Souza, OAB/PR 39.599.
– Adv. Sandra Regina Rodrigues, OAB/PR 27.497.

Autos 597/2004
Ação de Cobrança.
Autor – CARLOS ANTONIO SCALCON
Réu – COOPER SERVICE SYSTEM LTDA
- SENTENÇA – “Embora intimado em audiência, para infor-
mar o endereço correto do reclamado, o exeqüente manteve-se
inerte. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, na forma
do artigo 267, III do Código de Processo Civil..”
– Adv. Osvaldo Krames Neto, OAB/PR 21.186.

Autos 366/2006
Ação de Cobrança.
Autor – DIRCE M. D. BURIN E CIA LTDA
Réu – RICARDO VINÍCIUS BLAUTH
- SENTENÇA – “Em audiência preliminar foi concedido o pra-
zo de 10 dias para a reclamante fornecer o endereço do recla-
mado, conforme termo de fls. 17. Decorrido o prazo, quedou-
se inerte. Assim, a extinção do processo é medida imperiosa.
Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, com fundamento
no artigo 267, III do Código de Processo Civil.”
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885.
– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.

Autos 944/2005
Ação de Cobrança.
Autor – FREITAS & BRUSCO LTDA
Réu – CLAUDEMIR DA SILVA
- SENTENÇA – “Com fundamento nos artigos 348 e 333 inci-
so I do Código de Processo Civil, julgo procedente a ação e
condeno Claudemir da Silva a pagar a Freiats e Brusco Ltda a
importância de R$ 541, 34 (Quinhentos e quarenta e um reais e
trinta e quatro centavos) referentes aos serviçoes prestados pelo
documento de fls....Homologo. Intimem-se.”
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885.
– Adv. João Ivan Borges de Lima, OAB/PR 26.363.

Autos 682/2005
Indenização por Danos Morais.
Autor – VALTER MANOEL DOS SANTOS
Réu – MARIA MADALENA ARCANJO
- SENTENÇA – “Diante do exposto, recebo os embargos de
Declaração por tempestivos e no mérito rejeita-os por falta de
fundamento legal...Homologo. Intime-se.”
– Adv. João Ivan Borges de Lima, OAB/PR 26.363.
– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 866/2004
Ação de Cobrança.
Autor – FARMÁCIA SPONCHIADO LTDA - ME
Réu – EDSON SILVA DE ALMEIDA
- SENTENÇA – “Em audiência preliminar realizada no dia 06
de setembro de 2006 (fls.26), foi concedido o prazo de 10 dias
para o reclamante informar o novo endereço do reclamado.
Manteve-se inerte. Em face da inércia do reclamante, julgo
extinto o presente feito, na forma do artigo 267, III do Código
de Processo Civil.”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 966/2005
Ação de Cobrança de Diferença de Correção Monetária não
Creditada em Conta de poupança – Planos Bresser e Verão.
Autor – LUIZ MARÓSTICA
Réu – BRADESCO – BANCO BRASILEIRO DE DESCONS-
TOS S/A
- SENTENÇA – “Pelo exposto, corrijo a decisão de fls. 57 a 59
em sua parte final, passando ao seguinte teor: “Diante do ex-
posto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil julgo procedente a ação e determino a aplicação na
conta poupança indicada na inicial à incidência do IPC de ja-
neiro de 1989 (42,72%) devendo os valores a serem calculados
por simples cálculos aritméticos em liquidação de sentença. Os
valores apurados deverão ser corrigidos monetariamente pelo
INPC-IBGE desde a data em que o índice deveria ser aplicado,
ou por outro índice oficial em caso de inexistência do INPC da
época. Os valores também deverão ser acrescidos de juros de
moa de 1% (um por cento) ao mês a partir da
citação...Homologo.”
– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.
– Adv. Leandro de Quadros, OAB/PR 31.857.

Autos 235/2004
Ação de Cobrança.
Autor – FARMÁCIA PALMED
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Réu – MARIA CONCEIÇÃO BORBA DE SOUZA, GILMAR
DE SOUZA E JUREMA DE SOUZA

- DESPACHO – “Não havendo pagamento, manifeste-se o exe-

qüente, em cinco dias, requerendo o que lhe for de direito.”
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885.

– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.

Autos 243/2004

Ação de Cobrança.

Autor – FARMÁCIA PALMED
Réu – AILTON NOÉ DOS SANTOS

- DESPACHO – “Não havendo pagamento, manifeste-se o exe-

qüente, em cinco dias, requerendo o que lhe for de direito.”
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885.

– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.

Autos 195/2003

Ação de Cobrança.

Autor – JOSSELI POSSATTI
Réu – ANTONIA GABRIELLA DA CRUZ SOUZA E ODAIR

JOSE DE SOUZA

- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”
– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885.

– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.

Autos 1170/2004

Ação de Cobrança.

Autor – FARMÁCIA SPONCHIADO LTDA - ME
Réu – VALDECIR VASCONCELOS

- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”

– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 825/2005

Ação de Cobrança.
Autor – EDIVINO SHADECK E EDUARDO ERIVELTO

SCHADECK

Réu – ARNALDO RAIMUNDO DA CUNHA
- DESPACHO – “Ao reclamante para impugnação.”

– Adv. Eloi Antonio Salvadori, OAB/PR 32.885.

– Adv. Fernando Aloísio Hein, OAB/PR 33.433.

Autos 623/2005

Ação de Cobrança.
Autor – FARMÁCIA SPONCHIADO LTDA - ME

Réu – ROSINÉIA FERREIRA DE ALVARENGA

- DESPACHO – “Manifeste-se, pois, a exeqüente, em 05 dias,
pena de extinção.”

– Adv. Sara Regina Garcia Daniel, OAB/SP 291.081.

Autos 428/2005

Ação de Cobrança.

Autor – VILMAR BENILDO LIBARDO E NORMIRA DOS
SANTOS LIBARDO

Réu – MARIA DOS SANTOS LIBARDO

- DESPACHO – “Não havendo pagamento, manifeste-se o exe-
qüente, em cinco dias, requerendo o que lhe for de direito.”

– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 774/2003

Ação de Cobrança.

Autor – GMC SUPERMERCADO LTDA - ME
Réu – WELEDA MOMBACH

- DESPACHO – “Sobre a certidão de fls. 34, do Oficial de

Justiça, manifeste-se o exeqüente o que lhe dor de direito, em
cinco dias, sob pena de extinção.”

– Adv. Vagner Celso Gomes Pessoa, OAB/PR 24.915.

Autos 383/2004

Ação de Cobrança.

Autor – TAILEY CONFECÇÕES
Réu – MARIA DO ROSÁRIO ALVES PARANHA

- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”

– Adv. Veridiana Perin, OAB/PR 37.324.

Autos 426/2006

Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Obrigação de Fazer e

Tutela Antecipada.

Autor – ALDA FONTOURA ROSSETTO

Réu – BRASIL TELECOM S/A

- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.

Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Após,

remetam-se os autos à Turma Recursal Única.”

– Adv. Cleverton Cremonese de Souza, OAB/PR 39.599.

Autos 457/2004

Ação de Cobrança.

Autor – CRISTIANE YASUMITSU

Réu – ROMEU TICIANELI

- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”

– Adv. Lucio Clovis Pelanda, OAB/PR 26.360.

Autos 1319/2004

Ação de Cobrança.

Autor – TUYO REPRESENTANTE DE PRODUTOS LTDA

Réu – AIMAR ANOTNIO VILAS BOAS PESCADOR

- DESPACHO – “Sobre a devolução da Carta Precatória, mani-

feste-se o exeqüente, requerendo o que lhe for de direito, em

cinco dias.”

– Adv. Lucio Clovis Pelanda, OAB/PR 26.360.

Autos 451/2006

Ação de Cobrança.

Autor – THEREZA ALTHAUS WEBER
Réu – LIBERTY PAULISTA SEGURADORA

- DESPACHO – “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.

Ao recorrido para contra-razões no prazo de 10 dias. Após, à e.
Turma Recursal Única.”

– Adv. Osvaldo Krames Neto, OAB/PR 21.186.

Autos 306/2005

Ação de Cobrança.

Autor – NÉLSON LUÍS MELO
Réu – PLUMA S/A

- DESPACHO – “Sobre o pedido de fls. 155/156, manifeste-se

o exeqüente em 05 dias..”
– Adv. Cláudio Pizzatto, OAB/PR 9.246.

Autos 48/2006
Ação de Cobrança.

Autor – MAURO ROBRTO BORTOLUZZI

Réu – IVETE LOURDES VENDRUSCULO
- DESPACHO – “...Após, manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”

– Adv. Leocir João Rodio, OAB/PR 16.127.

Autos 58/2006

Ação de Cobrança.

Autor – MAURO ROBRTO BORTOLUZZI
Réu – IVETE LOURDES VENDRUSCULO

- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”

– Adv. Leocir João Rodio, OAB/PR 16.127.

Autos 909/2005

Ação de Cobrança.
Autor – RAFAEL ARLINDO BRTOLAZO

Réu – OLDEMAR JOHAN

- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”
– Adv. Leocir João Rodio, OAB/PR 16.127.

Autos 49/2006
Ação de Cobrança.

Autor – MAURO ROBRTO BORTOLUZZI

Réu – IVETE LOURDES VENDRUSCULO
- DESPACHO – “Manifeste-se o exeqüente em 05 dias.”

– Adv. Leocir João Rodio, OAB/PR 16.127.

Autos 36/2006

Ação de Cobrança.

Autor – GOMERCINDA CHECHI HENDGES
Réu – LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A

- DESPACHO – “Ante o acordo pactuado, determino o desblo-

queio de montante bloqueado. Junte-se o respectivo
comprovante.Intimem-se.”

– Adv. Veridiana Perin, OAB/PR 37.324.

Autos 496/2006

Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c/c Repeti-

ção de Indébito.
Autor – MARLI JULIANA LERNER

Réu – BRASIL TELECOM S/A

- DESPACHO – “Indefiro a gratuidade em favor da reclaman-
te. Ora, contas telefônicas em valores próximos à R$ 200,00

(Duzentos reais), não se coadunam com a condição de necessi-

tada afirmada na inicial. Em sendo assim, à autora para preparo
no recurso no prazo de 48 horas, pena de deserção.”

– Adv. Edgar Ingrácio da Silva, OAB/PR 35.333.

– Adv. Soeli Ingrácio Simões, OAB/PR 37.333.

Autos 470/2002

Ação Monitória.

Autor – JOSÉ REINERT

Réu – LUIS CARLOS BAUMGARTNER E EVANICE TERE-

ZINHA WAGNER

- DESPACHO – “Sobre os embargos apresentados, manifeste-

se o exeqüente e 10 dias.”

– Adv. Marcos Antonio Gralha, OAB/PR 32.128.

– Adv. Rogério Lopes Melo, OAB/PR 32.287.

Autos 108/2006

Ação de Cobrança.

Autor – VANDERLEY AVELINO DE FARIA

Réu – PAULO ROBERTO CAMPOS

- DESPACHO – “Indefiro, pois no sistema Bacen-Jud não há

respostas positivas acerca de bloqueios em nome do executa-

do. Ao exeqüente para indicar bens passíveis de penhora no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção.”

– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

Autos 1269/2004

Ação de Cobrança.

Autor – EDSON LEITE

Réu – ELIEZER JOSÉ DOS SANTOS

- DESPACHO – “Indefiro, pois no sistema Bacen-Jud não há

respostas positivas acerca de bloqueios em nome do executa-

do. Ao exeqüente para indicar bens passíveis de penhora no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção.”

– Adv. Leocir João Ródio, OAB/PR 16.127.

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO MORILLOS
ESCRIVÃ: MARIA INÊS PETERSEN REQUENA
RELAÇÃO Nº 38/2006

Índice de Advogados:
Dr. Osvaldo Cícero Wronski...............................................01

01. PROCESSO CRIME – 75/2002 (7º TRASLADO) – MP x
JORGE VALDIR ALVES DE MELLO e Outro. À defesa do réu

Jorge Valdir Alves de Mello, para que no prazo de cinco dias,

providencie o traslado das peças que pretenda para instruir os
formação do recurso em sentido estrito, haja vista que o co-

réu, que se encontra preso, não recorreu da decisão de pronún-

cia. Adv. Dr. Osvaldo Cícero Wronski.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação nº 87/2006 Data da Expedição: 29/11/2006
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos

ALDANO JOSÉ VIEIRA NETO 07 2005.1653-7

ANTONIO SÉRGIO MONTI ROBALLO 02 2006.3135-0

FERNANDO ESTEVÃO DENEKA 05 2006.3229-1

INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA 03 2006.3126-0

IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 04 2005.807-0

KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIA 01 2006.947-8

LUIZ RENATO COSTA AMORUM 06 2006.3149-0

OSVALDO LUIZ GABRIEL 03 2006.3126-0

PEDRO DA LUZ 08 2006.2408-6

1) Processo Criminal nº 2006.947-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Jurandi Stepane – “À defesa para apresen-

tar as razões de recurso” – Adv: Dr. KLEBER ANTONIO TO-

FFALINI FERREIRA.

2) Pedido de Relaxamento de Flagrante ou Liberdade Provisó-

ria nº 2006.3135-0 – Requerente: Maikon Garcia – “Denegado
ao requerente o benefício da liberdade provisória, eis que estão

presentes os motivos ensejadores da custódia preventiva” – Adv:

Dr. ANTONIO SÉRGIO MONTI ROBALLO.

3) Carta Precatória nº 2006.3126-0 oriunda da Vara Criminal

da Comarca de Pato Branco/PR, autos originários 118/1998 –
Ministério Público do Estado do Paraná X Antonio Correa e

Outros – “Para o ato deprecado foi designado o dia 14 de mar-

ço de 2007 às 09:00 horas” – Advs: Dr. OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL, Dr. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA.

4) Processo Criminal nº 2005.807-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Liverson Rodolfo de Lima e Outros – “In-

time-se novamente o defensor de Liverson de Lima para que

apresente as razões de recurso” – Adv: Drª IVANI FLORIANO
FRARE ASSIS.

5) Carta Precatória nº 2006.3229-1 oriunda da Vara Criminal
da Comarca de Imbituva/PR, autos originários 2004.52-3 –

Ministério Público do Estado do Paraná X Valmor Julio – “Para

o ato deprecado foi designado o dia 21 de março de 2007 às
09:40 horas” – Adv: Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA.

6) Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº 2006.3149-0 –
Requerente: Antonio Vicente – “Denegado ao requerente o be-

nefício da liberdade provisória, eis que estão presentes os mo-

tivos ensejadores da custódia preventiva” – Adv: Dr. LUIZ
RENATO COSTA AMORIM.

7) Processo Criminal nº 2005.1653-7 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Luís dos Santos Andrade e Outro – “Mani-
feste-se a defesa no interesse de ouvir a referida testemunha,
tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça” – Adv: Dr.
ALDANO JOSÉ VIEIRA NETO.

8) Processo Criminal nº 2006.2408-6 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Gustavo Constantino e Outro – “Ao defen-
sor constituído para apresentar a defesa preliminar do denunci-
ado Leones Pollon” – Adv: Dr. PEDRO DA LUZ.

Rio Negro

São José dos Pinhais

Juizados Especiais

Cascavel

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 148/2006

001 -2004.0001613-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ISABEL DOS SANTOS CLIMA X RODOVIA DAS CATARA-
TAS INTIMA-SE A PARTE AUTORA PARA QUE DE PROS-
SEGUIMENTO AO FEITO. Adv(s) ALEX SANDER DA SIL-
VA GALLIO, ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI, KLEBER
DE OLIVEIRA, AGENOR IRINEU PEDO, PAULO ROBER-
TO PEGORARO JUNIOR, VANELIS MARCELE MUCELIN,
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA, ADELINO MARCON

002 -2005.0000257-0/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DA CRISTINA GOMES DE SOUZA X BRASIL TELECOM
S/A INTIMA-SE A EXEQÜENTE PARA DAR PROSSEGUI-
MENTO À EXECUÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) MILTON PIRES MARTINS,
ADRIANO DE QUADROS, PATRÍCIA CLIVATI MARTINS,
MICHELLY ALBERTI, IVO HENRIQUE BAIRROS, JOSIA-
NE BORGES

003 -2005.0001110-3/0 - Processo de Conhecimento OLI DES-
TRO X MADEIREIRA BERTASO LTDA. VISTAS AS PAR-
TES PARA QUERENDO, SE MANIFESTAREM ACERCA DO
OFICIO JUNTADO ÀS FLS. 70, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. Adv(s) EDUARDO BIAVATTI LAZARINI, VALMIR
BERNARDO PARISI, DANTE PARISI, DEISE GRAPIGLIA,
JOSE ANTONIO PAVLAK

004 -2005.0001320-4/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO PIETRACZK X RADIO CAPITAL AM INDEFIRO A JUS-
TIFICATIVA DE FLS. 70/72, EIS QUE A AUDIÊNCIA FOI
REALIZADA EM 30/03/2006, SENDO PROLATADA A SEN-
TENÇA EM 31/03/2006 E A JUSTIFICATIVA FOI APRESEN-
TADA PASSADO MAIS DE NOVE MESES DE SUA
REALIZAÇÃO.ASSIM, A ALEGAÇÃO DE FLS. 70/72 NÃO
PODE SER ACATADA. INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA, JÁ QUE O AUTOR É EMPRESÁRIO, O QUE
DEMONSTRA ALGUMA CAPACIDADE FINANCEIRA,
PARA FINS DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, ONDE AS
CUSTAS JÁ SÃO REDUZIDAS, EXATAMENTE PELAS
CARACTERISTICAS PRÓPRIAS DO PÚBLICO ALVO QUE
VISA ATENDER, ENTENDENDO-SE QUE O AUTOR TEM
CONDIÇÕES FINANCEIRAS SUFICIENTE PARA O PAGA-
MENTO DAS CUSTAS. Adv(s) CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIO-
VANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
CARMELA MANFROI TISSIANI

005 -2005.0001443-1/0 - Processo de Conhecimento ISAIAS
DE OLIVEIRA CARVALHO X JUSSARA APARECIDA TRI-
GO (E OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG,
JOSE FERNANDO VIALLE, ADRIANA TONET

006 -2005.0002105-0/0 - Execução Título Extrajudicial PLI-
NIO GUIMARAES BANDEIRA X CF DA SILVA DANIELLI
& CIA LTDA TENDO EM VISTA QUE A PENHORA “ON-
LINE” RESULTOU NEGATIVA, INDIQUE O EXEQÜENTE
BENS PENHORÁVEOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. Adv(s) JURANDIR
RICARDO PARZIANELLO JUNIOR

007 -2005.0002245-4/0 - Execução de Título Judicial JANE
CRISTINA STOCK X LORENA MARIA BERLETT REJEITO
A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INDIQUE A EXE-
QÜENTE BEM PASSÍVEL DE PENHORA E, CASO NAO
TENHA CONHECIMENTO, EXPEÇA-SE MANDADO.
Adv(s) LUIZ PAULO WILLE, CAMILLA PASQUAL

008 -2005.0003665-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
CARRENHO X N.R.C. COMÉRCIO DE ALIMENTOS EM
GERAL (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 9:50 do dia 20/12/2006 Adv(s) GERCI LIBERO DA SIL-
VA, VALERIANO APARECIDO MEDEIROS

009 -2005.0003827-5/0 - Processo de Conhecimento LEODE-
NIR ROMANI - ME X DIRLEIA APARECIDA SBARDELOT-
TO Redesignação de Audiência de Conciliação as 8:50 do dia
18/12/2006 Adv(s) ADAIR JOSE ALTISSIMO

010 -2006.0000107-1/0 - Execução Título Extrajudicial SADI AL-
VES DA ROSA X NAILTON LUIZ REBOUÇAS Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ELISABETE KLAJN

011 -2006.0000151-5/0 - Processo de Conhecimento TERESI-
NHA BELTRAME CIGERZA X CLEBER DA SILVA Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) JANAINA DOCKHORN
MACHADO, LUIZ FERREIRA LEITE

012 -2006.0000512-3/0 - Execução Título Extrajudicial DIS-
TRIBUIDORA DE ABRASIVOS E MÁQUINAS ABRAFORT
LTDA X AUTO PECAS LMG LTDA INTIMA-SE O REQUE-
RIDO PARA ASSINAR O TERMO DE PENHORA, SOB PENA
DE SER CONSIDERADA INEFICAZ A NOMEAÇÃO, DE-
TERMINO TAMBÉM A JUNTADA DO COMPROVANTE DE
PROPRIEDADE NO ATO DA ASSINATURA DO TERMO.
Adv(s) VALDIR PACINI

013 -2006.0001556-3/0 - Processo de Conhecimento NATALI-
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NA PEREIRA X ITAÚ SEGUROS S/A Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, MATHEUS B. SO-
BOCINSKI

014 -2006.0001918-3/0 - Processo de Conhecimento GREEN
FIELDS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA X SUPERMER-
CADO GEMELLI Informar o correto endereço da parte reque-
rido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
RODRIGO TESSER

015 -2006.0001925-9/0 - Processo de Conhecimento LILIANA
MARIA DA SILVA TODESCHINI X CREDCARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉTIDO Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado Adv(s) MARCELO MANOEL, LA-
RISSA KARLA DE PAULA E SA, CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON, CAROLINE AUGUSTA MACHADO DE SOUZA

016 -2006.0002944-8/0 - Execução Título Extrajudicial INDÚS-
TRIA DE MÓVEIS KIRIÊ LTDA X ESEQUIAS AIRES MA-
CHADO (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FRANCIELI DIAS

017 -2006.0003067-4/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO EDIFICIO ITAPUA X ORLAN MARCOS BATISTE-
LA CORREA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) KATYA MARIA ALVES
HERMISDORFF

018 -2006.0003127-0/0 - Execução Título Extrajudicial candi-
do berté X ANALIA RAYZEL MACIEL Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) ELIO REZENDE DE OLIVEIRA

019 -2006.0003189-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA KUBOSKI ARAUJO X ELIZANDRA JULKOWSKI Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, REGIS PANIZZON ALVES

020 -2006.0003242-3/0 - Processo de Conhecimento EGIDIO
TECHIO X BRASIL TELECOM S.A ISTO POSTO, DETER-
MINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DEVENDO A
PARTE RECLAMADA, QUERENDO, PRODUZIR PROVAS
QUE ENTENDER NECESSÁRIAS NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS. ESGOTANDO O PRAZO E HAVENDO DOCU-
MENTOS NOVOS, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
SE MANIFESTAR EM 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) CAROLINE
TECHIO, CLAUDIO DE LARA JUNIOR, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, RENATA MONTEIRO DE
ANDRADE

021 -2006.0003342-3/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
DA SILVA X SEGURADORA LIBERTY PAULISTA SEGU-
RO S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ALEX
SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, GI-
OVANI WEBBER, LUCIO MAURO NOFFKE

022 -2006.0003344-7/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA APARECIDA FERREIRA (E OUTRO) X SEGURADORA
LIBERTY PAULISTA SEGURO S/A Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, LUCI-
ANA CARLA SUTILE SONDA

023 -2006.0003469-8/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PINHEIROS X ELIZAN-
DRA ALVES FERNANDES Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) SYLVIO LUIZ ROSSI KISSU-
LA, SIRLEI ROSSI KISSULA

024 -2006.0003475-1/0 - Processo de Conhecimento NEURA-
CI NOGUEIRA KAVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ALEX SAN-
DRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, GIOVA-
NI WEBBER

025 -2006.0003574-0/0 - Execução Título Extrajudicial
J.BELOTTO E CIA LTDA X NATAL DONIZETE SORBARA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) OMAR SFAIR, CRISTIANE AGATTI STANOGA

026 -2006.0003669-8/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
CORREA (E OUTRO) X SUELI FRAGA DA SILVA O ACOR-
DO CONSTITUI DECISÃO DE MÉRITO. INDEFIRO O DE-
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS, POR ORA,
RESSALVANDO O DIREITO DE EXTRAÇÃO DE CÓPIAS.
Adv(s) JONATHAN MICHELSON ESTEVES

027 -2006.0003688-8/0 - Processo de Conhecimento YASMIM
FATIMA BITTENCOURT CALIL FONTES X OPERADORA
E AGENCIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 18/12/2006 Adv(s)
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, CAMILLA PASQUAL

028 -2006.0003689-0/0 - Processo de Conhecimento KEITHE
DE JESUS FONTES X OPERADORA E AGENCIA DE VIA-
GENS CVC TUR LTDA Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 9:10 do dia 18/12/2006 Adv(s) ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE, CAMILLA PASQUAL

029 -2006.0003703-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ARTUR ZANLUTI FILHO X SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICAÇAO LTDA Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) SERGIO VULPINI, DEI-
SE CARDOSO, DENILCE CARDOSO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 DEISE GRAPIGLIA 003 2005.0001110-3/0

ADAIR JOSE ALTISSIMO 009 2005.0003827-5/0

ADELINO MARCON 001 2004.0001613-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 020 2006.0003242-3/0

ADRIANA TONET 005 2005.0001443-1/0

ADRIANO DE QUADROS 002 2005.0000257-0/0

AGENOR IRINEU PEDO 001 2004.0001613-3/0

ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 001 2004.0001613-3/0

ALEX SANDRO SONDA 021 2006.0003342-3/0

ALEX SANDRO SONDA 022 2006.0003344-7/0

ALEX SANDRO SONDA 024 2006.0003475-1/0

ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI 001 2004.0001613-3/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 019 2006.0003189-0/0

CAMILLA PASQUAL 007 2005.0002245-4/0

CAMILLA PASQUAL 027 2006.0003688-8/0

CAMILLA PASQUAL 028 2006.0003689-0/0

CARMELA MANFROI TISSIANI 004 2005.0001320-4/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 015 2006.0001925-9/0

CAROLINE AUGUSTA MACHADO DE SOUZA 015 2006.0001925-9/0

CAROLINE TECHIO 020 2006.0003242-3/0

CLAUDIO DE LARA JUNIOR 020 2006.0003242-3/0

CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 004 2005.0001320-4/0

CRISTIANE AGATTI STANOGA 025 2006.0003574-0/0

DANTE PARISI 003 2005.0001110-3/0

DEISE CARDOSO 029 2006.0003703-1/0

DENILCE CARDOSO 029 2006.0003703-1/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 013 2006.0001556-3/0

EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 003 2005.0001110-3/0

ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 018 2006.0003127-0/0

ELISABETE KLAJN 010 2006.0000107-1/0

FRANCIELI DIAS 016 2006.0002944-8/0

GERCI LIBERO DA SILVA 008 2005.0003665-5/0

GIOVANI WEBBER 021 2006.0003342-3/0

GIOVANI WEBBER 024 2006.0003475-1/0

GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 004 2005.0001320-4/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 002 2005.0000257-0/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 011 2006.0000151-5/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 026 2006.0003669-8/0

JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO 004 2005.0001320-4/0

JOSE ANTONIO PAVLAK 003 2005.0001110-3/0

JOSE FERNANDO VIALLE 005 2005.0001443-1/0

JOSIANE BORGES 002 2005.0000257-0/0

JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR 006 2005.0002105-0/0

KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF 017 2006.0003067-4/0

KLEBER DE OLIVEIRA 001 2004.0001613-3/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 015 2006.0001925-9/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 021 2006.0003342-3/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 022 2006.0003344-7/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 024 2006.0003475-1/0

LUCIO MAURO NOFFKE 021 2006.0003342-3/0

LUIZ FERREIRA LEITE 011 2006.0000151-5/0

LUIZ PAULO WILLE 007 2005.0002245-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 013 2006.0001556-3/0

MARCELO MANOEL 015 2006.0001925-9/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 001 2004.0001613-3/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 013 2006.0001556-3/0

MICHELLY ALBERTI 002 2005.0000257-0/0

MILTON PIRES MARTINS 002 2005.0000257-0/0

OMAR SFAIR 025 2006.0003574-0/0

PATRÍCIA CLIVATI MARTINS 002 2005.0000257-0/0

PAULO GIOVANI FORNAZARI 004 2005.0001320-4/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 001 2004.0001613-3/0

REGIS PANIZZON ALVES 019 2006.0003189-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 020 2006.0003242-3/0

RODRIGO TESSER 014 2006.0001918-3/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 027 2006.0003688-8/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 028 2006.0003689-0/0

SERGIO VULPINI 029 2006.0003703-1/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG0052005.0001443-1/0

SIRLEI ROSSI KISSULA 023 2006.0003469-8/0

SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 023 2006.0003469-8/0

VALDIR PACINI 012 2006.0000512-3/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 008 2005.0003665-5/0

VALMIR BERNARDO PARISI 003 2005.0001110-3/0

VANELIS MARCELE MUCELIN 001 2004.0001613-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 151/2006

001 -2004.0000132-4/0 - Processo de Conhecimento JANDI-
RA DE PICOLLI X WALDEMAR PARANHOS DE OLIVEI-
RA INTIMA-SE DR. SÉRGIO BOND REIS PARA DEVOL-
VER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRAZO DE 24 HO-
RAS Adv(s) SERGIO BOND REIS

002 -2004.0000150-2/0 - Processo de Conhecimento J.N. BO-
DOT & CITA LTDA X MARIA APARECIDA ALVES DE AGUI-
AR INTIMA-SE DRA. PATRICIA REGINA PEREIRA PARA
DEVOLVER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRAZO DE
24 HORAS Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA, SUELI
MARIA OLTRAMARI

003 -2004.0001371-5/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
ANTONIO DE LIMA X US PLACE TURISMO LTDA (E
OUTRO) INTIMA-SE DR. MICHEL ARON PLATCHEK
PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRA-
ZO DE 24 HORAS Adv(s) PAULO ROBERTO BOND REIS,
LILIAN TAVARES DA SILVA

004 -2004.0001997-8/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON CARLOS WAGNER X JOSE MARCIO DE PAULA IN-
TIMA-SE DR. RONALDO LUIZ BARBOZA PARA DEVOL-
VER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRAZO DE 24 HO-
RAS Adv(s) RONALDO LUIZ BARBOZA, ELOA REGINA
BITTENCOURT RAMOS PINTO

005 -2005.0001361-0/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO ROCHEDO X REQUINTE MODA GES-
TANTE (E OUTRO) INTIMA-SE DR. SANTINO RUCHINSKI
PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRA-
ZO DE 24 HORAS Adv(s) MARCIA REGINA WERNER,
SANTINO RUCHINSKI, FABRICIO ROGERIO BECEGATO

006 -2005.0002066-8/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL NETO DE OLIVEIRA X JOSÉ ALVES MARTINS INTI-
MA-SE DR. SÉRGIO BOND REIS PARA DEVOLVER OS

AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRAZO DE 24 HORAS Adv(s)
SERGIO BOND REIS

007 -2005.0002067-0/0 - Execução Título Extrajudicial CRIS-
TINA LUIZA CHRUN GOMES DA SILVA X AVELINA SOA-
RES DA MOTTA INTIMA-SE DR. VINICIUS ANTONIO
GAFFURI PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRETÁRIA
NO PRAZO DE 24 HORAS Adv(s) LAERCION ANTONIO
WRUBEL, VINICIUS ANTONIO GAFFURI, MARCIO LUIZ
BLAZIUS

008 -2005.0003698-3/0 - Processo de Conhecimento GERSON
MIOTTO X MIOTTO RACING PROMOÇÕES LTDA (E OU-
TRO) INTIMA-SE DR. JURANDIR RICARDO PARZIANE-
LLO JUNIOR PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRE-
TÁRIA NO PRAZO DE 24 HORAS Adv(s) JURANDIR RI-
CARDO PARZIANELLO JUNIOR

009 -2005.0004085-6/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
TAVARES X GILSON ROBERTO HAAG (E OUTRO) INTI-
MA-SE DR. MARCIO ROBERTO GASPARELO PARA DE-
VOLVER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRAZO DE 24
HORAS Adv(s) MARCIO ROBERTO GASPARELO, CHRIS-
TIAN GUENTHER

010 -2005.0005748-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO GRANDO MARTINS X EDSON RIBEIRO (E
OUTRO) INTIMA-SE DRA. MARLYN GRANDO MARTINS
PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRA-
ZO DE 24 HORAS Adv(s) MERLYN GRANDO MARTINS,
RUBENS FERNANDES FILHO

011 -2006.0000083-1/0 - Processo de Conhecimento ALTIVO
LIMBERGER E CDIA LTDA X SONIA BEATRIZ KELLER
MARCONDES (E OUTRO) INTIMA-SE DR. NERI LUIZ SI-
MON PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO
PRAZO DE 24 HORAS Adv(s) NERI LUIZ SIMON

012 -2006.0000206-0/0 - Execução Título Extrajudicial ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA X PEDRO IVO TESSEROLI RI-
BEIRO (E OUTRO) INTIMA-SE DR. ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRETÁ-
RIA NO PRAZO DE 24 HORAS Adv(s) ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA

013 -2006.0000466-5/0 - Processo de Conhecimento ENIO
JORGE PERIOLO X MARISTELA ANTONIA MARQUETI
INTIMA-SE DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO
PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRA-
ZO DE 24 HORAS Adv(s) LEONI ALDETE PRESTES NAL-
DINO, ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES

014 -2006.0000811-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
BATISTA CASTILHO (E OUTRO) X MOHAMAD OMAR
ISMAIL MATAR INTIMA-SE DR. CLEBER AUGUSTO DE
LIMA EVANGELISTA PARA DEVOLVER OS AUTOS EM
SECRETÁRIA NO PRAZO DE 24 HORAS Adv(s) CLEBER
AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA, JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO

015 -2006.0001106-9/0 - Execução Título Extrajudicial BRU-
NO GOBBATO X SILVANA GENI KOMOCHENA INTIMA-
SE DR. ADEMIR JESUS DA VEIGA PARA DEVOLVER OS
AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRAZO DE 24 HORAS Adv(s)
ADEMIR JESUS DA VEIGA

016 -2006.0001145-0/0 - Processo de Conhecimento CELES-
TINO AMARO GONÇALVES (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S.A (E OUTRO) INTIMA-SE DR. ROBERTA SOA-
RES CARDOZO PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRE-
TÁRIA NO PRAZO DE 24 HORAS Adv(s) ROBERTA SOA-
RES CARDOZO, ELISA ORTOLAN

017 -2006.0001963-9/0 - Processo de Conhecimento ARILTON
GUENZE X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
INTIMA-SE DR. RICARDO JOSÉ LUZETTI PARA DEVOL-
VER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRAZO DE 24 HO-
RAS Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, HELEN CAR-
NEIRO SOMMAVILLA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

018 -2006.0002529-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO GRANDO MARTINS X ADEMIR BATISTA DOS
SANTOS INTIMA-SE DR.MERLYN GRANDO MARTINS
PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRETÁRIA NO PRA-
ZO DE 24 HORAS Adv(s) MERLYN GRANDO MARTINS

019 -2006.0002707-0/0 - Processo de Conhecimento EDMIL-
SON LUIZ DE MEIRA X MÁRCIO ALESSANDRO DE MAR-
QUI (E OUTRO) INTIMA-SE DRA. ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE PARA DEVOLVER OS AUTOS EM SECRE-
TÁRIA NO PRAZO DE 24 HORAS Adv(s) ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR JESUS DA VEIGA 015 2006.0001106-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 017 2006.0001963-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 017 2006.0001963-9/0

CHRISTIAN GUENTHER 009 2005.0004085-6/0

CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA014 2006.0000811-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 017 2006.0001963-9/0

ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 012 2006.0000206-0/0

ELISA ORTOLAN 016 2006.0001145-0/0

ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO0042004.0001997-8/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 005 2005.0001361-0/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 017 2006.0001963-9/0

JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 014 2006.0000811-1/0

JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR0082005.0003698-3/0

LAERCION ANTONIO WRUBEL 007 2005.0002067-0/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 013 2006.0000466-5/0

LILIAN TAVARES DA SILVA 003 2004.0001371-5/0

MARCIA REGINA WERNER 005 2005.0001361-0/0

MARCIO LUIZ BLAZIUS 007 2005.0002067-0/0

MARCIO ROBERTO GASPARELO 009 2005.0004085-6/0

MERLYN GRANDO MARTINS 010 2005.0005748-7/0

MERLYN GRANDO MARTINS 018 2006.0002529-5/0

NERI LUIZ SIMON 011 2006.0000083-1/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 002 2004.0000150-2/0

PAULO ROBERTO BOND REIS 003 2004.0001371-5/0

RICARDO JOSE LUZETTI 017 2006.0001963-9/0

ROBERTA SOARES CARDOZO 016 2006.0001145-0/0

RONALDO LUIZ BARBOZA 004 2004.0001997-8/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 013 2006.0000466-5/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 019 2006.0002707-0/0

RUBENS FERNANDES FILHO 010 2005.0005748-7/0

SANTINO RUCHINSKI 005 2005.0001361-0/0

SERGIO BOND REIS 001 2004.0000132-4/0

SERGIO BOND REIS 006 2005.0002066-8/0

SUELI MARIA OLTRAMARI 002 2004.0000150-2/0

VINICIUS ANTONIO GAFFURI 007 2005.0002067-0/0

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
RELAÇÃO N. º 03/2006
Juiz Supervisor : DR. LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE.
Secretária Designada : Áurea Célia Burcoski.

ADVOGADO ÍNDICE
Ana Maria Passos 01

Jaqueline Luiz 01

01. No procedimento abaixo relacionado foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de instrução e julgamento no dia
06.12.2006, às 15:00 horas, cuja audiência será realizada na
sub-sede dos Juizados Especiais, sito na Rua Dorval Ceccon, n
664, Alto Maracanã(Clombo Park Shopping – 2º piso)
Queixa-crime nº 2005.219-6 – J.L.S. x M. C. P.
Adv : Jaqueline Luiz e Ana Maria Passos.

COMARCA DE CONGONHINHAS
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 004/2006
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR: Dr. RENATO CRUZ
DE OLIVEIRA JUNIOR

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Benedito Alves Rodrigues 01 017/2006

01. Processo Crime 017/2006 – ARLEI DOS SANTOS e OU-
TRO – “1- Redesignada audiência de instrução e julgamento
para o dia 05/02/2007, às 15,00 horas. 2- Desconsiderar desig-
nação feita para o dia 15/091/2007. ” – Adv. BENEDITO AL-
VES RODRIGUES - OAB/PR 13.819.

PODER JUDICIÁRIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO – PR
JUIZ SUPERVISOR: SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
Relação n.º 016/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Marcelo Luiz Pinto Vieira. 0001 000069/2006

Jean Fernando Pontin 0002 000117/2006

Calisto Vendrame Sobrinho 0002 000117/2006

Fernando Luchetti Fenerich. 0002 000117/2006

Fernando de Paula Xavier 0003 000109/2006

Fernando de Paula Xavier 0004 000040/2005

Carlos Alberto de Melo 0003 000109/2006

Rubens de Oliveira 0006 000252/2005

Carlos Alberto de Melo 0005 000160/2006

Gustavo Viseu 0005 000160/2006

Juscelino Kubitschek de Oliveira 0006 000252/2005

Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0006 000252/2005

Louise Rainer Pereira 0007 000218/2005

Carmem Gloria Arriagada Andreoli 0007 000218/2005

Paulo Vinicius Alves Pereira 0007 000218/2005

Leandro Onesti Peixoto 0007 000218/2005

Daniela Brandt Santos 0007 000218/2005

Maeli dos Santos Parussolo da Silva 0007 000218/2005

1. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/ PEDIDO DE
LIMINAR EM ANTECIPAÇÀO DE TUTELA Nº 69/2006 –
LUIZ GERON x BRASIL TELECOM S/A– Desp. fls. 100: “In-
tima-se o autor para manifestar-se sobre o documento de fls.
91/92, no prazo de 05 dias.”. – Adv. Dr. Marcelo Luiz Pinto
Vieira.

2. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS Nº 117/2006 – MA-
RIA ELIAS ROSOLEN DE JESUS x WORD CELULAR E PA-
NASONIC DO BRASIL LTDA – Desp. fls. 51: “Homologo o
acordo anunciado pelas partes às fls. 48/49, a fim que produza
seus efeitos jurídicos e legais. Intimem-se as partes para infor-
marem sobre o cumprimento do referido acordo, e sobre o anda-
mento do processo”. – Adv. Dr. Jean Fernando Pontin, Adv. Dr.
Calisto Vendrame Sobrinho, Dr. Fernando Luchetti Fenerich.

3. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Nº 109/2006 – YUZIRO FUJIBAYASHI x JOÃO DOS REIS

Colombo

Congonhinhas

Engenheiro Beltrão
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ARRUDA – Dec. fls. 20/21: “... Indefiro a exceção de pré-
executividade, tendo em vista impossibilidade de se acolher
seus fundamentos nos termos acima expostos, bem como, em
observância ao principio da boa- fé objetiva. O executado ar-
cará com as custas e despesas processuais acrescidas pela ex-
ceção. Caracterizando-se o indeferimento como decisão inter-
locutóra, deixa-se de fixar honorários específicos para o inci-
dente, devendo eles, contudo, ser levados em consideração ul-
teriormente” – Adv. Dr. Fernando de Paula Xavier, Dr. Carlos
Alberto de Melo.

4. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Nº 40/2005 – ROBERTO MATUMOTO x ROBERTO FRA-
ZÃO – Desp. fls. 23: Homologo o acordo anunciado pelas par-
tes às fls. 21/22, a fim que produza seus efeitos jurídicos e
legais. Intimem-se as partes para informarem sobre o cumpri-
mento do referido acordo, e sobre o andamento do processo”. –
Adv. Dr. Fernando de Paula Xavier.

5. AÇÃO DE INDENIZAÇÀO POR DANOS MORAIS C/C
DEVOLUÇÃO EM DOBRO Nº 160/2006 – ADRIANE MA-
RIANI x MULTIBRAS S/A ELETRODOMÉSTICOS – Sent.
fls. 77/83: “...Face os exposto e considerando o que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDIO INICIAL, e, em
conseqüência, condeno a reclamada ao pagamento do valor de
R$ 363,00 (trezentos e sessenta e três reais) a titulo de danos
patrimoniais e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) refe-
rentes aos danos morais à reclamante, acrescidos de correção
monetária desde 20.06.2006 e juros de 12% ano, estes devidos
desde a citação (14.07.2006)”. – Adv. Dr. Gustavo Viseu, Adv.
Dr. Carlos Alberto de Melo.

6. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA Nº 252/2005 –
ORACY DOS SANTOS ROMEIRO x VERA CRUZ SEGU-
RADORA – Sent. fls. 75/79: “...Face os exposto e consideran-
do o que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DIO INICIAL, e, em conseqüência, condeno a reclamada ao
pagamento do valor de R$ 11.999,00 (onze mil novecentos e
noventa e nove reais) à reclamante, acrescidos de correção
monetária desde 22.12.2005 e juros de 12% ano, estes devidos
desde a citação (20.03.2006)”. – Adv. Dr. Rubens de Oliveira,
Adv. Dr. Juscelino Kubitschek de Oliveira e Adv. Dr. Roberto
Kazuo Rigoni Fujita.

7. AÇÃO DE INDENIZAÇÀO POR DANOS MORAIS Nº 218/
2005 – KATIUSSIA ANTELA PAES x VIVO-GLOBAL TELE-
COM S/A, EXCLUSIVA CELULARES LTDA e SANSUNG-
CALL CENTER – Sent. fls. 101/111: “...Face os exposto e con-
siderando o que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDIO INICIAL, e, em conseqüência,
condeno as reclamadas ao pagamento do valor de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos) reais, referentes aos danos morais à
reclamante, acrescidos de correção monetária desde 24.11.2005
e juros de 12% ano, estes devidos desde a citação (03.01.2006)”.
– Adv. Dra. Louise Rainer Pereira, Dra. Carmem Gloria Arria-
gada Andreoli, Dr. Paulo Vinicius Alves Pereira, Dr. Leandro
Onesti Peixoto, Dra. Daniela Brandt Santos, Dra. Maeli dos
Santos Parussolo da Silva.

PODER JUDICIÁRIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA FAXINAL
ESTADO DO PARANÁ
Juíza: LYDIA APARECIDA MARTINS
RELAÇÃO Nº 009/2006

Advogado Índice do processo
Kleber stocco 01

Alberto Rodrigues Alves e

 Sandra Regina Alves 01

01. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 250/2006 – autor: Cryfer ind.
Vestuário ltda x Brasil telecom S/A – intimação das partes para
apresentar memoriais no prazo sucessivo de 15(quinze) dias. adv.
Kleber Stocco e Alberto Rodrigues Alves e Sandra Regina Alves.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 072/2006

001 -1998.0000002-7/0 - Execução de Título Judicial JOSUÉ
DE ALMEIDA X AZAMOR DA SILVA JUSTUS Intimação da
sentença de extinção proferida pelo M.M. Juiz de Direito Su-
pervisor Dr. Marcos Antonio Frason às fls.119 , “com funda-
mento no art. 267,III do CPC.” Adv(s) ELIETE APARECIDA
DE GOUVEIA, OSLI DE SOUZA MACHADO, LUIZ CAR-
LOS SBAIRANI JUNIOR, SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS

002 -1998.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
DIAS FERREIRA X HEMMERSON VEIGA DE LACERDA
(E OUTROS) Intimção do autor para manifestação em cinco
dias. Adv(s) JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA, WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

003 -1998.0000013-2/0 - Execução de Título Judicial ADE-
CIR PAULO TOPANOTTI X NADIA KAMANCHE Intimação
do procurador do autor para manifestação em cinco dias. Adv(s)
ARTHUR MARCONDES ARAUJO, MARIA JACIRA PEREI-
RA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, CLEVERTON
LORDANI

004 -1999.0000031-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
GELA MARIA GRECO DA COSTA RIBEIRO X WILSON
LUIZ ISCUISSATI (E OUTRO) Intimação do procurador do
exeqüente para manifestação em cinco dias. Adv(s) RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA, ARLETE MOREIRA ANDRION

BONATO

005 -2000.0000013-2/0 - Execução de Título Judicial ADIL-
SON ESCHEMBACH X NELSON JANDIR LORINI Intima-
ção do procurador do autor para apresentar memória atualizada
de seu crédito. Adv(s) JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO

006 -2000.0000090-6/0 - Execução de Título Judicial FLOREN-
CIO JOSE RODRIGUES X RAMIRO LEITE (E OUTRO) In-
timção do deferimento do pedido de suspensão pelo prazo de
90 dias. Adv(s) EDUARDO RIBEIRO NETO

007 -2001.0000046-9/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO FRISKE X CEMASA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Intimação do procurador do exeqüente para que no prazo de
cinco dias, junte aos autos matrícula do imóvel indicado para
penhora às fls. 134. Adv(s) EDSON MARCOS BRAZ, CESAR
EDWARD ABBATE SOSA

008 -2002.0000049-3/0 - Execução de Título Judicial ELIDE
SUCOLOTTI MELLO X ZENAIDE MADEIRA ANDRE (E
OUTRO) Intimação das partes de sentença de extinção proferi-
da pelo MM. Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio
Frason com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC. Adv(s)
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA, PAULO ROBERTO
MARTINI, TIBIRIÇÁ BOTTO GUIMARÃES, ANDRÉIA
CRISTINA SUCOLOTTI MELLO, ANDRÉIA CRISTINA SU-
COLOTTI MELLO, FABIANA NANTES GIACOMINI

009 -2002.0000065-5/0 - Execução de Título Judicial FREDE-
RICO RICARDO ZILIO X TELEMAR NORTE LESTE S/A
Intimação do procurador do autor para manifestação no prazo
de 48 horas. Adv(s) JAIRO MOURA, OSMAR CODOLO
FRANCO, KARIN LOIZE HOLLER

010 -2002.0000129-5/0 - Execução de Título Judicial DANI-
EL MICHLES X OSNI DE JESUS OLIVEIRA (E OUTRO)
Intimação do procurador da parte autora para apresentar cálcu-
lo atualidado. Adv(s) WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR, ROGERIO IRINEO OJEDA

011 -2002.0000373-5/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RO TICIANO LOBREGAT X WILSON MONTANHA Intima-
ção do autor para manifestação em cinco dias. Adv(s) FABIA-
NA NANTES GIACOMINI, WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA

012 -2003.0000041-8/0 - Embargos -ANTONIO JOSÉ MAR-
QUES DA SILVA X SÉRGIO BARROS DA SILVA (E OU-
TRO) Intimação do procurador do embargante para que provi-
denice o pagamento das custas processuais, no valor de 221,30,
no prazo de 24 horas. Adv(s) ADRIANA MARTINS DE FARI-
AS REBECCHI, JOSIMAR DINIZ

013 -2003.0000407-5/0 - Execução de Título Judicial ARA-
MIS FRIEDRICH X GALAXY BRASIL DIRECT TV Intima-
ção de sentença de extinção proferida pelo MM. Juiz de Direi-
to Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason com fundamento no
artigo 269, III do CPC. Adv(s) JONAS GOULART

014 -2004.0001264-0/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRO MICHELON X LUIZ CARLOS KONART Intimação do
procurador do exequente para que, no prazo de 05 dias, diga de
que forma pretende prosseguir a execução, manifestando-se,
ainda, acerca do bem oferecido a adjudicação. Adv(s) CAR-
LOS AUGUSTO CREMA, MAURICIO MACHADO FER-
NANDES

015 -2004.0001844-8/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
SON AIRTON PEDRINI X IESDE BRASIL Intimação do re-
clamante/ recorrido para apresentar contra-razões de recurso
no prazo legal. Adv(s) WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR, RICARDO ZAMPIER, HUGO JOSE RODRIGUES
DE SOUZA, ROGERIO IRINEO OJEDA, EDGAR FELIPPE
ALVARENGA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, SERGIO
PENTEADO FERREIRA FILHO, LEONARDO CASAGRAN-
DE

016 -2005.0001836-6/0 - Processo de Conhecimento DILTO
VITORASSI X CLAUDIA CANZI Intimação do autor para que
se manifeste sobre a devolução da carta precatória, no prazo de
cinco dias. Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, CHRISTIA-
NE SCHNEISKI

017 -2005.0002084-6/0 - Execução de Título Judicial SIRLEI
DE FATIMA SILVEIRA DE ALVES MORAIS X LUIS CAR-
LOS CASTELLI (E OUTRO) Intimação das partes da sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos An-
tonio Frason, nos termos seguintes: “ Via consequência, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 53 § 4º, da
Lei 9.099/95 (Enunciado nº 75 - FONAJE - Fórum Nacional
dos Juizados Especiais Civeis e Criminais). Sem custas após
trânsito em julgado, autorizo, desde já, caso requerido, a expe-
dição de cetidão de seu crédito, como título para execução fu-
tura. Arquivem-se.” Adv(s) SIMONE MIRANDA PEREIRA,
ELIANA MARIA COLUSSO

018 -2005.0002389-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ARIMATEA MATTOS X BRASIL TELECOM S.A  Intimação
dos procuradores das partes sobre a penhora realizada nos au-
tos no valor de R$2.004,00, e do prazo de 10 dias para que,
querendo, o executado ofereça embargos. Adv(s) ANGELICA
TATIANA TONIN, ROBERTO GAVIAO GONZAGA, ADRI-
ANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA

019 -2005.0002687-1/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
EDMILSON SOBRERA LIMA X GVT - GLOBAL VILLAGE
TELECOM Intimação dos procuradores das partes sobre a pe-
nhora realizada nos autos no valor de R$2.000,00, e do prazo
de 10 dias para que, querendo, o executado ofereça embargos.
Adv(s) JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA, ANNE ELIZE
PUPPI STANISLAWCZUK, JULMARA LUIZA HUBNER

020 -2005.0002961-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR VIEIRA DA SILVA X SANEPAR Intinação do recla-
mado para, no prazo de 15 dias, manifestar interesse na execu-
ção do julgado. Adv(s) GELSO SANTI, RENATO PEDRO DE
SOUSA

021 -2005.0003001-2/0 - Execução de Título Judicial ALEXAN-
DRE MANOEL ALMEIDA X BENEDITO DE CARVALHO
SILVA Intimação do procurador do autor do deferimento da
adjudicação dos bens penhorados em favor do exequente a quem
será repassado o auto de adjudicação e lavrada a carta de adju-
dicação. Adv(s) CLECIO ALMEIDA VIANA

022 -2006.0000036-2/0 - Processo de Conhecimento JURACI
CONCEIÇÃO X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA Intima-
ção do reclamante/ recorrido para apresentar contra-razões de
recurso no prazo legal. Adv(s) JEAN CARLO CANESSO, FLA-
VIO RAMOS

023 -2006.0000056-4/0 - Execução Título Extrajudicial JULIO
CEZAR DEMITTE X LUIZ CARLOS BITTENCOURT FOS-
SARI (E OUTRO) Intimação do procurador do autor para ma-
nifestação em cinco dias. Adv(s) NAJLA SILVA FARES

024 -2006.0000430-1/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR DA CRUZ LUZ X ADELAR GUILHERME MATTE
Intimação do procurador do reclamado, subscritor do petitório
de f. 37, para juntar aos autos procuração com poderes para
transigir. Adv(s) EVERSON MARAN SANTOS

025 -2006.0000909-5/0 - Execução de Título Judicial FABIA-
NO FRANCISCO LIMA X JO CALÇADOS LTDA FOOT
COMPANY (E OUTRO) Intimação dos procuradores das par-
tes sobre a penhora realizada nos autos no valor de R$4.095,79,
e do prazo de 10 dias para que, querendo, os executados ofere-
çam embargos. Adv(s) CLECIO ALMEIDA VIANA

026 -2006.0001154-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO GONÇALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação do procurador da parte reclamante/recorrido para que
no prazo de 10 dias apresente contra-razões de recurso. Adv(s)
ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

027 -2006.0001235-0/0 - Processo de Conhecimento INES
SALETE VIEIRA MARTINS FICANHA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação do procurador da parte reclamante/recorrido para
que no prazo de 10 dias apresente contra-razões de recurso.
Adv(s) FABIANA CALDEIRA CARBONI, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

028 -2006.0001270-4/0 - Execução de Título Judicial HELIO
CARDOSO CALDA X BRASIL TELECOM S.A Intimação das
partes de sentença de extinção proferida pelo MM. Juiz Super-
visor Dr Marcos Antonio Frason com fundamento no artigo 794,
inciso I do CPC. Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, MI-
CHELLY ALBERTI, ARACELY DE SOUZA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

029 -2006.0001309-4/0 - Processo de Conhecimento LAUDA-
CI DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procu-
rador da parte reclamante/recorrido para que no prazo de 10
dias apresente contra-razões de recurso. Adv(s) ADRIANA
PATRICIA GLIZT DUARTE, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

030 -2006.0001400-8/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
MAIA DE MARIA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo M.M.
Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às fls.
112, “Em face do contido no ofício circular nº 01/2006 GJDS,
da douta Turma Recursal Única, aguarda-se em cartório pelo
prazo de um ano ou até o advento do recurso especial nº 821.605
-1ª. Seção.” Adv(s) ROBERTA PACHECO ANTUNES, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

031 -2006.0001527-2/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
JOSE MANENTI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo M.M.
Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às fls.
112, “Em face do contido no ofício circular nº 01/2006 GJDS,
da douta Turma Recursal Única, aguarda-se em cartório pelo
prazo de um ano ou até o advento do recurso especial nº 821.605
-1ª. Seção.” Adv(s) ROBERTA PACHECO ANTUNES, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

032 -2006.0001709-4/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LO REINALDO FERNANDES CASSOL (E OUTRO) X BRA-
SIL TELECOM S.A Intimação do procurador da parte recla-
mante/recorrido para que no prazo de 10 dias apresente contra-
razões de recurso. Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

033 -2006.0001710-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ FERREIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A In-
timação do procurador da parte reclamante/recorrido para que
no prazo de 10 dias apresente contra-razões de recurso. Adv(s)
ROBERTO CHIMANSKI, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

034 -2006.0001754-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador da parte reclamante/recorrido para que no prazo de
10 dias apresente contra-razões de recurso. Adv(s) SAMAN-
THA BEATRIZ FRACAROLLI DAMIANO, EGIDIO FER-
NANDO ARGUELLO JUNIOR, JOSIANE BORGES, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

035 -2006.0001780-5/0 - Processo de Conhecimento ELIETE
DA SILVA PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador da parte reclamante/recorrido para que no prazo de
10 dias apresente contra-razões de recurso. Adv(s) ROBERTA
PACHECO ANTUNES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-

LHO ANDREA, JOSIANE BORGES

036 -2006.0001847-4/0 - Execução de Título Judicial JOAO
RICARDO PINHEIRO DE ARAUJO X CATARATAS TURIS-
MO LTDA Intimação do procurador da parte autora do r. des-
pacho proferido pelo M.M. Juiz de Direito Supervisor Dr. Mar-
cos Antonio Frason às fls. 84, “Eventual interesse na execução
deve atender os requisitos do art. 614, II, do CPC.” Adv(s)
ERIVALDO CARVALHO LUCENA, NAJLA SILVA FARES

037 -2006.0001899-2/0 - Processo de Conhecimento NEIVA
ALBERTINA VARNIER FERNANDES X AUREA INES THEI-
SEN Intimação do recorrente da deserção do recurso interpos-
to e da converção das custas recolhidas em favor do Funrejus e
intimação da determinação da expedição de alvará do valor
depositado às fls. 64 em favor da reclamada. Adv(s) ROGE-
RIO LUIZ CHAMMA GOMES, MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI

038 -2006.0002109-3/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
BARBOSA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procura-
dor da parte reclamante/recorrido para que no prazo de 10 dias
apresente contra-razões de recurso. Adv(s) ANA PAULA GAR-
CIA MARCHANTE, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA

039 -2006.0002264-0/0 - Processo de Conhecimento RENATI
BREDA X AURÉLIA GUARDIA-CONFECÇÕES- LOJÃO DO
BONÉ Intimação do procurador da reclamada, subscritor do
petitório de f. 59/60 para juntar aos autos procuração com po-
deres para transigir. Adv(s) CLEVERTON LORDANI

040 -2006.0002418-2/0 - Processo de Conhecimento ELIZA
MARIA COPETTI X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador da parte reclamante/recorrido para que no prazo de
10 dias apresente contra-razões de recurso. Adv(s) MARIANA
GARCIA DE BRITO LIMA, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, JOSIANE BORGES
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 034/2006

001 -2004.0000362-7/0 - Execução de Título Judicial CARLI-
NHOS TEM PASS (E OUTROS) X HUSSEIN AREF HAIDAR
Intimação do procurador do reclamado do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 158 “1) Indefiro o pedido de expedição de nova
carta precatória porque o Sr, oficial de justiça viu que os mó-
veis e utensílios do réu são de “uso do dia a dia da família,
móveis simples sem valor comercial”, alcançados pela Lei nº
8.009/90. 2) Indefiro o pedido de declaração de fraude à exe-
cução porque esta não se configura quando à época da venda
inexistia qualquer restrição no DETRAN, que pudesse indicar
a ocorrência do consilium fraudis. Acrescente-se também que
não há prova nos autos que o adquirente sabia acerca da trami-
tação deste feito. 3) Ordenei o bloqueio de valores em contas
bancárias do executado. Adv(s) JOEL FERNANDO GONCAL-
VES, MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA,
CLEVERTON LORDANI

002 -2004.0001121-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
GOMES DE LIMA X ADRIANE DE SOUZA MARQUES Inti-
mação do procurador do reclamante da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 78 “Tendo em vista que não foi possível localizar bens do
reclamado, passíveis de penhora, bem como não houve mani-
festação da parte autora no prazo determinado, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 53, §
4º, da Lei nº. 9.099/95. Autorizo o desentranhamento dos do-
cumentos, pelo exeqüente, mediante susbstituição por cópias
nos autos. Ficam cientificadas e formalmente notificadas as
partes que após três anos do trânsito em julgado desta decisão
o processo será destruído por meio de incineração, picotagem,
trituração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegra-
ção (v. REsolução nº

02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Dê-se baixa na dis-
tribuição. Arquive-se.”  Adv(s) EDUARDO RIBEIRO CAL-
DAS

003 -2004.0001247-3/0 - Processo de Conhecimento MORE-
NO DOS SANTOS MACHADO X JACKSON GIOVANI PIE-
RIN Intimação do procurador do reclamante do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Ca-
margo Filho às f. 53 “Tendo em vista que a compra e venda de
bens móveis opera-se com a tradição, e levando-se em conta a
certidão da Sra. Oficiala de Justiça, a qual tem fé pública (v.f.
41), indefiro o pedido formulado pelo autor. O negócio realiza-
do entre o executado e o comprador do veículo permanece hí-
gido porque não há prova de má-fé do comprador. Indique o
exeqüente bens penhoráveis do executado, em quinze dias, sob
pena de extinção do processo.” Adv(s) JOÃO VLADIMIR VI-
LAND POLICENO

004 -2004.0001673-9/0 - Processo de Conhecimento IVANIA
SALETE BACCIN X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora da reclamante para, proceder a devolução dos au-
tos em cartório em 24 horas. Adv(s) FERNANDA CORRÊA
SILVEIRA

005 -2005.0000604-0/0 - Execução de Título Judicial MÀR-
CIO DE FREITAS FERRO X TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO Intimação da procuradora da reclamada do r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt
Camargo Filho às f. 174 “Intime-se a ré para, querendo, em dez
dias, oferecer embargos.” Adv(s) ANNE PATRÍCIA MARTINI
FERRO, ALESSANDRA MIRIAN FRANCISCHETTI

006 -2005.0000958-2/0 - Processo de Conhecimento CLÀU-
DIO ROBERTO RITTER X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
247 “Manifeste-se o autor, em cinco dias.” Adv(s) ANTONIO
MANOEL DE ALBUQUERQUE, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

007 -2005.0001058-1/0 - Execução de Título Judicial SEDE-
MAR JOSE COSTA X SONAE DISTRIBUIÇÃO Intimação do
procurador do reclamado do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 129
“Intime-se o executado para, querendo, em dez dias, oferecer

embargos.” Adv(s) BIANCA PEREIRA DIOMEDES, KARIN
LOIZE HOLLER, DANIELA MACHADO, PABLO CASTE-
LARIN PUGLIESE

008 -2005.0001379-5/0 - Processo de Conhecimento EVILA-
SIO ALEXANDRE X LUIZ CARLOS GOMES Intimação do
procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 56
“Manifeste-se o exeqüente se tem interesse na adjudicação dos
bens penhorados ou indique outros bens do devedor passíveis
de penhora, em dez dias, sob pena de extinção do processo.”
Adv(s) RICARDO SILVA FUNARI

009 -2005.0001509-9/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO DE SOUZA SERRA X LUIZ CARLOS CASSARO
E CIA LTDA Intimação do procurador do reclamante do r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt
Camargo Filho às f. 96 “Recebo os embargos para discussão,
com suspensão da execução. Inteme-se o autor para o ofereci-
mento de impugnação, em dez dias.” Adv(s) MARCO ALE-
XANDRE DE SOUZA SERRA

010 -2005.0001582-3/0 - Execução de Título Judicial DIRCE
PORFIRIO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da procuradora da reclamada do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
“Intime-se a ré para, querendo, em dez dias, oferecer embar-
gos.” Adv(s) DANIELLE RIBEIRO, ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA

011 -2005.0002474-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MILTON VELOSO DA SILVA X BANCO BRADESCO S,A
Intimação do procurador do reclamado para, proceder a devo-
lução dos autos em cartório em 24 horas. Adv(s) JULIANO
RICARDO TOLENTINO

012 -2005.0002811-4/0 - Execução de Título Judicial ELIER
DE FREITAS CASTRO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da procuradora da reclamada do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 56
“Intime-se a ré para, querendo, em dez dias, oferecer embar-
gos.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

013 -2005.0002824-0/0 - Execução Título Extrajudicial ANOIL
PEREIRA ABOU ALI X ROSEMARI DOS SANTOS (E OU-
TRO) Intimação do procurador do reclamante do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Ca-
margo Filho às f. 31 “Initme-se a parte autora para, em cinco
dias, dizer por qual razão a ré, ROSEMARI DOS SANTOS,
esta sendo executada, uma vez que ela não é emitente dos che-
ques de f. 07.” Adv(s) MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO
HAUPTMAN

014 -2005.0002936-5/0 - Execução de Título Judicial DARCI
GOMES X MARIA JOSE DE MENEZES GOMES (E OU-
TROS) Intimação do procurador do 1º reclamante do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt
Camargo Filho às f. 68 “Manifeste-se o autor, em cinco dias,
sobre a proposta de f. 67.” Adv(s) ÉSIO LUIS RASCH

015 -2005.0003059-1/0 - Execução de Título Judicial LUIS
CARLOS DE SOUZA GUIMARAES X ASSERPI Intimação
da procuradora da reclamada do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 90
“Intime-se a ré para, querendo, em dez dias, oferecer embar-
gos.” Adv(s) MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SANTOS,
MAURICIO MACHADO FERNANDES

016 -2005.0003101-2/0 - Execução de Título Judicial ADÃO
PEREIRA DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS S.A Inti-
mação do procurador do reclamado do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 71 “Intime-se a ré para, querendo, em dez dias, oferecer
embargos.” Adv(s) DENER PAULO MARTINI, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

017 -2005.0003192-2/0 - Execução de Título Judicial HAMIL-
TON LUIZ MACHADO NUNES X ARAUCÁRIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA Intimação do pro-
curador do reclamado do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 230 “In-
time-se a ré para, querendo, em dez dias, oferecer embargos.”
Adv(s) JOAO JORGE ZIEMANN, BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOZZI

018 -2005.0003261-8/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
BERTA NUNES PEREIRA X DENISE ADRIANA BATISTA
Intimação do procurador do reclamante da r. sentença proferi-
da pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 31 “Tendo em vista que a parte autora não manifes-
tou no prazo assinalado, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, com base no artigo 53, § 4º, da Lei nº. 9.099/
95. Autorizo o desentranhamento dos cheques de f. 06, pelo
exeqüente, mediante susbstituição por cópias nos autos. Ficam
cientificadas e formalmente notificadas as partes que após três
anos do trânsito em julgado desta decisão o processo será des-
truído por meio de incineração, picotagem, trituração ou outro
dispositivo que assegure a sua desintegração (v. REsolução nº
02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Dê-se baixa na dis-
tribuição. Arquive-se.”  Adv(s) JEAN CARLO CANESSO

019 -2005.0003371-9/0 - Execução de Título Judicial JESUS
IGLESIAS ALVAREZ X BRASIL TELECOM S.A. Intimação
da procuradora da reclamada do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 52
“Intime-se a ré para, querendo, em dez dias, oferecer embar-
gos.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

020 -2006.0000130-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
AVELINO DA SILVA X INTELIG TELECOMUNICAÇÕES
LTDA Intimação do procurador da reclamada do r. despacho

proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Ca-
margo Filho às f. 104 “Intime-se a ré para o pagamento, da
diferença do valor depositado (v.f. 99) e do cálculo de f. 97, ou
seja, R$ 1.051,97, em cinco dias, sob pena de bloqueio de va-
lores em conta corrente. Adv(s) SIRLENE DE AGUIRRE VAR-
GAS, GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES

021 -2006.0000328-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE
MARTINS DE ARAUJO X TVA SUL PARANÁ LTDA Intima-
ção da procuradora da reclamada do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
85 “Intime-se a ré para, querendo, em dez dias, oferecer em-
bargos.” Adv(s) JULIANE BUBLITZ FERREIRA

022 -2006.0000610-0/0 - Execução de Título Judicial ROSI-
NEIDE DAL PONT X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora da reclamada do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 61
“Intime-se a ré para, querendo, em dez dias, oferecer embar-
gos.” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

023 -2006.0000778-0/0 - Processo de Conhecimento STEVEN
STUART GALEANO NARANJO (E OUTRO) X BRADESCO
SEGUROS S.A Intimação do procurador dos reclamantes para,
proceder a devolução dos autos em cartório em 24 horas. Adv(s)
ROBERTO MARTINS LOPES, RENATO MARTINS LOPES,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

024 -2006.0000905-8/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
MACHADO DE OLIVEIRA X ZANATTA PROCESSAMEN-
TO DE DADOS LTDA- BRT FOZ (E OUTRO) Intimação dos
procuradores dos reclamados da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 56/
60 “Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial.
Autorizo o desentranhamento dos documentos de f. 03/06, pelo
autor, sem a necessidade da juntada de cópias aos autos. Corri-
ja-se na distribuição, registro e autuação fazendo-se correta-
mente como primeira ré a empresa ZANATTA PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA.” Adv(s) ADEMAR DA SILVA,
MONICA RIBEIRO TAVARES

025 -2006.0001151-4/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
JOÃO MENSCH X JANEI ROSALINA Intimação do procura-
dor do reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 22 “Tendo
em vista que não foi possível localizar reclamado no endereço
fornecido na inicial, bem como não houve manifestação da parte
autora no prazo determinado, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, com base no artigo 53, § 4º, da Lei nº.
9.099/95. Autorizo o desentranhamento dos documentos, pelo
exeqüente, independentemente de susbstituição por cópias nos
autos. Ficam cientificadas e formalmente notificadas as partes
que após três anos do trânsito em julgado desta decisão o pro-
cesso será destruído por meio de incineração, picotagem, tritu-
ração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração (v.
REsolução nº 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Dê-se
baixa na distribuição. Arquive-se.”  Adv(s) NOSLEI DOMIN-
GUES DINIZ

026 -2006.0001224-7/0 - Execução de Título Judicial LUCY
MARA TORRES X AMERICANA. COM - COMERCIO ELE-
TRONICO Intimação do procurador do reclamado do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt
Camargo Filho às f. 70 “Intime-se o executado para, querendo,
em dez dias, oferecer embargos.” Adv(s) ALEXANDRA BARP,
DAIANA ALLESSI

027 -2006.0001299-2/0 - Execução Título Extrajudicial AROL-
DO ROUVER X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 60 “Expeça-se alvará para levantamento de impor-
tância penhorada às f. 26, e dê-se ciência ao autor que o pro-
cesso será extinto no prazo de cinco dias.” Adv(s) MOHAMED
TARABAYNE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

028 -2006.0001492-0/0 - Processo de Conhecimento RUDI-
LEY WULCZAK X REINALDO CAETANO DOS SANTOS
Intimação do procurador do reclamado para, proceder a devo-
lução dos autos em cartório em 24 horas. Adv(s) JULMARA
LUIZA HUBNER, REINALDO CAETANO DOS SANTOS

029 -2006.0001496-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ALBERTO DA SILVA X OSVALDO OLIVEIRA DA SILVA
Intimação do procurador do reclamante da r. sentença proferi-
da pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 15 “Tendo em vista que não foram encontrados bens
do devedor, bem como não houve manifestação da parte autora
no prazo determinado para manifestar-se sobre a certidão da
Sra. Oficial de Justiça, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, com base no artigo 53, § 4º, da Lei nº. 9.099/95.
Autorizo o desentranhamento da nota promissória de f. 07 e
documentos, pela autora, mediante susbstituição por cópias nos
autos. Ficam cientificadas e formalmente notificadas as partes
que após três anos do trânsito em julgado desta decisão o pro-
cesso será destruído por meio de incineração, picotagem, tritu-
ração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração (v.
REsolução nº 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Dê-se
baixa na distribuição. Arquive-se.”  Adv(s) ADRIANO JOSE
DE OLIVEIRA

030 -2006.0001597-9/0 - Execução Título Extrajudicial HEN-
RIQUETA PEZENTE CORRENTE X THIAGO KURPAN VI-
TORASSI Intimação do procurador do reclamante da r. senten-
ça proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt
Camargo Filho às f. 20 “Tendo em vista que não foi possível
localizar bens do reclamado passíveis de penhora, bem como
não houve manifestação da parte autora no prazo determinado,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base
no artigo 53, § 4º, da Lei nº. 9.099/95. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos, pelo exeqüente, mediante susbstitui-
ção por cópias nos autos. Ficam cientificadas e formalmente

notificadas as partes que após três anos do trânsito em julgado
desta decisão o processo será destruído por meio de incinera-
ção, picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a
sua desintegração (v. REsolução nº

02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Dê-se baixa na dis-
tribuição. Arquive-se.”  Adv(s) ANIZIO JORGE DA SILVA
MOURA

031 -2006.0001664-0/0 - Processo de Conhecimento ILDO
PATRICO DE NAZARE X SANEPAR Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 70/71 “...Di-
ante do exposto, julgo procedente em parte o pedido inicial
para: a) determinar que a ré se abstenha de cobrar do autor a
multa moratória de 10%, devendo, para tanto, observar ao dis-
posto no artigo 52, § 1º, do CDC; b) determinar que a ré se
abstenha de cobrar do autor a taxa de reaviso; c) impor à ré
uma multa de R$ 100,00 por cada transgressão das determina-
ções acima, a partir desta sentença. Indefiro os demais pedi-
dos.” Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS,
RUBIA MARA CAMANA

032 -2006.0001726-0/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON MARCOS TONELLI (E OUTRO) X RITA DE CASSIA
BARBOSA SOARES DE MELLO Intimação do procurador
para, proceder a devolução dos autos em cartório em 24 horas.
Adv(s) RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

033 -2006.0001727-2/0 - Processo de Conhecimento IRACI
SERPA DE GOIS X AILTOM RIETA PADILHA Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 82/83
“...Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido ini-
cial para condenar o réu ao pagamento da importância de R$
2.250,23, a ser acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a
partir da citação (12.09.2006) e correção monetária (INPC/
IGPDI) a partir do ingresso da reclamação e, juízo (20.06.2006).
Indefiro o pedido de indenização por dano moral.” Adv(s) JU-
AREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO, ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO

034 -2006.0001789-1/0 - Processo de Conhecimento TERESI-
NHA DE OLIVEIRA X SERGIO WANDERLEI GONÇALVES
Intimação do procurador do reclamante da r. sentença proferi-
da pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 15 “Tendo em vista que não foi possível localizar
reclamado no endereço fornecido na inicial, bem como não
houve manifestação da parte autora no prazo determinado, jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base no
artigo 53, § 4º, da Lei nº. 9.099/95. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos, pelo exeqüente, independentemente de
susbstituição por cópias nos autos. Ficam cientificadas e for-
malmente notificadas as partes que após três anos do trânsito
em julgado desta decisão o processo será destruído por meio de
incineração, picotagem, trituração ou outro dispositivo que as-
segure a sua desintegração (v. REsolução nº 02/2005-CSJEs,
DJ 6861 de 04.05.2005). Dê-se baixa na distribuição. Arquive-
se.”  Adv(s) EDUARDO RIBEIRO NETO

035 -2006.0002062-6/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
GOMES X SILMAR PINTO DE OLIVEIRA (E OUTRO) Inti-
mação do procurador dos reclamadoa do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 38 “1) Deixo de receber os embargos de declaração uma
vez que a decisão de f. 11 transitou em julgado em 20.09.2006
e os embargos foram opostos em 10.11.2006 (v. art. 49 da Lei
nº 9.099/95 e art. 322 do CPC). 2) Por outro lado, a ré deveria
ter denunciado na contestação as benfeitorias introduzidas no
imóvel consoante dispõe o artigo 35 da Lei nº 8.245/91. Ainda
que se admitisse a retenção por benfeitorias na forma requerida
a embargante não atendeu ao disposto no artigo 744 do CPC, o
que inviabiliza também o pedido face ao contido no artigo 38,
parágrafo único da Lei nº 9.099/95: “Não se admitirá sentença
condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedi-
do”. A ré pode através de ação própria requerer indenização.
Rejeito liminarmente os embargos de retenção por benfeitori-
as.” Adv(s) ARI BORGES MONTEIRO

036 -2006.0002144-8/0 - Carta Precatória -ANTONIO CAR-
LOS FELIX VIEIRA X SAUDE FOZ LTDA Intimação do pro-
curador do reclamado do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 25 “Não
foi determinado o bloqueio da conta corrente do executado,
mas sim, de valores. O Banco possivelmente não comunicou
ao Bacen o cumprimento da ordem judicial. De qualquer for-
ma, reiterei as providências deste Juizado Especial Cível.”
Adv(s) PAULO ROBERTO MARTINI, PAULO ROBERTO
MARTINI

037 -2006.0002454-9/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X JOAQUIM LOUREN-
ÇO DA SILVA Intimação do procurador do reclamante da r.
sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Stewalt Camargo Filho às f. 14 “Tendo em vista que a parte
autora não se manifestou no prazo assinalado, e levando-se em
conta que não foi possível localizar o executado no endereço
informado, julgo extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, com base no artigo 53, § 4º, da Lei nº. 9.099/95. Autorizo o
desentranhamento dos documentos, mediante susbstituição por
cópias nos autos. Ficam cientificadas e formalmente notifica-
das as partes que após três anos do trânsito em julgado desta
decisão o processo será destruído por meio de incineração, pi-
cotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a sua
desintegração (v. REsolução nº 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de
04.05.2005). Dê-se baixa na distribuição. Arquive-se.”  Adv(s)
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

038 -2006.0002457-4/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X JURANDY DE LEMOS
Intimação do procurador do reclamante da r. sentença proferi-
da pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 10 “Tendo em vista que a parte autora não se mani-
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festação no prazo assinalado, e levando-se em conta que não
foi possível localizar o executado no endereço informado, jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base no
artigo 53, § 4º, da Lei nº. 9.099/95. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos, mediante susbstituição por cópias nos
autos. Ficam cientificadas e formalmente notificadas as partes
que após três anos do trânsito em julgado desta decisão o pro-
cesso será destruído por meio de incineração, picotagem, tritu-
ração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração (v.
REsolução nº 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Dê-se
baixa na distribuição. Arquive-se.”  Adv(s) JANYTO OLIVEI-
RA SOBRAL DO BOMFIM

039 -2006.0002673-9/0 - Processo de Conhecimento ADER-
CIO CARLOS DE OLIVEIRA X SANDRO MOREIRA Inti-
mação do procurador do reclamante para fornecer o endereço
do reclamado. Adv(s) EVERSON MARAN SANTOS

040 -2006.0002692-9/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
DO ROCIO JOHN X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora da reclamada do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 49
“O processo foi extinto (v.f.21). Nada há a deferir.” Adv(s)
MARIANE MENEGAZZO, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

041 -2006.0002698-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE LUBENOW X IBI BRASIL INTERNACIONAL BUSINESS
INSTITUTE LTDA (E OUTRO) Intimação do procurador da
reclamante e do procurador do 2º reclamado da redesignação
da audiência de conciliação para o dia 02/02/2007 às 15h00min.
Adv(s) IJAIR VAMERLATTI, VITOR HUGO NACHTYGAL

042 -2006.0002702-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DELICE VIEIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação da procuradora da reclamada da redesignação da
audiência de Instrução e Julgamento para o dia

06/02/2007 às 15h00min. Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

043 -2006.0002715-7/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
MALGAREZI X GLOBAL TELECOM S.A Intimação da pro-
curadora do reclamante da redesignação da audiência de Ins-
trução e Julgamento para o dia

07/02/2007 às 14h20min. Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

044 -2006.0002722-2/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MUZI MARTINS X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora da reclamada da redesignação da audiência de Ins-
trução e Julgamento para o dia

07/02/2007 às 14h40min. Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

045 -2006.0002842-4/0 - Processo de Conhecimento ELISER
JUVENTINO DOS SANTOS X BREDA E MIOLA LTDA (E
OUTROS) Intimação dos procuradores das partes da designa-
ção da audiência de conciliação para o dia 09/02/2007 às
14h00min.”  Adv(s) JOSE DOS SANTOS CAETANO, EMER-
SON CHIBIAQUI, JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO

046 -2006.0002842-4/0 - Processo de Conhecimento ELISER
JUVENTINO DOS SANTOS X BREDA E MIOLA LTDA (E
OUTROS)  Intimação dos procuradores das partes do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt
Camargo Filho às f. 47 “ Marque-se nova data para a sessão de
conciliação. Renovem-se as diligências.” Adv(s) JOSE DOS
SANTOS CAETANO, EMERSON CHIBIAQUI, JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO

047 -2006.0002917-0/0 - Processo de Conhecimento ARMIN-
DA ALVES CORREIA X ALBERTO AMARILHA Intimação
do procurador da reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 12
“Defiro o pedido retro, por trinta dias. Nada sendo requerido
no prazo assinalado, o processo será extinto.” Adv(s) JACK-
SON DANIEL BARBOSA RIBEIRO

048 -2006.0003402-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA FLORES X VILMAR RIBEIRO DA SILVA (E OU-
TRO) Intimação do procurador da reclamante para fornecer o
endereço do 2º reclamado. Adv(s) ADRIANO CANELLI

049 -2006.0003413-2/0 - Processo de Conhecimento FLORI-
ANO DE FREITAS X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 11
“...Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança
nas faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura
mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Consu-
midor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA

050 -2006.0003421-0/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
LENE VICENTE DE PAULA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação do procurador da reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 12 “...Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a
cobrança nas faturas mensais da parte autora da verba a título
assinatura mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à

intimação, sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a
inversão do ônus da prova por reconhecer a presenção de hi-
possuficiência da parte reclamante e determino que a reclama-
da apresente memória do cálculo e documentos relativos às
cobranças efetuadas durante o prazo de cinco anos, retroativa-
mente, a partir desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da
parte autora. Esses documentos deverão ser apresentados com
a contestação, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa
do Consumidor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.”
Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA

051 -2006.0003425-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALVES XAVIER X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador da reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 11 “...Di-
ante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança nas
faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura
mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Con-
sumidor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s)
ILDEBERTO DE SANTANA

052 -2006.0003432-2/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
DUARTE X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procurador
do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 11 “...Diante do
exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança nas faturas
mensais da parte autora da verba a título assinatura mensal, a
partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação, sob pena
de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do ônus da
prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência da parte
reclamante e determino que a reclamada apresente memória do
cálculo e documentos relativos às cobranças efetuadas durante
o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir desta data, sob
pena de ser aceito o cálculo da parte autora. Esses documentos
deverão ser apresentados com a contestação, com base no art.
6º, VIII, do Código de defesa do Consumidor. 3) A sessão de
conciliação já foi marcada.” Adv(s) ILDEBERTO DE SANTA-
NA

053 -2006.0003433-4/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TINA MEZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procu-
rador da reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 11 “...Dian-
te do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança nas
faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura
mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Consu-
midor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA

054 -2006.0003438-3/0 - Processo de Conhecimento ELENIR
MARIA SONDA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador da reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 12 “...Di-
ante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança nas
faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura
mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Consu-
midor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA

055 -2006.0003446-0/0 - Processo de Conhecimento IZAQUE
PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procura-
dor do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 11 “...Dian-
te do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança nas
faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura
mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Consu-
midor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA

056 -2006.0003448-4/0 - Processo de Conhecimento IVO
WANDROWSKI X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 11 “...Di-
ante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança nas
faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura

mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Consu-
midor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA

057 -2006.0003456-1/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE KAZIENKO X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 11
“...Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança
nas faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura
mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Consu-
midor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA

058 -2006.0003470-2/0 - Processo de Conhecimento IVONE
KOWALSKI X CBF COMPASS CORRETORA DE SEGUROS
LTDA (E OUTRO) Intimação da procuradora da reclamante
para fornecer o endereço da 1º reclamada. Adv(s) RUTE GILL

059 -2006.0003471-4/0 - Processo de Conhecimento ANTE-
NOR RODRIGUES BARBOSA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação do procurador do reclamante do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 11 “...Diante do exposto, defiro o pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que
cesse a cobrança nas faturas mensais da parte autora da verba a
título assinatura mensal, a partir da conta a vencer no mês se-
guinte à intimação, sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2)
Defiro a inversão do ônus da prova por reconhecer a presenção
de hipossuficiência da parte reclamante e determino que a re-
clamada apresente memória do cálculo e documentos relativos
às cobranças efetuadas durante o prazo de cinco anos, retroati-
vamente, a partir desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da
parte autora. Esses documentos deverão ser apresentados com
a contestação, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa
do Consumidor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.”
Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA

060 -2006.0003475-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINEI BELLO X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 11 “...Di-
ante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança nas
faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura
mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Consu-
midor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA

061 -2006.0003476-3/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO PEREIRA SOARES X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
11 “...Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a co-
brança nas faturas mensais da parte autora da verba a título
assinatura mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à
intimação, sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a
inversão do ônus da prova por reconhecer a presenção de hi-
possuficiência da parte reclamante e determino que a reclama-
da apresente memória do cálculo e documentos relativos às
cobranças efetuadas durante o prazo de cinco anos, retroativa-
mente, a partir desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da
parte autora. Esses documentos deverão ser apresentados com
a contestação, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa
do Consumidor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.”
Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA

062 -2006.0003479-9/0 - Processo de Conhecimento MARLI
MARGARETE DE SOUZA BUENO X BRASIL TELECOM
S.A Intimação do procurador da reclamante do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camar-
go Filho às f. 12 “...Diante do exposto, defiro o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que
cesse a cobrança nas faturas mensais da parte autora da verba a
título assinatura mensal, a partir da conta a vencer no mês se-
guinte à intimação, sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2)
Defiro a inversão do ônus da prova por reconhecer a presenção
de hipossuficiência da parte reclamante e determino que a re-
clamada apresente memória do cálculo e documentos relativos
às cobranças efetuadas durante o prazo de cinco anos, retroati-
vamente, a partir desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da
parte autora. Esses documentos deverão ser apresentados com
a contestação, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa
do Consumidor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.”
Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA

063 -2006.0003480-3/0 - Processo de Conhecimento EMIDIO
FERREIRA QUINTILIANO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação do procurador do reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 11 “...Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a
cobrança nas faturas mensais da parte autora da verba a título
assinatura mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à
intimação, sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a
inversão do ônus da prova por reconhecer a presenção de hi-
possuficiência da parte reclamante e determino que a reclama-
da apresente memória do cálculo e documentos relativos às
cobranças efetuadas durante o prazo de cinco anos, retroativa-
mente, a partir desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da
parte autora. Esses documentos deverão ser apresentados com
a contestação, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa
do Consumidor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.”
Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA

064 -2006.0003491-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DOS ANJOS TORRES X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador da reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 22
“...Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança
nas faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura
mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Consu-
midor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s) AN-
TONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS

065 -2006.0003514-4/0 - Processo de Conhecimento FLOREN-
TINA FREDERICHS X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador da reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 11
“...Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança
nas faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura
mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Consu-
midor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA

066 -2006.0003517-0/0 - Processo de Conhecimento REGINA
RIBEIRO DA FONSECA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador da reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
11 “...Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a co-
brança nas faturas mensais da parte autora da verba a título
assinatura mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à
intimação, sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a
inversão do ônus da prova por reconhecer a presenção de hi-
possuficiência da parte reclamante e determino que a reclama-
da apresente memória do cálculo e documentos relativos às
cobranças efetuadas durante o prazo de cinco anos, retroativa-
mente, a partir desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da
parte autora. Esses documentos deverão ser apresentados com
a contestação, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa
do Consumidor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.”
Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA

067 -2006.0003518-1/0 - Processo de Conhecimento ZELI
SALETE BAZZEI X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador da reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 11
“...Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela pleiteada, para ordenar à ré que cesse a cobrança
nas faturas mensais da parte autora da verba a título assinatura
mensal, a partir da conta a vencer no mês seguinte à intimação,
sob pena de multa diária de R$ 300,00. 2) Defiro a inversão do
ônus da prova por reconhecer a presenção de hipossuficiência
da parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças efetu-
adas durante o prazo de cinco anos, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de defesa do Con-
sumidor. 3) A sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s)
ILDEBERTO DE SANTANA

068 -2006.0003572-6/0 - Processo de Conhecimento IVO-
NETE HAING X GVT Intimação do procurador da recla-
mante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 17 “1) Admito a
emenda à inicial de f. 16. Retifique-se o nome do réu fazen-
do-se constar corretamente BRASIL TELECOM S.A, na dis-
tribuição, registro e autuação. 2) Defiro a inversão do ônus
da prova por reconhecer a presunção de hipossuficiência da
parte reclamante e determino que a reclamada apresente
memória do cálculo e documentos relativos às cobranças
efetuadas durante o prazo cinco dias, retroativamente, a partir
desta data, sob pena de ser aceito o cálculo da parte autora.
Esses documentos deverão ser apresentados com a contesta-
ção, com base no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Con-
sumidor. 3) À sessão de conciliação já foi marcada.” Adv(s)
ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 JOSE DOS SANTOS CAETANO 045 2006.0002842-4/0

 JOSE DOS SANTOS CAETANO 046 2006.0002842-4/0

 GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES 020 2006.0000130-1/0

ADEMAR DA SILVA 024 2006.0000905-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 006 2005.0000958-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 010 2005.0001582-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 012 2005.0002811-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 019 2005.0003371-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 022 2006.0000610-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 040 2006.0002692-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 042 2006.0002702-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 044 2006.0002722-2/0

ADRIANO CANELLI 048 2006.0003402-0/0

ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 029 2006.0001496-7/0

ALESSANDRA MIRIAN FRANCISCHETTI 005 2005.0000604-0/0

ALEXANDRA BARP 026 2006.0001224-7/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 030 2006.0001597-9/0

ANNE PATRÍCIA MARTINI FERRO 005 2005.0000604-0/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 031 2006.0001664-0/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 064 2006.0003491-6/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 068 2006.0003572-6/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 006 2005.0000958-2/0

ARI BORGES MONTEIRO 035 2006.0002062-6/0

BIANCA PEREIRA DIOMEDES 007 2005.0001058-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 027 2006.0001299-2/0

BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 017 2005.0003192-2/0

CLEVERTON LORDANI 001 2004.0000362-7/0

DAIANA ALLESSI 026 2006.0001224-7/0

DANIELA MACHADO 007 2005.0001058-1/0

DANIELLE RIBEIRO 010 2005.0001582-3/0

DENER PAULO MARTINI 016 2005.0003101-2/0

EDUARDO RIBEIRO CALDAS 002 2004.0001121-0/0

EDUARDO RIBEIRO NETO 034 2006.0001789-1/0

EMERSON CHIBIAQUI 045 2006.0002842-4/0

EMERSON CHIBIAQUI 046 2006.0002842-4/0

ÉSIO LUIS RASCH 014 2005.0002936-5/0

EVERSON MARAN SANTOS 039 2006.0002673-9/0

FERNANDA CORRÊA SILVEIRA 004 2004.0001673-9/0

IJAIR VAMERLATTI 041 2006.0002698-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 049 2006.0003413-2/0

ILDEBERTO DE SANTANA 050 2006.0003421-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 051 2006.0003425-7/0

ILDEBERTO DE SANTANA 052 2006.0003432-2/0

ILDEBERTO DE SANTANA 053 2006.0003433-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 054 2006.0003438-3/0

ILDEBERTO DE SANTANA 055 2006.0003446-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 056 2006.0003448-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 057 2006.0003456-1/0

ILDEBERTO DE SANTANA 059 2006.0003471-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 060 2006.0003475-1/0

ILDEBERTO DE SANTANA 061 2006.0003476-3/0

ILDEBERTO DE SANTANA 062 2006.0003479-9/0

ILDEBERTO DE SANTANA 063 2006.0003480-3/0

ILDEBERTO DE SANTANA 065 2006.0003514-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 066 2006.0003517-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 067 2006.0003518-1/0

JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO 047 2006.0002917-0/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 037 2006.0002454-9/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 038 2006.0002457-4/0

JEAN CARLO CANESSO 018 2005.0003261-8/0

JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 045 2006.0002842-4/0

JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 046 2006.0002842-4/0

JOAO JORGE ZIEMANN 017 2005.0003192-2/0

JOÃO VLADIMIR VILAND POLICENO 003 2004.0001247-3/0

JOEL FERNANDO GONCALVES 001 2004.0000362-7/0

JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO 033 2006.0001727-2/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 021 2006.0000328-5/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 011 2005.0002474-5/0

JULMARA LUIZA HUBNER 028 2006.0001492-0/0

KARIN LOIZE HOLLER 007 2005.0001058-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 043 2006.0002715-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 016 2005.0003101-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 023 2006.0000778-0/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 001 2004.0000362-7/0

MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN 013 2005.0002824-0/0

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 009 2005.0001509-9/0

MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SANTOS0152005.0003059-1/0

MARIANE MENEGAZZO 040 2006.0002692-9/0

MAURICIO MACHADO FERNANDES 015 2005.0003059-1/0

MOHAMED TARABAYNE 027 2006.0001299-2/0

MONICA RIBEIRO TAVARES 024 2006.0000905-8/0

NOSLEI DOMINGUES DINIZ 025 2006.0001151-4/0

PABLO CASTELARIN PUGLIESE 007 2005.0001058-1/0

PAULO ROBERTO MARTINI 036 2006.0002144-8/0

PAULO ROBERTO MARTINI 036 2006.0002144-8/0

REINALDO CAETANO DOS SANTOS 028 2006.0001492-0/0

RENATO MARTINS LOPES 023 2006.0000778-0/0

RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR 032 2006.0001726-0/0

RICARDO SILVA FUNARI 008 2005.0001379-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 033 2006.0001727-2/0

ROBERTO MARTINS LOPES 023 2006.0000778-0/0

RUBIA MARA CAMANA 031 2006.0001664-0/0

RUTE GILL 058 2006.0003470-2/0

SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 020 2006.0000130-1/0

VITOR HUGO NACHTYGAL 041 2006.0002698-0/0

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 29/2006.
JUIZ DE DIREITO: Dr.a JOANA TONETTI BIAZUS -
Designada.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- MÁRCIA CRISTINA AVELINO B IDALGO 01; 09
- MARIA APARECIDA AVELINO 08
- ROMEU GONÇALVES NETO02; 03; 04; 05; 06; 07

1 – RECLAMAÇÃO nº 116/05 – AGUINALDO ACOSTA VAR-
GAS FILHO x ADEMIR V. TOMAZI – Diga o reclamante, em
05 dias, sob o prosseguimento do feito, diante do depósito ju-
dicial para quitação da condenação – Dra. MARCIA CRISTI-
NA AVELINO BENEDETTI IDALGO.

2 – RECLAMAÇÃO nº 166/06 – ATAÍDE CAMARGO x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A – Designada audiência de ten-
tativa de conciliação para o dia 07/FEVEREIRO/2007, às
09:15 horas. Deverá o advogado comparecer devidamente
acompanhado do reclamante, seu cliente, sob pena de extinção
do feito, arcando o reclamante com as custas processuais – Dr.
ROMEU GONÇALVES NETO.

3 – RECLAMAÇÃO nº 167/06 – VANDA JOSÉ DOS SAN-
TOS CAMARGO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A –
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 07/
FEVEREIRO/2007, às 09:20 horas. Deverá o advogado com-
parecer devidamente acompanhado do reclamante, seu cliente,
sob pena de extinção do feito, arcando o reclamante com as
custas processuais – Dr. ROMEU GONÇALVES NETO.

4 - RECLAMAÇÃO nº 168/06 – MARYNELMA CAMARGO
GARANHANI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A – Desig-
nada audiência de tentativa de conciliação para o dia 07/FE-
VEREIRO/2007, às 09:25 horas. Deverá o advogado compa-
recer devidamente acompanhado do reclamante, seu cliente,
sob pena de extinção do feito, arcando o reclamante com as
custas processuais – Dr. ROMEU GONÇALVES NETO.

5 - RECLAMAÇÃO nº 174/06 – CRISTIANE DA SILVA x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A – Designada audiência de
tentativa de conciliação para o dia 07/FEVEREIRO/2007, às
10:15 horas. Deverá o advogado comparecer devidamente
acompanhado do reclamante, seu cliente, sob pena de extinção
do feito, arcando o reclamante com as custas processuais – Dr.
ROMEU GONÇALVES NETO.

6 - RECLAMAÇÃO nº 175/06 – ELIAS MORAES DA SILVA
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A – Designada audiência
de tentativa de conciliação para o dia 07/FEVEREIRO/2007,
às 10:20 horas. Deverá o advogado comparecer devidamente
acompanhado do reclamante, seu cliente, sob pena de extinção
do feito, arcando o reclamante com as custas processuais – Dr.
ROMEU GONÇALVES NETO.

7 - RECLAMAÇÃO nº 176/06 – MARIAN DE OLIVEIRA SIL-
VA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A – Designada audiên-
cia de tentativa de conciliação para o dia 07/FEVEREIRO/
2007, às 10:25 horas. Deverá o advogado comparecer devida-
mente acompanhado do reclamante, seu cliente, sob pena de
extinção do feito, arcando o reclamante com as custas proces-
suais – Dr. ROMEU GONÇALVES NETO.

8- RECLAMAÇÃO 115/05 – MARIA VICENTINA DE OLI-
VEIRA CABRAL x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS – Apresente a reclamante contra-razões de recurso, no
prazo legal . Dr. MARIA APARECIDA AVELINO – Publicado
novamente por incorreção.

9 - RECLAMAÇÃO nº 143/06 – MARLI DOMINGUES PE-
REIRA x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A – Diante da
informação de que o endereço do reclamado é outro, fica rede-
signada audiência de tentativa de conciliação para o dia 07/
FEVEREIRO/2007, às 10:40 horas. Deverá o advogado com-
parecer devidamente acompanhado do reclamante, seu cliente,
sob pena de extinção do feito, arcando o reclamante com as
custas processuais – Dra. MARCIA CRISTINA AVELINO
BENEDETTI IDALGO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 046/2006

001 -1998.0002804-5/0 - Execução de Título Judicial ALVA-
RO VIEIRA POLONHA X ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA (E OUTROS) Dr MARCIA TESHI-
MA, proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas
do Art. 196 do CPC. Adv(s) ADEMIR SIMOES, MARCIA
TESHIMA, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEAN-
DRO AMBROSIO ALFIERI, ELISANGELA FLORENCIO,
FABRICIO MASSI SALLA

002 -1999.0002383-3/0 - Execução de Título Judicial GERMI-
NO PEREIRA DOS SANTOS NETO X CONSORCIO NACI-
ONAL SANTA IGNEZ S/C LTDA Dr. ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA, proceder à devolução dos autos em 24horas,
sob as penas do Art. 196 do CPC. Adv(s) ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA, JOAO MIGUEL FERNANDES

003 -2000.0000392-1/0 - Execução de Título Judicial WILSON
LOPES DE QUEIROZ X RENATO MENDES DA SILVA
Dr.JULIANO TOMANAGA, proceder à devolução dos autos
em 24horas, sob as penas do Art.196 do CPC. Adv(s) JULIA-
NO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

004 -2000.0001708-6/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS CARDADOR X JOSE LOPES LEITE Dr. PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO, proceder a devolução dos au-
tos em 24h, sob as penas do Art.196 do CPC. Adv(s) PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO

005 -2000.0002275-6/0 - Execução Título Extrajudicial
MANUEL PEREIRA DOS REIS X ROSANGELA MARIA
ALVES Dr.JORGE SOUZA MORETTI, proceder à devolu-
ção dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp
CPC Adv(s) JORGE SOUZA MORETTI, MANUEL PEREI-
RA DOS REIS

006 -2000.0002938-6/0 - Processo de Conhecimento WALDIR
ZULIANI (E OUTROS) X ANGELO RONEY PERUSSO Dr.
Jose Carvalho Grade Neto proceder à devolução dos autos em
24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ

007 -2000.0004075-4/0 - Execução de Título Judicial FABIO
LUIZ ZAPPAROLI DORTH X MIRACI SUTIL (E OUTRO)
Dr. CARLOS FREDERICO VIANA REIS, proceder à devolu-
ção dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC
Adv(s) CARLOS FREDERICO VIANA REIS, CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS

008 -2001.0000971-7/0 - Execução Título Extrajudicial HE-
LENA HARUMI TAKETOMI X CARLOS KLAMAS (E OU-
TRO) Dr. RAQUEL CABRERA BORGES proceder à devolu-
ção dos autos em 24horas, sob as penas do Art.196 do CPC.
Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO, CARLOS ALBERTO KLA-
MAS, ROBERTO MURAWSKI RABELLO, RAQUEL CA-
BRERA BORGES, SILVANA MOREIRA FARIA, FERNAN-
DA COUTINHO RABELLO ISOLANI, VALDECIR CARLOS
TRINDADE

009 -2001.0001087-1/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
CIRILO X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA Dr. CARLOS
ALBERTO MARICATO, proceder à devolução dos autos em
24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) EVERTON
GONCALVES DUTRA, PAULO CESAR FERRARI

010 -2001.0001237-8/0 - Execução de Título Judicial SAMUEL
FARIA BRUDER X VALDIR TRAMONTINA (E OUTRO) Dr.
RINALDO CELIO BARIONI, proceder à devolução dos autos
em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) BA-
BYTON PASETTI, RINALDO CELIO BARIONI, MARIA
ELIZABETH JACOB

011 -2001.0001521-0/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
CLAUDIA TSUKAMOTO X REINALDO ZULEK Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 12/
04/2007 Adv(s) MARCELO LUIZ FERRARI, EDMEIRE AOKI
SUGETA, ADEMIR SIMOES

012 -2001.0002312-4/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO CARLOS DE ALMEIDA - ME X JEFFERSON AL-
VES DOS SANTOS Dr. CASEMIRO FRAMIL FILHO,proceder
à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp
CPC. Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO

013 -2001.0004210-2/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS CARDOSO X CLINICA VETERINARIA J.KAO Dr.
CLAUDEMIR MOLINA, proceder à devolução dos autos em
24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) CLAUDE-
MIR MOLINA, MIRO MORIMITZU

014 -2002.0001977-1/0 - Execução Título Extrajudicial EROS
MOTEL LTDA X MARCOS GIANETTI REIS Dr. DOUGLAS
MOREIRA NUNES, proceder à devolução dos autos em 24
horas, sob as penas do Art. 196 dp CP. Adv(s) DOUGLAS
MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS

015 -2002.0003054-6/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDO PARENTE X MARIA DE LOURDES AVELINO Dr.
CECILIO MAIOLI FILHO, proceder à devolução dos autos em
24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) CECILIO
MAIOLI FILHO

016 -2002.0004162-9/0 - Processo de Conhecimento ELENI-
VO HENRIQUE NUNES X LOTEADORA TUPI Dr. VALDE-
CIR CARLOS TRINDADE, proceder à devolução dos autos
em 24h, sob pena do Art.196 do CPC. Adv(s) SANIA STEFA-
NI, VALDECIR CARLOS TRINDADE

017 -2003.0000881-8/0 - Execução de Título Judicial VILMA
LUIZON X IVANILDE MAZER CILI Dr. MARCUS VINICIUS
MARTINS,proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as
penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) MARCUS VINICIUS MAR-
TINS, ANTONIO LOURENCO MARTINS, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

018 -2003.0001858-9/0 - Execução de Título Judicial GUI-
LHERME CARVALHO FARAH X FINASA LEASING - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A Dr. SANDRO PANISIO
proceder à devolução dos autos em 24h, sob penas do Art. 196
do CPC. Adv(s) PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR,
SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA, SANDRO PA-
NISIO

019 -2003.0001956-9/0 - Execução de Título Judicial RUTE
DOMINGOS ALVES X JOSE CARLOS DE SOUZA (E OU-
TRO) Dr. Nadia hommerschag nora, proceder à devolução dos
autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s)
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI, MIRELA CRISTINA BAR-
RUECO, MARIO ROCHA FILHO, NADIA HOMMERSCHAG
NORA

020 -2003.0002142-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LI DA ASSUNCAO FERNANDES X ARVELINO PELISSON
JUNIOR (E OUTROS) Dr. Jackson Romeu Ariukudo, proceder
à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp
CPC. Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, JA-
CKSON ROMEU ARIUKUDO, EDIVALDO GOMES COSTA

021 -2003.0002688-3/0 - Execução de Título Judicial APARE-
CIDA MARIA DA SILVA X VD LOTEADORA S/C LTDA Dr.
Fabio Renato de Assis, proceder à devolução dos autos em 24
horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) JOSE FRAN-
CISCO ASSIS , ALEXANDRE RAINATO GENTA, ELISAN-
GELA FLORENCIO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIE-
RI, FABIO RENATO DE ASSIS

022 -2003.0003215-8/0 - Processo de Conhecimento SAMIRA
PRIOLI JAYME X IRACEMA MARIA DE JESUS (E OUTRO)

Dr. Marcos Jose de Paula, proceder à devolução dos autos em
24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) MARCOS
JOSE DE PAULA

023 -2003.0004049-5/0 - Processo de Conhecimento DIOGE-
NES BELINATI GUAZZI X CRD CONSTRUÇÕES, REFOR-
MAS E DECORAÇÕES LTDA. Dr. Marcio Luiz Niero, proce-
der à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do Art.
196 dp CPC. Adv(s) LUIS FERNANDO DE CAMARGO HA-
SEGAWA, MARCIO LUIZ NIERO

024 -2003.0004262-5/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO ALVES PEREIRA NETO X SEBASTIAO VAZ LO-
PES Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
30/01/2007 Adv(s) ANTONIO ALVES PEREIRA NETO, RE-
NATO CARVALHO FARAH

025 -2003.0004611-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA MARQUES MACHADO X BCSP LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A Dr. Marcelino Francis-
co Alonso Trucillo, proceder à devolução dos autos em 24 ho-
ras, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) LINEU PEDRO
SPAGOLLA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ALES-
SANDRA SPOLADORE, MARCELINO FRANCISCO ALON-
SO TRUCILLO

026 -2003.0004657-6/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
NEDICTO LEITE X JOAO MILANEZ Redesignação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 15/02/2007
Adv(s) ROBERTO MARCELINO DUARTE, EDUARDO
AYRES DINIZ DE OLIVEIRA

027 -2004.0000058-7/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO PAULO PELLOSO X PERUCCHI DA COSTA & COM-
PANHIA LIMITADA (E OUTROS) Dr. Adiloar Franco Zemu-
ner, proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas
do Art. 196 dp CPC. Adv(s) NAIR TARTARI, CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ, ADILOAR FRANCO ZEMUNER

028 -2004.0000622-3/0 - Execução de Título Judicial ALZIRA
DE LOURDES FRANCISCÃO X CRD CONSTRUÇÃO, RE-
FORMA E DECORAÇÃO LTDA Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) IVENS DOS REIS
FERNANDES, SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA, LEAN-
DRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAU-
LINO, MARCIO LUIZ NIERO

029 -2004.0000695-5/0 - Processo de Conhecimento VALE-
RIA INES ZOEGA FIGUEREDO (E OUTROS) X ADRIANE
RAVELLI TIRADO (E OUTROS) Dr. Milton Coutinho de
Macedo Galvao, proceder à devolução dos autos em 24 horas,
sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) DOMINGOS JOSE
PERFETTO, MERCIO DE MACEDO GALVAO, MILTON
COUTINHO DE MACEDO GALVAO, LEANDRO ROSINSKI
ALVES

030 -2004.0001433-5/0 - Execução de Título Judicial PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO X CLAUDIO ALVES FERREI-
RA Dr. Paulo Ruy Franco de Macedo, proceder à devolução
dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s)
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

031 -2004.0001577-6/0 - Processo de Conhecimento FABIO
RIBEIRO MENDONÇA X GILMAR SOLI PERCOSKI DA
SILVA Dr. Marco Antonio Rollwagen da Silva, proceder à de-
volução dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp
CPC. Adv(s) VLAMIR ANTONIO DA SILVA, UBALDO DA
CONCEICAO PAPA BOGADO, ALEX ADAMCZIK, MAR-
CO ANTONIO ROLLWAGEN DA SILVA

032 -2004.0002013-2/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X MANOEL NUNES MALHEIROS
Dr. Jair Antonio Wiebelling, proceder à devolução dos autos
em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) JAIR
ANTONIO WIEBELLING

033 -2004.0002034-6/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X GILBERTO DELALIBERA Dr.
Jair Antonio Wiebelling, proceder à devolução dos autos em 24
horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING

034 -2004.0002120-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ALVES BARROSO X AGENOR BRASILLINO SARMENTO
Dr. Maria Elizabeth Jacob, proceder à devolução dos autos em
24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) JORGE
LUIZ IDERIHA, MARIA ELIZABETH JACOB, EMERSON
MIGUEL WOHLERS DE MELLO, JOÃO LUIZ DO PRADO

035 -2004.0002178-7/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
AVELINO DA SILVA X MARCO ANTÔNIO DA ROCHA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:00 do dia 08/05/2007 Adv(s) PATRICIA RIBEIRO POZ-
ZI DE CARVALHO FREITAS, JEFFERSON BOMBARDI
FREITAS

036 -2004.0002309-2/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIA ANDRE RIBEIRO X VECTRA CONSTRUTORA LTDA
Dr. Marco Antonio Perreira Soares, proceder à devolução dos
autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s)
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES, CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO, GISLENE ALMEIDA BARROZO

037 -2004.0002737-1/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA DOS SANTOS CAPOCCI X O BOTICÁRIO Dr.Juliano
Tomanaga: Proceder à devolução dos autos em 24h, sob as pe-
nas do Art.196 do CPC. Adv(s) JULIANO TOMANAGA, CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO, LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA, PAULO MARCELLO LUTTI CICCONE, MARCO
AURÉLIO BAGNARA OROSZ

038 -2004.0003037-0/0 - Execução Título Extrajudicial ATI-
LIO PORFIRIO DOS SANTOS (E OUTRO) X ADACIR ZER-

Joaquim Távora

Londrina
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BINATTI (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 10:00 do dia 12/04/2007 Adv(s) DOROTHEU
DA SILVA ALVES, CARLOS ALBERTO SALGADO

039 -2004.0003341-0/0 - Processo de Conhecimento KOUTA-
RO WATANABE X MARIA CLEUSA DA SILVA PEREIRA (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 9:00 do dia 24/05/2007 Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA,
FABIO VIANA BARROS, PEDRO CARLOS DELMONT PAIS,
FABIO VIANA BARROS, PEDRO CARLOS DELMONT PAIS

040 -2004.0004752-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO CUTTI X IGNES AUGUSTA OLIVEIRA CASTRO Dr.
Adiloar Franco Zemuner, proceder à devolução dos autos em
24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) ADILOAR
FRANCO ZEMUNER, CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO

041 -2005.0000012-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
APARECIDO FERREIRA DE LIMA X MILTON ANTONIO
DE SOUZA Dr. Mariano Casanova Thome, proceder à devolu-
ção dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC,
Adv(s) MARIANO CASANOVA THOME

042 -2005.0000547-0/0 - Processo de Conhecimento ELBIRON
PEREIRA PORTO X BANCO SANTANDER DO BRASIL S/
A (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) VALTER PEREIRA PORTO, GEO-
VANIA TATIBANA DE SOUZA, HELOISE MARIA HILU
PRESIAZNIUK, JOAO PEDRO TAGLIARI, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, IVO PEGORETTI ROSA, SANI CRISTINA GUIMA-
RÃES

043 -2005.0002346-6/0 - Processo de Conhecimento ZULMI-
RA CORNIANI APRIGIO X JOSE CORRÊA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 26/04/
2007 Adv(s) ELAINE CRISTINA ANDREOTTI, GILSON
BRITO NASCIMENTO

044 -2005.0002614-0/0 - Processo de Conhecimento CRISLE-
NE DE SOUZA PINTO X ZOGBI LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCNTIL Dr. Marcelino Francisco Alonso Truci-
llo, proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas
do Art. 196 dp CPC. Adv(s) FREDERICO MOREIRA CAMAR-
GO, ALESSANDRA SPOLADORE, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSELI PENHA PEREIRA, MARCELINO
FRANCISCO ALONSO TRUCILLO

045 -2005.0002821-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
ALFEU HONÓRIO (E OUTRO) X KYOEI DO BRASIL CIA.
DE SEGUROS S/A Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 10:00 do dia 10/04/2007 Adv(s) GREGORIO
ARTHUR THANES MONTEMOR, FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES, GREICE ADRIANA SIMOES,
CAROLINE ROSA FRANÇA

046 -2005.0004334-0/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI X RENE DE SOUZA
LEAO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) FABIANA C. VAQUEIRO LONGHINI

047 -2005.0004437-5/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUE DOS SANTOS BUCHE X AGNALDO FERREIRA DE
SOUZA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ILARIO RETKVA

048 -2005.0004569-1/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRA DOS SANTOS PEREIRA X VAMDERLEI APARECIDO
ORTEGA RODRIGUES Dr. Daniela D´Amico Moraes, proce-
der à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do Art.
196 dp CPC. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO
PAGANI NETO, NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS

049 -2005.0005465-3/0 - Processo de Conhecimento HUGO
BRUNO DOS SANTOS X EDITORA TRES S/A Dr. Raquel
Cabrera Borges, proceder à devolução dos autos em 24 horas,
sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) JOAO MARAFON
JUNIOR, RAQUEL CABRERA BORGES

050 -2005.0005812-3/0 - Processo de Conhecimento ELISA
ALONSO X PET SHOP J-kÃO Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 10/05/2007 Adv(s) DA-
NILO SERRA GONCALVES

051 -2005.0005932-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE X PAULO ROBERTO
ANSELMO Dr. Marco Antonio Gonçalves Valle,proceder à
devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp
CPC. Adv(s) MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

052 -2005.0006194-3/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CEU JOSE BERMEJO (E OUTRO) X JEOVAH BARNABE
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 12/
12/2006 Adv(s) ALCEU JOSE BERMEJO, SANDRA PAULA
BERMEJO

053 -2005.0006777-7/0 - Execução Título Extrajudicial NEI-
DE SILVA DA CRUZ X DANIEL PASCOAL DURAES (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 12/12/2006 Adv(s) ANA CARLA DA COSTA MENDON-
ÇA, REGIS LUIS JACQUES BOHRER

054 -2006.0000018-4/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL TAVARES DA SILVA (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGU-
DORA S/A Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI,
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES, THAISA
CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, BENEDITO
CARLOS PEREIRA DA SILVA

055 -2006.0000404-6/0 - Processo de Conhecimento WALDI-

RENE TOMÉ X BANCO BRADESCO Dr. Luis Guilherme
Pegoraro, proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as
penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA, FABIO TOME SOARES, LUIS GUILHERME
PEGORARO, MARCELINO FRANCISCO A. TRUCILLO

056 -2006.0000608-3/0 - Execução Título Extrajudicial ELIA-
NA AMARO DOS SANTOS BAÇO ME X SOCORRO MAR-
GARETY DINIS Dr. Gilcimary Regina de Souza, proceder à
devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp
CPC. Adv(s) GILCIMARY REGINA DE SOUZA, JOSE AMA-
RO, WILDER SABAINI DOS SANTOS

057 -2006.0000768-9/0 - Processo de Conhecimento MARIO
MASSAYOSHI MORI X RBL- RURAL BUSINESS LEILÕES
S/C LTDA Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:00 do dia 17/05/2007 Adv(s) ADALTO HIDEKI
MURATA, JOSE CARLOS DA ROCHA

058 -2006.0000905-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO DA ROCHA MACEDO X VALDIR ANTONIO LO-
NARDONI Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 9:00 do dia 10/05/2007 Adv(s) ADHEMAR DE OLIVEI-
RA E SILVA FILHO, NELCI APARECIDA MUNGO

059 -2006.0000947-5/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA DA SILVA PEREIRA X CASA VISCARDI SA COMER-
CIO E IMPORTACAO Redesignação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 9:00 do dia 08/02/2007 Adv(s) DENISON
HENRIQUE LEANDRO, ILARIO RETKVA, LUIZ LOPES
BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

060 -2006.0001064-0/0 - Processo de Conhecimento GENECI
PAULO DA SILVA X TRADIÇÃO CONSTRUTORA DE
OBRAS Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 10:00 do dia 03/04/2007 Adv(s) MARIA CLAUDIA DE
SEIXAS PINTO, CARLOS HENRIQUE MACHADO, JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO

061 -2006.0001119-5/0 - Processo de Conhecimento LUCI DE
MIRANDA VILLANI X LONDRIFORMULAS FARMACIA
DE MANIPULACAO Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 10:00 do dia 10/05/2007 Adv(s) JEFFERSON
BRUNO PEREIRA, RAFAEL ROSSI RAMOS, VIVIANE
POMINI

062 -2006.0001129-6/0 - Processo de Conhecimento CELSO
JOSÉ BONIFÁCIO X SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 10:00 do dia 12/04/2007 Adv(s) FERNANDA DUARTE
SPINDOLA, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

063 -2006.0001171-6/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
APARECIDA DA CUNHA MACIEL X BRADESCO PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 9:00 do dia 17/04/2007 Adv(s) MAR-
CIO DOMINGOS ALVES, SANDRA MATSUBARA, RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA

064 -2006.0001235-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. (E OUTRO) X JOSÉ BENTO NETO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 12/
12/2006 Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANIELA D’AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO

065 -2006.0001256-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GOMES X SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDÊNCIA S/A Redesignação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 10:00 do dia 08/02/2007 Adv(s) DONIZETTI AN-
TONIO ZILLI, DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA CLE-
VE MACHADO

066 -2006.0001443-7/0 - Processo de Conhecimento LAURO
LOPES BOTELHO (E OUTRO) X JOÃO ROQUE DA SILVA
NETO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 22/05/2007 Adv(s) CLAUDIO SERGIO BALEKI-
AN

067 -2006.0001460-3/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
LEY FOGAÇI DOS SANTOS X MARCIA BOUNASSAR De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 12/04/2007 Adv(s) DAPHNIS LELEX PACHECO JUNI-
OR, ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR

068 -2006.0001464-0/0 - Execução Título Extrajudicial ARI-
DALTON PEREIRA X MARCIA LARINI LUIZETTO Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia
10/05/2007 Adv(s) ANTONIO ALVES PEREIRA NETO, MAR-
CUS EDUARDO PEREZ DA SILVA

069 -2006.0001487-8/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
JOSÉ DO VALE X BANCO BRADESCO S/A Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
MARIA ELIZABETH JACOB

070 -2006.0001552-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LAVINIA IGNES TORRIANI FERRI X BANCO BRADESCO
S.A Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB

071 -2006.0001999-2/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR SEVERO DE CARVALHO X ODONTONET ADMINIS-
TRADORA DE PLANOS LTDA. Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 03/04/2007 Adv(s)
WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO, ADEMIR SIMOES,
HENRIQUE AFONSO PIPOLO, RICHARDSON CARVALHO

072 -2006.0002088-9/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH EMERICH DE SOUZA VICENTINI X TIM SUL S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 17/04/2007 Adv(s) CAMILLO KEMMER VIANNA,
SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO

073 -2006.0002111-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO SANTOS LOZANO X MOTOROLA INDUSTRI-
AL LTDA. Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 10:00 do dia 26/04/2007 Adv(s) GERVAZIO LUIZ
DE MARTIN JR., RAFAEL DE REZENDE GIRALDI, ÁU-
REO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR

074 -2006.0002449-7/0 - Embargos -RICARDO SILVEIRA
VIEIRA X FREDERICO BATISTELLA Dr. Marcos Leate., pro-
ceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do Art.
196 dp CPC. Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO,
MARCOS LEATE, VERIDIANA ANDRADE SILVA

075 -2006.0002496-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ISABEL VERÍSSIMO X BANCO PANAMERICANO S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 17/04/2007 Adv(s) MARCIO DOMINGOS ALVES, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ADALTO HIDEKI MURATA, LUIZ
HENRIQUE FREIRIA FREITAS, JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, JACKSON ROMEU ARIUKUDO

076 -2006.0002565-1/0 - Processo de Conhecimento RUI RO-
SÁRIO X LÁZARO JOSÉ BERNARDI TERRA Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 17/04/
2007 Adv(s) ANDRE LUIZ RIGHETTI

077 -2006.0002594-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ROMANA DA ROCHA X UNIBANCO AIG SEGUROS S. A.
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS
CANTONI, DENIS OKAMURA, BENEDITO CARLOS PE-
REIRA DA SILVA, CAROLINE ROSA FRANÇA

078 -2006.0002739-6/0 - Processo de Conhecimento MASA-
CO TOMA X CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM DAS
MARANTAS Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:00 do dia 10/04/2007 Adv(s) ADILOAR FRANCO
ZEMUNER

079 -2006.0002773-9/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO TADEU ANDRADE DE CARVALHO X ALBERTO SHUI-
TI FUJIMOTO Redesignação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 15:30 do dia 15/05/2007 Adv(s) SANDY PEDRO
DA SILVA, CASSIO NAGASAWA TANAKA

080 -2006.0002823-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
DEJNEKA X BANCO ITAU S/A Dr. Pedro Dejneka, proceder
à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp
CPC. Adv(s) PEDRO DEJNEKA, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI

081 -2006.0002920-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MARIA CONFECÇOES LTDA X BANCO ITAU Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 19/04/
2007 Adv(s) MARCIO ROGERIO DEPOLLI, LUIZ APARE-
CIDO COSTA

082 -2006.0003045-9/0 - Processo de Conhecimento VERO-
NICA DA SILVA CAMPOS X LISBELA HAIR STYLISTS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 24/04/2007 Adv(s) PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA-
DAI, MARCUS VINICIUS ESTEVES DA SILVA

083 -2006.0003115-6/0 - Processo de Conhecimento MÁRCIO
GONÇALVES X VERA CRUZ SEGURADORA S/A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 19/
04/2007 Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, BENEDITO
CARLOS PEREIRA DA SILVA

084 -2006.0003247-2/0 - Processo de Conhecimento CICERA
MARQUES DE MOURA X VIVO/GLOBAL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 19/04/2007 Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

085 -2006.0003320-8/0 - Processo de Conhecimento REJANE
DANIELE MARTIN ORTIZ X BRASIL TELECOM S.A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 03/05/2007 Adv(s) CLAUDIA VIGINOTTI MILANES,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, LUIZ LOPES BAR-
RETO, FABIANA ADIMARI DE SANTIS SALLES

086 -2006.0003333-4/0 - Processo de Conhecimento MIRA-
NEIDE MACIEL GUIDA X LOJAS RENNER Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 29/03/2007
Adv(s) PAULO CELSO COSTA, DANIELA D’AMICO MO-
RAES

087 -2006.0003335-8/0 - Processo de Conhecimento ERLI
CALIXTO X IMOBILIARIA SANTAMÁRICA LTDA (E OU-
TROS) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:00 do dia 29/03/2007 Adv(s) PAULO CELSO COSTA,
MARCOS LEATE

088 -2006.0003492-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS BOUDNY X SERCOMTEL S.A Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 26/04/2007
Adv(s) LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE, FRAN-
CO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN

089 -2006.0003511-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GRANADO RAMIREZ X BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 10:00 do dia 01/03/2007 Adv(s) MARCELO PAGNAN ES-
CUDERO, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEI-
RA

090 -2006.0003628-2/0 - Processo de Conhecimento NILSON
DIVINO BOGO X LAURIEL WEBER Designação de Audiên-

cia de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 15/03/2007 Adv(s)
CARLOS ALBERTO SALGADO, ADRIANO MARRONI

091 -2006.0003666-2/0 - Processo de Conhecimento CELSO
HENRIQUE MACCEO X LUCIA HELENA BARBOSA DE
CASTRO (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 10:00 do dia 08/03/2007 Adv(s) EDSON LUIZ
DAL BEM, JATHIR EDUARDO MANTOVANI

092 -2006.0003668-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
BATISTA MOTA X NILZA DE MELO MONTEIRO (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 03/05/2007 Adv(s) EDUARDO BLANCO

093 -2006.0003695-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA CATEGERO NEVES LEMES SOUZA X SUPERMER-
CADOS CONDOR LTDA Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 9:00 do dia 08/03/2007 Adv(s) FABIO
TOME SOARES, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

094 -2006.0003726-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS LUCCA (E OUTRO) X GLOBAL TELECOM De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do
dia 03/05/2007 Adv(s) JOAO MARCELO MARTINS BANDEI-
RA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI

095 -2006.0003732-2/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NE SABINO KUDO BRAZ X SENA CONSTRUÇOES Dr.
Marcos Leate, proceder à devolução dos autos em 24 horas,
sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) GUILHERME RE-
GIO PEGORARO, ELISANGELA FLORENCIO

096 -2006.0003748-4/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
DE SOUZA MELO X MARIA DAS NEVES VEIGA SILVA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 15/03/2007 Adv(s) VINICIUS DA SILVA BORBA, GI-
SELE YOSHIKO HOTTA

097 -2006.0003756-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO EDUARDO CASQUEL OLIVEIRA X CONDOMINIO
RESIDENCIAL STUDIO D Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 10:00 do dia 22/03/2007 Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, ALDO HENRIQUE
FAGGION

098 -2006.0003791-6/0 - Processo de Conhecimento ROSA
FERRI LANDGRAF X SULAMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS Dr. Eliana Alves de Moraes, proceder à
devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp
CPC. Adv(s) ELIANA ALVES DE MORAES, ORLANDO
ALEXANDRINO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

099 -2006.0003796-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BERNADETE LOPES X MARLY A. P. FAGUNDES (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 03/04/2007 Adv(s) PAULO ROGERIO SANCHES,
CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS

 100 -2006.0003808-0/0 - Processo de Conhecimento ELTON
MAKINO YAMAGUCHI X VIVO - GLOBAL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 19/04/2007 Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS

101 -2006.0003848-4/0 - Processo de Conhecimento M. J. RI-
BEIRO LONDRINA X CANTINA UNINORTE (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 10/04/2007 Adv(s) TANIA VALERIA DE OLIVEIRA,
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, MICHELE CRIS-
TINA BAZO, PAULA MARIA DUARTE

102 -2006.0003849-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE RUI
PEREIRA X SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVI-
DENCIA S.A. (E OUTRO) Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 10:00 do dia 22/05/2007 Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS CANTONI

103 -2006.0003881-5/0 - Processo de Conhecimento D. RIC-
CIARDI TRANSPORTE DE ESCOLARES LTDA - ME (E
OUTRO) X PEDRO HENRIQUE DE AGUIAR Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 17/05/2007
Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL, FERNANDA CARO-
LINA ADAM, KARINA YURI MATSUMOTO

104 -2006.0003885-2/0 - Processo de Conhecimento DJAL-
MA MARTINS DE LIMA X HSBC BANK BRASIL S/A -
COMPANHIA DE SEGUROS Dr. Ana Paula Pimenta Figuei-
ra, proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas
do Art. 196 dp CPC. Adv(s) ANA PAULA PIMENTA FIGUEI-
RA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

105 -2006.0003897-7/0 - Processo de Conhecimento LEONEL
GEHLEN X GRACIONE GONCALVES DOS SANTOS De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 22/03/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO, MARIA
T. NAVARRO

106 -2006.0003952-4/0 - Processo de Conhecimento DAVID
GOUVEA DUARTE X SILVIO LUCIO GELLIS DE MATOS
DIAS (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:30 do dia 10/04/2007 Adv(s) JOAQUIM JOSE
DE MELO, CAROLINE COSTA DRUMMOND

107 -2006.0003970-2/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
REGINA MAROTTO ANTISZKO X BANCO DO BRASIL S.A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 03/05/2007 Adv(s) FRANCO ANDREY FICAGNA,
EDUARDO LUIZ CORREIA

108 -2006.0004029-3/0 - Processo de Conhecimento EDENIR
SOARES CORDEIRO X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
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dia 08/05/2007 Adv(s) IVONE DE CASTRO RUHMANN,
MARCUS VINICIUS CABULON, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

109 -2006.0004064-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FELICIDADE LOPES S. MORALES X BRADESCO SEGU-
ROS S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 9:00 do dia 24/05/2007 Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES,
DIONISIO FABIO DALCIN MATA

110 -2006.0004100-5/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO LUCAS SANTOS X CONDOR SUPER CENTER
LIMITADA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:00 do dia 15/05/2007 Adv(s) DOMINGOS JOSE PER-
FETTO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINA
VIANNA FERREIRA DA COSTA, FREDERICO VIDOTTI DE
REZENDE

111 -2006.0004103-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALVES DA SILVA X MOVEIS ROMERA LTDA (E OUTROS)
Dr. CLOVIS RODRIGUES, proceder à devolução dos autos
em 24h, sob as penas do Art. 196 do CPC Adv(s) CLOVIS
RODRIGUES

112 -2006.0004128-1/0 - Processo de Conhecimento VERÔ-
NICA CARDOSO COSTA X SONY ERICSSON (E OUTROS)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 15/05/2007 Adv(s) FRANCO ANDREY FICAGNA, PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN

113 -2006.0004152-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PLINIO DA SILVA FAEDO X CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL NOVA ERA (E OUTROS) Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 08/05/2007
Adv(s) PAULA D´AMICO PEDRIALI, SAYURI OHNISHI,
GILBERTO PEDRIALI

114 -2006.0004186-3/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CILAINE VIEIRA DA SILVA X THIAGO MARTINS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
EDSON JOSE VIANNA

115 -2006.0004191-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
TADASHI TANAKA X VALDINEY IZIDORO (E OUTRO) Dr.
Raquel Santos Champe, proceder à devolução dos autos em 24
horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) RAQUEL SAN-
TOS CHAMPE

116 -2006.0004202-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LOPES DA SILVA (E OUTRO) X BANCO SANTANDER DO
BRASIL S/A Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 10:00 do dia 15/02/2007 Adv(s) MARCELA DIAS
AMORIM, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

117 -2006.0004272-5/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO MARIANO DOS SANTOS X CIFRA S/A CRÉDI-
TOS, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Dr Luiz Ricar-
do Pereira Baricati, proceder à devolução dos autos em 24 ho-
ras, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) LUIZ RICARDO
PEREIRA BARICATI, NELSON PASCHOALOTTO

118 -2006.0004285-1/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN
KOWA X ALEX FERNANDO MORAES Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 17/05/2007
Adv(s) RENATO TAVARES YABE, LUIZ RICARDO GHE-
LERE, HENRIQUE AFONSO PIPOLO

119 -2006.0004315-5/0 - Processo de Conhecimento FLORIN-
DO DALBERTO X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 15:30 do dia 22/05/2007 Adv(s) ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

120 -2006.0004338-2/0 - Processo de Conhecimento JANAÍ-
NA MORENO X MICRO HIGEPA EDIÇÕES CULTURAIS
LTDA. (MICROCAMP) Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 10:00 do dia 24/05/2007 Adv(s) ELIAS
CESAR MARUCH, SANDRO AUGUSTO BONACIN, JULI-
ANA PISSICCHIO ZANONI PARRON

121 -2006.0004524-4/0 - Processo de Conhecimento SUZA-
NA ANTUNES DE AVILA X MAGAZINE LUIZA S/A Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
22/05/2007 Adv(s) BRAULINO BUENO PEREIRA

122 -2006.0004530-8/0 - Processo de Conhecimento CILENE
PEREIRA DA SILVA X JOSE GILBERTO DA SILVA Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 24/
05/2007 Adv(s) GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, JOSE
ROBERTO REALE, RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO

123 -2006.0004968-5/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
RIBEIRO DOS SANTOS SILVA X CARRILHO E BAGUINE
LTDA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN, PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST

124 -2006.0005426-7/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
PEREIRA X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS

125 -2006.0005661-1/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LLE DE MARCHI TOZATTI X CATUAI SHOPPING CEN-
TER LONDRINA (E OUTRO) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 26/04/2007 Adv(s) DE-
NISE DE MARCHI BELUZO, ANDRE LUIZ POLIMENI
MASSI

126 -2006.0005690-2/0 - Processo de Conhecimento JÚLIO
CESAR FERREIRA BRANDÃO X WET SPORT - COMPLE-

XO ESPORTIVO E RECREATIVO S/C LTDA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 24/04/
2007 Adv(s) CELSO DOS SANTOS FILHO, RENATA DE
MELLO SEVERO

127 -2006.0005708-9/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
GUEDES FERREIRA X SERCOMTEL CELULAR S.A. De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do
dia 17/05/2007 Adv(s) PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
RICHARDSON CARVALHO

128 -2006.0005731-9/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
FRANCISCO GONÇALVES DE OLIVEIRA X GOL TRANS-
PORTES AEREOS S/A Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 10:00 do dia 08/05/2007 Adv(s) FERNANDO
RUMIATO, ROSILENE PROSPERO

129 -2006.0005762-3/0 - Processo de Conhecimento WAGNER
SPERANDIO X SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:00 do dia 24/04/2007 Adv(s) MAURICI ANTO-
NIO RUY, RENATA SILVA CASSIANO

130 -2006.0005815-4/0 - Execução Título Extrajudicial CLEI-
DE R. PEREIRA PEÇAS X THALES FERNANDO LIMA ME
Dr Wilian Zendrini Buzingnani, proceder à devolução dos au-
tos em 24 horas, sob as penas do Art. 196 dp CPC. Adv(s) WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI

131 -2006.0005827-9/0 - Processo de Conhecimento GESIA-
NE APARECIDA DE FREITAS X EDITORA GLOBO Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia
15/05/2007 Adv(s) CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO,
ROMEU SACCANI, JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO

132 -2006.0006935-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ANTONIO MEDA X ANTONIO EDUARDO CASQUEL DE
OLIVEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) FABIO ROTTER MEDA

133 -2006.0006981-2/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
PFEIFFER DA SILVA X PATRICIA LORENCO CECCHINI
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MARCUS VINICIUS CABULON

134 -2006.0007080-0/0 - Processo de Conhecimento VANDER
APARECIDO MOVIO X BANCO ITAÚ S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/04/2007 Adv(s)
VANTUIR AMILSON GUIMARAES

135 -2006.0007094-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS GOMES X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/
04/2007 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

136 -2006.0007101-4/0 - Processo de Conhecimento FABIO
RODRIGUES DEA X GLOBAL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/04/2007 Adv(s)
MARCOS LUIS SANCHES

137 -2006.0007105-1/0 - Processo de Conhecimento ARINDA
LUIZA QUINTILIANO DE BRITO X VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 10/04/2007 Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO

138 -2006.0007111-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSÉ MARCONDES X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/
04/2007 Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO

139 -2006.0007125-3/0 - Processo de Conhecimento MARCUS
VINICIUS PRZYSIEZNY X JEFFERSON GIANETT Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/04/2007
Adv(s) EDSON JOSE VIANNA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALTO HIDEKI MURATA 057 2006.0000768-9/0

ADALTO HIDEKI MURATA 075 2006.0002496-6/0

ADEMIR SIMOES 001 1998.0002804-5/0

ADEMIR SIMOES 011 2001.0001521-0/0

ADEMIR SIMOES 071 2006.0001999-2/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 002 1999.0002383-3/0

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 058 2006.0000905-8/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 027 2004.0000058-7/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 040 2004.0004752-2/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 078 2006.0002739-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 098 2006.0003791-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 119 2006.0004315-5/0

ADRIANO MARRONI 090 2006.0003628-2/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 075 2006.0002496-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2006.0003320-8/0

ALCEU JOSE BERMEJO 052 2005.0006194-3/0

ALDO HENRIQUE FAGGION 097 2006.0003756-1/0

ALESSANDRA SPOLADORE 025 2003.0004611-1/0

ALESSANDRA SPOLADORE 044 2005.0002614-0/0

ALEX ADAMCZIK 031 2004.0001577-6/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 001 1998.0002804-5/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 021 2003.0002688-3/0

ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA 053 2005.0006777-7/0

ANA PAULA PIMENTA FIGUEIRA 104 2006.0003885-2/0

ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 125 2006.0005661-1/0

ANDRE LUIZ RIGHETTI 076 2006.0002565-1/0

ANTONIO ALVES PEREIRA NETO 024 2003.0004262-5/0

ANTONIO ALVES PEREIRA NETO 068 2006.0001464-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 054 2006.0000018-4/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 077 2006.0002594-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 102 2006.0003849-6/0

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 097 2006.0003756-1/0

ANTONIO LOURENCO MARTINS 017 2003.0000881-8/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 108 2006.0004029-3/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 067 2006.0001460-3/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 073 2006.0002111-0/0

BABYTON PASETTI 010 2001.0001237-8/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 054 2006.0000018-4/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 077 2006.0002594-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 083 2006.0003115-6/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 121 2006.0004524-4/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 072 2006.0002088-9/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 037 2004.0002737-1/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 038 2004.0003037-0/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 090 2006.0003628-2/0

CARLOS ALBERTO KLAMAS 008 2001.0000971-7/0

CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO 131 2006.0005827-9/0

CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 027 2004.0000058-7/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 007 2000.0004075-4/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 007 2000.0004075-4/0

CARLOS HENRIQUE MACHADO 060 2006.0001064-0/0

CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS 099 2006.0003796-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 094 2006.0003726-9/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 110 2006.0004100-5/0

CAROLINE COSTA DRUMMOND 106 2006.0003952-4/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 045 2005.0002821-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 054 2006.0000018-4/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 077 2006.0002594-2/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 012 2001.0002312-4/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 079 2006.0002773-9/0

CECILIO MAIOLI FILHO 008 2001.0000971-7/0

CECILIO MAIOLI FILHO 015 2002.0003054-6/0

CELSO DOS SANTOS FILHO 126 2006.0005690-2/0

CLAUDEMIR MOLINA 013 2001.0004210-2/0

CLAUDEMIR MOLINA 039 2004.0003341-0/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 085 2006.0003320-8/0

CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO 036 2004.0002309-2/0

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 066 2006.0001443-7/0

CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO 040 2004.0004752-2/0

CLOVIS RODRIGUES 111 2006.0004103-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 048 2005.0004569-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 064 2006.0001235-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 084 2006.0003247-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 086 2006.0003333-4/0

DANILO SERRA GONCALVES 050 2005.0005812-3/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 067 2006.0001460-3/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA

CLEVE MACHADO 065 2006.0001256-3/0

DELY DIAS DAS NEVES 109 2006.0004064-8/0

DENIS OKAMURA 077 2006.0002594-2/0

DENISE DE MARCHI BELUZO 125 2006.0005661-1/0

DENISE FAGOTE PAULINO 028 2004.0000622-3/0

DENISE NISHIYAMA 018 2003.0001858-9/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 059 2006.0000947-5/0

DIONISIO FABIO DALCIN MATA 109 2006.0004064-8/0

DOMINGOS JOSE PERFETTO 029 2004.0000695-5/0

DOMINGOS JOSE PERFETTO 110 2006.0004100-5/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 065 2006.0001256-3/0

DOROTHEU DA SILVA ALVES 038 2004.0003037-0/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 014 2002.0001977-1/0

EDIVALDO GOMES COSTA 020 2003.0002142-3/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 011 2001.0001521-0/0

EDSON JOSE VIANNA 114 2006.0004186-3/0

EDSON JOSE VIANNA 139 2006.0007125-3/0

EDSON LUIZ DAL BEM 091 2006.0003666-2/0

EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA 026 2003.0004657-6/0

EDUARDO BLANCO 092 2006.0003668-6/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 107 2006.0003970-2/0

ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 043 2005.0002346-6/0

ELIANA ALVES DE MORAES 098 2006.0003791-6/0

ELIAS CESAR MARUCH 120 2006.0004338-2/0

ELISANGELA FLORENCIO 001 1998.0002804-5/0

ELISANGELA FLORENCIO 021 2003.0002688-3/0

ELISANGELA FLORENCIO 095 2006.0003732-2/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 014 2002.0001977-1/0

EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO 034 2004.0002120-8/0

EVERTON GONCALVES DUTRA 009 2001.0001087-1/0

FABIANA ADIMARI DE SANTIS SALLES 085 2006.0003320-8/0

FABIANA C. VAQUEIRO LONGHINI 046 2005.0004334-0/0

FABIO RENATO DE ASSIS 021 2003.0002688-3/0

FABIO ROTTER MEDA 132 2006.0006935-5/0

FABIO TOME SOARES 055 2006.0000404-6/0

FABIO TOME SOARES 093 2006.0003695-3/0

FABIO VIANA BARROS 039 2004.0003341-0/0

FABIO VIANA BARROS 039 2004.0003341-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 001 1998.0002804-5/0

FABRICIO MASSI SALLA 001 1998.0002804-5/0

FABRICIO MASSI SALLA 021 2003.0002688-3/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 103 2006.0003881-5/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 045 2005.0002821-5/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 054 2006.0000018-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 077 2006.0002594-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 083 2006.0003115-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 104 2006.0003885-2/0

FERNANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI008 2001.0000971-7/0

FERNANDA DUARTE SPINDOLA 062 2006.0001129-6/0

FERNANDO RUMIATO 128 2006.0005731-9/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 025 2003.0004611-1/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 044 2005.0002614-0/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 020 2003.0002142-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 062 2006.0001129-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 088 2006.0003492-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 107 2006.0003970-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 112 2006.0004128-1/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 044 2005.0002614-0/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 110 2006.0004100-5/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 042 2005.0000547-0/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 122 2006.0004530-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 116 2006.0004202-9/0

GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR. 073 2006.0002111-0/0

GILBERTO PEDRIALI 113 2006.0004152-3/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 056 2006.0000608-3/0

GILSON BRITO NASCIMENTO 043 2005.0002346-6/0

GISELE YOSHIKO HOTTA 096 2006.0003748-4/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 036 2004.0002309-2/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 045 2005.0002821-5/0

GREICE ADRIANA SIMOES 045 2005.0002821-5/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 074 2006.0002449-7/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 083 2006.0003115-6/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 095 2006.0003732-2/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 137 2006.0007105-1/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 138 2006.0007111-5/0

HELOISE MARIA HILU PRESIAZNIUK 042 2005.0000547-0/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 071 2006.0001999-2/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 118 2006.0004285-1/0

ILARIO RETKVA 047 2005.0004437-5/0

ILARIO RETKVA 059 2006.0000947-5/0

IVENS DOS REIS FERNANDES 028 2004.0000622-3/0

IVO PEGORETTI ROSA 042 2005.0000547-0/0

IVONE DE CASTRO RUHMANN 108 2006.0004029-3/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 020 2003.0002142-3/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 075 2006.0002496-6/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 075 2006.0002496-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 116 2006.0004202-9/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 032 2004.0002013-2/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 033 2004.0002034-6/0

JATHIR EDUARDO MANTOVANI 091 2006.0003666-2/0

JEFFERSON BOMBARDI FREITAS 035 2004.0002178-7/0

JEFFERSON BRUNO PEREIRA 061 2006.0001119-5/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 103 2006.0003881-5/0

JOÃO LUIZ DO PRADO 034 2004.0002120-8/0

JOAO MARAFON JUNIOR 049 2005.0005465-3/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 094 2006.0003726-9/0

JOAO MIGUEL FERNANDES 002 1999.0002383-3/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 042 2005.0000547-0/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 001 1998.0002804-5/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 021 2003.0002688-3/0

JOAQUIM JOSE DE MELO 106 2006.0003952-4/0

JORGE LUIZ IDERIHA 034 2004.0002120-8/0

JORGE SOUZA MORETTI 005 2000.0002275-6/0

JOSE AMARO 056 2006.0000608-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 042 2005.0000547-0/0

JOSE CARLOS DA ROCHA 057 2006.0000768-9/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 021 2003.0002688-3/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 060 2006.0001064-0/0

JOSE ROBERTO REALE 122 2006.0004530-8/0

JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO 131 2006.0005827-9/0

JULIANA PISSICCHIO ZANONI PARRON 120 2006.0004338-2/0

JULIANO TOMANAGA 003 2000.0000392-1/0

JULIANO TOMANAGA 037 2004.0002737-1/0

KARINA YURI MATSUMOTO 103 2006.0003881-5/0

KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 019 2003.0001956-9/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 001 1998.0002804-5/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 021 2003.0002688-3/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 028 2004.0000622-3/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 055 2006.0000404-6/0

LEANDRO ROSINSKI ALVES 029 2004.0000695-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 003 2000.0000392-1/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 037 2004.0002737-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 080 2006.0002823-4/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA089 2006.0003511-9/0

LINEU PEDRO SPAGOLLA 025 2003.0004611-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 084 2006.0003247-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 094 2006.0003726-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 100 2006.0003808-0/0

LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA0232003.0004049-5/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 055 2006.0000404-6/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 088 2006.0003492-8/0

LUIZ APARECIDO COSTA 081 2006.0002920-9/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 075 2006.0002496-6/0

LUIZ LOPES BARRETO 059 2006.0000947-5/0

LUIZ LOPES BARRETO 085 2006.0003320-8/0

LUIZ RICARDO GHELERE 118 2006.0004285-1/0

LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 117 2006.0004272-5/0

MANUEL PEREIRA DOS REIS 005 2000.0002275-6/0

MARCELA DIAS AMORIM 116 2006.0004202-9/0

MARCELINO FRANCISCO A. TRUCILLO 055 2006.0000404-6/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 025 2003.0004611-1/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 044 2005.0002614-0/0

MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA 017 2003.0000881-8/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 093 2006.0003695-3/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 110 2006.0004100-5/0

MARCELO LUIZ FERRARI 011 2001.0001521-0/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 089 2006.0003511-9/0

MARCIA TESHIMA 001 1998.0002804-5/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 063 2006.0001171-6/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 075 2006.0002496-6/0

MARCIO LUIZ NIERO 023 2003.0004049-5/0

MARCIO LUIZ NIERO 028 2004.0000622-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 081 2006.0002920-9/0

MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 051 2005.0005932-5/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 036 2004.0002309-2/0

MARCO ANTONIO ROLLWAGEN DA SILVA 031 2004.0001577-6/0

MARCO AURÉLIO BAGNARA OROSZ 037 2004.0002737-1/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 054 2006.0000018-4/0

MARCOS JOSE DE PAULA 022 2003.0003215-8/0

MARCOS LEATE 074 2006.0002449-7/0

MARCOS LEATE 087 2006.0003335-8/0

MARCOS LUIS SANCHES 136 2006.0007101-4/0

MARCUS EDUARDO PEREZ DA SILVA 068 2006.0001464-0/0

MARCUS VINICIUS CABULON 108 2006.0004029-3/0

MARCUS VINICIUS CABULON 133 2006.0006981-2/0

MARCUS VINICIUS ESTEVES DA SILVA 082 2006.0003045-9/0

MARCUS VINICIUS MARTINS 017 2003.0000881-8/0

MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO 060 2006.0001064-0/0

MARIA ELIZABETH JACOB 010 2001.0001237-8/0

MARIA ELIZABETH JACOB 034 2004.0002120-8/0

MARIA ELIZABETH JACOB 069 2006.0001487-8/0

MARIA ELIZABETH JACOB 070 2006.0001552-6/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 042 2005.0000547-0/0

MARIA T. NAVARRO 105 2006.0003897-7/0

MARIANO CASANOVA THOME 041 2005.0000012-8/0

MARIO PAGANI NETO 048 2005.0004569-1/0

MARIO PAGANI NETO 064 2006.0001235-0/0

MARIO PAGANI NETO 064 2006.0001235-0/0

MARIO ROCHA FILHO 019 2003.0001956-9/0

MAURICI ANTONIO RUY 129 2006.0005762-3/0

MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 101 2006.0003848-4/0

MERCIO DE MACEDO GALVAO 029 2004.0000695-5/0

MICHELE CRISTINA BAZO 101 2006.0003848-4/0

MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO029 2004.0000695-5/0

MIRELA CRISTINA BARRUECO 019 2003.0001956-9/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 123 2006.0004968-5/0



280280280280280 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

MIRO MORIMITZU 013 2001.0004210-2/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 019 2003.0001956-9/0

NAIR TARTARI 027 2004.0000058-7/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 135 2006.0007094-8/0

NELCI APARECIDA MUNGO 058 2006.0000905-8/0

NELSON PASCHOALOTTO 117 2006.0004272-5/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 048 2005.0004569-1/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 105 2006.0003897-7/0

ORLANDO ALEXANDRINO 098 2006.0003791-6/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 108 2006.0004029-3/0

PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST 123 2006.0004968-5/0

PATRICIA RIBEIRO POZZI DE

CARVALHO FREITAS 035 2004.0002178-7/0

PAULA D´AMICO PEDRIALI 113 2006.0004152-3/0

PAULA MARIA DUARTE 101 2006.0003848-4/0

PAULO CELSO COSTA 086 2006.0003333-4/0

PAULO CELSO COSTA 087 2006.0003335-8/0

PAULO CESAR FERRARI 009 2001.0001087-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 062 2006.0001129-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 088 2006.0003492-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 112 2006.0004128-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 127 2006.0005708-9/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 082 2006.0003045-9/0

PAULO MARCELLO LUTTI CICCONE 037 2004.0002737-1/0

PAULO ROGERIO SANCHES 099 2006.0003796-5/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 004 2000.0001708-6/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 030 2004.0001433-5/0

PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 039 2004.0003341-0/0

PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 039 2004.0003341-0/0

PEDRO DEJNEKA 080 2006.0002823-4/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 018 2003.0001858-9/0

PETERSON MARTIN DANTAS 124 2006.0005426-7/0

RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 073 2006.0002111-0/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 063 2006.0001171-6/0

RAFAEL ROSSI RAMOS 061 2006.0001119-5/0

RAQUEL CABRERA BORGES 008 2001.0000971-7/0

RAQUEL CABRERA BORGES 049 2005.0005465-3/0

RAQUEL SANTOS CHAMPE 115 2006.0004191-5/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 122 2006.0004530-8/0

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 053 2005.0006777-7/0

RENATA DE MELLO SEVERO 126 2006.0005690-2/0

RENATA SILVA CASSIANO 129 2006.0005762-3/0

RENATO CARVALHO FARAH 024 2003.0004262-5/0

RENATO TAVARES YABE 118 2006.0004285-1/0

RICHARDSON CARVALHO 071 2006.0001999-2/0

RICHARDSON CARVALHO 127 2006.0005708-9/0

RINALDO CELIO BARIONI 010 2001.0001237-8/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 026 2003.0004657-6/0

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 008 2001.0000971-7/0

ROMEU SACCANI 131 2006.0005827-9/0

ROSELI PENHA PEREIRA 044 2005.0002614-0/0

ROSILENE PROSPERO 128 2006.0005731-9/0

SANDRA MATSUBARA 063 2006.0001171-6/0

SANDRA PAULA BERMEJO 052 2005.0006194-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 085 2006.0003320-8/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 120 2006.0004338-2/0

SANDRO PANISIO 018 2003.0001858-9/0

SANDY PEDRO DA SILVA 079 2006.0002773-9/0

SANI CRISTINA GUIMARÃES 042 2005.0000547-0/0

SANIA STEFANI 016 2002.0004162-9/0

SAYURI OHNISHI 113 2006.0004152-3/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 006 2000.0002938-6/0

SHIROKO NUMATA 018 2003.0001858-9/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 028 2004.0000622-3/0

SILVANA MOREIRA FARIA 008 2001.0000971-7/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 072 2006.0002088-9/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 059 2006.0000947-5/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 085 2006.0003320-8/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 101 2006.0003848-4/0

THAISA CRISTINA CANTONI 054 2006.0000018-4/0

THAISA CRISTINA CANTONI 077 2006.0002594-2/0

UBALDO DA CONCEICAO PAPA BOGADO 031 2004.0001577-6/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 008 2001.0000971-7/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 016 2002.0004162-9/0

VALTER PEREIRA PORTO 042 2005.0000547-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 134 2006.0007080-0/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 074 2006.0002449-7/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 096 2006.0003748-4/0

VIVIANE POMINI 061 2006.0001119-5/0

VLAMIR ANTONIO DA SILVA 031 2004.0001577-6/0

WILDER SABAINI DOS SANTOS 056 2006.0000608-3/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 130 2006.0005815-4/0

WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO 071 2006.0001999-2/0

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Pitanga-Paraná
Juizado Especial Civel
Av. Manoel Ribas, 411 - centro - Ed. do Fórum - CEP.85.200-
000 - (/Fax (0xx42) e 3646-1272-Pitanga/PR
 Relação de Intimação de Advogados n.º 17/2006

 Índices de Advogados
01- Dr. Valdecy Schon OAB/PR 19.483 01, 02, 03
02- Dr. Juscelino Kubitschek de Oliveira OAB/PR 32.237 01
03- Dr. Marcelo Baldassarre Cortez OAB/PR 33.810 02
04- Dr. Byara D’Tassis Pires OAB/PR 35.629 B 03
05- Dr. Manoel Borba de Camargo OAB/PR 1.121 04, 05
06- Dr. Elcio Melhem OAB/PR 07.169 06
07- Dr. Nicanor Bueno Teixeira OAB/PR 11.239  06
08- Dr. Sérgio Luiz Belloto Junior OAB/PR 36.063 07
09- Dr. Aroldo Baran dos Santos OAB/PR 22.839  08
10- Dra. Daniella Letícia Broering OAB/PR 30.694 08

01 – AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBA RESIDUAL DE
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSA-
DOS POR VEICULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE.
nº. 91/05 – Adir de Jesus Zampier x Interbrazil Seguradora S/A
– Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando pertinência, sob pena de indeferimento. – Dr. Val-

decy Schon e Dr. Juscelino Kubitschek de Oliveira.

02 – AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBA RESIDUAL DE
SEGURO OBRIGATORIO DE DANOS PESSOAIS CAUSA-
DOS POR VEICULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE.
nº. 637/04 – Lauresto de Paula Neves x Bradesco Seguros S/A
– Diante do exposto, julgo extinto o processo com resolução de
mérito, o que faço com fundamento no art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se Intimem-se
– Dr. Valdecy Schon e Dr. Marcelo Baldassarre Cortez.

03 – AÇÃO INDENIZAÇÃO... nº. 479/05 – Ângelo Andrade
de Moraes x Brasil Telecom S/A – Telepar – Intimem-se as
Partes da baixa dos autos e nada sendo requerido, arquive-se.
Cumpra-se o Código de Normas. – Dr. Valdecy Schon e Dr.
Byara D’Tassis Pires.

04 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
nº. 121/97 – Mauro de Souza Xavier x Wilson Gnoatto – Inti-
me-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se. – Dr. Manoel Borba de Camargo.

05 – AÇÃO DE COBRANÇA - nº. 517/03 – Otaviano Ferreira
Neto x Pedro Edival de Oliveira – Diante do exposto, intime-se
o reclamado para tomar ciência deste despacho e imprimir pros-
seguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. – Dr. Manoel
Borba de Camargo.

06 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - nº. 100/
05 – Adir Desengrini Fornari x José Osny Schon– Diante do
exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inici-
al, bem como o pedido contraposto formulado. Deixo de con-
denar ambas as partes ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo
55, da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. –
Dr. Elcio Melhem e Dr. Nicanor Bueno Teixeira.

07 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 352/06 – Natalia Conrado
Ribeiro, Edília Ribeiro de Camargo, Terezinha de Jesus Ribei-
ro Wolff e Adelaide Ribeiro Portugal x HSBC Bank Brasil S/A
– HOMOLOGO a decisão retro proferida pelo Excelentíssimo
Dr. Juiz Leigo, o que faço com fundamento nbo art. 40 da Lei
nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se – Dr. Sergio
Luiz Belloto Junior.

08 – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA nº. 274/06 – Olga
Scremin Vilmann x Sul América Cia. Nacional de Seguros –
HOMOLOGO a decisão retro proferida pelo Excelentíssimo
Dr. Juiz Leigo, o que faço com fundamento no art. 40 da Lei nº
9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se – Dr. Aroldo
Baran dos Santos e Dra. Daniella Letícia Broering.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 149/2006

001 -2004.0002507-9/0 - Processo de Conhecimento ERCILIA
FRANCO DE MELO X BRASIL TELECOM S. A. INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-
cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE
em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

002 -2004.0002545-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FERREIRA X BRASIL TELECOM S. A. INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o
pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em face
de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA
CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

003 -2004.0002881-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IZABEL BELPHMAN X BRASIL TELECOM S. A. INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-
cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE
em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) FELIPE SOARES
VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM, RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES

004 -2004.0002893-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LIA RODRIGUES FRANCA X BRASIL TELECOM S/A IN-
TIMAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo
improcedente o pedido inicial formulado pela parte REQUE-
RENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL
APARECIDA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

005 -2004.0002898-9/0 - Processo de Conhecimento GISLAI-
NE KNOLL MORAES X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-
cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE
em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARE-
CIDA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

006 -2004.0002910-7/0 - Processo de Conhecimento ÁLVARO
HILGEMBERG X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o
pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em face
de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECIDA
HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

007 -2004.0002967-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARIA CARNEIRO X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improceden-
te o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em
face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECI-
DA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

008 -2004.0003031-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE SOUZA STADLER X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-

cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE
em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARE-
CIDA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

009 -2004.0003041-0/0 - Processo de Conhecimento CILMA-
RA FLORAO X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o
pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em face
de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECIDA
HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

010 -2004.0003043-4/0 - Processo de Conhecimento CARLO-
TA NEUMANN RIBAS X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-
cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE
em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARE-
CIDA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

011 -2004.0003048-3/0 - Processo de Conhecimento ERCILIO
NOFFEKE DE ARAUJO X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-
cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE
em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARE-
CIDA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

012 -2004.0003057-2/0 - Processo de Conhecimento ARLETE
BANDECCHI X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o
pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em face
de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECIDA
HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

013 -2004.0003071-3/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
IRINEU ROSA X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o
pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em face
de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECIDA
HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

014 -2004.0003073-7/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO FERREIRA DA ROSA X BRASIL TELECOM S/A IN-
TIMAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo
improcedente o pedido inicial formulado pela parte REQUE-
RENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL
APARECIDA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

015 -2004.0003083-8/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
PELLISSARI X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o
pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em face
de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECIDA
HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

016 -2004.0003089-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE EI-
GLER X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DE SENTEN-
ÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o pedido
inicial formulado pela parte REQUERENTE em face de BRA-
SIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECIDA HOLM,
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

017 -2004.0003090-3/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
SUSANA DELOSKI X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improceden-
te o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em
face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECI-
DA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

018 -2004.0003091-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-
cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE
em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARE-
CIDA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

019 -2004.0003096-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
BALABOS X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o pedi-
do inicial formulado pela parte REQUERENTE em face de
BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECIDA
HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

020 -2004.0003102-9/0 - Processo de Conhecimento JOELMA
PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o pedi-
do inicial formulado pela parte REQUERENTE em face de
BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECIDA
HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

021 -2004.0003125-6/0 - Processo de Conhecimento NADIR
STELLA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-
cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE
em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) JOAO MANOEL
GROTT, ISABEL APARECIDA HOLM

022 -2004.0003348-3/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE PICCOLI X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o
pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em face
de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA
CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

023 -2004.0003580-2/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
SOELI DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A. INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-
cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE
em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARE-
CIDA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

024 -2004.0003597-6/0 - Processo de Conhecimento AMADEU
DE JESUS ANDRADE X BRASIL TELECOM S.A. INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-
cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE

em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES, ISABEL APARECIDA HOLM

025 -2004.0003649-5/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIANA PRESTES MARIANO (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S.A. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto
acima, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela par-
te REQUERENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS, ISABEL APARECIDA HOLM

026 -2004.0003656-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
RIA GRZEBIELUKA VALENGA X BRASIL TELECOM S.A.
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, jul-
go improcedente o pedido inicial formulado pela parte REQUE-
RENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ALBER-
TINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

027 -2004.0003703-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
MARIA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improceden-
te o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em
face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

028 -2004.0003718-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA ROSEIRA LEAL X BRASIL TELECOM S.A. INTIMA-
ÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo impro-
cedente o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE
em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

029 -2004.0003759-6/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
BORTOLI X BRASIL TELECOM S. A. INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o pedi-
do inicial formulado pela parte REQUERENTE em face de
BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA
WAHL, ISABEL APARECIDA HOLM

030 -2004.0003788-7/0 - Processo de Conhecimento JOCIE-
LE JACOBI X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o
pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em face
de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) DEBORA MACENO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

031 -2005.0000113-0/0 - Processo de Conhecimento AMIL-
TON ERICH KRAUSHAAR X BRASIL TELECOM S.A. IN-
TIMAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo
improcedente o pedido inicial formulado pela parte REQUE-
RENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) LUIZ
SEBASTIAO FAVERO, ISABEL APARECIDA HOLM

032 -2005.0000456-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO BRUK (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A. INTI-
MAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo
improcedente o pedido inicial formulado pela parte REQUE-
RENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) JOAO
MANOEL GROTT, ISABEL APARECIDA HOLM

033 -2005.0000631-8/0 - Processo de Conhecimento DIONÍ-
SIO AMÉRICO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A. IN-
TIMAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo
improcedente o pedido inicial formulado pela parte REQUE-
RENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) HAMIL-
TON MACEDO BUHRER, ISABEL APARECIDA HOLM

034 -2005.0000632-0/0 - Processo de Conhecimento MAURO
CÉSAR DA LUZ MACHADO X BRASIL TELECOM S.A.
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, jul-
go improcedente o pedido inicial formulado pela parte REQUE-
RENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) HAMIL-
TON MACEDO BUHRER, ISABEL APARECIDA HOLM

035 -2005.0000950-8/0 - Processo de Conhecimento EUNICE
DE JESUS NUNES MARTINS X BRASIL TELECOM S.A.
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, jul-
go improcedente o pedido inicial formulado pela parte REQUE-
RENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL
APARECIDA HOLM, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

036 -2005.0001026-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MADALENA BREK SCHEFFER X BRASIL TELECOM S.A.
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, jul-
go improcedente o pedido inicial formulado pela parte REQUE-
RENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA
HOLM

037 -2005.0001069-4/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
DE SOUZA DIAS X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improceden-
te o pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em
face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

038 -2005.0001102-6/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO HAAS X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA: Diante do exposto acima, julgo improcedente o
pedido inicial formulado pela parte REQUERENTE em face
de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ISABEL APARECIDA
HOLM, ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

039 -2005.0002606-2/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NA REGAILO DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S.A.
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Diante do exposto acima, jul-
go improcedente o pedido inicial formulado pela parte REQUE-
RENTE em face de BRASIL TELECOM S/A. Adv(s) ORIANA
RODRIGUES SMIGUEL, ISABEL APARECIDA HOLM

Pitanga

Ponta Grossa
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 001 2004.0002507-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 002 2004.0002545-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 022 2004.0003348-3/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 026 2004.0003656-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 027 2004.0003703-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 028 2004.0003718-0/0

DEBORA MACENO 030 2004.0003788-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 003 2004.0002881-5/0

HAMILTON MACEDO BUHRER 033 2005.0000631-8/0

HAMILTON MACEDO BUHRER 034 2005.0000632-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 001 2004.0002507-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 002 2004.0002545-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 003 2004.0002881-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 004 2004.0002893-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 005 2004.0002898-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 006 2004.0002910-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 007 2004.0002967-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 008 2004.0003031-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 009 2004.0003041-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2004.0003043-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 011 2004.0003048-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 012 2004.0003057-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 013 2004.0003071-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2004.0003073-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 015 2004.0003083-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 016 2004.0003089-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 017 2004.0003090-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 018 2004.0003091-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 019 2004.0003096-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 020 2004.0003102-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 021 2004.0003125-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 022 2004.0003348-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 023 2004.0003580-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 024 2004.0003597-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 025 2004.0003649-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 026 2004.0003656-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 027 2004.0003703-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 028 2004.0003718-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 029 2004.0003759-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 030 2004.0003788-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 031 2005.0000113-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 032 2005.0000456-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 033 2005.0000631-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 034 2005.0000632-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 035 2005.0000950-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 036 2005.0001026-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 037 2005.0001069-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 038 2005.0001102-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 039 2005.0002606-2/0

JOAO MANOEL GROTT 021 2004.0003125-6/0

JOAO MANOEL GROTT 032 2005.0000456-9/0

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 025 2004.0003649-5/0

LUIZ SEBASTIAO FAVERO 031 2005.0000113-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 038 2005.0001102-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 039 2005.0002606-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 036 2005.0001026-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 037 2005.0001069-4/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 003 2004.0002881-5/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 004 2004.0002893-0/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 005 2004.0002898-9/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 006 2004.0002910-7/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 007 2004.0002967-4/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 008 2004.0003031-0/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 009 2004.0003041-0/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 010 2004.0003043-4/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 011 2004.0003048-3/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 012 2004.0003057-2/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 013 2004.0003071-3/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 014 2004.0003073-7/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 015 2004.0003083-8/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 016 2004.0003089-9/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 017 2004.0003090-3/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 018 2004.0003091-5/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 019 2004.0003096-4/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 020 2004.0003102-9/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 023 2004.0003580-2/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 024 2004.0003597-6/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 035 2005.0000950-8/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 029 2004.0003759-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 150/2006

001 -2004.0003534-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ALBERTO MARRA X CONDOR SUPER CENTER LTDA (E
OUTRO) Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a decisão da Juíza Leiga lançada às fls. 70/75, que jul-
gou improcedente o pedido inicial. Adv(s) USTANE FANCHIN,
CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA

002 -2004.0003565-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO MARCIO ZDEPSKI X BRASIL TELECOM S.A. INTI-
MAÇÃO: I - Defiro o pedido de Justiça Gratuita. II - Conheço
dos embargos porque tempestivos, mas, no mérito, nego-lhes
provimento em função de inexistir as dúvidas, omissões, con-
trariedades e obscuridades apontadas. III - Diante do exposto,
rejeito os embargos de declaração. Adv(s) VINYA MARA AN-
DERES DZIEVIESKI OLIVEIRA

003 -2004.0003646-0/0 - Processo de Conhecimento DOZO-
LINA DALCOL GULYAS (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A. INTIMAÇÃO: Recebo os embargos, porque tempestivos.
Mas, no mérito, nego-lhes provimento, pois os embargantes não
esclareceram em que consistia a contradição alegada. Assim,
rejeito os presentes embargos de declaração. Adv(s) PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS, FELIPE SOARES VAR-
GAS, ISABEL APARECIDA HOLM

004 -2005.0000310-4/0 - Execução Título Extrajudicial N. F.

HOFMANN E CIA LTDA ME X NEIDE CORTILIO INTIMA-
ÇÃO: Diante do exposto, julgo improcedente o pedido contido
nos embargos e condeno a embargante ao pagamento das cus-
tas da execução. Adv(s) FABIO CORDEIRO, HERMES J.
LORENZONI, SEBASTIÃO PINTO DA CUNHA

005 -2005.0000841-9/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO MALINOSKI JÚNIOR X ANDERSON HILARIO DA SIL-
VA (E OUTROS)  Homologo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a decisão da Juíza Leiga lançada às fls. 98/102,
que julgou procedente em parte o pedido inicial.  Altero apenas
a data de incidência dos juros de mora quando aos danos mate-
riais, os quais devem incidir a partir de fevereiro de 2005.
Quanto aos danos morais a correção monetária (pelo INPC) e
os juros de mora (1% ao mês) devem incidir a partir desta deci-
são. Adv(s) DALTON LUIS SCREMIN, PATRICIA MARIN DA
ROCHA

006 -2005.0000923-0/0 - Processo de Conhecimento CEZAR
ADOLFO OLIVEIRA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A. INTIMAÇÃO: Conheço dos embargos, porque tempesti-
vos, mas, no mérito, os rejeitos em função de inexistir omissão,
contradição ou obscuridade na sentença embargada. Conforme
consignando nos embargos, realmente não há contestação nos
autos. porém, basta uma simples leitura da sentença para se
constatar que foi proferida a chamada sentença de improcedên-
cia prima facie (CPC, art. 285-A), conforme expressamente
consignado no item 2 da sentença (fl.60). Assim, rejeito os
embargos de declaração.  Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMAR-
GO VIVEIROS

007 -2005.0001171-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA DE MATOS TAQUES X REAL PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Julga-se pro-
cedente o pedido inicial para condenar a REQUERIDA a pagar
à REQUERENTE a importância R$ 10.400,00 (dez mil e qua-
trocentos reais), atualizada pelo INPC desde o ajuizamento do
pedido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação. Adv(s) GERALDO MANJINSKI JUNIOR, MARIA-
NA GIACOMAZZO MEYER, EGON KOERNER JUNIOR,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

008 -2005.0001429-0/0 - Processo de Conhecimento AILTON
NUNES DA SILVA X RICINATO BASSANI - FI INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA: Julgam-se improcedentes o pedido inicial e o
contraposto. Adv(s) AILTON NUNES DA SILVA, JACQUELI-
NE MARIA MOSER

009 -2005.0001997-3/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON LUCAS DA CRUZ X FININVEST S/A - ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA: Julga-se procedente o pedido inicial para condenar a
REQUERIDA a pagar à REQUERENTE a importância R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), atualizada pelo INPC e
acrescida de juros de mora, de 1% ao mês, contados desta sen-
tença. Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

010 -2005.0002299-6/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO FREIRE X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO:
Conheço dos embargos porque tempestivos, mas no mérito nego-
lhes provimento, uma vez que não foram demonstradas omis-
sões, obscuridades, dúvidas ou contradições na sentença. As-
sim, nego provimento aos presentes embargos de declaração.
Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

011 -2005.0002305-0/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS LANGA X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO:
Conheço dos embargos porque tempestivos, mas no mérito nego-
lhes provimento, uma vez que não foram demonstradas omis-
sões, obscuridades, dúvidas ou contradições na sentença. As-
sim, nego provimento aos presentes embargos de declaração.
Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

012 -2005.0002307-4/0 - Processo de Conhecimento NEILOR
JOSÉ GREGORIO CHAVES X BRASIL TELECOM S.A. IN-
TIMAÇÃO: Conheço dos embargos porque tempestivos, mas
no mérito nego-lhes provimento, uma vez que não foram de-
monstradas omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições
na sentença. Assim, nego provimento aos presentes embargos
de declaração. Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

013 -2005.0002311-4/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
LEOPOLDO X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO: Co-
nheço dos embargos porque tempestivos, mas no mérito nego-
lhes provimento, uma vez que não foram demonstradas omis-
sões, obscuridades, dúvidas ou contradições na sentença. As-
sim, nego provimento aos presentes embargos de declaração.
Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

014 -2005.0002319-9/0 - Processo de Conhecimento NEURI-
VALDO ALVES DE CAMPOS X JOSEMY TEREZINHA PO-
PIA  Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a decisão da Juíza Leiga lançada às fls. 33, que julgou
procedente o pedido inicial.  Altero apenas a data de incidência
da correção monetária (INPC) e dos juros de mora (1% ao mês)
os quais deverão incidir a partir de abril de 2005. Adv(s) NEL-
SON BUSATO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

015 -2005.0003113-7/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
MENDES TRAMONTIN X TIM SUL S. A. Diante do exposto,
declaro extinto sem julgamento do mérito os pedidos de des-
bloqueio da linha telefônica e de indenização por danos mate-
riais e julgo procedente o pedido de indenização por danos
morais para condenar a requerida TIM SUL S/A. a pagar ao
requerente OSCAR MENDES TRAMONTIN a importância de
R$ 700,00 (setecentos reais) corrigida pelo INPC e acrescida
de juros de mora, de 1% ao mês, a partir desta decisão. Adv(s)
MIGUEL OVERCENKO, USTANE FANCHIN, CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO

016 -2005.0003402-4/0 - Processo de Conhecimento ILDE-
BRANDO VIEIRADE OLIVEIRA X CARLOS RODERLEI
FLORENCIANO  Homologo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a decisão da Juíza Leiga lançada às fls. 22/24,
que declarou extinto o processo sem julgamento do mérito, em
função da ilegitimidade passiva. Adv(s) LUIS CARLOS SIMI-
ONATO JUNIOR, MARCIO ROBERTO PORTELA

017 -2005.0003499-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
EDENILSON DE PAULA X ANSELMO J. REKSUA Homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a decisão
da Juíza Leiga lançada às fls. 38/39 que pronunciou a decadên-
cia do direito do autor. Altero, apenas, o dispositivo quanto ao
pedido contraposto para, ao invés de julgá-lo improcedente,
fazer constar o seu não conhecimento em função do seu não
cabimento. Adv(s) VIRGINIA TONIOLO ZANDER, EDDY
CLEBBER DALSSOTO

018 -2005.0003705-0/0 - Processo de Conhecimento ARFIFO
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ME.
X AUTO LATARIA SZCZEREPA LTDA. Homologo em parte,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a decisão da
Juíza leiga proferida às fls. 76/81, que julgou procedente em
parte o pedido inicial. Adv(s) MIGUEL OVERCENKO, MAU-
RICIO SILVA

019 -2005.0004111-2/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEIA D’APARECIDA PONTES X VISÃOTUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO INTIMAÇÃO: Conheço dos embar-
gos porque tempestivos. No mérito, no entanto, nego-lhes pro-
vimento, pois o que pretende a embargada é o reexame de pro-
vas, não tendo apontado qualquer dúvida, obscuridade, contra-
dição ou omissão na sentença. Com efeito, restou consignado
na sentença que os documentos juntados aos autos não foram
suficientes para comprovar todas as despesas alegadas pela re-
querida. Adv(s) FABIO COSTA DE MIRANDA, PAULO HEN-
RIQUE CAMARGO VIVEIROS

020 -2006.0000470-5/0 - Processo de Conhecimento ZEFRE-
DO DOLL X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA: Diante do exposto, declaro, com fundamento no art.
51, II, da Lei 9.099/95, extintos sem julgamento do mérito os
pedidos contidos nos itens “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” da inici-
al (fls. 06/07 e julgo procedente o pedido contido no item “c”
da inicial (fl. 06) para o fim de determinar que a requerida
passe a detalhar, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), nas faturas telefônicas posteriores ao mês seguinte
à intimação desta sentença, todas as chamadas do terminal te-
lefônico 42-3239-1114, contrato 814.818.339.0, do assinante
ZEFREDO DOLL, devendo constar das faturas os seguintes
dados: a) data da ligação, b) horários de ligação; c) duração da
ligação. d) telefone chamado; e) valor devido. Adv(s) EVER-
SON MANJINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

021 -2006.0000740-2/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA RICHS DE ANDRADE DA SILVA X LOSANGO PRO-
MOÇÕES DE VENDAS LTDA INTIMAÇÃO DE SENTEN-
ÇA: Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do méri-
to o pedido de repetição de indébito e julgo procedente em
parte os demais pedidos para confirmar a liminar inicialmente
concedida e condenar a requerida a pagar à requerente a impor-
tância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a título de
indenização por danos morais, corrigida pelo INPC e acrescida
de juros de mora, de % ao mês, a partir desta decisão.  Adv(s)
AUREO STÜPP JÚNIOR, JULIANA CRISTINA TORRES

022 -2006.0000863-0/0 - Processo de Conhecimento JACIRA
CAMLOLOFSKI DIAS X FUNDAÇÃO ASSEFAZ Diante do
exposto, julgo procedente em parte o pedido inicial tão somen-
te para declarar a nulidade, perante a requerente, da resolução
n.º012/2006 Conselho de Administração da requerida que re-
duziu de 50% PARA 20% o percentual de reembolso de medi-
camentos do plano de Saúde de requerente. Adv(s) WALDIR
LESKE, RAFAEL MOSELE

023 -2006.0001336-1/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA VETTORAZZI X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Julga-se proce-
dente o pedido inicial para condenar a REQUERIDA a pagar à
REQUERENTE a importância R$ 7.237,81 (sete mil, duzentos
e trinta e sete reais e oitenta e um centavos), atualizada pelos
índices de correção das cadernetas de poupança desde março
de 2006 e acrescida de juros de mora, 1% ao mês, contados a
partir da citação. Adv(s) CAROLINE LEAL NOGUEIRA, SER-
GIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

024 -2006.0001398-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ COR-
DEIRO MARTINS X CHRISTÓFORO & CIA LTDA-ME (LOJA
BLUESTAR PAPELARIA) Diante do exposto, julgo improceden-
te o pedido inicial. Adv(s) GRAZIELA GOMES, THELMA CRIS-
TINA OBERST PAVELEC, ELENI ELENA MARQUES

025 -2006.0001505-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CIRO BECHER (E OUTRO) X V.WS DISTRIBUICAO
BRASIL S/A (BIG) (E OUTRO) INTIMAÇÃO DE SENTEN-
ÇA: Diante do exposto, declaro, com fundamento no art. 267,
inciso VI, do CPC (ilegitimidade ativa), extinto o processo sem
resolução do mérito com relação à requerente GRACIELLE
APARECIDA BECHER WEIBER ARAÚJO. Quanto ao reque-
rente ANTONIO CIRO BECHER julgo procedente em parte o
pedido inicial: a) declaro rescindido o contrato de compra e
venda do bem indicado na nota fiscal de fl. 23, o qual deverá
ser devolvido pelo requerente à requerida no prazo de dez dias
contados desta decisão; b) condenar a requerida SONAE DIS-
TRIBUIÇÃO LTDA (atualmente WMS SUPERMERCADOS
DO BRASIL) a pagar ao requerente a importância de R$
1.000,00 (mil reais), a título de indenização por danos morais,
corrigida pelo INPC e acrescida de juros de mora (1% ao mês)
a partir desta decisão. Adv(s) MARCO AURÉLIO LEITE DOS
SANTOS, MARCIA REGINA CARNEIRO VILLACA, MAR-
CO ANTONIO GROTT, MARIA LUCIA STROPARO

026 -2006.0001722-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA

APARECIDA SZAFRANSKI X ACE SEGURADORA S/A.
INTIMAÇÃO: Diante do exposto, julgo procedente em parte o
pedido inicial para: a) condenar a requerida ACE SEGURA-
DORA S/A a pagar à requerente a importância de R$ 720,00
(setecentos e vinte reais), a título de indenização securitária,
corrigida pelo INPC desde o ajuizamento do pedido e acresci-
da de juros de mora (i% ao mês) a partir da citação; b) conde-
nar a requerida a pagar à requerente a importância de R$ 720,00
(setecentos e vinte reais), a título de indenização por danos
morais, corrigida pelo INPC e acrescida de juros de mora (1%
ao mês) a partir desta decisão. Adv(s) MINA ENTLER CIMINI

027 -2006.0002192-9/0 - Processo de Conhecimento WURR
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - ME X BORIS MEROS-
LAU GRUBA Assim, julgo, com fundamento no art. 20 da Lei
9.099/95, procedente o pedido para condenar a requerida a pa-
gar à requerente a importância de R$ 328,09 (trezentos e vinte
e oito reais e nove centavos) corrigida, pelo INPC, desde o
ajuizamento do pedido e acrescida de juros de mora, de 1% ao
mês, contados a partir da citação, bem como para condenar o
requerido a fazer a transferência, junto à credora fiduciária, do
veículo indicado à fl. 15 para o nome da pessoa que o comprou
da requerente, no prazo de quinze dias, sob pena de multa diá-
ria de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), limitada esta a cem dias
multa. Adv(s) RENATO JOSE MENDES

028 -2006.0002865-1/0 - Processo de Conhecimento H MA-
ROCHI IMÓVEIS S/C LTDA X JACKSANE DAS NEVES
PLUKSOTA SOBRINHO INTIMAÇÂO DE SENTENÇA: Di-
ante do exposto, julgo procedente em parte o pedido inicial
para condenar a requerida à pagar à requerente a importância
de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais), corrigida
pelo INPC desde o ajuizamento do pedido e acrescida de juros
de mora, de 1% ao mês, a partir da citação. Adv(s) AUREO
STÜPP JÚNIOR, WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 007 2005.0001171-0/0

AILTON NUNES DA SILVA 008 2005.0001429-0/0

AUREO STÜPP JÚNIOR 021 2006.0000740-2/0

AUREO STÜPP JÚNIOR 028 2006.0002865-1/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 015 2005.0003113-7/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 001 2004.0003534-5/0

CAROLINE LEAL NOGUEIRA 023 2006.0001336-1/0

DALTON LUIS SCREMIN 005 2005.0000841-9/0

EDDY CLEBBER DALSSOTO 017 2005.0003499-5/0

EGON KOERNER JUNIOR 007 2005.0001171-0/0

ELENI ELENA MARQUES 024 2006.0001398-0/0

EVERSON MANJINSKI 020 2006.0000470-5/0

FABIO CORDEIRO 004 2005.0000310-4/0

FABIO COSTA DE MIRANDA 019 2005.0004111-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 003 2004.0003646-0/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 007 2005.0001171-0/0

GRAZIELA GOMES 024 2006.0001398-0/0

HERMES J. LORENZONI 004 2005.0000310-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 003 2004.0003646-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2005.0002299-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 011 2005.0002305-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 012 2005.0002307-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 013 2005.0002311-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 020 2006.0000470-5/0

JACQUELINE MARIA MOSER 008 2005.0001429-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 009 2005.0001997-3/0

JULIANA CRISTINA TORRES 021 2006.0000740-2/0

LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 016 2005.0003402-4/0

MARCIA REGINA CARNEIRO VILLACA 025 2006.0001505-7/0

MARCIO ROBERTO PORTELA 016 2005.0003402-4/0

MARCO ANTONIO GROTT 025 2006.0001505-7/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 025 2006.0001505-7/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 010 2005.0002299-6/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 011 2005.0002305-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 012 2005.0002307-4/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 013 2005.0002311-4/0

MARIA LUCIA STROPARO 025 2006.0001505-7/0

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 007 2005.0001171-0/0

MAURICIO SILVA 018 2005.0003705-0/0

MIGUEL OVERCENKO 015 2005.0003113-7/0

MIGUEL OVERCENKO 018 2005.0003705-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 014 2005.0002319-9/0

MINA ENTLER CIMINI 026 2006.0001722-3/0

NELSON BUSATO 014 2005.0002319-9/0

PATRICIA MARIN DA ROCHA 005 2005.0000841-9/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 003 2004.0003646-0/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 006 2005.0000923-0/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 019 2005.0004111-2/0

RAFAEL MOSELE 022 2006.0000863-0/0

RENATO JOSE MENDES 027 2006.0002192-9/0

SEBASTIÃO PINTO DA CUNHA 004 2005.0000310-4/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 023 2006.0001336-1/0

THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC 024 2006.0001398-0/0

USTANE FANCHIN 001 2004.0003534-5/0

USTANE FANCHIN 015 2005.0003113-7/0

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA 002 2004.0003565-0/0

VIRGINIA TONIOLO ZANDER 017 2005.0003499-5/0

WALDIR LESKE 022 2006.0000863-0/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 028 2006.0002865-1/0

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ ARISTIDES CATENACCI
JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO: DR. MARCIO RIGUI PRADO
RELAÇÃO Nº 15/2006

Advogado Nº DE ORDEM Nº AUTOS
CLEYTON ADRIANO MORESCO 02 123/2005

ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 03 111/2005

IDEMAR ANTONIO POZZEBON 04 143/2005

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VARGAS 05 020/2006

Santo Antônio do
Sudoeste
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JOSÉ DORIVAL BANDEIRA 06 173/2005

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 03 111/2005

MARIO CEZAR TOMAZONI 01 228/2006

MARIO CEZAR TOMAZONI 07 015/2006

PAULO CESAR GNOATTO 02 123/2005

SILVIO RONALDO BAPTISTA 06 173/2005

001 - Ação de Cobrança nº 228/2006 - MECÂNICA DALLA
CORTE LTDA x S BOTTEGA & CIA LTDA - "Intime-se a
parte autora para que, no prazo de cinco (5) dias, atenda ao
despacho de fl. 12, visto que o documento trazido aos autos
(fls. 15/16) não é o apto à comprovação da qualidade de micro-
empresa. O documento exigido pode ser encontrado junto a
Receita Estadual." - advogado: MARIO CEZAR TOMAZONI.

002 - Ação de Indenização nº 123/2005 - NELI SCHREINER x
BANCO ITAÚ S/A - "Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença, manifeste-se a autora do interesse em sua execução.
Prazo de 10 dias." - advogados: PAULO CESAR GNOATTO e
CLEYTON ADRIANO MORESCO.

003 - Ação de Cobrança nº 111/2005 - IRACY ALVES DE
ALMEIDA x BANCO ITAÚ S/A - (ITAÚ SEGUROS) - "Bai-
xaram os autos da Turma Recursal." - advogados: ERNANI
JOSÉ PERA JUNIOR e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

004 - Ação de Execução de Titulo Judicial nº 143/2005 - SONI
PEDRO ZINNI x JOSÉ MARTINS LORINI - "À parte exe-
qüente para, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se das cer-
tidões de fls. 38/39." - advogado: IDEMAR ANTONIO PO-
ZZEBON.

005 - Ação de Cobrança nº 020/2006 - LOURDES BRITES x
ELIAS MOURA VARGAS - "Indeferido o pedido de justiça
gratuita, visto que a parte recorrente não apresentou a declara-
ção exigida para fazer jus ao referido benefício. Julgado deser-
to o recurso constante às fls. 56/58." - advogado: JOSÉ CAR-
LOS DOS SANTOS VARGAS.

006 - Ação de Cobrança nº 173/2005 - SANDRO ANTONIO
MUNHOZ x SÉTIMO FRANCISCO DEVITE - "Julgado pro-
cedente o pedido inicial, para condenar o requerido ao paga-
mento da importância de R$ 6.924,00 (seis mil, novecentos e
vinte e quatro reais), a aplicação de correção monetária e juros
legais a partir de 24 de novembro de 2006." - advogados: JOSÉ
DORIVAL BANDEIRA e SILVIO RONALDO BAPTISTA

007 - Carta Precatória nº 015/2006 - Origem: Comarca de Ca-
panema- PR - ATAIDES WEILLER x CONSTANTE SASINSKI
e outro - "A parte devedora deverá comparecer no prazo de três
(3) dias, em cartório, acompanhado de seu advogado, para fir-
mar o termo de nomeação de bens à penhora e depósito. O
advogado somente poderá assinar o termo se tiver poderes es-
peciais, inclusive para assumir, por seu cliente-devedor, o en-
cargo de depositário dos bens penhorados. Em caso de não com-
parecimento no prazo fixado, fica ciente o procurador de que o
mandado de penhora será desentranhado para a efetuação da
penhora, que recairá preferencialmente sobre os bens nomea-
dos" - advogado: MARIO CEZAR TOMAZONI.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
Segundo Juizado Especial Cível – São José dos Pinhais
Relação de Publicação nº. 036/2006
Secretária: Regina de Souza Morais
Juiz Supervisor: Dr. Roberto Luiz Santos Negrão

001 -2004.0001155-0/0 - Execução de Título Judicial UWE
STRUVER X KUCHNIER & SILVA LTDA. Sentença julgan-
do improcedentes os embargos Adv(s) MARCO AURELIO
GONCALVES NOGUEIRA, KAROLINE LORENZ

002 -2004.0001189-0/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO PORTELA DE OLIVEIRA X SUPERMERCADOS CON-
DOR LTDA Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECO-
MA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, PRYSCILLA AN-
TUNES DA MOTA PAES

003 -2004.0001695-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO X SILVANO GOMES DA SILVA
Sobre a Impugnação ao pedido de assistência judiciária de fls.
03/07, manifeste-se o executado, ora impugnado, para mani-
festar-se no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO, JOEL SIQUEIRA BUENO, MICHAEL RAFA-
EL TORMES

004 -2004.0001703-2/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X ELETRONICA J.G Para
que seja possível alcançar os bens dos sócios, neste caso afas-
tando a personalidade jurídica da empresa ora executada, im-
põe-se seja devidamente justificada pelo exeqüente a demons-
tração de irregularidade no exercício das atividades empresari-
ais, de modo a configurar que a prática de tais atos levou à
situação de ausência de sua capacidade econômico financeira
e, neste caso, o pagamento das dívidas sociais. Manifeste-se o
exeqüente a respeito no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) CAR-
LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

005 -2004.0001966-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
VILMAR ROSA X PAULO ROGERIO CORDEIRO Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
14/12/2006 Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

006 -2004.0002007-9/0 - Processo de Conhecimento GRACI-
ANO SERGIO TERRES X CONSORCIO NACIONAL CIDA-
DELA SC LTDA Tomem ciência as partes do retorno dos autos
da Turma Recursal, requerendo o que for de direito no prazo de
03 (três) dias. Adv(s) LOURDES ZAMUNER, LUIZ FERNAN-

DO BRUSAMOLIN

007 -2005.0000265-8/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
ACASSIO DE OLIVEIRA X PANAMERICANO ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA. Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
MAGALI FUERBRINGER, EDNA DE FREITAS DUARTE
SILVA, TALITA COSTA REBELLO, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO

008 -2005.0000317-7/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRACOM-COMERCIO E TRANSP. DE MATERIAIS DE
CONTRUÇÃO LTDA X PRISCILA VIDAL Junte o exeqüente
no prazo de 3 (três) dias a duplicata original, nos termos do art.
586 do CPC. Adv(s) MARCELO TORTOZA BIGNELLI

009 -2005.0000724-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
APARECIDA NUNES X QUALIO MARQUES E CIA LTDA
(E OUTRO) Proceda o exeqüente o levantamento da quantia
depositada e diga no prazo de 3 (três) dias, sobre a quitação da
dívida, valendo seu silêncio como anuência do pagamento efe-
tuado. Adv(s) MARCELO HAPONIUK ROCHA, SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT

010 -2005.0000992-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RILENE TREVISAN X LUIZ ANTONIO DA SILVA (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 18/12/2006 Adv(s) MARILENE TREVISAN   -
011 -2005.0001753-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON
MARCELINO X MARIA JULITA DE LIMA Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CARLOS
ALBIRONE TOAZZA, MARIA MERCEDES UBA

012 -2005.0001777-1/0 - Processo de Conhecimento PAULI-
NE CANALLI X GLOBAL TELECOM S/A. Manifeste-se a
parte ré acerca da proposta efetuada pela autora, no prazo de
03 (três) dias. “Propõe o pagamento da seguinte forma: à vista
com 25% de desconto ou em 18 vezes de R$300,00, sendo o
pagamento da primeira parcela em 05/12/2006 e as demais nos
meses subseqüentes todo dia 05". Adv(s) KATIA REGINA
GROCHENTZ

013 -2006.0000210-0/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
DE OLIVEIRA X IVAN PORTELA DA SILVA (E OUTRO)
Sentença julgando procedente o pedido do requerente e impro-
cedente o pedido contraposto Adv(s) FABIANO HALUCH
MAOSKI, REINALDO MIRICO ARONIS, RITA PASINATO

014 -2006.0000299-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA CONCEIÇÃO MALAQUIAS X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTO RODRIGUES ALVES, RENATA MARIN SARI

015 -2006.0000477-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO BARBOSA X IVETE CATARINA BATISTA Abro vistas a
ré para manifestar-se acerca da documentação de fls. 53/59, no
prazo de 5 (cinco) dias, nos moldes do art. 398 do CPC. Adv(s)
PATRICIA DA SILVEIRA, NINANROSE CARVALHO

016 -2006.0000527-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS DE JESUS X UNIBANCO (E OUTRO) Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VITOR CESAR BON-
VINO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

017 -2006.0000578-0/0 - Processo de Conhecimento DEBO-
RA ZUCHETTO X RALPH SUDAHIA Redesignação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 12/12/2006
Adv(s) MARIA APARECIDA BOTURA EMERICH, CONS-
TANCE MARIA CORTES SANTOS

018 -2006.0000675-4/0 - Processo de Conhecimento LEON-
TINA MONICA MANZO FARIAS X EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS PARAÍSO LTDA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ISAIAS MAURI-
CIO JUNIOR, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

019 -2006.0000996-8/0 - Processo de Conhecimento YUNG
JA WOO X ALEXANDRE DOS SANTOS SIMÔES Tomem
ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal, re-
querendo o que for de direito no prazo de 03 (três) dias. Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

020 -2006.0001019-5/0 - Processo de Conhecimento JANETE
DE FATIMA SOUZA BORGES BRINGHENTI X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando procedentes os embargos
Adv(s) JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRINGHEN-
TI, RODRIGO PARREIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

021 -2006.0001048-6/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MERI OLIVEIRA DOS SANTOS X FABIO PARANA FAGUN-
DES (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 15:30 do dia 18/12/2006 Adv(s) VALDINEI SANTOS SIL-
VA, ROSANE APARECIDA ROSS EMMENDOERFER

022 -2006.0001086-6/0 - Processo de Conhecimento ROSEME-
RI OLIVEIRA DOS SANTOS X CLAUDEMIRO DE AZEVE-
DO Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia
18/12/2006 Adv(s) VALDINEI SANTOS SILVA   -023 -
2006.0001104-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO ADRIA-
NO NEIMA X BANCO CACIQUE S/A Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) BRASILIO VICENTE DE
CASTRO NETO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

024 -2006.0001266-4/0 - Processo de Conhecimento EDMIL-
SON PEREIRA X EMPRESA CRISTO REI LTDA (E OUTRO)
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
LOURIVAL BARAO MARQUES, PAULO MAURICIO
BRANCO SILVA

025 -2006.0001373-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIA

REGINA MAMED BATISTA DE MELLO X BRADESCO
SEGUROS S/A Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) VALDECY SCHON, JULIANO DE
ANDRADE, ALDO GALICIOLI JUNIOR, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

026 -2006.0001533-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DA SILVA X BANCO FINASA S.A. Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) ANTONIO SBA-
NO JUNIOR, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI, ANA-
MARIA JORGE BATISTA

027 -2006.0001538-5/0 - Processo de Conhecimento JOCIMAR
MACHADO ROCHA X RIGHT PLACE CONSTRUÇÕES E
INTERMEDIAÇÕES DE NEGOCIOS LTDA (E OUTROS)
Indique o autor no prazo de 03 (três) dias, o correto endereço
dos réus para fins de citação e intimação para a audiência con-
ciliatória. Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 019 2006.0000996-8/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 007 2005.0000265-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2006.0000299-3/0

ALDO GALICIOLI JUNIOR 025 2006.0001373-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2006.0001019-5/0

ANAMARIA JORGE BATISTA 026 2006.0001533-6/0

ANTONIO SBANO JUNIOR 026 2006.0001533-6/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 023 2006.0001104-5/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 024 2006.0001266-4/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 011 2005.0001753-2/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 004 2004.0001703-2/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 005 2004.0001966-3/0

CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS 017 2006.0000578-0/0

DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 002 2004.0001189-0/0

EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA 007 2005.0000265-8/0

FABIANO HALUCH MAOSKI 013 2006.0000210-0/0

ISAIAS MAURICIO JUNIOR 018 2006.0000675-4/0

JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES

BRINGHENTI 020 2006.0001019-5/0

JOEL SIQUEIRA BUENO 003 2004.0001695-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 016 2006.0000527-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 023 2006.0001104-5/0

JULIANO DE ANDRADE 025 2006.0001373-0/0

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 016 2006.0000527-3/0

KAROLINE LORENZ 001 2004.0001155-0/0

KATIA REGINA GROCHENTZ 012 2005.0001777-1/0

LOURDES ZAMUNER 006 2004.0002007-9/0

LOURIVAL BARAO MARQUES 024 2006.0001266-4/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 006 2004.0002007-9/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 003 2004.0001695-4/0

MAGALI FUERBRINGER 007 2005.0000265-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 025 2006.0001373-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 002 2004.0001189-0/0

MARCELO HAPONIUK ROCHA 009 2005.0000724-2/0

MARCELO TORTOZA BIGNELLI 008 2005.0000317-7/0

MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA001 2004.0001155-0/0

MARIA APARECIDA BOTURA EMERICH 017 2006.0000578-0/0

MARIA MERCEDES UBA 011 2005.0001753-2/0

MARILENE TREVISAN 010 2005.0000992-5/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 003 2004.0001695-4/0

NINANROSE CARVALHO 015 2006.0000477-8/0

PATRICIA DA SILVEIRA 015 2006.0000477-8/0

PAULO MAURICIO BRANCO SILVA 024 2006.0001266-4/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 002 2004.0001189-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 013 2006.0000210-0/0

RENATA MARIN SARI 014 2006.0000299-3/0

RITA PASINATO 013 2006.0000210-0/0

 RODRIGO PARREIRA 020 2006.0001019-5/0

ROSANE APARECIDA ROSS EMMENDOERFER 021 2006.0001048-6/0

SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 018 2006.0000675-4/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 009 2005.0000724-2/0

TALITA COSTA REBELLO 007 2005.0000265-8/0

TANIA MARA SBANO WITKOWSKI 026 2006.0001533-6/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 027 2006.0001538-5/0

VALDECY SCHON 025 2006.0001373-0/0

VALDINEI SANTOS SILVA 021 2006.0001048-6/0

VALDINEI SANTOS SILVA 022 2006.0001086-6/0

VITOR CESAR BONVINO 016 2006.0000527-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 094/2006

001 -2002.0000215-1/0 - Processo de Conhecimento GIOIR-
DANE & CIA LTDA X COMETA VEICULOS E PEÇAS LTDA
CONSIDERANDO A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO POR
MEIO DO PAGAMENTO DO DÉBITO, HEI POR BEM, NA
FORMA DO ART. 794, I, DO CPC, EM JULGAR EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO. Adv(s) JACSON
DAL’PRA, GILMAR JEFERSON PALUDO, SILVIO BEN-
DER, RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL

002 -2003.0000402-6/0 - Execução Título Extrajudicial ILDO
ROQUE JOHANN X LOJAO DOS USADOS (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, POR SEU PROCURADOR,
PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, EFETUE O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS EM FA-
VOR DO FUNREJUS, SOB AS PENAS DA LEI. Adv(s) DAR-
CI HEERDT, LUIS CARLOS FRANZOI, RONALDO LUIZ
BARBOZA

003 -2004.0000077-7/0 - Processo de Conhecimento HEITOR
ANTONIO CITADIN X NAZIRIA MARIA TEIXEIRA VOSS
ANTE A ARREMATAÇÃO NEGATIVA, DIGA O EXEQUEN-
TE, POR SEU PROCURADOR, SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, INCLUSIVE SEUINTERESSE NA ADJUDI-
CAÇÃO DOS BENS PENHORADOS, NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) SERGIO

LUIZ DE OLIVEIRA, MARCOS TOSHIRO ISHIDA

004 -2004.0000222-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO PIRES X TOLEFOZ - COMERCIO DE PEÇAS
USADAS E LATARIAS EM GERAL SOBRE A MANIFESTA-
ÇÃO DE FLS 90/91, DIGA O EXEQUENTE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS. Adv(s) CLOVIS FELIPE FERNANDES

005 -2004.0001133-5/0 - Execução de Título Judicial NAIR
MARIA SANTANA CASTRO X TIAGO SARTORI (E OU-
TRO) NÃO HÁ QUE SE FALAR EM LEVANTAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS EM FAVOR DOS RECORRIDOS,
POIS O ACÓRDÃO CONDENOU A RECORRENTE NO PA-
GAMENTO DE 50% DAS CUSTAS AO FUNREJUS E O RES-
TANTE FOI POR ELA LEVANTADO. DETERMINADA A
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA,
DEPÓSITO E AVALIAÇÃO CONTRA A RECORRENTE, ORA
EXECUTADA. Adv(s) SOLANGE DA SILVA, CLEVERSON
IVAN MERLO, LUIZ CARLOS PROVIN, JOSE FERNANDO
VIALLE

006 -2004.0001182-8/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRÉ CAMARGO X CHARLES HOLLERWERGER INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES ACERCA DA BAIXA DOS PRESENTES
AUTOS, PARA QUE REQUEIRAM O QUE MELHOR LHES
APROUVER, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, INCLUSI-
VE O EXEQUENTE DEVERÁ JUNTAR DEMONSTRATIVO
ATUALIZADO DO DÉBITO ACRESCIDO DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS E SE MANIFESTAR SOBRE SEU
INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DO BEM PENHORADO A
FLS 25 E AVALIADO A FLS 24 VERSO. Adv(s) EVERTON
FALEIRO DE PÁDUA, SIMONE DOS SANTOS SILVA,
EVERTON BOGONI, MARCOS ROBERTO DE SOUZA PE-
REIRA

007 -2005.0000067-1/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
GIO MICHELIN X JOSÉ NILSON CARDOSO CONSIDE-
RANDO A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO POR MEIO DO
PAGAMENTO DO DÉBITO, HEI POR BEM EM JULGAR
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO. Adv(s) LI-
LIAN MICHELLE MICHELIN

008 -2005.0000122-9/0 - Processo de Conhecimento MAURO
MACHADO (E OUTRO) X BANCO FINASA INTIMAÇÃO
DOS REQUERENTES, NOS TERMOS DO ART. 398, DO
CPC, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, ACERCA
DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REQUERIDO A FLS
107/113, PELO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) EG-
BERTO FANTIN, FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI,
GENESIO NAILOR FINGER, LEANDRO DE QUADROS,
JULIANO RICARDO TOLENTINO

009 -2005.0000179-6/0 - Execução Título Extrajudicial N.R.F.
- COMERCIO DE CELULARES E INFORMATICA - ME X
DALTAMIR MARQUES DE OLIVEIRA INTIMAÇÃO DA
EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
MANIFESTE-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) EGBERTO FAN-
TIN

010 -2005.0000296-2/0 - Execução Título Extrajudicial ARIL-
DO APARECIDO DE OLIVEIRA X REGINALDO BRAVO (E
OUTRO) JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO, DETERMINANDO OPROSSEGUIMENTO DA
AÇÃO DE EXECUÇÃO. VIA DE CONSEQUÊNCIA, CON-
DENO O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. Adv(s) JOACIR PEDRO KOLLING, ANDER-
SON PAULO DE LIMA

011 -2005.0000465-8/0 - Execução de Título Judicial VALDIR
ECKSTEIN CORRETORA DE SEGUROS LTDA X DARCI
ARMILIATO INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,PARA QUE,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE ACER-
CA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO
DALANHOL, MICHELE FERNANDA BORTOLIN

012 -2005.0000657-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOSE GOMES X BRASIL TELECOM S.A INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA FINS
DE IMPUGNAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS. Adv(s) JESUINO RUYS CASTRO, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO
VALLE, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

013 -2005.0000668-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DE SOUZA X NOZOR BENTO FERNANDES O
ACORDO DE FLS 28 DEVERÁ SER CUMPRIDO PELO
REQUERIDO, SOB PENA DE INCINDIR A MULTA LÁ ES-
TIPULADA E ENSEJAR FUTURA EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL PELO REQUERENTE, SE ASSIM PRETEN-
DER. Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN, RENATO
AMAURI KNIELING

014 -2005.0000873-5/0 - Processo de Conhecimento EVA
MARIA DAS DORES DE SOUZA X SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS INTIMAÇÃO DAS PARTES LI-
TIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS,
PARA QUE, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO (05) DIAS,
MANIFESTEM-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS A FLS 72/99. Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI, PA-
TRICIA FRANCISCO DE SOUZA

015 -2005.0001263-3/0 - Processo de Conhecimento ADENIL-
SON DA SILVA (E OUTRO) X IMOBILIARIA PEDRINI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INTIMAÇÃO DOS
REQUERENTES PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, MANIFESTEM-SE ACERCA DO PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI

016 -2005.0001300-2/0 - Processo de Conhecimento FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI X DANIEL FERNANDO

São José dos Pinhais

Toledo
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SCALCO (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 9:00 do dia 12/12/2006 Adv(s) FLORISVALDO HA-
ROLDO ANSELMI, DARIO GENNARI, DARYENE MARIA
GENARI PROCHNAU

017 -2005.0001301-4/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO ROBERTO PANSERA X ELOY ANTONIO GENARI IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DO PROSSE-
GUIO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) RODRI-
GO LONGO

018 -2006.0000161-6/0 - Processo de Conhecimento MARLI
DE SOUZA X ADRIANO MORENO DE SOUZA CONSIDE-
RANDO O TEOR DA PETIÇÃO DE FLS 43, HOMOLOGO O
PLEITO DE DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO. VIA DE
CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) ANDERSON PAU-
LO DE LIMA

019 -2006.0000189-2/0 - Processo de Conhecimento FEDERI-
CO PATINO CRUZATTI X TIM SUL S.A Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 04/01/
2007 Adv(s) FREDERICO AZAMBUJA PATINO CRUZATTI,
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO, TATIANA GIO-
VANNONI CONTADOR SOARES, FABIULA SCHMIDT,
CINTHIA ZACHARIAS, MARCELO ZACHARIAS, MYCHE-
LLE FORTUNATO, IZABEL CRISTINA KRAVETZ

020 -2006.0000212-3/0 - Execução de Título Judicial SUPER-
MERCADOS MARINESE LTDA - ME X MOACIR BERLAN-
DA INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRA-
ZO LEGAL, MANIFESTE-SE ACERCA DO AUTO DE PE-
NHORA (FLS 56), INCLUSIVE SOBRE SEU INTERESSE EM
ADJUDICAR O BEM. Adv(s) LILIAN MICHELLE MICHE-
LIN

021 -2006.0000240-2/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO ANDRIOLLI X VILLALBAS CONFECÇÕES LTDA CON-
SIDERANDO QUE A DEVEDORA NÃO FOI LOCALIZADA
(CERTIDÃO DE FLS 18 VERSO), INTIMO O EXEQUENTE
PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, MANIFESTE-SE NOS
AUTOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO
DO FEITO. Adv(s) VLADIMIR JOSE RAMBO

022 -2006.0000258-8/0 - Execução Título Extrajudicial DA-
VID NEGRINI X CARLOS ALBERTO TOLENTINO DE SOU-
ZA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) FLORISVAL-
DO HAROLDO ANSELMI

023 -2006.0000284-3/0 - Processo de Conhecimento ALEX
MORENO DOS SANTOS X ELISEU LINO DE OLIVEIRA
HOMOLOGO A DECISÃO DE FLS 25, PROFERIDA PELO
ILUSTRE JUIZ LEIGO DESTE JUIZADO ESPECIAL. Adv(s)
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO, JORGE NEI SANTOS
AMARANTE

024 -2006.0000328-5/0 - Processo de Conhecimento AMARIL-
DO JOSÉ DELLA PORTE X FERNANDA FABIANA SCAR-
PARO (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE,POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE INFORME O
ENDEREÇO DA PRIMEIRA REQUERIDA (FERNANDA
FABIANA SCARPARO), NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) EGBERTO FANTIN

025 -2006.0000387-9/0 - Processo de Conhecimento ELIZIER
HOLANDA BESSA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS, ACERCA DA RESPOSTA AO OFÍCIO EXPE-
DIDO À SANTA CRUZ SEGUROS (FLS 66/67), REFEREN-
TE AO SINISTRO OCORRIDO COM VALDECY ALVES
BESSA. A REQUERENTE PODERÁ RESSALVAR EVENTU-
AL RECEBIMENTO DO SEGURO, MESMO QUE PARCI-
AL, PARA EVITAR CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. Adv(s) ROSSANDRA PAVANI NAGAI, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA, LUIS CARLOS FRANZOI, JUS-
CELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ALBERTO SAM-
PAIO DE FIGUEIREDO

026 -2006.0000424-8/0 - Processo de Conhecimento A S CO-
MÉRCIO DE TINTAS LTDA X JOÃO PEGO DE OLIVEIRA
DEFIRO O PEDIDO DE FLS 24, MEDIANTE SUBSTITUI-
ÇÃO POR FOTOCÓPIA. Adv(s) MARY LUCIA ADDAD DE
ANDRADE

027 -2006.0000442-6/0 - Execução Título Extrajudicial PLAN-
NER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S
X MURARO E FILHOS LTDA INTIMAÇÃO DO EXEQUEN-
TE, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, MANIFESTE-SE
ACERCA DO BEM NOMEADO À PENHORA (CERTIDÃO
DE FLS 24), INCLUSIVE SOBRE SEU INTERESSE EM
ADJUDICA-LO. Adv(s) FRANCINE RICARDO

028 -2006.0000457-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO BORGES X BRASIL TELECOM S.A INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE,ORA RECORRIDO, PARA APRE-
SENTAR AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s)
ANDERSON PAULO DE LIMA, MICHELLY ALBERTI, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

029 -2006.0000477-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES BRANDALISE X LUIS CARLOS FRANZOI
DETERMINADA A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO
DE SIS (06) MESES. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA

030 -2006.0000525-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
GOZZI X BANCO HSBC JULGO PROCEDENTE O PLEITO
PREFACIAL E EXTINGO O FEITO, COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC. Adv(s)

CARLOS ALBERTO FURLAN, OLDEMAR MARIANO,
MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY, GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JU-
NIOR

031 -2006.0000558-8/0 - Execução Título Extrajudicial ELVI-
RA TEREZA KIEWEL X JACINTO AFONSO LUNKES CON-
SIDERANDO QUEO EXECUTADO NÃO FOI LOCALIZA-
DO (CERTIDÃO DE FLS 13 VERSO), INTIMO A EXEQUEN-
TE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS AUTOS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s) RI-
CARDO CANAN

032 -2006.0000562-8/0 - Processo de Conhecimento HELMA
LIGA FRIEDRICH X ALDINO FRANCISCO HALMENSCHI-
LAGER HOMOLOGO A DECISÃO DE FLS 15, PROFERI-
DA PELO ILUSTRE JUIZ LEIGO DESTE JUIZADO ESPE-
CIAL. Adv(s) SERGIO CANAN

033 -2006.0000631-3/0 - Processo de Conhecimento NILZE
ARNOLD MAZURKIEWICZ X SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS INTIMAÇÃO DA SEGURADORA
REQUERIDA PARA QUE, NO PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS, CUMPRA VOLUNTARIAMENTE A OBRIGAÇÃO,
SOB PENA DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DA CON-
DENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 475, J, DO CPC. Adv(s)
RICARDO JOSE LUZETTI, ORIVALDO LUZETTI, HELEN
CARNEIRO SOMMAVILLA, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES, DANIELLA
LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BEN-
JAMIN, MARIANA GIACOMAZZO MEYER, PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA

034 -2006.0000642-6/0 - Embargos -MARILDA BEGNINI
FURLANETTO X NATAL BENEDITO DELAVA JULGO PRO-
CEDENTE EM PARTE O PLEITO PREFACIAL, PARA O FIM
DE DESCONSTITUIR A PENHORA SOBRE 50% DOS IMÓ-
VEIS PENHORADOS A FLS 89 DOS AUTOS PRINCIPAIS,
DETERMINANDO QUE A EXECUÇÃO PROSSIGA COM A
PENHORA SOBRE OS OUTROS 50%. POR FIM, JULGO
EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO
MÉRITO. Adv(s) ANDERSON PAULO DE LIMA, MARTINS
GIMENEZ BALERO

035 -2006.0000709-5/0 - Execução Título Extrajudicial EDIO
INÁCIO ELY X IRACI MARIA GALINDO (E OUTRO) CON-
SIDERANDO A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO POR MEIO
DO PAGAMENTO DO DÉBITO, HEI POR BEM, NA FOR-
MA DO ART. 794, I, DO CPC, EM JULGAR EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO. Adv(s) ITAMAR MAR-
COS DE OLIVEIRA

036 -2006.0000719-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
APARECIDO DA COSTA X PEDRO ALIEVI DEFERIDO O
PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
DE FLS 08/09 EM FAVOR DO REQUERENTE, MEDIANTE
SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS AS SUAS EXPENSAS.
Adv(s) MARCELO GARCIA DA COSTA

037 -2006.0000755-2/0 - Processo de Conhecimento JEAN
CARLOS ESCHER X MAPFRE VERA CRUZ SEGUROS S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
EGBERTO FANTIN, DIETER MICHAEL SEYBOTH

038 -2006.0000769-0/0 - Processo de Conhecimento OLINDO
LOCATELLI X BRASIL TELECOM S.A JULGO IMPROCE-
DENTE A PRESENTE AÇÃO, DETERMINANDO O OPOR-
TUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR FIM, DECRE-
TO A EXTINÇÃO DO FEITO, COM JULGAMENTO DE
MÉRITO. Adv(s) WASCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR
LUIZ COLOMBO, TATIANA ORLANDI, ODILO BONETTI,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI, DANIELI MICHELON DO VALLE, JOSIA-
NE BORGES

039 -2006.0000802-2/0 - Execução Título Extrajudicial
S.G.PRADO & CIA LTDA - ME X EXPEDITO ROQUE PI-
FFER INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, INDIQUE BENS DE POSSE DO
EXECUTADO PASSÍVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE
EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s) GIO-
VANI WEBBER

040 -2006.0000804-6/0 - Execução Título Extrajudicial NE-
GHERBON E NEGHERBON LTDA - ME X CENI RIPPEL
CONSIDERANDO QUE A DEVEDORA NÃO FOI LOCALI-
ZADA (CERTIDÃO DE FLS 12 VERSO), INTIMO A EXE-
QUENTE PARA SE MANIFESTAR EM CINCO (05) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEI-
TO. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA

041 -2006.0000815-9/0 - Processo de Conhecimento ANA
ROSA PENTEADO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO PREFACIAL, DETER-
MINANDO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
POR FIM, DECRETO A EXTINÇÃODO PRESENTE FEITO,
COM JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) DARCI HEER-
DT, DANIELI MICHELON DO VALLE, JOSIANE BORGES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, IVO HEN-
RIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBERTI, RENATA MON-
TEIRO DE ANDRADE

042 -2006.0000846-3/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
INACIO BRATZ X HSBC BANK BRASIL Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 8:45 do dia 05/02/2007
Adv(s) VICENTE DANIEL CAMPAGNARO, OLDEMAR
MARIANO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIA-
NE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELISON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA, GIL-
SON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE

 044 -2006.0000992-0/0 - Processo de Conhecimento HEULYS

ALVES DE SOUZA X DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -
DETRAN/PR JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS PRECONIZA-
DOS PELO ART. 8º, C/C O ART. 51, IV, DA LEI 9.099/95,
RESTANDO AO REQUERENTE, SE ASSIM PRETENDER,
FORMULR O SEU PLEITO PERANTE O JUÍZO COMUM.
Adv(s) JORGE GILBERTO SCHNEIDER

045 -2006.0001042-5/0 - Processo de Conhecimento EDILSON
ROBERTO DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CARTÕES DE CRÉDITOS JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS
TERMOS PRECONIZADOS PELO ART. 8º, C/C O ART. 51,
IV, DA LEI 9.099/95, RESTANDO AO REQUERENTE, SE
ASSIM PRETENDER, FORMULR O SEU PLEITO PERAN-
TE O JUÍZO COMUM. Adv(s) ROLDAO FAZZOLARI, JE-
FFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 033 2006.0000631-3/0

ADIR LUIZ COLOMBO 038 2006.0000769-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 012 2005.0000657-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 038 2006.0000769-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 041 2006.0000815-9/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 025 2006.0000387-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 033 2006.0000631-3/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 010 2005.0000296-2/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 018 2006.0000161-6/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 028 2006.0000457-6/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 034 2006.0000642-6/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 013 2005.0000668-3/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 030 2006.0000525-0/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 019 2006.0000189-2/0

CINTHIA ZACHARIAS 019 2006.0000189-2/0

CLEVERSON IVAN MERLO 005 2004.0001133-5/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 004 2004.0000222-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 012 2005.0000657-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 038 2006.0000769-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 041 2006.0000815-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 033 2006.0000631-3/0

DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN 033 2006.0000631-3/0

DARCI HEERDT 002 2003.0000402-6/0

DARCI HEERDT 041 2006.0000815-9/0

DARIO GENNARI 016 2005.0001300-2/0

DARIO GENNARI 043 2006.0000963-0/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 016 2005.0001300-2/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 043 2006.0000963-0/0

DIETER MICHAEL SEYBOTH 037 2006.0000755-2/0

EGBERTO FANTIN 008 2005.0000122-9/0

EGBERTO FANTIN 009 2005.0000179-6/0

EGBERTO FANTIN 024 2006.0000328-5/0

EGBERTO FANTIN 037 2006.0000755-2/0

EVERTON BOGONI 006 2004.0001182-8/0

EVERTON FALEIRO DE PÁDUA 006 2004.0001182-8/0

FABIULA SCHMIDT 019 2006.0000189-2/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 008 2005.0000122-9/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 015 2005.0001263-3/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 016 2005.0001300-2/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 022 2006.0000258-8/0

FRANCINE RICARDO 027 2006.0000442-6/0

FREDERICO AZAMBUJA PATINO CRUZATTI019 2006.0000189-2/0

GENESIO NAILOR FINGER 008 2005.0000122-9/0

GILMAR JEFERSON PALUDO 001 2002.0000215-1/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 042 2006.0000846-3/0

GIOVANI WEBBER 039 2006.0000802-2/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 030 2006.0000525-0/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 042 2006.0000846-3/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 033 2006.0000631-3/0

HELISON EDUARDO ALVES 042 2006.0000846-3/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 029 2006.0000477-8/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 035 2006.0000709-5/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 041 2006.0000815-9/0

IZABEL CRISTINA KRAVETZ 019 2006.0000189-2/0

JACSON DAL’PRA 001 2002.0000215-1/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 045 2006.0001042-5/0

JESUINO RUYS CASTRO 012 2005.0000657-0/0

JOACIR PEDRO KOLLING 010 2005.0000296-2/0

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 044 2006.0000992-0/0

JORGE NEI SANTOS AMARANTE 023 2006.0000284-3/0

JOSE FERNANDO VIALLE 005 2004.0001133-5/0

JOSIANE BORGES 012 2005.0000657-0/0

JOSIANE BORGES 038 2006.0000769-0/0

JOSIANE BORGES 041 2006.0000815-9/0

JOSIANE GODOY 030 2006.0000525-0/0

JOSIANE GODOY 042 2006.0000846-3/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 008 2005.0000122-9/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 025 2006.0000387-9/0

LEANDRO DE QUADROS 008 2005.0000122-9/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 007 2005.0000067-1/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 020 2006.0000212-3/0

LUIS CARLOS FRANZOI 002 2003.0000402-6/0

LUIS CARLOS FRANZOI 025 2006.0000387-9/0

LUIZ CARLOS PROVIN 005 2004.0001133-5/0

MARCELO DALANHOL 001 2002.0000215-1/0

MARCELO DALANHOL 011 2005.0000465-8/0

MARCELO GARCIA DA COSTA 036 2006.0000719-6/0

MARCELO ZACHARIAS 019 2006.0000189-2/0

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 006 2004.0001182-8/0

MARCOS TOSHIRO ISHIDA 003 2004.0000077-7/0

MARIA CRISTINA RUDEK 030 2006.0000525-0/0

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 033 2006.0000631-3/0

MARTINS GIMENEZ BALERO 034 2006.0000642-6/0

MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE 026 2006.0000424-8/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 011 2005.0000465-8/0

MICHELLY ALBERTI 012 2005.0000657-0/0

MICHELLY ALBERTI 028 2006.0000457-6/0

MICHELLY ALBERTI 038 2006.0000769-0/0

MICHELLY ALBERTI 041 2006.0000815-9/0

MYCHELLE FORTUNATO 019 2006.0000189-2/0

ODILO BONETTI 038 2006.0000769-0/0

OLDEMAR MARIANO 030 2006.0000525-0/0

OLDEMAR MARIANO 042 2006.0000846-3/0

ORIVALDO LUZETTI 033 2006.0000631-3/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 014 2005.0000873-5/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 033 2006.0000631-3/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 041 2006.0000815-9/0

RENATO AMAURI KNIELING 013 2005.0000668-3/0

RICARDO CANAN 031 2006.0000558-8/0

RICARDO JOSE LUZETTI 014 2005.0000873-5/0

RICARDO JOSE LUZETTI 033 2006.0000631-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 025 2006.0000387-9/0

RODRIGO LONGO 017 2005.0001301-4/0

ROLDAO FAZZOLARI 045 2006.0001042-5/0

RONALDO LUIZ BARBOZA 002 2003.0000402-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 025 2006.0000387-9/0

RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 042 2006.0000846-3/0

RUY FONSATTI JUNIOR 001 2002.0000215-1/0

RUY FONSATTI JUNIOR 011 2005.0000465-8/0

SERGIO CANAN 032 2006.0000562-8/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 030 2006.0000525-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 042 2006.0000846-3/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 003 2004.0000077-7/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 040 2006.0000804-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 028 2006.0000457-6/0

SILVIO BENDER 001 2002.0000215-1/0

SIMONE DOS SANTOS SILVA 006 2004.0001182-8/0

SOLANGE DA SILVA 005 2004.0001133-5/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES 019 2006.0000189-2/0

TATIANA ORLANDI 038 2006.0000769-0/0

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 023 2006.0000284-3/0

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 042 2006.0000846-3/0

VLADIMIR JOSE RAMBO 021 2006.0000240-2/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 038 2006.0000769-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 095/2006

001 -2003.0000006-3/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TO DA SILVA X VALDIR GELHEN (E OUTRO) INTIMA-
ÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE ACERCA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO
BEM OFERECIDO À PENHORA (FLS 110/112). Adv(s) LE-
ANDRO ROHR NESELLO, ERNANI ORI HARLOS JUNI-
OR, HELIO LULU, RONALDO DE BARROS E SILVA, LILI-
AN MICHELLE MICHELIN

002 -2003.0000017-6/0 - Processo de Conhecimento MOISÉS
MOREIRA ROCHA X ADAILTO SOARES PARANHOS DE-
FIRO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRAZO
DE SESSENTA (60) DIAS. Adv(s) CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI

003 -2003.0000167-0/0 - Execução Título Extrajudicial NU-
TRI-PEIXE AGROPECUARIA LTDA X JOAO MARTELLI
INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO
LEGAL, MANIFESTE-SE NOS AUTOS, ACERCA DO AUTO
DE ARREMATAÇÃO NEGATIVA (FLS 101/102). Adv(s) RUY
FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL

004 -2003.0000227-7/0 - Processo de Conhecimento LEDA
REGINA GAMBETTA X E MARKETING IMPORT COMER-
CIAL LTDA CONSIDERANDO O TEOR DO EXPEDIENTE
DE FLS 98, DIGA A EXEQUENTE, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. NÃO OBSTANTE O
OFÍCIO DE FLS 98, SE A EXEQUENTE INSISTIR NO RE-
QUERIMENTO DE FLS 97, DEVERÁ APRESENTAR O EN-
DEREÇO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO, NO MESMO PRAZO, SOB A MESMA PENA. Adv(s)
VLAMIR EMERSON FERREIRA, ERNANI FERREIRA DO
ROSARIO

005 -2004.0000698-0/0 - Embargos -LIA RITZEL X VALDOR
SIMAS INTERMEDIAÇÕES ME CONSIDERANDO O TEOR
DA PETIÇÃO DE FLS 39 E DOS CHEQUES COM ELA JUN-
TADOS, INTIMO A REQUERENTE PARA QUE, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) CELITO DE BONA, IOLANDA DOS ANJOS, CARO-
LINA BERNARDON LEONARDI

006 -2004.0000934-8/0 - Execução de Título Judicial HUGO
FABRIS X NOELI RAUBER DEFIRO O PEDIDO DE SUS-
PENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Adv(s) LILIAN MICHELLE MICHELIN

007 -2005.0000124-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS PAULO DESTEFENI X CAPELA SAGRADO CORA-
CAO DE JESUS HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRAN-
SAÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES. CONSEQUENTE-
MENTE, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA,
JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO. Adv(s) EGBERTO FANTIN, ELIANE CRIS-
TINA DE LIMA

008 -2005.0000225-4/0 - Execução de Título Judicial MACRO-
TEC LTDA X LUCIANO RAIMUNDO RAMOS INTIMAÇÃO
DA EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, INDI-
QUE BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO PASSÍ-
VEIS DE PENHORA. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MAR-
CELO DALANHOL, MICHELE FERNANDA BORTOLIN

009 -2005.0000526-6/0 - Execução Título Extrajudicial LAU-
DIR JOAO ROTAVA X ROSSANO JARABISA CONSIDE-
RANDO A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO ATRAVÉS DO
CUMPRIMENTO DA TRANSAÇÃO, HEI POR BEM EM
JULGAR EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO.
Adv(s) MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO, ELIAMAR
XAVIER DE OLIVEIRA

010 -2005.0000567-1/0 - Execução de Título Judicial IVO
ANTENOR BOSSA X REGINALDO GOMES BARROSO (E
OUTRO) CONSIDERANDO QUE NÃO HOUVE PENHORA
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(FLS 78 V.), INTIMO O EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO REGI-
NALDO GOMES BARROSSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
E ARQUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s) CARLOS ALBER-
TO FURLAN, LEONARDO DELLA COSTA, EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA, LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS, ALEXANDRO DALLA COSTA, JOMAH HUSSEIN
ALI MOHD RABAH

011 -2005.0000761-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
TEREZINHA JONER TRANSPORTE ESCOLAR ME X
LOURDES MARIA CALEFFI TOMELIN (E OUTROS) CON-
SIDERANDO A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO POR MEIO
DO PAGAMENTO DO DÉBITO, HEI POR BEM EM JUL-
GAR EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO. Adv(s)
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, ALEXANDRO
DALLA COSTA, JOSE FERNANDO VIALLE, JOSE FER-
NANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, JOSE FERNAN-
DO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, RICARDO CANAN,
RICARDO CANAN, KATIA V. BORILLE BUSETTI

012 -2005.0001192-4/0 - Processo de Conhecimento JESUEL
DOS SANTOS X LAURI MEKELBURG HOMOLOGO A
DECISÃO DE FLS 54/56, A QUAL JULGA PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO. Adv(s) LUIZ FERNANDO PALMA, JOSE
GERALDO CANDIDO

013 -2006.0000061-6/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ DE NORONHA X FININVEST S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO DECLARO DESERTO O
RECURSO DA RECORRENTE EM FUNÇÃO DESTA NÃO
TER COMPLEMENTADO O PREPARO INTEGRAL DAS
CUSTAS RECURSAIS NO PRAZO LEGAL. ASSIM, INTI-
MO A REQUERIDA PARA CUMPRIR VOLUNTARIAMEN-
TE A CONDENAÇÃO, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS,
SOB PENA DE MULTA DE 10%. Adv(s) CARLOS ALBER-
TO FURLAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, DANTE MANOEL PROENCA
JUNIOR, FERNANDO AUGUSTO OGURA, FERNANDA
RIBEIRETE DE SOUZA, MARIA LUCIA STROPARO, KA-
TIA DENISE CESARO

014 -2006.0000095-6/0 - Execução Título Extrajudicial AS-
SOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TOLEDO
(ACIT) X KI BELLA MODAS LTDA (E OUTRO) CONSIDE-
RANDO QUE NÃO HOUVE PENHORA POR NÃO HAVER
NUMERÁRIO DEPOSITADO NAS CONTAS DOS EXECU-
TADOS, INTIMO A EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, MANIFESTE-
SE NOS AUTOS. Adv(s) MARCELO DALANHOL

015 -2006.0000191-9/0 - Execução Título Extrajudicial ALDO
RICARDO PERIN X JAIR BARBACOVI (E OUTRO) INTI-
MAÇÃO DO EXECUTADO JAIR BARBACOVI, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE
24:00 HORAS, COMPAREÇA À SECRETARIA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL DESTA COMARCA DE TOLEDO
PARA ASSINAR O TERMO DE PENHORA E DEPÓSITO DO
BEM NOMEADO A FLS 25/26, ASSUMINDO O ENCARGO
DE FIEL DEPOSITÁRIO, SOB AS PENAS DA LEI. Adv(s)
RODRIGO MUNCHEN, SIMONE DOS SANTOS SILVA,
EVERTON BOGONI, SIMONE DOS SANTOS SILVA, EVER-
TON BOGONI

016 -2006.0000294-4/0 - Processo de Conhecimento MAIKON
LUIZ ANDRIN X PEDRO ISAIAS KEHL HOMOLOGO A
DECISÃO DE FLS 12, PROFERIDA PELA ILUSTR JUÍZA
LEIGA DESTE JUIZADO ESPECIAL. Adv(s) EGBERTO FAN-
TIN

017 -2006.0000468-9/0 - Execução Título Extrajudicial GRA-
FICA E EDITORA M. A. LTDA X SALLES BRASIL COMER-
CIO E PROPAGANDA LTDA CONSIDERANDO QUE A DE-
VEDORA NÃO FOI LOCALIZADA, INTIMO O EXEQUEN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS AU-
TOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
FEITO. Adv(s) MARCEL SARTURI

018 -2006.0000487-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA BALDI AVANCE (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A EXISTE AUTORIZAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL
PARA A COBRANÇA POR PARTE DA REQUERIDA DA
ASSINATURA BÁSICA COM O CONSEQUENTE FORNE-
CIMENTO DE FRANQUIA MÍNIMA DE CONSUMO DE
PULSOS TELEFÔNICOS, RAZÃO PELA QUAL JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO PREFACIAL , DETERMINAN-
DO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR
FIM, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) IVON PANCARO DA
CUNHA, IVO HENRIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBER-
TI, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, ANDREIA APA-
RECIDA AGUILAR, GREICE DA SILVA NUNES, VANESSA
TREZZI, RODRINEI CRISTIAN BRAUN, PATRICIA DE
SOUZA FREIRE COSTA, EDGAR ROCHA COSTA

019 -2006.0000488-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
ROCHA BENATTI (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
EXISTE AUTORIZAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL PARA A
COBRANÇA POR PARTE DA REQUERIDA DA ASSINATU-
RA BÁSICA COM O CONSEQUENTE FORNECIMENTO DE
FRANQUIA MÍNIMA DE CONSUMO DE PULSOS TELE-

FÔNICOS, RAZÃO PELA QUAL JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO PREFACIAL , DETERMINANDO O OPORTU-
NO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR FIM, DECRETO
A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO. Adv(s) IVON PANCARO DA CUNHA, IVO
HENRIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBERTI, RENATA
MONTEIRO DE ANDRADE, ANDREIA APARECIDA AGUI-
LAR, GREICE DA SILVA NUNES, VANESSA TREZZI, RO-
DRINEI CRISTIAN BRAUN, JOSIANE BORGES, EDGAR
ROCHA COSTA

020 -2006.0000498-1/0 - Processo de Conhecimento ONDINA
GAVA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A EXISTE AU-
TORIZAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL PARA A COBRAN-
ÇA POR PARTE DA REQUERIDA DA ASSINATURA BÁSI-
CA COM O CONSEQUENTE FORNECIMENTO DE FRAN-
QUIA MÍNIMA DE CONSUMO DE PULSOS TELEFÔNICOS,
RAZÃO PELA QUAL JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
PREFACIAL , DETERMINANDO O OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS. POR FIM, DECRETO A EXTINÇÃO
DO PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO.
Adv(s) IVON PANCARO DA CUNHA, IVO HENRIQUE
BAIRROS, MICHELLY ALBERTI, RENATA MONTEIRO DE
ANDRADE, ANDREIA APARECIDA AGUILAR, GREICE DA
SILVA NUNES, VANESSA TREZZI, RODRINEI CRISTIAN
BRAUN, JOSIANE BORGES, EDGAR ROCHA COSTA

021 -2006.0000499-3/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA SEBASTIÃO DE ARAUJO (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S.A EXISTE AUTORIZAÇÃO LEGAL E CON-
TRATUAL PARA A COBRANÇA POR PARTE DA REQUE-
RIDA DA ASSINATURA BÁSICA COM O CONSEQUENTE
FORNECIMENTO DE FRANQUIA MÍNIMA DE CONSUMO
DE PULSOS TELEFÔNICOS, RAZÃO PELA QUAL JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO PREFACIAL , DETERMINAN-
DO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR
FIM, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) IVON PANCARO DA
CUNHA, IVO HENRIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBER-
TI, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, ANDREIA APA-
RECIDA AGUILAR, VANESSA TREZZI, GREICE DA SILVA
NUNES, RODRINEI CRISTIAN BRAUN, JOSIANE BOR-
GES, EDGAR ROCHA COSTA

022 -2006.0000501-0/0 - Processo de Conhecimento MARCUS
LUIZ BERVIAN (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
EXISTE AUTORIZAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL PARA A
COBRANÇA POR PARTE DA REQUERIDA DA ASSINATU-
RA BÁSICA COM O CONSEQUENTE FORNECIMENTO DE
FRANQUIA MÍNIMA DE CONSUMO DE PULSOS TELE-
FÔNICOS, RAZÃO PELA QUAL JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO PREFACIAL , DETERMINANDO O OPORTU-
NO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR FIM, DECRETO
A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO. Adv(s) IVON PANCARO DA CUNHA, IVO
HENRIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBERTI, RENATA
MONTEIRO DE ANDRADE, ANDREIA APARECIDA AGUI-
LAR, GREICE DA SILVA NUNES, VANESSA TREZZI, RO-
DRINEI CRISTIAN BRAUN, JOSIANE BORGES, EDGAR
ROCHA COSTA

023 -2006.0000537-4/0 - Processo de Conhecimento ADENIL-
SON LUIZ DA CRUZ (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A EXISTE AUTORIZAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL
PARA A COBRANÇA POR PARTE DA REQUERIDA DA
ASSINATURA BÁSICA COM O CONSEQUENTE FORNE-
CIMENTO DE FRANQUIA MÍNIMA DE CONSUMO DE
PULSOS TELEFÔNICOS, RAZÃO PELA QUAL JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO PREFACIAL , DETERMINAN-
DO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR
FIM, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) IVON PANCARO DA
CUNHA, IVO HENRIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBER-
TI, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, ANDREIA APA-
RECIDA AGUILAR, VANESSA TREZZI, GREICE DA SILVA
NUNES, RODRINEI CRISTIAN BRAUN, JOSIANE BOR-
GES, EDGAR ROCHA COSTA

024 -2006.0000538-6/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA VIEIRA SECCO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A EXISTE AUTORIZAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL
PARA A COBRANÇA POR PARTE DA REQUERIDA DA
ASSINATURA BÁSICA COM O CONSEQUENTE FORNE-
CIMENTO DE FRANQUIA MÍNIMA DE CONSUMO DE
PULSOS TELEFÔNICOS, RAZÃO PELA QUAL JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO PREFACIAL , DETERMINAN-
DO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR
FIM, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) IVON PANCARO DA
CUNHA, IVO HENRIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBER-
TI, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, RODRINEI CRIS-
TIAN BRAUN, GREICE DA SILVA NUNES, VANESSA TRE-
ZZI, JOSIANE BORGES, EDGAR ROCHA COSTA, AN-
DREIA APARECIDA AGUILAR

025 -2006.0000540-2/0 - Processo de Conhecimento ERNY
RODRIGUES PADILHA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A EXISTE AUTORIZAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL
PARA A COBRANÇA POR PARTE DA REQUERIDA DA
ASSINATURA BÁSICA COM O CONSEQUENTE FORNE-
CIMENTO DE FRANQUIA MÍNIMA DE CONSUMO DE
PULSOS TELEFÔNICOS, RAZÃO PELA QUAL JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO PREFACIAL , DETERMINAN-
DO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR

FIM, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) IVON PANCARO DA
CUNHA, IVO HENRIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBER-
TI, ANDREIA APARECIDA AGUILAR, VANESSA TREZZI,
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, JOSIANE BORGES,
RODRINEI CRISTIAN BRAUN, EDGAR ROCHA COSTA

026 -2006.0000541-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NOGUEIRA DE ARAÚJO (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S.A EXISTE AUTORIZAÇÃO LEGAL E CONTRATU-
AL PARA A COBRANÇA POR PARTE DA REQUERIDA DA
ASSINATURA BÁSICA COM O CONSEQUENTE FORNE-
CIMENTO DE FRANQUIA MÍNIMA DE CONSUMO DE
PULSOS TELEFÔNICOS, RAZÃO PELA QUAL JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO PREFACIAL , DETERMINAN-
DO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR
FIM, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) IVON PANCARO DA
CUNHA, IVO HENRIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBER-
TI, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, GREICE DA SIL-
VA NUNES, ANDREIA APARECIDA AGUILAR, VANESSA
TREZZI, RODRINEI CRISTIAN BRAUN, JOSIANE BOR-
GES, EDGAR ROCHA COSTA, IVO HENRIQUE BAIRROS

027 -2006.0000551-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
EDEMAR HAMMEL (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
EXISTE AUTORIZAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL PARA A
COBRANÇA POR PARTE DA REQUERIDA DA ASSINATU-
RA BÁSICA COM O CONSEQUENTE FORNECIMENTO DE
FRANQUIA MÍNIMA DE CONSUMO DE PULSOS TELE-
FÔNICOS, RAZÃO PELA QUAL JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO PREFACIAL , DETERMINANDO O OPORTU-
NO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. POR FIM, DECRETO
A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO. Adv(s) IVON PANCARO DA CUNHA, IVO
HENRIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBERTI, RENATA
MONTEIRO DE ANDRADE, ANDREIA APARECIDA AGUI-
LAR, GREICE DA SILVA NUNES, VANESSA TREZZI, RO-
DRINEI CRISTIAN BRAUN, JOSIANE BORGES, EDGAR
ROCHA COSTA

028 -2006.0000861-6/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
BERTO MIGUEL HUBNER X ROSA MARIA DOS SANTOS
AYRES CONSIDERANDO QUE A DEVEDORA MUDOU-
SE DO LOCAL INDICADO (FLS 12 V.), INTIMO O EXE-
QUENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
MANIFESTE-SE NOS AUTOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO
E ARQUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s) LAERCIO MITIHI-
RO ISHIDA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRO DALLA COSTA 010 2005.0000567-1/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 011 2005.0000761-0/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 018 2006.0000487-9/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 019 2006.0000488-0/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 020 2006.0000498-1/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 021 2006.0000499-3/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 022 2006.0000501-0/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 023 2006.0000537-4/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 024 2006.0000538-6/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 025 2006.0000540-2/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 026 2006.0000541-4/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 027 2006.0000551-5/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 010 2005.0000567-1/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 013 2006.0000061-6/0

CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI 002 2003.0000017-6/0

CAROLINA BERNARDON LEONARDI 005 2004.0000698-0/0

CELITO DE BONA 005 2004.0000698-0/0

DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR 013 2006.0000061-6/0

EDGAR ROCHA COSTA 018 2006.0000487-9/0

EDGAR ROCHA COSTA 019 2006.0000488-0/0

EDGAR ROCHA COSTA 020 2006.0000498-1/0

EDGAR ROCHA COSTA 021 2006.0000499-3/0

EDGAR ROCHA COSTA 022 2006.0000501-0/0

EDGAR ROCHA COSTA 023 2006.0000537-4/0

EDGAR ROCHA COSTA 024 2006.0000538-6/0

EDGAR ROCHA COSTA 025 2006.0000540-2/0

EDGAR ROCHA COSTA 026 2006.0000541-4/0

EDGAR ROCHA COSTA 027 2006.0000551-5/0

EGBERTO FANTIN 007 2005.0000124-2/0

EGBERTO FANTIN 016 2006.0000294-4/0

ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA 009 2005.0000526-6/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 007 2005.0000124-2/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 010 2005.0000567-1/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 011 2005.0000761-0/0

ERNANI FERREIRA DO ROSARIO 004 2003.0000227-7/0

ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 001 2003.0000006-3/0

EVERTON BOGONI 015 2006.0000191-9/0

EVERTON BOGONI 015 2006.0000191-9/0

FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 013 2006.0000061-6/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 013 2006.0000061-6/0

GREICE DA SILVA NUNES 018 2006.0000487-9/0

GREICE DA SILVA NUNES 019 2006.0000488-0/0

GREICE DA SILVA NUNES 020 2006.0000498-1/0

GREICE DA SILVA NUNES 021 2006.0000499-3/0

GREICE DA SILVA NUNES 022 2006.0000501-0/0

GREICE DA SILVA NUNES 023 2006.0000537-4/0

GREICE DA SILVA NUNES 024 2006.0000538-6/0

GREICE DA SILVA NUNES 026 2006.0000541-4/0

GREICE DA SILVA NUNES 027 2006.0000551-5/0

HELIO LULU 001 2003.0000006-3/0

IOLANDA DOS ANJOS 005 2004.0000698-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 018 2006.0000487-9/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 019 2006.0000488-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 020 2006.0000498-1/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 021 2006.0000499-3/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 022 2006.0000501-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 023 2006.0000537-4/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 024 2006.0000538-6/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 025 2006.0000540-2/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 026 2006.0000541-4/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 026 2006.0000541-4/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 027 2006.0000551-5/0

IVON PANCARO DA CUNHA 018 2006.0000487-9/0

IVON PANCARO DA CUNHA 019 2006.0000488-0/0

IVON PANCARO DA CUNHA 020 2006.0000498-1/0

IVON PANCARO DA CUNHA 021 2006.0000499-3/0

IVON PANCARO DA CUNHA 022 2006.0000501-0/0

IVON PANCARO DA CUNHA 023 2006.0000537-4/0

IVON PANCARO DA CUNHA 024 2006.0000538-6/0

IVON PANCARO DA CUNHA 025 2006.0000540-2/0

IVON PANCARO DA CUNHA 026 2006.0000541-4/0

IVON PANCARO DA CUNHA 027 2006.0000551-5/0

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 010 2005.0000567-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 013 2006.0000061-6/0

JOSE FERNANDO VIALLE 011 2005.0000761-0/0

JOSE FERNANDO VIALLE 011 2005.0000761-0/0

JOSE FERNANDO VIALLE 011 2005.0000761-0/0

JOSE GERALDO CANDIDO 012 2005.0001192-4/0

JOSIANE BORGES 019 2006.0000488-0/0

JOSIANE BORGES 020 2006.0000498-1/0

JOSIANE BORGES 021 2006.0000499-3/0

JOSIANE BORGES 022 2006.0000501-0/0

JOSIANE BORGES 023 2006.0000537-4/0

JOSIANE BORGES 024 2006.0000538-6/0

JOSIANE BORGES 025 2006.0000540-2/0

JOSIANE BORGES 026 2006.0000541-4/0

JOSIANE BORGES 027 2006.0000551-5/0

KATIA DENISE CESARO 013 2006.0000061-6/0

KATIA V. BORILLE BUSETTI 011 2005.0000761-0/0

LAERCIO MITIHIRO ISHIDA 028 2006.0000861-6/0

LEANDRO ROHR NESELLO 001 2003.0000006-3/0

LEONARDO DELLA COSTA 010 2005.0000567-1/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 001 2003.0000006-3/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 006 2004.0000934-8/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 010 2005.0000567-1/0

LUIZ CARLOS PROVIN 011 2005.0000761-0/0

LUIZ CARLOS PROVIN 011 2005.0000761-0/0

LUIZ FERNANDO PALMA 012 2005.0001192-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO013 2006.0000061-6/0

MARCEL SARTURI 017 2006.0000468-9/0

MARCELO DALANHOL 003 2003.0000167-0/0

MARCELO DALANHOL 008 2005.0000225-4/0

MARCELO DALANHOL 014 2006.0000095-6/0

MARIA LUCIA STROPARO 013 2006.0000061-6/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 013 2006.0000061-6/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 008 2005.0000225-4/0

MICHELLY ALBERTI 018 2006.0000487-9/0

MICHELLY ALBERTI 019 2006.0000488-0/0

MICHELLY ALBERTI 020 2006.0000498-1/0

MICHELLY ALBERTI 021 2006.0000499-3/0

MICHELLY ALBERTI 022 2006.0000501-0/0

MICHELLY ALBERTI 023 2006.0000537-4/0

MICHELLY ALBERTI 024 2006.0000538-6/0

MICHELLY ALBERTI 025 2006.0000540-2/0

MICHELLY ALBERTI 026 2006.0000541-4/0

MICHELLY ALBERTI 027 2006.0000551-5/0

MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO 009 2005.0000526-6/0

PATRICIA DE SOUZA FREIRE COSTA 018 2006.0000487-9/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 018 2006.0000487-9/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 019 2006.0000488-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 020 2006.0000498-1/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 021 2006.0000499-3/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 022 2006.0000501-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 023 2006.0000537-4/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 024 2006.0000538-6/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 025 2006.0000540-2/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 026 2006.0000541-4/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 027 2006.0000551-5/0

RICARDO CANAN 011 2005.0000761-0/0

RICARDO CANAN 011 2005.0000761-0/0

RODRIGO MUNCHEN 015 2006.0000191-9/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 018 2006.0000487-9/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 019 2006.0000488-0/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 020 2006.0000498-1/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 021 2006.0000499-3/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 022 2006.0000501-0/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 023 2006.0000537-4/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 024 2006.0000538-6/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 025 2006.0000540-2/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 026 2006.0000541-4/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 027 2006.0000551-5/0

RONALDO DE BARROS E SILVA 001 2003.0000006-3/0

RUY FONSATTI JUNIOR 003 2003.0000167-0/0

RUY FONSATTI JUNIOR 008 2005.0000225-4/0

SIMONE DOS SANTOS SILVA 015 2006.0000191-9/0

SIMONE DOS SANTOS SILVA 015 2006.0000191-9/0

VANESSA TREZZI 018 2006.0000487-9/0

VANESSA TREZZI 019 2006.0000488-0/0

VANESSA TREZZI 020 2006.0000498-1/0

VANESSA TREZZI 021 2006.0000499-3/0

VANESSA TREZZI 022 2006.0000501-0/0

VANESSA TREZZI 023 2006.0000537-4/0

VANESSA TREZZI 024 2006.0000538-6/0

VANESSA TREZZI 025 2006.0000540-2/0

VANESSA TREZZI 026 2006.0000541-4/0

VANESSA TREZZI 027 2006.0000551-5/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 004 2003.0000227-7/0
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Ministério Público

P O R T A R I A  Nº  257 
 

O SUBPROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
2.096, de 17 de novembro de 2006, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
partir de 

Dias    
assegu-

rados 

Ana Vitória Grubhofer 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 371.690 

18308/06 02 03/01/99 - 02/01/04 16/11/06 
 

60 
 

Claudemir T. dos Santos 
Técnico Superior 
R.G. n° 4.058.073-5 

17484/06 02 12/07/00 - 11/07/05 16/11/06 
 

57 
 

Fátima Maria de Matos Dias 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 1.715.973 

18086/06 02 
 
 

28/09/94 - 27/09/99 
 

16/11/06 
 

62 

Jair Tomaz e Silva Filho 
Motorista  
R.G. n° 5.327.164 

18087/06 02 23/03/98 - 22/03/03 13/11/06 
 

52 
 

Kelly Cristina Ferreira 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 6.961.742 

17492/06 01 23/09/96 - 22/09/01 27/10/06 
 

02 
 

Luís Otávio Bottamedi 
Auditor 
R.G. n° 4.236.429 

18293/06 01 16/04/98 - 15/04/03 16/11/06 00 
 

Luiz Carlos Engracio da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 2.063.578 

17211/06 02 05/11/96 - 05/11/01 26/10/06 
 

65 
 

Patrícia Burmester Abrão 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.538.035-3 

17842/06 01 17/01/00 - 16/01/05 27/10/06 
 

72 
 

Venina Rosa dos Santos 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 687.885-7 

18322/06 02 14/01/96 - 14/01/01 16/11/06 
 

07 
 

Vera Lúcia Duarte Misurelli 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 1.699.136-8 

18323/06 02 10/01/97 - 10/01/02 16/11/06 
 

00 
 

Vera L. Machado de Andrade  
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 1.982.572 

16927/06 12 07/02/95 - 06/02/00 16/10/06 
 

10 
 

 
Curitiba, 27 de novembro de 2006. 

 
JOÃO CARLOS MADUREIRA 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA  ASSUNTOS ADMINISTRA TIVOS, EM EXERCÍCIO 

P O R T A R I A  Nº  258 
 

O SUBPROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
2.096, de 17 de novembro de 2006, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
Aquisitivo 

A 
partir de 

Dias    
assegu-

rados 

Geraldo Antônio Bertocco 
Auditor 
R.G. n° 1.916.622 

18326/06 02 23/03/98 - 22/03/03 16/11/06 
 

39 
 

Gilmar Miguel Navarro 
Auditor 
R.G. n° 1.446.805 

18209/06 02 23/03/98 - 22/03/03 16/11/06 
 

61 
 

Ivete A. de Oliveira Branco 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 1.157.108 

17600/06 01 
01 
01 
01 

23/03/98 - 22/03/03 
 

06/11/06 
16/11/06 
17/11/06 
27/11/06 

61 

Leila Maria Medeiros 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 2.089.020-7 

18330/06 02 16/10/95 - 16/10/00 16/11/06 
 

13 
 

Leni Izabel da Silva Bahry 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.898.760-7 

17336/06 01 14/01/01 - 13/01/06 27/10/06 
 

71 
 

Luciano Gonçalves Correa 
Motorista  
R.G. n° 4.756.823 

18272/06 02 23/03/98 - 22/03/03 31/10/06 29 
 

Luiz Carlos Engracio da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 2.063.578 

18327/06 16 05/11/96 - 05/11/01 16/11/06 
 

49 
 

Maria L. Trindade da Cruz 
Contador 
R.G. n° 3.490.346 

18328/06 02 16/04/98 - 15/04/03 16/11/06 
 

74 
 

Rosane do Rocio Cardoso 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.992.765-9 

18204/06 02 02/07/98 - 02/07/03 13/11/06 
 

42 
 

Rosângela B. G. dos Santos 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.228.863-4 

18296/06 02 02/07/98 - 01/07/03 16/11/06 
 

44 
 

Rejane Medeiros Mazurek 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.382.704-0 

18343/06 02 12/03/96 - 12/03/01 16/11/06 
 

70 
 

 
Curitiba, 27 de novembro de 2006. 

 
JOÃO CARLOS MADUREIRA 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM EXERCÍCIO 

P O R T A R I A  Nº  260

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINIS-
TRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em exer-
cício, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 2096, de 17
de novembro de 2006, tendo em vista o contido no protocolo nº 15291/2006-MP/PR,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor do servidor CARLOS ROBERTO DE CARVALHO SILVA, RG nº 620.460-
0/PR, Auditor, para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de 06
(seis) anos e 17 (dezessete) dias, relativo ao período de 16/03/1967 a 01/08/1973, em
que prestou serviço ao Município de Curitiba, de conformidade com os artigos 40, §
9º da Constituição Federal e 35, § 9º, da Constituição Estadual.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

JOÃO CARLOS MADUREIRA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em exercício

Fabiano Saldanha Sales da Silva
Vice-diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº  261

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINIS-
TRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em exer-
cício, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 2096, de 17
de novembro de 2006, tendo em vista o contido no protocolo nº 15872/2006-MP/PR,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

P O R T A R I A  Nº  259 
 

O SUBPROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
2.096, de 17 de novembro de 2006, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Dulcínie Moratore T. 
Rossetto 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.390.094-5 

16228/06 01 01/08/99 - 31/07/04 22/09/06 
 

28 
 

Hugo de Souza Vieira 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 6.119.233-6 

18368/06 02 01/12/95 - 30/11/00 16/11/06 
 

16 
 

Jeane Maria Schilipake  
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.461.680-9 

18299/06 02 
 

14/01/01 - 13/01/06 
 

16/11/06 
 

69 

Leni Izabel da Silva Bahry 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.898.760-7 

18078/06 01 14/01/01 - 13/01/06 10/11/06 
 

70 
 

Luiz Carlos Engracio da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 2.063.578 

16953/06 01 05/11/96 - 05/11/01 20/10/06 
 

48 
 

Newton Saito 
Auditor 
R.G. n° 3.385.726 

18445/06 03 23/03/98 – 22/03/03 07/02/07 
 

55 
 

Vitor Fontoura Rodrigues 
Auditor 
R.G. n° 3.148.538 

1844606 01 23/03/98 – 22/03/03 17/11/06 
 

73 
 

 
Curitiba, 27 de novembro de 2006. 

 
JOÃO CARLOS MADUREIRA 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM EXERCÍCIO 

P O R T A R I A  Nº  266 
 

O SUBPROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve 

 
A S S E G U R A R  

 
ao servidor abaixo indicado, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser 
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos 
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de 
1970. 
 
Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período 

 Aquisitivo 
Complemento

Ana Cristina Mazzarotto 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 1.181.589 

18432/06 90 05/11/01 - 04/11/06 - 

Luiz Carlos Engracio da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 2.063.578 

17941/06 90 05/11/01 - 05/11/06 - 

 
Curitiba, 27 de novembro de 2006. 

 
JOÃO CARLOS MADUREIRA 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM EXERCÍCIO 

em favor do servidor CARLOS DIODATO DOS SANTOS, RG nº 549.318/MS, Audi-
tor, para efeito de aposentadoria, o tempo de 12 (doze) anos, 08 (oito) meses e 01
(um) dia, relativo aos períodos de 1/8/1985 a 31/8/1986, 1/9/1986 a 28/1/1987, 21/4/
1987 a 30/9/1988, 1/12/1988 a 16/3/1989, 7/6/1989 a 7/8/1989, 13/9/1989 a 20/10/
1989, 1/9/1990 a 30/11/1990, 1/12/1990 a 8/5/1992, 1/9/1993 a 30/10/1993, 3/11/
1993 a 6/4/1994, 1/7/1994 a 18/1/1995, 28/8/1995 a 17/11/1996, 18/11/1996 a 30/9/
1998, 1/4/1999 a 8/10/2001, 15/4/2002 a 30/4/2002 e 1/5/2002 a 31/12/2002, em que
prestou serviços à iniciativa privada sob o regime da LOPS, de conformidade com o
artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

JOÃO CARLOS MADUREIRA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em exercício

Fabiano Saldanha Sales da Silva
Vice-diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº  262

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINIS-
TRATIVOS, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em exer-
cício, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 2096, de 17
de novembro de 2006, tendo em vista o contido no protocolo nº 15995/2006-MP/PR,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor do servidor ADEGENIR PIMENTEL MACHADO JUNIOR, RG nº 4.154.299-
3/PR, Auxiliar Administrativo:
(a)- para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de 12 (doze) anos,
08 (oito) meses e 10 (dez) dias, relativo ao período de 22/11/1982 a 31/07/1995, em
que prestou serviço ao Banco do Brasil S/A, de conformidade com os artigos 40, § 9º,
da Constituição Federal e 35, § 9º, da Constituição do Estado;
(b)- para efeito de aposentadoria, o tempo de 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 22
(vinte e dois) dias, relativo aos períodos de 23/02/1981 a 04/11/1981 e 07/12/1981 a
11/11/1982, em que prestou serviço à iniciativa privada, sob o regime da LOPS, de
conformidade com o artigo 201, § 9º, da Constituição Federal.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

JOÃO CARLOS MADUREIRA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em exercício

Fabiano Saldanha Sales da Silva
Vice-diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº  263

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINIS-
TRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em exer-
cício, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 2096, de 17
de novembro de 2006, tendo em vista o contido no protocolo nº 16424/2006-MP/PR,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor do servidor SERGIO MARTINS OLESKO, RG nº 1.268.177/PR, Auditor,
para todos os efeitos legais, o tempo de 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 23 (vinte e
três) dias, relativo ao período de 13/01/1997 a 31/12/1998, em que prestou serviços à
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência do Paraná, de conformidade
com os artigos 40, § 9º da Constituição Federal, 35, § 9º da Constituição Estadual e
129, inciso I, da Lei Estadual nº 6.174/70 (Estatuto dos Funcionários Civis do Para-
ná).

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

JOÃO CARLOS MADUREIRA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em exercício

Fabiano Saldanha Sales da Silva
Vice-diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº  264

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINIS-
TRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em exer-
cício, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 2096, de 17
de novembro de 2006, tendo em vista o contido no Protocolo nº 16424/2006-MP/PR,
resolve

C O N C E D E R

em favor do servidor abaixo indicado, o acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos, com amparo no artigo 170, parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.174,
de 16 de novembro de 1970:

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

JOÃO CARLOS MADUREIRA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em exercício

Fabiano Saldanha Sales da Silva
Vice-diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº 256

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINIS-
TRATIVOS, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setembro
de 2004,  resolve

C O N C E D E R

 
Nome Cargo R.G. nº Data de 

Validade 
Percentual 

Sergio Martins Olesko  
CAOP de Proteção ao 
Patrimônio Público 

Auditor 1.268.177 12/08/2006 5% 
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ao servidor efetivo MARCOS ANTONIO BORILLE, a grati-
ficação pelo exercício de encargos especiais, de acordo com o
artigo 172, inciso VIII, da Lei Estadual nº 6.174/70, no percen-
tual de 81,42% (oitenta e um, quarenta e dois por cento) do
valor constante na tabela anexa à Resolução nº 656/2006, para
o cargo em comissão, símbolo 3-C, a partir de 1º de novembro
de 2006, respeitando o redutor constitucional e legal.

Curitiba, 17 de novembro de 2006.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº 265

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM EXERCÍCIO, DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Resolução
nº 2.098, de 17 de novembro de 2006, tendo em vista o contido
no protocolo nº 12.398/2006 -MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
de Aceite Definitivo do Convite nº 10/2006-MP/PGJ (materi-
ais de higiene e limpeza):

PEDRO LUIS PEREIRA, como Presidente;
RONALDO VILMAR MOSKALEWSKI,
ROSELI TAVARES DE OLIVEIRA, como membros.

Curitiba, 24 de novembro de 2006.

JOÃO CARLOS MADUREIRA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM EXERCÍCIO

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DA 3ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA – PR

PORTARIA Nº 07/2006

O DOUTOR GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA, MM. JUIZ DA TER-
CEIRA ZONA ELEITORAL DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 4.737, DE
15.07.1965 (CÓDIGO ELEITORAL),

R E S O L V E:

DESIGNAR, como Local de Votação desta Terceira Zona Elei-
toral de Curitiba, para as próximas eleições e seguintes, além
dos já existentes, o local abaixo indicado:

LOCAL

ESCOLA ESPECIALIZADA PRIMAVERA
Rua Monte Castelo, 1040, Tarumã,
Curitiba – PR
CEP 82530-200

Juízo da Terceira Zona Eleitoral de Curitiba, aos vinte
e sete dias do mês de novembro de dois mil e seis.

Publique-se.
Registre-se.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

JUIZ ELEITORAL

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00149/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81055-2006-001-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Raquel de Jesus Silva Rebello
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Participações S.A.
COPEL Geração S.A.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Raquel de Jesus Silva Rebello - PR28880
Carlos Freire Faria - PR4708
Ana Leticia Feller - PR30259
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02402-2001-001-09-01-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Ricardo Vidal Rodrigues
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos, querendo.

TRT-PR-71101-2005-001-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andre Luiz Feijo Confecções
Réu : Eleni Conrado da Silva Monteiro
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-71149-2003-001-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Posto Zangao Ltda.
Réu : Gilmar da Silva Alves
Mauro Corrente
Maria Veiga Corrente
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 128-verso.

TRT-PR-86217-2004-001-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Oscar Ayres Dalri
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jefferson Simoes
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Mantenho a decisão de fls. 125-126 por seus próprios funda-
mentos. Intime-se.

TRT-PR-01595-2001-001-09-01-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joceir Chaves
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) : Edmar Portela Marcondes - PR18967
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00369-2005-001-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dinacir Borges
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-00411-1988-001-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José da Silva
Réu : Vicenza Comércio de Lubrificantes Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre o resultado da pes-
quisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-00424-2006-001-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Fabiane de Oliveira Wasilewiski
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência as partes da data designada para realização da perícia
em 20/12/2006 às 9:30 horas no consultório do perito Carlos
Seideler Filho, na travessa Oliveira Belo, 67, conjunto 901,
fone 30296500. Deverão ainda às partes tomarem ciência e pro-
videnciarem os documentos solicitados pelo perito, na petição
de fl. 805.

TRT-PR-99523-2005-001-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Laercio Batista Lemos
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Afonso Celso Nunes - PR12378
Joao Marcelo Keretch - PR24504
Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos do perito
pelo prazo sucessivo de 5 dias, iniciando pelo autor, o prazo da
reclamada iniciará em 14/12/2006

TRT-PR-00991-2004-001-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dercilio Agio
Réu : Active Engenharia Ltda.

Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rosangela Ferreira da Silva - SP105947
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Manifestar-se para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01147-1985-001-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiz Cesar Pinto Ribeiro(Espolio)
Réu : Colegio Impacto S/C Ltda. - Paulo Vi
Sociedade Educacional Kennedy S/C
José Campos de Andrade
Lázara Campos de Andrade
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
Comprove o requerente, no prazo de 10 dias, que o bloqueio de
fl. 463/464 foi determinado por este Juízo, uma vez que com-
pulsando os autos não se constata qualquer informação neste
sentido.

TRT-PR-01278-2003-001-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Maurilio Silva Pinheiro
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Sideco Brasil S.A.
Civilia Engenharia Ltda.
IECSA Brasil Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Walter Jose de Fontes - PR25024

Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-01389-2002-001-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Benedito Vieira de Souza
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
Fas Fundação de Ação Social
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Patricia Blanc Gaidex - PR19635
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos. o prazo do reclamante iniciará em 08/
01/2007

TRT-PR-01877-2004-001-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nayara Rodrigues da Silva
Réu : Monalisa Carla Rufino
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Manifestar-se acerca da petição de fl. 161/162

TRT-PR-01990-2002-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Santina Favaro Bonfim
Réu : Associação Proteção A Deficiencia Fisica e Mental Tia
Maria
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Juliane Cancelli Bombonatto - PR27845
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-02011-2001-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nancy Silveira Beck
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues - PR31052
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada à CEF, ag. Fórum, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-02082-2006-001-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Clube Atletico Paranaense
Réu : Aloisio José da Silva
São Paulo Futebol Clube
ADV(S) : Willian Moreira Castilho - PR32557
Jose Edgard Galvao Machado - SP142974
Manifestar-se acerca da petição de fl. 934/935

TRT-PR-02094-1990-001-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Carlos de Carvalho
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Manifestar-se acerca da petição de fl. 1486.

TRT-PR-02141-1995-001-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marli de Moraes Correa
Réu : Caixa Economica Federal (Juridico Regional)
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Ademir Fernandes Cleto - PR10795
Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-53251-2004-001-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Thiago Furquim de Miranda
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Imap Instituto Municipal de Administração Publica
José Antônio Simões
Jefferson Simoes
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre o resultado da pes-
quisa realizada junto ao Detran/Copel.

TRT-PR-02326-2005-001-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Aparecida Cristina dos Santos
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-53792-2002-001-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jair de Merlo
Réu : Consórcio Nacional Cidadela Ltda.
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
Ventura Administração e Participações Societarias Ltda.
Claudionor Carvalho
Raul Pinheiro Machado Filho
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Manifestar-se acerca da petição de fl. 229/233

TRT-PR-03756-2003-001-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eliel da Silva
Réu : Transporte Maittas Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa requerendo o que entender de direito, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-03855-2004-001-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Izaura Gasparin
Réu : Prefeitura Municipal de Piraquara
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Jurandir Baptista Salgueiro - PR6629
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos. O prazo do autor iniciará em 08/01/2007

TRT-PR-54986-2006-001-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Moreira
Réu : Fgvtn Brasil Ltda.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Designada audiência de procedimento sumaríssimo para o dia
08/02/2007 às 13h 45min

TRT-PR-04233-2004-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Claudio Sebastiao Longo
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Jacqueline Pierri - PR12095
Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-04644-2004-001-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adilson Quadros de Lima e Silva
Réu : Formosa Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
Auto Posto Renascer Ltda.
José Chagas dos Santos
Carlos Gustavo Novi dos Santos
José Giovane Novi dos Santos
Edna Campos Fracalossi
Fernando Chagas dos Santos
ADV(S) : Sandro Luiz Kzyzanoski - PR35216
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se, em
dez dias, sobre o resultado da pesquisa ao DETRAN e requerer
o que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-05208-1999-001-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ivan Pinheiro Junior
Réu : Imprimus Serviços Jornalisticos Ltda.
Jornal do Brasil S.A.
ADV(S) : Berenice Reis Lessa - PR5927
Manifestar-se sobre a CPE devolvida e acostada na contracapa
dos autos, em 10 dias.

TRT-PR-05329-2002-001-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ana Eli Fogaca Antunes
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - PR27394
Majoly Aline dos Anjos Hardy - PR16760
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos. o prazo do reclamante iniciará em 08/
01/2007

TRT-PR-56784-2004-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vanessa Ferreira da Silva
Réu : Pre Escola Omega Ltda.
José Barbosa Filho
Rosemari Barbosa Rodrigues
ADV(S) : Alcio Manoel de Sousa Figueiredo - PR28192
Intime-se a Autora para a apresentação da CTPS, no prazo de
dez dias, a fim de viabilizar a sua anotação pela Ré

TRT-PR-05858-2004-001-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Edson Baptistela
Réu : Eurofarma Laboratorios Ltda.
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Billi Farmaceutica
ADV(S) : Alessandra de Miche Fialho - SP120466
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-05941-1999-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Djalma Walczak
Réu : Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) : Fabiana Meyenberg Vieira - PR23844
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil,
ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06070-1996-001-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jorge Alexandre Rodrigues
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
José Eduardo de Andrade Vieira
Joao Antonio Vieira Filho
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
Sociedade Mercantil de Administração e Empreendimentos S.A.
José Carlos de Castro Martinez
Flavio de Castro Martinez
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Antonio Augusto Ferreira Porto - PR13258
Fabiane Carol Wendler - PR25942
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intimem-se as partes
para manifestação no prazo de 5 dias acerca dos embargos in-
terpostos por ambas.

TRT-PR-06179-2006-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcelo Fulgencio da Cruz
Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Francisco Ferraz Batista - PR26297
Intime-se o executado para que, no prazo preclusivo de 10 dias,
manifeste-se sobre os cálculos de liquidação elaborados pelo
exeqüente, impugnando-os fundamentadamente em caso de di-
vergência, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-07205-2004-001-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Reinaldo Mota Eiras
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Manifestar-se acerca da petição de fl. 815/817.

TRT-PR-07579-2004-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcelo Iskierski
Réu : Indústria de Móveis Farlamerica Ltda.
Adimosir Santo Bronholo
Ariete Maria Vierzer Bronholo
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Informar os atuais endereços dos sócios nominados às fl. 107.

TRT-PR-07663-2003-001-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Mathoso
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Manifestar-se acerca da petição de fl. 354/355.

TRT-PR-07953-2006-001-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marilene Lemos Anciutti
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-08414-2004-001-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Agnaldo Camargo dos Santos
Réu : Alarm Sat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Joel Henrique Melnik - PR19475
Manifestar-se acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-08575-2006-001-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Anderson da Silva
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Manifestar-se acerca da petição de fl. 243/246

TRT-PR-10225-2004-001-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Guillermo Alfredo Morando
Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
Inepar Administração Bens Serviços e Participações Ltda.
Iesa Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
Inepar Energia S.A.
ADV(S) : Lucia Maria Beloni Correa Dias - PR13546
Manifestar-se acerca da petição e documentos de fl. 506/511

TRT-PR-10594-1999-001-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Mariza Aparecida Ribeiro de Oliveira
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos, querendo.

TRT-PR-10821-2003-001-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paula Vanessa Vieira
Réu : Marcia Buffara Mulinai
Leonardo Andrade Mulinari

ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Manifestar-se para os fins do art 884 da CLT.

TRT-PR-10823-1996-001-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eliseu Marcio Koch
Réu : Disapel Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Marcia Adriana Mansano - PR21810
manifestar-se acerca da petição de fl. 892.

TRT-PR-10842-2004-001-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Mauricio Duarte de Oliveira
Réu : Dimebel Distribuidora de Medicamentos Bevilacqua Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-10879-2005-001-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Roberto Camargo
Réu : Prezill Executora de Obras Ltda.
Sul Brasil Engenharia Ltda.
ADV(S) : Antonio Sbano Junior - PR28183
Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo 1º re-
clamado às fls. 137-153, porque deserto, com fulcro no art.
899, §§ 1º e 4º, da CLT, Súmula n. 245, do TST e Instrução
Normativa n. 3, do TST.

TRT-PR-11039-2001-001-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Olinek
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Tomar ciência da SENTENÇA de embargos de declaração pro-
ferida nos autos às fls. 913/914 - ACOLHIDO EM PARTE .

TRT-PR-11332-2002-001-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Miguel Cordeiro Silvanio
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Carmen Ester Romero - PR18409
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos. O prazo do autor iniciará em 08/01/2007

TRT-PR-11694-2000-001-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vadislau Okwieka
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos. o prazo do exequente iniciará 08/01/
2007

TRT-PR-11704-2003-001-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Carla Maria Angeloni Figel
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Será citada a reclamada ciência da manifestação do INSS às
fls. 1408/verso, comprovando em razão do alegado pela Autar-
quia, o efetivo recolhimento de fls. 1265, no prazo de cinco
dias sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-11782-2005-001-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Janete Aparecida Nunes Cordeiro
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Enforcer Serviços Ltda.
Enforcer Segurança Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Cicero Alessandro Guerios - PR22782
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-12756-2003-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Glaucio Rodrigues de Sales Loureiro
Réu : Teratronic Curitiba Comércio de Equipamentos de Segu-
rança Ltda.
Teratronic do Brasil
ADT Security Services do Brasil Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre o resultado da pes-
quisa realizada junto ao Detran/Copel.

TRT-PR-13135-2004-001-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Celia Maria Magnani
Réu : Sul América Cia Nacional de Seguros
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Denego seguimento ao recurso ordinário interposto de modo
intempestivo pelo reclamado, com fulcro no art. 895, a, da CLT.
Intime-se.

TRT-PR-13328-2005-001-09-00-6 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Reginalda da Silva Fernandes
Réu : Rosa & Garanhani Restaurante Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no

prazo legal, querendo.

TRT-PR-13341-2005-001-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Fredy Estupinan Carranza
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luiz
Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
Associação de Ensino Professor de Placido e Silva
Dgb Associação Educacional de Tecnologia e Informatica
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
Vistas a reclamada, para que se manifeste em 05 dias.

TRT-PR-13500-2005-001-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : João Carlos Geronasso
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação à sentença de liquidação oposta, que-
rendo.

TRT-PR-13973-1999-001-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Halecandra Aparecida de Sousa
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Qualify Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Os depósitos recursais vinculados aos presentes foram conver-
tidos em depósitos judiciais (fls. 469 e 470) e liberados ao exe-
qüente (fl. 571). Assim sendo, nada a deferir. Intime-se o réu e
devolvam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-14249-2002-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jaqueline Barea Creplive
Réu : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : Tania Mara Pereira - PR25039
Manifestar-se acerca da petição de fl. 1782/1789

TRT-PR-14426-1999-001-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adriane Aparecida dos Santos
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
Manifestar-se acerca da petição de fl. 260.

TRT-PR-14528-2005-001-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcos Luiz da Silva
Réu : Vilarigno Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Cristiane Maria Agnoleto - PR23698
Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-14587-2003-001-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jorge Dias da Rosa
Réu : Enebecker Indústria de Artefatos de Cimento Ltda.
Osvaldo Becker
Enedina Paulista Becker
ADV(S) : Vinicius de Andrade Mendes - PR18876
Os sócios executados deverão comprovar mediante a juntada
de holerites e extratos das contas bancárias que o numerário
bloqueado é relativo a provento de aposentadoria, no prazo de
5 dias, sob pena de indeferimento do pedido de liberação do
numerário. Intime-se.

TRT-PR-14904-1997-001-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Pires de Lima
Réu : Indústria de Papelao Horlle Ltda.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Dalva Dilmara Ribas - PR9686
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos. O prazo do autor iniciará em 08/01/2007

TRT-PR-15588-2000-001-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Edno Antonio Figueiredo
Réu : Strasse Transporte Rodoviario de Cargas Ltda.
Werner Auf DER Strasse
Yara Fatima Monge da Cunha Auf DER Strasse
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Manifestar-se acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-15635-1996-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Izabel de Matos Oliveira
Réu : Aldori Claumann
Valentim Silveira Bar e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Manifestar-se acerca do documento de fl. 315, em 10 dias.

TRT-PR-15908-2000-001-09-00-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : SENGE Sindicato dos Engenheiros No Estado do Para-
ná
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-15924-2004-001-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Wanderley Prazeres de Lima
Réu : Dortmund Construções e Serviços Ltda.

Chanceller Serviços de Lavanderia Industrial Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intimar o Réu para ciência da manifestação do INSS às fls.
227/verso e para efetuar o recolhimento do valor da contribui-
ção previdenciária indicado pela Autarquia às fls. 223/verso,
(R$ 150,00), no prazo de cinco dias, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-16608-2005-001-09-00-6 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Helcio Mazer Pereira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Isabella Braga - PR35337

Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-16877-2004-001-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Carlos Santos Pinheiro
Réu : Landis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário adesivo inter-
posto, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-17071-1997-001-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdir Ribeiro Cruz
Réu : Alvaro Carraro
Neivo Massuchim
Tração Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Plinio Aloisio Bach - PR20192
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Proferida decisão de embargos À EXECUÇÃO: acolhidos par-
cialmente.

TRT-PR-17206-2001-001-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Claudio Gonçalves Pereira
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, apresente as
peças necessárias à formação de precatório requisitório, nos
termos do Art. 1º., § 4º., da Instrução Normativa 01/2003 da
Presidência do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-17213-2001-001-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Durval Orlando Sanches
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Fas Fundação de Ação Social
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo ( folhas
306-315) como em conformidade com o julgado. Intime-se o
autor para que, no prazo de cinco dias, apresente as peças ne-
cessárias à formação de precatório requisitório, nos termos do
Art. 1º., § 4º., da Instrução Normativa 01/2003 da Presidência
do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-17319-2005-001-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Isabel Cristina Rodrigues dos Santos
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 461

TRT-PR-17798-2003-001-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adriana Maris Bahniuk
Réu : Sulcosma Dsitribuidora de Cosmeticos Ltda.
Dicosma Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
manifestar-se acerca da petição de fl. 398/399

TRT-PR-17927-2004-001-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Gisele Correa Manfre Macedo Lemes
Réu : Suzano Bahia Sul Papel e Celulose S.A.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Giovani da Silva - PR18452
Ciências às partes que foi designada perícia para o dia 17 de
janeiro de 2007 às 9:30horas no consultório do perito Dr. Car-
los Seideler Filho, na Travessa Oliveira Belo, 67 conjunto 901
Centro, fone 30296500. O Perito solicitou documentos à am-
bas às partes que deverão tomar ciência da petição de fl. 140 e
providenciar os documentos solicitados.

TRT-PR-18063-2001-001-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Benedito Fonseca da Silva
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Fas Fundação de Ação Social
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Patricia Blanc Gaidex - PR19635
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos. O prazo do autor iniciará em 08/01/2007

TRT-PR-18196-2001-001-09-00-5 - (10 dias)
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LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Nunes de Oliveira
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Erenise do Rocio Bortolini - PR16591
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos. O prazo do autor iniciará em 08/01/2007

TRT-PR-18199-1998-001-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Coraca
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Vistas da petição de fl. 252

TRT-PR-18636-2005-001-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Aparecido de Paula
Réu : Instelp Industrial e Comercial Eletrica Ltda.
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Manifestar-se acerca da petição de fl. 82/83

TRT-PR-18906-2005-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lucimar Ribeiro Crepaldi
Réu : Promove Etiquetas e Adesivos Ltda. [ME]
ADV(S) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer - PR10994
Manifestar-se acerca da petição de fl. 193/196

TRT-PR-19292-2005-001-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alessandra Alves
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471
Marissol Jesus Filla - PR17245
homologado acordo nos termos do desp. de fl. 554

TRT-PR-19343-2006-001-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rosa Pupo Nigelski
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Kennedy
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-19495-2004-001-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Emerson Andrade Alves
Réu : Nitrogenius Produtos Quimicos Ltda. (ME)
ADV(S) : Fernando Schlieper - PR34960
Marcelo Marquardt - PR34331
Proferida decisão de embargos de declaração: acolhidos parci-
almente.

TRT-PR-19527-2004-001-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Wanderley Messias Rodrigues
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Roseli Hyeda - PR18330
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo. (recurso do autor e da reclamada)

TRT-PR-20113-2000-001-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sonia Maria Ballin de Araujo Silva
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada e alvarás expedidos e encaminhados ao Banco
do Brasil e/ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-20249-2000-001-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Ampessan
Réu : Instituto de Ensino Camoes
Colegio Primeiro Mundo
Vicente José Michelotto
Anaytes Bittencourt Michelott
ADV(S) : Iris Maria Alves - PR13213
requerer o que de direito para prosseguimento da execução, no
silêncio os autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-20999-2001-001-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiz Gonzaga da Silva
Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
Município de Curitiba
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Rafael Fadel Braz - PR23014
Luis Miguel Justo da Silva - PR25194
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo primeiro executado, manifestem-se
quanto aos referidos cálculos.
O prazo do segundo executado iniciará em 08/01/2007 e o pra-
zo do reclamante em 22/01/2007

TRT-PR-27180-1999-001-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Meres Lucia Alves de Oliveira
Réu : Siemens Ltda.

ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Vistas às partes dos esclarecimentos do perito, pelo prazo su-
cessivo de cinco dias, iniciando pelo autor, o prazo da reclama-
da iniciará em 14/12/2006

TRT-PR-30278-1998-001-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdenir Paulino
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
BACEN Banco Central do Brasil
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Manifestar-se acerca da certidão negativa do sr. Oficial de Jus-
tiça.

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor(a)

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, N/C, CEP 80420-010 –

E-MAIL VDT07@TRT9.GOV.BR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Autos  : 007 RT 19175/2001
Reclamante : JOSÉ ADILSON CARNEIRO DOS SANTOS
Reclamados  : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza da 7ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que se está intimando o(s)
Reclamado(s) TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
CNPJ: 76.659.333/0001-99 atualmente em lugar incerto e não
sabido, da sentença que ACOLHEU PARCIALMENTE os pe-
didos formulados em EMBARGOS À EXECUÇÃO pelo re-
clamado, conforme cópia que se encontra à disposição na Se-
cretaria desta 7ª Vara do Trabalho. O presente edital será publi-
cado no Diário da Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio
na sede desta Vara. Curitiba, . Remetido via e-mail à Imprensa
Oficial para publicação em 4/12/2006.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00053/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78001-2005-007-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marco Aurelio da Silva
Réu : Indústrias Langer Ltda.
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-00010-2005-007-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Adalberto Tavares Lima
Réu : Posto Nova Orleans Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609

Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN, intime-se o exeqüente para que
se manifeste, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-86017-2005-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio dos Santos Carvalho
Réu : J Lair de Souza & Almeida Ltda.
ADV(S) : Diogenes Antonio Craco - PR16217
Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-86051-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vilma de Jesus Honorio
Réu : Vicotex Refeicoes Caseiras
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-19833-2003-007-09-01-3 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luis Alfredo Gnatta
Réu : Brasil Telecom S.A.
Fundação Sistel de Seguridade Social
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834

Considerando que os autos encontravam-se em carga com a
primeira reclamada, reabro o prazo do item 02 de fls. 632, à
segunda reclamada.

TRT-PR-86095-2005-007-09-00-9
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Cristina Matias
Réu : Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
Carmem Lucia Beltrao
Dina Beltrao
ADV(S) : Andrea Cristine Arcego - PR29779
Indicar o endereço da sócia CARMEN para possibilitar a sua
citação.

TRT-PR-12418-2003-007-09-01-9 - (30 dias)

Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Wilson Bolonhese
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Intimar o reclamante para, no prazo de trinta dias, manifestar-
se acerca da impugnação apresentada pela reclamada.

TRT-PR-79006-2006-007-09-00-9 - (20 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : CNA Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária
do Brasil
Réu : Aldemir Ignez Desplanches
ADV(S) : Rafaelo Fontana - PR26008
Ciência do deferimento do requerimento de fl. 155.

TRT-PR-71166-2005-007-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Rodrigues Moreira
Réu : Joao Maria Borges da Silveira
ADV(S) : Alvyr Miguel Bitencourt - PR18025
Intimaar o reclamado para, querendo, apresentar suas contra-
minutar, o agravo de petição inteposto pela parte contrária, no
prazo legal.

TRT-PR-00193-2006-007-09-00-8 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adenilson Leite de Souza
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Analu Riesemberg Gleich - PR27623
Intimar a reclamada para, querendo, apresentar suas contra-
razões, ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no
prazo legal.

TRT-PR-00206-2002-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Helio Manoel Bernardo
Réu : Danieli Santos Colaco
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca do bem oferecido à penhora, bem como da petição de
protocolada sob nº 286039.

TRT-PR-71262-2006-007-09-00-8 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Branello Auto Center Ltda.
Réu : Jander Crizatti
ADV(S) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - PR20983

Intimar o reclamante para, querendo, contra-minutar, o agravo
de petição interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-99513-2005-007-09-00-8 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Bento da Silva (Espólio De)
Réu : Transportes Diamante Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399

Intimar a reclamante para, querendo, apresentar suas contra-
razões, ao recurso ordinário adesivo interposto, no prazo legal.

TRT-PR-25907-1999-007-09-01-3 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Luiz Tschannerl
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
Tobias de Macedo - PR21667
Ciência às partes da designação de audiência de tentativa de
conciliação para o dia 08/12/2006, às 11h30min.

TRT-PR-03542-2002-007-09-01-2 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adelia Maria Kotovicz
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Intimar o reclamante para que, no prazo de trinta dias, apresen-
te os cálculos de liquidação de forma circunstanciada, incluin-
do as contribuições previdenciárias incidentes sobre o crédito
(parcelas do trabalhador e empresa, ou a esta equiparada).

TRT-PR-98301-1986-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marco Aurelio de Deus
Réu : Estar Estacao Turistica Aero Rodoviaria Ltda.
Julio Cesar Salomao
Janete Cordeiro Salomao
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497

Manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-51599-2003-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Olindo Liozer Vaz
Réu : Martins Vaz Construtora e Serviços Ltda.
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da intimação devolvida.

TRT-PR-00682-1989-007-09-00-8 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Angela Maria Rodrigues da Silva
Réu : Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Fernanda dos Santos Ricciarelli - PR13450

Intimar a reclamada para, querendo, responder ao agravo de
instrumento e recurso ordinário interposto pelo reclamante.

TRT-PR-00692-1989-007-09-00-3 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Doraci Zopelaro

Réu : Transportadora Matinhos Ltda.
Wilson Chagas
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Airton Luiz Padilha - PR9173
Ciência da decisão que não conheceu a Exceção de Pré-Execu-
tividade.

TRT-PR-00706-2004-007-09-00-9 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Emilia Machado do Rosario
Réu : Efigenia Marques Venancio
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-00780-2003-007-09-00-4 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cassio Adriano Coradin
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-51832-2004-007-09-00-1 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adis Eunice Danianski
Réu : Confiscal Centro de Orientacao Fiscal
Publicon Informações Juridicas Ltda.
Jean Guilherme da Silva
Givaldo Costa
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-00948-2001-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Norberto Daniel
Réu : Zampieri Quadros & Cia Ltda.
Igapo Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
ADV(S) : Altemar Barreiros Hartin - PR29582
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN, intime-se o exeqüente para que
se manifeste, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-51950-2006-007-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Gabriel de Souza Neto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, comprove
o recolhimento das custas processuais arbitradas a fls. 221, sob
pena de execução.

TRT-PR-00958-2004-007-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosana Bonato
Réu : Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke - PR22065
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-99549-2006-007-09-00-2
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Osvaldo José da Silva (Espólio De)
Réu : Suprema Indústria e Comércio de Persianas Ltda.
ADV(S) : Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
Marcos Mattioli - PR16871
Considerando que as partes manifestaram interesse na produ-
ção de provas orais, incluam-se os autos na pauta do dia 29/03/
2007, às 09h30min. para realização de audiência de INSTRU-
ÇÃO, intimando-as para que compareçam a fim de prestar de-
poimento, bem como trazer as testemunhas que pretendam ou-
vir, independente de intimação, ou arrolá-las com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias da audiência, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01140-2003-007-09-00-1 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Maria Stoco
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-52239-2005-007-09-00-3 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Anderson Lopes
Réu : Castelores Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-01239-2000-007-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Frederico Martins
Réu : Sulfapar Sulfatos do Paraná Ltda.
Produtos Quimicos Guacu Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Silvio Batista - PR9239
Elizangela Maria Matioski - PR26970
Dê-se vistas as partes pelo prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar-
se pelo reclamante.

TRT-PR-52279-2003-007-09-00-3 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Katia Maria de Lima
Réu : Rodosiga Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.
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TRT-PR-01323-2002-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Floriano Ferreira Alves
Réu : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Cidadela S.A.
Consórcio Nacional Cidadela Ltda.
Brajatuba S.A. Incorporações e Construções
ADV(S) : Annelize Piechnik Barros - PR11685
Ciência ao reclamante do despacho de fl. 295.

TRT-PR-52339-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Silvana Aparecida Assunção Grober
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Gilberto Adriane da Silva - PR32085
Intimar a reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
os cálculos, excluindo as horas extras.

TRT-PR-01478-1998-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adao Carlos Ferreira de Brito
Réu : Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliarios
Adele Kilinski
Emilia Grossmann
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, cumpra
integralmente o despacho de fls. 132.

TRT-PR-52501-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Antonio Rodrigues
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Nilson Lemes Bueno - PR7707
Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-01603-2003-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Janissetti
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
ADV(S) : Angela Bittencourt Cordeiro - PR28068

Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão de fls. 10 da “deprecata”.

TRT-PR-01618-2003-007-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Gonçalves de Andrade
Réu : Dng Incorporações e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acer-
ca do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, lavrada à fl.
234, indicando o endereço correto e atualizado da executada.

TRT-PR-01866-1999-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maury Joao de Costa
Réu : Joao Nato Ferreira
Kurten Madeiras e Casas Pre Fabricadas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Ciência do despacho de fl. 216.

TRT-PR-01886-2004-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Roseli Pedrozo da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, indique
bens da primeira executada passíveis de penhora.

TRT-PR-52896-2003-007-09-00-9 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Neuza da Silva
Réu : Pappardele Restaurantes Ltda.
ADV(S) : Maria Lucia Araujo Nogueira - PR22423

Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-53263-2005-007-09-00-0 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Patricia Marques
Réu : Tecklimp Administração de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intimar a exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-53735-2003-007-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Dione José Magalhaes
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Razzolini - PR15405
Intimar a exeqüente para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se
acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-02811-2006-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Edson Mafra Lopes
Réu : Iguaçu Participações e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852

Considerando que os autos encontravam-se em carga com o
reclamante, reabro o prazo concedido à reclamada para apre-
sentação de suas razões finais por memoriais.

TRT-PR-03036-1999-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Emiliana Bernardes Santos

Réu : Loja Paraiso Portela & Gonzaga Ltda.
Elisiane Maria Portela Viana
Raul Aparecido M Gonzaga
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-03070-1998-007-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ezairo Geraldo de Carvalho
Réu : Uniportas Indústria e Comércio de Esquadrias de Madei-
ra Ltda.
Janesmara Rodrigues Venturin
Marcos Venturin
ADV(S) : Hanelore Morbis Ozorio - PR12081
Intimar a executada para que, no prazo de dez dias, comprove
o pagamento das despesas do leiloeiro, sob pena de execução.

TRT-PR-03379-2004-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcio Alexandre Lessim
Réu : Fabrika Brasileira de Maquetes
ADV(S) : Joao Domingos Cardoso - PR6139

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, indique
bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-03386-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Gerson Pinto de Abreu
Réu : Clube Curitibano Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Intimar as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
iniciando-se pelo reclamante, manifestem-se acerca do laudo
pericial juntado às fls. 205 e seguintes. O prazo da reclamada
passará a fluir decorridas 48 (quarenta e oito) horas do término
do prazo do autor.

TRT-PR-54484-2004-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Terezinha Repula
Réu : J A Baggio Construções Ltda.
ADV(S) : Ricardo dos Santos Abreu - PR17142
Intimar a reclamada para que, no prazo de dez dias, se manifes-
te sobre os cálculos, especificando e fundamentando sua dis-
cordância, quanto a itens e valores, sob pena de preclusão.

TRT-PR-03680-2000-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Altair Rodrigues
Réu : Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Tatiana Denczuk - PR26561

Intimar a executada para que, no prazo de dez dias, comprove a
alegação de encontrar-se em Recuperação Judicial.

TRT-PR-54790-2006-007-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Roberto Peniciolli
Réu : Farid Beira Nassin
ADV(S) : Carlos Buck - PR5871
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-04117-2001-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Lorena Ferreira Palitowski
Réu : Somatels Representações Comerciais Ltda.
Equiprolab Comércio e Representacao de Equipamentos de
Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

Considerando que o valor bloqueado pelo BACEN não é sufi-
ciente para garantir a execução, manifeste-se o exequente, em
10 dias.

TRT-PR-04201-2004-007-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Menor Diego Andre Carvalho
Réu : Metalurgica e Serralheria Astro
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Ciência as partes das datas designadas para realização de leilão
nos autos presentes autos. 1a hasta designada para 19/01/2007,
às 14h00, 2a hasta designada para 26/01/2007, às 14h00, na
rua Jacarezinho, 1257, 1. andar, conj. 104. Curitiba, Pr. Telefo-
ne 336-7620. Ciência, ainda, a executada de que as hastas pú-
blicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva
do pagamento de TODOS os valores devidos na execução, in-
clusive das despesas processuais e honorários do leiloeiro. O
prazo para apresentação de embargos ou recursos, começará a
fluir cinco dias após as datas designadas, independentemente
de intimação. A certidão negativa será fornecida ao término da
hasta, pelo Leiloeiro se solicitada.

TRT-PR-04353-2002-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sidenei Horta Ribas
Réu : Sistema de Entregas Rapidas Ltda.
Rd Entregas Ltda.
Ebx Express Brasil
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Lisboa Conerado - PR17695

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-04705-2005-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Natalia Alves

Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Deonildo Luiz Borsatti - PR14263

Intimar o 2º reclamado para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste sobre os cálculos, especificando e fundamentando sua
discordância, quanto a itens e valores, sob pena de preclusão.

TRT-PR-04891-1999-007-09-00-2 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jair Walter dos Santos
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
F S A Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Alvará à disposição na CEF/JT.

TRT-PR-04991-2002-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Bernardo Bienert
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimar as partes do despacho de fl. 976.

TRT-PR-05091-2004-007-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Juan Carlos Farias Vasquez
Réu : Instituto Franco Americano de Idiomas S/C Ltda.
ADV(S) : Flavio Vilmar da Silva - PR12035
Sandra Regina Figueiredo - PR14391
Intimar as partes para, querendo, apresentar suas contra-razões,
ao agravo de petição interposto, pelo INSS, no prazo legal.

TRT-PR-05393-2003-007-09-00-4 - (7 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Lair Domingues dos Santos
Réu : Sitese Sistema Tecnologico de Segurança S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Transportadora Roglio Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Telelistas Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Rodrigo Tagliari Helbling - PR30310
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Ciência às partes da designação de audiência para o dia 08/12/
2006 às 13h30min, ocasião em que as partes deverão compare-
cer para ratificar os termos do acordo.

TRT-PR-56483-2004-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Patricia Lopes da Silva
Réu : Gilberto Cecilio de Abreu
Jamil Móveis Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-05756-2002-007-09-00-0 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jaimir Geraldo de Souza
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimar as reclamadas para que, sucessivamente e no prazo de
trinta dias, se manifestem sobre os cálculos, especificando e
fundamentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-06149-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Helena Limas
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca do ofício do MMº Juízo Deprecado.

TRT-PR-06153-2005-007-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Janday Sutil de Lima
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intimar a reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
os cálculos de liquidação de forma circunstanciada, incluindo
as contribuições previdenciárias incidentes sobre o crédito (par-
celas do trabalhador e empresa, ou a esta equiparada).

TRT-PR-06245-2003-007-09-00-7 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Terezinha de Fatima Ramos
Réu : Centro de Educação Infantil Mundo das Letrinhas
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-06347-2006-007-09-00-5 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Isaias Lima dos Santos
Réu : Fgvtn Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Ciência ao reclamante do deferimento do requerimento de di-
lação de prazo.

TRT-PR-06372-2006-007-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Leal Correia
Réu : Staff Empreendimentos Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Vista à reclamante.

TRT-PR-06658-1997-007-09-00-2 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rita de Cassia Pereira Vasconcelos
Réu : Umuarama Comunicacoes e Markting Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Victor Feijo Filho - PR11633
Manoel Francisco de Souza Neto - PR26656
Alvarás para levantamento de depósitos recursais à disposição
das reclamadas Umuarama e Banco HSBC, na CEF/JT.

TRT-PR-06662-2001-007-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Tatiana Aparecida Nunes
Réu : APMI Saza Lattes
Clinica Imagem e Saude
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Josiane Trinkel - PR16189
Gabriel Braga Farhat - PR19661

Intimar as partes para que, querendo, no prazo de dez dias,
desentranhem os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a
renumeração dos autos.

TRT-PR-57752-2003-007-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eledir de Oliveira
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Intimar a reclamante para que proceda a retirada do documento
na Secretaria da Vara, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-06756-1992-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Lazaro Xavier
Réu : Companhia Sayonara Industrial (Massa Falida de)
Alberto Georges Khoury
Willian Georges Khoury
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Cassio Luiz Casagrande - PR17131
Denise Filippetto - PR17946
Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231

Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão de fls. 363 (verso) da “deprecata”.

TRT-PR-06757-1996-007-09-00-3 - (7 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rusires Camargo Portugal
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bamerindus Companhia de Seguros
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Ciência às partes da designação de audiência para tentativa de
conciliação para o dia 08/12/2006 às 11h20min.

TRT-PR-07147-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Nilson Euzebio dos Santos
Réu : A G Construções Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da primeira reclamada e/ou de seu
sócio.

TRT-PR-07322-2000-007-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luis Henrique Moraes de Souza
Réu : Ernst & Young Consulting S/C Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, apresentar sua
CTPS. No mesmo prazo, deverá apresentar seus cálculos de
liquidação, inclusive da contribuição previdenciária devida, a
cargo do empregado e empregador, nos termos da Lei n.º 10.035/
2000.

TRT-PR-07884-2005-007-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Regiane Ignacio
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Sotti Lopes - PR6006

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, indique
bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-08089-2005-007-09-00-0 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Cesar de Azevedo
Réu : Sinalvia Sinalizacoes Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Eleni Juliato Piovesan - PR24244
Desentranhar, querendo, os documentos que acompanharam a
inicial e a defesa.

TRT-PR-08913-2005-007-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eunice Madalena Fernandes Fialho
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto pela parte reclamante.
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TRT-PR-08951-2004-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Celmo de Diniz Terres
Réu : Romualdo Michalski Construção Civil
Construtora Fontanive Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Jose Antonio Peixoto de Oliveira - PR14553
Intimar as partes para que, em 10 (dez) dias, esclareçam em
petição conjunta se a transação firmada implica na exclusão da
primeira executada da lide, assim como, informem a quem ca-
berá o recolhimento das contribuições previdenciárias (parce-
las do empregado e empregador).

TRT-PR-09035-2006-007-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Juarez Antonio Ribeiro
Réu : Magili Reparadora de Veículos Ltda.
Stilocar Auto Reparadora Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da testemunha José Paulo Ribeiro.

TRT-PR-09246-1999-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Mario Vitorino de Souza
Réu : Supermercado das Palmeiras Ltda.
Mercado Ponto Certo
José Vitor Moreira
Eunice Felix Moreira
Carmen Felix Moreira
Samuel Wellington Moreira
Carlos Cordeiro Pacheco
Gediane Felisbino Pacheco
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-09507-2005-007-09-00-7 - (7 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Maciel Uchoa
Réu : Tecnopiso Serviços Ltda.
Tecnogran do Brasil Comércio de Pisos Especiais Ltda.
ADV(S) : Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Marianne Malvezzi Caetano - PR24647

Ciência às partes da designação de audiência para encerramen-
to de instrução para o dia 30/04/2007 às 13h25min.

TRT-PR-09564-2006-007-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vinicius Chaiben Godoy
Réu : Alexandre Mothci Adler
Tzemos & Adler Ltda.
Alexandre Mothci Adler
ADV(S) : Andre Luiz Bauml Tesser - PR29148
Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Ciência às partes da data da audiência designada para o dia
11.12.2006, às 15h30min, para oitiva da testemunha, perante o
Juízo Deprecado.

TRT-PR-09750-2005-007-09-00-5 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ronie Emerson de Souza
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho de Loiola - PR15138

Intimar a reclamada para, querendo, apresentar suas contra-
razões, ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no
prazo legal.

02. Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-10062-2005-007-09-00-8 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Helena Querino
Réu : ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Benjamin Pedro Zonato - PR8233
Ciência às partes da decisão que julgou, no mérito, PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os embargos de declaração.

TRT-PR-10354-2002-007-09-00-8 - (20 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Itacir Joao Lazarotto
Réu : Lavoro Artes Indústria e Comércio de Marmores Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Ciência ao reclamante do deferimento da dilação de prazo re-
querida à fl. 182.

TRT-PR-10795-2005-007-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rogerio Barros Martins
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
Fundação Nossa Senhora do Rocio
Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ciência às partes da decisão que julgou, no mérito, IMPROCE-
DENTES os embargos de declaração, bem como, intimar o re-
clamante para, querendo apresentar suas contra-razões, ao re-
curso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-10957-2003-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Juliana Bolda de Andrade
Réu : El Shadai Empreendimentos Ltda.
Med Mart Comércio de Equipamentos Medicos
ADV(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936

Intimar a exeqüente para, em 10 (dez) dias, comprovar a condi-
ção de sócio do Sr. Fabiano dos Santos Martins.

TRT-PR-10982-2006-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : João Otavio Bozzi
Réu : Stcp Engenharia de Projetos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Jensen - PR15676
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da testemunha Rafael Eduardo Sera-
thiuki.

TRT-PR-11103-2003-007-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ercio Tremarin
Réu : Fidias Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Intimar o reclamante para retirar sua CTPS.

TRT-PR-11463-2004-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdenilton de Jesus Lima
Réu : Cco Engenharia Ltda.
Tec Técnica de Engenharia Catarinense Ltda.
Município de Paranaguá
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
os cálculos de liquidação de forma circunstanciada, incluindo
as contribuições previdenciárias incidentes sobre o crédito (par-
celas do trabalhador e empresa, ou a esta equiparada).
TRT-PR-11481-2005-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cremilda Marcia de Souza
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Taschner - PR24490
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Ciência da homologação do acordo.

TRT-PR-11484-1998-007-09-00-0 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Audinir Celestino Poitevin
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Prever S.A. Seguros e Previdencia
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Madelon Ravazzi Heylmann - PR18537
Tobias de Macedo - PR21667
Aos reclamados: Guias de retirada encaminhadas a CEF à dis-
posição da reclamada para levantamento.
Às partes: Desentranhar, querendo, os documentos que acom-
panharam a inicial e a defesa.

TRT-PR-11505-2002-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Danilo Luis Bettega
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396

Apresentar a parte autora sua CTPS, em dez dias, bem como
seus cálculos de liquidação, contemplando também as contri-
buições previdenciárias incidentes, tanto a parcela do trabalha-
dor quanto da empresa.

TRT-PR-11582-2003-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Neuza da Luz Mendes
Réu : Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Intimar a reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias proce-
da o pagamento da multa prevista no artigo 557, parágrafo 4º,
do Código de Processo Civil (CPC), conforme fls. 627, sob
pena de execução.

TRT-PR-11837-2003-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Nelson Correia dos Santos
Réu : Arterequinte Comércio de Materiais de Construções Ltda.
Abel Jorge Costa Martins
Vera Lucia Schade Martins
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Indicar o exeqüente, em 10 (dez) dias, bens de propriedade dos
executados (já citados à fl. 91) passíveis de penhora.

TRT-PR-12279-2005-007-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marlene Messias Garlinzer
Réu : Stt Sociedade Técnica de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar de Souza - PR13613

Intimar a reclamada para, querendo, apresentar suas contra-
razões, ao recurso ordinário apresentado pela parte contrária,
no prazo legal.

TRT-PR-12338-2004-007-09-00-1 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vanessa Hoffmman Ferreira
Réu : Alarz Restaurante Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar a exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-12341-2004-007-09-00-5 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Cesar de Baura
Réu : Alarz Restaurante Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-12342-2004-007-09-00-0 - (30 dias)

Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Alexandre Pinto
Réu : Alarz Restaurante Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-12345-2004-007-09-00-3 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Francisco Rodrigues
Réu : Alarz Restaurante Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-12406-2004-007-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eloi de Andrade Guimaraes
Réu : O Solarwork Trabalho Temporário Ltda.
Pro Eventos Assessoria e Promoção Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Ivair Carlos da Silva - PR19838
Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Edmar Portela Marcondes - PR18967
Ciência às partes da decisão que julgou, no mérito, IMPROCE-
DENTES os embargos de declaração.

TRT-PR-12468-2005-007-09-00-5 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Iverson Pacheski
Réu : Embrart Indústria de Embalagens e Artefatos de Papel
Ltda.
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467

Intimar a reclamda para, querendo, apresentar suas contra-ra-
zões, ao recurso ordinário adesivo interposto pela parte con-
tráira, no prazo legal.

TRT-PR-12539-2003-007-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Laureli Hernandez
Réu : Formosa Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
Ancora Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410

Intimar a exeqüente para que, em 10 (dez) dias, indique bens
das executadas passíveis de serem penhorados, tendo em vista
que as penhoras existentes às fls. 79 e 103 não garantem a exe-
cução.

TRT-PR-12655-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Paula Kogrosse
Réu : Eduardo Bremm de Castro (ME)
ADV(S) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Ciência do indeferimento do requerimento de antecipação de
audiência.

TRT-PR-12802-2001-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eduardo Inglaterra
Réu : Altair Barbosa de Souza & Cia Ltda.
Jule Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Apresentar a 2ª reclamada, em 10 (dez) dias, seus cálculos de
liquidação, inclusive da contribuição previdenciária devida, a
cargo do empregado e empregador, nos termos da Lei n.º 10.035/
2000;

TRT-PR-12825-2005-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdomiro de Jesus Messias
Réu : Alarz Restaurante Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar a reclamante para retirar sua CTPS.

TRT-PR-12839-2005-007-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulina de Jesus Barros
Réu : Alarz Restaurante Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar a reclamante para retirar sua CTPS.

TRT-PR-12925-2004-007-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Norival de Mayo Oliveira
Réu : BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Lincon Lourenco Macuch - PR12983
Jose Carlos Farah - PR6549
Ciência às partes da decisão que julgou, no mérito, IMPROCE-
DENTES os embargos de declaração.

TRT-PR-13129-2003-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Iris Pedroso e Silva
Réu : Elfer Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Plinio Luiz Bonanca - PR24449

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca das certidões dos Srs. Oficiais de Justiça, juntadas às
fls. 126 e 130.

TRT-PR-13190-2005-007-09-00-3 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eloi Maria Gomes
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Intimar a reclamada para, querendo, responder ao agravo de
instrumento e o recurso ordinário interpostos pelo reclamante.

TRT-PR-13341-2006-007-09-00-4 - (10 dias)

Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adalton Vieira Lourenço
Réu : Taxis Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Jorge Alves de Brito - PR39497
Intimar a reclamada para, em 10 (dez) dias, informar o endere-
ço correto e atualizado da testemunha Antonio Leonir de Oli-
veira.

TRT-PR-13364-2002-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eduileo Prado Mendes
Réu : D J Sales Serviços de Construção Civil Ltda. (Massa Fa-
lida)
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Vista ao exequente, do ofício de fls. 155.

TRT-PR-13864-2006-007-09-00-0 - (0 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Dalberto Aparecido Gonçalves
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Ciência às partes da designação de audiência EXCLUSIVA-
MENTE para tentativa de conciliação para o dia 08.12.2006,
as 16h40min., intimando o reclamante, por intermédio de seu
procurador, e a reclamada, pessoalmente, para que compare-
çam, orientando-os de que não será necessário o acompanha-
mento de testemunhas e apresentação de defesa, já que, na hi-
pótese de conciliação infrutífera, fica mantida a realização da
audiência UNA na mesma data já aprazada anteriormente, in-
clusive as com as respectivas cominações para o caso de ausên-
cia.

TRT-PR-14290-2003-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sandra Cardoso
Réu : Lapices do Brasil Indústria e Mercantil Ltda.
Rainbow do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Jonas Prates Sobrinho
Alessandra Agostinho Leopoldino
Alzira Leite Franca
ADV(S) : Jefferson Sakai Pinheiro - PR33186
Ciência do despacho de fl. 189.

TRT-PR-14349-2004-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Machado
Réu : Lori Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-14838-2001-007-09-00-5 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Ferreira de Mattos
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Intimar a executada para, querendo, apresentar resposta à im-
pugnação à sentença de liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-15295-2002-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jean Claude Sobreira dos Santos
Réu : Academia do Athleta Ltda.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, indique
bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-15321-2002-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Laudelino Jungles Filho
Réu : Cafe Alvorada S.A.
Fama Comunicações Comércio e Indústria Ltda.
Fama Comunicacoes Marketing e Participações Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-15326-2002-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Altevir da Luz de Lima
Réu : Cafe Alvorada S.A.
Fama Comunicações Comércio e Indústria Ltda.
Fama Comunicacoes Marketing e Participações Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-15336-1999-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Aluir Hugo Valeski
Réu : Scorpion Indústria de Artigos Esportivos Ltda.
Rodrigo Menoti Fortes
Versina Menoti
Falcon Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
José Alves Neves
Severino Antonio dos Santos
Marcos José Olsen
ADV(S) : Valcir Alecio Provenzi - PR8818

Intimar o exeqüente para que se manifeste acerca da Exceção
de Pré-executividade.

TRT-PR-15653-2006-007-09-00-2 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Clodoaldo José Marcelino
Réu : Decisao Assessoria Comercial Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
Intimar o reclamante para, em 5 (cinco) dias, informar o ende-
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reço correto e atualizado da primeira reclamada.

TRT-PR-15795-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Marcelo Sitko
Réu : Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
Ciee Centro de Integração Empresa Escola do Paraná
Fundação Instituto Tecnologico Industrial Viii
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Nossa Serviço Temporário Ltda.
Paviservice Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da quinta e sexta reclamadas.

TRT-PR-15921-2006-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Divair do Nascimento
Réu : Ct Comércio e Promoção de Eventos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-16319-2005-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adriana Ferreira dos Santos
Réu : Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Carlos Antonio Taschner - PR24490
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Ciência da homologação do acordo.

TRT-PR-16327-2002-007-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Checheski
Réu : Athletic Way Comércio de Equipamentos Para Ginastica
e Fisioterapia Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Remeto ao advogado a leitura da certidão de fls. 291.

TRT-PR-16350-2005-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Roseli de Lourdes Duarte
Réu : Associação Civil Beneficente Mater Dei
ADV(S) : Ana Eneide Rodrigues - PR19140
Apresentar o reclamante, em 10 (dez) dias, seus cálculos de
liquidação, inclusive da contribuição previdenciária devida, a
cargo do empregado e empregador, nos termos da Lei n.º 10.035/
200.

TRT-PR-16405-2002-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabricio Roberto Trojan
Réu : Condomínio Nova Italia Ii
Iniciativa Serviços Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-16463-2005-007-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Tomadon
Réu : Centro de Formação de Condutores Aguia Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Apresentar a reclamante, em 10 (dez) dias, seus cálculos de
liquidação, inclusive da contribuição previdenciária devida, a
cargo do empregado e empregador, nos termos da Lei n.º 10.035/
2000.

TRT-PR-16663-2002-007-09-00-1 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Prisca Delespinasse Arand
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alvarás à disposição da reclamada na CEF/JT.

TRT-PR-16726-2003-007-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Arnaldo Cesar Favorito Junior
Réu : Construtora Veneza Ltda.
Edevir Massao Scroccaro
José Tadao Scroccaro
ADV(S) : Maria de Fatima Silva - PR20778
Intimar o procurador da executada para, em 5 (cinco) dias, in-
formar o endereço correto e atualizado de sua constituinte, na
forma do artigo 39, inciso II, do CPC.

TRT-PR-16849-2002-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Flavia Andreia Gomes de Oliveira
Réu : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
Ciência do despacho de fl.186: CORRETO O CÁLCULO PRO-
PORCIONAL FEITO PELA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-16854-2003-007-09-00-4 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vittorio Alessandro Egisto Pescosolido
Réu : Unilever Best Foods Brasil Ltda.
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Ao reclamado: Guia de retirada encaminhada a CEF à disposi-
ção da reclamada para levantamento.
Às partes: Desentranhar, querendo, os documentos que acom-
panharam a inicial e a defesa.

TRT-PR-17013-2001-007-09-00-2 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Elza Terezinha de Moura
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intimar a exeqüente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-17273-1997-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Severino Irmao
Réu : Montreal Engenharia S.A.
Eduardo Ibelli de Andrade
Antonio Julio de Almeida Duarte dos Santos
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca da certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça à
fl. 19 da “deprecata”.

TRT-PR-17293-2005-007-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Mario José Wisnioski
Réu : Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777

Intimar o reclamante para, querendo, apresentar suas contra-
razões, ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no
prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-17382-2005-007-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jair Henrique Rosa
Réu : Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Intimar o reclamante para, querendo, apresentar suas contra-
razões, ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no
prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-17460-2002-007-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jussara Maria Cheron
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência às partes do despacho de fl. 381.

TRT-PR-17593-1996-007-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Olimpio Ribeiro
Réu : Orbram Organização E Brambilla Ltda.
Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná
Companhia Fiat Lux de Fosforos de Segurança
ADV(S) : Joao Carlos Requiao - PR10399
Intimar a 3ª reclmada da reabertura do prazo para embargos à
execução.

TRT-PR-17651-2004-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Leonilda Moleta dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Sadi Bonatto - PR10011

Intimar as executadas para que, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, manifestem-se sobre os cálculos de liquidação apresenta-
dos pela parte contrária, especificando e fundamentando sua
discordância, quanto a itens e valores, sob pena de preclusão.

TRT-PR-17919-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Edina Cristina Ribeiro
Réu : Comércio de Calçados e Confecções Raissa Ltda.
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Tobias de Macedo - PR21667
Ciência às partes do despacho de fl. 82.

TRT-PR-18141-2005-007-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ismael Vieira
Réu : Joaquim de Oliveira Neto & Cia Ltda. (ME)
Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Yoshihiro Miyamura - PR7086
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ciência às partes da decisão que julgou, no mérito, PROCE-
DENTES os Embargos de Declaração.

TRT-PR-18161-1999-007-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Nogueira da Silva
Réu : Telepar Brasil Telecom S.A.
Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ao reclamado: Guia de retirada encaminhada a CEF à disposi-
ção da reclamada para levantamento.
Ao reclamante:Indicar o endereço atualizado do seu constitu-
inte.

TRT-PR-18183-2005-007-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcio José Soares de Castro
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intimar a reclamada para que, no prazo de dez dias, comprove
o recolhimento da diferença da contribuição previdenciária
apontada pelo INSS, sob pena de execução.

TRT-PR-18195-2005-007-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Lourival de Souza Machado
Réu : Art Telhas Ltda.
ADV(S) : Andreo Adriane Tavares - SC13164

Ciência a executada de que a hasta pública só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive despesas processuais (cus-
tas, honorários e despesas do leiloeiro) e contribuição previ-
denciária.

TRT-PR-18288-2001-007-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adilson Moraes Seixas Junior
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina(Em Intervenção)
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987

Intimar o reclamante para que, no prazo de dez dias, apresente
o valor da contribuição previdenciária, parcela do empregador.

III - Quanto a liberação do depósito recursal, aguarde-se, por
ora, uma vez que sequer há cálculos homologados.

TRT-PR-18592-2006-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Aparecida Arantes da Silva
Réu : Igreja do Evangelho Quadrangular Templo dos Queru-
bins
ADV(S) : Lucila de Oliveira Vieira - PR22502

Considerando que a procuração apresentada não dá poderes ao
signatário da inicial, Intime-se o reclamante para que regulari-
ze a representação processual.

TRT-PR-18679-2006-007-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Ramos
Réu : Condomínio Pousada Anhangava
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

Considerando a ausência do instrumento de mandato do signa-
tário da exordial, intime-se o reclamante para que regularize a
representação processual.

TRT-PR-18737-2005-007-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Giseli de Fatima Javorski
Réu : K&S Comércio e Assistência Técnica de Equipamentos
de Telecomunicacao Ltda.
ADV(S) : Airton Miranda Bozza - PR8746

Intimar a reclamada para, querendo, apresentar suas contra-
razões, ao recurso interposto pela parte contrária, no prazo le-
gal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-18832-2001-007-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Afonso Wistuba
Réu : J A Baggio Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Nelson Beltzac Junior - PR13083
Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
Manifeste-se o exeqüente, em 5 (cinco) dias, acerca do teor da
petição de fl. 394, alertando-o que no silêncio presumir-se-á
sua concordância com aqueles termos, bem como, ciência às
partes da designação de audiência de tentativa de conciliação
para o dia 08/12/2006, às 11h25min.

TRT-PR-18895-2004-007-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vanderlene Acena dos Santos
Réu : C & A Modas Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Ciência às partes da decisão que julgou, no mérito, PROCE-
DENTES os embargos de declaração.

TRT-PR-18959-2006-007-09-00-0
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Karini Fernandes dos Anjos
Réu : Raphael F Greca e Filhos Ltda.
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Considerando que a soma dos valores especificados pela parte
autora importa em R$ 16.18947, valor superior a 40 salários
mínimos, não preenchendo os requisitos do artigo 852-A da
CLT, remetam-se os autos à distribuição dos feitos para que
sejam reautuados, observando-se o rito ordinário.
Fica ciente também da data designada para audiência UNA:
30/04/2007 às 15:00h.

TRT-PR-19391-2002-007-09-00-1 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adenilton José de Oliveira
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

Intimar a executada para o efeito do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-19404-2001-007-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Alaercio Batista de Freitas
Réu : Edir Antonio de Oliveira
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Ciência à procuradora do exeqüente que as declarações de im-
posto de renda do executado EDIR ANTONIO DE OLIVEIRA
(CPF 167.349.989-91), encontram-se na Direção do Fórum e
estarão disponíveis para consulta da 14h às 18h e, exclusiva-
mente, ao destinatário da intimação que deverá, obrigatoria-

mente, apresentá-la para ter acesso a respectiva declaração, além
de documento de identificação.

TRT-PR-19428-2002-007-09-00-1 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Custodia Rita do Nascimento
Réu : Hospital e Maternidade São Carlos Ltda.
Isomed Saude Empresarial e Familiar Ltda.
Cardiologia Vidalon Diagnostico Nao Invasivo S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
Ayslan Cunha Rocha - PR32184
Ciência às partes da decisão que rejeitou os Embargos à Exe-
cução.

TRT-PR-19685-2001-007-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sandra Regina Trevisan do Carmo
Réu : Sociedade de Ensino III Milenio S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Ciência a reclamante das datas designadas para realização de
leilão nos autos presentes autos. 1a hasta designada para 19/
01/2007, às 14h00, 2a hasta designada para 26/01/2007, às
14h00, na rua Jacarezinho, 1257, 1. andar, conj. 104. Curitiba,
Pr. Telefone 336-7620. Ciência, ainda, a executada de que as
hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação
tempestiva do pagamento de TODOS os valores devidos na
execução, inclusive das despesas processuais e honorários do
leiloeiro. O prazo para apresentação de embargos ou recursos,
começará a fluir cinco dias após as datas designadas, indepen-
dentemente de intimação. A certidão negativa será fornecida ao
término da hasta, pelo Leiloeiro se solicitada.

TRT-PR-19787-2001-007-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Afonso José Winkler
Réu : Banco Bva S.A.
Peg Cred Promotora de Vendas e Participações S.A.
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789

Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-19935-2003-007-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marilete Candida da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ciência da reabertura do prazo concedido à fl. 472 à segunda
reclamada.

TRT-PR-20197-2000-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Martins
Réu : Kariza Montagem de Móveis Ltda.
Lojas Colombo S.A.
ADV(S) : Ines Rosolem - PR19205

Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, apresentar sua
CTPS.

TRT-PR-20339-2001-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Ferreira de Lima
Réu : Via Urbana Empreendimentos Imobiliarios S.A.
Maranata Participações S.A.
ADV(S) : Brasil Parana de Cristo Ii - PR16152

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-20637-2005-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Walesem Moises Faria Pinto
Réu : Cristiane Baroni Ltda.
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848

Ciência do deferimento da dilação requerida pelo prazo de dez
dias.

TRT-PR-20676-2004-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Norma Cristiane Fonseca
Réu : Confecções do Presidente Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342

Intimar a exeqüente para, em 10 (dez) dias, apresentar sua CTPS.

TRT-PR-21160-2003-007-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Marcos Soares Fragoso
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Alarme Sat
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060

Intimar as reclamadas para que, no prazo de dez dias, manifes-
te-se sobre os cálculos apresentados, especificando e funda-
mentando sua discordância, quanto a itens e valores, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-21238-2004-007-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Mirian Alves Cordeiro
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimar a reclamada para, querendo, apresentar suas contra-
razões, ao recusro ordinário interposto pela reclamante, no prazo
legal.

TRT-PR-21265-1997-007-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
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Autor : Mauro Cezar Xavier
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acer-
ca da impugnação apresentada pela primeira executada.

TRT-PR-21268-2003-007-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Aurea Aparecida Hitner do Prado Marques
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Intimar o exequente para que, no prazo de dez dias, indique
bens da primeira executada passíveis de penhora.

TRT-PR-21621-2002-007-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Edson Marcos Silveira
Réu : Quearis de Almeida & Cia Ltda.
Joao Luiz Quearis de Almeida
Jaqueline do Rocio Quearis de Almeida
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119

Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, indicar bens de
propriedade da executada passíveis de penhora.
TRT-PR-21865-1997-007-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Lima
Réu : Lajota Construções e Empreendimentos Ltda.
Maria Zenaide da Silva
Nereu Juliani da Silva
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-25571-2000-007-09-00-0 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Leveck
Réu : Banco Dibens S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Julio Cesar Piuci Castilho - PR32092
Ao reclamado: Guia de retirada encaminhada a CEF à disposi-
ção da reclamada para levantamento.
Às partes: Desentranhar, querendo, os documentos que acom-
panharam a inicial e a defesa.

TRT-PR-25858-2000-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Pedro Saboto
Réu : Restaure Metalurgica Ltda.
Clineu Tancon
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740
Eclair Tavares Tesseroli - PR18683
Fornecer cópia da primeira folha da petição inicial, que deverá
ser juntada aos presentes, mediante certidão.

TRT-PR-26150-1999-007-09-00-2 - (7 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Odila Schimidt Vieira
Réu : Gianni Cocchieri & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
Claudio Ribeiro Martins - PR18283
Ciência às partes da designação de audiência para tentativa de
conciliação para o dia 08/12/2006 às 09h20min.

TRT-PR-27513-1999-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luis Carlos Muhlmann
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
Intimar as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
iniciando-se pelo exeqüente, manifestem-se acerca dos cálcu-
los readequados pelo Sr. Contador do Juízo. O prazo do execu-
tado passará a fluir decorridas 48 (quarenta e oito) horas do
término do prazo do exeqüente.

TRT-PR-28096-1997-007-09-00-8 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sandro Gonçalves da Luz
Réu : Respar Jrm Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
GR à disposição no BB/JT.

TRT-PR-28426-2000-007-09-00-1 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sirlei Wieczorkovski
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Silvia Elisabeth Naime Elias - PR17121
Ciência da existência de guia de retirada a sua disposição para
retirada na CEF/JT.

TRT-PR-30218-1996-007-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudio Natalino Varlan
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Proforte S.A. Transporte de Valores (Sucessora de Seg Servi-
ços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A)
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Adriana de Paula Baratto - PR21844
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intimar as reclamadas para que, no prazo sucessio de dez dias,
manifestem-se sobre os cálculos da Secretaria de fls. 1245/1250.
O prazo da primeira reclamada passará a fluir decorridas 48
horas do término do prazo do reclamante. O prazo da segunda
reclamada passará a fluir decorridas 48 horas do término do
prazo da primeira reclamada. No prazo da segunda reclamada,
deverá depositar a diferença encontrada, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-31819-1997-007-09-00-6 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Roberto Piekazewicz
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Superintendencia Regio-
nal de Curitiba)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-32160-1999-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosana Gomes de Oliveira
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Isaias Zela Filho - PR8866

Vista dos cálculos elaborados pela secretaria às partes, pelo
prazo suscessivo de 10 dias, a iniciar-se pela parte autora.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-32694-1999-007-09-00-3 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Pedro Jair Paris
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Ao reclamado: Guia de retirada encaminhada a CEF à disposi-
ção da reclamada para levantamento.
Às partes: Desentranhar, querendo, os documentos que acom-
panharam a inicial e a defesa.

TRT-PR-37942-1996-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Terracota Restaurante Pizza Bar
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Informar ao procurador da exequente que as declarações de
imposto de renda da executada Terracota Comércio de Produ-
tos Alimentícios Ltda. (CNPJ 01.227.756/0001-30) encontram-
se na Direção do Fórum e estarão disponíveis para consulta das
14 às 18h e, exclusivamente, ao destinatário da intimação que
deverá, obrigatoriamente, apresentá-la para ter acesso a res-
pectiva declaração, além de documento de identificação.

07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Leiko Hayashida

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00056/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71044-2005-007-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Edemar Joao Santos Morais
Réu : Reginaldo José Soares da Rosa
ADV(S) : Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286
Ciência aos embargantes do despacho de fls. 105.

TRT-PR-81088-2003-007-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adelco Andrade de Souza
Réu : Standard S/C Ltda. Segurança Patrimonial
Voskswagem Serviços S.A.
ADV(S) : Andre de Azevedo Nogueira - PR26286
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ciência às partes da decisão que julgou PROCEDENTES, EM
PARTE a medida cautelar.

TRT-PR-71161-2006-007-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Fagundes de Araujo
Réu : Reginaldo José Soares da Rosa
Cidadela S.A.
ADV(S) : Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286
Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
Ciência às partes da decisão que julgou PROCEDENTES, EM
PARTE os embargos de terceiro.

TRT-PR-71351-2006-007-09-00-4 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cleusi Siebert Leidens
Réu : Reginaldo José Soares da Rosa
ADV(S) : Edson Silva da Costa - PR37790
Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
Ciência às partes da decisão que julgou PROCEDENTES, EM
PARTE os embargos de terceiro .

TRT-PR-51912-2006-007-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Michelle Dias Fischler
Réu : Eun Jung Lee (FI)
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Intimar as partes da decisão que REJEITOU os embargos de
declaração.

TRT-PR-52448-2005-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Silva de Souza
Réu : Odair de Jesus Armstrong (ME)
ADV(S) : Moises Montanher - PR17860
Cilene Maria Skora - PR18312
Ao reclamante: Guia de retirada encaminhada a CEF à disposi-
ção para levantamento.
Ás partes: Homologação de acordo nos termos do despacho de

fls.105.

TRT-PR-89092-2006-007-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ademilson Mario Bravim
Réu : Embrasil Segurança e Eletronica Ltda.
J A Comércio de Aparelhos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Ciência às partes da designação de audiência de instrução para
o dia 25/01/2007 às 13h15.

TRT-PR-52868-2006-007-09-00-4 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Schaiane Rodrigues Vieira
Réu : Marcelo Dallazem [ME]
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Nivaldo Migliozzi - PR12902
Intimar as partes da decisão que REJEITOU os embargos de
declaração.

TRT-PR-53718-2003-007-09-00-5 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sueli da Silva Neves
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alvará à disposição da reclamada na CEF/JT.
Desentranhar,querendo, os documentos que acompanharam a
inicial e a defesa.

TRT-PR-55036-2003-007-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cliceu José Vieira de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alvará encaminhado à CEF à disposição da reclamada.

TRT-PR-56147-2002-007-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Celia Regina Garzuze dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alvará para levantamento do depósito recursal encaminhada a
CEF à disposição da reclamada.

TRT-PR-05854-2002-007-09-00-8 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adhemaro Passos Junior
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alvará para levantamento do despósito recursal à disposição
da reclamada na CEF.

TRT-PR-57694-2001-007-09-00-1 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Aroldo Wegrzyn
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ao reclamado: Guia de retirada encaminhada ao BB/JT à dis-
posição da reclamada para levantamento.
Às partes: Desentranhar, querendo, os documentos que acom-
panharam a inicial e a defesa.

TRT-PR-06707-2006-007-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Leonice Bengozi
Réu : Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimar as partes acerca da decisão que REJEITOU os embar-
gos de declaração e condenou a embargante a pagar multa de
1% sobre o valor da causa em favor das embargadas, com ful-
cro no parágrafo único do art. 538 do CPC, bem como, intimar
a reclamante para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-08501-2001-007-09-00-9 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Fernando Heleno Fernandes Rosa
Réu : Niquele & Cia Ltda.
Antonio Lourenco Niquele
Adilson Joao de Souza Niquele
Gilberto Antonio de Souza Niquele
ADV(S) : Julio Cesar Henrichs - PR28210
Gr encaminhada a CEF à disposição da reclamada.

TRT-PR-08548-2006-007-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Paula Hancke
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimar as partes acerca da decisão que REJEITOU os embar-
gos de declaração, bem como, intimar a reclamante para, que-
rendo, apresentar contra-razões, ao recurso ordinário interpos-
to pela reclamada, no prazo legal.

TRT-PR-08945-2004-007-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Alberto da Silva
Réu : Natividade e Gonçalves Sociedade de Advogados
ADV(S) : Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Carlos Delai - PR20237
Intimar as partes acerca da decisão que REJEITOU os embar-
gos de declaração e condenou o embargante a pagar multa de
1% sobre o valor da causa em favor da embargada, com fulcro
no parágrafo único do art. 538 do CPC.

TRT-PR-08987-2006-007-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adilson Paschoal
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Ciência à parte autora do indeferimento do requerimento de
fazer-se representar pelo sindicato de sua categoria na audiên-
cia, uma vez que se trata de ação individual e as partes deverão
comparecer nos termos do art. 844 da CLT.

TRT-PR-09141-2006-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Veridiane Dummer Marques
Réu : Anatel Agencia Nacional de Telecomunicações
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Ciência às partes do despacho de fl. 156.

TRT-PR-09702-2006-007-09-00-8 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Alziro Ursulino da Silva
Réu : Paulo Roberto Pizani
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Tobias de Macedo - PR21667
Ciência às partes da decisão que julgou PROCEDENTES, EM
PARTE, os pedidos formulados na reclamatória trabalhista.
Custas a cargo do reclamado, de R$ 20,00 (vinte reais), calcu-
ladas sobre o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), provisoria-
mente arbitrado à condenação e sujeitas a complementação.
TRT-PR-10312-2004-007-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Samoel Wander Silva
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Stela Marlene Schwerz - PR18802
Ciência às partes de que foi proferida sentença nos autos.

TRT-PR-11091-2005-007-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ricardo Luiz Potsch
Réu : Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

Intimar a reclamante para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-12282-2001-007-09-00-2 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Patricia Zanette Colognese
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Grs à disposição da reclamada TELEPAR TELECOMUNICA-
ÇÕES no BB e CEF/JT.
Desentranhar,querendo, os documetnos que acompanharam a
inicial e a defesa.

TRT-PR-14411-2002-007-09-00-8 - (5 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Boscardin
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-16573-2000-007-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Helio Leite Machado
Réu : Cidadela S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576

Intimar o exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-18881-2005-007-09-00-3 - (8 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Plinio Edotildes Gertrudes
Réu : Sueli Bacila
ADV(S) : Leilane Trevisan Moraes - PR34561
Heloisa Helena Padilha - PR23912
Intimar as partes acerca da decisão que REJEITOU os embar-
gos de declaração e condenou o embargante a pagar multa de
1% sobre o valor da causa em favor da embargada, com fulcro
no parágrafo único do art. 538 do CPC.

TRT-PR-19016-1998-007-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vera Lucia Lopes Vieira
Réu : Marques Revedutti & Capra Ltda.
Gilson Luiz de Souza Marques
Angelo Silvio Capra
Ronald Thadeu Raveduti
ADV(S) : Antonio Fonseca Hortmann - PR15324
Luciana Regina dos Reis - PR26392
Cristina Maria Silva Fonseca - PR20334
Waldemar Hesse - PR23222
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Ciência às partes da homologação do acordo, bem como, ao
exequente para, querendo, desentranhar os documentos que
acompanharam a petição inicial.

TRT-PR-20755-2004-007-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosicler Teresinha da Silva
Réu : Refinaria Promo Eventos Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO NOS AUTOS SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-21339-2005-007-09-00-8 - (8 dias)
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Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Modesto

Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná

ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Silvio Rubens Meira Prado - PR19071

Intimar as partes acerca da decisão que ACOLHEU, EM PAR-
TE os embargos do reclamante e REJEITOU os da reclamada.

TRT-PR-23861-2000-007-09-00-0 - (30 dias)
Local atual : 07ª Vara do trabalho DE CURITIBA

Autor : Valdecir da Costa

Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495

Pedro Paulo Pamplona - PR4660

Grs à disposição da reclamada CAVO COMPANHIA AUX VI-
AÇÃO E OBRAS na CEF/JT.

Desentranhar,querendo, os documentos que acompanharam a

inicial e a defesa.

07ª Vara do trabalho DE CURITIBA

Leiko Hayashida

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do trabalho DE CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00189/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-12146-2001-008-09-01-1 - (8 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Heleno Flori Streppel
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimar o executado para contraminutar a impugnação a sen-
tença de liquidação, querendo.
Após, conclusos para decisão.

TRT-PR-71150-2006-008-09-00-3 - (5 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Brasilia Veículos Ltda.
Réu : Joao Manoel de Souza Filho
ADV(S) : Samuel Cesar de Oliveira Neto - PR22899
Nadia Maria Borato - PR20215

Digam às partes se pretendem produzir outras provas, indican-
do quais, ou se autorizam o julgamento antecipado da lide, sen-
do que no silêncio presumirá concordância com o julgamento
antecipado. Prazo de cinco dias.
O requerimento da embargante(fls. 29, parte final), será apre-
cidado por ocasião do julgamento dos autos.

TRT-PR-86173-2002-008-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marinilda Aparecida dos Santos
Réu : Gilson Menegatti
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-27610-2000-008-09-01-3 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Gonçalves Barcellos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Vistas ao exeqüente dos requerimentos fls. 81 e segts., pelo
prazo de dez dias. Após, venham os autos conclusos.

TRT-PR-71292-2005-008-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Celso Soares Castanho
Réu : Luciana Marques Ignachewski
ADV(S) : Adriana Pereira dos Santos - PR29383

Intimar o embargante para juntada da guia darf original ou có-
pia reprográfica autenticada, referente ao recolhimento das cus-
tas. Prazo de cinco dias.
Juntada, cumprir a determinação de fls. 20 parte final.

TRT-PR-71319-2006-008-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Faster Road Express Ltda.
Réu : Rosangela Cristina dos Santos Kadanus
ADV(S) : Aureo Francisco Lantmann Junior - PR36615

Para a admissibilidade dos embargos, (art. 1050 e 282 do CPC),
faculto ao embargante, para no prazo de dez dias, apresentar
prova quanto a apreensão judicial realizada, bem como a quali-
ficação completa do(s) embargado(s) (endereço, CEP, cidade),
bem como para regularizar sua representação processual, sob
pena de indeferimento da inicial.
Ciência igualmente ao procurador de fls. 07, da determinação
cuja cópia está juntada à fl. 08.
Por cautela, certifique-se nos autos principais a interposição
dos presentes embargos.

TRT-PR-52696-2004-008-09-00-3 - (10 dias)

Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Alexandre Santos Brito
Réu : Guayra Sitnyk
ADV(S) : Denair de Sousa Bruno - PR14196

Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-02271-2000-008-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eros Marcelo Ghelfi de Magalhaes
Réu : Slaviero Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Intimar exequente para manifestação, no prazo de dez dias,
quanto ao bem nomeado a penhora pela executada.

TRT-PR-02395-2003-008-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Moacir José Padilha Calonga
Réu : Ueg Araucária Ltda.
ADV(S) : Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830

Intimar as partes e o INSS para manifestação, no prazo sucessi-
vo de dez dias, iniciando pelo executado, quanto aos cálculos
readequados.

TRT-PR-04737-2002-008-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Nilson Pedro Batistelli
Réu : Paradiso Construções Ltda.
Cco Telecomunicações Ltda.
EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.
Telemar do Brasil Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Vistos, etc.
Intime-se o reclamante para que no prazo de dez dias proceda o
pagamento do valor devido no processo (custas, multa e inde-
nização), sob pena de execução.

TRT-PR-06224-2001-008-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vanderley Augusto Schelbauer
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intimar o reclamado para manifestação acerca dos cálculos apre-
sentados.

TRT-PR-06656-1999-008-09-01-4 - (2 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Mauricio Cavalcante de Lima
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558

Intime-se a executada para que informe, em 48 horas, a exata
localização dos bens indicados à penhora, sob as penas da lei.

TRT-PR-07483-2003-008-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Wagner Queiroz da Silva
Réu : Verde Novo Flora e Paisagismo
Alcione da Cunha
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Ciência ao exequente de que os autos aguardarão eventual ma-
nifestação do interessado no arquivo provisório, em razão do
reduzido espaço físico desta unidade jurisdicional e o volume
de processos em tramitação.

TRT-PR-07560-2002-008-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vicente de Paulo Carvalho
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Transmissao S.A.
ADV(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Cristina Kakawa - PR23300
Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Cristina Kakawa - PR23300

Manifestem-se às partes, iniciando-se pela executada, dos es-
clarecimentos prestados pelo perito (fl. 670). Prazo de dez dias.
Após, venham conclusos.

TRT-PR-07750-2002-008-09-00-4 - (8 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Helrighel
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intime-se a parte ré a contraminutar o Agravo de Peticao inter-
posto pela parte contraria.

TRT-PR-08102-2003-008-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Kerli Cristina Zeiser
Réu : Quadratum Construção Ltda.
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863
Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178

Intimar as partes para apresentarem contraminuta ao agravo de
petição interposto, querendo.

TRT-PR-08272-1999-008-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Silverio Trzaskos
Réu : Wp Comércio de Produtos Opticos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549

Intimar o reclamado para juntar aos autos os documentos soli-
citados pelo INSS.

TRT-PR-08349-2000-008-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Lucia de Paulo
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Tendo em vista que para requisições de pequeno valor (OPV) é
necessário informar o nº do CPF do exequente e considerando
que o mesmo não consta nos autos, intime-se-o na pessoa de
seu procurador para que, no prazo de dez dias, informe o nº do
CPF.
Feito, cumpra-se a determinação de fl. 234.

TRT-PR-08361-2000-008-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosaria de Godoi Santos
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intimar o exequente para que se manifeste, em 10 dias, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-08468-2003-008-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marta Soares de Oliveira
Réu : Polenghi Indústrias Alimenticias Ltda.
ADV(S) : Ricardo Alex Lamb - PR33980

Indefiro, por ora, a liberação do depósito recursal eis que não
citada a executada e ausente valor incontroverso nos autos.
Aguarde-se o cumprimento da deprecata.

TRT-PR-08900-2005-008-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Josuel Souza Netto
Réu : Estacionamento e Lava Car Familia Ltda.
Alceu Lessa
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
I - Intime-se o autor para que entregue em secretaria, em 5 dias,
sua CTPS para anotações.

TRT-PR-09475-2001-008-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Lindoara Aparecida de Lima
Réu : Urca União Recreativa Cultural Ahu
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584

cienciar as partes da decisao dos embargos a execução

TRT-PR-09528-1998-008-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Mauro Sergio Lopes
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

Vistos, etc....
I- Ciência as partes da baixa dos autos.
II- Após, aguarde-se a o julgamento do AIRR interposto.

TRT-PR-10207-1998-008-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Martins de Lima
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Intimar executada para contra minuta a impugnação a sentença
de liquidação apresentada.

TRT-PR-10387-2006-008-09-00-8
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Dirceu Soares da Silva
Réu : H R Fernandes Construções
Luiz Reni de Matos e Silva
Construtora D Borcath Ltda.
Intime-se o embargante

TRT-PR-14479-2003-008-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Giselle Silveira da Costa Silva
Réu : Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933
Airton Jose Malafaia - PR19091

Vistos, etc....
I- Ciência as partes da baixa dos autos.
II- Oficie-se a CEF solicitando a conversão do depósito recur-
sal, fls. 254, em judicial.
III- Após, aguarde-se a o julgamento do AIRR interposto.

TRT-PR-15580-2003-008-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Camila Barbara Ribeiro
Réu : Cepren Centro de Preparacao Nacional Ltda.
Willian Pastorelli
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325

I - Trata-se de execução definitiva (fl. 58). Devidamente citada
na fl. 123, proceda-se ao bloqueio de contas da executada, atra-
vés do convênio Bacen, até o limite da execução, para garantia
do juízo.
II - Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas em 30 dias,
intime-se o exequente para que se manifeste em 10 dias.
III - Silente o exequente, considerando-se o reduzido espaço
físico desta unidade jurisdicional e o volume de processos em
tramitação, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-16084-2004-008-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Terezinha Aparecida da Silva

Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Vistos, etc....
I- Ciência as partes da baixa dos autos.
II- Oficie-se a CEF solicitando a conversão do depósito recur-
sal, fls. 245, em judicial.
III- Após, aguarde-se a o julgamento do AIRR interposto.

TRT-PR-16178-2004-008-09-00-6 - (20 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Liliane Gonçalves
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - PR9699
I - Intime-se o 2º reclamado, Município de Curitiba para que
apresente, no prazo de vinte dias, cálculos de liquidação, in-
clusive valores previdenciários, sob pena de, no silêncio, no-
mear-se Contador;
III- Após, Intimar o exequente e posteriormente o INSS para
que se manifestem sobre os cálculos apresentados, no prazo de
dez dias;
IV- Após, voltem os autos conclusos.

TRT-PR-16817-2001-008-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Emerson Neri Cavalheiro Carneiro
Réu : Aluizio Gomes da Silva (Casa dos Amortecedores)
ADV(S) : Jeferson Luiz Lucaski - PR25888

Manifeste-se o exeqüente quanto ao informado pelo leiloeiro
(fl. 98) e o requerido pelo executado à fl. 92, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-19361-2006-008-09-00-5 - (8 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sergio de Lazaro (Espólio De)
Réu : M & R Ltda.
ADV(S) : Orides Negrello Filho - PR38463

Ciência ao reclamante da decisão de fls. 119/120

TRT-PR-29153-2000-008-09-01-1 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Natanael da Silva
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Vistas às partes, iniciando-se pelo exeqüente, dos cálculos re-
feitos pelo contador. Prazo de dez dias.

TRT-PR-33190-1997-008-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jonas Zela
Réu : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Expansao
Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165

Vistas às partes, iniciando-se pela executada, dos esclarecimen-
tos prestados pelo contador fls. 590 e segts. Prazo de dez dias.

08ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Ariel Szymanek

Diretor(a)

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400 – 5º PISO – CENTRO -

FONE/FAX: 3310-7009
NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA À RECLAMADA

RT 13976-2006

O DOUTOR EDUARDO MILLÉO BARACAT, JUIZ DO
TRABALHO DA 9ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA., ora em lu-
gar incerto e não sabido, primeira reclamada nos autos da RT
13976-2006, em que é reclamante RAIEL ALVES DOS SAN-
TOS, para comparecer à audiência INICIAL designada para o
dia 24/01/2007, às 14:20 horas, a ser realizada na Sala de Au-
diências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
5º piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a
reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto que
tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, quan-
do poderá apresentar resposta, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclama-
da importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação
da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos
da legislação vigente.

E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume, na sede desta Vara.
Curitiba, 24 de novembro de 2006.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
13ª Vara do trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:
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TRT-PR-97510-2006-013-09-00-2 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos do Prado
Réu : Amazonia Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Fica V.Sa. intimada, nos termos do artigo 1065 do CPC, para
contestar o pedido de restauração no prazo de 5 (cinco) dias,
cabendo-lhe exibir as cópias, contrafés e demais reproduções
dos atos e documentos que estiverem em seu poder, sob pena
de presumirem-se aceitos por Vossa Senhoria os fatos alegados
pelo Reclamante.

TRT-PR-86028-2001-013-09-00-2 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Isaias de Lima
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Milton Marques da Silva
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Ciência ao exeqüente para, em 15 (quinze) dias, informar como
pretende dar prosseguimento à execução, sob pena de sua sus-
pensão por um ano.

TRT-PR-03095-2005-013-09-01-6 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Flavio Eduardo Fernandes
Réu : Gava & Cia Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Henrique Machado - PR36547
Ante o certificado à fl. 105, fica o autor intimado para, em 10
(dez) dias, retificar seus cálculos de liquidação, observando a
tabela única de atualização e conversão de débitos trabalhistas.

TRT-PR-86074-2006-013-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Aparecido Vitor Ferreira
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 419-420)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos de decla-
ração apresentados por NUTRIS NUTRIÇÃO TECNOLOGIA
& SISTEMAS LTDA. (MASSA FALIDA), nos termos constan-
tes da fundamentação, que passa a fazer parte integrante des-
te.”

TRT-PR-86080-2006-013-09-00-3 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Clodoaldo Rios Pereira
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
traminuta.

TRT-PR-76081-2006-013-09-00-0 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Réu : Espolio de Manoel Ferreira da Silva
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455
Fica a consignante intimada para, em 15 (quinze) dias, infor-
mar o atual e correto endereço do consignado, sob pena de ar-
quivamento dos autos.

TRT-PR-86097-2006-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cristiano Millek de Souza
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 67-68)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos de decla-
ração apresentados por NUTRIS NUTRIÇÃO TECNOLOGIA
& SISTEMAS LTDA. (MASSA FALIDA), nos termos constan-
tes da fundamentação, que passa a fazer parte integrante des-
te.”

TRT-PR-80005-2006-013-09-00-9 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : União
Réu : 2001 Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Procuradoria da Fazenda Nacional No Pr - Div Ativ
- PR387387
Ciência ao exeqüente para, em 15 (quinze) dias, informar como
pretende dar prosseguimento à execução, sob pena de sua sus-
pensão por um ano.

TRT-PR-99506-2005-013-09-00-8 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rita dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Fica a reclamante intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do laudo pericial apresentado (fls. 289 e seguin-
tes).

TRT-PR-00124-2002-013-09-00-2 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cleide Margareth Horban
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, de que foi
designada AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRU-
ÇÃO para o dia 13 (treze) de fevereiro de 2007, às 16h01min
(dezesseis horas e um minuto).

TRT-PR-79007-2006-013-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados em Centrais de Abasteci-
mento de Alimentos No Estado de São Paulo
Réu : Fntmmgaaccgaaag Federação Nacional dos Trabalhado-
res Na Movimentação de Mercadorias em Geral Auxiliares de
Administração No Comércio de Cafe em Geral e Auxiliares de
Administração de Armazens em Geral
ADV(S) : Amadeu Roberto Garrido de Paula - SP40152
Fica o autor intimado para, em 10 (dez) dias, apresentar seus
cálculos de liquidação.

TRT-PR-71157-2004-013-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sandra Mirian Palhares da Silva
Réu : Allyson Diogo Bittencourt
ADV(S) : Marco Antonio de Lima - PR32057
Roberto Antonio Rolim - PR14499
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 100-101)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos de terceiro
apresentados por SANDRA MIRIAN PALHARES DA SILVA,
nos termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste. Custas pela embargante, fixadas em R$ 10,00,
dispensadas de recolhimento.”

TRT-PR-71195-2006-013-09-00-3 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Roberto Macedo Guimarães
Réu : Bruno Luiz Winter
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 116/7)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER os embargos de tercei-
ro apresentados por ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, nos
termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste. Custas pelo embargado, sobre o valor da cau-
sa, dispensado de recolhimento em razão da nítida impossibili-
dade de recolhimento.”

TRT-PR-81218-2004-013-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria Flor de Maio da Silva Bueno
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Fica o Autor intimado para que indique o local em que os veí-
culos da reclamada podem ser encontrados, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-99515-2006-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cleris Rogerio de Azevedo
Réu : Ferramentas Gerais Comércio e Importação S.A.
ADV(S) : Ana Maria Funck Scherer - RS10965
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-99514-2005-013-09-00-4 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Tavares da Rosa
Réu : Standard Logística e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 86/7)

“Ante o exposto, decide-se NÃO CONHECER dos embargos
de declaração apresentados por CARLOS TAVARES DA ROSA,
nos termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste.
Quanto à justiça gratuita, recebo a peça como mera petição,
deferindo-a, nos termos acima.”

TRT-PR-99516-2005-013-09-00-3 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jane Teresinha Oliveira Moreira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica o reclamado intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre laudo pericial de fl. 1302 e seguintes.

TRT-PR-15732-2004-013-09-01-6 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Francisco Santos Siqueira Junior
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Fica a Reclamada intimada para, querendo, readequar seus cál-
culos no prazo de dez dias.

TRT-PR-16852-2002-013-09-01-9 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sirlete Aparecida Luz Genari
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ficam as executadas intimadas para, em 05 (cinco) dias, mani-
festarem-se acerca dos cálculos readequados, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-17719-2004-013-09-01-1 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jane Elizabeth dos Santos Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Sadi Bonatto - PR10011
Manifeste-se a segunda reclamada, em 10 (dez) dias, sobre cál-
culos apresentados às fls. 382 e seguintes, na forma do art.
879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00375-2003-013-09-00-8 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sonelma Maria da Rosa
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 502/3)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos declarató-
rios interpostos por KRAFT FOODS BRASIL S/A, nos termos
da fundamentação.
Aproveita-se a oportunidade para erro material à fl. 474, pois o
correto é considerar-se a seguinte redação: “Assim, devidas
como extras as excedentes da quadragésima quarta semanal,
respeitando-se a validade da compensação semanal, de forma
global...” “.

Fica a reclamada intimada, também, da interposição de RE-
CURSO ORDINÁRIO pela parte contrária, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-24582-1999-013-09-01-3 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Manoel Estevez Rodriguez
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-07165-2005-013-09-01-5 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudia Mendes
Réu : Wall Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Fica a reclamante intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da parcela previdenciá-
ria e fiscal.

TRT-PR-51475-2003-013-09-00-2 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Nilson Paz
Réu : Katia Domingues Kestener
Jenesio Luiz de Faveri
ADV(S) : Antonio Sergio Monti Roballo - PR8972
Ciência ao exeqüente para, em 15 (quinze) dias, informar como
pretende dar prosseguimento à execução, sob pena de sua sus-
pensão por um ano.

TRT-PR-99529-2005-013-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jeferson Cabral Martins
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Paulo Sergio de Souza - PR20977
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 532-535 e 536)

“ISTO POSTO, decide... REJEITAR o pedido formulado por
JEFERSON CABRAL MARTINS em face de SERVIÇO NA-
CIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/PR,
nos termos da fundamentação, que se incorpora ao dispositivo
para todos os efeitos legais. Custas pela reclamada, no importe
de R$ 280,00, calculadas sobre R$ 14.000,00, valor dado à
causa, dispensadas.”

Ciência às partes, do disposto à fl. 536:

“Constatada a existência de erro material, nos termos do Art.
833, C.L.T., retifico a parte do dispositivo que trata das custas
(fl. 535), para que conste “Custas, pelo autor, no importe de R$
280,00, calculadas sobre R$ 14.000,00, valor dado à causa,
dispensadas.”

TRT-PR-99537-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcionilio Domingues Pinto
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346
Fica o procurador do autor intimado para que, no prazo de cin-
co dias, informe o endereço de seu constituinte, sob pena de
considerá-lo intimado da data da audiência.

TRT-PR-01200-2006-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Almir Rodrigues
Réu : Hdi Seguros S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 847/8)

“Ante o exposto, decide-se acolher, em parte, os embargos de
declaração apresentados por ALMIR RODRIGUES, nos ter-
mos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte inte-

grante deste.

Fica o reclamante intimado, também, da interposição de RE-
CURSO ORDINÁRIO pela parte contrária, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-01212-2003-013-09-00-2 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Altair Moreira dos Santos
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Fica o exeqüente intimado para, em 15 (quinze) dias, informar
o local onde poderá ser encontrado o depositário, sob pena de
deferidmento do requerido à fl. 111 (desfazimento da arrema-
tação).

TRT-PR-01339-2003-013-09-00-1 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ivo da Motta
Réu : Rigodanzo Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose do Carmo Badaro - PR14471
Manifestar-se em cinco dias acerca da petição de fl.461/462
dos autos.

TRT-PR-01355-2005-013-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vanessa Cordeiro Baiak
Réu : Via Apia Assessoria Imobiliaria Ltda.
ADV(S) : Christina Cirino Stedile - PR28338
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-52415-2001-013-09-00-5 - (30 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcelo Marques Soares
Réu : Levi Rueda
Ronison Rueda
Torres & Costa Ltda.
Rueda & Filhos Engenharia S/C Ltda.
Valter Pereira Torres
Francelino Costa
Selma Regina Torres
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721

Indicar, em 30 (trinta) dias, bens dos executados passíveis de
penhora e o local em que podem ser encontrados, para prosse-
guimento da execução, sob pena de suspensão da mesma pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-01439-2006-013-09-00-0 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carmem Lucia Fernandes de Andrade
Réu : Aga S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de quinze dias,
informe o atual e correto endereço de sua testemunha GELCIO
BONUGLI, sob pena de presumir-se a desistência de sua oiti-
va.

TRT-PR-01530-2006-013-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcia Maria Borges
Réu : Sudoeste Transportes Ltda.
Viação Sudoeste Transportes e Turismo Ltda.
ADV(S) : Fernando Saggin - PR38383
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-01570-1999-013-09-00-8 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jorge Luis Wilceski
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Ciência do despacho de fl. 978:

“Defiro o desentranhamento da Carta de Fiança de fl. 842,
mediante traslado.”

TRT-PR-01596-2006-013-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sandra Simoes Pires
Réu : Lanchonete e Cafeteria Kaffa Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Raul Aniz Assad - PR15388
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 82-87)

“Ante o exposto, decide-se acolher, em parte, o pedido inicial,
ao efeito de condenar LANCHONETE E CAFETERIA KAFFA
LTDA. em favor de SANDRA SIMÕES PIRES, nas obrigações
constantes da fundamentação, que passam a fazer parte inte-
grante deste. Custas pela parte reclamada, no importe de R$
60,00 (sessenta reais), calculadas sobre o valor da condenação
provisória, que ora se arbitra em R$ 3.000,00 (três mil reais).”

TRT-PR-01697-2006-013-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vanessa Pacheco Avila Marques
Réu : Centro Educacional de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-53073-2006-013-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Newton Soares de Souza
Réu : Beer Ice Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
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Fica o Autor intimado para, em dez dias, informar corretamen-
te o endereço da testemunha ISAÍAS LUCIANO SOARES, in-
dicando se a mesma reside em Curitiba ou em São José dos
Pinhais, confirmando o nome da rua e o correto número do
endereço, sob pena de presumir-se a desistência de sua oitiva.

TRT-PR-53223-2004-013-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Joana Darc Paiva
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 296/7)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER, em parte, os embargos
à execução apresentado por INSTITUTO PARANAENSE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER,
nos termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste.”

TRT-PR-02223-1994-013-09-00-8 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Josiane Wesolovski
Réu : Persianas Continental Ltda.
Adalberto Bicudo Quevedo
Alda Ramos Quevedo
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairii - PR32464
Fica a executada intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do valor apresentado pelo INSS, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-02477-2004-013-09-00-9 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Roque Camargo
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido às fls. 169 e seguintes.

TRT-PR-02540-2004-013-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vanir Machado
Réu : Prontos Para Servir S/C Ltda.
Posto Espirito Santo Ltda.
Posto de Serviços Zangao Ltda.
Camacua Transportes de Petróleo Ltda.
Posto Espanha Ltda.
Posto Don Pedro Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-02583-2005-013-09-00-3 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Christian Marcell Letty
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
Tomar ciência de que, com o depósito de fl. 321, a execução
encontra-se garantida para os fins previstos no art. 884 da CLT,
tendo o prazo de cinco dias, para embargar a execução, que-
rendo.

TRT-PR-03061-2005-013-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Juarez Moreira Nepomoceno
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 1732-1734)

“Pelo exposto, decide o Juízo da 13ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, NEGAR PROVIMENTO aos embargos opostos por JUA-
REZ MOREIRA NEPOMOCENO, nos termos da fundamenta-
ção supra, que fica fazendo parte integrante do presente dispo-
sitivo.”

Fica o reclamante intimado, também, da interposição de RE-
CURSO ORDINÁRIO pela parte contrária, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-03254-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ivanete Beiral de Carvalho
Réu : Paraná Clinicas Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Valdemar Bernando Jorge - PR25688
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS.109-117)

“Ante o exposto, decide-se acolher, em parte, o pedido inicial
ao efeito de condenar PARANÁ CLÍNICAS LTDA. em favor
de IVANETE BEIRAL DE CARVALHO, nas obrigações cons-
tantes da fundamentação, que passam a fazer parte integrante
deste. ...
Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), calculadas sobre o valor da condenação provi-
sória, que ora se arbitra em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais).”

TRT-PR-03370-2001-013-09-00-5 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sebastiao Jorge Cordeiro dos Santos
Réu : Citypark Comércio de Combustíveis e Transportes Ltda.

Mauricio Taborda Ribas
Auto Posto Solar Ltda.
Auto Posto Via Lactea Ltda.
Posto Val Paraiso Ltda.
Bandeira Distribuidora de Petróleo Ltda.
Cosmica Administração Participação Empreendimentos e In-
vestimentos Ltda.
Ernani Moreno Silva
Everaldo Silva
Evelize Taborda Ribas
ADV(S) : Elisabete Ferreira Pundeck - PR14087
Fica o exeqüente intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca das razões e documentos apresentados pelo exe-
cutado Everaldo.

TRT-PR-03449-1999-013-09-00-0 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Renato Furman
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Fica o reclamante intimado, por seu procurador, para, em 15
(quinze) dias, comprovar a alegada revogação da decretação da
falência da executada, bem como, o não recebimento do seu
crédito.

TRT-PR-54900-2006-013-09-00-8 - (2 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cintia Daniele da Silva
Réu : Centro de Formação Profissional de Manequins e Mode-
los de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
Fica a i. procuradora, subscritora da petição de fl. 53, intimada
para, em 48h (quarenta e oito horas), comparecer em Secreta-
ria para assiná-la, sob pena de sua desconsideração.

TRT-PR-04009-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Soares
Réu : Petiscos do Mar Enseada Ltda.
ADV(S) : Leandro Luiz Zangari - PR30775
Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido às fls. 112 e seguintes.

TRT-PR-55019-2002-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Leni da Silva Alves Gomes
Réu : Fedato Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Aroldo Fedatto
Osvaldo Fedatto
Naine Zattar Bittar
ADV(S) : Geraldo Mocellin - PR12711
Carlos de Oliveira Junior - PR25983
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 168//9)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER os embargos à execu-
ção apresentados por AROLDO FEDATTO, nos termos cons-
tantes da fundamentação, que passa a fazer parte integrante
deste.”

TRT-PR-55184-2006-013-09-00-6 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Andreia Conceição Machado Neves
Réu : Hospital Universitario Evangelico de Curitiba
ADV(S) : Andrea Cristina Swiatovski - PR37520

Fica intimado o procurador da autora para que regularize a sua
representação processual nos autos, conforme o art. 37 do CPC.

TRT-PR-04343-2002-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Blasius
Réu : Via Appia Assessoria Imobiliaria Ltda.
ADV(S) : Christina Cirino Stedile - PR28338
Fica a reclamada intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido à fl. 245.

TRT-PR-55494-2005-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosenilda de Fatima Nunes
Réu : Mitsuba Comércio de Materiais Fotograficos Ltda. (ME)
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Fica a exeqüente intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido à fl. 61 (oferecimento de bens à penho-
ra).

TRT-PR-04565-2005-013-09-00-6 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Aricle Terezinha Alberti
Réu : Bruno Barbarini Filho (ME)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Ciência ao exeqüente para, em 15 (quinze) dias, informar como
pretende dar prosseguimento à execução, sob pena de sua sus-
pensão por um ano.

TRT-PR-05104-2006-013-09-00-1 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cleverson Carvalho Fogaça
Réu : Joana Darc Tavares Valente
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Fica Vossa Senhoria intimado para que, em 15 dias, informe o
correto endereço da testemunha LINDOMAR FERREIRA DE
LIMA, sob pena de presumir-se a desistência de sua oitiva.

TRT-PR-56135-2004-013-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Franciane Lucia Fabricio
Réu : Efetiva Gestao de Documentos Ltda.
Pamplona & Braz Advogados Associados
ADV(S) : Joseval Jorge Pedroso de Moraes - PR17770
Fica a reclamante intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar

sua CTPS, bem como, seus cálculos de liquidação, inclusive da
parcela previdenciária e fiscal.

TRT-PR-05240-2003-013-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlinho Carneiro
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-05309-2005-013-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Alessandra Santana dos Santos
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-05624-1997-013-09-00-2 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ailton Rodrigues Camilo
Réu : Viação Garcia Ltda.
Flash Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência ao subscritor da petição protocolada sob o nº 305272,
de que foi indefirido o desarquivamento dos autos e de que,
vistas dos mesmos poderão ser obtidas diretamente no Arquivo
Geral.

TRT-PR-06052-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Tania Mara Liesenberg Beuren
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834
Arlindo Menezes Molina - PR22424
Adba Cristina Hannuch - PR22470
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-06243-2002-013-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Josevaldo Martins da Costa
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Cardoso Botto Jacon - PR10945
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-07053-2001-013-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marisa Castro da Silva
Réu : Associação Mantenedora Saint Germain de Curitiba
Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da parcela previdenciá-
ria e fiscal.

TRT-PR-07145-2006-013-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cintia Regina Purkot
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-58680-2001-013-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdir Francisco da Silva
Réu : Indústria de Carrocerias Valente Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828
Fica o exeqüente intimado para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se, ante o resultado negativo da hasta pública.

TRT-PR-07819-2004-013-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Djalma Gomes(Espólio De)
Réu : CLASPAR Empresa Paranaense de Classificação de Pro-
dutos
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
“ Dê-se ciência do depósito de fl. 153 à parte Autora para que,
no prazo de cinco dias, informe se o valor respectivo contem-
pla a totalidade do acordo referente às cotas partes dos filhos
menores e de que o silêncio será interpretado como quitação.

TRT-PR-08555-2005-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Shirley Terezinha Martins
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Manifestar acerca dos cálculos apresentados pelo Município,
presumindo-se, no silêncio, a concordância.

TRT-PR-08717-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcio Domenici Alves Segundo
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido às fls. 886-889.

TRT-PR-08802-2003-013-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA

Autor : Hilario Samuel dos Santos
Réu : Eletro Curitiba Instaladora Eletrica e Hidraulica S/C Ltda.
Massa Falida Volpi Junior Engenharia de Avaliacoes e Obras
Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Ante o teor da certidão de fl. 30 da Carta Precatória, fica o
exeqüente intimado para, em 10 (dez) dias, indicar bens da
executada passíveis de penhora e o local onde os mesmos po-
dem ser encontrados.

TRT-PR-08895-2006-013-09-00-1 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Publio Jackson Furiatti
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 337-339)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos declarató-
rios interpostos por CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCI-
ONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI e os embargos
declaratórios interpostos por BANCO DO BRASIL S/A, tudo
nos termos da fundamentação.”

TRT-PR-08990-2006-013-09-00-5 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carla Luiza de Amorin
Réu : Probank S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Ficam os reclamados intimados para, em 05 (cinco) dias, mani-
festarem-se sobre o contido à fl. 253.

TRT-PR-09241-2006-013-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Fatima do Valle Padilha
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Ficam os reclamados intimados para, em 10 (dez) dias, juntar
aos autos os documentos requeridos pela parte autora, sob as
penas do artigo 359, do CPC.

TRT-PR-09467-2000-013-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosimari Ferreira da Silva
Réu : Mj Estacionamento e Lava Car Ltda.
Jane da Silva Santana
Barbara Silvana Peroni
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Ante o teor da certidão de fl. 222, manifeste-se o exeqüente em
10 (dez) dias, informando, em igual prazo, o atual endereço da
executada Jane da Silva Santana.

TRT-PR-09692-1993-013-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudio Francisco da Silva
Réu : Incotrel Indústria e Comércio Trevo Ltda. (Massa Falida
de)
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-09768-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Anderson Queiros dos Reis
Réu : JRN Monitoramento de Alarmes Ltda.
ADV(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250
Fica a reclamada intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido às fls. 100 e seguintes.

TRT-PR-09768-2003-013-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Leandro Rodrigues Alves Ribeiro
Réu : Tbw Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, juntar aos
autos cópia do Contrato Social e alterações da reclamada, sob
pena de suspensão do processo pelo prazo de 01 (um) ano.

TRT-PR-09770-2006-013-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Anderson Queiros dos Reis
Réu : JRN Monitoramento de Alarmes Ltda.
ADV(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, juntar aos
autos os documentos requeridos pela parte autora, sob as penas
do artigo 359, do CPC, bem como, para que se manifeste sobre
os documentos juntados às fls. 107 e seguintes.

TRT-PR-09852-1996-013-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Anibal de Souza Silveira
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores (Sucessora de Seg
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A)
Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-09855-2006-013-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
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Autor : Samantha Castro Cardoso
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
Tecdata Serviços Ltda.
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Miriam Persia de Souza - PR13854
Ficam as reclamadas intimadas para, em 10 (dez) dias, juntar
aos autos os documentos requeridos pela parte Autora, sob as
penas do artigo 359, do CPC (fls. 892-906).

TRT-PR-09903-2006-013-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria José da Silva Vogler
Réu : Gran Sapore Br Brasil S.A.
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Fica a primeira reclamada intimada para, no prazo de cinco
dias, se manifestar acerca do demonstrativo de horas extras ora
apresentado.

TRT-PR-09995-2003-013-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luciane Pereira da Silva
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Manifestar-se em dez dias, na forma do art. 879, § 2º,CLT.

TRT-PR-10052-1997-013-09-00-3 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Acyr Tarachuque
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.(Liquidação)
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência da efetivação do
depósito de fls. 1058, ficando intimado para, querendo, no pra-
zo legal, oferecer embargos à execução.

TRT-PR-10086-2006-013-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudemir Soares Cavalcante
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Estrela Azul Eletronica Ltda.
Estrela Azul Acessorios Ltda.
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul Ltda.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Ficam a primeira, segunda, terceira e quarta reclamada intima-
das para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do demons-
trativo de horas extras apresentado.

TRT-PR-10280-2006-013-09-00-5 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Gisele Mendes de Oliveira
Réu : Afiza Zenedin Kondo
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Fica a autora intimada do que segue: “Vista à parte Autora no
mesmo prazo deferido para manifestação sobre os documentos
juntados com a defesa, devendo, em igual prazo, manifestar-se
acerca do depósito de fl. 103, ficando ciente também de que
deverá comparecer à audiência de instrução munida de sua
CTPS.”

TRT-PR-10309-2005-013-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Carlos Rodrigues
Réu : Consorcio Saenge Geva Engenharia Ltda.
Carvalho Segurança Comércio de Acessorios e Segurança de
Serviços Ltda.
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Inexistindo espaço na C.T.P.S. para a anotação de novos con-
tratos de trabalho, fica prejudicado o cumprimento do determi-
nado às fls. 201/2, dos autos, devendo o autor providenciar, em
dez dias, uma nova C.T.P.S., retirando a antiga na Secretaria
desta Vara.

TRT-PR-10499-2003-013-09-00-1 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Merci Maria Spengler
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Fica a executada intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca dos cálculos readequados.

TRT-PR-10507-2002-013-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luciane de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marta Suzy Wagner - PR21691
Ciência à reclamante do teor do despacho de fl. 840:
“Indefiro, por falta de amparo legal. A liquidação da sentença é
ônus que incumbe às partes (artigo 879, § 1º, B, da CLT.)”
Fica a reclamante intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, na forma já determinada.

TRT-PR-10726-2005-013-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosinha de Jesus Spinassi
Réu : Brasil Serviços Especiais Ltda.
Paraná Esportes
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631

Apresente o(a) autor(a), em dez dias, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da parcela previdenciária e fiscal.

TRT-PR-10986-1997-013-09-00-5 - (30 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Carlos Viel
Réu : Papbox Indústria e Comércio de Papeis e Embalagens
Ltda.
Manchester Papeis e Embalagens Ltda.

ADV(S) : Mitsuyo Fugimoto Stonoga - PR12645
Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta) dias, informar
como pretende dar prosseguimento à execução, sob pena de
suspensão da mesma pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-11019-2006-013-09-00-2 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Edson Mauricio Kiiller (Espólio De)
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
ADV(S) : Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Fica a primeira reclamada intimada para, em 05 (cinco) dias,
tomar ciência do contido às fls. 168/9.

TRT-PR-11050-2002-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Amilton Scheibel
Réu : Banco Banerj S.A.
Banerj Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquida-
ção Extrajudicial)
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Fica a parte contrária intimada para, em 05 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre o contido às fls. 791 e seguintes.

TRT-PR-11069-1995-013-09-00-6 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Celso Luiz do Rosario
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.(Liquidação)
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Fica o exeqüente intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca dos cálculos readequados.

TRT-PR-11411-2005-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Andrea Quartarolli
Réu : Bwu Video S.A.
ADV(S) : Ana Paula Barrios de Carvalho - PR32661
Fica a reclamante intimada para, em 05 (cinco) dias, compro-
var a negativa de pagamento do seguro-desemprego, bem como,
a razão apresentada para tanto.

TRT-PR-11644-2003-013-09-00-1 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Elias Blan dos Santos
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Mario de Freitas Olinger - SC2096
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-11729-2005-013-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Airton Barros da Silva
Réu : Nice Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296

Apresente o(a) autor(a), em dez dias, sua C.T.P.S., bem como
seus cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previ-
denciária e fiscal. Int.

TRT-PR-11838-2003-013-09-00-7 - (30 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Silvio Pereira da Silva
Réu : Top Artefatos de Madeira Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta) dias, indicar
bens do executado passíveis de penhora e o local onde os mes-
mos podem ser encontrados, para prosseguimento da execu-
ção, sob pena de suspensão da mesma pelo prazo de 01 (um)
ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-12692-2000-013-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : T I Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Requeira o Requerente, em dez dias, o que entender de direito,
sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-12977-1997-013-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vadir Balbino
Réu : Arms Desenvolvimento Montagem e Fabricação de Pro-
dutos Meta - Licos Ltda.
Joao Altamiro Alves
Leandro Alves
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Fica o exeqüente intimado para, em 10 (dez) dias, indicar bens
do executado passíveis de penhora e o local onde os mesmos
podem ser encontrados.

TRT-PR-13239-2004-013-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Dalton Honorio da Silva Filho
Réu : Yan Comércio de Combustíveis Ltda.
B R G F Comércio de Combustíveis Ltda.
Auto Posto Fla Ltda.
Auto Posto A N D Ltda.
Cunha & Klagenberg Ltda. (ME)
ADV(S) : Omires Pedroso do Nascimento - PR7797
Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-13669-2004-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Anilton dos Santos
Réu : Mobiliza Administração e Serviços Ltda.
Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Tatiana Gomes Mazucatto - PR39295

Carlos Augusto Marinoni - PR21005
Tobias de Macedo - PR21667
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 375-376)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos declarató-
rios interpostos por ANILTON DOS SANTOS, nos termos da
fundamentação.”

Fica o reclamante intimado, também, da interposição de RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pela parte contrária, tendo o
prazo legal para, querendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-13689-2000-013-09-00-8 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Egidio de Assis
Réu : Auto Truck Chassi Service Ltda.
Gliceu Cesar Antunes de Lima
Afonso Bernardo Vessosa
Jurandir Bernardo Vessosa
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
Fica o exeqüente intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca dos bens oferecidos à constrição judicial (fls.185/
6).

TRT-PR-13754-2006-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sofia Elizabete da Rosa
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Adiada a audiência inaugural para 15 (quinze) de março de
2007, às 15h30min. Mantidas as cominações legais.

TRT-PR-13856-2005-013-09-00-5 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Fernando Cesar da Silva Borges
Réu : Agilidade Central de Recursos Humanos Ltda.
Sant Gabain Vidros S.A.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Antenor Camilo Penteado - PR4095
Ciência às partes do teor da certidão de fl. 177:

“Certifico que, por equívoco, constou a data de adiamento in-
correta no termo de audiência de fl. 176, sendo que a data de-
signada foi 28/02/2007.”

TRT-PR-13881-2005-013-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Leandro da Mota
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
V Weiss & Cia Ltda.
Rpm Transportes de Cargas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Claiton Ferreira Borcath - PR21661
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-14227-2001-013-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Adao de Melo
Réu : Auto Posto Querubim Ltda.
ADV(S) : Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 503/4)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos à execu-
ção apresentados por AUTO POSTO QUERUBIM LTDA., nos
termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste.”

TRT-PR-14286-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Edson da Costa Rios
Réu : Brementur Agencia de Turismo Ltda.
ADV(S) : Pedro Roderjan Rezende - PR36792
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 416-417)

“Ante o exposto, decide-se acolher os embargos de declaração
apresentados por BREMENTUR AGÊNCIA DE TURISMO
LTDA., ao efeito de integrar a sentença, nos termos constantes
da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste.”

Fica a reclamada intimada, também, da interposição de RE-
CURSO ORDINÁRIO pela parte contrária, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-14792-2004-013-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Glenes Wanderson de Castro e Mendonça
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-14906-2004-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Mauricio Robson Moraes
Réu : Multiar Sistemas de Climatizacao Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Pela presente, fica V. Sa. intimado do seguinte:

Liberada Guia de Retirada, à sua disposição na Caixa Econô-
mica Federal, sita na Avenida Vicente Machado, nº 400, em
Curitiba-PR.

TRT-PR-14919-2005-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosangela Skiba Kuiawa
Réu : Interoptical Comércio de Produtos Ópticos Ltda.
Arthur Leblang Frenkel
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Ficam as reclamadas intimadas para, em 05 (cinco) dias, mani-
festarem-se sobre documentos de fls. 83/4.

TRT-PR-14950-2001-013-09-00-8 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luzia de Oliveira Primo
Réu : Horacy Santos & Cia Ltda. (Massa Falida)
Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda.
Transkalico Transportes Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Carlos Alberto Bogus - PR20408
Jose Euclair Martins - PR11870
Ficam as executadas intimadas para, no prazo legal, manifesta-
rem-se sobre a impugnação à sentença de liquidação apresen-
tada (FLS. 583-585).

TRT-PR-15099-1996-013-09-00-2 - (30 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sonia Maria Soares Nunes Siciliano
Réu : Alves & Amorin Ltda. (Banana Cafe)
Nilza Tereza Alves
Tais Alves Amorim
Sinval Saldanha da Silva
Nerice Alves da Silva
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Fica o exeqüente intimado para, em 30 (trinta) dias, indicar o
local em que o veículo GM/Caravan, placa BF-1171 pode ser
encontrado, bem como, bens dos demais executados passíveis
de penhora e o local em que podem ser encontrados, para pros-
seguimento da execução, sob pena de suspensão da mesma pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-15338-2002-013-09-00-3 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adriano Neves Pereira
Réu : Paraná Clube
Cruzeiro Esporte Clube
ADV(S) : Paulo Cesar Dias Neves - RS39518
Ary da Frota Cruz - MG6934
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS.488-498)

“Ante o exposto, decide-se acolher, em parte, o pedido inicial
ao efeito de condenar solidariamente PARANÁ CLUBE E
CRUZEIRO ESPORTE CLUBE, em favor de ADRIANO NE-
VES PEREIRA, nas obrigações constantes da fundamentação,
que passam a fazer parte integrante deste. ...
Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 170,00 (cento e
setenta reais), calculadas sobre o valor da condenação provisó-
ria, que ora se arbitra em R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos
reais).”

TRT-PR-15691-2002-013-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Patricia Schatz Kwiatkowiski
Réu : Transportadora Rapido Paulista Ltda.
Joanna Maria Campinha Panissa
Lauro Panissa Martins
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830

Fica o exequente intimado para, no prazo de dez dias mainifes-
tar-se acerca da certidão de fl.61 da Carta Precatória Executó-
ria.

TRT-PR-15731-2006-013-09-00-0 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ozires José Pinheiro
Réu : Transportes Hiera Ltda.
ADV(S) : Neiva de Nez - PR26547
Fica o reclamante intimado para, em 15 (quinze) dias, informar
o atual e correto endereço da reclamada, sob pena de arquiva-
mento dos autos.

TRT-PR-15818-1995-013-09-00-4 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Francisco de Melo
Réu : Comercial de Cereais Lagoa Ltda. (Massa Falida)
Getulio Montegutte Cardoso
Madalena Rovinski Cardoso
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Carlos Roberto Claro - PR14148
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 419-420)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos de decla-
ração apresentados por MASSA FALIDA DE COMERCIAL DE
CEREAIS LAGOA LTDA. (MASSA FALIDA), condenando-
se a mesma em 1% do valor da causa, a reverter à parte autora,
nos termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste.”

TRT-PR-15845-2002-013-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Angela Kleinke
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
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fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 519-521)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER, em parte, os embargos
à execução apresentados por PROFORTE S/A - TRANSPOR-
TE DE VALORES, nos termos constantes da fundamentação,
que passa a fazer parte integrante deste.”

TRT-PR-15880-2001-013-09-00-5 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carlos Adelson Silverio
Réu : Banco Banerj S.A.
Banerj Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
ADV(S) : Mirian Aparecida Goncalves - PR11944
Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido às fls. 1133/36.

TRT-PR-16034-2001-013-09-00-2 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Gilberto Guzzoni
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banerj S.A.
Banerj Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquida-
ção Extrajudicial)
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do contido às fls. 1104 e seguintes.

TRT-PR-16040-2004-013-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudio Cesar Paixao
Réu : Batavia S.A.
ADV(S) : Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão, bem como, em
igual prazo, proceda a anotação da CTPS do autor, conforme
determinado em sentença.

TRT-PR-16277-2004-013-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adriane Mustefaga
Réu : Sotem Suprimentos Para Escritorio Ltda.
Carioca Representações Comerciais Ltda. (ME)
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Fica o(a) reclamante intimado(a) para, em 10 (dez) dias, apre-
sentar sua CTPS, bem como, seus cálculos de liquidação, in-
clusive da contribuição previdenciária e fiscal.

TRT-PR-16323-2003-013-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Simone Arents
Réu : La Loire Bijouterias e Acessorios Femininos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se sobre cálculos apresentados, na forma do art. 879, § 2º, da
CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-16339-2004-013-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Teixeira Juvencio
Réu : Mundi Transporte Ltda.
ADV(S) : Affonso Vicente Lopes - PR1166
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos de liquidação apresentados, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-16626-2004-013-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Everaldo Borges
Réu : Ribeiro & Rodrigues Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Ante o contido na certidão de fl. 64, fica o exeqüente intimado
para, em 10 (dez) dias, informar a este Juízo o atual e correto
endereço da executada, bem como, o endereço e número do
CPF do sócio João Ribeiro.

TRT-PR-16672-2001-013-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Murakami
Réu : Siemens Ltda.
Horus Telecom Cooperativa de Serviços Integrada Para A Tec-
nologia da Comunicação
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Manifestar-se em dez dias, na forma do art.879, § 2º, CLT.

TRT-PR-16974-2006-013-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Michelle Yanagui Tavares
Réu : Slaviero Administração Hoteleira Ltda.
Slaviero Hoteis e Turismo Ltda.
Condomínio Marbella Apart Hotel
Kapry Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, informar o
atual e correto endereço da quarta reclamada, sob pena de ar-
quivamento dos autos.

TRT-PR-17354-1997-013-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Wilson da Silva Lopes
Réu : Banestado S.A. Informatica
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Mauro Marcelino Albano - PR19185
Fica a reclamada intimada para que, no prazo de dez dias, junte
aos autos os documentos ora requeridos pela parte Autora.

TRT-PR-17473-2005-013-09-00-6 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Walter Leoncio da Silva
Réu : Laticinios Serrabella Ltda.
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691

Fica o reclamante intimado para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do laudo pericial de fls. 153-158.

TRT-PR-17593-2006-013-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria da Aparecida Fagundes
Réu : Fernanda Costa Cavalcanti de Albuquerque
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, informar o
atual e correto endereço da reclamada, sob pena de arquiva-
mento dos autos.

TRT-PR-17781-2005-013-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudineia de Oliveira Marx
Réu : Kagittas Comércio de Frutas e Verduras Ltda.
ADV(S) : Ludimar Rafanhim - PR33324
Fica o(a) reclamante intimado(a) para, em 10 (dez) dias, apre-
sentar sua CTPS, bem como, seus cálculos de liquidação, in-
clusive da contribuição previdenciária e fiscal.

TRT-PR-17784-2002-013-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Aristides Vicente de Lima
Réu : Esquadrias de Aluminio Alupar
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 437/9)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER a impugnação à senten-
ça de liquidação e ACOLHER, EM PARTE, os embargos à exe-
cução apresentados respectivamente por ARISTIDES VICEN-
TE DE LIMA e ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO ALUPAR
LTDA., nos termos constantes da fundamentação, que passa a
fazer parte integrante deste.”

TRT-PR-18065-2001-013-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Olivio Claudinei Loro
Réu : Cidadela S.A.
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Ante o teor da certidão de fl. 461, fica o exeqüente intimado
para, em 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-18333-2002-013-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Roberto dos Santos Junior
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 1089)

“Ante o exposto, decide-se acolher os embargos de declaração
apresentados por HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO, nos termos constantes da fundamentação, que passa a
fazer parte integrante deste.”

TRT-PR-18383-2002-013-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Romaguel Romblesperger
Réu : Muralha Planejamento e Projetos de Engenharia Lt
Jatoba Agricultura Pecuária e Indústria Sa
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Fica o exeqüente intimado para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos readequados (fls. 486 e seguintes).

TRT-PR-18497-2000-013-09-00-8 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Anderson Batista dos Passos
Réu : Aerofotogrametria Universal S.A.
Joslai Silva Rutkoski
Manoel Caetano da Costa
Salvio Ramos Mafra
Tasso Gouveia
Josley Roberto Rutkoski
ADV(S) : Thabta Roehrs - PR40493
Fica o executado intimado do que segue:

“Defiro vista dos autos somente em Secretaria até que haja a
garantia integral da execução.”

TRT-PR-19030-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Elton de Oliveira Paske
Réu : Da Vinci Loterias Ltda.
ADV(S) : Raul Mazza do Nascimento - PR1665
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-19195-2000-013-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rubidio Johansen de Moura
Réu : Irmaos Mauad Ltda.
Irmauad Agropastoril Ltda.
Irmauad Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Fica o agravante intimado para, em 05 (cinco) dias, fornecer as
peças necessárias à formação dos autos de Agravo.

TRT-PR-19336-2004-013-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Kelly Soraia da Silva
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Icone Segurança e Vigilância Ltda.
Município de Curitiba

ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Fica a reclamante intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar a
sua CTPS, bem como, seus cálculos de liquidação, inclusive da
contribuição previdenciária e imposto de renda incidentes, se
houver.

TRT-PR-19337-2004-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ivone da Silva Borges Cordeiro
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Icone Segurança e Vigilância Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Fica a reclamante intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o contido às fls. 257/8.

TRT-PR-19338-2004-013-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Gina Ramos da Silva
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Icone Segurança e Vigilância Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Fica a reclamante intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da parcela previdenciá-
ria e fiscal.

TRT-PR-19453-2005-013-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Fernando Rubens Campos
Réu : Wahbeh Fabiola Zambom & Filhos Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, sob pena de ser designado conta-
dor às suas expensas.

TRT-PR-19593-2000-013-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosana Hedy Pugsley Monteiro
Réu : Tatu S.A.
ADV(S) : Agostinho Bonin Junior - PR8341
Ante o resultado negativo da hasta pública, fica a exeqüente
intimada para manifestar-se, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-19681-2005-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Mauricio Camerino Rodrigues
Réu : Gw Informatica Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-19855-1998-013-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Valter Roberto da Costa
Réu : Atila Imoveis Ltda. (EPP)
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Fica a reclamada intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar
os cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previden-
ciária e fiscal.

TRT-PR-19950-2000-013-09-00-3 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Aniceto da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 831/2)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER a impugnação à senten-
ça de liquidação e ACOLHER os embargos à execução apre-
sentados respectivamente por ANTONIO ANICETO DA SIL-
VA E SPAIPA S/A - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS,
nos termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste.”

TRT-PR-20060-2005-013-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Andreluza Webber Mendes
Réu : Manpower Staffing Ltda.
Amway do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carolina Taraska - PR28932
Fica a reclamante intimada para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da parcela previdenciá-
ria e fiscal.

TRT-PR-20157-2003-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Itamar Antonio de Souza
Réu : Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADV(S) : Marilia Maria Paese - PR27931
Fernando Antonio Zetola - PR21559
Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, de que foi
designada AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRU-
ÇÃO para o dia 17 (dezessete) de janeiro de 2007, às 16h00
(dezesseis horas).

TRT-PR-20168-1995-013-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Castro dos Santos
Réu : MASSA FALIDA Lipater Limpeza Pavimentacao e Ter-
raplenagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Maria Eloisa Silverio - PR15617
Erenise do Rocio Bortolini - PR16591
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-

fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 680-681)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER os embargos à execu-
ção apresentados por MUNICÍPIO DE CURITIBA, nos termos
constantes da fundamentação, que passa a fazer parte integran-
te deste.”

TRT-PR-20177-2005-013-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sandro Franco
Réu : SC Comércio de Produtos Oticos Ltda.
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
Gilberto Luiz Bonat - PR15326
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 74-79)

“Ante o exposto, decide-se rejeitar o pedido inicial formulado
por SANDRO FRANCO em face de SC COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ÓTICOS LTDA., nos termos da fundamentação, que
passam a fazer parte integrante deste.
Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 300,00 (trezen-
tos reais), calculadas sobre o valor dado à causa.”

TRT-PR-20385-2003-013-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cintia Maira Gava Sauchuk
Réu : Auto Posto Trynyty III Comércio de Combustíveis Ltda.
(Massa Falida)
Luiz Carlos Alves Sobrinho
Qeilla Rouberny Alves Sobrinho
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777

Ante a certidão de fl.09 da Carta Precatória e considerando que
foram os próprios executados quem ofereceram o bem à pe-
nhora, itimem-se os Executados Luiz Carlos Alves Sobrinho e
Qeilla Rouberny Alves Sobrinho, através de seus procurado-
res, para, em dez dias, informar o correto endereço onde pode-
rá ser encontrado o bem oferecido à fl.138, sob as penas dos
arts. 600/601 do CPC.

TRT-PR-20449-1993-013-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ari Telos
Réu : Construtora Guimaraes Castro Ltda.
Antonio Ronaldo Cunha Castro
Paulo Marcos Junqueira Guimaraes
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740
Fica intimado o Exequente sobre a disponibilidade das decla-
rações de bens e renda dos Executados, junto à Direção do
Fórum, as quais poderão ser consultadas no horário das 14h00
às 18h00, por 10 (dez) dias, somente pelo procurador intima-
do, o qual deverá apresentar a respectiva intimação, devendo
requerer o que entender de direito, em igual prazo.

TRT-PR-20561-2003-013-09-00-3 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Debora Cristina Pelim Lima
Réu : Panamericano Administradora de Cartoes de Credito S/C
Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Adriano Muniz Rebello - PR24730
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 327-329)

“Pelo exposto, decide o Juízo da Décima Terceira Vara do Tra-
balho de Curitiba, NEGAR PROVIMENTO aos embargos opos-
tos por DEBORA CRISTINA PELIM LIMA, nos termos da fun-
damentação supra, que fica fazendo parte integrante deste dis-
positivo.”

TRT-PR-20597-2005-013-09-00-9 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Janete da Silva Cruz
Réu : A R Alves Informatica (ME)
Techsul Industrial Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Fica a reclamante intimada para, em 15 (quinze) dias, informar
o atual e correto endereço da segunda reclamada e ou seus só-
cios, para a devida citação da sentença e continuidade proces-
sual.

TRT-PR-20731-2005-013-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Anna Carolina Ramos de Almeida
Réu : Vita Sorriso Ortodontia Ltda.
ADV(S) : Wilhelm Heinrich Voss - PR3652
Fica o(a) reclamante intimado(a) para, em 10 (dez) dias, apre-
sentar sua CTPS, bem como, seus cálculos de liquidação, in-
clusive da contribuição previdenciária e fiscal.

TRT-PR-20777-1997-013-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Edi Pedro Salmoria
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.(Liquidação)
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Joao Joaquim Martinelli - PR25430
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Tomar ciência de que, com os depósitos de fls. 1684 e 1686, a
execução encontra-se garantida para os fins previstos no art.
884 da CLT, tendo o prazo de cinco dias, para embargar a exe-
cução, querendo.

TRT-PR-21186-2003-013-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Maria dos Santos Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
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José Antônio Simões
Jefferson Simoes
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Fica intimado o Exequente sobre a disponibilidade das decla-
rações de bens e renda dos Executados, junto à Direção do
Fórum, as quais poderão ser consultadas no horário das 14h00
às 18h00, por 10 (dez) dias, somente pelo procurador intima-
do, o qual deverá apresentar a respectiva intimação, devendo
requerer o que entender de direito, em igual prazo.

TRT-PR-21365-2004-013-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cleberson Vassan
Réu : Open Administração de Pessoal Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Giovani da Silva - PR18452
Luciane Erbano Romeiro Kuster - PR26671
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 258-260)

“ISTO POSTO, decide-se conhecer dos Embargos Declaratóri-
os, e no mérito, rejeita-los, nos termos da fundamentação.”

Fica o reclamante intimado, também, da interposição de RE-
CURSO ORDINÁRIO pela parte contrária, tendo o prazo le-
gal, para, querendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-21504-2003-013-09-00-1 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vera Lucia Cordeiro do Amaral
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Lima - PR32057
Fica a reclamante intimada para, em 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se acerca do laudo complementar apresentado.

TRT-PR-21576-1996-013-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Osni Canfild
Réu : Maria Leonete Ribeiro (FI)
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379

Fica o Autor intimado para, no prazo de dez dias, informar o
correto endereço do Réu, sob pena de suspensão do curso da
execução.

TRT-PR-21742-2004-013-09-00-8 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Helen Felipe Mendes
Réu : Fiep Federação das Indústrias do Estado do Paraná
Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
Marco Antonio Guimaraes - PR22427
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS.609-610)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos de decla-
ração apresentados por SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚS-
TRIA, nos termos constantes da fundamentação, que passa a
fazer parte integrante deste.”

TRT-PR-22043-2001-013-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vilmar Lopes de Jesus
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Fica o reclamante intimado para, em 10 (dez) dias, apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive da parcela previdenciá-
ria e fiscal.

TRT-PR-22440-2000-013-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Ailton da Silva
Réu : Formplus Indústria e Comércio Importação e Exportação
Representações Ltda.
Eduardo Abbud Barcia
Ronaldo Pinto da Silva
ADV(S) : Edson Jose da Silva - PR18755
Fica o exeqüente intimado para, em 10 (dez) dias, requerer o
que for de seu interesse, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-22692-1999-013-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Roselani Bisoni Nicola
Réu : Clisama Assistência Medica S/C Ltda.
Clisama Corretora S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
Centro Medico Sant´Ana S/C Ltda.
Clisama Clinica Santa Margarida S/C Ltda.
Premium Operadora de Planos de Saude S/C Ltda.
ADV(S) : Edgar Lenzi - PR28579
Fica o i. procurador da terceira reclamada intimada para, em
10 (dez) dias, informar o atual e correto endereço de sua cons-
tituinte, sob pena de se considerar a mesma intimada do despa-
cho de fl. 931.

TRT-PR-22995-1999-013-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ivo José Monteiro Marchioro
Réu : Clisama Clinica Santa Margarida S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
Marco Aurelio Nasser de Moraes
Isaac Tavares da Silva
Eric Isaac Tavares da Silva
ADV(S) : Margarete Lopes Feitosa - PR21815

Luis Renato Martins de Almeida - PR24630
Edgar Lenzi - PR28579
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 550/1)

“Ante o exposto, decide-se REJEITAR os embargos à execu-
ção apresentados por CLINICA SANTA MARGARIDA CLI-
SAMA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA., nos termos cons-
tantes da fundamentação, que passa a fazer parte integrante
deste.”

TRT-PR-23454-1997-013-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Gilmar Pimenta
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Fica o reclamante intimado, por seu procurador, para, em 15
(quinze) dias, comprovar a revogação da decretação da falên-
cia, bem como, o não recebimento do seu crédito.

TRT-PR-23993-1996-013-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Gotardo Gabardo
Réu : Congatel Construtora Gaucha de Telecomunicações Ltda.
Pan Engenharia de Telecomunicações Ltda.
Antonio Carlos Prieto
Amauri Feuerschuette de Laurindo Ribas
Nelson Edison de Andrade
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497

Fica o Exeqüente intimado para, em dez dias, requerer o que
for de seu interesse, sob pena de suspensão da execução e ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-24636-1999-013-09-00-8 - (15 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ronaldo Aparecido Machado
Réu : Metalurgica Unida Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Fica o exeqüente intimado, por seu procurador, para, em 15
(quinze) dias, informar como pretende dar prosseguimento à
execução, sob pena de sua suspensão por um ano.

TRT-PR-27165-1999-013-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Onofre Staunetchey
Réu : Metodo Pinturas Ltda.
Textura Pinturas e Serviços Ltda.
Ricardo Flores
Potato Royal Saloom Bar Restaurante Confecções e Barbearia
Ltda.
Luiz Marques Canto
Ricardo Luiz Loures Canto
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Fica o reclamante intimado, por seu procurador, de que encon-
tra-se à sua disposição, Alvará Judicial-FGTS, na Caixa Eco-
nômica Federal, sita na Avenida Vicente Machado, nº 400, em
Curitiba-PR.

TRT-PR-27563-1997-013-09-00-4 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Elisio Lopes Rodrigues
Réu : Resgate Medico Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Tomar ciência de que, com o depósito de fl. 64, a execução
encontra-se garantida para os fins previstos no art. 884 da CLT,
tendo o prazo de cinco dias, para embargar a execução, que-
rendo.

TRT-PR-29040-1999-013-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Adilson dos Santos
Réu : Condomínio Edifício Paraná
ADV(S) : Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
Fica a executada intimada para, em 10 (dez) dias, manifestar-
se acerca dos cálculos readequados (fls. 400-416).

TRT-PR-29180-1998-013-09-00-1 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Aramis Alexandrini
Réu : Nova Esperanca Serviços S/C Ltda.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Tamar Nanci Christmann - PR14293
Tobias de Macedo - PR21667
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V.Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
traminuta.

TRT-PR-32500-1999-013-09-00-1 - (30 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jairton Ferreira de Melo Filho
Réu : Metalurgica Unida Ltda.
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297
Fica o reclamante intimado para, em 30 (trinta) dias, informar
como pretende dar prosseguimento à execução, sob pena de
sua suspensão por um ano.

TRT-PR-33101-1999-013-09-00-8 - (4 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Enilson da Silva Martins
Réu : Jaqueline Dias Rocha Free Comércio e Importação Ltda.
Jaqueline Dias da Rocha
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Marcelo de Oliveira Viana - PR22796
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 13
(treze) de dezembro de 2006, às 15h36min. O procurador do
autor deverá cientificar seus respectivo constituinte.

TRT-PR-34213-1996-013-09-00-3 - (8 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA

Autor : Jacenir Marques Barbosa
Réu : Absoluta Segurança Patrimonial S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Joao Soares dos Reis - PR3052
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 266/7)

“Ante o exposto, decide-se ACOLHER, em parte, os embargos
à execução apresentados por ESTADO DO PARANÁ, nos ter-
mos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte inte-
grante deste.”

TRT-PR-34624-1995-013-09-00-8 - (5 dias)
Local atual : 13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José Chagas da Silva Cardeal
Réu : Usimix Serviços de Concretagem Ltda.
Makarios Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Ante o resultado negativo da hasta pública, fica o exeqüente
intimado para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, sob pena de
suspensão da execução por um ano.

13ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Zoni Nunes
Diretor(a)

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 4001º ANDAR 80420-

010 CURITIBAEDITAL DE INTIMACAO Nr. 00276-
2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDEN-
CIAREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-54959-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Andrea Sandra da Silva
Réu - Uni Combustíveis Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
Data da audiência- 15-03-2007 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-54961-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Wesley Rodrigo Leal Carneiro
Réu - Supermercado Izale Ltda.
ADV(S) - Libiamar de Souza - PR27399
Data da audiência- 15-03-2007 Hora- 14-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-55000-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sabrina Marihá Tozelli Capello Fabril Oliveira
Réu - Delta Call Center Telemarketing Ltda.
ADV(S) - Fabio de Almeida Rego Campinho - PR37162
Data da audiência- 15-03-2007 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-18408-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Daniele Aparecida Pontes
Réu - Santos e Sobrinho Cosmeticos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) - Carlos Delai - PR20237
Data da audiência- 21-05-2007 Hora- 16-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18436-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Antonio Fusinato
Réu - Grill Brasil Ltda.
ADV(S) - Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência- 11-06-2007 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18591-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Tatiany Ribas
Réu - Telepar Celular S.A.
ADV(S) - Silvana de Fatima Machado Burda - PR29932
Data da audiência- 22-01-2007 Hora- 13-15

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º AN-

DAR80420010 CURITIBAEDITAL DE INTIMACAO Nr.
00277-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-56124-2005-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Dorair Jantara
Réu - Bioplastic Cosmeticos Ltda.
ADV(S) - Marcos Henrique Pascoalini Basilio - PR38542
Data da audiência- 08-02-2007 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05893-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05895-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05896-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05897-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05898-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05899-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05900-2006-016-09-00-3
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LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05901-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05904-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05905-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05906-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05907-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 14-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05908-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 14-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05909-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05910-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05912-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05944-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05945-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05947-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 15-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05948-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05949-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05963-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 17-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05964-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 17-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05971-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820

Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05973-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 17-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05993-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 17-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06006-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06007-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06008-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06010-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06018-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06019-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06020-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA

Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06021-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06022-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06024-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06025-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06029-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06030-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06031-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 17-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06032-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 16-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
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signada.

TRT-PR-06033-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06034-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06040-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06042-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06043-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 17-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06047-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06048-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06049-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06050-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 13-55

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18348-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Denilson dos Santos Miranda
Réu - T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) - Hugo Jose Lenz - PR22385
Data da audiência- 02-05-2007 Hora- 16-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18396-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Lauro Ayres Machado
Réu - Apoio Recursos Humanos Ltda.
Sh Formas Andaimes e Escoramentos Ltda.
ADV(S) - Olga Gualberto - PR16226
Data da audiência- 17-05-2007 Hora- 15-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-18428-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Everaldo Limas
Réu - J A Baggio Construções Ltda.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência- 06-06-2007 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18469-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Eraldo Perboni
Réu - Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Adriane Turin dos Santos - PR17952
Data da audiência- 13-03-2007 Hora- 13-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18478-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Vitor Lauro Giussani
Réu - ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Marsal Jungles dos Santos - PR36577
Data da audiência- 13-03-2007 Hora- 13-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18529-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sandra Regina de Mattos Bertoletti
Réu - Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Data da audiência- 14-03-2007 Hora- 13-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18539-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Cesar Augusto de Lara Krieger
Réu - Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Data da audiência- 14-03-2007 Hora- 13-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18565-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Selio Carneiro de Paula
Réu - Irapuru Transportes Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência- 14-03-2007 Hora- 13-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18573-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Anderson Marcelo de Lima Alves
Réu - New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência- 14-03-2007 Hora- 13-15

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18633-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - José Carlos Cedecari
Réu - Malubar Transportes e Comércio Ltda.
Avipal S.A. Avicultura e Agropecuária
Elege Alimentos S.A.
ADV(S) - Celso Ferreira de Mello - PR5443
Data da audiência- 24-04-2007 Hora- 16-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18637-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Adão Wacheisk
Réu - Clube Atletico Paranaense
ADV(S) - Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência- 24-04-2007 Hora- 16-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18669-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Wolnilson dos Santos
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência- 18-04-2007 Hora- 16-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18682-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Cleonice da Silva Leal de Carvalho
Réu - Mauricio Nardelli Rosi
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência- 02-05-2007 Hora- 16-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18706-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Daniele de Fatima Tomasoni Ziak
Réu - Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência- 19-04-2007 Hora- 13-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00287-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DE QUE OS AUTOS EM REFERENCIA FORAM
INCLUIDOS EM PAUTA, DEVENDO SER DADA CIENCIA
AO SEU CLIENTE DA DATA DESIGNADA, BEM COMO
DAS PENALIDADES LEGAIS EM CASO DE EVENTUAL
AUSENCIA.

TRT-PR-05889-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05890-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05913-2006-016-09-00-2

LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05915-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05916-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05919-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05920-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05921-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05923-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05924-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05925-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
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Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05928-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05940-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-02-2007 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05950-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05951-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05953-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05954-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05955-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05956-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05957-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820

Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05958-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 16-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05959-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05960-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05962-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05965-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05967-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05968-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05969-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05974-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA

Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05975-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05977-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06004-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06005-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06026-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06027-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06028-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06035-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06046-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80.420-010 - CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00294-2006

A Doutora Janete do Amarante, Juíza da 16ª Vara do Trabalho
de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando, no prazo de 20 dias,
os réus abaixo decritos, ora em lugar incerto e não sabido, de
que nos autos abaixo relacionados deverão ser tomadas as me-
didas judiciais cabíveis . E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é passado o presente edital que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-PS-06040-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Roberto Rivelino Andrea
Réu(s) - Edison Almir Magalhaes Pinto & Cia Ltda.
INTIMADO(S) - Edison Almir Magalhaes Pinto & Cia Ltda. -
(RÉU - 1)
PAGAR EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS OU, QUE-
RENDO, GARANTIR A EXECUÇÃO NO VALOR TOTAL DE
R$ 242,85 (duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco
centavos), ATUALIZADO ATÉ 30-11-2006, BEM ASSIM QUE
TOMEM AS DEMAIS PROVIDÊNCIAS QUE ENTENDE-
REM CABÍVEIS, SOB PENA DE PENHORA DE BENS.

TRT-PR-RT-06923-1999
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Esmael dos Santos Meira
Réu(s) - Segbras Plasticos Ltda.
Eduardo Bonfa Gaido
Gilson Rodrigues da Cunha
INTIMADO(S) - EDUARDO BONFA GAIDO - (RÉU - SÓ-
CIO - 1) - CPF- 029.923.328-60
GILSON RODRIGUES CUNHA - (RÉU - SÓCIO - 1) - CPF-
942.687.209-44
PAGAR EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS OU, QUE-
RENDO, GARANTIR A EXECUÇÃO NO VALOR TOTAL DE
R$ 14.207,83 (quatorze mil, duzentos e sete reais e oitenta e
três centavos), ATUALIZADO ATÉ 30-11-2006, BEM ASSIM
QUE TOMEM AS DEMAIS PROVIDÊNCIAS QUE ENTEN-
DEREM CABÍVEIS, SOB PENA DE PENHORA DE BENS.

JANETE DO AMARANTE
Juiz do Trabalho

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00288-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DE QUE OS AUTOS EM REFERENCIA FORAM
INCLUIDOS EM PAUTA, DEVENDO SER DADA CIENCIA
AO SEU CLIENTE DA DATA DESIGNADA, BEM COMO
DAS PENALIDADES LEGAIS EM CASO DE EVENTUAL
AUSENCIA.

TRT-PR-05849-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05850-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05880-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05881-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05883-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05884-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05886-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05888-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05891-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 15-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05892-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 15-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05922-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05930-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região

Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05931-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05932-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05933-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05935-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05936-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 06-03-2007 Hora- 14-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05937-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05938-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05939-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05943-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05966-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05970-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05978-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05979-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05981-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05982-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05983-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05984-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05986-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05987-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05990-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05991-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05992-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05996-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05997-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05998-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05999-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
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ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 02-03-2007 Hora- 15-20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06000-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 13-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06003-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 13-30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06011-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 13-45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06012-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 13-40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06013-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 14-00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06014-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 13-55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06015-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 16-03-2007 Hora- 13-50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06037-2006-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência- 09-02-2007 Hora- 15-25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-18733-2006-016-09-00-0

LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Walter de Melo de Souza
Réu - Conjunto Residencial Cotolengo Ii
ADV(S) - Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência- 24-05-2007 Hora- 15-35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.- Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00300-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-51411-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Fabiane Bonatto
Réu - I S A L Academia de Ginastica Ltda.
ADV(S) - Ivan Sergio Tasca - PR16215
1. Inicialmente, intime-se a parte ré para, no prazo de cinco
dias, apresentar os comprovantes de pagamento das parcelas
vencidas do acordo, sob pena de execução.
2. Intime-se.
3. No silêncio, voltem os autos conclusos para deliberação, in-
clusive, acerca do requerido na petição retro.

TRT-PR-51422-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Maria Francisca Brasil Ferreira
Réu - Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) - Marcia dos Santos Barao - PR15274
Considerando o alegado pela autora na petição de fls. 90, reno-
ve-se a INTIMACAO à reclamada para, no prazo de 10 dias,
apresentar os comprovantes de pagamento das parcelas do acor-
do.

TRT-PR-01118-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Marcelo Perdoncini
Réu - Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Banestado S.A. Informatica
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
FOI ADIADA A AUDIÊNCIA NOS PRESENTES AUTOS
PARA O DIA 03-04-2007 ÀS 13H35, FICANDO MANTIDAS
AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
-Favor dar ciência a seus clientes

TRT-PR-52264-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Marcelo de Oliveira Terra
Réu - Comunique Br Servcos Graficos Ltda.
ADV(S) - Eliezer Castro de Queiroz - PR18443
Inicialmente, intime-se a devedora para, no prazo de 10 dias,
comprovar o pagamento da parcela do acordo, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-01827-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Vinicius Bucco Rossot
Réu - Techmov Industrial Ltda.
ADV(S) - Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Kiyoshi Ishitani - PR2655
FOI DESIGNADA PERÍCIA NOS PRESENTES AUTOS PARA
O DIA 10-01-2007 ÀS 9H00 NA SEDE DA RECLAMADA.

TRT-PR-04334-2002-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Sergio Antonio Zarath
Réu - Sid Informatica S.A. (Massa Falida)
Sharp do Brasil S.A. Indústria de Equipamentos Eletronicos
(Massa Falida)
ADV(S) - Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA
CEF-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-55560-2005-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Gilson Geraldo de Oliveira
Réu - E J Transporte de Encomendas Ltda.
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) - Mauro Joselito Bordin - PR15755
Rosangela Uriarte Riera Sureda - PR15898
O HORÁRIO CORRETO PARA REALIZAÇÃO DA AUDI-
ÊNCIA DO DIA 15-03-2007 É 16H20 E NÃO 13H20 COMO
CONSTOU POR EQUÍVOCO EM ATA.
-Favor dar ciência a seus clientes

TRT-PR-05431-2005-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Rosa Cristina Rodrigues
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Jane Salvador - PR22104
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NO
BB-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-06959-2005-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Antonio Mariano da Silva Neto
Réu - Net Paraná Comunicacoes Ltda.
Net Curitiba Ltda.
ADV(S) - Christian Marcello Manas - PR29190
Fernando Andre Silva - PR37101

1. Incluam-se os autos em pauta para o encerramento da instru-
ção processual.
2. Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores legais.
3. Conquanto intempestivo, o laudo pericial do assistente téc-
nico do réu será apreciado quando da prolação da sentença.
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 01-03-2007 ÀS 13H15.
-Favor dar ciência a seus clientes da data.

TRT-PR-08537-2005-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Ilma Moreira Ramos
Réu - Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) - Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 21-
05-2007 ÀS 13H25 E PERÍCIA PARA O DIA 11-01-2007 ÀS
10H30, NO LOCAL DE TRABALHO DA RECLAMANTE,
ESTRADA DA GRACIOSA, 803, ATUBA, CURITIBA-PR.
- Favor dar ciência a seus clientes da data designada.

TRT-PR-08830-1994-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Valdir Lopes de Oliveira
Réu - Perphill Administração de Serviços Temporarios Ltda.
C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
ADV(S) - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA
CEF-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-09009-2000-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Elizabete Mielke Bronholo
Réu - Usanet Tecnologia e Serviços Ltda.
Financeira Alfa S.A. Credito Financiamento e Investimento
GE Capital
Dm Ii Expediente e Serviços de Secretaria Em Geral Ltda.
Makro Atacadista S.A.
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 05 dias,
o número correto do CNPJ da 3ª executada GE CAPITAL S.A.

TRT-PR-15278-1997-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Emerson de Medeiros Santos
Réu - Jpk Acessorios Ltda.
Christian Arantes Serwy
Alexis Johannes Oortman
ADV(S) - Sonia Ramira Steff - PR14063
RÉU - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-
PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-17110-2004-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Evaldo Ferreira Miguel
Réu - Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NO
BB-PABJT- PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-17504-2002-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Neusa Robadel Rosolen
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S-C Ltda.
ADV(S) - Gloria Maria de Carvalho Zanellato - PR24272
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NA
CEF-PABJT - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-18456-2005-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Marcos Antonio Afonso Vieira Lopes
Réu - Curitiba Esterilização de Materiais Médicos Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
AUTOR - GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSIÇÃO NO
BB-PABJT - PRAZO 5 DIAS
...
2. Ainda, intime-se a sua procuradora legal para que informe os
dados corretos de sua conta-bancária, para que a outra parcela
venha a ser depositada, conforme previsto no acordo homolo-
gado às fls. 65-66.
3. Intime-se, com urgência.

TRT-PR-19567-2004-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Cristina Oraides Cacao Ribeiro
Réu - Companhia Nacional de Call Center
Tim Sul S.A.
ADV(S) - Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
Roland Hasson - PR9120
Luiz Antonio Grisard - PR34316
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 15-03-2007 ÀS 13H15.
-Favor dar ciência a seus clientes da data.

TRT-PR-19627-2001-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Jocenir Inseschi
Réu - Ag Klotz & Cia Ltda.
Tratoria Di Capri Ltda.
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
1. Conforme Edital de Informação 01-2006 e considerando que
o dia 08-12-2006 foi instituído como Dia Nacional da Concili-
ação (ofício circular do Conselho Nacional de Justiça nº 1036-
SG-CONS), diante do requerimento da 2ª ré, intime-se a parte
autora para que, havendo interesse na conciliação, compareça
no dia 08-12-2006, às 13h15min, na Sala de Audiências desta
Vara do Trabalho, para audiência de tentativa de conciliação.
2. Uma vez que não foi elaborada petição conjunta a 2ª ré po-
derá entrar em contato com a parte autora para se certificar de
seu comparecimento.
3. Intimem-se as partes, com urgência.

TRT-PR-20358-2005-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Espólio de Jedir Torres
Réu - Belmerix Indústria e Comércio de Infraestrutura de Co-
municações Ltda.
Bcp S.A.
Siemens Ltda.
Siemens Serviços Tecnicos Ltda.
ADV(S) - Jose Adair dos Santos - PR17581
Marina Mangini - PR29262
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 18-01-2007 ÀS 13H15.
-Favor dar ciência a seus clientes da data.

TRT-PR-20785-2004-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Anilto Ferreira Carvalho
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FOI DESIGNADA A DATA DE 25-01-2007 ÀS 13H15 PARA
AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA NA 4ª
Vara do trabalho DE LONDRINA.
-Favor dar ciência a seus clientes da data designada.

TRT-PR-20979-2003-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Joao Vicente Maistrowicz
Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) - Miriam Persia de Souza - PR13854
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
1. Da análise percuciente dos autos se extrai que na ata de au-
diência de fls. 512-515 ficou expressamente consignado que,
no prazo de 10 dias, o autor deveria comprovar o pagamento do
depósito prévio dos honorários periciais e, interpreta-se que,
concomitantemente, as partes, no prazo de 15 dias, poderiam
oferecer quesitos e indicar os assistentes técnicos, querendo.
Não houve qualquer determinação expressa de que tal prazo
começaria a fluir após o término daquele concedido ao autor.
2. Assim, mantenho os despachos de fls. 598 e 664 por seus
próprios fundamentos.
3. A ré poderá manifestar a sua insatisfação no momento pro-
cessual oportuno.
4. Incluam-se os autos em pauta para o encerramento da instru-
ção processual.
5. Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores legais.
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 13-03-2007 ÀS 13H15.
-Favor dar ciência a seus clientes da data.

TRT-PR-32941-1997-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor - Benvindo Kregenski
Réu - Comercial de Carne Wilson Ltda.
Bianchi e Hartman Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Em razão do CNPJ constante nos autos para a 1ª executada
referir-se à empresa GUERRA & SILVA LTDA, comprove a
parte autora, no prazo de 10 dias, a alteração contratual refe-
rente à denominação da executada, ou informe o seu correto
CNPJ.

16ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00282/2006

Pelo presente, fica(m) a(s) ré(s) abaixo nominada(s), atualmente
em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), INTIMADA(S) /
CITADA(S):

TRT-PR-RT-12616-2006 - (0 dias)
Local atual : 17ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Andrea Souza Silva
Réu(s) : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Deltalimp Serviços Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
INTIMADO(S) : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 00.903.100/0001-28

CITADA a parte ré supra declinada para que compareça à audi-
ência designada para o dia 06/02/2007, às 14h30min, nesta 17ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado,
400, 5º piso - anexo, apresentando sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT.
CIENTE a reclamada de que a audiência é UNA, devendo por-
tanto oferecer na mesma oportunidade as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do artigo
359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3
(três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 da CLT c/c art. 396 do CPC.
CIENTE a ré, ainda, de que o seu não comparecimento impor-
tará revelia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da
CLT).
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho
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17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR.
AV. VICENTE MACHADO, 400 - FONE: (041) 3310-

7017 - 80420-010 CURITIBA- PR.
EDITAL PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO.

N.º 37/2006

AUTOS : RT 18083/2005

AUTOR : ALEX SANDRO CORDEIRO DOS SANTOS

RÉ : ANGELINA BRANDÃO NALIN

Pelo presente, fica a Ré acima nominada, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADA de que nos autos do processo
supra foi proferida Sentença de mérito pela MMª Juíza da 17ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, julgando os pedidos PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES. Encontrando-se disponível o
processo na Secretaria da Vara, para conhecimento do inteiro
teor da decisão.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital 20 (vinte) dias.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.
ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA

Juíza do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 306/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 05 (cinco) dias o valor atualizado do débito indica-
do nos autos adiante enumerados, bem assim que tome as de-
mais providências legais que entender cabíveis, sob pena de
penhora de bens.

1.Autos  : RT 12511/2004
Exeqüente : CLAUDIA BARBOSA DE CAMPOS
Executado : RODRIGO DE LUCA DIAS
Valor  : R$ 985,79 atualizado para o dia 30/11/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

  curitiba, 24 de novembro de 2006.
CÁSSIO COLOMBO FILHO

Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 307/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
a seguir nominados, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 05 (cinco) dias o valor atualizado do débito indi-
cado nos autos adiante enumerados, bem assim que tomem as
demais providências legais que entender cabíveis, sob pena de
penhora de bens.

1.Autos  : RT 2179/2005
Exeqüente : EVERSON CHERAN
Executados : AURÉLIO DIMAS FALKOWSKI DE AGUIAR
E TERESINHA INES FALKOSKI
Valor  : R$ 2548,39 atualizado para o dia 30/11/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

  Curitiba, 24 de novembro de 2006.
   CÁSSIO COLOMBO FILHO

Juiz do Trabalho

18. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV. VICENTE MACHADO, 400 - SOBRELOJA - CEP:

80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU Nº 308/06 – PRAZO: 20
DIAS

  A DOUTORA ANELORE ROTHENBERGER COELHO,
MMª Juíza do Trabalho da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da lei,
  FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conheci-
mento, que está sendo citada HVA SERVIÇOS TEMPORÁRI-
OS LTDA E HVA PROMOÇÃO PUBLICIDADE E COMER-
CIO LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, rés nos autos
RT-10236/06, que figura como autora SILVIA DE MAGA-
LHÃES XAVIER, da propositura da ação trabalhista, cujo teor
poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, com en-

dereço supra, bem assim, de que foi designada audiência INAU-
GURAL, que se realizará no dia 10 de janeiro de 2007, às
08h55min., no mesmo endereço, ocasião em que deverá com-
parecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se subs-
tituir por gerente ou preposto que tenha conhecimento dos fa-
tos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º). fican-
do ciente, ainda, de que a ausência injustificada, implicará em
revelia e confissão quanto à matéria de fato. Poderá, ainda,
apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como, testemunhas (máximo de três), as quais deverão
comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços na Secretaria para as respectivas in-
timações, até 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de
preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT, c/c art.
396 do CPC.
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
  Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de novembro do ano de 2006. Eu, Italo
Alexandre Chi, Técnico Judiciário, digitei, e eu,    Maura da
Penha Delcomuni Stipp, Diretora de Secretaria substituta, subs-
crevi.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juíza do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 309/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 05 (cinco) dias o valor atualizado do débito indica-
do nos autos adiante enumerados, bem assim que tome as de-
mais providências legais que entender cabíveis, sob pena de
penhora de bens.

1.Autos  : RT 5047/2006
Exeqüente : ADÃO DE ANDRADE
Executados : CN CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Valor  : R$ 191,58 atualizado para o dia 30/11/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

  Curitiba, 24 de novembro de 2006.
CÁSSIO COLOMBO FILHO

Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 310/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
a seguir nominados, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 05 (cinco) dias o valor atualizado do débito indi-
cado nos autos adiante enumerados, bem assim que tomem as
demais providências legais que entenderem cabíveis, sob pena
de penhora de bens.

1.Autos  : RT 5275/2003
Exeqüente : MANOEL AILTON MARTINS
Executados : JUAREZ SCHMITT KREUSCH E JAIR SCH-
MITT KREUSCH
Valor  : R$ 4.252,77 atualizado para o dia 30/11/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

 Curitiba, 24 de novembro de 2006.
CÁSSIO COLOMBO FILHO

 Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00187/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99548-2006-652-09-00-1 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Nercineide Rodrigues de Souza
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Antonio Vilmar Goulart - PR5428
Joao Casillo - PR3903

Designa-se audiência de Instrução para a data de 29/03/07, às
14h40min., quando as partes deverão comparecer para prestar
depoimento pessoal, sob pena de confissão. As partes deverão
arrolar suas testemunhas até 15 dias antes da nova data desig-
nada, ou trazê-las independentemente de intimação, sob pena
de serem ouvidas apenas as que se fizerem presentes.

TRT-PR-01476-2004-652-09-00-9 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Wilson Redondo Avila
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Levando-se em conta o Dia Nacional de Conciliação, instituí-
do pelo Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2006, às 15h30min.

TRT-PR-02984-2006-652-09-00-6 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jurandir Fernandes de Castro Filho
Réu : Eliana Prudenciano Bandelli Revistas [ME]
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Ficam as partes intimadas da data de audiência de oitiva de
testemunha, no dia 12/12/2006, às 13h45min, na 2ª Vara do
Trabalho de Araraquara - SP.

TRT-PR-05546-2002-652-09-00-6 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Edgar Ferreira Lima
Réu : Condomínio Edifício do Parque
ADV(S) : Adriana Elias Alves Ribeiro - PR28872
Alexandre Dalla Vecchia - PR27170
Levando-se em conta o Dia Nacional de Conciliação, instituí-
do pelo Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2006, às 14h00min.

TRT-PR-05701-1995-652-09-00-4 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ladenir Augusto Rodrigues da Silva
Réu : Habitacao Construções e Empreendimentos Ltda.
Darci Mario Fantin
Giovano Conrado Fantin
Deniz Albino Fantin
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Antonio Carlos Duarte Macedo - PR14158
Levando-se em conta o Dia Nacional de Conciliação, instituí-
do pelo Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2006, às 15h45min.

TRT-PR-07736-1998-652-09-01-3 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosina Colefski Godoi
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Victor Feijo Filho - PR11633
Levando-se em conta o Dia Nacional de Conciliação, instituí-
do pelo Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2006, às 14h45min.

TRT-PR-08420-2005-652-09-00-6 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : João Sokolws de Lucas
Réu : Granisul Indústria e Comércio Ltda.
Maragno & Nezzi Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Levando-se em conta o Dia Nacional de Conciliação, instituí-
do pelo Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2006, às 14h30min.

TRT-PR-09450-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Orlando Polato Junior
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Indefiro o pedido de de fl. 223, eis que já existe audiência já
marcada para breve, levando-se em consideração o Dia da Con-
ciliação, que é 08 de dezembro de 2006. Assim, havendo inte-
resse em realizar acordo poderá ser efetuado na audiência já
designada.

TRT-PR-09584-2001-652-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Reinaldo Richter
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Paulo Cesar Fachim - PR24325
Levando-se em conta o Dia Nacional de Conciliação, instituí-
do pelo Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2006, às 13h45min.

TRT-PR-10058-2006-652-09-00-4 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudio Roney Straube
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Levando-se em conta que o reclamante não efetuou o depósito
prévio para a realização da perícia, designa-se a audiência de
encerramento de instrução para o dia 12 de fevereiro de 2007,
às 14h05min.

TRT-PR-11573-2006-652-09-00-1 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Alessandro Augusto Tullio
Réu : Academia Vitali Sports Ltda.
Edgar Facin Vianna
Isabela de Carvalho Vianna
ADV(S) : Adriana Leonardi da Luz Ramos - PR25163

Levando-se em conta que até o momento não foi encontrado o
endereço dos reclamados e a dificuldade em encontrá-los, adia-
se a audiência para o dia 06 de março de 2007, às 14h05min.

TRT-PR-11750-2001-652-09-00-5 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Moacir Correa
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Levando-se em conta o Dia Nacional de Conciliação, instituí-
do pelo Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2006, às 15h15min.

TRT-PR-12098-2004-652-09-00-9 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ana Dirce da Silva
Réu : Alinda Modas Ltda.
Alexandro da Silva Chagas
Valdete Correa dos Santos
Byeon Kwon Kim
Boa Fashion Ltda. (ME)
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Levando-se em conta o Dia Nacional de Conciliação, instituí-
do pelo Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2006, às 13h30min.

TRT-PR-14588-2001-652-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Devanir Fanili
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Levando-se em conta o Dia Nacional de Conciliação, instituí-
do pelo Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2006, às 15h00min.

TRT-PR-16781-2006-652-09-00-7 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marcia Borges de Souza
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Indefiro o pedido de de fl. 223, eis que já existe audiência já
marcada para breve e é notório que o reclamado não realiza
acordo. Assim, havendo interesse em realizar acordo poderá
ser efetuado na audiência já designada.

TRT-PR-16916-2002-652-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eleandro Machado
Réu : Damj Serviços de Segurança Eletronica Ltda. - Aguia de
Fogo
Adriano Marty Rosa
José Acyr Marty Rosa
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Levando-se em conta o Dia Nacional de Conciliação, instituí-
do pelo Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de
conciliação para o dia 08 de dezembro de 2006, às 14h15min.

TRT-PR-17860-2006-652-09-00-5 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Antonio Alves Castanho
Réu : Moosmayer Linck Equipamentos Madeireiros Ltda.
Inserma Insumos e Serviços
ADV(S) : Angela Maria Marcelo - PR30283

Informar o endereço correto do réu, haja vista a informação
prestada pela ECT / SOJ:
MUDOU-SE (X) DESCONHECIDO ( ) ENDEREÇO INSU-
FICIENTE ( ) NÚMERO INEXISTENTE ( )

TRT-PR-18465-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
Local atual : 18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adriana Alves dos Santos de Jesus
Réu : Ok Assessoria e Terceirização de Recursos Humanos Ltda.
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Ccm Companhia Comercial de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742

Conquanto a reclamante pretenda a antecipação dos efeitos da
tutela, não vislumbro a presença dos requisitos ensejadores para
deferir o requerimento, seja porque não há prova inequívoca
das alegações, seja porque não há fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação (já que, reconhecido o direito,
após a regular instrução do feito, a reclamada ficará obrigada
ao cumprimento da obrigação, não havendo qualquer indício
nos autos de que a reclamada esteja praticando atos para se
eximir de uma eventual condenação), seja porque não ficou
caracterizado o abuso do direito de defesa.
Assim sendo, indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da
tutela de mérito pretendida, porquanto ausentes os requisitos
legais, resguardando melhor a apreciação após regular instru-
ção do feito.
Portanto, designa-se audiência INAUGURAL para o dia 30 de
janeiro de 2006, às 08h32min.

18ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 302/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
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a seguir nominados, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 05 (cinco) dias o valor atualizado do débito indi-
cado nos autos adiante enumerados, bem assim que tomem as
demais providências legais que entenderem cabíveis, sob pena
de penhora de bens.

1.Autos  : RT 19328/05
Exeqüente : ELAINE CRISTINA DA SILVA VIEIRA
Executado : SUPPORT PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA,
TALENTOS BRILHANTES C. COMUNICAÇÃO VISUAL S/
C LTDA ME E CLAUDIO ROBERTO FIORITO
Valor  : R$ 12.196,55 atualizado para o dia 30/11/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

  Curitiba, 24 de novembro de 2006.
   ANELORE ROTHENBERGER COELHO

Juíza do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 303/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
a seguir nominados, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 05 (cinco) dias o valor atualizado do débito indi-
cado nos autos adiante enumerados, bem assim que tomem as
demais providências legais que entenderem cabíveis, sob pena
de penhora de bens.

1.Autos  : RT 9889/2001
Exeqüente : LUCIANO MEDEIROS DA SILVA
Executado : ROMANO ANTONIO ZAMBON E ROSMAR
RAMOS
Valor  : R$ 25.827,14 atualizado para o dia 30/11/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

   Curitiba, 24 de novembro de 2006.
   CÁSSIO COLOMBO FILHO

juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 304/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 05 (cinco) dias o valor atualizado do débito indica-
do nos autos adiante enumerados, bem assim que tome as de-
mais providências legais que entender cabíveis, sob pena de
penhora de bens.

1.Autos  : RT 3220/2000
Exeqüente : CLAUDINEI DE OLIVEIRA CARVALHO
Executado : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
Valor  : R$ 22.475,83 atualizado para o dia 30/11/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

  Curitiba, 24 de novembro de 2006.
   ANELORE ROTHENBERGER COELHO

Juíza do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 305/2006

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 05 (cinco) dias o valor atualizado do débito indica-
do nos autos adiante enumerados, bem assim que tome as de-
mais providências legais que entender cabíveis, sob pena de
penhora de bens.

1.Autos  : RT 7304/2004
Exeqüente : ARNALDO CLARINDO DE LIMA
Executado : THAMIS CONSTRUÇÃO CIVIL E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA Valor  : R$ 15.160,40 atualizado para o
dia 30/11/2006.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado

do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscre-
vi.

  Curitiba, 24 de novembro de 2006.
   ANELORE ROTHENBERGER COELHO

Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do trabalho DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00104/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79002-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Conectiva S.A.
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mada.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-99509-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Jorge Dea
Réu : Siemens Ltda. Telecomunicações
ADV(S) : Marcus Fabricius Cosme Carvalho - PR31909
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

TRT-PR-86171-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Marli Carvalho
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Meire Aparecida Machado de Rezende - PR26960
1. Intime-se o executado para que forneça o registro atualizado
do imóvel indicado as fls. 37.
2. Fornecido, expeça-se mandado de penhora do referido imó-
vel.

TRT-PR-99525-2006-028-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdirene Rodrigues
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Daniela Machado - PR34497
Intimar as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apresenta-
do.

TRT-PR-00724-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Raimundo Nonato de Abreu
Réu : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda. (EPP)
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade à reclamada, para comprovar nos autos o recolhi-
mento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-51802-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudia Pelepke
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Intime-se a exequente para que manifeste-se sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00901-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Davi Kula
Réu : Zambom & Cia Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, proceder a entrega das
guias de habilitação ao seguro desemprego, sob pena de con-
versão em multa indenizatória correspondente a três parcelas,
obervado o teto máximo de cada uma em relação ao salário
recebido.

TRT-PR-00924-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Linnea Rita Brenneisen Pomim
Réu : Cl Brasil Ltda.
ADV(S) : Vania de Araujo Lima Toro da Silva - SP181164
Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
I - HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
II - Custas pela reclamada no importe R$ 2.000,00 sobre o va-
lor acordado de R$ 100.000,00, as quais deverão ser recolhidas
no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
III - Os honorários periciais deverão ser pagos pela reclamada,
no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

IV - Com o acordo celebrado, o executado passa a ser exclusi-
vamente responsável pelo recolhimento das parcelas previden-
ciárias incidentes e, em razão do que dispõe o art. 878-A da
CLT. Assim, INTIME-SE O RÉU para proceder o pagamento
espontâneo de referidas parcelas, comprovando nos autos, atra-
vés de GPS em 02 vias, uma das quais com autenticação mecâ-
nica, em até 10 dias após o decurso do prazo legal para paga-
mento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei 8212/91,
ficando ressalvada a cobrança de eventuais diferenças que por-
ventura venham a ser apontadas pelo INSS, que terá vistas quan-
do do recolhimento dos valores. A execução ex officio das con-
tribuições previdenciárias prevista pelo art. 876, parágrafo úni-
co da CLT, será procedida de imediato, caso haja descumpri-
mento do acordo, ou , ao final, se a ré mesmo cumprindo total-
mente a avença deixar de efetuar o pagamento espontâneo ou
se o fizer a menor, sendo incumbência exclusiva do credor pre-
videnciário a apresentação dos cálculos, quer seja do valor in-
tegral ou da diferença que entenda devida face ao recolhimento
espontâneo efetuado pela parte reclamada.
No mesmo prazo deverá a reclamada comprovar o recolhimen-
to do Imposto de Renda.
V - Considerando-se que o presente acordo envolve parcelas
indenizatórias, intime-se oportunamente o órgão previdenciá-
rio para, querendo, interpor recurso, no prazo legal.
VI - Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial e contestação, no prazo de 30
dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
VII - Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF
e arquivem-se os autos.
VIII - Intimem-se.

TRT-PR-52088-2006-028-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : João Jovino do Nascimento Junior
Réu : Fundação Educacional Universidade Eletronica do Bra-
sil
ADV(S) : Luiz Gustavo Fragoso da Silva - PR23282
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
negativa de fl. 100, indicando o atual endereço do executado,
ou requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01571-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Creusa Fernandes de Souza
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Paulo Cesar Silveira - PR25427
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

TRT-PR-52626-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Leandro Prudente dos Santos
Réu : Pizzaria Mastronelli Ltda.
ADV(S) : Mauricio de Oliveira - PR23480
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade à reclamada, para comprovar nos autos o recolhi-
mento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, bem como,
no mesmo prazo, recolher e comprovar os valores relativos ao
Imposto de Renda.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-01657-2006-028-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cicero Freire da Silva
Réu : R & D Entregas Ltda.
Sistema de Entregas Rapidas Ltda.
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intime-se o exequente para que manifeste-se sobre o prosse-
guimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01699-2006-028-09-00-5 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Aildo Alves de Almeida
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, bem como,
no mesmo prazo, recolher e comprovar os valores relativos ao
Imposto de Renda.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-01752-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosineide Prado da Costa
Réu : Ariton Confecções Ltda.
Antonia de Jesus Tiburski
Kelly Gulinoski
ADV(S) : Marcos Antonio Barbosa - PR22773
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar

o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-01903-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vitor Fernando Bueno Enumo
Réu : Celia da Silva Lima (Artefatos de Metal)
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade à reclamada, para comprovar nos autos o recolhi-
mento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-01958-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paula Francieli Cunha
Réu : Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luciane Machado - PR20393
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade à reclamada, para comprovar nos autos o recolhi-
mento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-02227-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Edson Milton Bonadio
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Cicero Manoel Brandalise - PR37119
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO
MOVIDA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-54093-2005-028-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Natalia dos Anjos Rodrigues
Réu : Maria Margarida Quadros Leprevost
ADV(S) : Genesio Sella - PR13511
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, bem como
depositar os honorários periciais e despesas do Sr. Leiloeiro,
sob pena de execução.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-03421-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eliseu Silva Rodrigues
Réu : Transvale Transportadora de Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar
se concorda com a proposta da ré, devendo, em caso de concor-
dância, entrar em contato com o procurador da empresa para as
partes apresentarem a minuta do acordo.

TRT-PR-03713-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Lobato dos Santos
Réu : Mhf do Paraná Parafusos e Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Albini Burigo - PR25409
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela parte
autora.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-03922-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vitor Hugo Dall´Agnol
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Celio Lucas Milano - PR24580
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-04098-2006-028-09-00-4 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Geneon da Silva
Réu : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
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Evelise Miotto - PR30082
Nilo de Oliveira Neto - SC7715
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MATÓRIA TRABALHISTA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-55209-2005-028-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Nancy de Godoi dos Santos
Réu : Maria Antonia Canesso Dyniewicz
ADV(S) : Carlos Augusto Bohmann - PR10100
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mante.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-55217-2006-028-09-00-7
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rosana Marcia Barbosa
Réu : Iracy de Souza Eventos
Pirahy Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 14:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55475-2005-028-09-00-2 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rubia Raquel Marti Mamede
Réu : Acm Mello Confecções
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
negativa de fl. 184, indicando o atual endereço do executado,
ou requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-04694-2006-028-09-00-4 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Henrique Ramos
Réu : Ativa Administração de Serviços S/S Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Cultura)
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740
Intime-se o exequente para que manifeste-se sobre o prosse-
guimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-55803-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Gilmar Gonçalves de Oliveira
Réu : Forghieri Instalações Eletricas S/C Ltda.
Mrv Construções Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Intime-se o exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-04973-2006-028-09-00-8 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eloir Castorino Rodrigues
Réu : Benevento Comércio Importação e Exportação de Bens e
Serviços Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pelo Recla-
mante.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-06056-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Cleiton Schleider Barbosa
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Otavio Andujar de Oliveira - PR37546
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-06166-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Eduani Marcelo Bezerra
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Rubens Silva - SP14512
.

TRT-PR-06168-2006-028-09-00-9 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Gilson Gomes Carvalho
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Rubens Silva - SP14512
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MATÓRIA TRABALHISTA PROPOSTA. A ÍNTEGRA EN-
CONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-06411-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Waldomiro Marucho
Réu : Alceu Albino Von Der Osten Filho
ADV(S) : Sandro Rogerio Hubner - PR37953
Intime-se o procurador do autor, para que o mesmo informe, no
prazo de dez dias, a razão do autor ainda não ter desocupado o
imóvel da ré, conforme determinação judicial.

TRT-PR-06549-2006-028-09-00-8 - (10 dias)

Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Jair Quirino Rodrigues
Réu : Wilson da Cruz
Miguel Bufaro
Gilberto Bufaro
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, fornecer o
número do PIS, para possibilitar o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias pela reclamada.

TRT-PR-07353-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Wilson dos Santos Cristiano
Réu : União Administradora de Consorcios Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade à reclamada, para comprovar nos autos o recolhi-
mento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, bem como
o recolhimento do Imposto de Renda.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-07617-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudio Luis de Mello
Réu : Estofaria M e D Ltda.
Divo Luis Fontoura
Eliane do Rocio Fontoura
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Hugo Jose Lenz - PR22385
I - PROCESSAR os Recursos Ordinários interpostos pela par-
tes.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-09747-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rene Domingos Gualdessi
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade à reclamada, para comprovar nos autos o recolhi-
mento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-10024-2006-028-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Vilcimar da Silva Chimborski
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Daniella Leticia Broering - PR30694
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade à reclamada, para comprovar nos autos o recolhi-
mento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-12685-2005-028-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Claudete Iwasse Adamante
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MATÓRIA TRABALHISTA PROPOSTA. A ÍNTEGRA EN-
CONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-13037-2005-028-09-00-7 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Rogerio Gonçalves de Oliveira
Réu : Werner e Dalitz e Cia Ltda.
Rhd Joalheiros Ltda.
ADV(S) : Emerson Jose da Silva - PR30532
Tendo em vista a discordância do órgão previdenciário com
relação aos valores recolhidos, intimem-se as rés para compro-
varem os valores relativos a cota patronal, no prazo de dez dias,
conforme requerido às fls. 106.

TRT-PR-13284-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sandro Valerio da Cruz
Réu : Aguiatronic Segurança Eletronica Ltda.
Sebastiao da Silva Guimaraes
Ana Maria Batista Guimarães
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de fl. 168, requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-13298-2005-028-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Zanete Terezinha Fernandes da Silva

Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela autora.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-13306-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Izanita Helvig Pontes
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela autora.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-14252-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Celio Tardin
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mada.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-14408-2005-028-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Geraldo Ivanidio de Almeida
Réu : Supermix Concreto S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-14698-2005-028-09-00-0 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Sueli Aparecida Moraes Marquesine
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco Fininvest S.A.
Fininvest S.A. Negocios de Varejo
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Luiz Assi - PR36159
I - PROCESSAR os Recursos Ordinários interpostos pela par-
tes.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-14928-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdemir Leite
Réu : Sociedade Beneficente e Protetora dos Operarios
Espaço Callas Bar Ltda.
Carambola Bar
Bar e Lanchonete Andercuca Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Edemar Fritz Junior - PR16590
Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
1. Defiro o adiamento da audiência requerido, vez que o advo-
gado Rogério Moreira Machado dos Santos é o único procura-
dore que atua nos autos e demonstrou motivo justificável para
o requerimento, haja vista que comprovou a existência de outra
audiência previamente designada.
2. Redesigno nova audiência de instrução para o dia 25/01/
2007 às 13h45min, mantidas as cominações anteriores.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-15522-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Anderson Ribeiro de Lima
Réu : Pinhais Point Super Lanches Ltda.
ADV(S) : Noemi Terezinha Vianna Marchiori - PR14022
Intime-se o autor da decisão de fls. 19, bem como para desen-
tranhar os documentos de fls. 09 a 16, ficando dispensada a
renumeração dos autos.
...
Ante a ausência injustificada do Reclamante, extingue-se o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 844, da
CLT.
...

TRT-PR-16686-2006-028-09-00-0
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Amilton Cordeiro Barboza
Réu : M C Alimentos Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Data da audiência: 12/01/2007 Hora: 15:15
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-17929-2005-028-09-00-7 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Elizabeth Ivone Nunez Brusch
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Airton Jose Malafaia - PR19091
I - PROCESSAR os Recursos Ordinários interpostos pela par-
tes.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-18572-2006-028-09-00-5
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Admerson Moraes de Osti
Réu : Jk Pneus Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-18900-2005-028-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Alba Nilse Ribeiro
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
FOI ACOLHIDA PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-
SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-19271-2005-028-09-00-8 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Adilson Rowinski
Réu : Faro Vigilância Especializada Ltda.
Kusma Supermercado
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Intime-se o exequente para que manifeste-se sobre o prosse-
guimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-19630-2006-028-09-00-8
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabio Mandryk Ferreira
Réu : Alcatel Telecomunicações S.A.
S Comm Serviços de Engenharia de Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-19655-2006-028-09-00-1
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Fabiana Cristina dos Santos
Réu : Ars Acabamentos Graficos Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 14:30
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-19660-2006-028-09-00-4
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Pedro Martins dos Santos
Réu : José Carraro Neto
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:15
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-19691-2006-028-09-00-5
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : José dos Santos
Réu : Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
Cicero Caron
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-19711-2006-028-09-00-8
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Juraci Paulino da Rocha
Réu : MC Indústria Metalurgica Ltda. [ME]
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:30
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-19726-2006-028-09-00-6
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Melody Darcie Choinski
Réu : Boehringer Ingelheim do Brasil Quimica e Farmaceutica
Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-19745-2006-028-09-00-2
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Viviane Ribeiro Jaques
Réu : Meat Point Lanches Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83.702-440 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01230/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRA-
ZO DE 20 DIAS

TRT-PR-RT-00212-2006
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Rodrigo Onece dos Santos
Réu(s) : Marcos Sguario Gasparin
INTIMADO(S) : Marcos Sguario Gasparin - (RÉU - 1) - CPF:
500.042.049-72

O DR. FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE ARAU-
CÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O
PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE TOMAREM CONHE-
CIMENTO, QUE ESTÁ NOTIFICANDO O RÉU MARCOS
SGUARIO GASPARIN , ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, A COMPARECEREM À AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 22/01/2007, ÀS 13H38, RELATI-
VA AOS AUTOS EM EPIGRAFE, EM QUE E RECLAMAN-
TE ANTONIO RODRIGO ONECE DOS SANTOS, NA SEDE
DA VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO
PARANÁ, SITA À RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62,
PARA APRESENTAR DEFESA, SENDO-LHE FACULTADO
DESIGNAR PREPOSTO NA FORMA PREVISTA NO ARTI-
GO 843 DA CLT. O NÃO COMPARECIMENTO IMPORTA-
RÁ EM REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE
FATO (CLT, ARTIGO 844, “IN FINE”). O PRESENTE EDI-
TAL SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM 04.12.2006 E AFIXADO NO LO-
CAL PRÓPRIO NA SEDE DESTA VARA. EU, MANOEL PE-
DRO MARTINS DE CASTRO FILHO, SUBSCREVI O PRE-
SENTE EDITAL

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00229/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99515-2006-654-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Manoel Pereira Soares
Réu : Metalurgica Gans Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Ito Taras - PR7051

1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 07/12/2006,
às 16h30min, para realização da perícia na sede da Reclamada,
situada na Rodovia do Café, km 105 - Campo Largo -Pr
2. A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário
ocupacional do Reclamante, onde constam os exames periódi-
cos e demissional.
3. O Reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe
prestam/prestaram antendimento a cópia de seus prontuários.

TRT-PR-99516-2005-654-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Edileusa Godoi Moreira
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

I - HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes às fls. 325/
326, inclusive quanto aos títulos atribuídos às parcelas decla-
radas, restando, em razão da natureza indenizatória, inexigí-
veis contribuições previdenciárias nos presentes autos.
II - Custas processuais no importe de 2% sobre o total do acor-
do, ficam a cargo da reclamada, cujo pagamento deverá ocorrer
no prazo de 05 dias.

TRT-PR-00046-2006-654-09-00-4
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ismael Pereira Torres
Réu : Tritec Motors Ltda.
Chrysler do Brasil Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária

TRT-PR-19770-2006-028-09-00-6
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Luiz Afonso Grose
Réu : Killtec Comércio Importação e Exportação de Calçados
Ltda.
Domenico Calzolaio & Cia Ltda.
ADV(S) : Valmir Leal Griten - PR41061
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-19783-2006-028-09-00-5
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Ivone Kloss Schreiner
Réu : Banco Safra S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-19812-2006-028-09-00-9
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Paulo Venancio Filho
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20312-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Carla Danieli Nascimento
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
Batavia S.A.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Marcelo Alessi - PR16272
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-21044-2005-028-09-00-2 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Valdir Rodrigues
Réu : Hospital Santa Casa de Paranaguá
Município de Paranaguá
Estado do Paraná
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
FOI EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO A RECLA-
MATÓRIA TRABALHISTA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-21317-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Joao Luis Rocha
Réu : Arcobras Argamassa e Concreto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Dalton Lemke - PR5594
I - HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
II- Solicite-se a devolução da carta precatória de fls. 152, em
razão da realização de acordo.
III - Custas pela reclamada no importe R$ 180,00 sobre o valor
acordado de R$ 9.000,00, dispensadas em prol do acordo.
IV - Os honorários periciais deverão ser pagos pela reclamada,
no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
V - Com o acordo celebrado, o executado passa a ser exclusi-
vamente responsável pelo recolhimento das parcelas previden-
ciárias incidentes e, em razão do que dispõe o art. 878-A da
CLT. Assim, INTIME-SE O RÉU para proceder o pagamento
espontâneo de referidas parcelas, comprovando nos autos, atra-
vés de GPS em 02 vias, uma das quais com autenticação mecâ-
nica, em até 10 dias após o decurso do prazo legal para paga-
mento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei 8212/91,
ficando ressalvada a cobrança de eventuais diferenças que por-
ventura venham a ser apontadas pelo INSS, que terá vistas quan-
do do recolhimento dos valores. A execução ex officio das con-
tribuições previdenciárias prevista pelo art. 876, parágrafo úni-
co da CLT, será procedida de imediato, caso haja descumpri-
mento do acordo, ou , ao final, se a ré mesmo cumprindo total-
mente a avença deixar de efetuar o pagamento espontâneo ou
se o fizer a menor, sendo incumbência exclusiva do credor pre-
videnciário a apresentação dos cálculos, quer seja do valor in-
tegral ou da diferença que entenda devida face ao recolhimento
espontâneo efetuado pela parte reclamada.
No mesmo prazo deverá a reclamada comprovar o recolhimen-
to do Imposto de Renda, se houver.
VI - Considerando-se que o presente acordo envolve parcelas
indenizatórias, intime-se oportunamente o órgão previdenciá-
rio para, querendo, interpor recurso, no prazo legal.
VII - Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial e contestação, no prazo de 30
dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
VIII - Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF
e arquivem-se os autos.
IX- Intimem-se.

TRT-PR-21594-2005-028-09-00-1 - (8 dias)
Local atual : 19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Autor : Leonita Train
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia

ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Vivian Quimelli Rosa - PR36269
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MATÓRIA TRABALHISTA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

19ª Vara do trabalho DE CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

1. Intimam-se as partes de que foi designado o dia 14/12/2006,
às 13h30, para realização da perícia na sede da Reclamada,
situada na sede da reclamada.
2. A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário
ocupacional do Reclamante, onde constam os exames periódi-
cos e demissional.
3. O Reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe
prestam/prestaram antendimento a cópia de seus prontuários.

TRT-PR-79062-2006-654-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Helena Kossoski (Espólio De)
Pedro Kossovski
Ana Kossovski
Maria Kossovski
ADV(S) : Paulo Sergio Ferrari - PR19584

Audiência para tentativa de conciliação designada para o dia
29/01/2007, às 13h46min.

TRT-PR-99620-2006-654-09-00-3
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Vanderlei Borba Casburgo (Espólio De)
Réu : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 16/04/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99621-2006-654-09-00-8
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Joel Mauricio Mendes
Réu : Minasgás S.A. Distribuidora de Gás Combustível
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Data da audiência: 17/04/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00238-2006-654-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Alcione Ferreira da Luz
Réu : Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Isabel Sueli Maggi dos Anjos - PR22498
Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830

Intimem-se as partes de que foi designado o dia 07/12/2006, às
14h00min, para realização da perícia na sede da Reclamada.

TRT-PR-00353-2005-654-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Israel da Luz
Réu : Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Silvana dos Santos Chisto de Queirós - PR25935

Defere-se o pedido de reabertura de prazo sob protocolo nº
24476, visto que os autos foram devolvidos fora do prazo con-
cedido.

TRT-PR-00403-2004-654-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Joel de Souza Silva
Réu : E Koga e Cia Ltda.
Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
Ultragas
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Yoshihiro Miyamura - PR7086
Jose Carlos Busato - PR5116

Intima-se às partes para, no prazo legal, contra-minutar os
Embargos à Execução interposto.

TRT-PR-00770-2006-654-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Heitor Grigoli
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Lisandra Fagundes - PR17846

Indefiro a intimação das testemunhas arroladas no item 1 e 2 da
petição de procotolo nº 23366, porque residentes fora desta
jurisdição .

TRT-PR-00778-2006-654-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : José Altair de Souza
Réu : Harapierim Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

Vista à parte autora, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-00779-2004-654-09-00-7 - (90 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Anor Ribeiro de Deus
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

Intima-se a 2ª Reclamada da disposição do Alvará Judicial -
Depósito Recursal, para levantamento na CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-01350-2006-654-09-00-9
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Rafael Breine
Réu : Tecnoeng
Global Telecom S.A.
Brasil Telecom S.A.

ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 16/04/2007 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01351-2006-654-09-00-3
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : José Amilton Kupka
Réu : Pedro Luiz de Paula Xavier
ADV(S) : Luis Molossi - PR16268
Data da audiência: 17/04/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01352-2006-654-09-00-8
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Anesio Ramos
Réu : Investalimentos S.A.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Data da audiência: 16/04/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01353-2006-654-09-00-2
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Silvana Rocha
Réu : Cristiane Aguiar
M & F Consultoria
Banco BMG S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 17/04/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01354-2006-654-09-00-7
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Claudia Garcia de Souza
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda. (Lorenzetti)
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 16/04/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Fica intimada também do despacho de fls. 207: “ Inoportuna a
manifestação da tutela pretendida sem a ouvida da parte adver-
sa, uma vez que a citação da reclamada, in casu, não tem o
condão de tornar ineficaz o provimento judicial requerido ou
agravar a lesão. Ademais a aplicação dos mandamentos conti-
dos nos artigos 273 e 461 do CPC somente se justifica após a
oitiva da parte contrária, ante a maior gravidade de suas conse-
qüências. “

TRT-PR-01355-2006-654-09-00-1
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ademar da Silva
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 17/04/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01356-2006-654-09-00-6
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ilena Pedroso dos Santos
Réu : Hotel Campo Largo Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Felipim Schonrock - PR21406
Data da audiência: 16/04/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01357-2006-654-09-00-0
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Amos Alves de Azevedo
Réu : Ljg Construções Civis Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 17/04/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01358-2006-654-09-00-5
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Edison Benedito de Santana Sodre
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Data da audiência: 16/04/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
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Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01359-2006-654-09-00-0
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Simon Peter Swarbrick
Réu : Entec International Limidet
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Data da audiência: 17/04/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01360-2006-654-09-00-4
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Rosilainde Aparecida Marestone Hoshiba
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Data da audiência: 16/04/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01361-2006-654-09-00-9
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Humberto Antunes de Freitas
Réu : Indústria Euro do Brasil Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01362-2006-654-09-00-3
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Hartmann Moraes
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 16/04/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01367-2006-654-09-00-6
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Reginaldo de Oliveira
Réu : Petropampa Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01368-2006-654-09-00-0
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Roberto Farias dos Santos
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01373-2006-654-09-00-3
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Maria da Luz
Réu : Município de Balsa Nova
ADV(S) : Daysi Regina Brito - PR9908
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01374-2006-654-09-00-8
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jaime Ferreira Padilha
Réu : Transportadora Erol Ltda.
Dekann Assessoria Empresarial Ltda.
Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01375-2006-654-09-00-2
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Pedroso
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Cachoeira - PR17869
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
TRT-PR-01376-2006-654-09-00-7

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo Ferreira dos Santos
Réu : Incalmec Caldeiraria e Montagem Industrial Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00230/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51001-2006-654-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Angela Cristina Pereira Domingues
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538

intime-se o autor para que tome conhecimento da interposição
de embargos à execução e, querendo, apresente resposta no
prazo legal de 5 dias.

TRT-PR-71002-2005-654-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Correa Quadros
Réu : Odilon Airton Siqueira Padilha
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144

deferido o desarquivamento e a substituição dos documentos
originais por fotocópias mediante certidão nos auto, intime-se
o autor para vista dos autos em 10 dias, após os quais retornem
os autos ao arquivo.

TRT-PR-00390-2004-654-09-01-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Claiton Augusto Silva Ghilardi
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Sandra Calabrese Simao - PR13271

HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes às fls. 301/306,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas pela
reclamada, no importe de RS 1.400,00. Não declarada a natu-
reza jurídica do valor pago, deverá a reclamada comprovar o
recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o valor
total do acordo, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.
OFICIE-SE ao E. TRT da 9ª Região, com cópia do acordo.
Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-se
o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da CLT, inclusive para
apresentação de cálculos, se for o caso. Indefiro, por ora, a
liberação dos depósitos recursais. Por ocasião da expedição dos
Alvarás, observe a Secretaria o requerido no item “6” do refe-
rido acordo.

TRT-PR-71004-2005-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Elfenberg
Réu : Odilon Airton Siqueira Padilha
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144

deferido o desarquivamento e a substituição dos documentos
originais por fotocópias mediante certidão nos auto, intime-se
o autor para vista dos autos em 10 dias, após os quais retornem
os autos ao arquivo.

TRT-PR-00391-2004-654-09-01-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Jose Martins
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Sandra Calabrese Simao - PR13271

HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes às fls. 267/272,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas pela
reclamada, no importe de RS 1.400,00. Não declarada a natu-
reza jurídica do valor pago, deverá a reclamada comprovar o
recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o valor
total do acordo, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.
OFICIE-SE ao E. TRT da 9ª Região, com cópia do acordo.
Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-se
o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da CLT, inclusive para
apresentação de cálculos, se for o caso. Indefiro, por ora, a
liberação dos depósitos recursais. Por ocasião da expedição dos
Alvarás, observe a Secretaria o requerido no item “6” do refe-
rido acordo.

TRT-PR-86005-2004-654-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Airton Jose Ferreira
Réu : Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda. (Ntg)
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não encontrou a
exewcutada no endereço indicado, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-99506-2006-654-09-00-3
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Portilho Tressino

Réu : Sobremetal Recuperaçao de Metais Ltda.
AGF Brasil Seguros S.A.
Irb Brasil Resseguros S.A.
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
Ricardo Monteiro de França Miranda - SC104416
Josue Dyonisio Hecke - PR10835
Rodrigo Ronaldo Martins Rebelo da Silva - PR33561
1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 14/12/2006,
às 16h30, para realização da perícia na sede da Reclamada,
situada na Rodovia PR 423, s/n, km 24,5 - nesta cidade.
2. A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário
ocupacional do Reclamante, onde constam os exames periódi-
cos e demissional, relatórios de Acidente em questão e respeti-
va Ata da CIPA, comprovantes de Entrega de EPIs, relação de
treinamentos recebidos e descrição de suas atividades.
3. O Reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe
prestam/prestaram antendimento a cópia de seus prontuários.

TRT-PR-00392-2004-654-09-01-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Vanderlei da Rosa Severo
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Sandra Calabrese Simao - PR13271

HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes às fls. 301/306,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas pela
reclamada, no importe de RS 1.400,00. Não declarada a natu-
reza jurídica do valor pago, deverá a reclamada comprovar o
recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o valor
total do acordo, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.
OFICIE-SE ao E. TRT da 9ª Região, com cópia do acordo.
Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-se
o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da CLT, inclusive para
apresentação de cálculos, se for o caso. Indefiro, por ora, a
liberação dos depósitos recursais. Por ocasião da expedição dos
Alvarás, observe a Secretaria o requerido no item “6” do refe-
rido acordo.

TRT-PR-71010-2005-654-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Janete Eliane Rodrigues
Réu : Odilon Airton Siqueira Padilha
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144

deferido o desarquivamento e a substituição dos documentos
originais por fotocópias mediante certidão nos autos, intime-se
o autor para vistas dos autos pelo prazo de 10 dias, após os
quais serão os mesmos remetidos ao arquivo.

TRT-PR-71011-2005-654-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Messias Ribeiro
Réu : Odilon Airton Siqueira Padilha
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144

deferido o desarquivamento e a substituição dos documentos
originais por fotocópias mediante certidão nos autos, intime-se
o autor para vistas dos autos pelo prazo de 10 dias, após os
quais serão os mesmos remetidos ao arquivo.

TRT-PR-71014-2005-654-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Sandra Mara Lourenço
Réu : Odilon Airton Siqueira Padilha
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144

deferido o desarquivamento e a substituição dos documentos
originais por fotocópias mediante certidão nos auto, intime-se
o autor para vista dos autos em 10 dias, após os quais retornem
os autos ao arquivo.

TRT-PR-76015-2006-654-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Eloi Martin Macagnan
Réu : Valdenir Pedroso
ADV(S) : Alan Carlos Ordakovski - PR30250

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NO BB,
AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-99515-2006-654-09-00-4
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Manoel Pereira Soares
Réu : Metalurgica Gans Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Ito Taras - PR7051
1. Intimem-se as partes, COM URGÊNCIA, de que foi desig-
nado o dia 11.01.2007, às 09h00min, para realização da perícia
na sede da Reclamada.
2. Destarte, para prevenir prejuízo às partes, haja vista não ser
possível o encerramento da instrução processual sem a conclu-
são da perícia técnica, retirem-se os autos da pauta do dia 06/
02/2007.
3. Excepcionalmente, mantenham-se os autos fora da pauta.

TRT-PR-71015-2005-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Azael Jose Correa
Réu : Odilon Airton Siqueira Padilha
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144

Deferido o desarquivamento e a substituição dos documentos
originais por fotocópias mediante certidão nos autos, intime-se
o autor para vistas dos mesmos pelo prazo de 10 dias, após os
quais seram devolvidos ao arquivo.

TRT-PR-71016-2005-654-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Rodrigues Mendonça
Réu : Odilon Airton Siqueira Padilha
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144
Luciano Morais e Silva - PR27415

Deferido o desarquivamento e a substituição dos documentos
originais por fotocópias mediante certidão nos autos, intime-se
o autor para vistas dos mesmos pelo prazo de 10 dias, após os
quais seram devolvidos ao arquivo.

TRT-PR-51016-2003-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Edison Lourenço Rodrigues
Réu : Comércio de Gas Mourad - Qualigas
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618

Tendo em vista o resultado negativo das consultas realizadas
através dos convênios com a COPEL e com o DETRAN, inti-
me-se o exeqüente para manifestação no prazo preclusivo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-79018-2006-654-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Aracyra Souza do Valle
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008

Intime-se parte autora para que, em 10 dias, apresente o corre-
to endereço da ré, para possibilitar que seja intimada da sen-
tença e para contra-arrazoar o recurso interposto, ou requeira o
que entender de direito.

TRT-PR-01193-2004-654-09-41-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Adão Leite Mendes
Réu : DSD Construções e Montagens Ltda.
Companhia Siderurgica Nacional - CSN
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevisan - PR27821

Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da contribuição previdenciária a cargo do em-
pregado e do empregador, nos termos do art.879, § 1º-B, da
CLT, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00401-2004-654-09-01-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Wilson Luiz Seidel
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Sandra Calabrese Simao - PR13271

HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes às fls. 392/397,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas pela
reclamada, no importe de RS 1.400,00. Não declarada a natu-
reza jurídica do valor pago, deverá a reclamada comprovar o
recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o valor
total do acordo, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.
OFICIE-SE ao E. TRT da 9ª Região, com cópia do acordo.
Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-se
o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da CLT, inclusive para
apresentação de cálculos, se for o caso. Indefiro, por ora, a
liberação dos depósitos recursais. Por ocasião da expedição dos
Alvarás, observe a Secretaria o requerido no item “6” do refe-
rido acordo.

TRT-PR-99526-2006-654-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ivo Rogerio Padilha
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291
Fabricio Zipperer - PR26381

Vista às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo suces-
sivo e preclusivo de 05 dias, a iniciar pelo Reclamante.

TRT-PR-51036-2004-654-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Roberto da Silva
Réu : Lider Montagem e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Lucia de Fatima Ribas Matzenbacher - PR29407

guia de retirada à disposição no BB, agência araucária.

TRT-PR-71042-2005-654-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Luiz Budnievski
Réu : Odilon Airton Siqueira Padilha
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144
Luciano Morais e Silva - PR27415

Deferido o desarquivamento e a substituição dos documentos
originais por fotocópias mediante certidão nos autos, intime-se
o autor para vistas dos mesmos pelo prazo de 10 dias, após os
quais seram devolvidos ao arquivo.

TRT-PR-00047-2004-654-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Ferreira de Melo
Réu : Id Propaganda e Publicidade Ltda. (N/P da Socia)
Hotel Vovo Nana Ltda. (N/P da Socia - Ivone Fagiao)
Ivone Fagião
Deisi França
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Roberto dos Santos - PR22030

Aos autos junte-se somente o ofício número 17552/2006.
As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994.
Após, das declarações de renda, dê-se Vista ao exeqüente, em
Secretaria.

TRT-PR-51060-2005-654-09-00-5 - (8 dias)
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LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos Eleoterio
Réu : Tmt Motoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao F e Peixoto de Oliveira - PR12161

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NA CEF,
AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-99561-2006-654-09-00-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Mario Lederer
Réu : Via Serviços Integrados Ltda.
Cimento Itambe
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

O adiantamento dos honorários periciais é necessário posto que
não há nesta Jurisdição perito que se disponha a realizar traba-
lho sem adiantamento, não podendo este Juízo obrigar terceiro.

TRT-PR-00070-2003-654-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Roberto da Silva
Réu : Minasgás S.A. Distribuidora de Gás Combustível
ADV(S) : Joao Raimundo Formighieri M. Pereira - PR12588

intime-se a reclamada para que tome ciência da interposição de
impugnação à sentença de liquidação para que, querendo, apre-
sente resposta no prazo legal.

TRT-PR-00077-2006-654-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos de Siqueira
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Diogo Fadel Braz - PR20696

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo e preclu-
sivo de 05 dias, a iniciar pelo Reclamante.

TRT-PR-00093-2005-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo Eustaquio Viana
Réu : Vlp Barbosa e Cia Ltda. - ME
Klabin Fabrica de Papel e Celulose S.A.
ADV(S) : Zalnir Caetano Junior - PR37059

Intimem-se os autores para que, em dez dias, comprovem o
pagamento das custas processuais, bem como a multa indeni-
zatória fixada na decisão de fls. 183/199, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-51095-2006-654-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : José Antonio Nepumuceno Cordeiro
Réu : Rogeclam Comércio de Materiais e Construções Ltda.
ADV(S) : Regiane Lustosa dos Santos Franca - PR17196

Intime-se o reclamante para retirar, em 10 dias, os documentos
mencionados no despacho de fl. 87. Decorrido tal prazo, arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-51098-2002-654-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Carlos Pereira
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda(Maia&Maia)
Aldo Acacio da Silva Maia Junior
Benedito Sebastião Dobroski Moraes
Jacimar de Souza Dinarovski
Antonio Marcondes Martins
Rosangela Aparecida Andrade
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Aos autos junte-se somente o ofício número 17554/2006.
As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994.
Após, das declarações de renda, dê-se Vista ao exeqüente, em
Secretaria.

TRT-PR-00101-2005-654-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Silvio Marcos Barausse
Réu : Elemec Indústria Mecanica e Metalurgica, Montagens e
Manuten
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

intime-se o autor para que tome conhecimento da interposição
de embargos à execução e, querendo, apresente resposta do
prazo de 5 dias.

TRT-PR-00103-2004-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jociane da Luz de Souza
Réu : Adattare Moveis Para Escritorio
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da informação contida no comprovante de recebimento devol-
vido pela ECT (fl. 24-verso).

TRT-PR-99609-2006-654-09-00-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Amauri Alves dos Santos
Réu : Setal Engenharia Construções e Perfuracoes S.A.
Axa do Brasil Seguros S.A.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Luis Eduardo Rezende - PR69137

intime-se as partes da data designada para a audiência, qual

seja 26/06/2007, às 14:00 horas, para audiência de instrução,
devendo as mesmas comparecer pessoalmente sob pena de con-
fissão, assim como trazer consigo as testemunhas que preten-
dam ouvir independentemente de intimação ou arrolá-las até
30 dias antes da data da audiência sob pena de indeferimento
da intimação.

TRT-PR-00137-2004-654-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Eugenio Tabsz
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NA CEF,
AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-00143-2004-654-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Evalmir Dorisete Blau
Réu : Mauro Ribas Xavier
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Luiz Carlos Gemin - PR18320

intimem-se as partes para que tomem ciência da sentença que
julgou improcedente os pedidos formulados pelo reclamante.

TRT-PR-00147-2005-654-09-00-4 - (12 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Gentil Rosa
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

ALVARA A DISPOSIÇÃO DO RÉU NA CEF, AGENCIA
ARAUCARIA.

TRT-PR-51150-2002-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Tercio do Nascimento Batista
Réu : Scart Engenharia e Construções Ltda.
Becktel do Brasil
Gea Integrate Cooling Technologies
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184

deferido o desarquivamento dos autos, intime-se o autor para
vistas dos autos pelo prazo de 10 dias, após os quais voltem os
mesmos ao arquivo.

TRT-PR-51159-2005-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Carla Fernanda Oliveira dos Santos
Réu : Ilizete Bittencourt Martins (ME)
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

intime-se a autora de que resta indeferido o pedido de determi-
nar o deposito da reclamada em moeda corrente, eis que não a
previsão no termo de acordo. Assim, requeira a parte autora o
que entender de direito no prazo de 10 dias, devendo os autos
serem arquivados após tal prazo.

TRT-PR-51160-2006-654-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Juarez Fernandes Aguiar
Réu : Teixeira e Alberti Ltda. - EPP Casa do Colono
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

intime-se a reclamada para proceder às devidas anotações na
CTPS do autor, em dez dias. No silêncio deverá a Secretaria
fazê-lo. No mesmo prazo deverá a reclamada comprovar o re-
colhimento do FGTS, sob pena de execução direta pelo equi-
valente.

TRT-PR-51164-2005-654-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Márcia dos Santos Lourenço
Réu : Luiz Fernando Ribas
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls
32, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executada,
ou requerendo o que entender de direito;
Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos pro-
visoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00164-2004-654-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Glaci Aparecida Rodrigues
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Lucia de Fatima Ribas Matzenbacher - PR29407

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NA CEF,
AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-51170-2006-654-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Francisco Camillo
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

intime-se a reclamada para que tome ciência da interposição de
recurso ordinário por parte do autor da demanda e, querendo,
apresente contra-razões ao mesmo no prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-51172-2006-654-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Osiris Vitor Marcon
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

intime-se a reclamada para que tome ciência da interposição de
recurso ordinário por parte do autor da demanda e, querendo,
apresente contra-razões ao mesmo no prazo de 8 dias.

TRT-PR-00172-2000-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ramses Antonio Wolff de Abreu
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Manuel Salgueiro dos Santos (Socio)
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232

Ante a realização da penhora de forma parcial, intime-se o exe-
qüente para, em 10 dias, indique bens passíveis de penhora.

TRT-PR-00179-2006-654-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Edinei Francisco Mafra
Réu : Marza Engenharia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Welington Torres Cosenza - PR7875
Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361

O autor não justificou no prazo concedido a ausência de sua
testemunha, conforme oportunizado na ata de audiência reali-
zada no dia 26/11/2006 (fl. 114). Assim, designo audiência de
encerramento de instrução para 27 /03/2007 às 13 h18 m.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-00183-2002-654-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ayrton Matias Borges
Réu : Agip do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto M de Macedo - PR3340

guia de retirada a disposição no BB, agencia araucária.

TRT-PR-00186-2005-654-09-00-1 - (90 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Abelino Marciano Ribeiro
Réu : DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
Cisa Csn Indústria de Acos Revestidos S.A.
Sms Demag Ltda.
ADV(S) : Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

Intima-se a reclamada de Alvará à disposição para levantamen-
to na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA ARAU-
CÁRIA.

TRT-PR-00193-2004-654-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Gilssele Carnelosi
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

guia de retirada a disposição do autor na CEF, agencia arauca-
ria.

TRT-PR-00194-2006-654-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Dezounet
Réu : Hubner Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Frederico Augusto K Pereira - PR28265
Daniela Brum da Silva - PR25561

Intimem-se as partes, COM URGÊNCIA, de que foi designado
o dia 12/12/2006, às 15h00min, para realização da perícia na
sede da reclamada - Rua Pedro Fila, nº 210 - Thomaz Coelho-
Araucária -PR.

TRT-PR-00196-2006-654-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Altamir Ferreira
Réu : Furquim Retifica de Motores Ltda.
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Ricardo Alberto Escher - PR32129

intimem-se as partes para que tomem conhecimento da prola-
ção de sentença que julgou procedentes os embargos do recla-
mante e improcedentes os embargos da reclada.

TRT-PR-51205-2005-654-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Angela Maria Gonçalves Ribeiro
Réu : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paranabag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Edson Niehues
ADV(S) : Vivian Karol Nascimento - PR26285

intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-51209-2005-654-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Maria Maneira Busch
Réu : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paranabag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Edson Niehues
ADV(S) : Vivian Karol Nascimento - PR26285

intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-51216-2005-654-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ninfa Ribeiro Ferreira
Réu : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paranabag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Edson Niehues
ADV(S) : Vivian Karol Nascimento - PR26285

intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os

bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-51218-2005-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Maria Bernadete de Souza Polonha
Réu : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paranabag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Edson Niehues
ADV(S) : Vivian Karol Nascimento - PR26285

intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-00220-2004-654-09-00-7 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Valdomiro da Silva Vilarinho
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977

Retornem os autos ao autor, para cumprimento do despacho
que determina a apresentação de artigos de liquidação, em 15
dias.

TRT-PR-00227-2003-654-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jose Aparecido de Paula Dovige
Réu : Minasgás S.A. Distribuidora de Gás Combustível
ADV(S) : Silvana dos Santos Chisto de Queirós - PR25935

intime-se a reclamada para que tome ciência da interposição de
impugnação à sentença de liquidação e, querendo, apresente
resposta no prazo legal.

TRT-PR-00228-2002-654-09-00-1 - (60 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Valter Homero da Silva
Réu : Edgard Felipe
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
sessenta dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00230-2003-654-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Ricardo Coelho
Réu : Minasgás S.A. Distribuidora de Gás Combustível
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Silvana dos Santos Chisto de Queirós - PR25935
Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093

intimem-se as rés para que tomem conhecimento da interposi-
ção de impugnação de sentença de liquidação por parte do au-
tor para, querendo, apresentarem resposta no prazo legal.

TRT-PR-00270-2006-654-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Sidnei Aparecido de Oliveira Santos
Réu : Incol Indústria de Compensados Ltda. (Mf)
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-00284-1997-654-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Edison Cesar do Nascimento
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazotti (Espólio de)
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Tendo em vista que o endereço informado pela DRT é o mesmo
da certidão de fl. 09-CPE, requeira o autor, em 10 dias, o que
entender de direito.

TRT-PR-00287-2001-654-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Leila Adriana Netzel
Réu : Companhia Eletrica Campolarguense - Cocel
Romeu Ivo Cavalli (Espólio De)
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663

Considero inviável o bloqueio de contas bancárias do réu me-
diante convênio BACEN-JUD uma vez que trata-se de espólio.
Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, indique bens
passíveis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o
que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-00327-2006-654-09-00-7 - (60 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Gilson dos Santos
Réu : Dynea Brasil S.A.
Pro Planta Ajardinamentos Ltda.
ADV(S) : Rubia Baja - PR26989

Conforme determinado à fl. 219, quando da audiência de ins-
trução, cabia ao autor juntar, no prazo de 10 dias, atestado de
pobreza. Contudo, não efetivou tal providência. Em virtude
disso, para a realização da perícia de periculosidade, deverá o
autor antecipar os honorários periciais, no valor de R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), no prazo de 60 dias, sob pena de,
não o fazendo, presumir-se sua desistência em relação à reali-
zação da mesma.

TRT-PR-51341-2002-654-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Januario Neves
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
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Angelo Pacholok
Jose Carlos Domingues Repka
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não encontrou o
executado no endereço indicado, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-51347-2002-654-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Benvindo Gentil Barbosa
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda.
Benedito Sebastião Dobrowolski
Silvania Mendes Maia
Aldo Acacio da Silva Maia Junior
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO DA EXECUTADA (FLS. 310/349)

TRT-PR-00347-2004-654-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Aldori Francisco Ribeiro dos Santos
Réu : Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Nelson Olivas - PR5356
Daniela Giovanella Girardi - PR38041

Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo. No silêncio, execute-se.

TRT-PR-00363-2005-654-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Gabriel Luciano Mendes
Réu : Amadeu Jose da Silva Me (Grafica Sao Gabriel)
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
Ana Luiza Manzochi - PR24824
Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos, que julgou improcedentes os pedidos formulados e
condenou o autor a pagar R$ 300,00 para o réu, com base nos
artigos 17 e 18 do CPC.

TRT-PR-00364-2001-654-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Lauro Loreny
Réu : Pilz Engenharia Ltda.
Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça , o qual não encontrou a
executada no endereço indicado, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-00372-2001-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jose Antonio Nepomuceno Cordeiro
Réu : Wojakevicz e Barbosa Ltda.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, indique a exata
localização do imóvel descrito à fl. 102 ou requeira o que en-
tender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-00373-2001-654-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Boaventura Leal da Silva
Réu : Wojakevicz e Barbosa Ltda.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, indique a exata
localização do imóvel descrito à fl. 71 ou requeira o que enten-
der de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00374-2004-654-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jose Alberto da Silva
Réu : Cmvg Engenharia Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça fls
97, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executada,
ou requerendo o que entender de direito. Após, arquivem-se os
autos provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/
80).

TRT-PR-00387-2004-654-09-00-8 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jesue Caetano Ambrosio
Réu : Jgb Uni Estruturas de Aco Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Maria Lucia de Queiroz - PR21168

intimem-se as partes para que tomem conhecimento do conteú-
do de ofício, o qual informa o presente juízo que o leilão reali-
zado em 24/10/2006 teve resultado negativo, solicitando ao
exequente diretrizes para o prosseguimento da execução, no
prazo de 30 dias.

TRT-PR-00400-2001-654-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Solange Ferreira Ribeiro
Réu : Mario Vilson Soares
Waldir Okano
Andre Mauricio Preidum
Fric Kerin
Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Mario Busato
Rubens Gregorio Pereira da Silva
Albano Manoel Correia Diniz
Luiz Fernando das Neves Ferreira de Moraes

João Ferrao Schedel
Georg Wilhelm Schedel
Manuel Salgueiro dos Santos
Adm de Empreendimentos Metal Mecanicos Ltda.
Julio Duarte da Silva
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

Em caso de insucesso, o que caracteriza a não existência de
contas correntes da executada com saldo positivo capaz de ga-
rantir integralmente a execução, informe-se o exeqüente de que
dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para, querendo, indicar
bens do devedor passíveis de penhora, livres e desembaraça-
dos, sob pena de arquivamento provisório dos autos, nos ter-
mos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00400-2000-654-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luis Cheglia
Réu : Bonfante e Mocelin & Cia Ltda.
Sandy Ricardo Rongaglio
Janaina Valle Mocellin
Gentil Bonfante
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

intime-se o exequente de que dispõe do prazo preclusivo de 10
dias para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de pe-
nhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos.

TRT-PR-00401-2000-654-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Lair Gomes de Moraes
Réu : Bonfante e Mocelin & Cia Ltda.
Sandy Ricardo Roncaglio
Janaina Valle Mocelin
Gentil Bonfante
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

intime-se o exeqüente para que apresente, em 10 dias, a matrí-
cula do imóvel indicado à fl. 446 (matrícula 25206 da 1ª CRI
de Cascavel), a fim de que se cumpra a penhora no juízo depre-
cado.

TRT-PR-00404-2000-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Maria Antonia Gonçalves Monteiro
Réu : Nutriline Refeicoes Empresariais Ltda.
Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não encontrou a
executada no endereço indicado, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-00407-2002-654-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Daniele de Cassia Lima Silva
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Nei Luis Marques - PR10613
Mauro Joselito Bordin - PR15755

intimem-se as partes para que tomem ciência da sentença de
execução que homologou os cálculos refeitos e deu provimen-
to aos embargos em face do reconhecimento da perita.

TRT-PR-00431-2004-654-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Regiane Aparecida Vieira de Melo
Réu : Enerzon Darcy Harger Vieira (Cinemix Video Locadora)
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
1. Aguarde-se a manifestação do autor por mais 30 dias.
2. Decorrido o prazo “in albis”, arquivem-se os autos proviso-
riamente.

TRT-PR-00437-2006-654-09-00-9
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Marli Terezinha Langer dos Santos
Réu : Flexicotton Indústria e Comércio de Hastes Flexiveis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Leonardo Schmidt de Moura - PR34434
Intimem-se as partes, COM URGÊNCIA, de que foi alterada a
data anteriormente designada para realização da perícia, na sede
da reclamada, para o dia dia 13/12/2006, às 9h00min.

TRT-PR-00447-2005-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Divoney Pereira de Camargo
Réu : Companhia de Cimento Itambe
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144

Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00448-1999-654-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Silvestre Szekut
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcio Ribeiro Pires - PR25849

guia de retirada a disposição no BB, agencia araucária.

TRT-PR-00449-2002-654-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Luiz Ferreira dos Santos
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Jeronimo Borges Pundeck - PR18441

intime-se o autor para que fique ciente da interposição de em-
bargos à execução por parte do reclamado e, querendo, apre-
sente resposta no prazo legal de 5 dias.

TRT-PR-00455-2005-654-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Tania Mara Ferreira
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Intime-se a executada nos termos do Art. 884 da CLT, eis que
se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-00480-2003-654-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Valdir Elias da Silva
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Rosana Horne - PR16860
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Cassio Ariel Moro - PR32666

intimem-se as partes da decisão que julgou procedentes os em-
bargos de declaração interpostos.

TRT-PR-00487-2001-654-09-00-1 - (90 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Alexandre Oliveira
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Alusud Eng e Ind de Cosnt Espacial Ltda.
Flavio Marciano de Lima
David Honorato da Silva
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
NOVENTA dias.
Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00498-2003-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião de Oliveira
Réu : Dynea Brasil S.A.
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830

Intime-se a reclamada para pagamento da diferença apontada
no cálculo de fl. 427/429, em dez dias, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00498-1999-654-09-00-6 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Loyola Mistrongue
Réu : Ultrafertil S.A.
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
Jose Jorge Tobias de Santana - PR18279

intimem-se as reclamadas para que tomem conhecimento da
interposição de agravo de petição por parte do reclamante e,
querendo, apresentem resposta ao mesmo no prazo legal.

TRT-PR-00517-2002-654-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jose Maria Barros
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Waldir Schimidt da Silveira - PR31378

intime-se o autor para que tome conhecimento da interposição
de embargos à execução por parte do autor e, querendo, apre-
sente resposta no prazo legal de 5 dias.

TRT-PR-00528-2005-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Mauro Antonio
Réu : Trans Veiga Viagem e Turismo Ltda.
Puras do Brasil Alimentos
ADV(S) : Cristianne Gonzaga Natal - PR21583

intime-se a 1ª reclamada para proceder às devidas anotações na
CTPS do autor, em dez dias. No silêncio deverá a Secretaria
fazê-lo. No mesmo prazo deverá a 1a. reclamada proceder à
entrega das guias CD/SD para que o reclamante possa habili-
tar-se ao benefício do seguro desemprego.

TRT-PR-00541-2005-654-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Mauro Antonio Hinça da Cruz
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Transportadora Roglio Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Liliana Maria Ceruti Lass - PR21472
Roberto Villa Verde Fahrion - RS28380

intimem-se as partes para que tomem ciência da sentença que
julgou parcialmente procedentes os pedidos do autor para con-
denar a primeira ré e, subsidiariamente, a segunda ré, a paga-
rem ao autor as parcelas deferidas conforme parâmetros e limi-
tes constantes na fundamentação para, querendo, apresentarem
recurso no prazo legal de 8 dias. .

TRT-PR-00559-2003-654-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ailton Pawlowicz - Espólio
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

guia de retirada a disposição da ré na CEF, agencia araucaria.

TRT-PR-00563-2002-654-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Jose Andreata Martins
Réu : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Akio Kitamura
Diva Correa Rodrigues

Cinesio Teles Camargo
Paulo Cesar Batista dos Santos
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Intime-se o Exeqüente para que, em 10 dias, apresente o corre-
to endereço do 5º Executado (Paulo Cesar Batista dos Santos)
ou requeira o que entender de direito.

TRT-PR-00574-2005-654-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Joaquim de Assis
Réu : Estacas Premold Empresa Paranaense de Estacas Pre-
moldadas Lt
Prosolos Fundacoes e Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Dilani Maiorani - PR27298

intime-se o autor para que tome ciência da interposição de
embargos à execução por parte do reclamado para, o querendo,
apresente resposta no prazo legal de 5 dias.

TRT-PR-00574-1994-654-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Augusto Filho
Réu : Nga Sul Montagens Industriais Ltda.
Suzana Pereira Motta
João Guimarães Motta
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Aos autos junte-se somente o ofício número 16977-2006.
As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994.
Após, das declarações de renda, dê-se Vista ao exeqüente, em
Secretaria.

TRT-PR-00596-1994-654-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Alcides Alonso dos Santos
Réu : Esv Empresa de Vigilância S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 5 dias,
acerca do contido no ofício que informou este juizo de que não
foi encontrado no cadastro do DETRAN registro de veículo em
nome da ré Esv Empresa de Vigilância S.A.

TRT-PR-00601-2006-654-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Cesar Correa
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - PR4182

intimem-se as rés da interposição de recurso ordinário para,
querendo, apresentem resposta no prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-00603-2006-654-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Madureira da Silva
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - PR4182

intimem-se as rés para que tomem conhecimento da interposi-
ção de recurso ordinário e, querendo, apresentem resposta no
prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-00605-2006-654-09-00-6 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Adão Treflis
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - PR4182

intimem-se as rés para que tomem conhecimento da interposi-
ção de recurso ordinário e, querendo, apresentem resposta no
prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-00613-2001-654-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Cordeiro dos Santos
Réu : Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184

Quanto ao requerimento de expedição de ofícioà Receita Fede-
ral, indefiro, eis que buscar a devolução de valores recolhidos
equivocadamente à maior é diligência que compete à parte in-
teressada.

TRT-PR-00614-2004-654-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Maria Filomena Antunes dos Santos
Réu : Ceramicol Porcelanas Artisticas Ltda.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215

Tendo em vista que o bem descrito no auto de penhora e avali-
ação de fl. 168 não garante integralmente a execução, intime-
se o autor para que, no prazo preclusivo de 10 dias, indique
outros bens da executada passíveis de penhora, livres e desem-
baraçados ou requeira o que entender de direito, sob pena de
suspensão do curso da execução.

TRT-PR-00620-2005-654-09-00-3 - (10 dias)
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LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Carvalho da Silva
Réu : Harapierim Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233

intime-se o autor para apresentar sua CTPS no prazo de 10
dias.

TRT-PR-00640-2006-654-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Marcos de Oliveira da Silva
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00643-2003-654-09-00-6 - (9 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Emerson Luiz Alves Belo
Réu : Procopio Comércio e Indústria de Sacaria Ltda.
ADV(S) : Cleusa de Almeida - PR23344
Ivair Carlos da Silva - PR19838

intimem-se as partes para que tomem ciência da sentença que
julgou parcialmente procedentes os embargos à execução e
parcialmente procedentes a impugnação.

TRT-PR-00645-2006-654-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Fernando Lichoveski
Réu : PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - PR4182

intimem-se as rés para que tomem conhecimento da interposi-
ção de recurso ordinário e, querendo, apresentem resposta no
prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-00646-2006-654-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Amaury Cesar Biancolini
Réu : PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - PR4182

intimem-se as rés para que tome conhecimento da interposição
de recurso ordinário por parte do autor e, querendo, apresen-
tem resposta no prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-00647-2006-654-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Aecio Flavio Magnani
Réu : PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - PR4182

intimem-se as rés para que tomem conhecimento da interposi-
ção de recurso ordinário e, querendo, apresentem contra-ra-
zões recursais no prazo de 8 dias.

TRT-PR-00648-2006-654-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Adilson Veiga Martins
Réu : PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - PR4182

intimem-se as rés para que tomem conhecimento da interposi-
ção de recurso ordinário interposto e, querendo, apresentem
resposta no prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-00654-2006-654-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Almir Batista Ribeiro
Réu : Ronda Metalurgica Ltda.
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Ali Mustafa Atyeh - PR38725

Manifeste-se a PRIMEIRA Reclamada (Ronda Metalurgica
Ltda.), em 5 (cinco) dias, sobre o pedido de execução formula-
do pelo(a) reclamante, o(a) qual alega descumprimento do acor-
do.

TRT-PR-00655-2006-654-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos Zanin
Réu : Ronda Metalurgica Ltda.
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Ali Mustafa Atyeh - PR38725

Manifeste-se a PRIMEIRA Reclamada (Ronda Metalurgica
Ltda.), em 5 (cinco) dias, sobre o pedido de execução formula-
do pelo(a) reclamante, o(a) qual alega descumprimento do acor-
do.

TRT-PR-00656-2006-654-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Dejair dos Anjos Pires
Réu : Ronda Metalurgica Ltda.
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Ali Mustafa Atyeh - PR38725

Manifeste-se a PRIMEIRA Reclamada (Ronda Metalurgica
Ltda.), em 5 (cinco) dias, sobre o pedido de execução formula-
do pelo(a) reclamante, o(a) qual alega descumprimento do acor-
do. Decorrido “in albis”, voltem conclusos.

TRT-PR-00657-2006-654-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

Autor : Luiz Sezinando Pacheco
Réu : Ronda Metalurgica Ltda.
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Ali Mustafa Atyeh - PR38725

Manifeste-se a PRIMEIRA Reclamada (Ronda Metalurgica
Ltda), em 5 (cinco) dias, sobre o pedido de execução formula-
do pelo(a) reclamante, o(a) qual alega descumprimento do acor-
do. Decorrido “in albis”, voltem conclusos.

TRT-PR-00658-2006-654-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ozires Leite da Silva
Réu : Ronda Metalurgica Ltda.
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Ali Mustafa Atyeh - PR38725

Manifeste-se a Reclamada Ronda Metalurgica Ltda, em 5 (cin-
co) dias, sobre o pedido de execução formulado pelo(a) recla-
mante, o(a) qual alega descumprimento do acordo.

TRT-PR-00680-2006-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Cezar Luiz Borba
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
1. Defiro o prazo requerido sob protocolo nº 22567.
2. Decorrido o prazo supra “in albis”, voltem conclusos.

TRT-PR-00693-2002-654-09-00-2 - (9 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ivai Carlos da Silva Moreira Dias
Réu : Utingas Armazenadora S.A.
ADV(S) : Carla Simone Tuchanski - PR29357
Jose Carlos Busato - PR5116

intimem-se as partes para que tomem ciência da sentença de
embargos à execução que julgou parcialmente procedentes os
mesmos.

TRT-PR-00709-2001-654-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Rosa Maria da Silva Gol
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Marcelo Barbosa Leite - PR25656

Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-
se pelo autor, da readequação do cálculo de liquidação de fls.
656 e seguintes, devendo, em caso de divergência, oferecerem
impugnação especificada na forma do art. 879, §2°, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-00726-2004-654-09-00-6 - (90 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Leodenir Sodre
Réu : Moro Construções Civis Ltda.
Moro S.A. Construções Civis
ADV(S) : Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DA RÉ INAL - INDUSTRIA DE AÇOS LAMINADOS SA OU
DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-00732-2004-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Rodrigo Azevedo Cordeiro
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190

Manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, acerca do(s) bem(ns)
oferecido(s) à penhora, devendo indicar, em caso de discor-
dância, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do(a) devedor(a)
passível(is) de penhora.

TRT-PR-00748-2005-654-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jucilei Mazon
Réu : Bona Casta Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

Verifica-se que a ré até presente data não foi citada. Sendo as-
sim, intime-se o autor para informe o correto endereço da ré,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00751-1996-654-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Mario Celso Rigolino Torres
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Prev dos Func do Banco do Brasil
ADV(S) : Valdyr Arnaldo L Perrini - PR14015

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NO BB,
AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-00752-2006-654-09-00-6 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Gilmar Roberto Schiochet
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265

Defiro o prazo requerido pela reclamada para a juntada de do-
cumentos.

TRT-PR-00777-2004-654-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Lotario Marta Ribeiro
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

ALVARÁ A DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA NA CEF, AGÊN-
CIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-00780-2002-654-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Vania Defende
Réu : Reuse Comércio de Materiais Reciclaveis
Ferroplast Indústria e Comércio de Produtos Plasticos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Aguarde-se manifestação do autor, pelo prazo de 30 dias, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00782-2004-654-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jose Darci Marcondes dos Santos
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

alvará a disposição da ré na CEF, agencia araucaria.

TRT-PR-00784-2004-654-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Adriano Antonio Kaminski
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

ALVARÁ A DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA NA CEF, AGÊN-
CIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-00803-2004-654-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Wagner Silverio da Silva
Réu : JR Montagens e Manutenção Industrial Ltda.
Sms Demag
Cisa
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
Adelmo Felicori Junior - MG60052
Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

intimem-se as partes da interposição de recurso adesivo inter-
posto pela ré (industria nacional de aços laminados inal s.a.)
para, querendo, apresentem resposta no prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-00806-2004-654-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Altair João Vieira Alves
Réu : Mms Máquinas e Equipamentos
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, diga se aceita
os bens indicados à penhora pelo devedor ou em caso de diver-
gência, no mesmo prazo, indique outros passíveis de penhora,
livres e desembaraçados.

TRT-PR-00859-1994-654-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Guilon Rosa
Réu : Hernandes Anticorrosao e Pinturas Ltda.
João Hernandes Sanches
Segundo Hernandes Sanches
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00864-2003-654-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Julio Cezar da Silva
Réu : Auto Posto 3l Ltda.
ADV(S) : Killian Machado Matheussi - PR22713

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA NA
CEF, AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-00871-2000-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Gentilio Vargas de Macedo
Réu : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Ali Mustafa Atyeh - RS43710

Não conheço da impugnação de protocolo nº 16326 , porque
não atendido o disposto no artigo 879, § 2º da CLT capaz de
delimitar o valor incontroverso da conta.
Ademais, verifica-se que ao contrário do que alega a ré, o autor
ao refazer seus cálculos atendeu ao contido na decisão de fls.
447/448.

TRT-PR-00872-2002-654-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Zoberto de Castro
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Zoraide Sant’Ana Lima - PR12529

intime-se o reclamante para fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00874-2004-654-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Gonçalves Dias (Espólio De)
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
João Maria Sobrinho Maia - PR18189

Apresente o autor certidão de dependentes habilitados perante
a Previdência Social no prazo de 30 dias.

TRT-PR-00879-2004-654-09-00-3 - (8 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Celia Regina Domingues Nascimento
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Cachoeira - PR17869

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NO BAN-
CO DO BRASIL, AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-00901-2004-654-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Erivelton do Valle
Réu : Augusto Bellini
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls
67, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias, requerendo o que entender de direito;
Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos pro-
visoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00905-2004-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Afonso Rodrigues Ciriaco
Réu : Comércio de Sucatas Araucária Ltda.
Transportadora Erol Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

Tendo em vista o resultado da consulta realizada através do
convênio com o DETRAN, intime-se o exeqüente para mani-
festação no prazo preclusivo de dez dias. Decorrido “ in albis “
o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamente, nos ter-
mos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00910-2004-654-09-00-6 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Renato Lourenço Pinto
Réu : Siemens Engenharia e Service Ltda.
Siemens Serviços Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Tania Mara Pereira - PR25039
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Osnir Mayer - PR22584

intimem-se as partes da decisão que julgou parcialmente pro-
cedentes os embargos de declaração interpostos.

TRT-PR-00917-2001-654-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Sergio Martins
Réu : M.F. de Montesul Mont.De Máquinas Industriais Ltda.
J. Correa Manutenção e Montagens Industriais Ltda.
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NO BAN-
CO DO BRASIL, AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-00921-2004-654-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jocemara de Abreu Siqueira
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Desnecessária a expedição de CS, ante a baixa dos autos prin-
cipais. Após, vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez)
dias, do cálculo de liquidação apresentado pelo Autor, deven-
do, em caso de divergência, oferecer(em) impugnação especi-
ficada na forma do art. 879, §2° da CLT, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-00931-2001-654-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Celio Roberto Belarmino Siqueira
Réu : Luis Affonso Cordeiro
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

Vista à reclamada, pelo prazo de 10 dias, da readequação do
cálculo de liquidação, devendo, em caso de divergência, ofere-
cer impugnação especificada na forma do art. 879, §2°, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-00947-2004-654-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Gonçalves dos Santos
Réu : Jausino Jose Pereira - ME
Siemens Serviços Tecnicos Ltda.
Cisa Csn Indústria de Acos Revestidos S.A.
Damiani Climatizacao
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Gelson Barbieri - PR17510
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Wiliam Mussak Monteiro - PR22676
Gelson Barbieri - PR17510

intimem-se as partes para que tomem ciência da prolação da
decisão que conheceu ambos os embargos de declaração por
elas interpostos, julgando parcialmente procedentes os do re-
clamante e procedentes o da reclamada Siemens Serviços Tec-
nicos Ltda.

TRT-PR-00979-2001-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Maria Edes dos Santos
Réu : Pensão Sao Carlos
Rosane Cavagnari
ADV(S) : Alexandre P.Neiva de Lima - PR25792

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl.
130, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias ou requer o que entender de direito;
Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos pro-
visoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).
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TRT-PR-01031-1998-654-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Strugala
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Busato - PR5116

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DA RÉ NA CEF,
AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-01067-2001-654-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Natalino Lopes de Oliveira
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

intimem-se as partes para que tomem ciência da sentença de
execução que determinou o refazimento dos cálculos aplican-
do-se as OJS 180 e 167 da SE do TST.

TRT-PR-01080-2001-654-09-00-1 - (25 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Giuseppe de Souza Venancio
Réu : Sotrange Transportes Rodoviarios Ltda.
Peroxidos do Brasil
ADV(S) : Gisele Pakulski Oliveira Ramos - PR12018

intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-01093-2004-654-09-00-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Sergio Alves
Réu : Ferroplast Indústria e Comércio de Produtos Plasticos
Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

deferido o desarquivamento, intime-se o autor para vistas dos
autos pelo prazo de 10 dias, após os quais voltarão os mesmos
ao arquivo.

TRT-PR-01097-2002-654-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Vilmar Edio Bueno
Réu : Moveis Itaqui Indústria e Comércio Ltda.
Udo Schmidt
Udo Schmidt
Cidronia Clarinda Schmidt
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592

1. Tendo em vista as certidões negativas do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls 141 e 143, intime-se o Exeqüente para manifestação
no prazo preclusivo de dez dias, requerendo o que entender de
direito. Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os
autos provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/
80).

TRT-PR-01100-2003-654-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Olinda Kogut
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Andre Peixoto de Souza - PR27090

1. Intime-se a executada da penhora de fls 318 e para os efeitos
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01101-2006-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Roni Machado Dias
Réu : Jm Mordezyn & Cia Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347

Tendo em vista o resultado negativo das consultas realizadas
através dos convênios com a COPEL e com o DETRAN, inti-
me-se o autor para que, em 10 dias, apresente o correto endere-
ço da reclamada ou requeira o que entender de direito, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-01102-2004-654-09-00-6 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Henrique Barao dos Santos
Réu : Empreiteira de Mao de Obra Dantelli Ltda.
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

intimem-se as partes par que tomem ciência da sentença que
julgou procedentes os embargos de declaração interpostos pelo
autor.

TRT-PR-01108-2006-654-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Eloir Evangelista dos Santos
Réu : Nbs Oil Quimica Industrial Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

O autor não atendeu ao disposto no art. 282, inciso II, do CPC.
Ciente de que, nos termos do art. 284, do CPC, deveria, em 10
dias, apresentar o correto endereço do réu para sua regular no-
tificação, sob pena de extinção do processo, sem julgamento
do mérito (art. 284, parágrafo único, do CPC), o autor quedou-
se silente. Assim, nos termos do art. 267, inciso I, também do
CPC, extingue-se o processo sem julgamento do mérito. Exclu-
am-se os autos de pauta. Custas pelo Reclamante no valor de
R$300,00, dispensadas. Intime-se. Após o decurso do prazo
recursal, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

TRT-PR-01125-2002-654-09-00-9 - (8 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jadilson de Carvalho dos Reis
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Marcos Ton Ramos - PR23577

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF - AGÊNCIA
ARAUCÁRIA.

TRT-PR-01139-2004-654-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Alessandro Machado Vieira
Réu : OJ Molonha Empreiteira de Obras Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Leonei Martins Freitas - PR33415

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não encontrou e
executada no endereço indicado, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-01139-2005-654-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Moizes Regis Filho
Réu : Premiun - Higiene, Limpeza, Conservação, Dedetização
e Jardinagem de Cidionir Paloma Coelho
Ibirapuera Avicola Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

intime-se o reclamante para que tome ciência da interposição
de embargos à execução e , querendo, apresente resposta no
prazo de 5 dias.

TRT-PR-01140-2004-654-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Leandro Correia
Réu : OJ Molonha Empreiteira de Obras Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Tendo em vista o resultado da consulta realizada através do
convênio com a COPEL, intime-se o exeqüente para manifes-
tação no prazo preclusivo de dez dias, após os quais serão os
mesmos arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01157-2005-654-09-00-7
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Alexsander Gidsicki
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Geison de Oliveira Rodrigues - PR27314
Jose Carlos Busato - PR5116

Defiro o requerimento conjunto de adiamento da audiência, nos
termos do art. 453, I, do CPC. Retirem-se os autos de pauta.
Designe-se nova data para a realização da audiência. Intimem-
se as partes.

TRT-PR-01160-2004-654-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Edilson Tadeu Armstrong
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190

Manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, acerca do(s) bem(ns)
oferecido(s) à penhora, devendo indicar, em caso de discor-
dância, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do(a) devedor(a)
passível(is) de penhora.

TRT-PR-01162-2004-654-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Alexandre Varisco Neto
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190

Manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias, acerca do(s) bem(ns)
oferecido(s) à penhora, devendo indicar, em caso de discor-
dância, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do(a) devedor(a)
passível(is) de penhora.

TRT-PR-01165-2004-654-09-00-2 - (25 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Elias Cristiano dos Santos
Réu : Auto Posto Mv Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

informe-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-01167-2004-654-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Eliandro Julio dos Santos
Réu : Fhd Manutenção Mecanica Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-01168-2002-654-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Daurio Prins
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
Angelo Pacholok
Jose Carlos Domingues Repka
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não encontrou a
executada no endereço indicado, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-01171-1995-654-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Elias Jose Dobyensk
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-
se pelo autor, da readequação do cálculo de liquidação de fls.
405 e seguintes, devendo, em caso de divergência, oferecerem
impugnação especificada na forma do art. 879, §2°, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-01172-2003-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jose Anacleto Soares
Réu : Moro Construções Civis Ltda.
Moro S.A. Construções Civis
Ind Nac de Acos Laminados Inal S.A.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não encontrou a
executada no endereço indicado, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-01185-2000-654-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Romano Silveira
Réu : Rute Horacio e Jose Urias - ME
Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

Defiro a reabertura de prazo, ante a juntada de substabeleci-
mento “sem reserva de iguais poderes” (fl. 416). Intime-se a ré.

TRT-PR-01188-1999-654-09-00-9 - (25 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Vilson Ribeiro
Réu : Tadeu Belnoski
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298

informe-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-01192-1999-654-09-00-7 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Verhagen Sobrinho
Réu : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS quanto às parcelas
previdenciárias.
Atualize-se a conta observando-se os valores ora homologa-
dos.
Após, intime-se o réu para pagamento das parcelas remanes-
centes, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-01199-2000-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jandrez Jose da Silva
Réu : Fedatto, Casagrande e Cia Ltda.
Nestor Francisco Fedatto (Socio)
Nilo Fedatto (Socio)
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Considerando o insucesso de penhora on line através do convê-
nio BACEN-JUD, o que caracteriza a inexistência de contas
correntes com saldo positivo suficiente para garantir integral-
mente a execução, intime-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens da executada capaz de garantir a exe-
cução ou requeira o que entender de direito, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-01201-2001-654-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo Senegaglia
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson L Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465

intimem-se as partes para que tomem ciência da sentença de
execução que determinou a correção dos valores até a data do
efetivo pagamento e a disponibilização do saldo ao exequente.

TRT-PR-01220-2002-654-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Rafael Mendes de Siqueira
Réu : Carlinhos Costa Leite
Tereza da Silva Leite
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Aos autos junte-se somente o ofício número 17553/2006.
As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994.
Após, das declarações de renda, dê-se Vista ao exeqüente, em
Secretaria.

TRT-PR-01222-2004-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Adriano Ferreira de Queiroz
Réu : Meg Manutenção Eletrica Ltda. - ME
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca

da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não encontrou bens
a suscetíveis de penhora no endereço indicado, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01229-2002-654-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Orly Waltryck dos Santos
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

intime-se a procuradora de fls. 440 para que, no prazo de 5
dias, compareça nesta secretaria e assine a petição sob proto-
colo nº 19717, sob pena de não conhecimento e desentranha-
mento da referida petição destes autos.

TRT-PR-01229-2003-654-09-00-4 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Mauricio Januario
Réu : Chrysler do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

Manifeste-se a ré sobre os artigos de liquidação apresentados
pelo autor, no prazo de 15 dias.
No mesmo prazo, esclareça a ré acerca da solicitação da CEF
contida no ofício de protocolo nº 17372.

TRT-PR-01238-2002-654-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Gildo Ribeiro Filho
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Defiro o desentranhamento dos documentos de 12 a 61, medi-
ante certidão nos autos, dispensando-se a renumeração dos au-
tos.

TRT-PR-01269-2004-654-09-00-7 - (90 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Erica Conceição Bernini
Réu : Florin Serviços Ltda.
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
90 dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-01272-2006-654-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Joaquim de Paula Vieira
Réu : Bona Casta Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547

intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-01279-1996-654-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Eduardo Domingues de Campos
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Hilton Marcelo Peres Zattoni - PR19589

intimem-se as partes para que tomem conhecimento da decisão
que julgou procedentes os embargos à execução.

TRT-PR-01284-2002-654-09-00-3 - (25 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Marta Cristiane Machado
Réu : Bittencourt e Almeida Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

informe-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-01303-2005-654-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Luiz Ganzert
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Rafael Stec Toledo - PR24520

intime-se o réu para que tome conhecimento da interposição de
recurso ordinário por parte do autor e, querendo, apresente res-
posta no prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-01308-2003-654-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Celina Gawlak da Costa
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Tendo em vista que o valor do depósito de fl. 564 é superior ao
valor da conta geral de fl. 617, a execução está garantida.
Intime-se a ré para os efeitos do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-01315-2000-654-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Gabriel Machado de Brito
Réu : Luiz Carlos Stamato e Cia Ltda.
Luiz Carlos Stamato
Aparecida Bento Stamato
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Aos autos junte-se somente o ofício número 17466/2006.
As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
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1994.
Após, das declarações de renda, dê-se Vista ao exeqüente, em
Secretaria.

TRT-PR-01330-2005-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Dula Costa
Réu : Clube Congresso Recreativo da Lapa
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-01356-2004-654-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Tiago Barbosa Garcia
Réu : Sacolao Metropolitano
Edemilso Gallina Me
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls
35, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executada,
ou requerendo o que entender de direito;
Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos pro-
visoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-01358-1999-654-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Fatima Cristine Gonçalves Graciano
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Ciência as partes da decisão de fls. 441/442 que julgou impro-
cedente a pretensão deduzida.

TRT-PR-01361-2001-654-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Osvaldino Monteiro
Réu : Luiz Domingos Zavati
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

intime-se o autor para que tome ciência da interposição de
embargos à execução e, caso queira, apresente resposta no pra-
zo legal de 5 dias.

TRT-PR-01364-1998-654-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ademilson Augusto de Oliveira
Réu : Intermont Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Repar
Pedro dos Santos
Adriano Gonçalves
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994. Após, das declarações de renda, dê-se Vista ao exeqüen-
te, em Secretaria.

TRT-PR-01377-1998-654-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Marinho de Andrade
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Gerson L Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

intimem-se as partes da sentença de impugnação aos cálculos
de liquidação que determinou a atualização dos cálculos tendo
em vista a data da disponibilição do crédito, executando-se a
diferença, para, querendo, tomarem as providências cabíveis.

TRT-PR-01388-1999-654-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo Damaso de Oliveira Sobrinho
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676

Defiro o desarquivamento ora requerido.
Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
Decorrido este prazo “in albis”, devolvam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-01396-1997-654-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Izaqueu Ribeiro
Réu : RFFSA
Ferrovia Sul Atlantico S.A. Fsa
ADV(S) : Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029

guia de retirada a disposição da ré no BB, agencia araucaria.

TRT-PR-01406-2005-654-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Jorge de Souza
Réu : Technocoat Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Mauricio Piragibe Santiago - PR34139

intimem-se as partes para que tomem conhecimento da prola-
ção de sentença que julgou parcialmente procedentes os em-
bargos da reclamada e improcedentes os embargos do recla-
mante.

TRT-PR-01471-2003-654-09-00-8 - (25 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Gery Sobrinho
Réu : Moro Construções Ltda. - EPP
Sms Demag Ltda.

ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-01472-2003-654-09-00-2 - (25 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Nelson de Oliveira Miranda
Réu : Moro Construções Ltda. - EPP
Sms Demag Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-01473-2004-654-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Vera de Oliveira
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

intime-se o autor para que tome ciência da interposição de
embargos à execução e, querendo, apresente resposta no prazo
de 5 dias.

TRT-PR-01529-2003-654-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos de Souza
Réu : Sms Engenharia Ltda.
Indústria Nacional de Acos Cominados Inal S.A.
DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, o
qual não encontrou a executada no endereço indicado, intime-
se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo de dez
dias, indicando o correto endereço da Executada, ou requeren-
do o que entender de direito, sob pena de suspensão da execu-
ção em relação à empresa SMS Engenharia Ltda.

TRT-PR-01549-2003-654-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Ludovico
Réu : Sociedade Brasileira de Defesa da Tradicao, Familia E
Cooperativa dos Prof de Credito Cobranca e Tlmk
Fidei Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

intime-se o autor para que tome ciência do recurso ordinário
interposto pela reclamada e, querendo, apresente resposta no
prazo de 8 dias.

TRT-PR-01550-2003-654-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Genival Teodozio da Silva
Réu : Supermercado Druziki Ltda. Matriz
ADV(S) : Luciano Morais e Silva - PR27415

guia de retirada a disposição no BB, agencia araucária.

TRT-PR-01574-1994-654-09-00-6 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Truber Sobrinho
Réu : Hernandes Anticorrosao e Pintura Ltda.
João Hernandes Sanches
Segundo Hernandes Sanches
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
trinta dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-01615-1999-654-09-00-9 - (9 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Ladislau de Assis Teixeira Neto
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Adonis Galileu dos Santos - PR4182

No intuito de evitar futura e eventual nulidade, intime-se a re-
clamada FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS, para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01757-1994-654-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Julio Cesar de Liz Coelho
Réu : Bematri Distr de Bebidas e Materiais de Construçao
José Luiz Ançay
Doronilde Christnnsen Ançay
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Aos autos junte-se somente o ofício número 17554/2006.
As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994.
Após, das declarações de renda, dê-se Vista ao exeqüente, em
Secretaria.

TRT-PR-01814-1997-654-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Miguel de Carvalho
Réu : Agro Cha Boa Vista Ltda.
ADV(S) : Emerson J R Avelar - PR15861

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA NA
CEF, AGÊNCIA ARAUCÁRIA.

TRT-PR-01846-1997-654-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Altair Rubens de Souza
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF - AGÊNCIA
ARAUCÁRIA.

TRT-PR-01937-1996-654-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Silvino Pires da Silva
Réu : Habitacao Construção e Empreendimentos Ltda.
Paulo Ubiraja Macedo
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Jozildo Moreira - PR20177
Luciane Ferreira Guimaraes - PR20993

intimem-se as partes para que tomem ciência da sentença de
execução que homologou os cálculos refeitos e acolheu parci-
almente os embargos e a impugnação nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-01964-1995-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Maria Inez P de Oliveira
Réu : Labra Indústria Brasileira de Lapis S.A. (Mf)
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721

intime-se o autor para que retire em secretaria certidão de habi-
litação de crédito.

TRT-PR-01992-1998-654-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Miguel Benedito Ramos Maiol
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Indefiro o requerido sob protocolo nº 23479, eis que não há
nos autos determinação para anotação da CTPS nos presentes
autos. Intime-se a parte autora para retirar sua CTPS, em dez
dias. Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

TRT-PR-02117-1997-654-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Aloisio Jose Colodel da Silveira
Réu : Associação dos Produtores Rurais de Araucária
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Apresente a ré, em 10 dias, o termo de Distrato de Contrato de
Locação.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83.702-440 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00232/2006

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRAZO DE
20 DIAS

TRT-PR-RT-00546-2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Zeferina Castilho Doroch
Réu(s) : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Akio Kitamura
Diva Correa Rodrigues
Cinesio Teles Camargo
Paulo Cesar Batista dos Santos
INTIMADO(S) : Diva Correa Rodrigues - (RÉU - 3)
Paulo Cesar Batista dos Santos - (RÉU - 5)
O DOUTOR FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO
PRAZO DE 20 DIAS, que está citando DIVA CORREIA RO-
DRIGUES e PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, ora
em lugar incerto e não sabido, réus nos presentes autos, para
pagar em 48 horas, CONTADAS DO PRAZO DESTE EDI-
TAL, a importância abaixo descrita, nos termos do artigo 880
da CLT, ou garantir a execução, conforme despacho de fl. 175
dos autos.

VALOR DA EXECUÇÃO, ATUALIZADO ATÉ 30/11/2006:
R$ 2122,21 (dois mil, cento e vinte e dois reais e vinte e um
centavos)
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná em 04/12/2006 e afixado no local de costume
desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-01637-1996
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Jose Miguel Nunes
Réu(s) : Meiden Montagem e Instalações Industriais Ltda.
INTIMADO(S) : Meiden Montagem e Instalações Industriais
Ltda. - (RÉU - 1)
O DOUTOR FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO
PRAZO DE 20 DIAS, que está INTIMANDO MEIDEN MON-
TAGEM E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, ora em lu-
gar incerto e não sabido, réu nos presentes autos, para tomar
ciência da penhora no rosto dos autos Processo nº 3356/96, que
tramita perante a 55ª VT/SP, conforme fl. 81 da CP 426/1999

que se encontra apensada a contracapa dos autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná em 04/12/2006 e afixado no local de costume
desta Vara do Trabalho.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83.702-440 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01229/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRA-
ZO DE 20 DIAS

TRT-PR-RT-00620-2006
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Amely Maria Canone
Réu(s) : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
INTIMADO(S) : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 76.036.706/0001-75

O DR. FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE ARAU-
CÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O
PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE TOMAREM CONHE-
CIMENTO, QUE ESTÁ NOTIFICANDO A RÉ METALMEC
INDUSTRIA METALURGICA E MECANICA LTDA, ATU-
ALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, A COM-
PARECER À AUDIÊNCIA INAUGURAL, RELATIVO AOS
AUTOS EM EPÍGRAFE EM QUE É RECLAMANTE AME-
LY MARIA CANONE, DESIGNADA PARA O DIA 28/02/2007,
ÀS 13H28, NA SEDE DA VARA DO TRABALHO DE ARAU-
CÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, SITA À RUA CEL. JOA-
QUIM PALHANO, 62, PARA APRESENTAR DEFESA, SEN-
DO-LHE FACULTADO DESIGNAR PREPOSTO NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 843 DA CLT. O NÃO COMPARECI-
MENTO IMPORTARÁ EM REVELIA E CONFISSÃO QUAN-
TO À MATÉRIA DE FATO (CLT, ARTIGO 844, “IN FINE”).
O PRESENTE EDITAL SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ EM 04/12/.2006 E AFI-
XADO NO LOCAL PRÓPRIO NA SEDE DESTA VARA.

TRT-PR-RT-00859-2006
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
Autor : Airton Gonçalves
Réu(s) : Transportadora Erol Ltda.
Dekann Assessoria Empresarial Ltda.
Gerdau Açominas S.A.
INTIMADO(S) : Dekann Assessoria Empresarial Ltda. - (RÉU
- 2)

O DR. FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE ARAU-
CÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O
PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE TOMAREM CONHE-
CIMENTO, QUE ESTÁ NOTIFICANDO A RÉ DEKANN
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, A COMPARECER À
AUDIÊNCIA INAUGURAL, RELATIVO AOS AUTOS EM
EPÍGRAFE EM QUE É RECLAMANTE AIRTON GONÇAL-
VES, DESIGNADA PARA O DIA 03/05/2007, ÀS 13H23, NA
SEDE DA VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, SITA À RUA CEL. JOAQUIM PALHANO,
62, PARA APRESENTAR DEFESA, SENDO-LHE FACULTA-
DO DESIGNAR PREPOSTO NA FORMA PREVISTA NO
ARTIGO 843 DA CLT. O NÃO COMPARECIMENTO IMPOR-
TARÁ EM REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA
DE FATO (CLT, ARTIGO 844, “IN FINE”). O PRESENTE
EDITAL SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM 04/12/.2006 E AFIXADO NO
LOCAL PRÓPRIO NA SEDE DESTA VARA.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
RUA GALIBIS, 328 - SANTO ONOFRE

FONE/FAX: (045) 3326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele to-
marem conhecimento que nos autos de RT n.° 940/2006, pro-
movida por DIOGO ANTÔNIO ELIAS, fica a reclamada MI-
CRONYCK INFORMÁTICA LTDA. - EPP, atualmente em
lugar incerto e não sabido, INTIMADA para que, no prazo de 5
(cinco) dias, cumpra as obrigações de fazer determinadas em
sentença, sob as penas ali cominadas, cujo inteiro teor está à
disposição nos autos.
Para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais inte-
ressados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
 Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cas-
cavel/PR, em 30 de novembro de 2006. Digitado por Mario
Antonio Lima Rizzo, Técnico Judiciário, e subscrito por
___________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secre-
taria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

Cascavel
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2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
RUA GALIBIS, 328 - SANTO ONOFRE

FONE/FAX: (045) 3326-4956

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. Juíz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 1829/06, entre
Solange Terezinha Gonçalves dos Santos, reclamante, e Caste-
lo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda. e OU-
TROS (2), reclamados, fica a reclamada CASTELO DOURA-
DO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.,
atualmente em local incerto e não sabido, NOTIFICADA do
ajuizamento da reclamatória trabalhista acima mencionada pe-
rante esta 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, devendo com-
parecer na Audiência Inicial designada para o dia 08 de março
de 2007, às 09h30min., para apresentação de defesa, sob pena
de confissão e revelia, sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no artigo 843, da CLT, sendo que os autos
estão a disposição dos interessados na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 30 de novembro de 2006. Digitado por Mario Anto-
nio Lima Rizzo, Técnico Judiciário, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juíz Titular

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
RUA TENENTE CAMARGO, 2176 - FONE 3523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INAUGURAL

Processo : RT 573/2006
Reclamante: LUIS DE LIMA E SILVA
Reclamada : LUMITOLDO COM.. DE LUMINOSO E TOL-
DO LTDA.

Audiência : 31/01/2007, às 13h45min.

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada, LUMITOL-
DO COMÉRCIO DE LUMINOSO E TOLDO LTDA., atual-
mente em lugar incerto, para comparecer na audiência INAU-
GURAL a realizar-se, no dia e horários acima aprazados, na
Sala de Audiências da MMª Vara do Trabalho de Francisco
Beltrão/PR, sita na Rua Tenente Camargo, 2176, Francisco
Beltrão/PR, quando poderá apresentar sua resposta (art. 844 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT.

O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.

Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado no lugar de costume no átrio da sede desta
Vara, durante vinte dias
Francisco Beltrão, 30 de novembro de 2006.

Eu,________________________Pedro Albino Vieira Vilande,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

ILSE M. BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000- IVAIPORÃ-PR
Fone: 43-3472 5205 e-mail: vdt01@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO A RECLAMADA

A DRª. ANGELICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juíza do

Trabalho em exercício da titularidade desta Vara do Trabalho

de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou

dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO a recla-

mada GOMES & ESTAWSK LTDA, atualmente em lugar in-

certo e não sabido, para para ciência quanto ao contido no item

“3” do r. despacho proferido às fls. 168 dos autos RT 089/2005,
com o seguinte teor: “3. Cumprido o item 2, dê-se vista à(ao)

ré(u), por igual prazo, consoante artigo 879, § 2º, da CLT, sob

a expressa cominação da preclusão. Intime-se”.

O r. despacho refere-se aos cálculos apresentados pelo autor às

fls. 172/181, tendo a ré o prazo de 10 (dez) dias para manifes-

tação.

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná

e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 20 de novembro de 2006

Mauro Fávaro Angelica Candido Nogara Slomp

Diretor de Secretaria Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000- IVAIPORÃ-PR
Fone: 43-3472 5205 e-mail: vdt01@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

A DRª. ANGELICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juíza do
Trabalho em exercício da titularidade desta Vara do Trabalho
de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a re-
clamada MANOBRA ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E
OBRA S.A., atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer perante esta Vara do Trabalho sita na Avenida Bra-
sil, 345, centro em IVAIPORÃ-PR, no dia 16 de janeiro de 2007,
às 09h00min, para audiência INICIAL relativa a reclamatoria
trabalhista contra si proposta por SEBASTIÃO BENJAMIM
FERREIRA, autos RT 00374/2005, quando poderá oferecer sua
resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto, na forma do art. 843 da CLT, ciente ainda de que se
encontra a sua disposição, copia da petição inicial na Secreta-
ria desta Unidade Judiciária.
O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 20 de novembro de 2006
Mauro Fávaro Angelica Candido Nogara Slomp

Diretor de Secretaria Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
AVENIDA BRASIL, 345- 86870-000- IVAIPORÃ-PR

FONE: 43-3472 5205 E-MAIL: VDT01@TRT9.GOV.BR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

A DRª. ANGELICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juíza do
Trabalho em exercício da titularidade desta Vara do Trabalho
de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a re-
clamada MANOBRA ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E
OBRA S.A., atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer perante esta Vara do Trabalho sita na Avenida Bra-
sil, 345, centro em IVAIPORÃ-PR, no dia 16 de janeiro de 2007,
às 09h05min, para audiência INICIAL relativa a reclamatoria
trabalhista contra si proposta por LUIZ CLAUDIO DE PAR-
VAS, autos RT 00415/2005, quando poderá oferecer sua res-
posta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado designar prepos-
to, na forma do art. 843 da CLT, ciente ainda de que se encon-
tra a sua disposição, copia da petição inicial na Secretaria des-
ta Unidade Judiciária.
O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 20 de novembro de 2006
Mauro Fávaro Angelica Candido Nogara Slomp

Diretor de Secretaria Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA

RUA TENENTE-CORONEL JOAQUIM CARNEIRO 331
84.200-000 - JAGUARIAIVA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00107-2006 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍ-
VA
Autor : Angela Maria Savagin da Silva
Réu(s) : Barboza & Ribeiro Ltda.
Município de Sengés
INTIMADO(S) : Barboza & Ribeiro Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
00.173.921/0001-56

APRESENTE CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO APRESENTADO PELO AUTOR.

ODETE GRASSELLI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00412/2006

A MMª Juíza da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Esta-
do do Paraná, FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento, com prazo de publica-
ção de VINTE dias, de que fica(m) CITADA/INTIMADA(S)
a(s) parte(s) abaixo relacionada(s), ora em local incerto e não
sabido, para, nos prazos fixados, providenciar(em) e/ou
tomar(em) ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EPA-00922-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA

Autor : Fazenda Nacional
Réu(s) : Projinstel Planejamento Técnico de Projetos e Instala-
ções Elétricas Ltda.
Julio Cesar Tonelli
Annelise Luck Tonelli
INTIMADO(S) : Annelise Luck Tonelli - (RÉU - 3)
Julio Cesar Tonelli - (RÉU - 2)
Projinstel Planejamento Técnico de Projetos e Instalações Elé-
tricas Ltda. - (RÉU - 1)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$5.253,54 (cinco mil, duzentos e cinqüenta e
três reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizável a partir de
08/08/2006, devida nos autos supracitados.

TRT-PR-RT-01855-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
Autor : Idemildo Ribeiro da Silva
Réu(s) : GNB Indústria de Baterias Ltda.
Jorge Luiz Montese
Ricardo Marlo Boreli
Antonio Carlos Vianna
José Vitor de Oliveira
Acumuladores Reifor Ltda.
Combasp Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
INTIMADO(S) : José Vitor de Oliveira - (RÉU - 5)
Comparecer à audiência a ser realizada no dia 11 de dezembro
de 2006, às 13h35min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,
localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando
poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).

TRT-PR-RT-03441-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
Autor : Enio Angelo Vecchi
Réu(s) : Londrina Basquete Clube
Fundação de Esportes de Londrina
INTIMADO(S) : Londrina Basquete Clube - (RÉU - 1)
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 08:35
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, estando a audiência Inaugural designada para o
dia, hora e local acima mencionados, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT. O não com-
parecimento de Vossa Senhoria importará revelia e confissão
quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).

TRT-PR-RT-04670-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
Autor : Jhonatas Antonio Vaz Nobile
Réu(s) : Jt Restaurante e Lanchonete Ltda.
Jano Correia de Araujo
Fatima Berenice Galindo
INTIMADO(S) : Fatima Berenice Galindo - (RÉU - 3)
Jano Correia de Araujo - (RÉU - 2)
Jt Restaurante e Lanchonete Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.857.979/0001-32
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 08:50

Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória

em epígrafe, estando a audiência Inaugural designada para o

dia, hora e local acima mencionados, quando poderá apresen-

tar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar

preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT. O não com-
parecimento de Vossa Senhoria importará revelia e confissão
quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).

TRT-PR-RT-04688-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
Autor : Terezinha de Fatima Camargo Marcelino
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Con-
servação S/C Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 80.378.359/0001-36
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, estando a audiên-
cia Inaugural designada para o dia, hora e local acima mencio-
nados, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT. O não comparecimento de Vossa Senhoria
importará revelia e confissão quanto a matéria de fato (art.844
da CLT).

TRT-PR-RT-07096-1999 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
Autor : Maria José Silva Aguiar
Réu(s) : Sincobras Sistema Integrado de Cobrancas Brasil S/C
Ltda.
Neyla Aparecida Batista de Souza
Regina Garcia Zabloski
INTIMADO(S) : Sincobras Sistema Integrado de Cobrancas
Brasil S/C Ltda. - (RÉU - 1)
2) Considerando-se o valor do lance oferecido, e expressa con-
cordância do Exeqüente, quanto ao parcelamento, nos termos
do Provimento Geral da Corregedoria Regional, defiro a arre-

matação requerida. Assino o auto de arrematação. Junte-se. In-

timem-se as partes e o arrematante.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA

86.010-040 - LONDRINA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00071/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-RT-01229-2005 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
Autor : Regina Aparecida da Silva Souza
Réu(s) : Ceramica California Ltda.
INTIMADO(S) : Ceramica California Ltda. - (RÉU - 1)

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina/PR, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO
a reclamada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
ciência da decisão proferida nos autos supra, cujo teor parcial
(DISPOSITIVO) é a seguir transcrito: “ISTO POSTO, julgo
PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para con-
denar a reclamada a anotar corretamente a CTPS da parte auto-
ra, cinco dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob
pena de ser realizada pela Secretaria desta Vara, e a pagar as
verbas deferidas na fundamenteção retro, que integra o presen-
te dispositivo para todos os fins de direito e como se apurar em
liquidação de sentença, assim discriminado, resumidamente:
salários dos meses de dezembro/2001 e janeiro/2002; saldo de
salário; FGTS e multa de 40%; aviso prévio indenizado; férias
com 1/3; 13º salário; vale transporte; horas extras e reflexos;
indenização por dano moral; multa do artigo 477 da CLT. Cor-
reção monetária e juros na forma da lei, sendo aquela contada a
partir do mês da prestação dos serviços e de acordo com os
índices constantes da tabela elaborada pela assessoria econô-
mica do TRT da 9ª Região. Custas pela reclamada, calculadas
sobre o valor de R$8.500,00, arbitrados à condenação, no im-
porte de R$170,00. Ciente a parte autora. Intime-se a Reclama-
da. Nada mais. Francisco Roberto Ermel - Juiz Titular da 2a.
Vara do Trabalho de Londrina”. E para que não se alegue igno-
rância, é expedido o presente Edital, que devidamente assina-
do e publicado na forma da Lei, é afixado no lugar de costume,
na sede desta Vara. Dado e passado nesta cidade de Londrina-
PR.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00046/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PRAZO - 20 DIAS)

TRT-PR-RT-00425-2002 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor : Cleusa Aparecida de Oliveira
Réu(s) : Os Portugueses Com.De Artigos de Vestuario Ltda.
Domingos Moreira Machado
Maria da Graca Barbosa de Magalhães
Raul Mario da Nha Costa
INTIMADO(S) : Domingos Moreira Machado - (RÉU - 2) -
CPF: 004.285.189-07
O Doutor RAFAEL AUGUSTO PALUMBO, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam citados os réus abaixo dis-
criminados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os
fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora, a importância abaixo:

PRINCIPAL................................................................ 9.771,91
INSS EMPREGADOR (ÍND. FADT).............................. 776,47
INSS (IND. FADT)......................................................... 437,71
EDITAL......................................................................... 356,17
CUSTAS PROCESSUAIS (P) ........................................ 195,43
TOTAL ( atualizado até 30/11/2006)........................... 11.537,69

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-01236-1997 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor : Celmiro Pinto
Réu(s) : Palmisul Agro Florestal S.A.
Guam Agro Industrial Ltda.
José Sebastião Fidelis Ribeiro
Valdimir Sapurn Singh
Elizabeth Marchiori Singh
INTIMADO(S) : Elizabeth Marchiori Singh - (RÉU - 5) - CPF:
004.142.719-04
Guam Agro Industrial Ltda. - (RÉU - 2)
José Sebastião Fidelis Ribeiro - (RÉU - 3) - CPF: 066.455.778-
34
Palmisul Agro Florestal S.A. - (RÉU - 1) - CNPJ: 78.903.739/
0001-09
Valdimir Sapurn Singh - (RÉU - 4) - CPF: 004.142.719-04
O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho

Francisco  Beltrão

Ívaiporã

Jaguaríaiva

Londrina

Paranaguá
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da 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam citados os réus abaixo dis-
criminados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os
fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora, a importância abaixo:

PRINCIPAL.............................................................. 15.000,00
CUSTAS PROCESSUAIS (P) ........................................ 514,93
TOTAL ( atualizado até 31/10/2006).......................... 40.915,93

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
TRT-PR-RT-01701-2004
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor : Anselmo Coelho da Silva
Réu(s) : Mainhouse Construções Civis Ltda.
Construtora Serra da Prata Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
INTIMADO(S) : Mainhouse Construções Civis Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 75.055.525/0001-23

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER a todos
quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica
INTIMADA a ré ABAIXO CITADA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido,
para os fins previstos em lei, de que foi proferida sentença,
cujo inteiro
teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal do Trabalho
no
endereço: www.trt9.gov.br, ou na Secretaria desta Vara do Tra-
balho.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o
presente Edital de Intimação, que será publicado na imprensa
oficial e
afixado no lugar de costume na sede desta Vara do Trabalho,
situada na Rua
Manoel Pereira, s/n.º, esquina com rua Odilon Mader, Bairro
Raia,
Paranaguá/PR, CEP 83.206-200.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-02535-1995 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor : Nilson Raimundo Oliveira Rego
Réu(s) : Madex Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
Guilherme Nolasco Kahn
Gilberto Maciel da Costa
INTIMADO(S) : Gilberto Maciel da Costa - (RÉU - 3)
Guilherme Nolasco Kahn - (RÉU - 2)
O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam citados os réus abaixo dis-
criminados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os
fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora, a importância abaixo:

PRINCIPAL.............................................................. 36.849,69
CUSTAS....................................................................... 736,99
HONORÁRIOS CONTÁBEIS...................................... 255,69
EDITAIS......................................................................... 131,4
TOTAL ( atualizado até 28/02/2006).......................... 37.973,86

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

JOSE MARIO KOHLER
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 46334/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de 30 dias, retirar documentos dos autos para fins de
remessa ao arquivo geral, sendo que serão destruídos oportu-
namente.

TRT-PR-51081-2005-562-09-00-7
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Edson Fernando dos Santos
Réu : Marcos Fernando Garms
Carlos Ubiratan Garms
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Lourival Gasbarro - SP68266
intimar partes para, querendo, desentranhar documentos

TRT-PR-00153-2006-562-09-00-9
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU

Autor : Carla Bernardo Tavian
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do
Paraná
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
desentranhar documentos.

TRT-PR-00154-2006-562-09-00-3
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Maria Auxiliadora Cavalcante e Silva
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do
Paraná
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
desentranhar documentos.

TRT-PR-00186-2006-562-09-00-9
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Maria Leonilde Cereza
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do
Paraná
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
desentranhar documentos.
TRT-PR-00189-2006-562-09-00-2
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Osmar Augusto dos Santos
Réu : Mauricio Tofani
ADV(S) : Walderi Santos da Silva - PR12771
desentranhar documentos para arquivamento de autos.

TRT-PR-00203-2006-562-09-00-8
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Marcelo Ferreira de Araujo
Réu : Servinstal Serviços de Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454
Luiz Gustavo Leme - PR34687
.

TRT-PR-00601-2005-562-09-00-3
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Amadeu Rodrigues Muniz
Réu : Nestabo de Araujo
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Antonio João Delfino Amalfi - PR3533
intimar partes para, querendo, desentranhar documentos

TRT-PR-00730-2006-562-09-00-2
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Edvaldo Barbosa Gomes
Réu : Fazenda Salto Capivara
Fazenda Vanguarda
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Fábio Viana Barros - PR37164
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
.

TRT-PR-00833-2005-562-09-00-1
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Cidineia de Jesus de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar partes para, querendo, desentranhar documentos

TRT-PR-00869-2006-562-09-00-6 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Luiz Carlos Rodrigues Rep Por Marlene de Melo (Es-
pólio de)
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Luiz Rubens dos Reis - PR6132
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO DOCUMENTOS
PARA DESENTRANHAMENTO.

TRT-PR-00885-2006-562-09-00-9
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Juliana Aparecida Ribeiro
Réu : O. G. de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Chukr - PR21227
arquivamento de autos em razão da ausência injustificada da
autora.

TRT-PR-01820-2005-562-09-00-0
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Paulo Sergio Cordeiro
Réu : Cooperativa Agrop. dos Cafeicultores de Porecatu
ADV(S) : Nelci Aparecida Mungo Santos - PR10182
José Vicente Ferreira - PR30900
intimar partes para, querendo, desentranhar documentos

TRT-PR-02421-2005-562-09-00-6
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Raimundo Cardoso
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
José Vicente Ferreira - PR30900
desentranhar documentos.

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50338/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados de que está
disponível no Banco do Brasil de Porecatu Guia de Retirada
referente aos presentes autos.

TRT-PR-00260-2006-562-09-00-7
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Isaias Alexandre Sales (Espólio De)
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e

Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
intimar autora de guia disponível no BB.

TRT-PR-00340-2005-562-09-00-1 - (90 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Braz Costa
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Considerando o estado de saúde do reclamante, sua idade avan-
çada (70 anos) e o artigo 71, caput e § 1º do Estatuto dos Ido-
sos, Lei 10.741 de 2.003, “Art. 71. É assegurada prioridade na
tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos
atos e diligências judiciais em que figure como parte ou inter-
veniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, em qualquer instância.
§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este
artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à au-
toridade judiciária competente para decidir o feito, que deter-
minará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa
circunstância em local visível nos autos do processo.”
Considerando, ainda, que este benefício pode ser requerido, ao
longo do curso da ação, a qualquer tempo, em qualquer instân-
cia ou tribunal, defiro ao reclamante o benefício de tramitação
preferencial, determinando o pagamento imediato do acordo
com valores depositados à disposição deste Juízo junto ao Ter-
mo de Ajuste de Conduta - TAC 1-2005 (classe: OUTR 2/2005).
Certifique-se. Intime-se.

TRT-PR-00415-2005-562-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Jaconias Lyra
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Alimenta-
ção De
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Guia de retirada disponível Banco do Brasil, agência de Pore-
catu.

TRT-PR-00734-2005-562-09-00-0 - (90 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Darly Franco Veras Junior
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Alimenta-
ção De
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Guia de retirada n° 002291429/2006, de 28/11/2006, à disposi-
ção no Banco do Brasil, ag. Porecatu.

TRT-PR-01053-2005-562-09-00-9
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Givanildo Manoel da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
guia disponível no BB.

TRT-PR-01732-2005-562-09-00-8
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Eduardo Rodrigues de Souza
Réu : Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
guia disponível no BB.

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50710/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para com-
parecerem para audiência na Vara do Trabalho de Porecatu,
com endereço na Rua Belo Horizonte 434, pavimento superior
do Banco do Brasil, na data e horário abaixo.

TRT-PR-00169-2006-562-09-00-1
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Domingos Niles da Silva
Réu : Fernando Martins Novais Esteves
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Edmilson Luiz Sergio Bonache - PR26909

Redesigno a audiência inicial para 07/12/2006 às 13:30 horas.
Intimem-se.

TRT-PR-00600-2006-562-09-00-0
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Francisco de Lima
Réu : Celestino Lovato
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

Redesigno a audiência de encerramento de instrução para o dia
14/02/2007 às 13:45 horas, tendo em vista a pendência de ma-
nifestação das partes acerca dos documentos juntados pelo INSS.
Intimem-se.

TRT-PR-00689-2006-562-09-00-4
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Wilson Ramos do Nascimento
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
audiência de encerramento redesignada para 28/02/2007 às
13:36 horas.

TRT-PR-00879-2006-562-09-00-1
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Loana Aparecida de Jesus
Réu : Emídio Alves Madeira
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Claúdio José de Alencar - MG92798
decisão de exceção de incompetência e designação de audiên-
cia inicial para 07/02/2007 às 13:23 horas.

TRT-PR-00880-2006-562-09-00-6
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Cleber Carreira
Réu : Emídio Alves Madeira
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Claúdio José de Alencar - MG92798
decisão de exceção de incompetência e designação de audiên-
cia inicial para 07/02/2007 às 13:25 horas.

TRT-PR-00881-2006-562-09-00-0
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Alexandro Carreira
Réu : Emídio Alves Madeira
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Claúdio José de Alencar - MG92798
decisão de exceção de incompetência e designação de audiên-
cia inicial para 07/02/2007 às 13:27 horas.

TRT-PR-00882-2006-562-09-00-5
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Carlos Carreira
Réu : Emídio Alves Madeira
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Claúdio José de Alencar - MG92798
decisão de exceção de incompetência e designação de audiên-
cia inicial para 07/02/2007 às 13:30 horas.

TRT-PR-00883-2006-562-09-00-0
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Cléverson Rodrigo Carreira
Réu : Emídio Alves Madeira
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Claúdio José de Alencar - MG92798
decisão de exceção de incompetência e designação de audiên-
cia inicial para 07/02/2007 às 13:33 horas.

TRT-PR-00884-2006-562-09-00-4
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Eva Agostinho Carreira
Réu : Emídio Alves Madeira
ADV(S) : Claúdio José de Alencar - MG92798
Mauro Faidiga - PR17371
decisão de exceção de incompetência e designação de audiên-
cia inicial para 07/02/2007 às 13:35 horas.

TRT-PR-00906-2006-562-09-00-6
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Leandro Carreira
Réu : Emídio Alves Madeira
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Claúdio José de Alencar - MG92798
decisão de exceção de incompetência e designação de audiên-
cia inicial para 07/02/2007 às 13:37 horas.

TRT-PR-00908-2006-562-09-00-5
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Osvaldo Sampaio de Almeida
Réu : Emídio Alves Madeira
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Claúdio José de Alencar - MG92798
decisão de exceção de incompetência e designação de audiên-
cia inicial para 07/02/2007 às 13:40 horas.

TRT-PR-00911-2006-562-09-00-9
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Maria Aparecida de Oliveira Souza
Réu : Emídio Alves Madeira
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Claúdio José de Alencar - MG92798
decisão de exceção de incompetência e designação de audiên-
cia inicial para 07/02/2007 às 13:43 horas.

TRT-PR-00928-2006-562-09-00-6
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Adriano Carreira
Réu : Emídio Alves Madeira
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Claúdio José de Alencar - MG92798
decisão de exceção de incompetência e designação de audiên-
cia inicial para 07/02/2007 às 13:45 horas.

TRT-PR-02228-2005-562-09-00-5
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Santiago Morante Junior
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Cassiano Eskildssen - PR34831
Pedro Dias de Magalhães - PR18293
designada audiência para oitiva de testemunha no juízo depre-
cado para 18/04/2007 às 08:30 horas e redesignada audiência
de encerramento para 14/05/2007 às 13:45 horas.

TRT-PR-02605-2005-562-09-00-6
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Raimundo Rosino dos Reis
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Ricardo R Silva - PR35408
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Porecatu
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Redesigno a audiência de encerramento para 13/02/2007 às
13:25 horas, em razão da pendência de manifestação das partes
acerca do documentos juntado pelo INSS.
Intimem-se.

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50806/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados a se mani-
festarem sobre o laudo pericial e, querendo, razões finais, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-00600-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Francisco de Lima
Réu : Celestino Lovato
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
intimar autor para manifestação sobre documentos do INSS e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-00689-2006-562-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Wilson Ramos do Nascimento
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-02605-2005-562-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Raimundo Rosino dos Reis
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Ricardo R Silva - PR35408
intimar autor para manifestação sobre documentos juntados pelo
INSS e, querendo, razões finais.

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50919/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta aos embargos à execução e,
querendo, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação
no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-01504-2005-562-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Donizetti Aparecido Martins
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Contraminutar embargos à execução e apresentar impugnação
aos cálculos, querendo, prazo 5 dias, art. 884 da CLT.

TRT-PR-01629-2005-562-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
AO AUTOR PARA QUERENDO, CONTRAMINUTAR EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-01681-2005-562-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Alberto Messias
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
intimado o autor para contraminutar embargos à execução

TRT-PR-02260-2005-562-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Daniel Pereira Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
AO AUTOR PARA QUERENDO, CONTRAMINUTAR EM-
BARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-02263-2005-562-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : João Pereira Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
intimado o autor para contraminutar embargos à execução

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 51016/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00123-2005-562-09-00-1
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Antonio Luiz Dellangelo
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522

Ante o petitório de fls. 323/324, consoante orientação anterior
do INSS em feito que tramita nesta vara (RT 952/2005) tratan-
do do mesmo assunto, ou seja, pedido de parcelamento de dé-
bito providenciário, deve o município dirigir-se diretamente à
agência daquela autarquia para cuidar da situação, levando o
processo judicial para apresentar os valores devidos e subme-
ter-se aos parcelamentos administrativos legais disponíveis para
entes públicos. Intime-se.

TRT-PR-00223-2005-562-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Gomes da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Verifica-se da atualização de fl. 1182/1184, que houve abati-
mento do depósito de fl. 1169, em 16/06/2006, conforme au-
tenticação da Caixa Econômica Federal. No entanto, referido
depósisto foi liberado à parte autora, que recebeu a importân-
cia de R$ 3.679,17 em 16/10/2006. Assim sendo, atualize-se a
conta, abatendo-se o valor real sacado pela parte autora, con-
forme guia autenticada de fl. 1207.

TRT-PR-00415-2005-562-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Jaconias Lyra
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Alimenta-
ção De
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Despacho de fls 793:
“Visto que a penhora realizada nos autos da RT 734-2005 invi-
abiliza o cumprimento do acordo na presente reclamatória, li-
bere-se o valor de R$ 1.500,00 referente a 2ª parcela do acor-
do, referente ao mês de novembro.
Quanto à 3ª parcela (dezembro/2006) e seguintes, de responsa-
bilidade da executada os pagamentos conforme acordado.”

TRT-PR-00543-2006-562-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Eva Durais de Jesus Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S A
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Intimado o patrono do autor para juntar aos autos o contrato de
honorários advocatícios, nos termos do despacho nº 1882910/
2006 da RT 277/2005

TRT-PR-00615-2005-562-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Augusto dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Despacho de fls 171:
“1. Considero corretos os cálculos readequados pelo contador
às fls. 160 e seguintes, com expressa concordância de ambos
os litigantes, como se vê às fls. 166 e 170;
2. Observando-se a existência de depósito recursal que cobre a
execução (fls.149), expeçam-se as guias de retiradas com os
valores apurados após atualização da memória de cálculo;
3. Sendo os valores das contribuições previdenciárias inferio-
res ao mínimo estabelecido pelo INSS para recolhimento, dis-
penso-o. Intime-se a autarquia previdenciária para, querendo,
manifestar-se a respeito no prazo de 10 dias;
4. Quanto ao eventual saldo remanescente seja o mesmo desti-
nado à conta 0.200.133.766.404/001 no Banco do Brasil, agên-
cia de Porecatu/PR, centralizadora de saldos do TAC (Termo
de Ajuste de Conduta) firmado com o Grupo Atalla;
5. Intimadas as partes e comprovados os pagamentos das guias,
arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00734-2005-562-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Darly Franco Veras Junior
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Alimenta-
ção De
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454
Paulo dos Santos Silva - PR13472
Anderson Ramos Vieira - PR33267
1. Com razão o executado na impugnação à atualização. Proce-
da a Secretaria a juntada da conta de atualização completa, após
dê-se vistas ao executado.
2. Rejeito liminarmente os embargos à execução porque a exe-
cução não se encontra garantida integralmente.
3. Quanto aos embargos à penhora, CONSIDERANDO:
1-que a penhora atinge a atividade fim do executado, que pres-
ta serviço social aos sindicalizados e dependentes, como assis-
tência odontológica; 2-que necessita efetuar o pagamento dos
salários dos empregados; 3-que necessita de um mínimo para
despesas com manutenção; 4-que a penhora do total arrecada-
do pelo sindicato junto a UCP inviabiliza o cumprimento de
acordos homologados perante esta Justica Especializada; 5-por
tratar-se de interesse público, pois o interesse social está acima
do individual;
DECIDO: 1-Limitar a penhora em 30% dos créditos a serem
arrecadados mensalmente junto à Usina Central do Paraná S/A

(UCP) - do valor de f. 281 corresponde a R$ 5.970,90 que fica-
rá retido. Dê-se ciencia à UCP com urgencia; 2-Determinar a
imediata liberação de R$ 1.500,00 do depósito de f. 281 para
pagamento da 2.a parcela do acordo homologado nos autos da
RT 415-2005 a partir da 3.a parcela; 3-Determinar a liberação
de R$ 12.432,10 ao executado para cumprimento de sua fun-
ção social, pagamento dos empregados e dos acordos trabalhis-
tas, inclusive da RT 415-2005 à partir da 3.a parcela: 4-Inti-
mem-se.

TRT-PR-00953-2005-562-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Benedito Carlos Ferreira
Réu : José Roberto Ravagnani
Shirley Heidi Vaz dos Santos
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

I - Diante da ordem de preferência estabelecida no art. 655, do
CPC, procedo a penhora de numerários na conta-corrente da
executada, via convênio TST/BACEN.

II - Sendo positivo, promova-se a intimação da executada para
os efeitos do artigo 884 da CLT.

III - Intime-se o exequente para ciência que a penhora “on line”
resultou negativa, devendo, o mesmo informar se tem interesse
em ficar como depositário do bem penhorado à fl. 192, caso
contrário, expeça-se ofício ao Juízo Deprecado, solicitando a
devolução da carta precatória e suspenda-se o curso da execu-
ção aguardando-se indicação de depósitário que aceite a nome-
ação.

V - No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo
de um ano. Após, nos termos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º,
remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01513-2005-562-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Sandra de Fatima da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Intimado o autor para informar o valor real levantado através
do alvará de fl. 223, a fim de possibilitar a atualização dos
cálculos

TRT-PR-02578-2005-562-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Sebastião Santana da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
Luiz Fernando Pesenti - PR36237
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Considerando a idade avançada do reclamante(74 anos) e o ar-
tigo 71, caput e § 1º do Estatuto dos Idosos, Lei 10.741 de
2.003, “Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos pro-
cessos e procedimentos e na execução dos atos e diligências
judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer ins-
tância.
§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este
artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à au-
toridade judiciária competente para decidir o feito, que deter-
minará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa
circunstância em local visível nos autos do processo.” Consi-
derando, ainda, que este benefício pode ser requerido, ao lon-
go do curso da ação, a qualquer tempo, em qualquer instância
ou tribunal, defiro ao reclamante o benefício de tramitação pre-
ferencial, determinando o pagamento imediato do acordo com
valores depositados à disposição deste Juízo junto ao Termo de
Ajuste de Conduta - TAC 1-2005 (classe: OUTR 2/2005).
Certifique-se. Intime-se.

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 51104/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados que foi in-
terposto recurso ordinário pela parte contrária e para, queren-
do, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-99515-2006-562-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Carlos Liberato
Réu : Flávio Pinho de Almeida
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067
intimar autor para contra razões de RO.

TRT-PR-51087-2006-562-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Marco Antonio dos Santos
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
intimar réu para contra razões de RO adesivo.

TRT-PR-00290-2006-562-09-00-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Nadir do Carmo Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
intimar autor para contra razões de RO.

TRT-PR-00307-2006-562-09-00-2 - (8 dias)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Antonio Bazilio dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar autor para contra razões de RO.

TRT-PR-00308-2006-562-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Carlos Leao
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar autor para contra razões de RO.

TRT-PR-00345-2006-562-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Antonio José de Assis
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067
intimar autor para contra razões de RO.

TRT-PR-01857-2005-562-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Carlos Bezerra
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
intimar autor para contra razões de RO.

TRT-PR-02004-2005-562-09-00-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Rosalino Machado
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar autor para contra razões de RO.

TRT-PR-02468-2005-562-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Alzira Maria Domingos
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
intimar autor para contra razões de RO.

TRT-PR-02531-2005-562-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Marlene Guimarães Batista Cassiano
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
intimar réu para contra razões de RO adesivo.

TRT-PR-02532-2005-562-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Ilso Celestino dos Reis
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
intimar réu para contra razões de RO adesivo.

TRT-PR-02533-2005-562-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Olivio Chiconato
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
intimar réu para contra razões de RO adesivo.

TRT-PR-02535-2005-562-09-00-6 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Galdino Rodrigues
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
intimar réu para contra razões de RO adesivo.

TRT-PR-02737-2005-562-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Aparecido da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
intimar autor para contra razões de RO.

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 51201/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00012-2005-562-09-00-5
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Pinheiro Filho
Réu : Município de Alvorada do Sul
ADV(S) : Otoniel Jacinto da Silva - PR10686
Ricardo Bazone da Silva - PR30099
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Vistos, etc.
1. Defiro o pedido de suspensão requerido.
2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00014-2005-562-09-00-4
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Helio Alves dos Santos
Réu : Município de Alvorada do Sul
ADV(S) : Otoniel Jacinto da Silva - PR10686
Ricardo Bazone da Silva - PR30099

Vistos, etc.
1. Defiro o pedido de suspensão requerido.
2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00021-2006-562-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Aldivino Aparecido de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S A
ADV(S) : Luiz Fernando Gomes - PR31273

Comprovar nos autos os saques realizados através dos alvarás
de fl. 617 e 618

TRT-PR-00023-2005-562-09-00-5
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Nelson Nery
Réu : Município de Alvorada do Sul
ADV(S) : Otoniel Jacinto da Silva - PR10686
Ricardo Bazone da Silva - PR30099

Vistos, etc.
1. Defiro o pedido de suspensão requerido.
2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00173-2006-562-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Dulcinéia dos Santos Cassiano
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
intimar autor para apresentar atual e correto endereço de seu
constituinte.

TRT-PR-01370-2005-562-09-00-5
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Valcy Ferreira de Pinho
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
ciência as partes de despacho indefrindo a oitiva do perito e
designação de julgamento para 18/04/2007 às 17:39 horas.

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 51327/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta à impugnação aos cálculos de
liquidação no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00316-2006-562-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Henrique da Silva
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Contraminutar impugnação aos cálculos (fls328-329), queren-
do, prazo 5 dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00664-2006-562-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Manoelito Coelho de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para contra minuta de impugnação aos cálculos.

TRT-PR-01126-2005-562-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Lourival de Souza Tena
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar réu para contra minuta de impugnação aos cálculos.

TRT-PR-01722-2005-562-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Marcos Alberto dos Santos
Réu : Cooperativa Agrop. dos Cafeicultores de Porecatu
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
Intimado o réu para contraminutar impugnação aos cálculos de
liquidação

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 51437/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados de que está
disponível na Caixa Econômica Federal Guia de Retirada refe-
rente aos presentes autos.

TRT-PR-51085-2006-562-09-00-6
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU

Autor : Maik Anibal Alves
Réu : Condomínio Agrícola Canaã
Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Guia disponível CEF

TRT-PR-00615-2005-562-09-00-7 - (90 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : José Augusto dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454
Guias de retirada à disposição na CEF, agência de Porecatu.

TRT-PR-01538-2005-562-09-00-2
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Valdemar Dias de Carvalho
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
alvará disponível.

TRT-PR-02634-2005-562-09-00-8
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Autor : Sebastião Rosa
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carmen Roberta Franco - PR31140
Erica Fernanda Ramos - PR21625
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
alvará depósito recursal liberado ao reclamado Brasil Telecom.

VARA DO TRABALHO DE PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02105/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

TRT-PR-78042-2006-892-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Osmail Santana
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pela
parte Reclamante.

TRT-PR-78045-2006-892-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Francisca de Cruz Cichon
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pela
parte Reclamante.

TRT-PR-78052-2006-892-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Sebastião José do Nascimento
Réu : G&J Indústria e Comércio de Mármore Sintético e Mar-
cenaria Ltda.
ADV(S) : Miriam Angela Cavalheiro - PR27869
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial (fls. 83/94) no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a co-
meçar pela parte Reclamante.
Liberem-se os valores a título de antecipação de honorários
periciais até a presente data depositados, haja vista o parcela-
mento destes.

TRT-PR-78079-2006-892-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Fabiane da Silva Pereira
Réu : Brasmold Madeiras Ltda.
ADV(S) : Simone Zonari Letchacoski - PR18445
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial complementar no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a
começar pela parte Reclamante.

TRT-PR-78088-2006-892-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jeni Pereira Sardanha
Réu : Mvc Componentes Plasticos Ltda.
Marcopolo S.A. Carroceria e Onibus
ADV(S) : Odemiro Jose Berbes de Farias - PR29471
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial complementar no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a
começar pela Reclamante.

TRT-PR-04383-2006-892-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Maria Aparecida de Almeida dos Santos
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res

ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial de fls. 327/339, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a
começar pela parte Reclamante.
Libere-se para o Sr. perito os valores depositados a título de
antecipação de honorários periciais, os quais foram comprova-
dos em fls. 268 (guia de depósito).

TRT-PR-04405-2006-892-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Edilson Luiz Cionek
Réu : Hormann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Gabriela Teixeira de Freitas Paula - PR27493

(...)
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca de laudo
pericial constante de fls. 92/107 no prazo sucessivo de 5 (cin-
co) dias, a começar pela parte Reclamante.

TRT-PR-04515-2006-892-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Nilton Cesar de Souza
Réu : Cargrafica Editel S.A.
ADV(S) : Leonardo Casagrande - PR24819
Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifestem acerca do laudo pericial apresentado em fls. 125/
134.
(...)

TRT-PR-05091-2006-892-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Adriano Rosa Chicanosk
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cassiano Ricardo Bettes - PR35100
(...)
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial apresentado pelo Sr. perito do Juízo, no prazo sucessi-
vo de 5 (cinco) dias, a começar pela parte Reclamante.

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03606/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento SUMARÍSSIMO nas da-
tas e horários acima.
LOCAL: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS, 1101, ESQUINA COM
RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE JARDIM, NESTE MU-
NICÍPIO.
O não comparecimento do Autor à audiência implicará no ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O con-
vite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-52604-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Silvio João da Silva
Réu : Igasa S.A. Indústria e Comércio de Auto Pecas
ADV(S) : Luiz Dias - PR9878
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52605-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Lourival Mendes
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52606-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Seule Maria Luz
Réu : Lourenço José Santos Fogaça
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52607-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Valdenir de Oliveira

Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52608-2006-892-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Naide Alves da Cruz
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52609-2006-892-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Anderson José Fernandes
Réu : Aero Connect Administradora de Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52610-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Douglas Machado Candinho
Réu : Afonso Cézar Burlamaqui
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52613-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Noeli Silva Ambrosio
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52614-2006-892-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Isaías dos Santos Pinheiro
Réu : Teodoro & Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52615-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Gilberto Aparecido Oliveira de Souza
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52616-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Dionísio Spodarak
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

São José dos Pinhais
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autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52617-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rafaello Dandjelo Rossi
Réu : Fielcoop - Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos
em Serviços Gerais
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52618-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Nerci de Souza Ferreira
Réu : Radiadores Marechal Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52619-2006-892-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Joraci Varela
Réu : Novolack Tintas e Solventes Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52620-2006-892-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Gueri Henrique da Silva
Réu : Pessoal Locação de Mão de Obra Temporária Ltda.
Matalurgica Mvc Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52621-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Carlos Roberto da Silva
Réu : Abf Moldes
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52622-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Izabel Cristina Silveira
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52623-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Daiane Cristina da Rocha
Réu : Demarro Comércio de Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Sibele Rosi Moleta - PR38718
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52624-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS

Autor : Simone Nogueira Silva
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52625-2006-892-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Terezinha Stavas da Cunha
Réu : José Alberto Basso
ADV(S) : Emerson Luiz Schmidt - PR19096
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52626-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Eduardo Fernando Vernek
Réu : Rk Comércio e Locação de Veículos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Piepzsch - PR34592
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52627-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Maristela Ferreira de Souza Lima
Réu : Residência Marista São José ABEC
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52628-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Liliane Allen Scruff
Réu : Capital Realy Administradora
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52629-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Laura Teixeira da Silva
Réu : Premier Brasil Serviços de Suporte Para Indústrias Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52630-2006-892-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Juliana Cristine Casagrande
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52631-2006-892-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Sandro Nunes Pereira
Réu : Pedro Campanharo
Campanharo & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52632-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ana Paula Alves
Réu : Eliziane Alves Gomes
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52633-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Reginéia Rodrigues Sutil
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A
WMS Supermercados do Brasil S. A.
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52634-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Adriana dos Santos Gonçalves
Réu : Luiz Flavio Martins & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Bresolin - PR29864
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52635-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Thais Fernanda de França
Réu : Delícias Cariocas Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52636-2006-892-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Eclemilson Cleito Santana
Réu : Agro Pecuária Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52637-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Daiane Biscorovaine (Menor)
Réu : Ernesto Walter Oswald
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52638-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Veronica dos Santos Silva
Réu : Vdi Posto e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Jose Maria Lopes de Souza - PR19097
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52640-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Gilson Cordeiro Ranskoski
Réu : Condomínio Villaggio Haras Bom Pastor
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52641-2006-892-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Karol Vinicius Piaceski
Réu : Facilities Parking Tour Ltda. - (ME)
Horizonte Turismo
ADV(S) : Teomar Piaceski - PR25991
Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52642-2006-892-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jonas Erondi Brasílio
Réu : Serjão Máquinas Ltda.
ADV(S) : Nelson Fernando de Medeiros Martins - PR34596
Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52644-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Gilvan Luis Mendes
Réu : Barão Centro Automotivo Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52645-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rosana de Fátima da Costa Cordeiro
Réu : Mr Recursos Humanos Ltda.
Bardusch Arrendamentos Texteis Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52646-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jederson de Matos
Réu : Multicase Systems Paraná Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52647-2006-892-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luciane Elias da Silva
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52648-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Pereira
Réu : Direfex Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
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Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52649-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Emília Rodrigues Costa
Réu : Gilberto Alves de Oliveira
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52650-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Roberto Carlos Marques
Réu : Concremais Indústria e Comércio de Artefatos Concreto
Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52651-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Meire Elen Torres
Réu : Maria Glaci Cordeiro Ribeiro
ADV(S) : Janete de F S B Bringhenti - PR23256
Data da audiência: 06/02/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03701/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81035-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Josiane Aparecida Stanczyk dos Santos
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Indefere-se o pedido de fl. 27, em razão de que o procurador
que ora substabelece não está constituído nos autos pela auto-
ra.
Intime-se.

TRT-PR-79010-2006-892-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Thereza Negrelli de Assis
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
O autor deverá fornecer 04 (quatro) cópias da petição inicial
para a notificação das herdeiras, conforme teor do despacho de
fls.191:
“Em razão da readequação da pauta de audiências desta Vara
do Trabalho, a audiência INICIAL designada para este proces-
so fica antecipada para 01/03/07 às 09h10min.
Tendo em vista o teor da petição de fls.189, anote-se a condi-
ção de espólio no cadastro da ré.
Cite-se a ré na pessoa das herdeiras Paulina de Assis, Ivanir de
Assis, Maria Nadir de Assis, Amália Loures de Assis e Josefa
Adélia de Assis.
Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer 04
(quatro) cópias da petição inicial para a notificação das herdei-
ras.”

TRT-PR-81048-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Gilmar Tavares
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Vistos etc.

O requerente demonstra, de modo incontestável, a grave situa-

ção financeira da requerida e a contumaz inadimplência das
obrigações trabalhistas.

O encerramento das atividades produtivas torna relevante a
medida cautelar, pois é notório o risco de não recebimento dos
haveres decorrentes do contrato de trabalho mantido com a re-
querida, especialmente verbas rescisórias e FGTS.

Com fundamento nos artigos 797, 798 e 804 do CPC, defiro a
liminar pretendida e determino que a secretaria certifique nos
autos MC 81045/2006, que os bens ali arrestados serão utiliza-
dos para garantia da presente ação.

Junte-se nestes autos cópia dos bens arrestados na MC 81045/
2006.

Após, citar a requerida para responder aos termos da presente,
caso queria, no prazo e forma do artigo 802, do CPC.

TRT-PR-81049-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Inilson Ramos de Paula
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Vistos etc.

O requerente demonstra, de modo incontestável, a grave situa-
ção financeira da requerida e a contumaz inadimplência das
obrigações trabalhistas.

O encerramento das atividades produtivas torna relevante a
medida cautelar, pois é notório o risco de não recebimento dos
haveres decorrentes do contrato de trabalho mantido com a re-
querida, especialmente verbas rescisórias e FGTS.

Com fundamento nos artigos 797, 798 e 804 do CPC, defiro a
liminar pretendida e determino que a secretaria certifique nos
autos MC 81045/2006, que os bens ali arrestados serão utiliza-
dos para garantia da presente ação.

Junte-se nestes autos cópia dos bens arrestados na MC 81045/
2006.

Após, citar a requerida para responder aos termos da presente,
caso queria, no prazo e forma do artigo 802, do CPC.

TRT-PR-81050-2006-892-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Gilmar Godoy Gonçalves
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Vistos etc.

O requerente demonstra, de modo incontestável, a grave situa-
ção financeira da requerida e a contumaz inadimplência das
obrigações trabalhistas.

O encerramento das atividades produtivas torna relevante a
medida cautelar, pois é notório o risco de não recebimento dos
haveres decorrentes do contrato de trabalho mantido com a re-
querida, especialmente verbas rescisórias e FGTS.

Com fundamento nos artigos 797, 798 e 804 do CPC, defiro a
liminar pretendida e determino que a secretaria certifique nos
autos MC 81045/2006, que os bens ali arrestados serão utiliza-
dos para garantia da presente ação.

Junte-se nestes autos cópia dos bens arrestados na MC 81045/
2006.

Após, citar a requerida para responder aos termos da presente,
caso queria, no prazo e forma do artigo 802, do CPC.

TRT-PR-81051-2006-892-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Juarez Soares Carvalho
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Vistos etc.

O requerente demonstra, de modo incontestável, a grave situa-
ção financeira da requerida e a contumaz inadimplência das
obrigações trabalhistas.

O encerramento das atividades produtivas torna relevante a
medida cautelar, pois é notório o risco de não recebimento dos
haveres decorrentes do contrato de trabalho mantido com a re-
querida, especialmente verbas rescisórias e FGTS.

Com fundamento nos artigos 797, 798 e 804 do CPC, defiro a
liminar pretendida e determino que a secretaria certifique nos
autos MC 81045/2006, que os bens ali arrestados serão utiliza-
dos para garantia da presente ação.

Junte-se nestes autos cópia dos bens arrestados na MC 81045/
2006.

Após, citar a requerida para responder aos termos da presente,
caso queria, no prazo e forma do artigo 802, do CPC.

TRT-PR-81052-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Valdo Carneiro Martins
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Vistos etc.

O requerente demonstra, de modo incontestável, a grave situa-
ção financeira da requerida e a contumaz inadimplência das
obrigações trabalhistas.

O encerramento das atividades produtivas torna relevante a
medida cautelar, pois é notório o risco de não recebimento dos
haveres decorrentes do contrato de trabalho mantido com a re-
querida, especialmente verbas rescisórias e FGTS.

Com fundamento nos artigos 797, 798 e 804 do CPC, defiro a
liminar pretendida e determino que a secretaria certifique nos
autos MC 81045/2006, que os bens ali arrestados serão utiliza-
dos para garantia da presente ação.

Junte-se nestes autos cópia dos bens arrestados na MC 81045/
2006.

Após, citar a requerida para responder aos termos da presente,
caso queria, no prazo e forma do artigo 802, do CPC.

TRT-PR-81053-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Robson Almir Rezende
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Vistos etc.

O requerente demonstra, de modo incontestável, a grave situa-
ção financeira da requerida e a contumaz inadimplência das
obrigações trabalhistas.

O encerramento das atividades produtivas torna relevante a
medida cautelar, pois é notório o risco de não recebimento dos
haveres decorrentes do contrato de trabalho mantido com a re-
querida, especialmente verbas rescisórias e FGTS.

Com fundamento nos artigos 797, 798 e 804 do CPC, defiro a
liminar pretendida e determino que a secretaria certifique nos
autos MC 81045/2006, que os bens ali arrestados serão utiliza-
dos para garantia da presente ação.

Junte-se nestes autos cópia dos bens arrestados na MC 81045/
2006.

Após, citar a requerida para responder aos termos da presente,
caso queria, no prazo e forma do artigo 802, do CPC.

TRT-PR-81054-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Casemiro Silva
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Vistos etc.

O requerente demonstra, de modo incontestável, a grave situa-
ção financeira da requerida e a contumaz inadimplência das
obrigações trabalhistas.

O encerramento das atividades produtivas torna relevante a
medida cautelar, pois é notório o risco de não recebimento dos
haveres decorrentes do contrato de trabalho mantido com a re-
querida, especialmente verbas rescisórias e FGTS.

Com fundamento nos artigos 797, 798 e 804 do CPC, defiro a
liminar pretendida e determino que a secretaria certifique nos
autos MC 81045/2006, que os bens ali arrestados serão utiliza-
dos para garantia da presente ação.

Junte-se nestes autos cópia dos bens arrestados na MC 81045/
2006.

Após, citar a requerida para responder aos termos da presente,
caso queria, no prazo e forma do artigo 802, do CPC.

TRT-PR-81056-2006-892-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Liliane Nowak dos Santos
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Vistos etc.

O requerente demonstra, de modo incontestável, a grave situa-
ção financeira da requerida e a contumaz inadimplência das
obrigações trabalhistas.

O encerramento das atividades produtivas torna relevante a
medida cautelar, pois é notório o risco de não recebimento dos
haveres decorrentes do contrato de trabalho mantido com a re-
querida, especialmente verbas rescisórias e FGTS.

Com fundamento nos artigos 797, 798 e 804 do CPC, defiro a
liminar pretendida e determino que a secretaria certifique nos
autos MC 81045/2006, que os bens ali arrestados serão utiliza-
dos para garantia da presente ação.

Junte-se nestes autos cópia dos bens arrestados na MC 81045/
2006.

Após, citar a requerida para responder aos termos da presente,
caso queria, no prazo e forma do artigo 802, do CPC.

TRT-PR-81058-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Paulo Cezar de Souza

Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Vistos etc.

O requerente demonstra, de modo incontestável, a grave situa-
ção financeira da requerida e a contumaz inadimplência das
obrigações trabalhistas.

O encerramento das atividades produtivas torna relevante a
medida cautelar, pois é notório o risco de não recebimento dos
haveres decorrentes do contrato de trabalho mantido com a re-
querida, especialmente verbas rescisórias e FGTS.

Com fundamento nos artigos 797, 798 e 804 do CPC, defiro a
liminar pretendida e determino que a secretaria certifique nos
autos MC 81045/2006, que os bens ali arrestados serão utiliza-
dos para garantia da presente ação.

Junte-se nestes autos cópia dos bens arrestados na MC 81045/
2006.

Após, citar a requerida para responder aos termos da presente,
caso queria, no prazo e forma do artigo 802, do CPC.

TRT-PR-52265-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Josmar José Moro Cardoso
Réu : Edson José Machado
Olaria Cotia Ltda. (ME)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Jose Carlos Alves Silva - PR21926

Em razão da necessidade de adequação da pauta, a audiência
UNA designada para este processo fica adiada para 27/03/2007
às 11h30min.

TRT-PR-52320-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Wagner Mozer de Souza
Réu : Sindicato dos Trab. em Ativ. Bracais e Cor. Mov
Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Paulo Cesar Silveira - PR25427

Não atendida a determinação de fornecimento do correto ende-
reço da Reclamada, visando sua regular notificação, conforme
artigo 267, III, § 1º, do CPC, julgo o processo extinto sem exa-
me do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 120,78, calculadas sobre
o valor dado ao causa de R$ 6.039,10, dispensadas.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos de folhas 08/11 ao autor me-
diante recibo nos autos.
Retirem-se os autos da pauta e anote-se a decisão para fins
estatísticos.
Intime-se o Autor.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-52379-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Odinei Lourenço Machado
Réu : H Portas e Janelas Ltda.
ADV(S) : Nilson Lemes Bueno - PR7707

Não atendida a determinação de fornecimento do correto ende-
reço da Reclamada, visando sua regular notificação, conforme
artigo 267, III, § 1º, do CPC, julgo o processo extinto sem exa-
me do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 64,65, calculadas sobre o
valor dado ao causa de R$ 3.232,58, dispensadas.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos de folhas 07/12 ao autor me-
diante recibo nos autos.
Retirem-se os autos da pauta e anote-se a decisão para fins
estatísticos.
Intime-se o Autor.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-52432-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Marcos Paulo Mioto
Réu : Malte Bier Cervejaria Ltda. [ME]
Magic Park
Locadora de Veículos e Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222

Em razão da necessidade de adequação da pauta, a audiência
UNA designada para este processo fica adiada para 27/03/2007
às 11h15min.

TRT-PR-52602-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Valcineia do Prado (Menor)
Réu : Ingomar Tschoke
ADV(S) : Flavia Heyse Martins - SC13421
“Defiro o pedido da autora para que a audiência seja realizada
no Posto Avançado em Rio Negro, tendo em vista o endereço
das partes constantes na inicial.
Remetam-se os presentes autos para o Serviço de Distribuição
dos Feitos de São José dos Pinhais para reautuação.
Anote-se para fins estatísticos.
Intime-se o autor.”

TRT-PR-04622-2006-892-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rosana Vieira
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Réu : Vigilância Pedroso Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
“Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, prestar as informa-
ções requeridas pela 2ª reclamada às fls.57 quanto à delimita-
ção dos períodos de prestação de serviços para as 1ª e 3ª recla-
madas.”

TRT-PR-04678-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jamil Portela de Albuquerque
Réu : Pizzaria Dom Melero
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Indefiro o requerido eis que a Reclamada poderia se fazer re-
presentar por qualquer preposto na audiência (art. 843, §1º da
CLT) e não há qualquer comprovação nos autos de que a pes-
soa mencionada no atestado de fl. 49 era a única que poderia
fazê-lo. Intime-se.
Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-04887-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Osvaldo Luzia de Lima
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Silveira - PR25427

1- Homologo o acordo de folhas 31/32 e declaro extinto o pro-
cesso com resolução do mérito nos termos do artigo 269, III, do
CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 80,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
defiro ao autor, mesmo que por intermédio de requerimento
verbal, o desentranhamento dos documentos juntados com a
petição inicial (exceto procuração), devendo a Secretaria certi-
ficar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-04933-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : José Lourenço do Nascimento
Réu : Haras Mignon
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Andre Luiz Drimel Dias - PR17388

Em razão da necessidade de adequação da pauta, a audiência
INSTRUÇÃO designada para este processo fica adiada para
15/01/07, às 15h00min.

TRT-PR-04970-2006-892-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Damião dos Santos
Réu : Arteprado Artefatos de Cimento Ltda.
Redram Construtora de Obras Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Assiste razão ao autor na manifestação de fl.57.
Revogue-se o despacho de fl. 54, publicado conforme fl. 55.
Junte-se a Carta Precatória cumprida aos autos principais, ex-
ceto as peças em duplicidade. Intime-se.
Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-04971-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Josué Luciano Martins
Réu : Arteprado Artefatos de Cimento Ltda.
Redram Construtora de Obras Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Assiste razão ao autor na manifestação de fl.56.
Revogue-se o despacho de fl. 53, publicado conforme fl. 54.
Junte-se a Carta Precatória cumprida aos autos principais, ex-
ceto as peças em duplicidade. Intime-se.
Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-05089-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Lenir Ferreira Machado
Réu : Nova Clinica Serviços Medicos Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

Em razão da necessidade de adequação da pauta, a audiência
de INSTRUÇÃO designada para este processo fica adiada para
15/01/07, às 13h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05257-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Paulo Andre Wolff Bertotti
Réu : Ponto Certo Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Indefiro o pedido de intimação pessoal da autora de fls.43, ten-
do em vista não ser esta a prática adotada por este Juízo.

TRT-PR-05301-2006-892-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Davi Messias de Morais
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
“Intime-se o reclamante para, em 10 (dez) dias, trazer aos au-
tos documentos que comprovem as alegações de fls. 68 quanto
à mudança de razão social e endereço da primeira reclamada.”

TRT-PR-05323-2006-892-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Juliana Pinheiro de Lima
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
Jose Carlos Mateus - PR11391

Em razão da necessidade de adequação da pauta, a audiência
de INSTRUÇÃO designada para este processo fica adiada para
15/01/07, às 14h00min.

TRT-PR-05655-2006-892-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Arthur Affonso de Araujo Braga
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
Dionísio Valhejo
Virgilio Morgado da Costa
Adelino Morgado da Costa
Laerte Russo Farias
Luiz Alberto de Paiva
Alessandra Martins de S Mello
ADV(S) : James Wahl - PR19441
“Intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a certidão negativa da Sra. Oficiala de Justiça
(arresto negativo, empresa fechada, não localização de bens),
indicando meios para prosseguimento do feito”.

TRT-PR-05937-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Evaldo Seimetz
Réu : Escoll Engenharia de Solo e Concretos Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Indefiro o pedido de intimação pessoal da autora de fls.20, ten-
do em vista não ser esta a prática adotada por este Juízo.

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03802/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará na extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

TRT-PR-76033-2006-892-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Fibra Logística Ltda.
Réu : Alcides de Souza (Espólio De)
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
“...devolução da citação juntada às fls.14(verso)..”

TRT-PR-04397-2006-892-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Eloisa Conrado Antunes Rodrigues
Réu : Girassol Refeicoes Ltda.
Marcia Cristina Zotto
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Retorno das intimações da 1ª e 2ª reclamadas (fls.36 e 37) com
a informação: “mudou-se”.

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04108/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de AUDIÊNCIA INICIAL, nas datas abaixo relacionadas,
de que o não comparecimento do Autor implicará no arquiva-
mento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE
JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-81044-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios e Financiários de Curitiba e Região
ADV(S) : Denio Leite Novaes Junior - PR10855

Wilson Ramos Filho - PR10285
Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá o procurador do reclamante dar ciência a parte
autora da audiência designada.

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03740/2006

Nos termos da ata de audiência, formular quesitos e indicar
assistente técnico.

TRT-PR-01569-2005-670-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ana Maria Mildemberg
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio da Alimentos Ltda.
Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Claudia Vargas de Lima - PR33166
Realizado o depósito prévio pelo autor à fl. 230, tempestiva-
mente, devem as reclamadas formular quesitos e indicar assis-
tente técnico no prazo de dez dias.

01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04618/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica o Exeqüente
intimado para se manifestar sobre a certidão do oficial de justi-
ça, no prazo de 10 (dez) dias, indicando a forma de cumprir a
diligência, sendo que a inércia implicará na suspensão da exe-
cução, na forma do artigo 40 da Lei nº 6830/80.

TRT-PR-78003-2005-670-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Daniel Soares
Réu : Supermix Concreto S.A.
ADV(S) : Leticia Cassiano Kataniwa - PR31560
Certidão negativa de fls. 05 da CPE 3886/06, apensa na contra-
capa dos autos.

TRT-PR-86005-2003-670-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Roberta Ribeiro
Réu : Centro Educacional Gradual Ltda.
Gidel Laureano Messagi
Mario Messagi Junior
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Certidão negativa de fls. 45 da CP 1399/06, apensa na contra-
capa dos autos.

TRT-PR-00067-2001-670-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jose Luiz de Oliveira
Réu : Vam Projetos e Instalacoes. de Redes Telefonicas Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Certidão negativa de fls. 09 da CP apensa na contracapa dos
autos.

TRT-PR-51423-2005-670-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Laertes Alves Marcondes
Réu : Construtora Wd & Cia Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Certidão negativa de fls. 06 da CPE 471/06, apensa na contra-
capa dos autos.

TRT-PR-00899-2002-670-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Eldo Schluter
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Certidão negativa de fls. 14 da CP 2807/06,apensa na contraca-
pa dos autos.

TRT-PR-01393-1994-670-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Valmor Moraes
Réu : Berthoud Ind. de Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Certidão negativa de fls. 07 da CP apensa na contracapa dos
autos.

TRT-PR-01463-2005-670-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Cecilia Szenkowicz Holtman

Réu : José Luiz Dissenha
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Certidão negativa de fls. 40.

TRT-PR-01547-2003-670-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Aldecir Gomes de Loiola
Réu : Gasparini do Brasil S.A.
Dinamica Recursos Humanos
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Certidão negativa de fls. 16 da CP 2039/06, apensa na contra-
capa dos autos.

TRT-PR-01603-2002-670-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Fabiano Martins
Réu : Segnews Locadora de Veículos Ttp Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Certidão negativa de fls. 09 da CP 2040/06, apensa na contra-
capa dos autos.

01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03901/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78035-2006-892-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Gilmara Cristina de Castro
Réu : Braslar do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Rafael Justus de Brito - PR24487
Em razão do cumprimento da decisão de antecipação de tutela
pela parte Reclamada, designe-se data para realização de Audi-
ência Inicial.
ESTÁ DESIGNADA A DATA DE 14/06/2007, ÀS 09H20MIN,
PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL.

TRT-PR-78050-2006-892-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Dorival Alves Duarte
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : José de Castro Alves Ferreira - PR4084
Intime-se o procurador da parte Reclamante para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, se manifeste a respeito de fls. 587 e informe
o motivo do não comparecimento deste no local das perícias
médicas designadas.

TRT-PR-78061-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jose Castro da Silva
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Jefferson Lins Vasconcelos de Almeida - PR22718
1. Defiro os quesitos apresentados pela parte Reclamada em
fls. 239/240.
2. Defiro o pleito de fls. 242, consoante despacho de fls. 233.
Libere-se à Reclamada a diferença dos valores depositados a
título de antecipação dos honorários pericias.
3. Indefiro o pleito de fls. 243, haja vista que conforme o des-
pacho de fls. 233 a Reclamante teria o prazo de 10 (dez) dias, a
partir da publicação do edital de intimação número 17801/2006,
para apresentar quesitos indicar assistente técnico, não sendo
necessário o deferimento de prazo para vista ou carga dos au-
tos, eis que tal prazo já havia sido concedido em despacho.
Resta, portanto, preclusa a oportunidade da Reclamante mani-
festar-se nos autos.
4. Intime-se o Sr. perito nomeado, Dr. Leslie Marc D Haese,
consoante determina o despacho de fls. 228/229.

TRT-PR-78085-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Alex Siqueira da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Juliana Maciel - PR27669
Em razão do cumprimento da decisão de antecipação de tutela
pela parte Reclamada, designe-se data para realização de Audi-
ência Inicial.
ESTÁ DESIGNADA A DATA DE14/06/2007, ÀS 09H30MIN,
PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL.

TRT-PR-03608-2006-892-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jefferson de Souza Quintino
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Defiro a juntada dos documentos de fls. 394/405, apresentados
pela parte Reclamante.
Intime-se a parte Reclamada para que se manifeste acerca de
documentos de fls. 394/405, no prazo de 10 (dez) dias.
Consoante ata de audiência, no presente caso há necessidade
de duas perícias, sendo uma referente às condições do local de
trabalho e outra médica.
Comprovado o depósito de antecipação de honorários periciais
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em fls. 379, intime-se o Sr. perito técnico nomeado. (...)

TRT-PR-04347-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Danilo Roger Nalesnik
Réu : Hormann Eletromeios Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Revogo o despacho de fls. 240, eis que consta de erro material,
em razão de fls. 238 (alteração de data de publicação). Intime-
se a parte Reclamada.
Reconheço a tempestividade da manifestação da parte Recla-
mada de fls. 244/250.
Defiro os quesitos complementares apresentados em fls. 249.
Intime-se o Sr. perito para que se manifeste acerca dos quesitos
suplementares no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-04722-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Mario José de Souza
Réu : Argovia Indústria Art. de Pesca Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo - PR28365
Diante do silêncio da parte Autora e da manifestação da parte
Reclamada acerca do laudo pericial apresentado, designe-se data
para realização de Audiência de Encerramento de Instrução.
ESTÁ DESIGNADA A DATA DE 22/01/2007, ÀS 13H20MIN,
PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUÇÃO.

TRT-PR-04734-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Alexandre Ramos
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Thiago Milanez Andraus - PR36814
Joaozinho Santana - PR23034
Quanto à manifestação da parte Reclamante de fls. 234, esta
será analisada em audiência de encerramento de instrução.
Defiro o pleito de fls. 238. Recebo, portanto, a petição de fls.
237 como sendo da Segunda Reclamada - SIMOLDES PLÁS-
TICOS DO BRASIL LTDA.
Designo a data de 22 de Janeiro de 2007, às 13h25min, para a
realização de Audiência de Encerramento de Instrução, eis que
apresentado o laudo complementar pelo Sr. perito.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04893-2006-892-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Volmir Antônio Kaufmann
Réu : Funeraria Berti Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
(...)
Intime-se a parte Reclamada para que formule quesitos e apre-
sente assitente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.
(...)

TRT-PR-05012-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Maria Aparecida Gonçalves Nunes
Réu : Bardusch Arrendamentos Texteis Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Como já registrado em ata de audiência, defiro o pleito de fls.
137, concedendo à parte Reclamante o benefício da justiça gra-
tuita. Intime-se.
Aguarde-se a manifestação das partes consoante determinado
em ata de audiência (formulação de quesitos e apresentação de
assistente técnico).

TRT-PR-05494-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Vanderlei Antonio Bernardi
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
Tendo em vista o prazo concedido em audiência para formula-
ção de quesitos e apresentação de assistentes técnicos, defiro
os quesitos apresentados pela parte Reclamante, bem como
constata-se a preclusão quanto à oportunidade conferida à par-
te Reclamada para se manifestar acerca.

Comprovado o depósito dos valores referentes à antecipação
de honorários periciais, nomeio nomeio como perito do Juízo o
Dr. LESLIE MARC D HAESE para que realize a perícia médi-
co e do ambiente de trabalho, consoante determinado em ata de
audiência (fls. 188/189).
(...)

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04202/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-

do que sua inércia implicará na extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

TRT-PR-00075-2006-670-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Wilson Antonio da Silva
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
Mdf Molduras Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Certidão negativa do Oficial de Justiça - reclamada não exerce
atividades no endereço informado.

TRT-PR-51125-2006-670-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Elisabete Ribeiro
Réu : Paluch & Paluch Treinam. Prof. e Serv. S/C Ltda.
Kassai Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Valmor Ribeiro Nardes - PR7331
RECLAMADA: PALUCH & PALUCH
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE.

TRT-PR-51722-2006-670-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Laércio Aureliuk
Réu : Neli Ivania Ghissi Monteiro
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE.

TRT-PR-51747-2006-670-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Claudiana Maria Negoseki dos Santos
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE.

TRT-PR-01233-2005-670-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Edilaine Moro Conke
Réu : Jdf - Comércio de Parafusos e Ferragens
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA, DE FL. 26 DOS AUTOS.

TRT-PR-01689-2005-670-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Isaias Lopes dos Santos
Réu : A. M. G. Batista Almeida & Cia Ltda.
Supermercado Boza Ltda.
Valdir Miranda - Secos e Molhados
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
RECLAMADA: A. M. G. BATISTA ALMEIDA E CIA LTDA.

TRT-PR-01796-2006-670-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Odair José de Carvalho do Prado
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE

TRT-PR-01797-2006-670-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Darci Ribas de Lima
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE
Intima-se também, do indeferimento da antecipação da tutela
pois ausentes os pressupostos para a sua concessão, conforme
fl. 31 dos autos.

TRT-PR-01798-2006-670-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Durval Ferreira Pedroso
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE

TRT-PR-01799-2006-670-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Micheli do Rocio Ribeiro
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz

ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE

TRT-PR-01800-2006-670-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Sergio Rozeira
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE

TRT-PR-01801-2006-670-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Silvana de Lima Pires
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE
Intima-se também, do indeferimento da antecipação da tutela
pois ausentes os pressupostos para a sua concessão, conforme
fl. 48 dos autos.

TRT-PR-01802-2006-670-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Tereza da Cruz Borges
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE

TRT-PR-01803-2006-670-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Adilson Igerski
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE
Intima-se também, do indeferimento da antecipação da tutela
pois ausentes os pressupostos para a sua concessão, conforme
fl. 36 dos autos.

TRT-PR-01804-2006-670-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Carlos Gomes Cirino
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE

TRT-PR-01805-2006-670-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Cristiane de Fátima da Rocha
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE
Intima-se também, do indeferimento da antecipação da tutela
pois ausentes os pressupostos para a sua concessão, conforme
fl. 38 dos autos.

TRT-PR-01807-2006-670-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Francisco Camargo
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE
Intima-se também, do indeferimento da antecipação da tutela
pois ausentes os pressupostos para a sua concessão, conforme
fl. 55 dos autos.

TRT-PR-01808-2006-670-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ilde Tadeu Ferreira
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
RECLAMADA: DWF INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE

TRT-PR-01843-2005-670-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Emidia Salete Cordeiro da Cruz
Réu : Associação de Ensino Acropolis
Associação dos Funcionarios do Boticario
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
MOTIVO DAS DEVOLUÇÕES: NÃO EXISTE O NR. INDI-
CADO.

TRT-PR-01861-2006-670-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Nilde Pereira da Silva
Réu : T B Indústria e Comércio de Uniformes Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA, DE FL. 22.

TRT-PR-01881-2005-670-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Roberto Soares da Silva
Réu : Coespar Obras e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Bastazini - PR10860
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: MUDOU-SE.

TRT-PR-01885-2005-670-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Leandro Lourenço dos Santos
Réu : Parceria Trabalho Temporário Ltda.
Stone Comércio Pav e Indústria Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
RECLAMADA: PARCERIA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA.
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO:MUDOU-SE

TRT-PR-01893-2005-670-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Francielle Benthien Fonseca
Réu : Estofaria Afonso Pena Ltda.
Casa Branca Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: NÃO EXISTE O NR. INDICA-
DO

TRT-PR-01897-2006-670-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : João Ricardo Peters
Réu : Indústria e Comércio de Móveis Dalton Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Bauer - PR22248
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO: ENDEREÇO INSUFICIENTE,
FALTOU NR. PREDIAL.

01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04307/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de AUDIÊNCIA UNA, nas datas abaixo relacionadas, fi-
cando cientes de que o não comparecimento do Autor implica-
rá no arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT,
sendo que as testemunhas deverão comparecer independente-
mente de intimação (artigo 825 da CLT).
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO - BAIRRO
CIDADE JARDIM - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

TRT-PR-04774-2006-892-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Andrea de Antonio Silva
Réu : Facilitties Parking Tour Ltda. - (ME)
Magic Tour Operadora de Turismo e Transp. Especiais Ltda.
Magic Park Estacionamento e Transportes Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05987-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Esdra Paula Lepera Pissinini
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
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Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04409/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária.

TRT-PR-03472-2006-892-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Anderson Galvao
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Vistos, etc.
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
128/134) e pelo réu (fls. 112/125).
Intimem-se as partes para contra-razões.

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAISRUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR
ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04508/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de AUDIÊNCIA INICIAL, nas datas abaixo relacionadas,
de que o não comparecimento do Autor implicará no arquiva-
mento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE
JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-05229-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Cristiane Siqueira dos Santos
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Martinechen Bechetto - PR29245
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05230-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Helio Fernando Alves
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida do Espirito Santo - PR17857
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05233-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luiz Antonio Silveira
Réu : Metalurgica Araxa Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05237-2006-892-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Valmir Soares dos Santos
Réu : Rossi Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05238-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Celso da Silva Rezende
Réu : Magius Metalurgica Industrial Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 11:30

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05241-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Flavio Gilberto Surek dos Prazeres
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos Duarte - PR28730
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05245-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Pedro Machado Rocha
Réu : Solar Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
Sorvepar Ltda.
ADV(S) : Janete de F S B Bringhenti - PR23256
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05246-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luciana Simoes
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Marina Mangini - PR29262
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05249-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Lourival Evangelista dos Anjos
Réu : Agro Pecuária Bertolini Ltda.
ADV(S) : Janete de F S B Bringhenti - PR23256
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05250-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Neuzo Padilha
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05251-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Marcos Henrique Guimaraes Geisler
Réu : Nuzafarma Comércio de Medicamnetos Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05253-2006-892-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Josirlei de Oliveira Rosa
Réu : Haluch & Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05254-2006-892-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Francisco Ferreira de Carvalho
Réu : Madeiras Arpo Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05255-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ

DOS PINHAIS
Autor : Aristides Rodrigues Damasio
Réu : Plamil Planejamento e Montagem Industrial Ltda.
Sementes Adriana (Odilio Balbinotti)
Fertipar Fertilizantes Centro Oeste Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcos Negrissoli - PR27470
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05299-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : José Amadeu Candido
Réu : Condomínio Empresarial São José Ltda.
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05300-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Wagner Bressan Coutinho
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05304-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : José Guilherme Lauterjung
Réu : Del Manos Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05305-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luciana Carvalho
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05309-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Lucy Cristina Filetto
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Claudenir de Almeida Teixeira - PR29597
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05315-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Alceu Raldi
Réu : Compensados Mirim Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05320-2006-892-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Izaura Clea Nunes Barbosa
Réu : Refrex Brasil Indústria e Comércio de Componentes de
Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Ane Gonçalves de Resende - PR31337
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05324-2006-892-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Juliano Gonçalves
Réu : Csi Cargo Logística Integral S. A.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-

res
Aam do Brasil S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05325-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luci Helena Nunes
Réu : Tetrabras Comércio de Lubrificantes e Pecas Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05329-2006-892-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Arlete de Paula Santana
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
Eletrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05332-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Sonia Terezinha Pereira
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Posto Atlantic Boneca do Iguacu Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05340-2006-892-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rodrigo Fernando de Lima
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05341-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Sibele Cristina Moura
Réu : Diamante Ferramentaria Ltda.
ADV(S) : Eleni Juliato Piovesan - PR24244
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05349-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Elço Vieira
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05355-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Elisandra Aparecida Saldanha
Réu : Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
ADV(S) : Heloisa Helena Padilha - PR23912
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05359-2006-892-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Paulo Jorge da Silva
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Réu : Tnt Logistics Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05360-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Uilldinea Noal dos Santos
Réu : Dical Br Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05361-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luciano Barbosa
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05367-2006-892-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Antonio da Silva
Réu : Tulouse Ind. e Com. de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ralph Durval Moreira de Souza - PR34685
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05371-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ronaldo da Silva
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Em razão da necessidade de adequação da pauta, a audiência
designada para este processo fica adiada para 25/01/07, às
09h30min., esclareço que a referida audiência será inaugural.

TRT-PR-05628-2006-892-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Claudinei de Oliveira
Réu : Premier Brasil Serviços de Suporte Para Indústrias Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05631-2006-892-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Vagner Fonseca Ramos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05636-2006-892-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Marcos Vinicius Izidorio
Réu : Marca Comercial Ltda.
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05656-2006-892-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Elaine Cristina Prodoscimo
Réu : Beatriz Calçados Ltda.

ADV(S) : Telma Nakamura Ramos Duarte - PR28730
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05696-2006-892-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Marcelo Clayton Consani
Réu : Dical Br Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR

ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO
83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04836/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de nova data para audiência que será destinada à tentativa
de conciliação e oferecimento de defesa (INICIAL), nas datas
abaixo relacionadas. O não comparecimento do Autor implica-
rá no arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE
JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-00001-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Manuel Roseno Machado Lima
Réu : Adorno Empresa de Transportes Ltda.
Expresso Adorno Ltda.
Adorno Logística de Transportes Ltda.
Adorno Locações Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00011-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : João Maria Hartkopf
Réu : Plasticos Metalma S.A.
ADV(S) : Rosalina Mustasso Garcia - PR27551
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00021-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rubens Antonio da Silva
Réu : Dacar Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00025-2006-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luciane Aparecida Pereira de Carvalho
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Claudenir de Almeida Teixeira - PR29597
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00027-2006-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Roberto Carlos Rodrigues de Moraes
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00029-2006-670-09-00-6

LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Wanderlei Jacinto Pereira
Réu : Joel Gomes de Almeida
Posto de Gasolina Amigos do Peito
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00033-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Moises Chiamenti
Réu : Sascar Tecnologia Segurança Automotiva Ltda.
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00035-2006-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ozelia Aparecida Pereira
Réu : Taurus Capacetes Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00041-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos de Oliveira da Silva
Réu : Muricy Artefatos de Concreto Ltda. [ME]
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00047-2006-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : José Uilio da Silva
Réu : A P L Transportes de Cargas Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00049-2006-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Solange Ribeiro Fernandes
Réu : Natura Plasticos Ltda.
ADV(S) : Joel Siqueira Bueno - PR7121
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00059-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : João Ricardo Adão
Réu : INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Ae-
roportuaria
ADV(S) : Joao Luiz Martinechen Bechetto - PR29245
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00686-2006-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Marina de Fatima Ribeiro Lima
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00689-2006-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Selma Aparecida de Oliveira
Réu : Adorno Locações Ltda.
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625

Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00697-2006-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Pedro Paulo da Silva
Réu : Gomercindo Pedro Andrione - Fazenda Sete Porteiras
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00699-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Maria Aparecida Domingos
Réu : Edgar Berleze e Cia Ltda.
ADV(S) : Cirlei Raboni - PR14687
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00703-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Marinifer Matias Batista
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Vigilância Pedroso Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00713-2006-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos de Oliveira
Réu : Expresso Marengo Ltda.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00715-2006-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Marli da Mota Pereira
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Thiago Ricardo D. P. Detsch - PR38797
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00717-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Sandro Leite Barbosa
Réu : Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
Adelino Morgado
Virgilio Morgado da Costa
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00719-2006-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : João Derli Veloso
Réu : Hejos Engenharia e Sistemas Estruturais Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00721-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Josiane Calegari
Réu : Claudiomir Grasselli
Lipopel Comércio de Materiais Reciclavel Ltda.
ADV(S) : Michael Rafael Tormes - PR39561
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00723-2006-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Eunice Fernandes
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : José Antonio de Freitas - PR4695
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00725-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : José Roberto da Luz Ferreira da Costa
Réu : Cargraphics Editel S.A.
ADV(S) : Renato Jose Borgert - PR20242
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00727-2006-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Anderson Paulino de Castro
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00729-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Terezinha da Graça Garcia Maia
Réu : Getulio dos Santos Barbosa
Tania Regina de Lima Campos Barbosa
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00733-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Adenilson José da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00739-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ademir Alves dos Santos
Réu : Efitrans Transportes Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00747-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Elziane Gros
Réu : Thyssenkrupp Presta do Brasil Industrial Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00749-2006-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Efigênio José Correia
Réu : Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00751-2006-670-09-00-0

LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ana Claudia de Almeida Monteiro
Réu : Cavalo Marinho Náutica Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00753-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Fábio Júnior Vicente
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00757-2006-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Neri dos Santos Pereira
Réu : Polimix Concreto Ltda.
ADV(S) : Carlos Gilberto Warde Júnior - PR24626
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00773-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Tereza Padilha
Réu : Paulo Gilberto Pacheco Mandelli
Alba Maria Vollinger Mandelli
ADV(S) : Joao Martins - PR32490
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00775-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Alexandre Oliveira do Amaral
Réu : Swissport Brasil Ltda.
ADV(S) : Natanael Zahorcak - PR12921
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00777-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Laudicea de Paula
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00785-2006-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Maria Pedroso Machado
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representação
Comercial Ltda.
G D N Industrial e Comercial Ltda. (ME)
C B N Distribuidora de Produtos Alimentícios e Logística Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00789-2006-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Antonio Carlos Ristow
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00791-2006-670-09-00-2

LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Aarão Aristides
Réu : Adorno Empresa de Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00793-2006-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Antonio Ferreira da Silva
Réu : R Moraes Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00807-2006-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Agostinho de Souza Neto
Réu : Clube Esportivo Recreativo São José
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00809-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Maria das Dores dos Santos
Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Antonio Carlos Bastazini - PR10860
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00811-2006-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Maria Lucia Ribeiro Filla
Réu : Sociedade Educacional Pilares Ltda.
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00813-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Antonio Carlos Da Silva
Réu : Mab Serviços de Engenharia Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00815-2006-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Osvaldo Favaro
Réu : Mab Serviços de Engenharia Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00817-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rui Romualdo da Conceição Junior
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00819-2006-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Othon Siro Giovannini
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898

Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00823-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Júlio César Ribeiro da Luz
Réu : Construtora Etapa Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00829-2006-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Celso Sebastiao Pires Cordeiro
Réu : Posto Aeroporto Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00831-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Gumercindo de Oliveira Filho
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00833-2006-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Angelita Pereira Pires
Réu : Tic Posto Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00835-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Amanda Caroline Alves Coelho
Réu : Ahdc Comercial Ltda.
Loja Halmark
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilam - PR19468
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00837-2006-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jorge Luiz Zborowski
Réu : Catlog Logística de Transportes S A
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00839-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Katine Zanatta
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00843-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Elizabete Teresinha Gomes da Cruz
Réu : Dvb Recursos Humanos
Moveis Porto Rio Ltda.
ADV(S) : Geraldo Coelho - SC8944
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 08:40
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00845-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Josemar Mascarenhas Floriano
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
Adelino Morgado da Costa
Virgilio Morgado da Costa
ADV(S) : Carmen Ester Romero - PR18409
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00847-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : José Adenor Alves de Souza
Réu : Sularroz Beneficiamento e Comércio de Arroz Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00853-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Alvino Aparecido de Oliveira
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00855-2006-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Celso Oliveira de Carvalho
Réu : Renault do Brasil S.A.
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Cat Cargo Logística Industrial Ltda.
Catlog Logística de Transportes S A
Csi Cargo Logística Integral S. A.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00857-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Adilson Domingues Pereira
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representação
Comercial Ltda.
G D N Industrial e Comercial Ltda. (ME)
C B N Distribuidora de Produtos Alimentícios e Logística Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00865-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Antenor Soares
Réu : Ceramica José Alípio da Silva
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00867-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Veridiana Pereira
Réu : Suseranus Informática Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00869-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Zenilda Rodrigues
Réu : Gerson José Cionecki e Cia Ltda.

ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00873-2006-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ozélia Patrícia Ferreira de Barros
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
R. B. Rotas Brasil Transportes Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00875-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ezequiel Alves Leria
Réu : Borracharia Dois Irmaos Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00877-2006-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Sônia Aparecida da Rosa
Réu : P H Recursos Humanos Ltda.
Vale Fertil Indústrias Alimenticias Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00879-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Juvenal Mendes
Réu : Engepinus Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00909-2005-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Aparecido Salvador Pires
Réu : Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
Gsn System do Brasil Corporation Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00909-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Nilza Aparecida da Silva
Réu : Metrosul Comércio de Veículos Ltda.
Lidersul Comercial de Veículos e Peças Ltda.
Indiana Seguros S. A.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00911-2006-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Cesar Evandro Martiniski
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Silmama Nagy Lários - SP94650
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00917-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Gecimar da Silveira
Réu : Irmãos Muffato & Cia. Ltda.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00921-2006-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Edson Luiz Cordeiro da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00923-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Antonio Calixto da Luz
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00925-2006-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Adir Osni de Lima
Réu : Eulide Madeiras Ltda.
ADV(S) : Orandi Almeida - PR18518
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00929-2006-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Dulce Regina Stelle
Réu : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
ADV(S) : Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00931-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Juarez Canedo de Oliveira
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00933-2006-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Pedro da Silva
Réu : Motel Guadalajara 70 Ltda.
ADV(S) : Miguel Angelo Rasbold - PR34291
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00939-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rogerio de Araujo
Réu : Salésio Bruim
Confloresta Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00941-2006-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Walter Aparecido Igerski
Réu : Mrm Mineração Ltda.
Tibagi Engenharia Cosntrucoes e Mineração Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00945-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ

DOS PINHAIS
Autor : Roseli Lara dos Santos
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00953-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Daiane Mateus Ferreira
Réu : Metrosul Comércio de Veículos Ltda.
Lidersul Comercial de Veículos e Peças Ltda.
Indiana Seguros S. A.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00955-2006-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Fabiano Aleixo
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00957-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rogério Pinheiro
Réu : Transtem Industrial e Comercial Ltda.
Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00959-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Agnaldo dos Santos Reis
Réu : Douglas Ortmann Portela Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00961-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Espólio de José Apolonio Damaceno (Espólio De)
Réu : Terramoto Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00963-2006-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : José Albino da Silva
Réu : Tiago Tratores Implementos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00965-2006-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : José Mattis de Almeida
Réu : Academia do Barro Preto - Centro de Treinamento Portal
das Águas Ltda.
Rosevelt Andregueto
ADV(S) : Rodolfo Von Muller Berneck - PR30372
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00971-2006-670-09-00-4
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LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Izael da Silva
Réu : Brulino de Souza Dias
ADV(S) : Edison Cesar Santiago de Souza Junior - PR32846
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00973-2006-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Renato Canteri
Réu : Expresso Mirassol Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00975-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Joelson Aparecido de Souza
Réu : Tozo Transportes e Distribuição Ltda. - (ME)
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00983-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Anderson Aparecido Santana dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00985-2006-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Francisco Tebas Lima
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00989-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Diogo de Lima
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00991-2006-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Misael de Lima Nemecek
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00993-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Guilherme Vieira de Ramos
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00997-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Fernando Ferreira dos Santos
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00999-2006-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Eurico Fernando Machado
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01001-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Carlos Jonck
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01003-2006-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Carlos Felix dos Santos
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representação
Comercial Ltda.
G D N Industrial e Comercial Ltda. (ME)
C B N Distribuidora de Produtos Alimentícios e Logística Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01005-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Carlos Augusto Lamaur
Réu : Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01009-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Antonio Poveda Oliveira
Réu : Exata Master Indústria e Comércio Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Zenaide Natalina de Lima Rica - SP94173
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01015-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Wilerson Luciano Macedo Rodrigues
Réu : M V C Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01017-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Bernadete dos Santos
Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01019-2006-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ronivaldo de Moraes
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01023-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Moises Elias Ribeiro
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01025-2006-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ana Paula Lopes de Oliveira
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
R. B. Rotas Brasil Transportes Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01027-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Sheila Mara Manfrin
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01031-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Tatiane Andrade de Camargo
Réu : Calpet Central de Alimentos Peet Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01037-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ailton Oliveira de Miranda
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01039-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Edson Ramos
Réu : Lubrin Lubrificacao Industrial Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01041-2006-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Alexsandro Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01045-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Laurici Terezinha Simões da Costa
Réu : Feliz & Cia Ltda.
ADV(S) : Solange Aparecida Leal Padilha Gibrim - PR36597
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-01049-2006-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Cristiane Marcia de Brito
Réu : K & L Laboratório de Metrologia Ltda.
ADV(S) : Fabio Freitas Minardi - PR22790
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01051-2006-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Cidenei Soeiro da Luz
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01053-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jorge Eduardo Bonato
Réu : Adorno Empresa de Transportes Ltda.
ADV(S) : Roberto Cézar Vaz da Silva - PR37186
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01055-2006-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Elias Rodrigues de Souza
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
Britania do Nordeste S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz de Oliveira - PR14845
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01057-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rosana Maria dos Santos
Réu : Golfinho Brinquedos Pedagógicos Ltda.
ADV(S) : Douglas Daniel Bielanski - PR34910
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01059-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Edson Alves Correa
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01061-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ana Paula Bier Bordini
Réu : Contratt Recursos Humanos Ltda.
Dilma Celia Fernandes Messina
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01063-2006-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Richard Heidrich Maas
Réu : Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01065-2006-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Maiquel Gomes Martins
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Réu : R A R Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01067-2006-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Aparecido Faustino da Silva
Réu : Oniz Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01075-2006-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Joel Rodrigues Santos
Réu : Claudinéia Goulart Revenda de Gás
M. M. C. Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01077-2006-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Clemilson Cezar Prestes
Réu : Moveis 3b
Gaze Said
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01081-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Valdir Ribeiro da Rosa
Réu : Riviera Oxigênio Ltda.
Cm Gases do Brasil Ltda.
Air Liquide Brasil Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01173-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Joelson de Jesus Kais
Réu : Materiais de Construção Kérico Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01549-2005-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jeferson Fernando da Silva
Réu : Ca Santos e Marques Ltda.
ADV(S) : Rosana Vidolin Marques - PR23025
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01955-2005-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Marcos de Oliveira Carvalho
Réu : Coppersinter Indústria de Peças Sinterizadas e Pos Metá-
licos Para Motores Ltda.
ADV(S) : Douglas Daniel Bielanski - PR34910
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01957-2005-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Alberto Soares
Réu : Leblon Transporte de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Sofia Schutzenberger Machado - PR7189
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01959-2005-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Silvino Timoteo dos Santos
Réu : Grammer do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 15/01/2007 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01963-2005-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Paulo Sergio dos Santos
Réu : Comporta Paineis Decorativos Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 16/01/2007 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01977-2005-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : José Cezar Lavagnini
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01981-2005-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rogerio da Silva Soares
Réu : Irmãos Muffato & Cia. Ltda.
ADV(S) : Ana Meri Simioni Lovizotto - PR26242
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR

ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO
83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05038/2006

Solicito aos (as) advogados (as) abaixo a devolução dos autos
supracitados, na Secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196 do
código de processo civil, além da não retirada de outros autos
por um período a ser estipulado por este juízo e comunicação a
seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsidere os termos deste.

TRT-PR-51011-2004-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Maria de Jesus de Lima Lourenco
Réu : Alzira da Rocha da Costa
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02145577 Data da Carga: 09/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01612-2002-670-09-01-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Claudio Luiz Garcia
Réu : Banco Santander do Brasil S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Carga : 02132335 Data da Carga: 08/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00191-2004-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Jose Maria Ribeiro
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02096329 Data da Carga: 01/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51193-2005-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Maria Dilma Ricardo de Souza
Réu : Radio Eldorado do Paraná Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Laynes Milla - PR41511
Carga : 02117210 Data da Carga: 07/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00339-2003-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Lucimara de Jesus Doblins
Réu : Neviton Pretti Caetano
Lilia Caetano
Sayro Mark Martins Caetano
Wendi Flavia Martins Caetano
Elite Segue Corretagem - Na Pessoa do Socio Shirlei dos San-
tos Ramos
Wensay Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Carga : 02119938 Data da Carga: 07/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00435-2006-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Rubens Santarem Junior
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leticia Daniele Simm - PR28588
Carga : 02105097 Data da Carga: 06/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00545-1999-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Juventino Gomes
Réu : M F Fab.Comp.Das Americas N/P Telmo Dornelles
Cristiano Justus Roessle
Thais Helena da Silva Schivenin Roessle
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02145979 Data da Carga: 09/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00595-2003-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Adir Colaco Pinto
Réu : Global Telecom Ltda.
Safety Logística e Transportes Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02145976 Data da Carga: 09/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00635-2002-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Claudia Dalan
Réu : Gma Cromagens Ltda.
Getulio Carlos da Silva
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02129572 Data da Carga: 08/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00643-2002-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Adao Ortega
Réu : Haras Mignon
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02129571 Data da Carga: 08/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00649-2004-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Demilson Rodrigues Martins
Réu : Jose Augusto de Camargo
Luiz Carlos Weimer Bortolini
Safe Factoring Fomento Comercial Ltda.
ADV(S) : Rivadávia Antenor Prodocimo - PR5593

Carga : 02073190 Data da Carga: 30/10/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51716-2005-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Valdete Mariano dos Santos
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02145972 Data da Carga: 09/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00741-2002-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Paulo Cesar Alves Correa
Réu : Safety Logística e Transportes Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02145975 Data da Carga: 09/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00863-2002-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Daniel Fogiatto
Réu : Safety Logística e Transportes Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02145973 Data da Carga: 09/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00898-2006-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Ivete Scripe
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Carga : 02117626 Data da Carga: 07/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00919-2003-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Dercilio Menegassi
Réu : Joao Carlos Biscaia
Adao Alves Correia
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02145583 Data da Carga: 09/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00933-2005-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Janete Lucia Conci
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Carga : 02130451 Data da Carga: 08/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00943-2003-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Escolastica Silva de Souza
Réu : Rissardo & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02145582 Data da Carga: 09/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00963-1998-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Fabiano Goncalves
Réu : Woehl Pinturas Ltda. P/Waldemar Woehl
Waldemar Amir Woehl
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02145977 Data da Carga: 09/11/2006
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Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00985-2002-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Valdemar Ferreira da Silva
Réu : Serra Negra Incorporações e Construções Ltda.
Paulo Rogerio Smaniotto
Saulo de Tarso Smaniotto
Paulo Rogerio Smaniotto Junior
Sergio Ronald Presiazniuk Filho
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02096306 Data da Carga: 01/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01017-2002-670-09-00-5
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Ferreira
Réu : Jose Valentini da Silva Neto
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02129570 Data da Carga: 08/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01081-1999-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Helena Marinilda Ferraz
Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02129605 Data da Carga: 08/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01081-1995-670-09-00-6
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Viles Pacheco
Réu : Berthoud Ind. de Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - PR36491
Carga : 02133717 Data da Carga: 08/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01121-1994-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Adauto Jose Miranda de Lima
Réu : Usimix Serviços de Concretagens Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa - PR23043
Carga : 02130148 Data da Carga: 08/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01181-2004-670-09-00-4
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Marcelo Adriano Dutra
Réu : Cartonagem Santo Expedito Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02129498 Data da Carga: 08/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01289-2005-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Fernando Barbosa das Neves
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Carga : 02104812 Data da Carga: 06/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02125-1997-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Ferreira da Rocha
Réu : Quem Lemos
Luso Brasileira Ind.Com.Prods.Alim.N/P Quem Lemos
Helder Frederico da Silva Chin Lemos
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 02145978 Data da Carga: 09/11/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RENATO MARTINS DOS SANTOS

DIRETOR(A)

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - VARA DO
TRABALHO DE TOLEDO/PR

RUA SANTOS DUMONT, 3080 - FONE: (045) 3378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPENSADOS CEM
LTDA., INDÚSTRIA DE COMPENSADOS CELOMAR
LTDA., GOUVEIA GOMES PARTICIPAÇÕES E ADMINIS-
TRAÇÕES DE BENS LTDA., LUIZ CESAR GOUVEIA GO-
MES e LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA GOMES
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 O DOUTOR ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PI-
NHEIRO, Juiz da Vara do Trabalho de Toledo/PR, no uso de
suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Reclamação Tra-
balhista - RT nº 28/2005, em que são partes JOSÉ BASSANI
DA SILVA, autor, e INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COM-
PENSADOS CEM LTDA., INDÚSTRIA DE COMPENSADOS
CELOMAR LTDA., GOUVEIA GOMES PARTICIPAÇÕES E
ADMINISTRAÇÕES DE BENS LTDA., LUIZ CESAR GOU-
VEIA GOMES e LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA GOMES,
réus, ficam CITADOS os executados INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE COMPENSADOS CEM LTDA., INDÚSTRIA DE
COMPENSADOS CELOMAR LTDA., GOUVEIA GOMES
PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÕES DE BENS
LTDA., LUIZ CESAR GOUVEIA GOMES e LUIZ ANTO-
NIO DE OLIVEIRA GOMES, todos em local incerto e não
sabido, para pagarem em 48 horas, ou garantirem a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$-159.511,08 (cento e
cinquenta e nove mil, quinhentos e onze reais e oito centa-
vos) em 30/11/2006, conforme discriminado abaixo:
Principal: R$-114.341,28
Honorários contábeis: R$-997,12
Custas: R$-2.034,71
INSS: R$-34.550,10
INSS Terceiros: R$-7.565,55
Custas (art. 789-A da CLT): R$-22,32
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.
As referidas quantias são devidas por força da decisão proferi-
da às fls. 208 dos autos supracitados, cujo teor é o seguinte:
“Vistos, etc... 1.Para que produza os seus jurídicos efeitos,
HOMOLOGO a liquidação de sentença levada a cabo median-
te os cálculos elaborados pelo Sr. Contador, fixando o quantum
devido ao obreiro em R$-97.444,50 em 31-8-2005 (R$-
90.702,30 – principal + R$-6.742,20 – juros), já deduzidos os
valores devidos ao INSS e à RECEITA FEDERAL. 2.Fixo os
honorários do contador em R$-970,00 em 31-8-2005, pelos réus.
3.Custas pelos réus, no importe de R$-1.948,89. 4.Incluam-se
na conta os valores devidos a título de contribuição previdenci-
ária, sendo R$-1.129,81 a cargo da autora e R$-34.449,87 a
cargo dos réus (R$-28.058,42 - réus + R$-6.391,45 - terceiros),
atualizados até 31-8-2005. 5.Deverão os réus, ainda, na forma
da lei, comprovar o recolhimento dos valores devidos pelo au-
tor à FAZENDA NACIONAL, já deduzidos de seu crédito, con-
forme item “1” supra. 6.INTIME-SE o autor para, no prazo de
48 horas, depositar sua CTPS em Juízo. 7.À conta geral. Após,
CITEM-SE os réus, sendo a 1ª, inclusive, para, em 10 dias,
comparecer na Secretaria do Juízo e proceder às anotações per-
tinentes na CTPS do obreiro. Toledo, 25 de novembro de 2005
(a) JOÃO LUIZ WENTZ - Juiz do Trabalho”.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
 Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis. Eu,          Carlos Jones de Sá Silva, Diretor de Secretaria
subscrevi.

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO/PR.
RUA SANTOS DUMONT, 3080 - CENTRO - 85905-000 -

(45) 3378 - 2115

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU
APARECIDO MORAES

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PI-
NHEIRO, Juiz da Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que está INTIMANDO o réu APA-
RECIDO MORAES, ora em lugar incerto e não sabido, das
SENTENÇAS proferidas nos autos de Reclamação Trabalhista
PS nº 69/2006, ajuiza da por OZÉIAS CLAUIR NUNES, cujos
dispositivos são os seguintes:
Às fls. 27/33: “Ante o exposto, decide a Vara do Trabalho de
Toledo, na ação ajuizada por OZEIAS CLAUIR NUNES em
face de APARECIDO MORAES, julgar PROCEDENTES
EM PARTE os pedidos elencados na presente reclamatória para,
nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste dis-
positivo: Declarar a existência de relação jurídica de emprego
entre os demandantes, nos moldes da fundamentação. Conde-
nar o reclamado a pagar ao reclamante: verbas rescisórias; multas
dos arts. 467 e 477 da CLT; FGTS e multa de 40% Determina-
se ao réu que: - realize as anotações na CTPS obreira nos mol-
des e sob as cominações da fundamentação; - proceda, em con-
ta vinculada e sob pena de execução, aos depósitos do FGTS
supra deferidos. - comprove os recolhimentos previdenciários

(cota do empregado e do empregador) e fiscais cabíveis, sob
pena de execução quanto àqueles. Cumprimento no prazo de
08 (oito) dias, quando outro não houver sido estipulado. Con-
cede-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Liquidação
por cálculos. Juros e correção monetária nos termos da funda-
mentação. Custas pelo réu, no importe de R$ 56,00, calculadas
sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 2.800,00.
(CLT, art. 789). Intimem-se as partes e o INSS. Nada mais. (a)
MARIELE MOYA MUNHOZ - Juíza do Trabalho”
Às fls. 39/40: “Ante o exposto, decide a Vara do Trabalho de
Toledo, conhecer os Embargos de Declaração opostos por
OZEIAS CLAUIR NUNES e no mérito ACOLHÊ-LOS, na
forma da fundamentação, a qual integra este dispositivo para
todos os efeitos legais. Intimem-se as partes. Nada mais. (a)
MARIELE MOYA MUNHOZ - Juíza do Trabalho”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital de intimação à ré será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado na entrada deste Juízo,
no lugar de costume.
Dado e passado na cidade de Toledo, aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano de dois e seis. Eu, Carlos Jones de Sá
Silva, Diretor de Secretaria subscrevi.

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO
Juiz do Trabalho

Toledo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04040/2006

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de 8 dias, apresentar contra-razões aos recursos inter-
postos nos seguintes processos:

TRT-PR-00121-2006-909-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00003
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
IMPETRANTE(s) : Wilson Zaseski
IMPETRADO(s) : Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 2a. Vara
do Trabalho de Curitiba
Wilson Cardoso de Lima
Tormaster Indústria Mecânica Ltda.
ADVOGADO(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
DESCRIÇÃO : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

TRT-PR-06002-2006-909-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00001
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AUTOR(es) : Mauro da Silva
RÉU(s) : Reicafe Comércio Indústria Exportação e Importação
de Cafe Ltda. - ME
Manoel Reginaldo Rodrigues Goncalves
Sheila Fernanda Zirondi Rodrigues
Claudinei Benetti
ADVOGADO(S) : Marcelo Vanzelli - PR21593
Anderson de Joao Alvim - PR19446
DESCRIÇÃO : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-11074-2005-909-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AUTOR(es) : Caixa Economica Federal
REU(s) : Antonio José Chiconelli
Fleuri Gallotti Moreira
Hilda Euriko Nakashima
João Lachowski
Joaquim Severo Batista Diniz
Marilton Toppel
Marina Santos Kuss
Tiburcio Prado
ADVOGADO(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
DESCRIÇÃO : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05033/2006

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de cinco dias, efetuarem e comprovarem nos autos medi-
ante juntada de guia DARF (código 8019) o recolhimento das
custas processuais estipuladas nos acórdãos, nos seguintes pro-
cessos:

TRT-PR-00166-2006-909-09-00-1 - (Prazo: 5 dias) - Seq: 00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
IMPETRANTE(s) : Espaco Nobre Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda.
IMPETRADO(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 5a. Vara do
Trabalho de Curitiba
Pedro da Silva Dutra Junior
ADVOGADO(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
DESCRIÇÃO : COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS ESTIPULADAS NO ACÓRDÃO ÀS FLS.
530, NO IMPORTE DE R$ 1.227,15

TRT-PR-00223-2006-909-09-00-2 - (Prazo: 5 dias) - Seq: 00003
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
IMPETRANTE(s) : HSBC Seguros (Brasil) S.A.
IMPETRADO(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na Vara do
Trabalho de Assis Chateaubriand

Tribunal Regional da
9ª Região

José Carlos de Oliveira Silva
C Vale Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Checozzi - PR10355
DESCRIÇÃO : COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS ESTIPULADAS NO ACÓRDÃO ÀS FLS.
162, NO IMPORTE DE R$ 20,00

TRT-PR-00231-2006-909-09-00-9 - (Prazo: 5 dias) - Seq: 00004
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
IMPETRANTE(s) : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
IMPETRADO(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na Vara do
Trabalho de Araucária
Erminio Ferreira Santana
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS ESTIPULADAS NO ACÓRDÃO ÀS FLS.
137, NO IMPORTE DE R$ 20,00

TRT-PR-06194-2004-909-09-00-0 - (Prazo: 5 dias) - Seq: 00001
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AUTOR(es) : Vigilância Serve Leste Ltda.
RÉU(s) : Jovino Silva dos Santos
ADVOGADO(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
DESCRIÇÃO : COMPROVAR PAGAMENTO DE CUSTAS
NO VALOR DE R$ 20,00, CONFORME ACÓRDÃO DE FL.
168.

TRT-PR-06214-2005-909-09-00-4 - (Prazo: 5 dias) - Seq: 00005
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AUTOR(es) : Sergio Luiz Dolenga
RÉU(s) : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DESCRIÇÃO : COMPROVAR PAGAMENTO DE CUSTAS
NO VALOR DE R$ 200,00, CONFORME ACÓRDÃO DE FL.
239.

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

PORTARIA SGP 107/2006    28 DE NOVEMBRO DE
2006.

A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,

RESOLVE
Art. 1º - Designar a Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de
Guarapuava, MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE, para
exercer a Direção do Fórum da Justiça do Trabalho de Guara-
puava, no período de 20/12/2006 a 18/12/2007.
Art. 2º - Designar o Juiz Substituto 2ª Vara do Trabalho de
Guarapuava, indicado pela Corregedoria-Regional, para subs-
tituir a Direção do Fórum da Justiça do Trabalho de Guarapua-
va, nas férias e impedimentos, no mesmo período.
Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

PORTARIA SGP 108/2006    28 DE NOVEMBRO DE
2006.

A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,

RESOLVE
Retificar a Portaria SGP 94/2006, em decorrência da criação
da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, para fazer
constar a designação da Juíza Titular desta unidade judiciária,
a Exma. Juíza ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE,
para substituir a Direção do Fórum da Justiça do Trabalho de
São José dos Pinhais, nas férias e impedimentos do Exmo. Juiz
BRAULIO GABRIEL GUSMÃO, no período de 28/11/2006 a
19/12/2007.
Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 5A. TURMA
PARA 7 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51483-2005-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
Recorrido : Reginaldo de Lima Bezerra
Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Wilson
Sokolowski -
Luciane Regina Rossini Farth

TRT-PR-51072-2006-653-09-00-4
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Carlos Passoni
Recorrido : Moval Móveis Arapongas Ltda.
Advogado : Eder Luis David - Angela Elisa Ramos

TRT-PR-51086-2006-653-09-00-8
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Adelino Alves
Recorrido : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Advogado : Alexandre Guarilha - Jacqueline Maria Moser
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TRT-PR-51097-2006-671-09-00-0
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Fernando Maxwell Rodrigues Fortes
Recorrido : Supermercado Barateiro Ltda.
Advogado : Franck Leonardo Leffler - Silvio Cesar de Medei-
ros - Sandra
Regina de Medeiros - Osvane Adolfo Mendes

TRT-PR-51135-2006-073-09-00-8
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Donizete Rezende
Recorrido : Furnas Centrais Elétricas S.A. - Iesa - Projetos
Equipamentos
e Montagens S.A
Advogado : Leila Boukhezan - Fernando José Santilio - Julio
César da Costa - Etiane Caldas Gomes Kuster - Conceição
Angélica Ramalho Conte - Priscila Lopes Alves

TRT-PR-51146-2006-671-09-00-4
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : B J Santos e Cia Ltda.
Recorrido : Eric Rocha
Advogado : Nelcides Alves Bueno - Leandro de Castro

TRT-PR-51280-2006-072-09-00-2
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Domingos Seleste Fagundes
Recorrido : Thalher & Thalher Ltda. [ME]
Advogado : Marco Antonio Bordignon - Julio Cesar Oliveira -
Paulo Cesar
Lago de Almeida

TRT-PR-51347-2006-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Fernando Menez
Recorrido : A.B.C. Comécio de Extintores Ltda.
Advogado : Antonio Amado Elias Filho - Luiz Carlos Provin -
Adriana Tonet

TRT-PR-51382-2006-325-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Valter Correia de Oliveira
Recorrido : Amilton Ribeiro Tavares - Devair Rodrigues da Sil-
va - Fanbas -
Comércio de Combustíveis Ltda.
Advogado : Jose Antonio Trento - Cassia Maria Silva Leandro
- Mara Rubia
Costa Neto Oliveira

TRT-PR-52142-2006-673-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Sial Construções Civis Ltda.
Recorrido : Wilson Alves da Silva - Central de Pinturas - Com-
panhia de
Habitação de Londrina - Cohab Ld
Advogado : Fabiola Negreiros Guimarães Arnaldi - Ulisses
Tasqueti -
Cecilia Inacio Alves - Edson Evangelista da Silva

TRT-PR-52469-2006-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Debora Maria Cesar de Albuquerque
Recorrido : Ailton Pascoalino Teixeira
Advogado : Jose Conceicao Bueno - Walmir de Oliveira Lima
Teixeira

TRT-PR-06470-2005-652-09-40-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante : Antonia Lucinete Hatakana
Agravado : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
Advogado : Marcelo de Oliveira - Waldemar Ponte Dura - Car-
los Roberto
Ribas Santiago - Leila Cristina Rojas Gavilan Vera

TRT-PR-79004-2006-459-09-40-6
ORIGEM : VT BANDEIRANTES
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Agravante : José Dal Santo
Agravado : Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep -
Sindicato Rural de Bandeirantes - Confederação Nacional da
Agricultura
Advogado : Odair Buzato - Marcia Regina Rodacoski - Dinarte
Bitencourt
TRT-PR-02998-2001-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Nevada Participações e Administração de Bens Ltda.
Advogado : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Mariane Ribas de
Souza Sbalqueiro
- Paula Maria Berger

TRT-PR-15407-2001-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-

DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Organização Social de Luto Curitiba S/C Ltda.
Recorrido : Andre Campos
Advogado : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Valdomiro
Czaikowski Neto

TRT-PR-01219-2002-670-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veícu-
los Automotores
Recorrido : Alcimir Jose Sclipet
Advogado : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - Jose
Carlos Mateus -
Silvia Simone Tessaro - Dulcinea Marques - Fabio Ricardo
Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-11307-2002-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
- Rodrigo
José Pires
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Daniela Mari Werkhauser - Cristiane Teoro do
Carmo Amaral -
Moacir Salmoria

TRT-PR-15492-2002-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Wilian de Paula Junior
Recorrido : Copaster Indústria e Comércio Ltda. - Notec Co-
mercial Ltda. -
G Brasil Indústria e Comércio Ltda. - Amarilis Produtos Natu-
rais - Nasha Internacional Cosmeticos Ltda.
Advogado : Aparecido Jose da Silva - Eduardo Philippi Mafra
- Luiz
Gustavo Alves da Cunha Martins - Mario Cesar Rodrigues

TRT-PR-00264-2003-325-09-40-0
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : União
Recorrido : Pedro Cogo Vestin - Mario Rubens Henrique de
Aguiar Abreu
Advogado : Luiz Carlos Baisch - Eduardo Antonio Bergamas-
chi - Gisela
Alves dos Santos Trovo
TRT-PR-00351-2003-025-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Farmacia Brasil de Douradina Ltda. - Zulmiro de
Souza -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Edimara Soares de Souza - Luiz Carlos Fernandes
Domingues

TRT-PR-00665-2003-092-09-00-3
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Cocamar Cooperativa Agroindustrial - José Ro-
berto Ferreira
Filho - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jane Maria Soldan - Nelson Cenzollo

TRT-PR-01528-2003-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
- Rodrigo
Borges Vieira
Recorrido : OS MESMOS
Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Advogado : Jorge Wadih Tahech - Edilson Jair Casagrande -
Angela Naira
Belinski - Agenir Braz Dalla Vecchia

TRT-PR-02113-2003-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Vera Lucia Gonçalves Vivolo
Recorrido : Banco Itau S.A. - Embrasil Empresa Brasileira de
Limpeza e
Conservação Ltda.
Advogado : Eni Domingues - Lizeth Sandra Ferreira Detros -
Antonio
Celestino Toneloto - Silvania Maria Bolzon - Carla Siquerolo -
Antonio Alberto Lourenço Lucas

TRT-PR-03246-2003-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR

Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -
SENAC - Flavio
Roberto Pereira - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Paulo Sergio de Souza - Leandro Herleinn Muri -
Marcelo
Giovani Batista Maia

TRT-PR-04488-2003-663-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Silmara Aparecida de Jesus
Recorrido : Centro de Educação Infantil - Abac
Advogado : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Kelly Cristiane
Borges Vissosi -
Paulo Rogerio Sanches
TRT-PR-07899-2003-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Robson Nascimento Ferreira
Recorrido : Semco Rgis Serviços de Inventarios Ltda.
Advogado : Elias Ronchini Montalvao - Elionora Harumi
Takeshiro - Claudia
Wormsbecker Baruzzo

TRT-PR-08655-2003-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Florinda Zeglin
Recorrido : Pluma Conforto e Turismo S.A. - Roger Mansur
Teixeira -
Reginaldo Mansur Teixeira - Celeste Transportes Ltda.
Advogado : Paulo Henrique Martinhago - Naira Vieira Neto
Gasparim -
Vicente Ganter de Moraes

TRT-PR-12005-2003-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Sebastião Ribeiro (Espólio de)
Recorrido : Axel Instituto Grafico e Educacional Ltda.
Advogado : Guilherme Pezzi Neto - Miguel Adolfo Kalabaide

TRT-PR-12459-2003-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Simone Alexsandra Prost
Recorrido : Associação Rubi Mancuso
Advogado : Carlos Roberto Steuck - Lourival Barao Marques

TRT-PR-14836-2003-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Bankboston Banco Multiplo S.A.
Recorrido : Rubens de Oliveira - Seprex Serviços Rapidos Ltda.
Advogado : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Scheila Ca-
margo Coelho
Tosin - Tania Maria das Neves Gapski - Sergio Mores – Alvaro
Dias Henrique

TRT-PR-17856-2003-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Jefferson Luiz Hoffman
Recorrido : Serviço Social Autônomo Ecoparaná - Estado do
Paraná
Advogado : Patricia Tostes Poli - Caroline Lopes Santos - Cel-
so Luiz
Ludwig - Aldacy Rachid Coutinho

TRT-PR-20876-2003-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Sheron Helena Carneiro - Cristiano Batista de Je-
sus (FI)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Carlos Erzinger - Hugo Jose Lenz - Nadia
Maria Borato -
Joao Henrique da Silva

TRT-PR-20964-2003-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Banco ABN AMRO Real S.A. - Alexandre Andra-
de Anater
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Scheila Camargo Coelho Tosin - Sonny Brasil de
Campos Guimaraes - Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-51009-2003-068-09-00-5
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Recorrido : Ferresa Engenharia e Construções Ltda.
Advogado : Adilson Miranda Gasparelli - Julio Cesar Abreu
das Neves

TRT-PR-00428-2004-026-09-00-8
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Eugênio Tereska
Recorrido : Abrelino Augustinho do Prado
Advogado : Frederico Valdomiro Slomp - Enio Geraldo Candi-
do Nogara -
Gilberto Tadeu Dombroski

TRT-PR-00604-2004-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Estado do Paraná -Remessa Ex Officio - Instituto
de Saude do
Paraná - ISEPR -Remessa Ex Officio
Recorrido : Maria Mariza de Oliveira
Advogado : Leandro Jose Cabulon - Mario Roberto Jagher -
Euclides Eudes
Panazzolo - Maximiliano Nagl Garcez

TRT-PR-00653-2004-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Elianius Barros - Companhia de Desenvolvimento
de Foz do
Iguacu - Codefi
Advogado : Glaucia Maria Ascoli - Alexsander Roberto Alves
Valadao -
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Luiz Jorge Grellmann -
Justus Alfredo Ayala

TRT-PR-00708-2004-325-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Jose Tarjano Nogueira Netto
Recorrido : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool e Outros (02)
Advogado : Gilberto Julio Sarmento - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-00775-2004-091-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Coamo Agroindustrial Cooperativa - Employer
Organização de
Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Amadeu Pereira de França
Advogado : Luiz Henrique Tortola - Roque Burin - Indalecio
Gomes Neto -
Almerindo Pereira - Marisa Simone Ferreira - Araripe Serpa
Gomes Pereira

TRT-PR-01353-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Município de Medianeira
Recorrido : Jose da Cunha
Advogado : Alty de Jesus Martins Diniz - Antonio Henrique
Marsaro Junior
- Carla Martini

TRT-PR-01709-2004-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Isaias Gomes da Silva
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-02119-2004-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Ernane Rodrigues de Oliveira
Recorrido : Clube do Vovo
Advogado : Cicero Moreira dos Santos - Idilio Bernardo da
Silva

TRT-PR-02630-2004-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Aparecido Martins Ferreira
Recorrido : Mar Sol Gran Marmores e Granitos Ltda.
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto -
Ana Paula
Balliana Rossatto Opuszka - Antonio Vilmar Goulart – Luiz
Fernando Cortes Ferrarezi Potier
TRT-PR-02876-2004-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN



330330330330330 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

Recorrente : Estado do Paraná -Remessa Ex Officio
Recorrido : Anesia Goncalves Borsato e Outros (12)
Advogado : Anamaria Batista - Fatima Miriam Bortot

TRT-PR-03844-2004-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Município de Londrina - Marcio Leone Gomes -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Celso Zamoner - Simone Andreatti e Silva

TRT-PR-04247-2004-513-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Tereza de Andrade Henrique - Município de Lon-
drina
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Israel Massaki Sonomiya - Paulo Nobuo Tsuchiya

TRT-PR-04677-2004-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Rose Mari da Silva - Sul América Companhia
Nacional de Seguros
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : José Antonio Cordeiro Calvo - Fernando Andre
Silva - Miriam
Persia de Souza - Jussara Leffe Martins - Murilo Cleve Macha-
do

TRT-PR-05131-2004-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Sergio Wech Adriano
Recorrido : Bv Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e In-
vestimento e
Outro
Advogado : Pedro Dias de Magalhães - Luiz Ricardo Berleze

TRT-PR-05593-2004-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Marlene Tracz Garcia Iung - Associação Educaci-
onal Evangelica
Assembleia de Deus No Estado do Paraná
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lisimar Valverde Pereira - Carlos Eduardo Neres
Lourenço

TRT-PR-06595-2004-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
Recorrido : Edmilson Raimundo da Silva - Horizontal Traba-
lho Temporário
Ltda.
Advogado : Jane Labes - Henderson Vilas Boas Baraniuk - To-
maz da
Conceicao - Sergio Luiz da Rocha Pombo

TRT-PR-07147-2004-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Recorrido : Valdinei Aparecido Lopes - Sitese Sistemas Tecni-
cos de
Segurança S/C Ltda.
Advogado : Cristiane Bientinez Sprada - Luis Cesar Esmanhot-
to - Luiz
Alberto Goncalves - Flavio Warumby Lins - Marlon Fabiano
Ferreira Freitas

TRT-PR-08476-2004-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Neudo Ribeiro Bueno
Recorrido : Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF -
Caixa Economica
Federal
Advogado : Lisimar Valverde Pereira - Antonio Dilson Pereira
- Rogerio
Martins Cavalli

TRT-PR-09248-2004-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
Recorrido : Fabricio Korndorfer
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Jonas Goulart

TRT-PR-12121-2004-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS

Recorrente : Pharmacia Brasil Ltda.
Recorrido : Ivo Germano Angermeyer
Advogado : Antonio Francisco Correa Athayde - Pericles Pes-
soa Salazar
Filho - Jose Lucio Glomb

TRT-PR-14913-2004-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Transportadora Rodomodal Ltda.
Recorrido : Antonio Carlos Cavanha
Advogado : Leonardo Kruse - Rodrigo Gabriel Brotto - Lu-
cyanna Joppert
Lima Lopes - Flavio Dionisio Bernartt - Danilo Emilio Ber-
nartt
TRT-PR-16461-2004-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido : Emanueli Cristini de Lima Matinez Pagani
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Norma Regina
Pinho Ribas -
Jose Daniel Tatara Ribas

TRT-PR-16861-2004-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Macarevich & Correa S/C
Recorrido : Vladimir Prado
Advogado : Tamine Chedid - Luciano Moyses Pacheco Chedid
- Maria Lucia
Ribeiro Morando

TRT-PR-18286-2004-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Construtora Marna Ltda.
Recorrido : Aparecido Rodrigues
Advogado : Claudia Maria Borges Costa Pinto - Fabio Ricardo
Ferrari -
Euvaldo Aparecido Rocha Junior

TRT-PR-19311-2004-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Joao Fraga - Supermercado Gabao Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ivan Kruger - Alexander Silva Santana

TRT-PR-20988-2004-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : WMS Supermercados do Brasil S.A.
Recorrido : Reinaldo da Cruz
Advogado : Rafael Gonçalves Rocha - Edson Antonio Fleith

TRT-PR-21801-2004-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Gilberto Borosch - Banco Bradesco S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha -
Evandro Luis Pezoti - Melissa Fernandes Nishiyama – Larissa
Degasperi Bonacin

TRT-PR-00084-2005-018-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Vilson Martins Ferrajam
Recorrido : Dr Oetker Brasil Ltda. - Liotecnica Indústria e Co-
mércio Ltda.
Advogado : Eliton Araujo Carneiro - Isabel Sueli Maggi dos
Anjos - Debora
Regina Fontanini Palka - Roberto Saraval

TRT-PR-00101-2005-665-09-00-9
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Elio Reginaldo Rigoni - Banco Itau S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Denize Maciel de
Camargo -
Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm – Ma-
nuel Antonio Teixeira Neto - Joao Luis Vieira Teixeira – Fabio
Salles Vianna - Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-00232-2005-668-09-00-5
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Elmiria Rocha dos Santos
Recorrido : Município de Guaira
Advogado : Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa Lopes -

Leir Tadeu
de Oliveira

TRT-PR-00233-2005-668-09-00-0
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Maria de Lourdes Oliveira
Recorrido : Município de Guaira
Advogado : Gilberto Julio Sarmento - Wilson da Costa Lopes -
Leir Tadeu
de Oliveira

TRT-PR-00317-2005-666-09-00-0
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Celma Maria Druzek Camargo
Recorrido : Teda Indústria e Comércio de Compensados Ltda. -
Laminados
Passo Novo Ltda.
Advogado : Luiz Fernando Ribeiro Franco - Luiz Cabral Fran-
co - Willian
Ken Iti Takano

TRT-PR-00322-2005-671-09-00-9
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Sindicato dos Empregados em Empresas de As-
seio Conservação e
Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e Região - Ademair Bue-
no de Lima - Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Klabin S.A.
Advogado : Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes Fer-
nandes -
Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00341-2005-671-09-00-5
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Elaine Cristina Linhares - Sindicato dos Emprega-
dos em
Empresas de Asseio Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta
Grossa e Região - Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Klabin S.A.
Advogado : Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes Fer-
nandes -
Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00391-2005-665-09-00-0
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Marli Renzcherchen dos Santos
Recorrido : Jorlei Armarinhos Ltda. [ME]
Advogado : Waldirene Budal - Abel Jose Cordeiro Junior

TRT-PR-00499-2005-025-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Edilson Lopes

TRT-PR-00535-2005-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Lilian Hipolita Garcia
Recorrido : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Telmar Carlos Schossler - Ivo Harry Celli Junior -
Giorgia
Paula Mesquita - Marcelo Eduardo Menezes Arcos – Reinaldo
Mirico Aronis

TRT-PR-00639-2005-089-09-00-4
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Município de Apucarana
Recorrido : Rogerio Martins - Cooperativa Mista dos Trabalha-
dores
Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
Advogado : Juliana Aparecida Cattarin - Rubens Henrique de
Franca - Nilso
Paulo da Silva - Jose Teles de Padua - Grasiela de Oliveira
TRT-PR-00712-2005-670-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
Recorrido : Juliana de Cássia Cardoso
Advogado : Joao Menoti de Almeida Leao - Braulio Renato
Moreira

TRT-PR-00805-2005-322-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-

na - APPA - Luiz
Bazilio dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Nazareno Antonio
Vilarinho
Pioli Filho - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-00991-2005-567-09-00-3
ORIGEM : VT NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Colorado Couros Company Indústria e Comércio
Ltda. - Maria
Aparecida Alves Correia
Recorrido : OS MESMOS
Euroleather Indústria e Comércio de Couros Ltda. – Only Lea-
ther Ltda.
Advogado : Savio Ithamar de Queiroz Turra - Maria Cristina
Vieira Silva -
Savio Ithamar de Queiroz Turra

TRT-PR-00996-2005-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Adnilda Aparecida
de Campos
Cardoso - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz Jorge Grellmann -
Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-01010-2005-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Dielson Farias Alves - Instituto Brasileiro de Ação
ao
Desenvolvimento e Integração Social - IBADIS
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexsander Roberto Alves Valadao - Fabio Alexandre Sombrio
- Jalmir Oliveira Bueno

TRT-PR-01023-2005-096-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Construtora Triunfo S.A. - João Rodrigues Caldas
Neto -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Cristiana Na-
poli Madureira
da Silveira - Douglas S de Oliveira Mendes

TRT-PR-01739-2005-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Jorge Rudney Atalla - Jorge Wolney Atalla - Usina
Central do
Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio - Jorge Sidney
Atalla - Jorge Edney Atalla
Recorrido : Maria Aparecida dos Santos
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza -
Renato Tome Jesus

TRT-PR-01845-2005-562-09-00-3
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Jorge Rudney Atalla
Recorrido : Luiz Militao
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza -
Horacio Toledo Nogueira

TRT-PR-02138-2005-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : WMS Supermercados do Brasil S.A. - Lea Regina
Bulcão Nunes -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rafael Gonçalves Rocha - Ozorio Cesar Campaner
- Adriana Aparecida Rocha

TRT-PR-02212-2005-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Município de Londrina
Recorrido : Cicero Juca da Silva
Advogado : Ana Claudia Neves Renno - Valdecir Carlos Trin-
dade - Luiz
Henrique Vieira

TRT-PR-02508-2005-562-09-00-3
ORIGEM : VT PORECATU
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Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Pedro Favoreto
Recorrido : Aparecido Barros
Advogado : Sibely de Oliveira Lazari - Ulisses Tasqueti - Wal-
ter Siqueira
Pitta
TRT-PR-07819-2005-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Jocilene Alvim dos Santos
Recorrido : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Advogado : Jose Lucio Glomb - Bruno da Costa Turra - Evan-
dro Luis Pezoti
- Melissa Fernandes Nishiyama - Carlos Leal Szczepanski Ju-
nior

TRT-PR-09869-2005-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural -
EMATER
Recorrido : Elenice da Silva - Romualdo Locatelli - Lucila Or-
minda Guarini
Favero
Advogado : Mario Roberto Jagher - Ilian Lopes Vasconcelos -
Christhyanne
Regina Bortolotto

TRT-PR-16323-2005-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro (01)
Recorrido : Maria Aline Dias Bittencourt
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara - Ivan
Jose Silveira
- Yara D Amico

TRT-PR-17020-2005-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Rosilene Alves Ferreira - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Giovanna Specke Puglia - Norma Regina Pinho Ribas - Jose
Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-20525-2005-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Afonso Adriano Adam - Cafe Automatic Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Gerson Luiz de Oliveira - Claudia Maria Borges
Costa Pinto

TRT-PR-00010-2006-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Eliane Santos de Souza
Recorrido : Município de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha Ste-
phanes - Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-00249-2006-668-09-00-3
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Marli Borges
Recorrido : Município de Guaira
Advogado : Jose Daniel Barbosa Basto - Wilson da Costa Lo-
pes

TRT-PR-00636-2006-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Maria Auxiliadora
de Souza Melo
Lamego - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz Jorge Grellmann –
Elzi Marcilio Vieira Filho - Clari Maria Soares

TRT-PR-00682-2006-303-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Regiane Teixeira - Ordesc Organização Para O
Desenvolvimento
Social e Cidadania

Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz Jorge Grellmann –
Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-00844-2006-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Samira Betanin -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Integração
Social - IBADIS
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Josimar Diniz - Sergio
Barros da Silva

TRT-PR-01434-2006-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Comércio de Aparelhos Eletronicos Miranda Ltda.
Recorrido : Renato Egg Junior
Advogado : Alvaro Schenato - Manoel Batista Neto

TRT-PR-01818-2006-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Otavio Ferreira Ribas
Recorrido : B.K. Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento
Ltda. -
Multiposte Pre Moldados de Concreto Ltda.
Advogado : Marcos Roberto de Souza Pereira - Marizabel do R
D Pizon -
Valderez de Araujo Silva Guillen

TRT-PR-02354-2006-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : Lucimar Zanne Novo
Recorrido : Via Verdi Veículos Ltda.
Advogado : Luiz Aparecido Zibordi - Glaucio Hashimoto

TRT-PR-05741-2006-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Frank Cerino - Valdivino Lemes dos Santos - Alci-
des Augusto de
Sales
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-05762-2006-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Romero Passos - Edeval Moreno Milan - Antonio
Carlos Welke -
Osmar Kluczkovski - Pedro Rodrigues de Campos - José Mar-
toni Neto - Paulo Ghiselli
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-81009-2004-666-09-00-7
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : International Paper - Comércio de Papel e Partici-
pações
Arapoti Ltda. - Marcos Antonio de Paula
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Romero - Paulo
Madeira -
Luiz Cabral Franco

TRT-PR-78011-2005-653-09-00-3
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Poquema Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Recorrido : Josicelia Neves Santos
Advogado : Antonio Renato Breda - Adalberto Fonsatti - Tales
André
Franzin - Sergio Renato Dalla Costa
TRT-PR-99570-2005-072-09-00-6
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco Itau S.A.
Recorrido : Carlos Alves Ferreira
Advogado : Adriana Christina de Castilho Andrea - Antonio
Celestino
Toneloto - Andrey Herget - Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-79003-2005-092-09-00-8
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Confederação Nacional da Agricultura - Cna e
Outros (02)

Recorrido : Helvecio Gomes dos Santos
Advogado : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - Marcia Regina
Rodacoski

TRT-PR-23001-2006-909-09-00-8
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Agravante : Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de
Toledo - Emdur
Agravado : José Tomaz Filho
Advogado : Ruy Fonsatti Junior - Marcelo Dalanhol - Arqui-
medes Barros da
Silva

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 29 DE NOVEMBRO DE 2006

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba
02A VF EXECUCOES FISCAIS DE CURITIBA

BOLETIM JF NRO 80/2006

MARCELO MALUCELLI
JUIZ FEDERAL

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

MARINA CONSTANTINO MAX PIERI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Ante o retor-
no dos autos, dê-se vista ao procurador judicial do Sr. Roque
Aquilino Zatti, por em 05 (cinco) dias. 2. Suspendo a execução
por 1 (um) ano. 3. Após, à exeqüente para que requeira o que
de direito. Prazo de 20 (vinte) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 00.00.72259-6/PR

EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : STOFFA S/A INDUSTRIA DE MOVEIS -
MASSA FALIDA
ADVOGADO : GUILHERME CORDEIRO NETO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Comunique-se o Paraná
Clube, nos termos do item 1 do despacho de f. 231. 2. Defiro a
transformação em pagamento dos valores depositados na conta
nº 0650.280.00150795-3 em favor do INSS. 3. Após, ao exe-
qüente para que requeira o que de direito. Prazo de 20 (vinte)
dias.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 94.00.10031-0/PR

EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
EXECUTADO : FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
: ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
ADVOGADO : CRIS FRANCIANE FEDIUK DE MORAIS
: MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
: FERNANDO O REILLY C BARRIONUEVO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
que a carta de anuência de f. 365 não diz respeito à proprietária
do bem (f. 364-v), intime-se a executada, por seu procurador
judicial, para que junte regular autorização para penhora. Pra-
zo de 05 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.70.00.011967-8/PR

EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ANAVEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : LIGIA SOCREPPA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “POR TAIS FUNDAMENTOS,
RECONHEÇO A OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA com
relação ao débito objeto da CDA nº 90.6.01.002452-96 exigido
na execução nº 2001.70.00.032278-2 embargada, nos termos
da fundamentação, e deixo de apreciar o mérito da questão,
com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Proces-
so Civil. JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EM-
BARGOS, com relação aos demais pedidos formulados na ini-
cial. Apesar da sucumbência do embargante, não é o caso de
serem fixados honorários nestes embargos, eis que incide nos
débitos da Fazenda o encargo legal do Decreto-Lei nº 1.025/69
que, nos termos da Súmula nº 168 do TFR, substitui os honorá-
rios advocatícios nos embargos. Sem custas (Lei n. 9.289/96,
art. 7º). Traslade-se cópia desta sentença aos autos da Execu-
ção Fiscal regente (nº 2000.70.00.009758-7). Publique-se. Re-
gistrem-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2002.70.00.073138-8/PR

EMBARGANTE : CIMENTO RIO BRANCO SA
ADVOGADO : JOSE CARLOS BUSATTO
EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a exe-

cutada, por sua procuradora judicial, para que, em 05 (cinco)

dias, comprove os depósitos relativos à penhora sobre o fatura-

mento desde setembro de 2005, apresentando os respectivos

demonstrativos contábeis.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.00.001615-1/PR

EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS.

EXECUTADO : CURTUME CENTRAL LTDA

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA JONSON

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE

SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Com base no inci-

so III, inciso 1. 1. 7 , da Portaria nº 03, de 09 de junho de 2004

deste Juízo , proceda - se à intimação do subscritor da petição

de fl. 229/241 , para que aponha sua assinatura . Prazo de 05

dias .”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.00.031598-5/PR

AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS.

ACUSADO : ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA

: PEDREIRA RIO DO MEIO LTDA

ADVOGADO : SILVIA GONCALVES DO NASCIMENTO

: LUIS GUSTAVO D AGOSTINI BUENO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: «1. A executada

nomeou à penhora títulos de Obrigação ao Portador emitidas

pela Eletrobrás S/A. O exeqüente discordou da nomeação ale-

gando a iliquidez dos referidos títulos. 2. Os créditos ofereci-

dos, às f. 25-8, pela executada não possuem cotação em bolsa

nem se revestem da necessária certeza e liquidez para efetiva-

mente garantir o Juízo. Deve-se, também, considerar que pesa

sobre os referidos títulos discussão sobre a sua prescrição. Por-

tanto, não apresentam as características necessárias para efeti-

vamente garantir o juízo. Afinal, o processo executivo se reali-

za em benefício do credor, na conformidade do princípio da

máxima utilidade da execução. Em conseqüência, todos os atos

processuais devem ser realizados com rigor e celeridade, sem

admitir-se procrastinação. Ou seja, o referido princípio não se

coaduna com a realização de penhora em bens que não garan-

tam efetivamente o Juízo, os quais provavelmente terão que ser

substituídos mais tarde, em virtude de não terem valor de mer-

cado, ou o terem extremamente reduzido. É fato que, visando a

uma execução mais equilibrada possível, equaliza-se tal prin-

cípio com o do menor sacrifício do executado. Todavia, tal re-

gra deve ser entendida no sentido de que, havendo duas manei-

ras igualmente eficientes de satisfazer o crédito do exeqüente,

a menos gravosa ao executado deve ser privilegiada. Ela impli-

ca que o processo de execução desenvolva-se dentro de pa-

drões de razoabilidade e sem configurar-se em espécie de cas-

tigo ao executado, mas não autoriza que sejam penhorados bens

sem liquidez ou mesmo ignoradas as características peculiares

do referido processo. Ora, uma destas características mais mar-

cantes é justamente a cognição restrita, não comportando, por-

tanto, discussão acerca da legitimidade e validade de títulos

emitidos há vários anos, sobre os quais há grande polêmica.

Assim, reputo justificada a recusa. 3. Intime-se a executada,

por seu procurador judicial, acerca desta decisão e para que

indique outros bens a penhora, bem como para que informe o

endereço do representante legal da executada, Sr. Célio Henri-

que Moreira Guimarães. Prazo de 05 (cinco) dias.»

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.023223-3/PR

EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS.

EXECUTADO : SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE SOUZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE

SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Com base no item

III, inciso 1.1.15, da Portaria nº 03 , de 09 de junho de 2004

deste Juízo , dê - se vista dos autos pelo prazo de 05 dias (art.

40, II, CPC), conforme requerido à fl. 45 .”
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EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.024544-6/PR

EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUI-

TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA -

CREA/PR

EXECUTADO : PARISINE TECIDOS E DECORACOES

LTDA

ADVOGADO : DIONE MARA SOUTO DA ROSA

: FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “POR TAIS FUNDAMENTOS,

julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, para

excluir do processo de execução nº 99.00.04568-8 em apenso a

cobrança das seguintes parcelas, no que diz respeito à massa

falida: juros de mora posteriores à decretação da falência

(23.06.2003), inclusive os referentes à taxa SELIC, ficando

ressalvada a possibilidade de sua exigência, no caso de se cons-

tatar sobra de ativo, após o pagamento de todas as obrigações

da massa falida, na forma do artigo 26 da Lei de Falências,

bem como a incidência da UFIR como fator de atualização

monetária em sua substituição e após sua extinção, do IPCA-E.

Para prosseguimento da execução, deverá o exeqüente apre-

sentar novo cálculo da dívida, adequando-o aos termos da sen-

tença. No que tange aos honorários advocatícios nestes embar-

gos, é o caso de se reconhecer a ocorrência de sucumbência

recíproca (art. 21 do CPC) já que a embargante decaiu de parte

dos pedidos. Sem custas (Lei nº 9.289/96, art. 7º). Traslade-se

cópia desta sentença aos autos da execução regente. Sentença

sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, encaminhem-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Pu-

blique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.002300-
4/PR

EMBARGANTE : ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
ADVOGADO : MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMA-
RAES
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Proferida sen-

tença julgando improcedentes os embargos e após apresentado

o recurso de f. 84-113, a embargante vem noticiar sua intenção

de aderir ao parcelamento previsto na Medida Provisória nº 303/

2006. Manifestou sua desistência dos presentes embargos, re-

nunciando ao direito sobre o qual se funda a ação (f. 116-7). A

União manifestou sua concordância com o pedido (f. 120).

Assim, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, a desistência manifestada pela recorrente ao recurso

interposto. Decorrido o prazo preclusivo, traslade-se cópia da

sentença de f. 79-81 para os autos da execução fiscal apensa,

certifique-se o trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-

se os presentes (de embargos) ao arquivo, com as cautelas de-

vidas. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.008402-9/PR

EMBARGANTE : ACIDOL PARANA LTDA

ADVOGADO : EMILIANA SILVA SPERANCETTA

: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “POR TAIS FUNDAMENTOS,

indefiro a petição inicial, com base no artigo 284, parágrafo

único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil. Sem custas (Lei

n. 9.289/96, art. 7º) Sem honorários, por não ter havido con-

traditório Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arqui-

vem-se os presentes embargos, com as baixas e anotações ne-

cessárias. Certifique-se nos autos de execução fiscal. Publi-

que-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.017769-

0/PR

EMBARGANTE : MASTERCLEAN COMERCIO DE PRO-

DUTOS PARA LAVANDERIA E LIMP

ADVOGADO : MAYLIN MAFFINI

EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “POR TAIS FUNDAMENTOS,

julgo extinto este processo com julgamento do mérito, com ful-

cro no artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Sem custas

(Lei nº 9.289/96, art. 7º). Sem honorários, por não ter havido

contraditório. Certifique-se nos autos da execução fiscal apen-

sa. Transitada em julgada, desapensem-se e arquivem-se os

autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.019271-

9/PR

EMBARGANTE : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICI-

PACOES S/A

ADVOGADO : FABIO ARTIGAS GRILLO

: CAMILA MONTEIRO PULLIN

EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO

ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Procedo à inti-

mação da Embargante para que se manifeste, querendo, sobre a

impugnação de fl. 129/141, bem como indique , justificada-

mente, as provas que deseja produzir , apontando os quesitos

que pretende ver respondidos, no caso de ser requerida prova

pericial. ( Art. 234, inciso V ) Prazo de 10 ( dez ) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.022417-

4/PR

EMBARGANTE : BLOUNT INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : PRISCILA MELO CHAGAS

: GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA

: JOAO CASILLO

: SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO

ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Procedo à inti-

mação da Embargante para que se manifeste, querendo, sobre a

impugnação de fl. 86/95, bem como indique , justificadamente,

as provas que deseja produzir , apontando os quesitos que pre-

tende ver respondidos, no caso de ser requerida prova pericial.

( Art. 234, inciso V ) Prazo de 10 ( dez ) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.024355-7/PR

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO : MARCELO GASPARINO DA SILVA

: FELIPE LUCKMANN FABRO

EMBARGADO : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO DA EDUCACAO - FNDE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO

ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Procedo à inti-

mação da Embargante para que providencie cópia de peças da

execução fiscal nº 2004.70.00.035169-2 , ou seja : cópia da

petição inicial ( fl. 02/03 ) , cópia das CDAs ( fl. 04/40 ) , Auto

de Penhora e Depósito ( fl. 160 ) e cópia da intimação da pe-

nhora ( fl. 162/163 ) . a fim de instruir seu pedido , conforme

previsão do art. 283 do CPC . Prazo de 10 dias .”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.027284-

3/PR

EMBARGANTE : SENTINELA VIGILANCIA S/A LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER

: GIORGIO GALEGO PELISSARI

EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO

ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Procedo à inti-

mação do Embargante para que providencie cópia de peças da

execução fiscal nº 2002.70.00.060355-6 , ou seja : cópia da

petição inicial ( fl. 02 ) e cópia da CDAs ( fl. 03/36) , a fim de

instruir seu pedido , conforme previsão do art. 283 do CPC.

Prazo de 10 dias .”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.028203-4/PR

EMBARGANTE : IVANI GIMENEZ DIETRICH

ADVOGADO : JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS

EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO

ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Procedo à inti-

mação da Embargante para que providencie cópia de peças da

execução fiscal nº 2006.70.00.016251-0 , ou seja : cópia da

petição inicial ( fl. 02/03 ) , cópia das CDAs ( fl. 04/68 ) e

cópia da penhora ( fl. 70/73 ), a fim de instruir seu pedido ,

conforme previsão do art. 283 do CPC ( Art. 234, inciso I ) .

Prazo de 10 dias .”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.027611-3/PR

EMBARGANTE : DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUS-

TRIAL E IMPORTADORA - MASSA FALIDA

ADVOGADO : MARCELO ZANON SIMAO

EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO

ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Certifico e dou

fé que consultando nossos registros junto ao Sistema de Acom-

panhamento Processual SIAPRO , verifiquei que os autos de

Carta Precatória nº 2002.70.00.064208-2 a que se refere a peti-

ção protocolada na Secretaria desta Vara , em 16/11/2006, fo-

ram baixados e devolvidos ao Juízo Deprecante, Juízo Federal

de Joinville-SC , em 22/09/2003 . ATO ORDINATÓRIO Pro-

ceda-se ao encaminhamento da petição acima referida ao Juízo

Federal de Joinville-SC, dando ciência ao Dr. Luis Gustavo D

Agostinho Bueno ( Art. 234, inciso XXXIII ) .”

CARTA PRECATÓRIA Nº 2002.70.00.064208-2/PR

AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

RÉU : AUTO PLATZ VEICULOS LTDA

: ELCIO SILVA ELPO

: RENATO PISANI

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO D AGOSTINI BUENO

RÉU : LUIZ CARLOS PISANI

ADVOGADO : RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILA-

QUA

: JULIANO FRANCA TETTO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

3A. Vara Federal Cível de Curitiba

EDITAL Nº 18/2006

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM

ORDINÁRIO) Nº 2005.70.00.034460-6/PR

AUTOR: OFFICE GRAF LTDA ME

ADVOGADO: FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF

MARMORARIA MAR DE PEDRAS LTDA

CITAÇÃO de MARMORARIA MAR DE PEDRAS LTDA., na

pessoa do seu representante legal, CNPJ n.º 85.009.157/0001-

30, tendo como último endereço a Rua Dona Brasília, 362, Jar-

dim Alvorada, Almirante Tamandaré/PR, pelo fato deste en-

contrar-se, atualmente, em local incerto e não sabido. PRAZO

DO EDITAL: 20 (vinte) dias. FINALIDADE: CITAÇÃO do

requerido, dos termos da ação ordinária nº 2005/34460-6, para

que, querendo, se manifeste no prazo legal, sobre os termos da

ação proposta, sob pena de se presumirem aceitos como verda-

deiros os fatos articulados pela autora, em conformidade com o

artigo 285 do Código de Processo Civil. PRAZO: 30 (trinta)

dias. INÍCIO: Após o prazo assinado neste Edital. EXPEDI-

DO nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos

treze dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.

Paulo Cristovão de Araújo Silva Filho

Juiz Federal Substituto

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERALEDITAL DE CITAÇÃO Nº 038/2006

PRAZO 20 (VINTE) DIAS

AUTOS: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

Nº2006.70.15.003018-0

Partes: Caixa Econômica Federal X Gaturamo Material de Cons-

trução Ltda ME Valdir José Barazetti

Finalidade: CITAÇÃO dos executados GATURAMO MATE-

RIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, CNPJ 03.125.635/0001-03, com sede em Arapongas/

PR, na Rua Tangará, nº 360, na Vila Triângulo; e VALDIR JOSÉ

BARAZETTI, brasileiro, separado judicialmente, inscrito no

CPF nº 369.255.949-68 e portador da identidade nº 2.193.406-

2 SSP/PR, residente à Rua Gaturamo, nº 460, Centro, na cida-

de de Arapongas/PR, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-

ras, contados após decorrido o prazo deste edital, pagar a quan-

tia de R$ 12.449,35 (doze mil, quatrocentos e quarenta e nove

reais e trinta e cinco centavos), atualizada até 29/09/2006 ou

nomear bens à penhora, suficientes à garantia da execução, ci-

entificando-os de que serão observados os artigos 652 e se-

guintes do Código de Processo Civil.

Natureza da dívida: Civil

Sede do Juízo: Rua Guarapuava, 422, Centro, CEP 86.800-250

Apucarana – PR

EXPEDIDO nesta cidade de Apucarana, aos 13 de novembro

de 2006. Eu ____, Suzie Caproni Ferreira Fortes, Analista Ju-

diciário, o digitei. Eu, ________, Cecília F. H. Watanabe, Di-

retora de Secretaria da Vara Federal e Juizado Especial Federal

de Apucarana, Subseção Judiciária de Apucarana, Seção Judi-

ciária do Paraná , o conferi..-.-.-.-.-

STELLA STEFANO MALVEZZI

Juíza Federal Substituta

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO

CRIMINAL COMUM) Nº 2003.70.05.009875-8/PR

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RÉU : LUCINEUDO ALMEIDA DE SOUSA

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO N.º 1062936

PRAZO: 05 (cinco) dias

FINALIDADE:

1. CITAÇÃO do réu LUCINEUDO ALMEIDA DE SOUZA,

brasileiro, autônomo, nascido aos 09 de novembro de 1983,

natural de Uiraúna/PB, filho de Evaldo de Almeida e de Maria

do Socorro de Souza, portador do RG nº 34.494.237-5, expedi-

da pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 045.458.204-84, dos

termos da denúncia contra ele ofertada, nos autos em epígrafe,

pelo Ministério Público Federal, para responder a ação penal

até final sentença e execução, sob pena de revelia.

2. INTIMAÇÃO do réu, para comparecer a este Juízo (na Rua

Paraná, nº 2.767, 1º andar - Centro - Cascavel/PR), no dia 18

de janeiro de 2007, às 14 horas, ocasião em que será interroga-

do.

3. INTIMAÇÃO do réu, de que, se não comparecer, nem cons-

tituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do pra-

zo prescricional, podendo o juiz determinar a produção anteci-

pada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decre-

tar prisão preventiva, nos termos no disposto no art. 312 do

Código de Processo Penal.

OBSERVAÇÕES: Por estar o réu, acima qualificado, em lu-

gar incerto e não sabido e, conseqüentemente, não tendo sido

possível citá-lo pessoalmente, expede-se o presente edital, que

será afixado no local de costume na Secretaria deste Juízo e

publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 13 de novem-

bro de 2006. Eu_______, Karla Sbardella, Estagiária de Direi-

to, o digitei. E eu __________, Alessandro Saraiva, Diretor de

Secretaria e.e., conferi.

VITOR MARQUES LENTO

Juiz Federal Substituto

Varas Federais de
Apucarana

Varas Federais de
Cascavel
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 1682/04 em que é re-
querente TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A e requeri-
do MASSA FALIDA DE NEW LIFE QUÍMICA LTDA., que se
encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da
Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis. Eu, ___________________, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2486/2005 em que é
requerente CECILIA ROSANE SALAPATA DE LIMA e reque-
rido MASSA FALIDA DE DISTRON DISTR. E IND. DE ALI-
MENTOS LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá,
920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do
mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2546/2005 em que é
requerente JOSÉ ROBERTO MOREIRA e requerido MASSA
FALIDA DE DISTRON DISTR. E IND. DE ALIMENTOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º an-
dar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2554/2005 em que é
requerente JEREMIAS LOURENÇO BARBOZA- VARA DE
COLOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIS-
TR. E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis. Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA

RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE PEGA-
SUS CONSTRUTORA INCORPORADORA E DISTRIBUIDO-
RA DE FERRO E AÇO LTDA, COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.-

Através do presente edital, expedido em conformidade com
parágrafo único do art. 132, § 2º da Lei de Falências, nos autos
de ação FALÊNCIA sob nº 22.995/86, em que é requerente
ALUSUD-ALUMÍNIO DO SUL S/A, ficam os credores e inte-
ressados INTIMADOS da decisão cujo  principais tópicos ora
se transcreve: “... Tendo havido o trânsito em julgado da r. de-
cisão, o Parquet pronunciou-se pelo encerramento da falência
(fl. 37 dos autos em apenso). Considerando a documentação
encartada nos autos, bem como o julgamento das contas apre-
sentadas pelo Sr. Síndico como “boas” e o parecer favorável do
Ministério Público, encerro por sentença o presente processo
de falência, com fundamento no art. 132 da Lei de Falências.
Transladem-se aos presentes autos cópias das fls. 36 e 37 dos
autos de prestação de contas em apenso.Publique-se o edital a
que se refere o art. 132, § 2º a LF.  Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Em, 21 de março de 2006. (a) Cristiane Santos
Leite – Juíza de Direito”. E PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ MAN-
DOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu,
_____________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2560/2005 em que é
requerente EDIMARIO PINTO DA SILVA – VARA DE CO-
LOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DISTR.
E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste Car-
tório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2564/2005 em que é
requerente JOCELIA APARECIDA GALDINO – VARA DE
COLOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIS-
TR. E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis. Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2600/2005 em que é
requerente LAERCIO DA SILVA XAVIER e requerido MAS-
SA FALIDA DE DISTRON DISTR. E IND. DE ALIMENTOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º an-
dar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

  A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2606/2005 em que é
requerente MARCIA OVINSKI BASTOS e requerido MASSA
FALIDA DE DISTRON DISTR. E IND. DE ALIMENTOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º an-
dar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 3086/2005 em que é
requerente VARA DO TRABALHO DE COLOMBO – ODAIR
JOSÉ QUETES DE OLIVEIRA e requerido MASSA FALIDA
DE DISTRON DISTR. E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto
da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro
do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 3666/2005 em que é
requerente PAULO SETSUO NAKAKOQUE e requerido MAS-
SA FALIDA DE RESTAURANTE CHAPÉU DE PALHA
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º an-
dar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO da Massa Falida de
ESTUDIO GRÁFICO FOTOLITO E EDITORA LTDA., na for-
ma do artigo 117, da Lei de Falências.

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será leva-
do à LEILÃO os bens penhorados da Massa Falida de ESTU-
DIO GRÁFICO FOTOLITO E EDITORA LTDA., na se-
guinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 14 de Dezembro de 2006, às 14 hrs. e
30 min., lanço superior à avaliação.
LOCAL: Avenida Nossa Senhora da Luz, n.º 2045, Jardim
Social, Curitiba-PR.
PROCESSO: Autos n° 32.118 de FALÊNCIA da empresa Es-
tudio Gráfico Fotolito e Editora Ltda., em trâmite perante o
Juízo da Quarta (4ª) Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, do Foro Central, da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba-PR, sito à Rua Mauá, nº 920, 15o andar – Cen-
tro Comercial Essenfelder – CEP 80030-200 – Curitiba – PR.
BENS: BENS: Descritos e individualizados no Laudo de Ava-
liação n.º 410/05, que encontra-se juntado às fls. 477/481 dos
autos acima referidos.
AVALIAÇÃO: no valor total de R$ 29.595,00 (vinte e nove
mil e quinhentos e noventa e cinco reais).
**Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Massa Falida de
ESTUDIO GRÁFICO FOTOLITO E EDITORA LTDA., na
pessoa de seu representante legal, da data acima, se porventura
não for encontrada para intimação pessoal, e querendo, acom-
panhe, bem como de que se não houver expediente forense na
data designada, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil sub-
seqüente. Curitiba, 28 de novembro de 2006.
Eu,_____________________, REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA-PARANÁ
EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:

NEUSA ANTONIO PRUSSAK.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) NEUSA ANTONIO PRUSSAK, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2594/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que
é requerente JOSE PRUSSAK e requerido NEUSA ANTONIO
PRUSSAK.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 26 “Autos n.º 2594/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de NEUSA ANTONIO PRUSSAK.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
JOAQUIM DIAS DE SOUZA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JOAQUIM DIAS DE SOUZA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 243/2005 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é
requerente LUZIA APARECIDA DA SILVA SOUZA e requeri-
do JOAQUIM DIAS DE SOUZA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 51 “Autos n.º 243/2005. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de JOAQUIM DIAS DE SOUZA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
JOSÉ RODRIGUES SANTOS.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JOSÉ RODRIGUES SANTOS, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2573/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO POR
CONVERSÃO, em que é requerente ILZA ROMÃO DA SIL-
VA e requerido JOSE RODRIGUES SANTOS.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 29 “Autos n.º 2573/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre
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sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de JOSÉ RODRIGUES SANTOS.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
MARIA DE OLIVEIRA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARIA DE OLIVEIRA, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 2966/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é re-
querente FRIDOLINO JUBEL DE OLIVEIRA e requerido
MARIA DE OLIVEIRA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 30 “Autos n.º 2966/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de MARIA DE OLIVEIRA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
HAMABILI CARVALHO PITA e AISLAN DEBACCO.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) HAMABILI CARVALHO PITA e AIS-
LAN DEBACCO, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de
Família, se processam os autos n.º 798/2005 de GUARDA, em
que é requerente GERALDA MARIA DE CARVALHO PITA e
requerido HAMABILI CARVALHO PITA e AISLAN DEBAC-
CO.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 71 “Autos n.º 798/2005. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de HAMABILI CARVALHO PITA e AISLAN DEBAC-
CO.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
CARLOS HENRIQUE ALVES.

 O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) CARLOS HENRIQUE ALVES, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1780/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que
é requerente CLEIDE DO ROCIO GOES ALVES e requerido
CARLOS HENRIQUE ALVES.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 38 “Autos n.º 1780/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de CARLOS HENRIQUE ALVES.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
DIRCEU DE CASTRO SANTOS.

O Exmo. Sr. Dr. ‘JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) DIRCEU DE CASTRO SANTOS, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 1521/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em
que é requerente MARIA INACIA ASSOLARI DOS SANTOS
e requerido DIRCEU DE CASTRO SANTOS.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 41 “Autos n.º 1521/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de DIRCEU DE CASTRO SANTOS.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO   DE: CELSO AUGUSTO CASTRO DE SORDI.
O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) CELSO AUGUSTO CASTRO DE SOR-
DI, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 2270/2004 de ALIMENTOS, em que é
requerente AUGUSTO CELSO DE SORDI, representado por
ROZANA CRISTINA MACHADO e requerido CELSO AU-
GUSTO CASTRO DE SORDI.
Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 129 “Autos n.º 2270/2004. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, Para que compareça
neste Juízo no dia 01/02/2007, às 14:40 horas, para realização
de audiência de tentativa de conciliação e apresentação de con-
testação, devendo comparecer, acompanhados de seus advoga-
dos. Na audiência se não houver acordo, poderá o réu contes-
tar,  nesta ação desde que o faça por intermédio de advogado,
sendo designada a instrução e julgamento em data próxima e
disponível na pauta. Fixo os alimentos provisórios em 03 (três)
salários mínimos, a ser depositado na conta bancária genitora,
o que faço considerando que ainda não existem elementos sufi-
cientes nos autos que comprovem, inequivocamente, as neces-

sidades da parte autora e a efetiva possibilidade da parte reque-
rida. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JOSLAINE
GURMII NOGUEIRA – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de CELSO AUGUSTO CASTRO DE SOR-
DI.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
GEALDO LOPES CANÇADO.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) GERALDO LOPES CANÇADO, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1908/2006 de ORDINARIA DE SEPARAÇÃO, em
que é requerente INEZ APARECIDA TAVARES e requerido
GERALDO LOPES CANÇADO.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 37 “Autos n.º 1908/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para que no prazo
de 15 (quinze) dias contados a partir da audiência, querendo,
por intermédio de advogado, conteste a presente ação, nos ter-
mos da petição inicial anexo por cópia e que a este se integra,
para que compareça perante este Juízo no próximo dia 09/02/
2007, às 14:30 horas, para participar da audiência de tentativa
conciliatória, a realizar-se nos supracitado autos.Expeça-se
edital de citação. Data supra. (a) JEFFERSON ALBERTO JO-
HNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de GERALDO LOPES CANÇADO.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
ANGELO BILHAR

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ANGELO BILHAR, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº 2622/
2002 de EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, em que é reque-
rente ANGELO BILHAR e requerido FABIANO FERREIRA
BILHAR.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2622/2002. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ANGELO BILHAR.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE

FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
JANIELE MUNCKE

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JANIELE MUNCKE, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº 992/
2006 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é requerente
MATEUS RHIAN MUNCKE JOHANN, representado por JA-
NIELE MUNCKE e requerido MARCOS KOLLING JOHANN.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 992/2006. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de JANIELE MUNCKE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
ALEANDRA CAMARGO DE MORAES DE MOURA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ALEANDRA CAMARGO DE MORAES
DE MOURA, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Famí-
lia, se processam os autos n.º 1563/2006 de ORDINARIA DE
DIVORCIO, em que é requerente AURÉLIO APARECIDO DE
MOURA e requerido ALEANDRA CAMARGO DE MORAES
DE MOURA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 34 “Autos n.º 1563/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de ALEANDRA CAMARGO DE MORAES DE MOU-
RA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
ANDERSON DE ALMEIDA BARROS.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ANDERSON DE ALMEIDA BARROS,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 2170/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO
POR CONVERSÃO, em que é requerente SIRLEI SILVA DE
LIMA e requerido ANDERSON DE ALMEIDA BARROS.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 25 “Autos n.º 2170/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
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SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de ANDERSON DE ALMEIDA BARROS.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO

O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, na Forma da Lei, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
566/2003 de INTERDICAO propostos por GERSON HONO-
RIO ALVES em face de OCIMAR HONORIO, nos quais,
por este Juízo, através de sentença proferida em data de 12/07/
2004, foi decretada a interdição de OCIMAR HONORIO,
brasileiro, separado, maior, portador da cédula de identidade n.
1.226.559-0/PR e do CPF/MF sob nº 184.427.499-34, em face
de ser o(a) mesmo(a) portador(a) de doença mental grave des-
crita como Esquizofrenia (cuja classificação é F 20.9 no CID
10), sendo-lhe nomeado(a) curador(a) o(a) requerente GER-
SON HONORIO ALVES, brasileiro, casado, contador, porta-
dor da cédula de identidade n. 1.455.108-5/PR, residente e do-
miciliado à Rua Hildefonso S. de França, 409, ap. 13, bloco G,
nesta Capital, mediante compromisso legal. Do que para cons-
tar lavrei este que, lido e achado conforme vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 7 de junho de 2006. Eu,
________________, subscrevi.- (OBS) PUBLICAR TRÊS
VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. Art. 1.184 do CPC)

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO MARCIO
TAVARES, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, POR ES-
TAR EM LUGAR INCERTO. - O Doutor SIGURD ROBERTO
BENGTSSON, MM. Juiz de Direito desta Quinta Vara Cível,
faz saber a todos, quantos o presente edital ou dele conheci-
mento tiverem, que nesta Serventia tramitam os autos sob nº
284/2006 de ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO movida por
BANCO DO BRASIL S/A, que por este meio CITA o devedor
MARCIO TAVARES, brasileiro, casado, portador do CI/RG nº
4.926.624-3, que se encontra atualmente em lugar incerto, para
que no prazo de vinte e quatro (24) horas, efetue(m) o paga-
mento da dívida que monta em R$34.413,38 (trinta e quatro
mil, quatrocentos e treze reais e trinta e oito centavos) em 23/
02/2006, bem como os demais acréscimos legais, inclusive das
custas de execução (R$609,00) bem como as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça (R$200,00) e honorários arbitrários, até a data
do efetivo pagamento, sob pena de não o fazendo, ser converti-
do em penhora o arresto que recaiu sobre o seguinte bem: “1)
Lote de terreno sob nº 23 (vinte e três), da Planta de subdivisão
denominada “VILLAGE SAINT GERMAIN”, situado na Co-
lônia Orleans, Distrito de Campo Comprido, nesta Capital, com
área total de 709,00 metros quadrados, sem benfeitorias, me-
dindo 33,00 metros de frente para uma rua sem denominação
(pista de tráfego particular, interna, do citado loteamento),
metragem essa contada a partir da divisa do lote nº 22, daquele
ponto mede 10,00 metros também de frente, em linha curva,
daí outros 10,00 metros de frente para a mesma rua. Atingindo
a divisa de lote 25, medindo 19,00 metros no lado oposto aos
últimos dez metros citados, onde confronta com o lote ou área
nº 25, todos da mesma planta e mais uma fração ideal do solo
de 214,19 metros quadrados das áreas de uso comum da mes-
ma planta, essa indissoluvelmente ligado à área antes descrita.
Indicação Fiscal: Setor 19 – Quadra 176 – Lote 023.000-DV-5.
Av-3 Averba-se a alteração da indicação fiscal do imóvel obje-
to da matrícula, para: Setor 19 Quadra 176, Lote 036.025-0.
Com as demais medidas e confrontações constantes na matri-
cula de nº 19131 do Cartório de Registro de Imóveis da 8ª Cir-
cunscrição de Curitiba-PR. O referido imóvel encontra-se HI-
POTECADO EM PRIMEIRO GRAU em favor da Caixa Eco-
nômica Federal.” Fica também INTIMADO de que, após con-
vertido o arresto em penhora, disporá do prazo de dez (10) dias
para interpor embargos, querendo. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ig-
norância, mandou expedir o presente que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dois (02) dias do
mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu, (a) (Ubirajara
Binhara), Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito - Portaria nº. 001/87. (a) UBIRAJARA BINHA-
RA Escrivão. Por ordem do MM. Juiz de Direito.

 EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.

  FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob

nº 1.327/2004, que tem como requerente EUNICE FERNAN-
DES e como requerida GILCEIA DA LUZ FERNANDES,
foi concedida a interdição de GILCEIA DA LUZ FERNAN-
DES, por ser a mesma portadora de uma doença mental chama-
da retardo mental, sendo patológica e irreversível, que resulta
na sua incapacidade absoluta para prática de atos da vida civil,
não podendo reger sua vida e seus bens, além de interdição,
face de todos os atos da vida civil, sob tutela, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil na for-
ma do art. 3º, II, do Código Civil, e, de acordo com o caput do
art. 1.775 do Código Civil, nomeando-lhe a requerente – sua
mãe - como curadora, tornando definitiva a antecipação dos
efeitos da tutela antes concedida. Foi nomeada a Curadora a
Sra. EUNICE FERNANDES, brasileira, casada, do lar, por-
tadora da Cédula de Identidade nº 7.684.369-4 e inscrita no
CPF/MF nº 010.272.749-00, residente e domiciliada na Rua
Roberto Koch, 725, fundos, Vila Lindóia, nesta Capital. E para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente em edital, em três vias, que
serão publicadas e afixadas na forma da Lei. Curitiba, dezeno-
ve dias do mês de abril de dois mil e seis. Eu,.........., Liliana
Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevo.

CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 10a. VARA CÍVEL COMARCA
DE CURITIBA

Avenida Cândido de Abreu, 535, 5º andar
Regina  Estela Pereira  Piasecki Escrivã Designada

Marcos Roberto Almeida Nascimento Auxiliar Juramenta-
do

EDITAL DE CITAÇÃO DE LARPORTAS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE PORTAS LTDA, ROSELI TEREZI-
NHA GIMENES E MARGARETE APARECIDA GIMENES,
COM O PRAZO DE (20) VINTE DIAS.
FAZ SABER, a quantos o  presente edital virem ou deles tive-
rem conhecimento  que tem curso, neste Juízo da 10ª Vara Cí-
vel de Curitiba/PR, sito à Avenida Cândido de Abreu, 535, 5º
andar, Centro Cívico, ação de Execução de Título Extrajudici-
al, sob nº 56/2006, promovida por Caixa Seguradora s/A contra
Larportas Comércio e Representação de Portas Ltda, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº  85.015.014/
0001-31, ROSELI TEREZINHA GIMENES, brasileira, soltei-
ra inscrita no CPF/MF nº 574.376.459-04 e MARGARETE
APARECIDA GIMENES, brasileira solteira, inscrita no CPF/
MF 562.050.909-53, onde a exequente vem por meio desta pro-
por a presente ação tendo em vista que em data de 03 de março
de 2000 as executadas obtiveram junto à Caixa Econômica
Federal CEF empréstimo no valor de R$20.000.00 (vinte mil
reais), para pagamento em  24 (vinte e quatro) parcelas men-
sais e consecutivas no valor de R$ 1.057,42 (Hum, cinqüenta e
sete reais e quarenta e dois centavos), sendo que a primeira
parcela começaria a contar com vencimento a partir 03 de abril
de 2000 e os meses subsequentes sendo oferecido pelas execu-
tadas como garantia  o seguinte  bem: “ um veiculo marca Ford,
Escort GL 16V. Placa ASG 2110, Chassi 8AFZZZE-
FFVJ072672, Ano/Mod. 97/98 e Aval de Roseli Aparecida Gi-
menes e Margarete Aparecida Gimenes. Ocorre que das 24 (vinte
e quatro) parcelas pactuadas, somente 16 (dezesseis) delas fo-
ram efetivamente adimplidas, ficando remanescente 08 (oito)
parcelas totalizando no valor de R$ 11.558,03 (onze mil, qui-
nhentos e cinqüenta e oito reais e três centavos). Em  face da
inadimplência das executadas, a exequente viu-se obrigada a
honrar a obrigação, por força de contrato de seguro, donde de-
riva sua legitimidade  para o manejo de cobrança coativa, nos
termos do art. 567, III do Código de Processo Civil. Após a
incidências de juros legais  e correção monetária a  exequente é
credora no valor de R$20.150,75 (vinte mil, cento e cinqüenta
reais  e setenta e cinco centavos, onde determinou -se, pelo
Juízo, em 13.01.2006, a citação da executada para pagamento
da quantia exigida ou oferecimento de bens a penhora, restan-
do o negativas as diligências realizadas pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça, para citação da executada, nos endereços constantes dos
autos, e esgotados todos os meios possíveis para citação desta,
estando portanto em lugar incerto e não sabido, ficam LAR-
PORTAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PORTAS
LTDA e suas representantes legais ROSELI TEREZINIIA GI-
MENES e MARCARETE APARECIDA GIMENES, por este
edital, dos termos da execução ora em processo, para que, no
prazo de vinte quatro (24) horas, contados da   data primeira
publicação do 

 
presente Edital, paguem a importância  de

R$20.150,75 (vinte mil, cento e cinqüenta  reais e setenta e
cinco centavos), apurada em 22/11/2005, atualizada até a data
do pagamento, acrescida ainda das custas e despesas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em  10% (dez por cento)
sobre o valor principal, ou no mesmo prazo, através de advoga-
do constituído, nomeie bens livres e de sua propriedade, à pe-
nhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quanto bastem á integral satisfação do débito. Tudo de
conformidade com o contido nos autos acima indicados.
ADVERTÊNCIA:Não sendo embargada a ação no prazo de (10)
dez dias, presumir-se-ão, aceitos pelo executados como verda-
deiros os fatos afirmados pelo exequente na petição inicial. O
presente edital será afixado no lugar de costume no Fórum e
publicado na forma  da lei.- DADO e PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, 14 dias do mês de
Novembro do ano de dois mil e seis. E eu, (a) Regina Estela
Pereira Piasecki, Escrivã  Designada, o subscrevi.
Rogério de Assis – Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CONSUELO NAVARRO
DOS SANTOS

O DOUTOR FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA TERCEIRA
VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramita a ação sob nº 032712/0000
de INTERDIÇÃO proposta por THELMA DOS SANTOS, bra-
sileira, casada, professora, portadora do RG. sob n. 839.941-7/
PR, inscrita no CPF sob n. 561.857.749-68, residente e domi-
ciliado na Rua Prof. Assis Gonçalves, n. 795, ap. 41, Bairro
Água Verde, nesta capital, em fase da interditanda CONSUE-
LO NAVARRO DOS SANTOS, brasileira, casada, aposentada,
portador do R.G. n. 2.46.960/PR, inscrita n. 001.724.809-49,
residente e domiciliada na Rua José Cadile, n. 670, nesta Capi-
tal. Por sentença deste Juízo proferida em 30/09/2002, foi de-
clarada a interdição de CONSUELO NAVARRO DOS SAN-
TOS, que a requerida é incapaz de reger sua pessoa e adminis-
trar seus bens, bem como praticar os demais atos da sua vida
civil, em razão da moléstia sinalizada como demência avança-
da, sendo esta patologia permanente e irreversível como o que
também concordou o Ministério Público. Nomeando a Sra.
THELMA DOS SANTOS, acima qualificada como sua curado-
ra. E para que chegue ao conhecimento de todos será o presen-
te afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba/PR aos 04/10/
2006. Eu, (a) Sueli de Fátima C. Gimenez Santos, Escrevente,
o digitei e subscrevi.
FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO – Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

Justiça Gratuita
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDOS: ESLI MOREIRA, seus herdeiros e sucessores,
ZORAIDE GUEDES MOREIRA e demais interessados.
PRAZO:  30  dias.
PROCESSO N° 1003/2001 de USUCAPIÃO
REQUERENTE: JULIO ERNESTO DE SOUZA e ELIZABE-
TH DYMOW DE SOUZA
REQUERIDO:  HEGUIBERTO VALENÇA, SEUS HERDEI-
ROS E SUCESSORES.
OBJETIVO: Para querendo contestar a presente ação em 15
dias, a contar do término do prazo deste edital., aduzindo os
autores que em 25 de janeiro de 1995, passaram a residir no
imóvel abaixo descrito à rua Dr. Levino  Bornancim, 119, nesta
cidade, e desde então são reconhecidos pela comunidade onde
vivem como donos  do referido imóvel, usando-o como mora-
dia própria e da família, recolhendo os impostos e taxas ao
mesmo relativo. Exercendo a posse do imóvel com animus do-
mini, para impedir fosse o mesmo  vendido em hasta pública,
pagaram  o débito objeto da Execução Fiscal  nº 13.446/93,
que tramitou junto  ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública
desta Comarca. A partir de janeiro de 1995, portanto há mais
de 05 anos, que os requerentes, náo sendo proprietários de ou-
tro imóvel urbano ou rural, possuem como seu, ininterrupta-
mente e sem oposição, o imóvel que serve de moradia para o
casal e a família.
IMÓVEL : “Lote de terreno nº 12, da quadra  27, do Núcleo
Habitacional Vila Oficinas, sito a rua Levino Bornancim, nº
119, no Município da Comarca de Curitiba, com área  total de
200m2., de formato regular, confrontando com a rua Levino
Bornancim na extensão de 10 metros, fazendo divisa  pelo lado
esquerdo de quem da rua olha, com o lote nº 11, de propriedade
de Genoveva Sroka; pelos fundos  na distancia de 10 metros
com o lote nº 21 de propriedade de Izolina Mariana dos Santos;
e pelo lado direito de quem da rua olha, com o lote nº 13, de
propriedade de Edith Rocha Faria, numa distância de 5 metros;
com o lote nº 14 de Alvino Grein, na distância de 5 metros;
com o lote nº 15, de propriedade de Djalma Martins, numa
distância  de 5 metros; e com o lote nº 16, de propriedade de
Esli Moreira, numa distância de 5 metros, contendo uma casa
tipo CT-4-50, sob nº 119, titulo anterior nº 16.065 do Livro 3-P
da 6ª Circunscrição Imobiliária, transcrito sob nº 13.388 do
livro 3-E da 4ª Circunscrição Imobiliária, em nome de COHAB-
CT, Companhia de Habitação Popular de Curitiba, compromis-
sado em favor de Heguiberto Valença, conforme averbação nº
619(R-30), do livro 8, da 4ª Circunscrição Imobiliária de Curi-
tiba”.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curi-
tiba, 06 de outubro de 2006. Eu,___________________ (Davi
Moreira) Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

   HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
  Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIA DE SOUZA COM
PRAZO DE VINTE DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a Sra. Antonia de Souza, que
por este Juízo e Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO
n.º 449/1998, movida por ANTONIA DE SOUZA.

Tem o presente edital a finalidade de INTIMAR a requerente
acima nominada, da presente ação, para que dê andamento a
presente ação, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do
feito.

DESPACHO DE FLS.: “autos 449/1998 ANTONIA DE SOU-
ZA X ORDALINO CORREA DA SILVA - Tendo em vista o
desconhecimento de endereço da autora, a fim de promover
sua intimação quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
mister que seja  feita sua intimação por edital antes de qualquer
deliberação quanto ao pedido de extinção formulado pela De-

fensoria Pública. Assim, intime-se a Defensoria Pública para
que traga aos autos respectiva minuta”,

OBS.: a autora goza dos benefícios da justiça gratuita.

Curitiba, 08 de novembro de 2006. Eu,
____________________________ (MARIA LUIZA PULIDO
TERRA) E. Juramentado, o subscrevi.

ELIZABETH M. F. ROCHA
Juíza de Direito.

A DOUTORA ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MAN-
DORLO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC.. FAZ SABER a todos quantos virem o
presente edital, ou dele conhecimento tiverem que, por este
Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível se processam os ter-
mos da ação de cobrança nº 845/1999, requerida por CONDO-
MÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II contra
PAULO ROBERTO CORREIA DE MELLO e OUTRO, e em
atendimento ao que dos autos consta, fica a parte executada
PAULO ROBERTO FONTINELI CORREIA DE MELLO, CPF/
MF nº 661.682.019-04 e FERNANDO LUIZ FONTINELI
CORREIA DE MELLO, CPF/MF nº 396.388.123-20, CITA-
DA, para os termos da ação e despacho abaixo transcritos, bem
como para no prazo de VINTE E QUATRO (24) HORAS, con-
tados do término do prazo do edital, efetuar o pagamento do
principal e acessórios no valor de R$3.117,52 (três mil cento e
dezessete reais e cinqüenta e dois centavos), conforme cálculo
datado de 15/06/05, cujo valor será atualizado no ato do paga-
mento, sob pena de conversão em PENHORA do arresto reali-
zado sobre o seguinte bem: “apartamento 302, do tipo A-3-1,
do bloco tipo B-23, sito no segundo pavimento, integrante do
Conjunto Residencial Vale Verde II, localizado nesta Capital,
na Rua Leonor Cardoso, com a área construída de 58,533m2,
área privativa de 53,550m2, área comum de 4,983m, área útil
de 48,78m2, fração ideal do solo de 0,002689 ou 64,35m do
terreno, objeto da matrícula nº 78.934 da 8ª Circunscrição Imo-
biliária desta Capital.” Outrossim, fica a parte executada, su-
pra mencionada e qualificada, devidamente INTIMADA para,
no prazo de DEZ (10) DIAS, contados da lavratura do termo de
conversão do arresto em penhora, opor embargos à execução,
sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pela parte autora (art. 285 e 319 do
CPC). PEÇA INICIAL EM RESUMO: “Através da ação de
Cobrança de cotas condominiais, o autor é credor dos requeri-
dos pela importância de R$ 3.117,53 para a conta atualizada
até 15 de junho de 2005 e os executados tiveram arrestado o
imóvel constituído pelo apartamento nº 302, tipo A-3-1, bloco
tipo B-23, conforme matrícula que tomem ciência da medida
de conversão do arresto em penhora, caso nada venham a re-
querer em até 15 dias após a intimação do deferimento” (resu-
mo apresentado pela própria parte). Tudo nos termos do r. des-
pacho a seguir transcrito: “Acolho o pedido reto. Cite-se por
edital sob pena conversão do arresto em penhora. Intime-se.
Em 10/10/06. (a) Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo - Ju-
íza de Direito.” E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
lei. Curitiba, 16 de novembro de 2006. Eu, (a), escrevente jura-
mentado, que o digitei, subscrevo e assino por determinação do
MM. Juiz (Portaria 001/88). (a) Fabio Eduardo Nunes - escr.
Juramentado.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS,ACIDENTES DE TRABALHO E PRECA-

TORIAS CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DE CURITIBA - PARANÁ.

 Edital para conhecimento de terceiros, expedido dos autos de
RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL,sob nº 0765/2005,
em que é requerente SÉRGIO ZUFFO.

 PRAZO DE VINTE DIAS

 O Doutor IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, Meritíssimo Juiz de
Direito desta Vara, faz saber aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos acima mencio-
nados, que se processam por este Juízo e Cartório, que pelo
presente cientifica terceiros interessados do pedido de retifica-
ção quanto ao nome do requerente SÉRGIO ZUFFO, o qual
nos termos da decisão proferida nos autos, em data de 01/11/
06, passa a chamar-se “SÉRGIO MIOZZO ZUFFO”. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa
alegar ignorância mandou expedir o presente edital que será
AFIXADO E PUBLICADO na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade de Curitiba-PR, aos treze dias do mês de novem-
bro do ano dois mil e seis.EU,__________________a)ANGELA
APARECIDA FANTIN SALOWSKI,Juramentada que o digitei
e subscrevi.

 IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU: SIDNEI APARECIDO DO NASCIMENTO
AUTOS DE AÇÃO PENAL 2004/10004-5
Prazo:  90 DIAS
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 O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu SIDNEI APARECIDO DO NASCI-
MENTO, filho Zenir Aparecida do Nascimento, ATUALMEN-
TE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
fica o mesmo intimado de que na Ação Penal sob nº 2004/10004-
5, onde foi denunciado como incurso no Artigo 12 da Lei 10826/
2003 e Artigo 12 da Lei 6368/76, por sentença datada de 10 de
Março de 2005, foi condenado a pena de 02 (dois) anos de
detenção e 50 dias multa, no regime ABERTO, intimando-o
também que terá o prazo de 05 dias, para, querendo, recorrer a
Superior Instância.

Para conhecimento  de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, quinta-feira, 30 de no-
vembro de 2006, Estado do Paraná.
Eu,_____________________Roseli T. Alexius Frari, Escrivã
o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

 Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:
80.010-130 – Fone/Fax  3233-2801.

 EDITAL DE CITAÇÃO
   PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

0 ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. Juiz de Direito da Oi-
tava Vara Criminal da Comarca de Curitiba/Pr, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quinze) dias, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o(a) réu (ré) LEO-
NARDO RECCHIUTTI GONÇALVES, RG. 9.144.779-PR,
brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório, natural de Curiti-
ba-PR, nascido em 31.12.85, filho de Nilson Tadeu Gonçal-
ves e de Maria Aparecida Recchiutti, atualmente em LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O a comparecer perante este Juízo, no dia 15.12.2006 às
14h00min, a fim de ser interrogado nos autos de Processo Cri-
me nº 2004.5136-2, se ver processar e acompanhar a todos os
demais termos dos processo a que responde, como incurso nas
sanções do artigo 157, caput, do CP..

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 29 dias do mês de Novembro do ano de 2006.
Eu,______________________(Sueli de Fátima A. C. Fonseca)
Escrivã Designada, o subscrevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU: AN-
TONIO KAORU SATO, COM O PRAZO DE 90 DIAS.

O DOUTOR ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
99.1532-0, que a Justiça Pública desta Comarca promove con-
tra: ANTONIO KAORU SATO, RG 808.335-PR, brasileiro,
casado, nascido em 05.05.52, natural de Guararapes-SP, filho
de Shimafunio Sato e de Tetsuko Sato, foi o mesmo por sen-
tença deste Juízo, condenado como incurso na(s) pena(s) do(s)
artigo(s) 171, caput, do CP, ao cumprimento da pena de 04(qua-
tro) anos e 06(seis) meses de reclusão e o pagamento de
135(cento e trinta e cinco) dias-multa, no valor de 1/30 (um
trinta avos) do salário mínimo cada dia-multa, e pagamento
das custas processuais. Regime fechado. Publique-se. Regis-
tre-se e Intime-se. (a) Dr. Antonio Carlos Choma. Curitiba,
28.08.2006. E, constando dos autos que o réu encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital de inti-
mação da sentença, com o prazo de 90 (noventa) dias, para o
fim de intimá-lo da mencionada decisão, começando a fluir o
prazo na data em que este for publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos 29  de novembro de 2006.  Eu,

____________________________, Escrivã, o subscrevi.

  ANTONIO CARLOS CHOMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA CURITIBA - PARANÁ

 DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU: SERGIO SAL-
LES, COM O PRAZO DE 90 DIAS.
  O DOUTOR ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
2001.10489-4, que a Justiça Pública desta Comarca promove
contra: SERGIO SALLES, RG 3.774.068-PR, brasileiro, sol-
teiro, motorista, nascido em 21.08.64, natural de Curitiba-PR,
filho de Jandira Salles, foi o mesmo por sentença deste Juízo,
condenado como incurso na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 155, §
4º, inc. II, cc. Art. 14, inc. II, ambos do CP, ao cumprimento
da pena de 01(um) ano, 09(nove) meses e 10(dez) dias de re-
clusão e o pagamento de 17(dezessete) dias-multa, no valor
de 1/30 do salário mínimo cada dia-multa, e ao pagamento
das custas processuais. Regime fechado. Publique-se. Regis-
tre-se e Intime-se. (a) Dr. Antonio Carlos Choma. Curitiba,
04.07.2006. E, constando dos autos que o réu encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital de inti-
mação da sentença, com o prazo de 90 (noventa) dias, para o
fim de intimá-lo da mencionada decisão, começando a fluir o
prazo na data em que este for publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos 29 de novembro de 2006. Eu,  ___, Escrivã, o
subscrevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO NOVENTA DIAS.

 RÉU : JOSE ROBERTO DA SILVA.

 ODOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA MM. JUID DE
 DIREITO  DA  DÉCIMA  VARA   CRIMINAL    DE  CURITI-
BA, ESTADO DO PARANA,  NA  FORMA  DA
LEI, ...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital
 virem, com o prazo de NOVENTA Dias, ou dele  conhecimen-
to  tiverem,  que não tendo sido possível intimar pessoalmente
o réu JOSE ROBERTO  DA SILVA, filho de JOSE  PEREIRA
DA  SILVA,  CLEIDE  FERNANDES  DA  SILVA, natural de
PIRAQUARA, BRASILEIRO, nascido  19/01/1981,  pro-  fis-
são  ,ora em lugar incerto e não sabido, da r. sentença prolata-
 da nos autos de Ação Penal n. 2002.6431-2, cujo teor é o  se-
guinte:  "Vistos, etc... Ante o exposto julgo procedente a ação
para  o  fim  de CONDENAR   JOSE ROBERTO DA SILVA,
como incurso  nas  sanções  do  artigo ART. 157, PARAG. 2o,
INCISOS I E II DO CODIGO PENAL, a  pena  de NOVE ANOS,
TRES MESES E  DEZOITO  DIAS  DE  RECLUSAO  em
regime  FECHADO e mais VINTE dias-multa, fixando o dia-
multa  no  valor  de 1/30 DO SALARIO MINIMO VIGENTE
NA DATA DOS FATOS. Com o trânsito  em julgado, lance-se
os nomes no rol dos culpados. P.R.I. Curitiba,  27/02/2006".
 Expediu-se o  presente  Edital,  pelo  qual  fica(m)  intimado(as)
o(as)  referido(as) réu(s) e as parte(s) ainda o prazo  da publi-
cação deste, terá 05 (cinco) dias para interpor,  querendo,
 recurso e /ou apelação à Instância Superior, depois  do  que  a
r.           sentença transitará em Julgado, na forma da Lei. Dado
e    passado  nesta Cidade e Comarca de Curitiba,  28  de  no-
vembro  de  2006.Eu,           __________,(Rosângela
Ziliotto),Escrivã o subscrevi.

 MARCELO WALLBACH SILVA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO NOVENTA DIAS.

 RÉU : LACI RIGOTTI.

 ODOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA MM. JUID DE
 DIREITO  DA  DÉCIMA  VARA   CRIMINAL    DE  CURITI-
BA, ESTADO DO PARANA,  NA  FORMA  DA  LEI, ...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital  virem,
com o prazo de NOVENTA Dias, ou dele  conhecimento  tive-
rem,  que não  tendo  sido  possível  intimar  pessoalmente  o
réu  LACI  RIGOTTI, filho de AMARILDO RIGOTTI, ISAL-
TINA MARCHIORI RIGOTTI, na-  tural de SAO MATEUS
DO SUL/PR, BRASILEIRO, nascido 11/04/1966, pro-  fissão
,ora em lugar incerto e não sabido, da r. sentença prolata-  da
nos autos de Ação Penal n. 2002.6431-2, cujo teor é o  seguin-
te:           "Vistos, etc... Ante o exposto julgo procedente a ação
para  o  fim  de CONDENAR   LACI RIGOTTI, como incurso
nas sanções do artigo ART.  157, PARAG. 2o, INCISOS I E II,
DO CODIGO PENAL,  a  pena  de  SETE  ANOS, SETE ME-
SES E SEIS DIAS DE RECLUSAO em  regime  SEMI-ABER-
TO  e  mais QUINZE dias-multa, fixando o dia-multa no  valor
de  1/30  DO  SALARIO MINIMO VIGENTE NA DATA DOS
FATOS. Com o trânsito em  julga-  do, lance-se  os  nomes  no
rol  dos  culpados.  P.R.I.  Curitiba,  27/02/2006".  Expediu-se
o  presente  Edital,  pelo  qual  fica(m)           intimado(as) o(as)
referido(as) réu(s) e as parte(s) ainda o prazo  da publicação
deste, terá 05 (cinco) dias para interpor,  querendo,  recurso e /
ou apelação à Instância Superior, depois  do  que  a  r.
 sentença transitará em Julgado, na forma da Lei. Dado  e
passado
          nesta Cidade e Comarca de Curitiba,  28  de  novembro
de  2006.Eu,

      __________,(Rosângela Ziliotto),Escrivã o subscrevi.

         MARCELO WALLBACH SILVA
 Juiz de Direito

EDITAL para conhecimento de terceiros interessados, na de-
cretação da interdição de DAIANE TANAJURA ROSA, ELI-

ZA MEURI FERREIRA, FABIANO EWERT, JEFFERSON

TRISTÃO, LOURDES APARECIDA DOS SANTOS, ROSE-

NEIA APARECIDA DOS SANTOS, GORTIANA VILLALBA

(PARCIALMENTE) e TIAGO ALEXANDRE TELES,  COM

PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,

tramitam os autos de  INTERDIÇÃO sob nº 128/2005, reque-

rido por ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXE-
CPCIONAIS DE CURITIBA (APAE) em face de DAIANE
TANAJURA ROSA, brasileira, nascida em 03 de outubro de

1988, filha de Valdeci Antonio Rosa e Iraci Campos Tanajura

Antunes, natural de Campina Grande do Sul-Pr., ELIZA MEU-
RI FERREIRA, brasileira, nascida em 06 de outubro de 1984,

filha de Mareli Ferreira, natural de Curitiba-Pr., FABIANO
EWERT, brasileiro, nascido em 05 de setembro de 1989, filho

de Walter Ewert e Arlete Eurich Ewert, JEFFERSON TRIS-
TÃO, brasileiro, nascido em 06 de março de 1986, filho de

Fátima Trisão, natural de Foz do Iguaçu-Pr., LOURDES APA-
RECIDA DOS SANTOS, brasileira, nascida em 03 de marõ

de 1966, filha de Antonio Leonel dos Santos e Paulina dos San-

tos, natural do Estado do Paraná, ROSENEIA APARECIDA
DOS SANTOS, brasileira, nascida em 04 de abril de 1976,

filha de Adão dos Santos e Vitalina Ferreira, natural de Quitan-

dinha-Pr., e TIAGO ALEXANDRE TELES, brasileiro, nas-

cido em 09 de maio de 1986, filho de Oracina Teles, natural de

Diamante do Norte-Pr., dos quais foi decretada a interdição,

declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente

os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código

Civil, e art. 1.767, inciso I, do mesmo Estatuto Adjetivo, e em

declarada parcialmente procedente a interdição de GORTIA-
NA VILLALBA, brasileira, nascida em 10 de maio de 1984,

filha de Juan Vicente Villalba e Leonora Salazar, natural de

Foz do Iguaçu-Pr., nomeando curador o Sr. WALDINEI WZO-
REK, brasileiro, atual Diretor da APAE de Santa Felicidade,

portador (a) da C.I. R.G. nº 5.129.758-0/Pr., inscrito (a) no CPF/

MF sob o nº 008.056.827-08, residente (s) e domiciliado (a)(s)

à  Rua Orlando Perucci, n.º 1472, Santa Felicidade, nesta Ca-

pital, o qual não poderá por qualquer modo alienar ou onerar

bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes

aos interditados, sem autorização judicial, bem como os valo-

res recebidos de entidade previdênciária deverão ser aplicados

exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar dos in-
terditados, aplicando-se o contido no disposto no art. 919, do
Código de Processo Civil, bem como as respectivas sanções e,
no que se refere a interditada parcialmente, Sra. GORTIANA
VILLALBA , o curador nomeado supra qualificado, fica res-
ponsável somente  responsável por gerir e administrar seus bens,
através de decisão proferida pelo MM. Juiz Dr. José Roberto
Pinto Júnior, transitada em julgado em 13 de outubro de 2006.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância expedi o presente que será
publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por três ve-
zes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da lei.
Trata-se de ação com o benefício da assistência judiciária gra-
tuita. Curitiba, 20 de outubro de 2006. (as) Eu _______, Ana
Paula Savaris Mayer, Escrevente Juramentada, o subscrevo e
dou fé.

Douglas Marcel Peres
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIA DUARTE DE
OLIVEIRA.

 (Justiça Gratuita)

 Através deste, INTIMA-SE CLAUDIA DUARTE DE OLI-
VEIRA, atualmente em lugar incerto não sabido, dos termos
da ação de REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA Nº 060/
2003, proposta pelo requerente JODENEY RANGEL DA SIL-
VA, referente ao infante G. R. O., para comparecer perante este
juízo na data de 19 de dezembro de 2006, ás 16h, para audiên-
cia de instrução e julgamento, oportunidade em que serão ou-
vidas as testemunhas tempestivamente arroladas.

 Almirante Tamandaré, 29 de novembro de 2006.

 DANIEL PEREIRA DE LIMA
   ESCRIVÃO DESIGNADO

  AUT. PORT. 816/06

apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 2002.29-5

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) PRIMO NATALIN
CELLA COM O PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora KARIN FUEURHARMEL GIUSEPPIN Juíza da
Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do Pa-
raná, etc.

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s), PRI-
MO NATALIN CELLA, filho de Antônio Cella e de Ida
Montanher, atualmente em lugar incerto e não sabido, confor-
me certificou o Sr. Oficial de Justiça,  pelo presente, cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, edifício do
Fórum, Travessa João Gurgel de Macedo nº 100, no dia 16 de
fevereiro de 2007, às 13:00 h, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) perante este Juízo, e ficando cientificado(s) de
que não comparecendo ou não constituindo advogado que o
represente(m) no processo, será declarada a suspensão do cur-
so do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do pro-
cesso.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 22
dias do mês de novembro do ano dois mil e seis (2.006). Eu,
____________ Juraci Ribeiro Silva, Auxiliar de Cartório o di-
gitei.

 Karin Feurharmael Giuseppin
Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA - PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Travessa João Gurgel de Macedo nº 100 – CEP 86.800-710

– Fone (43) 3422-0115

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Interdição de: LAERTES THOMAZ CÂNDIDO
AUTOS: nº 351/2006 de Ação de Interdição, em que é reque-
rente: João Carlos Cândido e interditando: Laertes Thomaz
Cândido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos interessados para a sentença que
segue, em resumo: “... Ante o exposto. DECRETO A INTER-
DIÇÃO de LAERTES THOMAZ CÂNDIDO, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e, de acordo com
o art. 1775, § 1º do Código Civil, nomeio-lhe curador JOÃO
CARLOS CÂNDIDO, dispensando-o da especialização de hi-
poteca legal, por inexistir bens em nome do requerido, acatan-
do o parecer de fls. 26/27, e por ser o nomeado irmão do mes-
mo (art. 1190, CPC)....”
Apucarana, 16 de novembro de 2006. Eu
____________________, Escrivão da 1ª Vara Cível, digitei e
subscrevi.

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
Juíza de Direito

arapongas

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE
HELOÍSA ALEXANDRA FARIA

CPF.035.813.519.27

Apucarana

Arapongas
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Prazo: 30 dias.

O Dr. Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Cível da Comarca de Arapongas, PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez através da imprensa (expedido dos autos nº.266/
06, da Ação Monitória, entre partes: Gilberto Gutierrez Ferrei-
ra, Requerente e Heloísa Alexandra Faria, Requerida, em pro-
cessamento perante este Juízo e Escrivania respectiva) que, pelo
presente edital, fica a requerida HELOISA ALEXANDRA
FARIA, brasileira, portadora da CI.RG.n. 8.285.098.8.PR., ins-
crita no CPF. do MF. sob n. 035.813.519.27, residente e domi-
ciliada à rua João de Barro, n. 135, Arapongas, Paraná, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, devidamente citada do
resumo da petição inicial de aludidos autos, em seguida trans-
crito, para que pague, dentro do prazo de quinze (15) dias, a ser
contado em seguida ao término do prazo fixado neste edital, o
principal, no valor de R$ 523,14, a ser atualizado no ato do
pagamento, ou ofereça, no mesmo prazo, embargos à aludida
ação, sob pena de conversão do mandado citatório em manda-
do executivo (ART. 1102C, do CPC.). OBSERVAÇÃO: Caso
efetue o pagamento espontâneo no prazo assinalado, ficará isen-
ta das custas e honorários advocatícios (ART.1102C, parágrafo
1º, do CPC.).

RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: Declina o Autor que é
comerciante tendo celebrado negócio jurídico perfeito de com-
pra e venda com a Requerida, tornando-se credor da importân-
cia de R$ 523,14, já corrigida até 31.12.2005, representada pelos
cheques n.100331, 100332 e 100330, todos emitidos em
30.12.2002, cada um no valor de R$ 73,13, mais despesas de
protesto (R$ 82,35), todos os cheques sacados contra o Uni-
banco, agência 0085, conta 115.274.4, de titularidade da Re-
querida. Advogado da parte Autora, Dr. Emmanuel Casagran-
de, OAB.PR. 39.797, com escritório profissional à rua Mara-
nhão, n.249.A, centro, Londrina, Pr. E-maiol:
cmmadvogados@sercomtel.com.br.

Arapongas, quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil
e seis. Eu, ______________(Fernando Migliorini Neto), Em-
pregado Juramentado da Única Vara Cível, digitei e subscrevo.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI –PR
Cartório da Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO SILVIA ELEUTERIO DOS
SANTOS(com prazo de 20 dias)
PROCESSO:- Autos de AÇÃO DE GUARDA E RESPONSA-
BILIDADE n.º 02/2006
REQUERENTE:- ARIETE APARECIDA PIETROSKI
REQUERIDO:- AISLAN GUILHERME DOS SANTOS MAI-
NARDES
CITA:- SILVIA ELEUTERIO DOS SANTOS, para que, que-
rendo, conteste a ação no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de
não o fazendo serem aceitos como verídicos os fatos articula-
dos pela autora na inicial(Art. 285e 319 do CPC), ocorrendo
revelia.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 13 de novembro de 2006.
Eu,                (Karina Barbosa Chidoski), Auxiliar Juramentada
o subscrevi.

 DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI –PR
Cartório da Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO NELSON SOUSA e SILVA DE JESUS
OLIVEIRA (com prazo de 20 dias)
PROCESSO:- Autos de AÇÃO DE GUARDA E RESPONSA-
BILIDADE n.º 49/2005
REQUERENTE:- ROQUE JOSÉ DE OLIVEIRA e outros
REQUERIDO:- JEAN CARLOS DE OLIVEIRA DE SOUZA
CITA:- NELSON SOUSA e SILVA DE JESUS OLIVEIRA, para
que, querendo, conteste a ação no prazo de 15 (quinze) dias
sob pena de não o fazendo serem aceitos como verídicos os
fatos articulados pela autora na inicial(Art. 285e 319 do CPC),
ocorrendo revelia.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 22 de setembro de 2006.
Eu,                (Karina Barbosa Chidoski), Auxiliar Juramentada
o subscrevi.

 DANIELLE NOGUEIRA MOTA
  Juíza de Direito

BANDEIRANTES

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS E

DA POPULAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias.
Art. 1.184 CPC.

  EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da po-
pulação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo
de Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e co-
marca de Bandeirantes-PR., os autos de AÇÃO DE INTERDI-
ÇÃO Nº 214/1996, movida por JOSÉ ARANTES, brasileiro,
casado, lavrador, portador do RG. nº 6.951.164-3, residente e
domiciliado na cidade de Santa Amélia na Rua Doutor Alcides
Prudente Pavan, s/nº, a quem a MM. Juiz deferiu a promessa
legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o
cargo de Curador(a) de MARIA APARECIDA ARANTES, bra-
sileira, maior, portadora da Certidão de Nascimento nº 14.930,
folha 257, livro 14-A, do Cartório de Registro Civil da Comar-
ca de Ribeirão do Pinhal(PR), filha de José Arantes e de Neuza
Maria Arantes sendo o(a) mesmo(a) portador(a) de disfunção
cerebral mínima, não se apresentando apto(a) para o trabalho
bem como os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o compromis-
so, prometeu cumpri-lo na forma e respeitando as penas da Lei.
A parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.
Bandeirantes-PR., 20/11/2006.
Eu,________________(CLEIDE NUNES SANTOS CAMAR-
GO) – Escrivã que o digitei e subscrevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS E

DA POPULAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias.
Art. 1.184 CPC.

 EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO Nº
549/1996, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ, sendo deferido pelo MM. Juiz ao Sr. FRAN-
CISCO PEREIRA, brasileiro, portador do RG. nº 1.166.509,
inscrito no CPF sob nº 360.799.449-87, residente e domicilia-
do nesta cidade na Rua Antonio Martins Pinhão, nº 377, Vila
Bela Vista, a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo,
malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador(a) de ANTONIO
CARLOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de Daniel Ri-
beiro da Silva e de Luiza Machado da Silva, portador da Certi-
dão de Nascimento nº 3.227, folha 013, livro 6-A, do Cartório
de Registro Civil do Município de Itambaracá, Comarca de
Andirá(PR), nascido aos 12/10/1963, sendo o(a) mesmo(a)
portador(a) de afetividade, psico-motricidade, pensamento,
percepção, memória, consciência, atenção, orientação e inteli-
gência, não se apresentando apto(a) para o trabalho bem como
os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o compromisso, prome-
teu cumpri-lo na forma e respeitando as penas da Lei. A parte
autora é beneficiária da Assistência Judiciária gratuita. Ban-
deirantes-PR., 20/11/2006. Eu,________________(CLEIDE
NUNES SANTOS CAMARGO) – Escrivã que o digitei e subs-
crevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

BABOSA FERRAZ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE  CLEUSA DE SOUZA.

Data de Sentença:..................26 de outubro de 2006.
Causa da Interdição:..............Ser incapaz  de exercer pessoal-
mente todos os atos da vida civil (art. 3º, II, do CC).
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:....................................ELZA DE SOUZA DA CRUZ.
Processo:...................................Autos n.º 014/05.
Barbosa Ferraz, 14 de novembro de 2.006. Eu,................(Maria
de Fátima de Carvalho) Escrivã, que digitei e subscrevi.

 Adriano Cezar Moreira
 Juiz de Direito

BELA VISTA DO PARAÍSO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO - PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

   EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA  GRATUITA

 O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREITO
 DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO
 PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER, aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 237/2005, de Interdição, em
que é requerente EVA FERNANDES GUIMARÃES e interdi-
tada MARIA APARECIDA GUIMARÃES SOARES, que por
sentença de fls. 43/46, proferida em data de 24/07/2006, a qual
transitou em julgado em data de 05/09/2006, foi decretada a
INTERDIÇÃO de MARIA APARECIDA GUIMARÃES SOA-
RES, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua São
Joaquim, nº 602, Alvorada do Sul, desta Comarca, declarando-
a absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, por
ser a mesma portadora de Paralisai Cerebral Espástica (CID-
G.80.9 e G.80.0), nomeando-lhe a requerente EVA FERNAN-
DES GUIMARÃES, brasileira, solteira, do lar, residente e do-

miciliado no mesmo endereço acima referido, mãe da interdi-
tada, para sua CURADORA, cuja curatela foi deferida sem
qualquer limitação, ficando dita Curadora isenta de hipoteca
legal, por ser o caso. E, para conhecimento de todos e que nin-
guém alegue ignorância, expediu-se este edital que será afixa-
do cópia no átrio do Fórum local e publicado por três vezes,
com intervalo de dez dias, na forma do artigo 1.184, do CPC.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do
Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de
outubro de dois mil e seis. Eu, Vera C. Fernandes, Escrivã, o
fiz digitar e subscrevi. (a) Helder José Anunziato
Juiz de Direito

 CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE QUEM POSSA
INTERESSAR, com prazo de (10) dez dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de dez dias, que por parte de
MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS/PR, foi proposta a Ação
de DESAPROPRIAÇÃO P/ UTILID. PÚBLICA, sob nº 1214/
2005, em desfavor de DINARTE VALENTE e DOLORES
COSTACURTA VALENTE.
E pelo presente edital faz saber aos que dele virem a ter conhe-
cimento, que nos autos supracitado, já deferido a imissão de
posse da área  de terras declarada de utilidade  pública, com a
área de 954,00m2, situado no Município de Quatro Barras/PR.
Objeto da matrícula sob nº 07.122, junto ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca.
FICAM INTIMADOS: Todos os terceiros interessados, para que
tomem conhecimento e procedam de acordo com o contido no
Decreto Lei nº 3.365/41, visando resguardar seus direitos.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 23 de novembro de 2006. Eu,
(a) Maria Regina D’Almeida Berno Escrivã Juramentado, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
 – Escrivã Autorizada por Portaria

CAMPO MOURAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO JOSÉ CARLOS
AMARAL DA SILVA FILHO, COM PRAZO DE 60 (SES-
SENTA) DIAS, DA SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME n.º 069/2002, NA
FORMA ABAIXO:

 O Doutor Rui Antonio Cruz, MM. Juiz de Direito Supervisor
do Juizado Especial Criminal desta Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná...

FAZ SABER a todos os que o presente Edital, com o prazo de
60 (sessenta) dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que
no processo-crime sob n.º 069/2002, em trâmite neste Juiza-
do, em que é autor o Ministério Público, foi o acusado JOSÉ
CARLOS AMARAL DA SILVA FILHO, brasileiro, soltei-
ro, cobrador, natural de Campo Mourão/PR, nascido em
02.10.1978, filho de José Carlos Amaral da Silva e de Maria
Valdice Amaral, anteriormente residente à Rua Óleo Pardo,
n.º 64, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, por Sentença datada de 20 de julho de 2006, condenado ao
cumprimento da pena de quinze (15) dias-multa, correspon-
dente, cada um, a um trigésimo do salário mínimo da época dos
fatos, e ao pagamento das custas processuais conforme dispos-
to na Lei 9.099/95, como incurso nas sanções do artigo 309, da
Lei 9503/97. E, como não foi possível intimá-lo pessoalmente,
visto que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente, com prazo de sessenta dias, o intimo da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de 10
(dez) dias, a contar do término do prazo deste EDITAL, os
recursos cabíveis, sob pena de ver transitar em julgado dita
decisão.
Para conhecimento de todos, em especial do acusado acima
qualificado, é expedido o presente Edital, que fica afixado no
átrio do Fórum, local de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do
ano de dois mil e seis. Eu,................................., (José Albino
Bieszczad), Secretário, que o digitei e subscrevi.

RUI ANTONIO CRUZ
  JUIZ SUPERVISOR

CANTAGALO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo de Curatela nº 258/2002
Requerente:- Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido(a):- Antonio Martins dos Santos
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos su-
pra mencionados. Causa da Interdição: O(A) Interditado(a) é
portador se retardo mental, de modo que é desprovido de capa-
cidade de fato. Sendo este incapaz de exercer por si só os atos
da vida civil, sendo esta doença permanente e incurável.
Curador(a) Nomeado(a): Sebastião Martins dos Santos, bra-
sileiro, casado, portador de RG nº 5.208.757-0/PR, residente e
domiciliado, Vila Realejo, na cidade e comarca de Cantagalo,
Estado do Paraná. O presente edital será publicado por 3 (três)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com o intervalo de 10(dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cantagalo, em
07 de novembro do ano de 2006. Eu .........,(Liumar Cecchele)
Auxiliar Juramentado o digitei e subscrevi.

EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR
Juiz de Direito

          EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo de Curatela nº 292/1999
Requerente:- Joaquina de Oliveira Prestes
Requerido(a):- Divonzir de Oliveira dos Santos
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos su-
pra mencionados. Causa da Interdição: O(A) Interditado(a)
possui retardo mental e anomalia psíquica, incapacidade de
exercer por si só atos da vida civil, sendo esta doença perma-
nente e incurável. Curador(a) Nomeado(a): Joaquina de Oli-
veira Prestes, brasileira, casada, residente e domiciliada na ci-
dade e comarca de Cantagalo, Estado do Paraná. O presente
edital será publicado por 3 (três) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com o intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cantagalo, em 07 de novembro do ano de
2006. Eu .........,(Liumar Cecchele) Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR
Juiz de Direito

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo de Curatela nº 52/2001
Requerente:- Palmira Paula Freitas
Requerido(a):- Joaquim Paula Freitas
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos su-
pra mencionados. Causa da Interdição: O(A) Interditado(a) é
portador de retardo mental, incapacidade de exercer por si só
os atos da vida civil, sendo esta doença permanente e incurá-
vel. Curador(a) Nomeado(a): Palmira Paula Freitas, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de
Cantagalo, Estado do Paraná. O presente edital será publicado
por 3 (três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com o inter-
valo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cantagalo, em 07 de novembro do ano de 2006. Eu
...............,(Liumar Cecchele) Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi.

 EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR
Juiz de Direito

         EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo de Curatela nº 200/2000
Requerente:- Rosa de Lima Nunes Oliveira
Requerido(a):- Teodoro Vilmar de Gois
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos supra mencionados. Causa da Interdição: O(A)
Interditado(a) é portador de doença mental, de modo que é
desprovido de capacidade de fato. Sendo este incapaz  de
exercer por si só atos da vida civil, sendo a doença perma-
nente e incurável. Curador(a) Nomeado(a): Rosa de Lima
Nunes de Oliveira, brasileira, casada, residente e domicili-
ada, na cidade e comarca de Cantagalo, Estado do Paraná.
O presente edital será publicado por 3(três) vezes no Diário
da Justiça do Estado, com o intervalo de 10(dez) dias. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Cantagalo, em 07 de
novembro do ano de 2006. Eu .........,(Liumar Cecchele)
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS E INTERESSADOS - FALÊNCIA DE M.
C. A. S. ZOTTI & CIA LTDA -  PRAZO: 10 (dez)  DIAS
 O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
 F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, a quem possa interessar, principal-
mente aos credores da falida  M. C. A. S. ZOTTI & CIA LTDA,
pessoa  jurídica de direito privado, com sede na Rua Presidente
Bernardes, n. 3431, nesta cidade de Cascavel - Pr, devidamente
inscrito no CNPJ/MF sob n. 03.797.657/0001-10, que por este
Juízo e cartório se processam aos termos dos autos de FALEN-
CIA sob n. 001020/2002 em que GERDAU S/A move contra
M. C. A. S. ZOTTI & CIA LTDA, do resumo da presente sen-
tença de fls. 304/308 a seguir transcrita: “... DISPOSITIVO.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido para, com funda-
mento no artigo 1o do Decreto Lei n. 7.661/45, decretar a falên-
cia da M. C. A. S. ZOTTI & CIA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 03797.657/0001-10,
com sede na Rua Presidente Bernardes, n. 3431, nesta cidade,
que tem como objeto mercantil o ramo de indústria e comércio
de esquadrias, portas, portões, batentes, janelas, grades de me-
tal ferroso, artefatos de serralheria, funilaria de ferro, aço, alu-
mínio e de metais, comércio varejista de vidros, espelhos, vi-
trais e molduras, e serviços de manutenção de serralheria e fu-
nilaria, que tem como sócias as pessoas de MARIA CATTIA
ACOSTA SANTOS ZOTTI e PRISCYLA ZOTTI, devidamen-
te qualificadas no contrato social de fls. 197/1999, residentes
nesta cidade, a primeira investida na função de administradora
da sociedade. Fixo o termo legal da falência no sexagésimo dia
imediatamente anterior à data dos primeiros protestos por falta
de pagamento, que foram lavrados no dia 13/06/2002 (fls.
33,38,43..). Intime-se a falida para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, apresentar a relação de seus credores, indicando
os seus domicílios, para nomeação posterior do síndico, tendo
em vista que não consta dos autos a relação dos credores, nos
termos do art. 60, § 1o da Lei de Falências. Marco, desde já, o
prazo de vinte (20) dias para que os demais credores habilitem
seus crédito, na forma da lei. No mais, cumpra-se em 24 horas,
as seguintes providências urgentes: a) o disposto nos artigo 15
e 16 da Lei de Falências; b) expeça-se mandado de lacração e
arrecadação dos bens, entregando-o ao Sr. Oficial de Justiça
para cumprimento imediato; c) designe-se data, dentro dos pró-
ximos 30 dias, para que a falida, na pessoa de sua representan-
te, preste suas declarações em juízo, mediante termo nos autos,
na forma do art. 34 e seguintes, intimando-os, pois, para que
compareça à audiência, sob as penas da lei. Nos termos do art.
23, Parágrafo único, II, e art. 208, § 2o, da Lei de Falências,
não é cabível a condenação da ré em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cascavel, 21  de junho
de 2006. (a) ROSALDO ELIAS PACAGNAN, Juiz de Direi-
to”. Em cumprimento ao item c) da sentença de fls. 304/308,
foi designado o dia 23/02/2007, às 13:15 horas, para que os
representantes da falida, prestem suas declarações, art. 34 e
seguintes da Lei de Falências. E para que chegue ao conheci-
mento de terceiros interessados, e especialmente da FALIDA

Arapoti

Bandeirantes

Barbosa Ferraz

Bela Vista do Paraíso

Campina Grande do Sul

Campo Mourão

Cantagalo

Cascavel
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M. C. A. S. ZOTTI & CIA LTDA, não possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será afixado no local de costu-
me no átrio do Fórum Local e publicação na forma da Lei.
DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, aos 22/11/2006. EU/ (a) Josnei Oliveira da Sil-
va, Funcionário Juramento que o digitei e subscrevi.-

Josnei Oliveira da Silva
Funcionário Juramento

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA N. 001/2003

(Art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 3226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECIMEN-
TOS DE TERCEIROS_E INTERESSADOS - PRAZO: 30 (trin-
ta)  DIAS

 O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

 F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de terceiros e
interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara
Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«001061/2004», em que «NOEMI DE SOUZA PORTO OLI-
VEIRA» contra «JOCIEL PORTO DE OLIVEIRA», nos ter-
mos da sentença proferida às fls. 44, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de «JOCIEL PORTO DE OLIVEIRA», declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. «NOEMI DE SOUZA
PORTO OLIVEIRA». E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou des-
conhecimento, mandou expedir o presente edital para conheci-
mento de terceiros, que será publicado, na forma da Lei e afi-
xado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO e
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, «16/11/2006». (a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS,
FUNC. JURAMENTADA que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Edital de INTIMAÇÃO de: BRUNA RODRIGUES E
KELLY FERNANDA RODRIGUES, representados por

RENILDA TEREZINHA PORTEKA JUSTIÇA
GRATUITA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1.949/00,  Ação DE  EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, onde BRUNA RODRIGUES e KELLY FER-
NANDA RODRIGUES , representados por RENILDA TERE-
ZINHA PORTEKA, movem contra JOÃO MARIA RODRI-
GUES , e a parte interessada encontra-se em lugar incerto e
não sabido,  nestes autos, considerando a paralisação do feito
por prazo superior ao permitido por lei, pelo MM. Juiz foi pro-
ferida a seguinte decisão:“1-Intime-se pessoalmente a parte
requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos vinte sete dias do mês de no-
vembro de 2006.  Eu, _______________________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de: KARINA BETE BISCAIA e
PATRICK SANSÃO BISCAIA, REPRESENTADOS POR

MARIZA BETE GALEANO DE SOUZA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 308/05 ,  Ação DE  EXECUÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTICIA, onde KARINA BETE BISCAIA E
PATRICK SANSÃO BISCAIA, representados por MARIZA
BETE GALEANO DE SOUZA, movem contra  ADÃO NERY
BISCAIA , e a parte interessada encontra-se em lugar incerto e
não sabido,  nestes autos, considerando a paralisação do feito
por prazo superior ao permitido por lei, pelo MM. Juiz foi pro-
ferida a seguinte decisão:“1-Intime-se pessoalmente a parte
requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos vinte sete dias do mês de no-
vembro de 2006.  Eu, _  Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

  Edital de INTIMAÇÃO de: ALINE DAYANA DA MATA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1.355/06,  Ação DE  GUARDA , onde
ALINE DAYANA DA MATA  ,move contra ADILSON BRU-
NO DOS SANTOS , e a parte interessada encontra-se em lugar
incerto e não sabido,  nestes autos, considerando a paralisação
do feito por prazo superior ao permitido por lei, pelo MM. Juiz
foi proferida a seguinte decisão:“1-Intime-se pessoalmente a
parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in
albis o prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos vinte sete  dias do
mês de novembro de 2006.  Eu,
_______________________________, Eurípedes Mateus Ti-
noco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de: FLAVIA CALCANTE DE
MELO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 2.524/02 ,  Ação DE  INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE , onde FLAVIA CALCANTE DE MELO,
brsileiro, menor, assistida pelos pais Sra. CÍCERA CAVALCAN-
TE DE MELO e JURACI PEREIRA DE MELO ,move contra
JULIO CESAR TEIXEIRA , e a parte interessada encontra-se
em lugar incerto e não sabido,  nestes autos, considerando a
paralisação do feito por prazo superior ao permitido por lei,
pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:“1-Intime-se
pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos vinte
sete dias do mês de novembro de 2006.  Eu,
_______________________________, Eurípedes Mateus Ti-
noco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de: FRANCIELE APARECIDA
DA SILVA e DIEGO JUNIOR DA SILVA, REPRESENTA-

DOS POR NOELI DA FÁTIMA DOS SANTOS DA
SILVA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº  2.622/03,  Ação DE  EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS , onde  FRANCIELE APARECIDA DA SILVA
,move contra CLAUDIOMIRO DA SILVA , e a parte interessa-
da encontra-se em lugar incerto e não sabido,  nestes autos,
considerando a paralisação do feito por prazo superior ao per-
mitido por lei, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte deci-
são:“1-Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, promova o andamento do presente feito,
sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima con-
signado, abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass.
Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel-Pr, aos vinte sete  dias do mês de novembro de 2006.
Eu, _______________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DE   JOSÉ NEVES DE SOUZA
, COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR DO

AUTOS DR. OTÁVIO GUTKOSKI

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob  1.215/06  , Ação de Investigação  de Pa-
ternidade ,  onde  ANTONIO ALMEIDA ALVES,  Brasileiro(a)
, menor impúbere, representado pela sua genitora Sra. ANITA
APARECIDA DE ALMEIDA, residente e domiciliado(a) nesta
cidade e Comarca de Comarca de Cascavel- Pr, move contra
JOSÉ NEVES DE SOUZA , brasileira(o) , casada (o),,  resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as
penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.,
a seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2 -  Cite-se por edital, com pra-
zo de 20 (vinte) dias, para que conteste os termos da ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os tatos descritos na petição inicial. 2 - Intimem-se.”
Desde já, nomeio como curador especial, nos termos do artigo
9º, II do Código de Processo Civil, o DRA. FABIOLA M. FI-
GUEIRA  ,  que  atuará sob a fé de seu grau.    Ass. Juiz de
Direito . A parte autora alega que está separado(a) de fato do
requerido(a)  há  anos, o o requerido(a) em lugar incerto e não
sabido  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr., aos vinte sete   dias do mês de novembro  de 2006.  Eu,

____________________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

Edital de INTIMAÇÃO de: JOÃO CARLOS DA SILVA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 581/04 ,  Ação DE  DIVORCIO DIRETO
LITIGIOSO, onde JOÃO CARLOS DA SILVA    ,move contra
FÁTIMA CORSO MOREIRA DA SILVA , e a parte interessada
encontra-se em lugar incerto e não sabido,  nestes autos, consi-
derando a paralisação do feito por prazo superior ao permitido
por lei, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:“1-Inti-
me-se pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do presente feito, sob pena de
extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-
se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direi-
to. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr,
aos vinte sete  dias do mês de novembro de 2006.  Eu,
_______________________________, Eurípedes Mateus Ti-
noco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de: DEBORA CRISTINA
PITARELO MORAES

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1.883/03,  Ação DE  SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL LITIGIOSA , onde DÉBORA CRISTINA PITARELO
MORAES,move contra  VALDECIR LIMA DE MORAES , e a
parte interessada encontra-se em lugar incerto e não sabido,
nestes autos, considerando a paralisação do feito por prazo su-
perior ao permitido por lei, pelo MM. Juiz foi proferida a se-
guinte decisão:“1-Intime-se pessoalmente a parte requerente,
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do presente
feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo aci-
ma consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério Públi-
co”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr, aos vinte sete  dias do mês de novem-
bro de 2006.  Eu, _______________________________, Eu-
rípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de: EVANDIR ANTUNES

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 151/04  ,  Ação DE  INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE , onde EVANDIR ANTUNES, brasileiro, me-
nor, representado pela mãe Sra. LORENI ANTUNES,move
contra EDIR VEBERT DA SILVA , e a parte interessada encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido,  nestes autos, consideran-
do a paralisação do feito por prazo superior ao permitido por
lei, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:“1-Intime-
se pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de
20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do presente feito, sob pena de
extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-
se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direi-
to. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr,
aos vinte sete dias do mês de novembro de 2006.  Eu,
_______________________________, Eurípedes Mateus Ti-
noco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de: DAVI BUZANELLO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1.515/04 ,  Ação DE  SUSPENSÃO DO
PODER FAMILIAR , onde DAVI BUZANELLO ,move contra
ANA PAULA ROCHA , e a parte interessada encontra-se em
lugar incerto e não sabido,  nestes autos, considerando a para-
lisação do feito por prazo superior ao permitido por lei, pelo
MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:“1-Intime-se pesso-
almente a parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento do presente feito, sob pena de extinção. 2-
Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos vinte
seis dias do mês de novembro de 2006.  Eu,
_______________________________, Eurípedes Mateus Ti-
noco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

CASSTRO

EDITAL DE  CITAÇÃO
RÉU  EDSON LUIZ PEREIRA

 COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
Processo crime nº 26/05

A Dra. DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM
Juíza de Direito da Vara Criminal da Vara Criminal Anexos.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa ED-
SON LUIZ PEREIRA, brasileiro, separado, comerciante, nas-
cido em 01/01/69, natural de Santo Antonio da Platina, porta-
dor da CIRG nº 4875.664, filho de Laurito Correa e de Maria
de Lurdes Pereira,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 18 de janeiro de
2.007, às 16h30, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)10 da
Lei 9.437/97, “caput”  do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos quatorze
dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis( 14/11/
2.006)Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o
digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 .Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO
RÉU  JOSÉ MAURICIO DOIN

 COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
Processo crime nº 38/05

A Dra. DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM
Juíza de Direito da Vara Criminal da Vara Criminal Anexos.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa JOSÉ
MAURICIO DOIN, brasileiro, solteiro, filho de Vera Lucia
Doin, residente na rua: Lucindo Lopes, 01, Jardim Araucária
III, nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, no dia 18 de janeiro de 2.007, às
16h30, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)155, § 4º, I e IV do Códi-
go Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de novembro do
ano de dois mil e seis( 14/11/2.006)Eu,       ( Edna P. da Silva
Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 .Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO
RÉU  NEODES MACHADO

 COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
Processo crime nº 90/06

A Dra. DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM
Juíza de Direito da Vara Criminal da Vara Criminal Anexos.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa NEO-
DES MACHADO, brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 08/
05/54, natural de Castro-Pr, filho de Manoel Thomé Machado
e de Galdina Maria de Almeida, residente na localidade de Olho
D”água do Canha, Abapan, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 18 de janei-
ro de 2.007, às 16h15, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10,
“caput” da Lei 9.437/97. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Castro, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês
de novembro do ano de dois mil e seis( 14/11/2.006)Eu,       (
Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 .Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO
      RÉU :  JOÃO AUGUSTO DA SILVA

COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
Processo crime nº 113/04

A Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM. Ju-
íza  de Direito da Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de JOÃO
AUGUSTO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante,portador
da CIRG nº 1.603.014-PR, residente e domiciliado na rua: Agos-
tinho Feijó Sanchez,nº 348, Jardim Santa Mônica, Londrina –
Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 18 de janeiro de 2.007, às 13ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 90, da Lei 8.6666/93, c.c.
artigo 29 do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis (20/11/2.006))Eu,       (
Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
Juíza de Direito

Castro
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  EDITAL DE  CITAÇÃO
      RÉU :   MARTINHO FRANCISCO MORA

COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
Processo crime nº 130/04

A  Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM. Ju-
íza  de Direito da Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de MAR-
TINHO FRANCISCO MORA, (RG nº 4.096.228-08pr), brasi-
leiro, consultor de vendas, nascido aos 03/12/64, natural de
Arapoti /Pr, filho de Joaquim Francisco Mora e de Brasilina
Aparecida Mora, residente na rua: Léo Afonso M. de Souza,
71, Jardim Dona Helena, nesta Comarca atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 18 de janeiro de 2.007, às 16 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s)  303 e 306 ambos da Lei 9503/97,. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis (20/11/
2.006))Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o
digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
Juíza de Direito

 EDITAL DE  CITAÇÃO
      RÉU : JOSÉ MARIA CARDOSO

COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
Processo Crime nº 134/04

A Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM. Ju-
íza  de Direito  da Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de JOSÉ
MARIA CARDOSO, brasileiro, amasiado, natural de Castro-
Pr, nascido aos 19/09/72, filho de Salvador Hipólito da Luz e
de Iraita Cardoso, residente nas proximidades da Escola Jair
Lopes, Vila Rio Branco, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido,, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 27 de feve-
reiro de 2.007, às 14horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 14,
da Lei 10.826/03. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de novembro
do ano de dois mil e seis (09/11/2.006)Eu,       ( Edna P. da Silva
Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
Juíza de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO

 RÉU : PAULO CESAR LISBOA DOS SANTOS
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

Processo crime nº 134/05
A Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM. Ju-
íza  de Direito da Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de PAULO
CESAR LISBOA DOS SANTOS, vulgo Bicudo, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 14/06/85, natural de Castro-Pr, filho de  Ro-
berto Lisboa dos Santos e de Tereza Lisboa dos Santos, resi-
dente na Chácara Silvio Iaros Zazinski, Tronco, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 18 de janeiro de 2.007, às 13horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 121, “caput” c/c artigo 14, inciso II do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil
e seis (20/11/2.006))Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de
cartório)  o digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
Juíza de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO

 RÉU :  SILVIO SILVA DE SOUZA
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

Processo crime nº 165/05
A  Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM. Ju-
íza  de Direito da Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de SILVIO
SILVA DE SOUZA, brasileiro, pedreiro, casado, nascido aos
09/10/59, natural de Santa Maria do Suasuí- MG, filho de Mar-
ciano Silva de Oliveira e de Joana Petrolina de Souza, residen-
te na rua: Tibagi, 60, Bairro Boqueirão em Carambeí –Pr, nesta
Comarca atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, no dia 11 de janeiro de 2.007, às
14 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)  10,§ 1º, inciso III da Lei
9.437/97. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis (20/11/2.006))Eu,       ( Edna P. da Silva
Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
Juíza de Direito

  EDITAL DE  CITAÇÃO

   RÉU :  MARCOS JOCELI RODRIGUES
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

Processo crime nº  90/04
A Doutora  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM. Ju-
íza  de Direito da Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de MAR-
COS JOCELI RODRIGUES,(RG nº 27.558.808-7/SP), brasi-
leiro, amasiado, mecânico, nascido aos 09/02/74, filho de Mar-
cos Jocelei Rodrigues e de Maria José Rodrigues, residente e
domiciliado na rua: Felix Tadeu Mayer, 176, Vila Rio Branco,
nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 18 de janeiro de 2.007,
às 15h40, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10, “caput” da Lei 9.437/
97, e artigo 329, “caput” do Código Penal, seguindo as regras
do artigo 69, “caput” (por duas vezes) do mesmo diploma. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis
(20/11/2.006))Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartó-
rio)  o digitei e subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20(vinte ) dias
do réu  JEFFERSON LUIZ DO NASCIMENTO -  Processo
crime  90/00
A Dra DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM  Juíza de
Direito Vara Criminal e Anexos da Comarca de Castro, Estado
do Paraná.  FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os
autos de Processo Crime  sob nº90/00 em que é sentenciado
JEFFERSON LUIZ DO NASCIMENTO, brasileiro, filho de
Ary do Nascimento e de Marli  Antonia  do Nascimento, resi-
dente na BR Km 128, nº 51, Bairro  Boqueirão em Carambei,
que por despacho datado de 29/09/2.006 foi designado audiên-
cia ADMONITÓRIA para o dia 18 de janeiro de 2.007, às 13ho-
ras, o qual fica cientificado que na hipótese do não compareci-
mento poderá ser executada imediatamente a pena privativa de
liberdade e, sujeito à regressão  do regime. E como não tenha
sido possível intimá-lo pessoalmente por encontrar-se em lugar
não sabido é expedido o presente edital com prazo de (20) vin-
te  dias. Castro, 20 de novembro de 2006 Eu, __________(Edna
P. da  Silva Connor aux. de cartório   o digitei e subscrevi.

  DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20(vinte ) dias
do réu  ALEXANDRO DOS SANTOS  -  Processo crime 01/01
A Dra. DEBORA CARLA PORTELA CASTAN, MM Juíza de
Direito Vara Criminal  intima ALEXANDRO DOS SANTOS
(RG nº 7.729.758-8), nascido aos 18/05/78, natural de Piraí do
Sul-Pr, filho de Maria de Lourdes dos Santos, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que foi designada a data de 18 de
janeiro de 2.007, às 13h30, para  audiência ADMONITÓRIA,
o qual fica cientificado que na hipótese do não comparecimen-
to poderá ser executada imediatamente a pena privativa de li-
berdade e, sujeito à regressão  do regime. E como não tenha
sido possível intimá-lo pessoalmente por encontrar-se em lugar
não sabido é expedido o presente edital com prazo de (20) vin-
te  dias. Castro,14 de novembro  de 2.006Eu, __________(Edna
P. da  Silva Connor aux. de cartório   o digitei e subscrevi.

 DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 Juíza de Direito

CHOPINZINHO]]

EDITAL DE CITAÇÃO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALTAIR SOUZA DE JE-
SUS, COM PRAZO DE 30 DIAS.          O Dr. JUAN DANIEL
PEREIRA SOBREIRO, Juiz de Direito da Vara Criminal  de
Chopinzinho, Estado do Paraná.           FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de 30 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CI-
TAR pessoalmente a ALTAIR SOUZA DE JESUS, filho de
Antonio Antunes de Jesus e de Nercinda Souza de Jesus, resi-
dente na Localidade de Lagoão, nesta cidade e Comarca de
Chopinzinho - Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do. Pelo presente CITA-O, a fim de ser interrogado nos autos
de Processo Crime nº 80/2006, que tramita perante este juízo,
no dia 08 de março de 2007, às 16:30 horas, como incurso (s)
nas sanções do (s) artigo (s) 129, caput do CP.           Advertên-
cia: Não comparecendo ou não constituindo advogado que o
represente no processo, será declarada a suspensão do curso do
prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho, aos
dias 27 de novembro do ano de 2006.           Eu,
__________________(Tânia Maria Adams de Castro Amorim)
Escrivã Designada, o subscrevi.

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
 Juiz de Direito

Chopinzinho

CIANORTE

 EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná,
na forma da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os
autos de Processo-Crime nº 2005.596-9, que a Justiça Publi-
ca move contra Milton Iba, brasileiro,  nascido aos 09.11.1966
, filho de Jair Marques Iba e de Aparecida Chiarelli Iba, RG
nº 4.236.119 -PR , atualmente em local incerto e não sabido;
e não sendo possivel citá-lo e intimá-lo pessoalmente, ficam
pelo presente edital  CITADO e INTIMADO a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa  Ito-
roró,  221,  Sala de audiências da Única Vara Criminal, no
dia 15 de Fevereiro  de 2007, às 13:30 horas, a fim de ser
qualificado(a) e interrogado(a), nos autos acima menciona-
do,  devendo comparecer acompanhado(s) de advogado,  fi-
cando ciente de que  caso não constituam defensor até a data
do interrogatório, ser-lhe-á(ão) nomeado um para o ato, bem
como ser-lhe-á (ão) declarado a revelia se deixar de compa-
recer ao ato designado, bem como, a  aplicação das demais
cominações  previstas em Lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 28 de Novem-
bro de 2006. (a) (Claudemir Marques), Escrivão Criminal o
subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Claudemir Marques
Escrivão Criminal

Port. nº 01/2004

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná,
na forma da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os
autos de Processo-Crime nº 2006.917-6 que a Justiça Publi-
ca move contra Francisco Arantes Pontes da SIlva, brasileiro,
amasiado, nascido aos, filho de Cicero Euzébio pontes da
Silva e Jacilene Pontes da Silva, RG nº — , atualmente em
local incerto e não sabido; e não sendo possivel citá-lo e inti-
má-lo pessoalmente, ficam pelo presente edital  CITADO e
INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum, sito a Travessa  Itororó,  221,  Sala de audiências da
Única Vara Criminal, no dia 10 de Janeiro  de 2007, às 09:00
horas, a fim de ser  qualificado(a) e interrogado(a), nos au-
tos acima mencionado,  devendo comparecer acompanhado(s)
de advogado,  ficando ciente de que  caso não constituam
defensor até a data do interrogatório, ser-lhe-á(ão) nomea-
do um para o ato, bem como ser-lhe-á (ão) declarado a reve-
lia se deixar de comparecer ao ato designado, bem como, a
aplicação das demais cominações  previstas em Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Pa-
raná, aos 28 de Novembro de 2006. (a) (Claudemir Mar-
ques), Escrivão Criminal o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).

(a) Claudemir Marques
Escrivão Criminal

Port. nº 01/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianor-
te,  Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Execução de Pena
nº 2005.105-0, que a Justiça Publica move contra MARCOS
JOAQUIM DE ALMEIDA FERREIRA, brasileiro, autônomo,
filho de Joaquim Almeida Ferreira e Aparecida Amadeu,
nascido aos 02.04.1969, tendo como último endereço a Rua
Jussara, 698, São Tomé - PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica
pelo presente edital INTIMADO, para que no prazo de 05
dias compareça em Juízo e apresente justificação ao cometi-
mento de falta grave, consistente na fuga da delegacia de
polícia no dia 17.07.2006. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos  17 de novem-
bro de 2006. Eu, _____________, (Claudemir Marques),
Escrivão Criminal que o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianor-
te,  Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº
2002.136-4, que a Justiça Publica move contra FABIO JU-

Cianorte NIOR DA COSTA, brasileiro, solteiro, filho de Maria de
Fátima da Costa, nascido aos 20.01.1982, natural de Colo-
rado – PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, e, não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente
edital INTIMADO, para que no prazo de 05 dias compareça
em Juízo e apresente justificação ao descumprimento das
penas substituídas, consistente em prestação de serviços a
comunidade e interdição temporária de direitos, consistente
na proibição de frequentar bares, casas de jogo e prostitui-
ção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos  20 de novembro de 2006. Eu,
_____________, (Claudemir Marques), Escrivão Criminal
que o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA)  DIAS

A  DOUTORA MARILIA MITIE YOSHIDA, MM. Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Esta-
do do Paraná,   F  A  Z        S   A  B  E  R   a todos que o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que  por este Juízo
tramita os autos de processo-crime  nº 2003.181-1 em que figu-
ra como denunciado abaixo qualificado, após,  ter sido devida-
mente processado, foi ao final condenado por sentença deste
Juízo, e constando que o mesmo encontra-se em lugar incerto e
não sabido  INTIMA-O através deste edital,  podendo interpor
recurso da decisão, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.
RÉU: VANDERLEI PINHEIRO MACHADO
Filiação: Olício Cassiano Machado e Carmem Pinheiro Ma-
chado
AUTOS N 2003.181-1         DATA DA SENTENÇA: 06.07.2006
SENTENÇA: Pronunciou o réu Vanderlei, como incurso nas
penas do art. 121, caput, do CP, a fim de que o mesmo seja
submetido a julgamento pelo Tribunal do Juri.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte,  PR, aos
24 de novembro de 2006.
Eu,______________________(Claudemir Marques), Escrivão
Criminal que digitei e subscrevo.

Claudemir Marques
  Escrivão Criminal

  Port. 001/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS

A  DOUTORA MARILIA MITIE YOSHIDA, MM. Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Esta-
do do Paraná,   F  A  Z        S   A  B  E  R   a todos que o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que  por este Juízo
tramita os autos de processo-crime  nº 2004.223-2 em que figu-
ra como denunciado abaixo qualificado, após,  ter sido devida-
mente processado, foi ao final condenado por sentença deste
Juízo, e constando que o mesmo encontra-se em lugar incerto e
não sabido  INTIMA-O através deste edital,  podendo interpor
recurso da decisão, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.
RÉU: ELDER DE OLIVEIRA SOUZA
Filiação: Joaquim Mauricio de Souza e de Zilda de Oliveira
AUTOS N 2004.223-2          DATA DA SENTENÇA: 19.09.2006
PENA: 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 25
(vinte e cinco)  dias-multa, por infração ao art. 155, § 4º, incs.
I e IV, cc. o art. 29, e art. 1º, da Lei nº 2252/54, cc. o art 65,
incs. I e III, “d”, na forma do art. 70, todos do Código Penal
Regime: aberto
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte,  PR, aos
14 de novembro de 2006.
Eu,______________________(Claudemir Marques), Escrivão
Criminal que digitei e subscrevo.

Claudemir Marques
  Escrivão Criminal

  Port. 001/200

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na
forma da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15
(quinze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Proces-
so-Crime nº 2006.457-1, que a Justiça Publica move contra
Paulo Sérgio da SIlva, brasileiro, casado, nascido aos
04.12.1972, filho de Agenor Vieira da Silva, RG nº 6.079.589-
4/PR, atualmente em local incerto e não sabido; e não sendo
possivel citá-lo e intimá-lo pessoalmente, ficam pelo presente
edital  CITADO e INTIMADO a comparecer perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa  Itororó,  221,  Sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 13 de fevereiro de
2006, às 09:00 horas, a fim de ser  qualificado(a) e
interrogado(a), nos autos acima mencionado,  devendo compa-
recer acompanhado(s) de advogado,  ficando ciente de que  caso
não constituam defensor até a data do interrogatório, ser-lhe-
á(ão) nomeado um para o ato, bem como ser-lhe-á (ão) declara-
do a revelia se deixar de comparecer ao ato designado, bem
como, a  aplicação das demais cominações  previstas em Lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, aos 01 de agosto de 2006. (a) (Claudemir Marques),
Escrivão Criminal o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

(a) Claudemir Marques
Escrivão Criminal

Port. nº 01/2004
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  EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná,
na forma da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os
autos de Processo-Crime nº 2006.1067-0, que a Justiça Pu-
blica move contra Paulo Felix de Oliveira, brasileiro, autô-
nomo, nascido aos 30.12.1975, filho Francisco felix de Oli-
veira, RG nº não possui cédula, atualmente em local incerto
e não sabido; e não sendo possivel citá-lo e intimá-lo pesso-
almente, ficam pelo presente edital  CITADO e INTIMADO
a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a
Travessa  Itororó,  221,  Sala de audiências da Única Vara
Criminal, no dia 5 de fevereiro de 2007, às 13:30 horas, a fim
de ser  qualificado(a) e interrogado(a), nos autos acima men-
cionado,  devendo comparecer acompanhado(s) de advoga-
do,  ficando ciente de que  caso não constituam defensor até
a data do interrogatório, ser-lhe-á(ão) nomeado um para o
ato, bem como ser-lhe-á (ão) declarado a revelia se deixar
de comparecer ao ato designado, bem como, a  aplicação das
demais cominações  previstas em Lei. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 01 de
agosto de 2006. (a) (Claudemir Marques), Escrivão Crimi-
nal o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

(a) Claudemir Marques
Escrivão Criminal

Port. nº 01/2004

COLOMBO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ - FORO

REGIONAL DE COLOMBO
VARA CÍVEL E ANEXOS

JOÃO PEDRO GHIGNONE COSTA
E s c r i v ã o

ELCIO DE ANDRADE - ROBISON A. MONTEIRO
A u x i l i a r e s     J u r a m e n t a d o s

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº   095/2003
Requerente: DEJANIRA DA SILVA
Requerido  : MÁRCIO PIRES DA SILVA
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 15/
09/2005, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: DEJANIRA DA SILVA.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 20 de fevereiro de  2006.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº   1222/2005
Requerente:  JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Requerido  : IRENE BARBOSA DA SILVA
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 22/
03/2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: JOSÉ BARBOSA DA SILVA.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 12 de abril de  2006.

LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Juiz de Direito  Designado

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº   1410/2004
Requerente: CÉLIA CARNEIRO
Requerido  : CELSO CARNEIRO
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 13/
09/2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: CELIA CARNEIRO.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 30 de outubro de  2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

Colombo

  E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº   1464/2005
Requerente: DELAÍRA GOUVEIA IZIDORO
Requerido  : SANDRO GOUVEIA IZIDORO
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 11/
08/2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: DELAÍRA GOUVEIA IZIDORO.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 02  de  outubro de  2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE INTERDIÇÃO E CURATELA Nº 1159/2000
Requerente: ELIZABETH KAMINSKI CRISTOFOLINI E
OUTROS.
Requerido  : FLORENTINA OBIALSKI KAMINSKI
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 19
de março de 2004, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de deficiência mental,
o que o torna incapaz de realizar os atos da vida e de adminis-
tras os seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do Código Civil,
e, e acordo com o artigo com o artigo 1.775 e seus incisos do
mesmo codex.
Curador nomeado: ELIZABETH KAMINSKI CRISTOFOLI-
NI.
Eu ______________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Ju-
ramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 24 de outubro de 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº 814/2003
Requerente: MARILZIA MENDES VALENTIM MARINELLI
Requerido  : SONIA MARIA DO ROCIO MARINELLI
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de10
de janeiro de 2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de enfermidade men-
tal permanente, o que o torna incapaz de realizar os atos da
vida e de administras os seus bens na forma do art. 3º , inc. II,
do Código Civil, e, e acordo com o artigo com o artigo 1.775 e
seus incisos do mesmo codex.
Curador nomeado: MARILZIA MENDES VALENTIM MARI-
NELLI.
Eu ______________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Ju-
ramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 13 de setembro de 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE INTERDIÇÃO E CURATELA Nº 1724/2005
Requerente: DONIZETE FERREIRA DA SILVA
Requerido  : OTILIO FERREIRA DA SILVA
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 23
de junho de 2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de deficiência mental,
o que o torna incapaz de realizar os atos da vida e de adminis-
tras os seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do Código Civil,
e, e acordo com o artigo com o artigo 1.775 e seus incisos do
mesmo codex.
Curador nomeado: DONIZETE FERREIRA DA SILVA.
Eu ______________________(Robison A. Monteiro) Auxiliar
Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 15 de agosto de 2006.

  LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº   1296/2004
Requerente:   MARY MARVEL TREVISAN
Requerido  :  MAURI GUIMARÃES DA SILVA
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 08/
05/2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: MARY MARVEL TREVISAN.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 14 de agosto de 2006.

  LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

      E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº   326/2005
Requerente: DIRCEU CHAVES GOMES
Requerido  : DINARCI DA APARECIDA GOMES
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 20/
03/2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: DIRCEU CHAVES GOMES.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 02  de  outubro de  2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº   521/2005
Requerente:  ELZA GONÇALVES DE OLIVEIRA ALCAN-
TARA
Requerido  : JOEL DE OLIVEIRA ALCANTARA
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 05/
12/2005, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: ELZA GONÇALVES DE OLIVEIRA AL-
CANTARA.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 14 de agosto de 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº   866/2005
Requerente: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Requerido  : JANICE ANTUNES
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 19/
05/2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: MARIA DE LOURDES DA SILVA.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 14 de agosto de 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE INTERDIÇÃO Nº 701/2000
Requerente: ALAIDES LUIZ MARCONATO
Requerido  : VALDEMAR LUIZ DA SILVA
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 03
de março de 2005, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: requerido portador de deficiência mental,
o que o torna incapaz de realizar os atos da vida e de adminis-
tras os seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do Código Civil,
e, e acordo com o artigo com o artigo 1.775 e seus incisos do
mesmo codex.
Curador nomeado: ALAIDES LUIZ MARCONATO.
Eu ______________________(Elcio de Andrade) Escrivão
Designado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 13 de setembro de 2005.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)

AUTOS DE CURATELA Nº   688/2000
Requerente: JOANA MARIA DOS SANTOS MARTINS
Requerido  : ROSANGELA MARIA DOS SANTOS MARTINS
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 11/
08/2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: JOANA MARIA DOS SANTOS MARTINS.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 02  de  outubro de  2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº   274/2001
Requerente:   ARLINDO PEDRO MARONDIN
Requerido  :  MARCIA MARONDIN CARNEIRO
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 21/
03/2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: ARLINDO PEDRO MARONDIN.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 14 de agosto de 2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº   232/2001
Requerente: JANETE TREVISAN ANDREGUETTO
Requerido  : ARAÚJO ANDREGUETTO
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 26/
06/2006, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: JANETE TREVISAN ANDREGUETTA.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 02  de  outubro de  2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

E D I T A L DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
(ART. 1.184 DO CPC)
JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS DE CURATELA Nº   963/2002
Requerente: TEREZA DE OLIVEIRA PRESTES
Requerido  : SUELI DE OLIVEIRA PRESTES
Sentença que decretou a interdição do requerido: datada de 04/
05/2005, a qual transitou em julgado.
Causa da Interdição: transtorno mental não especificado, não
apresenta condições de discernimento, resultando em incapa-
cidade para a prática de atos de vida civil e de administras os
seus bens na forma do art. 3º , inc. II, do novo Código Civil.
Curador nomeado: TEREZA DE OLIVEIRA PRESTES.
Eu ______________________(ROBISON A. MONTEIRO)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.
Colombo, 20 de fevereiro de  2006.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

COLOMBO

E D I T A L.
Finalidade: Intimação de inclusão e exclusão de membros

do corpo de jurados da Comarca de Colorado (PR).

A Doutora ORNELA CASTANHO, Juíza Presidente do Tribu-
nal do Júri designada desta cidade e Comarca de Colorado,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, em razão de pedido por motivo de mudan-
ça, saúde e outros, foi determinada a exclusão do corpo de ju-
rados desta Comarca, dos seguintes: 1)- Suzi Heloíza Pioveza-
na; 2)- Norberto Pamio; e  3)- Donizete Luiz Bertoni. Na se-
qüência, foi determinada a inclusão, no mesmo corpo de jura-
dos, para servirem a partir do ano de 2007, das pessoas a se-
guir: 1)-  Heder Pereira da Silva; e  2)- Ednéia de Souza.
Concluídos os trabalhos, determinou a MMª. Juíza Presidente
do Tribunal do Júri Designada a expedição do presente EDI-
TAL, ficando todos intimados de seu teor, e de que, durante
trinta dias, acha-se aberto o prazo para reclamação ou impug-
nação quanto às exclusões e inclusões, pelos interessados. Do
que, para constar, lavrei o presente, que será afixado no lugar
de costume deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês
de novembro do ano de dois mil e seis. Eu, _________ Maria
Aparecida Rocco de Freitas, escrivã criminal, o digitei e subs-
crevo.

___________________________________
ORNELA CASTANHO

Juíza Presidente do Tribunal do Júri Designada

  EDITAL DE 1a. E 2a. LEILÃO DOS BENS DO(S)
EXECUTADO(S): LATICINIOS TARABAI LTDA.,

ALTAIR JOSE DE SOUZA, GABRIEL JOSE DE
SOUZA, JOSE BORGES RODRIGUES e ODAIR JOSE

DE SOUZA.

TIPO DE AÇÃO: CARTA PRECATÓRIA
Nº DOS AUTOS: 000052/2005

Colorado
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EXEQUENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE
SAO PAULO
EXECUTADO(S): LATICINIOS TARABAI LTDA., ALTAIR
JOSE DE SOUZA, GABRIEL JOSE DE SOUZA, JOSE BOR-
GES RODRIGUES e ODAIR JOSE DE SOUZA
1º LEILÃO: 12/03/2007, às 09:00 horas, pelo maior lanço en-
contrado, acima da avaliação.
2º LEILÃO: 26/03/2007, às 09:00 horas, pelo maior lanço en-
contrado, desde que não seja inferior à 60% do valor da avali-
ação.
LOCAL: ÁTRIO DO EDIFICIO DO FÓRUM.
ONUS: Nada Consta nos autos.
AVALIAÇÃO: R$ 9.000,00 (05/2005), atualizado em R$
10.939,66 (11/2006).
DÉBITO: R$ 12.198,80 (04/2004), atualizado em R$ 17.984,10
(11/2006).
DEPOSITÁRIO: ODAIR JOSÉ DE SOUZA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (uma) Desnatadeira, marca Alfa
Laval, modelo R-75, c/ capacidade de 3.000 (três mil) litros
por hora, em bom estado de uso, conservação e funcionamen-
to.
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente aos executados LATICINIOS TARABAI LTDA.,
ALTAIR JOSE DE SOUZA, GABRIEL JOSE DE SOUZA,
JOSE BORGES RODRIGUES e ODAIR JOSE DE SOUZA,
que por este edital fica(m) intimado(s) da data designada, foi
expedido o presente edital, que será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei, podendo antes da arrematação
ou adjudicação dos bens, remir a execução, consoante dispõe
os arts. 651 e 687 do CPC, inclusive podendo embargar a arre-
matação ou a adjudicação no prazo de 10 dias. COLORADO-
PR. aos 21/11/2006.- Eu, ___________ (Aya Sato) escrivã,
datilografei e subscrevi.

 ORNELA CASTANHO
Juíza de Direito

CONGONHINHAS

COMARCA DE CONGONHINHAS –  ESTADO DO
PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E  ANEXOS
Avenida São Paulo, 332 – fone (43) 3554-1266

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB
e demais pessoas, terceiros e desconhecidos, credores e inte-
ressados em geral. Com prazo de 30 (trinta) dias.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE CONGONHINHAS, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC. Edital de citação do(a)s Requerido(a)s
acima nominado(a)s e demais pessoas mencionadas, sobre os
termos da ação de USUCAPIÃO nº 167/2006, interposta neste
Juízo por IVONE VIEIRA, brasileira, casada, lavradora, porta-
dora da CI/RG nº 6.289.077-SSP-PR e d CPF/MF nº
914.126.339-15, residente e domiciliada à Rua Alfredo Fer-
nandes de Moraes, nesta Cidade e Comarca de Congonhinhas-
PR e Outros, contra os requeridos acima nominados, com fun-
damento no artigo 282, c/c os artigos 941 a 945, ambos do CPC
e artigo 1238 e seguintes do CC e artigo 183, § 3º da CF, adu-
zindo em síntese o seguinte: Os autores são possuidores  de
terrenos urbanos inferiores a 250,00M² no Município de Con-
gonhinhas, com benfeitorias, todos situados no Conjunto Er-
melino Durães – Vila Rodeio, zona urbana do Município de
Congonhinhas, oriundo da matrícula 3.191, livro 2-M, do CRI
de Congonhinhas, os quais encontram-se individualizados nos
autos nº 167/2006 de ação de Usucapião, dentro de uma área
maior de 1,98 alqueires paulistas, obedecendo o seguinte me-
morial descritivo: “com inicio no marco O-pp situado na divisa
das terras de João Antonio de Paiva com Paulo Guidi e BNH;
segue rumo magnético  de 45ºNO por 444,88 m até o marco nº
01; e daí com o rumo magnético de 42º40’ por 164,20 m, divi-
sando com José Paiva, até o marco nº 02; e com o rumo magné-
tico de 67º35’NE por 16,00 m. até o marco nº 03; daí divisando
com a COPROCAFÉ por 203,58 m. até o marco nº 03 por 203,58
m. no rumo magnético de 15º30’NO até o marco nº 04, deste
ponto divisando com a cerâmica no rumo 58º30’SO por 30,00
m., até o marco nº 05, ainda confrontando com a cerâmica com
rumo magnético de 32º30’NO na distância de 135,50 m.  até o
marco 06; daí com o rumo magnético 58º30’SO por 80,00 m.
até o marco nº 07, com rumo magnético de 10º30’SO com 150,00
m. até o marco inicial. Que em data de 20.04.92, foi feita a
divisão e subdivisão de área (Av-2/3.191) e em data de 30.04.92
foi feita a averbação das construções (Av-3/3.191). Que os au-
tores ocuparam o Conjunto habitacional Ermelino Durães há
mais de 13 anos, estão mantendo a posse mansa, pacífica e
ininterrupta há mais de 05 anos, sem oposição de quem quer
que seja, quer dos proprietários do imóvel ou dos vizinhos e
confrontantes, fazendo destes imóveis seus lares. Em seguida
fez os requerimentos de praxe e alusivos ao feito. Deu à causa
o valor de R$ 50.000,00 em 25.07.2006. Ass. Carlos Alberto
Ferreira – Advogado – OB/PR 7.849. Pelo MM. Juiz foi deter-
minada a citação, as notificações dos órgãos públicos para suas
manifestações e a expedição do presente. Artigo 297 do CPC.
O réu poderá oferecer no prazo de 15 (quinze) dias, em petição
escrita, dirigida ao Juiz da causa, contestação, exceção e re-
convenção”. Artigos 285 e 319 do CPC. Não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores. Congonhinhas, aos vinte e três
dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis (22.08.2006).
Eu, ______________ (OSVALDO SAÚGO), escrivão, que o
digitei e subscrevo.

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

Congonhinhas

  COMARCA DE CONGONHINHAS
 VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE OLINDA
RIBEIRO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório da vara
cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob o nº 054/2003, requerido por MINISTÉRIO DO ES-
TADO DO PARANÁ em face de OLINDA RIBEIRO, e por
sentença prolatada em data de 05.10.2006, transitada em julga-
do em 06.11.2006, foi decretada a interdição total de OLINDA
RIBEIRO, brasileira, solteira, nascida aos 12.07.51, natural
de Nova Fátima-PR, filha de Manoel Ribeiro e Ilda Cordeiro
Dias, portadora da Certidão de Nascimento nº 1.504, lavrada
às fls. 456, do Livro A-2, do CRC de Nova Fátima-PR,  resi-
dente na Rua Tangará nº 19, Conjunto Nova Esperança, Cidade
de Cornélio Procópio-PR, por ser portadora de distúrbio neu-
ropsiquiátrico, o que a torna totalmente incapaz para exercer
os atos da vida civil, a não ser que seja representado por sua
curadora nomeada EDMEIA ROSA DA SILVA OLIVEIRA,
brasileira,  casada, servidora pública municipal, portadora da
CI/RG nº 5.659.782-4-SSP-PR, residente no endereço acima
declinado. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros e
interessados, e no futuro  aleguem não possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será afixado no Átrio do Fó-
rum e publicado no Diário da Justiça deste Estado, por três
vezes com intervalo de 10 (dez) dias, na conformidade do arti-
go 1184 do Código de Processo Civil.  Congonhinhas-PR, aos
dez dias do mês de novembro do ano do ano de dois mil e seis
(10.11.2006).  Eu________________, (Osvaldo Saúgo) Escri-
vão, digitei e subscrevo.

 OSVALDO SAÚGO
 ESCRIVÃO

 AUTORIZAÇÃO PORTARIA 10/2006

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO

DO PARANÁ.

E D I T A L  D E
C I T A Ç Ã O

prazo de 20 dias

O Dr Tiago Gagliano Pinto Alberto, MM.Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos daComarca de Cornélio Procópio, Es-
tado do Paraná,na forma da Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Pedido de Guarda e Responsabilidade, sob nº  61/2000, onde
figura como requerente Jussara Schmidt, requerendo a guarda
de Danilo Cesar de Oliveira. Fica através do presente edital
com o prazo de 20 dias, devidamente intimada a requerente, de
que por despacho deste Juízo, datado de 28/maio/2006, cons-
tante às fls, 47 dos autos em tela, diante de seu silêncio, foi
revogado a guarda lhe concedida, devendo Danilo permanecer
com sua genitora.
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 24/11/06. Eu claudinei palazzio-es-
crivão, digitei e subscrevi.

 Claudinei Palazzio - escrivão
 Det.Portaria 01/04

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Tiago Gaglianbo Pinto Alberto, MM.Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Execução de Alimentos, sob nº 631/2005, onde figura como
requerente Lorena do Nascimento, repres. por sua mãe Maria
Marli do Nascimento, já qualificada às fls. 02 dos autos e como
requerido MARCOS ANTONIO LAURINDO DE ALMEIDA,
brasileiro, solteiro, autonomo, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Fica através do presente edital com o prazo de 20
dias, devidamente CITADO nos termos do art. 733 do C.P.Civil,
para que no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento das
pensões em atraso, no valor de R$ 8.111,49, justifique já tê-lo
feito ou a impossibilidade de faze-lo, sob pena de ser-lhe de-
cretada a prisão.

OBS: trata-se de Justiça Gratuita
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, ao 28/11/06. Eu  claudinei palazzio-es-
crivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-

Cornélio Procópio

RATELA sob nº 434/04, a requerimento de NEUSA BISCARO
DE FARIA, foi decretada a INTERDIÇÃO de VALDIR VICEN-
TE DE FARIA, por sentença proferida em 20/09/2006, cuja
parte dispositiva é do seguinte teor: “ DECRETO A INTERDI-
ÇÃO DE VALDIR VICENTE DE FARIA, brasileiro, solteiro,
sem ocupação, com 54 anos de idade, filho de José Vicente de
Faria e Corintha Vicário Faria , declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º, inciso II e artigo 1767 e seguintes, todos do Códi-
go de Processo Civil, nomeando como Curadora NEUSA BIS-
CARO DE FARIA, cunhada do interditando. Inscreva-se a pre-
sente no Registro de Pessoas Naturais, expeça-se ainda edital,
com observância no Art. 1184 do Código de Processo Civil.
Expeça-se o competente edital, que deverá ser  publicado por
três vezes com intervalo de 10 dias. 20.10.2006 – DRA. ADRI-
ANA KATSURAYMA FERNANDES E SILVA – Juíza  de Di-
reito” . Expediu-se o presente edital, que deverá ser publicado
por três vezes com intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procó-
pio,  09 de outubro de 2006. Eu,____________(Silvia Regina
Camargo do Nascimento) – Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(O) RÉ(U) ALESSANDRO
APARECIDO ROSA, vulgo Neco, com prazo de 10 - (dez) dias.

O Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto - MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e  Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná,  na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Criminal sob nº  171/2001, onde figura(m) como
réu ALESSANDRO APARECIDO ROSA, vulgo Neco, já
qualificado(s) nos autos, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, que no decorrer do processo foi o(a) mesmo(a)
condenado(a) por infração ao Artigo 171, caput, c.c. Art. 14,
inc. II do CP, à pena de 09 meses de reclusão e 35 DM – regime
aberto, através de decisão datada de 06/02/06. Considerando
que a(o) ré(u) encontra-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, mandou a MM. Juiz que fosse expedido o presente edi-
tal com o prazo de 10 dias, pelo qual fica a(o) ré(u) em tela,
INTIMADO(a) para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e multa no valor total de R$ 723,69,  que poderá ser
parcelado em caso de requerimento. E para que chegue ao co-
nhecimento do interessado e para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado no
Fórum, lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial do
Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de C.Procópio,
Estado do Paraná, aos 28/11/
06.Eu______________________claudinei palazzio, escrivão,
o digitei e subscrevi.

   Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA COM O PRAZO         DE ( 90 ) sessenta dias, do(S)
RÉU(S): LUIZ CARLOS MARRONI – RG 3.569.714-4-Pr.

O Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto - MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Criminal sob nº 199/2003, que a Justiça Pública
move a(o) ré(u)  Luiz Carlos Marroni, brasileiro, solteiro, de-
socupado, portador do RG nº 3.569.714-4-Pr, filho de Aniceto
Marroni e Noemi Martins Marroni, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, que no decorrer do processo foi(ram) o(s)
mesmo(s) condenado(s) pôr infração do(s) Art.(s) 155, § 2º do
CP, à pena(s) de 08 meses de reclusão e 17 DM – regime aber-
to, mediante condições, conforme sentença datada de 22/11/
2004. Constando dos autos que o(a) ré(u) se encontra(m) em
lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que fosse expe-
dido o presente edital, com o prazo de 60 dias, pelo qual fica(m)
o(s) réu(s) em tela intimado(s) da sentença condenatória,
ciente(s) ainda de que decorrido o prazo acima, a contar da
data da publicação deste edital, terá o de 05 (cinco) dias desti-
nados a recurso, após o que, querendo dentro do prazo poderá
recorrer a superior instância. E para que chegue ao conheci-
mento do(s) interessado(s) e para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir  o presente, que será afixado no
Fórum, local de costume e publicado na Imprensa Oficial do
Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor. Procó-
pio, Estado do Paraná, aos 24/11/2006. Eu____Claudinei Pala-
zzio, escrivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA COM O PRAZO         DE ( 30 ) trinta dias, do(S) RÉU(S):

ANDERSON NIVALDO SOARES DA SILVA; JOSE DOMIN-
GOS SANTOS e LEANDRO DE SANTANA MENDES.

O Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto - MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Criminal sob nº 2006.247-3, que a Justiça Pública
move a(o) ré(u)  ANDERSON NIVALDO SOARES DA SIL-
VA; JOSE DOMINGOS SANTOS e LEANDRO DE SANTA-
NA MENDES, todos já qualificados, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, (cert.fls. 329), que no decorrer do processo
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenado(s) pôr infração do(s) Art.(s)
157, § 3º, segunda parte, c.c. Art 14, inc. II e 29 do CP, às
pena(s) de 1º réu: 07 anos, 05 meses e 10 dias de reclusão e 10
DM – regime inicialmente fechado; 2º réu: 07 anos de reclusão
e 10 DM – regime inicialmente fechado; 3º réu: 06 anos e 10
meses de reclusão e 10 DM – regime inicialmente fechado,
conforme sentença datada de 21/09/2006. Constando dos autos
que o(a) ré(u) se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,
mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, com
o prazo de 30 dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela
intimado(s) da sentença condenatória, ciente(s) ainda de que
decorrido o prazo acima, a contar da data da publicação deste
edital, terá o de 05 (cinco) dias destinados a recurso, após o
que, querendo dentro do prazo poderá recorrer a superior ins-
tância. E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s)
e para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente, que será afixado no Fórum, local de costume e pu-
blicado na Imprensa Oficial do Estado. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cor. Procópio, Estado do Paraná, aos 27/
11/2006. Eu____Claudinei Palazzio, escrivão, digitei e subs-
crevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Tiago Gaglianbo Pinto Alberto, MM.Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Execução de Alimentos, sob nº 244/2006, onde figura como
requerente Marcio Ferreira Junior, repres. por sua mãe Dieni-
fer Amâncio Batista, já qualificada às fls. 02 dos autos e como
requerido MARCIO FERREIRA, brasileiro, solteiro, operador
de máquinas, atualmente em lugar incerto e não sabido. Fica
através do presente edital com o prazo de 20 dias, devidamente
CITADO nos termos do art. 733 do C.P.Civil, para que no pra-
zo de 03 (três) dias, efetue o pagamento das pensões em atraso,
no valor de R$ 1.099,33, justifique já tê-lo feito ou a impossi-
bilidade de faze-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão.

OBS: trata-se de Justiça Gratuita
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, ao 28/11/06. Eu  claudinei palazzio-es-
crivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Tiago Gaglianbo Pinto Alberto, MM.Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Execução de Alimentos, sob nº 347/2006, onde figura como
requerente Grazielli Mendes da Silva Santos, repres. por sua
mãe Karina Mendes da Silva, já qualificada às fls. 02 dos autos
e como requerido APARICIO LUIZ DOS SANTOS, brasileiro,
casado, atualmente em lugar incerto e não sabido. Fica através
do presente edital com o prazo de 20 dias, devidamente CITA-
DO nos termos do art. 733 do C.P.Civil, para que no prazo de
03 (três) dias, efetue o pagamento das pensões em atraso, no
valor de R$ 1.092,71, justifique já tê-lo feito ou a impossibili-
dade de faze-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão.

OBS: trata-se de Justiça Gratuita
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, ao 28/11/06. Eu  claudinei palazzio-es-
crivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

ENGEN BELTRAO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU(S):    LEANDRO FERNADES DA SILVA

                         PRAZO:    QUINZE (15) DIAS.

Engenheiro Beltrão
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   O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Engenheiro Beltrão - Estado do Paraná, no
uso de suas legais atribuições.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível. Citar pes-
soalmente o réu LEANDRO FERNANDES DA SILVA, bra-
sileiro, solteiro, trabalhador volante rural, nascido em 08/06/
84, natural de Fênix/PR., filho de Pedro Nulasco dos Santos e
de Geisa Fernandes da Silva, portador do RG. não consta, ora
em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica o mesmo
CITADO para comparecer neste Juízo acompanhado de advo-
gado, e para no prazo se 10 (dez) dias apresentar defesa pré-
via nos autos de Processo Crime n.º 079/06, estando incurso
nas penas do art. 16, da LÇei n.º 6.368/76.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão/Pr., aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois
mil e seis. Eu___________________(Esmeralda Tunis Villar
Dall’Agnol) Escrivã Designada, que digitei e assino.

Silvio Hideki Yamaguchi
Juiz de Direito

FORMOSA DO OESTE

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): MILTON
VERÍSSIMO PEREIRA.

A Doutora RAFAELA ZARPELON, MM. Juíza de Direito da
única Vara Criminal da Comarca de Formosa do Oeste, Estado
do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem, com
o prazo de (15) quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a MILTON
VERÍSSIMO PEREIRA, brasileiro, casado, comerciante,
portador do RG n.º (não consta nos autos), residente e domici-
liado em local incerto e desconhecido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s)  a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, no dia 19 de dezembro de 2006, às 14:00 horas,  a
fim de ser(em) interrogado(a) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Criminal nº 025/2006, onde
consta(m) como incurso(s) nas sanções do art. 244 do Código
Penal. Conforme resumo da denúncia: “Consta do produto da
investigação preliminar que, durante os anos de 1986 a 2004
o denunciado MILTON VERÍSSIMO PEREIRA, conscien-
te e voluntariamente, sem justa causa, deixou de prover a
subsistência de sua filha NIELE APARECIDA ESTEVES
PEREIRA (nascida em 20/11/86), não lhe proporcionando
os recursos necessários para sua mantença durante toda a
sua menoridade e incapacidade, conduta que, por conseqü-
ência, violou direito fundamental da prole sobreviver com
dignidade e ter suas necessidades materiais atendidas e am-
paradas por força de relação de paretensco¹, com o que res-
tou violado o bem jurídico-penal da assistência e solidarie-
dade familiar”. Ainda, ficando advertido de que, não compa-
recendo ou não constituindo advogado, será declarada a sus-
pensão do curso prescricional, podendo ser determinada a pro-
dução antecipada das provas consideradas urgentes, nos ter-
mos do art. 366 do CPP. Dado passado nesta Cidade e Comarca
de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, aos 30 de outubro do
ano de 2006. Eu,_____________________(Ana Maria Verus-
sa), Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

RAFAELA ZARPELON
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA. PRAZO DE
20 DIAS. A Doutora RAFAELA ZARPELON, Juíza de Direi-
to Vara Criminal da Comarca de Formosa do Oeste/PR, na for-
ma da Lei, etc...
FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem, pelo prazo de 20 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) VALDERIR
ALEXANDRE DA SILVA, vulgo “Zoião”, brasileiro, soltei-
ro, portador da RG nº 9.328.203-5/Pr, nascido aos 12.06.82,
natural de Ibirajuba/PE, filho de Jovelina Maria da Silva, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, fica(m) pelo presente
INTIMADA(S) da sentença de fls. 124/147, datada de 27.08.05,
dos autos de Processo Criminal nº 003/03, que o absolveu das
penas do artigo 1º da Lei 2252/54 e o(s) condenou como
incurso(s) nas sanções do art. 155, § 4º, inciso IV,do Código
Penal e, à pena de 02 (dois) anos de reclusão e (10) dez dias/
multa, em regime aberto, para o início do cumprimento da pena
privativa de liberdade, que foram substituídas por duas penas
restritivas de direitos, com fulcro no artigo 44, § 2º, parte final,
do Código Penal. a - Prestar serviços à Comunidade, pelo pra-
zo de 01 (um) ano e 03 (três) meses,  durante 7 (sete) horas
semanais, de modo a não prejudicar a sua jornada normal de
trabalho, em local a ser designado em audiência admonitória. b
- Deverá o apenado, no período de 09 (nove) meses, permane-
cer aos sábados e domingos, por 05 (cinco) horas diárias, em
casa de albergado, ou não havendo tais condições, deverá cum-
prir tal limitação em sua residência, ficando a fiscalização da
medida a cargo do Conselho da Comunidade desta Comarca..
E, para que no futuro não alegue ignorância, mandou expedir
este edital que será publicado no Diário da Justiça, tendo o(s)
réu(s) o prazo de (05) cinco dias para interpor(em) recurso após
a publicação e ainda afixado no local de costume e  público.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Formosa do Oeste/
PR, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2006.
Eu,________________________(Ana Maria Verussa), Auxili-
ar Juramentada que o digitei e subscrevi.

Ana Maria Verussa
Auxiliar  Juramentada
Assinatura Autorizada

Formosa do Oeste

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
EDITAL PARA CITAÇÃO DE GENI DE ABREU

COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000190/2005 de Execu-
ção Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, contra Geni de Abreu, que pelo presente CITA a executada
GENI DE ABREU, inscrita no CPF/MF sob n° 027.434.919-
14, estando em lugar incerto e não sabido, pelo resumo da pe-
tição inicial, em seguida transcrito, e para que, no prazo legal
de cinco dias, pagar a dívida executada, e demais acréscimos,
sob pena de ser procedida a penhora de tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL: A Fazen-
da Pública do Estado do Paraná, vem propor ação executiva
fiscal, a fim de cobrar a dívida de R$ 552,86 (QUINHENTOSE
CINQUENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTA-
VOS), contra GENI DE ABREU. Assim, requer a citação do
devedor para, no prazo legal de cinco dias, pagar a dívida com
juros, multa, atualização monetária e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens à penhora. Requer, ainda,
não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja
efetivada a penhora dos bens na forma dos art. 10 e 11, da Lei
n° 6.830/80. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança.
Foz do Iguaçu, 05 de julho de 2005. (a) Marcelo César Maciel.
Procurador do Estado. DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
19. Expeça-se editais. F.I. 13.09.06. (a.). Alexandre Waltrick
Calderari. Juiz de Direito”. ADVERTÊNCIA: “Não sendo
embargada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor” (art. 285 do C.P.C.).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos,
14 de novembro de 2006. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pe-
drini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Guilherme cubas César, Juiz de Direito Designado
da  2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2005.1653-7
Data e horário: 10/05/2007, às 15h.30min.
Acusado(a)(s): VILMAR MANOEL PEREIRA, brasileiro,
solteiro, nascido aos 15/12/1970 em Bom Retiro/SC, filho de
Pedro Manoel Pereira e de Gedalva de Lima Pereira, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 121, “caput” e artigo 121 “caput”, c.c artigo 14,
inciso II, c.c artigo 69  ambos do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 28/11/2006.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Cep.85863-756

- Fone:(45)3522-6118
Ângela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CHU CHU HUI E EVENTU-
AIS INTERESSADOS
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n°  00060/2006 de Usu-
capião, promovida por Geni Lorena Armbrust, contra Chu Chu
Hui, que pelo presente CITA a requerida CHU CHU HUI,
chinesa, comerciante, estando em lugar incerto e não sabido, e
EVENTUAIS INTERESSADOS por todo conteúdo da minu-
ta da petição inicial, e despacho em seguida transcritos. MI-
NUTA: GENI LORENA ARMBRUST, brasileira, solteira,
empregada domestica, propôs ação de usucapião em face de
CHU CHU HUI, conforme o declinado nos autos  N.º 060/

Foz do Iguaçu 2006. DAS ALEGAÇÕES: Há mais de 14 anos, a requerente
entrou na posse mansa e pacífica do lote n?. 150 com 513m2,
localizado à Rua Paris, Bairro Beverly Fall’s Park, conforme
memorial descritivo de fl. 17. A requerente reside com sua fi-
lha no lote retro desde janeiro de 1992, mantendo desde então
animus domini, haja vista ali edificou seu lar familiar, como
consta no laudo topográfico, assumindo e honrando, para tan-
to, o compromisso da manutenção, bem como custeios dos res-
pectivos encargos (tributos IPTU do referido lote). Com isso
atendendo a função social da propriedade. No decorrer deste
lapso temporal, não houve qualquer manifestação ou oposição
do real proprietário, fato este devidamente comprovado através
da declaração das testemunhas em anexo. De outra banda, a
autora não figura como parte em ações reais ou possessórias,
conforme comprovam as certidões anexas. Assim, configurada
a prescrição aquisitiva pela caracterização da posse mansa,
pacífica e ininterrupta da requerente, bem como a impossibili-
dade de direta transcrição imobiliária, necessita da usucapião,
modo de aquisição da propriedade, para que finalidade consiga
a titularidade daquilo que se sempre conservou como seu. Pos-
to isso, pugna-se: A concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta, em favor da autora, com fulcro na Lei 1060/50, pela citação
via edital do requerido CHU CHU HUI por encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, bem como eventuais interessados.
Pela citação, via mandado, dos confinantes DONATO DE
OLIVEIRA SILVA, APARECIDA ISABETE R. DE MELO
e EGON LUIZ AREND, para que querendo, apresentem res-
posta acerca de tal pretensão, intimação, via postal, das Fazen-
das Públicas da União, Estado e Município, para que manifes-
tem interesse na causa, bem como a intimação do ente ministe-
rial para que intervenha no feito, bem como seja oficiado o
cartório de registro de Imóveis, a fim de que seja registrada a
existência da presente na matrícula imobiliária do imóvel usu-
capiendo. Requerendo para tanto, a procedência do pedido no
sentido que haja declarado, por sentença, o domínio do imóvel
retro individualizado em favor da requerente, com a condena-
ção do réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, bem como seja expedido mandado determinando
a inscrição do domínio do imóvel usucapiendo, constantes da
matrícula 40.240, no CRI competente com fulcro no art. 945
do CPC e art. 167 I, 28 da Lei 6.015/93. Foz do Iguaçu, 29 de
setembro de 2006. DESPACHO: 1. Cite-se a requerida, por
edital com prazo de 30 (trinta) dias e, pessoalmente, com as
advertências legais, todos os confinantes do referido imóvel –
conforme indicado e requerido pela autora. 2. Também por edi-
ta, com prazo de 30 (trinta) dias (CPC, art. 232, inc. IV), ci-
tem-se os eventuais interessados (CPC, art. 942). 3. Por via
postal, intimem-se, para manifestarem interesse na causa, os
representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do
Município. 4. Após, dê-se vista dos autos para o Ministério
Público. Foz do Iguaçu, 31 de julho de 2006. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não
sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiro os fatos articulados pelo autor. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, e expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 02 de outubro de 2.006
Eu, ________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado
o subscrevi.

Marcos Antonio Frason
Juiz de Direito Designado

GUARANIAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO
      PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora CAMILE SANTOS DE
SOUZA, MM. Juíza de Direito Designada desta Única Vara
Cível e Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de USUCAPIÃO, autuado neste Juízo sob nº
000.245/2006, em que figura como requerente PEDRO RO-
DRIGUES DOS SANTOS e requeridos MODESTO DOS SAN-
TOS, BENEDITA DE OLIVEIRA SANTOS e LUIZ GONZA-
GA DE CAMPOS JUNIOR, virem, e principalmente possíveis
réus que se encontrem em lugar incerto e não sabido, bem como
eventuais terceiros interessados, que ficam os mesmos CITA-
DOS para, querendo, contestarem o feito no prazo legal, de
conformidade com a inicial e despacho judicial nos autos, sob
pena de revelia (art. 285, CPC). Advertência: Não sendo con-
testado o feito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 09 de outubro de
2006. Eu _______________, Plínio Daga, Escrivão Designado
do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

 CAMILE SANTOS DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
                                PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora CAMILE SANTOS DE
SOUZA, MM. Juíza de Direito Designada desta Única Vara
Cível e Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expedido
nos autos de ALIMENTOS, autuado neste Juízo sob nº 001.851/
2005, em que figuram como requerentes MARCELO MOTA
FERREIRA e ELIAS MOTA FERREIRA e como requerido
EDNILSON RIBEIRO FERREIRA, virem e principalmente o
réu EDENILSON RIBEIRO FERREIRA, atualmente em lugar

Guaraniaçu

incerto e não sabido, que fica o mesmo CITADO do inteiro teor
da inicial do presente feito, ficando o mesmo INTIMADO à
comparecer perante este Juízo, para a audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, designada para o dia 30 de janeiro
de 2007, às 14:30 horas, oportunidade em que poderá contes-
tar, desde que o faça por intermédio de advogado, bem como
fica ciente de que, não contestando a ação presumir-se-ao acei-
tos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor (CPC, art. 285), importando sua ausência em revelia, além
de confissão quanto a matéria de fato (art. 8, da Lei 5478/68),
ciente da fixação de alimentos provisórios no valor correspon-
dente à 30% (trinta por cento) do salário mínimo (Lei 5.478/
68, art. 4º) . Tudo de conformidade com a inicial e despacho
judicial nos autos. *Advertência: Não sendo contestado o fei-
to, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 25 de outubro de
2006. Eu _____________, Plínio Daga, Escrivão Designado
do Cível, que o digitei e subscrevo.

CAMILE SANTOS DE SOUZA
Juíza de Direito Designada

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO de:

TODOS OS EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSA-
DOS E DESCONHECIDOS

Prazo 10 dias

Diligência do Juízo

Autos nº 369/95 de FALÊNCIA

Requerente: EMILIO ROMANI S/A
Adv. Dr. José Devanir Fritola)
Requerido: IVO CONRADO PIETNOSKA & CIA LTDA

 O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, Juiz de Direito
da   1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
intimados TODOS OS TERCEIROS INTERESSADOS E DES-
CONHECIDOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que requeiram o que for de seu direito, ficando cientes de que
findo o prazo o processo falencial será extinto (art. 75 “caput”da
Lei de Falências).

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e qua-
tro (24) dias do mês de novembro (11) ano de dois mil e seis
(2.006). Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
MOACIR ALVES DA SILVA

(Justiça Gratuita)

Autos nº 140/2004 de INTERDIÇÃO

Curadora: ISOLINA FERREIRA BUENO
(Adv. Dr. Rodrigo Bettega Ressetti)
Interdito: MOACIR ALVES DA SILVA

                              O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVE-
CZ, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Gua-
rapuava, Estado do Paraná...
                               FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por
este Juízo e respectivo Cartório está se processando os autos nº
140/2004 de INTERDIÇÃO que tem como requerente ISOLI-
NA FERREIRA BUENO,     e requerido MOACIR ALVES DA
SILVA ,   cujos autos foi declarada por sentença a INTERDI-
ÇÃO do mesmo  para todos os atos civis, em virtude de ser
portador de retardo mental grave e epilepsia.  Foi nomeada
Curadora, sob compromisso a senhora ISOLINA FERREIRA
BUENO, (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o repre-
sentante do Ministério Público.

E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, dezesseis (16)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e seis (2.006).
Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
                                     Juiz de Direito

Guarapuava
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  EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
LUCIANE DOS SANTOS

(Justiça Gratuita)

Autos nº 354/2006 de INTERDIÇÃO
Curadora: TEREZA MESSIAS DOS SANTOS
(Adv. Dr. Ronildo de Oliveira Lima)
Interdita: LUCIANE DOS SANTOS

 O Dr RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ,   MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 354/2006 de INTER-
DIÇÃO que tem como requerente TEREZA MESSIAS DOS
SANTOS  como requerida LUCIANE DOS SANTOS,   em cu-
jos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da mes-
ma para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de
retardo mental grave CID10-F72.  Foi  nomeada Curadora, sob
compromisso a senhora TEREZA MESSIAS DOS SANTOS (art.
1184 do CPC). Opinou favoravelmente o representante do Mi-
nistério Público.

E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos dezesseis
(16) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e seis
(2.006). Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO de:
JOSÉ NUNES RIOS

Prazo 30 dias
Justiça Gratuita

Autos nº 106/2001 de ALVARÁ
Requerente: GILSON JOSÉ PADILHA

Requerido: ESP. DE JOSÉ NUNES RIOS

O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ,  Juiz de Direito
da  1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
intimado GILSON JOSÉ PADILHA, brasileiro, casado, auxili-
ar de produção,  atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, promova o andamento do fei-
to, sob pena de extinção por inércia.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme
a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e sete
(27) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e seis
(2.006). Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO de:
SAN MARINO DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA

Prazo 30 dias
Diligência do Juízo

Autos nº 222/2005 de Ordinária
Requerente: SAN MARINO DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
LTDA
(Adv. Dr. Nelson Bruner Filho)
Requerido:  BANCO ABN AMRO REAL S/A

O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
intimados as requerentes SAN MARINO DISTRIBUIDORA DE
TECIDOS LTDA, atualmente  em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova  o andamento
do feito, sob pena de extinção na forma do art. 267  § 1º CPC.

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e sete
(27) dias do mês de novembro (11) ano de dois mil e seis (2.006).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

     EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE (05) DIAS

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação,
os bens penhorados nos autos nº 84-1999 de Ação de Investi-
gação de Paternidade c/c Pensão Alimentícia-Execução de Ho-
norários Advocatícios do Juízo de Direito da Comarca de Ma-
noel Ribas-Carta Precatória n.80/05, em que é exeqüente Ivan

Carvalho Martins e executado HARALDO MARIA DOS
SANTOS, na seguinte forma:

1º PRAÇA: Dia 16/01/2007, às 09:00 horas

2º PRAÇA: Dia 31/01/2007, às 09:00 horas

LOCAL:Átrio do edifício do Fórum local, sito na rua Capitão
Virmond, nº 1.913.

PROCESSO - Autos nº 84/1999 de Investigação de Paternida-
de C/C Pensão Alimentícia – Execução de Honorários Advoca-
tícios – Carta Precatória n.80/05.

DESCRIÇÃO DOS BENS: A) –Um terreno urbano, consti-
tuido pelo lote n° 08, quadra 10, com área de 360,00 metros
quadrados, situado no loteamento Vila Feroz, nesta cidade
com as demais caracteristicas constantes da matricula n°
6.613, fls. 01, livro 02, do Serviço de Registro de Imóveis do
3° Oficio desta Comarca.

DEPÓSITO : Em mãos do  Depositário Público.

ÔNUS : Não há.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: .R$7.000,00 (sete mil reais),  ava-
liação de 25/08/2005.

VALOR DA DÍVIDA : R$2.715,09(dois mil, setecentos e quin-
ze reais e nove centavos), avaliação até 28/09/2000

INTIMAÇÃO :  Fica desde logo intimado o devedor  HA-
RALDO MARIA DOS SANTOS e esposa, se for o caso, se
porventura não for encontrado, para intimação pessoal. E, para
que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e seis.

              LENISE MARIA R. COSTA SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port.63/00)

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE PEDRO HENRIQUE ROTH.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a PEDRO HENRIQUE ROTH, que por este
Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº661/04 de AÇÃO DE
SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS em que é re-
querente N.A.B.R. e requerido PEDRO HENRIQUE ROTH,
brasileiro, casado, com residencia  em lugar incerto e desco-
nhecido, dos termos da  ação proposta e do despacho a seguir
transcrito:

DESPACHO. Fls. 24“.... Designo audiência de Conciliação
para o dia 27/09/07 às 14:50 horas. Cite-se com as advertên-
cias legais, expedindo edital com prazo de 30 dias. 3. Fixo
alimentos provisórios aos filhos em ½ (meio) salário mínimo
mensal, contados da citação, oficiando-se para desconto em
folha de pagamento. Diligências Necessárias. Intime-se”.
(a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, sendo que tal prazo passa a fluir  a partir da data
desta audiência. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dr. Elcio Jose Melhem

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de  PEDRO HENRIQUE ROTH, acerca dos termos da
presente ação e do  despacho de fls.24 dos autos nº661/04 de
Separação Litigiosa c/c Alimentos, em trâmite neste juízo. Dado
e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
28 de novembro  de 2006. Eu _______________ (Lenise Ma-
ria R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE NEIVA NOELI WAISS DA SILVA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a NEIVA NOELI WAISS DA SILVA, que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1281/06 de AÇÃO
DE DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO  em que é requerente
A.T.S. e requerida NOELI WAISS DA SILVA , brasileira,
casada, com residencia  em lugar incerto e desconhecido,
dos termos da  ação proposta e do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 10“.... Designo audiência de Conciliação

para o dia 23/10/07 às 15:50 horas. Cite-se com as advertên-
cias legais, expedindo edital com prazo de 30 dias. Diligênci-
as Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz
de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado, sendo que tal prazo passa a fluir  a partir da data
desta audiência. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a).

Advogado(a): Dra. Elizania Caldas Faria

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de  NOELI WAISS DA SILVA, acerca dos termos da
presente ação e do  despacho de fls.10 dos autos nº1281/06 de
Divórcio Direto LitigiosoJudicial em trâmite neste juízo. Dado
e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
24 de novembro  de 2006. Eu _______________ (Lenise Ma-
ria R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE VALDINO MARTINS GARCIA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a VALDIVINO MARTINS GARCIA, que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1306/2005 de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE PENSAO ALIMENTÍCIA em que é
requerente  V.M.G.  representada por sua genitora  N.A.O. e
requerido VALDIVINO MARTINS GARCIA, brasileiro, di-
vorciado, motorista, estando em lugar incerto e nao sabido,
dos termos da  ação proposta e do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 08“....Recebo a inicial com relação as três
últimas prestações de alimentos vencidas e não quitadas,
contadas do protocolo do pedido, bem como as vincendas até
o efetivo pagamento, se assim requerido. Cite-se na forma
do art. 733, e parágrafo 1º do Código do Processo Civil, com
as advertências devidas. Honorários advocatícios em 10%
sobre o valor do débito em caso de pronto pagamento. Defi-
ro a gratuidade processual. Diligências necessárias .Intime-
se. Em 07/12/2005 -  Dr.Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Di-
reito.”
Art. 733 - Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os
alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor para,
em 03(três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou jus-
tificar a impossibilidade de efetuá-lo.
§1º Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-
lhe-á a prisão pelo prazo de um (1) a três(3) meses
O(a) réu(ré) tem o prazo de  03 dias para efetuar o pagamento,
provar que o fez ou justificar a  impossibilidade de fazê-lo,
conforme o art.733 do Codigo de Processo Civil.

Advogado(a): Dra.Luciane Melhem Karasinski

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de  VALDIVINO MARTINS GARCIA, acerca dos ter-
mos da presente ação e do  despacho de fls.08 dos autos nº1306/
05 de Execução de Pensão Alimentícia, em trâmite neste juízo.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 27 de novembro  de 2006. Eu _______________ (Leni-
se Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

GUARATUBA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA EMBRAMOTOR –
EMPRESA BRASILEIRA DE MOTORES LTDA, na pessoa de
seu representante legal, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerida EMBRAMOTOR – EMPRESA BRASI-
LEIRA DE MOTORES LTDA, na pessoa de seu representante
legal, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de DECLARATÓRIA, autuada sob nº 301/2005, em que
é requerente MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO SANTA CLÁU-
DIA LTDA sendo requerido EMBRAMOTOR – EMPRESA
BRASILEIRA DE MOTORES LTDA, conforme respeitável
despacho de fls. 56 dos autos supra mencionados, tem o pre-
sente a finalidade de CITAR a requerida EMBRAMOTOR –
EMPRESA BRASILEIRA DE MOTORES LTDA, na pessoa de
seu representante legal, para que, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contados do decurso do presente edital, querendo, apre-
sente contestação, sob pena de serem considerados como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial (art. 285 e 319, do CPC)
Transcrição da peça inicial, conforme minuta apresentada: “Em
08/09/2005 a AUTORA comprou da empresa EMBRAMOTOR
LTDA. 4 (quatro) unidades de tanquinho clara (tampa azul cla-
ro) pelo preço de R$558,62 (quinhentos e cinqüenta e oito re-
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ais, e sessenta e dois centavos). Em razão dessa operação foi
emitida a NOTA FISCAL FATURA de número 035509 (em ane-
xo) a qual originaria uma duplicata. Conforme informação for-
necida pela própria vendedora, o referido título seria negocia-
do com a empresa SEDNA que, por sua vez, realizaria a co-
brança do valor utilizando-se dos serviços de uma instituição
financeira. Com isso, a AUTORA receberia um boleto identifi-
cado pelo número da fatura que lhe possibilitaria o pagamento
em qualquer agência bancária. Conforme combinado, a AU-
TORA recebeu e fez o pagamento do boleto bancário (doc. ane-
xo) emitido pelo banco HSBC e identificado pelo número da
NOTA FISCAL FATURA 35509, referente a compra realizada
com a empresa EMBRAMOTOR LTDA, esta no valor exato de
R$558,62 (quinhentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e dois
centavos). Ocorre Excelência, que dias após ter efetuado a qui-
tação do título a AUTORA recebeu outro boleto, também emi-
tido pelo Banco HSBC, com o mesmo valor e identificado pelo
mesmo número de NOTA FISCAL FATURA (35509). Entre-
tanto, esse novo título apresentava como sacador a empresa
KSQ FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA (2ª RÉ).
Preocupada com a situação eis que o título, além de estar ven-
cido, já se encontrava com ordem de protesto pelo Banco HSBC,
a AUTORA entrou em contato com a empresa KSQ (2ª RÉ)
para informar-lhe que o débito já havia sido quitado e, assim,
tentar solucionar amigavelmente o problema. Nesse momento
a referida empresa noticiou que insistiria na cobrança posto
que o título havia sido adquirido da empresa EMBRAMOTOR.
Informou ainda que a culpa pelo ocorrido seria da empresa
EMBRAMOTOR uma vez que esta, provavelmente, teria ne-
gociado duas vezes o mesmo título (uma com a empresa SED-
NA e outra com a empresa KSQ, ora RÉ). Notificada pelo Sr.
Tabeblião que o título acima mencionado já se encontrava pres-
tes a ser protestado, a AUTORA formulou pedido cautelar de
sustação de protesto, o qual foi autuado nesta serventia judicial
sob nº 259/2005 e deferido por esse Juízo conforme demonstra
a sentença acostada as fls. 22/23 daqueles autos. Entretanto,
tendo-se que o deferimento da ordem cautelar não extingue in-
tegralmente o problema da AUTORA, vem ela a Juízo para re-
querer seja reconhecido que o débito já foi quitado e, via de
conseqüência, seja declarada a inexigibilidade do valor cobra-
do pela empresa KSQ FACTORING FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA (2ª RÉ)”. OBS.: NÃO SENDO CONTESTADA A
AÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PRESUMIR-SE-
ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS NA INICIAL (ART. 285 E 319, DO CPC). DESPA-
CHO: “Autos n° 301/05 – I. Nos termos do inciso II, do art.
231, do CPC, expeça-se EDITAL DE CITAÇÃO da ré EM-
BRAMOTOR – EMPRESA BRASILEIRA DE MOTORES
LTDA., com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, apresente resposta, sob pena de serem
considerados como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(artigos 285 e 319, do CPC). II. O edital de citação deverá ser
afixado no átrio do Fórum, publicado uma vez na imprensa
oficial e por duas vezes em jornal local de maior circulação
regional. ... Guaratuba, 20 de setembro de 2006. (as.) Marcos
Vinicius Christo – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, fica a ré EMBRAMOTOR – EMPRESA
BRASILEIRA DE MOTORES LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, devidamente CITADA para, querendo, no prazo
de QUINZE DIAS oferecer contestação, sob pena de revelia e
reputarem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial pela parte promovente (artigo 285 e 319 do Código de
Processo Civil), expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei e afixado no local de costume. Guaratuba,
30 de novembro de 2006. Eu _____________, Anderson Fer-
reira – Funcionário Juramentado, o mandei digitar, conferi e
subscrevo.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

IBIPORÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JUVENINA MENDONÇA
DE OLIVEIRA,  com prazo de vinte dias.

Edital de citação de Juvenina Mendonça de Oliveira, brasilei-
ra, separada judicialmente, filha de José Jovino de Oliveira e e
Carmelita Mendonça de Oliveira, atualmente em local ignora-
do, para que no prazo de quinze dias, ofereça resposta escrita a
Ação de Exoneração de Alimentos, em que figura como reque-
rente O.S.O., ficando ciente dos termos do artigo 285 do CPC
(não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor). Ciente ainda
que por determinação proferida nos autos acima, foi deferido o
pedido de tutela antecipada, ficando o requerente exonerado
de prestar alimentos a requerida, até ulterior determinação. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Para-
ná, em 30 de novembro de 2006. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira
Castro, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE RINALDO RODRIGUES DA
SILVA, com prazo de vinte (20) dias.

Edital de citação de Rinaldo Rodrigues da Silva, brasileiro,
casado, filho de ozório Rodrigues da Silva e Alice Candido da
Silva, atualmente em local ignorado, que tramitam nesta Vara
de Família os autos n.º 314/2006 de Ação de Divórcio Direto
não Consensual, movida por P.H.R.S., que em resumo alegou:
Casaram-se em 09/08/1991, sob o regime de Separação de Bens,
sendo que desta união tiveram dois filhos, menores e incapa-
zes, que atualmente estão sob a guarda e responsabilidade do
avô paterno. A requerente foi residir no Japão, deixando seus
filhos somente sob a guarda do avô. Requer nesta oportunidade
a concessão da guarda de seus filhos a avó paterna, tendo em
vista que o guardião das crianças faleceu. O requerido mudou-

Ibiporã



344344344344344 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

se para o Estado de São Paulo, sem deixar o endereço, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido. Requer o pagamento
de alimentos para os filhos do casal em 1/3 do valor do salário
mínimo, em relação a requerente, esta dispensa pagamento de
alimentos para si. Requer a condenação do requerido ao paga-
mento das custas e honorários. A requerente continuará contri-
buindo para prestação de alimentos a seus filhos. A requerente
voltará assinar o nome de solteira. E, querendo, deverá a re-
querido acima, contestar o pedido, por intermédio de advoga-
do, no prazo de quinze dias, que se iniciará na data da audiên-
cia abaixo. Ciente das advertências contidas no art. 285 do CPC
(“ ... não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor). Fica
pelo presente o requerido devidamente citado da ação, e inti-
mado para comparecer perante este Juízo no dia 27/02/2007 às
13:15 horas, a audiência de reconciliação. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, em 30 de no-
vembro de 2006. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira Castro, E. Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

(a) SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 322/2005 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente ALICE DA SILVA FARIA, e
Requerido(a) WILSON FERNANDES FARIA; OBJETIVO: Dar
conhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem ig-
norância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) Especial do(a) Interditando(a) o(a) Requerente su-
pra nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Ane-
xos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estu-
dantes nº 351, ao(s) 16 de novembro de 2006. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 394/2004 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente CLEONILDA COSTA AMA-
RO e Requerido(a) JEFFERSON COSTA AMARO; OBJETI-
VO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não ale-
guem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Requerido(a) é portador(a) de deficiência mental, por isso sen-
do incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que venha
a possuir, conforme declaração médica acostada aos autos, cujo
pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou ao cumpri-
mento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado Curador(a) Espe-
cial do(a) Requerido(a) o(a) Requerente supra nominado(a).
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
16 de novembro de 2006. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

ICARAMA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADELCIO CANHONE
DE MATOS, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR FABIANO JABUR CECY, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ICA-
RAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente, a ADELCIO
CANHONE DE MATOS, brasileiro, casado, nascido aos 13/
04/71, natural de Aral Moreira-MS, filho de Nilson Fideli de
Matos e Cecilia Canhone de Matos, portador do RG n.º682.820/
MS, residente e domiciliado na Rua 1º de Maio, nº.55, Jardim
Boa Vista, Dourados-MS, atualmente em lugar ignorado,  pelo
presente CITA-O  a comparecer perante este Juízo, no Fórum
local, sito à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cidade, no dia  05
de FEVEREIRO de 2007, às 14:00 HORAS,  a fim de ser
interrogado  nos autos de Processo Crime sob nº 27/04, que lhe
move a Justiça Pública, como incurso nas sanções do artigo
171, inciso V, c/c art. 29, caput, todos do Código Penal,  fican-
do advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE
NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Pelo que expediu-
se o presente, para que chegue ao conhecimento de quem possa
interessar e ninguém alegue ignorância, o qual será publicado
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no Diário da Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no
lugar de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  17 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e seis. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã
que o digitei e subscrevi.

FABIANO JABUR CECY
 JUIZ DE DIREITO

IPIRANGA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA
EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N.º 022/2005 DE EXECUTI-
VO FISCAL - NACIONAL EM QUE É REQUERENTE A
UNIÃO E REQUERIDO PAULO MARCIO DOS SANTOS
IPIRANGA.
A DOUTORA ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA,
MM.ª JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE IPIRAN-
GA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC...
CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o executado PAULO
MARCIO DOS SANTOS IPIRANGA – CGC/MF-04643633/
0001-79,  na pessoa de sua representante legal, SR PAULO
MARCIO DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para  que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o total
do pedido e cominações legais no valor de R$ 46.688,12 (qua-
renta e seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais e doze centa-
vos), na hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários ad-
vocatícios em 5% (cinco por cento), sobre o valor do débito
corrigido,  ou em igual prazo nomeie bens a penhora, observa-
das as formalidades contidas no artigo 8º, inciso IV, da Lei
6.830/80.
 Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado
do Paraná aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e
seis,(10/10/2006).Eu,                          Noemi Rodrigues
Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Alexandra Aparecida de Souza
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE IPIRANGA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20
DIAS.

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB Nº 141/1998 DE COBRAN-
ÇA EM QUE É REQUERENTE SINDICATO RURAL DE IPI-
RANGA – FAEP -CNA E REQUERIDO OVIDIO FLORIVAL-
DO CLOCK.
A DOUTORA FLÁVIA MOLFI DE LIMA, MM.ª JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE IPIRANGA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...
 CITA e INTIMA, com prazo de 20 (vinte) dias, o executado
OVIDIO FLORIVALDO CLOCK,  brasileiro, casado, agri-
cultor, bem como, e sua esposa, se casado for, atualmente em
lugar incerto e não sabido, ficando eles cientes, inclusive, de
que findo esse prazo passará a correr o lapso de vinte e quatro
horas para pagamento do débito, após o que, não havendo este,
o arresto converter-se-á automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então, o prazo de quinze dias para oposição de im-
pugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 475-J, § 1º).
 Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado
do Paraná aos sete dias do mês de novembro de dois mil e seis,
(07/11/2006).Eu,
Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digi-
tar, conferi e assino.

Flávia Molfi de Lima
Juíza de Direito Substituta

IRETAMA

EDITAL  DE  LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
INDUSTRIA E COMERCIO DE LEITE RONCADOR LTDA,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO:  Dia  22/02/2007 às 09:00 horas, por
preço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO:  Dia  08/03/2007 às 09:00 horas, para a
venda a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL:  Vara Cível de Iretama, situada na Avenida Paraná,
Centro, 510, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 015/2005 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA NONA
REGIÃO contra INDUSTRIA E COMERCIO DE LEITE RON-
CADOR LTDA
BENS: “a) 24 (vinte e quatro) galões plásticos, marca Injesul,
capacidade 50 litros, para transporte de leite, em regular estado
de uso e conservação, avaliados em R$ 50,00 (cinqüenta reais)
cada.
AVALIAÇÃO: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) Em 28/
10/2006.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.793,25 (um mil setecentos e no-
venta e três reais e vinte e cinco centavos)  em 28/10/2006.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Executado.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
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por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Nada consta nos autos
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es)
: INDUSTRIA E COMERCIO DE LEITE RONCADOR LTDA,
se porventura não for(em) encontrado(a,s) para intimação pes-
soal.
Iretama, 28 de novembro de 2006.
Eu, _____________________________(Roberto Carlos Re-
dim), Juramentado.

Shaline Zeida Ohi Yamaguchi
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE IVONEIS DE LIMA e sua
esposa, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA
DE IRETAMA, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 0172/2006 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO, em que é Requerente ANDRÉ RIBEI-
RO e RUTH CASSAROTTI RIBEIRO, ambos brasileiros, apo-
sentados, casados entre si, ele portador da cédula de identida-
de RG nº 3.548.394-2-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº
397.702.659-34, e ela, portadora da cédula de identidade RG
nº 8.708.157-5-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 007.712.439-
10, residentes e domiciliados em Iretama – Pr, na Rua Carlos
de Carvalho, nº 100, nesta Comarca de Iretama – Pr, e Reque-
rido MANOEL QUARESMA DA SILVA, portador da cédula de
identidade RG nº 1.641.856-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº
088.429.579-68, de qualificação ignorada, e residente em lo-
cal desconhecido, por este edital cita o Sr. IVONEIS DE LIMA,
brasileira, portadora do RG nº 6.567.829-2, e inscrita no CPF
sob nº 035.282.489-12, para todos os atos do processo, bem
como para, querendo, oferecerem contestação no prazo de quin-
ze dias.  ALEGAÇÕES DO AUTOR : “...Que a mais de 20
(vinte) anos os requerentes, por si ou por seus antecedentes,
detêm a posse mansa e pacifica, do “lote de terras nº 05, da
quadra nº 75, com área de 708,00 m2, situado em Iretama –
Pr”, o qual encontra-se registrado em nome do requerido, con-
soante inclusa Matricula nº 7.257 do Cartorio de Registro de
Imóveis e Anexos de Iretama – Pr; Que tal imóvel, de acordo
com a inclusa planta do Imóvel (art. 942 do CPC) e respectiva
matricula, tem os seguintes confrontantes: a) LUCIMAR SAN-
TOS, Data de terras nº 04, da quadra nº 75, com a área de
500,00 m2, situada em Iretama – Pr, Matricula nº 7.032 do
CRI Iretama; b) ANDRÉ RIBEIRO e RUTH CASSAROTTI RI-
BEIRO, lote de terras nº 06, da quadra nº 75, com área de
500,00 m2, situada em Iretama – Pr, matricula nº 6.610 do CRI
Iretama – Pr; c) IVONEIS DE LIMA, data de terras nº 10, da
quadra nº 75, com a área de 804,00 m2, situada em Iretama –
Matricula nº 2.795 CRI Iretama – Pr e d) TEREZINHA APA-
RECIDA NASCIMENTO DA SILVA, lote de terras nº 25 da
quadra nº 75, com área de 771,75 m2, situada em Iretama –
Matricula bnº 5.170, CRI – Iretama; Que os requerentes pos-
sui a posse mansa e pacifica e incontestada, como dito há mais
de 20 anos, consoante demonstram as declarações acostadas
aos autos; ...Que o direito assiste e socorre aos requerentes,
cabendo ser-lhes declarada a propriedade do imóvel em co-
mento;....”. ADVERTÊNCIA: Ficam todos cientificados de que
na ausência de contestação, se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo  Requerente conforme dis-
põem os artigos 285 e 319 do CPC. PRAZO DO EDITAL: 30
(Trinta) dias. Iretama, 28 de novembro de 2006.
 Eu, __________________________, (Roberto Carlos Redim)
juramentado, o digitei e subscrevi.

 Shaline Zeida Ohi Yamaguchi.
 Juíza De Direito

JAGUARIAÍVA

EDITAL DE CITAÇÃO
Denunciado: GILMAR PROCÓPIO DE LARA

 Processo-Crime nº 22/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ, MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Jagua-
riaíva, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais etc..

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu abaixo nomi-
nado e qualificado, que se encontra atualmente em local incer-
to e não sabido, que fica pelo presente CITADO(S) a compare-
cer (em) perante este Juízo, na sala de audiências da Única
Vara Criminal, sito na Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, 476,
Cidade Alta, no DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 09:00
HORAS, a fim de ser(em) qualificado(s) interrogado(s), bem
como a acompanhar(em) a todos os demais termos do processo
a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo
155, §§3º e 4º, inc. IV, do Código Penal.

Denunciado(s): GILMAR PROCÓPIO DE LARA, brasilei-
ro, amasiado, auxiliar de serviços gerais, nascido aos 09/09/75,
natural de Piraí do Sul/PR, filho de Maria Procópio de Lara e
Agenor Lara, antes residente na Rua Marechal Candido Ron-
don, 1065, Jardim Primavera I, Município e Comarca de Ja-
guariaíva/PR.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jaguariaíva, Esta-
do do Paraná, aos VINTE E DOIS dias do mês de NOVEM-
BRO do ano de DOIS MIL E SEIS (22/11/2006). Eu

Jaguariaíva

________________, (Álvaro Antônio Pereira), Escrivão De-
signado, que o digitei e Subscrevo.

 LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ
JUÍZA DE DIREITO

JOAQUIM TAVORA

EDITAL DE CITAÇÃO – IVANI QUIRINO DA SILVA–
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.

A Doutora, MM. Juiza de Direito Designada, JOANA TONET-
TI BIAZUS na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem inte-
ressar possa, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº 66/03 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e, executado: IVANI QUIRINO DA SILVA.  Determina-se a
CITAÇÃO da executada, IVANI QUIRINO DA SILVA, a fim
de que pague o montante inicial, que importa o valor de R$
1.196,65 (Um Mil Cento e Noventa e Seis Reais  Sessenta e
Cinco Centavos), acrescida de juros e multa de mora, além dos
demais encargos indicados na certidão de dívida ativa e atuali-
zações (fl. 03/05), ou nomeação de bens à penhora, no prazo de
cinco dias (art. 8o, I, da Lei 6830/90). Consignando-se que à
parte ré, não procedendo com o pagamento ou a nomeação de
bens à penhora, esta poderá recair em qualquer bem, quantos
bastem, para a liquidação da dívida (art. 10, Lei 6830/90). Para
o caso de pronto pagamento, foram fixados os honorários ad-
vocatícios da parte autora no equivalente a 10% sobre o valor
atualizado do débito. Fique a devedora cientificada de que terá
o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos à execução,
na forma do art. 16, da Lei 6830/80.   /DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná,
aos 17 (dezessete) de Novembro de 2006. Eu, __________ (SU-
ELI AP. ARAÚJO DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos,
que digitei e subscrevo.

 JOANA TONETTI BIAZUS
Juiza de Direito Designada

LARANJEIRAS DO SULL

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE EDSON KRU-
GER.  O Doutor CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FUR-
TADO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laran-
jeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER, aos que
o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e
Cartório Cível se processou os autos n º 268/2.005 de INTER-
DIÇÃO em que é autor: ELISEU KRUGER e ré: EDSON KRU-
GER, no qual foi interditado e declarado absolutamente inca-
paz o réu, Sr. EDSON KRUGER portadora da Certidão de Nas-
cimento n.º 20.310, fls. 1750 do livro 32 do CRC da sede desta
Comarca de L. do Sul PR., não sendo capaz de praticar por si
só, os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus
bens, sendo nomeado curador em seu favor o seu irmão, Sr.
ELISEU KRUGER portadora da RG n.º 5.139.393-7 e inscrita
no CPF n.º 706.222.219-49, o qual não poderá desfazer-se dos
bens por ventura existentes de propriedade do interditado, sem
a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme
determinação da r. sentença parte dela a seguir transcrita(...)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o fim de decre-
tar a interdição do requerido EDSON KRUGER, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando como curador o requerente ELISEU KRUGER,
termos dos arts. 3º, II e 1.775, § 3ºdo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Deixo de determinar a
especialização da hipoteca legal pela inexistência de bens em
nome do interditado e pela idoneidade do curador, tratando-se
de irmão do interditado. Lavre-se o Termo de Compromisso.
De acordo com o disposto no artigo 1184 do Código de Proces-
so Civil, e artigo 9º, III do vigente Código Civil (antigo art. 12,
III), oficie-se ao Registro Civil para as anotações necessárias e
publique-se na imprensa local e órgão oficial. P.R.I.  Laranjei-
ras do Sul, 31 de 08 de 2.006. (as) CÉSAR MARANHÃO DE
LOYOLA FURTADO, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos nove dias do mês de outubro do ano dois
mil e seis. Eu, ______________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE RODRIGO
MAIA.  O Doutor CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FUR-
TADO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laran-
jeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER, aos que
o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e
Cartório Cível se processou os autos n º 105/2.006 de INTER-
DIÇÃO em que é autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ e réu: RODRIGO MAIA, no qual foi inter-
ditado e declarado absolutamente incapaz o réu, Sr. RODRI-
GO MAIA portador da RG n.º 7.800.244-1 e inscrito no CPF
n.º 005.715.009-51, não sendo capaz de praticar por si só, os
atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens,
sendo nomeado curador em seu favor, o Sr. JOSÉ PEDRO DA
SILVA portador da RG n.º 953.416-0 e inscrito no CPF n.º

Joaquim Távora

Laranjeiras do Sul
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201.683.229-00, o qual não poderá desfazer-se dos bens por
ventura existentes de propriedade do interditado, sem a prévia
autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme determi-
nação da r. sentença parte dela a seguir transcrita(...) Ante o
exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de decretar
a interdição do requerido Rodrigo Maia, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando como curador o padre JOSÉ PEDRO DA SILVA,
nos termos dos arts. 3º, II e 1.775, § 3ºdo Código de Processo
Civil. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Deixo de deter-
minar a especialização da hipoteca legal pela inexistência de
bens em nome do interditado e pela idoneidade do curador,
tratando-se de irmão do interditado. Lavre-se o Termo de Com-
promisso. De acordo com o disposto no artigo 1184 do Código
de Processo Civil, e artigo 9º, III do vigente Código Civil (an-
tigo art. 12, III), oficie-se ao Registro Civil para as anotações
necessárias e publique-se na imprensa local e órgão oficial. P.R.I.
Laranjeiras do Sul, 01 de 08 de 2.006. (as) CÉSAR MARA-
NHÃO DE LOYOLA FURTADO, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos nove dias do mês de outubro do ano dois
mil e seis. Eu, ______________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão.

 VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE PEDRO GAR-
CIA. O doutor CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTA-
DO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjei-
ras do Sul PR, na forma da lei, etc ... FAZ SABER, aos que o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente leva ao conhecimento de todos, para que o futuro não
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e
Cartório Cível se processou os autos nº 388/2.005 de INTER-
DIÇÃO em que é autor MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Réu PEDRO GARCIA, no qual foi interdi-
tado e declarado absolutamente incapaz o réu, Sr. RODRIGO
MAIA portador do RG nº 2C 3.432.280, não sendo capaz de
praticar por si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua
pessoa e seus bens, sendo nomeada curadora em seu favor, a
sua irmã Sra. NAIR GARCIA DOS ANJOS DE ALMEIDA por-
tadora do RG nº 1.868.111-5 e inscrita no CPF nº 571.794259-
15, a qual não poderá desfazer-se dos bens por ventura existen-
tes de propriedade do interditado, sem a prévia autorização deste
Juízo, sob as penas de lei, conforme determinação da r. senten-
ça parte dela a seguir transcrita (...) Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de exceder pessoalmente os
aots da vida civil, nomeando como curadora a Sra. NAIR GAR-
CIA DOS SANTOS, nos termos do arts. 3º, ll e 1.775,  3º do
Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da Justiça Gra-
tuita. Deixo de determinar a especialização da hipoteca legal
pela inexistência de bens em nome do interditado e pela ido-
neidade do curador, tratando-se de irmão do interditado. La-
vre-se o Termo de Compromisso. De acordo com o disposto no
artigo 1184 do Código de Processo Civil, e artigo 9º, lll do
vigente Código Civil ( artigo art. 12, lll ), oficie-se ao Registro
Civil para anotações necessárias e publique-se na imprensa lo-
cal e órgão oficial P.R.I. |Laranjeiras do Sul, 01 de 08 de 2.006
(as) CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO, Juiz de
Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma de
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul- Pr, aos nove dias do mês de outubro do ano dois
mil e seis. Eu, __________________________________,
MARCOS MUSYKA, Escrivão.

LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu JOSÉ ROBERTO FERREIRA, brasileiro,
solteiro, sem profissão definida, nascido aos 30/07/1965, natu-
ral de Ibiporã/PR, filho de José Ferreira e de Izaura Batista
Ferreira, residente atualmente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O, para comparecer à sala de audiências da 2ª Vara Cri-
minal,  às 10:45 do dia 11 de Dezembro de 2006, a fim de ser
interrogado nos autos de Processo Crime nº 2000.190-5, em
que consta como incurso nas sanções do(s) artigo(s)171, ca-
put, do Código Penal, no crime acima capitulado, constando
como vítima Andre Piquina.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 30 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu LUCIANO LANDIOSO, brasileiro, solteiro,

Londrina

autônomo, natural de Ibiporã/PR, nascido em 20/07/1982, fi-
lho de José Valdenor Landioso e de Edir Diniz Landioso, resi-
dente atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O, para
oferecer defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos autos de
Processo Crime nº 2005.5546-0, em que consta como incurso
nas sanções do(s) artigo(s) 16  da Lei nº 6.368/79, pelo fato
ocorrido em data de 12 de Agosto de 2003, no crime acima
capitulado, constando como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 06 de
Novembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu MANOEL PAULINO DA SILVA, brasileiro,
viúvo, lavrador, nascido em 16/05/1946, natural de Poço Re-
dondo/SE, filho de Paulino Victor da silva e Maria Carolina,
residente atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O,
para comparecer à sala de audiências da 2ª Vara Criminal,  às
13:55 do dia 26 de DEZEMBRO de 2006, a fim de ser inter-
rogado nos autos de Processo Crime nº 2002.151-8, em que
consta como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 180, caput do
Código Penal, pelo fato ocorrido em data de 17 de Agosto de
1999, no crime acima capitulado, constando como vítima Gil-
mar Bueno Lemes.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 26 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu MÁRIO AUGUSTO MIRANDA MICHE-
LATO, brasileiro, solteiro, garçon, nascido em 13/08/1972,
natural de Londrina/PR, filho de Orlando Michelato e de Leo-
nor Miranda Michelato, residente atualmente em lugar incerto,
pelo presente CITA-O, para comparecer à sala de audiências
da 2ª Vara Criminal,  às 10:46 do dia 11 de Dezembro de 2006,
a fim de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº
1996.003-1, em que consta como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) 180, caput, do Código Penal, pelo fato ocorrido em
data de 21 de Novembro de 1995, no crime acima capitulado,
constando como vítima Margarida Tânia Iaquinto.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 30 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu DEVANIR NOGUEIRA SANTOS, brasileiro,
solteiro, operador de impressora, nascido em 14/03/1983, na-
tural de Ortigueira/PR, filho de Otávio Nogueira e de Apareci-
da de Jesus Santos, residente atualmente em lugar incerto, pelo
presente CITA-O, para comparecer à sala de audiências da 2ª
Vara Criminal,  às 13:50 do dia 20 de NOVEMBRO de 2006,
a fim de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº
2005.2180-8, em que consta como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) 157, parágrafo 2º, inciso I e II, do Código Penal,
pelo fato ocorrido em data de 24 de Março de 2005, no crime
acima capitulado, constando como vítima RENAN LUÍS MAS-
SARO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 09 de
OUTUBRO de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu FRANK CÉSAR FERREIRA, brasileiro,
casado, comerciante, nascido aos 25/05/1976, natural de Apu-
carana/PR, filho de Joaquim Ferreira Sobrinho e de Francelina
Laureano Ferreira, residente atualmente em lugar incerto, pelo
presente CITA-O, para comparecer à sala de audiências da 2ª
Vara Criminal,  às 10:35 do dia 11 de Dezembro de 2006, a
fim de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº
2004.4746-5, em que consta como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) 306, da Lei 9.503/1997 e do artigo 331 do Código
Penal, c/c o artigo 69 deste  mesmo CODEX, pelo fato ocor-
rido em data de 05 de Agosto de 2004, no crime acima capitu-
lado, constando como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 05 de
Setembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu JEAN OLEGÁRIO BENTO, brasileiro, sol-
teiro natural de Uraí/PR, nascido em 19/07/1980, filho de Joa-
quim Bento e Eva Olegário, residente atualmente em lugar in-
certo, pelo presente CITA-O, para comparecer à sala de audi-
ências da 2ª Vara Criminal,  às 14:25 do dia 13 de DEZEM-
BRO de 2006, a fim de ser interrogado nos autos de Processo
Crime nº 2006.2916-9, em que consta como incurso nas san-
ções do(s) artigo(s) 16, da Lei nº 6.368/76, pelo fato ocorrido
em data de 30 de Agosto de 2004, no crime acima capitulado,
constando como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 26 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu JOEL VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, auxiliar de serviço gerais, natural de Londrina/PR,
nascido em 11/08/1974, filho de Durvalino Antônio dos Santos
e de Vânia Vieira da Silva, residente atualmente em lugar in-
certo, pelo presente CITA-O, para comparecer à sala de audi-
ências da 2ª Vara Criminal,  às 10:05 do dia 14 de DEZEM-
BRO de 2006, a fim de ser interrogado nos autos de Processo
Crime nº 2004.1209-2, em que consta como incurso nas san-
ções do(s) artigo(s) 10, caput, da Lei 9.437/97, pelo fato ocor-
rido em data de 31 de Dezembro de 2002, no crime acima capi-
tulado, constando como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 05 de
Setembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

                                (prazo 90 dias)

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu Marcos Kenedy Yassoyama vulgo “Japonês”,
brasileiro, solteiro, estudante, natural de Cuiabá/MT, nascido
em 16/01/1986, filho de Valdemar Felix da Silva e Aurora Hi-
demi Yassoyama, residente atualmente em lugar incerto, pelo
presente INTIMÁ-LO da sentença prolatada em 03/08/06, que
o condenou a pena-base de 03(três) anos de reclusão e paga-
mento de 40(quarenta) dias multa, em regime aberto, substitu-
indo a pena privativa de liberdade por duas restritiva de direi-
tos, consistente na prestação de serviços à comunidade, do CP,
nos autos de Processo Crime nº 2005.524-1, em que consta
como incurso nas sanções do artigo155, parágrafo 4º, inciso I
e IV do Código Penal, pelo fato ocorrido em data de 20 de
Janeiro de 2005, no crime acima capitulado, constando como
vítima Feres Hannuch Neto.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 27 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 (prazo 90 dias)

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu VALDIR FERNANDES DOS SANTOS, bra-
sileiro, solteiro (amasiado), cortador de cana (desempregado),
natural de Paraguaçu Paulista/SP, nascido em 03/05/1962, RG
nº 2.380.730/PR, filho de Elisardo Fernandes dos Santos e Maria
José dos Santos, residente atualmente em lugar incerto, pelo
presente INTIMÁ-LO da sentença prolatada em 15/12/2005,
que o condenou a pena de 01(UM) ANO E 01(UM) MÊS DE
RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 15(QUINZE) DIA-MUL-
TA, em regime semi-aberto, nos autos de Processo Crime nº
2004.5935-8, em que consta como incurso nas sanções do arti-
go 155, caput, c/c o artigo 14, inciso II, ambos do Código
Penal, pelo fato ocorrido em data de 30 de outubro de 2004, no
crime acima capitulado, constando como vítima Supermercado
Muffato.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 28 de
Novembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu ANDERSON LOPES MACHADO, brasilei-
ro, solteiro, marceneiro, natural de londrina/PR, nascido em
10/07/1980, residente atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente CITA-O, para comparecer à sala de audiências da 2ª Vara
Criminal,  às 14:35 do dia 13 de DEZEMBRO de 2006, a fim
de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº 2005.5548-
6, em que consta como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 16,
da Lei nº 6.368/76, pelo fato ocorrido em data de 30 de Agosto
de 2004, no crime acima capitulado, constando como vítima
Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 26 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o ré BIANCA LEICO MASUZAKI, brasileiro, sol-
teiro, auxiliar de serviço gerais, nascido aos 21/01/1986, natu-
ral de Rio Claro/SP, filho de Aparecido Real Dias e Valdinéia
Aparecida Franco Barbosa Real Dias, residente atualmente em
lugar incerto, pelo presente CITA-O, para comparecer à sala
de audiências da 2ª Vara Criminal,  às 16:00 do dia 08 de
NOVEMBRO de 2006, a fim de ser interrogado nos autos de
Processo Crime nº 2005.1817-3, em que consta como incurso
nas sanções do(s) 155, parágrafo 4º, inciso IV do Código Pe-
nal, pelo fato ocorrido em data de 04 de Fevereiro de 2005, no
crime acima capitulado, constando como vítima Loja “FACE
BELLA COSMÉTICOS”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 04 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

 LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20(VINTE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu CLAUDEMIR FRANCISCO CAZONATO,
brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nascido em 02/01/
1977, natural de Maringá/PR ou Paiçandu/PR, filho de Joa-
quim Cazonato e Bertolina Maria Cazonato, residente atual-
mente em lugar incerto, pelo presente CITA-O, para compare-
cer à sala de audiências da 2ª Vara Criminal,  às 09:25 do dia
13 de Dezembro de 2006, a fim de ser interrogado nos autos de
Processo Crime nº 2005.4556-1, em que consta como incurso
nas sanções do(s) artigo(s) 155, parágrafo 4º, inciso IV do
Código Penal, pelo fato ocorrido em data de 17 de Agosto de
2005, no crime acima capitulado, constando como vítima Die-
go Silva Theodoro.
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 01 de
Novembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu CLAUDEMIR SEBASTIAO PAES, brasilei-
ro, casado, pedreiro, natural de São Sebastião da Amoreira/PR,
nascido em 17/02/1963, residente atualmente em lugar incerto,
pelo presente CITA-O, para comparecer à sala de audiências
da 2ª Vara Criminal,  às 10:06 do dia 14 de Dezembro de 2006,
a fim de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº
2005.6345-4, em que consta como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) 331, do Código Penal, pelo fato ocorrido em data de
20 de Setembro de 2003, no crime acima capitulado, constando
como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 30 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu MÁRCIO JOSÉ RIBEIRO, brasileiro, sol-
teiro, motorista, natural de São Jerônimo da Serra/Pr, nascido
em 20/06/1977, filho de Jorge Camargo Ribeiro e Eloina Gon-
çalves Ribeiro, residente atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente CITA-O, para comparecer à sala de audiências da 2ª Vara
Criminal,  às 14:56 do dia 13 de Dezembro de 2006, a fim de
ser interrogado nos autos de Processo Crime nº 2006.2737-9,
em que consta como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 331
do Código Penal, pelo fato ocorrido em data de 12 de Maio de
2005, no crime acima capitulado, constando como vítima Esta-
do.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 01 de
Novembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu MARCO ANTÔNIO SILVA, brasileiro, sol-
teiro, encanador, nascido aos 25/04/1966, natural de São Vi-
cente/SP, filho de João Oliveira Silva e Celina dos Santos Sil-
va, residente atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-
O, para comparecer à sala de audiências da 2ª Vara Criminal,
às 10:46 do dia 11 de Dezembro de 2006, a fim de ser interro-
gado nos autos de Processo Crime nº 1996.003-1, em que consta
como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 171, caput, e do ar-
tigo 171, caput, c/c o artigo 14, inciso II c/c o artigo 71, ca-
put, todos do Código Penal, pelo fato ocorrido em data de 21
de Novembro de 1995, no crime acima capitulado, constando
como vítima Margarida Tânia Iaquinto.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 30 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu ANDERSON LOPES MACHADO, brasilei-
ro, solteiro, marceneiro, natural de londrina/PR, nascido em
10/07/1980, residente atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente CITA-O, para comparecer à sala de audiências da 2ª Vara
Criminal,  às 14:35 do dia 13 de DEZEMBRO de 2006, a fim

de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº 2005.5548-
6, em que consta como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 16,
da Lei nº 6.368/76, pelo fato ocorrido em data de 30 de Agosto
de 2004, no crime acima capitulado, constando como vítima
Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 26 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu REGIS ROBSON LEAL, brasileiro, solteiro,
calheiro, nascido em 18/06/1984, natural de Tamarana/PR,, fi-
lho de Nilson Leal e de Rosângela Alves Chofard, residente
atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O, para com-
parecer à sala de audiências da 2ª Vara Criminal,  às 14:55do
dia 20 de NOVEMBRO de 2006, a fim de ser interrogado nos
autos de Processo Crime nº 2004.5179-9, em que consta como
incurso nas sanções do(s) artigo(s) 10, caput, da Lei 9.437/
97, pelo fato ocorrido em data de 11de Maio de 2003, no crime
acima capitulado, constando como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 26 de
Setembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu JOSIVALDO DOS SANTOS, brasileiro, sol-
teiro, filho de José Francisco dos Santos e Josefa Maria da
Conceição, natural de João Pessoa/PB, nascido aos 16/08/1971,
residente atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O,
para oferecer defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos au-
tos de Processo Crime nº 2006.515-4, em que consta como
incurso nas sanções do(s) artigo(s) 16, caput, da Lei nº 6.368/
1976 c/c o artigo 29 do Código Penal, pelo fato ocorrido em
data de 05 de Junho de 2004, no crime acima capitulado, cons-
tando como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 30 de
Setembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu ROSÂNGELA APARECIDA DE OLIVEI-
RA KENES, brasileira, separada judicialmente comerciante,
residente atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O,
para comparecer à sala de audiências da 2ª Vara Criminal,  às
15:05 do dia 28 de FEVEREIRO de 2007, a fim de ser inter-
rogado nos autos de Processo Crime nº 2005.4028-4, em que
consta como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 60 da Lei
9.605/98 c/c o artigo 29 do Código Penal, pelo fato ocorrido
em data de 07/11/2004, no crime acima capitulado, constando
como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 22 de
Novembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

                                    (prazo 90 dias)

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu CLAUDINEI BRAZ DE LIMA, brasileiro,
amasiado, auxiliar de serviços gerais (autônomo), nascido em

12/07/1971, natural de Londrina/PR, filho de Irmã Aparecida
De Lima, residente atualmente em lugar incerto, pelo presente
INTIMÁ-LO da sentença prolatada em 16/08/2006, que o con-
denou a pena de 01(ano) de reclusão e pagamento de 10(dez)
dias multa, fixo em 1/30(um trigésimo) do salário mínimo, vi-
gente na época dos fatos, em regime fechado, nos autos de Pro-
cesso Crime nº 025/98, em que consta como incurso nas san-
ções do artigo 155, caput, c/c o artigo 14, inciso II, ambos do
Código Penal, pelo fato ocorrido em data de 15 de Novembro
de 2005, no crime acima capitulado, constando como vítima
José Cláudio da Costa.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 30 de
Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

(prazo 90 dias)

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu GEDIÃO JORGE, brasileiro, solteiro (ama-
siado), gesseiro (autônomo), nascido em 25/01/1983, natural
de Londrina/PR, filho de Nivaldo Jorge e de Iraci da Cunha
Jorge, residente atualmente em lugar incerto, pelo presente
INTIMÁ-LO da sentença prolatada em 03/03/2006, que o con-
denou a pena-base de 01(UM) ANO E 03(TRÊS) MESES DE
RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 45(QUARENTA E CINCO)
DIAS MULTAS, em regime aberto, substituindo a pena privati-
va de liberdade por duas restritiva de direitos, consistente na
doação de 06(seis) cestas básicas no valor de R$ 50,00(cin-
qüenta reais) cada uma, e na prestação de serviço gratuito á
comunidade, durante 08,00(oito) horas semanais, nos autos de
Processo Crime nº 2004.658-0, em que consta como incurso
nas sanções do artigo 12 da Lei 10.826/03, pelo fato ocorrido
em data de 15 de Janeiro de 2004, no crime acima capitulado,
constando como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 27 de
Dezembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

DITAL DE CITAÇÃO dos Réus Elidio Levoratto, José Valnir
Levorato, Wagner Luiz Levorato, Antonio Valdecir Levorato,
Rosemeire Aparecida Levorato, Rosiane Maria Levorato, Zaira
Levoratto, Eurídio Levoratto e Maria Cenyra Levoratto, e de
outros réus incertos, bem como de terceiros interessados tam-
bém incertos e desconhecidos, com o prazo de vinte (20) dias.

A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI, MM.ª
JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e, principalmente, aos acima men-
cionados que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob
n.º 548/05 de USUCAPIÃO requerido por Zenira Levorato
Zambrim contra Elidio Levoratto e outros, pelo fato de, desde
1985, exercer com animus domini posse mansa e pacífica so-
bre o imóvel situado na Rua Tremembés n.º 371, Vila São Pau-
lo, cidade de Londrina, constituído pela data de terras sob n.º
13 (treze) da quadra “C”, medindo a área total de 414 m2.,
subdivisão do lote n.º 39-B da Gleba Patrimônio Londrina, con-
frontando-se ao norte com a data n.º 10, numa largura de 12,00
metros; a leste com a data n.º 12, numa extensão de 34,50 me-
tros; ao sul dom a Rua Tremembés numa frente de 12,00 me-
tros e, finalmente, a oeste com a data n.º 14, num cumprimento
de 34,50 metros, onde a autora construiu sua residência. As-
sim, a fim de que os réus acima mencionados sejam tidos como
devidamente citados para os fins e termos da mencionada ação
de usucapião, apresentando contestação no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de se presumirem aceitos por verdadeiros os fa-
tos articulados na petição inicial, será o presente afixado no
local de costume da 9.ª Vara Cível e publicado pela imprensa,
na forma da lei vigente, gratuitamente, em face gozar a autora
dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Londrina, 09
de fevereiro de 2006. Eu, ___________________ (Iracino José
dos Santos), Escrivão que o fiz expedir, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari – Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

DITAL DE CITAÇÃO do Réu JOSÉ RAMIRO ALMIRO ou
JOSÉ RAMIRO ALMIRO FUJITA, com o prazo de trinta (30)
dias.

A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI, MM.ª
JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

 F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e,  principalmente, ao réu acima
mencionado que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob n.º 411/2000 de AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPUL-
SÓRIA requerida por MARIA DAS GRAÇAS GUIMARÃES
LOPES visando obter a transferência, mediante registro, do
imóvel constituído pela data de terras sob n.º 06 da quadra 13,
medindo 250,00 m2., localizada no Jardim Ideal, desta cidade,
com benfeitorias, adquirido do réu mediante instrumento parti-
cular de promessa e compromisso de compra e venda firmado
em 05/05/00, pelo preço certo, ajustado e devidamente quitado
de R$ 11.000,00, tendo o réu desaparecido desta cidade, en-
contrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, sem
formalizar a necessária transferência. Assim, a fim de que pos-
sa ser considerado doravante devidamente citado para os ter-
mos de tal ação o réu José Ramiro Almiro que fica advertido de
que se presumirão confessados os fatos contra si articulados na
peça vestibular, não podendo, em momento algum, alegar ig-
norância, é que se expediu o presente que será afixado no local
de costume da 9.ª Vara Cível e publicado gratuitamente pela
imprensa oficial, na forma da lei vigente, face gozar a autora
dos benefícios da justiça gratuita. Dou fé. Londrina, 14 de agosto
de 2006. Eu, _______ (Iracino José dos Santos), Escrivão que
o fiz expedir, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari –
 Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

DITAL DE CITAÇÃO do Réu JOSÉ AGNALDO DE OLIVEI-
RA, com o prazo de vinte (20) dias.

A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI, MM.ª
JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e, principalmente, ao réu acima
mencionado que por este Juízo e Cartório respectivo tramitam
os autos sob n.º 1.057/04 de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER promovida por MARIA IVANETE BARBOSA DA SIL-
VA em virtude de ter sido proprietária e possuidora da motoci-
cleta Honda/CG 125, Titan, cor azul, ano e modelo 1998, Placa
AIA 9619, chassi 9C2JC250WWR213991 e de a ter alienado
ao réu José Agnaldo de Oliveira no mês de junho de 1999 não
tendo o mesmo feito a devida transferência, apesar de assumi-
do o compromisso de assim proceder, estando a autora sofren-
do cobranças do IPVA, não tendo condição de arcar com tais
onus, até por se encontrar em difícil situação financeira. Teve a
autora informações de que a motocicleta fora furtada na cidade
de Ponta-Porã/MS quando de posse do réu, não tendo a autora
condições de tomar qualquer providência junto ao DETRAN.
Assim, encontrando-se dito réu em lugar incerto e não sabido,
expediu-se o presente para sua citação para os fins e termos da
demanda, ficando nesta oportunidade advertido de que se pre-
sumirão confessados os fatos contra si articulados caso não
apresente contestação no prazo de quinze (15) dias. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância, será o presente afixado no local de costume
da 9.ª Vara Cível e publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente, em face gozar a autora dos benefícios da assistência
judiciária gratuita. Londrina, 22 de novembro de 2006. Eu,
______________________ (Iracino José dos Santos), Escrivão
que o fiz expedir, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari –
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

DITAL DE CITAÇÃO da Ré REGINA MARCIA PEDRO
BRAZ, com o prazo de vinte (20) dias.

A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI, MM.ª
JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e, principalmente, à ré acima men-
cionada que por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os
autos sob n.º 900/05 de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
cumulada com DANOS MORAIS promovida por EDNA SO-
CORRO DE PAULA FERREIRA e seu marido em virtude de
terem em 29/11/00 ajustado compromisso de compra e venda
dos direitos sobre a data de terras sob n.º 07 da quadra 09,
medindo 219,375 m2, situada no Jardim Acapulco, desta cida-
de, contendo uma residência em alvenaria com 69,96 m2. E um
aumento também de alvenaria de 33,80 m2, tendo se pactuado
que todos os tributos e prestações junto a Caixa Econômica
Federal seriam arcados pela ré, fixando-se um prazo de 60 dias
para a transferência do aludido imóvel, tendo os autores até
outorgado uma procuração por instrumento público autorizan-
do a ré tomar todas as atitudes extrajudiciais concernentes ao
imóvel, não tendo a ré, apesar de tudo, tomado qualquer provi-
dência estando mencionados autores sofrendo pressões por parte
do Agente Financeiro para a quitação das prestações. Assim, a
fim de compelir dita ré a tomar as providências relativas a no-
ticiada transferência, ajuizaram a supracitada ação. Encontran-
do-se nominada ré em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente com a finalidade de citá-la para os fins e termos da
demanda, ficando advertida de que se presumirão confessados
os fatos contra si articulados caso não apresente contestação
dentro de quinze (15) dias. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e não possa ninguém alegar ignorância, será o pre-
sente afixado no local de costume da 9.ª Vara Cível e publicado
pela imprensa oficial, gratuitamente, em face gozarem os auto-
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res dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Londrina,
13 de fevereiro de 2006. Eu, _______________ (Iracino José
dos Santos), Escrivão que o fiz expedir, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 – Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDREA LUCIA CORDEIRO
(CPF/MF nº 463.886.059-15), COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Edital de citação do executado ANDREA LUCIA CORDEIRO
(CPF/MF nº 463.886.059-15), atualmente em lugar ignorado,
para que, no prazo de VINTE E QUATRO (24) HORAS, con-
tados do término do prazo deste, promova o pagamento da dí-
vida executada através dos autos de AÇÃO EXECUÇAO TI-
TULO EXTRAJUDICIAL nº 000063/2006, em que CAAPS-
ML - CAIXA  ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDNA
move contra ANDREA LUCIA CORDEIRO, que atualizada até
30/01/2006, perfaz o valor de R$ 924,69 (NOVECENTOS E
VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTA-
VOS), ou, para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, em
tantos quantos bastem para integral satisfação do débito exe-
qüendo, devidamente corrigido e acrescido das cominações le-
gais. Os títulos embasadores da referida execução constituem-
se pelas parcelas não pagas pela executada à exeqüente, no
valor total de R$ 644,20, decorrentes do Contrato de Adesão
ao Plano de Assistência à Saúde, inscrito sob nº 2686-0. AD-
VERTÊNCIA: caso o devedor não pague a dívida mencionada
acima, no prazo assinado, nem mesmo nomeie bens à penhora,
sofrerá penhora coercitiva em seus bens, tantos quantos bastem
para garantia da dívida. Londrina, 25 de julho de 2006. Eu,
______________________ (MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO), Funcionário Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....

      FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 000109/2005, proposta por JOSE PE-
REIRA DE SOUZA em face de ZELIA FERREIRA DA SILVA,
no qual, através de sentença proferida em data de 31/10/2005,
foi por este Juízo decretada a interdição da requerida ZELIA
FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da CI RG
nº 4.694.963-3-SSP/PR. e inscrita no CPF/MF nº 908.757.969-
15, nascida em data de 03/11/1950, na Cidade de Londrina –
PR., filha de ALTINO FERREIRA DA SILVA e DIRCE DA
SILVA, conforme Certidão de Nascimento nº 95.165, lavrada
às fls. 131 do livro nº 57, do 1º Cartório de Registro Civil de
Londrina – PR., por ela apresentar o seguinte diagnóstico: “Psi-
cose Orgânica. Alucinose”, patologias que fazem dela “inca-
paz para todos os atos da vida civil”. Para o encargo de cura-
dor, foi nomeado Sr. JOSE PEREIRA DE SOUZA, o qual pres-
tará o compromisso legal em cartório. Os eventuais bens que o
interditado por ventura tenha, ou venha ter, somente poderão
ser alienados ou vendidos, mediante prévia autorização deste
juízo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado con-
forme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de abril de 2006.
Eu, _________________ VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO,
Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: MAURÍCIO DINARDI,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 130/2000 de Execução Fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra MAURÍCIO DI-
NARDI, instruída com as certidões de dívidas ativas nº 86.903-
0, 86.904-9, 86.905-7, 86.906-5 e 86.907-3 e, em virtude de
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito de-
vedor, a requerimento do Credor é expedido o presente para
sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 4.341,17
(Quatro mil trezentos e quarenta e um reais e dezessete centa-
vos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, mul-
ta, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de

costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
12/setembro/2006. Eu,___________ (Antonio Santo Vicenti-
no) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: ALCIDES BISPO e sua esposa
se casado for, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM.ª Juíza de Direi-
to da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na
forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 02/2001 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra ALCIDES BISPO,
instruída com as certidões de dívidas ativas nº 157.289-9,
157.290-2, 157.291-0, 157.292-9 e 157.293-7 e, em virtude de
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito de-
vedor, a requerimento do Município de Londrina é expedido o
presente para sua CITAÇÃO a fim de que, dentro de cinco (05)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 419,71 (Quatrocentos e dezenove reais e setenta e um cen-
tavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, suficientes para a garantia da dívida. Outrossim, foi proce-
dido o Arresto sobre o seguinte imóvel: Data de terras sob o
n.º 03 (três), com a área total de 200m2 , situada nesta cidade,
no conjunto Maria C. S. Oliveira, contendo uma residência em
alvenaria com 33m2 , com as divisas e confrontações constan-
tes dado registro/matrícula de n.º 1/10.730, bem como hipote-
ca em favos de B.N.H. sob registro 2/10.730, do Cartório de
Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Cidade e Comarca.,
depositando em mãos do Sr. Ary Tristão, Depositário Público
desta comarca, ficando o dito devedor e sua cônjuge INTIMA-
DOS que decorrido o prazo de pagamento do débito, será pro-
cedida a conversão do arresto em penhora, dispondo o mesmo
do prazo de trinta (30) dias, querendo opor embargos à execu-
ção, sob pena de prosseguimento até integral satisfação da dí-
vida. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume
desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 28/se-
tembro/2006. Eu, _____________________________ (Anto-
nio Santo Vicentino) emp. Juramentado que o fiz digitar, subs-
crevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: ELCIO LUIZ DOS
SANTOS, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 400/2000 de Execução Fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra ELCIO LUIZ DOS
SANTOS, instruída com as certidões de dívidas ativas nº
124.145-0, 124.146-9, 124.147-7 e 124.148-5 e, em virtude de
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito de-
vedor, a requerimento do Credor é expedido o presente para
sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.240,93
(Um mil duzentos e quarenta reais e noventa e três centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10%
ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume
desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 12/se-
tembro/2006. Eu,___________ (Antonio Santo Vicentino) emp.
juramentado que o fiz digitar, subscreví.

   Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: ARMANDO NILO
BACELAR, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 69/2001 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra ARMANDO NILO
BACELAR, instruída com as certidões de dívidas ativas nº
160.771-4, 160.772-2, 160.773-0, 160.774-9 e 160.775-7 e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do dito devedor, a requerimento do Credor é expedido o pre-
sente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias,

efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
384,87 (Trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e sete cen-
tavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
12/setembro/2006. Eu,___________ (Antonio Santo Vicenti-
no) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: JOÃO DIAS BRANDÃO,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 648/2004 de Execução Fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra JOÃO DIAS
BRANDÃO, instruída com as certidão de dívida ativa nº 46.041-
5 e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido dito devedor, a requerimento do Credor é expedido
o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 154,54 (Cento e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e um
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
12/setembro/2006. Eu,___________ (Antonio Santo Vicenti-
no) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

 Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: GIULIANO MARCHIANI,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 676/2005 de Execução Fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra GIULIANO
MARCHIANI, instruída com as certidões de dívida ativa nº
78.455-3 e 78.456-3 e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do
Credor é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 1.245,36 (Um mil duzentos e quarenta
e cinco reais e trinta e seis centavos), a ser corrigido monetari-
amente e acrescido de juros, multa, custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 12/setembro/2006.
Eu,___________ (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado
que o fiz digitar, subscreví.

 Cristiane Tereza Willy Ferrari
   Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora: LÉIA DE ABREU E
SILVA, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 312/2002 de Execução Fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra LÉIA DE ABREU
E SILVA, instruída com as certidões de dívida ativa nº 250.315-
7, 250.316-5, 250.317-3, 250.318-1, 250.319-0, 250.320-3,
250.321-1, 250.322-0, 250.323-8, 250.324-6, 250.325-4,
250.326-2 e 250.327-0 e, em virtude de encontrar-se atualmen-
te em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento
do Credor é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 320,81 (Trezentos e vinte reais e oiten-
ta e um centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido
de juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios,
estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie

bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 12/setembro/2006. Eu,___________ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora: LEAL MASTER COM. E ADM.
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 671/2005 de Execução Fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra LEAL MASTER
COM. E ADM. DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA, instruída com as certidões de
dívida ativa nº 78.524-0, 78.525-0, 78.526-0, 78.527-0, 78.528-
0, 78.529-0, 78.530-0, 78.531-0, 78.532-0, 78.533-0, 78.534-
0, 78.535-0, 78.536-0 e 78.537-0 e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a re-
querimento do Credor é expedido o presente para sua Citação a
fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 18.566,02 (Dezoito mil qui-
nhentos e sessenta e seis reais e dois centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais
e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
gratuitamente e afixado no local de costume desta serventia, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 12/setembro/2006.
Eu,___________ (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado
que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
   Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora: J L CONFECÇÕES
INFANTIL LTDA, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 166/02 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra J L CONFECÇÕES
INFANTIL LTDA, instruída com as certidões de dívida ativa nº
248.945-6, 248.946-4, 248.947-2, 248.948-0, 248.949-9,
248.950-2, 248.951-0, 248.952-9, 248.953-7, 248.954-5,
248.955-3, 248.956-1 e 248.957-0 e, em virtude de encontrar-
se atualmente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a
requerimento do Credor é expedido o presente para sua Cita-
ção a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento
de sua dívida fiscal, no montante de R$ 384,46 (Trezentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), a ser corrigi-
do monetariamente e acrescido de juros, multa, custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para
que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de
ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar
ignorância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, gratuitamente e afixado no local de costume desta serven-
tia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 12/setembro/2006.
Eu,___________ (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado
que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora: KAYAMORI E LARA
LTDA, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 153/2002 de Execução Fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra KAYAMORI E
LARA LTDA, instruída com as certidões de dívida ativa nº
239.779-9, 239.780-2, 239.781-0, 239.782-9, 239.783-7,
239.784-5, 239.785-3, 239.786-1, 239.787-0, 239.788-8,
239.789-6, 239.790-0, 239.791-8, 239.792-6, 239.793-4 e
239.794-2 e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Credor é
expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no mon-
tante de R$ 1.775,92 (Um mil setecentos e setenta e cinco reais
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e noventa e dois centavos), a ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada
através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 12/setembro/2006. Eu,___________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
  Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: SRZ COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA, ZAHR ZEVIAN, RACHID ALI ZEBIAN E
SAMIR ELI ZEBIAN, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 557/04 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra SRZ COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA, ZAHR ZEVIAN, RACHID ALI
ZEBIAN E SAMIR ELI ZEBIAN, instruída com as certidões
de dívidas ativas nº 50.476-2, 50.477-2, 50.478-2 e 50.479-2 e,
em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não
sabido dito devedor, a requerimento do Credor é expedido o
presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias,
efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
304,17 (Trezentos e quatro reais e dezessete centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela impren-
sa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 31/agosto/
2006. Eu,___________ (Antonio Santo Vicentino) emp. jura-
mentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
  Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: ASSESSORIA COMUNICA-
ÇÃO E MARKETING SC LTDA, SILVIO NATAL NEVES E
MARLENE MARIA COMAR NEVES, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 407/04 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra ASSESSORIA CO-
MUNICAÇÃO E MARKETING SC LTDA, SILVIO NATAL
NEVES E MARLENE MARIA COMAR NEVES, instruída com
as certidões de dívidas ativas nº 42.020-3 e 42.021-3 e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do dito devedor, a requerimento do Credor é expedido o pre-
sente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias,
efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
1.364,91 (Um mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa
e um centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 31/agosto/2006. Eu,___________ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

  Cristiane Tereza Willy Ferrari
  Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: ALDO TAVEIRA DE SOU-
ZA E MARY GILVANA ESPINOSA, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 496/01 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra ELO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA,
ALDO TAVEIRA DE SOUZA e MARY GILVANA ESPINO-
SA, instruída com as certidões de dívidas ativas nº 230.568-1,
230.569-0, 230.570-3, 230.571-1, 230.572-0, 230.573-8,
230.574-6, 230.575-4, 230.576-2, 230.577-0, 230.578-9,

230.579-7 e 230.580-0 e, em virtude de encontrar-se atualmen-
te em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento
do Credor é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 338,76 (Trezentos e trinta e oito reais e
setenta e seis centavos), a ser corrigido monetariamente e acres-
cido de juros, multa, custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada atra-
vés de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado
no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 31/agosto/2006. Eu,___________ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: ALDO TAVEIRA DE SOU-
ZA E MARY GILVANA ESPINOSA, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 494/01 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra ELO HODING AS-
SESSORIA ADUANEIRA SC LTDA, ALDO TAVEIRA DE
SOUZA e MARY GILVANA ESPINOSA, instruída com as cer-
tidões de dívidas ativas nº 235.931-5, 235.932-3, 235.933-1,
235.934-0, 235.935-8, 235.936-6, 235.937-4, 235.938-2,
235.939-0, 235.940-4, 235.941-2, 235.942-0 e 235.943-9 e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do dito devedor, a requerimento do Credor é expedido o pre-
sente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias,
efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
366,54 (Trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e quatro
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
31/agosto/2006. Eu,___________ (Antonio Santo Vicentino)
emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
    Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: LUIZ TEODORO DOS REIS
E SLEEMAN BACHIR OLABI, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 389/04 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra CENTER MÓVEIS
LTDA, LUIZ TEODORO DOS REIS E SLEEMAN BACHIR
OLABI, instruída com as certidões de dívidas ativas nº 42.830-
4, 42.831-4, 42.732-4 e 42.833-4 e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a re-
querimento do Credor é expedido o presente para sua Citação a
fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 333,77 (Trezentos e trinta e
três reais e setenta e sete centavos), a ser corrigido monetaria-
mente e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 31/agosto/2006. Eu,___________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscreví.

 Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: CONSTRUTORA MOREL
LTDA, JOÃO CARLOS DA SILVA E EDIVANDER VIEIRA
MONTE, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 458/01 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra CONSTRUTORA
MOREL LTDA, JOÃO CARLOS DA SILVA E EDIVANDER
VIEIRA MONTE, instruída com as certidões de dívidas ativas

nº 219.057-4, 219.058-2, 219.059-0, 219.060-4, 219.061-2,
219.062-0, 219.063-9, 219.064-7, 219.065-5, 2319.066-3,
219.067-1, 219.068-0 e 219.069-8 e, em virtude de encontrar-
se atualmente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a
requerimento do Credor é expedido o presente para sua Cita-
ção a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento
de sua dívida fiscal, no montante de R$ 403,71 (Quatrocentos
e três reais e setenta e um centavos), a ser corrigido monetari-
amente e acrescido de juros, multa, custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 31/agosto/2006. Eu,___________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
   Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: STAR RACE LTDA, NADIA
C. RADUY BASILE E WADIH NAGIB NASSAR, com o pra-
zo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 560/04 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra STAR RACE LTDA,
NADIA C. RADUY BASILE E WADIH NAGIB NASSAR, ins-
truída com as certidões de dívidas ativas nº 50.483-2, 50.484-
2, 50.485-2 E 50.486-2 e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requeri-
mento do Credor é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 699,12 (Seiscentos e noventa
e nove reais e doze centavos), a ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada
através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 31/agosto/2006. Eu,___________ (An-
tonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subs-
creví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
  Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: SPEED WAY SC LTDA, LEI-
LA MARIA MERIGO, CACIPORÉ TRICAI MAGALHÃES E
GILBERTO VIEIRA DE A. JÚNIOR, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 553/04 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra SPEED WAY SC
LTDA, THALES GALDINO POLIS, LEILA MARIA MERI-
GO, CACIPORÉ TRICAI MAGALHÃES E GILBERTO VIEI-
RA DE A JÚNIOR, instruída com as certidões de dívidas ativas
nº 50.464-2, 50.465-2, 50.466-2, 50.467-2, 50.468-2 E 50.469-
2 e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido dito devedor, a requerimento do Credor é expedido
o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 1.841,18 (Um mil oitocentos e quarenta e um reais e dezoi-
to centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 31/agosto/2006. Eu,___________ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
    Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: PARANÁ BANCO SA, JOEL
MALUCELLI E WALDEMAR MALUCELLI, com o prazo de
30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório

respectivo os autos sob nº 939/02 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra PARANÁ BANCO
SA, JOEL MALUCELLI E WALDEMAR MALUCELLI, ins-
truída com as certidões de dívidas ativas nº 323.200-9, 323.201-
7, 323.202-5, 323.203-3 e 323.204-1 e, em virtude de encon-
trar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito devedor,
a requerimento do Credor é expedido o presente para sua Cita-
ção a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento
de sua dívida fiscal, no montante de R$ 580,28 (Quinhentos e
oitenta reais e vinte e oito centavos), a ser corrigido monetari-
amente e acrescido de juros, multa, custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 31/agosto/2006. Eu,___________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: JOSÉ LUIZ BARRAGAN E
CLEUZA MARIA BARRAGAN, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 42/02 de Execução Fiscal movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra JOSÉ LUIZ BAR-
RAGAN E CLEUZA MARIA BARRAGAN, instruída com as
certidões de dívidas ativas nº 252.053-1, 252.054-0 e 252.054-
0 e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido dito devedor, a requerimento do Credor é expedido
o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 391,31 (Trezentos e noventa e um reais e trinta e um centa-
vos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, mul-
ta, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
31/agosto/2006. Eu,___________ (Antonio Santo Vicentino)
emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

  Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS REQUERI-
DOS COCAFÉ, na pessoa de seu representante legal, e CEL-
SO DA SILVA ARRUDA, ambos de qualificação ignorada,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível
tramitam os autos nº 131/2006, de AÇÃO DE INEXIGIBILI-
DADE – ORD., movida por VERA LUCIA BROGGI contra
COCAFÉ E CELSO DA SILVA ARRUDA, onde o autor ale-
ga em resumo o seguinte: A autora Vera Lucia Broggi, brasilei-
ra, casada, educadora, residente e domiciliada à Avenida Jules
Verne, nº 674, Jd. Maria Lucia, Londrina, Paraná, ajuizou ação
de inexigibilidade de dívida com pedido de liminar contra
COCAFÉ, de qualificação ignorada, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, aduzindo que foi cliente do Banco HSBC
há muitos anos, sendo correntista, possuindo conta bancária
sob nº 0365.09736-01. A conta já foi encerrada há algum tem-
po. Ocorre que a autora em meados de 2001, foi vitima de ex-
travio de dois (02) cheques, através de furto: cheque nº 826.947-
5 e cheque nº 743.779-0. Após, muitos anos, os referidos che-
ques apareceram na conta da autora, para compensação. Os
cheques apareceram descritos da seguinte forma: cheque nº
826947-5, no valor de R$-1.657,50, emitido em 03/12/2001,
tendo como beneficiário a 1ª ré COCAFÉ, cheque nº 743779-
0, no valor de R$-556,00, emitido em 08/11/2001, tendo como
beneficiário o 2º réu CELSO DA SILVA ARRUDA. Em verda-
de, a autora jamais emitiu qualquer cheque em favor dessas
pessoas, sendo certo que a requerente sequer conhece estas
pessoas. O Banco HSBC, do qual a autora foi cliente, não for-
neceu os comprovantes de negativação junto ao CCF, aduzindo
que se tratava de informação interna, em razão do encerramen-
to de sua conta bancária. Com efeito, inexiste qualquer “causa
debendi” para a emissão dos cheques, eis que, por extravio
criminoso, a autora foi vitima provavelmente de meliantes, os
quais se aproveitaram da situação. Diante disso, a autora não
tem qualquer relação jurídica com os referidos cheques, nem
tampouco com as referidas pessoais, ora requeridas, que pu-
dessem justificar a existência daqueles títulos. Ocorre que, em
razão da ausência de compensação bancária dos referidos che-
ques, o Banco HSBC, por normatização do BACEN (Banco
Central), incluiu o nome da autora junto ao cadastro do CCF
(cadastro de emitente de cheques sem fundos). Tal inscrição
negativatória está causando transtornos à autora, porque a im-
pede de efetivar abertura de crédito, bem como não consegue
efetuar compras no mercado local. Diante dessas circunstânci-
as, a situação creditícia da autora está maculada, porque em
razão de ausência de causa debendi e extravio dos cheques ,
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seu nome encontra-se inserido no rol de inadimplentes junto ao
cadastro do Banco Central, a pedido do Banco HSBC. A auto-
ra, que é professora há muitos anos nesta cidade, está com pro-
blemas específicos com tais cheques, pois não consegue libera-
ção de créditos, nem abertura de conta bancária, porque está
com o nome negativado. É realmente uma situação bastante
constrangedora. Aliás, a autora, após descobrir que estava com
seu nome junto ao CCF, tentou localizar os réus (COCAFÉ e
CELSO DA SILVA ARRUDA) a fim de explicar o que estava
acontecendo, e que foi vitima de extravio criminoso, porém
suas buscas foram inexitosas, na medida emque o paradeiro
dessas pessoas é totalmente desconhecido. A autora está com
restrição creditícia, não podendo fazer compras no mercado
local, nem tampouco abrir conta bancária. A autora não pode
fazer compras parceladas porque o registro negativatório a im-
pede até mesmo de comprar material escolar para seus filhos
nessa época do ano. Não conseguiu efetuar compras natalinas,
porque seu nome está no CCF. Diante desses fatos, postulou
liminar de cancelamento de negativação, bem como o cancela-
mento definitivo da restrição, declarando a inexigibilidade dos
títulos. Protestou por provas. Deu à causa o valor de R$-100,00.
A petição foi assinada por seu advogado, Dr. Juliano Tomanaga
– OAB/PR nº 24.469. Desta forma por se encontrarem em lu-
gar incerto e não sabido, determinou-se a expedição do presen-
te edital para  C I T A Ç Ã O  dos requeridos COCAFÉ, na
pessoa de seu representante legal, de qualificação ignorada e
CELSO DA SILVA ARRUDA, também de qualificação ignora-
da, dos termos da ação proposta para que, querendo, apresente
contestação ao feito no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia, bem como de se presumirem aceitos como verdadeiros
os fatos narrados pela autora na inicial – Arts. 285 e 319 do
CPC, tudo em conformidade com o seguinte despacho: “1- A
autora formula uma ação ordinária pretendendo a antecipação
dos efeitos da tutela definitiva para suspender registro negativo
de seu nome, referente a dívida em dicussão. 2- O artigo 273
do Código de Processo Civil condiciona a antecipação da tute-
la à prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança
da alegação da parte. Tenho como inadmissível a inclusão do
nome de devedores nos serviços de proteção ao crédito quando
a dívida encontra-se em discussão. O registro negativo e o pro-
testo de títulos, nesta hipóteses, configura constrangimento ile-
gal ensejador do deferimento da antecipação da tutela, especi-
almente quando preenchidos os requisitos legais, outrossim,
existe o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, por-
quanto o protesto acarreta obstáculo ao crédito do autor, ocasi-
onando-lhe prejuízos. Finalmente, a medida é reversível e há
verossimilhança nas alegações da parte (art. 273, “caput” e
parágrafo 2º, CPC). 3- Pelo ponderado concedo a antecipação
dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de determinar ao
BACEN a suspensão da negativação junto ao CCF do nome da
autora, atinente a dívida em discussão, até o julgamento defini-
tivo da ação. Oficie-se. Cite-se para responder. Int. Em 11/09/
2006 – (a) MACERLO MAZZALI – Juiz de Direito.”. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina-Pr. Em 22/
11/2006. Eu,_________(Elza Martins Oliveira – Emp. Juramen-
tada), o fiz digitar e o subscrevi.-

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Finalidade: Intimação de credores e eventuais interessados da
Massa Falida de MOVEBRÁS – MÓVEIS E ELETRODOMÉS-
TICOS LTDA. (CNPJ n.º 95.408.548/0001-81).
Prazo: 10 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a credores e eventuais interessados na Massa Falida de Move-
brás – Móveis e Eletrodomésticos Ltda., que por este juízo pro-
cessam-se os autos nº 300/1996 de FALÊNCIA, e que consta-
tado pelo Sr. Síndico a inexistência de quaisquer bens ou recur-
sos financeiros da falida, suficientes para responder pela dívi-
da. Assim, é o presente EDITAL para INTIMÁ-LOS para, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se nos autos
para reivindicar direitos ou apresentar bens da falida, medida
que encontra amparo na regra do art. 75 do Decreto Lei n.º
7661/45. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela Imprensa, na forma da Lei. Londrina, 27 de
novembro de 2006. Eu,_________(Edson José Brognoli), Es-
crivão Titular da Primeira Vara Cível de Londrina, o fiz digitar
e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 000367/2005, proposta por APARE-
CIDA LOURENCO RODRIGUES, em face de BENEDITO
MARCELINO DE OLIVEIRA, no qual através de sentença
proferida em data de 30/06/2006, foi por este Juízo decretada a
interdição do requerido BENEDITO MARCELINO DE OLI-
VEIRA, brasileiro, divorciado, desempregado, portador da CI
RG nº 703.153-0-SSP/PR. e inscrito no CPF/MF nº
188.343.029-15, nascido em data de 14/01/1950, nesta Cidade
e Comarca de Londrina – PR., filho de ANTONIO MARCELI-
NO DE OLIVEIRA e SEBASTIANA LOURENÇO DE JESUS,
conforme Certidão de Nascimento nº 21.964, lavrada às fls.
197, do Livro nº 26A, do Cartório de Registro Civil do 1º Ofí-
cio da Comarca de Londrina – PR., por apresentar o seguinte

diagnóstico: “Psicose orgânica do tipo demencial – demência
mental em grau avançado decorrente da doença de Alzheimer”,
patologia que faz dele “incapaz para todos os atos da vida ci-
vil”. Para o encargo de curadora do interditado foi nomeada a
Sra. APARECIDA LOURENCO RODRIGUES, mediante com-
promisso legal a ser prestado por ela nos autos. Os eventuais
bens que o interditado por ventura tenha, ou venha a ter, so-
mente poderão ser alienados ou vendidos, mediante prévia au-
torização deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 16 de
novembro de 2006.  Eu, _____________________ MARCUS
VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramenta-
do, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Finalidade: Interdição de  EDMILSON MENA BIAZI,
inscrito no CPF  nº 009.049.679-56.

                     ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos quantos o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que pe-
rante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os
autos 752/05 de INTERDIÇÃO em que figura como requerente
JOANA MENA BIAZI e interditado  EDMILSON MENA BIA-
ZI. Data da sentença: 14 de julho de 2006. Tendo transitado em
julgado sem interposição de recurso. Interditado: EDMILSON
MENA BIAZI. Causa Deficiência Mental. Curador nomeado:
JOANA MENA BIAZI. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no átrio do Fórum e publicado pela imprensa  na forma da
lei. Londrina, 28 de novembro de 2006. Eu,__________  (Ed-
son José Brognoli) Escrivão da Primeira Vara Cível, fiz digitar
e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 1165/2004 de INTERDIÇÃO requerida por NA-
TÁLIA CAMARGO DE MIRANDA em face de MIRIAN MI-
RANDA, nos quais foi decretada, por sentença em data de
09.08.2006, a INTERDIÇÃO de MIRIAN MIRANDA, brasi-
leira, solteira, RG 4.565.030-8, portadora de doença mental,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. NATÁLIA CA-
MARGO DE MIRANDA, cuja curatela é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os
atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma legal. Londrina, 25 de outubro de 2006.
Eu,_____________________(Robson Fernando Regioli), Es-
crevente Juramentado, que o digitei e subscrevi (JUSTIÇA
GRATUITA).

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 290/2004 de INTERDIÇÃO requerida por DI-
MILZA IZABEL PEREIRA em face de APARECIDA IZABEL
PEREIRA, nos quais foi decretada, por sentença em data de
09.08.2006, a INTERDIÇÃO de APARECIDA IZABEL PEREI-
RA, brasileira, solteira, RG 2.000.412-SSP/PR, portador de
doença mental, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA a
Sra. DIMILZA IZABEL PEREIRA, cuja curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando em
todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma legal. Londrina, 25 de outubro de 2006.
Eu,______________________(Robson Fernando Regioli), Es-
crevente Juramentado, que o digitei e subscrevi (JUSTIÇA
GRATUITA).

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO - com

prazo de 30 (trinta) dias.
Assistência Judiciária Gratuita.

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 563/2004, a INTERDIÇÃO de VALERIO DE
MELLO ROSA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob nº
053.010.719-80, portador do CI/RG sob nº 6.206.134-0 SSP/
PR, filho de Aparecido Rosa e Maria Helena de Mello Rosa,
portador de marcante rebaixamento das funções psíquicas: senso
crítico, julgamento, memória e orientação, as quais incapaci-
tam de forma irreversível para gerir sua vida sócio-econômica,
sendo-lhe nomeada como CURADORA, sua mãe MARIA HE-
LENA DE MELLO ROSA, nos autos supra nominados. A Cu-
ratela em questão tem fim de representação da interditando nos
atos da vida civil e seus interesses, não havendo por ora, bens a
serem administrados, restando a Curadora dispensada de pro-
ceder à especialização de hipoteca legal. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina/Pr., aos 12 de maio de 2006.
Eu,___________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 795/2004, a INTERDIÇÃO de ROSILEI QUEI-
ROZ SILVERIO, brasileiro, maio, inscrito no CPF/MF sob nº
954.993.859-04, portador do CI/RG sob nº 9.820.073-8 SSP/
PR, filho de João Silvério e Helenita Queiroz Silvério, porta-
dor de marcante rebaixamento das funções psíquicas: senso
crítico, julgamento, memória e orientação, as quais incapaci-
tam de forma irreversível para gerir sua vida sócio-econômica,
sendo-lhe nomeada como CURADORA, sua mãe HELENITA
QUEIROZ SILVÉRIO, nos autos supra nominados. A Curatela
em questão tem fim de representação da interditando nos atos
da vida civil e seus interesses, não havendo por ora, bens a
serem administrados, restando a Curadora dispensada de pro-
ceder à especialização de hipoteca legal. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina/Pr., aos 12 de maio de 2006.
Eu,___________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

  CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 940/2005, a INTERDIÇÃO de AMELIA GON-
GORA, brasileira, solteira, portadora no RG sob nº 3.273.001-
9 SSP/PR, filha de Francisco Gongora e Griselda Rosa Marchi-
otti Gongora, portadora de marcante rebaixamento das funções
psíquicas: senso crítico, julgamento, memória e orientação, as
quais incapacitam de forma irreversível para gerir sua vida só-
cio-econômica, sendo-lhe nomeada como CURADORA, seu
irmão ROMILDO GONGORA, nos autos supra nominados. A
Curatela em questão tem fim de representação da interditanda
nos atos da vida civil e seus interesses, não havendo por ora,
bens a serem administrados, restando a Curadora dispensada
de proceder à especialização de hipoteca legal. O presente edi-
tal será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina/Pr., aos 26 de julho de 2006.
Eu,___________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi.

  ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

Edital de Intimação de FLORISVALDO GOMES DA
SILVA e SUELLY PAULINA CANDIDO DA SILVA, com

prazo de TRINTA dias.

Edital de intimação dos autores FLORISVALDO GOMES DA
SILVA e SUELLY PAULINA CANDIDO DA SILVA, brasilei-
ros, casados, portadores do CPF 077.483.098-09, atualmente
em lugar ignorado, para que, dentro do prazo de quarenta e oito
horas, dêem regular andamento aos autos nº 313/2002 de Usu-
capião movido pelos mesmos em face de JUPYRA BARBOSA
CHEDINI, constituindo novo procurador nos autos, sob pena
de extinção do feito, na forma do artigo 267, III, do Código de
Processo Civil, o qual segue adiante transcrito: "Extingue-se o
processo, sem julgamento do mérito: I... II... III - quando, por
promover os atos e diligências que lhe competir, o autor aban-
donar a causa por mais de trinta dias; § 1º: O juiz ordenará, nos
casos dos nºs. I e III, o arquivamento dos autos, declarando a
extinção do processo, se à parte, intimada pessoalmente, não
suprir a falta em quarenta e oito horas". ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo supra citado, será extinto a presente ação, sem
julgamento do mérito. Londrina, 29 de novembro de 2006.
Eu,______________________(Robson Fernando Regioli), Fun-
cionário Juramentado, que o digitei e subscrevi. (diligência do
juízo)

       Jamil Riechi Filho
         Juiz de Direito Substituto

  Edital de Intimação de KARLA MARIA DOS SANTOS
CALDEIRA, com prazo de TRINTA dias.

Edital de intimação do autor KARLA MARIA DOS SANTOS
CALDEIRA, brasileira, solteira, comerciante, RG 26.265.302-
7/SSP/PR e do CPF 212.891.718-23, atualmente em lugar ig-
norado, para que, dentro do prazo de quarenta e oito horas, dê
regular andamento aos autos nº 665/2005 de Medida Cautelar
Inominada movido pela mesma em face de MM FAVORETO E
CIA LTDA, constituindo novo procurador nos autos, sob pena
de extinção do feito, na forma do artigo 267, III, do Código de
Processo Civil, o qual segue adiante transcrito: "Extingue-se o
processo, sem julgamento do mérito: I... II... III - quando, por
promover os atos e diligências que lhe competir, o autor aban-
donar a causa por mais de trinta dias; § 1º: O juiz ordenará, nos
casos dos nºs. I e III, o arquivamento dos autos, declarando a
extinção do processo, se à parte, intimada pessoalmente, não
suprir a falta em quarenta e oito horas". ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo supra citado, será extinto a presente ação, sem
julgamento do mérito. Londrina, 29 de novembro de 2006.
Eu,______________________(Robson Fernando Regioli), Fun-
cionário Juramentado, que o digitei e subscrevi. (diligência do
juízo)

 Jamil Riechi Filho
 Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 1º E 2º LEILÃO

Finalidade: Intimação da Requerida: CONSTRUTORA ALMA-
NARY EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA, ins-
crita no CGC nº 81.147.867/0001-07.
                ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, que no átrio
do Fórum serão levados a leilão os bens penhorados, da se-
guinte forma:
PROCESSO: AÇÃO DECLARATÓRIA nº 484/00, que  ED-
SON RIDÃO E CELMA CRISTINA MOLINA RIDÃO, move
contra CONSTRUTORA ALMANARY EMPREENDIMEN-
TOS E ASSESSORIA LTDA.
 DATA DA lº LEILÃO;  dia 21 de fevereiro de 2007, às 14:00
horas, pelo lanço superior ao da avaliação;
DATA DA 2º LEILÃO: dia 05 de março de 2007, às 14:00 ho-
ras, pelo  maior lanço oferecido, desprezando-se preço vil, fi-
cando transferidos para o primeiro dia útil, às mesmas horas,
caso não haja expediente forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  “Veículo marca/modelo Camione-
te Fiat Strada Working, ano/modelo 2000, cor branca, chassi nº
9BD278072Y2741190, placa AEL-0005”.
AVALIAÇÃO DO BEM:  avaliado em R$ 15.000,00 (quinze
mil reais).
DEPÓSITO:  Em mãos do Sr. Nelson Sanches, com endereço
na Rua Jonatas Serrano, nº 147, nesta cidade.
ONUS:   nada consta.
RECURSO PENDENTE: Não há.
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimada a executada CONSTRUTORA ALMANARY EMPRE-
ENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, das designações supra, caso não tenha sido
encontrado pessoalmente para sua intimação. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar  igno-
rância, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, e publicado pela imprensa, na forma da lei.  Londri-
na,  aos 17 de novembro 2006, Eu,____________(Edson José
Brognoli), Escrivão da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Finalidade: Intimação dos depositários EVANDRO FERREI-
RA TAVARES E VALTER ESQUIZATE.
Prazo 30 dias:

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos quantos o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que pe-
rante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os
autos de CARTA PRECATÓRIA nº 54/05,  extraída dos autos
de Execução Fiscal nº 038/1.03.0006264-2, que BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,  move contra PHISI-
CAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS FISIO-
TERÁPICOS LTDA. E, por encontrarem-se em lugar ignora-
do, é o presente edital para INTIMAR  os fiéis  depositários
EVANDRO FERREIRA TAVARES E VALTER ESQUIZATE,
para entregarem os seguintes bens a eles confiados, “dois col-
chões vibratórios modelo Phisical Qest para casal (1,40m x
1,90m), com controle de cabeceira a parte, em espuma desida-
de 33, tecido em matelasse; dois colchões vibratórios modelo
Phisical Qest para solteiro (0,80m x 1,90m) com controle de
cabeceira a parte, em espuma com densidade 33, forrado com
tecido matelasse; quatro colchões Phisical Qest para casal (1,40
x 1,9m), de espuma densidade 33, revestido em matelasse, face
superior semi ortopédico e face interior ortopédico”, ou depo-
sitar o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão civil, con-
forme disposição  do art. 652 do CC. E para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
aos 09 de novembro de 2006. Eu,______________ (Edson José
Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscre-
vi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO – DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Finalidade: Intimação de CREDORES E EVENTUAIS IN-
TERESSADOS DA MASSA FALIDA DE MUNIZ SALLES
LTDA. (CNPJ n.º 00.377.209/0001-79).
Prazo: 30 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
aos credores e eventuais interessados na Massa Falida de Mu-
niz Salles Ltda., que por este juízo processam-se os autos nº
147/1999 de FALÊNCIA ajuizada por ROSSET COMÉRCIO
DE MÁQUINAS GRÁFICAS LTDA., e que constatado pelo
Sr. Síndico a inexistência de quaisquer bens ou recursos finan-
ceiros da falida, suficientes para responder pela dívida. Assim,
é o presente EDITAL para INTIMÁ-LOS para, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se nos autos para reivin-
dicar direitos ou apresentar bens da falida, medida que encon-
tra amparo na regra do art. 75 do Decreto Lei n.º 7661/45. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela Imprensa, na forma da Lei. Londrina, 08 de novembro de
2006. Eu,_________(Edson José Brognoli), Escrivão Titular
da Primeira Vara Cível de Londrina, o fiz digitar e subscrevi.

 Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Finalidade: Intimação do réu, DENEX AFONSO MOTA, bra-
sileiro, comerciário, portador da Cédula de Identidade RG sob
n.º 6.112.805-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 985.114.219-
04, o qual encontra-se atualmente em lugar incerto.
Prazo: 30 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
o requerido acima nominado e qualificado, que perante este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos nº
177/2001 de AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO em que
LUCIANO VASCONCELOS BRAGA move contra NILVA
XAVIER PEREIRA e OUTRO, tendo o presente edital a finali-
dade de promover a INTIMAÇÃO do requerido DENEX AFON-
SO MOTA, para querendo, no prazo de 10 (DEZ) DIAS, cons-
tituir novo procurador, ante a renúncia do anteriormente cons-
tituído, sob pena de prosseguimento do feito a sua revelia. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 09 de novembro de 2006.
Eu,______________(Edson José Brognoli), Titular do Cartó-
rio da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Finalidade: Intimação da Requerida: MUPER FESTAS E EM-
BALAGENS LTDA, na pessoa de seu representante legal, ins-
crita no CNPJ  nº 03003879/0001-13.
Prazo 30 dias:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos quantos o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que pe-
rante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os
autos de AÇÃO MONITÓRIA Nº 594/02, que lhe és movida
por RAFAEL ROSSI RAMOS. Onde o autor alega resumida-
mente o seguinte:  o autor é credor da requerida do valor de R$
185,93 (cento e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos),
sendo que  após várias tentativas no sentido de liquidar a dívi-
da nada obteve, não restando senão a presente ação. E, como
encontra-se a requerida em lugar ignorado, é o presente edital
para sua INTIMAÇÃO, para que efetuar o pagamento do débi-
to reclamado, no importe de R$ 185,93 (cento e oitenta e cinco
reais e noventa e três centavos), ou no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, ofereça embargos, sob pena de constituição de título
executivo judicial.  E, para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 09 dias do mês
de novembro de 2006. Eu,___________(Edson José Brognoli)
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Finalidade: Declaração de encerramento da falência da EM-
PRESA HUMUSTAM – INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES
TAMARANA LTDA. (CNPJ/MF n.º 77.644.011/0001-39), e
Intimação de credores e eventuais interessados da referida em-
presa.

Prazo: 30 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
aos credores e eventuais interessados da massa falida Humus-
tam – Indústria de Fertilizantes Tamarana Ltda., que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara Cível desta Comarca, proces-
sam-se os autos nº 769/1982 de FALÊNCIA da empresa HU-
MUSTAM – INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES TAMARA-
NA LTDA., e requerida por TRANSPORTADORA TAPAJÓS
S/A, sendo que em cujos autos foi prolatada sentença em 08/

10/1982, onde foi DECLARADA A FALÊNCIA da referida
empresa e, após cumpridas as determinações legais, foi DE-
CLARADA ENCERRADA a falência da empresa HUMUSTAM
– INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES TAMARANA LTDA.,
cuja sentença, na sua parte dispositiva tem o seguinte teor:
“...Depois de sopesados estes fatos DECLARO ENCERRADA
A FALÊNCIA DA EMPRESA HUMUSTAM – INDÚSTRIA
DE FERTILIZANTES TAMARANA LTDA. (...), com sede na
Rua Arlindo P. de Araújo, n.º 151, em Londrina-PR, do ramo
exportação e importação de fertilizantes, minerais, produtos
químicos destinados a agropecuária, nos termos do art. 75, par.
3º e art. 132 do Dec. Lei n.º 7661/45 (LF), para todos os fins,
restando subsistentes os créditos pendentes. (...). Transitada em
julgado a decisão, promova-se o arquivo da ação principal e
apensos (...). Londrina, 10/04/2002. (a) Mauro Henrique Vel-
trini Ticianelli – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, bem como, para querendo,
interpor recurso necessário, tendo transitado em julgado, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Londrina, 07 de no-
vembro de 2006. Eu,_________(Edson José Brognoli), Titular
da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do requerido ADILSON
GONÇALVES DOS SANTOS, qualificação ignorada, estando
atualmente em lugar incerto.
Prazo: 30 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
o requerido acima nominado, que por este juízo processam-se
os autos nº 870/2006 de USUCAPIÃO ajuizada por SIDNEY
RODRIGUES DE OLIVEIRA, onde alega em sua petição ini-
cial resumidamente o seguinte: “que é proprietário do veículo
Marca Golf GLX, ano 1995, placas BUM 6606, chassi
9VW1931HLSM314840, licenciado em Londrina-PR confor-
me Renavam 64.930802-6, adquirido sem reserva de domínio,
estando de posse desde 26/10/1999. Na época em que foi ad-
quirido o veículo do Sr. Adilson Gonçalves dos Santos, a tran-
sação foi feita perante o Detran-PR, em 05/11/1999, não ha-
vendo, qualquer motivo impeditivo para reconhecimento de sua
transferência. Ocorre que por solicitação do requerente, o De-
tran-PR, emitiu parecer informando o cancelamento do cadas-
tro do veículo no banco de dados desde 05/09/2002 devido a
‘liberação de gravame falso. Uso indevido de documentos de
Adilson Gonçalves dos Santos’. O requerente declara a posse
do bem desde 26/10/99, sem que fosse intentada qualquer me-
dida judicial ou extrajudicialmente em seu desfavor, uma vez
que seu endereço fixo consta no banco de dados do Detran/PR,
desde a data de aquisição do bem e é de ser reconhecido o
direito na usucapião pretendida. Assim, requer ao final seja
julgada procedente a presente ação, reconhecido e declarado o
domínio do requerente sobre o respectivo veículo, a fim de que
sirva de título legítimo de propriedade, determinando-se ao
Detran-PR, a regulamentação do registro do veículo em nome
do requerente. Juntou documentos e deu valor à causa
(R$8.500,00)”. E estando o requerido ADILSON GONÇAL-
VES DOS SANTOS, em lugar ignorado, é o presente edital
para CITÁ-LO do teor da ação acima, para querendo, devida-
mente acompanhado de advogado, apresentar defesa na audi-
ência já REdesignada (para a data abaixo), sob pena de revelia,
presumindo-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela
parte contrária (arts. 285 e 319 do CPC); bem como para INTI-
MÁ-LO para comparecer perante o Juízo da 1ª Vara Cível de
Londrina-PR, no Edifício do Fórum, no DIA 20 DE MARÇO
DE 2007, ÀS 09:40 HORAS, ocasião que será realizada audi-
ência de que trata o artigo 277 do Código de Processo Civil. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela Imprensa, na forma da Lei. Londrina, 28 de novembro de
2006. Eu,____________(Edson José Brognoli), Escrivão Titu-
lar da Primeira Vara Cível de Londrina, o fiz digitar e subscre-
vi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

EDITAL DE ANÚNCIO DE ARRECADAÇÃO DE BEM
E CHAMAMENTO DO AUSENTE – ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

Finalidade: Anúncio de arrecadação de bem e chamamento do
ausente: CARLOS BORGES DE OLIVEIRA, brasileiro, casa-
do, autônomo, filho de Pedro Borges de Oliveira e Maria Cân-
dida de Jesus Oliveira, sendo seu último endereço sabido na
Rua Sudão, n.º 74, Parque Ouro Verde, em Londrina-PR.

O Juízo de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em
especial o ausente Carlos Borges de Oliveira, acima qualifica-
do, que por este Juízo processam-se os autos n.º 109/2006 de
AUSÊNCIA requerida por DÉBORA CHRISTIANE DE OLI-
VEIRA contra CARLOS BORGES DE OLIVEIRA, onde a au-
tora alega resumidamente o seguinte: “que é filha do Sr. Carlos
Borges de Oliveira, e nos meados dos anos de 1985 e seguintes
o requerido desaparecia por algum período mas retornava ao
lar para ver a esposa e filhos. E em 28/06/1987 retornou ao lar
pela última vez, sendo que após tomou rumo ignorado e jamais
comunicou-se com qualquer dos membros de sua família. O
requerido encontra-se desaparecido a mais de 18 anos, não dei-
xou bens de sua propriedade, representante ou procurador que
pudesse representá-lo legalmente. E vem a requerente valer-se
da presente ação de forma a viabilizar a devida administração

da parte dos que cabe ao ausente nos autos de Inventário n.º 59/
2001, dos bens deixados por sua avó e de cujo quinhão o seu
avô também já renunciou formalmente”, e pelo MM. Juiz foi
determinada a publicação deste ANUNCIANDO A ARRECA-
ÇÃO DO SEGUINTE BEM: “Uma Chácara de terras n.º 08,
com área de 3.043,33 metros quadrados, subdivisão parcial do
lote n.º 327, da Gleba Jacutinga, situada na Rua Sudão, n.º 74,
Parque Ouro Verde, nesta cidade de Londrina-PR, contendo
uma casa de madeira com 150 m² de área construída, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula n.º 921, do
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca de
Londrina-PR”, o qual encontra-se sob a guarda da fiel deposi-
tária DEBORA CHRISTIANE DE OLIVEIRA, portadora da
Cédula de Identidade RG sob n.º 8.100.004-2-PR, inscrita no
CPF/MF n.º 036.817.379-83. E, estando o ausente, em lugar
incerto e não sabido, e para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume deste Ju-
ízo e publicado pela imprensa na forma da lei, pelo qual fica o
ausente – CARLOS BORGES DE OLIVEIRA – CHAMA-
DO a entrar na posse do referido bem, nos termos do artigo
1161 do CPC. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, aos 23 de novembro de 2006. Eu,__________(Edson José
Brognoli), Titular do Cartório da Primeira Vara Cível, o fiz di-
gitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ. Av. Duque de
Caxias n° 689 – FÓRUM – Centro Administrativo. C.E.P.:
86015-902. Londrina – PR. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
CINTIA MARIA DA SILVA RIBEIRO SOARES (RG n°
7.059.251-7-SSP/PR e CPF/MF n° 004.670.589-97) E DE SEU
MARIDO, SE CASADA FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. Edital de intimação da executada CINTIA MARIA
DA SILVA RIBEIRO SOARES, brasileira, contadora, porta-
dora da RG n° 7.059.251-7-SSP/PR, e inscrita CPF/MF n°
004.670.589-97, bem como de seu marido se casada for, atual-
mente em lugar ignorado, da CONVERSÃO DO ARRESTO
DE FLS. 30, EM PENHORA, nestes autos de EXECUÇÃO
TÍTULO EXTRAJUDICIAL n° 000942/2004, em que UNO-
PAR – UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/C
LTDA move contra CINTIA MARIA DA SILVA RIBEIRO
SOARES, que recaiu sobre o bem imóvel a seguir descrito:
“Data de terras sob n° 13 (treze), da quadra n° 18 (dezoito),
medindo a área de 319,32 metros quadrados, situado no JAR-
DIM MARIA LUCIA, parte “A”, nesta Cidade de Londrina –
PR, da subdivisão do remanescente dos lotes n°s 316-C e 316-
D, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca de Londri-
na – PR, com as demais características constantes na matrícula
n° 19.612, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Londrina –
PR”, cientificando-os ainda, que o depósito do referido bem,
recaiu na pessoa da Depositária Pública Designada desta Co-
marca, Sra. ANA PAULA TRISTÃO, sob as normas e penalida-
des do encargo, bem como, de que dispõem do prazo de DEZ
(10) DIAS, contados a partir do término deste, para, querendo,
apresentarem EMBARGOS. ADVERTÊNCIA: Decorrido o
prazo referido, sem apresentação de embargos à execução, dar-
se-á prosseguimento a execução até integral satisfação do di-
reito da credora. Londrina, 15 de agosto de 2006. Eu (a) (MAR-
CUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO), Funcionário Ju-
ramentado, que o digitei e subscrevi. (a) LUIZ GONZAGA
TUCUNDUVA DE MOURA – Juiz de Direito.

MARIALVA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A  DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.216/2006, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e   requerido WERINTON MARCE-
LO GANASIN,  sendo que, por sentença proferida em 10/10/
2006, foi decretada a INTERDIÇÃO de WERINTON MAR-
CELO GANASIN, filho de MARIO SERGIO GANASIN e
ANA JOSEFA BAISO GANASIN, nascido em 23/09/1980,
cuja decisão transitou em julgado em  13/11/2006, incapaz,
ficando impossibilitado de reger sua pessoa e seus bens, em
virtude de sua incapacidade relativa que lhe é acometida, sen-
do-lhe nomeado sua curadora a senhora ANA JOSEFA BAI-
SO GANASIN, RG Nº.7.682.715-0. E para que cheque ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Marialva, Paraná, aos  20 (vinte) dias do
mês de novembro(11) do ano dois mil e seis (2006).
Eu,____________(NARA BELASQUE ZUCOLIN BORGES)
Empregada Juramentada,  que datilografei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
  JUÍZA DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL
EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR: ANTONIO LUIZ BORTOLETTO, DOMINGOS
BORTOLETO, MARIA BORTOLETO KELLER, LUIZA
BORTOLETO AVANCINI, APARECIDO BORTOLETI e
VERA LUCIA BORTOLETO PEREIRA.

PROCESSO: EXECUÇÕES FISCAIS, sob o nº.329/2000 e
135/2004, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA-PR e EXECUTADO:  ANTO-
NIO LUIZ BORTOLETTO, DOMINGOS BORTOLETO,
MARIA BORTOLETO KELLER, LUIZA BORTOLETO
AVANCINI, APARECIDO BORTOLETI e VERA LUCIA
BORTOLETO PEREIRA.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: No átrio do Fórum de Mari-
alva-PR, sito na Praça Orlando Bornia nº.187.
VALOR DA DÍVIDA: R$.4.356,72  em 27/11/2006.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.
LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660, fone: (44) 3026-8008.
PRIMEIRA PRAÇA: 09 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 09:30
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 23 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 09:30
HORAS, pelo maior lanço oferecido, desprezando-se porém, o
preço vil, a critério deste Juízo.
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.17,  com  a
área de 487,50, metros quadrados da QUADRA nº.14,   situada
na planta do Loteamento denominado  PATRIMÔNIO ALTO
CAFEZAL,  deste Município e Comarca de Marialva-Paraná.
SEM BENFEITORIAS, com as seguintes divisas e confronta-
ções: Com a Rua B numa frente de 13,00 metros; de um lado,
com a data nº.16, numa extensão de 37,50 metros; de outro
lado com a data 18 numa extensão de 37,50 metros; e final-
mente, pelos fundos com a data 12 numa largura de 13 metros,
devidamente matriculada sob nº.14.554 no CRI de Marialva-
PR. INFRA-ESTRUTURA DO LOTEAMENTO: Rede de ener-
gia elétrica e água encanada.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
ÔNUS: O Executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva, no valor de R$.2.197,91 (dois mil,
cento e noventa e sete reais e noventa e um centavos) referete a
IPTU.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados ANTONIO LUIZ
BORTOLETTO, DOMINGOS BORTOLETO, MARIA
BORTOLETO KELLER, LUIZA BORTOLETO AVANCI-
NI, APARECIDO BORTOLETI e VERA LUCIA BORTO-
LETO PEREIRA, devidamente intimados, via edital, caso não
sejam encontrados via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 29 de novembro de  2006. Eu,
_______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

MARINGÁ

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO DO PARANÁ. EDI-
TAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), LINA
FERNANDA ODA ZANDA COM PRAZO DE 20 DIAS. O
DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-

RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI... FAZ

SABER, a(os) executado(a)(s) LINA FERNANDA ODA ZAN-
DA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de CO-
BRANCA sob nº 000822/2004, em que são: UNINGA- UNI-
DADE DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA exequente  -e-

LINA FERNANDA ODA ZANDA executados. É o presente

Edital expedido para CITAÇÃO do(a)(s) mesmo(s) para que
pague(m) no prazo de 24:00 horas a importância de R$-

11.259,70 (Onze mil, duzentos e cincoenta e nove reais e se-

tenta centavos) acrescidas das cominações legais ou garantir(em)
a execução com nomeação de bens a penhora, caso não haja

pagamento nem a garantia da execução, será efetivada a pe-

nhora em bens suficientes para a garantia da dívida. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro

alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do pre-

sente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-

ná, aos 27 de setembro de 2.006. Eu ___ (Sérgio Roberto Ca-

bral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz de Direito. PORTARIA 002/2000. Sérgio

Roberto Cabral krauss. Escrivão. Original assinado.

Marialva

Maringá
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  JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA:
JOICE FERNANDES VITAL, com prazo de 45 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº1171/2006 de Divórcio Litigio-
so, em que é requerente Wellington Correia, requerido Joice
Fernandes Vital, e como consta nos autos que a requerida en-
contra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a sua CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial, que
segue transcrita em sua síntese. O autor alega em síntese o se-
guinte: que a requerido está em lugar ignorado; que não possu-
em filhos; que não possuem bens,  e pretende a decretação do
divórcio. E para que compareça em sala de audiências desta 1a.
Vara de Família, no dia 08 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 14,30
HORAS, para audiência de conciliaçã. Ficando o mesmo cien-
te de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados na inicial que não forem contestados no prazo de quin-
ze (15) dias, contados a partir da audiência de conciliação de-
signada. Tudo de conformidade com o r. despacho do MM. Juiz.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente do requerido e não possam no futuro alegar ig-
norância, expediu-se o presente edital, com cópias de igual teor
que será publicado na forma da lei, e afixado neste fórum no
local de costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Marin-
gá,18 DE OUTUBRO DE 2006. Eu,__________________, (Je-
fferson Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE: AMAURI SATORATO  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 000351/2006, de INTERDICAO
Requerente(s): CLEUSA APARECIDA SATORATO DE
PAULA
Requerido(s): AMAURI SATORATO
Objeto:  INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos su-
pra citados, no qual, às fls. 44/45, foi prolatada sentença, de-
cretando a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a
seguinte: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do
requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-
lhe curador o requerente. Em observancia ao disposto no art.
1184 do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Orgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias... PRI – (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ
DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 41)
Curador(a) Nomeado(a): ): CLEUSA APARECIDA SATORA-
TO DE PAULA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado
do PARANÁ, em 1 de Novembro de 2006.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi.

  SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

MEDIANEIRA

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A   Doutora  Marcela Simonard Loureiro MM. Juiza Substituta
da Vara Cível da Comarca de edianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ...

 FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em  10  de agosto de
2006, nos autos de  Interdição nº  137/2005, decretou a IN-
TERDIÇÃO de MARIA SALETE MARCILIO, nascida em 07/
04/1962 filha de Manoel João Marcilio e Rosa Fermina Marci-
lio,    para todos os atos da vida civil, em face de apresentar-se
definitivamente incapacitada  para o trabalho por deficiência
mental e psíquica, de caráter permanente, nomeando como
CURADOR o Srª. JOSE MARCILIO.  E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, e para que ninguém alegue ig-
norância, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Medianeira, 20 de
outubro de 2006. Eu, ____________ (Celio Barbosa), Juramen-
tado, que digitei  e subscrevi.

 Ricardo Ferreira Damião
 Aut. Portaria 01/05 – Cível .

   EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

 A Doutora Marcela Simonard Loureiro MM. Juiza Substituta
da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná.
Na forma da lei, etc ...

 FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em  24  de março de
2006, nos autos de  Curatela nº  429/2006, decretou a INTER-
DIÇÃO de KATIA INES KLASEN, nascida em 28/01/1984,
filha de Adolfo Klasen e Lucia Klasen,    para todos os atos da
vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapacita-
da  para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de cará-
ter permanente, nomeando como CURADOR o Sr. VALMIR
LUIZ KLASEN.  E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Medianeira, 10 de  outubro de 2006. Eu,
____________ (Celio Barbosa), Juramentado, que digitei  e
subscrevi.

 Ricardo Ferreira Damião
 Aut. Portaria 01/05 – Cível .

NOVA ESPERANÇA

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS DE FLORAÍ, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível, Registros Públicos, Aci-
dentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial desta
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da
lei.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, n. 020/2006, em
que é exeqüente  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES RURAIS DE FLORAÍ, e constando dos autos que a par-
te devedora se encontra em lugar incerto e não sabido, é expe-
dido o presente edital com o prazo de trinta (30) dias, para a  C
I T A Ç Ã O do executado SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES RURAIS DE FLORAÍ , inscrito no CNPJ sob nº
79.364.337/0001-38, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, por seu representante legal, para, no prazo de 5 (cinco)
dias, efetuar o pagamento da quantia de R$ 772,87 (setecentos
e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos), atualizada aos
22/04/2006, acrescida das demais cominações de direito ou
nomear bens à penhora, sob pena de lhe ser penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da dívida exequenda. Em
caso de nomeação de bens à penhora, deverá apresentar, em
três (3) dias, contados da citação, documento comprobatório
da propriedade e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive es-
timativa, retornando em cinco (05) dias para assinar o termo de
penhora e depósito. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Nú-
mero da Certidão da Dívida Ativa nº: 02800067-7. Valor: R$
772,87 (setecentos e setenta e dois reais e oitenta e sete
centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado por uma vez no Diário
da Justiça do Estado, gratuitamente, e afixado na sede deste
Juízo, no lugar de costume (art. 8o, IV, da Lei 6.830/80). Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, aos vin-
te e sete (27) do mês de novembro do ano de dois mil e seis
(2006). Eu, _______________________________ (Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

  ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
Juíza de Direito

A Doutora CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MM.ª Juíza de Substituta desta Comarca de Nova

Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 217/2006
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERDITADA: ELZA VANUCCI VEIGA, brasileira, casa-
da, nascida aos 10/01/1929, filha de Francisco Vanucci  e de
Maria Augusta Beberge, portadora da Cédula de Identidade sob
nº 5.801.112-6, e inscrita no CPF sob nº 976.110.939-91, resi-
dente e domiciliada na Rua Tocantins, 030, nesta Cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 13/10/2006.
CAUSA: Mal de Alzaimer.
CURADOR NOMEADO: Mario Veiga, brasileiro, casado,
aposentado, nascido aos 28.09.1933, filho de Diamantino Vei-
ga e de Maria do Céu, portador da Cédula de Identidade RG. nº
1.512.392/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 014.712.479-45, re-
sidente e domiciliado na Rua Tocantins, 030, nesta cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. ENCERRA-
MENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, é expedido o presente edital que será afixado na sede des-
te Juízo, no lugar de costume, na forma da lei, e publicado por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no Diário da
Justiça do Estado, gratuitamente, uma vez que a autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos trinta
(30) dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis (2006).
Eu,___________________________(Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, o digitei, conferi e subscrevi.

  CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI
 Juíza Substituta

PARANACITY

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
DE APARECIDO LOPES DA SILVA.

EDITAL de CITAÇÃO do requerido APARECIDO LOPES DA
SILVA, brasileiro, residente em lugar ignorado, de que perante
este Juízo tem seus trâmites legais os autos nº 94/2006 de Ação
de Destituição do Pátrio Poder, requerida pelo Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná, de que através do despacho de 09/
11, foi deferido o pedido liminar para determinar a suspensão
do poder familiar que detém sobre Cristiane Aparecida de Lima
Silva, que permanecerá abrigada na Casa Lar, bem como para,
querendo, no prazo de dez (10) dias, oferecer resposta escrita,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde
logo rol de testemunhas e documentos. Se não tiver possibili-
dade de constituir advogado, sem prejuízo do seu próprio sus-
tento e de sua família, poderá requerer, em Cartório, que lhe
seja nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de res-
posta, contando-se o prazo a partir da intimação do despacho
de nomeação Paranacity, 27 de novembroo 2006.
Eu__________________ Maria Angélica da Silva, Escrivã, o
subscrevo.

 Franciele Narciza Martins de Paula
 Santos Lima –Juíza de Direito

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

        EDITAL de Interdição de TEREZA RAMOS DUARTE,
requerida nos autos n.º 572/2003, movida por Julio Dalcolli em
cujos autos foi decretada a INTERDIÇÃO de Tereza Ramos
Duarte, por estar a mesma incapacitada para gerir suas ativi-
dades civis, na forma do 1.775 do Código Civil e 1.184 do
Código de Processo Civil, conforme decisão proferida às fls.
65/66, dos referidos autos, em data de 26/07/2006, que deferiu
o pedido inicial, nomeando como seu CURADOR a senhora
Cleuza Ramos Duarte da Silva.
           E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será afixa-
do no lugar de costume e publicado na imprensa local e no
órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na for-
ma da lei.
           Paranacity, 02 de outubro de 2006.
Eu________________ Maria Angélica da Silva, Escrivã, o
subscrevo.

 Franciele Narciza Mratins de Paula
 Santos Lima – Juíza de Direito

PARANAGUA

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E DA
JUVENTUDE, FAMILIA E ANEXOS DE PARANAGUA

– PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DIVALDO MACHADO COR-
REIA, COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

Edital de citação do requerido DIVALDO MACHADO COR-
REIA, brasileiro, casado, residente em lugar ignorado, para
contestar a ação de DIVÓRCIO JUDICIAL, sob nr. 000934/
2006, em que é requerente MARIANA CORREA DA COSTA
CORREIA e requerido DIVALDO MACHADO CORREIA, que
tramita na Vara de Família e  Anexos de Paranaguá, sito à Av.
Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja petição inicial tem o seguin-
te resumo: “ As partes são casadas desde trinta (30) de janeiro
de 2003, pelo regime de comunhão parcial de bens; que em
virtude de discussões constantes, brigas e agressões mútuas, o
casamento não prosperou; do casamento não nasceu filho al-
gum, bem como não reuniram patrimônio a ser partilhado; que
estão separados de fato há mais de dois anos; requer ainda que
concedido o divórcio, volte a usar o anterior nome de solteira.
Ante o exposto, com fulcro no art. 40 da Lei nr. 6.515/77, re-
quer a procedência da ação, decretando-se o divórcio do casal.
Dá-se á causa o valor de R $ 500,00”. Advertência: Presu-
mem-se verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a), se não
contestados em quinze dias. Paranaguá, Eu
__________________________ (Carlos Martins), Escrivão, o
subscrevo.

FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN
 Juíza de Direito

PARANAVAI

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 188/2006 DE INTERDIÇÃO DE DIEGO SAN-
TOS DE MOURA, com o prazo de 20 (vinte) dias.

O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 04/07/2006.
Sentença de Interdição: (...) Tais as circunstâncias, decreto a
interdição do requerido, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curador o Sr. José Carlos de Moura, o qual de-
verá ser intimada para assinar o termo no prazo de 48 horas.
Causa da Interdição: O interditando é portador de deficiência
mental congênita – CID 682-4 e está incapaz para os atos da

vida civil. É então caso de curatela (art. 446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curador: José Carlos de Moura.
Processo: Autos nº 45/2006 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de setembro de dois mil e seis.
EU____________________________________- Renato Au-
gusto Platz Guimarães, Escrivão, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 188/2006 DE INTERDIÇÃO DE SIRLEI VIEIRA,
com o prazo de 20 (vinte) dias.

O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 16/08/2006.
Sentença de Interdição: (...) Tais as circunstâncias, decreto a
interdição do requerido, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curadora a Srª. Marli Bernardo de Souza, a qual
deverá ser intimada para assinar o termo no prazo de 48 horas.
(...).
Causa da Interdição: O interditando é portador de deficiência
mental e está incapaz para os atos da vida civil. É então caso de
curatela (art. 446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Marli Bernardo de Souza.
Processo: Autos nº 237/2006 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de setembro de dois mil e seis.
EU____________________________________- Renato Au-
gusto Platz Guimarães, Escrivão, o digitei e assino.

 Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

PATO BRANCO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) SÉRGIO MORAES BARBOSA
 Processo Crime n. º 181/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 27 de DEZEMBRO de 2006, às 09:10
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) 168, inc. III do Código Penal.

ACUSADO: SÉRGIO MORAES BARBOSA, brasileiro, sol-
teiro, papeleiro, nascido em 17/09/1981, natural de Pato Bran-
co/PR, filho de Aristides Morais Barbosa e Lurdes Morais Bar-
bosa, atualmente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) LEANDRO SCHAITER
 Processo Crime n. º 182/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em

Medianeira

Nova Esperança

Paranacity

Paranaguá

Paranavaí

Pato Branco
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local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 27 de DEZEMBRO de 2006, às 09:15
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 155, §1º e §4º, inc. II do
Código Penal.

ACUSADO: LEANDRO SCHAITER, brasileiro, solteiro,
desempregado, nascido em 24/08/1979, natural de Pato Bran-
co/PR, filho de Beatriz Antunes e Fausto Schaiter, atualmente
em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) GILMAR FRANCISCO VOGEL
 Processo Crime n. º 188/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 27 de DEZEMBRO de 2006, às 09:20
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 10 da Lei  n.º 9437/97.

ACUSADO: GILMAR FRANCISCO VOGEL, brasileiro,
separado, RG n.º 4.213.430-9/PR, nascido em 02/04/1966, na-
tural de Xanxerê/SC, filho de João Luiz Vogel e Beraldina Lei-
te Vogel, atualmente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) CLODOALDO ANTONIO COMIRAN
 Processo Crime n. º 37/2004

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 08:30
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 10, inc. III da Lei n.º 9437/
97.

ACUSADO(S): CLODOALDO ANTONIO COMIRAN, bra-
sileiro, separado, natural de Pato Branco/PR, nascido em 09/
05/1973, filho de Ulderico Pedro Comiran e Libera Vitório
Comiran, atualmente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis, (17/11/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) JOCELEI DE SIQUEIRA
 Processo Crime n. º 48/2004

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente

CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 13:15
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 155, §4º, inc. I do Código
Penal.

ACUSADO(S): JOCELEI DE SIQUEIRA, brasileiro, soltei-
ro, natural de Pato Branco/PR, nascido em 20/09/1982, filho
de Delvírio de Siqueira e Terezinha Ferreira de Siqueira, atual-
mente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis, (17/11/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) DEOCLÉCIO CARVALHO
 Processo Crime n. º 52/2004

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 13:20
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 157, §2º, inc. I do Código
Penal.

ACUSADO(S): DEOCLÉCIO CARVALHO, brasileiro, ama-
siado, desempregado, natural de Pato Branco/PR, filho de Eu-
clides Carvalho e Maria do Carmo Dias Carvalho, atualmente
em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis, (17/11/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) RICARDO AMARAL DE LIMA
 Processo Crime n. º 82/2005

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 10:25
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 121, §2º, inc. III e IV, todos
do Código Penal.

ACUSADO(S): RICARDO AMARAL DE LIMA, braislei-
ro, solteiro/amasiado, RG n.º 7.719.952-7/PR, nascido em 21/
03/1980, natural de Pato Branco/PR, filho de Joares Amaral de
Lima e Célia de Fátima Correira de Lima, atualmente em local
incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis, (17/11/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

   EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) DEOCRESIO DE AGUIAR MARCOLINO
 Processo Crime n. º 89/2004

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em

local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 08:35
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 303, 304, 306 e 309 da Lei
n.º 9503/97, c/c art. 69 do Código Penal.

ACUSADO(S): DEOCRÉSIO DE AGUIAR MARCOLINO,
brasileiro, casado, construtor, natural de Vitorino/PR, filho de
Manoel Marcolino e Donária Emeliana de Aguiar, atualmente
em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis, (17/11/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) RENATO RIVELLIS LISBOA E OUTRO
 Processo Crime n. º 135/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 10:40
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 155, §4º, inc. II e IV, art. 29
todos do Código Penal.

ACUSADO(S): RENATO RIVELLIS LISBOA DE MIRAN-
DA, brasileiro, com 26 anos de idade, sem profissão definida,
natural de Curitiba/PR, filha de Osvaldo Sesmilo e Maria He-
lena de Ataíde e ANDRESSA DE ATAÍDE SESMILO, brasi-
leira, sem profissão definida, natural de Curitiba/PR, fila de
Osvaldo Sesmilo e Maria Helena de Ataíde, atualmente em lo-
cal incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis, (17/11/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
FERNANDO ROBERTO RODRIGUES

 Processo Crime n. º 167/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 15 de DEZEMBRO de 2006, às 10:30
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 121, §2º, inc. I, c/c art. 14,
inc. II do Código Penal.

ACUSADO(S): FERNANDO ROBERTO RODRIGUES,
brasileiro, amasiado, pedreiro, portador do RG n.º 9.129.287-
4/PR, nascido em 01/09/1979, natural de Pato Branco/PR, fi-
lho de Salete Rodrigues atualmente encontra-se em local incer-
to e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis, (17/11/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 159/2005
NATUREZA Curatela
REQUERENTE  Adão Paulo Morais
REQUERIDO Elvira Meireles Morais

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do

Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de ELVIRA MEIRELES MORAIS, por estar
o mesmo incapacitado para responder por seus atos, por ser
portadora de Doença Mental, conforme sentença prolatada às
fls. 65/66, dos referidos autos em data de 04/10/2006, que no-
meou  como  Curador o requerente Sr. Adão Paulo Morais, o
qual responderá por todos os atos da vida civil do interditado.
E para que chegue a conhecimento de todos os interessados e
que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente,
que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei.
Pato Branco - Pr, 30 de novembro  de 2006.

NADER THOMÉ NETO
Escrevente Juramentado

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N.  487/2005
NATUREZA             Curatela
REQUERENTE Maria Rigo
REQUERIDO Giane de Fátima Aires

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de GIANE DE FÁTIMA AIRES, por estar
a mesma incapacitada para responder por seus atos, por ser
portadora de Doença Mental, conforme sentença prolatada às
fls. 59/60, dos referidos autos em data de 04/10/2006, que no-
meou  como  Curadora a requerente Sra. Maria Rigo, a qual
responderá por todos os atos da vida civil do interditado. E
para que chegue a conhecimento de todos os interessados e que
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que
será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 30 de novembro  de 2006.

NADER THOMÉ NETO
Escrevente Juramentado

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à arrematação, os bens
do(s) executado(s): PAULINO ANTONIO FRANCHIM E SUA
ESPOSA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRO (Praça): dia 14/02/2007, às 13:30
horas, por valor não inferior à importância da avaliação. (art.
686, § 3º do CPC).
VENDA EM SEGUNDO (Praça): dia 27/02/2007, às 13:30
horas, por valor não inferior à importância da avaliação. (art.
686, § 3º do CPC).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 373/2002 de Ação de Execu-
ção Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Municí-
pio de Pato Branco e executado(s): Paulino Antonio Franchim.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 02 da quadra n. 414 com 810,45m², o qual confron-
ta-se ao Norte com a Rua Pedro Álvares Cabral com 37,40m;
ao Sul com o lote n. 03 com 37,40m; ao Leste com o lote n. 01
com 21,07m e a Oeste com a Rua José Tatto com 21,07m, am-
bas as ruas ainda não foram abertas, tudo de conformidade com
o contido na matrícula nº 17.121 do RGI 1º Oficio desta Co-
marca.
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em 06/06/2006,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.304,31 (seis mil, trezentos e qua-
tro reais e trinta e um centavos), em 17/08/2006, valor sujeito a
atualização, mais as custas processuais.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado PAULI-
NO ANTONIO FRANCHIM E SUA ESPOSA, se casado for,
das datas designadas, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do.
Ônus: não consta nos autos.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-
225-2268), cuja remuneração será da seguinte forma: 5% (cin-
co por cento) em caso de arrematação, sobre o valor da arrema-
tação a ser pago pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em
caso de adjudicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o
valor da avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudi-
cante ou pelo executado.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Senhor Dirso
Antonio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa
Goiás, n. 55, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 14/11/2006. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 Paulo Cesar Caruso
 Titular

 Por determinação da MM. Juíza
 Portaria nº 01/2004
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   Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): COSTA & ALTMANM LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Leilão): dia 04/12/2006, às 13:45ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Leilão): dia 15/12/2006, às 13:45ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja,
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 86/2004 de Ação de Executivo Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Estado do Para-
ná e executado(s): Costa & Altmanm Ltda.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Um motor estacionário o qual serve para trilhadeiras ou forra-
geiros, marca Branco, com 14cv, funcionando, o qual é avalia-
do por R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).
Três motores estacionários para trilhadeiras ou forrageiras,
marca Visconsin, com 10,5cv cada, avaliados em R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais).
Um motor estacionário para trilhadeira ou forrageiro, marca
Brasão, com 9cv, avaliado em R$ 180,00 (cento e oitenta re-
ais).
Um motor estacionário para forrageiro ou trilhadeiras, marca
Montgomery, com 8cv, avaliado em R$ 200,00 (duzentos re-
ais).
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 1.105,00 (Um mil, cento e cinco reais), em 15/03/2006,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 1.976,40 (Um mil, novecentos e se-
tenta e seis reais e quarenta centavos), em 28/09/2005, valor
sujeito a atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): COSTA & ALTMANM LTDA, na pessoa de
seu Representante Legal Eloel José da Costa, das datas desig-
nadas, caso não seja(m) encontrado(s) para sua(s) intimação
pessoal.
ÔNUS: não consta ônus nos autos.
DEPOSITO: Em mãos da Executada Costa & Altmanm Ltda,
na pessoa de Eloel José da Costa, com endereço sito a Avenida
Tupi, n. 4000, Bairro Cristo Rei, Pato Branco – Paraná.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-
225-2268), cuja remuneração será da seguinte forma: 5% (cin-
co por cento) em caso de arrematação, sobre o valor da arrema-
tação a ser pago pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em
caso de adjudicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o
valor da avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudi-
cante ou pelo executado.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 31/10/2006. Eu,........................(Paulo Cesar Ca-
ruso), Titular, o fiz digitar e subscrevi.

Paulo Cesar Caruso
Titular

Por determinação do MM. Juiz
Portaria nº 01/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
ALMIR FRANCISCO DE ALMEIDAE OUTROS

Processo Crime n. º 44/98

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito  da Vara Crimi-
nal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado e qualificado, que se encontra atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, que fica pelo presente INTIMADA(S)
de que foi designado o DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2006,
ÀS 10:30 HORAS, para realização da audiência admonitória,
nos autos supra citados.

ACUSADO: ALMIR FRANCISCO DE ALMEIDA, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 27/02/1978, natural de Pato Branco/
PR, filho de João Francisco dos Santos e de Maria Borges de
Freitas, ROBERTO CARLOS CHAGAS, brasileiro, solteiro,
nascido em 26/12/1974, natural de São Lourenço D´Oeste/SC,
filho de Leopoldina Chagas e EURIDES CHAGAS, brasilei-
ro, solteiro, nascido em 11/03/1977, natural de Dois Vizinhos/
PR, filho de Ernesto Vieira e  Zilda Maria dos Anjos Chagas,
atualmente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis, (17/11/2006). Eu ________________,Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada, que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

ACUSADO(S) CRISTIANO DAL PONT
 Processo Crime n. º 89/2003

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

 O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 27de DEZEMBRO de 2006, às 08:40
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 155, §4º, inc. I e IV com art.
14, inc. II todos do CP.

ACUSADO: CRISTIANO DAL PONT, brasileiro, solteiro,
nascido em 26/03/1983, natural de Pato Branco/PR, filho de
José Romildo Dal Pont e Leonilda Seibel, atualmente em local
incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

 EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
 ACUSADO(S) ALBERTO TRENTO

 Processo Crime n. º 90/2004

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 27 de DEZEMBRO de 2006, às 10:00
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 155, “caput” do CP.

ACUSADO: ALBERTO TRENTO, brasileiro, Luis Trento e
Victória Trist, nascida em 07/09/1928, natural de Passo Fundo/
RS, atualmente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, (25/10/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
 ACUSADO(S) MAXIMINO MONTEIRO

 Processo Crime n. º 172/2004

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
CITADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no Edi-
fício do Fórum, no dia 27de DEZEMBRO de 2006, às 10:10
horas, a fim de ser (em) interrogado(a)(s) e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) Art. 213, “caput”  do Código
Penal, c/c art. 1º da Lei n.º 8072/90.

ACUSADO: MAXIMINO MONTEIRO, brasileiro, amasia-
do, nascido em 03/01/1945, natural de Coronel Vivida/PR, fi-
lho de Satílio Monteiro e Sebastiana Maria do Carmo, atual-
mente em local incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis, (17/11/2006). Eu ________________, Mar-
garet Regina Wolf Fernandes, Escrivã Designada que o digitei
e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

PEABIRU

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEBIRU-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL

“AUTOFALÊNCIA  DE HELSTO INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA” – AUTOS DE
N.50/99

 “AVISO”

O síndico da massa falida  -  HELSTO INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – em
cumprimento ao que determina o art.118 e parágrafos 1o e
2o da Lei de Falências n.7.661/45, torna público a quem in-
teressar possa,  que foi deferido pelo juízo  a venda dos bens
da Massa Falida constantes da avaliação  de fls.791/796 dos
autos 50/99 de Autofalência  por meio de propostas, as quais
deverão ser entregues em envelope lacrado na Vara Cível
do Fórum de Peabiru-Pr., mediante recibo, que serão aber-
tos em audiência  a realizar-se no dia.17-01-2007 as 13:30hs.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
expediu-se o presente aviso  que será   publicado na forma
da lei .

Peabiru, 22 de novembro de 2006.
 Anezio dos Santos

 Advogado – OAB-PR 11.145.
 síndico

PEROLA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTONIO VALDETE
DA SILVA, COM O PRAZO DE QUINZE DIAS

(ARTIGO 361, DO C.P.P.)

O Doutor FÁBIO BERGAMIN CAPELA, MM. Juiz de Di-
reito da Única Vara Criminal  da Comarca de Pérola, Estado do
Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu:
ANTONIO VALDETE DA SILVA, filho de Izau Antonio da
Silva e Joana Pereira da Silva, R.G. 4.144.613-7-Pr., o qual
encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O  para comparecer perante este Juízo, sito à Av. Café Filho,
35, na Sala de Audiências do Edifício do Fórum, no dia 25 de
janeiro de 2007, às 15h30min, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do Processo  Crime nº 13/
2006, a que responde como incurso nas sanções do artigo 1º,
inciso I, do Decreto-Lei nº 201, de 27/02/67, c.c. art. 29 e 30
do Código Penal, ficando ciente de que deverá estar acompa-
nhado de advogado, por ser indispensável, na sua falta, ser-lhe-
á nomeado um (art. 185 da Lei 10.792/03). Pérola, 19 de outu-
bro de 2006. Eu,........................(Tito Gonçalves Pereira), Es-
crivão Criminal, digitei e subscrevi.

FÁBIO BERGAMIN CAPELA
        Juiz de Direito

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO Ariovaldo
Cavalheri , COM O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

O Doutor FÁBIO BERGAMIN CAPELA, MM. Juiz de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Pérola, Estado do
Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a pes-
soa do sentenciado ARIOVALDO CAVALHERI, filho de
Antonio Cavalheri e Josefa Gomes dos Santos, R.G. nº
7.997.482-0-SSP-Pr. atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-O da decisão proferida nos autos de
Processo  Crime nº 18/2004, em que foi condenado por este
Juízo, por infração do artigo 244, c.c. artigo 71, ambos do Có-
digo Penal, à pena de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de deten-
ção e 02 (dois) salários mínimos, vigentes à época dos fatos,
devidamente corrigidos monetariamente desde então, a ser cum-
prida no regime aberto, mediante as condições inseridas na sen-
tença proferida em 04 de julho de 2006, ficando esclarecido de
que terá o prazo de cinco (05) dias, contados do término do
prazo em questão, para querendo, interpor recurso de apela-
ção. Pérola, 22 de agosto de 2006. Eu, ................................
(Tito Gonçalves Pereira), Escrivão criminal, digitou e subscre-
veu

  FÁBIO BERGAMIN CAPELA
 JUIZ DE DIREITO

PITANGA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, CONFINANTES E RÉUS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS NO PRAZO DE VIN-
TE (20) DIAS.

A DOUTORA, MANUELA TALLÃO,  MMª. JUIZA DE DI-
REITO DA VARA CIVEL E COMARCA DE PITANGA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

F A Z   S A B E R  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido dos Autos sob n.º 193/2006,

de USUCAPIÃO, requerido pôr PARÓQUIA SANT´ANA
move contra ESTE JUIZO, fica Vossa Sra., devidamente IN-
TIMADO, se tem ou não interesse, sobre uma área de terras
medindo 5.200,00m2 (cinco mil e duzentos metros quadrados),
imóvel denominado Borboleta, neste Município e Comarca de
Pitanga, Estado do Paraná, compreendido dentro dos seguintes
limites e confrontações: Iniciou na estaca 0: PP seguindo por
uma estrada e por uma linha seca com o rumo de 89º00´NE, na
extensão de 89,00 metros, até a estaca n.º 01, confrontando
com terras de João de Paula dos Santos, seguindo por linha
seca com o rumo de 05º00´SO, na extensão de 35,40 metros,
até a estaca n.º 02, confrontando com terras de Antonio Tizot,
seguindo por linha seca com o rumo de 54º50´SO, na extensão
de 99,40 metros, até a estaca n.º 03, confrontando com terras
de Sirene de Fátima Bonfim, seguindo por uma estrada com o
rumo de 06º30´NO, na extensão de 91,30 metros, até a estaca
n.º 04:O:pp, confrontando com terras de Sebastiana Eloina de
Lima e Augustinho Tizot. Ficando devidamente CITADOS os
réus e confinantes ausentes, para responder no prazo de 15 dias.
Art 285: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial CUM-
PRA-SE DADO E PASSADO nesta cidade de Pitanga, Estado
do Paraná, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois
mil e seis. Eu ______________, MAURICIO JASKIW, Aux.
juramentado, que o fiz digitar e a subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA  VARA  DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE ADOÇÃO Sob n.º 41/05.2 em que é re-
querente JOSÉ AMILTON SÁVIO E ANABEL DA CON-
CEIÇÃO DA LUZ SÁVIO EM FAVOR DE J. M. DA L. e
requerido ANTONIO DA LUZ E MARIA ROSA DA LUZ,
expediu-se o presente edital com o prazo de 20 (vinte) dias,
para  a CITAÇÃO da Senhora MARIA ROSA DA LUZ atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para querendo, conteste a
presente ação, no prazo de 10 (dez) dias de todo o conteúdo da
inicial a seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA DA
COMARCA DE PITANGA/ESTADO DO PARANÁ, JOSE
AMILTON SAVIO, brasileiro, maior, comerciante, filho de João
Alberto Sávio e de Paulina Jaski Sávio, nascido aos 27 de agos-
to de 1954, portador da cédula de identidade n.º RG. 1.872.163
– Pr, residente  na Vila Planalto, nesta cidade, comprovante de
residência anexo, através do advogado abaixo assinado, man-
dado de procuração anexo, REQUER a Vossa Excelência, após
as formalidades legais, com fulcro nos artigos 39 a 52 da Lei
8.069 de 13 de julho de 1990, ESTATUTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE, a adoção de J. M. Da L., face os moti-
vos a seguir: I – O Requerente, conheceu a mãe biológica de J.
M. da L., e por ela foi expressado a vontade de dar a filha ao
requerente; II – Logo após o parto, a mãe entregou a filha ao
requerente, o qual está cuidando até a data de hoje; III – O
requerente, está cuidando de J.M.da L., como se filha fosse,
durante esses 12 (doze) anos, a mãe biológica, nunca apareceu,
embora haja noticias que ela reside no estado do paraná. IV –
O requerente, junta uma declaração de J. M. Da L., manifes-
tando seu consentimento; Pede a Vossa Excelência, seja anexa-
do ao presente pedido, os autos nº. 52/00, MEDIDA DE PRO-
TEÇÃO, em que é requerente o Ministério público em favor de
J. M. DA L.; Face o exposto, após a manifestação do Ministé-
rio Publico e demais formalidades legais, requerem a Vossa
Excelência, seja deferido o pedido ao requerente. Termos em
que pede e espera Deferimento Pitanga, 05 de outubro de 2005
José Eloy De Souza Leal advogado, OAB/PR nº 17.149-A
ADVERTÊNCIA: Para que no prazo de 10 (dez) dias con-
teste a presente ação, não sendo contestada a presente no
prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial. E, para que cheguem ao conhecimento de
todos especialmente de MARIA ROSA DA LUZ, para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital que após será publicado na forma da lei a fixado no local
de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Pitanga, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de novembro de
2006. Eu ____________________Valdir Celso da Cruz – Es-
crivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA  VARA  DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de DIVÓRCIO DIRETO COM BASE EM SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL Sob n.º 264/06.1 em que é
requerente IZABEL KAFASNIAK e requerido REINALDO
NEVES DE OLIVEIRA, expediu-se o presente edital com o
prazo de 30 (Trinta) dias, para  a CITAÇÃO do Senhor REI-
NALDO NEVES DE OLIVEIRA atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para querendo, conteste a presente ação, no
prazo de 15 (Quinze) dias, por meio de advogado, sob pena de
serem admitidos como verdadeiros os fatos afirmados na inici-
al a seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOU-
TOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA DA

Peabiru

Pérola

Pitanga



354354354354354 2ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 72552ª feira | 04/Dez/2006  -  Edição nº 7255

COMARCA DE PITANGA/ESTADO DO PARANÁ, IZA-
BEL KAFASNIAK, brasileira, separada judicialmente, agri-
cultura, residente e domiciliado no Município de Boa Ventura
de São Roque/ Pr, por seu procurador no fim assinado, que
receberá intimações em seu escritório, na Av. João Grande So-
brinho, 210, Pitanga, vem propor a presente AÇÃO DE DI-
VORCIO DIRETO COM BASE EM SEPARAÇÃO JUDICIAL
CONSENSUAL. Contra REINALDO NEVES DE OLIVEIRA,
brasileiro, separado judicialmente,agricultor,cujo endereço cor-
reto desconheço, conhecendo somente o fato de que domicilia
no Município de Curitiba, neste Município, pelo que requer: 1-
Os requentes no dia vinte e sete de maio do ano de dois mil e
quatro, nos autos de nº 163/04.1, tiverem a homologação do
pedido de separação judicial consensual, pelo juiz desta co-
marca, conforme cópia do termo e do mandado de averbação.
2- Ocorre que desde a separação, não há mais possibilidade de
qualquer reconciliação, até porque, já se passou mais de opor-
tunamente. 3- O casal não teve filhos, nem bens a serem parti-
lhados. 4- Os requerentes na época já dispensaram o pagamen-
to de alimentos. 5- A requerente já voltou a usar o nome de
solteira. 6- Satisfeitas as condições que levam ao deferimento
do pedido, deseja a requerente seja esta recebida, seguindo-se
o procedimento. ANTE O EXPOSTO, REQUER seja por V.
Excelência, recebida esta e, citado o requerido, por edital, uma
vez que desconhece o seu paradeiro e, ao final autorize à sua
averbação junto ao cartório competente. Seja dado ciência ao
Ministério Público. Concessão da justiça gratuita, pois confor-
me declaração assinado de próprio punho, não tem condições
de arcar com as despesas do processo. Dá-se a causa, para efei-
tos legais, o valor de R$ 200.00 (duzentos reais). Termos em
que P.E.Deferimento Pitanga, 25 de outubro de 2006 AGNAL-
DO VUJANSKI DE JESUS OAB/PR 25.296. ADVERTÊN-
CIA: Para que no prazo de 15 (Quinze) dias conteste a pre-
sente ação, não sendo contestada a presente no prazo legal,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial. E, para que cheguem ao conhecimento de todos especial-
mente de REINALDO NEVES DE OLIVEIRA, para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital que após será publicado na forma da lei a fixado no local
de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Pitanga, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de novembro de
2006. Eu ____________________Valdir Celso da Cruz – Es-
crivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
Juíza de Direito

PRIMEIRO DE MAIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO
DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME, JURI E EXECUÇÕES
CRIMINAIS

JOSÉ MOACIR PRATA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO 90 DIAS

O Dr. MARCELO YUKIO MISAKA, Juiz Substituto da Co-
marca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, etc...

                                              FAZ SABER, a todos quantos
o presente virem com o prazo de noventa dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal, trâmi-
tam os autos de Processo Criminal nº.2004.22-1, que a Justiça
Pública desta comarca move contra  RODRIGO JOAS KA-
NAI, filho de Hideki Kanai e Dilma Joas Kanai, atualmente em
lugar  incerto e não sabido. E, como não tenha sido possível a
intimação pessoal do(a) mesmo(a), através do presente edital
INTIMA-O, de sua condenação por infração do art. 15, da Lei
10.826/2003, a pena de dois (02) anos de reclusão e dez (10)
dias-multa em regime aberto,  cuja decisão foi proferida em 31
de janeiro de 2006, da qual terá o prazo de cinco (5) dias após
o termino do prazo do presente edital, para recorrer, sob pena
de transitar em julgado referida decisão. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum
local, no lugar de costume. Nada mais. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos
vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois  mil e seis
(22-11-2006). Eu_____________(José Moacir Prata) Escrivão
que digitei e subscrevo.

MARCELO YUKIO MISAKA
  Juiz Substituto

PONAT GROASAA

EDITAL CITAÇÃO DE: FABIANO DE OLIVEIRA

PRAZO 30 DIAS
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, CITA a requerida, sem endereço conhecido, com a adver-
tência abaixo mencionada, para, querendo, oferecer resposta
no prazo de quinze (15) dias, nos Autos nº 122/2006 de AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO promovida por LUIS LUCIANO MAR-
TINS contra FABIANO DE OLIVEIRA, cujo resumo da inicial
diz: Em 25 de novembro de 2005, por volta de 14.45 h, o autor
pilotando sua motocicleta Honda CG 125, placa ANA 8826,
ano 2005, trafegava pela avenida Anita Garibaldi sentido bair-
ro centro quando o automóvel Ford Versalhes, placa AAC 0029,
de propriedade e dirigido pelo réu invadiu a pista contrária de
rolamento à sua, por onde vinha o autor, e o abalroou frontal-
mente. Passo seguinte, e verificando que o autor, pela força do
impacto, fora arremessado contra um muro, evadiu-se o réu do
local. Contudo, alguns transeuntes anotaram a placa de seu

veiculo. O autor foi socorrido por populares e atendido em casa
hospitalar, desta cidade, com diversos traumas e escoriações,
nos membros inferiores e superiores. Dada a violência do cho-
que, bem como o autor ter sido colhido frontalmente, as conse-
qüências foram de não grande monta, porem preocupantes e
que geraram, alem de prejuízos materiais, danos de ordem mo-
ral, facilmente aferíreis. A culpa do réu está evidenciada, em
primeiro lugar, na circunstancia de ter invadido a contra – mão
de direção, colhendo o veiculo menor de maneira frontal, e,
depois, de forma solerte, evadir-se do local sem prestar socor-
ro, somente sendo sua identificação graças a testemunhas pre-
senciais. Valor da Causa R$ 32.535,27 (trinta e dois mil qui-
nhentos e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos).
ADVERTÊNCIA: (art.285 do CPC). NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU,
COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis.  Eu,                     o conferi e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA DE FAMILIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA, EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS DENISE DAMO COMEL,
Juíza de Direito da 1º Vara de Família e Anexos da Comarca de
Ponta Grossa. Pelo presente edital, ficam confrontantes e seus
cônjuges se casados forem e/ou seus herdeiros e sucessores de
GIOCONDO FRACARO ( PIETRO GIACOMO FRACCARO)
e de CHISTINA FRISON ( CRISTINA FRISON), LUIGI SAN-
TO (LUIGI SANTO FRACCARO), CLEMENTINA FRAN-
CESCON ( CLEMENTINA FRANCESCON FRACCARO),
DEONIZIO ANTONIO FRACARO ( DEONIZIO ANTONIO
FRACCARO), atualmente em lugar incerto CITADO ( A-AS-
OS) para no prazo de dez (10) dias apresentarem, impugnação,
querendo sob pena  de não o fazendo se considerarem como
aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos
autos de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL sob nº 188/
2005, em que é autor (ALDO ANTONIO FRACARO), DANI-
EL ANDERSON FRACARO, KARINA DE FATIMA LAROC-
CA FRACARO, AINDA IEDA FRACARO e LAERTES AIR-
TON FRACARO, Ponta Grossa, 17 de Outubro de 2006.  Eu,
Juliano Buhrer Taques, Escrivão, que digitei, conferi e subs-
crevo.

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: CELSO SENFF e MILTON AFON-
SO SENFF JUNIOR (CPF/MF 500.174.549-72 e 450.535.109-
20, respectivamente)
PROCESSO: 32/2000
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 3.629,63 (três mil, seiscentos e vinte e nove reais e
sessenta e três centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa ns° 02368607-4, 02374957-
2, 02380402-6
Ponta Grossa, 24 de novembro  de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

 PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PONTA GROSSA

1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: ODILON XAVIER
PROCESSO: 309/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 1.310,77 (um mil, trezentos e dez reais e setenta e
sete centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão Executivas ns° 3344/2001 até 3353/2001,
Cadastro Imobiliário 16.728; 16.730, referente IPTU e taxas
96/97/98/99/2000.
Ponta Grossa, 28 de novembro  de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL
 EDITAL INTIMAÇÃO DE: FARMÁCIA E PERFUMARIA
PONTO AZUL (CNPJ/MF 79.067.625/0001-20), JOSÉ YUITI
OIAMA (CPF/MF 188.281.249-20),

PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA os executados FARMÁCIA E PERFUMARIA
PONTO AZUL (CNPJ/MF 79.067.625/0001-20), na pessoa de
seu representante legal e JOSÉ YUITI OIAMA (CPF/MF
188.281.249-20) e sua esposa, sem endereço conhecido, da
penhora efetuada sob o imóvel de matricula nº 16.786 do 2º RI
desta Comarca, para, querendo, apresentar embargos no prazo
de trinta (30) dias, nos Autos nº 22/2000 de EXECUÇÃO FIS-
CAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra FARMÁCIA E PERFUMARIA PONTO AZUL
e JOSÉ YUITI OIAMA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis. Eu,                          , o conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL

EDITAL INTIMAÇÃO DE: OLIVA SANTOLIN VIANA (CPF/
MF 407.552.669-00),
PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA da Sra. OLIVA SANTOLIN VIANA, inscrita no
CPF/MF sob nº 407.552.669-00), sem endereço conhecido, da
constrição efetuada, nos Autos nº 33/2004 de EXECUÇÃO
FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ contra VANESSA SANTOLIN VIANA e PEDRO
GONÇALVES VIANA NETO, que recaiu sobre o imóvel de
matrícula nº 45.872 do Cartório do 1º Serviço Notarial e Regis-
tral do Registro de Imóveis da Circunscrição da Comarca de
Barra de Garças – Mato Grosso, para querendo opor embargos,
no prazo de trinta (30) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis. Eu,                          , o conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA -
PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): DIRCEU COSTA, inscrito (s) no (s) CPF/MF
sob nº(s) 410.572.609-91
PROCESSO: EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD. sob nº
000036/2006 promovido por BANCO BANESTADO S/A.;
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, após o prazo do edital, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem para a garantia do
débito no importe de R$ 62.617,43 (sessenta e dois mil, seis-
centos e dezessete reais e quarenta e três centavos), mais acrés-
cimos legais, ficando os mesmos advertidos dos efeitos do art.
285, do Cód. de Processo Civil.
OBJETO: Contrato por Instrumento Particular de Mútuo com
Obrigações e Hipoteca nº 74328-80206724900, firmado em 18/
04/2000 .
Ponta Grossa, 21 de agosto de 2.006.
Eu,            (Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
            Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: ARTEMA ARTEFATOS DE

MADEIRAS LTDA
PROCESSO: 162/2005
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 9.911,20 (nove mil, novecentos e onze reais e vinte
centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Executiva ns° 011334/05
Ponta Grossa, 28 de novembro  de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: J. SCHAFRANSKI & CIA.

LTDA (CNPJ/MF 00.618.214/0001-26
PROCESSO: 20/2006
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 1.074,41 (um mil, setenta e quatro reais e quarenta

e um centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa ns° 02804143-8
Ponta Grossa, 28 de novembro  de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: V K M ESQUADRIAS

METÁLICAS LTDA
PROCESSO: 289/2005
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 2.529,81 (dois mil, quinhentos e vinte e nove reais
e oitenta e um centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Executiva ns° 011828/05, Cal-
culado até 26/10/2005
Ponta Grossa, 28 de novembro  de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: TEODORO STRASZEWKI

PROCESSO: 291/2005
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 1.309,15 (um mil, trezentos e nove reais e quinze
centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Executiva ns° 011817/05, Cal-
culado até 25/10/2005
Ponta Grossa, 28 de novembro  de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: NEWTON DE SOUZA E

SILVA
PROCESSO: 315/2003
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 7.542,83 (sete mil, quinhentos e quarenta e dois
reais e oitenta e três centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Executiva ns° 8413/03; 8414/03,
Cadastro Imobiliários 43.865; 43.866, referente a IPTU  e taxa
98
Ponta Grossa, 28 de novembro  de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

EDITAL INTIMAÇÃO DE: WALLECE PINA,
HERDEIROS E SUCESSORES  e ZILDA PEREIRA

PINA
PRAZO 30 DIAS.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA o executado SOC. ESP. R. PONTAGROSSEN-
SE, na pessoa do seu representante legal, sem endereço conhe-
cido, da penhora efetuada sob o imóvel registrado sob nº 23.339,
L 3- T de transcrição das transmissões, como reg. Ant. 19.280,
L3-O e 20.504, L3-Q, do 1º RI desta Comarca, para, querendo,
apresentar embargos no prazo de trinta (30) dias, nos Autos nº
366/2001  de EXECUÇÃO FISCAL promovida por MUNICÍ-
PIO DE PONTA GROSSA contra WALLECE PINA (falecido)
e ZILDA PEREIRA PINA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis.
Eu,                          , o conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

EDITAL INTIMAÇÃO DE: SOC. ESP. R. PONTAGROS-
SENSE

PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA o executado SOC. ESP. R. PONTAGROSSEN-
SE, na pessoa do seu representante legal, sem endereço conhe-

Primeiro de Maio

Ponta Grossa
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cido, da penhora efetuada sob o imóvel de Transcrição das Trans-
missões, existentes de nº 3-M as fls. 159, sob nº de ordem
30.396, efetuada em 25 de novembro de 1953, do 1º RI desta
Comarca, para, querendo, apresentar embargos no prazo de trinta
(30) dias, nos Autos nº 383/2001 de EXECUÇÃO FISCAL pro-
movida por MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA contra SOC.
ESP. R. PONTAGROSSENSE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis.
Eu,                          , o conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA,
brasileiro, solteiro, portador da CIRG n. 1.574.338-0,   atual-
mente em lugar incerto e não sabido, CITADO, para contestar,
querendo,  a ação de Investigação de Paternidade cc Alimen-
tos, sob n.º 707/2006, em que é  requerente Y.G.dos S., repre-
sentada por sua mãe Silvia Mara dos Santos e requerido Fran-
cisco das Chagas Silva,  o  faça no prazo legal de 15 dias, sob
pena de não o fazendo, serem tidos como aceitos e verdadeiros
os fatos alegados na inicial, Requer outrossim os benefícios da
Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com
redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e
sete dias mês de novembro de 2006. Eu               Tatiana
Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscre-
vi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica OSCAR DA SILVA, brasileiro, divorci-
ado, funcionário publico, atualmente em lugar incerto e não
sabido, INTIMADA  a  dar  regular andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção dos autos de Ação
de Exoneração de Alimentos sob n.º 1029/2005 em  que é
requerente Oscar da Silva e requerido Danubia Cristiane
da Silva  outrossim os benefícios da Justiça Gratuita, con-
forme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com redação
dada pela Lei 7.510/86.

Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte
e sete dias do mês de novembro  de 2006. Eu      Tatiana Pr-
zybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a SRA. WANESSA VANDER BROOK
DE LIMA, brasileira, solteira, estudante, atualmente em
lugar incerto e não sabido, INTIMADA  a  dar  regular an-
damento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção
dos autos de Ação de Alimentos sob n.º 199/1993 em  que é
requerente Wanessa Vander Brook de LIma e Valdemar
Ferreira de Lima Junior, representado por sua mãe Sueli
Terezinha Vaner Broock e requerido Valdemar Ferreira de
Lima. Requer  outrossim os benefícios da Justiça Gratuita,
conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com reda-
ção dada pela Lei 7.510/86.

Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte
e sete dias do mês de novembro  de 2006. Eu      Tatiana Pr-
zybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
                             (Prazo 24:00 Horas)
O EXMO.DR.FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-

CA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

Intime-se para proceder a devolução dos autos mencionados no
prazo de 24:00 horas sob as penas do artigo 196 de CPC, con-
forme determina o Código de Normas 2.10-1 e seguintes:

 AUTOS   DATA DA           CARGA         ADVOGADO
 301/03 14/03/06           DAVISON SILVA.         OAB.19555
 1024/04   18/04/06  AMAURI CARVALHO.      OAB.21891
 1220/05   19/06/06 MIRIAN AP. DOS SANTOS.OAB.21859
 66/06 29/06/06       MIRIAN AP.DOS SANTOS.   OAB.21859
 180/04 17/07/06             LEALIS R.L.IENSEN. OAB.19223
 1124/05    17/07/06        HELCIO S.ORANE.     OAB.9829
 565/05 18/07/06         AMAURI BECHINSKI.   OAB.22375
 605/05 21/07/06    MARIA C.R.BARANOSKI.     OAB.17450
 592/04 21/07/06        CARLOS R. MOREIRA.  OAB.18217
 292/93 01/08/06          DIRCEIA MOREIRA.    OAB.15344
 39/97 01/08/06            DIRCEIA MOREIRA.    OAB.15344
 568/05 02/08/06     MAURICIO J. MATRAS.    OAB.26267
 722/06 08/08/06       MARLI.V.MAUDA.A        OB.26180
 655/02 11/08/06       CARLOS TAVARNARO.   OAB.5132
 574/05 11/08/06       ROMMEL R.V. JELITA.    OAB.23958
 422/03 15/08/06      MAURICIO .J.MATRAS.    OAB.26267
 387/84 15/08/06       DELMA.S .C. OTA.           OAB.25283
 370/84 15/08/06      DELMA S. C. OTA.            OAB.25283
 384/05 18/08/06     WILLIAN.S.B DA.SILVA.   OAB.20889
 1076/04    21/08/06   MAURICIO J.MATRAS.   OAB.26267
 1042/02 23/08/06 GARDENIA MASCARELO.  OAB.28118
 993/05 23/08/06     MARCIA M. SCHIMIDT.    OAB.24936
 763/01 29/08/06     JOSE A.M.DA CUNHA.      OAB.6891
 832/01 29/08/06      JOSE.A. M.DA CUNHA.    OAB.6891
 911/01 30/08/06 MICHELE H.P. MACHADO.   OAB.28559
 635/03 01/09/06        PAULO H FRANK.Jr.       OAB.25322
 787/99 04/09/06    JOSE.A M.DA CUNHA.       OAB.6891
 418/02 05/09/06      GERALDO A. SANTOS.   OAB.12243
 559/04 08/09/06     JORGE A DE ALMEIDA.   OAB.17232
 1146/04     11/09/06  JOAO F. MADALOZO.   OAB.19738
 463/98 12/09/06     ANTONIO KROKOSZ.      OAB.17850
 826/06 13/09/06    JOAO MARIA DE GOES.   OAB.40750
 07/06 14/09/06     PATRICIA B TARAS.           OAB.27607
 250/95 14/09/06    HELCIO S. ORANE.           OAB.9829
 943/00 20/09/06 VALDOMIRO F. LANZARIN.OAB.12204
 791/04 2/09/06         DULCE M. MENDES.     OAB.26993
 246/06 2509/06          ORLANDO RIBEIRO.   OAB.28126
 1158/05  26/09/06       OLINDO DE OLIVEIRA. OAB.18664
 914/04 27/09/06        ANDRE DOS S. DAMAS  .OAB.18416
 164/98 27/09/06       MAURICIO J. MATRAS. OAB.26267
 1184/02    29/09/06     ANTONIO KROKOSZ. OAB.17850
 162/05 02/10/06        PATRICIA B . TARAS.    OAB.27607
 1003/06  03/10/06        VALDOMIRO F LANZARIN. OAB.10204
 480/06 04/10/06           JUSSARA ZANETTI.   OAB.7036
 120/06 05/10/06            PLINIO M. MILLEO.  OAB.37282
 1249/04  05/10/06         ROBERVAL IENECK .OAB.26545
 85/93 05/10/06    EMERSON E. WOICEICHOSKI.OAB.15839
 864/05 06/10/06 ALEIXO M. NETO.                OAB.17794
 841/06 06/10/06 EDILENE  L MACHADO     . OAB.21596
 594/04 06/10/06 LUIZ CARLOS SILVEIRA.    OAB.37553
 422/06 09/10/06 SHIRLEY A GOMES.             OAB.40747
 796/05 10/10/06 MATIAS A COSTA.                OAB.8328
 789/03 10/10/06 MAURIZA J B GRUBA.         OAB.27602
 796/02 10/10/06 JOSE A M DA CUNHA          .OAB.6891
 1126/0111/10/06 MARIA C BARANOSKI.       OAB.17450
 315/0516/10/06  TALITA A HENRIQUES.        OAB22107
 1131/0417/10/06 ADRIANA B CARNEIRO.     OAB.24921
 1006/ 18/10/06   MAURIZA J GRUBA.            OAB.27602
 498/98 18/10/06  ROBERTO C PINTO.            OAB.21548
 563/06 18/10/06  HELIO A M FILHO.              OAB.36773
 236/06 19/10/06  MATIAS A DA COSTA.         OAB.8328
 33/04 23/10/06   INDIANARA M R SCHUINKI.OAB.24148
 1280/04  23/10/06 LUIZ A DE O LIMA.           OAB15805
 832/05 23/10/06   EDILENE L M GRAF.         OAB.21596
 1185/05  24/10/06 CIRO CAMPAGNOLI.        OAB.26051
 410/01 24/10/06   SAIONARA S DE FREITAS.OAB.23638
 263/03 26/10/06   CAROLINE I MARTINS.     OAB.35606
 931/02 26/10/06   CLEVERSON COSTA.         OAB.22845
 648/06 27/10/06   DANIELLE SZESZ.              OAB.26871
 581/06 30/10/06   MARIA E A MARÇAL.         OAB.7508
 470/99 30/10/06   JOAO F.GLITZ.                    OAB.12019
 307/04 31/10/06     DANIELLE SZESZ.             OAB.26871
 917/01 31/10/06   MARCO A L DOS SANTOS. OAB.37594
 552/06 31/10/06     CLAUDIMAR B DA SILVA.OAB.14562
 286/05 01/11/06      RENATO V GUASQUE.     OAB.5152
 1059/05 01/11/06    JOAO LUIZ STEFANIAK.  OAB.16362
 127/06 06/11/06     MIRIAN AP DOS SANTOS.OAB.21859
 923/02 07/11/06       OSVALDO S  SANTOS.    OAB.17433
 672/97 07/11/06 CLAUDIOMAR. B DA SILVA.OAB.14562

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA
CÍVEL

 EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                                (Art. 1.184 do CPC)

Autos nº 000187/2005, de INTERDIÇÃO E CURATELA.
Requerentes: JOSUE SANSAO PRADO BALADO, MARIA
JOSEFA TROITINO GUIMARAES e ELIAS MARCOS BA-
LADO PRADO.
Curador: JOSUÉ SANSÃO PRADO BALADO.
Requerida/Interditanda: PILAR BALADO GAMALLO.
Causa da Interdição: doença de Alzheimer, irreversível e em
caráter permanente.
Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 19/outubro/2006.
A ser publicado na forma da lei, por uma vez, sob os auspícios
da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 09 de Novembro de 2006

MAGNUS VENÍCIUS ROX -
 Juiz de Direito.

   COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA
CÍVEL

      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                                   (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000264/2005, de INTERDIÇÃO E CURATELA.
Requerente/Curador(a): EMIDIA TEIXEIRA HASS.
Requerida/Interditanda: JULIANA HASS.
Causa da Interdição: Incapacidade mental, irreversível e em
caráter permanente.
Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 08/agosto/2006.
A ser publicado na forma da lei, por uma vez, sob os auspícios
da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 26 de Setembro de 2006

MAGNUS VENÍCIUS ROX
 - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no proces-
so crime, sob n.º 2006/388-7 deste juízo, em que é autora a
justiça pública e réu(s) Alexandre da Silva Irineu, Edenil-
son Carlos Rodrigues e José Juarez de Oliveira, como
incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 180, caput c/c artigo 29,
ambos do CPB e art 14 da Lei 10.826/03. Foi proferida sen-
tença em data de 11/07/2006, nos seguintes termos: 1) EDE-
NILSON CARLOS RODRIGUES, torno a pena definitiva em
um ano de reclusão e dez dias-multa, esta no valor unitário
correspondente a um trigésimo do maior salário mínimo vigen-
te ao tempo do fato, para o início do cumprimento o Regime
Aberto, devendo o condenado recolher-se diariamente em sua
residência no horário compreendido entre 20:00 horas e 06:00
horas do dia seguinte e nela permanecer recolhido nos finais de
semana, dias de folga  feriados; faz jus o sentenciado a substui-
tuição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos,
e por isso,  substituo por uma restritiva de direito, consistente
no pagamento de multa no valor de um salário mínimo – piso
nacional – que será repassada à “Creche Espírita Nosso Lar”
que abriga crianças pobres do nosso Município.  2) ALEXAN-
DRE DA SILVA IRINEU, torno a pena definitiva em um ano de
reclusão e dez dias-multa, esta no valor unitário corresponden-
te a um trigésimo do maior salário mínimo vigente ao tempo do
fato, para o início do cumprimento o Regime Aberto, devendo
o condenado recolher-se diariamente em sua residência no ho-
rário compreendido entre 20:00 horas e 06:00 horas do dia se-
guinte e nela permanecer recolhido nos finais de semana, dias
de folga  feriados; faz jus o sentenciado a substuituição da pena
privativa de liberdade por restritivas de direitos, e por isso,
substituo por uma restritiva de direito, consistente no pagamento
de multa no valor de um salário mínimo – piso nacional – que
será repassada à “Creche Espírita Nosso Lar” que abriga crian-
ças pobres do nosso Município.  3) JOSÉ JUAREZ DE OLI-
VEIRA, torno a pena definitiva em três  anos de reclusão e
vinte dias-multa, esta no valor unitário correspondente a um
trigésimo do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato,
para o início do cumprimento o Regime Aberto, devendo o con-
denado recolher-se diariamente em sua residência no horário
compreendido entre 20:00 horas e 06:00 horas do dia seguinte
e nela permanecer recolhido nos finais de semana, dias de fol-
ga  feriados; faz jus o sentenciado a substuituição da pena pri-
vativa de liberdade por restritivas de direitos, e por isso,  subs-
tituo a privativa de liberdade por duas restritivas de direitos,
consistente em: a) prestação de serviços à comunidade, em ins-
tituição a ser indicada pelo Programa Pró Egresso da Comarca,
dentre as conveniadas, na razão de um ahora de tarefa por dia
de condenação, observadas as suas aptidões e de modo a não
prejudicar sua jornada normal de trabalho; b)  no pagamento de
multa no valor de um salário mínimo – piso nacional – que será
repassada à “Creche Espírita Nosso Lar” que abriga crianças
pobres do nosso Município. Publique-se. Registre-se. Intime-
se  E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente,
pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da re-
ferida sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida deci-
são. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem inte-
ressar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixa-
da no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
27 dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis.
Eu_________________(Marco Antonio Cremonez), Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 Juiz de Direito

PORECATU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU,
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS MARIO GON-
SALVES e seu respectivo cônjuge, se casado for; seus herdei-
ros, se falecidos forem, bem como EVENTUAIS INTERES-
SADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM
O PRAZO TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

FAZ SABER que perante este Juízo se processam os autos sob
nº 120/2006, de Ação de USUCAPIÃO DE TERRAS PARTI-
CULARES, em que são requerente HENRIQUE SERAFIM

DE OLIVEIRA e ONOFRA DA SILVA OLIVEIRA, por seu
Advogado, alegando em síntese que pleiteia ação de Usuca-
pião de Terras Particulares sobre um imóvel urbano: que há
mais de 20 (vinte) anos os requerentes são possuidores dos lo-
tes n.º 14 e 15, localizado na rua Nossa Senhora do Roccio,
centro, bem como do lote n.º 16, a rua José Truffa, centro todos
localizados no município de Florestópolis, ou seja, lote 14:-
“Uma área de terras urbana, consistente do lote nº 14 da quadra
03, medindo 210,00 metros quadrados, dentro das seguintes
divisas, medidas e confrontações: Pela frente, medindo 10,00
metros, confronta-se com a Rua Nossa Senhora do Roccio; pelo
lado direito, medindo 21,00 metros, confronta-se com o lote nº
15, quadra 03; pelos fundos, medindo 10,00 metros, confronta-
se com o lote nº 16, da quadra 03, e, pelo lado esquerdo, me-
dindo 21,00 metros, confrontando-se com o lote nº 13 da qua-
dra 03, tudo de conformidade com a matrícula nº 9.792”; lote
15:-“Uma área de terras urbana, consistente do lote nº 15 da
quadra 03, medindo 189,00 metros quadrados, dentro das se-
guintes divisas, medidas e confrontações: Pela frente, medindo
9,00 metros, confronta-se com a Rua Jose Truffa; pelo lado
direito, medindo 21,00 metros, confronta-se com a rua José
Truffa; pelos fundos, medindo 9,00 metros, confronta-se com o
lote nº 16, da quadra 03, e, pelo lado esquerdo, medindo 21,00
metros, confrontando-se com o lote nº 14 da quadra 03, tudo de
conformidade com a matrícula nº 9.793” ambos do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca e lote 16:-“Uma área de
terras urbana, consistente do lote nº 16 da quadra 03, medindo
290,00 metros quadrados, dentro das seguintes divisas, medi-
das e confrontações: Pela frente, medindo 10,00 metros, con-
fronta-se com a Rua José Truffa; pelo lado direito, medindo
29,00 metros, confronta-se com o lote nº 17, quadra 03; pelos
fundos, medindo 10,00 metros, confronta-se com o lote nº 16,
da quadra 03, e, pelo lado esquerdo, medindo 29,00 metros,
confrontando-se com o lote nº 13, este não estando transcrito
no Registro de Imóveis da Comarca de Porecatu. Ficam os re-
queridos MARIO GONSALVES e seu respectivo cônjuge, se
casado for, qualificações ignoradas, encontrando-se em lugar
incerto e não sabido, bem como seus herdeiros, se falecidos
forem; eventuais interessados ausentes, incertos e desconheci-
dos (arts. 942 e 232, IV do C.P.C.), CITADOS dos termos da
ação e para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, contesta-
rem a ação, sob as penas e os efeitos da revelia. Ficando ainda
cientes de que, caso não seja contestada a ação dentro do prazo
legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pela requerente (artigo 285 e 319 do C.P.C.). E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados especialmente
os nominados no cabeçalho, e ninguém possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, que será publicado e
afixado no local de costume, na forma e sob as penas da Lei.
Porecatu, 28 de novembro de 2006. Eu, ______ (Denise Motta
Balbino Wiederkehr ) Escrivã Designada, o digitei e assino.

      LUIZ CARLOS BOER
          Juiz de Direito

RIBEIRAO CLARO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO N.º 092/2006

PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº.175/2005
-Natureza: Interdição.
-Requerente: Ailton Vergílio Miguel
-Interditando: Edinei Vergílio Miguel.

-Finalidade: FAZ SABER a todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este R. Juízo tramitou
os autos de Interdição, conforme os termos acima especifica-
dos, e que através da sentença prolatada pela MM. Juíza de
Direito desta Comarca, Dra. Patrícia de Mello Bronzetti, em
09.08.2006, que transitou em julgado em 20.09.2006, foi de-
clarado por este Juízo a INTERDIÇÃO de EDINEI VERGÍ-
LIO MIGUEL, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador rural,
nascido em 15/12/1976, filho de Ailton Vergílio Miguel e Celi-
na Lemes da Silva Miguel, portador de deficiência mental com
prejuízo do desenvolvimento intelectual e não pode, por isso,
reger as atividades diárias normais e as relativas ao trabalho,
sendo-lhe nomeado como curador o Sr. AILTON VERGILIO
MIGUEL. Declaro o interditando incapaz de exercer, por si
só, as atividades da vida diária e do trabalho. Face a ausência
de comprovação de bens em nome do interditando, dispenso,
desde logo, a especialização em hipoteca legal. Em obediência
ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou a MMª. Juíza de Direito que se expedisse o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do
mês de outubro do ano dois mil e seis (31.10.2006).
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

Porecatu

Ribeirão Claro
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

      EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITADOS  - RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO, em cujo nome
encontra-se transcrito o imóvel, e dos confrontantes COLÉGIO
AGRÍCOLA LIZYMACO FERREIRA DA COSTA, TIJUCA-
NA MADEIRAS LTDA, ADOLFO KEIL e s/m representados
por seus sucessores DIOMAR KEIL e filhos;  JUAREZ SALES
AMÉRICO, OLDEMAR KWITSCHALL, RUBENS VIEIRA,
LEOPOLDO FUCHS, MÁRIO KRAJ, PAULO ROBERTO
STOEBERL, MARIA DA GRAÇA PADOAN MIRANDA,
JOSÉ CARLOS ALVES, ELIZABETE MAIA, IZAURA HIRT
ELIAS E IGNÁCIO BINDER, bem como os respectivos cônju-
ges ou os sucessores, se for o caso.

AÇÃO de usucapião  nº  396/2006. OBJETIVO: Para contestar
a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do término do
prazo de publicação do edital. REQUERENTES: ELIOMAR
WOLFLE ZENKER E CARLA ROSANI KÖNIG ZENKER.
 IMÓVEIS: LOTE A: Terreno rural com a área de
1.225.565,00m2, sito no lugar denominado Tijuco Preto, Rio
Negro-PR;  LOTE B: Terreno rural com a área de 25.155,00m2,
sito no lugar denominado Tijuco Preto, Rio Negro-PR. AD-
VERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Rio Negro, 13 de
Novembro de 2.006. Eu _________, Sandra Mara Schlichting
Fragoso, Empregada Juramentada, o fiz digitar e, subscrevi e
assinado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direi-
to da Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.

 CARLOS SCHLICHTING
 ESCRIVÃO DO CÍVEL

ROLANDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE PALMYRA
SARTORI RIBEIRO, HERDEIROS OU SUCESSORES,
EVENTUAIS INTERESSADOS E RESPECTÍVOS CÔNJU-
GES, SE CASADOS FOREM, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE PALMYRA SARTORI
RIBEIRO, HERDEIROS OU SUCESSORES, EVENTUAIS
INTERESSADOS E RESPECTÍVOS CÔNJUGES, SE CASA-
DOS FOREM, para contestarem a presente AÇÃO DE USU-
CAPIAO , sob nº 000013/2003, requerida por JOAO RIBEIRO
e AGENIR DE JESUS RIBEIRO, no prazo de 15 (quinze) dias,
com a advertência de que não se manifestando, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos requeren-
tes, cujo processo tramita perante a Vara Cível da Comarca de
Rolândia, localizada no Edifício do Fórum Desembargador
Aurélio Feijó, à Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 1096,
visando o domínio usucapiendo sobre o imóvel constituído pela
data de terras 05 – 06, da Quadra 87-C, da Gleba Patrimônio
Rolândia, Planta Geral da Cidade de Rolândia, com a área de
612,04 metros quadrados, esquina das Ruas Wladimir Gatti e
Francisco Rodrigues Alves, conforme Escritura Pública de Com-
pra e Venda, lavrada no Tabelião Valdomiro Moreira desta Co-
marca, livro 69, fls.118, transcrita sob nº 5.826, junto ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca de Rolândia.
OS AUTORES SÃO BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 27 de abril de 2.005. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

SANTA HELENA

EDITAL  DE  PUBLICAÇÃO  DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA  DE INTERDIÇÃO.

 FAZ  SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de CILENE JANUÁRIO DE SOUZA, brasilei-

ra, convivente, portadora da CI nº9.078.086-7/SSP/PR e ins-
crita no CPF/MF n.º052.742.259-26, é portadora de doença fí-

sica permanente, sendo parcialmente incapaz de reger sua pró-

pria vida, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. PEDRO ZA-
NINELLO, brasileiro, convivente, pedreiro, portador da CI

n.º9.101.376-2/SSP/PR e inscrito no CPF/MF n.º911.371.019-

20, residente e domiciliada no prolongamento da Avenida Cu-
ritiba, s/n.º, na localidade denominada Linha Progresso, neste

Município e Comarca, nos autos nº057/2004 de INTERDI-
ÇÃO. A Interdição é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger a interditanda em todos os atos de sua vida civil.

O presente edital será publicado por 03 (três) vezes no Diário

da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Santa Helena Estado do

Paraná aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois

mil e seis (21/11/2006). Eu...................(Sergio Alves Dreher),
Escrivão do Cível que o digitei e subscrevi.

LILIAN RESENDE CASTANHO
Juíza De Direito Designada

SANTA MARIANA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, JUÍZA SUBSTITUTA DA
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 116/2004, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE JOSÉ PEREIRA SOBRINHO E COMO
REQUERIDO WELLINGTON PEREIRA, TENDO SIDO EM
08/06/2005, DECRETADA POR SENTENÇA SUA INTERDI-
ÇÃO, EM VIRTUDE DO MESMO SER PORTADOR DE DE-
FICIÊNCIA MENTAL DE CARÁTER PERMANENTE, RE-
DUZINDO SUA CAPACIDADE DE DISCERNIMENTO,
CONFORME LAUDO MÉDICO JUNTADO ÀS FLS., 28 DOS
AUTOS, NÃO APRESENTANDO CONDIÇÕES FÍSICAS E
PSICOLÓGICAS DE PRATICAR E REGER SEUS ATOS,
NOMEANDO-SE-LHE CURADOR ESPECIAL NA PESSOA
DE SEU AVÔ O SR. JOSÉ PEREIRA SOBRINHO, BRASI-
LEIRO, CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA FA-
ZENDA SANTA MARIANA, NESTE MUNICÍPIO, SOB
COMPROMISSO, QUE A REPRESENTARÁ EM TODOS OS
ATOS DA VIDA CIVIL.

E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, DETERMINOU A MM. DRA. JUÍZA A EX-
PEDIÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL
DE COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR
TRÊS (03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E
DOIS DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO (22/07/2005). NADA MAIS.
EU,__________(WANESSA PRISCILLA BARBIERI), AU-
XILIAR JURAMENTADA, O SUBSCREVO.

  LUCIANA ASSAD
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 86/2003, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE DARIO FINEZ E COMO REQUERIDO
DARIO FINEZ FILHO, TENDO SIDO EM 29/09/2006, DE-
CRETADA POR SENTENÇA SUA INTERDIÇÃO, EM VIR-
TUDE DO MESMO SER PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
MENTAL – ESQUIZOFRENIA SIMPLES, SEM POSSIBILI-
DADE DE CURA, ENFERMIDADE MENTAL QUE COM-
PROMETE SUA CAPACIDADE DE ENTENDIMENTO  E
AUTODETERMINAÇÃO E EM CONSEQÜÊNCIA ESTAR
IMPOSSIBILITADO DE PRATICAR POR SI OS ATOS DA
VIDA CIVIL. NOMEANDO-SE-LHE CURADOR ESPECIAL
NA PESSOA DE SEU PAI O SR. DARIO FINEZ, BRASILEI-
RO, CASADO, LAVRADOR, RESIDENTE E DOMICILIA-
DO À RUA ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS, DISTRITO
DO PANEMA, SANTA MARIANA-ESTADO DO PARANÁ,
SOB COMPROMISSO, QUE A REPRESENTARÁ EM TO-
DOS OS ATOS DA VIDA CIVIL.  E, PARA QUE FUTURA-
MENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, DE-
TERMINOU A MMª. DRª. JUÍZA A EXPEDIÇÃO DO PRE-
SENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME DES-
TE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, COM
INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS. DADO E PASSADO
NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MARIANA, ES-
TADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE NO-
VEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E SEIS (20/10/2006).
NADA MAIS. EU,__________(WANESSA PRISCILLA
BARBIERI), AUXILIAR JURAMENTADA, O SUBSCREVO.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

SAO JOAOADO TRIUNFO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS E, DE TODOS OS INTERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E NÃO SABIDOS, COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
SÃO JOÃO DO TRIUNFO, ESTADO DO PARANÁ,
 FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem,

com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente CITA os réus ausentes, incertos e desconhe-
cidos, e todos os interessados ausentes, incertos e não sabidos,
para querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestarem a
ação de Usucapião sob nº 173/06, em trâmite nesta Vara Cível
da Comarca de São João do Triunfo – Pr, sito à Rua Francisco
Neves Filho, nº 75, em que são autores MÁRIO CHICA-
NOSKI, AMILTON CHICANOSKI, LAURO CHICA-
NOSKI e CLACI MUCHINSKI CHICANOSKI e Requeri-
do ESTE JUÍZO, os quais pretendem adquirir o domínio de
“uma área de terras rurais de pastagens e capoeiras, com a
área de 244.215,45 m², ou dez (10) alqueires, três (3) litros e
400,45 m², situado na localidade de Rio dos Patos, neste
Município e Comarca, distante 1,5 km da margem do rio
Iguaçu.” As medidas e confrontações constam do mapa e me-
morial descritivo às fls. 07/08 dos autos. ADVERTÊNCIA: A
citação valerá para todos os atos do processo, seguindo à reve-
lia dos que não contestarem no prazo legal, sendo certo de que
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelos autores
na inicial (Artigos 285 e 319, do CPC). Dado e passado nesta
cidade e Comarca de São João do Triunfo, Estado do Paraná,
aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e seis. Eu,
________________________,(Luiz Carlos Deina), Escrivão
Designado, que o digitei e subscreví.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
Juiz de Direito

SAO JOSE

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE –  MIGUEL
RODRIGUES PADILHA – CPF/MF 212.535.449-72  E
SEU CÔNJUGE, SE CASADO FOR. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 450/2005 de Ação de Execu-
ção Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos
Pinhais, e executado Miguel Rodrigues Padilha, que tem por
objetivo a cobrança do IPTU relativo aos exercícios de 2000/
2004, discriminados na Certidão de Dívida Ativa nº 509/2005,
referente ao lote 01   da quadra 04 da Planta Jardim Suely,
nesta Cidade, perfazendo uma dívida de R$  7.811,66 (sete mil,
oitocentos e onze reais e sessenta e seis centavos), em  13/06/
2005. Estando o executado – Miguel Rodrigues Padilha, em
lugar incerto e não sabido, fica(m) através do presente edital
CITADO(S), para pagar(em) no prazo de cinco (05) dias a
quantia devida, acrescida de correção monetária, juros de mora,
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em dez
por cento para pronto pagamento, e também INTIMADO(S)
do Arresto que recaiu sobre o seguinte imóvel : Imóvel consti-
tuído pelo lote de terreno sob o nº 01, da quadra nº 04  da
Planta Jardim Suely, situado no lugar denominado Colônia Afon-
so Pena, nesta Cidade e Comarca, perfazendo um área total de
490,00 m2, com divisas, confrontações e demais característi-
cas constantes da matrícula nº 31.855  do Cartório de Registro
de Imóveis da Primeira Circunscrição Imobiliária desta Comar-
ca, sendo decorrido o prazo do Arresto será convertido em Pe-
nhora, contando deste ato o prazo de trinta (30) dias para a
apresentação de Embargos. Advertindo-o(s) de que se não fo-
rem embargados presumir-se-ão aceitos pelo(s) mesmo(s) como
verdadeiros os fatos articulados pelo exequente (artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil). Para constar lavrou-
se o presente. São José dos Pinhais,     10 de novembro de
2006. Eu_____________(Rosana de Lima Bonato), Auxiliar de
Justiça Juramentada que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE – MICHALINA NOVAK
– RG 3.168.496-D / CPF/MF 722.254.979-72. PRAZO DE

30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R   que perante este Juízo e cartório processam
os termos dos autos nº 328/2005 de Ação de Interdição, que é
requerente Jaime Reinaldo Novak, e requerida Michalina No-
vak, tendo sido a lide julgada procedente, e decretada a Interdi-
ção da requerida, sendo-lhe nomeado Curador o requerente,
sendo a causa da Interdição : portador da doença mental sob o
nº CID G30-1, G30-9 E F001, e os limites da Curatela : para
todos os atos da vida civil. Assim, determinou a expedição des-
te edital a ser publicado pela imprensa na forma do estatuído
no artigo 1184 do Código de Processo Civil.

São José dos Pinhais, 01 de novembro de 2006.
Eu_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justi-
ça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE MIGUEL PALHANO, COM O  PRAZO  DE

TRINTA (30 ) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se
processam os autos n.º 420/2005, de INTERDIÇÃO, em que

figura como requerente MARGARIDA PALHANO DE OLI-
VEIRA e requerido MIGUEL PALHANO, tendo a autora in-
formado, na inicial, que o requerido é portador de deficiência
mental. O feito teve seu regular processamento, com a perícia
médica e o acompanhamento do Ministério Público, sendo que
em data de 17/08/2006, nos autos em referência, e de acordo
com o laudo pericial, no qual ficou demonstrado que o requeri-
do é portador de doença mental de caráter irreversível, a qual
determina sua incapacidade para praticar os atos da vida civil,
decretou-se a interdição de Miguel Palhano, brasileiro, casa-
do, nascido em 20/01/1914, natural de Rio Negro – PR., filho
de Manoel Palhano e Margarida Martins de Ramos, residente e
domiciliado nesta cidade,  sendo-lhe nomeada curadora na pes-
soa da requerente Margarida Palhano de Oliveira, que deverá
prestar o compromisso na forma da lei. E, para que chegue ao
conhecimento de terceiros e interessados, e não possam alegar
ignorância, expediu-se o presente  edital, a ser  afixado no lu-
gar de costume do juízo e  publicado pela imprensa, na forma
da lei. São José dos Pinhais, 13 de novembro de 2006. (as)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

 (as)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE – SAYRO MARK
MARTINS CAETANO E WENDI FLÁVIA MARTINS

CAETANO  E SEUS CÔNJUGES, SE CASADO FOREM.
PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R
                              a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 1877/2003 de Ação de Exe-
cução Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos
Pinhais, e executados Sayro Mark Martins Caetano e Wendi
Flávia Martins Caetano, que tem por objetivo a cobrança do
IPTU relativo aos exercícios de 2000/2002, discriminados na
Certidão de Dívida Ativa nº 2429, referente ao lote 292 da qua-
dra 20 da Planta Vila Snta Thereza, nesta Cidade, perfazendo
uma dívida de R$ 1.188,98 (hum mil, cento e oitenta e oito
reais e noventa e oito centavos), em 27/08/2003. Estando os
executados – Sayro Mark Martins Caetano e Wendi Flávia
Martins Caetano, em lugar incerto e não sabido, fica(m) atra-
vés do presente edital INTIMADO(S) da penhora que recaiu
sobre o seguinte imóvel : Imóvel constituído pelo lote de terre-
no sob o nº 292, da quadra nº 20 da Planta Vila Santa Thereza,
situado no lugar denominado Borda do Campo , nesta Cidade e
Comarca, perfazendo um área total de 600,00 m2, com divisas,
confrontações e demais características constantes da matrícula
nº 4246 do Cartório de Registro de Imóveis da Primeira Cir-
cunscrição Imobiliária desta Comarca, sendo que o prazo para
apresentação de Embargos, contando deste ato é de trinta (30)
dias. Advertindo-o(s) de que se não forem embargados presu-
mir-se-ão aceitos pelo(s) mesmo(s) como verdadeiros os fatos
articulados pelo exequente (artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil). Para constar lavrou-se o presente. São
José dos Pinhais, 09 de novembro     de 2006.
Eu_____________(Rosana de Lima Bonato), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentada que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
LEANDRO CORREIA DE LIMA, COM O PRAZO DE

90 DIAS

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula  Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2002.1161-0 deste Juí-
zo o réu LEANDRO CORREIA DE LIMA, brasileiro, natural
de Belo Horizonte/MG, nascido em 11/09/1978, filho de José
L. Correia e Petrolina Correia da Silva, que atualmente se en-
contra residindo em lugar incerto e não sabido, pelo presente é
procedida a  INTIMAÇÃO do réu acima qualificado da parte
final da sentença que: “Julgou parcialmente procedente a de-
núncia para condenar os réus Leandro César do Nascimento,
Alexandre Pereira do Nascimento e Leandro Correia de Lima
como incursos nas sanções do artigo 155 § 4º, incisos i e IV do
Código Penal, tendo sido condenado o réu LEANDRO COR-
REIA DE LIMA à pena definitiva de 02 (dois) anos de reclusão
e 10 dias-multa equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos, em regime inicial aberto observadas as condi-
ções dos artigos 115 e 116 da Lei de Execuções Penais, a qual
foi substituída por pena restritiva de direitos, consistente em
prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, du-
rante 07 horas semanais e limitação de fim de semana, no perí-
odo da pena, a ser determinado futura e oportunamente pelo
Conselho da Comunidade desta Comarca. Condenado também
ao pagamento das custas processuais“. E, para que chegue ao
conhecimento de todos determinou a MM. Juíza que se expe-
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disse o presente edital, que será afixado no local de costume,
bem como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro
não se alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte
e oito dias do mês de novembro ano de dois mil e seis
(28.11.2006). Eu ________ (Fábio Marcel Becher), Escrivão
que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
MÁRCIO HENRIQUE LIMA DE SOUZA, COM O

PRAZO DE 90 DIAS

 A Doutora Luciani Regina Martins de Paula  Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2003.1739-4 deste Juí-
zo o réu MÁRCIO HENRIQUE LIMA DE SOUZA, RG.
7.369.736-0, brasileiro, solteiro, natural de Curitiba/PR, nasci-
do em 23/02/1981, filho de Antonio Aires de Souza e Apareci-
da Lima de Souza, que atualmente se encontra residindo em
lugar incerto e não sabido, pelo presente é procedida a  INTI-
MAÇÃO do réu acima qualificado da parte final da sentença
que: “Julgou improcedente a denúncia para absolver o denun-
ciado Márcio Henrique Lima de Souza das imputações cons-
tantes nos autos, com fundamento no artigo 386 inciso VI do
Código de Processo Penal”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos determinou a MM. Juíza que se expedisse o
presente edital, que será afixado no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se ale-
gue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de São José dos Pinhais,  Estado do Paraná, aos vinte e oito
dias do mês de novembro ano de dois mil e seis (28.11.2006).
Eu __ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
MÁRIO MENDES, COM O PRAZO DE 90 DIAS

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula  Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2006.1135-9 deste Juí-
zo o réu MÁRIO MENDES, RG. 7.768.831-6/PR, natural de
Curitiba/PR, nascido em 04/09/1979, filho de José Dorival
Mendes e Iracema Modesto, que atualmente se encontra resi-
dindo em lugar incerto e não sabido, pelo presente é procedida
a  INTIMAÇÃO do réu acima qualificado da parte final da
sentença que: “Julgou extinta a punibilidade do réu Mário Men-
des, com fundamento no artigo 107, incisoI V e 109 inciso V,
todos do Código Penal e determinou o oportuno arquivamen-
teo dos autos”. E, para que chegue ao conhecimento de todos
determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital,
que será afixado no local de costume, bem como publicado no
Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São José dos
Pinhais,  Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
novembro ano de dois mil e seis (28.11.2006). Eu ________
(Fábio Marcel Becher), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
ODAIR DE PAULA CHAGAS vulgo “tio Daí“, COM O

PRAZO DE 90 DIAS

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula  Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2004.3058-9 deste Juí-
zo o réu ODAIR DE PAULA CHAGAS, vulgo “tio
Daí“,brasileiro, solteiro, natural de Sapopema/PR, nascido em
13/03/1985, filho de Agenor França Chagas e Maria de Jesus
de Paula Chagas, que atualmente se encontra residindo em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente é procedida a  INTIMA-
ÇÃO do réu acima qualificado da parte final da sentença que:
“Julgou improcedente a denúncia para absolver os denuncia-
dos Marcelo Rodrigo Alves e Odair de Paula Chagas das impu-
tações constantes nos autos, com fundamento no artigo 386
inciso VI do Código de Processo Penal”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos determinou a MM. Juíza que se expe-
disse o presente edital, que será afixado no local de costume,
bem como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro
não se alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de São José dos Pinhais,  Estado do Paraná, aos vinte
e oito dias do mês de novembro ano de dois mil e seis
(28.11.2006). Eu ________ (Fábio Marcel Becher), Escrivão
que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DA RÉ
ADRIANA APARECIDA DAL NEGRO, COM O PRAZO

DE 90 DIAS

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula  Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2006.1134-0 deste Juí-
zo a ré ADRIANA APARECIDA DAL NEGRO, brasileira, na-
tural de São José dos Pinhais/PR, nascida em 25/04/1986, filha
de Ivonete Aparecida Rodrigues, que atualmente se encontra
residindo em lugar incerto e não sabido, pelo presente é proce-
dida a  INTIMAÇÃO da ré acima qualificada da parte final da
sentença que: “Julgou extinta a punibilidade da ré Adriana Apa-
recida Dal Negro, com fundamento no artigo 107, inciso IV e
109 inciso V, todos do Código Penal e determinou o oportuno
arquivamento dos autos”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente
edital, que será afixado no local de costume, bem como publi-
cado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue
ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais,  Estado do Paraná, aos vinte e nove dias
do mês de novembro ano de dois mil e seis (29.11.2006). Eu
___ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS
AMILTON APARECIDO DE SOUZA e MARCO AURÉ-
LIO RIBEIRO MESSIAS, COM O PRAZO DE 90 DIAS

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula  Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente da sentença profe-
rida nos autos de Processo Criminal nº 2003.1784-0 deste Juí-
zo o réu AMILTON APARECIDO DE SOUZA, RG. 9.056.298-
3/PR, natural de Cruzeiro D’Oeste/PR, nascido em 21/05/1981,
filho de Ailton Batista de Souza e Rosangela Aparecida Rosa, e
o réu MARCO AURÉLIO RIBEIRO MESSIAS, RG. 8.383.079-
4/PR, natural de São José dos Pinhais/PR, nascido em 09/07/
1983, filho de Nelson Luiz da Maia e Alzira Ribeiro Messias,
ambos os réu atualmente se encontram residindo em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente é procedida a  INTIMAÇÃO
dos réus acima qualificados da parte final da sentença que: “Jul-
gou extinta a punibilidade dos réus Amilton Ribeiro de Souza e
Marco Aurélio Ribeiro Messias relativamente ao delito cons-
tante dos autos de Processo Criminal nº 2003.1784-0 deste Ju-
ízo,  com fundamento no artigo 89 parágrafo 5º da Lei 9.99/95
e artigo 61 ‘caput’ do Código de Processo Penal, tendo em vis-
ta o decurso do prazo da suspensão condicional do processo”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a
MM. Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais,  Estado
do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro ano de
dois mil e seis (29.11.2006). Eu ________ (Fábio Marcel Be-
cher), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
ELIZANDRO MACIEL,

 COM O PRAZO DE 20 DIAS

 A Doutora Luciani Regina Martins de Paula  Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, deste Esta-
do, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, extra-
ído dos autos de Execução de Pena nº 2005.179-3 deste Juízo
(autos originários de Processo Criminal nº 2001.1306-9 – nú-
mero antigo 77/2001), que não sendo possível INTIMAR pes-
soalmente o sentenciado ELIZANDRO MACIEL,                      RG.
8.988.104/PR, natural de Passo Fundo/RS, nascido em 09/11/
1982, filho de Vitor Mikrute e Ivanilde Catarina Maciel, que
atualmente se encontra residindo em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente é procedida a  INTIMAÇÃO do sentenciado
acima qualificado para que, no prazo de 20 dias contados a
partir da publicação do presente edital, justifique o descumpri-
mento das condições do regime aberto, sob pena de possível
regressão”. E, para que chegue ao conhecimento de todos de-
terminou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital, que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São José dos
Pinhais,  Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
novembro ano de dois mil e seis (29.11.2006). Eu ________
(Fábio Marcel Becher), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE – CARLOS ALBERTO FERNANDES
PISCO – CPF 510.610.749-00. PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 131/2003 de Ação de Execução Fiscal
REQUERENTE :  A Fazenda Pública do Estado do Paraná

REQUERIDO : Carlos Alberto Fernandes Pisco
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 14/02/2007 e
28/02/2007
HORÁRIO :  9:00 horas
AVALIAÇÃO :R$ 6.000,00 (seis mil reais)
ÔNUS : não consta dos autos
DEPOSITÁRIO : Carlos Alberto Fernandes Pisco, com ende-
reço a avenida das Torres 2531, Sao Jose dos Pinhais
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, nº 45, Parolim, Curitiba-Pr., fone (41) 3333-1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro s/n, São José
dos Pinhais/Pr.
BENS : Veiculo marca Volkswagen Kombi, cor branca, ano
1996, modelo 1997, gasolina, renavam 66.484545-2, chassi
9BWZZZ231TP049508, Placa API-1375
São José dos Pinhais, 08 de novembro de 2006.
Eu______________(Rosana de Lima Bonato), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentada que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO  DE - FEITOZA  E ANDRIAN LTDA-ME – CNPF/
MF 80.855.562/0001-56, INEZ DO CARMO ADRIAN FEI-
TOZA – CPF/MF 237.190.872-04 E MANOEL MESSIAS AL-
VES FEITOZA – CPF/MF 239.465.809-63. PRAZO DE VIN-
TE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 343/2005 de Ação de Carta Precatória
REQUERENTE : A Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO :  Feitoza e Andrian Ltda-ME, Inez do Carmo
Andrian Feitoza e Manoel Messias Alves Feitoza
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 14/02/2007 e
28/02/2007
HORÁRIO : ambas às 09:00 horas
AVALIAÇÃO : R$ 500,00 (quinhentos reais)
ÔNUS :  não consta dos autos
DEPOSITÁRIO : Sr. Manoel Messias Alves Feitoza – CPF/MF
239.465.809-63
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller , 45, Parolim Curitiba – Pr. , fone (41) 3333-
1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edificio do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS  : Um veículo marca VW Fusca 1300, ano de fabricação
1973, Cor Azul, Gasolina, Renavan 53.022917-0, Placa AGC -
3166.

São José dos Pinhais, 08 de novembro de 2006.
Eu______________(Rosana de Lima Bonato), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado(a) que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

SAO MATEUS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E/OU DESCONHECIDOS - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e/ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 477/2006 de Usucapião de Terras Particulares, em que
são requerentes Gilson Mueller Berneck e Rosângela de Araú-
jo Berneck, referente a uma área de terras rurais com 214.131,19
m², situada na localidade de Água Amarela, Município de An-
tônio Olinto, nesta Comarca, confrontando com terras de Mo-
vax Indústria de Perfis Ltda., Silvestre Lachovicz, Lauro Kresko,
Felix Gazolla e Pedro Wagner Pacheco. Ficando também CI-
TADOS para querendo, oferecerem contestação no prazo de
quinze dias, por intermédio de advogado e, na ausência de de-
fesa, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores, bem como sob pena de revelia e seus efeitos.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, aos sete de novembro do ano de dois
mil e seis. Eu _________________ (Rafaeli Rocha de Lima),
Juramentada que digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE VANDER-
LEI DE ARAÚJO, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 234/06, de ação de DI-
VÓRCIO DIRETO, movida por VERA LÚCIA RIBEIRO
PEREIRA DE ARAÚJO em face de VANDERLEI DE ARA-
ÚJO, atualmente em lugar incerto e não sabido, QUE FICA O
MESMO, ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, DEVIDA-
MENTE CITADO dos termos da presente demanda e INTI-
MADA para que, querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias,
a contar depois de expirado o prazo do presente edital, apre-

sente contestação,  sob pena de revelia, ficando ciente de que
não contestando o feito, presumir-se-ão pelo mesmo como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora, bem como da
audiência de conciliação designada para o dia 26/01/2007 às
14h00min. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dez de Julho de dois mil e seis (10/07/2006), Eu,__
(Marli Teresinha Antunes), Escrivã Designada, o sbuscrevo.

  (a). ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 137/00, de ação de FA-
LÊNCIA, em que é requerente METALNORTE – INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PORTAS E JANELAS LTDA e
requerida M.L.G. BONFIM MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA, e tendo em vista que dos autos consta, ficam os
INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS  para, no
prazo legal de 10 (dez) dias, a contar depois de expirado o
prazo do presente edital, requererem o que for a bem de seus
direitos, conforme art. 75 do Dec.-lei 7.661/45 (Lei de Falênci-
as), ficando cientes de que o processo será extinto se não hou-
ver qualquer manifestação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessadose ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de novembro do ano dois mil e
seis.  Eu,_(Antonio Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

  LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 219/01, de ação de FA-
LÊNCIA, em que é requerente GERDAU S/A e requerida LIN-
COLAJES LTDA, e tendo em vista que dos autos consta, fi-
cam os INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS
para, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar depois de expira-
do o prazo do presente edital, requererem o que for a bem de
seus direitos, conforme art. 75 do Dec.-lei 7.661/45 (Lei de
Falências), ficando cientes de que o processo será extinto se
não houver qualquer manifestação. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de novembro do ano dois mil e
seis.  Eu,(Antonio Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 618/00, de ação de PE-
DIDO DE FALÊNCIA, em que é requerente ZAMPROGNA
S/A – IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA e re-
querida STRAFER – COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA,
e tendo em vista que dos autos consta, ficam os INTERESSA-
DOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS  para, no prazo legal de
10 (dez) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente
edital, requererem o que for a bem de seus direitos, conforme
art. 75 do Dec.-lei 7.661/45 (Lei de Falências), ficando cientes
de que o processo será extinto se não houver qualquer mani-
festação. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano dois mil e
seis.  Eu,_(Antonio Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

  LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

  EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
Advogado: Dr. Romeu Nosella Filho

  O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos n.º 378/99, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente ANTONIO SEGALA e requerido(a) EDUAR-
DO SEGALA, sendo que por sentença proferida pela Dra.
Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de Direito, em

São Mateus do Sul

Sarandi
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30/05/2002, foi decretada a interdição de EDUARDO SEGA-
LA, brasileiro, nascida no dia 12.01.1967, em Nova Esperan-
ça/PR., filho de Antonio Segala e de Aparecida Alegranci Se-
gala, registrada às fls. 149 v.º, do livro 21 A, termo n.º 22596,
do Ofício de Registro Civil de Nova Esperança/PR., declaran-
do-o absolutamente incapaz para reger sua pessoa e seus bens,
por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade que
lhe é acometida, sendo-lhe nomeado seu curador, o requerente
ANTONIO SEGALA, seu genitor. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de novembro do ano dois mil e
seis. Eu,_(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

  EDITAL DE ANUNCIO DE ARRECADAÇÃO e
INTIMAÇÃO DO AUSENTE CORSINO LUIZ DA

COSTA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
Diligência do Juízo

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 1410/04, de ação de
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA, formulada
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,
e tendo em vista que dos autos consta, fica ainda, o ausente
CORSINO LUIZ DA COSTA, portador do RG nº 1.169.436-
5, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE
INTIMADO a entrar na posse de seu(s) bem(ns), tudo confor-
me despachos de fls. 11 e 29, proferidos pelo Dr. Loril Leocá-
dio Bueno Junior, Juiz de Direito desta Comarca de Sarandi/
PR., abaixo descritos:
DESPACHOS: “Autos nº 1410/04. Promova-se a arrecadação
de eventuais bens existentes em nome do ausente. Nomeio a
Sra. Maria Aparecida Costa, sua esposa, para o ‘munus’ de cu-
radora, mediante compromisso pessoal. Feita a arrecadação,
publiquem-se editais durante 01 ano, reproduzindo de 02 em
02 meses, anunciando a arrecadação e chamando o ausente a
entrar na posse de seus bens. Se não houver bens (o que deverá
ser certificado pelo Oficial de Justiça), abra-se vista ao Minis-
tério Público. Sarandi, 04 de fevereiro de 2005. (a.) Loril Leo-
cádio Bueno Junior, Juiz de Direito”. “Autos nº 1410/04. Pro-
ceda-se a publicação, como determinado, constando do edital a
advertência para que o ausente entre na possa de eventuais bens
de sua propriedade. Sarandi, 06 de abril de 2006. (a.) Loril
Leocádio Bueno Junior, Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de costu-
me deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano dois mil e
seis.  Eu,_(Antonio Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO ANTONIO
BENTO DE OLIVEIRA NETO, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.
F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de noventa (30) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa
do sentenciado ANTONIO BENTO DE OLIVEIRA NETO,
filho de Salviano Bento de Oliveira e Maria Pereira Cardoso,
residente na rua Duque de Caxias, 2133, Jardim Independên-
cia, nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente INTIMA-O para comparecer perante este Juízo, sito à
Avenida Maringá, 3033, Jardim Nova Aliança, ára efetuar  o
levantamento da fiança lhe arbitrada nos autos de Inquérito
Policial nº 2004.286-0, tendo em vista a determinação do ar-
quivamento do feito, ressalvando-se a hipótese do artigo 18 do
C. P. Penal. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente Edital de intimação que será
afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma
da lei. Sarandi, 26 de setembro de 2006. Eu, .. (Marli Teresinha
Antunes), aux. Cartório juramentada, digitei, subscrevi e assi-
no. Autorizada – Portaria nº 02/2005.

 MARLI TERESINHA ANTUNES
Aux. Cart. Juramentada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO JORGE
SEVERINO COM O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.
F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa
do sentenciado JORGE SEVERINO, brasileiro, solteiro, vi-
gilante, nascido aos 06.08.1956, filho de Daniel F. Severino e
Maria Ida Severino, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-O da r. sentença prolatada em 24/11/
2005, nos autos de Processo-crime n. 1997.099-8, que o con-
denou como incurso nas sanções do artigo 214 c.c. Artigo 224,
“a”, ambos do Código Penal, à pena de 07 (sete) anos de reclu-
são, regime semi-aberto, bem como ao pagamento das custas
processuais.    Querendo, poderá réu interpor, no prazo de cin-
co (5) dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de transitar em julgado a sentença. E, para
que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedi-
do o presente Edital de intimação que será afixado no átrio do
Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, 16
de novembro de 2006. Eu, .......................................... (Marli
Teresinha Antunes), Aux. Cartório, digitei, subscrevi e assino.

 MARLI TERESINHA ANTUNES
 Aux. Cart. Juramentada

  Autorizada – Portaria nº 02/2005

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO JOSÉ
APARECIDO DE CASTRO, COM O PRAZO DE

NOVENTA (90) DIAS.

A Doutora ELAINE CRSTINA SIROTI, Meritíssima Juíza Subs-
tituta da Única Vara Criminal da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.
F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa do
sentenciado CESAR ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, com 20 anos de idade, filho de Valtério da
Silva e Maria Gorette Silveira, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O da r. sentença prolatada em 29/
08/2005, nos autos de Processo-crime nº 2005.035-5, que o con-
denou à pena de 03 (três) anos de reclusão e 10 dias-multa, regime
aberto, bem como ao pagamento das custas processuais, como in-
curso nas sanções do artigo 16, caput, da Lei 10.826/03. Sarandi,
16 de novembro de 2006. Eu,  (Marli Teresinha Antunes), auxiliar
de cartório juramentada, digitei, subscrevi e assino.

 MARLI TERESINHA ANTUNES
  Aux. de Cartório Juramentada
 Autorizada – Portaria nº 02/05

SIQUEIRA CAMPOS

EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE SESSENTA
(60) DIAS

 Edital de Citação de LIMA E WILT LTDA bem como de seu
representante legal CARLOS JOSÉ WILT, CPF nº
327.590.619-49, o qual se encontra em lugar incerto e não sa-
bido, autos nº 040/2001 de EXECUTIVO FISCAL movida
pela UNIÃO, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a
divida com juros e multa de mora e encargos  no valor de R$-
13.797,22 (treze mil setecentos e noventa e sete reais e vinte e
dois centavos), inscrita na CDA 90 6 99 014972-97 em data de
16/04/1999, ou ainda oferecer fiança bancaria; nomear, bens a
penhora, observada, ordem do art. 11; indicar a penhora bens
oferecidos por terceiros e aceitos pela União. Sede do Juízo:
Rua Paraná – 2095 – centro – Siqueira Campos.
Eventuais embargos, no prazo de sessenta (60) dias. Siqueira
Campos, 07 de novembro de 2006. Eu,   (SIMEI MUZZA DE
FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.-

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
 JUIZ DE DIREITO

TOLEDO

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Rua Almirante Barroso, 3222 – CEP 85905-010 – fone/fax
(45) 3378-3637

Osmar dos Santos - Escrivão

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS
AUSENTE, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR EUGENIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO,

ESTADO DO PARANÁ
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem o dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo da 1ª Vara Cível, tramitam os
autos nº764/2005 de USUCAPIÃO, requerido por MARILENE
PALMEIRA DA COSTA SIBIONI  e seu esposo CARLOS SIBI-
ONI, sobre o “Lote urbano nº 25, da quadra nº 07, situado na
Rua Salvador, no Loteamento Urbano do Município de São Pe-
dro do Iguaçu, Comarca de Toledo, com área de 600,00 m2, com
os limites e confrontações constantes da matrícula nº 13.508 do
1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca de Toledo/PR,
de propriedade do BANCO BANESTADO S/A”, ficando devi-
damente citados os interessados ausentes, incertos e desconheci-
dos, para, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
fluição do prazo deste Edital, contestarem a ação, sob pena de
presumir-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
ADVERTÊNCIA – Artigo 319do CPC: “Se o réu não contestar
a ação, reputar-se-ão os fatos afirmados pelo autor”.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edita, que será afixado na sede deste juízo, ao local
de costume e publicado na forma da Lei.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 16 de fevereiro de 2006. Eu,  (Osmar dos Santos), Es-
crivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
INTERDIÇÃO DE: NELSO OTAVIO BRINCKER

(JUSTIÇA GRATUITA)

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 068/2006
de INTERDIÇÃO promovido por NOELI BRINCKER em face
de NELSO OTAVIO BRINCKER, foi proferida decisão, cuja
parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Pelo exposto,  acolho
o parecer ministerial e decreto a interdição de Nelso Otavio
Brincker, nascido em 26 de abril de 1947 (registro nº 126, fl.
245, livro A12, Ofício do Registro Civil da Comarca de Lajea-
do-RS), declarando-o absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, inciso II,
do Código Civil e nomeando-lhe Curador definitivo a reque-
rente Noeli Brincker, qualificada na inicial, devendo prestar
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Expeça-se mandado
de averbação ao Ofício de Registro Civil competente.  Publi-
quem-se os editais, com observância do disposto no artigo 1.184
do Código de Processo Civil.  Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente,  arquivem-se os presentes autos. To-
ledo, 15.09.2006. (aa) Denise Terezinha Corrêa de Melo Krue-
ger – Juíza de Direito.” Publicação na forma do artigo 1184 do
CPC. Nada mais. Toledo, 07.11.2006.  __________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

 (Original assinado)

Siqueira Campos

Toledo

Umuarama

Edital de Alistamento provisório de Jurados do ano de
2007 para Intimação de Terceiros e Interessados, com

prazo de 10(dez dias).

A Doutora  SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juiza de Di-
reito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri, Comarca de
Umuarama, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a terceiros e interessados que as pessoas abaixo re-
lacionadas comporão a Lista Geral de Jurados para o ano de
2007, podendo esta Lista Provisória abaixo ser alterada de ofí-
cio ou a requerimento, até a publicação definitiva e, após, la-
vrada definitiva,  no prazo de 20 (vinte) dias, recorrer a Superi-
or Instância, com fulcro no art.  439, parágrafo único do Códi-
go de Processo Penal:

 

 

 
Nome Profissão CPF endereço 

1. Abílio Aparecido dos 
Santos 

bancário 210.287.379.0
4 

Rua Dourados, nº 
2881 

2.  ABGAIL TOSTA DA SILVA  professora Não consta Podendo ser 
encontrada no Nucleo 
de Ensino- Fone 622-
6352 

3. ABDO HELLU NETTO Pecuarista  rua Piuna nº 3996 
fone 622-1662 e 9976-
1662 

4. ADÃO ALVES DA SILVA Func. público 
municipal 

 rua HB, nº 4019, 
Parque Jaboticabeira 
ou Departamento 
Rodoviário fone 624-
6558 
 

5. ADENILSON DE OLIVEIRA 

ARNEIRO 
Func. Público 
estadual 

 Rua Eid Abou Saad nº 
2576 ou delegacia da 
Receita estadual 

6. ADEMEO STECCA eletricitário 
 

 rua Ministro Oliveira 
Salazar, nº 5009 ou 
na Copel desta 
Cidade, fone 622-5351 

7. ADEMIR JOSÉ BOIS Economiário  rua Irma Thais, nº 
4350, fone 623-3130 

8. ADELINO DELCOLE Pecuarista  Av. Tiradentes, nº 
3167 
9976-3790 

9. ADRIANA CRISTINA 

BERGAMO 
Func. Público 
municipal 

 Av. Goiania nº 2811, 
Praça Tamoyo 

10. Adalberto Sganderla 
Coimbra 

Aux. Serviços 
gerais- estat 

05998878930 Rua Humataiá n.99, 
Jd. Iguaçu 

11. Adelaide Maria de Souza Gari-CLT 71400447939
87 

Rua dos Cravos n. 
4151, Pq. 
Jaboticabeiras 

 

 

12. Adenilson Alves da Luz Func. sanepar 672.682.859-
49 

Rua Humaitá nº 3050, 
Alto São 
Francisco 

13. Adilson Aparecido 
Gomes Gordo 

Agente fiscal-
estat 

45894132991 Rua Sebastião 
Amando da Silva, 
n.4654, Jd. San 
Marino 

14. Adriana Bernadeth 
Lavagnini 

Aux. 
Administrativo-
estat 

83525599900 Rua La Paz, n.4653, 
Parque San Marino 

15. Adriani Pinesso Pessoa Professora-estat 78079357900 Rua Montes Claros, 
n.1696. Jd. Global 

16. ADEMAR DA SILVA Pecuarista  Rua G. de Paula, nº 
2711 Umuarama 

17. ADNETRA VIEIRA DOS 

PRAZERES 
Func. Pública 
municipal 

 Rua Pérola nº 1170, 
Conj. Ouro Branco 

18. AFONSO APARECIDO 

CORREIA 
Func. Público 
municipal 

 Rua  J, nº 3119, 
Parque D. Pedro I.  
3623-1933 

19. Agnaldo Alves de 
Santana 

Aux. 
Administrativo-
estat 

88400786904 Av. Rio Grande do 
Norte nº 6375, Alto 
São Francisco 

20. AGUINALDO CARLOS 

CUNHA 
Func. Público 
municipal 

 Rua Santa Catarina, 
nº 3741, apto 701 

21. AGNALDO APARECIDO DE 

ANDRADE 
Aux. De esritório  Rua  Pinguin, nº 3391, 

Pça Tamoyo fone 622-
2551 

22. ANGELA CAROLINA LAINO Arquiteta  Av. Maringá, nº 4863 
 622-6388. 

23. ANGELO PIAI NETO Pecuarista  rua José Honório 
Ramos, nº  4642. fone 
622-5018 

24. Ailton Toloto encanador 71114939900 Rua dos Professores, 
n.4774 

25. Alice Cocus de Oliveira Func. Da Sanepar 797.774.908-
44 

Rua Malu nº 4391 

26. Alessandro Marcelo 
Xavier de Carvalho 

Func. Da sanepar  027.337.459-
13 

Rua B, nº 2089, Jd. 
San Martin 2,nesta 

27. ALESSANDRA VALÉRIA 

BRAZ E SILVA 
Func. Pública 
estadual 

 Rua Eduardo Dias 
Coelho nº 4950, 
Parque Cidade 
Jardim, 

28. Aladio Vido Picelle Junior Fiscal de tributos-
estat 

66591112987 Rua Eloy Batista 
Lopes, n. 6406 

29. ALLAIN JUNIOR APARECIDO 

DA SILVA 
pecuarista  Av. Olinda nº 1150 

30. Alcino Vicente Servente geral-
estat 

30126755493
4 

Rua 12 de Outubro, 
n.3441, conj. 28 de 
Outubro 

31. Alina Lucia Kuibida Salca Aux.serviços 
gerais  

03765697940 Rua Porto Alegre, n. 
6141.  

32. Altamiro Antonio Vieira Servente Geral-
estat 

32922300797
2 

Av. Rio Grande 
n.6146, Alto São 
Francisco 

33. ALCEBIADES STORI FILHO Economiário  Av. Ângelo Moreira da 
Fonseca, nº 3789. 

34. ALTAIR JOSE DE OLIVEIRA pecuarista  Rua dos Lojistas, 
4910 – Conj.1º de 
Maio,         9976-9537 

35. ALTAIR JOSÉ ALVES comerciante  Av. Paraná, nº 4695, 
podendo ser 
encontrado no Paraíso 
das Camas, fone 
3622-1781. 

36. ALUISIO OSORIO DOS 

SANTOS 
Func, público 
municipal 

 Rua Coelho Neto  nº 
3678, Pça Tiradentes 

37. AMILTON NARDELE MARTINS comerciante  Rua Cambé, nº 3751- 
Fone 624-1818 ou 
6226438 e 9976-0562 

38. Ana Camila Piologo  
Santos 

Aux. Serviços 
gerais-estat 

05038991947 Rua Cananéia, n. 
3119, Jd. Paraíso  

39. Anadi Bezzerra de 
Siqueira 

Atendente de 
saúde- estat 

44586175915 Rua Candido Mota, 
n.1953, Pq. Tarumã  

40. ANITA GONÇALVES DIAS Func. Pública 
(aciu) 

 Rua Curitiba, nº 5341, 
fone 622-3189 

41. ANISIO FERNANDES DA 

COSTA 
bancário 
 

 Banco Banestado         
3639-2114 

42. Anderson da Fonseca 
Sapucaia 

Secretario escolar 04714745921 Av. Pirapó, n.4147 

43. Ângela Maria Correia professora 57830448798
7 

Rua José Honório 
Ramos, nº 4671 

44. ANTONIO CARDOSO 

MARQUES 
Pecuarista  Av. São Paulo, nº 

5305 Fone 622-3603 e 
622-5540 

45. ANTONIO CIONI SOBRINHO Comerciante  rua Voluntários da 
Patria, nº 2763, fone 
622-8779 
 

46. ANTONIO DA SILVA PEREIRA Eng. Eletricista  Av. Aracajú, nº 1450. 
(Eluma) fone 622-1294 

47. ANTONIO ZIOBER pecuarista  Rua dos Pampas, nº 
2220, fone 622-1109 

48. Antonia Iracilda Rossi 
Giacomassi 

Aux. Serviços 
gerais-estat 

01773431927 Rua Lord Lovat, nº 
3631 

49. Antonio Alves da Silva Vigilantes-estat 46800492949 Rua Curitiba, n. 5189 
50. Antonio Benedito 

Carvalho 
Operador equip-
rodoviário 

39052958904 Rua G, lote 10, Conj, 
28 de Outubro 

51. Antonio de Souza Eletric.de 
manutenção 

20920938949 Rua Pedro Osmir 
Pinha da Costa, 
n.4456, Conj. Guaraini 

52. Antonio Francisco Gari-estat 50757067972 Rua José Balan 
nº100, Jd. Petropolis 

53. Antonio Porto Vigilantes 
Municipal- estat 

01055284800 Rua Pará, nº441, 
Serra Dourados 

54. ANTONIO WALDEMAR 

GUIDELI 
pecuarista  Av. Pres. Castelo 

Branco nº 5185 
55. ANTONIO JOÃO CARDOSO professor  Av. Paraná nº 5195, 

(Colégio Estadual de 
Umuarama  ou Rua 
Voluntários da Pátria, 
1140 Colegio Monteiro 
Lobato 3639-2774 

56. ANTONIO MARTINS Func. Público 
estadual 

 Av. A, nº 2092, 
Parque São Remo, I, 
Trabalho no Núcleo 
(Sec. da Agricultura) 

57. ANTONIO NAVARRO 

GRANADOS 
pecuarista  Rua José Honório 

Ramos nº 3870 
58. Aparecido Neves de 

Carvalho 
Func. Da Sanepar 885.442.069-

72 
Rua Copacabana nº 
1509, Jd. São Rafael 

59. Aparecida Ivonete Ziolli 
Vito 

Telefonista - Estat 49084372972 Rua Fortaleza, 
n.3915, Jd. América 

60. APARECIDA IGNÊS JORGE Funcionário 
público estadual 

 Av. Rio Grande do 
Norte, nº 6160, Alto 
São Francisco  ( ou 
Delegacia da Receita 
Estadual)  
3623-3540 

61. Aparecido Ribeiro da 
Silva 

Pedreiro - Estat. 08352500910 Av. Júlio César 
Barros, n.2253 Parque 
San Remo I 

62. APARECIDA LOURENÇO DA 

ROCHA 
funcionário 
público estadual 

 rua dos Pampas,nº 
2136 
trabalha na Secretária 
da Agricultura. Fone 
624-2122 

63. APARECIDO CORREIA 

SOBRINHO 
escriturário (INSS) 
 

 rua Santa Cecilia, n. 
2113 
3639-2117 Rua 
Ângelo Moreira da 
Fonseca, 866 Cisa 

64. APARECIDO ZAFANELLI 

SOBRINHO 
pecuarista  Av. Rio de Janeiro nº 

4684 ou 4733 Fone 
622-6378 

65. APARECIDO DE SOUZA 

PACHECO 
comerciante  rua Farroupilha, nº 

2755, zona 02- A 
 

66. ARIANE CRISTINA OLIVO 

ROCHA 
Func.  Senai   Rua Dr. Camargo, n. 

4982 ou rua Des. 
Lauro Lopes nº 3663, 
sala 06, Ed. Emp. 
Piemont 2, centro 
3624-0308 

67. ARISTIDES  BARCOS técnico segurança 
do Trabalho 

 Rua Recreio dos 
Bandeirantes, nº 
1826, Jardim Recreio 
dos Bandeirantes, 
nesta cidade.  
Fone 623-1035 

68. ATICO LUIZ FERREIRA funcionário 
público estadual 

 rua Porto Alegre nº 
4953, Pça Anchieta ( 
ou Secretaria de 
Agricultura) 
Fone 622-3710 

69. AUGUSTO NASCIMENTO 

FILHO 
Agricultor  Av. Maringá, nº 5400 

70. AUREA DE BRITO SANTANA professora  Rua Generino Delfino, 
n. 3789 fone 622-6295 
 

71. AUDECIR J. MARTINS comerciante  Av. Tiradentes, nº 
2862, fone 3623-1525, 

72. Arcindo Ortiz Garcia Ofic. 
Administrativo. - 
Estat. 

14085674900 Rua Jandaia 5053
  

73. Audalio Amaro da Silva Funileiro - Estat. 09101063987 Av. dos Tamoyos
 3515 

74. BERNADETE MARIANO 

PIRES 
comerciante  rua Paranapanema, nº 

3127, zona 06 –Fone 
622-8089 
 

75. Benedito Leite Topografo Pratico 
- Estat. 

00959928987 Rua Mandaguari 
 5365 

76. Bruna Maria Fregonezzi 
Morais 

bancária 047.705.629-
69 

 Rua Paranapanema, 
nº 3908 

77. Carolina de Amorim 
Boucault 

Secretario 
Escolar - Estat 

32594234869 Rua Goiás 4849 

78. CARLOS AUGUSTO BECKER Funcionário 
público estadual 

 Av. Manaus, nº 3975, 
apto 11, zona 1 ( ou 
delegacia da Receita 
Estadual) Fone 623 
4001 

79. CATARINA MIDORI 

YOSHIZUMI 
professora  Av. Rolândia n.4641 – 

fone 622-1118 
80. CELIO PEREIRA DOS 

SANTOS 
eletricitário 
 

 rua Marialva, nº 4848, 
fone 622-3152. 

81. CELIO DE ALMEIDA  comerciante  Av. Paraná, nº 5055, 
fone  3624-7503, 
podendo ser 
encontrado na Loja D” 
Menor, 

82. CESAR A LAVAGNINI comerciante  Av. Pres. Castelo 
Branco, nº 5205, 
podendo ser 
encontrado no Mundo 
das Tintas, fone 
36234111  

83. CELSO DE MORAES comerciante  rua Angelo Moreira da 
Fonseca, nº 5445, 
fone 622-8181 e 622-
7900 

84. Cinira das Neves Cardoso 
Quallio 

bancário 779.559.349.8
7 

Av. Ângelo Moreira da 
Fonseca, nº 3051 

85. Claudemir Santello bancário 527.550.299-
00 

Rua Piúna nº 3325 

86. CLAUDECIR BARBOSA LIUTI Economiário rua 
Arapongas, nº 
3773, fone 
622-3073 

rua Arapongas, nº 
3773, fone 622-3073 

87. CLAUDIO LEÃO DE ALMEIDA comerciante  rua Montes Claros, nº 
4003, Jd. Aratimbó 

88. CLAUDIO MARCONI Funcionário 
público estadual 

 rua Dr. Cassio G. 
Vidigal, nº 2677. 
 (trabalha na 
secretaria da 
Agricultura) fone 622-
5761 

 

89. CLAUDIO MIRILDO BECKER Pecuarista  Av. Rolândia, nº 3666. 
90. CLAUDIO POMIM Pecuarista  Av. Paraná, nº 4480 
91. CLAUDIO PONTIM Funcionário 

público estadual 
 rua G, 04, Jardim 

Cruzeiro (ou 
Delegacia da Receita 
Estadual) 

92. CLAUDIO ROQUE MARTINS comerciante  Av. Pres. Castelo 
Branco, nº 4561, fone 
36221165. 

93. CLEUZA DALA P. ANUTO 

SILVA 
bancária  Banco Sicredi,  

 3623-1170 
94. Cirso Alves Gari - Estat. 23862955915 Rua Amadeu Baggio 

Merlo, 665, Parque 
Daniellle 

95. Claudete Rebelo Aux.Serviços 
Gerais - Estat. 

96539876904 Rua Francisco Pontes
 2269, Parque 
San Remo Il 

96. Claudemir Miiler professor 517.456.749-
34 

Rua Colibri, nº 2343, 
Patrimônio Umuarama 

97. Claudio Trentino Eletric.De 
Manutencao - 
Estat. 

57100551900 Rua Anhumaí  2139 

98. Cleusa Maria Gardim de 
Almeida 

professor 446.127.029-
72 

Rua Edson Duarte 
Lopes nº 2435, Pq. 
Danielle 

99. Cleuza Ribeiro Pereira 
Coltro 

Aux.Serviços 
Gerais - Estat. 

77832922915 Rua Santo Anastácio 
4828 Conjunto 
Guarani 

100. Cristiane Ferreira 
Berto Ulian 

Secretario 
Escolar - Estat. 

04604468940 Rua Carlos Gomes
 3493 Praça 
Anchieta 

101. Cristina 
Aparecida Tamioso 
Trindade 

Professor(a) - 
Estat. 

52680576934 Rua Mimosa 3021 

102. DAGOMAR 

MARTINS 
Engenheiro Civil 
 

 Av. Pres. Castelo 
Branco, nº 3815, 
Construtora e 
Imobiliaria Morena.,  
fone 622-5851 

103. DARCI MADALENA 

ITIKAWA 
bancária  Podendo ser 

encontrada pelos 
Fone 622-5067 e 622-
8282 

104. DEVONSIR LOVATO Comerciante  Rua Ministro Oliveira 
Salazar 4713, 2º 
Andar 
3622-1070 3622-7959 

105. Daniel Carlos da 
Cunha 

Fiscal de Tributos 
- Estat 

66787300972 Rua Ney Braga 5138
  

106. Daniel Silva Topografo Pratico 
- Estat 

49085026920 Rua Lisboa 3107
 Jardim 
Panorama 

107. Danielli Viviane 
Benicio Ramos 

Psicologo(a) 40h - 
CLT 

42083923200 Rua Herminia A. 
Conticelli 2641
 Parque 
Cidade Jardim 

108. Danilo Cesar Aux.Serviços 05539398904 Rua Profeta Joel
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Pereira Gerais - Estat.  3413
 Parque Dom 
Pedro Il 

109. Deyse Piedade 
Gimenes Pires Conegero 

Professor(a) - 
Estat. 

75917742987 Rua Farroupilha 2500
 Jardim 
Tamoyo 

110. Dirce Roman 
Luchetta 

Aux.Serviços 
Gerais - Estat 

03261678976 Rua Maria Ignácia da 
Silva 2060
 Parque San 
Remo Il 

111. Divaldo Marques 
da Silva 

Financista - 
Estat. 

30854610944 Av. Pe. José Germano 
Norberto Jr. 4165 

112. Duilio Volante Desenhista 
Projetista - Estat 

51767309953 Rua Sebastião 
Armando da Silva
 4738
 Jardim San 
Marino 

113. DOMINGOS 

MARTINS ALMENDRO 
Pecuarista  Domingos G. de 

Paula, nº 2727 fone 
622-5517 e 622-5900 

114. DURVAL 

ZANFERRARI FILHO 
 301.225.469-

20 
Av. Maringá, 4900 
apto. 802 87502-080 
cpf 301225469-20 rg 
802912-SSP-PR 

115. DORIVAL BORGES 

DA COSTA 
eletricitário 
 

 Rua Paulo Fabio 
Pimentel Gonçalves, 
2461 PQ. San Remo I 
– fone 639-7974 
9106-4371 

116. DORIVAL MENDES 

ZANGARI 
Funcionário 
público estadual 

 rua Walter Kreiser, nº 
3728, zona 01 ( ou 
Delegacia da Receita 
Estadual)  fone 623-
1214 

117. DORIVAL FERREIRA Pecuarista  Av. Londrina, nº 3480 
fone 3624-6260 

118. EDNILSON BATISTA 

DE OLIVEIRA 
eletricitário 
 

 Rua Amazonas, 3270, 
fone  9976-2658 

119. EDSON DESTRO Comerciante  Rua Minas 
Gerais,5175 
3622-6503 9976-0602 

120. EDSON LOPES DA 

COSTA 
Engenheiro Civil 
 

 Av. Londrina, nº 3959, 
Construtora 
Construcosta fone 
622-5101 

121. EDUARDO GROSSI Funcionário 
público estadual 

 Rua Bortolo Ceranto, 
nº 5043, Parque 
Cidade Jardim ( ou 
Detran)  fone 622-
5187 3624-0504 

122. ELENICE LOPES DA 

SILVA 
Balconista  rua Natal, n. 3058, 

Pç. 07 de setembro- 
fone 622-7984 
podendo ser 
encontrada na Loja 
Corujinha 

123. Edson Luiz dos Eletric.De 54953332920 Rua José Balan 

Santos Manutencao – 
Estat. 

 5080
 Jardim Social 

124. Edílson José 
Gabriel 

bancário 715.271.509-
25 

Rua Bandeirantes, nº 
3966 

125. Edgar Ruben R. 
Veloso 

comerciante  Rua Guadiana nº 
4150, sala 04, fone 
3624-8008 

126. Edmilson Ramos 
Coelho 

Func. da Sanepar 041.844.069-
71 

Rua Bararuba, nº 
3418, Jd. Tropical 

127. Edvaldo Batista 
de As 

Fiscal de Tributos 
- Estat 

57889651953 Rua 25 de Dezembro
 3482
 Conjunto 28 
de Outubro 

128. Eduardo L. M. 
Rodrigues 

comerciante  Pça Santos Dumont, 
nº 4088, podendo ser 
encontrado na loja 
Fios Dourados, fone 
3624-0030  

129. Elaine Aparecida 
Faryniuk Oliveira 

Agente Social – 
Estat 

55547451991 Rua Ivaitinga 2383
  

130. Elenir Martins 
Resende 

Auxiliar 
Administrativo – 
Estat. 

02068413965 Rua Marialva 5860 

131. Elio Neves dos 
Santos 

Mestre de Obras - 
Estat 

32876610949 Rua Paulo Fábio 
Pimentel Gonçalves
 2088
 Parque San 
Remo 

132. Eloid Chiulo 
Prado0 

Agente 
Administrativo. I – 
Estat. 

55573690906 Rua Morumbi 1250
 Jardim 
Kennedy 

133. ELIAS GONÇALVES 

DE AGUIAR 
comerciante  rua Marialva, nº 5860, 

Apto 04, Bloco B1, 
fone 623-2161 3621-
3500 9976-0550 

134. ELISABETE 

CRISTINA ALVES 
Funcionária 
pública (ACIU) 

 rua Santa Helena, nº 
1540, Jd. Canadá,, 
Assoc. Comercial 

135. ELIZETE S. 
SCARDELATO 

comerciante  Av. Paraná, nº 3580, 
podendo ser 
encontrada no Plaza 
Center, fone 3623-
2607. 

136. ELISOR DE 

OLIVEIRA MOTA 
funcionário 
público municipal 
 

 Av. Rio Branco, s/n., 
Paço Municipal 
Fone  623-4141. 

137. ELOA MENDONÇA 

CARVALHO 
professora  Rua Bortolo Ceranto, 

s/n., Parque Cidade 
Jardim fone 622-4603 

138. EURICO APARECIDO 

M. TOZZO 
eletricitário 
 

 rua Santa Catarina, nº 
3839, fone 622-3097 

139. Elza do 
Nascimento Amorin 

Gari - Estat. 44605340963 Rua 4 Q05 L01  
 Jardim Maria 
Lúcia 

140. Emilia Aparecida 
Caberlin Delmonico 

Agente 
Administrativo. I - 
Estat. 

41354788915 Av. Paraná 1317 

141. Erick Fabiano 
Ono Ortiz 

bancário 019.935.179-
10 

Rua dos Bancários, nº 
4370 

142. Ester de Godoy 
Machado 

professor 490.737.459.3
4 

Rua Marialva, nº 5307 

143. Evaldo Carneiro 
Borges 

Func. Da sanepar 206.930.109-
59 

Av. Paraná, nº 4451, 
apto 601, Ed. Ana 
Terra 

144. Everaldo M. 
Navarro 

comerciante  Av. Paraná, nº 5079, 
podendo ser 
encontrado na Paraíso 
Presentes, fone 3624-
1887 

145. Fabio Cardoso 
Grego 

Agente Defesa 
Consum - Estat 

00956144942 Rua Iguaçu 2695
  

146. Fabio Martiolli Comerciante  Av. Pres. Castelo 
Branco, nº 3806, 
podendo se 
encontrado na 
Martiolli Propaganda, 
fone 3626-2569 

147. Fátima Aparecida 
Ferraresso 

Fiscal de Tributos 
- Estat. 

79110142991 Rua das Missões
 2794 Alto 
São Francisco 

148. Francisco 
Albinati Filho 

professor 323.648.229-
04 

Rua Guilherme Bruxel 
nº 1072, Perobal 

149. FRANCISCO 

CARLOS VIEIRA MARQUES 
Eng. Civil  Rua Piuna nº 4049 

Fone 622-1866  
Sanepar 

150. FERNANDO LUIZ 

BERGAMASCO 
151.  

eletricitário 
 

 rua Alcides de Brito 
Pratis, nº 19, fone 
623-4114 

152. Geralda Esteves 
Cardoso dos Santos 

Auxiliar 
Administrativo - 
Estat 

72683945949 Rua E 1590
 Jardim San 
Rafael 

153. Gerson Paulo de 
Lemes 

Carpinteiro - Estat 04611349934 Rua Cláudio Manoel 
da Costa 3528 

154. Gilson Soares do 
Nascimento 

Secretario 
Escolar - Estat 

03980874907 Rua Euclides da 
Cunha 1874
 Parque 
Tarumã 

155. GENESIO ALVES DA 

SILVA 
Agricultor  rua Sarandi,  nº 4609 

fone 622-6983 
156. GERALDO INÁCIO 

CRUZ 
eletricitário 
 

 rua Farroupilha, nº 
2199, Fone 622-6757 
 

157. GERSON MAGNONI  

BORTOLI 
Comerciante  rua Cambé, nº 3760 

158. GHEFFERSON 

TAVARES 
Funcionário 
público estadual 

 rua José Tertuliano T. 
Moraes, nº 2750 ( ou 
Delegacia da Receita 
Estadual) fone 623-
1468 

159. GILBERTO 

PERNOMIAN 
Pecuarista  Av. Paraná, nº 4379, 

Fone 622-2397 
 

160. GILDO LIBERO DA 

SILVA 
Pecuarista  Rua Piaui, nº 3270. 

fone 622-4653 

161. GILMAR CÍRIACO 

DA SILVA 
Funcionário 
público estadual 

 rua E, nº 2695,  
Parque Cidade Jardim  
( ou Delegacia da 
Receita Estadual)- 
Fone  623-1360 

162. GILMAR JOSÉ IZZO Pecuarista  Rua Itaquirai, nº 3249, 
fone 622-7737. 

163. GENIR RAIMUNDO 

DEL CONTE MARTINS 
Func. Pública 
municipal 

 Podendo ser 
encontrada na 
Prefeitura Municipal 
fone 623-4141 

164. GILSON EDUARDO eletricitário 
 

 rua Laguna, nº 2774, 
fone 624-1204 

165. GUERINO BASSO Agricultor  rua Santa Catarina, nº 
5350,  fone 622-4869 

166. Helena Borges 
Teodoro 

Agente 
Administrativo. I - 
Estat 

69603529915 Rua Diamante 1371
 Conjunto Ouro 
Branco 

167. Helio Teixeira 
Pereira 

Func. Da sanepar 361.510.099-
91 

Rua Santa Efigenia nº 
4768, Guarani III 

168. Helena Pereira de 
Oliveira 

Professor(a) - 
Estat. 

69587140915 Rua Bahia  5006
 Zona 02 

169. Henrique S. 
Oliveira 

comerciante  Rua Arapongas, nº 
4121, podendo ser 
encontrado na H L, 
Armarinhos, fone 
3623-2333. 

170. HIDEMITSU 

YAMASHITA 
Economiário  Av. Londrina, nº 3470, 

fone 622-2629 e 622-
8375 Caixa 
Ec.Federal 

171. HUMBERTO ALVES 

MENDES 
comerciante  Av. Manaus, nº 3931, 

apto. 22, fone 622-
2629 

172. HUMBERTO 

FERNANDES 
Eletricitário 
aposentado 

 Av. Rotary, nº 3445. 
Fone 622-7007 

173. HUMBERTO VIGNOLI Agricultor  rua Dr. Rui F. 
Carvalho, 4321 - Ed. 
Bahamas,  fone 623-
1122 

174. IDELEUZA 

WESOLOWSKI 
Comerciante  rua A, quadra 14, lote 

2 - Parque Dom 
Bosco ( ou 
Condomínio Ed. 
Canadá) 

175. IDALINO GUARECI Pecuarista  Rua Goiás, 5170, 
apto. 301 3º andar 
3622-2305 

176. Ilda Luis Agente Social - 
Estat 

57011222987 Av. Presidente 
Castelo Branco 2958 

177. Inês Xavier B. 
Strassi 

comerciante  Av. Paraná, nº 3549, 
podendo ser 
encontrada na Karana 
Confecções, fone 
3624-5093 

178. Ionice Catto 
Gelamos 

Almoxarife - 
Estat. 

43393918915 Rua 7 de Setembro 
 3200

 Jardim 
Panorama 

179. Iraci Marcelino de 
Oliveira 

Atendente de 
Saude - Estat. 

42427711934 Rua Benedito R. 
Oliveira 3425
 Parque Dom 
Pedro I 

180. Irone de Souza 
Silva 

Aux.Serviços 
Gerais - Estat. 

61775673987 Rua Amaro Tavares
 3192
 Jardim 
Cruzeiro 

181. Ivo Vacari Func. Da sanepar 467.873.059-
15 

Rua Paranapanema, 
nº 3795, Praça 07 de 
Setembro 

182. ISABELA GOMES 

SIMÕES 
Func. Pública  
estadual 

 Rua  Farroupilha nº 
2715 Jd. Tamoio  
Fone 622-8777 ou 
622-5850 

183. ISABEL CRISTINA 

ZAFANELLI RODRIGUES 
pecuarista  Av. Maringá nº 4900 

Fone 622-1345 
184. ISAIAS CLEMENTINO 

DIAS COSTA 
Pecuarista  Rua José Teixeira, D’ 

Avila nº 3232  fone 
622 3861. 

185. ISAMU OSHIMA Engenheiro Civil  rua Ourinhos, nº 3000,  
fone 622-1713 e 9976-
0300 

186. ISRAEL DAS NEVES Pecuarista  rua Japura, nº 3330. 
Fone 623-1582 

187. IZABEL APARECIDA 

BINATTI 
Técnico-
telecomunicações 

 rua Ceará, nº 5521 
fone 624-3227 

188. IVANE VALENTIM 

BINATTI 
Funcionário 
público estadual 

 rua Ceára, nº 5521. 
(trabalha na 
Secretaria da 
Agricultura) 

189. IVANILDO 

RODRIGUES DAS NEVES 
Funcionário 
público estadual 

 Av. Curitiba, nº 12, 
Distrito de Lovat 
(trabalha na 
Secretaria da 
Agricultura.)       fone 
3639-2311 3622-5533 
 

190. IZAQUE ANTONIO 

DE CASTRO 
autônomo  Vila Rural São Carlos 

Q. 01, Lote 12, Lovat 
191. Itacir Pedro 

Plantes Machado 
Tec.Aparelho 
Odontol. - Estat. 

35349646915 Rua Ceará  23
  

192. Ivanir Eugenia de 
Paula 

Agente 
Administrativo. I - 
Estat 

55553613949 Rua I Lt17  0002
 Conjunto Ouro 
Branco 

193. JACINTO DE 

OLIVEIRA NETO 
Pecuarista  Av. Pres. Getulio 

Vargas, nº 5021., fone 
622-3003 

194. JAIR BERTOCO Economiário  rua Aricanduva, nº 
4111 

195. JAIR BOGO Comerciante  rua Aricanduva, n. 
4338 fone 622-5465 

196. JAIR BONFIM Arquiteto  rua Dês. Munhoz de 
Melo, nº 5400 
(Amerius), fone 622-

2072 
197. JAMES CORRADINI Funcionário 

público estadual 
 rua São Mateus, nº 

3392, zona 05 (ou 
Delegacia da Receita 
Estadual)  fone 623-
1728 

198. JAIR RUBIO Funcionário 
público estadual 

 rua Bahia, nº 4540, 
zona 01 ( ou  
delegacia da receita 
Estadual) fone 623-
1728 3622-7562 

199. JAMIL RAIMUNDO Funcionário 
público estadual 

 Av. Rio Branco, nº 
4185, centro (ou 
Delegacia da Receita 
Estadual)- fone 623-
4001 

200. JEAN CARLOS 

CERANTO GARUTT 
Func. Público 
estadual 

 Av. Londrina nº 3393 
9967-7806 

201. JERSON GODOY 

LESKI 
Engenheiro Civil 
 

 Av. Cassio Gastão 
Vidgal nº 2705, 
Construtora Porto 
Figueira 

202. JESUINO GAIARIN Pecuarista  Av. Rotary, nº 2525 
 

203. JIEL MANOEL DE 

CARVALHO 
segurança 
 

 res Rua Barcelona nº 
4413, Guarani  I, 
nesta cidade,  fone 
623-1992 Esposo da 
Dr. Angelina 
(advogada) 

204. Jair Felipe da 
Cruz 

Operador 
Equip.Rodov. - 
Estat 

67749887920 Rua Rei Saul 3446
 Parque Dom 
Pedro Il 

205. Jaqueson Kerr da 
Silva 

Ofic. 
Administrativo. - 
Estat. 

20935188991 Rua dos Construtores
 4887
 Primeiro de 
Maio 

206. João Cicero 
Honório 

Servente Geral - 
CLT 

62727656904 Rua Anhumaí  3546
 Praça 
Tamoyo 

207. João Pacheco da 
Silva 

Vigilantes 
Municipais - Estat 

39030725915 Rua São Sebastião
 3442
 Parque Dom 
Pedro Il 

208. João Pereira da 
Silva 

Pedreiro - Estat 15839818968 Av. Rio Grande do 
Norte 1909  

209. JOÃO ROBERTO DE 

OLIVEIRA 
Técnico 
Administrativo 

 Sanepar 
 3622-1866 3623-3814 

210. JOÃO BERLINO Pecuarista  Rua Guardiana, nº 
3945,  fone 622-1192 
e 622-7872 
 

211. JOÃO DONIZETE 

MEGDA 
Pecuarista  Av. Manaus, Ed. 

Florena, apto nº 13, 
fone 622-1346 

212. Jorge Luiz 
Lozovoy 

Fiscal Fazendario 
- Estat 

20888929900 Rua Doutor Camargo
 5315  

213. José Aparecido 
Hilário 

Servente Geral - 
Estat 

32444400968 Rua Pingüim 3266
  

214. José Carlos da 
Silva 

Func. Da Sanepar 502.052.859-
53 

Rua Waldemar 
Evaristo da Silva nº 
2101, Jardim Alto da 
Boa  Vista 

215. JOÃO LOPES DA 

SILVA 
técnico 
contabilidade 

 Rua Curitiba, n. 4205, 
fone 622-2714 e 623-
3714 

216. JOÃO MARIA 

CEZAR BRANCO 
pecuarista  Rua José Balan, nº 

4540. 
3623-1426 3626-1693 

217. JOÃO MONTEIRO Pecuarista  Av. Paraná, nº5138 
fone 622-466 e 
6223447 

218. JOSÉ JAIR 

NARVAES 
comerciante  Av. Paraná, nº 4813, 

podendo ser 
encontrado  Djon 
Calçados, fone 
36225393   

219. JOSÉ OSMAR 

CORREA 
comerciante  Av. Paraná, nº 3457, 

fone 3622-2078 
220. JOÃO RICARDO 

SPOSITO 
Funcionário 
Público Municipal 

 AV. Rio Branco 
nº4185, Fone 624-
4780, Celular 
88128626 

221. JOÃO SEBASTIÃO 

MARTINS 
Pecuarista  Rua Amazonas, nº 

2893 
222. JOEL CARLOS 

VENÂNCIO 
comerciante  rua José T. D’ Avila, 

nº 3303. 
223. JOEL MARINO 

NAVACHI 
eletricitário  rua Cambé, nº 4668- 

fone 622- 7233. 
224. JORGE 

BERNARDINELI 
Funcionário 
público estadual 

 rua Ceará, nº 5307, 
zona 02,(ou Delegacia 
da receita estadual 
fone 622-5004 

225. JOSÉ ANGELO 

ANTONIASSI 
eletricitário  Rua Fortaleza nº 3926 

fone 622-8026 3622-
6011 R.2500 

226. JOSÉ ANTONIO 

FAVARÃO 
Comerciante  Av. Paraná, nº 3868. 

fone 622-2092 e 623-
3397 

227. JOSÉ BOGO comerciante  Av. Paraná, nº 6029 
228. JOSÉ CLAUDIO 

LEMOS DE CAMARGO 
Engenheiro Civil  Av. Dr. Ângelo Moreira 

da Fonseca, nº 2250,  
fone 622-2944 

229. JOSÉ DOMINGUES 

ZOBIOLE 
Engenheiro Civil  Av. Tiradentes, nº 

2157 e rua Aricanduva 
nº 4237, Ed. Pérola, 
fone 622-1166 e 622-
3673 3624-5366 9976-
4645 

230. JOSÉ IRINEU 

FREDERICO 
Pecuarista  Av. Pres. Getulio 

Vargas, nº 4833,  fone 
622-4868 

231. JOSÉ LÁZARO 

VILANI 
Funcionário 
público estadual 

 Rua Lisboa, nº 3.301 ( 
ou trabalha na 

Secretaria da 
Agricultura) 

232. JOSÉ LIMA Pecuarista  rua Amazonas, nº 
3381  
3622-1218 3623-3306 

233. JOSÉ LUIZ GIANINI pecuarista  Rua Francisco nº 
2470 

234. JOSÉ  LÚCIO 

GUIMARÃES 
Funcionário 
público estadual 

 Estrada Cedro ( ou 
Delegacia da receita 
estadual) 

235. JOSÉ ODIVAR 

LOPES 
Pecuarista  Av. Pres. Castelo 

Branco, nº 3806 
236. JOSÉ PEDRO 

GABARRON 
eletricitário  rua Marialva, nº 5860  

3622-6011 R. 2500 
237. JOSÉ PEREIRA LIMA funcionário 

público municipal 
(contador) 

 Rua Apolo n. 2778 
Fone 622-3557 

238. José Carlos 
Pereira 

Agente 
Administrativo. I - 
Estat. 

00914270966 Rua Marialva 5893 

239. José Carlos 
Junqueira Alvarenga 

empresário 245.940.751-
34 

Rua Monte Carlos, nº 
4088, Jardim 
Harmonia,   

240. José Daufemback Diretor de 
Biblioteca 

17301998953 Av. 19 de Dezembro
 4501 

241. José Roberto dos 
Santos 

Motorista III - 
Estat. 

28115392987 Rua 31 de Março
 2177
 Jardim 
Alvorada 

242. José Rocha de 
Oliveira 

Musico 
Instrument. 

16161750953 Rua Rodrigues Alves
 2202
 Jardim 
Petrópolis 

243. Josefa da Silva 
Nunes 

Aux.Serviços 
Gerais - Estat. 

76892980953 Rua Paulo Fábio 
Pimentel Gonçalves
 2218
 Parque 
Daniele 

244. JUARES JOSÉ 

PEREIRA 
Engenheiro Civil  Av. Rio Branco, nº 

3871, Construtora Ilha 
Grande 
Fone 623-3343 

245. JUAREZ ALMEIDA 

DE JESUS 
Funcionário 
público estadual 

 rua Piaui, nº 3309, 
esquina com Bahia, 
zona 02. ( ou 
Delegacia da receita 
estadual) – fone 623-
4001 e 622-3352 

246. KÁTIA REGINA DEL 

VALLE RODRIGUES 
Arquiteta  rua Bahia, nº 4367. 

Fone 622-6228 
247.     
248. Juliano Antonio 

Campestrini 
Motorista II - 
Estat. 

10037837915 Rua D Q02 L13 
 3453
 Parque Dom 
Pedro II 

249. Juslaine Ferrari 
Branco 

Atendente de 
Saude - Estat. 

80484875949 Rua Maringá 
   

250. LEONARDO 

BACARIN FILHO 
Eng. Eletricista  rua Nicanor dos 

Santos Silva, nº 4871 
3623-2026 3622-8552 

251. LEONITA MARIA 

WELTER 
Professora  Av. Manaus, nº 3975/ 

14 
Fone 622-1395 

252. LEONICE VITO Funcionário 
público estadual 

 Av. Rio Grande do 
Norte, nº 5521 ( ou 
Detran) 
Fone 622-7529 

253. LEVI  FRANCISCO 

PIRES 
comerciante  Av. Rio Grande do 

Norte, nº 2248 
254. Laude Sgobero 

Dota 
Aux.Serviços 
Gerais - Estat 

02016126906 Rua Germano 
Bacarim 2026
 Parque San 
Fernando 

255. Lauri Klamt comerciante  Av. Rolandia, nº 4141, 
Livraria Universitária, 
fone 3622-5200 

256. Lauro  Antunes 
de Oliveira 

comerciante  Rua Dr. Camargo, nº 
4886, podendo ser 
encontrado no 
escritório Nacional, 
fone 3623-1086 

257. Lauro Calixto da 
Silva 

Motorista I - 
Estat. 

12743690534 Rua Bartira  3944
 Jardim 
Panorama 

258. Leonel Pedro 
Paiva 

Fiscal de Tributos 
- Estat. 

21142114953 Rua Joana D'Arc
 4202 JD. 
Shangri-lá 

259. Leonildo Delgado comerciante  Av. Paraná nº 4677, 
fone 3623-2775, 
podendo ser 
encontrado na 775, 
nesta 

260. Leonice Bergo de 
Oliveira 

Aux.Serviços 
Gerais - Estat 

50759388920 Av. Liberdade 3242
 Jardim 
Panorama 

261. Leovanilde Alves 
de Oliveira 

Bancário 555.484.669.6
8 

Rua Antonio 
Ostrenski, nº 4318 

262. Lindomar 
Aparecido Soares 

bancário 570.990.069-
91 

Rua Bahia, nº 4865 

263. LINDINALVA DE 

OLIVEIRA AMORIN 
Funcionária 
pública (ACIU) 

 rua Anhumai, nº 2794, 
Pça Tamoyo e 
Associação 
Comercial.  Fone 622-
2271 

264. LOURDES SALETE 

REMOR DE CARVALHO 
Comerciante  Av. Maringá, nº 4858/ 

901 
265. Lourival Jolo Operador 

Equip.Rodov. - 
Estat. 

32450796991 Rua Porto Alegre 
 6706 

266. Luciano Mariano 
Medvid 

Ofic. 
Administrativo. - 
Estat. 

41406141968 Av. Paraná 5467 

267. Luciana 
Aparecida U. Ferreira 

bancária 663.213.609.5
3 

Rua Jandaia, nº 5818 

Vaz  
268. Luzia Nunes 

Fonseca Rueles 
Agente 
Administrativo. I - 
Estat. 

57101558968 Rua Anhumai 2436
 Praça dos 
Xetá 

269. LUIS FELIPE PARO 

DE OLIVEIRA 
Pecuarista  rua 2, Apto 202, Jd. 

dos Principes, nº 
3019  
fone 622-8924 

270. LUIS FERNANDO 

PARO DE OLIVEIRA 
Pecuarista  rua Bahia, nº 4887,  

fone 6226779 
271. LUIZ AUGUSTO 

ANTUNES VIDAL 
Funcionário 
público estadual 

 Av. Manaus, nº 3455, 
apto 24 bloco B ( ou 
Delegacia da receita 
estadual) Fone  622-
2725 

272. LUIZ CARLOS 

MARSOLLA 
comerciante  rua Porto Alegre nº 

6219 fone 623-1387 
273. LUIZ CARLOS DA 

SILVA 
professor  Podendo ser 

encontrado no 
Escritório  Tropical  - 
fone 622-7434 

274. LUIZ FERNANDO 

RODRIGUES RIBEIRO 
Eng. Eletricista  rua Bartolo Ceranto, 

nº4950, Parque 
Cidade Jardim. Fone 
622-5901 E 622-6988 

275. LUIZ FREITAS Agricultor  Av. Getulio Vargas, nº 
5007 fone622-5840 e 
9976-2525 

276. LUIZ GENUINO 

FERREIRA DO NASCIMENTO 
Armador  Rua Bararuba, n. 1893 

Fone 622-2239 Rua 
Japura, 3247 3622-
6017 Cetricomo –
Sind.Constr.Civil 
9967-8262 

277. LUIZ OKADA Pecuarista  Av. Angelo Moreira da 
Fonseca, nº 3115 
3622-1678 

278. Luiz José Dias Func.  Da 
Sanepar 

474.337.369-
72 

Rua Santa Clara nº 
2131, 

279. Manoel Luiz de 
Azevedo 

Funcionário 
público estadual 

 rua Amambai, nº 3645  
( ou trabalha na 
Secretaria da 
Agricultura) fone 622-
1843 

280. MARCOS ANTONIO 

BARBOSA 
Economiário  Rua Bahia, 4465-

Func. Da Caixa 
Economica Federal – 
fone 622-54 76 

281. MARCO ANTONIO 

ACEDO 
arquiteto  Rua Inajá nº 3560, 

apto 11, Ed. Inajá 
282. MARCOS CESAR 

PERES 
Funcionário 
público estadual 

 Av. Pres. Castelo 
Branco, nº 3823. 
( ou Delegacia da 
Receita estadual 

283. MARCOS DA  

SILVA 
Economiário  rua Moacir Colognelli, 

2220. 
284. MARCOS GIMENES Pecuarista  Rua Montes Claro, 

MIRON 1635-Jd Canadá /rua 
José Honório Ramos, 
nº 3700. fone 622-
7792 

285. MARCOS ROBERTO 

SIBALDELLI FONSECA 
Funcionário 
público estadual 

 rua Bartolo Ceranto nº 
5296. ( ou Delegacia 
da Receita Estadual) 
fone 622-5380 

286. Marcos 
Claudemir Tozzini 

bancário 654.284.479-
15 

Rua Marilia,  4113, 

287. Marcelo Birello 
Marchi 

Assessor 
Especial II 

04079835973 Av. Rio Grande do 
Norte 5928 Alto 
São Francisco 

288. Marcela H. 
Baggio Violala 

professor 711.390.369-
04 

Rua Rui F. Carvalho, 
nº 4344, apt.701 

289. Marco Antonio 
Remor 

Aux.Cad.Imobiliari
o - Estat. 

52712150910 Av. Brasil 4334
  

290. Marcos Antonio 
Ferreira da Silva 

Func. Do cartório 
machado 

RG. nº 
5.099.982-3-
SSP-PR 

res. na rua Santo 
Antonio, nº 2867 ou 
cartório machado 

291. MARCIA DE LIMA 

MEIRA 
professora  Av. Pres. Castelo 

Branco nº 3823 fone 
623-2855 

292. MARCIO DIAS DOS 

SANTOS 
eletricitário  Rua Belém, nº 5751, 

Fone 622-8732 
293. Marcio Aparecido 

de Oliveira Mattesco 
Func. Da Sanepar 004.145.359-

01 
Rua Frei Caneca nº 
1008, zona I, 

294. MARCIO VALDNEY 

SILVESTRE MAIA 
Eng. Civil  Rua Des. Munhoz de 

Melo nº 5400 
(Amerius) e rua 3 
Corações nº 2484, Jd. 
América- fone 622-
2072 e 9976-1480 

295. MARCIA LAMEZON 

FARIA 
Fun. Pública 
Estadual 

 Av. Atlântica nº 1314, 
Jd. Canadá fone 9976-
6650 ou 622-5850 

296. MARIA APARECIDA 

NEVES 
professora  rua José Balan, 4511; 

Jardim social 3622-
1804 9122-4657 

297. MARIA APARECIDA 

PINESSO 
Professora  rua Amazonas, n., 

2901, fone 624-1109 
298. MARIA ALICE H. 

DIAS DA SILVA 
Agricultor  Av. Apucarana, nº 

4128, apto 400. 
299. MARIA DE LURDES 

BOGO 
professora  Av. Paraná, nº 6029. 

Fone 622-4657 e 623 
–4141 
Prefeitura 

300. MARIA DERVANI 

LOURENÇO MOURA 

ALCARRIA 

Professora  Rua 21 de Abril, s/n., 
Jardim Colibri 

301. MARIA MARGARETI 

C. DE SOUZA 
eletricitário  rua Catanduva, nº 

4030. Fone 622-8742 
302. MARIA MENUMORI 

FUJISAWA 
Agricultor  Av. Tiradentes, nº 

2840- fone 623- 3911 
303. MARIO ANTONIO 

GRALA 
eletricitário  rua Marialva, nº 5734,  

apt. 22,  
fone 622-2840/3622-

6011 
304. MARLENE 

MARCOVICZ GALDINO 
Do lar  Rua Jorge Goulart 

Barbosa, n. 2460, 
Jardim Petrópolis 
Fone 622-4218 e 
6224848 

305. Marcio Silvio 
Rocco 

empresário 629.774.079-
87 

 

306. Maria Aparecida 
de Oliveira Stencel 

Aux.Serviços 
Gerais - Estat. 

80085920959 Rua das Hortênsias
 4136 

307. Maria Cleusa de 
Souza Silva 

Professor(a) - 
Estat. 

52706672900 Rua do Centro 1212
 Jardim 
Paraíso 

308. Maria das Graças  
Beraldo 

bancária 413.264.749-
87 

Av. Parigot de Souza, 
nº 2125 

309. Maria das Graças 
Vicentin 

comerciante  Av. Paraná, nº 4707, 
fone 3622-1275 

310. Maria Clory 
Zanferrari 

Diretor - CC-01. 81348860944 Av. Maringá   Nº 
4900  

311. Maria dos Anjos 
Magan 

Atendente de 
Saude - Estat. 

52758087987 Rua dos Cravos 1640
 Parque das 
Jabuticabeiras 

312. Maria Tereza 
Bettini 

Almoxarife - 
Estat. 

35017350900 Rua Tomás Antônio 
Gonzaga  3587 

313. Marilza de Barros 
Quintino da Silva 

Agente 
Administrativo. I - 
CLT 

88399583987 Rua Sebastião 
Armando da Silva
 4564 

314. Marlene 
Aparecida Becegatto 

Agente Social - 
Estat. 

64474445953 Rua Santa Ifigênia
 4524 

315. Marli Zorati 
Coelho 

Auxiliar 
Administrativo - 
Estat. 

00470349980 Rua Germano Bacarin
 1122
 Jardim 
Universitário 

316. MARTA SUELI 

GADOTI 
Economiário  rua Ivinhema, nº 3765 

fone 622-7494 Av. 
Olinda, 1271 3622-
7974 

317. MILTON CAPOANI  329388109-20 Rua Irmã Thais, 4128 
87502-970 RG 
1584555- SSP-PR 

318. MASSAMI 

SUGUIMATI 
comerciante  Rua Amambai nº 3323 

Fone 622-3650 e 622-
5587 

319. MAURICIO 

FERNANDO ZANETI 
Economiário  Av. Manaus, 3027, 

fone 622-8728 
320. MAURO LIUTTI Pecuarista  Rua Ceará, nº 5535, 

zona II – fone 622-
2587 

321. MAURO VIEIRA Vigilante  Rua Tomas Antonio 
Gonzaga, nº 3694, 
Pça Anchieta Rua 
Carlos Gomes, 3573 
pç. Anchieta 
3624-6230 

322. MILTON 

MARCONDES DOS SANTOS 
funcionário 
público estadual 

 rua Curitiba, nº 4391, 
Jd. Petropolis. ( 
Secretaria de 
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Agricultura) 
323. MITSUO NISHINO funcionário 

público municipal 
 Rua Cambe, n. 3595- 

fone 622-5023 
324. MOACIR LOPES eletricitário  Rua Fernão Dias, nº 

4489 
325. MOACIR TULIO DE 

SOUZA PACHECO 
Pecuarista  Av. Rio Branco, nº 

4422 
Fone 623-3532 e 
9976-1939 Rua 
Herminia 
Conticelli,2718 
Pq.Cidade Jardim 
3623-3532 9976-1939 

326. NABIL B. HAURANI comerciante  Av. Paraná, nº 4114, 
podendo ser 
encontrada na Loja 
Americana,  fone 
3622-5622, nesta  

327. NATAL BONJORNO Pecuarista  Av. Brasil, nº 3640 
fone 623-1181 e 
99760113 ou 622-
8058 

328.     
329. NELSON COGO Técnico-

telecomunicações 
 Av. Rotary, nº 2610 

330. Nelson Comper Agente 
Administrativo.II - 
Estat. 

47439521900 Rua Sagrada Família
 3525 

331. NELSON LUIZETO 

GIMENEZ 
Eletricitário  rua Mato Grosso, nº 

5488, 
fone 622-8655 

332. NELZAIR 

BELTRAMELO 
Funcionário 
público estadual 

 Parque Bom Fim , nº 
2043 
 622-3969 ( ou 
Secretaria da 
Agricultura),  fone 
622-3969 

333. NEY CARLOS 

PEGUIM 
Economiário  rua Santa Helena, nº 

1200 apt. 41 – fone 
622-5763 

334. NEUZA PEDRO 

MALVEZZI 
comerciante  Av. Paraná, nº 4654, 

fone 3624-0861, 
podendo ser 
encontrado na Loja 
Corujinha. 

335. NOEL CARLOS DE 

OLIVEIRA 
Pecuarista  Av. Ipiranga, nº 3970 

Fone  622-2525 
336. Neusa Amador 

Lopes 
Atendente de 
Saude - Estat. 

00489446965 Pç Curitiba  650
  

337. Nilton José Alves Servente de 
Obras-Est 

82514194920 Rua Tocantins 5160 

338. ODAIR FENATO Pecuarista  Av. Dezenove de 
Dezembro, nº 4465. 
fone 622-2112 

339. ODILON PAULUK Pecuarista  Av. Apucarana, nº 
4128, res. Ouro Preto, 
apto, nº 900. fone 

623-2462 
340. OJAIR ALVES 

VIEIRA 
comerciante  Av. Dr. Angelo Moreira 

da Fonseca, nº 5622- 
fone 622-4172 3623-
3694 9967-9746 

341.OLINDO SAVI Engenheiro Civil  rua Antonio Ferreira F. 
da Costa, nº 3614, sala 
03. 

342.OLIVIO MAIA comerciante  Av. Angelo Moreira da 
Fonseca  s/nº, fone 
622-6255 

343. OLIVIO IVAN 

GAMBARINI 
Engenheiro Civil  Pça Mascarenhas de 

Morais, nº 5075, 
Construtora Antunes., 
fone 622-8598 

344. ORIVALDO 

CANDIDO DA SILVA 
Técnico Agrícola  Rua Ourinhos, n. 3016 

 Fone 622-2099 
345. OSMAR DO 

NASCIMENTO JUNQUEIRA 
Engenheiro Civil  rua Dr. Camargo, nº 

4811, Construtora 
Simoni. Fone 622-
3081 e 622-3429 

346. Odario Bezerra Motorista I - 
Estat. 

14379252949 Rua Valdomiro Sandri 
 2288 

347. Odete Romao 
Ruiz Gasparini 

Secretario(a) 
Escolar - Estat. 

90048490920 Av. Flórida 4444 

348. Oldemir Brill 
Junior 

Func. Da Sanepar 051.769.069-
10 

Rua José Honório 
Ramos, nº 4305,zona 
II, 

349. Osmar Mendes 
das Neves 

Auxiliar 
Administrativo - 
Estat. 

47457368949 Av. Curitiba 0155
 Distrito de 
Lovat 

350. Osvaldo Correa 
de Souza 

Motorista II - 
Estat. 

18795897968 Rua E 3350
 Conjunto Ouro 
Preto 

351. OSVALDO P. 
ULIANA 

Pecuarista  Av. Ângelo Moreira da 
Fonseca, nº 2386. 
Fone 622-1481 

352. Paulo Cesar da 
Silva 

Tecnico Adm. 
Pessoal - Estat. 

33008400906 Rua das Petúnias
 4061
 Parque das 
Jabuticabeiras 

353. Paulo Eduardo 
Naufel Tropa 

Assessor 
Especial II - CC-
03A 

93026153915 Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar
 4387 

354. PAULO HERMINSON 

T. FRANCO 
eletricitário  Rua Montes Claro nº 

1947 
355. PAULA FERNANDA 

SILVA GIROTO 
Funcionário 
público estadual 

 Av. Duque de Caxias, 
nº 4360. ( ou Detran) 
fone 622-1952 

356. PAULO PAULUK  280304-199-
20 

Av. Maringá, 4900 
CPF 280304199-53 
RG 1325081-SSP-PR 

357. Paulo Roberto 
Rodrigues 

Func.da Sanepar 467.915.669-
49 

Rua Candido Portinari 
nº 2381,  

358. PEDRO CAVESSA 

NETO 
eletricitário  rua Beija Flor, nº 

2740, fone 622-6623 
359.    PEDRO DA escriturário  Rua Marialva, 5449  

COSTA SILVEIRA (sanepar ) fone 624-1467 
360. PEDRO DE 

OLIVEIRA MACHADO 
Eletricitário  Av. Duque de Caxias 

nº 4775 fone 622-7817 
361. PEDRO LUIZ ZANCO   Av. Maringá nº 4748, 

fone 3622-6888 
362. PEDRO KATSUMI 

MORIMOTO 
Funcionário 
público estadual 

 Av. Pres. Castelo 
Branco, nº 3.000. 
( ouSecretaria da 
Agricultura) fone 622-
3288 

363. Rafaela de Souza 
Zimiani 

Func. Da Sanepar 044.835.329-
60 

Rua Minas Gerais, nº 
5291, zona II 

364. Regina L. M. 
Santana 

comerciante  Av. Paraná, nº 37 25, 
Regina Calçados, fone 
3622-1659,  

365. Reginaldo Cesar 
Pinheiro 

Chefe de Divisao 03213352950 Rua Firmino 
Rodrigues Gomes
 11
 Jardim 
Cruzeiro 

366. Renata Aparecida 
Garoni 

Agente Comunit 
Saude - CLT 

06107099921 Rua Cristal 1139
 Conjunto Ouro 
Branco 

367. Reinaldo  
Henriques Fernandes 

professor 143.814.279-
04 

Rua Voluntários da 
Pátria nº 2787 

368. RICARDO RAPOSO Eletricitário  rua Jandaia, nº 5742 
369. RICARDO 

ALEXANDRE ROJAS 
pecuarista  Rua Arapongas nº 

3650 
370. RITA MERCIA 

SILVESTRE MAIA 

ANTONIASSI 

economiária  Rua Fortaleza nº 3926 

371. Renata Pititto Farmaceutico(a) 
40h - CLT 

02481246926 Rua Adolfo Garcia
 2727
 Parque 
Cidade Jardim 

372. ROBERTO 

APARECIDO EVANGELISTA 
Economiário  Av. Manaus, nº 3905 

Ap 43  Ed.Gramado – 
fone 623-2586 

373. ROBERTO CARLOS 

MACHADO 
Funcionário 
público estadual 

 rua Bahia, nº 4535 
(trabalha na 
Secretaria da 
Agricultura) fone 622-
10-11 

374. ROBERTO OLIVEIRA 

MEDA 
Funcionário 
público 

 rua José T. de 
Moraes, nº 5345. Pq. 
Cidade Jardim, 
Assoc. Comercial  
fone 622-5765 

375. RODNEY DA SILVA 

FORESTIERI 
Pecuarista  Av. Pernambuco, nº 

3161 
376. ROGERIO DE 

MATTOS ARAUJO 
Agricultor  Rua Amambai,nº 3671 

377. ROMILDO 

DOMINGOS BENEDETTE 
Pecuarista  rua Montes Claro, nº 

1613, Jd. Tamoyo. 
 

378. Rosana de 
Lourdes Cassiano 

Gari - Estat. 70073163953 Rua K 3168
 Parque Dom 

 

 

Pedro I 
379. Rosangela 

Rodrigues de Carvalho 
Atend. de 
Odontologia - CLT 

03783064996 Rua Shalom 2175
 Parque Caiuá 

380. Rosi Marli 
Ferreira 

Fiscal de Tributos 
- Estat. 

57104565949 Rua Santo André
 2150
 Jardim São 
Cristóvão 

381. Rudy Alvarez 
Filho 

Diretor - CC-01 65470826953 Rua Herminia A. 
Conticelli 2549
 Parque 
Cidade Jardim 

382. SIDNEY CARLOS 

MARQUES 
Engenheiro Civil  Rua Rui Ferraz de 

Carvalho, 4176 
(Cohapar) 3623-2244 

383. SALVADOR GODOI 

DOS SANTOS 
Comerciante  rua A, nº 1515, Pq. 

Tarumã, 
384. SIMONE LEONTINA 

DE SOUZA 
  Rua Dom Bosco, 

2334, Pq. D.Bosco-
Umuarama 
RG06106827-9 

385. Sebastião Mouro Servente Geral - 
Estat. 

38904713900 Av. Vitória 4544 

386. Sebastião Dias 
dos Santos 

jornalista 191.276.189-
00 

Rua Paulo Pedrosa de 
Alencar nº 4387 

387. Sergio Adriano 
Conegero 

Secretario 
Escolar - Estat. 

58789154991 Rua Farroupilha 2500
 Jardim Cristal 

388. Sergio Dias 
Araújo 

Aux.Serviços 
Gerais - Estat 

12552241859 Av. Júlio César Barros 
 2070
 Jardim Alto da 
Boa Vista 

389. SERGIO LUIZ LOPES 

FRITIZ 
Eletricitário  rua Ceará, nº 5335, 

fone 622-5096 
390. SERGIO MARCOS 

PERINI 
Economiário  Rua Perobal, nº 4060, 

apto 204, fone 622-
3035 

391. SERGIO MAURO 

FRANCISCO 
Comerciante  Av. da Estação nº 

2263, 
392. Sidneia Querino 

Nalin 
Aux.Serviços 
Gerais - CLT 

05214365918 Rua dos 
Trabalhadores 4909
 Conjunto 
Primeiro de Maio 

393. Silvanio Ruffo comerciante  Av. Paraná, nº 4555 
sala 02, fone 3623-
3676 

394. Silvia Regina 
Piffer 

Bancária 668.409.299-
49 

Rua Sarandi nº 5351 

395. SILVESTRE 

ROBERTO DE LIMA 
Contador  Rua Florai, 1.100, 

Jardim Primavera 
396. SIMARA PRISCILA 

SILVA TORRES 
estudante  Av. Apucarana nº 

3276, Pça Anchieta 
397. Simone Luiz de 

Moraes Silva 
Aux.Serviços 
Gerais - CLT 

00677987994 Rua Profeta Elias
 3431
 Parque Dom 
Pedro I 

398. SISENANDO SAMIR 

FURIO 
Func. Público 
estadual 

 rua Projetada B, nº 
4375, Guarani, I, 

nesta cidade. 
(trabalha na 
Secretaria da 
Agricultura) fone 622-
2429 

399. Sonia Aparecida 
da Cruz Siqueira 

Aux.Serviços 
Gerais - Estat. 

02023127980 Rua Moacir Colognezi
 2280
 Conjunto 
Porto Belo 

400. Sonia A.P. 
Ribeiro 

comerciante  Av. Florida, nº 4277, 
sala 02, fone 3623-
1503, podendo ser 
encontrada na 
Imobiliária Nilson Ri 
beiro,  

401. SONIA ELIZABETE 

DE SOUZA RIBEIRO   
Economiário  rua Marialva, nº 5000, 

podendo ser 
encontrada na caixa 
economica federal 

402. SUELI MATO DE 

SOUZA 
professora  Rua Frei Caneca, n. 

2.827, Alto São 
Francisco, fone 623-
3791 

403. SUELI MANICARDI comerciante  Av. Paraná, nº 3577, 
fone 3624-0759 

404. Suzana Andreia 
Schemer Primão 

Agente de Saude 
- CLT 

02808981937 Rua das Árvores
 3788
 Jardim 
Panorama 

405. Tânia Grace Dias 
de Souza 

estudante RG. nº 
9.930.349-2-
SSP-PR 

Rua Bararuba, nº 
3010, Praça Tamoio 

406. Telma Bussmann 
Vilas Boas 

Agente 
Administrativo. I - 
Estat. 

19708602949 Av. Rio Branco  4170
  

407. Terezinha 
Caetano Herreiro 

comerciante  Praça Arthur Thomas, 
nº 4963, podendo ser 
encontrada na Loja o 
Lookão, fone 3622-
8966 

408. Terezinha Correia 
da Silva 

Aux.Serviços 
Gerais - CLT 

00684070928 Rua Carlos Gomes
 3605 Zona 
05 

409. URIEL VIEIRA Funcionário 
público (ACIU) 

 rua Tocantis, nº 4783, 
Pça Anchieta 
fone 622-6117 

410. VALDINÉIA MARIA 

C. VICTÓRIO 
Eletricitário  rua Aricanduva, nº 

4081, apto 01. 
Fone 622-1312 

411. VANDERLEI A 

THOMAZ 
comerciante  Av. Paraná nº 4728, 

Podendo ser 
encontrado no 
Mercado dos 
Calçados, fone 3622-
2299 

412. VALDIR BELEZE 

FURTADO 
Comerciante  Rodovia PR 323, Km, 

308, Posto Gaúchão 

Prox.Aeroporto 3639-
9000 

413. VALFREDO LEITE 

DA SILVA 
Professor  Av. Rio Grande do 

Norte nº  4635., fone 
622-8369 

414. VANDO DE ASSIS 

NUNES 
economiário  Rua Walter Kreiser nº 

2815 
415. VANI  CORREA 

SOARES 
comerciante  Av. Pres. Castelo 

Branco, nº 4391,  
podendo ser 
encontrado na 
Chibata, fone 3623-
3330, nesta   

416. VALTER LOPES Pecuarista  José Balan, nº 4720., 
fone 622-2796 3622-
2896 

417. Valdirene 
Aparecida Antonuci 

Auxiliar de 
Enfermagem- CLT 

86094130987 Rua 13 de Agosto
 3494
 Conjunto 28 
de Outubro 

418. Valdecy 
Francolino dos Santos 

Func. Da Sanepar 209.311.749-
53 

Rua Jandia nº 5201 

419. Valery Rosso Func. Da Sanepar 052.102.579-
67 

Rua 21 de Abril, nº 
2195, Parque San 
Remo 

420. Valmir da Silva 
Lima 

Aux.Serviços 
Gerais - Estat. 

79777384904 Rua Antonio Ribeiro 
Galles 6098  

421. Valmira A Costa comerciante  Av. Rolandia nº  4081, 
fone  3624-1081 

422. Vanda Martins 
Teixeira Liutti 

Farmaceutico(a) 
40h - CLT 

00386415935 Av. Olinda 1220
 Jardim 
Canadá 

423. Vanilda Lima dos 
Santos 

Agente Social - 
Estat 

95319000863 Rua Patriarca José
 3549
 Conjunto 26 
de Junho 

424. Valter José da 
Silva 

Professor RG.nº 
5.283.919-0 

Rua Cuiabá, nº 3311 

425. Vera Lucia dos 
Santos Oliveira 
Guimarães 

Aux.Serviços 
Gerais - CLT 

02562607961 Av. Rio Grande do 
Norte 4447 Praça 
7 de Setembro 

426. VICENTE DE PAULA 

RAFAEL 
  Rua Walter Luiz da 

Cunha, 2110 San 
Remo 3-Umuarama-
PR RG 2231218-9 e 
CPF 361551529-34 

427. VILMAR BATISTA 

MORENO 
Engenheiro Civil  Praça Mascarenhas 

de Morais, nº 5075, 
Construtora Antunes – 
fone 622-8598. 

428. Vilson Rodrigues 
dos Santos 

Pedreiro - Estat. 23859440900 Rua Rei Salomão
 3422
 Parque Dom 
Pedro Il 

429. Vitor Hugo 
Rodrigues de Oliveira 

Func. Da Sanepar 045.312.229-
97 

Rua Nossa Senhora 
das graças nº 2850  

430. Waldecir Ferreira Fiscal de Tributos 44605846972 Rua Pedro Osmir 

Pavoni - Estat Pinha da Costa 4297
 Conjunto 
Guarani 

431. Waldecir Ferreira 
432. Pavoni  

RG.nº 3.330.816-
7 

 Rua Pedro Osmir 
Pinha da Costa nº 
4297, Conjunto 
Guarani I   

433. Wanderli Roziane 
de Siqueira Abreu 

Aux.Serviços 
Gerais - CLT 

81067429972 Av. 19 de Dezembro
 4321 Alto 
São Francisco 

434. Wagner Firmino 
da Silva  

Professor 028.428.499-
81 

Rua Baruraba nº 2141 

435. WILLIAMS 

APARECIDO CARDIN 
Comerciante  rua Florianopolis, nº 

4377, Praça 07 de 
Setembro 
fone 622-6009 

436. Wilson José 
Johansen 

Motorista I - CLT 18639596883 Rua Curitiba 4432
 Praça 
Anchieta 

437. WILSON BARBOSA Funcionário 
público 

 rua José Honório 
Ramos, nº 4684, Zona 
III,  ou IBGE. Fone 
622-8377 

438. Wilson de Souza Professor 467.823.709-
72 

Rua Marumbi, nº 4267 

439. Zildo José Sobral comerciante  Av. Paraná, nº 3532, 
podendo ser 
encontrado na Ótica 
Ipanema, fone 3622-
5278.  

440. Zirlete de Souza 
Romano 

Professor(a) - 
Estat. 

50782720978 Rua das Árvores 3303 
Jd.Panorama 

 
f â, para que de futuro não aleguem ignorância lavrei o presente

edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça. Dado e passado nesta cidade de Umuarama, Es-
tado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro de
dois mil e seis. Eu,________________(Silvane Maria de Oli-
veira Tabarini) Escrivã designada que o fiz digitar e subscrevo.

SILVANE CARDOSO PINTO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº  06 de Execu-
ção Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executado Valmir de Lacerda Ribeiro, na qual é plei-
teada o pagamento da quantia de R$ 230,50 (duzentos e trinta
reais e cinqüenta centavos), em data de 27 de maio de 2006,
representada pela certidão de dívida ativa de nº 02804084-9,
inscrita em 27/03/2006, livro 005609, folha 84, vem tornar
público e de conhecimento geral de que por este ato procede a
CITAÇÃO do executado VALMIR DE LACERDA RIBEIRO,
brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
efetue o pagamento do principal no prazo de ( 05 ) cinco dias,
a partir do término do prazo deste edital, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia total do
débito. Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação
no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da penhora
a realizar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos narrados na inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do
CPC). Desta forma fica CITADO, o executado supra mencio-
nado, para que efetue o pagamento em cinco (05) dias a contar
da fluição do prazo deste edital, sob pena de penhora compul-
siva, sobre tantos bens quantos bastem á garantir o crédito e
por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito: DESPA-
CHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 69/2006, de Execução Fiscal.
Tendo em vista a certidão de f. 08vº, determino a citação do
réu por edital, com prazo de 20 dias, consignando no manda-
do o que dispõe o art. 8, caput, da Lei nº 6.830/80 (Lei de
Execução Fiscal). Para pronto pagamento, fixo os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.
Após seguro o juízo, intime-se o executado para, querendo,
opor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. Umu-
arama, 29 de setembro de 2006. (as)Nei Roberto de Barros
Guimarães, Juiz de Direito”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra si articulados. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, para que no futuro não ale-
guem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Umuarama, 17 de outubro de 2006.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA ...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados a executada Via Quatro Co. Ltda., na forma abai-
xo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 02 de Abril de 2007, às 13:30
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 16 de Abril de 2007, às 13:30
horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 616/2003, onde
é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-
da Via Quatro Co. Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 máquina de costura reta – nº e
modelo DB-120, marca Mitsubishi Eletric; 01 máquina de cos-
tura reta nº 1593158, marca PFAFF; 01 máquina de costura

reta nº 1264537, marca PFAFF; 01 máquina de costura reta nº
1310692, marca PFAFF; 01 máquina de costura reta nº 5920112,
marca BROTHER; 01 máquina de costura reta nº 1473567,
marca PFAFF; 01 máquina de costura INTERLOCK nº 516M1-
35, marca SIBURA; 01 máquina FECHADEIRA nº 95010375,
marca KANSAI SPECIAL; 01 máquina Fechadeira nº
KS707710M, marca KANSAI SPECIAL; 01 máquina PREGAR
CÓS nº 94050898, marca MORITA SPECIAL; 01 Traveti Ele-
trônico nº LK3-B430E-2, marca BROTHER; 01 máquina Pres-
pontadeira alternada nº NS875-A, marca Nissin; 01 máquina
Prespontadeira Alternada nº BL790/94010306, marca Nissin;
01 máquina Prespontadeira Simples nº LT2-B872-5, marca Bro-
ther; 01 máquina Caseadeira Olho – marca REECE; 01 máqui-
na Caseadeira Reta nº LBH762/7691G3119 – marca JUKI; 01
compressor de ar modelo MS12, marca PRESSURE; 01 prensa
Pneumática com mesa marca EBERLE; 01 cortador de tecido
manual nº EC-880 8º/0044 – marca EMRY; 01 Relógio de Pon-
to Eletrônico marca MAXSYS.”.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada, na pessoa de seu
representante legal.
AVALIAÇÃO: R$ 34.608,87 (trinta e quatro mil, seiscentos e
oito reais e oitenta e sete centavos), em data de 17 de julho de
2006.
VALOR DA DÍVIDA: 19.299,81 (dezenove mil, duzentos e
noventa e nove reais e oitenta e um centavos).
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-
contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná . Umuarama, 16 de Outubro de 2006.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, através dos autos nº 137/05 de Exe-
cução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Estado
do Paraná e executado Vanir Ferreira Bergamo, na qual é plei-
teada o pagamento da quantia de R$ 239,79 (duzentos e trinta e
nove reais e setenta e nove centavos), em data de 03 de dezem-
bro de 2005, representada pela certidão de dívida ativa de nº
10073068-5, inscrita em 03/10/05, livro 020147, folha 68, vem
tornar público e de conhecimento geral de que por este ato pro-
cede a CITAÇÃO do executado VANIR FERREIRA BER-
GAMO, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que efetue o pagamento do principal no prazo de ( 05 )
cinco dias, a partir do término do prazo deste edital, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia total do débito. Esclarecendo-se que caso não seja embarga-
da a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da
penhora a realizar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos narrados na inicial como se verdadeiros fossem, (
319 do CPC). Desta forma fica CITADO, o executado supra
mencionado, para que efetue o pagamento em cinco (05) dias a
contar da fluição do prazo deste edital, sob pena de penhora
compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem á garantir o cré-
dito e por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 137/2005, de Execu-
ção Fiscal. Tendo em vista a certidão de f. 11 vº, determino a
citação do réu por edital, com prazo de 20 dias, consignando
no mandado o que dispõe o art. 8, caput, da Lei nº 6.830/80
(Lei de Execução Fiscal). Para pronto pagamento, fixo os ho-
norários advocatícis em 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito. Após seguro o juízo, intime-se o executad para, que-
rendo, opor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-
se. Umuarama, 29 de setembro de 2006. (as)Nei Roberto de
Barros Guimarães, Juiz de Direito”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra si articulados. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, para que no futuro não ale-
guem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Umuarama, 16 de outubro de 2006.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
JUIZ DE DIREITO

Wenceslau Braz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL COM O PRAZO DE
VINTE DIAS, de publicação de sentença de decretação de In-
terdição de JOSÉ MARCIO MANOEL DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 06/10/80, filho de Nilson Manoel de
Oliveira e de Maria Lucia de Oliveira, natural de wenceslau
Braz/PR,residente e domiciliado na Rua 19 de Dezembro, nº
393, Vila Formos, Nesta – sendo incapaz de reger sua vida ci-
vil, sendo-lhe nomeada Curadora, Sra. MARIA LÚCIA DE
OLIVEIRA. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a fi-
nalidade de reger a interditanda em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será afixado no lugar de costume e pu-
blicado por três vezes, com intervalo de dez dias entre uma
publicação e outra, no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
Extraído dos autos 430/04, de Interdição.  Wenceslau Braz,
Estado do Paraná, 29 de novembro de 2006. Eu Miguel Vis-
biski, Escrivão do Cartório do Cível e Anexos, o digitei e assi-
no autorizada pela Portaria 22/86.


